
CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

http://diariomunicipal.sc.gov.br
Atendimento: Fone/Fax (48) 3321 5300

dom@ciga.sc.gov.br

Quarta-feira - 28 de Junho de 2023 Florianópolis/SCEdição N° 4254

Sumário

ASSINATURA DIGITAL

Municípios
Agrolândia .....................................................3
Água Doce .....................................................6
Águas de Chapecó ........................................21
Águas Frias ..................................................24
Águas Mornas ..............................................27
Alfredo Wagner ............................................28
Anchieta ......................................................29
Anita Garibaldi .............................................33
Antônio Carlos .............................................34
Apiuna .........................................................46
Arabutã .......................................................59
Araranguá ....................................................60
Armazém .....................................................61
Arroio Trinta .................................................63
Arvoredo ................................................... 102
Atalanta ..................................................... 103
Balneário Camboriú .................................... 106
Balneário Piçarras ....................................... 117
Balneário Rincão ........................................ 120
Barra Bonita ............................................... 123
Barra Velha ................................................ 124
Bela Vista do Toldo ..................................... 128
Benedito Novo ........................................... 136
Biguaçu ..................................................... 137
Blumenau .................................................. 150
Bom Jesus do Oeste ................................... 164
Braço do Norte ........................................... 168
Braço do Trombudo .................................... 173
Brusque ..................................................... 174
Caçador ..................................................... 211
Caibi ......................................................... 230
Camboriú ................................................... 232
Campo Alegre ............................................ 240
Campo Belo do Sul ..................................... 247
Campo Erê ................................................. 269
Campos Novos ........................................... 273
Canelinha .................................................. 278
Canoinhas.................................................. 280
Capinzal .................................................... 285
Capivari de Baixo........................................ 288
Catanduvas ................................................ 290
Chapadão do Lageado ................................ 294
Chapecó .................................................... 295
Cocal do Sul ............................................... 318
Concórdia .................................................. 320
Cordilheira Alta .......................................... 323
Coronel Martins .......................................... 324
Corupá ...................................................... 335
Cunha Porã ................................................ 338

Curitibanos ................................................ 342
Dionisio Cerqueira ...................................... 383
Dona Emma ............................................... 384
Doutor Pedrinho ......................................... 385
Erval Velho ................................................ 404
Faxinal dos Guedes..................................... 412
Flor do Sertão ............................................ 426
Formosa do Sul .......................................... 439
Forquilhinha ............................................... 441
Fraiburgo ................................................... 443
Frei Rogério ............................................... 449
Garopaba................................................... 450
Garuva ...................................................... 452
Gaspar ...................................................... 457
Grão Pará .................................................. 462
Guaramirim ................................................ 468
Guatambú ................................................. 471
Herval d'Oeste ........................................... 474
Ibiam ........................................................ 475
Ibirama ..................................................... 485
Içara ......................................................... 489
Imarui ....................................................... 497
Imbituba ................................................... 501
Imbuia ...................................................... 511
Indaial ....................................................... 513
Iomerê ...................................................... 535
Iporã do Oeste ........................................... 543
Ipuaçu ....................................................... 545
Iraceminha ................................................ 547
Irani .......................................................... 550
Irineópolis ................................................. 551
Itá ............................................................ 557
Itaiópolis ................................................... 558
Itapema .................................................... 600
Itapiranga .................................................. 601
Ituporanga ................................................ 602
Jacinto Machado ........................................ 603
Jaguaruna ................................................. 611
Jaraguá do Sul ........................................... 612
Jardinópolis ............................................... 789
Joaçaba ..................................................... 793
Jupiá ......................................................... 828
Laguna ...................................................... 833
Lauro Muller .............................................. 841
Lebon Regis ............................................... 842
Leoberto Leal ............................................. 844
Lindóia do Sul ............................................ 845
Lontras ...................................................... 847
Luiz Alves .................................................. 851

Luzerna ..................................................... 853
Macieira ..................................................... 857
Mafra ........................................................ 858
Major Vieira ............................................... 861
Maracajá ................................................... 862
Marema ..................................................... 867
Massaranduba ............................................ 873
Matos Costa ............................................... 881
Meleiro ...................................................... 882
Mirim Doce ................................................ 884
Modelo ...................................................... 893
Mondaí ...................................................... 897
Monte Carlo ............................................... 899
Monte Castelo ............................................ 901
Morro da Fumaça ....................................... 905
Navegantes ................................................ 910
Nova Trento ............................................... 996
Nova Veneza ............................................ 1007
Novo Horizonte ........................................ 1013
Orleans ................................................... 1017
Ouro ....................................................... 1029
Paial ........................................................ 1032
Palhoça ................................................... 1037
Palmeira .................................................. 1077
Palmitos .................................................. 1078
Paraíso .................................................... 1080
Passo de Torres ........................................ 1084
Passos Maia ............................................. 1086
Paulo Lopes ............................................. 1087
Penha ...................................................... 1091
Peritiba .................................................... 1098
Pescaria Brava ......................................... 1105
Petrolândia .............................................. 1106
Piratuba ................................................... 1108
Planalto Alegre ......................................... 1291
Ponte Serrada .......................................... 1295
Porto Belo ................................................ 1298
Porto União .............................................. 1302
Pouso Redondo ........................................ 1305
Presidente Castello Branco ........................ 1311
Presidente Getúlio .................................... 1312
Presidente Nereu ...................................... 1330
Princesa .................................................. 1331
Quilombo ................................................. 1333
Rio das Antas ........................................... 1341
Rio do Oeste ............................................ 1342
Rio dos Cedros ......................................... 1353
Rio do Sul ................................................ 1345
Rio Negrinho ............................................ 1354

Codatos-paginas

Publicação Nº 4915665 



CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

http://diariomunicipal.sc.gov.br
Atendimento: Fone/Fax (48) 3321 5300

dom@ciga.sc.gov.br

Quarta-feira - 28 de Junho de 2023 Florianópolis/SCEdição N° 4254

Sumário

ASSINATURA DIGITAL

Rio Rufino ................................................ 1357
Romelândia .............................................. 1358
Saltinho ................................................... 1359
Sangão .................................................... 1360
Santa Cecilia ............................................ 1361
Santa Rosa de Lima .................................. 1364
Santa Rosa do Sul .................................... 1365
Santa Terezinha do Progresso ................... 1366
Santiago do Sul ........................................ 1367
Santo Amaro da Imperatriz ....................... 1369
São Bento do Sul ...................................... 1378
São Bernardino ........................................ 1417
São Carlos ............................................... 1435
São Domingos .......................................... 1436
São Francisco do Sul................................. 1437
São João Batista ....................................... 1458
São João do Itaperiú ................................ 1459

São João do Sul ....................................... 1460
São José .................................................. 1462
São José do Cedro .................................... 1493
São Lourenço do Oeste ............................. 1498
São Miguel do Oeste ................................. 1501
Schroeder ................................................ 1528
Seara ...................................................... 1531
Siderópolis ............................................... 1537
Sombrio ................................................... 1538
Sul Brasil ................................................. 1542
Taió ......................................................... 1544
Tangará ................................................... 1548
Tijucas .................................................... 1556
Timbó ..................................................... 1562
Timbó Grande .......................................... 1564
Três Barras .............................................. 1566
Treviso .................................................... 1567

Treze de Maio .......................................... 1568
Trombudo Central ..................................... 1569
Tubarão ................................................... 1570
Tunápolis ................................................. 1572
Turvo ...................................................... 1579
União do Oeste ........................................ 1581
Urussanga ............................................... 1582
Vargeão ................................................... 1583
Vargem Bonita ......................................... 1589
Vidal Ramos ............................................. 1591
Videira ..................................................... 1598
Vitor Meireles ........................................... 1616
Witmarsum .............................................. 1618
Xanxerê ................................................... 1620
Xaxim ...................................................... 1624

Associações
ACAMOSC ................................................ 1629 AMURC .................................................... 1635

Consórcios
CINCATARINA .......................................... 1637
CIS/AMAUC .............................................. 1654
CISAM ..................................................... 1656
CVC ......................................................... 1662
CIM-AMREC ............................................. 1669
CIGAMVALI .............................................. 1669



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 3

Agrolândia

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 15/2023
Publicação Nº 4915665

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F112C0562DB6D63309CB1C6F13F2E085DCAE5B9B
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO, SOB DEMANDA, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MECÂNICA, ELÉTRICA E CHAPEAÇÃO, COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
GENUÍNOS, ORIGINAIS E PARALELOS EM VEÍCULOS AUTOMOTIVOS E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA.

VENCEDORES DO PROCESSO LICITATÓRIO:
R.T TRATORES COMÉRCIO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 07.634.586/0001-95. VALOR: R$ 565.000,00 (Qui-
nhentos e Sessenta e Cinco Mil Reias).

AUTO MECÂNICA CIPRIANI LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 78.362.357/0001-07. VALOR: R$ 200.076,00 (Duzentos Mil e Setenta e Seis 
Reias).

CHAPEAÇÃO E PINTURA STEINBACH LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 78.648.276/0001-78. VALOR: R$ 183.000,00 (Cento e Oitenta e Três 
Mil Reias).

MECÂNICA MT LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 04.200.352/0001-41. VALOR: R$ 384.488,55 (Trezentos e Oitenta e Quatro Mil, Quatrocentos 
e Oitenta e Oito Reias e Cinquenta Centavos).

SV MANUTENÇÃO MECÂNICA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº. 14.548.222/0001-58. VALOR: R$ 585.000,00 (Quinhentos e Oitenta e Cinco 
Mil Reias).

AUTO ELÉTRICA PESENTI LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 19.695.379/0001-20. VALOR: R$ 221.943,25 (Duzentos e Vinte e Um Mil, Nove-
centos e Quarenta e Três Reias e Vinte e Cinco Reais).

AGROMASTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 27.720.223/0001-80. VALOR: R$ 66.875,00 (Seiscentos e Seis Mil Oito-
centos e Setenta e Cinco Reias).

Agrolândia/SC, 27 de Junho 2023.

José Constante
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023
Publicação Nº 4914802

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D47B1FA929313D4597C1E96C03842D4112530701
MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 42/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023

O Município de Agrolândia/SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE CO-
ROAS E ARRANJOS FÚNEBRES PARA SUPRIR A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA/SC.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30h do dia 11 de Julho de 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA: a partir das 09h00min do DIA 11 DE JULHO DE 2023.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http:// www.bnc.org.br.
Licitação regida pela Lei nº 14.133/21 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, sito a Rua dos 
Pioneiros, 109, Centro, Agrolândia/SC pelo Fone/Fax: (47)3534-4212 R: 235/237, nos sites: www.agrolandia.sc.gov.br e www.bnc.org.br e 
no e-mail: licitacao@agrolandia.sc.gov.br.

Agrolândia (SC), 27 de Junho de 2023.

JOSÉ CONSTANTE
Prefeito Municipal

http://www.bnc.org.br
http://www.agrolandia.sc.gov.br
http://www.bnc.org.br
mailto:licitacao@agrolandia.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

ATA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 3º EXERCÍCIO, DA 15ª LEGISLATURA, EM 19 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915966
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Ata da 19° Sessão Ordinária de 2023. 
 

ATA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 3º EXERCÍCIO, DA 15ª LEGISLATURA, EM 19 
DE JUNHO DE 2023. 

 
Aos 19 (dezenove) dias do mês de junho de 2023 (dois mil e vinte e três), na Avenida 25 de 
Julho, nº 850, Centro, a Câmara de Vereadores de Agrolândia esteve reunida em sua 19ª 
Sessão Ordinária. O Presidente solicitou ao 1º Secretário para que fizesse a Verificação do 
Quórum para dar início a presente sessão. Feita a Verificação nominal, obteve-se Quórum 
Regimental com a presença de 8 (oito) Vereadores: Arlindo Dias, Daniel Neckel, Felipe de 
Oliveira Santos, Gianfranco Christiano Mohr, Hélio Miranda de Oliveira, Jefferson Daboit, Otto 
Carlos Bertelli e Solange Esser Martins. Por haver quórum regimental, o Presidente declarou 
aberta a presente Sessão Ordinária. Em seguida o Presidente solicitou ao 2° Secretário para 
proceder a leitura da Ata da Sessão anterior no qual depois de lida e submetida ao Plenário 
foi aprovada sem restrição. No grande Expediente, o 1° Secretário fez a leitura e despacho 
do expediente. Em seguida o Presidente declarou aberta a Palavra Livre, e solicitou ao 2° 
Secretário que verificasse se havia alguém inscrito, não tendo ninguém inscrito. O Presidente 
deu início a Ordem do Dia, e colocou em segunda votação o PROJETO DE EMENDA 
MODIFICATIVA N° 002/2023 AO PROJETO DE LEI N° 022/2023. Emenda 
Modificativa n° 002/2023 ao Projeto de Lei Complementar nº 022/2023 que “Altera a Lei 
nº2.882, de 14 de março de 2022, que institui o Programa Vale-Feira da Agricultura Familiar 
no Município de Agrolândia e dá outras Providencias”; e o PROJETO DE LEI N⁰ 022, DE 
19 DE MAIO DE 2023 COM EMENDA MODIFICATIVA N° 002/2023. Altera a Lei n⁰ 
2.882, de 14 de março de 2022, que institui o Programa Vale-Feira da Agricultura Familiar no 
Município de Agrolândia e dá outras Providências. Projetos aprovados por unanimidade em 
segunda votação. Em única votação a DENÚNCIA N° 001/2023, em desfavor do Vereador 
Ardoli Lehman de Souza, recebida por unanimidade. O Presidente realizou a formação da 
Comissão Processante, realizada pro sorteio, conforme art. 5°, inciso II do Decreto Lei n° 
201/67, ficando constituída pelos seguintes membros, Hélio Miranda de Oliveira – 
Presidente, Arlindo Dias – Secretário e Jefferson Daboit – Relator. E deu entrada o 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009, DE 30 DE MAIO DE 2023. Cria e extingue 
cargos constantes da Lei Complementar nº 003, de 25 de outubro de 1990, altera a Lei 
Complementar nº 139, de 23 de fevereiro de 2015 e dá outras providências; e o PROJETO 
DE LEI N⁰ 023, DE 13 DE JUNHO DE 2023. Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo 
de Cessão de Uso de Bem Móvel à Fundação Hospitalar Alex Krieser e dá outras 
providências. Os projetos foram encaminhados para as comissões competentes emitirem 
seus pareceres. Nada mais constando, o Presidente encerrou a Ordem do Dia e declarou 
aberta a Palavra para as Explicações Pessoais, na qual os vereadores fizeram seus 
agradecimentos e comentários finais às tramitações. (Estes pronunciamentos foram 
gravados na íntegra, que também consta como sistema oficial de arquivamento da Câmara 
Municipal, conforme Resolução 004/2007). Por fim, o Presidente convocou uma Reunião 
Ordinária para o dia vinte e seis de junho, às dezenove horas, no local de costume. Desta 
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Ata da 19° Sessão Ordinária de 2023. 
 

forma, para constar, solicitou ao secretário designado, para que lavrasse a presente Ata, a 
qual será lida e apreciada na próxima Sessão. E assim declarou encerrada a presente Sessão 
Ordinária.  
 
Plenário Vereador Emil Jansen, 19 de junho de 2023. 
 

 
Gianfranco Christiano Mohr 

Presidente da Mesa 

 
Jefferson Daboit 

Vice-Presidente 
  

 
Daniel Neckel  
1º Secretário 

Otto Carlos Bertelli 
2º Secretário 
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Água Doce

Prefeitura

DECRETO Nº 117/2023
Publicação Nº 4916229

 

 DECRETO Nº 117/2023 – DE 27 DE JUNHO DE 2023 

 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
 

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, 
Prefeita Municipal de Água Doce – SC. No 
uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei nº 3.246, de 27 de 
junho de 2023, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º.  Fica aberto crédito adicional suplementar, no valor R$ 166.000,00 

(cento e sessenta e seis mil reais) para o Fundo Municipal de Saúde. 
 

          Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo serão 
para a Manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Água Doce  
        

Art. 2º. Ficam suplementados no orçamento vigente os elementos de 
despesas Aplicações Diretas com as seguintes classificações orçamentárias: 

 
09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE 
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE 
10.301.0027.2.059 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.00.0.2.500.0000.0679/3   Aplicações Diretas..............................R$   66.000,00 
3.3.90.00.0.2.500.0000.0679/6   Aplicações Diretas..............................R$ 100.000,00 
TOTAL....................................................................................................R$ 166.000,00 
 

Art. 3º. Para atender as despesas decorrentes do disposto no artigo 1º deste 
Decreto, fica utilizado o superávit financeiro do exercício de 2022 verificado na 
rubrica: 1.500.0000.0679 - Recursos Ordinários. 
 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Água Doce, 27 de junho de 2023. 
 
 

 
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 

Prefeita Municipal 

 

 

NELCI FATIMA TRENTO 
BORTOLINI:51794926968

Assinado de forma digital por NELCI FATIMA TRENTO 
BORTOLINI:51794926968 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=06298395000137, 
ou=presencial, cn=NELCI FATIMA TRENTO BORTOLINI:51794926968 
Dados: 2023.06.27 11:12:01 -03'00'
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LEI Nº 3.246/2023
Publicação Nº 4916213

 

 LEI Nº 3.246/2023 – DE 27 DE JUNHO DE 2023 

 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
 

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, 
Prefeita Municipal de Água Doce – SC. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:     
 

 
Art. 1º.  Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a abrir crédito 

adicional suplementar, no valor R$ 166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais) 
para o Fundo Municipal de Saúde. 

 
          Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo serão 
para a Manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Água Doce  
        

Art. 2º. Ficam suplementados no orçamento vigente os elementos de 
despesas Aplicações Diretas com as seguintes classificações orçamentárias: 

 
09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE 
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE 
10.301.0027.2.059 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.00.0.2.500.0000.0679/3   Aplicações Diretas..............................R$   66.000,00 
3.3.90.00.0.2.500.0000.0679/6   Aplicações Diretas..............................R$ 100.000,00 
TOTAL....................................................................................................R$ 166.000,00 
 

Art. 3º. Para atender as despesas decorrentes do disposto no artigo 1º desta 
Lei fica autorizado a utilização do superávit financeiro do exercício de 2022 
verificado na rubrica: 1.500.0000.0679 - Recursos Ordinários. 
 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Água Doce, 27 de junho de 2023. 
 
 

 
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 

Prefeita Municipal 

 

 

NELCI FATIMA TRENTO 
BORTOLINI:51794926968

Assinado de forma digital por NELCI FATIMA TRENTO 
BORTOLINI:51794926968 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=06298395000137, ou=presencial, 
cn=NELCI FATIMA TRENTO BORTOLINI:51794926968 
Dados: 2023.06.27 11:11:42 -03'00'
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Câmara muniCiPal

ATA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA 19-06-2023
Publicação Nº 4914989

16ª LEGISLATURA

3.ª SESSÃO LEGISLATIVA

1.º PERÍODO LEGISLATIVO

20.ª SESSÃO ORDINÁRIA

ATA N. 020/2023

Em 19 de junho de 2023.

No dia 19 (dezenove) de junho do ano de 2023, (segunda-feira) às 19h., na Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce, realizou-se a 
vigésima sessão ordinária pela modalidade presencial, e participaram os nobres Edis: Senhor Anilton Tonial, Vereador do PL e Presidente; 
Senhora Paula Cristina Mendes Gatelli, Vereadora do PL e Vice-Presidente; Senhor Alex Matheus Piaia, Vereador do MDB e Primeiro Secre-
tário; Senhor Laerte Nivaldo dos Santos, Vereador do PP e Segundo Secretário; Senhor Agenor José Nichetti, Vereador do PL; Senhor Evan-
dro Carlos Zanatto, Vereador do PP; Senhor Aloir Gonçalves da Conceição, Vereador do PL; Senhor Jorge Rone Haslinger, Vereador do PP; 
e Senhor Rudimar Bergossa, Vereador do PP. Em havendo quórum regimental, o SENHOR ANILTON TONIAL, VEREADOR e PRESIDENTE DA 
MESA DIRETORA, em nome de Deus, declarou aberta a presente sessão ordinária cumprimentando a todos os presentes e aos internautas. 
Com fundamento na EMENDA ADITIVA N.º 008/2015 DE 4 DE MARÇO DE 2015, que “ACRESCENTA PARÁGRAFOS NO ARTIGO 151 DA 
RESOLUÇÃO N. 017/2005 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005 – REGIMENTO INTERNO DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
– SANTA CATARINA, COM AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,” e EMENDA ADITIVA N. 001/2020, DE 16 DE ABRIL 
DE 2020” pela qual cria as sessões remotas, passo a redigir esta ata. O SENHOR LAERTE, VEREADOR, fez a leitura de um versículo da Bíblia 
Sagrada, consoante ao Artigo 1.º da Resolução n. 067/2013 de 8 de outubro de 2013. Foi aprovada por unanimidade a ata realizada no dia 
12 de junho de 2023. PEQUENO EXPEDIENTE: O SENHOR ANILTON TONIAL, VEREADOR e PRESIDENTE DA MESA DIRETORA, agradeceu 
ao Senhor Alex Matheus Piaia, Primeiro Secretário, e também ao Senhor Laerte Nivaldo dos Santos, Segundo Secretário, pela leitura dos 
expedientes. O Grupo da Edilidade estendeu os cumprimentos ao público presente e aos internautas, bem como ao corpo técnico presente 
formado pelo Senhor Odin Gustavo Mendes Corrêa Rocha, Servidor Público Municipal Efetivo, CE-2 ocupante do cargo de Técnico Legislati-
vo Administrativo Matrícula n. 42; Assessor Jurídico Comissionado, Dr. Tiago Grando, OAB/SC 31.404, Matrícula n 238; Assessora Legislativa 
Comissionada, Senhora Raquel Tatiana Corso, Matrícula n. 237; Contadora efetiva, Senhora Nilza Aparecida Mendes, Matrícula n. 85, as 
quais não estavam presentes, além dos internautas a distância.” PROJETO DE LEI Nº 053/2023 - DE 16 DE JUNHO DE 2023 RECEBIDO EM 
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL O SENHOR ALOIR GONÇALVES DA CONCEIÇÃO, VEREADOR E LÍDER DE GOVERNO, com o uso da palavra, 
consignou que o texto desse projeto vem apresentar a seguinte justificativa: “[...] o incluso projeto de lei que abre crédito adicional suple-
mentar no orçamento vigente. Verificado o provável excesso de arrecadação na rubrica: 1.700.3110.1769 - EMENDA PARL. INDIVIDUAL. - 
TRANSF. C/ FINALIDADE DEFINIDA - FEDERAL - CUSTEIO - PEDRO UCZAI N° 28555023 – Proposta n° 36000499620202300, o mesmo será 
utilizado para a Manutenção dos Programas Estaduais e Federais para pagamento de despesas de material de consumo e serviço, dando 
assim continuidade as atividades do Fundo Municipal de Saúde. [...].” PROJETO DE LEI Nº 054/2023 - DE 16 DE JUNHO DE 2023. O SENHOR 
ALOIR GONÇALVES DA CONCEIÇÃO, VEREADOR E LÍDER DE GOVERNO, com o uso da palavra, consignou que o texto desse projeto vem 
apresentar a seguinte justificativa: “[...] o incluso projeto de lei que anula totalmente e transfere fontes de recurso no orçamento vigente. 
As dotações anuladas total e parcial, não serão mais utilizadas durante o exercício corrente, as mesmas serão transferidas para a Manuten-
ção dos programas do Fundo Municipal de Saúde, dando assim continuidade as atividades. [...].” PROJETO DE LEI Nº 055/2023 - DE 16 DE 
JUNHO DE 2023. O SENHOR ALOIR GONÇALVES DA CONCEIÇÃO, VEREADOR E LÍDER DE GOVERNO, com o uso da palavra, consignou que 
o texto desse projeto vem apresentar a seguinte justificativa: “[...] o referido projeto busca o aceite de uma doação vinda da APP - ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA CEI ESTRELINHA AZUL, conforme Termo de Doação, nas condições que se encontra do bem descrito, 
que além de ser uma doação, sempre bem-vinda, certamente irá auxiliar da melhor forma os nossos alunos, auxiliando na execução dos 
trabalhos desenvolvidos, tanto para os alunos como para os professores. Diante do exposto, e da relevância deste Projeto, estamos certo 
do entendimento e compreensão de Vossas Excelências, para apreciação e se for o caso aprovação do texto proposto, para consequente-
mente este objeto fazer parte do patrimônio municipal. [...].” REQUERIMENTO N. 016/2023, DE 7 DE JUNHO DE 2023 de autoria dos vere-
adores: Laerte e Jorge. O senhor LAERTE, VEREADOR mentor, com o uso da palavra, disse que a referida proposição apresenta a seguinte 
justificativa: “[...] apresentam o presente requerimento para que seja deliberado em sessão plenária, a fim de que se oficie à Chefe do 
Poder Executivo Municipal, bem como a secretária municipal de Saúde e Promoção Social, para que prestem informações sobre as pessoas 
que ao chegarem aos ESFs, durante os horários de expedientes, estão sendo orientadas a se dirigirem até o Hospital Nossa Senhora da Paz, 
neste município. Ressalta-se que existem três ESFs, sendo eles: ESF Alzira Ferreti localizado nas proximidades da Corporação dos Bombeiros 
Militares de Água Doce; ESF Irmã Tereza Uber localizado na saída para Treze Tílias; e o ESF Três Pinheiros próximo ao Hospital Nossa Se-
nhora da Paz. Recebemos informações recentes que pessoas ao necessitarem de atendimentos nos referidos ESFs, quando chegam até os 
locais, esses estão sendo orientados a se dirigirem para o Hospital Nossa Senhora da Paz, o qual trata de urgência e emergência. Em algu-
mas situações, essas pessoas buscam atendimentos e após se dirigirem ao referido Hospital, os laudos apresentados identificam que pelas 
avaliações de profissionais capacitados não há sinal e/ou sintomas que venham a se enquadrar em atendimento de urgência e emergência. 
Esta Casa, por inúmeras ocasiões, por meio de membros do grupo da edilidade, tem cobrado explicações sobre a falta de médicos durante 
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os horários de expedientes, motivo pelo qual, observa-se que o fato de não existir médicos, os responsáveis pelos ESFs estão sendo obri-
gados a orientar as pessoas para que sejam atendidas no Hospital Nossa Senhora da Paz. Desse modo, contamos com o apoio de todos na 
discussão e posterior aprovação.” [...].” MOÇÃO DE APLAUSO N. 011/2023, de 15 DE JUNHO DE 2023 de autoria de todos os vereadores e 
vereadora. O SENHOR ALOIR, VEREADOR mentor, com o uso da palavra, disse que a referida proposição apresenta a seguinte justificativa: 
“[...] apresentam Moção de Aplauso pela qual este Poder parabeniza ao água-docense João Paulo Neres da Cruz, responsável pela melodia 
dos versos da letra da música “Batismo e Identidade,” de autoria do compositor de Lages Jamiro Amorim, a qual foi destaque na 21.ª edição 
da Sapecada da Canção de Lages, vencedora do melhor tema serrano, divulgando-se o nome do município de Água Doce (SC). Destaca-se 
que para a composição final da referida música, houve a participação dos seguintes músicos: João Paulo Neris da Cruz, autor da melodia da 
música (viola 10 cordas e vocal); Charlston Sartori, vocal e violão; Kauã Fonseca, gaita pianada e vocal; Renato Gomes, intérprete e vocal; 
Ananias Antunes, violão e vocal; Arthur Maraccini de Almeida, violão e vocal, Fabrício Almeida Costa, pandeiro e vocal; e Ramiro Amorim, 
autor da letra da música; O senhor João Paulo Neris da Cruz nasceu no ano de 1984, natural do município de Água Doce, filho de José 
Eliseu Neris da Cruz e Inês Giordani, o qual sempre foi uma pessoa ligada ao meio pecuário, sendo que seu avô foi descendente de tropei-
ro, o qual, com apenas 2 (dois) anos de idade veio do município de Lages(SC) para o de Água Doce (SC), tendo-se como transporte o 
cargueiro de muares, para fins de laborar nas fazendas de gado bovino em Água Doce, onde se estabeleceram e iniciarão a criação de 
porcos no pinhão na região da fazenda Tafonal, adquirindo, com o passar do tempo, uma propriedade rural em Água Doce, ocasião em que 
constituiu família. O senhor João Paulo Neris da Cruz cursou seu segundo grau no Centro de Educação Profissional Professor Jaldyr Bhering 
Faustino da Silva (CEDUP) formando-se técnico em agropecuária, e, atualmente, é médico veterinário formado pela UDESC de Lages (SC). 
Ressalta-se que quando estava entre 19 (dezenove) a 20 (vinte) anos, ainda na faculdade foi onde aprendeu a tocar a viola de 10 cordas, 
sendo um gosto que já tinha pelo referido instrumento pela melodia do som e seu timbre. Por ser apreciador de fatos históricos, tinha o 
conhecimento que a viola de 10 cordas foi um dos primeiros instrumentos tocadas na região pelos tropeiros, e, com o passar dos anos, o 
referido instrumento desapareceu, sendo preservado apenas pelos paulistas. O senhor João Paulo Neris da Cruz tendo em conhecimento da 
história da viola de 10 cordas, justamente pela sua utilidade durante o tempo em que era usada pelos tropeiros mais antigos, o qual fez 
com que o motivou a criar uma musicalidade lembrando-se desse passado, principalmente com exaltação do tropeirismo e a cultura do 
gaúcho do Estado de Santa Catarina, por se tratar de peculiaridades diferentes do Estado do Rio Grando de Sul. Desse modo, houve o 
resgate primitivo da forma de tocar a viola de 10 cordas, a qual houve miscigenação com o acordeom, isso apenas após a migração italiana. 
Ressalta-se que em uma ocasião no passado, o senhor João Paulo Neris da Cruz participou de uma apresentação de talentos no município 
de Água Doce (SC), e, naquele dia, quando chegou para tocar a viola pilchado com a bombacha, e, por outro lado, o apresentador que 
estava trajado de cowboy comentou que não tinha conhecimento que o gaúcho poderia tocar viola de 10 cordas, soando mal aos seus 
ouvidos, ocasião em que buscou o resgate do uso desses instrumentos pelos tropeiros que marcaram a história eternizada pelos antepas-
sados. A letra da música “Batismo e Identidade” de autoria do compositor Ramiro Amorim escrita em um corredor de canto e poesia que 
aconteceu no ano de 2019, no município de São Joaquim, (SC), haja vista que o senhor João Paulo Neris da Cruz participou daquele even-
to, e, juntamente com o senhor Ramiro, o senhor João mencionou da importância de acrescentar na referida letra a história da viola de 10 
cordas por ser um instrumento mais primitivo, e com a participação do acordeom trouxe preenchimento no contexto musical. Ainda, que 
naquele dia, eles receberam o prêmio destaque dessa música, e, recentemente na 21.ª edição que aconteceu na Sapecada da Canção de 
Lages (SC), por se tratar de uma música inédita, dentre, aproximadamente, 600 (seiscentas) a 700 (setecentas) músicas para triagem, 
houve a seleção de apenas 16 (dezesseis) delas, e música denominada de “Batismo e Identidade” foi selecionada e recebeu o prêmio de 
melhor tema serrano. Por fim, este Poder Constituído vem parabenizar e conceder moção de aplauso a todos os envolvidos na participação 
da referida música. Logo, contamos com o apoio de todos na discussão e posterior votação da presente Moção.” PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N. 3/2023, de 6 DE JUNHO DE 2023 de autoria de todos os vereadores e vereadora. O SENHOR ANILTON, VEREADOR E PRESIDENTE DA 
MESA DIRETORA mentor, com o uso da palavra, disse que a referida proposição apresenta o seguinte teor: “[...] Os vereadores e vereado-
ra da Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce (Poder Legislativo Luiz Bedin), Lei n. 2.032/2011, de 24 de novembro de 2011), do 
Município de Água Doce, SC, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o estabelecido na Lei Orgânica Municipal e no 
Regimento Interno, fazem saber que o Plenário aprovou e nos promulgamos a seguinte Resolução: Artigo 1.º Fica criada a função gratifi-
cada de Encarregado pelo tratamento de dados (Data Protection Officer - DPO), no Anexo V – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO COM 
FUNÇÃO GRATIFICADA, passando a vigorar com a seguinte redação: ANEXO IV: CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO COM FUNÇÃO GRA-
TIFICADA. Denominação: Encarregado pelo tratamento de dados, 01 vaga, valor % do vencimento: 30%. Artigo 2.º Insere no Anexo V - 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO COM FUNÇÃO GRATIFICADA, constante da Resolução n. 091/2016, de 19 de abril de 2016, as atribui-
ções da função criada no art. 1º desta Resolução, com a seguinte redação: [...] DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES FUNÇÕES GRATIFICADAS. 
ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE DADOS. Descrição das Atribuições: I. Inventariar os tratamentos do Controlador, inclusive os ele-
trônicos; II.Analisar a maturidade dos tratamentos em face dos objetivos e metas estabelecidos e do consequente risco de incidentes de 
privacidade III. Avaliar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e 
de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; IV. 
Adotar as providências cabíveis para implementar as medidas de segurança avaliadas; V. Cumprir os objetivos e metas previstas no Plano 
de Adequação da entidade; VI. Aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar providências, em arti-
culação com a Ouvidoria da entidade; VII. Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais (ANPD) e adotar 
providências; VIII. Orientar os funcionários e os contratados no cumprimento das práticas necessárias à privacidade de dados pessoais;

IX. Quando provocado, entregar o Relatório de Impacto de Proteção aos Dados Pessoais, na forma da lei, com o apoio técnico das áreas 
jurídica e tecnológica da entidade; X. Atender às normas complementares da Agência Nacional de Proteção de Dados Pessoais; XI.Informar 
à Agência Nacional de Proteção de Dados Pessoais e aos titulares dos dados pessoais eventuais incidentes de privacidade de dados pessoais, 
dentro da execução de um Plano de Respostas a Incidentes. Artigo 3.º As despesas decorrentes com a execução da presente Resolução, 
serão por conta de dotações próprias do Orçamento Vigente do Município de Água Doce, parte destinada ao Poder Legislativo. Artigo 4.º 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Artigo 5.º Revogam-se as disposições em contrário. JUSTIFICATIVA: apresentam 
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o texto legal com novas alterações que surgiram em função da necessidade de regulamentar a função gratificada do Encarregado pelo tra-
tamento de dados (Data Protection Officer/DPO), advindo de uma obrigatoriedade legal disposta na Lei Federal n. 13.709 de 14 de agosto 
de 2018 (LGPD – Lei Geral de Proteção a Dados Pessoais).

Ressalta-se que a Lei Geral de Proteção a Dados Pessoais, já esta em vigor desde agosto de 2020 e aplica-se a qualquer operação de tra-
tamento realizada por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, sendo uma obrigatoriedade ao Município, indicar 
o encarregado pelo tratamento de dados pessoais de forma clara e objetiva, que terá como responsabilidade todas as atribuições indicadas 
no presente projeto de Resolução, e que será a pessoa para atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e 
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). O valor atribuído à função gratificada representa toda a responsabilidade do servidor 
que assumirá a função, atrelado a todo o trabalho que deverá desempenhar desde o controle dos dados, análise, orientação de servido-
res e fornecimento de informações aos órgãos competentes, da mesma forma que o projeto de lei complementar n. 012/2022, de 27 de 
outubro de 2022 oriundo do Poder Executivo Municipal e aprovado por unanimidade por esta Casa. Quanto ao percentual relacionado no 
cargo de provimento efetivo com função gratificada (30%), destaca-se que o texto legal vem do parágrafo único do artigo 44 da Resolução 
n. 091/2016, de 19 de abril de 2016. Logo, apresenta-se o presente projeto de resolução, para análise e posterior votação.” INDICAÇÃO 
AO EXECUTIVO N. 13/2023, de 16 DE JUNHO DE 2023. O SENHOR AGENOR, VEREADOR autor, com o uso da palavra, disse que a referida 
proposição apresenta a seguinte justificativa: “[...] manifesta-se a presença de Vossa Excelência e Vossas Senhorias, a fim de propor à Chefe 
do Poder Executivo Municipal bem como a secretaria responsável que estudem a viabilidade de adquirir um carrinho que fique à disposição 
dos familiares durante os velatórios municipais, o qual será utilizado no translado do féretro da pessoa falecida até a sepultura da família 
nos cemitérios municipais, localizados neste município. Destaca-se que o féretro da pessoa falecida, hodiernamente, é realizado por meio 
da ação humana, sendo carregado até o local de sepultamento por pessoas da família enlutada, amigos e parentes próximos. Ressalta-se 
ainda que esta Casa, no dia 02.08.2021, aprovou por unanimidade a Indicação ao Executivo n. 087/2021, de 27.07.2021, de autoria dos 
vereadores: Evandro Carlos Zanatto, Rudimar Bergossa, Jorge Rone Haslinger, e Laerte Nivaldo dos Santos, a qual, na época, apresentou 
mesmo assunto.

Desse modo, contamos com o apoio de todos na discussão e posterior votação da presente indicação.” GRANDE EXPEDIENTE: Com fun-
damento na EMENDA N. 001/2021, DE 16-12-2021, pela qual: “ALTERA A RESOLUÇÃO N.º 017/2005 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,” deu-se o início ao grande expediente. O SENHOR ANILTON TONIAL, VEREADOR e PRESIDENTE DA MESA 
DIRETORA, com o uso da palavra, disse: “passo a palavra à Senhora SIMONE LORENCI GOMES, para falar sobre assuntos relacionados ao 
Requerimento n. 16/2023. Simone, está com a palavra por até 15 minutos. A SENHORA SIMONE LORENCI GOMES, com o uso da palavra, 
disse: “hoje, estou aqui para representar a indignação, não só minha mas de todos os cidadãos de nosso município, a respeito da nossa 
saúde. Como alguns vereadores já falaram, eu fico muito feliz em ver que todo mundo quer colaborar e que todo mundo pensa em prol da 
nossa saúde, mas ao mesmo tempo nós tivemos uma situação na quinta-feira passada eu tive uma situação com a minha irmã a qual me 
deixou muito indignada, me deixou completamente revoltada porque eu precisei levar ela até um posto de saúde a Paula pertence e sim-
plesmente não tinha entendimento médico o que não é novidade aqui em nossa cidade não ter atendimento médico nos postos de saúde, 
vira e mexe não tem. Aí, a enfermeira verificou os sinais vitais e mandou para o hospital e chegando ao hospital, ali, eles nos explicaram 
que tiveram uma conversa com o pessoal na secretaria de saúde, a qual eles iriam atender apenas urgência e emergência e que as coisas 
básicas seria o posto de saúde que tem que atender. Ela estava com uma inflamação na garganta estava com febre descemos novamente 
no posto de saúde, a qual a enfermeira ela disse que o médico estava no posto de saúde, mas não atenderia porque era o dia dele fazer a 
receita. Aí, eu pergunto para vocês: uma tarde toda para fazer receita é absurdo, é absurdo. Fui até a secretaria de saúde, conversei com 
a secretária de saúde e essa se mostrou bem indignada com a situação voltamos ali ela ficou indignada com a situação, ofereceu um carro 
da saúde e o motorista para levar minha irmã até o UPA em Herval d'Oeste, o que é uma vergonha ter que sair do nosso município para 
ir até Herval do oeste um carro público, combustível público e tudo que sai dos nossos impostos sendo que nós podemos ser atendidos 
aqui tendo-se três ESFs aqui em nosso município. Isso é um absurdo isso é humilhante, é humilhante, a população está passando por uma 
situação dessa. Em 20 anos que eu moro em Água Doce, nossa saúde e nunca esteve tão precária e tão mal assistida como está agora. Ela 
tem isso para a secretária de saúde, relatei isso para ela e ela disse com as palavras dela "por mim o hospital já tinha fechado, pois se eles 
não querem atender, não sei o porquê está aberto." Simplesmente, foram essas as palavras que ela disse, aí eu, simplesmente, coloquei 
para ela que é um absurdo uma pessoa sair do nosso município e ele para outro município e se chegar de fechar o nosso hospital aonde 
que a população vai se socorrer aonde? Nem todo mundo consegue pagar uma consulta médica, nem todo mundo tem plano de saúde eu 
nem todo mundo tem o dia todo para ficar numa fila do Santa Terezinha, numa fila do UPA esperando o atendimento médico. O pessoal da 
enfermagem é o que faz o trabalho duro na saúde e o restante dos médicos estão ali ganhando super bem para quê? Estão ganhando para 
quê? Para vira e mexe não atenderem, para estar em a tarde toda fazendo receitas médicas sendo que em 5 minutos você consegue muito 
bem atender uma paciente fazer uma receita e mandar para casa, é tão simples e não precisava mais do que isso. Tudo bem, continuamos, 
simplesmente não atenderam, ela não atendeu e a secretária de saúde colocou que são repassados 103.000 por mês para o hospital mu-
nicipal e vocês acham que sinceramente eu pergunto para vocês, sinceramente 103.000 consegue subir o fluxo de gente que está sendo 
atendido no hospital? Não, não consegue, não consegue cada vez mais a demanda no hospital está grande. Uma colocação que eu quero 
colocar e deixar aqui é que o Doutor Ernesto, o doutor câncer conhecido por nós, o dia em que ele parar de atender em nosso município aí 
sim a saúde vai padecer mais ainda e vocês sabem porque, porque ele veste a camisa da saúde e está ali fazendo o papel dele, ele está ali 
atendendo o grande fluxo que vem dos postos de saúde que não são atendidos. Pergunto para vocês, vereadores, se fecharam o nosso hos-
pital como ela se referiu que gostaria de fazer, o pessoal dos médicos dos três postos de saúde vão atender a população? Ou vai continuar 
essa brincadeira? Eu pergunto para vocês eleitos, por nós cidadãos, eu pergunto para vocês: vão fiscalizar, vocês estão fiscalizando para 
saber o que está acontecendo em nosso município ou vocês vão esperar o ano que vem o ano de eleição para fazer isso? Nós precisamos 
agora, nós não precisamos o ano que vem a gente não pode deixar nós não podemos esperar a saúde é uma das coisas mais importantes 
do nosso município já foi referência e agora como está? Graças a Deus, hoje eu e a minha família conseguimos pagar uma consulta e quem 
não pode? Fica como?
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Fica sendo jogado que nem peteca para lá e para cá? Que foi o que aconteceu quinta-feira conosco? Se é por falta de recurso que o hospital 
vive sendo ameaçado de fechar, vive sendo ameaçado de fechar eu convido a população de Água Doce a fazer doações a fazer pedágio 
solidários se for preciso para manter as portas do hospital aberta, para a gente ter onde se socorrer porque caso contrário eu não vejo, 
eu não vejo o que vou fazer conosco no futuro. Infelizmente, chegamos a esse. Que é vergonhoso e como eu iria solicitar para vocês para 
solicitarem os atendimentos que estão sendo feitos no hospital e nos postos de saúde mas alguns vereadores já se manifestaram já fizeram 
esse requerimento eu gostaria que vocês apresentassem na próxima sessão apresentassem na próxima sessão para saber onde está o erro 
da nossa saúde, onde está falhando, quem está falhando com a nossa saúde, a responsabilidade é de quem? Cada empresa tem um chefe, 
não tenho o chefe e por que que a nossa saúde não tem o chefe, Por que que a nossa saúde não está fazendo o papel e a pessoa que está 
lá gestando não está fazendo o seu papel de cobrar, é isso que eu gostaria que vocês tomassem em frente. Para finalizar, eu queria deixar 
aquela velha frase,

que todo mundo conhece que o pior tolo é aquele que não quer estar vendo aquilo que está acontecendo em nossa sociedade. Eu espero 
que vocês tomem alguma providência e eu espero sinceramente que tome alguma providência e como eu comentei com a secretária de 
saúde da próxima vez sim eu vou fazer sim essa reclamação e vai ser no ministério público, qual eu vou levar ao ministério público para se 
tomar as providências caso a bancada não faça o que tem que ser feito e quer fiscalizar e orientar o que está sendo preciso. Agradeço a 
palavra.” Dando continuidade, o VEREADOR SENHOR LAERTE, com o uso da palavra, fez suas considerações sobre as proposições que de-
ram entrada na Casa. Disse: “obrigado, senhor presidente. Primeiro, eu quero agradecer à Simone, por ter usado essa tribuna, eu acho que 
na fala dela ficou bem claro o que a secretária colocou, e a meu pedido já o presidente já se declarou que vai mandar um ofício para ela vir 
nesta Casa dar explicação sobre os fatos que vêm acontecendo. Eu acho que é importante isso, e a nossa população não pode sofrer desta 
forma. [...]. Eu quero deixar uma pergunta para o líder do governo sobre a situação de segurança nas escolas. No dia de hoje mais uma 
notícia triste, onde um atirador invadiu uma escola na cidade de Cambé matou um aluno e feriu outro. Então, eu deixo o meu questiona-
mento para o líder do governo o que foi feito sobre a segurança nas escolas públicas do nosso município, se puder trazer ou se tiver hoje 
para responder para nós porque hoje os pais preocupados com mais esse fato que aconteceu nos procuraram no dia a dia e a gente traz aí 
para ver o que a chefe do poder executivo com a secretaria responsável conseguiu fazer nesse sentido dois pontos de segurança nas esco-
las. Seria isso, senhor presidente, eu agradeço e devolvo-lhe a palavra.” O VEREADOR SENHOR ALEX, com o uso da palavra, fez suas con-
siderações sobre as proposições que deram entrada na Casa. Disse: “obrigado, senhor presidente. Eu venho falando em todas as sessões, 
a questão da saúde é delicada, e eu acho que a nossa população sempre quer ser bem atendida e essas coisas que vêm acontecendo, 
antes tinha uma caixinha onde você fazia a sua reclamação, e, hoje, já não tem, então uma indicação que seja anexada lá para as pessoas 
estarem falando e mudando o que é necessário. O nosso hospital, e até tem o presidente aqui eu acho que é um hospital importante den-
tro do município e vem trabalhando sempre para manter as portas abertas e atender a nossa população. Até, Lili, na próxima sessão se você 
quiser também estender o convite para que venha aqui e explane para nós sobre os atendimentos que vem ocorrendo e eu acho que a 
população também tem que estar a par do que vem acontecendo dentro da administração que o hospital não é da prefeitura é do povo, é 
filantrópico então todo mundo tem a sua parte dentro do hospital. Então, eu também quero que o presidente estenda o convite ao Lili para 
que ele venha aqui e fale como que está o andamento do nosso hospital do município. Seria isso, senhor presidente, eu agradeço e devol-
vo-lhe a palavra.” O VEREADOR SENHOR AGENOR, com o uso da palavra, fez suas considerações sobre as proposições que deram entrada 
na Casa. Disse: “obrigado, senhor presidente. [...] Na continuação, eu quero agradecer à Simone por vir aqui dar os esclarecimentos. Pelo 
amor de Deus, eu acho que ninguém quer que feche o hospital, o presidente está aqui assistindo e vamos fazer tudo para que as coisas 
deem certo, agora, com os médicos, vocês tenham um pouquinho de sabedoria porque não é muito fácil, nós vamos trabalhar em cima 
disso para que tudo se corrija pela melhor maneira possível, inclusive, a primeira emenda do hospital todo mundo conseguiu para o hospi-
tal e pela nossa bancada conseguimos do nosso deputado, mas vamos trabalhar em cima disso aí, sem dúvida nenhuma. [...]. Na continu-
ação, senhor presidente, eu quero falar um pouco aqui sobre a sexta-feira que teve no clube sertanejo das rainhas, então a rainha ficou e 
eu gostaria até que mandasse um ofício para a rainha Jéssica da Silva Vargas, primeira princesa Heloísa Ferreira, eu também gostaria que 
mandasse um ofício e segunda princesa Késia Araújo Soares também. Então, um agradecimento muito especial aos jurados que também 
fizeram parte e aos patrocinadores também deixaram o nosso agradecimento muito especial, que estavam os patrocinadores também que 
ajudaram. O CDL também eu gostaria que mandasse um ofício ao presidente Giovani, que faz parte e estava ali acompanhando todo esse 
belíssimo encontro. Essa ideia surgiu da Casa da Cultura e do esporte da Zelaine Peliciolli e da Marinês Toigo e a Josiane também que acom-
panha a Marinês e faz parte. Então, gostaria que mandasse um ofício para a Casa da Cultura e para as rainhas e princesas e para o CDL 
que tem o seu mérito de ter acompanhado essa festividade que está começando em nosso município, porque o mês que vem é o mês do 
município de Água Doce. Seria isso, senhor presidente, eu agradeço e devolvo-lhe a palavra.” O VEREADOR SENHOR JORGE, com o uso da 
palavra, fez suas considerações sobre as proposições que deram entrada na Casa. Disse: “obrigado, senhor presidente. [...] Agradecer à 
Simone pela sua coragem de virar esta casa expor o que realmente está acontecendo nos atendimentos da saúde em nosso município, e a 
gente sabe que recebemos inúmeras reclamações no dia a dia a respeito desses atendimentos, então eu vi esses dias naquela semana que 
teve feriado trabalharam apenas na segunda e na terça então é complicado os atendimentos médicos. A população não escolhe dia para 
ficar doente e onde é que vão parar todos no hospital, então eu vejo assim que não é fácil ter recurso para suportar todos esses atendi-
mentos, sendo que nos relatórios que nós temos aqui, o hospital está dando em torno de 860 pessoas atendidas durante o mês, então é 
bastante paciente atendido e por isso nosso requerimento também para ver o quanto está dando de atendimento dos nossos ESFs. Para 
nós podermos fazer um comparativo, porque no meu ponto de vista os atendimentos médicos, eles devem ser se o médico tenha carga 
horária de 40 horas é o horário normal como qualquer outro servidor público na área em que exerça. Se é das 7:30 às 11:30 não importa 
o número de pacientes que vai atender, da mesma forma o período da tarde e a gente sabe que o pessoal na área da saúde técnicas de 
enfermagem enfermeiras estão fazendo a sua parte, mas infelizmente os médicos estão deixando muito a desejar e não se toma providên-
cia já faz tempo por inúmeras vezes já fizemos cobranças aqui nesta Casa asa em relação a esses ocorridos por parte de nós vereadores E 
não está surtindo efeito. Esperamos que se tome alguma providência em relação a essas negativas de atendimentos fazendo corpo mole e 
passando para o hospital, tudo para o hospital, e, às vezes, quando existe algum recurso para ser repassado para o hospital, às vezes 
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acontece algumas dificuldades que nós encontramos como é a dúvida do projeto que nós temos hoje o 053, esse é um projeto que segun-
do o que ouvimos esse repasse seria para hospital. Um outro recurso que tem uma pendência, né presidente do hospital é com relação e 
até o colega Vereador Agenor citou do repasse da bancada que é um repasse de R$ 126.000 e na época era senador e hoje governador 
Jorginho Mello, que esse recurso não chegou até o hospital até, hoje então o presidente pode afirmar também e nós estamos curiosos a 
saber onde que está esse recurso e até seu Vereador puder colaborar conosco aí até com cedo uma parte Vereador se puder falar sobre 
essa questão aí. O VEREADOR SENHOR AGENOR, com o uso da palavra, tendo-se o aparte do vereador Jorge, disse: “com certeza, vereador, 
eu vou falar agora mesmo, salvo, que eu esteja muito perdido, se estou muito enganado eu sei fazer a minha obrigação depois de vir aqui 
e pedir desculpa, mas a emenda que eu estou falando é de R$ 149.000,00 perto de R$ 150.000,00 do deputado Nilso Berlanda para o 
hospital nossa Senhora da Paz. Isso podemos, com calma verificar de lá para trás que foi a primeira emenda que veio, nós podemos verifi-
car o correto, mas se for erro da minha parte, eu tenho quero admitir que eu errei, mas acredito que não.” O VEREADOR SENHOR ELISEU 
VIECELI, PRESIDENTE ATUAL DO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, com o uso da palavra, tendo-se o 
aprovação do plenário, fez o uso do microfone da tribuna e disse: “seu Agenor, essa emenda do deputado Berlanda não é uma emenda que 
nós estamos falando, nós estamos falando de uma emenda do senador, senador que na época Jorginho Mello, que hoje é o governador. 
Uma emenda de R$ 126.000,00 retida já faz quase um ano que era para custeio do hospital, isso que nós estamos falando, seu Agenor. 
Uma emenda de R$ 126.000,00 e hoje nós estamos com dificuldade financeira nós trabalhamos ali e o senhor sabe que é no vermelho 
sempre e eu questionei a prefeita dessa emenda e ela falou que não entrou esse recurso, isso que eu estou pedindo para vocês, para se 
empenhar e se não veio vamos buscar, vamos buscar, que eu não estou falando brincadeira, esse hospital vai fechar e não é brincadeira. As 
emendas parlamentares acabaram e essa emenda que veio de R$ 250.000,00 do Pedro Uczai saiu na rádio que essa emenda era para cus-
teio para o hospital. Tenho a íntegra e tenho espelho também dessa emenda, então esses R$ 250.000,00 que veio do Pedro Uczai, e foi uma 
emenda que nós já pedimos o ano passado, no tempo da pandemia, e isso que nós estamos nos referindo, então essa emenda que vocês 
estão votando hoje, essa emenda era para o hospital e se quiserem tem aqui o nosso da rádio que pode fornecer todo esse material, nós 
temos também. Alguma pergunta? Estamos aí.” O VEREADOR SENHOR AGENOR, com o uso da palavra, tendo-se o aparte do vereador 
Jorge, disse: “presidente do hospital, como eu disse se é erro do meu lado, nós vamos tomar providência cabível, quem sabe que ao invés 
de ter sido do hospital foi para a saúde, mas vamos tomar as providências cabíveis, e se foi ou não foi eu tenho que admitir o que é o cor-
reto, isso que nós vamos ver. Já o repasse da prefeita sabe que sempre foi correto e sempre foi repassado sempre eu acho que um valor 
razoável que eu não vou dizer que esteja a contento do hospital, mas, enfim, eu acredito que o que ela está repassando é razoável e não 
vou dizer que pode se manter o hospital, mas nós temos que trabalhar em cima disso para o hospital.” O VEREADOR SENHOR ELISEU VIE-
CELI, PRESIENTE ATUAL DO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, com o uso da palavra, tendo-se o apro-
vação do plenário, fez o uso do microfone da tribuna e disse: “com certeza, seu Agenor, só que o valor a gente sabe que não cumpre e nós 
temos um déficit de R$ 700.000,00 e não adianta nós nos enganarmos e se esses R$ 700.000,00 nós estamos cobrindo com o quê, com 
emendas parlamentares, só que as emendas estão acabando, as emendas estão acabando e quando saiu essa do Pedro Uczai, o assessor 
dele me forneceu que estava vindo R$ 250.000,00 para custeio até deu um ânimo em nós, agora conseguimos porque chega o final do mês 
eu quero orar com os meus compromissos, eu tenho 22 famílias lá que dependem de nós, isso que a gente está correndo atrás e por isso 
que eu já vi e falei com a prefeita esses dias, prefeita, os recursos nossos estão acabando daí você chega hoje a Simone vem falar que a 
secretária quer que feche o hospital? Então, quer dizer que alguém está trabalhando contra a gente? Eu dedico quanto tempo da minha 
vida para isso aí e até deveria dizer umas palavras, mas vou me reservar isso aí não é secretária, eu acho que ela está numa função errada, 
eu acho que ela devia rever o conceito dela, ela pode ter sido funcionária, mais secretária da saúde aa... O SENHOR ANILTON, VEREADOR 
E PRESIDENTE DA MESA DIRETORA, com o uso da palavra, disse: “Lili, comente só das emendas, da secretária essas coisas é só sobre as 
emendas, senão nós vamos estender aqui até meia-noite, só comente das emendas se veio se não veio e deu.” O VEREADOR SENHOR 
ELISEU VIECELI, PRESIENTE ATUAL DO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, com o uso da palavra, ten-
do-se a aprovação do plenário, fez o uso do microfone da tribuna e disse: “então, é isso aí as emendas estamos aí para falar essa de R$ 
250.000,00 do Pedro Uczai era para ser para o hospital para custeio, essa dos R$ 126.000,00 ficou retido e até hoje não veio, essa do 
Berlanda eu vou me inteirar do assunto, seu Agenor, para nós falar a mesma língua e estamos aí à disposição. Agradeço e devolvo-lhe a 
palavra.” O SENHOR ANILTON, VEREADOR E PRESIDENTE DA MESA DIRETORA, com o uso da palavra, disse: “essas questões vamos ver 
com a prefeita se vem ou não vem é questão da prefeita, daí vamos sentar com ela, e vamos ver dessas emendas aí. Jorge, tem mais qua-
tro minutos.” O VEREADOR SENHOR JORGE, com o uso da palavra, fez suas considerações sobre as proposições que deram entrada na Casa. 
Disse: “obrigado, presidente, eu agradeço a participação do presidente do hospital, Eliseu Vieceli, do vereador Agenor também. Então, eu 
vejo assim que essas situações preocupam e como o presidente nos colocou essa situação do nosso hospital, tendo-se em vista o grande 
número de atendimentos feitos em média mensal pelo nosso hospital. Com certeza, a salvação em se tratando da área de saúde em nosso 
município é o hospital. Se esse hospital chegar de fechar o que será feita da nossa população, por isso, essa preocupação tão grande e 
sempre na luta e na busca de recursos para contribuir com o nosso hospital. Em relação a esse projeto, senhor presidente, de número 053, 
eu gostaria que se pudesse segurar ele até semana que vem para nós podermos nos certificarmos bem em relação, né, líder do governo, 
sobre essa questão desse repasse para nós não aprovarmos um projeto e de repente em vão, para depois tocar e voltar atrás. Eu acho que 
cabe a nós vereadores e estamos aí nove cabeças pensando e vamos segurar esse projeto até semana que vem que com certeza está tudo 
dentro do prazo e dentro da normalidade e essas emendas foram anunciadas há poucos dias então com certeza estão cadastradas e tem 
tempo até final de agosto para fazer os pagamentos dessas emendas então está tudo dentro da normalidade. Eu gostaria de pedir a com-
preensão, Presidente e colegas vereadores e vereadora, para segurar esse projeto para nós se certificar para a próxima semana. Era isso, 
eu agradeço e devolvo-lhe a palavra.” O VEREADOR SENHOR EVANDRO, com o uso da palavra, fez suas considerações sobre as proposições 
que deram entrada na Casa. Disse: “obrigado, senhor presidente. Também em relação a todas as colocações feitas a essa emenda, eu en-
dosso as palavras do colega vereador para que fosse feita uma análise e depois, eu tenho certeza que todos aprovariam para a área da 
saúde, como sempre foi feito. Depois da aprovado, eu não sei se poderia voltar um projeto liberando ou não, então não sei de que forma 
que seria utilizado e como tem tempo hábil ainda, eu sugiro também que seja retido esse projeto por uma semana para uma avaliação. Em 
relação ao projeto de resolução 003/2023, já é um projeto da criação do cargo de provimento de função gratificada efetivo, já tramitou 
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nesta Casa e foi aprovado o controlador de dados para o executivo. Então, está se obedecendo a legislação e fazendo a parte do Legislati-
vo e tem o nosso apoio. [...] Em relação ao requerimento, já foi utilizada A tribuna pela Simone a qual a gente agradece e parabeniza e em 
poucas palavras o que foi dito é grave. Eu entendo uma gravidade muito grande em relação à questão de fechar o hospital, eu não vou 
entrar no mérito da questão que a parte citada se faça presente também em nossa casa e dê o outro lado e o contraponto de toda essa 
história, porque nós trabalhando aqui o presidente destina grande parte do seu dia e do seu trabalho voluntário ao nosso hospital do qual 
domingo passado eu mesmo precisei e fui muito bem atendido, sempre muito bem atendido quando foi até o hospital, e não podemos em 
hipótese alguma perder. Seria isso, senhor presidente, eu agradeço e devolvo-lhe a palavra.” O VEREADOR SENHOR ALOIR, com o uso da 
palavra, fez suas considerações sobre as proposições que deram entrada na Casa. Disse: “temos requerimento do vereador para que a 
secretária de saúde venha trazer informações, também tem o meu apoio a esse requerimento. Também quero parabenizar a Marinês do 
Igor que é a diretora da Casa da Cultura hoje e toda a sua equipe que organizaram o desfile em qual estava muito bem organizado e agra-
decer ao pessoal do judô que estavam trabalhando na copa e na cozinha e também teve um atendimento muito bom e agradecer a rádio 
tropical por fazer lá a cobertura e também a todos que participaram deste evento que foi realizado e que ficou muito bonito lá o evento. 
Sobre o vereador que me falou da guarda municipal eu tenho uma informação que foi feito o edital, mas teve uma empresa que foi feito o 
edital igual ao de Erval velho e foi feita a licitação e tem uma empresa que impugnou então essa licitação para talvez fazer a contratação 
desse segurança. Agora vai ter que fazer novamente e mandar de volta. Sobre o que nós estávamos conversando do hospital também eu 
entendo a indignação da Simone sobre o atendimento que não foi dado, e a secretária que venha até esta Casa e dê a sua versão. Sobre o 
hospital também eu já fui Presidente e sei como é a dificuldade de tocar o hospital, mas eu deixo assim bem claro que na época em que eu 
estava já faz doze anos que eu fui o presidente nós não tínhamos esse repasse que hoje o poder público repassa ao hospital, não tinha 
aquela vez, e nós tínhamos que trabalhar com o que vinha do governo e trabalhar com essas doações que sempre teve e o pessoal sempre 
ajudou o hospital tanto na luz como na água e talvez levando lá prendas e outras coisas, então aquela época era mais difícil ainda. Eu acho 
que se nós nos unirmos e trabalhar junto com a administração e trabalhar junto com os água -docenses o nosso hospital não fecha, é difí-
cil e nós não podemos abandonar o hospital temos que nos reunir e trabalhar juntos para que o hospital ficar com a portas abertas aten-
dendo o nosso povo que precisa muito do hospital. Seria isso, senhor presidente, eu agradeço e devolvo-lhe a palavra.” A VEREADORA 
SENHORA PAULA, com o uso da palavra, fez suas considerações sobre as proposições que deram entrada na Casa. Disse: “obrigado, senhor 
presidente. Iniciou comentando o projeto de resolução, o qual está criando um cargo de provimento efetivo com função gratificada, espe-
cificamente, para o tratamento de dados, né, a lei de proteção de dados e nós sabemos que o serviço público exige uma série de regras, e, 
da mesma forma, como os outros projetos passaram por esta Casa é preciso ir se adequando dentro do que nós estamos no momento. 
Então, com esse projeto o Legislativo está se adequando, né, de acordo com o que exige a legislação. Então, tem todo um tratamento, todo 
um manejo com os dados que são utilizados aqui na Câmara de vereadores e precisam ter alguém responsável, por isso, dentre outras 
questões também que depois vai se organizar. Então, com certeza, tem o nosso apoio. [...] Seria isso, senhor presidente, eu agradeço e 
devolvo-lhe a palavra.” O VEREADOR SENHOR RUDIMAR, com o uso da palavra, fez suas considerações sobre as proposições que deram 
entrada na Casa. Disse: “a fala na tribuna da Simone, eu tenho a dizer que é um espaço que cada pessoa tem, é um espaço que o cidadão 
na água-docense tem em prol a cada. Essa noite você com sua criança aqui fazendo as explanações e com certeza o hospital da Água Doce 
quanto é uma referência quanto tanto para nós, mas quanto tanto para a região, né. Lembro a pouco tempo Catanduvas naquela polêmica 
do hospital, tivemos há muito tempo Treze Tílias, né, e vejo assim o hospital, eu digo assim da dificuldade que nós temos no hospital hoje 
é dizer que o hospital ser fechado por alguém que nem mora em Água Doce. Eu não concordo com isso, né, não concordo o hospital da 
Água Doce. Eu vejo aqui pela presidência e pelos mais presidente que aqui antecederam e fizeram um bom trabalho e dizer que o hospital 
de Água Doce é comunitário, é hospital de Água Doce é nosso, de todo mundo, por isso, que nós vamos sim e tivemos hoje com a bancada 
uma reunião juntamente com a prefeita e com a assessora juntamente com o presidente de uma emenda de R$ 300.000,00 da Ângela Amin, 
por isso, é que tivemos até uma dúvida nesse projeto porque o projeto já viria para Câmara esse da Ângela e consequentemente a gente 
viu que a esse projeto dos R$ 300.000,00 iria para outro setor e consequentemente a prefeita e hoje discutimos o projeto, então até pedi-
ria a presidência também aí se poderia segurar o projeto n. 053 também para nós normalizarmos mais, né, seria importante mas dizer assim 
que quanto à fala da Simone quanto à fala dos colegas vereadores nessa Casa, nós temos debatido muito a questão da saúde nós debate-
mos muito a questão da saúde e a questão bem colocada aqui a questão a hoje eu vejo assim é já fomos referência na saúde em Água 
Doce e porque nós não temos referência em Água Doce na saúde o espaço que nós temos hoje com 3 ESFs, né, sem sombra de dúvida, e 
digo assim a todo nós aqui que temos que ressaltar se fosse da minha parte como vereador e como cidadão água-docense nunca fechare-
mos o hospital porque nós vamos mudar de tudo o que nós pudermos para que esse hospital o que der para ficar com as portas abertas e 
com certeza também na semana passada eu fui à secretária também onde que se discutimos as questões da saúde e também a questão 
particular de um paciente da minha família e que não temos que estar aqui tá na saúde se humilhando e brigando e batendo, né, nós temos 
que fazer a questão da nossa saúde o atendimento a necessidade que a nossa comunidade precisa. Seria isso, senhor presidente, eu agra-
deço e devolvo-lhe a palavra.” O SENHOR ANILTON, VEREADOR E PRESIDENTE DA MESA DIRETORA, com o uso da palavra, disse: “eu 
suspendo a sessão por alguns minutos, para a coleta da assinatura dos pareceres referentes ao projeto que será votado em regime de ur-
gência especial. Retornando à sessão, passo a palavra ao primeiro secretário Sr. Alex Matheus Piaia para fazer a Leitura dos Pareceres das 
Comissões quanto ao projeto que será votado em regime de urgência especial.” ORDEM DO DIA: Resultado da ordem do dia da sessão 
ordinária realizada no dia 19 de junho do ano de 2023 das matérias sobre a Mesa Diretora em discussão e votação. Considerando-se o ar-
tigo 37 caput e seus incisos da Lei Orgânica do Município de Água Doce, SC, traz que: “Art. 37. O Presidente da Câmara, ou quem o subs-
tituir, somente manifestará o seu voto aberto nas seguintes hipóteses: (Redação dada pela Emenda Supressiva e Modificativa Nº 006/2013 
de 12 de novembro de 2013). II – quando a matéria exigir, para a sua aprovação, o voto aberto favorável de dois terços ou da maioria 
absoluta dos membros da Câmara Municipal; (Redação dada pela Emenda Supressiva e Modificativa Nº 006/2013 de 12 de novembro de 
2013). III – quando ocorrer empate em qualquer votação do Plenário. PROJETO DE LEI Nº 052/2023 – DE 07 DE JUNHO DE 2023 RECEBI-
DO EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, o qual tem por assunto “RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
CONSUBSTANCIADO NO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS), E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria da senhora NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal, foi baixado nas comissões 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 14

permanentes de: Legislação, Justiça e Redação Final; Finanças e Orçamento; e Comissão permanente de obras, serviços públicos, atividades 
privadas, ciência, meio ambiente e agricultura, tendo-se a coleta dos pareceres, foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 
053/2023 – DE 16 DE JUNHO DE 2023, RECEBIDO EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, o qual tem por assunto “AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de au-
toria da senhora NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal, tendo-se a coleta dos pareceres, foi aprovado por unanimidade em 
regime de urgência especial. PROJETO DE EMENDA SUPRESSIVA N. 001/2023 DE 26/05/2023, de autoria dos vereadores: Jorge, Onirio, 
Evandro e Laerte, ao Projeto de Lei Complementar nº 007/2023 de 12 de maio de 2023 que: “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZA-
CIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE, REESTRUTURA OS CARGOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS,” foi rejeitada por maioria absoluta, com os votos contrários dos vereadores e vereadora: Paula, Aloir, Agenor, Alex e Anilton. 
JUSTIFICATIVAS: A SENHORA PAULA, VEREADORA, com o uso da palavra, disse: “obrigada, senhor presidente. Eu gostaria de justificar o 
meu voto em relação ao projeto de emenda supressiva número 001, porque em relação ao estudo que eu fiz e demonstrei nessa sessão há 
algumas sessões atrás, os cargos que estão sendo criados realmente com alteração de salários estão bem inferiores ao que está demons-
trando na emenda, então a emenda supressiva está retirando do projeto alguns cargos com o intuito de dizer que são cargos que vão criar 
um grande impacto para o município, mas como eu descrevi na outra sessão os cargos estão sendo substituídos. O assessor de serviços 
gerais está substituindo um cargo que já existe, um cargo que tem uma pessoa que trabalha nele e que se chama diretor de departamento 
de serviços gerais o que acontece aqui é uma mudança de nomenclatura e a mudança de atribuição, o salário continua o mesmo, então não 
tem impacto financeiro nesse caso. Assessoria de patrimônio é a mesma coisa está se substituindo departamento de patrimônio imaterial e 
também já um cargo que existe estão sendo alterada as atribuições e o nome do cargo para ficar de acordo com a realidade do mercado 
de trabalho hoje o salário é o mesmo então também não vai ter um impacto financeiro. Sensor de Cultura também está substituindo o di-
retor de programas culturais que já existem e é um cargo que já está suprido e nesse cargo para equivaler aos assessores esse haverá um 
aumento no salário sim. O assessor de esportes substitui o presidente da comissão municipal de esportes que já existem também tá então 
está mudando o nome do cargo as atribuições e eleva um valorzinho no cargo. O assessor de secretaria da secretaria de educação está 
extinguindo o diretor do departamento de ensino infantil, diretor de departamento de ensino fundamental, e está substituindo por dois 
assessores que reduz o salário em R$ 1.138,14 cada cargo. Então é uma substituição e não está se criando um novo, está a ser substituin-
do e reduzindo além de mudar as atribuições. Assessor de infraestrutura rural de agricultura e meio ambiente, sensor de urbanismo, de 
trânsito, também estão sendo substituindo outros cargos que já existem sem o impacto no salário.

Assessoria gestão do cemitério é um cargo novo como eu expliquei já aqui pela necessidade de ter uma pessoa que não tem horário para 
atender porque é o momento delicado e quem já passou por isso sabe que precisa de uma pessoa que tenha essa disponibilidade então esse 
é um cargo novo e é importante destacar que serão extintos então o diretor do departamento de ensino infantil, do ensino fundamental do 
departamento de turismo e agente de contratação e serão criados esses quatro cargos aqui. Senhor presidente, eu agradeço e devolvo-lhe 
a palavra.” O SENHOR ALEX, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “também, senhor presidente, sobre a emenda não tem como ser, eu 
entendo que não pode ser aprovada pois numa eventual aprovação do projeto principal se torna inviável sua aplicação, sim. Eu entendo que 
o correto é analisar bem o projeto em si um projeto de reforma administrativa desse tamanho ele é estudado para que o funcionamento dele 
em um todo, ou seja, se a gente aprovar as emenda e aprovando assim o projeto se torna inviável, pois os cargos excluídas pelo projeto 
não são supridos pela emenda tornando o projeto inaplicável. Então como a vereadora também comentou, seria isso, senhor presidente.” 
PROJETO DE EMENDA SUPRESSIVA N. 002/2023 DE 26/05/2023, de autoria dos vereadores: Jorge, Onirio, Evandro e Laerte, ao Projeto 
de Lei Complementar nº 007/2023 de 12 de maio de 2023 que: “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE, REESTRUTURA OS CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,” foi rejeitada por 
maioria absoluta, com os votos contrários dos vereadores e vereadora: Paula, Aloir, Agenor, Alex e Anilton. JUSTIFICATIVAS: O SENHOR 
ALEX, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “presidente, minha justificativa é que bastante municípios já estão se adequando para essa 
criação da secretaria e hoje já que o debate que a gente teve sobre a saúde dá para ver que está sobrecarregada, e eu acho necessário 
a criação para que tire um pouco e venha e consiga mais recursos dentro do social. Então, seria isso, senhor presidente e devolvo-lhe a 
palavra.” A SENHORA PAULA, VEREADORA, com o uso da palavra, disse: “senhor presidente, justificando o meu voto contrário porque a 
emenda supressiva está solicitando que seja retirada do projeto a criação da secretaria da assistência social trabalho e habitação, diretor de 
habitação de trabalho e emprego e diretor do departamento social e direitos humanos. É importante dizer que como Vereador Alex frisou 
dentro das regras da política pública é necessário ter investimento e ter um setor que tenha uma estrutura para assistência social e como eu 
já frisei alguns dias quando eu falei do projeto do estudo que eu realizei do projeto, nós tivemos uma formação com os profissionais aqui da 
educação para elaboração e construção dos fluxos de atendimento para crianças em situação de violência e outras questões mais que daqui 
para frente tem que ser estruturado aqui dentro do município, e uma das primeiras questões para a estruturação do trabalho no dia a dia 
de quem requer esse tipo de organização é a secretaria de assistência social trabalho e habitação. Então, não é apenas a criação de uma 
secretaria é todo um trabalho que precisa ser prestado toda a elaboração de políticas públicas que vem ao encontro das necessidades do 
nosso município, principalmente, porque nós estamos entre os 61 municípios com o menor índice de desenvolvimento humano do Estado de 
Santa Catarina. Então, são questões que vem ao encontro dessas necessidades e que nós do poder legislativo precisamos dar essa resposta 
porque no dia a dia das pessoas que precisam da assistência social e da estrutura da assistência social, dentre outras que tem o trabalho 
em habitação e que precisa ser estruturada também, sabe a diferença que faz de ter uma equipe para isso.

O diretor do departamento de habitação e o diretor do departamento de assistência social também são importantes na estruturação das 
equipes, lembrando que o diretor departamento de direitos humanos está substituindo um cargo que já existe que é o cargo do diretor de 
departamento de promoção social com a alteração no salário para um nível só. Então, só para ficar registrado a justificativa do meu voto e 
a importância desse trabalho para os profissionais que atuam no dia a dia e para as pessoas que precisam desse tipo de trabalho. Obrigada, 
senhor presidente.” O SENHOR LAERTE, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “obrigado, senhor presidente. Eu quero justificar o meu 
voto favorável as duas emendas supressivas da bancada do PP apresentadas nesta casa, que infelizmente os colegas vereadores não 
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entenderam o propósito. Sabemos que a nossa população e a nossa arrecadação do município 80% da agricultura e estamos com uma 
estabilidade imensa. Através dessas duas emendas supressivas, nós estaríamos retirando do projeto da reforma da prefeita da reforma 
política da prefeita os cargos comissionados e aí teríamos mais recursos para gastar na educação, saúde, infraestrutura e obras, por isso, 
eu quero deixar registrado o meu voto a favor dessas duas emendas supressivas, senhor presidente.” O SENHOR JORGE, VEREADOR, com 
o uso da palavra, disse: “obrigado, senhor presidente. Também gostaria de manifestar o meu voto favorável às duas emendas supressivas 
de autoria da nossa bancada, sendo que nós tivemos uma assessoria que nos auxiliou sobre os estudos em relação a esse projeto, que é 
um projeto apesar de ser bem complexo, é um projeto político, sendo que está tentando buscar embasamento e alterar nomenclaturas em 
relação a cargos existentes que se tratam de cargos operacionais, que podem ser exercidos por pessoas que prestaram um concurso públi-
co e não escolhidas a dedo por algum motivo ou algum lado político então a nossa preocupação em relação à apresentação dessas emendas 
supressivas é a questão do endividamento do nosso município com certeza o impacto financeiro é óbvio e está aqui presente neste projeto 
e que vai impactar em torno de 7 bilhões orando até o final de 2025, essa é a nossa preocupação sabendo que grande parte da nossa ar-
recadação 80% é do Agro: agricultura. Então, quem vai dar sustentação de grande parte desses cargos existentes e decisão é a agricultura, 
então não é justo, e sabemos que todo esse recurso poderia ser aplicado principalmente na saúde que está precária, exemplo claro desta 
noite também e educação e tudo mais dentre tantas outras necessidades. A questão da secretaria de assistência social já existe um fundo 
municipal de assistência social independente, temos o fundo municipal de saúde e temos o fundo municipal de assistência social o que 
falta na questão da assistência social do nosso município é as pessoas que estão à frente desse setor ir até as casas e ver a real situação e 
a necessidade da nossa população. Era isso, Presidente, eu agradeço e devolvo-lhe a palavra.” O SENHOR RUDIMAR, VEREADOR, com o 
uso da palavra, disse: “eu quero complementar a questão das duas emendas supressivas e fazer algumas colocações: a secretaria da assis-
tência social, bem colocado que já temos os fundos e as assessorias que vêm nesse projeto porque substituir se nós já tínhamos diretoria, 
nós tínhamos diretoria em todos os cargos porque eu fui secretário, nós tínhamos diretoria na agricultura, nós tínhamos diretoria na saúde, 
na educação, em todas as secretarias nós tínhamos como os diretores ampliando agora para assessorias então é um projeto que eu vejo 
voltado assim e contemplando dentro desse projeto alguns cargos direcionados sim, isso a gente é óbvio ver isso. Com isso também eu vejo 
e fiz um levantamento da região da AMMOC e hoje na região da AMMOC pode ser que 50% dos municípios existe a secretaria de assistên-
cia social e 50% da região de três municípios não tem, inclusive, eu levantei até um custo de quanto o município perderia na questão de 
não termos a secretaria da assistência social e ao impacto aí que o município arrecadaria em torno de R$ 40.000,00 se nós fizermos uma 
conta hoje com a estrutura que tem, só de secretário oito mil e pouco e dá oitenta e poucos mil, então é bem relevante e depois eu tenho 
mais algo para falar que farei as minhas considerações aqui com números. Seria isso, presidente, e devolvo-lhe a palavra.” PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 007/2023 - DE 12 DE MAIO DE 2023 o qual tem por assunto “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE, REESTRUTURA OS CARGOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”, de autoria da senhora NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal, foi aprovado por maioria absoluta com os votos favo-
ráveis dos vereadores e vereadora: Paula, Aloir, Agenor, Laerte e Alex. Abstenção dos vereadores: Jorge e Rudimar, e o vereador Evandro 
votou contrário. JUSTIFICATIVAS: O SENHOR EVANDRO, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “senhor presidente, cinco funções bási-
cas de um vereador: legislar, julgar, fiscalizar, administrar, e assessorar. Primeiramente, eu gostaria de dizer que não sou contra em hipóte-
se alguma a melhoria, o aumento dos vencimentos do funcionalismo público municipal, pelo contrário, eu sou totalmente favorável e, inclu-
sive, tentei aqui nesta Casa que outras categorias que não foram contempladas na suposta reforma administrativa tivessem sido 
contempladas também. Reitero que não houve diálogo por parte do executivo municipal com a nossa bancada. O município baixou no últi-
mo mês 2% da arrecadação em vista que somos essencialmente agrícola um projeto que aumenta 5, 97% da arrecadação com folha de 
pagamento impactando quase 7 milhões. Aumento dos funcionários mesmo que incompleto é importante, é a parte importante do projeto. 
Segundo: criação de cargos e expressivamente e aumento dos cargos existentes, cargos comissionados com mais de R$ 500,00 de aumen-
to. Criação de secretaria em momento econômico ruim mudará o cargo, mas as pessoas não mudaram e se não mudar a forma de admi-
nistrar não terá avalia nenhuma, Rudimar, colega Vereador, falou do impacto financeiro em torno de R$ 80.000,00 que mudará, pois, já 
temos o fundo municipal. Acredito que agora então com as mesmas pessoas com IDH baixo, mas com a nomenclatura de secretaria então 
teremos um aumento e vamos trazer os dados aqui para comprovar que realmente agora com a mudança de nomenclatura vai haver agili-
dade nas execuções das atividades, porque recursos, como todo mundo sabe da Câmara de Vereadores, não falta a liberação. Por que fazer 
uma reforma administrativa com dois anos e meio de administração poderia ter sido feita bem antes. Terá tempo essa gestão de o municí-
pio usufruir toda essa transformação desse ano e meio que tem dessa gestão? Eu deixo essas colocações. O projeto deveria ter sido sepa-
rado em partes. Precisamos de preenchimentos de vagas via concurso público, pois notamos a falta de muitas vagas em secretarias como 
transportes, saúde e agricultura não temos motorista, por exemplo, é uma falta grande e não contempla. Tivemos cursos para algumas 
situações que não foram olhados para outras necessidades do município que estão em fila em falta. Duas emendas que evitavam gastos e 
deixava somente os funcionários com o recebimento dos seus vencimentos melhorados, resumindo, colegas vereadores, público aqui pre-
sente, Água Doce de uma maneira geral, entendo que foi aprovada aqui uma reforma política e não uma reforma administrativa e espero 
também que agora se consiga dar uma guinada nos rumos da administração pública municipal. Seria isso, senhor presidente, eu agradeço 
e devolvo-lhe a palavra.” O SENHOR ALOIR, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “justificativa do vereador Aloir Gonçalves da Concei-
ção. Neste momento, senhores vereadores e vereadora, eu estarei justificando o meu voto, primeiro, pela rejeição da emenda supressiva 
n. 001/2023 de 26.05.23 e também pela rejeição da emenda supressiva 002, de 26.05.23 e, por fim, pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar n. 007/2023. A princípio, importante traçarmos uma linha do tempo, partindo-se do dia em que deu entrada nesta Casa do 
projeto de lei complementar n. 007/2023, o qual DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO PO-
DER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE, REESTRUTURA OS CARGOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. No dia 15 de maio de 2023, 
houve a entrada na pauta daquela sessão ordinária o referido projeto de lei complementar, e, em virtude da complexidade em que, naque-
la ocasião, o projeto apresentava, e principalmente pelas inúmeras dúvidas vindas dos colegas vereadores, eu, na condição de líder tendo 
sem vista por se tratar de uma lei complementar sobre a estrutura administrativa da administração do poder executivo municipal, e pela 
complexidade que este novo projeto de lei complementar apresenta, solicitei uma reunião entre os responsáveis pela elaboração desse 
projeto juntamente com o grupo da edilidade, para que pudéssemos juntos esclarecer as dúvidas existentes. Por meio do Ofício n. 045/2023, 
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de 17.05.23, a presidência da Casa encaminhou a prefeita municipal o convite para que o responsável pela elaboração do PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 007/2023 – DE 12 DE MAIO DE 2023 que possa designar data e local com antecedência para uma reunião (fora da 
sessão), a fim de proceder com esclarecimentos quanto às dúvidas do grupo da edilidade. É do conhecimento de todos que esta reunião 
aconteceu no dia 22.05.23, no horário da manhã, na sala de reuniões da prefeita, e lá com a presença do corpo de profissionais advogados 
foi possível esclarecer as dúvidas dos vereadores apresentadas nesta Casa. Nesta reunião, houve a participação unânime de todos os vere-
adores e vereadora. Foi um momento importante para o esclarecimentos das dúvidas. O projeto, que estava baixado nas comissões perma-
nentes de estudos, fica a critério dos relatores e dos demais componentes quanto aos pareceres. Então, essa parte foi resolvida, e, acredi-
to que o meu compromisso neste ato como líder de governo foi realizado. Nesta reunião foi possível observar que o Projeto de Lei 
Complementar n. 007, pelo qual vem a revogar a Lei Complementar n. 058/2009, e apresenta nova proposta sobre a estrutura organizacio-
nal da Administração Pública do Poder Executivo Municipal, Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação, e criação dos Departa-
mento de Habitação, Trabalho e Emprego; e Departamento de Assistência Social e Direitos Humanos; Outras alterações trazidas, também 
consistem em uma atualização nas descrição de alguns cargos dos servidores, que em muitos casos, possuíam atribuições descritas confu-
samente, sendo esta uma correção identificada, e necessária, apontada pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina; Houve ainda 
o aumento de vagas em relação a alguns cargos, como é o caso dos cargos de Nutricionista; Engenheiro Civil e Assistente Social, e dos 
cargos de Agente Operacional de Manutenção e Limpeza e Merendeira; Ainda no presente projeto, tem a previsão de alterações dos níveis 
dos vencimentos para diversos cargos, visando uma atualização e equiparação com o mercado de trabalho; Com a aprovação serão extintos 
os cargos de Diretor de Departamento de Ensino Infantil; Diretor de Departamento de Ensino Fundamental; Diretor de Transporte de Urba-
nismo e Agente de Contratação, com a consequente criação de função de confiança e função gratificada de Coordenador de Gestão de 
Assistente Social; Coordenador da Frota do Transporte Escolar e Agente de Contratação. Ainda, o presente projeto fixa o aumento dos 
quinquênios, passando do limite de 5 (cinco) para 6 (seis) adicionais. Agora sobre as emendas supressivas n. 001 e 002 de autoria dos 
colegas vereadores da bancada do PP, observa-se que as justificativas, um pouco agressivas, dá para entender que tanto uma quanto a 
outra, ou seja, as duas visam extinguir cargos e não autorizar a criação da secretaria municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação. 
Na sessão do dia 29.05.23, durante a composição do grande expediente, a vereadora Paula apresentou explicações com maiores informa-
ções e detalhes sobre os cargos que estão sendo criados e sobre as nomenclaturas de cargos já existentes que estarão sendo alterados para 
melhorar à frente dos trabalhos. Desse modo, o meu voto é contrário à emenda supressiva n. 001/2023 de 26.05.23 e também pela rejeição 
da emenda supressiva 002, de 26.05.23 e, por fim, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar n. 007/2023. Solicito que minha fala 
seja constada em ata. Obrigado, presidente.” A SENHORA PAULA, VEREADORA, com o uso da palavra, disse: “obrigada, senhor presidente. 
Então, só justificando voto favorável ao projeto de lei, como eu já tenho falado nesta Casa e esclarecido as pessoas que nos procuram a 
prefeitura é uma empresa e ela precisa passar por uma reorganização. O que nós vemos na reforma um projeto bem complexo que exigiu 
bastante estudos de nós porque as mudanças exigem que sejam comparadas com o que tem e com o que está sendo proposto para se 
compreender e entender dentro do poder executivo o que é que isso representa. Então, como o vereador frisou os diretores sempre existi-
ram, é verdade e, foi criado já há muito tempo e por isso que trazemos novamente e reiteram essa fala que eu quis trazer cargo por cargo 
para não haver distorções que está se criando mais cargos do que se beneficiando os servidores efetivos, por isso é que foi comparado ao 
cargo por cargo. Então, vereador está certo, sempre existiu os diretores, é verdade, mas por que que foi preciso fazer essas adequações 
porque está se ampliando as responsabilidades aos funcionários que já ocupam esses cargos, porque diretora exige que tenha uma equipe 
sobre sua responsabilidade, então é importante destacar que dentro das demandas do poder executivo nós precisamos estar adequando as 
necessidades do trabalho e foi o que aconteceu aqui. Por isso que muitos só mudou a nomenclatura e as atribuições porque na lei original 
e a lei está aí para ser consultada por todas as pessoas constavam atribuições mais genéricas. Então, às vezes, no dia a dia do poder exe-
cutivo acabava causando até problemas com o ministério público porque às vezes desvio de função, não está fazendo, ou seja, não poderia 
ser utilizado aquele funcionário em todas as frentes de trabalho que são necessárias dentro do poder executivo municipal. Então, é impor-
tante deixar bem claro que eu estou aqui desde o ano de 2017 e a primeira vez que vem o projeto de lei de reforma administrativa para 
esta casa e beneficia mais os servidores efetivos do que os cargos comissionados e por isso que eu quis falar de cada cargo comissionado 
para destacar bem que não é o montante de cargos comissionados que está sendo criados, são adequações e o maior impacto e que é a 
valorização do servidor efetivo que é o que presta o trabalho para a comunidade é no salário dos servidores, tá, então para ficar bem claro e 
tenho as tabelas aqui para demonstrar para as pessoas que acompanham que é um projeto complexo e exige que estejamos dentro desses 
padrões. Então, não é que nós não entendemos as emendas, é que se nós aprovássemos as emendas nós inviabilizaremos o poder executivo 
porque como o vereador falou os diretores sempre existiram e excluindo esses cargos nós excluiríamos os diretores que já existem e que já 
fazem parte da estrutura do setor e que já estão trabalhando aí há muitos anos então é uma readequação de forma geral. Concordo quando 
se diz que nem todos os cargos foram contemplados como deveriam, é verdade, e eu acho que o servidor tem que ser valorizado porque é 
o que presta o trabalho tem que ser reconhecido porque é o que presta o trabalho a população e eu sempre defendi isso e acredito nisso e 
acredito que esses cargos e essa reforma não está beneficiando só os servidores que estão aqui hoje na prefeitura municipal, mas está be-
neficiando a população, né, porque vai ter uma qualidade no trabalho também aos cargos que serão abertos para o concurso público para 
suprir os próximos anos. Então, são oportunidades para a própria população água-docense de vagas que vão surgindo com o salário mais 
adequado dentro da realidade do mercado porque queremos pessoas qualificadas trabalhando aqui e prestando um serviço de qualidade, 
então eu vejo que é um projeto muito importante se realizou um estudo muito grande porque é muito difícil lidar com todas essas categorias 
ou então com certeza as reformas administrativas de cargos e correções de atribuições e como uma empresa privada precisa ser feita a cada 
menos tempo para que não tenha tantas distorções e que possamos ter um salário com o nível de mercado de trabalho para as pessoas que 
tiverem a intenção de trabalhar no serviço público terem as condições de ocupar essas oportunidades Porque muitas pessoas tentaram, mas 
devido ao salários não serem adequados acabam não ficando e buscando outras oportunidades no setor privado.

Nós aqui nesta casa, sempre defendemos a reforma administrativa porque nós entendemos e é necessário uma reforma para que as coisas 
funcionem então com certeza eu acho muito importante deixar isso claro e qualquer dúvida que as pessoas tenham a gente tem o subsídios 
para explicar porque como é um projeto bem delicado exige a compreensão do todo dele seja comparação do todo então muitas vezes tem 
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isso tem aquilo e vai causar o rombo assim e assim, mas como vocês viram nos cargos e nas comparações os aumentos reais mesmo se 
deu tanto na redução de cargos como na alteração e atribuições se deu mais nos cargos efetivos, que era o nosso grande propósito aqui 
do poder legislativo valorizar o nosso servidor público municipal para a população água -docense que é um trabalho que precisa funcionar. 
Seria isso, senhor presidente, eu agradeço e devolvo-lhe a palavra.” O SENHOR ALEX, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “obrigado, 
presidente. No projeto 007, teve uma reunião com o partido do MDB onde foi debatido e trocado ideias e definido que seja aprovado na 
íntegra, né, com a rejeição das emendas supressivas número 001 e 002, pelos motivos já justificados em sessões anteriores. Ao meu ver, 
eu como vereador, era necessário o aumento no salário dos nossos servidores e ainda que alguns dos nossos servidores não tiveram o 
aumento necessário que precisava e não foi feito, então ainda peço se a prefeita que dê esse olhar aos servidores que não foram atendidos 
e que não receberam o aumento necessário que olhe ainda. Já para os cargos comissionados, entende-se que aumento de níveis não era 
necessário, por se tratar de cargos de livre nomeação e exoneração. Por outro lado, os valores com esse aumento de níveis poderiam ter 
sido acrescido aí nos cargos efetivos, haja vista, né, e inúmeras vezes desta Casa o assunto debatido da reforma do quadro organizacional 
da administração jamais houve a menção de aumento de níveis para camuflar contentamento de cargos políticos. Como assunto gerou po-
lêmica, tendo-se em vista o contentamento de alguns servidores e por outro lado o descontentamento de outros servidores, eu na condição 
de vereador representante do MDB nesta Casa levei o assunto para a decisão dos membros da diretoria provisória e a decisão foi do voto 
para o projeto de lei complementar número 007 que fosse aprovado o texto na íntegra. Desse modo, respeitando a decisão e a posição do 
partido, senhores vereadores e vereadora, o meu voto foi pela aprovação. Senhor presidente, que meu voto seja constado na íntegra a fala. 
Seria isso, e devolvo-lhe a palavra.” O SENHOR LAERTE, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “obrigado, presidente. Eu também quero 
deixar registrado o meu voto ao projeto de lei complementar número 007, oriundo da chefe do poder executivo. Também quero agradecer 
aos funcionários presentes nesta noite, todos os funcionários que nos assistem via rede social e dizer o seguinte: que eu jamais vou contra o 
aumento, pois eu acho que algumas categorias não receberam o aumento justo, após funcionários efetivos são aqueles que desempenham 
os trabalhos realizados pela administração. Fico feliz por aqueles que ganharam o aumento, mas triste por aqueles que não irão receber ou 
irão receber pouco pelo aquilo que desempenho, mas o projeto veio em um todo e até tentamos através das duas emendas retirar a criação 
dos cargos, mas esta Casa não entendeu e, por isso, o meu voto favorável ao projeto de lei complementar 007. Seria isso, presidente, eu 
agradeço e devolvo-lhe a palavra.” O SENHOR JORGE, VEREADOR, com o uso da palavra, disse: “obrigado, presidente. Eu também gostaria 
de justificar minha abstenção em relação ao projeto de lei complementar número 007, sendo que jamais poderia voltar contra em respeito 
aos servidores públicos efetivos. Lamento que várias categorias não foram contempladas, mais fico feliz pelos que foram contemplados e 
que tem o seu devido merecimento. Digo assim que não votaria contra esse projeto com todo respeito aos nossos servidores efetivos, mas 
também não votei a favor pelo fato desse projeto vir em comboio com tantos cargos e tantas questões políticas envolvidas também em rela-
ção a esse projeto, o que eu discordo plenamente. Eu priorizaria um projeto em que fosse contemplado todos os efetivos da administração 
pública municipal e priorizaria o julgamento da máquina pública em relação aos cargos comissionados que esses sim que levam a maior 
fatia de todo o gasto envolvido com o pessoal diante da nossa administração pública municipal. Essa é a opinião minha. Outro, porém, que 
eu não votei a favor desse projeto pelo fato das nossas duas emendas supressivas serem rejeitadas e não entendidas aí pelo grupo da edi-
lidade, pela qual esta suprimiria a questão da criação desses cargos, mudanças de nomenclaturas fantasmas em relação a esse projeto. O 
projeto muito se fala, fala, mas na aplicabilidade não é bem isso que tem sido aqui nesta Casa, esse projeto tem inúmeras falhas, inúmeras, 
é um projeto muito complexo, então muito aqui se fala e tenta ludibriar o funcionário em relação a esse projeto, mas na aplicabilidade dele, 
infelizmente, o que nos deixa muito triste é o contrário.

Eu prezo, sim, pelo enxugamento da máquina pública em relação aos cargos comissionados que já tem demais nessa administração pública 
e, sim, a valorização dos servidores efetivos, que na maioria das categorias foram contempladas muito pouco, elas poderiam ser contempla-
das muito mais pelo trabalho que eles desenvolvem no dia a dia. Então, essa é a minha justificativa, né, da minha abstenção em relação ao 
projeto de lei complementar número 007. Era isso, Presidente, agradeço e devolvo-lhe a palavra.” O SENHOR RUDIMAR, VEREADOR, com o 
uso da palavra, disse: “obrigado, presidente. População de Água Doce, minha abstenção do voto foi por muito estudado pelo seguinte: nós 
entramos com duas emendas supressivas a bancada do PP onde que nós poderíamos fazer com que essa reforma administrativa totalizava a 
todos os servidores públicos efetivos, onde que não tivemos todos os efetivos nesse projeto. Nós também levantamos e com vários e vários 
comentários de colegas vereadores que o município é uma empresa, eu concordo que é uma empresa, mas a empresa gera em cima de 
necessidades e nós temos necessidade hoje em todas as secretarias de motorista, será que vamos assessores de motorista. Nós precisamos 
de operadores do nosso município, nós precisamos de agente operacional e nosso município que não temos quantas e quantas questões 
debatidas aqui na nossa Casa a respeito da limpeza do nosso município que não temos. A questão hoje tem secretário trabalhando com 
caminhão que não tem o motorista, quanto custa um secretário 8.000 contrata quanto servidor, comporta 4 motorista. Eu acho que esse 
projeto ele veio assim no momento de beneficiar não o servidor, mas, sim, os cargos de confiança, e tenho aqui a mostrar a vocês servidores 
públicos, população pública arrecadação do segundo bimestre do município de Água Doce foi a maior do que o orçado em R$ 1.123.636,73, 
totalizando uma arrecadação de R$ 9.914.058,77. A despesa realizada esse segundo bimestre foi de R$ 10.014.746,52, e digo: gerou um 
déficit nesse bimestre segundo bimestre de R$ 100.324,53.

No terceiro bimestre ficamos com o superávit ainda de 609.857,99. Agora, o que acontece: a recomendação cautelar de diminuição de 
gastos para o terceiro bimestre porque na próxima avaliação de metas de arrecadação teremos que decretar limitações e empenhos dimi-
nuindo as despesas envolvendo o legislativo, o executivo e todas as secretarias e os fundos. Então, município hoje está gastando mais do 
que se arrecada e aqui está em pauta, está em pauta para qualquer vereador pedir na secretaria que nós temos no nosso balancete então 
gente não tem forma de nós aprovarmos uma secretaria nessa situação do cálculo que nós fizemos e juntamente com essa quantidade a 
mais de assessores que tem, nós temos que valorizar sim o nosso efetivo. Seria isso, Presidente, e devolvo-lhe a palavra.” REQUERIMENTO 
N. 16/2023 DE 16 DE JUNHO DE 2023, de autoria dos vereadores Laerte e Jorge, o qual tem por assunto: “REQUER QUE SE OFICIE À 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, BEM COMO A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL, PARA QUE PRESTEM 
INFORMAÇÕES SOBRE AS PESSOAS, QUE AO CHEGAREM AOS ESFS, DURANTE OS HORÁRIOS DE EXPEDIENTES, ESTÃO SENDO ORIEN-
TADOS A SE DIRIGIREM PARA QUE O HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ PRESTE OS ATENDIMENTOS, NO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 18

ESTADO DE SANTA CATARINA (SC), ” foi aprovado por unanimidade. MOÇÃO DE APLAUSO N. 011/2023 DE 15-06-2023, de autoria de todos 
os vereadores e vereadora, a qual tem por assunto: “A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUA DOCE CONCEDE OS VOTOS DE 
CONGRATULAÇÕES AO ÁGUA-DOCENSE JOÃO PAULO NERIS DA CRUZ, RESPONSÁVEL PELA MELODIA DOS VERSOS DA LETRA DA MÚSICA 
“BATISMO E IDENTIDADE,” DE AUTORIA DO COMPOSITOR DE LAGES (SC), JAMIRO AMORIM, A QUAL FOI DESTAQUE NA 21.ª EDIÇÃO 
DA SAPECADA DA CANÇÃO DE LAGES, VENCEDORA DO MELHOR TEMA SERRANO DIVULGANDO O NOME DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, 
ESTADO DE SANTA CATARINA (SC),” foi aprovada por unanimidade. INDICAÇÃO AO EXECUTIVO N. 013/2023 de 16-06-2023, de autoria do 
vereador Agenor, a qual tem por assunto: “PROPÕE À CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE JUNTAMENTE COM A SECRETARIA 
RESPONSÁVEL ESTUDEM A VIABILIDADE DE PROCEDER COM A AQUISIÇÃO DE UM CARRINHO A SER DISPONIBILIZADO AOS VELÓRIOS 
MUNICIPAIS, O QUAL SERÁ UTILIZADO NO TRANSLADO DO FÉRETRO DA PESSOA FALECIDA ATÉ A SEPULTURA DA FAMÍLIA NOS CEMI-
TÉRIOS MUNICIPAIS, NO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, ESTADO DE SANTA CATARINA (SC), ” foi aprovada por unanimidade. PROJETO DE 
RESOLUÇÃO 003/2023 DE 6 DE JUNHO DE 2023, o qual tem por assunto “ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 091 DE 19 DE ABRIL DE 2016 A QUAL: 
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL, INSTITUI O PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E CRIA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DOS SERVIDORES EFETIVOS DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE – SC, FAZ O COMPILAMENTO 
DE RESOLUÇÕES ANTERIORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria de todos os vereadores e vereadora, eu baixo as seguintes 
comissões: Legislação, Justiça e Redação Final, e Finanças e Orçamento. PROJETO DE LEI Nº 054/2023 – DE 16 DE JUNHO DE 2023, o 
qual tem por assunto “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ANULAR TOTAL E PARCIAL, TRANSFERIR FONTES DE RECURSOS E 
CRIAR ELEMENTO DE DESPESA SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria da senhora NELCI 
FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal, foi baixado nas comissões de: Legislação, Justiça e Redação Final; Finanças e Orçamento; 
Comissão permanente de educação, saúde e assistência sócia. PROJETO DE LEI Nº 055/2023 – DE 16 DE JUNHO DE 2023, o qual tem por 
assunto “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER BENS MÓVEIS EM DOAÇÃO DA APP - ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA CEI ESTRELINHA AZUL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria da senhora NELCI FÁTIMA TRENTO 
BORTOLINI, Prefeita Municipal, foi baixado nas comissões de: Legislação, Justiça e Redação Final; Finanças e Orçamento; e Comissão per-
manente de obras, serviços públicos, atividades privadas, ciência, meio ambiente e agricultura. O SENHOR ANILTON TONIAL, VEREADOR 
E PRESIDENTE, com o uso da palavra, disse: “o programa da Rádio Tropical FM será de responsabilidade da Senhora Paula. Nada mais 
havendo a tratar, em nome de Deus encerro a presente sessão ordinária, e convoco todos os vereadores para a sessão ordinária, que será 
realizada no dia 26 de junho de 2023, às 19 horas, salvo convocação extraordinária.” E, para constar, eu Odin Gustavo Mendes Corrêa Rocha, 
Servidor Público Municipal Efetivo, Técnico Legislativo Administrativo, Matrícula 42, lavrei a presente ata que será lida, e, se aprovada, será 
assinada pelos membros da Mesa Diretora.

ANILTON TONIAL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce

ALEX MATHEUS PIAIA
Primeiro Secretário da Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce

LAERTE NIVALDO DOS SANTOS
Segundo Secretário da Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce

DELIBERAÇÕES PLENÁRIA DIA 26-06-2023
Publicação Nº 4914719

No dia 26 (vinte seis) do mês de junho do ano de 2023 dois mil e vinte três, ocorreu a 21ª sessão ordinária, na qual estiveram presentes 
os Vereadores e Vereadoras desta Casa Legislativa: Senhor Anilton Tonial Vereador PL e Presidente, Senhora Paula Cristina Mendes Gatelli 
Vereadora do PL e Vice-Presidente, Senhor Alex Matheus Piaia, Vereador do MDB Primeiro Secretário, Senhor Laerte Nivaldo dos Santos, 
Vereador do PP e Segundo Secretário, Senhor Agenor José Nichetti Vereador do PL, Senhor Evandro Carlos Zanatto, Vereador do PP, Senhor 
Rudimar Bergossa Vereador do PP, Senhor Jorge Rone Haslinger Vereador do PP e Senhor Aloir Gonçalves da Conceição, Vereador do PL.

PODER EXECUTIVO

PROJETO DE LEI Nº 054/2023, DE 16 DE JUNHO DE 2023 de autoria da Senhora Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita Municipal, pelo qual 
traz por assunto, pelo qual traz por assunto: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ANULAR TOTAL E PARCIAL, TRANSFERIR 
FONTES DE RECURSOS E CRIAR ELEMENTO DE DESPESA SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, foi 
aprovada por unanimidade no dia 26 de junho de 2023.

PROJETO DE LEI Nº 055/2023, DE 16 DE JUNHO DE 2023 de autoria da Senhora Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita Municipal, pelo 
qual traz por assunto, pelo qual traz por assunto: “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER BENS 
MÓVEIS EM DOAÇÃO DA APP - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA CEI ESTRELINHA AZUL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS,” foi 
aprovada por unanimidade no dia 26 de junho de 2023.

PROJETO DE LEI Nº 056/2023, DE 23 DE JUNHO DE 2023 de autoria da Senhora Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita Municipal, pelo qual 
traz por assunto, pelo qual traz por assunto: “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER O VEÍCULO 
PLACA DVS3C46 FORD/FIESTA SEDAN 1.6 FLEX EM DOAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS,” foi baixado nas seguintes comissões: Legis-
lação, Justiça e Redação Final; Finanças e Orçamento, Obras, Serviços Públicos, Atividades Privadas, Ciência, Meio Ambiente e Agricultura.

PROJETO DE LEI Nº 057/2023, DE 23 DE JUNHO DE 2023 de autoria da Senhora Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita Municipal, pelo qual 
traz por assunto, pelo qual traz por assunto: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
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ANULAR PARCIAL E TRANSFERIR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, foi baixado nas 
seguintes comissões: Legislação, Justiça e Redação Final; Finanças e Orçamento, Educação, Saúde e Assistência Social.

PROJETO DE LEI Nº 058/2023, DE 23 DE JUNHO DE 2023 de autoria da Senhora Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita Municipal, pelo qual 
traz por assunto, pelo qual traz por assunto: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, foi aprovada por unanimidade no dia 26 de junho de 2023.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2023, DE 23 DE JUNHO DE 2023 de autoria da Senhora Nelci Fátima Trento Bortolini, Prefeita 
Municipal, pelo qual traz por assunto, pelo qual traz por assunto: “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N. 186/2023, QUE TRATA 
SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE, REESTRU-
TURA OS CARGOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,” foi baixado nas seguintes comissões: Legislação, Justiça e Redação Final; Finanças 
e Orçamento, Educação, Saúde e Assistência Social; Obras, Serviços Públicos, Atividades Privadas, Ciência, Meio Ambiente e Agricultura.

PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE RESOLUÇÃO 003/2023 DE 06 DE JUNHO DE 2023 de autoria dos Vereadores e Vereadora Anilton Tonial, Paula Cristina Mendes 
Gatelli, Alex Matheus Piaia, Laerte Nivaldo dos Santos, Agenor José Nichetti, Evandro Carlos Zanatto, Jorge Rone Haslinger, Aloir Gonçalves 
da Conceição e Onirio de Matos pela qual tem por assunto: “ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 091 DE 19 DE ABRIL DE 2016 A QUAL: DISPÕE 
SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL, INSTITUI O PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E CRIA ESTRUTURA ADMINISTRA-
TIVA DOS SERVIDORES EFETIVOS DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE – SC FAZ O COMPILAMENTO DE RESOLUÇÕES 
ANTERIORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS foi por unanimidade no dia 26 de junho de 2023.

INDICAÇÃO AO EXECUTIVO Nº 014/2023 DE 23 DE JUNHO DE 2023 de autoria do Senhor Rudimar Bergossa, pela qual tem por assunto: 
PROPÕE À CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE JUNTAMENTE COM A SECRETARIA RESPONSÁVEL ESTUDEM A VIABILIDA-
DE DE PROCEDER COM A INSTALAÇÃO, EM PRAÇAS E PARQUES PÚBLICOS, DE BRINQUEDOS ADAPTADOS E EQUIPAMENTOS ESPECIAL-
MENTE DESENVOLVIDOS PARA LAZER E RECREAÇÃO DE CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA E/OU PORTADORAS DE MOBILIDADE REDUZIDA E 
NECESSIDADES ESPECIAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, ESTADO DE SANTA CATARINA (SC), foi aprovada por unanimidade 
no dia 26 de junho de 2023.

Nada mais havendo a tratar na presente sessão, o Presidente ANILTON TONIAL, em nome de Deus agradeceu a presença de todos e deu 
por encerrados os trabalhos convocando os Senhores Vereadores para próxima Sessão Ordinária a ser realizada no dia 03 (três) do mês de 
julho de 2023 (dois mil e vinte três), a partir das 19h (dezenove horas).

RESOLUÇÃO 146/2023 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915211

RESOLUÇÃO 146/2023 DE 27 DE JUNHO DE 2023
ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 091 DE 19 DE ABRIL DE 2016 A QUAL: DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL, INSTITUI O 
PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E CRIA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DOS SERVIDORES EFETIVOS DO PODER LEGISLATIVO DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE – SC, FAZ O COMPILAMENTO DE RESOLUÇÕES ANTERIORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O vereador e presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce (Poder Legislativo Luiz Bedin), Lei n. 
2.032/2011, de 24 de novembro de 2011), do Município de Água Doce, SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica, (CNPJ) sob n. 04.405.472/0001-85, com sede na Praça João Macagnan, 322, centro, Município de Água Doce, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro nos incisos II e IV do artigo 36 da Lei Orgânica do Município de Água Doce e demais 
normas legais aplicáveis à matéria, decide:

Artigo 1.º Fica criada a função gratificada de Encarregado pelo tratamento de dados (Data Protection Officer - DPO), no Anexo V – CARGOS 
DE PROVIMENTO EFETIVO COM FUNÇÃO GRATIFICADA, passando a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO IV

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO COM FUNÇÃO GRATIFICADA
Denominação Quantidade Valor: % do vencimento
Encarregado pelo tratamento de dados 01 30%

Artigo 2.º Insere no Anexo V - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO COM FUNÇÃO GRATIFICADA, constante da Resolução n. 091/2016, de 
19 de abril de 2016, as atribuições da função criada no art. 1º desta Resolução, com a seguinte redação:

[...]

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES FUNÇÕES GRATIFICADAS

ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE DADOS
Descrição das Atribuições:
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I. Inventariar os tratamentos do Controlador, inclusive os eletrônicos;

II. Analisar a maturidade dos tratamentos em face dos objetivos e metas estabelecidos e do consequente risco de incidentes de privacidade

III. Avaliar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;

IV. Adotar as providências cabíveis para implementar as medidas de segurança avaliadas;

V. Cumprir os objetivos e metas previstas no Plano de Adequação da entidade;

VI. Aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar providências, em articulação com a Ouvidoria da 
entidade;

VII. Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais (ANPD) e adotar providências;

VIII. Orientar os funcionários e os contratados no cumprimento das práticas necessárias à privacidade de dados pessoais;

IX. Quando provocado, entregar o Relatório de Impacto de Proteção aos Dados Pessoais, na forma da lei, com o apoio técnico das áreas 
jurídica e tecnológica da entidade;

X. Atender às normas complementares da Agência Nacional de Proteção de Dados Pessoais;

XI. Informar à Agência Nacional de Proteção de Dados Pessoais e aos titulares dos dados pessoais eventuais incidentes de privacidade de 
dados pessoais, dentro da execução de um Plano de Respostas a Incidentes.

Artigo 3.º As despesas decorrentes com a execução da presente Resolução, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Vigente do 
Município de Água Doce, parte destinada ao Poder Legislativo.

Artigo 4.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Água Doce, 27 de junho de 2023.

ANILTON TONIAL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce
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Águas de Chapecó

Prefeitura

EDITAL 02-2023 - ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA - PARA PUBLICAÇÃO
Publicação Nº 4916064

COMPANHIA HIDROMINERAL DO OESTE CATARINENSE HIDROESTE COMPANHIA FECHADA CNPJ Nº 83.675.512/0001-85 NIRE: 
42.3.0001.709-4 EDITAL DE CONVOVAÇÃO Nº 02-2023 ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA Nos termos da Seção I, art. 10 e Seção II, 
art. 15, IV do Estatuto da Companhia, ficam convocados os Senhores acionistas da empresa a se reunirem em Assembleia Geral Extraor-
dinária, a ser realizada no dia 11 de julho de 2023, às 19h nas dependências da Prefeitura Municipal, sito a Rua Porto União, 968 - Centro, 
CEP: 89883-000 nesta cidade de Águas de Chapecó/SC, afim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1 – Tratar sobre alienação 
de área de terras em favor do Município de Águas de Chapecó, para fins de habitação. 

Águas de Chapecó/SC, 27 de junho de 2023. 

FÁBIO ALAN SANTOS RODRIGUES - Presidente Conselho de Administração

PORTARIA Nº 243/2023 DE 28 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915858

PORTARIA Nº 243/2023
De 28 de junho de 2023

CONTRATA NOS TERMOS DA LEI, ADEMIR PAULO NUNES, PARA EXERCER O CARGO DE MOTORISTA, 40 (QUARENTA) 
HORAS SEMANAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso 
I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Processo Seletivo Simplificado 
Edital n° 002/2022, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratado o Sr. ADEMIR PAULO NUNES, para o cargo de Motorista, 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria 
de Infraestrutura.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 28 de junho de 2023 a 27 de dezembro de 2023.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 28 de junho de 2023.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidor para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR 
ANTÔNIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e ADEMIR PAULO NUNES, brasileiro, casado, portador do RG 203**** IGP/SC 
e do CPF 656********, residente em Águas de Chapecó/SC, doravante denominado CONTRATADO, resolvem de comum acordo celebrar o 
presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, do servidor acima qualificado, aprovado em Processo Seletivo Simplificado, 
para desempenhar as atribuições do cargo de Motorista, 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 22

39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 28 de junho de 2023 a 27 de dezembro de 2023, podendo ser renovado conforme Processo Seletivo 
n° 002/2022, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a destratá-lo e sujeita o infrator a responsabili-
dade civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 28 de junho de 2023.

ADEMIR PAULO NUNES   LEONIR ANTONIO HENTGES
Servidor     Prefeito Municipal

Testemunhas:
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EXTRATO ATA Nº14-2023 - JOAO HENRIQUE DEMARTINI EPP
Publicação Nº 4914718

 

 
 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: MUNICÍPIO DE AGUAS DE CHAPECÓ 
Contratada:  

JOAO HENRIQUE DEMARTINI-EPP – ATA REG. PREÇO N°14/2023. 
 
  

Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO FUTURO E PARCELADO DE PREMIAÇÃO 
(TROFÉUS E MEDALHAS) PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, ATRAVÉS DO 
SETOR DE ESPORTE E LAZER, DO MUNICIPIO DE ÁGUAS DE 
CHAPECÓ/SC. 

Valor: R$16.810,50(DEZESSEIS MIL, OITOCENTOS E DEZ REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). 

Proj. Atividade Orçamento Anual Vigente 
Licitação: Processo de licitação nº 41/2023 Pregão Presencial. Nº.42/2023. 
Vigência  12 MESES. 
 

Águas de Chapecó-SC,27 de Junho de 2023. 
 
 
 

LEONIR ANTÔNIO HENTGES 
PREFEITO MUNICIPAL  
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Águas Frias

Prefeitura

DECRETO Nº159/2023
Publicação Nº 4915992

DECRETO Nº159/2023
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº57/2023, ADJUDICA O OBJETO AO PROPONENTE VENCEDOR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

LUIZ JOSE DAGA, Prefeito de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto na Lei Fe-
deral nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº103/2023.

DECRETA:

Art. 1º - Fica homologado o resultado do julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio de Pregão deste Município, do Processo 
Licitatório nº 59/2023, na modalidade de “Pregão Eletrônico para Registro de Preços” nº 19/2023, na sua exata ordem e classificação.

Art. 2º - Fica adjudicado o objeto Contratação de Mão de Obra Especializada para Execução de Serviços de Pequenos Reparos e Manutenção 
nos Espaços Públicos do Município de Águas Frias no valor global de R$ 219.150,00 (duzentos e dezenove mil, cento e cinquenta reais), a 
proposta apresentada em favor da empresa proponente: Jovandir Vieira no valor de R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais ) Bon-
coski Soluções Ltda no valor de R$ 215.400,00 (duzentos e quinze mil e quatrocentos reais), para o cumprimento do objeto desta licitação.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Decreto serão por conta do orçamento Municipal vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Águas Frias - SC, em 27 de junho de 2023.

LUIZ JOSÉ DAGA
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado no DOM/SC.

JANDIR CRISTOLFI PANIS
Sec. Adm. Finanças e Planejamento
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS Nº19/2023
Publicação Nº 4916132

 

 

Estado de Santa Catarina     . 
MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS      . 

Departamento de Licitação   . 

   CNPJ: 95.990.180/0001-02 
   Rua Sete de Setembro, 512 – Centro 

Águas Frias – SC, CEP 89.843-000 
    Fone/Fax (49) 3332-0019 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

Processo Administrativo: 57/2023 
Licitação:  Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 19/2023  
Objeto: Contratação de mão de obra especializada para execução de serviços de pequenos 
reparos e manutenção nos espaços públicos do município de Águas Frias SC 
Homologo o resultado do julgamento, proferido pelo PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, na sua exata ordem 
de classificação à(s) seguinte(s) empresa(s): 
 

Empresa Itens Objeto Descrição Qtde Valor  
unitário 

Valor 
Homologado 

BONCOSKI SOLUÇÕES 
LTDA 

1  PEDREIRO  Execução de 
serviços em 
alvenaria, cuidando 
da preparação e 
aplicação de massas 
e argamassas, 
colocação de tijolos 
e lajes, e demais 
serviços básicos 
relacionados à 
construção civil, de 
acordo com as 
normas e 
atribuições 
inerentes à 
atribuição funcional; 
Executar serviços de 
edificações de obras 
públicas;   Realizar 
pequenos reparos 
em obras do 
município;  
Conserto, instalação 
ou readequação de 
portas e caixilhos;  
Conserto ou 
instalação de 
fechaduras, 
dobradiças e 
conserto ou 
instalação de 
rodapés;  Realizar 
outras tarefas afins. 
Executar trabalhos 
de alvenaria e 
concreto; Efetuar a 
locação  

2.500,00 27,0000 67.500,0000 

BONCOSKI SOLUÇÕES 
LTDA 

2 Ajudante Pedreiro Auxiliar o pedreiro 
nas atividades 
exercidas pelo 
mesmo  

2.500,00 20,0000 50.000,0000 

BONCOSKI SOLUÇÕES 
LTDA 

3 Encanador   2.500,00 30,0000 75.000,0000 

BONCOSKI SOLUÇÕES 
LTDA 

4 Eletricista Executar 
manutenção elétrica 

500,00 36,0000 18.000,0000 
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 2 

predial, preventiva e 
corretiva, a fim de 
manter as 
instalações elétricas 
do tipo imóveis 
publicos em 
perfeitas condições 
de funcionamento, 
atendendo aos 
padrões de tempo e 
qualidade 
requeridos, efetuar 
manutenção elétrica 
corretiva de imóveis 
além de 
providenciar novas 
instalações elétricas 
nos prédios públicos 
e executar 
manutenção 
emergencial.  

BONCOSKI SOLUÇÕES 
LTDA 

6 Instalação e 
manutenção em 
câmeras de 
monitoramento 

  100,00 49,0000 4.900,0000 

JOVANDIR VIEIRA 5 PINTOR Aplicar camadas de 
tinta ou 
revestimento similar 
sobre produtos de 
madeira, metal, 
têxteis ou outras 
matérias, com 
exceção do vidro e 
cerâmica, recobrir 
os produtos com 
tinta, esmalte, laca 
ou substâncias 
similares, para 
protegê-los ou 
decorá-los, 
empregando 
pincéis, rolos ou 
pistolas de 
pulverização, atuar 
com pintura de 
parede, aplicação 
de grafiato  

500,00 7,5000 3.750,0000 

Sendo os totais por fornecedor: 
Fornecedor Valor Total Homologado 
BONCOSKI SOLUÇÕES LTDA 215.400,0000 
JOVANDIR VIEIRA 3.750,0000 
 
Valor Total Homologado R$: 219.150,00 (duzentos e dezenove mil e cento e cinquenta reais) 

Intime-se 
 
 

Águas Frias - SC, 27 de junho de 2023 
 

 
 

_______________________________ 
LUIZ JOSÉ DAGA 

Prefeito  
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Águas Mornas

Prefeitura

PORTARIA Nº 0145/2023 JULGAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – PAD Nº 01/2023, 
INSTAURADO PELA PORTARIA Nº 081/2023 DECORRENTE DOS FATOS CONSTANTES NA MANIFESTAÇÃO Nº 
01793.2023.000003-59 RECEBIDA NA PLATAFORMA INTEGRADA DE OUVIDORIA E ACESSO À INFO

Publicação Nº 4914902

 PORTARIA Nº 0145/2023

Julgamento do Processo Administrativo Disciplinar – PAD nº 01/2023, instaurado pela Portaria nº 081/2023 decorrente dos fatos constantes 
na Manifestação nº 01793.2023.000003-59 recebida na Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação do Município de Águas 
Mornas.

Toni Vidal Jochem, Secretário de Administração e Finanças do Município de Águas Mornas, no uso das atribuições previstas no art. 8º do 
Decreto Municipal nº 060/2021 e na Lei Complementar nº 017/2015, resolve:
Art. 1º Acatar o Parecer Jurídico nº 74/2023 emitido pela Procuradoria-Geral do Município de Águas Mornas em 15.06.2023, e adotar seus 
fundamentos para, considerando o que consta no Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2023, acolher integralmente as recomendações 
contidas no Relatório Final da Comissão Permanente de Processo Administrativo, ou seja, “fica o acusado extinto de punição devido a diver-
gência entre a denúncia e os depoimentos colhidos e falta de provas”.

Art. 2º Encaminhar os autos do Processo Administrativo Disciplinar – PAD nº 01/2023 ao Setor de Recursos Humanos do Município de Águas 
Mornas para conhecimento, ciência ao investigado e posterior arquivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Águas Mornas, 28 de junho de 2023.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrada a publicada a presente Portaria aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três.

Toni Vidal Jochem
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Alfredo Wagner

Prefeitura

PORTARIA Nº 575/2023
Publicação Nº 4916076

PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO Nº 575/2023
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO A SERVIDORA MARIA MALVINA DOS SANTOS DE ARAÚJO

BEATRIZ SILVESTRI ONOFRE, Secretária Municipal de Educação e Desporto de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Art. 1º, Inciso II, do Decreto nº 4840, de 06 de setembro de 2022, do Município de Alfredo Wagner,

RESOLVE:

1º - Admitir em caráter temporário de acordo com a Lei Municipal nº 539/2002 de 26/09/2002 alterada pela Lei nº 710/2007 da Prefeitura 
Municipal de Alfredo Wagner e tendo em vista o chamamento de todos os aprovados no Processo Seletivo Municipal nº 01/2021, MARIA 
MALVINA DOS SANTOS DE ARAÚJO, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, devido a Licença para Tratamento de Saúde 
da servidora Ana Maria dos Santos da Silva, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Desporto, no período de 21/06/2023 à 
14/09/2023.

2º - A Presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, possuindo efeitos retroativos do dia 21/06/2023.

3º - Revoguem-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Alfredo Wagner, Santa Catarina

27 de junho de 2023

BEATRIZ SILVESTRI ONOFRE
Secretária Municipal de Educação e Desporto

PUBLICADA NESTA DATA
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Anchieta

Prefeitura

PORTARIA Nº355/2023
Publicação Nº 4916032

PORTARIA nº. 355/2023
De, 19 de junho de 2023.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Art. 2º da Lei 
Complementar n. 038/2012 e,

Considerando a Portaria n. 353/2023, a qual concede Licença Tratamento de Saúde em virtude da realização de procedimento cirúrgico da 
servidora pública municipal senhora Adriana Vieira, matrícula nº 1125 - ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil efetiva, lotada 
na Secretaria Municipal da Educação e Esportes;
Considerando a necessidade de substituição de professores quando legalmente afastados;
Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta - TAC firmado com o Ministério Público – SIG/MP n. 06.2019.00000682-4;
Considerando o Processo Seletivo nº 01/2022;

RESOLVE:

Nomear Professora de Educação Infantil habilitada ACT, em substituição a titular que se encontra em Licença Tratamento de Saúde,

Art. 1º - Fica nomeada a senhora Suelen da Silva, para exercer o cargo de Professora de Educação Infantil habilitada ACT – Admissão em 
Caráter Temporário, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com exercício 
na Creche Pró Infância, turno vespertino, percebendo os vencimentos mensais previstos em Lei.
Art. 2º - A presente contratação se dá de acordo com o Art. 2º. inciso VIII, no período de 19/06/2023 até o retorno da titular ao trabalho.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta, SC.
Em, 19 de junho de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº356/2023
Publicação Nº 4916034

PORTARIA nº. 356/2023
De, 19 de junho de 2023.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o 
Art. 63 da Lei Complementar n. 113/2022 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município,

RESOLVE,

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora Pública Municipal Larissa Lago Bonamigo, matrícula 2792, ocupante do cargo 
de Professora de Artes, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Esportes, relativas ao período de 2021/2022, com todos os direitos e 
vantagens que a lei lhe assegura.

Art. 2º - As férias serão gozadas no período de 20/06/2023 a 19/07/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta (SC)
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Em, 19 de junho de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº357/2023
Publicação Nº 4916035

PORTARIA nº. 357/2023
De, 19 de junho de 2023.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de acordo com o Art. 2º da Lei 
Complementar n. 038/2012 e,

Considerando a Portaria nº 356/2023 a qual concede férias regulamentares para a servidora Pública senhora Larissa Lago Bonamigo,

RESOLVE:

Prorrogar a Portaria nº 305/2023,

Art. 1º - Fica prorrogada a Portaria nº 305/2023 de 10/05/2023 da servidora Cristina Spilmann Vaz, ocupante do cargo de Professora de 
Séries Iniciais - Ensino Fundamental ACT – Admissão em Caráter Temporário, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, percebendo os vencimentos mensais previstos em Lei.

Art. 2º - A presente prorrogação se dará até 19/07/2023.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta, SC.
Em, 19 de junho de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº358/2023
Publicação Nº 4916037

PORTARIA nº. 358/2023
De, 19 de junho de 2023.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o 
Art. 63 da Lei Complementar n. 113/2022 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município,

RESOLVE,

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora Pública Municipal Larines Dalmolin Pessetto, matrícula 1265, ocupante do 
cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, relativas ao período de 2019/2020, com todos os direitos 
e vantagens que a lei lhe assegura.

Art. 2º - As férias serão gozadas no período de 20/06/2023 a 20/06/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta (SC)
Em, 19 de junho de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº359/2023
Publicação Nº 4916040

PORTARIA nº. 359/2023
De, 19 de junho de 2023.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que eventualmente há servidores, das mais diversas secretarias, que mesmo não exercendo o cargo/função de Motoristas 
dirigem veículos públicos;
Considerando que, para a condução dos veículos é necessário autorização do Executivo;
Considerando que o Servidor Público tem Direitos, Deveres e Responsabilidades;

RESOLVE:

Autorizar Conduzir veículos da Municipalidade,

Art. 1º - Fica autorizado a senhora Cleidiana Watte, ocupante do cargo de Professora de Séries Iniciais designada para a função de confiança 
de Secretária de Escola, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, para eventualmente conduzir os veículos da municipalidade, 
ou seja, quando se fizer necessário.

Art. 2º - De posse da direção do veículo é de sua inteira responsabilidade e o mesmo não poderá: Ceder à direção do veículo a terceiros; 
utilizar o veículo em atividades particulares ou diversas daquelas que motivaram a concessão; conduzir pessoas e/ou materiais estranhos ao 
serviço público prestado; gerar multa de trânsito, sendo de sua inteira responsabilidade o pagamento da mesma.

Art. 3º - Quando do retorno, findando o deslocamento, o veículo oficial deverá ser guardado no órgão detentor, com o devido preenchimento 
do Diário de Bordo.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 19 de junho de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº360/2023
Publicação Nº 4916049

PORTARIA nº. 360/2023
De, 20 de junho de 2023.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar,
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Art. 1º - Fica exonerado o senhor Heitor Alexsander Lima Hablich, ocupante do cargo de Fisioterapeuta ACT, matrícula 2873, lotado na 
Secretaria Municipal da Saúde, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta, SC.
Em, 20 de junho de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA Nº361/2023
Publicação Nº 4916054

PORTARIA nº. 361/2023
De, 23 de junho de 2023.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar,

Art. 1º - Fica exonerado o senhor Lesme Dariel Masso Cisneros, ocupante do cargo de Médico ACT, matrícula 2876, lotado na Secretaria 
Municipal da Saúde, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta, SC.
Em, 23 de junho de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Anita Garibaldi

Prefeitura

Nº 3305/2023
Publicação Nº 4915579

DECRETO 3305/2023

REDUZ E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

JOAO CIDINEI DA SILVA, Prefeito Municipal de Anita Garibaldi, no uso de suas atribuições legais, especialmente Lei 2383 de 01 de dezembro 
de 2.022;

Decreta:

Art 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a importância de R$ 15.000,00(quinze mil reais),na dotação abaixo descrita:

Fundo Municipal de Saúde
1201.2042.34490.188(095)Programa atenção básica de saúde R$ 15.000,00

Art 2º - Com recursos constantes na redução consagrada no artigo anterior, fica suplementada em igual valor a dotação a seguir descrita:

Fundo Municipal de Saúde
1201.2042.33390.169(095)Programa atenção básica de saúde R$ 15.000,00

Art 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Anita Garibaldi, 23 de junho de 2023

João Cidinei da Silva
Prefeito

Decreto registrado e publicado em 23 de junho de 2023
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Antônio Carlos

Prefeitura

DECRETO Nº 069/2023
Publicação Nº 4915648

 

DECRETO Nº 069/2023 
 
 
Dispõe sobre a Retenção de Imposto de Renda nos pagamentos 
efetuados a outras pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e 
serviços pelo Município de Antônio Carlos e Dá outras Providências. 
 

 
GERALDO PAULI, Prefeito do Município de Antônio Carlos, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
 
 
CONSIDERANDO o estabelecido na Constituição Federal, art. 158, inciso I, o 
qual preconiza que pertencem aos Municípios o produto da arrecadação do imposto da 
União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos 
pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 
mantiverem; 
 
CONSIDERANDO a tese fixada no Recurso Extraordinário nº 1.293.453/RS, Tema nº 1130, 
publicado em 21 de outubro de 2021, da Repercussão Geral que deu interpretação 
conforme à Constituição Federal, do art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 1996 para atribuir 
aos Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido 
na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas 
físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços e, possibilitar a 
utilização do mesmo regramento aplicado pela União, no caso, a Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 2012 e suas alterações posteriores; 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento do disposto no art. 11 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF); 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o 
recolhimento de tributos sejam realizados em conformidade ao que determina a legislação, 
sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações à 
Receita Federal do Brasil e a correta contabilização da receita arrecadada pelo Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, 
inciso I, da Constituição da República, o Município deverá observar o disposto no artigo 64 
da Lei Federal nº 9.430, 27 de dezembro de 1996 e, também, na Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas alterações posteriores. 
 
Art. 2º Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 
de 2012 e suas alterações posteriores, os órgãos e entidades da administração pública 
municipal direta, fundações e autarquias ficam obrigados, a partir do dia 01 de Julho de 
2023, a efetuarem as retenções na fonte do IR – Imposto de Renda, conforme tabela de 
retenção constante no Anexo I, com exceção das dispensas previstas na legislação em 
vigor. 
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§1º Não haverá retenção sobre pagamentos a instituições de 
educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o artigo 12 da Lei nº 
9.532 de 1997, e as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às 
associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, devendo ser 
apresentada as Declarações constantes nos anexos II e III, respectivamente, deste 
Decreto. 
 
§2º Igualmente, não haverá a retenção, nos pagamentos efetuados a pessoa jurídica 
optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pela Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), conforme 
Declaração (Anexo IV) deste Decreto, podendo ser substituída pela Consulta ao Portal do 
Simples Nacional. 
 
§3º Para fins de dispensa, as pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou 
alíquota zero, deverão informar essa condição no documento fiscal, inclusive o 
enquadramento legal.  
 
§4º As pessoas jurídicas deverão destacar o valor da retenção do IR – Imposto de Renda 
no documento fiscal. 
 
§5º Não havendo o destaque da retenção no documento fiscal, erro no documento de 
cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o 
pagamento pendente até que providencie as medidas saneadoras necessárias. 
 
Art. 3º. Todos os contratados deverão ser notificados, conforme anexo V do disposto neste 
Decreto para que, quando do faturamento de bens e serviços prestados, passem a observar 
o disposto na IN RFB nº 1.234/2012 e suas alterações posteriores a fim de viabilizar o 
cumprimento do disposto neste Decreto. 
 
Art. 4º. O município por sua vez deverá efetuar as informações de retenções 
através de obrigações acessórias em conformidade com a Legislação vigente, em especial 
o disposto na IN RFB nº 1.234/2012 e suas alterações posteriores. 
 
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Antônio Carlos, 27 de junho de 2023. 
 
 

GERALDO PAULI 
Prefeito Municipal 
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ANEXOS DO DECRETO Nº 069/2023: 
 
ANEXO I - Natureza do bem fornecido ou do serviço prestado e alíquotas aplicadas – 
Tabela de Retenção do Imposto de Renda; 
 
ANEXO II - Declaração a ser apresentada pelas instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 
1997; 
 
ANEXO III - Declaração a ser apresentada pelas instituições de caráter filantrópico, 
recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da lei nº 9.532, 
de 1997; 
 
ANEXO IV - Declaração a ser apresentada pelas empresas do Simples Nacional; 
 
ANEXO V – Notificação. 
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ANEXO I da IN RFB n. 1234/2012 
 

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO E ALÍQUOTAS 
APLICADAS - TABELA DE RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 

- Alimentação; 
- Energia elétrica; 
- Serviços prestados com emprego de materiais; 
- Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; 
- Serviços hospitalares; 
- Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e 
citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas; 
- Transporte de cargas; 
- Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de produtor, 
importador, distribuidor ou varejista; e, - Mercadorias e bens em geral. 
- Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; 
- Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, modernização, conversão 
e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), 
instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 
- Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k" do inciso I do art. 5º da IN RFB n. 1234/201. 

1,2% 

- Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis derivados 
de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), e demais produtos derivados de 
petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais produtores, de importadores, de distribuidor 
ou varejista; 
- Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido 
diretamente de produtor, importador ou distribuidor; 
- Biodiesel adquirido de produtor ou importador. 
Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de 
petróleo (GLP), derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de 
aviação adquiridos de distribuidores e comerciantes varejistas; 
- Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de comerciante varejista; 
- Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; 
- Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social", fabricado a partir de 
mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e nordeste e no 
semiárido, por agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (Pronaf). 

0,24% 

- Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive, tarifa de 
embarque; 
- Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais 
- Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, 
caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 
imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 
mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades 
abertas de previdência complementar; 
- Seguro saúde. 

2,4% 

- Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas. 0% 
- Serviços de abastecimento de água;  
- Telefone;  
- Correio e telégrafos;  
- Vigilância;  
- Limpeza;  
- Locação de mão de obra; 
- Intermediação de negócios; 
- Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza;  
- Factoring;  

4,8% 
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- Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por empregado 
ou por animal;  
- Demais serviços. 

 
 
 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO E DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEM FINS LUCRATIVOS, A QUE SE REFERE O ART. 12 DA LEI Nº 

9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 
Ilmo. Sr. 
(autoridade a quem se dirige) 
 
 
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº....... DECLARA à 
(nome da entidade pagadora), que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ, a que se refere o 
art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo: 
 
I - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO: 
 
1. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da 
Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 9.532 de 10 de 
dezembro de 1997. 
 
2. ( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº 11.096, 
de 13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído 
pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no período da 
prestação do serviço ou do fornecimento do bem (doc. Anexo). 
 
II - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
 
1. ( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195,  §7º da Constituição 
Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério da Educação 
e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009. 
 
2. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por 
ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério de sua área de atuação e 
por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009. 
 
O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do art. 
32 da Lei nº 9.430, de 1996, que: 
 
a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer alteração 
na situação acima declarada; 
 
b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 
instituídas. 
 
Local e Data 
 
Assinatura do Responsável 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE CARÁTER 

FILANTRÓPICO, RECREATIVO, CULTURAL, CIENTÍFICO E ÀS ASSOCIAÇÕES CIVIS, 
A QUE SE REFERE O ART. 15 DA  

LEI Nº 9.532, DE 1997 
 

 
Ilmo. Sr. 
 
(autoridade a quem se dirige) 
 
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº____________ 
DECLARA à (nome da entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do IR, a que se 
refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos de 
caráter _______, a que se refere o art 15 da Lei nº 9.532, e 10 de dezembro de 1997. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
 
I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 
a) é entidade sem fins lucrativos; 
b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que 
se destinam; 
c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 
d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais; 
e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das 
formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 
f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como 
a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 
patrimonial; 
g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de 
obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB); e 
h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 
instituídas. 
 
II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB 
e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está 
ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sempre juízo do disposto no art. 32 da 
Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades 
previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da 
Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
 
Local e data..................................................... 
 
Assinatura do Responsável 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS EMPRESAS DO SIMPLES 
NACIONAL* 

 
Ilmo(a). Sr (a). 
 
(pessoa jurídica pagadora) 
 
 
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº _____ DECLARA à 
(nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, a que se refere 
o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
 
I - preenche os seguintes requisitos: 
 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como 
a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham 
a modificar sua situação patrimonial; e 
 
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com 
 a legislação pertinente; 
 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, Eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará,  com as 
demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro 
de 1990). 
 
Local e data. 

 
Assinatura do Responsável 
 
*A presente declaração poderá ser substituída pela Consulta impressa no Portal do 
Simples Nacional na data emissão da Nota Fiscal. 
 
 
Link: https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 
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ANEXO V 
NOTIFICAÇÃO 

 
____________ – SC, em __ de ____ de 2023. 
 
Sr. Fornecedor 
 
O MUNICIPIO DE ____________, por meio da Secretaria de Finanças, considerando o art. 3º do 
Decreto Municipal nº ----/2023 e a Repercussão Geral Tema nº 1.130, do STF,  
 
NOTIFICA Vossa Senhoria de que: 
 
A partir de 01 de Julho de 2023, o Município de _____ passará a aplicar a Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil nº 1234/2012, suas alterações posteriores ou outra norma que venha a 
substituí-la, para fins de retenção de imposto de Renda em seus pagamentos.  
 
Desta forma, todos os documentos fiscais emitidos a partir da data mencionada, deverão ser 
observadas as disposições da citada Instrução Normativa quanto ao Imposto de Renda. 
 
É condição para o recebimento e aceitação das notas fiscais, faturas e demais documentos de 
fornecimentos de materiais ou serviços, que o documento tenha destacado o valor do IRRF e que 
este seja deduzido em fatura ou eventual boleto para pagamento. 
 
Ressaltamos que, NÃO serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a 
retenção de IR, se for o caso, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, suas 
alterações posteriores ou outra norma que venha a substituí-la. 
 
Portanto, reforçamos a necessidade de que Vossa Senhoria observe as regras da IN RFB nº 
1234/2012, suas alterações posteriores em todos os documentos fiscais emitidos para o Município 
de ____________, seja da administração direta, fundações e autarquias, a partir de 01 de Julho de 
2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor de IR a ser retido pelo Município e a dedução 
no eventual boleto emitido para pagamento. 
 
IMPORTANTE: Pessoas jurídicas enquadradas no art. 4º da IN RFB nº 1234/2012, e suas 
alterações posteriores e, desde que atendam, nos casos específicos, os §1º, §2º e §3º do Art. 2º do 
Decreto Municipal nº _____/2023, não estarão sujeitas à retenção de IR. 
 
Outrossim, quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de 
Contabilidade, no email: ________@_____.sc.gov.br. 
 
Atenciosamente, 
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PORTARIA_359/2023
Publicação Nº 4915865

PORTARIA Nº 359/2023
Autoriza servidor a conduzir os veículos oficiais.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo
com o Decreto nº 062/2016;

RESOLVE:

Artigo 1º - Autorizar os servidores abaixo a conduzir os veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, conforme categoria em 
sua CNH:

MATRÍCULA NOME CARGO
1766 ADRIANO FELIPE CARDOSO AUXILIAR DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
2872 EDER SANTANA ROSPA OFICIAL DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
1855 FERNANDO SOARES OFICIAL DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
254 PEDRO ALCÂNTARA SILVEIRA OFICIAL DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 27 de junho de 2023.

GERALDO PAULI
Prefeito

Publicada a presente Portaria em 28 de junho de 2023

PORTARIA_360/2023
Publicação Nº 4915869

TORNAR SEM EFEITOS - PORTARIA Nº 360/2023

O Sr. Prefeito Municipal, GERALDO PAULI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
e de acordo com a Lei Complementar 005/2022;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito, a portaria nº 311/2023, a qual concedia Licença Prêmio a servidora FERNANDA GRANATO DE SOUZA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Antônio Carlos – SC, 27 de junho de 2023.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM em: 28 de maio de 2023.

PORTARIA_361/2023
Publicação Nº 4915870

PORTARIA Nº 361/2023
Concede Licença Prêmio aos servidores.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56 da Lei Orgânica 
Municipal, de acordo com a Lei nº 005/2022;

RESOLVE:
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Artigo 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados:

NOME CARGO LOTAÇÃO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

IVONETE TEREZINHA 
CONRADI HOFFMANN AUXILIAR ADMINISTRATIVO

SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE

01/04/2018 a 19/04/2022 05/07/2023 a 19/07/2023

MATHEUS FELIPE DOS 
SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I

SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE

07/03/2018 a 19/04/2022 03/07/2023 a 13/07/2023

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 27 de junho de 2023.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 28 de junho de 2023.

PORTARIA_362/2023
Publicação Nº 4915876

PORTARIA Nº 362/2023
Concede licença prêmio.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56 da Lei Orgânica 
Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO por 38 dias a servidora FERNANDA GRANATO DE SOUZA, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR 
GRADUAÇÃO LICENCIATURA PLENA, referente ao período aquisitivo de 11/02/2019 a 19/04/2022, a partir de 22 de maio de 2023.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22/05/2023.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 27 de junho de 2023.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria em 28 de junho de 2023.

PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2022
Publicação Nº 4914831

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2022

Primeiro termo aditivo que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANTONIO CARLOS/SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
o nº 82.892.290/0001-90, com sede na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina, representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Geraldo Pauli, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa EDSON PAULI ELETROTÉCNICO, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.560.506/0001-55, doravante denominada CONTRATADA, ajustado mediante as cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem por objeto aditar o quantitativo e consequente o valor da ata de registro de preços nº 
025/2022, que consiste na “REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR-CONDICIONADO DA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE SISTEMA ELETRICO PARA AUTOMOVEIS E CAMINHONETES DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS/SC, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, SEM EXCLUSIVIDADE”, conforme Edital de Processo Licitatório nº 010/2023, Pregão Presencial nº 007/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica alterado o quantitativo do Lote V, conforme tabela abaixo, totalizando o valor de R$ 850,00 (oitocentos e cin-
quenta reais).
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LOTE V DESCRITIVO QUANTIDADE
ADITADA UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-
RETIVA DE SISTEMA ELETRICO PARA ONIBUS, CAMINHÃO E VANS 
– Mão de Obra

25 HORAS R$ 34,00 R$ 850,00

CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes, em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Antônio Carlos, 27 de junho de 2023.

GERALDO PAULI
PREFEITO MUNICIPAL EDSON PAULI ELETROTÉCNICO
Contratante Contratada

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 131/2022
Publicação Nº 4914872

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 131/2022

Primeiro termo aditivo que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 82.892.290/0001-90, com sede na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Geraldo Pauli, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SOCIEDADE ADMINISTRADORA DE BENS 
& PARTICIPAÇÕES LTDA, registrada no CNPJ sob o nº 02.770.811/0001-05, doravante denominada CONTRATADA, ajustado mediante as 
cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo e reajustar o valor do Contrato nº 131/2022, que 
consiste na “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO EDUCACIONAL NA MODALIDADE PRÉ-VESTIBULAR PARA OS MUNÍCIPES DO MUNICÍPIO DE 
ANTÔNIO CARLOS/SC, DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES”, conforme Processo de Licitação nº 164/2022, Pregão Presencial nº 098/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo anunciado na Cláusula 4.1 do Contrato nº 131/2022, sendo o novo 
vencimento do contrato na data de 08 de julho de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica reajustado o valor do contrato acima numerado pelo IPCA no índice de 3,94% (três virgula noventa e quatro por 
cento), restando como novo valor da prestação de serviços o valor unitário de R$ 980,15 (novecentos e oitenta reais e quinze centavos), 
e considerando que 77 (setenta e sete) alunos fizeram sua matrícula no APROVAAC, totalizando a importância de R$ 75.471,55 (setenta e 
cinco mil, quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e cinco centavos).

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes, em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Antônio Carlos, 27 de junho de 2023.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal SOCIEDADE ADMINISTRADORA DE BENS & PARTICIPAÇÕES LTDA

Contratante Contratada

Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF nº: CPF nº:
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DECRETO Nº 068/2023
Publicação Nº 4914823

 

DECRETO Nº 000068/23 de 27 de Junho de 2023

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de
2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a
Lei Orgânica do Município de ANTONIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal nº
001739/22 de 12 de Dezembro de 2022.

D E C R E T A :

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 307.067,03 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

06 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
06.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

06.01.15.452.0007.2.031-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 300.000,00
09 - ENCARGOS GERAIS
09.01 - ENCARGOS GERAIS

09.01.28.846.0013.0.007-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 7.067,03

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Superávit financeiro 307.067,03

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art 2º - 

Prefeito Municipal

GERALDO PAULI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de Junho de 2023

FONTE:
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Apiuna

Prefeitura

EXTRATO DE DISPENSA DE LICTAÇÃO Nº 69/2023
Publicação Nº 4914241

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A9FF16F397767F7AC859241B487D5E6E0FDB6018
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA
Extrato de Dispensa nº 69/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA- SEBRAE/SC PARA A EXECUÇÃO 
DO PROGRAMA CIDADE EMPREENDEDORA, CONFORME CARACTERÍSTICAS, OBJETIVOS E METODOLOGIA DISCUTIDOS E APRESENTA-
DOS NA PROPOSTA COMERCIAL DO PROJETO E APROVADO MEDIANTE TERMO DE ADESÃO. Contratado: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO 
E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA, CNPJ Nº 82.515.859/0001-06. Valor Total: R$ 45.889,25. Fundamento: Art. 24, XIII da Lei 
8.666/93 e suas alterações.

MARCELO DOUTEL DA SILVA/Prefeito de Apiúna
Data: 27/06/2023

PORTARIA 0360/2023
Publicação Nº 4916089

PORTARIA Nº 0360/2023
De 27 de junho de 2023
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008, art. 117,

RESOLVE
Art. 1° - Conceder 20 dias de férias para o servidor ALEXANDRE PETTERS, referente ao período aquisitivo de 02/06/2022 a 01/06/2023.

Art. 2° - Conceder 10 dias de férias para o servidor JULIANA DE SOUZA, referente ao período aquisitivo de 23/03/2022 a 22/03/2023.

Art. 3° - Abonar 05 dias de férias para o servidor RODRIGO CORADINI DE MORAIS, referente ao período aquisitivo de 03/01/2022 a 
02/01/2023.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 27 de junho de 2023.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA 0361/2023
Publicação Nº 4916090

PORTARIA Nº 0361/2023
De 27 de junho de 2023
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008, art. 117,

RESOLVE
Art. 1° - Conceder 10 dias de férias para o servidor TABATA BASTOS RODRIGUES, referente ao período aquisitivo de 15/02/2021 a 
14/02/2022 e 15/02/2022 a 14/02/2023.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 27 de junho de 2023.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal
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PORTARIA 0362/2023
Publicação Nº 4916091

PORTARIA Nº 0362/2023
De 27 de junho de 2023
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DO CONSELHO TUTELAR

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008, art. 117,

RESOLVE

Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para o servidor CLAUDIA ORIQUES BENTO, referente ao período aquisitivo de 10/01/2022 a 09/01/2023.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 27 de junho de 2023.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA 0363/2023
Publicação Nº 4916093

PORTARIA Nº 0363/2023
De 27 de junho de 2023
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DA SECRETARIA DE OBRAS

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008, art. 117,

RESOLVE

Art. 1° - Conceder 10 dias de férias para o servidor CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE LIMA, referente ao período aquisitivo de 06/08/2021 a 
05/08/2022.

Art. 2° - Conceder 10 dias de férias para o servidor MAICON JOSE BROGNI, referente ao período aquisitivo de 03/02/2022 a 02/02/2023.

Art. 3° - Conceder 10 dias de férias para o servidor AMARILDO AUGUSTINHO DOS SANTOS, referente ao período aquisitivo de 01/08/2021 
a 31/07/2022.

Art. 4° - Conceder 10 dias de férias para o servidor JOAO PAULO ELIAS, referente ao período aquisitivo de 08/08/2021 a 07/08/2022.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 27 de junho de 2023.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA 0364/2023
Publicação Nº 4916095

PORTARIA Nº 0364/2023
De 27 de junho de 2023
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DA SECRETARIA DE TURISMO

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008, art. 117,

RESOLVE

Art. 1° - Conceder 10 dias de férias para o servidor MAURO HUGEN, referente ao período aquisitivo de 07/06/2021 a 06/06/2022.

Art. 2° - Conceder 10 dias de férias para o servidor ANGELO FRANCISCO DA SILVA HINCKEL, referente ao período aquisitivo de 01/08/2021 
a 31/07/2022.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Apiúna, em 27 de junho de 2023.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA 0365/2023
Publicação Nº 4916096

PORTARIA Nº 0365/2023
De 27 de junho de 2023
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAÚDE

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008, art. 117,

RESOLVE

Art. 1° - Conceder 10 dias de férias para o servidor ANISETE DALFOVO DA SILVA, referente ao período aquisitivo de 03/02/2022 a 
02/02/2023.

Art. 2° - Conceder 10 dias de férias para o servidor IRINEU JUNIOR TOMBINI, referente ao período aquisitivo de 15/10/2021 a 14/10/2022.

Art. 3° - Conceder 10 dias de férias para o servidor RAQUEL MAXIMIANO, referente ao período aquisitivo de 14/01/2022 a 13/01/2023.

Art. 4° - Conceder 10 dias de férias para o servidor GILCIENE DIAS SILVA, referente ao período aquisitivo de 15/10/2021 a 14/10/2022.

Art. 5° - Conceder 10 dias de férias para o servidor FRANCIANO BAZZANELLA, referente ao período aquisitivo de 01/09/2021 a 31/08/2022.

Art. 6° - Conceder 15 dias de férias para o servidor LUCEIA MEIER GOCHINSKI DZIEDRICKI, referente ao período aquisitivo de 20/02/2022 
a 19/02/2023.

Art. 7° - Conceder 30 dias de férias para o servidor RAFAEL LUIZ CATARINA, referente ao período aquisitivo de 23/05/2022 a 22/05/2023.

Art. 8° - Conceder 10 dias de férias para o servidor MÔNICA FRANCO, referente ao período aquisitivo de 01/02/2022 a 31/01/2023.

Art. 9° - Conceder 10 dias de férias para o servidor LARISSA ZONTA, referente ao período aquisitivo de 05/07/2021 a 04/07/2022.

Art. 10° - Conceder 20 dias de férias para o servidor ROZELES VALMIRA DALLABRIDA, referente ao período aquisitivo de 24/04/2021 a 
23/04/2022.

Art. 11° - Conceder 10 dias de férias para o servidor TAYNNARA LICÉSKI GASPERI, referente ao período aquisitivo de 01/09/2021 a 
31/08/2022.

Art. 12° - Conceder 10 dias de férias para o servidor KARYLOU MICHELLE CIPRIANI WEISS, referente ao período aquisitivo de 01/08/2021 
a 31/07/2022.

Art. 13° - Conceder 20 dias de férias para o servidor RENANN MARCEL SANDRI, referente ao período aquisitivo de 03/06/2021 a 02/06/2022.

Art. 14° - Conceder 10 dias de férias para o servidor PATRICIA PETERS SCHMIDT, referente ao período aquisitivo de 08/07/2021 a 
07/07/2022.

Art. 15° - Conceder 10 dias de férias para o servidor GRACIELE CARINA GADOTTI STOLF, referente ao período aquisitivo de 16/02/2022 a 
15/02/2023.

Art. 16° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 27 de junho de 2023.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA 0366/2023
Publicação Nº 4916098

PORTARIA Nº 0366/2023
De 27 de junho de 2023

DESIGNA VALDIR AMARANTE COMO FISCAL DO CONTRATO Nº 50/2023
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Marcelo Doutel da Silva, Prefeito, no uso das suas atribuições constitucionais e legais, considerando os decretos 2994/2018 de 23/07/2018 
e 3910/2021 de 16/08/2021, e o artigo 67 da Lei n° 8666/93.

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no(s) Contrato(s) a seguir relacionado(s) conforme atribuições e responsabilidades dispostas na Instrução Norma-
tiva CI N°04/2018:

Relação de Servidores
Função Nome Matrícula Nº
Gestor do Contrato ROBERTO CARLOS DA SILVA 18317
Fiscal do Contrato VALDIR AMARANTE 125946
Auxiliar do Contrato LURDES DA SILVA 101672

Relação de Contrato(s)/Ata(s)
Contrato n° Objeto Empresa Contratada

50/2023

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA 
CATARINA- SEBRAE/SC PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA CIDADE EMPREENDEDORA, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS, OBJETIVOS E METODOLOGIA DISCUTIDOS E APRESEN-
TADOS NA PROPOSTA COMERCIAL DO PROJETO E APROVADO MEDIANTE TERMO DE 
ADESÃO.

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS DE SANTA CATARINA

Art. 2° - Na ausência do Fiscal de Contratos designado, ficará automaticamente designado o Servidora LURDES DA SILVA, matrícula 101672, 
pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 27 de junho de 2023.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA 0367/2023
Publicação Nº 4916101

PORTARIA Nº 0367/2023
De 27 de junho de 2023

PRORROGA CONTRATOS DE TRABALHO DE SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAUDE

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o §1° do artigo 4° da Lei Comple-
mentar nº 169/2017 de 20/09/2017;

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar o contrato de trabalho de milena aparecida martins, servidora contratada temporariamente na função de AGENTE CO-
MUNITARIO DE SAÚDE, até 30 de setembro de 2023 ou até realização de concurso publico para o cargo.

Art. 2º - Prorrogar o contrato de trabalho de ROSIELE DO ROCIO MATOS, servidora contratada temporariamente na função de ASSISTENTE 
SOCIAL, até 30 de setembro de 2023 ou até realização de concurso publico para o cargo.

Art. 3º - Prorrogar o contrato de trabalho de GABRIELA LETICIA FACCHINI, servidora contratada temporariamente na função de ATENDEN-
TE DE CONSULTORIO DENTARIO, até 30 de setembro de 2023 ou até realização de concurso publico para o cargo.

Art. 4º - Prorrogar o contrato de trabalho de LAINE PREMOLI PERUCHI, servidora contratada temporariamente na função de MÉDICO GERAL 
COMUNITARIO PSF, até 30 de setembro de 2023 ou até realização de concurso publico para o cargo.

Art. 5º - Prorrogar o contrato de trabalho de RAFAEL CANTERO LELIEBRE, servidor contratado temporariamente na função de MÉDICO 
GERAL COMUNITARIO PSF, até 30 de setembro de 2023 ou até realização de concurso publico para o cargo.

Art. 6º - Prorrogar o contrato de trabalho de MILTON CESAR NUNES, servidor contratado temporariamente na função de MOTORISTA, até 
30 de setembro de 2023 ou até realização de concurso publico para o cargo.

Art. 7º - Prorrogar o contrato de trabalho de CLARICIA DE SOUZA, servidora contratada temporariamente na função de TECNICO DE EN-
FERMAGEM, até 30 de setembro de 2023 ou até realização de concurso publico para o cargo.
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Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 27 de junho de 2023.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA 0368/2023
Publicação Nº 4916102

PORTARIA Nº 0368/2023
De 27 de junho de 2023

DESIGNA CELIA TERESINHA SCHULZ COMO FISCAL DA ATA Nº 29/2023

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito, no uso das suas atribuições constitucionais e legais, considerando os decretos 2994/2018 de 23/07/2018 
e 3910/2021 de 16/08/2021, e o artigo 67 da Lei n° 8666/93.

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no(s) Contrato(s) a seguir relacionado(s) conforme atribuições e responsabilidades dispostas na Instrução Norma-
tiva CI N°04/2018:

Relação de Servidores
Função Nome Matrícula Nº
Gestor do Contrato JEAN MARCOS BENVENUTTI 99597
Fiscal da Ata CÉLIA TERESINHA SCHULZ 17469
Fiscal Administrativo ANA PAULA NARHING 104671
Auxiliar do Fiscal do Contrato JENIFFER DE OLIVEIRA BUENO 119415
Auxiliar do Fiscal do Contrato JULIANA VANELLI 32387
Auxiliar do Fiscal do Contrato NADIR INES WERNER FUSINATO 51330

Relação de Contrato(s)/Ata(s)
Ata Objeto Empresa Contratada

29/2023 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA TODAS AS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS (FORNECIMENTO 
DE COFFEE BREAK) ROBERTO SENEN - EPP

Art. 2° - Na ausência do Fiscal de Contratos designado, ficará automaticamente designado o Servidora Ana Paula Narhing, matrícula 104671, 
pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 27 de junho de 2023.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 11/2023 - RECIFE III
Publicação Nº 4914896
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LEI 1030 JULHO DOURADO
Publicação Nº 4915533

 

     

Rua Quintino Bocaiúva, 204 – Centro – 89135-000 – Apiúna – SC. – CNPJ: 79.373.767/0001-16 
e-mail: administracao@apiuna.sc.gov.br – Fone (47) 3353-2003 – Fax (47) 3353-2001 

Estado de Santa Catarina 
CGC MF N.º  79 373 767 / 0001 – 16 

 
Lei Nº 1030/2023 

                                             De 27/06/2023 
 
 

INSTITUI O MÊS DE JULHO, COMO MÊS DOURADO, MÊS 
DE REFLEXÃO, CONSCIENTIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS QUE PROMOVAM O BEM ESTAR ANIMAL 
 

 

MARCELO DOUTEL DA SILVA, prefeito do Município de Apiúna, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou o projeto, eu o sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º Institui o Julho Dourado, mês de reflexão, conscientização e realização de 
eventos que promovam o Bem Estar Animal e divulguem as leis contra maus tratos 
vigentes em nosso município/estado/país, a ser realizado anualmente no mês de 
julho, recebendo a denominação de Julho Dourado. 

Parágrafo único. A instituição do Julho Dourado tem, dentre outros, os seguintes 
objetivos: 

I - Promover ações que tragam qualidade de vida aos animais. 

II - Promover palestras, seminários, campanhas, mobilizações e outras atividades que 
permitam estimular a sensibilização da população acerca da importância de 
medidas preventivas de doenças com ênfase nas zoonoses. 

III – Incentivar a adoção de animais. 

IV - Contribuir para a melhoria dos indicadores relativos à saúde dos animais humanos 
e não humanos – saúde única. 

V - Promover palestras e debates com estudiosos da causa animal, chamando 
protetoras independentes, ongs e simpatizantes da causa animal, Secretaria de 
Saúde, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Industria, Comércio, 
Turismo e Cultura, Secretaria de Educação, Assistência Social, visando ampliar o 
conhecimento dessas lideranças, sobre as políticas públicas existentes em nosso 
Município/Estado/País ligadas ao Bem Estar Animal e as Leis de defesa à vida animal. 

VI - Divulgar os preceitos contidos na Declaração Universal dos Direitos dos Animais 
da Organização das Nações Unidas – ONU e da Organização das Nações Unidas 
para a Educação, a Ciência e a Cultura – Unesco.  
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Rua Quintino Bocaiúva, 204 – Centro – 89135-000 – Apiúna – SC. – CNPJ: 79.373.767/0001-16 
e-mail: administracao@apiuna.sc.gov.br – Fone (47) 3353-2003 – Fax (47) 3353-2001 

Estado de Santa Catarina 
CGC MF N.º  79 373 767 / 0001 – 16 

 

Art. 2º As escolas públicas e privadas de ensino pertencentes ao Município de 
Apiúna, poderão incluir em seu projeto pedagógico, como tema transversal na área 
do Meio Ambiente, a conscientização sobre os direitos dos animais.  

Art. 3º Para regularidade e longevidade dos efeitos e objetivos desta Lei, será 
anualmente incentivada a iluminação ou decoração voluntária da parte externa 
das residências com luzes ou faixas na cor dourada, a título de simbologia, durante o 
mês de julho. 

Art. 4º O Julho Dourado passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Apiúna. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Municipio de Apiúna- SC, em 27 de junho de 2023. 

 
MARCELO DOUTEL DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Arabutã

Câmara muniCiPal

DESPACHO 06/2023
Publicação Nº 4914609

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ARABUTÃ - SANTA CATARINA

Avenida Lauro Müller, 249 - Centro - 2º Andar - 89740-000 - Arabutã - Santa Catarina -
Telefone (49) 3448-0343 - WhatsApp - camara@arabuta.sc.leg.br

Despacho Nº 6/2023

O Presidente da Câmara dos Vereadores de Arabutã, no uso de suas atribuições regimentais,
da Câmara de Vereadores, determina:

A convocação dos Senhores Vereadores para a 3ª Sessão Extraordinária de 2023, a realizar-
se no dia 27 de junho de 2023, às 19h00min, no Plenário da Câmara de Vereadores de
Arabutã, para a deliberação da seguinte:

ORDEM DO DIA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 13/2023, ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR DE R$ 360.000,00 NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARABUTÃ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. - 2ª Votação.

Arabutã, 26 de junho de 2023

Nusio Martinho Rübenich
Presidente
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Araranguá

Samae - araranguá

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO Nº 12-2023 - TP Nº 01-2023
Publicação Nº 4914401

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5D0A6A357907DC161FA0FD31D59E404F9BFDB60C

 

SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
Compras e Contratos

Termo Homologação - Termo de Homologação
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 13195 Ano - Minuta - Licitação: 2023 Número 

- Minuta - Licitação: 12 codigoCliente: 13195 anoMinuta: 2023 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561101-10581-WUDUTMOXKHBO-3 - Emitido por: VANESSA SOARES FERNANDES 26/06/2023 17:47:56 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Tomada de Preços
Para Obras e Serviços de Engenharia

1/2023
Processo Administrativo: 12/2023

Registro Homologação: 
EF7C4EBC5F76038329F5D42CE7CE1E06BF9726B8

Ao Sr(a). tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 6/2023.

Homologo

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Tomada  de  Preços  nº.  1/2023,  o(s)
participante(s):

Vencedores dos Itens
3071090 - S & S CONSTRUCOES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO
DE  SERVIÇOS  NECESSÁRIOS  A  CONSTRUÇÃO,
COM  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS,  DE
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO E DECK EM
MADEIRA  NA  RUA  EXPEDICIONÁRIO  IRACY
LUCHINA,  BAIRRO  ALTO  FELIZ,  ARARANGUÁ-SC,
NA  ENCOSTA  DO  AÇUDE  BELINZONI,  ÁREA
APROXIMADA DE 542,00 M2.

UNIDADE  1 R$1.322.938,80 R$1.322.938,80

Total do Fornecedor: R$1.322.938,80

Araranguá, 22 de junho de 2023.

___________________________________
JAIRO DO CANTO COSTA

Diretor Geral
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Armazém

Prefeitura

CONTRATO 62/2023/PMA
Publicação Nº 4914832

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 062/2023/PMA – Dispensa de Licitação nº. 03/2023/DL/PMA, Processo nº. 52/2023/PMA, Objeto: “Contratação do consórcio 
intermunicipal multifinalitário dos municípios da AMUREL - CIM-AMUREL, através da usina de asfalto, para serviços de escavadeira hidráu-
lica XCMG XE 225br (22.5ton) com operador para realização de serviços no município de Armazém/SC.” Empresa Contratada: CIMAMUREL 
– Cons. Inter. Multif. Dos Municípios da Amurel no valor global de R$ 42.896,00 (quarenta e dois mil, oitocentos e noventa e seis reais). 
Vigência: Início em 06/04/2023, término em 31/12/2023. Luiz Paulo Rodrigues Mendes - Prefeito Municipal.

CONTRATO 63/2023/PMA
Publicação Nº 4914837

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 063/2023/PMA – Dispensa de Licitação nº. 04/2023/DL/PMA, Processo nº. 53/2023/PMA, Objeto: “Locação de um imóvel, 
localizado na Estrada Geral Santa Terezinha, s/n, município de Armazém, para ser utilizado com sala de aula, pela secretaria municipal de 
educação, do ensino fundamental.” Pessoa Contratada: NILZA MORAES SPINDOLA no valor global de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos 
reais). Vigência: Início em 06/04/2023, término em 31/03/2024. Luiz Paulo Rodrigues Mendes - Prefeito Municipal.

CONTRATO 64/2023/PMA
Publicação Nº 4914841

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 064/2023/PMA – Pregão Presencial nº. 36/2023/PR/PMA, Processo nº. 48/2023/PMA, Objeto: “Aquisição parcelado de mate-
riais de higiene e limpeza e materiais de copa e cozinha para as secretarias municipais do município.” Empresa Contratada: CARLOS OMAR 
STEINER & FILHO LTDA EPP no valor global de R$ 47.671,20 (quarenta e sete mil, seiscentos e setenta e um reais e vinte centavos). Vigên-
cia: Início em 06/04/2023, término em 31/01/2024. Luiz Paulo Rodrigues Mendes - Prefeito Municipal.

CONTRATO 65/2023/PMA
Publicação Nº 4914846

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 065/2023/PMA – Pregão Presencial nº. 36/2023/PR/PMA, Processo nº. 48/2023/PMA, Objeto: “Aquisição parcelado de mate-
riais de higiene e limpeza e materiais de copa e cozinha para as secretarias municipais do município.” Empresa Contratada: DIFERENCIAL 
COMERCIO DE VARIEDADES LTDA no valor global de R$ 24.799,00 (vinte e quatro mil, setecentos e noventa e nove reais). Vigência: Início 
em 06/04/2023, término em 31/01/2024. Luiz Paulo Rodrigues Mendes - Prefeito Municipal.

CONTRATO 66/2023/PMA
Publicação Nº 4914851

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 066/2023/PMA – Pregão Presencial nº. 21/2023/PR/PMA, Processo nº. 29/2023/PMA, Objeto: “Contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento parcelado de equipamentos de informática e assistência técnica para as secretarias do município de Armazém.” Empresa 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 62

Contratada: DAMASIO & SILVA LTDA - ME no valor global de R$ 124.586,00 (cento e vinte e quatro mil, quinhentos e oitenta e seis reais). 
Vigência: Início em 06/04/2023, término em 29/02/2024. Luiz Paulo Rodrigues Mendes - Prefeito Municipal.

CONTRATO 67/2023/PMA
Publicação Nº 4914871

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 067/2023/PMA – Pregão Presencial nº. 22/2023/PR/PMA, Processo nº. 30/2023/PMA, Objeto: “Aquisição parcelada de pneus 
novos para os veículos e maquinas pesada da frota municipal.” Empresa Contratada: SILVA & SILVA RECAPAGEM LTDA no valor global de 
R$ 68.550,00 (sessenta e oito mil, quinhentos e cinquenta reais). Vigência: Início em 06/04/2023, término em 20/02/2024. Luiz Paulo Ro-
drigues Mendes - Prefeito Municipal.

CONTRATO 68/2023/PMA
Publicação Nº 4914876

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 068/2023/PMA – Pregão Presencial nº. 22/2023/PR/PMA, Processo nº. 30/2023/PMA, Objeto: “Aquisição parcelada de pneus 
novos para os veículos e maquinas pesada da frota municipal.” Empresa Contratada: AURORA E-COMMERCE LTDA no valor global de R$ 
94.348,00 (noventa e quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais). Vigência: Início em 06/04/2023, término em 29/02/2024. Luiz Paulo 
Rodrigues Mendes - Prefeito Municipal.

CONTRATO 69/2023/PMA
Publicação Nº 4914882

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 069/2023/PMA – Pregão Presencial nº. 23/2023/PR/PMA, Processo nº. 31/2023/PMA, Objeto: “Contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento parcelado de material elétrico para manutenção das secretarias municipais.” Empresa Contratada: ELETRO FAGUNDES 
LTDA - ME no valor global de R$ 359.110,90 (trezentos e cinquenta e nove mil, cento e dez reais e noventa centavos). Vigência: Início em 
06/04/2023, término em 28/02/2024. Luiz Paulo Rodrigues Mendes - Prefeito Municipal.

CONTRATO 70/2023/PMA
Publicação Nº 4914905

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 070/2023/PMA – Pregão Presencial nº. 18/2023/PR/PMA, Processo nº. 26/2023/PMA, Objeto: “Contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de recapagem de pneus da frota municipal.” Empresa Contratada: SILVA & SILVA RECAPAGEM LTDA no valor 
global de R$ 104.567,00 (cento e quatro mil, quinhentos e sessenta e sete reais). Vigência: Início em 06/04/2023, término em 28/02/2024. 
Luiz Paulo Rodrigues Mendes - Prefeito Municipal.

CONTRATO 71/2023/PMA
Publicação Nº 4914911

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 071/2023/PMA – Chamamento Público nº. 01/2023/OU/PMA, Processo nº. 11/2023/PMA, Objeto: “Chamamento público ob-
jetivando a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar para a disponibilização de merenda escolar no ano letivo 
de 2023.” Empresa Contratada: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES no valor global de R$ 
159.474,10 (cento e cinquenta e nove mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e dez centavos). Vigência: Início em 06/04/2023, término 
em 31/12/2023. Luiz Paulo Rodrigues Mendes - Prefeito Municipal.
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Arroio Trinta

Prefeitura

DECRETO Nº 2450
Publicação Nº 4914715

DECRETO Nº 2450, de 27 de junho de 2023.
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar e Anulação de Dotações Orçamentárias, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que 
estabelece o artigo 5° da Lei nº 2047 de 30/11/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal de Arroio Trinta, autorizado a abrir crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nas dotações orçamentárias a seguir discriminadas:
SECRETARIA DA INDUSTRIA E COMÉRCIO
1.2000.2007.22.661.21.1.14 PROMOÇÃO DA INDUSTRIA E COMÉRCIO
33900000-1.500.7000 Aplicações Diretas R$ 6.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 6.000,00

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo 1º deste decreto, será feita anulação no mesmo valor os 
seguintes recursos:

SECRETARIA DA INDUSTRIA E COMÉRCIO
1.2000.2007.22.661.21.1.14 PROMOÇÃO DA INDUSTRIA E COMÉRCIO
31900000-1.500.7000 Aplicações Diretas R$ 6.000,00
TOTAL ANULADO R$ 6.000,00

Art. 3º Este decreto entra e vigor na data de sua publicação.

Arroio Trinta – SC, 27 de junho de 2023.

Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 27 de junho de 2023.

Valcir Afonso Serighelli
Secretário Municipal de Administração
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CONTRATO Nº 0033/2023
Publicação Nº 4914230

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7593DEF320242C1A30A5A14B4DA15A03CBCD30BD

 

1 
 

CONTRATO Nº0033/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE ARROIO TRINTA E A EMPRESA PORTO SEGURO CIA DE 
SEGUROS GERAIS, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0085/2023, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0022/2023, SEGURO DE VEÍCULO DO 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - SC 
  
O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - SC, pessoa jurídica de direito 
público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 82.826.462/000-27, 
com sede a Rua XV de novembro, 26, em Arroio Trinta - SC, neste ato 
representada por ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 
518.040.009-06 e Carteira de Identidade nº 1.518.8051, residente e domiciliado 
na Rua XV de Novembro SN, Centro, Município de Arroio Trinta – Santa 
Catarina, doravante denomina CONTRATANTE de outro lado à empresa 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº.61.198.164/0001-60, com sede 
na Avenida Guaianases,1238, CEP 01.205.0001 – Bairro Campos Elíseos, São 
Paulo- SP doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
pelo senhor ROBERTO DE SOUZA DIAS, portador do CI sob nº 
18.304.552-X SSP/SP  e CPF sob Nº 111.838.468-83 residente e domiciliado 
na Rua Guaianases nº 1238, Campos Elíseos – São Paulo –SP e pela senhora 
NEIDE OLIVEIRA SOUZA, portadora do CI sob nº 28.543.390 SSP/SP  e 
CPF sob Nº 205.408.568-51 residente e domiciliada na Rua Guaianases nº 1238, 
Campos Elíseos – São Paulo –SP, que de acordo com o Processo Licitatório 
N° 0085/2023, Pregão Presencial Nº 0022/2023, doravante denominado o 
processo e que se regerá pela Lei Complementar 123/06, Lei nº 10.520/02, Lei 
n.º 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas legais celebram o 
presente Contrato, da seguinte forma: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇO DE SEGURO VEICULAR, PARA O VEÍCULO DO 
GABINETE DO PREFEITO/VICEPREFEITO, MARCA 
CHEVROLET, MODELO CRUZE LTZ NB AT, ANO/MODELO 
2022/2023, AFIM DE PRESERVAR O PATRIMÔNIO PÚBLICO 
DE DANOS MORAIS E MATERIAIS, DE ACORDO COM AS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, 
CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO: 

 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida Marca Qtd 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor 
total 
(R$) 
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1 

39467 - Seguro veículo - 
CHEVROLET CRUZE LTZ 
NB AT - 5 PASSAGEIROS, 
Placa RXY5B94. 
Veículo utilizado pelo Gabinete 
do Prefeito e Vice Prefeito.   
Placa: RXY5B94, 5P, 
ano/modelo 2022/2023, chassi 
8AGBN69S0PR104166. 
Combustível gasolina/alcool, 
categoria oficial, cor preto ouro 
negro.      
Bônus atual na apólice:0   
Coberturas casco 
compreensiva, tabela fipe 100%  
franquia reduzida     
Valor franquia máxima R$ 
3.052,00    
Danos materiais a terceiros R$ 
250.000,00      
Danos corporais a terceiros R$ 
250.000,00     
Danos morais a terceiros R$ 
50.000,00      
APP morte acidental por 
passageiro R$ 30.000,00      
APP invalidez acidental por 
passageiro R$ 30.000,00      
Assistência 24 horas sem limite 
de quilometragem.      
Cobertura danos aos vidros, 
retrovisores, lanternas e faróis.   
Carro reserva gratuito por 15 
dias 

Un  1 3.500,00 3.500,00 

Total (R$): 3.500,00 
 

 
1.2. A contratada deverá providenciar a respectiva apólice do seguro no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato, sendo que a mesma 
deverá ser entregue na Secretaria de Administração deste Município. A apólice 
do seguro deverá ter vigência de 01 (um) ano.  
 
1.3. O prazo de vigência deste Contrato, inicialmente será de 12 (doze) meses, 
tendo sua vigência iniciada a partir da data de assinatura do contrato.  
           1.3.1. Conforme prevê o artigo 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
a prestação de serviços a serem executadas de forma contínua, poderão ter sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de 
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preços e condições mais vantajosas a Administração Pública, limitada a sessenta 
meses, desde que haja interesse de ambas as partes.    
 
1.4. Todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e outros, correrão por conta da proponente vencedora 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO 
 
2.1. O presente instrumento, independentemente de sua transcrição, encontra-
se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 0085/2023 - PR, 
Pregão Presencial nº 0022/2023 - PR 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
3.1. A despesa deste contrato correrá a conta de elementos do Orçamento de 
2023, conforme segue: 
 
75 - 1 . 2001 . 4 . 122 . 2 . 2.3 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E VALOR                 
 
4.1.  O pagamento será efetuado a vista em parcela única, através de depósito 
ou transferência bancária, acompanhado das respectivas Notas Fiscais/Fatura, 
apresentada na Tesouraria da Prefeitura.  

4.1.1. Caberá ao Fiscal verificar se o objeto do presente certame, atende 
à todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o 
pagamento da respectiva nota fiscal. 
 
4.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das 
notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação  
 
4.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada vencedora enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 
reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
4.4. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme dispõe o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, atualizada. 
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4.5. Só haverá reajuste na ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo 
65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, consolidadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E 
CONTRATANTE 
 
5.1. As obrigações da contratada são as descritas no edital.  
 
5.2 – São atribuições e condições da contratante aquelas descritas no edital.  
 
5.3 - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora 
estabelecida, sujeitará a Contratada as sanções previstas na Lei nº 10.520/02, 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, garantida previa e ampla defesa em 
processo administrativo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 
 
6.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993 e da 
Lei nº 10.520, de 2002 a Contratada que:  

6.1.2. Não assinar o contrato quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta;  
6.1.3. Apresentar documentação falsa; 
6.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
6.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
6.1.6. Não mantiver a proposta; 
6.1.7. Cometer fraude fiscal; 
6.1.8. Comportar-se de modo inidôneo.  

 
6.2. De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n.º 8.666/93, a 
inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, constituindo, 
também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, 
incisos I a XVIII. 
 
6.3. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração 
aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

a) advertência; 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, 

ao recusar-se ou deixar de fornecer quaisquer dos itens empenhados. 
c) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, 

no atraso da entrega de quaisquer dos itens solicitados, por prazo superior a 30 
dias ou em casos de rescisão contratual. 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 68

5 
 

6.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas 
pela Contratada, à esta será aplicada multa de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis 
por cento) sobre o total devido, por dia de atraso, limitado ao valor máximo de 
10% do valor da parcela inadimplida (considera-se parcela inadimplida a parte 
não executada do objeto contratado). 
 
CLÁUSULA  SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os processos de inspeção 
dos serviços, verificação e controle a serem adotadas pelo Contratante. 
 
7.2. A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne aos 
serviços contratados, e as suas consequências e implicações próximas ou 
remotas. 
 
7.3. Fica designado para a fiscalização da execução contratual, o Secretário de 
Administração e Finanças, Sr. Valcir Serighelli, telefone (49) 3535 6012. 
7.3.1 – O Fiscal será assessorado tecnicamente, sempre que necessário, pelos 
profissionais do Município em suas respectivas áreas de atuação.  

7.3.2 – Caberá ao Fiscal verificar se o objeto do presente certame, atende 
à todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o 
pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem 
necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado.  

7.3.3 O fiscal do contrato deverá, por ocasião do recebimento: 
a) Verificar o cumprimento das características e especificações 

constantes no edital e seus anexos, com relação a prestação dos 
serviços que estará sendo executado pela contratada.  

b) Anotar e documentar em registro próprio e circunstanciado 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização e correção 
das faltas ou defeitos observados.  

c) Cobrar, junto a contratada, o cumprimento dos prazos bem 
como todas as demais condições do edital e contrato.  

                                                                                                                                                                                                                                                                
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
8.2. Este contrato vige da data de sua assinatura até 26 de junho de 2024, 
podendo ser prorrogado através de termo aditivo, e alterado nos casos previstos 
no Artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.  

8.2.1. Conforme prevê o artigo 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
a prestação de serviços a serem executadas de forma contínua, poderão ter sua 
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duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de 
preços e condições mais vantajosas a Administração Pública, limitada a sessenta 
meses, desde que haja interesse de ambas as partes.    
 
CLÁUSULA NONA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 
 
9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no 
todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES 
 
10.1. A Contratada assume, como exclusivamente sua, as despesas decorrentes 
do transporte do objeto assim como, dos funcionários.  Responsabiliza-se, 
também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados, e ainda, quaisquer prejuízos que sejam causados ao 
contratante ou a terceiros, bem como, pelos seguros de Lei. 
 
10.2. Os danos e os prejuízos serão ressarcidos ao Contratante no prazo 
máximo de 48 (Quarenta e oito) horas, contados da notificação administrativa 
a Contratada, sob pena de multa. 
 
10.3. O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculadas à legislação tributária trabalhista, previdenciária ou securitária, e 
decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada. 
 
10.4. O contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela contratada   com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 
 
10.5. A Contratada manterá durante toda a execução do contrato as condições 
de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 
 
10.6. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, 
tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e 
da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Videira – SC, para dirimir as dúvidas que 
possam advir da presente contratação, com renúncia expressa, de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
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E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente 
em 03 cópias de iguais teor, que, depois de lido e achado conforme, e assinado 
pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 
Arroio Trinta – SC, 26 de junho de 2023. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA 
CNPJ 82.826.462/0001-27 

ALCIDIR FELCHILCHER 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ sob nº.61.198.164/0001-60 

 CONTRATADA 
ROBERTO DE SOUZA DIAS,  

CPF sob Nº 111.838.468-83 
 
 
 

 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

CNPJ sob nº.61.198.164/0001-60 
 CONTRATADA 

NEIDE OLIVEIRA SOUZA 
CPF sob Nº 205.408.568-51 

 
TESTEMUNHAS 
 
 
PAULO CESAR VOTTRI 
CPF Nº: 665.189.549-49 
 
 
JOAREZ LIDANI  
CPF Nº: 951.505.369-20 
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CONTRATO Nº 0033/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0085/2023 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 0022/2023 
OBJETO: SEGURO CRUZE 
CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
VALOR: R$3.500,00 
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TERMO ADITIVO Nº 0001/2023 AO CONTRATO Nº 0003/2023 - COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES 
DE ARROIO TRINTA - MERENDA

Publicação Nº 4917041

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 72CC1C004D5769F13199F896CEF64218763CE6FB

 

 
 

 

TERMO ADITIVO 0001/2023 - AO CONTRATO Nº 0003/2023, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0184/2022, CHAMADA PÚBLICA 0002/2022, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA E COOPERATIVA DE 
AGRICULTORES FAMILIARES DE ARROIO TRINTA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa à Rua XV de Novembro, 26, centro, 
inscrito no C.N.P.J. sob nº 82.826.462.0001-27, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor ALCIDIR 
FELCHILCHER, portador do  CPF sob nº 518.040.009-06   e 
Carteira de Identidade nº 1.518.8051, residente e domiciliado na 
Rua XV de Novembro  s.n.º, Centro, Município de Arroio Trinta 
– Santa Catarina, doravante denominada CONTRATANTE e de 
outro lado a empresa, COOPERATIVA DE 
AGRICULTORES FAMILIARES DE ARROIO TRINTA 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua do Comércio, 
476, no bairro Centro, na cidade de Arroio Trinta, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.591.970/0001-58,  neste ato representada pela 
Senhora,  IRIA ROMANA GIACOMIN DE BORTOLI,  
Brasileira, casada, agricultora, residente e domiciliada na Rua 
Francisco Nava, Centro Município de Arroio Trinta Portadora do 
CPF sob nº 916.076.559-34 e CI sob nº 2.970.082(por procuração) 
doravante denominada CONTRATADA, que de acordo com o 
Processo Licitatório N° 0003/2021, Chamada PÚBLICA 
0001/2021, doravante denominado o processo,   retificam o 
Contrato nº 008/2021, nos seguintes Termos: 
 

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA:  DO VALOR 
 
Ficam aditivados os seguintes itens em 25%(vinte e cinco por cnto). 
 
 

Item Material/Servic ̧o Unid. 
medida 

Qtd. 
Licitada 

inicialmente 

Qtd. 
Aditivada 

25% 

Valor 
unitário 

(R$) 

7 

31896 - Beterraba 
Preferencialmente orgânica. Sem folhas, de 
primeira qualidade, firme, tenra, razoavelmente 
macia, de cor vermelho-vivo e com pele lisa. 

KG 250 62 7,53 

13 29574 - Caqui.  
Preferencialmente orgânico. Fruta in natura, KG 350 87 7,94 
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íntegros, fresco, aroma, cor e sabor próprios. Grau 
de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. 

16 

32442 - Chuchu. 
Preferencialmente orgânico. Características: 
íntegro, livre de doenças e sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos, de primeira 
qualidade. 

KG 200 50 6,59 

20 

29581 - Feijão carioca.  
Preferencialmente orgânico. Características 
técnicas: feijão da última safra. Não poderá 
apresentar grãos disformes e ou torrados, 
impurezas (grãos partidos e pedras), bolor, mofo, 
caruncho, rendimento inadequado. Embalagem: 
deve estar intacta, acondicionada em embalagens 
de polietileno transparente, contendo 1 kg. Prazo 
de validade: mínimo de 5 meses. Data de 
fabricação: máximo de 30 dias. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: nome 
e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais. 

KG 80 20 11,88 

23 

29584 - Laranja.  
Preferencialmente orgânica. Características: fruto 
de tamanho médio, íntegros e de primeira 
qualidade, fresco, limpo, coloração alaranjada 
uniforme, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Odor agradável e sabor doce. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. 

KG 210 52 6,50 

28 

32445 - Pepino. 
Preferencialmente orgânico. Características 
Técnicas: de 1ª qualidade, deve apresentar as 
características de qualidade, bem definidas, bem 
formadas, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas, doenças e sujidades.  Estar em perfeitas 
condições de conservação e maturação. Tamanho 
médio a pequeno. Não poderá estar murcho. 

KG 100 25 6,00 

31 

29595 - Suco de uva tinto integral.  
Bebida não fermentada, não alcoólica, não diluída 
e não adoçada, obtida da parte comestível da uva 
(Vitis ssp.), através de processo tecnológico 
adequado. Ausência de material microscópico ou 
macroscópico prejudicial à saúde humana. 
Ausência de corantes e aromas artificiais. A 
embalagem do produto deverá ser composta por 
garrafas de vidro com capacidade de 1,5 litros. O 
produto deverá ser rotulado de acordo com a 
legislação vigente. O prazo de validade do produto 
deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a partir 
da data de fabricação, somente será recebido o 
produto que tenha data de fabricação de até 30 
(trinta) dias do momento da entrega. O produto 
deverá estar de acordo com a legislação vigente. 

Un 230 57 18,24 
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36 

26600 - Couve folha. 
 Características: de primeira qualidade, folhas 
firmes, não poderá estar murcha, íntegra, adequada 
para o consumo, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverá estar danificada por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Acondicionadas em embalagem de 
polietileno atóxico. 

KG 25 6 11,23 

38 

38758 - Acelga 
In natura preferencialmente orgânica. Fresca de 
primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, devendio ser bem desenvolvida, firme e 
intacta, isenta de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, livre de resíduos de 
fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecãnicos oriundos do manuseio e 
transporte. No ato da entrega as suas condições 
deverão estar de acordo com os procedimentos 
determinados pela legislação vigente. 
Acondicionados em embalagem de polietileno 
atóxico. 

KG 80 20 7,24 

39 

31290 - Alho Nacional. 
Características: de primeira qualidade, graúdo, 
firme, intacto, com cabeças inteiras e com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis. 

KG 12 3 26,10 

30 

31772 - Repolho Branco.   
Preferencialmente orgânico. Hortaliça de tamanho 
grande, com características íntegras e de primeira 
qualidade. Fresco, limpo, coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie.Isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à superfície externa. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física ou 
biológica. 

KG 250 62 6,46  

35 
36386 - Maço de tempero verde. 
Aproximadamente 200 gramas de salsinha e 200 
gramas de cebolinha, de 1ª qualidade. 

MAÇO 35 8 5,96  

 
 
CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA:  As demais cláusulas, permanecem inalteradas. 
 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente em 03 
cópias de iguais teor, que, depois de lido e achado conforme, e assinado pelas partes 
contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Arroio Trinta – SC, 27 de junho de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA 
CNPJ 82.826.462/0001-27 

ALCIDIR FELCHILCHER 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE  

 
 
 
 

COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE ARROIO TRINTA 
IRIA ROMANA GIACOMIN DE BORTOLI 

 CPF nº 916.076.559-34 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
ERONI APARECIDA SCHULLER BIAVA 
CPF Nº: 715.611.539-15 
 
 
 
CAMILA EMILIANE FROELICH 
CPF 063.319.309-73 
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TERMO ADITIVO 0001/2023 AO CONTRATO Nº0008/2022, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0001/2023, PREGÃO PRESENCIAL Nº0001/ 2023, 
AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA E A EMPRESA SUPERMERCADO 
SANTA JULIANA. 
  
 
Termo Aditivo ao Contrato de compra e venda que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
ARROIO TRINTA - SC, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº. 82.826.462/000-27, com sede a Rua XV de novembro, 26, em Arroio Trinta - 
SC, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, ALCIDIR FELCHILCHER, portador do  CPF sob nº 518.040.009-06   e Carteira 
de Identidade nº 1.518.8051, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro  s.n.º, Centro, 
Município de Arroio Trinta – Santa Catarina e de outro lado à empresa, SUPERMERCADO 
SANTA JULIANA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob nº 08.652.909/0001-36, com sede na Avenida Pio XII, nº 300, Centro,  município de Salto 
Veloso– Estado de Santa Catarina, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato pelo Senhor MÁRIO CESAR DONADELI,  Portador da Carteira de Identidade nº 
3.588.102 e CPF nº 005.958.149-21, residente e domiciliado na  cidade de Salto Veloso– Estado 
de Santa Catarina, que de acordo com o Processo Licitatório N° 0001/2023, Pregão Presencial 
Nº0001/2023, doravante denominado o processo e que se regerá pela Lei Complementar 
123/06, Lei nº 10.520/02, Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas legais 
celebram o presente Termo Aditivo de Acréscimo de valores, conforme segue: 
 
DO OBJETO 
 
1.1. CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA SEREM FORNECIDOS NA MERENDA ESCOLAR, 
EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSORA JACY FALCHETTI E DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA FABIANA NUNES POSSATO, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023 COM JULGAMENTO POR LOTES, CONFORME 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELO EDITAL E SEUS ANEXOS: 

 
CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA – DO VALOR 
 
Ficam aditivados os itens abaixo em 25%: 
 

Lote Item Material/Servic ̧o Unid. 
medida 

Mar
ca 

Qtd. 
Licitada 
inicialm

ente 

Qtd. 
Aditivada 

25% 

Valor 
unitário 

(R$) 

3 30 
31222 - Aveia em Flocos 
Finos.  
Rica em fibras e proteínas. 

Un 
Big 
Zito

s 
80 20 7,75841 
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Prazo de validade mínimo de 6 
meses. Embalagem de, 
aproximadamente, 250g, 
devidamente rotulada 
conforme órgão fiscalizador. 

3 37 

31229 - Biscoito Salgado, 
Tipo Água e Sal. 
Textura crocante, deverá estar 
em perfeito estado de 
conservação, inteiros. 
Embalagem de 
aproximadamente 700g a 800 g, 
de polietileno transparente, 
impermeáveis e lacrados 
devidamente rotulada 
conforme órgão fiscalizador. 
Validade de 12 meses a partir da 
data de entrega do produto. 

Un Nin
fa 120 30 7,40848 

3 43 

31237 - Farelo de Aveia.  
O produto não deve apresentar 
sujidades, Unidade ou bolor. A 
embalagem deve estar intacta, 
bem vedada. Embalagem 
plástica contendo 200 g do 
produto. Data de fabricação: o 
produto deve ter sido fabricado 
no máximo de 30 dias antes da 
data de entrega. Prazo de 
validade: mínimo de 6 meses a 
partir da data da entrega. 

Un Apti 20 5 7,61844 

3 45 

31239 - Farinha de Mandioca 
Torrada.  
De primeira qualidade, fina, 
sem glúten. Embalagem de 1 
kg, devidamente rotulada 
conforme órgão fiscalizador. 

KG 
Pin
duc

a 
12 3 7,94837 

3 54 

31248 - Lentilha.  
Classe graúda, tipo 1, conforme 
a Portaria n° 65, de 16/02/93. 
O produto deverá estar em bom 
estado de conservação, isento 
de processos de fermentação, 
mofo, odor estranho e 
substâncias nocivas à saúde. 
Deve possuir registro no 
Ministério da Agricultura. Cor, 
odor e sabor próprios. 
Embalagem deve ser limpa, 
resistente e estar intacta, em 
bom estado de conservação e 
higiene. Acondicionada em 
pacotes de polietileno incolor e 
transparente, bem vedados, 
contento 500 g, devidamente 
rotulada conforme órgão 
fiscalizador. Prazo de 
fabricação: máx. 30 dias. 

Un Kisa
bor 140 35 

 15,15689 
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3 56 

31250 - Macarrão Com Ovos 
Tipo Caracol.  
Não deverá apresentar sujidade, 
bolor, manchas, fragilidade à 
pressão dos dedos. A 
embalagem deve ser atóxica, 
estar intacta, de polietileno bem 
vedado, de até 1 kg. Prazo de 
validade: mínimo de 5 meses. 
Data de fabricação: máximo de 
30 dias. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou 
marca, ingredientes, data de 
validade, lote e informações 
nutricionais. 

KG Nin
fa 40 10 9,96795 

3 59 

37184 - Macarrão penne com 
vegetais tricolor.  
Com sêmola de trigo 
enriquecida com ferro, acido 
ffólico, corantes naturais, 
urucum e cúrcuma ovos 
pasteurizados, embalagem 
íntegra de 500g validade mínio 
6 meses. 

Un Nin
fa 100 25 6,72862 

3 64 

31260 - Polvilho Azedo. 
Fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas. Pacote de 
polietileno atóxico, resistente, 
contendo peso líquido de 500 g, 
devidamente rotulado 
conforme órgão fiscalizador. 

Un Prat
a 70 17 10,01794 

3 65 

31261 - Sagu. 
Grupo tapioca, tipo 1, classe 
pérola, tipo I. Produto amiláceo 
derivado da raiz de mandioca 
sob forma de grânulos 
esféricos. Características 
sensoriais (organolépticas): cor 
branca, aspecto, odor e sabor 
próprios. Embalagem: pacotes 
de polietileno contendo 500 g 
do produto, devidamente 
rotulada conforme órgão 
fiscalizador. 

Un Prat
a 100 25 7,89838 

4 77 

31276 - Orégano. 
Condimento de folhas secas, 
picadas e desidratadas. 
Embalagem com 10g, 
devidamente rotulada 
conforme órgão fiscalizador. 

Un GR 20 5 4,47603 

4 78 

31279 - Sal Refinado Iodado.  
Pacote com até 1 kg, em 
polietileno transparente. Prazo 
de validade: 12 meses. Data de 
fabricação: 30 dias, 
devidamente rotulada 
conforme órgão fiscalizador. 

KG MA
FIM 140 35 2,87745 
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4 83 

31285 - Vinagre Branco. 
Vinagre de álcool em 
embalagem plástica de 900ml, 
devidamente rotulada 
conforme órgão fiscalizador. 

Un 
CH
EM
IM 

35 8 3,30707 

4 124 

38790 - Tâmaras 
Desidratadas sem Caroço. 
Produto 100% natural, sem 
adição de açúcar. Devidamente 
rotulada conforme órgão 
fiscalizador 

KG 
Big 
Zito

s 
7 1 38,7856 

4 125 

38175 - Uva Passa Branca 
Sem sementes, livre de fungos. 
Embalagem hermeticamente 
fechada e rotulada conforme 
legislação vigente. Embalagem 
de 500g. 

Un 
Big 
Zito

s 
10 2 24,79801 

5 87 

31319 - Creme de Leite. 
Embalagem UHT contendo 
200g. Ingredientes: creme de 
leite, leite em pó desnatado, 
espessantes e estabilizante. 
Homogeneizado. Isento de 
glúten. Com 17 a 25% de 
gordura. Rótulo com indicação 
do fornecedor, produto, peso, 
ingredientes, informação 
nutricional, data de fabricação, 
prazo de validade e demais 
especificações exigidas na 
legislação vigente. Registro no 
órgão competente. 

Un 

TE
RR
A 

VIV
A 

60 15 4,37868 

6 99 

35779 - Carne Bovina, Bife 
Bovino Coxão Mole.  
Características técnicas: Carne 
bovina, cortada em fatias (bife) 
de 60/70g, fresca, resfriado de 0 
a 7ºC, respeitando as 
recomendações do fabricante, 
sem gordura (percentual 
admitido de até 5% por peça), 
sem cartilagens e nervos. Carne 
de cor vermelha cereja, elástica, 
firme e com odor agradável. 
Embalagem intacta à vácuo. 
Acondicionada em sacos de 
polipropileno reforçado, com 1 
Kg. A rotulagem deve conter: 
peso, data de processamento, 
data de validade, carimbo de 
inspeção estadual ou federal, 
procedência da carne, nome 
e/ou marca, lote e informações 
nutricionais. Prazo de validade: 
máximo de 60 dias. A entrega 
deve ser feita em transporte 
refrigerado. 

KG Friz
ape 120 30 

 34,99786 
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6 100 

35780 - Carne Bovina em 
Cubos, Patinho Picado.  
Características: a carne deve ser 
patinho, apresentar-se com 
aspecto próprio, não amolecida 
e nem pegajosa, cor, cheiro e 
sabor próprio, sem manchas 
esverdeadas, fresca, resfriada de 
0 a 7 ºC, respeitando as 
recomendações do fabricante, 
conforme legislação sanitária e 
Ministério de Agricultura, 
contendo na embalagem o 
carimbo de inspeção estadual 
ou federal, nome e composição 
do produto, lote, data de 
fabricação e validade, número 
de registro no órgão oficial, e 
quantidade (peso). Sua 
apresentação deve ser em cubos 
de aproximadamente 3X3 cm, 
em embalagem à vácuo, intacta, 
acondicionada em sacos de 
polipropileno de 1 kg. Prazo de 
validade: máximo de 60 dias. O 
transporte deve ser refrigerado. 

KG Friz
ape 300 75 40,05755 

6 101 

35781 - Carne Bovina Moída 
Magra, de 1ª Qualidade.  
Características técnicas: carne 
moída de músculo bovino, 
fresca, resfriada de 0 a 7 ºC, 
respeitando as recomendações 
do fabricante, ausente de 
aditivos (resíduos, CMS, 
nervos, cartilagens, miudezas). 
Carne de cor vermelha cereja, 
elástica, firme, não amolecida e 
nem pegajosa, sem manchas 
esverdeadas e com odor 
agradável. Embalagem à vácuo, 
intacta, acondicionada em sacos 
de polipropileno de 1 kg, com a 
especificação do peso em cada 
pacote. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes 
informações: peso, data de 
processamento, data de 
validade, carimbo de inspeção 
estadual ou federal, procedência 
da carne, nome e/ou marca, 
lote e informações nutricionais.  
Prazo de validade: máximo de 
60 dias. O transporte deve ser 
refrigerado. 

KG Friz
ape 400 100 34,97786 

6 103 

31336 - Carne de Frango, 
Coxinhas das Asas Sem 
Tempero.  
Características Técnicas: a carne 

KG Sadi
a 150 37 17,9989 
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deve ser firme e sem manchas, 
peça lisa e coloração clara, pele 
aderente e odor característico, 
congelado a -12ºC ou menos, 
respeitando as recomendações 
do fabricante. Não poderá 
conter excesso de gelo. 
Embalagem em polipropileno, 
deve ser de 1 kg e estar intacta. 
Prazo de validade: mínimo de 
10 meses. Data de fabricação: 
máximo de 30 dias. A 
rotulagem deve conter no 
mínimo as seguintes 
informações: peso, data de 
processamento, data de 
validade, carimbo de inspeção 
estadual ou federal, procedência 
da carne, nome e/ou marca, 
lote e informações nutricionais. 
O transporte deve ser 
refrigerado. 

6 104 

31337 - Carne de Frango, 
Peito Com Pele e Osso. 
Características técnicas: 
congelado a -12ºC ou menos, 
conforme recomendações do 
fabricante. A carne deve ser 
firme e sem manchas, peça lisa 
e coloração clara e odor 
característico. Não poderá 
conter excesso de gelo. 
Embalagem deve estar intacta. 
Prazo de validade: mínimo de 
10 meses. Data de fabricação: 
máximo de 30 dias. A 
rotulagem deve conter no 
mínimo as seguintes 
informações: peso, data de 
processamento, data de 
validade, carimbo de inspeção 
estadual ou federal, procedência 
da carne, nome e/ou marca, 
lote e informações nutricionais. 
O transporte deve ser 
refrigerado. 

KG 
CA
RR
ER 

340 85 15,05908 

6 105 

35782 - Carne suína bisteca. 
Características técnicas: fresca, 
resfriada de 0 a 7 ºC, 
respeitando as recomendações 
do fabricante. A espessura de 
cada bisteca deve ser de 
aproximadamente de 1,7cm 
peso de 150g a 250g cada. A 
carne deve ser firme e sem 
manchas esverdeadas, peça lisa 
e odor característico. Com pele, 
pouca gordura, saborosa e 

KG Friz
ape 150 37 18,22888 
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macia. Embalagem à vácuo, 
lacrada e intacta, contendo 1 kg. 
Prazo de validade: máximo de 
60 dias. A rotulagem deve 
conter: peso, data de 
processamento, data de 
validade, carimbo de inspeção 
estadual ou federal, procedência 
da carne, nome e/ou marca, 
lote e informações nutricionais, 
conforme legislação. O 
transporte deve ser refrigerado. 

6 106 

35783 - Carne suína, costela 
picada. 
Características técnicas: deve 
ser firme e sem manchas 
esverdeadas, peça lisa e odor 
característico, possuir os ossos 
costais e músculos intercostais, 
sem couro e pouca gordura. 
Fresca, resfriada de 0 a 7 ºC, 
respeitando as recomendações 
do fabricante. Embalagem à 
vácuo, lacrada e intacta, 
contendo 1 kg. Prazo de 
validade: máximo de 60 dias. A 
rotulagem deve conter: peso, 
data de processamento, data de 
validade, carimbo de inspeção 
estadual ou federal, procedência 
da carne, nome e/ou marca, 
lote e informações nutricionais, 
conforme legislação. O 
transporte deve ser refrigerado. 

KG Friz
ape 70 17 20,97872 

6 107 

35784 - Carne suína, íscas em 
cubos. 
Características técnicas: cortada 
em cubos, deve ser firme e sem 
manchas esverdeadas, cor e 
odor característicos, sem pele, 
com pouca gordura, saborosa e 
macia. Fresca, resfriada de 0 a 7 
ºC, respeitando as 
recomendações do fabricante. 
Embalagem à vácuo, lacrada e 
intacta, contendo 1 kg. Prazo de 
validade: máximo de 60 dias. A 
rotulagem deve conter: peso, 
data de processamento, data de 
validade, carimbo de inspeção 
estadual ou federal, procedência 
da carne, nome e/ou marca, 
lote e informações nutricionais, 
conforme legislação. O 
transporte deve ser refrigerado. 

KG Friz
ape 300 75 16,83897 

6 108 
31341 - Filé de Tilápia. 
Características: filé de tilápia in 
natura, congelado a -18ºC ou 

KG 
Luzi
tani

a 
80 20 43,83731 
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menos e sem espinhos. 
Embalagem em polietileno de 1 
kg, a rotulagem deve conter no 
mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou 
marca, ingredientes, data de 
validade, lote e informações 
nutricionais. Prazo de validade 
de 1 ano. A entrega deve ser 
feita em transporte refrigerado. 

6 110 

31343 - Presunto Cozido. 
Presunto cozido, sem capa de 
gordura, fatiado, elaborado com 
carne de pernil suíno.  Com 
textura homogênea e macia e 
cor rosada. Em embalagem de 
500g contendo no mínimo as 
seguintes informações: nome 
e/ou marca, ingredientes, data 
de validade, lote e informações 
nutricionais. A entrega deve ser 
feita em transporte refrigerado. 

KG 
SU
LIT
A 

65 16 36,51776 

3 118 

38783 - Macarrão Tipo 
Letrinhas com Ovos 
Vitaminado , composto de 
matéria prima de primeira 
qualidade, sãs e limpas, isentas 
de material terroso, parasitas. 
Embalados em pacotes com 
500g aproximadamente. 
Validade mínima de 06 meses, e 
fabricação de até 30 dias da 
entrega. 

Un GA
LO 35 8 6,8186 

5 94 

31327 - Leite Semidesnatado 
Sem Lactose. 
Leite UHT semidesnatado sem 
lactose (0%), indicado para 
crianças com intolerância a 
lactose. O produto deve 
apresentar cor branca interior e 
sabor característico. Contendo 
até 1 L. Embalagem em perfeito 
estado: acondicionada em 
embalagem Tetra Pack ou Tetra 
Brick Asseptic. Deverá trazer 
informações gerais, data de 
fabricação e validade bem 
visíveis e claras. O produto não 
deverá apresentar sinais de 
sujidade, corpos estranhos ao 
produto, cor não característica 
do produto, sabor ácido intenso 
ou problemas de vedação da 
embalagem. 

Un 

TE
RR
A 

VIV
A 

220 55 6,58802 

 
 

CLÁUSULA  ADITIVA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
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 2.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado, 
naquilo que não conflitarem com o presente aditamento.  
 
CLÁUSULA  ADITIVA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
  
 3.1. Incumbira à CONTRATANTE a publicação do presente Termo Aditivo, nos 
termos do disposto no Art. 61, Parágrafo único, da Lei 8.666/93.  
  
 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras 
disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias na presença 
das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Arroio Trinta – SC, 26 de junho de 2023. 
 
 

CONTRATANTE: 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 
CNPJ 82.826.462/0001-27 

ALCIDIR FELCHILCHER 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE  

 
 
 
 

 
SUPERMERCADO SANTA JULIANA LTDA 

CNPJ sob nº 08.652.909/0001-36 
MÁRIO CESAR DONADELI 

CPF nº 760.941.119-15 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
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_______________________________________ 
ERONI APARECIDA SCHULLER BIAVA 
CPF 715.611.539-15 
 
 
_____________________________________ 
CAMILA EMILIANE FROELICH 
CPF 063.319.309-73 
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TERMO ADITIVO Nº 0001/2023 AO CONTRATO Nº 0010/2023 - KATRY - EIRELI - MERENDA
Publicação Nº 4914305

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7CA176664FC2447C4875DA41EA0567991CA5988E

 

 
 

 

TERMO ADITIVO 0001/2023 AO CONTRATO Nº0010/2023, PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0001/2023, PREGÃO PRESENCIAL Nº0001/2023, AQUISIÇÃO DE MERENDA 
ESCOLAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA E A 
EMPRESA KATRY EIRELI. 
  
Termo Aditivo ao contrato de compra e venda que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ARROIO 
TRINTA - SC, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 
82.826.462/000-27, com sede a Rua XV de novembro, 26, em Arroio Trinta - SC, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ALCIDIR 
FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-06   e Carteira de Identidade nº 1.518.8051, 
residente e domiciliado na Rua XV de Novembro s.n.º, Centro, Município de Arroio Trinta – Santa 
Catarina e de outro lado à empresa, KATRY EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº. 39.674.834/0001-18, com sede na Rua 30 de outubro nº 894, Bairro Centro, 
Faxinal dos Guedes -  Estado de Santa Catarina, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pela Senhora CATARINA SEBASTIANA DOS SANTOS MENDES, 
inscrita no CPF sob n°061.597.249-75 residente e domiciliado na cidade de Faxinal dos Guedes – Estado 
de Santa Catarina, que de acordo com o Processo Licitatório N° 0001/2023, Pregão Presencial 
Nº0001/2023, doravante denominado o processo e que se regerá pela Lei Complementar 123/06, Lei 
nº 10.520/02, Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas legais celebram o presente 
Contrato, da seguinte forma: 
 
CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA SEREM FORNECIDOS NA MERENDA ESCOLAR, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 
JACY FALCHETTI E DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PROFESSORA FABIANA NUNES POSSATO, PARA O EXERCÍCIO DE 2023 COM 
JULGAMENTO POR LOTES, CONFORME EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELO 
EDITAL E SEUS ANEXOS, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO:  

 
 
CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Ficam aditivados os itens abaixo em 25%(vinte e cinco por cento): 
 
 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Qtd. Licitada 
Inicialmente 

Qtd dos 25% 
aditivo 

Valor 
unitário 

(R$) 

2 8 

31294 - Batata 
Inglesa.  
Características: 
lavada, lisa, de 
primeira qualidade, 
sem lesões de 
origem física ou 
mecânica, não 
apresentarem 
rachaduras ou cortes 

KG 370 92 5,44932 
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na casca, livre de 
enfermidades, isenta 
de partes pútridas, 
com cor e sabor 
característicos. 

2 9 

31295 - Cebola. 
Características 
Técnicas: íntegras e 
de primeira 
qualidade. Não deve 
apresentar quaisquer 
lesões de origem 
física, mecânica ou 
biológica. 

KG 260 65 7,59905 

2 13 

31298 - Laranja 
Pera.  
Madura, fruto no 
grau máximo de 
evolução no 
tamanho, aroma e 
sabor da espécie, 
uniformes, sem 
ferimentos ou 
defeitos, firmes e 
com brilho. 

KG 130 32 3,59955 

2 16 

31301 - Mamão 
Formosa.  
Fruto in natura, de 
primeira qualidade. 
Fresco, de vez (por 
amadurecer), limpo, 
coloração uniforme, 
apresentando grau 
de maturação tal que 
lhe permita suportar 
a manipulação, o 
transporte e a 
conservação em 
condições 
adequadas para o 
consumo. Aroma, 
cor e sabor típicos 
da espécie. Não deve 
apresentar quaisquer 
lesões de origem 
física, mecânica ou 
biológica. 

KG 620 155 7,89901 

2 18 

31302 - Melão.  
Fruto in natura, de 
primeira qualidade, 
sem defeitos sérios, 
apresentando 
tamanho, cor e 
conformação 
uniforme, devendo 
ser bem 
desenvolvidas e 
maduras. Devem ser 

KG 550 137 6,34921 
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frescas, terem 
atingido o grau 
máximo ao 
tamanho, aroma, cor 
e sabor próprios da 
espécie e variedades. 
Não devem conter 
substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos 
estranhos aderentes 
à superfície da casca. 
Isentos de Unidade 
externa anormal, 
aroma e sabor 
estranhos. A polpa 
deve estar intacta e 
firme. 

2 21 

31305 - Tomate 
Longa Vida.  
Fruto fresco de 
tamanho médio, 
com características 
íntegras, 
apresentando-se 
mesclado (maduro e 
de vez) e de primeira 
qualidade. Limpo, 
coloração uniforme, 
apresentando grau 
de maturação tal que 
lhe permita suportar 
a manipulação, o 
transporte e a 
conservação em 
condições 
adequadas para o 
consumo. Não deve 
apresentar quaisquer 
lesões de origem 
física, mecânica ou 
biológica. 

KG 330 82 7,1991 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Videira – SC, para dirimir as dúvidas que possam advir da 
presente contratação, com renúncia expressa, de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente em 03 cópias de iguais 
teor, que, depois de lido e achado conforme, e assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas 
que a tudo assistiram. 

 
Arroio Trinta – SC, 26 de junho de 2023. 
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MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 
CNPJ 82.826.462/0001-27 

ALCIDIR FELCHILCHER 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE  

 
 
 

 
KATRY EIRELI 

CNPJ SOB Nº 39.674.834/0001-1 
CATARINA SEBASTIANA DOS SANTOS MENDES 

CPF Nº 061.597.249-75 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_______________________________________ 
ERONI APARECIDA SCHULLER BIAVA 
CPF 715.611.539-15 
 
 
 
_____________________________________ 
CAMILA EMILIANE FROELICH 
CPF 063.319.309-73 
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TERMO ADITIVO Nº 0001/2023 AO CONTRATO Nº 0046/2022 - ELETRIZA
Publicação Nº 4914410

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F68BA2081A88109F6662D2939E0110E80DC8FDEC

 

 
 

 

 
 
TERMO ADITIVO 0001/2023 AO CONTRATO Nº0046/2022 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0101/2022,  
PREGÃO PRESENCIAL Nº0044/2022, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, CELEBRADO ENTRE A 
EMPRESA ELETRIZA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA E O 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA. 
 
 
  
Termo Aditivo 0001/2023 ao Contrato de compra e venda que entre si celebram a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA - SC, pessoa jurídica de 
direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 82.826.462/000-27, com 
sede a Rua XV de novembro, 26, em Arroio Trinta - SC, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o ALCIDIR 
FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-06   e Carteira de Identidade 
nº 1.518.8051, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro s.n.º, Centro, Município 
de Arroio Trinta – Santa Catarina e de outro lado a empresa, ELETRIZA MATERIAIS 
E CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº. 23.687.311/0001-76, com sede na Rua José Bonifácio nº 73, sala 01, 
Centro,  município de Treze Tílias,  Estado de Santa Catarina, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhor FABIANO JACSON 
PERETTI,  brasileiro, sócio Administrador,   portador da cédula de Identidade n.º 
5212337 e registrado no Cadastro de Pessoas Físicas sob n.º 057.570.609-05 residente e 
domiciliado na cidade de Treze Tílias – Estado de Santa Catarina, que de acordo com o 
Processo Licitatório N° 0101/2022, Pregão Presencial Nº0044/2021, doravante 
denominado o processo e que se regerá pela Lei Complementar 123/06, Lei nº 
10.520/02, Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas legais celebram o 
presente Termo Aditivo, da seguinte forma: 
 
CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA – DO VALOR 
 

Ficam aditivados os valores, dos itens seguintes, pelo Indice do INPC período de 
junho de 2022 a maio de 2023, em 3,741290%. 

 
Item Material/Serviço Unid. 

medida Marca Qtde 
Valor 

unitário 
inicial (R$) 

Valor 
atualizado(R$) 

1 

36116 - Serviço de hora técnica 
para manutenção dos 
equipamentos elétricos 
utilizados na rede de Esgoto.  

h PRÓPRIO 50 57,44842 59,59 
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Manutenção nas bombas de 
recalque da rede de esgoto, 
manutenção em quadros de 
comandos, aeradores, bombas. 

2 

36113 - Hora técnica para 
manutenção preventiva e 
corretiva das instalações elétricas 
existentes, ou implantação de 
novas instalações.  
-Compreendendo os possíveis 
serviços: Substituição de lâmpadas, 
interruptores, bocal, plug, tomada;  -
Manutenção em lâmpadas 
fluorescentes com reatores, 
ventiladores, lâmpadas de  led;  -
Instalação ou troca de ponto de luz 
simples com passada de fios e 
interruptores, - Instalação de 
Chuveiro Elétrico e troca de 
resistência;  - Tomada: adicionar ao 
circuito já existente com passada de 
fios;  - Correção de conexões, falha 
ou avaria nas instalações elétricas;  - 
Troca de disjuntor e fiação com 
expansão de carga e com a 
verificação de sobrecarga;  - 
Colocação de eletroduto condulete, 
canaleta externa;   - Conversão de 
tensão de equipamentos (simples), 
instalação de refletores, instalação 
de aterramento simples;  - 
Ampliação da rede interna quando 
solicitado, bem como, retirar rede 
que não está mais sendo utilizada;  - 
Verificação de ligações e conexões 
elétricas já existentes,  efetuando 
reparos na fiação quando solicitado, 
e atividades afins.  OBS: A 
contratação refere-se somente a 
mão de obra para prestação dos 
serviços, sendo de responsablidade 
da contratada o fornecimento de 
equipamentos, ferramentas ou 
insumos básicos necessários para 
execução dos serviços, tais como: 
fita isolante e presilhas. Quanto ao 
fornecimento dos materias que se 
fizerem necessários, serão de 
responsabilidade da Contratante, 
tais como: canaletas, eletroduto, 
lâmpadas, tomadas, fiação etc.... 

h PRÓPRIO 135 41,75978 43,31 

3 

38097 - Manutenção preventiva, 
corretiva e limpeza dos aparelhos 
de ar-condicionado, com 
anotação de responsabilidade 
técnica (ART). 
- Manutenção mecânica, elétrica e 
eletrônica de todas as peças e 
componentes inerentes ao perfeito 
funcionamento dos equipamentos;    
- Limpeza dos aparelhos com a 
retirada e lavagem das tampas e 
filtros de ar, limpeza do evaporador 
e do condensador através de 
escovação e retirada da sujidade; 

Un PRÓPRIO 63 127,94808 132,73 
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incluindo utilização de materiais 
para limpezas adequados a situação;    
- Teste dos comandos elétricos, com 
ajuste e regulagem se necessário, 
regulagem e ajuste mecânico de 
todos os componentes;   - Correção 
de vazamentos, vibrações e 
barulhos;   - Conferência e reposição 
do gás refrigerante e de outros tipos 
de gases, de modo a garantir a carga 
térmica necessária ao rendimento 
ótimo dos equipamentos;    - 
Manutenção dos dutos e de todo o 
sistema de drenagem da água de 
condensação, realizando reparos e 
recomposições de isolamentos nas 
tubulações, quando necessário.   - 
Demais serviços que sejam 
necessários a manutenção. 

4 

38098 - Instalação, Desinstalação 
e Remanejamento de Ar 
condicionado. 
Compreende Instalação da rede 
elétrica para ar condicionado, 
realização dos serviços de 
instalação, desinstalação e 
remanejamento de aparelhos ar 
condicionado;  Instalação física das 
unidades condensadoras e 
evaporadoras: inclusos os suportes 
das unidades condensadoras e 
evaporadoras;  Tubulação de 
drenagem da unidade evaporadora: 
deverá seguir o melhor caminho da 
sala onde será instalada;  Serviços de 
natureza civil, tais como: aberturas e 
recomposições de paredes, forros, 
forrações para a passagem de 
tubulações.  Demais serviços que 
sejam necessários a instalação, 
desinstalação ou remanejamento 
dos equipamentos. 

Un PRÓPRIO 17 201,7223 209,27 

 
 

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA – As demais cláusula do contrato original, 
permanecem inalteradas. 
 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente em 03 
cópias de iguais teor, que, depois de lido e achado conforme, e assinado pelas partes 
contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

 
Arroio Trinta – SC, 26 de junho 2023. 
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MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 

CNPJ 82.826.462/0001-27 
ALCIDIR FELCHILCHER 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE  

 
 
 
 

ELETRIZA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
 CNPJ  Nº. 23.687.311/0001-76 

FABIANO JACSON PERETTI 
CPF N.º 057.570.609-05 

CONTRATADA  
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
ERONI APARECIDA SCHULLER BIAVA 
CPF Nº 715.611.539-15 
 
 
VALCIR SERIGHELLI 
 CPF Nº: 789.542.58-72 
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TERMO ADITIVO Nº 0002/2023 AO CONTRATO Nº 0037/2022 - ESTÚDIO EXPRESSÃO CRIATIVA ARTE E 
CULTURA LTDA

Publicação Nº 4914372

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9E1D62F51DED21F9FBF8EBDBE606864127CEDE60

 

 
 

 

 
 
 
TERMO ADITIVO 0002/2023 AO CONTRATO Nº0037/2022, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0063/2022, PREGÃO PRESENCIAL Nº0026/ 2022, 
CELEBRADO ENTRE ESTÚDIO EXPRESSÃO CRIATIVA ARTE E 
CULTURA LTDA - ME E O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, PARA 
MINISTRAR CURSO DE TEATRO PALESTRAS E OUTROS. 
  

Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços que entre si celebram 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA - SC, pessoa 
jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 
82.826.462/000-27, com sede a Rua XV de novembro, 26, em Arroio Trinta 
- SC, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor, ALCIDIR FELCHILCHER, inscrito no 
CPF sob o nº 518.040.009-06, e portador da Carteira de Identidade nº 
1.518.8051, Residente e domiciliado na Rua XV de Novembro s/n, Centro 
de Arroio Trinta- Santa Catarina e de outro lado ESTÚDIO 
EXPRESSÃO CRIATIVA ARTE E CULTURA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 
19.734.531/0001-36, com sede na Rua Francisco Vans s/n, Bairro Dois 
Pinheiros no município de Videira – Estado de Santa Catarina, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhor, 
KLEBER ALVES RIBEIRO, inscrito no CPF sob N° 008.360.969-59 e 
Carteira de Identidade nº 50.987.610-9, residente e domiciliado em Videira– 
Estado de Santa Catarina, que de acordo com o Processo Licitatório N° 
0063/2022, Pregão Presencial Nº 0026/2022, doravante denominado o 
processo e que se regerá pela Lei Complementar 123/06, Lei nº 10.520/02, 
Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas e perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Termo Aditivo de acordo  
com o Art. 65, inciso II, da Lei 8.666/93, para nele promover as seguintes 
alterações: 
 

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA – Ficam reajustados pelo índice do INPC 
(4,208130%), os seguintes itens, período de maio de 2022 a maio de 2023. 
 

Item Material/Serviço Unid. 
medida Qtde 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

2 
37812 - Serviços de Artes 
Cênicas/Arterapia/ Treinamentos 
Conteúdos a serem abordados:   

Meses 07 5.500,00 5.731,45 
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1- Contações de Histórias Produzir 
uma história, memorizá-la, ensaiar e 
apresentar além de confeccionar 
adereços caso necessário. As 
contações deverão ter um Cenário de 
Fundo e o contador deverá estar 
produzido (figurino) Microfone, Som 
e a seleção de Músicas ou contratar 
violeiro ou outro artista também ficam 
por conta da empresa contratada. 
Após a atividade o contador deverá 
produzir um Relatório da atividade 
com fotos. Os conteúdos a serem 
abordados na contação deverá ser 
alinhado juntamente com a direção e o 
corpo docente das Escolas  
2- Palestras para Alunos Higiene, 
Sexualidade, Motivação entre outros 
podendo ser de forma lúdica.  
3- Treinamentos e Oficinas referentes 
ao Desenvolvimento Humano para 
Colaboradores da Secretaria de 
Educação Comunicação Assertiva no 
ambiente de trabalho Autonomia e 
auto desenvolvimento Como 
administrar emoções e construir 
relações. Aprenda a lidar com 
diferentes tipos de personalidade O 
que é e como evitar o assédio moral 
Liderança e Motivação. Carga horária: 
20 horas mensais. 

3 

37813 - 1- Ações de Combate ao 
Mosquito (Aedes Aegypti). 
Ações a serem desenvolvidas: 
Palestras Esquete Teatral (04 horas de 
trabalho) Público alvo: Creche 
Municipal Escola Municipal e Escola 
Estadual Número de Ações Anuais: 03 
atividades anuais, 01 por escola (03 
diárias)  
Obs.: O local e alimentação dos 
treinamentos será por conta do 
contratante Material de apoio deverá 
ser acordado entre as partes. 

Un 3 1.890,00 5.670,00 

4 

37819 - 2- Promoção Práticas 
Corporais da Atividade Física e do 
Lazer 
Ações: Oferecer práticas corporais 

Un 3 1.890,00 1.969,53 
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Atividades Física e lazer Orientadas 
incluídas no cotidiano escolar. Carga 
horária: 04 horas de trabalho Público 
alvo: Creche Municipal Escola 
Municipal Escola estadual Número de 
ações anuais: 03 atividades anuais 1 
por escola (03 diárias Obs.: O local e 
alimentação dos treinamentos será por 
conta do contratante Material de apoio 
deverá ser acordado entre as partes. 

5 

37820 - 3- Promoção da Segurança 
Alimentar e Nutricional e da 
alimentação saudável e prevenção 
da Obesidade infantil 
Ação: Realizar atividades sobre 
alimentação saudável Conteúdo 
Pedagógico Carga horária: 04 horas de 
trabalho Público alvo: Creche 
Municipal Escola Municipal Escola 
Estadual Número de ações anuais 03 
atividades anuais, 01 por escola (03 
diárias) Obs.: O local e alimentação 
dos treinamentos será por conta do 
contratante. Material de apoio deverá 
ser acordado entre as partes. 

Un 3 1.890,00 1.969,53 

 
CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do Contrato original 
permanecem inalteradas. 
 
E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo em 2(duas) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Arroio Trinta – SC, 26 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA 
CNPJ 82.826.462/0001-27 

ALCIDIR FELCHILCHER 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA  
CNPJ 10.479.381/0001-97 

PAULO RENATO DE MORAIS   
Gestora do Fundo Municipal de Saúde  

CONTRATANTE 
 
 
 
 

ESTÚDIO EXPRESSÃO CRIATIVA ARTE E CULTURA LTDA  
 CNPJ nº. 19.734.531/0001-36 
 KLEBER ALVES RIBEIRO 

 CPF N° 008.360.969-59 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
ERONI APARECIDA SCHULLER BIAVA 
CPF Nº 715.611.539-15 
 
 
 
JULIANA SERIGHELLI 
 CPF Nº: 044.849.119-22 
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TERMO ADITIVO Nº 0003/2023 AO CONTRATO Nº 0069/2022 - KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI
Publicação Nº 4914348

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EDBA9B156AAD4054ABC03D174DFBAA4F36DDC172

 

 
 

 

TERMO ADITIVO 0003/2022 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº0069/2022 DE 27 DE JUNHO DE 2022, CELEBRADO ENTRE 
A EMPRESA KAENG INFRA ESTRUTURA EIRELI E O MUNICÍPIO DE 
ARROIO TRINTA, OBJETIVANDO A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA JACOB CASALETI. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00137/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 0009/2022 
 
CONTRATANTE: 
 
O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - SC, pessoa jurídico de direito público 
interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 82.826.462/0001-27, com sede à Rua 
XV de Novembro, 26 em Arroio Trinta – SC, doravante considerada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor ALCIDIR 
FELCHILCHER, inscrito no CPF sob o nº 518.040.009-06, e portador da Carteira de 
Identidade nº 1.518.8051, Residente e domiciliado na Rua XV de Novembro s/n, Centro 
de Arroio Trinta- Santa Catarina. 
 
CONTRATADA:  
 

KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
C.P.N.J. sob o nº22.798.043/0001-05, com sede na Rua Duque de Caxias, 537, 4º Andar, 
Centro na cidade de Joaçaba Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Senhor 
ALEXANDRE CALDEIRA, Brasileiro, Administrador, Portador do CPF sob nº 
033.034.619-96 e CI sob nº 6.129.029-0, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADA; 

 
Em conformidade com o processo de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
nº 0009/2022 homologado em 22 de SETEMBRO de 2022, celebram o presente termo 
aditivo na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 
I – OBJETO – DO PRAZO 

 
CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA:  Fica aditivado o prazo de execução do Contrato 
nº 0069/2022, para o dia 28 de agosto de 2023 e a vigência para o dia 15 de setembro 
de 2023.  
 
CLÁSULA ADITIVA SEGUNDA – As demais cláusulas do contrato 0069/2022, 
permanecem inalteradas. 
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E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras 
disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
 

Arroio Trinta – SC, 26 de junho de 2023. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA 
CNPJ 82.826.462/0001-27 

ALCIDIR FELCHILCHER 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI 
 C.P.N.J. nº 22.798.043/0001-05 
 ALEXANDRE CALDEIRA 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 
 
 
MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI 
CPF: 000.077.349-21 
 
 
 
VALCIR AFONSO SERIGHELLI 
CPF: 789.542.589-72 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0053/2023
Publicação Nº 4917048

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D48F6F9E3EE33C67C852DF1FE3A6A133CEB7A777

 

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 

 
 
Processo Administrativo Nº 0092/2023 - DL 
Dispensa por Justificativa  Nº 0053/2023 - DL 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
O Prefeito de Arroio Trinta, senhor Alcidir Felchilcher, considerando a decisão 

proferida pela Comissão designada através do Decreto nº 2433, bem como o parecer favorável 

emitido pela assessoria jurídica, e tendo constatado que o procedimento atendeu à legislação 

pertinente em toda sua tramitação, com fundamento no Art. 43º, VI da Lei 8.666/93, resolve: 

RATIFICAR a presente Dispensa por Justificativa, do tipo Menor preço Por item, 
embasada no Art. 24, inc. XIII e tendo como objeto Contratação de assessoria especializada 
junto ao SEBRAE, objetivando consultoria tecnológica com o tema "Boas Práticas 
Agrícolas" para grupo de 27 Produtores Rurais associados a Cooperativa de Agricultura 
Familiar de Arroio Trinta - COOPERTRINTA, nestes termos: 
 

2284 - SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC 
(82.515.859/0001-06) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida Qtde 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 

39537 - Consultoria Tecnológica - Boas 
Práticas Agrícolas. 
Total de horas do projeto: 405(quatrocentas 
e cinco) horas.  
Prazo de execução: 6(seis) meses após 
assinatura do contrato.   
Valor Total da proposta: 56.700,00.  
Deste montante, o SEBRAE subsidiará 60 
% do valor.  
A Cooperativa beneficiada ficará com o 
investimento de 20% do valor.  
Ao Município de Arroio Trinta, o 
investimento será os 20% restantes: R$ 
11.340,00 (onze mil, trezentos e quarenta 
reais).   
Descrição dos serviços:  

SV 1 11.340,00 11.340,00 
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- Consultoria tecnológica para um grupo de 
27 produtores rurais, do município de 
Arroio Trinta, com o objetivo de promover 
inovação tecnológica, nas propriedades, 
visando estabelecer boas práticas agrícolas 
no processo produtivo nas lavouras de 
frutas, hortaliças, grãos e tubérculos, com 
ênfase no plantio direto.  - A consultoria 
deverá aplicar instrumentos e atividades 
para melhoria e aperfeiçoamento dos 
processos produtivos envolvendo o plantio 
e/ou cultivo, análise de solo, nutrição de 
plantas e tratos culturais.   
- Deverá ajudar a organizar o calendário de 
plantio junto ao grupo de produtores, tanto 
de variedades, espécies e quantidades, de 
acordo as necessidades dos produtos, para 
evitar o excesso de produção em 
determinado período e falta dos mesmos, 
em outros períodos.   
- Também deverá oferecer ao produtor, 
orientações em relação à fitossanidade – 
Doenças e Pragas (identificação e manejo 
integrado de pragas e doenças) e o controle 
de plantas daninhas, com ênfase nos 
processos agroecológicos.   
- Por fim, orientar e padronizar os 
processos de colheita, classificação, 
embalagem e pós colheita, com vistas ao 
acesso ao mercado.   
- A entidade proponente deverá apresentar 
plano detalhado de execução, comprovando 
capacidade técnica e experiência em boas 
práticas agrícolas, no tema Produção e 
Qualidade. 

Valor Total 11.340,00 
 

Emita-se a nota de empenho ou, sendo o caso, o respectivo contrato, publicando-se em 

seguida.  

Arroio Trinta - SC, 27 de junho de 2023. 
 
 
 
 

ALCIDIR FELCHILCHER. 
Prefeito de Arroio Trinta.  
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Arvoredo

Prefeitura

LEI 1282
Publicação Nº 4914891

 Lei Municipal n° 1.282, de 26 de junho de 2023.
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 548, DE 17 DE JANEIRO DE 2005, QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE INCENTIVO E FOMENTO ÀS ATIVI-
DADES AGROPECUÁRIAS, ESTABELECE CRITÉRIOS E CONDIÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NEURI MENEGUZZI, Prefeito Municipal de Arvoredo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, sub-
mete à elevada apreciação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica alterado o Art 3° da Lei Municipal nº 548, de 17 de janeiro de 2005, passa a vigorar com a seguintes alterações:

Art. 3º ............................................................................................................................................

§ 1º. ..............................................................................................................................................

§ 2º. ..............................................................................................................................................
.
§ 3º. ..............................................................................................................................................

§ 4º ................................................................................................................................................ 

§ 5º. Os medicamentos de uso veterinário, quando adquiridos diretamente pelo Municipio e utilizados em atendimento clinico junto as 
propriedades rurais, pelo profissional do Municipio terão seus valores cobrados dos beneficiários, sendo o debito lançado junto ao setor de 
tributação do Municipio, cujo valor será o mesmo da aquisição realizado pelo ente municipal

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações próprias dos orçamentos municipais vigente 
e futuros.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arvoredo - SC,
26 de junho de 2023.

NEURI MENEGUZZI
Prefeito Municipal

Publicado em data supra

Antônio Luiz Conte
Gerente de Administração e Gestão
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Atalanta

Prefeitura

DECRETO Nº 047/2023
Publicação Nº 4915506

DECRETO N.º 047/2023

"Constitui Comissão, Nomeia Membros para Avaliação de Bens Inservíveis e dá Outras Providências."

O prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1 º - Fica constituída Comissão com o fim específico de avaliar bens inservíveis desta municipalidade, que eventualmente serão leilo-
ados.

Art. 2º - A Comissão de que trata o Art. 1º deste Decreto será composta pelos seguintes membros: Laercio Luiz França, inscrito no CPF sob o 
nº 534.403.909-34, Jaime Senem, inscrito no CPF sob o nº 942.224.449-87 e Ricardo Rodrigues, inscrito no CPF sob o nº 042.167.0009-69.

Art. 3º- O relatório da comissão será apresentado ao Chefe do Poder Executivo para, posteriormente, seja encaminhado o respectivo Projeto 
de Lei para levar a leilão os bens avaliados e considerados inservíveis à Administração Municipal.

Art. 4º - Os membros desta comissão não serão remunerados.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se às disposições em contrário.

Atalanta, 26 de junho de 2023.

JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 048/2023
Publicação Nº 4915514

Decreto nº 048/2023

“Institui a Comissão Municipal Coordenadora do Concurso Público nº 002/2023 da Prefeitura Municipal de Atalanta e Estabelece Outras 
Providências”.

O Prefeito Municipal do município de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na 
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Municipal Coordenadora do Concurso Público nº 002/2023 da Prefeitura Municipal de Atalanta.

Art. 2º - A Comissão de que trata o artigo primeiro deste Decreto, fica assim composta:

Presidente: Cátia Sirene Fontanive Demarchi
Secretário: Elisandra Steinheuser jochem
Membro: Lara Fernanda Kersbaumer
Membro: Marcio Demarchi
Membro: Wagner Bechtold

§ 1º - O Presidente e o Secretário terão obrigatoriamente seus respectivos suplentes que serão nominados na ata da primeira reunião da 
Comissão Municipal Coordenadora do Concurso Publico para atuarem no impedimento ou ausência dos titulares.

§ 2º - A Comissão Municipal Coordenadora do Concurso Público poderá funcionar somente com a maioria absoluta de seus membros.

Art. 3º - A Comissão Municipal Coordenadora do Concurso Público compete promover o acompanhamento da aplicação das provas escritas, 
práticas e de títulos, exarar decisões em recursos e deliberar sobre os casos omissos.
§ 1º - Compete também à Comissão Coordenadora do Concurso Público, adotar todas as medidas necessárias ao bom andamento do con-
curso público, incluindo a exclusão de candidatos por infringência dos termos do edital.

§ 2º - Compete ainda à Comissão avaliar e submeter à homologação do Chefe do Poder Executivo o resultado do Concurso Público.
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§ 3º - Poderá, a juízo da Comissão Municipal Coordenadora do Concurso Público e com a anuência do Chefe do Poder Executivo, ser con-
tratada empresa especializada para a elaboração, aplicação e correção das provas, em cuja hipótese caberá à Comissão Coordenadora, a 
fiscalização da aplicação das provas.

Art. 4º - As decisões da Comissão Municipal Coordenadora do Concurso Público nº 002/2023 serão tomadas por maioria absoluta de votos, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate, quando for necessário.

Art. 5º - Compete ao Presidente da Comissão Municipal Coordenadora do Concurso Público nº 002/2023 presidir as reuniões.

Art. 6º - Compete ao Secretário da Comissão Municipal Coordenadora do Concurso Público:
I - lavrar as atas dos trabalhos da Comissão, assinando-as em conjunto com os demais membros;
II - coordenar o exame da documentação apresentada pelos candidatos;
III - propor ao Presidente as medidas adequadas ao bom andamento dos trabalhos da Comissão;
IV - elaborar os relatórios, assinando-os em conjunto com os demais membros.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Atalanta, 26 de junho de 2023.

JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 072/2023
Publicação Nº 4915554

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 072/2023

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o artigo 232 da Lei Complementar nº 005/2011 e o item IX do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Conceder Licença Gestação a Professora ACT LUCELENE EGER, por um período de 120 (cento e vinte) dias, conforme Atestado Médico 
arquivado no Departamento de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a partir da data de 27 de junho de 2023.

Prefeitura Municipal de Atalanta
26 de junho de 2023.

JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 073/2023
Publicação Nº 4915562

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 073/2023

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o artigo 122 e 123 em seus parágrafos da Lei Complementar nº 
005/2011 de 01 de dezembro de 2011, alterados pela Lei Complementar nº 034/2017,

RESOLVE:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia ao servidor DIEGO DE SOUZA, pelo período de 30 (trinta) dias, no mês de junho de 2023.

Prefeitura Municipal de Atalanta

26 de junho de 2023.

JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 074/2023
Publicação Nº 4915566

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 074/2023

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o artigo 122 e 123 em seus parágrafos da Lei Complementar nº 
005/2011 de 01 de dezembro de 2011, alterados pela Lei Complementar nº 034/2017,

RESOLVE:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia a servidora SANDRA SOARES, pelo período de 30 (trinta) dias, no mês de junho de 2023.

Prefeitura Municipal de Atalanta

26 de junho de 2023.

JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 075/2023
Publicação Nº 4915570

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 075/2023

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o artigo 122 e 123 em seus parágrafos da Lei Complementar nº 
005/2011 de 01 de dezembro de 2011, alterados pela Lei Complementar nº 034/2017,

RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio em Pecúnia a servidora MARIZETE ANTUNES PEZENTI, pelo período de 30 (trinta) dias, no mês de junho de 2023.

Prefeitura Municipal de Atalanta

27 de junho de 2023.

JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 076/2023
Publicação Nº 4915572

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 076/2023

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe confere o Artigo 236, parágrafo 1º e 2º da Lei Complementar nº 005/2011,

RESOLVE:
Conceder licença especial a gestante a Servidora KAROLINE GERMANICK SAADE VOSS, a partir da data de 29 de junho de 2023.

Prefeitura Municipal de Atalanta
27 de junho de 2023

JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal
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Balneário Camboriú

Prefeitura

1º ADT CT 090/2022 - PMBC
Publicação Nº 4916688

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1817BB4C87409018F354B4792CB97A9C48401D78
PRIMEIRO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO
TERMO Nº 090/2022 - PMBC
CONTRATADA: SANTA REGINA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
OBJETO: locação de equipamentos manuais para auxiliar na execução nas obras de pavimentação, tapa buraco, podas de árvores e rosadas 
em diversas ruas do município, em conformidade para com o Pregão Eletrônico nº 141/2021 – PMBC.
I – DA ALTERAÇÃO DO PRAZO: Ao prazo de execução das obras do objeto contratual, acrescentará o prazo 12 (doze) meses, ficando alte-
rada a vigência do contrato para 24 (vinte e quatro) meses, alterando a cláusula 9.1.1. do contrato originário.
II – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL – Diante da proposta apresentada e do acréscimo supracitado fica acrescido o valor de R$ 67.416,00 
(sessenta e sete mil e quatrocentos e dezesseis reais), passando a importar o presente contrato, o valor global de R$ 134.832,00 (cento e 
trinta e quatro mil e oitocentos e trinta e dois reais), alterando a cláusula 4.1 do contrato originário.
III – Ficam mantidas as demais disposições contratuais.
Balneário Camboriú, SC, 21 de junho de 2023.
SAMARONI BENEDET

1º ADT DE SUPRESSÃO - CT 022.2023 - JÚLIO CESAR DE OLIVEIRA REIS
Publicação Nº 4915112

PRIMEIRO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TERMO Nº 022/2023 – FME
Contratado: Julio Cesar de Oliveira Reis
CPF sob o nº 905.131.429-91
Objeto: Prestação de serviços de instrutores e assistentes esportivos para o PROGRAMA MAIS ESPORTE MAIS SAÚDE DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES para Instrutor I de Futsal, aos atletas e pessoas que participam de programas que representam o Município de 
Balneário Camboriú pelo período contratual de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos até o prazo máximo de 60 
(sessenta) meses.
I – DA ALTERAÇÃO SUPRESSAO DO PREÇO GLOBAL – Ficará suprimida a cifra de R$ 1.490,10 (um mil e quatrocentos e noventa reais e dez 
centavos) mensais, suprimindo, para a vigência contratual, o valor total de R$ 17.881,20 (dezessete mil e oitocentos e oitenta e um reais e 
vinte centavos), e, diante do valor supracitado, o presente contrato passa a importar o valor global de R$ 53.642,88 (cinquenta e três mil e 
seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos), alterando a cláusula 4.1 do contrato.
II – Ficam mantidas as demais disposições contratuais.
Balneário Camboriú, 27 de junho de 2023.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

1º ADT DE SUPRESSÃO - CT 024.2023 - SHEILA CAROLINE ALVES
Publicação Nº 4915093

PRIMEIRO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TERMO Nº 024/2023 – FME
Contratada: Sheila Caroline Alves
CPF sob o nº 050.216.709-21
Objeto: Prestação de serviços de instrutores e assistentes esportivos para o PROGRAMA MAIS ESPORTE MAIS SAÚDE DA FUNDAÇÃO MUNI-
CIPAL DE ESPORTES para Instrutor I de Ginástica Rítmica, aos atletas e pessoas que participam de programas que representam o Município 
de Balneário Camboriú pelo período contratual de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos até o prazo máximo de 60 
(sessenta) meses.
I – DA ALTERAÇÃO SUPRESSAO DO PREÇO GLOBAL – Ficará suprimida a cifra de R$ 1.490,10 (um mil e quatrocentos e noventa reais e dez 
centavos) mensais, suprimindo, para a vigência contratual, o valor total de R$ 17.881,20 (dezessete mil e oitocentos e oitenta e um reais e 
vinte centavos), e, diante do valor supracitado, o presente contrato passa a importar o valor global de R$ 53.642,88 (cinquenta e três mil e 
seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos), alterando a cláusula 4.1 do contrato.
II – Ficam mantidas as demais disposições contratuais.
Balneário Camboriú, 27 de junho de 2023.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
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AVISO COMPRA DIRETA TONNER
Publicação Nº 4916159

Interessado: Setor de Compras da BC Investimentos S.A.

Assunto: Comunicação de intenção de abertura de Processo de Dispensa de Licitação em conformidade com a Lei n° 13.303/16.

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Setor de Compras da BC Investimentos S.A., em conformidade com o § 3º do inciso II do art. 29 da Lei Federal nº 13.303/16, torna pú-
blico aos interessados que o órgão pretende realizar a compra de:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID

01 Cartucho de toner compatível 100% novo para uso em impressoras modelo:HP laser jet P1005 CB435A/CB436A/
CE285A Universal. Rendimento 2000 páginas 5% de cobertura. 05 un.

02 Cartucho de toner compatível 100% novo para uso em impressoras modelo: HP laser jet 1020 Universal. Rendimento 
2000 páginas 5% de cobertura. 08 un.

03 Cartucho de toner compatível 100% novo para uso em impressoras modelo: CF410X. Rendimento 6500 páginas a 5% 
de cobertura. Cor preta. 05 un.

04 Cartucho de toner compatível 100% novo para uso em impressoras modelo: CF411X. Rendimento 6500 páginas a 5% 
de cobertura. Cor azul. 02 un.

05 Cartucho de toner compatível 100% novo para uso em impressoras modelo: CF412X. Rendimento 6500 páginas a 5% 
de cobertura. Cor amarelo. 01 un.

06 Cartucho de toner compatível 100% novo para uso em impressoras modelo: CF413X. Rendimento 6500 páginas a 5% 
de cobertura. Cor magenta. 02 un.

Eventuais interessados, podem apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em 
que a administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 03 de julho de 2023.

A proposta de preço deverá ser enviada para o seguinte e-mail: licitacao@bcinvestimentossa.com.br

Maiores informações poderão ser obtidas diretamente no Setor de Compras, através do telefone (47)33670502 das 08h00min às 17h00min, 
em dias úteis, ou pelo seguinte e-mail: licitacao@bcinvestimentossa.com.br.

Balneário Camboriú/SC, 28 de junho de 2023.

MARIA PISSAIA
Diretora Presidente
BC INVESTIMENTOS S.A.

CONTRATO 047/2023 BRAVO MEDICAL
Publicação Nº 4914912

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0040ED78892C489F3DE764FA6BC8837B9339CB11
CONTRATO 047/2023 – FMS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 204/2022 – PMBC

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA: BRAVO MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA

CNPJ: 27.411.376/0001-45

OBJETO: Aquisição material de OPME, por sistema de consignação para atender a demanda de Cirurgias Ortopédicas do Hospital Municipal 
Ruth Cardoso.

R$ 39.140,00 (trinta e nove mil cento e quarenta reais)

PRAZO CONTRATUAL: 06 meses

QUADRO SOCIETÁRIO:
ROBERTO LUIS DAHLKE

Balneário Camboriú/SC, 05/06/2023.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

mailto:licitacao@bcinvestimentossa.com.br
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CT 050/2023 - FMS
Publicação Nº 4914826

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8A3BDFA6967938E1E5A15522E61918CC66A5182F
CONTRATO 050/2023 – FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - SSSM
Órgão: Fundo Municipal de saúde
CONTRATADA: 216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 15.631.700/0001-51
OBJETO: Contrato para Aquisição imediata de materiais, mobiliários e equipamentos hospitalares para as Unidades Básicas de Saúde.
VALOR GLOBAL: R$ 2.554,00 (dois mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais)
DESPESA: 763
PRAZO CONTRATUAL: 12 meses
QUADRO SOCIETÁRIO:
ALEXANDRE PIRES BELEM
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
Balneário Camboriú/SC, 06/06/2023

CT 052/2023 - FMS
Publicação Nº 4915001

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E064063D11BC0FE3DF539F620FFC6D9668830C6C
CONTRATO 052/2023 – FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - SSSM
Órgão: Fundo Municipal de saúde
CONTRATADA: STOKMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 32.597.474/0001-59
OBJETO: Contrato para Aquisição imediata de materiais, mobiliários e equipamentos hospitalares para as Unidades Básicas de Saúde.
VALOR GLOBAL: R$ 12.740,75 (doze mil e setecentos e quarenta reais e setenta e cinco centavos)
DESPESA: 763
PRAZO CONTRATUAL: 12 meses
QUADRO SOCIETÁRIO:
RHAISSA STEFANIE TORNO STOKLOSKI
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
Balneário Camboriú/SC, 06/06/2023

CT 053/2023 - FMS
Publicação Nº 4915230

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0EF030FBB475B8FAB75E73BE4BE2179C68A88DE0
CONTRATO 053/2023 – FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - SSSM
Órgão: Fundo Municipal de saúde
CONTRATADA: GABRIELA ORLANDI
CNPJ: 36.248.785/0001-63
OBJETO: Contrato para Aquisição imediata de materiais, mobiliários e equipamentos hospitalares para as Unidades Básicas de Saúde.
VALOR GLOBAL: R$ 8.630,00 (oito mil e seiscentos e trinta reais)
DESPESA: 763
PRAZO CONTRATUAL: 12 meses
QUADRO SOCIETÁRIO:
GABRIELA ORLANDI
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
Balneário Camboriú/SC, 06/06/2023

CT 054/2023 - FMS
Publicação Nº 4915921

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8E88C3B359482FC693A478704F1628D600DB9235
CONTRATO 054/2023 – FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - SSSM
Órgão: Fundo Municipal de saúde
CONTRATADA: EMPORIUM FOR HOME LTDA
CNPJ: 20.550.625/0001-34
OBJETO: Contrato para Aquisição imediata de materiais, mobiliários e equipamentos hospitalares para as Unidades Básicas de Saúde.
VALOR GLOBAL: R$ 5.072,36 (cinco mil e setenta e dois reais e trinta e seis centavos)
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DESPESA: 763
PRAZO CONTRATUAL: 12 meses
QUADRO SOCIETÁRIO:
PAULO SERGIO PEREIRA DA SILVA
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
Balneário Camboriú/SC, 06/06/2023

CT 055/2023 - FMS
Publicação Nº 4915975

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6076A909E457A5E03C5C78E3B5F5724796574358
CONTRATO 055/2023 – FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - SSSM
Órgão: Fundo Municipal de saúde
CONTRATADA: MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E VETERINARIOS LTDA
CNPJ: 20.371.330/0001-09
OBJETO: Contrato para Aquisição imediata de materiais, mobiliários e equipamentos hospitalares para as Unidades Básicas de Saúde.
VALOR GLOBAL: R$ 2.416,52 (dois mil e quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e dois centavos)
DESPESA: 763
PRAZO CONTRATUAL: 12 meses
QUADRO SOCIETÁRIO:
ALINE GOMES DE ALMEIDA
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
Balneário Camboriú/SC, 06/06/2023

CT 056/2023 - FMS
Publicação Nº 4916148

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8A56468862AB91862EF0B6D68EF2AC71E6A2244B
CONTRATO 056/2023 – FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - SSSM
Órgão: Fundo Municipal de saúde
CONTRATADA: ULTRA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 20.371.330/0001-09
OBJETO: Contrato para Aquisição imediata de materiais, mobiliários e equipamentos hospitalares para as Unidades Básicas de Saúde.
VALOR GLOBAL: R$ 2.175,00 (dois mil e cento e setenta e cinco reais)
DESPESA: 763
PRAZO CONTRATUAL: 12 meses
QUADRO SOCIETÁRIO:
CINTIA ELAINE WROBLESKI LUCIANO
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
Balneário Camboriú/SC, 06/06/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 16/2023
Publicação Nº 4915045

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – EMASA
AVISO DE LICITAÇÃO – INEXIGIBILIDADE Nº. 16.2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SOFTWARES: ZAELO MARKETPLACE, ZAELO ACADEMIA, ZAELO MAPAS, ZAELO PREÇOS E ZAELO EDITAIS, 
PARA DIVULGAÇÃO DE ITENS DE LICITAÇÕES EM FORMATO DE MARKETPLACE, BUSCA E FORMAÇÃO TÉCNICA DE PARTICIPANTES EM 
LICITAÇÕES, BUSCA DE ORÇAMENTOS EM EMPRESAS LOCAIS E REGIONAIS E BUSCA DE TERMOS DE REFERÊNCIA DE LICITAÇÕES, COM 
CAPACITAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO PARA A EMASA.
FORNECEDOR: ZAELO NEGOCIOS PUBLICOS E PRIVADOS LTDA
CNPJ: 24.707.105/0001-43.
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
EMBASAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso I – Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais alterações posteriores.
Balneário Camboriú, 27 de junho de 2023.
DOUGLAS COSTA BEBER ROCHA
DIRETOR GERAL
EMASA - Quarta Avenida, 250, Centro - Balneário Camboriú/SC



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 110

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 22/2023
Publicação Nº 4914971

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – EMASA
AVISO DE LICITAÇÃO – INEXIGIBILIDADE Nº. 22.2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE ENVASADORA MARCA 
MILAINOX PARA ENVASE DE ÁGUA EM COPOS PLÁSTICOS DESCARTÁVEIS.
CREDENCIADO: MILAINOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA ENVASE LTDA – EPP.
CNPJ: 06.218.904/0001-74
VALOR GLOBAL: R$ 23.199,73 (vinte e três mil, cento e noventa e nove reais e setenta e três centavos)
EMBASAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso I – Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais alterações posteriores.
Balneário Camboriú, 27 de junho de 2023.
DOUGLAS COSTA BEBER ROCHA
DIRETOR GERAL
EMASA - Quarta Avenida, 250, Centro - Balneário Camboriú/SC

PUBLICAÇÃO ARP 08/2023 - EMASA
Publicação Nº 4915125

EXTRATO DE CONTRATOS e aditivos DA EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - EMASA
ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2023– SRP
objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDIDORES PARA ÁGUA POTÁVEL FRIA – HIDRÔMETROS, SEM CONEXÕES, PARA A 
EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - EMASA, CONFORME CONVENIÊNCIA E NECESSIDADE ESTI-
MADA, PARA ENTREGA E FORNECIMENTO AO LONGO DE 12 (DOZE) MESES.
CONTRATADA: RENOVA MEDIÇÃO LTDA
CNPJ: 28.470.827/0001-88
VALIDADE: 12 MESES
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AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2023 – FMEBC PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES IRINEU BORNHAUSEN – BAIRRO DOS ESTADOS

Publicação Nº 4914520

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
GABINETE DO SUPERINTENDENTE

Interessado: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Assunto:  Comunicação de intenção de abertura de Processo de Dispensa de Licitação em
conformidade com a Lei n° 14.133/2021.

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2023 – FMEBC
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO NO GINÁSIO DE

ESPORTES IRINEU BORNHAUSEN – BAIRRO DOS ESTADOS 

O departamento de compras da Fundação Municipal de Esportes de Balneário Camboriú, em
conformidade com o § 3º do inciso I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, torna
público aos interessados que o órgão pretende realizar a compra de: 

It Tipo Descrição do Produto QT Valor
Unitário

Valor
Total

1 UN

Serviço  de  desinsetização  e  desratização  no
Ginásio Municipal de Esportes Irineu Bornhausen.
Na  área  externa  desratização  contra  roedores  -
serão  distribuídos  porta-iscas  em  pontos
estratégicos  de  passagem de  roedores.  Na  área
interna  aplicação  de  produtos  contra  insetos
(baratas, formigas, traças, etc) + pulverização de
pó nas caixas de gordura, ralos e esgoto. Incluso
monitoramento  por  três  meses  até  a  completa
eliminação  do  foco.  Fornecimento  de  certificado
conforme padrões vigilância sanitária. 

01

O  departamento  administrativo  da  Fundação  Municipal  de  Esportes está  contratando  para
prestação  de serviço  de desinsetização  e desratização a ser  efetuado nas áreas interna e
externa do Ginásio de Esportes Governador Irineu Bornhausen conforme descritivo acima.
Local  de entrega:  Ginásio  Municipal  de  Esportes  Governador  Irineu  Bornhausen,  sito  na
Avenida Santa Catarina nº 700 ao lado da Escola Ivo Silveira. 
Eventuais interessados, podem apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis,
a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.
Limite para apresentação da Proposta de Preços: 03/07/2023.
Prazo para início dos serviços após recebimento da AF: 07 dias corridos
A  Proposta  de  Preços  deverá  ser  enviada  para  os  seguintes  e-mails:

superintendente@fmebc.sc.gov.br; rafael@fmebc.sc.gov.br; joberlim@fmebc.sc.gov.br.
Outras informações poderão ser obtidas diretamente na Fundação Municipal de Esportes, das
13h às 19h, em dias úteis,  ou pelos e-mails:  e-mails:  superintendente@fmebc.sc.gov.br ;
rafael@fmebc.sc.gov.br ; joberlim@fmebc.sc.gov.br

Balneário Camboriú-SC, 27 de junho de 2023.

Osmar de Miranda

Superintendente da FME

Balneário  Camboriú  –  Capita l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 73.802.134/0001-08
Rua 2438,  146 –  Centro -  CEP 88330-404 – (47)  3360-0444
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6F29-41D3-5598-4BF1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

OSMAR DE MIRANDA (CPF 097.XXX.XXX-05) em 27/06/2023 09:43:17 (GMT-03:00)
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/6F29-41D3-5598-4BF1
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PORTARIA DE NOMEAÇÃO CELETISTA - EDITAL 004/2022
Publicação Nº 4916349

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ  
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

Balneár io Cambor iú  –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 83.102.285 /0001-07  
Rua Dinamarca ,  320 –  Paço Munic ipa l  -  CEP 88338-900 – (47)  3267-7000  

 

    

   FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso VII 

e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e de 

acordo com o artigo 9º da Lei nº 1.069/91, 

RESOLVE: 
 

  1º NOMEAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público da 

Secretaria de Saúde e Saneamento, Edital nº 004/2022: 

 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PACS) – UBS CENTRAL – 40H 

PORTARIA NOME 

29.900/2023 DOROTÉIA DALPRÁ 

 
 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PACS) – UESF BARRA – 40H 

PORTARIA NOME 

29.901/2023 MARA RUBIA VIEIRA DE SOUZA 

29.902/2023 SAMARA CORREIA BIKULCIUS 

 
 
CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – 40H 

PORTARIA NOME 

29.903/2023 ALEXANDRE APOLONIO DA SILVA 

 
 
CARGO: ENFERMEIRO (ESF) – 40H 

PORTARIA NOME 

29.904/2023 ELIANE DE OLIVEIRA MIYASHIRO 

29.905/2023 LAYS SOUZA DE OLIVEIRA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ  
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

Balneár io Cambor iú  –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 83.102.285 /0001-07  
Rua Dinamarca ,  320 –  Paço Munic ipa l  -  CEP 88338-900 – (47)  3267-7000  

 

 
CARGO: MOTORISTA/SOCORRISTA (SAMU) – 40H 

PORTARIA NOME 

29.906/2023 MAURICIO SAMURIO SOUTO 

29.907/2023 SILVIO BUENO DOS SANTOS 

 
 
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM (ESF) – 40H 

PORTARIA NOME 

29.908/2023 FRANCIELE DOS SANTOS SCHLOSSER 

29.909/2023 LILIAN SIMONE MICHELSON 

 
 
  2º  Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Balneário Camboriú, 27 de junho de 2023. 

 

 
 

 FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA 

Prefeito 
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PORTARIA DE NOMEAÇÃO ESTATUTARIO EDITAL 003/2022
Publicação Nº 4916354

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ  
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

Balneár io Cambor iú  –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 83.102.285 /0001-07  
Rua Dinamarca ,  320 –  Paço Munic ipa l  -  CEP 88338-900 – (47)  3267-7000  

 

    
   FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado 

com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o artigo 9º da Lei 

nº 1.069/91, 

 
RESOLVE: 
  1º NOMEAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público da Secretaria 

de Saúde e Saneamento, Edital nº 003/2022: 

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA – 20H 

PORTARIA NOME 

29.890/2023 LARA JAIANE NORBERT FURLAN 

 

CARGO: ENFERMEIRO – 40H 

PORTARIA NOME 

29.891/2023 ANA JÚLIA DA FONSECA FERNANDES 

29.892/2023 BRUNO JOSÉ LESSA DE SOUZA 

29.893/2023 MAYSA ARAUJO SILVA 

 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 40H 

PORTARIA NOME 

29.894/2023 APARECIDA EDNA PEREIRA 

29.895/2023 BENAIA CALDEIRA DOS SANTOS LAUERMANN 

29.896/2023 ELISIANE DE OLIVEIRA COPETTI 

29.897/2023 FABIANA RUTH SILVA FOSS 

29.898/2023 GABRIELA BANIK BITTENCOURT 

29.899/2023 VALQUÍRIA DE FATIMA OLIVEIRA NICOLAU 

  2º  Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Balneário Camboriú, 27 de junho de 2023. 

 

 FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA 
Prefeito 
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emaSa - emPreSa muniCiPal de água e Saneamento de Balneário CamBoriú

PREGÃO PRESENCIAL 30.2023
Publicação Nº 4915747

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - EMASA

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 30.2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDITIVA, PREVENTIVA, 
CORRETIVA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, NOS GRUPOS MOTORESGERADORES (GMG) A DIE-
SEL, DE 20KVA A 700KVA, INSTALADOS NAS UNIDADES DA EMASA.

Tipo de licitação: Menor Preço Global.

Entrega dos envelopes: até às 10:30 horas (Horário de Brasília) do dia 10 de julho de 2023.

Data e horário de abertura: às 10:40 horas (Horário de Brasília) do dia 10 de julho de 2023.

Local: Sede administrativa da EMASA – 4ª Avenida, 250, Centro, Balneário Camboriú/SC.

RETIRADA DO EDITAL: http://emasa.com.br/emasa/licitacoes/licitacoes

Balneário Camboriú, 28 de junho de 2023.

Douglas Costa Beber Rocha
Diretor Geral
EMASA - Quarta Avenida, 250, Centro - Balneário Camboriú/SC.
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Balneário Piçarras

Prefeitura

AVISO DE ERRATA I PE 08/2023 FMS
Publicação Nº 4915636

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 128732FF2B52610A051FB380C7CBD4AA1D7BBACA
AVISO DE ERRATA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2023 – FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 – FMS
Fundamento: Comunicamos que o Edital da licitação supracitada, publicado no DOM, Ato nº 4897242 no dia 21/06/2023, foi republicado 
conforme Errata I Objeto: aquisição única e imediata de medicamentos, conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. Valor de 
Referência: R$ 44.850,60 (quarenta e quatro mil oitocentos e cinquenta reais e sessenta centavos). Data da reabertura da Sessão Pública: 
10/07/2023 às 08h30min, Local: Portal do Compras Públicas – https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital na íntegra encontra-
-se disponível no site balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras (SC), 27 de junho de 2023. Tiago Maciel Baltt – Prefeito Municipal.

CONTRATO Nº 010/2023 FMAS DE 27/06/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2023 FMAS MODALIDADE 
CREDENCIAMENTO/INEX Nº 001/2023 FMAS HOMOLOGADO EM 20/06/2023

Publicação Nº 4914858

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATO Nº 009/2023 FMAS DE 31/05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2023 FMAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 FMAS
HOMOLOGADO EM 31/05/2023
O presente Contrato tem por objeto credenciar empresas especializadas, prestadoras de serviço de Cremação
Social e de Cremação Individual – processo de cremação e acondicionamento das cinzas em urna padrão, conforme especificações cons-
tantes no edital e seus anexos. O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 26.040,00 (vinte e seis 
mil e quarenta reais).
ATHENAS CREMATÓRIO LTDA – CNPJ nº 11.250.186/0001-53

Balneário Piçarras (SC), 27 de junho de 2023.

Dorval Vieira de Oliveira - Secretário de Assistência Social

ERRATA DECRETO 676/2023
Publicação Nº 4915654

ERRATA DECRETO Nº 676/2023

A Secretaria Municipal de Assistência Social, torna público, em razão de erro material e ajustes necessários no decreto Nº 676/2023 em 
razão de alteração da edição da Conferência Municipal de Assistência Social, que passa a ser tratado da seguinte forma:

Onde lê-se:
13° CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Leia-se:
14° CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Demais disposições do mencionado decreto continuam inalteradas.

Balneário Piçarras/SC, 27 de junho de 2023.

DORVAL VIEIRA DE OLIVEIRA

HOMOLOGAÇÃO PE 05/2023 - FMS
Publicação Nº 4914847

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A1F626357436F1AD470F753DA678AE9A49CB3193
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2023 – FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 – FMS
Fundamento: O Município de Balneário Piçarras/SC, através da Secretaria de administração e Gestão Interna, com fundamento na lei nº 

http://www.picarras.sc.gov.br
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8.666/93, de 21/06/1993, e suas alterações, torna público termo de homologação à futura aquisição de materiais expediente, destina-
dos à Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O valor total de homologação é de 
R$1.232.144,43 (Hum milhão, duzentos e trinta e dois mil, cento e quarenta e quatro reais e sessenta e seis centavos). Registro no TCE: 
A1F626357436F1AD470F753DA678AE9A49CB3193.

Balneário Piçarras (SC), 27 de junho de 2023.

Tiago Maciel Baltt - Prefeito Municipal
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fundo muniCiPal do meio amBiente de Balneário PiçarraS

PORTARIA Nº 20.2023.IMP - SEGUNDA DILAÇÃO DO PERÍODO DE SUSPENSÃO DA REN LO
Publicação Nº 4914500

 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 20/2023/IMP, DE 14 DE JUNHO DE 2023 
  

DISPÕE SOBRE A DILAÇÃO DO 
PERÍODO DE SUSPENSÃO DE ANÁLISE 
DOS PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 
NO ÂMBITO DO INSTITUTO DO MEIO 
AMBIENTE DE BALNEÁRIO 
PIÇARRAS/SC. 

 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE BALNEÁRIO 
PIÇARRAS - IMP, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando as Portarias nos 18/2023/IMP e 19/2023/IMP; 

RESOLVE:  

Art. 1º Dilatar, por 60 (sessenta) dias, o período de suspensão, no âmbito do 
IMP, da análise de todos os processos pendentes que versem sobre Renovação de 
Licença Ambiental de Operação em tramitação, no período compreendido entre 22 de 
maio de 2023, com retomada da contagem a partir de 22 de julho de 2023, a fim de 
cumprir o prazo legal dos demais processos de licenciamento ambiental pendentes de 
finalização. 

Art. 2º Para a Renovação de Licença Ambiental de Operação requerida com 
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, 
fixado na respectiva licença, fica sua validade automaticamente prorrogada até a 
manifestação definitiva do IMP, conforme Decreto Municipal 311/2022. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Balneário Piçarras/SC, 14 de junho de 2023. 
 

 

 

 

LIARA ROTTA PADILHA 
Presidente do Instituto do Meio Ambiente de Balneário Piçarras 
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Balneário Rincão

Prefeitura

DECRETO Nº 089/2023
Publicação Nº 4915367

DECRETO/GP/Nº 089/2023, DE 26 DE JUNHO DE 2023.
NOMEIA COMISSÃO ENCARREGADA DE AVALIAR E SUPERVISIONAR AS AMOSTRAS DOS MATERIAIS DE EXPEDIENTE.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto nomeia a Comissão em carregada e avaliar, supervisionar e acompanhar as amostras do material de expediente previsto 
no Edital de Pregão nº 062/2023.

Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão de que trata o artigo primeiro, os seguintes membros abaixo relacionados, sob a presi-
dência do primeiro e tendo como secretária a segunda:

I - Alysson Fernandes dos Santos;
II - Mariani Vieira Cardoso;
III - Gislaine da Silva Oliveira.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições sem contrário.

Balneário Rincão/SC, 26 de junho de 2023.

JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração em 26 de junho de 2023.

RAMIRES LINO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 607/2023
Publicação Nº 4915209

LEI Nº 607, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
CONCEDE REPOSIÇÃO DA INFLAÇÃO E GANHO REAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL (PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO) E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, JAIRO CELOY CUSTÓDIO, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica concedido conforme preleciona o art. 37 X da Constituição Federal, a reposição da inflação no percentual de 4,36% (quatro 
virgula trinta e seis por cento), referente ao período de março de 2022 a abril de 2023 correspondente ao INPC, sobre os valores dos ven-
cimentos, subsídios, salários e proventos na Administração Pública Municipal (Poder Executivo e Legislativo) e autarquia, com seus efeitos 
retroagindo a 1º de abril de 2023.

Art. 2º Fica estabelecido ganho real no percentual de 0,64% (zero vírgula sessenta e quatro) sobre os valores dos vencimentos, salários e pro-
ventos dos servidores públicos municipais (Poder Executivo e Legislativo) e suas autarquias, e seus efeitos retroagem a 1º de abril de 2023.

Art. 3º O disposto nos artigos 1º e 2º aplica-se aos profissionais do magistério e seus efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2023.

Art. 4º O art. 2º da Lei 136/2014 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 2º O auxílio-alimentação terá valor equivalente a R$180,06 (cento e oitenta reais e seis centavos) mensais com efeitos retroativos à 
01º de abril de 2023, para os servidores com carga horária de 40 horas/semanais, garantida a proporcionalidade para os servidores com 
carga horária reduzida."

Art. 5º As despesas inerentes à execução desta lei correm a expensas de dotações próprias do orçamento vigente.
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Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Balneário Rincão/SC, 27 de junho de 2023.

JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria de Administração e Finanças em 27 de junho de 2023.

RAMIRES LINO
Secretário de Administração e Finanças
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AVISO DE ANÁLISE DE AMOSTRAS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 062/PMBR/2023
Publicação Nº 4915671

 

AVISO DE ANÁLISE DE AMOSTRAS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 062/PMBR/2023 
Objeto: Registro de Preços para futuras aquisições de Materiais Escolares e de Expediente, para atendimento as Diversas 
Secretarias do Município de Balneário Rincão, Fundo Municipal de Saúde, Samae e Policia Militar. 
O Município de Balneário Rincão, Estado de Santa Catarina, em cumprimento ao disposto no item 1.4 subitem 1.4.1 – 
DAS AMOSTRAS do edital, INFORMA aos interessados, que fará realizar a Análise das Amostras apresentadas pelas 
empresas provisoriamente vencedoras. A sessão publica para Análise das Amostras será realizada dia 29 de Junho de 
2023 às 10hs, na sede da Secretaria de Educação e Assistência Social sito a Rua Urubici, Nº. 989, Centro do Município 
de Balneário Rincão/SC, para posterior emissão do Parecer Técnico. A sessão será realizada com ou sem a presença 
das empresas interessadas.  
Balneário Rincão, 26 de Junho de 2023.  
Gisele Ferreira  
Pregoeira 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 063/PMBR/2022
Publicação Nº 4915738

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 19208A39DB6E229124C3106562DA73D8B921054D

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 063/PMBR/2022. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. CONTRATADO: INSTITUIÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA E PROJETOS – 
INSTITUTO FUCAP. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo O ACRÉSCIMO DOS SERVIÇOS, do Concurso Público, 
compreendendo planejamento, elaboração de editais, avisos, elaboração, aplicação e correção de provas e prova de título, avaliação 
e pontuação de títulos, avaliação escrita objetiva, recursos, disponibilização de espaço físico e demais atos necessários até a emissão 
da listagem do resultado final, para a homologação do Chefe do Poder Executivo, do Município de Balneário Rincão, pertinentes ao 
Contrato Nº. 063/PMBR/2022 objeto da Dispensa de Licitação Nº. 103/PMBR/2022, homologado/ratificado em 28/12/2022, dentro 
dos limites e na forma do inciso I, alínea “a”, e parágrafo 1º do artigo 65, da Lei Nº. 8.666/93, de acordo com a Justificativa Técnica 
e o Parecer Jurídico favorável, conforme discriminações e quantitativos na tabela em anexo. VALOR DO ADITIVO: R$ 18.150,00 
(dezoito mil cento e cinquenta reais). ASSINATURA: 27/06/2023. SIGNATÁRIOS: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio - 
Prefeito Municipal e pela empresa a Diretora Geral, a Srª. ENEDINA RODRIGUES BENTO. 
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Barra Bonita

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 91/ 2023 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 4916461

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 91/ 2023
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 91/ 2023 - REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO REGIDO PELAS LEIS N. 8.666/93 E 10.520/ 02.

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna público que se encontra aberto edital de pregão eletrônico - registro de preços, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS E PORTAS DE EUCATEX/MSO COLMEIA, VIDRO INCOLOR 4MM E MÃO DE OBRA. As propostas 
serão recebidas até 7h59min do dia 11 de julho de 2023 pelo https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, iniciando-se a Sessão Pública 
no mesmo dia, às 8h00min. Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, na Av. Buenos Aires, n. 600, pelo fone/
fax (0xx) 49 3649-0004 ou no site Oficial da Prefeitura. 

Barra Bonita/ SC, 27 de junho de 2023.

AGNALDO DERESZ
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 92/ 2023 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 4916433

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 92/ 2023
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 92/ 2023 - REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO REGIDO PELAS LEIS N. 8.666/93 E 10.520/ 02.

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna público que se encontra aberto edital de pregão eletrônico - registro de preços, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA DESTI-
NADOS A ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA RODOVIÁRIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ESTRADA GERAL 
PARA LINHA ÁGUAS DO ARAÇÁ, BARRA BONITA/ SC. As propostas serão recebidas até 7h59min do dia 10 de julho de 2023 pelo https://
www.portaldecompraspublicas.com.br/, iniciando-se a Sessão Pública no mesmo dia, às 8h00min. Informações poderão ser obtidas nesta 
Prefeitura, no horário comercial, na Av. Buenos Aires, n. 600, pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004 ou no site Oficial da Prefeitura. 

Barra Bonita/ SC, 27 de junho de 2023.

AGNALDO DERESZ
PREFEITO MUNICIPAL
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Barra Velha

Prefeitura

01/023/2022 ENGECON PA
Publicação Nº 4916316

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 570689DFAA34D066A66055B71D13E8D1DA6705DD
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRSTIVO N 041/2022FMS
CONCORRENCIA PUBLICA Nº 001/2022 FMS
Extrato termo Aditivo ao Contrato n° 01/023/2022 FMS
570689DFAA34D066A66055B71D13E8D1DA6705DD
Contratada: ENGECON SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA EPP
Objeto: Construção de Unidade de Pronto Atendimento do Município de Barra Velha SC, localizado a Avenida Thiago Aguiar nº 333, Jardim 
Icaraí, incluindo o fornecimento de material e mão de obra, em Regime de Empreitada Global, mediante licitação Tipo Menor Preço Global, 
em estrita observância aos Memoriais e Planilhas anexos, partes integrantes deste Processo, atendendo solicitação da Secretaria de Plane-
jamento através de requisição anexa ao Processo.
Aditivo de Valor
Valor do Aditivo: R$150.684,95
Data da assinatura: 27/06/2023
Data do vencimento: 28/06/2023

Barra Velha, 27 de junho de 2023

CLEBER DE SOUZA
Pela Empresa Contratada

Douglas Elias da Costa 
Prefeito

081/2023PMBV
Publicação Nº 4915717

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BB0780D9BEA279A720205E9C20B022B49AC3E892
PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023
PREGÃO ELETRONICO Nº 028/2023 PMBV
HOMOLOGAÇÃO
BB0780D9BEA279A720205E9C20B022B49AC3E892 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2023
Contratada: BONA GENTE COMERCIAL LTDA
Objeto: Registro de Preço para aquisição de Roupa de Cama, Mesa e Banho para os CEIS do Município. Conforme especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital.
Valor do Contrato: R$ 12.340,00
Data de Assinatura: 27/06/2023
Data de Vencimento: 27/06/2024

Barra Velha, 27 de junho de 2023.

WILSON DE ANDRADE
Pela Empresa Contratada

DOUGLAS ELIAS DA COSTA
Prefeito

082/2023PMBV
Publicação Nº 4915722

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BB0780D9BEA279A720205E9C20B022B49AC3E892
PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023
PREGÃO ELETRONICO Nº 028/2023 PMBV
HOMOLOGAÇÃO
BB0780D9BEA279A720205E9C20B022B49AC3E892 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2023
Contratada: FAROL IND E COM LTDA
Objeto: Registro de Preço para aquisição de Roupa de Cama, Mesa e Banho para os CEIS do Município. Conforme especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital.
Valor do Contrato: R$ 3.198,45
Data de Assinatura: 27/06/2023
Data de Vencimento: 27/06/2024

Barra Velha, 27 de junho de 2023.

RAFAEL DUARTE GUIMARÃES
Pela Empresa Contratada

DOUGLAS ELIAS DA COSTA
Prefeito

083/2023PMBV
Publicação Nº 4915723

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BB0780D9BEA279A720205E9C20B022B49AC3E892
PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023
PREGÃO ELETRONICO Nº 028/2023 PMBV
HOMOLOGAÇÃO
BB0780D9BEA279A720205E9C20B022B49AC3E892 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2023
Contratada: JOAO E MARIA ATELIE LTDA
Objeto: Registro de Preço para aquisição de Roupa de Cama, Mesa e Banho para os CEIS do Município. Conforme especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital.
Valor do Contrato: R$ 10.760,00
Data de Assinatura: 27/06/2023
Data de Vencimento: 27/06/2024

Barra Velha, 27 de junho de 2023.

JULIANA TAIS DE ALMEIDA VIOTO CAMATIO
Pela Empresa Contratada

DOUGLAS ELIAS DA COSTA
Prefeito

084/2023PMBV
Publicação Nº 4915726

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BB0780D9BEA279A720205E9C20B022B49AC3E892
PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023
PREGÃO ELETRONICO Nº 028/2023 PMBV
HOMOLOGAÇÃO
BB0780D9BEA279A720205E9C20B022B49AC3E892 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2023
Contratada: M. TESTA CONFECÇÃO
Objeto: Registro de Preço para aquisição de Roupa de Cama, Mesa e Banho para os CEIS do Município. Conforme especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital.
Valor do Contrato: R$ 2.574,00
Data de Assinatura: 27/06/2023
Data de Vencimento: 27/06/2024

Barra Velha, 27 de junho de 2023.

MARINA TESTA
Pela Empresa Contratada

DOUGLAS ELIAS DA COSTA
Prefeito
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085/2023PMBV
Publicação Nº 4915730

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BB0780D9BEA279A720205E9C20B022B49AC3E892
PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023
PREGÃO ELETRONICO Nº 028/2023 PMBV
HOMOLOGAÇÃO
BB0780D9BEA279A720205E9C20B022B49AC3E892 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2023
Contratada: REAL RC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Objeto: Registro de Preço para aquisição de Roupa de Cama, Mesa e Banho para os CEIS do Município. Conforme especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital.
Valor do Contrato: R$ 1.647,50
Data de Assinatura: 27/06/2023
Data de Vencimento: 27/06/2024

Barra Velha, 27 de junho de 2023.

LUIZA SCHMITZ REGIS
Pela Empresa Contratada

DOUGLAS ELIAS DA COSTA
Prefeito

086/2023PMBV
Publicação Nº 4915734

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BB0780D9BEA279A720205E9C20B022B49AC3E892
PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023
PREGÃO ELETRONICO Nº 028/2023 PMBV
HOMOLOGAÇÃO
BB0780D9BEA279A720205E9C20B022B49AC3E892 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2023
Contratada: RIOTEX INDUSTRIA E COMERCIO ATACADISTA LTDA
Objeto: Registro de Preço para aquisição de Roupa de Cama, Mesa e Banho para os CEIS do Município. Conforme especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital.
Valor do Contrato: R$ 15.400,00
Data de Assinatura: 27/06/2023
Data de Vencimento: 27/06/2024

Barra Velha, 27 de junho de 2023.

IOLE APARECIDA DO PRADO ROSA
Pela Empresa Contratada

DOUGLAS ELIAS DA COSTA
Prefeito

EDITAL Nº 005/2023/CMDCA/BARRA VELHA/ SC
Publicação Nº 4916245

EDITAL Nº 005/2023/CMDCA/BARRA VELHA/ SC

Processo de Escolha Unificado dos Membros do Conselho Tutelar do Município de Barra Velha/SC

Dispõe sobre a decisão do CMDCA quanto aos pedidos de manifestação de inscrição indeferida (recursos).

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, diante da análise da Plenária Extraordinária do CMDCA, realizada no dia 21 de Junho de 2023, publica a decisão 
do CMDCA quanto aos pedidos de manifestação de inscrição indeferida (recursos), atendendo ao item 6.1.26 do Edital nº 001/2023/CMDCA:

I. CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS APÓS ANÁLISE DE RECURSOS PELO CMDCA
Nr. De inscrição Nome do Candidato CPF

1 001 Ana Paula dos Santos Rodrigues 109.947.129-01
2 007 Neuza Rodrigues 798.855.869-20
3 009 Ivair Ferreira dos Santos 012.972.008-96
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Barra Velha, 27 de Junho de 2023.

Sergio Pires
Presidente CMDCA

ERRATA 001 PE 021/2023 FMS
Publicação Nº 4915329

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 10EB4E130E888FADA2942A78A50CA9F8AE2961AE
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 028/2023 FMS
Pregão Eletrônico nº 021/2023 FMS
ERRATA 001
10EB4E130E888FADA2942A78A50CA9F8AE2961AE
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei n° 10.024/2019 e subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, A ALTERAÇÃO da Licitação na Modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO do tipo Menor Preço GLOBAL para contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos médicos, de enfermagem e de fisioterapia com fornecimento de peças ou componentes necessários, para atender os setores 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Barra Velha. Conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital. Recebimento das propostas até: 11/07/2023 às 13:15 horas. Data da Sessão Pública: 11/07/2023 às 
13:30 horas, A abertura das propostas será através do Endereço eletrônico www.bnc.org.br. O edital, em inteiro teor, E SUAS ALTERAÇÕES 
estará à disposição dos interessados para download nos sites: www.barravelha.sc.gov.br e www.bnc.org.br. 

Barra Velha, 27 de junho de 2023. 

DOUGLAS ELIAS DA COSTA – Prefeito.

ERRATA AO EDITAL Nº 001/2023 CMDCA
Publicação Nº 4916273

ERRATA AO EDITAL Nº 001/2023 CMDCA

EDITAL PARA ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR MANDATO 2024/2027

EDITAL N.º 001/2023 - CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Federal n.º 8.069/90 
que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (e suas alterações); na Resolução Conanda n.º 231/2022, do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA que dispõe sobre o Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar; na Lei 
Municipal n.º 1752/2019 que disciplina o Processo de Seleção para os Membros do Conselho Tutelar abre as inscrições para a escolha dos 
membros do Conselho Tutelar para atuarem no Conselho Tutelar do Município de Barra Velha/SC e dá outras providências.

ITEM ANEXO 1 - CRONOGRAMA

Onde se lê: Leia-se:
31/07/2023 - Publicação dos resultados da prova. 24/07/2023 - Publicação dos resultados da prova.

Onde se lê: Leia-se:

02 à 03/08/2023 - Abertura do prazo para recurso dos candidatos não 
aprovados.

25 à 26/07/2023 - Abertura do prazo para recurso dos candidatos não 
aprovados.

Onde se lê: Leia-se:

09/08/2023 - Publicação do resultado final da prova pela Comissão Especial, 
bem como da lista final dos candidatos.

31/07/2023 - Publicação do resultado final da prova pela Comissão Especial, 
bem como da lista final dos candidatos.

Barra Velha, 26 de Junho de 2023.

Sérgio Pires
Presidente CMDCA

http://www.bnc.org.br
http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.bnc.org.br
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

TERMO HOMOLOGAÇÃO Nº 018/2023
Publicação Nº 4915303

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO TOLDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

01.612.888/0001-86CNPJ: (47) 3629-0066

89478-000 - Bela Vista do Toldo

Telefone:
Rua Estanislau Schumann, 4873 - CentroEndereço:

Nr.:   18/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

27/2023

22/03/2023

Página: 1 / 8

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  6,  XLI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

26/06/2023
Pregão eletrônico
18/2023 - PE
27/2023

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC.

Lote: 1
Participante: MARISTELA BERNADETE VILANOVA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,

GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA LONGA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 2 - CAMISETA POLIVISCOSE, COM
65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM RECORTES
MANGA LONGA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO PEQUENO
(DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 2

70,000 UN 10,50 735,00

2 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA LONGA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 3 - CAMISETA POLIVISCOSE, COM
65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM RECORTES
MANGA LONGA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO PEQUENO
(DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 3

14,000 UN 11,05 154,70

3 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA LONGA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 4 - CAMISETA POLIVISCOSE, COM
65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM RECORTES
MANGA LONGA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO PEQUENO
(DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 4

181,000 UN 11,05 2.000,05

4 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA LONGA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 6 - CAMISETA POLIVISCOSE, COM
65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM RECORTES
MANGA LONGA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO PEQUENO
(DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 6

212,000 UN 11,05 2.342,60

5 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA LONGA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 8 - CAMISETA POLIVISCOSE, COM
65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM RECORTES
MANGA LONGA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO PEQUENO
(DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 8

230,000 UN 11,05 2.541,50

6 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA LONGA NA COR AZUL

290,000 UN 11,21 3.250,90
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CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 10 - CAMISETA POLIVISCOSE,
COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM
RECORTES MANGA LONGA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA
UNIFORME- TAM 10

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
7 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,

GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA LONGA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 12 - CAMISETA POLIVISCOSE,
COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM
RECORTES MANGA LONGA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA
UNIFORME- TAM 12

244,000 UN 11,83 2.886,52

8 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA LONGA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 14 - CAMISETA POLIVISCOSE,
COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM
RECORTES MANGA LONGA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA
UNIFORME- TAM 14

254,000 UN 11,97 3.040,38

9 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA LONGA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 16 - CAMISETA POLIVISCOSE,
COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM
RECORTES MANGA LONGA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA
UNIFORME- TAM 16

224,000 UN 11,83 2.649,92

10 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA LONGA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM P - CAMISETA POLIVISCOSE, COM
65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM RECORTES
MANGA LONGA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO PEQUENO
(DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM P

190,000 UN 11,97 2.274,30

11 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA LONGA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM M - CAMISETA POLIVISCOSE, COM
65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM RECORTES
MANGA LONGA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO PEQUENO
(DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM M

188,000 UN 11,97 2.250,36

12 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA LONGA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM G - CAMISETA POLIVISCOSE, COM
65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM RECORTES
MANGA LONGA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO PEQUENO
(DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM G

153,000 UN 12,46 1.906,38

13 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA LONGA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM GG - CAMISETA POLIVISCOSE,
COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM
RECORTES MANGA LONGA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA
UNIFORME- TAM GG

24,000 UN 12,46 299,04

14 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA CURTA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 2 - CAMISETA POLIVISCOSE, COM
65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM RECORTES
MANGA CURTA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO PEQUENO
(DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 2

78,000 UN 12,13 946,14
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
15 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,

GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA CURTA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 3 - CAMISETA POLIVISCOSE, COM
65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM RECORTES
MANGA CURTA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO PEQUENO
(DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 3

10,000 UN 10,72 107,20

16 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA CURTA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 4 - CAMISETA POLIVISCOSE, COM
65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM RECORTES
MANGA CURTA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO PEQUENO
(DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 4

181,000 UN 10,72 1.940,32

17 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA CURTA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 6 - CAMISETA POLIVISCOSE, COM
65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM RECORTES
MANGA CURTA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO PEQUENO
(DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 6

227,000 UN 10,72 2.433,44

18 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA CURTA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 8 - CAMISETA POLIVISCOSE, COM
65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM RECORTES
MANGA CURTA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO PEQUENO
(DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 8

236,000 UN 10,72 2.529,92

19 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA CURTA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 10 - CAMISETA POLIVISCOSE,
COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM
RECORTES MANGA CURTA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA
UNIFORME- TAM 10

309,000 UN 10,88 3.361,92

20 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA CURTA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 12 - CAMISETA POLIVISCOSE,
COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM
RECORTES MANGA CURTA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA
UNIFORME- TAM 12

257,000 UN 10,88 2.796,16

21 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA CURTA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 14 - CAMISETA POLIVISCOSE,
COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM
RECORTES MANGA CURTA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA
UNIFORME- TAM 14

261,000 UN 10,88 2.839,68

22 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA CURTA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 16 - CAMISETA POLIVISCOSE,
COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM
RECORTES MANGA CURTA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA
UNIFORME- TAM 16

251,000 UN 10,88 2.730,88

23 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA CURTA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM P - CAMISETA POLIVISCOSE, COM
65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM RECORTES
MANGA CURTA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO PEQUENO
(DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM P

194,000 UN 10,88 2.110,72
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
24 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,

GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA CURTA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM M - CAMISETA POLIVISCOSE, COM
65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM RECORTES
MANGA CURTA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO PEQUENO
(DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM M

189,000 UN 10,88 2.056,32

25 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA CURTA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM G - CAMISETA POLIVISCOSE, COM
65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM RECORTES
MANGA CURTA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO PEQUENO
(DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM G

157,000 UN 10,88 1.708,16

26 CAMISETA POLIVISCOSE, COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE,
GOLA REDONDA SEM RECORTES MANGA CURTA NA COR AZUL
CELESTE E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)
NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM GG - CAMISETA POLIVISCOSE,
COM 65% POLIESTER E 35% VISCOSE, GOLA REDONDA SEM
RECORTES MANGA CURTA NA COR AZUL CELESTE E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA
UNIFORME- TAM GG

25,000 UN 10,88 272,00

27 JAQUETA HELANCA 100% POLIESTER, SEM RECORTES NA COR AZUL
MARINHO E COM UM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 2 - JAQUETA
HELANCA 100% POLIESTER, SEM RECORTES NA COR AZUL
MARINHO E COM UM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 2

18,000 UN 33,41 601,38

28 JAQUETA HELANCA 100% POLIESTER, SEM RECORTES NA COR AZUL
MARINHO E COM UM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 3 - JAQUETA
HELANCA 100% POLIESTER, SEM RECORTES NA COR AZUL
MARINHO E COM UM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 3

34,000 UN 29,30 996,20

29 JAQUETA HELANCA 100% POLIESTER, SEM RECORTES NA COR AZUL
MARINHO E COM UM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 4 - JAQUETA
HELANCA 100% POLIESTER, SEM RECORTES NA COR AZUL
MARINHO E COM UM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 4

10,000 UN 29,30 293,00

30 JAQUETA HELANCA 100% POLIESTER, SEM RECORTES NA COR AZUL
MARINHO E COM UM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 6 - JAQUETA
HELANCA 100% POLIESTER, SEM RECORTES NA COR AZUL
MARINHO E COM UM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 6

13,000 UN 29,30 380,90

31 JAQUETA HELANCA 100% POLIESTER, SEM RECORTES NA COR AZUL
MARINHO E COM UM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 8 - JAQUETA
HELANCA 100% POLIESTER, SEM RECORTES NA COR AZUL
MARINHO E COM UM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 8

18,000 UN 29,30 527,40

32 JAQUETA HELANCA 100% POLIESTER, SEM RECORTES NA COR AZUL
MARINHO E COM UM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 10 - JAQUETA
HELANCA 100% POLIESTER, SEM RECORTES NA COR AZUL
MARINHO E COM UM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 10

7,000 UN 30,54 213,78

33 JAQUETA HELANCA 100% POLIESTER, SEM RECORTES NA COR AZUL
MARINHO E COM UM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 12 - JAQUETA
HELANCA 100% POLIESTER, SEM RECORTES NA COR AZUL
MARINHO E COM UM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 12

4,000 UN 38,18 152,72

34 JAQUETA HELANCA 100% POLIESTER, SEM RECORTES NA COR AZUL
MARINHO E COM UM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO

10,000 UN 30,54 305,40
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MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME-  TAM 14 - JAQUETA
HELANCA 100% POLIESTER, SEM RECORTES NA COR AZUL
MARINHO E COM UM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME-  TAM 14

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
35 JAQUETA HELANCA 100% POLIESTER, SEM RECORTES NA COR AZUL

MARINHO E COM UM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 16 - JAQUETA
HELANCA 100% POLIESTER, SEM RECORTES NA COR AZUL
MARINHO E COM UM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PARA UNIFORME- TAM 16

6,000 UN 30,54 183,24

36 BLUSA MOLETON 2 CABOS PELUCIADO, FECHADO SEM ZÍPER E SEM
BOLSO NA COR AZUL MARINHO COM BORDADO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PEQUENO PARA UNIFORME TAM-2 - BLUSA
MOLETON 2 CABOS PELUCIADO, FECHADO SEM ZÍPER E SEM BOLSO
NA COR AZUL MARINHO COM BORDADO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PEQUENO PARA UNIFORME TAM-2

18,000 UN 35,98 647,64

37 BLUSA MOLETON 2 CABOS PELUCIADO, FECHADO SEM ZÍPER E SEM
BOLSO NA COR AZUL MARINHO COM BORDADO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PEQUENO PARA UNIFORME TAM-3 - BLUSA
MOLETON 2 CABOS PELUCIADO, FECHADO SEM ZÍPER E SEM BOLSO
NA COR AZUL MARINHO COM BORDADO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PEQUENO PARA UNIFORME TAM-3

45,000 UN 35,98 1.619,10

38 BLUSA MOLETON 2 CABOS PELUCIADO, FECHADO SEM ZÍPER E SEM
BOLSO NA COR AZUL MARINHO COM BORDADO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PEQUENO PARA UNIFORME TAM-4 - BLUSA
MOLETON 2 CABOS PELUCIADO, FECHADO SEM ZÍPER E SEM BOLSO
NA COR AZUL MARINHO COM BORDADO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PEQUENO PARA UNIFORME TAM-4

29,000 UN 35,98 1.043,42

39 BLUSA MOLETON 2 CABOS PELUCIADO, FECHADO SEM ZÍPER E SEM
BOLSO NA COR AZUL MARINHO COM BORDADO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PEQUENO PARA UNIFORME TAM-6 - BLUSA
MOLETON 2 CABOS PELUCIADO, FECHADO SEM ZÍPER E SEM BOLSO
NA COR AZUL MARINHO COM BORDADO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PEQUENO PARA UNIFORME TAM-6

15,000 UN 35,98 539,70

40 BLUSA MOLETON 2 CABOS PELUCIADO, FECHADO SEM ZÍPER E SEM
BOLSO NA COR AZUL MARINHO COM BORDADO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PEQUENO PARA UNIFORME TAM-8 - BLUSA
MOLETON 2 CABOS PELUCIADO, FECHADO SEM ZÍPER E SEM BOLSO
NA COR AZUL MARINHO COM BORDADO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PEQUENO PARA UNIFORME TAM-8

9,000 UN 35,98 323,82

41 BLUSA MOLETON 2 CABOS PELUCIADO, FECHADO SEM ZÍPER E SEM
BOLSO NA COR AZUL MARINHO COM BORDADO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PEQUENO PARA UNIFORME TAM-10 - BLUSA
MOLETON 2 CABOS PELUCIADO, FECHADO SEM ZÍPER E SEM BOLSO
NA COR AZUL MARINHO COM BORDADO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PEQUENO PARA UNIFORME TAM-10

18,000 UN 36,55 657,90

42 BLUSA MOLETON 2 CABOS PELUCIADO, FECHADO SEM ZÍPER E SEM
BOLSO NA COR AZUL MARINHO COM BORDADO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PEQUENO PARA UNIFORME TAM-12 - BLUSA
MOLETON 2 CABOS PELUCIADO, FECHADO SEM ZÍPER E SEM BOLSO
NA COR AZUL MARINHO COM BORDADO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PEQUENO PARA UNIFORME TAM-12

6,000 UN 36,55 219,30

43 BLUSA MOLETON 2 CABOS PELUCIADO, FECHADO SEM ZÍPER E SEM
BOLSO NA COR AZUL MARINHO COM BORDADO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PEQUENO PARA UNIFORME TAM-14 - BLUSA
MOLETON 2 CABOS PELUCIADO, FECHADO SEM ZÍPER E SEM BOLSO
NA COR AZUL MARINHO COM BORDADO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PEQUENO PARA UNIFORME TAM-14

8,000 UN 36,51 292,08

44 BLUSA MOLETON 2 CABOS PELUCIADO, FECHADO SEM ZÍPER E SEM
BOLSO NA COR AZUL MARINHO COM BORDADO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PEQUENO PARA UNIFORME TAM-16 - BLUSA
MOLETON 2 CABOS PELUCIADO, FECHADO SEM ZÍPER E SEM BOLSO
NA COR AZUL MARINHO COM BORDADO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) NA FRENTE PEQUENO PARA UNIFORME TAM-16

10,000 UN 37,11 371,10

45 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES, MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO

18,000 UN 18,86 339,48
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PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA UNIFORME-TAM 2 -
CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES, MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA UNIFORME-TAM 2

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
46 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM

RECORTES MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA UNIFORME-TAM 4 -
CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA UNIFORME-TAM 4

22,000 UN 18,86 414,92

47 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA UNIFORME-TAM 6 -
CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA UNIFORME-TAM 6

80,000 UN 18,86 1.508,80

48 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA UNIFORME-TAM 8 -
CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA UNIFORME-TAM 8

17,000 UN 18,86 320,62

49 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)) PARA UNIFORME-TAM 10 -
CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)) PARA UNIFORME-TAM 10

9,000 UN 18,86 169,74

50 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA UNIFORME-TAM 12 -
CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA UNIFORME-TAM 12

18,000 UN 18,57 334,26

51 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA UNIFORME-TAM 14 -
CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA UNIFORME-TAM 14

22,000 UN 18,57 408,54

52 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA UNIFORME-TAM 16 -
CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA UNIFORME-TAM 16

4,000 UN 18,86 75,44

53 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA UNIFORME-TAM P -
CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA UNIFORME-TAM P

10,000 UN 18,86 188,60

54 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA UNIFORME-TAM M -
CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA FINA NA COR AZUL MARINHO E COM BORDADO
PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA UNIFORME-TAM M

9,000 UN 18,86 169,74

55 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E COM
BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM 2 - CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM
BOLSOS, SEM RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E
COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM 2

18,000 UN 24,01 432,18
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
56 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM

RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E COM
BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM 4 - CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM
BOLSOS, SEM RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E
COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM 4

82,000 UN 24,01 1.968,82

57 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E COM
BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM 6 - CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM
BOLSOS, SEM RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E
COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM 6

112,000 UN 24,01 2.689,12

58 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E COM
BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM 8 - CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM
BOLSOS, SEM RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E
COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM 8

9,000 UN 24,01 216,09

59 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E COM
BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)) PARA
UNIFORME-TAM 10 - CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM
BOLSOS, SEM RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E
COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO)) PARA
UNIFORME-TAM 10

20,000 UN 24,38 487,60

60 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E COM
BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM 12 - CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM
BOLSOS, SEM RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E
COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM 12

16,000 UN 24,38 390,08

61 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E COM
BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM 14 - CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM
BOLSOS, SEM RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E
COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM 14

12,000 UN 24,38 292,56

62 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E COM
BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM 16 - CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM
BOLSOS, SEM RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E
COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM 16

21,000 UN 24,38 511,98

63 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E COM
BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM P - CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM
BOLSOS, SEM RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E
COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM P

23,000 UN 24,38 560,74

64 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E COM
BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM M - CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM
BOLSOS, SEM RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E
COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM M

4,000 UN 24,38 97,52

65 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM
RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E COM
BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA

7,000 UN 24,38 170,66
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UNIFORME-TAM G - CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM
BOLSOS, SEM RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E
COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM G

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
66 CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER, SEM BOLSOS, SEM

RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL MARINHO E COM
BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO MUNICÍPIO) PARA
UNIFORME-TAM GG - CALÇA, TECIDO ELANCA 100% POLIESTER,
SEM BOLSOS, SEM RECORTES MALHA GROSSA NA COR AZUL
MARINHO E COM BORDADO PEQUENO (DO LOGOTIPO DO
MUNICÍPIO) PARA UNIFORME-TAM GG

9,000 UN 24,38 219,42

Total do Participante: 73.499,50

Total Geral: 73.499,50

MNUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL

05.001.12.361.0005.2009.3.3.90.00.00 R$ 177.208,18

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

27/06/2023Bela Vista do Toldo,

JOSÉ GILVANE MACHADO
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Benedito Novo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 109/2023
Publicação Nº 4915781

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2D1C49988F33A57E105595269606F33B81FD7C01
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº 109/2023
CONTRATADA: KRISTIAN ZICKUHR 06530101926 (35.280.265/0001-75)
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABOTARORIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA REDE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
VIGÊNCIA: 27/06/2023 A 14/06/2024
DATA ASSINATURA: 27/06/2023

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA – PREFEITA DE BENEDITO NOVO

PORTARIA Nº 279/2023 - PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 212/2023
Publicação Nº 4914445

PORTARIA Nº 279/2023, 26 DE JUNHO DE 2023.

PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 212/2023

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas, pelo artigo 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; e art. 227 da Lei Complementar nº 04, de 22-12-95;
Considerando Comunicado do INSS, com acesso disponível na data de 26/06/2023;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar, até 23 de setembro de 2023, o prazo da Portaria n° 212/2023, de 29 de maio 2023, que concedeu licença para tratamen-
to de saúde a servidora CARLA LEANDRA RODRIGUES DIAS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I, símbolo ASG-I, Anexo II, 
Subanexo I, do Quadro de Servidores Públicos Municipais de Benedito Novo, conforme comunicado do INSS de 23/06/2023, com Benefício 
nº 6439385341.

Art.2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 26 de junho de 2023.

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
Prefeita de Benedito Novo
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 125/2023
Publicação Nº 4916510

DECRETO Nº 125/2023 DE: 26 DE JUNHO DE 2023.

REVOGA O DECRETO MUNICIPAL Nº 122, DE 23 DE JUNHO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SALMIR DA SILVA, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo art. 98, inciso VII da Lei Or-
gânica do Município.

DECRETA:

Art. 1º Revoga-se o Decreto Municipal nº 122, de 23 de junho de 2023.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 26 de junho de 2023.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Reg. Publ. n/data

MarivaldeInêzKons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DAS ATAS 128 E 129-2023 DO RP 112-2023 PMB
Publicação Nº 4915204

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2023 DO RP 112/2023 PMB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, SANITIZAÇÃO, HIDROJATEA-
MENTO, CAMINHÃO PIPA, LIMPEZA DE FOSSAS E CAIXAS D'ÁGUA.
VENCEDOR: BRASIL SUL AMBIENTAL LTDA (48.378.554/0001-53)
VALOR TOTAL: R$ 2.235.999,75
VIGÊNCIA: 27/06/2023 A 27/06/2024

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2023 DO RP 112/2023 PMB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, SANITIZAÇÃO, HIDROJATEA-
MENTO, CAMINHÃO PIPA, LIMPEZA DE FOSSAS E CAIXAS D'ÁGUA.
VENCEDOR: DEDETIZADORA NAVARINI LTDA ME (11.377.392/0001-29))
VALOR TOTAL: R$ 53.895,29
VIGÊNCIA: 27/06/2023 A 27/06/2024

A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br

Biguaçu, 28 de junho de 2023.

SALMIR DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-biguacu-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-biguacu-sc
http://www.bigua.sc.gov.br/
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LEI Nº 4179/2023
Publicação Nº 4916485

LEI Nº 4179/2023 DE: 21 DE JUNHO DE 2023.
ALTERA O ART. 1° DA LEI Nº 3.622, DE 29 DE MARÇO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Salmir da Silva, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º O art. 1° da Lei nº 3.622, de 29 de março de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Fica denominada de Servidão Maria Sueli de Oliveira a via pública com extensão de 47,5 metros, que inicia à 1ª direita, partindo da Rua 
Paulo Zimmermann, saindo da Rua Cônego Rodolfo Machado, sentido sul, latitude 27º30`55.05" Sul, longitude 48º 38`23.87" Oeste, finali-
zando na entrada da residência nº 2708 do Senhor Dimas Benjamin de Oliveira, latitude 27º30`56.23" Sul e longitude 48º38`23.98" Oeste, 
no bairro Jardim Janaina, Município de Biguaçu”.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 21 de junho de 2023.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Lei nº 4179/2023, de 21/06/2023
Sancionada em 21/06/2023
Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

LEI Nº 4180/2023
Publicação Nº 4916493

LEI Nº 4180/2023 DE: 21 DE JUNHO DE 2023.
INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU O ANIVERSÁRIO HISTÓRICO DO BALNEÁRIO SÃO MIGUEL 
DA TERRA FIRME, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Salmir da Silva, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte 
lei:

Art. 1º Fica instituído o aniversário do Balneário São Miguel da Terra Firme, na data de 09 de agosto, dia da fundação histórica da Freguesia 
de São Miguel Arcanjo pela Provisão Régia no ano de 1747, passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Biguaçu, 
criado pela Lei Municipal nº 2.410, de 04 de abril de 2007.

Parágrafo único. A celebração do aniversário histórico será comemorada em cada ano, na data prevista no caput deste artigo e ao longo da 
semana comemorativa, a ser organizada pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 21 de junho de 2023.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Lei nº 4180/2023, de 21/06/2023
Sancionada em 21/06/2023
Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

LEI Nº 4181/2023
Publicação Nº 4916498

LEI Nº 4181/2023 DE: 21 DE JUNHO DE 2023.
INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CULTURA DE MATRIZ AFRICANA E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO 
DE BIGUAÇU.
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Salmir da Silva, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Cultura de Matriz Africana, a ser comemorada anualmente na segunda quinzena do mês de 
maio, devendo integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Biguaçu, criado pela Lei Municipal n. 2.410, de 04 de abril de 2007.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 21 de junho de 2023.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Lei nº 4181/2023, de 21/06/2023
Sancionada em 21/06/2023
Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

LEI Nº4182/2023
Publicação Nº 4916499

LEI Nº 4182/2023 DE: 21 DE JUNHO DE 2023.

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, O "MÊS DA COPA FEMININA DE FUTEBOL", A SER REALIZA-
DO ANUALMENTE NO MÊS DE AGOSTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Salmir da Silva, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte 
lei:

Art. 1º Fica instituído e incluído o "Mês da Copa Feminina de Futebol", a ser realizado anualmente no mês de agosto, passando a integrar o 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Biguaçu, criado pela Lei Municipal nº 2.410, de 04 de abril de 2007.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 21 de junho de 2023.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Lei nº 4182/2023, de 21/06/2023
Sancionada em 21/06/2023
Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

PORTARIA Nº 2711/2023
Publicação Nº 4915337

PORTARIA nº 2711 de 27 de junho de 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 98, incisos VII e X, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e, ainda, considerando os termos da sentença judicial proferida por Acórdão do Processo nº 5003835-80.2019.8.24.0007/SC, junto 
à 2ª Vara Cível da Comarca de Biguaçu/SC.

RESOLVE:
Art. 1º Determinar a REINTEGRAÇÃO proferido no Acórdão do processo 5003835-80.2019.8.24.0007/SC, sub judice, da servidora EDVANIA 
CRISTINA NOGUEIRA PACHECO ao cargo de Professora III 20hs - EJA, sem prejuízo de seus vencimentos a partir de 18/05/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 18/05/2033.

Biguaçu, 27 de junho de 2023.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2712/2023
Publicação Nº 4915342

PORTARIA nº 2712 de 27 de junho de 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:

CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, LARISSA BITENCOURT QUINTINO, ocupante do cargo de provimento temporário de PRO-
FESSOR III 40HS - EDUCAÇÃO FISICA na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 
26/06/2023 a 24/10/2023.

CONCEDER, Estabilidade Provisória conforme Art. 7º, XVIII, da CF art. 10, II “B”, do ADCT do STF a partir de 25/10/2023 a 25/11/2023.

Biguaçu, 27 de junho de 2023.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2713/2023
Publicação Nº 4915348

PORTARIA nº 2713 de 27 de junho de 2023
AUTORIZA SERVIDORES MUNICIPAIS A DIRIGIR VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.

CONSIDERANDO que os motoristas do Município devem atender prioritariamente as atividades de maior urgência ou aquelas que envolvam 
alguma particularidade de transporte;
CONSIDERANDO os expedientes anexos, encaminhados acerca de autorização para conduzir veículos por servidor de cargo diverso;
CONSIDERANDO que a administração municipal dispõe em seu quadro de funcionários de motoristas de todas as categorias;
CONSIDERANDO o que dispõe o prejulgado do TCE/SC nº 0984: “Compete à legislação local fixar as regras para a condução dos veículos 
do Município, disciplinando as condições e responsabilidades pelos atos cometidos no exercício dessa atividade, podendo prever a condução 
por servidores habilitados não ocupantes de cargos específicos de motoristas, se assim entender o interesse público.”

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado a dirigir veículos da municipalidade os servidores:

ADAILTON MARTINS, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente Operacional;

ADRIANA REGINA DE MELO, ocupante do Cargo Temporário de Fisioterapeuta;

ADRIANA VANI PICOLI MIRANDA, ocupante do Cargo Comissionado de Coordenador do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;

ADRIANO MEDEIROS FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;

AFONSO AURINO ANDERSON, ocupante do Cargo Efetivo de Almoxarife;

AIRTO MOACIR AGOSTINI, ocupante do Cargo Efetivo de Agente Fazendário;

AIRTON VENTURA DOS SANTOS, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);

ALAX ELISARDO, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente Técnico da FAMABI;

ALDECIR JOSE CORREA DOS ANJOS, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Acompanhamento – Região Norte;

ALEXANDRE FRANCO MATOS PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

ALEXANDRE MARTINS DE SOUZA, ocupante do Cargo Eletivo de Vice-Prefeito;

ALEXSANDRA BATISTA JOÃO PORTELA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais IV (Merendeira);

ALICE MARIA VIEIRA MARÇAL MOMM, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;

ALINE MARTINS LINO, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de turismo;

ALYSSON ERTAL, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Lazer;

AMANDA MORLOS, ocupante do Cargo Comissionado de Secretária Municipal de Planejamento e Gestão Participativa;

ANA CAROLINA FERNANDES FURTADO, ocupante do cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

ANDERSON KLEITON DA SILVA, ocupante do Cargo Temporário de Agente de Endemias;
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ANDERSON OPUSZKA SOARES, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;

ANDRÉ ADELINO ALVES PEREIRA, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Exatoria;

ANDRÉ GOMES, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor Geral;

ANDRÉ LEAL, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico;

ANDRIELLY GUIMARÃES GUEDES, ocupante do Cargo Comissionado de Chefe de Setor de Saúde Animal;

ANORALDO BORBA FILHO, ocupante do Cargo Efetivo de Calceteiro;

ANTERO CLAITON VARELA, ocupante do Cargo Efetivo de Enfermeiro;

ANTÔNIO CARLOS DE SOUSA BARROS, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Desenvolvimento Urbano e Transportes;

ANTÔNIO CESAR DE SOUSA BARROS, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;

ANTÔNIO LEOCÁDIO ELISARDO, ocupante do Cargo Efetivo de Calceteiro;

ANTÔNIO SIMÃO NETO, ocupante do cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

ARI RIBEIRO WITCEL, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

ARLINDO CORREA NETO, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Gestão de Frotas;

AURI ARNALDO BITENCOURT DA ROSA, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação;

AURILIO DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

BRUNA CAROLINE DE SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Enfermeiro;

BRUNO CANDIDO DA SILVA ANDRADE, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;

CAMILLA ADRIANO WOJCIKIEWICZ, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;

CARLOS ALBERTO GUEDES, ocupante do Cargo Comissionado de Chefe de Operações Internas;

CARLOS EDUARDO FUZZI, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

CARLOS ENRIQUE FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Professor;

CARLOS HENRIQUE QUADROS, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente);

CAROLINA MOMM, ocupante do Cargo Efetivo de Contador;

CAROLINA KAHL, ocupante do Cargo Efetivo de Enfermeiro;

CESAR MURILO SOUTO DOS SANTOS, ocupante do Cargo Efetivo de Médico Plantonista;

CESAR VALMOR EIGI FUZINO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal do Meio Ambiente;

CLAUDIA BREHM LUIZ, ocupante do Cargo Comissionado de Coordenador do Centro de Convivência dos Idosos;

CLAUDIO ADÃO DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

CHARLES CORREIA, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Patrola;

CRISTIANO FERREIRA BORBA, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor Geral de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer;

DANIEL DE BARROS, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor Administrativo da Pesca, Maricultura e Aquicultura;

DANIEL FRANCISCO GASPAR FILHO, ocupante do Cargo Comissionado de Corregedor Municipal;

DANIELY MONTEIRO CRUZ, ocupante do Cargo Efetivo de Enfermeiro;

DAVI JONATTAS DA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Roçadeira Costal;

DAVI JOSE DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente de Trânsito e Desenvolvimento Urbano;

DAVI NUNES DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer;

DAYANA VETTORETTI PREVE, ocupante do Cargo Efetivo de Médico Veterinária;

DÉCIO PELEGRINI, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais II;

DEJAIR JACINTO JOSÉ, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

DIEGO ADEMAR SODRE, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Abrigo Institucional;

DIEGO ZWIRTES, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Roçadeira Costal;

DISNALTE ROSEVEL DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Comissionado de Chefe de Divisão de Administração de Cemitérios;

DOUGLAS BATISTA DE ANDRADE, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

DRIELLY ROSA NAU, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Adjunto de Segurança Pública, Trânsito, Defesa Civil e do Consumidor;

DYONATHAN COSTA TRENTO, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Comunicação;
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EDERSON KREMER DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal da Receita;

EDERSON LUIZ SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Técnico em Enfermagem;

EDEZIO JOSE SCHMITT, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor Geral de Agricultura;

EDICIO GAMBETA, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente da Saúde;

EDUARDO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Mecânico;

EDUARDO JOSÉ MENDES, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;

EDUARDO SCHMITT, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor Financeiro;

EDUARDO SPERANDIO FELTZ, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente de Trânsito e Desenvolvimento Urbano;

ENIO BOLL, ocupante do Cargo Efetivo Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;

EURICO RILLO DE CAMPOS JÚNIOR, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

EVANDRO DE OLIVEIRA DANTAS, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente);

EVANIA CUNHA DE MEDEIROS E SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor Escolar III;

FABIO ARAUJO MARTINS, ocupante do Cargo Efetivo de Professor;

FABIO CARVALHO JUNIOR, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Adjunto de Educação;

FABIO FREIBERGER, ocupante do cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

FABRICIO SILVANO, ocupante do Cargo Efetivo de Coveiro;

FELIPHE FERNANDO EUFRASIO, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

FERNANDA APARECIDA DA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;

FERNANDA SOARES DE SOUZA OLIVEIRA, Ocupante do Cargo Efetivo de Engenheira Civil;

FERNANDO MACHADO, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais III (Jardineiro);

FILLIPE PEREIRA FAGUNDES, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

FILOMENA PADOAN, ocupante do Cargo Efetivo de Especialista em Assuntos Educacionais;

FRANCIS BARP REIS, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Ambiental;

FULVIO HENRIQUE, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;

GABRIEL FERREIRA MEES; ocupante do cargo comissionado de Superintendente de Gestão Participativa;

GEDIR PRAZERES, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;

GIL PERIS CARDOSO, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Serviços Urbanos;

GILMAR BORGES TRIETRO, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

GIOVANA BRAGAGNOLO SILVEIRA, ocupante do Cargo Comissionado de Assessor de Gabinete do Vice-Prefeito;

GIOVANI RAFAEL GASPARETTO, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;

GISELE MAURILDA DOS SANTOS GORDERT SIQUEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Especialista em Assuntos Educacionais;

GISELY AMORIM PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Professor;

GUSTAVO CLIMACO SANTIAGO LUCIANO, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);

GUSTAVO JOÃO MARTINS, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Atendimento ao Público;

GUSTAVO PACHECO DOS REIS, ocupante do cargo comissionado de Diretor Geral de Orçamento, Contabilidade e Finanças;

GUILHERME ORLI DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Enfermagem;

HAMILTON REIS, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;

HENRIQUE KOERICH SCHLEMPER, ocupante do cargo comissionado de Diretor de Acompanhamento Externo;

HERTO LUNARDELLI JUNIOR, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);

HIGOR FRANCISCO DA SILVA, ocupante do cargo comissionado de Gerente Operacional;

IRAN CARLOS NOGUEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente);

IRLANDIO FERREIRA TOJAL, ocupante do Cargo Temporário de Agente de endemias;

ISIS LEON MARTINS, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Educação;

ISOLETE SCHLEMPER WALTER, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais II;

ISRAEL SOARES, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Trator Agrícola;
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JACSON PEDROTTI, ocupante do cargo comissionado de Diretor de Apoio e Suporte Eletrônico da Policlínica Municipal;

JACKSON HENRIQUE DE SOUZA, ocupante do cargo comissionado de Diretor de Cadastro Técnico e Controle de Índices Urbanísticos;

JACSON FEIL, ocupante do cargo efetivo de técnico em contabilidade;

JANAINA CARDOSO REGIS MACHADO, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Magistério Auxiliar de Sala;

JANAINA PEREIRA GUIMARÃES CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Obras e Posturas;

JAYSON INACIO COSTA VELHO, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Retroescavadeira;

JEAN ANDRE DE MARIA, ocupante do Cargo Efetivo de Pintor;

JEAN CARLO DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

JEAN CARLOS DE MELO, ocupante do cargo comissionado de Diretor de Obras e Manutenção Escolar;

JEAN CARLOS SANTANA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);

JEDILSON CELSO FERNANDES, ocupante do Cargo Efetivo de Professor;

JEFERSON DALIRIO GONÇALVES, ocupante do cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

JOÃO BATISTA KRETZER, ocupante do cargo comissionado de Diretor do Procon;

JOÃO GUILHERME COELHO, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Cadastro;

JOÃO JOSÉ MORFIM NETO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Obras;

JOÃO PAULO BORBA, ocupante do Cargo comissionado de Diretor Administrativo;

JOCELI COAN, ocupante do cargo comissionado de Diretor Geral de Obras e Infraestrutura;

JOEL AROLDO PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Saneamento;

JOILSON ANTONIO DA CRUZ, ocupante do Cargo Efetivo de Calceteiro;

JONAS DE JESUS, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente da Saúde;

JORGE LUIZ COUTINHO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental;

JORGE LUIZ DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal;

JOSE CARLOS MARCELINO, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Adjunto de Agricultura, Pesca e Aquicultura;

JOSE RICARDO BIM GOMES, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico Em Enfermagem Plantonista;

JOSE ROBERTO RODRIGUES, ocupante do Cargo Comissionado Diretor de Administração Tributária;

JOSSIANE COSTA DE MELO, ocupante do Cargo Comissionado de Procurador Adjunto da Famabi;

JULIA RODRIGUES DE CASTRO, ocupante do Cargo Comissionado Gerente de Cultura;

JULIANE ROBERTA DE ANDRADE DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor do Sistema Municipal de Assistência Social;

JULIANO SENHORINHA DE SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);

KAROLINE APARECIDA ADRIANO NAU, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Enfermagem;

KLEBER JUNKES RODRIGUES, ocupante do Cargo Efetivo de Almoxarife;

LEANDRO DE SOUZA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;

LENDRO FERREIRA ROCHA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal do Meio Ambiente;

LÉO INACIO LOHN, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais II;

LEO RICARDO MARTINS, ocupante do Cargo Temporário de Agente de Endemias;

LIDIO EUGENIO CARDOSO, ocupante do Cargo Comissionado de Assessor de Ensino Fundamental;

LUCAS MARTINS, ocupante do Cargo Comissionado de Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito;

LUIS ALBERTO ROSA DE SOUSA, ocupante do Cargo Efetivo de Encanador;

LUIS ANDRE PIMENTEL MACEDO, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

LUIS CLAUDIO SANTANA DAS MERCES, ocupante do Cargo Temporário de Agente de Endemias;

LUIZ ANTONIO MEDEIROS, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

LUIZ BEZERRA DOS SANTOS, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Execução de Obras Públicas;

LUIZ CARLOS DAMASCO JUNIOR, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Assuntos Administrativos;

LUIZ GUSTAVO DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Adjunto de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer;

LUIZA FAGUNDES NEVES AZAMBUJA, ocupante do Cargo Efetivo de Especialista em Assuntos Educacionais;
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MAGALI ELIANE PEREIRA PRAZERES, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Saúde;

MAICON RODRIGO DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial

MANOEL CUSTÓDIO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais II;

MANOEL JOSÉ DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Armador;

MARCELO BATISTA PERES, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;

MARCELO CONRAT, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura;

MARCELO DOS SANTOS, ocupante do Cargo Efetivo de Professor;

MARCELO LUIZ CARDOSO, ocupante do cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

MARCIO ROBERTO SEVERINO DA SILVA, ocupante do cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

MARCONDES RODRIGUES BORBA, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Governo;

MARCOS VINICIOS GONÇALVES, ocupante do Cargo Comissionado de Procurador Geral do Município;

MARIA FERNANDA CAMINHA DE SAOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de escriturário;

MARIANA ESTER BORGES COSTA, ocupante do Cargo Efetivo de Enfermeiro II;

MARILU GONZAGA BRITO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental;

MARINA KOERICH, ocupante do Cargo Efetivo de Especialista em Assuntos Educacionais;

MARIO CESAR PICHANATTI, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Conservação e Manutenção;

MARJORY BIANCA TERNES TRAEBERT FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Enfermagem;

MATEUS COSTA CABRAL, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Protocolo e Expediente;

MATHEUS CAVALCANTI MARQUES, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente da Administração;

MATHEUS DE MELO, ocupante do Cargo Comissionado Gerente de Mapeamento de Áreas de Risco;

MAYARA VOLPINI TURRA, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheira Civil;

MAYCON DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;

MAYSA GONÇALVES GIL VICENTE, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Enfermagem;

MILIAN MENDES, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente de Desenvolvimento Econômico

MILTON JOÃO DOS SANTOS, ocupante do Cargo Efetivo de Almoxarife;

MOISES DE ANDRADE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Edificações;

MOISES FREITAS DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

NABEL ANA MARCELINO DE CAMPOS, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;

NATHALIE MORAES DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Serviços Urbanos;

NAYANA DE JESUS PEREIRA CARDOSO, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Apoio a Educação;

NELSON ANTONIO DE LIMA, ocupante do cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

NELSON PEDRO CARDOSO, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;

NEY MEURER, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;

OSCAR SILVA NETO, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Educação;

OSLI ROBERTO DA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;

OSMAR ESPINDOLA, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Retroescavadeira;

OSNI GILBERTO FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Edificações;

PATRICK MACHRY, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais II;

PAULA ANDREIA ECHER DOROSZ, ocupante do Cargo Efetivo de Enfermeiro;

PAULO JUAREZ SOUZA DA ROSA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

PAULO RODRIGO FERREIRA, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Governo;

PAULO ROBERTO DA SILVA, ocupante do Cargo Temporário de Agente de Endemias;

PAULO EDUARDO RODRIGUES, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer;

PEDRO LUIZ DE AQUINO NAU, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Agricultura, Pesca e Aquicultura;

PEDRO RODRIGUEZ SUAREZ GOMES, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Agrônomo;
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PETERSON de SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);

POLLYNI RICKEN, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Florestal;

RAFAEL BENEDET, ocupante do Cargo Efetivo de Bioquímico;

RAFAEL EMILIO POLLMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Mecânico;

RAFAEL ROBERTO ROMAN, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;

REGIANE MARIA PEREIRA MACHADO, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Enfermagem;

REGINALDO FOGAÇA ALVES, ocupante do Cargo Comissionado de Superintendente de Saúde;

REJANE DE CARVALHO, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Saúde;

RENATO OSVALDO DA CONCEIÇÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

RICARDO ANDRE DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

RICARDO LUIS DA ROSA, ocupante do Cargo Efetivo de Carpinteiro;

RICARDO ROBERTO VARGAS, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Patrola;

ROBERTA CORREA CARVALHO, ocupante do Cargo Comissionado de Assessor de Ensino Fundamental;

ROBERTO CARLOS PALIARINI, ocupante do Cargo Efetivo de Especialista em Assuntos Educacionais;

ROBERTO FABRICIO ROSA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);

ROBERVAL REIS DE SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental;

RODRIGO JAIR MARTINS, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

RODRIGO MONICO DE SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

RONALDO FERNANDES JUNQUEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Retroescavadeira;

RONEI JOSE DE ANDRADE, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Trator Agrícola;

ROSECLEIA MEURER SILVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Enfermagem;

ROSINEI JOSE CUNHA, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Obras Públicas;

ROSINHA MEISTER ARNOLDO, ocupante do Cargo Efetivo de Psicólogo;

ROZILENE JACIRA GONÇALVES ZIMMERMANN, ocupante do Cargo Comissionado de Chefe de Patrimônio;

RUAN CARLOS DE SOUSA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);

SAMUEL SILVA SILVESTRE, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Agrônomo;

SANDRO MARCOS COUTINHO, ocupante do Cargo Comissionado de Superintendente da Famabi;

SINCLER BILCK, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

SILVIO SEVERINO, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Desenvolvimento urbano e transportes;

SUENY SELL, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental;

TAYSE DAIANE RIBEIRO, ocupante do Cargo Efetivo de Especialista em Assuntos Educacionais;

THIAGO FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal;

THIAGO MARTINS COELHO, ocupante do Cargo Comissionado de Superintendente do Escritório Municipal de Projetos;

THIAGO MARTINS VITTORASSI, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Recursos Humanos;

THIAGO SANTOS CARDOSO, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar Operacional;

THIAGO VINÍCIUS NAHAS, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos Municipais I;

THOMAS SCHROEDER, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Florestal;

THYARA CRISTINA MACHADO FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Educação;

UELITON ROMEU DOS SANTOS, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Operações da Pesca, Maricultura e Aquicultura;

VALDIR CARVALHO, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer;

VALDOIR PEDRO ALVES JUNIOR, ocupante do Cargo Efetivo de Almoxarife;

VALMOR MANOEL D AVILA NETO, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente Operacional;

VANDERLEI LUIZ ANTUNES, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Gestão Participativa;

VANESSA ROSA, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal do Trânsito e Desenvolvimento Urbano;

VICTOR HARDT DORVALINA, ocupante do Cargo Comissionado de Gerente de Esportes;
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VILMAR DE ASSUNÇÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Máquina de Corte;

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Administração;

VINICIUS SOUSA DE FARIA, ocupante do Cargo de Estagiário;

WILER ADERÇO DE FARIA, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário Adjunto de Assistência Social e Habitação;

WILLYAN DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente de Obras;

WILLYAN LUCIANO, ocupante do Cargo Efetivo de Guarda Patrimonial;

YANKA MACHADO SCHUSLER, ocupante do Cargo Comissionado de Procurador Adjunto.

Art. 2º. A presente autorização restringe-se aos veículos da municipalidade e em situações consideradas especiais, tais como a urgência do 
serviço e a indisponibilidade de motoristas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário e a Portaria nº 2689/2023.

Biguaçu, 27 de junho de 2023.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2714/2023
Publicação Nº 4916217

PORTARIA nº 2714 de 27 de junho de 2023

Exonera servidor efetivo de Função de Confiança, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a), EVANIA CUNHA DE MEDEIROS E SILVA, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR II - EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, da função de DIRETOR ESCOLAR III (CEIM PROF. PÁSCOA RÉGIS MENDES), da Secretaria Municipal de Administração, a partir de 
03/07/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 27 de junho de 2023.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2715/2023
Publicação Nº 4916224

PORTARIA nº 2715 de 27 de junho de 2023
Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, FERNANDA OLIVEIRA DUARTE, brasileiro (a) para exercer o cargo de DIRETOR ESCOLAR III (CEIM PROF. PÁSCOA RÉGIS 
MENDES), na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03/07/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 27 de junho de 2023.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2716/2023
Publicação Nº 4916234

PORTARIA nº 2716 de 27 de junho de 2023
Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, DESIRRET RODRIGUES DA SILVA CARDOSO, brasileiro (a) para exercer o cargo de DIRETOR ESCOLAR III (CEIMAR ZUL-
MIRA DA SILVA DELANLHO), na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 28/06/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 27 de junho de 2023.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2717/2023
Publicação Nº 4916246

PORTARIA nº 2717 de 27 de junho de 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:

Art. 1º Fica retificado o artigo 1º da Portaria nº 2567/2023, da servidora CLAUDETE MARIA STEIL PEREIRA, que passa a ter a seguinte 
redação:

“Nomear, CLAUDETE MARIA STEIL PEREIRA, brasileiro(a), para exercer o cargo em comissão de CONSELHEIRO TUTELAR, na Secretaria 
Municipal de Administração, para fazer a cobertura das férias das servidoras Aline Coutinho Juanol e Balbina Cleonice da rosa Lessa, no 
período de 18/07/2023 a 01/08/2023.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 27 de junho de 2023.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2718/2023
Publicação Nº 4916482

PORTARIA nº 2718 de 27 de junho de 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:

CONCEDER EXONERAÇÃO a(o) funcionária(o) MONIK FIGUEIREDO VASQUES, ocupante do cargo temporário de SEGUNDO PROFESSOR - 
30HS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do quadro de pessoal desta Municipalidade, a partir de 27/06/2023.

Biguaçu, 27 de junho de 2023.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração
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CONVOCAÇÃO Nº 020 EDITAL 001/2022 - SEMAD
Publicação Nº 4915331

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

Praça Nereu Ramos, 90 – Centro – Biguaçu – CEP 88160.116 
Telefone (48) 3094-4100       

 

CONVOCAÇÃO SEMAD Nº 020 – Edital 001/2022 

 

A Secretaria Municipal de Administração, no uso das atribuições, CONVOCA o candidato 
aprovado no Processo Seletivo SEMAD Edital 001/2022, abaixo relacionado para 
comparecer na Rua: Praça Nereu Ramos, Nº 90 – Bairro: Centro – Biguaçu – SC, até o 
dia 29/06/2023, munidos da Carteira de Identidade (original) para dar início ao processo 
de admissão. 

O COMPARECIMENTO PESSOAL DO CANDIDATO ABAIXO RELACIONADO É 
INDISPENSÁVEL, NO PRAZO ACIMA MENCIONADO, ENTENDENDO-SE QUE O NÃO 
COMPARECIMENTO NO PRAZO SERÁ DITO COMO DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA DO 
DIREITO À VAGA.  Após entrega de documentos, incluído aprovação no exame pré-
admissional, o candidato assinará o contrato e iniciará suas atividades. 

 

Biguaçu, 27 de junho de 2023. 

 

SALMIR DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

CARGO: PSICÓLOGO – 30H 

07 – MARIA LUIZA VARGAS 

08 – JÚLIA NEVES PEITER 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL – 30H 

13 – CARMEL CAPITANI GIONGO 

14 – MAIARA CARBONERA 
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REEQUILIBRIO RP 26/2022 - ITEM 165
Publicação Nº 4915951

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU  
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
REEQUILÍBRIO DO ITEM 165 DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2022- FMS 
 

O Município de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, através da Unidade Gestora – PREFEITURA MUNICIPAL pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ nº82.892.308/0001-53, estabelecida na Praça Nereu Ramos, nº 
75 - Centro – Biguaçu, aqui representado pelo Secretário de Administração Sr. VINICIUS HAMILTON DO AMARAL, 
por delegação de competência (Portaria nº 01/2021 de 04/01/2021), vem por deste instrumento, autorizar o 
reequilíbrio do item relacionado abaixo em decorrência do processo licitatório nº 26/2022, modalidade Pregão 
Eletrônico, que teve por objeto   AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA UPA, UNIDADES DE SAÚDE, CTA E 
DEMAIS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU, nos termos do artigo 65, II, “d” da 
Lei nº 8.666/93 e artigos 17, 18 e 19 do Decreto Federal nº 7892/13, conforme subsegue: 
 
Item: 165 
Produto: METRONIDAZOL 250MG; 
Fornecedor: DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  
Antigo Valor Unit.: R$ 0,1699 
Novo Valor Unitário: R$ 0,2070 
 
 

Biguaçu, 27 de junho de 2023. 

 

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL 
Secretário Municipal de Administração 

 
 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 150

Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 14.609/2023
Publicação Nº 4916369

DECRETO Nº 14.609, DE 22 DE JUNHO DE 2023.
ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 14.447, DE 28 DE MARÇO DE 2023, QUE "DISPÕE SOBRE A FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NOS INSTRUMENTOS DE CONCESSÃO, CESSÃO E PERMISSÃO DE USO DE BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS 
OUTORGADAS A ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 59, V e VII, na forma do artigo 75, I, 
"a", "f" e “j”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com o que consta do Ofício n.0291/2022/14PJ/
BLU, da 14ª Promotoria de Justiça desta Comarca de Blumenau,

DECRETA:

Art. 1º O artigo 2º, do Decreto nº 14.447, de 28 de março de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º As entidades do terceiro setor que atualmente fazem uso de bem público deste Município, mediante termo ou contrato de conces-
são, cessão, ou permissão de uso, ficam obrigadas anualmente a:
I - fazer prova da sua regularidade formal e fiscal;
II - firmar declaração do seu interesse, ou não, na permanência do uso do bem público que lhe foi outorgada;
III - apresentar declaração dos propósitos da entidade em relação à ocupação do imóvel com a apresentação de plano de trabalho para 
cada exercício anual;
IV - fazer o registro das alterações promovidas no imóvel em relação ao início da concessão, cessão ou permissão de uso, assim como da 
sua regularidade (expedição de alvarás para construção e/ou reforma, habite-se, inscrição no cadastro técnico imobiliário do município;
V - fazer registro fotográfico do local.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 22 de junho de 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.614/2023
Publicação Nº 4916374

DECRETO Nº 14.614, DE 23 DE JUNHO DE 2023.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, IV, “a”, da Lei Municipal nº 9.276, de 24 de novembro de 2022,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar por conta do excesso de arrecadação do corrente exercício,
no orçamento do Município, fonte de recurso 1543.7000000,
no valor de R$ 761.417,81 (setecentos e sessenta e um mil, quatrocentos e dezessete reais e oitenta e um centavos),
na seguinte dotação orçamentária:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – DIRETORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Atividade 09.03.12.365.0049.2340 – Man. Des. Ens. Educ. Bás. – FUNDEB - Pré Esc.
Modalidade 4.4.90 (1178) Aplicações Diretas R$ 761.417,81
Fonte de Recursos 1543.7000000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 23 de junho de 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/b/blumenau/decreto/2019/1232/12326/decreto-n-12326-2019-dispoe-sobre-a-desconcentracao-dos-servicos-prestados-pelas-unidades-administrativas-do-municipio-de-blumenau
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/b/blumenau/decreto/2019/1232/12326/decreto-n-12326-2019-dispoe-sobre-a-desconcentracao-dos-servicos-prestados-pelas-unidades-administrativas-do-municipio-de-blumenau


28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 151

DECRETO Nº 14.619/2023
Publicação Nº 4916377

DECRETO Nº 14.619, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 9.276, de 24 de novembro de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar por conta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 130.000,00(cento 
e trinta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Projeto 09.03.12.361.0047.1003 – Construção/Ampliação/Reformas/Aquisição-UEs
Modalidade 4.4.90 (1165 Aplicações Diretas R$ 130.000,00
Fonte de Recursos 2710.3210001

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 27 de junho de 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.620/2023
Publicação Nº 4916382

DECRETO Nº 14.620, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

RECONHECE DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 59, XXII, combinado com o artigo 
75, I, “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e com fundamento no artigo 37, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, e no artigo 2º do Decreto Federal nº 62.115, de 12 de janeiro de 1968,

DECRETA:
Art. 1º Fica reconhecida a despesa constante no Anexo Único deste Decreto, no valor de R$ 71.644,09 (setenta e um mil, seiscentos e 
quarenta e quatro reais e nove centavos), realizada e não processada em exercício financeiro anterior, no âmbito da Administração Indireta 
do Município de Blumenau.

Art. 2º A despesa de que trata o artigo 1º deste Decreto correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 31.01.10.301.0060.2566 – Manut. de Ativ. de Pessoal da Atenção Primária
Modalidade 3.1.90 (86) Aplicações Diretas R$ 71.644,09
Fonte de Recursos 1500.1002000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 27 de junho de 2023.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14.620/2023 - ANEXO UNICO
Publicação Nº 4916392

ANEXO ÚNICO
CREDOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BLUMENAU
DOCUMENTO FOPA 06/2023
DATA: 26/06/2023
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ORIGEM DA DESPESA:
Pagamento retroativo de servidores com base na Lei Complementar 1.467 de 16 de Dezembro de 2022, conforme eventos 
lançados em folha individual: 0079 – Diferença de Vencimentos e 0893 – Diferença Retroativa
Período: Fevereiro a Dezembro/2022

DOTAÇÃO: 86

FONTE DE RECURSO: 1500.1002000

VALOR: R$ 71.644,09

TOTAL A RECONHECER: R$ 71.644,09 (Setenta e um mil seiscentos e quarenta e quatro reais e nove centavos).

Reconheço as despesas desta relação.

Blumenau, 27 de junho de 2023.

MARCELO BARASUOL LANZARIN
Secretário Municipal de Promoção da Saúde/
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

INTIMAÇÃO - 1ª CPASD PAD Nº 046/2022
Publicação Nº 4916399

INTIMAÇÃO - 1ª CPASD
PAD Nº 046/2022
INDICIADA: C.S.O.
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS MARCHIORI - OAB/SC nº 6.102
DESPACHO: Intime-se o Procurador da servidora indiciada para tomar ciência do despacho constante de fls. 124-128 dos autos, que estão 
à disposição na sede da 1ª CPASD, sito à Praça Victor Konder, 02, 3º andar, sala 32 – PGM, no horário das 09h às 11h e das 14h às 17h.

INTIMAÇÃO - 1ª CPASD PAD Nº 046/2022
Publicação Nº 4916402

INTIMAÇÃO - 1ª CPASD
PAD Nº 046/2022
INDICIADO: A.L.S.
ADVOGADA: BIANCA REGINA ALVES MARINHO - OAB/SC nº 56.682
DESPACHO: Intime-se a Procuradora do servidor indiciado para tomar ciência do despacho constante de fls. 111-123 dos autos, que estão 
à disposição na sede da 1ª CPASD, sito à Praça Victor Konder, 02, 3º andar, sala 32 – PGM, no horário das 09h às 11h e das 14h às 17h.

EXTRATO - 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 225/2020
Publicação Nº 4916409

EXTRATO - 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 225/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E O SR. CELESTE LORENZI.

OBJETO: Locação do andar térreo de um prédio de alvenaria, com área de 360 m², localizado na Rua Bahia, nº 5.353, Bairro Salto Weis-
sbach, Blumenau/SC, destinado ao funcionamento da Unidade de Estratégia de Saúde da Família – E.S.F. Áurea Pfuetzenreiter - SEMUS.

PROCESSO: Dispensa nº 08-124/2020.

PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 02 de agosto de 2023 até 01 de agosto de 2024.

PREÇO: Renova-se o valor da locação que se mantém em R$ 5.443,08 (cinco mil, quatrocentos e quarenta e três reais e oito centavos) 
mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 65.316,96 (sessenta e cinco mil, trezentos e dezesseis reais e noventa e seis centavos).

DATA DE ASSINATURA: 15 de junho de 2023.

EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 252/2021
Publicação Nº 4916413

EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 252/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E O SR. GEORGE ALLAN MILCHERT.

OBJETO: Locação de duas salas comerciais de um prédio de alvenaria, contendo a primeira sala a metragem de 50,02m² e a segunda 
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44,37m², localizadas na Rua 2 de Setembro n0 1.330, Bairro Itoupava Norte, Blumenau/SC, matriculada no 30 Ofício de Registro de Imó-
veis, sob n0 3.898, destinadas ao funcionamento do Núcleo Integrado de Atendimento ao Fissurado – NIAF - SEMUS.

PROCESSO: Dispensa nº 08-138/2021.

PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 23 de agosto de 2023 até 22 de agosto de 2024.

PREÇO: Renova-se o valor da locação que se mantém em R$ 1.706,93 (mil, setecentos e seis reais e noventa e três centavos) mensais, 
totalizando o valor do contrato em R$ 20.483,16 (vinte mil, quatrocentos e oitenta e três reais e dezesseis centavos).

DATA DE ASSINATURA: 15 de junho de 2023.

EXTRATO – 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 134/2022
Publicação Nº 4916416

EXTRATO – 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 134/2022

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA PROGRESSO AMBIENTAL EIRELI.

OBJETO: Contratação empresa especializada para execução de obra de drenagem pluvial e pavimentação asfáltica do trecho final da Rua 
José Reuter, Bairro: Velha Central, Blumenau/SC, conforme especificações constantes no edital, sendo que os recursos para pagamento serão 
arcados por meio do Repasse do Governo do Estado de SC – Transferência Especial – Fundo Social, Processo SGPe/SEF 2708/2022, Portaria 
169/2022 e Contrato de Financiamento à Infraestrutura Urbana e ao Saneamento - FINISA - Contrato de Repasse nº 0600871-57 - SEMOB.

PROCESSO: Concorrência nº 30/2022.
ALTERAÇÃO: Altera-se o caput da cláusula primeira e a cláusula sexta do contrato primitivo, incluindo nova dotação orçamentária e fonte 
de recurso.

DATA DE ASSINATURA: 20 de janeiro de 2023.

EXTRATO - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 112/2021
Publicação Nº 4916419

EXTRATO - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 112/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA DTCOM DIRECT TO COMPANY S.A.

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para implantação e operacionalização de sistema de capacitação corporativa via internet 
para todos os servidores do Município de Blumenau, com conteúdos destinados ao desenvolvimento pessoal e profissional, com o objetivo 
de fornecer atualização e formação contínua, sendo composto por competências essenciais e específicas, contribuindo com o plano de car-
gos e carreiras dos servidores - SEDEAD.

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 27/2021.

PREÇO: REAJUSTA o valor pago à contratada para R$ 2.919,44 (dois mil, novecentos e dezenove reais e quarenta e quatro centavos) men-
sais, a contar de 20/04/2023, totalizando o valor do contrato em R$ 35.033,28 (trinta e cinco mil, trinta e três reais e vinte e oito centavos).

DATA DE ASSINATURA: 6 de junho de 2023.

EXTRATO – CONTRATO Nº 134/2023
Publicação Nº 4916423

EXTRATO – CONTRATO Nº 134/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA CEPHEID BRASIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE DIAG-
NÓSTICOS LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de equipamento de testes genéticos de doenças (GENEXPERT 
– Número de Série: 808334) - Laboratório Municipal de Saúde - SEMUS/FMS.

PROCESSO: Inexigibilidade nº 09-30/2023.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.

PREÇO: R$ 20.297,04 (Vinte mil, duzentos e noventa e sete reais e quatro centavos).

DATA DE ASSINATURA: 22 de maio de 2023.
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PORTARIA SEDEAD Nº 37.057/2023
Publicação Nº 4916585

PORTARIA SEDEAD Nº. 37.057/2023

DECLARA A ESTABILIDADE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 9.964, de 29 
de abril de 2013, resolve:

DECLARAR, com base nos artigos 26 e 27, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, estáveis no serviço público municipal, 
os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo:

CADASTRO NOME CARGO DATA SECRETARIA

231960 ANGELITA DE SOUZA STOLFI PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 15/04/2023 SEMED

231836 CARMEM PENTEADO DO NASCIMENTO PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 15/02/2023 SEMED
231963 DAIANA LANA PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 28/04/2023 SEMED
231885 GABRIELA BASTOS GONÇALVES PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 27/01/2023 SEMED
231957 GISELI ANA PIVA PEREIRA PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 29/04/2023 SEMED

231939 GREICE DANIELE SIQUEIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 10/06/2023 SEMUS

231918 JULIANA MEZADRI RUSSI PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 19/01/2023 SEMED

197807 KELLY CRISTINA NARDELLI VIEIRA COORDENADOR PEDAGÓGICO (40H) 13/02/2023 SEMED

231909 LISANDRA PEREIRA CADORE COORDENADOR PEDAGÓGICO (40H) 23/02/2023 SEMED
231925 LUANA CASSINI CUNHA GONÇALVES PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 27/02/2023 SEMED
231741 LUCIANA BOING ENGENHEIRO CIVL 03/05/2023 SEPLAN

231866 MARIA ALICE FARIAS MENDES PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 23/01/2023 SEMED

231976 MARLENE SILVEIRA DE ABREU PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 07/06/2023 SEMED
231853 MAURICIO PFIFFER PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 20/01/2023 SEMED
231967 RAFAEL MAYER DE MELO PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 31/05/2023 SEMED
231973 ROBERTO BASEI PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 14/06/2023 SEMED
231971 ROBSON DAMASIO MAZZI PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 12/06/2023 SEMED
231838 SIRLEI APARECIDA LOBO VOGEL PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 26/01/2023 SEMED

BLUMENAU, em 27 de junho de 2023.

Anderson Rosa
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2023
Publicação Nº 4916598

EDITAL DE CONVOCAÇÃO no 007

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso XXIV, do artigo 59, da Lei Orgâni-
ca do Município e fundamentado nas Leis Complementares nos1.181, de 02 de abril de 2018 e 834, de 13 de dezembro de 2011 e Decreto 
Municipal no12.717/20, torna público e CONVOCA todos os cidadãos interessados para participarem da

AUDIÊNCIA PÚBLICA

destinada à apresentação do ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – EIV no 007, Autos do Processo Administrativo no 14906/2022, refe-
rente a Implantação de Condomínio Residencial Multifamiliar, a realizar-se no dia 13 de julho de 2023, das 19h00 às 22h00.

A duração da Audiência é de 03 (três) horas (180 minutos). Estima-se que a abertura e conclusão da sessão tenha duração de 15 minutos, 
a apresentação 60 minutos, a resposta aos questionamentos 90 minutos e o encerramento 15 minutos totalizando 180 (cento e oitenta) 
minutos.
O link com o conteúdo da Audiência Pública pode ser acessado pela página eletrônica do Município de Blumenau, no endereço abaixo, e o 
formulário de inscrições pode ser acessado pelo QRcode :
https://www.blumenau.sc.gov.br/governo/secretaria-de-desenvolvimento-urbano/pagina/eivs-seplan

Aponte a câmera ou leitor para acessar o formulário de inscrição:

https://www.blumenau.sc.gov.br/governo/secretaria-de-desenvolvimento-urbano/pagina/eivs-seplan
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SOBRE A REALIZAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS EM FORMATO HÍBRIDO:

A audiência Pública em formato híbrido será realizada virtualmente em sala de reuniões na plataforma youtube, com transmissão ao vivope-
lo endereço virtual: https://youtube.com/live/9BzNs3BHb-k?feature=share

A audiência Pública em formato presencial ocorrerá na EBM Conselheiro Mafra, localizada à Rua Franz Muller, 2113, Bairro Velha Grande 
– Blumenau/SC, limitado a 50 participantes presenciais(CONFORME DISPONIBILIDADE DO LOCAL) e o acesso será dado por ordem de 
inscrição. Através do formulário: https://l1nk.dev/xCa70

O Número de participantes pode ser alterado para mais ou para menos consoante às regras sanitárias em vigor.
Os (As) interessados(as) em participar da Audiência Pública no formato virtual ou presencial deverão realizar inscrição prévia. A inscrição 
poderá ser feita pessoalmente, na Secretaria de Planejamento Urbano, Sala 45, na Prefeitura de Blumenau, Praça Victor Konder, 2 - Centro 
- CEP 89010-904 - Blumenau - SC, pelo Whatsapp (47 99123-5086) ou e-mail guter@guter.eng.br, informando nome completo, endereço 
completo, profissão, data de nascimento, CPF e telefone, ou ainda através do formulário https://l1nk.dev/xCa70 . As inscrições presenciais 
podem ser feitas de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h30 às 17h30.
Obs.: Serão aceitas inscrições para as salas virtuais efetuadas até 3 horas antes da realização da audiência. As inscrições presenciais serão 
aceitas até o atingimento do limite de vagas disponíveis. Eventuais inscrições após esses períodos dependerão da capacidade de disponibi-
lização do link de acesso à sala virtual ou de vagas disponíveis no local físico da realização da audiência.

IMPORTANTE:

1. A participação em audiência é condicionada à prévia inscrição dos participantes e ao preenchimento da inscrição com dados válidos, para 
controle regimental e das regras sanitárias.
2. Perguntas e comentários via chat do youtube, do (plataforma usada pelo empreendedor) ou presencialmente estão condicionados à 
prévia inscrição conforme regimento interno e à pertinência em relação ao tema.
3. Caso pretenda se manifestar antecipadamente o inscrito poderá enviar seus questionamentos via e-mail pelo endereço guter@guter.
eng.br ou fazê-los presencialmente. Serão registrados questionamentos e manifestações de pessoas previamente inscritas, para controle e 
identificação dos manifestantes.
4. Para as pessoas com dificuldade pessoal de acesso a computador ou internet, que não conseguirem participar presencialmente devido à 
lotação máxima do recinto, será facultado um espaço com computador para participação na sala virtual ou acompanhar a transmissão do 
evento via youtube, garantindo a eventual manifestação. Haverá computador disponível no prédio da Prefeitura Municipal, Sala 45.
5. Para as pessoas inscritas no formato presencial será exigida a utilização correta de máscara facial e o cumprimento das medidas de dis-
tanciamento e cumprimento das regras sanitárias.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2214/2020 - SAMAE
Publicação Nº 4916607

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2214/2020
PARTES: SAMAE e HEXIS CIENTIFICA LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de manutenção e calibração dos equipamentos de laboratório, com reposição de peças.
VALOR: R$ 185.203,20 (cento e oitenta e cinco mil, duzentos e três reais e vinte centavos), reajuste de 3,94%, com base no índice IPCA 
acumulado de junho/2022 a maio/2023, e, acréscimo quantitativo de aproximadamente 2,46% do valor inicial atualizado contrato.
PRAZO: prorrogado por mais 12 (doze) meses, vigendo de 29/06/2023 a 28/06/2024.
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2023.

DATA DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO 07-2254/2022 - SAMAE
Publicação Nº 4916619

DATA DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO07-2254/2022.

OBJETO:Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de veículos, conforme especificações constants neste 
edital, pelo período de 12 meses.Data de encerramentodo envio das propostas eletrônicas: dia 11 de Julho de 2023, às 08:55hs. Data inicial 
da sessão eletrônica: dia 11 de Julho de 2023, às 09:00hs. Local: Sistema COMPRASBR. Edital disponível no Portal https://comprasbr.com.
br/, e/ou via e-mailtiagofelipe@samae.com.bre/ou no site oficial do Município https: //www.blumenau.sc.gov.br/participar-de-licitacoes. 
Base Legal: Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. Lei Complementar n° 123/2006 e alterações.

e-Sfinge: A45FFE2B3C09D5B5B199CD2E2281D393A242DB07

Blumenau (SC), 27/06/2023.

Michael Schneider
Diretor Presidente

https://youtube.com/live/9BzNs3BHb-k?feature=share
https://l1nk.dev/xCa70
https://https/forms.gle/jPRQs2mfNkreNDum6
https://l1nk.dev/xCa70
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
mailto:tiagofelipe@samae.com.br
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PORTARIA Nº 8946/23 - SAMAE
Publicação Nº 4916626

PORTARIA N.° 8946/23
CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL AOS SERVIDORES PUBLICOS AUTARQUICOS MUNICIPAIS.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 27.120, 
de 03 de outubro de 2022, RESOLVE:

CONCEDER

Promoção Horizontal com base nos Artigos 24º e 25º, inciso I, da Lei Complementar nº. 661 de 28 de novembro de 2007, a partir de 01 de 
junho de 2023, de acordo com o Processo Administrativo Nº 284/2306, aos servidores:
Cadastro Servidor Cargo Novo Padrão de Vencimento GOC
10634 CELIO FERNANDES Operador ETA/ETE SAMAE J GF

12599 EDILSON ADIR CARVALHO Guarda SAMAE K GF
14923 ROGERIO ALTHOFF Agente de Vigilância SAMAE M GO
20460 TOBIAS ESPINDOLA Agente de Logística SAMAE D GF

Samae, 20 de junho de 2023.

MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8947/23 - SAMAE
Publicação Nº 4916631

PORTARIA Nº 8947/23

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR RESPONSABILIDADE.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 27.120, 
de 03 de outubro de 2022, RESOLVE:

DETERMINAR

A instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a ser conduzido pela Comissão de Processo Administrativo de Sindicância e Disciplinar, 
designada pela Portaria nº 8836/23, para apurar a responsabilidade disciplinar do servidor público M.M.A.W., matrícula 2237-3, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Agente de Obras, lotada na Diretoria de Operações, por suposto abandono do cargo pelo não compa-
recimento ao serviço por mais de trinta dias, a contar de 19 de abril de 2023 até a presente data, infringindo em tese, o artigo 177, inciso 
XXIV (abandonar o cargo), da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007.

Samae, 20 de junho de 2023.

MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8948/23 - SAMAE
Publicação Nº 4916636

PORTARIA Nº 8948/23

RETIFICA PORTARIA N° 8926/23.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 27.120, 
de 03 de outubro de 2022, RESOLVE:

RETIFICAR

A portaria N° 8926/23, publicada no Dom - e: 4228 de 01 de junho de 2023, onde se lê: matrícula 1952-6, leia- se: matrícula 1997-6

Samae, 20 de junho de 2023.

MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 8949/23 - SAMAE
Publicação Nº 4916638

PORTARIA N° 8949/23
CONCEDE EXTENSÃO DE JORNADA TEMPORÁRIA AO SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 27.120, 
de 03 de outubro de 2022, RESOLVE:

CONCEDER

De acordo com o Artigo 41 da Lei Complementar 661/2007, conceder extensão de jornada temporária ao servidor público autárquico mu-
nicipal abaixo relacionado:

PAULO RICARDO ARAIS, cadastro 1967-4, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista de informática, lotado na Diretoria Admi-
nistrativo- Financeira, a contar de 23/06/2023.

Samae, 20 de junho de 2023.

MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8950/23 - SAMAE
Publicação Nº 4916643

PORTARIA Nº 8950/23

RETIFICA PORTARIA N° 8916/23.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 27.120, 
de 03 de outubro de 2022, RESOLVE:

RETIFICAR

A portaria N° 8916/23, publicada no Dom - e: 4219 de 23 de maio de 2023, onde se lê: quanto ao ocorrido nas dependências do SAMAE, 
infringindo em tese os artigos 176, III (manter, nas relações de trabalho ou não, comportamento condizente com a sua qualidade de ser-
vidor público e de cidadão.), V (tratar com urbanidade os demais servidores e o público em geral); VI (observar as normas legais e regula-
mentares), da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007., leia- se: incitar servidor, seu colega de trabalho, até fazê-lo perder 
a razão e a ameaçar a integridade física de outro servidor, nas dependências do SAMAE, e após o ocorrido, em reunião com a sua chefia, 
mentir sobre o fato, infringindo em tese os artigos 176, III (manter, nas relações de trabalho ou não, comportamento condizente com a sua 
qualidade de servidor público e de cidadão.), V (tratar com urbanidade os demais servidores e o público em geral); VI (observar as normas 
legais e regulamentares), da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007.

Samae, 20 de junho de 2023.

MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 9743/2023 - ISSBLU
Publicação Nº 4916654

PORTARIA N.º 9743/2023
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ODIR JOSÉ GUARIENTI.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria n.º 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE,

de acordo com os artigos 4.º, inciso III, e 28, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigo 4º, da Lei Complementar 
n.º 1.390, de 17 de dezembro de 2021, artigos 2°, inciso VII, anexo VII, e 54, da Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, 
e artigo 40, §§ 1.º, inciso III, alínea “b”, e 3º, da Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 
de dezembro de 2003, a

ODIR JOSÉ GUARIENTI, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Logística, lotado no SAMAE 
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- Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos proporcionais e mensais de R$ 1.400,61 
(Mil,quatrocentos reais e sessenta e um centavos), com reajuste pelo valor real, a partir de 13 de março de 2023, conforme Processo n.º 
16716/3/2023.

Blumenau, 20 de março de 2023.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 9746/2023 - ISSBLU
Publicação Nº 4916666

PORTARIA N.º 9746/2023
CONCEDE APOSENTADORIA DE PROFESSOR À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL TANIA APARECIDA STÜPP PAZ.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA DE PROFESSOR,

de acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigo 4º, da Lei Complementar n.º 
1.390, de 17 de dezembro de 2021, artigos 99, e 104, anexo I, da Lei Complementar n° 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 6.º, seus 
incisos, da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, à

TANIA APARECIDA STÜPP PAZ, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 6.350,72 (Seis mil, trezentos e cinquenta 
reais e setenta e dois centavos), com revisão pela paridade, a partir de 03 de abril de 2023, conforme Processo n.º 16408/11/2022.

Blumenau, 22 de março de 2023.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 9733/2023 - ISSBLU
Publicação Nº 4916671

PORTARIA N.º 9733/2023
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL FRANCISCO SANSÃO.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigo 4º, da Lei Complementar n.º 
1.390, de 17 de dezembro de 2021, artigos 2°, inciso I, anexo I, e 54, da Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, e artigo 
3.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005, a

FRANCISCO SANSÃO, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda de Trânsito, lotado na Secretaria 
Municipal de Trânsito e Transportes, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 4.000,98 (Quatro mil reais, 
noventa e oito centavos), com revisão pela paridade, a partir de 20 de março de 2023, conforme Processo nº 16413/11/2022.

Blumenau, 10 de março de 2023.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 9770/2023 - ISSBLU
Publicação Nº 4916677

PORTARIA N.º 9770/2023
CONCEDE PENSÃO POR MORTE À CRISTINA SCHMITT POEPPER.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
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de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER PENSÃO POR MORTE,

de acordo com os artigos 16, inciso I, § 2º, 17, inciso I, 17-A, inciso V, alínea “c”, item 6, e 33, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 
de dezembro de 2000, com redação estabelecida pela Lei Complementar n.º 1.390, de 17 de dezembro de 2021, à

CRISTINA SCHMITT POEPPER, cônjuge de IVO POEPPER, servidor público municipal aposentado, ocupava o cargo de provimento efetivo 
de Servente de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, falecido em 31 de março de 2023, devendo perceber, mensal-
mente, o valor de R$ 840,36 (Oitocentos e quarenta reais e trinta e seis centavos), com reajuste pelo Regime Geral de Previdência Social, 
a contar da data do óbito, conforme Processo n.º 16785/4/2023.

Blumenau, 05 de abril de 2023.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 9779/2023 - ISSBLU
Publicação Nº 4916680

PORTARIA N.º 9779/2023
CONCEDE APOSENTADORIA DE PROFESSOR À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL VALDIRENI PAIM DE SOUSA.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA DE PROFESSOR,

de acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigo 4º, da Lei Complementar n.º 
1.390, de 17 de dezembro de 2021, artigos 99, e 104, anexo I, da Lei Complementar n° 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 6.º, seus 
incisos, da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, à

VALDIRENI PAIM DE SOUSA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 9.656,25 (Nove mil, seiscentos e cinquenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos), com revisão pela paridade, a partir de 20 de abril de 2023, conforme Processo n.º 16522/12/2022.

Blumenau, 12 de abril de 2023.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 9729/2023 - ISSBLU
Publicação Nº 4916685

PORTARIA N.º 9729/2023
CONCEDE APOSENTADORIA DE PROFESSOR AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ADILSON RENATO BORTOLINI.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA DE PROFESSOR,
de acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigo 4º, da Lei Complementar n.º 
1.390, de 17 de dezembro de 2021, artigos 99, e 104, anexo I, da Lei Complementar n° 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 6.º, seus 
incisos, da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, a

ADILSON RENATO BORTOLINI, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 7.750,02 (Sete mil, setecentos e cinquenta 
reais e dois centavos), com revisão pela paridade, a partir de 11 de março de 2023, conforme Processo n.º 16415/11/2022.

Blumenau, 09 de março de 2023.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente
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PORTARIA N.º 9731/2023 - ISSBLU
Publicação Nº 4916692

PORTARIA N.º 9731/2023
CONCEDE PENSÃO POR MORTE À JANE MARISE PISETTA.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER PENSÃO POR MORTE,

de acordo com os artigos 16, inciso I, 17, inciso I, 17-A, inciso V, alínea “c”, item 6, 26, §§1º, inciso II, 2º, seus incisos, e 33, inciso I, da Lei 
Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, com redação dada pela Lei Complementar n.º 1.390, de 17 de dezembro de 2021, à

JANE MARISE PISETTA, cônjuge de CARLOS PISETTA, servidor público municipal aposentado, ocupava o cargo de provimento efetivo de 
Professor Licenciado Pleno, lotado na Secretaria Municipal de Educação, falecido em 27 de dezembro de 2022, devendo perceber, mensal-
mente, o valor de R$ 1.951,30 (Mil, novecentos e cinquenta e um reais e trinta centavos), com reajuste pelo Regime Geral de Previdência 
Social, a contar da data do óbito, conforme Processo n.º 16537/1/2023.

Blumenau, 10 de março de 2023.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 9734/2023 - ISSBLU
Publicação Nº 4916696

PORTARIA N.º 9734/2023
CONCEDE PENSÃO POR MORTE À HILDA RICARDO BIBOW.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER PENSÃO POR MORTE,

de acordo com os artigos 16, inciso II, 17, inciso I, 17-A, inciso V, alínea “c”, item “6”, 26, §§1º, inciso II, e 33, inciso I, da Lei Complementar 
nº. 308, de 22 de dezembro de 2000, com redação dada pela Lei Complementar nº. 1.390, de 17 de dezembro de 2021, à

HILDA RICARDO BIBOW, cônjuge de ADÓLI BIBOW, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Serviços Especiais, lotado na Intendência Distrital do Grande Garcia, falecido em 29 de janeiro de 2023, devendo perceber, mensalmente, o 
valor de R$ 895,98 (Oitocentos e noventa e cinco reais e noventa e oito centavos), com reajuste pelo Regime Geral de Previdência Social, 
a contar da data do óbito, conforme Processo n.º 16624/2/2023.

Blumenau, 10 de março de 2023.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 9738/2023 - ISSBLU
Publicação Nº 4916702

PORTARIA N.º 9738/2023
CONCEDE PENSÃO POR MORTE A OSMAR BAADER.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER PENSÃO POR MORTE,

de acordo com os artigos 16, inciso I, § 2º, 17, inciso I, 17-A, inciso V, alínea “c”, item 6, e 33, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 
de dezembro de 2000, com redação estabelecida pela Lei Complementar n.º 1.390, de 17 de dezembro de 2021, a

OSMAR BAADER, cônjuge de CELIA DOS SANTOS BAADER, servidora pública municipal aposentada, ocupava o cargo de provimento efetivo 
de Servente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, falecida em 26 de fevereiro de 2023, devendo perceber, mensal-
mente, o valor de R$ 1.189,67 (Mil, cento e oitenta e nove reais e sessenta e sete centavos), com reajuste pelo Regime Geral de Previdência 
Social, a contar da data do óbito, conforme Processo n.º 16713/3/2023.
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Blumenau, 15 de março de 2023.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 9739/2023 - ISSBLU
Publicação Nº 4916706

PORTARIA N.º 9739/2023
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MERCEDES GABRIELA RATTO 
REITER.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria n.º 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigo 4º, da Lei Complementar n.º 
1.390, de 17 de dezembro de 2021, artigo 37, parágrafo único, da Lei Complementar nº 745, de 19 de março de 2010, artigo 25, § 2º, da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, e artigo 3.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005, à

MERCEDES GABRIELA RATTO REITER, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Universitário, 
lotada na FURB - Fundação Universidade Regional de Blumenau, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 
18.417,00 (Dezoito mil, quatrocentos e dezessete reais), com revisão pela paridade, a contar de 01 de março de 2023, conforme Processo 
n.º 16368/10/2022.

Blumenau, 16 de março de 2023.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 9777/2023 - ISSBLU
Publicação Nº 4916711

PORTARIA N.º 9777/2023
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIZA EHALT GRACIANO.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria n.º 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, e 104, anexo I, da Lei 
Complementar n.º 662, de 28 de novembro de 2007, artigo 4º, da Lei Complementar n.º 1.390, de 17 de dezembro de 2021, e artigo 3.º, 
seus incisos, da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005, à

MARIZA EHALT GRACIANO, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 11.828,19 (Onze mil, oitocentos e vinte e oito 
reais e dezenove centavos), com reajuste pela paridade, a partir de 17 de abril de 2023, conforme Processo n.º 16485/12/2022.

Blumenau, 13 de abril de 2023.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

EXTRATO Nº 250/2023 - FURB
Publicação Nº 4916718

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 250/2023

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
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LIBERTY CALHAS EIRELI

OBJETO: Registro de Preços para contratação de serviços de funilaria para confecção de calhas, rufos, bandejas, dutos, guarnições, coifas e 
afins, em alumínio natural, com serviços de colocação, incluindo o fornecimento de material para fabricação, instalação, fixação e vedação.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº 156/2023 e Ata de Registro de Preços nº 098/2023, válido a partir de 27 de junho de 
2023.

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário 

(em R$)
Preço Total do 
Item (em R$)

1 34514 300 m²

Serviços de funilaria para confecção de calhas, rufos, bandejas, dutos, guar-
nições e coifas, em alumínio natural, com espessura de 0,7mm, e serviços de 
colocação, incluindo o fornecimento de material para fabricação, instalação, 
fixação e vedação.

164,54 49.362,00

2 40897 150 m²

Serviços de funilaria para confecção de calhas, rufos, bandejas, dutos, guar-
nições e coifas, em alumínio natural, com espessura de 0,5mm, e serviços de 
colocação, incluindo o fornecimento de material para fabricação, instalação, 
fixação e vedação.

121,02 18.153,00

2 34515 100 m²

Serviços de funilaria para confecção de calhas, rufos, bandejas, dutos, guar-
nições e coifas, em alumínio natural, com espessura de 1,0mm, e serviços de 
colocação, incluindo o fornecimento de material para fabricação, instalação, 
fixação e vedação.

229,85 22.985,00

Preço Total (em R$) 90.500,00

Preço Total (em reais, por extenso) Noventa mil e quinhentos reais

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, após a efetiva entrega (com descarga) e execução dos 
serviços de colocação, desde que os mesmos estejam em perfeitas condições de uso, sejam aprovados pelo Gestor designado pela CON-
TRATANTE e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e 
deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).

PRAZO DE VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação terá vigência de 12 (doze) meses, contatos a partir da data 
da assinatura.

DATA: 27/06/2023.

EXTRATO Nº 251/2023 - FURB
Publicação Nº 4916724

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 251/2023

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
TECHNE ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA.

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATO Nº. 119/2020 - TERMO ADITIVO Nº. 003

OBJETO: Contratação de solução de software de gestão acadêmica para a FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 128/2020 e Contrato nº. 119/2020, firmado em 1º de julho de 2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Quarta, item 4.1.2 do Contrato nº 119/2020, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 1º de julho de 2023 a 30 de junho de 2024, totalizando 48 (quarenta e oito) meses contratados dos seguintes itens:
Item/equivalente Código FURB Descrição do Item

1/ (1.1.1) 40050 Serviços especializados de implantação, migração de dados, consultoria e treinamento do software LYCEUM - item 
sob demanda.

2/ (1.1.2) 40049 Licenciamento de uso do software LYCEUM para gestão de instituições de ensino e serviços de suporte em garantia, 
modalidade “on premises” - item pontual

4 / (1.1.4) 40053 Mensalidade sobre o uso de plugins opcionais do software LYCEUM – item sob demanda.
5 / (1.1.5) 40051 Serviços de customização do software LYCEUM – item sob demanda.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO:
Para os itens n.ºs 01, 02, 04 e 05, a Contratante pagará à contratada o valor total de R$ 954.313,92 (novecentos e cinquenta e quatro mil, 
trezentos e treze reais e noventa e dois reais), conforme a seguir:

Item/equivalente Código FURB Qtde. 
Estimada Und. Descrição do Item Valor Unitário: Valor total:

1/ (1.1.1) 40050
(40696) 1000 Hora Técnica sob 

demanda

Serviços especializados de implantação, migração 
de dados, consultoria e treinamento do software 
LYCEUM.

307,67 307.670,00

2/ (1.1.2) 40049 12 Mensalidade por 
volume de uso

Licenciamento de uso do software LYCEUM para 
gestão de instituições de ensino e serviços de 
suporte em garantia, modalidade “on premises”.

26.193,01 314.316,12

4 / (1.1.4) 40053 12 Mensalidade por 
volume de uso -

Mensalidade sobre o uso de plugins opcionais do 
software LYCEUM 22.566,15 270.793,80

5 / (1.1.5) 40051
(40697) 200 Hora técnica sob 

demanda Serviços de customização do software LYCEUM. 307,67 61.534,00

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato de nº 119/2020 e aditivos nºs 001 e 002, que não colidirem 
com o presente Termo.

Blumenau (SC), 27 de junho de 2023.

Câmara muniCiPal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2022
Publicação Nº 4916955

PARTES: Câmara Municipal de Blumenau e Primer Produção e Locação Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n. 00.729.393/0001-79.

OBJETO: Acréscimo de 1 (um) posto de trabalho de repórter pelo período de 5 (cinco) meses e 15 dias, a contar de 03/07/2023.

FUNDAMENTO LEGAL: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2022, Pregão Presencial N.º 03/2022 e de acordo com as disposições 
previstas na Lei nº 8.666/93.

VALOR: Acréscimo de 1 (um) posto de trabalho durante período improrrogável de 5 (cinco) meses e 15 (quinze) dias, a contar de 
03/07/2023, a Câmara pagará à contratada o valor mensal de R$ 5.350,82 (cinco mil trezentos e cinquenta reais e oitenta e dois centavos), 
perfazendo o valor total de R$ 29.429,51 (vinte e nove mil quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta e um centavos).

VENCIMENTO: 02/03/2024.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2021
Publicação Nº 4916956

PARTES: Câmara Municipal de Blumenau e ERNANDO SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.269.473/0001-99.

OBJETO: Acréscimo do objeto do contrato de implantação, licença de uso e suporte do sistema de controle de jornada SECULLUM PONTO 
WEB PRO, de 230 (duzentos e trinta) para até 245 (duzentos e quarenta e cinco) colaboradores, conforme funcionalidades descritas no 
Anexo I do presente contrato.

FUNDAMENTO LEGAL: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2022 e de acordo com as disposições previstas na Lei nº 8.666/93.

VALOR: O valor total anual do contrato é de R$ 9.934,97 (nove mil novecentos e trinta e quatro reais e noventa e sete centavos), com 
parcelas mensais no valor de R$ 827,91(oitocentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos).

VENCIMENTO: 12/01/2024.
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914728

 

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023  

 
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que registrou a 

seguinte Ata: 
 
Contratado: MW LIMPEZAS LTDA 
CNPJ: 1*.6**.9**/0001-9* 
Licitação: Processo Licitatório nº 1531/2023 – Pregão Presencial nº 011/2023 
Objeto: Contratação de empresa para eventual e parcelada prestação de serviço 
de limpeza e manutenção periódica de Fossas Séptica com Caminhão Tanque, 
para o perímetro urbano do município. 
Valor: R$ 260,00 por serviço de coleta. 
Validade da Ata de Registro de Preços:  01 (um) ano. 
Bom Jesus do Oeste (SC), 27 de Junho de 2023. 

 
Airton Antônio Reinehr 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5906/2023 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914424

 
 

======================================================== 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE 
========================================================                  

 
Decreto nº 5906/2023 de 27 de Junho de 2023. 

 
     

 Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, do Processo Licitatório nº 01531/2023 , dando outras providências.    

  
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, 
SC, no uso de suas atribuições que lhe confere as leis nº: 10.520/02, 8.666/93 e suas 
atualizações; 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela 
Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 5555/2021 de 04 de Fevereiro de 2021, 
sob o Processo de Licitação nº 01531/2023, que tem por objeto Contratação de empresa para 
prestação de serviço de limpeza e manutenção periódica de Fossas Sépticas para o perímetro 
urbano do município. 

 
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionadas,  tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de 
Preços (na Deliberação), na sua exata ordem de classificação. 
Item Nome do Fornecedor Descrição do Produto Quant. R$ Unit R$ Total 

1 MW Limpezas Ltda Serviços de Limpeza de 
Fossas Septicas com 
Caminhão Tanque adequado 
para este fim, inclusa a 
destinação correta dos 
residuos, sendo a coleta 
realizada nos imoveis do 
perimetro urbano municipal, 
conforme agendamentos e 
demandas.  

500 260,00 130.000,00 

 
cento e trinta mil reais 130.000,00  

  
 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 
 
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua 
validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 
4450, de 16 de setembro de 2013. Este Decreto  entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste – SC, aos 27/06/2023. 
 
 

Airton Antônio Reinehr 
Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 02/2023
Publicação Nº 4914845

 

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
PROCESSO SELETIVO - 002/2023

ORGANIZAÇÃO: GS ASSESSORIA E CONCURSOS

HOMOLOGAÇ~FINAL DO ISENTOS DEFERIDOS

ENGENHEIRO CIVIL - BOM JESUS DO OESTE

INSCRIÇÃO NOME VAGA RESULTADO

0001806 ADENIR BOITA ENGENHEIRO CIVIL - BOM JESUS DO OESTE DEFERIDO

0001801 ADRIANA GISELA STRECK ENGENHEIRO CIVIL - BOM JESUS DO OESTE DEFERIDO

0001819 ALEXSANDER LANGE BERGAMASCHI ENGENHEIRO CIVIL - BOM JESUS DO OESTE DEFERIDO

0001817 BRUNO MARTINS VALE DE LUCENA AMARANT ENGENHEIRO CIVIL - BOM JESUS DO OESTE DEFERIDO

0001808 DARLAN EDUARDO PRETTO ENGENHEIRO CIVIL - BOM JESUS DO OESTE DEFERIDO

0001811 DAYANE DOS SANTOS DA ROCHA ENGENHEIRO CIVIL - BOM JESUS DO OESTE DEFERIDO

0001818 KELLY LAISE GOMES ENGENHEIRO CIVIL - BOM JESUS DO OESTE DEFERIDO

0001800 VANESSA BATISTELLO ENGENHEIRO CIVIL - BOM JESUS DO OESTE DEFERIDO

Página 1 de 2
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MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
PROCESSO SELETIVO - 002/2023

ORGANIZAÇÃO: GS ASSESSORIA E CONCURSOS

HOMOLOGAÇ~FINAL DO ISENTOS DEFERIDOS

FONOAUDIOLOGO - BOM JESUS DO OESTE

INSCRIÇÃO NOME VAGA RESULTADO

0001812 MAISA DOS SANTOS FONOAUDIOLOGO - BOM JESUS DO OESTE DEFERIDO

TOTAL: 9

Página 2 de 2
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Braço do Norte

Prefeitura

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 006/2021 E 007/2021
Publicação Nº 4914250

A Secretaria Municipal de Educação e Desporto de Braço do Norte, vem realizar a convocação para a chamada de escolhas de vagas em 
caráter TEMPORÁRIO, na ordem de chamada dos candidatos classificados nos termos do Edital de Processo Seletivo Público nº 06/2021 e 
07/2021.

VAGAS DISPONÍVEIS:
Horário Data Vagas Quantidade
17h30min 28/06/2023 Agente de Apoio 3
17h30min 28/06/2023 Professor de Educação Infantil 1

O candidato deverá comparecer no Secretaria de Educação e Desporto de Braço do Norte, localizada na Praça Coronel Collaço, bairro cen-
tro, nº 57, 2º piso, na data e horário acima citados de acordo com cada cargo. Os candidatos deverão estar munidos de seus documentos 
pessoais, RG e CPF, em original.

Braço do Norte, 26 de junho de 2023.

Atenciosamente,

Nivea Willemann Rocha
Secretária de Educação e Desporto

RESOLUÇÃO N. 209 DE 12 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914253

RESOLUÇÃO N. 209 DE 12 DE junho de 2023.
Dispõe sobre aprovação de pagamento da nota fiscal a, Natanael de Medeiros 09634086900 referente a assessoria/consultoria para realiza-
ção da capacitação da Rede de Proteção do Sistema de Garantia de Direitos, a realizar-se no mês de maio de 2023
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, no uso das atribuições legais estabelecidas na Lei 
Municipal n. 2020 de 06 de agosto de 2003 que dispõe sobre a Política de Atendimento da Criança e do Adolescente no Município de Braço 
do Norte - CMDCA, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA e o Conselho Tutelar - CT e suas alterações poste-
riores por meio das Leis Complementares Municipais n. 336/15 e 481/19 e nos termos da Lei Federal n. 8.069 de 13 de julho de 1990 e suas 
alterações posteriores e, de acordo com ata da reunião plenária ordinária deste conselho de direitos realizada no dia 12 de abril de 2023 e,

Considerando a Resolução n. 137, de 21 de janeiro de 2010 do CONANDA que dispõe sobre os Parâmetros para Criação e Funcionamento 
dos Fundos Nacional, Estadual e Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar após deliberado no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), com recurso do Fundo para 
Infância e Adolescência (FIA) o pagamento da nota fiscal (140) à Natanael de Medeiros n.09634086900, refere-se ao pagamento da asses-
soria/consultoria para realização da capacitação da Rede de Proteção do Sistema de Garantia de Direitos, a realizar-se no mês de maio de 
2023, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), cf. nota fiscal, anexo.

Art. 2º. Enviar cópia desta Resolução ao Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, para o seu conhecimento, encaminhamento ao setor de 
pagamento e publicação.

Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Marcia Pereira
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO N. 210 DE 20 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914254

RESOLUÇÃO N. 210 DE 20 DE JUNHO DE 2023.

Aprova o Projeto de Atendimento Multidisciplinar Clínico Escolar, a ser financiado com recursos do Fundo para a Infância e Adolescência 
(FIA).

 

    E 
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do município de Braço do Norte/SC, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei Federal n. 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na Lei n. 2020/2003, com suas alterações dadas pela 
Lei Complementar Municipal n. 0336/2015, e no exercício de sua função deliberativa e controladora das ações da Política Municipal de 
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme ata n. 005/2023 da reunião ordinária deste conselho de direitos realizada 
no dia 14 de junho de 2023 e,

Considerando a Resolução n. 137, de 21 de janeiro de 2010, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), 
que dispõe sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Considerando a Resolução n. 197, de 12 de abril de 2023, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do 
município de Braço do Norte/SC, que dispõe sobre a aprovação do Teto Máximo para cada projeto apresentado ao FIA - Fundo para a In-
fância e Adolescência.

RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR e DELIBERAR o pagamento com o recurso do FIA – Fundo Municipal da Infância e do Adolescente no valor de R$ 
30.151.93 (trinta mil cento e cinquenta e um reais com noventa e três centavos), sendo dividido em parcelas com vencimento no dia 10 de 
cada mês a iniciar em julho de 2023, referente ao Projeto de Atendimento Multidisciplinar Clínico Escolar. Cópia do projeto e orçamentos, 
apenso a esta resolução.

Art. 2º - Encaminhar cópia dessa Resolução ao Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, para o seu conhecimento e as devidas publicações.

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Braço do Norte/SC, 20 de junho de 2023.

Marcia Pereira
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO N. 211 DE 20 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914255

RESOLUÇÃO N. 211 DE 20 DE JUNHO DE 2023.

Aprova o Projeto Poetas em Ação e o Encontro das Artes – Fase II/Ano 2023, a ser financiado com recursos do Fundo para a Infância e 
Adolescência (FIA).

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do município de Braço do Norte/SC, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei Federal n. 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na Lei n. 2020/2003, com suas alterações dadas pela 
Lei Complementar Municipal n. 0336/2015, e no exercício de sua função deliberativa e controladora das ações da Política Municipal de 
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme ata n. 005/2023 da reunião ordinária deste conselho de direitos realizada 
no dia 14 de junho de 2023 e,

Considerando a Resolução n. 137, de 21 de janeiro de 2010, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), 
que dispõe sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Considerando a Resolução n. 197, de 12 de abril de 2023, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do 
município de Braço do Norte/SC, que dispõe sobre a aprovação do Teto Máximo para cada projeto apresentado ao FIA - Fundo para a In-
fância e Adolescência.

RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR e DELIBERAR o pagamento com o recurso do FIA – Fundo Municipal da Infância e do Adolescente no valor de R$ 
104.500,00 (cento e quatro mil com quinhentos reais), sendo dividido em parcelas com vencimento no dia 10 de cada mês a iniciar em 
julho de 2023, referente ao Projeto Poetas em Ação e o Encontro das Artes – Fase II/Ano 2023. Cópia do projeto e orçamentos, apenso a 
esta resolução.

Art. 2º - Encaminhar cópia dessa Resolução ao Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, para o seu conhecimento e as devidas publicações.

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Braço do Norte/SC, 20 de junho de 2023.

Marcia Pereira
Presidente do CMDCA
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RESOLUÇÃO N. 212 DE 20 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914256

RESOLUÇÃO N. 212 DE 20 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre aprovação de pagamento da nota fiscal à empresa Crismael Industria E Comercio De Malha LTDA, referente a compra de 
camisetas para a Campanha do Fundo da Infância e Adolescência - FIA.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, no uso das atribuições legais estabelecidas na Lei 
Municipal n. 2020 de 06 de agosto de 2003 que dispõe sobre a Política de Atendimento da Criança e do Adolescente no Município de Braço 
do Norte - CMDCA, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA e o Conselho Tutelar - CT e suas alterações poste-
riores por meio das Leis Complementares Municipal n. 336/15 e 481/19 e nos termos da Lei Federal n. 8.069 de 13 de julho de 1990 e suas 
alterações posteriores e, de acordo com ata da reunião plenária ordinária desse conselho de direitos realizada no dia 12 de abril de 2023,

Considerando a Resolução n. 137, de 21 de janeiro de 2010 do CONANDA que dispõe sobre os Parâmetros para Criação e Funcionamento 
dos Fundos Nacional, Estadual e Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar após deliberado no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), com recurso do Fundo para 
Infância e Adolência (FIA) o pagamento da nota fiscal (NF. 000.002.449) à empresa Crismael Industria e Comércio De Malha LTDA, referente 
a compra de 200 camisetas para a Campanha do Fundo da Infância e Adolescência - FIA., no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos 
reais ) , cf. nota fiscal, anexo.

Art. 2º. Enviar cópia dessa Resolução ao Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, para o seu conhecimento, encaminhamento ao setor de 
pagamento e publicação.

Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Braço do Norte/SC, 20 de junho de 2023.

Marcia pereira
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO N. 213 DE 20 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914257

RESOLUÇÃO N. 213 DE 20 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre aprovação de pagamento da nota fiscal a empresa Luz e Arte Comercio de artigos decorativos LTDA, referente ao pagamento 
da confecção e instalação de painel iluminado personalizado que visa a conscientização do Autismo

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, no uso das atribuições legais estabelecidas na Lei 
Municipal n. 2020 de 06 de agosto de 2003 que dispõe sobre a Política de Atendimento da Criança e do Adolescente no Município de Braço 
do Norte - CMDCA, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA e o Conselho Tutelar - CT e suas alterações poste-
riores por meio das Leis Complementares Municipal n. 336/15 e 481/19 e nos termos da Lei Federal n. 8.069 de 13 de julho de 1990 e suas 
alterações posteriores e, de acordo com ata da reunião plenária ordinária desse conselho de direitos realizada no dia 12 de abril de 2023 e,

Considerando a Resolução n. 137, de 21 de janeiro de 2010 do CONANDA que dispõe sobre os Parâmetros para Criação e Funcionamento 
dos Fundos Nacional, Estadual e Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar após deliberado no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), com recurso do Fundo para 
Infância e Adolência (FIA) o pagamento da nota fiscal (NF.48) à empresa Luz e Arte Comercio de artigos decorativos LTDA, referente ao 
pagamento da confecção e instalação de painel iluminado personalizado que visa a conscientização do Combate ao Abuso e à Exploração 
Sexual de Crianças e Adolescentes no valor de R$ 6.726,00(seis mil setessentos e vinte e seis reais) , cf. nota fiscal, anexo.

Art. 2º. Enviar cópia dessa Resolução ao Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, para o seu conhecimento, encaminhamento ao setor de 
pagamento e publicação.

Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Braço do Norte/SC, 20 de junho de 2023.

Marcia pereira
Presidente do CMDCA
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RESOLUÇÃO N. 214 DE 20 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914258

RESOLUÇÃO N. 214 DE 20 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre aprovação de pagamento da nota fiscal a empresa Luz e Arte Comercio de artigos decorativos LTDA, referente ao pagamento 
da confecção e instalação de painel iluminado personalizado que visa a conscientização do Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes, Lei Federal n°9.970 /2000 conforme plano de ação do CMDCA/2023.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, no uso das atribuições legais estabelecidas na Lei 
Municipal n. 2020 de 06 de agosto de 2003 que dispõe sobre a Política de Atendimento da Criança e do Adolescente no Município de Braço 
do Norte - CMDCA, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA e o Conselho Tutelar - CT e suas alterações poste-
riores por meio das Leis Complementares Municipal n. 336/15 e 481/19 e nos termos da Lei Federal n. 8.069 de 13 de julho de 1990 e suas 
alterações posteriores e, de acordo com ata da reunião plenária ordinária desse conselho de direitos realizada no dia 10 de Abril de 2023 e,

Considerando a Resolução n. 137, de 21 de janeiro de 2010 do CONANDA que dispõe sobre os Parâmetros para Criação e Funcionamento 
dos Fundos Nacional, Estadual e Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências;

Considerando a Lei n. 9.970, de 17 de Maio de 2020 Lei Federal n°9.970/2000, e conforme plano de ação do CMDCA/2023

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar após deliberado no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), com recurso do Fundo para 
Infância e Adolescência (FIA) o pagamento da nota fiscal (NF. 49) à empresa Luz e Arte Comercio de artigos decorativos LTDA, referente ao 
pagamento da confecção e instalação de painel iluminado personalizado que visa a conscientização do Combate ao Abuso e à Exploração 
Sexual de Crianças e Adolescentes no valor de R$ 5.725,00 (cinco mil setecentos e vinte cinco reais), cf. nota fiscal, anexo.

Art. 2º. Enviar cópia dessa Resolução ao Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, para o seu conhecimento, encaminhamento ao setor de 
pagamento e publicação.

Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Braço do Norte/SC, 20 de junho de 2023.

Marcia pereira
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO N. 215 DE 26 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914259

RESOLUÇÃO N. 215 DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Publica a relação final das inscrições deferidas e indeferidas no processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do ano de 2023, do 
município de Braço do Norte/SC e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do município de Braço do Norte/SC, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei Federal n. 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), na Resolução n. 231/2022 do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) e na Lei n. 2020/2003, com suas alterações dadas pela Lei Complementar Municipal n. 
0336/2015, e no exercício de sua função deliberativa e controladora das ações da Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, conforme consta no Edital n. 001/CMDCA/2023;

RESOLVE:

Art. 1º PUBLICAR a relação final das inscrições deferidas e indeferidas no processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do ano 
de 2023, conforme segue:

INSCRIÇÃO NOME COMPLETO RESULTADO
01 ELEDITI MARIELE MORESCHI Deferida
02 SILMIRIAN LIMA FERREIRA Deferida
03 JUCÉLIA DA SILVA MAY Deferida
04 ANA MARGARETE BETTIOL Deferida
05 LORIVAL LEANDRO DE OLIVEIRA Deferida
06 MARIA DE FATIMA CAVALHEIRO PADILHA Deferida
07 RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA Deferida
08 LUANA BATISTA DOS SANTOS Deferida
09 NELI TEREZINHA ANGA DE SOUZA Deferida
10 VANESSA WESTPHAL MARTINS ELISEU Deferida
11 YVONE DE ABREU ORTIZ Deferida
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12 MARISTELA TORRES Deferida
13 DOUGLAS GABRIEL FRANCISCO Deferida
14 WILLIAN MATOS Deferida
15 MARCOS BOEING Deferida
16 MAIÁRA RODRIGUES RITA Deferida
17 EMERSON ENGELS MATTEI Deferida
18 THAISE FRANCISCO THOMAZ Deferida
19 CRISLAINE DA ROSA Deferida
20 ALBERTINA SILVEIRA DA SILVA Deferida
21 CHAINE HEIDEMANN Deferida

Art. 2º Encaminhar cópia desta resolução ao Ministério Público e ao Secretario de Administração e Fazenda.

Art. 3º Encaminhar cópia desta Resolução ao Digníssimo Prefeito Municipal Sr. Roberto Kuerten Marcelino para os devidos encaminhamentos.

Art. 4º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Braço do Norte/SC, 26 de junho de 2023.

Marcia Pereira
Presidente do CMDCA
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 104/2023
Publicação Nº 4915138

MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO-SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO
CONTRATADA: ADILSON ALMEIDA O MARCENEIRO LTDA, inscrita no CNPJ n°00.906.723/0001-54.
ENDEREÇO: com sede na Rua São Paulo, nº 490, Bairro Jalisco, Trombudo Central/SC.
OBJETO: Constitui objeto da presente dispensa de licitação, a aquisição de beliches para o Quartel do Corpo de Bombeiros Militar de Trom-
budo Central/SC.
VALOR TOTAL: valor total de R$ 4.195,00 (quatro mil cento e noventa e cinco reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
VIGÊNCIA: 27.06.2023 até 27.07.2023
ASSINATURA: 27.06.2023

Braço do Trombudo, em 27 de junho de 2023.

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 105/2023
Publicação Nº 4915314

MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO-SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 105/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO
CONTRATADA: ANDREINI CESAR LOHN, inscrita no CNPJ n° n°26.641.082/0001-47.
ENDEREÇO: na Rua Alfredo Schneider, nº95, bairro Canta Galo, Rio do Sul/SC.
OBJETO: Constitui objeto da presente Dispensa de Licitação, contratação de empresa jurídica para a realização de serviço de reparo e ma-
nutenção de computadores e equipamentos da Secretaria de Administração e Finanças de Braço do Trombudo/SC.
VALOR TOTAL: o valor total de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
VIGÊNCIA: 27.06.2023 até 27.07.2023
ASSINATURA: 27.06.2023.

Braço do Trombudo, em 27 de junho de 2023

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO 106/2023
Publicação Nº 4915629

MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO-SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 106/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO
CONTRATADA: ASSISTEL LTDA, inscrita no CNPJ n°73.715.856/0001-17.
ENDEREÇO: na Rua Augustinho Milau Baptista, nº116, bairro Taboão, Rio do Sul/SC.
OBJETO: Constitui objeto da presente Dispensa de Licitação, aquisição de telefone sem fio para a Secretaria de Administração e Finanças, 
através da Secretaria de Administração e Finanças de Braço do Trombudo/SC.
VALOR TOTAL: o valor total de R$210,00 (duzentos e dez reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
VIGÊNCIA: 27.06.2023 até 27.07.2023
ASSINATURA: 27.06.2023.

Braço do Trombudo, em 27 de junho de 2023

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal
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Brusque

Prefeitura

DECRETO Nº 9.517, DE 26 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915761

DECRETO Nº 9.517, DE 26 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre o recebimento, mediante dação em pagamento, sem ônus ou encargos, da Companhia de Desenvolvimento e Urbanização de 
Busque – CODEB, C.N.P.J. 75.294.264/0001-02, do imóvel que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere no artigo 82, IV da Lei Orgânica do Município 
e com fundamento na Lei Complementar nº 34, de 20 de dezembro de 1994,

DECRETA:

Art. 1º – Fica o Município de Brusque autorizado a receber, mediante dação em pagamento, sem ônus ou encargos, da Companhia de De-
senvolvimento e Urbanização de Busque – CODEB, C.N.P.J. 75.294.264/0001-02, extinta, por intermédio de seu liquidante, o imóvel, objeto 
da matrícula 32.893, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, com área de 2.315,19 m² (dois mil e trezentos e quinze metros 
e dezenove decímetros quadrados), desmembrado do terreno que tinha área de 91.472,00 m², e que apresenta as seguintes medidas e 
confrontações:

I – Frentes na extensão de 33,75 metros, confronta com o lado direito da Rua Herbert Hort, fundos na extensão de 67,95 metros, confronta 
com terras de Maria Nadir Kohler, lado direito na extensão de 90,20 metros, confronta com a área remanescente de Clara Alma Matilde 
Mafra, e lado esquerdo com dois segmentos de medidas lineares, o 1º na extensão de 36,00 metros, a partir da Rua Herbert, e o 2º com 
deflexão a direita na extensão de 22,00 metros, ambos confrontando com terras da fazenda do Estado de Santa Catarina, Escola Isolada 
Cedro Alto, sem benfeitorias.

Parágrafo único. A dação em pagamento de que trata o caput deste artigo possui a finalidade de regularizar a gleba em que foi edificada a 
Escola Municipal Isolada do Cedro Alto perante o Ofício de Registro Imóveis, cujo valor total do terreno possui o valor avaliado no total de 
R$ 622.019,20 (seiscentos e vinte e dois mil e dezenove reais e vinte centavos).

Art. 2º Compete à Secretaria de Orçamento e Gestão/Diretoria de Patrimônio, os trâmites necessários à escrituração da área descrita no 
artigo anterior.

Parágrafo único. Somente após o registro e a escrituração do imóvel, objeto do referido Decreto, junto aos órgãos competentes em nome 
da municipalidade, é que se concretizará a referida dação em pagamento, e, consequentemente, a transferência da propriedade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 26 de junho de 2023.

ANDRÉ VECHI
Prefeito de Brusque

Dr. RAFAEL NIEBUHR MAIA DE OLIVEIRA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EDITAL Nº 011/2023-PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO –SMS
Publicação Nº 4915907

Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 011/2023

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, nomeado através da Portaria nº 14.929/2023, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com as Leis Municipais nºs 4.442/21, 322/2020, faz saber que estão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO, destinado à contratação de CIRURGIÃO DENTISTA, ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDI-
ÓLOGO, MÉDICO CLINICO GERAL, MÉDICO ESPECIALISTA, NUTRICIONISTA e TÉCNICO EM INFORMÁTICA em caráter temporário, a fim 
de atender necessidade de excepcional interesse público, para atuação no Município de Brusque, sob o regime Administrativo Especial – Lei 
Municipal 4.442/21, que se regerá pelas normas dispostas neste edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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1.1 O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no Edital que rege o Processo Seletivo Simplificado, antes de 
realizar sua inscrição;
1.2 Os cargos, número de vagas, carga horária, habilitação e remuneração estão especificados no quadro constante do item 4 deste edital;
1.3 O exercício da função poderá exigir a prestação de serviços aos sábados, domingos e feriados, bem como a prestação de serviço externo 
e desabrigado; atendimento ao público;
1.4 O critério de seleção do presente Processo Seletivo consistirá de comprovação de tempo de serviço no cargo e avaliação de títulos, de 
caráter eliminatório e classificatório;
1.5 O prazo de validade do presente processo seletivo é de 01 (um) ano, contado a partir da data de homologação do resultado final, pror-
rogável até igual período, a critério do Poder Executivo;
1.6. O contrato de trabalho será realizado por prazo a ser definido de acordo com a necessidade da Administração Municipal;
1.7 O presente processo seletivo dá-se em razão da impossibilidade de nomeação de servidores efetivos, tendo em vista o número de cargos 
preenchidos e a necessidade de contratação temporária para substituição em caso de afastamentos temporários de servidores efetivos, e 
em carácter emergencial;
1.8. Em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o contrato será reincidido a qualquer momento e será admitido o próximo clas-
sificado na lista deste processo seletivo;
1.9. O candidato poderá se inscrever somente a 1(uma) vaga.

2 DOS REQUISITOS GERAIS PARA CONTRATAÇÃO NA FUNÇÃO TEMPORÁRIA

2.1 Ter Formação exigida para o cargo na qual se inscreveu e registro no órgão fiscalizador do exercício profissional para os cargos que 
exijam;
2.2 A nacionalidade brasileira ou equiparada;
2.3 Ter idade mínima de 18 (dezoito)anos;
2.4 Estar em dia com as obrigações eleitorais;
2.5 Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino;
2.6 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovado por meio de Atestado Médico Admissional;
2.7 Ter sido aprovado em todas as etapas do processo seletivo;
2.8 Não ter condenação criminal com sentença transitado julgado pelos casos previstos na Lei nº 11.340 de 07 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha);
2.9 Não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas, salvo os casos previstos no art. 37, XVI, “c”, da Constituição Federal.

3 DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA O DESEMPENHO DA FUNÇÃO

CARGO REQUISITOS

Cirurgião Dentista Obrigatória Formação Superior Completa em Odontologia, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão.

Enfermeiro Obrigatória Formação Superior Completa em Enfermagem, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão.

Farmacêutico Bioquímico Obrigatória Formação Superior Completa em Farmácia, com especialização em Bioquímica, com registro no 
Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão.

Fisioterapeuta Obrigatória Formação Superior Completa em Fisioterapia, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão.

Fonoaudiólogo Obrigatória Formação Superior Completa em Fonoaudiologia, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador 
do Exercício da Profissão.

Médico Clinico Geral Obrigatória Formação Superior Completa em Medicina, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão;

Médico Especialista – Dermatologista
Obrigatória Formação Superior Completa em Medicina, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exer-
cício da Profissão; Comprovante de residência médica, com respectivo registro da Especialidade no Conselho 
Regional de Medicina.

Médico Especialista – Ginecologista e 
Obstetra

Obrigatória Formação Superior Completa em Medicina, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exer-
cício da Profissão; Comprovante de residência médica, com respectivo registro da Especialidade no Conselho 
Regional de Medicina.

Médico Especialista – Nefrologista
Obrigatória Formação Superior Completa em Medicina, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exer-
cício da Profissão; Comprovante de residência médica, com respectivo registro da Especialidade no Conselho 
Regional de Medicina.

Médico Especialista – Psiquiatra
Obrigatória Formação Superior Completa em Medicina, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exer-
cício da Profissão; Comprovante de residência médica, com respectivo registro da Especialidade no Conselho 
Regional de Medicina.

Médico Especialista – Pediatra
Obrigatória Formação Superior Completa em Medicina, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exer-
cício da Profissão; Comprovante de residência médica, com respectivo registro da Especialidade no Conselho 
Regional de Medicina.

Nutricionista Obrigatória Formação Superior Completa em Nutrição, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão.

Técnico em Informática Obrigatória Formação Completa em Ensino Médio com curso Técnico em Processamento de Dados, Informática, 
Rede de computadores ou Sistemas.
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4 DO CARGO, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO
Cirurgião Dentista C.R.* 40 horas semanais R$ 9.876,60 + R$ 562,00 de Auxílio-Alimentação
Enfermeiro C.R.* 40 horas semanais R$ 6.630,12 + R$ 562,00 de Auxílio-Alimentação
Farmacêutico Bioquímico C.R.* 40 horas semanais R$ 5.486,99 + R$ 562,00 de Auxílio-Alimentação
Fisioterapeuta C.R.* 30 horas semanais R$ 5.486,99 + R$ 562,00 de Auxílio-Alimentação
Fonoaudiólogo C.R.* 40 horas semanais R$ 5.486,99 + R$ 562,00 de Auxílio-Alimentação
Médico Clinico Geral C.R.* 40 horas semanais R$ 19.345,93 + R$ 562,00 de Auxílio-Alimentação
Médico Especialista – Dermatologista C.R.* 20 horas semanais R$ 10.288,15 + R$ 281,00 de Auxílio-Alimentação
Médico Especialista – Ginecologista e Obstetra C.R.* 20 horas semanais R$ 10.288,15 + R$ 281,00 de Auxílio-Alimentação
Médico Especialista – Nefrologista C.R.* 20 horas semanais R$ 10.288,15 + R$ 281,00 de Auxílio-Alimentação
Médico Especialista – Psiquiatra C.R.* 20 horas semanais R$ 10.288,15 + R$ 281,00 de Auxílio-Alimentação
Médico Especialista – Pediatra C.R.* 20 horas semanais R$ 10.288,15 + R$ 281,00 de Auxílio-Alimentação
Nutricionista C.R.* 40 horas semanais R$ 5.486,99 + R$ 562,00 de Auxílio-Alimentação
Técnico em Informática C.R.* 40 horas semanais R$ 4.523,09 + R$ 562,00 de Auxílio-Alimentação

*Cadastro de Reserva

4.2 O local de trabalho e horário ficará a critério ou interesse da Prefeitura Municipal de Brusque;
4.3 Poderá ocorrer o remanejamento da lotação do servidor a qualquer momento durante o contrato, a critério da administração.

5 DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO

5.1 Cirurgião Dentista
Responsabilidades e atribuições
• Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adscrita;
• Realizar os procedimentos clínicos definidos na Tabela Unificada do Sistema Único de Saúde – SUS;
• Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita;
• Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acompanha-
mento;
• Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências;
• Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;
• Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados;
• Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência;
• Executar as ações de assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, 
de acordo com planejamento local;
• Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal;
• Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas;
• Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal;
• Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD – Técnico de Higiene Dental e do ACD – Auxiliar de Consultório Dentário;
• Tratar as afecções da boca, usando procedimentos clínicos e/ou cirúrgicos para a conservação dos dentes e gengivas;
• Aconselhar aos pacientes os cuidados de higiene, para orientá-los na proteção dos dentes e gengivas;
• Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções, de-
terminando-lhes a extensão e a profundidade;
• Extrair raízes e dentes, utilizando boticões e outros instrumentos especiais para prevenir infecções normais;
• Participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo;
• Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos;
• Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 218/2013).

5.2 Enfermeiro
Responsabilidades e atribuições
• Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência 
prestada;
• Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Pro-
gramas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão;
• Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a Unidade de Saúde – US;
• Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso;
• No nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária;
• Realizar ações de saúde em todos os ambientes, na US e, quando necessário, no domicílio;
• Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica e Secundária de acordo com os protocolos e 
diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde;
• Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
• Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, entre outros 
que forem necessários;
• Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao 
desempenho de suas funções;
• Participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidos pela instituição, possibilitando a proteção 
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e a recuperação da saúde individual e coletiva;
• Executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado;
• Promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos;
• Identificar e preparar grupos da comunidade para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde;
• Participar das atividades de vigilância epidemiológica;
• Fazer notificação de doenças transmissíveis;
• Dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do indivíduo, família e comunidade, de acordo com os programas 
estabelecidos pela instituição;
• Participar do planejamento e prestar assistência em situação de emergência e de calamidade pública;
• Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades;
• Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; e
• Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos;
• Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 218/2013).

5.3 Farmacêutico Bioquímico
Responsabilidades e atribuições
• Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e organi-
zações populares dos municípios, em conformidade com SUS e Conselhos Profissionais visando atuar na promoção da melhoria da qualidade 
de vida da população;
• Auxiliar e/ou supervisionar a aquisição e armazenamento de medicamentos, reagentes e equipamentos, seguindo padrões e normas 
preestabelecidos, controlando condições de estoque, visando manter o fluxo normal de distribuição de medicamentos aos usuários e/ou 
serviços, bem como sua qualidade;
• Dispensar/distribuir medicamentos, consultando receituário e/ou prontuário do paciente, visando melhorar e/ou recuperar o estado de 
saúde dos mesmos;
• Prestar orientações a usuários e/ou outros profissionais sobre medicamentos, modo de utilizar e processo de obtenção dos mesmos, per-
mitindo que o usuário tenha acesso às informações pertinentes ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão a este;
• Informar aos profissionais prescritores quando um medicamento foi incluído ou excluído da lista de medicamentos fornecidos pela Secre-
taria de Saúde, visando promover que os usuários tenham acesso à medicação e que não ocorra à interrupção do tratamento;
• Realizar atendimento terapêutico, para verificar as condições de vida dos pacientes, fornecer medicação e fortalecer o vínculo do paciente 
com o tratamento e com o serviço prestado pelo município;
• Supervisionar, orientar e realizar exames clínicos/laboratoriais, de exudatos e transudatos humanos, empregando materiais, aparelhos e 
reagentes apropriados, bem como interpretar, avaliar e liberar resultados, visando garantir que estes sejam confiáveis e sirvam para confir-
mar e/ou descartar diagnósticos;
• Efetuar análise bioquímica de água, leite humano e outros, visando garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e homogenei-
dade do material;
• Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas quími-
cas, visando atender a produção de medicamentos e outros preparados;
• Contribuir com a educação em saúde, em seus segmentos, desenvolvendo estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação, atra-
vés de reuniões, ordinárias, extraordinárias, comissões, orientações, campanhas, palestras e outros;
• Promover pesquisas e desenvolver novas técnicas, objetivando antecipar problemas, providenciar medidas preventivas para contorná-los 
e propor recursos para otimizar soluções;
• Preparar informes e documentos em assuntos de farmácia-bioquímica, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de servi-
ços, portarias, pareceres, licitações e outros;
• Participar ativamente no processo de padronização de medicamentos e orientação à comissão de licitação sobre características técnicas 
dos mesmos, visando atender a necessidade da população e a qualidade dos medicamentos, dentro do orçamento previsto;
• Auxiliar na elaboração do Plano Municipal de Política de Medicamentos e Assistência Farmacêutica, em parceria com outros profissionais, 
buscando subsídios na bibliografia disponível, visando efetivar a formulação de uma política de Assistência Farmacêutica Municipal e a im-
plantação de ações capazes de promover a melhoria das condições de assistência à saúde;
• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para im-
plantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;
• Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo tra-
balhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional;
• Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 218/2013).

5.4 Fisioterapeuta
Responsabilidades e atribuições
• Planejar, organizar e executar serviços gerais e específicos de fisioterapia;
• Avaliar a elegibilidade do lesionado para ser submetido ao tratamento proposto;
• Fazer testes musculares, goniometria, perimetria, pesquisa de reflexos normais e patológicos, provas de esforço e sobrecarga para iden-
tificar a incapacidade do paciente;
• Elaborar plano de tratamento, orientando a família e o paciente no acompanhamento domiciliar;
• Realizar atendimentos individuais e coletivos;
• Orientar, treinar o manuseio de aparelho e supervisionar na execução do plano de tratamento;
• Reavaliar o paciente para conotar recuperação, fazendo a integração médico/paciente através de sugestões, alterações na conduta de 
tratamento e encaminhamento para alta definitiva;
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• Fazer estudos de caso junto à equipe técnica para definir melhor atuação para integração do indivíduo na sociedade;
• Promover cursos internos de atualização para técnicos e agentes;
• Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos, laudos e pareceres;
• Promover a autonomização dos pacientes;
• Preparar/capacitar familiares e/ou cuidadores de pacientes acamados;
• Participar da política de promoção à saúde;
• Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos;
• Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 218/2013).

5.5 Fonoaudiólogo
Responsabilidades e atribuições
• Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, impedanciometria, gravação e outras técnicas 
próprias, para estabelecer o plano terapêutico ou de treinamento;
• Encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações necessárias;
• Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudióloga, elaborando relatórios para complementar o 
diagnóstico;
• Programar, desenvolver e orientar o treinamento de voz, fala, expressão do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento 
verbalizado, orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e 
organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o paciente;
• Opinar quanto à possibilidade fonatória e auditiva do paciente, fazendo exames e empregando técnicas de avaliação específicas, para 
possibilitar a seleção profissional ou escolar;
• Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição;
• Participar e/ou elaborar projetos de pesquisa sobre assuntos ligados à fonoaudiologia;
• Fornecer dados estatísticos e apresentar relatório de suas atividades;
• Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência;
• Realizar atendimentos individuais e coletivos;
• Participar da política de promoção à saúde;
• Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos;
• Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 218/2013).

5.6 Médico Clinico Geral
Responsabilidades e atribuições
• Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita;
• Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso;
• Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde e, quando necessário, no domicílio;
• Realizar as atividades clínicas correspondentes as áreas prioritárias na intervenção da atenção Básica, definidas nas normas e diretrizes 
da estratégia de saúde coletiva vigente no país;
• Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
• Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental entre outros que se fizerem 
necessários;
• Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável;
• Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;
• Executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência, participando da elaboração dos relatórios 
mensais a serem produzidos pela unidade de saúde;
• Estar comprometido com a pessoa inserida no seu contexto biopsicossocial, cuja atenção não deve estar restrita a problemas de saúde 
rigorosamente definidos;
• Seu compromisso deve envolver, também, ações com indivíduos saudáveis, abordando aspectos de promoção, prevenção e educação para 
saúde;
• Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico de confiança;
• Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na US de origem, por meio 
de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência;
• Realizar pequenas cirurgias ambulatórias;
• Indicar internação hospitalar quando necessário;
• Solicitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde;
• Fazer prescrições de medicamentos de acordo com a política municipal de Assistência Farmacêutica;
• Verificar e atestar óbito;
• Acatar seu remanejamento para qualquer unidade da rede municipal, atendendo necessidade ou posicionamento estratégico de reade-
quação;
• Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comuni-
dade;
• Analisar e interpretar resultados de exames de raio-x, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais, para 
confirmar e informar o diagnóstico;
• Prescrever medicamentos, indicando dosagem e a respectiva via de administração;
• Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença;
• Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, de óbito, para atender determinações legais;
• Atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas;
• Atender convocação da Secretaria Municipal de Saúde para participar de curso, treinamento e atividades afins que estejam ligas à sua 
área de atuação;
• Participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo;
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• Exercer outras atividades, compatíveis com a sua formação, previstas em Lei, regulamento ou por determinação superior.
• Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 218/2013).

5.7 Médico Especialista
Responsabilidades e atribuições
• Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comuni-
dade;
• Requisitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde;
• Analisar interpretar resultados de exames de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais para 
conformar o diagnóstico;
• Prescrever medicamentos, respeitando a política municipal de Assistência FARMACÊUTICA, indicando dosagem e respectiva via de admi-
nistração;
• Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença;
• Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações legais;
• Atender emergências, cirurgias e traumatológicas;
• Participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo;
• Disponibilizar todos procedimentos de sua área de especialização aos usuários do SUS;
• Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior;
• Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 218/2013).

5.8 Nutricionista
Responsabilidades e atribuições
• Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e or-
ganizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e Conselhos Profissionais de Nutrição, visando auxiliar na promoção da 
melhoria da qualidade de vida da população;
• Implementar hábitos alimentares saudáveis, aconselhando e instruindo a população, sugerindo refeições balanceadas, com base na ob-
servação de aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais 
nutritivos e econômicos, relacionando a patologia com a deficiência nutricional, procedente ao planejamento e elaboração de cardápios e 
dietas;
• Contribuir, preventiva e corretivamente, com os conhecimentos de sua área de atuação assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, 
hospitais e outros;
• Possibilitar melhor rendimento do serviço, através da programação e desenvolvimento de treinamento do pessoal auxiliar de nutrição, 
orientando os trabalhos, supervisionando o preparo, distribuição das refeições, solicitando e recebendo alimentos bem como, zelando por 
sua armazenagem e distribuição;
• Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, sempre que necessário, bem como en-
caminhando, requerendo pareceres técnicos e ou exames complementares, de outros profissionais de saúde;
• Assegurar a confecção de alimentação sadia, providenciando recursos adequados e zelando pela ordem e manutenção de boas condições 
higiênicas;
• Garantir regularidade nos serviços, participando de comissões e grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, 
aquisição de equipamentos, maquinaria e material específico;
• Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, participando efetivamen-
te dos processos de planejamento e avaliação das mesmas;
• Articular informações, juntamente com profissionais de outras áreas e instituições, públicas ou privadas, preparando informes, atestados, 
laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o entendimento global das ações referentes à sua atribuição técnica;
• Adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas pelos profissionais da equipe técnica da Secretaria de Saúde referentes à sua 
área de atuação, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de Saúde;
• Preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, 
portarias, pareceres e outros;
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
• Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional;
• Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 218/2013).

5.9 Técnico em Informática
Responsabilidades e atribuições
• Instalar, configurar e prestar manutenção lógica e/ou suporte aos equipamentos de comunicação de dados (ativos de rede), de toda a rede 
de dados do município, de acordo com as políticas de segurança, obedecendo a topologia estabelecida para a rede, visando sua estabilidade 
funcional e eficiência;
• Elaborar procedimentos de cópia de segurança e recuperação de informações, executando rotinas, definindo normas, perfil de usuários, 
padronizando códigos de usuários e tipos de autenticações, bem como monitorando o uso do ambiente computacional, com o intuito de 
resguardar a confidencialidade e segurança das informações/dados no ambiente de rede da Prefeitura;
• Diagnosticar problemas, atender e orientar usuários, registrar solicitações/ocorrências de problemas e/ou soluções e eliminar falhas, pro-
venientes das Secretarias, fornecendo informações e suporte, bem como acompanhando a solução, a fim de manter o fluxo das atividades 
no que tange aos serviços informatizados;
• Pesquisar e apresentar propostas de aquisição de equipamentos de informática, visando prever e/ou solucionar problemas, bem como 
maximizar os resultados da área e/ou auxiliar tecnicamente nos procedimentos licitatórios necessários;
• Definir parâmetros de desempenho e disponibilidade de ambiente computacional, coletando indicadores de utilização, analisando parâme-
tros de disponibilidade, indicadores de capacidade e desempenho, entre outros, de modo a prevenir falhas;
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• Controlar e documentar níveis de serviços, tanto internos quanto de fornecedores, automatizando rotinas, definindo procedimentos de 
migração, a fim de assegurar atualizações na área, conforme demanda e indicação dos superiores;
• Instalar e manter os softwares necessários para o correto funcionamento de servidores, tais como: Banco de Dados, correio eletrônico, 
web, aplicações, autenticação, entre outros;
• Montar e prestar manutenção a equipamentos, bem como instalar os sistemas utilizados pelas unidades de serviços do Município, de 
acordo com normas e procedimentos preestabelecidos pelos superiores;
• Treinar os usuários nos aplicativos de informática, dando suporte na solução de pequenos problemas em equipamentos e sistemas de 
informação e comunicação;
• Preparar inventário do hardware existente, controlando notas fiscais de aquisição, contratos de manutenção e prazos de garantia;
• Preparar relatórios de acompanhamento do trabalho técnico realizado;
• Representar, quando designado a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado;
• Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional;
• Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 218/2013);
• Prestar apoio à Secretaria de Comunicação Social; (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 308/2020);
• Planejar e implementar o endereçamento IPV4 e IPV6 das redes lógicas; (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 308/2020);
• Prestar suporte e configurar recursos de Telefonia IP (VoIP); (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 308/2020);
• Assistir ao Analista de Informática em serviços que abranjam a infraestrutura de informática; (Redação acrescida pela Lei Complementar 
nº 308/2020);
• Alimentar a base de conhecimentos e soluções conhecidas; (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 308/2020);
• Realizar inspeções e elaborar laudos técnicos periciais a fim de auxiliar a tomada de decisão por parte do gestor. (Redação acrescida pela 
Lei Complementar nº 308/2020).

6 DO LOCAL, DATA, HORÁRIO E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO

6.1 O candidato deverá ler atentamente o Edital do Processo Seletivo;
6.2 As inscrições serão realizadas exclusivamente no site https://ps.brusque.sc.gov.br, no período de 08:00 horas do dia 03 de julho de 2023 
às 17:00 horas do dia 14 de julho de 2023;
6.3 Após a confirmação da inscrição, o candidato deverá entregar a documentação necessária, para fins de pontuação;
6.4 A documentação para validação da inscrição deverá ser entregue, sob protocolo, do dia 03 de julho de 2023 ao dia 14 de julho de 2023 
de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 h as 11:30 h e das 13:30 h as 17:00 h, junto a Secretaria de Saúde, 3º andar do Centro de 
Serviços em Saúde, localizado na Rua Prefeito Germano Schaeffer, 66, Centro, Brusque-SC;
6.5 A documentação a ser entregue deverá estar em envelope, formato 26x36, lacrado, com o nome do candidato e cargo; As páginas da 
documentação entregue devem estar numeradas e na seguinte ordem:
a) Ficha de Inscrição (obrigatório);
b) Cópia da Carteira de Identidade (obrigatório);
c) Cópia do Registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão para os cargos exigidos;
c) Certificado e Histórico Escolar para Nível Médio/Técnico ou Diploma para Graduação (obrigatório);
d) Diploma da Maior Habilitação (para fins de pontuação);
e) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social dos contratos de trabalho ou Certidão/Atestado de tempo de serviço, expresso em 
anos e meses, considerado até 31/05/2023.(para fins de pontuação);
6.6 O candidato no ato da inscrição deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a exatidão das informações nela contidas, tornando-se 
após a confirmação, o único responsável pelas mesmas;
6.7 Não serão aceitos documentos posteriores ao recebimento da inscrição;
6.8 Não serão aceitos cópias em pedaços de papel ou meia folha. Todas as cópias deverão estar em formato A4;
6.9 Não serão aceitos cópias ilegíveis ou rasuradas;
6.10 Não será aceito inscrição via postal, via fax ou via correio eletrônico, tampouco será aceito inscrição fora da data especificada no item 
3.2; todavia, será admitida a inscrição por intermédio de procurador, munido com procuração pública com poderes específicos para esse ato;
6.11 Será indeferida a inscrição incompleta, que contiver dados falsos ou incorretos, ou que não atender de qualquer maneira as regras 
deste edital;
6.12 Não serão conferidos os documentos e não serão tirados cópias no momento da entrega, ficando sob responsabilidade do candidato a 
entrega do envelope já lacrado com toda a documentação necessária, para conferência posterior;
6.13 A Administração Pública não se responsabiliza por quaisquer problemas técnicos que possam provocar a “não inscrição do candidato”, 
sendo este, o único responsável por procurar meios para fazer a inscrição;
6.14 Não será exigido qualquer valor a título de condição para inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

7 DA LISTA PRELIMINAR DE INSCRITOS E DO RECURSO

7.1 A lista preliminar de inscritos será divulgada dia 19 de julho de 2023, em ordem alfabética sem classificação, no site da Prefeitura Mu-
nicipal de Brusque (https://portal.brusque.sc.gov.br/);
7.2 O candidato poderá interpor recurso contra a lista preliminar de inscritos, devidamente fundamentado, apontando com clareza o(s) 
ponto(s) que deseja contestar sob pena de não ser admitido seu recurso, que deverá ser apresentado exclusivamente no dia 20 de julho de 
2023 no horário das 08:00 h as 11:30 h e das 13:30 h as 17:00 h, junto a Secretaria de Saúde, 3º andar do Centro de Serviços em Saúde, 
localizado na Rua Prefeito Germano Schaeffer, 66, Centro, Brusque-SC,
7.3 Não será aceito recurso via postal, via fax ou via correio eletrônico, tampouco será aceito recurso fora da data especificada no item 7.2; 
todavia, será admitida a interposição de recurso por intermédio de procurador, munido com procuração com poderes específicos para esse 
ato;
7.4 Caso não haja manifestação da parte interessada, a lista preliminar será considerada como lista final.

https://portal.brusque.sc.gov.br/
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8 DA LISTA FINAL DE INSCRITOS

8.1. A lista final de candidatos inscritos, pós recursos, será divulgada no dia 25 de julho de 2023, em ordem alfabética sem classificação, no 
site da Prefeitura Municipal de Brusque (https://portal.brusque.sc.gov.br/);
8.2. Contra a Lista Final não caberá mais recurso.

9 A CLASSIFICAÇÃO E DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS

9.1 O preenchimento das vagas será efetuado pela ordem decrescente de pontuação final, observando-se, para tanto, os critérios de pon-
tuação específica para cada cargo conforme disposto abaixo:

a) Habilitação na área que pretende atuar:

TÍTULOS PONTUAÇÃO
Diploma ou Histórico Escolar Ensino Médio/Curso Técnico 10
Diploma de Conclusão de Graduação (na área) 15
Diploma de Conclusão de Pós-Graduação/ Especialização (na área) 20
Diploma de Conclusão de Pós-Graduação/ Especialização em Saúde Pública ou Estratégia de Saúde da Família 25
Diploma de Conclusão de Mestrado (na área) 30
Diploma de Conclusão de Mestrado em Saúde Pública, Estratégia de Saúde da Família 35
Diploma de Conclusão de Doutorado (na área) 40
Diploma de Conclusão de Doutorado em Gestão Pública, Estratégia de Saúde da Família 45

* Será considerado 1 único título, o de maior pontuação.

b) Tabela para análise de pontuação:

ITENS DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO
Por mês de serviço trabalhado na função, considerado até 31/05/2023, no cargo pretendido. 0,5 por mês

Por mês de serviço trabalhado na função EM SERVIÇO PÚBLICO, considerado até 31/05/2023, no cargo pretendido. 1,5 por mês

Por mês de serviço – durante o período de residência multiprofissional na especialidade para qual se inscreveu. 0,5 por mês

Por mês de serviço – durante o período de residência em Saúde Pública. 1,0 por mês

c) Cursos Complementares na área que pretende atuar:

CARGO ITENS DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO
Enfermeiro Gestão dos Serviços de APS (carga horária mínima 48h) 0,5 por hora/curso

Farmacêutico Bioquímico Cuidados Farmacêuticos (carga horária mínima 85h) 0,5 por hora/curso

Técnico em Informática Administração de Servidores Linux, Administração de Servidores Windows, Formação em 
Redes de Computadores 0,5 por hora/curso

* serão aceitos apenas cursos realizados entre 01/06/2013 a 31/05/2023.

9.2 Para o cálculo da pontuação dos cargos de Cirurgião Dentista, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Clinico Geral, Médico Especialista 
e Nutricionista será utilizada a seguinte fórmula:

PF = PMH + PTS Na qual:
PF = Pontuação Final;
PMH = Pontuação da Maior Habilitação;
PTS = Tempo de Serviço

9.2 Para o cálculo da pontuação dos cargos de Enfermeiro, Farmacêutico Bioquímico e Técnico em Informática será utilizada a seguinte 
fórmula:

PF = PMH + PTS+PCC Na qual:
PF = Pontuação Final;
PMH = Pontuação da Maior Habilitação;
PTS = Tempo de Serviço
PCC = Pontuação Cursos Complementares

10 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1 Ocorrendo empate na pontuação aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, 
para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos 
ou mais);

https://portal.brusque.sc.gov.br/
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10.2 Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, na hipótese de igualdade de pontos, o desempate será feito através dos 
seguintes critérios de desempate:
a) Candidato mais idoso;
b) Maior tempo de serviço no cargo.

11 DO RESULTADO PRELIMINAR E DO RECURSO

11.1. O resultado preliminar, na ordem decrescente de classificação será divulgada no dia 01 de agosto de 2023, no site da Prefeitura Mu-
nicipal de Brusque (https://portal.brusque.sc.gov.br/);
11.2 O candidato poderá interpor recurso contra o resultado preliminar, devidamente fundamentado, apontando com clareza o(s) ponto(s) 
que deseja contestar sob pena de não ser admitido seu recurso, que deverá ser apresentado exclusivamente no dia 02 de agosto de 2023 no 
horário das 08:00 h as 11:30 h e das 13:30 h as 17:00 h, junto a Secretaria de Saúde, 3º andar do Centro de Serviços em Saúde, localizado 
na Rua Prefeito Germano Schaeffer, 66, Centro, Brusque-SC;
11.3. Não será aceito recurso via postal, via fax ou via correio eletrônico, tampouco será aceito recurso fora da data especificada no item 
11.2; todavia, será admitida a interposição de recurso por intermédio de procurador, munido com procuração com poderes específicos para 
esse ato;
11.4. Caso não haja manifestação da parte interessada, o resultado provisório será considerado como resultado final.

12 DO RESULTADO FINAL

12.1 O resultado final na ordem decrescente de classificação será divulgado no dia 08 de agosto de 2023, no site da Prefeitura Municipal de 
Brusque (https://portal.brusque.sc.gov.br/), bem como no Diário Oficial dos Municípios – DOM;
12.2 Contra o Resultado final não caberá mais recurso.

13 DOS DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO
13.1 O candidato aprovado e convocado para trabalhar, deverá apresentar no setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brus-
que na data e horários fixados por este departamento, CÓPIA e ORIGINAL dos seguintes documentos:
a) 1 Foto 3X4;
b) CTPS (folhas da identificação);
c) PIS;
d) CPF;
e) Carteira de Identidade;
f) Título de Eleitor;
g) Comprovante de residência (fatura de água ou energia elétrica, contrato de locação ou declaração com firma reconhecida no cartório);
h) Comprovação relativa a quitação militar, para os homens (desobrigado acima de 46 anos);
i) Certidão de quitação eleitoral;
j) Comprovante de qualificação cadastral do e-Social;
k) Certidão de Antecedentes Criminais emitida pela Polícia Federal;
l) Registro no Conselho de Classe;
m) Certificado Escolar exigido para o cargo;
n) Certidão de casamento (se casado) ou nascimento (se solteiro);
o) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
p) CPF dos dependentes (cônjuge e filhos);
q) Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo candidato;
r) Declaração que não sofreu penalidade disciplinar no exercício do cargo ou função pública, fornecida pelo candidato;
s) Declaração de bens.
13.2 Os candidatos aprovados serão convocados para trabalhar, via Edital de Convocação, publicado no site https://portal.brusque.sc.gov.
br/;
13.3 O candidato que não comparecer no horário marcado para aceitação da vaga e para a realização do exame médico admissional, per-
derá a vez para os subsequentes da lista de classificação.

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Será automaticamente eliminado do certame e cancelada sua inscrição o candidato que obteve rescisão de contrato por justa causa, 
na Prefeitura Municipal de Brusque, ou, exoneração por Processo Administrativo Disciplinar;
14.2 Não havendo candidatos classificados no processo seletivo, as vagas remanescentes serão preenchidas de acordo com os critérios a 
serem estabelecidos pela Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Estratégica;
14.3 O candidato que no ato da inscrição prestar declarações falsas, inexatas ou apresentar documentos adulterados, terá sua inscrição 
cancelada e anulados todos os atos decorrentes, sem prejuízo das cominações legais;
14.4 O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente edital, e valerá como aceitação tácita das normas estabe-
lecidas para o presente processo seletivo;
14.5 O presente edital poderá ser cancelado ou alterado de acordo com os interesses da Administração, não gerando para tanto nenhum 
direito adquirido aos candidatos;
14.6 O candidato aprovado no Processo Seletivo e convocado para trabalhar, receberá seu salário pela Caixa Econômica Federal, agência 
Brusque, cuja data da assinatura do contrato de abertura de conta será informada pela sua respectiva secretaria;
14.7 O candidato convocado para trabalhar e que estiver com restrição no CPF, deverá regularizá-lo junto à Receita Federal, o mais breve 
possível, sob pena de não ter seu salário depositado na conta em razão da irregularidade;
14.8 A aprovação e classificação final no Processo Seletivo geram para o candidato apenas a expectativa de direito à nomeação. Durante o 
período de validade do Processo Seletivo, a Prefeitura Municipal de Brusque reserva-se no direito de proceder às convocações em número 

https://portal.brusque.sc.gov.br/
https://portal.brusque.sc.gov.br/
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que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e respeitados os limites de gastos com 
pessoal, até o número de vagas existentes, observada rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados;
14.9 O candidato contratado poderá ser transferido, a qualquer momento, conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de Brusque;
14.10 Incorporar-se-ão neste edital, para todos os efeitos, as disposições e instruções, bem como editais complementares, ratificações do 
edital ou resoluções referentes ao processo de seleção que vierem a ser expedidos;
14.11 É de inteira responsabilidade do candidato, manter atualizado o seu contato telefônico, enquanto estiver participando do processo 
Seletivo, por meio de requerimento;
14.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Estratégica.

Brusque, 26 de junho de 2023

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Estratégica

CRONOGRAMA EDITAL 011/2023
03/07/2023 a 14/07/2023 INSCRIÇÕES
19/07/2023 LISTA PRELIMINAR DE INSCRITOS
20/07/2023 RECURSOS CONTRA A LISTA PRELIMINAR
25/07/2023 LISTA FINAL DE INSCRITOS
01/08/2023 RESULTADO PRELIMINAR
02/08/2023 RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR
08/08/2023 RESULTADO FINAL

ANEXO I

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO RECURSO

RECURSO CONTRA DECISÃO RELATIVA AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, publicado pelo edital nº____________, realizado pela 
Secretaria Municipal de Orçamento e Gestão da Prefeitura de Brusque.

Eu, _________________________________________________________________, inscrito no CPF nº ____________________, requeri-
mento da inscrição nº ______________, para concorrer a uma vaga no Processo Seletivo Simplificado, edital nº _______________, para o 
cargo de ____________________________________, apresento recurso junto ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de 
Orçamento e contra decisão da comissão do referido Processo Seletivo.

I. Do objeto de recurso:
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________ (explicitar a decisão que está contestando).

II. Dos argumentos do recurso:

III. Dos anexos de suporte para recurso (opcional):

Brusque, ____ de ___________ de _______

Assinatura do candidato

RECEBIDO em___/___/_____

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO ELETRONICO 029-2023-SAMAE
Publicação Nº 4915899

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0FDB7C3D8EC4FC7E06FC4E385184413B129462DC
 EXTRATO DO ATO DE HOMOLOGAÇÃO PL 029/2023

Despacho do Diretor:

Face ao constante dos autos, referente ao Processo Licitatório 029/2023, referente à modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço 
por lote, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei nº 14.133/2021.
Registrado no TCE com a chave: 0FDB7C3D8EC4FC7E06FC4E385184413B129462DC
Adjudicando a empresa: V. do Rocio Toaldo Cestas Básicas, para o lote 01; pelo critério de menor preço por lote.

Brusque, 28 de junho de 2023.

Rodrigo Cesari
Diretor Presidente
SAMAE – Brusque
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EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026-2023- HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Publicação Nº 4915879

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F682852412185BFC9C29A15416FC4836C1D77B22
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo Licitatório nº 036/2023

Pregão Eletrônico nº 026/2023

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA, RECEPÇÃO E BRIGADISTAS.

Código: 843398 chave TCE: F682852412185BFC9C29A15416FC4836C1D77B22

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo no uso de suas atribuições legais, conforme Lei 10.520/2002, DECIDE:

HOMOLOGAR E ADJUDICAR o processo licitatório supracitado, onde sagrou-se vencedora a(s) Empresa(s) que apresentou(aram) a(s) pro-
posta(s) mais vantajosa(s), nos termos da Ata de Licitação.

DETERMINAR a adoção de medidas cabíveis para a contratação da(s) Empresa(s): BRIGADA PADRAO LTDA , OBSERVE SERVIÇOS 
LTDA, ROZALVA GONZAGA PEREIRA EPP. Brusque, 27 de junho de 2023. ADEMIR JOSÉ JORGE. Secretário de Desenvolvimento Eco-
nômico e Turismo.

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027-2023- HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Publicação Nº 4915885

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D89B29C3730457FBC5D514EC0CE72717CE3913FC
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo Licitatório nº 037/2023

Pregão Eletrônico nº 027/2023

Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRÔNICOS, MATERIAIS DIVERSOS DE REDE E DE MANUTENÇÃO DE INFORMÁTICA PARA TODA A ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, FUNDOS, FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS.

Código: 843364 chave TCE: D89B29C3730457FBC5D514EC0CE72717CE3913FC

O Diretor Geral de Gestão Estratégica no uso de suas atribuições legais, conforme Lei 10.520/2002, DECIDE:

HOMOLOGAR E ADJUDICAR o processo licitatório supracitado, onde sagrou-se vencedora a(s) Empresa(s) que apresentou(aram) a(s) pro-
posta(s) mais vantajosa(s), nos termos da Ata de Licitação.

DETERMINAR a adoção de medidas cabíveis para a contratação da(s) Empresa(s): BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURAN-
CA LTDA , DANIEL PATRICIO DA SILVA CAETANO , ERICKSON PATRICK KUHN 00954719956, F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA , FREEDOM DO BRASIL LTDA , FT EMPREENDIMENTOS LTDA , JEISON LILLA , JOICE.COM SERVICE LTDA , K. LUMERTZ 
CARDOSO , LICITA SC COMERCIO E SERVICO LTDA , LP TECNOLOGIA LTDA , LUCAS C. RUBEL - ME , LUMI COMERCIO DE PRODUTOS 
ELETRONICOS LTDA , MASTERSOFT INFORMATICA LTDA EPP , MICROTECNICA INFORMATICA LTDA , MUNDO LICITACOES COMERCIAL E 
SERVICOS LTDA , NINJA PLACE LTDA , PARTNER TECNOLOGIA LTDA , R.S VAREJO LTDA , RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA , SINCES 
TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS LTDA , SIRIUS SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. 

Brusque, 27 de junho de 2023. 

BRENO NUNES NEVES. Diretor Geral de Gestão Estratégica.

PORTARIA Nº 1288-2023
Publicação Nº 4916269

PORTARIA Nº 1288/2023
Remoção de ofício

O Diretor de Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 14.825/2023, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, 
II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021;

Considerando o memorando 107/2023/SIE-TRAM, da Diretoria de Trânsito e o ofício 240/2023, da Secretaria de Obras, bem como anuência 
da Secretaria de Obras e da Secretaria de Infraestrutura Estratégica;

RESOLVE:

Art. 1º – Remover de ofício o servidor listado abaixo; a Remoção de ofício se dá pelo interesse público e dependerá de prévia justificativa da 
autoridade competente, que caracterize a desnecessidade do serviço prestado pelo servidor na área de atividade de sua lotação, conforme 
o Art. 50 da Lei Complementar n° 147/2009.
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SERVIDORES CARGO CENTRO DE CUSTO ATUAL CENTRO DE CUSTO DESTINO

VILMAR WALTRICK AGENTE DE OBRAS SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ESTRATÉGICA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20/06/2023, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 27 de junho de 2023.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

BRENO NUNES NEVES
Diretor-Geral de Gestão Estratégica
Designado Responsável

SUZANA MARCIA MACHADO MAFRA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1289-2023
Publicação Nº 4916276

Portaria nº 1289/2023

O Diretor-Geral de Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 14.825/2023, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

489026 6 WALTER ROBERTO SILVA Secretaria de Infraestrutura 
Estratégica 03/07/2023 17/07/2023 15

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 27 de Junho de 2023.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

BRENO NUNES NEVES
Diretor-Geral de Gestão Estratégica
Designado Responsável

SUZANA MARCIA MACHADO MAFRA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1290-2023
Publicação Nº 4916281

 Portaria nº 1290/2023

O Diretor-Geral de Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 14.825/2023, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

10049916 1 ANA REGINA STOCKER PETERMANN Secretaria de Desenvolvimento 
Social 05/07/2023 03/08/2023 30

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 27 de Junho de 2023.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC
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BRENO NUNES NEVES
Diretor-Geral de Gestão Estratégica
Designado Responsável

SUZANA MARCIA MACHADO MAFRA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1291-2023
Publicação Nº 4916285

Portaria nº 1291/2023

O Diretor-Geral de Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 14.825/2023, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

673145 1 MARIA DUARTE DEBRASSI Fundação Cultural de Brusque 03/07/2023 17/07/2023 15

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 27 de Junho de 2023.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

BRENO NUNES NEVES
Diretor-Geral de Gestão Estratégica
Designado Responsável

SUZANA MARCIA MACHADO MAFRA
Diretora de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 7 DE 2023-LEGISLATIVO
Publicação Nº 4916291

Resolução Administrativa Nº 7, de 27 de junho de 2023
Autoriza a participação de servidor em curso.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque, no uso de suas atribuições Regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica o servidor Fábio Augusto Cardoso autorizado a participar do Curso “Formação de Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe 
de Apoio”, promovido pelo Centro de Estudos da Administração Pública – CeapBrasil, nos dias 28 a 30 de junho de 2023, em Florianópolis.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução Administrativa correrão à conta de dotação orçamentária do Poder Legislativo.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na presente data.

Brusque, 27 de junho de 2023.

Ver. Deivis da Silva
Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Jefferson Silveira
Diretor-Geral
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TERMO DE POSSE-084-2023
Publicação Nº 4916113

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

TERMO DE POSSE

O Prefeito Municipal EMPOSSA nesta data o servidor JONAS MARTINS, nomeado através da Portaria 15.039, de 22 de junho de 2023, para 
ocupar o cargo de provimento em comissão como ASSESSOR DE EFICIÊNCIA GOVERNAMENTAL, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda 
e Gestão Estratégica.

O servidor apresentou os documentos exigidos por lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições no 
exercício do cargo público.

Brusque, 23 de junho de 2023.

ANDRÉ VECHI
Prefeito Municipal Interino

JONAS MARTINS
Empossado
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 11 2023
Publicação Nº 4915769

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 3/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 116
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 11/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 3/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: UNIÃO BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ: 46.657.675/0001-09
Endereço: RUA DAVID HORT - 480
Complemento:  
Bairro: DOM JOAQUIM
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.359-320
Cadastro Imobiliario: 72883790 Inscrição Imobiliaria: 01.28.024.8071

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de Cadastro 72883790, Matrícula 97192, Endereço DAVID HORT , nº 480 , Bairro DOM JOAQUIM , Brusque/SC,
da alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica a contribuinte UNIÃO BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF: nº 46.657.675/0001-09 o contribuinte de acordo
com os dados da correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Contribuinte realizou alteração de endereço para Rod. 

Deputado Antonio Heil nº 3800, conforme Protocolo 
122005929 na JUCESC em 05/07/2012. Alvará bloqueado 
pelas pendências de: - Viabilidade, concedido pelo 
deferimento do REGIN pelo PLANEJAMENTO; - Atestado de 
Vistoria para Funcionamento do CBMSC. - Informar número 
da Inscrição Imobiliária. - Apresentar última alteração 
contratual

0 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo Cadastro Imobiliário(Terreno) Gerado a partir das informações do Cadastro Imobiliário:284009. 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 12 2023
Publicação Nº 4915772

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 4/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 117
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 12/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 4/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: MARCELO VOSS CPF/CNPJ: 691.298.439-87
Endereço: RUA PAULO VOSS - 20
Complemento:  
Bairro: RIO BRANCO
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.350-770
Cadastro Imobiliario: 10000102902 Inscrição Imobiliaria: 01.27.002.0538.002

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de Cadastro 10000102902, Matrícula 44851, Endereço PAULO VOSS , nº , Bairro RIO BRANCO , Brusque/SC,
da alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica a contribuinte MARCELO VOSS CPF: nº 691.298.439-87 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
165.69 CONTRIBUINTE REALIZOU ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

AO LONGOS DOS ANOSSEM COMUNICAÇÃO AO FISCO. 
ALVARÁ ENCONTRA-SE PENDENTE DE: VIABILIDADE 
ATESTADO DE FUNCIONAMENTO DO CORPO DE 
BOMBEIROS LICENÇA AMBIENTAL CNPJ COM AS 
ATIVIDADES ATUALIZADAS DE ACORDO COM O OBJETO 
SOCIAL DA EMPRESA

165.69 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo . 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 13 2023
Publicação Nº 4915774

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 5/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 118
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 13/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 5/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: MARCELO VOSS CPF/CNPJ: 691.298.439-87
Endereço: RUA PAULO VOSS - 20
Complemento:  
Bairro: RIO BRANCO
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.350-770
Cadastro Imobiliario: 10000102912 Inscrição Imobiliaria: 01.27.002.0538.003

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de Cadastro 10000102912, Matrícula 44851, Endereço PAULO VOSS , nº , Bairro RIO BRANCO , Brusque/SC,
da alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica a contribuinte MARCELO VOSS CPF: nº 691.298.439-87 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
77.69 Alteração de endereço para HEINRICH RICHARD BRUNO 

ERBE n. 30, sem comunicar o Fisco municipal. Alteração 
sujeita a Alvará, conforme LCM n. 299/2019, e encontra-se 
pendente de: - Viabilidade deferida pelo Planejamento; - 
Atestado de Vistoria para Funcionamento, emitido pelo Corpo 
de Bombeiros; - Informar Inscrição Imobiliária e por se tratar 
de prédio comercial, informar o complemento: "Sala X"

77.69 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo . 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 14 2023
Publicação Nº 4915775

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 6/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 119
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 14/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 6/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: ADEMIR CABRAL E SILVA CPF/CNPJ: 454.934.999-91
Endereço: RUA ARNOLDO RISTOW - SN AO LADO DO Nº 900
Complemento: AO LADO DO Nº 900
Bairro: ZANTAO
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.357-300
Cadastro Imobiliario: 510432 Inscrição Imobiliaria: 01.09.005.4086.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de Cadastro 510432, Matrícula 27110, Endereço ARNOLDO RISTOW , nº 896 , Bairro ZANTAO , Brusque/SC,
da alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica a contribuinte ADEMIR CABRAL E SILVA CPF: nº 454.934.999-91 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/
MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Alterado utilização de residencial para industrial - CNPJ nº. 

22.386.324/0001-42.
129.8 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo . 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 15 2023
Publicação Nº 4915778

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 7/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 120
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 15/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 7/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: JOSEFINA VENZON CPF/CNPJ: 887.282.779-53
Endereço: RUA BOTUVERA (SC 486) - 402 PROX SORVETERIA PRIMAVERA
Complemento: PROX SORVETERIA PRIMAVERA
Bairro: DOM JOAQUIM
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.359-002
Cadastro Imobiliario: 1401033 Inscrição Imobiliaria: 01.28.010.0784.002

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário  do  imóvel  de  Cadastro  1401033,  Matrícula  48324,  Endereço  MARIA  NICOLODI  PERASSA  ,  nº  130  ,  Bairro  DOM
JOAQUIM , Brusque/SC, da alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica a contribuinte JOSEFINA VENZON CPF: nº 887.282.779-53 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 NOVA UNIDADE CADASTRADA - CALHAS COLOMBI 80 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo . 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 16 2023
Publicação Nº 4915783

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 8/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 121
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 16/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 8/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: ADEMIR CABRAL E SILVA CPF/CNPJ: 454.934.999-91
Endereço: RUA ARNOLDO RISTOW - SN AO LADO DO Nº 900
Complemento: AO LADO DO Nº 900
Bairro: ZANTAO
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.357-300
Cadastro Imobiliario: 510432 Inscrição Imobiliaria: 01.09.005.4086.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de Cadastro 510432, Matrícula 27110, Endereço ARNOLDO RISTOW , nº 896 , Bairro ZANTAO , Brusque/SC,
da alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica a contribuinte ADEMIR CABRAL E SILVA CPF: nº 454.934.999-91 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/
MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Alterada a utilização do cadastro imobiliário nº. 510432 

(unidade 002) da matrícula nº. 27.110 de residencial para 
industrial. PG 31898/2022.

129.8 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo . 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 17 2023
Publicação Nº 4915787

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 13/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 122
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 17/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 13/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: JOAO CARLOS HUBER CPF/CNPJ: 769.369.379-34
Endereço: RUA HORACIO ANACLETO DA SILVA - 520 apto 01
Complemento: apto 01
Bairro: LIMOEIRO
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.356-442
Cadastro Imobiliario: 72789964 Inscrição Imobiliaria: 01.02.005.6912.008

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário  do  imóvel  de  Cadastro  72789964,  Matrícula  87044,  Endereço  ESTRELA DOURADA ,  nº  150  ,  Bairro  LIMEIRA BAIXA  ,
Brusque/SC, da alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica a contribuinte JOAO CARLOS HUBER CPF: nº 769.369.379-34 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP
que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
33.92 ACRÉSCIMO DAS SEGUINTES ÁREAS CONSTRUÍDAS: 

7,89 METROS REFERENTE AOS FUNDOS (TELHEIRO); 
33,92 METROS REFERENTES A FRENTE (TELHEIRO). . 
HÁ DÉBITOS DE IPTU PENDENTES PARA OS ANOS 2020 
E 2021.

64.42 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo CASA 08. 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 18 2023
Publicação Nº 4915791

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 21/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 123
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 18/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 21/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: MARCIO JURANDIR VIEIRA CPF/CNPJ: 026.216.919-35
Endereço: RUA LUIZ MAFFEZZOLLI - 116
Complemento:  
Bairro: LIMEIRA BAIXA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.356-010
Cadastro Imobiliario: 72799560 Inscrição Imobiliaria: 01.02.005.6917.002

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário  do  imóvel  de  Cadastro  72799560,  Matrícula  87938,  Endereço  ESTRELA DOURADA ,  nº  180  ,  Bairro  LIMEIRA BAIXA  ,
Brusque/SC, da alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica a contribuinte MARCIO JURANDIR VIEIRA CPF: nº 026.216.919-35 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/
MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
19.07 ACRÉSCIMO DE 19,07 METROS REFERENTES AO 

TELHEIRO DOS FUNDOS. HÁ DÉBITOS DE IPTU 
PENDENTES.

64.58 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo . 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 19 2023
Publicação Nº 4915796

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 24/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 124
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 19/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 24/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: CLEITON DA SILVA MAFRA CPF/CNPJ: 005.710.259-78
Endereço: RUA FLORENCIA - 100 Casa 2
Complemento: Casa 2
Bairro: LIMEIRA BAIXA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.356-089
Cadastro Imobiliario: 72893737 Inscrição Imobiliaria: 01.02.005.6940.002

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de Cadastro 72893737, Matrícula 95495, Endereço FLORENCIA , nº 100 , Bairro LIMEIRA BAIXA , Brusque/SC,
da alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica a contribuinte CLEITON DA SILVA MAFRA CPF: nº 005.710.259-78 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/
MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
20.00 ACRÉSCIMO DE 20,00 METROS REFERENTES AO 

TELHEIRO DA FRENTE. HÁ DÉBITOS DE IPTU 
PENDENTES.

70.4 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo Unidade 2. 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 20 2023
Publicação Nº 4915801

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 26/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 125
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 20/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 26/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: VICTOR HUGO COMANDOLLI CPF/CNPJ: 096.566.979-36
Endereço: RUA JACOB KNIHS - 171
Complemento:  
Bairro: SANTA TEREZINHA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-230
Cadastro Imobiliario: 72807377 Inscrição Imobiliaria: 01.02.005.7106.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário  do  imóvel  de  Cadastro  72807377,  Matrícula  89431,  Endereço  ESTRELA DOURADA ,  nº  390  ,  Bairro  LIMEIRA BAIXA  ,
Brusque/SC, da alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica a contribuinte VICTOR HUGO COMANDOLLI CPF: nº 096.566.979-36 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência
AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
28.50 ACRÉSCIMO DE 28,50 METROS REFERENTES AO 

TELHEIRO DA FRENTE. HÁ DÉBITOS DE IPTU 
PENDENTES.

72.54 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo Casa 01. 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 21 2023
Publicação Nº 4915806

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 91/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 126
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 21/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 91/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: WWZ SERVIÇOS WIII 1 LTDA CPF/CNPJ: 42.515.470/0001-38
Endereço: RUA MORITZ GERMANO HOFFMANN - 100
Complemento:  
Bairro: CENTRO I
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.350-180
Cadastro Imobiliario: 7269823937 Inscrição Imobiliaria: 01.12.001.1200.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de Cadastro 7269823937, Matrícula 7692, Endereço 07 DE SETEMBRO , nº 120 , Bairro SANTA RITA , Brusque/
SC, da alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica  a  contribuinte  WWZ  SERVIÇOS  WIII  1  LTDA  CPF:  nº  42.515.470/0001-38  o  contribuinte  de  acordo  com  os  dados  da
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 UTILIZAÇÃO ALTERADA PARA COMERCIAL, CONFORME 

HABITE-SE 383/2022.
239.86 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo HB 7692/2022. 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 22 2023
Publicação Nº 4915808

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 86/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 127
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 22/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 86/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: ANTONIO REINALDO MARTINS FLORES CPF/CNPJ: 197.632.980-91
Endereço: RUA SEVERO DOS SANTOS PACIELO - 198
Complemento:  
Bairro: COHAB
Cidade: Dom Pedrito Estado: RS CEP: 96.450-000
Cadastro Imobiliario: 816809 Inscrição Imobiliaria: 01.27.002.1486.003

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de Cadastro 816809, Matrícula 57831, Endereço ELISABETHA SCHARF GROH , nº 200 , Bairro RIO BRANCO ,
Brusque/SC, da alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica  a  contribuinte  ANTONIO  REINALDO  MARTINS  FLORES  CPF:  nº  197.632.980-91  o  contribuinte  de  acordo  com  os  dados  da
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 PROPRIETÁRIOS ATUALIZADOS CONFORME PARTILHA 

DA MATRÍCULA 57831. HÁ DÉBITOS PENDENTES DE 
IPTU.

60.87 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo . 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 23 2023
Publicação Nº 4915809

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 87/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 128
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 23/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 87/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: ANTONIO REINALDO MARTINS FLORES CPF/CNPJ: 197.632.980-91
Endereço: RUA SEVERO DOS SANTOS PACIELO - 198
Complemento:  
Bairro: COHAB
Cidade: Dom Pedrito Estado: RS CEP: 96.450-000
Cadastro Imobiliario: 816965 Inscrição Imobiliaria: 01.27.002.1486.019

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de Cadastro 816965, Matrícula 57847, Endereço ELISABETHA SCHARF GROH , nº 200 , Bairro RIO BRANCO ,
Brusque/SC, da alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica  a  contribuinte  ANTONIO  REINALDO  MARTINS  FLORES  CPF:  nº  197.632.980-91  o  contribuinte  de  acordo  com  os  dados  da
correspondência AR/MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 PROPRIETÁRIOS ATUALIZADOS CONFORME 

MATRÍCULA 57847 - ESPÓLIO. HÁ DÉBITOS PENDENTES 
DE IPTU.

13.8 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo . 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 24 2023
Publicação Nº 4915812

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 50/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 129
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 24/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 50/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: VALMOR BOEING CPF/CNPJ: 941.139.478-72
Endereço: RUA ANA WIEDERKEHR - 285
Complemento:  
Bairro: PRIMEIRO DE MAIO
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.353-550
Cadastro Imobiliario: 196614 Inscrição Imobiliaria: 01.19.010.1314.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário  do  imóvel  de  Cadastro  196614,  Matrícula  2687,  Endereço  ANA WIEDERKEHR ,  nº  285  ,  Bairro  PRIMEIRO DE MAIO  ,
Brusque/SC, da alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica a contribuinte VALMOR BOEING CPF: nº 941.139.478-72 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
70.00 PG 26536/2022. Cadastro nº 196614, alterada área 

construída de 70,00 m ² para 87,10 m². Cad. 1121596, 
terreno, alterado matrícula de 0 para 2687, área territorial de 
14.000,00m² para 13.547,00m², pedologia de "rochoso" para 
"firme", topografia de "irregular" para "aclive", situação na 
quadra de "meio de quadra" para "esquina / mais uma 
frente", testada principal para RUA CARLOS RISTOW com 
40,00 m e testada secundária RUA ANA WIEDERKEHR com 
7,00 m.

87.1 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo . 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 25 2023
Publicação Nº 4915814

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 51/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 130
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 25/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 51/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: VALMOR BOEING CPF/CNPJ: 941.139.478-72
Endereço: RUA ANA WIEDERKEHR - 285
Complemento:  
Bairro: PRIMEIRO DE MAIO
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.353-550
Cadastro Imobiliario: 1403290 Inscrição Imobiliaria: 01.19.010.1314.002

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário  do imóvel  de Cadastro 1403290,  Matrícula 2687,  Endereço ANA WIEDERKEHR ,  nº  285 ,  Bairro PRIMEIRO DE MAIO ,
Brusque/SC, da alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica a contribuinte VALMOR BOEING CPF: nº 941.139.478-72 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Cfme PG 26536/2022. Galpão 134,65 m², utilização 

industrial. Cad. 1121596, terreno, alterada matrícula de 0 
para 2687, área territorial de 14.000,00m² para 13.547,00m², 
pedologia de "rochoso" para "firme", topografia de "irregular" 
para "aclive", situação na quadra de "meio de quadra" para 
"esquina / mais uma frente", testada principal para RUA 
CARLOS RISTOW com 40,00 m e testada secundária RUA 
ANA WIEDERKEHR com 7,00 m.

134.65 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo . 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 26 2023
Publicação Nº 4915816

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 52/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 131
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 26/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 52/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: VALMOR BOEING CPF/CNPJ: 941.139.478-72
Endereço: RUA ANA WIEDERKEHR - 285
Complemento:  
Bairro: PRIMEIRO DE MAIO
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.353-550
Cadastro Imobiliario: 1403303 Inscrição Imobiliaria: 01.19.010.1314.003

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário  do imóvel  de Cadastro 1403303,  Matrícula 2687,  Endereço ANA WIEDERKEHR ,  nº  285 ,  Bairro PRIMEIRO DE MAIO ,
Brusque/SC, da alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica a contribuinte VALMOR BOEING CPF: nº 941.139.478-72 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 Cfme PG 26536/2022. Galpão de 207,14 m², utilização 

industrial. Cad. 1121596, terreno, alterada matrícula de 0 
para 2687, área territorial de 14.000,00m² para 13.547,00m², 
pedologia de "rochoso" para "firme", topografia de "irregular" 
para "aclive", situação na quadra de "meio de quadra" para 
"esquina / mais uma frente", testada principal para RUA 
CARLOS RISTOW com 40,00 m e testada secundária RUA 
ANA WIEDERKEHR com 7,00 m.

207.14 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo . 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 204

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 27 2023
Publicação Nº 4915820

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 53/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 132
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 27/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 53/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: VALMOR BOEING CPF/CNPJ: 941.139.478-72
Endereço: RUA ANA WIEDERKEHR - 285
Complemento:  
Bairro: PRIMEIRO DE MAIO
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.353-550
Cadastro Imobiliario: 1402668 Inscrição Imobiliaria: 01.19.010.1714.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de Cadastro 1402668, Matrícula 62114, Endereço CARLOS RISTOW , nº , Bairro PRIMEIRO DE MAIO , Brusque/
SC, da alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica a contribuinte VALMOR BOEING CPF: nº 941.139.478-72 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 PG 26536/2022. Residência de alvenaria com 274,14 m², e 

cadastro 1402676, área de lazer de alvenaria englobada com 
128,12 m². Matrícula 62.114.

274.14 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo . 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 28 2023
Publicação Nº 4915822

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 9/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 133
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 28/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 9/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: ROBERTO ULBER CPF/CNPJ: 165.511.179-53
Endereço: RUA BENJAMIM CONSTANT - 151
Complemento:  
Bairro: SAO LUIZ
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.351-280
Cadastro Imobiliario: 1048201 Inscrição Imobiliaria: 01.12.023.0043

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário  do  imóvel  de  Cadastro  1048201,  Matrícula  26090,  Endereço  ALMIRANTE  BARROSO  ,  nº  SN  ,  Bairro  SANTA  RITA  ,
Brusque/SC, da alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica a contribuinte ROBERTO ULBER CPF: nº 165.511.179-53 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 ALTERAÇÕES EFETUADAS CONFORME MATRÍCULA 

26090 E PROTOCOLO 21780/2019: PEDOLOGIA 
"INUNDÁVEL" PARA "FIRME", OCUPAÇÃO 
"CONSTRUÍDO" PARA "TERRENO SEM USO" .

0 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo Cadastro Imobiliário(Terreno) Gerado a partir das informações do Cadastro Imobiliário:12386 . PG 21780/2019. 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 29 2023
Publicação Nº 4915824

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 11/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 134
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 29/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 11/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: AUGUSTO BENACI FILHO CPF/CNPJ: 290.899.809-20
Endereço: RUA THEODORO HEINRICK STAACK - 59 JARDIM SANTA TEREZIN
Complemento: JARDIM SANTA TEREZIN
Bairro: SANTA TEREZINHA
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-490
Cadastro Imobiliario: 1401416 Inscrição Imobiliaria: 01.01.015.1340.004

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de Cadastro 1401416, Matrícula 31504,  Endereço AUGUSTO BENASSI , nº 155 , Bairro LIMOEIRO , Brusque/
SC, da alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica a contribuinte AUGUSTO BENACI FILHO CPF: nº 290.899.809-20 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/
MP que retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 PG 12870/2023. Matrícula nº 31.504, terreno 620262, 

cadastro nº 1401416, casa de alvenaria 324,48 m² em estado 
normal de conservação, dois pisos alvenaria. Notificar para 
IPTU 2024.

324.48 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo . 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 30 2023
Publicação Nº 4915830

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 17/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 135
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 30/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 17/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: MAICON ASSINI CPF/CNPJ: 081.000.319-83
Endereço: VIA DJ 050 - 188 casa
Complemento: casa
Bairro: DOM JOAQUIM
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.359-472
Cadastro Imobiliario: 10000048858 Inscrição Imobiliaria: 01.28.009.4699.003

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de Cadastro 10000048858, Matrícula 89695, Endereço DJ 050 , nº 188 , Bairro DOM JOAQUIM , Brusque/SC, da 
alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica a contribuinte MAICON ASSINI  CPF:  nº  081.000.319-83 o contribuinte de acordo com os dados da correspondência AR/MP que
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 ACRÉSCIMO DE 38,98 METROS REFERENTES AO 

TELHEIRO/GARAGEM (FRENTE); HÁ DÉBITOS DE IPTU 
PENDENTES PARA O ANO 2023 (PROTOCOLO 
13734/2023).

38.98 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo nan 13734/2023. 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 31 2023
Publicação Nº 4915833

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 38/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 136
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 31/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 38/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: ARNO MULLER CPF/CNPJ: 246.902.529-04
Endereço: RUA ITAJAI - 533
Complemento:  
Bairro: LIMOEIRO
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-495
Cadastro Imobiliario: 72689129 Inscrição Imobiliaria: 01.01.015.2133.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário  do  imóvel  de  Cadastro  72689129,  Matrícula  98698,  Endereço  ITAJAI  ,  nº  533  ,  Bairro  LIMOEIRO  ,  Brusque/SC,  da  
alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica  a  contribuinte  ARNO MULLER CPF:  nº  246.902.529-04  o  contribuinte  de  acordo  com os  dados  da  correspondência  AR/MP que
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
180.00 ÁREA CONSTRUÍDA 180,00 METROS ALTERADA PARA 

1.412,37 METROS; PEDOLOGIA INUNDÁVEL ALTERADA 
PARA FIRME E SITUAÇÃO NA QUADRA ALTERADA PARA 
MEIO DE QUADRA, CONFORME PROTOCOLO 32486/2022.

1412.37 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo . 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 32 2023
Publicação Nº 4915835

 

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 39/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 137
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 32/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 39/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: ARNO MULLER CPF/CNPJ: 246.902.529-04
Endereço: RUA ITAJAI - 533
Complemento:  
Bairro: LIMOEIRO
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-495
Cadastro Imobiliario: 72689137 Inscrição Imobiliaria: 01.01.015.2134.003

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário  do  imóvel  de  Cadastro  72689137,  Matrícula  98699,  Endereço  BEIRA RIO ,  nº  SN ,  Bairro  LIMOEIRO ,  Brusque/SC,  da  
alteração da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica  a  contribuinte  ARNO MULLER CPF:  nº  246.902.529-04  o  contribuinte  de  acordo  com os  dados  da  correspondência  AR/MP que
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 ENDEREÇO AVENIDA BEIRA RIO 533 ALTERADO PARA 

AVENIDA BEIRA RIO S/N; ATUALIZAÇÃO DO VALOR DO 
METRO/VALOR DA SEÇÃO; PEDOLOGIA INUNDÁVEL 
ALTERADA PARA FIRME; SITUAÇÃO NA QUADRA 
ALTERADA PARA MEIO DE QUADRA E TOPOGRAFIA 
IRREGULAR PARA PLANO, CONFORME PROTOCOLO 
32486/2022.

120 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo . 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário
Matrícula 4281144

___________________________________
NEIVA REGINA GONCALVES

Auditora Fiscal Tributária
Matrícula 434736
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 33 2023
Publicação Nº 4915837

 PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE BRUSQUE
SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Notificação de Atualização
Controle: 40/2023
Emissão: 27/06/2023
Emissor: NEIVA REGINA GONCALVES

Publicação SEFAZ Nº 138
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS Nº 33/2023

A Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de  Brusque-SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  considerando  que  não  se  obteve  êxito  na
localização do contribuinte acima relacionado, resolve promover a intimação por edital, conforme disposto no artigo 176-A, inciso V da
Lei Complementar Municipal n. 34/94.

Notificação Cadastral: Controle: 40/ 2023
Emissão: 27/06/2023

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão: ARNO MULLER CPF/CNPJ: 246.902.529-04
Endereço: RUA ITAJAI - 533
Complemento:  
Bairro: LIMOEIRO
Cidade: Brusque Estado: SC CEP: 88.352-495
Cadastro Imobiliario: 259756 Inscrição Imobiliaria: 01.01.015.2135.001

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Brusque vem por meio deste Notificar o contribuinte acima identificado, possuidor/
proprietário do imóvel de Cadastro 259756, Matrícula 98700, Endereço ITAJAI , nº SN , Bairro LIMOEIRO , Brusque/SC, da alteração
da área construída/característica/utilização do imóvel.

Fica  a  contribuinte  ARNO MULLER CPF:  nº  246.902.529-04  o  contribuinte  de  acordo  com os  dados  da  correspondência  AR/MP que
retornou da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme segue: 

Área Anterior: Observação: Área Atual:
0.00 ENDEREÇO AVENIDA BEIRA RIO 533 ALTERADO PARA 

AVENIDA BEIRA RIO S/N; PEDOLOGIA INUNDÁVEL 
ALTERADA PARA FIRME; SITUAÇÃO NA QUADRA 
ALTERADA PARA MEIO DE QUADRA E TOPOGRAFIA 
IRREGULAR PARA PLANO. CADASTRO IMOBILIÁRIO 
259756 - INSCRIÇÃO 001: ÁREA TOTAL CONNSTRUÍDA 
ALTERADA PARA 322,86 METROS (CASA+TELHEIRO); 
CADASTRO IMOBILIÁRIO 1402943 - INSCRIÇÃO 003: 
ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA 172,82 METROS (CASA DO 
MEIO); CADASTRO IMOBILIÁRIO 1402951 - INSCRIÇÃO 
004: ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA 177,34 METROS (CASA 
DOS FUNDOS+TELHEIRO), CONFORME PROTOCOLO 
32486/2022.

110 m²

Para constestar o lançamento o contribuinte deverá comparecer ao balcão de atendimento do Setor Tributário da Secretaria da Fazenda -
SEFAZ, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recebimento desta, munido de:
- Cópia desta Notificação;
- Documentos Pessoais (RG e CPF);
- Documentos do Imóvel (Ficha Matrícula ou escritura, contratos de compra e venda, habite-se).
- Mencionar o Protocolo . 

Brusque, 27 de junho de 2023

___________________________________
JOAO CARLOS DOMINGUES CARNEIRO

Auditor Fiscal Tributário

___________________________________

PRAÇA DAS BANDEIRAS - 77 - Fone (47) 3251-1833 CEP 88350-051 - Brusque - SC
Home-page:www.brusque.sc.gov.br E-mail: fazenda@brusque.sc.gov.br

Matrícula 4281144 NEIVA REGINA GONCALVES
Auditora Fiscal Tributária

Matrícula 434736
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 11.025
Publicação Nº 4916895

DECRETO Nº 11.025, de 21 de junho de 2023.

Aprova desmembramento de terreno urbano.

O PREFEITO DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica, mais o previsto na Lei 
Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, Lei Estadual nº 17.492, de 22 de janeiro de 2018 e Lei Complementar nº 128, de 12 de 
maio de 2008,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano com área total de 824,07m², objeto da matrícula nº 7.860 do Registro 
de Imóveis desta Comarca e de propriedade de Adelício da Costa Leite, Clair Bernardt Costa Leite e Gercir da Costa Leite, passando a ser 
constituído de duas glebas, na forma que segue:

I - gleba A com área de 487,24m², iniciando no marco denominado 'P1'; segue confrontando com a rua Sebastião Antônio de Souza com o 
azimute de 76°51'08" e a distância de 14,12 metros até o marco 'P2'; segue com o azimute de 67°13'58" e a distância de 2,00 metros até o 
marco 'P3'; segue confrontando com Nardi da Costa Fernandes e Maria Aparecida Costa Fernandes, matrícula nº 30.453, com o azimute de 
170°34'08" e a distância de 29,83 metros até o marco 'P7'; segue confrontando com a gleba B com o azimute de 264°21'04" e a distância 
de 18,32 metros até o marco 'P6'; segue confrontando com Teresinha Salete Tenedini, matrícula nº 3.941, com o azimute de 355°16'17" e 
a distância de 27,33 metros até o marco 'P1', início de descrição;

II - gleba B com área de 336,83m², iniciando no marco denominado 'P7'; segue confrontando com Nardi da Costa Fernandes e Maria Apa-
recida Costa Fernandes, matrícula nº 30.453, com o azimute de 170°34'08" e a distância de 15,96 metros até o marco 'P4'; segue com o 
azimute de 254°12'04" e a distância de 20,00 metros até o marco 'P5'; segue confrontando com Teresinha Salete Tenedini, matrícula nº 
3.941, com o azimute de 355°16'17" e a distância de 19,46 metros até o marco 'P6'; segue confrontando com a gleba A com o azimute de 
84°21'04" e a distância de 18,32 metros até o marco 'P7', início de descrição.

§ 1º Sobre a gleba A passa a constar uma servidão para acesso à gleba B com área de 87,34m², iniciando no marco denominado 'R1'; segue 
confrontando com a rua Sebastião Antônio de Souza com o azimute de 76°51'08" e a distância de 1,00 metros até o marco 'P2'; segue com 
o azimute de 67°13'58" e a distância de 2,00 metros até o marco 'P3'; segue confrontando com Nardi da Costa Fernandes e Maria Aparecida 
Costa Fernandes, matrícula nº 30.453, com o azimute de 170°34'08" e a distância de 29,83 metros até o marco 'P7'; segue confrontando 
com a gleba B com o azimute de 264°21'04" e a distância de 3,00 metros até o marco 'R2'; segue confrontando com a gleba A com o 
azimute de 350°39'44" e a distância de 29,10 metros até o marco 'R1', início de descrição.

§ 2º O mapa e memorial descritivo ficam fazendo parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º Os terrenos encontram-se em via e logradouro públicos oficiais, integralmente urbanizados e sem a necessidade de melhoramentos 
pelo parcelador.

Art. 3º A Prefeitura, através de seus órgãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência de divergências entre as medidas e con-
frontações resultantes deste desmembramento.

Art. 4º O registro no Cartório de Registro de Imóveis deverá ocorrer no prazo de cento e oitenta dias, sob pena de caducidade da aprovação, 
nos termos do art. 14 da Lei Complementar nº 128, de 12 de maio de 2008.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 10.581, de 18 de novembro de 2022.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito de Caçador, em 21 de junho de 2023.

Alencar Mendes
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 11.027
Publicação Nº 4916902

DECRETO Nº 11.027, de 21 de junho de 2023.
Nomeia Comissão Central Organizadora – CCO dos Festejos da Semana da Pátria 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os Servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Central Organizadora – CCO dos Festejos da Semana da 
Pátria 2023, na forma que segue:

I – Presidente: Sargento Davi Barbosa da Rocha;

II – Vice-Presidente: Lenira de Cácia Carneiro Ruppel;

III – Secretária: Jane Paula Pelepe;

IV – Representante da Associação de Serviços Sociais Voluntários de Caçador – Bombeiros: Evandro Soares;

V – Representante Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina – Caçador: Cabo Francisco Wilmar Schmitt Filho;

VI – Representante Centro Social Marista Caçador: Eduardo Nikodem;

VII – Representante do Colégio Santos Anjos: Ezilda Battisti;

VIII – Representante EBI Centro de Educação Adventista: Denis Moreira;

IX – Representante Escola de Educação Infantil Paraíso das Crianças: Camila Machado;

X – Representante da Coordenadoria Regional de Educação de Caçador: Izamara Novicki Pinheiro;

XI – Representante das Escolas da Rede Estadual: Priscila Nelita Gomes;

XII – Representante das Escolas da Rede Municipal: Beatriz Aparecida Pereira;

XIII – Representante do Instituto Federal de Santa Catarina – IFSC câmpus Caçador:
a) Sayonara Varela;
b) Carlos Radavelli;

XIV – Representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo: Nelson Molinski Moreira Santos;

XV – Representante da Secretaria Municipal de Educação:
a) Lenira de Cácia Carneiro Ruppel;
b) Michelle Kate Ramthun.

XVI – Representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC: João Batista Sartori;

XVII – Representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI: Daniele de Souza;

XVIII – Representante do Serviço Social da Indústria – SESI: Jakeline Morellato;

XIX – Representante do Tiro de Guerra 05-006: Sargento Davi Barbosa da Rocha;

XX – Representante da Universidade Alto Vale do Rio do Peixe – UNIARP: Rosana Rachinski D’Agostini;

XXI – Representante da Universidade Norte Paraná – UNOPAR: Fabiane Boneti;

XXII – Representante Centro Universitário Leonardo Da Vinci – UNIASSELVI: Claudomir de Oliveira Tramontini;

XXIII – Representante do 15º Batalhão da Polícia Militar: Aspirante-a-Oficial Webergnton Thomaz Zimermam Dias;

XXIV – Representante da Guarda Municipal de Caçador: Alessandro Gonçalves.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de junho de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 11.031
Publicação Nº 4916888

DECRETO Nº 11.031, de 23 de junho de 2023.

Aprova desmembramento de terreno urbano.

O PREFEITO DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica, mais o previsto na Lei 
Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, Lei Estadual nº 17.492, de 22 de janeiro de 2018 e Lei Complementar nº 128, de 12 de 
maio de 2008,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano com área total de 648,06m², objeto da matrícula nº 5329, do Registro de 
Imóveis desta Comarca e de propriedade de Madevali Agro Industrial Ltda, passando a ser constituído de duas glebas e uma servidão, na 
forma que segue:

I – gleba A, com 402,64m², que inicia no marco denominado 'P1'; Segue confrontando com ORIVALDI ANTONIO DEGGERONI (Matrícu-
la - 5998) com o azimute de 84°49'21" e a distância de 30.60 m até o marco 'P2' ; Segue confrontando com GLEBA B com o azimute de 
173°30'56" e a distância de 9.74 m até o marco 'P7' ; Segue com o azimute de 173°30'56" e a distância de 3.01 m até o marco 'P5' ; Segue 
confrontando com ROZANGELA MARIA COMEL (Matrícula - 4638) com o azimute de 262°31'27" e a distância de 29.67 m até o marco 'P6' ; 
Segue confrontando com RUA PROF. LADISLAU LIZKIEVICK com o azimute de 349°43'09" e a distância de 3.00 m até o marco 'P8' ; Segue 
com o azimute de 349°43'09" e a distância de 11.00 m até o marco 'P1' ; início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima 
descrito com uma área superficial de 402.64 m².

II – gleba B, com 245,42m², que inicia no marco denominado 'P2'; Segue confrontando com ORIVALDI ANTONIO DEGGERONI (Matrícula 
- 5998) com o azimute de 84°49'21" e a distância de 19.40 m até o marco 'P3' ; Segue confrontando com MADEVALI AGRO INDUSTRIAL 
LTDA (Matrícula - 36.115) com o azimute de 169°03'32" e a distância de 12.00 m até o marco 'P4' ; Segue confrontando com ROZANGELA 
MARIA COMEL (Matrícula - 4638) com o azimute de 262°31'27" e a distância de 20.33 m até o marco 'P5' ; Segue confrontando com GLEBA 
A por uma servidão de acesso com o azimute de 353°30'56" e a distância de 3.01 m até o marco 'P7' ; Segue confrontando com GLEBA A 
com o azimute de 353°30'56" e a distância de 9.74 m até o marco 'P2' ; início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima 
descrito com uma área superficial de 245.42 m².

III - servidão de acesso – contida na Gleba A, com 89,46 m², que inicia no marco denominado 'P8'; Segue confrontando com GLEBA A com 
o azimute de 82°29'33" e a distância de 29.87 m até o marco 'P7' ; Segue confrontando com GLEBA B com o azimute de 173°30'56" e a 
distância de 3.01 m até o marco 'P5' ; Segue confrontando com ROZANGELA MARIA COMEL (Matrícula - 4638) com o azimute de 262°31'27" 
e a distância de 29.67 m até o marco 'P6' ; Segue confrontando com RUA PROF. LADISLAU LIZKIEVICK com o azimute de 349°43'09" e a 
distância de 3.00 m até o marco 'P8' ; início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial 
de 89.46 m².

§ 1º O mapa e memorial descritivo ficam fazendo parte integrante do presente Decreto.

§ 2º A servidão de acesso será averbada na Gleba "A".

Art. 2º Os terrenos encontram-se em via e logradouro públicos oficiais, integralmente urbanizados e sem a necessidade de melhoramentos 
pelo parcelador.

Art. 3º A Prefeitura, através de seus órgãos competentes, não se responsabiliza pela ocorrência de divergências entre as medidas e con-
frontações resultantes deste desmembramento.

Art. 4º O registro no Cartório de Registro de Imóveis deverá ocorrer no prazo de cento e oitenta dias, sob pena de caducidade da aprovação, 
nos termos do art. 14 da Lei Complementar nº 128, de 12 de maio de 2008.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito de Caçador, em 23 de junho de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.
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LEI Nº 3.831
Publicação Nº 4916878

LEI Nº 3.831, de 23 de junho 2023.

Institui o Dia do Evangélico no âmbito do Município de Caçador.

O PREFEITO DE CAÇADOR, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Caçador, o "Dia do Evangélico" a ser comemorado anualmente no dia 4 de agosto.

Art. 2º No "Dia do Evangélico", as entidades representativas do segmento promoverão eventos públicos voltados para a comunidade evan-
gélica, com livre acesso a todos.

Art. 3º O "Dia do Evangélico" deverá constar no Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito de Caçador, em 23 de junho de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 38
Publicação Nº 4915701

PORTARIA Nº 38.273, de 17 de maio de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 93, § 2º, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.496 de 11 de abril de 2018, que nomeia comissão para avaliação de conversões de licença-prêmio e férias,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER conversão em dinheiro de 1/3 (um terço), que corresponde a 10 (dez) dias de férias, ao servidor abaixo relacionado e lo-
tado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, especificando código, nome, cargo, período aquisitivo e mês de pagamento, conforme segue:

Código Nome Cargo Período Aquisitivo Mês de Pagamento
15678 Rodrigo Correa Auxiliar de Serviços e Obras Especiais 01/08/2020 a 31/07/2021 Abril

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de maio de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 38.277
Publicação Nº 4915704

PORTARIA Nº 38.277, de 17 de maio de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto § 3º do art. 124 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.496, de 11 de abril de 2018, que nomeia comissão para avaliação de conversões de licença-prêmio e férias 
e suas alterações,
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RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER conversão em dinheiro de licença-prêmio, com pagamento no mês de abril, ao servidor abaixo relacionado e lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, especificando código, nome, cargo, fração convertida e período de aquisição, conforme segue:

Código Nome Cargo Conversão Período de aquisição
1242 José Aldo Moraes da Silva Auxiliar Serviços Gerais 1/3 12/08/2002 11/08/2007

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de maio de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 38.281
Publicação Nº 4915707

PORTARIA Nº 38.281, de 23 de maio de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso III da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR o contrato por tempo determinado do profissional abaixo relacionado, vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
especificando código, nome, função, portaria de contratação e data da rescisão:

Cód. Nome Função Portaria contratação Data rescisão
17229 Abel Barbosa Auxiliar de Serviços Gerais Portaria nº 35.530, de 7 de outubro de 2021 18/05/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de maio de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL. Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 38.282
Publicação Nº 4915709

PORTARIA Nº 38.282, de 23 de maio de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter temporário na Lei 
Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal, e dá outras 
providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo Público nº 01/2022, homologado pelo Decreto nº 10.785, de 17 de março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR os profissionais a seguir relacionados para o preenchimento de função em caráter temporário na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, especificando código, nome, função, carga horária semanal e data de início da contratação, conforme segue:

Cód. Nome Função Carga Horária A contar de
19846 Abel Barbosa Auxiliar Serviços Gerais 44 19/05/2023
19870 Allan Pirolli Auxiliar de Serviços e Obras Públicas 44 01/06/2023
19811 Fernando da Silva Baldicera Auxiliar Serviços Gerais 44 10/05/2023
19841 Vinicius Moreira Alves Auxiliar Serviços Gerais 44 22/05/2023
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de maio de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 38.290
Publicação Nº 4916560

PORTARIA Nº 38.290, de 26 de maio de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso III da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR o contrato por tempo determinado de GUILHERME LICZKOSKI, da função de Eletricista, com carga horária de 44 (qua-
renta e quatro) horas semanais, vinculado à Secretaria Municipal da Administração e contratado pela Portaria nº 35.447, de 29 de setembro 
de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de maio de 2023.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 26 de maio de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 38.294
Publicação Nº 4915737

PORTARIA Nº 38.294, de 29 de maio de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Portaria nº 38.228, de 12 de maio de 2023, que contratou servidores para atuarem na Secretaria de Infraestrutura,

CONSIDERANDO o disposto no Memorando nº 10325/2023, do setor de Recursos Humanos da citada secretaria,
CONSIDERANDO a necessidade de regularizar o quadro funcional,

RESOLVE:

Art. 1º EXCLUIR da Portaria nº 38.228, de 12 de maio de 2023, o nome de RUDINEI GOES, por ter desistido da vaga e não ter assumido 
o cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de maio de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.
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PORTARIA Nº 38.297
Publicação Nº 4916566

PORTARIA Nº 38.297, de 29 de maio de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e ainda 
na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal, e 
dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo Público nº 01/2022, homologado pelo Decreto nº 10.785, de 17 de março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR os profissionais a seguir relacionados para o preenchimento de função em caráter temporário na Secretaria Municipal 
de Administração, especificando matrícula, nome, função, carga horária semanal e data de início da contratação, conforme segue:

Mat. Nome Função Carga Horária A contar de
19853 Guilherme Liczkoski Eletricista 44 19/05/2023
19852 Lucimara dos Santos Correa Assistente Administrativo 35 22/05/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de maio de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 38.299
Publicação Nº 4915740

PORTARIA Nº 38.299, de 29 de maio de 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decre-
to nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 124 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre 
o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença prêmio aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura, especificando có-
digo, nome, cargo, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Cargo Período de aquisição Período de gozo
17787 Andreia D Agostini Auxiliar Serviços e Obras Especiais 01/03/2016 a 28/02/2021 22/05/2023 a 20/06/2023
1384 Antonio Vanderlei Pires Auxiliar de Serviços Gerais 17/11/2012 a 16/11/2017 18/05/2023 a 16/06/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Infraestrutura de Caçador, em 29 de maio de 2023.

Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 38.387
Publicação Nº 4915744

PORTARIA Nº 38.387, de 12 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto § 3º do art. 124 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.496, de 11 de abril de 2018, que nomeia comissão para avaliação de conversões de licença-prêmio e férias 
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e suas alterações,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER conversão em dinheiro de licença-prêmio, com pagamento no mês de maio, aos Servidores abaixo relacionados e lota-
dos na Secretaria Municipal de Infraestrutura, especificando código, nome, cargo, fração convertida e período de aquisição, conforme segue:

Código Nome Cargo Conversão Período de aquisição
14125 Alexandre Zotto Motorista 1/3 10/02/2016 10/02/2021
14101 Sidnei dos Santos Agente Serviços e Obras Especiais 1/3 04/01/2016 04/01/2021

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
12 de junho de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 38.400
Publicação Nº 4915746

PORTARIA Nº 38.400, de 16 de junho de 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decre-
to nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 124 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre 
o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença prêmio ao Servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, especificando código, 
nome, cargo, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Cargo Período de aquisição Período de gozo
884 Paulo Norberto Combin Operador de Máquinas 05/10/2013 a 05/10/2018 12/06/2023 a 10/08/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Infraestrutura de Caçador, em 16 de junho de 2023.

Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 38.404
Publicação Nº 4915750

PORTARIA Nº 38.404, de 16 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso II da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, a pedido, o contrato por tempo determinado do profissional abaixo relacionado, vinculado à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, especificando código, nome, função, portaria de contratação e data da rescisão:

Cód. Nome Função Portaria contratação Data rescisão
17243 Reginaldo Frank Auxiliar de Serviços Gerais Portaria nº 35.585, de 29 de outubro de 2021 02/06/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 16 de junho de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 38.405
Publicação Nº 4915752

PORTARIA Nº 38.405, de 16 de junho de 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decre-
to nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 73, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER aos servidores a seguir relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura, afastamento do serviço pelo 
passamento de familiar, especificando código, nome, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Total de dias Período

15400 Luiz Roberto de Souza Motorista 8 dias 12/06/2023 a 19/06/2023

11138 Noeli Gonçalves de Queiros Auxiliar Serviços Gerais 8 dias 04/06/2023 a 11/06/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Infraestrutura, em 16 de junho de 2023.

Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 38.406
Publicação Nº 4916569

PORTARIA Nº 38.406, de 16 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, e em conformidade com o art. 40, § 19 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o Protocolo nº 11.781/2023 e o Parecer Jurídico nº 061/2023 emitido pela Procuradoria-Geral do Município,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à Servidora ROSANI DE FATIMA SABINI, matrícula 1293, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em exercício na Secretaria da Administração, abono de permanência por ter im-
plementado os requisitos para aposentar-se e permanecer no desempenho de suas funções.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de junho de 2023.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 16 de junho de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.
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PORTARIA Nº 38.421
Publicação Nº 4916575

PORTARIA Nº 38.421, de 20 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, II, da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo deter-
minado,

RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, a pedido, os contratos em caráter temporário dos profissionais abaixo relacionados, em exercício na Secretaria Municipal 
da Educação, especificando código, nome, cargo, local de lotação e data da rescisão, conforme segue:

CÓD NOME CARGO LOCAL A CONTAR DE
19160 Cristiane dos Santos Marchesan Especialista em Assuntos Educacionais EMEB Veredas dos Trevos 24/05/2023

18921 Daniel Chaves de Carvalho Professor de Ensino Fundamental II EMEB Pierina Santin Perret
EMEB Tabaraja 04/05/2023

18800 Odila da Silva Pereira Secretário Escolar EMEB Ulysses Guimarães 18/05/2023
19983 Roseli Perboni Albuquerque Auxiliar de Biblioteca EMEB Irmão Venâncio José 16/05/2023

18337 Simara Zeni Professor de Ensino Fundamental II EMEB Pe. José Chamot/EMEB Alto 
Bonito 18/05/2023

19217 Simone Figueiredo dos Reis Professor de Ensino Fundamental II EMEB Maria Luiza Barbosa 08/05/2023
19052 Tayana Dallagnol de Souza Professor de Ensino Fundamental II EMEB Esperança 31/05/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 20 de junho de 2023.

Alencar Mendes - PREFEITO MUNICIPAL.

Lenira de Cácia Carneiro Ruppel – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 38.423
Publicação Nº 4916580

PORTARIA Nº 38.423, de 20 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 286, de 16/12/2014, que institui o plano de cargos, carreiras e vencimentos, disposições 
estatutárias para os servidores do magistério público municipal e dá outras providências, e na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, 
que dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR os profissionais aprovados em Processo Seletivo Público para o preenchimento de funções em caráter temporário na 
Secretaria Municipal da Educação, conforme o Edital SME nº 03/2022, especificando nome, função, referência, carga horária, local de atu-
ação, motivo e período da contratação, conforme segue:

Nome Cargo Ref CH Atuação Razão Período

Adriana Lucia Klaus Professor de Educação 
Infantil 1/A 40 CMEI Marinei Lopes Vaga Transitória 24/05/2023 a 

18/12/2023

Adriani Galvão Professor de Ensino 
Fundamental I 1/A 20 EMEB Pe. José Chamot VV Jane Regina Dallagnol, 

Licença Trat Saúde
11/05/2023 a 
09/06/2023

Carlos Renato Santana 
Pereira

Professor de Ensino 
Fundamental II (história) 1/A 20 EMEB Henrique Júlio Berger VV Atílio da Silveira de Oliveira, 

Lic Trat saúde
18/05/2023 a 
15/06/2023

Dariana Ramos Professor de Ensino 
Fundamental II (história) 1/A 20 10h EMEB Pierina S Perret

10h EMEB Tabajara
10h- V Excedente
10h- Vaga Transitória

16/05/2023 a 
18/12/2023

Jandira Baze Professor de Ensino 
Fundamental I 1/A 40 EMEB Hilda Granemann de 

Sousa
VV Patrícia Ramos, Lic Trat 
Saúde

29/05/2023 a 
17/08/2023

Jaqueline Aparecida 
Teodoro

Professor de Educação 
Infantil 1/A 40 CMEI Elmar Pereira Rosa VV Beatriz de Oliveira, SME 10/05/2023 a 

18/12/2023

Jaqueline Padilha Professor de Educação 
Infantil 1/A 40 CMEI Elmar Pereira Rosa VV Iolanda Moraes, Lic Trat 

Saúde
22/05/2023 a 
30/06/2023
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Jeniffer Zarur Teles de 
Oliveira

Professor de Ensino 
Fundamental I 1/A 40 EMEB Esperança Vaga Transitória, Escola em 

Tempo Integral
17/05/2023 a 
18/12/2023

Luiz Eduardo Chaves Professor de Ensino 
Fundamental I 1/A 20 EMEB Walsin Nunes Garcia VV Tatiane Pessole, direção 29/05/2023 a 

18/12/2023
Maria Salete dos 
Santos

Professor de Educação 
Infantil 1/A 40 CMEI Marinei Lopes VV Elizangela Bartel, Lic Trat 

Saúde
15/05/2023 a 
06/07/2023

Marinei Aparecida 
Cardoso Saldanha

Professor de Ensino 
Fundamental II (artes) 1/A 40 EMEB Walsin Nunes Garcia

EMEB Pe. José Chamot VV Eva Zarur, Lic Trat Saúde 09/05/2023 a 
06/06/2023

Raquel Veiga Rocha 
Gonsalves

Professor de Educação 
Infantil 1/A 20 EMEB Pe. José Chamot Vaga Transitória 15/05/2023 a 

18/12/2023
Rosana Marinho 
Bernardi Canônica

Professor de Ensino 
Fundamental I 1/A 20 EMEB Pe. José Chamot VV Jociane R Scapinelli Zardo, Lic 

Trat Saúde
23/05/2023 a 
05/06/2023

Roseli Perboni 
Albuquerque

Professor de Ensino 
Fundamental I 1/A 20 EMEB Hilda Granemann de 

Sousa
VV Bernadete Ribeiro dos 
Santos, Licença Prêmio

17/05/2023 a 
16/11/2023

Vandressa Bianchi Professor de Ensino 
Fundamental I 1/A 20 EMEB Henrique Júlio Berger VV Olivia dos Santos Moreira, 

Licença Prêmio
29/05/2023 a 
22/07/2023

Art. 2º CONTRATAR os profissionais a seguir relacionados para o preenchimento de funções em caráter temporário na Secretaria Municipal 
da Educação, especificando nome, função, referência, carga horária, local de atuação, motivo e período da contratação, conforme segue:

Nome Cargo Ref CH Atuação Razão Período
Elis Micheli Gonçalves 
Padilha Wegner

Especialista em Assuntos 
Educacionais 1/A 20 EMEB Tabajara VV Suzana Beatriz Sari dos Reis, 

Lic Prêmio
15/05/2023 a 
21/08/2023

Ivonete Moreira Auxiliar de Biblioteca 1/A 40 EMEB Irmão Venâncio José VV Lucy J do Nascimento, Lic 
trat saúde

22/05/2023 a 
04/07/2023

Lucélia Sutil 
Fernandes

Professor de Ensino 
Fundamental II (Português 
NOA)

1/A 10
05h- EMEB Maria Luiza 
Martins Barbosa/ 05h EMEB 
Tabajara

Vaga Transitória (NOA) 15/05/2023 a 
18/12/2023

Odila da Silva Pereira Especialista em Assuntos 
Educacionais 1/A 40 EMEB Rodolfo Nickel VV Edineia de Fátima dos 

Santos, Lic maternidade
18/05/2023 a 
04/11/2023

Taligean Yasmin de 
Souza Nórdio

Professor de Ensino 
Fundamental II
(matemática)

1/A 10
EMEB Maria Luiza Martins 
Barbosa
EMEB Tabajara

Vaga Transitória (NOA) 24/05/2023 a 
18/12/2023

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito de Caçador, em 20 de junho de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL. Lenira de Cácia Carneiro Ruppel – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 38.429
Publicação Nº 4915754

PORTARIA Nº 38.429, de 20 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso III da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR o contrato por tempo determinado do profissional abaixo relacionado, vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
especificando código, nome, função, portaria de contratação e data da rescisão:

Cód. Nome Função Portaria contratação Data rescisão
16904 Alexandro de Paulo Auxiliar de Serviços e Obras Públicas Portaria nº 34.406, de 25 de março de 2021 09/06/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 20 de junho de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL. Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.
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PORTARIA Nº 38.431
Publicação Nº 4915757

PORTARIA Nº 38.431, de 20 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e ainda 
na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal, e 
dá outras providências,

CONSIDERANDO que todos os aprovados no Processo Seletivo nº 01/2022 para o cargo de auxiliar de serviços gerais já foram convocados,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR o profissional a seguir relacionado para o preenchimento de cargo em caráter temporário na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, especificando matrícula, nome, função, carga horária semanal e data de início da contratação, conforme segue:

Mat. Nome Cargo Carga Horária A contar de
19897 Rafael de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 44 19/06/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 20 de junho de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 38.433
Publicação Nº 4915786

PORTARIA Nº 38.433, de 20 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e ainda 
na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal, e 
dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR o profissional a seguir relacionado para o preenchimento de cargo em caráter temporário na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, especificando matrícula, nome, cargo, carga horária semanal e período da contratação, conforme segue:

Mat. Nome Cargo Carga Horária Período
19890 Alexandro de Paula Motorista de Caminhão, vaga vinculada a Itamar Abreu do 

Nascimento que encontra-se preso 44 12/06/2023 a 30/11/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 20 de junho de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 38.437
Publicação Nº 4916583

PORTARIA Nº 38.437, de 20 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e ainda 
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na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal, e 
dá outras providências,

CONSIDERANDO que todos os aprovados no Processo Seletivo nº 01/2022 para o cargo de auxiliar de serviços gerais já foram convocados,

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR o profissional a seguir relacionado para o preenchimento de cargo em caráter temporário na Secretaria Municipal de 
Administração, especificando matrícula, nome, cargo, carga horária semanal e data de início da contratação, conforme segue:

Mat. Nome Função Carga Horária A contar de
19878 Alaerte Figueiredo dos Santos Auxiliar Serviços Gerais 44 01/06/2023

Art. 2º A vigência do contrato está vinculada à realização e publicação do resultado final de novo Concurso Público e/ou Processo Seletivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 20 de junho de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 38.442
Publicação Nº 4916596

PORTARIA Nº 38.442, de 23 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Adminis-
tração Pública Federal, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, alterada pela 
Lei Nº 14.133/2021 que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, mais o previsto nos 
arts. 62 e 63, na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal,

RESOLVE:

Art. 1º INSTAURAR Procedimento Administrativo para apurar eventuais irregularidades e pendências financeiras decorrentes do Proces-
so Licitatório Nº 12/2018- Dispensa Nº 01/2018, conforme documentos e demais especificações contidas no Processo Administrativo Nº 
2.419/2022.

Art. 2º DESIGNAR as Servidoras DRIELI ROIER PEREIRA, ocupante do cargo de Assistente Administrativo e lotada na Procuradoria Geral do 
Município, LUCIANA MARQUES, ocupante do cargo de Assistente Social e lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social Habitação e 
SANDRA APARECIDA SICKA RODRIGUES, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade e lotada na Secretaria da Fazenda, para, sob a 
presidência da primeira, comporem a Comissão de Processo Administrativo nº 03/2023.

Parágrafo único. A Comissão Processante tem poderes de ampla e irrestrita investigação devendo providenciar as provas que julgar neces-
sárias para a completa apuração dos fatos, inclusive de novos que venham a surgir no decorrer do presente processo, respeitando a ampla 
defesa e o contraditório.

Art. 3º Fixar gratificação aos membros, pela execução/colaboração nos seus trabalhos, além das suas atribuições de seus cargos de concur-
so, pela responsabilidade da função a ser desempenhada, com fulcro no artigo 178, V da Lei Complementar Nº 56/2004, através do Valor 
de Referência Municipal -VRM, ao final do processo e consoante o Decreto nº 10.584/2022.

Art. 4º A Comissão tem o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos a contar da data de publicação da portaria no órgão 
oficial podendo ser automaticamente prorrogado pelo mesmo período, sem prejuízo dos trabalhos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de junho de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 38.443
Publicação Nº 4916604

PORTARIA Nº 38.443, de 23 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Adminis-
tração Pública Federal, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, alterada pela 
Lei Nº 14.133/2021 que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, mais o previsto nos 
arts. 62 e 63, na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal,

RESOLVE:

Art. 1º INSTAURAR Procedimento Administrativo para apurar eventuais irregularidades e pendências financeiras decorrentes do Proces-
so Licitatório Nº 174/2021- Concorrência Pública Nº 03/2021- Contrato Administrativo Nº 06/2022, bem como o Processo Licitatório Nº 
141/2021- Tomada de Preços Nº 12/2021- Contrato Administrativo Nº 05/2022, conforme documentos e demais especificações contidas no 
Memorando Nº 8.582/2023.

Art. 2º DESIGNAR as Servidoras DRIELI ROIER PEREIRA, ocupante do cargo de Assistente Administrativo e lotada na Procuradoria Geral do 
Município, DIVANETE ELOISA BACHI, ocupante do cargo de Educadora Social e lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social Habita-
ção e SANDRA APARECIDA SICKA RODRIGUES, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade e lotada na Secretaria da Fazenda, para, 
sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de Processo Administrativo nº 04/2023.

Parágrafo único. A Comissão Processante tem poderes de ampla e irrestrita investigação devendo providenciar as provas que julgar neces-
sárias para a completa apuração dos fatos, inclusive de novos que venham a surgir no decorrer do presente processo, respeitando a ampla 
defesa e o contraditório.

Art. 3º Fixar gratificação aos membros, pela execução/colaboração nos seus trabalhos, além das suas atribuições de seus cargos de concur-
so, pela responsabilidade da função a ser desempenhada, com fulcro no artigo 178, V da Lei Complementar Nº 56/2004, através do Valor 
de Referência Municipal -VRM, ao final do processo e consoante o Decreto nº 10.584/2022.

Art. 4º A Comissão tem o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos a contar da data de publicação da portaria no órgão 
oficial podendo ser automaticamente prorrogado pelo mesmo período, sem prejuízo dos trabalhos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de junho de 2023.

Alencar Mendes – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 38.446
Publicação Nº 4915397
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AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO 083/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO – 038/2023
Publicação Nº 4915311

 

Avenida Santa Catarina, 195 | Centro | CEP: 89.500-124 | Caçador – SC | Fone: (49) 3666-2433 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO 083/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO –  
038/2023 
 

 

Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

 

EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023; 
TIPO: MENOR PREÇO PELO ITEM; 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETA “0 KM” ADAPTADA PARA USO POLICIAL DO 15º 
BPM. 
 
DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 
 

PRAZO PARA ENVIO DE 
PROPOSTA 

DA DATA DA LIBERAÇÃO DO EDITAL NO SÍTIO 
HTTP://WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR ATÉ O 

HORÁRIO LIMITE DE INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 
DATA DE ABERTURA 24/07/2023 
HORA DA ABERTURA 13H30MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTP://WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 
UASG 988057 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 00038/2023-000 
PROTOCOLO INTERNO 9.510/2023 

 
RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS 
DO DIA 03/07/2023, A PARTIR DAS 13H30MIN 

ATÉ O DIA 24/07/2023, ÀS 13H30MIN 
LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL ATÉ O DIA 19/07/2023, ÀS 19H 

ABERTURA DAS PROPOSTAS DIA 24/07/2023, ÀS 13H30MIN 
INÍCIO DA SESSÃO DA 
DISPUTA DE LANCES DIA 24/07/2023, ÀS 13H35MIN 

 
Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito 
Av. Santa Catarina, 195, e o Edital completo no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, 
no horário de expediente em vigor. 

 Caçador-SC, 27 de junho de 2023. 
 

ALENCAR MENDES 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO 085/2023 – PREGÃO PRESENCIAL – 014/2023
Publicação Nº 4915161

 

 
Avenida Santa Catarina, 195 | Centro | CEP 89.500-124 | Caçador – SC | Fone: (49) 3666-2433 

 

 

Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

 
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM; 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS, AUTARQUIAS E FUNDOS DO 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR – SC. 
 
DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 
 

LOCAL DE ENTREGA 
DOS ENVELOPES 

PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAÇADOR/SC SITUADA NA AVENIDA SANTA CATARINA, N.º 195, 

CEP 89.500.124 
ENTREGA DOS 

ENVELOPES ATÉ O DIA 21/07/2023, ATÉ ÀS 14H 

ABERTURA DOS 
ENVELOPES DIA 21/07/2023, ÀS 14H15MIN 

PROTOCOLO GERAL 18.926/2023  
 
Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. 
Santa Catarina, 195, e o Edital completo no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no 
horário de expediente em vigor. 

Caçador-SC, 27 de maio de 2023. 
 

ALENCAR MENDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO 085/2023 – PREGÃO PRESENCIAL –  
014/2023  
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Câmara muniCiPal

DITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 06/2023
Publicação Nº 4916364

DITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA nº 06/2023

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Caçador convida todos os membros da sociedade caçadorense a participar de AUDIÊNCIA PÚBLI-
CA, no âmbito da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, que se realizará no dia 11 de julho de 2023, às 19 horas, no Plenário Osvaldo José 
Gomez – Edifício Vereador Carlos Evandro Luz, com a finalidade de discutir o Projeto de Lei CMC nº 013/2023, que dispõe sobre a queima, 
soltura e manuseio de fogos de artifício com estampido no Município de Caçador.

Caçador, em 27 de junho de 2023.

Itacir João Fiorese,
Presidente da CMC.

Moacir D’Agostini,
Presidente da CLJ.
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Caibi

Prefeitura

LEI 2747/2023 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916146

LEI Nº 2747/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre denominação de logradouro público e dá outras providências.

EDER PICOLI, Prefeito Municipal, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei;

Art. 1º - Fica denominado como ‘’Logradouro Esperança’’ o logradouro com início na rua São Francisco, na localidade do Bairro Natal, neste 
município, conforme as seguintes coordenadas: -27.074962502111436, -53.254711224067044.

Art. 2º - Em decorrência desta Lei, o Poder Executivo promoverá as comunicações necessárias às repartições diretamente envolvidas com 
vistas à denominação estabelecida.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi-SC, 27 de junho de 2023.

EDER PICOLI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios

MIGUEL PICCOLI
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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137/2023
Publicação Nº 4914620

 

 

Rua dos Imigrantes Nº. 499 - Fone (49) 3648-0211 CEP 89888-000 
http://www.caibi.sc.gov.br 
administracao@caibi.sc.gov.br 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIBI 

DECRETO Nº. 137/2023 DE 27 DE JUNHO DE 2023 
 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar por superávit financeiro e dá outras 
providências. 

 
 
 EDER PICOLI, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com o parágrafo 1º, inciso II do artigo 5º. da Lei 
Municipal Nº. 2723/2022, de 21 de dezembro de 2022, decreta: 
 

Art. 1º. – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 37.500,00 
(trinta e sete mil e quinhentos reais) no orçamento do município de Caibi SC para o 
exercício de 2023, conforme demonstrado no Quadro I abaixo: 

 
QUADRO I 

Órgão 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Unidade 01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
082410003.2.076 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS IDOSOS 
4.4.90 – Investimentos – Aplicações Diretas 
(1704) Fonte: 250000 – Superávit Recursos Ordinários Livres ........................ R$   37.500,00 
 
 Art. 2º. – Para Fazer face a suplementação de que trata o artigo 1º., serão utilizados 
recursos do superávit do exercício anterior da fonte 250000 – Superávit Recursos Ordinários 
Livres no valor de R$ 37.500,00 
  
 Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 27 de junho de 2023. 

 
 
 
 

EDER PICOLI 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios 

 
 
 
 

Miguel Piccoli 
Secretário de Administração e Planejamento 
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Camboriú

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 003/2023
Publicação Nº 4916074

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 003/2023

Contrato administrativo que celebram entre si o Município de Camboriú/Fundação Cultural e Rafael Nunes Ribeiro.

Aos 20 dias do mês de junho de 2023, o Município de Camboriú, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
83.102.293/0001 -45, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Elcio Rogério Kuhnen, com sede na Rua Getúlio Vargas, n.º 77, Cen-
tro, CEP n° 88.340-347, Camboriú/SC, doravante denominado MUNICÍPIO, e RAFAEL NUNES RIBEIRO MEI, CNPJ sob nº 37.772.257/0001-
71, representado por Rafael Nunes Ribeiro, brasileiro, nascido em 02/04/1990, CPF sob n° 365.135.178-50, RG sob n° 46.226.679-5 SSP/
SC, residente na Rua Pequim, 1570, Camboriú/SC, Camboriú/SC, CEP 88345-512, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar 
o presente contrato administrativo, submetido aos termos da Lei Municipal n.º 3.121/2019 e do Edital 002/2022 da Fundação Cultural de 
Camboriú - Credenciamento “Intervenções Artísticas e Compra de Espetáculos”, que trata do credenciamento de profissionais para prestação 
de serviços artísticos e espetáculos no programa camboriú mais cultura.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

O presente contrato administrativo tem por objeto a transferência de recursos financeiros destinados ao proponente Rafael Nunes Ribeiro 
MEI, sob CNPJ sob nº 37.772.257/0001-71, com a finalidade de custear a INTERVENÇÃO ARTÍSTICA VISUAL, submodalidade “Muralismo/
Pintura Urbana: desenhos estilizados feitos com sprays e tintas nas paredes de edifícios, túneis, ruas, muros e com a utilização de muitas 
técnicas de grafite, desenho ou com os trabalhos em 3D, levando em consideração incluso, os materiais e instrumentos necessários pelo 
artista para efetuar o trabalho às suas expensas”, a qual tem como objetivo fomentar a cultura no município, através do projeto de compras 
de serviços artísticos e espetáculos oferecido pela Fundação Cultural de Camboriú.

CLÁUSULA SEGUNDA DOS RECURSOS

Para a execução do presente Termo de Colaboração serão destinados recursos financeiros no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) por 
120 m² de pintura de grafite - Muralismo/Pintura Urbana , conforme solicitação via e-mail pela Fundação Cultural de Camboriú, através do 
email financeirocultura.sc@hotmail.com ou cultura@camboriu.sc.gov.br.

O referido termo vigorará a partir da assinatura deste termo, conforme previsto no edital 002/2022, respeitando a ordem do chamamento, 
observando-se ainda, os valores, conforme edital 002/2022 e disposição orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros de que trata a cláusula segunda deste termo serão transferidos pela Fundação Cultural de Camboriú por chama-
mento de INTERVENÇÃO ARTÍSTICA VISUAL, de 120 m², serviço efetuado conforme as datas e horários chamados via e-mail, e serão 
depositados na conta específica do oficineiro, Banco Nu Pagamentos S.A.(0260), agência 0001, conta 73065511-3, conforme inscrição no 
edital 002/2022.

§ 1º Para recebimento da intervenção artística visual, o (a) contratado (a) após a execução deverá emitir a nota fiscal;

§ 2º Constatada ausência do material solicitado ou atraso substancial que impeça a execução da intervenção artística visual, o repasse 
financeiro não será realizado.

CLÁUSULA QUARTA

DA MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS

Os recursos recebidos em decorrência deste contrato administrativo deverão ser depositados em conta bancária pessoal.

A remuneração será o valor de R$ 12.000,00 (seiscentos reais) por 120 m² de pintura de grafite - Muralismo/Pintura Urbana, já incluso ajuda 
de custos, inclusive com transporte e qualquer outro custeio necessário, conforme disposto no edital 002/2022.

O valor é bruto, sujeito aos impostos previstos em lei, e abrange todos os custos e despesas diretas ou indiretamente envolvidas na reali-
zação do trabalho, não sendo devido nenhum outro valor, seja a que título for.

As responsabilidades civis, penais, comerciais e outras advindas de utilização de direitos autorais ou patrimoniais anteriores, contemporâ-
neas ou formalização do contrato cabem exclusivamente ao contratado.

A Fundação Cultural de Camboriú não se responsabilizará em hipótese alguma pelos atos, contratos, ou compromissos assumidos de nature-
za comercial, financeira, trabalhista ou outra, realizados pelo contratado para fins do cumprimento deste contrato com a Fundação Cultural 
de Camboriú.

mailto:financeirocultura.sc@hotmail.com
mailto:cultura@camboriu.sc.gov.br
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CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O contratado obriga-se à:

I Realizar INTERVENÇÃO ARTÍSTICA VISUAL - pintura de grafite - Muralismo/Pintura Urbana, com 120 m² de pinturas, conforme local e 
data no chamamento via e-mail;

II Pintar pontualmente o solicitado, dentro do prazo e no local indicado conforme o chamamento via e-mail;

III Responsabilizar-se pelas licenças, direitos autorais e autorizações necessárias ao desenvolvimento das apresentações, objeto do presente 
Termo.

IV Responsabilizar-se pela veracidade da proposta e dos documentos encaminhados, isentando o Município de Camboriú, a Fundação Cul-
tural de Camboriú (FCC), bem como qualquer órgão ou Conselho Municipal perante qualquer responsabilidade advindas do objeto deste 
contrato.

V Apresentar a nota fiscal dos serviços prestados, emitida em favor da Fundação Cultural de Camboriú.

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

O Município obriga-se à:

I Transferir os recursos financeiros após a execução das apresentações artísticas musicais, objeto do presente e na forma estabelecida do 
presente Termo;

II Acompanhar e fiscalizar a execução da apresentação;

CLÁUSULA SÉTIMA

DA PUBLICIDADE

É obrigatória a divulgação da logomarca da Fundação Cultural de Camboriú e do Brasão do Município de Camboriú em campanhas publici-
tárias de qualquer meio que se relacionem ao projeto cultural objeto do presente Termo.

CLÁUSULA OITAVA

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Os critérios técnicos para prestação de contas do presente Edital será a própria intervenção artística no local, disponível ao público através 
da exposição das pinturas e a emissão da nota fiscal no valor pactuado conforme esse termo e Edital 002/2022.

CLÁUSULA NONA

DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente contrato administrativo começará a vigorar a partir da assinatura deste termo, sendo que o prazo para o cumprimento das in-
tervenções será conforme local e data no chamamento via e-mail.

Parágrafo Único: O prazo para o proponente dar início deste chamamento de INTERVENÇÃO ARTÍSTICA VISUAL - pintura de grafite - Mu-
ralismo/Pintura Urbana, será da assinatura deste termo até o dia 30 de junho de 2023, não podendo ser prorrogado, conforme o Edital 
002/2022, caso não houver início, a Fundação Cultural de Camboriú poderá dar como rescindido.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS TERMOS ADITIVOS

Na ocorrência de circunstâncias excepcionais e de alta relevância, poderão ser apresentadas modificações nesse termo, cabendo à Fundação 
Cultural de Camboriú analisar as alterações requeridas, que, caso aprovadas, serão realizadas por meio de Termo Aditivo.

Parágrafo único. Não serão admitidas, sob qualquer hipótese, alterações dos valores por apresentações, conforme anunciado no edital 
002/2022 e objeto deste termo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS DIREITOS AUTORAIS, DO USO DE IMAGENS E DEPOIMENTOS E DAS AUTORIZAÇÕES

Fica autorizado o Município de Camboriú e a Fundação Cultural de Camboriú a utilizar imagens e vídeos das pinturas e do proponente na 
execução das intervenção artística visual - pintura de grafite - Muralismo/Pintura Urbana para divulgação e publicidade, podendo também 
utilizar para fins educacionais sem ônus e por tempo indeterminado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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DA RESCISÃO

A rescisão do contrato será a critério da Fundação Cultural de Camboriú pela ausência de resposta do chamamento via e-mail.

Ocorrerá rescisão em caso que após aceito o chamamento, vier a faltar na intervenção no local e data chamada.

A Fundação Cultural de Camboriú chamará as intervenções conforme sua conveniência e previsão orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Termo, que não possam ser dirimidas administrativamente nos termos da Lei Municipal 
3.121/2019 e no edital 002/2022 da Fundação Cultural de Camboriú, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Camboriú.

E, para completa validade do que ficou acordado, firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual forma, na presença de testemunhas, 
para que produzam seus efeitos jurídicos e legais nele colimados.

Camboriú/SC. 20 de junho de 2023.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

ELIANE RIBEIRO I. R. DE OLIVEIRA
Presidente da Fundação Cultural

RAFAEL NUNES RIBEIRO
Proponente

DECRETO 4.269/2023
Publicação Nº 4916279

DECRETO N.º 4.269/2023
ALTERA O DECRETO MUNICIPAL 4.176 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a alínea “a” do inciso I do artigo 1º do Decreto Municipal nº 4.176/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º (...)
I - (...)
a) titulares: Jalili Ane Cardoso Vargas e Andréia Muller.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 22 de junho de 2023.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

DECRETO N.º 4.268/2023
Publicação Nº 4915614

DECRETO N.º 4.268/2023
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar por anulação de dotação autorizado pelo artigo 18 da Lei n.º 3.459 de 08/12/2022-
LOA e artigo 30 da Lei n.° 3.445/2022 de 19/10/2022 - LDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública;
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DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) no orçamento vigente da Prefeitura Municipal.

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria de Administração
Função: 006 – Segurança Pública
Subfunção: 182 – Defesa Civil
Programa: 0006 – Gestão das Ações na Área de Segurança
Atividade: 2.009 – Manutenção das Atividades do FUNREBOM
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – Aplicações diretas
Fonte de Recurso: 150070000000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 39
VALOR: R$ 100.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes da anulação parcial da dotação abaixo descrita, per-
tencente ao orçamento vigente do mesmo projeto/atividade, na mesma importância, conforme preceituam os artigos 18 da Lei Municipal 
n° 3.459, de 08 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual - LOA) e de acordo com o inciso III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964.

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria de Administração
Função: 006 – Segurança Pública
Subfunção: 182 – Defesa Civil
Programa: 0006 – Gestão das Ações na Área de Segurança
Atividade: 2.009 – Manutenção das Atividades do FUNREBOM
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicações diretas
Fonte de Recurso: 150070000000 – Recursos Ordinários
Código Reduzido: 40
VALOR: R$ 100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 22 de junho de 2023

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

DL 009/2023 - FMS
Publicação Nº 4915401

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A905FEF59842E0CEB8FDC56426C2DFCFADB47929
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2023 – FMS
Data: 27/06/2023
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL - MATRÍCULA 31.842 DO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMBORIÚ, PARA AS INS-
TALAÇÕES DA CENTRAL DE VEÍCULOS E DO ALMOXARIFADO PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SALA COM FRAÇÃO 
IDEAL DE 648 M², SITO À RUA: ESTRADA GERAL DO BRAÇO, LT ECOVILA CAMBORIÚ, LOTES 06, 07 E 08, Nº 162, BAIRRO AREIAS MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ/SC. CABE RESSALTAR QUE O IMÓVEL EM QUESTÃO SUPRE AS NECESSIDADES PRECÍPUAS A ADMINISTRAÇÃO, 
CONSIDERANDO SUA LOCALIZAÇÃO AO ATENDIMENTO DE UM CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO LOGÍSTICO, BEM COMO CONSIDERANDO O 
TAMANHO ADEQUADO PARA ACONDICIONAR AS ATIVIDADES DESTA UNIDADE DE ACORDO COM AS NORMAS SANITÁRIAS.
Valor total: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais).
Secretaria: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMBORIÚ
Contratada: MELO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Embasamento legal: artigo 24, inciso X, da lei Federal 8666/1993.

Camboriú SC, 27 de junho de 2023

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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PE 20/2023 FME
Publicação Nº 4915880

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 74B752C873556263750B0C7416E1DCAD8EDDB24D
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023 – FMS - EXCLUSIVO ME/EPP
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CRACHÁS, MÁQUINA DE IMPRESSÃO DE CRA-
CHÁS E OUTROS, DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNÍCIPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Iniciará às 13:00 horas do dia 11 (onze) de julho de 2023, no site www.bnc.org.br
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47) 3365-9500, no site: https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-li-
citacoes/detalhar/1 ou no e-mail comprasdecamboriu@gmail.com

Camboriú, 27 de junho de 2023.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 - FME
Publicação Nº 4916036

RESUMO DE ADITIVO
FME
SEXTO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº002/2021 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº015/2021
Processo: Processo Licitatório 13/2021 Pregão Presencial Nº 008/2021
Empresa: IMBRANET INTERNET E INFORMATICA LTDA ME
Data:27/06/2023
Fundamento: artigo 57 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: DO VALOR: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor con-
tratual em R$ 4.798.80 (quatro mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos), em razão da necessidade de instalação na Escola 
Ambiental para alimentação de sistema de estoques de produtos e património, conforme justificativa apresentada Secretaria de Educação 
em memorando.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

RESUMO DE ADITIVO TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 - FME
Publicação Nº 4915511

RESUMO DE ADITIVO
FME
TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº011/2022
Processo: Processo Licitatório nº 017/2022 – Tomada de Preços nº 004/2022
Empresa: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
Data:27/06/2023
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo 
contratual 60 (sessenta) dias, vigorando de 29 de junho de 2023 até 28 de agosto de 2023, visto que há um aditivo de valor em fase de 
aprovação, conforme justificativa apresentada pela empresa e Secretaria de Educação.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

RESUMO DE ADITIVO TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022 - FME
Publicação Nº 4916451

RESUMO DE ADITIVO
FME
SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº020/2022
Processo: Processo Licitatório nº 039/2022 – Tomada de Preços nº 007/2022
Empresa: ÊXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
mailto:comprasdecamboriu@gmail.com
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Data:27/06/2023
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem aditar o prazo 
contratual da obra por 60 (sessenta) dias, vigorando de 10 de julho de 2023 a 09 de setembro de 2023,a obra encontra-se concluida, com 
alguns ajustes para efetuar mas que não impedem seu recebimento, conforme informado no memorando apresentado pela Secretaria de 
Municipal de Educação.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

RESUMO DE ADITIVO TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2021 - FME
Publicação Nº 4915620

RESUMO DE ADITIVO
FME
QUINTO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº018/2021
Processo: Processo Licitatório nº 043/2021 – Tomada de Preços nº 016/2021
Empresa: LF EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI
Data:27/06/2023
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem aditar o prazo con-
tratual da obra por 60 (sessenta) dias, vigorando de 30 de junho de 2023 a 29 de agosto de 2023, tendo em vista a aprovação de aditivo 
de valor em analise , além disso alguns serviços previstos em planilha ainda não forma concluídos, conforme informado no memorando 
apresentado pela Secretaria de Municipal de Educação.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

RESUMO DE ADITIVO TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2021 - FME
Publicação Nº 4916309

RESUMO DE ADITIVO
FME
QUINTO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 001/2022
Processo: Processo Licitatório nº 046/2021 – Tomada de Preços nº 018/2021
Empresa: ÊXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
Data:27/06/2023
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem aditar o prazo 
contratual da obra por 30 (trinta) dias, vigorando de 08 de julho de 2023 a 07 de agosto de 2023, para concluir as últimas etapas da obra 
e realizar os trâmites finais, conforme informado no memorando apresentado pela Secretaria de Municipal de Educação.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

RESUMO DE CONTRATO DL 009/2023 - FMS
Publicação Nº 4915663

RESUMO DE CONTRATO
FMS
Contrato Nº 032/2023
Processo: Processo Licitatório n° 49/2023 - Dispensa de Licitação nº 009/2023
Empresa: MELO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Data:27/06/2023
Prazo:12 meses.
Valor: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais).
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL - MATRÍCULA 31.842 DO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMBORIÚ, PARA AS INS-
TALAÇÕES DA CENTRAL DE VEÍCULOS E DO ALMOXARIFADO PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SALA COM FRAÇÃO 
IDEAL DE 648 M², SITO À RUA: ESTRADA GERAL DO BRAÇO, LT ECOVILA CAMBORIÚ, LOTES 06, 07 E 08, Nº 162, BAIRRO AREIAS MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ/SC. CABE RESSALTAR QUE O IMÓVEL EM QUESTÃO SUPRE AS NECESSIDADES PRECÍPUAS A ADMINISTRAÇÃO, 
CONSIDERANDO SUA LOCALIZAÇÃO AO ATENDIMENTO DE UM CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO LOGÍSTICO, BEM COMO CONSIDERANDO O 
TAMANHO ADEQUADO PARA ACONDICIONAR AS ATIVIDADES DESTA UNIDADE DE ACORDO COM AS NORMAS SANITÁRIAS.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL
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RESUMO DE CONTRATO PE 073/2023 - PMC
Publicação Nº 4915079

RESUMO DE CONTRATO
PMC
Contrato Nº 036/2023
Processo: Processo Licitatório 126/2023 Pregão Eletrônico Nº 73/2023
Empresa: MAIS SAÚDE ESPECIALIDADES MÉDICAS LTDA
Data:27/06/2023
Prazo:12 meses.
Valor: R$169.152,00 (cento e sessenta e nove mil cento e cinquenta e dois reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO DO TRABALHO PARA ATUAR NA JUNTA MÉDICA MUNICIPAL 
E DAR ANDAMENTO AS AÇÕES DO PROGRAMA DE MEDICINA OCUPACIONAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, TENDO EM VISTA QUE FOI 
REALIZADA O CHAMAMENTO DE TODOS OS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 E NENHUM DOS PROFISSIONAIS SE APRE-
SENTOU E NÃO EXISTE MÉDICO DE TRABALHO NO QUADRO FUNCIONAL DO MUNICIPIO DE CAMBORIÚ

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE ERRATA AVISO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO PE 022/2023 - FMS
Publicação Nº 4916166

TERMO DE ERRATA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E RESUMO DE CONTRATO PE 22/2023 - FMS

O Município de Camboriú, através da Secretaria de Administração vem comunicar que na publicação da Ata de Registro de Preços e Resumo 
de Contrato referente ao Pregão Eletrônico nº022/2023 – FMS , publicado no dia 21 de junho de 2023 no DOM/SC:

- Onde lê-se: Ata do Sistema de Registro de Preços 022/2023 – PMC

- Leia-se: Ata do Sistema de Registro de Preços 022/2023 – FMS

- Onde lê-se: RESUMO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO 18/2023 - FMS

- Leia-se: RESUMO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO 22/2023 - FMS

- Onde lê-se: Processo: Processo Licitatório 34/2023 - Pregão Eletrônico 18/2023 - FMS

- Leia-se: Processo: Processo Licitatório 34/2023 - Pregão Eletrônico 22/2023 - FMS

Camboriú SC, 27 de junho de 2023.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

TERMO DE ERRATA PE 18/2023 FME
Publicação Nº 4916453

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA PREGÃO ELETRÔNICO 018/2023 - FME

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão Eletrô-
nico 018/2023 - FME, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUAÇÃO EM GERAL DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ. 
CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA”, sofreu as seguintes alterações:
Foi alterado no item 1.1.1 o descritivo dos itens 72 ao 82 do Edital.
Onde se lê:
(...) PRODUTO DEVE SER CERTIFICADO/ATESTADO PELA ABRAFATI
Leia-se:
(...) PRODUTO DEVE SER CERTIFICADO/ATESTADO PELO INMETRO
Desta maneira, informamos que foi alterado a data de abertura das propostas e documentações, para o dia 10 (dez) de julho de 2023 às 
13:00 horas
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú SC, 27 de junho de 2023.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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TERMO DE ESCLARECIMENTO PE 075/2023 - PMC
Publicação Nº 4915192

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO 075/2023 - PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão Eletrôni-
co 075/2023 - PMC, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE - PMOC, BEM COMO A MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO, DESISTALAÇÃO, REMANEJAMENTO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, PEÇAS E ASSESSÓRIOS PARA AS DIVERSAS MARCAS DE EQUIPAMENTOS, PARA PRESTAÇÃO AO LONGO DE 12 (DOZE) 
MESES, SEGUNDO AS CONVENIENCIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA, AUTARQUICAS E FUNDACIONAL. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA”, que:

- Em virtude da natureza do serviço ser corretiva e preventiva, esclarecemos que o percentual de 30%, descrito no item 1.5, se aplica em 
todos os lotes, objeto desta Licitação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú SC, 27 de junho de 2023.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA PREGÃO ELETRÔNICO 86/2023
Publicação Nº 4914408

RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº 86/2023)

Às 9h do dia 27/06/2023, reuniu-se a Pregoeira deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, para 
em atendimento às disposições contidas em Decreto realizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto é o Registro de 
preços visando à aquisição de tênis escolar e meias para os alunos da rede municipal de ensino para o ano de 2024 do Município de Campo 
Alegre/SC.
A ata completa está disponível no site Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), administradora dos pro-
cessos licitatórios, modalidade Pregão Eletrônico, do município de Campo Alegre - SC e pode ser acessada através do seguinte endereço 
eletrônico:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/sc/prefeitura-municipal-de-campo-alegre-56/rpe-86-2023-2023-241018

Pregoeira e Equipe de Apoio

ATA PREGÃO ELETRÔNICO 87/2023
Publicação Nº 4916067

RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº 87/2023)

Às 14h do dia 27/06/2023, reuniu-se a Pregoeira deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, para em 
atendimento às disposições contidas em Decreto realizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto é o Registro de preços 
visando à aquisição de uniforme escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de Campo Alegre/SC para o ano de 2024.
A ata completa está disponível no site Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), administradora dos pro-
cessos licitatórios, modalidade Pregão Eletrônico, do município de Campo Alegre - SC e pode ser acessada através do seguinte endereço 
eletrônico:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/sc/prefeitura-municipal-de-campo-alegre-56/rpe-87-2023-2023-241023

Pregoeira e Equipe de Apoio

CONVOCAÇÃO Nº 193/2023
Publicação Nº 4915403

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023
CONVOCAÇÃO Nº 193/2023

ALICE BAYERL GROSSKOPF, Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR 
a Sra. PAULA SZTOLTZ PIROSKI inscrita no CPF/MF sob nº 087.169.XXX-XX, aprovada em 1º lugar no Processo Seletivo Simplificado nº 
01/2023, para o Cargo Público e na Função de FarMACÊUTICA, para assumir o respectivo Cargo Público. A convocada deverá comparecer no 
Serviço de Pessoal do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., até às 17hs do dia 30 de junho de 2023, no Prédio Anexo Sede 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 27 de junho de 2023.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

ROSANA EMILIA GREIPEL
Secretária Municipal de Saúde

CONVOCAÇÃO Nº 194/2023
Publicação Nº 4915408

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022
CONVOCAÇÃO Nº 194/2023

ALICE BAYERL GROSSKOPF, Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR 
o Sr. ERICK F. DO PRADO inscrito no CPF/MF sob nº 117.862.XXX-XX, aprovado em 11º lugar no Processo Seletivo nº 01/2022, para o Cargo 
Público de PROFESSOR II e na Função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, para assumir o respectivo Cargo Público. O convocado deverá 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/sc/prefeitura-municipal-de-campo-alegre-56/rpe-86-2023-2023-241018
https://www.portaldecompraspublicas.com.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/sc/prefeitura-municipal-de-campo-alegre-56/rpe-87-2023-2023-241023
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comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., até às 17hs do dia 30 de junho de 2023, no Prédio 
Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a 
desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 27 de junho de 2023.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

MARLI TEREZINHA DE SOUZA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 15.903 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916504

DECRETO Nº 15.903 DE 27 DE JUNHO DE 2023
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Inciso III do art. 12 da Lei Municipal nº 5.090 de 15 de dezembro de 2022; Decreta:

Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 176.350,00 (cento e setenta e seis mil, trezentos e cinquenta reais), nos seguintes Elemen-
tos de Despesa das Dotações do Orçamento vigente, Fonte de Recursos: 1.500.0000.0002 – Recursos Ordinários.

08.000 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
08.002 - Coordenadoria de Cultura.
08.002.13.392.37.2029 - Manutenção das Ações da Coordenadoria de Cultura.
3.0.00.00.00.0002 - Despesas Correntes
3.3.00.00.00.0002 - Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.0002 - Aplicações Diretas
3.3.90.30.00.0002 - Material de Consumo R$ 56.000,00
3.3.90.36.00.0002 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 1.000,00
4.0.00.00.00.0002 - Despesas Correntes
4.4.00.00.00.0002 - Outras Despesas Correntes
4.4.90.00.00.0002 - Aplicações Diretas
4.4.90.52.00.0002 - Equipamentos e Material Permanente R$ 49.000,00
08.002.13.392.36.1015 - Realização de Eventos Culturais Municipais.
3.0.00.00.00.0002 - Despesas Correntes
3.3.00.00.00.0002 - Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.0002 - Aplicações Diretas
3.3.90.39.00.0002 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 70.350,00

Total R$ 176.350,00

Art. 2º Os créditos a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento vigente, 
Fonte de Recursos: 1.500.0000.0002 – Recursos Ordinários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre/SC., 26 de junho de 2023.

MATHEUS FUCKNER
Prefeito Municipal em Exercício

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 27/06/2023.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete do Prefeito em Exercício

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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DECRETO Nº 15.904 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916958

GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO

DECRETO Nº 15.904 DE 27 DE JUNHO DE 2023
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE PARTE DE JORNADA DE TRABALHO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Considerando o requerimento devidamente assinado pela Servidora Pública Municipal, protocolizado pelo Serviço de protocolo do Poder 
Executivo Municipal em data de 31 de março de 2023, Processo Administrativo nº 641/2023;

Considerando que o Processo Administrativo compõem toda a documentação conforme previsto na Lei Complementar Municipal nº 006/2002;

Considerando ainda, a Decisão Administrativa nº 021SECAD/2023, expedida pela Secretária Municipal de Administração, a qual deferiu a 
prorrogação da Licença de Parte da Jornada de Trabalho, à Servidora Pública Municipal ROSENILDA APARECIDA DA MAIA CUNHA, decisão 
esta fls. 15 do Processo Administrativo nº 641/2023;

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e conforme o disposto no art. 186-A 
e art. 186-B da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, com redação acrescida pela Lei Complementar Municipal 
nº 103 de 12 de março de 2014; Decreta:

Art. 1º Fica prorrogada a Licença de parte da Jornada de Trabalho da Servidora Pública Municipal ROSENILDA APARECIDA DA MAIA CUNHA, 
matrícula funcional nº 000607, registro no sistema sob nº 954871, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. A prorrogação de que trata o caput deste artigo se refere ao estabelecido no Decreto Municipal nº 10.440 de 04 de abril 
de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus a partir de 05 de abril de 2023, estendendo-se até a data 
de 05 de abril de 2024.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre/SC., 27 de junho de 2023.

MATHEUS FUCKNER
Prefeito Municipal em Exercício

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 28/06/2023.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete do Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 15.905 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916960

GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO

DECRETO Nº 15.905 DE 27 DE JUNHO DE 2023
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI.

Considerando o ofício expedido pelo Presidente do Conselho Municipal do Idoso – CMI do Município de Campo Alegre/SC., nº 010/2023-CMI, 
expedido em data de 27 de junho de 2023, devidamente protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 
27 de junho de 2023, sob nº 029548;

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial o inciso VII do 
artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990; Decreta:

Art. 1º Homologar a Resolução nº 01, do Conselho Municipal do Idoso – CMI, Resolução anexa, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre/SC., 27 de junho de 2023.

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/


28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 243

MATHEUS FUCKNER
Prefeito Municipal em Exercício

ELEONORA BAHR PESSÔA
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 28/06/2023.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete do Prefeito em Exercício

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI.
Criado pela Lei Municipal nº 4.733 de 11 de abril de 2018.
Rua Jorge Lacerda, nº 86, Centro, CEP: 89294-000 – Campo Alegre/SC.
Fone: 47 3632-1568

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 27 DE JUNHO DE 2023

APROVA VALOR DOS PROJETOS SOCIAIS DO ANO DE 2023, COM RECURSOS DO FMI – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO.

MARCIO ANTONIO DE SOUZA, Presidente do Conselho Municipal do Idoso – CMI do Município de Campo Alegre, Estado Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, em especial a Lei Municipal nº 4.733 de 11 de abril de 2018, faz saber que em Reunião Ordinária realizada em 
data de 27 de junho de 2023, os Conselheiros aprovaram na plenária e ele promulga a seguinte; Resolução:

Art. 1º Fica aprovado o valor dos Projetos Sociais para o exercício de 2023, os quais foram devidamente deferidos pelo Colegiado deste 
Conselho, em reunião ordinária, realizada em data de 27 de junho de 2023.

Art. 2º Os Projetos Sociais aprovados, terão os respectivos valores como repasse às seguintes Entidades beneficiadas:
I - CLUBE DO IDOSO AMOR E ESPERANÇA, para o Projeto “ALEGRIA DE VIVER”, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);
II - CLUBE DO IDOSO SAGRADA FAMÍLIA, para o Projeto “ALÉM DO 60 – CONSTRUINDO LAÇOS DE AMIZADE”, no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais);
Parágrafo único. Os Projetos Sociais de que se trata o Caput deste Artigo, referem-se às Entidades: CLUBE DO IDOSO AMOR E ESPERANÇA, 
para o Projeto “ALEGRIA DE VIVER”; e APE – Associação de Pais e Esportistas de Campo Alegre, para o Projeto “ESPORTE EM AÇÃO PARA 
A COMUNIDADE”.

Art. 3º Os Projetos Sociais de que se trata o Parágrafo único do Artigo 2º desta Resolução serão custeados com recursos captados pelo FMI 
– Fundo Municipal do Idoso, referente ao Edital de Chamamento Público nº 01/2023, Processo Administrativo nº 920/2023.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC., 27 de junho de 2023.

MARCIO ANTONIO DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal do Idoso - CMI

Registrada e Publicada a presente Resolução aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três.

PATRÍCIA DOS ANJOS SOARES
Secretária do Conselho Municipal do Idoso – CMI

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916959

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 27 DE JUNHO DE 2023

APROVA VALOR DOS PROJETOS SOCIAIS DO ANO DE 2023, COM RECURSOS DO FMI – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO.

MARCIO ANTONIO DE SOUZA, Presidente do Conselho Municipal do Idoso – CMI do Município de Campo Alegre, Estado Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, em especial a Lei Municipal nº 4.733 de 11 de abril de 2018, faz saber que em Reunião Ordinária realizada em 
data de 27 de junho de 2023, os Conselheiros aprovaram na plenária e ele promulga a seguinte; Resolução:

Art. 1º Fica aprovado o valor dos Projetos Sociais para o exercício de 2023, os quais foram devidamente deferidos pelo Colegiado deste 
Conselho, em reunião ordinária, realizada em data de 27 de junho de 2023.

Art. 2º Os Projetos Sociais aprovados, terão os respectivos valores como repasse às seguintes Entidades beneficiadas:

I - CLUBE DO IDOSO AMOR E ESPERANÇA, para o Projeto “ALEGRIA DE VIVER”, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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II - CLUBE DO IDOSO SAGRADA FAMÍLIA, para o Projeto “ALÉM DO 60 – CONSTRUINDO LAÇOS DE AMIZADE”, no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais);

Parágrafo único. Os Projetos Sociais de que se trata o Caput deste Artigo, referem-se às Entidades: CLUBE DO IDOSO AMOR E ESPERANÇA, 
para o Projeto “ALEGRIA DE VIVER”; e APE – Associação de Pais e Esportistas de Campo Alegre, para o Projeto “ESPORTE EM AÇÃO PARA 
A COMUNIDADE”.

Art. 3º Os Projetos Sociais de que se trata o Parágrafo único do Artigo 2º desta Resolução serão custeados com recursos captados pelo FMI 
– Fundo Municipal do Idoso, referente ao Edital de Chamamento Público nº 01/2023, Processo Administrativo nº 920/2023.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC., 27 de junho de 2023.

MARCIO ANTONIO DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal do Idoso - CMI

Registrada e Publicada a presente Resolução aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três.

PATRÍCIA SOARES
Secretária do Conselho Municipal do Idoso – CMI
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 59/2023
Publicação Nº 4914302

 

74/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO ALEGRE Processo Nº

Página: 1 / 2

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59 / 2023
No dia 27 do mês de Junho do ano de 2023 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO ALEGRE, pessoa

jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  83.102.749/0001-77,  com  sede  administrativa  localizada  na  Rua  Coronel  Bueno
Franco, 292, bairro Centro, CEP nº 89294000, nesta cidade de Campo Alegre,SC, representado pelo SECRETÁRIA, o Sr(a) ELEONORA
BAHR PESSÔA inscrito  no cpf  sob o nº  null,  doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e  as empresas abaixo qualificadas,  doravante
denominadas  DETENTORAS  DA  ATA,  que  firmam  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico   nº  74/2023,  Processo  licitatório  nº  74/2023  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) Registro de preço para Contratação de Serviço de Hidrojateamento - SERVIÇO
DE  CAMINHAO  HIDROJATEADOR,COMO  MOTORISTA  OPERADOR,COM  TANQUE  RESERVATORIO  COM  CAPACIDADE  NO
MINIMO 3.000  L  DE AGUA LIMPA OU SUPERIOR,  EQUIPADO OCM BOMBADE ALTA PRESSAO,  COM PRESSAO MIMINA DE 120
KGF/CM² .COLETOR DE RESIDUOS NO MINIMO 10.000 LITROS. , em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

ADEMIR BERTOLI 1

Nome da empresa Itens

 As  empresas  DETENTORAS DA ATA dos  itens,  resolvem firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela
Lei  de  Licitações  nº.8.666/93,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  15.180/2022  e,  pelas  condições  do  edital,  termos  da  proposta,
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ADEMIR BERTOLI 01.546.380/0001-27 ADEMIR BERTOLI

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 Registro  de  preço  para  Contratação  de  Serviço  de  Hidrojateamento  -  SERVIÇO  DE  CAMINHAO  HIDROJATEADOR,COMO

MOTORISTA OPERADOR,COM TANQUE RESERVATORIO COM CAPACIDADE NO MINIMO 3.000 L DE AGUA LIMPA OU SUPERIOR,
EQUIPADO  OCM  BOMBADE  ALTA  PRESSAO,  COM  PRESSAO  MIMINA  DE  120  KGF/CM²  .COLETOR  DE  RESIDUOS  NO  MINIMO
10.000  LITROS.

Tudo  em  confomidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,
propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos  fornecedores  ou  a
contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do Processo e Licitação

descritos acima e de acordo  com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento,  independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

Serviço de caminhão hidrojateador, com motorista
operador, com tanque reservatorio com capacidade no
mimino 3000 l de agua limpa ou superior, equipado com
bomba de alta pressão, com pressão minima de 120
kgf/cm²,coletor de residuos de no minimo 10.000 l

1 horas/trab
alhadas N/C 200 R$365,00 R$73.000,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid Preço Unit.Qtd
FORNECEDOR: ADEMIR BERTOLI
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CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata.

ELEONORA BAHR PESSÔA

Campo Alegre,27 de Junho de 2023

CNPJ: 01.546.380/0001-27
ADEMIR BERTOLI

SECRETÁRIA
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Campo Belo do Sul

Prefeitura

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA E 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS (PEÇAS) PARA RETIFICA DE MOTOR DE VEICULO CAMIONETE CHEVROLET 
S-10 LTZ FD4A, 4X4, CAMBIO AUTOMATICO, ANO 2017/2018, COMB. ALCOOL/GASOLINA, PERTENCENTE A 
FROTA DO MUN.CBDOSUL -PP39/2023 -P11/2023

Publicação Nº 4916490

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA / PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BELO DO SUL  
R. MAJOR TEODÓSIO FURTADO, 30 - CENTRO - Campo Belo do Sul - SC CEP: 88580-000 CNPJ: 82.777.319/0001-92 Telefone: 
(49) 3249-1133 -E-mail: licitacao@campobelodosul.sc.gov.br Site: /www.campobelodosul.sc.gov.br/ 
  P á g i n a  | 1 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  

De 27 de junho de 2023. 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2023 
PROCESSO Nº. 39/2023 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

I – DO PREÂMBULO: 
1. I 

1.1. O Município de Campo Belo do Sul, Estado de Santa Catarina, situado na Rua Major Teodósio Furtado, 
nº 30, centro, por intermédio de seu PREGOEIRO, torna público, para conhecimento dos interessados 
que, conforme dispõe a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores vigentes e pertinentes à matéria e Decreto Municipal 
nº. 89/2017, DE 12 de Dezembro de 2017, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
com adjudicação por MENOR PREÇO GLOBAL. 

1.2. Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 – Habilitação, bem como os documentos necessários 
para o Credenciamento, deverá ser entregue até a data e horários abaixo determinados, a saber: 

 
a) Data: 07 de julho de 2023. 
b) Local: Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul/SC. 
Setor de Licitações, localizado 2º Piso na  Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua: 
Major Teodósio Furtado. N° 30, Centro, Campo Belo do Sul/SC. 
c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 09h15min. 
d) Abertura do Processo: às 09h30min. 

 
II – DO OBJETO: 

2. II 

2.1. Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o MENOR PREÇO GLOBAL para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA E 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS (PEÇAS) PARA RETIFICA DE MOTOR DE VEICULO CAMIONETE 
CHEVROLET S-10 LTZ FD4A, 4X4, CAMBIO AUTOMATICO, ANO 2017/2018, COMB. ALCOOL/GASOLINA, 
PERTENCENTE A FROTA DO MUNICIPIO DE CAMPO BELO DO SUL- SC. 
 

III - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: 
3. III 

3.1. No dia, hora e local designado neste Edital, item 1.2 letras a, b, c e d, na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes à Sessão Pública, inicialmente, será recebido os documentos para credenciamento, 
bem como os envelopes contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, 
em envelopes distintos, fechados, contendo na parte externa, a seguinte identificação:  
 

A) NOME DA EMPRESA, CNPJ E ENDEREÇO, E-EMAIL E TELEFONE. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2023 
PROCESSO Nº. 39/2023 
MUNICÍPIO DE CAMPO BELO DO SUL/SC 
ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
 
B) NOME DA EMPRESA, CNPJ E ENDEREÇO, E-EMAIL E TELEFONE. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2023  
PROCESSO Nº. 39/2023 
MUNICÍPIO DE CAMPO BELO DO SUL/SC 
ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO 
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3.1.1. A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para 

atuar no certame, impedirá a licitante apenas de ofertar lances verbais, o que não desclassifica a sua 
Proposta Comercial, lavrando-se, em ata, o ocorrido.  

3.1.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste 
Edital. 

3.1.3. O recebimento dos envelopes da documentação, proposta comercial e credenciamentos 
acontecerão até dia 07 de julho de 2023 às 09h15min, devendo os mesmos ser protocolados, 
diretamente no Setor de Licitações, conforme item 1.2-b 

 
IV - DO CREDENCIAMENTO: 

4. 1. Para participação da empresa e do representante da empresa proponente, no ato da abertura, o 
mesmo deverá apresentar (lado externo do envelope): 

4.1.1. Procuração (pública ou particular) ou credenciamento modelo em anexo.  
4.1.2. Documento de identificação de preferência com foto, o qual deve constar o número do RG e CPF; 
4.1.3. Contrato Social, Ato constitutivo, Estatuto ou Registro Comercial (no caso de empresa individual), 

com todas as alterações neles efetuadas, devidamente registrado, que poderá ser substituído por 
documento consolidado das alterações devidamente comprovado o último registro no órgão 
próprio; 

4.1.4. CERTIDÃO Simplificada emitida pela Junta Comercial ou por Cartório de Registro de Títulos de Pessoa 
Jurídica, expedida no máximo a 30 (trinta) dias da abertura dos envelopes que comprove o devido 
registro de todos os atos supramencionados (alterações contratuais), bem como para comprovação 
do porte empresarial da participante, conforme disposto no artigo 8º, da Instrução Normativa DNRC 
nº 103/07; 

4.1.4.1 Os documentos descritos nos itens 4.1.1, 4.1.2, 4.1.3 e 4.1.4, supra deverão ser apresentados em 
fotocópia, desde que a mesma esteja devidamente autenticada em Cartório, ou por servidor da 
Administração Pública no Setor de Licitações do Município de Campo Belo do Sul - SC, desde que os 
mesmos respeitem o prazo de validade e/ou o período de disponibilidade para verificação de sua validade. 
4.1.3.1.1. No caso da necessidade de autenticação por servidor da Administração Pública Municipal, a 
empresa licitante deverá obrigatoriamente solicitar ao Setor de Licitações em até 30 minutos antes do 
horário estabelecido para o credenciamento e entrega dos envelopes, determinado no item 1.2- C deste 
edital. 
4.1.5. Declaração de habilitação modelo em anexo; 
4.2. A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para 

atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o preço orçado 
na proposta. 

4.3. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 

4.4. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste 
Edital. 

4.5. Não será permitido o uso do telefone celular ou qualquer outro meio de comunicação no momento 
da sessão de lances, haja vista que no subitem 4.1.1 do edital exige-se do representante da empresa 
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os atos relativos ao certame. Para 
maior agilidade da sessão de Lances. 

4.6 Mesmo que a empresa não efetue o credenciamento de representante, a declaração de habilitação 
deverá obrigatoriamente ser apresentada fora dos envelopes descritos no item 4.1, juntamente com 
documentos que comprovem os poderes conferidos a quem assinar a declaração, tais documentos de 
comprovação devem obedecer ao disposto no item 4.1.4.1. 
4.7 Caso não sejam comprovados os poderes legais de representar a empresa para quem assina a declaração 
de habilitação, a empresa estará inabilitada de participar do certame, tanto se credenciar ou não credenciar 
representante. 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 249

 ESTADO DE SANTA CATARINA / PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BELO DO SUL  
R. MAJOR TEODÓSIO FURTADO, 30 - CENTRO - Campo Belo do Sul - SC CEP: 88580-000 CNPJ: 82.777.319/0001-92 Telefone: 
(49) 3249-1133 -E-mail: licitacao@campobelodosul.sc.gov.br Site: /www.campobelodosul.sc.gov.br/ 
  P á g i n a  | 3 

 
 

V – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.  V 

5.1. Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem 
do ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital. 
5.2. Não poderão participar, direta e indiretamente, da presente licitação as empresas que: 
5.2.1. Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionam no país;  
5.2.2. Forem declaradas suspensas de contratar junto a qualquer órgão da Administração Pública; 
5.2.3. Forem declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da administração direta ou indireta 
Federal, Estadual ou Municipal;  
5.2.4. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  
5.2.5. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
5.3. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 
independente do resultado do procedimento licitatório. 
 

VI - DA PROPOSTA COMERCIAL: 
6. VI 

6.1 A Proposta Comercial contida no Envelope nº. 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados 
nos subitens a seguir: 

6.1.1. Deverá, preferencialmente, vir emitida em 01 (uma) via, impressa ou datilografada, devidamente 
identificada, com suas folhas rubricadas e a última assinada pelo representante legal do licitante, sem 
cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas e em 01 (uma) via em meio digital, a partir do 
programa Betha Cotação, que esta disponível no site da prefeitura, www.campobelodosul.sc.gov.br, 
devendo esta ser entregue em PEN DRIVE dentro do envelope das propostas. O arquivo para cotação da 
proposta esta disponível no site da prefeitura juntamente com o edital. Prevalecendo a via impressa da 
proposta comercial. 
6.1.2 Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente, o mesmo da 
Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame. 
6.1.2 Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações constantes no item 
2-DO OBJETO E ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA, constando os valores unitários e totais, em moeda 
corrente nacional, em algarismos arábicos, com no máximo três casas decimais. 
6.1.3 Em caso de divergência entre os preços, serão levados em consideração os últimos, e entre o preço 
unitário e total prevalecerá o primeiro. 
6.1.3.1 No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
6.1.3.1.1 As despesas com transportes, cargas e descargas, seguros, impostos e outras correrão 
sempre por conta e risco do fornecedor, devendo, portanto, estar incluídas no preço das mercadorias 
cotadas.  
6.1.3.1.2 Não serão admitidos preços diferenciados para o mesmo item do objeto. 
6.1.4 Conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data-limite para 
a entrega dos envelopes. 
6.1.5 Se o prazo de validade for omitido na proposta, esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias e 
não será motivo para desclassificação da proposta.   
6.1.6 Conter a identificação do responsável da empresa e a respectiva assinatura. 
6.1.7 Mesmo que a empresa não tenha representante credenciado deverá obedecer ao item 4.6. 
6.1.8 Conter Nome do banco, número de conta corrente da licitante, agencia e cidade.  
6.1.9 A proposta deverá obrigatoriamente vir descrita com a marca dos itens ofertados. 
 

VII - DA HABILITAÇÃO 
7 VII 
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7.1 Os interessados em concorrer ao objeto do presente Edital deverão apresentar no envelope nº. 02 - 

Documentação, os seguintes documentos: 
7.1.1 Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União (Negativa ou 

com efeitos de Negativa), podendo ser apresentada em conjunta ou individual; 
7.1.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 
7.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 
7.1.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
7.1.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 642-Ada Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
7.1.6 Alvará de Licença, Localização e Funcionamento da empresa ou Alvará Sanitário; 
7.1.7 Declaração da proponente, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal (conforme modelo constante do Anexo, do presente edital); 
7.1.8 Declaração de Idoneidade conforme modelo no ANEXO; 
7.1.9 Declaração de Comprometimento conforme modelo no ANEXO; 
7.1.10 Contrato Social, Ato constitutivo, Estatuto ou Registro Comercial (no caso de empresa individual), 
com todas as alterações neles efetuadas, devidamente registrado, que poderá ser substituído por documento 
consolidado das alterações devidamente comprovado o último registro no órgão próprio (Dispensado no 
caso de apresentação durante a fase de Credenciamento). 
7.1.11 CERTIDÃO Simplificada emitida pela Junta Comercial ou por Cartório de Registro de Títulos de Pessoa 
Jurídica, expedida no máximo a 30 (trinta) dias da abertura dos envelopes que comprove o devido registro 
de todos os atos supramencionados (alterações contratuais), bem como para comprovação do porte 
empresarial da participante, conforme disposto no artigo 8º, da Instrução Normativa DNRC nº 103/07 
(Dispensada no caso de apresentação durante a fase de Credenciamento); 
7.1.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida via internet, com data 
de emissão não superior a 90 (noventa) dias no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
7.1.13 Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca - sede 
da licitante, com data de expedida no máximo a 60 (sessenta) dias da abertura dos envelopes da respectiva 
licitação, juntamente com a certidão de registros cadastrados no sistema eproc. (ATENÇÃO: Considerando 
a implantação do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões 
dos modelos Cíveis” e "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" deverão ser solicitadas tanto no 
sistema eproc quando no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário 
cumpre-se o art. 43 inciso 3º da Lei nº8666/1993.) 
7.1.14 Todos os dados devem estar sem rasuras ou emendas. 
7.1.15 O envelope deverá estar lacrado com cola evitando assim sua violação.   
7.1.16 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por fotocópia previamente 
autenticada em Cartório, ou por servidor da Administração Pública no Setor de licitações do Município de 
Campo Belo do Sul ou através de autenticação digital, desde que os mesmos respeitem o prazo de validade 
e/ou o período de disponibilidade para verificação de sua validade, na data prevista para a entrega e 
abertura dos envelopes. 
7.1.17 No caso da necessidade de autenticação por servidor da Administração Pública Municipal, a 
empresa licitante deverá obrigatoriamente solicitar ao Setor de licitações em até 30 minutos antes do 
horário estabelecido para o credenciamento e entrega dos envelopes, determinado no item 1.2- C deste 
edital. 
 Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser autenticado, uma 
vez que terá sua validade confirmada pela mesma via pelo pregoeiro, caso necessário. 
7.1.18 Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão considerados válidos por um 
período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, excetuando-se, na espécie o Alvará 
de localização e Funcionamento, quando o mesmo tiver prazo de validade indeterminado expressamente 
consignado no corpo do Alvará. 
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7.1.19. Caso não conste nenhuma validade no corpo do Alvará de Localização e Funcionamento, por não 
prever tal situação a Lei Municipal de origem da licitante, ou caso a legislação Municipal preveja situação 
diversa no que é pertinente à validade do respectivo documento, a empresa deverá demonstrar que o 
Alvará apresentado esta valido em seu município de origem, por meio de declaração do Setor 
correspondente ou apresentação de legislação especifica do município/sede da licitante. 
7.1.20 Para participação de representante da empresa proponente, no ato da abertura desta licitação, o 
mesmo deverá realizar o CREDENCIAMENTO, conforme item 4.1 
7.1.21Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, e da mesma forma se for 
filial; 
7.1.22 No caso de licitante filial, serão dispensados aqueles documentos que pela própria natureza jurídica 
ou em razão de centralização de recolhimento, não puderem ser emitidos em seu nome; deverão os mesmos, 
entretanto, nesse caso, serem emitidos em nome da matriz, sob pena da inabilitação da licitante;  
 

REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 31 da Lei Federal nº 8.666/93) 
a)Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, ás empresas constituídas no exercício, inclusive das que optaram pelo Simples, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de três meses da data estabelecida para apresentação dos Documentos  nesta licitação 
, acostado das demonstrações:-Demonstração do Resultado do Exercício;-Demonstrações do Resultado 
abrangente do período;-Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido;-Demonstração dos Fluxos de 
Caixa;-Notas Explicativas. Para avaliar a situação financeira do proponente será considerado a Liquidez 
Geral (LG),Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), para o licitante que possuir índice igual ou superior 
a 1,00, que deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por seu representante 
legal, aplicando-se as seguintes fórmulas: 

 
      LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRA, 
      PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

*Liquidez Geral (LG) indica quanto à empresa possui em disponibilidade, bens e direitos realizáveis no 
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período. 
 
SG = ATIVO TOTAL_____________________________________, 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
*Solvência Geral (SG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total  de suas dívidas. Envolve além  dos recursos líquidos, também os permanentes. 
 
LC = ATIVO CIRCULANTE___, 
PASSIVO CIRCULANTE 
*Liquidez Corrente (LC) indica quanto à empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 
 

VIII – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 
7. II 

8.1. Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, será beneficiado pelo que 
estabelece a Lei Complementar nº. 123/2006, no seu art. 43, desde que a mesma comprove seu porte 
conforme o subitem 4.1.3 

8.2. Havendo alguma restrição na comprovação exigida pelo artigo 27 de Lei Federal nº 8.666/96, será 
assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.2, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
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sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.4. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 

8.6. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar acima mencionada, em caso de empate, haverá 
adjudicação do item a empresa qualificada como ME ou EPP: 

8.6.1. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 
do caput do artigo 44, da Lei Complementar nº. 123/06, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da referida Lei Complementar, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.6.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar 
nº. 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

8.6.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 44, da Lei Complementar 
nº. 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

8.6.4. O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº. 123/06 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
IX - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO: 

9.1. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em 
conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de MENOR 
PREÇO GLOBAL e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor preço. 

9.2. Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de três, poderão oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos. 
9.3 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, 
devidamente credenciados, serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e 
sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
9.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
9.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na 
ordem decrescente dos preços. 
9.6  É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
9.7 Dos lances ofertados não caberá retratação. 
9.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 
9.9 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
9.10. Caso a proposta mais bem classificada não seja apresentada por uma ME ou EPP e se houver proposta 
apresentada por ME OU EPP, igual ou até 5% superior à melhor proposta proceder-se-á da seguinte forma: 
9.10.1. Será oportunizado o exercício do direito de preferência a ME ou EPP, que consiste na possibilidade 
dela apresentar proposta de preço inferior à empresa melhor classificada que não se enquadra como ME ou 
EPP. 
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9.10.2. O novo valor proposto pela ME ou EPP, deve ser apresentado após o encerramento da fase de lances, 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos da convocação do pregoeiro, sob pena de preclusão do direito de 
preferência. 
9.10.3. A convocação dar-se-á na própria plataforma de execução do pregão, por meio do mecanismo de 
prorrogação dos lances, sendo permitido apenas à ME ou EPP, apta a exercer o direito de preferência, ofertar 
nova proposta, de valor inferior ao preço ofertado pela empresa melhor classificada que não se enquadra 
como ME ou EPP. 
9.10.4. Havendo o exercício de preferência pela ME ou EPP, o pregoeiro passa à etapa de negociação, 
observando-se os demais procedimentos subsequentes estabelecidos para cada etapa deste certame. 
9.10.5. Na hipótese de nenhuma ME ou EPP, exercer o direito de preferência ou não atender às exigências 
do edital, a empresa não enquadrada como ME ou EPP, que apresentou o menor preço permanece na 
posição de melhor classificada, iniciando-se com ela a fase de negociação. 
9.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 
Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o com os valores 
consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito.  
9.12. Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o 
Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope nº. 02 - HABILITAÇÃO, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item “7” deste Edital. 
9.13. Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 
9.14. Em caso de a licitante desatender às exigências habilita tórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as 
ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 
9.15. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a 
licitante vencedora, com vistas a obter preço melhor. 
9.16. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, 
esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 
recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, 
bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar 
sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, 
proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.   
9.17. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia 
ao direito de recorrer.  
9.18. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, 
da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade 
com as disposições do item acima. 
9.19. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 
9.20. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação 
dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.  
9.21. Se todas as empresas na fase de habilitação forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes novo prazo para reapresentação das mesmas 
de acordo com artigo 48 § 3º da Lei Federal nº. 8.666 de junho de 1993. 
9.22 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 

X - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 
10.1 No julgamento das propostas, serão consideradas vencedoras as de MENOR PREÇO POR ITEM desde 

que atendidas as especificações constantes deste Edital. 
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10.2 A adjudicação do objeto deste PREGÃO será MENOR PREÇO GLOBAL, às licitantes cujas propostas sejam 

consideradas vencedoras. 
 

XI - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
XIXI  

11.1 Tendo a licitante manifestada a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá ela o prazo de 
03 (três) dias para apresentação das razões de recurso. 
11.2 As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias para 

apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
11.3 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 

admissibilidade dos recursos. 
11.4 O (s) recurso (s) será (ao) dirigido (s) à Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul/SC, e, por intermédio 

do Pregoeiro, será (ao) encaminhado (s) ao Prefeita Municipal, devidamente informado, para apreciação 
e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias. 

11.4.1  Serão aceitos recursos enviados por meio de correio eletrônico, 
licitacao@campobelodosul.sc.gov.(somente após confirmação de recebimento pelo setor 
responsável, ou  aceitos recursos protocolados no setor de licitações em via original. 

 
XII - DO REGISTRO DOS PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro registrará os preços ofertados pela licitante vencedora 
para o objeto desta licitação, com a posterior homologação do resultado e do procedimento licitatório pela 
Autoridade Competente. 
12.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente homologará o procedimento licitatório e registrará os preços ofertados pela licitante 
vencedora para o objeto desta licitação. 
 

XIII - DO REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal, Órgão Gerenciador do Registro de Preços, 
respeitada a ordem de classificação, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação e, depois de cumpridos os 
requisitos de publicidade, o compromisso de fornecimento terá efeito nas condições estabelecidas no 
contrato. 
13.1.1 - As licitantes classificadas, se desejarem, poderão registrar os seus preços no contrato, desde que 
aceitem fornecer nas mesmas condições e preço da licitante vencedora do certame. 
13.1.2 – A ata de Registro de Preços será assinada pelo Prefeito Municipal e pela licitante cujos preços forem 
registrados. 
13.2 - A proposta da licitante poderá ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de Preços, se tiver 
a Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul conhecimento de fato ou circunstância superveniente que 
desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, 
poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes, em ordem 
crescente de preços. 
13.3 – A ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a adquirir os produtos nela 
registrados nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitações específicas para 
aquisição de um ou mais itens, obedecida à legislação pertinente, hipótese que, em igualdade de condições, 
os beneficiários do registro terão preferência. 
13.3.1 - O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando a administração Municipal optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por 
outro meio legalmente permitido, que não o contrato de Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual 
ou superior ao registrado. 
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13.4 - Durante a vigência do Registro de Preços, os órgãos participantes convocarão os detentores do preço 
registrado, obedecida obrigatoriamente a ordem de classificação, a cumprir as obrigações decorrentes da 
presente licitação e do contrato de Registro de Preços. 
13.5 – A Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul - SC avaliará o mercado constantemente, promoverá as 
negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicará eventuais variações nos preços registrados.  
13.5.1 - Os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, apurados pela 
Administração Municipal, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, com vistas a manter 
o mesmo equilíbrio econômico-financeiro. 
13.5.2 - As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-
financeiro, serão publicadas no jornal no mural Público Municipal e disponibilizadas no site: 
www.campobelodosul.sc.gov.br do Município de Campo Belo do Sul/SC. 
13.6 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, a Administração 
Municipal negociará com o fornecedor sua redução. 
13.6.1 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
13.7 - Se o preço de mercado se tornar superior ao registrado, uma vez frustrada a negociação, o fornecedor, 
antes de ser convocado a assinar o contrato ou receber a autorização de fornecimento ou a Nota de 
Empenho, poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro, devendo anexar ao requerimento 
comprovante, tais como notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, entre 
outros, com vistas a justificar a impossibilidade de cumprir as exigências do contrato de Registro de Preços. 
13.8 - Ocorrendo o cancelamento previsto nas cláusulas 13.6.1 e 13.7, o fornecedor ficará exonerado da 
aplicação da penalidade. 
13.9 - Cancelados os registros, nos termos previstos nos itens 13.6.1 e 13.7, a Administração Municipal 
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, visando a igual oportunidade de 
negociação. 
13.10 - Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Schroeder procederá à revogação do 
contrato de Registro de Preços. 
13.11 - Da Ata constarão, também, as obrigações da Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul e do 
Fornecedor. 
13.12 - Os preços registrados vigorarão até dia 31/12/2023, contados a partir da data da assinatura do 
contrato. 
13.13 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento da Administração Municipal para os exercícios alcançados pelo prazo de validade 
do contrato de Registro de Preços, a cargo da contratante, cujos programas de trabalho e elementos de 
despesas específicos constarão da respectiva Nota de Empenho. 

XIV - DA CONTRATAÇÃO: 
XII  

14.1 Após a homologação do resultado, a licitante vencedora será intimada para assinatura do contrato, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob a pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na cláusula “XIII", deste Edital. 
14.2 Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e condições estabelecidas, a licitante subsequente na ordem de classificação, será notificada para fazê-
lo nas condições por ela propostas, ocasião em que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase 
de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com o proponente para que seja 
obtido preço melhor. 
14.3 O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, social e 

tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar á Prefeitura Municipal de 
Campo Belo do Sul e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus 
sucessores. 
 

XV - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
XIIIXIII 
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15.1. Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão, provirão do orçamento do ano de 2023. 
15.2. A efetiva dotação será discriminada na ordem de compra. 

 
XVI - DO PAGAMENTO: 

15 XIV 

16.1 O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de 
Campo Belo do Sul, a crédito do beneficiário no prazo de até 30 (trinta) dias corridos da data de aceitação 
do bem, pela CONTRATANTE, acompanhado dos documentos fiscais, e após solicitação de fornecimento. 

16.2 Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de 
sua reapresentação. 

16.3 O pagamento será efetuado na conta bancária especificada pela licitante na proposta comercial, que 
deverá ser expressa no corpo da nota fiscal ou outro documento anexo a esta. 

XVII - DO REAJUSTE: 
17 XV 

17.1 VO objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 dias contados da 
homologação, desde que atendidos as prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do aumento 
por parte do fornecedor e aprovação da administração, devendo ser utilizado o mesmo percentual. 
17.1.1. Caso o Município de Campo Belo do Sul – SC., já tenha emitido a nota de empenho respectiva, para 

que a empresa realize a entrega dos objetos, e a empresa ainda não tenha solicitado a revisão de 
preços, esta não incidirá sobre o pedido já formalizado e empenhado. 

17.1.2. Durante o período de análise, a empresa deverá efetuar a entrega do pedido pelo preço registrado e 
no prazo ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo Município de Campo Belo do Sul. 
17.1.3. A empresa obrigar-se-á a realizar as entregas pelo preço registrado, caso o pedido de revisão seja 
julgado improcedente. 
 

XVIII - DAS PENALIDADES: 
XVI 

18.   
18.1. Ressalvados os motivos de força maiores devidamente comprovados e a critério do MUNICÍPIO, se a 
licitante vencedora não cumprir com as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicados às 
penalidades nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e 
será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 
 

XIX - DA RESCISÃO: 
XVII 

19.1. A rescisão do presente poderá ser: 
19.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
19.1.2. A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as 
consequências previstas no item 18.1 deste Edital; 
19.1.3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
19.1.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido. 
 

XX - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA: 
XVIII 
20.1. A empresa vencedora obriga-se a: 
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20.1.2. Entregar os produtos/serviços nas condições estabelecidas no edital e nos prazos estabelecidos no 
contrato, e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do pregão. 
20.1.3. Manter, durante a vigência do pregão, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.1.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis; 
20.1.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 
cláusula segunda desta Ata; 
20.1.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrada garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
20.1.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
20.1.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 
dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
20.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 
20.1.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Ata de Registro de Preços. 
20.1.11.Entregar/executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme necessidade da CONTRATANTE, 
rigorosamente dentro do prazo de máximo de 24 horas para a entrega, caso a entrega não aconteça no prazo 
estipulado o empenho referente a compra/serviço será cancelado , após ordem de compra/serviço, nos locais 
determinados na ordem de compra/serviço, no Município de Campo Belo do Sul - SC, de segunda a sexta 
feira, das 09h às 12h e das 14h às 17h, devendo ser expedida a nota fiscal, sempre que houver a execução 
do objeto. 
20.1.12. Seguir todas as regras de combate a Covid-19. 
 

XXI - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
21.1. Reservar-se ao direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou 
revogar em todo ou em parte a presente licitação. 
21.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado no item “16” deste edital. 
21.3. Exigir que a CONTRATADA cumpra com o exposto neste edital. 
21.4. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega 
dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 
21.5. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
21.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
contrato. 
 

XXII - DA VIGÊNCIA: 
22.1. O objeto da licitação tem vigência até dia 31/12/2023 contados da assinatura do contrato. 
22.2. Findo o prazo previsto para o término do presente termo, e havendo valor remanescente, fica 
ressalvado à PREFEITURA, a não obrigatoriedade de requerer todo o produto/serviço licitado, em virtude da 
desnecessidade, ou se necessário  podendo ser prorrogando, por até 60 (sessenta) meses.  
 

XXIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
23.1. Recomendam-se às licitantes que estejam no local marcado, com antecedência de 15 (quinze) 
minutos do horário previsto; 
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23.2. Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes farão 
constar em sua documentação endereço, número de telefone e e-mail, bem como o nome da pessoa indicada 
para contatos. 
23.3. Os casos omissos serão resolvidos conforme disposições da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
23.4. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente 
formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
23.5. No interesse da Prefeitura Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 
23.5.1. Adiada a abertura da licitação; 
23.5.2. Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93.XXII 
23.6. Integram este Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I – Relação de Itens  
ANEXO II – Minuta Pregão Presencial  
ANEXO III - Modelo de Declaração que não emprega menor de 18 anos; 
ANEXO IV - Modelo de Credenciamento; (Anexado no lado externo dos envelopes)  
ANEXO V - Modelo de Declaração para Habilitação; (Anexado no lado externo dos envelopes). 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Idoneidade; (Anexado no lado interno do envelope nº. 02-
HABILITAÇÃO). 
ANEXO VII – Modelo de Declaração de Comprometimento; (Anexado no lado interno do envelope nº. 02-
HABILITAÇÃO). 
23.6 Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverão ser dirigidos à Prefeitura Municipal no endereço anteriormente citado, pelo telefone (49) 
3249-1133 ou ainda pelo e-mail licitacao@campobelodosul.sc.gov.br em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da data de abertura da LICITAÇÃO. 
23.7 Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará aceitação 
das condições estabelecidas neste edital. 
23.8 Para impugnação do edital, os interessados deverão em até três dias úteis antes da data fixada para 
abertura dos envelopes de habilitação, conforme o previsto no artigo 41, § 1º da Lei 8.666/93, protocolar 
requerimento no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal ou via digital por e-mail: 
licitacao@campobelodosul.sc.gov.br. 
23.9. Eventuais impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e encaminhadas, por escrito, à 
Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul/SC, com a identificação completa da empresa autora da 
impugnação, assinatura de seu representante legal e cópia simples do documento que comprove esta 
condição, ou conforme item 11.4.1. 

E para fornecer conhecimento do presente edital, o mesmo é publicado em resumo no Mural Público 
Municipal, em jornal de circulação regional e disponibilizado na integra no site: 
http://www.campobelodosul.sc.gov.br.  
 

Campo Belo do Sul, 27 de junho de 2023. 
 
 
 

Claudiane Varela Pucci 
Prefeita Municipal 
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ANEXO II 
 
MINUTA DE CONTRATO nº ***/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO nº  39/2023  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 11/2023  
 

O MUNICÍPIO DE CAMPO BELO DO SUL, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob nº 82.777.319/0001-92, com sua 
sede administrativa sita à Rua Major Teodósio Furtado, nº 30, 
Centro, Campo Belo do Sul – SC, CEP 88.580-000. 
 
CONTRATADO: *************,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/CPF sob nº 
**********, com sua sede administrativa a Rua *********, nº 
***, – BAIRRO ***– CEP *********. 
 

O MUNICÍPIO DE CAMPO BELO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
82.777.319/0001-92, com sua sede administrativa sita à Rua Major Teodósio Furtado, nº 30, Centro, Campo 
Belo do Sul – SC, CEP 88.580-000, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, Sra. Claudiane Varela 
Pucci, CPF nº 035.***.***-08, doravante denominado CONTRATANTE e ***************,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/CPF sob nº ******, com sua sede administrativa a Rua 
*****, nº ***, Bairro ****– CEP ********* CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência 
do Processo Licitatório nº 39/2023, correlato ao Pregão Presencial nº 11/2023, aberto em 27/06/2023 e 
homologado em **/**/2023, consoante as Cláusulas e Condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o MENOR PREÇO GLOBAL  para, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA E 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS (PEÇAS) PARA RETIFICA DE MOTOR DE VEICULO CAMIONETE S-10 LTZ 
FD4A, 4X4, CAMBIO AUTOMATICO, ANO 2017/2018, COMB. ALCOOL/GASOLINA, PERTENCENTE A FROTA 
DO MUNICIPIO DE CAMPO BELO DO SUL- SC, e demais especificações constantes do Anexo “I” do Edital 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S): 
2.1. Do Contrato, fica adstrito aos respectivos créditos orçamentários ano base 2023. A sua vigência será da 
data da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2023, admitindo-se prorrogações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) RECURSO(S) FINANCEIRO(S) E DO(S) VALOR (ES): 
3.1. O(s) item (ns), objeto desta licitação, será adquirido(s) com recurso(s) provisionado(s) na(s) dotação (ões) 
do ano de 2023 
3.2. Valor Total Estimado do Contrato, Máximo: R$******* (*******). 
3.3. As dotações podem variar devido ao estabelecimento de novos convênios e a entrada de outras receitas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) PAGAMENTO(S): 
4.1. Os pagamentos deverão ser efetuados após entrega dos serviços mediante apresentação de nota 
fiscal/fatura devidamente atestada em até 30 dias, atendendo totalmente as especificações mínimas 
estabelecidas no Contrato. Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos ao Contrato 
sem a devida entrega dos serviços, ainda que a requerimento da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
5.1. O(s) valor (ES) ofertado(s) na Proposta de Preço ficará (ao) fixo e irreajustável, pelo período que 
estabelecer o Contrato e suas prorrogações; 
5.2. O(s) valor (ES) ofertado(s) na Proposta de Preços poderá (ao) ser revisto(s), desde que devidamente 
requerido(s) com a via original, inexoravelmente protocolizados no setor competente, no horário normal de 
expediente e em dias úteis, contendo cópias autenticadas do Contrato Social/Registro Comercial/Ato 
Constitutivo/Estatuto e da cédula de identidade e CPF, ou de outro documento reconhecido legalmente, que 
identifique quem realizou o pedido, motivadamente demonstrado(s) através de planilha(s), plenamente 
justificado(s) e aprovado(s) pelo Contratante; 
5.3. O reajuste de preço(s) do(s) item (nas) objeto desta Licitação, será (ao) de acordo como(s) índice(s) 
determinado(s) pelo Governo Federal, e seu(s) órgão(s) de preço(s) relativo(s) ao(s) aumento(s) autorizado(s) 
ou no(s) termo(s) do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA(S) OBRIGAÇÃO (ÕES) DO(S) CONTRATADO(S): 
6.1. Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital, de seu(s) Anexo(s), Termo de Referência em anexo e 
do Contrato decorrente;  
6.2. Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 7 (sete) dias consecutivos a contar da data do seu 
recebimento. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do prazo 
estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas;  
6.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessárias, 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado para serviços ou compras e, no caso 
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos, nos termos do parágrafo 1° do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993 e Diplomas Complementares.  
6.4. A Comissão de Licitação poderá solicitar, sempre que julgar necessário, outros documentos.  Nestes 
casos, a Comissão de Licitação formalizará a solicitação através de correio eletrônico e a efetivação do 
cadastro ficará condicionada ao cumprimento da referida solicitação;  
6.5. A contratada apartir da assinatura do contrato se compromete, no prazo de 30 (trinta) dias executar o 
serviço solicitado, fornecendo materiais genuínos (originais), com garantia mimina de 6 (seis) meses. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA(S) OBRIGAÇÃO (ÕES) DO CONTRATANTE:  
7.1. Emitir o Contrato em prazo não superior a cinco (cinco) dias consecutivos, contados da data da 
Homologação;  
7.2. Encaminhar ao vencedor o Contrato, em prazo não superior a cinco (cinco) dias consecutivos contados 
da data da sua emissão;  
7.3. Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital;  
7.4. Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução do(s) objeto deste  
Edital.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA(S) AUTORIZAÇÃO (ÕES) DE FORNECIMENTO:  
8.1. Após a homologação      do resultado, a critério da administração, será emitida Autorização (os) de 
Fornecimento e encaminhada ao(s) Licitante(s) vencedor (es);  
8.2. Caso o Licitante vencedor recuse-se, injustificadamente, de recebê-la, o Licitante subsequente na ordem 
de classificação, será notificado para fazê-lo nas condições por ele proposta, ocasião em que será realizada 
nova Sessão Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o Pregoeiro negocie, 
diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor e cabendo ao recusado as sanções 
administrativas;  
8.3. Não será aceito recebimento parcelado ou provisório da AF; Sabe-se que o pagamento não será realizado 
parceladamente apenas após se receber todos os itens constantes na AF;  
8.4. Todos os itens objeto deste Edital terão que ter prazo de validade superior a 01 (um) ano após a emissão 
da AF, exceto para aqueles que não tenham prazo de validade, ou seja, perecíveis;  
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8.5. Caso o Licitante vencedor recuse-se, por qualquer outro motivo, continuar fornecendo os objetos desta 
Licitação, será notificado para fazê-lo e caso não o faça, até que seja finalizado o procedimento 
administrativo, esta Entidade fica autorizada a adquirir de outra forma os objetos não fornecidos e fará o 
desconto nos pagamentos que terá que realizar ao proponente que deixou de fornecer. 
 
CLÁUSULA NONA – DA(S) PENALIDADE(S) E DA(S) SANÇÃO (ÕES): 
9.1. A inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, erros de execução, mora na execução dos serviços, 
em que o Município aplicará garantida a prévia defesa, à proponente vencedora, as seguintes sanções: 
9.1.1. Advertência por escrito; 
9.1.2. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia calculado sobre o valor anual do Contrato, depois do envio do 
comunicado oficial, valor este que deverá ser descontado do pagamento à empresa; 
9.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor anual do Contrato, depois de decorridos os 30 (trinta) dias 
consecutivos do item 9.1.2 acima, o que ensejará a rescisão do Contrato; 
9.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com Entes Federativos e suas 
autarquias, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
9.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a proponente vencedora 
ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item anterior. 
9.2. As multas estipuladas nas alíneas “9.1.2” e “9.1.3” serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução 
total ou parcial das obrigações assumidas; 
9.3. As sanções previstas nas alíneas “9.1.1”, "9.1.4" e "9.1.5", poderão ser aplicadas juntamente com os das 
alíneas “9.1.2” e “9.1.3”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 
(cinco) dias úteis; 
9.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração Pública ou ainda, quando for ocaso, cobrado judicialmente; 
9.5. A sanção estabelecida na alínea "9.1.5" é de competência exclusiva do Senhor Secretário de 
Administração ratifica pela Autoridade Competente do Certame, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após 02 (dois) anos de sua aplicação; 
9.6. As sanções previstas nas alíneas “9.1.4” e “9.1.5” poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que: 
9.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
9.6.2. Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
9.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
9.7. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos objetos advir de caso fortuito 
ou motivo de força maior; 
9.8. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 
competente àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais 
previstas na Lei nº 8.666/1993 e neste Edital; 
10.2. Constituem motivos para rescisão do Contrato: 
10.2.1. O não cumprimento das cláusulas contratuais e prazos; 
10.2.2. O cumprimento irregular das cláusulas contratuais e prazos; 
10.2.3. A lentidão do seu cumprimento, levando o Município a comprovar a impossibilidade da conclusão da 
execução do item, nos prazos estipulados referentes ao objeto desta Licitação. 
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10.2.4. O atraso injustificado no início do objeto; 
10.2.5. A paralisação da execução do contrato, sem justa causa e sem prévia comunicação e autorização do 
Município; 
10.2.6. O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas na forma do parágrafo1º do artigo 67 
da Lei nº 8.666/1993; 
10.2.7. A dissolução da Sociedade, ou falecimento do contratado; 
10.2.8. A alteração   ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada que prejudique a execução 
do contrato; 
10.2.9. Razões de interesse do serviço público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificáveis e 
determinantes pela Autoridade Competente do Município exarada no processo administrativo a que se 
refere o contrato; 
10.2.10. A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
10.2.11. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
10.3. A rescisão poderá ser: 
10.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no subitem 10.2.1; 
10.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para o 
Município; 
10.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 
10.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de relatório da Secretaria de Administração 
e de autorização escrita e fundamentada da Autoridade Competente. 
10.5. No caso de haver rescisão motivada pelo que se expressa no subitem 10.2.11 desta Cláusula, a 
proponente vencedora será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, que houver sofrido, tendo, 
ainda, direito a: 
10.5.1. Pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão; 
10.5.2. Pagamento do custo da desmobilização, desde que devidamente comprovado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE RESERVA 
11.1. O Município de Campo Belo do Sul – SC reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de 
interesse público devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do 
artigo 49 da Lei nº 8.666/1993; 
11.2. Receber o(s) objeto(s) provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do artigo 73 da Lei 
nº 8.666/1993 e Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e consequente 
aceitação; 
11.3. O(s) item (ns) que não for (em) de qualidade e/ou que não atender (em), na sua plenitude, as 
especificações do Edital e seu(s) Anexo(s), após notificação, será (ão), prontamente colocado(s) à disposição 
do(s) fornecedor (ES), sem atribuição de qualquer ônus ao Contratante, com embasamento no disposto no 
artigo 76 da Lei nº 8.666/1993; 
11.4. O critério da Administração Pública, o Contrato resultante desta Licitação poderá ser alterado, de 
acordo com o artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 
12.1. O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, pela Lei 
Complementar nº 123/2006, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993, com alterações introduzidas pela Lei 
nº 8.883/1994 e Diplomas Complementares e, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se 
supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado; 
12.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
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13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Campo Belo do Sul, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que 
porventura decorram do presente Edital, independentemente de qual seja o domicílio do Licitante. 
13.2. E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
 
 
 

Campo Belo do Sul, ** de ************ de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Claudiane Varela Pucci 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

Contratada 
CNPJ:***************** 
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ANEXO III 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023   
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

(Razão Social da Empresa) ----------------------------, inscrita no CNPJ nº. ------------------, por intermédio de seu 
representante legal Sr. (a): -------------------------------, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ----------- CPF 
nº. -------------------- DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz        (              ) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 

-------------------------------------, ----- de -------------- de 2023. 
 

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

________________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ. 

e Assinatura do Responsável Legal (nome, cargo, RG, CPF). 
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ANEXO IV 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2023 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ----------------------------------------, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº. ---------------------------, e CPF sob nº. ------------------------------ , a participar da licitação instaurada 
pela Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul/SC, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 11/2023, na 
qualidade de RESPONSÁVEL LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa -------
----------------------------------------------------------, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame.  

 
 
 
 

-------------------------------------, ----- de -------------- de 2023. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ. 

e Assinatura do Responsável Legal (nome, cargo, RG, CPF) 
COM FIRMA RECONHECIDA. 
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ANEXO V 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023 
 
 

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL nº. 11/2023, que 
esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação 
comprobatória exigida neste instrumento convocatório. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

-------------------------------------, ----- de -------------- de 2023. 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ. 

e Assinatura do Responsável Legal (nome, cargo, RG, CPF). 
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ANEXO VI 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 11/2023  instaurado pela Prefeitura Municipal de Campo Belo do Sul, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

 
Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 
 
 

 
-------------------------------------, ----- de -------------- de 2023. 

 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ. 

e Assinatura do Responsável Legal (nome, cargo, RG, CPF). 
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ANEXO VII 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 11/2023 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 

 

 

A empresa.................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, possuir 

restrição nos documentos de comprovação da regularidade fiscal, e/ou trabalhista, conforme faculdade 

prevista na Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, compromete-se a adotar todas 

as medidas necessárias, para tentar promover sua regularização no prazo de cinco dias aberto, caso venha 

formular o lance vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL nº. 11/2023, na hipótese de formular o lance vencedor e der cumprido plenamente. Sem mais 

para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração. 

 
 
 
 

 
-------------------------------------, ----- de -------------- de 2023. 

 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ. 

e Assinatura do Responsável Legal (nome, cargo, RG, CPF). 
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Campo Erê

Prefeitura

PORTARIA 365/23
Publicação Nº 4914583

PORTARIA N° 365 DE 26 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre a concessão de férias a servidor público municipal, e dá outras providências;

A Prefeita Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e Lei Complementar nº 011/2002 e alterações;
Considerando o requerimento da servidora protocolado sob o nº 2246/23, de 19/06/2023 e o Deferimento da Prefeita Municipal datado de 
26/06/2023;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS, de 14 (quatorze) dias, com conversão integral em abono pecuniário, a servidora pública municipal RAQUEL 
FRAGATTO, matrícula nº 11998-9, ocupante do cargo de Assessor de Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, re-
ferente ao período aquisitivo concedido pela Portaria nº 605 de 07/12/2022 e interrompido pela Portaria Nº 25 de 17 de janeiro de 2023.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Campo Erê - SC, 26 de junho de 2023.

Registre-se e Publique-se

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada em data supra

LEONICE DE FATIMA COMIN
Setor de Atos Oficiais
Matricula n° 00312-3

PORTARIA 366/23
Publicação Nº 4914611

PORTARIA N° 366 DE 26 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre a remoção de servidor, e dá outras providencias;

A Prefeita Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgânica 
Municipal, e o Inciso I do Art. 37, da Lei Complementar n. 011/2002;

RESOLVE

Art. 1°. REMOVER de ofício, a servidora pública municipal ONEIDE APARECIDA CHAVES DA ROSA DE ALMEIDA, matrícula 12214-9, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, para a Secretaria Municipal de Saúde 
de Campo Erê, a partir desta data.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Campo Erê - SC, 26 de junho de 2023.

Registre-se e Publique-se

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
Prefeita Municipal
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Registrada e Publicada em data supra

LEONICE DE FATIMA COMIN
Setor de Atos Oficiais
Matricula n° 00312-3

PORTARIA 367/23
Publicação Nº 4914677

PORTARIA N° 367 DE 26 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre a exoneração de servidor municipal, e dá outras providencias;

A Prefeita Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgânica 
Municipal e as disposições da Lei Complementar n. 011/2002;
Considerando o requerimento da servidora protocolado sob o nº 2300/23, de 26/06/2023;

RESOLVE

Art. 1°. EXONERAR a pedido a servidora LOURDES GRANDI, matrícula nº 12348-0, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo do Município de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, a partir desta data.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê - SC, 26 de junho de 2023.

Registre-se e Publique-se

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada em data supra

LEONICE DE FATIMA COMIN
Setor de Atos Oficiais
Matricula n° 00312-3
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Câmara muniCiPal

EMENDA LEI ORGANICA 001/2023
Publicação Nº 4915860

 

1/2 
 

 

 

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N. 001/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Campo Erê, Estado 

de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

Regimento Interno, Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal promulga a 
seguinte Emenda ao texto da Lei Orgânica do Município de Campo Erê, Estado 
de Santa Catarina: 

 

Art. 1º: Fica incluído o Art. 110-A na Lei Orgânica do Município de Campo Erê, que 
passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art.110-A. É obrigatória a execução orçamentária e financeira da 
programação incluída por emendas individuais ou coletivas do Legislativo 
Municipal em Lei Orçamentária Anual.  

§1º As emendas individuais ou coletivas ao projeto de lei orçamentária 
serão aprovadas no limite de 2% (dois por cento) da receita corrente 
líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que 
a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de 
saúde. 

 §2º As programações orçamentárias previstas no caput deste artigo não 
serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos estritamente 
de ordem técnica, nestes casos serão adotadas as seguintes medidas:  

I – até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o 
Poder Executivo, enviará ao Poder Legislativo as justificativas do 
impedimento;  

II – até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I deste 
parágrafo, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o 
remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável; III – 
até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso anterior, o Poder  
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2/2 
 

 

Executivo encaminhará projeto de lei ao Legislativo Municipal sobre o 
remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;  

IV – se, até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso III, o 
Poder Legislativo não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 
implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei 
orçamentária.  

§3º Após o prazo previsto no inciso IV do §2º, as programações 
orçamentárias previstas no caput deste artigo não serão de execução 
obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na notificação 
prevista no inciso I do §2º.” 

 

Art. 2. Revogadas as disposições em contrário esta Emenda à Lei Orgânica 
Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores do Município de 

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 

junho de 2023. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

ANTONIO TEIXEIRA DA ROSA 
Presidente da Câmara de Vereadores de Campo Erê/SC 

 
 
 

                                           GELSON DA SILVA CAVALHEIRO 
Vice-Presidente 

 
 
 

        WALDIR VENÂNCIO PEREIRA      CLEVERSON DE JESUS DOS SANTOS        
             1ª Secretário                                                   2º Secretário 

 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 273

Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 04/2023 - CULTURAL
Publicação Nº 4915150

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4B47BF0E4FA962C0662D374E5D7CF1DE67A75058
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023

O Município de Campos Novos, por meio da Fundação Cultural Camponovense, torna público que fará realizar no dia 24 de julho de 2023 
às 14h30min Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por Item, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO MUSICAL/
CULTRAL COM PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA FORMAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO FANFARRA MUNICIPAL, ATENDENDO A 
DEMANDA DA FUNDAÇÃO CULTURAL CAMPONOVENSE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, no horário das 13h15min às 18h45min diariamente.

Campos Novos, 28 de junho de 2023.

DECRETO N°. 9.434 DE 26/06/2023. AUTORIZA DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4915608

DECRETO N°. 9.434 de 26/06/2023.
AUTORIZA DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gilmar Marco Pereira, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando parecer técnico do Departamento de Engenharia, nos autos do Processo Administrativo nº. 0167.004.0003502/2023, proto-
colo 83275;

Considerando o teor do Laudo de Vistoria 03, datado de 19 de junho de 2023, que esclarece que o terreno urbano possui rede pública de 
distribuição de água, rede de esgoto, energia elétrica, iluminação pública, escoamento de águas pluviais e pavimentação asfáltica na Rua 
Deputado Iraí Zílio;

Considerando o Laudo Técnico firmado pelo Engenheiro Agrimensor Murilo Spirelle Milanez – CREA/SC 100490-3, datado de 18 de maio de 
2023, que integra o processo, o qual informa que o terreno não possui aterro com materiais nocivos à saúde pública, nem possui condições 
geológicas impróprias para edificações, e ainda de que não se encontra em área de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição 
impeça condições sanitárias suportáveis e áreas de preservação ambiental;

Considerando o Laudo Técnico de declividade firmado pelo Engenheiro Agrimensor Murilo Spirelle Milanez – CREA/SC 100490-3, em 18 de 
maio de 2023, que integra o processo;

Considerando a Lei Complementar Municipal nº. 03 de 07 de Junho de 2018 que Dispõe sobre o parcelamento do solo no Município de 
Campos Novos e dá outras providências;

Com amparo no artigo 100, incisos VIII e XVIII da Lei Orgânica do Município.

DECRETA

Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento de um terreno urbano com área total de 1.350,00m² (um mil trezentos e cinquenta metros 
quadrados), situado no lado ímpar da Rua Deputado Iraí Zílio, distante 44,97 metros da esquina com a Rua Manoel Antunes, Bairro Jardim 
Bela Vista, neste município de Campos Novos/SC, registrado no CRI de Comarca sob o número 37.200 de propriedade de Satelli Empreen-
dimentos Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.855.964/0001-83.

Art. 2º. O desmembramento autorizado por este decreto dá origem a 03 (três) unidades imobiliárias autônomas com as seguintes caracte-
rísticas e confrontações:

LOTE 01: Área de 450,25m²
Terreno urbano situado no lado ímpar da Rua Deputado Iraí Zílio, distante 44,97 metros da esquina com a Rua Manoel Antunes, Bairro 
Jardim Bela Vista, neste município.

I - Ao NORTE: Confronta-se em 15,00 metros com Beloni Aparecida Pereira, matrícula 5.861;
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II – Ao SUL: Confronta-se em 15,03 metros com a Rua Deputado Iraí Zílio;
III – A LESTE: Confronta-se em 30,00 metros com o Município de Campos Novos matrícula 37.199;
IV- A OESTE: Confronta-se em 30,00 metros com o Lote nº. 02.

LOTE 02: Área de 449,87 m2
Terreno urbano situado no lado ímpar da Rua Deputado Iraí Zílio, distante 60,00 metros da esquina com a Rua Manoel Antunes, Bairro 
Jardim Bela Vista, neste município.

I - Ao NORTE: Confronta-se em 15,00 metros com Adelar Alves de Matos, matrícula nº. 8.338;
II- Ao SUL: Confronta-se em 15,00 metros com a Rua Deputado Iraí Zílio;
III - A LESTE: Confronta-se em 30,00 metros com o Lote 01;
IV- A OESTE: Confronta-se em 30,00 metros com o Lote 03.

LOTE 03: Área de 449,88 m2
Terreno urbano situado no lado ímpar da Rua Deputado Iraí Zílio, distante 75,00 metros da esquina com a Rua Manoel Antunes, Bairro 
Jardim Bela Vista, neste município.

I - Ao NORTE: Confronta-se em 15,00 metros com Erasmo Carlos de Lima, matrícula nº. 8.442;
II- Ao SUL: Confronta-se em 15,00 metros com a Rua Deputado Iraí Zílio;
III - A LESTE: Confronta-se em 30,00 metros com o Lote 02;
IV- A OESTE: Confronta-se em 15,00 metros com Adão Luiz de Andrade matrícula nº. 7.247 e em 15,00 metros com Francisco Assis Fogaça 
matrícula nº. 8.829.

Art. 3º. Ficam aprovadas as plantas e memoriais descritivos das unidades imobiliárias descritas no artigo 2º deste decreto.

Art. 4º. Ficam autorizados os Tabelionatos e Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campos Novos, a promoverem a escrituração 
e as averbações que se fizerem necessárias a transferência de domínio e registro objeto deste decreto.

Art. 5º. A presente aprovação tem validade de 180 (cento e oitenta dias), contados da publicação do respectivo ato, sob pena de caducida-
de, a teor do art. 18, caput da Lei nº. 6.766/79.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente Decreto em 26 de junho de 2023.

Gilmar Marco Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.435/23 DE 27/06/2023. ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO

Publicação Nº 4916223

DECRETO Nº 9.435/23 DE 27/06/2023.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

Gilmar Marco Pereira, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 4.748 de 05/11/21 (Plano Plurianual), Lei nº 4.794 de 22/06/2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) e Lei nº 4.835 de 26/12/2022 (Lei Orçamentária Anual),

DECRETA:

Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município, no valor de R$1.166.289,28 (Um milhão cento e sessenta e 
seis mil duzentos e oitenta e nove reais e vinte e oito centavos), às seguintes dotações:

ÓRGÃO: 07–SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
UNIDADE: 21- DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
07.021.23.691.9.2100-3.3.90.00.00.00.00.00.2.500.0000.0000 – Aplicações Diretas .......... R$ 32.000,00

ÓRGÃO: 04–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 11- GERÊNCIA DE MERENDA ESCOLAR
04.011.10.306.5.2012-3.3.90.00.00.00.00.00.1.552.0000.0043 – Aplicações Diretas ........ R$ 140.000,00

ÓRGÃO: 04–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 13- DEP. DE TRANSPORTE ESCOLAR – GERÊNCIA TRANSPORTE
04.013.12.361.5.2014-3.3.90.00.00.00.00.00.2.571.0000.0062 – Aplicações Diretas ........ R$ 587.083,90
04.013.12.361.5.2014-3.3.90.00.00.00.00.00.2.569.0000.0037 – Aplicações Diretas ........ R$ 2.536,85
04.013.12.361.5.2014-3.3.90.00.00.00.00.00.2.553.0000.0044 – Aplicações Diretas ........ R$ 101.399,82
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ÓRGÃO: 06–SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 19- DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA – GERÊNCIA
06.019.20.606.8.2109-3.3.50.00.00.00.00.00.1.500.0000.0000 – Transferências a Instituições Privadas ......... R$ 23.268,71

ÓRGÃO: 06–SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 19- DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA – GERÊNCIA
06.019.20.606.8.2109-4.4.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ........ R$ 280.000,

Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previsto no Art. 1º, serão utilizados recursos subtraídos do superávit financeiro do exercício anterior 
– R$ 723.020,57 e excesso de arrecadação – R$ 140.000,00.

Art. 3º. Para a cobertura dos créditos previsto no Art. 1º serão utilizados recursos
provenientes das seguintes rubricas orçamentárias do município:

ÓRGÃO: 06–SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 19- DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA – GERÊNCIA
06.019.20.606.8.2109-3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas....R$ 23.268,71

ÓRGÃO: 06–SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 19- DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA – GERÊNCIA
06.019.20.606.8.2109-3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas ........ R$ 280.000,00

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 27 de junho de 2023.

Gilmar Marco Pereira
Prefeito Municipal
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fundação HoSPitalar dr. JoSé atHanázio - CamPoS novoS

PORTARIA Nº 125/2023 - FHJA
Publicação Nº 4915463

 

CONCEDE  FÉRIAS  REGULAMENTARES  AO  (A)
SERVIDOR  (A)  ROZELEI  APARECIDA  DE  QUADROS
AMARAL

RAFAEL  MOISES  MANFREDI,  Diretor  Geral  da  Fundação
Hospitalar Dr. José Athanázio, no uso de sua competência estabelecida no anexo
VIII da Lei nº 2.767 de 24/03/2003,

Art.  1° - Conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias
ao (à) servidor (a)  ROZELEI APARECIDA DE QUADROS AMARAL referente ao
período aquisitivo de 06/03/2022 até 05/03/2023 a serem gozadas no período de
26/06/2023 a 25/07/2023.

Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,
retroagindo seus efeitos em 26/06/2023.

Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a  presente  portaria
em 26 de Junho de 2023.

Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio

RAFAEL MOISES MANFREDI

PORTARIA Nº 125/2023 - FHJA DE 26/06/2023

Diretor Geral
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PORTARIA Nº 126/2023 - FHJA
Publicação Nº 4915466

 

CONCEDE  FÉRIAS  REGULAMENTARES  AO  (A)
SERVIDOR  (A)  VERA  LUCIA  SILOCHI  PEREIRA

RAFAEL  MOISES  MANFREDI,  Diretor  Geral  da  Fundação
Hospitalar Dr. José Athanázio, no uso de sua competência estabelecida no anexo
VIII da Lei nº 2.767 de 24/03/2003,

Art.  1° - Conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias
ao  (à)  servidor  (a)   VERA  LUCIA  SILOCHI  PEREIRA  referente  ao  período
aquisitivo  de  01/01/2021  até  31/12/2021  E  01/01/2022  até  31/12/2022  a  serem
gozadas no período de 26/06/2023 a 25/07/2023.

Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,
retroagindo seus efeitos em 26/06/2023.

Campos  Novos,  registrada  e  publicada  a  presente  portaria
em 26 de Junho de 2023.

Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio

RAFAEL MOISES MANFREDI

PORTARIA Nº 126/2023 - FHJA DE 26/06/2023

Diretor Geral
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Canelinha

Prefeitura

3434/2023
Publicação Nº 4914404

DECRETO Nº. 3434, DE 23 DE JUNHO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR EM FAVOR DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS, QUE ESPECIFICA.

DIOGO FRANCISCO ALVES MACIEL, Prefeito do Município de Canelinha, Estado de Santa Catarina, fazendo uso das atribuições que me são 
conferidas pelo art. 9º da Lei nº. 4055, de 30 de novembro de 2022;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 11.000,00 (onze mil reais), para suplementar as ações, pertencentes aos órgãos 
governamentais abaixo especificados:

06 – Secretaria de Transportes e Serviços Urbanos
02 – Serviços Urbanos
Ação: (2.032) Segurança no Trabalho
Funcional programática: 15.452.0031
Modalidade de Aplicação: (091) 4.4.90 (Investimento) R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 01.0752 - 7004 (Rec. Vinc. ao Trânsito)

05 – Secretaria de Assistência Social, Hab., e Desenv. Econômico
01 – Assistência Social
Ação: (2.028) Fundo dos Direitos da Pessoa Idosa
Funcional programática: 08.241.0028
Modalidade de Aplicação: (058) 4.4.90 (Investimento) R$ 1.000,00
Fonte de Recurso: 01.0500 (Rec. não vinc. de Impostos)

Art. 2º. O crédito aberto neste Decreto correrá pela anulação parcial das ações pertencentes aos Órgãos Governamentais abaixo especifi-
cados:

06 – Secretaria de Transportes e Serviços Urbanos
02 – Serviços Urbanos
Ação: (2.032) Segurança no Trabalho
Funcional programática: 15.452.0031
Modalidade de Aplicação: (090) 3.3 (Custeio) R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 01.0752 - 7004 (Rec. Vinc. ao Trânsito)

05 – Secretaria de Assistência Social, Hab., e Desenv. Econômico
01 – Assistência Social
Ação: (2.028) Fundo dos Direitos da Pessoa Idosa
Funcional programática: 08.241.0028
Modalidade de Aplicação: (057) 3.3.90 (Custeio) R$ 1.000,00
Fonte de Recurso: 01.0500 (Rec. não vinc. de Impostos)

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Canelinha/SC, 23 de junho de 2023.

DIOGO FRANCISCO ALVES MACIEL
Prefeito de Canelinha

3435/2023
Publicação Nº 4914406

DECRETO n°. 3435, DE 26 DE JUNHO de 2023.
AUTORIZA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETEMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO.

DIOGO FRANCISCO ALVES MACIEL, Prefeito Municipal de Canelinha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
70, XXVIII c/c art. 80, IX e o art. 162, I e II da Lei Orgânica e de acordo com as Leis 2081/2005, e:
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a) Considerando que há necessidade do preenchimento de 03 (três) vagas para o cargo de motorista, imprescindível ao desenvolvimento 
regular da Secretaria de Obras;

b) Considerando que para o cargo mencionado na alínea “a”, não houveram inscritos para no processo seletivo 002/2023, há a necessidade 
do decreto de emergência, para o funcionamento da secretaria.

Art. 1º. Fica, então, declarada situação de emergência na Secretaria de Obras, ocasionada por situação anormal e provocada por motivos 
de força maior, autorizando a imediata contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público dos profissionais abaixo identificados:

I – 03 (três) motoristas.

Art. 2º. Aplicam-se aos admitidos, no que couber, a Lei Municipal 2081/2005;

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com validade de 03 (três) meses a partir da data de sua publicação.

Canelinha/SC., 26 de junho de 2023.

DIOGO FRANCISCO ALVES MACIEL
Prefeito do Município
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Canoinhas

Prefeitura

2º REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº PMC 06/2023
Publicação Nº 4915862

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1429ACA09AD607BA2A16D2706BE076FAF7384E5B
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
2º REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. PMC 06/2023

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 09/08/2023, às 
13h45min, licitação para CONCESSÃO DE USO DO ESPAÇO RESERVADO PARA O FUNCIONAMENTO DE LANCHONETE NA MODALIDADE 
FOOD TRUCK, MEDINDO APROXIMADAMENTE 33 M², LOCALIZADO NO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL DE CANOINHAS, VISANDO A EX-
PLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANCHONETE PARA FORNECIMENTO DE LANCHES POR EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO. Recebimento 
de propostas até às 13h30mim do dia 09/08/2023, no setor de protocolos da prefeitura Municipal. Informações (47) 3621-7705. Cópia do 
edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

Wanderley José Dombroski
Secretário de Desenvolvimento Rural

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº FMS 04/2023
Publicação Nº 4915427

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE CANOINHAS - SC

EDITAL CHAMADA PÚBLICA N.º FMS 04/2023

Objeto: CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS E/OU HOSPITAIS VETERINÁRIOS DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS/SC PARA PRESTAÇÃO PARCE-
LADA DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO DE CÃES EM OBSERVÂNCIA AO CONTROLE DE ZOONOSES E SAÚDE PÚBLICA.

Prestadores: Qualquer prestador de serviços, pessoa jurídica, privada ou pública, lucrativa ou não, que atenda as condições do edital.

Inscrições: A partir de 28 de Julho de 2023.

Local para inscrições: Setor de protocolo da Prefeitura do Município de Canoinhas, sito à Rua Felipe Schmidt, nº 10 – Centro – Canoinhas - 
SC, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min.

Edital: Edital completo e seus anexos disponíveis no site www.pmc.sc.gov.br, link –licitações, no local de informações adicionais.

Francieli da Costa Colla
Secretária de Saúde

http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº FMS 16/2023 (ELETRÔNICO
Publicação Nº 4915010

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B29E7CE288B46DF0541C722CC87715F6E8D2B4A9
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº PMC 27/2023 (ELETRÔNICO
Publicação Nº 4915393

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 142E006098641726D87F7054AF53C8F2B28D65DA
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inStituto CanoinHenSe de PrevidênCia

PORTARIA Nº 26
Publicação Nº 4915197

PORTARIA N º 026/2023

DIEGO RAFAEL ALVES, Diretor Executivo do Instituto Canoinhense de Previdência – ICPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n° 054 de 29/04/2016, e

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no art. 40, § 1º, III, “a” da CF/88 com redação da EC nº. 41/2003, 
com redação anterior a EC nº. 103/2019, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social, e de acordo com o que dispõe a Lei 
Complementar Municipal n.º 054/2016, que instituiu o Regime;

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IMPLEMENTO DE IDADE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS E DAR OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

Art.1º. Fica concedido o benefício de Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade com Proventos Proporcionais, conforme artigo 40, 
§ 1º, III, “B” da CF/88 com redação anterior a EC 103/2019, artigo 10, § 7º da EC 103/2019 e artigo 73 e incisos I a III, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 054/2016, a segurada MARISA DE FATIMA DE OLIVEIRA KOHUT, inscrita no CPF sob o nº 936. ***. ***-00, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Servente, sob a matrícula nº8680, do quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Canoinhas, lotada 
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. Autoriza o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo proporcional de contribuição, calculado sobre a média aritmética 
simples o qual será pago mensalmente pelo ICPREV.

Parágrafo Único: A revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional nº 41/2003, não havendo paridade com os ser-
vidores ativos.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, cujos efeitos dar-se-ão a contar de 01/07/2023.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas (SC), 27 de junho de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE.

DIEGO RAFAEL ALVES
Diretor Executivo do ICPREV

PORTARIA Nº 27
Publicação Nº 4915198

PORTARIA N º 027/2023

DIEGO RAFAEL ALVES, Diretor Executivo do Instituto Canoinhense de Previdência – ICPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n° 054 de 29/04/2016, e

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no art. 40, § 1º, III, “a” da CF/88 com redação da EC nº. 41/2003, 
com redação anterior a EC nº. 103/2019, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social, e de acordo com o que dispõe a Lei 
Complementar Municipal n.º 054/2016, que instituiu o Regime;

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IMPLEMENTO DE IDADE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS E DAR OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

Art.1º. Fica concedido o benefício de Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade com Proventos Proporcionais, conforme artigo 
40, § 1º, III, “B” da CF/88 com redação anterior a EC 103/2019, artigo 10, § 7º da EC 103/2019 e artigo 73 e incisos I a III, da Lei Com-
plementar Municipal nº 054/2016, a segurada JANETE DO ROCIO ALVES DAVID, inscrita no CPF sob o nº 666. ***. ***-34, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Servente, sob a matrícula nº8051, do quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Canoinhas, lotada 
junto à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Autoriza o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo proporcional de contribuição, calculado sobre a média aritmética 
simples o qual será pago mensalmente pelo ICPREV.

Parágrafo Único: A revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional nº 41/2003, não havendo paridade com os ser-
vidores ativos.
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Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, cujos efeitos dar-se-ão a contar de 01/07/2023.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas (SC), 27 de junho de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE.

DIEGO RAFAEL ALVES
Diretor Executivo do ICPREV

PORTARIA Nº 28
Publicação Nº 4915201

PORTARIA N º 28/2023

DIEGO RAFAEL ALVES, Diretor Executivo do Instituto Canoinhense de Previdência – ICPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n° 054 de 29/04/2016, e

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no art. 40, § 1º, III, “a” da CF/88 com redação da EC nº. 41/2003, 
com redação anterior a EC nº. 103/2019, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social, e de acordo com o que dispõe a Lei 
Complementar Municipal n.º 054/2016, que instituiu o Regime;

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.1º. Fica concedido o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, conforme art. 3º incisos I, II e III , parágrafo 
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, redação anterior da EC 103/2019 e art. 10, §7º da EC 103/2019, a segurada VERA LUCIA 
BREDUN, inscrita no CPF sob o n.º921.***.***-00 ,ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR, sob 
a matrícula nº289, do quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Canoinhas, lotada junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, correspondente a remuneração do cargo 
efetivo, constituída das verbas permanentes, que será pago mensalmente pelo ICPREV.

Parágrafo Único: A revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional nº 41/2003, havendo paridade com os servidores 
ativos.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, cujos efeitos dar-se-ão a contar a partir de 01/07/2023.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário

Canoinhas (SC), 27 de junho de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE.

DIEGO RAFAEL ALVES
Diretor Executivo do ICPREV
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Capinzal

Prefeitura

DECRETO 074/2023
Publicação Nº 4915185

 

“Superávit Financeiro ”

–
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DECRETO Nº 073/2023
Publicação Nº 4914670

DECRETO Nº 73, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Estabelece a autorização para realização de consultas por profissionais contratados através do Credenciamento Universal do CISAMARP, nas 
Unidades de Saúde dos Municípios Consorciados.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO a 1ª Reunião do Colegiado de Secretários de Saúde do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe 
– CISAMARP, realizada aos oito dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e dois, em que aprovou a abertura do edital de CRENDENCIA-
MENTO UNIVERSAL para consultas de especialidades nas sedes dos municípios consorciados, em salas cedidas pelos municípios;

CONSIDERANDO o edital de CRENDENCIAMENTO UNIVERSAL DO CISAMARP nº 01/2022 que tem por objetivo o credenciamento de pres-
tadores de serviço para realização de consultas por profissionais especializados na sede dos Municípios Consorciados ao CISAMARP e que 
Município de Capinzal é ente consorciado ao CISAMARP;

CONSIDERANDO que o CISAMARP integra a administração indireta dos Municípios que o constituem, respeita o Mando Único, e possui legi-
timidade para realizar contratação de serviços de saúde em favor dos Municípios Consorciados através de Credenciamento;

CONSIDERANDO que a utilização de espaços físicos dos Municípios Consorciados do qual o CISAMARP integra sua administração indireta, 
sendo que essas áreas têm como destinação primordial o atendimento do interesse imediato da administração pública, qual seja, o atendi-
mento de pacientes SUS.

CONSIDERANDO que a modalidades de utilização de espaço público para o credenciamento supracitado afigura-se com a Permissão de 
Uso, pois pode se dar de forma gratuita, mas em especial para fins de interesse público, qual seja, o fortalecimento da Rede de saúde com 
o atendimento nas suas Unidades de Saúde evitando o deslocamento acentuado de pacientes, bem como, afastando uma exposição do 
paciente a riscos de trânsito e sanitários;

CONSIDERANDO que a CIR – Comissão Intergestores Regional das duas regiões que compõem o CISAMARP, quais sejam, Alto Vale do Rio 
do Peixe e Meio Oeste Catarinense, emitiram as deliberações nº 08/2023 e nº 18/2023, pela possibilidade dos municípios consorciados 
cederem espaço em sua sede para atendimentos de prestadores credenciados pelo CISAMARP, inclusive para pacientes oriundos de outros 
municípios;

CONSIDERANDO que, resguardado o interesse público, podem ser realizadas consultas através de prestadores credenciados ao CISAMARP 
dos pacientes originários do Município Consorciado, em suas unidades de saúde, através de ato administrativo unilateral do Município Con-
sorciado, autorizando a referida utilização de forma gratuita.

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a utilização do espaço Público de forma não onerosa por prestadores de serviços contratados pelo CISAMARP, para 
atendimento de usuários SUS oriundos de seu município e dos municípios consorciados ao CISAMARP.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Capinzal, SC, em 27 de junho de 2023.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário de Administração e Finanças
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Capivari de Baixo

Prefeitura

EXTRATO DO 2ADITIVO DO CONTRATO 63/22 DAIANE
Publicação Nº 4916914

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO
EXTRATO CONTRATUAL
--------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 63/2022 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO
Contratante..: DAIANE PEDROSO VENÂNCIO EIRELI
Vigência ....... : Início: 301/06/2023 Término: 30/12/2023.
Licitação ...... : TOMADA DE PREÇO N° 14/2022/PMCB
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A TOTAL EXECUÇÃO (COM-
PREENDENDO MATERIAL E MÃO-DE-OBRA) PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CEI ANITA BRUNEL ALVES DO MUNICÍPIO DE CAIVARI DE 
BAIXO/SC.-------------------------------------------------------------------------------

Capivari de Baixo, 27 de Junho de 2022.

EXTRATO EDITAL PE 05-2023 FMS (MATE. ODONTOLOGICO
Publicação Nº 4914860

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIVARI DE BAIXO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N. 05/2023/FMS.
O Secretário Municipal de Saúde de Capivari de Baixo/SC, torna público para o conhecimento de quem possa interessar que as 09hs00min 
do dia 07/07/2023, na sala de Licitações do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo/SC, Rua Ernani Cotrin, 187, 
Centro, estará reunida para executar o PE n° 05/2023/FMS, tipo Menor Preço por Item, destinada ao recebimento de propostas para: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATEN-
DIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO. Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (48) 3621-4423/4427 no período das 07hs às 13hs. 

Capivari de Baixo/SC, 27 de junho de 2023. 

WAGNER WILLIAMS ZOPPELLARO- Secretário Municipal de Saúde.
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HOMOLOGAÇÃO PR35/23 SEGURANÇA
Publicação Nº 4916708

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

95.780.441/0001-60CNPJ: (48) 3621-4400

88745-000 - Capivari de Baixo

Telefone:
R. Ernani Cotrin, 187 - CentroEndereço:

Nr.:   35/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

58/2023

07/06/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 37, XXI e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

22/06/2023
Pregão presencial
35/2023 - PR
58/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA, COM EXPERIÊNCIA EM EVENTOS
ESPORTIVOS, RECREATIVOS, CONTROLE DE ACESSO E SEGURANÇA
PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO/SC”.

Participante: KELSON LUIZ NUNES MARQUES

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 SERVIÇO DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E PESSOAL PARA EVENTOS

ESPORTIVOS REALIZADOS PELO ESPORTIVOS REALIZADOS PELO
DEPARTAMENTO DE ESPORTE MUNICIPAL. - SERVIÇO DE
SEGURANÇA PATRIMONIAL E PESSOAL PARA EVENTOS ESPORTIVOS
REALIZADOS PELO ESPORTIVOS REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO
DE ESPORTE MUNICIPAL.

300,000 SV 250,00 75.000,00

Total do Participante: 75.000,00

Total Geral: 75.000,00

Assinatura do Responsável

22/06/2023Capivari de Baixo,

MÁRCIA ROBERG CARGNIN
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Catanduvas

Prefeitura

DL Nº 0036/2023
Publicação Nº 4916982

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS 0036/2023

Objeto: Dispensa de licitação para prestação de serviços de fornecimento de Sistemas de Informática (software) para Gestão pública da 
Administração Direta e Indireta do Município de Catanduvas/SC, através de Licença de Uso, Conversão, Implantação, Migração de Dados, 
Treinamento, Suporte Técnico, Parametrizações e Configurações, Manutenção Corretiva, Legal e Evolutiva, sem limite de usuários, bem 
como hospedagem em Data Center, para o município de Catanduvas - SC

Dotação Orçamentária:
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição
03.001.04.122.0003.2004.3.3.90.00.00 1.500 12/2023 Manutenção das Atividades Secretaria Administração e Finanças

Informações: maiores informações poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Catanduvas – SC, das 07h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (49) 3525-6530.

Catanduvas – SC, 26 de junho de 2023.

6Código Registro TCE/SC: BE0667D4A8305A5010FF33FDF48C851FDFB1FDBD

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal de Catanduvas/SC.

DL Nº 0037/2023
Publicação Nº 4914974

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS PMC 0037/2023

Objeto: Dispensa de licitação para aquisição de revistas periódicas destinadas as escolas municipais e biblioteca pública, através da Secre-
taria de Educação, Cultura e Desporto de Catanduvas/SC

Dotação Orçamentária:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição
04.001.12.361.0004.2010.3.3.90 1.500 28/2023 Manutenção do Ensino Fundamental

Informações: maiores informações poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Catanduvas – SC, das 07h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (49) 3525-6530.

Catanduvas – SC, 27 de junho de 2023.

Código Registro TCE/SC: EFDA2E562324FF72EF778DD21CA3D7EF0425741C

Veroni Cassiano de Morais Dalapria
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Catanduvas/SC

DL Nº 0038/2023 PMC
Publicação Nº 4915075

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS 0038/2023

http://www.catanduvas.sc.gov.br
http://www.catanduvas.sc.gov.br
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Objeto: Dispensa de licitação para contratação de empresa para prestação de serviço de estudo de mancha de radiocomunicação do quartel 
do Corpo de Bombeiros Militar do Município de Catanduvas – SC

Dotação Orçamentária:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição
12.001.06.182.0019.2042.3.3.90 1.899 1.899/2023 - Transf. Dos Municipios de suas Entidade Manutenção do FUNREBOM

Informações: maiores informações poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Catanduvas – SC, das 07h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (49) 3525-6530.

Catanduvas – SC, 27 de junho 2023.

Código Registro TCE/SC: 9E2C56730354A4B6892F1C8BA0AC22A47AC4FD89

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal de Catanduvas/SC.

PORTARIA 11153-2023
Publicação Nº 4914249

PORTARIA P/11153/2023, de 26.06.2023

“Revoga Portaria anterior da Servidora”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere,

RESOLVE

REVOGAR, por interesse da Administração Pública Municipal, a Portaria P/11130/2023, que nomeou para as funções do Cargo em Comissão 
de Assessor(a) Pedagógico, Nivel FG -02, a Servidora KARINA CRISTIANE BELAVER CORATTO, retornando a Servidora ao seu Cargo de Ori-
gem de Professora, Nível MAG 525-B, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os vencimentos 
deste cargo

Este ato tem seus efeitos retroativo a data 23 de junho de 2023.

Catanduvas 26 de junho de 2023.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior P/ 11130/2023

http://www.catanduvas.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2023
Publicação Nº 4914601

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4E0B811959B6F14F68C155329DD9C6DABCCBC4A2

 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2023 
 
 
 
Objeto: Dispensa de Licitação para aquisição de três SSD KINGSTON 480GB, 
incluso serviços de instalação e configuração de SSD novos, serviços de remoção 
de SSD 240GB de computadores para instalação e configurar em outros 
computadores, conforme Justificativa de Dispensa de Licitação integrante deste 
Processo. 
 
 
 Da Dotação Orçamentaria: 
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
 

01.031.0001.2001.3.3.90.00 
 

1500 
 

2001/2023 
Manutenção das 
Ações do Poder 
Legislativo Municipal 

 
 
Maiores informações poderão ser obtidas no site: www.camaracatanduvas.sc.gov.br 
e no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Vereadores – SC, das 08h00min 
às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira, ou pelo 
telefone (49) 3525-1174. 
 
 
 

Catanduvas (SC), 27 de junho de 2023. 
 

 
 
Código Registro TCE/SC: 4E0B811959B6F14F68C155329DD9C6DABCCBC4A2 

 
 
 
 
 

ANDRE ALVICIO ATZ 
Presidente da Câmara Municipal de Catanduvas/SC 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2023
Publicação Nº 4914647

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EB7E72CFFA847FB84F9FD184A277B07785E9325E

 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2023 
 
 
 
Objeto: Dispensa de Licitação para aquisição de 20 (vinte) PAINEIS DE LED 
QUADRADO 36W PARA SOBREPOR DE 40CMx40CMx2,8CM, conforme 
Justificativa de Dispensa de Licitação integrante deste Processo. 
 
 
 Da Dotação Orçamentaria: 
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
 

01.031.0001.2001.3.3.90.00 
 

1500 
 

2001/2023 
Manutenção das 
Ações do Poder 
Legislativo Municipal 

 
 
Maiores informações poderão ser obtidas no site: www.camaracatanduvas.sc.gov.br 
e no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Vereadores – SC, das 08h00min 
às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira, ou pelo 
telefone (49) 3525-1174. 
 
 
 

Catanduvas (SC), 27 de junho de 2023. 
 

 
 

Código Registro TCE/SC: EB7E72CFFA847FB84F9FD184A277B07785E9325E 
 

 
 
 

ANDRE ALVICIO ATZ 
Presidente da Câmara Municipal de Catanduvas/SC 
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2023
Publicação Nº 4915076

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7AD1F19CE7BEC8E57B80C36E4E377CB5BD9A1D06
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 56/2023
PREGÃO PRESENCIAL N° 31/2023

O Município de Chapadão do Lageado torna público aos interessados, que estará reunida no dia 12 de julho de 2023, às 08h30min, a fim 
de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do Processo Licitatório que tem por objeto 
é a formação de registro de preços com vistas a eventual aquisição de camisetas para a concretização da Festa do Colono, a ser realizada 
no dia 29 de julho de 2023, no Parque Municipal, localizado na Rodovia Luiz Henrique da Silveira, Rio Lageado, Município de Chapadão 
do Lageado-SC, de acordo com as quantidades e especificações contidas no Anexo III - Termo de Referência. As informações, o edital na 
íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 07h30min às 13h30min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapa-
daodolageado.sc.gov.br, endereçado a Pregoeira, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura 
Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada 
ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 28 de junho de 2023.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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Chapecó

Prefeitura

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE CHAPECÓ/SC - CMDI RESOLUÇÃO 003 DE JUNHO DE 
2023

Publicação Nº 4915231

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DE CHAPECÓ/SC - CMDI 
 

Resolução 003 de  junho de 2023 

 
Estabelece procedimentos para seleção de projetos 

governamentais, a serem financiados com recursos 

do Fundo Municipal do Idoso– FMI do Município de 

Chapecó/SC, que tenham como objetivo ações 

voltadas à política dos direitos do idoso e dá outras 

providências. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela Lei Municipal nº 4.776, de 12 de novembro de 2004 e em 

Plenária no dia primeiro de junho, 

Considerando: 

 - a Lei 10741, de 1º de outubro de 2003 que dispõe sobre o Estatuto do Idoso  e dá 

outras providências; 

- a Lei Municipal nº 4.776 de 12 de novembro de 2004 que dispõe sobre a Criação do 

conselho Municipal dos Direitos do Idoso e dá outras providências; 

- a  Lei Municipal nº 7.176 de 11 de setembro de 2018 que cria o fundo Municipal do 

Idoso. 

- a Resolução CMDI 001/2012 que dispõe sobre o registro de entidades 

governamentais e não governamentais de atendimento ao idoso no Conselho Municipal 

dos Direitos do Idoso do Município de Chapecó; 

 - a competência do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de deliberar sobre a 

política de captação e aplicação de recursos do Fundo Municipal do Idoso - FMI; 

- a disponibilidade financeira deste Fundo; 

- a necessidade de impulsionar projetos voltados à política de atendimento à pessoa 

idosa, a serem executados por órgãos governamentais, abrangendo suas respectivas 

áreas de atuação;  

 

Resolve: 
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Art. 1º Abrir prazo para a apresentação de projetos de órgãos governamentais, de 

agora em diante denominado Proponente, visando o financiamento de projetos que 

tenham como objetivo desenvolver ações voltadas à Política dos Direitos do Idoso, com 

recursos do Fundo Municipal do Idoso – FMI do município de Chapecó/SC.  

 

Art. 2º Os projetos apresentados deverão atender idosos do município de Chapecó, 

estar em conformidade com a Lei nº 10741/2003 (Estatuto do Idoso), com as Leis 

Municipais 4.776/2004 e 7.176/2018;  

 

Art. 3º Constitui objeto desta Resolução o financiamento de programas, projetos e 

serviços complementares ou inovadores de promoção, defesa, orientação e proteção 

integral da pessoa idosa, propostos por órgãos governamentais. 

 

Art. 4º Os projetos deverão atender, no mínimo, um dos seguintes eixos: 

I. Prevenção e atendimento da violência envolvendo idosos; 

II. Ações de prevenção, proteção e atendimento de idosos que façam uso de 

substâncias psicoativas; 

III. Educação sexual e prevenção de DST’s; 

IV. Fortalecimento de Vínculos Familiares e Comunitários; 

V. Inclusão social e estímulo ao protagonismo da pessoa idosa, com ênfase em idosos  

com deficiências; 

VI. Capacitação, formação e qualificação de profissionais que atuam no sistema de 

garantia de direitos; 

VII. Estímulo à alimentação saudável e consciente; 

VIII. Estímulo à realização de atividades científicas e tecnológicas que visam a inclusão 

digital da pessoa idosa às novas tecnologias. 

IX. Estímulo às atividades artísticas, esportivas, culturais e de lazer que promovam a 

inclusão social e o bem estar das pessoas idosas; 

X. Publicidade e Divulgação dos Direitos do Idoso; 

XI. Ações socioeducativas voltadas à pessoa idosa, realizadas em áreas de maior 

vulnerabilidade;  

XII. Estímulo à realização de ações sociocognitivas para idosos em situação especial 

(por exemplo, em ambiente hospitalar e/ou em acolhimento) com dificuldades de 
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mobilidade e convívio familiar e comunitário; 

XIII. Ações e atividades voltadas para idosos em acolhimento institucional e famílias 

acolhedoras.  

XVI. Programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diagnósticos, 

sistemas de informações, consultoria, monitoramento e avaliação das políticas públicas 

de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos do idoso; 

  

 

Art. 5º O valor disponível para o financiamento dos Projetos é de até R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), oriundos do saldo livre do FMI. 

§ 1º. Os programas ou serviços inscritos no CMDI poderão apresentar Projetos com 

valor máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por projeto.  

§ 2º. A quantidade de projetos contemplados poderá variar, de acordo com os valores 

dos mesmos, desde que o valor total dos projetos contemplados não exceda o 

montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

§ 3º. O prazo máximo de execução é de até 12 (doze) meses. 

§ 4º. Os projetos aprovados deverão estar com registro regular junto ao CMDI para a 

assinatura do Termo de Parceria.  

§ 5º. Serão analisados os projetos conforme data de entrega, até atingir o limite 

máximo de R$ 300.000,00 ou até a data de 31 de dezembro de 2023. 

 

Art. 6º O Projeto, conforme modelo do Anexo I e documentos constantes no Anexo II 

deverão ser entregues em envelopes lacrados, dentro dos padrões estabelecidos nesta 

Resolução, a partir de 01 de julho de 2023, das 08h30min às 11h e das 13h30 às 17h, 

na Secretaria Executiva dos Conselhos, localizada na Av. Nereu Ramos, nº 75 D, 

Edifício CPC, Sala 707 Bloco B, 7º andar.  

§ 1º. Deverá ser encaminhada também arquivo digital do projeto para o endereço 

eletrônico: conselhos@chapeco.sc.gov.br 

 

Art. 7º A Comissão de Seleção dos Projetos, objeto desta Resolução, nomeada pela 

Resolução CMDI 004/2023 composta por conselheiros do CMDI eleitos em plenária do 

CMDI. 

§ 1º. A Comissão de Seleção terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
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dos projetos para análise dos mesmos; 

§ 2º. Os projetos selecionados pela Comissão serão submetidos à aprovação final do 

CMDI, sendo o resultado divulgado no site www.chapeco.sc.gov.br. 

Art. 8º A Comissão de Seleção analisará os projetos apresentados pelos órgãos 

governamentais, e levará em conta prioritariamente as notas atribuídas, conforme a 

tabela1: 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 
Máxima por Item 

(A) Informações sobre ações a 
serem executadas, metas a serem 
atingidas, indicadores que aferirão 
o cumprimento das metas, os 
prazos para a execução das 
ações e para o cumprimento das 
metas. 

- Grau pleno de atendimento 
(1,0 pontos) - Grau satisfatório 
de atendimento (0,5 pontos) - 
O não atendimento ou o 
atendimento insatisfatório 
(0,0).  

1,0 

(B) Adequação da proposta aos 
objetivos da política de 
atendimento aos direitos do idoso. 

- Grau pleno de adequação 
(3,0) - Grau satisfatório de 
adequação (1,5) - O não 
atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de 
adequação (0,0).  

3,0 

(C) Descrição da realidade objeto 
da parceria e do nexo entre essa 
realidade e a atividade ou projeto 
proposto. 

- Grau pleno da descrição (1,0) 
- Grau satisfatório da 
descrição (0,5) - O não 
atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0).  

1,0 

(D) Qualidade do projeto quanto 
ao seu caráter inovador, 
humanitário e contribuidor para a 
garantia dos direitos do idoso do 
município de Chapecó. 

- Grau pleno da descrição (3,5) 
- Grau satisfatório da 
descrição (1,75) - O não 
atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

3,5 

(E) Capacidade técnica 
operacional do órgão proponente, 
por meio de experiência 
comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de 
atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parceria 
ou de natureza semelhante. 

- Grau pleno de capacidade 
técnico-operacional (1,0). - 
Grau satisfatório de 
capacidade técnico-
operacional (0,5). - O não 
atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de 
capacidade técnico-
operacional (0,0).  

1,0 

(F) Adequação da proposta ao 
valor constante do Edital, 

- O valor global proposto é, 
10% (dez por cento) ou mais, 
abaixo valor de referência 
(0,5); - O valor global proposto 
é igual ou até 9,99% (nove 

0,5 
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virgula noventa e nove por 
cento), mais baixo do que o 
valor de referência (0,25); - O 
valor global proposto é 
superior ao valor de referência 
(0,0). 

Pontuação Máxima Global 10,0 

Observação: A atribuição de nota “zero” a qualquer um dos critérios de julgamento 
acima estabelecidos implica eliminação da proposta. 
 

§1º. Não serão aprovados projetos que não atendam às prerrogativas inerentes ao 

Estatuto do Idoso e a Lei Municipal 7.176/2018.  

a) Estejam com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela 

Comissão à luz do orçamento disponível; 

b) Não apresentem a documentação prevista no Anexo II - Habilitação  

c) Forem entregues fora do prazo estabelecido. 

d) Que tenham recebido nota “zero” em qualquer um dos critérios de julgamento 

estabelecidos no Artigo 8º desta Resolução. 

e) Cuja pontuação total for inferior a 5,0 (cinco) pontos; 

§ 2º. Os projetos não eliminados no § 1º do Art. 8º desta Resolução serão doravante 

denominados projetos habilitados. 

§ 3º. Será doravante denominada de nota final a pontuação total obtida com base na 

Tabela 1 do Art. 8º desta Resolução, da soma das notas lançadas pelos membros da 

Comissão de Seleção de Projetos, em relação a cada um dos critérios de julgamento.  

§ 4º. No caso em que dois ou mais projetos tenham obtido a mesma nota final, o 

desempate será feito com base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (D) 

em seguida o critério (C). 

 

Art. 9º Para fins de classificação dos projetos a serem contemplados através desta 

Resolução será utilizada a seguinte metodologia: 

I. Os projetos habilitados serão classificados dentro de seus respectivos eixos, em 

ordem decrescente, de acordo com a nota final de cada um. 

II. Será contemplado um projeto por eixo em ordem decrescente de nota final até o 

limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

III.  Havendo saldo remanescente poderá ser contemplado um segundo projeto por 
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eixo (em ordem decrescente de nota final) assim sucessivamente. 

 

Art. 10 Os recursos poderão ser aplicados em construção ou reformas de imóveis 

desde que sejam de propriedade do órgão, ou imóveis públicos cedidos (cessão de 

uso) para a proponente. Não é autorizada a aplicação em imóveis não públicos. Poderá 

ser aplicado em obras, reformas ou aquisições até 70% do valor do projeto. 

 

Art. 11 Poderão ser realizadas despesas de custeio e investimento desde que 

vinculadas exclusivamente ao objetivo do projeto.  

§ 1º. A aquisição de materiais permanentes (investimento) deverá obedecer aos 

seguintes critérios:  

a) A aquisição de materiais permanentes com recursos provenientes do projeto será 

gravada com cláusula de inalienabilidade, formalizando a promessa de transferência da 

propriedade ao Fundo Municipal do Idoso ao término de sua execução; 

b) Caberá à Comissão de Seleção de Projetos avaliar o nexo entre o projeto 

apresentado e a despesa a ser realizada; 

c) A eventual manutenção dos materiais permanentes, se prevista no Projeto, poderá 

ocorrer dentro de seu período de execução e seguindo os trâmites previstos no Art. 11. 

Caso não seja previsto, correrá à conta da Proponente. 

 

Art. 12 Todas as aquisições de materiais de custeio e investimento referentes aos 

projetos aprovados correrão através do orçamento do FMI e processadas pela Gestão 

do Fundo/Secretaria de Assistência Social de Chapecó, em parceria com a Proponente, 

que terá, entre outras, as seguintes obrigações: 

a) indicar um servidor da secretaria de origem dos projetos, preferencialmente na área 

administrativa financeira, que será o responsável por acompanhar os processos e a 

execução; 

b) realizar o cadastro dos produtos a serem adquiridos no sistema existente, se for o 

caso; 

c) lançar os pedidos de compra; 

d) realizar no mínimo três orçamentos; 

e) elaborar termos de referência, justificativas, entre outros; 

f) averiguar a regularidade fiscal dos fornecedores, quando for o caso; 
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g) acompanhar, através de agendamento, a entrega dos produtos para conferência das 

especificidades solicitadas; 

h) atestar o aceite através de: 

- assinatura do Termo de Recebimento Definitivo; 

- assinatura da nota fiscal do produto/serviço adquirido; 

§ 1º Quaisquer alterações de procedimentos relativos a estes processos serão 

informados à Proponente para ciência e providência. 

§ 2º A Proponente será responsável por todo o processo de aquisição dos 

produtos/serviços que irão atender ao projeto, sendo o Fundo o financiador e a 

SEFASO a auxiliar na execução dos trâmites administrativos. 

 

Art. 13 A Comissão responsável pelo monitoramento dos projetos financiados pelo FMI 

terá incumbência de acompanhar, fiscalizar e avaliar, a qualquer tempo, sua execução, 

bem como, solicitar informações necessárias ao seu acompanhamento. 

§ 1º A esta Comissão caberá a emissão de relatório final, no qual demonstrará, entre 

outros aspectos: 

a) o cumprimento do objeto proposto; 

b) o impacto no atendimento ao idoso e ao público indiretamente envolvido.  

 

Art. 14 Todas as decisões e comunicações relativas a esta Resolução serão 

disponibilizadas, nas datas estabelecidas, no endereço eletrônico 

www.chapeco.sc.gov.br. 

 

Art. 15 É de responsabilidade da Proponente, acompanhar os resultados do processo 

de seleção, cumprindo os prazos estabelecidos. 

 

Art. 16 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção, que será 

convocada de forma extraordinária e especialmente para esta finalidade, em prazo não 

inferior a quarenta e oito horas. 

 

Art. 17 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Chapecó/SC, 23 de junho de 2023.  

 

Eliane dos Santos Saúgo 

Presidente do CMDI 
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ANEXO I 
 

ROTEIRO DE PROJETO 
(PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO) 

 
PLANO DE TRABALHO 

 
 
1 – IDENTIFICAÇÃO 
 
1.1. Nome do Órgão/Instituição Governamental:  
 
1.2. Endereço: 
Rua/Avenida: 
Bairro: 
CEP: 
Site: 
E-mail: 
Telefone: 
 
1.3. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica: 
Número do CNPJ: 
Data de abertura do CNPJ: 
Atividade econômica principal: 
Atividade econômica secundária: 
 
1.4. Competências legais, conforme ato de criação: 
 
1.5. Dados do Responsável Legal: 
Nome: 
RG: 
CPF: 
Função e cargo: 
Endereço residencial: 
Telefone (celular e fixo): 
E-mail: 
 
1.6. Responsável Técnico das Atividades: 
Nome completo: 
RG: 
CPF: 
Função: 
Número do Registro Profissional: 
Telefones de contato (celular e fixo): 
E-mail: 
 
1.7. Responsável pela Prestação de Contas 
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Nome completo: 
RG: 
CPF: 
Função/cargo: 
Telefones de contato (celular e fixo): 
E-mail: 
 
2 . NOME DO PROJETO/ TÍTULO: 
 
 
3. OBJETIVOS DO PROJETO  
3.1. GERAL 
 
Qual o impacto, mudança de contexto, que este projeto visa causar. 
 
3.2. ESPECÍFICOS 
 
Os objetivos específicos devem ser claros e mensuráveis. O que vai ser feito para 
atingir o objetivo geral. 
 
 
4. AÇÕES (Descreva as ações a serem executadas, o caráter inovador, humanitário e 
contribuidor para a garantia dos direitos do idoso, as condições/situações que serão 
contempladas com a realização do Projeto). 
 
5. Público alvo:  
 
6. METAS (descrever as metas a serem atingidas) 
 
7. EXECUÇÃO E CUMPRIMENTO DAS METAS (definir a forma de execução das 
ações e do cumprimento das metas a elas atreladas) 
 
8. AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS (definir os parâmetros a serem 
utilizados para a aferição do cumprimento das metas) 
 
9. PRAZO PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES E PARA CUMPRIMENTO DAS METAS  
 
10. LOCAL DE DESENVOLVIMENTO (separar por local se for mais de um) 
Nome do Local: 
Endereço do Local: 
Responsável pelo Local: 
 
(  ) Próprio (   ) alugado     (  ) Privado  (  ) Público 
 
 
11. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (informar por local se for mais de um) 
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ATIVIDA
DE 

PERIODICID
ADE 
 

CARG
A 
HORÁ
RIA 

MESES 
  

                
                
Obs: A tabela acima é ilustrativa, sendo o prazo máximo de execução é de até 24 
meses. 
 
12. RECURSOS HUMANOS (Relacionar todas as pessoas envolvidas na execução da 
parceria, independente se será remunerada ou não). Deixar claro se alguém será pago 
com recursos do Projeto. 
 

Nome Função Formação 

Carga 
Horária 
Semana
l no 
projeto 

Vínculo empregatício: 
(ex: concursado, CLT, 
RPA, MEI, Voluntário) 

     
     
 
13. VALOR TOTAL DO PROJETO A SER FINANCIADO 
 
PLANILHA III - CUSTO TOTAL OPERAÇÃO 
 

TIPO DE DESPESA VALOR MENSAL TOTAL GERAL 
Consumo   
Permanente   
VALOR TOTAL   
 
14. PLANO DE APLICAÇÃO / DESPESAS A EXECUTAR 
 

TIPO DE 
DESPESA 

DESCRITIV
O DA 
DESPESA 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 
 

CONSUMO      
PERMANENTE      
   TOTAL 

 
  

 
15. ORÇAMENTO 
O orçamento deve conter os itens que serão adquiridos e os respectivos preços, com a 
descrição do produto/serviço. Deverão ser apresentados, em anexo, orçamentos de, no 
mínimo, três fornecedores para cada produto/serviço a ser adquirido, em papel 
timbrado do fornecedor. O orçamento deverá estar de acordo com os preços de 
mercado, para análise dos custos reais. Valores subfaturados ou superfaturados 
poderão acarretar no indeferimento do projeto. 
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16. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (EM R$) 
 
CONCEDENTE 

META JANEIRO FEVEREIR
O 

MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

 
 
 

   
 

   

META JULHO AGOSTO SETEMBR
O 

OUTUBRO NOVEMBR
O 

DEZEMBR
O 

 
 
 

  
 

  
 

  
 

 
CONVENENTE (Contrapartida) 

META JANEIRO FEVEREIR
O 

MARÇO ABRIL MAIO  JUNHO 

 
 
 

      
 

META JULHO AGOSTO SETEMBR
O 

OUTUBR
O 

NOVEMBR
O 

DEZEMBR
O 

 
 
 

  
 

   
 

 
 

 
17. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 
 
Demonstrar como serão divulgadas as ações junto aos parceiros, líderes, autoridades 
governamentais, público interno, sociedade em geral e formadores de opinião nos 
assuntos relacionados ao idoso em Chapecó. As proponentes que tiverem seus 
projetos contemplados com recursos do FMI deverão obrigatoriamente utilizar na 
divulgação de seu projeto a Logomarca do CMDI e do FMI 
 

Chapecó, _____ de _________ de 2023. 
 
 
 
 
 

Nome e assinatura do(s) responsável(is) legal(is) 
 

 
 
 
 
 

 
ANEXO II 

 
 
Documentos a serem apresentados para Habilitação dos Projetos de 
Organizações Governamentais: 
 
a) Ofício assinado pelo representante legal, juntamente com sua Portaria de 
Nomeação, solicitando a análise do Projeto; 
 
b) Decreto de criação do órgão ou secretaria, no município; 
 
c) Relatório detalhado de atividades desenvolvidas no exercício findo, relativas ao 
atendimento ao idoso. 
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DECRETO 45.546
Publicação Nº 4915685

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

DECRETO Nº. 45.546, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Torna sem efeitos ato de nomeação de(a) servidor(a) público(a) municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”.
CONSIDERANDO que o Edital nº.073/2023, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 18/05/2023, e CONSIDERANDO o Memorando de n° 48.660/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 45.292, de 19 de maio de 2023, que nomeou DAYANE ALVES MORESCO, para 
ocupar o cargo de Monitor Social, em virtude da não posse dentro do prazo legal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 45.547
Publicação Nº 4915687

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

DECRETO Nº. 45.547, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Torna sem efeitos ato de nomeação de(a) servidor(a) público(a) municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”.
CONSIDERANDO que o Edital nº.073/2023, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 18/05/2023, e CONSIDERANDO o Memorando de n° 48.660/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 45.289, de 19 de maio de 2023, que nomeou FERNANDO THEODORO SEH-
NEM, para ocupar o cargo de Médico Urologista, em virtude da não posse dentro do prazo legal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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DECRETO 45.548
Publicação Nº 4915692

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

DECRETO Nº. 45.548, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Torna sem efeitos ato de nomeação de(a) servidor(a) público(a) municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”.
CONSIDERANDO que o Edital nº.073/2023, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 18/05/2023, e CONSIDERANDO o Memorando de n° 48.660/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 45.281, de 19 de maio de 2023, que nomeou FRANCIELLE FRANCILDE DE 
LIMA SILVA, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Externos, em virtude da não posse dentro do prazo legal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 45.549
Publicação Nº 4915699

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

DECRETO Nº. 45.549, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Torna sem efeitos ato de nomeação de(a) servidor(a) público(a) municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”.
CONSIDERANDO que o Edital nº.073/2023, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 18/05/2023, e CONSIDERANDO o Memorando de n° 48.660/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 45.285, de 19 de maio de 2023, que nomeou MATHEUS TIZON, para ocupar 
o cargo de Auxiliar de Serviços Externos, em virtude da não posse dentro do prazo legal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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DECRETO 45.550
Publicação Nº 4915702

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

DECRETO Nº. 45.550, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Torna sem efeitos ato de nomeação de(a) servidor(a) público(a) municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”.
CONSIDERANDO que o Edital nº.073/2023, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 18/05/2023, e CONSIDERANDO o Memorando de n° 48.660/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 45.283, de 19 de maio de 2023, que nomeou RENATA SANTIAGO FARIAS, 
para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Externos, em virtude da não posse dentro do prazo legal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 45.551
Publicação Nº 4915708

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

DECRETO Nº. 45.551, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Torna sem efeitos ato de nomeação de(a) servidor(a) público(a) municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”.
CONSIDERANDO que o Edital nº.073/2023, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 18/05/2023, e CONSIDERANDO o Memorando de n° 48.660/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 45.288, de 19 de maio de 2023, que nomeou SANDRA APARECIDA EBELING, 
para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Internos, em virtude da não posse dentro do prazo legal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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DECRETO 45.552
Publicação Nº 4915712

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

DECRETO Nº. 45.552, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Torna sem efeitos ato de nomeação de(a) servidor(a) público(a) municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”.
CONSIDERANDO que o Edital nº.074/2023, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 17/05/2023, e CONSIDERANDO o Memorando de n° 48.586/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 45.278, de 19 de maio de 2023, que nomeou ARTHUR ELTON POMMERENING, 
para ocupar o cargo de Auxiliar de Administração, em virtude da não posse dentro do prazo legal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 45.553
Publicação Nº 4915714

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

DECRETO Nº. 45.553, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Torna sem efeitos ato de nomeação de(a) servidor(a) público(a) municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”.
CONSIDERANDO que o Edital nº.074/2023, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 17/05/2023, e CONSIDERANDO o Memorando de n° 48.586/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 45.273, de 19 de maio de 2023, que nomeou BRUNO FERREIRA COSTA, para 
ocupar o cargo de Auxiliar de Administração, em virtude da não posse dentro do prazo legal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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DECRETO 45.554
Publicação Nº 4915715

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

DECRETO Nº. 45.554, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Torna sem efeitos ato de nomeação de(a) servidor(a) público(a) municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”.
CONSIDERANDO que o Edital nº.074/2023, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 17/05/2023, e CONSIDERANDO o Memorando de n° 48.586/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 45.280, de 19 de maio de 2023, que nomeou IURI DE FRANCA BONILHA, para 
ocupar o cargo de Farmacêutico, em virtude da não posse dentro do prazo legal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 45.555
Publicação Nº 4915727

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

DECRETO Nº. 45.555, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Torna sem efeitos ato de nomeação de(a) servidor(a) público(a) municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”.
CONSIDERANDO que o Edital nº.074/2023, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 17/05/2023, e CONSIDERANDO o Memorando de n° 48.586/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 45.271, de 19 de maio de 2023, que nomeou JESSICA LASSEN PEREIRA, para 
ocupar o cargo de Auxiliar de Administração, em virtude da não posse dentro do prazo legal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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DECRETO 45.556
Publicação Nº 4915729

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

DECRETO Nº. 45.556, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Torna sem efeitos ato de nomeação de(a) servidor(a) público(a) municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”.
CONSIDERANDO que o Edital nº.074/2023, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 17/05/2023, e CONSIDERANDO o Memorando de n° 48.586/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 45.268, de 19 de maio de 2023, que nomeou LENIR RIBEIRO QUERINO, para 
ocupar o cargo de Assistente Social, em virtude da não posse dentro do prazo legal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 45.557
Publicação Nº 4915732

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

DECRETO Nº. 45.557, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Torna sem efeitos ato de nomeação de(a) servidor(a) público(a) municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”.
CONSIDERANDO que o Edital nº.074/2023, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 17/05/2023, e CONSIDERANDO o Memorando de n° 48.586/2023.
DECRETA:

Art. 1º Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 45.265, de 19 de maio de 2023, que nomeou LETICIA MARAFON, para ocupar 
o cargo de Assistente Social, em virtude da não posse dentro do prazo legal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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DECRETO 45.558
Publicação Nº 4915735

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

DECRETO Nº. 45.558, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Torna sem efeitos ato de nomeação de(a) servidor(a) público(a) municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”.
CONSIDERANDO que o Edital nº.074/2023, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 17/05/2023, e CONSIDERANDO o Memorando de n° 48.586/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 45.274, de 19 de maio de 2023, que nomeou LUCAS FIRMINO PEREIRA DA 
SILVA, para ocupar o cargo de Auxiliar de Administração, em virtude da não posse dentro do prazo legal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 45.559
Publicação Nº 4915741

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

DECRETO Nº. 45.559, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Torna sem efeitos ato de nomeação de(a) servidor(a) público(a) municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,
CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.
CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”.
CONSIDERANDO que o Edital nº.074/2023, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 17/05/2023, e CONSIDERANDO o Memorando de n° 48.586/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 45.267, de 19 de maio de 2023, que nomeou LUCIANE RADKE, para ocupar 
o cargo de Assistente Social, em virtude da não posse dentro do prazo legal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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DECRETO 45.560
Publicação Nº 4915745

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

DECRETO Nº. 45.560, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Torna sem efeitos ato de nomeação de(a) servidor(a) público(a) municipal pela não posse dentro do prazo legal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,

CONSIDERANDO que o prazo para posse dos servidores públicos municipais está determinado em 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de convocação, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001.

CONSIDERANDO o disposto no § 6º do artigo 13 da Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei 
Complementar nº. 140, de 22 de abril de 2002 que em sua redação dispõe: “§ 6º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.”.

CONSIDERANDO que o Edital nº.074/2023, ato convocatório para posse foi publicado no Órgão de Publicação Oficial do Município de Cha-
pecó, na data de 17/05/2023, e CONSIDERANDO o Memorando de n° 48.586/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica sem efeitos, a partir de sua edição, o Decreto nº. 45.272, de 19 de maio de 2023, que nomeou PAMELA DE CARVALHO, para 
ocupar o cargo de Auxiliar de Administração, em virtude da não posse dentro do prazo legal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

EDITAL SEDUC 029/2023
Publicação Nº 4916526

 MUNICÍPIO DE CHAPECÓ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EDITAL SEDUC 029/2023
Convoca candidatos interessados para inscrição e respectiva escolha de vaga visando à contratação de pessoal em caráter temporário para o 
Magistério Público Municipal para o ano letivo de 2023, e apresenta correspondente Quadro de Vaga mediante Chamada Pública, conforme 
Edital SEDUC Nº 02/2023.

ASTRIT MARIA SAVARIS TOZZO, Secretária de Educação do Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar n. 531, de 23 de maio de 2014, bem como 
o Edital SEDUC Nº 02/2023, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue:

1. CONVOCAÇÃO PARA INSCRIÇÃO E ESCOLHA DE VAGA: ficam convocados os candidatos interessados (pessoalmente ou mediante procu-
ração por instrumento público ou particular contendo poder específico para o ato, sendo necessário o reconhecimento de firma em cartório, 
pelo outorgante, com a devida apresentação de documento de identidade original daquele que efetuar a inscrição e escolha - candidato 
ou procurador) para inscrever- se na Chamada Pública e realizar a respectiva escolha de vagas, nos termos do Edital SEDUC N° 02/2023, 
mediante apresentação no Auditório da Secretaria Municipal de Educação, situado na Rua Jonas Rauen, 53-E, Centro, Chapecó, SC, CEP 
89812-000, munidos da documentação estabelecida no instrumento editalício mencionado (CPF original e cópia; RG original e cópia; com-
provante graduação e pós-graduação (caso tenha) original e cópia; tempo de serviço (original e cópia), conforme Cronograma a seguir:

DATA HORÁRIO DE INÍCIO ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA

30/06/2023 9h PROFESSOR BILINGUE

2. DO QUADRO DE VAGAS:

ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA CARGA HORÁRIA TURNO UNIDADE ESCOLAR PERÍODO

PROFESSOR BILINGUE 20 VESP EBM ANITA GARIBALDI 03/07/2023 À 19/12/2023

PROFESSOR BILINGUE 20 VESP EBM ZÉLIA ROQUE DE LIMA MUNZI 03/07/2023 À 19/12/2023
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MUNICÍPIO DE CHAPECÓ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1.1. A vaga apresentada na referida Chamada Pública motiva-se pelo disposto em art. 2º, inciso II da Lei Complementar n. 531, de 23 de 
maio de 2014.

1.2. O candidato que estiver acometido com a COVID-19 deverá observar o disposto no 5.1. do Edital SEDUC 02/2023.
Chapecó (SC), 27 de junho de 2023.

ASTRIT MARIA SAVARIS TOZZO 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

LEI 7.851
Publicação Nº 4914339

LEI Nº 7.851 DE 27 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo Municipal firmar Termo de Colaboração com a Comunidade São Vendelino e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Colaboração, nos termos do art. 31, II da Lei Federal nº 13.019/2014, 
com a Comunidade São Vendelino (CNPJ 78.494.804/0001-81), no exercício de 2023, para o repasse de recursos financeiros na ordem de 
até R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), para adequação do espaço físico da entidade.
Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal definirá os critérios para a elaboração e execução do Termo de Colaboração descrito no caput 
do presente artigo.

Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação prevista nesta Lei, serão utilizados recursos orçamentários do orçamento do 
exercício de 2023.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 14.390
Publicação Nº 4915767

PORTARIA Nº 14.390, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Constitui e nomeia Comissão de Sindicância.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar nº. 617/18, e CONSIDERANDO o Memorando n° 
49.078/2023.

RESOLVE :

I – Constituir e nomear Comissão de Sindicância, para apurar os fatos narrados no Ofício CM nº 73/2023 da Câmara de Vereadores de 
Cordilheira Alta, cópia de denúncia anônima e demais documentos em anexo.

II – Nomear, para compor a comissão, os seguintes servidores públicos municipais:
a) MATHEUS SANTA CATHARINA PARIZOTTO – Auxiliar de Administração, lotado no SIMPREVI, matrícula n. 63962 – Coordenador;
b) SONIA PORTELLA DA SILVA – Auxiliar de Administração, lotada no SIMPREVI, matrícula n. 44970 – Membro;
c) SANDRA MARA POSSO – Técnico em Administração, lotada na Procuradoria Geral do Município, matrícula n. 59549 – Membro.

III - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para realização dos trabalhos da Comissão.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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PORTARIA 14.391
Publicação Nº 4915768

PORTARIA Nº 14.391, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Constitui e nomeia Comissão de Sindicância.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar nº. 617/18, e CONSIDERANDO o Memorando n° 
49.079/2023.

RESOLVE :

I – Constituir e nomear Comissão de Sindicância, em face da empregada pública municipal, matrícula n. 87464, Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na Secretaria da Saúde, para apurar denúncia em que supostamente deixou de exercer com zelo e dedicação as atribuições 
do cargo; deixou de observar as normas legais e regulamentares; deixou de cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente 
ilegais; deixou de manter conduta compatível com a moralidade administrativa; deixou de ser assíduo e pontual ao serviço; de ausentar-se 
do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; de opor resistência injustificada ao andamento de documento 
e processo ou execução de serviço, conforme disposto na Lei Complementar Municipal n. 617/2018; incontinência de conduta ou mau 
procedimento; desídia no desempenho das respectivas funções; ato de indisciplina ou de insubordinação, conforme disposto no art. 482 da 
CLT – Consolidação das Leis do Trabalho; considerando o Memorando 1Doc n. 93.308/2022, cópias de atas, e demais documentos anexos.

II – Nomear, para compor a comissão, os seguintes servidores públicos municipais:
a) JULIANA ROBERTA HOEHN – Técnica em Administração, lotada na Fundação Cultural, matrícula funcional n. 59431 – Coordenadora.
b) IZABEL CRISTINA DE QUADROS – Monitor Social, lotada na Fundação Cultural, matrícula n. 72146 – Membro;
c) LINA MARA TUMELERO MATIELLO – Auxiliar de Administração, lotada na Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão, matrícula 
funcional n. 33298 – Membro.

III - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para realização dos trabalhos da Comissão.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 14.393
Publicação Nº 4915823

PORTARIA Nº 14.393, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Constitui e nomeia Comissão de Sindicância.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar nº. 617/18, e CONSIDERANDO o Memorando n° 
49.081/2023.

RESOLVE :

I – Constituir e nomear Comissão de Sindicância, para apurar possível responsabilidade administrativa referente ao furto de 01 (uma) ba-
teria do veículo caminhão FORD CARGO 1722, Placa MEI-0286, patrimônio n. 62470, de propriedade do Município de Chapecó, ocorrido no 
Mercado Público, conforme Memorando 1-Doc n. 70.869/2022, Boletim de Ocorrência n. 0800039/2022-BO-00613.2022.0014352, cópia de 
atas e demais documentos em anexo.

II – Nomear, para compor a comissão, os seguintes servidores públicos municipais:
a) KADIGEA KARINE DALAPOSSA – Auxiliar de Administração, lotada na Secretaria de Assistência Social, matrícula funcional n. 40819 - Co-
ordenadora.
b) DENISE SIMONE DALMASS – Professor com Magistério, lotada na Secretaria de Educação, matrícula n. 12035 – Membro.
c) WILSON JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA – Técnico em Segurança do Trabalho, lotado na Secretaria de Saúde, matrícula n. 14765 - Membro.

III - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para realização dos trabalhos da Comissão.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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PORTARIA 14.394
Publicação Nº 4915826

PORTARIA Nº 14.394, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar.

O Prefeito Municipal de Chapecó, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar nº. 617/18, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 49.077/2023.

RESOLVE:

I – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com afastamento, em face dos servidores públicos municipais, matrícula funcional n. 
12787, ocupante do cargo efetivo de Vigia e matrícula funcional n. 62521, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, para 
apurar denúncia em que supostamente deixaram de exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; deixaram de ser leal às insti-
tuições a que servir; deixaram de observar as normas legais e regulamentares; deixaram de cumprir as ordens superiores, exceto quando 
manifestamente ilegais; deixaram de levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiveram ciência em razão do 
cargo; deixaram de zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; deixaram de guardar sigilo sobre assunto da 
repartição; deixaram de manter conduta compatível com a moralidade administrativa; deixaram de tratar com urbanidade os colegas de tra-
balho e o público em geral, tanto no próprio local de trabalho como nos demais setores; de ausentarem-se do serviço durante o expediente, 
sem prévia autorização do chefe imediato; de valerem-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 
da função pública; de constrangerem alguém com o intuito de obter vantagem de qualquer natureza, prevalecendo-se o agente da sua 
condição de servidor público ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função; de cometerem incontinência pública ou 
conduta escandalosa, na repartição; de cometerem insubordinação grave em serviço; de praticarem ofensa física, em serviço, a servidor ou 
a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem; conforme Memorando 1Doc n. 40.827/2023, Memorando 1Doc n. 42.262/2023, 
cópia de atas, vídeos/imagens, e demais documentos em anexo.

II – Designar, de acordo com o artigo 45 da Lei Complementar nº. 617, de 26 de março de 2018, os seguintes servidores públicos municipais 
para compor a Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, com afastamento, para apurar as responsabilidades que se refere o inciso I desta Portaria:

a) ROSANGELA FERRONATO – Auxiliar de Administração, lotada na Secretaria de Fazenda e Administração, matrícula n. 3581 – Presidente.
b) SIMONE SALETE RIBOLI SONAGLIO – Auxiliar de Administração, lotada na Secretaria de Fazenda e Administração, matrícula n. 26279 
– Membro.
c) NADIESCA BERNARDY – Auxiliar de Administração, lotada na Secretaria de Fazenda e Administração, matrícula n. 55662 – Membro.

III – Determinar, como medida cautelar e a fim de que os servidores não venham a influir na instrução, de ofício, o afastamento do exercício 
do cargo os servidores públicos municipais, matrícula funcional n. 12787, ocupante do cargo efetivo de Vigia e matrícula funcional n. 62521, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem.

IV – Conceder prazo estabelecido no artigo 44 da Lei Complementar nº 617, de 26 de março de 2018, para conclusão do Processo Adminis-
trativo Disciplinar, com afastamento, disposto nesta Portaria.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 14.395
Publicação Nº 4915829

PORTARIA Nº 14.395, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar.

O Prefeito Municipal de Chapecó, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar nº. 617/18, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 49.084/2023.

RESOLVE:

I – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, em face da empregada pública municipal, matrícula funcional n. 87468, Agente Comuni-
tário de Saúde, lotada na Secretaria da Saúde, para apurar denúncia em que supostamente tenha deixado residir na área da comunidade 
em que atua, requisito previsto no art. 6º, inciso I, da lei Federal n. 11.350/2006 e no parágrafo único, do art. 8º, da Lei Complementar 
Municipal n. 320, de 26 de novembro de 2007, conforme Memorando 1Doc n. 44.644/2023 e demais documentos em anexo.
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II – Designar, de acordo com o artigo 45 da Lei Complementar nº. 617, de 26 de março de 2018, os seguintes servidores públicos municipais 
para compor a Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, para apurar as responsabilidades que se refere o inciso I desta Portaria:

a) JORDANA FAREZIN – Auxiliar de Administração, lotada na Secretaria de Fazenda e Administração, matrícula funcional n. 70220 – Presidente.

b) CHARLYNI BORELLA – Técnico em Administração, lotada na Secretaria de Fazenda e Administração, matrícula funcional n. 71900 – Membro.

c) VANESSA RIBEIRO MELLO – Auxiliar de Administração, lotada na Secretaria da Saúde, matrícula n. 40422 – Membro.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

PORTARIA 14.396
Publicação Nº 4915863

PORTARIA Nº 14.396, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar.

O Prefeito Municipal de Chapecó, em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do 
artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto na Lei Complementar nº. 617/18, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 49.648/2023.

RESOLVE:

I – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, COM AFASTAMENTO, em face do servidor público municipal, matrícula funcional n. 58730, 
ocupante do cargo efetivo Professor Licenciatura Plena, para apurar denúncia em que supostamente deixou de exercer com zelo e dedica-
ção as atribuições do cargo; deixou de ser leal às instituições a que servir; deixou de observar as normas legais e regulamentares; deixou 
de zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; deixou de guardar sigilo sobre assunto da repartição; deixou 
de manter conduta compatível com a moralidade administrativa; deixou de tratar com urbanidade os colegas de trabalho e o público em 
geral, tanto no próprio local de trabalho como nos demais setores; de retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer 
documento ou objeto da repartição; de opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço; de 
promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; de valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, 
em detrimento da dignidade da função pública; de receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas 
atribuições; de proceder de forma desidiosa; de utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares; 
de constranger alguém com o intuito de obter vantagem de qualquer natureza, prevalecendo-se o agente da sua condição de servidor pú-
blico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função; de cometer improbidade administrativa; cometer incontinência 
pública ou conduta escandalosa, na repartição; de cometer insubordinação grave em serviço; de praticar ofensa física, em serviço, a servidor 
ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem; conforme documento encaminhado pelo Presidente da Fundação de Esporte 
de Chapecó, datado de 15/06/2023, e demais documentos em anexo.

II – Designar, de acordo com o artigo 45 da Lei Complementar nº. 617, de 26 de março de 2018, os seguintes servidores públicos municipais 
para compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar as responsabilidades que se refere o inciso I desta Portaria:

a) - DAYANA CRISTINE BORGES PEIXE CARDOSO – Técnico em Administração, lotada no Gabinete do Prefeito, matrícula n. 59460 – Pre-
sidente.

b) - DAIANE CRISTINA DALACORTE – Técnico em Administração, lotada na Secretaria de Fazenda e Administração, matrícula n. 78966 – 
Membro.

c) - CLAUDEMIR MAFFESSONI – Auxiliar Técnico de Administração, lotado na Secretaria de Fazenda e Administração, matrícula n. 1661 – 
Membro.

III – Determinar, como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na instrução, de ofício, o afastamento do exercício do 
cargo o servidor público municipal, matrícula funcional n. 58730, ocupante do cargo efetivo Professor Licenciatura Plena.

IV – Conceder prazo estabelecido no artigo 44 da Lei Complementar nº 617, de 26 de março de 2018, para conclusão do Processo Adminis-
trativo Disciplinar, com afastamento, disposto nesta Portaria.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO TERMO ADITIVO 08/FMS/2023
Publicação Nº 4914648

ADITIVO Nº: 08/2023

CONTRATO Nº: 08/2018.

TIPO DE ADITIVO: SEXTO T.A. – PRORROGAÇÃO.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.

CONTRATADA: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 90/FMS/2018.

PREGÃO PRESENCIAL: 07/FMS/2018

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, TRA-
TAMENTO (ATRAVÉS DE AUTOCLAVE OU TÉRMICO) E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS PROVENIENTES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS 
GRUPOS “A” “B” E “E”.

OBJETO DO ADITIVO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA AO CONTRATO FIRMADO ENTRE 
AS PARTES EM 25/04/2018.

ASSINATURA: 22/06/2023

VIGÊNCIA: INÍCIO: 25/06/2023 TÉRMINO: 25/07/2023.

VALOR: R$: 723,45 (SETECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS).

EXTRATO TERMO ADITIVO 57/PMCS/2023
Publicação Nº 4914898

ADITIVO Nº: 57/2023.

CONTRATO Nº: 50/2022.

TIPO DE ADITIVO: PRIMEIRO T.A. – ACRÉSCIMO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.

CONTRATADA: RACLI LIMPEZA URBANA LTDA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/PMCS/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/PMCS/2022

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, OU CONSORCIO DE EMPRESAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS INCLUINDO TRANSPORTE ATÉ O ATERRO SANITÁRIO, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.

OBJETO DO ADITIVO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO O ACRÉSCIMO DE 10,35% (DEZ VIRGULA TRINTA E CINCO POR 
CENTO), AO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 04/07/2022.

ASSINATURA: 01/06/2023.

VALOR: R$ 78.551,44 (SETENTA E OITO MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS).

JULGAMENTO DO RECURSO DE INTERPOSIÇÃO - EDITAL 001/23 CMDCA
Publicação Nº 4915313

PARECER
JULGAMENTO DO RECURSO DE INTERPOSIÇÃO
COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL DO CMDCA

A Comissão Especial Eleitoral do CMDCA, para a escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Cocal do Sul/SC findo o prazo 
previsto no Edital 001/2023CMDCA, vem publicar o parecer do julgamento do recurso de interposição, bem como, divulgar o motivo do 
indeferimento.

Comunicamos que o parecer do julgamento relativo ao recurso de interposição da Candidata solicitante estará disponível na recepção do 
CREAS Centro de Referência Especializado de Assistência Social Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, das 8h às 11h, das 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 319

13h30 às 16h, até o dia 29/06/23, a retirada do parecer deverá ocorrer com comprovação de identidade e assinatura de termo de ciência 
da candidata.

A relação final das inscrições será no dia 30/06/23.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 27 de junho de 2023.

Rosiclei Prior Viola
Presidente CMDCA

Danielle Regina Szyndrowski
Presidente da Comissão Eleitoral
27/06/23

TERMO DE CIÊNCIA PARECER
ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
CONSELHO TUTELAR DE COCAL DO SUL

CIENTE:
NOME:_____________________________________________________________________________
RG:__________________________________________ CPF:__________________________________

ASSINATURA:______________________________________________________________________

Data: ___/___/_____
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Concórdia

Prefeitura

ERRATA N° 1 AO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2023 – PMC
Publicação Nº 4915081

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B1914B29FCF8C3A205DA53FD0613EEC9D41ECE2A
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

ERRATA N° 1 AO EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2023 – PMC

O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA por intermédio do Secretário Municipal de Planejamento, torna público a correção do edital de Pregão Pre-
sencial nº 58/2023 - PMC, cujo objeto é contratação de empresa para a prestação de serviço de encarregado de dados - Data Protection 
Officer (DPO) - para cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” 
deste edital. O prazo envio da proposta fica alterado para até dia 14 de julho de 2023, às 09h30min, sendo que a abertura da licitação ocor-
rerá no dia 14 de julho de 2023, às 10h00min. Informações complementares: o Edital e a alteração, em inteiro teor, estará à disposição dos 
interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras 
da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:00 às 13:00, ou pelo 
telefone (49) 3441-2113. Registrado no TCE chave: B1914B29FCF8C3A205DA53FD0613EEC9D41ECE2A

Concórdia, SC, 27 de junho de 2023.

WAGNER ISIDORO SIMIONI
Secretário Municipal de Planejamento

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2023 – FMS
Publicação Nº 4915096

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 467BF81FCBE72790587B1D85677A2689457B1567
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA - SC

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2023 - FMS

A Gestora do FMS, torna público que ratificou o ato do Senhor Leandro Boeira Zorzan, Diretor Administrativo e Financeiro, que declarou 
inexigível a licitação, nos termos do Art. 25, caput da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 27/06/2023, para 
a Contratação de prestadores de serviços de saúde para consultas especializadas, procedimentos e exames, nos termos do edital de Cre-
denciamento 01/2023 - FMS; a favor de AMANDA PALUDO PSICOLOGA, no valor total de R$ 145.800,00 (cento e quarenta e cinco mil e 
oitocentos reais) e BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL, no valor total de R$ 2.993.827,20 (dois milhões, novecentos e noventa e três mil, 
oitocentos e vinte e sete reais e vinte centavos).

Código de Registro no TCE: 467BF81FCBE72790587B1D85677A2689457B1567

LEIDE MARA BENDER
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2023
Publicação Nº 4914435

EXTRATO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2023, DE 26 DE JUNHO DE 2023.
Convoca eleição complementar dos membros representantes dos segmentos culturais da sociedade civil para compor o Conselho Municipal 
de Política Cultural – CMPC, biênio 2022/2024.
A Eleição de que trata o este Edital será realizada no dia 13 de julho de 2023, terça-feira, às 19 horas, com credenciamento a partir das 18 
horas, no Teatro Municipal Maria Luiza de Matos (Casa da Cultura), situado na Rua Abramo Eberle, 322, Centro, Concórdia, SC.
O Edital completo está disponível no link https://concordia.atende.net/cidadao/pagina/edital-de-convocacao-n-022023-de-26-de-junho-de-
-2023-composicao-do-cmpc Cópia deste Edital, bem como quaisquer outros esclarecimentos necessários, poderão ser obtidos na Diretoria 
de Cultura da Secretaria Municipal de Desporto e Cultura, junto Casa da Cultura, situado na Rua Abramo Eberle, 322, Centro, Concórdia, SC, 
no horário das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h, de segunda a sexta-feira, pelo telefone (49) 3442 3930.

Concórdia SC, 23 de junho de 2023.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

https://concordia.atende.net/cidadao/pagina/edital-de-convocacao-n-022023-de-26-de-junho-de-2023-composicao-do-cmpc
https://concordia.atende.net/cidadao/pagina/edital-de-convocacao-n-022023-de-26-de-junho-de-2023-composicao-do-cmpc
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 3/2022
Publicação Nº 4916980

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 3/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A ASSOCIAÇÃO AMI-
GOS DE FISSURADOS LABIO-PALATAIS – PROFIS CONCÓRDIA.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 10.455.823/0001-65, 
com sede na Rua Marechal Deodoro, 1280, Centro, neste município, por intermédio da sua Gestora, senhora LEIDE MARA BENDER, inscrita 
no CPF sob nº 674.496.629-49, e a ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE FISSURADOS LABIO-PALATAIS – PROFIS CONCÓRDIA de Concórdia, SC, 
inscrita no CNPJ sob nº 80.630.973/0001-43, com sede na Rua Hercílio Agostinho Vieira, 26, Sala 1, bairro Nazaré, neste município, neste 
ato representada pelo seu Presidente, o senhor EVANDRO CARLOS BIANCO, CPF nº 033.937.859-07, e perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente termo, que se regerá pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e alterações posteriores, atendidas 
as Cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CONSIDERANDO a Circular nº 054/2023 emitida pela Secretaria Municipal de Controle Interno, que trata das orientações do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina acerca da Lei Federal n° 13.019/2014 e Instrução Normativa TC. N. 14/2012;

CONSIDERANDO a necessidade da inclusão de clásula que verse sobre a Lei Federal nº 13.709/2018 e alterações (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD).

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a inclusão da Cláusula Décima Quarta – da confidencialidade de dados e informações sigilosas 
ao termo inicial.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

1.1. Fica incluída a Cláusula Décima Quarta – da confidencialidade de dados e informações sigilosas no Termo de Fomento nº 3/2022, com 
a seguinte redação:

“Para os fins dispostos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD e na Lei 12.965, de 
23 de abril de2014 – Marco Civil da Internet, os partícipes, com comum acordo, se comprometem a manter política de conformidade junto 
ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais gerais e dados sensíveis de 
terceiros que são ou venham a ser custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Termo 
de Colaboração / Fomento/ Acordo de Cooperação.

§ 1º Os participes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas ( assim consideradas as protegidas por 
sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei n° 12.257, de 18 de novembro de 2011 – Lei de acesso à Informação 
e Lei n°13.709/18, eventualmente compartilhados na vigência do Termo de Colaboração / Fomento/ Acordo de Cooperação, vedada sua co-
municação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis.

§ 2º É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a quem se tenha acesso em função do presente instrumento para fins 
distintos ao cumprimento de seu objeto, ressalvados o cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões judiciais 
ou de obrigações legais, bem como hipóteses de exclusão da aplicabilidade da LGPD.

§ 3º Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término do seu tratamento, no âmbito e 
nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei 13.709/18.

§ 4º Os participes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não au-
torizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado oi ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

§ 5º Os partícipes, nos termos do inciso III, do art. 23 da Lei 13.709/18, comprometem-se a informe um ao outro o respectivo Encarregado 
de dados (DPO) que atuará como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados – ANPD.”

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

3.1. Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições previstas no Termo original e posteriores alterações.

RESOLUÇÃO Nº 03/2023, DE 22 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916972

Resolução nº 03/2023, de 22 de junho de 2023.
Dispõe sobre a comissão Eleitoral Organizadora do Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social 
– CMHIS de Concórdia SC.
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O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.989, de 17 de 
setembro de 2008 e no Decreto nº 5.397 de 23 de abril de 2009 e suas alterações, em cumprimento aos artigos 11º a 12-A do regimento 
interno do CMHIS, considerando:
- Reunião ordinária realizada no dia 22 de junho de 2023.
-Vencimento da gestão atual do CMHIS, em setembro de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Comissão Eleitoral responsável pela organização do Edital de Chamamento Público, para o cadastramento das entidades 
da sociedade civil, interessadas em compor o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social, atendendo ao Regimento Interno do 
CMHIS, para a gestão 2023/25 atendendo o Regimento Interno do Conselho, Artigo 2º, incisos II, III “ II – três representantes de entidades 
da área dos movimentos populares; III – três representantes de entidades privadas(...), da Lei nº 3.989, de 17 de setembro de 2008, de 
criação do CMHIS.

Art. 2º - A comissão terá como Presidente NEUSA PRESOTTO COLOMBO e demais componentes: ELAINE CHISTORCHI, JANEY RUI PICOLLI, 
LEONARDO SEGALA CANDIAGO e MÁRCIA INÊS LORENZETT.

Art. 3º - A comissão será responsável pela organização do processo eleitoral.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data da publicação.

NEUSA PRESOTTO COLOMBO
Presidente do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social
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Cordilheira Alta

Prefeitura

PORTARIA 163/2023
Publicação Nº 4915943

PORTARIA Nº 163/2023

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR MARAFON, Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento do Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no 
uso das suas competências atribuídas pelo Decreto n° 297/2021 de 11 de agosto de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a servidora municipal KELY CRISTINA RANZAN, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, 30 dias de 
férias, relativas ao período aquisitivo de 16/07/2021 a 15/02/2022 que serão gozadas a partir do dia 11/07/2023.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será paga na competência de junho de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta, SC, 27 de junho de 2023.

RUDIMAR MARAFON
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

PORTARIA 164/2023
Publicação Nº 4915950

PORTARIA Nº 164/2023

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

RUDIMAR MARAFON, Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento do Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no 
uso das suas competências atribuídas pelo Decreto n° 297/2021 de 11 de agosto de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, pelo período de 30 (trinta) dias, licença para tratamento de saúde à servidora municipal DANIELA APARECIDA BARBIERI, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26/06/2023.

Cordilheira Alta/SC, 27 de junho de 2023.

Registrada e publicada em data supra.

RUDIMAR MARAFON
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº 109 DE 22 DE MAIO DE 2023
Publicação Nº 4915409

 

 

 

                               DECRETO Nº. 109, DE 22 DE MAIO DE 2023. 
 

EXONERA A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais e em consonância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal, 2ª Edição 
Consolidada em 12/12/2005, e com os artigos nº 48 e 49 da Lei Complementar Municipal Nº 040 de 29 de 
Abril de 2014 – Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Coronel Martins; 

          Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralidade pública, da 
legalidade, do interesse público e da publicidade; 

 

DECRETA: 

                              Art. 1º - Fica Exonerado, à pedido, o Servidor Público Municipal abaixo relacionado, 
ocupante de Cargo Efetivo de Técnico em Informática, enquadrado na Estrutura Administrativa desta 
Prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutário, a partir de 02 de Maio de 2023: 

                                       NOME                                                             CARGO 

Rafael Pertusatti Técnico em Informática 

   

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de Maio de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

                               Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 22 de Maio de 2023.   

 

 

 
                               MOACIR BRESOLIN        
                               Prefeito Municipal 

 
                  Este Decreto foi registrado e publicado em data supra. 

 
 
 
 
 

           SOELI MOREIRA 
           Chefe de Gabinete 
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DECRETO Nº 118 DE 22 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915417

 

 

 

DECRETO Nº 118, DE 22 DE JUNHO DE 2023 
 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO, 
APROVADO EM AVISO PÚBLICO Nº 
001/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e em consonância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica 
Municipal, e pela Lei Municipal Nº 612 de 19 de Novembro de 2013 – Estabelece Normas para 
Estagiários na Administração Direta e Fundacional do Município:  

 
 

DECRETA:  
 
 

Art. 1º - Fica Exonerado o Estagiário abaixo relacionado, a partir de 16 de 
Junho de 2023. 

 
Nome Cargo Carga Horária 

Keli F. S. N. Poncio Estagiário 30 Horas 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 15 de Junho de 2023. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                              Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC, em 22 de Junho de 
2023. 
 
 
 
 
 
 

MOACIR BRESOLIN        
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra. 

 

 

 

                  SOELI MOREIRA 
                  Chefe de Gabinete 
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DECRETO Nº 119 DE 22 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915423

 

 

 

DECRETO Nº 119, DE 22 DE JUNHO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, 
E CONCEDE ADICIONAL DE REGÊNCIA DE CLASSE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 

e em consonância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal, e pela Lei Complementar Nº 038 de 
03 de Dezembro de 2013 – Disciplina a Admissão de Pessoal por Prazo Determinado no Âmbito do Município, 
para Atender à Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público, sob Regime Administrativo Especial, 
nos termos do Inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal; 

Considerando Processo Seletivo Simplificado 002/2022, homologado pelo Decreto nº 023 de 30 de 
Janeiro de 2023; 

Considerando Edital de chamamento de candidatos classificados nº 004/2023; 
Considerando as razões de funcionalidade e necessidade da Secretaria Municipal de Educação, para 

compor o quadro de Professores; 
 

DECRETA:  
 
Art. 1º - Fica Contratada Temporariamente, a Servidora abaixo relacionada, a partir do dia 16 de 

Junho de 2023 até 22 de Dezembro de 2023, podendo ocorrer prorrogação do contrato ou rescisão antecipada, a 
critério da Administração Municipal, por conveniência administrativa ou interesse público: 

 
Nome Cargo Carga Horária 

Keli Francisca da Silva Nunes Poncio Professora Séries Iniciais 20 Horas 
 

Parágrafo Único - Os Servidores Públicos Municipais, contratados em Caráter Temporário - ACT, 
acima identificada, perceberá Adicional de Regência de Classe, no percentual de 20% (vinte) por cento, sobre 
o respectivo vencimento. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 16 de 

Junho de 2023. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC, em 22 de Junho de 2023. 
 
 
 
 

MOACIR BRESOLIN        
                   Prefeito Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra. 

 

 

 

SOELI MOREIRA        
                   Chefe de Gabinete 
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DECRETO Nº 120 DE 22 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915429

 

 

 

DECRETO Nº. 120, DE 22 DE JUNHO DE 2023 
AMPLIA TEMPORARIAMENTE A 
CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
MOACIR BRESOLIN, Prefeito Municipal de Coronel Martins, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância com o 
disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal;  

 
Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralidade 

pública, da legalidade e do interesse público; 

Considerando a Portaria nº 094/2023 de 15 de Junho de 2023, que 
concede Licença Maternidade a Servidora Andreia Augusta Bonadiman pelo período de 
180 dias, contados a partir de 19 de Junho de 2023 a 15 de Dezembro de 2023; 

Considerando a Portaria nº 096/2023 de 20 de Junho de 2023, que 
concede Licença Maternidade a Servidora Luiza Cristina da Silva Sendeski Biazin pelo 
período de 180 dias, contados a partir de 09 de Junho de 2023 a 05 de Dezembro de 2023; 

Considerando a Lei Complementar nº 039 de 03 de Dezembro de 2013, 
Título IV da Jornada de Trabalho – Subseção III da Alteração Temporária, Art. 54.  Para 
atender necessidades emergenciais, excepcionais e temporárias, a administração 
municipal pode promover a alteração temporária de carga horária dos profissionais 
efetivos, até o limite de 40 horas semanais, observando-se, em caso de mais de um 
interessado, os critérios previstos no artigo 53 desta Lei Complementar. E Art. 55.  A 
alteração prevista no artigo anterior tem vigência adstrita ao tempo da existência da 
necessidade e deverá preceder à abertura de teste seletivo para admissão em caráter 
temporário. Parágrafo único.  A remuneração, durante o período de vigência da 
alteração da carga horária, dar-se-á na mesma proporção daquela prevista para o cargo 
efetivo titularizado.; 

Considerando, que a necessidade momentânea do município, para o 
desempenho das atividades da Servidora Pública Sra. Genoeva Maculan, no cargo de 
Professor é de 20 (Vinte) horas, para atender as demandas existentes, conforme 
solicitação da Secretária Municipal de Educação, Sra. Lenice Burato dos Santos;  

Considerando por derradeiro os Princípios Administrativos da 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 328

 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica ampliada temporariamente a carga horária de 10 (Dez) para 
20 (Vinte) horas semanais, da Servidora Pública Sra. Genoeva Maculan, ocupante do 
cargo de provimento Efetivo de Professor, admitida em 09/07/2014, a critério da 
Administração Municipal por conveniência administrativa ou interesse público, a partir 
do dia 19 de Junho de 2023 até 22 de Dezembro de 2023. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 19 de Junho de 2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
         Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 22 de Junho de 2023. 

                           
 

                            MOACIR BRESOLIN 

Prefeito Municipal 
 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra. 
 
 
 
 
 
SOELI MOREIRA 
Chefe de Gabinete 
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DECRETO Nº 121 DE 22 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915437

 

 

 

DECRETO Nº. 121, DE 22 DE JUNHO DE 2023. 
 

 
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO COMISSIONADO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 

legais e em consonância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal, 2ª Edição Consolidada em 12/12/2005, 
e com a Lei Complementar Nº 035, de 03 de Setembro de 2013 - Dispõe sobre a Reorganização Administrativa e define 
atribuições na Estrutura dos Cargos de Provimento Comissionado do Município de Coronel Martins/SC, 

Considerando as razões de conveniência e oportunidade, aliado com o dever/poder discricionário; 

Considerando os Princípios Administrativos da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e Eficiência; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica Exonerado o Servidor Público Municipal, abaixo relacionado, ocupantes de Cargo 
de Provimento Comissionado, enquadrado na Estrutura Administrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico 
Estatutário, a partir de 01 de Julho de 2023. 

 

              NOME            CARGO 

        LEONILDO TURMINA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                               Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 22 de Junho de 2023.   

                             
 
 
 
 
                              MOACIR BRESOLIN        
                               Prefeito Municipal 

 
                  Este Decreto foi registrado e publicado em data supra. 

 
 
 
 
                               SOELI MOREIRA 
                               Chefe de Gabinete        
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DECRETO Nº 123 DE 26 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915440

 

 

 

                               DECRETO Nº. 123, DE 26 DE JUNHO DE 2023. 
 

EXONERA A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais e em consonância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal, 2ª Edição 
Consolidada em 12/12/2005, e com os artigos nº 48 e 49 da Lei Complementar Municipal Nº 040 de 29 de 
Abril de 2014 – Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Coronel Martins; 

          Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralidade pública, da 
legalidade, do interesse público e da publicidade; 

 

DECRETA: 

                              Art. 1º - Fica Exonerado, a pedido, o Servidor Público Municipal abaixo relacionado, 
ocupante de Cargo Temporário de Técnico em Enfermagem, enquadrado na Estrutura Administrativa desta 
Prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutário, a partir de 01 de Junho de 2023: 

                                       NOME                                                             CARGO 

Michele dos Santos Borges Lussani Técnico em Enfermagem - ACT 

   

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de Junho de 2023. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

                               Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 26 de Junho de 2023.   

 

 

 
                               MOACIR BRESOLIN        
                               Prefeito Municipal 

 
                  Este Decreto foi registrado e publicado em data supra. 

 
 
 
 
 

           SOELI MOREIRA 
           Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 098, DE 22 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915394

 

 

 

                            PORTARIA Nº. 098 DE 22 DE JUNHO DE 2023 

 

CONCEDE LICENÇA “PATERNIDADE” A 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
MOACIR BRESOLIN, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância com o disposto no art. 94, VI 
da Lei Orgânica Municipal; 

 
Considerando nascimento de seu filho Théo Henrique Alvaristo, em 19 de 

Junho de 2023; 
Considerando certidão de nascimento entregue pelo servidor no dia 22 de 

Junho de 2023;  
 
Considerando Artigo 107 da Lei Complementar nº 040 de 29 de abril de 

2014;  
Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e da 

legalidade; 
 
CONCEDER: 
 
Art. 1º Licença Paternidade ao Servidor Público Municipal Sr. Valcir 

Alvaristo, ocupante do Cargo em Provimento Comissionado de Secretário Municipal de Saúde, 
por um período de 05 (cinco) dias úteis, a partir do dia 19 de Junho de 2023 a 23 de Junho de 
2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 19 de Junho de 2023. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 22 de Junho de 
2023. 
 

 
 
                            MOACIR BRESOLIN 

Prefeito Municipal  
 

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra. 
 
 
 
 
                            SOELI MOREIRA 
                            Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 099, DE 26 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915399

 

 

 

PORTARIA Nº. 099, DE 26 DE JUNHO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais e em consonância com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal, 
com os Artigos 99, VIII, 108 e 109 da Lei Complementar Nº 040 - Dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Martins, de 29/04/2014, Resolve: 

Considerando atestado médico com data de 26 de junho de 2023, apresentado ao Setor de 
Recursos Humanos em 26 de junho de 2023;  

Considerando os Princípios Administrativos da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e Eficiência. 

 
 CONCEDER: 

 

Art. 1º - Afastamento para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal, Sra. 
Silvana Basi Karacek, ocupante do Cargo Efetivo de Servente, conforme Atestado Médico, 
Código de Identificação de Doença – CID Z34.9 e O14.1, por um período de 14 (quatorze) dias, 
a partir de 26 de Junho de 2023 a 09 de Julho de 2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC, em 26 de Junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
                         MOACIR BRESOLIN       
                         Prefeito Municipal 

 
                         Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra. 

 
 
 
 
 

            SOELI MOREIRA 
            Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 100, DE 26 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915400

 

 

 

 PORTARIA Nº. 100 DE 26 DE JUNHO DE 2023. 
 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
MOACIR BRESOLIN Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso 

de suas atribuições legais e em consonância com o disposto nos artigos 94, VI da Lei Orgânica Municipal,  
 

        Considerando os princípios constitucionais da eficiência, moralidade, legalidade, economicidade, 
necessidade, interesse público e publicidade; 
 
          Considerando as Declarações firmadas entre Servidores e a Secretaria de Saúde; 
 
          Considerando por derradeiro, por todas as razões expostas e pela conveniência e oportunidade, 
aliado com o dever/poder discricionário,  

 
RESOLVE: 

 
          Art. 1º Conceder Féria ao Servidor abaixo relacionado, no período de referência que especifica: 
 
 I – Para gozo de 10 (Dez) dias de férias no período de 17/07/2023 a 26/07/2023. 

 
MAT NOME CARGO REFERÊNCIA 

(período aquisitivo) 
964 Sandra Aparecida Scudélla Assistente Social 04/08/2021 a 03/08/2022  

 
           
          Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 26 de Junho de 2023. 
         
 
Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra 

  
 
 
 
 
 

MOACIR BRESOLIN 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
SOELI MOREIRA 
Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 101, DE 26 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915402

 

 

 

PORTARIA Nº. 101, DE 26 DE JUNHO DE 2023. 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 

MOACIR BRESOLIN, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância com o disposto no art. 94, VI 
da Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando Lei complementar nº 040 de 29 de abril de 2014 Art. 113;  
Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e da 

legalidade e da economicidade; Resolve:  
 

 CONCEDER: 
 

Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor abaixo relacionado, no 
período e referências que especifica. 

01- Pelo período de 30 (trinta) dias, com gozo a partir do dia 27 de Junho de 
2023 a 26 de Julho de 2023. 

FUNCIONÁRIO CARGO REFERÊNCIAS 
Vanderlei Erculino Consoli Motorista 06/2017 – 06/2020 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 26 de Junho de 2023. 
 
 
 

         
 
                           MOACIR BRESOLIN       
                         Prefeito Municipal 

 
                         Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra. 

 
 
 
 
 

            SOELI MOREIRA 
            Chefe de Gabinete 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 335

Corupá

Prefeitura

DECRETO DE CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 4914809

DECRETO DE CONVOCAÇÃO
CLAUDIO FINTA, Prefeito Municipal de Corupá em exercício, e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;
Considerando o atendimento das atividades em relação a realização do Processo Eleitoral Unificado para eleição de novos Conselheiros 
Tutelares de Corupá, que ocorrerá em 01 de Outubro de 2023;
Considerando a necessidade do cumprimento dos princípios que norteiam a Administração Pública, especialmente a lisura do processo 
eleitoral;
CONVOCA os servidores nominados para auxiliarem nos trabalhos da presente eleição, no horário das 07h30 às 17h30 junto a Escola de 
Educação Básica Teresa Ramos, localizada na rua Vidal Ramos, nº 75, centro, Corupá/SC:
- Ana Paula Varela;
- Andressa Genifer Fischer Schmitt;
- Andressa Fossile;
- Daniela Rivelles;
- Danieli Ramos de Farias;
- Elizeane A. A. Santos;
- Elizete Cardoso;
- Gabriela Manske;
- Icrair Pereira;
- Juliana Twardowski;
- Katia Duarte dos Santos;
- Lucas Roweder;
- Lucas Zeininger;
- Michele Karina Walter Jungton;
- Noemi Aparecida Fossile;
- Renata Lourenço da Silva;
- Rogério Lauro Tomazelli;
- Wanderleia Nitz Riplinger;
Os convocados acimas nomeados realizarão trabalhos compreendidos nas funções de: presidente de mesa, mesário, secretária (o) e fiscal 
de urna, sendo distribuídos conforme a alocação das urnas e em equipes. Atuarão também como equipe de apoio. A Comissão Eleitoral 
poderá convocar qualquer outro servidor municipal para trabalhar no dia da eleição, sendo necessário justificar esta nova convocação.
Conforme Lei Municipal nº 2331/2019, Art.10 § 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá convocar servi-
dores públicos municipais para auxiliar no processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, os quais ficarão dispensados do serviço, 
sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, em analogia ao disposto no art. 98 
da Lei Federal n. 9.504/1997. Tal direito fica limitado em até 90 dias após o serviço eleitoral.

Corupá, 07 de Junho de 2023.
CLAUDIO FINTA
PREFEITO MUNICIPAL e.e.

PUBLICAÇÃO 004/2023
Publicação Nº 4914830

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
Rua Otto Hillbrecht, 370 Bomplandt – Fone (0**47) 3375-2483
89.278-000 Corupá – SC

PUBLICAÇÃO 004/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CORUPÁ/SC (CMDCA), em cumprimento ao disposto no 
item 7.11, integrante do Edital 001/2023 do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Corupá, e considerando que não 
houve recurso encaminhado ao CMDCA, reSOLVE:
Publicar a listagem final das inscrições deferidas e indeferidas nos locais oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrô-
nica, encaminhando-se cópia ao Ministério Público.
DEFERIDAS
INSCRIÇÃO Nº NOME
01 Débora Trevisan
02 Luciane Aparecida Muller
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04 Silvana Zoleti da Silva
05 Thalia Alessandra Descher
06 Marilene Daros Porner
07 Mauro Ventura
08 Adilce Pasqualina Pacheco
09 Gustavo de Oliveira Senna
10 Glória de Fátima Muller
11 Jezrrél Soares
12 Bruna Alessandra Packerpski
13 Vitória Strelo Gonçalves
14 Luana Paholsky
15 Daniela Judachewsky
16 Illane Maria de Vasconcelos Zilse Bahr
17 Mara Sueli Gaudet
18 Marlene Millnitz
19 Hananda Rubin Garcez
20 Juliana Marques de Matos
21 Ernesto Felipe Blunk
22 Grasieli Luana Welker
23 Jocimara Fossile 24 Valdecir Langer
24 Valdecir Langer 25 Everson Diego Urbim
25 Everson Diego Urbim 26 Mirian Fr-chting
26 Mirian Fr-chting 27 Suzane dos Anjos
27 Suzane dos Anjos 28 Cleverton Felipe Sicora Ferreira
28 Cleverton Felipe Sicora Ferreira 29 Rosemari Pinheiro
29 Rosemari Pinheiro 30 Elisabeth Kamchen
30 Elisabeth Kamchen 31 Simone Gaudete
31 Simone Gaudete 32 Jordana Elaine Silva
32 Jordana Elaine Silva 33 Josimeri Daiana Borges de Carvalho
33 Josimeri Daiana Borges de Carvalho 34 Luana Martins Leber
34 Luana Martins Leber
35 Yasmim Steingraber

INDEFERIDAS
INSCRIÇÃO Nº NOME CRITÉRIO NÃO ATENDIDO
03 Débora Suliane Costa Engel Itens: I, IV, V, VI, VII, VIII e IX

7.12 Nos dias 04 e 05 de julho de 2023, das 19h às 22h, será realizada a capacitação dos 34 candidatos (deferidos) considerados aptos, no 
CRAS Bruno Scheibel, sito a Rua Otto Hillbrecht, nº 370, Bairro Bomplandt,

7.13 No dia 16 de julho de 2023, no CRAS Bruno Scheibel, sito a Rua Otto Hillbrecht, nº 370, Bairro Bomplandt, no horário das 09h às 12h, 
será realizada a prova objetiva de conhecimentos composta de 20 (vinte) questões sobre o Direito da Criança e do Adolescente, para a qual 
o candidato deve obter a nota mínima de (6,0) seis.

Corupá, 27 de junho de 2023.
Rogério Lauro Tomazelli
Presidente da Comissão Especial para o
Processo de Escolha do Conselho Tutelar de Corupá-SC.

RESOLUÇÃO N° 010/2023
Publicação Nº 4914817

RESOLUÇÃO N° 010, DE 15 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe da reprogramação dos saldos financeiros constantes no Fundo Municipal de Assistência Social provenientes de recursos da união 
para o enfrentamento da pandemia de COVID-19.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Corupá, em Reunião ordinária realizada em 15 de junho de 2023, no uso das competências e 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, alterada 
pela Lei nº 12.435 de 06 de julho de 2011 e pela Lei Municipal n° 2240, de 19 de maio de 2017 que dispõe sobre a organização da Assis-
tência Social no Município e institui o Conselho Municipal de Assistência Social, e;
Considerando a Portaria MDS nº 884 de 10 de Maio de 2023, que dispõe sobre a reprogramação de saldos financeiros constantes dos fundos 
de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, provenientes de repasses do Fundo Nacional de Assistência Social, 
que foram transferidos para enfrentamento da pandemia COVID-19, para execução pelos entes federados até 31 de dezembro de 2023.

ReSOLVE:
Art. 1º. Aprovar a reprogramação dos recursos da União - Recursos do COVID-19, referente a Portaria 369/2020 para ações COVID-19 - EPI 
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no valor de R$ 402,45 (quatrocentos e dois reias e quarenta e cinco centavos) e para ações COVID-19 - Acolhimento no valor de R$ 35,38 
(trinta e cinco reais e trinta e oito centavos).

Corupá/SC, 15 de Junho de 2023.
Icrair Pereira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 19-2023
Publicação Nº 4915625

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 707488BAE01E063C447D8840FF1025BCA9C52F3B

Ata de Registro de Preços Nº: 19/2023

Licitação: Pregão Presencial nº 31/2023

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO, FINALIZAÇÃO DE ARTE E IMPRESSÃO/CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA ATENDIMENTO DA DEMAN-
DA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CUNHA PORÃ/SC E SUAS DIVERSAS SECRETARIAS.

Das Partes: MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ - CNPJ: 83.021.147/0001-95

Empresa(s):
GRAFICA & EDITORA ERDMANN LTDA - CNPJ: 85.351.385/0001-94, valor R$ 58.157,00 (cinquenta e oito mil e cento e cinquenta e sete reais);

ROSELI FATIMA FERREIRA - CNPJ: 03.158.815/0001-91, valor R$ 39.325,00 (trinta e nove mil e trezentos e vinte e cinco reais);

POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA - CNPJ: 14.292.313/0001-75, valor R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais);

ALEX ANDERSON GOULART - EPP - CNPJ: 34.678.112/0001-18, valor R$ 16.935,50 (dezesseis mil, novecentos e trinta e cinco reais e cinquenta centa-
vos);

MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA - CNPJ: 34.382.012/0001-40, valor R$ 16.009,00 (dezesseis mil e nove reais);

Vigência Início: 27/06/2023 Término: 27/06/2024

Assinatura: 27/06/2023

Valor Total da Ata: R$ 158.626,50 (cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos)

LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 46-2023
Publicação Nº 4916338

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 69F45E503D142F37479C101353B2E02D2FE77477

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 1
CONTRATO Nº 46/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2023
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO, PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, E EXECUÇÃO DE TODAS AS ETAPAS 
DO CONCURSO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC
CONTRATADA: FEPESE-FUNDAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISA SOCIO-ECONOMICOS, CNPJ Nº:83.566.299/0001-73
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
VIGÊNCIA: ATÉ 23/09/2023
DO VALOR ADITIVADO: R$ 18.410,00 (DEZOITO MIL, QUATROCENTOS E DEZ REAIS)
AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.
INFORMAÇÕES PODEM SER OBTIDAS NO SITE CUNHAPORA.ATENDE.NET
27/06/2023, CUNHA PORÃ, SANTA CATARINA.

 LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal
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EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 78-2021
Publicação Nº 4915577

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9E8970B651B451D6399C93D0068AB6A8A9495C6F

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2
CONTRATO Nº 78/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 311/2021
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESPAÇO EM EMISSORA DE RÁDIO EM ONDAS MÉDIA (AM) E FREQUÊNCIA MODULADA (FM), COM PENETRAÇÃO MÍNI-
MA EM TODO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC, PARA DIVULGAÇÃO DE NOTÍCIAS E COMUNICADOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO 
MUNICIPAL, BEM COMO A PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, ATRAVÉS DE AVISOS, RECADOS DE UTILIDADE PÚBLICA, 
INSERÇÕES DE 30 SEGUNDOS DURANTE A SEMANA PARA DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES E PROGRAMA DE TODAS AS SECRETARIAS PARA O EXERCÍCIO DE 
2021 e 2022
CONTRATADA: RÁDIO IRACEMA LTDA EPP, CNPJ Nº:75.369.405/0001-09
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
VIGÊNCIA: ATÉ 24/06/2024
AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.
INFORMAÇÕES PODEM SER OBTIDAS NO SITE CUNHAPORA.ATENDE.NET
22/06/2023, CUNHA PORÃ, SANTA CATARINA.

 LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 79-2021
Publicação Nº 4915584

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E70ED68F3BA6507C617878D1A6908262E433279F

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2
CONTRATO Nº 79/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 311/2021
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESPAÇO EM EMISSORA DE RÁDIO EM ONDAS MÉDIA (AM) E FREQUÊNCIA MODULADA (FM), COM PENETRAÇÃO MÍNI-
MA EM TODO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC, PARA DIVULGAÇÃO DE NOTÍCIAS E COMUNICADOS DE INTERESSE DA POPULAÇÃO 
MUNICIPAL, BEM COMO A PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, ATRAVÉS DE AVISOS, RECADOS DE UTILIDADE PÚBLICA, 
INSERÇÕES DE 30 SEGUNDOS DURANTE A SEMANA PARA DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES E PROGRAMA DE TODAS AS SECRETARIAS PARA O EXERCÍCIO DE 
2021 e 2022
CONTRATADA: RADIO MORADA DO VERDE LTDA ME, CNPJ Nº:03.885.492/0001-38
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
VIGÊNCIA: ATÉ 24/06/2024
AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.
INFORMAÇÕES PODEM SER OBTIDAS NO SITE CUNHAPORA.ATENDE.NET
22/06/2023, CUNHA PORÃ, SANTA CATARINA.

 LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 265, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916361

PORTARIANº 265, de 27 de junho de 2023.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MUNICIPAL TANIA MARA RAMM DA CROCE.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento da interessada;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 10 (Dez dias) a partir de 22 de Junho de 2023 até 01 de Julho de 2023 a servidora Municipal TANIA MARA 
RAMM DA CROCE, chefe de gabinete, matrícula 40088-02, referente ao período aquisitivo de 01.02.2022 a 31.01.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data do dia 22/06/2023.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete da Prefeita, 27 de Junho de 2023.
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal
Registrada e Publicada na data supra;
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PORTARIA N° 266, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916385

PORTARIANº 266, de 27 de Junho de 2023.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR MUNICIPAL DILSON SCHMITT E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas;

CONSIDERANDO o disposto nos Art. 122 e 123 da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO requerimento do interessado.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio, de 30 (Trinta) dias a partir de 01 de Julho de 2023 até 30 de Julho de 2023, ao servidor Municipal 
DILSON SCHMITT, Vigia, lotado na Secretaria de Saúde, Matrícula nº 20591-1, referente ao período aquisitivo de 04.01.2016 a 03.11.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, 27 de Junho de 2023.
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA N° 267, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4917006

PORTARIANº 267, de 27 de Junho de 2023.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MUNICIPAL SHEILA PLETSCH.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90;

CONSIDERANDO o requerimento da interessada;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, pelo período de 20 (Vinte dias), a partir de 03 de Julho de 2023 até 22 de Julho de 2023 a servidora Municipal 
SHEILA PLETSCH, matrícula N° 30635-01, Farmacêutica, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
01.06.2021 a 31.06.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, 27 de Junho de 2023.
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA N° 268, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4917014

PORTARIANº 268, de 27 de Junho de 2023.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR MUNICIPAL ANDRE ELIAS POHLENZ E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas;

CONSIDERANDO o disposto nos Art. 122 e 123 da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO requerimento do interessado.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio, de 30 (Trinta) dias a partir de 03 de Julho de 2023 até 01 de Agosto de 2023, ao servidor Municipal 
ANDRE ELIAS POHLENZ, Motorista, lotado na Secretaria de Saúde, Matrícula nº 21644-1, referente ao período aquisitivo de 02.04.2017 a 
01.04.2022.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, 27 de Junho de 2023.
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA N° 269, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4917016

PORTARIANº 269 de 27 de Junho de 2023.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MUNICIPAL CLARICE SCHEGUSCHEVSKI.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;

CONSIDERANDO o requerimento da interessada;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 10 (Dez dias) a partir de 03 de Julho de 2023 até 12 de Julho de 2023 a servidora Municipal CLARICE 
SCHEGUSCHEVSKI, matrícula 19852-01, Recepcionista, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
04.07.2021 a 03.07.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, 27 de Junho de 2023.
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada na data supra;
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2023
Publicação Nº 4915770

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2C4F8246090BA92AA2BA7BC2127A76CFFDC8A589
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2023

Tipo de Licitação: Menor Preço por item

O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, Estado de Santa Catarina, torna público, para quem interessar possa, que fará realizar licitação na mo-
dalidade Pregão, sob a forma Eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, do tipo Menor Preço por item, o qual será 
processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal 10.024/19, Lei Complementar nº 123/06, Decreto 
Municipal 5338/2020 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas respectivas alterações e legislação aplicável, pelo Prego-
eiro e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 426/2020, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MESAS E CADEIRAS DE MADEIRA, PARA 
UTILIZAÇÃO NA CASA DA TRADIÇÃO LOCALIZADA NO PARQUE POUSO DO TROPEIRO. CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO. Sendo 
que a proposta deve ser apresentada até o dia e hora abaixo especificados.

DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: ATÉ DIA 10/07/2023
HORÁRIO LIMITE: até 14h15 min.
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: DIA 10/07/023
HORÁRIO: às 14h16min.

Curitibanos, 21 de junho de 2023.
Kleberson Luciano Lima
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023
Publicação Nº 4915141

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6E8A04CE9BEBC32725AC5E685666F58B441272E1
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023

Tipo de Licitação: Menor Preço Global

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS, Estado de Santa Catarina, torna público, para quem interessar possa, que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão, sob a forma Eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, do tipo Menor Preço 
Global, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal 10.024/19, Lei Complementar 
nº 123/06, Decreto Municipal 5338/2020 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas respectivas alterações e legislação 
aplicável, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 426/2020, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MAO DE 
OBRA PARA MANUTENÇÃO DO MICRO ONIBUS PLACA MKW 6146, MODELO IVECO/CITYCLASS 70C17, ANO/MODELO 2012/2013, POTEN-
CIA 170CV, MOTOR IVECO DAILY 3.0 16V 4 CILINDRO, DE USO DO TRANSPORTE ESCOLAR DE CURITIBANOS-SC. CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA ANEXO. Sendo que a proposta deve ser apresentada até o dia e hora abaixo especificados.

DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: ATÉ DIA 10/07/2023

HORÁRIO LIMITE: até 13h15 min.

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: DIA 10/07/2023

HORÁRIO: às 13h16min.

Curitibanos, 23 de junho de 2023.
Andressa Boscari de Farias
Presidente do Fundo
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ADITIVO 5 - ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 388/2021
Publicação Nº 4916611

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 75FC9031E71D0454C125B742B963465ACFE43A20
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ATA DA SESSAO PE 95.2023
Publicação Nº 4915931
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AATTAA FFIINNAALL
Prefeitura Municipal de Curitibanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Pregão Eletrônico - 95/2023

DDaattaass RReelleevvaanntteess
PPuubblliiccaaddoo IInniicciioo ddee PPrrooppoossttaass LLiimmiittee ddee IImmppuuggnnaaççããoo FFiinnaall ddee PPrrooppoossttaass IInniicciioo ddaa SSeessssããoo

09/06/2023 17:36 15/06/2023 08:00 22/06/2023 19:00 27/06/2023 13:15 27/06/2023 13:16

IItteennss LLiicciittaaddooss
CCóóddiiggoo PPrroodduuttoo VV.. RReeffeerrêênncciiaa QQttddee UUnniiddaaddee SSiittuuaaççããoo

0001 TERMOMETRO HIGROMETRO DIGITAL 87,290 10 UN Homologado

0002 CORDÃO PARA CRACHÁ PERSONALIZADO.
LARGURA: 15MM, COM IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO. FECHAMENTO: CHAPINHA 15MM.
ACABAMENTO JACARÉ COM ARGOLA 16MM.
COMPRIMENTO: 85CM.

1,695 1.000 UN Homologado

DDooccuummeennttooss AAnneexxaaddooss aaoo PPrroocceessssoo
DDaattaa DDooccuummeennttoo

09/06/2023 - 16:34 ANEXO 1 PE 95 2023 MULTI.pdf

09/06/2023 - 16:34 Modelo cordão crachá 95.2023.pdf

09/06/2023 - 16:34 edital_95_2023.pdf

MMeennssaaggeennss EEnnvviiaaddaass ppeelloo PPrreeggooeeiirroo
DDaattaa AAssssuunnttoo FFrraassee

27/06/2023 - 13:31 Negociação aberta para o processo
95/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo 95/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

27/06/2023 - 13:31 Negociação aberta para o processo
95/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 2 do processo 95/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

VVeenncceeddoorreess
CCóóddiiggoo PPrroodduuttoo FFoorrnneecceeddoorr MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee VVaalloorr ddee

RReeffeerrêênncciiaa
QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr TToottaall

0001 TERMOMETRO
HIGROMETRO DIGITAL

DELTA SHOP -
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

UNITY/THU 200 UNITY/THU 200 65,340 10 653,400

0002 CORDÃO PARA
CRACHÁ
PERSONALIZADO.
LARGURA: 15MM, COM
IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO. FECHAMENTO:
CHAPINHA 15MM.
ACABAMENTO JACARÉ
COM ARGOLA 16MM.
COMPRIMENTO: 85CM.

IDPROMO COMERCIAL
EIRELI - EPP

CORDÃO
PERSONALIZADO P/
CRACHÁ

PRIME/PRIMESET 1,600 1.000 1.600,000

DDeeccllaarraaççõõeess OObbrriiggaattóórriiaass
TTííttuulloo DDeeccllaarraaççããoo

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do
art. 26 do decreto 10.024/2019.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

PPrrooppoossttaass EEnnvviiaaddaass
00000011 -- TTEERRMMOOMMEETTRROO HHIIGGRROOMMEETTRROO DDIIGGIITTAALL
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

Metromed Comercio de
Materiais Medico
Hospitalar Ltda

83.157.032/0001-
22

26/06/2023 -
14:18:57

SUPERMEDY SUPERMEDY /
SUPERMEDY
IMPORTAÇÃO E
EXPOR

10 R$ 87,290 R$ 872,900 Não

DELTA SHOP -
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

19.316.524/0001-
14

26/06/2023 -
15:00:54

UNITY/THU 200 UNITY/THU 200 10 R$ 87,250 R$ 872,500 Sim

AUTOMX SOLUÇÕES
EIRELI - ME

19.031.878/0001-
12

26/06/2023 -
20:01:04

FEPRO EXBOM 10 R$ 87,000 R$ 870,000 Sim

00000022 -- CCOORRDDÃÃOO PPAARRAA CCRRAACCHHÁÁ PPEERRSSOONNAALLIIZZAADDOO.. LLAARRGGUURRAA:: 1155MMMM,, CCOOMM IIMMPPRREESSSSÃÃOO FFRREENNTTEE EE VVEERRSSOO..
FFEECCHHAAMMEENNTTOO:: CCHHAAPPIINNHHAA 1155MMMM.. AACCAABBAAMMEENNTTOO JJAACCAARRÉÉ CCOOMM AARRGGOOLLAA 1166MMMM.. CCOOMMPPRRIIMMEENNTTOO:: 8855CCMM..
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

IDPROMO
COMERCIAL EIRELI -
EPP

17.791.755/0001-
54

23/06/2023 -
10:10:53

CORDÃO
PERSONALIZADO
P/ CRACHÁ

PRIME/PRIMESET 1.000 R$ 1,695 R$ 1.695,000 Sim

E F CORDOES E
FITAS
PERSONALIZADAS
LTDA

40.355.146/0001-
74

27/06/2023 -
13:10:16

Crachá
Personalizado

EF Cordoes 1.000 R$ 1,770 R$ 1.770,000 Sim

VVaalliiddaaddee ddaass PPrrooppoossttaass
FFoorrnneecceeddoorr CCPPFF//CCNNPPJJ VVaalliiddaaddee ((ccoonnffoorrmmee eeddiittaall))

Metromed Comercio de Materiais Medico Hospitalar Ltda 83.157.032/0001-22 60 dias

IDPROMO COMERCIAL EIRELI - EPP 17.791.755/0001-54 60 dias

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 19.316.524/0001-14 420 dias

AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI - ME 19.031.878/0001-12 120 dias

E F CORDOES E FITAS PERSONALIZADAS LTDA 40.355.146/0001-74 60 dias

LLaanncceess EEnnvviiaaddooss
00000011 -- TTEERRMMOOMMEETTRROO HHIIGGRROOMMEETTRROO DDIIGGIITTAALL
DDaattaa VVaalloorr CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo

26/06/2023 - 14:18:57 87,290 (proposta) 83.157.032/0001-22 - Metromed
Comercio de Materiais Medico
Hospitalar Ltda

Válido

26/06/2023 - 15:00:54 87,250 (proposta) 19.316.524/0001-14 - DELTA SHOP -
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

26/06/2023 - 20:01:04 87,000 (proposta) 19.031.878/0001-12 - AUTOMX
SOLUÇÕES EIRELI - ME

Cancelado - A empresa Automix Soluções Ltda, apresentou certidão de
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (F.G.T.S.) vencida em 22/06/2023, deixando de cumprir o item
7.3.5 do edital. Apresentou certidão simplificada de Micro Empresa,
porém com data de emissão em 18/04/2023 estando vencida em
17/06/2023, conforme item 7.6 do edital: As empresas que declarem
Microempresa – ME ou Empresas de Pequeno Porte junto ao site
www.portaldecompraspublicas.com.br, deverão encaminhar ainda a
Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do
licitante, de acordo com o item 6.2 do capítulo II, anexo II da Instrução
Normativa DREI n° 81/2020, com emissão de no máximo 60 (sessenta)
dias a contar da abertura da sessão. Por tanto não sendo possível
usufruir dos benefícios citados no item 7.7 do edital. Sendo então
considerada inabilitada. 27/06/2023 15:35:05

27/06/2023 - 13:19:16 82,640 83.157.032/0001-22 - Metromed
Comercio de Materiais Medico
Hospitalar Ltda

Válido
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27/06/2023 - 13:20:19 81,000 19.031.878/0001-12 - AUTOMX
SOLUÇÕES EIRELI - ME

Cancelado - A empresa Automix Soluções Ltda, apresentou certidão de
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (F.G.T.S.) vencida em 22/06/2023, deixando de cumprir o item
7.3.5 do edital. Apresentou certidão simplificada de Micro Empresa,
porém com data de emissão em 18/04/2023 estando vencida em
17/06/2023, conforme item 7.6 do edital: As empresas que declarem
Microempresa – ME ou Empresas de Pequeno Porte junto ao site
www.portaldecompraspublicas.com.br, deverão encaminhar ainda a
Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do
licitante, de acordo com o item 6.2 do capítulo II, anexo II da Instrução
Normativa DREI n° 81/2020, com emissão de no máximo 60 (sessenta)
dias a contar da abertura da sessão. Por tanto não sendo possível
usufruir dos benefícios citados no item 7.7 do edital. Sendo então
considerada inabilitada. 27/06/2023 15:35:05

27/06/2023 - 13:21:06 79,050 83.157.032/0001-22 - Metromed
Comercio de Materiais Medico
Hospitalar Ltda

Válido

27/06/2023 - 13:21:52 78,000 19.031.878/0001-12 - AUTOMX
SOLUÇÕES EIRELI - ME

Cancelado - A empresa Automix Soluções Ltda, apresentou certidão de
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (F.G.T.S.) vencida em 22/06/2023, deixando de cumprir o item
7.3.5 do edital. Apresentou certidão simplificada de Micro Empresa,
porém com data de emissão em 18/04/2023 estando vencida em
17/06/2023, conforme item 7.6 do edital: As empresas que declarem
Microempresa – ME ou Empresas de Pequeno Porte junto ao site
www.portaldecompraspublicas.com.br, deverão encaminhar ainda a
Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do
licitante, de acordo com o item 6.2 do capítulo II, anexo II da Instrução
Normativa DREI n° 81/2020, com emissão de no máximo 60 (sessenta)
dias a contar da abertura da sessão. Por tanto não sendo possível
usufruir dos benefícios citados no item 7.7 do edital. Sendo então
considerada inabilitada. 27/06/2023 15:35:05

27/06/2023 - 13:26:33 77,220 19.316.524/0001-14 - DELTA SHOP -
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

27/06/2023 - 13:27:03 76,000 19.031.878/0001-12 - AUTOMX
SOLUÇÕES EIRELI - ME

Cancelado - A empresa Automix Soluções Ltda, apresentou certidão de
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (F.G.T.S.) vencida em 22/06/2023, deixando de cumprir o item
7.3.5 do edital. Apresentou certidão simplificada de Micro Empresa,
porém com data de emissão em 18/04/2023 estando vencida em
17/06/2023, conforme item 7.6 do edital: As empresas que declarem
Microempresa – ME ou Empresas de Pequeno Porte junto ao site
www.portaldecompraspublicas.com.br, deverão encaminhar ainda a
Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do
licitante, de acordo com o item 6.2 do capítulo II, anexo II da Instrução
Normativa DREI n° 81/2020, com emissão de no máximo 60 (sessenta)
dias a contar da abertura da sessão. Por tanto não sendo possível
usufruir dos benefícios citados no item 7.7 do edital. Sendo então
considerada inabilitada. 27/06/2023 15:35:05

27/06/2023 - 13:27:10 75,240 19.316.524/0001-14 - DELTA SHOP -
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

27/06/2023 - 13:27:25 74,000 19.031.878/0001-12 - AUTOMX
SOLUÇÕES EIRELI - ME

Cancelado - A empresa Automix Soluções Ltda, apresentou certidão de
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (F.G.T.S.) vencida em 22/06/2023, deixando de cumprir o item
7.3.5 do edital. Apresentou certidão simplificada de Micro Empresa,
porém com data de emissão em 18/04/2023 estando vencida em
17/06/2023, conforme item 7.6 do edital: As empresas que declarem
Microempresa – ME ou Empresas de Pequeno Porte junto ao site
www.portaldecompraspublicas.com.br, deverão encaminhar ainda a
Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do
licitante, de acordo com o item 6.2 do capítulo II, anexo II da Instrução
Normativa DREI n° 81/2020, com emissão de no máximo 60 (sessenta)
dias a contar da abertura da sessão. Por tanto não sendo possível
usufruir dos benefícios citados no item 7.7 do edital. Sendo então
considerada inabilitada. 27/06/2023 15:35:05

27/06/2023 - 13:27:33 73,260 19.316.524/0001-14 - DELTA SHOP -
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

27/06/2023 - 13:27:46 72,000 19.031.878/0001-12 - AUTOMX
SOLUÇÕES EIRELI - ME

Cancelado - A empresa Automix Soluções Ltda, apresentou certidão de
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (F.G.T.S.) vencida em 22/06/2023, deixando de cumprir o item
7.3.5 do edital. Apresentou certidão simplificada de Micro Empresa,
porém com data de emissão em 18/04/2023 estando vencida em
17/06/2023, conforme item 7.6 do edital: As empresas que declarem
Microempresa – ME ou Empresas de Pequeno Porte junto ao site
www.portaldecompraspublicas.com.br, deverão encaminhar ainda a
Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do
licitante, de acordo com o item 6.2 do capítulo II, anexo II da Instrução
Normativa DREI n° 81/2020, com emissão de no máximo 60 (sessenta)
dias a contar da abertura da sessão. Por tanto não sendo possível
usufruir dos benefícios citados no item 7.7 do edital. Sendo então
considerada inabilitada. 27/06/2023 15:35:05

27/06/2023 - 13:27:53 71,280 19.316.524/0001-14 - DELTA SHOP -
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido
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27/06/2023 - 13:28:06 70,000 19.031.878/0001-12 - AUTOMX
SOLUÇÕES EIRELI - ME

Cancelado - A empresa Automix Soluções Ltda, apresentou certidão de
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (F.G.T.S.) vencida em 22/06/2023, deixando de cumprir o item
7.3.5 do edital. Apresentou certidão simplificada de Micro Empresa,
porém com data de emissão em 18/04/2023 estando vencida em
17/06/2023, conforme item 7.6 do edital: As empresas que declarem
Microempresa – ME ou Empresas de Pequeno Porte junto ao site
www.portaldecompraspublicas.com.br, deverão encaminhar ainda a
Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do
licitante, de acordo com o item 6.2 do capítulo II, anexo II da Instrução
Normativa DREI n° 81/2020, com emissão de no máximo 60 (sessenta)
dias a contar da abertura da sessão. Por tanto não sendo possível
usufruir dos benefícios citados no item 7.7 do edital. Sendo então
considerada inabilitada. 27/06/2023 15:35:05

27/06/2023 - 13:28:13 69,300 19.316.524/0001-14 - DELTA SHOP -
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

27/06/2023 - 13:28:32 68,000 19.031.878/0001-12 - AUTOMX
SOLUÇÕES EIRELI - ME

Cancelado - A empresa Automix Soluções Ltda, apresentou certidão de
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (F.G.T.S.) vencida em 22/06/2023, deixando de cumprir o item
7.3.5 do edital. Apresentou certidão simplificada de Micro Empresa,
porém com data de emissão em 18/04/2023 estando vencida em
17/06/2023, conforme item 7.6 do edital: As empresas que declarem
Microempresa – ME ou Empresas de Pequeno Porte junto ao site
www.portaldecompraspublicas.com.br, deverão encaminhar ainda a
Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do
licitante, de acordo com o item 6.2 do capítulo II, anexo II da Instrução
Normativa DREI n° 81/2020, com emissão de no máximo 60 (sessenta)
dias a contar da abertura da sessão. Por tanto não sendo possível
usufruir dos benefícios citados no item 7.7 do edital. Sendo então
considerada inabilitada. 27/06/2023 15:35:05

27/06/2023 - 13:28:38 67,320 19.316.524/0001-14 - DELTA SHOP -
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

27/06/2023 - 13:28:53 66,000 19.031.878/0001-12 - AUTOMX
SOLUÇÕES EIRELI - ME

Cancelado - A empresa Automix Soluções Ltda, apresentou certidão de
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (F.G.T.S.) vencida em 22/06/2023, deixando de cumprir o item
7.3.5 do edital. Apresentou certidão simplificada de Micro Empresa,
porém com data de emissão em 18/04/2023 estando vencida em
17/06/2023, conforme item 7.6 do edital: As empresas que declarem
Microempresa – ME ou Empresas de Pequeno Porte junto ao site
www.portaldecompraspublicas.com.br, deverão encaminhar ainda a
Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do
licitante, de acordo com o item 6.2 do capítulo II, anexo II da Instrução
Normativa DREI n° 81/2020, com emissão de no máximo 60 (sessenta)
dias a contar da abertura da sessão. Por tanto não sendo possível
usufruir dos benefícios citados no item 7.7 do edital. Sendo então
considerada inabilitada. 27/06/2023 15:35:05

27/06/2023 - 13:28:59 65,340 19.316.524/0001-14 - DELTA SHOP -
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Válido

27/06/2023 - 13:29:13 64,000 19.031.878/0001-12 - AUTOMX
SOLUÇÕES EIRELI - ME

Cancelado - A empresa Automix Soluções Ltda, apresentou certidão de
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (F.G.T.S.) vencida em 22/06/2023, deixando de cumprir o item
7.3.5 do edital. Apresentou certidão simplificada de Micro Empresa,
porém com data de emissão em 18/04/2023 estando vencida em
17/06/2023, conforme item 7.6 do edital: As empresas que declarem
Microempresa – ME ou Empresas de Pequeno Porte junto ao site
www.portaldecompraspublicas.com.br, deverão encaminhar ainda a
Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do
licitante, de acordo com o item 6.2 do capítulo II, anexo II da Instrução
Normativa DREI n° 81/2020, com emissão de no máximo 60 (sessenta)
dias a contar da abertura da sessão. Por tanto não sendo possível
usufruir dos benefícios citados no item 7.7 do edital. Sendo então
considerada inabilitada. 27/06/2023 15:35:05

00000022 -- CCOORRDDÃÃOO PPAARRAA CCRRAACCHHÁÁ PPEERRSSOONNAALLIIZZAADDOO.. LLAARRGGUURRAA:: 1155MMMM,, CCOOMM IIMMPPRREESSSSÃÃOO FFRREENNTTEE EE VVEERRSSOO..
FFEECCHHAAMMEENNTTOO:: CCHHAAPPIINNHHAA 1155MMMM.. AACCAABBAAMMEENNTTOO JJAACCAARRÉÉ CCOOMM AARRGGOOLLAA 1166MMMM.. CCOOMMPPRRIIMMEENNTTOO:: 8855CCMM..
DDaattaa VVaalloorr CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo

23/06/2023 - 10:10:53 1,695 (proposta) 17.791.755/0001-54 - IDPROMO
COMERCIAL EIRELI - EPP

Válido

27/06/2023 - 13:10:16 1,770 (proposta) 40.355.146/0001-74 - E F CORDOES E
FITAS PERSONALIZADAS LTDA

Cancelado - A empresa EF cordões e fitas personalizadas Ltda,
apresentou certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal em
situação irregular/Positiva de débitos, deixando de cumprir o item 7.3.4
do edital. Não apresentou certidão simplificada de Micro Empresa ou
Empresas de Pequeno Porte – EPP, não sendo possível usufruir dos
benefícios citados no item 7.7 do edital. Sendo então considerada
inabilitada. 27/06/2023 15:36:35

27/06/2023 - 13:18:29 1,678 40.355.146/0001-74 - E F CORDOES E
FITAS PERSONALIZADAS LTDA

Cancelado - A empresa EF cordões e fitas personalizadas Ltda,
apresentou certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal em
situação irregular/Positiva de débitos, deixando de cumprir o item 7.3.4
do edital. Não apresentou certidão simplificada de Micro Empresa ou
Empresas de Pequeno Porte – EPP, não sendo possível usufruir dos
benefícios citados no item 7.7 do edital. Sendo então considerada
inabilitada. 27/06/2023 15:36:35

27/06/2023 - 13:20:43 1,660 17.791.755/0001-54 - IDPROMO
COMERCIAL EIRELI - EPP

Válido
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27/06/2023 - 13:20:47 1,643 40.355.146/0001-74 - E F CORDOES E
FITAS PERSONALIZADAS LTDA

Cancelado - A empresa EF cordões e fitas personalizadas Ltda,
apresentou certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal em
situação irregular/Positiva de débitos, deixando de cumprir o item 7.3.4
do edital. Não apresentou certidão simplificada de Micro Empresa ou
Empresas de Pequeno Porte – EPP, não sendo possível usufruir dos
benefícios citados no item 7.7 do edital. Sendo então considerada
inabilitada. 27/06/2023 15:36:35

27/06/2023 - 13:21:30 1,600 17.791.755/0001-54 - IDPROMO
COMERCIAL EIRELI - EPP

Válido

27/06/2023 - 13:21:34 1,584 40.355.146/0001-74 - E F CORDOES E
FITAS PERSONALIZADAS LTDA

Cancelado - A empresa EF cordões e fitas personalizadas Ltda,
apresentou certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal em
situação irregular/Positiva de débitos, deixando de cumprir o item 7.3.4
do edital. Não apresentou certidão simplificada de Micro Empresa ou
Empresas de Pequeno Porte – EPP, não sendo possível usufruir dos
benefícios citados no item 7.7 do edital. Sendo então considerada
inabilitada. 27/06/2023 15:36:35

DDooccuummeennttooss ddooss FFoorrnneecceeddoorreess
FFoorrnneecceeddoorr DDaattaa//HHoorraa EEnnvviiaaddoo ppoorr NNúúmmeerroo ÓÓrrggããoo ddee

EExxppeeddiiççããoo
DDaattaa ddee
EExxppeeddiiççããoo

DDtt.. ddee VVaalliiddaaddee AArrqquuiivvoo

IDPROMO COMERCIAL
EIRELI - EPP

23/06/2023 - 09:50 REGINA ZANCO DIAS DA
COSTA

17.791.755/0001-
54

REPÚBLICA
FEDERATIVA DO
BRASIL
CADASTRO
NACIONAL D

09/05/2023 - CNPJ

IDPROMO COMERCIAL
EIRELI - EPP

23/06/2023 - 09:51 REGINA ZANCO DIAS DA
COSTA

2 277273 TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO
PAULO

09/06/2023 - Certidão
Negativa de
Falência ou
Concordata

IDPROMO COMERCIAL
EIRELI - EPP

23/06/2023 - 09:56 REGINA ZANCO DIAS DA
COSTA

47626817 PROCURADORIA
GERAL DO
ESTADO
Procuradoria da
Dívid

23/06/2023 21/07/2023 Certidão
Negativa de
Débitos
Estaduais

IDPROMO COMERCIAL
EIRELI - EPP

23/06/2023 - 09:58 REGINA ZANCO DIAS DA
COSTA

2023061302071811305412CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

13/06/2023 12/07/2023 Certificado
de
Regularidade
junto ao
FGTS

IDPROMO COMERCIAL
EIRELI - EPP

23/06/2023 - 10:00 REGINA ZANCO DIAS DA
COSTA

15617324/2023PODER
JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO
TRABALHO

14/04/2023 11/10/2023 Certidão
Negativa de
Débitos
Trabalhistas

IDPROMO COMERCIAL
EIRELI - EPP

23/06/2023 - 10:01 REGINA ZANCO DIAS DA
COSTA

- - 12/12/2022 - Contrato
Social

IDPROMO COMERCIAL
EIRELI - EPP

23/06/2023 - 10:03 REGINA ZANCO DIAS DA
COSTA

- PREFEITURA DE
SÃO PAULO

08/03/2023 04/09/2023 Certidão
Negativa de
Débitos
Municipais

IDPROMO COMERCIAL
EIRELI - EPP

23/06/2023 - 10:04 REGINA ZANCO DIAS DA
COSTA

- Secretaria da
Receita Federal do
Brasil Procurador

01/03/2023 28/08/2023 Certidão
Negativa de
Dívida Ativa
da União

IDPROMO COMERCIAL
EIRELI - EPP

23/06/2023 - 10:08 REGINA ZANCO DIAS DA
COSTA

- - - - Documentos
Adicionais

DELTA SHOP -
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

26/06/2023 - 15:00 Douglas Ernesto Talgatti 19316524000114FEDERAL 01/06/2023 - CNPJ

AUTOMX SOLUÇÕES
EIRELI - ME

26/06/2023 - 20:00 licitações 2 - - - - Documentos
Adicionais

E F CORDOES E FITAS
PERSONALIZADAS LTDA

27/06/2023 - 13:10 Cecilia Alves Da Silva 40.355.146/0001-
74

* 26/06/2023 - CNPJ

E F CORDOES E FITAS
PERSONALIZADAS LTDA

27/06/2023 - 13:10 Cecilia Alves Da Silva 23020325323-
80

* 08/02/2023 08/08/2023 Certidão
Negativa de
Débitos
Estaduais

E F CORDOES E FITAS
PERSONALIZADAS LTDA

27/06/2023 - 13:10 Cecilia Alves Da Silva 2023061604511211559243* 20/06/2023 15/07/2023 Certificado
de
Regularidade
junto ao
FGTS

E F CORDOES E FITAS
PERSONALIZADAS LTDA

27/06/2023 - 13:10 Cecilia Alves Da Silva 22117404/2023* 23/05/2023 19/11/2023 Certidão
Negativa de
Débitos
Trabalhistas

E F CORDOES E FITAS
PERSONALIZADAS LTDA

27/06/2023 - 13:10 Cecilia Alves Da Silva - - 07/01/2021 - Contrato
Social

E F CORDOES E FITAS
PERSONALIZADAS LTDA

27/06/2023 - 13:10 Cecilia Alves Da Silva - * 26/05/2023 22/11/2023 Certidão
Negativa de
Débitos
Municipais
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E F CORDOES E FITAS
PERSONALIZADAS LTDA

27/06/2023 - 13:10 Cecilia Alves Da Silva - * 13/02/2023 12/08/2023 Certidão
Negativa de
Dívida Ativa
da União

E F CORDOES E FITAS
PERSONALIZADAS LTDA

27/06/2023 - 13:10 Cecilia Alves Da Silva - - - - Documentos
Adicionais

E F CORDOES E FITAS
PERSONALIZADAS LTDA

27/06/2023 - 13:10 Cecilia Alves Da Silva 0066358999 * 23/05/2023 - Certidão
Negativa de
Falência ou
Concordata

IInnaabbiilliittaaddooss // DDeessccllaassssiiffiiccaaddooss
DDaattaa FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ DDeettaallhhee

27/06/2023 - 15:35:05 AUTOMX SOLUÇÕES
EIRELI - ME

19.031.878/0001-12 Abrangendo todo o processo

A empresa Automix Soluções Ltda, apresentou certidão de Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F.G.T.S.) vencida em 22/06/2023,
deixando de cumprir o item 7.3.5 do edital. Apresentou certidão simplificada de Micro Empresa, porém com data de emissão em 18/04/2023 estando vencida em 17/06/2023,
conforme item 7.6 do edital: As empresas que declarem Microempresa – ME ou Empresas de Pequeno Porte junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br, deverão
encaminhar ainda a Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de
acordo com o item 6.2 do capítulo II, anexo II da Instrução Normativa DREI n° 81/2020, com emissão de no máximo 60 (sessenta) dias a contar da abertura da sessão. Por tanto
não sendo possível usufruir dos benefícios citados no item 7.7 do edital. Sendo então considerada inabilitada.

27/06/2023 - 15:36:35 E F CORDOES E FITAS
PERSONALIZADAS LTDA

40.355.146/0001-74 Abrangendo todo o processo

A empresa EF cordões e fitas personalizadas Ltda, apresentou certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal em situação irregular/Positiva de débitos, deixando de
cumprir o item 7.3.4 do edital. Não apresentou certidão simplificada de Micro Empresa ou Empresas de Pequeno Porte – EPP, não sendo possível usufruir dos benefícios citados
no item 7.7 do edital. Sendo então considerada inabilitada.

IInntteennççõõeess ddee RReeccuurrssoo,, RReeccuurrssooss ee CCoonnttrraarrrraazzõõeess
PPrraazzooss
IInntteennççããoo ddee RReeccuurrssoo RReeccuurrssoo CCoonnttrraarrrraazzããoo

27/06/2023 - 16:07 - - - -

CChhaatt
DDaattaa AAppeelliiddoo FFrraassee

27/06/2023 - 13:16:34 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

27/06/2023 - 13:18:04 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

27/06/2023 - 13:18:05 Sistema Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso I do caput do art. 31. No modo de disputa
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

27/06/2023 - 13:18:05 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de 1,000 %. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

27/06/2023 - 13:18:05 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

27/06/2023 - 13:18:24 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

27/06/2023 - 13:18:24 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

27/06/2023 - 13:18:27 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

27/06/2023 - 13:18:27 Sistema O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

27/06/2023 - 13:18:41 Pregoeiro Boa tarde senhores licitantes!

27/06/2023 - 13:28:27 Sistema O item 0002 foi encerrado.

27/06/2023 - 13:28:49 Pregoeiro Boa tarde senhores licitantes! Favor ficarem atentos a exequibilidade de seus lances.

27/06/2023 - 13:31:15 Sistema O item 0001 foi encerrado.

27/06/2023 - 13:31:41 Sistema O item 0001 teve como arrematante AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI - ME - ME com lance de R$ 64,000.

27/06/2023 - 13:31:41 Sistema O item 0002 teve como arrematante E F CORDOES E FITAS PERSONALIZADAS LTDA - EPP/SS com
lance de R$ 1,584.

27/06/2023 - 13:31:42 Sistema Iniciada a fase de negociação conforme decreto 10.024/2019, art. 38.

27/06/2023 - 13:32:09 Sistema A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 27/06/2023 às 15:33.

27/06/2023 - 13:36:39 Sistema O fornecedor E F CORDOES E FITAS PERSONALIZADAS LTDA enviou uma nova proposta readequada e
um novo arquivo para o item 0002.

27/06/2023 - 13:36:51 Sistema O fornecedor E F CORDOES E FITAS PERSONALIZADAS LTDA enviou uma nova proposta readequada e
um novo arquivo para o item 0002.

27/06/2023 - 13:39:56 Sistema O fornecedor AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI - ME enviou uma nova proposta readequada e um novo arquivo
para o item 0001.

27/06/2023 - 13:57:50 Sistema O fornecedor AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI - ME enviou uma nova proposta readequada e um novo arquivo
para o item 0001.
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27/06/2023 - 15:35:05 Sistema O fornecedor AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI - ME foi inabilitado no processo.

27/06/2023 - 15:35:05 Sistema Motivo: A empresa Automix Soluções Ltda, apresentou certidão de Prova de regularidade relativa ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (F.G.T.S.) vencida em 22/06/2023, deixando de cumprir o item 7.3.5 do
edital. Apresentou certidão simplificada de Micro Empresa, porém com data de emissão em 18/04/2023
estando vencida em 17/06/2023, conforme item 7.6 do edital: As empresas que declarem Microempresa –
ME ou Empresas de Pequeno Porte junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br, deverão encaminhar
ainda a Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com o item 6.2 do capítulo II, anexo II da
Instrução Normativa DREI n° 81/2020, com emissão de no máximo 60 (sessenta) dias a contar da abertura
da sessão. Por tanto não sendo possível usufruir dos benefícios citados no item 7.7 do edital. Sendo então
considerada inabilitada.

27/06/2023 - 15:35:05 Sistema O fornecedor AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI - ME foi inabilitado para o item 0001 pelo pregoeiro.

27/06/2023 - 15:35:05 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 65,340.

27/06/2023 - 15:35:26 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

27/06/2023 - 15:36:35 Sistema O fornecedor E F CORDOES E FITAS PERSONALIZADAS LTDA foi inabilitado no processo.

27/06/2023 - 15:36:35 Sistema Motivo: A empresa EF cordões e fitas personalizadas Ltda, apresentou certidão de Regularidade para com a
Fazenda Municipal em situação irregular/Positiva de débitos, deixando de cumprir o item 7.3.4 do edital. Não
apresentou certidão simplificada de Micro Empresa ou Empresas de Pequeno Porte – EPP, não sendo
possível usufruir dos benefícios citados no item 7.7 do edital. Sendo então considerada inabilitada.

27/06/2023 - 15:36:35 Sistema O fornecedor E F CORDOES E FITAS PERSONALIZADAS LTDA foi inabilitado para o item 0002 pelo
pregoeiro.

27/06/2023 - 15:36:35 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante IDPROMO COMERCIAL EIRELI - EPP com lance de R$ 1,600.

27/06/2023 - 15:36:55 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor IDPROMO COMERCIAL EIRELI - EPP.

27/06/2023 - 15:37:13 Sistema A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 27/06/2023 às 16:07.

27/06/2023 - 16:08:15 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

27/06/2023 - 16:08:33 Sistema O item 0001 foi adjudicado por MARILISE FRANÇA DA ROCHA.

27/06/2023 - 16:08:38 Sistema O item 0002 foi adjudicado por MARILISE FRANÇA DA ROCHA.

27/06/2023 - 16:11:44 Sistema O Item 0001 foi homologado por KLEBERSON LUCIANO LIMA.

27/06/2023 - 16:11:44 Sistema O Item 0002 foi homologado por KLEBERSON LUCIANO LIMA.

MARILISE FRANÇA DA ROCHA

Pregoeiro

FLAVIA DACOL NICHELATI

Apoio

Natalia Heusser

Apoio
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ATA DA TOMADA DE PREÇOS 87.2023 SEQUENCIA 02
Publicação Nº 4915286

 

Rua Cel. Vidal Ramos,, 860 - Centro - Curitibanos - SC
CEP: 89520-000  CNPJ: 83.754.044/0001-34  Telefone: (49) 3245-7200

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

TOMADA DE PREÇOS

Nº Processo:

87/2023

87/2023
26/05/2023Data Processo:

Reuniram-se  no  dia  27/06/2023,  as  14:05,  no(a)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CURITIBANOS,  os  Membros  da
Comissão de Licitação com o objetivo de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS destinado a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  PARA  REFORMA  E  REVITALIZAÇÃO  DA  PRAÇA  DA  REPUBLICA,  EM  CURITIBANOS  -  SC.  CONFORME
MEMORIAL DESCRITIVO ANEXO.

ATA DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 2/2023

Por ordem de entrada e, rubricadas toda a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:
NÃO HOUVERAM PROTOCOLOS DE RECURSO EM RELAÇÃO A FASE DE HABILITAÇÃO DO PROCESSO. DESTE
MODO FICA AGENDADA A DATA DE 30/06/2023, AS 16:00 HORAS, NO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL, PARA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DAS
EMPRESAS CONSIDERADAS HABILITADAS, SITO A RUA CORONEL VIDAL RAMOS, 860, CENTRO.

RICARDO FULGIERI DE SOUZA
MEMBRO

VALMIR VENTURI
MEMBRO

RUDINEI VICENTE SOUZA
MEMBRO

ROBERTO CARLOS DA SILVA
MEMBRO

FERNANDA LAZZARINI
MEMBRO

ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR
PRESIDENTE

ELIS REGINA FRANCIOSI
MEMBRO

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

VANDERLEI ROBERTO FRARE
CONSTRULACER COMERCIO E CONSTRUCOES

LACERDOPOLIS EIRELI

ADAVILSON DOS SANTOS
S&S PAVIMENTACOES LTDA
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ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO 77/2023
Publicação Nº 4916620
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AATTAA FFIINNAALL
Prefeitura Municipal de Curitibanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Pregão Eletrônico - 77/2023

DDaattaass RReelleevvaanntteess
PPuubblliiccaaddoo IInniicciioo ddee PPrrooppoossttaass LLiimmiittee ddee IImmppuuggnnaaççããoo FFiinnaall ddee PPrrooppoossttaass IInniicciioo ddaa SSeessssããoo

01/06/2023 15:38 06/06/2023 08:00 14/06/2023 19:00 19/06/2023 13:15 19/06/2023 13:16

LLootteess LLiicciittaaddooss
LLoottee IItteemm DDeessccrriiççããoo VV.. RReeffeerrêênncciiaa QQttddee UUnniiddaaddee SSiittuuaaççããoo JJuullggaammeennttoo

0001

0001 KIMONO PARA JUDO, 100%
ALGODÃO, COM MEDIDASOFICIAIS
DA CBJ
(CONFEDERAÇÃOBRASILEIRA DE
JUDO): BLUSÃO / FEITO COM
TECIDOTRANÇADO (880 GR/M OU
550 GR/M2), GOLA DE SARJA COM
6 COSTURAS, TIRA DE REFORÇO E
ACABAMENTONABARRA DAS
MANGAS CALÇA / FEITA COM LONA
(550 GR/M2 OU 345 GR/M), E
REFORÇOS DA COXA ATÉ A
BARRA, E TIRA DE RECORÇO E
ACABAMENTONASBARRAS. COR
BRANCO TAMANHO M2

499,00 10 UND Homologado Menor
Preço

0002 KIMONOS AZUL KIMONO PARA
JUDO, 100% ALGODÃO, COM
MEDIDASOFICIAIS DA CBJ
(CONFEDERAÇÃOBRASILEIRA DE
JUDO): BLUSÃO / FEITO COM
TECIDOTRANÇADO (880 GR/M OU
550 GR/M2), GOLA DE SARJA COM
6 COSTURAS, TIRA DE REFORÇO E
ACABAMENTONABARRA DAS
MANGAS CALÇA / FEITA COM LONA
(550 GR/M2 OU 345 GR/M), E
REFORÇOS DA COXA ATÉ A
BARRA, E TIRA DE RECORÇO E
ACABAMENTONASBARRAS. COR
AZUL TAMANHO M1

455,00 10 UND Homologado Menor
Preço

0003 KIMONO INFANTIL KIMONO PARA
JUDO, 100% ALGODÃO, COM
MEDIDASOFICIAIS DA CBJ
(CONFEDERAÇÃOBRASILEIRA DE
JUDO): BLUSÃO / FEITO COM
TECIDOTRANÇADO (880 GR/M OU
550 GR/M2), GOLA DE SARJA COM
6 COSTURAS, TIRA DE REFORÇO E
ACABAMENTONABARRA DAS
MANGAS CALÇA / FEITA COM LONA
(550 GR/M2 OU 345 GR/M), E
REFORÇOS DA COXA ATÉ A
BARRA, E TIRA DE RECORÇO E
ACABAMENTONASBARRAS. COR
BRANCO TAMANHO M1

280,00 10 UND Homologado Menor
Preço

0004 KIMONO INFANTIL KIMONO PARA
JUDO, 100% ALGODÃO, COM
MEDIDASOFICIAIS DA CBJ
(CONFEDERAÇÃOBRASILEIRA DE
JUDO): BLUSÃO / FEITO COM
TECIDOTRANÇADO (880 GR/M OU
550 GR/M2), GOLA DE SARJA COM
6 COSTURAS, TIRA DE REFORÇO E
ACABAMENTONABARRA DAS
MANGAS CALÇA / FEITA COM LONA
(550 GR/M2 OU 345 GR/M), E
REFORÇOS DA COXA ATÉ A
BARRA, E TIRA DE RECORÇO E
ACABAMENTONASBARRAS. COR
AZUL TAMANHO M2

180,00 10 UND Homologado Menor
Preço

VALOR TOTAL ESTIMADO 14.140,00

0002

0001 KIT BARREIRA ESPECIFICAÇÕES E
INFORMAÇÕES DO KIT BARREIRAS
FUNCIONAL - ALTURA AJUSTÁVEL:
15CM, 23CM, 30CM E 38CM - LEVE
E PORTÁTIL - MATERIAL: PVC -
COR: VERDE FLUORESCENTE

239,00 2 UND Homologado Menor
Preço
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0002 BASTÃO REVEZAMENTO 298 MM
COMPRIMENTO X 39 MM
DIÂMETRO PESO: 52G (+/-1G).

89,90 10 UND Homologado Menor
Preço

VALOR TOTAL ESTIMADO 1.377,00

0003

0001 BOLA MAX 100 TERMOTEC
FABRICADA EM PU POSSUI 8
GOMOS CIRCUNFERÊNCIA ENTRE
70 CM PESO: 410 GRAMAS
CÂMARA AIRBILITY MIOLO SLIP
SYSTEM REMOVÍVEL E
LUBRIFICADO INDICADO PARA
CRIANÇAS ABAIXO DE 11 ANOS DE
IDADE.

148,90 65 UND Homologado Menor
Preço

0002 BOLA MAX 200 TAMANHO INFANTIL
(SUB-13) - DESENVOLVIDA PARA O
PÚBLICO INFANTIL, ESTA BOLA VAI
TRANSFORMAR AS JOGADAS DE
FUTSAL EM UMA GRANDE
PARTIDA. CARACTERÍSTICAS:
INDICADO PARA: INFANTIL (SUB-
13) COMPOSIÇÃO: PU
CONSTRUÇÃO: TERMOTEC PESO:
350-380 GRAMAS
CIRCUNFERÊNCIA: 55-58 CM
GOMOS: 8 GOMOS TIPO DE PISO:
INDOOR/OUTDOOR

168,24 65 UND Homologado Menor
Preço

0003 BOLA MAX 1000
CARACTERÍSTICAS: COMPOSIÇÃO:
PU LAMINADO E CÂMARA DE BUTIL
COSTURA: LAMINADO PRO
GOMOS: 11 GOMOS PESO
APROXIMADO: 410 A 430 GRAMAS
CIRCUNFERÊNCIA: 62 A 64 CM
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
GARANTIA: CONTRA DEFEITO DE
FABRICAÇÃO COR: BRANCA

304,90 50 UND Homologado Menor
Preço

0004 PRATO 10 UNID. ALTURA: 4,5CM
COM FUROS?: SIM, 1 FURO
LARGURA DA BASE: 19CM

38,00 15 UND Homologado Menor
Preço

0005 REDES DE FUTSAL PAR DE REDE
DE FUTSAL FIO 2MM ESPESSURA
DO FIO: 2MM TORCIDO,
CONFECCIONADO COM 12
MONOFILAMENTOS. MEDIDAS: 3,10
LARGURA X 2,10 ALTURA X 0,45
PROFUNDIDADE SUPERIOR X 1,00
PROFUNDIDADE INFERIOR MALHA:
12 CM. COR: BRANCO /
NATURALMATERIA PRIMA: PEAD
(POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE) 100% VIRGEM, COM
TRATAMENTO ULTRAVIOLETA
PARA PREVENIR CONTRA AS
AÇÕES CLIMÁTICAS.

182,60 4 UND Homologado Menor
Preço

0006 COLCHONETES TAMANHO: 85CM X
45CM X 3CM CONTÉM: 10
UNIDADES DE COLCHONETES
ENCHIMENTO DE ESPUMA
REVERTIMENTO: COURVIN
IMPERMEÁVEL COR: AZUL

78,00 35 UND Homologado Menor
Preço

0007 CINTO DE TRAÇÃO DIMENSÕES DO
ELÁSTICO: 122 CM
APROXIMADAMENTE DIMENSÕES
DO CINTO: 1,22 X 12,5 X 0, 2 MM ( C
X L X A )TAMANHO DO VELCRO: 25
CM TAMANHO DA ESPUMA: 25 CM
CADA CINTO CONTÉM 1
MOSQUETÃO DE 70 MM, COM
CAPACIDADE PARA ATÉ 130 KG.

59,80 15 UND Homologado Menor
Preço

0008 MAD BALL 6KG MATERIAL:
BORRACHA NATURAL CONTEÚDO
DA EMBALAGEM: 1 BOLA
MEDICINAL DIMENSÕES
APROXIMADAS DA EMBALAGEM: 24
X 24 X 24 CM (A X L X C) PESO
APROXIMADO DO PRODUTO: 6 KG

110,00 2 UND Homologado Menor
Preço

0009 MAD BALL 4KG MAD BALL 4
KGMATERIAL: BORRACHA
NATURAL DIMENSÕES
APROXIMADAS DA EMBALAGEM: 24
X 24 X 24 CM (A X L X C) PESO
APROXIMADO DO PRODUTO: 4 KG

143,00 2 UND Homologado Menor
Preço

VALOR TOTAL ESTIMADO 41.292,50

0004

0001 MAD BALL 2KG BOLA DE MEDICINE
BALL 2KG, COMPOSIÇÃO PVC E
AREIA, TAMANHO ÚNICO ( 150 X
120 X 170CM (C X L X A)

82,00 2 UND Homologado Menor
Preço
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0002 SACO DE BOLA CAPACIDADE
APROXIMADA ENTRE 7 A 9 BOLAS
MEDIDAS: 65 CM DE ALTURA X 20
CM DE ESPESSURA X 40 CM DE
LARGURA

79,00 5 UND Homologado Menor
Preço

0003 REDE VOLEIBOL MATERIAL:
CORDA DE POLIPROPILENO 100%
VIRGEM DE ALTA DENSIDADE COM
TRATAMENTO U.V. DIMENSÕES: 10
METROS DE COMPRIMENTO X 1,0
METRO DE ALTURA. FIO: 2MM DE
ESPESSURA. MALHA: 10 X 10
CENTÍMETROS. COR: PRETA.
ESPECIFICAÇÃO:
REDEPROFISSIONAL COM
QUATRO FAIXAS DE PVC.

319,00 2 UND Homologado Menor
Preço

0004 CONES CONE 10X10X24CM (C X L X
A)FLEXÍVEL PARA CIRCUITO
FUNCIONAL TREINAMENTO

33,90 30 UND Homologado Menor
Preço

0005 MAD BALL 1KG OLA DE MEDICINE
BALL 1KG, COMPOSIÇÃO
BORRACHA TAMANHO ÚNICO.

73,60 2 UND Homologado Menor
Preço

VALOR TOTAL ESTIMADO 2.361,20

0005

0001 BOLA PARA CAMPO PROFISSIONAL
CARACTERÍSTICAS : PESO: 420-
445G CIRCUNFERÊNCIA: 68,5-69,5
CM GOMOS: 14 LAMINADO:
ECOKNIT CONSTRUÇÃO:
TERMOTEC CÂMARA: 6D SISTEMA
DE FORRO:TERMOFIXO CAMADA
INTERNA: NEOTEC PROCESSO
EXTRA: DUPLA COLAGEM MIOLO:
CÁPSULA SIS

239,90 50 UND Homologado Menor
Preço

0002 BOLA CAMPO TREINO
CIRCUNFERÊNCIA: 68-

70 CM COMPOSIÇÃO: PU
PESO DO PRODUTO:

410-450G COSTURA: SEM
COSTURA

120,00 50 UND Homologado Menor
Preço

0003 REDE ESTILO EUROPEU
DIMENSÕES: 7,50M NALARGURA,
2,50M DE ALTURA, 2,00M DE
RECUO SUPERIOR E 2,00M DE
RECUO INFERIOR. - MALHA
(DISTÂNCIA ENTRE NÓS):
15X15CM. - FIO: CONFECCIONADA
NO FIO 6MM DE POLIETILENO DE
ALTADENSIDADE - 100% VIRGEM,
COM TRATAMENTO CONTRA AS
AÇÕES DO TEMPO (U.V). - COR:
BRANCA.

398,90 2 UND Homologado Menor
Preço

0004 MINI PARA-QUEDAS
CARACTERÍSTICAS: - FABRICADO
EM NYLON - REDES DE FIXAÇÃO -
PONTO DE ANCORAGEM - PARA
TREINOFUNCIONAL -
PODESERUSADO PARA
QUALQUERIDADE - ALTA
ESTABILIDADE E EQUILÍBRIO
CONTEÚDO: - 1 PARAQUEDAS DE
CORRIDA + 1 BOLSA DE NYLON
PARA AGUARDAR A PARAQUEDAS
PESO: 130 GRAMAS

37,80 8 UND Homologado Menor
Preço

VALOR TOTAL ESTIMADO 19.095,20

0006

0001 PROTETOR DE CANELA
FABRICADA EM MATERIAL
SINTÉTICO, MUITORESISTENTE E
DURADOURO, NÃODESCASCA E
POSSUIENCHIMENTO EM ESPUMA,
FECHAMENTO EM ELÁSTICO E
VELCRO. TENDOCOMOOPÇÃO AS
CORES AZUL E VERMELHO,
NOSTAMANHOS P, M, G. INDICADO
PARA ATLETASINICIANTES DA
MODALIDADE

99,80 18 UND Homologado Menor
Preço

0002 LUVAS KARATE FABRICADA EM
MATERIAL SINTÉTICO,
MUITORESISTENTE E
DURADOURO, NÃO DESCASCA E
POSSUI ENCHIMENTO EM
ESPUMA, FECHAMENTO EM
ELÁSTICO E VELCRO.
TENDOCOMOOPÇÃO AS CORES
AZUL E VERMELHO,
NOSTAMANHOS P, M, G. INDICADO
PARA ATLETASINICIANTES DA
MODALIDADE.

90,00 18 UND Homologado Menor
Preço
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0003 PÉ BOTINHA FABRICADA EM
MATERIAL SINTÉTICO,
MUITORESISTENTE E
DURADOURO, NÃODESCASCA E
POSSUIENCHIMENTO EM ESPUMA,
FECHAMENTO EM ELÁSTICO E
VELCRO. TENDOCOMOOPÇÃO AS
CORES AZUL E VERMELHO,
NOSTAMANHOS P, M, G. INDICADO
PARA ATLETASINICIANTES DA
MODALIDADE.

155,00 18 UND Homologado Menor
Preço

0004 COLETES P.M.G/V.A PROTETOR DE
TÓRAX: DESENVOLVIDO EM UMA
NOVA MODELAGEM, TORNANDO-O
MAIS LEVE, FRESCO,
CONFORTÁVEL E SEGURO.
POSSUI TECIDO DE MICROFIBRA
NA PARTE EXTERNA E TECIDO
TELADO NO INTERIOR.
NASCOSTAS O FECHAMENTO É
POR VELCRO E
ELÁSTICOSFACILITANDO A
TRANSPIRAÇÃO. O ENCHIMENTO É
COM ESPUMA EXPANDIDA DE 20
MM COM DIVISÃO EM GOMOS,
PROPORCIONANDO MAIOR
MOBILIDADE E SEGURANÇA AO
ATLETA, COM SELO
HOMOLOGAÇÃO CBK. ESTE
PRODUTO PODE SER POSTO DE
MOLHO E A SECAGEM É RÁPIDA.
TABELA DE MEDIDAS. 1 (1,15M Á
1,35M PARA ATÉ 35KG ) 2 (1,36M Á
1,61M PARA ATÉ 65KG ) 3 (1,62M Á
1,78M PARA ATÉ 80KG ) 4 (1,79M Á
1,85M PARA ATÉ 90KG ) 5 (1,86M Á
1,93M PARA ATÉ 115KG )

110,00 28 UND Homologado Menor
Preço

0005 PROTETOR BUCAL PESO DO
PRODUTO: 0,020 KG

COMPOSIÇÃO:
SILICONE DIMENSÕES
APROXIMADAS: 6X6X2 CM

28,00 50 UND Homologado Menor
Preço

0006 KIMONO MICROFIBRA FABRICADO
COM O TECIDO EM MICROFIBRA,
SUPER LEVE E RESISTENTE QUE
FOI DESENVOLVIDO PARA
INICIANTES. PRODUTO QUE NÃO
AMASSA NA HORA DE LAVAR,
SECA RÁPIDO E SE DESTACA PELA
PRATICIDADE. MUITO
REQUISITADO PARA
COMPETIÇÕES ESTADUAIS E
NACIONAIS. PRODUTO 100%
POLIÉSTER E COM GRAMATURA
DE 173G/M². ACOMPANHA FAIXA
BRANCA POLIÉSTER. CASO NÃO
SE ENQUADRE EM
NOSSASMEDIDAS, ENTRE EM
CONTATO VIA WHATSAPP QUE
FAREMOSPERSONALIZADO SOB
MEDIDA. TABELA DE MEDIDAS
ADULTO. AO (1,55M PARA ATÉ
60KG ) A1 (1,60M PARA ATÉ 65KG)
A2 (1,70M PARA ATÉ 75KG ) A3
(1,75M PARA ATÉ 85KG ) A4 (1,85M
PARA ATÉ 100KG) A5 (1,95M PARA
ATÉ 110KG )

120,00 80 UND Homologado Menor
Preço

0007 FAIXA FAIXA DE ALGODÃO
COLORIDA 8 COSTURAS=
FABRICADO EM TECIDO 100%
ALGODÃO, 8 COSTURAS
PERFEITAMENTE ALINHADAS,
MAQUINA RETA DUAS
AGULHAS,COM MIOLO EM FELTRO,
ALTAMENTE RESISTENTE. P=2,30M
M =2,70M G=3,00M GG=3,20M

20,00 40 UND Homologado Menor
Preço

0008 PROTETOR DE SEIOS: FABRICADO
COM TECIDOBRANCO EM 90%
POLIAMIDA, 10% ELÁSTANO E
CONCHA EM PVC. ESTE NOVO
MODELO TEM
COMOREFERÊNCIANACIONAL,
SENDO UM DOS
PROTETORESMAISCONFORTÁVEIS
E RESISTENTES DO PAÍS, POR
SERMODELO TOP COM TELINHA
PARA MELHORCONFORTO E
TRANSPIRAÇÃONA HORA DA LUTA.
É INDICADO PARA TODOSATLETAS
DE ARTESMARCIAIS EM GERAL.
TAMANHOS PP, P, M, G E GG.

119,99 10 UND Homologado Menor
Preço

VALOR TOTAL ESTIMADO 22.286,30

0007

0001 BANNER EM TECIDO LONADO COM
CABO DE MADEIRA NA PARTE
SUPERIOR E INFERIOR MEDIDAS
120X80CM COM ARTE NO VERSO.

150,00 16 UND Homologado Menor
Preço
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0002 FAIXA BANNER EM LONA IMPRESS
DIGITAL ATE 4 CORES 2X1M

60,00 20 M Homologado Menor
Preço

VALOR TOTAL ESTIMADO 3.600,00

DDooccuummeennttooss AAnneexxaaddooss aaoo PPrroocceessssoo
DDaattaa DDooccuummeennttoo

23/05/2023 - 17:30 edital_77_2023.pdf

23/05/2023 - 17:30 TERMO DE REFERENCIA 77 2023.pdf

23/05/2023 - 17:30 ANEXO 1 PE 77 2023 PREF.pdf

01/06/2023 - 15:35 edital_77_2023 republicação.pdf

MMeennssaaggeennss EEnnvviiaaddaass ppeelloo PPrreeggooeeiirroo
DDaattaa AAssssuunnttoo FFrraassee

19/06/2023 - 13:39 Negociação aberta para o processo
77/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação nos lotes 1,2,3,4,5,6 do processo 77/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/06/2023 - 13:39 Negociação aberta para o processo
77/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação no lote 7 do processo 77/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/06/2023 - 14:18 Envio de Propostas Readequadas
77/2023

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0006 foi definida pelo pregoeiro
para 19/06/2023 às 15:18.

19/06/2023 - 14:37 Envio de Propostas Readequadas
77/2023

A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0007 foi definida pelo pregoeiro
para 19/06/2023 às 15:37.

19/06/2023 - 16:53 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens 1,2,3,4,5,6 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/06/2023 - 16:53 Documentos solicitados para o
processo 77/2023

Foram solicitadas diligências no item 7 do processo 77/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

VVeenncceeddoorreess
LLoottee IItteemm PPrroodduuttoo FFoorrnneecceeddoorr MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQttdd.. VVaalloorr ddee RReeffeerrêênncciiaa VVaalloorr TToottaall

0001 LOTE 1

0001 Kimono para Judo,
100% algodão, com
medidasoficiais da CBJ
(ConfederaçãoBrasileira
de Judo): Blusão / feito
com tecidotrançado
(880 gr/m ou 550
gr/m2), gola de sarja
com 6 costuras, tira de
reforço e
acabamentonabarra das
mangas Calça / feita
com lona (550 gr/m2 ou
345 gr/m), e reforços da
coxa até a barra, e tira
de recorço e
acabamentonasbarras.
COR BRANCO
TAMANHO M2

JUDO SHIROI 10 250,00 2.500,00

0002 Kimonos Azul Kimono
para Judo, 100%
algodão, com
medidasoficiais da CBJ
(ConfederaçãoBrasileira
de Judo): Blusão / feito
com tecidotrançado
(880 gr/m ou 550
gr/m2), gola de sarja
com 6 costuras, tira de
reforço e
acabamentonabarra das
mangas Calça / feita
com lona (550 gr/m2 ou
345 gr/m), e reforços da
coxa até a barra, e tira
de recorço e
acabamentonasbarras.
COR AZUL TAMANHO
M1

JUDO SHIROI 10 250,00 2.500,00



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 357

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/06/2023 às 18:02:32.
Código verificador: 59E026

Página 6 de 30

0003 Kimono Infantil Kimono
para Judo, 100%
algodão, com
medidasoficiais da CBJ
(ConfederaçãoBrasileira
de Judo): Blusão / feito
com tecidotrançado
(880 gr/m ou 550
gr/m2), gola de sarja
com 6 costuras, tira de
reforço e
acabamentonabarra das
mangas Calça / feita
com lona (550 gr/m2 ou
345 gr/m), e reforços da
coxa até a barra, e tira
de recorço e
acabamentonasbarras.
COR BRANCO
TAMANHO M1

JUDO SHIROI 10 200,00 2.000,00

0004 Kimono Infantil Kimono
para Judo, 100%
algodão, com
medidasoficiais da CBJ
(ConfederaçãoBrasileira
de Judo): Blusão / feito
com tecidotrançado
(880 gr/m ou 550
gr/m2), gola de sarja
com 6 costuras, tira de
reforço e
acabamentonabarra das
mangas Calça / feita
com lona (550 gr/m2 ou
345 gr/m), e reforços da
coxa até a barra, e tira
de recorço e
acabamentonasbarras.
COR AZUL TAMANHO
M2

JUDO SHIROI 10 200,00 2.000,00

VENCEDOR MYR COMERCIO
DE ARTIGOS
PEDAGOGICOS
LTDA

9.000,00

0002 LOTE 2

0001 Kit barreira
Especificações e
Informações do Kit
Barreiras Funcional -
Altura Ajustável: 15cm,
23cm, 30cm e 38cm -
Leve e Portátil -
Material: PVC - Cor:
Verde Fluorescente

KIT PISTA 2 100,00 200,00

0002 Bastão revezamento
298 mm comprimento x
39 mm diâmetro Peso:
52g (+/-1g).

BASTAO PISTA 10 10,00 100,00

VENCEDOR MYR COMERCIO
DE ARTIGOS
PEDAGOGICOS
LTDA

300,00

0003 LOTE 3

0001 Bola max 100 Termotec
Fabricada em PU
Possui 8 Gomos
Circunferência entre 70
cm Peso: 410 gramas
Câmara Airbility Miolo
Slip System removível e
lubrificado Indicado
para crianças abaixo de
11 anos de idade.

MAX 100 PENALTY 65 60,00 3.900,00

0002 Bola max 200 Tamanho
infantil (sub-13) -
Desenvolvida para o
público infantil, esta
bola vai transformar as
jogadas de futsal em
uma grande partida.
Características:
Indicado para: Infantil
(Sub-13) Composição:
pu Construção:
Termotec Peso: 350-
380 gramas
Circunferência: 55-58
cm Gomos: 8 gomos
Tipo de Piso:
Indoor/Outdoor

MAX 200 PENALTY 65 70,00 4.550,00
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0003 Bola max 1000
Características:
Composição: pu
laminado e câmara de
butil Costura: Laminado
pro Gomos: 11 Gomos
Peso Aproximado: 410
a 430 Gramas
Circunferência: 62 a 64
cm Procedência:
Nacional Garantia:
Contra Defeito de
Fabricação Cor: Branca

MAX 1000 PENALTY 50 107,14 5.357,00

0004 Prato 10 unid. Altura:
4,5cm Com Furos?:
Sim, 1 Furo Largura da
base: 19cm

PRATO PLASTCOR 15 13,00 195,00

0005 Redes de futsal Par de
rede de futsal fio 2mm
Espessura do fio: 2mm
torcido, confeccionado
com 12
monofilamentos.
Medidas: 3,10 largura x
2,10 altura x 0,45
Profundidade superior x
1,00 Profundidade
inferior Malha: 12 cm.
Cor: Branco /
NaturalMateria prima:
pead (polietileno de alta
densidade) 100%
virgem, com tratamento
ultravioleta para
prevenir contra as
ações climáticas.

FUTSAL REDESPORT 4 92,00 368,00

0006 Colchonetes Tamanho:
85cm x 45cm x 3cm
Contém: 10 unidades
de colchonetes
Enchimento de Espuma
Revertimento: Courvin
Impermeável Cor: Azul

COLCHONETE REICHEL 35 30,00 1.050,00

0007 Cinto de tração
Dimensões do elástico:
122 CM
APROXIMADAMENTE
Dimensões do cinto:
1,22 X 12,5 X 0, 2 MM (
C x L x A )Tamanho do
velcro: 25 CM Tamanho
da espuma: 25 CM
CADA CINTO CONTÉM
1 MOSQUETÃO DE 70
MM, COM
CAPACIDADE PARA
ATÉ 130 KG.

CINTO KALANGO 15 30,00 450,00

0008 Mad ball 6kg Material:
Borracha Natural
Conteúdo da
embalagem: 1 Bola
medicinal Dimensões
aproximadas da
embalagem: 24 x 24 x
24 cm (A x L x C) Peso
aproximado do produto:
6 Kg

6GK MAGUSSY 2 35,00 70,00

0009 Mad ball 4kg MAD
BALL 4 KgMaterial:
Borracha Natural
Dimensões
aproximadas da
embalagem: 24 x 24 x
24 cm (A x L x C) Peso
aproximado do produto:
4 Kg

4KG MAGUSSY 2 30,00 60,00

VENCEDOR MYR COMERCIO
DE ARTIGOS
PEDAGOGICOS
LTDA

16.000,00

0004 LOTE 4

0001 Mad ball 2kg Bola de
medicine Ball 2kg,
composição pvc e areia,
tamanho único ( 150 x
120 x 170cm (c x L x a)

2KG MAGUSSY 2 70,00 140,00

0002 Saco de bola
Capacidade aproximada
entre 7 a 9 bolas
Medidas: 65 cm de
altura x 20 cm de
espessura x 40 cm de
largura

SACO MAGUSSY 5 28,00 140,00
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0003 Rede voleibol Material:
Corda de Polipropileno
100% Virgem de alta
densidade com
tratamento U.V.
Dimensões: 10 Metros
de Comprimento x 1,0
Metro de Altura. Fio:
2mm de espessura.
Malha: 10 x 10
Centímetros. Cor: Preta.
Especificação:
Redeprofissional com
quatro faixas de pvc.

VOLEI REDESPORT 2 250,00 500,00

0004 Cones Cone
10x10x24cm (c x L x
a)flexível para circuito
funcional treinamento

24CM PLASTCOR 30 4,00 120,00

0005 Mad ball 1kg ola de
medicine Ball 1kg,
composição borracha
tamanho único.

1KG MAGUSSY 2 50,00 100,00

VENCEDOR MYR COMERCIO
DE ARTIGOS
PEDAGOGICOS
LTDA

1.000,00

0005 LOTE 5

0001 Bola para campo
PROFISSIONAL
Características : Peso:
420-445g
Circunferência: 68,5-
69,5 cm Gomos: 14
Laminado: ecoknit
Construção: termotec
Câmara: 6d Sistema de
forro:termofixo Camada
interna: neotec
Processo extra: dupla
colagem Miolo: cápsula
sis

S11 ECOKNIT PENALTY 50 115,00 5.750,00

0002 Bola campo treino

Circunferência: 68-70
CM

Composição: PU
Peso do

Produto: 410-450G
Costura:

Sem Costura

BRAVO PENALTY 50 48,20 2.410,00

0003 Rede estilo europeu
Dimensões: 7,50m
nalargura, 2,50m de
altura, 2,00m de recuo
superior e 2,00m de
recuo inferior. - Malha
(Distância entre nós):
15x15cm. - Fio:
Confeccionada no fio
6mm de polietileno de
altadensidade - 100%
virgem, com tratamento
contra as ações do
tempo (U.V). - Cor:
Branca.

CAMPO REDESPORT 2 110,00 220,00

0004 Mini para-quedas
Características: -
Fabricado em Nylon -
Redes de fixação -
Ponto de ancoragem -
Para treinofuncional -
Podeserusado para
qualqueridade - Alta
estabilidade e equilíbrio
Conteúdo: - 1
Paraquedas de corrida
+ 1 Bolsa de nylon para
aguardar a paraquedas
Peso: 130 gramas

PARAQUEDAS SS 8 15,00 120,00

VENCEDOR MYR COMERCIO
DE ARTIGOS
PEDAGOGICOS
LTDA

8.500,00

0006 LOTE 6
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0001 Protetor de canela
Fabricada em material
sintético,
muitoresistente e
duradouro,
nãodescasca e
possuienchimento em
espuma, fechamento
em elástico e velcro.
Tendocomoopção as
cores azul e vermelho,
nostamanhos P, M, G.
Indicado para
atletasiniciantes da
modalidade

PROTETOR SHIROI 18 99,00 1.782,00

0002 Luvas karate Fabricada
em material sintético,
muitoresistente e
duradouro, não
descasca e possui
enchimento em
espuma, fechamento
em elástico e velcro.
Tendocomoopção as
cores azul e vermelho,
nostamanhos P, M, G.
Indicado para
atletasiniciantes da
modalidade.

LUVA SHIROI 18 90,00 1.620,00

0003 Pé botinha Fabricada
em material sintético,
muitoresistente e
duradouro,
nãodescasca e
possuienchimento em
espuma, fechamento
em elástico e velcro.
Tendocomoopção as
cores azul e vermelho,
nostamanhos P, M, G.
Indicado para
atletasiniciantes da
modalidade.

PE BOTA SHIROI 18 165,00 2.970,00

0004 Coletes P.M.G/V.A
Protetor de Tórax:
Desenvolvido em uma
nova modelagem,
tornando-o mais leve,
fresco, confortável e
seguro. Possui tecido
de microfibra na parte
externa e tecido telado
no interior. Nascostas o
fechamento é por velcro
e elásticosfacilitando a
transpiração. O
enchimento é com
espuma expandida de
20 mm com divisão em
gomos, proporcionando
maior mobilidade e
segurança ao atleta,
com selo homologação
CBK. Este produto pode
ser posto de molho e a
secagem é rápida.
TABELA DE MEDIDAS.
1 (1,15m á 1,35m para
até 35kg ) 2 (1,36m á
1,61m para até 65kg ) 3
(1,62m á 1,78m para
até 80kg ) 4 (1,79m á
1,85m para até 90kg ) 5
(1,86m á 1,93m para
até 115kg )

COLETE SHIROI 28 110,00 3.080,00

0005 Protetor bucal
Peso do

Produto: 0,020 kg

Composição: Silicone

Dimensões
Aproximadas: 6x6x2 cm

PROTETOR SHIROI 50 24,88 1.244,00
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0006 Kimono Microfibra
Fabricado com o tecido
em Microfibra, super
leve e resistente que foi
desenvolvido para
iniciantes. Produto que
não amassa na hora de
lavar, seca rápido e se
destaca pela
praticidade. Muito
requisitado para
competições estaduais
e nacionais. Produto
100% poliéster e com
gramatura de 173g/m².
Acompanha faixa
branca poliéster. Caso
não se enquadre em
nossasmedidas, entre
em contato via
whatsapp que
faremospersonalizado
sob medida. Tabela de
medidas adulto. AO
(1,55m para até 60kg )
A1 (1,60m para até
65kg) A2 (1,70m para
até 75kg ) A3 (1,75m
para até 85kg ) A4
(1,85m para até 100kg)
A5 (1,95m para até
110kg )

KIMONO SHIROI 80 120,00 9.600,00

0007 Faixa Faixa de algodão
colorida 8 costuras=
Fabricado em tecido
100% algodão, 8
costuras perfeitamente
alinhadas, maquina reta
duas agulhas,com miolo
em feltro, altamente
resistente. P=2,30m M
=2,70m G=3,00m
GG=3,20m

FAIXA SHIROI 40 20,00 800,00

0008 Protetor de seios:
Fabricado com
tecidobranco em 90%
poliamida, 10%
elástano e concha em
PVC. Este novo modelo
tem
comoreferêncianacional,
sendo um dos
protetoresmaisconfortáveis
e resistentes do país,
por sermodelo top com
telinha para
melhorconforto e
transpiraçãona hora da
luta. É indicado para
todosatletas de
artesmarciais em geral.
Tamanhos PP, P, M, G
e GG.

PROTETOR SHIROI 10 119,00 1.190,00

VENCEDOR MYR COMERCIO
DE ARTIGOS
PEDAGOGICOS
LTDA

22.286,00

0007 LOTE 7

0001 Banner em tecido
lonado com cabo de
Madeira na parte
superior e inferior
medidas 120x80cm com
arte no verso.

DIGIFLEX DIGIFLEX 16 140,93 2.254,88

0002 Faixa banner em lona
impress digital ate 4
cores 2x1m

DIGIFLEX DIGIFLEX 20 60,00 1.200,00

VENCEDOR DIGIFLEX
GRAFICA E
ETIQUETAS
EIRELI

3.454,88

DDeeccllaarraaççõõeess OObbrriiggaattóórriiaass
TTííttuulloo DDeeccllaarraaççããoo

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 362

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/06/2023 às 18:02:32.
Código verificador: 59E026

Página 11 de 30

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do
art. 26 do decreto 10.024/2019.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

PPrrooppoossttaass EEnnvviiaaddaass
LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000011 -- KKiimmoonnoo ppaarraa JJuuddoo,, 110000%% aallggooddããoo,, ccoomm mmeeddiiddaassooffiicciiaaiiss ddaa CCBBJJ
((CCoonnffeeddeerraaççããooBBrraassiilleeiirraa ddee JJuuddoo)):: BBlluussããoo // ffeeiittoo ccoomm tteecciiddoottrraannççaaddoo ((888800 ggrr//mm oouu 555500 ggrr//mm22)),, ggoollaa ddee
ssaarrjjaa ccoomm 66 ccoossttuurraass,, ttiirraa ddee rreeffoorrççoo ee aaccaabbaammeennttoonnaabbaarrrraa ddaass mmaannggaass CCaallççaa // ffeeiittaa ccoomm lloonnaa ((555500
ggrr//mm22 oouu 334455 ggrr//mm)),, ee rreeffoorrççooss ddaa ccooxxaa aattéé aa bbaarrrraa,, ee ttiirraa ddee rreeccoorrççoo ee aaccaabbaammeennttoonnaassbbaarrrraass.. CCOORR
BBRRAANNCCOO TTAAMMAANNHHOO MM22
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:40:00

JUDO SHIROI 10 R$ 499,00 R$ 4.990,00 Sim

Geracao Y Comercio de
Resende Ltda

03.526.560/0001-
72

18/06/2023 -
20:50:25

REFORÇADO SEISHIN 10 R$ 499,00 R$ 4.990,00 Sim

BRUNA ALVES DE
SOUZA

26.176.661/0001-
66

19/06/2023 -
08:00:56

oficial haganah 10 R$ 490,00 R$ 4.900,00 Sim

LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000022 -- KKiimmoonnooss AAzzuull KKiimmoonnoo ppaarraa JJuuddoo,, 110000%% aallggooddããoo,, ccoomm mmeeddiiddaassooffiicciiaaiiss ddaa CCBBJJ ((CCoonnffeeddeerraaççããooBBrraassiilleeiirraa
ddee JJuuddoo)):: BBlluussããoo // ffeeiittoo ccoomm tteecciiddoottrraannççaaddoo ((888800 ggrr//mm oouu 555500 ggrr//mm22)),, ggoollaa ddee ssaarrjjaa ccoomm 66 ccoossttuurraass,, ttiirraa ddee rreeffoorrççoo ee
aaccaabbaammeennttoonnaabbaarrrraa ddaass mmaannggaass CCaallççaa // ffeeiittaa ccoomm lloonnaa ((555500 ggrr//mm22 oouu 334455 ggrr//mm)),, ee rreeffoorrççooss ddaa ccooxxaa aattéé aa bbaarrrraa,, ee ttiirraa ddee rreeccoorrççoo
ee aaccaabbaammeennttoonnaassbbaarrrraass.. CCOORR AAZZUULL TTAAMMAANNHHOO MM11
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:44:30

JUDO SHIROI 10 R$ 455,00 R$ 4.550,00 Sim

Geracao Y Comercio de
Resende Ltda

03.526.560/0001-
72

18/06/2023 -
20:50:49

REFORÇADO SEISHIN 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 Sim

BRUNA ALVES DE
SOUZA

26.176.661/0001-
66

19/06/2023 -
08:00:56

oficial haganah 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 Sim

LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000033 -- KKiimmoonnoo IInnffaannttiill KKiimmoonnoo ppaarraa JJuuddoo,, 110000%% aallggooddããoo,, ccoomm mmeeddiiddaassooffiicciiaaiiss ddaa CCBBJJ
((CCoonnffeeddeerraaççããooBBrraassiilleeiirraa ddee JJuuddoo)):: BBlluussããoo // ffeeiittoo ccoomm tteecciiddoottrraannççaaddoo ((888800 ggrr//mm oouu 555500 ggrr//mm22)),, ggoollaa ddee ssaarrjjaa ccoomm 66 ccoossttuurraass,, ttiirraa
ddee rreeffoorrççoo ee aaccaabbaammeennttoonnaabbaarrrraa ddaass mmaannggaass CCaallççaa // ffeeiittaa ccoomm lloonnaa ((555500 ggrr//mm22 oouu 334455 ggrr//mm)),, ee rreeffoorrççooss ddaa ccooxxaa aattéé aa bbaarrrraa,, ee
ttiirraa ddee rreeccoorrççoo ee aaccaabbaammeennttoonnaassbbaarrrraass.. CCOORR BBRRAANNCCOO TTAAMMAANNHHOO MM11
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:45:09

JUDO SHIROI 10 R$ 280,00 R$ 2.800,00 Sim

Geracao Y Comercio de
Resende Ltda

03.526.560/0001-
72

18/06/2023 -
20:51:13

REFORÇADO SEISHIN 10 R$ 280,00 R$ 2.800,00 Sim

BRUNA ALVES DE
SOUZA

26.176.661/0001-
66

19/06/2023 -
08:00:56

oficial haganah 10 R$ 280,00 R$ 2.800,00 Sim

LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000044 -- KKiimmoonnoo IInnffaannttiill KKiimmoonnoo ppaarraa JJuuddoo,, 110000%% aallggooddããoo,, ccoomm mmeeddiiddaassooffiicciiaaiiss ddaa CCBBJJ
((CCoonnffeeddeerraaççããooBBrraassiilleeiirraa ddee JJuuddoo)):: BBlluussããoo // ffeeiittoo ccoomm tteecciiddoottrraannççaaddoo ((888800 ggrr//mm oouu 555500 ggrr//mm22)),, ggoollaa ddee ssaarrjjaa ccoomm 66 ccoossttuurraass,, ttiirraa
ddee rreeffoorrççoo ee aaccaabbaammeennttoonnaabbaarrrraa ddaass mmaannggaass CCaallççaa // ffeeiittaa ccoomm lloonnaa ((555500 ggrr//mm22 oouu 334455 ggrr//mm)),, ee rreeffoorrççooss ddaa ccooxxaa aattéé aa bbaarrrraa,, ee
ttiirraa ddee rreeccoorrççoo ee aaccaabbaammeennttoonnaassbbaarrrraass.. CCOORR AAZZUULL TTAAMMAANNHHOO MM22
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:45:33

JUDO SHIROI 10 R$ 180,00 R$ 1.800,00 Sim

Geracao Y Comercio de
Resende Ltda

03.526.560/0001-
72

18/06/2023 -
20:51:36

REFORÇADO SEISHIN 10 R$ 180,00 R$ 1.800,00 Sim

BRUNA ALVES DE
SOUZA

26.176.661/0001-
66

19/06/2023 -
08:00:56

oficial haganah 10 R$ 180,00 R$ 1.800,00 Sim

LLOOTTEE 00000022 -- IITTEEMM 00000011 -- KKiitt bbaarrrreeiirraa EEssppeecciiffiiccaaççõõeess ee IInnffoorrmmaaççõõeess ddoo KKiitt BBaarrrreeiirraass FFuunncciioonnaall -- AAllttuurraa AAjjuussttáávveell:: 1155ccmm,, 2233ccmm,,
3300ccmm ee 3388ccmm -- LLeevvee ee PPoorrttááttiill -- MMaatteerriiaall:: PPVVCC -- CCoorr:: VVeerrddee FFlluuoorreesscceennttee
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:40

P. CAMPO P. CAMPO 2 R$ 239,00 R$ 478,00 Sim
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MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:46:32

KIT PISTA 2 R$ 239,00 R$ 478,00 Sim

PRIORITTA
PRODUTOS
HOSPITALARES
EIRELI

29.700.587/0001-
23

19/06/2023 -
11:39:07

PISTA E CAMPO PISTA E CAMPO 2 R$ 402,00 R$ 804,00 Sim

LLOOTTEE 00000022 -- IITTEEMM 00000022 -- BBaassttããoo rreevveezzaammeennttoo 229988 mmmm ccoommpprriimmeennttoo xx 3399 mmmm ddiiââmmeettrroo PPeessoo:: 5522gg ((++//--11gg))..
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:40

NEDEL NEDEL 10 R$ 89,90 R$ 899,00 Sim

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:46:53

BASTAO PISTA 10 R$ 89,90 R$ 899,00 Sim

PRIORITTA
PRODUTOS
HOSPITALARES
EIRELI

29.700.587/0001-
23

19/06/2023 -
11:39:07

PISTA E CAMPO -
BRPPC-UN

PISTA E CAMPO -
BRPPC-UN

10 R$ 89,90 R$ 899,00 Sim

LLOOTTEE 00000033 -- IITTEEMM 00000011 -- BBoollaa mmaaxx 110000 TTeerrmmootteecc FFaabbrriiccaaddaa eemm PPUU PPoossssuuii 88 GGoommooss CCiirrccuunnffeerrêênncciiaa eennttrree 7700 ccmm PPeessoo:: 441100
ggrraammaass CCââmmaarraa AAiirrbbiilliittyy MMiioolloo SSlliipp SSyysstteemm rreemmoovvíívveell ee lluubbrriiffiiccaaddoo IInnddiiccaaddoo ppaarraa ccrriiaannççaass aabbaaiixxoo ddee 1111 aannooss ddee iiddaaddee..
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

Jose Paulo Bitencourt 08.272.612/0001-
45

19/06/2023 -
12:02:10

RX-100 PENALTY/CAMBUCI 65 R$ 148,90 R$ 9.678,50 Sim

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:40

NEDEL NEDEL 65 R$ 148,90 R$ 9.678,50 Sim

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:49:01

MAX 100 PENALTY 65 R$ 148,90 R$ 9.678,50 Sim

Geracao Y Comercio de
Resende Ltda

03.526.560/0001-
72

18/06/2023 -
20:52:28

MAX 100 PENALTY 65 R$ 148,90 R$ 9.678,50 Sim

BRUNA ALVES DE
SOUZA

26.176.661/0001-
66

19/06/2023 -
08:00:56

futsal magussy 65 R$ 148,00 R$ 9.620,00 Sim

LLOOTTEE 00000033 -- IITTEEMM 00000022 -- BBoollaa mmaaxx 220000 TTaammaannhhoo iinnffaannttiill ((ssuubb--1133)) -- DDeesseennvvoollvviiddaa ppaarraa oo ppúúbblliiccoo iinnffaannttiill,, eessttaa bboollaa vvaaii
ttrraannssffoorrmmaarr aass jjooggaaddaass ddee ffuuttssaall eemm uummaa ggrraannddee ppaarrttiiddaa.. CCaarraacctteerrííssttiiccaass:: IInnddiiccaaddoo ppaarraa:: IInnffaannttiill ((SSuubb--1133)) CCoommppoossiiççããoo:: ppuu
CCoonnssttrruuççããoo:: TTeerrmmootteecc PPeessoo:: 335500--338800 ggrraammaass CCiirrccuunnffeerrêênncciiaa:: 5555--5588 ccmm GGoommooss:: 88 ggoommooss TTiippoo ddee PPiissoo:: IInnddoooorr//OOuuttddoooorr
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

Jose Paulo Bitencourt 08.272.612/0001-
45

19/06/2023 -
12:02:22

RX-200 PENALTY/CAMBUCI 65 R$ 168,24 R$ 10.935,60 Sim

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:41

NEDEL NEDEL 65 R$ 168,24 R$ 10.935,60 Sim

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:49:31

MAX 200 PENALTY 65 R$ 168,24 R$ 10.935,60 Sim

Geracao Y Comercio de
Resende Ltda

03.526.560/0001-
72

18/06/2023 -
20:52:54

MAX 200 PENALTY 65 R$ 168,24 R$ 10.935,60 Sim

BRUNA ALVES DE
SOUZA

26.176.661/0001-
66

19/06/2023 -
08:00:56

futsal magussy 65 R$ 168,00 R$ 10.920,00 Sim

LLOOTTEE 00000033 -- IITTEEMM 00000033 -- BBoollaa mmaaxx 11000000 CCaarraacctteerrííssttiiccaass:: CCoommppoossiiççããoo:: ppuu llaammiinnaaddoo ee ccââmmaarraa ddee bbuuttiill CCoossttuurraa:: LLaammiinnaaddoo pprroo
GGoommooss:: 1111 GGoommooss PPeessoo AApprrooxxiimmaaddoo:: 441100 aa 443300 GGrraammaass CCiirrccuunnffeerrêênncciiaa:: 6622 aa 6644 ccmm PPrroocceeddêênncciiaa:: NNaacciioonnaall GGaarraannttiiaa:: CCoonnttrraa
DDeeffeeiittoo ddee FFaabbrriiccaaççããoo CCoorr:: BBrraannccaa
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

Jose Paulo Bitencourt 08.272.612/0001-
45

19/06/2023 -
12:02:30

RX-500 PENALTY/CAMBUCI 50 R$ 304,90 R$ 15.245,00 Sim

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:41

PENALTY PENALTY 50 R$ 304,90 R$ 15.245,00 Sim

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:50:00

MAX 1000 PENALTY 50 R$ 304,90 R$ 15.245,00 Sim

Geracao Y Comercio de
Resende Ltda

03.526.560/0001-
72

18/06/2023 -
20:53:22

MAX 1000 PENALTY 50 R$ 304,90 R$ 15.245,00 Sim



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 364

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/06/2023 às 18:02:32.
Código verificador: 59E026

Página 13 de 30

BRUNA ALVES DE
SOUZA

26.176.661/0001-
66

19/06/2023 -
08:00:56

futsal magussy 50 R$ 300,00 R$ 15.000,00 Sim

LLOOTTEE 00000033 -- IITTEEMM 00000044 -- PPrraattoo 1100 uunniidd.. AAllttuurraa:: 44,,55ccmm CCoomm FFuurrooss??:: SSiimm,, 11 FFuurroo LLaarrgguurraa ddaa bbaassee:: 1199ccmm
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:41

NEDEL NEDEL 15 R$ 38,00 R$ 570,00 Sim

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:50:46

PRATO PLASTCOR 15 R$ 38,00 R$ 570,00 Sim

Geracao Y Comercio de
Resende Ltda

03.526.560/0001-
72

18/06/2023 -
20:53:44

CHINES C 10 SPORTLAND 15 R$ 38,00 R$ 570,00 Sim

BRUNA ALVES DE
SOUZA

26.176.661/0001-
66

19/06/2023 -
08:00:56

oficial scalibu 15 R$ 38,00 R$ 570,00 Sim

Jose Paulo Bitencourt 08.272.612/0001-
45

19/06/2023 -
12:42:22

2023 ATHI/ATHI 15 R$ 38,00 R$ 570,00 Sim

LLOOTTEE 00000033 -- IITTEEMM 00000055 -- RReeddeess ddee ffuuttssaall PPaarr ddee rreeddee ddee ffuuttssaall ffiioo 22mmmm EEssppeessssuurraa ddoo ffiioo:: 22mmmm ttoorrcciiddoo,, ccoonnffeecccciioonnaaddoo ccoomm 1122
mmoonnooffiillaammeennttooss.. MMeeddiiddaass:: 33,,1100 llaarrgguurraa xx 22,,1100 aallttuurraa xx 00,,4455 PPrrooffuunnddiiddaaddee ssuuppeerriioorr xx 11,,0000 PPrrooffuunnddiiddaaddee iinnffeerriioorr MMaallhhaa:: 1122 ccmm.. CCoorr::
BBrraannccoo // NNaattuurraallMMaatteerriiaa pprriimmaa:: ppeeaadd ((ppoolliieettiilleennoo ddee aallttaa ddeennssiiddaaddee)) 110000%% vviirrggeemm,, ccoomm ttrraattaammeennttoo uullttrraavviioolleettaa ppaarraa pprreevveenniirr
ccoonnttrraa aass aaççõõeess cclliimmááttiiccaass..
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:41

NEDEL NEDEL 4 R$ 182,60 R$ 730,40 Sim

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:51:20

FUTSAL REDESPORT 4 R$ 182,60 R$ 730,40 Sim

Geracao Y Comercio de
Resende Ltda

03.526.560/0001-
72

18/06/2023 -
20:54:13

FUTSAL MATRIX 4 R$ 182,60 R$ 730,40 Sim

BRUNA ALVES DE
SOUZA

26.176.661/0001-
66

19/06/2023 -
08:00:56

oficial pangue 4 R$ 182,00 R$ 728,00 Sim

Jose Paulo Bitencourt 08.272.612/0001-
45

19/06/2023 -
12:43:28

2023 REDESDPORT/REDESPORTE 4 R$ 183,60 R$ 734,40 Sim

LLOOTTEE 00000033 -- IITTEEMM 00000066 -- CCoollcchhoonneetteess TTaammaannhhoo:: 8855ccmm xx 4455ccmm xx 33ccmm CCoonnttéémm:: 1100 uunniiddaaddeess ddee ccoollcchhoonneetteess EEnncchhiimmeennttoo ddee
EEssppuummaa RReevveerrttiimmeennttoo:: CCoouurrvviinn IImmppeerrmmeeáávveell CCoorr:: AAzzuull
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:41

NEDEL NEDEL 35 R$ 78,00 R$ 2.730,00 Sim

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:51:55

COLCHONETE REICHEL 35 R$ 78,00 R$ 2.730,00 Sim

Geracao Y Comercio de
Resende Ltda

03.526.560/0001-
72

18/06/2023 -
20:54:39

COLCHONETE KDU 35 R$ 78,00 R$ 2.730,00 Sim

BRUNA ALVES DE
SOUZA

26.176.661/0001-
66

19/06/2023 -
08:00:56

oficial sports 35 R$ 78,00 R$ 2.730,00 Sim

Jose Paulo Bitencourt 08.272.612/0001-
45

19/06/2023 -
12:44:10

2023 ATHI/ATHI 35 R$ 78,00 R$ 2.730,00 Sim

LLOOTTEE 00000033 -- IITTEEMM 00000077 -- CCiinnttoo ddee ttrraaççããoo DDiimmeennssõõeess ddoo eelláássttiiccoo:: 112222 CCMM AAPPRROOXXIIMMAADDAAMMEENNTTEE DDiimmeennssõõeess ddoo cciinnttoo:: 11,,2222 XX
1122,,55 XX 00,, 22 MMMM (( CC xx LL xx AA ))TTaammaannhhoo ddoo vveellccrroo:: 2255 CCMM TTaammaannhhoo ddaa eessppuummaa:: 2255 CCMM CCAADDAA CCIINNTTOO CCOONNTTÉÉMM 11 MMOOSSQQUUEETTÃÃOO DDEE
7700 MMMM,, CCOOMM CCAAPPAACCIIDDAADDEE PPAARRAA AATTÉÉ 113300 KKGG..
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:41

NEDEL NEDEL 15 R$ 59,80 R$ 897,00 Sim

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:52:30

CINTO KALANGO 15 R$ 59,80 R$ 897,00 Sim

Geracao Y Comercio de
Resende Ltda

03.526.560/0001-
72

18/06/2023 -
20:55:22

TRAÇAO STAR 15 R$ 59,80 R$ 897,00 Sim

BRUNA ALVES DE
SOUZA

26.176.661/0001-
66

19/06/2023 -
08:00:57

oficial scalibu 15 R$ 59,00 R$ 885,00 Sim
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Jose Paulo Bitencourt 08.272.612/0001-
45

19/06/2023 -
12:45:06

2023 ATHI/ATHI 15 R$ 59,80 R$ 897,00 Sim

LLOOTTEE 00000033 -- IITTEEMM 00000088 -- MMaadd bbaallll 66kkgg MMaatteerriiaall:: BBoorrrraacchhaa NNaattuurraall CCoonntteeúúddoo ddaa eemmbbaallaaggeemm:: 11 BBoollaa mmeeddiicciinnaall DDiimmeennssõõeess
aapprrooxxiimmaaddaass ddaa eemmbbaallaaggeemm:: 2244 xx 2244 xx 2244 ccmm ((AA xx LL xx CC)) PPeessoo aapprrooxxiimmaaddoo ddoo pprroodduuttoo:: 66 KKgg
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:41

NEDEL NEDEL 2 R$ 110,00 R$ 220,00 Sim

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:53:06

6GK MAGUSSY 2 R$ 110,00 R$ 220,00 Sim

Geracao Y Comercio de
Resende Ltda

03.526.560/0001-
72

18/06/2023 -
20:55:40

6KG PEC 2 R$ 110,00 R$ 220,00 Sim

BRUNA ALVES DE
SOUZA

26.176.661/0001-
66

19/06/2023 -
08:00:57

oficial lcm 2 R$ 110,00 R$ 220,00 Sim

Jose Paulo Bitencourt 08.272.612/0001-
45

19/06/2023 -
12:46:00

2023 ATHI/ATHI 2 R$ 110,00 R$ 220,00 Sim

LLOOTTEE 00000033 -- IITTEEMM 00000099 -- MMaadd bbaallll 44kkgg MMAADD BBAALLLL 44 KKggMMaatteerriiaall:: BBoorrrraacchhaa NNaattuurraall DDiimmeennssõõeess aapprrooxxiimmaaddaass ddaa eemmbbaallaaggeemm:: 2244 xx
2244 xx 2244 ccmm ((AA xx LL xx CC)) PPeessoo aapprrooxxiimmaaddoo ddoo pprroodduuttoo:: 44 KKgg
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:41

NEDEL NEDEL 2 R$ 143,00 R$ 286,00 Sim

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:54:22

4KG MAGUSSY 2 R$ 143,00 R$ 286,00 Sim

Geracao Y Comercio de
Resende Ltda

03.526.560/0001-
72

18/06/2023 -
20:56:01

4KG PEC 2 R$ 143,00 R$ 286,00 Sim

BRUNA ALVES DE
SOUZA

26.176.661/0001-
66

19/06/2023 -
08:00:57

oficial lcm 2 R$ 143,00 R$ 286,00 Sim

Jose Paulo Bitencourt 08.272.612/0001-
45

19/06/2023 -
12:46:50

2023 ATHI/ATHI 2 R$ 143,00 R$ 286,00 Sim

LLOOTTEE 00000044 -- IITTEEMM 00000011 -- MMaadd bbaallll 22kkgg BBoollaa ddee mmeeddiicciinnee BBaallll 22kkgg,, ccoommppoossiiççããoo ppvvcc ee aarreeiiaa,, ttaammaannhhoo úúnniiccoo (( 115500 xx 112200 xx 117700ccmm
((cc xx LL xx aa))
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:42

NEDEL NEDEL 2 R$ 82,00 R$ 164,00 Sim

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:54:58

2KG MAGUSSY 2 R$ 82,00 R$ 164,00 Sim

LLOOTTEE 00000044 -- IITTEEMM 00000022 -- SSaaccoo ddee bboollaa CCaappaacciiddaaddee aapprrooxxiimmaaddaa eennttrree 77 aa 99 bboollaass MMeeddiiddaass:: 6655 ccmm ddee aallttuurraa xx 2200 ccmm ddee
eessppeessssuurraa xx 4400 ccmm ddee llaarrgguurraa
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:42

NEDEL NEDEL 5 R$ 79,00 R$ 395,00 Sim

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:56:04

SACO MAGUSSY 5 R$ 79,00 R$ 395,00 Sim

LLOOTTEE 00000044 -- IITTEEMM 00000033 -- RReeddee vvoolleeiibbooll MMaatteerriiaall:: CCoorrddaa ddee PPoolliipprrooppiilleennoo 110000%% VViirrggeemm ddee aallttaa ddeennssiiddaaddee ccoomm ttrraattaammeennttoo UU..VV..
DDiimmeennssõõeess:: 1100 MMeettrrooss ddee CCoommpprriimmeennttoo xx 11,,00 MMeettrroo ddee AAllttuurraa.. FFiioo:: 22mmmm ddee eessppeessssuurraa.. MMaallhhaa:: 1100 xx 1100 CCeennttíímmeettrrooss.. CCoorr:: PPrreettaa..
EEssppeecciiffiiccaaççããoo:: RReeddeepprrooffiissssiioonnaall ccoomm qquuaattrroo ffaaiixxaass ddee ppvvcc..
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:42

NEDEL NEDEL 2 R$ 319,00 R$ 638,00 Sim
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MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:56:55

VOLEI REDESPORT 2 R$ 319,00 R$ 638,00 Sim

LLOOTTEE 00000044 -- IITTEEMM 00000044 -- CCoonneess CCoonnee 1100xx1100xx2244ccmm ((cc xx LL xx aa))fflleexxíívveell ppaarraa cciirrccuuiittoo ffuunncciioonnaall ttrreeiinnaammeennttoo
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:42

NEDEL NEDEL 30 R$ 33,90 R$ 1.017,00 Sim

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:57:39

24CM PLASTCOR 30 R$ 33,90 R$ 1.017,00 Sim

LLOOTTEE 00000044 -- IITTEEMM 00000055 -- MMaadd bbaallll 11kkgg oollaa ddee mmeeddiicciinnee BBaallll 11kkgg,, ccoommppoossiiççããoo bboorrrraacchhaa ttaammaannhhoo úúnniiccoo..
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:42

NEDEL NEDEL 2 R$ 73,60 R$ 147,20 Sim

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:58:06

1KG MAGUSSY 2 R$ 73,60 R$ 147,20 Sim

LLOOTTEE 00000055 -- IITTEEMM 00000011 -- BBoollaa ppaarraa ccaammppoo PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL CCaarraacctteerrííssttiiccaass :: PPeessoo:: 442200--444455gg CCiirrccuunnffeerrêênncciiaa:: 6688,,55--6699,,55 ccmm
GGoommooss:: 1144 LLaammiinnaaddoo:: eeccookknniitt CCoonnssttrruuççããoo:: tteerrmmootteecc CCââmmaarraa:: 66dd SSiisstteemmaa ddee ffoorrrroo::tteerrmmooffiixxoo CCaammaaddaa iinntteerrnnaa:: nneeootteecc PPrroocceessssoo
eexxttrraa:: dduuppllaa ccoollaaggeemm MMiioolloo:: ccááppssuullaa ssiiss
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

Jose Paulo Bitencourt 08.272.612/0001-
45

19/06/2023 -
12:04:53

S11 R2 PENALTY/CAMBUCI 50 R$ 239,90 R$ 11.995,00 Sim

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:43

NEDEL NEDEL 50 R$ 239,90 R$ 11.995,00 Sim

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:58:54

S11 ECOKNIT PENALTY 50 R$ 239,90 R$ 11.995,00 Sim

BRUNA ALVES DE
SOUZA

26.176.661/0001-
66

19/06/2023 -
08:00:57

campo magussy 50 R$ 238,00 R$ 11.900,00 Sim

LLOOTTEE 00000055 -- IITTEEMM 00000022 -- BBoollaa ccaammppoo ttrreeiinnoo CCiirrccuunnffeerrêênncciiaa:: 6688--7700 CCMM CCoommppoossiiççããoo:: PPUU PPeessoo ddoo PPrroodduuttoo:: 441100--445500GG
CCoossttuurraa:: SSeemm CCoossttuurraa

FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC
112233//22000066

Jose Paulo Bitencourt 08.272.612/0001-
45

19/06/2023 -
12:04:59

LIDER PENALTY/CAMBUCI 50 R$ 120,00 R$ 6.000,00 Sim

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:43

NEDEL NEDEL 50 R$ 120,00 R$ 6.000,00 Sim

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
06:59:29

BRAVO PENALTY 50 R$ 120,00 R$ 6.000,00 Sim

BRUNA ALVES DE
SOUZA

26.176.661/0001-
66

19/06/2023 -
08:00:57

campo magussy 50 R$ 120,00 R$ 6.000,00 Sim

LLOOTTEE 00000055 -- IITTEEMM 00000033 -- RReeddee eessttiilloo eeuurrooppeeuu DDiimmeennssõõeess:: 77,,5500mm nnaallaarrgguurraa,, 22,,5500mm ddee aallttuurraa,, 22,,0000mm ddee rreeccuuoo ssuuppeerriioorr ee 22,,0000mm
ddee rreeccuuoo iinnffeerriioorr.. -- MMaallhhaa ((DDiissttâânncciiaa eennttrree nnóóss)):: 1155xx1155ccmm.. -- FFiioo:: CCoonnffeecccciioonnaaddaa nnoo ffiioo 66mmmm ddee ppoolliieettiilleennoo ddee aallttaaddeennssiiddaaddee --
110000%% vviirrggeemm,, ccoomm ttrraattaammeennttoo ccoonnttrraa aass aaççõõeess ddoo tteemmppoo ((UU..VV)).. -- CCoorr:: BBrraannccaa..
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:43

NEDEL NEDEL 2 R$ 398,90 R$ 797,80 Sim

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
07:00:11

CAMPO REDESPORT 2 R$ 398,90 R$ 797,80 Sim

BRUNA ALVES DE
SOUZA

26.176.661/0001-
66

19/06/2023 -
08:00:57

oficial pangue 2 R$ 297,00 R$ 594,00 Sim

Jose Paulo Bitencourt 08.272.612/0001-
45

19/06/2023 -
12:48:13

2O23 REDESPORTE/REDESPORTE 2 R$ 398,90 R$ 797,80 Sim
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LLOOTTEE 00000055 -- IITTEEMM 00000044 -- MMiinnii ppaarraa--qquueeddaass CCaarraacctteerrííssttiiccaass:: -- FFaabbrriiccaaddoo eemm NNyylloonn -- RReeddeess ddee ffiixxaaççããoo -- PPoonnttoo ddee aannccoorraaggeemm --
PPaarraa ttrreeiinnooffuunncciioonnaall -- PPooddeesseerruussaaddoo ppaarraa qquuaallqquueerriiddaaddee -- AAllttaa eessttaabbiilliiddaaddee ee eeqquuiillííbbrriioo CCoonntteeúúddoo:: -- 11 PPaarraaqquueeddaass ddee ccoorrrriiddaa ++ 11
BBoollssaa ddee nnyylloonn ppaarraa aagguuaarrddaarr aa ppaarraaqquueeddaass PPeessoo:: 113300 ggrraammaass
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

TOP ESPORTE
COMERCIO DE
ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-
02

16/06/2023 -
09:50:43

P. CAMPO P. CAMPO 8 R$ 37,80 R$ 302,40 Sim

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
07:00:38

PARAQUEDAS SS 8 R$ 37,80 R$ 302,40 Sim

BRUNA ALVES DE
SOUZA

26.176.661/0001-
66

19/06/2023 -
08:00:57

oficial scalibu 8 R$ 37,00 R$ 296,00 Sim

Jose Paulo Bitencourt 08.272.612/0001-
45

19/06/2023 -
12:54:18

2023 ATHI/ATHI 8 R$ 37,80 R$ 302,40 Sim

LLOOTTEE 00000066 -- IITTEEMM 00000011 -- PPrrootteettoorr ddee ccaanneellaa FFaabbrriiccaaddaa eemm mmaatteerriiaall ssiinnttééttiiccoo,, mmuuiittoorreessiisstteennttee ee dduurraaddoouurroo,, nnããooddeessccaassccaa ee
ppoossssuuiieenncchhiimmeennttoo eemm eessppuummaa,, ffeecchhaammeennttoo eemm eelláássttiiccoo ee vveellccrroo.. TTeennddooccoommooooppççããoo aass ccoorreess aazzuull ee vveerrmmeellhhoo,, nnoossttaammaannhhooss PP,, MM,,
GG.. IInnddiiccaaddoo ppaarraa aattlleettaassiinniicciiaanntteess ddaa mmooddaalliiddaaddee
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
07:01:25

PROTETOR SHIROI 18 R$ 99,80 R$ 1.796,40 Sim

LLOOTTEE 00000066 -- IITTEEMM 00000022 -- LLuuvvaass kkaarraattee FFaabbrriiccaaddaa eemm mmaatteerriiaall ssiinnttééttiiccoo,, mmuuiittoorreessiisstteennttee ee dduurraaddoouurroo,, nnããoo ddeessccaassccaa ee ppoossssuuii
eenncchhiimmeennttoo eemm eessppuummaa,, ffeecchhaammeennttoo eemm eelláássttiiccoo ee vveellccrroo.. TTeennddooccoommooooppççããoo aass ccoorreess aazzuull ee vveerrmmeellhhoo,, nnoossttaammaannhhooss PP,, MM,, GG..
IInnddiiccaaddoo ppaarraa aattlleettaassiinniicciiaanntteess ddaa mmooddaalliiddaaddee..
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
07:01:51

LUVA SHIROI 18 R$ 90,00 R$ 1.620,00 Sim

LLOOTTEE 00000066 -- IITTEEMM 00000033 -- PPéé bboottiinnhhaa FFaabbrriiccaaddaa eemm mmaatteerriiaall ssiinnttééttiiccoo,, mmuuiittoorreessiisstteennttee ee dduurraaddoouurroo,, nnããooddeessccaassccaa ee
ppoossssuuiieenncchhiimmeennttoo eemm eessppuummaa,, ffeecchhaammeennttoo eemm eelláássttiiccoo ee vveellccrroo.. TTeennddooccoommooooppççããoo aass ccoorreess aazzuull ee vveerrmmeellhhoo,, nnoossttaammaannhhooss PP,, MM,,
GG.. IInnddiiccaaddoo ppaarraa aattlleettaassiinniicciiaanntteess ddaa mmooddaalliiddaaddee..
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
07:02:32

PE BOTA SHIROI 18 R$ 165,00 R$ 2.970,00 Sim

LLOOTTEE 00000066 -- IITTEEMM 00000044 -- CCoolleetteess PP..MM..GG//VV..AA PPrrootteettoorr ddee TTóórraaxx:: DDeesseennvvoollvviiddoo eemm uummaa nnoovvaa mmooddeellaaggeemm,, ttoorrnnaannddoo--oo mmaaiiss lleevvee,,
ffrreessccoo,, ccoonnffoorrttáávveell ee sseegguurroo.. PPoossssuuii tteecciiddoo ddee mmiiccrrooffiibbrraa nnaa ppaarrttee eexxtteerrnnaa ee tteecciiddoo tteellaaddoo nnoo iinntteerriioorr.. NNaassccoossttaass oo ffeecchhaammeennttoo éé
ppoorr vveellccrroo ee eelláássttiiccoossffaacciilliittaannddoo aa ttrraannssppiirraaççããoo.. OO eenncchhiimmeennttoo éé ccoomm eessppuummaa eexxppaannddiiddaa ddee 2200 mmmm ccoomm ddiivviissããoo eemm ggoommooss,,
pprrooppoorrcciioonnaannddoo mmaaiioorr mmoobbiilliiddaaddee ee sseegguurraannççaa aaoo aattlleettaa,, ccoomm sseelloo hhoommoollooggaaççããoo CCBBKK.. EEssttee pprroodduuttoo ppooddee sseerr ppoossttoo ddee mmoollhhoo ee aa
sseeccaaggeemm éé rrááppiiddaa.. TTAABBEELLAA DDEE MMEEDDIIDDAASS.. 11 ((11,,1155mm áá 11,,3355mm ppaarraa aattéé 3355kkgg )) 22 ((11,,3366mm áá 11,,6611mm ppaarraa aattéé 6655kkgg )) 33 ((11,,6622mm áá 11,,7788mm
ppaarraa aattéé 8800kkgg )) 44 ((11,,7799mm áá 11,,8855mm ppaarraa aattéé 9900kkgg )) 55 ((11,,8866mm áá 11,,9933mm ppaarraa aattéé 111155kkgg ))
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
07:03:01

COLETE SHIROI 28 R$ 110,00 R$ 3.080,00 Sim

LLOOTTEE 00000066 -- IITTEEMM 00000055 -- PPrrootteettoorr bbuuccaall PPeessoo ddoo PPrroodduuttoo:: 00,,002200 kkgg CCoommppoossiiççããoo:: SSiilliiccoonnee DDiimmeennssõõeess
AApprrooxxiimmaaddaass:: 66xx66xx22 ccmm
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
07:03:30

PROTETOR SHIROI 50 R$ 28,00 R$ 1.400,00 Sim

LLOOTTEE 00000066 -- IITTEEMM 00000066 -- KKiimmoonnoo MMiiccrrooffiibbrraa FFaabbrriiccaaddoo ccoomm oo tteecciiddoo eemm MMiiccrrooffiibbrraa,, ssuuppeerr lleevvee ee rreessiisstteennttee qquuee ffooii ddeesseennvvoollvviiddoo
ppaarraa iinniicciiaanntteess.. PPrroodduuttoo qquuee nnããoo aammaassssaa nnaa hhoorraa ddee llaavvaarr,, sseeccaa rrááppiiddoo ee ssee ddeessttaaccaa ppeellaa pprraattiicciiddaaddee.. MMuuiittoo rreeqquuiissiittaaddoo ppaarraa
ccoommppeettiiççõõeess eessttaadduuaaiiss ee nnaacciioonnaaiiss.. PPrroodduuttoo 110000%% ppoolliiéésstteerr ee ccoomm ggrraammaattuurraa ddee 117733gg//mm²².. AAccoommppaannhhaa ffaaiixxaa bbrraannccaa ppoolliiéésstteerr..
CCaassoo nnããoo ssee eennqquuaaddrree eemm nnoossssaassmmeeddiiddaass,, eennttrree eemm ccoonnttaattoo vviiaa wwhhaattssaapppp qquuee ffaarreemmoossppeerrssoonnaalliizzaaddoo ssoobb mmeeddiiddaa.. TTaabbeellaa ddee
mmeeddiiddaass aadduullttoo.. AAOO ((11,,5555mm ppaarraa aattéé 6600kkgg )) AA11 ((11,,6600mm ppaarraa aattéé 6655kkgg)) AA22 ((11,,7700mm ppaarraa aattéé 7755kkgg )) AA33 ((11,,7755mm ppaarraa aattéé 8855kkgg )) AA44
((11,,8855mm ppaarraa aattéé 110000kkgg)) AA55 ((11,,9955mm ppaarraa aattéé 111100kkgg ))
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FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC
112233//22000066

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
07:04:23

KIMONO SHIROI 80 R$ 120,00 R$ 9.600,00 Sim

LLOOTTEE 00000066 -- IITTEEMM 00000077 -- FFaaiixxaa FFaaiixxaa ddee aallggooddããoo ccoolloorriiddaa 88 ccoossttuurraass== FFaabbrriiccaaddoo eemm tteecciiddoo 110000%% aallggooddããoo,, 88 ccoossttuurraass
ppeerrffeeiittaammeennttee aalliinnhhaaddaass,, mmaaqquuiinnaa rreettaa dduuaass aagguullhhaass,,ccoomm mmiioolloo eemm ffeellttrroo,, aallttaammeennttee rreessiisstteennttee.. PP==22,,3300mm MM ==22,,7700mm GG==33,,0000mm
GGGG==33,,2200mm
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
07:05:15

FAIXA SHIROI 40 R$ 20,00 R$ 800,00 Sim

LLOOTTEE 00000066 -- IITTEEMM 00000088 -- PPrrootteettoorr ddee sseeiiooss:: FFaabbrriiccaaddoo ccoomm tteecciiddoobbrraannccoo eemm 9900%% ppoolliiaammiiddaa,, 1100%% eelláássttaannoo ee ccoonncchhaa eemm PPVVCC..
EEssttee nnoovvoo mmooddeelloo tteemm ccoommoorreeffeerrêênncciiaannaacciioonnaall,, sseennddoo uumm ddooss pprrootteettoorreessmmaaiissccoonnffoorrttáávveeiiss ee rreessiisstteenntteess ddoo ppaaííss,, ppoorr sseerrmmooddeelloo
ttoopp ccoomm tteelliinnhhaa ppaarraa mmeellhhoorrccoonnffoorrttoo ee ttrraannssppiirraaççããoonnaa hhoorraa ddaa lluuttaa.. ÉÉ iinnddiiccaaddoo ppaarraa ttooddoossaattlleettaass ddee aarrtteessmmaarrcciiaaiiss eemm ggeerraall..
TTaammaannhhooss PPPP,, PP,, MM,, GG ee GGGG..
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
07:05:55

PROTETOR SHIROI 10 R$ 119,99 R$ 1.199,90 Sim

LLOOTTEE 00000077 -- IITTEEMM 00000011 -- BBaannnneerr eemm tteecciiddoo lloonnaaddoo ccoomm ccaabboo ddee MMaaddeeiirraa nnaa ppaarrttee ssuuppeerriioorr ee iinnffeerriioorr mmeeddiiddaass 112200xx8800ccmm ccoomm
aarrttee nnoo vveerrssoo..
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
07:06:55

BANNER POPPRINT 16 R$ 150,00 R$ 2.400,00 Sim

DIGIFLEX GRAFICA E
ETIQUETAS EIRELI

31.709.675/0001-
38

19/06/2023 -
11:42:48

DIGIFLEX DIGIFLEX 16 R$ 150,00 R$ 2.400,00 Sim

LLOOTTEE 00000077 -- IITTEEMM 00000022 -- FFaaiixxaa bbaannnneerr eemm lloonnaa iimmpprreessss ddiiggiittaall aattee 44 ccoorreess 22xx11mm
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA

46.449.285/0001-
43

17/06/2023 -
07:07:22

BANNER POPPRINT 20 R$ 60,00 R$ 1.200,00 Sim

DIGIFLEX GRAFICA E
ETIQUETAS EIRELI

31.709.675/0001-
38

19/06/2023 -
11:43:50

DIGIFLEX DIGIFLEX 20 R$ 60,00 R$ 1.200,00 Sim

VVaalliiddaaddee ddaass PPrrooppoossttaass
FFoorrnneecceeddoorr CCPPFF//CCNNPPJJ VVaalliiddaaddee ((ccoonnffoorrmmee eeddiittaall))

Geracao Y Comercio de Resende Ltda 03.526.560/0001-72 90 dias

Jose Paulo Bitencourt 08.272.612/0001-45 60 dias

DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI 31.709.675/0001-38 120 dias

PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 29.700.587/0001-23 60 dias

MYR COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA 46.449.285/0001-43 60 dias

BRUNA ALVES DE SOUZA 26.176.661/0001-66 60 dias

TOP ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 48.741.157/0001-02 60 dias

LLaanncceess EEnnvviiaaddooss
00000011 -- LLOOTTEE 11
DDaattaa VVaalloorr CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo

17/06/2023 - 06:45:33 14.140,00 (proposta) 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

18/06/2023 - 20:51:36 14.090,00 (proposta) 03.526.560/0001-72 - Geracao Y
Comercio de Resende Ltda

Válido

19/06/2023 - 08:00:56 14.000,00 (proposta) 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:20:08 13.800,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido
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19/06/2023 - 13:20:49 13.200,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:24:31 12.000,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:28:36 11.880,00 03.526.560/0001-72 - Geracao Y
Comercio de Resende Ltda

Válido

19/06/2023 - 13:28:43 11.700,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:28:58 11.583,00 03.526.560/0001-72 - Geracao Y
Comercio de Resende Ltda

Válido

19/06/2023 - 13:29:33 11.000,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:29:48 10.890,00 03.526.560/0001-72 - Geracao Y
Comercio de Resende Ltda

Válido

19/06/2023 - 13:30:03 10.000,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:30:19 9.900,00 03.526.560/0001-72 - Geracao Y
Comercio de Resende Ltda

Válido

19/06/2023 - 13:31:08 9.500,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:31:33 9.405,00 03.526.560/0001-72 - Geracao Y
Comercio de Resende Ltda

Válido

19/06/2023 - 13:32:07 9.000,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

00000022 -- LLOOTTEE 22
DDaattaa VVaalloorr CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo

16/06/2023 - 09:50:40 1.377,00 (proposta) 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

17/06/2023 - 06:46:53 1.377,00 (proposta) 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 11:39:07 1.703,00 (proposta) 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:19:02 1.363,23 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:19:11 1.349,59 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:19:15 1.336,09 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:19:18 1.322,72 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:19:25 1.309,49 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:19:29 1.296,39 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:19:32 1.283,42 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:19:36 1.270,58 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:19:39 1.257,87 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:19:45 1.245,29 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:19:48 1.232,83 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:19:51 1.220,50 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:19:56 1.208,29 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:20:03 1.196,20 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:20:07 1.184,23 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:20:13 1.172,38 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido
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19/06/2023 - 13:20:17 1.160,65 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:20:20 1.149,04 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:20:24 1.137,54 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:20:30 1.126,16 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:20:34 1.114,89 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:20:37 1.103,74 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:20:41 1.092,70 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:20:47 1.081,77 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:20:50 1.070,95 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:20:56 1.060,24 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:20:59 1.049,63 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:21:02 1.039,13 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:21:08 1.028,73 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:21:13 1.018,44 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:21:16 1.008,25 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:21:19 998,16 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:21:22 988,17 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:21:27 978,28 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:21:29 968,49 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:21:35 958,80 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:21:38 949,21 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:21:42 939,71 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:21:45 930,31 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:21:50 921,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:21:54 911,79 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:21:57 902,67 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:22:02 893,64 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:22:07 884,70 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:22:10 875,85 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:22:13 867,09 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:22:17 858,41 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido
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19/06/2023 - 13:22:23 849,82 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:22:29 841,32 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:22:34 832,90 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:22:39 824,57 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:22:45 816,32 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:22:48 808,15 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:22:51 800,06 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:22:54 792,05 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:22:57 784,12 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:23:02 776,27 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:23:07 768,50 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:23:11 760,81 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:23:17 753,20 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:23:20 745,66 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:23:25 738,20 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:23:30 730,81 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:23:35 723,50 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:23:39 716,26 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:23:43 709,09 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:23:47 701,99 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:23:54 694,97 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:24:02 688,02 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:24:05 681,13 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:24:08 674,31 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:24:12 667,56 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:24:16 660,88 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:24:22 654,27 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:24:25 647,72 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:24:29 641,24 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:24:33 634,82 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:24:39 628,47 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido
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19/06/2023 - 13:24:44 622,18 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:24:50 615,95 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:24:53 609,79 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:24:56 603,69 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:25:28 550,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:25:32 600,00 29.700.587/0001-23 - PRIORITTA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:25:33 544,50 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:25:48 530,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:25:51 524,70 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:26:55 500,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:27:05 495,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:28:37 450,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:28:42 445,50 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:29:27 400,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:29:30 396,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:31:25 390,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:31:30 386,10 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:32:16 350,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:32:22 346,50 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:33:18 300,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

00000033 -- LLOOTTEE 33
DDaattaa VVaalloorr CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo

16/06/2023 - 09:50:41 41.292,50 (proposta) 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

17/06/2023 - 06:54:22 41.292,50 (proposta) 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

18/06/2023 - 20:56:01 41.292,50 (proposta) 03.526.560/0001-72 - Geracao Y
Comercio de Resende Ltda

Válido

19/06/2023 - 08:00:57 40.959,00 (proposta) 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 12:46:50 41.296,50 (proposta) 08.272.612/0001-45 - Jose Paulo
Bitencourt

Válido

19/06/2023 - 13:19:11 40.549,41 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:20:40 40.000,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:20:43 40.100,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:20:44 39.600,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:20:53 39.000,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido
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19/06/2023 - 13:20:56 38.610,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:21:29 38.000,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:21:35 37.620,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:22:10 37.000,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:22:15 36.630,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:22:26 36.000,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:22:29 35.640,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:22:51 35.000,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:22:55 34.650,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:23:03 34.000,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:23:06 33.660,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:23:53 33.000,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:23:58 32.670,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:24:03 33.200,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:24:08 32.000,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:24:24 30.000,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:26:05 29.500,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:26:42 28.000,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:27:16 27.200,00 08.272.612/0001-45 - Jose Paulo
Bitencourt

Válido

19/06/2023 - 13:27:29 26.500,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:27:53 26.200,00 08.272.612/0001-45 - Jose Paulo
Bitencourt

Válido

19/06/2023 - 13:28:09 25.900,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:28:23 25.600,00 08.272.612/0001-45 - Jose Paulo
Bitencourt

Válido

19/06/2023 - 13:28:31 25.000,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:28:40 24.500,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:28:55 24.200,00 08.272.612/0001-45 - Jose Paulo
Bitencourt

Válido

19/06/2023 - 13:29:21 23.950,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:29:38 23.000,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:29:42 23.500,00 08.272.612/0001-45 - Jose Paulo
Bitencourt

Válido

19/06/2023 - 13:29:51 22.750,00 08.272.612/0001-45 - Jose Paulo
Bitencourt

Válido

19/06/2023 - 13:29:57 22.500,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:30:08 21.000,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:30:15 22.200,00 08.272.612/0001-45 - Jose Paulo
Bitencourt

Válido

19/06/2023 - 13:30:21 20.000,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido
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19/06/2023 - 13:30:39 19.800,00 08.272.612/0001-45 - Jose Paulo
Bitencourt

Válido

19/06/2023 - 13:30:49 19.600,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:30:59 19.300,00 08.272.612/0001-45 - Jose Paulo
Bitencourt

Válido

19/06/2023 - 13:31:14 18.000,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:31:33 17.500,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:32:03 17.000,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:32:17 16.500,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:32:28 39.100,00 03.526.560/0001-72 - Geracao Y
Comercio de Resende Ltda

Válido

19/06/2023 - 13:32:48 16.000,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:32:53 16.600,00 08.272.612/0001-45 - Jose Paulo
Bitencourt

Válido

00000044 -- LLOOTTEE 44
DDaattaa VVaalloorr CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo

16/06/2023 - 09:50:43 2.361,20 (proposta) 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

17/06/2023 - 06:58:07 2.361,20 (proposta) 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:19:11 2.337,58 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:23:08 2.300,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:23:12 2.277,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:25:09 2.200,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:25:13 2.178,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:25:21 2.100,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:25:24 2.079,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:25:39 2.050,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:25:44 2.029,50 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:26:09 2.000,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:26:15 1.980,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:26:51 1.900,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:27:05 1.881,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:27:20 1.850,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:27:25 1.831,50 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:28:15 1.800,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:28:20 1.782,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:29:16 1.700,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:29:19 1.683,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido
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19/06/2023 - 13:30:56 1.600,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:31:02 1.584,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:31:19 1.500,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:31:25 1.485,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:31:32 1.400,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:31:36 1.386,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:32:12 1.300,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:32:16 1.287,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:33:11 1.200,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:33:14 1.188,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:33:23 1.000,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

00000055 -- LLOOTTEE 55
DDaattaa VVaalloorr CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo

16/06/2023 - 09:50:43 19.095,20 (proposta) 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

17/06/2023 - 07:00:38 19.095,20 (proposta) 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 08:00:57 18.790,00 (proposta) 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 12:54:18 19.095,20 (proposta) 08.272.612/0001-45 - Jose Paulo
Bitencourt

Válido

19/06/2023 - 13:19:04 18.602,10 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:21:25 17.500,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:21:29 17.325,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:21:35 16.500,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:21:39 16.335,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:22:21 16.000,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:22:27 15.840,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:22:53 15.600,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:22:56 15.444,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:22:59 15.000,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:23:02 14.850,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:24:18 14.000,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:24:22 13.860,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:24:53 13.720,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:24:56 13.582,80 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido
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19/06/2023 - 13:25:14 13.000,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:25:20 12.870,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:25:57 12.500,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:26:03 12.375,00 48.741.157/0001-02 - TOP ESPORTE
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:26:09 12.000,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:26:22 11.800,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:27:26 11.650,00 08.272.612/0001-45 - Jose Paulo
Bitencourt

Válido

19/06/2023 - 13:27:42 11.500,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:27:59 11.350,00 08.272.612/0001-45 - Jose Paulo
Bitencourt

Válido

19/06/2023 - 13:28:27 11.200,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:28:41 11.000,00 08.272.612/0001-45 - Jose Paulo
Bitencourt

Válido

19/06/2023 - 13:28:51 10.500,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:29:10 10.300,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:29:25 10.000,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:29:51 9.900,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:30:01 9.500,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:30:23 9.400,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:30:43 9.150,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:31:43 9.000,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:32:23 8.800,00 26.176.661/0001-66 - BRUNA ALVES
DE SOUZA

Válido

19/06/2023 - 13:33:03 8.500,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

00000066 -- LLOOTTEE 66
DDaattaa VVaalloorr CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo

17/06/2023 - 07:05:55 22.466,30 (proposta) 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 14:16:39 22.286,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

00000077 -- LLOOTTEE 77
DDaattaa VVaalloorr CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo

17/06/2023 - 07:07:22 3.600,00 (proposta) 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 11:43:50 3.600,00 (proposta) 31.709.675/0001-38 - DIGIFLEX
GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:22:29 3.564,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:27:22 3.528,00 31.709.675/0001-38 - DIGIFLEX
GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI

Válido

19/06/2023 - 13:27:59 3.490,00 46.449.285/0001-43 - MYR COMERCIO
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA

Válido

19/06/2023 - 13:28:44 3.455,00 31.709.675/0001-38 - DIGIFLEX
GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI

Válido

19/06/2023 - 14:38:47 3.454,88 31.709.675/0001-38 - DIGIFLEX
GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI

Válido

DDooccuummeennttooss ddooss FFoorrnneecceeddoorreess
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FFoorrnneecceeddoorr DDaattaa//HHoorraa EEnnvviiaaddoo ppoorr NNúúmmeerroo ÓÓrrggããoo ddee
EExxppeeddiiççããoo

DDaattaa ddee
EExxppeeddiiççããoo

DDtt.. ddee VVaalliiddaaddee AArrqquuiivvoo

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS PEDAGOGICOS
LTDA

17/06/2023 - 06:30 EDISON LUIS MAYRER 4644928500143cnpj 16/06/2023 - CNPJ

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS PEDAGOGICOS
LTDA

17/06/2023 - 06:31 EDISON LUIS MAYRER 4644928500143falencia 01/06/2023 - Certidão
Negativa de
Falência ou
Concordata

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS PEDAGOGICOS
LTDA

17/06/2023 - 06:31 EDISON LUIS MAYRER 4644928500143estadual 01/06/2023 13/07/2023 Certidão
Negativa de
Débitos
Estaduais

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS PEDAGOGICOS
LTDA

17/06/2023 - 06:32 EDISON LUIS MAYRER 4644928500143fgts 01/06/2023 12/07/2023 Certificado
de
Regularidade
junto ao
FGTS

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS PEDAGOGICOS
LTDA

17/06/2023 - 06:32 EDISON LUIS MAYRER 4644928500143cndt 01/06/2023 13/07/2023 Certidão
Negativa de
Débitos
Trabalhistas

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS PEDAGOGICOS
LTDA

17/06/2023 - 06:33 EDISON LUIS MAYRER - - 18/05/2022 - Contrato
Social

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS PEDAGOGICOS
LTDA

17/06/2023 - 06:33 EDISON LUIS MAYRER - municipal 01/06/2023 13/08/2023 Certidão
Negativa de
Débitos
Municipais

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS PEDAGOGICOS
LTDA

17/06/2023 - 06:34 EDISON LUIS MAYRER - federal 08/06/2023 18/10/2023 Certidão
Negativa de
Dívida Ativa
da União

MYR COMERCIO DE
ARTIGOS PEDAGOGICOS
LTDA

17/06/2023 - 06:37 EDISON LUIS MAYRER - - - - Documentos
Adicionais

DIGIFLEX GRAFICA E
ETIQUETAS EIRELI

19/06/2023 - 11:36 JOELMA DA SILVA DIAS 31709675000138DF 19/06/2023 - CNPJ

DIGIFLEX GRAFICA E
ETIQUETAS EIRELI

19/06/2023 - 11:38 JOELMA DA SILVA DIAS 31709675000138GDF 19/06/2023 - Certidão
Negativa de
Falência ou
Concordata

DIGIFLEX GRAFICA E
ETIQUETAS EIRELI

19/06/2023 - 11:38 JOELMA DA SILVA DIAS 2021083105021404491230GDF 19/06/2023 31/08/2023 Certidão
Negativa de
Débitos
Estaduais

DIGIFLEX GRAFICA E
ETIQUETAS EIRELI

19/06/2023 - 11:39 JOELMA DA SILVA DIAS 31709675000138CAIXA 19/06/2023 30/06/2023 Certificado
de
Regularidade
junto ao
FGTS

DIGIFLEX GRAFICA E
ETIQUETAS EIRELI

19/06/2023 - 11:40 JOELMA DA SILVA DIAS 31709675000138TJDFT 19/06/2023 10/07/2023 Certidão
Negativa de
Débitos
Trabalhistas

DIGIFLEX GRAFICA E
ETIQUETAS EIRELI

19/06/2023 - 11:40 JOELMA DA SILVA DIAS - - 19/06/2023 - Contrato
Social

DIGIFLEX GRAFICA E
ETIQUETAS EIRELI

19/06/2023 - 11:40 JOELMA DA SILVA DIAS - GDF 19/06/2023 31/08/2023 Certidão
Negativa de
Débitos
Municipais

DIGIFLEX GRAFICA E
ETIQUETAS EIRELI

19/06/2023 - 11:41 JOELMA DA SILVA DIAS - RECEITA 19/06/2023 29/07/2023 Certidão
Negativa de
Dívida Ativa
da União

DIGIFLEX GRAFICA E
ETIQUETAS EIRELI

19/06/2023 - 11:41 JOELMA DA SILVA DIAS - - - - Documentos
Adicionais

IInntteennççõõeess ddee RReeccuurrssoo,, RReeccuurrssooss ee CCoonnttrraarrrraazzõõeess
PPrraazzooss
IInntteennççããoo ddee RReeccuurrssoo RReeccuurrssoo CCoonnttrraarrrraazzããoo

19/06/2023 - 15:37 - - - -

CCllaassssiiffiiccaaççããoo PPaarrcciiaall

LLOOTTEE 00000011 -- LLOOTTEE 11
CCllaassssiiff.. FFoorrnneecceeddoorr CCPPFF//CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo ¹¹ VVaalloorr GGlloobbaall
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1º MYR COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS
LTDA

46.449.285/0001-43 Arrematante 9.000,00

2º Geracao Y Comercio de Resende Ltda 03.526.560/0001-72 Classificado 9.405,00

3º BRUNA ALVES DE SOUZA 26.176.661/0001-66 Classificado 13.200,00

¹ Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

LLOOTTEE 00000033 -- LLOOTTEE 33
CCllaassssiiff.. FFoorrnneecceeddoorr CCPPFF//CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo ¹¹ VVaalloorr GGlloobbaall

1º MYR COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS
LTDA

46.449.285/0001-43 Arrematante 16.000,00

2º BRUNA ALVES DE SOUZA 26.176.661/0001-66 Classificado 16.500,00

3º Jose Paulo Bitencourt 08.272.612/0001-45 Classificado 16.600,00

4º TOP ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-02 Classificado 32.670,00

5º Geracao Y Comercio de Resende Ltda 03.526.560/0001-72 Classificado 39.100,00

¹ Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

LLOOTTEE 00000055 -- LLOOTTEE 55
CCllaassssiiff.. FFoorrnneecceeddoorr CCPPFF//CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo ¹¹ VVaalloorr GGlloobbaall

1º MYR COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS
LTDA

46.449.285/0001-43 Arrematante 8.500,00

2º BRUNA ALVES DE SOUZA 26.176.661/0001-66 Classificado 8.800,00

3º Jose Paulo Bitencourt 08.272.612/0001-45 Classificado 11.000,00

4º TOP ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-02 Classificado 12.375,00

¹ Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

LLOOTTEE 00000077 -- LLOOTTEE 77
CCllaassssiiff.. FFoorrnneecceeddoorr CCPPFF//CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo ¹¹ VVaalloorr GGlloobbaall

1º DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI 31.709.675/0001-38 Arrematante 3.454,88

2º MYR COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS
LTDA

46.449.285/0001-43 Classificado 3.490,00

¹ Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

LLOOTTEE 00000022 -- LLOOTTEE 22
CCllaassssiiff.. FFoorrnneecceeddoorr CCPPFF//CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo ¹¹ VVaalloorr GGlloobbaall

1º MYR COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS
LTDA

46.449.285/0001-43 Arrematante 300,00

2º TOP ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-02 Classificado 346,50

3º PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 29.700.587/0001-23 Classificado 600,00

¹ Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

LLOOTTEE 00000044 -- LLOOTTEE 44
CCllaassssiiff.. FFoorrnneecceeddoorr CCPPFF//CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo ¹¹ VVaalloorr GGlloobbaall

1º MYR COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS
LTDA

46.449.285/0001-43 Arrematante 1.000,00

2º TOP ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-02 Classificado 1.188,00

¹ Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

LLOOTTEE 00000066 -- LLOOTTEE 66
CCllaassssiiff.. FFoorrnneecceeddoorr CCPPFF//CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo ¹¹ VVaalloorr GGlloobbaall

1º MYR COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS
LTDA

46.449.285/0001-43 Arrematante 22.286,00

¹ Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

CChhaatt
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DDaattaa AAppeelliiddoo FFrraassee

19/06/2023 - 13:18:07 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

19/06/2023 - 13:18:13 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

19/06/2023 - 13:18:13 Sistema Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso I do caput do art. 31. No modo de disputa
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

19/06/2023 - 13:18:13 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de 1,00 %. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

19/06/2023 - 13:18:13 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

19/06/2023 - 13:18:20 Pregoeiro Boa tarde. Senhores licitantes, peço que fiquem atentos a exequibilidade de seus lances.

19/06/2023 - 13:18:32 Pregoeiro Informo que as propostas que ao final da fase de lances/negociação, ficarem acima do valor de referência,
serão desclassificadas

19/06/2023 - 13:18:58 Sistema O lote 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

19/06/2023 - 13:18:58 Sistema O lote 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

19/06/2023 - 13:18:59 Sistema O lote 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

19/06/2023 - 13:18:59 Sistema O lote 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

19/06/2023 - 13:19:01 Sistema O lote 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

19/06/2023 - 13:19:01 Sistema O lote 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

19/06/2023 - 13:19:02 Sistema O lote 0004 foi aberto pelo pregoeiro.

19/06/2023 - 13:19:02 Sistema O lote 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

19/06/2023 - 13:19:03 Sistema O lote 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

19/06/2023 - 13:19:03 Sistema O lote 0005 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

19/06/2023 - 13:19:04 Sistema O lote 0006 foi aberto pelo pregoeiro.

19/06/2023 - 13:19:04 Sistema O lote 0006 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

19/06/2023 - 13:19:05 Sistema O lote 0007 foi aberto pelo pregoeiro.

19/06/2023 - 13:19:05 Sistema O lote 0007 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

19/06/2023 - 13:29:06 Sistema O lote 0006 foi encerrado.

19/06/2023 - 13:30:45 Sistema O lote 0007 foi encerrado.

19/06/2023 - 13:34:07 Sistema O lote 0001 foi encerrado.

19/06/2023 - 13:34:55 Sistema O lote 0003 foi encerrado.

19/06/2023 - 13:35:00 Pregoeiro Novamente peço que fiquem atentos a exequibilidade de seus lances, pois não serão aceitos posteriores
pedidos de desistência das propostas.

19/06/2023 - 13:35:04 Sistema O lote 0005 foi encerrado.

19/06/2023 - 13:35:19 Sistema O lote 0002 foi encerrado.

19/06/2023 - 13:35:25 Sistema O lote 0004 foi encerrado.

19/06/2023 - 13:39:55 Sistema O lote 0001 teve como arrematante MYR COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA - EPP/SS com
lance de R$ 9.000,00.

19/06/2023 - 13:39:55 Sistema O lote 0002 teve como arrematante MYR COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA - EPP/SS com
lance de R$ 300,00.

19/06/2023 - 13:39:55 Sistema O lote 0003 teve como arrematante MYR COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA - EPP/SS com
lance de R$ 16.000,00.

19/06/2023 - 13:39:55 Sistema O lote 0004 teve como arrematante MYR COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA - EPP/SS com
lance de R$ 1.000,00.

19/06/2023 - 13:39:55 Sistema O lote 0005 teve como arrematante MYR COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA - EPP/SS com
lance de R$ 8.500,00.

19/06/2023 - 13:39:55 Sistema O lote 0006 teve como arrematante MYR COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA - EPP/SS com
lance de R$ 22.466,30.

19/06/2023 - 13:39:55 Sistema O lote 0007 teve como arrematante DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI - ME com lance de R$
3.455,00.

19/06/2023 - 13:39:56 Sistema Iniciada a fase de negociação conforme decreto 10.024/2019, art. 38.

19/06/2023 - 13:40:09 Sistema A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 19/06/2023 às 15:40.

19/06/2023 - 13:40:49 F. DIGIFLEX GRAFICA ... Negociação Item 0007: Boa tarde, Já estamos com menor preço para o lote 07

19/06/2023 - 13:41:46 F. MYR COMERCIO DE A... Negociação Item 0001: este é nosso melhor preço

19/06/2023 - 13:41:51 F. MYR COMERCIO DE A... Negociação Item 0002: este é nosso melhor preço

19/06/2023 - 13:41:56 F. MYR COMERCIO DE A... Negociação Item 0003: este é nosso melhor preço

19/06/2023 - 13:42:10 F. MYR COMERCIO DE A... Negociação Item 0004: este é nosso melhor preço

19/06/2023 - 13:42:16 F. MYR COMERCIO DE A... Negociação Item 0005: este é nosso melhor preço

19/06/2023 - 13:42:22 F. MYR COMERCIO DE A... Negociação Item 0006: este é nosso melhor preço

19/06/2023 - 13:43:54 Sistema O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada.

19/06/2023 - 13:44:46 Sistema O lote 0002 recebeu uma nova proposta readequada.

19/06/2023 - 13:50:24 Sistema O lote 0004 recebeu uma nova proposta readequada.
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19/06/2023 - 13:51:20 Sistema O lote 0006 recebeu uma nova proposta readequada.

19/06/2023 - 13:54:38 Sistema O lote 0005 recebeu uma nova proposta readequada.

19/06/2023 - 13:59:04 Sistema O lote 0003 recebeu uma nova proposta readequada.

19/06/2023 - 14:12:23 Sistema O prazo de negociação foi encerrado pelo pregoeiro.

19/06/2023 - 14:12:33 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0006 foi aprovada pelo Pregoeiro.

19/06/2023 - 14:13:55 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0001 foi aprovada pelo Pregoeiro.

19/06/2023 - 14:14:22 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0002 foi aprovada pelo Pregoeiro.

19/06/2023 - 14:14:28 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0003 foi aprovada pelo Pregoeiro.

19/06/2023 - 14:14:36 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0004 foi aprovada pelo Pregoeiro.

19/06/2023 - 14:14:43 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0005 foi aprovada pelo Pregoeiro.

19/06/2023 - 14:16:06 Sistema Foi aberta negociação para o lote 0006. O prazo é até às 15:15 do dia 19/06/2023.

19/06/2023 - 14:16:06 Sistema Motivo: Favor melhorar a proposta para que fique dentro do valor de referência, sob pena de
desclassificação.

19/06/2023 - 14:16:39 Sistema O Lote 0006 recebeu um lance negociado no valor de R$ 22.286,00.

19/06/2023 - 14:18:01 Sistema Foi encerrada a negociação para o lote 0006.

19/06/2023 - 14:18:01 Sistema Motivo: Valor ajustado.

19/06/2023 - 14:18:30 Sistema A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0006 foi definida pelo pregoeiro para 19/06/2023
às 15:18.

19/06/2023 - 14:27:16 Sistema O lote 0006 recebeu uma nova proposta readequada.

19/06/2023 - 14:27:33 Sistema O lote 0006 recebeu uma nova proposta readequada.

19/06/2023 - 14:37:02 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0006 foi aprovada pelo Pregoeiro.

19/06/2023 - 14:37:11 Sistema Para o lote 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor MYR COMERCIO DE ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA.

19/06/2023 - 14:37:11 Sistema Para o lote 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor MYR COMERCIO DE ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA.

19/06/2023 - 14:37:11 Sistema Para o lote 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor MYR COMERCIO DE ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA.

19/06/2023 - 14:37:11 Sistema Para o lote 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor MYR COMERCIO DE ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA.

19/06/2023 - 14:37:11 Sistema Para o lote 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor MYR COMERCIO DE ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA.

19/06/2023 - 14:37:11 Sistema Para o lote 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor MYR COMERCIO DE ARTIGOS
PEDAGOGICOS LTDA.

19/06/2023 - 14:37:38 Sistema A data limite de envio de proposta readequada para o lote 0007 foi definida pelo pregoeiro para 19/06/2023
às 15:37.

19/06/2023 - 14:38:02 Pregoeiro Arrematante do lote 07, favor realizar proposta readequada.

19/06/2023 - 14:38:47 Sistema O lote 0007 recebeu uma nova proposta readequada e um novo arquivo.

19/06/2023 - 14:41:33 Sistema O fornecedor anexou um novo arquivo à proposta readequada para o lote 0007.

19/06/2023 - 15:07:26 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0007 foi aprovada pelo Pregoeiro.

19/06/2023 - 15:07:26 Sistema O valor vencedor para o lote 0007 foi alterado para R$ 3.454,88 para corresponder a proposta readequada.

19/06/2023 - 15:07:36 Sistema Para o lote 0007 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS
EIRELI.

19/06/2023 - 15:07:55 Sistema A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 19/06/2023 às 15:37.

19/06/2023 - 15:44:40 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

19/06/2023 - 16:53:40 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 22/06/2023.

19/06/2023 - 16:53:40 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0002. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 22/06/2023.

19/06/2023 - 16:53:40 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0003. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 22/06/2023.

19/06/2023 - 16:53:40 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0004. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 22/06/2023.

19/06/2023 - 16:53:40 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0005. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 22/06/2023.

19/06/2023 - 16:53:40 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0006. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 22/06/2023.

19/06/2023 - 16:53:40 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0007. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 22/06/2023.

19/06/2023 - 16:53:40 Sistema Motivo: Fica estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis para envio/postagem das amostras, sob pena de
desclassificação.

27/06/2023 - 18:01:39 Sistema O Lote 0001 foi adjudicado por ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR.

27/06/2023 - 18:01:39 Sistema O Lote 0002 foi adjudicado por ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR.

27/06/2023 - 18:01:39 Sistema O Lote 0003 foi adjudicado por ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR.

27/06/2023 - 18:01:39 Sistema O Lote 0004 foi adjudicado por ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR.

27/06/2023 - 18:01:39 Sistema O Lote 0005 foi adjudicado por ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR.

27/06/2023 - 18:01:39 Sistema O Lote 0006 foi adjudicado por ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR.

27/06/2023 - 18:01:39 Sistema O Lote 0007 foi adjudicado por ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR.

27/06/2023 - 18:02:26 Sistema O Lote 0001 foi homologado por KLEBERSON LUCIANO LIMA.

27/06/2023 - 18:02:26 Sistema O Lote 0002 foi homologado por KLEBERSON LUCIANO LIMA.
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27/06/2023 - 18:02:26 Sistema O Lote 0003 foi homologado por KLEBERSON LUCIANO LIMA.

27/06/2023 - 18:02:26 Sistema O Lote 0004 foi homologado por KLEBERSON LUCIANO LIMA.

27/06/2023 - 18:02:26 Sistema O Lote 0005 foi homologado por KLEBERSON LUCIANO LIMA.

27/06/2023 - 18:02:26 Sistema O Lote 0006 foi homologado por KLEBERSON LUCIANO LIMA.

27/06/2023 - 18:02:26 Sistema O Lote 0007 foi homologado por KLEBERSON LUCIANO LIMA.

ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR

Pregoeiro

FLAVIA DACOL NICHELATI

Apoio

Natalia Heusser

Apoio
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TERMO ADITIVO Nº 8 AO CONTRATO Nº 68/2022
Publicação Nº 4916572

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 94582602D0287EDC43316D0CED73D4A621BA6EBC

 

TERMO ADITIVO Nº 8 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 68/2022
 
 
TERMO ADITIVO Nº 8 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
68/2022 QUE FAZEM FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS E
CONSTRUTORA CREDBENS LTDA, REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2022.
 
Pelo presente instrumento particular de termo aditivo, as partes contratantes resolvem de comum
acordo aditar o Termo de Contrato nº 68/2022, alterando a cláusula que estabelece o prazo, que
passa a ter a seguinte redação, na forma do artigo 57 § 1º inciso II da lei 8.666/93 que passa a ter
a seguinte redação:
 
ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO TELHADO E
COBERTURA DO N.M ROTARY, N.M. GETÚLIO VARGAS, CEI DARILENE FONTANA, CEI
IRMÃ IRENE, CEI NEIDE ARIOTTI, CEI OLIMPIO PELIZZARO E CEI NORMA BERNECK.
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
 
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato até 23/08/2023, e o prazo de execução
para 28/07/2023, a solicitação se faz necessária tendo em vista a compra de materiais, sendo que
a empresa contratada depende de fornecedores para a continuação da obra, conforme
justificativa da secretaria anexa.
 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente termo aditivo em duas vias de igual
forma e teor.
 
Curitibanos, 26 de junho de 2023.
 
 
 
ANDRESSA BOSCARI DE FARIAS             CONSTRUTORA CREDBENS LTDA
        Presidente do Fundo                                                 Contratada
 
 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
O presente contrato cumpre com as exigências legais, estando em acordo com a Lei Federal Nº.
8.666/93, pelo que, de acordo com o artigo 38 parágrafo único da referida Lei o dou como
aprovado.
 
Curitibanos, 26 de junho de 2023.
 
 
     Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

2º T.A. CONTRATO 85-2018 - CONCORRENCIA PUBLICA 62-2018 - PMDC
Publicação Nº 4914457

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B3EF7D82D857EBFC321C60FBEF203BCE87D8FE9C
Contrato N°: 85/2018 Seq.: 2 Tipo: Aditivo de Prazo
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
Contratada: M R MULLER E CIA LTDA
Valor: R$ 0,00
Vigência: Início: 12/07/2023 Término: 12/07/2028
Licitação: 62/2018
Objeto da Contração: CONCESSÃO DE SERVIÇOS DE GUARDA, DEPÓSITO E VENDA DE VEÍCULOS, REMOVIDOS, APREENDIDOS E RETI-
RADOS DE CIRCULAÇÃO, BEM COMO SOBRE O SERVIÇO DE REMOÇÃO DE VEÍCULOS EM DECORRÊNCIA DE INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE 
TRÂNSITO NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA /SC

THYAGO  G GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
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Dona Emma

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2023
Publicação Nº 4916311

MUNICÍPIO DE DONA EMMA – SC
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N. 25/2023
CONTRATANTE: Município de Dona Emma – CNPJ nº 83.102.426/0001-83. CONTRATADA: Gente Seguradora S.A. - CNPJ sob nº 
90.180.605/0001-02. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro para os veículos da frota do Muni-
cípio de Dona Emma, conforme especificações do Termo de Referência, Anexo I do Edital e do valor da proposta de vencedora do Processo 
Licitatório nº 28/2023 – Pregão Eletrônico. VALOR TOTAL: R$ 24.936,00 (vinte e quatro mil novecentos e trinte a e seis reais. VIGÊNCIA: De 
27/06/2023 a 27/06/2024. FORO: Comarca de Presidente Getúlio/SC. DATA: Dona Emma (SC), 27 de junho de 2023. ASSINATURAS: Nerci 
Barp pelo Município de Dona Emma e Carlos Eduardo Pinto de Souza pela empresa Gente Seguradora S.A.
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

PORTARIA Nº 164/2023
Publicação Nº 4915471

PORTARIA no 164, de 15 de junho de 2023.
Concede exoneração ao servidor Rafael Wilhelm.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se o requerimento formulado pelo servidor;

RESOLVE:
Conceder exoneração ao servidor RAFAEL WILHELM, exercendo as funções do emprego público de Servente de Obras, para o qual foi con-
tratado pela Portaria nº 74, de 06/03/2023, a contar de 13/06/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 15 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 165/2023
Publicação Nº 4915476

PORTARIA no 165, de 16 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Técnico em Enfermagem.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos prestados na Secretaria de Saúde e Assistência Social, frente a neces-
sidade temporária de excepcional interesse público prevista nos Incisos VI e VII do art. 2º da Lei Complementar n° 47, de 14/06/2006;
- a inexistência de candidatos aprovados interessados em processos seletivos ou concursos para esta função, o cadastramento do candidato 
através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora MÁRCIA WOLLINGER DE SOUZA DA SILVA, nas funções do emprego público de Técnico 
em Enfermagem, com carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 194, de 15/08/2022 alterado pela Portaria nº 225, de 
28/09/2022, Portaria nº 252, de 01/12/2023 e Portaria nº 93, de 09/03/2023, que passa a ser de 15/08/2022 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 16 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 166/2023
Publicação Nº 4915481

PORTARIA no 166, de 16 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos prestados pela Secretaria de Saúde e Assistência Social, devido a am-
pliação da Unidade Básica de Saúde - Centro, aumentando a demanda na manutenção de serviços da limpeza;
- a inexistência de candidatos aprovados interessados em processos seletivos ou concursos para esta função, o cadastramento do candidato 
através de curriculum vitae;
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos VI e VII, da Lei Complementar n° 
47, de 14/06/2006;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora GRACIELA NATALINA DE CARVALHO, nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 144, de 22/05/2023, que passa a ser de 22/05/2023 à 29/09/2023.
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MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 16 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 167/2023
Publicação Nº 4915485

PORTARIA no 167, de 16 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos prestados pela Secretaria de Saúde e Assistência Social, devido a am-
pliação da Unidade Básica de Saúde - Centro, aumentando a demanda na manutenção de serviços da limpeza;
- a inexistência de candidatos aprovados interessados em processos seletivos ou concursos para esta função, o cadastramento do candidato 
através de curriculum vitae;
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos VI e VII, da Lei Complementar n° 
47, de 14/06/2006;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora MARIZA AVANCINI CRISTOFOLINI, nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 146, de 25/05/2023, que passa a ser de 25/05/2023 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 16 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 168/2023
Publicação Nº 4915487

PORTARIA no 168, de 16 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Técnico em Enfermagem.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- o aumento de atendimentos de usuários na Atenção Básica do SUS, e a necessidade de prorrogação da contratação para manutenção dos 
serviços públicos prestados pela Secretaria de Saúde e Assistência Social;
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos I, II, VI e VII, da Lei Complementar 
n° 47, de 14/06/2006;
- a prévia aprovação desta candidata no Processo Seletivo nº 01/2021, que serviu como mecanismo de recrutamento e seleção para con-
tratação temporária, em observância ao princípio da impessoalidade;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora SIMONE DALLABRIDA, nas funções do emprego público de Técnico em Enfermagem, com 
carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 134, de 01/07/2021, alterado pela Portaria nº 221, de 01/12/2021, Portaria nº 
6, de 11/01/2022, Portaria nº 141, de 14/06/2022, Portaria nº 251, de 01/12/2022 e Portaria nº 94, de 09/03/2023, que passa a ser de 
01/07/2021 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 16 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 169/2023
Publicação Nº 4915489

PORTARIA no 169, de 16 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a necessidade de substituição da servidora que afastou-se em caráter permanente, na forma da Portaria nº 118/2020, de 02/06/2020;
- a aprovação desta servidora no Processo Seletivo nº 01/2021, mecanismo de recrutamento e seleção para contratação temporária, em 
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observância ao princípio da impessoalidade;
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos prestados na Secretaria de Saúde e Assistência Social, frente a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público prevista nos Incisos I, II, VI e IX do art. 2º da Lei Complementar n° 47, de 14/06/2006;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora FERNANDA RITA UBER VIVIANI, nas funções do emprego público de Agente Comunitário 
de Saúde – micro área 03, com carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 160, de 10/08/2021 alterado pela Portaria nº 
210, de 01/12/2021, Portaria nº 154, de 14/06/2022, Portaria nº 242, de 01/12/2022 e Portaria nº 92, de 09/03/2023, que passa a ser de 
10/08/2021 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 16 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 170/2023
Publicação Nº 4915495

PORTARIA no 170, de 16 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- o afastamento em caráter permanente da servidora, na forma da Portaria nº 104/2022, de 31/03/2022;
- a inexistência de candidatos aprovados interessados em processos seletivos ou concursos para esta função, o cadastramento do candidato 
através de curriculum vitae;
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos prestados na Secretaria de Saúde e Assistência Social, frente a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público prevista nos Incisos I, II, VI e IX do art. 2º da Lei Complementar n° 47, de 14/06/2006;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora SONIA SCHIKORSKI NICOCELI, nas funções do emprego público de Agente Comunitário de 
Saúde – micro área 01, com carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 119, de 11/05/2022, alterado pela Portaria nº 
152, de 14/06/2022, Portaria nº 204, de 28/09/2022, Portaria nº 241, de 01/12/2022 e Portaria nº 97, de 09/03/2023, que passa a ser de 
16/05/2022 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 16 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 171/2023
Publicação Nº 4915504

PORTARIA no 171, de 16 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a necessidade de substituição da servidora que afastou-se em caráter permanente, na forma da Portaria nº 212/2020, de 18/12/2020;
- a aprovação desta servidora no Processo Seletivo nº 01/2021, mecanismo de recrutamento e seleção para contratação temporária, em 
observância ao princípio da impessoalidade;
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos prestados na Secretaria de Saúde e Assistência Social, frente a 
necessidade temporária de excepcional interesse público prevista nos Incisos I, II, VI e IX do art. 2º da Lei Complementar n° 47, de 
14/06/2006;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora SONIA TEREZINHA VIVIANI, nas funções do emprego público de Agente Comunitário de 
Saúde – micro área 07, com carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 153, de 20/07/2021 alterada pela Portaria nº 
212, de 01/12/2021, Portaria nº 153, de 14/06/2022, Portaria nº 244, de 01/12/2022 e Portaria nº 95, de 09/03/2023, que passa a ser de 
20/07/2021 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 16 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 388

PORTARIA Nº 172/2023
Publicação Nº 4915510

PORTARIA no 172, de 16 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a declaração de vacância do emprego público efetivo de Agente Comunitário de Saúde ocupado pela servidora Sonia Postai através da 
Portaria nº 156/2020, de 10/08/2020;
- a inexistência de candidatos aprovados interessados em processos seletivos ou concursos para esta função, o cadastramento do candidato 
através de curriculum vitae;
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos prestados na Secretaria de Saúde e Assistência Social, frente a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público prevista nos Incisos I, II, VI e IX do art. 2º da Lei Complementar n° 47, de 14/06/2006;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora ADRIANA FRAINER SCHIKORSKI, nas funções do emprego público de Agente Comunitário de 
Saúde – micro área 05, com carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 230, de 19/10/2022 alterado pela Portaria nº 243, 
de 01/12/2022 e Portaria nº 96, de 09/03/2023, que passa a ser de 24/10/2022 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 16 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 173/2023
Publicação Nº 4915516

PORTARIA no 173, de 16 de junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Assistente Social.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a declaração de vacância do emprego público efetivo de Assistente Social ocupado pela servidora Onorita Buzzi através da Portaria nº 
077/2018, de 11/06/2018, questionada na ação trabalhista nº 0000716-80.2018.5.12.0052.
- que esta servidora foi contratada temporáriamente para substituição daquela, após classificação na Chamada Pública nº 01/2020;
- a necessidade de manutenção e continuidade dos serviços públicos prestados na Secretaria de Saúde e Assistência Social, frente a neces-
sidade temporária de excepcional interesse público prevista nos Incisos I, II, VI e IX do art. 2º da Lei Complementar n° 47, de 14/06/2006;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora VALÉRIA CRISTINA STOLF BORTOLUZZI, nas funções do emprego público de Assistente So-
cial, com carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 080, de 06/04/2020, alterado pela Portaria nº 126, de 05/06/2020, 
Portaria nº 190, de 11/12/2020, Portaria nº 77, de 22/03/2021, Portaria nº 127, de 28/06/2021, Portaria nº 228, de 07/12/2021, Portaria 
nº 34, de 21/01/2022, Portaria nº 97, de 21/03/2022, Portaria nº 127, de 23/05/2022, Portaria nº185, de 14/07/2022, Portaria nº 206, 
de 28/09/2022, Portaria nº 272, de 13/12/2022, Portaria nº 56, de 23/02/2023 e Portaria nº 141, de 15/05/2023, que passa a ser de 
06/04/2020 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 16 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 174/2023
Publicação Nº 4915521

PORTARIA no 174, de 16 de junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Servente de Obras.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, inciso VII, da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006;
- a aprovação deste candidato na Chamada Pública nº 01/2019, mecanismo de recrutamento e seleção para contratação temporária, em 
observância ao princípio da impessoalidade;
- a nomeação do único aprovado no Concurso Público nº 001/2020, a inexistência de candidatos aprovados em Processo Seletivo e o pleito 
de prorrogação da contratação para atender necessidade de excepcional interesse público (manutenção dos serviços públicos da Secretaria 
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de Obras, Estradas e Serviços Urbanos);

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor VICTOR MATEUS MARTINS, nas funções do emprego público de Servente de Obras, com carga 
horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 018 de 06/02/2019, alterado pela Portaria nº 111 de 28/06/2019, Portaria nº 199 de 
02/12/2019, Portaria nº 016 de 24/01/2020, Portaria nº 105 de 20/05/2020, Portaria nº 193 de 11/12/2020, Portaria nº 16 de 03/02/2021, 
Portaria nº 67 de 22/03/2021, Portaria nº 128 de 28/06/2021, Portaria nº 229, de 07/12/2021, Portaria nº 37, de 24/01/2022, Portaria nº 
98, de 21/03/2022, Portaria nº 128, de 23/05/2022, Portaria nº 180, de 14/07/2022, Portaria nº 223, de 28/09/2022, Portaria nº 260, de 
08/12/2022 e Portaria nº 102, de 09/03/2023, que passa a ser de 06/02/2019 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 16 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 175/2023
Publicação Nº 4915523

PORTARIA no 175, de 16 de junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Servente de Obras.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a urgência da contratação para manutenção e/ou continuidade dos serviços públicos prestados na Secretaria de Obras, Estradas e Serviços 
Urbanos, frente a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, inciso VII, da Lei Complementar n° 47, de 
14/06/2006;
- a nomeação do único aprovado no Concurso Público nº 001/2020, a inexistência de candidatos aprovados interessados em processos 
seletivos para esta função, o cadastramento do candidato através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor MIGUEL GENCIO, nas funções do emprego público de Servente de Obras, com carga horária 
de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 135, de 04/05/2023, que passa a ser de 04/05/2023 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 16 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 176/2023
Publicação Nº 4915532

PORTARIA no 176, de 16 de junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Servente de Obras.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a urgência da contratação para manutenção e/ou continuidade dos serviços públicos prestados na Secretaria de Obras, Estradas e Serviços 
Urbanos, frente a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, inciso VII, da Lei Complementar n° 47, de 
14/06/2006;
- a nomeação do único aprovado no Concurso Público nº 001/2020, a inexistência de candidatos aprovados interessados em processos 
seletivos para esta função, o cadastramento do candidato através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor DOUGLAS EDUARDO VIEIRA, nas funções do emprego público de Servente de Obras, com 
carga horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 128, de 24/04/2023, que passa a ser de 24/04/2023 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 16 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.
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PORTARIA Nº 177/2023
Publicação Nº 4915538

PORTARIA no 177, de 16 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Motorista de Carga.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a urgência da contratação para manutenção e/ou continuidade dos serviços públicos prestados na Secretaria de Obras, Estradas e Serviços 
Urbanos, frente a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, inciso VII, da Lei Complementar n° 47, de 
14/06/2006;
- a nomeação dos aprovados no Concurso Público nº 001/2020, a inexistência de candidatos aprovados interessados em processos seletivos 
para esta função, o cadastramento do candidato através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor LEONARDO KRUGER, nas funções do emprego público de motorista de carga, com carga ho-
rária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 158, de 17/06/2022 alterado pela Portaria nº 220, de 28/09/2022, Portaria nº 255, de 
07/12/2022 e Portaria nº 105, de 09/03/2023, que passa a ser de 20/06/2022 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 16 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 178/2023
Publicação Nº 4915542

PORTARIA no 178, de 16 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Servente de Obras.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a urgência da contratação para manutenção e/ou continuidade dos serviços públicos prestados na Secretaria de Obras, Estradas e Serviços 
Urbanos, frente a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, inciso VII, da Lei Complementar n° 47, de 
14/06/2006;
- a nomeação do único aprovado no Concurso Público nº 001/2020, a inexistência de candidatos aprovados interessados em processos 
seletivos para esta função, o cadastramento do candidato através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor PAULO GENCIO, nas funções do emprego público de Servente de Obras, com carga horá-
ria de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 170, de 14/07/2022 alterado pela Portaria nº 224, de 28/09/2022, Portaria nº 261, de 
08/12/2022 e Portaria nº 101, de 09/03/2023, que passa a ser de 14/07/2022 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 16 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 179/2023
Publicação Nº 4915553

PORTARIA no 179, de 16 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Operador de Máquinas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- o aumento transitório de demanda na recuperação de estradas e vias urbanas e rurais no Município e na execução de obras e serviços 
públicos da Unidade Administrativa;
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, inciso VII, da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006;
- a urgência da contratação para manutenção e/ou continuidade dos serviços públicos prestados pela Secretaria de Obras, Estradas e Ser-
viços Urbanos;
- a aprovação deste candidato no Processo Seletivo nº 01/2021, mecanismo de recrutamento e seleção para contratação temporária, em 
observância ao princípio da impessoalidade;

RESOLVE:
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Alterar o período de contratação do servidor TOMAS SPIESS, nas funções do emprego público de Operador de Máquinas, com carga ho-
rária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 9, de 11/01/2022 alterado pela Portaria nº 143, de 14/06/2022, Portaria nº 256, de 
07/12/2022 e Portaria nº 104, de 09/03/2023, que passa a ser de 11/01/2022 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 16 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 180/2023
Publicação Nº 4915561

PORTARIA no 180, de 16 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Operador de Máquinas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- o aumento transitório de demanda na recuperação de estradas e vias urbanas e rurais no Município e na execução de obras e serviços 
públicos da Unidade Administrativa;
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, inciso VII, da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006;
- a urgência da contratação para manutenção e/ou continuidade dos serviços públicos prestados pela Secretaria de Obras, Estradas e Ser-
viços Urbanos;
- a aprovação deste candidato no Processo Seletivo nº 01/2021, mecanismo de recrutamento e seleção para contratação temporária, em 
observância ao princípio da impessoalidade;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor JANIR JAISON KOSSMANN, nas funções do emprego público de Operador de Máquinas, com 
carga horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 10, de 11/01/2022 alterado pela Portaria nº 144, de 14/06/2022, Portaria nº 
257, de 07/12/2022 e Portaria nº 103, de 09/03/2023, que passa a ser de 11/01/2022 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 16 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 181/2023
Publicação Nº 4915564

PORTARIA no 181, de 16 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Servente de Obras.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a urgência da contratação para manutenção e/ou continuidade dos serviços públicos prestados na Secretaria de Obras, Estradas e Serviços 
Urbanos, frente a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, inciso VII, da Lei Complementar n° 47, de 
14/06/2006;
- a nomeação do único aprovado no Concurso Público nº 001/2020, a inexistência de candidatos aprovados interessados em processos 
seletivos para esta função, o cadastramento do candidato através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor ELIZEU OSS-EMER, nas funções do emprego público de Servente de Obras, com carga ho-
rária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 106, de 01/04/2022, alterado pela Portaria nº 133, de 23/05/2022, Portaria nº 179, 
de 14/07/2022, Portaria nº 222, de 28/09/2022, Portaria nº 262, de 08/12/2022 e Portaria nº 100, de 09/03/2023, que passa a ser de 
04/04/2022 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 16 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 182/2023
Publicação Nº 4915569

PORTARIA no 182, de 19 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Motorista de Carga.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
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Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a urgência da contratação para manutenção e/ou continuidade dos serviços públicos prestados na Secretaria de Obras, Estradas e Serviços 
Urbanos, frente a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, inciso VII, da Lei Complementar n° 47, de 
14/06/2006;
- a nomeação dos aprovados no Concurso Público nº 001/2020, a inexistência de candidatos aprovados interessados em processos seletivos 
para esta função, o cadastramento do candidato através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor CHARLEY ANDRE MARTINS DE LIMA, nas funções do emprego público de motorista de carga, 
com carga horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 50, de 06/02/2023 alterado pela Portaria nº 108, de 09/03/2023, que 
passa a ser de 06/02/2023 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 19 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 183/2023
Publicação Nº 4915571

PORTARIA no 183, de 19 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Motorista de Carga.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a urgência da contratação para manutenção e/ou continuidade dos serviços públicos prestados na Secretaria de Obras, Estradas e Serviços 
Urbanos, frente a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, inciso VII, da Lei Complementar n° 47, de 
14/06/2006;
- a nomeação dos aprovados no Concurso Público nº 001/2020, a inexistência de candidatos aprovados interessados em processos seletivos 
para esta função, o cadastramento do candidato através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor ALEXANDRE KOSLOWSKI, nas funções do emprego público de motorista de carga, com carga 
horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 116, de 20/03/2023, que passa a ser de 20/03/2023 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 19 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 184/2023
Publicação Nº 4915576

PORTARIA no 184, de 19 de Junho de 2023.
Torna sem efeito o provimento de emprego público efetivo em face do decurso do prazo para posse e exercício, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, e fundamentado nos artigos 21 e 23 da Lei Complementar n° 50/2006 e item 32 e 
sub-itens 32.1 a 32.11.4 do Edital do Concurso Público nº 001/2020; e
CONSIDERANDO-SE:
- que o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público nº 01/2020, nomeado(s) pelo(s) ato(s) abaixo, devidamente publicado(s) no Diário 
Oficial dos Municípios, intimado(s) pelos meios declinados na inscrição e previstos no Edital do certame, comunicou à Administração sua 
desistência da vaga, por ausência de interesse na posse no(s) emprego(s) público(s) e entrada em exercício;
- a necessidade imediata de pessoal no(s) emprego(s) público(s) para manutenção dos serviços públicos prestados pela municipalidade;
- a supremacia do interesse público e a aplicação dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência;

RESOLVE:
I - TORNAR SEM EFEITO o seguinte provimento de emprego público efetivo em face da desistência formal da vaga, inviabilizando eventual 
posse e entrada em exercício, com revogação do respectivo ato de nomeação:
Nome/DN RG/CPF Emprego Público Portaria n°
JEFFERSON JOSE RODRIGUES
(DN. 17/08/1980)

4.031.668
035.093.569-69 Fiscal de Obras e Meio Ambiente 159, de 15/06/2023

II – AUTORIZAR a imediata convocação do(s) candidato(s) seguinte(s) na classificação do Concurso Público nº 01/2020 para ocupar a vaga 
do(s) emprego(s) público(s) não provido(s), para fins de atendimento da(s) necessidade(s) de reposição de pessoal no quadro permanente 
da Administração Municipal.



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 393

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 19 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 185/2023
Publicação Nº 4915578

PORTARIA no 185, de 19 de Junho de 2023.
Nomeia candidato para emprego público efetivo na Administração Direta, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 52, X, c/c art. 72, II, “a”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, e fundamentado no art. 37, inciso I e II, da Constituição Federal, no art. 443 
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º/05/1943, e nas Leis Complementares nº 50, de 
16/10/2006, e nº 32, de 06/04/2004, reSOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, com base nos artigos 5º, § 1º, 11 e 13, I, da Lei Complementar nº 50, de 16/10/2006, para emprego público efetivo na 
Administração Direta do Município de Doutor Pedrinho/SC, a contar desta data, o seguinte candidato:
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Emprego Público: FISCAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE
NOME/NASC. RG/CPF REFERÊNCIA SALARIAL JORNADA SEMANAL
NICOLAS GUILHERME GONÇALVES DA SILVA
(DN. 30/08/1993)

48843919
414.585.308-33 15 40 hs/s

§ 1º - O nomeado, cumpridas as formalidades de posse e exercício, ficará submetido ao Regime Jurídico Trabalhista decorrente da Con-
solidação das Leis do Trabalho – CLT e ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS estabelecido pelo art. 201 da Constituição Federal e 
regulamentado pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91.

§ 2º - O provimento do emprego público se dá em caráter efetivo, sem estabilidade no serviço público, conforme estabelecem as Leis Com-
plementares nº 50, de 16/10/2006, e nº 32, de 06/04/2004, e alterações.

Art. 2º - CONVOCAR o candidato nomeado na forma do artigo anterior para tomar posse, nos termos do artigo 21 e seguintes da Lei Com-
plementar nº 50, de 16/10/2006, e entrar em exercício, no prazo legal, sob pena de decair do direito à vaga.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 19 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 186/2023
Publicação Nº 4915583

PORTARIA no 186, de 19 de junho de 2023.

Restabelece carga horária da servidora Franciane Schweder Mazzi, ocupante do emprego público de Técnico em Enfermagem.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no § 1º do artigo 153 da Lei Complementar nº 50, de 16/10/2006; e
Considerando-se:
- a redução de carga horária feita a pedido da servidora, conforme Portaria nº 159/2022, e o requerimento para retorno à carga horária 
normal (40 hs/s);
- a necessidade imediata de pessoal para atendimento dos serviços da rede municipal de saúde;

RESOLVE:
RESTABELECER, a pedido, a carga horária de trabalho regular da servidora FRANCIANE SCHWEDER MAZZI, ocupante do emprego público 
efetivo de Técnico em Enfermagem, correspondentes a 40 (quarenta) horas semanais, a contar desta data.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 19 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.
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PORTARIA Nº 188/2023
Publicação Nº 4915587

PORTARIA no 188, de 21 de junho de 2023.

Torna sem efeito o provimento de emprego público efetivo em face do decurso do prazo para posse e exercício, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, e fundamentado nos artigos 21 e 23 da Lei Complementar n° 50/2006 e item 32 e 
sub-itens 32.1 a 32.11.4 do Edital do Concurso Público nº 001/2020; e
CONSIDERANDO-SE:
- que o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público nº 01/2020, nomeado(s) pelo(s) ato(s) abaixo, devidamente publicado(s) no Diário 
Oficial dos Municípios, intimado(s) pelos meios declinados na inscrição e previstos no Edital do certame, não atendeu(ram) a convocação 
da Administração e não apresentou(aram), no prazo legal, a documentação necessária para tomada de posse no(s) emprego(s) público(s) 
e entrada em exercício;
- a necessidade imediata de pessoal no(s) emprego(s) público(s) para manutenção dos serviços públicos prestados pela municipalidade;
- a supremacia do interesse público e a aplicação dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência;

RESOLVE:
I - TORNAR SEM EFEITO o seguinte provimento de emprego público efetivo em face do decurso do prazo para tomada de posse e entrada 
em exercício, com revogação do respectivo ato de nomeação:
Nome/DN RG/CPF Emprego Público Portaria n°
MONIQUE BRANDES
(DN. 19/08/1994)

5.440.138
085.818.129-02 Engenheiro Civil 151, de 01/06/2023

II – AUTORIZAR a imediata convocação do(s) candidato(s) seguinte(s) na classificação do Concurso Público nº 01/2020 para ocupar a vaga 
do(s) emprego(s) público(s) não provido(s), para fins de atendimento da(s) necessidade(s) de reposição de pessoal no quadro permanente 
da Administração Municipal.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 21 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 189/2023
Publicação Nº 4915590

PORTARIA no 189, de 21 de junho de 2023.
Nomeia candidato para emprego público efetivo na Administração Direta, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 52, X, c/c art. 72, II, “a”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, e fundamentado no art. 37, inciso I e II, da Constituição Federal, no art. 443 
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º/05/1943, e nas Leis Complementares nº 50, de 
16/10/2006, e nº 32, de 06/04/2004, reSOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, com base nos artigos 5º, § 1º, 11 e 13, I, da Lei Complementar nº 50, de 16/10/2006, para emprego público efetivo na 
Administração Direta do Município de Doutor Pedrinho/SC, a contar desta data, o seguinte candidato:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Emprego Público: ENGENHEIRO CIVIL
NOME/NASC. RG/CPF REFERÊNCIA SALARIAL JORNADA SEMANAL
MATHEUS DE MARIA INEZ
(DN. 24/05/1997)

5.661.584
098.949.079-38 10 40 hs/s

§ 1º - O nomeado, cumpridas as formalidades de posse e exercício, ficará submetido ao Regime Jurídico Trabalhista decorrente da Con-
solidação das Leis do Trabalho – CLT e ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS estabelecido pelo art. 201 da Constituição Federal e 
regulamentado pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91.

§ 2º - O provimento do emprego público se dá em caráter efetivo, sem estabilidade no serviço público, conforme estabelecem as Leis Com-
plementares nº 50, de 16/10/2006, e nº 32, de 06/04/2004, e alterações.

Art. 2º - CONVOCAR o candidato nomeado na forma do artigo anterior para tomar posse, nos termos do artigo 21 e seguintes da Lei Com-
plementar nº 50, de 16/10/2006, e entrar em exercício, no prazo legal, sob pena de decair do direito à vaga.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 21 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.
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PORTARIA Nº 190/2023
Publicação Nº 4915599

PORTARIA no 190, de 22 de Junho de 2023.
Torna sem efeito o provimento de emprego público efetivo em face do decurso do prazo para posse e exercício, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, e fundamentado nos artigos 21 e 23 da Lei Complementar n° 50/2006 e item 32 e 
sub-itens 32.1 a 32.11.4 do Edital do Concurso Público nº 001/2020; e
CONSIDERANDO-SE:
- que o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público nº 01/2020, nomeado(s) pelo(s) ato(s) abaixo, devidamente publicado(s) no Diário 
Oficial dos Municípios, intimado(s) pelos meios declinados na inscrição e previstos no Edital do certame, comunicou à Administração sua 
desistência da vaga, por ausência de interesse na posse no(s) emprego(s) público(s) e entrada em exercício;
- a necessidade imediata de pessoal no(s) emprego(s) público(s) para manutenção dos serviços públicos prestados pela municipalidade;
- a supremacia do interesse público e a aplicação dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência;

RESOLVE:
I - TORNAR SEM EFEITO o seguinte provimento de emprego público efetivo em face da desistência formal da vaga, inviabilizando eventual 
posse e entrada em exercício, com revogação do respectivo ato de nomeação:
Nome/DN RG/CPF Emprego Público Portaria n°
MATHEUS DE MARIA INEZ
(DN. 24/05/1997)

5.661.584
098.949.079-38 Engenheiro Civil 189, de 21/06/2023

II – AUTORIZAR a imediata convocação do(s) candidato(s) seguinte(s) na classificação do Concurso Público nº 01/2020 para ocupar a vaga 
do(s) emprego(s) público(s) não provido(s), para fins de atendimento da(s) necessidade(s) de reposição de pessoal no quadro permanente 
da Administração Municipal.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 22 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 191/2023
Publicação Nº 4915606

PORTARIA no 191, de 23 de junho de 2023.
Nomeia candidata para emprego público efetivo na Administração Direta, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 52, X, c/c art. 72, II, “a”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, e fundamentado no art. 37, inciso I e II, da Constituição Federal, no art. 443 
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º/05/1943, e nas Leis Complementares nº 50, de 
16/10/2006, e nº 32, de 06/04/2004, reSOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, com base nos artigos 5º, § 1º, 11 e 13, I, da Lei Complementar nº 50, de 16/10/2006, para emprego público efetivo na 
Administração Direta do Município de Doutor Pedrinho/SC, a contar desta data, a seguinte candidata:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Emprego Público: ENGENHEIRO CIVIL
NOME/NASC. RG/CPF REFERÊNCIA SALARIAL JORNADA SEMANAL
NATHALY APARECIDA DE SOUZA BAUER
(DN. 26/04/1994)

5.924.138
098.068.459-51 10 40 hs/s

§ 1º - A nomeada, cumpridas as formalidades de posse e exercício, ficará submetida ao Regime Jurídico Trabalhista decorrente da Conso-
lidação das Leis do Trabalho – CLT e ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS estabelecido pelo art. 201 da Constituição Federal e 
regulamentado pelas Leis nº 8.212/91 e 8.213/91.

§ 2º - O provimento do emprego público se dá em caráter efetivo, sem estabilidade no serviço público, conforme estabelecem as Leis Com-
plementares nº 50, de 16/10/2006, e nº 32, de 06/04/2004, e alterações.

Art. 2º - CONVOCAR a candidata nomeada na forma do artigo anterior para tomar posse, nos termos do artigo 21 e seguintes da Lei Com-
plementar nº 50, de 16/10/2006, e entrar em exercício, no prazo legal, sob pena de decair do direito à vaga.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.
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PORTARIA Nº 192/2023
Publicação Nº 4915613

PORTARIA no 192, de 23 de junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Mecânico.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- o afastamento por motivo de auxílio-doença (NB 31/621.086.775-1) do servidor titular (Valdecir Cachoeira Bueno), sem data limite (pre-
visão de retorno);
- a urgência da contratação para manutenção e/ou continuidade dos serviços públicos prestados na Secretaria de Obras, Estradas e Ser-
viços Urbanos, frente a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, inciso V, da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor GIOVANI EMERSON ANDREATTA, nas funções do emprego público de Mecânico, com carga 
horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 24, de 17/01/2023 alterado pela Portaria nº 107, de 09/03/2023, que passa a ser de 
17/01/2023 à 04/08/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 193/2023
Publicação Nº 4915624

PORTARIA no 193, de 23 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Nutricionista.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- o afastamento em caráter permanente da servidora, na forma da Portaria nº 123/2023, de 24/03/2023;
- a inexistência de candidatos aprovados interessados em processos seletivos ou concursos para esta função, o cadastramento do candidato 
através de curriculum vitae;
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos prestados pela Secretaria de Educação frente a necessidade temporária 
de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos VI e IX da Lei Complementar n° 47, de 14/06/2006;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora DAIANE BOWENS, nas funções do emprego público de Nutricionista, com carga horária de 20 
horas semanais, previsto na Portaria nº 132, de 25/04/2023, que passa a ser de 25/04/2023 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 194/2023
Publicação Nº 4915627

PORTARIA no 194, de 23 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Professor I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos V, VI e VIII, “c”, da LC n° 47/2006, 
alterada pela LC nº 159/2021;
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos do ensino fundamental prestados pela Secretaria de Educação;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora THAIS ZECZKOWSKI, nas funções do emprego público de Professor I – Educação Física, com 
carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 36, de 30/01/2023, que passa a ser de 30/01/2023 à 20/12/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.
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PORTARIA Nº 195/2023
Publicação Nº 4915628

PORTARIA no 195, de 23 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Professor I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- o afastamento de servidora efetiva do exercício do emprego público de Professor para exercer função gratificada;
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos VI, VIII, “c”, e IX da Lei Comple-
mentar n° 47, de 14/06/2006;
- a inexistência de candidatos ou interessados aprovados em processos seletivos ou concursos para esta função, e o cadastramento de 
candidato(a) habilitado(a), através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora VANESSA MARAFIGO DE SOUZA, nas funções do emprego público de Professor I, com carga 
horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 52, de 09/02/2023, que passa a ser de 09/02/2023 à 20/12/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 196/2023
Publicação Nº 4915650

PORTARIA no 196, de 23 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Professor I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a necessidade de substituição do servidor que afastou-se em caráter permanente, na forma da Portaria nº 4/2022, de 10/01/2022;
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos V, VI e VIII, “c”, da LC n° 47/2006, 
alterada pela LC nº 159/2021;
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos do ensino fundamental prestados pela Secretaria de Educação;
- a inexistência de candidatos ou interessados aprovados em processos seletivos ou concursos para esta função, e o cadastramento de 
candidato(a) habilitado(a), através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação do servidor CLERIO RICARDO ULLER, nas funções do emprego público de Professor I – Educação Física, 
com carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 35, de 30/01/2023, que passa a ser de 30/01/2023 à 20/12/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 197/2023
Publicação Nº 4915731

PORTARIA no 197, de 23 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos VI e VII, da Lei Complementar n° 
47, de 14/06/2006;
- a urgência da contratação para apoio operacional na manutenção dos serviços públicos do ensino fundamental prestados pela Secretaria 
de Educação;
- a inexistência de candidatos ou interessados aprovados em processos seletivos ou concursos para esta função, e o cadastramento de 
candidato(a) habilitado(a), através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora ESTTEFANE JANICE BECKER, nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com carga horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 31, de 25/01/2023 alterado pela Portaria nº 77, de 06/03/2023, que passa 
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a ser de 25/01/2023 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 198/2023
Publicação Nº 4915739

PORTARIA no 198, de 23 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos VI e VII, da Lei Complementar n° 
47, de 14/06/2006;
- a urgência da contratação para apoio operacional na manutenção dos serviços públicos do ensino fundamental prestados pela Secretaria 
de Educação;
- a inexistência de candidatos ou interessados aprovados em processos seletivos ou concursos para esta função, e o cadastramento de 
candidato(a) habilitado(a), através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora OSMARINA ALVES DE LIMA, nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com carga horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 49, de 06/02/2023 alterado pela Portaria nº 80, de 06/03/2023, que passa 
a ser de 06/02/2023 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 199/2023
Publicação Nº 4915742

PORTARIA no 199, de 23 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos VI e VII, da Lei Complementar n° 
47, de 14/06/2006;
- a urgência da contratação para apoio operacional na manutenção dos serviços públicos do ensino fundamental prestados pela Secretaria 
de Educação;
- a inexistência de candidatos ou interessados aprovados em processos seletivos ou concursos para esta função, e o cadastramento de 
candidato(a) habilitado(a), através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora KATIA CASTILHO DE LIMA, nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com carga horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 28, de 23/01/2023 alterado pela Portaria nº 79, de 06/03/2023, que passa 
a ser de 23/01/2023 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 200/2023
Publicação Nº 4915748

PORTARIA no 200, de 23 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos VI e VII, da Lei Complementar n° 
47, de 14/06/2006



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 399

- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos da educação infantil prestados pela Secretaria de Educação;
- a inexistência de candidatos ou interessados aprovados em processos seletivos ou concursos para esta função, e o cadastramento de 
candidato(a) habilitado(a), através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora ANDREINA LARISSA JESUS DE BAIRROS, nas funções do emprego público de Auxiliar de 
Educação, com carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 02, de 09/01/2023 alterado pela Portaria nº 87, de 06/03/2023, 
que passa a ser de 09/01/2023 à 31/07/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 201/2023
Publicação Nº 4915883

PORTARIA no 201, de 23 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos VI e VII, da Lei Complementar n° 
47, de 14/06/2006
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos da educação infantil prestados pela Secretaria de Educação;
- a inexistência de candidatos ou interessados aprovados em processos seletivos ou concursos para esta função, e o cadastramento de 
candidato(a) habilitado(a), através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora GECICA LICIANI BECKER, nas funções do emprego público de Auxiliar de Educação, com carga 
horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 32, de 25/01/2023 alterado pela Portaria nº 88, de 06/03/2023, que passa a ser de 
25/01/2023 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 202/2023
Publicação Nº 4915889

PORTARIA no 202, de 23 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos VI e VII, da Lei Complementar n° 
47, de 14/06/2006
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos da educação infantil prestados pela Secretaria de Educação;
- a inexistência de candidatos ou interessados aprovados em processos seletivos ou concursos para esta função, e o cadastramento de 
candidato(a) habilitado(a), através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora VANESSA REGINA MASSANEIRO, nas funções do emprego público de Auxiliar de Educação, 
com carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 07, de 09/01/2023 alterado pela Portaria nº 89, de 06/03/2023, que passa 
a ser de 09/01/2023 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.
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PORTARIA Nº 203/2023
Publicação Nº 4915893

PORTARIA no 203, de 23 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos VI e VII, da Lei Complementar n° 
47, de 14/06/2006
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos da educação infantil prestados pela Secretaria de Educação;
- a inexistência de candidatos ou interessados aprovados em processos seletivos ou concursos para esta função, e o cadastramento de 
candidato(a) habilitado(a), através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora MARIENE GENCIO SEPKA, nas funções do emprego público de Auxiliar de Educação, com 
carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 30, de 24/01/2023 alterado pela Portaria nº 86, de 06/03/2023, que passa a 
ser de 24/01/2023 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 204/2023
Publicação Nº 4915896

PORTARIA no 204, de 23 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos da educação infantil prestados pela Secretaria de Educação;
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos V, VI e VII, da Lei Complementar 
n° 47, de 14/06/2006
- a inexistência de candidatos ou interessados aprovados em processos seletivos ou concursos para esta função, e o cadastramento de 
candidato(a) habilitado(a), através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora GISELI TAIS CARVALHO MESCH, nas funções do emprego público de Auxiliar de Educação, 
com carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 05, de 09/01/2023 alterado pela Portaria nº 85, de 06/03/2023, que passa 
a ser de 09/01/2023 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 205/2023
Publicação Nº 4915898

PORTARIA no 205, de 23 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos VI e VII, da Lei Complementar n° 
47, de 14/06/2006
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos da educação infantil prestados pela Secretaria de Educação;
- a inexistência de candidatos ou interessados aprovados em processos seletivos ou concursos para esta função, e o cadastramento de 
candidato(a) habilitado(a), através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora DIENIFER EDUARDA CARVALHO MESCH, nas funções do emprego público de Auxiliar de Edu-
cação, com carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 122, de 24/03/2023, que passa a ser de 27/03/2023 à 29/09/2023.
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MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 206/2023
Publicação Nº 4915902

PORTARIA no 206, de 23 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos VI e VII, da Lei Complementar n° 
47, de 14/06/2006
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos da educação infantil prestados pela Secretaria de Educação;
- a inexistência de candidatos ou interessados aprovados em processos seletivos ou concursos para esta função, e o cadastramento de 
candidato(a) habilitado(a), através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora BREENA MARTINS, nas funções do emprego público de Auxiliar de Educação, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 76, de 06/03/2023, que passa a ser de 07/03/2023 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 207/2023
Publicação Nº 4915908

PORTARIA no 207, de 23 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos VI e VII, da Lei Complementar n° 
47, de 14/06/2006;
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos da educação infantil prestados pela Secretaria de Educação;
- a inexistência de candidatos ou interessados aprovados em processos seletivos ou concursos para esta função, e o cadastramento de 
candidato(a) habilitado(a), através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora DAIANE HAURELIUK MASSANEIRO, nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 08, de 09/01/2023 alterado pela Portaria nº 82, de 06/03/2023, 
que passa a ser de 09/01/2023 à 20/12/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 208/2023
Publicação Nº 4915910

PORTARIA no 208, de 23 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos VI e VII, da Lei Complementar n° 
47, de 14/06/2006
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos da educação infantil prestados pela Secretaria de Educação;
- a inexistência de candidatos ou interessados aprovados em processos seletivos ou concursos para esta função, e o cadastramento de 
candidato(a) habilitado(a), através de curriculum vitae;
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RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora JOSETE MAIA, nas funções do emprego público de Auxiliar de Educação, com carga horária 
de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 55, de 15/02/2023, que passa a ser de 15/02/2023 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 209/2023
Publicação Nº 4915913

PORTARIA no 209, de 23 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos VI e VII, da Lei Complementar n° 
47, de 14/06/2006
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos da educação infantil prestados pela Secretaria de Educação;
- a inexistência de candidatos ou interessados aprovados em processos seletivos ou concursos para esta função, e o cadastramento de 
candidato(a) habilitado(a), através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora SABRINA MARTHENDAL, nas funções do emprego público de Auxiliar de Educação, com carga 
horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 06, de 09/01/2023 alterado pela Portaria nº 84, de 06/03/2023, que passa a ser de 
09/01/2023 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 210/2023
Publicação Nº 4915916

PORTARIA no 210, de 23 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
- a urgência da contratação para manutenção dos serviços públicos da educação infantil prestados pela Secretaria de Educação devido ao 
afastamento temporário da servidora titular em razão de Auxilio Doença;
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos V, VI e VII, da Lei Complementar 
n° 47, de 14/06/2006
- a inexistência de candidatos ou interessados aprovados em processos seletivos ou concursos para esta função, e o cadastramento de 
candidato(a) habilitado(a), através de curriculum vitae;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora DENISE MARTINS DA SILVA ANDREATTA, nas funções do emprego público de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, com carga horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 21, de 12/01/2023 alterado pela Portaria nº 83, de 06/03/2023, 
que passa a ser de 12/01/2023 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 211/2023
Publicação Nº 4915917

PORTARIA no 211, de 23 de Junho de 2023.
Altera o período de contratação em caráter temporário nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se:
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- o afastamento em caráter permanente da servidora, na forma da Portaria nº 121/2022, de 18/05/2022;
- a inexistência de candidatos aprovados interessados em processos seletivos ou concursos para esta função, o cadastramento do candidato 
através de curriculum vitae;
- a caracterização da necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no art. 2º, incisos VI e IX, da Lei Complementar n° 
47, de 14/06/2006;

RESOLVE:
Alterar o período de contratação da servidora NEUSA BARCELOS, nas funções do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga 
horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 22, de 13/01/2023 alterado pela Portaria nº 81, de 06/03/2023, que passa a ser de 
13/01/2023 à 29/09/2023.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 214/2023
Publicação Nº 4915922

PORTARIA no 214, de 23 de Junho de 2023.
Altera o símbolo e valor da retribuição da Função de Confiança designada pela Portaria nº 46/2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 c/c artigo 72, II, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 04/04/1990, fundamentado no artigo 37, inciso V, da Constituição Federal, nos artigos 468 e 499 
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º/05/1943, nos artigos 51, II, da Lei Complementar 
nº 50, de 16/10/2006, e no artigo 16 da Lei Complementar nº 49, de 06/10/2006; e
Considerando-se que:
- as funções gratificadas ou funções de confiança são atribuições adicionais e/ou extraordinárias conferidas aos servidores efetivos e so-
mente são devidas enquanto perdurarem as atividades e em nenhuma hipótese serão incorporadas, para qualquer efeito, ao salário ou à 
remuneração dos servidores, não podendo ser percebidas cumulativamente;
- trata-se do exercício de função de confiança de livre designação e dispensa, conforme Portaria nº 46/2023;
- houve assunção de mais responsabilidades e/ou atribuições pela servidora, sendo pertinente a alteração no valor da retribuição mensal;

RESOLVE:
ALTERAR o símbolo e valor da retribuição da FUNÇÃO GRATIFICADA de “Coordenação de Políticas e Serviços Municipais Específicos”, na 
Administração Direta do Município de Doutor Pedrinho/SC, designada pela Portaria nº 46/2023, a qual passa, a contar desta data, a ser da 
seguinte forma:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SERVIDOR / EMPREGO PÚBLICO SÍMBOLO VALOR DA RETRIBUIÇÃO FUNÇÃO GRATIFICADA

JULIANA OURIQUES (Professora) III R$ 581,78 Coordenação de Políticas e Serviços 
Municipais Específicos

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 23 de junho de 2023; 35o ano de Fundação; 34o ano de Emancipação Política.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC.
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Erval Velho

Prefeitura

PORTARIA 4685/2023
Publicação Nº 4915990

PORTARIA 4685, de 23 de junho de 2023.
Concede férias a servidora conforme especifica e dá outras providências

Severino Jaime Schmidt, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente aquelas 
contidas no artigo 64, da Lei Complementar n° 007, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias a servidora abaixo relacionado pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de julho de 2023 a 01 de agosto de 
2023, conforme respectivo período aquisitivo:
Nome Cargo Período Aquisitivo
Bruna Cristina da Luz Agente Serviços Gerais I e II 18/11/2021 – 17/11/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de julho de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, em 23 de junho de 2023.
Severino Jaime Schmidt
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Ronaldo Piovesan
Secretário de Transportes, Obras e Serviços Urbanos

PORTARIA 4686/2023
Publicação Nº 4915995

PORTARIA 4686, de 23 de junho de 2023.
Concede férias à servidora conforme especifica e dá outras providências

Severino Jaime Schmidt, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente aquelas 
contidas no artigo 64, da Lei Complementar n° 007, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias à servidora abaixo relacionado pelo período de 10 (dez) dias, a contar de 19 de julho de 2023 a 28 de julho de 2023, 
conforme respectivo período aquisitivo:
Nome Cargo Período Aquisitivo
Daiana Bertotti Assistente Social 04/05/2021 – 03/05/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 de julho de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, em 23 de junho de 2023.
Severino Jaime Schmidt
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Amanda Einsfeld
Secretária de Assistência Social e Habitação

PORTARIA 4687/2023
Publicação Nº 4915998

PORTARIA 4687, de 23 de junho de 2023.
Concede férias a servidor conforme especifica e dá outras providências

Severino Jaime Schmidt, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente aquelas 
contidas no artigo 64, da Lei Complementar n° 007, de 28 de dezembro de 2001,
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RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor abaixo relacionado pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de julho de 2023 a 01 de agosto de 
2023, conforme respectivo período aquisitivo:
Nome Cargo Período Aquisitivo
Gelso Camassola Agente Serviços Gerais I e II 03/02/2022 – 02/02/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de julho de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, em 23 de junho de 2023.
Severino Jaime Schmidt
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Ronaldo Piovesan
Secretário de Transportes, Obras e Serviços Urbanos

PORTARIA 4688/2023
Publicação Nº 4916004

PORTARIA 4688, de 23 de junho de 2023.
Concede férias ao servidor conforme especifica e dá outras providências

Severino Jaime Schmidt, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente aquelas 
contidas no artigo 64, da Lei Complementar n° 007, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor abaixo relacionado pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 24 de julho de 2023 a 07 de agosto de 
2023, conforme respectivo período aquisitivo:
Nome Cargo Período Aquisitivo
Gustavo Mazetto Auxiliar de Saúde Bucal 09/11/2021 – 08/11/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de julho de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, em 23 de junho de 2023.
Severino Jaime Schmidt
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

João Luis Wiest
Secretário de Saúde

PORTARIA 4689/2023
Publicação Nº 4916009

PORTARIA 4689, de 23 de junho de 2023.
Concede férias a servidora conforme especifica e dá outras providências

Severino Jaime Schmidt, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente aquelas 
contidas no artigo 64, da Lei Complementar n° 007, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias a servidora abaixo relacionado pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 24 de julho de 2023 a 07 de agosto de 
2023, conforme respectivo período aquisitivo:
Nome Cargo Período Aquisitivo
Silvana Carla Festugato Herrmann Odontólogo 13/11/2021 – 12/11/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de julho de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, em 23 de junho de 2023.
Severino Jaime Schmidt
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.
João Luis Wiest
Secretário de Saúde
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PORTARIA 4690/2023
Publicação Nº 4916012

PORTARIA 4690, de 23 de junho de 2023.
Concede férias ao servidor conforme especifica e dá outras providências

Severino Jaime Schmidt, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente aquelas 
contidas no artigo 64, da Lei Complementar n° 007, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor abaixo relacionado pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de julho de 2023 a 01 de agosto de 
2023, conforme respectivo período aquisitivo:
Nome Cargo Período Aquisitivo
Joziel do Santos Operador de Máquinas 25/11/2021– 24/11/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de julho de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, em 23 de junho de 2023.
Severino Jaime Schmidt
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Juscelino Bettoni
Diretor de Agricultura e Vigilância Sanitária Animal

PORTARIA 4691/2023
Publicação Nº 4916014

PORTARIA 4691, de 23 de junho de 2023.
Concede férias a servidor conforme especifica e dá outras providências

Severino Jaime Schmidt, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente aquelas 
contidas no artigo 64, da Lei Complementar n° 007, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor abaixo relacionado pelo período de 10 (dez) dias, a contar de 03 de julho de 2023 a 12 de julho de 2023, 
conforme respectivo período aquisitivo:
Nome Cargo Período Aquisitivo
Silvano Rodrigo Pratto Motorista 01/08/2012 – 31/07/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de julho de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, em 23 de junho de 2023.
Severino Jaime Schmidt
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Ronaldo Piovesan
Secretário de Transportes, Obras e Serviços Urbanos

PORTARIA 4692/2023
Publicação Nº 4916017

PORTARIA 4692, de 23 de junho de 2023.
Concede licença maternidade à servidora que menciona e dá outras providências.

Severino Jaime Schmidt, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente aquela 
contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder Licença Maternidade à Senhora Andressa Fatima Ozimboski, ocupante do cargo efetivo de Agente Serviços Gerais I e II, 
pelo período de 120 (cento e vinte) dias a contar de 21 de junho de 2023, com término previsto para 18 de outubro de 2023, sem prejuízos 
no seu vencimento.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 de junho de 2023.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 23 de junho de 2023.
Severino Jaime Schmidt
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Simara Pedroso Vettori
Secretária de Educação, Cultura e Esportres

PORTARIA 4693/2023
Publicação Nº 4916018

PORTARIA 4693, de 26 de junho de 2023.
Concede licença maternidade à servidora que menciona e dá outras providências.

Severino Jaime Schmidt, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente aquela 
contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder Licença Maternidade à Senhora Amanda Savi Pereira, ocupante do cargo efetivo de Técnico Agrícola, pelo período de 60 
(sessenta) dias a contar de 24 de junho de 2023, com término previsto para 22 de agosto de 2023, sem prejuízos no seu vencimento.

Art. 2º. Os vencimentos serão pagos com recursos do Município.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de junho de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 26 de junho de 2023.
Severino Jaime Schmidt
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Juscelino Bettoni
Diretor de Agricultura e Vigilância Sanitária Animal

PORTARIA 4694/2023
Publicação Nº 4916039

PORTARIA 4694, de 26 de junho de 2023.
ALTERA INTEGRANTE DA COMISSÃO DA SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, NOMEADA PELA PORTARIA Nº 4644, DE 25 DE ABRIL DE 2023 E 
PRORROGA PRAZO DA PORTARIA Nº 4644, DE 25 DE ABRIL DE 2023, QUE INSTAUROU PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Severino Jaime Schmidt, Prefeito Municipal de Erval Velho – Santa Catarina no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente no artigo 85, inciso XXVI e artigo 115, inciso II, alínea “c” e alínea “f”, todos da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO suspeição de membro em deliberar junto à Sindicância Investigativa nomeada pela Portaria 4644, de 25 de abril de 2023;

A fim de preservar a segurança jurídica e os demais princípios constitucionais e administrativos em favor do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. O artigo 2º da Portaria 4644, de 25 de abril de 2023, o qual nomeia os membros para Sindicância Investigativa a fim de apuração 
de eventual responsabilidade do motorista envolvido no acidente, qual seja: XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº XXX.182.209-XX, 
ocupante do cargo de Motorista, matrícula nº XXX, com eventual ressarcimento aos cofres públicos, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 2º. Designar os servidores públicos municipais a seguir relacionados para compor a Comissão do Procedimento Administrativo – Moda-
lidade Sindicância Investigativa, para a finalidade do artigo 1º:
I – Alesandra Kruel Goebel, Enfermeira, matrícula nº 717 – Presidente;
II – Francine Assmann Trombetta, Técnica em Atividades Administrativas, matrícula nº 575 – Secretária;
III – Gisele Heckler, Fiscal de Tributos Municipais, matrícula nº 1204 – Membro.

§ 1º A comissão poderá solicitar auxilio de qualquer departamento da Prefeitura, e se necessário auxílio externo.
§ 2º Os trabalhos da Comissão terão preponderância sobre quaisquer outros trabalhos executados pelos servidores.

Art. 2º. Fica prorrogado em 60 dias, a contar de 26 de junho de 2023, o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar ins-
taurado pela Portaria 4644, de 25 de abril de 2023.
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Art. 3º. A prorrogação de prazo se justifica pela necessidade de estudo e conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 26 de junho de 2023.
Severino Jaime Schmidt
Prefeito Municipal

PORTARIA 4695/2023
Publicação Nº 4916042

PORTARIA 4695, de 26 de junho 2023.
Exonera Servidor do cargo que especifica e dá outras providências.

Severino Jaime Schmidt, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente aquelas 
contidas no artigo 64, da Lei Complementar n° 007, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
Art.1o. Exonerar o Senhor Jonatan de Souza Gonçalves, do cargo de provimento temporário de Operador de Máquinas, contratado pela 
Portaria nº 4620, de 04 de abril de 2023, lotado no Quadro de Pessoal do Município de Erval Velho.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC,
26 de junho de 2023.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Severino Jaime Schmidt
Prefeito Municipal

Juscelino Bettoni
Diretor de Agricultura e Vigilância Sanitária Animal

PORTARIA 4696/2023
Publicação Nº 4916052

PORTARIA 4696 de 26 de junho de 2023.
Concede férias a servidora conforme especifica e dá outras providências

Severino Jaime Schmidt, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente aquelas 
contidas no artigo 64, da Lei Complementar n° 007, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias a servidora abaixo relacionado pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 03 de julho de 2023 a 17 de julho de 
2023, conforme respectivo período aquisitivo:
Nome Cargo Período Aquisitivo

Adriana Galhotto dos Santos Enfermeiro 04/08/2021 – 03/08/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de julho de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, em 26 de junho de 2023.
Severino Jaime Schmidt
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

João Luis Wiest
Secretário de Saúde
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Câmara muniCiPal

CONVOCAÇÃO - SUPLENTE EDGAR BRUNO DE SORDI
Publicação Nº 4914453

Ofício 037/2023 – CMV
Erval Velho/SC, 26 de Junho de 2023.

Ilustríssimo Senhor,
Edgar Bruno de Sordi
2ª Suplente de Vereador do MDB
ERVAL VELHO – SC

CONVOCAÇÃO

Cumprimentando-o respeitosamente, CONSIDERANDO a Licença da Excelentíssima Senhora Vereadora Titular, Adriana Galhotto dos Santos, 
e CONSIDERANDO a impossibilidade da 1ª Suplente de Vereador do MDB, Senhora Sonira Alves Varela para assumir a vaga no mês de Ju-
lho/2023 vimos por meio deste, conforme disposição da Lei Orgânica do Município de Erval Velho – SC e Regimento Interno desta Colenda 
Casa, CONVOCAR Vossa Senhoria para assumir a vaga da vereadora licenciada, no período de 01 à 31 de Julho de 2023.
CONSIDERANDO ainda as disposições previstas no Art. 11 e 14 do Regimento Interno da Câmara, requeremos para que seja apresentado 
o respectivo Diploma e Declaração de Bens no Ato da Posse.

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Respeitosamente,
Norberto Conte
Presidente da Câmara de Vereadores de Erval Velho – SC

CONVOCAÇÃO - SUPLENTE FABIANO MORAIS
Publicação Nº 4914463

Ofício 039/2023 – CMV
Erval Velho/SC, 26 de Junho de 2023.
Ilustríssimo Senhor,
Fabiano Morais
4ª Suplente de Vereador do MDB
ERVAL VELHO – SC

CONVOCAÇÃO

Cumprimentando-o respeitosamente, CONSIDERANDO a Licença da Excelentíssima Senhora Vereadora Titular, Adriana Galhotto dos Santos, 
e CONSIDERANDO a impossibilidade da 1ª Suplente de Vereador do MDB, Senhora Sonira Alves Varela, do 2º Suplente de Vereador do MDB, 
Edgar Bruno de Sordi e do 3º Suplente de Vereador do MDB, Valdoir Carafa, para assumirem a vaga no mês de Julho/2023 vimos por meio 
deste, conforme disposição da Lei Orgânica do Município de Erval Velho – SC e Regimento Interno desta Colenda Casa, CONVOCAR Vossa 
Senhoria para assumir a vaga do vereadora licenciada, no período de 01 à 31 de Julho de 2023.
CONSIDERANDO ainda as disposições previstas no Art. 11 e 14 do Regimento Interno da Câmara, requeremos para que seja apresentado 
o respectivo Diploma e Declaração de Bens no Ato da Posse.

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Respeitosamente,
Norberto Conte
Presidente da Câmara de Vereadores de Erval Velho – SC

CONVOCAÇÃO - SUPLENTE RAFAELA ANTUNES
Publicação Nº 4914474

Ofício 042/2023 – CMV
Erval Velho/SC, 26 de Junho de 2023.
Ilustríssima Senhora,
Rafaela Antunes
8º Suplente de Vereador do MDB
ERVAL VELHO – SC

CONVOCAÇÃO
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Cumprimentando-a respeitosamente, CONSIDERANDO a Licença da Excelentíssima Senhora Vereadora Titular, Adriana Galhotto dos Santos, 
e CONSIDERANDO a impossibilidade da 1ª Suplente de Vereador do MDB, Senhora Sonira Alves Varela, do 2º Suplente de Vereador do MDB, 
Edgar Bruno de Sordi, do 3º Suplente de Vereador do MDB, Valdoir Carafa, do 4º Suplente de Vereador do MDB, Fabiano Morais, da 5ª 
Suplente de Vereador do MDB, Senhora Vanessa Talita Parissenti, e da 7ª Suplente de Vereador do MDB, Senhora Thaís Milena Zancanaro, 
para assumirem a vaga no mês de Julho/2023 vimos por meio deste, conforme disposição da Lei Orgânica do Município de Erval Velho – SC 
e Regimento Interno desta Colenda Casa, CONVOCAR Vossa Senhoria para assumir a vaga da vereadora licenciada, no período de 01 à 31 
de Julho de 2023.
CONSIDERANDO ainda as disposições previstas no Art. 11 e 14 do Regimento Interno da Câmara, requeremos para que seja apresentado 
o respectivo Diploma e Declaração de Bens no Ato da Posse.

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de estima e consideração.
Respeitosamente,

Norberto Conte
Presidente da Câmara de Vereadores de Erval Velho – SC

CONVOCAÇÃO - SUPLENTE SONIRA ALVES VARELA
Publicação Nº 4914450

Ofício 036/2023 – CMV
Erval Velho/SC, 26 de Junho de 2023.

Ilustríssima Senhora,
Sonira Alves Varela
1ª Suplente de Vereador do MDB
ERVAL VELHO – SC

CONVOCAÇÃO
Cumprimentando-a respeitosamente, CONSIDERANDO a Licença da Excelentíssima Senhora Vereadora Titular, Adriana Galhotto dos Santos, 
vimos por meio deste, conforme disposição da Lei Orgânica do Município de Erval Velho – SC e Regimento Interno desta Colenda Casa, 
CONVOCAR Vossa Senhoria para assumir a vaga da vereadora licenciada, no período de 01 à 31 de Julho de 2023.
CONSIDERANDO ainda as disposições previstas no Art. 11 e 14 do Regimento Interno da Câmara, requeremos para que seja apresentado 
o respectivo Diploma e Declaração de Bens no Ato da Posse.

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Norberto Conte
Presidente da Câmara de Vereadores de Erval Velho – SC

CONVOCAÇÃO - SUPLENTE THAIS MILENA ZANCANARO
Publicação Nº 4914470

Ofício 041/2023 – CMV

Erval Velho/SC, 26 de Junho de 2023.
Ilustríssima Senhora,
Thais Milena Zancanaro
7º Suplente de Vereador do MDB
ERVAL VELHO – SC

CONVOCAÇÃO
Cumprimentando-a respeitosamente, CONSIDERANDO a Licença da Excelentíssima Senhora Vereadora Titular, Adriana Galhotto dos Santos, 
e CONSIDERANDO a impossibilidade da 1ª Suplente de Vereador do MDB, Senhora Sonira Alves Varela, do 2º Suplente de Vereador do 
MDB, Edgar Bruno de Sordi, do 3º Suplente de Vereador do MDB, Valdoir Carafa, do 4º Suplente de Vereador do MDB, Fabiano Morais e da 
5ª Suplente de Vereador do MDB, Senhora Vanessa Talita Parissenti, para assumirem a vaga no mês de Julho/2023 vimos por meio deste, 
conforme disposição da Lei Orgânica do Município de Erval Velho – SC e Regimento Interno desta Colenda Casa, CONVOCAR Vossa Senhoria 
para assumir a vaga da vereadora licenciada, no período de 01 à 31 de Julho de 2023.
CONSIDERANDO ainda as disposições previstas no Art. 11 e 14 do Regimento Interno da Câmara, requeremos para que seja apresentado 
o respectivo Diploma e Declaração de Bens no Ato da Posse.

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de estima e consideração.
Respeitosamente,

Norberto Conte
Presidente da Câmara de Vereadores de Erval Velho – SC
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CONVOCAÇÃO - SUPLENTE VALDOIR CARAFA
Publicação Nº 4914461

Ofício 038/2023 – CMV

Erval Velho/SC, 26 de Junho de 2023.
Ilustríssimo Senhor,
Valdoir Carafa
3ª Suplente de Vereador do MDB
ERVAL VELHO – SC

CONVOCAÇÃO

Cumprimentando-o respeitosamente, CONSIDERANDO a Licença da Excelentíssima Senhora Vereadora Titular, Adriana Galhotto dos Santos, 
e CONSIDERANDO a impossibilidade da 1ª Suplente de Vereador do MDB, Senhora Sonira Alves Varela e do 2º Suplente de Vereador do 
MDB, Edgar Bruno de Sordi, para assumirem a vaga no mês de Julho/2023 vimos por meio deste, conforme disposição da Lei Orgânica 
do Município de Erval Velho – SC e Regimento Interno desta Colenda Casa, CONVOCAR Vossa Senhoria para assumir a vaga da vereadora 
licenciada, no período de 01 à 31 de Julho de 2023.
CONSIDERANDO ainda as disposições previstas no Art. 11 e 14 do Regimento Interno da Câmara, requeremos para que seja apresentado 
o respectivo Diploma e Declaração de Bens no Ato da Posse.

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Norberto Conte
Presidente da Câmara de Vereadores de Erval Velho – SC

CONVOCAÇÃO - SUPLENTE VANESSA TALITA PARISSENTI
Publicação Nº 4914467

Ofício 040/2023 – CMV

Erval Velho/SC, 26 de Junho de 2023.
Ilustríssima Senhora,
Vanessa Talita Parissenti
5ª Suplente de Vereador do MDB
ERVAL VELHO – SC

CONVOCAÇÃO

Cumprimentando-a respeitosamente, CONSIDERANDO a Licença da Excelentíssima Senhora Vereadora Titular, Adriana Galhotto dos Santos, 
e CONSIDERANDO a impossibilidade da 1ª Suplente de Vereador do MDB, Senhora Sonira Alves Varela, do 2º Suplente de Vereador do 
MDB, Edgar Bruno de Sordi, do 3º Suplente de Vereador do MDB, Valdoir Carafa e do 4º Suplente de Vereador do MDB, Fabiano Morais, 
para assumirem a vaga no mês de Julho/2023 vimos por meio deste, conforme disposição da Lei Orgânica do Município de Erval Velho – SC 
e Regimento Interno desta Colenda Casa, CONVOCAR Vossa Senhoria para assumir a vaga da vereadora licenciada, no período de 01 à 31 
de Julho de 2023.
CONSIDERANDO ainda as disposições previstas no Art. 11 e 14 do Regimento Interno da Câmara, requeremos para que seja apresentado 
o respectivo Diploma e Declaração de Bens no Ato da Posse.

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Norberto Conte
Presidente da Câmara de Vereadores de Erval Velho – SC



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 412

Faxinal dos Guedes

Prefeitura

CONTRATO 35-23
Publicação Nº 4916134

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C72712E27E90A794FB46D2D9A21128AA3D2A9579
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 0035-23
Código registro TCE: C72712E27E90A794FB46D2D9A21128AA3D2A9579
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
CONTRATADO: GRUPO DE APOIO EM DESASTRE DE IRANI - GADI

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento contratual é à

2. AQUISIÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DA CORRIDA DE RUA NA SEMANA DO MUNICIPIO QUE OCORRERÁ NA 
DATA DE 16/07/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1.4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços, o montante de R$ 11.654,50 (onze mil seiscentos e cinquenta e quatro 
reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento contratual inicia-se na data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2023.

Faxinal dos Guedes/SC, 27 de junho de 2023.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO 47-23
Publicação Nº 4915847

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C69E83A3D7C821FEA8FFBFE951A6009408E8BC86

 

                             

                 

Página: 1 
 

/ 1 
   

                             

                    

               

    

ESTADO DE SANTA CATARINA 
       

 

 

         

     

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
         

   

PREFEITURA MUNICIPAL FAXINAL DOS GUEDES 
  

          

     

Nr.:   8/2023 
          

              

   

CNPJ: 83.009.910/0001-62 Telefone: (49) 3436-4300 
      

     

   Processo Adm.: 47/2023 
  

   

Endereço: Avenida Rio Grande do Sul, 50 - Centro 
    

         

     

   Data do Processo: 26/06/2023 
  

   

CEP: 89694-000 - Faxinal dos Guedes 
    

         

               

 

   

                             

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Código registro TCE: C69E83A3D7C821FEA8FFBFE951A6009408E8BC86 

   

                             

   

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 17, I.a e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 

   

                             

  

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 
   

                             

     

a) Nr. Processo: 
  

47/2023 
 

     

b) Nr. Licitação: 
 

8/2023 - DL 
   

     

c) Modalidade: Dispensa de licitação 
   

       

27/06/2023 
   

     

e) Objeto da Licitação: 
 

PELA DESPESA EMPENHADA PARA A AQUISIÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DA CORRIDA DE RUA NA SEMANA DO 
MUNICIPIO QUE OCORRERÁ NA DATA DE 16/07/2023. 

     

              

                             

   

Participante: GRUPO DE APOIO EM DESASTRE DE IRANI - GADI 
     

                             

   

Item Especificação Qtd. 
  

Valor Unitário Valor Total 
     

                             

   

1 AQUISIÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADOS EM ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS ESPORTIVOS, PARA REALIZAÇÃO DA CORRIDA DE RUA  - 
CIRCUITO DO CONTESTADO 2023 - AQUISIÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADOS EM ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, PARA 
REALIZAÇÃO DA CORRIDA DE RUA  - CIRCUITO DO CONTESTADO 2023 

1,000 UND 
 

11.654,50 11.654,50 
     

                         

                             

           

Total do Participante: 
          

           

11.654,50 
    

                       

                             

            

Total Geral: 
         

            

11.654,50 
   

                       

                             

            

  

Faxinal dos Guedes,  
 

27 de Junho de 2023 
     

           

           

        

Assinatura do Responsável 
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ADITIVO 01 AO CONTRATO 27-23
Publicação Nº 4914510

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DFD1400B11CE0EE73505C96C6EA7B689DFB45966

 

 
TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  NN..  0011  AA,,    

AAoo  CCoonnttrraattoo  NN..  00002277//22002233  
Código registro TCE: DFD1400B11CE0EE73505C96C6EA7B689DFB45966  

 
OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  FFAAXXIINNAALL  DDOOSS  GGUUEEDDEESS,Estado de Santa Catarina, com 

endereço na Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro, Município que lhe empresta o nome, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 83.009.910/0001-62, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal, Senhor GGIILLBBEERRTTOO  AANNGGEELLOO  LLAAZZZZAARRII inscrito sob CPF/MF sob 
n 251.***.***-34, doravante denominada simplesmente de CCOONNTTRRAATTAANNTTEE, e a 
Empresa FFAAXXIITTUURR  TTRRAANNSSPPOORRTTEESS  EE  TTUURRIISSMMOOSS  LLTTDDAA, pessoa jurídica de direito 
privado,  com sede na Rodovia BR 282 KM-492, Bairro Antoniolli, Faxinal dos Guedes/SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 85.262.897/0001-84, neste ato, representada por seu 
representante legal senhora JJAANNEETTEE  BBAAGGGGIIOO  DDOOSS  SSAANNTTOOSS, inscrito no CPF/MF sob n° 
005.***.***-16, doravante denominado CCOONNTTRRAATTAADDAA, de comum acordo e com 
amparo legal na Lei 8.666/93, contratam a prestação de Serviços, objeto do Processo 
Licitatório - Modalidade PPrreeggããoo  PPrreesseenncciiaall  SSiisstteemmaa  ddee  RReeggiissttrrooss  ddee  PPrreeççooss  nn..  2233//22002233, 
homologado em 02/05/2023,  de conformidade com as seguintes cláusulas: 

 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --  DDAASS  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  EECCOONNÔÔMMIICCAASS  FFIINNAANNCCEEIIRRAASS::    
 
Acrescer aquantidade de km ao item: 
 
2 - TTRRAAJJEETTOO::  sseeddee  rriibbeeiirroo,,  ppaassssoo  ddoo  iirraannii,,  bbaarrrraa  ddooss  gguueeddeess,,  llaajjeeaaddoo  ddoo  gguueeddeess..  ddeessttiinnoo::  
eessccoollaa  ssaalluussttiiaannoo..  MMèèddiiaa  4400  kkmm  ddiiáárriiooss,,  vvaalloorr  77,,5533  ((sseettee  rreeaaiiss  ee  cciinnqquueennttaa  ee  ttrrêêss))  eemm  
33..770000  KKMM,,  nnoo  vvaalloorr  ttoottaall  ddee  RR$$  2277..886611,,0000..  
  
33  --  TTRRAAJJEETTOO::  ssaannttaa  llaauurraa,,  ttrrêêss  ppiinnhheeiirroo,,  bbaannhhaaddoo  vveerrddee,,  aarrrrooiioo..  ddeessttiinnoo::  eessccoollaa  
ssaalluussttiiaannoo..  MMééddiiaa  4400  kkmm  ddiiáárriiooss,,  vvaalloorr  77,,6666  ((sseettee  rreeaaiiss  ee  sseesssseennttaa  ee  sseeiiss  cceennttaavvooss)) em 
4.300  KKMM  nnoo  vvaalloorr  ttoottaall  ddee  RR$$  3322..993388,,0000..  
  
44  --  TTRRAAJJEETTOO:: ssããoo  rrooqquuee,,  ssããoo  bbrrááss,,  dduuaass  ppaallmmeeiirraass..  ddeessttiinnoo::  eessccoollaa  ssaalluussttiiaannoo..  MMééddiiaa  3377  
kkmm  ddiiáárriioo,,  vvaalloorr  77,,5533  ((sseettee  rreeaaiiss  ee  cciinnqquueennttaa  ee  ttrrêêss  cceennttaavvooss))  eemm  55..000000  KKMM  nnoo  vvaalloorr  ttoottaall  
ddee  RR$$  3377..665500,,000000 
 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSÉÉTTIIMMAA  --  DDOO  FFOORROO  

 
As demais disposições em contrário que não colidirem com a Ata de Registro de Preço 
n° 28/2022, com seu 01 Termo Aditivo permanecem em pleno vigor, ficando eleito o 
Foro da Comarca de Xanxerê-SC, para dirimência de quaisquer questões fundadas no 
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presente instrumento, com renúncia expressa de quaisquer outros por mais 
privilegiado que possa ser.  

E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo n. 01 
a Ata de Registro de Preço n° 27/2023 em 2 (vias) vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo  

 
Faxinal dos Guedes/SC, 27 de junho de 2023. 

                 
 
 

GGIILLBBEERRTTOO  AANNGGEELLOO  LLAAZZZZAARRII 
Prefeito Municipal 

CCOONNTTRRAATTAANNTTEE  
  
  
  

 FFAAXXIITTUURR  TTRRAANNSS..  EE  TTUURRIISSMMOOSS  LLTTDDAA  
JJaanneettee  BBaaggggiioo  ddooss  SSaannttooss  

CCOONNTTRRAATTAADDAA  
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DECRETO Nº 406/2023
Publicação Nº 4914231

 

 
 

DECRETO N. 406/2023. 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO EM 
PROCESSO SELETIVO. 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do 

Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o art.66, Incisos III e IV da Lei Orgânica Municipal; 

 
Considerando, a Lei Complementar n.  46/2006, datada de 29 

de Setembro de 2006, bem como o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1998; e,  

 
Considerando, o dispositivo no Processo Seletivo n. 002/2023  

datado de 12 de maio de 2023. 
 
DECRETA:  
 
Art.1°. Fica nomeada, a partir de 22 de junho de 2023, como 

Servidora Pública Municipal, candidata aprovada no Processo Seletivo n. 002/2023, abaixo 
denominada, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem: 

 
Nome: PATRICIA CAMAROTTO DALEASTE; 
Cargo: PROFESSORA DE ENS. FUND. 1º AO 5º ANO; 
Carga horária: 20 horas/semanais. 
 
Art. 2º. Este Decreto tornar-se-á sem efeitos, se a posse não 

ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de convocação, nos 
termos do § 1º, do artigo 13 da Lei Complementar n. 46/2006. 

 
Art.3°. A servidora vincula-se às disposições da Lei 

Complementar n. 046/2006 e suas alterações posteriores, estará vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS.  

 
Art.4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Faxinal dos Guedes, SC, em 22 de Junho de 2023. 

 
 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 408/2023
Publicação Nº 4914854

 

 
 

DECRETO N. 408/2023. 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO EM 
PROCESSO SELETIVO. 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do 

Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o art.66, Incisos III e IV da Lei Orgânica Municipal; 

 
Considerando, a Lei Complementar n.  46/2006, datada de 29 

de Setembro de 2006, bem como o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1998; e,  

 
Considerando, o dispositivo no Processo Seletivo n. 002/2023  

datado de 12 de maio de 2023. 
 
DECRETA:  
 
Art.1°. Fica nomeada, a partir de 26 de junho de 2023, como 

Servidora Pública Municipal, candidata aprovada no Processo Seletivo n. 002/2023, abaixo 
denominada, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem: 

 
Nome: LURDES PEDROSO PACHECO; 
Cargo: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL; 
Carga horária: 30 horas/semanais. 
 
Art. 2º. Este Decreto tornar-se-á sem efeitos, se a posse não 

ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de convocação, nos 
termos do § 1º, do artigo 13 da Lei Complementar n. 46/2006. 

 
Art.3°. A servidora vincula-se às disposições da Lei 

Complementar n. 046/2006 e suas alterações posteriores, estará vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS.  

 
Art.4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Faxinal dos Guedes, SC, em 26 de Junho de 2023. 

 
 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 409/2023
Publicação Nº 4914862

 

 
 

DECRETO N. 409/2023. 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO EM 
PROCESSO SELETIVO. 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do 

Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o art.66, Incisos III e IV da Lei Orgânica Municipal; 

 
Considerando, a Lei Complementar n.  46/2006, datada de 29 

de Setembro de 2006, bem como o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1998; e,  

 
Considerando, o dispositivo no Processo Seletivo n. 002/2023  

datado de 12 de maio de 2023. 
 
DECRETA:  
 
Art.1°. Fica nomeada, a partir de 26 de junho de 2023, como 

Servidora Pública Municipal, candidata aprovada no Processo Seletivo n. 002/2023, abaixo 
denominada, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem: 

 
Nome: JUCELIA CARNEIRO ALVES DE SOUSA; 
Cargo: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL; 
Carga horária: 20 horas/semanais. 
 
Art. 2º. Este Decreto tornar-se-á sem efeitos, se a posse não 

ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de convocação, nos 
termos do § 1º, do artigo 13 da Lei Complementar n. 46/2006. 

 
Art.3°. A servidora vincula-se às disposições da Lei 

Complementar n. 046/2006 e suas alterações posteriores, estará vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS.  

 
Art.4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Faxinal dos Guedes, SC, em 26 de Junho de 2023. 

 
 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 410/2023
Publicação Nº 4914866

 

 
 

DECRETO N. 410/2023. 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO EM 
PROCESSO SELETIVO. 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do 

Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o art.66, Incisos III e IV da Lei Orgânica Municipal; 

 
Considerando, a Lei Complementar n.  46/2006, datada de 29 

de Setembro de 2006, bem como o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1998; e,  

 
Considerando, o dispositivo no Processo Seletivo n. 002/2023  

datado de 12 de maio de 2023. 
 
DECRETA:  
 
Art.1°. Fica nomeada, a partir de 26 de junho de 2023, como 

Servidora Pública Municipal, candidata aprovada no Processo Seletivo n. 002/2023, abaixo 
denominada, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem: 

 
Nome: SUELI DA SILVA; 
Cargo: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL; 
Carga horária: 20 horas/semanais. 
 
Art. 2º. Este Decreto tornar-se-á sem efeitos, se a posse não 

ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de convocação, nos 
termos do § 1º, do artigo 13 da Lei Complementar n. 46/2006. 

 
Art.3°. A servidora vincula-se às disposições da Lei 

Complementar n. 046/2006 e suas alterações posteriores, estará vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS.  

 
Art.4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Faxinal dos Guedes, SC, em 26 de Junho de 2023. 

 
 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 411/2023
Publicação Nº 4914867

 

 
 

DECRETO N. 411/2023. 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO EM 
PROCESSO SELETIVO. 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do 

Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o art.66, Incisos III e IV da Lei Orgânica Municipal; 

 
Considerando, a Lei Complementar n.  46/2006, datada de 29 

de Setembro de 2006, bem como o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1998; e,  

 
Considerando, o dispositivo no Processo Seletivo n. 002/2023  

datado de 12 de maio de 2023. 
 
DECRETA:  
 
Art.1°. Fica nomeada, a partir de 26 de junho de 2023, como 

Servidora Pública Municipal, candidata aprovada no Processo Seletivo n. 002/2023, abaixo 
denominada, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem: 

 
Nome: CRISTIANA REGINA QUILANTE; 
Cargo: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA; 
Carga horária: 40 horas/semanais. 
 
Art. 2º. Este Decreto tornar-se-á sem efeitos, se a posse não 

ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de convocação, nos 
termos do § 1º, do artigo 13 da Lei Complementar n. 46/2006. 

 
Art.3°. A servidora vincula-se às disposições da Lei 

Complementar n. 046/2006 e suas alterações posteriores, estará vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS.  

 
Art.4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Faxinal dos Guedes, SC, em 26 de Junho de 2023. 

 
 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 412/2023
Publicação Nº 4914868

 

 
 

DECRETO N. 412/2023. 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO EM 
PROCESSO SELETIVO. 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do 

Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o art.66, Incisos III e IV da Lei Orgânica Municipal; 

 
Considerando, a Lei Complementar n.  46/2006, datada de 29 

de Setembro de 2006, bem como o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1998; e,  

 
Considerando, o dispositivo no Processo Seletivo n. 002/2023  

datado de 12 de maio de 2023. 
 
DECRETA:  
 
Art.1°. Fica nomeada, a partir de 26 de junho de 2023, como 

Servidora Pública Municipal, candidata aprovada no Processo Seletivo n. 002/2023, abaixo 
denominada, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem: 

 
Nome: JUSSARA LURDES DA SILVA ; 
Cargo: PROFESSORA DE ENSINO ESPECIAL; 
Carga horária: 20 horas/semanais. 
 
Art. 2º. Este Decreto tornar-se-á sem efeitos, se a posse não 

ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de convocação, nos 
termos do § 1º, do artigo 13 da Lei Complementar n. 46/2006. 

 
Art.3°. A servidora vincula-se às disposições da Lei 

Complementar n. 046/2006 e suas alterações posteriores, estará vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS.  

 
Art.4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Faxinal dos Guedes, SC, em 26 de Junho de 2023. 

 
 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 413/2023
Publicação Nº 4914870

 

 
 

DECRETO N. 413/2023. 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO EM 
PROCESSO SELETIVO. 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do 

Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o art.66, Incisos III e IV da Lei Orgânica Municipal; 

 
Considerando, a Lei Complementar n.  46/2006, datada de 29 

de Setembro de 2006, bem como o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1998; e,  

 
Considerando, o dispositivo no Processo Seletivo n. 002/2023  

datado de 12 de maio de 2023. 
 
DECRETA:  
 
Art.1°. Fica nomeada, a partir de 26 de junho de 2023, como 

Servidora Pública Municipal, candidata aprovada no Processo Seletivo n. 002/2023, abaixo 
denominada, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem: 

 
Nome: GRAZIELA THOMAZI; 
Cargo: PROFESSORA DE ENSINO ESPECIAL; 
Carga horária: 40 horas/semanais. 
 
Art. 2º. Este Decreto tornar-se-á sem efeitos, se a posse não 

ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de convocação, nos 
termos do § 1º, do artigo 13 da Lei Complementar n. 46/2006. 

 
Art.3°. A servidora vincula-se às disposições da Lei 

Complementar n. 046/2006 e suas alterações posteriores, estará vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS.  

 
Art.4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Faxinal dos Guedes, SC, em 26 de Junho de 2023. 

 
 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 414/2023
Publicação Nº 4914873

 

 
 

DECRETO N. 414/2023. 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO EM 
PROCESSO SELETIVO. 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do 

Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o art.66, Incisos III e IV da Lei Orgânica Municipal; 

 
Considerando, a Lei Complementar n.  46/2006, datada de 29 

de Setembro de 2006, bem como o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1998; e,  

 
Considerando, o dispositivo no Processo Seletivo n. 002/2023  

datado de 12 de maio de 2023. 
 
DECRETA:  
 
Art.1°. Fica nomeada, a partir de 26 de junho de 2023, como 

Servidora Pública Municipal, candidata aprovada no Processo Seletivo n. 002/2023, abaixo 
denominada, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem: 

 
Nome: SIMONE DOS SANTOS ZANFERARI; 
Cargo: PROFESSORA DE ENSINO ESPECIAL; 
Carga horária: 20 horas/semanais. 
 
Art. 2º. Este Decreto tornar-se-á sem efeitos, se a posse não 

ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de convocação, nos 
termos do § 1º, do artigo 13 da Lei Complementar n. 46/2006. 

 
Art.3°. A servidora vincula-se às disposições da Lei 

Complementar n. 046/2006 e suas alterações posteriores, estará vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS.  

 
Art.4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Faxinal dos Guedes, SC, em 26 de Junho de 2023. 

 
 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 415/2023
Publicação Nº 4914875

 

 
 

DECRETO N. 415/2023. 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO EM 
PROCESSO SELETIVO. 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do 

Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o art.66, Incisos III e IV da Lei Orgânica Municipal; 

 
Considerando, a Lei Complementar n.  46/2006, datada de 29 

de Setembro de 2006, bem como o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1998; e,  

 
Considerando, o dispositivo no Processo Seletivo n. 002/2023  

datado de 12 de maio de 2023. 
 
DECRETA:  
 
Art.1°. Fica nomeado, a partir de 26 de junho de 2023, como 

Servidor Público Municipal, candidato aprovado no Processo Seletivo n. 002/2023, abaixo 
denominado, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem: 

 
Nome: JOÃO MARCOS DE LIMA; 
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA; 
Carga horária: 40 horas/semanais. 
 
Art. 2º. Este Decreto tornar-se-á sem efeitos, se a posse não 

ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de convocação, nos 
termos do § 1º, do artigo 13 da Lei Complementar n. 46/2006. 

 
Art.3°. O servidor vincula-se às disposições da Lei 

Complementar n. 046/2006 e suas alterações posteriores, estará vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS.  

 
Art.4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Faxinal dos Guedes, SC, em 26 de Junho de 2023. 

 
 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 416/2023
Publicação Nº 4914878

 

 
 

DECRETO N. 416/2023. 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO EM 
PROCESSO SELETIVO. 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do 

Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o art.66, Incisos III e IV da Lei Orgânica Municipal; 

 
Considerando, a Lei Complementar n.  46/2006, datada de 29 

de Setembro de 2006, bem como o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1998; e,  

 
Considerando, o dispositivo no Processo Seletivo n. 002/2023 

datado de 12 de maio de 2023. 
 
DECRETA:  
 
Art.1°. Fica nomeada, a partir de 26 de junho de 2023, como 

Servidora Pública Municipal, candidata aprovada no Processo Seletivo n. 002/2023, abaixo 
denominada, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem: 

 
Nome: CLEIA SIMONE ANTOSZCZYSZYN; 
Cargo: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL; 
Carga horária: 30 horas/semanais. 
 
Art. 2º. Este Decreto tornar-se-á sem efeitos, se a posse não 

ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de convocação, nos 
termos do § 1º, do artigo 13 da Lei Complementar n. 46/2006. 

 
Art.3°. A servidora vincula-se às disposições da Lei 

Complementar n. 046/2006 e suas alterações posteriores, estará vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS.  

 
Art.4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Faxinal dos Guedes, SC, em 26 de Junho de 2023. 

 
 

 
GILBERTO ANGELO LAZZARI 

Prefeito Municipal 
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Flor do Sertão

Prefeitura

PORTARIA Nº 162/2023
Publicação Nº 4915278

PORTARIA Nº 162/2023
CONSTITUI O COMITÊ DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE – COES, DESIGNA SEUS MEMBROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Constituir junto a Secretaria Municipal de Saúde de Flor do Sertão-SC o Comitê de Operações de Emergência em Saúde (COES), 
grupo multidisciplinar e intersetorial destinado a integrar as ações e serviços em saúde, para atuação em situações de emergência e estado 
de calamidade pública com o objetivo precípuo de coordenar as ações emergenciais na área da saúde.

Art. 2º - Designar os membros a seguir relacionados para compor o Comitê de Operações de Emergência em Saúde (COES).

I – Maristela de Fátima Valler – Representante da Secretaria Municipal de Saúde;
II – Aline Mara Engel – Representante da Secretaria Municipal de Habitação, Assistência e Promoção Social;
III – Rogério Perin – Representante da Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos;
IV – Renato Perin – Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
V – Franciele Brusco de Oliveira - Representante da Defesa Civil;

VII – Adriane Bianchet – Fiscal da Vigilância Sanitária Municipal;
VIII – Delcio Pigatto – Sargento Policia Militar do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 27 dias do mês de Junho de 2023.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER
Prefeito Municipal

DIRCIANE F. NEUHAUS
Responsável Dpto Pessoal
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CONTRATO N° 053/2023
Publicação Nº 4914456

 

 

 

CONTRATO 
(Processo Administrativo n°1210/2023) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 
Validade do contrato.: 03(três) meses contados a partir do dia 27/06/2023 

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – 
SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, brasileiro, residente e 
domiciliado no município de Flor do Sertão, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa RABUTKA INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
44.900.693/0001-44 estabelecida na R Rodolfo Edvino Schlemer, Bairro Kasper nº. 181, na cidade de 
Maravilha - SC, neste ato representada pelo Sr. (a) Diego Naquiel Rabutka, doravante designado 
CONTRATADO, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 20/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

RECUPERAÇÃO DE CAÇAMBA E BASCULANTE DO VEICULO CAMINHÃO FORD CARGO 2623 
PLACAS MKT 5354 DA FROTA DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO. 

1.2. Descrição dos itens: 

Lote Itens Quant. Und. Descrição detalhada Valor Unt. Valor Total 

01 01 01 Peça 
CAIXA DE FERRAMENTAS 
MEDIDAS 50X30X30 COM 
TAMPA E CADEADO 

R$ 740,00 R$ 740,00 

01 02 02 Peças CILINDRO HIDRÁULICO 1200X7 R$ 6.000,00 R$ 
12.000,00 

01 03 01 Peça FAIXA REFLETIVA PARA-
CHOQUE 100MM R$ 86,00 R$ 86,00 

01 04 08 Peças FAIXA REFLETIVA LADO 
ESQUERDO R$ 4,00 R$ 32,00 

01 05 08 Peças FAIXA REFLETIVA LADO 
DIREITO R$ 4,00 R$ 32,00 

01 06 06 Peças GRAMPO CARROCERIA 
5/8X82X380 R$ 43,00 R$ 258,00 

01 07 06 Peças LANTERNA LATERAL COM 
SUPORTE R$ 53,00 R$ 318,00 

01 08 01 Lata MASSA PLÁSTICA EMBALAGEM 
DE 400 ML R$ 40,00 R$ 40,00 

01 09 03 Baldes 
ÓLEO HIDRÁULICO 68 AW EM 
EMBALAGEM DE 20 LITROS, 
LUBRIFICANTE COM ISO 9001 

R$ 580,00 R$ 1.740,00 

01 10 95 Kilos PERFIL CHAPA 1/2MM (12.700) R$ 24,00 R$ 2.280,00 
01 11 250 Kilos PERFIL CHAPA 8,00MM (5/16) R$ 25,00 R$ 6.250,00 
01 12 100 Kilos PERFIL CHAPA 6,35MM (1/4) R$ 25,00 R$ 2.500,00 
01 13 80 Kilos PERFIL CHAPA 2,00MM (14) R$ 26,00 R$ 2.080,00 

01 14 01 Kit 
RESERVATÓRIO DE ÓLEO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 70 
LITROS 

R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 
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01 15 05 Litros TINNER SINTÉTICO R$ 20,00 R$ 100,00 

01 16 30 Litros TINTA SINTÉTICA BRANCO 
GEADA R$ 59,00 R$ 1.770,00 

01 17 7,20 Litros TINTA SINTÉTICO CINZA SUB 
GRAY R$ 58,00 R$ 417,60 

01 18 02 Peças TRAVESSA REFORÇO CHASSI 
S/R R$ 348,00 R$ 696,00 

01 19 150 Libras GÁS OXIGÊNIO R$ 5,00 R$ 750,00 

01 20 01 Peça SINALIZADOR SONORO SIRENE 
DNI-0515 R$ 60,00 R$ 60,00 

01 20 05 Horas 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PARTE ELÉTRICA PARA 
INSTALAÇÕES DE ELÉTRICAS 
VEICULAR 

R$ 70,00 R$ 350,00 

01 22 20 Horas 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PARA PINTURA TOTAL DA 
PARTE EXTERNA DA CAÇAMBA  

R$ 71,00 R$ 1.420,00 

01 23 01 Serviço 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARA 
ALINHAMENTO DO CHASSI 
PRINCIPAL DO CAMINHÃO 

R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

01 24 01 Serviço 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PARA SERVIÇOS DE TORNEIRO 
MECÂNICO (NOS SERVIÇOS 
ESTÃO INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS E UTENSÍLIOS PARA 
APLICAÇÃO) 

R$ 840,00 R$ 840,00 

01 25 2:50 Horas 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PARA APLICAÇÃO DE SOLDA 
MIG (NOS SERVIÇOS ESTÃO 
INCLUSOS TODOS OS 
MATERIAIS E UTENSÍLIOS PARA 
APLICAÇÃO)  

R$ 500,00 R$ 1.250,00 

01 26 01 Serviço 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
MECÂNICA PARA 
RECUPERAÇÃO DE CAIXA 
BASCULANTE, RECUPERAÇÃO 
DOS DOIS PARA-LAMAS, TRÊS 
ÊMBOLOS DA TAMPA TRASEIRA 
COM ABERTURA LATERAL 
(RECUPERAÇÃO TOTAL), 
INSTALAÇÃO DE PROTEÇÃO 
LATERAL (CICLISTA), 
INSTALAÇÃO DE 
CILINDROS/PISTÃO 
BASCULANTES, TROCA DO 
SOBRE CHASSI, ENDIREITAR 
CAÇAMBA, CAIXA DE CARGA E 
CHASSI, INSTALAR CONJUNTO 
DE PEÇAS DO SISTEMA 
BASCULANTE. 

R$ 3.250,00 R$ 3.250,00 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.   O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Estudo técnico preliminar 

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados do(a) publicação do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 43.059,60 (quarenta e três mil cinquenta e nove reais e 
sessenta centavos) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Município de Flor do Sertão para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis. 
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 
1. moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
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i. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
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na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

1.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Flor do Sertão deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

- 267820019.2.049000; MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECR. INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE;  
- 3.3.90.00.00.00.00; APLICAÇÕES DIRETAS;  
- Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de impostos; 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da cidade de Maravilha - SC para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Flor do Sertão - SC, aos 27 dias do mês de junho de 2023. 
 
 
 

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER  RABUTKA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE IMPLEMENTOS LTDA 

CONTRATANTE  CONTRATADA 
 
 
 

 
 
 

PAULO ROBERTO BEGNINI  MOACIR SCHWERTZ 
TESTEMUNHA  TESTEMUNHA 
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DECRETO DE HOMOLOGAÇÃO Nº. 72/2023
Publicação Nº 4914365

 

 

 

DECRETO nº. 72/2023 

 
Homologa Julgamento proferido pela comissão de 

licitação, no processo licitatório nº. 1210/2023, e dá 

outras providências.  

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de 

Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de 

suas atribuições legais; 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela comissão de licitação, nomeada pela portaria 

nº. 0125/2023, sobre o processo de licitação nº. 1210/2023, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS E SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO DE CAÇAMBA E BASCULANTE DO VEICULO 

CAMINHÃO FORD CARGO 2623 PLACAS MKT 5354 DA FROTA DO MUNICÍPIO DE FLOR DO 

SERTÃO. 

 

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo 

conforme constatação na Adjudicação do referido processo. 

 

RABUTKA INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS LTDA  R$ 43.059,60 

 

Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, bem como 

os demais interessados, da decisão proferida neste decreto. 

 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário 

 

Flor do Sertão – SC, aos 27 de junho de 2023. 

 

SIDINEI JOSE WILLINGHOFER 
PREFEITO MUNICIPAL DE FLOR DO SERTÃO 
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 6029, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914935

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 6029, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA 2023 DO TIPO ALTERAÇÃO SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JORGE ANTONIO COMUNELLO, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 71, Inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal N.º 854, de 27 de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1.º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) proveniente do excesso de arrecada-
ção referente à fonte de recurso abaixo relacionado:
ENTIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05 – SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.01 – FUNDO DE SAÚDE
PROJ./ATIV. 2.042 – SAÚDE – ADMINISTRAÇÃO GERAL
(3)3.1.90.00.00.00.00.00 1.604.0000.0054 – TRANSF.GOV. FEDERAL R$ 95.000,00

Art.
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 27 de junho de 2023.
JORGE ANTONIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA.

TERMO ADITIVO Nº 03/2023 AO CONTRATO SUPERIOR Nº 28/2021, FIRMADO EM 12/03/2021
Publicação Nº 4914967

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 63770601748143E208E70710FB3AD1931874D1AA
TERMO ADITIVO Nº 03/2023 AO CONTRATO SUPERIOR Nº 28/2021, FIRMADO EM 12/03/2021.

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, Estado de Santa Catarina, com endereço na AV. Getulio Vargas nº 580, Centro, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 80.637.424/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JORGE ANTONIO COMUNELLO, brasilei-
ro, casado, doravante denominada simplesmente de MUNICÍPIO e a empresa M & D ASSESSORIA VETERINÁRIA LTDA, com sede na Rua 
Antônio Cella nº56, centro, Formosa do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 40.541.119/0001-96 neste ato representado por seu representante 
legal, Sr. WILLIAN MORESCO, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, celebram o presente termo aditivo de acordo com 
as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO OBJETO
1.1. O presente aditivo contratual tem por objeto a alteração da cláusula primeira do contrato originalmente firmado, com o acréscimo de 
item (1.3) ao objeto contratado, referente a inclusão de serviços de coleta de material, análise e fornecimento de laudo técnico, bem como 
serviços de certificação de propriedades rurais, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. (...)

1.3. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE MATERIAL PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUSCELOSE E TUBERCOLESE EM BOVINOS 
NAS PROPRIEDADES RURAIS DE FORMOSA DO SUL-SC, COM A RESPECTIVA ANÁLISE LABORATORIAL E FORNECIMENTO DE LAUDO TÉC-
NICO, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO DE PROPRIEDADES RURAIS NO TERRITÓRIO MUNICIPAL DE FORMOSA 
DO SUL-SC.”

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO DE VALOR
2.1. Em razão da inclusão dos serviços constantes na cláusula primeira, fica acrescido em 20% (vinte por cento) o valor mensal contratado, 
passando de R$ 5.295,00 (cinco mil duzentos e noventa e cinco reais) para R$ 6.354,00 (seis mil trezentos e cinquenta e quatro reais) 
mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS
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3.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato firmado e que não tenha sido por este alterado. Este aditivo in-
corpora-se ao contrato original.
E, assim, por estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.

Formosa do Sul- SC, 27 de junho de 2023.
JORGE ANTONIO COMUNELLO   WILLIAN MORESCO
PREFEITO MUNICIPAL    REPRESENTANTE LEGAL

ANDERSON TISSIANI VEDANA
ADVOGADO - OAB/SC 024031
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Forquilhinha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº. 77/PMF/2023
Publicação Nº 4914455

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 31D997276A6E363D9BD9CA9325150EFD0C663AA0
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Tomada de Preços Nº. 77/PMF/2023.

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo a Contratação de empresa especializada na Construção das Cabeceiras da Ponte Tirilo – 
Rod. Ema de Césaro Cavaler Minato – Bairro Pique do Rio Cedro– Município de Forquilhinha- SC.

PROTOCOLO ATÉ: 14/07/2023 ÀS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 14/07/2023 ÀS 09:00 HORAS

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 17:00 
horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/.

Forquilhinha, 27 de junho de 2023.
NELI SEHNEM DOS SANTOS
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE RETIFICAÇÃO 2: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 70/PMF/2023
Publicação Nº 4914277

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4A81963261BE42151010F33A5587C8E9D81DD392

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

AVISO DE 2ª RETIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 70/PMF/2023

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atribuições legais, vem por meio desta publicação legal, retificar o Edital de 
Pregão Presencial nº. 70/PMF/2023 que tem por objetivo REGISTRAR PREÇO para execução sob demanda de serviços de elaboração de 
projetos elétricos para o Município de Forquilhinha/SC. A retificação se dá nos seguintes anexos:

Anexo VII - Atestado de capacidade técnica - itens de relevância (7.1.4, letra E)
Fica substituída integralmente a planilha de quantitativo mínimo de acervo técnico.

Anexo VIII – Memorial Descritivo e Composição de BDI
Inclui-se o anexo VIII com o Memorial Descritivo e a planilha de Composição de BDI em arquivos digitais complementares ao edital.

ATENÇÃO!
Satisfeitas as alterações supramencionadas, ficam todos notificados para os fins de direito, sendo a nova data da Sessão de Abertura e 
Julgamento de Propostas:

PROTOCOLO ATÉ: 11/07/2023 ÀS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 11/07/2023 ÀS 09:00 HORAS

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 17:00 
horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/.

Forquilhinha/SC, 26 de junho de 2023.
JOSÉ CLAUDIO GONÇALVES
Prefeito Municipal

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/PMF/2023
Publicação Nº 4915312

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1C1ABC488A4785BC9F0E54F06C3F1A5869B20B2A
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 78/PMF/2023.

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PREÇO para aquisição de peças de reposição e prestação de serviços especia-
lizados na manutenção dos eletrodomésticos (geladeiras, fogões a gás, máquinas de lavar roupas e micro-ondas), das diversas secretarias 
e Fundos do Município de Forquilhinha/SC.

PROTOCOLO ATÉ: 24/07/2023 ÀS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 24/07/2023 ÀS 09:00 HORAS

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 17:00 
horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/.

Forquilhinha, 27 de junho de 2023.
NELI SEHNEM DOS SANTOS
Pregoeira
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Fraiburgo

Prefeitura

EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA ACT
Publicação Nº 4915567

 

                                        Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai
                                         Fone: (49) 3246-0160 – Fax: (49) 3246-1868
                                         CNPJ: 06.017.932/0001-23
                                         Rua Nereu Ramos, nº 1061, Centro. 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - 
ACT Nº 0004 DE 26 DE JUNHO DE 2023.

O  PRESIDENTE  DA  AUTARQUIA  MUNICIPAL  DE  SANEAMENTO  DE 
FRAIBURGO - SANEFRAI, no uso de suas atribuições;

FAZ SABER:

Encontram-se abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação 
em  Caráter  Temporário  –  ACT  de  Engenheiro  Sanitarista  Ambiental  para  atender  as 
necessidades  temporárias  de  excepcional  interesse  público  para  o  Município,  para 
preenchimento de vagas durante o ano de 2023, em conformidade com a Lei Complementar 
Municipal nº 186, de 03 de novembro de 2016, CONSIDERANDO que não existem aprovados 
em lista de classificação para função, nos termos artigo 4º da referida Lei, nas condições e 
prazos abaixo estabelecidas.

1 – DAS INSCRIÇÕES

1.1 As  inscrições  serão  realizadas  exclusivamente  via  INTERNET,  por 
intermédio  de  inscrição  eletrônica  no  endereço  eletrônico 
https://fraiburgo.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso-publico-e-processo-

seletivo/, no período compreendido entre as  00hs do dia 28 de junho até 28 de julho de 
2023.  

1.2 No ato de inscrição o candidato deverá atender os seguintes requisitos:
a)ser brasileiro nato ou naturalizado;
b)ter completado 18 (dezoito anos) de idade até o último dia da 
inscrição;
c)estar em gozo dos direitos políticos;
d)estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do 
sexo masculino;
e)estar em dia com as obrigações eleitorais;
f)possuir a qualificação exigida para a função conforme, item 1.3 
do presente edital.

1.3 O  candidato  interessado  em  participar  do  processo  seletivo  deverá 
realizar  a  inscrição  por  intermédio  do  site  www.fraiburgo.atende.net.  Sendo  obrigatório 
cadastro pessoal no sistema, para posteriormente o preenchimento da ficha de inscrição e 
anexação dos títulos e documentos.
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1.4 Para efetivar a sua inscrição e para concluir o envio de documentos 
comprobatórios pela internet o candidato deverá seguir as seguintes instruções:

a)  Acessar  o  endereço  eletrônico  www.fraiburgo.atende.net ícone 
Editais ACT e ler atentamente o Edital;  

b)Acessar  o  endereço  eletrônico: 
https://fraiburgo.atende.net/autoatendimento/servicos/inscricao-concurso   publico-e-  
processo-seletivo/detalhar/1

c)Fazer cadastro no sistema; 
d) Preencher atentamente o formulário de inscrição;
e)Assinalar o Edital e cargo pretendido;
f)Acessar a  aba “Anexos”  no final  da ficha de inscrição e “buscar” 

“escolher arquivo” para uploud;
g)Digitalizar  (escanear) os documentos que deseja transmitir  e 

salvar o arquivo em formato pdf em seu computador, pen drive ou cartão de memória;
 h)Anexar os documentos obrigatórios e os títulos em formato pdf (na 

capacidade máxima de 2mb por arquivo);
i) Após o preenchimento dos dados, revisar todos os itens da ficha de 

inscrição e transmitir os dados; 
j) Efetivar a inscrição com a confirmação dos dados

      1.5 A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação 
apresentada,  verificada  a  qualquer  tempo,  implicará  no  cancelamento  da  inscrição  do 
candidato e na anulação de todos os atos que tenha praticado. 

1.5.1  O  candidato  declara,  para  os  fins  de  direito,  que  os  documentos 
apresentados são verdadeiros e está ciente que poderá, a qualquer momento, ser convocado 
a apresentar os originais dos documentos anexados. 

1.6 As inscrições que preencherem todas as condições dispostas neste Edital 
serão homologadas e deferidas pela autoridade competente. O ato de homologação será 
divulgado no site da Prefeitura e no Diário Oficial dos Municípios.

1.7 Documentação que deve ser anexada no ato da inscrição:

1.7.1 Sendo os documentos obrigatórios:
a)Escolaridade exigida para o cargo: Diploma ou Certificado de nível 

Superior Completo em Engenharia Sanitária e Ambiental, com registro no Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício da Profissão.

1.7.2 Sendo os documentos para comprovação de títulos:
a) Aceitos conforme estabelecidos no Quadro de Pontos do Edital

1.8 Não serão pontuados:

a) Títulos fora das exigências do Quadro de pontos do Edital;
b) Diplomas ou certificados de cursos de atualização com duração inferior a 

10(dez) horas;
c) Os documentos comprobatórios de tempo de serviço que não se relacionem 

com as atribuições da área de atuação;
d) Documentos anexados que estejam ilegíveis ou com informações cortadas;
e) Não serão aceitos, para pontuação os documentos incompletos, ilegíveis, 

rasurados e ou emitidos em desacordo com o disposto na norma do Edital. 
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1.9 Efetuada a inscrição, não será aceito pedido de alteração da inscrição, 
exceto dos dados referentes ao endereço do candidato e do número do telefone, requeridos 
por escrito para o Setor responsável em alteração de dados cadastrais.

1.10 Não poderá ser efetuada mais de 01 (uma) inscrição para a mesma 
função.

I – QUADRO DE INSCRIÇÃO 

                      2. Ao inscrever-se para o quadro de inscrição, o candidato deverá atender 
aos requisitos da área de atuação e nível de escolaridade exigidos para a habilitação que 
deseja realizar a sua inscrição, quais sejam:

Código Função Pública
Carga 

Horária 
Semanal

Vencimento Qualificação Exigida

1.
Engenheiro Sanitarista 

Ambiental 40hs R$ 5.981,50

Obrigatória  Formação 
Superior  Completa  em 
Engenharia  Sanitária  e 
Ambiental,  com 
registro  no  Conselho 
ou  Órgão  Fiscalizador 
do  Exercício  da 
Profissão  quando 
exigido.

2 – DA CLASSIFICAÇÃO

2.1 A classificação do processo seletivo será através da soma dos pontos 
atribuídos aos títulos para a função de Farmacêutico Bioquímico, abaixo estabelecidos

I – QUADRO DE PONTOS

Pontos Títulos
10 Especialização  na  área  específica  de  atuação  (Pós-Graduação),  exceto 

aquele quando exigido como requisito para o exercício da função;
02 Especialização em outras áreas (Pós-Graduação);

02
04
06
08
10

Cursos de aperfeiçoamento na área específica de atuação, realizados a partir 
de 2020  máximo de 10(dez) títulos):
até   50 horas 
de    51 horas até 100 horas
de    101 horas até 150 horas
de    151 horas até 200 horas
acima de 200 horas

02
04
06
08
10

Certidão de Tempo de Serviço na área específica de atuação, contagem até 
a data de inscrição:
de    6 meses até 18 meses
de  19 meses até 36 meses
de  37 meses até 54 meses
de  55 meses até 72 meses
acima de 72 meses
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2.2 Na computação dos pontos, será considerado apenas um quesito de 
cada critério. 

2.3 Em caso de empate, terá melhor classificação o candidato que tiver 
maior idade como critério de desempate.

2.4       Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
      apresentar dados inverídicos na sua inscrição;
     não atender os requisitos de habilitação necessários para a função 

escolhida;
      descumprir qualquer item deste edital;
   houver  sido  punido  em  Processo  Administrativo  Disciplinar  ou 

Sindicante  perante  o  Município  de  Fraiburgo,  por  infração 
disciplinar,  com  aplicação  de  penalidade  de  advertência, 
repreensão, suspensão, demissão, cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, destituição de cargo em comissão, destituição de 
função gratificada, enquanto perdurar seus efeitos, nos termos da 
Lei Complementar municipal nº 109/2010. 

2.5 Julgadas as inscrições com o exame da documentação apresentada e 
satisfeitas  as  exigências  deste  edital,  a  lista  dos  candidatos  considerados  aptos  será 
divulgada no Diário Oficial dos Municípios e na página da internet www.fraiburgo.atende.net.

2.6 O candidato  que  se  sentir  prejudicado  na classificação,  terá  até  02 
(dois) dias após a data de publicação da lista citada no item anterior contados da publicação 
no órgão de imprensa oficial do município para apresentar recurso, devendo este ser por 
escrito, fundamentado e encaminhado ao Secretário de Administração.

3 – DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

3.1 A convocação obedecerá à ordem rigorosa da classificação.

3.2 A convocação para preenchimento das vagas que surgirem no período 
de vigência deste Edital  ocorrerá mediante Termo de Convocação, tendo o candidato 02 
(dois)  dias  para  comparecer,  no  horário  de  expediente  do  Departamento  de  Gestão  de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, munido com os documentos relacionados no 
item 3.5 deste edital.

               3.3   A não manifestação no prazo estipulado no item anterior implicará na 
eliminação do candidato do processo seletivo.
                     3.4   O contratado será remunerado de acordo com o vencimento vinculado a 
função no qual efetuou sua inscrição.

3.5 No ato da contratação o candidato deverá apresentar:
I – Atestado de aptidão para o desempenho da atividade, fornecido por 

Médico  do  Trabalho  ou  pela  equipe  multiprofissional  do  município,  conforme  dispuser  o 
regulamento específico;

II  –  Declaração  que  o  exercício  da  função  pública  não  implica  em 
acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública;

III  –  documentos  de  identificação  pessoal,  necessários  ao  registro 
funcional no serviço público municipal e demais solicitados pelo Departamento de Gestão de 
Pessoal;
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IV  –  comprovação  da  inexistência  de  condenações  criminais,  com 
trânsito  em  julgado,  que  tornem  inviável  o  estabelecimento  do  vínculo  (certidão  de 
antecedentes criminais).

3.5.1. Considera-se impeditivo à contratação de que trata o inciso IV do item 
anterior (certidão de antecedentes criminais), a prática dos seguintes crimes:

I  –  crimes  sexuais  contra  vulnerável  previstos  nos  artigos  217-A  e 
subsequentes do Código Penal, tais como:

a) estupro de vulnerável;
b) corrupção de menores;
c) satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente;
d) favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável;
e) divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de 

cena de sexo ou de pornografia;
II – crimes previstos nos artigos 240 e subsequentes do Estatuto da Criança e 

do Adolescente – Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que tratam da produção, 
venda, distribuição, aquisição e posse de pornografia infantil e outras condutas relacionadas 
à pedofilia na internet; 

III  –  outros  crimes  de  natureza  sexual  contra  crianças  ou  adolescentes 
previstos na legislação;

IV – condenados por feminicídio ou por infração à Lei Maria da Penha.

3.6 O  candidato  convocado  ficará  a  disposição  do  Município,  devendo 
exercer as funções relativas a função no qual se inscreveu nos locais em que o município de 
Fraiburgo tenha necessidade temporária de atendimento.

3.7 O ato convocatório cessará os efeitos quando expirar prazo do contrato 
e seus aditivos, ou na data final de sua validade previamente estabelecida.

 
3.8 As normas de contratação seguirão a legislação especial prevista na Lei 

Municipal nº 186/2016, não gerando qualquer vínculo efetivo com o Município.

4 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 O candidato deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a exatidão 
das  informações  nela  contidas,  tornando-se,  após  a  confirmação  dos  dados  no  sistema, 
responsável pelas mesmas.

4.2 A inscrição do candidato importará no conhecimento do presente edital 
e valerá como aceitação tácita das normas do processo seletivo.

4.3 Não será oferecido transporte para os contratados que residam fora do 
Município de Fraiburgo.

4.4 O candidato poderá ser antecipadamente notificado para providenciar 
os documentos necessários para sua possível contratação, sem que isso gere qualquer tipo 
de compromisso ou vínculo com a Autarquia Municipal.

4.5 Caso  o  candidato  não  queira  ou  tenha  impedimento  de  exercer  a 
função ao qual foi convocado, será eliminado da lista pertencente ao processo seletivo que 
esteja vinculado.
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4.6 Em  caso  de  alteração  de  endereço  ou  telefone  do  candidato,  é 
obrigatória sua atualização junto ao Departamento de Gestão de Pessoal, sob pena de, uma 
vez não localizado no momento da convocação, ser considerado desistente da vaga. 

4.7 O  processo  seletivo  de  que  trata  este  Edital  será  realizado  sob  a 
coordenação da Secretaria de Administração.

4.8 O  presente  edital  poderá  ser  impugnado  em  pedido  fundamentado 
encaminhado ao Secretário de Administração de Fraiburgo, em até 02 (dois) dias úteis da sua 
publicação.

4.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Administração.

Fraiburgo, SC, 26 de junho de 2023.

ALTAMIR LÚCIO DA SILVA
Presidente da Autarquia Municipal de Fraiburgo

FÁBIO DUTRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Frei Rogério

Prefeitura

DECRETO Nº 1377/2023, 26 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914309

DECRETO Nº 1377/2023, 26 DE JUNHO DE 2023.
ABRE CRÉDITO NO ORÇAMENTO E CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL E NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FREI 
ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 87, inciso V da lei orgânica do município de Frei Rogério, art. 05, da lei nº 980/2022 de 07 de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito no orçamento da Prefeitura Municipal de Frei Rogério com a 
seguinte classificação Orçamentária:
Órgão: 03 Secretaria de Administração e Finanças

Unidade: 01 Secretaria de Administração e Finanças

Proj./Ativ. 2.034 Manutenção Conselho Tutelar
20 3.3.90.00.00.00.00.00.00.2500 Aplicações Diretas
Órgão: 09 Secretaria de Turismo e Cultura
Unidade: 01 Departamento da Cultura
Proj./Ativ. 2.047 Manutenção Conselho Tutelar
73 3.3.90.00.00.00.00.00.00.2500 Aplicações Diretas
Órgão: 14 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 2.057 Manutenção das Atividades da Saúde
10 4.4.90.00.00.00.00.00.00.2500 Aplicações Diretas

Art. 2º - Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 155.000,00(Cento e cinquenta e cinco mil reais) com a seguinte classificação 
orçamentária no orçamento vigente:
Órgão: 03 Secretaria de Administração e Finanças

Unidade: 01 Secretaria de Administração e Finanças

Proj./Ativ. 2.034 Manutenção Conselho Tutelar
20 3.3.90.00.00.00.00.00.00.2500 Aplicações Diretas R$ 30.000,00
Órgão: 09 Secretaria de Turismo e Cultura
Unidade: 01 Departamento da Cultura
Proj./Ativ. 2.047 Manutenção Conselho Tutelar
73 3.3.90.00.00.00.00.00.00.2500 Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Órgão: 14 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 2.057 Manutenção das Atividades da Saúde
10 4.4.90.00.00.00.00.00.00.2500 Aplicações Diretas R$ 25.000,00

Total R$155.000,00

Art. 3º - Para respaldo do crédito mencionado no artigo anterior fica utilizado os recursos do superávit financeiro - recursos próprios do 
exercício de 2022 no valor R$ 155.000,00(Cento e Cinquenta e cinco mil reais) para a dotação orçamentária do orçamento corrente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se

Frei Rogério, SC, 26 de junho de 2023.
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal
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Garopaba

Prefeitura

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 097/2022
Publicação Nº 4915805

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 542AB432D49B2D95B508FF0CFDB5B66E899AE8CB
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 097/2022
PMG

PROCESSO Nº: 136/2022; MODALIDADE: TP040/2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GARO-
PABA; CONTRATADA: AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA; CNPJ Nº: 14.521.409/0001-68; OBJETO: 
Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato que vigerá a partir de 01/07/2023 até 30/06/2024, conforme solicitação através do Ofício 
Convênios nº 218/2023, o Ofício CPDC nº 028/2023 do Setor de Proteção e Defesa Civil, e demais documentos anexos a este aditivo. DATA 
DA ASSINATURA: 22/06/2023. FISCAL DO CONTRATO: Rafael dos Santos Ulyssea – Matrícula nº 3843.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 102/2022
Publicação Nº 4915632

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 84520E94B1BE1DDEB7359481F6CCA66AA9012877
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 102/2022
PMG-FMS

PROCESSO Nº: 123/2021; MODALIDADE: PR003/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GAROPABA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GAROPABA; CONTRATADA: TRIANGULO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA; CNPJ Nº: 80.727.977/0001-44; OBJETO: Prorrogar o prazo 
de vigência do referido Contrato que vigerá a partir de 07/07/2023 até 06/07/2024, conforme solicitação através do Ofício do Gabinete nº 
578/2023. DATA DA ASSINATURA: 23/06/2023. FISCAL DO CONTRATO: Caroline Pacheco Pedro – Matrícula nº 9068.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2023
Publicação Nº 4914877

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 157/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023
PMG

ATA Nº: 157/2023; PROCESSO Nº: 076/2023; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CON-
TRATADA: TRUST INTEGRAÇÃO DIGITAL LTDA; CNPJ Nº: 44.617.563/0001-07; OBJETO: Registro de preços para aquisição de lousa digital 
interativa e demais equipamentos de apoio para uso da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC; VALOR TOTAL: R$ 700.086,87; 
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2023.

PORTARIA Nº. 2217/2023
Publicação Nº 4916602

PORTARIA N.º 2217, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, Lei Municipal n.º 2.410/2022 e alterações,

RESOLVE
Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, FERNANDA BENTA DA SILVEIRA, CPF sob nº ***.***.179-79, para exercer o 
cargo comissionado de DIRETOR DE ESCOLA da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com atribuições de gerir, planejar, administrar, 
coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as atividades da Diretoria de Escola das unidades escolares administradas pela Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura; cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor; responsabilizar-se pelo patrimônio público escolar recebido no 
ato da posse; coordenar a elaboração e acompanhar a implementação do Projeto Político-Pedagógico da escola; coordenar a construção co-
letiva do Regimento Escolar, em consonância com a legislação em vigor; coordenar e incentivar a qualificação permanente dos profissionais 
da educação; coordenar a elaboração do plano de Ação do estabelecimento de ensino e submetê-lo à aprovação da comunidade escolar; 
encaminhar às decisões tomadas coletivamente pelo conselho escolar aos órgãos competentes; elaborar os planos de aplicação financeira 
sob sua responsabilidade, consultando a comunidade escolar e colocando-os em local público; prestar contas dos recursos recebidos, sub-
metendo-os à aprovação do Conselho Escolar e fixando-os em local público; garantir o fluxo de informações nas unidades escolares/CEIs e 
deste com os órgãos da administração municipal; elaborar, juntamente com a equipe pedagógica, o calendário escolar, de acordo com as 
orientações da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; acompanhar, juntamente com a equipe pedagógica, o trabalho docente; asse-
gurar o cumprimento dos dias letivos, carga horária, horas-aulas, hora atividade e os conteúdos aos discentes; promover grupos de trabalho 
e estudos ou comissões encarregadas de estudar e propor alternativas para atender aos problemas de natureza pedagógico-administrativa 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 451

no âmbito escolar; supervisionar o preparo da merenda escolar, quanto ao cumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente 
relativamente a exigências sanitárias e padrões de qualidade nutricional; presidir o Conselho de Classe, dando encaminhamento às decisões 
tomadas coletivamente; definir horário e escalas de trabalho da equipe técnico-administrativa e equipe auxiliar operacional; articular proces-
sos de parceria da escola com a comunidade; participar, com a equipe pedagógica, da análise e definição de projetos a serem inseridos no 
Projeto Político-Pedagógico da unidade escolar/CEIs, juntamente com a comunidade escolar; cooperar com o cumprimento das orientações 
técnicas de vigilância sanitária e epidemiológica; assegurar a realização do processo de avaliação institucional da unidade escolar; zelar pelo 
sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho 
com seus colegas, com alunos, pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; assegurar o cumprimento dos programas mantidos 
e implantados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/MEC - FNDE, a partir de 03/07/2023.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a contar de 03/07/2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 junho de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 28/06/2023, de acordo com a Lei Municipal nº. 2.446 de 26/08/2022.

PORTARIA Nº. 2239/2023
Publicação Nº 4916608

PORTARIA Nº. 2239, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTITUÍDO PELA PORTARIA Nº. 2599/2022.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal e demais legislação vigente,

Considerando a Conclusão do Relatório da Comissão de Processo Administrativo, Portaria nº. 2599/2022.
RESOLVE
Art. 1º. Publicar a conclusão do Processo Administrativo, instituído pela Portaria nº. 2599/2022, nos seguintes termos:

I – JULGAMENTO: Fica, nos termos do Art. 193 da Lei Municipal nº. 1.000/2005, ACATADO o Relatório Final da comissão de Processo 
Administrativo, portaria nº. 2599/2022, pela APLICAÇÃO de DEMISSÃO ao Servidor P**** R****** M*** A*****, matrícula nº 7098-1, 
conforme Inciso ll e lll do Art. 163.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de junho de 2023.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 28/06/2023, de acordo com a Lei Municipal nº. 2.446 de 26/08/2022.
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Garuva

Prefeitura

EDITAL CMAS 001/2023 - REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 4915370

Conselho Municipal de Assistência Social
EDITAL CMAS 001/2023

A Prefeitura Municipal de Garuva, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação em conjunto com o Conselho 
Municipal de Assistência Social CONVOCA as entidades representantes da Sociedade Civil Organizada, constituídas legalmente no município 
ha mais de um (01) ano, trabalhadores do SUAS das entidades não governamentais, e os representantes de usuários das sociedade civil, 
com atuação nas diversas áreas de atendimento, serviços, programas e projetos, para participarem do FÓRUM DE ELEIÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a compor o conselho municipal no biênio 2023/2025.

Das entidades, dos trabalhadores e dos usuários
I - As entidades e organizações de assistência social são aquelas sem fins lucrativos e parceiras da administração pública no atendimento às 
famílias, indivíduos e grupos em situação de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, que integram a rede socioassistencial junto aos entes 
federativos (órgãos gestores) e os conselhos de assistência social, formando o Sistema Único de Assistência Social.
II – São consideradas entidades de Assistência Social, conforme resolução 027/2011 do CNAS:
a) de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos 
voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lide-
ranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos da Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas as deliberações do CNAS.
b) de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas 
ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais,

construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa 
de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos da Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas as deliberações do CNAS.
c) que prestem serviços socioassistenciais, devidamente cadastradas no CMAS.
III – São considerados trabalhadores do SUAS todos aqueles que de alguma forma desemprenham suas funções com atendimento em 
alguma das características no item I e II deste edital.
IV – São considerados usuários do SUAS pessoas com cadastro único ativo no município, que recebem atendimento ou acompanhamento 
em qualquer um dos equipamentos da Politica Pública de Assistência Social, seja ela governamental e/ou não governamental.

Do Conselho Municipal
V – O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS é instância municipal deliberativa do sistema descentralizado e participativo, de 
caráter normativo e permanente e encarregado de fiscalizar, acompanhar, monitorar e avaliar a política pública de assistência social, zelando 
pela ampliação e qualidade da rede de serviços socioassistenciais.
VI – O CMAS na mesma lei, dispõe a quantidade de 08 membros titulares e 08 suplentes, para uma composição paritária sendo:
a) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação;
b) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde;
c) Representante da Secretaria Municipal de Adminitração e Finanças
d) Representantes da Secretaria Municipal de Educação;
e) Representantes da Organização da Sociedade Civil devidamente constituídas no município;
f) Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social – SUAS
g) Usuários da Politica de Assistência Social.

Do Fórum
VII – O fórum será convocado a cada dois anos, ou conforme a necessidade, e tem como objetivo eleger os membros da sociedade civil 
organizadas, a fim de compor o CMAS por dois anos.
VIII – As entidades interessadas em participar deverão apresentar até as 16h do dia 28/06/2023, via física ou digital, os seguintes docu-
mentos:
I - Da Entidade:
a) Ficha de Interesse em candidatar (em anexo I);
b) Documentos comprobatórios de entidade estabelecida no município;
I- Cópia do Estatuto;
II – Cartão CNPJ;
III – Ata de Eleição da Diretoria;
IV – Certidões Negativas de Débitos (municipal, Federal e Estadual);
c) Dos Indicados:
I – Cópia do CPF;
II – Contato Telefônico (Whatsapp);
III – Antecedentes criminais (https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes);
II - Dos Trabalhadores:
I – Cópia do CPF;
II – Contato Telefônico (Whatsapp);

https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes
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III – Antecedentes criminais (https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes);
IV – Documento, declaração que comprove atuação no SUAS;
III - Dos Usuários:
I – Cópia do CPF;
II – Contato Telefônico (Whatsapp);
III – Antecedentes criminais (https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes);
IV – Declaração do equipamento que acompanha (CRAS, CREAS, Cad Unico ou entidade);
IX – O fórum será realizado na data de 28/06/2023 das 08h as 17h na Mita Eventos.
X – Serão aceitas inscrições até as 16h do dia do Fórum.
XI - Os representantes de usuários, pessoa física, poderão apresentar a intenção de inscrever (em anexo II) e cópia dos documentos, no 
dia do evento até as 16h.

XII - A votação será por maioria simples, dos presentes da plenária no dia do evento.
XIII – Havendo empate, será considerada a entidade com mais tempo de atendimento no município;
XIV - Todas as documentações que envolverão o processo eleitoral do CMAS ficarão sob a guarda na Secretaria-Executiva do órgão, para 
qualquer averiguação, se assim for necessário.
XV – Após a eleição da sociedade civil, o Chefe do Poder Executivo nomeará os indicados deste para compor o conselho.
XVI – Após a publicação do decreto nomeando os representantes da sociedade civil e do poder executivo, a Secretaria de Desenvolvimento 
Social convocará a primeira reunião, a fim de definir a mesa diretora do CMAS.
XVII – A programação do Fórum será, será anexa a 12ª Conferência Municipal de Assistência Social:

Das Disposições Finais
XVIII – Qualquer eventualidade será resolvida pela comissão formada pela equipe da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação, 
sendo levada a aprovação da plenária presente.

Garuva/SC, 20 de junho de 2023.

ANEXO I
Ficha de Intenção de Inscrição Entidade

Entidade: ___________________________________________________________
CNPJ: ______________________________________________________________
Endereço:___________________________________________________________
Telefone: (__)______________ e-mail:_____________________________________
Presidente:__________________________________________________________
CPF:__________________ Telefone: (___)_________________________________

Delegado Indicado Titular:
Nome:______________________________________________________________
CPF:________________ RG:_____________ Telefone (___)___________________
Função:________________________ Data de Inicio:_________________________
E-mail:______________________________________________________________
Delegado Indicado Suplente:
Nome:______________________________________________________________
CPF:________________ RG:_____________ Telefone (___)___________________
Função:________________________ Data de Inicio:_________________________
E-mail:______________________________________________________________

Garuva/SC ____de_______________de 2023

Assinatura e Carimbo da Entidade

ANEXO II
Ficha de Intenção de Inscrição Trabalhador ou Usuário do SUAS

Nome:______________________________________________________________
CPF:____________________ RG:________________ Telefone: (__)____________
Grau de Parentesco com a pessoa que representa: __________________________
E:mail:______________________________________________________________
Endereço:___________________________________________________________
Nome da Pessoa que representa:_________________________________________
CPF:______________________ Contato:__________________________________
Entidade que trabalha:_________________________________________________
Entidade em que é acompanhada (o):____________________________________
Garuva/SC ____de_______________de 2023

Assinatura do Interessado

https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes
https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes
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EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO PMG 007/2019
Publicação Nº 4914479

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 17B9C19CC8417F916A24B2AB4090E242F4CFC7F9
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Contrato nº 007/2019 – Aditivo 8
Processo PMG nº 021/2019
Contratado: SCHOOL SPORTS ENSINO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA
CNPJ: 30.301.095/0001-44
Contratante: Município de Garuva/Prefeitura de Garuva
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço na área de educação física, atuando como instrutor/técnico das modalidades 
pertinentes de Futsal e Voleibol para atendimento ao projeto “Sou Esporte, Sou Garuva”, conforme Termo de Referência.
Objeto aditivo: aditamento de prazo por mais 6 (seis) meses
Valor: R$ 66.185,28 (sessenta e seis mil, cento e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos)
Data de Assinatura: 20/06/2023.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 141/2023
Publicação Nº 4915831

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 27 DE JUNHO DE 2023
“ALTERA O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, 
RODRIGO ADRIANY DAVID, na qualidade de Prefeito Municipal em exercício, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o Art. 100-A na Lei Complementar 001/98, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 100-A – Em caso de aposentadoria, morte ou exoneração à pedido, fica assegurado ao servidor a licença prêmio proporcional, que 
será convertido em pecúnia.
Parágrafo único. A proporcionalidade de que trata o caput deste artigo, será contada em número de anos e meses referente ao período 
aquisitivo não completo.

Art. 2º Acrescenta o Art. 100-B na Lei Complementar 001/98, com a seguinte redação:
“Art. 100-B – Em caso de afastamento do trabalho para tratamento de câncer, fica assegurado ao servidor a licença prêmio proporcional, 
que será convertido em pecúnia.
Parágrafo único. A proporcionalidade de que trata o caput deste artigo, será contada em número de anos e meses referente ao período 
aquisitivo não completo no momento do requerimento.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

LEI Nº 2506/2023
Publicação Nº 4915904

LEI Nº 2506, DE 27 DE JULHO DE 2023
“Denomina via pública e dá outras providências”

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, 
RODRIGO ADRIANY DAVID, na qualidade de Prefeito Municipal em exercício, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a via pública, com aproximadamente 444.97 metros, localizada no Bairro São João Abaixo, como Rua Urbano 
Anschau.

Art. 2° Faz parte integrante desta Lei o Anexo I, contendo mapa com a localização que serve de referência para indicação da rua acima 
nominada.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 242/2023
Publicação Nº 4915700

PORTARIA Nº 242 de 27 de junho de 2023.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO ART. 79, 
II, a DA LEI ORGÂNICA.

CONSIDERANDO, o Concurso Público realizado pelo Município de Garuva, com resultado homologado pelo Decreto 30/2022 de 02 de feve-
reiro de 2022;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vagas de provimento efetivo, nos quadros funcionais do Município de Garuva, con-
forme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Carta Magna da República;

CONSIDERANDO, a vacância do cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam Nomeados os Aprovados no Concurso Público, constante do anexo I desta Portaria, para o cargo de Provimento Efetivo, no 
regime estatutário.

Art. 2º Os nomeados constante no Anexo I desta Portaria deverão comparecer, no prazo legal, no Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração Planejamento e Finanças, situado na Avenida Celso Ramos, nº 1.614, Centro, no horário das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, para apresentação dos documentos indicados a seguir, e encaminhamento para a avaliação 
médica, destinados à deflagração do processo de Posse.

1. RG, CPF e CNH (se o cargo exigir)
2. Registro no Conselho/órgão de classe (quando o cargo requerer)
3. Carteira de Trabalho (onde constam o nº da carteira e a qualificação civil) e Cartão do PIS/PASEP
4. Título de eleitor
5. Certificado de reservista (p/ homens)
6. Certidão de nascimento (se solteiro)
7. Certidão de casamento (se casado)
8. Qualificação cadastral e-social, retirada no link: (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml)
9. Comprovante de residência atual (sendo aceitas apenas faturas de fornecimento de água, energia elétrica ou telefone com validade de 
até 60 dias da data da apresentação documental)
10. RG e/ou certidão de nascimento; e CPF dos dependentes em geral para fins de imposto de renda e salário família.
11. Atestado de vacinação para filhos menores de 14 anos
12. Certidão de quitação eleitoral, retirada no link abaixo:
(http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral)
13. Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Nacional de Condenados de Crime de Improbidade Administrativa, reti-
rada no link abaixo:
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
14. Certidão emitida pela Justiça Federal PARA FINS CRIMINAIS da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª regiões no link: http://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-
-negativa
15. Certidão negativa de antecedente CRIMINAL e CIVIL – Justiça Estadual dos lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos, 
retirada no link abaixo:
(http://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do)
16. Certidão de Antecedentes Criminais – Policia Federal retirada no link: http://www.dpf.gov.br/servicos/antecedentes-criminais
17. Declaração Completa de Imposto de Renda (IRPF) ou Declaração de Bens (fornecida pelo RH)
18. Declaração de não ter sofrido exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 da Lei nº 6.745/1985, e parágrafo único 
da Lei Federal 8.112/1990 e as correspondentes constantes dos Estados e Municípios (fornecida pelo RH)
19. Declaração negativa de acumulação de cargo público (fornecida pelo RH) ou de condição de acumulação amparada pela Constituição
20. Declaração do local de trabalho quando possuir outro vínculo empregatício com informação da carga horária semanal e horário de 
trabalho.
21. Declaração de encargos de família para fins de imposto de renda (fornecida pelo RH)
22. Ficha Salário Família (fornecida pelo RH)
23. Comprovante de abertura de CONTA SALÁRIO junto à Cooperativa Sicredi, contendo a agência e o número da conta, para crédito salarial 
(declaração para abertura será fornecida após a entrega do restante dos documentos)
24. Atestado de saúde ocupacional - ASO (a guia será entregue após a entrega correta de toda a documentação)
25. Comprovante de atendimento às determinações constantes no Decreto n. 213/2021 (vacinação contra covid-19)
26. 01 foto 3x4 RECENTE

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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OBS. Todas as cópias deverão estar legíveis
Cópia autenticada
27. Comprovante de grau de escolaridade (para os cargos de nível superior: DIPLOMA e histórico escolar)
28. Certificado/diploma de curso de especialização (quando o cargo requerer)
29. Certificado/diploma de curso específico (quando o cargo requerer)
30. Registro no órgão de classe (quando o cargo requerer)

Art. 3º - Somente tomará posse aquele que cumprir as exigências do artigo anterior.

Art. 4º Os nomeados constante no Anexo I desta Portaria que não tomar posse em até 30 dias a contar da publicação desta Portaria, renun-
ciarão, tacitamente, à vaga para qual foi nomeado. A nomeação será considerada nula, ficando a cargo do Chefe do Executivo Municipal, 
convocar novo candidato, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas não preenchidas.

Art. 5º Os nomeados constante no Anexo I desta Portaria que não desejar ser empossado no cargo poderá formalizar a desistência mediante 
preenchimento de Termo próprio, disponível no Departamento de Recursos Humanos do Município de Garuva.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

ANEXO I - Portaria 242/2023
REGIME ESTATUTÁRIO

Cargo: Professor – Anos Iniciais

Inscrição Nome Colocação

137039 JESSIKA SLOBODZIAN 14º
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2023
Publicação Nº 4914516

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BBBADA77A8803B0DADF30B40EF97DC05F0D7D744
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2023
AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2023
OBJETO: Registro de preços objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de concreto usinado bombeável. RECEBIMENTO 
DE PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 29/06/2023. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 09h00min do dia 10/07/2023. INÍCIO DA 
DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h30min do dia 10/07/2023. LOCAL Portal de Licitações Compras BR, no endereço eletrônico www.comprasbr.
com.br. Íntegra do Edital nos sites: www.gaspar.sc.gov.br e www.comprasbr.com.br.

Gaspar (SC), 27/06/2023.
RONI JEAN MULLER
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

DECRETO Nº 11.093, DE 21 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914498

DECRETO Nº 11.093, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
EXONERA NATALI SEBERINO DA SILVA DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADORA DE SERVIÇOS.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 19 de junho de 2023, NATALI SEBERINO DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 048.511.859-95, do cargo 
em comissão de Coordenadora de Serviços, do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito, ref. 33, com 40 horas semanais, nomeada pelo Decreto 
nº 10.674, de 14 de outubro de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 de junho de 2023.

Gaspar, 21 de junho de 2023.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 11.095, DE 21 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914487

 DECRETO Nº 11.095, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
DESIGNA A SERVIDORA ANNE CAROLINE ROSA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada, a partir de 20 de junho de 2023, nos termos do artigo 24 e seguintes da Lei Complementar nº 80, de 02 de agosto 
de 2017, a servidora efetiva ANNE CAROLINE ROSA, inscrita no CPF sob o nº 067.870.469-44, para exercício de função gratificada de En-
carregada Administrativa, nível III, da Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 de junho de 2023.

Gaspar, 21 de junho de 2023.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

http://www.gaspar.sc.gov.br
http://www.comprasbr.com.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR INFRAÇÃO AO CÓDIGO DE POSTURAS – Nº 005/2023
Publicação Nº 4914864

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GASPAR
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO – OBRAS E POSTURAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR INFRAÇÃO AO CÓDIGO DE POSTURAS – Nº 005/2023
ASSUNTO: ROÇADA, LIMPEZA E NIVELAMENTO DE TERRENOS - LEI N. 1154/1988 – LC N. 28/2005 – LC N. 157/2022

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 2º-A, INCISO I, II, DA LEI COMPLEMENTAR N. 28/2005, DE 29/06/2005 (LEI COMPLEMENTAR 
N. 157/2022, DE 25/05/2022), A AUTORIDADE DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETÁRIO(S) DO(S) TERRENOS(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), PELA INOBSERVÂNCIA DA(S) RESPECTIVA(S) NORMA(S), PODENDO, 
CASO QUEIRA(M), NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR RECURSO NA FORMA DOS ARTS. 24 A 29, DA LEI 1154/1988.
LEI Nº 1154/1988; LEI COMPLEMENTAR N. 28/2005 (E ALTERAÇÕES)

Nome do Notificado Cadastro
Imóvel Infração Nº Notificação Art. 2º - 28/05

Prazo Inicial
MARCOS HENRIQUE BLEN-
DER 35975 ART. 1º, I, II – LC Nº 

28/2005 094-B/2023 10 Dias

Art. 1º, I, II – 28/2005 - roçada, nivelamento e limpeza dos terrenos baldios, pátios, quintais e jardins, [...]; providenciando a eliminação das águas estag-
nadas [quando houver] e de quaisquer outros dejetos prejudiciais à saúde e à segurança [...]

Nome do Notificado Cadastro
Imóvel Infração Nº Notificação Art. 2º - 28/05

Prazo Inicial
CLEUSA REGINA RAMPE-
LOTTI 35977 ART. 1º, I, II – LC Nº 

28/2005 095-B/2023 10 Dias

Art. 1º, I, II – 28/2005 - roçada, nivelamento e limpeza dos terrenos baldios, pátios, quintais e jardins, [...]; providenciando a eliminação das águas estag-
nadas [quando houver] e de quaisquer outros dejetos prejudiciais à saúde e à segurança [...]

Nome do Notificado Cadastro
Imóvel Infração Nº Notificação Art. 2º - 28/05

Prazo Inicial

IDALINA CORADINI 9265 ART. 1º, I, II – LC Nº 
28/2005 096-B/2023 10 Dias

Art. 1º, I, II – 28/2005 - roçada, nivelamento e limpeza dos terrenos baldios, pátios, quintais e jardins, [...]; providenciando a eliminação das águas estag-
nadas [quando houver] e de quaisquer outros dejetos prejudiciais à saúde e à segurança [...]

TRANSCORRIDO O PRAZO RECURSAL, SEM QUE OCORRA A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, CASO NÃO 
VENHA A CUMPRIR, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS, A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS, CONFORME DISPOSTOS NO ART. 1º, 
DA LC N. 28/2005, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA POSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 
2º, § 1º, DA LC N. 28/2005, NO VALOR DE 05 (CINCO) UFM’S (UNIDADE FISCAL MUNICIPAL), E §§ 2º, 3º, EM SENDO REINCIDENTE, ATÉ 
10 (DEZ) VEZES O VALOR DA MULTA ESTABELECIDA INICIALMENTE. MAIS INFORMAÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR N. 28/2005, E NA LEI 
N. 1154/1988. < https://leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/4579/leis-de-gaspar >
CONSTITUI OBRIGAÇÃO LEGAL O DEVER DE CONSERVAR E MANTER, EM PERFEITO ESTADO DE LIMPEZA, O IMÓVEL LOCALIZADO NA 
ZONA URBANA OU DE EXPANSÃO URBANA DO MUNICÍPIO, PROVIDENCIANDO A ELIMINAÇÃO DAS ÁGUAS ESTAGNADAS (POR MEIO DE 
NIVELAMENTO, E/OU VALAS, PARA ESCOAR COM DESTINAÇÃO ADEQUADA) E DE QUAISQUER OUTROS DEJETOS PREJUDICIAIS À SAÚDE 
E À SEGURANÇA. QUANDO DO NÃO CUMPRIMENTO DA NOTIFICAÇÃO, A PREFEITURA MUNICIPAL PODERÁ EXECUTAR OS SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS ÁS CUSTAS DO PROPRIETÁRIO, COBRANDO AS TAXAS, DE SERVIÇOS DIVERSOS, PREVISTAS NO ART. 272, 274, DA LEI N. 
1.330/1991, COM A PREVISÃO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, ALÉM DE APLICAR AS PENALIDADES.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC, 27 DE JUNHO DE 2023.
FABIANO DE SOUZA
FISCAL – MAT. 11163

EMERSON MAURÍCIO COSTÓDIO BARTH
SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 7.874, DE 15 DE MAIO DE 2023
Publicação Nº 4914604

PORTARIA Nº 7.874, DE 15 DE MAIO DE 2023.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, SEM REMUNERAÇÃO, À SERVIDORA MARIA ALEXANDRA DA SILVA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
artigo 72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no artigo 92, inciso VII, e artigo 109, da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro 
de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora MARIA ALEXANDRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 714.502.709-72, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para tratar de interesse particular, sem remuneração, 
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pelo prazo de 2 (dois) anos, a partir de 16 de maio de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de maio de 2023.

Gaspar, 15 de maio de 2023.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 7.900, DE 05 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914776

PORTARIA Nº 7.900, DE 05 de junho DE 2023.
HOMOLOGA CONCLUSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferi-
das no art. 72, da Lei Orgânica do Município,
Considerando a decisão em processo administrativo de avaliação de estágio probatório, a qual determinou a manutenção da servidora no 
serviço público municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Homologar a conclusão de estágio probatório da servidora abaixo relacionada:

NOME CADASTRO CARGO DATA DA POSSE TÉRMINO
ESTÁGIO PROBATÓRIO

JOSIEDNA FRANCISCA DA 
SILVA

14684 PROFESSORA ANOS INICIAIS 19/02/2018 26/02/2021

Art. 2º A servidora que obtiver aprovação fica por este ato declarada ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do artigo 41, § 4º, da 
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 de fevereiro de 2021.

Gaspar, 05 de junho de 2023.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 7.906, DE 14 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914623

PORTARIA Nº 7.906, DE 14 DE JUNHO DE 2023.

REVOGA, A PEDIDO, A LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, SEM REMUNERAÇÃO, CONCEDIDA ATRAVÉS DA PORTARIA 
Nº 7.874, de 15 de MAIO de 2023.
KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no artigo 109, § 1º da Lei nº 1.305, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada, a pedido, a Licença para tratar de interesse particular, sem remuneração, concedida através da Portaria nº 7.874, de 
15 de maio de 2023, à servidora MARIA ALEXANDRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 714.502.709-72, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 12 de junho de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 de junho de 2023.

Gaspar, 14 de junho de 2023.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 7.914, DE 23 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914729

PORTARIA Nº 7.914, DE 23 DE JUNHO DE 2023.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, SEM REMUNERAÇÃO, À SERVIDORA TEREZINHA ALVES.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
artigo 72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no artigo 92, inciso VII, e artigo 109, da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro 
de 1991,

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder à servidora TEREZINHA ALVES, inscrita no CPF sob o nº 005.739.559-48, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Educadora Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, licença para tratar de interesse particular, sem remuneração, pelo 
prazo de 2 (dois) anos, a partir de 16 de outubro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de outubro de 2023.

Gaspar, 23 de junho de 2023.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA RH 54/2023
Publicação Nº 4914407

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 54/2023

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
artigo 112, cumulado com o artigo 116 da Lei nº 1.305, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença-Prêmio com 1/3 em pecúnia, a(o) servidor(a) NILTON HENING, ocupante do cargo efetivo de Procurador Munici-
pal, lotado na Procuradoria-Geral do Município, referente ao período aquisitivo de 27/04/2018 a 23/05/2023, devendo folgar 2 (dois) meses 
a partir de 01/06/2023 a 29/07/2023.

Art. 2º Tornar sem efeito a Licença-Prêmio concedida através da Portaria RH 53/2023.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 7 de junho de 2023.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-900 -Fone/Fax (47) 3091-2000-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 55/2023
Publicação Nº 4915547

 MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 55/2023

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) servidor(a ) SIRLEI ALEXANDRA OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo 
de Professora, lotada na Secretaria de Educação, referente ao período aquisitivo de 06/02/2012 a 19/05/2017, devendo folgar a partir de 
12/06/2023 a 09/09/2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 12 de junho de 2023.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar
Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 -Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 56/2023
Publicação Nº 4914743

 MUNICÍPIO DE GASPAR
PORTARIA RH 56/2023

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) servidor(a ) TEREZINHA ALVES, ocupante do cargo efetivo de Educadora 
Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 07/05/2015 a 18/01/2021, devendo folgar 
a partir de 17/07/2023 a 14/10/2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 23 de junho de 2023.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 -Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 159/2022 CREDENCIAMENTO FMS 
N° 006/2022 EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 2022/20108

Publicação Nº 4915139

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 159/2022
CREDENCIAMENTO FMS N° 006/2022
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 2022/20108
Início da vigência: 30/06/2023. Vencimento: 29/06/2024. Credenciamento nº 001/2021. Objeto: Promove a renovação, por 12 (doze) 
meses, da presente Contratação de entidades privadas ou filantrópicas prestadoras de serviços de saúde para a realização de Consultas 
em clínico geral, visando suprir a demanda da Administração. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (CNPJ n° 11.436.906/0001-70). 
Contratado: PRIME MEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (CNPJ nº 37.441.172/0002-91).

Gaspar/SC, 26/06/2023.
FRANCISCO HOSTINS JUNIOR
Secretário Municipal de Saúde

Câmara muniCiPal

HOMOLOGAÇÃO: PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023
Publicação Nº 4915942

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Trata-se de Procedimento de Pregão Presencial com fundamento no disposto do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, bem como o dis-
posto nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/2002, e a vigência da medida provisória nº 1167, publicado na DOU em 31 de março de 2023.
O objeto desse certame é a contratação de empresa especializada na locação de veículos automotores, 0km, (zero quilômetro), sem mo-
torista.
Estando os procedimentos até aqui praticados de acordo com a Legislação Vigente, ADJUDICO o referido objeto à empresa: DISK CAR 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A – [NOME FANTASIA: INOVA ALUGUEL DE CARROS], inscrita no CNPJ: 95.803.839/0001-74, sendo 04 (quatro) 
veículos, 0km, sem motorista, na cor prata, ficando na importância total anual de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais), e 
HOMOLOGO o Processo de Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 003/2023.
Está autorizada a contratação do objeto.

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de Gaspar, em 27 de junho de 2023.
Ciro André Quintino
Presidente da Câmara de Vereadores de Gaspar
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Grão Pará

Prefeitura

1º NOTIFICAÇÃO A ATA N. 34/2022 - SILVA E OLIVEIRA PARTICIPAÇÕES LTDA
Publicação Nº 4916323

 

 1º  N O T I F I C A Ç Ã O 

 À Empresa 

 SILVA E OLIVEIRA PARTICIPAÇÕES LTDA 

 CNPJ 47.387.830/0001-87 

 REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  PROTEÇÃO 
 INDIVIDUAL PARA USO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ. 

 RIO FORTUNA/SC 

 Na  função  de  Prefeito  Municipal  de  Grão-Pará,  venho,  por  meio  desta,  NOTIFICAR  a  empresa  SILVA  E 
 OLIVEIRA  PARTICIPAÇÕES  LTDA  ,  CNPJ  47.387.830/0001-87  ,  contratada  para  aquisição  de 
 equipamentos  de  proteção  individual  para  uso  dos  funcionários  públicos  do  município  de  Grão-Pará,  através 
 da  Ata  de  Registro  de  Preços  N.  34/2022  de  23  de  agosto  de  2022,  para  que  cumpra,  integralmente,  o  ajuste 
 contratual,  com  a  entrega  no  prazo  estipulado  de  todos  materiais  objeto  da  Ata  de  Registro  de  Preço  N. 
 34/2022,  conforme  solicitações  do  Setor  de  Compras  da  Prefeitura  Municipal  de  Grão-Pará.  (Autorização  de 
 Fornecimento: 820). 

 Advertimos  que  o  não  cumprimento  desta  Notificação  importará  as 
 sanções  previstas  na  Ata  de  Registro  de  Preços  N.  34/2022  –  Edital  de  Pregão  Eletrônico  n.  19/2022,  bem 
 como aquelas previstas na Lei de Licitações. 

 Grão-Pará/ SC, 27 de junho de 2023. 

 ____________________________________ 

 SILVA E OLIVEIRA PARTICIPAÇÕES LTDA 

 ____________________________ 

 HELIO ALBERTON JUNIOR 

 Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por HELIO ALBERTON 
JUNIOR:05688591978
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC FCDL SC v5
, OU=82895970000167, OU=Videoconferencia, 
OU=Certificado PF A1, CN=HELIO 
ALBERTON JUNIOR:05688591978
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2023.06.27 17:15:46-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

HELIO
ALBERTON

JUNIOR:0568859
1978
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1º NOTIFICAÇÃO AO CONTRATO N. 44/2023 - MM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Publicação Nº 4915759

 

 1º  N O T I F I C A Ç Ã O 

 À Empresa 

 MM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME 

 CNPJ 15.275.465/0001-22 

 AQUISIÇÃO  E  INSTALAÇÃO  DE  MOBILIÁRIO  EM  AÇO  INOX  PARA  O  CEI  TIO  PATINHAS  E  CEI  RIO 
 PEQUENO 

 BLUMENAU/SC 

 Na  função  de  Prefeito  Municipal  de  Grão-Pará,  venho,  por  meio  desta,  NOTIFICAR  a  empresa  MM 
 COMÉRCIO  DE  EQUIPAMENTOS  LTDA  ME  ,  CNPJ  15.275.465/0001-22  ,  contratada  para  aquisição  e 
 instalação  de  mobiliário  em  aço  inox  para  o  CEI  Tio  Patinhas  e  CEI  Rio  Pequeno  de  Grão-Pará,  através  do 
 Contrato  N.  44/2023  de  04  de  maio  de  2023,  para  que  cumpra,  integralmente,  o  ajuste  contratual,  com  a 
 entrega  no  prazo  estipulado  de  todos  materiais  objeto  do  Contrato  N.  44/2023,  conforme  solicitações  do 
 Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Grão-Pará. (Autorização de Fornecimento: 779 e 780). 

 Advertimos  que  o  não  cumprimento  desta  Notificação  importará  as 
 sanções  previstas  no  Contrato  N.  44/202  oriunda  do  Processo  Licitatório  n.  38/2023  –  Edital  de  Dispensa  de 
 Licitação Eletrônica n. 15/2023, bem como aquelas previstas na Lei de Licitações. 

 Grão-Pará/ SC, 27 de junho de 2023. 

 ____________________________________ 

 MM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME 

 ____________________________ 

 HELIO ALBERTON JUNIOR 

 Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por HELIO ALBERTON 
JUNIOR:05688591978
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC FCDL SC v5, 
OU=82895970000167, OU=Videoconferencia, 
OU=Certificado PF A1, CN=HELIO ALBERTON 
JUNIOR:05688591978
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2023.06.27 15:32:39-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

HELIO ALBERTON 
JUNIOR:05688591

978
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EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 44-2023 - A.D.E. DIESEL LTDA(CREDENCIAMENTO
Publicação Nº 4915205

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BC1C0BD265ABF6578AE87756CBE8F2D76961E1AD

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ 
 ESTADO DE SANTA CATARINA 

 PROCESSO LICITATÓRIO N. 96/2023 
 EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 44/2023-DL 

 OBJETO: 

 CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  E  DE 
 FORNECEDORES  MATERIAIS/PEÇAS  PARA  MANUTENÇÃO  DA  FROTA  DO  MUNICÍPIO  DE 
 GRÃO-PARÁ. 

 Item  Quant.  Unid.  Descrição  Valor Unit.  Valor Total 
 22  800  Hora  Serviços  MECÂNICOS  de manutenção preventiva e 

 corretiva de VEÍCULOS MÉDIOS 
 R$ 130,00  R$ 104.000,00 

 23  1  Unid.  Aquisição de peças para manutenção  MECÂNICA 
 preventiva e corretiva de VEÍCULOS MÉDIOS 

 R$ 200.000,00  R$ 200.000,00 

 24  800  Hora  Serviços  MECÂNICOS  de manutenção preventiva e 
 corretiva de VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADOS 

 R$ 135,00  R$ 108.000,00 

 25  1  Unid.  Aquisição de peças para manutenção  MECÂNICA 
 preventiva e corretiva de VEÍCULOS E MÁQUINAS 
 PESADOS 

 R$ 2.000.000,00  R$ 2.000.000,00 

 26  800  Hora  Serviços  MECÂNICOS  de manutenção preventiva e 
 corretiva de ÔNIBUS E MICROÔNIBUS 

 R$ 130,00  R$ 104.000,00 

 27  1  Unid.  Aquisição de peças para manutenção  MECÂNICA 
 preventiva e corretiva de ÔNIBUS E MICROONIBUS 

 R$ 200.000,00  R$ 200.000,00 

 TOTAL MÁXIMO GLOBAL  R$ 2.716.000,00 

 FORNECEDOR:  A.D.E. DIESEL LTDA 
 CNPJ:  11.194.557/0001-27 
 VALOR TOTAL:  R$ 2.716.000,00 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 02.001.2.001.3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 2); 
 02.001.2.025.3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 5); 
 03.001.2.002.3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 15); 
 05.001.2.008.3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 27); 
 15.001.2.048.3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 43); 
 21.001.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 61); 
 21.001.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00.1.752.7004.0000 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 61); 
 21.001.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00.1.752.7005.0000 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 61); 
 21.001.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00.1.899.0000.0001 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 61); 
 21.001.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00.2.752.7004.0000 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 61); 
 21.001.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00.2.752.7005.0000 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 61); 
 21.001.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00.2.899.0000.0001 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 61); 
 22.001.2.022.3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.1001.0000 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 85); 
 22.001.2.022.3.3.90.00.00.00.00.00.1.550.0000.0000 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 85); 
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 22.001.2.054.3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.1001.0000 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 88); 
 23.003.2.012.3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 102); 
 23.004.2.010.3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.0000 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 105); 
 23.004.2.010.3.3.90.00.00.00.00.00.1.704.0000.0000 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 105); 
 23.004.2.010.3.3.90.00.00.00.00.00.1.750.0000.0000 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 105); 
 14.005.2.030.3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.1002.0000 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 06); 
 14.005.2.030.3.3.90.00.00.00.00.00.1.600.0000.0001 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 06); 
 14.005.2.030.3.3.90.00.00.00.00.00.1.621.0000.0002 – Aplicações Diretas (Código Reduzido 06); 

 PERÍODO DE VIGÊNCIA:  27/06/2023 a 26/06/2024. 

 JUSTIFICATIVAS E FUNDAMENTO LEGAL 

 A presente tem fundamentação conforme dispositivo da Lei 8.666/93, em seu Art. 25, CAPUT. 
 É  inexigível  a  licitação  quando  houver  inviabilidade  de  competição,  em  especial:  (Lei  8.666/93)  – 
 Artigo 25: 

 JUSTIFICATIVA DO PREÇO  : Pesquisa de preços com fornecedores. 

 JUSTIFICATIVA  DE  ESCOLHA  DO  FORNECEDOR  :  necessidade  de  contratação  inexigível 
 justificada junto ao processo. 

 Grão-Pará/ SC, 27 de junho de 2023. 

 ________________________________________________ 
 JOSIANE KÜLKAMP MEURER 
 Presidente da Comissão de Licitação 

 __________________________________________________ 
 JAQUELINE BERTO BAGIO 

 Secretária da Comissão de Licitação 

 ________________________________________________ 
 OSMAR LUIZ DA COREGIO 

 Membro da Comissão de Licitação 
Assinado digitalmente por HELIO 
ALBERTON JUNIOR:05688591978
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
FCDL SC v5, OU=
82895970000167, OU=
Videoconferencia, OU=Certificado 
PF A1, CN=HELIO ALBERTON 
JUNIOR:05688591978
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização:
Data: 2023.06.27 13:08:45-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

HELIO
ALBERTON
JUNIOR:05
688591978
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HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO N. 96/2023
Publicação Nº 4915369

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A13654E7AE71EB3A1A92D2AD81C39BBBECA603C7

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.558.149/0001-55CNPJ: (48) 3652-1177

88890-000 - Grão Pará

Telefone:
RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 187 - CENTROEndereço:

Nr.:   96/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

96/2023

27/06/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
DE FORNECEDORES MATERIAIS/PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO
MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ.

96/2023

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

96/2023 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 27/06/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

A.D.E. DIESEL LTDA

R$ 104.000,00800,000 130,00001 - Serviços MECÂNICOS de manutenção preventiva e corretiva de
VEÍCULOS MÉDIOS - Marca: NORTE DIESEL

HS

R$ 200.000,001,000 200.000,00002 - Aquisição de peças para manutenção MECÂNICA preventiva e
corretiva de VEÍCULOS MÉDIOS - Marca: NORTE DIESEL

UN

R$ 108.000,00800,000 135,00003 - Serviços MECÂNICOS de manutenção preventiva e corretiva de
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADOS - Marca: NORTE DIESEL

HS

R$ 2.000.000,001,000 2.000.000,00004 - Aquisição de peças para manutenção MECÂNICA preventiva e
corretiva de VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADOS - Marca: NORTE
DIESEL

UN

R$ 104.000,00800,000 130,00005 - Serviços MECÂNICOS de manutenção preventiva e corretiva de
ÔNIBUS E MICROÔNIBUS - Marca: NORTE DIESEL

HS

R$ 200.000,001,000 200.000,00006 - Aquisição de peças para manutenção MECÂNICA preventiva e
corretiva de ÔNIBUS E MICROONIBUS - Marca: NORTE DIESEL

UN

R$2.716.000,Total Fornecedor:

R$ 2.716.000,00Total geral:

27/06/2023Grão Pará,

HELIO ALBERTON JUNIOR

Assinado digitalmente por HELIO 
ALBERTON JUNIOR:05688591978
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC FCDL 
SC v5, OU=82895970000167, OU=
Videoconferencia, OU=Certificado PF A1, 
CN=HELIO ALBERTON 
JUNIOR:05688591978
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2023.06.27 14:15:18-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

HELIO
ALBERTON

JUNIOR:0568
8591978
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Samae - grão Pará

DISPENSA 02 2023
Publicação Nº 4914414

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 933F1C62520ED2214AF9B9999DA7AFBDB3A5C7AC

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE GRÃO-PARÁ 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 02/2023 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 02/2023-DL 

 
 

Considerando que  o Samae de Grão-Pará  não possui local próprio para abrigar suas instalações administrativas, 

se faz necessário a locação de imóvel de particulares para a continuidade do serviço público; 

Considerando que no Município não tem outro espaço similar além do oferecido por CÉLIO DE SOUZA, local 

onde está abrigada a sede do Samae atualmente, imóvel com área aproximada de 230m², contendo sala, garagem e 

almoxarifado. 

Considerando inclusive que os valores da locação são compatíveis com os de mercado, condiciona-se sua escolha 

pela localização e pelo atendimento às finalidades, conforme preceitua o inciso X, do artigo 24, da Lei n. 

8.666/93, ao preço de R$ 2.530,00 (Dois mil e quinhentos e trinta reais) mensais, com dispensa de licitação, até  

30 de junho de 2024, prorrogando-se sua vigência, automaticamente, independentemente de aditivo contratual, 

para os anos de 2024 e 2025, no caso de o Locador enviar toda a documentação necessária para celebração 

contratual nos meses de junho de 2024 e junho de 2025, respectivamente. 

  

§ 1º. A documentação encaminhada nos meses de junho de 2024 e junho de 2025 pelo Locador, que servirá de 

base para prorrogação automática da vigência contratual, será anexada pelo Samae ao Processo de Dispensa de 

Licitação, relativamente a este Contrato. 

§ 2º. Porventura o Locador deixar de enviar toda a documentação necessária tratada nesta Cláusula, entenderá o 

Samae que inexiste intenção de prorrogação automática da vigência contratual, a qual findará, de forma 

automática, em 30 de junho 2024 ou em 30 de junho 2025, conforme o caso. 

 

 

Grão-Pará/ SC, 27 de junho de 2023. 
 

 

 

 

 

                   ENIO JOÃO ZANELATTO BAGIO 
                            Diretor do SAMAE 
 

 

 

________________________________________________ 

ADRIANA GHIZONI KAFKA 
Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

__________________________________________________ 

GILSON MULLER BRATTI 
Membro da Comissão de Licitação 

 

 

 

________________________________________________ 

MARCIO SOETTER PERIN 
Membro da Comissão de Licitação 
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 101/2023
Publicação Nº 4915223

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 995A4AB956BFD5B95DD6C9A881A4AEB3FBE9A86E
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2023 – PMG

Processo Licitatório: 101/2023 – PMG
Tipo: Menor Preço por item

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL S-10 PARA A ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC)
Plataforma: Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)

Entrega das Propostas: a partir de 28 de junho de 2023 às 09h
Abertura da Sessão Pública: 11 de julho de 2023 às 14h.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.sc.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br, ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 28 de junho de 2023.
OSVALDO DEVIGILI
Prefeito Municipal em Exercício de Guaramirim

EXTRATO DE ATA DE RP Nº17/2023 - FMS
Publicação Nº 4914326

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023 – FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE VESTUÁRIO (BONÉS E CAMISETAS) PARA A IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA QUE AUXILIARÃO EM CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO À POPULAÇÃO, AÇÕES, MUTIRÕES, 
DESFILES, GRUPOS, ATIVIDADES ROTINEIRAS E DEMAIS EVENTOS PÚBLICOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: ZS TEXTIL INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.292.314/0001-33, estabelecida na Rua Esmeral-
da,240, Vila Agari, município de Apucarana/PR
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

1 1500 UNIDADE

BONÉ ADULTO MODELO AMERICANO. FABRICADO EM TECIDO MICROFIBRA, 
TAMANHO ÚNICO, NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A COR QUE DEVE-
RÁ SER FORNECIDO, FECHO DE AJUSTE 6 PINOS OU VELCRO, IMPRESSÃO 
COLORIDA, FRENTE TAMANHO MÍNIMO DE 09 CM X 12 CM (A X L) E LATERAL 
TAMANHO MÍNIMO DE 07 CM X 07 CM, PODENDO SER EM SILK SCREEN OU 
TRANSFER. ARTE, DIAGRAMAÇÃO E PROVA DIGITAL INCLUSOS.

Própria 9,90 14.850,00

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
file:///C:\Users\gabriel.felippi\Documents\gab\Modelos\www.guaramirim.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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2 1500 UNIDADE

CAMISETA ADULTA TAMANHO P, M OU G, NA CONTRATAÇÃO SERÃO IN-
FORMADOS O TAMANHO E A COR QUE DEVERÁ SER FORNECIDO, MANGA 
CURTA, GOLA REDONDA, 100% ALGODÃO MALHA 30/1, PENTEADO. ESTAMPA 
COLORIDA, FRENTE E COSTAS, NAS MEDIDAS MÍNIMAS DE 21 CM X 30 CM (A 
X L), PODENDO SER EM SILK SCREEN, SERIGRAFIA OU SUBLIMAÇÃO. ARTE, 
DIAGRAMAÇÃO E PROVA DIGITAL INCLUSOS.

Própria 13,40 20.100,00

5 4500 UNIDADE

CAMISETA ADULTA TAMANHO P, M OU G, NA CONTRATAÇÃO SERÃO IN-
FORMADOS O TAMANHO E A COR QUE DEVERÁ SER FORNECIDO, MANGA 
CURTA, GOLA REDONDA, 100% ALGODÃO MALHA 30/1, PENTEADO. ESTAMPA 
COLORIDA, FRENTE E COSTAS, NAS MEDIDAS MÍNIMAS DE 21 CM X 30 CM (A 
X L), PODENDO SER EM SILK SCREEN, SERIGRAFIA OU SUBLIMAÇÃO. ARTE, 
DIAGRAMAÇÃO E PROVA DIGITAL INCLUSOS.

Própria 13,40 60.300,00

6 1500 UNIDADE

CAMISETA ADULTA TAMANHO GG, NA CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A 
COR QUE DEVERÁ SER FORNECIDO, MANGA CURTA, GOLA REDONDA, 100% 
ALGODÃO MALHA 30/1, PENTEADO. ESTAMPA COLORIDA, FRENTE E COS-
TAS, NAS MEDIDAS MÍNIMAS DE 21 CM X 30 CM (A X L), PODENDO SER EM 
SILK SCREEN, SERIGRAFIA OU SUBLIMAÇÃO. ARTE, DIAGRAMAÇÃO E PROVA 
DIGITAL INCLUSOS

Própria 14,40 21.600,00

Total Fornecedor: 116.850,00

Vigência: Início: 26/06/2023 Término: 25/06/2024.

Guaramirim (SC), 28 de junho de 2022.
OSVALDO DEVIGILI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE RP Nº18/2023 - FMS
Publicação Nº 4914333

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023 – FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE VESTUÁRIO (BONÉS E CAMISETAS) PARA A IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA QUE AUXILIARÃO EM CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO À POPULAÇÃO, AÇÕES, MUTIRÕES, 
DESFILES, GRUPOS, ATIVIDADES ROTINEIRAS E DEMAIS EVENTOS PÚBLICOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: LION CAPS PRODUTOS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.210.236/0001-62, estabelecida na Rua Dom PedroII, 
006 sala frente A, JD Ponta Grossa, município de Apucarana/PR
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

3 500 UNIDADE

CAMISETA ADULTA TAMANHO GG, NA CONTRATAÇÃO SERÁ 
INFORMADA A COR QUE DEVERÁ SER FORNECIDO, MANGA 
CURTA, GOLA REDONDA, 100% ALGODÃO MALHA 30/1, 
PENTEADO. ESTAMPA COLORIDA, FRENTE E COSTAS, NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 21 CM X 30 CM (A X L), PODENDO 
SER EM SILK SCREEN, SERIGRAFIA OU SUBLIMAÇÃO. ARTE, 
DIAGRAMAÇÃO E PROVA DIGITAL INCLUSOS

LION CAPS 15,00 7.500,00

4 950 UNIDADE

CAMISETA ADULTA TAMANHO XG (3G), XGG (4G) OU EG 
(5G), NA CONTRATAÇÃO SERÃO INFORMADOS O TAMANHO 
E A COR QUE DEVERÃO SER FORNECIDOS, MANGA CURTA, 
GOLA REDONDA, 100% ALGODÃO MALHA 30/1, PENTEADO. 
ESTAMPA COLORIDA, FRENTE E COSTAS, NAS MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 21 CM X 30 CM (A X L), PODENDO SER EM SILK 
SCREEN, SERIGRAFIA OU SUBLIMAÇÃO. ARTE, DIAGRAMA-
ÇÃO E PROVA DIGITAL INCLUSOS.

LION CAPS 15,00 14.250,00

Total Fornecedor: 21.750,00

Vigência: Início: 26/06/2023 Término: 25/06/2024.

Guaramirim (SC), 28 de junho de 2022.
OSVALDO DEVIGILI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 14/2022 – FMS
Publicação Nº 4914373

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 14/2022 – FMS
Processo Licitatório nº 17/2022 – FMS

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Base Legal: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM E DIAGNOSE PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NA MODALIDADE MÉDICA DE RADIOGRAFIA PANORÂMICA ODONTOLÓGICA 
NO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através do seu FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedemann, nº 155, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de 
Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratado: CRO – CENTRO DE RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.649.852/0002-08, estabelecida na Rua 28 de Agosto, nº 1469, Sala 101, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Ca-
tarina, CEP 89.270-000.
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto:
a) prorrogar o prazo de vigência do termo de credenciamento;

Vigência: Início: 20/06/2023 Término: 19/06/2024

Guaramirim (SC), 27 de junho de 2023.
Osvaldo Devigili
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 05/2023/HSA
Publicação Nº 4914264

PORTARIA nº 005/2023

Prorroga o Processo Administrativo Disciplinar nº. 01/2023, instaurado pela Portaria nº. 004/2023.

SILVANA REGINA BERNARDO, Diretora do Hospital Municipal Santo Antônio (HSA) nomeada através da Portaria 255/2022, no uso de suas 
atribuições, em conformidade Lei Complementar nº. 008/2001 art. 52 § 2º;
Considerando a não conclusão do processo administrativo disciplinar nº. 01/2022;
RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar o Processo Administrativo Disciplinar nº. 01/2023, instaurado pela Portaria nº. 004/2023, por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 26 de junho de 2023.
SILVANA REGINA BERNARDO
Diretora do Hospital
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Guatambú

Prefeitura

ATO 02 - ANÁLISE PROVISÓRIA DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO
Publicação Nº 4914252

ATO 02

O Município de Guatambu, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Luiz Clovis Dal 
Piva, TORNA PÚBLICO o presente edital para divulgar o que segue:

1. ANÁLISE PROVISÓRIA DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO

1.1. O relatório dos candidatos com deferimento de pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição consta no Anexo I deste Edital.
1.2. O Anexo II contém a análise dos requerimentos de isenção indeferidos.
1.3. O motivo do indeferimento também consta na área do candidato, de forma individual a cada participante, através do item “Pedidos de 
Isenção da Taxa de Inscrição”.

2. PERÍODO DE RECURSOS
2.1. Os candidatos interessados poderão interpor recurso referente a esse resultado no período de 27/06/2023 - 14h00min à 28/06/2023 
- 14h00min. Os recursos deverão ser interpostos por meio do site www.wedoconcursos.com.br, na área do candidato, seguindo as orien-
tações do site.

Guatambu, 26 de junho de 2023.
Luiz Clovis Dal Piva
Prefeito Municipal

ANEXO I – PEDIDOS DE ISENÇÃO DEFERIDOS
INSCRIÇÃO NOME TIPO DE ISENÇÃO RESULTADO

86 CACIELI FERNANDA RIBEIRO DE 
OLIVEIRA DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO

68 JULIANE TRESSOLDI DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO

103 KATIANE ZAMADEI DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO

43 KEMILY MAIKELI CAMARGO CADÚNICO DEFERIDO

53 MANUELA CHRISTIANETTI DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO

105 MAYARA APARECIDA MORONI DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO

40 SILVIA DELLALIBERA PINTO CADÚNICO DEFERIDO
112 SUZANA LIOTTO HIRSCH DOADOR DE MEDULA ÓSSEA DEFERIDO

ANEXO II – PEDIDOS DE ISENÇÃO INDEFERIDOS
INSCRIÇÃO TIPO DE ISENÇÃO RESULTADO ANÁLISE

52 DOADOR DE MEDULA ÓSSEA INDEFERIDO Pedido realizado em desconformidade com o item 4.5.1 do Edital. Candidato 
deixou de juntar o documento do Anexo IV.

91 DOADOR DE SANGUE INDEFERIDO Pedido realizado em desconformidade com o item 4.4.1.1 do Edital. Candidato 
deixou de apresentar o requerimento de isenção (Anexo IV).

7 CADÚNICO INDEFERIDO
Pedido indeferido tendo em vista a ausência de juntada de documentos ((Ane-
xo IV e VI) do item
4.6.1 do Edital.

47 DOADOR DE SANGUE INDEFERIDO

Pedido realizado em desconformidade com o
item 4.4.1.1 do Edital. Candidato deixou de apresentar o requerimento de 
isenção (Anexo IV), assinalando a - opção “doador de sangue” e não anexou ao 
requerimento o documento expedido pela entidade coletora contendo 3 (três) 
doações anuais.

109 DOADOR DE SANGUE INDEFERIDO

Pedido realizado em desconformidade com o
item 4.4.1.1 do Edital. Candidato deixou de apresentar o requerimento de 
isenção (Anexo IV), assinalando a - opção “doador de sangue” e não anexou ao 
requerimento o documento expedido pela entidade coletora contendo 3 (três) 
doações
anuais.

http://www.wedoservicos.com.br/
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DECRETO 196 / 2023
Publicação Nº 4914508

DECRETO N. 196/2023
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PELO SUPERAVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CLOVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, no uso de suas atribuições legais e de acordo com A Lei Municipal 1.216 de 21 
de Dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º - Art. 1º - Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, pelo Superávit do Exercício Anterior no orçamento do Município, no 
valor de R$ 264.221,55 (Duzentos e Sessenta e quatro mil duzentos e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos), na conta abaixo 
relacionada:

Órgão: 40.00 – Secretaria de Educação, cultura e esporte
Unidade Orçamentária: 40.01 –Departamento de Educação
Função: 12 – Educação
Sub Função: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0004 – Educação de Qualidade para todos.
Projeto/Atividade: 2.11 – Manutenção do Transporte Escolar
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 – Aplicações diretas – DR 362, com o valor de R$ 264.221,55 (Duzentos e sessenta quatro mil du-
zentos e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos)

Art. 2º - Para suplementação das contas de que trata o artigo 1º, serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício anterior.
Art. 3.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu, 26 de Junho de 2023.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.

EXTRATO CONTRATO/ADITIVO 60/2023
Publicação Nº 4915055

Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
EXTRATO – CONTRATO/ADITIVO 60/2023 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 39/2022

O Município de Guatambu/SC através do seu Prefeito Muni cipal, torna público a todos os interessados.
PARTES: MUNICÍPIO DE GUATAMBU E DHONATAN RENAN POMMERENING - ME
CNPJ 17.377.837/0001-57
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de transporte de passageiros para realizar o transporte escolar dos alunos que 
frequentam as escolas do município – Linhas 07/2022 e 09/2022.
Processo Administrativo nº 59/2022, Pregão Presencial n. 15/2022
Preço; Linha 07/2022 R$ 8,61
Preço: Linha 09/2022 R$ 8,65
Guatambu, SC, 26 de junho 2023.

EXTRATO CONTRATO/ADITIVO 62/2023
Publicação Nº 4915030

Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
EXTRATO – CONTRATO/ADITIVO 62/2023 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 40/2022

O Município de Guatambu/SC através do seu Prefeito Muni cipal, torna público a todos os interessados.
PARTES: MUNICÍPIO DE GUATAMBU E DHONATAN RENAN POMMERENING - ME
CNPJ 17.377.837/0001-57
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de transporte de passageiros para realizar o transporte escolar dos alunos que 
frequentam as escolas do município – Linha 06/2022.
Processo Administrativo nº 59/2022, Pregão Presencial n. 15/2022
Preço; 8,61

Guatambu, SC, 26 de junho 2023.
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EXTRATO CONTRATO/ADITIVO 72/2023
Publicação Nº 4915015

Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
EXTRATO – CONTRATO/ADITIVO 2/2023 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 48/2020

O Município de Guatambu/SC através do seu Prefeito Muni cipal, torna público a todos os interessados.
PARTES: MUNICÍPIO DE GUATAMBU E GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ 90.180.605/0001/02
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a Prestação de Serviços de Seguros, destinados a cobertura da Frota de Veículos do 
Poder Público Municipal.
Processo Administrativo nº 109/2020, Pregão Presencial n. 33/2020
Prazo; 20/08/2023 a 24/08/2024
Preço; 329,00

Guatambu, SC, 26 de junho 2023.

EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO 71/2023
Publicação Nº 4914986

Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
EXTRATO – CONTRATO/ADITIVO 71/2023 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 69/2022

O Município de Guatambu/SC através do seu Prefeito Muni cipal, torna público a todos os interessados.
PARTES: MUNICÍPIO DE GUATAMBU E JLG PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA
CNPJ 14.009.119/0001-30
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E 
JARDINEIRO, PARA DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
Processo Administrativo nº 114/2022, Dispensa de Licitação nº 61/2022
Prazo; 30/09/2023

Guatambu, SC, 22 de junho 2023.
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Herval d'Oeste

Prefeitura

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 007/2023
Publicação Nº 4914815

Resolução Nº 07 /2023
Resolve convocar a Comissão Especial e servidores relacionados para participar da etapa de aplicação da prova do processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar do Município de Herval d’ Oeste/SC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Herval d’ Oeste/SC, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990), na Resolução n. 231/2022 do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e na Lei Municipal n. 3645/2023, RESOLVE:
Art. 1o Convocar os servidores BERNADETE MARIA SPIER, BEATRIZ ALVEZ e LUCINARA COSTA para atuarem na etapa de aplicação da 
prova aos candidatos inscritos no Processo de escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar do Município de Herval d’ Oeste/SC a ser 
realizada no dia 02/07/2023 das 08:00 às 12:00, conforme Edital, nas dependências da C.M.E. Pequeno Príncipe.

Art. 2º Convocar a Comissão Especial composta pelos membros CATARINA GONÇALVES VIEIRA, MÁRCIA APARECIDA CAVALHEIRO, ALANA 
GIACOMIN E VINICIUS TANELLO CARREAL para igualmente atuarem na etapa de aplicação da prova aos candidatos inscritos no Processo 
de escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar do Município de Herval d’ Oeste/SC a ser realizada no dia 02/07/2023 das 08:00 às 
12:00, conforme Edital, nas dependências da C.M.E. Pequeno Príncipe.

Art. 3º Os referidos servidores do município de Herval d’Oeste/SC convocados para trabalhar no dia 02/07/2023, farão jus à compensação 
das horas trabalhadas de acordo com o Estatuto do Servidor Público ou conforme acordo com o secretário da pasta.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5o Registre-se e publique-se.

Herval d’Oeste/SC, 26 de junho de 2023
ALANA GIACOMIN
Presidente do CMDCA de Herval d’ Oeste/SC
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Ibiam

Prefeitura

CONTRATO Nº 034/2023 - RH
Publicação Nº 4916983

CONTRATO Nº 034/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO

Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por tempo determinado, que entre si celebram, como contratante o município de Ibiam, 
CNPJ 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo Sr. JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal, e como contratada, a Sra. MÁRCIA TE-
REZINHA HOLEK, brasileira, solteira, Técnica em Enfermagem, CI 2.82X.XXX, CPF nº 679.XXX.XXX-XX, residente no Município de Tangará/
SC, mediante as seguintes cláusulas, firmam o presente contrato:

Cláusula Primeira – O Município, com amparo no inciso VII, do art. 88, alínea a, do inciso III, do art. 23, ambos da Lei Orgânica Municipal; 
mais o que consta no art. 2º, da Lei Municipal nº 112, de 05.01.1999; ; bem como o resultado do Processo Seletivo - Edital nº 008 de 
01.06.2023, homologado pelo Decreto nº 4138, de 15.06.2023 e, considerando a existência de vaga não ocupada em concurso público; 
e, com base no Prejulgado nº 1877, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, contrata a Sra. MÁRCIA TEREZINHA HOLEK, para 
exercer as funções do cargo de Técnica em Enfermagem, com uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais a serem desenvolvidas 
junto a Secretaria Municipal da Saúde.

Cláusula Segunda – A contratada receberá os vencimentos de R$ 3.241,07 (três mil, duzentos e quarenta e um reais e sete centavos), 
conforme o Anexo 2, da Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997 e alterações posteriores.

§ 1º - A contratada receberá adicional de insalubridade correspondente a 20% (vinte por cento) do piso salarial dos funcionários do municí-
pio, conforme art. 62 da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 326, de 30.08.2006, bem como 
o Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, elaborado em abril de 2022 e Decreto nº 3939, de 14.09.2022.

§ 2º - A contratada será regida pelo regime jurídico especial de que trata a Lei nº 112, de 05.01.1999 e filiada ao Regime Geral da Previ-
dência Social.

Cláusula Terceira – O presente contrato terá início no ato da sua assinatura e término previsto até que cesse o motivo que deu causa à 
contratação ou ainda com o preenchimento da vaga mediante realização de Concurso Público, ou a critério da administração municipal em 
decisão fundamentada.

Cláusula Quarta – Poderá haver a prorrogação do contrato desde que persistam os motivos da contratação e não extrapole a validade do 
Processo Seletivo - Edital nº 008/2023.

Cláusula Quinta - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer antecipadamente nos casos previstos no Artigo 12, da Lei Municipal nº 
112, de 05 de janeiro de 1999.

Cláusula Sexta - Os encargos decorrentes deste contrato, serão suportados pela rubrica orçamentária:

Órgão: 14.000 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14.001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com qualidade
Projeto/atividade: 2062 – Manutenção das atividades da Saúde
Elemento de Despesa: 31900000 – Aplicações Diretas

Cláusula Sétima – O presente contrato fundamenta-se na Lei Municipal 112, de 05 de janeiro de 1999, com nova redação dada pela Lei 
Municipal nº 283, de 03 de junho de 2005, Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997 e alterações posteriores, Processo Seletivo – Edital 
nº 008, de 01 de junho de 2023, Decreto Municipal nº 4138, de 15 de junho de 2023 e Artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal.

Cláusula Oitava - As partes elegem o foro da Comarca de Tangará para dirimir questões relacionadas a este contrato.

E por estarem, certos, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma para que produza os efeitos legais e jurídicos, na 
presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 22 de junho de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal
CPF – 894.XXX.XXX-XX
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MÁRCIA TEREZINHA HOLEK
CPF – 679.XXX.XXX-XX

Testemunhas:

MARIA IVETE GOMES DE OLIVEIRA   ALCINDO PEROSA
CPF – 015.XXX.XXX-XX     CPF – 637.XXX.XXX-XX

HENRIQUE GRASSI ROSSATO
Advogado – OAB/SC 34.173

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

PORTARIA Nº 176/2023
Publicação Nº 4916990

PORTARIA Nº 176, DE 19 DE JUNHO DE 2023
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL PARA SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII do art. 88 da 
Lei Orgânica Municipal, bem como o Artigo 14 da Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, combinado com o Decreto nº 1474, de 10.07.2006 
e o art. 10 da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004;

Considerando, o Decreto Municipal nº 4129, de 31 de maio de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal a servidora ILISANGELA ZITTERELL DO ROSÁRIO DA SILVA – Agente de Serviços Gerais – Nível 1 – 
Referência A, para o mesmo cargo, Nível 1 – Referência B, de conformidade com o Anexo 1 – Subanexo I – Serviços Gerais, da Lei Municipal 
nº 044, de 21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 023, de 03.03.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 19 DE JUNHO DE 2023.
JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 177/2023
Publicação Nº 4916993

PORTARIA Nº 177, DE 19 DE JUNHO DE 2023
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL PARA SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII do art. 88 da 
Lei Orgânica Municipal, bem como o Artigo 14 da Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, combinado com o Decreto nº 1474, de 10.07.2006 
e o art. 10 da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004;

Considerando, o Decreto Municipal nº 4129, de 31 de maio de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal ao servidor CEFAS LUCIANO FONTANA CARDOSO – Tesoureiro – Nível 9 – Referência A, para o 
mesmo cargo, Nível 9 – Referência B, de conformidade com o Anexo 1 – Subanexo III – Serviços Administrativos, da Lei Municipal nº 044, 
de 21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 023, de 03.03.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 19 DE JUNHO DE 2023.
JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal
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Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 178/2023
Publicação Nº 4916995

PORTARIA Nº 178, DE 19 DE JUNHO DE 2023
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL PARA SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII do art. 88 da 
Lei Orgânica Municipal, bem como o Artigo 14 da Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, combinado com o Decreto nº 1474, de 10.07.2006 
e o art. 10 da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004;

Considerando, o Decreto Municipal nº 4129, de 31 de maio de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal a servidora JULIANA LIZOT – Fiscal Tributário – Nível 5 – Referência C, para o mesmo cargo, Nível 
5 – Referência D, de conformidade com o Anexo 1 – Subanexo III – Serviços Administrativos, da Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, com 
nova redação dada pela Lei Complementar nº 023, de 03.03.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 19 DE JUNHO DE 2023.
JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 179/2023
Publicação Nº 4916996

PORTARIA Nº 179, DE 19 DE JUNHO DE 2023
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL PARA SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII do art. 88 da 
Lei Orgânica Municipal, bem como o Artigo 14 da Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, combinado com o Decreto nº 1474, de 10.07.2006 
e o art. 10 da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004;

Considerando, o Decreto Municipal nº 4129, de 31 de maio de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal a servidora ADRIANA DE ANDRADE SOARES TAIBA – Nutricionista – Nível 3 – Referência C, para o 
mesmo cargo, Nível 3 – Referência D, de conformidade com o Anexo 1 – Subanexo V – Serviços de Nível Superior, da Lei Municipal nº 044, 
de 21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 023, de 03.03.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 19 DE JUNHO DE 2023.
JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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PORTARIA Nº 180/2023
Publicação Nº 4916997

PORTARIA Nº 180, DE 19 DE JUNHO DE 2023
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL PARA SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII do art. 88 da 
Lei Orgânica Municipal, bem como o Artigo 14 da Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, combinado com o Decreto nº 1474, de 10.07.2006 
e o art. 10 da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004;

Considerando, o Decreto Municipal nº 4129, de 31 de maio de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal a servidora LUCIMAR APARECIDA TREVISOL BAIROS – Agente de Serviços Gerais – Nível 1 – Re-
ferência A, para o mesmo cargo, Nível 1 – Referência B, de conformidade com o Anexo 1 – Subanexo I – Serviços Gerais, da Lei Municipal 
nº 044, de 21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 023, de 03.03.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 19 DE JUNHO DE 2023.
JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 181/2023
Publicação Nº 4916998

PORTARIA Nº 181, DE 19 DE JUNHO DE 2023
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL PARA SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII do art. 88 da 
Lei Orgânica Municipal, bem como o Artigo 14 da Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, combinado com o Decreto nº 1474, de 10.07.2006 
e o art. 10 da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004;

Considerando, o Decreto Municipal nº 4129, de 31 de maio de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal ao servidor ILDO TREVISOL – Motorista – Nível 2 – Referência A, para o mesmo cargo, Nível 2 – 
Referência B, de conformidade com o Anexo 1 – Subanexo II – Serviços Operacionais, da Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, com nova 
redação dada pela Lei Complementar nº 023, de 03.03.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 19 DE JUNHO DE 2023.
JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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PORTARIA Nº 182/2023
Publicação Nº 4916999

PORTARIA Nº 182, DE 20 DE JUNHO DE 2023
“CONCEDE AFASTAMENTO TEMPORÁRIO A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos VII e 
IX, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com a alínea b, do inciso III, do Art. 100, da Lei Municipal nº 255, de 07 de 
Janeiro de 2004, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 385, de 22 de Agosto de 2008; RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido afastamento temporário (Luto), a servidora FLÁVIA LENITA PELENTIR – Agente Administrativo – Nível 5 –Referência 
E, pelo período de 18 a 25 de junho de 2013, em razão do falecimento de seu pai João Arlindo Pelentir, conforme certidão de óbito em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de junho de 2023.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 20 DE JUNHO DE 2023.
JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 183/2023
Publicação Nº 4917000

PORTARIA Nº 183, DE 20 DE JUNHO DE 2023
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL PARA SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII do art. 88 da 
Lei Orgânica Municipal, bem como o Artigo 14 da Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, combinado com o Decreto nº 1474, de 10.07.2006 
e o art. 10 da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004;

Considerando, o Decreto Municipal nº 4129, de 31 de maio de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal ao servidor MACIR DE JESUS GOMES RIBEIRO – Operador de Máquinas – Nível 4 – Referência A, 
para o mesmo cargo, Nível 4 – Referência B, de conformidade com o Anexo 1 – Subanexo II – Serviços Operacionais, da Lei Municipal nº 
044, de 21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 023, de 03.03.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 20 DE JUNHO DE 2023.
JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 184/2023
Publicação Nº 4917002

PORTARIA Nº 184, DE 21 DE JUNHO DE 2023
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL PARA SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII do art. 88 da 
Lei Orgânica Municipal, bem como o Artigo 14 da Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, combinado com o Decreto nº 1474, de 10.07.2006 
e o art. 10 da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004;
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Considerando, o Decreto Municipal nº 4129, de 31 de maio de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal a servidora GISELI SEFFER ALVES DE ANHAIA – Assistente Social – Nível 10 – Referência C, para 
o mesmo cargo, Nível 10 – Referência D, de conformidade com o Anexo 1 – Subanexo V – Serviços de Nível Superior, da Lei Municipal nº 
044, de 21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 023, de 03.03.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 21 DE JUNHO DE 2023.
JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 185/2023
Publicação Nº 4917004

PORTARIA Nº 185, DE 21 DE JUNHO DE 2023
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL PARA SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII do art. 88 da 
Lei Orgânica Municipal, bem como o Artigo 14 da Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, combinado com o Decreto nº 1474, de 10.07.2006 
e o art. 10 da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004;

Considerando, o Decreto Municipal nº 4129, de 31 de maio de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal a servidora LEILA APARECIDA RAMOS ARALDI, Pedagoga – Nível 10 – Referência C, para o mesmo 
cargo, Nível 10 – Referência D, de conformidade com o Anexo 1 – Subanexo V – Serviços de Nível Superior, da Lei Municipal nº 044, de 
21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 023, de 03.03.2011.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 21 DE JUNHO DE 2023.
JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 186/2023
Publicação Nº 4917005

PORTARIA Nº 186, DE 21 DE JUNHO DE 2023
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL PARA SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII do art. 88 da 
Lei Orgânica Municipal, bem como o Artigo 14 da Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, combinado com o Decreto nº 1474, de 10.07.2006 
e o art. 10 da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004;

Considerando, o Decreto Municipal nº 4129, de 31 de maio de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal ao servidor LUIS FERNANDO TRAGANCIN RINALDI, Farmacêutico – Nível 15 – Referência B, para 
o mesmo cargo, Nível 15 – Referência C, de conformidade com o Anexo 1 – Subanexo V – Serviços de Nível Superior, da Lei Municipal nº 
044, de 21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 023, de 03.03.2011.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 21 DE JUNHO DE 2023.
JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 187/2023
Publicação Nº 4917007

PORTARIA Nº 187, DE 21 DE JUNHO DE 2023
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL PARA SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII do art. 88 da 
Lei Orgânica Municipal, bem como o Artigo 14 da Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, combinado com o Decreto nº 1474, de 10.07.2006 
e o art. 10 da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004;

Considerando, o Decreto Municipal nº 4129, de 31 de maio de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal a servidora JANETE TERRES – Agente de Serviços Gerais – Nível 1 – Referência C, para o mesmo 
cargo, Nível 1 – Referência D, de conformidade com o Anexo 1 – Subanexo I – Serviços Gerais, da Lei Municipal nº 044, de 21.07.1997, com 
nova redação dada pela Lei Complementar nº 023, de 03.03.2011.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 21 DE JUNHO DE 2023.
JOARES TREVISOL
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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HOMOLOGAÇÃO 79-2023 -FESTA MUNICIPIO
Publicação Nº 4914654

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 10FA5F50D870ECAAEC50D86A99C8FC34B531E2C8

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

01.612.745/0001-74CNPJ: (49) 3534-0044

89652-000 - Ibiam

Telefone:
Tv. Leoniza Carvalho Agostini, 20 - CentroEndereço:

Nr.:   28/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

79/2023

13/06/2023

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.124/2021, Art. 2, I e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

27/06/2023
Pregão presencial
28/2023 - PR
79/2023

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE
BANHEIROS QUÍMICOS, LOCAÇÃO DE BARRACÃO, LOCAÇÃO DE GERADOR,
LOCAÇÃO DE SOM/ILUMINAÇÃO, LOCAÇÃO DE PALCO, LOCAÇÃO DE GRADES
DE ISOLAMENTO, SERVIÇOS DE SEGURANÇA E LOCAÇÃO DE TENDAS, PARA A
“FESTA DE ANIVERSÁRIO DOS 28 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-
ADMINISTRATIVA QUE OCORRERÁ CONFORME PROGRAMAÇÃO DO MÊS DE
JULHO DE 2023 A SER REALIZADA NO MUNICÍPIO DE IBIAM.

Participante: AVAJ PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
3 Locação de grades de contenção em estrutura metálica medindo

2m de comprimento e 1m de altura de cada peça.
150,000 UN 22,90 3.435,00

4 Locação de um conjunto motor gerador potência mínima de 180
kwa frequência nominal de 60 hz tensão de 220/380/440v container
silenciado, fator de potência mínima 0,8 disjuntor de saída uma
caixa de passagem de energia de 250ª em stand by. Obs. Deverá
ser cotado o valor do conjunto citado acima, com a operação, com
fornecimento de energia pelo período de 5 horas no dia 15 de julho
de 2023 durante a apresentação de Althair e Alexandre e Bruna
Manenti.

1,000 UN 3.800,00 3.800,00

5 Locação e montagem de tenda 10x5 com altura mínima de 3m de
altura, para os dias 15 e 16 de julho de 2023.

2,000 UN 2.050,00 4.100,00

Total do Participante: 11.335,00

Participante: MR COMERCIO E SERVICO DE SOM LTDA

7 Sonorização, Iluminação, painel de led, serviços de sonorização,
Iluminação e telão de led para show de Althair e Alexandre e Bruna
Manenti no dia 15 de julho, instalar em barracão montado na rua
devendo atender rider técnico completo solicitado pela dupla Althair
e Alexandre, com equipe Técnica em tempo integral.

1,000 UN 19.140,00 19.140,00

Total do Participante: 19.140,00

Participante: RUDI SONORIZACOES LTDA

1 Locação de um barracão de 16x30 altura mínima de 3m nas laterais
e 7m no vão central com lonas anti chamas, para o dia 15 e 16 de
julho de 2023.

1,000 UNI 25.000,00 25.000,00

2 Locação e montagem de palco principal de 12 m de frente e 8m de
fundos piso praticável, altura mínima de 0,8 m do solo, para os dias
15 e 16 de julho de 2023.

1,000 UN 5.100,00 5.100,00

Total do Participante: 30.100,00
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Participante: SOFEC SEGURANCA PRIVADA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
8 20 seguranças para o dia; 15/07/2023 20 seguranças para o

dia;16/07/2023 Os seguranças deverão estar presentes no horário
designado pela contratante até o final do evento

40,000 UN 350,00 14.000,00

Total do Participante: 14.000,00

Participante: TOPSAN LOCACOES E SERVICOS LTDA

6 Locação de banheiros químicos incluindo limpeza e fornecimento de
materiais sendo 09 masculinos e 09 femininos e 01 para
cadeirantes masculinos e 01 para cadeirantes femininos, para os
dias 15 e 16 de julho de 2023.

20,000 UN 343,00 6.860,00

Total do Participante: 6.860,00

Total Geral: 81.435,00

MANUT. DAS ATIVIDADES CULTURAIS 06.001.13.392.1301.2045.3.3.90.00.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

27 de Junho de 2023Ibiam,
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 17A4-5E45-41EE-C55D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOARES TREVISOL (CPF 894.XXX.XXX-49) em 27/06/2023 09:06:02 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ibiam.1doc.com.br/verificacao/17A4-5E45-41EE-C55D
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Ibirama

Prefeitura

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 87/2023
Publicação Nº 4915736

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 702886DF9FC209F12879E16D4CC8B99BCBD3BB8E
MUNICIPIO DE IBIRAMA
--------------------------------------------------------------------
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - Nº 87/2023.
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para reforma do piso da quadra poliesportiva do centro 
de eventos Vivaldo Schroeder - Bairro Taquaras - Ibirama/SC.
Recebimento das propostas: até o dia 17 de julho de 2023 as 08h59min. Abertura: às 09h00min da mesma data. Local: Portal de Compras 
Públicas na Internet – www.portaldecompraspublicas.com.br - Informações: Departamento de Compras e Licitações pelo fone (47) 3357-
8523, na página do município na Internet www.ibirama.sc.gov.br ou ainda pelo e-mail compras@ibirama.sc.gov.br - Ibirama, 27 de junho 
de 2023. Jucélio José de Andrade – Prefeito em exercício.
Registrado no TCE com a chave:
702886DF9FC209F12879E16D4CC8B99BCBD3BB8E

--------------------------------------------------------------------

CONTRATO Nº 6/2021 - ADITIVO 1/2023
Publicação Nº 4914985

Contrato Nº : 6/2021
Aditivo Nº : 1/2023
Tipo Aditivo : Outros – Alteração de Cobrança na forma da Lei Municipal n.º 3.639/2023.
Contratante : MUNICIPIO DE IBIRAMA
Contratada : Heinz Gross 0 Mecânico - ME
Licitação : Concorrência para Concessão e Permissão de Uso de Bem Público 137/2020
Objeto : PERMISSÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO POR GUINCHO, GUARDA E DEPÓSITO DE VEÍCULOS REMOVIDOS, APREENDIDOS E 
RETIRADOS DE CIRCULAÇÃO, POR DETERMINAÇÃO DAS POLÍCIAS CIVIL E MILITAR NO TERRITÓRIO DESTE MUNICÍPIO DE IBIRAMA.
Vigência : Início: 01/07/2023 Término: 19/01/2026
Assinatura : 27/06/2023
Valor R$ : 0,00 (Zero )
FISCAL: MARCONDES UHLMANN

DECRETO Nº 5.144, DE 27 DE JUNHO DE 2023 - DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNCIPAL PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4915688

DECRETO Nº 5.144, de 27 de junho de 2023.
“DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNCIPAL PARA EXERCER A FUNÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIRAMA EM EXERCÍCIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, o disposto no art. 31 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações), correspondente ao art. 53 
da Lei Federal nº 8.666/93, revogada por aquela;

CONSIDERANDO, o disposto no art. 49, inc. III, do Decreto Municipal nº 5.074, de 03 de março de 2023,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor Iago Felipe Tottene, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo e nomeado como Agente de 
Contratação/Pregoeiro através do art. 1º, inc. I, letra “b”, do Decreto Municipal nº 5.100, de 18 de abril de 2023, para exercer a função de 
Leiloeiro Público Municipal.

Art. 2º O Leiloeiro Público Municipal exercerá a função por prazo indeterminado, em todos processos administrativos de leilão que se fizerem 
necessários, sem direito a qualquer remuneração extra por seus serviços prestados, considerando o relevante interesse público.

Art. 3º O Leiloeiro Público Municipal observará as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como, as regulamentações 
previstas no Decreto Municipal nº 5.074/2023 e suas eventuais alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.ibirama.sc.gov.br
mailto:compras@ibirama.sc.gov.br
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Prefeitura Municipal de Ibirama, 27 de junho de 2023.
JUCÉLIO JOSÉ DE ANDRADE
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado o presente Decreto na data supra.

VALDUR RICARDO ROSENBROCK
Secretário de Administração e Finanças em Exercício

DECRETO Nº 5.147, DE 27 DE JUNHO DE 2023 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2023 DA UNIDADE MUNICÍPIO DE IBIRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4915711

DECRETO Nº 5.147, de 27 de junho de 2023.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2023 DA UNIDADE MUNICÍPIO DE IBIRAMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIRAMA EM EXERCÍCIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica e fundamentado no art. 41, inc. I e art. 43, § 1º, inc. II, ambos da Lei 4.320 e no art. 9º, inc. I da Lei nº 3.597, de 25 
de outubro de 2022:

DECRETA:
Art. 1º Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente do exercício de 2023 da Unidade Município de Ibirama no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) com as seguintes classificações orçamentárias e fontes de recursos:
04 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
002 Departamento de Finanças
0009.0845.0023.0003 Contribuição Pasep
30000000 Despesas de Correntes
33000000 Outras Despesas Correntes
33900000 Aplicações Diretas

170970000000 Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos 
Hídricos

Valor R$ 5.000,00

Art. 2º Para a abertura do crédito adicional suplementar previsto do Art. 1º serão utilizados recursos provenientes do Excesso ou Provável 
Excesso de Arrecadação apurado no exercício de 2023 nas seguintes fontes de recursos:
Código Descrição Valor

170970000000 Transferência da União referente à Compensação 
Financeira de Recursos Hídricos R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, 27 de junho de 2023.
JUCÉLIO JOSÉ DE ANDRADE
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado o presente Decreto na data supra.
VALDUR RICARDO ROSENBROCK
Secretário de Administração e Finanças em Exercício

DL - PROCESSO LICITATÓRIO 05/2023 - FMAS
Publicação Nº 4915728

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 774F85F43C9789B857F9A829B483BE36E845BC8B
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
-----------------------------------------------------------------------------
DL - Processo Licitatório 05/2023.
Base legal: (II art.24 da Lei 8.666/93).
Objeto: Aquisição de cobertores, as quais serão destinados às famílias que se encontram em vulnerabilidade social em nosso município, 
atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Contratada: COMERCIO E CONFECÇÃO MAKIRAMA LTDA - número inscrição CNPJ 03.189.585/0001-28.
Ibirama, 27 de junho de 2023.
Fabiani Tenfen Soberanski – Secretária Municipal.
Registrado com o Código TCE:
774F85F43C9789B857F9A829B483BE36E845BC8B
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 86/2023
Publicação Nº 4914531

MUNICIPIO DE IBIRAMA.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 86/2023.
---------------------------------------------------------------------------
Objeto: Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae - 2º semestre / 2023. Entrega dos envelopes até o dia 18 de julho de 
2023 as 09h00min - Protocolo Geral da Prefeitura, R Getúlio Vargas, 70. Sessão de abertura as 09h30min da mesma data. Informações: 
Departamento de Compras e Licitações pelo fone (47) 3357 8523, na página do município na Internet www.ibirama.sc.gov.br ou ainda pelo 
e-mail compras@ibirama.sc.gov.br. - Ibirama, 27 de junho de 2023. Jucélio José de Andrade – Prefeito.
---------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 3.640, DE 27 DE JUNHO DE 2023 - AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE IBIRAMA E À ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIOS DE IBIRAMA, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 197, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022, E 
PARÂMETROS PELA PORTARIA GM

Publicação Nº 4915720

LEI Nº 3.640, de 27 de junho de 2023.
“AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE IBIRAMA E À 
ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE IBIRAMA, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 197, DE 06 DE DEZEMBRO 
DE 2022, E PARÂMETROS PELA PORTARIA GM/MS Nº 96, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA EM EXERCÍCIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada, a concessão de auxílio financeiro às entidades sem fins lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde 
– SUS, de valores decorrentes da transposição e transferência dos saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018, nos 
termos da Lei Complementar nº 197, de 06 de dezembro de 2022, com parâmetros definidos pela Portaria GM/MS nº 96, de 07 de fevereiro 
de 2023, sendo:

I – o repasse financeiro, em parcela única, no valor de R$ 17.977,23 (dezessete mil, novecentos e setenta e sete reais e vinte e três centa-
vos) para a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IBIRAMA – APAE, CNPJ nº 11.026.059/0001-75; e
II – o repasse financeiro, em parcela única, no valor de R$ 4.198,27 (quatro mil, cento e noventa e oito reais e vinte e sete centavos) para 
a ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE IBIRAMA, inscrita no CNPJ sob nº 83.783.340/0001-63.

Art. 2º As entidades deverão previamente apresentar seus Planos de Trabalhos das ações que serão desenvolvidas com a aplicação dos 
respectivos recursos financeiros, sendo que as prestações de contas deverão acontecer tão logo aplicada a totalidade dos valores ora trans-
feridos.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária prevista no orçamento vigente da unidade 
Município para o exercício de 2023.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Ibirama, 27 de junho de 2023.
JUCÉLIO JOSÉ DE ANDRADE
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Lei na data supra.

VALDUR RICARDO ROSENBROCK
Secretário de Administração e Finanças em Exercício

http://www.ibirama.sc.gov.br
mailto:compras@ibirama.sc.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PROCESSO Nº 5/2023 - FMAS
Publicação Nº 4915743

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IBIRAMA
RUA NEREU RAMOS -   | Ibirama - SC | Cep 89.140-000

Fone: (47) 3357-8500 | CNPJ: 14.784.810/0001-90
e-mail: 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O(a) Secretário Municipal da Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei
Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

 01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.:5 / 2023

b ) Licitação Nr.:5 / 2023

c ) Modalidade: Dispensa de Licitação

d ) Data Homologação: 27/06/2023

e ) Data da Adjudicação: 27/06/2023

f ) Objeto da Licitação: Aquisição de cobertores, as quais serão destinados às famílias que se encontram em vulnerabilidade 
social em nosso município, atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

g ) Fornecedores e Itens Vencedores:

155934 - COMÉRCIO E CONFECÇÃO MAKIRAMA LTDA ME - MAKI RETALHOS
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 COBERTOR  DE  CASAL  MICROFIBRA
TIPO JOLITEX 1,80 X 2,20

Unidade  50 R$109,00 R$5.450,00

Total do Fornecedor: R$5.450,00

Total da Homologação: 5.450,00

Ibirama, 27 de junho de 2023.

___________________________________
FABIANI TENFEN SOBERANSKI

Secretário
CPF: 041.711.899-69
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Içara

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PREGÃO PRESENCIAL Nº 013.SAMAE.2023
Publicação Nº 4915024

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/SAMAE/2023

O Diretor Presidente do SAMAE do Município de Içara/SC, JOÃO LUIZ NUNES, torna público para conhecimentos dos interessados que foi 
declarada FRACASSADA a presente licitação, por motivos de que as propostas de preços do licitante participante do certame não atendeu 
os requisitos de admissibilidade para administração pública, haja vista, os valores propostos estavam acima dos valores orçados da Licitação 
na Modalidade Pregão Presencial nº 013/SAMAE/2023, onde a abertura da sessão ocorreu no dia 27/06/2023, às 09:00h , cujo objeto é 
Registro de preços para fornecimento de materiais betuminosos CAP 50/70 (cimento asfáltico de petróleo 50/70), RR-2C (emulsão asfáltica 
RR-2C) e EAI (emulsão asfáltica para imprimação) para produção de massa asfáltica e aplicação nas obras de manutenção de logradouros 
no município de Içara através do SAMAE.

Içara, 27 de junho de 2023.
João Luiz Nunes
Diretor Presidente SAMAE

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/PMI/2023
Publicação Nº 4914731

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C7E9E098D2922F039F59D82B19C7AB9BBAC7D619
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/PMI/2023
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Data e horário da sessão de abertura: 10/07/2023 às 09:00 horas.
CÓDIGO TCE/SC: C7E9E098D2922F039F59D82B19C7AB9BBAC7D619
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa do ramo pertinente no fornecimento de forma parcelada, de refeições diárias (al-
moços) acondicionadas em embalagens tipo “marmitex” para atendimento aos servidores que fazem parte da Prefeitura Municipal de Içara 
seus Fundos, Secretarias e Departamentos. Maiores informações poderão ser obtidas de segunda a sexta-feira no Departamento de Licita-
ções do Município de Içara. Retirada do Edital através do endereço eletrônico: http://icara.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou 
pelo site https://www.icara.sc.gov.br/ no link Licitações/Editais.

Içara – SC, 27 de junho de 2023.
Dalvania Cardoso
Prefeita Municipal

EDITAL 002/2023
Publicação Nº 4914859

EDITAL 002/2023

Pelo presente edital, o Município de Içara notifica o contribuinte abaixo, não encontrado em seu endereço cadastrado nesta Prefeitura, da 
existência de ato administrativo/fiscal de seu interesse.
CONTRIBUINTE PROCESSO N°
A2 REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA, CNPJ 28.702.176/0001-
04 (SÓCIO PROPRIETÁRIO ARIEL WELTER, CPF: 057.429.969-69 PROCESSO FISCAL 265/2023. NOTIFICAÇÃO FISCAL 6570.

A2 REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA, CNPJ 28.702.176/0001-
04 (SÓCIO PROPRIETÁRIO ARIEL WELTER, CPF: 057.429.969-69

PROCESSO FISCAL 242/2023
NOTIFICAÇÃO FISCAL 6546

FAMILIACRED LTDA PROCESSO FISCAL 143/2023
NOTIFICAÇÃO FISCAL 6461

FERNANDO FURLAN FELISBERTO PROCESSO FISCAL 191/2023
NOTIFICAÇÃO 6503

FRANCIELLE RODRIGUES BATISTA ME, CNPJ 18.337.149/0001-26 PROCESSO FISCAL 230/2023
NOTIFICAÇÃO 6542

FRANCIELLE RODRIGUES BATISTA ME, CNPJ 18.337.149/0001-26 PROCESSO FISCAL 212/2022
NOTIFICAÇÃO 6161

http://icara.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
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JCF COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ 16.562.490/0001-50 PROCESSO FISCAL 114/2023 NOTIFICAÇÃO FISCAL 6436
J L GUGLIELMI JUNIOR ASSESS E REPRES ALLIANCE, CNPJ 32.837.808/0001-14 PROCESSO FISCAL 195/2023 NOTIFICAÇÃO FISCAL 6511

JULIANO FARIAS DE GODOI PROCESSO FISCAL 447/2021
NOTIFICAÇÃO FISCAL 6420

M PREMIUM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 25.211.564/0001-02 PROCESSO FISCAL 202/2023 NOTIFICAÇÃO FISCAL 6513
SIGMA MARKETING DIGITAL EIRELI, CNPJ 41.163.275/0001-23 PROCESSO FISCAL 217/2023 NOTIFICAÇÃO FISCAL 6528

Içara – SC, 27 de junho 2023.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO Nº. 041/PMI/2023
Publicação Nº 4915345
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 03 AO CONTRATO Nº. 068/PMI/2022
Publicação Nº 4914713
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NOTIFICAÇÃO AUTOS: 004291/2023 - REURB PRIMEIRO DE MAIO
Publicação Nº 4914998

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

Praça Presidente João Goulart, 120 – Centro, Içara SC – 88820-000 
Fone: (48) 3431-3500 

 
 

 

NOTIFICAÇÃO 

  

AUTOS: 004291/2023 - REURB PRIMEIRO DE MAIO 

 

O MUNICÍPIO DE IÇARA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob o nº 82.916.800/0001-11, com sede na Praça 

Presidente João Goulart, n° 120, Centro, no Município de Içara, neste ato, 

Considerando a instauração Processo Administrativo de Regularização 

Fundiária (REURB), com a finalidade de regularizar a área abaixo descrita, 

nos termos da Lei Federal n° 13.467/2017, NOTIFICA eventuais Titulares de 

domínio, estendendo-se aos seus herdeiros, confrontantes e terceiros 

interessados, para que, querendo, apresentem impugnação , no prazo 

de trinta dias contados da presente Publicação. 

A ausência de impugnação implicará a perda de eventual 

direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da Reurb. 

 

 MATRICULAS ATINGIDA: 24.706 e 24.707 de Ordem do CRI da 

Comarca de Içara, situada às margens da Rodovia Lino Zanolli, de 

Propriedade de Terezinha Ferreira e eventuais herdeiros. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

Praça Presidente João Goulart, 120 – Centro, Içara SC – 88820-000 
Fone: (48) 3431-3500 

 
 

 

 QUADRO DE COORDENADAS:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E RENDA 

Praça Presidente João Goulart, 120 – Centro, Içara SC – 88820-000 
Fone: (48) 3431-3500 

 
 

 

 
 PLANTA/MAPA 
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TERMO ADITIVO Nº. 03 AO CONTRATO Nº. 048/PMI/2021
Publicação Nº 4915940
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Imarui

Prefeitura

574 - STEFANI DOS SANTOS FRANCISCO - NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE DIRETOR GERAL
Publicação Nº 4915054

PORTARIA GP N° 574/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023.
Nomeação para o cargo de Diretor Geral

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA, usando de suas atribuições, e de acordo com a 
Lei nº 1.028/2005 e posteriores alterações, reSOLVE:
NOMEAR:
STEFANI DOS SANTOS FRANCISCO com CPF n° 128.769.389-01, para exercer o cargo de Diretor Geral, de acordo com a CI nº 072/2023 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Imaruí, 20 de junho de 2023.
JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

575 - EMANUEL CARDOSO DE CAMPOS - NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE ASSISTENTE
Publicação Nº 4915051

PORTARIA GP N° 575/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023.
Nomeação para o cargo de Assistente

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA, usando de suas atribuições, e de acordo com a 
Lei nº 1.028/2005 e posteriores alterações, reSOLVE:
NOMEAR:
EMANUEL CARDOSO DE CAMPOS com CPF n° 098.893.069-21, para exercer o cargo de Assistente, de acordo com a CI nº 073/2023 da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Imaruí, 20 de junho de 2023.
JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

576 - FRANCISCO WELLINGTON MELO DE CARVALHO - REVOGAÇÃO DE PORTARIA
Publicação Nº 4915050

PORTARIA GP N° 576/2023, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
Revogação de Portaria

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA, usando de suas atribuições, de acordo com a Lei 
Orgânica do Município de Imaruí e posteriores alterações, reSOLVE:
REVOGAR:

A Portaria GP Nº 274/2023 que concede Licença sem vencimentos para tratar de assuntos particulares para o(a) funcionário(a) FRANCISCO 
WELLINGTON MELO DE CARVALHO, ocupante do cargo de Motorista.

Imaruí, 21 de junho de 2023.
JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM
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JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

577 - RICARDO ABREU INÁCIO - REVOGAÇÃO DE PORTARIA
Publicação Nº 4915049

PORTARIA GP N° 577/2023, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
Revogação de Portaria

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA, usando de suas atribuições, de acordo com a Lei 
Orgânica do Município de Imaruí e posteriores alterações, reSOLVE:
REVOGAR:

A Portaria GP Nº 453/2022 que concede Licença sem vencimentos para tratar de assuntos particulares para o(a) funcionário(a) RICARDO 
ABREU INÁCIO, ocupante do cargo de Motorista.

Imaruí, 21 de junho de 2023.
JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

578 - MARLEI MORETTI - EXONERAÇÃO DO CARGO DE SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO SOCIAL
Publicação Nº 4915048

PORTARIA GP N° 578/2023, DE 22 DE JUNHO DE 2023.
Exoneração do Cargo de Secretário de Promoção Social

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA, usando de suas atribuições, de acordo com a Lei 
Orgânica do Município de Imaruí e posteriores alterações, reSOLVE
EXONERAR:

MARLEI MORETTI do cargo de Secretário de Promoção Social, de acordo com a CI nº 049/2023 do Gabinete do Prefeito.

Imaruí, 22 de junho de 2023.
JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

579 - GIOVANA DA SILVA HERCULANO - EXONERAÇÃO DO CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL
Publicação Nº 4915047

PORTARIA GP N° 579/2023, DE 23 DE JUNHO DE 2023.
Exoneração do Cargo de Assistente Social

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA, usando de suas atribuições, de acordo com a Lei 
Orgânica do Município de Imaruí e posteriores alterações, reSOLVE
EXONERAR:

GIOVANA DA SILVA HERCULANO do cargo de Assistente Social, de acordo com a CI nº 049/2023 do Gabinete do Prefeito.

Imaruí, 23 de junho de 2023.
JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão
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580 - ELIANE DO NASCIMENTO FLORENTINO - NOMEAÇÃO PARA AGENTE EDUCADOR
Publicação Nº 4915046

PORTARIA GP N° 580/2023, DE 23 DE JUNHO DE 2023.
Nomeação para o cargo de Agente Educador

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA, usando de suas atribuições, e de acordo com a 
Lei Complementar nº 077/2022 e de acordo com o Edital de Chamada Pública 012/2022, reSOLVE:
NOMEAR:
ELIANE DO NASCIMENTO FLORENTINO com CPF n° 100.410.119-88, para exercer o cargo de Agente Educador, com carga horária de 40h 
semanais no C.E.I.M. Carlos Gomes, de acordo com a CI nº 161/2023 da Secretaria Municipal de Educação.

Imaruí, 23 de junho de 2023.
JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

581 - AUANNY VILHALBA CORREA - NOMEAÇÃO PARA AGENTE EDUCADOR
Publicação Nº 4915044

PORTARIA GP N° 581/2023, DE 23 DE JUNHO DE 2023.
Nomeação para o cargo de Agente Educador

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA, usando de suas atribuições, e de acordo com a 
Lei Complementar nº 077/2022 e de acordo com o Edital de Chamada Pública 012/2022, reSOLVE:
NOMEAR:
AUANNY VILHALBA CORREA com CPF n° 134.774.739-73, para exercer o cargo de Agente Educador, com carga horária de 40h semanais na 
E.E.F.M. Ver. Osvaldo de Souza Siqueira, de acordo com a CI nº 161/2023 da Secretaria Municipal de Educação.

Imaruí, 23 de junho de 2023.
JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

582 - ELI DA SILVA - NOMEAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Publicação Nº 4915041

PORTARIA GP N° 582/2023, DE 23 DE JUNHO DE 2023.
Nomeação para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA, usando de suas atribuições, e de acordo com a 
Lei Complementar nº 077/2022 e de acordo com o Edital de Chamada Pública 012/2022, reSOLVE:
NOMEAR:
ELI DA SILVA com CPF n° 018.933.569-65, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40h semanais na 
E.E.F.M. Prof.ª Larice Cavalcanti Caldas, de acordo com a CI nº 161/2023 da Secretaria Municipal de Educação.

Imaruí, 23 de junho de 2023.
JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão
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583 - RICARDO ABREU INACIO - REMOÇÃO DE SERVIDOR PÚBILCO MUNICIPAL
Publicação Nº 4915040

PORTARIA GP N° 583/2023, DE 26 DE JUNHO DE 2023.
Remoção de Servidor Público Municipal

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA, usando de suas atribuições legais e de acordo com 
o Art. 34 da Lei Complementar nº 003/2007, de 26 de dezembro de 2007, considerando interesse público e necessidade da Administração, 
reSOLVE:
REMOVER:

RICARDO ABREU INACIO da Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, de 
acordo com a CI nº 050/2023 do Gabinete do Prefeito.

Imaruí, 26 de junho de 2023.
JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

584 - GIOVANA DA SILVA HERCULANO - NOMEAÇÃO PARA SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO SOCIAL
Publicação Nº 4915038

PORTARIA GP N° 584/2023, DE 26 DE JUNHO DE 2023.
Nomeação para o cargo de Secretário de Promoção Social

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA, usando de suas atribuições, e de acordo com a 
Lei nº 1.028/2005 e posteriores alterações, reSOLVE:
NOMEAR:
GIOVANA DA SILVA HERCULANO com CPF n° 036.352.079-18, para exercer o cargo de Secretário de Promoção Social, de acordo com a CI 
nº 049/2023 do Gabinete do Prefeito.

Imaruí, 26 de junho de 2023.
JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão

585 - JARITA ALVES MIQUELINO - NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL
Publicação Nº 4915035

PORTARIA GP N° 585/2023, DE 26 DE JUNHO DE 2023.
Nomeação para o cargo de Assistente Social

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA, usando de suas atribuições, e de acordo com a 
Lei Complementar 076/2022 e de acordo com o Processo Seletivo Simplificado 012/2023 SMAS, reSOLVE:
NOMEAR:
JARITA ALVES MIQUELINO com CPF n° 043.965.699-04, para exercer o cargo de Assistente Social, de acordo com a CI nº 088/2023 da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Imaruí, 26 de junho de 2023.
JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM

JUACI DO AMARAL
Secretário de Planejamento e Gestão
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO 31/2023 A00 - PROCESSO 56/2023
Publicação Nº 4916774

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 619652C6B6FE3EF3CD17B3DBD8FB2BCEA04AA8A4
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato .......... : 31/2023 – A00
Processo ......... : 56/2023
Modalidade ...... : Dispensa 11/2023
Contratante ...... : Secretaria Municipal de Administração
Contratada ....... : INSTITUTO DE ESTUDOS, PESQUISA E PROJETOS – INSTITUTO FUCAP
Vigência ............ : 90 (noventa) dias úteis, contados a partir do 5° (quinto) dia útil após o recebimento, da empresa organizadora, do con-
trato e da cópia de sua publicação (06/07/2023 A 09/11/2023)
Valor ................. : R$ 14.980,00
Objeto ............... : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA ESCOLHA DOS MEMBROS DO CON-
SELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA/SC PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS DE CONSELHEIRO TUTELAR, DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE”

Imbituba, 27 de junho de 2023.
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 56/2023
Publicação Nº 4916765

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 76B494C10B98835BCBEDF17C582F5336295CBCC3
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Processo ................... : 56/2023
Licitação .................... : 11/2023
Modalidade ................ : Dispensa
Data homologação…: 27/06/2023
Fornecedores ............ : INSTITUTO DE ESTUDOS, PESQUISA E PROJETOS – INSTITUTO FUCAP
Valor .......................... : R$ 14.980,00
Objeto ............... : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA ESCOLHA DOS MEMBROS DO CON-
SELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA/SC PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS DE CONSELHEIRO TUTELAR, DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE”

Imbituba, 27 de junho de 2023.
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 57/2023 PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 40/2023 - PMI/POLÍCIA 
MILITAR/SEINFRA

Publicação Nº 4916500

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 76B494C10B98835BCBEDF17C582F5336295CBCC3
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI - POLÍCIA MILITAR/SEINFRA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2023
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 40/2023

A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e através da SEINFRA – Secretaria Municipal de Infraestrutura e da 
Polícia Militar de Imbituba, comunica que realizará às 14:00 horas, do dia 11 de JULHO de 2023, licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar 
n° 123/2006 atualizada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, pelo Decreto 8.538/2015, e subsidiariamente, pela Lei n° 
8.666/93 e suas alterações, para a possível “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA O 34º 
BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE IMBITUBA E EQUIPE OPERACIONAL SEINFRA”.
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O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 28 de junho de 2023
Israel Nascimento Damázio Thiago Machado
Major PM Chefe do P4 34ºBPM Secretário de Infraestrutura
(Imbituba)

PORTARIA PMI/SEAD Nº 813/2023
Publicação Nº 4915101

PORTARIA PMI/SEAD Nº 813, de 27 de junho de 2023.
Dispõe sobre a Nomeação de Agente Administrativo(a), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 1.144, de 29 de abril de 1991 e o artigo 37, II, da CR/88, ainda, considerando todo o exposto no Memorando nº 11.126/2023;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 28 de junho de 2023, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público Edital nº 01/2022, para exercer o cargo de 
Agente Administrativo(a), com a remuneração consignada na legislação pertinente, de acordo com o quadro a seguir:
Colocação Geral Nome CPF Cargo
09º lugar Felipe Moldenhauer de Jesus 007.xxx.xx9.09 Agente Administrativo(a)

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a docu-
mentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo 
ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de junho de 2023.
Henrique Francisco de Melo
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 814/2023
Publicação Nº 4915109

PORTARIA PMI/SEAD Nº 814, de 27 de junho de 2023.
Dispõe sobre a Nomeação de Arquiteto(a), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e no artigo 37, II, da CF/88, considerando ainda o Memorando nº 9.969/2023;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 28 de junho de 2023, o(a) Sr(a). AMANDA CAROLINA CHAVES, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF n.º 052.xxx.xx9-20, 
aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 10/2023 na 2ª colocação, para exercer o cargo/função temporária de Arquiteto(a), 
para compor a Equipe Técnica REURB, em razão do desligamento da Sra. Paula Roth Volkweis.

Art. 2º O nomeado para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a documentação 
exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o nomeado terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

http://www.imbituba.sc.gov.br
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Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O servidor empossado que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado, de ofício, do cargo ao qual fora 
nomeado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 27 de junho de 2023.
Henrique Francisco de Melo
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 815/2023
Publicação Nº 4915113

PORTARIA PMI/SEAD Nº 815, de 27 de junho de 2023.
Dispõe sobre a Nomeação de Assistente Social, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, ainda, considerando todo o exposto no Memorando nº 18.084/2023;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 28 de junho de 2023, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 20/2021, para exercer 
o cargo/função de Assistente Social, com a remuneração consignada na legislação pertinente, em razão do desligamento de servidores.
NOME CPF COLOCAÇÃO CERTAME

Saionara Felix Antonio Mariano 034.146.019-23 01º lugar
(cota) PSS nº 20/2021

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo/função tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a 
documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo/
função ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de junho de 2023.
Henrique Francisco de Melo
Secretário Municipal de Administração
Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 816/2023
Publicação Nº 4915118

PORTARIA PMI/SEAD Nº 816, de 27 de junho de 2023.
Dispõe sobre a alteração a pedido, do período de fruição de licença-prêmio, concedida através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 546, de 27 de 
abril de 2022 e alterada através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 600, de 11 de maio de 2023, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto no Protocolo nº 9.969/2022 e 
na legislação em vigor;
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RESOLVE:
Art. 1º Alterar a pedido, o período de fruição de licença-prêmio, concedida através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 546, de 27 de abril de 2022 
e alterada através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 600, de 11 de maio de 2023, da servidora, Sr. CHERIS ANTONIO CARVALHO DE SOUZA, 
Técnico em Eletrotécnica, inscrito na matrícula n.º 8832, admitido em 14/04/2016, referente ao q-inq-ênio devido e nova fruição conforme 
quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição
2016 a 2021 01/07/2023 a 29/08/2023 (nova fruição)

Art. 2º Foi concedido a conversão de 1/3 em abono pecuniário, no mês de agosto de 2022, conforme PORTARIA PMI/SEAD Nº 546, de 27 
de abril de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de junho de 2023.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Henrique Francisco de Melo
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 817/2023
Publicação Nº 4915121

PORTARIA PMI/SEAD Nº 817, de 27 de junho de 2023.
Dispõe sobre a concessão do Adicional Sexta-Parte (ASP) e, dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei Com-
plementar nº 4.492, de 11 de dezembro de 2014 e com base no Decreto PMI nº 314, de 12 de dezembro de 2014, considerando ainda a 
Resolução SEAGP/GGP nº 001, de 01 de junho de 2015 e o disposto no Protocolo nº 11.531/2023;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor, Sr. EVALDO ALVES ROSA, inscrito no CPF sob o n.º 342.722.679-49, Motorista, matrícula n.º 152, o Adicional 
Sexta-Parte (ASP), correspondente a sexta-parte da sua remuneração, pelo cumprimento dos 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício 
no serviço público municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de junho de 2023.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Henrique Francisco de Melo
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 818/2023
Publicação Nº 4915129

PORTARIA PMI/SEAD Nº 818, de 27 de junho de 2023.
Dispõe sobre a Evolução Funcional mediante Promoção Vertical de servidor(a) municipal de carreira, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei Comple-
mentar nº 4.492, de 11 de dezembro de 2014, ainda, Lei nº 1.144, de 29 de abril de 1991 e Lei Complementar n.º 1.984, de 16 de dezembro 
de 1999, considerando ainda o disposto na legislação em vigor e considerando, que a Evolução Funcional mediante Promoção Vertical, se 
dá através da apresentação através de protocolo, do diploma ou certificado devidamente registrado na respectiva Instituição de Ensino e 
reconhecido pelo Ministério de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º Promover, o(a) servidor(a) municipal de carreira abaixo relacionado(a), através do instituto da Evolução Funcional mediante PRO-
MOÇÃO VERTICAL, conforme estabelecido na tabela a seguir:
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Nome Matrícula Cargo Nível/
Subnível Anterior

Nível/ Subnível
Posterior Prot./Memo

Michele Patricia Klie-
mann 12559 Farmacêutica 13.1 I 13.2 I 11.509/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de junho de 2023.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Henrique Francisco de Melo
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 819/2023
Publicação Nº 4915680

PORTARIA PMI/SEAD Nº 819, de 27 de junho de 2023.
Dispõe sobre a alteração a pedido, do período de fruição de licença-prêmio, concedida através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 707, de 18 de 
junho de 2021, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto no Memorando nº 18.565/2023 
e na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a pedido, o período de fruição de licença-prêmio, concedida através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 707, de 18 de junho de 2021, 
da servidora, Sra. CLEIDIMAR FERREIRA NOVAES COELHO, Agente Administrativa, inscrita no CPF sob o n.º 987.179.799-00, admitida em 
09/12/2009, contrato nº 5165, referente ao q-inq-ênio devido e nova fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição

2015 a 2020 04/07/2022 à 02/08/2022
04/09/2023 a 03/10/2023 (nova fruição)

Art. 2º Foi concedido a conversão de 1/3 em abono pecuniário, no mês de junho de 2021, conforme PORTARIA PMI/SEAD Nº 707, de 18 
de junho de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de junho de 2023.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Henrique Francisco de Melo
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 820/2023
Publicação Nº 4915762

PORTARIA PMI/SEAD Nº 820, de 27 de junho de 2023.
Dispõe sobre a alteração a pedido, do período de fruição de licença-prêmio, concedida através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 726, de 08 de 
junho de 2022, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto no Memorando nº 18.350/2023 
e na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a pedido, o período de fruição de licença-prêmio, concedida através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 726, de 08 de junho de 2022, 
do servidor, Sr. FERNANDO MELO DA SILVA, Assistente Administrativo, inscrito na martrícula n.º 1048, admitido em 11/07/2000, referente 
ao q-inq-ênio devido e nova fruição conforme quadro abaixo:
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Período aquisitivo Períodos de Fruição

2017 a 2022 01/03//2023 à 30/03/2023
02/01/2024 a 31/01/2024 (nova fruição)

Art. 2º Foi concedido a conversão de 1/3 em abono pecuniário, no mês de julho de 2022, conforme PORTARIA PMI/SEAD Nº 726, de 08 
de junho de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de junho de 2023.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Henrique Francisco de Melo
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 821/2023
Publicação Nº 4915764

PORTARIA PMI/SEAD Nº 821, de 27 de junho de 2023.
Dispõe sobre a Nomeação de Agente Comunitário(a) de Saúde Área 08 - ACS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
Complementar n.° 3.135, de 25 de julho de 2007 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda o exposto no Memorando nº 13.252/2023;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 28 de junho de 2023, o(a) Sr(a). NATALI MATIAS, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 084.833.139-79, em de-
corrência de sua aprovação em 1º lugar no Processo Seletivo Público n. 01/2022, para exercer o cargo de Agente Comunitário(a) de Saúde 
Área 08 - ACS, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo/função tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a 
documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo/
função ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de junho de 2023.
Henrique Francisco de Melo
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 822/2023
Publicação Nº 4916021

PORTARIA PMI/SEAD Nº 822, de 27 de junho de 2023.
Dispõe sobre a alteração a pedido, do período de fruição de licença-prêmio, concedido através da Portaria PMI/SEAD nº 803, de 21 de de-
zembro de 2017 e alterado através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 692, de 27 de julho de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o exposto no Memorando nº 18.307/2023 
e todo o disposto na legislação em vigor;
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RESOLVE:
Art. 1º Alterar a pedido, o período de fruição de licença-prêmio, concedido através da Portaria PMI/SEAD nº 803, de 21 de dezembro de 
2017 e alterado através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 692, de 27 de julho de 2020, do servidor, Sr. DIEGO DA ROSA SENA SILVEIRA, Ad-
vogado, inscrito no CPF sob o n.º 036.572.919-11, admitido em 18 de abril de 2012, matrícula nº 6224, referente ao q-inq-ênio devido, e 
nova fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição

2012 a 2017 03/07/2023 a 01/08/2023 (nova fruição)
01/07/2024 a 30/07/2024 (nova fruição)

Art. 2º Foi concedido a conversão de 1/3 em abono pecuniário, no mês de dezembro de 2017, conforme Portaria PMI/SEAD nº 803, de 21 
de dezembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de junho de 2023.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Henrique Francisco de Melo
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PPE - PMI/SEAD Nº 302/2023
Publicação Nº 4916397

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 302/2023

O Prefeito Municipal de Imbituba, Sr. ROSENVALDO DA SILVA JÚNIOR, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n.º 5.192, 
de 01 de março de 2021, EMPOSSA nesta data, o(a) servidor(a) nomeado(a) pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 795, de 22 de junho de 2023, 
para exercer o cargo de ASSISTENTE, junto a Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA.
Art. 1º O(a) servidor(a) abaixo descrito(a), apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compro-
misso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do cargo, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Nome Cargo CPF

Flavia Maria Pires Barpp Assistente (SEMUSA) 063.975.379-51

Art. 2º Em conformidade com o disposto na legislação vigente, o(a) servidor(a) entra em exercício em 03/07/2023.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de junho de 2023.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Henrique Francisco de Melo
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

RESOLUÇÃO CMAS Nº 12/2023
Publicação Nº 4916951

RESOLUÇÃO CMAS Nº 025/2021 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021
Aprova a abertura de crédito adicional especial no valor de R$90.000,00 (FMAS).

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Imbituba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 4.724 de 
13 de maio de 2016 e em conformidade com a deliberação resultante da consulta ao colegiado do CMAS através de enquete ocorrida em 
27 de junho de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovada a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), no orçamento LOA 2023 
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referente a Lei nº 5.365, de 02/12/2022 para reforço da seguinte dotação orçamentária:
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IMBITUBA
Manutenção da SEASH 08.244.0017-2.055

3.3.90.00.00.00.00.00.00.1.1000 (0007) Aplicações Diretas 90.000,00

Total 90.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentária:
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IMBITUBA
Proteção Social Especial de Média Complexidade 08.244.0017-2.067

3.3.50.00.00.00.00.00.00.1.1000 (0012) Transf. Inst. Priv. s/ Fins Lucrativos 90.000,00

Total 90.000,00

 Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação do Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina.

Imbituba, 27 de junho de 2023.
Kellen Alyne Dorta Góes Simon
Presidente do CMAS
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EDITAL PMI/SEFIC Nº 057/2023
Publicação Nº 4914897

 

 

EDITAL PMI/SEFIC  Nº 057/2023 
NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 

DE INFRAÇÃO – CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO 
 

O Secretário Municipal de Fiscalização e Controle Urbano, Sr. Vitor Cardozo 
Vichiett Lo Bianco, em conformidade com o disposto no artigo 22 da LEI Nº 846 
de 02 de janeiro de 1986, NOTIFICA nesta data, as pessoas abaixo relacionadas, 
da autuação pelo cometimento de infração, para que proceda o pagamento no 
prazo legal.  

Nº do Processo Identificação do 
Autuado(a) 

 
CPF/CNPJ 

Nº do Auto de 
Infração 

Memorando 
15.602/2023 HAROLDO 380.633.799-34 TIA096p00002 

Proc. Administrativo 
425/2023 RAFAEL  019.356.719-95 6403 

Proc. Administrativo 
008/2023 JOÃO  578.374.309-72 6329 

Proc. Administrativo 
027/2023 LEANDRO  003.493.539-80 6299 

 
Imbituba, 27 de junho de 2023. 

 
                               VITOR CARDOZO VICHIETT LO BIANCO 

Secretário Municipal de Fiscalização e Controle Urbano – SEFIC 
 
Registre-se e Publique-se. 
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.  
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EDITAL PMI/SEFIC Nº 058/2023
Publicação Nº 4914938

 

 

EDITAL PMI/SEFIC  Nº 058/2023 
NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 

DE INFRAÇÃO – CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO 
 

O Secretário Municipal de Mobilidade, Fiscalização e Controle Urbano, Sr. Vitor 
Cardozo Vichiett Lo Bianco, em conformidade com o disposto no art. 120 da 
Lei n.º 377, de 16 de dezembro de 1974, NOTIFICA nesta data, os(as) 
proprietários (as) abaixo relacionados (as), da autuação pelo cometimento de 
infração, para que proceda o pagamento no prazo legal.  
 

 

Nº do Processo Identificação do 
Autuado(a) 

 
CPF/CNPJ 

Nº do Auto de 
Infração 

Proc. Administrativo 
016/2023 REGIS 

 
811.550.690-72 4403 

Proc. Administrativo 
037/2023 ELTON 

 
423.969.729-87 5716 

Proc. Administrativo 
578/2023 INES 

 
708.462.600-00 5589 

Proc. Administrativo 
028/2023 LEANDRO 

 
003.493.539-80 4281 

Proc. Administrativo 
577/2023 PAULO 

 
085.123.337-66 5591 

Proc. Administrativo 
563/2023 SIMONE 

 
642.345.410-87 5555 

Proc. Administrativo 
566/2023 ALEXANDRE 

 
014.682.449-06 5553 

Proc. Administrativo 
556/2023 CLAUDI  

 
006.520.769-63 5508 

 
Imbituba, 27 de junho de 2023. 

 
                               

VITOR CARDOZO VICHIETT LO BIANCO 
Secretário Municipal de Fiscalização e Controle Urbano – SEFIC 

 
 

Registre-se e Publique-se. 
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.  
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Imbuia

Prefeitura

DECRETO Nº 44, DE 26 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914949

DECRETO Nº 44, DE 26 DE JUNHO DE 2023
Dispõe sobre a movimentação dos dados relativos aos Conselhos Municipais do Município de Imbuia.

O Prefeito do Município de Imbuia, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere de acordo com a Lei Complementar 
nº 25, de 15 de setembro de 2005, e suas alterações,
CONSIDERANDO a operacionalização do Sistema de Conselhos Municipais e sua efetiva organização.
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto disciplina as normas e os procedimentos a serem adotados na movimentação e operacionalização do Sistema de Con-
selhos Municipais.
Art. 2º Fica instituído o cadastro de Conselhos como forma de controlar e gerir os dados que integram o processo de comunicação entre o 
Poder Público Municipal e os serviços prestados à população.
Art. 3º Fica sob a responsabilidade do Presidente de cada conselho demandar junto aos conselheiros para obter-se as informações neces-
sárias a instruir os dados do Sistema.
Art. 4º Todo e qualquer ato dentro do Conselho Municipal deverá ser informado através do e-mail contato@infovrtecnologia.com.br.
Parágrafo único. Havendo atos que devam ser informados em data exata, estes deverão ser inseridos no Sistema no período necessário.
Art. 5º São Atos do Sistema a serem informados pelos Presidentes ou seus representantes;

a) Ato de nomeação dos Membros do Conselho;
b) Diretoria Atual do Conselho;
c) Legislação relacionada ao Conselho (Leis, Decretos, Portarias, Resoluções, Pareceres, Regimento Interno,..);
d) Agenda de Reuniões;
e) Ata das Reuniões;
f) Atividades Desenvolvidas pelo Conselho;
g) Prestação de Contas
h) Pareceres sobre as Contas Anuais.

Art. 6º O Sistema de Conselhos tem função somente de cadastro para que se permita a representação fidedigna da realidade do Município 
e possa ser disponibilizada ao público.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbuia 26 de junho de 2023
DENY SCHEIDT
Prefeito Municipal

VALDORI STEINHEUSER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento

SERGIO FRANCISCO CAPISTRANO
Agente de Controle Interno

Câmara muniCiPal

19ª SESSÃO ORDINÁRIA (19.06.23
Publicação Nº 4915447

Ata da 19ª SESSÃO ORDINÁRIA, 1° Período Legislativo Ordinário, da 3ª Sessão Legislativa, da 14ª Legislatura, da Câmara Municipal de 
Imbuia, realizada no dia dezenove de junho de dois mil e vinte e três, às dezenove horas, no Plenário Alfredo de Souza. Sob a Presidência 
do Vereador Ezair Erhardt, e secretariado pelos vereadores Kétrin Priscila Sell, Giani Ferreira da Silva e Leonir Pedro Braun. À hora regi-
mental foi registrada a presença dos seguintes Vereadores: Aldori Rengel, Altair Rengel, Antônio Truppel, Ezair Erhardt, Giani Ferreira da 
Silva, Jorge Luiz Sardo, Ketrin Priscila Sell, Leonir Pedro Braun e Marcio Scheimann, verificado o número regimental com a presença de 
nove Vereadores, o Senhor Presidente declarou aberta à sessão. Foi realizada a leitura, discussão e aprovação da ordem do dia e da ata 
da sessão anterior. E realizada a leitura das correspondências. Segue foi realizada a leitura das seguintes Matérias Legislativas: INDICAÇÃO 
Nº 13/2023 – Autoria: Leonir Pedro Braun => Sugere ao Executivo Municipal que viabilize, com a brevidade possível, o encaminhamento 
do respectivo Projeto de Lei contendo o diagnóstico socioambiental referente aos limites de distanciamento das construções ao longo dos 
cursos d’água no perímetro urbano de nosso Município. INDICAÇÃO Nº 14/2023 – Autoria: Leonir Pedro Braun => Sugere a melhoria na 
saída da Rua Pedro Teixeira (pela Rua Horácio Machado), com a diminuição do seu grau de inclinação. Não havendo inscritos para a Palavra 
Livre de Grande Expediente seguiu-se para o Momento da Presidência onde o Senhor Presidente se abdicou de fala encerrando o Momento 

mailto:contato@infovrtecnologia.com.br
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da Presidência declarou intervalo de cinco minutos. Na reabertura seguindo a Ordem do Dia o Senhor Presidente colocou em 1ª Discussão 
o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2023 – Acrescenta, altera e revoga dispositivos na Lei Complementar nº 7, de 30 de dezembro 
de 2002 que institui o Código Tributário do Município de Imbuia. Aprovado por unanimidade em 01ª Votação. Ato contínuo colocou em 1ª 
Discussão PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2023 – Revoga dispositivos na Lei Complementar nº 93, de 16 de dezembro de 2015, 
que institui o Código Sanitário Municipal de Imbuia. Aprovado por unanimidade em 01ª Votação. Ato contínuo colocou em 1ª Discussão o 
PROJETO DE LEI Nº 12/2023. Dispõe sobre Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Poder Legislativo e o Poder Executivo do 
Município de Imbuia, visando a cessão de toda a equipe e estrutura de licitação do Poder Executivo Municipal no que concerne à realização 
de procedimento licitatório com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e estabelece outras providências. Aprovado por unanimidade em 01ª Votação. 
E não havendo mais Matéria Legislativa a ser Discutida ou Votada na Ordem do Dia o Senhor Presidente concedeu espaço para Explicações 
Pessoais: VEREADOR LEONIR PEDRO BRAUN: Cumprimentou Presidente, demais Vereadores e demais no Plenário. comenta a Indicação 
nº13 da qual encaminhe o Projeto de Lei tratando do diagnostico ambiental sobre as margens de rios. Coloca que a população reivindica 
para pode fazer investimentos no município. E que com o crescimento do Perímetro Urbano e entende não haver necessidade de uma 
margem maior do que dez metros e/ou fazer tubulação de alguns rios. Pois hoje a única serventia destes córregos é para criar pernilongo e 
borrachudo. E pode ser observado que já há construções de muito tempo em cima destes córregos. Coloca sobre a revisão do plano diretor 
que seria encaminhado junto com o Projeto da distância dos rios. Que poderia ser também atualizado situações que acha que estão erra-
das, como o tamanho de passeio, por exemplo. Comenta Indicação nº 14 que pede que seja colocado uma caçamba de barro na rua Pedro 
Teixeira próximo ao cruzamento com a Horácio Machado diminuindo a inclinação e facilitando para o trânsito. Sendo observado também 
acidentes que acontecem por devido a inclinação não haver visão no cruzamento. Reforça pedido para na rua Adolfo Mello, na curva após 
a ponte, seja também diminuída, pois é uma curva que joga pra fora e causa muitos acidentes. Sendo que já foi tirado o calçamento para 
arrumar uma vez e poderiam ter aproveitado, ter colocado uma caçamba de barro, mas não o fizeram. Então reforça o pedido para que seja 
feito. E cedeu-se tempo ao VEREADOR ALTAIR RENGEL: Cumprimentou Presidente, demais Vereadores e demais no Plenário. Apresenta que 
já havia realizado a Indicação do pedido para diminuição da inclinação. Não somente na Pedro Teixeira mas também próximo ao Cerealista 
Eger. Aonde são cruzamentos com baixa visão e que podem ocasionar acidentes. VEREADOR JORGE LUIZ SARDO: Cumprimentou Presi-
dente, demais Vereadores e demais no Plenário. agradece ao Secretário de Obras pelo atendimento a pedidos realizados. Comenta sobre 
a Indicação nº13, ressalta a importância e que já havia pedido e o Vereador Aldori também já pediu. Coloca que está informado e que o 
Projeto chegará nos próximos dias e ressaltando que não será os Vereadores que determinarão, mas será conforme o estudo. Convida a 
todos a participar da Festa da Vista Alegre que ocorre no próximo final de semana apresentando a programação. E nada mais havendo a 
tratar o Senhor Presidente Vereador Ezair Erhardt agradeceu a presença de todos e marcou a próxima Sessão Ordinária para o dia vinte e 
seis de junho de dois mil e vinte e três, às dezenove horas no Plenário Alfredo de Souza, e em nome de Deus e da Lei, declarou encerrada a 
Sessão da qual, eu Daniel Augusto Schmoller, lavrei a presente Ata que será lida e se considerada a rigor, será datada e assinada por todos 
os membros presentes da mesa diretora.

Imbuia, 26 de junho de 2023.
Ezair Erhardt
Presidente

Leonir Pedro Braun
Vice Presidente

Ketrin Priscila Sell
01ª Secretária

Giani Ferreira da Silva
02ª Secretário
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Indaial

Prefeitura

ALTERAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2023
Publicação Nº 4915912

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 41A6CE6A34F5704F1B569B46DAB87DBBC39891BB
ALTERAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Administrativo nº 087/2023
Edital de Pregão Eletrônico n° 020/2023-10430
Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, que publica alteração de edital de licitação.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OPERAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DO MUNI-
CÍPIO DE INDAIAL/SC.
As propostas deverão ser cadastradas através do site comprasbr.com.br, até a data e horário informados à seguir:
Cadastro das propostas: até 11/07/2023 - 08h30min – Horário de Brasília
Início da sessão: 11/07/2023 - 08h31min – Horário de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic2@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

DECRETO 6160/2023
Publicação Nº 4914294

. DECRETO Nº 6160/23

. De 27 de junho de 2023
ALTERA REDAÇÃO DO DECRETO 1605/2019

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a redação do Artigo 1º do Decreto 1605/2019, que passa a vigorar da seguinte forma:

“Art. 1º Fica denominada “BIBLIOTECA ESCOLAR CLARICE LISPECTOR”, junto a Escola Básica Municipal Juvenal Carvalho, localizada a Rua 
Dr. Blumenau, 1929, bairro do Sol, Indaial/SC”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 27 de junho de 2023.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO 6161/2023
Publicação Nº 4915153

. DECRETO Nº 6161/23

. De 27 de junho de 2023
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE INDAIAL, PROVENIENTE DE RECURSOS DE 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei 6.173/22, em especial o art. 11, inciso II,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do MUNICÍPIO DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 727.319,86 (setecen-
tos e vinte e sete mil trezentos e dezenove reais e oitenta e seis centavos) destinados a atender as despesas abaixo discriminadas:

Dotação Valor a suplementar em crédito orça-
mentário

09.003 – Secretaria de Planejamento / DEMUTTIN

0006.0122.0009 – Segurança Pública / Administração geral / Secretaria de Planejamento

2381 - Manutenção do RH - Folha de Pagamento - DEMUTTIN
3.3.1.90.00000000000000 – Despesas Correntes / Pessoal e encargos sociais / Aplicações Diretas
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Destinação / Vinculação: 275270060000 - Convênio de Trânsito - Prefeitura E.a. 675.000,00

Dotação Valor a suplementar em crédito orça-
mentário

09.003 – Secretaria de Planejamento / DEMUTTIN

0006.0122.0009 – Segurança Pública / Administração geral / Secretaria de Planejamento

2381 - Manutenção do RH - Folha de Pagamento - DEMUTTIN
3.3.3.90.00000000000000 – Despesas Correntes / Outras Despesas Correntes / Aplicações Diretas
Destinação / Vinculação: 275270060000 - Convênio de Trânsito - Prefeitura E.a. 52.319,86

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes do Superávit Financeiro da ordem R$ 
727.319,86 (setecentos e vinte e sete mil trezentos e dezenove reais e oitenta e seis centavos) apurados na disponibilidade da destinação 
de recursos 275270060000 - Convênio de Trânsito - Prefeitura E.a., proveniente do Exercício Financeiro de 2022.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 27 de junho de 2023.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma.

DECRETO 6162/2023
Publicação Nº 4915226

. DECRETO Nº 6162/23

. De 27 de junho de 2023
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL, PROVENIENTE 
DE RECURSOS DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando o art. 11, inciso I da Lei 6.173/22,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) destinados a atender a despesas nas dotações abaixo discriminadas:
Dotação Valor a suplementar em crédito orçamentário

30.004 – Fundo Municipal de Saúde / Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0010.0302.0030 - Saúde / Assistência Hospitalar e Ambulatorial / Fundo Municipal de Saúde

2472 - Ações de Saúde - Média e Alta Complexidade

3.3.3.90.00000000000000 – Despesas Correntes / Outras Despesas Correntes / Aplicações Diretas

Destinação / Vinculação: 160070001748 - MAC - Inc. Temporário /Port.631 100.000,00

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação da ordem R$ 
100.000,00 (cem mil reais) apuradas na destinação / vínculo 160070001748 - MAC - Inc. Temporário / Port.631.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 27 de junho de 2023.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO 6163/2023
Publicação Nº 4915228

. DECRETO Nº 6163/23

. De 27 de junho de 2023
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL, PROVENIENTE 
DE RECURSOS DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando o art. 11, inciso I da Lei 6.173/22,

DECRETA:
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Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) destinados a atender a despesas nas dotações abaixo discriminadas:

Dotação Valor a suplementar em crédito orça-
mentário

30.004 – Fundo Municipal de Saúde / Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0010.0302.0030 - Saúde / Assistência Hospitalar e Ambulatorial / Fundo Municipal de Saúde

2472 - Ações de Saúde - Média e Alta Complexidade

3.3.3.90.00000000000000 – Despesas Correntes / Outras Despesas Correntes / Aplicações Diretas

Destinação / Vinculação: 160070001748 - MAC - Inc. Temporário /Port.631 100.000,00

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação da ordem R$ 
100.000,00 (cem mil reais) apuradas na destinação / vínculo 160070001748 - MAC - Inc. Temporário / Port.631.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 27 de junho de 2023.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO 6164/2023
Publicação Nº 4915246

. DECRETO Nº 6164/23

. De 27 de junho de 2023
RECONHECE DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR / MUNICÍPIO DE INDAIAL

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º Fica reconhecida, pelo Município de Indaial, as seguintes despesas de competência de Exercício anterior, conforme abaixo:
ENTIDADE MUNICIPIO DE INDAIAL

O.U. 09.001.

P.A. 1301

ELEMENTO/CTA 344909251000000'

VINCULO 150170000000

CREDOR PROGRESSO AMBIENTAL EIRELI

VALOR R$ 107.490,58

N.FISC/FAT./REC. 149

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 27 de junho de 2023.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO 6165/2023
Publicação Nº 4915260

. DECRETO Nº 6165/23

. De 27 de junho de 2023

REVOGA DECRETOS.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII 
da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam revogados os decretos 5587, 5588 e 6080 de 2023.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Município de Indaial, em 27 de junho de 2023.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

EDITAL REURB - RUA GRANADA
Publicação Nº 4915250

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2306/2023

A Prefeitura de Indaial, vem através deste edital notificar a todos os moradores, ocupantes internos, lindeiros, confrontantes externos e 
a quem interessar que a localidade denominada do Núcleo Urbano Informal Granada está em fase de regularização fundiária em formato 
de REURB-E, através da LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA, conforme Artigo 23 da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto nº 9.310/2018, sendo 
que este núcleo urbano localizado no município de Indaial, onde foi realizado o levantamento planialtimétrico e cadastral, com georrefe-
renciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de 
matrículas individualizadas aos detentores dos lotes no referido núcleo urbano, bem como realização das benfeitorias necessárias para fins 
de Regularização Fundiária objeto da Matrícula nº 14.602, registrada no CRI de Indaial.

Artigo 1. Descrição Sucinta da área: O núcleo urbano Núcleo Urbano Informal Granada possui área total a regularizar de 11.770,51 m², 
proveniente da matrícula nº 14.602. A área que consta na matrícula nº 14.602 é de 11.708,00 m² de propriedade de Egon Heinz Bahr e 
Modesta Bahr, registrada na Comarca de Registro de Imóveis de Indaial/SC.

Artigo 1.2 Sendo essa uma área, situado no Bairro Ribeirão das Pedras no município de Indaial/SC, que são atendidos pela Rua Projetada 
Beco Granada e Rua Ribeirão das Pedras.

Artigo 1.3 Dos equipamentos Urbanos Comunitários presentes na Referida Área: A área de intervenção é atendida pelos seguintes equipa-
mentos comunitários presentes e constituídos na área, tais quais:

• Arruamento em chão batido envolvendo a área da intervenção;
• Energia Elétrica;
• Água potável;
• Coleta seletiva de resíduos sólidos através da prefeitura Municipal;
• Telefonia fixa;
• Sinal de telefonia móvel;
• Transporte escolar fornecido pelo município;
• Atendimento de 100 % das agentes comunitária de Saúde;

Artigo 03: Os confinantes internos foram notificados por ato próprio denominado de Notificação e Declaração de Reconhecimento de Divisa e 
Reconhecimento e Aceitação de Divisa de Lote salvo os ocupantes que por motivos desconhecidos não foram encontrados no qual será alvo 
deste edital sendo que a ausência de manifestação dos confrontantes será tido como aceite conforme artigo 13 § 1º do Decreto 9.310/2018 
e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017.

Artigo 03.1: Os titulares de domínio e os confrontantes externos, foram notificados através de cartas de anuência assinadas e via “AR”, salvo 
aqueles que por motivos desconhecidos não foram encontrados, os quais serão alvo deste edital. A ausência de manifestação dos confron-
tantes será tida como aceite conforme artigo 13 § 1º do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017.

TITULARES DE DOMÍNIO:
1. Matrícula nº 14.602, registrado no Ofício de Registro de Imóveis de Indaial (SC), de propriedade de Egon Heinz Bahr e Modesta Bahr

CONFRONTANTE EXTERNOS QUE FAZEM CONFRONTAÇÃO COM O Núcleo Urbano:
1. Matrícula 19.721, registrado no Ofício de Registro de Imóveis de Indaial (SC), de propriedade de Adelio Knop e Alzira Fernando Onório 
Knop;
2. Matrícula 19.722, registrado no Ofício de Registro de Imóveis de Indaial (SC), de propriedade de Adilton de Souza e Jandira Wanzuita 
de Souza;
3. Matrícula 19.723, registrado no Ofício de Registro de Imóveis de Indaial (SC), de propriedade de Ari Rudell e Salete Rudell;
4. Matrícula 19724, atual 32.368 e 32.369, registrado no Ofício de Registro de Imóveis de Indaial (SC), que pertencem ao Residencial Safira 
de propriedades de Domingos Savio Pereira (Mt.32368 e Tania Raasch (Mat. 32369));
5. Matrícula 19.725, registrado no Ofício de Registro de Imóveis de Indaial (SC), de propriedade de Wilson Carlos de Oliveira e Neusa Ana 
de Oliveira;
6. Matrícula 19.726, registrado no Ofício de Registro de Imóveis de Indaial (SC), de propriedade de Gertrudes Dubiella;
7. Matrícula 19.727, registrado no Ofício de Registro de Imóveis de Indaial (SC), de propriedade de Reinaldo Thomsen e Marisa Aparecida 
Radavelli Thomsen;
8. Matrícula 19.728, registrado no Ofício de Registro de Imóveis de Indaial (SC), de propriedade de Reinaldo Thomsen;
9. Matrícula 19.729, registrado no Ofício de Registro de Imóveis de Indaial (SC), de propriedade de Elsira Manske;
10. Matrícula 25.069, registrado no Ofício de Registro de Imóveis de Indaial (SC), de propriedade de Torone Incorporadora e Administradora 
Ltda;
11. Matrícula 32.914, registrado no Ofício de Registro de Imóveis de Indaial (SC), de propriedade de Elson Antonio Muller e Maria Salete 
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Conrat Muller;
12. Matrícula 7.675, registrado no Ofício de Registro de Imóveis de Indaial (SC), de propriedade de Werner Kroeger;
13. Matrícula 6.196, registrado no Ofício de Registro de Imóveis de Indaial (SC), de propriedade de Renata Schulze, Marcio Roberto Schulze 
e Marcia Roberta Schulze Ribeiro;
14. Matrícula 14.829, registrado no Ofício de Registro de Imóveis de Indaial (SC), de propriedade de Sabino Bissoni.

Artigo 04: As impugnações cabíveis ou contrárias ou adversas ao objeto deste ato deverão ser apresentadas no prazo de (30) Trinta dias, a 
contar da data da última publicação, do presente edital, em jornal da região, ou por meio eletrônico no DOM (Diário Oficial Municipal) sendo 
que as impugnações poderão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Indaial endereçada ao Prefeito Municipal e 
a comissão Municipal de Regularização Fundiária, com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, 
bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, ficando a critério da Comissão Municipal, acatar ou não as devidas impug-
nações de acordo com as suas razões conforme Artigo 20 da Lei 13.465/2017.

Artigo 05: Não havendo manifestação em contrário no período de 30 dias considerar-se-á como aceite os elementos dos anexos e teor desse 
edital inclusive pelos lindeiros internos e confrontantes externos ao núcleo urbano conforme prevê Lei Federal nº 13.465/2017, artigos 20, 
§1o, e transcorrido o prazo legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do artigo 31, §5º e §6º da Lei Federal nº 13.465/2017.

PORTARIAS RH 1650/2023
Publicação Nº 4915919

PORTARIA Nº 1650/23
27 de junho de 2023
Progressão por Merecimento

Josilene Darugna

RAFAEL NAGEL, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais; de acordo com a Lei 
Complementar n°227 de 14 de outubro de 2019 e alterações; Lei 1983/1990 de 30 de novembro de 1990, Art. 8º, §1º, Lei 6085/22 de 18 
de julho de 2022, Art. 3º, §1º, Comunicação Interna PROGEM nº675/2022 de 06 de dezembro de 2022 que decidiu sobre o início do paga-
mento do benefício e demais dispositivos legais em vigor, de acordo com o Processo Judicial nº 0301613-84.2016.8.24.0031 2º Vara Cível 
da Comarca de Indaial-SC e Relatório Final de 02 de junho de 2023, confeccionada pela Comissão Especial de Avaliação para Progressão 
por Merecimento, instituída pelo Decreto 3.853/21 de 02 de agosto de 2021 e alterações, RESOLVE:
Conceder após conclusão da Comissão Especial, 30% (trinta) sobre o vencimento inicial da respectiva categoria funcional ao (à) servidor(a) 
Josilene Darugna, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, do quadro de pessoal desta prefeitura, tendo em vista promoção por 
Merecimento, de acordo com lei 1983/1990 de 30 de novembro de 1990. A partir de julho de 2023.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 27 de junho de 2023
RAFAEL NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

MARCOS ANTONIO HAAG
Diretor de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 1651/2023
Publicação Nº 4915924

PORTARIA Nº 1651/23
27 de junho de 2023

Averba Tempo de Contribuição
Claudete Marlise Adriano Polleza

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, inciso VII, da lei Or-
gânica do Município, artigo 44 Lei Complementar 105/10 e demais dispositivos legais em vigor e considerando solicitação confeccionada 
pelo(a) servidor(a) em 02 de maio de 2006 para AVERBAÇÃO do seu tempo de serviço, RESOLVE:
Averbar, o tempo de Contribuição ao Regime Próprio de Previdência, exercido e descrito na certidão em anexo fornecida pelo Instituto Na-
cional de Seguro Social – INSS, emitida em 17/04/2006, nº 20021040.1.00088/06-8 que demonstra tempo líquido de Contribuição de 583 
(quinhentos e oitenta e três) dias, ou 01 (um) ano(s), 07 (sete) meses e 08 (oito) dia(s) ao (à) servidor(a) Claudete Marlise Adriano Polleza, 
ocupante do cargo de Agente Educacional.

Prefeitura de Indaial, 27 de junho de 2023
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito do Município de Indaial

RAFAEL NAGEL
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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MARCOS ANTONIO HAAG
Diretor de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 1655/2023
Publicação Nº 4915925

PORTARIA Nº 1655/23
27 de junho de 2023

Normatiza Escala de Plantão e Sobreaviso Secretaria de Urbanização e Meio Ambiente – Cemitério Municipal

PAULO ROBERTO LEDRA, Secretário de Urbanização e Meio Ambiente do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo 
com a Lei Complementar n° 227 de 14 de outubro de 2019 e alterações, considerando o disposto da lei 4.507 de 03 de novembro de 2011, 
alterada pela lei 4.872/13 e o Decreto 1.906/19 de 19 de dezembro de 2019, que regulamenta o regime de sobreaviso e o regime de plantão 
na Secretaria Municipal de Urbanização e Meio Ambiente – Cemitério Municipal e considerando a Comunicação Interna 20/2023, confeccio-
nada pela Secretaria de Urbanização e Meio Ambiente em 26 de junho de 2023, reSOLVE:
Normatizar as escalas de serviços de sobreaviso e hora plantão no âmbito da Secretaria Municipal de Urbanização e Meio Ambiente – cemi-
tério Municipal, com efeitos ao período de 01 de julho de 2023 até 31 de julho de 2023 conforme tabela abaixo:
Nome Cargo Períodos
Irlan Alberto Xavier Aux. de Serviços Gerais 22, 23, 29 e 30 (24 horas/cada)

Sebastião Marcos Bonet Aux. de Serviços Gerais 01, 02, 08, 09, 15 e 16 (24 horas/cada)

Nivael Oliveira dos Santos Calceteiro 01, 02, 08, 09, 15 e 16 (24 horas/cada)

João Maria Custódio Aux. de Serviços Gerais 22, 23, 29 e 30 (24 horas/cada)

Prefeitura Municipal de Indaial em 27 de junho de 2023
PAULO ROBERTO LEDRA
Secretário de Urbanização e Meio Ambiente

RF - CAROL BUHR
Publicação Nº 4917010

RELATÓRIO FINAL
Processo administrativo n° 28136/2023
Servidor (a): CAROL BUHR
CPF n° 168.704.410-49

Trata-se de relatório de conclusão da avaliação para progressão por merecimento do(a) servidor(a) em epígrafe, conforme determinação 
judicial emanada do processo judicial n° 0302324-26.2015.8.24.0031, que tramitou na 2ª Vara Cível da Comarca de Indaial, determinando 
“que o Município de Indaial que providencie, no prazo de 90 (noventa) dias a partir do trânsito em julgado, o respectivo processo voltado à 
aferição dos requisitos necessários à concessão da referida promoção.”
Data de admissão: 02/03/2006
Período sob análise: 01/10/2010 a 05/04/PORTARIA Nº 931/21).
Total: 24% (8 referências).

Avaliação Data Inicial Con-
tagem Pontuação (soma) 28/out Data Concessão Residual Percentual

01/10/2010

28/10/2010 a 28/10/2011 1 ano

28/10/2011 a 28/10/2012 2 anos 28/10/2012 6%

28/10/2012 a 28/10/2013 1 ano

28/10/2013 a 28/10/2014 2 anos 28/10/2014 6%

28/10/2014 a 28/10/2015 1 ano

28/10/2015 a 28/10/2016 2 anos 28/10/2016 6%

28/10/2016 a 28/10/2017 1 ano

28/10/2017 a 28/10/2018 2 anos 28/10/2018 6%

28/10/2018 a 28/10/2019 4 FALTAS 1 ano

28/10/2019 a 28/10/2020 1 FALTA 2 anos PREJUDICADO

Total: 24%

Conclusão: Verifica-se que a ação judicial foi proposta em 01/10/2015. A partir do termo inicial a que teria direito à avaliação para pro-
gressão por merecimento, ou seja, 01/10/2010 (art. 3°, § 10, LO n° 6.085/2022) até o término da vigência do direito 05/04/PORTARIA Nº 
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931/21), com base na pontuação obtida nas avaliações anexas, o servidor logrou obter 8 (oito) referências.

Diante do exposto, a Comissão manifesta-se pela concessão da progressão por merecimento no percentual de 24% (vinte e quatro por 
cento), conforme fichas de avaliação e demais documentos que instruem o presente processo administrativo.
Assim, remetemos o presente relatório para apreciação da autoridade competente.

Indaial (SC), 26 de junho de 2023.
Djessica Bachmann
Presidente da Comissão

Rômulo Fischer
Membro da Comissão

Edgar Ribeiro de Oliveira
Membro da Comissão

Adalberto Salviano Castellain Filho
Membro da Comissão

RF - DEAN CARLOS KURTZ GRETHER
Publicação Nº 4917058

RELATÓRIO FINAL
Processo administrativo n° 28187/2023
Servidor (a): DEAN CARLOS KURTZ GRETHER
CPF n° 071.722.369-80

Trata-se de relatório de conclusão da avaliação para progressão por merecimento do(a) servidor(a) em epígrafe, conforme determinação 
judicial emanada do processo judicial n° 5005209- 25.2020.8.24.0031, que tramitou na 2ª Vara Cível da Comarca de Indaial, determinando 
“a parte requerida em obrigação de fazer consistente na instauração, no prazo de 90 dias após o trânsito em julgado, de processo ad-
ministrativo para aferir a eventual presença dos critérios previstos no art. 8º, § 2º, da Lei Ordinária Municipal n. 1.983/1990 para fins de 
progressão por merecimento da parte requerente nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda.”
Data de admissão: 01/12/2011
Período sob análise: 02/12/2015 a 21/12/2021 (LC n° 257/2021).
Total: 12% (4 referências).

Avaliação Data Inicial Con-
tagem Pontuação (soma) 28/out Data Concessão Residual Percentual

02/12/2015

28/10/2016 a 28/10/2017 1 ano
28/10/2017 a 28/10/2018 200 2 anos 28/10/2018 6%
28/10/2018 a 28/10/2019 1 ano
28/10/2019 a 28/10/2020 200 2 anos 28/10/2020 6%
28/10/2020 a 28/10/2021 1 ano

Total: 12%

Conclusão: Verifica-se que a ação judicial foi proposta em 02/12/2020. A partir do termo inicial a que teria direito à avaliação para progres-
são por merecimento, ou seja, 02/12/2015 (art. 3°, § 10, LO n° 6.085/2022) até o término da vigência do direito (LC n° 257/2021), com 
base na pontuação obtida nas avaliações anexas, o servidor logrou obter 4 (quatro) referências.

Diante do exposto, a Comissão manifesta-se pela concessão da progressão por merecimento no percentual de 12% (doze por cento), con-
forme fichas de avaliação e demais documentos que instruem o presente processo administrativo.

Assim, remetemos o presente relatório para apreciação da autoridade competente.

Indaial (SC), 26 de junho de 2023.
Djessica Bachmann
Presidente da Comissão

Rômulo Fischer
Membro da Comissão

Edgar Ribeiro de Oliveira
Membro da Comissão

Adalberto Salviano Castellain Filho
Membro da Comissão
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RF - DILMA RUBIA BRANDL CANDIDO
Publicação Nº 4917052

RELATÓRIO FINAL
Processo administrativo n° 28184/2023
Servidor (a): DILMA RUBIA BRANDL CANDIDO
CPF n° 947.699.909-87

Trata-se de relatório de conclusão da avaliação para progressão por merecimento do(a) servidor(a) em epígrafe, conforme determinação 
judicial emanada do processo judicial n° 5005211- 92.2020.8.24.0031, que tramitou na 2ª Vara Cível da Comarca de Indaial, determinando 
“a parte requerida em obrigação de fazer consistente na instauração, no prazo de 90 dias após o trânsito em julgado, de processo ad-
ministrativo para aferir a eventual presença dos critérios previstos no art. 8º, § 2º, da Lei Ordinária Municipal n. 1.983/1990 para fins de 
progressão por merecimento da parte requerente nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda.”
Data de admissão: 02/06/2005
Período sob análise: 02/12/2015 a 21/12/2021 (LC n° 257/2021).
Total: 12% (4 referências).

Avaliação Data Inicial Con-
tagem Pontuação (soma) 28/out Data Concessão Residual Percentual

02/12/2015

28/10/2016 a 28/10/2017 1 ano
28/10/2017 a 28/10/2018 200 2 anos 28/10/2018 6%
28/10/2018 a 28/10/2019 1 ano
28/10/2019 a 28/10/2020 200 2 anos 28/10/2020 6%
28/10/2020 a 28/10/2021 1 ano

Total: 12%

Conclusão: Verifica-se que a ação judicial foi proposta em 02/12/2020. A partir do termo inicial a que teria direito à avaliação para progres-
são por merecimento, ou seja, 02/12/2015 (art. 3°, § 10, LO n° 6.085/2022) até o término da vigência do direito (LC n° 257/2021), com 
base na pontuação obtida nas avaliações anexas, o servidor logrou obter 4 (quatro) referências.

Diante do exposto, a Comissão manifesta-se pela concessão da progressão por merecimento no percentual de 12% (doze por cento), con-
forme fichas de avaliação e demais documentos que instruem o presente processo administrativo.

Assim, remetemos o presente relatório para apreciação da autoridade competente.

Indaial (SC), 26 de junho de 2023.
Djessica Bachmann
Presidente da Comissão

Rômulo Fischer
Membro da Comissão

Edgar Ribeiro de Oliveira
Membro da Comissão

Adalberto Salviano Castellain Filho
Membro da Comissão

RF - DJESSICA BACHMANN
Publicação Nº 4917061

RELATÓRIO FINAL
Processo administrativo n° 28209/2023
Servidor (a): DJESSICA BACHMANN
CPF n° 100.092.169-79
Trata-se de relatório de conclusão da avaliação para progressão por merecimento do(a) servidor(a) em epígrafe, conforme requerimento 
administrativo com data de protocolo em 30/03/2023.
Considerando que houve a regulamentação do direito por meio da Lei Ordinária nº 6.085/2022, passa-se à análise.
Data de admissão: 02/07/2018
Período sob análise: 02/07/2018 a 21/12/2021 (LC n° 257/2021).
Total: 6% (2 referências).

Avaliação Data Inicial Con-
tagem Pontuação (soma) 28/out Data Concessão Residual Percentual

02/07/2018

28/10/2018 a 28/10/2019 1 ano
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28/10/2019 a 28/10/2020 200 2 anos 02/07/2021* 6%
28/10/2020 a 28/10/2021 1 ano

Total: 6%

Conclusão: Verifica-se que o requerimento administrativo foi protocolado em 30/03/2023. A partir do termo inicial a que teria direito à ava-
liação para progressão por merecimento, ou seja, em 02/07/2018 (art. 3°, § 10, LO n° 6.085/2022) até o término da vigência do direito (LC 
n° 257/2021), o servidor logrou obter 2 (duas) referências.
Cumpre ressaltar que o servidor foi admitido depois da vigência da LC n° 105/2010, razão pela qual somente terá direito à progressão após 
obtenção da estabilidade* (02/07/2021), nos termos do art. 4°, da LO n° 6.085/2022.
Diante do exposto, a Comissão manifesta-se pela concessão da progressão por merecimento no percentual de 6% (seis por cento), confor-
me fichas de avaliação e demais documentos que instruem o presente processo administrativo.
Assim, remetemos o presente relatório para apreciação da autoridade competente.

Indaial (SC), 26 de junho de 2023.
Rômulo Fischer
Membro da Comissão

Edgar Ribeiro de Oliveira
Membro da Comissão

Adalberto Salviano Castellain Filho
Membro da Comissão

RF - EUCLIDES HOFFMANN
Publicação Nº 4917044

RELATÓRIO FINAL
Processo administrativo n° 28158/2023
Servidor (a): EUCLIDES HOFFMANN
CPF n° 093.299.949-20
Trata-se de relatório de conclusão da avaliação para progressão por merecimento do(a) servidor(a) em epígrafe, conforme determinação 
judicial emanada do processo judicial n° 0302854-30.2015.8.24.0031, que tramitou na 2ª Vara Cível da Comarca de Indaial, determinan-
do “que o Município de Indaial providencie todas as avaliações de desempenho do servidor, desde sua admissão, aferindo o seu direito à 
progressão por merecimento, nos termos da Lei Municipal n. 1.983/90, mediante processo administrativo a ser instaurado no prazo de 90 
(noventa dias), cumprindo ressaltar que eventual pagamento da progressão respectiva deverá observar o lapso prescricional quinquenal. 
Sem custas e honorários, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.”
Data de admissão: 24/05/1990
Período sob análise: 24/05/1990 a 04/12/2012 (aposentadoria).
Total: 60% (20 referências).

Avaliação Data Inicial
Contagem Pontuação (soma) 28/out Data Concessão Residual Percentual

24/05/1990

28/10/1990 a 28/10/1991 1 ano

28/10/1991 a 28/10/1992 200 2 anos 28/10/1992 6%

28/10/1992 a 28/10/1993 1 ano

28/10/1993 a 28/10/1994 200 2 anos 28/10/1994 6%

28/10/1994 a 28/10/1995 1 ano

28/10/1995 a 28/10/1996 200 2 anos 28/10/1996 6%

28/10/1996 a 28/10/1997 1 ano

28/10/1997 a 28/10/1998 200 2 anos 28/10/1998 6%

28/10/1998 a 28/10/1999 1 ano

28/10/1999 a 28/10/2000 200 2 anos 28/10/2000 6%

28/10/2000 a 28/10/2001 1 ano

28/10/2001 a 28/10/2002 200 2 anos 28/10/2002 6%

28/10/2002 a 28/10/2003 1 ano

28/10/2003 a 28/10/2004 200 2 anos 28/10/2004 6%

28/10/2004 a 28/10/2005 1 ano

28/10/2005 a 28/10/2006 200 2 anos 28/10/2006 6%

28/10/2006 a 28/10/2007 1 ano
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28/10/2007 a 28/10/2008 200 2 anos 28/10/2008 6%

28/10/2008 a 28/10/2009 LICENÇA SEM
VENCIMENTOS 1 ano

28/10/2009 a 28/10/2010 LICENÇA SEM
VENCIMENTOS 200 2 anos PREJUDICADO

28/10/2010 a 28/10/2011 1 ano

28/10/2011 a 28/10/2012 200 2 anos 28/10/2012 6%

Total: 60%

Conclusão: Verifica-se que a ação judicial foi proposta em 12/08/2015. A partir do termo inicial a que teria direito à avaliação para pro-
gressão por merecimento, ou seja, a data da admissão (24/05/1990), aplicando-se cumulativamente o art. 1°, Parágrafo único, da Lei n° 
1983/1990 e o art. 3°, § 10, LO n° 6.085/2022, até o término da vigência do direito (aposentadoria), com base na pontuação obtida nas 
avaliações anexas, o servidor logrou obter 20 (vinte) referências.

Cumpre ressaltar que na data de 01/08/2009 foi concedida licença sem vencimentos para tratar de assuntos particulares, com término em 
20/01/2010, conforme documentação anexa, fato que atrai a incidência do art. 5°, inciso III, da Lei Ordinária n° 6.085/2022, obstando a 
concessão da progressão nos períodos correspondentes.
Diante do exposto, a Comissão manifesta-se pela concessão da progressão por merecimento no percentual de 60% (sessenta por cento), 
conforme fichas de avaliação e demais documentos que instruem o presente processo administrativo.
Assim, remetemos o presente relatório para apreciação da autoridade competente.

Indaial (SC), 27 de junho de 2023.
Djessica Bachmann
Presidente da Comissão

Rômulo Fischer
Membro da Comissão

Edgar Ribeiro de Oliveira
Membro da Comissão

Adalberto Salviano Castellain Filho
Membro da Comissão

RF - GESSIANE KEILA IGNATOWICZ
Publicação Nº 4917049

RELATÓRIO FINAL
Processo administrativo n° 28176/2023
Servidor (a): GESSIANE KEILA IGNATOWICZ
CPF n° 021.545.629-73

Trata-se de relatório de conclusão da avaliação para progressão por merecimento do(a) servidor(a) em epígrafe, conforme determinação 
judicial emanada do processo judicial n° 5005310- 62.2020.8.24.0031, que tramitou na 2ª Vara Cível da Comarca de Indaial, determinando 
“a obrigação de fazer consistente na instauração, no prazo de 90 dias após o trânsito em julgado, de processo administrativo para aferir a 
eventual presença dos critérios previstos no art. 8º, § 2º, da Lei Ordinária Municipal n. 1.983/1990 para fins de progressão por merecimento 
da parte requerente nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Sem despesas processuais e honorários neste grau 
de jurisdição (arts. 54 e 55 da Lei n. 9.099/1995 e 27 da Lei n. 12.153/2009).”
Data de admissão: 02/05/2013
Período sob análise: 07/12/2015 a 21/12/2021 (LC n° 257/2021).
Total: 12% (4 referências).

Avaliação Data Inicial Con-
tagem Pontuação (soma) 28/out Data Concessão Residual Percentual

07/12/2015

28/10/2016 a 28/10/2017 1 ano
28/10/2017 a 28/10/2018 200 2 anos 28/10/2018 6%
28/10/2018 a 28/10/2019 1 ano
28/10/2019 a 28/10/2020 200 2 anos 28/10/2020 6%
28/10/2020 a 28/10/2021 1 ano

Total: 12%

Conclusão: Verifica-se que a ação judicial foi proposta em 07/12/2020. A partir do termo inicial a que teria direito à avaliação para progres-
são por merecimento, ou seja, 07/12/2015 (art. 3°, § 10, LO n° 6.085/2022) até o término da vigência do direito (LC n° 257/2021), com 
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base na pontuação obtida nas avaliações anexas, o servidor logrou obter 4 (quatro) referências.

Verifica-se que a servidora foi admitida depois da vigência da LC n° 105/2010, razão pela qual somente terá direito à progressão após ob-
tenção da estabilidade (02/05/2016), nos termos do art. 4°, da LO n° 6.085/2022.

Diante do exposto, a Comissão manifesta-se pela concessão da progressão por merecimento no percentual de 12% (doze por cento), con-
forme fichas de avaliação e demais documentos que instruem o presente processo administrativo.
Assim, remetemos o presente relatório para apreciação da autoridade competente.

Indaial (SC), 27 de junho de 2023.
Djessica Bachmann
Presidente da Comissão

Rômulo Fischer
Membro da Comissão

Edgar Ribeiro de Oliveira
Membro da Comissão

Adalberto Salviano Castellain Filho
Membro da Comissão

RF - JANETE ARAUJO CEZAROTTO
Publicação Nº 4917042

RELATÓRIO FINAL
Processo administrativo n° 28150/2023
Servidor (a): JANETE ARAUJO CEZAROTTO
CPF n° 331.472.560-49

Trata-se de relatório de conclusão da avaliação para progressão por merecimento do(a) servidor(a) em epígrafe, conforme determinação 
judicial emanada do processo judicial n° 0302918-40.2015.8.24.0031, que tramitou na 2ª Vara Cível da Comarca de Indaial, determinando 
“o direito da parte autora realizar o procedimento administrativo de progressão por merecimento e via de consequência, determinar ao 
Município de Indaial que providencie, no prazo de 90 (noventa) dias a partir do trânsito em julgado, o respectivo processo voltado à aferição 
dos requisitos necessários à concessão da referida promoção.”
Data de admissão: 17/06/2008
Período sob análise: 25/11/2010 a 21/12/2021 (LC n° 257/2021).
Total: 30% (10 referências).

Avaliação Data Inicial Con-
tagem Pontuação (soma) 28/out Data Concessão Residual Percentual

25/11/2010

28/10/2011 a 28/10/2012 1 ano
28/10/2012 a 28/10/2013 200 2 anos 28/10/2013 6%
28/10/2013 a 28/10/2014 1 ano
28/10/2014 a 28/10/2015 200 2 anos 28/10/2015 6%
28/10/2015 a 28/10/2016 1 ano
28/10/2016 a 28/10/2017 200 2 anos 28/10/2017 6%
28/10/2017 a 28/10/2018 1 ano
28/10/2018 a 28/10/2019 200 2 anos 28/10/2019 6%
28/10/2019 a 28/10/2020 1 ano
28/10/2020 a 28/10/2021 200 2 anos 28/10/2021 6%

Total: 30%

Conclusão: Verifica-se que a ação judicial foi proposta em 25/11/2015. A partir do termo inicial a que teria direito à avaliação para progres-
são por merecimento, ou seja, 25/11/2010 (art. 3°, § 10, LO n° 6.085/2022) até o término da vigência do direito (LC n° 257/2021), com 
base na pontuação obtida nas avaliações anexas, o servidor logrou obter 10 (dez) referências.

Diante do exposto, a Comissão manifesta-se pela concessão da progressão por merecimento no percentual de 30% (trinta por cento), con-
forme fichas de avaliação e demais documentos que instruem o presente processo administrativo.
Assim, remetemos o presente relatório para apreciação da autoridade competente.

Indaial (SC), 27 de junho de 2023.
Djessica Bachmann
Presidente da Comissão
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Rômulo Fischer
Membro da Comissão

Edgar Ribeiro de Oliveira
Membro da Comissão

Adalberto Salviano Castellain Filho
Membro da Comissão

RF - JEAN ROBERTO ZONTA
Publicação Nº 4917046

RELATÓRIO FINAL
Processo administrativo n° 28161/2023
Servidor (a): JEAN ROBERTO ZONTA
CPF n° 023.304.969-07

Trata-se de relatório de conclusão da avaliação para progressão por merecimento do(a) servidor(a) em epígrafe, conforme determinação 
judicial emanada do processo judicial n° 5004617- 78.2020.8.24.0031, que tramitou na 2ª Vara Cível da Comarca de Indaial, determinando 
“obrigação de fazer consistente na instauração, no prazo de 90 dias após o trânsito em julgado, de processo administrativo para aferir a 
eventual presença dos critérios previstos no art. 8º, § 2º, da Lei Ordinária Municipal n. 1.983/1990 para fins de progressão por merecimento 
da parte requerente nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Sem despesas processuais e honorários neste grau 
de jurisdição (arts. 54 e 55 da Lei n. 9.099/1995 e 27 da Lei n. 12.153/2009).”
Data de admissão: 05/03/2008
Período sob análise: 27/10/2015 a 21/12/2021 (LC n° 257/2021).
Total: 18% (6 referências).

Avaliação Data Inicial Con-
tagem Pontuação (soma) 28/out Data Concessão Residual Percentual

27/10/2015

28/10/2015 a 28/10/2016 1 ano
28/10/2016 a 28/10/2017 200 2 anos 28/10/2017 6%
28/10/2017 a 28/10/2018 1 ano
28/10/2018 a 28/10/2019 200 2 anos 28/10/2019 6%
28/10/2019 a 28/10/2020 1 ano
28/10/2020 a 28/10/2021 200 2 anos 28/10/2021 6%

Total: 18%

Conclusão: Verifica-se que a ação judicial foi proposta em 27/10/2020. A partir do termo inicial a que teria direito à avaliação para progres-
são por merecimento, ou seja, 27/10/2015 (art. 3°, § 10, LO n° 6.085/2022) até o término da vigência do direito (LC n° 257/2021), com 
base na pontuação obtida nas avaliações anexas, o servidor logrou obter 6 (seis) referências.

Diante do exposto, a Comissão manifesta-se pela concessão da progressão por merecimento no percentual de 18% (dezoito por cento), 
conforme fichas de avaliação e demais documentos que instruem o presente processo administrativo.
Assim, remetemos o presente relatório para apreciação da autoridade competente.

Indaial (SC), 27 de junho de 2023.
Djessica Bachmann
Presidente da Comissão

Rômulo Fischer
Membro da Comissão

Edgar Ribeiro de Oliveira
Membro da Comissão

Adalberto Salviano Castellain Filho
Membro da Comissão
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RF - JUSSARA MARLI THUROW CONTI
Publicação Nº 4917015

RELATÓRIO FINAL
Processo administrativo n° 28138/2023
Servidor (a): JUSSARA MARLI THUROW CONTI
CPF n° 546.985.709-30

Trata-se de relatório de conclusão da avaliação para progressão por merecimento do(a) servidor(a) em epígrafe, conforme determinação 
judicial emanada do processo judicial n° 0302660-30.2015.8.24.0031, que tramitou na 2ª Vara Cível da Comarca de Indaial, determinando 
“ao Município de Indaial que providencie, no prazo de 90 (noventa) dias a partir do trânsito em julgado, o respectivo processo voltado à 
aferição dos requisitos necessários à concessão da referida promoção.”
Data de admissão: 02/05/1988
Período sob análise: 04/11/2010 a 21/12/2021 (LC n° 257/2021).
Total: 30% (10 referências).

Avaliação Data Inicial Con-
tagem Pontuação (soma) 28/out Data Concessão Residual Percentual

04/11/2010

28/10/2011 a 28/10/2012 1 ano
28/10/2012 a 28/10/2013 200 2 anos 28/10/2013 6%
28/10/2013 a 28/10/2014 1 ano
28/10/2014 a 28/10/2015 200 2 anos 28/10/2015 6%
28/10/2015 a 28/10/2016 1 ano
28/10/2016 a 28/10/2017 200 2 anos 28/10/2017 6%
28/10/2017 a 28/10/2018 1 ano
28/10/2018 a 28/10/2019 200 2 anos 28/10/2019 6%
28/10/2019 a 28/10/2020 1 ano
28/10/2020 a 28/10/2021 200 2 anos 28/10/2021 6%

Total: 30%

Conclusão: Verifica-se que a ação judicial foi proposta em 04/11/2015. A partir do termo inicial a que teria direito à avaliação para progres-
são por merecimento, ou seja, 04/11/2010 (art. 3°, § 10, LO n° 6.085/2022) até o término da vigência do direito (LC n° 257/2021), com 
base na pontuação obtida nas avaliações anexas, o servidor logrou obter 10 (dez) referências.

Diante do exposto, a Comissão manifesta-se pela concessão da progressão por merecimento no percentual de 30% (trinta por cento), con-
forme fichas de avaliação e demais documentos que instruem o presente processo administrativo.
Assim, remetemos o presente relatório para apreciação da autoridade competente.

Indaial (SC), 27 de junho de 2023.
Djessica Bachmann
Presidente da Comissão

Rômulo Fischer
Membro da Comissão

Edgar Ribeiro de Oliveira
Membro da Comissão

Adalberto Salviano Castellain Filho
Membro da Comissão

RF - LUIZ JUSTEN
Publicação Nº 4917037

RELATÓRIO FINAL
Processo administrativo n° 28148/2023
Servidor (a): LUIZ JUSTEN
CPF n° 399.684.569-34

Trata-se de relatório de conclusão da avaliação para progressão por merecimento do(a) servidor(a) em epígrafe, conforme determinação 
judicial emanada do processo judicial n° 0302536-47.2015.8.24.0031, que tramitou na 2ª Vara Cível da Comarca de Indaial, determinando 
“ao Município de Indaial que providencie, no prazo de 90 (noventa) dias a partir do trânsito em julgado, o respectivo processo voltado à 
aferição dos requisitos necessários à concessão da referida promoção.”
Data de admissão: 08/07/2008
Período sob análise: 26/10/2010 a 21/12/2021 (LC n° 257/2021).
Total: 30% (10 referências).
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Avaliação Data Inicial Con-
tagem Pontuação (soma) 28/out Data Concessão Residual Percentual

26/10/2010

28/10/2010 a 28/10/2011 1 ano
28/10/2011 a 28/10/2012 200 2 anos 28/10/2012 6%
28/10/2012 a 28/10/2013 1 ano
28/10/2013 a 28/10/2014 200 2 anos 28/10/2014 6%
28/10/2014 a 28/10/2015 1 ano
28/10/2015 a 28/10/2016 200 2 anos 28/10/2016 6%
28/10/2016 a 28/10/2017 1 ano
28/10/2017 a 28/10/2018 200 2 anos 28/10/2018 6%
28/10/2018 a 28/10/2019 1 ano
28/10/2019 a 28/10/2020 200 2 anos 28/10/2020 6%
28/10/2020 a 28/10/2021 1 ano

Total: 30%

Conclusão: Verifica-se que a ação judicial foi proposta em 26/10/2015. A partir do termo inicial a que teria direito à avaliação para progres-
são por merecimento, ou seja, 26/10/2010 (art. 3°, § 10, LO n° 6.085/2022) até o término da vigência do direito (LC n° 257/2021), com 
base na pontuação obtida nas avaliações anexas, o servidor logrou obter 10 (dez) referências.

Diante do exposto, a Comissão manifesta-se pela concessão da progressão por merecimento no percentual de 30% (trinta por cento), con-
forme fichas de avaliação e demais documentos que instruem o presente processo administrativo.
Assim, remetemos o presente relatório para apreciação da autoridade competente.

Indaial (SC), 27 de junho de 2023.
Djessica Bachmann
Presidente da Comissão

Rômulo Fischer
Membro da Comissão

Edgar Ribeiro de Oliveira
Membro da Comissão

Adalberto Salviano Castellain Filho
Membro da Comissão

RF - RENI FRANCISCO MARTINS
Publicação Nº 4916986

RELATÓRIO FINAL
Processo administrativo n° 21244/2023
Servidor (a): RENI FRANCISCO MARTINS
CPF n° 347.825.409-49

Trata-se de relatório de conclusão da avaliação para progressão por merecimento do(a) servidor(a) em epígrafe, conforme determinação 
judicial emanada do processo judicial n° 0301799-44.2015.8.24.0031, que tramitou na 2ª Vara Cível da Comarca de Indaial, determinando 
“que o recorrido proceda à avaliação de desempenho da parte recorrente desde sua admissão, aferindo seu direito de obter as promoções 
por merecimento, nos termos do art. 8°, da Lei Municipal 1.983/90.”
Data de admissão: 14/03/2001
Período sob análise: 14/03/2001 a 15/03/2021 (Portaria nº014/2021).
Total: 54% (18 referências).

Avaliação Data Inicial Con-
tagem Pontuação (soma) 28/out Data Concessão Residual Percentual

14/03/2001

28/10/2001 a 28/10/2002 1 ano
28/10/2002 a 28/10/2003 180 2 anos 28/10/2003 6%
28/10/2003 a 28/10/2004 1 ano
28/10/2004 a 28/10/2005 180 2 anos 28/10/2005 6%
28/10/2005 a 28/10/2006 1 ano
28/10/2006 a 28/10/2007 180 2 anos 28/10/2007 6%
28/10/2007 a 28/10/2008 1 ano
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28/10/2008 a 28/10/2009 180 2 anos 28/10/2009 6%
28/10/2009 a 28/10/2010 1 ano
28/10/2010 a 28/10/2011 180 2 anos 28/10/2011 6%
28/10/2011 a 28/10/2012 1 ano
28/10/2012 a 28/10/2013 180 2 anos 28/10/2013 6%
28/10/2013 a 28/10/2014 1 ano
28/10/2014 a 28/10/2015 180 2 anos 28/10/2015 6%
28/10/2015 a 28/10/2016 1 ano
28/10/2016 a 28/10/2017 180 2 anos 28/10/2017 6%
28/10/2017 a 28/10/2018 1 ano
28/10/2018 a 28/10/2019 180 2 anos 28/10/2019 6%
28/10/2019 a 28/10/2020 1 ano

Total: 54%

Conclusão: Verifica-se que a ação judicial foi proposta em 24/08/2015. A partir do termo inicial a que teria direito à avaliação para pro-
gressão por merecimento, ou seja, a data de admissão em 14/03/2001 (art. 3°, § 10, LO n° 6.085/2022) até o término da vigência do 
direito (Portaria nº 014/2021), em 15/03/2021, com base na pontuação obtida nas avaliações anexas, o servidor logrou obter 18 (dezoito) 
referências.

Diante do exposto, a Comissão manifesta-se pela concessão da progressão por merecimento no percentual de 54% (cinquenta e quatro por 
cento), conforme fichas de avaliação e demais documentos que instruem o presente processo administrativo.
Assim, remetemos o presente relatório para apreciação da autoridade competente.

Indaial (SC), 23 de junho de 2023.
Djessica Bachmann
Presidente da Comissão

Rômulo Fischer
Membro da Comissão

Edgar Ribeiro de Oliveira
Membro da Comissão

Adalberto Salviano Castellain Filho
Membro da Comissão

RF - VALDIR NUNES
Publicação Nº 4917023

RELATÓRIO FINAL
Processo administrativo n° 28146/2023
Servidor (a): VALDIR NUNES
CPF n° 473.875.059-34

Trata-se de relatório de conclusão da avaliação para progressão por merecimento do(a) servidor(a) em epígrafe, conforme determinação 
judicial emanada do processo judicial n° 0302703-64.2015.8.24.0031, que tramitou na 2ª Vara Cível da Comarca de Indaial, determinando 
“ao Município de Indaial que providencie, no prazo de 90 (noventa) dias a partir do trânsito em julgado, o respectivo processo voltado à 
aferição dos requisitos necessários à concessão da referida promoção.”
Data de admissão: 02/09/1996
Período sob análise: 09/11/2010 a 01/06/201PORTARIA Nº 955/19).
Total: 18% (6 referências).

Avaliação Data Inicial Con-
tagem Pontuação (soma) 28/out Data Concessão Residual Percentual

09/11/2010

28/10/2011 a 28/10/2012 1 ano
28/10/2012 a 28/10/2013 200 2 anos 28/10/2013 6%
28/10/2013 a 28/10/2014 1 ano
28/10/2014 a 28/10/2015 200 2 anos 28/10/2015 6%
28/10/2015 a 28/10/2016 1 ano
28/10/2016 a 28/10/2017 200 2 anos 28/10/2017 6%
28/10/2017 a 28/10/2018 1 ano

Total: 18%
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Conclusão: Verifica-se que a ação judicial foi proposta em 09/11/2015. A partir do termo inicial a que teria direito à avaliação para progres-
são por merecimento, ou seja, 09/11/2010 (art. 3°, § 10, LO n° 6.085/2022) até o término da vigência do direito (PORTARIA Nº 955/19), 
com base na pontuação obtida nas avaliações anexas, o servidor logrou obter 6 (seis) referências.

Diante do exposto, a Comissão manifesta-se pela concessão da progressão por merecimento no percentual de 18% (dezoito por cento), 
conforme fichas de avaliação e demais documentos que instruem o presente processo administrativo.

Assim, remetemos o presente relatório para apreciação da autoridade competente.

Indaial (SC), 27 de junho de 2023.
Djessica Bachmann
Presidente da Comissão

Rômulo Fischer
Membro da Comissão

Edgar Ribeiro de Oliveira
Membro da Comissão

Adalberto Salviano Castellain Filho
Membro da Comissão

RF - VILMAR CORDEIRO
Publicação Nº 4917001

RELATÓRIO FINAL
Processo administrativo n° 21246/2023
Servidor (a): VILMAR CORDEIRO
CPF n° 768.505.609-72
Trata-se de relatório de conclusão da avaliação para progressão por merecimento do(a) servidor(a) em epígrafe, conforme determinação 
judicial emanada do processo judicial n° 0302019-42.2015.8.24.0031, que tramitou na 2ª Vara Cível da Comarca de Indaial, determinando 
“o recorrido proceda à avaliação de desempenho da parte recorrente desde sua admissão, aferindo seu direito de obter as promoções por 
merecimento, nos termos do art. 8°, da Lei Municipal 1.983/90.”
Data de admissão: 04/11/2011
Período sob análise: 04/11/2011 a 21/12/2021 (LC n° 257/2021).
Total: 24% (8 referências).

Avaliação Data Inicial Con-
tagem

Pontuação 
(soma) 28/out Data Concessão Residual Percentual

04/11/2011

28/10/2012 a 28/10/2013 1 ano
28/10/2013 a 28/10/2014 180 2 anos 07/11/2014* 6%
28/10/2014 a 28/10/2015 1 ano
28/10/2015 a 28/10/2016 180 2 anos 28/10/2016 6%
28/10/2016 a 28/10/2017 1 ano
28/10/2017 a 28/10/2018 180 2 anos 28/10/2018 6%
28/10/2018 a 28/10/2019 1 ano
28/10/2019 a 28/10/2020 180 2 anos 28/10/2020 6%
28/10/2020 a 28/10/2021 1 ano

Total: 24%

Conclusão: Verifica-se que a ação judicial foi proposta em 01/09/2015. A partir do termo inicial a que teria direito à avaliação para progres-
são por merecimento, ou seja, desde a admissão em 04/11/2011 (art. 3°, § 10, LO n° 6.085/2022) até o término da vigência do direito (LC 
n° 257/2021), com base na pontuação obtida nas avaliações anexas, o servidor logrou obter 8 (oito) referências.

Verifica-se que a servidora foi admitida depois da vigência da LC n° 105/2010, razão pela qual somente terá direito à progressão após ob-
tenção da estabilidade* (07/11/2014), nos termos do art. 4°, da LO n° 6.085/2022.

Diante do exposto, a Comissão manifesta-se pela concessão da progressão por merecimento no percentual de 24% (vinte e quatro por 
cento), conforme fichas de avaliação e demais documentos que instruem o presente processo administrativo.
Assim, remetemos o presente relatório para apreciação da autoridade competente.

Indaial (SC), 23 de junho de 2023.
Djessica Bachmann
Presidente da Comissão
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Rômulo Fischer
Membro da Comissão

Edgar Ribeiro de Oliveira
Membro da Comissão

Adalberto Salviano Castellain Filho
Membro da Comissão

TH - CAROL BUHR
Publicação Nº 4917012

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 28136/2023
SERVIDOR: CAROL BUHR

Na data de 27/06/2023 recebi da comissão especial de avaliação para progressão por merecimento, instituída pelo decreto 3853/2021 e 
suas alterações, o processo administrativo 28136/2023 contendo a avaliação do superior imediato e relatório final da comissão, referentes 
ao pedido de avaliação do servidor Carol Buhr, lotado na Secretaria de Administração e Finanças deste Município. Com fulcro na Lei Ordinária 
6.085 de 2022 que dispõe sobre avaliação dos servidores para fins de progressão por merecimento e dá outras providências, homologo o 
referido processo.

Da homologação, abre-se o prazo comum de 30 dias para manifestação dos interessados em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 
105/2010, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, especialmente no artigo 92. Decorrido o prazo anteriormente citado, considera-se 
precluso o prazo para quaisquer manifestações.

Decorrido o prazo, encaminha-se o processo ao Departamento de Gestão de Pessoal da Secretaria de Administração e Finanças para os 
procedimentos administrativos atinentes ao pagamento da verba devida.

Assim decido e homologo.
Indaial, 27 de junho de 2023.
Rafael Nagel
Secretário de Administração e Finanças

TH - DEAN CARLOS KURTZ GRETHER
Publicação Nº 4917059

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 28187/2023
SERVIDOR: DEAN CARLOS KURTZ GRETHER

Na data de 27/06/2023 recebi da comissão especial de avaliação para progressão por merecimento, instituída pelo decreto 3853/2021 e 
suas alterações, o processo administrativo 28187/2023 contendo a avaliação do superior imediato e relatório final da comissão, referentes 
ao pedido de avaliação do servidor Dean Carlos Kurtz Grether, lotado na Secretaria de Administração e Finanças deste Município. Com fulcro 
na Lei Ordinária 6.085 de 2022 que dispõe sobre avaliação dos servidores para fins de progressão por merecimento e dá outras providências, 
homologo o referido processo.

Da homologação, abre-se o prazo comum de 30 dias para manifestação dos interessados em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 
105/2010, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, especialmente no artigo 92. Decorrido o prazo anteriormente citado, considera-se 
precluso o prazo para quaisquer manifestações.

Decorrido o prazo, encaminha-se o processo ao Departamento de Gestão de Pessoal da Secretaria de Administração e Finanças para os 
procedimentos administrativos atinentes ao pagamento da verba devida.

Assim decido e homologo.
Indaial, 27 de junho de 2023.
Rafael Nagel
Secretário de Administração e Finanças
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TH - DILMA RUBIA BRANDL CANDIDO
Publicação Nº 4917053

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 28184/2023
SERVIDORA: DILMA RUBIA BRANDL CANDIDO

Na data de 27/06/2023 recebi da comissão especial de avaliação para progressão por merecimento, instituída pelo decreto 3853/2021 e 
suas alterações, o processo administrativo 28184/2023 contendo a avaliação do superior imediato e relatório final da comissão, referentes 
ao pedido de avaliação da servidora Dilma Rubia Brandl Candido, lotada na Secretaria de Desenvolvimento Social deste Município. Com 
fulcro na Lei Ordinária 6.085 de 2022 que dispõe sobre avaliação dos servidores para fins de progressão por merecimento e dá outras pro-
vidências, homologo o referido processo.

Da homologação, abre-se o prazo comum de 30 dias para manifestação dos interessados em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 
105/2010, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, especialmente no artigo 92. Decorrido o prazo anteriormente citado, considera-se 
precluso o prazo para quaisquer manifestações.

Decorrido o prazo, encaminha-se o processo ao Departamento de Gestão de Pessoal da Secretaria de Administração e Finanças para os 
procedimentos administrativos atinentes ao pagamento da verba devida.

Assim decido e homologo.
Indaial, 27 de junho de 2023.
Rafael Nagel
Secretário de Administração e Finanças

TH - DJESSICA BACHMANN
Publicação Nº 4917062

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 28209/2023
SERVIDORA: DJESSICA BACHMANN

Na data de 27/06/2023 recebi da comissão especial de avaliação para progressão por merecimento, instituída pelo decreto 3853/2021 e 
suas alterações, o processo administrativo 28209/2023 contendo a avaliação do superior imediato e relatório final da comissão, referentes 
ao pedido de avaliação da servidora Djessica Bachmann, lotada na Secretaria de Administração e Finanças deste Município. Com fulcro na 
Lei Ordinária 6.085 de 2022 que dispõe sobre avaliação dos servidores para fins de progressão por merecimento e dá outras providências, 
homologo o referido processo.

Da homologação, abre-se o prazo comum de 30 dias para manifestação dos interessados em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 
105/2010, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, especialmente no artigo 92. Decorrido o prazo anteriormente citado, considera-se 
precluso o prazo para quaisquer manifestações.

Decorrido o prazo, encaminha-se o processo ao Departamento de Gestão de Pessoal da Secretaria de Administração e Finanças para os 
procedimentos administrativos atinentes ao pagamento da verba devida.

Assim decido e homologo.
Indaial, 27 de junho de 2023.
Rafael Nagel
Secretário de Administração e Finanças

TH - EUCLIDES HOFFMANN
Publicação Nº 4917045

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 28158/2023
SERVIDOR: EUCLIDES HOFFMANN

Na data de 27/06/2023 recebi da comissão especial de avaliação para progressão por merecimento, instituída pelo decreto 3853/2021 e 
suas alterações, o processo administrativo 28158/2023 contendo a avaliação do superior imediato e relatório final da comissão, referentes 
ao pedido de avaliação do servidor Euclides Hoffmann, lotado na Secretaria de Desenvolvimento Social deste Município. Com fulcro na Lei 
Ordinária 6.085 de 2022 que dispõe sobre avaliação dos servidores para fins de progressão por merecimento e dá outras providências, 
homologo o referido processo.

Da homologação, abre-se o prazo comum de 30 dias para manifestação dos interessados em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 
105/2010, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, especialmente no artigo 92. Decorrido o prazo anteriormente citado, considera-se 
precluso o prazo para quaisquer manifestações.
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Decorrido o prazo, encaminha-se o processo ao Departamento de Gestão de Pessoal da Secretaria de Administração e Finanças para os 
procedimentos administrativos atinentes ao pagamento da verba devida.

Assim decido e homologo.
Indaial, 27 de junho de 2023.
Rafael Nagel
Secretário de Administração e Finanças

TH - GESSIANE KEILA IGNATOWICZ
Publicação Nº 4917050

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 28176/2023
SERVIDORA: GESSIANE KEILA IGNATOWICZ

Na data de 27/06/2023 recebi da comissão especial de avaliação para progressão por merecimento, instituída pelo decreto 3853/2021 e 
suas alterações, o processo administrativo 28176/2023 contendo a avaliação do superior imediato e relatório final da comissão, referentes 
ao pedido de avaliação da servidora Gessiane Keila Ignatowicz, lotada na Secretaria de Desenvolvimento Social deste Município. Com fulcro 
na Lei Ordinária 6.085 de 2022 que dispõe sobre avaliação dos servidores para fins de progressão por merecimento e dá outras providências, 
homologo o referido processo.

Da homologação, abre-se o prazo comum de 30 dias para manifestação dos interessados em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 
105/2010, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, especialmente no artigo 92. Decorrido o prazo anteriormente citado, considera-se 
precluso o prazo para quaisquer manifestações.

Decorrido o prazo, encaminha-se o processo ao Departamento de Gestão de Pessoal da Secretaria de Administração e Finanças para os 
procedimentos administrativos atinentes ao pagamento da verba devida.

Assim decido e homologo.
Indaial, 27 de junho de 2023.
Rafael Nagel
Secretário de Administração e Finanças

TH - JANETE ARAUJO CEZAROTTO
Publicação Nº 4917043

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 28150/2023
SERVIDORA: JANETE ARAUJO CEZAROTTO

Na data de 27/06/2023 recebi da comissão especial de avaliação para progressão por merecimento, instituída pelo decreto 3853/2021 e 
suas alterações, o processo administrativo 28150/2023 contendo a avaliação do superior imediato e relatório final da comissão, referentes 
ao pedido de avaliação da servidora Janete Araújo Cezarotto, lotada na Secretaria de Desenvolvimento Social deste Município. Com fulcro na 
Lei Ordinária 6.085 de 2022 que dispõe sobre avaliação dos servidores para fins de progressão por merecimento e dá outras providências, 
homologo o referido processo.

Da homologação, abre-se o prazo comum de 30 dias para manifestação dos interessados em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 
105/2010, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, especialmente no artigo 92. Decorrido o prazo anteriormente citado, considera-se 
precluso o prazo para quaisquer manifestações.

Decorrido o prazo, encaminha-se o processo ao Departamento de Gestão de Pessoal da Secretaria de Administração e Finanças para os 
procedimentos administrativos atinentes ao pagamento da verba devida.

Assim decido e homologo.
Indaial, 27 de junho de 2023.
Rafael Nagel
Secretário de Administração e Finanças
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TH - JEAN ROBERTO ZONTA
Publicação Nº 4917047

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 28161/2023
SERVIDOR: JEAN ROBERTO ZONTA

Na data de 27/06/2023 recebi da comissão especial de avaliação para progressão por merecimento, instituída pelo decreto 3853/2021 e 
suas alterações, o processo administrativo 28161/2023 contendo a avaliação do superior imediato e relatório final da comissão, referentes 
ao pedido de avaliação do servidor Jean Roberto Zonta, lotado na Secretaria de Administração e Finanças deste Município. Com fulcro na 
Lei Ordinária 6.085 de 2022 que dispõe sobre avaliação dos servidores para fins de progressão por merecimento e dá outras providências, 
homologo o referido processo.

Da homologação, abre-se o prazo comum de 30 dias para manifestação dos interessados em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 
105/2010, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, especialmente no artigo 92. Decorrido o prazo anteriormente citado, considera-se 
precluso o prazo para quaisquer manifestações.

Decorrido o prazo, encaminha-se o processo ao Departamento de Gestão de Pessoal da Secretaria de Administração e Finanças para os 
procedimentos administrativos atinentes ao pagamento da verba devida.

Assim decido e homologo.
Indaial, 27 de junho de 2023.
Rafael Nagel
Secretário de Administração e Finanças

TH - JUSSARA MARLI THUROW CONTI
Publicação Nº 4917017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 28138/2023
SERVIDORA: JUSSARA MARLI THUROW CONTI

Na data de 27/06/2023 recebi da comissão especial de avaliação para progressão por merecimento, instituída pelo decreto 3853/2021 e 
suas alterações, o processo administrativo 28138/2023 contendo a avaliação do superior imediato e relatório final da comissão, referentes 
ao pedido de avaliação da servidora Jussara Marli Thurow Conti, lotada na Secretaria de Administração e Finanças deste Município. Com 
fulcro na Lei Ordinária 6.085 de 2022 que dispõe sobre avaliação dos servidores para fins de progressão por merecimento e dá outras pro-
vidências, homologo o referido processo.

Da homologação, abre-se o prazo comum de 30 dias para manifestação dos interessados em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 
105/2010, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, especialmente no artigo 92. Decorrido o prazo anteriormente citado, considera-se 
precluso o prazo para quaisquer manifestações.

Decorrido o prazo, encaminha-se o processo ao Departamento de Gestão de Pessoal da Secretaria de Administração e Finanças para os 
procedimentos administrativos atinentes ao pagamento da verba devida.

Assim decido e homologo.
Indaial, 27 de junho de 2023.
Rafael Nagel
Secretário de Administração e Finanças

TH - LUIZ JUSTEN
Publicação Nº 4917039

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 28148/2023
SERVIDOR: LUIZ JUSTEN

Na data de 27/06/2023 recebi da comissão especial de avaliação para progressão por merecimento, instituída pelo decreto 3853/2021 e 
suas alterações, o processo administrativo 28148/2023 contendo a avaliação do superior imediato e relatório final da comissão, referentes 
ao pedido de avaliação do servidor Luiz Justen, lotado na Secretaria de Administração e Finanças deste Município. Com fulcro na Lei Ordiná-
ria 6.085 de 2022 que dispõe sobre avaliação dos servidores para fins de progressão por merecimento e dá outras providências, homologo 
o referido processo.

Da homologação, abre-se o prazo comum de 30 dias para manifestação dos interessados em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 
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105/2010, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, especialmente no artigo 92. Decorrido o prazo anteriormente citado, considera-se 
precluso o prazo para quaisquer manifestações.

Decorrido o prazo, encaminha-se o processo ao Departamento de Gestão de Pessoal da Secretaria de Administração e Finanças para os 
procedimentos administrativos atinentes ao pagamento da verba devida.

Assim decido e homologo.
Indaial, 27 de junho de 2023.
Rafael Nagel
Secretário de Administração e Finanças

TH - RENI FRANCISCO MARTINS
Publicação Nº 4916987

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 21244/2023
SERVIDOR: RENI FRANCISCO MARTINS

Na data de 27/06/2023 recebi da comissão especial de avaliação para progressão por merecimento, instituída pelo decreto 3853/2021 e 
suas alterações, o processo administrativo 21244/2023 contendo a avaliação do superior imediato e relatório final da comissão, referentes 
ao pedido de avaliação do servidor Reni Francisco Martins, lotado na Secretaria de Obras deste Município. Com fulcro na Lei Ordinária 6.085 
de 2022 que dispõe sobre avaliação dos servidores para fins de progressão por merecimento e dá outras providências, homologo o referido 
processo.

Da homologação, abre-se o prazo comum de 30 dias para manifestação dos interessados em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 
105/2010, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, especialmente no artigo 92. Decorrido o prazo anteriormente citado, considera-se 
precluso o prazo para quaisquer manifestações.

Decorrido o prazo, encaminha-se o processo ao Departamento de Gestão de Pessoal da Secretaria de Administração e Finanças para os 
procedimentos administrativos atinentes ao pagamento da verba devida.

Assim decido e homologo.

Indaial, 27 de junho de 2023.
Rafael Nagel
Secretário de Administração e Finanças

TH - VALDIR NUNES
Publicação Nº 4917025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 28146/2023
SERVIDOR: VALDIR NUNES

Na data de 27/06/2023 recebi da comissão especial de avaliação para progressão por merecimento, instituída pelo decreto 3853/2021 e 
suas alterações, o processo administrativo 28146/2023 contendo a avaliação do superior imediato e relatório final da comissão, referentes 
ao pedido de avaliação do servidor Valdir Nunes, lotado na Secretaria de Desenvolvimento Social deste Município. Com fulcro na Lei Ordiná-
ria 6.085 de 2022 que dispõe sobre avaliação dos servidores para fins de progressão por merecimento e dá outras providências, homologo 
o referido processo.

Da homologação, abre-se o prazo comum de 30 dias para manifestação dos interessados em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 
105/2010, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, especialmente no artigo 92. Decorrido o prazo anteriormente citado, considera-se 
precluso o prazo para quaisquer manifestações.

Decorrido o prazo, encaminha-se o processo ao Departamento de Gestão de Pessoal da Secretaria de Administração e Finanças para os 
procedimentos administrativos atinentes ao pagamento da verba devida.

Assim decido e homologo.

Indaial, 27 de junho de 2023.
Rafael Nagel
Secretário de Administração e Finanças
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TH - VILMAR CORDEIRO
Publicação Nº 4917003

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO: 21246/2023
SERVIDOR: VILMAR CORDEIRO

Na data de 27/06/2023 recebi da comissão especial de avaliação para progressão por merecimento, instituída pelo decreto 3853/2021 e 
suas alterações, o processo administrativo 21246/2023 contendo a avaliação do superior imediato e relatório final da comissão, referentes 
ao pedido de avaliação do servidor Vilmar Cordeiro, lotado na Secretaria de Obras deste Município. Com fulcro na Lei Ordinária 6.085 de 
2022 que dispõe sobre avaliação dos servidores para fins de progressão por merecimento e dá outras providências, homologo o referido 
processo.

Da homologação, abre-se o prazo comum de 30 dias para manifestação dos interessados em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 
105/2010, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, especialmente no artigo 92. Decorrido o prazo anteriormente citado, considera-se 
precluso o prazo para quaisquer manifestações.

Decorrido o prazo, encaminha-se o processo ao Departamento de Gestão de Pessoal da Secretaria de Administração e Finanças para os 
procedimentos administrativos atinentes ao pagamento da verba devida.

Assim decido e homologo.
Indaial, 27 de junho de 2023.
Rafael Nagel
Secretário de Administração e Finanças
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Iomerê

Prefeitura

CHAMADA PUBLICA 12/23
Publicação Nº 4914838

EDITAL Nº 12/2023
Estabelece normas para a chamada pública destinada a prover vaga temporária de excepcional interesse público na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Secretaria de Agricultura, Urbanismo e Meio Ambiente

A Prefeita do Município de Iomere, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº943/2020 e Lei Complementar nº45/2015 e:

CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Secretaria Munici-
pal de Agricultura, Urbanismo e Meio Ambiente, tendo em vista a justificativa apresentada pelos Atuais Secretários, de que as Secretarias 
possuem equipamentos parados devido à falta de operador:

CONSIDERANDO o esgotamento de candidatos da lista de aprovados no Processo Seletivo originado pelo Edital n. 01/2022, RESOLVE:
Realizar CHAMADA PÚBLICA para a função de Operador de Máquinas Nível I, Motorista de Caminhão e Agente de Serviços Gerais, destinada 
ao provimento de vaga temporária durante o ano de 2023.

1. DA DATA E DAS VAGAS.
1.1. A Chamada Pública realizar-se-á no dia 05 de julho de 2023, na Sec de Administração, departamento de Recursos Humanos, junto ao 
Centro Administrativo Municipal, com endereço na Rua João Rech, n. 500, centro, no Município de /Iomere-SC.

1.2. Das vagas:
Função CH Vagas Escolaridade Remuneração

Operador de Máquinas Nivel I 40h 1 + CR Ensino Fundamental R$ 2.982,50

Motorista de Caminhão 40h 1 +CR Ensino Fundamental R$ 3.385,54

Agente de Serviços Gerais 40h 1+CR Ensino Fundamental R$ 2.337,61

1.3. Atribuições e requisitos do cargo são os constantes do Anexo I;

2. DAS INCRIÇOES E PROCEDIMENTOS.

2.1. São requisitos para Inscrição:

I- Ser brasileiro nato ou naturalizado;
II - Ter no mínimo 18 anos completos no ato da posse;
III - Estar em gozo com os direitos políticos;
IV - Estar quite, se de sexo masculino, com as obrigações militares;
V - Atender as condições especiais prescritas para o preenchimento do cargo.

2.2 As inscrições serão gratuitas;

2.3 Os candidatos interessados deverão dirigir-se ao local indicado no item 1.1 deste Edital, no horário das 13h00min às 13h30min, na data 
de 05 de julho de 2023, para inscrição, munidos de cópia dos seguintes documentos:

a) RG e CPF;
b) Carteira Nacional de Habilitação, com categoria “C”, no mínimo, para os cargos de Operador de Máquinas e Motorista de Caminhão;
c) Comprovante de Tempo de no cargo pretendio ( CTPS ou declaração, com timbre e assinada, da empresa em que trabalhou)
d) Cursos realizados como Operador de Máquinas.

2.4. Os candidatos inscritos para os cargos de Operador de Máquinas e Motorista de Caminhão serão submetidos à PROVA PRÁTICA, a ser 
supervisionada por Comissão especialmente designada por portaria nº4154/2023, composta por quatro membros, sendo dois servidores do 
quadro efetivo do Município de Iomere, e os Secretários Municipais de Infra Estrutura e Agricultura, sendo que cada membro, individual-
mente, fará sua avaliação, sendo, ao final, feita a média das notas atribuídas a cada candidato avaliado.

2.5 Os candidatos inscritos para o cargo de Agente de Serviços Gerais será computado maior tempo de serviço na área.

2.6. Para realização da Prova Prática, todos os candidatos inscritos deverão se apresentar junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura, no 
dia 05 de julho de 2023, no horário das 13h35min às 14h00min, munidos da respectiva CNH (item 2.3 ) e trajados adequadamente para a 
execução da prova prática.
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2.6. A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, tomando-se por base as 
atribuições do cargo, cuja avaliação prática consistirá na análise dos seguintes critérios pré-definidos:

FICHA DE AVALIAÇÃO/PROVA PRÁTICA

OPERADOR DE MÁQUINAS NIVEL I e
MOTORISTA DE CAMINHÃO
ATIVIDADE/PROCEDIMENTO Pontos Média
1 Manutenção da máquina e caminhão 0 a 10 -
2 Condução da máquina e do caminhão 0 a 10 -
3 Operação da máquina e do caminhão 0 a 10 -
4 Reposição da máquina e do caminhão 0 a 10 -
RESULTADO FINAL - -

2.4.1. A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se 
em consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado, avaliando sua habilidade ao operar o equipamento, seu aproveitamento, 
técnica, produtividade e outros correlatos

2.4.2. A obtenção das notas para cada critério elencado acima, o candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do 
trajeto serão apontadas pelos membros da Comissão Avaliadora as faltas cometidas, que deverão constar do formulário de avaliação.

2.5. Os candidatos, para realizarem a prova prática, serão chamados nominalmente, devendo assinar a lista de confirmação de presença. 
Caso o candidato não se apresente na hora da chamada será considerado ausente e, consequentemente, desclassificado.

2.5.1. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato não poderá alegar qualquer desconhe-
cimento sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência ou atraso.

2.5.2. O não comparecimento ao local e horário de apresentação, por qualquer motivo, impedirá o acesso do candidato ao local da prova 
prática e caracterizará desistência.

2.6. Após a identificação dos candidatos, estes receberão as instruções quanto às provas práticas e o local de realização, pelos membros 
da Comissão Avaliadora.

2.7. A ordem de prestação da prova prática será determinada pela Comissão Examinadora, de acordo com as necessidades técnicas que se 
apresentarem.

2.8. No desenvolvimento da Prova Prática, cada candidato será avaliado, individualmente, pela Comissão Examinadora, em observância aos 
itens constantes em ficha de avaliação elaborada para esta finalidade, respeitados os critérios/itens dispostos no item 2.4 acima.

2.9. Em razão de condições climáticas ou fatos imprevisíveis, a Comissão Avaliadora, poderá cancelar ou interromper a realização da prova 
prática, devendo registrar os fatos. Em caso de adiamento da prova, nova data será marcada e amplamente divulgada aos candidatos.

3. DA CLASSIFICAÇÃO.

3.1. A classificação final dos candidatos obedecerá ao critério de maior nota final obtida por ocasião da prova prática. Ocorrendo empate, 
será considerado como critério preponderante de desempate

1 - maior números de horas em cursos de Operador de Máquinas;
2- maior tempo de serviço de atuação na área, comprovado documentalmente;
3 - maior idade.

4. DISPOSIÇÕES FINAIS.
4.1. Os candidatos poderão interpor recurso administrativo no prazo de 1 (um) dia útil após a data da publicação do resultado final da 
Chamada Pública.

4.2. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Iomere

Iomere 27 junho de 2023
Luci Peretti
Prefeita Municipal
Assessor Jurídico
Gustavo Ganzala de Almeida
OAB/SC 58.987
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ANEXO I

OPERADOR DE MAQUINAS NIVEL I

Pequeno Porte - Nível I - Operação de máquinas na execução de serviços públicos (pá carregadeira, retroescavadeira, minicarregadeira, 
miniescavadeira e trator de pneus e outros de pequeno porte); manutenção, limpeza e conservação do equipamento e local de trabalho que 
estão sob sua responsabilidade; pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade; comunicação ao chefe imediato da ocorrência de 
irregularidades ou avarias com a máquina sob a sua responsabilidade; controle contínuo de consumo de combustível, lubrificantes e ma-
nutenção em geral; atualização da sua Carteira Nacional de Habilitação e documentação da máquina; direção de veículos leves, mediante 
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; execução de outras tarefas afins; limpeza da máquina que se 
encontra sob a sua responsabilidade.

MOTORISTA DE CAMINHÃO

Dirigir caminhões, zelando pelas cargas, conduzindo-os até local de destino, respeitando as regras de trânsito, bem como adotando medidas 
cabíveis na solução e prevenção de qualquer incidente; realizar limpeza do veículo quando necessário, bem como abastecê-lo com mercado-
rias e/ou outros materiais; vistoriar o veículo e realizar pequenos reparos, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, de água e 
óleo, testando o freio, a parte elétrica, detectando problemas mecânicos, identificando sinais sonoros, luminosos ou visuais, checando indi-
cações dos instrumentos do painel, solicitando manutenção quando necessário, entre outros, visando contribuir na conservação e segurança 
do veículo; evitar acidentes, controlando e auxiliando na carga e descarga de mercadorias, orientando o seu acondicionamento no veículo, 
bem como garantir a correta entrega de mercadorias, verificando a localização dos depósitos e estabelecimentos onde se processarão carga 
e descarga e conferindo-as com documentos de recebimento ou entrega; prestar socorro mecânico e/ou guinchar veículos, quando neces-
sário, bem como operar comandos e/ou mecanismos do veículo, possibilitando a execução da tarefa necessária; preencher diariamente o 
mapa de controle individual de veículos, entregando-o no prazo solicitado pela sua chefia imediata; participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; obedecer, na íntegra, a legislação de trânsito vigente; zelar pelos equipamentos e materiais sob sua guarda; estar comprometido 
com o zelo e bem-estar de seu ambiente de trabalho, inclusive em eventuais períodos de ociosidade; realizar outras atribuições compatíveis 
com as acima descritas, conforme demanda e a critério de seu superior imediato.

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão; executar trabalhos braçais; executar serviços de limpeza nas 
dependências internas e externas do órgão, jardins, garagens e seus veículos; executar serviços de limpeza e manutenção de praças, ruas 
e ajardinamento de canteiros públicos, inclusive nas funções típicas de gari; executar serviços auxiliares de limpeza, revisão e acondicio-
namento das placas; manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndios ou quaisquer outros relativos 
à segurança do órgão; receber, protocolar e entregar correspondências internas e externas; requisitar material necessário aos serviços; 
processar cópias de documentos; receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre localização de pessoas ou dependências do 
órgão; receber e transmitir mensagens; encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do órgão; encarregar-se da limpeza e 
polimento dos veículos e máquinas; relatar as anormalidades verificadas; atender telefone e transmitir ligações; realizar pequenos trabalhos 
relacionados à construção civil, tais como alvenaria em geral, reparos hidráulicos, serviços de pavimentação, pintura, carpintaria; dirigir veí-
culos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; manter organizados, limpos e conservados 
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas afins, de acordo com 
as necessidades do órgão.
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Iporã do Oeste

Prefeitura

ADITIVO CONTRATO 073/2022
Publicação Nº 4912872

MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE
EXTRATO DO 3º1º1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022
DO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO COMUNITÁRIO DA LINHA ALTO TIGRE, INTERIOR DO MUNI-
CÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC, CONFORME PORTARIA SEF Nº 151/2022 - PROCESSO SGPs SCC 00001507/2022 E CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO, ORÇAMENTO ESTIMATIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, INCLUINDO MATERIAL E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS”
DO VALOR: O valor do presente termo aditivo ao contrato original será de R$ 97.557,09 (Noventa e sete mil quinhentos e cinquenta e sete 
reais e nove centavos).
DA VIGÊNCIA: O valor do presente termo aditivo ao contrato original será da data da assinatura até o dia 31/12/2023.
CONTRATANTE: Município de Iporã do Oeste/SC CNPJ nº 78.485.554/0001-13
CONTRATADO: GALES CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA CNPJ sob o nº 21.102.185/0001-15
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de Mondaí/SC

Iporã do Oeste/SC, 28 de Junho de 2023.
ADELIO MARX
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 105/2023
Publicação Nº 4916405

DECRETO Nº 105 DE 27 DE JUNHO DE 2023
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 
POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal, e o art. 10 da Lei nº 2.003/2022.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 333.275,59 trezentos e trinta e três mil duzentos e setenta e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos), em conformidade com o disposto a seguir:
Órgão: 10.00 ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA
Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ. 10.301.0008.2022 Manutenção das Ações de Estratégia Saúde da Família
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
2.600.7000.1531 Rendimentos PABA. 136.570,19
2.621.7000.1128 Atenção Básica Coofinanciamento 95.033,65
2.621.7000.1372 NASF Estado 5.087,04
2.632.7000.1485 Reabilitação Domiciliar Pós Covid19. 18.000,00
Proj./Ativ. 010.0304.0008.2025 Núcleo das Ações Vigilância Sanitária
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
2.753.7000.0707 Taxa de Fiscalização Sanitária 57.416,62
Proj./Ativ. 010.0301.0008.2058 Manutenção das Ações Saúde Bucal
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas

2.621.7000.1528 Rendimentos Atenção Básica Coofi-
nanciamento 21.168,09

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 1º, o superávit financeiro verificado no exercício de 2022, nas seguintes 
contas bancárias com seus respectivos recursos:

I. Banco do Brasil Conta 13.050-8:
a) Valor de R$ 136.570,19 na Fonte de Recursos 2.600.7000.1531 Rendimentos PABA;

II. Banco do Brasil Conta 12.953-4:
a) Valor de R$ 95.033,65 na Fonte de Recursos 2.621.7000.1128 Atenção Básica Coofinanciamento;
b) Valor de R$ 5.087,04 na Fonte de Recursos 2.621.7000.1372 NASF Estado;
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c) Valor de R$ 21.168,09 na Fonte de Recursos 2.621.7000.1528 Rendimentos Atenção Básica Coofinanciamento;
d) Valor de R$ 18.000,00 na Fonte de Recursos 2.632.7000.1485 Reabilitação Domiciliar Pós Covid19.

III. Caixa Econômica Federal Conta 10.300-0:
a) Valor de R$ 57.416,62 na Fonte de Recursos 2.753.7000.0707 Taxa de Fiscalização Sanitária.
Art. 3º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2022/2025 - Lei Municipal nº 1.949/2021, da LDO 2023 - Lei Municipal nº 1.998/2022 e da LOA 2023 – Lei 
Municipal nº 2.003/2022, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de até R$ 333.275,59 trezentos e trinta e três mil 
duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 07 de fevereiro de 2023.
Registre-se e publique-se
ADÉLIO MARX
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

ERVINO HENKEL
Secretário de Administração e Finanças

Câmara muniCiPal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 01 2022 IPM
Publicação Nº 4915920

Município de Iporã do Oeste
Câmara Municipal de Vereadores
Contrato 001/2022
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Partes: Câmara Municipal de Vereadores e Empresa IPM SISTEMAS LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICI-
PAL, INCLUINDO AINDA SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, GARANTIA 
DE ATUALIZAÇÃO LEGAL, ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA E SUPORTE TÉCNICO RELACIONADOS A CADA MÓDULO DE PROGRAMAS PARA 
ATENDIMENTO DE NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SUAS ENTIDADES E CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
IPORÃ DO OESTE/SC.

Valor anual: R$ 25.630,68
Vigência 01.07.2023 a 30/06/2024

Paulo Sérgio Marx
Presidente da Câmara Municipal

EXTRATO DE REDAÇÃO FINAL DE PROJETOS
Publicação Nº 4915861

Estado de Santa Catarina
Câmara de Vereadores de Iporã do Oeste – SC
Extrato Redação Final do PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 020/2023, que DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO, CONCESSÃO E COFI-
NANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO ÂMBITO DA POLÍTICA PÚBLICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Iporã do Oeste SC, 27 de junho de 2023.

Paulo Sérgio Marx
Presidente

Estado de Santa Catarina
Câmara de Vereadores de Iporã do Oeste – SC
Extrato Redação Final do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2023, que DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO, CONCESSÃO E COFINANCIA-
MENTO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO ÂMBITO DA POLÍTICA PÚBLICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Iporã do Oeste SC, 27 de junho de 2023.
Paulo Sérgio Marx
Presidente
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Ipuaçu

Prefeitura

1 ADT CT PREF 40/2023
Publicação Nº 4914640

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 05F0FEBF1EB1C73F264C3AFEA59FCDB0684879E9

 

ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICÍPIO DE IPUAÇU  

    

1  
   

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF N. º 40 DE 07 DE MARÇO DE 2023. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IPUAÇU. 
CONTRATADA: ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
Processo Licitatório Pref. n.011/2023, Pregão Presencial Pref. n.006/2023 e Ata de 
Registro de Preços Pref. nº 17 datada de 03 de março de 2023, e Cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
DO OBJETO DO ADITIVO – DA INCLUSÃO DE ITEM: O objeto do presente Termo 
Aditivo consiste na alteração da Cláusula Quarta – Do Valor do Contrato Pref. n. º 40 de 07 
de março de 2023, que tem como inclusão de item representada pelo valor de R$: 
20.407,80 (vinte mil, quatrocentos e sete reais e oitenta centavos). 
DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS: Ficam inalteradas e 
ratificadas as demais cláusulas do contrato que antecederam o presente Termo Aditivo.   
Foro: Foro da Comarca de São Domingos, Estado de Santa Catarina. 
Ipuaçu/ SC, 27 de junho de 2023.  Clori Peroza - Prefeita Municipal. 
05F0FEBF1EB1C73F264C3AFEA59FCDB0684879E9 
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2 ADT CT PREF 128/2021
Publicação Nº 4914797

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) ADDDB9CF9BD856D249DC923D6C1C9864BCD21263

 

ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICÍPIO DE IPUAÇU  

    

1  
   

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF N. º 128 DE 02 DE JULHO DE 2021. 
LOCATÁRIO: MUNICIPIO DE IPUAÇU. 
LOCADOR: CLAUDIOMIRO POGGERE. 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato encontra-se amparado legalmente pelo 
artigo 24 inciso X da lei 8.666/93. 
DO OBJETO DO ADITIVO – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: O presente termo tem como 
objeto a prorrogação de prazo do Contrato Pref. nº. 128 de 02 de julho de 2021 firmado entre 
as partes que passa a ter a sua vigência prorrogada até a data de 02 de julho de 2024. 
DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS: Ficam inalteradas e 
ratificadas as demais cláusulas do contrato que antecederam o presente Termo Aditivo.   
Foro: Foro da Comarca de São Domingos, Estado de Santa Catarina. 
Ipuaçu/ SC, 27 de junho de 2023.  Clori Peroza - Prefeita Municipal. 
ADDDB9CF9BD856D249DC923D6C1C9864BCD21263 
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Iraceminha

Prefeitura

DECRETO 048 2023
Publicação Nº 4914240

 

DECRETO Nº 048/2023 DE 26 DE JUNHO DE 2023. 

 

HOMOLOGA CLASSIFICAÇÃO FINAL DE 

TESTE SELETIVO 02/2023 DO MUNICÍPIO 

DE IRACEMINHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA – Estado de Santa Catarina, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho 

de 1990 e em atendimento ao que dispõe o artigo 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 

de maio de 2000: 

 

DECRETA: 

 

          Art. 1º - Fica através deste homologado a classificação final do Teste Seletivo 02/2023, 

que TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, a HOMOLOGAÇÃO DA 

CLASSIFICAÇÃO FINAL, conforme dados repassados pela Empresa JLZ Concursos, 

responsável pela coordenação e execução das fases Processo Seletivo, conforme anexo I: 

 

        Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Iraceminha, 26 de junho de 2023. 

 

 

JEAN CARLOS NYLAND 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
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Irani

Prefeitura

3ºTAC 067/2022
Publicação Nº 4914329

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
3º TAC CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 067/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N° 90/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: MS CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 37.830.316/0001-10, com sede na Rua Antonio Ervani Luiz Guerreiro, nº 217, 
Santo Marcon, Irani/SC, CEP 89680-000.
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto A PRORROGAÇÃO do contrato até 31 de de dezembro de 2023, conforme descrito na 
justificativa.

Irani/SC, 13 de fevereiro de 2023.
Dilson Luis Farinella
Secretário de Transportes.

6ºTAC 024/2022
Publicação Nº 4915557

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
6º TAC CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N° 025/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: BALBINOT CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob nº 13.923.607/0001-95 com sede na Rua Marcelino Ramos, 681, 
Imperial, Concordia/SC, CEP 89.709-008
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto A PRORROGAÇÃO do contrato até 14 de agosto de 2023, conforme descrito na justifi-
cativa.

Irani/SC, 27 de junho de 2023.
Vanderlei Canci
Prefeito Município Irani

8º TAC 001/2022
Publicação Nº 4915530

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
8º TAC CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022- FMAS
PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2022- FMAS
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 - FMAS
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: BALBINOT CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob nº 13.923.607/0001-95 com sede na Rua Marcelino Ramos, 681, 
Imperial, Concordia/SC, CEP 89.709-008
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto A PRORROGAÇÃO do contrato até 14 de agosto de 2023, conforme descrito na justifi-
cativa.

Irani/SC, 27 de junho de 2023.
Vanderlei Canci
Prefeito Município Irani
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Irineópolis

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2023
Publicação Nº 4915154

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 21/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023
VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 25/2023, de fornecimento que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a 
empresa Small Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.

O Município de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, nº 200, Centro, município de Irineópolis, Santa 
Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Rodrigo Antonio Jurck, brasileiro, solteiro, no exercício do Cargo de Secretário da Adminis-
tração e Finanças, residente e domiciliado na localidade de Campo do Meio, interior do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o 
n.º 089.370.669-80 e portador da cédula de identidade n.º 5.064.770-SSP/SC, de acordo com a Portaria nº 057/2021 de 25 de janeiro de 
2021, e a empresa Small Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda, estabelecida na rua Luiz Franceschi, nº 666, Bairro Thomaz Coelho, 
Município de Araucária, Estado do Paraná, CEP 83.707-072 , CNPJ Nº 02.044.526/0001-94, pelo seu representante, Sr. Maurilio Fernandes 
Júnior, sob n° de CPF 780.***.***-04 e RG 75*****, infra-assinado, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos 
do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto Municipal 
n° 3.796/2020 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial nº 13/2023, para REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório nº 21/2023, modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes, tem 
justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 65, inciso I, alínea b, parágrafo 1º , da Lei Federal n°. 8.666/93, consolidada e Cláusula Oitava da Ata de Registro de 
Preços nº 25/2023, de acordo com o parecer contábil do Senhor Julio Cesar Quadros – CRC/SC 038851/O-8, parecer jurídico da Senhora 
Ana Maria Onevetch – OAB/SC 45.815- A, e deferido pelo Senhor Lademir Fernando Arcari – Prefeito Municipal, em 15 de junho de 2023, 
fica de comum acordo alterado o valor descrito na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços nº. 25/2023.

CLAUSULA SEGUNDA
Pela execução do objeto aditado, a Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 39.569,40 (trinta e nove mil e quinhentos e sessenta e 
nove reais e quarenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Item 02: Gasolina Comum – 78.000 litros – valor anterior R$ 4,48 Total R$ 349.440,00 – valor reajustado R$ 4,9873 – valor total: R$ 
389.009,40, sendo o valor aditivado de R$ 39.569,40. CLAUSULA TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais clausulas do mencionado instrumento contratual.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis, 15 de junhode 2023.
RODRIGO ANTONIO JURCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

MAURILIO FERNANDES JÚNIOR
SMALL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

Testemunhas:
Nome: Letícia Elaine Chaves
CPF: 117.***.***-90

Nome: Josilaine Montoski
CPF: 081.***.***-04
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CONTRATO Nº 21/2023 - FMS
Publicação Nº 4915130

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FBE98199FB928444F811FDC20F37552F89FB633A
CONTRATO Nº 21/2023
PROCESSO LICITATORIO Nº. 03/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2019

4º Termo Aditivo ao Contrato nº 16/2019, para de transporte de pacientes do SUS, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineó-
polis e a empresa Reunidas Transportes S.A.

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Avenida 22 de julho, nº 1080, centro, 
neste município de Irineópolis, estado de Santa Catarina, neste ato representado pela Sra. Giseli Kempinski, brasileira, solteira, no exercício 
do cargo de Gestora do Fundo Municipal de Saúde, residente e domiciliado a Avenida 22 de Julho, nº. 798, centro, neste município, inscrito 
no CPF n° 037.***.***-59, a seguir denominada Contratante, e a empresa Reunidas Transportes S.A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
sita na rua Dr. Herculano Coelho de Souza, nº 555, Bairro Reunidas, Município de Caçador, Estado de Santa Catarina, CEP 89.504-590, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.176.082/0001-80, neste ato representada pelo senhor Vinicius Marins, portador do CPF nº 022.***.***-
08, e RG nº 2.***.381, a seguir denominada Contratada, acórdão e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação nº. 03/2019, modalidade Pregão 
Presencial nº. 01/2019, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tem justo 
e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93, consolidada e Clausula Vigésima do Contrato nº. 16/2019, de acordo com o Ofício nº 
238/2023, do Senhor Rodrigo Antonio Jurck – Secretário de Administração e Finanças, deferido em 25 de abril de 2023, pelo Senhor Lademir 
Fernando Arcari - Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência, até dia 06.06.2024.

CLAUSULA SEGUNDA
Facultado pelo artigo 65, inciso I, alínea b e §1º., da Lei nº. 8.666/93, consolidada e Cláusula Sexta do Contrato nº. 16/2019, fica de comum 
acordo alterado o valor descrito na Cláusula Segunda do Contrato nº. 16/2019.

VIAGENS INTERMUNICIPAIS

ITEM DESCRIÇÃO Valor anterior
(R$)

Valor do reajuste 
3,83%
INPC

Valor reajustado 
(R$)

Quantidade de Pas-
sagens Previstas
12 meses

Valor total reajusta-
do (R$)

01 PASSAGEM ENTRADA DE IRINEÓPOLIS 
COM DESTINO FLORIANÓPOLIS 180,58 6,91 187,49 216 40.497,84

02 PASSAGEM FLORIANÓPOLIS COM DESTI-
NO ENTRADA DE IRINEÓPOLIS 186,04 7,12 193,16 216 41.722,56

03 PASSAGEM ENTRADA DE IRINEÓPOLIS 
COM DESTINO JARAGUÁ DO SUL 105,19 4,02 109,21 60 6.552,60

04 PASSAGEM JARAGUÁ DO SUL COM DES-
TINO ENTRADA IRINEÓPOLIS 108,32 4,12 112,46 60 6.747,60

05 PASSAGEM ENTRADA DE IRINEÓPOLIS 
COM DESTINO JOINVILLE 105,19 4,02 109,21 120 13.105,20

06 PASSAGEM JOINVILLE COM DESTINO 
ENTRADA DE IRINEÓPOLIS 108,32 4,12 112,46 120 13.495,20

07 PASSAGEM ENTRADA DE IRINEÓPOLIS 
COM DESTINO MAFRA 47,10 1,80 48,90 60 2.934,00

08 PASSAGEM MAFRA COM DESTINO EN-
TRADA DE IRINEÓPOLIS 48,10 1,84 49,94 60 2,996,40

TOTAL R$ 128.051,40

CLAUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 07 de junho de 2023.
Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Giseli Kempinski
Contratante

Reunidas Transportes S.A.
Vinicius Marins
Contratada

Testemunhas:
Nome: Leticia Aline Chaves Nome: Andressa Teska
CPF: 117.***.***-90 CPF: 080.***.***-57
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CONTRATO Nº 22/2023 - FMS
Publicação Nº 4915140

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B56CB8D7CA956E141D4223D71627F5D2BFDA2AB3
CONTRATO N° 22/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS E O SENHOR 
MÁRCIO LUIS HERZOG.
O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, CNPJ/MF n.º 06.089.125/0001-16, situada na Avenida 
22 de julho, nº 1080, centro, neste município de Irineópolis, estado de Santa Catarina, neste ato representado pela Sra. Giseli Kempinski, 
brasileira, solteira, no exercício do cargo de Gestora do Fundo Municipal de Saúde, residente e domiciliado a Avenida 22 de Julho, nº. 798, 
centro, neste município, inscrito no CPF n° 037.800.599-59, e o Senhor Marcio Luis Herzog, brasileiro, portador de CPF nº 554.743.069-
20, residente a Rua Adolfo Olsen, 494, Bairro Cruzeiro na cidade de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, CEP 89.295-000, de ora em 
diante denominada de Contratado, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, 
e legislação pertinente, de acordo com o Oficio nº 310/2023 da Senhora Giseli Kempinski, e deferido em 24 de junho pelo Senhor Lademir 
Fernando Arcari – Prefeito Municipal, assim como pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade 
das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL MÉDICO PARA ASSUMIR A RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, SR. MARCIO LUIS HERZOG, CRM/SC Nº 7359, DE ACORDO 
O TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA ASSINADA PERANTE O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RELAÇÃO JURÍDICA DO CONTRATADO
A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade de colaboração entre o CONTRATANTE e o 
CONTRATADO.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
O CONTRATANTE pagará a contratada pelos serviços efetivamente prestados, a importância de R$ 1.514,84 (Um mil quinhentos e quatorze 
reais e oitenta e quatro centavos) mensais, por doze meses, perfazendo o total de R$ 18.178,08 (dezoito mil cento e setenta e oito reais e 
oito centavos) a ser paga até o 10º dia útil do mês subseq-ente, mediante a apresentação da nota fiscal.
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
- Projeto Atividade 3.3.90.00.00.00.00.00 0251 (194) – Manutenção de Ações e Serviços Públicos em Saúde.

CLÁUSULA SEXTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
· O contratado, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a realizar a prestação dos serviços em compatibilidade com o Contra-
to, bem como é de sua inteira responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o Contra-
tante isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, inclusas as sociais, bem como todas as obrigações tributárias e acessórias 
decorrentes do cumprimento do Contrato.
· É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados à Contratante e/ou a tercei-
ros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do contrato.
· O contratado se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização e vistoria na entrega do objeto, cabendo fornecer as informações e 
demais elementos necessários.
· O contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, sob 
pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.
· Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, providenciarias, tributários, fiscais e comerciais.
· O Contratado deverá disponibilizar um contato telefônico, de preferência celular, 24 horas para consultas e contato;
· O Contratado deverá disponibilizar, em tempo permanente, um canal da rede mundial de computadores;
· O Contratado deverá responsabilizar-se por todas as despesas de locomoção, hospedagem, estadias para exercer as tarefas contratadas;
· O Contratado prestará seus serviços, conforme solicitado pelo Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis por seus responsáveis fornecerá, informações úteis, boas e necessárias, a perfeita execução do 
objeto deste Contrato, bem como, efetuarão o respectivo pagamento na data e condições aqui estabelecidas.
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE, poderá, garantida a previa defesa, aplicar à CONTRATADA, as sanções pre-
vistas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
À proponente que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e 
conjuntamente:
a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso, injustificado na execução da mesma, observado 
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o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
c) multa de 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do adjuticatório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado as detentoras 
da Ata o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
Fica o CONTRATADO sujeito às penalidades previstas na Lei n.º 8.666/93, por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, 
assegurado o direito à defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
Constituem motivo para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas ou condições, bem como os mo-
tivos previstos na legislação referente a licitações e contratos administrativos.
§ 1.º O CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente 
a licitações e contratos administrativos.
§ 2.º Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o 
prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer à resolução.
§ 3.º O presente contrato rescinde todos os demais ajustes anteriores celebrados entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO que tenham 
como objeto a prestação de serviços de assistência à saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS
Os recursos processuais cabíveis contra os atos de aplicação de penalidades e rescisão contratual pelo CONTRATANTE são aqueles estabe-
lecidos na lei federal de licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
A contratação dos serviços objeto desta licitação terá vigência de 1 (um) ano a partir da data de sua assinatura, podendo o contrato ser 
prorrogado mediante celebração de novo contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
Uma vez firmado, o presente contrato terá seu extrato publicado no Órgão Oficial do Município, pela CONTRATANTE, dando-se cumprimento 
ao disposto no Artigo 61, parágrafo 1º da Lei n.º 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União - SC, para dirimir questões decorrentes deste contrato, com renúncia expressa aos demais, 
sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n. 19/98.
E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.
Irineópolis (SC), 26 de junho de 2023.
GISELI KEMPINSKI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Contratante

MARCIO LUIS HERZOG
CRM/SC 7359
Contratado

Testemunhas:
Nome: Leticia Elaine Chaves Nome: Andressa Teska
CPF: 117.***.***-90 CPF: 080.***.***-57

EDITAL Nº 7 - CMDCA - ELEIÇÃO TUTELAR
Publicação Nº 4915200

Edital n°01/2023/CMDCA
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar
Edital n. 07/2023/CMDCA
Lista Final de Candidatos

A Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente do Muni-
cípio de Irineópolis, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n. 231/2022 e na Lei Municipal n. 1.837/2015, TORNA PÚBLICO a lista final de inscrições 
deferidas e indeferidas para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar após o prazo de recursos à Plenária do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA:
INSCRIÇÕES DEFERIDAS
N° CANDIDATO
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01 Suzana Zielinski Bueno Ferreira
02 Christielle Andressa Zanieski
03 Maria Aparecida Bueno Ferreira Kuminck
04 Zélia Edite Savicki
05 Lenir Dranka de Lima
06 Silvana da Rocha Kuyava
07 Daniele Vieira de Lara
08 Andreia Calza Martins Netto
09 Maria Isabel de Fátima Keitto Becker
10 Carla Regiane Sampaio
11 Emely de Souza
12 Nícolas Bras Lezan
14 Caroline Fernanda de Lima Arbigaus
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
13 Aline Ferreira

Art. 1° - Conforme o item 8.1.1 do edital n° 02/2023/CMDCA (retificação do edital de abertura), a prova de conhecimentos específicos será 
aplicada no dia 09 de julho de 2023.

Irineópolis - SC, 27 de junho de 2023.
Juliana San Martim Portes
Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

EXTRATO CONTRATO Nº 09/2023 FMAS
Publicação Nº 4915828

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C6CC46B4E85F2338B4FA5C2E8A42AEAF48FF4E21
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 08/2023
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IRINEÓPOLIS.
CONTRATADA: BRV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS CONTINUADOS, NA AREA DE AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
VALOR TOTAL R$ 74.476,00 (SETENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS).
VIGÊNCIA: 01.07.2023. A 30.06.2024.
BASE LEGAL – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2023 – PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2023
LEI 8.666/93 CONSOLIDADA LEI 10.520/02.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO Nº 23/2023 FMS
Publicação Nº 4915810

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6B7C08D7FCBE27936E281DC3EC459FC86E428BAF
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 23/2023
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS.
CONTRATADA: BRV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS CONTINUADOS, NA AREA DE AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
VALOR TOTAL R$ 344.640,00 (TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS).
VIGÊNCIA: 01.07.2023. A 30.06.2024.
BASE LEGAL – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2023 – PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2023
LADEMIR FERNANDO ARCARI
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO CONTRATO Nº 55/2023 PM
Publicação Nº 4915803

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D6325064E1B8632E9BB9544280FABE83514AB8A2
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 55/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS.
CONTRATADA: BRV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS CONTINUADOS, NA AREA DE AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
VALOR TOTAL R$ 976.964,00 (NOVECENTOS E SETENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS).
VIGÊNCIA: 01.07.2023. A 30.06.2024.
BASE LEGAL – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2023 – PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2023
LEI 8.666/93 CONSOLIDADA LEI 10.520/02.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 32/2023 PM/FMS/FMAS
Publicação Nº 4915773

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 21FBB95F922116A1A4C287DC3BADBC962CFBE91E
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 32/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2023
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: BRV Serviços 
Terceirizados Ltda ME.

Irineópolis, 27 de junho de 2023.
Lademir Fernando Arcari
Prefeito Municipal
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Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2023, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2023
Publicação Nº 4915325

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 620AC09FE67F989F6E00D13DEA044435B3AD41D5
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2023
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2023
O Prefeito do Município de Itá, Estado de Santa Catarina, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Concorrência Eletrônica, 
no dia 17 de julho de 2023, visando a contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de recuperação de viga da ponte de 
acesso à comunidade de Linha Caçador, na estrada ITÁ 022, no Município de Itá-SC. As propostas serão recebidas até as 08h30min do dia 
17 de julho de 2023 e abertas nesta mesma data. O edital encontra-se disponível nos sites “ita.atende.net” e “compras.gov.br”, as demais 
informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9506. 

Itá-SC, 27 de junho de 2023.
CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI
Prefeito de Itá-SC

EXTRATO DI 147_2022 E AD 64_2023
Publicação Nº 4915884

Contrato Nº : 64/2023
Aditivo Nº : 1AD 64/2023A/2023
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICIPIO DE ITÁ
Contratada : CAMILA ANDRESSA GABRIEL
Licitação : Pregão Eletrônico 13/2023
Objeto : Contratação de profissionais especializados para realização da seguinte atividade: Aulas de Dança (Ballet Clássico e Contemporâ-
neo), para manutenção das atividades da Secretaria de Assistência Social e Departamento de Cultura.
Vigência : Início: 06/06/2023 Término: 31/12/2023
Assinatura : 06/06/2023
Valor R$ : 1.228,50 (Um Mil, Duzentos e Vinte e Oito Reais e Cinquenta Centavos )
Dotação : 287 - 08.003.2029.3339039990000000000.150070000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Dotação : 446 - 07.002.2023.3339039990000000000.275970030001 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
GESTOR: CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI

Contrato Nº : 147/2022
Aditivo Nº : 3DI 147/2022/2023
Tipo Aditivo : Rescisão Contratual
Contratante : MUNICIPIO DE ITÁ
Contratada : IPM SISTEMAS LTDA
Licitação : Inexigibilidade 26/2022
Objeto : Contratação de empresa especializada em software nativos web para fornecimento de soluções de Gestão Pública para atendi-
mento ao Decreto 10.540/2020 - SIAFIC, a fim de contratar os seguintes Módulos: Planejamento e Orçamento; Gestão Contábil, Financeira 
e Prestação de Contas; Segurança e Medicina do Trabalho; Folha de Pagamento; Compras Licitações e Contratos; Patrimônio; Portal da 
Transparência; para utilização do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Município de Itá.
Vigência : Início: 21/06/2023 Término: 21/06/2023
Assinatura : 21/06/2023
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Itaiópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 – SRP
Publicação Nº 4914297

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DE81628BB0365D48F98CD84C4DD5F34292402769
ITEM EXCLUSIVO E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP
OBJETO: Aquisição parcelada de concreto betuminoso e emulsão asfáltica para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Viação e 
Obras Públicas. Abertura e Julgamento das Propostas: às 08h50 do dia 11/07/2023. Início da Sessão de Disputa de Preços: dia 11/07/2023, 
as 09:00 horas. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Site: www.itaiopolis.sc.gov.br e www.bll.org.br.

Itaiópolis, 26 de junho de 2023
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 – SRP
Publicação Nº 4914289

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 799BE13896A239CD3290D3AEE1DE1598FE353EBC
ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP, INCLUSIVE MEI
OBJETO: aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios para Alimentação Escolar, destinados às Unidades Escolares do Município de Itaiópo-
lis. Abertura e Julgamento das Propostas: às 08h50 do dia 12/07/2023. Início da Sessão de Disputa de Preços: dia 12/07/2023, as 09:00 
horas. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Site: www.itaiopolis.sc.gov.br e www.bll.org.br.

Itaiópolis, 26 de junho de 2023
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2956/2023
Publicação Nº 4915686

DECRETO Nº 2.956, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 013/2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município de Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso VII, artigo 71, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis de 03 de abril de 1990 e;

Considerando o estabelecido no Edital de Processo Seletivo Simplificado n.º 013/2022, homologado em 28 de junho de 2022:

DECRETA
Art. 1º Fica prorrogado até 27 de junho de 2024, o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado n.º 013/2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Itaiópolis, 27 de junho de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito do Município de Itaiópolis

GUSTAVO WISZNIEIWSKI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2023
Publicação Nº 4915660

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre alterações na Lei Complementar nº 34, de 09 de junho de 2015.

Art. 1º Esta Lei Complementar introduz alterações na Lei Complementar nº 34, de 09 de junho de 2015.
Art. 2º O inciso V do art. 33 da Lei Complementar nº 34, de 09 de junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte alteração:

V - Não apresentada a defesa no prazo estipulado, será declarada a revelia do acusado;

http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
http://www.bll.org.br
http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
http://www.bll.org.br
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Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Itaiópolis, 27 de junho de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito do Município de Itaiópolis

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, nesta data.

GUSTAVO WISZNIEIWSKI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 995/2023
Publicação Nº 4915653

PORTARIA Nº 995, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, conforme disposto na seção VI artigo 115 da 
Lei Complementar n.º 001/92, de 1º de março de 1992, com as alterações dadas pela Lei Complementar nº 059, de 19 de setembro de 
2017 e;
Considerando o requerimento protocolado pelo servidor público municipal Antenor Camargo, junto ao Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Itaiópolis sob o nº 0612, em 16 de março de 2023:
RESOLVE
Conceder a pedido, licença-prêmio de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, no período compreendido entre 1º de julho a 27 de dezembro 
de 2023, com todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, para o servidor público municipal ANTENOR CAMARGO, Auxiliar Opera-
cional, com carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, ficando autorizada a conversão 
em pecúnia de 03 (três) meses da referida licença.

Itaiópolis, 27 de junho de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 996/2023
Publicação Nº 4915655

PORTARIA Nº 996, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, amparado legalmente pelo artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 17, de 03 de abril de 2012 e;
Considerando o requerimento protocolado pelo servidor público municipal Otavio Melnek junto a Prefeitura Municipal de Itaiópolis sob nº 
1279, em 14 de junho de 2023:

RESOLVE
Conceder, com fundamento no artigo 9º, inciso III, da Lei Complementar nº 17, de 03 de abril de 2012, adicional de aperfeiçoamento por 
grau de instrução, a contar de julho de 2023, para o servidor público municipal OTAVIO MELNEK, Técnico em Enfermagem, com carga 
horária de 40 horas semanais, junto a Fundação Hospitalar Municipal Santo Antonio.

Itaiópolis, 27 de junho de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 997/2023
Publicação Nº 4916138

PORTARIA Nº 997, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, conforme disposto no artigo 165, da Lei 
Complementar nº 001, de 1º de março de 1992, com as alterações dadas por meio da Lei Complementar nº 059, de 19 de setembro de 
2017 e pela Lei Complementar nº 075, de 05 de maio de 2020 e;

Considerando o Atestado Médico para Gestante apresentado pela agente pública municipal Bruna Darcanal junto ao Departamento de Pes-
soal da Prefeitura Municipal de Itaiópolis, em 27 de junho de 2023:
RESOLVE
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Conceder licença maternidade pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, compreendidos entre 26 de junho 22 de dezembro de 2023, para a 
agente pública municipal BRUNA DARCANAL VELOZO, Assessora Administrativa, com carga horária de 40 horas semanais, junto a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças.

Itaiópolis, 27 de junho de 2023.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 998/2023
Publicação Nº 4916141

PORTARIA Nº 998, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

MOZART JOSE MYCZKOWSKI, Prefeito do Município de Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelos artigos 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, e nos termos do disposto no inciso VIII, 
do artigo 52, da Lei Complementar n.º 001/92, de 1º de março de 1992 e;
Considerando a apresentação da Certidão de Óbito do servidor público municipal Saul Alves junto ao Departamento de Pessoal, da Prefeitura 
Municipal de Itaiópolis, em 27 de junho de 2023:

RESOLVE
Fica declarada, a contar de 21 de junho de 2023, a vacância do cargo de VIGILANTE com carga horária de 40 horas semanais, em decor-
rência do falecimento ocorrido na data de 21 de junho de 2023, do servidor público municipal SAUL ALVES, ocupante do cargo da categoria 
funcional VIGILANTE da Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas.

Itaiópolis, 27 de junho de 2023.
MOZART JOSE MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1069/2023
Publicação Nº 4915662

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
Telefone (47)  3652 -2211 -  Av.  Getúl io  Vargas,  308 –  Centro -  CEP - 89.340-000  

www. ita iopo l i s . sc.gov.br  

LEI Nº 1.069, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 
 

Ratifica as alterações realizadas no contrato de 
Consórcio Público do Consórcio de Desenvolvimento 
Econômico do Planalto Norte de Santa Catarina – 
CODEPLAN, e dá outras providências. 

 
Art. 1º Nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do 
Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações 
realizadas no Contrato de Consórcio Público do CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO 
PLANALTO NORTE DE SANTA CATARINA – CODEPLAN, firmado entre este Município e o CODEPLAN, 
mediante autorização da Lei Municipal nº 849, de 28 de maio de 2019. 
 
Art. 2º O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PLANALTO NORTE DE SANTA CATARINA – CODEPLAN está publicado nas páginas 31 a 
44, da Edição Extra N° 4202 de 06/05/2023, do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – 
DOM/SC, bem como anexo a esta Lei.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Itaiópolis, 27 de junho de 2023. 

 
 

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI 
Prefeito Municipal 
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CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO PLANALTO NORTE DE 
SANTA CATARINA - CODEPLAN 

 
 
 
 

1ª. ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo único de Lei nº 1.069, de 27 de junho de 2023
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Os entes consorciados do CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO 

PLANALTO NORTE - CODEPLAN, deliberaram por unanimidade, dar nova redação ao 

Contrato de Consórcio Público que passa a ter a seguinte redação: 

 

 

CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 
 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO PLANALTO NORTE DE 
SANTA CATARINA - CODEPLAN 

 
 

CAPÍTULO I 
DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 

 
Art. 1º O Consorcio de Desenvolvimento Econômico do Planalto Norte de Santa Catarina – 

CODEPLAN - é pessoa jurídica de direito público, de natureza autárquica interfederativa, 

integrando, nos termos da lei, a administração indireta dos entes consorciados, sob a forma 

de associação pública, inscrito no CNPJ sob o Nº 20.199.198/0001-91, devendo reger-se 

pelas normas da Constituição da República Federativa do Brasil, e pela Lei nº 11.107, de 06 

de abril de 2005 e demais normas pertinentes, pelo presente Contrato de Consórcio Público 

e pela regulamentação que vier a ser adotada pelos seus órgãos competentes. 

 

Art. 2º Integram o Consorcio de Desenvolvimento Econômico do Planalto Norte de Santa 

Catarina – CODEPLAN, conforme respectivas leis municipais ratificadoras: 

 

I – O MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob nº 01.612.888/0001-86 , com sede à Rua Estanislau Schumann – 839 -  

Centro, CEP 89.478-000, conforme Lei Municipal nº 1.025/2014 de 20/03/2014 que ratificou o 

protocolo de intenções.  
 
II – O MUNICÍPIO DE CANOINHAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº. 83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schimidt – 10 - Centro, CEP 

89.460-000, conforme Lei Municipal nº 5.268/2014 de 13/02/2014 que ratificou o protocolo de 

intenções. 
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III – O MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº. 83.102.558/0001-05, com sede na Rua Paraná – 200 - , Centro, CEP 89.440-

000, conforme Lei Municipal nº 1739/2013 de 06/11/2013 que ratificou o protocolo de 

intenções. 

 
IV – O MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, incrita no CNPJ 

sob nº 83.102.517/0001-19, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº 308 – Centro, CEP 89.340-

000, conforme Lei Municipal nº 849/2019 de 28/05/2019 que ratificou o protocolo de intenções. 

 
V – O MUNICÍPIO DE MAFRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob nº. 83.102.509.0001/72, com sede na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº1386 Centro, 

CEP 89.300-070, conforme Lei Municipal nº 4.404/2019 de 04/07/2019 que ratificou o 

protocolo de intenções. 

 

VI – O MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob nº 83.102.525/0001-65, com sede na Rua Alfredo Becker – 385 - Centro, CEP 

89.380-000, conforme Lei Municipal nº 2.274/2013 de 20/12/2023 que ratificou o protocolo de 

intenções.  

 

VII – O MUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº 83.102.392/0001-27, com sede na TV. Otacílio Florentino de Souza, nº 210 – 

Centro, CEP 89.480-000, conforme Lei Municipal nº 2.274/2013 de 12/08/2013 que ratificou o 

protocolo de intenções. 

 
VIII – O MUNICÍPIO DE PAPANDUVA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 83.102.533/0001-01, com sede na Rua Sergio Glevinski - 134, Centro, CEP 

89.370-000, conforme Lei municipal nº 2014 de 14/03/2014 que ratificou o protocolo de 

intenções. 

 

IX– O MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº. 83.102.541/0001-58 , com sede na Rua Padre Anchieta – 126 -Centro, CEP 

89.400-000, conforme Lei municipal nº 4.342 de 08/07/2015 que ratificou o protocolo de 

intenções. 

 

X– O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº. 83.102.400/0001-35, com sede na Av. Santa Catarina – 616 -Centro, CEP 
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89.490-000, conforme Lei municipal nº 3.107 de 25/03/2014 que ratificou o protocolo de 

intenções. 

§ 1º - Todos os Municípios criados por desmembramento ou fusão de quaisquer dos 

Municípios mencionados nos incisos do caput deste artigo poderão consorciar-se mediante 

ratificação. 

§ 2º - Os entes não subscritores do Protocolo de Intenções, poderão, a qualquer tempo 

ingressar no consórcio, o que se fará através de pedido formal ao Presidente do Consórcio, o 

qual, uma vez atendidos os requisitos legais do estatuto do consórcio e devidamente aprovado 

na Assembleia Geral, decidirá pela aceitação do novo consorciado, que deverá providenciar 

Lei de Ratificação, dotação orçamentária para destinação de recursos financeiros ao 

consórcio, subscrição dos contratos de programa e celebração dos contratos de rateio. 

§3º - Poderá o Estado de Santa Catarina, após ratificação por lei deste Contrato de Consórcio, 

integrar o CODEPLAN como ente consorciado.  

 

 
CAPITULO II 

PRAZO, SEDE E ÁREA DE ATUAÇÃO 
 
Art. 3º - O Consorcio de Desenvolvimento Econômico do Planalto Norte de Santa Catarina – 

CODEPLAN, vigorará por prazo indeterminado. 

Parágrafo Primeiro: A alteração do Contrato de Consórcio Público dependerá de instrumento 

aprovado pela Assembleia Geral, e ratificação, através de lei, pela maioria dos entes 

consorciados. 

Parágrafo Segundo: A extinção do Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado 

pela Assembleia Geral, e ratificação, através de lei, por todos os entes consorciados. 

 

Art. 4º.  - A sede do Consórcio está situada na Rua Prof. Maria do Espírito Santo - 400 - CEP 

89.300-174, Mafra, Estado de Santa Catarina. 

§ 1º. A Assembleia Geral do Consórcio poderá alterar a sede, mediante motivação relevante 

e plenamente justificada, bem como aprovar sub-sedes operacionais regionais de acordo com 

a necessidade do Consórcio. 

§ 2º. A Assembleia Geral do Consórcio poderá aprovar e instituir sub-sedes operacionais de 

acordo com a necessidade expressa pela Diretoria Executiva do Consórcio.  
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Art. 5º.  - A área de atuação do consórcio será formada pela soma do território dos municípios 

que o integram, constituindo-se numa unidade territorial sem limites intermunicipais para as 

finalidades a que se propõe. 

Parágrafo único: Em caso de interesse comum, condicionado a aprovação da Assembleia 

Geral, o consórcio poderá exercer atividades fora de sua unidade territorial. 

 
 

CAPÍTULO III 
DIREITOS E DEVERES 

 

Art. 6º. - Constituem direitos dos entes consorciados: 

I – participar das Assembleias Gerais e discutir os assuntos submetidos à apreciação dos 

consorciados; 

II – votar e ser votado para os cargos do Conselho Administrativo e do Conselho Fiscal; 

III – propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos municípios e ao 

aprimoramento do consórcio; 

IV – compor o Conselho Administrativo ou Conselho Fiscal do consórcio nas condições 

estabelecidas neste Contrato de Consórcio. 

 

Art. 7º. - Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima 

para exigir o pleno cumprimento do previsto neste Contrato de Consórcio.  

 

Art. 8º. - Constituem deveres dos consorciados: 

I – cumprir e fazer cumprir o presente Contrato de Consórcio, em especial, quanto ao 

pagamento das contribuições previstas no Contrato de Rateio; 

II – acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e 

obrigações do Consórcio, em especial ao que determinam os Contratos Administrativos, de 

Programa quando for o caso e o Contrato de Rateio; 

III – cooperar para o desenvolvimento das atividades do Consórcio, bem como, contribuir com 

a ordem e a harmonia entre os consorciados e colaboradores; 

IV – participar ativamente das reuniões e Assembleias Gerais do Consórcio. 
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CAPÍTULO IV 
CRITÉRIOS DE REPRESENTAÇÃO 

 
Art. 9º - O Consorcio de Desenvolvimento Econômico do Planalto Norte de Santa Catarina – 

CODEPLAN, poderá representar seus integrantes perante a União, os Estados e outros 

Municípios, bem como seus respectivos órgãos da administração direta e indireta, para tratar 

de assuntos relacionados com seu objetivo e suas finalidades previstas nos Artigos 10 e 11 

deste Contrato de Consórcio, com poderes amplos e irrestritos, nas seguintes ocasiões: 

I – firmar Contrato de Programa e Contratos Administrativos; 

II – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições 

e subvenções sociais ou econômicas; 

III – prestar contas relacionadas com os contratos, termos, ajustes e convênios firmados; 

IV – outras situações de interesse comum dos consorciados, desde que devidamente 

autorizados pela Assembleia Geral; 

V – firmar contratos administrativos e de rateio com entes e entidades consorciadas ou não, 

dispensada a licitação. 

 

 

CAPÍTULO V 
OBJETIVO GERAL E FINALIDADES 

 

Art. 10 - O Consorcio de Desenvolvimento Econômico do Planalto Norte de Santa Catarina – 

CODEPLAN, tem por objetivo geral o compartilhamento de ações que visem a gestão 

associada e a prestação de serviços públicos consorciados com ênfase na racionalização de 

recursos, visando o fortalecimento, a transparência e a eficiência na administração pública 

municipal, através de ações integradas de interesse público, na implementação de políticas 

públicas e no exercício de competências delegadas pelos entes consorciados. 

 

Art. 11 - O Consorcio de Desenvolvimento Econômico do Planalto Norte de Santa Catarina – 

CODEPLAN tem as seguintes finalidades: 

I - a gestão associada de serviços públicos; 

II – a prestação direta ou indireta e integrada de serviços públicos de assistência técnica, 

execução de obras e serviços especializados, consultoria e assessoria, produção de 

informações, elaboração e execução de estudos, pesquisas, planos, programas e projetos, 

serviços públicos especializados nas diversas áreas da administração pública municipal em 

âmbito municipal e regional, visando o desenvolvimento territorial sustentável; 
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III – a aquisição, administração, gestão associada, compartilhamento e uso comum de 

instrumentos, equipamentos, instalações, máquinas, pessoal técnico, bens e serviços para o 

desenvolvimento de ações ou programas nos municípios consorciados; 

IV – a realização de licitações compartilhadas das quais, em cada uma delas, decorram dois 

ou mais contratos, celebrados por Municípios consorciados ou entidades de sua 

administração indireta; 

V – a administração, supervisão e fiscalização de projetos, obras e serviços de iluminação 

pública; energia; transmissão de dados e aprimoramento dos sistemas de telecomunicações 

vinculados às novas tecnologias, de forma regionalizada; 

VI –  prestar, total ou parcialmente, serviços públicos de saneamento básico, inclusive com 

operação de estruturas e serviços de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário 

e manejo de resíduos sólidos, além de executar planos, projetos, programas, obras e serviços; 

VII – integrar os Serviços de Inspeção dos Municípios entre si e ao Sistema Unificado de 

Atenção a Sanidade Agropecuária – SUASA, visando garantir a sanidade agropecuária, desde 

o local da produção primária até a colocação do produto final no mercado, no território dos 

Municípios consorciados, extensível ao dos Municípios conveniados com o CODEPLAN, 

devendo: 

a) orientar e assessorar os produtores rurais, industriais e fornecedores de insumos, 

distribuidores, cooperativas e associações, industriais e agroindustriais, atacadistas e 

varejistas e quaisquer outros responsáveis ao longo da cadeia de produção para garantir a 

sanidade e a qualidade dos produtos de origem animal e vegetal;  

b) constituir ou contratar equipes:  

b.1) de assistência técnica, responsáveis pela inspeção e pelo programa de apoio e 

desenvolvimento da agroindústria familiar, integrando as iniciativas em rede de maneira a 

construir conjuntamente estratégias de viabilização dos empreendimentos com ações de 

capacitação, assistência técnica, análise econômica e gestão das agroindústrias, assessoria 

na elaboração de perfis agroindustriais e implantação/adequação de agroindústrias familiares 

frente à legislação sanitária, ambiental, fiscal, previdenciária e tributária, projetos de custeio e 

investimento e relação com mercado consumidor;  

b.2) para inspeção de produtos de origem animal e vegetal habilitados a emitir a certificação 

sanitária de origem, fitossanitária de origem, de identidade e de qualidade e outros 

procedimentos em acordo com a legislação pertinente, aos estabelecimentos assistidos pelo 

consórcio; 

c) constituir conjuntamente os requisitos para obtenção da equivalência dos Serviços de 

Inspeção dos Municípios para adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de 
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Origem Animal e Vegetal, quais sejam: infraestrutura administrativa; inocuidade dos produtos; 

qualidade dos produtos; prevenção e combate à fraude econômica; e controle ambiental;  

e) planejar coordenar, orientar, controlar e executar as políticas de pesquisas agropecuárias 

e difusão de tecnologia agropecuária, florestal, pesqueira e de assistência técnica e extensão 

a produtores rurais nos seus municípios de abrangência; 

VIII – a aquisição de bens ou contratação de serviços técnicos especializados para o uso 

individual ou compartilhado dos municípios consorciados; 

IX – a angariação de recursos onerosos e não onerosos, visando o financiamento das ações 

regionalizadas dentro dos objetivos e finalidades do consórcio; 

X – o aprimoramento dos sistemas logísticos de transporte rodoviário, ferroviário, dutoviário, 

aéreo e hidroviário da região; 

XI – o incentivo a gestão associada e integrada dos recursos hídricos e de soluções para a 

universalização do saneamento básico; 

XII – a atuação pela implantação de um sistema integrado de gestão e destinação final de 

resíduos sólidos nos termos da legislação vigente; 

XIII – a representação do conjunto dos municípios que o integram, em matéria referente à sua 

finalidade, perante quaisquer outras entidades de direito público ou privado, nacionais e 

internacionais; 

XIV – o exercício das competências pertencentes aos entes consorciados, nos termos das 

autorizações e delegações conferidas pela Assembleia Geral; 

XV - delegação do poder de policia administrativa dos Municípios, dentro das áreas 

específicas da administração pública, mediante determinação expressa do Chefe do 

Executivo do Ente consorciado, que especificará as atribuições, as condições e o prazo da 

delegação mediante Decreto; 

XVI – receber, processar e disponibilizar entre os entes federados, dados cadastrais, 

tributários, econômicos ou analíticos de qualquer tipo, que possam ser utilizados direta ou 

indiretamente para acompanhamento ou fiscalização, incluindo dados de Notas Fiscais 

Eletrônicas, operações de crédito, inclusive de Cartões de Crédito, compra e venda de 

mercadorias ou de prestações de serviços sujeitos ao ISSQN ou ICMS, inclusive serviços 

bancários, operação de vendas de bens móveis e imóveis e outras composições de 

informações que os sistemas fiscalizadores possam realizar cruzamentos ou auditorias; 

XVII – atuar na execução de políticas  públicas voltadas ao meio ambiente, através da 

prestação dos serviços públicos de gestão ambiental para o licenciamento, monitoramento, 

controle, inspeção e fiscalização ambiental das atividades de impacto local, bem como do 

desenvolvimento, articulação e implementação de ações e projetos de conservação e 

preservação do meio ambiente, de uso sustentável e de redução dos impactos da ação 
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humana nos ecossistemas naturais, na produção agrícola e no desenvolvimento urbano e 

industrial no âmbito dos municípios consorciados, em especial: 

a) atuando como órgão ambiental de assessoramento técnico e jurídico local para os 

municípios consorciados, prestando serviços públicos de gestão ambiental para o 

licenciamento, monitoramento, controle, inspeção e fiscalização ambiental das atividades de 

impacto local;  

b) incentivando a conservação e preservação ambiental, no sentido de elaboração de políticas 

públicas ambientais, criação e manutenção dos Conselhos Municipais de Meio Ambiente e 

capacitação de agentes ambientais, em sintonia com as diretrizes Estaduais e Federais;  

c) constituindo e/ou capacitando equipes técnicas multidisciplinares para fiscalizar, monitorar, 

controlar e inspecionar atividades que causem impacto ambiental local, dentro da região de 

abrangência, através da celebração de convênios ambientais com órgãos municipais, 

estaduais e federais de meio ambiente;  

d) desenvolvendo atividades de educação ambiental;  

e) promovendo o uso racional dos recursos naturais e a proteção e preservação do meio-

ambiente, inclusive de nascentes e mananciais; 

 
XVIII – exercer, em caráter concorrente com os Entes consorciados e sob delegação dos 

mesmos, o poder de polícia, no sentido de cumprir as ações fiscalizatórias que visem à 

preservação e à proteção dos recursos naturais e do patrimônio histórico, artístico, cultural e 

arquitetônico; 

XIX – atuar em conjunto com os Entes consorciados, em atividades, programas e projetos 

destinados à conscientização e à difusão de conhecimento sobre a importância do meio 

ambiente equilibrado para as atuais e futuras gerações, ações de educação fiscal e tributária, 

de maneira integrada ou isolada. 

XX – o fortalecimento e a institucionalização das relações entre o Consórcio e as Associações 

de Municípios das quais os entes consorciados participam, em especial a Associação dos 

Municípios do Planalto Norte Catarinense – AMPLANORTE; 

XXI – o estabelecimento de relações cooperativas com outros consórcios e de outros fóruns 

do gênero que por ventura surjam; 

XXII – viabilizar licitações conjuntas de materiais diversos. 

§ 1º - Os bens adquiridos ou administrados na forma dos incisos III e VII do caput serão de 

uso somente dos entes que contribuíram para a sua aquisição ou administração, na forma 

dos contratos de programa e de rateio. 
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§ 2º - É facultado o uso compartilhado de bens ou serviços adquiridos ou administrados na 

forma dos incisos III e VII do caput pelos demais entes consorciados mediante a celebração 

de contrato de rateio. 

§ 3º - Para cumprimento de seus objetivos, o consórcio poderá: 

I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios e subvenções 

sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo; 

II - adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que entender necessários ao 

desenvolvimento de suas atividades, os quais integrarão ou não o seu patrimônio; 

III – contratar e ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da federação 

consorciados, dispensada a licitação. 

 

 

CAPÍTULO VI 
GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
Art. 12 - Os Municípios autorizam a gestão associada de serviços públicos nos termos do 

inciso XI, do artigo 4º da Lei Federal nº 11.107/2005, abrangendo o território daqueles que 

efetivamente se consorciarem. 

Parágrafo único - Para a consecução da gestão associada, os Municípios delegam ao 

consórcio o exercício das competências que ensejem o cumprimento dos objetivos e 

finalidades do consórcio, previstas nos Artigos 10 e 11. 

 

Art. 13 - Para o cumprimento de suas finalidades deverá o Consorcio de Desenvolvimento 

Econômico do Planalto Norte de Santa Catarina – CODEPLAN, realizar obrigatoriamente 

licitações para as obras, serviços, compras e alienações, na forma prevista na Lei Federal n.º 

8.666/93 e 14.133/2021 ou Lei que venha a substituir, e demais normas legais atinentes à 

espécie,  ressalvados os casos de dispensa e inexigibilidade permitidos por essas normas. 

§ 1º - Todas as licitações terão publicidade nos casos e formas previstos na legislação federal 

respectiva. 

§ 2º - Sob pena de nulidade do contrato e de responsabilidade de quem deu causa à 

contratação, as licitações observarão estritamente os procedimentos estabelecidos na 

legislação federal respectiva, sendo instauradas pelo Presidente. 

§ 3º - Todos os contratos serão publicados conforme dispuser a legislação federal respectiva. 

§ 4º - Qualquer cidadão, independentemente de demonstração de interesse, tem o direito de 

ter acesso aos documentos sobre a execução e pagamento de contratos celebrados pelo 

consórcio. 
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§ 5º - O Conselho Fiscal poderá, em qualquer fase do procedimento, solicitar esclarecimentos 

sobre a execução do contrato. 

 

Art. 14 - O Consorcio de Desenvolvimento Econômico do Planalto Norte de Santa Catarina – 

CODEPLAN, poderá aprovar e cobrar tarifas dos serviços pertinentes as suas finalidades, 

observados os seguintes critérios: 

I - elaboração de planilha detalhada mediante cálculo dos componentes de custo de cada 

serviço, inclusive de cobrança do mesmo, usando as metodologias e técnicas de apuração de 

custos praticados no mercado; 

II - submeter a análise e aprovação da Assembleia Geral. 

Parágrafo único: As tarifas previstas neste artigo poderão ser atualizadas anualmente, 

mediante revisão do custeio e dos cálculos e aplicação do índice de atualização anual do 

INPC ou outro índice que vier a substituí-lo, após prévia aprovação da Assembleia Geral. 

 

Art. 15 - O consórcio fica autorizado a emitir documentos de cobrança e exercer atividades 

de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou 

outorga de bens públicos por ele administrados. 

 

Art. 16 - O consórcio fica autorizado a ser contratado pela administração direta e indireta dos 

entes da Federação consorciados, dispensada a licitação. 

 

Art. 17 - O patrimônio do consórcio será constituído: 

I - pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título; 

II - pelos bens e direitos que lhe forem transferidas por entidades públicas ou privadas. 

Parágrafo único: Os bens do consórcio são indisponíveis, imprescritíveis, impenhoráveis e 

somente serão alienados por apreciação da Assembleia Geral. 

 

 

CAPÍTULO VII 
CONTRATO DE PROGRAMA E CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
Art. 18 - Ao Consorcio de Desenvolvimento Econômico do Planalto Norte de Santa Catarina 

– CODEPLAN, é permitido firmar Contrato de Programa e Contrato Administrativo para prestar 

serviços públicos por meios próprios ou sob sua gestão administrativa ou contratual. 

§ 1º - O consórcio também poderá celebrar contrato de programa e administrativo com as 

Autarquias, Fundações e demais órgãos da administração indireta dos entes consorciados. 
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§ 2º - O disposto no parágrafo anterior não prejudica que, nos contratos de programa 

celebrados pelo consórcio, se estabeleça a transferência total ou parcial de encargos, 

serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos. 

§ 3º - São cláusulas necessárias do contrato de programa celebrado pelo consórcio público, 

observando-se necessariamente a legislação em vigor, as que estabeleçam: 

I – o objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços públicos, inclusive a operada 

com transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais a 

continuidade dos serviços; 

II – o modo, forma e condições de prestação dos serviços; 

III - procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira de cada 

serviço em relação a cada um de seus titulares; 

IV – os direitos, garantias e obrigações do titular e do consórcio, inclusive os relacionados as 

previsíveis necessidades de futura alteração e expansão dos serviços e consequente 

modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e instalações; 

V – a forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e das práticas 

de execução dos serviços, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-las; 

VI – as penalidades e sua forma de aplicação; 

VII – os casos de extinção; 

VIII – os bens reversíveis; 

IX – os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas ao consórcio 

relativas aos investimentos que não foram amortizados por receitas emergentes da prestação 

dos serviços; 

X – a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do consórcio ao titular 

dos serviços; 

XI – a periodicidade em que o consórcio deverá publicar demonstrações financeiras sobre a 

execução do contrato; 

XII – o foro e o modo amigável de solução das controvérsias contratuais; 

XIII – demais cláusulas previstas na Lei 11.107/2005 e seu regulamento. 

§ 4º - No caso de a prestação de serviços ser operada por transferência total ou parcial de 

encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, 

também são necessárias as cláusulas que estabeleçam: 

I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu; 

II - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos; 

III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidade; 

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 
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V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o 

preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado; 

VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que 

vierem a ser amortizados mediante receitas emergentes da prestação dos serviços. 

§ 5º - Os bens vinculados aos serviços públicos serão de propriedade do município 

contratante, sendo onerados por direitos de exploração que serão exercidos pelo consórcio 

pelo período em que viger o contrato de programa. 

§ 6º - Nas operações de crédito contratadas pelo consórcio para investimentos nos serviços 

públicos deverá se indicar o quanto corresponde aos serviços de cada titular, para fins de 

contabilização e controle. 

§ 7º - Receitas futuras da prestação de serviços poderão ser entregues como pagamento ou 

como garantia de operações de crédito ou financeiras para a execução dos investimentos 

previstos no contrato. 

§ 8º - A extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento das indenizações 

eventualmente devidas, especialmente das referentes à economicidade e viabilidade da 

prestação dos serviços pelo consórcio, por razões de economia. 

§ 9º - O contrato de programa continuará vigente nos casos de: 

I – o titular se retirar do consórcio ou da gestão associada; 

II – extinção do consórcio. 

§ 10 - Os contratos de programa serão celebrados mediante dispensa de licitação, incumbindo 

ao município contratante obedecer fielmente às condições e procedimentos previstos em lei. 

§ 11 - No caso de desempenho de serviços públicos pelo consórcio, a regulação e fiscalização 

não poderá ser exercida por ele mesmo. 

 

 
CAPÍTLO VIII 

CONTRATO DE RATEIO 
 

Art. 19 - O Consorcio de Desenvolvimento Econômico do Planalto Norte de Santa Catarina – 

CODEPLAN,  elaborará e firmará com os entes consorciados contrato de rateio, como forma 

de garantir a transparência da gestão econômica e financeira, bem como assegurar a 

execução dos serviços. 

Parágrafo único: São cláusulas obrigatórias do contrato de rateio: 

I - a qualificação do consórcio e do ente consorciado; 

II - o objeto e a finalidade do rateio; 
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III - a previsão de forma descriminada e detalhada das despesas de custeio de cada serviço, 

vedada a inclusão de despesas genéricas; 

IV - a forma, as condições e a data de desembolso de cada parcela do custeio pelo Ente 

consorciado; 

V - as penalidades pelo descumprimento do contrato de rateio pelas partes; 

VI - a vigência do contrato de rateio, que deverá coincidir com o exercício financeiro do 

consorciado, com exceção dos contratos que tenham que tenham por objeto exclusivamente 

projetos consistentes em programas e ações contemplados no plano plurianual ou a gestão 

associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos; 

VII - a indicação das dotações orçamentárias do ente consorciado que garante o cumprimento 

do contrato de rateio; 

VIII - o direito e obrigações das partes; 

IX - a garantia do direito do exercício de fiscalização da execução do contrato de rateio pelas 

partes, pelos entes consorciados pelos órgãos de controle interno e externo e pela sociedade 

civil; 

X - o direito do consórcio e dos entes consorciados, isolados ou conjuntamente, como partes 

legítimas, de exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio; 

XI - demais condições previstas na Lei Federal n.º 11.107/2005 e no Decreto n.º 6.017/2007. 

 

 

CAPÍTULO IX 
ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO 

 
Art. 20 - O Consórcio de Desenvolvimento Econômico do Planalto Norte de Santa Catarina – 

CODEPLAN poderá instituir Regimento Interno a ser aprovado em Assembleia Geral, a fim 

de regulamentar as demais situações não previstas no Contrato de Consórcio Público, bem 

como poderão ser instituídas através de Resoluções expedidas pelo Presidente do consórcio. 

 

 
CAPÍTULO X 

ÓRGÃOS 
 
Art. 21 - O Consorcio de Desenvolvimento Econômico do Planalto Norte de Santa Catarina – 

CODEPLAN, é constituído pelos seguintes órgãos: 

I – Assembléia Geral; 

II – Conselho Administrativo; 

III – Conselho Fiscal; 
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IV – Diretoria Executiva; 

 

 
Seção I 

Assembleia Geral 
Art. 22 - A Assembleia Geral, instância máxima do Consorcio de Desenvolvimento Econômico 

do Planalto Norte de Santa Catarina – CODEPLAN é órgão colegiado composto pelos Chefes 

do Poder Executivo de todos os municípios consorciados. 

§ 1º - Os membros do Conselho Administrativo e do Conselho Fiscal serão escolhidos em 

Assembléia Geral, pela maioria simples dos prefeitos dos municípios consorciados, para o 

mandato de 01 (um) ano, sendo permitida 01 (uma) reeleição. 

§ 2º - Poderão concorrer à eleição para o Conselho Administrativo e do Conselho Fiscal, os 

prefeitos dos municípios consorciados e em dia com suas obrigações contratuais, até 90 

(noventa) dias antes da eleição. 

§ 3º - Os Vice-Prefeitos poderão participar de todas as reuniões da Assembleia Geral, com 

direito a voz. 

§ 4º - No caso de ausência do Prefeito, o Vice-Prefeito assumirá a representação do Município 

na Assembléia Geral, inclusive com direito a voto. 

§ 5º - O disposto no § 4º deste artigo não se aplica nos casos em que tenha sido enviado 

representante designado pelo Prefeito, o qual assumirá apenas os direitos de voz. 

§ 6º- O servidor ou ocupante de cargo ou emprego de um município não poderá representar 

outro município na Assembleia Geral. A mesma proibição se estende aos Empregados 

Públicos do consórcio.  

§ 7º - Ninguém poderá representar mais de um consorciado na mesma reunião da Assembleia 

Geral. 

§ 8º - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do consórcio, ou pelo Vice-

Presidente nas suas faltas e impedimentos. 

Art. 23 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente 02 (duas) vezes ao ano, para 

proceder às eleições e apreciar o orçamento, o plano de trabalho e a prestação de contas, e 

extraordinariamente quando convocado pelo Presidente do consórcio, por um quinto de seus 

membros ou pelo Conselho Fiscal, para outras finalidades. 

§ 1.º. A Assembleia Geral será convocada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, 

declarando-se local, horário e pauta. 

§ 2.º. As convocações se darão por meio eletrônico aos endereços previamente cadastrados 

junto a Diretoria Executiva do Consórcio e através de publicação no órgão oficial de 

publicações do Consórcio de acordo com o disposto no Artigo 47. 
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§ 3º. A Assembleia Geral reunir-se-á: 

I – em primeira convocação, presentes a maioria dos entes consorciados; 

II – em segunda convocação, trinta minutos após o horário estabelecido para a primeira 

convocação, com qualquer número de entes consorciados. 

 
Art. 24 - Cada Município consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral. 

Parágrafo único - O voto será público e nominal. 

 
Art. 25 - Compete à Assembleia Geral: 

I – eleger os membros do Conselho Administrativo e do Conselho Fiscal; 

II – homologar o ingresso no consórcio de município que tenha ratificado o Contrato de 

Consórcio; 

III – aprovar as alterações do Contrato de Consórcio; 

IV– aplicar a pena de exclusão do ente consorciado; 

V – aprovar o Regimento Interno e suas alterações; 

VI – deliberar sobre as contribuições mensais a serem definidas em contrato de rateio; 

VII – aprovar: 

a) o orçamento anual do Consórcio, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a 

previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de eventuais contratos de rateio; 

b) as diretrizes orçamentárias e o plano plurianual de investimentos; 

c) o programa anual de trabalho; 

d) a realização de operações de crédito; 

e) a celebração de convênios; 

f) a alienação e a oneração de bens imóveis do Consórcio; 

VIII – criar fundo destinado aos investimentos em obras, estudos e outras atividades de 

interesse comum dos entes consorciados; 

IX – aceitar a cessão de servidores do ente consorciado ou conveniado ao Consórcio; 

X - autorizar o Presidente do consórcio a prover os empregos públicos permanentes; 

XI – ratificar a nomeação ou exoneração do Diretor(a) Executivo(a) requerida pelo Conselho 

Administrativo do consórcio; 

XII – deliberar sobre assuntos gerais do consórcio; 

XIII - aprovar a extinção do consórcio; 

XIV – Apreciar e aprovar a mudança da sede. 

 

Art. 26 - O quorum de deliberação da Assembleia Geral será de: 
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I – Unanimidade de votos de todos os consorciados para a competência disposta no inciso 

XIII do artigo anterior; 

II – Maioria absoluta dos entes consorciados para a competência disposta nos incisos III e XI 

do artigo anterior; 

III - maioria simples dos consorciados presentes em Assembleia Geral para as demais 

deliberações. 

 

Art. 27 – As deliberações da Assembleia Geral deverão ser registradas em atas numeradas 

sequencialmente seguidas do ano e as decisões que visem tomar efeito deverão ser 

registradas na forma de resoluções numeradas sequencialmente dentro de cada exercício. 

 
 

Seção II 
Conselho Administrativo 

Art. 28 – O Conselho Administrativo é composto por 03 (cinco) membros, de diferentes 

municípios consorciados, compreendendo: 

I – 01 (um) Presidente; 

II – 01 (um) 1.º Vice-Presidente; 

III – 01 (um) 2.º Vice-Presidente; 

Parágrafo único – Os Conselho Administrativo serão eleitos pelos seus pares em Assembleia 

Geral convocada especificamente para esta finalidade. 

§ 1º. Os membros eleitos ao Conselho Administrativo deverão manifestar-se imediatamente 

sobre a indicação. 

§ 2º. Nenhum dos membros do Conselho Administrativo perceberá remuneração ou quaisquer 

espécies de verbas indenizatórias. 

§ 3º. Somente poderá ocupar cargo no Conselho Administrativo o Chefe do Poder Executivo 

do ente consorciado. 

 
Art. 29 – O Conselho Administrativo deliberará de forma colegiada, exigida a maioria de votos. 

Em caso de empate, o Presidente exercerá voto minerva. 

§ 1.º. o Conselho Administrativo reunir-se-á mediante a convocação do Presidente. 

§ 2.º. o Conselho Administrativo será convocado com antecedência mínima de 2 (dois) dias 

úteis, declarando-se local, horário e pauta. 

§ 3.º. As convocações se darão por meio eletrônico aos endereços previamente cadastrados 

junto a Diretoria Executiva do Consórcio. 
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Art. 30 - Compete ao Conselho Administrativo: 

I – elaborar o Regimento Interno. 

II – julgar recursos relativos à: 

a) impugnação de edital de licitação e de concurso público, bem como os relativos à 

inabilitação, desclassificação, homologação e adjudicação de seu objeto; 

b) aplicação de penalidades a Empregados Públicos Permanentes do consórcio; 

III – indicar à Assembleia Geral o nome do profissional para assumir o cargo de Diretor 

Executivo, vedada a indicação de cônjuge, companheiro (a) ou parente, até o terceiro grau, 

de quaisquer membros do Conselho Administrativo e Fiscal, bem como determinar o 

afastamento do Diretor Executivo ou sugerir à Assembleia Geral sua demissão no caso de 

ocorrência de falta grave; 

IV – autorizar que o Consórcio ingresse em juízo, reservado ao Presidente a incumbência de, 

ad referendum, tomar as medidas que reputar urgentes. 

Parágrafo único. As competências arroladas neste artigo não prejudicam que outras sejam 

reconhecidas pelo Regimento Interno. 

 
Art. 31 - O substituto ou sucessor do Prefeito o substituirá na Presidência ou nos demais 

cargos do Conselho Administrativo. 

 
Seção III 

Presidente 
Art. 32  - Compete ao Presidente: 

I – representar o Consórcio judicial e extrajudicialmente; 

II – ordenar as despesas do Consórcio e responsabilizar-se por sua prestação de contas; 

III – convocar as reuniões da Assembleia Geral, do Conselho Administrativo e do Conselho 

Fiscal;  

IV - nomear e exonerar os Empregados Públicos Permanentes do consórcio; 

V – zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competências que não tenham 

sido outorgadas por este Contrato de Consórcio ou pelo Regimento Interno. 

VI – Promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o 

desenvolvimento das atividades do consórcio; 

VII - movimentar recursos financeiros do consórcio, através de ordens bancárias, 

transferências, cheques nominais, gerenciador eletrônico financeiro, juntamente com o Diretor 

Executivo. 
§ 1º. Com exceção das competências previstas no inciso IV, todas as demais poderão ser 

delegadas ao Diretor Executivo.  
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§ 2º. Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução administrativa do 

Consórcio, o Diretor Executivo poderá ser autorizado a praticar atos ad referendum do 

Presidente. 

 
Seção IV 

Conselho Fiscal 
Art. 33 - O Conselho Fiscal é composto por 3 (três) membros efetivos, e os respectivos 

suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, devendo seu mandato coincidir com os membros 

do Conselho Administrativo. 

§ 1º. Nenhum dos membros do Conselho Fiscal perceberá remuneração ou quaisquer 

espécies de verbas indenizatórias. 
§ 2º. Somente poderá ocupar cargo no Conselho Fiscal o Chefe de Poder Executivo do ente 

consorciado. 

 
Art. 34 - Compete ao Conselho Fiscal:  

I - fiscalizar trimestralmente as demonstrações fiscais, financeiras e contábeis do consórcio;  

II - acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e conveniente, as operações 

econômicas ou financeiras da entidade; 

III - emitir parecer sempre que requisitado, sobre contratos, convênios, credenciamentos, 

proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral a serem submetidas a 

Assembleia Geral; 

IV - eleger entre seus pares um Presidente. 

Parágrafo único: O Conselho Fiscal, por seu Presidente e por decisão da maioria de seus 

membros, poderá convocar o Conselho Administrativo e o Diretor Executivo para prestarem 

informações e tomar as devidas providências quando forem verificadas irregularidades na 

escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou ainda inobservância de normas legais, 

estatutárias ou regimentais. 

 

Seção V 
Diretoria Executiva 

Art. 35 - A Diretoria Executiva é composta por 01 (um) Diretor Executivo de livre nomeação e 

exoneração pela Assembleia Geral, e 1 (um) Assessor Jurídico, 4 (quatro) Gestores de 

Serviço, 1 (um) Assessor de Serviço de Educação Ambiental e 1 (um) Assessor de 

Fiscalização Ambiental, que são de livre nomeação e exoneração pelo Diretor Executivo.  

 
Art. 36. - Compete à Diretoria Executiva: 
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I - organizar e supervisionar os serviços do consórcio, zelando pela eficiência dos mesmos; 

II - representar oficialmente o Conselho Administrativo, sempre que credenciado; 

III - despachar os expedientes dirigidos ao consórcio; 

IV - colaborar com o Presidente na elaboração do Relatório Geral de Atividades, bem como, 

na Prestação de Contas Anual a serem apresentados ao Conselho Fiscal e posteriormente à 

Assembleia Geral; 

V - acompanhar as reuniões de Assembleia Geral, do Conselho Administrativo e do Conselho 

Fiscal; 

VI – elaborar o Plano de Trabalho e o Orçamento do consórcio, em conjunto com o Conselho 

Administrativo a equipe técnica; 

VII – executar as ações definidas no Plano de Trabalho do consórcio; 

VIII - executar demais tarefas atribuídas pelo Conselho Administrativo do consórcio. 

 

Art. 37 - Além do previsto no Contrato de Consórcio, compete ao Diretor Executivo: 

I - realizar concursos públicos e promover a contratação, demissão e aplicação de sanções 

aos empregados públicos permanentes, mediante homologação do Presidente;  

II – julgar recursos relativos à homologação de inscrição e de resultados de concursos 

públicos; 

III – autorizar a contratação, dispensa ou exoneração de empregados temporários, 

observadas as disposições legais; 

IV – Solicitar que o consórcio ingresse em juízo, reservado ao Presidente a incumbência de 

ad referendum, tomar as medidas que reputar urgentes; 

V – promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o 

desenvolvimento das atividades do Consórcio. 

VI - movimentar, quando a este delegado, as contas bancárias e os recursos financeiros; 

VII - designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder pelo 

expediente e pelas atividades da Diretoria Executiva; 

VIII - providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral, 

do Conselho Administrativo e do Conselho Fiscal, se possível em sintonia com a Secretaria 

Executiva da Associação dos Municípios em que ocorrer a reuniões; 

IX - providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal;  

X - propor ao Presidente e ao Conselho Administrativo a requisição e contratação dos 

Empregados Públicos Permanentes do consórcio. 

XI - praticar todos os atos relativos à gestão dos recursos humanos do consórcio  
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Art. 38 - O emprego público de Diretor Executivo deverá ser ocupado por profissional com 

comprovada experiência e qualificação em gestão pública, com formação de nível superior, e 

seu provimento se dará por livre nomeação e exoneração pela Assembleia Geral, observado 

o disposto neste Contrato de Consórcio. 

§ 1º. É vedada a admissão de cônjuge, companheiro (a) ou parente, até o terceiro grau, de 

qualquer membro do Conselho Administrativo e Fiscal.  

§ 2º. É vedada a contratação, seja como empregado ou prestador de serviços mediante 

contrato, de Chefes do Poder Executivo e membros do Poder Legislativo, em exercício pelo 

período de 6 (seis) meses após deixarem os respectivos cargos eletivos, bem como de seus 

cônjuges ou parentes até terceiro grau. 

 

 

CAPÍTULO XI 
GESTÃO ADMINISTRATIVA E AGENTES PÚBLICOS 

 
Art. 39 - Somente poderão prestar serviços remunerados ao Consorcio de Desenvolvimento 

Econômico do Planalto Norte de Santa Catarina – CODEPLAN os contratados para ocupar os 

empregos públicos, previstos no Anexo I do presente Contrato de Consórcio e os servidores 

cedidos pelos entes consorciados, bem como, em caso de necessidade motivada, pessoas 

físicas ou jurídicas contratadas por meio de licitação, na forma da lei. 

 

Art. 40 - A participação do Conselho Fiscal ou de outros órgãos diretivos que sejam criados 

pelo Contrato de Consórcio, bem como a participação dos representantes dos entes 

consorciados na Assembleia Geral e no Conselho Administrativo não serão remuneradas, 

sendo considerado trabalho público relevante. 

Parágrafo único – Os empregados públicos do consórcio perceberão remuneração 

estabelecida para os cargos prevista no Anexo I, conforme proporcionalidade da carga horária 

estipulada, parte integrante do presente Contrato de Consórcio, acaso não percebam 

quaisquer outros tipos de remuneração de qualquer outro Ente federado ou órgão do Poder 

Público. 

 

Art. 41 - Os empregados públicos próprios do Consorcio de Desenvolvimento Econômico do 

Planalto Norte de Santa Catarina – CODEPLAN são regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT e estarão submetidos ao Regime Geral de Previdência Social. 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 583

Página 22 de 37 

§ 1º. Somente serão recebidos em cessão os empregados públicos ou servidores sem ônus 

direto para o consórcio, ficando vinculados ao regime jurídico e previdenciário estabelecido 

no órgão de origem. 

§ 2º. O Regimento Interno aprovado pela Assembleia Geral deliberará sobre a estrutura 

administrativa do consórcio e plano de empregos e salários, obedecido ao disposto neste 

Contrato de Consórcio, tratando especificamente das funções, progressões, lotação, jornada 

de trabalho, regime disciplinar e denominação de seus empregos públicos. 

§ 3º. Os agentes públicos incumbidos da gestão do Consórcio não responderão pessoalmente 

pelas obrigações contraídas pelo consórcio, salvo pelos atos cometidos em desacordo com a 

lei ou com as disposições dos regulamentos do consórcio. 

 

Art. 42 - O quadro de pessoal do Consorcio de Desenvolvimento Econômico do Planalto Norte 

de Santa Catarina – CODEPLAN é composto pelos empregados públicos constantes no 

Anexo I deste Contrato de Consórcio. 

§ 1º - Os empregos do Consórcio serão providos mediante concurso público de provas ou de 

provas e títulos, exceto os cargos de provimento em comissão, que serão de livre nomeação 

e exoneração, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal. 

§ 2º - No prazo de 02 (dois) anos, da ratificação pelos Municípios Consorciados da alteração 

do Contrato de Consórcio que cria ou altera cargos, o Consórcio realizará concurso público 

para preenchimento das vagas de seu quadro de pessoal. 

§ 3º - As faixas de remuneração, a carga horária e as atribuições dos empregos públicos são 

as definidas nos Anexos I, II e II deste Contrato de Consórcio. 

§ 4º - Observado o orçamento anual do Consórcio, o vencimento dos empregados públicos 

que compõem o quadro de pessoal do Consórcio serão revistos anualmente, após discussão 

prévia do Conselho Administrativo que considerar-se-á a média adotada pelos municípios que 

compõe o Consórcio e índice oficial de reajuste e/ou reposição. 

§ 5º - Não poderá haver recebimento de remuneração inferior ao salário mínimo vigente no 

país. 

§ 6º - O Conselho Administrativo poderá autorizar o pagamento de gratificação de função aos 

empregados públicos, bem como alterar as faixas de remuneração, limitado as já existentes 

especificadas respectivamente para cada emprego, com regras a serem estabelecidas no 

Regimento Interno, de acordo com os Anexos I, II e III deste Contrato de Consórcio. 

 

Art. 43 - Os editais de concurso público deverão ser subscritos pelo Presidente, mediante 

parecer da assessoria jurídica. 
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Art. 44 - Admitir-se-á contratação por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, da Constituição Federal, 

através de processo seletivo simplificado, mediante disponibilidade orçamentária, nas 

seguintes situações: 

I - até que se realize concurso público previsto no § 2º, da Clausula 42, deste Contrato de 

Consórcio; 

II - até que se realize concurso público para provimento dos empregos que não foram 

preenchidos ou que vierem a vagar; 

III - na vigência do gozo de férias regulamentares e das licenças legais concedidas aos 

empregados públicos; 

IV - para atender demandas de serviço, com programas, convênios e serviços excepcionais; 

V - assistência a situações de calamidade pública ou de situações declaradas emergenciais; 

VI - realização de levantamentos declarados urgentes e inadiáveis; 

VII - execução de serviço determinado ou de obra certa, cuja execução obedeça ao regime 

de administração direta. 

§ 1º. Os contratados temporariamente exercerão as funções do emprego público do titular 

afastado ou do emprego público vago, percebendo a remuneração para ele prevista. 

§ 2º. As contratações temporárias terão prazo de até 02(dois) anos. 

 

Art. 45 - Além do salário e das demais vantagens previstas neste Contrato de Consórcio, 

serão pagas aos empregados públicos do consórcio os seguintes adicionais: 

I - décimo terceiro salário; 

II – férias e adicional de férias; 

III - adicional por serviço extraordinário através de banco de horas que será regulamentado 

pelo Regimento Interno; 

IV - adicional pelo trabalho insalubre ou perigoso; 

V - adicional noturno; 

VI – FGTS sobre todas as verbas, não sendo devido aos Empregados Públicos Permanentes 

ou não, o pagamento das multas previstas no Art. 484-A da CLT.  

Parágrafo único: O Regimento Interno preverá as formas de concessão de outras vantagens 

a serem concedidas aos empregados públicos, sejam indenizações ou auxílios pecuniários. 

 

Art. 46 - Fica instituída, a critério do Conselho Administrativo e conforme disponibilidade 

orçamentária e financeira do Consórcio, gratificação especial em razão do desempenho de 

função ou outros encargos de especial responsabilidade, de no máximo o equivalente a 

Referência 17 da Tabela de Referência Salarial Anexo II.  
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I - a gratificação especial prevista no caput deste artigo compreende o exercício de uma ou 

mais das seguintes atividades:  

a) atividade de agente de contratação;  

b) atividade de controle interno; 

c) membro da comissão de licitação e/ou agente de licitação; 

d) membro de comissão de sindicância ou processo administrativo disciplinar; 

e) membro de comissão especial para elaboração de concurso e/ou processo seletivo;  

f) fiscal de contratos administrativos; 

g) membro de quaisquer outras comissões temporárias criadas no interesse do CODEPLAN; 

II - os respectivos valores e os regramentos de cada desempenho de função ou outros 

encargos de especial responsabilidade serão descritos no Regimento Interno do CODEPLAN. 

III -  O empregado poderá participar de quantas comissões for convocado, porém perceberá 

somente o valor da maior comissão exercida por ele, de forma não cumulativa com as demais. 

IV - Cessado o exercício da atividade gratificada, extingue-se automaticamente a respectiva 

gratificação, sem qualquer incorporação ou direito adquirido. 

 
 

CAPÍTULO XII 
PUBLICAÇÕES 

 
Art. 47 – O órgão oficial de publicações dos atos expedidos pelos órgãos do Consorcio de 

Desenvolvimento Econômico do Planalto Norte de Santa Catarina – CODEPLAN será o Diário 

Oficial dos Municípios – DOM/SC. 

 

 

CAPÍTULO XIII 
GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
Art. 48 - A execução das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá às normas de 

direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 

 

Art. 49 - Constituem receitas do Consórcio as provenientes de: 

I - as transferências mensais dos municípios consorciados aprovadas pela Assembleia Geral, 

expressas em contrato de rateio, de acordo com a Lei Federal nº 11.107/2005 e seu 

regulamento; 
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II - a remuneração de outros serviços prestados pelo consórcio aos consorciados ou para 

terceiros; 

III - os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou privadas; 

IV - os saldos do exercício; 

V - as doações e legados; 

VI - o produto de alienação de seus bens livres; 

VII - o produto de operações de crédito; 

VIII - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira; 

IX - os créditos e ações; 

X – o produto da arrecadação do imposto de renda, incidente na fonte, sobre rendimentos 

pagos, a qualquer título, por eles; 

XI – os recursos voluntários recebidos em razão de convênios, contrato de repasse, ajustes, 

termos de cooperação ou outros instrumentos congêneres. 

§ 1º. Os entes consorciados somente entregarão recursos ao Consórcio: 

I – para o cumprimento dos objetivos estabelecidos neste instrumento, devidamente 

especificados; 

II – quando tenham contratado o consórcio para a prestação de serviços na forma deste 

Contrato de Consórcio; 

III – na forma do respectivo contrato de rateio. 

IV – através de Contrato Administrativo.  

§ 2º. Os entes consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigações do consórcio. 

§ 3º. Os agentes públicos incumbidos da gestão do consórcio não responderão pessoalmente 

pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas responderão pelos atos praticados 

em desconformidade com a lei ou com as disposições do estatuto. 

§ 4º. O consórcio estará sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal 

de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC para apreciar as contas do Chefe do Poder 

Executivo representante legal do consórcio, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e 

economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle 

externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos que os entes consorciados vierem 

a celebrar com o consórcio. 

§ 5º - Todas as demonstrações financeiras serão publicadas, conforme disposto no Artigo 47. 

§ 6º - Com o objetivo de receber transferência de recursos ou realizar atividades e serviços 

de interesse publico, o consórcio fica autorizado a celebrar convênios, contratos e termos de 

cooperação com entidades governamentais ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 
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§ 7º - Fica o consórcio autorizado a comparecer como interveniente em convênios celebrados 

por entes consorciados e terceiros, a fim de receber ou aplicar recursos, executar obras ou 

programas e/ou prestar serviços. 

 

Art. 50 - A contabilidade do consórcio será realizada de acordo com as normas de 

contabilidade pública, em especial a Lei nº 4.320/64 e Lei Complementar nº 101/00. 

 

Art. 51 - No que se refere à gestão associada realizada através de Contrato de Programa, a 

contabilidade do Consórcio deverá permitir que se reconheça a gestão econômica e financeira 

de cada serviço em relação a cada um de seus titulares. 

Parágrafo único - Anualmente deverá ser apresentado demonstrativo que indique: 

I – o investido e o arrecadado em cada serviço, inclusive os valores de eventuais subsídios 

cruzados; 

II – a situação patrimonial, especialmente quais bens que cada Município adquiriu 

isoladamente ou em condomínio para a prestação dos serviços de sua titularidade e a parcela 

de valor destes bens que foi amortizada pelas receitas emergentes da prestação de serviços. 

 
 

CAPÍTULO XIV 
SAÍDA DO CONSÓRCIO E RECESSO 

 
Art. 52 - O Município Consorciado poderá requerer a sua exclusão do Consórcio à Assembleia 

Geral, num prazo nunca inferior a 12 (doze) meses do requerimento ratificado por Lei, sem 

prejuízo das obrigações e direitos, até sua efetiva retirada. 

 

Art. 53 - A retirada do membro não prejudicará as obrigações já constituídas entre o 

consorciado que se retira e o Consórcio, inclusive os contratos de Programa, Rateio e 

Administrativos, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações 

eventualmente devidas. 

Parágrafo único: Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira não serão 

revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses de: 

I – expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação; 

II – reserva da lei de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos demais 

subscritores do Protocolo de Intenções ou pela Assembléia Geral do Consórcio. 
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CAPÍTULO XV 
EXCLUSÃO 

 
Art. 54 - São hipóteses de exclusão de ente consorciado: 

I – a não inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 

de dotações suficientes para suportar as despesas que, nos termos do orçamento do 

Consórcio, devem ser assumidas por meio de contrato de rateio; 

II – Inadimplência das obrigações assumidas no contrato de rateio; 

III – a subscrição de protocolo de intenções para constituição de outro consórcio com 

finalidades iguais ou, a juízo da maioria da Assembléia Geral, assemelhadas ou 

incompatíveis; 

§ 1º. A exclusão prevista no inciso I do caput somente ocorrerá após prévia suspensão, 

período em que o ente consorciado poderá se reabilitar. 

§ 2º. O Regimento Interno poderá prever outras hipóteses de exclusão. 

 

Art. 55 - O Regimento Interno estabelecerá o procedimento administrativo para a aplicação 

da pena de exclusão, respeitado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 

 

CAPÍTULO XVI 
ALTERAÇÃO E DEXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

 
Art. 56 - A extinção de contrato de Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado 

pela Assembleia Geral, pela unanimidade de seus entes consorciados, ratificada mediante lei 

por todos os entes consorciados. 

§ 1º. Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços 

públicos custeados por taxas, tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos 

titulares dos respectivos serviços. 

§ 2º.  Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes 

consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o 

direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

§ 3º. Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de 

origem. 

§ 4º. A retirada ou a extinção do consórcio não prejudicará as obrigações já constituídas, 

inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das 

indenizações eventualmente devidas. 
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CAPÍTULO XVII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 57 - O Consórcio será regido pelo disposto na Lei Federal nº. 11.107, de 6 de abril de 

2005; Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007; pelo Contrato de Consórcio Público 

ratificado pelas leis municipais dos Municípios Consorciados, as quais se aplicam somente 

aos entes federativos que as emanaram, pelo Regimento Interno, pelas Resoluções do 

Presidente e pelas Portarias do Diretor Executivo.  

 

Art. 58 - A interpretação do disposto neste Contrato de Consórcio deverá ser compatível com 

os seguintes princípios: 

I – respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou retirada 

do Consórcio depende apenas da vontade de cada ente federativo, sendo vedado que se lhe 

ofereça incentivos para o ingresso; 

II – solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não praticar 

qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa implementação de 

qualquer dos objetivos do Consórcio; 

III – transparência, pelo que não se poderá negar que o Poder Executivo ou Legislativo de 

ente federativo consorciado tenha o acesso a qualquer documento ou ato do Consórcio; 

IV – eficiência, o que exigirá que todas as decisões do Consórcio tenham explícita e prévia 

fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade. 

V – respeito aos princípios da administração pública, de modo que todos os atos executados 

pelo Consórcio sejam coerentes com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

 
 

CAPÍTULO XVIII 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 
Art. 59 - A Assembleia Geral definirá os índices oficiais a serem aplicados para correção dos 

valores monetários previstos nos contratos de rateio. 

 
Art. 60 - O Regimento Interno do consórcio público deverá dispor no mínimo sobre: 

I - procedimentos sobre eleição e posse dos membros do Conselho Administrativo e Conselho 

Fiscal; 
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II - procedimentos a serem observados quando houver vacância de cargos do Conselho 

Administrativo; 

III - registro das atas das Assembleias Gerais; 

IV – criação do site oficial do consórcio na rede mundial de computadores – Internet; 

V - publicações dos documentos do consórcio e dos atos praticados pelos seus gestores; 

VI - normas sobre processo administrativo, observados os princípios constantes na Lei nº 

9.784/99; 

VII - o exercício do poder disciplinar e regulamentar, as atribuições administrativas, hierarquia, 

avaliação de eficiência, lotação e jornada de trabalho dos empregados públicos; 

VIII – Forma de expedição dos atos dos órgãos do Consórcio, observado o disposto no Artigo 

27. 

 

Art. 61 - As funções do Diretor Executivo do Consórcio poderão, a critério do Conselho 

Administrativo e aprovado em Assembleia Geral, serem exercidas, de forma cumulativa não 

remunerada pelo Secretário Executivo da AMPLANORTE, desde que atendidos os critérios 

para investidura, observando-se o disposto na descrição do emprego constante no Anexo III 

deste Contrato de Consórcio. 

 

 

CAPÍTULO XIX 
FORO 

 
Art. 62. - Para dirimir eventuais controvérsias que este Contrato de Consórcio Público originar, 

dos Contratos de Programa, Contratos Administrativos e Contratos de Rateio e Regimento 

Interno, fica eleito o foro da Comarca de Mafra, Estado de Santa Catarina.  

 

Mafra/SC, 05 de maio de 2023. 

 

 

 

 

BELA VISTA DO TOLDO 
José Gilvane Machado   

Prefeito em Exercício 

CANOINHAS   
Juliana Maciel Hoppe 

Prefeita 
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IRINEÓPOLIS   
Lademir Fernando Arcari                        

Prefeito 
 
 
 
 
 
MAFRA 
Emerson Maas 

Prefeito 

 
 
ITAIÓPOLIS   
Mozart José Myczkowski 

Prefeito 

 
 
 
MONTE CASTELO 
Jean Carlo Medeiros de Souza 

Prefeito 
 

 
 
MAJOR VIEIRA    
Edson Schroeder 

Prefeito em Exercício 

 

 

 

PORTO UNIÃO 
Eliseu Mibach 

Prefeito 

 
 
 
PAPANDUVA        

Jeferson Chupel 

Prefeito em Exercício 

 

 

 

TRÊS BARRAS 
Ana Claudia da Silveira Quege 

Prefeita em Exercício      
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ANEXO I 
EMPREGADOS PÚBLICOS 

 

CARGO FORMA 
PRVIMENTO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

QUANTIDADE REFERÊNCIA 
SALARIAL 

INICIAL 

VENCIMENTO 

DIRETOR EXECUTIVO EM 
COMISSÃO 

40H 1 60  R$       10.229,62  

CONTADOR  PERMANENTE 20H 1 29  R$         4.053,21 
  

ASSESSOR JURÍDICO EM 
COMISSÃO 

20H 1 29  R$         4.053,21 

GESTOR DE SERVIÇOS  EM 
COMISSÃO 

40H 4 42  R$         6.308,27  

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

PERMANENTE 40H 10 29  R$         4.053,21  
 

ANALISTA AMBIENTAL  PERMANENTE 40H 5 31  R$         4.362,88 
  

ASSESSOR EDUCAÇÃO 
ABIENTAL 

EM 
COMISSÃO 

20H 1 22  R$         3.080,10 

ASSESSOR FISCALIZ. 
AMBIENTAL 

EM 
COMISSÃO 

20H 1 22  R$         3.080,10  

 

*Poderá haver ampliação ou redução da jornada de trabalho dos empregos permanentes ou 

comissionados, a critério da Diretoria Executiva, mediante alteração proporcional da 

respectiva remuneração. 
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ANEXO II 
TABELA DE REFERÊNCIAS DE VENCIMENTOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REF. VENCIMENTO  REF. VENCIMENTO  REF. VENCIMENTO 
1  R$       1.182,04   44  R$    6.692,42   87  R$  16.869,89  
2  R$       1.241,14   45  R$    6.893,21   88  R$  17.122,95  
3  R$       1.303,21   46  R$    7.100,01   89  R$  17.379,79  
4  R$       1.368,35   47  R$    7.313,01   90  R$  17.640,48  
5  R$       1.436,76   48  R$    7.532,41   91  R$  17.905,08  
6  R$       1.508,62   49  R$    7.758,37   92  R$  18.173,65  
7  R$       1.584,05   50  R$    7.991,13   93  R$  18.446,27  
8  R$       1.663,24   51  R$    8.190,91   94  R$  18.722,95  
9  R$       1.746,39   52  R$    8.395,67   95  R$  19.003,80  

10  R$       1.833,73   53  R$    8.605,58   96  R$  19.288,87  
11  R$       1.916,26   54  R$    8.820,70   97  R$  19.578,19  
12  R$       2.002,48   55  R$    9.041,24   98  R$  19.871,87  
13  R$       2.092,59   56  R$    9.267,26   99  R$  20.169,94  
14  R$       2.186,76   57  R$    9.498,93   100  R$  20.371,64  
15  R$       2.285,15   58  R$    9.736,42   101  R$  20.575,36  
16  R$       2.388,00   59  R$    9.979,82   102  R$  20.781,11  
17  R$       2.495,46   60  R$  10.229,32   103  R$  20.988,93  
18  R$       2.607,74   61  R$  10.433,89   104  R$  21.198,82  
19  R$       2.725,11   62  R$  10.642,58   105  R$  21.410,80  
20  R$       2.847,71   63  R$  10.855,43   106  R$  21.624,91  
21  R$       2.961,64   64  R$  11.072,54   107  R$  21.841,17  
22  R$       3.080,10   65  R$  11.293,99   108  R$  22.059,57  
23  R$       3.203,31   66  R$  11.519,87   109  R$  22.280,16  
24  R$       3.331,43   67  R$  11.750,26   110  R$  22.502,97  
25  R$       3.464,69   68  R$  11.985,27   111  R$  22.727,99  
26  R$       3.603,29   69  R$  12.224,98   112  R$  22.955,28  
27  R$       3.747,43   70  R$  12.469,47   113  R$  23.184,84  
28  R$       3.897,30   71  R$  12.718,87   114  R$  23.416,69  
29  R$       4.053,21   72  R$  12.973,22   115  R$  23.650,87  
30  R$       4.215,33   73  R$  13.232,71   116  R$  23.887,35  
31  R$       4.362,88   74  R$  13.497,36   117  R$  24.126,25  
32  R$       4.515,57   75  R$  13.767,31   118  R$  24.367,50  
33  R$       4.673,63   76  R$  14.042,66   119  R$  24.611,17  
34  R$       4.837,19   77  R$  14.323,52   120  R$  24.857,29  
35  R$       5.006,51   78  R$  14.609,98     
36  R$       5.181,73   79  R$  14.902,17     
37  R$       5.363,08   80  R$  15.200,23     
38  R$       5.550,79   81  R$  15.428,22     
39  R$       5.745,06   82  R$  15.659,67     
40  R$       5.946,15   83  R$  15.894,54     
41  R$       6.124,54   84  R$  16.132,96     
42  R$       6.308,27   85  R$  16.374,95     
43  R$       6.497,52   86  R$  16.620,57     
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ANEXO III 
DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

 

I - Para o emprego comissionado de DIRETOR EXECUTIVO:  

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Desempenhar as atribuições de gestão e controle 

das atividades, recursos financeiros e pessoal do Consórcio Público, zelando pelo 

cumprimento das normas estatutárias e regimentais e dos contratos celebrados; Representar 

o Consórcio Público conforme poderes outorgados pelo Presidente; Prestar todas as 

informações necessárias aos consorciados e aos órgãos públicos; Promover todos os atos 

administrativos e operacionais necessários para o desenvolvimento das atividades do 

Consórcio; Desenvolver outras atribuições correlatas a função, além das demais previstas no 

Protocolo de Intenções e no Estatuto; Executar tarefas e serviços determinados e 

excepcionais, inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força das 

necessidades circunstanciais e determinadas pela Assembleia Geral ou pela Presidência do 

CODEPLAN. 

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Formação profissional em nível superior e experiência em áreas 

afins com a Administração Pública e as finalidades do CODEPLAN.  

 
II - Para o emprego permanente de CONTADOR: 

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Supervisionar, coordenar e orientar e realizar a 

escrituração dos atos ou fatos contábeis; Exercer o controle e registro de contratos e 

convênios, compras e licitações; Examinar e elaborar processos de prestação de contas; 

Auxiliar na elaboração do plano de aplicação e da proposta orçamentária; Examinar e realizar 

empenhos de despesas, verificando sua classificação e a existência de saldo nas dotações 

orçamentárias; Exercer o controle da liquidação das despesas e elaborar os pagamentos; 

Informar, através de relatórios sobre a situação financeira e patrimonial do consórcio; Elaborar 

e publicar os balanços, balancetes e demais relatórios patrimoniais, de execução 

orçamentária ou financeiros; Prestar informações da área contábil e realizar serviços de 

assessoramento superior e gerencial à Diretoria; Orientar o registro e controle do patrimônio; 

Promover a observância das normas e preceitos da contabilidade pública; Executar outras 

atribuições correlatas a função, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora 

das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela 

chefia imediata ou pela Diretoria do CODEPLAN. 

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido 

registro no Órgão fiscalizador da profissão. 
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III - Para o emprego comissionado de ASSESSOR JURÍDICO: 
a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise de 

procedimentos administrativos e judiciais, realizando a representação judicial do CODEPLAN, 

atividades relacionadas ao assessoramento jurídico dos empregados do CODEPLAN, tais 

como: exame de autos e papéis; pesquisa da doutrina, legislação e jurisprudência; redação 

de minutas de editais, termos de referência, notificações, contranotificações, ofícios, 

pareceres jurídicos, elaborar estudos, pesquisas, projetos de voto, minutas de decisões e de 

despachos diversos, executar atividades administrativas inerentes à sessões de conciliação, 

instrução e julgamento; executar atividades administrativas em geral. Executar outras 

atribuições correlatas a função, incluídas todas as prerrogativas e competências decorrentes 

da legislação de regência profissional, além de tarefas e serviços determinados e 

excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e 

determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CODEPLAN. 

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com 

devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (OAB). 

 

IV - Para o emprego comissionado de GESTOR DE SERVIÇOS: 
a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Supervisionar a execução de todas as atividades 

operacionais exercidas pelo Consórcio Público; Relatar e prestar contas aos consorciados e 

à Diretoria das ações executadas pelo Consórcio Público; Zelar pelo cumprimento da 

legislação, apontando alternativas sustentáveis para a execução dos serviços; Dar 

cumprimento às metas e ações estabelecidas nos contratos firmados pelo Consórcio Público; 

Promover e integração dos Entes consorciados e a defesa das ações integradas, ressaltando 

a eficiência dos serviços e/ou programas desenvolvidos pelo Consórcio Público; Executar 

tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das 

necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do 

CODEPLAN.  

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Formação profissional em nível superior e experiência em áreas 

afins com a Administração Pública e as finalidades do CODEPLAN. 

 

V - Para o emprego permanente de AGENTE ADMINISTRATIVO: 

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Executar serviços administrativos nas áreas de 

recursos humanos, administração, finanças e logística; Dar cumprimento aos contratos e 

convênios celebrados com entidades públicas ou privadas; Atender os representantes dos 

Entes consorciados, fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre 

atividades, programas, produtos e serviços; Lavrar documentos variados, cumprindo todo o 
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procedimento necessário referente aos mesmos; Preparar relatórios e planilhas; Executar 

serviços gerais de escritório; Auxiliar no controle da prestação de serviços e na legalidade da 

aplicação dos recursos auferidos pelo Consórcio Público; Executar tarefas e serviços 

determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades 

circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CODEPLAN. 

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Ensino superior completo na área de Ciências Econômicas, 

Ciências Contábeis, Direito, Administração ou Superior de Tecnólogo em Gestão Pública e 

portador de Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B”. 

 

VI – Para o emprego permanente de ANALISTA AMBIENTAL: 

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar principalmente à análise dos processos 

de licenciamento ambiental e seus respectivos incidentes, de adequação dos projetos 

ambientais às normas ambientais vigentes; Elaborar, supervisionar, coordenar e orientar 

tecnicamente estudos, planejamentos, projetos e serviços referentes à sua área de atuação; 

Atuar como agente promotor do desenvolvimento do ambiente de forma a contribuir nos 

projetos e atividades de cooperação com todos os municípios consorciados; Realizar vistorias, 

perícias, avaliações, arbitramentos, laudos e pareceres técnicos nas áreas antes 

especificadas; Realizar o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afeto à 

execução das políticas de meio ambiente, em especial as que se relacionam com as seguintes 

atividades; regulação, controle, licenciamento e auditoria ambiental; monitoramento 

ambiental; gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; ordenamento dos recursos 

ambientais; conservação dos ecossistemas e das espécies neles inseridas, incluindo seu 

manejo e proteção; e estímulo e difusão de tecnologias, informação e execução de programas 

de educação ambiental. Executar outras atribuições correlatas a função, incluídas todas as 

prerrogativas e competências decorrentes da legislação de regência profissional, além de 

tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das 

necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do 

CODEPLAN.  

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido 

registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional), admitidos as seguintes 

habilitações: Engenheiro Ambiental, Engenheiro Florestal, Engenheiro Agrônomo, Biólogo. 

 

VII - Para o emprego comissionado de ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL:  

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Cabe a tarefa de assessoramento nas questões 

afetas às notificações, inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações; assessoramento nos 

atendimentos de denúncias e verificação da ocorrência ou não de infração ambiental, bem 
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como na   elaboração de laudos ambientais, laudos de constatação, relatórios de fiscalização, 

vistoria, entre outros, atuando como agente de assessoramento nas tarefas decorrentes do 

exercício do poder de polícia na fiscalização ambiental e no controle das atividades de impacto 

ambiental local, inclusive auxiliando na lavratura do auto correspondente, dosimetria das 

penalidades compreendidas nas leis de crimes ambientais e códigos ambientais municipais; 

Assessoramento na elaboração de documentos técnicos de citação, intimação ou notificação 

dos responsáveis pelas fontes de poluição a apresentarem documentos ou esclarecimentos; 

Assessoramento no exercício de atividade orientadora visando à adoção de atitude ambiental 

positiva; Assessoramento na fiscalização e aplicação de penalidades às atividades, obras e 

empreendimentos que causam ou possam causar impacto ambiental local bem como no 

cumprimento de condicionantes estabelecidas em licenças ambientais ordinárias ou 

simplificadas; Coordenação de equipes de trabalho, aplicação de normas de segurança, 

saúde e meio ambiente, bem como atividades técnicas, administrativas e de informática; 

Elaborar documentação técnica de processos; Participar e organizar cursos e palestras; 

Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por 

força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria 

do CODEPLAN.  

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido 

registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional), admitidos as seguintes 

habilitações: Engenheiro Ambiental, Engenheiro Florestal, Engenheiro Agrônomo, Biólogo.  

 

VIII - Para o emprego comissionado de ASSESSOR DO SERVIÇO DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL: 

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Cabe a tarefa de assessoramento nas questões 

afetas à aplicação, organização e execução das Políticas Municipais de Educação Ambiental, 

coordenação e assessoramento na organização do arranjo normativo dos entes públicos   

consorciados; coordenação e assessoramento no desenvolvimento constante de projetos e 

programas de educação ambiental; coordenação e assessoramento no processo de 

integração das Políticas municipais   de   educação   ambiental   com as políticas estadual e 

nacional, bem como assessoramento e coordenação no intercâmbio de atividades entre os 

órgãos dos municípios consorciados e os órgãos incumbidos da educação ambiental em nível 

estadual e nacional. Assessoramento na elaboração de documentos   técnicos; Coordenação 

de equipes de trabalho, bem como atividades técnicas, administrativas e de informática; 

Elaborar documentação técnica de processos; Participar e organizar cursos e palestras; 

Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por 
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força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria 

do CODEPLAN. 

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido 

registro no Órgão fiscalizador da profissão (Conselho Regional), admitidos as seguintes 

habilitações: Engenheiro Ambiental, Engenheiro Florestal, Engenheiro Agrônomo, Biólogo. 
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fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 235 - VENTISOL DA AMAZONIA
Publicação Nº 4914605

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 964AF90407977D83705562B4919ACCD683803C52
Extrato de publicação de adesão a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 0032/2022 realizado pelo Consórcio Interfe-
derativo Santa Catarina - CINCATARINA que tem como objeto aquisição de Aparelhos de Ares-Condicionados e Correlatos. O Fundo Munici-
pal de Saúde de Itaiópolis torna público a adesão a Ata de Registro de Preços Nº AT22CIN066361 para aquisição de 1 UN de Condicionador 
de ar Split Inverter 9.000 BTU/H. Especificações mínimas conforme folha de dados. (CIN16063). Valor unitário R$ 1.722,90. Valor total R$ 
1.722,90. Itaiopolis/SC, 26/06/2023. André Gustavo Cubas Silva – Secretário Municipal da Saúde.
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Itapema

Prefeitura

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07.032.2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, DE FORMA 
PARCELADA, DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPEMA

Publicação Nº 4916443

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5D2532B8363F9292B2E49613600449E94BF8C41A
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Eletrônico nº. 07.032.2023
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição, de forma parcelada, de mobiliário escolar, para atender as Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino e da Secretaria Municipal de Educação de Itapema, conforme especificações e quantitativos estimados constantes no 
Anexo I do Edital Nº.07.032.2023.
Data de início do recebimento das propostas de preço e documentos de habilitação: A partir das 12:00 (doze horas) do dia 28 (vinte e oito) 
de junho de 2023.
Data final para recebimento das propostas de preço e documentos de habilitação: Até às 12:59 (doze horas e cinquenta e nove minutos) 
do dia 10 (dez) de julho de 2023.
Data de Abertura das Propostas e etapa de lances: às 13:00 (treze horas) do dia 10 (dez) de julho de 2023.
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.comprasbr.com.br ou www.itapema.sc.gov.br, no ícone “li-
citações – pregão eletrônico 07.032.2023” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro. Dúvidas, entrar em contato pelo 
telefone (047) 3267-1495.

Itapema, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRa Simas Ghiotto
Secretária Municipal de Educação

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 010, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915281

DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2023
Aprova a Mensagem de Veto n.º 006/2023, ao Projeto de Lei n.º 035/2023.

Jean Idimar da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores de Itapema, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA
Art. 1º Fica aprovada a Mensagem de Veto n.º 006, ao Projeto de Lei n.º 035/2023.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, em 27 de junho de 2023.
Jean Idimar da Silva
Presidente

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.itapema.sc.gov.br/
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Itapiranga

Prefeitura

PORTARIA Nº 218/2023
Publicação Nº 4916989

Portaria nº 218, de 19 de junho de 2023

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal; Lei 
Municipal 2.153/2003; Lei Complementar nº 8/2007 e Lei Complementar 171/2022;

RESOLVE:
Art.1º. Conceder o pagamento de Gratificação no percentual de 20% (vinte por cento) a servidora SOLANGE PAULI matrícula nº 15804/02, 
para exercer as funções de Secretário de Escola na Escola Municipal Integral Ludovico Jungbluth, em 20 horas semanais, em conformidade 
com o Art. 29, da Lei Municipal nº 2.153 de 15/12/2003 e anexo XI da Lei Complementar nº 171 de 17 de outubro de 2022.

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 19 de junho de 2023.
Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Adrissa Arnhold
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 219/2023
Publicação Nº 4916994

Portaria nº 219, de 28 de junho de 2023

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal; Lei 
Complementar nº 39/2011.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor ALEXANDRE THOMÉ matrícula nº 14649/01, pelo período de três meses iniciando-se em data 
de 29/06/2023 até 28/09/2023, referente ao período aquisitivo de 26/11/2015 até 12/02/2021.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 28 de junho de 2023.
Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Adrissa Arnhold
Diretora de Recursos Humanos



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 602

Ituporanga

Prefeitura

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023 PROCESSO: 83/2023
Publicação Nº 4916404

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F6842F383B20D2B3BBA51A159F8753AD822DA53D
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 44/2023
Processo: 83/2023
Devido à necessidade de alteração editalícias, o Município de Ituporanga torna público que fica marcada nova data de abertura do Pregão 
eletrônico nº 44/2022, do tipo Menor Preço unitário, visando AQUISIÇÃO DE 07 UN PORTA DE ABRIR 1 GIRO TODA EM ALUMINIO BRANCO 
MEDINDO 2,10 X 0,93 ALUMINIO TIPO VENEZIANA, 01 UN PORTA DE ABRIR 2 GIROS/FOLHAS EM ALUMINIO BRANCO TIPO LAMBRIL 
MEDINDO 2,10 X 1,20 SENDO VIDRO INCOLOR 6MM , 01 UN PORTA DE ABRIR 2 GIROS/FOLHAS EM ALUMINIO BRANCO TIPO LAMBRIL 
MEDINDO 2,10 X 1,62 SENDO VIDRO INCOLOR 6MM, 05 UN PORTA PARA BANHEIRO DE ALUMINIO BRANCO SEM CHAVE TIPO VENEZIANA 
MEDINDO 1,90 X 0,70, 05 UN JANELA BASCULANTE EM ALUMINIO BRANCO COMPLETA 1,00 X 0,60 - SENDO VIDRO INCOLOR 4MM, 02 
UN JANELA BASCULANTE EM ALUMINIO BRANCO COMPLETA 1,27 X 0,60 - SENDO VIDRO INCOLOR 4MM, 02 UN JANELA BASCULANTE EM 
ALUMINIO BRANCO COMPLETA 0,82 X 0,60 - SENDO VIDRO INCOLOR 4MM, 01 UN JANELA BASCULANTE EM ALUMINIO BRANCO COMPLE-
TA 2,00 X 1,60 SENDO VIDRO INCOLOR 4MM , 17 UN JANELA BASCULANTE EM ALUMINIO BRANCO COMPLETA 1,70 X 1,00 - SENDO VIDRO 
INCOLOR 4MM. MATERIAIS SERÃO UTILIZADOS NA FINALIZAÇÃO DAS OBRAS DO CENTRO MULTIUSO LOCALIZADO NA COMUNIDADE 
DA BELA VISTA. AQUISIÇÃO REALIZADA PELA SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL - PROCESSO DIGITAL Nº 11547/2023. Acrescentado 
itens referente a Qualificação técnica. A data de abertura será no dia 10 de julho de 2023. Para mais informações e esclarecimentos rela-
tivos a esta retificação, poderão ser obtidas no setor de Licitações da Prefeitura do município de Ituporanga sito a Rua Vereador Joaquim 
Boeing, nº 40 – Centro, ou pelo telefone 47 3433 1211 – Ramal 227 de segunda a sexta-feira no horário das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h30min. A Retificação do Edital poderá ser obtida pelos interessados no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no 
link Prefeitura/Editais/Licitações Ituporanga, 28 de junho de 2023 – Gervásio José Maciel- Prefeito.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO- PROCESSO LICITATÓRIO 93/2023
Publicação Nº 4914563

PREFEITURA DO MUNICICPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO.

Dispensa de Chamamento Público, Processo Licitatório nº 93/2023, inexigibilidade nº 15/2023. Consiste na parceria estabelecida entre 
a Prefeitura Municipal de Ituporanga/ e a “ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITUPORANGA”, inscrita no CNPJ 
83.781.575/0001-16 , Associação Privada sem fins lucrativos, representada pela Presidente Tatiane Luchtenberg , portador do CPF nº 
007.529.959-84 para a execução do plano de trabalho no valor de R$ 100.000,00 (custeio) recebido através do Transferegov – Transferên-
cia Especial – Geração de Empenho no SIAFI – Crédito na Conta Corrente da Emenda 202237860003- Dário Berger, creditado na conta do 
município de Ituporanga na Caixa Econômica, agência 1102-9, conta corrente 6672031-1. Anexo I - Termo de Referência”, parte integrante 
deste Edital. A Prefeitura Municipal de Ituporanga, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Vereador Joaquim Boeing n.º 40, 
inscrita no CNPJ sob n.º 83.102.640/0001-30 representada neste ato pelo Prefeito, o Senhor Gervásio José Maciel, inscrito no CPF sob nº 
121.340.239-53, no uso de suas prerrogativas legais, vem realizar a Dispensa de Chamamento Público, dúvidas poderão ser sanadas no 
e-mail: administracao@ituporanga.sc.gov.br ou na Secretaria de Administração do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joa-
quim Boeing, 40, Centro das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h30min pelo fone (**47) 3533-1211.O processo completo poderá 
ser obtido no portal de transparência no endereço www.ituporanga.sc.gov.br, no link https://ituporanga.atende.net/?pg=transparencia#!/
grupo/1/item/1/tipo/1, processo inexgibilidade e será assinado TERMO DE COLABORAÇÃO nº 002/2023. Ituporanga, 27 de junho de 2023–
Geison Kurtz – Prefeito em exercício.

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
mailto:administracao@ituporanga.sc.gov.br
http://www.ituporanga.sc.gov.br
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Jacinto Machado

Prefeitura

DECRETO N°. 049 DE 26 DE JUNHO 2023
Publicação Nº 4914950

 

 

   

  ESTADO DE SANTA CATARINA 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO 

 

   

 
Rua Pool Jorge Zacca, 75 – Centro – CEP: 88.950-000 - Jacinto Machado/SC. CNPJ: 82.960.758/0001-36 

prefeito@jacintomachado.sc.gov.br     Fone: 048-35351133 - Fax: 35351288 - site: 
www.jacintomachado.sc.gov.br 

  

DECRETO N°. 049 DE 26 DE JUNHO 2023. 
 

SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto 
Machado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o Artigo 9º, da Lei nº 967 de 30 de 
Novembro de 2022. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 

a suplementar as dotações orçamentárias no Projeto/Atividade do Orçamento da Unidade 
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado, abaixo discriminados, por conta de transposições 
orçamentárias, no valor total de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), como segue: 

 
Órgão:        07 – SECRETARIA DA AGRIC. , IRRIG. E MEIO AMBIENTE 
Unidade:       01 – DEPTO. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Projeto/Atividade:  2.048 – Manutenção da Secret. de Agricultura, Irrig. e Meio Ambiente  
Modalidade de Aplicação: (144) – 4.4.90.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas.....R$ 30.000,00 
TOTAL GERAL....................................................................................................R$ 30.000,00 

 
Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior 

correrá por conta da anulação de dotação orçamentária, como segue: 
 

Órgão:        07 – SECRETARIA DA AGRIC. , IRRIG. E MEIO AMBIENTE 
Unidade:       01 – DEPTO. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Projeto/Atividade:  2.048 – Manutenção da Secret. de Agricultura, Irrig. e Meio Ambiente  
Modalidade de Aplicação: (143) – 3.3.90.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas.....R$ 30.000,00 
TOTAL GERAL....................................................................................................R$ 30.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 26 de Junho de 
2023. 
 

Jacinto Machado – (SC), 26 de Junho de 2023. 
         
 
 
 
 

         
JOÃO BATISTA MEZZARI 

   PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra: 
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DECRETO N°. 050 DE 26 DE JUNHO 2023
Publicação Nº 4914952
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DECRETO N°. 050 DE 26 DE JUNHO 2023. 
 

SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto 
Machado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o Artigo 9º, da Lei nº 967 de 30 de 
Novembro de 2022. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 

a suplementar as dotações orçamentárias no Projeto/Atividade do Orçamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Jacinto Machado, abaixo discriminados, por conta de 
transposições orçamentárias, no valor total de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), como segue: 

 
Órgão:               11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade:              01-   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto/Atividade:  2.026 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0727 (188) – Aplicações Diretas........R$ 6.000,00 
TOTAL GERAL:...................................................................................................R$ 6.000,00 

 
Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior 

correrá por conta da anulação de dotação orçamentária, como segue: 
 

Órgão:      11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade:       01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projeto/Atividade:      2.026 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0727 (189) – Aplicações Diretas........R$ 6.000,00 
TOTAL GERAL:...................................................................................................R$ 6.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 26 de junho de 

2023. 
 
 Jacinto Machado – (SC), 26 de Junho de 2023. 
         
 
 
 
 

         
JOÃO BATISTA MEZZARI 

   PREFEITO MUNICIPAL 
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Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra: 
 
 
 
 
 
 
 

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN 
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DECRETO N°.048 DE 26 DE JUNHO 2023
Publicação Nº 4914941
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DECRETO N°.048 DE 26 DE JUNHO 2023. 
 

SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto 
Machado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o Artigo 9º, da Lei nº 967 de 30 de 
Novembro de 2022. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 

a suplementar as dotações orçamentárias no Projeto/Atividade do Orçamento da Unidade 
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado, abaixo discriminados, por conta de transposições 
orçamentárias, no valor total de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), como segue: 

 
 

Órgão:                      06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade:                     01 – DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Projeto/Atividade:          2.033 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
Modalidade de Aplicação: (101) – 4.4.90.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas...R$ 100.000,00 
TOTAL GERAL..................................................................................................R$ 100.000,00 

 
Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior 

correrá por conta da anulação de dotação orçamentária, como segue: 
 

Órgão:                      06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade:                     01 – DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Projeto/Atividade:          2.033 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
Modalidade de Aplicação: (99) – 3.3.90.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas.....R$ 100.000,00 
TOTAL GERAL..................................................................................................R$ 100.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 26 de junho de 

2023. 
 
Jacinto Machado – (SC), 26 de Junho de 2023. 
 
 
 
 
         

        JOÃO BATISTA MEZZARI 
   PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra: 
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DECRETO Nº 051, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914955
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DECRETO Nº 051, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 
 

“CRIA NOVA CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA – MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO E FONTE DE RECURSOS, 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO 
MACHADO, POR CONTA DO SUPERÁVIT 
FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
  

JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de 
Jacinto Machado, no uso de suas atribuições previstas na Lei 
Orgânica Municipal, combinadas com os artigos 7º e 43, IV, 
da Lei Federal nº 4.320/64 e em conformidade com a 
autorização no Artigo 10, III, da Lei Municipal nº 967 de 30 de 
Novembro de 2022. 
 
Considerando os dispositivos da LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Exercício de 2023 - Lei Municipal nº 
964/2022, em especial o contido no seu artigo 47; 
 
Considerando os termos dos parágrafos 1, 2 e 3, do Prejulgado 
nº 1794, resultante da Decisão Plenária nº 1087/2006, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; 
 
Considerando que a inclusão no Orçamento Anual de 
Modalidade de Aplicação e Fonte de Recurso na classificação 
orçamentária, não caracteriza alteração orçamentária do tipo 
abertura de crédito adicional especial; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica incluído no Orçamento Municipal a classificação 

orçamentária (modalidade de aplicação e fonte de recurso), a qual passa integrar o 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado, com a seguinte estrutura 
orçamentária: 
 
Órgão:               05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Unidade:              01-   DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2.008 – Manutenção da Educação Básica 
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0733 (310) – Aplicações Diretas...R$ 108.504,59 
TOTAL GERAL:..............................................................................................R$ 108.504,59 
 

Art. 2º- Fica aberto crédito adicional suplementar ao 
Orçamento da Unidade Prefeitura Municipal de Jacinto Machado, por conta do Superávit 
Financeiro do Exercício Anterior (2022), na forma do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, no 
valor de R$ 108.504,59 (Cento e Oito Mil, Quinhentos e Quatro  Reais e Cinquenta e Nove 
Centavos), conforme abaixo especificado: 

 
Órgão:               05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Unidade:              01-   DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2.008 – Manutenção da Educação Básica 
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0733 (310) – Aplicações Diretas...R$ 108.504,59 
TOTAL GERAL:..............................................................................................R$ 108.504,59 
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Art. 3º - Os recursos destinados à suplementação do artigo 
anterior, correrão por conta do Superávit Financeiro do Exercício de 2022 de recursos 
transferidos pelo Governo Federal (Vinculação 255370000733 – Recursos do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE) da Unidade Prefeitura Municipal de 
Jacinto Machado, creditados na conta corrente 8.930-3, Agência 2192-X do Banco do Brasil 
de titularidade da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado, destinada especificamente para 
a movimentação destes recursos. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 27 de junho de 

2023. 
 

 
Jacinto Machado – (SC), 27 de junho de 2023. 
 

 
 
 
 
 

JOÃO BATISTA MEZZARI 
   PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra: 
 
 
 
 
 
 

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 
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Prefeitura

AVISO DE REPUBLICAÇÃO EDITAL Nº 43/2023 - PP Nº 37/2023 - BOTÕES DE EMERGÊNCIA
Publicação Nº 4914933

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CDA6F5581E4FDAEE05022E5D63B01EF5ABCD210A

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial - 37/2023
Processo Administrativo: 43/2023

AVISO DE LICITAÇÃO – REPUBLICAÇÃO

A comissão de Licitação da MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, nomeada pelo(a) Decreto - 149/2022, no exercício de suas atribuições, torna público para 
conhecimento dos interessados que se realizará no dia 12 de julho de 2023, ás 08:30:00 horas, na Prefeitura Municipal de Jaguaruna/SC, a reunião de 
recebimento e abertura das propostas, conforme determina o Edital de Licitações nº. 37/2023, na modalidade de Pregão Presencial.
Informamos ainda que se encontra disponível o edital em sua integra nos meios de comunicação conforme o que determina a Lei 8.666/93. Finalidade:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE BOTÃO DE EMERGÊNCIA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE JAGUARUNA. 

Jaguaruna - SC,27 de junho de 2023
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

ATA DE CONTINUIDADE DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 66/2023
Publicação Nº 4915867

ATA DE CONTINUIDADE DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 66/2023
Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, com início às treze horas e trinta minutos, na sala de reuniões da 
Gerência de Licitações e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, nº 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Espe-
cial de Licitações, designada pelo Decreto nº 17.147/2023, formada pelos membros Bruna Franciele Ristau Kromp, Luiz Felipe Mancusi De 
Holanda Bezerra e Ivan Andreias Wolter, para sob a presidência da primeira, procederem a continuidade do certame e o julgamento das 
Propostas Comerciais referentes a TOMADA DE PREÇOS Nº 66/2023, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de engenharia, para realizar a ampliação de rede de distribuição, baixa e média tensão, e ampliação da iluminação pública, 
com postes ornamentais, para o prolongamento da Via Verde, no Bairro Ilha da Figueira, no município de Jaraguá do Sul/SC, das seguintes 
empresas habilitadas:
Proponentes Representante Identificação
CONTREL CONSTRUÇÕES LTDA Sem representante xxx
INSTALADORA J3 LTDA ME Sem representante xxx
RED ENERGY COM. E SERV. LTDA EPP Sem representante xxx
SETE CONSTRUÇÕES LTDA Sem representante xxx

Os valores das Propostas Comerciais apresentadas foram os seguintes em valores globais:
Nome das proponentes VALOR GLOBAL das propostas R$
CONTREL CONSTRUÇÕES LTDA 793.194,42
INSTALADORA J3 LTDA ME 790.140,56
RED ENERGY COM. E SERV. LTDA EPP 729.993,97
SETE CONSTRUÇÕES LTDA 780.507,03

Dando prosseguimento, a Comissão passa a abertura do envelope da nova Proposta apresentada pela empresa RED ENERGY COM. E SERV. 
LTDA EPP conforme convocação na sessão anterior e a seguir, inicia o julgamento das propostas apresentadas. Após análise a Comissão 
declara as empresas INSTALADORA J3 LTDA ME e RED ENERGY COM. E SERV. LTDA EPP classificadas, visto terem atendido as exigências 
do Edital. A empresa CONTREL CONSTRUÇÕES LTDA foi desclassificada por apresentar valores unitários maiores que o fixado no edital nos 
itens 3.32, 3.33, 3.39, 3.40, 3.41, 3.42, 3.72, 3.73 e 3.74 e a empresa SETE CONSTRUÇÕES LTDA foi desclassificada por apresentar valores 
unitários maiores que o fixado no edital nos itens 1.7, 1.20, 1.22, 1.23, 4.8, 4.10, 4.11, 4.12, 4.15, 4.23 e 4.25 descumprindo o item 8.1.7 
do edital “Serão desclassificadas as propostas com VALOR UNITÁRIO E GLOBAL com preços maiores que o valor máximo unitário e global 
fixado no Edital e dos itens constantes da Planilha Orçamentária/Quantitativa (Anexo VII)”. Quanto à verificação do Direito de Preferência 
conforme Lei Federal 123/2006, verificou-se não haver necessidade de aderir a Lei. Posto isto, a Comissão Especial declara vencedora do 
certame a empresa RED ENERGY COM. E SERV. LTDA EPP, com o valor Global de R$ 729.993,97 (setecentos e vinte e nove mil novecentos 
e noventa e três reais e noventa e sete centavos). Nada mais havendo a tratar encerrou-se a reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai 
assinada pelos membros da Comissão Especial. Na forma da Lei, abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis “concedendo-se vistas as 
partes”, ao julgamento das Propostas. Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
Bruna Franciele Ristau Kromp
Luiz Felipe Mancusi De Holanda Bezerra
Ivan Andreias Wolter

AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 127/2023
Publicação Nº 4916968

AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Código registro TCE: 4B86E643B40BA65FCD9DB73D494455CEA1E0F561

Diante da solicitação e exposições da Comissão Permanente de Licitações, declaro como Inexigível a Licitação nº 127/2023, com funda-
mento no Art. 25, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações anteriores, AUTORIZANDO E HOMOLOGANDO o pagamento de taxas de anuidade, 
registros/revalidações/inscrição atleta, transferências, inscrições equipe/taxas campeonatos e arbitragem na modalidade de Voleibol junto 
à Federação Catarinense de Voleibol -FCV, período junho a dezembro de 2023. Autorizo empenhar a despesa conforme o processo acima e 
recomendo a observância das demais providências legais pertinentes.

Jaraguá do Sul (SC), 27 de junho de 2023.
JOSE JAIR FRANZNER
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 127/2023
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
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FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei n.º 8.666 e suas alterações.
Código registro TCE: 4B86E643B40BA65FCD9DB73D494455CEA1E0F561
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADO: FEDERAÇÃO CATARINENSE DE VOLEIBOL– CNPJ00.632.825/0001-29
OBJETO: Pagamento de taxas de anuidade, registros/revalidações/inscrição atleta, transferências, inscrições equipe/taxas campeonatos e 
arbitragem na modalidade de Voleibol junto à Federação Catarinense de Voleibol -FCV, período junho a dezembro de 2023.
VALOR: O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 78.850,00 (setenta e oito mil oitocentos e cinquenta reais)pela contrata-
ção.
PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30(trinta) dias após a execução dos serviços solicitados e mediante apresentação da nota 
fiscal na Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O prazo de execução da presente inexigibilidade ocorrerá de maio a dezembro de 2023. A vigência será 
igual ao prazo descrito acima, acrescido de 60 (sessenta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto deste processo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do 
exercício de 2023, como segue:
Classificação Funcional Pro-
gramática Projeto/Atividade Descrição Natureza Despesa Dotação Orçamentária Recursos

39.004.27.122.300.4.000
Manutenção das Atividades 
Administrativas -Desporto e 
Lazer

3.3.90
Aplicações Diretas 522 2.500.0000.1080

SF Rec.Próprios

Jaraguá do Sul (SC), 27 de junho de 2023.
Jose Jair Franzner
Prefeito Municipal

Edson Ivo Tiedt
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

DECRETO Nº 17.244/2023
Publicação Nº 4914522

D E C R E T O Nº 17.244/2023
Altera Dispositivos do Decreto Municipal Nº 17.193/2023, de 07 de Junho de 2023, que Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 9.231/2022, de 13/12/2022, e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 9.231/2022, 
de 13 de dezembro de 2022,

DECRETA :
Art.1º O artigo 1º, do Decreto Municipal Nº 17.193/2023, de 07/06/2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 967.300,00 (Novecentos e sessenta e sete mil e trezentos reais), para reforço dos 
programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal da Administração (Semad), a saber:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
05.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
05.001.04.122.0300.2.057 - Manutenção das Atividades do Patrimônio
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
05.001.55 3.3.90 - Aplicações Diretas
1.500.0000.0080 - Recursos Próprios R$ 767.300,00
4.4.00 - INVESTIMENTOS
05.001.56 4.4.90 - Aplicações Diretas
1.500.0000.0080 - Recursos Próprios R$ 100.000,00
05.001.04.122.0300.2.063 - Manutenção das Atividades de Suprimentos
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
05.001.65 3.3.90 - Aplicações Diretas
1.500.0000.0080 - Recursos Próprios R$ 100.000,00
TOTAL R$ 967.300,00”

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07 de junho de 2023.

Jaraguá do Sul, 23 de junho de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 614

DECRETO Nº 17.245/2023
Publicação Nº 4914528

D E C R E T O Nº 17.245/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 9.231/2022, de 13/12/2022, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 9.231/2022, 
de 13 de dezembro de 2022,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, 
constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo (Semplu), a saber:
33 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
33.002 - TRÂNSITO E TRANSPORTE
33.002.6.183.410.2.258 - Manutenção das Atividades do Programa Polícia Civil
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33.002.447 3.3.93 - Aplicação Direta Decorrente de Operação
com Consórcio Público
2.752.7005.0072 - SF - Convênio SSP/PC 22.802-5 R$ 2.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial pela 
diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2022, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos vinculados ao 
Convênio SSP/PC 22.802-5, no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 26 de junho de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito

DECRETO Nº 17.246/2023
Publicação Nº 4914533

D E C R E T O Nº 17.246/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 9.231/2022, de 13/12/2022, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 9.231/2022, 
de 13 de dezembro de 2022,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), para reforço do programa e verba abaixo discrimina-
dos, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.006 - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE
15.006.10.122.755.1.654 - Construção da Unidade Básica de Saúde - Vieiras
4.4.00 - INVESTIMENTOS
15.006.72 4.4.90 - Aplicações Diretas
1.500.1002.0002 - Receitas Impostos e Transferência de Impostos - Saúde R$ 60.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do Excesso de Arrecadação, do Município de Jaraguá do Sul, 
proveniente de recursos ordinários, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 26 de junho de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito

DECRETO Nº 17.249/2023
Publicação Nº 4915895

D E C R E T O Nº 17.249/2023
Aprova o Loteamento PAULO FERRAZZA e Ratifica Decisão Proferida no Processo de Regularização Fundiária Urbana - REURB Nº 
0014935/2020.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Federal Nº 13.465/2017, de 11/07/2017, do Decreto 
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Federal Nº 9.310/2018, de 15/03/2018, alterado pelo Decreto Federal Nº 9.597/2018, de 04/12/2018, e da Lei Municipal Nº 7.873/2019, 
de 22/03/2019; e

CONSIDERANDO a decisão do processamento administrativo referente ao Processo de Regularização Fundiária Urbana - REURB Nº 
0014935/2020, exarada em 26 de junho de 2023, pelo Diretor de Habitação;

CONSIDERANDO o disposto no Ofício N° 162/2023/Semash-DH, de 26/06/2023, da Diretoria de Habitação;

DECRETA :
Art.1º Fica APROVADO o Projeto de Regularização Fundiária resultante do processo de REURB Nº 0014935/2020, instaurado para regulari-
zação do núcleo urbano informal consolidado denominado “Loteamento PAULO FERRAZZA”, que primeiramente foi objeto de Regularização 
Fundiária Registral nos termos do Projeto “Lar Legal”, com fulcro na Resolução Nº 08/2014, do Conselho de Magistratura do Tribunal de 
Justiça do Estado de Santa Catarina.

§1º A instauração do processo para Regularização Fundiária Urbana (REURB), contendo a classificação de sua modalidade como de Inte-
resse Social - REURB-S, assinada aos 10/03/2023, é parte integrante do Processo de REURB Nº 0014935/2020.
§2º As notificações aos titulares de domínio, aos responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, aos confinantes internos e 
externos, e demais interessados, foram cumpridas consoante artigo 31, da Lei Federal Nº 13.465/2017, de 11/07/2017, e artigo 24, do De-
creto Federal Nº 9.310/2018, de 15/03/2018, alterado pelo Decreto Federal Nº 9.597/2018, de 04/12/2018, para, querendo, apresentarem 
impugnação conforme prazo legal.
§3º O respectivo estudo técnico ambiental do loteamento e sua respectiva aprovação pelo órgão municipal capacitado - Fundação Jaragua-
ense de Meio Ambiente (FUJAMA), são partes integrantes do Processo de REURB Nº 0014935/2020, conforme requisitos do artigo 11, §2º, 
da Lei Federal Nº 13.465/2017, de 11/07/2017.

§4º O cronograma físico indicando as intervenções a serem executadas e o respectivo Termo de Compromisso são parte integrante do Pro-
cesso de REURB Nº 0014935/2020, sendo dispensado o Termo de Compromisso uma vez que a responsabilidade pela execução das ações 
é do próprio Município.

Art.2º Fica APROVADO o Loteamento PAULO FERRAZZA, implantado sobre a Matrícula Imobiliária Nº 16.165, de propriedade de Paulo Fer-
razza e Outros, estando identificado conforme plantas e documentações anexas ao Processo de REURB Nº 0014935/2020.

Parágrafo único. A Matrícula Imobiliária Nº 16.165 possui área de 107.268,00m², sendo objeto de regularização a área de 25.101,03m².

Art.3º O loteamento é composto por 31 (trinta e um) lotes comercializáveis, do D01 ao D18 na Quadra 003, do L02 e L05 na Quadra 002 
e do L02 ao L07 na Quadra 001, que totalizam uma área de 18.270,40m²; e por um sistema viário composto pela Rua 831 - Paulo Voltolini 
com 2.082,67m² de área de arruamento, por parcela da Rua 832 - Francisco Greter com 3.867,32m² de área de arruamento e pela Rua 
1614 - Ladislau Partala (antiga Rua Irregular 131) com 880,64m² de área de arruamento, ambas compreendendo leitos e passeios.

§1º Os 31 (trinta e um) lotes que compõem o loteamento foram objeto de ação de regularização de propriedade pelo plano estadual de 
regularização fundiária no âmbito do Projeto “Lar Legal” de que trata a Resolução Nº 08/2014, do Conselho de Magistratura do Tribunal de 
Justiça do Estado de Santa Catarina, tendo sentença julgada procedente em 24/10/2019 pelo Juízo competente, adjudicando tais imóveis 
por reconhecimento de domínio aos seus respectivos adquirentes.

§2º A Rua 832 - Francisco Greter tornou-se oficial através da Lei Municipal Nº 1.900/1994, com o trecho objeto da REURB passando a in-
tegrar o patrimônio público municipal.
§3º A Rua 831 - Paulo Voltolini tornou-se oficial através da Lei Municipal Nº 1.900/1994, com o trecho objeto da REURB passando a integrar 
o patrimônio público municipal.
§4º A Rua 1614 - Ladislau Partala (antiga Rua Irregular 131), tornou-se oficial através da Lei Municipal Nº 9.004/2022, com o trecho objeto 
da REURB passando a integrar o patrimônio público municipal.

§5º Fica gravada sobre os Lotes D01 (MI Nº 98.976) e D02 (MI Nº 98.989) ambos da Quadra 003, sobre o Lote 05 (MI Nº 98.979) da Quadra 
002 e sobre os Lotes 05B (MI Nº 98.986), 06 (MI Nº 98.965) e 07 (MI Nº 98.967) da Quadra 001, a Área de Preservação Permanente (A.P.P.) 
de 30,00m de largura a partir do curso d’água. Fica gravada sobre a Área Remanescente 01 a Área de Preservação Permanente (A.P.P.) de 
30,00m de largura para ambos os lados do curso d’água. Fica gravada sobre a Área Remanescente 02 a Área de Preservação Permanente 
(A.P.P.) de 30,00m de largura a partir do curso d’água.

§6º Sobre a Área Remanescente ficará gravada a previsão mínima necessária à destinação de Área Verde e Área de Uso Público Especial 
(A.U.P.E.) relativas ao parcelamento irregular ocorrido, denominado Loteamento Paulo Ferrazza, conforme segue:

I - uma área mínima de 1.606,35m² do imóvel (remanescente da Matrícula Imobiliária Nº 16.165) deverá ser objeto de instituição formal de 
Área Verde e passar ao domínio do Município, em razão do Processo PMJS Nº 14.935/2020, de Regularização Fundiária (REURB);
II - uma área mínima de 1.405,42m² do imóvel (remanescente da Matrícula Imobiliária Nº 59.960) deverá ser objeto de instituição formal 
de Área de Uso Público Especial (A.U.P.E.) e passar ao domínio do Município, em razão do Processo PMJS Nº 14.935/2020, de Regularização 
Fundiária (REURB).

§7º As exigências relativas ao percentual e às dimensões de áreas destinadas ao uso público são dispensadas, consoante artigo 11, §1º, da 
Lei Federal Nº 13.465/2017, de 11/07/2017.

§8º Em todos os lotes, as linhas limítrofes que extremam com a via pública oficial coincidem com o alinhamento predial.



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 616

Art.4º Ficam IDENTIFICADOS e DECLARADOS, na forma do Anexo Único do presente Decreto, os beneficiários do Projeto “Lar Legal” cujos 
respectivos imóveis adjudicados por reconhecimento de domínio possuíam registro de propriedade por parte ideal na Matrícula Imobiliária 
Nº 16.165, de modo a regularizar o caráter condominial da matrícula originária, nos termos do artigo 45, da Lei Federal Nº 13.465/2017, 
de 11/07/2017.

Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito

DECRETO Nº 17.249/2023 - ANEXO
Publicação Nº 4915915

DECRETO MUNICIPAL Nº 17.249/2023

ANEXO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.249/2023
Devido a problemas técnicos com a disponibilização de imagens e planilhas no Diário Oficial do Município, o anexo do Decreto Municipal Nº 
17.249/2023 encontra-se disponível no link abaixo:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=26870

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO 013/2023 - FISCALIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES
Publicação Nº 4915639

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO 013/2023 - FISCALIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES

O Chefe de Fiscalização de Edificações do Município de Jaraguá do Sul/SC, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o amparo 
legal, com fundamento nos termos do artigo 34 da Lei Municipal 1184/88 e artigo 10- A – da Lei Municipal 1182/88, CIENTIFICA o (a) 
contribuinte abaixo identificado (a) acerca do auto de infração emitido:

Autuado (a) CPF Auto de Infração Fato Gerador Valor da Multa Prazo para recolhi-
mento

Espólio Alcebiades de 
Souza 104.***.059-53 4265/2023

Obra de alvenaria em sua propriedade, 
sem licença, sem projeto aprovado e 
sem os dados oficiais de alinhamento. 
Cad 31677.

R$ 1.409,34 30 dias

Considera-se autuado o contribuinte acima listado a contar da publicação deste, podendo, dentro do prazo para recolhimento acima indica-
do, apresentar defesa por escrito à repartição competente.
O pagamento da multa não isenta o infrator da obrigação de fazer ou desfazer e do cumprimento às exigências das demais autoridades 
competentes.
A multa não paga no prazo estabelecido será inscrita em dívida ativa, para cobrança executiva fiscal, acrescida de correção monetária, juros 
moratórios e outros encargos cabíveis.
O infrator com débito tributário inscrito em dívida ativa fica impedido de transacionar a qualquer pretexto com o poder público.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO TIPO: MENOR PREÇO 
POR ITEM

Publicação Nº 4916967

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Tipo: Menor Preço Por Item

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 14.160/2020, Lei Complementar 147/2014 e Lei Federal nº 8.666/1993.
Código registro TCE: B75AE2315ADB88FA73EDDBDBCBA1236AFF6F7742

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, à aquisição de obras literárias para intensificar as práticas de leitura e escrita desenvolvidas 
pelas Unidades Escolares de Ensino de Jaraguá do Sul/SC, de acordo com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência.
DIA/HORÁRIOS:
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 12/07/2023 – Horas 08:00:00
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 12/07/2023 – Horas 08:15:00
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
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RETIRADA DO EDITAL www.novobbmnet.com.br e www.jaraguadosul.sc.gov.br
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS (ESCLARECIMENTOS):
E-mail: karen.arce@edu.jaraguadosul.sc.gov.br – Karen/Secretaria de Educação
jacira.buzzarello@edu.jaraguadosul.sc.gov.br – Jacira/Secretaria de Educação

VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO: R$ 1.211.895,17 (Hum milhão duzentos e onze mil oitocentos e noventa e cinco reais e dezessete 
centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 05 de junho de 2023.
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
Secretário de Administração

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2023 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E URBANISMO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Publicação Nº 4916965

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços para aquisição de MATERIAIS PARA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, destinados para uso da Diretoria de Trânsito e Transportes, ao longo de 12 (doze) meses, em conformidade com as 
descrições e quantidades estimadas constantes no ANEXO I, Especificações técnicas no ANEXO IX e Minuta da Ata de Registro de Preços 
no ANEXO III deste edital.

REGIMENTO: Lei Federal 8.666 de 21/06/93, Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e DECRETO 6.737/2009 de 09 de julho de 
2009.
Código registro TCE: 03FCEDEFC5B907A3EE14BE7936121A53B3CDFB2B

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Em consonância com a LC 147/2014, este edital contempla itens para participação exclusiva ME/
EPP, conforme indicado no Anexo I do Edital.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 13:30 horas do dia 18 de julho de 2023, no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes serão as 14:00 hs do dia 18 de julho de 2023, na sala de reuniões da 
Gerência de Licitações e Contratos.

VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO: R$ 899.230,15 (oitocentos e noventa e nove mil duzentos e trinta reais e quinze centavos).
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 30 de maio de 2023.
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
Secretário de Administração

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2023 SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, 
ESPORTE E LAZER TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Publicação Nº 4916966

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2023
SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTE E LAZER
Tipo: Menor preço Por Item

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços técnicos especializados de cobertura fotográfica, captação de imagens e transmissão ao vivo via internet, cobertura 
em vídeo e produção de videoclipes, para atender os eventos da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, ao longo de 12(doze) meses, em 
conformidade com o ANEXO I - especificação e quantidade, ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX – Locais para 
prestação dos serviços e ANEXO X - Termo de Referência.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 14.160/2020 de 28/08/2020, Decreto Municipal 
nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, alterado pelo Decreto Municipal nº 10.791/2016 de 1º de abril de 2016 e Lei Complementar 
147/2014.
Código registro TCE: DA04E0BF4C947F735D59EBADA11E8A053A538A4D

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
mailto:karen.arce@edu.jaraguadosul.sc.gov.br
mailto:jacira.buzzarello@edu.jaraguadosul.sc.gov.br
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Em atendimento a LC 147/2014, os itens deste edital se enquadram na participação exclusiva para 
ME/EPP, sendo permitido as G.E. formularem proposta para todos os itens, que somente serão consideradas em caso de inexistir o número 
mínimo de três licitantes na condição de ME/EPP.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 13:30 horas do dia 13 de julho de 2023, no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes serão as 14:00 hs do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de 
Licitações e Contratos.

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 342.641,82 (trezentos e quarenta e dois mil seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e dois 
centavos).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br.

Jaraguá do Sul (SC), 30 de maio de 2023.
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
Secretário de Administração

LEI COMPLEMENTAR Nº 313/2023
Publicação Nº 4915944

LEI COMPLEMENTAR Nº 313/2023
Altera e Acresce Dispositivos à Lei Complementar Municipal Nº 281/2021, de 10 de Dezembro de 2021, que Institui o Novo Código Tributário 
do Município de Jaraguá do Sul e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhes são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art.1º O artigo 16, caput, da Lei Complementar Municipal Nº 281/2021, de 10/12/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.16. O contribuinte será notificado da exigência do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, mediante publicação de 
edital no órgão de imprensa oficial.
...”
Art.2º O parágrafo único, do artigo 17, da Lei Complementar Municipal Nº 281/2021, de 10/12/2021, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art.17. ...

Parágrafo único. O valor total do lançamento poderá ser parcelado em até 08 (oito) parcelas, com vencimento no dia 10 (dez) de cada mês, 
com datas de vencimentos e valor mínimo de parcela a serem fixadas por Decreto.”

Art.3º O artigo 28, da Lei Complementar Municipal Nº 281/2021, de 10/12/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.28. Havendo novo lançamento do imposto em decorrência de processo de Fiscalização, se aplicará ao montante somente o acréscimo 
de correção monetária constante no artigo 92, inciso I, desta Lei Complementar.”

Art.4º O artigo 31, caput, da Lei Complementar Municipal Nº 281/2021, de 10/12/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.31. Ao contribuinte ou responsável que praticar o ilícito administrativo de sonegação tipificado no artigo 123, será imposta multa de 
100% (cem por cento) do valor do imposto apurado, sem prejuízo de outras cominações legais cabíveis.

...”

Art.5º Os incisos III e IV, do artigo 96, da Lei Complementar Municipal Nº 281/2021, de 10/12/2021, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art.96. ...…

III - poderão ser realizados para mais de uma Certidão de Dívida Ativa, desde que:
a) pertencentes ao mesmo contribuinte;

b) referente à mesma inscrição cadastral e ao mesmo crédito tributário ou não-tributário;

c) na existência de dívidas a serem parceladas que tenham usufruído de números diferentes de parcelamentos, a dívida que tenha efetuado 
o maior número de parcelamentos ditará a forma do parcelamento, nos termos do artigo 93, desta Lei Complementar;
IV - vedada a junção dos créditos de cobrança amigável com créditos de cobrança judicial ou extrajudicial;

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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...”

Art.6º Fica acrescido ao artigo 102, da Lei Complementar Municipal Nº 281/2021, de 10/12/2021, o seguinte parágrafo único:

“Art.102. …

...

Parágrafo único. Os autos de infração e as notificações emitidos pelo Fisco municipal, terão redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
da multa aplicada, na hipótese de o contribuinte quitar o total do ato fiscal no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de ciência do 
respectivo ato.”

Art.7º A alínea “a”, do §3º, do artigo 127, da Lei Complementar Municipal Nº 281/2021, de 10/12/2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art.127. ...
…

§3º …

a) Na hipótese do artigo 120, inciso I, desta Lei Complementar, o acréscimo de 1/3 (um terço) da penalidade prevista;

...”

Art.8º O §3º, do artigo 128, da Lei Complementar Municipal Nº 281/2021, de 10/12/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.128. …
…

§3º Mantido o lançamento, o contribuinte terá até 15 (quinze) dias, contados da data da ciência da decisão administrativa, para efetuar o 
pagamento do tributo, acrescido de correção monetária e juros de mora na forma do artigo 92, desta Lei Complementar, sem prejuízo ao 
Contencioso Tributário, previsto no artigo 133.”

Art.9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 314/2023
Publicação Nº 4915953

LEI COMPLEMENTAR Nº 314/2023
Acresce Dispositivo à Lei Complementar Municipal Nº 284/2021, de 10 de Dezembro de 2021, que Dispõe Sobre as Isenções e Não Incidên-
cias Tributárias no Município de Jaraguá do Sul e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art.1º Fica acrescido ao artigo 12, da Lei Complementar Municipal Nº 284/2021, de 10/12/2021, o seguinte inciso V:

“Art.12. Ficam isentos do pagamento da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP):

…

V - os imóveis com isenção de IPTU conforme disposto no inciso IX, do artigo 4º, desta Lei Complementar, enquanto durarem seus efeitos.”

Art.2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito
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PORTARIA Nº 029/2023/SEMSA
Publicação Nº 4916985

PORTARIANº 029/2023/Semsa
Designa profissionais para compor o Comitê Gestor do COAPES do município de Jaraguá do Sul.

ALCEU GILMAR MORETTI, Secretário Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO a portaria interministerial nº 1.127, de 04 de agosto de 2015, que institui as diretrizes para a celebração dos Contratos 
Organizativos de Ação Pública Ensino Saúde (COAPES), para o fortalecimento da integração entre ensino, serviços e comunidade no Âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 10, de 20 de agosto de 2014, que institui a Comissão Executiva dos Contratos Organizativos 
de Ação Pública Ensino Saúde e o Comitê Nacional dos Contratos Organizativos de Ação Pública Ensino Saúde;

CONSIDERANDO que o Comitê Gestor Nacional e o Comitê Gestor Municipal têm um importante papel de monitoramento dos processos de 
contratualização do COAPES;

CONSIDERANDO que são atribuições do Comitê Gestor do COAPES:
• Acompanhar e avaliar o cumprimento do COAPES;
• Apoiar os gestores municipais no levantamento das unidades de saúde a serem ofertadas como cenários de prática, identificando sua 
capacidade operacional para receber os estudantes e/ou residentes;
• Promover estudos e análise das redes de atenção a saúde, dos planos de qualificação dos serviços e dos planos de educação permanente 
dos trabalhadores do território, para propor diretrizes que orientarão a construção dos Planos de Atividades e dos Planos de Contrapartida;
• Analisar demandas de saúde dos diversos territórios e observar os planos de saúde de referência estadual, municipal e nacional, buscando 
compreender as prioridades e condições para a instalação de campos integrados de formação e prática de educação permanente em saúde;
• Apoiar gestores municipais e instituições de ensino na construção e articulação dos Planos de Contrapartida;
• Acompanhar e avaliar permanentemente a execução dos Planos de Atividades e de Contrapartida procurando atualizar conforme calen-
dário e governabilidade instalada;
• Manter-se como um observatório da Rede SUS para identificar as oportunidades e necessidades de integração ensino serviço comunidade, 
participando e promovendo atividades de pesquisa, debates e projetos de ação que coloquem em análise a situação da saúde no município;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº17/2023/Sistema Ensino, Saúde e Comunidade, de 27 e junho de 2023;

RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR os profissionais relacionados a seguir para compor o Comitê Gestor COAPES, do Município de Jaraguá do Sul:

a) Representante da Gestão Municipal SUS: Vanessa Schwirkowsky
b) Representante da Gestão da Universidade Estácio de Sá: Antonio de Souza Junior
c) Representante Campo de Prática Medicina Família e Comunidade: Amanda de Lemos Mello
d) Representante Campo de Prática Emergências Clínicas Hospital São José: Jeferson Ferrari
e) Representante Campo de Prática Emergências Clínicas Hospital Jaraguá: Leandro Radunz
f) Representante Preceptores em âmbito hospitalar Hospital São José: Willy Mamoru Hiraga
g) Representante Preceptores em âmbito hospitalar Hospital Jaraguá: Amélio Lisse
h) Representante Professores Faculdade Estácio/IDOMED: Helen Knopp
i) Representante Médico Residente Medicina Família e Comunidade: Vivian Lima Santos
j) Representante Médico Residente Emergências Clínicas Hospital São José
k) Representante Médico Residente Emergências Clínicas Hospital Jaraguá
l) Representante do Conselho Municipal de Saúde:
Titular: Elisabeth Rolim Espanhol Bachmann
Suplente: Matheus Mantovani da Luz
m) Representante Instituto Ânima – Unisociesc:
Titular: Denise Erig Rocha de Souza
Suplente: Giselle Domingos
n) Representante da Uniasselvi: Nazila Caroline Bortolini
o) Representante da Instituição Anhanguera Educacional:
Titular: Rafaell Cardoso
Suplente: Fernando Buzzi Gonçalves de Jesus
p) Representante da Instituição de Ensino Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC: Bruna Gimenez Junkes

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 016/2023/Semsa, de 18 de abril de 2023.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 1074/2023
Publicação Nº 4914511

PORTARIANº 1074/2023
Designa os Conselheiros do Conselho Municipal de Desportos (CMD).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal Nº 6.946/2014, de 04/11/2014; e

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 001/2023/CMD, de 21/06/2023, do Conselho Municipal de Desportos (CMD);
RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR os conselheiros que integrarão o CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS (CMD), a seguir relacionados:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Titular: Ademar Antonio Saganski
Suplente: Luderitz Gonçalves Filho

Titular: Paulo Vitor Sauer
Suplente: Airton Luiz Schiochet

Titular: Adriane Weber Schrauth
Suplente: Ronaldo José de Souza

Titular: José Marcos de Andrade Ranucci
Suplente: Laercio Pauli

Titular: Dinalberto de Lucca Moreira
Suplente: Lucas Reschke Pavin

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Djeniffer Dombrowicz
Suplente: Jeisa Fabiana Lemos de Almeida

Titular: Mauricio Berti
Suplente: Fabiano Garcia

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA / ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS

I - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE JARAGUÁ DO SUL (OAB)

Titular: Rafael Tomaselli
Suplente: Tiago Rafael Muchalski Petry

II - ENTIDADES DE FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO (ORGANIZAÇÕES DO SISTEMA “S”)

Titular: Josimar de Souza Cabreira
Suplente: Antonio Pereira Junior

III - ENTIDADES, ASSOCIAÇÕES OU CLUBES ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

Titular: Cleberson Jorge Wagner
Suplente: Marcos Rogerio Wanderwegen

Titular: Luís Claudio Dalprá
Suplente: Alvori Junior da Roza

IV - INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

Titular: Sidnei Marcelo Lopes
Suplente: Giselle Domingos

Titular: Anderson Lourenço Lemos
Suplente: Aléssio Eugênio Knebel

V - CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA (CREF)

Titular: Jean Carlo Leuprecht
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Suplente: Josiane Cristina de Freitas

Art.2º O mandato encerrar-se-á em 25/06/2025.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26/06/2023.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 23 de junho de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito

PORTARIA Nº 1075/2023
Publicação Nº 4914514

PORTARIANº 1075/2023
Absolve a Servidora Pública Municipal BEATRICE DANIELE BYLAARDT.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso da competência e atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso XIII, da LOM; e

CONSIDERANDO a Decisão Administrativa Nº 098/2023/Gabpref, de 16/06/2023, proferida pelo Sr. Prefeito;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo Disciplinar Nº 044/2019, instaurado pela Portaria Nº 1075/2019, de 26/11/2019;

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 036/2023/2ªCPPAD, de 23/06/2023, da Segunda Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar;

RESOLVE:
Art.1º ABSOLVER a servidora pública municipal BEATRICE DANIELE BYLAARDT, matrícula 9496, ocupante do cargo de Agente Administrati-
vo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, das supostas violações previstas no Processo Administrativo Disciplinar Nº 044/2019.

Art.2º Faça-se o necessário e competente registro nos assentos funcionais da servidora.
Art.3º Proceda-se as formalidades necessárias para a efetivação da medida legal aplicada, promovendo-se o registro adequado junto aos 
autos do processo respectivo.
Art.4º Sequencialmente e em tempo próprio, arquive-se o feito junto à Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública, promo-
vendo-se a adequada guarda e arquivamento.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de junho de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito

PORTARIA Nº 1076/2023
Publicação Nº 4915881

PORTARIANº 1076/2023

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1º RETIFICAR o nome constante na Portaria Nº 1023/2023, de 19/06/2023, de Luciano Salles para LUCIANO SALES.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito
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PORTARIA Nº 388/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4916109

PORTARIANº 388/2023/SEMAD/DGP/

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n°14.747/2021, de 25/02/2021, 
e

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°154/2014, art.78, que trata do Auxílio por Incapacidade Temporária para o Trabalho;
CONSIDERANDO a avaliação da Junta Médica Oficial, designada pela Portaria n° 1109/2022 de 23/12/2022, com efeitos desde 01/01/2023;
RESOLVE :
Art. 1º CONCEDER afastamento do exercício do cargo para tratamento da própria saúde aos servidores públicos municipais a seguir rela-
cionados:
NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO DE AFASTAMENTO

Patricia de Souza Giosele 7880 Recreador Secretaria Municipal de Educação 25/05/2023 a 08/06/2023

Mariana Milena de Souza 
Bahr 116387 Professor de Educação 

Infantil Secretaria Municipal de Educação 29/05/2023 a 31/05/2023

Emilaynne Vieira de Aquino 
Assis de Quadros 115024 Professor de Ensino Funda-

mental Secretaria Municipal de Educação 30/05/2023 a 02/06/2023

Denise Scheidt 115350 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de Educação 11/05/2023 a 12/05/2023

Raquel da Silva 115931 Professor de Ensino Funda-
mental Secretaria Municipal de Educação 23/05/2023 a 25/05/2023

Sandra Souza de Camargo 
dos Santos 115892 Professor de Ensino Funda-

mental Secretaria Municipal de Educação 23/05/2023 a 29/05/2023

Adriana França Pereira 
Marssaro 8316 Professor de Educação 

Infantil Secretaria Municipal de Educação 10/05/2023 a 02/07/2023

Ruth da Costa Araujo 114613 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de Educação 25/05/2023 a 31/05/2023

Thayenny Affonso Gunther 115514 Coordenador Pedagógico Secretaria Municipal de Educação 24/05/2023 a 26/05/2023

Solange Cristina Andregotti 
Neumann 4537 Recreador Secretaria Municipal de Educação 25/05/2023 a 26/05/2023

Daiara Vieira dos Santos 114936 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de Educação 19/05/2023 a 28/05/2023

Rosangela Costa 115440 Professor de Educação 
Infantil Secretaria Municipal de Educação 24/05/2023 a 26/05/2023

Valquiria Aparecida Flores 
Azevedo 114602 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de Educação 16/05/2023 a 17/05/2023

Roseli Aparecida Borges 
Fanhani 7890 Professor de Ensino Funda-

mental Secretaria Municipal de Educação
24/04/2023 a 25/04/2023
E 15/05/2023 a 16/05/82023
E 23/05/2023 a 21/06/2023

Silvana de Lima 10362 Agente de Limpeza e Con-
servação Secretaria Municipal de Educação

10/05/2023 a 12/05/2023
E 16/05/2023 a 28/05/2023
E 12/06/2023 a 13/06/2023

Elma Maciel Almeida 9798 Professor de Educação 
Infantil Secretaria Municipal de Educação 12/06/2023 a 11/07/2023

Tatiana Gallina Barbosa 11176 Professor de Educação 
Infantil Secretaria Municipal de Educação 12/06/2023 a 13/06/2023

Olivia Carvalho Anton 10689 Professor de Educação 
Infantil Secretaria Municipal de Educação 23/05/2023 a 26/09/2023

Cristiane Aparecida Dilsch-
neider 9747 Professor de Educação 

Infantil Secretaria Municipal de Educação 31/05/2023 a 14/06/2023

Luzia Angelina Freiberger 9284 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de Educação 19/05/2023 a 15/09/2023

Ana Luiza da Fonseca 9824 Professor de Educação 
Infantil Secretaria Municipal de Educação 02/06/2023 a 06/06/2023

Caroline Aparecida Rocha 
Bueno 115433 Professor de Educação 

Infantil Secretaria Municipal de Educação 01/06/2023 a 05/06/2023
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Elena Evanir Gorges dos 
Santos 7309 Atendente de Berçário Secretaria Municipal de Educação 27/05/2023 a 02/06/2023

Giselle Aparecida Guimarães 
Silva 116201 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de Educação 02/06/2023 a 06/06/2023

Giani Cristina Avila Soares 9309 Agente de Limpeza e Con-
servação Secretaria Municipal de Educação 30/05/2023 a 13/07/2023

Gabriele Aparecida Ribeiro 
de Lima 9822 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de Educação 29/05/2023 a 28/07/2023

Carina da Silva Mielke 9225 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de Educação 03/06/2023 a 23/06/2023

Marcia dos Santos Zeggio 
Silva 9514 Agente de Limpeza e Con-

servação Secretaria Municipal de Educação 13/06/2023 a 12/07/2023

Nathalia Markieuvizi 114881 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de Educação 06/06/2023 a 07/06/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 16 de Junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 434/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4916145

PORTARIANº 434/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021, 
e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 138/2013, em seu art. 8º;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 10.598/2015, que estabelece normas e procedimentos para redução de carga horária para acom-
panhamento e tratamento de pessoa com deficiência e doença grave que resulte em incapacidade;
CONSIDERANDO o parecer favorável da Junta Médica Oficial designada pela Portaria Nº 1109/2022, de 23/12/2022, com efeitos desde 
01/01/2023;

RESOLVE:
Art.1º ALTERAR, no período de 03/07/2023 a 01/07/2024, de 40 horas semanais para 20 horas semanais, a carga horária de trabalho da 
servidora pública municipal EDINALVA DA SILVA E SILVA, matrícula 8137, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, lotada no 
ISSEM, sem prejuízo da remuneração.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03/07/2023.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de Junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 435/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4916149

PORTARIANº 435/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021, 
e
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 154/2014, art. 125 que trata da licença por motivo de doença em pessoa da família;
CONSIDERANDO a avaliação da Junta Médica Oficial;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 13/06/2023 à servidora pública municipal LUCIANE 
MARIA MODEL JAREMCZUK, matrícula 10353, ocupante do cargo efetivo de Agente de Alimentação e Nutrição, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 13/06/2023.
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REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de Junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 436/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4916152

PORTARIANº 436/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021, 
e

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 154/2014, art. 125 que trata da licença por motivo de doença em pessoa da família;
CONSIDERANDO a avaliação da Junta Médica Oficial;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 12/06/2023 a 16/06/2023, ao servidor público muni-
cipal JOSÉ DA CONCEIÇÃO JUNIOR, matrícula 9559, ocupante do cargo efetivo de Coordenador Pedagógico, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12/06/2023.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de Junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 437/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4916174

PORTARIANº 437/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021, 
e

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 154/2014, art. 125 que trata da licença por motivo de doença em pessoa da família;
CONSIDERANDO a avaliação da Junta Médica Oficial;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 13/06/2023 a 25/06/2023, à servidora pública mu-
nicipal NAIR ZICK KOHLRAUSCH, matrícula 7143, ocupante do cargo efetivo de Atendente de Berçário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 13/06/2023.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de Junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 438/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4916179

PORTARIANº 438/2023/SEMAD/DGP/

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n°14.747/2021, de 25/02/2021, 
e
CONSIDERANDO a Lei Complementar n°154/2014, art.78, que trata do Auxílio por Incapacidade Temporária para o Trabalho;
CONSIDERANDO a avaliação da Junta Médica Oficial, designada pela Portaria n° 1109/2022 de 23/12/2022, com efeitos desde 01/01/2023;
RESOLVE :
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Art. 1º CONCEDER afastamento do exercício do cargo para tratamento da própria saúde aos servidores públicos municipais a seguir rela-
cionados:
NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO DE AFASTAMENTO

Miriam Costa 11208 Professor de Educação 
Infantil

Secretaria Municipal de 
Educação 06/06/2023 a 07/06/2023

Maria Tais Deretti Marutti 9150 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de 
Educação 07/06/2023

Ana Luiza Sartor 115496 Coordenador Pedagógico Secretaria Municipal de 
Educação 30/05/2023 a 02/06/2023

Carla Fabiane Uber de Medei-
ros Grutzmacher 10677 Professor de Educação 

Infantil
Secretaria Municipal de 
Educação 05/06/2023 a 07/06/2023

Michele de Oliveira Souza 10321 Agente de Alimentação e 
Nutrição

Secretaria Municipal de 
Educação 05/06/2023 a 07/06/2023

Luzia Kienen Padilha 9165 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de 
Educação 06/06/2023 a 07/06/2023

Sueli Teresinha Camilo 8388 Agente de Limpeza e Con-
servação

Secretaria Municipal de 
Educação 01/06/2023 a 02/06/2023

Michele Aparecida Carvalho 
Dias 114224 Professor de Ensino Funda-

mental
Secretaria Municipal de 
Educação 05/06/2023 a 07/06/2023

Daisy Rafaela Muller 9255 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de 
Educação 06/06/2023 a 11/06/2023

Elza Maria Siems Vieira 9163 Nutricionista Secretaria Municipal de 
Educação 05/06/2023 a 11/06/2023

Nati Warmeling Maas 7983 Professor de Educação 
Infantil

Secretaria Municipal de 
Educação 22/05/2023 a 06/07/2023

Solange Guntzel 10749 Professor de Educação 
Infantil

Secretaria Municipal de 
Educação 05/06/2023 a 04/07/2023

Karla Ludmila Vieira de 
Oliveira 7828 Recreador Secretaria Municipal de 

Educação

16/05/2023 a 17/05/2023
E
31/05/2023 a 09/06/2023

Patricia Gomes Gonçalves 10670 Professor de Ensino Funda-
mental

Secretaria Municipal de 
Educação 31/05/2023 a 29/06/2023

Elisangela Gonçalves dos 
Santos 114793 Professor de Ensino Funda-

mental
Secretaria Municipal de 
Educação 07/06/2023 a 12/06/2023

Cleonice Iris Schmatz 9164 Agente de Alimentação e 
Nutrição

Secretaria Municipal de 
Educação 31/05/2023 a 02/06/2023

Michelli Grasiela Pinheiro 8527 Agente de Endemias Secretaria Municipal de 
Saúde 05/06/2023 a 07/06/2023

Yohana Vieira
Cardoso Gamba 11281 Farmacêutico

Bioquímico
Secretaria Municipal
de Saúde 05/06/2023 a 14/06/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 20 de Junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 439/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4916185

PORTARIANº 439/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021, 
e
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 266/2020, art. 140, que trata da licença à gestante e ao adotante;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, no período de 15/06/2023 a 11/12/2023 à Servidora Pública Municipal, Sra. DEBORA ELUIZA 
WEBER SZURMIAK, matrícula 114444, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 15/06/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de Junho de 2023
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 440/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4916190

PORTARIANº 440/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021, 
e

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 154/2014, art. 125 que trata da licença por motivo de doença em pessoa da família;
CONSIDERANDO a avaliação da Junta Médica Oficial;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 20/06/2023 a 23/06/2023, à servidora pública mu-
nicipal REGIANE JUNGTON, matrícula 9651, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20/06/2023.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 21 de Junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 441/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4916196

PORTARIANº 441/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021, 
e
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 154/2014, art. 125 que trata da licença por motivo de doença em pessoa da família;
CONSIDERANDO a avaliação da Junta Médica Oficial;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 14/06/2023 a 16/06/2023, à servidora pública mu-
nicipal ELINARA SILVEIRA PEREIRA GESSNER, matrícula 10688, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14/06/2023.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 21 de Junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 442/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4916204

PORTARIANº 442/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021, 
e

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 154/2014, art. 125 que trata da licença por motivo de doença em pessoa da família;

CONSIDERANDO a avaliação da Junta Médica Oficial;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 15/06/2023 a 16/06/2023, à servidora pública mu-
nicipal ROZANE TAQUES, matrícula 11060, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15/06/2023.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 21 de Junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 443/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4916208

PORTARIANº 443/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021, 
e

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 154/2014, art. 125 que trata da licença por motivo de doença em pessoa da família;

CONSIDERANDO a avaliação da Junta Médica Oficial;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 14/06/2023 a 15/06/2023 ao servidor público muni-
cipal WANDERLEI WISCHRAL, matrícula 7397, ocupante do cargo efetivo de Agente Operacional, lotado na Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14/06/2023.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 21 de Junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 445/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4916212

PORTARIANº 445/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021, 
e

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 154/2014, art. 125 que trata da licença por motivo de doença em pessoa da família;
CONSIDERANDO a avaliação da Junta Médica Oficial;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 20/06/2023 a 21/06/2023, ao servidor público muni-
cipal ULISES SEBASTIAN STERNHEIM, matrícula 8007, ocupante do cargo efetivo de Biólogo, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Rural e Abastecimento.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20/06/2023.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 22 de Junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 446/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4916221

PORTARIANº 446/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021, 
e

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 154/2014, art. 125 que trata da licença por motivo de doença em pessoa da família;
CONSIDERANDO a avaliação da Junta Médica Oficial;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 19/06/2023 a 02/07/2023, à servidora pública muni-
cipal BARBARA DE JESUS JORDÃO, matrícula 10393, ocupante do cargo efetivo de Agente de Limpeza e Conservação, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19/06/2023.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 22 de Junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 449/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4916230

PORTARIANº 449/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021, 
e
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 266/2020, art. 140, que trata da licença à gestante e ao adotante;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, no período de 20/06/2023 a 16/12/2023 à Servidora Pública Municipal, Sra. BRUNA PETTERS 
BROGNI, matrícula 114835, ocupante do cargo de Auxiliar de Sala, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 
Jaraguá do Sul.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 20/06/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 23 de Junho de 2023
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 451/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4916237

PORTARIANº 451/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n°14.747/2021, de 25/02/2021, 
e
CONSIDERANDO a Lei Complementar n°154/2014, art. 125, que trata da licença por motivo de doença em pessoa da família;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, aos servidores públicos municipais a seguir relacionados:

NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO DE AFASTA-
MENTO PERCENTUAL SALARIAL

Julciane dos Santos 9457 Agente de Limpeza e 
Conservação

Secretaria Municipal de 
Educação

02/06/2023
E 07/06/2023 70%

Chrisley Mery Emmen-
dorfer 10422 Professor de Educação 

Infantil
Secretaria Municipal de 
Educação 02/06/2023 70%
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Juliana Rech 10091 Professor de Educação 
Infantil

Secretaria Municipal de 
Educação 02/06/2023 100%

Vera Beatriz Schneider 8392 Professor de Educação 
Infantil

Secretaria Municipal de 
Educação 02/06/2023 100%

Gisele Aparecida Mor-
riesen Pereira 9673 Agente Comunitário de 

Saúde
Secretaria Municipal de 
Saúde 02/06/2023 70%

Tarso Keniti Kubo 9605 Médico Especialista Secretaria Municipal de 
Saúde 02/06/2023 100%

Cleonice Aparecida dos 
Santos 10380 Agente de Alimentação 

e Nutrição
Secretaria Municipal de 
Educação

02/06/2023
E
07/06/2023

70%

Priscila Aparecida Rigo 10357 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de 
Educação 02/06/2023 100%

Rosilene Aparecida 
Borges Zanaqui 11055 Agente Administrativo Secretaria Municipal de 

Saúde
02/06/2023 a 
03/06/2023 100%

Lyz Elaine de Oliveira 9232 Secretário de Unidade 
Escolar

Secretaria Municipal de 
Educação

05/06/2023 a 
06/06/2023 100%

Maria Tais Deretti 
Marutti 9150 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de 

Educação
05/06/2023 a 
06/06/2023 100%

Silvane Salete Maia 
Perdona 10428 Professor de Educação 

Infantil
Secretaria Municipal de 
Educação 05/06/2023 100%

Renata Pereira de Lima 
Baumann 9271 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de 

Educação
06/06/2023 a 
07/06/2023 70%

Danielle Beatriz Bruner 
Freiberger 10703 Professor de Educação 

Infantil
Secretaria Municipal de 
Educação

06/06/2023 a 
07/06/2023 100%

Marcelo João Justo 9735 Cirurgião Dentista Secretaria Municipal de 
Saúde 06/06/2023 100%

Marli de Paula Ortiz 7255 Recepcionista Secretaria Municipal de 
Saúde 06/06/2023 100%

Marisa Aparecida Vizin-
tanhe 10007 Agente de Limpeza e 

Conservação
Secretaria Municipal de 
Educação

06/06/2023 a 
07/06/2023 70%

Deise Fabiana Domin-
gos Antoniolli 10829 Auxiliar de Biblioteca Secretaria Municipal de 

Educação

06/06/2023
E
13/06/2023

100%

Leonir Aparecida Jung-
ton Capistrano 8160 Agente Administrativo Secretaria Municipal de 

Educação 06/06/2023 70%

Luciana Rovani 8156 Agente Administrativo Gabinete do Prefeito 05/06/2023 a 
06/06/2023 100%

Marcia Cristina Ochiuzzi 7401 Secretário de Centro de 
Educação Infantil

Secretaria Municipal de 
Educação 06/06/2023 100%

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 26 de Junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 452/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4916251

PORTARIANº 452/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021, 
e

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 266/2020, art. 140, que trata da licença à gestante e ao adotante;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, no período de 22/06/2023 a 18/12/2023 à Servidora Pública Municipal, Sra. FRANCIELLI KLEIN, 
matrícula 114191, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 22/06/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de Junho de 2023
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 453/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4916257

PORTARIANº 453/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n°14.747/2021, de 25/02/2021, 
e
CONSIDERANDO a Lei Complementar n°154/2014, art. 125, que trata da licença por motivo de doença em pessoa da família;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, aos servidores públicos municipais a seguir relacionados:

NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO DE AFASTA-
MENTO

PERCENTUAL 
SALARIAL

Dilma Koscianski Ferrei-
ra de Lima 9713 Agente Comunitário de 

Saúde Secretaria Municipal de Saúde 07/06/2023 100%

Jesiane Toll 9016 Técnico de Enferma-
gem Secretaria Municipal de Educação 07/06/2023 100%

Wagner Sales 10460 Agente Administrativo Secretaria Municipal da Adminis-
tração 07/06/2023 100%

Rodrigo da Silva Bueno 9630 Motorista de Veículos 
Leves Secretaria Municipal de Saúde 07/06/2023 100%

Adriana Aparecida 
Baungrotz Jungton 8370 Agente de Limpeza e 

Conservação Secretaria Municipal de Educação 07/06/2023 100%

Celio de Souza Ortiz 10167 Agente Operacional Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos 09/06/2023 100%

Rozane Taques 11060 Professor de Educação 
Infantil Secretaria Municipal de Educação

09/06/2023 a 
13/06/2023
(9, 10,11 foram, con-
secutivamente, feriado 
esticado e final de 
semana)

100%

Ronis Roberto Bosse 7183 Diretor – CC 2 Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Urbanismo

10/05/2023 a 
11/05/2023
(Maio)

100%

Patricia Aparecida dos 
Santos 8361 Agente de Limpeza e 

Conservação Secretaria Municipal de Educação 12/05/2023
(Maio) 100%
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Alessandra Fabiola 
Ballock Grossklags 8612 Agente Administrativo Gabinete do Prefeito 12/06/2023 100%

Joyci Sanson de Lara 9890 Professor de Educação 
Infantil Secretaria Municipal de Educação 12/06/2023 a 

13/06/2023 70%

Marcia Margareth dos 
Santos 9836 Agente de Limpeza e 

Conservação Secretaria Municipal de Educação 12/06/2023 a 
13/06/2023 70%

Diviane Rosa de Souza 10196 Agente de Limpeza e 
Conservação Secretaria Municipal de Educação 12/06/2023 a 

13/06/2023 70%

Claudete Souza da Silva 
Bonamigo 10774 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de Educação 12/06/2023 a 

13/06/2023 100%

Suzana Leticia Daniel-
sson 8938 Professor de Ensino 

Fundamental Secretaria Municipal de Educação 12/06/2023 a 
13/06/2023 100%

Sandra Mara Belarmino 
Alves 11186 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de Educação 12/06/2023 70%

Lilian de Fátima Souza 
Francisco 9891 Terapeuta Ocupacional Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Habitação
12/06/2023 a 
13/06/2023 70%

Sidia Francine Pavanello 10669 Professor de Educação 
Infantil Secretaria Municipal de Educação 12/06/2023 50%

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 26 de Junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 454/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914315

PORTARIANº 454/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
14846/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, JEO-
VANE GOMES DE FARIA, matrícula Nº 9018, referente ao 2º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 455/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914331

PORTARIANº 455/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;
CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
14852/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, MARA 
VIEIRA DELLAGIUSTINA, matrícula Nº 10094, referente ao 1º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 456/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914335

PORTARIANº 456/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;
CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
14787/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, ALCI-
DES SELLFELD, matrícula Nº 7628, referente ao 4º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 457/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914337

PORTARIANº 457/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;
CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
14797/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, DA-
NIELLE WANESSA WEEGE, matrícula Nº 9043, referente ao 2º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 458/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914341

PORTARIANº 458/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
14660/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, MARIA 
ANGELA CLAUDINO SERAFIM KLOBER, matrícula Nº 7849, referente ao 3º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 459/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914344

PORTARIANº 459/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;
CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
14686/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, ROSA-
NI BEATRIZ RIPPEL, matrícula Nº 8937, referente ao 2º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 460/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914345

PORTARIANº 460/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;
CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
14670/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, TANIA 
CLEIA FIGUR DE SOUZA, matrícula Nº 10098, referente ao 1º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 461/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914346

PORTARIANº 461/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
14667/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, NEUSA 
PEDROTTI KIATKOWSKI, matrícula Nº 8360, referente ao 3º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 462/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914347

PORTARIANº 462/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
14628/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, MARA 
KARYNA DA SILVA SIEWERDT matrícula Nº 10439, referente ao 1º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 13/09/2023, ou seja, após o cumprimento do atraso de 
concessão de 04 (quatro) meses, devido a existência de faltas injustificadas, conforme disposto no parágrafo único, do inciso III, do artigo 
135, do Estatuto do Servidor Público Municipal de Jaraguá do Sul (Lei Complementar Municipal Nº 154/2014).

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 463/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914349

PORTARIANº 463/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
14626/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, ROSA-
NE NEITZEL GONÇALVES, matrícula Nº 8222, referente ao 3º período.
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Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 464/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914350

PORTARIANº 464/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
14624/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, ADRIA-
NA CANDIDO DELPHINO, matrícula Nº 9040, referente ao 2º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 465/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914352

PORTARIANº 465/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15823/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, TAIS 
GUIMARÃES, matrícula Nº 9870, referente ao 1º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 466/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914353

PORTARIANº 466/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15827/2023);
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RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, RU-
DIMAR ALEXANDRE OLDONI, matrícula Nº 10359, referente ao 1º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17/10/2023, ou seja, após o cumprimento do atraso 
de concessão de 07 (sete) meses, devido a existência de faltas injustificadas, conforme disposto no parágrafo único, do inciso III, do artigo 
135, do Estatuto do Servidor Público Municipal de Jaraguá do Sul (Lei Complementar Municipal Nº 154/2014).

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 467/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914354

PORTARIANº 467/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15736/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, VE-
NANCIO AUGUSTO DE MELO JUNIOR, matrícula Nº 10127, referente ao 1º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 468/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914355

PORTARIANº 468/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15737/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, MAR-
LUSA ROSA, matrícula Nº 7318, referente ao 4º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 469/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914356

PORTARIANº 469/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15735/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, ISABEL 
CRISTINA CARDOZO, matrícula Nº 4588, referente ao 5º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 470/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914357

PORTARIANº 470/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15731/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, MARIA 
CELIA FIDELES, matrícula Nº 10444, referente ao 1º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08/07/2023, ou seja, após o cumprimento do atraso 
de concessão de 02 (dois) meses, devido a existência de faltas injustificadas, conforme disposto no parágrafo único, do inciso III, do artigo 
135, do Estatuto do Servidor Público Municipal de Jaraguá do Sul (Lei Complementar Municipal Nº 154/2014).

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 26 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 471/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914915

PORTARIANº 471/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15730/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, SONIA 
MARIA ROWEDER, matrícula Nº 9057, referente ao 2º período.
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Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 472/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914917

PORTARIANº 472/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15709/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, ANILCE 
DA CUNHA GONÇALVES, matrícula Nº 10079, referente ao 1º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 473/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914920

PORTARIANº 473/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15628/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, ROSA-
NE PARANHOS TEIXEIRA SCHNEIDER, matrícula Nº 10319, referente ao 1º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 474/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914921

PORTARIANº 474/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15651/2023);
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RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, DRIELI 
FRANCINE JUNG ROMANO, matrícula Nº 10067, referente ao 1º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 475/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914923

PORTARIANº 475/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15647/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, BRUNA 
LAIS GAEDTKE, matrícula Nº 10081, referente ao 1º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 476/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914924

PORTARIANº 476/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;
CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15646/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, SAN-
DRA MARIA BEZERRA DE ARAUJO GUIMARÃES, matrícula Nº 3545, referente ao 5º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 477/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914926

PORTARIANº 477/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15644/2023);
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RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, DAIA-
NE CRISTINA CASTIONI, matrícula Nº 10073, referente ao 1º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 478/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914927

PORTARIANº 478/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15620/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, WAG-
NER SALES, matrícula Nº 10460, referente ao 1º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 479/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914930

PORTARIANº 479/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15619/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, LUCI-
MERI DIAS PEREIRA, matrícula Nº 8284, referente ao 3º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 480/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4916261

PORTARIANº 480/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n°14.747/2021, de 25/02/2021, 
e
CONSIDERANDO a Lei Complementar n°154/2014, art. 125, que trata da licença por motivo de doença em pessoa da família;

RESOLVE :
Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, aos servidores públicos municipais a seguir relacionados:

NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO DE AFASTA-
MENTO PERCENTUAL SALARIAL

Francelize da Silva 
Pedroso Sutil 10929 Professor de Educação 

Infantil
Secretaria Municipal de 
Educação 13/06/2023 a 14/06/2023 70%

Elena Evanir Gorges 
dos Santos 7309 Atendente de Berçário Secretaria Municipal de 

Educação 13/06/2023 100%

Richard Beck de Goes 9565 Agente Administrativo
Secretaria Municipal 
de Planejamento e 
Urbanismo

13/06/2023 70%

Ketlin Petry Estevão 11506 Professor de Educação 
Infantil

Secretaria Municipal de 
Educação 14/06/2023 100%

Alexandra de Souza 
Gonçalves de Almeida 9068 Enfermeiro Secretaria Municipal de 

Educação 14/06/2023 100%

Elenirson da Rocha 8922 Chefe – CC 4
Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços 
Públicos

14/06/2023 100%

Eliana Bastos Pereira 9517 Agente de Limpeza e 
Conservação

Secretaria Municipal de 
Educação 14/06/2023 100%

Adriane Sueli Schwanke 8611 Auxiliar em Saúde Bucal Secretaria Municipal de 
Saúde 14/06/2023 100%

Andrelize de Souza 
Blum 10103 Professor de Educação 

Infantil
Secretaria Municipal de 
Educação 15/06/2023 a 16/06/2023 50%

Luciane Maria Model 
Jaremczuk 10353 Agente de Alimentação 

e Nutrição
Secretaria Municipal de 
Educação 15/06/2023 a 16/06/2023 100%

Kelly Natasha Boos 11067 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de 
Educação 15/06/2023 70%

Tatieli Maria Mallmann 10388 Professor de Educação 
Infantil

Secretaria Municipal de 
Educação 15/06/2023 70%

Vanessa Deretti Rodri-
gues 11090 Professor de Educação 

Infantil
Secretaria Municipal de 
Educação 15/06/2023 a 16/06/2023 100%

Kaila Suelen Streit 
Lopes Jose 11537 Técnico de enfermagem Secretaria Municipal de 

Saúde

15/06/2023
E
16/06/2023

100%

Jackciane Eyng Candido 8432 Recepcionista Secretaria Municipal de 
Saúde 16/06/2023 100%

Mario Adalberto Mohr 9531 Motorista de Veículos 
Leves

Secretaria Municipal 
de Assistência Social e 
Habitação

16/06/2023 100%

Aderbal Rodrigo Cas-
tellan Lopes 11265 Arquiteto e Urbanista Secretaria Municipal de 

Educação 16/06/2023 100%

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 27 de Junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 481/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914934

PORTARIANº 481/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15623/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, DIOGO 
SALVADOR, matrícula Nº 9745, referente ao 1º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 482/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914936

PORTARIANº 482/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15632/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, ROSA-
NA GASPAR LAROCA, matrícula Nº 7502, referente ao 4º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 483/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914937

PORTARIANº 483/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;
CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15703/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, VERA 
LUCIA SCHLUCUBIER WINSCHE, matrícula Nº 10417, referente ao 1º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 484/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914939

PORTARIANº 484/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15702/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, MAR-
CELO ODINEI KLITZKE, matrícula Nº 9070, referente ao 2º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 485/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914942

PORTARIANº 485/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15697/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, MARI-
NEUSA COELHO, matrícula Nº 9872, referente ao 1º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 486/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4914944

PORTARIANº 486/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
15704/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, RITA 
DE CASSIA LEMOS DA CRUZ MATHEDI, matrícula Nº 4340, referente ao 5º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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Jaraguá do Sul, 27 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 519/2023/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4916988

PORTARIANº 519/2023/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo(a) servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
16556/2023);

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO a serem gozados oportunamente, a(o) servidor(a) público(a) municipal, ANGE-
LA MARIA KANZLER, matrícula Nº 7517, referente ao 4º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1040/2022/SEMAD/DGP de 06/10/2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 28 de junho de 2023.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA SAMAEJSU Nº 710/2023
Publicação Nº 4915871

PORTARIA SAMAEJSU Nº 710/2023
Concede gozo de Licença Prêmio

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal n° 220 de 21 de novembro de 2018, com fundamento nos 
artigos 133, 134, 135 e 136, da Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03 de novembro de 2014; e,

CONSIDERANDO os termos do requerimento via Protocolo 1doc 915/2023 do servidor para concessão de Licença Prêmio, devidamente 
autorizadas, do período aquisitivo de 11 de março de 2018 a 10 de março de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, a partir do dia 26 de junho de 2023, 15 (quinze) dias de gozo de Licença Prêmio, ao servidor público municipal PLINIO 
LUIZ CAPITANI, matrícula 393, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.
Art. 2º Deverá o servidor retornar as suas funções no dia 11 de julho de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 26 de junho de 2023

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de junho de 2023.
ONÉSIMO JOSÉ SELL
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 720/2023
Publicação Nº 4915840

PORTARIA SAMAEJSU Nº 720/2023
Designa Servidor para exercer Cargo em Comissão interinamente

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 220/2018 de 21 de novembro de 2018; e

CONSIDERANDO o teor do memorando nº 794/2023 de 20 de junho de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR INTERINAMENTE, o servidor público municipal ADRIANO PEREIRA matrícula 454, ocupante do Cargo Efetivo de Operador 
de ETA/ETE, para exercer o Cargo em Comissão de COORDENADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA no período de 26 de junho a 
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15 de julho de 2023, durante o período de férias do servidor Hericson Meneghelli.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 de junho de 2023.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 22 de junho de 2023.
ONÉSIMO JOSÉ SELL
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 721/2023
Publicação Nº 4915848

PORTARIA SAMAEJSU Nº 721/2023
Designa Servidor para exercer Função Gratificada Interinamente

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 220/2018 de 21 de novembro de 2018; e

CONSIDERANDO o teor do memorando nº 794/2023 de 20 de junho de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR INTERINAMENTE, o servidor público municipal JOÃO PAULO CARREÇO DE OLIVEIRA matrícula 602, ocupante do Cargo 
Efetivo de Técnico em Operação de ETA/ETE, para exercer a Função Gratificada de SUPERVISOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
no período de 26 de junho a 31 de julho de 2023, durante o período de férias dos servidores Hericson Meneghelli e Adriano Pereira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 de junho de 2023.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 22 de junho de 2023.
ONÉSIMO JOSÉ SELL
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 722/2023
Publicação Nº 4915851

PORTARIA SAMAEJSU Nº 722/2023
Concede Gozo e/ou abono de Férias

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e com fundamento na Lei Complementar Nº. 154/2014 de 03 de novembro de 2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento de férias dos servidores via protocolo 1doc, devidamente autorizadas;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de Jaraguá do Sul, 
na seguinte forma:

Servidor – Cargo - Diretoria Matr Período Aquisitivo de 
Férias

Período de Férias a 
Serem Gozadas

Nº de Dias a 
Serem Gozadas

Nº de Dias convertido 
em abono pecuniário

Jaison Luiz Domingues Olienik – Técnico em 
Operação de ETA/ETE – Diretoria Técnica 639 07/12/2021 a 

06/12/2022
02/07/2023 a 
11/07/2023 10 10

Juarez José de Mello Junior – Técnico em Ope-
ração de ETA/ETE – Diretoria Técnica 779 06/10/2021 a 

05/10/2022
02/07/2023 a 
11/07/2023 10 X

Agnaldo Soares – Pedreiro – Diretoria Adminis-
trativa 445 09/10/2021 a 

08/10/2022
03/07/2023 a 
12/07/2023 10 X

Marlei Bittencourt Bolduan – Analista de Recur-
sos Humanos – Diretoria Administrativa 234 02/07/2021 a 

01/07/2022
03/07/2023 a 
12/07/2023 10 x

Nikolas Schmidt Zonta – Técnico Laboratorista 
– Diretoria Técnica 614 09/09/2021 a 

08/09/2022
03/07/2023 a 
22/07/2023 20 X

Rodrigo Alaim Siewerdt – Técnico de Informáti-
ca – Diretoria Administrativa 529 01/03/2021 a 

28/02/2022 *-*-*-*-*-*-* X 10

Saulo Eduardo Schwingel – Engenheiro Civil – 
Diretoria de Obras 588 05/05/2022 a 

04/05/2023
03/07/2023 a 
12/07/2023 10 X

Jean Pablo de Mello Cordeiro – Agente Admi-
nistrativo – Diretoria de Obras 675 01/08/2021 a 

31/07/2022
05/07/2023 a 
14/07/2023 10 X
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 26 de junho de 2023.
ONÉSIMO JOSÉ SELL
Diretor Presidente

RECEBIMENTO DEFINITIVO DE MATERIAIS - CONTRATO Nº 252/2022 E SERVIÇOS
Publicação Nº 4916070

RECEBIMENTO DEFINITIVO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

De acordo com o que estabelece a Lei 8.666/93 – Art. 73 – Inciso I – letra “b” e suas alterações posteriores e o Contrato nº 252/2022, 
firmado em 18/05/2022, com a empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA., referente a prestação de serviços de 
engenharia com fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, drenagem 
pluvial, sinalização viária e serviços complementares, na Rua 744 – Jorge Vogel – Bairro São Luís, 1075 – Leopoldo Wintrich – Bairro Santo 
Antônio, 1315 – Stefany Gamba Dalsasso – Bairro João Pessoa, 771 – Francisco Frederico Moller – Bairro Tifa Martins e 345 – Waldemar 
Lessmann – Centro, com extensão total de 999,90m, e estando a obra em perfeitas condições de funcionamento, DECLARAMOS ter recebido 
em caráter definitivo a referida obra, não eximindo a contratada das responsabilidades e obrigações previstas no Código Civil Brasileiro e de 
Defesa do Consumidor. Informamos ainda, que o montante investido nessa obra foi de R$ 2.307.832,27 (dois milhões, trezentos e sete mil, 
oitocentos e trinta e dois reais e vinte e sete centavos).

Diante do exposto, DECLARAMOS ter recebido em caráter DEFINITIVO a referida obra.

E por estarem cientes e de acordo, assinamos o presente Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor para que produza 
seus legítimos e legais efeitos.

Jaraguá do Sul (SC), 18 de maio de 2023.
Marcelo Gumboski
Engº. Civil – CREA/SC 110461-7
Fiscal Designado

OTONIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Ciente:

Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda.
Contratada

RESOLUÇÃO Nº 006/2023/CA/ISSEM
Publicação Nº 4916005

RESOLUÇÃO Nº 006/2023/CA/Issem

Dispõe sobre a Reorganização das Comissões Permanentes.

O Conselho de Administração do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais - Issem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Complementar Municipal Nº 217/2018, em conformidade com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 19 de junho de 
2023.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros das Comissões Permanentes do Conselho de Administração:

I – COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA: Dirceu Hiller, Luiz Cezar Schorner, Maristela Menel Roza e Marcia Laura Schemmer Severo.
II – COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: Fabiano André Riffel, Karen Cristina da Costa, Régis Wojahn Júnior e Talita Emanuele Rengel 
Silva de Santana.
III – COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA: César Humberto Rocha, Denise Correia Zanotti, Dirceu Hiller e Maristela Menel Roza.
IV – COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE: Charles Sérgio Pereira, Denise Correia Zanotti, Fabiana Conrado, Elisabeth Rolim Espanhol 
Bachmann, Marcia Evelise Jamoski e Maristela Alberton Silva.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 de junho do corrente ano.

Jaraguá do Sul, 20 de junho de 2023.
Sidnei Marcelo Lopes
Presidente do Conselho de Administração do Issem
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RESOLUÇÃO Nº 007/2023/CA/ISSEM
Publicação Nº 4916022

RESOLUÇÃO Nº 007/2023/CA/Issem
Dispõe sobre o estudo de viabilidade para a implantação de Serviço de Atenção Primária à Saúde – APS, no âmbito do Issem-Saúde.

O Conselho de Administração do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – Issem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Complementar Municipal Nº 217/2018, em conformidade com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 19 de junho de 
2023, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 10 da Lei Complementar Municipal nº 217/2018, sobre as competências deste Conselho:
XXIX – manifestar-se sobre assuntos de relevância para o ISSEM sempre que julgar necessário e/ou oportuno;
XXX - cumprir e fazer cumprir, no âmbito do ISSEM, a presente Lei Complementar e toda legislação atinente aos direitos e interesses dos 
segurados, assistidos, associados e dependentes.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 180 da Lei Complementar Municipal nº 217/2018, em especial o inciso I e o § 4º, a saber:
Art.180. O rol de cobertura do FMASA-Saúde consiste nos seguintes serviços de saúde:
I – Cobertura médica, hospitalar, ambulatorial e laboratorial, constantes da Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos 
(CBHPM), para atendimentos eletivos, de urgência, emergência e internações, em consultórios, clínicas e hospitais;
§ 1º Os serviços serão gradualmente implementados pelo FMASA-Saúde na medida das suas possibilidades e disponibilidades financeiras, 
sempre observado o cálculo atuarial.
§ 4º As inclusões, alterações ou exclusões de serviços serão tratadas em regulamento e deverão ser embasadas em cálculo atuarial e apro-
vadas pelo Conselho de Administração.
CONSIDERANDO que no Art. 155 da Lei Complementar nº 217/2018 definiu-se a natureza do Issem-Saúde:
Art.155. O Fundo de Saúde (FMASA-Saúde), direito dos pensionistas e dos servidores públicos, efetivos ou não, ativos e inativos, integrantes 
dos Poderes Legislativo e Executivo e das Autarquias e Fundações Públicas Municipais do Município de Jaraguá do Sul (SC), possui caráter 
contributivo e natureza de autogestão em saúde.
CONSIDERANDO que o Conselho de Administração conforme disposto na Lei Complementar nº 217/2018, inciso XXXIV, tem por competência:
XXXIV – aprovar e definir as políticas relativas à gestão atuarial, patrimonial, financeira, orçamentária, jurídica e à execução do plano de 
benefícios do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (Issem). (Redação dada pela Lei Complementar nº 256/2020)
CONSIDERANDO os Artigos nº 140 da LCM nº 217/2018, no que se refere ao Issem-FMASA:
Art.140. Havendo desequilíbrio financeiro no Plano de Custeio do FMASA-Assistência ou do FMASA-Saúde, o mesmo poderá ser alterado de 
acordo com estudo técnico atuarial.
Parágrafo único. Nenhuma alteração, acréscimo ou exclusão dos auxílios do FMASA-Assistência ou dos serviços do FMASA-Saúde, bem como 
modificações nos percentuais e valores de cálculo constantes desta Lei Complementar, poderão ser instituídos sem que tenha sido avaliado 
o impacto atuarial e instituídas as respectivas fontes para o seu custeio total.
CONSIDERANDO o Ofício nº 238/2023/Issem encaminhado pela Diretoria do Issem que apresenta as seguintes considerações:
“Integra o Planejamento Estratégico 2022-2025 do Issem, o objetivo estratégico nº 03, pelo qual se pretende aumentar a reserva financeira 
do FMASA, ao mesmo tempo que o objetivo nº 05 propõe a redução da despesa com os serviços de saúde no atendimento aos beneficiários.
Dentre as ações previstas para o alcance destes objetivos, consta a iniciativa de implantar um serviço de Atenção Primária à Saúde – APS, 
com intuito de desenvolver mais uma estratégia para a sustentabilidade do fundo ao longo do tempo”.
CONSIDERANDO a Portaria nº 060/2022/Issem que designou o Grupo de Trabalho para Estudo de Viabilidade da Implantação do Serviço 
de Atenção Primária à Saúde – APS, no âmbito do Issem-Saúde;
CONSIDERANDO as discussões realizadas por este Conselho em diversas ocasiões, os desafios que o Issem-Saúde vem enfrentando nos 
últimos anos e pela sua atual situação, é prudente e de extrema relevância a necessidade buscar alternativas para melhorar o fluxo de caixa, 
sem, contudo, onerar aos segurados, e buscar constantemente melhor atendê-los.
CONSIDERANDO o Estudo de Viabilidade da Implantação do Serviço de Atenção Primária à Saúde – APS no ISSEM-SAÚDE, apresentado 
pelo grupo de trabalho instituído pela Portaria 060/2022/Issem, o qual busca apresentar mais uma estratégia para a sustentabilidade do 
FMASA ao longo de tempo e, visto que “trata-se de um estudo básico, que antecede o projeto de APS, o qual será desenvolvido em caso de 
aprovação de sua implantação, pela presidência do Issem e pelo Conselho de Administração.”
CONSIDERANDO o especificado no Estudo em epígrafe, apresentado para análise deste Conselho, que compreende o público-alvo (p.5), a 
carteira de serviços (p.6), o fluxo e capacidade de atendimento (p.7), o levantamento dos custos de implantação e execução (p.8), a análise 
de viabilidade (p.10) e as considerações finais (p.11), possibilita, preliminarmente, constatar a viabilidade da elaboração de um projeto 
complementar a este estudo;
CONSIDERANDO o que versa no Estudo de Viabilidade da Implantação do Serviço de Atenção Primária à Saúde – APS, onde a priori se prevê 
uma possível redução mínima de R$ 16.000,00 por mês, de acordo com a análise da equipe médica do Issem-Saúde, levando em conta a 
diminuição de desperdício que se visualiza na utilização do serviço no formato atual;
CONSIDERANDO que o público alvo inicial, seriam pessoas sem histórico médico ou que ainda não possuem um “médico fixo” e que não 
realizam exames periódicos, onde o objetivo inicial seria a construção de um histórico para esses pacientes, e que este seja base para a real 
necessidade de encaminhamentos para especialidades, assim como a “construção” de um serviço com fluxo e capacidade de atendimento 
básico à saúde dos segurados, sem contudo interromper ou interferir nos atendimentos especializados, que hoje estão sendo acessados 
pelos segurados;
CONSIDERANDO que a perspectiva de resolutividade dos problemas dos segurados que procurarem o Serviço de Atenção Primária à Saúde 
– APS, no âmbito do Issem-Saúde é de 80%;
CONSIDERANDO que será instituído um sistema (prontuário eletrônico) que possibilite a guarda do histórico dos pacientes de maneira a 
contribuir, até mesmo, para a organização e realização de ações preventivas de saúde, bem como, no caso de encaminhamentos a especia-
lidades médicas o histórico médico dos segurados possam seguir com este, evitando a realização de exames/diagnósticos já constatados;
CONSIDERANDO que o dispêndio inicial para a implantação do serviço, no que se refere a estruturação do espaço, mobiliário e equipamen-
tos, não onerará de maneira substancial o FMASA, conforme encontramos no já referido estudo, a saber:
“[...]a sede do Issem já contemplava em seu projeto de construção inicial um espaço para atendimento presencial, sendo, portanto, míni-
mas as intervenções necessárias para a adequação do local. Quanto ao mobiliário será necessário a aquisição de alguns móveis e materiais 
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permanentes, que serão custeados pelas dotações da Taxa de Administração, destinadas para este fim, ocorrendo apenas uma vez.
CONSIDERANDO o impacto financeiro, o estudo realizado pelo grupo de trabalho, nos diz que: “[...]o maior impacto se dará com a folha de 
pagamento, que representará um custo fixo mensal [...]”.

CONSIDERANDO que os profissionais seriam contratados, a priori, em caráter temporário no sentido de avaliar, por no mínimo 6(seis) 
meses a 1(um) ano, a adesão dos segurados e viabilidade da manutenção do Serviço de Atenção Primária à Saúde – APS, no âmbito do 
Issem-Saúde;
CONSIDERANDO ainda o estudo apresentando, no item 7 (Análise de Viabilidade), encontramos:

O contexto do atendimento primário traz a premissa de que a maior parte dos problemas seja solucionada na análise clínica inicial, sendo 
o beneficiário direcionado, quando identificada a necessidade, a programas específicos relacionados à sua respectiva situação de saúde e/
ou a um especialista. Desta forma compreende-se que exames e tratamentos desnecessários não serão mais indicados e/ou realizados, 
reduzindo automaticamente a despesa. Desta forma compreende-se que exames e tratamentos desnecessários não serão mais indicados e/
ou realizados, reduzindo automaticamente a despesa. A expectativa é de que a redução seja no mínimo R$ 16.000,00 por mês, de acordo 
com a análise da equipe médica do Issem-Saúde.

RESOLVE:
Art 1º – Aprovar a continuidade do estudo proposto, que culminará na apresentação a este Conselho, de um projeto para a implantação do 
Serviço de Atenção Primária à Saúde – APS, no âmbito do Issem-Saúde;
Art 2º – No sentido de contribuir com o projeto, recomendar que este contemple o Cálculo Atuarial, estratégias de análises e avaliações 
periódicas no que se refere a adesão dos segurados, a qualidade dos serviços prestados, quantificar possível número de beneficiários que 
poderão ingressar no serviço e a viabilidade da manutenção do Serviço de Atenção Primária à Saúde – APS, no âmbito do Issem-Saúde.
Art 3º – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 20 de junho de 2023.
Sidnei Marcelo Lopes
Presidente do Conselho de Administração do Issem

RESOLUÇÃO Nº 30/2023/CMDI/JS
Publicação Nº 4914945

 RESOLUÇÃO Nº 30/2023/CMDI/JS

Dispõe sobre Alteração do Plano de trabalho do projeto" Idosos em Movimento" apresentado pelo Centro de Convivência Arnoldo Leonardo 
Schmitt em conformidade com a Resolução nº 53/2021/CMDI/JS.

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Jaraguá do Sul (CMDI), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 7.292/2016, 
em conformidade com a deliberação da sessão plenária ordinária de 14 de junho de 2023.

Considerando a Lei Federal n° 8.842/1994, que dispõe sobre a Política Nacional do Idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras 
providências;

Considerando a Lei Federal n° 10.741/2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências;

Considerando a Lei Municipal nº 7.292/2016, que dispõe sobre a Política de Atendimento ao Idoso, Estabelece a Estrutura e o Funciona-
mento do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso (CMDI), do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso (FMDI) e dá outras providências, 
especialmente:

Art. 14 Compete ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Jaraguá do Sul (CMDI):
VII - fiscalizar as entidades governamentais e não governamentais de atendimento ao idoso, conforme o disposto no artigo 52, da Lei Fe-
deral Nº 10.741/2003;

Art. 28 A gestão do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso (FMDI) será exercida pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, ao qual 
compete:
VII - aprovar, fiscalizar e publicizar os projetos desenvolvidos com os recursos do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;

Considerando que o Projeto Idosos em Movimento foi aprovado pela Resolução nº 53/2021/CMDI/JS
Considerando que em 17/02/2023, o Centro de Convivência Arnoldo Leonardo Schmitt enviou ao CMDI alterações no plano de trabalho;

RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a alteração do plano de trabalho autorizando o reajuste de valores propostos.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Jaraguá do Sul, 14 de junho de 2023.
Hildegard Boshammer
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
de Jaraguá do Sul (CMDI/JS)
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA 73/2023
Publicação Nº 4916963

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA 73/2023

Tendo analisado a Ata de Abertura e Julgamento da CONCORRÊNCIA nº 73/2023, bem como a decisão da Comissão Especial de Licitações, 
designada pelo Decreto nº 17.078/2023, constatei total regularidade no procedimento da Comissão Especial, tanto no que se refere ao 
julgamento como na decisão apresentada.
ISTO POSTO, H O M O L O G O, por oportuno e conveniência, o procedimento licitatório realizado, adjudicando o objeto “prestação de 
serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para pavimentação em concreto armado, serviços preliminares, 
terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e serviços complementares, na Estrada Municipal JGS 534 – Alvino Streber – Bairro: 
Barra do Rio Cerro, com extensão total de 725,72m (setecentos e vinte e cinco metros e setenta e dois centímetros), em conformidade com 
os Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa” da CONCORRÊNCIA nº 73/2023, tipo Menor Preço Global à empresa: 
LIDER OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA, com o valor Global de R$ 913.563,56 (novecentos e treze mil quinhentos e sessenta e três reais 
e cinquenta e seis centavos), autorizando a despesa e determinando ainda que seja dada ciência ao participante.

Jaraguá do Sul (SC), 27 de junho de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 73/2023

A Comissão Especial de Licitações, designada pelo Decreto nº 17.078/2023, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 
73/2023, na modalidade de CONCORRÊNCIA, que tem como objeto a prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e 
mão de obra, para pavimentação em concreto armado, serviços preliminares, terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e serviços 
complementares, na Estrada Municipal JGS 534 – Alvino Streber – Bairro: Barra do Rio Cerro, com extensão total de 725,72m (setecentos 
e vinte e cinco metros e setenta e dois centímetros), em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quan-
titativa, teve o seguinte resultado:
Empresa vencedora: LIDER OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA, com o valor Global de R$ 913.563,56 (novecentos e treze mil quinhentos 
e sessenta e três reais e cinquenta e seis centavos).

Ivan Andreias Wolter
Presidente da Comissão Especial de Licitações
Decreto nº 17.078/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2023
Publicação Nº 4916964

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2023

Tendo analisado a Ata e Julgamento do Pregão nº 90/2023, efetuada pela Pregoeira, designada pelo Decreto nº 14.631/2021, constatei total 
regularidade no procedimento, tanto no que se refere ao julgamento como nas decisões apresentadas.

Item Proponente vencedora Quant Unid. Descrição do serviço Valor unitário 
diária (R$)

1 CELETA SOLUÇÕES LTDA ME 300 Diária Prestação de serviços especializados de brigadista, em 
conformidade com o Anexo IX – Termo de Referência 170,00

2 JOVIL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI 
EPP 350 Diária Prestação de serviços especializados de segurança, em 

conformidade com o Anexo IX – Termo de Referência 184,00

3 CELETA SOLUÇÕES LTDA ME 500 Diária Prestação de serviços especializados de limpeza, em con-
formidade com o Anexo IX – Termo de Referência 210,00

4 CELETA SOLUÇÕES LTDA ME 400 Diária Prestação de serviços especializados de serviços gerais, em 
conformidade com o Anexo IX – Termo de Referência 240,00

ISTO POSTO, HOMOLOGO o procedimento licitatório realizado, por oportuno e conveniência, tipo menor preço por item às proponentes. 
Autorizando a despesa e determinando ainda que seja dada ciência ao participante.

Jaraguá do Sul (SC), 22 de junho de 2023.
JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2023

A Pregoeira, designada pelo Decreto 14.631/2021, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 90/2023, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto à contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados de brigadistas, 
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seguranças (desarmada), limpeza e serviços gerais, destinados para os eventos culturais, esportivos e de lazer, com duração de 04 a 08 
horas, promovidos e ou apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, ao longo de 12 meses, teve o seguinte resultado:

Item Proponente vencedora Quant Unid. Descrição do serviço Valor unitário 
diária (R$)

1 CELETA SOLUÇÕES 
LTDA ME 300 Diária Prestação de serviços especializados de brigadista, em 

conformidade com o Anexo IX – Termo de Referência 170,00

2 JOVIL SEGURANÇA 
PRIVADA EIRELI EPP 350 Diária Prestação de serviços especializados de segurança, em 

conformidade com o Anexo IX – Termo de Referência 184,00

3 CELETA SOLUÇÕES 
LTDA ME 500 Diária Prestação de serviços especializados de limpeza, em con-

formidade com o Anexo IX – Termo de Referência 210,00

4 CELETA SOLUÇÕES 
LTDA ME 400 Diária Prestação de serviços especializados de serviços gerais, em 

conformidade com o Anexo IX – Termo de Referência 240,00

Jaraguá do Sul, SC, 22 de junho de 2023.
Rosinei A.G. Dias
Pregoeira – Decreto nº 14.631/2021

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
Publicação Nº 4914359

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

De acordo com o que estabelece a Lei 8.666/93 – Art. 73 – Inciso I – letra “b” e suas alterações posteriores e o Contrato nº 232/2022, firma-
do em 20/04/2022 e O.S. emitida em 30/05/2022, com a empresa INFRASUL – INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA., referente 
a prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra para pavimentação asfáltica, serviços preliminares, 
terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e serviços complementares nas Ruas 1223 – Orlando Wurges, 867 – Paulo Pakuszewiski, 
1221- Werner Marquardt, 1023 – Hildegard Elisabetha Grubba Meister e 581 – Ernesto Schutze, Bairro Chico de Paulo, com extensão total de 
842,56 m, procedemos a vistoria para emissão do Termo de Recebimento Definitivo e constatamos que a obra está de acordo com os termos 
pactuados no contrato e conforme as planilhas de medição anexas ao processo, sendo o valor original de R$ 2.204.401,21 (dois milhões, 
duzentos e quatro mil, quatrocentos e um reais e vinte e um centavos), no que houve aditivo de acréscimo no valor de R$ 109.122,74 (cento 
e nove mil, cento e vinte e dois reais e setenta e quatro centavos), aditivo de supressão no valor de R$ 370.538,06 (trezentos e setenta mil, 
quinhentos e trinta e oito reais e seis centavos) e glosa de R$ 241.752,63 (duzentos e quarenta e um mil, setecentos e cinquenta e dois 
reais e sessenta e três centavos), totalizando valor medido de R$ 1.701.233,26 (um milhão, setecentos e um mil, duzentos e trinta e três 
reais e vinte e seis centavos).
Diante do exposto, DECLARAMOS ter recebido em caráter definitivo a referida obra.
E por estarem cientes e de acordo, assinamos o presente Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor para que produza 
seus legítimos e legais efeitos.

Jaraguá do Sul/SC, 20 de junho de 2023.
Marina de Freitas Souza Gualberto
Fiscal Designada
Engenheira Civil

OTONIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Ciente:

Contratada
INFRASUL – INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA.

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO - CONCORRÊNCIA 007/2022 - CONTRATO Nº 183/2022
Publicação Nº 4916099

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DIRETORIA DE OBRAS

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

De acordo com o que estabelece a Lei 8.666/93 – Art. 73 – Inciso I – letra “b” e suas alterações, da Concorrência 007/2022 e do contrato 
nº 183/2022, firmado em 30/03/2022 com a empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, referente contratação 
de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para pavimentação asfáltica (recapeamento e capeamento), 
serviços preliminares, terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e serviços complementares na Rua 59 – Irmão Leandro –, no 
Bairro Vila Lenzi, com extensão total de 1.438,91 m, procedemos à vistoria para recebimento definitivo e constatamos que a obra está de 
acordo com os termos pactuados no contrato e conforme as planilhas de medição anexas ao processo, sendo o valor original do contrato 
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de R$2.865.727,39 (dois milhões oitocentos e sessenta e cinco mil setecentos vinte e sete reais e sessenta e trinta e nove centavos), aditi-
vos por um valor de R$518.775,53 (quinhentos e dezoito mil setecentos e setenta e cinco reais e cinquenta e tres centavos), supressões e 
glosa por um valor de R$631.081,17 (seiscentos e trinta e um mil oitenta e um reais e dezesete centavos), sendo efetivamente executado 
o montante de R$2.753.425,97 (dois milhões setecentos cinquenta e três mil quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e sete centavos).

Diante do exposto, DECLARAMOS ter recebido em caráter definitivo a referida obra.

E por estarem cientes e de acordo, assinamos o presente Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor para que produza 
seus legítimos e legais efeitos.

Jaraguá do Sul (SC), 25 de maio de 2023.
ÁNGEL FERNANDO GIL JEREZ
Fiscal Designado
Engenheiro Civil

OTONIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Ciente:

Contratada
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO - CONCORRÊNCIA Nº 142/2022 - CONTRATO Nº 590/2022
Publicação Nº 4916078

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
De acordo com o que estabelece a Lei 8.666/93 – Art. 73 – Inciso I – letra “b” e suas alterações, da Concorrência nº 142/2022 e do contrato 
nº 590/2022, firmado em 16/09/2022 com a empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA., referente contratação de 
serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para pavimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, 
drenagem pluvial, sinalização viária e serviços complementares nas ruas: 983 – Wilhelm Krueger e 738 – Elisa Volkmann Maas, no Bairro Ja-
raguá 99a, com extensão total de 277,12 m (duzentos e setenta e sete metros e doze centímetros) procedemos a vistoria para recebimento 
definitivo e constatamos que a obra está de acordo com os termos pactuados no contrato e conforme as planilhas de medição anexas ao 
processo, sendo o valor original do contrato de R$ 582.202,50 (quinhentos e oitenta e dois mil e duzentos e dois reais e cinquenta centavos), 
no que houve aditivo de acréscimo no valor de R$ 20.799,33 (vinte mil, setecentos e noventa e nove reais e trinta e três centavos) e de su-
pressão no valor de R$ 20.072,09 (vinte mil, setenta e dois reais e nove centavos), totalizando valor medido de R$ 582.929,64 (quinhentos 
e oitenta e dois mil, novecentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos).
Diante do exposto, DECLARAMOS ter recebido em caráter definitivo a referida obra.
E por estarem cientes e de acordo, assinamos o presente Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor para que produza 
seus legítimos e legais efeitos.

Jaraguá do Sul, 10 de maio de 2023
IVAN ANDREIAS WOLTER
Engenheiro Civil/Fiscal
CREA: 058.719-9/SC
Decreto: 16.760/2022

Otoniel da Silva
Secretário de Obras e Serviços Públicos

Ciente:
Henrique Gressler Chaves
Engenheiro Civil - CREA 097.117-0/SC
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 348/2022 - CONTRATO Nº 864/2022
Publicação Nº 4916085

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
De acordo com o que estabelece a Lei 8.666/93 – Art. 73 – Inciso I – letra “a” e suas alterações, da Dispensa de Licitação nº 348/2022 e do 
contrato nº 864/2022, firmado em 16/12/2022 com a empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA., referente con-
tratação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, relativo ao remanescente da obra, para pavimentação 
asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, drenagem pluvial, obras complementares e sinalização viária na Rua 830 – Benjamin Buccio, 
no Bairro Santa Luzia, com extensão total de 555,91m (quinhentos e cinquenta e cinco metros e noventa e um centímetros) procedemos a 
vistoria para recebimento provisório e constatamos que a obra está de acordo com os termos pactuados no contrato e conforme as planilhas 
de medição anexas ao processo, sendo o valor original do contrato de R$ 1.140.913,28 (um milhão, cento e quarenta mil, novecentos e 
treze reais e vinte e oito centavos), no que houve aditivo de acréscimo no valor de R$ 229.352,49 (novecentos e vinte e nove mil, trezentos 
e cinquenta e dois reais e quarenta e nove centavos), totalizando valor medido de R$ 1.370.265,77 (um milhão, trezentos e setenta mil, 
duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e sete centavos).
Diante do exposto, DECLARAMOS ter recebido em caráter provisório a referida obra.



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 653

E por estarem cientes e de acordo, assinamos o presente Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor para que produza 
seus legítimos e legais efeitos.

Jaraguá do Sul, 22 de maio de 2023
IVAN ANDREIAS WOLTER
Engenheiro Civil/Fiscal
CREA: 058.719-9/SC

Otoniel da Silva
Secretário de Obras e Serviços Públicos

Ciente:
Henrique Gressler Chaves
Engenheiro Civil - CREA 097.117-0/SC
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
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AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO
Publicação Nº 4917035

 

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18379

104/2022
19/05/2022
Sem termo
01/07/2022
10/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2541/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 01/07/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: RODRIGO TOLOSA RICO

00.868.882/0001-01
Rodovia Geraldo Scavone, JARDIM CALIFÓRNIA, 12305490,
sportsrico@uol.com.br

1239521227

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 0683-1 82243-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900100207 - CULTURA.

Até 30 dias após cada quantidade entregue e aceito

15 (quinze) dias após Recebimento da A.F.

ARENA MULTIUSO JARAGUÁ - Rua Gustavo Hagedorn, 636 - bairro Nova Brasília

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços, à
aquisição de medalhas, troféus e placas, ao longo de 12(doze) meses, destinados para uso da
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência.
FESTIVAL DA CANÇÃO 2023.
ITEM 15 - QUANTIDADE 40 UNID. _TROFÉUS_VALOR UNITÁRIO: R$ 95,70
ITEM 17 - QUANTIDADE 70 UNID._ MEDALHAS_VALOR UNITÁRIO: R$ 6,79

491 - 39.001.13.392.1100.4103.3.3.90.00.00 - Realização e apoio as iniciativas culturais,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.31.01.00.00.00
Recurso : 2.501.0000.0561 - SF-Semcel Eventos Culturais

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13068 - TROFÉU EM ACRÍLICO CRISTAL 6MM,
COM IMPRESSÃO UV + BASE EM ACRÍLICO
PRETO 6MM + IMPRESSÃO SERIGRÁFICA EM
DOURADO NA BASE – TAMANHO APROXIMADO:
25CM ALTURA

3.828,0095,700040,000 UN15

13069 - MEDALHA FUNDIDA EM LIGA METÁLICA
DE ZAMAC, COM O TAMANHO DE 60MM DE
DIÂMETRO E CENTRO LISO COM 35MM DE
DIÂMETRO

475,306,790070,000 UN17

Total Geral: 4.303,30

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
10 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20670

306/2022
18/10/2022
Sem termo
16/12/2022
10/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2573/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 16/12/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: TRANSTEB TRANSPORTES LTDA

03.727.747/0001-34
CARLOS OECHSLER, ILHA DA  FIGUEIRA, 89258820, Jaraguá do
transteb.js@gmail.com

47999262580

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 0101-5 1040442-2

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Máximo de 24horas após o recebimento da A.F.

Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para prestação de serviços de CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES, em perfeito estado de
conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador, combustível e dispositivo de
rastreamento por GPS, destinados para prestação de serviços ao município ao longo de 12(doze)
meses, segundo as conveniências da administração direta.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES.
SERVIÇOS DE 180 HS DE 01 (UMA) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM PESO OPERACIONAL
MÍNIMO DE 13 TONELADAS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS E DA REDE DE DRENAGEM
PLUVIAL DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.

273 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00.00.00
Recurso : 2.500.0000.1080 - SF-Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
23480 - SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13
TONELADAS - (OBRAS - 3)

51.300,00285,0000180,000 H41

Total Geral: 51.300,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
10 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19642

192/2022
22/07/2022
Sem termo
09/09/2022
12/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2635/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/09/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: JEFERSON DA SILVEIRA (JS COMERCIO)

12.820.547/0001-12
Rua João Pedro Martins, Centro, 88130110, Palhoça - SC
dayana.diniz@infoph.com.br

48984138190

Banco: Agencia Conta:341 - Itaú Unibanco S. 6243- 40664-9

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 30 dias consecutivos após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MOBILIÁRIO ESCOLAR, ao
longo de 12 (doze) meses, destinadas para às Unidades Escolares da rede Municipal de Ensino de
Jaraguá do Sul, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR.
ESTANTES: 02 - EMEB MACHADO DE ASSIS
                    03 - CMEI MARIA MOKWA KIATKOWSKI
CADEIRAS: 10 - PROFESSORA ALVINA K. SCHWEDLER

            20 - CMEI EMMA G. DALLMANN (RIO CERRO II)
            10 - EMEB MACHADO DE ASSIS

                     03 - CMEI MÁEIO NICOLLINI
                     04 - SEMED

146 - 08.002.12.361.0350.2112.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.42.00.00.00
Recurso : 2.550.0000.0066 - SF-Salário Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
26564 - ESTANTE DE AÇO COM 8 PRATELEIRAS 4.500,00900,00005,000 UN GGL19
13913 - CADEIRA FIXA MODELO SECRETÁRIA DE
APROXIMAÇÃO
REVESTIDA EM TECIDO

10.716,00228,000047,000 UN LJL9

Total Geral: 15.216,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
12 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19639

192/2022
22/07/2022
Sem termo
09/09/2022
12/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2636/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/09/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: GELMED MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

32.158.543/0001-28
Rua José Amazílio Teresani, Cidade Jardim II, 13165022, Artur
gelmedmoveis@gmail.com

1938273639

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 2909- 1706-1

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 30 dias consecutivos após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MOBILIÁRIO ESCOLAR, ao
longo de 12 (doze) meses, destinadas para às Unidades Escolares da rede Municipal de Ensino de
Jaraguá do Sul, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR.
ARQUIVO AÇO - 01 - EMEB MACHADO DE ASSIS
ARMÁRIO: 02 CMEI APOLÔNIA S. JUNKES

           02  MARIA MOKWA KIATKOSKI

170 - 08.003.12.365.0351.2120.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.42.00.00.00
Recurso : 2.599.0000.0097 - SF-Recursos Creches

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13108 - ARMÁRIO GUARDA VOLUMES
EM AÇO, COM 08 VÃOS
MEDIDAS MÍNIMAS: 810MM X 370MM X 1770MM

3.479,60869,90004,000 UN COMAÇO1

100979 - ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS
PARA PASTAS SUSPENSAS
MEDIDAS MÍNIMAS: 470MM X 700MM X 1330MM

1.079,001.079,00001,000 UN COMAÇO3

Total Geral: 4.558,60

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
12 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19643

192/2022
22/07/2022
Sem termo
09/09/2022
12/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2637/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/09/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: LUIS CESAR REIS (REIFLEX)

93.920.361/0001-37
Rua Planalto, Industrial, 98910000, Três de Maio - RS
reiflexvendas@terra.com.br

55981179680

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 682-3 3424-X

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 30 dias consecutivos após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MOBILIÁRIO ESCOLAR, ao
longo de 12 (doze) meses, destinadas para às Unidades Escolares da rede Municipal de Ensino de
Jaraguá do Sul, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR.
CADEIRAS 03 - EMEB MACHADO DE ASSIS
                   02 - CMEI APOLÔNIA S. JUNKES

170 - 08.003.12.365.0351.2120.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.42.00.00.00
Recurso : 1.599.0000.0097 - Recursos Creches

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
40540 - Cadeira Giratória Mod. Secretária com apóia-
braços, conforme Termo de referência

3.140,00628,00005,000 UN REIFLEX12

Total Geral: 3.140,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
12 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19641

192/2022
22/07/2022
Sem termo
09/09/2022
12/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2638/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/09/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: UP MOBILIÁRIO CORPORATIVO EIRELI

33.629.425/0001-13
Rodovia BR-101, Pachecos, 88132011, Palhoça - SC
comercial@upmobiliariocorporativo.com.br

4833415390

Banco: Agencia Conta:748 - Banco 0226-7 88771-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 30 dias consecutivos após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MOBILIÁRIO ESCOLAR, ao
longo de 12 (doze) meses, destinadas para às Unidades Escolares da rede Municipal de Ensino de
Jaraguá do Sul, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR.
GAVETEIRO: 01 - EMEB MACHADO DE ASSIS
                       01 - CMEI MÁRIO NICOLLINI
BALCÃO BAIXO: 15 - CMEI MÁRCIO MAURO MARCATTO
                              02 - EMEB MACHADO DE ASSIS

170 - 08.003.12.365.0351.2120.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.42.00.00.00
Recurso : 1.550.0000.0066 - Salário Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
100981 - BALCÃO BAIXO 2 PORTAS 12.070,00710,000017,000 UN GM/SUPREME7
13480 - GAVETEIRO 4 GAVETAS COM RODAS
467MMX685MMX420MM

1.540,00770,00002,000 UN GM/SUPREME46

Total Geral: 13.610,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
12 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19640

192/2022
22/07/2022
Sem termo
09/09/2022
12/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2639/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/09/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: ANDRESSA PANINI ALBISSU LTDA

10.794.168/0001-70
Rua São João do Paraíso, JARDIM IMPERADOR (ZONA LESTE),
moveleiragrandesaopaulo@hotmail.com

1123592204

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 1511-3 240087-1

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 30 dias consecutivos após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MOBILIÁRIO ESCOLAR, ao
longo de 12 (doze) meses, destinadas para às Unidades Escolares da rede Municipal de Ensino de
Jaraguá do Sul, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR.
01 - CMEI DANIEL CARLOS PRETTI
03 - CMEI WOLFGANG WEEGE

170 - 08.003.12.365.0351.2120.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.42.00.00.00
Recurso : 2.599.0000.0097 - SF-Recursos Creches

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
26246 - CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL - 1
MESA 2 BANCOS COM ENCOSTO

4.796,001.199,00004,000 UN LBS DO BRASIL/RAP
01

36

Total Geral: 4.796,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
12 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19493

194/2022
28/07/2022
Sem termo
26/09/2022
12/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2649/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 26/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA

03.094.645/0001-29
EUGENIO MOREIRA, , 89202100, Joinville - SC
licitacao@infrasul.com.br

4730438439

Banco: Agencia Conta:033 - Banco Santander 3176-0 13001647-5

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos bens imóveis, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL.
48 M³ DE BRITA 2 PARA CONFECÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA MANUTENÇÃO DA
REDE DE DRENAGEM PLUVIAL DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.

277 - 09.001.15.452.0451.2308.3.3.90.00.00 - Manutenção e ampliação da rede deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00.00.00
Recurso : 1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8092 - BRITA Nº 2 5.519,52114,990048,000 M3 INFRASUL39

Total Geral: 5.519,52

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
12 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19490

194/2022
28/07/2022
Sem termo
26/09/2022
12/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2650/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 26/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIO ROCAMEL LTDA - FILIAL

03.361.175/0002-01
Rua Manoel Francisco da Costa, João Pessoa, 89257000, Jaraguá
rocamel.jaragua@gmail.com

4733702759

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 0101- 734404-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos bens imóveis, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL.
LOCAIS DE ENTREGA:
SEMED: RUA ISIDORO PEDRI - S/Nº - BAIRRO: BARRA DO RIO MOLHA: 45 ASSENTOS
SANITÁRIOS ALMOFADA (10 U.E. ALBERTO BAUER; 06 U.E. MARIA NILDA; 02 U.E. RIBEIRÃO
MOLHA; 02 U.E. SIDNEI BERNS; 10 U.E. LUIZ GONZAGA; 05 U.E. ERICH BLOSFELD; 02 U.E.
APOLÔNIA; 06 U.E. CRISTINA MARCATTO; 02 U.E. ELZA BEHLING); 08 ANEL DE VEDAÇÃO
PARA BACIO (U.E. JOAQUIM FERRAZZA); 10 SIFÃO FLEXÍVEL (U.E. MARIA NILDA); 01 FITA
VEDA ROSCA; 01 ESPUMA EXPANSIVA SPRAY (U.E. LUIZ GONZAGA); 04 SIFÃO FLEXÍVEL (02
U.E. GUSTAVO MATHEDI - 02 U.E. CRISTINA MARCATTO); 01 ESPUMA EXPANSIVA; 02 FITA
VEDA ROSCA (U.E. CRISTINA MARCATTO); 02 CADEADO 25; 03 SIFÃO FLEXÍVEL (U.E. ELZA
BEHLING)
U.E. ALBERTO BAUER: RUA GUANABARA, 500 - BAIRRO: CZERNIEWICZ: 27 CAIBROS 5X12X4
PINUS; 100 BLOCOS DE CONCRETO.
U.E. PROFª. GERTRUDES MILBRATZ: RUA PASTOR ALBERT SCHNEIDER, 2491 - BAIRRO: RIO
DA LUZ: 02 PORTAS DE MADEIRA.
U.E. SIDNEI BERNS: RUA CÂNDIDO ANASTÁCIO TOMASELLI, 180 - VIEIRA: 07 PORTAS DE
MADEIRA.

171 - 08.003.12.365.0351.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EducaçãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 2.599.0000.0097 - SF-Recursos Creches

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30501 - ASSENTO SANITARIO ALMOFADA 2.497,5055,500045,000 UN HERC27
26165 - ANEL DE VEDAÇÃO P/ BACIO 57,287,16008,000 UN STEIN13

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
12 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19490

194/2022
28/07/2022
Sem termo
26/09/2022
12/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2650/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 26/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/

15072 - CAIBRO 5X12X4M PINUS 1.458,0054,000027,000 UN RIO PRETO48
25995 - BLOCO DE CONCRETO 14X19X39 250,002,5000100,000 UN ALDANO29
12940 - PORTA DE MADEIRA 1.800,00200,00009,000 UN ROCAMEL127
12712 - SIFÃO FLEXÍVEL EXTENSIVO 71,404,200017,000 UN SOCEL163
27252 - FITA VEDA ROSCA 18MMX50M 17,705,90003,000 RL PISAFIX100
13159 - ESPUMA EXPANSIVA SPRAY 60,0030,00002,000 UN MUNDIAL84
10526 - CADEADO E-25 29,6014,80002,000 UN 3F43

Total Geral: 6.241,48

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
12 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19489

194/2022
28/07/2022
Sem termo
26/09/2022
12/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2651/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 26/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: LILI CASA E CONSTRUCAO LTDA

78.268.810/0001-10
Rua Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi, 89254632, Jaraguá do Sul -
adm@lilicasaeconstrucao.com.br

47996450044

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 0417-0 1415-1

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos bens imóveis, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL.
LOCAIS DE ENTREGA:
SEMED: 100M MANGUEIRA PARA JARDIM (U.E. EMMA DALLMANN); 120 TELHAS 6MM (U.E.
HELMUTH DUWE); 02 TUBOS SILICONE PU (U.E. RENATO PRADI); 20M MANGUEIRA P/
JARDIM; 04 ASSENTO SANITÁRIO ALMOFADA INFANTIL (2 U.E. SIDNEI BERNS - 02 U.E
APOLÔNIA); 40M LONA PRETA 4M (U.E. LUIZ GONZAGA); 28M LONA PRETA 4M (U.E. SIDNEI
BERNS); 04 TUBOS SILICONE PU; 03CX DESCARGA COMPLETA; 03 ESPUDE PVC (U.E.
CRISTINA MARCATTO).
U.E. GUSTAVO MATHEDI: RUA BELARMINO GARCIA, S/N - BAIRRO: RIBEIRÃO CAVALO: 4M
TUBO PVC ESGOTO SN 40MM; 4M TUBO PVC ESGOTO SN 50MM; 4M TUBO PVC ESGOTO SN
75MM; 04 SC ARGAMASSA AC-III; 03 TUBOS SILICONE PU.
U.E. JOAQUIM FERRAZZA: RUA FRANCISCO GRETTER, 771 - BAIRRO: BRAÇO DO RIBEIRÃO
CAVALO: 24M TUBO PVC ESGOTO SN 150MM; 20KG REJUNTE CINZA CLARO; 20SC
ARGAMASSA AC-III.
U.E. DANIEL PRETTI: RUA  EMÍDIA PRESTINI GASCHO, 105 - BAIRRO: SANTA LUZIA: 03 SC
ARGAMASSA AC-III.
U.E. ROSA MARIA DONINI: RUA MARISOL. 190 - BAIRRO: VILA LALAU: 05 SC ARGAMASSA AC-
III; 06KG REJUNTE CINZA CLARO.
U.E. RODOLPHO DORNBUSCH: RUA PROF. IRMÃO GERALDINO, 489 - BAIRRO: VILA LALAU:
20 KG REJUNTE CINZA CLARO; 08 SC ARGAMASSA AC-III.
U.E. ALBERTO BAUER: RUA GUANABARA, 500 - BAIRRRO: CZERNIEWICZ: 45M  TUBO PVC
ESGOTO SN 75MM; 6M TUBO PVC SOLDÁVEL 25MM; 02 BARRAS DE FERRO 5/16" C/12M.

148 - 08.002.12.361.0350.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 2.550.0000.0066 - SF-Salário Educação

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
12 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19489

194/2022
28/07/2022
Sem termo
26/09/2022
12/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2651/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 26/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/
U.E. MARIA NILDA: RUA ELPÍDIO RODRIGUES, 99, BAIRRRO: TIFA MARTINS: 10 SC
ARGAMASSA AC-III; 10KG REJUNTE; 06 TUBOS SILICONE PU; 30M TUBO PVC SOLDÁVEL
25MM.
U.E. ELZA BEHLING: RUA LEODATO RIBEIRO, 85 - BAIRRO: ILHA DA FIGUEIRA: 01 ADESIVO
PLÁSTICO TUBO; 06SC ARGAMASSA AC-III; 03 ASSENTO SANIT. INFANTIL; 02 ESPUDE PVC;
05KG REJUNTE; 02 TUBOS SILICONE PU; 1M TUBO PBC SOLDÁVEL 25MM.

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97857 - ARGAMASSA AC-III 1.271,2022,700056,000 SC CERTA25
8243 - TUBO PVC ESGOTO SN 150MM - NBR 5688 929,2838,720024,000 M KRONA195
8152 - REJUNTE 176,292,890061,000 KG CERTA154
8241 - Tubo rígido para esgoto de PVC com ponta,
bolsa e anel, na cor branca e em barras de 6 mts.
Para esgoto primário e DN 75 mm.

678,2412,560054,000 M KRONA198

22365 - TUBO SOLDÁVEL 25MM 166,743,970042,000 M KRONA200
7953 - FERRO CA 50 - 5/16 - BARRA 12 M 93,0046,50002,000 UN GERDAU95
23453 - SILICONE PU 271,5018,100015,000 UN EKBOND165
12962 - MANGUEIRA P/ JARDIM 487,204,0600120,000 M MANTAC111
17450 - TELHA CIMENTO 2,13X1,10X6MM 7.354,8061,2900120,000 UN ETERNIT180
30501 - ASSENTO SANITARIO ALMOFADA -
INFANTIL

597,8785,41007,000 UN ASTRA28

13023 - LONA PRETA 95,201,400068,000 M2 LONIL108
8239 - TUBO PVC ESGOTO SN 40mm - NBR 5688 28,444,74006,000 M KRONA196
12688 - CAIXA DESCARGA COMPLETA 104,5534,85003,000 UN BAKOF63
11179 - SPUDE PVC 16,253,25005,000 UN KRONA82
7846 - ADESIVO PLÁSTICO 175G 9,279,27001,000 UN PISAFIX9
8240 - TUBO PVC ESGOTO SN 50MM - NBR 5688 47,287,88006,000 M KRONA197

Total Geral: 12.327,11

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
12 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19493

194/2022
28/07/2022
Sem termo
26/09/2022
12/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2656/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 26/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA

03.094.645/0001-29
EUGENIO MOREIRA, , 89202100, Joinville - SC
licitacao@infrasul.com.br

4730438439

Banco: Agencia Conta:033 - Banco Santander 3176-0 13001647-5

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos bens imóveis, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL.
LOCAL DE ENTREGA:
U.E. RIBEIRÃO MOLHA: RUA ADOLFO ANTÔNIO EMMENDOERFER, 2693 - BAIRRO: BARRA DO
RIO MOLHA: 10 M³ BRITA Nº 1;
U.E. CARLO ANDREI EMMENDOERFER: RUA ADOLFO PUTJER, 85 - BAIRRO: BARRA DO RIO
MOLHA: 5 M³ BRITA Nº 1.
U.E. MARIA NILDA SALAI: RUA ELPÍDIO RODRIGUES, 99 - BAIRRO: TIFA MARTINS: 10 M³
BRITA Nº 1;
U.E. LOTEAMENTO AMIZADE: RUA FREDERICO TODT, 746 - BAIRRO: AMIZADE: 10 M³ BRITA
Nº 1.

148 - 08.002.12.361.0350.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 2.550.0000.0066 - SF-Salário Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8091 - BRITA Nº 1 4.005,40114,440035,000 M3 INFRASUL37

Total Geral: 4.005,40

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
12 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19493

194/2022
28/07/2022
Sem termo
26/09/2022
12/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2657/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 26/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA

03.094.645/0001-29
EUGENIO MOREIRA, , 89202100, Joinville - SC
licitacao@infrasul.com.br

4730438439

Banco: Agencia Conta:033 - Banco Santander 3176-0 13001647-5

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos bens imóveis, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL.
LOCAL DE ENTREGA:
U.E. DANIEL CARLOS PRETTI: RUA EMÍDIA PRESTINI GASCHO, 105 - BAIRRO: SANTA LUZIA:
15 M³ BRITA Nº 0.

171 - 08.003.12.365.0351.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EducaçãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8688 - BRITA Nº 0 1.887,60125,840015,000 M3 INFRASUL36

Total Geral: 1.887,60

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
12 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20662

306/2022
18/10/2022
Sem termo
16/12/2022
15/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2681/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 16/12/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: KS SERVICOS AGRICOLAS E TERRAPLANAGEM LTDA

28.793.407/0001-32
Rua Águas Claras, ÁGUAS CLARAS, 89268100, Jaraguá do Sul -
terraplanagem.ks@gmail.com

47988132529

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3163-1 17677-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0200300211 - DIRETORIA DE DEFESA CIVIL

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Máximo de 24horas após o recebimento da A.F.

Local da Obra

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para prestação de serviços de CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES, em perfeito estado de
conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador, combustível e dispositivo de
rastreamento por GPS, destinados para prestação de serviços ao município ao longo de 12(doze)
meses, segundo as conveniências da administração direta.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES.
SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13
TONELADAS.
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA DEFESA CIVIL.

20 - 02.003.06.122.0701.2600.3.3.90.00.00 - Manutenção das ações da Defesa CivilDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00.00.00
Recurso : 1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
23480 - SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13
TONELADAS - (DEF. CIVIL - 4)

58.996,00294,9800200,000 H43

Total Geral: 58.996,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
15 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18115

91/2022
10/05/2022
Sem termo
08/06/2022
15/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2682/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 08/06/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: PEDREIRA RIO BRANCO LTDA

83.618.975/0001-05
ANELIO NICOCELLI, Figueirinha, 89270000, Guaramirim - SC
financeiro@mineracaoriobranco.com.br

47991877309

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3428-2 12806-6

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0200300211 - DIRETORIA DE DEFESA CIVIL

Até 30 dias após entrega/retirada de cada pedido

Conforme item 11.2 e 11.3 do Edital

Local da Obra

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de PEDRA MARROADA ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações e
quantidades estimadas constantes no ANEXO I e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
deste edital.
AQUISIÇÃO DE PEDRA MARROADA.
750 M³ DE PEDRA MARROADA.
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA DEFESA CIVIL

20 - 02.003.06.122.0701.2600.3.3.90.00.00 - Manutenção das ações da Defesa CivilDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00.00.00
Recurso : 1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
22512 - PEDRA MARROADA 99.562,50132,7500750,000 M31

Total Geral: 99.562,50

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
15 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19486

194/2022
28/07/2022
Sem termo
26/09/2022
16/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2692/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 26/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMÉRCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA

95.758.595/0001-55
Rua Francisco Lourenço Tavares, MEDEIROS, 88390790, Barra
aracaju.loja@gmail.com

4732785546

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 2981-5 22541-X

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos bens imóveis, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL.
LOCAL DE ENTREGA:
U.E. ALBERTO BAUER: RUA GUANABARA, 500 - BAIRRO: CZERNIEWICZ: 17 SARRAFOS DE
MADEIRA PINUS.
U.E. ANELIA ENKE: RUA LUCIANO ZAPELLA, 425 - BAIRRO: RAU:  65M² TELA SOLDÁVEL
5,0X3,4.
U.E. RODOLPHO HUFENUESSLER: RUA DOMINGOS ROSA, 950 - BAIRRO: BOA VISTA: 10
TÁBUAS DE MADEIRA PINUS 2,5X3.
U.E. SIDNEI BERNS: RUA CÂNDIDO ANASTÁCIO TOMASELLI, 180 - BAIRRO: VIEIRA: 12
SARRAFOS DE MADEIRA PINUS.

171 - 08.003.12.365.0351.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EducaçãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 2.599.0000.0097 - SF-Recursos Creches

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
17080 - SARRAFO DE MADEIRA PINUS TAM.2,5CM
X 5CM X 3M

519,1017,900029,000 UN PAVESI161

8095 - TELA SOLDÁVEL RET MF 196 - 0,975 X 120M
- 5.0X3.4 ROLO C/117M2

5.135,0079,000065,000 M2 ARCELORMITTAL179

8156 - TÁBUA DE MADEIRA PINUS C/ESPESSURA
2,5cm X 3M

358,5035,850010,000 UN PAVESI166

Total Geral: 6.012,60

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
16 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19487

194/2022
28/07/2022
Sem termo
26/09/2022
16/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2693/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 26/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: TALENTOS D ÁGUA REPRESENTAÇÃO, PROJETOS E

24.419.445/0001-79
RUA MARQUES DE OLINDA, Santo Antônio, 89204415, Joinville -
talentosdagua@talentosdagua.com.br

4738044480

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 1637- 3979-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos bens imóveis, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL.
U.E. ALBERTO BAUER: 03 CURVAS 90º LONGA PVC ESGOTO SN 75MM
U.E. MARIA NILDA SALAI: 06 TORNEIRAS DE JARDIM.
U.E. CRISTINA MARCATTO: 04 TORNEIRAS DE JARDIM.
U.E. ELZA BEHLING: 04 ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL 20X1/2"; 04 ADAPTADORES PVC
SOLDÁVEL 25X3/4"; 05 CURVAS 45º SN 100MM LONGA; 05 CURVAS 90º SN 100MM LONGA; 6M
TUBO PVC SOLDÁVEL 25MM.

171 - 08.003.12.365.0351.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EducaçãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
14346 - TORNEIRA  JARDIM 21,402,140010,000 UN PLASBOHN190
97743 - CURVA 90° LONGA PVC ESGOTO SN 75MM 38,1312,71003,000 UN TIGRE79
97764 - ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL P/CAIXA DE
ÁGUA 20 x 1/2

12,843,21004,000 UN TIGRE2

97765 - ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL P/CAIXA DE
ÁGUA 25x 3/4

14,923,73004,000 UN TIGRE3

97744 - CURVA 90° LONGA PVC ESGOTO SN
100MM

72,7014,54005,000 UN TIGRE75

97739 - CURVA 45° LONGA PVC ESGOTO SN
100MM

63,0512,61005,000 UN TIGRE74

35827 - TUBO SOLDÁVEL 20 MM 16,982,83006,000 M TIGRE199

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
16 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19487

194/2022
28/07/2022
Sem termo
26/09/2022
16/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2693/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 26/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/

Total Geral: 240,02

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
16 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19491

194/2022
28/07/2022
Sem termo
26/09/2022
16/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2696/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 26/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: KL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

15.843.503/0001-04
SERVIDAO S-7/ LAT. RUA 250 - CARLOS HARDT, ÁGUA VERDE, ,
kl.licitacao@gmail.com

47984145200

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 3077- 1430-6

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos bens imóveis, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL.
LOCAIS DE ENTREGA:
U.E. RODOLPHO DORNBUSCH - RUA PROF. IRMÃO GERALDINO, 489 - VILA LALAU: 31 M²
PISO CERÂMICO;
U.E. FRANCISCO SOLAMON: RUA SIZINO GARCIA, 501 - BAIRRO: SANTO ANTÔNIO:  550KG
CIMENTO CP-II; 15 TELAS DE AÇO SOLDADAS
U.E. ALBERTO BAUER: RUA GUANABARA, 500 - CZERNIEWICZ: 500KG CIMENTO CP-II; 15M²
TELA SOLDÁVEL 3,8X3,4; 60M TUBO PVC ESGOTO SN 100MM;
U.E DANIEL PRETTI: RUA EMÍDIO PRESTINI GASCHO, 105 - BAIRRO: SANTA LUZIA: 150KG
CIMENTO CP-II;
U.E. MARIA NILDA: RUA ELIDIO RODRIGUES, 99 - BAIRRO: TIFA MARTINS: 12M TUBO PVC
ESGOTO SN 100MM.
U.E. RODOLFO HUFENUESSLER: RUA DOMINGOS ROSA, 950 - BAIRRO: BOA VISTA: 100KG
CIMENTO CP-V; 50 SCS ARGAMASSA PRONTA;
U.E. ROSA DONINI: RUA MARISOL.190 - BAIRRO: VILA LALAU: 250KG CIMENTO CP-II; 17M²
PISO CERÂMICO;
U.E. GUSTAVO MATHEDI: RUA BELARMINO GARCIA, S/N - BAIRRO: RIBEIRÃO CAVALO: 14M²
PISO CERÂMICO; 06M TUBO PVC ESGOTO SN 100MM;
U.E. SIDNEI BERNS: RUA CÂNDIDO ANASTÁCIO TOMASELLI, 180 - BAIRRO: VIEIRA: 1.250KG
CIMENTO CP-II;
U.E. ELZA NEHLING: RUA LEODATO RIBEIRO, 85 - BAIRRO: ILHA DA FIGUEIRA: 17M² PISO
CERÂMICO; 18M TUBO PVC ESGOTO SN 100MM.

171 - 08.003.12.365.0351.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EducaçãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 2.599.0000.0097 - SF-Recursos Creches

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
16 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19491

194/2022
28/07/2022
Sem termo
26/09/2022
16/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2696/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 26/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30620 - CIMENTO CP V - ALTA RESISTÊNCIA
INICIAL - COMPOSTO EM MASSA DE MATERIAL
CARBONÁTICO ATÉ 5% - CONFORME NORMA NBR
5733.
OBS:ENTREGA EM SACA DE 40 E/OU 50 KG

97,000,9700100,000 KG SUPREMO71

11564 - PISO CERÂMICO 2.291,0029,000079,000 M2 PISOFORTE123
30621 - CIMENTO CP II - Z - COMPOSTO COM
ADIÇÃO DE MATERIAL POZOLANICO - CLASSE 32
- CONFORME NBR 11578.
* OBS - ENTREGA EM SACA DE 40 E/OU 50 KG

1.912,500,75002.550,000 KG SUPREMO68

97848 - TELA DE AÇO SOLDADA 1.235,2582,350015,000 UN GERDAU171
8242 - TUBO  PVC ESGOTO SN 100MM - NBR 5688 1.196,1614,240084,000 M AKATO193
8107 - TELA SOLDÁVEL RET MF 113 -0,975X120M -
3.8X3.4 - ROLO C/117M2

449,2529,950015,000 M2 ARCELOR174

8153 - ARGAMASSA PRONTA 819,0016,380050,000 SC BELAMASSA26

Total Geral: 8.000,16

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
16 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 675

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18390

116/2022
01/06/2022
Sem termo
07/07/2022
16/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2703/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 07/07/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: DUDU FERNANDES CONCEPT LTDA

30.063.056/0001-56
Rua Padre Alberto Romuald Jakobs, Vila Lenzi, 89252280, Jaraguá
dudufernandes.concept@gmail.com

47996972645

Banco: Agencia Conta:756 - Banco 3035-7 32100-1

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

4100200220 - TURISMO

Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Conforme item 11.2 e 11.3 do Edital

Conforme edital

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados em maquiagem completa e
penteados, incluindo colocação de cílios postiços, destinados as atuais majestades da 32ª
Schützenfest e das majestades da 33ª Schützenfest a serem eleitas em novembro/2022, ao longo de
12(doze) meses, conforme especificações e quantidades no ANEXO I e ANEXO III - Minuta da Ata
de Registro de Preços deste edital.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PENTEADOS E MAQUIAGENS, DESTINADOS AS
MAJESTADES DA BELEZA DA 32° SCHUTZENFEST PARA EVENTO DE DIVULGAÇÃO.

592 - 41.002.23.695.1060.4062.3.3.90.00.00 - Comercialização do produto turísticoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00.00.00
Recurso : 1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
146492 - SERVIÇOS COMPLETOS DE PENTEADOS
E MAQUIAGENS - SEGUNDA - FEIRA A SEXTA –
FEIRA

800,00200,00004,000 SV1

Total Geral: 800,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
16 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18116

91/2022
10/05/2022
Sem termo
08/06/2022
16/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2705/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 08/06/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: G. J. WINTER TERRAPLENAGEM E DISK CACAMBAS

31.988.650/0001-10
WALTER MARQUARDT, BARRA DO RIO MOLHA, 89259700,
winter.material@uol.com.br

47999277883

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 0874-5 19563-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0200300211 - DIRETORIA DE DEFESA CIVIL

Até 30 dias após entrega/retirada de cada pedido

Conforme item 11.2 e 11.3 do Edital

Local da Obra

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
aquisição de PEDRA MARROADA ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações e
quantidades estimadas constantes no ANEXO I e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
deste edital.
AQUISIÇÃO DE PEDRA MARROADA.
375 M³ DE PEDRA MARROADA.
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA DEFESA CIVIL.

20 - 02.003.06.122.0701.2600.3.3.90.00.00 - Manutenção das ações da Defesa CivilDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.99.00.00.00
Recurso : 1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
22512 - PEDRA MARROADA 49.796,25132,7900375,000 M32

Total Geral: 49.796,25

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
16 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19494

194/2022
28/07/2022
Sem termo
26/09/2022
17/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2736/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 26/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIAL VITORIA LTDA

18.138.763/0001-69
EGON STEIN, , 89254252, Jaraguá do Sul - SC
comercial1@grupovitoria.net

47999331650

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 3077- 2174-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos bens imóveis, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL.
LOCAIS DE ENTREGA:
SEMED: RUA ISIDORO PEDRI S/Nº - BAIRRO: BARRA DO RIO MOLHA: 01 CADEADO E-50 (U.E.
PROFª. GERTRUDES STEILEIN MILBRATZ); 05 CADEADOS E-40 (SEMED); 02 FECHADURAS
EXTERNAS; 02 FECHADURAS INTERNAS; 04 FECHADURAS P/ BANHEIRO (U.E. MARIA NILDA);
02 FECHADURAS EXTERNAS (U.E. SIDNEI BERNS); 02 CADEADOS E-50; 08 FECHADURAS
INTERNAS; 06 FECHADURAS P/ BANHEIRO (U.E. LUIZ GONZAGA AYROSO); 02 FECHADURAS
INTERNAS (U.E. ERICH BLOSFELD); 04 FECHADURAS EXTERNAS; 02 FECHADURAS P/
BANHEIRO; 02 TUBOS SILICONE (U.E. APOLÔNIA); 01 FECHADURA INTERNA; 02 TUBOS
SILICONE 280G (U.E. CRISTINA MARCATTO); 02 CADEADOS E-40; 01 FECHADURA EXTERNA;
01 FECHADURA INTERNA; 01 FECHADURA P/ BANHEIRO (U.E. ELZA BEHLING); 30M LONA
PRETA 6M (U.E. DANIEL PRETTI).
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3264/2023

148 - 08.002.12.361.0350.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 2.550.0000.0066 - SF-Salário Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
7886 - FECHADURA EXTERNA 539,1059,90009,000 UN SOPRANO85
8124 - CADEADO E-40 191,8027,40007,000 UN PADO45
8118 - CADEADO E-50 113,1037,70003,000 UN PADO46
12983 - TUBO SILICONE 280g 214,4723,83009,000 UN UNIPEGA164

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
17 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19494

194/2022
28/07/2022
Sem termo
26/09/2022
17/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2736/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 26/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/

7887 - FECHADURA INTERNA 900,0050,000018,000 UN SOPRANO86
7885 - FECHADURA BANHEIRO 676,0052,000013,000 UN SOPRANO87
33889 - LONA PRETA 06 M LARGURA - 100 MICRAS 59,701,990030,000 M2 ECOCICLE109

Total Geral: 2.694,17

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
17 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20478

283/2022
13/10/2022
Sem termo
08/12/2022
17/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2738/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 08/12/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIO DE AREIAS ODORIZZI LTDA

81.551.590/0001-42
JOAO WIEST JUNIOR, , 89254500, Jaraguá do Sul - SC
comercial.odorizzi@gmail.com

47999752278

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 405-7 27992-7

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1800100001 - FUNDO MUN. DE INCENTIVO AO DESENV. RURAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Até 10 dias após recebimento da AF

SECRETARIA DE AGRICULTURA

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de SAIBRO (macadame), BRITA
e AREIA ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão presencial
283/2022, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE SAIBRO (MACADAME), BRITA E AREIA.
10M3 AREIA MÉDIA PARA ATENDIMENTO A PROPRIEDADES RURAIS CADASTRADAS NA
SECRETARIA DE AGRICULTURA.
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3321/2023.

373 - 18.001.20.511.0500.2402.3.3.90.00.00 - Aquisição de macadame, pedras,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 1.759.0000.0430 - Recursos arrecadados pelo Froagro

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
7990 - AREIA MÉDIA 1.440,00144,000010,000 M311

Total Geral: 1.440,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
17 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 680

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20678

313/2022
21/10/2022
Sem termo
16/12/2022
17/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2739/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 16/12/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: POSTE FIBRA LTDA - EPP

17.970.699/0001-15
Engelberto Stueber, , 89289470, São Bento do Sul - SC
comercial@cimentec.com.br

4736350247

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 1081- 2151-1

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1800100001 - FUNDO MUN. DE INCENTIVO AO DESENV. RURAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias do 1º dia útil após recbto AF

SECRETARIA DE AGRICULTURA

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de TUBOS, CALHAS DE
ESCOAMENTO E PALANQUES DE CONCRETO ao longo de 12(doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do Pregão presencial 313/2022, segundo as conveniências da
administração direta.
AQUISIÇÃO DE TUBOS, CALHAS DE ESCOAMENTO E PALANQUES DE CONCRETO.
ITEM: 8 - 7 UNIDADES
PARA ATENDIMENTO A PROPRIEDADES RURAIS CADASTRADAS NA SECRETARIA DE
AGRICULTURA.
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3322/2023

373 - 18.001.20.511.0500.2402.3.3.90.00.00 - Aquisição de macadame, pedras,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 1.759.0000.0430 - Recursos arrecadados pelo Froagro

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
102202 - TUBO DE CONCRETO ARMADO 800 MM X
1000 MM

1.493,10213,30007,000 PÇ POSTEFIBRA8

Total Geral: 1.493,10

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
17 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 681

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20676

313/2022
21/10/2022
Sem termo
16/12/2022
17/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2740/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 16/12/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SANTA HELENA INDUSTRIAL LTDA - EPP

01.800.536/0001-54
Rua Carlos Oechsler, ILHA DA FIGUEIRA, 89258820, Jaraguá do
meire@netuno.com.br

47988260936

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3163-1 5643-X

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1800100001 - FUNDO MUN. DE INCENTIVO AO DESENV. RURAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias do 1º dia útil após recbto AF

SECRETARIA DE AGRICULTURA

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de TUBOS, CALHAS DE
ESCOAMENTO E PALANQUES DE CONCRETO ao longo de 12(doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do Pregão presencial 313/2022, segundo as conveniências da
administração direta.
AQUISIÇÃO DE TUBOS, CALHAS DE ESCOAMENTO E PALANQUES DE CONCRETO.
ITEM: 2, 4.
PARA ATENDIMENTO A PROPRIEDADES RURAIS CADASTRADAS NA SECRETARIA DE
AGRICULTURA.
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3367/2023

373 - 18.001.20.511.0500.2402.3.3.90.00.00 - Aquisição de macadame, pedras,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 1.759.0000.0430 - Recursos arrecadados pelo Froagro

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11099 - TUBO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO,DE
SEÇÃO CIRCULAR,COM DIÂMETRO NOMINAL
INTERNO DE 300MM E COMPRIMENTO DE
1000MM - CLASSE PSI.

3.893,4037,8000103,000 UN TSH2

10902 - TUBO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO,DE
SEÇÃO CIRCULAR,COM DIÂMETRO NOMINAL
INTERNO DE 400MM E COMPRIMENTO DE
1000MM - CLASSE PSI.

4.040,0050,500080,000 UN TSH4

Total Geral: 7.933,40

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
17 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19054

119/2022
03/06/2022
Sem termo
19/08/2022
18/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2769/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 19/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SUL SAFETY DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS EIRELI

25.209.250/0001-67
R ARISTILIANO RAMOS, , , Timbó - SC
licitacao@sulsafety.com.br

47988110318

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 629-7 34789-2

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0500100010 - GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 15 dias consecutivos após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de E.P.I. (equipamentos de proteção individual) e E.P.C (equipamentos de proteção
coletiva) ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do edital e ANEXO III -
Minuta da Ata de Registro de Preços.
AQUISIÇÃO DE EPI'S
150 pares “P”, 300 “M”,
400 pares “G” e 150 “GG”
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 2502/2023

65 - 05.001.04.122.0300.2063.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.28.00.00.00
Recurso : 1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
6645 - LUVA MALHA PIGMENTADA C/ PVC 2.790,002,79001.000,000 PR RORHUAN60

Total Geral: 2.790,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
18 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19489

194/2022
28/07/2022
Sem termo
26/09/2022
18/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2773/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 26/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: LILI CASA E CONSTRUCAO LTDA

78.268.810/0001-10
Rua Maria Umbelina da Silva, Vila Lenzi, 89254632, Jaraguá do Sul -
adm@lilicasaeconstrucao.com.br

47996450044

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 0417-0 1415-1

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3300200003 - 14º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

14º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE JARAGUÁ DO SUL

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos bens imóveis, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL.
PARA USO NA OBRA DO ALOJAMENTO PARA O CURSO DE SARGENTOS NO 14° BATALHÃO
DE JARAGUÁ DO SUL.
ITEM187.
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3306/2023.

443 - 33.002.06.183.0410.2257.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades do programaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 1.501.0000.0098 - Convênio de Policiamento

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8112 - TIJOLO 6 FUROS - TAM 9X14X24CM 890,000,89001.000,000 UN BENEV187

Total Geral: 890,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
18 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19492

194/2022
28/07/2022
Sem termo
26/09/2022
18/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2774/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 26/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: PEDREIRA RIO BRANCO LTDA

83.618.975/0001-05
ANELIO NICOCELLI, Figueirinha, 89270000, Guaramirim - SC
financeiro@mineracaoriobranco.com.br

47991877309

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3428-2 12806-6

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos bens imóveis, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL.
60 M³ DE PÓ DE BRITA PARA CONFECÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA MANUTENÇÃO
DA REDE DRENAGEM PLUVIAL DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3400/2023

277 - 09.001.15.452.0451.2308.3.3.90.00.00 - Manutenção e ampliação da rede deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00.00.00
Recurso : 1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8094 - PÓ DE BRITA 7.296,00121,600060,000 M3 RIO BRANCO124

Total Geral: 7.296,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
18 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 685

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20399

1312/2022
21/10/2022
Sem termo
22/11/2022
18/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2775/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 22/11/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA

03.094.645/0001-29
EUGENIO MOREIRA, , 89202100, Joinville - SC
licitacao@infrasul.com.br

4730438439

Banco: Agencia Conta:033 - Banco Santander 3176-0 13001647-5

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 8 dias consecutivos após recbto da AF

Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para fornecimento de CBUQ ao longo de
12(doze) meses, destinados para uso da Secretaria de Obras e Serviços Públicos e Secretaria de
Planejamento e Urbanismo, conforme especificações no ANEXO I do Edital, segundo as
conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE CBUQ.
120 TON. DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE MASSA FINA) PARA
MANUTENÇÃO DE VIAS PAVIMENTADAS (OPERAÇÃO TAPÁ BURACOS).
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3401/2023

273 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00.00.00
Recurso : 2.500.0000.1080 - SF-Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8677 - CONCRETO BETUMINOSO USINADO À
QUENTE MASSA FINA - CBUQ

79.788,00664,9000120,000 TON. PRÓPRIA1

Total Geral: 79.788,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
18 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20653

311/2022
21/10/2022
Sem termo
15/12/2022
25/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2895/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 15/12/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SUPREMO CIMENTOS S.A - FILIAL

05.798.883/0002-21
GERMANO WAGNER, CENTENÁRIO, 89256800, Jaraguá do Sul -
claudemir.kuhl@supremoconcreto.com.br

47999448149

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 2656-5 900-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1900100218 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Até 10 dias após recebimento da AF

LOCAIS INDICADOS PELAS SECRETARIAS

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de CONCRETO USINADO FCK
30 MPA com brita 0 e 1 (bombeado e convencional) ao longo de 12 (doze) meses, destinados para
diversas ações da Secretaria de Obras de Serviços Públicos, Secretaria de Administração e Fundo
Municipal de Habitação de Interesse Social, de responsabilidades do município, conforme
especificações no ANEXO I do Pregão presencial 311/2022, segundo as conveniências da
administração direta.
AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK 30 MPA.
114 M³ DE CONCRETO USINADO FCK 30 MPA COM BRITA 0 E 1 (CONVENCIONAL), VISANDO A
CONCRETAGEM  DA RUA RUA LINDA GLASENAPP DRAEGER, COM MÉDIA DE 390M DE
COMPRIMENTO, RUA RUDI REINHOLD, COM MÉDIA DE 68M DE COMPRIMENTO E RUA IRICI
GEISLER, COM MÉDIA DE 69M DE COMPRIMENTO E LARGURA MÉDIA DAS RUAS DE 7M.
LOTEAMENTO PIO JOSÉ ZAPELLINE. BAIRRO RIO DA LUZ.
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3510/2023

391 - 19.001.16.482.0601.2505.4.4.90.00.00 - Implantação de infraestrutura, medidasDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.05.01.00
Recurso : 1.899.0000.0060 - Recursos de Amortização

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28522 - CONCRETO USINADO FCK 30.0 MPA
C/BRITA 0 E 1 (CONVENCIONAL)

47.766,00419,0000114,000 M33

Total Geral: 47.766,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
25 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20653

311/2022
21/10/2022
Sem termo
15/12/2022
25/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2896/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 15/12/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SUPREMO CIMENTOS S.A - FILIAL

05.798.883/0002-21
GERMANO WAGNER, CENTENÁRIO, 89256800, Jaraguá do Sul -
claudemir.kuhl@supremoconcreto.com.br

47999448149

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 2656-5 900-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1900100218 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Até 10 dias após recebimento da AF

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de CONCRETO USINADO FCK
30 MPA com brita 0 e 1 (bombeado e convencional) ao longo de 12 (doze) meses, destinados para
diversas ações da Secretaria de Obras de Serviços Públicos, Secretaria de Administração e Fundo
Municipal de Habitação de Interesse Social, de responsabilidades do município, conforme
especificações no ANEXO I do Pregão presencial 311/2022, segundo as conveniências da
administração direta.
AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK 30 MPA.
154 M³ DE CONCRETO USINADO FCK 30 MPA COM BRITA 0 E 1 (CONVENCIONAL), VISANDO A
CONCRETAGEM  DA RUA RUA LINDA GLASENAPP DRAEGER, COM MÉDIA DE 390M DE
COMPRIMENTO, RUA RUDI REINHOLD, COM MÉDIA DE 68M DE COMPRIMENTO E RUA IRICI
GEISLER, COM MÉDIA DE 69M DE COMPRIMENTO E LARGURA MÉDIA DAS RUAS DE 7M.
LOTEAMENTO PIO JOSÉ ZAPELLINE. BAIRRO RIO DA LUZ.
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3511/2023

391 - 19.001.16.482.0601.2505.4.4.90.00.00 - Implantação de infraestrutura, medidasDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.05.01.00
Recurso : 1.755.0000.0201 - Alienação de Bens-Adm.Direta

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28522 - CONCRETO USINADO FCK 30.0 MPA
C/BRITA 0 E 1 (CONVENCIONAL)

64.526,00419,0000154,000 M33

Total Geral: 64.526,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
25 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20653

311/2022
21/10/2022
Sem termo
15/12/2022
25/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2897/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 15/12/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SUPREMO CIMENTOS S.A - FILIAL

05.798.883/0002-21
GERMANO WAGNER, CENTENÁRIO, 89256800, Jaraguá do Sul -
claudemir.kuhl@supremoconcreto.com.br

47999448149

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 2656-5 900-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1900100218 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Até 10 dias após recebimento da AF

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de CONCRETO USINADO FCK
30 MPA com brita 0 e 1 (bombeado e convencional) ao longo de 12 (doze) meses, destinados para
diversas ações da Secretaria de Obras de Serviços Públicos, Secretaria de Administração e Fundo
Municipal de Habitação de Interesse Social, de responsabilidades do município, conforme
especificações no ANEXO I do Pregão presencial 311/2022, segundo as conveniências da
administração direta.
AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK 30 MPA.
192 M³ DE CONCRETO USINADO FCK 30 MPA COM BRITA 0 E 1 (CONVENCIONAL), VISANDO A
CONCRETAGEM  DA RUA RUA LINDA GLASENAPP DRAEGER, COM MÉDIA DE 390M DE
COMPRIMENTO, RUA RUDI REINHOLD, COM MÉDIA DE 68M DE COMPRIMENTO E RUA IRICI
GEISLER, COM MÉDIA DE 69M DE COMPRIMENTO E LARGURA MÉDIA DAS RUAS DE 7M.
LOTEAMENTO PIO JOSÉ ZAPELLINE. BAIRRO RIO DA LUZ.
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3512/2023

391 - 19.001.16.482.0601.2505.4.4.90.00.00 - Implantação de infraestrutura, medidasDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.05.01.00
Recurso : 1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28522 - CONCRETO USINADO FCK 30.0 MPA
C/BRITA 0 E 1 (CONVENCIONAL)

80.448,00419,0000192,000 M33

Total Geral: 80.448,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
25 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19478

180/2022
18/07/2022
Sem termo
22/09/2022
25/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2898/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 22/09/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: MASTER ELETRODOMESTICO EIRELI

33.859.616/0001-71
ADALBERTO SIMAO NADER, REPUBLICA, 29070010, Vitória - ES
mastereletrolicita@gmail.com

2740042218

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 0095-7 29023-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 30 dias consecutivos após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DIVERSOS, ao longo de 12 (doze) meses, destinadas para às Unidades
Escolares da rede Municipal de Ensino de Jaraguá do Sul e para o Fundo Municipal de Saúde,
segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS.
ESCOLA ANGELO MORETTI
RUA RICARDO LUIZ FLORIANI
BAIRRO RIBEIRÃO GRANDE DO NORTE
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3524/2023

146 - 08.002.12.361.0350.2112.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.12.00.00.00
Recurso : 2.550.0000.0066 - SF-Salário Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16310 - FORNO DE MICROONDAS
ELÉTRICO TIPO DOMÉSTICO

700,00700,00001,000 UN MIDEA MXSA3521

13930 - REFRIGERADOR DUPLEX COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 400 LITROS

3.200,003.200,00001,000 UN CONTINETAL TC5635

Total Geral: 3.900,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
25 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19641

192/2022
22/07/2022
Sem termo
09/09/2022
25/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2908/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/09/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: UP MOBILIÁRIO CORPORATIVO EIRELI

33.629.425/0001-13
Rodovia BR-101, Pachecos, 88132011, Palhoça - SC
comercial@upmobiliariocorporativo.com.br

4833415390

Banco: Agencia Conta:748 - Banco 0226-7 88771-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 30 dias consecutivos após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MOBILIÁRIO ESCOLAR, ao
longo de 12 (doze) meses, destinadas para às Unidades Escolares da rede Municipal de Ensino de
Jaraguá do Sul, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR.
CMEI TRÊS RIOS DO SUL ( ANTIGA ALVINA)
RUA PREFEITO JOSÉ BAUER, 1321
TRÊS RIOS DO SUL
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3541/2023

170 - 08.003.12.365.0351.2120.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.42.00.00.00
Recurso : 1.550.0000.0066 - Salário Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
100981 - BALCÃO BAIXO 2 PORTAS 1.420,00710,00002,000 UN GM/SUPREME8

Total Geral: 1.420,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
25 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 691

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19643

192/2022
22/07/2022
Sem termo
09/09/2022
25/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2900/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/09/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: LUIS CESAR REIS (REIFLEX)

93.920.361/0001-37
Rua Planalto, Industrial, 98910000, Três de Maio - RS
reiflexvendas@terra.com.br

55981179680

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 682-3 3424-X

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 30 dias consecutivos após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MOBILIÁRIO ESCOLAR, ao
longo de 12 (doze) meses, destinadas para às Unidades Escolares da rede Municipal de Ensino de
Jaraguá do Sul, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR.
ESCOLA ANGELO MORETTI
RUA RICARDO LUIZ FLORIANI
BAIRRO RIBEIRÃO GRANDE DO NORTE
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3525/2023

146 - 08.002.12.361.0350.2112.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.42.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
40540 - Cadeira Giratória Mod. Secretária com apóia-
braços, conforme Termo de referência

628,00628,00001,000 UN REIFLEX12

Total Geral: 628,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
25 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19641

192/2022
22/07/2022
Sem termo
09/09/2022
25/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2905/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/09/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: UP MOBILIÁRIO CORPORATIVO EIRELI

33.629.425/0001-13
Rodovia BR-101, Pachecos, 88132011, Palhoça - SC
comercial@upmobiliariocorporativo.com.br

4833415390

Banco: Agencia Conta:748 - Banco 0226-7 88771-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 30 dias consecutivos após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MOBILIÁRIO ESCOLAR, ao
longo de 12 (doze) meses, destinadas para às Unidades Escolares da rede Municipal de Ensino de
Jaraguá do Sul, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR.
ESCOLA ANGELO MORETTI
RUA RICARDO LUIZ FLORIANI
BAIRRO RIBEIRÃO GRANDE DO NORTE
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3526/2023

146 - 08.002.12.361.0350.2112.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.42.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
100981 - BALCÃO BAIXO 2 PORTAS 1.420,00710,00002,000 UN GM/SUPREME8

Total Geral: 1.420,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
25 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19640

192/2022
22/07/2022
Sem termo
09/09/2022
25/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2906/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/09/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: ANDRESSA PANINI ALBISSU LTDA

10.794.168/0001-70
Rua São João do Paraíso, JARDIM IMPERADOR (ZONA LESTE),
moveleiragrandesaopaulo@hotmail.com

1123592204

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 1511-3 240087-1

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 30 dias consecutivos após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MOBILIÁRIO ESCOLAR, ao
longo de 12 (doze) meses, destinadas para às Unidades Escolares da rede Municipal de Ensino de
Jaraguá do Sul, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR.
ESCOLA ANGELO MORETTI
RUA RICARDO LUIZ FLORIANI
BAIRRO RIBEIRÃO GRANDE DO NORTE
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3527/2023

146 - 08.002.12.361.0350.2112.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.42.00.00.00
Recurso : 2.550.0000.0066 - SF-Salário Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16311 - ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L - TIPO V
Composta por: MESA 1500MM x 680MM x 740MM -
MESA 1200MM x 680MM x 740MM - CONEXÃO 90°
680MM x 680MM x 740MM - GAVETEIRO FIXO-03
GAVETAS 380MM x 420MM x 380MM

1.639,001.639,00001,000 UN LBS DO BRASIL/LINHA28

14666 - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR 06
LUGARES
DIMENSÕES MÍNIMAS 1900MM x 90OMM x 74OMM

999,00999,00001,000 UN LBS DO BRASIL/LINHA44

Total Geral: 2.638,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
25 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19642

192/2022
22/07/2022
Sem termo
09/09/2022
25/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2907/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/09/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: JEFERSON DA SILVEIRA (JS COMERCIO)

12.820.547/0001-12
Rua João Pedro Martins, Centro, 88130110, Palhoça - SC
dayana.diniz@infoph.com.br

48984138190

Banco: Agencia Conta:341 - Itaú Unibanco S. 6243- 40664-9

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 30 dias consecutivos após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MOBILIÁRIO ESCOLAR, ao
longo de 12 (doze) meses, destinadas para às Unidades Escolares da rede Municipal de Ensino de
Jaraguá do Sul, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR.
CMEI TRÊS RIOS DO SUL ( ANTIGA ALVINA)
RUA PREFEITO JOSÉ BAUER, 1321
TRÊS RIOS DO SUL
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3540/2023

170 - 08.003.12.365.0351.2120.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.42.00.00.00
Recurso : 1.550.0000.0066 - Salário Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
26564 - ESTANTE DE AÇO COM 8 PRATELEIRAS 2.700,00900,00003,000 UN GGL19

Total Geral: 2.700,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
25 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7130

36/2022
14/09/2022
Sem termo
18/10/2022
12/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   905/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 18/10/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: MUNDIAL SOLUCOES LABORATORIAIS LTDA

23.996.430/0001-00
Rua Gerônimo Medeiros, FLOR DE NÁPOLIS, 88106010, São José -
vendas@mundiallaboratorial.com.br

4832574763

Banco: Agencia Conta:341 - Itaú Unibanco S. 7858-4 16875-5

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500400413 - LABORATÓRIO MUNICIPAL ANÁLISES CLINICAS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 8 dias consecutivos após recbto da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de materiais para atendimento
médico e ambulatorial, para as diretorias de atenção primária, especializada médicas e de vigilância
em saúde ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA USO NO LABORATÓRIO MUNICIPAL.
05 CX TUBOS PARA COLETA À VÁCUO COM EDTA 4ML (TAMPA ROXA), 20 KITS ANTÍGENO
RPR-BRÁS PARA VDRL, 2 KITS KIT OGAWA SWAB DESCONTAMINANTE, 1 UN CONJUNTO DE
COLORAÇÃO ZIEHL GABBET, 20 CX CURATIVO REDONDO C/500 UN, 5UN  PONTEIRAS PARA
MICROPIPETA.

57 - 15.004.10.305.0752.2668.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades de vigilânciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.35.00.00.00
Recurso : 1.659.0000.0366 - Próprios/Tx.Fisc.Vigilância Sanitária

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
20519 - PONTEIRA PARA MICROPIPETA -
PACOTES COM 1000 PONTEIRAS

65,0013,00005,000 UN First12

20518 - CURATIVO REDONDO C/ 500 UN 340,0017,000020,000 CX Proinlab10
25862 - CONJUNTO DE COLORAÇÃO DE ZIEHL
GABBET

123,54123,54001,000 UN Newprov8

25057 - KIT OGAWA SWAB DESCONTAMINANTE 304,00152,00002,000 UN Newprov6
13208 - ANTÍGENO RPR - BRÁS P/  VDRL 3.000,00150,000020,000 KIT Laborclin5
32427 - TUBO DE COLETA A VÁCUO C/ EDTA 4 ml -
TAMPA ROXA C/ 100 UN

337,3067,46005,000 CX First2

Total Geral: 4.169,84

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
12 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

6929

26/2022
20/07/2022
Sem termo
27/09/2022
12/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   906/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 27/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

11.776.334/0001-78
Avenida Luiz Antônio Faedo, CENTRO, 85601275, Francisco Beltrão
dentalshow@hotmail.com

4630556767

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 0616-5 68719-7

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS.
5 UN FÓRCEPS ADULTO Nº 203.
PARA USO DA ODONTOLOGIA, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL -
PEDIDO POR CAROLINE.

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades da assistênciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.10.00.00.00
Recurso : 1.600.0000.0090 - Recursos PAB-Bloco Manutenção

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9033 - FORCEPS ADULTO Nº 203 414,5082,90005,000 UN GOLGRAN34

Total Geral: 414,50

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
12 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19061

165/2022
12/07/2022
Sem termo
23/08/2022
12/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   907/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 23/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: VANFACIL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO - EIRELI

15.026.468/0001-22
Rua Tatuapé, ITAUM, 89210340, Joinville - SC
vanfacil@vanfacil.com

47997222002

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 358-1 255110-1

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500300312 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Até 30 dias após cada serviço com NF e relatório

Conforme item 11.2 do Edital

Conforme edital

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de Preços a
contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de transportes em veículo
de passeio, caminhão baú, ônibus executivo/semi-leito/convencional/micro ônibus e tipo Van, em
perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento, com motorista e combustível, para
prestação de serviços ao município ao longo de 12(doze) meses, para viagens rodoviárias
intramunicipais, intermunicipais e/ou interestaduais, destinados para uso da Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer e Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades
estimadas no ANEXO I e ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTES EM VEÍCULO DE PASSEIO, CAMINHÃO BAÚ, ÔNIBUS EXECUTIVO/SEMI-
LEITO/CONVENCIONAL/MICRO ÔNIBUS E TIPO VAN, EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO, COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL,
PARA VIAGENS RODOVIÁRIAS INTRAMUNICIPAIS, INTERMUNICIPAIS E/OU INTERESTADUAIS,
PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS AO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO
I DO EDITAL, SEGUNDO AS CONVENIÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/22 - PREGÃO PRESENCIAL Nº  165/2022, REFERENTE A 25.000
KM.
SOLICITAÇÃO PROPORCIONAL AO EXERCÍCIO DE 2023 - PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE
EM VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR 05 PESSOAS INCLUINDO O
MOTORISTA.

46 - 15.003.10.302.0753.2705.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades de média eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.27.00.00.00
Recurso : 1.500.1002.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
19894 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE 05
LUGARES , INCLUINDO O MOTORISTA

89.000,003,560025.000,000 KM10

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
12 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19061

165/2022
12/07/2022
Sem termo
23/08/2022
12/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   907/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 23/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/

Total Geral: 89.000,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
12 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19478

180/2022
18/07/2022
Sem termo
22/09/2022
16/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   930/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 22/09/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: MASTER ELETRODOMESTICO EIRELI

33.859.616/0001-71
ADALBERTO SIMAO NADER, REPUBLICA, 29070010, Vitória - ES
mastereletrolicita@gmail.com

2740042218

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 0095-7 29023-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500700471 - DIVISÃO VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 30 dias consecutivos após recbto da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DIVERSOS, ao longo de 12 (doze) meses, destinadas para às Unidades
Escolares da rede Municipal de Ensino de Jaraguá do Sul e para o Fundo Municipal de Saúde,
segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS.
AQUISIÇÃO DE 01 UN FREEZER VERTICAL 200L, PORTA UNICA, BRANCO, COM GAVETAS
REMOVÍVEIS, CAPACIDADE MÍNIMA EM LITROS 200L, VOLTAGEM 220V - MARCA:
ELETCTROLUX FE26.
PARA USO NA CENTRAL DE IMUNIZAÇÃO - PEDIDO PELA GERENTE TALITA

78 - 15.006.10.305.0755.2656.4.4.90.00.00 - Aquisição de bens na Vigilância em SaúdeDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.12.00.00.00
Recurso : 1.500.1002.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101894 - FREEZER VERTICAL CAPACIDADE
MÍNIMA 200 LITROS

2.800,002.800,00001,000 UN ELECTROLUX FE2624

Total Geral: 2.800,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
16 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7735

3/2023
13/02/2023
Sem termo
25/04/2023
16/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   931/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 25/04/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: AMG HOSPITALAR COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

39.833.053/0001-29
ATILIO PEDRO PAGANI, PAGANI, 88132902, Palhoça - SC
FINANCEIRO@AMGHOSPITALAR.COM.BR

4891029291

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

28 Dias

Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL, destinados para
unidades de saúde de atenção primária da rede municipal, das policlínicas de especialidades
médicas I e II e da diretoria de vigilância em saúde ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de
Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL.
800 PCT ATADURA CREPOM 15CM, 600 PCT ATADURA CREPOM 20CM, 510 PCT ATADURA
CREPOM 6CM.
PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL - PEDIDO DO
ALMOXARIFADO

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades da assistênciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00.00.00
Recurso : 1.600.0000.0090 - Recursos PAB-Bloco Manutenção

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9360 - ATADURA CREPOM 15CM X 1,80M 13 FIOS -
C/ 12 UN

16.504,0020,6300800,000 PCT Ludan35

9363 - ATADURA CREPOM 20CM X 1,80M 13 FIOS -
C/ 12 UN

16.494,0027,4900600,000 PCT Ludan36

9362 - ATADURA CREPOM - 6CM X 1,80M 13 FIOS -
C/ 12 UN

4.345,208,5200510,000 PCT Ludan37

Total Geral: 37.343,20

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
16 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7735

3/2023
13/02/2023
Sem termo
25/04/2023
16/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   932/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 25/04/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: AMG HOSPITALAR COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

39.833.053/0001-29
ATILIO PEDRO PAGANI, PAGANI, 88132902, Palhoça - SC
FINANCEIRO@AMGHOSPITALAR.COM.BR

4891029291

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500300312 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

28 Dias

Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL, destinados para
unidades de saúde de atenção primária da rede municipal, das policlínicas de especialidades
médicas I e II e da diretoria de vigilância em saúde ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de
Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL.
240 PCT CAMPO OPERATÓRIO 45X50CM.
PARA USO NA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, POLICLÍNICA DE
ESPECIALIDADES DR. JOÃO BIRON E POLICLÍNICA DE ESPECIALIDADES DR. CLAUDIO LUIZ
DOS SANTOS - PEDIDO DO ALMOXARIFADO

46 - 15.003.10.302.0753.2705.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades de média eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00.00.00
Recurso : 1.500.1002.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9226 - CAMPO OPERATÓRIO 45X50CM 22.080,0092,0000240,000 PCT Biotextil51

Total Geral: 22.080,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
16 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7731

3/2023
13/02/2023
Sem termo
25/04/2023
16/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   933/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 25/04/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: CENTRAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA

15.619.387/0001-36
18 DE JULHO, , 89115000, Luiz Alves - SC
licitacao@centraldistribuidora.net

4720206791

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

28 Dias

Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL, destinados para
unidades de saúde de atenção primária da rede municipal, das policlínicas de especialidades
médicas I e II e da diretoria de vigilância em saúde ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de
Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL.
120 RL ALGODÃO HIDRÓFILO 500G, 120 CX LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX - TAM G C/
100UN, 1000 CX LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX - TAM M, 200 PR LUVA PRONTO USO
TAM 6,5, 600 PR LUVA PRONTO USO TAM 7,0, 150 PR LUVA PRONTO USO TAM 8.
PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL - PEDIDO DO
ALMOXARIFADO

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades da assistênciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00.00.00
Recurso : 1.600.0000.0090 - Recursos PAB-Bloco Manutenção

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9204 - ALGODÃO HIDRÓFILO 500GR 1.872,0015,6000120,000 RL NATHY26
27513 - LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX -
TAM. G C/ 100 UN

1.857,6015,4800120,000 CX MEDIX102

9343 - LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATÉX TAM.
M

15.480,0015,48001.000,000 CX MEDIX103

32408 - LUVA PRONTO USO TAM. 6,5 264,001,3200200,000 PR GLOMED109
9349 - LUVA PRONTO USO TAM. 7,0 792,001,3200600,000 PR GLOMED110
9347 - LUVA PRONTO USO TAM. 8,0 201,001,3400150,000 PR GLOMED112

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
16 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7731

3/2023
13/02/2023
Sem termo
25/04/2023
16/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   933/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 25/04/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/

Total Geral: 20.466,60

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
16 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 704

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7731

3/2023
13/02/2023
Sem termo
25/04/2023
16/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   934/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 25/04/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: CENTRAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA

15.619.387/0001-36
18 DE JULHO, , 89115000, Luiz Alves - SC
licitacao@centraldistribuidora.net

4720206791

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500300312 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

28 Dias

Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL, destinados para
unidades de saúde de atenção primária da rede municipal, das policlínicas de especialidades
médicas I e II e da diretoria de vigilância em saúde ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de
Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL.
96 CX HASTES FLEXÍVEIS COM PONTAS DE ALGODÃO.
PARA USO NA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, POLICLÍNICA DE
ESPECIALIDADES DR. JOÃO BIRON E POLICLÍNICA DE ESPECIALIDADES DR. CLAUDIO LUIZ
DOS SANTOS - PEDIDO DO ALMOXARIFADO.

46 - 15.003.10.302.0753.2705.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades de média eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.500.1002.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9239 - HASTES FLEXÍVEIS DE ALGODÃO C/ 75 UN 94,080,980096,000 CX TOPZ89

Total Geral: 94,08

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
16 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 705

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7734

3/2023
13/02/2023
Sem termo
25/04/2023
16/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   935/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 25/04/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: G D C DA SILVA COSTA LTDA

09.721.729/0001-21
GARRINCHA-DO-MATO-GROSSO, JARDIM VALE DAS PEROBAS,
gdcdobrasil@gdcdobrasil.com.br

4332527897

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 0359-X 42692-X

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

28 Dias

Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL, destinados para
unidades de saúde de atenção primária da rede municipal, das policlínicas de especialidades
médicas I e II e da diretoria de vigilância em saúde ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de
Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL.
10 UN CUBA REDONDA 9CM.
PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL - PEDIDO DO
ALMOXARIFADO.

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades da assistênciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.600.0000.0090 - Recursos PAB-Bloco Manutenção

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11892 - CUBA REDONDA INOX 09CM - 240ML 230,0023,000010,000 UN FORTINOX64

Total Geral: 230,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
16 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254
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Página 706

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7734

3/2023
13/02/2023
Sem termo
25/04/2023
16/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   936/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 25/04/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: G D C DA SILVA COSTA LTDA

09.721.729/0001-21
GARRINCHA-DO-MATO-GROSSO, JARDIM VALE DAS PEROBAS,
gdcdobrasil@gdcdobrasil.com.br

4332527897

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 0359-X 42692-X

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

28 Dias

Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL, destinados para
unidades de saúde de atenção primária da rede municipal, das policlínicas de especialidades
médicas I e II e da diretoria de vigilância em saúde ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de
Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL.
150 CX MASCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL.
PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL - PEDIDO DO
ALMOXARIFADO

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades da assistênciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.28.00.00.00
Recurso : 1.600.0000.0090 - Recursos PAB-Bloco Manutenção

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16808 - MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL 742,504,9500150,000 CX TOPDESC122

Total Geral: 742,50

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
16 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 707

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7740

3/2023
13/02/2023
Sem termo
25/04/2023
16/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   937/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 25/04/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: NEW LIFE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE PRODUTOS,

37.255.562/0001-96
Rua Buarque de Macedo, São Geraldo, 90230250, Porto Alegre - RS
marcio.santos@newliferepresentacoes.com.br

5131367373

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 2888- 301074-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

28 Dias

Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL, destinados para
unidades de saúde de atenção primária da rede municipal, das policlínicas de especialidades
médicas I e II e da diretoria de vigilância em saúde ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de
Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL.
100 UN RESPIRADOR PFF 2.
PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL - PEDIDO DO
ALMOXARIFADO

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades da assistênciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.28.00.00.00
Recurso : 1.600.0000.0090 - Recursos PAB-Bloco Manutenção

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
20418 - RESPIRADOR PFF 2 95,000,9500100,000 UN Super Safety160

Total Geral: 95,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
16 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 708

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7763

4/2023
03/02/2023
Sem termo
02/05/2023
16/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   938/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 02/05/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: ODONTOSUL LTDA

04.971.211/0001-22
Rua Leonardo Júlio Perna, , 85900240, Toledo - PR
licitacao.odontosuldental@gmail.com

4533781943

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 0726- 2416-5

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

28 Dias

Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF

Almoxarifado Fundo Municipal de Saúde - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS.
10 UN AGULHA DE IRRIGAÇÃO 25X5
PARA USO ODONTOLÓGICO UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL - PEDIDO
POR CAROLINE

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades da assistênciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.10.00.00.00
Recurso : 1.600.0000.0090 - Recursos PAB-Bloco Manutenção

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
12448 - AGULHA DE IRRIGAÇÃO 25X5 76,507,650010,000 UN ORTOCENTRAL10

Total Geral: 76,50

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
16 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 709

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7764

4/2023
03/02/2023
Sem termo
02/05/2023
16/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   939/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 02/05/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

11.776.334/0001-78
Avenida Luiz Antônio Faedo, CENTRO, 85601275, Francisco Beltrão
dentalshow@hotmail.com

4630556767

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 0616-5 68719-7

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200468 - CENTRO DE ESPECIAL. ODONTOLOGICAS - CEO

28 Dias

Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF

Almoxarifado Fundo Municipal de Saúde - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS.
50 UN BANDEJA AUTOCLAVÁVEL PEQUENA 22CM X 9CM X 1,5CM - COR BRANCA.
PARA USO NO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO - PEDIDO POR
CINTIA.

28 - 15.002.10.301.0751.2664.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades do Centro deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00.00.00
Recurso : 1.500.1002.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30475 - BANDEJA AUTOCLAVÁVEL PEQUENA 22 X
9 X 1,5CM

510,0010,200050,000 UN MAQUIRA53

Total Geral: 510,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
16 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254
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Página 710

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7764

4/2023
03/02/2023
Sem termo
02/05/2023
17/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   945/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 02/05/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

11.776.334/0001-78
Avenida Luiz Antônio Faedo, CENTRO, 85601275, Francisco Beltrão
dentalshow@hotmail.com

4630556767

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 0616-5 68719-7

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

28 Dias

Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF

Almoxarifado Fundo Municipal de Saúde - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS.
50 CX LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LATEX SEM TALCO TAM. M - C/ 100 E 50 CX
LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LATEX SEM TALCO TAM. PP.
PARA USO ODONTOLÓGICO UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL - PEDIDO
POR CAROLINE.
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 1530/2023

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades da assistênciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00.00.00
Recurso : 1.600.0000.0090 - Recursos PAB-Bloco Manutenção

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
19080 - LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA
LATEX SEM TALCO TAM. M C/ 100 UN

937,5018,750050,000 CX NUGARD340

19078 - LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA
LATEX SEM TALCO TAM. PP C/ 100 UN

937,5018,750050,000 CX NUGARD344

Total Geral: 1.875,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
17 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7764

4/2023
03/02/2023
Sem termo
02/05/2023
17/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   946/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 02/05/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

11.776.334/0001-78
Avenida Luiz Antônio Faedo, CENTRO, 85601275, Francisco Beltrão
dentalshow@hotmail.com

4630556767

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 0616-5 68719-7

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

28 Dias

Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF

Almoxarifado Fundo Municipal de Saúde - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS.
30 CX INDICADOR BIOLÓGICO.
PARA USO ODONTOLÓGICO UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL - PEDIDO
POR CAROLINE.
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 1531/2023

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades da assistênciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.11.00.00.00
Recurso : 1.600.0000.0090 - Recursos PAB-Bloco Manutenção

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
20580 - INDICADOR BIOLÓGICO CAIXA COM 10
AMPOLAS

732,0024,400030,000 CX 2I280

Total Geral: 732,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
17 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7764

4/2023
03/02/2023
Sem termo
02/05/2023
17/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   947/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 02/05/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

11.776.334/0001-78
Avenida Luiz Antônio Faedo, CENTRO, 85601275, Francisco Beltrão
dentalshow@hotmail.com

4630556767

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 0616-5 68719-7

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

28 Dias

Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF

Almoxarifado Fundo Municipal de Saúde - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS ao longo de 12(doze) meses,
destinados para uso nas Unidades Odontológicas de Saúde e no Centro de Especialidades
Odontológicas/CEO, conforme especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III -
Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS.
30 CX LUVA DE PROCEDIMENTO NITRILICA SEM PÓ - TAMANHO P.
PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL - PEDIDO PELO
ALMOXARIFADO.
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 1538/2023

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades da assistênciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00.00.00
Recurso : 1.600.0000.0090 - Recursos PAB-Bloco Manutenção

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27805 - LUVA DE PROCEDIMENTO NITRÍLICA SEM
PÓ TAM P

438,6014,620030,000 CX NUGARD336

Total Geral: 438,60

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
17 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

6801

15/2022
10/06/2022
Sem termo
18/08/2022
18/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   958/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 18/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SUPERMERCADO PORTAL LTDA

41.089.192/0001-31
Avenida Prefeito Waldemar Grubba, Vila Lalau, 89256501, Jaraguá
rh@supermercadoportal.com.br

4732043642

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 8300-3 3051-1

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500300317 - CAPS INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF

CAPSi - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ao longo de 12(doze) meses, destinados para os Centros
de Atenção Psicossocial – CAPS II/AD E INFANTIL, conforme especificações e quantidades
estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.
15 KG BANANA.
PARA USO NA ALIMENTAÇÃO DOS USUÁRIOS DO CAPS i (LANCHES MATUTINOS E
VESPERTINOS), PARA CONSUMO NOS MESES DE MAIO E JUNHO DE 2023.
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 1621/2023

44 - 15.003.10.302.0753.2701.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades do CAPSDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.32.03.00.00.00
Recurso : 1.600.0000.0093 - Recursos Média Alta Complexidade-Bloco manutenção

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11495 - BANANA 62,854,190015,000 KG INATURA1

Total Geral: 62,85

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
18 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO
Publicação Nº 4917036

 

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15787

273/2021
05/11/2021

1/2022
19/01/2022
29/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2959/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 19/01/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SIGNUS TRANSPORTES LTDA

03.692.664/0001-57
Rua Domingos Vieira, Barra do Rio Cerro, 89260490, Jaraguá do Sul
signus.transportes@hotmail.com

4733708252

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 0101- 747495-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias do mês seguinte à realização dos serv.

Conforme contrato

EMEB Ricieri Marcatto

Contratação de veículos, incluindo o motorista e auxiliar de motorista, destinados para transporte
escolar de alunos residentes neste município, em conformidade com o estabelecido no item I do
Edital, Anexo II – Minuta de Contrato e Anexo X - Roteiros, como segue:
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 071/2023 - Prorrogação do prazo de execução por mais 880 dias
letivos (iniciando a partir de 06/02/2023).
PRIMEIRA APOSTILA Nº 031/2023 - Reajuste em 5,71 - INPC apurado no período de fevereiro/2022
à janeiro/2023.

AF REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR PAGO E O VALOR REAJUSTADO PARA O
PERÍODO DE 57 DIAS.

144 - 08.002.12.361.0350.2110.3.3.90.00.00 - Transportar alunos da rede estadual eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.26.00.00.00
Recurso : 1.550.0000.0066 - Salário Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16759 - SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. -
Referência interna do Item: 6

1.952,8234,260057,000 DIAS1

Total Geral: 1.952,82

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
29 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15787

273/2021
05/11/2021

1/2022
19/01/2022
29/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2960/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 19/01/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SIGNUS TRANSPORTES LTDA

03.692.664/0001-57
Rua Domingos Vieira, Barra do Rio Cerro, 89260490, Jaraguá do Sul
signus.transportes@hotmail.com

4733708252

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 0101- 747495-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias do mês seguinte à realização dos serv.

Conforme contrato

EMEB Ricieri Marcatto

Contratação de veículos, incluindo o motorista e auxiliar de motorista, destinados para transporte
escolar de alunos residentes neste município, em conformidade com o estabelecido no item I do
Edital, Anexo II – Minuta de Contrato e Anexo X - Roteiros, como segue:
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 071/2023 - Prorrogação do prazo de execução por mais 880 dias
letivos (iniciando a partir de 06/02/2023).
PRIMEIRA APOSTILA Nº 031/2023 - Reajuste em 5,71 - INPC apurado no período de fevereiro/2022
à janeiro/2023.

AF REFERENTE AO PERÍODO DE 163 DIAS.
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3421/2023

144 - 08.002.12.361.0350.2110.3.3.90.00.00 - Transportar alunos da rede estadual eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.26.00.00.00
Recurso : 1.550.0000.0066 - Salário Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16759 - SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. -
Referência interna do Item: 6

103.384,38634,2600163,000 DIAS1

Total Geral: 103.384,38

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
29 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15787

273/2021
05/11/2021

1/2022
19/01/2022
29/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2961/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 19/01/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SIGNUS TRANSPORTES LTDA

03.692.664/0001-57
Rua Domingos Vieira, Barra do Rio Cerro, 89260490, Jaraguá do Sul
signus.transportes@hotmail.com

4733708252

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 0101- 747495-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias do mês seguinte à realização dos serv.

Conforme contrato.

EMEB Santo Estevão

Contratação de veículos, incluindo o motorista e auxiliar de motorista, destinados para transporte
escolar de alunos residentes neste município, em conformidade com o estabelecido no item I do
Edital, Anexo II – Minuta de Contrato e Anexo X - Roteiros, como segue:
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 071/2023 - Prorrogação do prazo de execução por mais 880 dias
letivos (iniciando a partir de 06/02/2023).
PRIMEIRA APOSTILA Nº 031/2023 - Reajuste em 5,71 - INPC apurado no período de fevereiro/2022
à janeiro/2023.

AF REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR PAGO E O VALOR REAJUSTADO PARA O
PERÍODO DE 59,5 DIAS.
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3409/2023

144 - 08.002.12.361.0350.2110.3.3.90.00.00 - Transportar alunos da rede estadual eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.26.00.00.00
Recurso : 1.550.0000.0066 - Salário Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16759 - SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. -
Referência interna do Item: 7

2.416,5042,770056,500 DIAS3

Total Geral: 2.416,50

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
29 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15787

273/2021
05/11/2021

1/2022
19/01/2022
29/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2962/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 19/01/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SIGNUS TRANSPORTES LTDA

03.692.664/0001-57
Rua Domingos Vieira, Barra do Rio Cerro, 89260490, Jaraguá do Sul
signus.transportes@hotmail.com

4733708252

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 0101- 747495-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias do mês seguinte à realização dos serv.

Conforme contrato

EMEB Santo Estevão

Contratação de veículos, incluindo o motorista e auxiliar de motorista, destinados para transporte
escolar de alunos residentes neste município, em conformidade com o estabelecido no item I do
Edital, Anexo II – Minuta de Contrato e Anexo X - Roteiros, como segue:
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 071/2023 - Prorrogação do prazo de execução por mais 880 dias
letivos (iniciando a partir de 06/02/2023).
PRIMEIRA APOSTILA Nº 031/2023 - Reajuste em 5,71 - INPC apurado no período de fevereiro/2022
à janeiro/2023.

AF REFERENTE AO PERÍODO DE 163 DIAS.

144 - 08.002.12.361.0350.2110.3.3.90.00.00 - Transportar alunos da rede estadual eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.26.00.00.00
Recurso : 1.550.0000.0066 - Salário Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16759 - SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. -
Referência interna do Item: 7

129.454,40791,7700163,000 DIAS3

Total Geral: 129.454,40

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
29 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 718

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15787

273/2021
05/11/2021

1/2022
19/01/2022
29/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2963/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 19/01/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SIGNUS TRANSPORTES LTDA

03.692.664/0001-57
Rua Domingos Vieira, Barra do Rio Cerro, 89260490, Jaraguá do Sul
signus.transportes@hotmail.com

4733708252

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 0101- 747495-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias do mês seguinte à realização dos serv.

Conforme contrato.

EMEB Santo Estevão

Contratação de veículos, incluindo o motorista e auxiliar de motorista, destinados para transporte
escolar de alunos residentes neste município, em conformidade com o estabelecido no item I do
Edital, Anexo II – Minuta de Contrato e Anexo X - Roteiros, como segue:
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 071/2023 - Prorrogação do prazo de execução por mais 880 dias
letivos (iniciando a partir de 06/02/2023).
PRIMEIRA APOSTILA Nº 031/2023 - Reajuste em 5,71 - INPC apurado no período de fevereiro/2022
à janeiro/2023.

AF REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR PAGO E O VALOR REAJUSTADO PARA O
PERÍODO DE 56,5 DIAS.
SOLICTAÇÃO DE COMPRA 3411/2023

144 - 08.002.12.361.0350.2110.3.3.90.00.00 - Transportar alunos da rede estadual eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.26.00.00.00
Recurso : 1.550.0000.0066 - Salário Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16759 - SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. -
Referência interna do Item: 8

2.906,9251,450056,500 DIAS4

Total Geral: 2.906,92

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
29 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15787

273/2021
05/11/2021

1/2022
19/01/2022
29/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2964/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 19/01/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SIGNUS TRANSPORTES LTDA

03.692.664/0001-57
Rua Domingos Vieira, Barra do Rio Cerro, 89260490, Jaraguá do Sul
signus.transportes@hotmail.com

4733708252

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 0101- 747495-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias do mês seguinte à realização dos serv.

Conforme contrato.

EMEB Santo Estevão

Contratação de veículos, incluindo o motorista e auxiliar de motorista, destinados para transporte
escolar de alunos residentes neste município, em conformidade com o estabelecido no item I do
Edital, Anexo II – Minuta de Contrato e Anexo X - Roteiros, como segue:
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 071/2023 - Prorrogação do prazo de execução por mais 880 dias
letivos (iniciando a partir de 06/02/2023).
PRIMEIRA APOSTILA Nº 031/2023 - Reajuste em 5,71 - INPC apurado no período de fevereiro/2022
à janeiro/2023.

AF REFERENTE AO PERÍODO DE 163,5 DIAS.
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3410/2023

144 - 08.002.12.361.0350.2110.3.3.90.00.00 - Transportar alunos da rede estadual eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.26.00.00.00
Recurso : 1.550.0000.0066 - Salário Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16759 - SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. -
Referência interna do Item: 8

155.746,83952,5800163,500 DIAS4

Total Geral: 155.746,83

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
29 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15787

273/2021
05/11/2021

1/2022
19/01/2022
29/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2965/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 19/01/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SIGNUS TRANSPORTES LTDA

03.692.664/0001-57
Rua Domingos Vieira, Barra do Rio Cerro, 89260490, Jaraguá do Sul
signus.transportes@hotmail.com

4733708252

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 0101- 747495-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias do mês seguinte à realização dos serv.

Conforme contrato.

EMEB Ricieri Marcatto

Contratação de veículos, incluindo o motorista e auxiliar de motorista, destinados para transporte
escolar de alunos residentes neste município, em conformidade com o estabelecido no item I do
Edital, Anexo II – Minuta de Contrato e Anexo X - Roteiros, como segue:
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 071/2023 - Prorrogação do prazo de execução por mais 880 dias
letivos (iniciando a partir de 06/02/2023).
PRIMEIRA APOSTILA Nº 031/2023 - Reajuste em 5,71 - INPC apurado no período de fevereiro/2022
à janeiro/2023.

AF REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR PAGO E O VALOR REAJUSTADO PARA O
PERÍODO DE 57 DIAS.
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3420/2023

144 - 08.002.12.361.0350.2110.3.3.90.00.00 - Transportar alunos da rede estadual eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.26.00.00.00
Recurso : 1.550.0000.0066 - Salário Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16759 - SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. -
Referência interna do Item: 5

2.274,8739,910057,000 DIAS5

Total Geral: 2.274,87

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
29 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15787

273/2021
05/11/2021

1/2022
19/01/2022
29/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2966/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 19/01/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SIGNUS TRANSPORTES LTDA

03.692.664/0001-57
Rua Domingos Vieira, Barra do Rio Cerro, 89260490, Jaraguá do Sul
signus.transportes@hotmail.com

4733708252

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 0101- 747495-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias do mês seguinte à realização dos serv.

Conforme contrato.

EMEB Ricieri Marcatto

Contratação de veículos, incluindo o motorista e auxiliar de motorista, destinados para transporte
escolar de alunos residentes neste município, em conformidade com o estabelecido no item I do
Edital, Anexo II – Minuta de Contrato e Anexo X - Roteiros, como segue:
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 071/2023 - Prorrogação do prazo de execução por mais 880 dias
letivos (iniciando a partir de 06/02/2023).
PRIMEIRA APOSTILA Nº 031/2023 - Reajuste em 5,71 - INPC apurado no período de fevereiro/2022
à janeiro/2023.

AF REFERENTE AO PERÍODO DE 163 DIAS.
SOLICITAÇÃO DE COMPRA 3419/2023

144 - 08.002.12.361.0350.2110.3.3.90.00.00 - Transportar alunos da rede estadual eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.26.00.00.00
Recurso : 1.550.0000.0066 - Salário Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
16759 - SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. -
Referência interna do Item: 5

120.442,33738,9100163,000 DIAS5

Total Geral: 120.442,33

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
29 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO
Publicação Nº 4917056

 

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20122

236/2022
01/09/2022
Sem termo
13/10/2022
04/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2378/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 13/10/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: AGROVETERINARIA E PET SHOP DA ROSA LTDA

81.548.802/0001-32
BR-282, CONTA DINHEIRO, , Lages - SC
agrovetdarosa@gmail.com

4932225127

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 1663- 3493-5

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1200100040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO

até 30 dias após cada entrega mediante Nota Fiscal

Até 10 dias consecutivos após o recebimento da AF

SECRETARIA DE AGRICULTURA

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MEDICAMENTOS PARA USO
VETERINÁRIO: antibióticos, anti-inflamatórios, anti-helmínticos, anestésicos, vitaminas, diuréticos,
hormônios, secretolítico, antissépticos/cicatrizantes, soros e teste, destinados para atendimento das
atividades desenvolvidas pelas Semdra, ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da
administração direta e esta Ata de Registro de Preços.
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO.

349 - 12.001.20.608.0500.2406.3.3.90.00.00 - Apoio as atividades de produção animalDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.18.00.00.00
Recurso : 1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
100984 - Mínimo de 5g de Cloridrato de Ceftiofur em
100ml de veículo q.s.p. Frasco 100ml

234,0058,50004,000 UN Cef 50 Agener34

31500 - Sorbitol 50g  - farsco 100 ml 43,2021,60002,000 UN Sedacol Calbos12
100984 - Cloridrato de Levamisol 5g em 100ml de
veículo q.s.p. (uso via Oral) Frasco 250ml.

64,6032,30002,000 UN Ripercol  L Zoetis36

31379 - PENICILINA LIOFILIZADA  Benzilpenicilina
benzatina (3.000,000 UI) Benzilpenicilina procaína
(1.500.000 UI) Benzilpenicilina potássica (1.500.000
UI) Diidroestreptomicina base (sulfato) (1.250 mg)
Estreptomicina base (sulfato) (1.250 mg) Ampola com
diluente água destilada estéril (15ml)  -  Frascos 8,6g
pó + 15ml

2.965,5019,7700150,000 UN Pentabiotico Veterin18

31945 - PROSTAGLANDINA - D (+) Cloprostenol 7,50
mg (prostaglandina)  - farsco 02 ml

194,9019,490010,000 UN Prostaglandina Fabia19

100984 - SORO VITAMINADO – Dextrose anidra 25g,
Cloreto de Sódio 2,48g, Cloreto de Cálcio Dihidratado
0,145g, Cloreto de Magnésio Hexahidratado 0,100g,

1.475,0029,500050,000 UN Soro Polijete HD Vet51

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
04 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20122

236/2022
01/09/2022
Sem termo
13/10/2022
04/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2378/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 13/10/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 2 2/
Lactato de Sódio 3,17g, Veículo q.s.p500ml.Vitamina
B12 2000mg. FRASCO 500ML
31948 - TESTE CMT -  Púrpura de bromocresol 0,02
mg  -  frasco  500 ml

23,5523,55001,000 UN CMT24

Total Geral: 5.000,75

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
04 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20121

236/2022
01/09/2022
Sem termo
13/10/2022
04/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2385/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 13/10/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: TURVOMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI

26.525.513/0001-00
Rodovia SC 108, IMIGRANTES, 88930000, Turvo - SC
turvomed@hotmail.com

4835250022

Banco: Agencia Conta:041 - Banco do Estado 01008-1 060057340-9

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1200100040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO

até 30 dias após cada entrega mediante Nota Fiscal

Até 10 dias consecutivos após o recebimento da AF

SECRETARIA DE AGRICULTURA

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MEDICAMENTOS PARA USO
VETERINÁRIO: antibióticos, anti-inflamatórios, anti-helmínticos, anestésicos, vitaminas, diuréticos,
hormônios, secretolítico, antissépticos/cicatrizantes, soros e teste, destinados para atendimento das
atividades desenvolvidas pelas Semdra, ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da
administração direta e esta Ata de Registro de Preços.
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO.
ITENS: 17,38,4,57,5,7,8,42,44,45,13,53

349 - 12.001.20.608.0500.2406.3.3.90.00.00 - Apoio as atividades de produção animalDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.18.00.00.00
Recurso : 1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
31418 - MELOXICAM -  Meloxicam (2g) -  frasco 50 ml 850,0085,000010,000 UN MAXITEC INJ. 50 ML -17
31396 - AMOXICILINA - Amoxicilina (trihidratada) 15g
-  frasco 100 ml

182,9760,99003,000 UN AMOX 100 ML J.A38

31506 - ANTITÓXICO - antitóxico (Acetil DL-Metionina
5g, Cloreto de Colina 2g, Cloridrato de Tiamina 1g,
Cloridrato de Piridoxina 0,04, Cloridrato de L-Arginina
0,6g, Riboflavina 0,02g, Nicotinamida 0,5g
Pantotenato de Cálcio 0,2g, Glicose 20g  - frasco 100
ml

998,4024,960040,000 UN ANTITOXICO INJ. 1004

100984 - BISNAGA MASTITE - GENTAMICINA
(COMO SULFATO) 150 MG, CLORIDRATO DE
BROMEXINA 50 MG – SERINGA 10G

100,0010,000010,000 UN MASTIZONE PLUS
LACTA

57

33469 - BROMEXINA - Cloridrato de bromexina
(300mg) - frasco 50 ml

59,9429,97002,000 UN ALIV V INJ. 50 ML -5

31408 - DEXAMETASONA 5MG -  Dexametasona
(5,0mg)  - frasco 10 ml

730,0014,600050,000 UN BIODEX 10 ML - BIOFA7

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
04 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20121

236/2022
01/09/2022
Sem termo
13/10/2022
04/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2385/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 13/10/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 2 2/
100984 - DICLOFENACO SÓDICO 5G - FRASCO 50
ML

240,1516,010015,000 UN DICLOFENACO 50 ML
-

8

31412 - DIPIRONA -  Dipirona Sódica (500mg)  -
frasco 50 ml

270,009,000030,000 UN FEBRAX 50 ML - LEMA42

31501 - ESTIMULANTE DO RUMEM -  Acetil tributil
acetato - frasco 150 ml

320,0080,00004,000 UN BLOTROL 150 ML -
ZOE

44

31499 - ESTIMULANTE RUMINAL -  Solução de
silicone a 30%, Suspensão de metilcelulose q.s.p -
frasco 100 ml

320,0016,000020,000 UN PANZINOL 100 ML - BI45

31419 - FLUNEXINA 50ML - Megluminato de flunixina
8,3 g (Equivalente a 5,0 g de flunixina) -  frasco 50 ml

1.319,7043,990030,000 UN FLUMAX 50 ML - J.A13

100984 - BUTAFOSNA 10g (Ácido 1-(n-butilamino) 1-
meiletil-fosfônico) Cianocobalamina (vitamina B12)
5000 microgramas em 100ml. Frasco 100ml.

376,0094,00004,000 UN CATOFOS B12 100 ML
-

53

Total Geral: 5.767,16

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
04 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20120

236/2022
01/09/2022
Sem termo
13/10/2022
04/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2390/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 13/10/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: VETSUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI (VETSUL

28.591.670/0001-49
Rua Ernesto Alves, FLORESTA, 90220190, Porto Alegre - RS
vetsul@vetsul.com

5132243700

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 1401-0 443918-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1200100040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO

até 30 dias após cada entrega mediante Nota Fiscal

Até 10 dias consecutivos após o recebimento da AF

SECRETARIA DE AGRICULTURA

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MEDICAMENTOS PARA USO
VETERINÁRIO: antibióticos, anti-inflamatórios, anti-helmínticos, anestésicos, vitaminas, diuréticos,
hormônios, secretolítico, antissépticos/cicatrizantes, soros e teste, destinados para atendimento das
atividades desenvolvidas pelas Semdra, ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da
administração direta e esta Ata de Registro de Preços.
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO.
ITENS: 2,3,29,10,37,32,22,23,52,28

349 - 12.001.20.608.0500.2406.3.3.90.00.00 - Apoio as atividades de produção animalDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.18.00.00.00
Recurso : 1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
31452 - ALBENDAZOL ORAL - Albendazol 10g -
frasco 250 ml

46,0023,00002,000 UN Biozen Biofarm2

31467 - ANESTÉSICO LOCAL - Lidocaína (2,06g)
bitartarato de epinefrina (1,001mg) - frasco 50 ml

50,648,44006,000 UN Lidofarm Biofarm3

100984 - CLOSANTEL – CLOSANTEL SÓDICO 10 G
- FRASCO 250ML

102,0051,00002,000 UN Zuletel Microsules29

31376 - ENROFLOXACINA 10% - enrofloxacina 10g  -
frasco 50 ml

780,0013,000060,000 UN Floxiclin Biofarm10

100984 - Sulfato de Estreptomicina 6,25g . Frasco
com 6,25 pó mais 15ml

672,0028,000024,000 UN Estreptomicina Biofa37

100984 - MODIFICADOR ORGÂNICO – VITAMINA E:
100 UI, VITAMINA D2: 2.000.000 UI, VITAMINA B12:
5.000 ¿G, CLORIDRATO DE L-ARGININA:200MG,
CLORIDRATO DE L-HISTIDINA:210MG,
CLORIDRATO DE L-LISINA: 1.000MG, L-LEUCINA:
210MG, L-TRIPTOFANO: 50MG, L-VALINA: 200MG,
DL-METIONINA: 210MG, GLICINA: 420MG,

36,609,15004,000 UN Organovit Biofarm32

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
04 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20120

236/2022
01/09/2022
Sem termo
13/10/2022
04/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2390/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 13/10/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 2 2/
CLORETO DE COBALTO: 13MG, SULFATO DE
COBRE: 2MG, IODETO DE POTÁSSIO: 15MG,
CLORETO DE ZINCO: 10MG, CLORETO DE SÓDIO:
42MG, HIPOFOSFITO DE CÁLCIO: 1.500MG,
CLORETO DE MAGNÉSIO: 210MG,
MONOGLUTAMATO DE SÓDIO: 420MG, ÁCIDO
OLÉICO: 375MG, HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO: 30MG
- FRASCO 100ML
31472 - SUPLEMENTO ANEMIA - Vitamina B1 1.500
mg, Vitamina B2 1.500 mg, Vitamina B12 15.000 mcg,
Vitamina B6 1.200 mg, Vitamina K3 250 mg,
Pantotenato de Cálcio 1.200 mg, Ácido Fólico 5.000
mg, Ácido Nicotínico 1.200 mg, Cobre 500 mg, Zinco
5.000 mg, Ferro 4.500 mg, Cobalto 100 mg, Glicose
200 g -  frasco 1000 ml

68,0068,00001,000 UN Hemofarm Biofarm22

31471 - SUPLEMENTO VITAMÍNICO ORAL -
Triptofano 520 mg, DL-Metionina 21.430 mg, L-
Carnitina, 20.000 mg, L-Lisina 37.900 mg, Prolina
24.566 mg, Cisteína 720 mg, Hidroxiprolina 14.706
mg, Valina 4.656 mg, Ácido Aspártico 10.323 mg,
Ácido Glutâmico 18.646 mg, Tirosina 2.317 mg,
Treonina 1.790 mg, Fenilalanina 4.129 mg, Histidina
2.149 mg, Colina 10.000 mg, Betaína 10.000 mg,
Isoleucina 2.696 mg, Serina 3.055 mg, Arginina
11.293 mg, Glicina 44.856 mg, Alanina 16.138 mg,
Leucina 6.278 mg, Glicose 200 g, Veículo q.s.p. 1.000
g  -  frasco 1000 ml

166,0083,00002,000 UN Glicofarm Biofarm23

31406 - VELA UTERINAC - loridrato de tetraciclina,
1g Excipiente efervescente 7g - Envelope com 2
Tabletes 7g

201,7020,170010,000 UN Ginovet Vetnil52

31468 - XILASINA - Cloridrato de xilazina 2g  - frasco
10 ml

84,0014,00006,000 UN Xilazin Syntec28

Total Geral: 2.206,94

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
04 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 728

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20119

236/2022
01/09/2022
Sem termo
13/10/2022
04/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2395/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 13/10/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: MATOS MEDICAMENTOS LTDA (MATOS SAUDE)

38.457.380/0001-60
Rua Fernão Dias, Saúde, 13800450, Mogi Mirim - SP
matosmedicamentos@gmail.com

19996436318

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 0578-9 49906-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1200100040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO

até 30 dias após cada entrega mediante Nota Fiscal

Até 10 dias consecutivos após o recebimento da AF

SECRETARIA DE AGRICULTURA

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MEDICAMENTOS PARA USO
VETERINÁRIO: antibióticos, anti-inflamatórios, anti-helmínticos, anestésicos, vitaminas, diuréticos,
hormônios, secretolítico, antissépticos/cicatrizantes, soros e teste, destinados para atendimento das
atividades desenvolvidas pelas Semdra, ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da
administração direta e esta Ata de Registro de Preços.
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO.
ITENS: 1,39,40,41,43,46,47,15,16,48,49,50,21,25,55,

349 - 12.001.20.608.0500.2406.3.3.90.00.00 - Apoio as atividades de produção animalDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.18.00.00.00
Recurso : 1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
31465 - ACEPROMAZINA -  Acepromazina 10g -
frasco 20 ml

227,9228,49008,000 UN APROMAZIN -
SYNTEC

1

31937 - CÁLCIO - Borogluconato de cálcio 20,15 g,
Glicerofosfato de cálcio 2,5 g, Cloreto de magnésio 2,0
g, Veículo glicosado q.s.p. 100 mL  -  farsco 200 ml

380,0019,000020,000 UN PRADOCALCIO39

31410 - CETOPROFENO -  Cetoprofeno 10mg  -
frasco 50 ml

695,0069,500010,000 UN BIOFEN - BIOFARM40

31477 - COMPLEXO VITAMINICO INJ -  Sulfato de
mefentermina 600,0 mg, Vitamina B2 200,0 mg,
Vitamina B6 500,0 mg, Nicotinamina 10.000,0 mg,
Pantotenato de cálcio 500,0 mg  - frasco 10 ml

240,0012,000020,000 UN POTENAY - ZOETIS41

31453 - DORAMECTINA  -  Doramectin 1g - frasco 50
ml

51,0017,00003,000 UN MICROSULES43

34032 - FLORFENICOL -  Florfenicol 30g  -  frasco 50
ml

290,0058,00005,000 UN ROLFIN - AGENER46

33456 - IMIDOCARB - Dipropionato de imidocarb 12g
-  Frasco 15ml

195,0039,00005,000 UN IZOOT - AGENER47

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
04 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20119

236/2022
01/09/2022
Sem termo
13/10/2022
04/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2395/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 13/10/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 2 2/
100984 - IVERMECTINA – IVERMECTINA 1% -
FRASCO 50 ML

14,9014,90001,000 UN SYNMECTIN -
SYNTEC

15

31466 - KETAMINA -  Cloridrato de ketamina 1,16 g -
frasco 10 ml

244,0922,190011,000 UN CETAMIN - SYNTEC16

31944 - OCITOCINA - Ocitocina Sintética Stantard
Internacional (Correspondendo 10 U.I. = 1 mL) -
frasco 10 ml

17,084,27004,000 UN LEMA48

31381 - OXITETRACICLINA  - Oxitetraciclina base
(10g) Lidocaína. (2g) - Frasco 50 ml

1.004,4016,740060,000 UN TORMICINA100 -
FABIA

49

100984 - OXITETRACICLINA LA – Oxitetraciclina
(dihidratada) 20g -FRASCO 50ML

369,3012,310030,000 UN SYNTEC50

31382 - SULFAMETOXAZOL 200MG +
TRIMETOPRIMA 40MG - SUSPENSÃO ORAL -
FRASCO 50ml

432,0028,800015,000 UN TRISSULFIN - OURO
FI

21

34031 - TILOSINA - Tilosina (sob forma base) (20g) -
Frasco 50 ml

265,0026,500010,000 UN FORTLOZIN - VANSIL25

100984 - TRISTEZA 30ML - DIACETURATO DE 4,4-
DIAZOAMINODIBENZIMIDINA (70MG)
PIRAZOLONA. ( ANTIPIRINA ) (370MG) - FRASCO
30ML

997,8033,260030,000 UN TRISTEZINA - UCB55

Total Geral: 5.423,49

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
04 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20186

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2436/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: BARRA EMBALAGENS E ACESSORIOS EIRELI

14.722.310/0001-24
Rua Feliciano Bortolini, BARRA DO RIO CERRO, 89260180,
vendas@barraembalagens.com.br

47991838051

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3012-0 27739-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias, do dia útil após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, destinados para as unidades escolares da Rede Municipal de ensino de Jaraguá do
Sul/SC ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.

143 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades e serviços doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
31955 - ÁGUA SANITÁRIA - GL 5 LT 5.265,288,6600608,000 GL DA CASA1
9202 - ALCOOL ETÍLICO 70º - GALÃO 5 LITROS 16.790,2836,6600458,000 FR QUIMIDROL4
34090 - ÁLCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO 70% -
GALÃO   5 LITROS

1.563,1044,660035,000 UN VERDESAN11

11087 - AMACIANTE DE ROUPAS 366,306,660055,000 FR SANY BABY12
16460 - BALDE PLÁSTICO REFORÇADO 20 L 36,0012,00003,000 UN FORMPLAST13
28247 - BORRIFADOR SPRAY 504,004,2000120,000 UN SEBOLD15
11088 - DESENGORDURANTE 2.277,726,6600342,000 FR SEBOLD19
18232 - DESINFETANTE SANITÁRIO C/ 5 L 5.560,1023,6600235,000 GL VERDESAN21
16490 - DETERGENTE DESENGORDURANTE
AMONIACADO

4.005,6639,6600101,000 GL VERDESAN24

8322 - DETERGENTE LÍQUIDO 500ML 2.639,522,16001.222,000 FR BONZAO28
32617 - ESCOVÃO COM CABO 39,606,60006,000 UN DALCIN33
32588 - ESPONJA ABRASIVA 117,761,280092,000 UN BETANIN35

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20186

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2436/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 2 2/

10126 - FILME PLÁSTICO P/ EMBALAGEM 155,404,200037,000 RL BRASPRATIK38
8320 - LIMPA VIDROS C/ 500ML 333,065,460061,000 UN SEBOLD49
97993 - LUSTRA MÓVEIS 93,204,660020,000 UN WORKER54
27513 - LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX -
TAM. G C/ 100 UN

141,7515,75009,000 CX VOLK60

16309 - MULTIUSO DE LIMPEZA GERAL - GALÃO
05 L

4.627,6818,6600248,000 GL VERDESAN64

12526 - PÁ DE LIXO 455,406,900066,000 UN VERPLAST65
20809 - PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 15.444,9613,99001.104,000 PCT SORT74
8367 - PANO MULTIUSO P/ LIMPEZA - PCT C/ 5 UN 149,942,380063,000 UN MARTINS78
12527 - PORTA PAPEL TOALHA - 32x25x13c m 250,5620,880012,000 UN MAZZO82
12547 - PRENDEDOR DE ROUPA 74,251,650045,000 PCT BOTH84
15102 - Refil para MOP pó de 40 cm 273,0021,000013,000 UN STARCLEAN86
15102 - REFIL P/ MOP PÓ 60 cm 322,0023,000014,000 UN STARCLEAN87
13072 - SABÃO EM BARRA - CÔCO 88,204,900018,000 UN ZAVASKI94
12532 - SABÃO EM BARRA 51,873,990013,000 UN ZAVASKI95
32215 - SABÃO EM PASTA - 500G 1.457,547,1800203,000 PT DIPOL96
12533 - SABÃO EM PÓ - 800 GRAMAS 3.239,727,9600407,000 PCT GIRANDO SOL97
28079 - SABONETEIRA PLASTICA
C/RESERVATORIO

734,3020,980035,000 UN MAZZO100

16485 - SODA CÁUSTICA 681,7820,660033,000 KG DEZ109
16315 - TELA P/ MICTÓRIO 56,102,550022,000 UN BARRA110
8411 - VASSOURA DE NYLON LARGURA MÍNIMA
26CM (CERDA ALTA) C/ CABO MEDINDO APROX.
120 CM

372,307,300051,000 UN DALCIN113

8514 - VASSOURA DE PÊLO 30CM 340,0017,000020,000 UN SANCHES115
28489 - PORTA PAPEL HIGIÊNICO CAI CAI 179,0017,900010,000 UN MAZZO83

Total Geral: 68.687,33

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20186

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2437/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: BARRA EMBALAGENS E ACESSORIOS EIRELI

14.722.310/0001-24
Rua Feliciano Bortolini, BARRA DO RIO CERRO, 89260180,
vendas@barraembalagens.com.br

47991838051

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3012-0 27739-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias, do dia útil após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, destinados para as unidades escolares da Rede Municipal de ensino de Jaraguá do
Sul/SC ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.

167 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades e serviços daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
31955 - ÁGUA SANITÁRIA - GL 5 LT 2.294,908,6600265,000 GL DA CASA1
9202 - ALCOOL ETÍLICO 70º - GALÃO 5 LITROS 10.741,3836,6600293,000 FR QUIMIDROL4
34090 - ÁLCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO 70% -
GALÃO   5 LITROS

848,5444,660019,000 UN VERDESAN11

11087 - AMACIANTE DE ROUPAS 1.018,986,6600153,000 FR SANY BABY12
16460 - BALDE PLÁSTICO REFORÇADO 20 L 264,0012,000022,000 UN FORMPLAST13
28247 - BORRIFADOR SPRAY 390,604,200093,000 UN SEBOLD15
11088 - DESENGORDURANTE 1.018,986,6600153,000 FR SEBOLD19
18232 - DESINFETANTE SANITÁRIO C/ 5 L 3.454,3623,6600146,000 GL VERDESAN21
16490 - DETERGENTE DESENGORDURANTE
AMONIACADO

1.665,7239,660042,000 GL VERDESAN24

8322 - DETERGENTE LÍQUIDO 500ML 1.993,682,1600923,000 FR BONZAO28
14891 - ESCOVA P/ LIMPAR MAMADEIRA 35,4011,80003,000 UN PAIS EFILHOS31
32617 - ESCOVÃO COM CABO 39,606,60006,000 UN DALCIN33

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20186

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2437/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 2 2/

32588 - ESPONJA ABRASIVA 38,401,280030,000 UN BETANIN35
10126 - FILME PLÁSTICO P/ EMBALAGEM 214,204,200051,000 RL BRASPRATIK38
8320 - LIMPA VIDROS C/ 500ML 223,865,460041,000 UN SEBOLD49
97993 - LUSTRA MÓVEIS 41,944,66009,000 UN WORKER54
27513 - LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX -
TAM. G C/ 100 UN

283,5015,750018,000 CX VOLK60

16309 - MULTIUSO DE LIMPEZA GERAL - GALÃO
05 L

1.735,3818,660093,000 GL VERDESAN64

12526 - PÁ DE LIXO 172,506,900025,000 UN VERPLAST65
20809 - PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 12.856,8113,9900919,000 PCT SORT74
8367 - PANO MULTIUSO P/ LIMPEZA - PCT C/ 5 UN 116,622,380049,000 UN MARTINS78
12547 - PRENDEDOR DE ROUPA 69,301,650042,000 PCT BOTH84
15102 - Refil para MOP pó de 40 cm 84,0021,00004,000 UN STARCLEAN86
13072 - SABÃO EM BARRA - CÔCO 254,804,900052,000 UN ZAVASKI94
12532 - SABÃO EM BARRA 438,903,9900110,000 UN ZAVASKI95
32215 - SABÃO EM PASTA - 500G 796,987,1800111,000 PT DIPOL96
12533 - SABÃO EM PÓ - 800 GRAMAS 4.401,887,9600553,000 PCT GIRANDO SOL97
28079 - SABONETEIRA PLASTICA
C/RESERVATORIO

314,7020,980015,000 UN MAZZO100

16485 - SODA CÁUSTICA 61,9820,66003,000 KG DEZ109
16315 - TELA P/ MICTÓRIO 35,702,550014,000 UN BARRA110
19928 - VARAL DE CHÃO 390,00130,00003,000 UN MOHR111
8410 - VASSOURA DE CIPÓ C/ CABO MEDINDO
APROX.120 CM

270,0030,00009,000 UN COLONIAL112

8411 - VASSOURA DE NYLON LARGURA MÍNIMA
26CM (CERDA ALTA) C/ CABO MEDINDO APROX.
120 CM

204,407,300028,000 UN DALCIN113

8514 - VASSOURA DE PÊLO 30CM 102,0017,00006,000 UN SANCHES115
28489 - PORTA PAPEL HIGIÊNICO CAI CAI 214,8017,900012,000 UN MAZZO83
15102 - REFIL P/ MOP PÓ 60 cm 46,0023,00002,000 UN STARCLEAN87
12527 - PORTA PAPEL TOALHA - 32x25x13c m 271,4420,880013,000 UN MAZZO82

Total Geral: 47.406,23

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20207

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2441/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: DISQUEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR

01.306.465/0001-38
Rua Américo Vespúcio, NOVA BRASÍLIA, 89213401, Joinville - SC
contato@disquemed.com.br

47999296006

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 0038-8 1073187-3

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias, do dia útil após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, destinados para as unidades escolares da Rede Municipal de ensino de Jaraguá do
Sul/SC ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.

143 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades e serviços doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28489 - PORTA PAPEL HIGIÊNICO - Para Rolão 400
m

204,0068,00003,000 UN EURIMAR81

Total Geral: 204,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20204

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2443/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: NEW MAX DISTRIBUIDORA LTDA

45.471.842/0001-60
Rua Joaquim Nabuco, Vargem Grande, 83321120, Pinhais - PR
kilopeldistribuidora@gmail.com

4130339563

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 7644-9 230-5

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias, do dia útil após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, destinados para as unidades escolares da Rede Municipal de ensino de Jaraguá do
Sul/SC ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.

167 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades e serviços daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
25762 - PAPEL TOALHA ROLO 2.146,0058,000037,000 CX PARANA76

Total Geral: 2.146,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20204

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2445/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: NEW MAX DISTRIBUIDORA LTDA

45.471.842/0001-60
Rua Joaquim Nabuco, Vargem Grande, 83321120, Pinhais - PR
kilopeldistribuidora@gmail.com

4130339563

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 7644-9 230-5

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias, do dia útil após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, destinados para as unidades escolares da Rede Municipal de ensino de Jaraguá do
Sul/SC ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.

143 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades e serviços doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
25762 - PAPEL TOALHA ROLO 12.470,0058,0000215,000 CX PARANA76

Total Geral: 12.470,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20199

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2447/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: ZOOM COMERCIAL SAO PAULO LTDA

47.729.996/0001-34
Soldado Teodoro Francisco Ribeiro, Parque Novo Mundo, 02180110,
contatosp@zoomcomercial.com.br

1126493727

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3027-9 126249-1

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias, do dia útil após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, destinados para as unidades escolares da Rede Municipal de ensino de Jaraguá do
Sul/SC ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.

167 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades e serviços daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8360 - ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE 727,680,64001.137,000 PCT FADINHA / FADINHA42
8443 - FLANELA COMUM - 100% ALGODÃO 195,191,3100149,000 UN NEVES/IRMÃOS

NEVES
43

Total Geral: 922,87

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20199

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2448/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: ZOOM COMERCIAL SAO PAULO LTDA

47.729.996/0001-34
Soldado Teodoro Francisco Ribeiro, Parque Novo Mundo, 02180110,
contatosp@zoomcomercial.com.br

1126493727

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3027-9 126249-1

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias, do dia útil após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, destinados para as unidades escolares da Rede Municipal de ensino de Jaraguá do
Sul/SC ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.

143 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades e serviços doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8360 - ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE 880,000,64001.375,000 PCT FADINHA / FADINHA42
8443 - FLANELA COMUM - 100% ALGODÃO 243,661,3100186,000 UN NEVES/IRMÃOS

NEVES
43

Total Geral: 1.123,66

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20203

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2449/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (CONSTRUTORA HB)

22.094.574/0001-09
Linha Taquari, RURAL, 89990000, São Lourenço do Oeste - SC
financeirohbsul@gmail.com

4933882231

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 777-3 23561-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias, do dia útil após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, destinados para as unidades escolares da Rede Municipal de ensino de Jaraguá do
Sul/SC ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.

167 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades e serviços daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
32618 - PANO DE CHÃO - ESFREGÃO - 60 X 90 CM 330,006,000055,000 UN BRI68
100625 - SACO DE LIXO 200L 1.650,0050,000033,000 PCT ECOO101
104544 - SACO P/ LIXO 100 L - C/ 100 UN 1.184,0032,000037,000 PCT ECOO104
104544 - SACO P/ LIXO 50 L - C/ 100 UN - MEDINDO
APROX. 63X80

540,0015,000036,000 PCT ECOO106

Total Geral: 3.704,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20203

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2451/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (CONSTRUTORA HB)

22.094.574/0001-09
Linha Taquari, RURAL, 89990000, São Lourenço do Oeste - SC
financeirohbsul@gmail.com

4933882231

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 777-3 23561-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias, do dia útil após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, destinados para as unidades escolares da Rede Municipal de ensino de Jaraguá do
Sul/SC ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.

143 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades e serviços doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
32618 - PANO DE CHÃO - ESFREGÃO - 60 X 90 CM 954,006,0000159,000 UN BRI68
100625 - SACO DE LIXO 200L 2.400,0050,000048,000 PCT ECOO101
104544 - SACO P/ LIXO 100 L - C/ 100 UN 640,0032,000020,000 PCT ECOO104
104544 - SACO P/ LIXO 50 L - C/ 100 UN - MEDINDO
APROX. 63X80

300,0015,000020,000 PCT ECOO105

Total Geral: 4.294,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 741

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20200

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2452/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: TROIKA DISTRIBUICAO LTDA

32.608.866/0001-76
Rodovia José Carlos Daux, Santo Antônio de Lisboa, 88052000,
contato@troikabrasil.com.br

4840426226

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 4428-8 51989-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias, do dia útil após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, destinados para as unidades escolares da Rede Municipal de ensino de Jaraguá do
Sul/SC ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.

167 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades e serviços daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
32211 - LIXEIRA PLÁSTICA 15 LITROS 146,4024,40006,000 UN BRALIMPIA50
12747 - PAPEL HIGIÊNICO  - Folha Dupla 1.849,7573,990025,000 PCT DELICATE73

Total Geral: 1.996,15

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20200

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2453/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: TROIKA DISTRIBUICAO LTDA

32.608.866/0001-76
Rodovia José Carlos Daux, Santo Antônio de Lisboa, 88052000,
contato@troikabrasil.com.br

4840426226

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 4428-8 51989-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias, do dia útil após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, destinados para as unidades escolares da Rede Municipal de ensino de Jaraguá do
Sul/SC ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.

143 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades e serviços doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
32211 - LIXEIRA PLÁSTICA 15 LITROS 1.488,4024,400061,000 UN BRALIMPIA50
12747 - PAPEL HIGIÊNICO  - Folha Dupla 147,9873,99002,000 PCT DELICATE73

Total Geral: 1.636,38

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20198

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2456/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: H R CARLONE LTDA (AVANTE - COMERCIO GLOBAL E

30.126.408/0001-75
Avenida Pedro Taques, Jardim Santa Clara, 87035589, Maringá - PR
empenho@avanteglobal.com.br

4433679617

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 0069- 27476-3

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias, do dia útil após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, destinados para as unidades escolares da Rede Municipal de ensino de Jaraguá do
Sul/SC ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.

167 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades e serviços daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
1197 - ESPONJA FIBRAÇO 52,503,750014,000 UN BRITISH37
33566 - KIT BALDE CENTRIFUGADOR +
ESFREGÃO 360° 1,6 m

299,18149,59002,000 KIT NOBRE40

Total Geral: 351,68

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 744

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20198

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2457/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: H R CARLONE LTDA (AVANTE - COMERCIO GLOBAL E

30.126.408/0001-75
Avenida Pedro Taques, Jardim Santa Clara, 87035589, Maringá - PR
empenho@avanteglobal.com.br

4433679617

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 0069- 27476-3

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias, do dia útil após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, destinados para as unidades escolares da Rede Municipal de ensino de Jaraguá do
Sul/SC ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.

143 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades e serviços doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
1197 - ESPONJA FIBRAÇO 498,753,7500133,000 UN BRITISH37
33566 - KIT BALDE CENTRIFUGADOR +
ESFREGÃO 360° 1,6 m

1.645,49149,590011,000 KIT NOBRE39

Total Geral: 2.144,24

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 745

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20197

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2458/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

07.483.630/0001-03
Estrada Rio Molha, Ribeirão Gustavo, 89108000, Massaranduba -
limpexcel.produtos@gmail.com

4733707271

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 417-0 00000213-7

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias, do dia útil após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, destinados para as unidades escolares da Rede Municipal de ensino de Jaraguá do
Sul/SC ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.

167 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades e serviços daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27972 - SACO PLÁSTICO PARA ALIMENTOS 5 kg C/
100 UN

581,905,2900110,000 RL Megamil14

13321 - CERA LÍQUIDA 399,0039,900010,000 UN Girandosol16
8452 - COPOS DESCARTÁVEIS 180ML - C/ 100 UN 2.237,234,0900547,000 PCT Cristalcopo17
9829 - ESCOVA SANITÁRIA C/ SUPORTE 33,506,70005,000 UN Sanileve32
8361 - LÃ DE AÇO - PCT C/ 08 6,212,07003,000 PCT Vega41
32359 - MOP PÓ COMPLETO 40CM 231,6057,90004,000 UN Perfect61
39946 - MOP PÓ COMPLETO 60 CM 64,0064,00001,000 UN Perfect62
32618 - PANO DE CHÃO 904,155,3500169,000 UN AGP66
20502 - PANO DE CHÃO ATOALHADO 444,605,700078,000 UN IHS67
18288 - PAPEL HIGIÊNICO BRANCO - C/ 8 X
300MX10CM

2.615,1037,900069,000 FDO Alveflor70

12747 - PAPEL HIGIÊNICO - C/ 04 UN 2.926,406,2000472,000 PCT Familiar71
15103 - PASTA SAPONÁCEO - POTE 500 GR 12,006,00002,000 UN Cristal80

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20197

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2458/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 2 2/
32619 - RODO DE ALUMÍNIO REFORÇADO COM
60cm

206,1022,90009,000 UN Andrade92

11911 - RODO DE ESPUMA 52,655,85009,000 UN Verplast93
104544 - SACO P/ LIXO 100 L - C/ 100 UN 1.467,4031,900046,000 PCT Naveplast103
104544 - SACO P/ LIXO 30 L - C/ 100 UN - MEDINDO
APROX. 59X62CM

517,0511,490045,000 PCT Naveplast107

Total Geral: 12.698,89

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20197

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2460/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

07.483.630/0001-03
Estrada Rio Molha, Ribeirão Gustavo, 89108000, Massaranduba -
limpexcel.produtos@gmail.com

4733707271

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 417-0 00000213-7

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias, do dia útil após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, destinados para as unidades escolares da Rede Municipal de ensino de Jaraguá do
Sul/SC ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.

143 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades e serviços doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27972 - SACO PLÁSTICO PARA ALIMENTOS 5 kg C/
100 UN

661,255,2900125,000 RL Megamil14

13321 - CERA LÍQUIDA 2.872,8039,900072,000 UN Girandosol16
8452 - COPOS DESCARTÁVEIS 180ML - C/ 100 UN 2.179,974,0900533,000 PCT Cristalcopo17
8328 - ESCOVA OVAL DE MÃO 17,402,90006,000 UN Verplast30
9829 - ESCOVA SANITÁRIA C/ SUPORTE 80,406,700012,000 UN Sanileve32
8361 - LÃ DE AÇO - PCT C/ 08 76,592,070037,000 PCT Vega41
25219 - LIXEIRA 100L COM TAMPA E PEDAL 195,00195,00001,000 UN Nycol51
32359 - MOP PÓ COMPLETO 40CM 57,9057,90001,000 UN Perfect61
39946 - MOP PÓ COMPLETO 60 CM 256,0064,00004,000 UN Perfect62
32618 - PANO DE CHÃO 1.669,205,3500312,000 UN AGP66
20502 - PANO DE CHÃO ATOALHADO 1.470,605,7000258,000 UN IHS67
18288 - PAPEL HIGIÊNICO BRANCO - C/ 8 X
300MX10CM

6.859,9037,9000181,000 FDO Alveflor70

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 748

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20197

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2460/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 2 2/

12747 - PAPEL HIGIÊNICO - C/ 04 UN 2.015,006,2000325,000 PCT Familiar71
15103 - PASTA SAPONÁCEO - POTE 500 GR 126,006,000021,000 UN Cristal80
32214 - RODO DE ALUMÍNIO REFORÇADO 1m 97,8048,90002,000 UN Andrade91
32619 - RODO DE ALUMÍNIO REFORÇADO COM
60cm

274,8022,900012,000 UN Andrade92

104544 - SACO P/ LIXO 100 L - C/ 100 UN 1.754,5031,900055,000 PCT Naveplast103
11911 - RODO DE ESPUMA 111,155,850019,000 UN Verplast93
104544 - SACO P/ LIXO 30 L - C/ 100 UN - MEDINDO
APROX. 59X62CM

873,2411,490076,000 PCT Naveplast107

15102 - REFIL P/ MOP PÓ 80 cm 76,0038,00002,000 UN Perfect88

Total Geral: 21.725,50

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20188

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2461/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA

02.706.629/0001-87
, , , Jaraguá do Sul - SC
faturamento@briojaragua.com.br

47999750327

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3163-1 643111-9

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

28 Dias

Máximo de 07 dias, do dia útil após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, destinados para as unidades escolares da Rede Municipal de ensino de Jaraguá do
Sul/SC ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.

167 - 08.003.12.365.0351.2118.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades e serviços daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
23440 - DESENTUPIDOR GRANULADO 477,7120,770023,000 UN DIABO VERDE20
19587 - DESODORANTE SANITÁRIO 1.234,785,7700214,000 UN HIGISOL23
32367 - DETERGENTE LÍQUIDO 05 LITROS 3.705,9515,7700235,000 GL VERDESAN26
45586 - DISPENSER DE PAREDE PARA PAPEL
TOALHA EM ROLO

103,8825,97004,000 UN NOBRE29

21766 - ESPONJA DE AÇO 342,003,0000114,000 UN DESORAL36
9180 - HIPOCLORITO DE SÓDIO 3.287,5026,3000125,000 UN VERDESAN44
104248 - PRODUTO LIMPA CARTEIRA - GALÃO 05
Lt

2.236,6479,880028,000 UN LOURO47

25220 - LIXEIRA 15L COM PEDAL 77,6038,80002,000 UN JAGUAR52
16773 - LIXEIRA 60L C/ TAMPA E PEDAL 433,20144,40003,000 UN IJEPLAS53
15097 - LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO
- AMARELA TAM P

25,302,300011,000 PR MEDIX55

15098 - LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO
- AMARELA TAM M

55,202,300024,000 PR MEDIX56

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20188

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
05/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2461/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 2 2/
9342 - LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATÉX  TAM.
P

267,9014,100019,000 CX INOVE58

8366 - PANO DE PRATO - ALVEJADO 865,803,3300260,000 UN AGP79
9343 - LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATÉX TAM.
M

753,7814,780051,000 CX INOVE59

1432 - REMOVEDOR DE SUJEIRA PARA PISOS -
GALÃO 5 L

2.246,4028,800078,000 UN VERDESAN89

12536 - SABONETE LÍQUIDO  - GL  5 L 607,2018,400033,000 GL SEBOLD98
14448 - SABONETE LÍQUIDO - GL 5 L 169,0033,80005,000 UN VERDESAN99
12535 - SAPONÁCEO CREMOSO 467,184,970094,000 UN DESORAL108
12538 - ESPANADOR ELETROSTÁTICO 50,3625,18002,000 UN BRALIMPIA34
15099 - LUVA DE BORRACHA COM FORRO DE
ALGODÃO AMARELA TAM G

39,102,300017,000 PR MEDIX57

18650 - HIPOCLORITO DE SÓDIO EM PÓ 833,7630,880027,000 KG SANIT VEG46
34090 - ÁLCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO 70% -
FRASCO COM 500ML

245,857,450033,000 UN SAUBA9

25582 - REFIL PARA ESPANADOR
ELETROSTÁTICO

43,8021,90002,000 UN BRALIMPIA85

Total Geral: 18.569,89

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20188

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
08/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2468/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA

02.706.629/0001-87
, , , Jaraguá do Sul - SC
faturamento@briojaragua.com.br

47999750327

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3163-1 643111-9

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

28 Dias

Máximo de 07 dias, do dia útil após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA, destinados para as unidades escolares da Rede Municipal de ensino de Jaraguá do
Sul/SC ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.

143 - 08.002.12.361.0350.2109.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades e serviços doDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.500.1001.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34090 - ÁLCOOL EM GEL ANTISSÉPTICO 70% -
FRASCO COM 500ML

74,507,450010,000 UN SAUBA8

23440 - DESENTUPIDOR GRANULADO 1.163,1220,770056,000 UN DIABO VERDE20
32367 - DETERGENTE LÍQUIDO 05 LITROS 3.280,1615,7700208,000 GL VERDESAN26
21766 - ESPONJA DE AÇO 357,003,0000119,000 UN DESORAL36
9180 - HIPOCLORITO DE SÓDIO 10.546,3026,3000401,000 UN VERDESAN44
104248 - PRODUTO LIMPA CARTEIRA - GALÃO 05
Lt

8.227,6479,8800103,000 UN LOURO47

25220 - LIXEIRA 15L COM PEDAL 349,2038,80009,000 UN JAGUAR52
15097 - LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO
- AMARELA TAM P

71,302,300031,000 PR MEDIX55

15098 - LUVA DE BORRACHA C/ FORRO ALGODÃO
- AMARELA TAM M

126,502,300055,000 PR MEDIX56

15099 - LUVA DE BORRACHA COM FORRO DE
ALGODÃO AMARELA TAM G

48,302,300021,000 PR MEDIX57

9342 - LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATÉX  TAM.
P

42,3014,10003,000 CX INOVE58

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
08 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20188

273/2022
17/10/2022
Sem termo
09/11/2022
08/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2468/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/11/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 2 2/
9343 - LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATÉX TAM.
M

221,7014,780015,000 CX INOVE59

8366 - PANO DE PRATO - ALVEJADO 352,983,3300106,000 UN AGP79
12536 - SABONETE LÍQUIDO  - GL  5 L 1.416,8018,400077,000 GL SEBOLD98
14448 - SABONETE LÍQUIDO - GL 5 L 236,6033,80007,000 UN VERDESAN99
12535 - SAPONÁCEO CREMOSO 934,364,9700188,000 UN DESORAL108
12538 - ESPANADOR ELETROSTÁTICO 75,5425,18003,000 UN BRALIMPIA34
1432 - REMOVEDOR DE SUJEIRA PARA PISOS -
GALÃO 5 L

5.616,0028,8000195,000 UN VERDESAN89

25582 - REFIL PARA ESPANADOR
ELETROSTÁTICO

43,8021,90002,000 UN BRALIMPIA85

18650 - HIPOCLORITO DE SÓDIO EM PÓ 957,2830,880031,000 KG SANIT VEG46
34090 - ALCOOL 70º GEL - FRASCO 250 ML 4,984,98001,000 UN SAUBA7
45586 - DISPENSER DE PAREDE PARA PAPEL
TOALHA EM ROLO

103,8825,97004,000 UN NOBRE29

Total Geral: 34.250,24

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
08 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18114

72/2022
02/05/2022
Sem termo
06/06/2022
08/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2471/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 06/06/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: LOCACOES E TRANSPORTES HANEMANN LTDA ME

20.986.583/0001-89
Rua Bertha Weege, BARRA DO RIO CERRO, 89260500, Jaraguá do
admin@hanemann.com.br

47984585528

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 0874-5 9393-9

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0200300211 - DIRETORIA DE DEFESA CIVIL

Até 30 dias apos conclusão de cada serviço solicit

Máximo de 24 horas após recebimento da A.F.

DEFESA CIVIL

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
contratação de serviços de caminhão ¾ de pequeno porte, equipado com guindaste hidráulico
articulado (munck) e caminhão de grande porte, equipado com guindaste hidráulico articulado (truck),
em perfeito estado de conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador e
combustível e dispositivo de rastreamento por GPS, destinado para prestação de serviços ao longo
de 12(doze) meses, conforme especificações e quantidades no ANEXO I e ANEXO III - Minuta da
Ata de Registro de Preços deste edital.
SERVIÇO DE CAMINHÃO EQUIPADO COM GUINDASTE HIDRÁULICO.
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA DEFESA CIVIL
- ITEM 02: SERVIÇO DE CAMINHÃO EQUIPADO COM GUINDASTE HIDRÁULICO TRUCK -
CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) TONELADAS

1 - 02.001.04.122.0300.2020.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades administrativasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00.00.00
Recurso : 1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10434 - SERVIÇO DE CAMINHÃO EQUIPADO COM
GUINDASTE HIDRÁULICO TRUCK - CAPACIDADE
MÍNIMA DE 10 TONELADAS

39.220,00265,0000148,000 H2

Total Geral: 39.220,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
08 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18377

102/2022
17/05/2022
Sem termo
29/06/2022
08/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2473/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 29/06/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: L.J.V. EVENTOS LTDA

24.927.229/0001-34
AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Schroedeer III,
ljveventos@netuno.com.br

47999797522

Banco: Agencia Conta:756 - Banco 3069-0 239934-2

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900400210 - ESPORTE E LAZER

Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de empresa especializada em locação de equipamentos de Sonorização e
Iluminação, com fornecimento de mão de obra técnica, equipamentos específicos e estrutura de
apoio durante eventos, para atender as demandas da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, ao
longo de 12(doze) meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I, ANEXO III
– Minuta da Ata de Registro de Preços e ANEXO IX – Termo de Referência deste edital.
LOCAÇÃO DE 02 DE GERADORES, DEST. PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS PROMOVIDOS
PELA SECEL.

491 - 39.001.13.392.1100.4103.3.3.90.00.00 - Realização e apoio as iniciativas culturais,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.12.00.00.00
Recurso : 2.501.0000.0561 - SF-Semcel Eventos Culturais

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
19527 - GERADOR 5.900,002.950,00002,000 UN8

Total Geral: 5.900,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
08 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19237

197/2022
28/07/2022
Sem termo
06/09/2022
08/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2474/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 06/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: CONFECCOES LEISON LTDA

83.135.780/0001-04
, , , Jaraguá do Sul - SC
leison@leison.com.br

33761378

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3012-0 1161-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900100207 - CULTURA.

Até 30 dias após cada quantidade entregue e aceito

Máximo de 15 dias consecutivos após receb. da AF

ARENA MULTIUSO JARAGUÁ - Rua Gustavo Hagedorn, 636 - bairro Nova Brasília

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços para a
aquisição de camisetas destinadas a atender aos eventos da Secretaria Municipal de Cultura,
Esporte e Lazer, ao longo de 12(doze) meses, conforme as especificações, quantidades e condições
estabelecidas nos Anexos deste edital.
AQUISIÇÃO DE 260 UNID. CAMISETAS_FESTIVAL DA CANÇÃO 2023.
FESTIVAL DA CANÇÃO 2023

479 - 39.001.13.122.0300.4100.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.23.00.00.00
Recurso : 1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
19976 - CAMISETA FIO 30/1 PENTEADO, 100%
ALGODÃO

6.240,0024,0000260,000 UN2

Total Geral: 6.240,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
08 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18117

99/2022
16/05/2022
Sem termo
15/06/2022
09/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2508/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 15/06/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: TRANSPEZIA LTDA

01.906.026/0001-66
Rua João Januário Ayroso, Jaraguá Esquerdo, 89253565, Jaraguá
comercial@transpezia.com.br

47999096581

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 0417-0 4669-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Mínimo de 01 vez a cada 30 dias

Conforme edital

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de carregamento, transporte,
tratamento e destinação final dos resíduos urbanos volumosos (classe II B) inservíveis, em aterro
específico, ao longo dos 12 (doze) meses, decorrentes do uso nos imóveis no município de Jaraguá
do Sul que são depositados no PEV (ponto de entrega voluntária),em conformidade com o ANEXO I -
especificações e quantidades, ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IX - Termo
de Referência.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARREGAMENTO, TRANSPORTE, TRATAMENTO E
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS URBANOS VOLUMOSOS (CLASSE II B), DECORRENTES
DO USO NOS IMÓVEIS NO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL E QUE SÃO DEPOSITADOS NO
PEV (PONTO DE ENTREGA VOLUNTÁRIA) EM ATERRO ESPECÍFICO.
QUANTIDADE :130 TONELADAS.

287 - 09.001.15.452.0451.2311.3.3.90.00.00 - Coleta e disposição do lixoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.28.00.00.00
Recurso : 1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
15011 - SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE
DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS ESTOCADOS
NO PEV (PONTO DE ENTREGA VOLUNTÁRIA) ATÉ
ATERRO ESPECÍFICO

167.700,001.290,0000130,000 TON.1

Total Geral: 167.700,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
09 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19486

194/2022
28/07/2022
Sem termo
26/09/2022
09/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2509/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 26/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMÉRCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA

95.758.595/0001-55
Rua Francisco Lourenço Tavares, MEDEIROS, 88390790, Barra
aracaju.loja@gmail.com

4732785546

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 2981-5 22541-X

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos bens imóveis, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL.
250 PRANCHÕES DE MADEIRA EUCALIPTO VERMELHO OU ROSA DURO TAM.
8CMX14CMX4M PARA MANUTENÇÃO E REFORMA DE PONTES E PONTILHÕES DE MADEIRA
DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.
* AS MADEIRAS DE EUCALIPTO VERMELHO OU ROSA DURO DEVEM SER DAS ESPÉCIES:
SALIGNA ,CITRIODORA  OU GABRIUNA.

273 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00.00.00
Recurso : 1.704.0000.0555 - FEP-Fund.Esp.Petróleo e comp.financ.expl.rec.naturais

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8264 - PRANCHA DE MADEIRA EUCALIPTO
VERMELHO OU ROSA DURO -
TAM.8CMX14CMX4M

24.000,0096,0000250,000 UN PAVESI129

Total Geral: 24.000,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
09 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19491

194/2022
28/07/2022
Sem termo
26/09/2022
09/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2511/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 26/09/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: KL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

15.843.503/0001-04
SERVIDAO S-7/ LAT. RUA 250 - CARLOS HARDT, ÁGUA VERDE, ,
kl.licitacao@gmail.com

47984145200

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 3077- 1430-6

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo de 12 (doze) meses,
destinados para manutenção dos bens imóveis, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL.
30.000 KGS DE CIMENTO CP II - Z - COMPOSTO COM ADIÇÃO DE MATERIAL POZOLÂNICO -
CLASSE 32,CONFORME NORMA NBR 11578 PARA CONFECÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO
PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE DRENAGEM PLUVIAL DE RESPONSABILIDADE DO
MUNICÍPIO.
* ENTREGA EM SC DE 40 E/OU 50 KGS.

277 - 09.001.15.452.0451.2308.3.3.90.00.00 - Manutenção e ampliação da rede deDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00.00.00
Recurso : 1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30621 - CIMENTO CP II - Z - COMPOSTO COM
ADIÇÃO DE MATERIAL POZOLANICO - CLASSE 32
- CONFORME NBR 11578.
* OBS - ENTREGA EM SACA DE 40 E/OU 50 KG

22.500,000,750030.000,000 KG SUPREMO68

Total Geral: 22.500,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
09 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20433

282/2022
10/10/2022
Sem termo
24/11/2022
09/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2512/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 24/11/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: HIBISCUS ORNAMENTAÇÕES LTDA. ME

00.792.866/0001-82
ALDO VALDIR PINTARELLI, NOSSA SENHORA DE LURDES,
hibiscus.hibiscus@tpa.com.br

4733831413

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 0101- 2239-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias, do dia útil ao recbto da AF

Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MUDAS DE FLORES E
MUDAS DE ÁRVORES, destinados para ajardinamento das áreas públicas (calçadão, praças, trevos,
unidades básicas de saúde, CAPS, PAMAS, áreas de lazer, entorno dos equipamentos públicos,
dentre outros) ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão
presencial 282/2022, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MUDAS DE FLORES E MUDAS DE ÁRVORES.
500  CXS DE MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA - CX C/15 MUDAS COM ALTURA MÍNIMA DE 05
CM PARA AJARDINAMENTO DO CALÇADÃO, JARDINS, PRAÇAS E TREVOS DE
RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.

280 - 09.001.15.452.0451.2309.3.3.90.00.00 - Manutenção de áreas ajardinadasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.31.00.00.00
Recurso : 2.500.0000.1080 - SF-Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27270 - MUDAS DE FLORES DE ÉPOCA - CX C/15
MUDAS COM ALTURA MÍNIMA DE 5CM

12.700,0025,4000500,000 CX20

Total Geral: 12.700,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
09 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20402

282/2022
10/10/2022
Sem termo
24/11/2022
09/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2513/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 24/11/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: GRAMEIRA FELIPPI LTDA

02.025.186/0001-69
Rua Alfredo Emilio Ernesto Benkendorf, , 89266720, Jaraguá do Sul
financeiro@grameirafelippi.com.br

47991035304

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 1782-5 455-3

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias, do dia útil ao recbto da AF

Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de GRAMA, destinado para
ajardinamento das áreas públicas (calçadão, praças, trevos, unidades básicas de saúde, CAPS,
PAMAS, áreas de lazer, entorno dos equipamentos públicos, dentre outros) ao longo de 12(doze)
meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão presencial 282/2022, segundo as
conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE GRAMA.
1.000 M² DE GRAMA ESMERALDA EM LEIVA PARA AJARDINAMENTO DE PRAÇAS, JARDINS,
CALÇADÃO E TREVOS DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.

280 - 09.001.15.452.0451.2309.3.3.90.00.00 - Manutenção de áreas ajardinadasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.31.00.00.00
Recurso : 2.500.0000.1080 - SF-Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10411 - GRAMA EM LEIVA TIPO ESMERALDA 13.800,0013,80001.000,000 M213

Total Geral: 13.800,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
09 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20661

306/2022
18/10/2022
Sem termo
16/12/2022
09/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2519/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 16/12/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIO DE AREIAS CAMPESTRINI LTDA

01.283.112/0001-60
JOSE MAESTRI, Jaraguá 99, 89260680, Jaraguá do Sul - SC
cadastro6@csescritoriocontabil.com.br

47999738377

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3012-0 7708-9

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Máximo de 24horas após o recebimento da A.F.

Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para prestação de serviços de CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES, em perfeito estado de
conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador, combustível e dispositivo de
rastreamento por GPS, destinados para prestação de serviços ao município ao longo de 12(doze)
meses, segundo as conveniências da administração direta.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES.
SERVIÇOS DE 180 HS DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO BASCULANTE, TRUCADO
TRAÇADO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10 M³ PARA MANUTENÇÃO DE VIAS E
DA REDE DE DRENAGEM PLUVIAL DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.

273 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00.00.00
Recurso : 2.500.0000.1080 - SF-Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10114 - SERVIÇO DE CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO
BASCULANTE - TRUCADO TRAÇADO, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10m³ CADA. -
(OBRAS - 2)

39.148,20217,4900180,000 H2

Total Geral: 39.148,20

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
09 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20663

306/2022
18/10/2022
Sem termo
16/12/2022
09/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2526/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 16/12/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: CEMAR TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

79.495.057/0001-69
Rua Pedro João Meurer, Tifa Monos, 89265160, Jaraguá do Sul - SC
cemarterraplanagem@uol.com.br

47996551280

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 0101- 1153917-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Máximo de 24horas após o recebimento da A.F.

Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para prestação de serviços de CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES, em perfeito estado de
conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador, combustível e dispositivo de
rastreamento por GPS, destinados para prestação de serviços ao município ao longo de 12(doze)
meses, segundo as conveniências da administração direta.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES.
SERVIÇOS DE 180 HS DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO BASCULANTE, TRUCADO
TRAÇADO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10 M³ E 200 HS DE 01 (UMA)
RETROESCAVADEIRA 4X4 COM LANÇA NORMAL PARA MANUTENÇÃO DE VIAS E DA REDE
DE DRENAGEM PLUVIAL DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.

273 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00.00.00
Recurso : 2.500.0000.1080 - SF-Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10114 - SERVIÇO DE CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO
BASCULANTE - TRUCADO TRAÇADO, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10m³ CADA.
(OBRAS - 4)

39.202,20217,7900180,000 H4

18576 - SERVIÇO DE RETROESCAVADEIRA
TRAÇADA 4x4, COM LANÇA NORMAL - (OBRAS -1)

47.970,00239,8500200,000 H60

Total Geral: 87.172,20

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
09 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20664

306/2022
18/10/2022
Sem termo
16/12/2022
09/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2527/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 16/12/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: TRANSRECH TRANSPORTES LTDA ME

04.304.112/0001-97
Rua Roberto Ziemann, AMIZADE, 89255300, Jaraguá do Sul - SC
transrech2017@gmail.com

47999753439

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 3077-5 29-1

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Máximo de 24horas após o recebimento da A.F.

Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para prestação de serviços de CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES, em perfeito estado de
conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador, combustível e dispositivo de
rastreamento por GPS, destinados para prestação de serviços ao município ao longo de 12(doze)
meses, segundo as conveniências da administração direta.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES.
SERVIÇOS DE 180 HS DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO BASCULANTE, TRUCADO
TRAÇADO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10 M³ PARA MANUTENÇÃO DE VIAS E
DA REDE DE DRENAGEM PLUVIAL DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.

273 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00.00.00
Recurso : 2.500.0000.1080 - SF-Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10114 - SERVIÇO DE CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO
BASCULANTE - TRUCADO TRAÇADO, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10m³ CADA.
(OBRAS - 5)

39.285,00218,2500180,000 H5

Total Geral: 39.285,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
09 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20665

306/2022
18/10/2022
Sem termo
16/12/2022
09/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2529/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 16/12/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: DARCI VERZA ROSTIROLLA EIRELI

34.050.502/0001-49
RUA GUAIBA, Rio Hern, , Schroeder - SC
darcirostirolla@hotmail.com

4792289798

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 0101- 1060879-6

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Máximo de 24horas após o recebimento da A.F.

Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para prestação de serviços de CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES, em perfeito estado de
conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador, combustível e dispositivo de
rastreamento por GPS, destinados para prestação de serviços ao município ao longo de 12(doze)
meses, segundo as conveniências da administração direta.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES.
SERVIÇOS DE 180 HS DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO BASCULANTE, TRUCADO
TRAÇADO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10 M³ E 100 HS DE 01 (UMA)
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM LÂMINA E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 03 TONELADAS
PARA MANUTENÇÃO DE VIAS E DA REDE DE DRENAGEM PLUVIAL DE RESPONSABILIDADE
DO MUNICÍPIO.

273 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00.00.00
Recurso : 2.500.0000.1080 - SF-Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10114 - SERVIÇO DE CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO
BASCULANTE - TRUCADO TRAÇADO, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10m³ CADA.
(OBRAS - 7)

35.818,20198,9900180,000 H7

104548 - SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
COM LÂMINA E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE
03 TONELADAS - (OBRAS)

12.499,00124,9900100,000 H25

Total Geral: 48.317,20

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
09 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 765

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20666

306/2022
18/10/2022
Sem termo
16/12/2022
09/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2530/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 16/12/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: WANDE COMÉRCIO DE AREIAS E TERRAPLANAGEM LTDA

17.875.364/0001-18
RUA HORACIO RUBINI, BARRA DO RIO  CERRO, 89261001,
wande.atendimento@gmail.com

4799277859

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 874-5 2100-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Máximo de 24horas após o recebimento da A.F.

Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para prestação de serviços de CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES, em perfeito estado de
conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador, combustível e dispositivo de
rastreamento por GPS, destinados para prestação de serviços ao município ao longo de 12(doze)
meses, segundo as conveniências da administração direta.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES.
SERVIÇOS DE 180 HS DE 01 (UMA) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM LÂMINA E PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 08 TONELADAS  PARA MANUTENÇÃO DE VIAS E DA REDE DE
DRENAGEM PLUVIAL DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.

273 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00.00.00
Recurso : 2.500.0000.1080 - SF-Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
102412 - SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
COM LÂMINA E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE
08 TONELADAS (OBRAS -2)

42.246,00234,7000180,000 H32

Total Geral: 42.246,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
09 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20667

306/2022
18/10/2022
Sem termo
16/12/2022
09/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2533/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 16/12/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: G. J. WINTER TERRAPLENAGEM E DISK CACAMBAS

31.988.650/0001-10
WALTER MARQUARDT, BARRA DO RIO MOLHA, 89259700,
winter.material@uol.com.br

47999277883

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 0874-5 19563-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Máximo de 24horas após o recebimento da A.F.

Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para prestação de serviços de CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES, em perfeito estado de
conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador, combustível e dispositivo de
rastreamento por GPS, destinados para prestação de serviços ao município ao longo de 12(doze)
meses, segundo as conveniências da administração direta.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES.
SERVIÇOS DE 200 HS DE 01 (UMA) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM PESO OPERACIONAL
MÍNIMO DE 20 TONELADAS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS E DA REDE DE DRENAGEM
PLUVIAL DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.

273 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00.00.00
Recurso : 2.500.0000.1080 - SF-Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
102442 - SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 20
TONELADAS
- (OBRAS - 2)

75.998,00379,9900200,000 H54

Total Geral: 75.998,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
09 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20662

306/2022
18/10/2022
Sem termo
16/12/2022
09/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2534/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 16/12/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: KS SERVICOS AGRICOLAS E TERRAPLANAGEM LTDA

28.793.407/0001-32
Rua Águas Claras, ÁGUAS CLARAS, 89268100, Jaraguá do Sul -
terraplanagem.ks@gmail.com

47988132529

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3163-1 17677-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Máximo de 24horas após o recebimento da A.F.

Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para prestação de serviços de CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES, em perfeito estado de
conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador, combustível e dispositivo de
rastreamento por GPS, destinados para prestação de serviços ao município ao longo de 12(doze)
meses, segundo as conveniências da administração direta.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES.
SERVIÇOS DE 180 HS DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO BASCULANTE, TRUCADO
TRAÇADO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10 M³,  200 HS DE 01 (UMA)
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13 TONELADAS, 200 HS
DE 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA 4X4 COM LANÇA NORMAL E 100 HS DE 01 (UM) TRATOR
DE ESTEIRA (ESTEIRA COM LARGURA MÍNIMA DE 50 CM) E LÂMINA ARTICULADA, COM
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 10 TONELADAS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS E DA REDE
DE DRENAGEM PLUVIAL DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.

273 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00.00.00
Recurso : 2.500.0000.1080 - SF-Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10114 - SERVIÇO DE CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO
BASCULANTE - TRUCADO TRAÇADO, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10m³ CADA.
(OBRAS - 3)

39.148,20217,4900180,000 H3

23480 - SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13
TONELADAS - (OBRAS - 2)

58.930,00294,6500200,000 H40

18576 - SERVIÇO DE RETROESCAVADEIRA
TRAÇADA 4x4, COM LANÇA NORMAL - (OBRAS -2)

49.740,00248,7000200,000 H61

28584 - SERVIÇO DE TRATOR DE ESTEIRA
(ESTEIRA LARGA) COM PESO OPERACIONAL

33.900,00339,0000100,000 H69

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
09 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 768

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20662

306/2022
18/10/2022
Sem termo
16/12/2022
09/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2534/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 16/12/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/
MÍNIMO DE 10 TONELADAS - (OBRAS - 1)

Total Geral: 181.718,20

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
09 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20672

306/2022
18/10/2022
Sem termo
16/12/2022
09/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2536/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 16/12/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: TRANSPEZIA LTDA

01.906.026/0001-66
Rua João Januário Ayroso, Jaraguá Esquerdo, 89253565, Jaraguá
comercial@transpezia.com.br

47999096581

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 0417-0 4669-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Máximo de 24horas após o recebimento da A.F.

JARAGUÁ DO SUL - SC

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para prestação de serviços de CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES, em perfeito estado de
conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador, combustível e dispositivo de
rastreamento por GPS, destinados para prestação de serviços ao município ao longo de 12(doze)
meses, segundo as conveniências da administração direta.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES.
SERVIÇOS DE 80 HS DE CAMINHÃO BASCULANTE, COM DOIS DIFERENCIAIS E CAPACIDADE
MÍNIMA DE CARGA DE 10M3, TRAÇADO, EQUIPADO COM GUINDASTE HIDRÁULICO, COM
TORRE CENTRAL COM GIRO DE 360º, CESTO E GARRA GIRATÓRIA DE GIRO INFINITO,
LANÇA DE NO MÍNIMO 05 (CINCO) METROS, ABERTURA DE NO MÍNIMO 1,80M, COM
CAPACIDADE DE 1.500 KG, CONTROLE DO GUINDASTE NA PAREDE ALTA DA TORRE
CENTRAL, A SER UTILIZADO NA PODA DA ARBORIZAÇÃO URBANA, RECOLHIMENTO DE
ENTULHOS, TRANSPORTE DE ESTERCO, BARRO, MACADAME E OUTROS MATERIAIS.
*LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS RECOLHIDOS SERÁ DEFINIDO PELA SECRETARIA DE
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

273 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00.00.00
Recurso : 2.500.0000.1080 - SF-Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
24656 - SERVIÇO DE CAMINHÃO
BASCULANTE,COM DOIS
DIFERENCIAIS,EQUIPADO COM GUINDASTE
HIDRÁULICO E COM CAPACIDADE MÍNIMA DE

26.360,00329,500080,000 H72

Total Geral: 26.360,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
09 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

21884

20/2023
02/03/2023
Sem termo
14/04/2023
10/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2540/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 14/04/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: L.J.V. EVENTOS LTDA

24.927.229/0001-34
AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Schroedeer III,
ljveventos@netuno.com.br

47999797522

Banco: Agencia Conta:756 - Banco 3069-0 239934-2

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900100207 - CULTURA.

28 Dias

Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de empresa especializada em locação de equipamentos de Sonorização e
Iluminação, com fornecimento de mão de obra técnica, equipamentos específicos e estrutura de
apoio durante eventos, para atender as demandas da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, ao
longo de 12(doze) meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I, ANEXO III
– Minuta da Ata de Registro de Preços e ANEXO IX – Termo de Referência deste edital.
EXECUÇÃO DE 02 SV DE SOM TIPO 4, 02 SV DE SOM TIPO 2, DEST PARA REALIZAÇÃO DE
EVENTOS CULTURAIS PROMOVIDOS PELA SECEL.

491 - 39.001.13.392.1100.4103.3.3.90.00.00 - Realização e apoio as iniciativas culturais,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.59.00.00.00
Recurso : 2.501.0000.0561 - SF-Semcel Eventos Culturais

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
12364 - SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO/ILUMINAÇÃO
TIPO 04 (GRANDES EVENTOS)

5.430,005.430,00001,000 SV4

Total Geral: 5.430,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
10 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

17786

67/2022
22/04/2022
Sem termo
24/05/2022
10/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2542/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 24/05/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: CLIC PRODUÇÕES LTDA

12.589.853/0001-90
Rua Raimundo Adolfo Emmendoerfer, Três Rios do Sul, 89254191,
rudivideo@gmail.com

47991793838

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 101- 1053516-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900100207 - CULTURA.

Até 30 dias após cada quantidade entregue e aceito

Máximo de 15 dias consecutivos após receb. da AF

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente ata o registro de preço a prestação de serviços técnicos especializados
de foto, captação de imagens, transmissão, vídeo e filmagem para eventos, para atender as
demandas da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, ao longo de 12(doze) meses, em conformidade
com o ANEXO I – Termo de Referência.
FILMAGEM PARA O FESTIVAL DA CANÇÃO 2023.

479 - 39.001.13.122.0300.4100.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.59.00.00.00
Recurso : 1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
18313 - COBERTURA EM VÍDEO DE
EVENTO ESPORTIVO COM DURAÇÃO DE 1 OU
ATÉ 5 HORAS POR PERÍODO

7.200,001.800,00004,000 SV5

Total Geral: 7.200,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
10 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19480

180/2022
18/07/2022
Sem termo
22/09/2022
10/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2543/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 22/09/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: JD ELETRO COMERCIAL LTDA

36.091.140/0001-60
Rua das Bromélias, FORTALEZA ALTA, 89058080, Blumenau - SC
administrativo@jdblu.com.br

4732886842

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 0101- 1117602-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 30 dias consecutivos após recbto da AF

UNIDADES ESCOLARES

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DIVERSOS, ao longo de 12 (doze) meses, destinadas para às Unidades
Escolares da rede Municipal de Ensino de Jaraguá do Sul e para o Fundo Municipal de Saúde,
segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS.
01 - EMEB PROFª GERTRUDES MILBRATZ
09 - SEMED ( RESERVA)

146 - 08.002.12.361.0350.2112.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.12.00.00.00
Recurso : 2.550.0000.0066 - SF-Salário Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
103533 - CARRINHO DE INOX PARA TRANSPORTE 4.800,00480,000010,000 UN WM10

Total Geral: 4.800,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
10 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19477

180/2022
18/07/2022
Sem termo
22/09/2022
10/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2544/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 22/09/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIAL VITORIA LTDA

18.138.763/0001-69
EGON STEIN, , 89254252, Jaraguá do Sul - SC
comercial1@grupovitoria.net

47999331650

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 3077- 2174-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 30 dias consecutivos após recbto da AF

C.M.E.I. MÁRCIO MAURO MARCATTO

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DIVERSOS, ao longo de 12 (doze) meses, destinadas para às Unidades
Escolares da rede Municipal de Ensino de Jaraguá do Sul e para o Fundo Municipal de Saúde,
segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS.

170 - 08.003.12.365.0351.2120.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.12.00.00.00
Recurso : 2.599.0000.0097 - SF-Recursos Creches

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13859 - LAVADORA DE ALTA PRESSÃO
PROFISSIONAL

1.190,001.190,00001,000 UN Karcher / K5 Power P29

Total Geral: 1.190,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
10 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19478

180/2022
18/07/2022
Sem termo
22/09/2022
10/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2545/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 22/09/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: MASTER ELETRODOMESTICO EIRELI

33.859.616/0001-71
ADALBERTO SIMAO NADER, REPUBLICA, 29070010, Vitória - ES
mastereletrolicita@gmail.com

2740042218

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 0095-7 29023-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 30 dias consecutivos após recbto da AF

EMEB MACHADO DE ASSIS

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DIVERSOS, ao longo de 12 (doze) meses, destinadas para às Unidades
Escolares da rede Municipal de Ensino de Jaraguá do Sul e para o Fundo Municipal de Saúde,
segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS.

146 - 08.002.12.361.0350.2112.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.12.00.00.00
Recurso : 2.550.0000.0066 - SF-Salário Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
102175 - PROCESSADOR DE ALIMENTOS
INDUSTRIAL DE AÇO INOX

3.600,003.600,00001,000 UN BECKER GO PRAB20034

Total Geral: 3.600,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
10 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19477

180/2022
18/07/2022
Sem termo
22/09/2022
10/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2546/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 22/09/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIAL VITORIA LTDA

18.138.763/0001-69
EGON STEIN, , 89254252, Jaraguá do Sul - SC
comercial1@grupovitoria.net

47999331650

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 3077- 2174-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 30 dias consecutivos após recbto da AF

C.M.E.I.  SIDNEI ALEXANDRE BERNS

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DIVERSOS, ao longo de 12 (doze) meses, destinadas para às Unidades
Escolares da rede Municipal de Ensino de Jaraguá do Sul e para o Fundo Municipal de Saúde,
segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS.

170 - 08.003.12.365.0351.2120.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.12.00.00.00
Recurso : 2.599.0000.0097 - SF-Recursos Creches

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
103524 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 06 LITROS 760,00760,00001,000 UN Kd eletro / LBR-631

Total Geral: 760,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
10 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19645

192/2022
22/07/2022
Sem termo
09/09/2022
10/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2547/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 09/09/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: UNICLASSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

10.909.960/0001-22
FREDERICO BERTHOLDO SCHNEIDER, UNIVERSITARIO, ,
uniclassemoveis@gmail.com

51998237240

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 489-8 00003083-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 30 dias consecutivos após recbto da AF

EMEB MACHADO DE ASSIS

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MOBILIÁRIO ESCOLAR, ao
longo de 12 (doze) meses, destinadas para às Unidades Escolares da rede Municipal de Ensino de
Jaraguá do Sul, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR.
40 CONJUNTOS SERÃO ENTREGUES NA EMEB MACHADO DE ASSIS
RUA MANOEL FRANCISCO DA COSTA 4390 BAIRRO JOÃO PESSOA

146 - 08.002.12.361.0350.2112.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.42.00.00.00
Recurso : 2.550.0000.0066 - SF-Salário Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
26241 - CONJUNTO ESCOLAR ADULTO 31.800,00795,000040,000 UN MOVESCO14

Total Geral: 31.800,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
10 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20674

306/2022
18/10/2022
Sem termo
16/12/2022
10/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2562/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 16/12/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: LOCACOES E TRANSPORTES HANEMANN LTDA ME

20.986.583/0001-89
Rua Bertha Weege, BARRA DO RIO CERRO, 89260500, Jaraguá do
admin@hanemann.com.br

47984585528

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 0874-5 9393-9

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900400210 - ESPORTE E LAZER

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Máximo de 24horas após o recebimento da A.F.

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para prestação de serviços de CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES, em perfeito estado de
conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador, combustível e dispositivo de
rastreamento por GPS, destinados para prestação de serviços ao município ao longo de 12(doze)
meses, segundo as conveniências da administração direta.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES.
EXECUÇÃO DE 50H SERVIÇOS COM CAMINHÃO ³/4 (PEQUENO PORTE) EQUIPADO COM
GUINDASTE HIDRÁULICO ARTICULADO (MUNCK), CAPACIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO)
TONELADAS, ALCANCE VERTICAL 20 METROS COM CESTO DUPLO, ALCANCE HORIZONTAL
17 METROS COM CARROCERIA ABERTA, COMPRIMENTO MÁXIMO 4,5 METROS.
MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE LAZER DO MUNICIPIO.

536 - 39.004.27.813.1000.4004.3.3.90.00.00 - Manutenção de espaços nos bairros paraDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00.00.00
Recurso : 1.500.0000.0080 - Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
98209 - SERVIÇO DE CAMINHÃO 3/4 (PEQUENO
PORTE) EQUIPADO COM GUINDASTE
HIDRÁULICO ARTICULADO (MUNCK|),COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 05 TONELADAS. -
(ESPORTE/LAZER - 2)

14.499,50289,990050,000 H76

Total Geral: 14.499,50

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
10 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

20667

306/2022
18/10/2022
Sem termo
16/12/2022
10/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   2569/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 16/12/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: G. J. WINTER TERRAPLENAGEM E DISK CACAMBAS

31.988.650/0001-10
WALTER MARQUARDT, BARRA DO RIO MOLHA, 89259700,
winter.material@uol.com.br

47999277883

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 0874-5 19563-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Máximo de 24horas após o recebimento da A.F.

Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para prestação de serviços de CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES, em perfeito estado de
conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador, combustível e dispositivo de
rastreamento por GPS, destinados para prestação de serviços ao município ao longo de 12(doze)
meses, segundo as conveniências da administração direta.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES.
SERVIÇOS DE 180 HS DE 01 (UMA) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM LÂMINA E PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 08 TONELADAS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS E DA REDE DE
DRENAGEM PLUVIAL DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.

273 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00.00.00
Recurso : 2.500.0000.1080 - SF-Recursos Próprios - PMJS - Receita de Impostos e Transf.Impostos

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
102412 - SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
COM LÂMINA E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE
08 TONELADAS (OBRAS -1)

42.265,80234,8100180,000 H31

Total Geral: 42.265,80

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
10 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7733

3/2023
13/02/2023
Sem termo
25/04/2023
10/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   875/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 25/04/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - (

00.802.002/0001-02
Estrada Boa Esperança, FUNDO CANOAS, 89163554, Rio do Sul -
licitacoes@altermed.com.br

47999418854

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 276-3 30778-5

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

28 Dias

Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL, destinados para
unidades de saúde de atenção primária da rede municipal, das policlínicas de especialidades
médicas I e II e da diretoria de vigilância em saúde ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de
Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL.
10 UN CUBA RIM, 144 UN DETERGENTE ENZIMÁTICO, 48 FR POVIDINI DEGERMANTE 100ML,
48 FR POVIDINI TÓPICO 100ML.
PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL - PEDIDO DO
ALMOXARIFADO.

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades da assistênciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso : 1.600.0000.0090 - Recursos PAB-Bloco Manutenção

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9241 - CUBA RIM 424,9042,490010,000 UN AONOX65
9163 - DETERGENTE ENZIMÁTICO 2.691,3618,6900144,000 L KELLDRIN68
9740 - POVIDINI DEGERMANTE 100 ml 278,405,800048,000 FR VIC PHARMA156
9739 - POVIDINI TÓPICO 100ml 265,925,540048,000 FR VIC PHARMA157

Total Geral: 3.660,58

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
10 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7733

3/2023
13/02/2023
Sem termo
25/04/2023
10/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   876/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 25/04/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - (

00.802.002/0001-02
Estrada Boa Esperança, FUNDO CANOAS, 89163554, Rio do Sul -
licitacoes@altermed.com.br

47999418854

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 276-3 30778-5

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

28 Dias

Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL, destinados para
unidades de saúde de atenção primária da rede municipal, das policlínicas de especialidades
médicas I e II e da diretoria de vigilância em saúde ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de
Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL.
1000 UN EQUIPO P/ INFUSÃO PARENTAL MACRO GOTAS, 5 UN ESTOJO DE AÇO INOX C/
TAMPA 18X08X02, 2 UN MÁSCARA VENTURI INFANTIL, 5 UN PORTA AGULHA MAYO HEGAR
EM AÇO INOX 14 CM, 100 UN SONDA URETRAL Nº 4, 3.900 UN SONDA URETRAL Nº 08, 6000
UN SONDA URETRAL Nº 10, 15 UN TESOURA IRIS 10,5 CM CURVA, 15 UN TESOURA IRIS 10,5
CM RETA, 15 UN TESOURA IRIS RETA 12CM, 30 M TUBO DE SILICONE P/ CILINDRO DE
OXIGÊNIO, 10 UN TUBO ENDOTRAQUEAL 3,5MM, 10 UN TUBO ENDOTRAQUEAL 5,5MM, 10 UN
TUBO ENDOTRAQUEAL 6,5MM.
PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL - PEDIDO DO
ALMOXARIFADO

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades da assistênciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00.00.00
Recurso : 1.600.0000.0090 - Recursos PAB-Bloco Manutenção

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9245 - EQUIPO P/ INFUSÃO PARENTAL MACRO
GOTAS

800,000,80001.000,000 UN GLOMED72

13494 - ESTOJO DE AÇO ÍNOX C/ TAMPA
18X08X02

111,5737,19003,000 UN AONOX80

33483 - MASCARA VENTURI INFANTIL 16,768,38002,000 UN FOYOMED124
15032 - PORTA AGULHA MAYO HEGAR EM AÇO
INOX - 14 CM

171,0034,20005,000 UN ABC155

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
10 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7733

3/2023
13/02/2023
Sem termo
25/04/2023
10/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   876/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 25/04/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/

12170 - SONDA URETRAL Nº 4 51,000,5100100,000 UN BIOSANI180
9415 - SONDA URETRAL Nº 08 2.106,000,54003.900,000 UN BIOSANI182
9414 - SONDA URETRAL  Nº 10 3.300,000,55006.000,000 UN BIOSANI183
9424 - TESOURA ÍRIS 10,5CM CURVA 337,6522,510015,000 UN GOLGRAN193
12122 - TESOURA ÍRIS 10,5CM RETA 337,6522,510015,000 UN GOLGRAN194
9429 - TESOURA ÍRIS RETA 12CM 301,8020,120015,000 UN CASSIFLEX197
14649 - TUBO DE SILICONE P/ CILINDRO
OXIGÊNIO

386,7012,890030,000 M CIRURGICA BRASIL200

33486 - TUBO ENDOTRAQUEAL 3,5MM 46,404,640010,000 UN GRUPO LABOR
IMPORT

201

33488 - TUBO ENDOTRAQUEAL 5,5MM 48,404,840010,000 UN GRUPO LABOR
IMPORT

203

33489 - TUBO ENDOTRAQUEAL 6,5MM 50,305,030010,000 UN GRUPO LABOR
IMPORT

204

Total Geral: 8.065,23

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
10 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7733

3/2023
13/02/2023
Sem termo
25/04/2023
10/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   877/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 25/04/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - (

00.802.002/0001-02
Estrada Boa Esperança, FUNDO CANOAS, 89163554, Rio do Sul -
licitacoes@altermed.com.br

47999418854

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 276-3 30778-5

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500300312 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

28 Dias

Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL, destinados para
unidades de saúde de atenção primária da rede municipal, das policlínicas de especialidades
médicas I e II e da diretoria de vigilância em saúde ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de
Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL.
40 CX MONO NYLON 3-0 E 20 CX MONO NYLON 4-0.
PARA USO NA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, POLICLÍNICA DE
ESPECIALIDADES DR. JOÃO BIRON E POLICLÍNICA DE ESPECIALIDADES DR. CLAUDIO LUIZ
DOS SANTOS - PEDIDO DO ALMOXARIFADO.

46 - 15.003.10.302.0753.2705.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades de média eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00.00.00
Recurso : 1.500.1002.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9374 - MONO NYLON 3 - 0 1.598,0039,950040,000 CX TECHNOFIO-ACE126
9373 - MONO NYLON 4 - 0 799,0039,950020,000 CX TECHNOFIO-ACE127

Total Geral: 2.397,00

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
10 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7733

3/2023
13/02/2023
Sem termo
25/04/2023
10/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   878/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 25/04/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - (

00.802.002/0001-02
Estrada Boa Esperança, FUNDO CANOAS, 89163554, Rio do Sul -
licitacoes@altermed.com.br

47999418854

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 276-3 30778-5

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500300312 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

28 Dias

Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL, destinados para
unidades de saúde de atenção primária da rede municipal, das policlínicas de especialidades
médicas I e II e da diretoria de vigilância em saúde ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de
Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL.
24 UN VASELINA LÍQUIDA 100ML.
PARA USO NA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, POLICLÍNICA DE
ESPECIALIDADES DR. JOÃO BIRON E POLICLÍNICA DE ESPECIALIDADES DR. CLAUDIO LUIZ
DOS SANTOS - PEDIDO DO ALMOXARIFADO

46 - 15.003.10.302.0753.2705.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades de média eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.03.00.00.00
Recurso : 1.500.1002.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
102484 - VASELINA LIQUIDA - FRASCO DE 100ML 116,644,860024,000 UN VIC PHARMA207

Total Geral: 116,64

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
10 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7733

3/2023
13/02/2023
Sem termo
25/04/2023
10/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   879/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 25/04/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - (

00.802.002/0001-02
Estrada Boa Esperança, FUNDO CANOAS, 89163554, Rio do Sul -
licitacoes@altermed.com.br

47999418854

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 276-3 30778-5

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

28 Dias

Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL, destinados para
unidades de saúde de atenção primária da rede municipal, das policlínicas de especialidades
médicas I e II e da diretoria de vigilância em saúde ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de
Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL.
24 FR FIXADOR PARA LÂMINAS PAPANICOLAU.
PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL - PEDIDO DO
ALMOXARIFADO.

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades da assistênciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.35.00.00.00
Recurso : 1.600.0000.0090 - Recursos PAB-Bloco Manutenção

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9328 - FIXADOR P/ LÂMINAS PAPANICOLAU -
100ML

179,287,470024,000 FR CRAL84

Total Geral: 179,28

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
10 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

7733

3/2023
13/02/2023
Sem termo
25/04/2023
10/05/2023

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   884/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 25/04/2023
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - (

00.802.002/0001-02
Estrada Boa Esperança, FUNDO CANOAS, 89163554, Rio do Sul -
licitacoes@altermed.com.br

47999418854

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 276-3 30778-5

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

28 Dias

Máximo de 08 dias úteis, do dia útil após rcbto AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL, destinados para
unidades de saúde de atenção primária da rede municipal, das policlínicas de especialidades
médicas I e II e da diretoria de vigilância em saúde ao longo de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de
Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO MÉDICO E AMBULATORIAL.
10 UN TESOURA IRIS RETA 12CM.
PARA USO ODONTOLÓGICO UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL - PEDIDO
POR CAROLINE.

27 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades da assistênciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00.00.00
Recurso : 1.600.0000.0090 - Recursos PAB-Bloco Manutenção

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9429 - TESOURA ÍRIS RETA 12CM 201,2020,120010,000 UN CASSIFLEX197

Total Geral: 201,20

____________________________________________________
Edson Ivo Tiedt

JARAGUÁ DO SUL /SC
10 de Maio de 2023

Diretor de Compras e  Licitações
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CONTRATO Nº 308/2023
Publicação Nº 4914874

 

                 ESTADO DE SANTA CATARINA
 MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

                             FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 308/2023

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023-FMS. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: RODRIGO CENSI
OBJETO: Prestação de serviços de engenharia para execução de Reforma e ampliação, com fornecimento de Material e
Mão de Obra na U.B.S. Reinholdo Wuerges, na Rua Erico Negherbon, nº 76, no Bairro Chico de Paulo em Jaraguá do
Sul/SC, em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa que são partes
integrantes do edital.
VALOR:  5.1  O  MUNICÍPIO pagará  à  CONTRATADA,  pelo  objeto  deste  contrato,  o  preço  proposto  de  R$
174.265,86 (cento e setenta e quatro mil duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos) referente à mão de
obra  e R$ 600.487,41 (seiscentos  mil  quatrocentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  quarenta  e  um centavos)  referente  aos
materiais, totalizando o valor do Contrato em R$ 774.753,27 (setecentos e setenta e quatro mil setecentos e cinquenta e
três reais e vinte e sete centavos), em conformidade com o disposto no item 5.2 seguintes.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão de cada etapa do cronograma
financeiro, tendo à medição a devida aprovação e mediante apresentação de cópia das guias de recolhimento do FGTS e
do INSS, bem como da quitação da Folha de Pagamento dos empregados envolvidos na execução do objeto contratual,
bem como da Nota Fiscal e do respectivo Relatório de Medição devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO, assim como
pelo representante  da  CONTRATADA sob pena de aplicação  das  penalidades por descumprimento do contrato,  e
retenção do pagamento. Serão pagos somente os serviços efetivamente realizados, não sendo computados materiais em
trânsito ou dispostos na obra sem a efetiva execução.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O recurso orçamentário decorrente da despesa desta contratação correrá por conta da
dotação orçamentária do exercício de 2023, prevista no item 4.1 da cláusula quarta deste contrato.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  O prazo para execução dos serviços é de 180 (centro e oitenta) dias consecutivos, a contar
do primeiro dia útil seguinte do recebimento da respectiva Ordem de Serviço. A ordem de serviço deverá ser emitida em
até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, podendo ser prorrogada por igual período, devidamente justificado no
processo licitatório. O prazo de vigência deste contrato será igual ao prazo de execução dos serviços previstos no item
anterior, acrescido de 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2023.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti  e Rodrigo Censi.

Alceu Gilmar Moretti 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

 TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023-FMS                                                            1/1
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME 
ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA

Publicação Nº 4916033

 

Jaraguá do Sul, 27 de Junho de 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADO

______________________________

NOME

______________________________

NOME

______________________________

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA 

EDITAL Nº: 

CPF Nº: RG Nº: 

FUNÇÃO:

PERÍODO: A

SECRETARIA:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL PESSOA JURÍDICA DE DIREITO

PÚBLICO, COM SEDE NESTA CIDADE À RUA WALTER MARQUARDT, Nº 1.111, INSCRITO NO CNPJ SOB

Nº 83.102.459.0001-23, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALESSANDRO BUOZI MARTINS,

BRASILEIRO, CASADO, INSCRITO NO CPF Nº 138.905.358-01, DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS E O

(A) CONTRATADO (A), ACIMA IDENTIFICADO (A), RESOLVEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES,

CELEBRAR O PRESENTE TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA, PARA

ATENDIMENTO DE SITUAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, FIRMADO NA

DATA SUPRACITADA, TENDO POR OBJETO PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL NA FORMA DO

ART. 4º DA Lei COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, PELO PERÍODO ACIMA

ESPECIFICADO.

TESTEMUNHAS:

GERMANA HELLER BAEUMLE

086.056.669-27

001/2021 - SEMAD

086.056.669-27 50588745-SSP/SC

ENGENHEIRO - REDA

14/07/2023 11/01/2024

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E URBANISMO - SE

CONTRATADO (A):
GERMANA HELLER BAEUMLE

MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CNPJ 83.102.459.0001-23

CADASTRO:

116028



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 788

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 56/2023
Publicação Nº 4915780

PORTARIA Nº 56/2023
Concede afastamento de servidor para cumprir medida de afastamento domiciliar.

LUIS FERNANDO ALMEIDA, Presidente da Câmara Municipal de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atri-
buições, em conformidade com o disposto no inciso XV do artigo 22 da Lei Orgânica Municipal e, em atendimento ao disposto nos artigos 
78 e 148, inciso VII, da Lei Complementar Municipal nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014;
CONSIDERANDO análise da junta médica municipal a qual homologou o período de afastamento constante no atestado médico da servidora;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER afastamento do exercício do cargo para isolamento domiciliar e tratamento da própria saúde ao servidor público muni-
cipal a seguir relacionado:
NOME SERVIDOR MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO DE AFASTAMENTO

Greici Jaqueline Buzzi 2253 Assistente de Gestão Pública Presidência 26/06/2023 a 03/07/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 de junho de 2023.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 27 de junho de 2023.
LUÍS FERNANDO ALMEIDA
Presidente
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Jardinópolis

Prefeitura

PROCESSO DE SELEÇÃO - EDITAL N° 002/2023
Publicação Nº 4917057

PROCESSO DE SELEÇÃO - EDITAL N° 002/2023.
ABRE INSCRIÇÕES E FIXA AS NORMAS DE PROCESSO DE SELEÇÃO PARA O CARGO DE FARMACÊUTICO DO MUNICÍPIO DE JARDINÓPO-
LIS - SC.

O Município de Jardinópolis, através do Prefeito Municipal, torna pública a abertura de processo de seleção para servidor do Quadro de 
Pessoal do Município de Jardinópolis-SC., que será regido pelo disposto nas Leis Complementar Municipal n° 005/2001, 09/2001, 41/2011 
e alterações posteriores e pelas normas do presente edital.

Objetivo:
O processo de seleção tem como objetivo suprir vaga temporária no cargo de Farmacêutico no Município de Jardinópolis, por prazo deter-
minado- cinco (05) meses, tendo em vista que não houveram candidatos inscritos no Edital de Processo Seletivo n° 01/2023.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. O presente Processo de Seleção será executado por intermédio de Comissão de Avaliação. A comissão será composta por 03 membros 
sendo:
a) Secretário Municipal de Saúde;
b) Responsável pelo Departamento de Recursos Humanos;
c) Diretora de Educação.
1.2. O Edital de abertura do Processo de Seleção será publicado no endereço eletrônico oficial do Município, com ampla divulgação e no 
Diário Oficial do Município –DOM.
2.DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA:
2.1. Será selecionado candidato para preenchimento de 01 vaga no cargo de Farmacêutico, portador do Diploma de nível Superior em 
Farmácia, com registro no órgão fiscalizador da profissão, carga horária de quarenta (40) horas semanal, remuneração mensal equivalente 
ao nível 58, da Lei Complementar n° 109/2023, correspondente atualmente ao valor mensal de R$ 5.335,88 (cinco mil trezentos e trinta e 
cinco reais e oitenta e oito centavos).
2.2. O prazo de duração do contrato será de 05 (cinco) meses, justificando-se com base na licença maternidade e férias da servidora ocu-
pante do cargo efetivo.
3. INSCRIÇÕES:
3.1. As inscrições serão recebidas exclusivamente na sede da Prefeitura Municipal de Jardinópolis, junto ao Departamento de Recursos 
Humanos, sito à Avenida Getúlio Vargas, n° 815, centro, Município de Jardinópolis, SC, do dia 27 de junho de 2023 a 03 de julho de 2023 
no seguinte horário: 07h30min ás 11h30min e das 13h00min ás 17h00min.
3.2. Não serão aceitas inscrições fora do prazo.
3.3. As inscrições serão gratuitas.
4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO:
4.1. Para inscrever-se no Processo de Seleção, o candidato deverá comparecer pessoalmente ao endereço, nos horários e prazos indicados 
no item 3.1, ou por intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular de mandato (com poderes especiais para realizar 
a sua inscrição), apresentando, em ambos os casos, os seguintes documentos:
a) Formulário de Inscrição devidamente preenchido - o formulário está disponível como anexo do presente edital.
b) Apresentar cópia legível, dos documentos pessoais, bem como o original, para simples conferência ou cópia autenticada em cartório;
c) Apresentar comprovante de escolaridade e formação de acordo com o item 2.1- documento original e fotocópia.
d) Diploma e/ou Certificado de conclusão do Curso Superior em Farmácia e Histórico Escolar.
e) Fotocópia dos diplomas e/ou certificados de cursos de aperfeiçoamento ou capacitação, exclusivamente na área da vaga ofertada, cursos 
nos últimos 02 (dois) anos, no número máximo previsto no quadro de pontuação do item 5 E ANEXO II;
4.2. A entrega da documentação correta é de inteira responsabilidade do candidato.
5. DA PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA O CARGO:

ITEM AVALIADO CRITÉRIOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA
01 Pós-graduação Pós-Graduação na área de atuação 2 2 pontos

02 Tempo de Serviço
Pontuação por ano de serviço
limitado a 10 anos (na área de
atuação)

0,4 4 pontos

03 Tempo de Serviço

Pontuação por ano de serviço 
limitado a 10 anos em órgão público 
na área de saúde da Administração 
Federal, Estadual ou Municipal (NÃO 
CUMULÁVEL COM O ITEM ANTE-
RIOR)

0,2 2 pontos
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04

Curso de
aperfeiçoamento
e capacitação na
área de atuação) nos 
últimos 02 anos.

a) Carga horária até 80 horas.
b) Carga horária de 81 a 160 horas.
c) Carga horária de 161 a 240 horas.
d) Carga horária superior a 240 
horas.

0,50

1,00

1,50

2,00

2 pontos

05
PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 PONTOS

5.1. Ultimada a identificação dos candidatos, a totalização dos pontos o resultado preliminar será publicado no site do Município de Jardi-
nópolis: www.jardinopolis.sc.gov.br e jardinopolis.atendenet e ainda no Diário Oficial do Município –DOM.
5.2. A ordem de classificação se valerá pela somatória da pontuação obtida no tópico 5.
5.3. Os candidatos inscritos serão pontuados para efeitos de classificação com base nas informações prestadas no Requerimento de Inscri-
ção que deverão ser posteriormente comprovadas.
5.4. Somente serão considerados aprovados os candidatos que atingirem a nota mínima de 2,00.
6. RECURSOS:
6.1. Da classificação preliminar dos candidatos cabe recurso endereçado à Comissão, uma única vez, no prazo comum de 01 (um) dia, sendo 
este o primeiro dia útil subsequente ao da publicação do resultado.
6.2. O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido recursal.
6.3. Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do candidato passará a constar no rol de selecionados.
6.4. Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja 
decisão deverá ser motivada.
6.5. O resultado final será homologado no dia 05 de Julho de 2023 e será publicado no Site do Município de Jardinópolis e no Diário Oficial- 
DOM.
7. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE:
7.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação aos pontos apurados por dois ou mais candidatos, terá preferência na ordem classi-
ficatória, sucessivamente, o candidato que comprovar:
7.1.1. Maior tempo de serviço na rede pública ou privada, para os cargos item 5;
7.1.2. Apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a sessenta anos;
7.1.3. Sorteio em ato público.
7.2. O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença dos candidatos interessados, os quais serão 
convocados por telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
7.3. A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes da publicação da lista final dos selecionados.
7.4. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão encaminhará o Processo de chamamento 
público ao Prefeito Municipal para homologação.
7.5. Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o 
prazo de validade do Processo de Seleção, que será de 06 (seis) meses, improrrogável.
8. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA:
8.1. Homologado o resultado final do Processo de Chamamento Público e autorizada a contratação pelo Prefeito, será convocado o primeiro 
classificado para, no prazo de 02 (dois) dias, prorrogável uma única vez, a critério da Administração Municipal, comprovar o atendimento 
das seguintes condições:
a) Estar devidamente selecionado no processo seletivo e classificado dentro das vagas estabelecidas neste Edital;
b) Ter nacionalidade brasileira,
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do
sexo masculino);
e) Possuir habilitação para a função pretendida, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da posse;
f) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função pública que caracterizem acumu-
lação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 da Constituição Federal;
g) Negativa federal;
h) Negativa estadual;
i) Negativa municipal;
j) Cópia Titulo Eleitor, CPF, RG;
k) Folha corrida judicial da comarca de residência (justiça estadual);
l) Declaração bens (reconhecer firma em cartório);
m) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, salvo quando se tratar de servidor público em efetivo exercício;
8.2. A convocação do candidato poderá se realizar por telefone ou internet.
8.3. Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das condições exigidas para a contratação serão con-
vocados os demais classificados, observando-se a ordem cronológica crescente.
8.4. No período de validade do Processo de Seleção, em havendo a rescisão contratual, poderá ser chamada para contratação pelo tempo 
remanescente, os candidatos classificados sendo observada a ordem classificatória.
8.5. O candidato selecionado que for contratado deverá observar e cumprir com o disposto do Estatuto dos Servidores Público Municipal – 
Lei Complementar 09/2001 e Plano de Cargos e Salários – Lei Complementar 041/2011 e alterações posteriores.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS:
9.1. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de seleção ou classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação 
do resultado final disponível nos meios oficiais.
9.2. Os candidatos selecionados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços.
9.3. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada.

http://www.jardinopolis.sc.gov.br
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Jardinópolis SC., 26 de junho de 2023.

MAURO FRANCISCO RISSO
Prefeito Municipal

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO PROCESSO DE SELEÇÃO Nº 002/2023

NOME: __________________________INSCRIÇÃO N°__________________

RG: _________CPF________________ Data de Nascimento: ____________

Idade: ____________Sexo:_____ Endereço: __________________________

Município __________________ Estado ________ CEP: ________________

e-mail: __________________________Telefone: _____________________

Habilitação/Escolaridade: ________________________________________

(Assinatura do Candidato)

Declaração

Eu ___________________________________________ portador da CI __________________ e do CPF_____________________, resi-
dente e domiciliado no endereço: ____________________________ Estado de SC, declaro para os devidos fins e efeitos legais que as 
informações prestadas acima são expressão da verdade.

Sem mais para o momento.

(Assinatura do Candidato)

Jardinópolis – SC ___de ___________ de 2023.

ANEXO II

CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO
Edital n° 002/2023.

Nome:___________________________________________ Inscrição: ____________________ Endereço: _____________________
Bairro: _____________________________ Telefone: ____________________e-mail ____________________________ Município: 
_____________________Estado: __________________CEP_____________

1)TÍTULO:_____________________________________________________________________
CARGA HORÁRIA: _____________ INSTITUIÇÃO:___________________ ______________________________________________
DATA DE EMISSÃO: ___________________________________

2)TÍTULO: _____________________________________________________
CARGA HORÁRIA: ______________________________________________
INSTITUIÇÃO: ___________________________________________________
DATA DE EMISSÃO: ____________________________________________

3)TÍTULO:_____________________________________________________ CARGA HORÁRIA: __________________________________
__________
INSTITUIÇÃO: _________________________________________________
DATA DE EMISSÃO:_____________________________________________________________

4)TÍTULO:_____________________________________________________________________
CARGA HORÁRIA: _____________________________________________

INSTITUIÇÃO: __________________________________________________

DATA DE EMISSÃO: ___________________________________________

5)TÍTULO:_______________________________________________________

CARGA HORÁRIA: _____________________________________________
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INSTITUIÇÃO: __________________________________________________

DATA DE EMISSÃO: ____________________________________________

6)TÍTULO: _____________________________________________________

CARGA HORÁRIA: _____________________________________________

INSTITUIÇÃO: __________________________________________________

DATA DE EMISSÃO: ____________________________________________

SOMA TOTAL DAS HORAS DE CURSO __________________________

Obs. Apresentar cópias dos certificados dos cursos declarados - cópia acompanhado do original ou cópia autenticada em cartório.

ANEXO III

Modelo de formulário para entrega de títulos (deverá ser colado no envelope com os títulos)

CANDIDATO

Nome: __________________________________________ Inscrição: _____________

RG:_____________________________________

CPF:_________________________________

Data de Nascimento: ________________ Sexo: ___________________

Endereço:_______________________________ Bairro: ________________

Município: ________________________Estado:________ CEP: __________

Telefone:_____________________ E-MAIL: _________________________

Habilitação: ____________________________________________________
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Joaçaba

Prefeitura

4º COMUNICADO DO PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR
Publicação Nº 4915124

4º COMUNICADO DO PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, atendendo ao disposto no item 7.13 do Edital n. 002/2023/CMDCA, que abriu inscri-
ções para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de Joaçaba, publica as informações relativas à aplicação 
da prova de conhecimentos.

1. A prova de conhecimentos será aplicada no dia 02/07/2023, no Centro Educacional Roberto Trompowsky – CERT, localizado na Av. Santa 
Terezinha, 49 – Centro.
2. A prova escrita é de caráter eliminatório e será composta por prova objetiva com 50 (cinquenta) questões sendo: 20 (vinte) sobre Esta-
tuto da Criança e Adolescente - ECA, 10 (dez) de conhecimentos gerais sobre garantia de direitos na infância, 10 (dez) sobre informática, 
10 (dez) língua portuguesa.
3. As provas só poderão ser realizadas por candidatos com inscrições deferidas.
4. O candidato que obtiver nota mínima 6,0 se classificará para o pleito.
5. A abertura do portão será às 07 horas e seu fechamento se dará às 08 horas; ao chegar, o candidato, OBRIGATORIAMENTE, deverá se 
dirigir para a sala onde realizará a prova.
6. O horário de início da prova será às 08 horas e seu término às 12 horas.
7. O candidato só poderá adentrar à sala munido de documento original oficial com foto (são documentos oficiais: carteiras expedidas pelos 
comandos militares, pelas secretarias de segurança pública, pelos institutos de identificação e pelo corpo de bombeiros militares, carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Públi-
co, carteiras funcionais expedidas por órgão públicos que, por lei federal, tenham valor legal como identidade, carteira de trabalho, carteira 
nacional de habilitação (modelo com foto e virtual). Em hipótese alguma será permitido o ingresso do candidato sem um dos documentos 
já citados.
8. Cada candidato deverá portar caneta preta ou azul, confeccionada em material transparente (tubo).
9. Será terminantemente proibido ao candidato o uso de relógio, aparelho celular e calculadora, bem como quaisquer outros equipamentos 
eletrônicos.
10. É vetado aos candidatos portar na sala de aula chapéu, boné, bolsa, carteira, livros, revistas, jornais ou similares.
11. O candidato não poderá entregar o seu material de prova ou retirar-se da sala de prova antes de transcorrido 1 (uma) hora do seu início.
12. A saída dos candidatos da sala somente será permitida após transcorrido 1 (uma) hora de prova, não podendo levar consigo o caderno 
de provas.
13. Será permitido levar o caderno de provas após transcorrido o tempo de 2 (duas) horas de prova.
14. O candidato que necessitar ausenta-se da sala de prova durante sua realização somente poderá fazê-lo acompanhado de um fiscal.
15. O caderno de provas será disponibilizado na internet.
16. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de prova somente poderão entregar o material de prova e retirar-se da sala simultanea-
mente.

Joaçaba/SC, 27 de junho de 2023.

Rubia Karen Provensi
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e Adolescente de Joaçaba/SC

AVISO DE LICITAÇÃO - PL 67/2023/PMJ - PE 21/2023/PMJ
Publicação Nº 4915507

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B0DD9782E549F38629178AC5D39BB894566B0EB1
PREFEITURA DE JOAÇABA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2023/PMJ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023/PMJ

Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual e futura de ferramentas, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria de 
Gestão Administrativa e Financeira e dos demais órgãos participantes. Data da abertura: Dia 11/07/2023, através do site www.portalde-
compraspublicas.com.br. Forma de Julgamento: Menor preço por item. DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até o dia 11/07/2023. 
HORÁRIO LIMITE: até 13h20min. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: DIA 11/07/2023. HORÁRIO: às 13h30min. Local para aquisição do 
Edital: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – Setor de Compras e Licitações, na Avenida XV de Novembro, 378, Centro, em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou nos sites www.joacaba.sc.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br, a 
partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado 
acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8815 / 3527-8828 ou pelo e-mail compras@joacaba.sc.gov.br

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.joacaba.sc.gov.br
mailto:compras@joacaba.sc.gov.br
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Joaçaba, 27 de junho de 2023.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
TÂNIA APARECIDA DURIGON - Secretária

AVISO DE LICITAÇÃO - PL 83/2023/PMJ - PE 24/2023/PMJ
Publicação Nº 4915857

PREFEITURA DE JOAÇABA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2023/PMJ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023/PMJ

Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual e futura de Bandeiras e Mastros, destinados a manutenção das atividades da Secretaria 
de Gestão Administrativa e Financeira, Escolas e Centros de Educação Infantil da rede municipal de ensino e dos demais órgãos participan-
tes. Data da abertura: Dia 14/07/2023, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. Forma de Julgamento: Menor preço por item. 
DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até o dia 14/07/2023. HORÁRIO LIMITE: até 13h20min. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: DIA 
14/07/2023. HORÁRIO: às 13h30min. Local para aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – Setor de Compras e 
Licitações, na Avenida XV de Novembro, 378, Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou nos sites 
www.joacaba.sc.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser soli-
citadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8815 / 3527-8828 ou pelo 
e-mail compras@joacaba.sc.gov.br

Joaçaba, 27 de junho de 2023.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ROSANE KUNEN - Secretária

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº PMSC40841/2023-PMJ
Publicação Nº 4916239

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº PMSC40841/2023-PMJ

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC) CNPJ SOB O Nº 82.939.380/0001-99
E
ESTADO DE SANTA CATARINA, POR MEIO DA POLÍCIA MILITAR, CNPJ N. 83.931.550/0001-51, DORAVANTE DENOMINADA FUMPOM, CNPJ 
N. 13.925.994/0001-07

FUNDAMENTO: LEI Nº 13.019 31/07/2014 E DECRETO MUNICIPAL Nº 6.662 DE 28/10/2022.

OBJETO: MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE POLICIAMENTO OSTENSIVO MOTORIZADO, EXECUTANDO RONDAS PERIÓDICAS E ATENDIMEN-
TO DE OCORRÊNCIAS POLICIAIS NO MUNICÍPIO DE JOAÇABA/SC, POR INTERMÉDIO DE GUARNIÇÕES DE RADIOPATRULHA DA POLÍCIA 
MILITAR.

VALOR: DISPONIBILIZA, MENSALMENTE, A IMPORTÂNCIA DE R$15.900,00 DO 1º AO 36º MÊS DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO, E R$17.000,00 
A PARTIR DO 37º MÊS ATÉ O TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO.

VIGÊNCIA: 05 ANOS

JOAÇABA-SC, 27 DE JUNHO DE 2023.

DIOCLESIO RAGNINI   PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA
ANDRÉ CARTAXO ESMERALDO  CORONEL PM DIRETOR DA DALF/PMSC

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.joacaba.sc.gov.br
mailto:compras@joacaba.sc.gov.br
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ATA 29/2023/PMJ - TA 01
Publicação Nº 4915289

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JOAÇABA 
 

 
 

 1 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2023/PMJ – TA 01 
 

 
O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, SC, com sede na Avenida XV de Novembro, 378, centro, Joaçaba, SC, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 82.939.380/0001-99, por intermédio da SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA, como órgão gerenciador, representada nesta ato pela Secretária, TÂNIA APARECIDA 
DURIGON, e a empresa MUNARI ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ 10.878.273/0001-97, estabelecida 
na Rua Paulo Giacometti, nº 199, Bairro Centro, no Município de Capinzal/SC, doravante denominada 
DETENTORA, representada neste ato por Sra. KAREN MUNARI STEFANES SOLDI, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 094.xxx.xxx-37, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 
Municipal nº 5.918/2020, aplicando-se subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93 com alterações posteriores, celebram o presente TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, originada do Processo de Licitação nº 141/2022/PMJ – Edital de Pregão Eletrônico nº 
64/2022/PMJ, mediante termos e condições que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Este instrumento tem por objetivo suprimir o item 53, tendo em vista a alteração na especificação do produto 
para entrega. Passando a vigorar em 28 de junho de 2023. 

 

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO  
(R$) 

VALOR 
TOTAL   

(R$) 

53 3370 UN 

MANTEIGA 
pura com sal, acondicionada em embalagem de 500g. A 
embalagem original deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade de produto, número do registro 
no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA, carimbo de inspeção do 
SIF e atender as especificações técnicas da ANVISA. 

 
 
 

GARCIA 14,99 50.516,30 
 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
  
As demais cláusulas do contrato original permanecem  
 
Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as 
partes, a qualquer outro que lhes possa ser mais favorável. 
 
E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 4 (quatro) vias de 
igual teor, para todos os efeitos de direito. 
 

Joaçaba, 27 de junho de 2023.  
 
  
 

MUNICÍPIO DE JOAÇABA 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

TÂNIA APARECIDA DURIGON – Secretária 
 
 
 
 

MUNARI ATACADISTA LTDA 
KAREN MUNARI STEFANES SOLDI 

DETENTORA 
 
Testemunhas: 
 

1. ______________________  2. ________________________   
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ATA COMPLEMENTAR - RATIFICAÇÃO - PL 03/2022/FUNREBOM - TP 01/2022/FUNREBOM
Publicação Nº 4916764

 

Em sessão realizada em 26 de junho de 2023, referente ao Processo de Licitação nº 
03/2022/FUNREBOM – Edital TP 01/2022/FUNREBOM, foi lavrada ata referente à análise dos 
documentos de habilitação, indicando documentos faltantes ou em inconformidade com o edital, 
concedendo prazo para as empresas citadas reformarem os documentos de habilitação. Ao final ainda 
menciona prazo para apresentação de possíveis recursos, momento inoportuno, tendo em vista que a 
fase de habilitação ainda não foi encerrada. Sendo assim, retifica a ata anterior reiterando a concessão 
de prazo de 05 (cinco) dias para as empresas PWE Comércio de Materiais Elétricos Ltda, MRC 
Ltda, e GT Solar Eficiência Energética Ltda, apresentarem os documentos faltantes mencionados na 
ata supracitada, bem como revoga a concessão de prazo para apresentação de possíveis recursos, pelo 
motivo supracitado. Ademais, os documentos apresentados pelas licitantes serão digitalizados, 
armazenados em meio eletrônico, com o link de acesso sendo disponibilizado mediante requerimento 
destinado ao e-mail compras@joacaba.sc.gov.br. 
 
 
 
André Luiz Dri 
Agente de Contratação 
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HOMOLOG. PL 29 DL 22 SC 77 FMS/2023
Publicação Nº 4916232

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D26C30802F2FEFB1AFAA35A85C6EFC6726FE3FDC

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

10.594.533/0001-00CNPJ: (49) 3521-1555

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Rua Getúlio Vargas, 205 - CentroEndereço:

Nr.:   22/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

29/2023

22/06/2023

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, VIII e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

23/06/2023
Dispensa de licitação
22/2023 - DL
29/2023

Compra de 50.000 (cinquenta mil) comprimidos de CARBONATO CÁLCIO +
VITAMINA D 600/400UI, 5.000 (Cinco mil) comprimidos de CINARIZINA 25mg, 5.000
(Cinco Mil) comprimidos de ISOSSORBIDA 10 mg, 200 (Duzentos) ampolas de
GLICOSE 50%, 20.000 (Vinte mil) comprimidos de CITALOPRAM 20mg, 30.000(Trinta
Mil) comprimidos de GLICLAZIDA 75mg, 25.000 (Vinte e cinco mil) comprimidos de
PREGABALINA 75mg, 30.000 (Trinta mil) comprimidos de LEVOTIROXINA 50mg e
2.000 (Dois mil) comprimidos de LEVOFLOXACINO 750mg.Com a finalidade de suprir,
de forma emergencial o estoque do almoxarifado Municipal de Joaçaba.

Participante: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CARBONATO DE CALCIO COMPRIMIDO 800,000 CP 4,35 3.480,00

Total do Participante: 3.480,00

Participante: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

6 GLICLAZIDA 30.000, CP 0,32 9.600,00

7 PREGABALINA 25.000, CP 0,27 6.750,00

8 LEVOTIROXINA 30.000, CP 0,245 7.350,00

9 LEVOFLOXACINO 2.000,0 CP 4,25 8.500,00

Total do Participante: 32.200,00

Participante: INOVAMED HOSPITALAR LTDA

5 CITALOPRAM 20MG 20.000, UNIDA 0,148 2.960,00

Total do Participante: 2.960,00

Participante: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

2 CINARIZINA 5.000,0 CP 0,285 1.425,00

3 ISOSSORBIDA 5.000,0 CP 0,26 1.300,00

4 Glicose 200,000 AMP 0,70 140,00

Total do Participante: 2.865,00
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Página: 2 / 2

Total Geral: 41.505,00

BLGES: BLOCO DE GESTÃO DO SUS 18.001.10.122.0005.2121.3.3.90.00.00 R$ 41.505,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

23/06/2023Joaçaba,

VALMOR JOÃO REISDORFER
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Data de criação do documento: 23/06/2023 às 18:30:11

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

ZMJ 7LM 85R J1G
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HOMOLOG. PL 87 DL 46 SC 75 PMJ/2023
Publicação Nº 4916206

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2E13733D7E714936FA802A030B1C6E4CB7B0A678

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.939.380/0001-99CNPJ: (49) 3527-8800

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Av. XV de Novembro, 378 - CentroEndereço:

Nr.:   46/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

87/2023

21/06/2023

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

26/06/2023
Dispensa de licitação
46/2023 - DL
87/2023

Aquisição da assinatura de jornais de circulação municipal e regional a fim de fornecer
insformações atualizadas aos diferentes setores da Prefeitura de Joaçaba.

Participante: JB COMUNICACAO LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Assinatura anual de jornal impresso com tiragem diária 4,000 UN 1.320,00 5.280,00

Total do Participante: 5.280,00

Participante: JORNAL E PORTAL CIDADELA LTDA

3 Assinatura anual de jornal impresso com tiragem semanal 4,000 UN 180,00 720,00

Total do Participante: 720,00

Participante: JORNAL FOLHA DA MANHA LTDA

5 Assinatura anual de jornal impresso com tiragem quinzenal 4,000 ANO 200,00 800,00

Total do Participante: 800,00

Participante: JORNAL O NASCENTE UNIVERSITARIO PRESTACAO DE SERVICO LTDA

6 Assinatura anual de jornal impresso com tiragem quinzenal 4,000 ANO 200,00 800,00

Total do Participante: 800,00

Participante: LUCIANO JUSTI

4 Assinatura anual de jornal impresso com tiragem semanal 4,000 UN 300,00 1.200,00

Total do Participante: 1.200,00

Participante: SOCIEDADE JORNALISTICA DIARIO DO IGUACU LTDA

2 Assinatura anual de jornal impresso com tiragem diária 4,000 UN 800,00 3.200,00

Total do Participante: 3.200,00

Total Geral: 12.000,00

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 02.001.04.122.0002.2020.3.3.90.00.00 R$ 3.000,00
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO VICE-PREFEITO 03.001.04.122.0002.2027.3.3.90.00.00 R$ 3.000,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
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HOMOLOGAÇÃO PL 28/2023/FMS - DL 21/2023/FMS
Publicação Nº 4916716

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 60B25AA3BF5126B65E53CA9F827FFA5203F66DDA

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

10.594.533/0001-00CNPJ: (49) 3521-1555

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Rua Getúlio Vargas, 205 - CentroEndereço:

Nr.:   21/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

28/2023

20/06/2023

Aquisição de medicamentos manipulado em TCM (vitamina D + Vitamina K2 mk7 +
Magnésio citrado) da paciente com iniciais L.A.S.

28/2023

c) Modalidade: Dispensa de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

21/2023 - DL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Adjudicação: 27/06/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

VICFARMA DROGARIA E MANIPULACAO LTDA

R$ 69,001,000 69,00001 - TCM (vitamina D + Vitamina K2 mk7 + Magnésio citrado - Marca: CAP

Total do Fornecedor : 69,00

R$ 69,00Total geral :

27/06/2023Joaçaba,

Assinatura do Responsável
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PL 61/2023/PMJ - PE 20/2023/PMJ - HOMOLOGAÇÃO
Publicação Nº 4915376

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4164658A40033DBC13A8E712F4BBA54A7FF37500

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.939.380/0001-99CNPJ: (49) 3527-8800

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Av. XV de Novembro, 378 - CentroEndereço:

Nr.:   20/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

61/2023

19/05/2023

Registro de Preços para aquisição eventual e futura de troféus e medalhas destinados
às premiações dos eventos esportivos realizados e/ou apoiados pela Superintendência
de Esportes e demais eventos dos setores participantes do Município de Joaçaba/SC.

61/2023

c) Modalidade: Pregão eletrônico

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

20/2023 - PE

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Adjudicação: 27/06/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

PRIME COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

R$ 24.937,503.750,000 6,65001 - Medalha personalizada - Brasão de Joaçaba – 80mm de altura por
55mm de largura.
Com fita sublimada. Medalha com projeto personalizado para cada evento
específico, de cunho cultural ou esportivo, para atendimento dos
interesses do Município de Joaçaba.
O material utilizado deverá ser em zamac (zinco, cobre e magnésio)
fundido por centrifugação, com o emprego de liga metálica misto de baixo
ponto de fusão.
Sendo:  medalhas de ouro, medalhas de prata e medalhas de bronze.
As faces da medalha: a frente possui detalhes em alto e baixo relevo
formando um único corpo, nas dimensões, forma, conteúdo e
detalhamento de acordo com o modelo proposto (brasão de Joaçaba).
O verso é composto por uma cavidade contornada onde recebe aplicação
de adesivo personalizado vinílico impresso em policromia de alta
qualidade com acabamento em resina, conforme solicitação de cada
evento.
Fita especial acetinada com sublimação com face dupla, largura de 2,5cm
e comprimento de 80cm. - Marca: HSPORTS

UN

R$ 19.995,001.550,000 12,90002 - Medalha personalizada alusiva aos 50 anos da OLIEJHO– Oliejho -
80mm com fita sublimada.
Sendo 500 medalhas ouro, 500 medalhas prata e 500 medalhas bronze.
Medalha com projeto personalizado para evento específico, de cunho
cultural ou esportivo, para atendimento da Prefeitura de Joaçaba.
O material utilizado deverá ser em zamac (zinco, cobre e magnésio)
fundido por centrifugação, com o emprego de liga metálica misto de baixo
ponto de fusão.
As faces (frente e verso) da medalha possuem detalhes em alto e baixo
relevo formando um único corpo, nas dimensões, forma, conteúdo e
detalhamento de acordo com o modelo proposto.
O peso mínimo é de 70 gramas, a área mínima de 80mm e a espessura
de 3 a 4mm.
Fita especial acetinada com sublimação com face dupla, largura de 2,5cm

UN

27/06/2023Joaçaba,

Assinatura do Responsável
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.939.380/0001-99CNPJ: (49) 3527-8800

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Av. XV de Novembro, 378 - CentroEndereço:

Nr.:   20/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

61/2023

19/05/2023

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
e comprimento de 80cm e arte conforme solicitação. - Marca: HSPORTS

R$ 6.972,001.050,000 6,64003 - Medalha personalizada Participação alusiva aos 50 anos da
OLIEJHO– Oliejho - 50mm com fita sublimada.
Sendo 1000 medalhas ouro.
Medalha com projeto personalizado para evento específico, de cunho
cultural ou esportivo, para atendimento da Prefeitura de Joaçaba.
O material utilizado deverá ser em zamac (zinco, cobre e magnésio)
fundido por centrifugação, com o emprego de liga metálica misto de baixo
ponto de fusão.
As faces da medalha possuem detalhes em alto e baixo relevo formando
um único corpo, nas dimensões, forma, conteúdo e detalhamento de
acordo com o modelo proposto.
A área mínima de 50mm e a espessura de 3 a 4mm.
Fita especial acetinada com sublimação com face dupla, largura de 2,5cm
e comprimento de 80cm e arte conforme solicitação. - Marca: HSPORTS

UN

R$ 7.700,00100,000 77,00004 - Caixinha de veludo na cor azul, com medalha alusiva aos 50 anos da
OLIEJHO.
Medalha com projeto personalizado para evento específico, de cunho
cultural ou esportivo, para atendimento da Prefeitura de Joaçaba.
Sendo 50 caixinhas com medalha.
O material utilizado deverá ser em zamac (zinco, cobre e magnésio)
fundido por centrifugação, com o emprego de liga metálica misto de baixo
ponto de fusão.
As faces (frente e verso) da medalha possuem detalhes em alto e baixo
relevo formando um único corpo, nas dimensões, forma, conteúdo e
detalhamento de acordo com o modelo proposto.
O peso mínimo é de 70 gramas, a área mínima de 80mm e a espessura
de 3 a 4mm. - Marca: HSPORTS

UN

R$ 42.702,50475,000 89,90005 - TROFEUS P:
troféu de acrílico transparente personalizado, corte a laser, impressão UV
ou adesivado.
Medidas: 0.7 mm de espessura, 16cm de altura, 30cm de largura.
Com faces em ferro e acrílico, nas cores tons de verde, azul, amarelo ou
branco.
Base de MDF com pintura laqueada na cor a definir e com aplicação de
adesivo em uma de suas bases. - Marca: HSPORTS

UNIDAD
E

R$ 16.905,90141,000 119,90006 - TROFEUS G:
troféu de acrílico transparente personalizado, corte a laser, impressão UV
ou adesivado.
Medidas: 0.7 mm de espessura, 30cm de altura, 40cm de largura.
Com faces em ferro e acrílico, nas cores tons de verde, azul, amarelo ou
branco.
Base de MDF com pintura laqueada na cor a definir e com aplicação de
adesivo em uma de suas bases. - Marca: HSPORTS

UNIDAD
E

R$ 4.800,0030,000 160,00007 - Medalha TEMPO DE SERVIÇO 10 ANOS – Categoria BRONZE
Medalha em bronze, forma discoidal, com 35 mm de diâmetro e 2 mm de
espessura, com cunhagem básica em bronze, contendo:
NO ANVERSO:
Na orla, em relevo, dentro de um círculo, a inscrição “ESTADO DE
SANTA CATARINA”.
No campo, em relevo, uma estrela de cinco pontas, com uma ponta
colocada em pala, símbolo da ordem pública;
No centro, em relevo, uma coroa fechada de ramos de carvalho, símbolo
de valor militar.
NO REVERSO:
a: Na orla, em relevo, metade superior, a inscrição “TEMPO DE
SERVIÇO” e metade inferior, “PRÊMIO AO MÉRITO;
b: No centro do campo, em relevo, uma estrela de cinco pontas, com uma

UN

27/06/2023Joaçaba,

Assinatura do Responsável
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.939.380/0001-99CNPJ: (49) 3527-8800

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Av. XV de Novembro, 378 - CentroEndereço:

Nr.:   20/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

61/2023

19/05/2023

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
ponta colocada em pala, realçada de ramos que se projetam por todo o
campo. Sustenta a medalha unida a mesma por uma argola, uma fita de
seda chamalotada, com 40 mm de altura e 35 mm de largura, nas cores
vermelho, branco e verde, fixada por um passador de metal nas
dimensões e cores da barreta. Suportada por duas folhas de carvalho em
bronze, dispostas horizontalmente, com as pontas para fora e os pecíolos
encobertos por laço onde se prende a argola.
Barreta - Terá sobreposta uma estrela de bronze sobre um fundo de
gorgurão nas cores vermelho, branco e verde igualmente distribuídas
verticalmente medindo 35 mm de altura e 10 mm de largura Mod. Padrão
PMSC.
Roseta – Será nas cores vermelho, verde e branca com as partes
metálicas em bronze, com 10 mm de diâmetro e no verso com pino e
bucha de Silicone ou Plástico para fixação. Mod. Padrão PMSC.
OBS: As medalhas devem ser entregues em caixas individuais (contendo
a medalha, a barreta e roseta). - Marca: HSPORTS

R$ 3.320,0020,000 166,00008 - Medalha TEMPO DE SERVIÇO 20 ANOS – Categoria PRATA
Medalha com banho em prata, forma discoidal, com 35 mm de diâmetro e
2 mm de espessura, com cunhagem básica em bronze com banho em
prata, contendo:
NO ANVERSO:
a:  Na orla, em relevo, de um círculo, a inscrição “ESTADO DE SANTA
CATARINA”;
b: No campo, em relevo, uma estrela de cinco pontas colocada em pala,
símbolo da ordem pública;
c: No centro, em relevo, uma coroa fechada de ramos de carvalho, do
valor militar.
NO REVERSO:
a: Na orla, em relevo, metade superior, a inscrição “TEMPO DE
SERVIÇO” e metade inferior, “PRÊMIO AO MÉRITO”;
b: No centro do campo, em relevo, uma estrela de cinco pontas, com uma
ponta colocada em pala, realçada de ramos que se projetam por todo
campo. Sustenta a medalha, unida na mesma por uma argola, uma fita de
seda chamalotada, com 40 mm de altura e 35 mm de largura, nas cores
vermelho, branco e verde, fixada por um passador de metal nas
dimensões e cores da barreta. Suportada por duas folhas de carvalho em
bronze com banho de prata, dispostas horizontalmente, com pontas para
fora e os pecíolos encobertos por onde se prende a argola.
Barreta - Terá sobreposta duas estrelas de prata sobre um fundo de
gorgurão nas cores vermelho, branco e verde igualmente distribuídas
verticalmente medindo 35 mm de altura e 10 mm de largura Mod. Padrão
PMSC.
Roseta – Será nas cores vermelho, verde e branca, com as partes
metálicas prateada, 10 mm de diâmetro e no verso com pino e bucha de
Silicone ou Plástico para fixação. Mod. Padrão PMSC.
OBS: As medalhas devem ser entregues em caixas individuais (contendo
a medalha, a barreta e roseta). - Marca: HSPORTS

UN

R$ 1.660,0010,000 166,00009 - Medalha TEMPO DE SERVIÇO 30 ANOS – Categoria OURO
Medalha dourada, forma discoidal, com 35 mm de diâmetro e 2 mm de
espessura, com cunhagem básica em bronze com banho em dourado,
contendo:
NO ANVERSO:
a:   Na orla, em relevo, de um círculo, a inscrição “ESTADO DE SANTA
CATARINA”;
b:  No campo, em relevo, uma estrela de cinco pontas colocada em pala,
símbolo da ordem pública;
c:  No centro, em relevo, uma coroa fechada de ramos de carvalho, do
valor militar.
NO REVERSO:

UN

27/06/2023Joaçaba,

Assinatura do Responsável
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.939.380/0001-99CNPJ: (49) 3527-8800

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Av. XV de Novembro, 378 - CentroEndereço:

Nr.:   20/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

61/2023

19/05/2023

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
a: Na orla, em relevo, metade superior, a inscrição “TEMPO DE
SERVIÇO” e metade inferior, “PRÊMIO AO MÉRITO”;
b:  No centro do campo, em relevo, uma estrela de cinco pontas, com
uma ponta colocada em pala, realçada de ramos que se projetam por
todo campo. Sustenta a medalha, unida na mesma por uma argola, uma
fita de seda chamalotada, com 40 mm de altura e 35 mm de largura, nas
cores vermelho, branco e verde, fixada por um passador de metal nas
dimensões e cores da barreta. Suportada por duas folhas de carvalho em
bronze com banho em dourado, dispostas horizontalmente, com pontas
para fora e os pecíolos encobertos por onde se prende a argola.
Barreta - Terá sobreposta Três estrelas dourada sobre um fundo de
gorgurão nas cores vermelho, branco e verde igualmente distribuídas
verticalmente medindo 10 mm de altura por 35 mm de largura. Mod.
Padrão PMSC.
Roseta – Será nas cores vermelho, verde e branca com as partes
metálicas em dourado, 10 mm de diâmetro e no verso com pino e bucha
de Silicone ou Plástico para fixação. Mod. Padrão PMSC.
OBS: As medalhas devem ser entregues em caixas individuais (contendo
a medalha, a barreta e roseta). - Marca: HSPORTS

R$ 3.330,0020,000 166,500013 - Medalha CORPO DE TROPA – Categoria BRONZE
A medalha será em metal, na cor bronze e terá forma discoidal, com 35
(trinta e cinco) milímetros de diâmetro e 02 (dois) milímetros de
espessura, contendo:
NO ANVERSO
No campo pleno, centralizado, um escudo ibérico, tendo ao centro deste
duas garruchas cruzadas, na cor da medalha, símbolo internacional de
polícia e ao centro destas a efígie de um soldado prestando continência,
na cor preta, simbolizando a tropa policial militar, tudo em relevo; na parte
superior, entre armilas, inscrito também em relevo, na cor da medalha, o
dístico “CORPO DE TROPA”, e na base inscrito também em relevo, na
cor da medalha, o dístico “CATEGORIA  BRONZE”.
REVERSO
No campo pleno, ao centro, o brasão da PMSC em relevo, na cor da
medalha; entre armilas, na parte superior, o dístico “POLÍCIA MILITAR”, e
na parte inferior, o dístico “HONRA AO MÉRITO”, ambos na cor da
medalha.
A fita que sustenta a medalha, unida à mesma por argola e contra argola,
será em gorgorão de seda chamalotada, tendo 40 (quarenta) milímetros
de altura e 35 (trinta e cinco) milímetros de largura, tendo uma listra
vertical na cor caqui ao centro, tendo 23 (vinte e três) milímetros,
flanqueada à direita por uma listra vermelha e à esquerda por uma listra
verde, ambas com 06 (seis) milímetros.
A fita atravessa um passador com as mesmas especificações da barreta,
suportada por duas folhas de carvalho, símbolo do valor militar, em metal
bronze dispostas horizontalmente, com as pontas para fora e os pecíolos
ao centro, onde se prende a argola.
Barreta: A barreta será em metal, com passador bronze, tendo em relevo
folhas de carvalho, símbolo do valor militar, com 35 (trinta e cinco)
milímetros de largura e 10 (dez) milímetros de altura, revestida com o
tecido da fita, na mesma disposição e cores; tendo aplicadas, na
categoria bronze uma efigíe bronze ao centro, de forma que preencham
toda a sua altura.
Roseta: A roseta será confeccionada com o tecido da fita, medindo 10
(dez) milímetros de diâmetro, tendo aplicado na face, ao centro, um disco
em metal esmaltado, com uma faixa vertical na cor caqui ao centro,
flanqueada por duas faixas na cor branca, todas igualmente distribuídas,
e a borda em filete bronze, ocupando o quadrante superior direito e o
inferior esquerdo, uma listra diagonal na cor vermelha e os quadrantes
opostos uma listra diagonal na cor verde.
Entre os quadrantes superiores e inferiores uma pequena faixa na cor

UN

27/06/2023Joaçaba,

Assinatura do Responsável
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.939.380/0001-99CNPJ: (49) 3527-8800

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Av. XV de Novembro, 378 - CentroEndereço:

Nr.:   20/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

61/2023

19/05/2023

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
branca, e separando os quadrantes superiores dos inferiores, uma
pequena faixa na cor caqui, ambas em formato de cruz.
                                                                                                                       
OBS: As medalhas devem ser entregues em caixas individuais (contendo
a medalha, a barreta e roseta). - Marca: HSPORTS

R$ 3.330,0020,000 166,500014 - Medalha CORPO DE TROPA – Categoria PRATA
A medalha será em metal, na cor prata e terá forma discoidal, com 35
(trinta e cinco) milímetros de diâmetro e 02 (dois) milímetros de
espessura, contendo:
NO ANVERSO
No campo pleno, centralizado, um escudo ibérico, tendo ao centro deste
duas garruchas cruzadas, na cor da medalha, símbolo internacional de
polícia e ao centro destas a efígie de um soldado prestando continência,
na cor preta, simbolizando a tropa policial militar, tudo em relevo; na parte
superior, entre armilas, inscrito também em relevo, na cor da medalha, o
dístico “CORPO DE TROPA”, e na base inscrito também em relevo, na
cor da medalha, o dístico “CATEGORIA PRATA”.
REVERSO
No campo pleno, ao centro, o brasão da PMSC em relevo, na cor da
medalha; entre armilas, na parte superior, o dístico “POLÍCIA MILITAR”, e
na parte inferior, o dístico “HONRA AO MÉRITO”, ambos na cor da
medalha.
A fita que sustenta a medalha, unida à mesma por argola e contra argola,
será em gorgorão de seda chamalotada, tendo 40 (quarenta) milímetros
de altura e 35 (trinta e cinco) milímetros de largura, tendo uma listra
vertical na cor caqui ao centro, tendo 23 (vinte e três) milímetros,
flanqueada à direita por uma listra vermelha e à esquerda por uma listra
verde, ambas com 06 (seis) milímetros.
A fita atravessa um passador com as mesmas especificações da barreta,
suportada por duas folhas de carvalho, símbolo do valor militar, em metal
prateado dispostas horizontalmente, com as pontas para fora e os
pecíolos ao centro, onde se prende a argola.
Barreta: A barreta será em metal, com passador prateado, tendo em
relevo folhas de carvalho, símbolo do valor militar, com 35 (trinta e cinco)
milímetros de largura e 10 (dez) milímetros de altura, revestida com o
tecido da fita, na mesma disposição e cores; tendo aplicadas, na
categoria prata duas efigíe prata ao centro, de forma que preencham toda
a sua altura.
Roseta: A roseta será confeccionada com o tecido da fita, medindo 10
(dez) milímetros de diâmetro, tendo aplicado na face, ao centro, um disco
em metal esmaltado, com uma faixa vertical na cor caqui ao centro,
flanqueada por duas faixas na cor branca, todas igualmente distribuídas,
e a borda em filete prateado, ocupando o quadrante superior direito e o
inferior esquerdo, uma listra diagonal na cor vermelha e os quadrantes
opostos uma listra diagonal na cor verde.
Entre os quadrantes superiores e inferiores uma pequena faixa na cor
branca, e separando os quadrantes superiores dos inferiores, uma
pequena faixa na cor caqui, ambas em formato de cruz.
                                                                                                                       
OBS: As medalhas devem ser entregues em caixas individuais (contendo
a medalha, a barreta e roseta). - Marca: HSPORTS

UN

R$ 2.497,5015,000 166,500015 - Medalha CORPO DE TROPA – Categoria OURO
A Medalha será em metal, na cor ouro e terá forma discoidal, com 35
(trinta e cinco) milímetros de diâmetro e 02 (dois) milímetros de
espessura, contendo:
A. No anverso
No campo pleno, centralizado, um escudo ibérico, tendo ao centro deste
duas garruchas cruzadas, na cor da medalha, símbolo internacional de
polícia e ao centro destas a efígie de um soldado prestando continência,
na cor preta, tudo em relevo; na parte superior, entre armilas, inscrito

UN

27/06/2023Joaçaba,
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também em relevo, na cor da medalha, o dístico “CORPO DE TROPA”, e
na base inscrito também em relevo, na cor da medalha, o dístico
“CATEGORIA  OURO”.
B. Reverso
No campo pleno, ao centro, o brasão da PMSC em relevo, na cor da
medalha; entre armilas, na parte superior, o dístico “POLÍCIA MILITAR”, e
na parte inferior, o dístico “HONRA AO MÉRITO”, ambos na cor da
medalha.
A fita que sustenta a medalha, unida à mesma por argola e contra argola,
será em gorgorão de seda chamalotada, tendo 40 (quarenta) milímetros
de altura e 35 (trinta e cinco) milímetros de largura, tendo uma listra
vertical na cor caqui ao centro, tendo 23 (vinte e três) milímetros,
flanqueada à direita por uma listra vermelha e à esquerda por uma listra
verde, ambas com 06 (seis) milímetros.
A fita atravessa um passador com as mesmas especificações da barreta,
suportada por duas folhas de carvalho, símbolo do valor militar, em metal
dourado dispostas horizontalmente, com as pontas para fora e os
pecíolos ao centro, onde se prende a argola.
C. Barreta
A barreta será em metal, com passador dourado, tendo em relevo folhas
de carvalho, símbolo do valor militar, com 35 (trinta e cinco) milímetros de
largura e 10 (dez) milímetros de altura, revestida com o tecido da fita, na
mesma disposição e cores; tendo aplicadas, na categoria ouro três efigíe
dourada ao centro, de forma que preencham toda a sua altura.
D. Roseta
A roseta será confeccionada com o tecido da fita, medindo 10 (dez)
milímetros de diâmetro, tendo aplicado na face, ao centro, um disco em
metal esmaltado, com uma faixa vertical na cor caqui ao centro,
flanqueada por duas faixas na cor branca, todas igualmente distribuídas,
e a borda em filete dourado, ocupando o quadrante superior direito e o
inferior esquerdo, uma listra diagonal na cor vermelha e os quadrantes
opostos uma listra diagonal na cor verde.
Entre os quadrantes superiores e inferiores uma pequena faixa na cor
branca, e separando os quadrantes superiores dos inferiores, uma
pequena faixa na cor caqui, ambas em formato de cruz.
OBS: As medalhas devem ser entregues em caixas individuais (contendo
a medalha, a barreta e roseta). - Marca: HSPORTS

R$ 1.700,0010,000 170,000018 - Medalha Comemorativa 26º BPM –
A medalha será em metal dourado envelhecido claro, terá forma discoidal,
com 35mm de diâmetro e 02mm de espessura, contendo:
A. Anverso
No anverso, o brasão de armas padrão referente ao BPM será o escudo
português, cortado em chefe.
Sobre o campo de vermelho, no canto direito do chefe duas garruchas
cruzadas em metal ouro, símbolo universal de polícia e no canto esquerdo
do chefe, encruzadas uma chave, que lembra ser Santa Catarina ponto
estratégico de primeira ordem e uma âncora, significando que o Estado é
marítimo, ambas em metal ouro.
O campo ocupado pela faixa e campanha será de verde, que representa
a esperança, o respeito, a cortesia e terá ao centro 17 raios solares, na
cor amarela, simbolizando os batalhões da PMSC, tendo, ao centro dos
raios solares, o escudo português cortado em chefe, e na parte superior
deste, uma faixa na cor azul com os dizeres “BPM” em preto, e na parte
inferior deste, centralizado, o numeral correspondente ao Batalhão em
preto, sobre a cor branca com seis listras vermelhas finas diagonais
seguindo o sentido descendente da esquerda para direita.
Na orla superior, acompanhando a curvatura da medalha, a inscrição
“MEDALHA COMEMORATIVA”, escrita na cor preta, e na orla inferior,
escrito em preto, acompanhando a curvatura da medalha, a inscrição do
numeral ordinal seguido “Batalhão de Polícia Militar”, identificando a

UN

27/06/2023Joaçaba,
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OPM.
B. Reverso
No reverso, ao centro, gravado em relevo na mesma cor da medalha, o
brasão da Polícia Militar de Santa Catarina.
Na orla superior, acompanhando a curvatura da medalha, a inscrição
“ESTADO DE SANTA CATARINA” e na orla inferior, acompanhando a
curvatura da medalha, a inscrição “POLÍCIA MILITAR”, tudo escrito em
preto. Sustenta a medalha, unida a mesma por meio de argola e contra-
argola retangular na cor dourada envelhecida clara, uma fita de seda
chamalotada, com 40mm de altura e 34mm de largura, contendo:
- Para as fitas das medalhas de Batalhões PM: 02 (duas) faixas verticais,
nas cores vermelha e verde com 17mm de largura.
A fita será fixada por um passador dourado envelhecido claro com linhas
retas.  Barreta A barreta será em metal dourado envelhecido claro, com
34mm de largura e 10mm de altura revestida com o tecido da fita, na
mesma disposição e cores, tendo ao centro:
- Para as barretas de medalhas de Batalhões PM: 17 raios solares, na cor
amarela, simbolizando os batalhões da PMSC, tendo, ao centro dos raios
solares, o escudo português cortado em chefe, e na parte superior deste
a cor azul com os dizeres “BPM” em preto, e na parte inferior,
centralizado, o numeral correspondente ao Batalhão em preto, sobre a cor
branca com seis listras vermelhas finas diagonais seguindo o sentido
descendente da esquerda para direita.
Roseta
A roseta será confeccionada com o tecido da fita da medalha na
proporção da roseta, medindo 10mm de diâmetro, com borda dourada
envelhecida clara na espessura de 1mm.
A roseta terá seu uso restrito em trajes civis a rigor, ou no paletó, devendo
ser colocada na parte superior da lapela esquerda.
OBS: As medalhas devem ser entregues em caixas individuais (contendo
a medalha, a barreta e roseta). - Marca: HSPORTS

R$ 1.700,0010,000 170,000019 - Medalha Comemorativa 10ª CRPM –
A medalha será em metal dourado envelhecido claro, terá forma discoidal,
com 35mm de diâmetro e 02mm de espessura, contendo:
A. Anverso
No anverso, o brasão de armas padrão referente a RPM será o escudo
português, cortado em chefe.
Sobre o campo de vermelho, no canto direito do chefe duas garruchas
cruzadas em metal ouro, símbolo universal de polícia e no canto esquerdo
do chefe, encruzadas uma chave, que lembra ser Santa Catarina ponto
estratégico de primeira ordem e uma âncora, significando que o Estado é
marítimo, ambas em metal ouro.
O campo ocupado pela faixa e campanha será na cor verde, que
representa a esperança, o respeito, a cortesia e terá no centro duas
garruchas cruzadas em metal ouro, símbolo universal de polícia, e,
centralizado, sobre as garruchas repousa um gládio em metal prata,
apontado para cima, símbolo do comando e da honra policial militar,
tendo no quadrante superior direito o numeral ordinal identificador da
OPM, na cor branca. Na orla superior, acompanhando a curvatura da
medalha, a inscrição “MEDALHA COMEMORATIVA”, escrita na cor preta,
e na orla inferior, escrito em preto e acompanhando a curvatura da
medalha, a inscrição do numeral ordinal seguido “Região de Polícia
Militar”, identificando a OPM.
B. Reverso
No reverso, ao centro, gravado em relevo na mesma cor da medalha, o
brasão da Polícia Militar de Santa Catarina. Na orla superior,
acompanhando a curvatura da medalha, a inscrição “ESTADO DE SANTA
CATARINA” e na orla inferior, acompanhando a curvatura da medalha, a
inscrição “POLÍCIA MILITAR”, tudo escrito em preto. Sustenta a medalha,
unida a mesma por meio de argola e contra-argola retangular

UN
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na cor dourada envelhecida clara, uma fita de seda chamalotada, com
40mm de altura e 34mm de largura, contendo:
- Para as fitas das medalhas de Regiões PM: 03 (três) faixas verticais,
nas cores vermelha, branca e verde, possuindo, respectivamente, as
12mm, 10mm e 12mm de largura. A fita será fixada por um passador
dourado envelhecido claro com linhas retas.
Barreta
A barreta será em metal dourado envelhecido claro, com 34mm de largura
e 10mm de altura revestida com o tecido da fita, na mesma disposição e
cores, tendo ao centro:
- Para as barretas das medalhas de Regiões PM: ao centro, duas
garruchas cruzadas em metal ouro, símbolo universal de Polícia, e,
centralizado, sobre as garruchas repousa um gládio em metal prata,
apontado para cima, símbolo do comando e da honra policial militar,
tendo no quadrante superior direito o numeral ordinal identificador da
OPM, na cor branca.
Roseta
A roseta será confeccionada com o tecido da fita da medalha na
proporção da roseta, medindo 10mm de diâmetro, com borda dourada
envelhecida clara na espessura de 1mm.
A roseta terá seu uso restrito em trajes civis a rigor, ou no paletó, devendo
ser colocada na parte superior da lapela esquerda.
OBS: As medalhas devem ser entregues em caixas individuais (contendo
a medalha, a barreta e roseta). - Marca: HSPORTS

R$ 5.720,00220,000 26,000020 - Placa de Homenagem em acrílico transparente personalizado, corte a
laser, impressão UV ou adesivado.
Dimensões 200 x 100 mm e espessura de 2mm.
Com faces em acrílico.
Base em acrílico 10 cm. - Marca: HSPORTS

UN

R$ 9.750,00500,000 19,500021 - Troféu no tamanho de 22 cm de altura por 20 cm de largura, em MDF
6MM, pintado com acabamento em pasta dourada, detalhes em alto
relevo em MDF 3mm, colado em cima do troféu como escritas, ano e
placas das categorias. Base do troféu dupla em MDF 6mm, pintado. -
Marca: HSPORTS

UNIDAD
E

Total do Fornecedor : 157.020,40

R$ 157.020,40Total geral :

27/06/2023Joaçaba,
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PORTARIA Nº 3.677
Publicação Nº 4915244

 

 

 

PORTARIA Nº 3.677 DE 21 DE JUNHO DE 2023 
 
 

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA” 
 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – 
SC, no uso das atribuições legais e em especial 
o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,  
 
RESOLVE: 
 

                                                   Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO 
DETERMINADO, o(a) Sr(a) MARIANGELA VARELA ALVES, a partir de 21 de 
junho de 2023, enquanto perdurar o fundamento da contratação, para exercer 
as funções de Professor Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 469 de 23 de dezembro 
de 2022, e por ter sido classificado em 115º lugar (Professor de Educação 
Infantil) no edital de Processo Seletivo nº 002/2022 da Prefeitura Municipal de 
Joaçaba. 
 
§ 1º: A contratação, na forma deste artigo, tem como fundamento a substituição 
de servidores em período de licença prêmio. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 
08 de julho de 2010. 
 

Joaçaba - SC, 21 de junho de 2023. 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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PORTARIA Nº 3.678
Publicação Nº 4915247

 

 
 

PORTARIA Nº 3.678 DE 21 DE JUNHO DE 2023 
 

 
 

“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.” 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – 
SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
 
RESOLVE; 

 
 

Art. 1º - EXONERAR EM VIRTUDE DE SUA 
APOSENTADORIA, o(a) Senhor(a) LUCIANA SEBEM BONAFE do cargo de 
Professor Nível II (Pós Graduação), lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – CEI Mundo Encantado, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pelas Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e n.º 210 de 05 
de dezembro de 2011. 

 
Art. 2º – Fica declarada a vacância do cargo 

conforme Art. 34, Inciso IV da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 
2003. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010. 

 
 

JOAÇABA(SC), 21 de junho de 2023. 
 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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TERMO PL 29 DL 22 SC 77 FMS/2023
Publicação Nº 4916219

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EEAAB554680643BF89B25D36F7836D2643081517

 

MUNICÍPIO DE JOAÇABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 
 

1 
 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 29/2022/FMS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2022/FMS 

 
1  DO OBJETO 
 
Solicitação de compra para aquisição de medicamentos de forma emergencial para abastecimento da 
farmácia municipal, tendo em vista o fracasso na compra dos itens no processo licitatório do 
CINCATARINA. 
Serão adiquiridos 50.000 (cinquenta mil) comprimidos de CARBONATO CÁLCIO + VITAMINA D 
600/400UI, 5.000 (Cinco mil) comprimidos de CINARIZINA 25mg, 5.000 (Cinco Mil) comprimidos de 
ISOSSORBIDA 10 mg, 200 (Duzentos) ampolas de GLICOSE 50%, 20.000 (Vinte mil) comprimidos 
de CITALOPRAM 20mg, 30.000(Trinta Mil) comprimidos de GLICLAZIDA 75mg, 25.000 (Vinte e 
cinco mil) comprimidos de PREGABALINA 75mg, 30.000 (Trinta mil) comprimidos de 
LEVOTIROXINA 50mg e 2.000 (Dois mil) comprimidos de LEVOFLOXACINO 750mg. Com a 
finalidade de suprir, de forma emergencial o estoque do almoxarifado de medicamentos Municipal de 
Joaçaba. 
 
2  DA JUSTIFICATIVA  
 
Conforme documentos acostados ao presente pedido, a Secretaria de Saúde enfrenta indisponibilidade 
dos medicamentos acima citados que são indispensáveis para as unidades de saúde. 
Todos os medicamentos listados acima tiveram os pedidos de cancelamento no cincatarina, ficando 
desertos, ou seja, sem fornecedor para novas solicitações, conforme documentos anexos. Destarte, ficou 
o município impossibilitado de receber os itens licitados, acarretando em potencial prejuízo as unidades 
de saúde que são abastecidos recorrentemente com esses medicamentos.  
Diante do exposto, não havendo outra forma de aquisição dos medicamentos, tendo em conta que a 
Prefeitura não possui outras licitações vigentes que prevejam aludido item, solicitamos a elaboração de 
processo de dispensa de licitação visando à compra dos medicamentos 

 
3  DAS CONTRATADAS 
 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, inscrita no CNPJ 
81.706.251/0001-98, localizada na Rua João Amaral de Almeida, nº 100-Cidade Industrial-CEP 81170-
520-Curitiba-PR, é vencedora dos itens listados a seguir com valor total de R$ 2.865,00 (dois mil, 
oitocentos e sessenta e cinco reais). 
 

• CINARIZINA 25mg - 5.000 (cinco mil) comprimidos - marca: Neoquimica 
Valor unitário R$ 0,285  
Valor total R$ 1.425,00 (Mil quatrocentos e vinte e cinco reais) 

• ISOSSORBIDA 10mg - 5.000 (cinco mil) comprimidos - marca: E.M.S  
Valor unitário R$ 0,26  
Valor tota R$ 1.300,00 (Mil trezentos reais)   

• GLICOSE 50% - 200 (Duzentas) ampolas - marca: Samtec   
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Valor unitário R$ 0,70  
Valor tota R$ 140,00 (Cento e quarenta reais) 

F & F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 28.093.678/0001-85, 
localizada na Rua Pedro Soares, nº 299 - Vila Isabel- CEP 85.504-317- Pato Branco-PR, é vencedora dos 
itens listados a seguir com valor total de R$ 32.200,00 (trinta e dois mil e duzentos reais). 
 

• GLICLAZIDA 30mg - 30.000 (Trinta mil) - marca: Torrent 
Valor unitário R$ 0,320 
Valor total R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais) 

• PREGABALINA 75mg - 25.000 (vinte e cinco mil) - marca: Medquimica 
Valor unitário R$ 0,270  
Valor total R$ 6.750,00 (Seis mil setecentos e cinquenta reais) 

• LEVOTIROXINA 50mg - 30.000 (Trinta mil) - marca: Merck  
Valor unitário R$ 0,245  
Valor total R$ 7.350,00 (Sete mil trezentos e cinquenta) 

• LEVOFLOXACINO 750mg - 2.000 (Dois mil) - marca: Sandoz  
Valor unitário R$ 4,250  
Valor total R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais). 

   
INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 12.889.035/0001-02, localizado na Rua Dr 
João Caruso nº2115-Industrial CEP 99706-250-ERECHIM-RS, é vencedora do item listado a seguir com 
valor total de R$ 2.960,00 (dois mil, novecentos e sessenta reais). 
 

• CITALOPRAM 20mg - 20.000 (Vinte mil) comprimidos - marca: zydus 
Valor unitário R$ 0,148 
Valor total R$ 2.960,00 (Dois mil novecentos e sessenta reais) 

 
ALTERMED MATERAIS MEDICOS E HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 
00.802.002/0001-02, localizada na Estrada Boa Esperança, nº2320-Fundo Canoas-CEP 89163-554- Rio 
do Sul-SC, é vencedora dos itens listados a seguir com valor total de R$ 3.480,00 (três mil, quatrocentos 
e oitenta reais). 
 

• CARBONATO CÁLCIO VITAMINA D 600/400UI - 50.000 (Cinquenta mil) comprimidos - marca: 
Nutivit 
Valor unitário R$ 4,35  
Valor total R$ 3.480,00 (Três mil quatrocentos e oitenta reais) 

 
4  DO VALOR E DO PAGAMENTO 
 
Diante do artigo 72, VII, da Lei 14.133/2021 informo que o valor contratado se encontra dentro do preço 
praticado no mercado, tendo em vista que foram realizadas três cotações para cada item, conforme 
orçamentos apresentados, com exceção dos itens GLICOSE 50%, GLICLAZIDA e 
LEVOTIROXINA 50mg, que foi apresentados 2 orçamentos uma vez que não houve retorno das 
empresas contatadas para o fornecimento do orçamento. 
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Assim, diante do exposto e nas cotações apresentadas, restou comprovado ser o melhor valor praticado 
no mercado com a Administração que é igual a R$ 41.505,00 (Quarenta e um mil quinhentos e cinco 
reais) 
 

4.1. CARBONATO CÁLCIO+VITAMINA D 600/400UI (50.000 comp. ou 800 cx com 60 comp.) 
ALTERMED R$3.480,00  
PROMEFARMA R$ 4.750,00 
SOMA R$ 3.663,50 
 

4.2. CINARIZINA (5.000 comp.) 
PROMEFARMA R$1.425,00 
F&F R$ 1.750,00 
RIO CLARENSE R$ 1.550,00 
SÃO RAFAEL R$ 1.950,00 

 
4.3. ISOSSORBIDA 10mg (5.000 comp.) 

SÃO RAFAEL R$ 1.800,00  
PROMEFARMA R$ 1.300,00 
SOMA R$ 1.400,00 
F&F R$ 1.800,00 

 
4.4. GLICOSE 50% (200 amp.) 

PROMEFARMA R$140,00 
ALTERMED R$ 147,71 

 
4.5. CITALOPRAM 20mg (20.000 comp.) 

ALTERMED R$3.357,40 
INOVAMED R$2.960,00 
SÃO RAFAEL R$ 13.200,00 
 

4.6. GLICLAZIDA 30mg (30.000 comp.) 
F&F R$ 9.600,00 
SÃO RAFAEL R$ 14.700,00 

 
4.7. PREGABALINA 75 mg (25.000 comp.) 

F&F R$ 6.750,00 
PROMEFARMA R$ 9.750,00 
RIO CLARENSE R$ 10.350,00 
INOVAMED R$ 10.200,00 
SÃO RAFAEL R$ 14.500,00 

 
4.8. LEVOTIROXINA 50mg (30.000 comp.) 

F&F R$ 7.350,00  
SÃO RAFAEL R$ 8.700,00 
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4.9. LEVOFLOXACINO 750mg (2.000 comp.) 

ALTERMED R$ 12.000,00 
F&F R$ 8.500,00 
SÃO RAFAEL R$ 11.400,00 

 
O valor global da compra é de 41.505,00 (quarenta e um mil, quinhentos e cinco reais). O pagamento 
será realizado pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura de Joaçaba em até 30 dias 
contados da execução do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal. 
 
5  DO FUNDAMENTO LEGAL E DA VIGÊNCIA 
 
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 14.133/2021: 

 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
[...] 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, 
contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a 
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já 
contratada com base no disposto neste inciso; 

 
6 DA VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

 
A vigência do contrato é de 20 (Vinte) dias contatos a partir de sua assinatura. O acompanhamento será 
feito pela servidora Cristiane Volpato Michelon. 

 
9   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos necessários ao atendimento dos custos desta contratação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
15-3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  
1.600.0000.0122-ATENÇÃO BÁSICA- TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNSO DE RECURSOS 
 
9   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
O envio será realizado em uma única parcela, de forma imediata após o recebimento da cópia do 
empenho pelas Empresas contratadas.  
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Os materiais deverão ser entregues à servidora CRISTIANE VOLPATO MICHELON, na Farmácia 
Básica Municipal, na Avenida Santa Terezinha, nº. 547, Bairro Centro, do Município de Joaçaba/SC, 
CEP 89600- 000. 

 
 

Joaçaba, 26 de junho de 2023. 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VALMOR JOÃO REISDORFER – Secretário 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 87/2023/PMJ 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2023/PMJ 

 
1. DO OBJETO 
 
Aquisição da assinatura de jornais de circulação municipal e regional a fim de fornecer 
insformações atualizadas aos diferentes setores da Prefeitura de Joaçaba. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
O contrato abrange a aquisição de assinaturas dos principais jornais locais, que 
possuem cobertura ampla e abrangem temas de interesse das secretarias envolvidas. Os jornais 
selecionados devem possuir reputação sólida, histórico de imparcialidade e credibilidade, 
garantindo assim a qualidade e a confiabilidade das informações fornecidas. 
As assinaturas adquiridas serão repassadas diretamente às secretarias solicitantes, 
garantindo o acesso constante às notícias e reportagens publicadas. 
É importante ressaltar que as assinaturas adquiridas serão utilizadas exclusivamente para fins 
institucionais, com o objetivo de manter as secretarias informadas e atualizadas sobre os 
acontecimentos locais. O repasse das informações contidas nos jornais deverá ser realizado 
internamente pelas secretarias, respeitando as políticas de compartilhamento de informações 
estabelecidas por cada órgão. 
Foi apresentado somente um orçamento para cada jornal, porque o conteúdo, a periodicidade e 
o dia de circulação dos referidos jornais são características únicas, dispensando a realização de 
três orçamentos para cada jornal.  
É importante destacar que cada jornal possui seu próprio conteúdo editorial, com matérias, 
colunas e seções exclusivas que o distinguem dos demais. Essas particularidades influenciam 
diretamente na percepção e interesse do público, tornando-os veículos com características únicas 
dentro do cenário da mídia local, além disso, a periodicidade dos jornais também é um fator 
relevante. Enquanto alguns são publicados diariamente, outros têm uma circulação semanal ou 
até mesmo quinzenal. Essa variação na frequência de publicação impacta diretamente na 
produção e distribuição dos exemplares, bem como nos custos envolvidos. Portanto, a obtenção 
de múltiplos orçamentos para cada jornal torna-se desnecessária, pois cada um possui uma 
dinâmica própria e não se encaixa em um padrão homogêneo. 
Outro aspecto a ser considerado é o dia de circulação de cada jornal. Muitos veículos têm edições 
especiais ou suplementos que são publicados em dias específicos da semana. 
Essa estratégia editorial busca atender a demandas específicas de determinados públicos ou 
cobrir eventos de maior relevância na comunidade. 
Em suma, a solicitação de apenas um orçamento para cada jornal local se justifica pela 
compreensão de que o conteúdo, a periodicidade e o dia de circulação desses veículos são 
características únicas que não se enquadram em um padrão comum. 
 
2.1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
 
Foi realizada uma cotação para cada jornal, pela compreensão de que o conteúdo, a 
periodicidade e o dia de circulação desses veículos são características únicas que não se 
enquadram em um padrão comum. 
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Jornal Raízes Diário: 
Assinatura anual do Jornal Raízes. 
O Jornal Raízes é diário e reconhecido por sua cobertura ampla de temas locais, incluindo 
notícias, cultura, esportes e eventos comunitários. 

• Valor anual: R$ 1.320,00 
• Valor total de 4 (quatro) assinaturas: R$ 5.280,00 

 
Diário do Iguaçu: 
Assinatura anual do Diário do Iguaçu. 
O Diário do Iguaçu é um jornal diário e com tradição na região, abrangendo notícias 
políticas, econômicas, culturais e esportivas. 

• Valor anual: R$ 800,00 
• Valor total de 4 (quatro) assinaturas: R$ 3.200,00 

 
Jornal Cidadela: 
Assinatura anual do Jornal Cidadela. 
O Jornal Cidadela é semanal e tem como foco a cobertura de assuntos de interesse local, como 
política, educação, meio ambiente e eventos sociais. 

• Valor anual: R$ 180,00 
• Valor total de 4 (quatro) assinaturas: R$ 720,00 

 
Folha da Manhã: 
Assinatura anual da Folha da Manhã. 
A Folha da Manhã é um jornal quinzenal e reconhecido por sua abrangência regional, 
com reportagens sobre economia, cultura, turismo e fatos relevantes da região. 

• Valor anual: R$ 200,00 
• Valor total de 4 (quatro) assinaturas: R$ 800,00 

 
O Nascente Universitário: 
Assinatura anual do Jornal O Nascente Universitário. 
O Nascente Universitário é um jornal quinzenal e voltado para a comunidade acadêmica, 
abrangendo notícias sobre universidades, pesquisa, educação e cultura. 

• Valor anual: R$ 200,00 
• Valor total de 4 (quatro) assinaturas: R$ 800,00 

 
Jornal Expresso: 
Assinatura anual do Jornal Expresso. 
O Jornal Expresso é um jornal semanal e tem como foco a cobertura de notícias locais, 
abrangendo temas como política, economia, esportes e cultura. 

• Valor anual: R$ 300,00 
• Valor total de 4 (quatro) assinaturas: R$ 1.200,00 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 
A Lei nº 14.1333, de 1º de abril de 2021, nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
aumentou expressivamente os valores limites para contratação por dispensa de licitação, estando 
disciplinado pelo artigo 75 da referida lei. 
Nesse cenário estão inseridas as contratações diretas em razão do baixo valor, aquelas cujos 
valores devem ser inferiores aos previstos no art. 75, incisos I e II da Lei nº 14.133/2021 
(atualizados pelo Decreto nº 11.317/2022), os quais autorizam a dispensa de licitação para: 
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• contratação que envolva valores inferiores a R$ 114.416,65, no caso de obras e 
serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 

• para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33, no caso de outros 
serviços e compras. 

Para efeitos do fluxo procedimental ora disponibilizado, também serão consideradas 
contratações diretas em razão do baixo valor, as inexigibilidades de licitação (art. 74), cujos 
valores não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 
observada a natureza da contratação. 
Nos casos de dispensa de licitação (art. 75, I e II da Lei nº 14.133/2021), cumpre destacar que: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
[...] 
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 
referidos nos incisos I e II 
do caput deste artigo, deverão ser observados: 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 
respectiva unidade gestora; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 
natureza, entendidos como 
tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

 
4. DAS CONTRATADAS: 
 
Jornal Raízes Diário, sediado na Rua Egídio Vencato, nº 185 – sala 01, bairro Tobias, inscrito 
no CNPJ 49.076.894/0001-92. Sociedade empresarial JB COMUNICAÇÂO LTDA que utiliza 
como título do estabelecimento o nome RD COMUNICAÇÃO. 
 
Jornal Diário do Iguaçu, sediado na Rua Porto Alegre, nº 455, bairro Centro, Chapecó (SC), 
inscrita no CNPJ 01.887.142/0001-85. 
 
Jornal Cidadela, sediado na Rua Armindo Haro, nº 51, bairro Centro, Joaçaba (SC) inscrita no 
CNPJ 08.955.145/0001-58. 
 
Jornal Folha da Manhã, sediado na Rua Francisco Lindner, nº 274 – sala 03, bairro Centro, 
Joaçaba (SC), inscrita no CNPJ 07.458.401/0001-39 
 
Jornal O Nascente Universitário, sediado na Rua 13 de maio, nº 11 – sala 07, bairro centro, 
Joaçaba (SC), inscrito no CNPJ 02.909.045/0001-09. 
 
Jornal Expresso, sediado na Rua Nereu Ramos, nº 388 – sala 303, bairro Centro, Herval 
d’Oeste (SC), inscrita no CNPJ 10.445.564/0001-91. O empresário individual adota como nome 
empresarial LUCIANO JUSTI.  
 
5. DO VALOR CONTRATADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Gabinete do prefeito: R$ 3.000,00 
02.001 - GABINETE DO PREFEITO / GABINETE DO PREFEITO 
2.020 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETA 
 
Gabinete do vice-prefeito: R$ 3.000,00 
03.001 - GABINETE DO VICE PREFEITO / GABINETE DO VICE PREFEITO 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 822

Página 4 de 8 

 

 

2.027 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO VICE-PREFEITO 
8 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 
 
Secretaria de Comunicação, Cultura, Turismo e Eventos: R$ 3.000,00 
23.001 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA, TURISMO E EVEN / SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO, CULTURA, TURISMO E EVENTOS 
2.187 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA, TURISMO E EVENTOS 
290- 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 
 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação: R$ 3.000,00  
09.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO / SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO 
2.097 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, INOVACAO E 
TURISMO 
200 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 
 
O valor global da compra será de R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 
O pagamento será realizado pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura  
de Joaçaba em até 30 dias contados da execução do objeto, mediante apresentação da Nota 
Fiscal. 
 
6. DA VIGÊNCIA E ACOMPANHAMENTO 
 
A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da emissão do empenho. A 
execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora Maristela Branco de 
Miranda. 
 
7. FORMA DE EXECUÇÃO: 

 
Os jornais deverão ser entregues, conforme seu período de circulação, na sede da Prefeitura 
Municipal de Joaçaba, nº 378, bairro Centro, Joaçaba (SC).  
Os jornais Raízes Diário e Iguaçu serão entregues diariamente. O jornal Cidadela será entregue 
semanalmente. Os jornais Folha da manhã e O nascente universitário serão entregues 
quinzenalmente.  

 
Joaçaba, 26 de junho de 2023. 

 
 

DIOCLESIO RAGNINI  
Prefeito de Joaçaba 

 

DIOCLESIO 
RAGNINI:423959
84949

Assinado de forma digital 
por DIOCLESIO 
RAGNINI:42395984949 
Dados: 2023.06.26 17:05:15 
-03'00'
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Câmara muniCiPal

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA DE SORTEIO 003/2023 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2022
Publicação Nº 4916100

AVISO DE SORTEIO 003/2023

PROCESSO DE LICITAÇÃO n.º 022/2022.
EDITAL DE CREDENCIAMENTO n.º 001/2022.

Em observância ao art. 79, parágrafo único, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 e, conforme previsto no item 5.3.1 do Edital de Credenciamento 
n.º 001/2022, considerando que a quantidade de empresas credenciadas para os Serviços de Portais de Notícias on line para o mês de julho 
de 2023 ultrapassou a quantidade máxima prevista no item 2, subitem 1 do Anexo I do Edital, informamos que será realizada sessão pública 
presencial para sorteio das credenciadas que serão contempladas no mês de julho de 2023.
Credenciadas aptas ao sorteio: EDERSON LUIZ DA SILVA ME; PORTAL DE NOTÍCIAS CACO DA ROSA EIRELI e MICHEL WAGNER TEIXEIRA.

Data do sorteio: 30/06/2023.
Horário: 14 horas.
Local: Câmara de Vereadores de Joaçaba – SC.
Rua Tiradentes, 872 – Centro – Joaçaba – SC.

Para a realização do sorteio será observado o seguinte procedimento:

a) serão registrados, em papéis individuais e com formatação idêntica, os nomes das credenciadas aptas ao sorteio;
b) será disponibilizada vista de tais papéis a todos os presentes na sessão pública;
c) os papéis serão dobrados de forma similar e inseridos em um invólucro;
d) o agente de contratação retirará do invólucro um papel dobrado por vez, realizado sua abertura e divulgando ostensivamente a todos os 
presentes na sessão pública;
e) para fins de estabelecimento da ordem de classificação do sorteio, será considerada a ordem de retirada dos papéis do invólucro pelo 
agente de contratação, ou seja, os dois primeiros papeis retirados corresponderão às credenciadas contempladas no mês de julho de 2023 
e o terceiro papel corresponderá à credenciada automaticamente contemplada para o mês seguinte.

A relação da ordem de classificação será disponibilizada em ata a ser assinada por todas as credenciadas presentes na sessão pública e 
posteriormente divulgada no site da Câmara de Vereadores e no Diário Oficial dos Municípios.
Destacamos que o não comparecimento de quaisquer das credenciadas participantes não inviabilizará a realização do sorteio.

Joaçaba, SC, 27 de junho de 2023.

ALCIONE MARCHEZINI
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA

Simae - Serviço intermuniCiPal de água e eSgoto de JoaçaBa

RESUMO CONTRATO JHL 0076/2023 - SIMAE
Publicação Nº 4915328

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0076/2023
PROCESSO LICITATÓRIO JHL 0025/2023
TOMADA DE PREÇOS JHL 0005/2023
PROTOCOLO Nº 0383/2023
Data: 27/06/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço consultivo e elaboração de projeto executivo complementar dos 
componentes necessários à conclusão da estação de tratamento de lodo de ETA do SIMAE
Contratado: Novaes Engenharia e Construções Ltda
Valor: R$ 137.227,22 (cento e trinta e sete mil, duzentos e vinte e sete reais e vinte e dois centavos)
Órgão/Unidade: 14.01
Função/Programa: 17.512.0028
Projeto/Atividade: 1.051
Prazo de vigência: 28/06/2023 a 27/04/2024
Patrícia Callegari Warken- Diretora Presidente
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RETOMADA SESSÃO PREGÃO PRESENCIAL 0021/2023 - SIMAE
Publicação Nº 4914313

COMUNICADO DE RETOMADA DE SESSÃO PÚBLICA

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0029/2023
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0021/2023
PROTOCOLO JHL 0543/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE EMERGÊNCIA E CONTIGÊNCIA (PEC) INTEGRADO 
DOS SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA/SC

Informamos que a retomada da sessão pública será realizada no dia 06/07/2023, às 08h 30min, na Sede Administrativa do Simae, localizada 
na Rua Tiradentes, nº 123, Centro, em Joaçaba-SC.

Desta forma convocamos as empresas participantes para participarem da Sessão Pública.

Joaçaba/SC, 27 de junho de 2023.

Alessandra Marcon Zanchetta
Pregoeira Simae
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CONCURSO PÚBLICO 01/2023 - DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS
Publicação Nº 4916201

 

              
   

Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51  

                  e 0800 035 2000, para interior e outros Estados. 

 
 

 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SIMAE/SC 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

 
EDITAL Nº 06/2023 – DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

 
A Sra. Patrícia Callegari Warken, Diretora-Presidente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto – SIMAE/SC, 
por este Edital, torna de conhecimento público, a data e os horários de realização das Provas Teórico-
Objetivas, que ocorrerão no município de Joaçaba/SC no dia 02/07/2023, DOMINGO, nos turnos manhã e 
tarde. 
 
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
1.1 CARGOS DE AGENTE DE OBRAS E AUXILIAR ADMINISTRATIVO – TURNO MANHÃ. 
1.1.1 TEMPOS DE PROVA: 

a) O candidato terá 04 (quatro) horas para a resolução da Prova Teórico-Objetiva e o preenchimento da 
Grade de Respostas. 

b) Horário de apresentação dos candidatos: 08 (oito) horas. 
c) Horário de fechamento dos portões: 09 (nove) horas. 
d) Início das Provas: 09 (nove) horas e 10 (dez) minutos. 

 
1.2 CARGOS DE ANALISTA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO E ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 

- PSICÓLOGO – TURNO TARDE. 
1.2.1 TEMPOS DE PROVA: 

a) O candidato terá 05 (cinco) horas para a resolução da Prova Teórico-Objetiva e o preenchimento da 
Grade de Respostas. 

b) Horário de apresentação dos candidatos: 14 (quatorze) horas.* 
c) Horário de fechamento dos portões: 15 (quinze) horas. 
d) Início das Provas: 15 (quinze) horas e 10 (dez) minutos. 
 
(*) Antes de adentrarem na sala, os candidatos deverão guardar seus pertences, assim como aguardarem 
nas filas para ingresso no recinto de prova. 
 
 

1.3 Todos os horários determinados por esse Edital seguirão conforme horário de Brasília/DF. 
1.4 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização da prova por, no mínimo, 01 (uma) 
hora após o início. 
1.5 O candidato só poderá retirar-se do recinto da prova, portando o caderno de questões, após 02 (duas) 
horas do início. 
1.6 O controle e o aviso do horário são de responsabilidade do fiscal de sala. 
1.7 O candidato deverá consultar o seu local de prova, bem como o número da sala, pelo site 
www.fundatec.org.br, através do link “Consulta da Data, Hora e Local da Prova Teórico-Objetiva”. 

ATENÇÃO! 
1.8 Os candidatos deverão providenciar suas próprias garrafas com água, em embalagem transparente, pois 
os bebedouros do local de prova poderão não estar liberados para abastecimento de água. 
1.9 Os candidatos poderão levar seu próprio álcool em gel para uso individual durante a prova, desde que ele 
esteja armazenado em embalagem transparente e sem rótulo. 
1.10 Os elevadores, se houver, terão acesso restrito para pessoas com deficiência ou com necessidade 
especial temporária, gestantes e idosos, com limite de capacidade de ocupação indicado pelo local de 
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Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51  

                  e 0800 035 2000, para interior e outros Estados. 

realização de prova. Em caso de necessidade de uso para público geral, a ocupação deverá ser observada de 
igual forma, mantendo-se a recomendação do local. 
1.11 O uso do banheiro terá ocupação limitada, devendo os candidatos respeitarem as orientações informadas 
pelos fiscais no dia de aplicação de provas.  
1.12 No local de prova serão observados os cuidados de vigilância sanitária conforme orientações legais 
vigentes. 
1.13 Os candidatos com diagnóstico de doença infecciosa/contagiosa, no dia de realização das provas, deverão 
apresentar atestado de liberação do médico para a Coordenação Local da FUNDATEC responsável do seu 
local de prova, atestando que podem frequentar lugares públicos, juntamente com os cuidados a serem 
tomados durante a realização da Prova. 
1.13.1 Pessoas com sintomas gripais, recomenda-se o uso de máscara de proteção durante a realização das 
provas. 

2. Serão aplicados todos os procedimentos descritos no item 6 do Edital de Abertura, durante a realização das 
provas. 

 

 

Joaçaba, 23 de junho de 2023. 

 
Patrícia Callegari Warken, 
Presidente do SIMAE/SC  
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CONCURSO PÚBLICO 01/2023 RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA
Publicação Nº 4916272

 

 

              
   

Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51  

             e 0800 035 2000, para interior e outros Estados. 
  

 

 
 

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SIMAE/S 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 

 
EDITAL Nº 07/2023 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA  

 

A Sra. Patrícia Callegari Warken, Diretora-Presidente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto – SIMAE/SC, 
no uso das atribuições legais, torna pública a presente divulgação para informar o que segue: 

 
 

1. Exclui-se no ANEXO VII – PROVA PRÁTICA – CARGO DE AGENTE DE OBRAS, do Edital de Abertura, o item 
por componente do teste prático e a pontuação a ele referente, passando a ser conforme segue e não como 
constou: 

PROVA Teste Componentes do Teste Caráter Pontos por 
componentes 

Nº 
mínimo 

de 
Pontos 
do total 

TOTAL 
DE 

PONTOS 

PROVA 
PRÁTICA 

Teste 
Físico 

Flexão de braços 

ELIMINATÓRIO/ 
CLASSIFICATÓRIO 

APTO/INAPTO 

- Caminhada de fazendeiro com 
kettlebell APTO/INAPTO 

Corrida livre APTO/INAPTO 

Teste 
Prático 

Luva soldável (montagem) 30 
60,00 100,00 Luva de correr (montagem) 60 

Teste de estanqueidade 40 
 

 

Joaçaba, 23 de junho de 2023. 

 

Patrícia Callegari Warken 

                                                Diretora-Presidente do SIMAE/SC 
 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 828

Jupiá

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº22/2023
Publicação Nº 4914969

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B130D8729B4DA4B94CFA1C0B674026F5444B10BC

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

14/2023

Rua Rio Branco, 320 - Centro

MUNICIPIO DE JUPIÁ
01.593.132/0001-37 (49) 3341-0000

89839-000 - Jupiá / SC
19/2023

Data do Processo: 05/06/2023

Pregão presencial

No dia 21/06/2023  compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE JUPIÁ, Estado de SANTA CATARINA pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o nº01593132000137, com sede administrativa localizada na Rua Rio Branco, 320Centro, nesta cidade de
Jupiá/SC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando:  FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (ALMOÇO),  TIPO CHURRASCO,  COM TRÊS
VARIEDADES  DE  CARNE  E  ACOMPANHAMENTOS  CONFORME  O  ANEXO  V  (DESCRIÇÃO  DOS  ITENS).  REFERENTE  AO  28º
ANIVERSARIO DE EMANCIPAÇÃO POLITICA E ADMINISTRATIVA DE JUPIÁ/SC.

Tudo  em  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,
propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente da transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos  fornecedores  ou  a
contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e
Licitação  descritos  acima  e  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e a empresa abaixo qualificada, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação 19/2023  na modalidade de Pregão
presencial  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  FORNECIMENTO  DE  REFEIÇÕES
(ALMOÇO),  TIPO  CHURRASCO,  COM  TRÊS  VARIEDADES  DE  CARNE  E  ACOMPANHAMENTOS  CONFORME  O  ANEXO  V
(DESCRIÇÃO  DOS  ITENS).  REFERENTE  AO  28º  ANIVERSARIO  DE  EMANCIPAÇÃO  POLITICA  E  ADMINISTRATIVA  DE  JUPIÁ/SC.
Dessa  maneira  em  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  edital.

 A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  Lei  Federal  nº.  10.520/02,  subsidiariamente  pela  Lei  de
Licitações nº.8.666/93,  bem como pelo Decreto Municipal  nº:  8.903/2017 (Registro  de Preços)  e,   pelas condições do edital,  termos da
proposta,  mediante as cláusulas e condições a seguir  estabelecidas:

representado pelo Sr. VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, inscrito no cpf sob o nº98620738968,

N° Descrição Valor TotalQuant.Un. Valor UnitárioMarca

Participante: F&V SHOWS E EVENTOS LTDA

REFERENTE ALMOÇO CARDAPIO CARNE DE
GADO; CARNE DE PORCO; CARNE DE FRANGO;
ACOMPANHAMENTO PÃO; CUCA; ARROZ;
MANDIOCA E 4 TIPOS DE SALADAS

1 R$96.125,002.500,000 R$38,4500UNnull

Total do Participante: R$96.125,00
Total Geral: R$96.125,00

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
PREFEITO MUNICIPAL
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea 'd' do inciso II do
caput e do §5o do art. 65 da Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993.

2.2.2  Para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de  cancelamento  do  registro  de  que  trata  a  cláusula  sexta,  a  comprovação
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3.  A  revisão  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e  ou  outros  meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo
a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de
força maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5.  No reconhecimento  do desequilíbrio  econômico financeiro  do  preço inicialmente  estabelecido,  o  órgão gerenciador,  se  julgar
conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  da  Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados
e sua adequação ao praticado no mercado;

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em
que o órgão gerenciador poderá:

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade

de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente,

designados pelo órgão gerenciador;
b2)   o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o  preço  de  mercado

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1.  A  fixação  do  novo  preço  pactuado  deverá  ser  consignada  em  apostila  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  as  justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.
 2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do

compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços
registrados, sem aplicação das penalidades.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1.  O  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  do  dia  23/06/2023  até  23/06/2024,  sendo  possível  as  eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;

4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de  aquisição  ou
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente,  na forma estabelecida no §4° do art.  62 da Lei  nº 8.666/1993, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4.  Aplicam-se  aos  contratos  de  fornecimento  as  disposições  pertinentes  da  Lei  Federal  n.º  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  suas

alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão  gerenciador  informado  a  respeito  dos

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
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5.1.1.  A  Administração  e  os  atos  de  controle  da  Ata  de  Registro  de  Preços  decorrente  da  presente  licitação  será  do  Núcleo  de
Compras  e  Licitação,  denominado  como  órgão  gerenciador  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  do  inciso  III  do  art.  3°  do
Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e
os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3..  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força
maior devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais  dentro

das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante

o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade,  observando as quantidades,  prazos e locais  estabelecidos pelo Órgão
Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta
Ata;

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  órgãos  ou  entidade  usuários,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que  trata  a
cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto

de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial

juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser  protocolada  no  protocolo  geral  da

ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  emitir  ordem  de  fornecimento  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração
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Municipal.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade  participante  ao

órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3.  O  órgão  gerenciador  formalizará  por  intermédio  de  instrumental  contratual  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o
número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

7.4.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou  parte  dele,
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará(ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas  dentro  do  prazo  de
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O  local  de  entrega  dos  materiais  será  estabelecido  em  cada  Ordem  de  Fornecimento,  podendo  ser  na  sede  da  unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, conforme especificado no edital.
7.5.3.  Se  a  Detentora  da  ata  não  puder  fornecer  o  quantitativo  total  requisitado,  ou  parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  à

administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.
7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei  Federal  n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,  além

das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento

da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o  consumo  anual  previsto  para  cada  item  da  licitação,  ou  quando  da  primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com

as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em
conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que
não estejam adequados para o uso.

7.8.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados  durante  as  operações  de  transporte  e
descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação,
pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da  fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e
desgaste  natural.

7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  despesas
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1.Os pagamentos serão efetuados conforme Edital, mediante a apresentação de nota fiscal / fatura, em moeda corrente nacional.
8.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva

nota fiscal nos prazos estabelecidos.
8.3. A nota fiscal deverá ser preenchida indentificando o número do processo licitatório, descrição completa confoprme a autorização

de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome
da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento
do objeto.

8.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e-mail: controleinterno@jupia.sc.gov.br para
fins de arquivamento e via impressa para a Secretaria.

8.5.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o  fornecedor  tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.6.Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.7.  Na  hipótese  de  devolução,  a  Nota  Fiscal  será  considerada  como  não  apresentada,  para  fins  de  atendimento  das  condições

contratuais.
8.8.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.9.   A  Administração  efetuará  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à  fornecedora

classificada.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador,
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou
Entidades  Usuários  da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e  Elementos  de  Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,
contrato  ou  documento  equivalente,  observada  as  condições  estabelecidas  no  edital  e  ao  que  dispõe  o  artigo  62,  da  Lei  n.  8.666/93  e
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1. As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções e
penalidades estabelecidas na Lei Federal n.o 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n.o 10.520 de 17 de julho de 2002 e alterações
posteriores, quais sejam:
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº 6.982/2023
Publicação Nº 4916372

 

 

 

DECRETO Nº 6.982, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E SUAS EQUIPES 
DE APOIO, BEM COMO DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, 
NOS TERMOS DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI 
Nº 14.133/2021) E DE SEU DECRETO MUNICIPAL 
REGULAMENTADOR (DECRETO Nº 6.951/2023). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Samir Ahmad, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 68, incisos III e XXV, da Lei Orgânica 
do Município de Laguna,  

CONSIDERANDO o disposto na Nova Lei de Licitações (Lei nº 
14.133/2021), no que concerne à designação de Agente de Contratação, Pregoeiro e 
suas Equipes de Apoio, bem como de Comissão de Contratação, para conduzir os 
processos de licitação; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.951/2023 que regulamenta a aplicação da 
Lei nº 14.133/2021 no âmbito do Município de Laguna; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica designada a servidora Karla Neves da Silva para exercer a 
função de Agente de Contratação do Município de Laguna. 

Art. 2º Ficam designados para compor a Equipe de Apoio ao Agente de 
Contratação do Município de Laguna os seguintes servidores: 

I – Diolcenir Domingos Milanez; 

II – Elaine da Silva de Jesus Delfino; 

III – Cláudia Nunes Bonazza. 

Art. 3º Ficam designadas para exercerem a função de Pregoeiras do 
Município de Laguna as seguintes servidoras: 

I – Elaine da Silva de Jesus Delfino; 

II – Cláudia Nunes Bonazza. 
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Art. 4º Ficam designados para compor a Equipe de Apoio ao Pregoeiro do 
Município de Laguna os seguintes servidores: 

I – Diolcenir Domingos Milanez; 

II – Lúcia Maria Maciel das Neves; 

III – Danielly Rosa da Luz. 

Art. 5º Ficam designados para compor a Comissão de Contratação do 
Município de Laguna os seguintes servidores: 

I – Karla Neves da Silva; 

II – Maria Gorete Alves Cardoso Fão; 

III – Lúcia Maria Maciel das Neves. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
SAMIR AHMAD 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO CONTRATOS 01 - CT 1/2023 - FMS
Publicação Nº 4916150

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2983044C24B8900813F62D59AC66265D2433335E

 

EXTRATO CONTRATOS 01 – CT 1/2023 
Código registro TCE: 2983044C24B8900813F62D59AC66265D2433335E 

 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 1/2023 – PML  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA:  JS LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 
CNPJ: 02.XXX.XXX/XXXX-01 
OBJETO: O CREDENCIADO compromete-se a prestar os serviços de saúde em exames 
citopatológicos, de acordo com as diretrizes do SUS, conforme especificações constantes do Anexo I 
do Edital de Credenciamento nº. 04/2022 – FMS. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Proj/Ativ: 2.710 – Média e alta complexidade ambulatorial e Hospitalar/FAEC 
Elementos da despesa: (35) 3.3.50.00.00.00.00.00.01.0002  
Elementos da despesa: (35) 3.3.50.00.00.00.00.00.01.0101  
VIGÊNCIA: O prazo de execução do presente Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, 
iniciando-se no dia 16 de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado, conforme necessidade da 
Administração Pública, que verificará o interesse junto ao credenciado. 
VALOR:  O valor total do contrato é de R$ 66.895,77 (sessenta e seis mil e oitocentos 
e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos). 
DATA: 10 de Janeiro de 2.023. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 836

EXTRATO CONTRATOS 02 - CT 2/2023 - FMS
Publicação Nº 4916875

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 04235823D0655FF3E11E3B614D7309F3F68AB150

 

EXTRATO CONTRATOS 02 – CT 2/2023 
Código registro TCE: 04235823D0655FF3E11E3B614D7309F3F68AB150 

 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 2/2023 – PML  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA:  LABORATÓRIO BIOCLÍNICO LAGUNA LTDA 
CNPJ: 75.XXX.XXX/XXXX-74 
OBJETO: O CREDENCIADO compromete-se a prestar os serviços de saúde em exames 
citopatológicos, de acordo com as diretrizes do SUS, conforme especificações constantes do Anexo I 
do Edital de Credenciamento nº. 04/2022 – FMS. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Proj/Ativ: 2.710 – Média e alta complexidade ambulatorial e Hospitalar/FAEC 
Elementos da despesa: (35) 3.3.50.00.00.00.00.00.01.0002  
Elementos da despesa: (35) 3.3.50.00.00.00.00.00.01.0101  
VIGÊNCIA: O prazo de execução do presente Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, 
iniciando-se no dia 16 de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado, conforme necessidade da 
Administração Pública, que verificará o interesse junto ao credenciado. 
VALOR:  O valor total do contrato é de R$ 66.810,69 (sessenta e seis mil e oitocentos 
e dez reais e sessenta reais). 
DATA: 10 de Janeiro de 2.023. 
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EXTRATO CONTRATOS 03 - CT 3/2023 - FMS
Publicação Nº 4916944

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5B12EB623691F3AB64F7A19B212077F74F0FA5FA

 

EXTRATO CONTRATOS 03 – CT 3/2023 
Código registro TCE: 5B12EB623691F3AB64F7A19B212077F74F0FA5FA 

 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 3/2023 – PML  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA:  VOLNEI SERVIÇOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA SS LTDA 
CNPJ: 81.XXX.XXX/XXXX-10 
OBJETO: O CREDENCIADO compromete-se a prestar os serviços de saúde em exames 
anatomopatológicos, de acordo com as diretrizes do SUS, conforme especificações constantes do 
Anexo I do Edital de Credenciamento nº. 03/2022 – FMS. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
  
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Proj/Ativ: 2.710 – Média e alta complexidade ambulatorial e Hospitalar/FAEC 
Elementos da despesa: (35) 3.3.50.00.00.00.00.00.01.0002  
Elementos da despesa: (35) 3.3.50.00.00.00.00.00.01.0101  

VIGÊNCIA: O prazo de execução do presente Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, 
iniciando-se no dia 16 de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado, conforme necessidade da 
Administração Pública, que verificará o interesse junto ao credenciado. 
VALOR:  O valor total do contrato é de R$ 57.714,12 (cinquenta e sete mil e 
setecentos e catorze reais e doze centavos). 
DATA: 11 de Janeiro de 2.023. 
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EXTRATO CONTRATOS 04 - CT 4/2023 - FMS
Publicação Nº 4916950

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4D4B690870DD11130A6261B60197B0F35F1FFA3F

 

EXTRATO CONTRATOS 04 – CT 4/2023 
Código registro TCE: 4D4B690870DD11130A6261B60197B0F35F1FFA3F 

 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 4/2023 – PML  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA:  CENTRO MÉDICO DE DIAGNÓSTICOS ANATOMOPATOLÓGICO 
E CITOPATOLÓGICO GONÇALVES LTDA 
CNPJ: 95.XXX.XXX/XXXX-63 
OBJETO: O CREDENCIADO compromete-se a prestar os serviços de saúde em exames 
anatomopatológicos, de acordo com as diretrizes do SUS, conforme especificações constantes do 
Anexo I do Edital de Credenciamento nº. 03/2022 – FMS. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
  
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Proj/Ativ: 2.710 – Média e alta complexidade ambulatorial e Hospitalar/FAEC 
Elementos da despesa: (35) 3.3.50.00.00.00.00.00.01.0002  
Elementos da despesa: (35) 3.3.50.00.00.00.00.00.01.0101  

VIGÊNCIA: O prazo de execução do presente Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, 
iniciando-se no dia 16 de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado, conforme necessidade da 
Administração Pública, que verificará o interesse junto ao credenciado. 
VALOR:  O valor total do contrato é de R$ 57.714,12 (cinquenta e sete mil e 
setecentos e catorze reais e doze centavos). 
DATA: 11 de Janeiro de 2.023. 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 4/2023 - PML
Publicação Nº 4915872

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5E1FCC2F7F9F3637C159A4CE28189E247D40C0B8

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.928.706/0001-82CNPJ: (48) 3644-1625

88790-000 - Laguna

Telefone:
Av. Colombo Machado Sales, 145 - CentroEndereço:

Nr.:   4/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

44/2023

20/06/2023

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 25, I e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

27/06/2023
Inexigibilidade de licitação
4/2023 - IL
44/2023

É objeto desta Inexigibilidade de Licitação objeto a contratação da empresa Softplan
Planejamentos e Sistemas S.A, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.845.322/0001-04, para
disponibilização de licenças de uso mensal do Sistema de Gestão e Automação da
Justiça para Procuradorias Municipais – SAJ Procuradorias, integrado ao sistema
eProc de Primeiro e Segundo Grau do Tribunal de Justiça do estado de Santa Catarina,
possibilitando a utilização do processo judicial eletrônico nesse Município, nos âmbitos
da Execução Fiscal, do Contencioso Judicial, Consultivo e no apoio à gestão (SAJ
Insights Lite), conforme documentos e termo de referência anexado ao processo.

Participante: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Contratação de empresa para disponibilização de licenças de uso

mensal do Sistema de Gestão e Automação da Justiça para
Procuradorias Municipais – SAJ Procuradorias, integrado ao sistema
eProc de Primeiro e Segundo Grau do Tribunal de Justiça do estado
de Santa Catarina, possibilitando a utilização do processo judicial
eletrônico nesse Município, nos âmbitos da Execução Fiscal, do
Contencioso Judicial, Consultivo e no apoio à gestão (SAJ Insights
Lite). - Contratação de empresa para disponibilização de licenças de
uso mensal do Sistema de Gestão e Automação da Justiça para
Procuradorias Municipais – SAJ Procuradorias, integrado ao sistema
eProc de Primeiro e Segundo Grau do Tribunal de Justiça do estado
de Santa Catarina, possibilitando a utilização do processo judicial
eletrônico nesse Município, nos âmbitos da Execução Fiscal, do
Contencioso Judicial, Consultivo e no apoio à gestão (SAJ Insights
Lite).

12,000 Mês 17.066,99 204.803,88

Total do Participante: 204.803,88

Total Geral: 204.803,88

Manutenção da Procuradoria Jurídica 09.003.02.062.0001.2003.3.3.90.00.00 R$ 204.803,88

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
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Lauro Muller

Prefeitura

PORTARIA 41/2023 FHHL
Publicação Nº 4914853

Lauro Muller, 27 de junho de 2023.

Portaria nº 41/2023

Regina Ramos Antunes, Diretora Geral da Fundação de Saúde de Lauro Muller, no uso de suas atribuições instituídas na Lei Municipal n° 
1.944/2017 e suas alterações, bem como fundamento no Estatuto da Fundação de Saúde de Lauro Muller,
RESOLVE:
Art. 1º - FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 43/2022, de 17 de Junho de 2022, que concedeu gratificação a funcionária Elenita Vieira 
Cassão.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 27/06/2023.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Regina Ramos Antunes
Diretora Geral
Fundação Hospitalar Henrique Lage
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Lebon Regis

Prefeitura

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 005/2023 - INDEFERIMENTOS
Publicação Nº 4915318

 

 
 

 
 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 005/2023 
 
 

O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE SANTA CATARIA – CIEE/SC e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, tornam público os INDEFERIMENTOS do 
processo seletivo N° 005/2023. 

 
1 Resultados 

 
 

 
2 Recursos 

 
Conforme item 8.2 do Edital 005/2023, os candidatos que se julgarem prejudicados 
podem enviar pedido de recurso a partir das 14:00 horas do dia 27/06/2023 até as 17:30 
horas do dia 28/06/2023, conforme descrito no item 10 para o e-mail 
processoseletivocieecdr@gmail.com. 

 
 
 

Caçador, 26 de junho de 2023. 
 

 
 
Centro de Integração Empresa Escola de Santa Catarina 
Rua: Moacir Sampaio, 491 - sala 2 - Centro - CEP: 89500-232 - Caçador/SC - Fone: (49) 3567-6121 www.cieesc.org.br 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 005/2023 RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Publicação Nº 4915309

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 005/2023 
 
 

O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE SANTA CATARIA – CIEE/SC e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, tornam público o resultado da classificação 
preliminar por indice acadêmico do processo seletivo em cadastro reserva para vagas de 
estágio. 
 
1 Resultados 

 
EDUCAÇÃO FÍSICA  

CLASSIFICAÇÃO NOME MÉDIA 
1°       WILLYAN DOS SANTOS ARAÚJO 0,00 
2°      YURY PEREIRA DE MORAES 0,00 

 
LETRAS - INGLÊS 

CLASSIFICAÇÃO NOME MÉDIA 
1° SILVANA MARTINS BORBA DE SOUZA 0,0 

 
 
 

Os critérios de desempate e justificativas em relação a médias zero, estão descritos nos subitens 
do i tem 5 do presente edital.  

 
2 Recursos 
 
Conforme item 8.2 do Edital 005/2023, os candidatos que se julgarem prejudicados  
podem  enviar pedido de recurso a partir das 14:00 horas do dia 27/06/2023 até as 17:30 
horas do dia 28/06/2023, conforme descrito no item 10 para o e-mail 
processoseletivocieecdr@gmail.com. 

 
 

Caçador, 26 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Centro de Integração Empresa Escola de Santa Catarina 
Rua: Moacir Sampaio, 491 - sala 2 - Centro - CEP: 89500-232 - Caçador/SC - Fone: (49) 3567-6121 www.cieesc.org.br 
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Leoberto Leal

Prefeitura

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2023 - PMLL
Publicação Nº 4914834

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0A3763FE58C4633F1DE1F5855088D445CCB39010
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Contratos
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 041/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2023
OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Locação do imóvel urbano sem benfeitorias, sito a Rua Aquino de Campos, Centro, Município de 
Leoberto Leal, com área total de 411,40m² (quatrocentos e onze metros quadrados e quarenta decímetros), devidamente registrado na 
Comarca de Ituporanga sob o nº 17.998, Livro 02, para instalação do Parque de Diversões Infantil em madeira ou similar, até 31 de de-
zembro de 2023. LOCADOR: IVONY DIAS, portadora do CPF nº 942.041.449-34, localizado a Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 1161, Centro, 
Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina. VALOR: O valor total é de R$ 4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte reais), sendo pago em 06 
(seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais), sendo a primeira parcela paga até o dia 30 de julho de 2023 
e as demais parcelas até o dia 30 de cada mês. ENQUADRAMENTO: art. 24, Inciso X, Lei 8.666/93. Em 27/06/2023. VITOR NORBERTO 
ALVES - Prefeito Municipal.

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2023 - PMLL
Publicação Nº 4916247

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0CE87D808F090DD006E7A88C5305567011CC3DE0
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Contratos
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 042/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2023
OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada na elaboração de projeto básico executivo para as cabeceiras 
da Ponte em concreto armado na comunidade de Rio Perau, Município de Leoberto Leal. CONTRATADO: A.S. ENGENHARIA LTDA ME, pessoa 
jurídica, com sede à Rua Presidente Nereu, nº 90, Bairro Centro, Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob 
nº 37.746.228/0001-35. VALOR: O valor total é de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), sendo pago em até 10 (dez) dias após a execução 
dos serviços mediante a emissão de nota fiscal. ENQUADRAMENTO: art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. Em 27/06/2023. VITOR NORBERTO 
ALVES - Prefeito Municipal.
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Lindóia do Sul

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023
Publicação Nº 4916115

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:
Detentora da ATA: Iracilda Paulina Tedesco
PROCESSO LICITATÓRIO: 26/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023
Objeto: Possível aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada, para a composição da merenda escolar, bem como para atender a 
demanda das demais atividades realizadas pelas Secretarias e Diretorias Municipais
Valor: R$ 98.192,56
Vigência: 26 de junho de 2023 a 26 de junho de 2024.
Assinatura: 26 de junho de 2023.
Neudi Angelo Bertol
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023
Publicação Nº 4916118

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:
Detentora da ATA: Z & G ALIMENTOSLTDA,
PROCESSO LICITATÓRIO: 26/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023
Objeto: Possível aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada, para a composição da merenda escolar, bem como para atender a 
demanda das demais atividades realizadas pelas Secretarias e Diretorias Municipais
Valor: R$ 54.436,90
Vigência: 26 de junho de 2023 a 26 de junho de 2024.
Assinatura: 26 de junho de 2023.
Neudi Angelo Bertol
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023
Publicação Nº 4916120

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:
Detentora da ATA: NSC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
PROCESSO LICITATÓRIO: 26/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023
Objeto: Possível aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada, para a composição da merenda escolar, bem como para atender a 
demanda das demais atividades realizadas pelas Secretarias e Diretorias Municipais
Valor: R$ 2.970,75
Vigência: 26 de junho de 2023 a 26 de junho de 2024.
Assinatura: 26 de junho de 2023.
Neudi Angelo Bertol
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2023
Publicação Nº 4916126

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2023
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:
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Detentora da ATA: SMW Atacado e Distribuidora de Alimentos LTDA
PROCESSO LICITATÓRIO: 26/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023
Objeto: Possível aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada, para a composição da merenda escolar, bem como para atender a 
demanda das demais atividades realizadas pelas Secretarias e Diretorias Municipais
Valor: R$ 67.755,60
Vigência: 26 de junho de 2023 a 26 de junho de 2024.
Assinatura: 26 de junho de 2023.
Neudi Angelo Bertol
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2023
Publicação Nº 4916127

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2023
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:
Detentora da ATA: Hortifrutigranjeiros Frutolandia Leoratto LTDA
PROCESSO LICITATÓRIO: 26/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023
Objeto: Possível aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada, para a composição da merenda escolar, bem como para atender a 
demanda das demais atividades realizadas pelas Secretarias e Diretorias Municipais
Valor: R$ 120.029,38
Vigência: 26 de junho de 2023 a 26 de junho de 2024.
Assinatura: 26 de junho de 2023.
Neudi Angelo Bertol
Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

PREGÃO ELETRÔNICO 89/2023
Publicação Nº 4914928

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO ELETRÔNICO 89/2023
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA A 
51ª FESTA DO COLONO, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:00 
horas do dia 28/06/2023. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 10/07/2023. INÍCIO DA DISPUTA: Às 09:01 horas do 
dia 10/07/2023. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal de Licitações Bolsa Nacional de Compras, no endereço 
eletrônico: www.bnc.org.br. Lontras, 27 de junho de 2023. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

http://www.bnc.org.br
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AVISO DE RESULTADO 78/2023
Publicação Nº 4914970

 

27/06/2023, 11:26 bnccompras.com/Process/ResultNoticeReport?param1=%5Bgkz%5D8y%2FgYSZJSo9s6G07Gj7XObAXkUf%2FxTmZz0JQ…

https://bnccompras.com/Process/ResultNoticeReport?param1=%5Bgkz%5D8y%2FgYSZJSo9s6G07Gj7XObAXkUf%2FxTmZz0JQPnzfkbRIqseb… 1/1

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2023
Processo Adm: Nº 78/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE KITS DE ALIMENTAÇÃO
PARA OS GRUPOS DE SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS –
SCFV.

Empresas vencedoras valor total: R$98.820,00 (noventa e oito mil e oitocentos e vinte reais):
LYURES CRISANTO (48002491000136) com o lote: 1 no valor total de R$98.820,00 (noventa e
oito mil e oitocentos e vinte reais).

LONTRAS - SC, 27 de junho de 2023

RODRIGO NOGUEIRA PALMA
CONDUTOR DE PROCESSOS
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AVISO DE RESULTADO 79/2023
Publicação Nº 4915022

 

27/06/2023, 11:40 bnccompras.com/Process/ResultNoticeReport?param1=%5Bgkz%5DEeBAz_latGyCnG8t4VmpaCtXu2XXRn0k5aTwFh_r_…

https://bnccompras.com/Process/ResultNoticeReport?param1=%5Bgkz%5DEeBAz_latGyCnG8t4VmpaCtXu2XXRn0k5aTwFh_r_WhnKrWIDIqeR… 1/1

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2023
Processo Adm: Nº 79/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA 51ª FESTA DO COLONO.

Empresas vencedoras valor total: R$14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais): ZWANG
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA (50593324000159) com o lote: 1 no valor total de
R$14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais).

LONTRAS - SC, 27 de junho de 2023

RODRIGO NOGUEIRA PALMA
CONDUTOR DE PROCESSOS
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AVISO DE RESULTADO 82/2023
Publicação Nº 4915277

 

27/06/2023, 14:00 bnccompras.com/Process/ResultNoticeReport?param1=%5Bgkz%5DO8TPSXcHwVa52%2F7TxBpS1bdqkzrv8z5emUX9Mt…

https://bnccompras.com/Process/ResultNoticeReport?param1=%5Bgkz%5DO8TPSXcHwVa52%2F7TxBpS1bdqkzrv8z5emUX9MtB96rcxf0N8Ra… 1/1

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2023
Processo Adm: Nº 82/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE
CENTRAL TELEFÔNICA E LINHAS FIXAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS

Empresas vencedoras valor total: R$33.066,96 (trinta e três mil e sessenta e seis reais e noventa
e seis centavos): CUNHA INSTALAÇÕES TELEFONICAS (82863291000106) com o lote: 1 no
valor total de R$33.066,96 (trinta e três mil e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos).

LONTRAS - SC, 27 de junho de 2023

RODRIGO NOGUEIRA PALMA
CONDUTOR DE PROCESSOS



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 851

Luiz Alves

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023 - PREFEITURA
Publicação Nº 4915089

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 44D74894B1AA0E6FA21C35223E4E6E7E331DDE85

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 136/2023 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023 
 
Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERAPIA MULTIDISCIPLINAR, PARA ATENDIMENTO 
AOS USUÁRIOS DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES COM TRANSTORNO DO ESPECTRO DO 
AUTISMO. 
Tipo: Menor Preço por Lote. 
Recebimento das propostas: das 08h 00min do dia 29/06/2023 até às 08h 00min do dia 12/07/2023. 
Abertura e julgamento das propostas: a partir das 08h 00min do dia 12/07/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 10h 00min do dia 12/07/2023. 
Referência de tempo: horário de Brasília (DF). 
Local: http://bnc.org.br/ - (bolsa nacional de compras – BNC). 
Retirada do Edital: in loco, no site: https://luizalves.atende.net/ ou pela plataforma http://bnc.org.br/. 

 
Luiz Alves, 27 de junho de 2023. 

Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal  
 
 
 
 
  
 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 852

EXTRATO DO CONTRATO N.º 09/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2023 - FME
Publicação Nº 4914848

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D7D8AFBF6B76AA5FD4BEAD6E3C9A6A95E8258B66

 

 
                       

         ESTADO DE SANTA CATARINA 
         FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUIZ ALVES 

 
                          
              
   
  

 

 
 

Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves/SC - CEP: 89128-000 
Fone/ Fax (47) 3377 – 8650 - CNPJ: 19.578.710/0001-21  

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 09/2023 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 01/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2023 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 19.578.710/0001-21. 
Contratada: VB CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – CNPJ sob o nº 08.628.996/0001-96 
Do objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL HENRIQUE KEUNECKE, COM MATERIAL 
E MÃO DE OBRA. 
Do valor: O valor total da contratação é de R$ 243.459,99 (duzentos e quarenta e três mil, quatrocentos e cinquenta 
e nove reais e noventa e nove centavos). 
Da vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do presente 
instrumento. 

 
Luiz Alves, 27 de junho de 2023. 

 
Marcos Pedro Veber 
Prefeito Municipal 
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Luzerna

Prefeitura

EXTRATO DE LICITAÇÃO FRACASSADA - PL 042/2023 - PE 029/2023 - SERVIÇOS DIVERSOS DE ENGENHARIA 
- PML

Publicação Nº 4916158

MUNICÍPIO DE LUZERNA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2023 - PML
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 - PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA, representado neste ato pelo Sr. JULIANO SCHNEIDER, no uso de suas atribuições, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que o certame acima referenciado se deflagrou FRACASSADO, uma vez que a única empresa participante do 
processo, a ENGBRAX CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA, não atendeu na íntegra os itens 8.2.4 e 8.2.5 do Edital, inclusive informou que 
não tinha as documentações solicitadas, portanto a empresa foi INABILITADA pela Pregoeira.

- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à contratação de empresa especializada para fornecimento de 
materiais e mão de obra necessários à execução de serviços diversos de engenharia no Loteamento Residencial Serenata e nas instalações 
da Base da Polícia Militar, no município de Luzerna/SC, em conformidade com este Edital e Anexos que o integram.

Luzerna (SC), 27 de junho de 2023.

JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna

LEI COMPLEMENTAR 277
Publicação Nº 4916578

LEI COMPLEMENTAR Nº 277 de 27 de junho de 2023.

“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 202 de 12 de março de 2019 QUE “DISPÕE SOBRE O MODELO DE GESTÃO E A ESTRUTURA ORGANI-
ZACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE LUZERNA(SC)” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR:

Art.1º- Altera o “caput” e o §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 202 de 12 de março de 2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art.3º- A estrutura organizacional dos órgãos e entidades da Administração Direta do Poder Executivo é composta de Secretarias, Consul-
torias, Assessorias, Diretorias, Setores e Coordenadorias.
...
§4º- O Chefe do Poder Executivo poderá complementar, por Decreto, as atribuições de cada uma das Secretarias, Assessorias, Consultorias, 
Diretorias, Setores e Coordenadorias, que integram a presente Lei Complementar”.

Art.2º- Dá nova redação aos incisos e alíneas do art. 25 da Lei Complementar nº 202 de 12 de março de 2019, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 25 - ...
I. Secretaria de Administração e Finanças:
a) Setor de Licitações;
b) Setor de Tesouraria;
c) Setor de Contabilidade;
d) Setor de Tributação;
e) Setor de Fiscalização de Tributos;
f) Setor de Desenvolvimento Humano;
g) Setor de Patrimônio e Almoxarifado;
h) Coordenadoria de Suporte Básico de TI;

II. Secretaria de Obras e Serviços:
a) Diretoria de Obras;
b) Diretoria de Paisagismo.
c) Setor de Controle de Frotas

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/l/luzerna/lei-complementar/2019/20/202/lei-complementar-n-202-2019-dispoe-sobre-o-modelo-de-gestao-e-a-estrutura-organizacional-da-administracao-publica-municipal-de-luzerna-sc
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III. Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

IV. Secretaria de Saúde e Assistência Social:
a) Diretoria de Saúde
a1) Setor de Vigilância Sanitária;
b) Diretoria de Assistência Social:
b1) Coordenadoria de Grupos de Convivência de Idosos
c) Coordenadorias dos ESF´S.

V. Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
a) Diretoria de Educação e Cultura;
b) Diretoria de Esportes;
c) Assessoria Administrativa do Museu Frei Miguel;
d) Coordenadoria da Fanfarra Municipal Padre Nóbrega.

Art.3º- Dá nova redação aos incisos do Parágrafo Único do art. 27 da Lei Complementar nº 202 de 12 de março de 2019, que passam a ter 
a seguinte redação:

Art. 27 -...
...
Parágrafo Único - ...
I. Setor de Licitações;
II. Setor de Tesouraria;
III. Setor de Contabilidade;
IV. Setor de Tributação;
V. Setor de Fiscalização de Tributos;
VI. Setor de Desenvolvimento Humano;
VII. Setor de Patrimônio e Almoxarifado;
VIII. Coordenadoria de Suporte Básico de TI;

Art.4º- Revoga os artigos 28 e 36 A da Lei Complementar nº 202 de 12 de março de 2019.

Art.5º- Altera a redação dos incisos do Parágrafo Único do art. 37 da Lei Complementar nº 202 de 12 de março de 2019, que passa a ter 
a seguinte redação:

“Art.37- ...
...
Parágrafo Único - ...
I. Diretoria de Obras
II. Diretoria de Paisagismo
III. Setor de Controle de Frotas”.

Art.6°- Revoga as Subseções II, III e IV e os artigos 40, 40A e 41, o Parágrafo Único, alínea “a” e incisos do art. 42A da Lei Complementar 
nº 202 de 12 de março de 2019.

Art.7º- Dá nova redação aos incisos e alíneas do Parágrafo Único do art. 43 da Lei Complementar nº 202 de 12 de março de 2019, que 
passam a ter a seguinte redação:

“Art.43 - ...
...
Parágrafo Único - ...
I. Diretoria de Saúde
a) Setor de Vigilância Sanitária;
II. Diretoria de Assistência Social:
a) Coordenadoria de Grupos de Convivência de Idosos
III. Coordenadorias dos ESF´S.

Art.8º- Revoga o Parágrafo Único e incisos do art. 44 e o Parágrafo Único e incisos do art. 45 da Lei Complementar nº 202 de 12 de março 
de 2019.

Art.9° - Ficam extintos os cargos de provimento em comissão de Coordenador de Compras, Nível CC-2; Assessor Administrativo e Financeiro, 
Nível CC-6; Supervisor de Limpeza Pública, Nível CC-4; Coordenador do Centro de Eventos, Nível CC-5; Coordenador de Serviços Mecânicos, 
Nível CC-5; Coordenador de Atendimento ao Produtor Rural, Nível CC-5; Assessor Administrativo de Atenção Básica de Saúde, Nível CC-6 e 
Assessor Administrativo de Atenção Básica de Assistência Social, Nível CC-6, consequentemente, alterando o ANEXO I - TABELA DE CARGOS 
E VENCIMENTOS DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO da Lei Complementar nº 202 de 12 de março de 2019, passando a vigorar 
com a seguinte redação:

ANEXO I - TABELA DE CARGOS E VENCIMENTOS DE CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/l/luzerna/lei-complementar/2019/20/202/lei-complementar-n-202-2019-dispoe-sobre-o-modelo-de-gestao-e-a-estrutura-organizacional-da-administracao-publica-municipal-de-luzerna-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/l/luzerna/lei-complementar/2019/20/202/lei-complementar-n-202-2019-dispoe-sobre-o-modelo-de-gestao-e-a-estrutura-organizacional-da-administracao-publica-municipal-de-luzerna-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/l/luzerna/lei-complementar/2019/20/202/lei-complementar-n-202-2019-dispoe-sobre-o-modelo-de-gestao-e-a-estrutura-organizacional-da-administracao-publica-municipal-de-luzerna-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/l/luzerna/lei-complementar/2019/20/202/lei-complementar-n-202-2019-dispoe-sobre-o-modelo-de-gestao-e-a-estrutura-organizacional-da-administracao-publica-municipal-de-luzerna-sc
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DISCRIMINAÇÃO DOS CARGOS QUANTIDADE DE CARGOS NÍVEL VENCIMENTO
GABINETE DO PREFEITO
Chefe de Gabinete 01 CC-5 R$ 2.793,07
Consultor Jurídico 01 CC-2 R$ 7.597,50
Consultor Técnico 01 CC-2 R$ 7.597,50
Diretor de Desenvolvimento Econô-
mico e Inovação e Administrativo 
da ITL

01 CC-3 R$ 4.736,68

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Secretário de Administração e 
Finanças 01 CC-1 R$ 7.632,24

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
Secretário de Obras e Serviços 01 CC-1 R$ 7.632,24
Diretor de Obras 01 CC-3 R$ 4.736,68
Diretor de Paisagismo 01 CC-3 R$ 4.736,68
SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE
Secretário de Agricultura e Meio 
Ambiente 01 CC-1 R$ 7.632,24

SECRETARIA DE SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
Secretário de Saúde e Assistência 
Social 01 CC-1 R$ 7.632,24

Diretor de Saúde 01 CC-3 R$ 4.736,68
Diretor de Assistência Social 01 CC-3 R$ 4.736,68
Coordenador de Grupos de Convi-
vência de Idosos 01 CC-5 R$ 2.793,07

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Secretário de Educação, Cultura e 
Esportes 01 CC-1 R$ 7.632,24

Diretor de Educação e Cultura 01 CC-3 R$ 4.736,68
Diretor de Esportes 01 CC-3 R$ 4.736,68
Coordenador Regente da Fanfarra 
Municipal Padre Nóbrega - 30 horas 01 CC--5 R$ 2.793,07

Assessor Administrativo do Museu 
Frei Miguel 01 CC-6 R$ 2.118,60

Art.10 - Ficam revogadas as descrições das atribuições dos cargos de provimento em comissão de Coordenador de Compras, Assessor 
Administrativo e Financeiro, Supervisor de Limpeza Pública, Coordenador do Centro de Eventos, Coordenador de Serviços Mecânicos, Co-
ordenador de Atendimento ao Produtor Rural, Assessor Administrativo de Atenção Básica de Saúde e Assessor Administrativo de Atenção 
Básica de Assistência Social, no Anexo II - ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO da Lei Complementar nº 202 
de 12 de março de 2019.

Art.11 - As demais disposições da Lei Complementar nº 202 de 12 de março de 2019, permanecem inalteradas.

Art.12 - As despesas provenientes da execução desta Lei Complementar correrão a conta de dotações orçamentárias próprias.

Art.13 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de agosto de 2023.

Luzerna(SC), 27 de junho de 2023.

JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 104/2023
Publicação Nº 4916481

PORTARIA Nº 104/23 de 27 de junho de 2023.

“NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR JORGE CESA JUNIOR, para exercer o cargo público efetivo de Médico Generalista, 40 horas semanais, Nível XVII, Classe 
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“A”, do GRUPO IV - Grupo Ocupacional Especialista (GE) - do Anexo I – Cargos da Parte Permanente do Quadro de Pessoal, da Lei Comple-
mentar nº 203 de 12/03/2019, aprovada no Concurso Público Edital nº 001/2022, a partir de 29 de junho de 2023.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 27 de junho de 2023.

JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna
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Macieira

Prefeitura

PORTARIA 5316
Publicação Nº 4915753

PORTARIA Nº 5316/2023
CONCEDE TRIÊNIO AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EDGARD FARINON, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, 
inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e pelo art. 55 da Lei Federal nº 9.784/99,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER triênio aos Servidores Públicos Municipal efetivos, abaixo relacionado, conforme segue, nome, especificação do número 
de triênios e vigência:

NOME Nº DE TRIÊNIOS VIGÊNCIA
Leudanires L C Cerry 02 04/2023
Natani Zamboni 02 06/2023
Paulo Pedroso 06 05/2023
Alencar Castanheiro 06 05/2023
Lucilene Perego 05 05/2023
Adelir Bertotto 04 02/2023
Jairo Bernardino 04 06/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Macieira,
27 de junho de 2023.

EDGARD FARINON
Prefeito Municipal

PORTARIA 5317
Publicação Nº 4915755

PORTARIA Nº 5317/2023

DESIGNA SERVIDOR QUE ESPECIFICA E CONCEDE GRATIFICAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAIS

EDGARD FARINON, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, 
inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 68/2014 que prevê o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e o disposto 
na Lei Complementar nº 111 de 29 de novembro de 2022.
RESOLVE

Art. 1º DESIGNAR a servidora LILIANE CORDEIRO, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a 
qual ficará responsável ás Anotações de Responsabilidade Técnicas (ART), sem prejuízo do desempenho das atribuições inerentes ao cargo 
efetivo.

Art. 2º Para o desempenho das atribuições ora designado, o servidor fará jus, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 111 de 29 de 
novembro de 2022, a um adicional de gratificação de função (função gratificada), FG 50% sobre seu vencimento, sem direito a incorporação.

Art. 3º A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da função designada, tendo início em 03/07/2023 e podendo cessar 
a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Macieira,
27 de Junho de 2023.

EDGARD FARINON
PREFEITO MUNICIPAL
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Mafra

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2023 TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 010/2023
Publicação Nº 4916086

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2023

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 010/2023

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MAFRA/SC E A ASSOCIAÇÃO CLUBE ATLÉTICO OPERÁRIO DE 
MAFRA.

Pelo presente Termo de Colaboração que fazem o Município de Mafra/SC, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CGC/MF, 
sob o número 83.102.509/0001-72, estabelecida na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386, Bairro Centro II, Alto de Mafra - Mafra/SC, 
CEP 89.300-070, aqui representado pelo Sr(a). EMERSON MAAS, Prefeito Municipal, doravante denominada de “Contratante”, e, de outro 
lado ASSOCIAÇÃO CLUBE ATLÉTICO OPERÁRIO DE MAFRA, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 12.196.015/0001-56, 
com sede na Rua São João Maria, nº 332, Vila Ferroviária, Mafra/SC, CEP 89.300-116, neste ato representado pelo senhor EDMAR HEILER, 
doravante chamada de “Contratada”, fica ajustado, mediante as cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento de Termo de Colaboração rege-se pelo que dispõe o art. 42, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
nº 4.013, de 06 de abril de 2017, e dos termos do edital de Chamamento Público nº 010/2023, que passa a fazer parte integrante deste 
Termo de Colaboração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O objeto deste Termo de Colaboração é a concessão de apoio da Administração Pública Municipal para a execução de atividades de seleção 
de entidades que atuem na modalidade de futsal e que participem do Campeonato Catarinense 1º divisão no ano de 2023 e na copa Santa 
Catarina de Futsal organizado pela Federação Catarinense de Futsal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A execução do presente Termo de Colaboração correrá pela seguinte Dotação Orçamentária.

Unidade Gestora: 6 – Fundo Municipal de Educação de Mafra
Órgão Orçamentário: 17000 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 17002 – DEPARTAMENTO DE ESPORTE E CULTURA
Função: 27 – Desporto e Laser
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 34 – CULTURA E ESPORTE
Ação: 2.230 – Outras ações de incentivo ao esporte
Despesa (184) 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recurso: 15000000 – Recurso não Vinculado de Imposto CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR
4.1. Pelo objeto descrito na Cláusula Segunda deste Termo de Colaboração, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), pago em 4 (quatro) parcelas.
4.2. É parte integrante deste Termo de Colaboração o Plano de Trabalho apresentado pela Organização Social, bem como a vinculação ao 
Chamamento Público nº 010/2023.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
O presente Termo de Colaboração possui por finalidade o custeio das despesas de execução 2023, tendo o inicio de sua vigência a partir de 
julho de 2023, vigorando até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será feito pelo Município de Mafra em 04 (quatro) parcelas de R$ 12.500,00, perfazendo o montante de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais).
6.2. O pagamento da parcela será realizada a partir do mês de julho de 2023, na conta indicada abaixo, exclusiva para recebimento desta 
subvenção, conforme apontado no Plano de Trabalho:

BANCO AGÊNCIA CONTA CNPJ
Civia (085) 0112 763.594 12.196.015/0001-56

6.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações advindas do desacordo com o previsto no Edital de 
Chamamento Público 010/2023 e seus anexos.
6.4. O Município poderá sustar o pagamento das parcelas nos seguintes casos:
I. Paralisação do fornecimento dos serviços por parte da CONTRATADA, até o reinício.
II. Serviços prestados em desacordo com o Plano de Trabalho.
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III. Existência de qualquer débito para com o Município até que seja efetivamente pago ou descontado de eventuais créditos que a CON-
TRATADA tenha perante o Município.
IV. Não atendimento de qualquer obrigação deste Termo de Colaboração, do que fora previsto no Edital ou em decorrência de exigências 
da Fiscalização do Município.
6.5. No pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos devidos na forma da legislação, em especial o INSS e ISS, se houver.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A supervisão do presente Termo de Colaboração será feita pela Contratante, através da Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Pro-
jetos de Organizações Sociais, com a interveniência da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, como gestora deste Termo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
A empresa contratada deverá cumprir rigorosamente o estabelecido objeto deste edital e seus adendos além de:
8.1. Aplicar os recursos oriundos desta subvenção social no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento, observando a vinculação deste 
presente instrumento ao Edital de Chamamento Público 010/2023 e ao Plano de Trabalho apresentado, analisado e aprovado pela Comissão 
de Seleção dos Projetos das Organizações Sociais;
8.2. Apresentar dentro do prazo de 15 (quinze) dias a prestação de contas após a aplicação integral dos recursos, que será analisada pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação dos projetos de organizações Sociais, pelo Secretaria Gestora e pelo Controle Interno;
8.3. Fornecer à Prefeitura Municipal de Mafra/SC, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do 
presente Termo de Colaboração;
8.4. Formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços contratados, sendo de sua responsabilidade as obrigações trabalhistas 
decorrentes da execução do presente Termo de Colaboração, inclusas as sociais, bem como todas as tributárias e acessórias decorrentes do 
cumprimento do Termo de Colaboração;
8.5. A empresa contratada assumirá a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento de 
equipamentos, materiais, assim como pelo cumprimento do plano de programa, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização 
destes serviços, causados a Prefeitura Municipal de Mafra/SC ou a terceiros;
8.6. A empresa contratada obriga-se a cumprir todas as exigências das Leis e normas de segurança e higiene do trabalho, fornecendo os 
adequados equipamentos de proteção individual a todos que trabalharem, ou por qualquer motivo atuem na prestação de serviços;
8.7. A empresa contratada assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da prestação 
dos serviços assumidos;
8.8. O presente Termo de Colaboração não será de nenhuma forma fundamento para a constituição de vínculo trabalhista para a Prefeitura 
Municipal de Mafra/SC, com empregado funcionário, preposto ou terceiros que a contratada colocar a serviço;
8.9. A contratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços que serão executados, fornecendo as informações e 
demais elementos necessários;
8.10. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Termo de Colaboração, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Chamamento Público, sob pena de rescisão do Termo de Colabora-
ção por não cumprimento do mesmo.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
Obriga-se a Contratante:
9.1. Ao pagamento do objeto do Termo de Colaboração, em conformidade com o disposto na cláusula sexta;
9.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Colaboração;
9.3. Notificar o contratado por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em função dos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE CONTRATUAL
O valor despendido pelo Município é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
A rescisão do presente Termo de Colaboração dar-se-á na forma e pelos motivos constantes na Lei nº 13.019/2014 e no Decreto nº 
4.013/2017, relativos à inexecução e à rescisão do Termo de Colaboração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1 O atraso injustificado no cumprimento de qualquer obrigação decorrente do Termo de Colaboração sujeitará a Contratada à multa de 
mora, sem prejuízo das demais sanções, que será aplicada na forma seguinte:
a) interrupção dos serviços por até 07 (sete) dias, multa diária de 0,2% sobre o valor total do Termo de Colaboração;
b) interrupção dos serviços por mais de 07 (sete) dias, multa diária de 0,4% sobre o valor total do Termo de Colaboração, sem prejuízo da 
rescisão unilateral por parte do Município de Mafra.
12.2 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste Termo de Colaboração, o Município de Mafra poderá aplicar, sem 
prejuízo das demais cominações legais bem como das multas e penalidades previstas neste edital ou no Termo de Colaboração, cumuladas 
ou não às seguintes sanções:
a) advertência por escrito, quando o Contratado deixar de atender determinações necessárias à regularização de faltas ou defeitos concer-
nentes à execução do objeto contratado/licitado;
b) multa compensatória com percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Termo de Colaboração, quando a falta for em de-
corrência ao não atendimento da solicitação de correção apontadas pela advertência escrita (exemplos de aplicação da multa: quando a 
contratada empregar materiais que comprometam a qualidade dos serviços, ou que não atendam as especificações descritas no plano de 
programa; prejudicar o serviço da fiscalização; descumprir cláusulas contratuais e instrumento convocatório, dentre outras falhas apontadas 
pela fiscalização do Município).
c) impedimento de participar de outro Chamamento Público do Município de Mafra pelo prazo de até 02 (dois) anos, na hipótese em que o 
Contratado, convocado dentro do prazo de validade da proposta: não celebrar o Termo de Colaboração; deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não mantiver a proposta; falhar ou fraudar 
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a execução do Termo de Colaboração; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal;
d) declaração de inidoneidade para firmar Termos de Colaboração ou de Fomento, ou Termo de Acordo com a Administração Pública en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante o Município 
de Mafra.
12.3 O valor da multa aplicada poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, ou recolhido no 
Serviço de Tributação deste Município, ou ainda, judicialmente;
12.4 As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no Termo de Colaboração ou no edital 
decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente comprovado e aceito pelo Município de Mafra.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO E DO FORO
13.1. Vincula-se o presente Termo de Colaboração ao Edital de Chamamento Público nº 010/2023 e ao Plano de Trabalho apresentado pela 
entidade.
13.2. Fica eleito o foro da cidade de Mafra/SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de me-
didas judiciais, pertinentes à execução presente Termo de Colaboração.

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Termo de Colaboração em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Mafra, 26 de junho de 2023

Emerson Maas
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Associação Clube Atlético
Operário de Mafra
EDMAR HEILER
Presidente
CONTRATADA

Adriano José Marciniak
Secretário Municipal de Administração

Crisley Maria Fuchs Valério
Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento

Jamine Emmanuelle Henning
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

TESTEMUNHAS:

1ª_________________________
Nome:
CPF nº

2ª _________________________
Nome:
CPF nº

Visto e aprovado pelo Procurador Geral

Pedro Henrique Brunken Flores
OAB/PR 89.863

LEI Nº. 4.661 DE 23 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914538

LeI nº. 4.661
DE 23 DE JUNHO DE 2023.

DENOMINA “PRAÇA BENEMÉRITA IVONE MARGARIDA DE MELO”, A PRAÇA SITUADA NA CONFLUÊNCIA DAS RUAS BENEMÉRITO LADISLAU 
BICHESKI, LADO PAR, COM A RUA PIONEIRA AUGUSTA SCHULTZ, LADO ÍMPAR.

O Prefeito do Município de Mafra, Emerson Maas, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele san-
ciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “PRAÇA BENEMÉRITA IVONE MARGARIDA DE MELO”, a praça situada na confluência das Ruas Benemérito Ladislau 
Bicheski, lado par, com a Rua Pioneira Augusta Schultz, lado ímpar.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Mafra, 23 de junho de 2023.

EMERSON MAAS
Prefeito Municipal

CELINA DITTRICH VIEIRA
Vice-Prefeita Municipal



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 861

Major Vieira

Prefeitura

RESOLUÇÃO Nº 009/2023/CMDCA
Publicação Nº 4916110

RESOLUÇÃO Nº 009/2023/CMDCA

Nomear recomposição da Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Major Vieira – CMDCA.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 973, de 13 de janeiro de 1993, que dispõe sobre a Política Municipal de Proteção Integral a Criança e 
ao Adolescente e determina outras providências;
CONSIDERANDO a deliberação em reunião plenária extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
Major Vieira (SC) realizada em 26 de junho de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a recomposição da Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA Major Vieira 
(SC), sendo os seguintes membros:

Presidente: Eriko Rêgo Toth
Vice-Presidente: Edson Luiz Rodrigues
1ª Secretária: Jéssica Felski Sokalski
2ª Secretária: Alessandra Vieira
1ª Tesoureira: Cleonice Tereza Petruka
2ª Tesoureira: Mariza Ferraz Ribeiro.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Major Vieira, 23 de junho de 2023.

Eriko Rêgo Toth
Presidente CMDCA Major Vieira
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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Maracajá

Prefeitura

EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 027/2023
Publicação Nº 4915777

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ/SC
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 027/2023

O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURAno uso de suas atribuições legais e regulamentares, torna pública a abertura de CHAMADA 
PÚBLICA Nº 027/2023, destinado ao preenchimento de vaga temporária de Professor de Artes para atuar junto Departamento de Educação 
e Cultura.
Considerando que no momento não há candidatos do referido cargo em lista de espera do processo seletivo nº 001/PMM/2022;
Considerando a necessidade emergencial e temporária de contratação até que seja realizado novo processo seletivo, e em obediência aos 
Princípios Constitucionais da Impessoalidade, Publicidade e Eficiência Administrativa se impõe a presente CHAMADA PÚBLICA objetivando 
a continuidade dos serviços públicos serem prestados à população;
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1 A Chamada Pública tem por objetivo a contratação de pessoal por tempo determinado para suprir a falta de profissionais quando não 
houver lista de espera em Processo Seletivo.
1.2 A coordenação de todas as etapas da Chamada Pública Nº 027/2023 será de responsabilidade do Departamento de Educação e Cultura.

2. DO CARGO E REQUISITOS:
2.1 A vaga destina-se ao cargo abaixo descrito e deverá ser preenchida por candidatos que disponham dos requisitos e escolaridade mínima 
informada no presente Edital, com as seguintes especificações:

CARGO Nº VAGAS Habilitação Mínima Salario R$+* Carga Horária

Professor de Artes 02 Nível Superior Completo de 
Licenciatura Plena em Artes. R$ 3.447,68 40 Horas semanais

2.2 Os candidatos devem comprovar a escolaridade exigida para a função desejada, ter nacionalidade brasileira ou equivalente e estar em 
dia com a Justiça Eleitoral.
2.3 O profissional admitido contará com atribuições e competências que estão de acordo com o plano de cargos e carreira.

2.4 Os candidatos devem ter habilidades e experiência (comprovada) para a vaga solicitada.

3. DA INSCRIÇÃO:
3.1 Os candidatos interessados deverão comparecer no Paço Municipal Paço Municipal Astir Demétrio da Rocha, situado na Av. Getúlio Var-
gas, número 530 -Centro – Maracajá/SC, no dia 28 e 29 de junho de 2023 no período das 08:00 as 17:00 horas.

4. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
4.1 Serão considerados como critérios de seleção e classificação dos candidatos:
-Ordem de inscrição.
- Comprovar experiência na área.
4.2 No ato da chamada pública, o candidato deverá apresentar os documentos originais ou cópias autenticadas, necessários para compro-
vação dos critérios de seleção e classificação.
4.3 Os candidatos deverão conhecer os termos deste Edital e certificar-se de que preenchem todos os requisitos exigidos para o cargo e 
para a investidura de cargo no serviço público, conforme consta neste edital.

5. DO PROVIMENTO DO CARGO:
5.1 Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:
- Ter nacionalidade brasileira ou equiparada;
- Ter idade mínima de 18 anos;
-Ter aptidão física e mental;
-Carteira de Identidade;
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-Cadastro de pessoa Física- CPF;
-Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
-Carteira de reservista ou equivalente;
-Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
-Certidão de casamento ou união estável;
-01 foto 3x4;
- PIS / PASEP;
- Declaração de bens e rendas que constituem seu patrimônio;
-Declaração de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, emprego ou função pública nas esferas federal, estadual ou municipal;
-Certidão negativa de antecedentes criminais;
- Documentos comprobatórios dos requisitos do cargo.
5.2 O candidato deverá comprovar por ocasião do contrato, o preenchimento de todos os requisitos exigidos para investidura no cargo, de 
modo que a não apresentação dos documentos comprobatórios exigidos desclassificará o candidato no certame.
6 - DISPOSIÇOES FINAIS
6.1 O resultado final será divulgado em até 3 (três) dias úteis após as inscrições.
6.2 O candidato que não possa assumir o cargo quando convocado ao comparecimento de data e local informado caracterizará como de-
sistência da vaga, podendo chamar o próximo da lista de classificação.
6.2 A presente chamada pública e as contratações derivadas desta terão validade por tempo determinado. Os casos omissos neste Edital 
serão resolvidos pela e Secretaria de Administração e Finanças.
7 DA VALIDADE
7.1 A presente chamada pública e as contratações derivadas desta terão validade por tempo determinado.
Maracajá, 27 de junho de 2023.
ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal

REJANE PEREIRA DOS SANTOS
Secretária de Administração e Finanças

DANIEL DE SOUZA
Diretora do Departamento de Educação
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PORTARIA 123/2023
Publicação Nº 4914237

 

 
 
 
 
Portaria nº 123 de 26 de junho de 2023. 
 
EXONERA O SERVIDOR ABAIXO RELACIONADO.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJÁ, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Municipal nº 914/2012, 
  
RESOLVE :  
 

         Art.1º-Exonera a partir de 26 de junho de 2023, o Servidor(a) TIAGO 
BARBOZA CRUZ, ocupante do cargo de Professor-ACT, contrato AST nº 118 de 01 de 
Março de 2023, MAT.3319, CPF 075.950.129-70, nascido em 15 de outubro de 1989; 

 
Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, em especial ao contrato 

AST  nº 118 de 01/03/2023.  
 
Prefeitura Municipal de Maracajá, em 26 de junho de 2023.  
 
Anibal Brambila  
Prefeito Municipal  
 
 
Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração 

municipal, em 26 de junho de 2023. 
 
 
 Rejane Pereira dos Santos 
 Secretária de Administração 
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PORTARIA 124/2023
Publicação Nº 4914239

 
 

 
 
  PORTARIA Nº 124 DE 26 DE JUNHO DE 2023. 
 

CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR NOVA HABILITAÇÃO 
A  SERVIDORA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

  
ANIBAL BRAMBILA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das 

atribuições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica do Município, e artigo 20, da 
Lei Complementar n.º 06 de 22 de dezembro de 2003.  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder progressão funcional por nova habilitação a servidora efetiva 

da rede Municipal de Ensino, conforme quadro abaixo: 
 

Professor (a) Matrícula Do nível 
Ref. 

Para  nível 
Ref. 

ROSILANE DE BITENCOURT 
MARCELINO MAGAGNIN 

2285 P.G/ E 4C P.G./M 9A 

 
 

  Art. 2º Essa  Portaria  entra em vigor na data de  sua  publicação,   com efeitos 
 retroativos a contar de 1º de junho de 2023. 

 
 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 Prefeitura Municipal de Maracajá, em 26 de junho de 2023. 

 
ANIBAL BRAMBILA 

         Prefeito Municipal 
 

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração 
Municipal em 26 de junho de 2023.         
 

 
    REJANE PEREIRA DOS SANTOS 

Secretária de Administração 
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PORTARIA 125/2023
Publicação Nº 4914243

 

                
 
 PORTARIA Nº 125  DE 26 DE JUNHO DE 2023.  
 

ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO DE SERVIDOR COMISSIONADO  
ABAIXO RELACIONADO. 

ANIBAL BRAMBILA, prefeito municipal de Maracajá, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Complementar nº 06 de 22 de dezmembro de 2003 em conformidade com o 
inciso VII do Art. 75 da Lei Orgânica do município. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º-  Alterar o percentual de gratificação do servidor(a) ROSILANE DE 
BITENCOURT MARCELINO MAGAGNIN, brasileira, maior, nascida em 17/04/1973, inscrita 
no CPF sob nº  691.640.299-72, ocupante do cargo em comissão de Diretora da Escola de 
Educação Basica Municipal Maria Libania Machado com carga horaria de 40 horas semanais, que 
passa a perceber a partir desta data, gratificação mensal de 20% ( vinte por cento) sobre o 
vencimento do cargo. 

 
Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de junho de 2023. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
     Prefeitura Municipal de Maracajá, em 26 de Junho de 2023. 

 
ANIBAL BRAMBILA 

Prefeito Municipal 
 

     Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração 
Municipal, em 26 de Junho de 2023. 

 

    REJANE PEREIRA DOS SANTOS 
        Secretária de Administração 
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Marema

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 051/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2023
Publicação Nº 4915515

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 00AB5B3314D93BE14E027A3D51A65B3A220EEB82
Estado de Santa Catarina
Município de Marema

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO PREF N. 051/2023
PREGÃO PRESENCIAL PREF N. 022/2023

O Município de Marema – SC, Através do Prefeito Municipal, comunica que se encontra aberto Processo Licitatório, na modalidade de Pre-
gão, na forma presencial para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais e utensílios domésticos para utilização nas 
escolas da rede municipal de ensino do Município de Marema e seus fundos.
Os envelopes de documentação e da proposta deverão ser entregues até às 08h30min do dia 11 de julho de 2023, e abertura dos envelopes 
de propostas e habilitação no mesmo dia às 08h45min. O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.marema.sc.gov.br maio-
res informações poderão ser obtidas junto à sede do Município de Marema - SC, sito à Rua Jose Gaspari nº 69, com o Setor de Licitações, 
em horário de expediente de segunda a sexta feira.

Marema - SC, 27 de junho de 2023.

Mauri Dal Bello.
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023
Publicação Nº 4915531

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3790860AB8EFF433854E3FB4AC57AC2427144D59
Estado de Santa Catarina
Município de Marema

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO PREF N. 52/2023
PREGÃO PRESENCIAL PREF N. 23/2023

O Município de Marema – SC, Através do Prefeito Municipal, comunica que se encontra aberto Processo Licitatório, na modalidade de Pre-
gão, na forma presencial para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais escolares, didático e de expediente para 
utilização nas escolas da rede municipal de ensino do Município de Marema e seus fundos.
Os envelopes de documentação e da proposta deverão ser entregues até às 08h30min do dia 13 de julho de 2023, e abertura dos envelopes 
de propostas e habilitação no mesmo dia às 08h45min. O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.marema.sc.gov.br maio-
res informações poderão ser obtidas junto à sede do Município de Marema - SC, sito à Rua Jose Gaspari nº 69, com o Setor de Licitações, 
em horário de expediente de segunda a sexta feira.

Marema - SC, 27 de junho de 2023.

Mauri Dal Bello.
Prefeito Municipal

DECRETO N. 0147-2023 -COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO CONCURSO
Publicação Nº 4915179

DECRETO Nº 0147/2023
DE 27/06/2023.

CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, 
INGRESSANTES POR CONCURSO PÚBLICO NO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL PROMOVIDOS EM CARGO EFETIVO E DA OUTRAS 
PROVIENCIAS.

MAURI DALL BELLO, Prefeito do Município de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal, c/c o Art. 2º da Lei Municipal n. 1.116/2017, de 13/04/2017;
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DECRETA

Art. 1º - A constituição da Comissão Especial de Avaliação dos Funcionários Públicos Municipais em estágio probatório, ingressantes por 
concurso público no quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Marema, promovidos em cargo efetivo, aferidos pelas normas 
contidas na Lei Municipal n. 307/95 de 10/08/1995, Lei Complementar n. 024/2001 de 04/07/2001, ficando assim constituída:

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

- JAQUELINI MORO Presidente
- BEATRIZ BETTU NOSSAL Membro
- ELODIR ANTONIO DE O. BELLO Membro

II – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/AGRICULTURA
- JOSIAS MAROSTICA Presidente
- ROVANIR PERUZZO Membro
- SIDINEI CERATTO Membro

III – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

- TATIANE SINSKI Presidente
- MARILETE MARIA R. MAROSTICA Membro
- CLEUSA TOME FOPPA Membro

IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRATIVA

- CLEODESON GATTI Presidente
- BRUNA MICHELE GUSRASKI Membro
- SIDIANE FATIMA PERIM Membro

V – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- JULCECLEIA ZANCHIM Presidente
- CARLIZE EMANUELA TODESCATTO Membro
- JAQUELINE MARIA BORTOLON Membro

PARAGRAFO ÚNICO – A comissão apresentará laudo de avaliação.

Art. 2º - Os membros da comissão ora constituída não serão remuneradas e prestarão serviços considerados relevantes ao Município.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário em especial os decretos 126/2021,065/2022 e 081/2022.

Gabinete do Prefeito, em 27 de junho de 2023.

MAURI DALL BELLO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 014-2023 CONCURSO
Publicação Nº 4915173

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2023
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

MAURI DAL BELLO Prefeito Municipal de Marema-SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e con-
siderando a homologação final do resultado dos Concursos Públicos nº 001/2022, Decreto 034/2023 de 14/02/2023, para provimento de 
cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal Efetivo do Município,

CONVOCA os candidatos habilitados e aprovados conforme relação constante do presente, com vistas à nomeação e posse nos respectivos 
cargos efetivos, observadas as seguintes condições:
1. Os convocados deverão, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse para ser nomeado e tomar Posse, cumpridas as exigências 
legais, apresentando os documentos necessários, contados a partir da publicação deste Edital conforme dispõe o art. 12, § 2° do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Marema/SC;

2. Para a nomeação e posse o convocado deverá apresentar a documentação necessária autenticada, conforme previsto no Edital de Aber-
tura 001/2022, item 10.1 a 10.10.
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3. A Inspeção Médica Oficial será agendada pelo Departamento de Recursos Humanos uma vez que o candidato apresente os exames e 
laudos constantes do Item 2.

4. O convocado deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Documento de Identidade;
b) Título de Eleitor;
c) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral – TSE, pela internet, no site http://www.tse.gov.br. A validade da 
Certidão de que trata este item fica condicionada à verificação de autenticidade, no endereço eletrônico do órgão emitente.
d) Certificado de Reservista, ou de Dispensa do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino.
e) Cadastro de Pessoa Física – CPF, expedido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Caso não tenha o cartão próprio do CPF poderá 
apresentar o comprovante de inscrição que pode ser obtido na internet, no site http://www.receita.fazenda.gov.br. O Número do CPF que 
consta em outros documentos, não se presta para atender esta solicitação.
f) Certidão de nascimento ou casamento.
g) Comprovante de habilitação para o exercício do cargo.
h) Atestado de aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
i) Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Foro da Comarca do domicílio do candidato;
j) Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo candidato. No caso de acu-
mulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, órgão ao qual pertence e a carga horária;
l) Declaração de bens;
m) Comprovante de inscrição no PIS ou PASEP;
n) Comprovante de endereço;
o) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
p) Comprovação relativa ao gozo dos direitos políticos (Certidão de crimes eleitorais), emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral – TSE, pela 
internet, no site http://www.tse.gov.br. A validade da Certidão de que trata este item fica condicionada à verificação de autenticidade, no 
endereço eletrônico do órgão emitente.
q) Uma foto 3x4 recente;
r) Declaração de conta corrente para recebimento da remuneração.
s) Comprovantes de dependentes;
t) Consulta qualificação cadastral do E-Social - http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
u) Declaração de ausência acúmulo de cargo público;
x) Declaração de ausência de Nepotismo.

5. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento obrigatório impede a nomeação.

6. Ficam convocados para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos os abaixo relacionados:

CARGO: ENFERMEIRO

Inscrição Nome Posição
25197 PAMELA KERINE MICK 2º

Marema-SC, 27 de junho de 2023.

MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR BENS

_______________________, brasileiro(a) portador do RG sob o nº __________________ e CPF n. _____________________________ 
declaro para os devidos fins a quem possa interessar em especial ao Município de Marema, que Não Possuo Bens em meu nome.

As informações constantes desta são a expressão da verdade, pelas quais me responsabilizo.

Esta declaração não possui rasuras nem ressalvas.

Nada mais tendo a declarar, assino e dou fé.

Marema-SC, ____de ________de 202___.

NOME/ASSINATURA

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE BENS

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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NOME: ____________________________CPF: ___________________

ENDEREÇO:________________________________________________

Descrição dos Bens:

Declaro a quem interessar possa, especialmente ao Município de Marema- 
SC, que possuo os seguintes bens em meu nome.

Descrição dos bens:

Valor dos Bens em R$

R$

Declaro sob as penas da Lei, que as informações aqui relacionadas são a expressão da verdade.

Marema, SC ______ de_________________ de 202__.

NOME/ASSINATURA

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES PARA DESCONTO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

Nome do Servidor declarante: ______________________________________________
CPF:______________________________
Para fins da Legislação do Imposto de Renda, declaro que são meus dependentes as pessoas abaixo relacionadas:

Nome do dependente Relação de dependência CPF do Dependente Data de nasc

Cientes da proibição da dedução de um mesmo dependente por ambos os cônjuges, declaro sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade, não cabendo ao Município de Marema (fonte pagadora) nenhuma respon-
sabilidade perante a fiscalização.

Marema SC, _____/_____/______

Nome e assinatura do servidor

Observações:
-Sempre que ocorrer alteração nesta declaração, a mesma deverá ser renovada.
-No caso de dependentes comuns (filhos), esta declaração deverá ser assinada por ambos os pais e o filho ser descrito na lista de depen-
dentes somente se é dependente do IR do servidor.

ANEXO IV
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DECLARAÇÃO NEPOTISMO

Eu, _______________________ RG sob o nº ____________________ e CPF n. __________________, declaro para os devidos fins de di-
reito e a quem mais possa interessar, e sob as penas da lei, e para fins do cumprimento do Procedimento Administrativo Preliminar n. 06/07 
da Promotoria de Justiça da Comarca de Xaxim – Ministério Público do Estado de Santa Catarina, que não possuo relação de matrimônio, 
união estável ou de parentesco consanguíneos em linha reta ou colateral, até o terceiro grau ou por afinidade em linha reta até o terceiro 
grau, ou em linha colateral até o segundo grau do Prefeito, do Vice-prefeito, dos Secretários Municipais ou equiparados, que importe e em 
prática vedada de nepotismo no Serviço Público do Estado de Santa Catarina.

A presente declaração e a expressão da verdade e assumo desde já a total responsabilidade pelos termos ora declarado.

Esta declaração não possui emendas nem rasuras. Nada mais.

Marema-SC____ de _______ de 202__.

NOME/ASSINATURA

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE PENALIDADE

Declaro para os devidos fins de direito e a quem mais possa interessar, especialmente a Prefeitura Municipal de Marema-SC que eu _____
____________________________ RG sob o nº ___________________ e CPF n. ____________________________ não sofri no exercício 
da função pública nenhuma penalidade disciplinar conforme legislação aplicável.

A presente declaração é a expressão da verdade. Nada mais.

Marema-SC, ___ de ___________ de 202____.

NOME/ASSINATURA

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE DUPLO VINCULO

Eu, _________________________________ RG sob o nº __________________ e CPF n. _____________________________, declaro 
para fins de posse na Prefeitura Municipal de Marema, que não exerço qualquer cargo, emprego, ou função pública junto à administração 
pública direta, autarquias, fundações, empresas públicas, sociedade de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta 
ou indiretamente pelo poder público, que seja inacumulável com a carreira em que tomarei posse, em consonância com os incisos XVI e 
XVII do art. 37, da Constituição Federal.

DECLARO, mais, estar ciente de que devo comunicar a esse Órgão qualquer alteração que venha a ocorrer em minha vida funcional que 
não atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de instaurar-se o processo administrativo 
disciplinar.

DECLARO, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando o declarante 
às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

DECLARO, por fim, que tomo ciência de toda a legislação supra referida.

Marema, _____ de _______________ de 202___.

NOME/ASSINATURA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO DE CARGOS, EMPREGOS E/OU FUNÇÕES PUBLICA

Declaro para os devidos fins que________________________________________, brasileiro(a), portador(a) do documento de iden-
tidade nº_____________, CPF ____________, sou Servidor(a) Público de __________________________ e ocupo cargo/função de 
____________________ matricula n.______ com contrato de_____ horas semanais no turno _________________ desde de_____________.

As informações constantes desta são a expressão da verdade.

Marems SC _____de_______________de 202_____.

NOME/ASSINATURA
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RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2023
Publicação Nº 4915832

Estado de Santa Catarina
Município de Marema

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2023
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2023

Onde se lê:
Registro de Preços para futura e eventual contratação de Serviços de Conserto de Pneus, para manutenção e conservação de veículos au-
tomotores e máquinas pesadas e demais atividades desenvolvidas pelo Município de Marema e seus fundos.

Leia-se:
Registro de Preços para futura e eventual contratação de Serviços de Lavação de Veículos automotores e máquinas pesadas e demais ativi-
dades desenvolvidas pelo Município de Marema e seus fundos

Em virtude desta retificação não alterar a formulação das propostas de preço, a data de recebimento e abertura dos envelopes permanecem 
as mesmas.
O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.marema.sc.gov.br maiores informações poderão ser obtidas junto à sede do 
Município de Marema - SC, sito à Rua Jose Gaspari nº 69, com o Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda a sexta feira.

Marema - SC, 27 de junho de 2023.

Mauri Dal Bello.
Prefeito Municipal
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Massaranduba

Prefeitura

COMUNICADO DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA
Publicação Nº 4915615

 

CONSELHOMUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE MASSARANDUBA

(Lei Municipal nº 1372/11 de 25/11/2011)

EDITAL 002/2023 – CMDCA

COMUNICADO DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE

CONHECIMENTOS

O Presidente da Comissão Eleitoral para o Processo de Escolha Unificado para Conselheiros

Tutelares do Município de Massaranduba/SC, comunica e convoca:

1) A prova prevista no item 7.13, será realizada no dia 09 de julho de 2023, na Escola Municipal

de Ensino Fundamental Ministro Pedro Aleixo, localizado na Rua da Integração Padre Ivo

Petry, 364, Centro - Massaranduba-SC.

1.1 O portão de acesso ao local de realização das provas será aberto às 08h e fechado às 09h.

1.2 O horário da prova será das 9h ao 12h.

2) Não haverá segunda chamada ou repetição das provas, seja qual for o motivo alegado para

justificar o atraso ou a ausência do(a) candidato (a), nem aplicação da prova fora do local, sala,

turma, data e horário preestabelecidos.

3) A Comissão Eleitoral sugere ao(à) candidato(a) comparecer ao local designado para a(s) prova(s),

constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos, munido de:

a) caneta transparente de tinta preta, lápis preto e borracha macia;

b) documento de identificação original, em uma das seguintes formas:

b.1) Original de um dos seguintes documentos: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e
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CONSELHOMUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE MASSARANDUBA

(Lei Municipal nº 1372/11 de 25/11/2011)

Previdência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou

Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros

Militares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE;

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de

Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste

caso, a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do

órgão emissor.

3) Caso esteja impossibilitado(a) de apresentar, no dia de realização das provas, documento de

identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste

o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O candidato

poderá participar das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo

coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

4) Não serão aceitos, para efeito de identificação, documentos sem foto, tais como Protocolos de

requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira

Nacional de Habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, Carteira de Estudante, Crachás,

dentre outros.

5) O(a) candidato(a) que não apresentar o documento de identificação, conforme disposição do item

3 deste Comunicado, não fará as provas, sendo considerado(a) ausente e eliminado(a) do Processo

de Escolha para Conselheiro Tutelar de Massaranduba/SC.

6) Não será admitido(a) no local da(s) prova(s) o(a) candidato(a) que se apresentar após o horário

estabelecido neste Comunicado de Convocação. Os portões serão fechados impreterivelmente no

horário estabelecido para a realização da(s) prova(s).

7) O horário de início das provas, propriamente dito, será definido em cada sala de aplicação, após

os devidos esclarecimentos.
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8) Durante a realização da prova não será permitido o uso de máquinas calculadoras, pagers,

telefones celulares, tablets, relógios de qualquer natureza ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos

e, ainda, boné, gorro, chapéu, óculos de sol ou outros materiais não classificados como estritamente

necessários à realização da prova.

8.1. Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os(as) candidatos(as)

possam acompanhar o tempo de prova.

8.2. O(a) candidato(a) que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, após a

assinatura na lista de presença e antes de entrar na sala de prova:

a) desligá-lo;

b) retirar sua bateria (se possível);

c) condicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Comissão Organizadora, devendo

lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o tempo de realização da(s)

prova(s);

d) colocar também nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou

similares, relógio e protetor auricular); e) esse material deverá permanecer lacrado durante todo o

período de permanência do(a) candidato(a) no local de provas até a saída do(a) candidato(a) do

prédio de aplicação da(s) prova(s);

9) É reservado à Comissão Eleitoral, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais.

O(a) candidato(a) que for flagrado(a) portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de

aparelho de comunicação, nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o

processo de aplicação das provas, será eliminado(a) deste Processo de Escolha.

10) O(a) candidato(a) não poderá ausentar-se da sala durante a aplicação da prova sem o

acompanhamento de um fiscal e, tampouco, levar consigo quaisquer dos materiais fornecidos.

11) Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de

afastamento, por qualquer motivo, do(a) candidato(a) da sala de provas.
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12) Os responsáveis pela aplicação da prova não emitirão esclarecimentos a respeito das questões

formuladas, da inteligência (do entendimento) de seu enunciado ou da forma de respondê-las.

13) No ato da realização da prova objetiva serão entregues ao(à) candidato(a):

13.1. A folha de respostas personalizada, contendo todos os dados cadastrais do(a)

candidato(a), e;

13.2. O caderno de questões da prova objetiva;

14) Não será permitida a substituição da folha de respostas personalizada por erro do(a) candidato(a).

15) São de responsabilidade do(a) candidato(a), inclusive no que diz respeito aos seus dados

pessoais, a verificação e a conferência do material entregue pela Comissão Eleitoral.

16) O preenchimento da folha de respostas personalizada, único documento válido para a correção

das provas, será de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) que deverá proceder em

conformidade com as instruções fornecidas no momento da realização da prova.

17) A folha de respostas personalizada deverá ser entregue ao final da prova, juntamente com o

caderno de questões, ao fiscal de sala, com a assinatura do(a) candidato(a) no campo próprio e com

a transcrição das respostas com caneta esferográfica, com tinta preta.

17.1. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham, ainda

que legíveis, emenda ou rasura, assim como questões com mais de uma resposta, mesmo que uma

delas esteja correta.

17.2. Não poderá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à

assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho

do(a) candidato(a).



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 877

CONSELHOMUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE MASSARANDUBA

(Lei Municipal nº 1372/11 de 25/11/2011)

18) O(a) candidato(a) somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de decorrido o

prazo de 50% (cinquenta por cento) do tempo de sua duração, não podendo levar o caderno de

questões e a folha de respostas, podendo levar apenas o rascunho de gabarito, para futura

conferência.

18.1. Deverão permanecer em cada uma das salas de prova os(as) 3 (três) últimos(as)

candidatos(as), até que o(a) último(a) deles(as) entregue sua prova, assinando termo respectivo,

os(as) quais deverão sair juntos(as) da sala.

19) Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional

para o(a) candidato(a) continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de

respostas.

20) O caderno de questões da prova objetiva estará disponível no site da Prefeitura Municipal de

Massaranduba a partir das 14 horas do 1º dia útil subsequente a aplicação da prova.

21) O gabarito será disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de Massaranduba/SC após

publicação no Diário Oficial do Município, sendo a partir desse evento contabilizado o prazo para

recurso.

22) A Comissão Eleitoral e a Prefeitura de Massaranduba não se responsabilizarão por danos, perda

ou extravio de documentos e/ou objetos ocorridos nos prédios de realização das provas.

23) Será excluído deste Processo de Escolha, o(a) candidato(a) que, além das demais hipóteses

previstas neste Comunicado:

23.1. não comparecer às provas ou quaisquer das etapas do concurso, seja qual for o motivo

alegado;

23.2. apresentar-se após o horário estabelecido para a realização das provas;

23.3. apresentar-se à prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
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23.4. não apresentar documento de identificação conforme previsto neste Edital;

23.5. ausentar-se da sala de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;

23.6. retirar-se do local de realização da prova antes de decorrido 75% do tempo estabelecido

para a sua duração;

23.7. for surpreendido(a), durante a realização da prova, em comunicação com outras pessoas,

bem como utilizando livro, anotação, impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

23.8. estiver fazendo uso ou portando qualquer tipo de equipamento eletrônico, ou de

comunicação, conforme disposto no item 4.11. deste Edital, durante o período de realização da

prova;

23.9. estiver fazendo uso de óculos de sol, boné, gorro ou chapéu;

23.10. lançar mão de meios ilícitos para execução de prova;

23.11. não devolver integralmente o material solicitado ao final da prova;

23.12. ausentar-se da sala de provas levando material sem autorização;

23.13. estiver portando arma branca ou de fogo, ainda que possua o respectivo porte;

23.14. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

23.15. utilizar do aparelho celular para fotografar imagens, antes, durante e depois no(s) local(is)

de aplicação da(s) prova(s).

23.16. agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada

pela aplicação das provas;

23.17. durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste

Comunicado.

24) A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a

100 (cem) pontos.

24.1 A nota da prova objetiva será obtida pela seguinte fórmula: NP = Na x 100/Nq.

Onde: NP = nota da prova Na = número de acertos Nq = número de questões.
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24.1.1. Será considerado(a) habilitado(a) na prova objetiva o(a) candidato(a) que obtiver nota

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.

24.1.2. O(a) candidato(a) não habilitado(a) será eliminado(a) do Processo de Escolha.

25) A prova será composta de 25 questões com os seguintes assuntos:

a) 05 questões de português;

b) 03 questões de informática básica;

c) 05 questões sobre o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente;

d) 12 questões sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

25.1. As questões serão objetivas, de múltipla escolha, com cinco alternativas cada e apenas uma
alternativa correta.

26) Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Eleitoral do Processo de Escolha Unificado

para Conselheiros Tutelares de Massaranduba/SC.

Massaranduba/SC, 27 de junho de 2023.

JANAINA KREUTZFELD SCHWAMBACH

Presidente da Comissão Eleitoral do Processo de Escolha para Conselheiros Tutelares de

Massaranduba/SC

MERABE WEISS MELDOLA PAUL COLAÇO
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Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de

Massaranduba/SC
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EXTRATO ARP 35/2023 - MULTIENTIDADES
Publicação Nº 4915776

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 35/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 - MULTIENTIDADES
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MATOS COSTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 17.237.099/0001-42.
FORNECEDOR: A empresa DANIELE CRISTINA DE LIMA VOLHANHUK, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.448.808/0001-13.
Valor total de R$: 401.335,00 (Quatrocentos e um mil trezentos e trinta e cinco reais).
Vigência da ARP: 27/06/2023 A 27/06/2024.
Objeto: Contratação de empresa especializada para futura e eventual prestação de serviços de borracharia, 24 horas, dentro do perímetro 
urbano do Município de Matos Costa, conforme termo de referência constante do edital, com as demais características constantes do Termo 
de Referência deste Edital.
Matos Costa, 27 de junho de 2023. Paulo Bueno de Camargo – Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PL 52/2023
Publicação Nº 4915758

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 810920DFC6B96068D1D00982B8850EFF07869495
PROCESSO LICITATÓRIO N° 52/2023 – PMMC
PREGÃO ELETRONICO Nº 18/2023
HOMOLOGAÇÃO 27/06/2023
Código registro TCE: 810920DFC6B96068D1D00982B8850EFF07869495
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.566/0001-51.
FORNECEDOR: A empresa DANIELE CRISTINA DE LIMA VOLHANHUK, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.448.808/0001-13.
Valor total de R$: 401.335,00 (Quatrocentos e um mil trezentos e trinta e cinco reais).
Vigência da ARP: 27/06/2023 A 27/06/2024.
Objeto: Contratação de empresa especializada para futura e eventual prestação de serviços de borracharia, 24 horas, dentro do perímetro 
urbano do Município de Matos Costa, conforme termo de referência constante do edital, com as demais características constantes do Termo 
de Referência deste Edital.
Matos Costa, 27 de junho de 2023. Paulo Bueno de Camargo – Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2023
Publicação Nº 4915454

AVISO PROCESSO LICITATÓRIO 07/2023 – CV/MC
AVISO DE LICITAÇÃO
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE MATOSCOSTA-SC
CNPJ: 83.529.941/0001-44
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 07/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2023
O Presidente da Câmara de Vereadores de Matos Costa/SC, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR a instauração de procedimento 
de dispensa de licitação, compra direta, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993.
Objeto: a aquisição de materiais de gêneros alimentícios, como chá, açúcar, café, leite,etc materiais de copa e cozinha, como filtro de café, 
copos descartáveis, etc., materiais de limpeza e produção de higiene como, detergente, desinfetante, saco de lixo, água sanitária, etc., 
destinados ao uso da Câmara de vereadores.
VALOR: R$731,92 (setecentos e trinta e um reais e noventa e dois centavos).
Matos Costa, 22 de junho 2023.
Zauri D’Ávila da Fonseca - Presidente da Câmara de Vereadores
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EXTRATO ADITIVO N° 004 AO CONTRATO N° 071/2022
Publicação Nº 4914439

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Extrato Aditivo de Contrato

Aditivo n.º 004/2023 (Prorrogação de Vigência)
Contrato nº. 071/2022
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: DAIANE DE LUCA
Objeto: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL URBANO PARA FUNCIONAMENTO DA EXATORIA MUNI-
CIPAL/EPAGRI LOCALIZADO NA RUA 20 DE DEZEMBRO ESQUINA COM A RUA LEANDRO CORAL, Nº 212, BAIRRO ESTREITO, MELEIRO. O 
REFERIDO IMÓVEL É UMA SALA COMERCIAL CONSTITUÍDA DE UM ÚNICO PAVIMENTO, COM UMA ÁREA TOTAL DE 146,50M².
Vigência: Início: 01/07/2023 Término: 31/07/2023.
Data da assinatura: 27 de junho de 2023.

EXTRATO ADITIVO N° 005 AO CONTRATO N° 008/2021
Publicação Nº 4914443

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Extrato Aditivo de Contrato

Aditivo n.º 005/2023 (Prorrogação de Vigência)
Contrato nº. 008/2021
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: CEREALISTA MELEIRO LTDA
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL URBANO PARA FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO LOCALIZADO NA RUA SETE 
DE SETEMBRO, Nº 193, BAIRRO CENTRO, MELEIRO. O REFERIDO IMÓVEL É UMA CASA CONSTITUÍDA DE UM ÚNICO PAVIMENTO, COM 
UMA ÁREA TOTAL DE 135,00M².
Vigência: Início: 01/07/2023 Término: 31/07/2023.
Data da assinatura: 27 de junho de 2023.

PORTARIA Nº 273-2023
Publicação Nº 4914295

 PORTARIA n.º 273/2023

TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 809/2000 de 03 de abril de 2000 e suas alterações, Lei nº 1408/2009 de 26 de dezembro de 2009 e suas alte-
rações, determina:

CONCEDER

Art. 1.º À servidora MARCIA DE MATTIA ACCORDI ALESSIO, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, a licença maternidade por 120 (cento e vinte) dias, conforme atestado médico apresentado.

Art. 2.º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 14/06/2023.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 27 de junho de 2023.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.
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JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 274-2023
Publicação Nº 4914298

PORTARIA n. º 274/2023

TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, da Lei 
nº 809/2000 de 03 de abril de 2000 e suas alterações, e Lei Complementar nº 034/2011 de 26 de dezembro de 2011 e suas alterações, 
determina:

CONCEDER

Art. 1.º Licença saúde à servidora VIVIANI MARTINS DOS SANTOS, ocupante do cargo de Enfermeira, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, por um período de até 15 (quinze) dias, conforme atestado médico apresentado.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 19/06/2023.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 27 de junho de 2023.

EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 275-2023
Publicação Nº 4914792

PORTARIA n. º 275/2023

TRATA DA PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, da Lei 
nº 809/2000 de 03 de abril de 2000 e suas alterações, e Lei Complementar nº 034/2011 de 26 de dezembro de 2011 e suas alterações, 
determina:

PRORROGAR

Art. 1.º A portaria nº 265/2023 que concede licença saúde à servidora LUCIANA CARBONI FABRIS, ocupante do cargo de Odontóloga, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em virtude de encaminhamento de benefício junto à Previdência Social, conforme atestado 
médico.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 27 de junho de 2023.

EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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CONTRATO 29/2023
Publicação Nº 4915522

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 126729AC849AF32FDCCD516AD84FE0405AAAD587
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CT 0029/2023 / PMMD/SEC

O MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE/SC, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Alfredo Cordeiro, 220, Centro, CEP 89.194-000– Mi-
rim Doce – SC, inscrita no CNPJ sob n.º 95.952.248/0001-69, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor BERNARDO PERON, 
abaixo denominado CREDENCIANTE e a empresa RECRIART’S SERVIÇOS DE PINTURA LTDA, inscrita no CNPJ 20.335.623/0001-22, com 
sede a comunidade Rio de raz, Bairro Rio de Traz, no Município de Pouso Redondo, representada neste ato pelo SR. RAMON DA ROSA, 
inscrito no CPF 078.013.349-81, abaixo denominada CREDENCIADA, resolvem, de comum acordo e com fundamento na Lei nº. 8.666/93 e 
demais disposições legais aplicáveis à espécie, celebrar o presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, tudo de conformidade com o Edital 
de Credenciamento nº 04/2023, anexos e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 Constitui-se como objeto do presente edital, CREDENCIAMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS ESPECIALIZADOS DE PEDREIRO, SERVENTE, PINTURA E ELETRICISTA, DESTINADOS À MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E 
CORRETIVA DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DIRETAS E INDIRETAS DO MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, tudo conforme este edital e seus 
anexos.
PARAGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA PRESTARÁ OS SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO E PINTOR.

1.1 Para tanto define-se:
• MANUTENÇÃO: Atividade que implica em conservar obra, aparelho, máquina e/ou equipamento em bom estado de uso e/ou operação.
• SERVIÇO: toda atividade como demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, 
transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais.

1.2 As práticas dos serviços a serem contratados devem ser aplicadas segundo as regulamentações baixadas pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego bem como as normalizações acordadas em convenções coletivas de trabalho de cada categoria.

1.3 Os serviços deverão ser executados por pessoal capacitado que desenvolverá as tarefas, acompanhadas e fiscalizadas sua execução, 
por servidor previamente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
1.4 As quantidades propostas são estimadas para o período de 12 (doze) meses a partir da homologação do processo, podendo sofrer 
variações nos termos da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO

1.1 O prestador de serviço será convocado, conforme previsão do subitem 6.1.3 do edital de credenciamento viculado a este contrato, 
através do e-mail ou telefone indicados na proposta, para que, em até 24 (vinte e quatro) horas, comparecer ao local e elabore orçamento 
prévio dos serviços de manutenção a serem prestados, possibilitando a expedição da ordem de serviço.

1.1.1 Excetua-se do prazo constante deste item na hipótese de urgência, assim identificada pela administração quando do contato com o 
fornecedor do serviço, hipótese em que o mesmo deverá comparecer no local em até 2 (duas) horas do contato e prestar, independente de 
orçamento prévio, o serviço necessário a estancar a urgência relatada.

1.2 No orçamento prévio/estimativo, deverá constar, no mínimo, o tipo de serviço a ser realizado, quantidade estimativa de horas para 
execução, nome e assinatura do responsável.

1.3 Estancada a urgência, e ainda necessitando de conserto para evitar reincidência, aplica-se o disposto no caput deste item.

1.4 Os serviços regulares de manutenção serão iniciados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da Ordem de Serviço.

1.5 Os serviços somente poderão ser prestados com o recebimento da respectiva Ordem de Serviço, sendo vedado o início das atividades 
quando não apresentado o documento.

1.6 O serviço deverá possuir prazo de garantia mínima de 06 (seis) meses, contados a partir da finalização e entrega do mesmo.

1.7 Durante o prazo de garantia, o credenciado obriga-se a substituir ou reparar, às suas expensas, qualquer serviço que apresente defeito 
que não seja decorrente do desgaste natural ou do incorreto manuseio.
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1.8 O objeto da presente licitação deverá ser prestado pelo credenciado, sem qualquer custo adicional ao preço ofertado, mediante Ordem 
de Compra expedida pelo setor competente do Município.

1.9 Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas vigentes necessárias para o exercício de cada atividade, sendo de total 
responsabilidade da Credenciado todas as despesas inerentes à realização dos serviços, como uniformes, E.P.I’s, deslocamento, material e/
ou equipamentos de trabalho, alimentação, hospedagem, salário, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento 
dos serviços propostos, sob pena do Credenciado incorrer nas infrações previstas neste edital e no Contrato a ser assinado ou instrumento 
equivalente conforme previsto no art. 62 da Lei nº 8.666/93.

1.10 O credenciado deverá preencher o Relatório Diário de Obras, fazendo constar data, horário, local, serviços executados, que serão 
devidamente atestados por servidor da secretaria requisitante da prestação do serviço a ser executada.

1.11 Será obrigatório a apresentação de cópia do Relatório Diário de Obras juntamente com a Nota Fiscal dos serviços executados;

1.12 Fica estabelecido que os serviços serão prestados:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do serviço, quantidade do material e aceitação.

1.13 Os serviços que forem recusados deverão ser refeitos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de notificação 
apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.

1.14 Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às sanções previstas neste Edital, Ata de Registro 
de Preços, Minuta do Contrato e na Lei.

1.15 O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela sua qualidade e características, 
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades.

1.16 Por ocasião da prestação dos serviços, o Município de Mirim Doce-SC, por intermédio de funcionário designado, reserva-se ao direito 
de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações 
dos objetos licitados, obrigando- se a proponente vencedora a promover as devidas substituições no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da data de comunicação à proponente vencedora, sem qualquer ônus para o Município.

1.17 Os serviços resultantes deste credenciamento deverão, obrigatoriamente, serem feitos

parceladamente nas quantidades e dias requisitados por servidor formalmente indicado, sob pena do credenciado incorrer nas infrações 
previstas neste edital e no Contrato a ser assinado ou instrumento equivalente conforme previsto no art. 62 da Lei nº 8.666/93;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

2.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento dos serviços e emissão da Nota Fiscal, ou quinzenalmente, 
no caso de prestação de serviços que forem estimados, através de ordem de serviço, com previsão de conclusão maior que 30 (trinta) dias.
2.1.1 A nota fiscal deverá ser entregue à contabilidade acompanhada dos seguintes documentos:
a) Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Negativa ou com efeitos de Negativa);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) Certidão Negativa de débitos Trabalhistas;
f) Relatório do diário de obra.

2.2 Fica o CREDENCIANTE/CONTRATANTE autorizado a deduzir do pagamento devido, qualquer multa imposta, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei;

2.3 O pagamento poderá ser sustado pelo CREDENCIANTE/CONTRATANTE, quando os serviços não estiverem de acordo com o estipulado;

2.3.1 Os serviços serão pagos proporcionalmente aos serviços efetivamente realizados na relação unitária “valor registrado = homem/hora”.

2.3.2 Os serviços deverão, obrigatoriamente, ser realizados com a respectiva Ordem de Serviço, previamente emitida pelo Setor de Compras 
do Município.

2.3.3 O fornecedor será comunicado para expedição da nota de serviço pelo setor solicitante, após confirmação dos serviços efetivamente 
realizados.

2.3.4 Não serão aceitas notas fiscais expedidas sem a confirmação dos serviços pela secretaria requisitante, respondendo exclusivamente o 
prestador do serviço com os custos inerentes à revisão.

2.3.5 O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados na Proposta Comercial.

2.3.6 Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome da credenciada.
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2.4 Incidirá sobre o valor total das notas fiscais emitidas o Imposto sobre Serviços (ISS), na forma do Código Tributário Municipal e legisla-
ção suplementar, o qual será retido na fonte. Da mesma forma, será retida a contribuição previdenciária, pela alíquota cabível para posterior 
recolhimento ao INSS, observado a regulamentação legal vigente e caso for o recolhimento do Imposto de Renda - IR.

CLÁUSULA QUARTA - DA ASSINATURA CONTRATUAL

3.1 O prazo para assinatura do contrato de credenciamento será de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados da data do comunicado que 
a Administração fizer à credenciada, depois de esgotados os prazos recursais, após a homologação do credenciamento.

3.2 A convocação poderá ser efetivada através do e-mail ou telefone comunicados pela empresa nos documentos apresentados, bem como 
pelo Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

3.3 Se o termo estabelecido neste item não ocorrer em dia útil ou horário de funcionamento do município, fica prorrogado para o dia útil ou 
horário de funcionamento subsequente.

3.4 A credenciada deverá, obrigatoriamente, assinar o contrato na Central de Licitações, localizada na Prefeitura de Mirim Doce, não sendo 
permitido o envio do contrato por correio ou por qualquer outro meio. A inobservância desta determinação caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, estando a empresa sujeita às penalidades estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993 em especial o artigo 81.

3.5 O contrato reger-se-á, especialmente no que concerne à sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei n.º 8.666/1993, 
edital e preceitos do direito público.

3.6 O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela Administração Pública a todo e qualquer tempo, inde-
pendentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes.

3.7 A credenciada é exclusivamente responsável pela qualidade do serviço e materiais executados direta e indiretamente para consecução 
do objeto contratado, devendo promover toda e qualquer readequação, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer 
a consecução do serviço contratado.

3.8 O edital, contratos e anexos são complementares entre si de forma que qualquer especificação, obrigação, condição ou responsabilidade 
constante em um ou omitido em outro será considerado válido para todos os fins.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
4.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
a) Cumprir as obrigações assumidas no contrato;
b) Fornecer à Contratada todas as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços, esclarecendo eventuais dúvidas;
c) Permitir o livre acesso dos funcionários da empresa contratada para a execução dos serviços;
d) Efetuar pagamento, nos prazos e condições definidas no Edital;
e) Atestar nas notas fiscais/faturas a afetiva prestação do serviço deste credenciamento;
f) Aplicar penalidades às credenciadas, quando for o caso;
g) Prestar as informações necessárias à perfeita execução do contrato;
h) Efetuar o pagamento à credenciada no prazo avençado, após a prestação dos serviços e entrega da Nota Fiscal ao setor competente;
i) Notificar a credenciada, por escrito, da aplicação de qualquer sanção;
j) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante nos locais destinados à prestação dos serviços;
k) Exercer o correto acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante do município o qual registrará as ocorrências, 
comunicando a contratada, que deverá providenciar a necessária regularização sempre que apontada;
l) Solicitar, uma vez comprovada a necessidade, o afastamento imediato de qualquer empregado ou preposto que, por qualquer motivo 
venha desmerecer a confiança da fiscalização da contratante, agir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para 
as quais foram delegadas.

4.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Efetuar os serviços objeto deste Termo de Referência sempre que solicitado pelas Secretarias Municipais;
b) Fornecer o número de funcionários adequadamente para que os serviços sejam prestados com presteza e agilidade;
c) Fornecer os materiais necessários para a prestação dos serviços;
d) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente ao Município de Mirim Doce ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato;
e) Responsabilizar-se pelo fornecimento de equipamentos de segurança, uniformes, despesas de

alimentação, transporte e hospedagem que se fizerem necessários;
f) Emitir Nota Fiscal dos serviços prestados efetuando os devidos recolhimentos tributários exigidos;
g) A empresa contratada é responsável pela correta destinação do lixo verde, resíduos e entulhos decorrentes da prestação dos serviços;
h) Os serviços serão pagos conforme medição efetuada pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;
i) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Re-
ferência, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades;
j) Executar os serviços conforme a necessidade e solicitação das Secretarias, contados a partir do recebimento de Autorização de Forneci-
mento emitida pelo setor requisitante;
k) Substituir de imediato qualquer funcionário que vier a faltar com respeito ou causar qualquer problema no local em que a empresa estiver 
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realizando os serviços;
l) Seguro de vida dos funcionários;
m) Custos indiretos de administração, encargos sociais e fiscais;
n) Os funcionários deverão utilizar uniforme da empresa e EPI com atestado de treinamento;
o) As ferramentas necessárias para operacionalização do serviço;
p) A empresa deverá prestar todas as certidões necessárias e nota fiscal;
q) A empresa deverá entregar para fins da segurança de trabalho o Relação de funcionários ou contratados que executarão a reforma, Ficha 
de registro, PPRA, ASO, Ordem de serviço, Registro de EPI;
r) Todos os horistas que realizarão trabalho em altura deverão apresentar a NR35 e trabalho com eletricidade a NR10;
s) A empresa deve apresentar a certificação NR18 dos seu funcionários, se exigido;

4.3 A inadimplência do credenciado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do credenciamento;
4.4 É de inteira responsabilidade do credenciado toda e qualquer despesa que possa existir com referência aos serviços a serem prestados, 
tais como: uniformes, E.P.Is., transporte, encargos sociais,

alimentaçãoe qualquer outra despesa adicional que possa existir em referência a execução o objeto do presente credenciamento;
4.5 Se o credenciado não atender a solicitação, estará sujeito às sanções previstas neste Edital e em Lei;
4.6 O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do credenciado pela qualidade dos serviços prestados, 
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas durante o prazo do credenciamento;
4.7 O presente Credenciamento é resultado de estimativa para uso durante o exercício de 2023, podendo variar para mais ou para menos 
e será prestado de forma fragmentada mediante requisição prévia do setor competente, sendo objeto de faturamento e pagamento os 
serviços efetivamente prestados;
4.8 A administração receberá o presente objeto na forma que alude os art. 73 à 76 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA – DO PRAZO, DO RECURSO E DA VIGÊNCIA

5.1 A contratação dos credenciados será efetivada de acordo com a necessidade e conveniência do Município/órgão participante e mediante 
a expedição de ordem de compra/nota de empenho.

5.2 A indicação do prestador de serviço credenciado para a apresentação de orçamentos para as Unidades Demandantes seguirá a ordem 
de rodízio entre os credenciados para cada item de contratação, gerenciados através de Banco de Dados coordenado por servidor indicado 
pela Secretaria de Planejamento, Habitação, Turismo, Indústria e Comércio, para atuar com fiscal técnico do Contrato, sendo que o serviço 
deverá ser atestado por servidor da secretaria requisitante da prestação do serviço a ser executada.

5.3 O credenciamento da empresa será válido de 26 de junho de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, até o prazo máximo da validade deste Edital de Credenciamento.

5.4 As despesas provenientes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta de Dotação Orçamentária do exercício de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PRERROGATIVAS DO CREDENCIANTE/CONTRATANTE

7.1 O CREDENCIANTE/CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este Contrato:
a ) modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitados os direitos do CREDENCIADO/CONTRATADO;
b) rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
c) fiscalizar-lhe a execução;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLAUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

7.1 Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total do objeto, o Município poderá, garantida a prévia defesa, de acordo com a Lei n. 
8.666/93 e aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de até 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de descumprimento das cláusulas do presente Edital ou do contrato dele 
proveniente;
c) Descredenciamento, com rescisão do contrato.
d) Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato por dia de atraso na entrega dos objetos no início e/ou 
conserto/adequação dos serviços contratados;
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

7.2 As sanções previstas nos subitens “a, c, d”, poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem “b”, facultada a defesa prévia do inte-
ressado, no processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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7.3 O atraso injustificado na prestação de serviço sujeitará o proponente vencedor à multa de mora, no valor de R$ 100,00 (cem reais), por 
dia de atraso.

7.4 A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a expedição de notificação pelo poder público para 
apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias úteis.

7.5 As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que as tenham aplicado, 
podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é totalmente aceito pela credenciada.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

8.1 O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei 8666/93;

8.2 Em caso de rescisão o Município observará no que couber o inciso IX do art 55, da lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS

9.1 Todos os débitos de natureza previdenciária, tributária, fiscal, social e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qual-
quer natureza, decorrentes da celebração deste Contrato, ou de sua execução, correrão única e exclusivamente por conta da CREDENCIA-
DO/CONTRATADO;

9.2 Obriga-se o CREDENCIADO/CONTRATADO a manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, fiscais, sociais e 
trabalhistas. Verificada, em qualquer tempo, a existência de débito proveniente de não recolhimento dos mesmos, por parte da CREDEN-
CIADO/CONTRATADO, fica a CREDENCIANTE/CONTRATANTE desde já autorizada a suspender os pagamentos devidos, até que fique cons-
tatada a plena e total regularização de sua situação;

9.3 A CREDENCIANTE exercerá amplo e total direito de fiscalização sobre o objeto ora contratado, sendo que em nenhuma hipótese estará a 
CREDENCIADA eximida das responsabilidades relacionadas ou não à execução do objeto e demais atribuições e responsabilidades constan-
tes deste instrumento. A fiscalização a ser efetuada pela CREDENCIANTE será por escrito, onde constarão instruções, ordens e reclamações, 
bem como decisões acerca dos casos omissos.

9.4 A CREDENCIADA não poderá transferir, delegar, ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as atribuições e responsabilidades constantes 
deste instrumento, sem que haja prévio consentimento por escrito da CREDENCIANTE.

9.5 A referida prestação de serviços observará, além das disposições legais e regulamentares já mencionadas, todas as demais normas, 
regulamentações e legislações aplicáveis à espécie.

9.6 Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou parafiscal, após a data limite de recebimento e abertura da 
proposta, será objeto de entendimento entre a CREDENCIADO/CONTRATADO e a CREDENCIANTE/CONTRATANTE.

9.7 O CREDENCIADO/CONTRATADO responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer em conseq-ência da execução 
dos serviços contratados, os quais não importam em

vinculação laboral entre a CREDENCIANTE/CONTRATANTE e o empregado envolvido, que mantém relação empregatícia com o CREDENCIA-
DO/CONTRATADO, empregadora na forma do disposto no art. 2º da Constituição das Leis do Trabalho;

9.8 Caso haja condenação da CREDENCIANTE/CONTRATANTE, inclusive como responsável solidária, o CREDENCIADO/CONTRATADO reem-
bolsar-lhe-á os valores pagos em decorrência da decisão judicial.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 A remuneração recebida pelo credenciado não gerará direito adquirido ou ato jurídico perfeito, não havendo, portanto, nenhum vínculo 
de natureza trabalhista ou previdenciária;

10.2 Este credenciamento será formalizado por Ato do Prefeito, sendo de caráter precário e “intuito personae”, podendo ser revogado a 
qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade pelo seu expedidor;

10.3 É vedado ao credenciado delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os serviços previstos neste termo;

10.4 Os casos omissos serão discutidos e analisados pelas partes, sob os aspectos da legislação pertinente,visando sempre o melhor aten-
dimento aos usuários;

10.5 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Taió/SC, renunciando as partes a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja;

E, por estarem assim justas e acordadas, assinam as partes o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo.
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Mirim Doce/SC, 26 de junho de 2023.

Credenciante    Credenciada
Município de Mirim Doce   Recriart’s Serviços De Pintura LTDA

Testemunhas:

Nome:Micheli Dos Santos   Nome:Everton Borghesan
CPF:109.364.959-36   CPF: 066.069.859-74

CONTRATO 30/2023
Publicação Nº 4916103

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B9CA9E604D8C03FF93816DCC9381EFA3BFF5221F
CONTRATO

CT 0030/2023 / PMMD/EDU

TERMO DE CONTRATO de prestação de serviços n.°30/2023, que celebram entre si o MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE e a Empresa LIGA DES-
PORTIVA DA MICRORREGIÃO DA CEBOLA.

O MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, com sede à Rua Alfredo Cordeiro, 220, inscrito no CNPJ/MF nº 95.952.248/0001-69, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. Bernardo Peron, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa LIGA DESPORTIVA DA MICRORREGIÃO 
DA CEBOLA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº08.801.620/0001-31, estabelecida na Rua Nelson Rosa Brasil, Bairro Centro, no Município de Itu-
poranga, neste ato representada pelo Sr., Sr. JACKSON RODRIGO CARDOSO DOS SANTOS, portador da Carteira de Identidade nº 2.202.271 
e CPF nº 901.597.649-04, residente e domiciliado na cidade de Ituporanga, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO, mediante cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de 
acordo com o capítulo III da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 17/2023, instaurado através do Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO Nº 9/2023, homologado no dia 30/05/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE ARBITRAGEM FORMADA POR 02 (DOIS) 
ÁRBITROS E 01 (UM) MESÁRIO, PARA COBERTURA DE AMISTOSOS, CAMPEONATOS E TORNEIOS DE FUTSAL OU FUTEBOL SOCIETY, COM 
PROFISSIONAIS HABILITADOS, PARA O MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
1. O presente contrato terá vigência a partir de 27 de junho de 2023 até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO
1. Os materiais/serviços deverão ser fornecidos de forma parcelada, devendo a proponente vencedora, proceder à realização dos serviços 
seguindo o cronograma de campeonatos e respectivas partidas de futsal/Futebol suíço elaborado pela Secretaria de Educação e esportes 
de Mirim Doce/SC.
Parágrafo único: a equipe deverá ter seus próprios equipamentos para arbitragem e apresentar declaração de que é filiada a Liga Catari-
nense de Futsal/Futebol Suíço, e no valor deve estar incluso o deslocamento até o Município de Mirim Doce.

1.2.2. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pelo deslocamento do serviço solicitado.
1.2.3. Por ocasião do recebimento dos materiais/serviços, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder e conferir 
à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações técnicas do 
objeto licitado, obrigando-se a contratada a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais.
1.2.4. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela troca da mercadoria/serviços enviada, quando na ocasião do recebimento, for 
constatado que a mesma encontra-se com não conformidade, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações.
1.2.5. O aceite dos materiais/serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico 
dos produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente.
1.2.6. Caso a mercadoria/serviços seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir 
da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
1.2.7. A proponente vencedora fica obrigada aos acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor atualizado do contrato.
1.2.8 Caso a mercadoria/serviços seja de origem duvidosa, ou sem comprovação da origem e qualidade, o mesmo será devolvido.
1.2.9 Não serão aceitos mercadorias ou serviços, que não estejam de acordo com as recomendações especificadas na licitação, ex: marca, 
variações do mesmo produto, etc.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO
1. O valor contratado é de R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais), para cada partida realizada, de acordo com os preços consignados 
na proposta apresentada no Pregão Presencial n.º 09/2023, importando os valores por itens vencedores, identificados pela cópia da Auto-
rização de Fornecimento em anexo ao presente contrato, a qual é parte integrante do presente instrumento.
2. Nos preços contratados já estão inclusos além do lucro, taxas, fretes, impostos e descontos, quando for o caso, bem como todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente contratação.
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3. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega do objeto, de acordo com o quantitativo solicitado e efetiva-
mente entregue, bem como mediante a apresentação do documento fiscal atestado por Servidor Municipal competente.
4. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última competência vencida, compatível com o efetivo declarado, na forma do 
§ 4º, do artigo 31, da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor designado, conforme 
disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93.
5. Os preços não serão reajustados.
6. Os preços somente serão revisados quando houver alteração dos valores, devidamente comprovada, nos termos do art. 65 da Lei nº 
8.666/93 e alterações, mediante requerimento, devidamente instruído, a ser formalizado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA – DO DOCUMENTO FISCAL
1. A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser emitida ao Município de Mirim Doce - Rua Alfredo Cordeiro, n.º 220 – Centro – 89.194-000 – Mirim 
Doce – SC – CNPJ/MF 95.952.248/0001-69, e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, 
contendo ainda número do empenho e do processo licitatório.
2. Quando for emitido a nota fiscal eletrônica, referente à mercadoria solicitada, a CONTRATADA deverá enviar e-mail do referido documen-
to, imediatamente após a emissão do mesmo, para a Secretaria de Educação e Esportes conforme e-mail a seguir:
educacao@mirimdoce.sc.gov.br Secretaria de Educação e Esportes;

3. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o CONTRATANTE do ressarci-
mento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES
1. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
1. Os materiais/serviços deverão ser fornecidos de forma parcelada, devendo a proponente vencedora, proceder à realização dos serviços 
seguindo o cronograma de campeonatos e respectivas partidas de futsal/Futebol suíço elaborado pela Secretaria de Educação e esportes 
de Mirim Doce/SC.
Parágrafo único: a equipe deverá ter seus próprios equipamentos para arbitragem e apresentar declaração de que é filiada a Liga Catari-
nense de Futsal/Futebol Suíço, e no valor deve estar incluso o deslocamento até o Município de Mirim Doce.
1.2.2. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pelo deslocamento do serviço solicitado.
1.2.3. Por ocasião do recebimento dos materiais/serviços, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder e conferir 
à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações técnicas do 
objeto licitado, obrigando-se a contratada a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais.
1.2.4. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela troca da mercadoria/serviços enviada, quando na ocasião do recebimento, for 
constatado que a mesma encontra-se com não conformidade, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações.
1.2.5. O aceite dos materiais/serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico 
dos produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente.
1.2.6. Caso a mercadoria/serviços seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir 
da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
1.2.7. A proponente vencedora fica obrigada aos acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor atualizado do contrato.
1.2.8 Caso a mercadoria/serviços seja de origem duvidosa, ou sem comprovação da origem e qualidade, o mesmo será devolvido.
1.2.9 Não serão aceitos mercadorias ou serviços, que não estejam de acordo com as recomendações especificadas na licitação, ex: marca, 
variações do mesmo produto, etc.

2. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:
a. A definição do objeto deste Contrato;
b. Tomar todas as providências necessárias à execução do presente Contrato;
c. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do contrato;
d. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a cláusula quarta do presente instrumento;
e. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido, mediante 
requerimento formal protocolado pela CONTRATADA, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos;
f. Providenciar a publicação resumida do contrato até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura;
g. Emitir, através do setor municipal competente, autorização para o fornecimento dos itens objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES
1. Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 
sanções:
a. Advertência;
b. Multa, de até 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de descumprimento das cláusulas do Edital Pregão presencial nº 09/2023 
ou do presente contrato;
c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos;
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do inte-
ressado, no processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
3. O atraso injustificado no fornecimento dos materiais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
por dia de atraso.

mailto:educacao@mirimdoce.sc.gov.br
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4. A multa referida acima não impede que a CONTRATANTE aplique as outras sanções previstas em Lei.
5. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado no prazo estipulado, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de forne-
cedores, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização 
a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;
c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de 
rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.
3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa.
4. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, desde que seja administrativamente 
conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações, sem que 
assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
1. Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda os preceitos gerais do direito público, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
2. A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, 
além de desconstituir os já produzidos.
3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
1. Fica eleito o foro da cidade de Taió(SC), para dirimir questões oriundas deste contrato, renunciando as partes, a qualquer foro que lhes 
possa ser mais favorável.
E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, para todos os 
efeitos de direito.

Mirim Doce, 27 de junho de 2023.

Município de Mirim Doce   Liga Desportiva Da Microrregião Da Cebola
Contratante    Contratada

Testemunhas:

Micheli Dos Santos
CPF: 109.364.959-36
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TERMO DE ANULAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 11/2023
Publicação Nº 4914976

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D9F8B121BA355F337267EDB4D612E85EDA2F577A

 

MUNICIPIO DE MIRIM DOCE
Compras e Contratos

Termo de Anulação Total

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO141101-732-PMDHZSJEAZWCON-8 - Emitido por: MICHELI DOS SANTOS 27/06/2023 10:34:08 -03:00

Termo de Anulação
Despacho  de  anulação  de  licitação
nº.  11/2023, processo administrativo
nº.  21/2023  na  modalidade  de
Pregão Presencial

Finalidade:
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

A comissão de licitações no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Considerando:
Não houve interessados no processo licitatório.

Resolve:
Anular o processo licitatório, e consequentemente a licitação em seu todo, cujo objeto mencionado acima. Para futuras contratações de acordo com 
a conveniência e as necessidades da administração pública.

Mirim Doce, 23 de Junho de 2023
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Modelo

Prefeitura

DECRETO Nº 223/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023. DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE MODELO (SC), CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 4914916

DECRETO Nº 223/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE MODELO (SC), CONFOR-
ME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo – SC, no uso das atribuições legais;
Considerando a Lei Municipal nº 2.602/2022, de 06 de dezembro de 2022;

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município de Modelo - SC, crédito adicional suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais), no orçamento vigente, de acordo com as especificações a seguir:

02.001 - Gabinete do Prefeito
0004.0122.0002.2002 - Manutenção das Ações do Gabinete do Prefeito
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
339000 250070000000 Aplicações Diretas 20.000,00

0008.0243.0002.2006 - Manutenção do Conselho Tutelar
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
339000 250070000000 Aplicações Diretas 15.000,00

Art. 2º. Os recursos para cobertura do presente crédito adicional suplementar que trata o artigo 1º, correrão por conta do superávit finan-
ceiro de exercício anterior no montante de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) na fonte de recursos 250070000000: Superavit – Recursos 
Ordinários.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, declarando sem efeitos e revogado o Decreto Municipal nº 207/2023, de 12 de junho de 
2023.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gab. do prefeito Municipal de Modelo, aos 27 de junho de 2023.

DIRCEU SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada.

Cleber Eberhart
Secretário de Administração

DECRETO Nº 224/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023. DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 4914943

DECRETO Nº 224/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo – SC, no uso das atribuições legais;
Considerando a Lei Municipal nº 2.621/2023, de 31 de maio de 2023;

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial no Orçamento Geral do Município de Modelo de 2023, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) conforme abaixo especificado:

03.001 - Administração Geral
0006.0181.0017.2067 - Manut. Segurança Pública Convênio Multas de Trânsito e Radiopatrulha
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
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333000 150070000000 Transferências a Estados e ao Distri-
to Federal 4.900,00

443000 150070000000 Transferências a Estados e ao Distri-
to Federal 100,00

Art. 2º - Para cobertura do credito adicional especial de que trata o artigo 1º deste Decreto, no Orçamento Geral do Município de Modelo 
de 2023, serão utilizados recursos provenientes de anulação de dotação orçamentária, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme 
abaixo especificado:

03.001 - Administração Geral
0006.0181.0017.2067 - Manut. Segurança Pública Convênio Multas de Trânsito e Radiopatrulha
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
339000 150070000000 Aplicações Diretas 5.000,00

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gab. do prefeito Municipal de Modelo, aos 27 de junho de 2023.

DIRCEU SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada e Publicada.

Cleber Eberhart
Secretário de Administração

DECRETO Nº 225/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023. DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 4914973

DECRETO Nº 225/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo – SC, no uso das atribuições legais;
Considerando a Lei Municipal nº 2.623/2023, de 27 de junho de 2023;

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar para reforço de dotação orçamentaria, no Orçamento Geral do Município de Modelo de 
2023, no valor de R$ 525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil reais) conforme abaixo especificado:

09.001 – Obras, Serv. Urbanos e Limpeza Publica
0015.0451.0013.1028 - Construção de Abrigos de Passageiros Urbanos
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
339000 150070000000 Aplicações Diretas 10.000,00

0015.0452.0012.2047 - Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
339000 150070000000 Aplicações Diretas 40.000,00

0015.0695.0014.1032 - Obras de Infraestrutura Parque FEPAR
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
449000 150070000000 Aplicações Diretas 150.000,00

0023.0691.0014.2053 - Campanhas de Movimento Econômico
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
339000 150070000000 Aplicações Diretas 25.000,00

10.001 – Dep.de Manut. de Estradas e Rod. do Munic.
0026.0782.0015.2056 - Manutenção das Estradas Municipais e Acessos as Propriedades Rurais
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
339000 150070000000 Aplicações Diretas 300.000,00

Art. 2º - Para cobertura do credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, no Orçamento Geral do Município de Modelo 
SC de 2023, serão utilizados recursos provenientes de anulação de dotação orçamentária, no valor de R$ 525.000,00 (quinhentos e vinte e 
cinco mil reais)), conforme abaixo especificado:

09.001 – Obras, Serv. Urbanos e Limpeza Publica
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0015.0451.0012.1023 - Aquisição de Equip. Móveis, Veículos e Maquinas Dpto Obra
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
449000 150070000000 Aplicações Diretas 225.000,00

11.001 – Depart. da Agricultura
0020.0606.0016.1041 - Aquisição de Equipam. Móveis, Veículos e Maquinas Dpto Agricultura
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
449000 150070000000 Aplicações Diretas 300.000,00

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gab. do prefeito Municipal de Modelo, aos 27 de junho de 2023.

DIRCEU SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada e Publicada.

Cleber Eberhart
Secretário de Administração

EDITAL N. 03/2023/CMDCA
Publicação Nº 4915442

Edital n. 03/2023/CMDCA
Dispõe sobre a lista de candidatos inscritos no Processo de Escolha dos membros Conselho Tutelar no Município Modelo.

A Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha do Conselho Tutelar e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-
-CMDCA, de Modelo/SC, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), a Resolução Conanda Nº. 231/2022 e a Lei Municipal Nº. 2.612 de 24 de março de abril de 2023, após análise 
dos documentos apresentados pelos candidatos (as) torna público a lista dos inscritos:

1. DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº NOME DOS CANDIDATOS (AS)
01 TATINE LINDEMANN FERREIRA
02 MARLICE SIRLEI MULLER GERLACH
03 ANA PAULA BOLIS
04 ANTONINHA LURDES CANOFF
05 ALVADI NAZZARI
06 SOELY DE JESUS NUNES COSTA
07 RAFAEL LORENZ
08 ELIANE EUZÉBIO
09 SILVANA ALBANI
10 LESIA SALETE CENTA BORTOLIN
11 ROSELY INÊS ELOY
12 CICERA BARBOSA DOS SANTOS KROTH
13 MARIVETE ANA SANTOLIN

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. De acordo com art. 18º, § 1º da Lei Municipal nº 2.612/2023, fica aberto prazo para qualquer cidadão apresentar impugnação aos 
candidatos, no limite de 05 (cinco) dias úteis.
3.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha do Conselho Tutelar e pelo Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Modelo/SC.
Modelo-SC, 28 de junho de 2023.

MARLI SCHLOSSER
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA de Modelo-SC

JEISSON IGOMAR KOLLN
Presidente Comissão Especial Eleitoral
Modelo-SC
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LEI MUNICIPAL Nº 2.623/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023. DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 4914963

LEI MUNICIPAL Nº 2.623/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal De Modelo, Estado De Santa Catarina, no uso das atribuições legais em especial ao disposto no artigo 
42, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber, que a Câmara de Vereadores de Modelo SC, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de dotação orçamentaria, no Orçamento Geral do Municí-
pio de Modelo de 2023, no valor de R$ 525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil reais) conforme abaixo especificado:

09.001 – Obras, Serv. Urbanos e Limpeza Publica
0015.0451.0013.1028 - Construção de Abrigos de Passageiros Urbanos
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
339000 150070000000 Aplicações Diretas 10.000,00

0015.0452.0012.2047 - Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
339000 150070000000 Aplicações Diretas 40.000,00

0015.0695.0014.1032 - Obras de Infraestrutura Parque FEPAR
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
449000 150070000000 Aplicações Diretas 150.000,00

0023.0691.0014.2053 - Campanhas de Movimento Econômico
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
339000 150070000000 Aplicações Diretas 25.000,00

10.001 – Dep.de Manut. de Estradas e Rod. do Munic.
0026.0782.0015.2056 - Manutenção das Estradas Municipais e Acessos as Propriedades Rurais
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
339000 150070000000 Aplicações Diretas 300.000,00

Art. 2º - Para cobertura do credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º desta lei, no Orçamento Geral do Município de Modelo 
SC de 2023, serão utilizados recursos provenientes de anulação de dotação orçamentária, no valor de R$ 525.000,00 (quinhentos e vinte e 
cinco mil reais)), conforme abaixo especificado:

09.001 – Obras, Serv. Urbanos e Limpeza Publica
0015.0451.0012.1023 - Aquisição de Equip. Móveis, Veículos e Maquinas Dpto Obra
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
449000 150070000000 Aplicações Diretas 225.000,00

11.001 – Depart. da Agricultura
0020.0606.0016.1041 - Aquisição de Equipam. Móveis, Veículos e Maquinas Dpto Agricultura
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
449000 150070000000 Aplicações Diretas 300.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo,
aos 27 de junho de 2023.

DIRCEU SILVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada.

Cleber Eberhart
Secretário de Administração
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Mondaí

Prefeitura

PORTARIA 489/2023
Publicação Nº 4914981

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 489 DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Revoga Portaria nº 003.

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Muni-
cípio, Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006 e Lei Municipal 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. REVOGAR a Portaria nº 003/23 de 02 de janeiro de 2023, que designava servidora a responder pelo Departamento de Arrecadação 
de Tributos e Fiscalização.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 26 de junho de 2023.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

MARCOS FELIPE DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 490/2023
Publicação Nº 4914979

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 490 DE 27 DE JUNHO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS pelo período de 10 dias a servidora Sra. LOIRACI KAISEKAMP CONRAD, matrícula nº 3712, ocupante do cargo 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período de 24/07/2023 a 02/08/2023, correspondente ao período aquisitivo de 01/02/2022 a 31/01/2023, 
devendo a servidora retornar aos trabalhos normais no dia 03/08/2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 27 de junho de 2023.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal.

GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA 491/2023
Publicação Nº 4914983

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 491 DE 27 DE JUNHO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
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Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FUNÇÃO DE CONFIANÇA ao servidor Sr. DÉCIO JOSÉ MACHRY, matrícula nº 1808, lotado no cargo efetivo de ASSISTEN-
TE ADMINISTRATIVO, para exercer a função de confiança de DIREÇÃO DE DEPARTAMENTO, a partir de 01/07/2023.

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 070/09 de 19 de janeiro de 2009.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Mondaí, SC, 27 de junho de 2023.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA 492/2023
Publicação Nº 4914988

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 492 DE 27 DE JUNHO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS pelo período de 20 dias a GILMAR STUDT, matrícula nº 3503, ocupante do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período 10/07/2023 a 29/07/2023, correspondentes ao período aquisitivo de 02/01/2021 a 01/01/2022, 
devendo o funcionário retornar aos trabalhos normais no dia 30/07/2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 26 de junho de 2023..

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí
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Monte Carlo

Prefeitura

AVISO EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0030/2023 – PMMC PROCESSO ADMINISTRATIVO 
LICITATÓRIO N° 0062/2023 PMMC

Publicação Nº 4915679

AVISO
EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0030/2023 – PMMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 0062/2023 PMMC

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.996.104/0001-04, representado 
neste ato pela Prefeita Municipal SONIA SALETE VEDOVATTO, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar lici-
tação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, 
do Decreto Federal nº 10.024/2019, bem como da Lei Complementar nº 123/06, suas alterações e demais legislações, aplicando-se, sub-
sidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, e as exigências estabelecidas neste ato convocatório e anexos.Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor designado, denominado Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para 
a página eletrônica www.bll.org.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, exa-
minar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública 
na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 
responsável pela adjudicação e propor a homologação.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS Das 08:00H 12/07/2023
Até 17:00

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS Das 08:00 às 09:30 horas do dia 13/07/2023.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS Às 10:00H do dia 13/07/2023.

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO 10/07/2023, até às 00.00

REFERÊNCIA DE TEMPO Horário de Brasília-DF

PLATAFORMA ELETRÔNICA www.bll.org.br
“Acesso Identificado”

TIPO DA LICITAÇÃO MENOR PREÇO POR ITEM

1. DO OBJETO
0.1 Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA, 
NOVA, DE PNEU, ZERO QUILÔMETRO, ANO E MODELO NO MÍNIMO 2023/2023, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA DESTE EDITAL (ANEXO I).

MONTE CARLO 27 DE JUNHO DE 2023

SONIA SALETE VEDOVATTO
PREFEITA

PORTARIA Nº 382/2023
Publicação Nº 4915254

PORTARIA Nº 382/2023

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Revogar a Portaria 375/2023 de 19 Junho de 2023.

Art. 1º- CONCEDER o (a) servidor (a) CLAIR DOS SANTOS, investido (a) no cargo de PROFESSOR I, do quadro de Pessoal com Provimento 
EFETIVO, criado e aprovado pela Lei nº 17/2006 de 06 de março de 2006; LICENÇA-PRÊMIO, compreendendo o período 16 de Junho de 
2023 a 13 de Setembro de 2023.

Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos na data de 19 de Junho 2023, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se em 26 de Junho 2023.

http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
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SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.
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Monte Castelo

Prefeitura

DECRETO Nº 2.614/2023
Publicação Nº 4916027

DECRETO MUNICIPAL Nº. 2.614/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023

“Aprova desmembramento
de LOTE URBANO”

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei Complementar n. 011, de 24 de junho de 2.010:

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano com área superficial de 3.200,00m² (três mil e duzentos metros quadra-
dos), matriculado sob o nº. 12.677, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Papanduva, SC, situado no Lado Impar da Rua 12 
de Outubro, distante 120,00 metros da esquina com a Rua Treze de Maio, no Loteamento Sicol, no Distrito de Residência Fuck, Município 
de Monte Castelo - SC, de propriedade da senhora KENIA KRAIEWSKI GASPAR, CPF: 039.325.579 – 48.
Parágrafo Único – O imóvel objeto deste Decreto, ficará desmembrado em 2 (duas) Glebas, distribuídas na forma que segue:

Gleba 01: Terreno urbano com área superficial de 800,00m² (oitocentos metros quadrados), situado no Lado Impar da Rua 12 de Outubro, 
distante 120,00 metros da esquina com a Rua Treze de Maio, no Loteamento Sicol, no Distrito de Residência Fuck, Município de Monte 
Castelo, Estado de Santa Catarina.

CONFRONTAÇÕES:
Pela Frente: - Com o Lado Impar da Rua 12 de Outubro, em 20,00 metros;
Lado Direito: - Com a Gleba 02 Desmembrada, em 40,00 metros;

Pelos Fundos: - Com a Gleba 02 Desmembrada, em 20,00 metros;
Lado Esquerdo: - Com o Lote 21 da senhora Janete Terezinha dos Santos, em 40,00 metros (Matricula nº. 6.309).

- Pagina 01 de 02 –

Gleba 02: Terreno urbano com área superficial de 2.400,00m² (dois mil e quatrocentos metros quadrados), situado no Lado Impar da Rua 
12 de Outubro, distante 140,00 metros da esquina com a Rua Treze de Maio, no Loteamento Sicol, no Distrito de Residência Fuck, Município 
de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina.
CONFRONTAÇÕES:
Pela Frente: - Com o Lado Impar da Rua 12 de Outubro, em 20,00 metros;
Lado Direito: - Com os Lotes 18 e 28, pertencente ao senhor Ediglan Kraiewski, em 80,00 metros (Matriculas Nºs. 6.562 e 7.351);

Pelos Fundos: - Com o Lado Impar da Rua Expedicionário Teodoro Kraieski, em 40,00 metros;
Lado Esquerdo: - Com o Lote 31 da senhora Ketlin Adrineli Belotto, em 40,00 metros (Matricula nº. 286);
- Com a Gleba 01 Desmembrada, em 20,00 metros;
- Com a Gleba 01 Desmembrada, em 40,00 metros.

Art. 2º - Fica revogado o Decreto Executivo Nº. 2.613/2023, de 22 de Junho de 2023 e demais disposição em contrário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Monte Castelo, SC, 27 de junho de 2023.

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito Municipal

- Pagina 01 de 02 –
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LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N. 2.752, DE 27 DE JUHHO DE 2023
Publicação Nº 4915573

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO

Lei ordinária MUNICIPAL N. 2.752, de 27 de JuHho de 2023
INSTITUI O SERVIÇO DE FAMÍLIA ACOLHEDORA, NO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, VISANDO O ACOLHIMENTO FAMILIAR PROVISÓ-
RIO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES.

O Prefeito Municipal de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Serviço de Família Acolhedora, visando o acolhimento provisório de crianças e adolescentes, como parte inerente da 
política de atendimento à criança e ao adolescente no Município de Monte Castelo/SC.

Art. 2º O Serviço será desenvolvido pelo Poder Executivo do Município de Monte Castelo/SC; e vinculado à Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social e tem os seguintes objetivos:
I - Garantir às crianças e adolescentes que necessitem de proteção, o acolhimento provisório, respeitando o seu direito à convivência em 
ambiente familiar e comunitário, por meio de ordem judicial em família acolhedora;
II - Oferecer apoio às famílias de origem e/ou extensas na forma de atendimento multidisciplinar – psicológico e social – visando o retorno 
de seus filhos, sempre que for determinado judicialmente;
III - Contribuir na superação da situação vivida pelas crianças e adolescentes com o menor grau de sofrimento e perda, preparando-os para 
a reintegração familiar ou colocação em família substituta;

Parágrafo único – A colocação em família substituta, prevista no inciso III deste artigo, se dará através das modalidades de tutela, guarda 
ou adoção, mediante procedimento próprio junto ao Juizado da Infância e da Juventude da Comarca de Papanduva/SC., com a cooperação 
dos profissionais do Serviço de Família Acolhedora.

Art. 3º O Serviço de Família Acolhedora atenderá crianças e adolescentes, de zero à 18 anos, somente do Município de Monte Castelo/SC., 
que tenham seus direitos violados e/ ou ameaçados e que necessitem de proteção, decorrentes de violência física, sexual, psicológica ou 
negligências e situações de abandono ou orfandade, sempre por determinação judicial.

Art. 4º São parceiros do Serviço de Família Acolhedora:
I - Juizado da Infância e Juventude da Comarca de Papanduva/SC;
II - Ministério Público do Estado de Santa Catarina;
III - Município de Monte Castelo/SC;
IV - Secretaria Municipal de Assistência Social;
V - Secretaria Municipal de Educação;
VI - Secretaria Municipal de Saúde;
VII - Conselho Tutelar do Município de Monte Castelo/ SC.

Art. 5º A criança ou adolescente cadastrado no Serviço receberá:
I - Com absoluta prioridade, atendimento nas áreas de saúde, educação e assistência social, através das políticas públicas existentes;
II - Acompanhamento psicossocial pelo Serviço “Família Acolhedora”;
III - Prioridade no acolhimento provisório entre os processos que tramitam no Juizado de Infância e Juventude;
IV- Estímulo à manutenção e/ou reformulação de vínculos afetivos com sua família de origem, nos casos em que houver possibilidade;
V - Permanência com seus irmãos na mesma família acolhedora, sempre que possível.

Art. 6º A inscrição das famílias interessadas em participar do Serviço “Família Acolhedora” será gratuita, e realizada através do preenchi-
mento de cadastro próprio, junto a equipe técnica de Secretaria Municipal de Assistência Social, apresentando os seguintes documentos:
I - Carteira de identidade;
II - Certidão de nascimento ou casamento;
III - Comprovante de residência;
IV- Certidão negativa de antecedentes criminais, a ser providenciado pelo Serviço de Família Acolhedora.

Art. 7º As famílias acolhedoras prestarão serviço de caráter voluntário e os requisitos para sua participação no Serviço são:
I - ser maior de 21(vinte e um) anos, sem restrição de sexo ou estado civil;
II - declarar não ter interesse na adoção;
III - obter a concordância de todos os membros da família;
IV- ser residente no Município de Monte Castelo/SC;
V - possuir disponibilidade de tempo e interesse, a fim de oferecer proteção e afeto às crianças e adolescentes acolhidas no Serviço.

Parágrafo único. A aceitação e seleção das famílias cadastradas dependerá de parecer psicossocial favorável, emitido pela equipe técnica 
do Serviço “Família Acolhedora”:
I - O estudo psicossocial envolverá todos os membros da família e será realizado através de visitas domiciliares, entrevistas, contatos cola-
terais e observação das relações familiares e comunitárias;
II - Após a emissão do parecer, sendo este favorável, a família assinará o Termo de Adesão ao Serviço “Família Acolhedora”.
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III - A Família interessada no desligamento do Serviço, deverá efetuar a solicitação por solicitação formal.

Art. 8º As famílias cadastradas receberão acompanhamento e preparação contínua, sendo orientadas sobre os objetivos do Serviço, sobre 
a diferenciação com a medida de adoção, recepção, manutenção e desligamento das crianças.

Parágrafo único. A preparação de que trata este artigo se dará através de:
I - orientação direta das famílias acolhedoras e entrevistas;
II - reuniões de formação para as novas famílias acolhedoras antes de ocorrência de um acolhimento;
III - participação e formação continuada em Grupo de Estudos, por meio de estudos periódicos.

Art. 9º Compete a autoridade judiciária determinar o acolhimento familiar, encaminhando a criança ou adolescente para a inclusão no Ser-
viço “Família Acolhedora”.

§ 1º Os profissionais do Serviço “Família Acolhedora” efetuarão o contrato com as famílias cadastradas, observando as características e 
necessidades da criança ou adolescente, bem como as preferências da família no ato de inscrição;

§ 2º A duração do acolhimento poderá variar conforme a situação apresentada, podendo durar de horas à meses, não podendo exceder 180 
dias, podendo haver acolhimento mais prolongado, se criteriosamente avaliada a necessidade pela Equipe Técnica e determinado judicial-
mente. O compromisso é por resolver a situação de crise no mínimo tempo possível;

§ 3ª As famílias atenderão somente uma criança ou adolescente por vez, exceto no caso de grupo de irmãos;
§ 4º O encaminhamento da criança ou adolescente ocorrerá mediante a assinatura do respectivo “Termo de Guarda Provisório” concedido 
à família acolhedora, determinada em processo judicial;

§ 5º O Conselho Tutelar poderá utilizar-se deste cadastro, desde que comunique a autoridade judiciária em até 24 horas, identificando a 
criança ou o adolescente encaminhado;

§ 6º A família acolhedora será previamente informada com relação a previsão de tempo do acolhimento da criança ou adolescente para a 
qual foi chamada a acolher.

Art. 10 As famílias acolhedoras têm a responsabilidade familiar pelas crianças e adolescentes acolhidos, responsabilizando-se pelo que 
segue:
I - Todos os direitos e responsabilidades legais reservados ao guardião, obrigando- se à prestação de assistência material, moral educacional 
à criança e ao adolescente, conferindo ao seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais, nos termos do Estatuto da Criança 
e do Adolescente;
II - Participar do processo de preparação, formação e acompanhamento;
III - Prestar informações sobre a situação do acolhimento aos profissionais que estão acompanhando o mesmo;
IV - Contribuir na preparação da criança ou adolescente para a futura colocação em família substituta, família extensa ou o retorno à família 
biológica, sempre sob orientação técnica dos profissionais do Serviço “Família Acolhedora”.

§ 1º Nos casos de inadaptação, a família acolhedora procederá a desistência formal da guarda, responsabilizando-se pelos cuidados do 
acolhido até novo encaminhamento, o qual será determinado pela equipe técnica, devendo a transferência para a outra família ser feita 
de maneira gradativa e com o devido acompanhamento, e a equipe técnica é obrigada a informar a autoridade judiciária em até 24 horas, 
através de Relatório Circunstanciado;

§ 2º A obrigação de assistência material pela família acolhedora se dará com base o subsídio financeiro oferecido pelo Serviço.

Art. 11 A coordenação do Serviço “Família Acolhedora” estará a cargo de um profissional de Equipe Técnica que contará com irrestrito apoio 
da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 12 A Equipe Técnica prestará acompanhamento sistemático à família de origem, e ou externa contando com o apoio dos parceiros, e 
que se dará através de:
I - visitas domiciliares, nas quais os profissionais e família conversam informalmente sobre a situação do acolhido, sua evolução e o cotidiano 
na família, bem como as dificuldades no processo e outras questões pertinentes;
II - orientações psicológicas e encaminhamento para o atendimento respectivo, desde que avaliada a necessidade deste, junto a rede de 
serviços municipais.

§ 1º O acompanhamento à família de origem e o processo de reintegração familiar da criança será realizado pelos profissionais do Serviço 
“Família Acolhedora”;
§ 2º A família de origem, quando necessário, será encaminhada para os serviços e programas existentes na rede municipal;
§ 3º Os profissionais acompanharão as visitas entre acolhido e família de origem, a serem realizadas em espaço físico neutro;
§ 4º A Equipe Técnica prestará informações à autoridade judiciária sobre a situação da criança ou adolescente acolhida, bem como quanto 
a possibilidade ou não de reintegração familiar, encaminhando laudo psicossocial com apontamentos das vantagens e desvantagens da 
medida, com vistas a subsidiar as decisões judiciais;
§ 5º Quando entender necessário, visando a agilidade do processo e a proteção da criança ou adolescente, a Equipe Técnica prestará in-
formações ao Juizado sobre a situação do mesmo e as possibilidades ou não de reintegração familiar.

Art. 13 O término do acolhimento familiar da criança ou adolescente se dará por determinação judicial, atendendo aos encaminhamentos 
pertinentes ao retorno à família de origem, extensa ou colocação em família substituta, através das seguintes medidas:
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I - Acompanhamento após a reintegração familiar, visando a não reincidência do fato que provocou o afastamento da criança ou adoles-
cente;
II - Acompanhamento psicossocial à família acolhedora após o desligamento do acolhido;
III - Envio de ofício ao Juizado da Infância e Juventude da Comarca de Papanduva/SC, comunicando quanto ao desligamento da família de 
origem do Serviço.

§ 1º Nos casos em que o acolhido for encaminhado em adoção, deverá ser respeitado o Cadastro de Pretendentes à Adoção existente na 
Comarca e/ou Estado;

§ 2º O acompanhamento do processo de adaptação da criança na família substituta será realizado pelos profissionais do Judiciário.

Art. 14 O Serviço “Família Acolhedora” será subsidiado através de recursos financeiros do Município de Monte Castelo/SC., previstos em 
dotação orçamentária própria, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e de convênios junto ao Estado de Santa Catarina e do 
Governo Federal.

Art. 15 As famílias acolhedoras cadastradas no Serviço, independente de sua condição econômica, têm a garantia do recebimento do sub-
sídio financeiro e material mensalmente, por criança acolhida, nos seguintes termos:
I - 01 (uma) cesta básica;
II - 150% (cento e cinquenta por cento) do valor do salário mínimo nacional vigente, para despesas com outros gêneros alimentícios não 
constantes na cesta básica, higiene pessoal e material de consumo;
III - Em casos específicos, em que o(a) acolhido(a) apresente, comprovando-se em laudo médico, as seguintes situações: retardo mental 
leve, distúrbio desafiador e de oposição, transtorno hipercinético de conduta, paraplegia, tetraplegia, esclerose múltipla de órgãos, defici-
ência auditiva e/ou visual, transtornos psiquiátricos crônicos, sendo estes adquiridos, hereditários e/ou genéticos, deficiências mentais e 
intelectuais, enurese e encoprese, entre outros casos, que requerem atenção e cuidados integrais da família acolhedora, a qual fica impossi-
bilitada de realizar outras atividades, que não sejam exclusivas aos cuidados com o acolhido(a), o subsídio será de até dois salários mínimos 
nacional vigente, por mês, mediante parecer psicossocial emitido pela equipe técnica do Serviço da Família Acolhedora de nosso Município.

§ 1º O subsídio financeiro será repassado através e depósito bancário, em conta corrente ou poupança de titularidade de um dos integrantes 
da família acolhedora;

§ 2º Os acolhidos e as famílias serão encaminhados para os serviços e recursos sociais da comunidade, tais como creche, escola, unidade 
de saúde, atividades recreativas de lazer e cultura, entidades sociais, dentre outras, mesmo após a reintegração, se assim fizer necessário.

Art. 16 A Equipe Técnica do Serviço “Família Acolhedora” será composta de 01(um) assistente social, 01 (um) psicólogo e 01 (um) motorista, 
disponibilizados conforme a necessidade e terão por finalidade:
I - Avaliar e preparar as famílias acolhedoras;
II - Acompanhar as famílias acolhedoras, as famílias de origem ou extensa durante o período e acolhimento;
III - Dar suporte à família acolhedora após a saída do acolhido;
IV - Acompanhar os acolhidos e as famílias de origem ou extensa, nos casos de reintegração.

Art. 17 O Serviço “Família Acolhedora” contará com os seguintes recursos materiais:
I - Subsídio financeiro para as famílias acolhedoras;
II - Espaço físico para a elaboração de relatórios, atendimentos e reuniões, bem como mobiliário e equipamentos suficientes para o desen-
volvimento das atividades;
III - Veículo disponibilizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme a necessidade do Serviço.

Art. 18 O processo de avaliação do serviço será realizado pela Equipe Técnica, onde constará o alcance dos objetivos propostos, e envolvi-
mento e participação da comunidade e a metodologia utilizada.

Parágrafo único. Compete ao Conselho Tutelar o acompanhamento e a verificação da execução do serviço, encaminhando ao Juizado da 
Infância e Juventude, relatório circunstanciado sempre que observar irregularidades no seu funcionamento.

Art. 19 Esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Art. 20 Revogam-se as disposições em contrário.

Monte Castelo (SC), 27 de junho de 2023

JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
Prefeito
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 109/2023
Publicação Nº 4915849

DECRETO Nº 109/2023, de 19 de junho de 2023

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA IMÓVEIS PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso das atribuições que lhe confere o art. 69, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município;
CONSIDERANDO, a necessidade de regularização de imóveis pertencentes à particulares;
CONSIDERANDO, a necessidade de serem declarados de utilidade pública os imóveis utilizados para via pública;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, imóvel constituído por terreno urbano, loca-
lizado ao lado par da Rua Adelício Sorato, distante a 194,38 metros da esquina da Rua Adelício Sorato, com a Rua Duvelina Sorato Fratoni 
denominado de Área Desapropriada nº 01, totalizando a área de 39,32 m² (trinta e nove metros e trinta e dois centímetros quadrados), as-
sim medindo e confrontando: NORTE: 13,01 metros com Rua Adelício Sorato; SUL: 13,00 metros com Área Desmembrada nº 01 (Matrícula 
nº 40.731, Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga – SC); LESTE: 3,07 metros com Área Desapropriada n° 02; OESTE: 3,00 metros 
com Área de Utilidade Pública (Matrícula nº 40.749, Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga – SC). Matrícula nº 40.731.
Art. 2º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, imóvel constituído por terreno urbano, loca-
lizado ao lado par da Rua Adelício Sorato, distante a 207,39 metros da esquina da Rua Adelício Sorato, com a Rua Duvelina Sorato Fratoni, 
denominado de Área Desapropriada nº 02, totalizando a área de 40,20 m² (quarenta metros e vinte e um centímetros quadrados), assim 
medindo e confrontando: NORTE: 13,01 metros com Rua Adelício Sorato; SUL: 13,00 metros com Área Desmembrada nº 02 (Matrícula nº 
40.732, Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga – SC); LESTE: 3,14 metros com Área Desapropriada nº 03; OESTE: 3,07 metros com 
Área Desapropriada nº 01. Matrícula nº 40.732.
Art. 3º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, imóvel constituído por terreno urbano, loca-
lizado ao lado par da Rua Adelício Sorato, distante a 220,40 metros da esquina da Rua Adelício Sorato, com a Rua Duvelina Sorato Fratoni, 
denominado de Área Desapropriada nº 03, totalizando a área de 41,09 m² (quarenta e um metros e nove centímetros quadrados), assim 
medindo e confrontando: NORTE: 13,01 metros com Rua Adelício Sorato; SUL: 13,00 metros com Área Desmembrada nº 03 (Matrícula nº 
40.733, Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga – SC); LESTE: 3,20 metros com Área Desapropriada nº 04; OESTE: 3,14 metros com 
Área Desapropriada nº 02. Matrícula nº 40.733.
Art. 4º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, imóvel constituído por terreno urbano, 
localizado ao lado par da Rua Adelício Sorato, distante a 233,41 metros da esquina da Rua Adelício Sorato, com a Rua Duvelina Sorato 
Fratoni, denominado de Área Desapropriada nº 04, totalizando a área de 41,97 m² (quarenta e um metros e noventa e sete centímetros 
quadrados), assim medindo e confrontando: NORTE: 13,01 metros com Rua Adelício Sorato; SUL: 13,00 metros com Área Desmembrada nº 
04 (Matrícula nº 40.734, Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga – SC); LESTE: 3,27 metros com Área Desapropriada nº 05; OESTE: 
3,20 metros com Área Desapropriada nº 03; Matrícula nº 40.734.

Art. 5º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, imóvel constituído por terreno urbano, 
localizado ao lado par da Rua Adelício Sorato, distante a 246,42 metros da esquina da Rua Adelício Sorato, com a Rua Duvelina Sorato 
Fratoni, denominado de Área Desapropriada nº 05, totalizando a área de 42,85 m² (quarenta e dois metros e oitenta e cinco centímetros 
quadrados), assim medindo e confrontando: NORTE: 13,01 metros com Rua Adelício Sorato; SUL: 13,00 metros com Área Desmembrada nº 
05 (Matrícula nº 40.735, Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga – SC); LESTE: 3,34 metros com Área Desapropriada nº 06; OESTE: 
3,27 metros com Área Desapropriada nº 04. Matrícula nº 40.735.
Art. 6º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, imóvel constituído por terreno urbano, 
localizado ao lado par da Rua Adelício Sorato, distante a 259,43 metros da esquina da Rua Adelício Sorato, com a Rua Duvelina Sorato 
Fratoni, denominado de Área Desapropriada nº 06, totalizando a área de 43,74 m² (quarenta e três metros e setenta e quatro centímetros 
quadrados), assim medindo e confrontando: NORTE: 13,01 metros com Rua Adelício Sorato; SUL: 13,00 metros com Área Desmembrada nº 
06 (Matrícula nº 40.736, Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga – SC); LESTE: 3,40 metros com Área Desapropriada nº 07; OESTE: 
3,34 metros com Área Desapropriada nº 05. Matrícula nº 40.736.
Art. 7º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, imóvel constituído por terreno urbano, 
localizado ao lado par da Rua Adelício Sorato, distante a 272,44 metros da esquina da Rua Adelício Sorato, com a Rua Duvelina Sorato 
Fratoni, denominado de Área Desapropriada nº 07, totalizando a área de 44,62 m² (quarenta e quatro metros e sessenta e dois centímetros 
quadrados), assim medindo e confrontando: NORTE: 13,01 metros com Rua Adelício Sorato; SUL: 13,00 metros com Área Desmembrada nº 
07 (Matrícula nº 40.737, Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga – SC); LESTE: 3,47 metros com Área Desapropriada nº 08; OESTE: 
3,40 metros com Área Desapropriada nº 06. Matrícula nº 40.737.
Art. 8º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, imóvel constituído por terreno urbano, 
localizado ao lado par da Rua Adelício Sorato, distante a 285,45 metros da esquina da Rua Adelício Sorato, com a Rua Duvelina Sorato 
Fratoni, denominado de Área Desapropriada nº 08, totalizando a área de 45,51 m² (quarenta e cinco metros e cinquenta e um centímetros 
quadrados), assim medindo e confrontando: NORTE: 13,01 metros com Rua Adelício Sorato; SUL: 13,00 metros com Área Desmembrada nº 
08 (Matrícula nº 40.738, Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga – SC); LESTE: 3,54 metros com Área Desapropriada nº 09; OESTE: 
3,47 metros com Área Desapropriada nº 07. Matrícula nº 40.738.
Art. 9º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, imóvel constituído por terreno urbano, 
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localizado ao lado par da Rua Adelício Sorato, distante a 298,46 metros da esquina da Rua Adelício Sorato, com a Rua Duvelina Sorato 
Fratoni, denominado de Área Desapropriada nº 09, totalizando a área de 46,39 m² (quarenta e seis metros e trinta e nove centímetros 
quadrados), assim medindo e confrontando: NORTE: 13,01 metros com Rua Adelício Sorato; SUL: 13,00 metros com Área Desmembrada nº 
09 (Matrícula nº 40.739, Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga – SC); LESTE: 3,61 metros com Área Desapropriada nº 10; OESTE: 
3,54 metros Área Desapropriada nº 08. Matrícula nº 40.739.
Art. 10º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, imóvel constituído por terreno urbano, loca-
lizado ao lado par da Rua Adelício Sorato, distante a 311,47 metros da esquina da Rua Adelício Sorato, com a Rua Duvelina Sorato Fratoni, 
denominado de Área Desapropriada nº 10, totalizando a área de 47,27 m² (quarenta e sete metros e vinte e sete centímetros quadrados), 
assim medindo e confrontando: NORTE: 13,01 metros com Rua Adelício Sorato; SUL: 13,00 metros com Área Desmembrada nº 10 (Ma-
trícula nº 40.740, Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga – SC); LESTE: 3,67 metros com Área Desapropriada nº 11; OESTE: 3,61 
metros com Área Desapropriada nº 09. Matrícula nº 40.740.
Art. 11º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, imóvel constituído por terreno urbano, loca-
lizado ao lado par da Rua Adelício Sorato, distante a 324,48 metros da esquina da Rua Adelício Sorato, com a Rua Duvelina Sorato Fratoni, 
denominado de Área Desapropriada nº 11, totalizando a área de 48,16 m² (quarenta e oito metros e dezesseis centímetros quadrados), as-
sim medindo e confrontando: NORTE: 13,01 metros com Rua Adelício Sorato; SUL: 13,00 metros com Área Desmembrada nº 11 (Matrícula 
nº 40.741, Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga – SC); LESTE: 3,74 metros com Área Desapropriada nº 12; OESTE: 3,67 metros 
com Área Desapropriada nº 10. Matrícula nº 40.741.
Art. 12º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, imóvel constituído por terreno urbano, 
localizado ao lado par da Rua Adelício Sorato, distante a 337,49 metros da esquina da Rua Adelício Sorato, com a Rua Duvelina Sorato Fra-
toni, denominado de Área Desapropriada nº 12, totalizando a área de 52,45 m² (cinquenta e dois metros e quarenta e cinco centímetros 
quadrados), assim medindo e confrontando: NORTE: 13,01 metros com Rua Adelício Sorato; SUL: 13,04 metros em 02 (dois) segmentos, 
o primeiro segmento medindo 2,30 metros com Área Desmembrada nº 12 (Matrícula nº 40.742, Registro de Imóveis da Comarca de Urus-
sanga – SC) e o segundo segmento medindo 10,74 metros em curva com Raio de 60 metros com Área Desmembrada nº 12 (Matrícula nº 
40.742, Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga – SC); LESTE: 4,77 metros com Área Desapropriada nº 13; OESTE: 3,74 metros com 
Área Desapropriada nº 11. Matrícula nº 40.742.
Art. 13º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, imóvel constituído por terreno urbano, loca-
lizado ao lado par da Rua Adelício Sorato, distante a 350,50 metros da esquina da Rua Adelício Sorato, com a Rua Duvelina Sorato Fratoni, 
denominado de Área Desapropriada nº 13, totalizando a área de 84,15 m² (oitocentos e quatro metros e quinze centímetros quadrados), 
assim medindo e confrontando: NORTE: 13,01 metros com Rua Adelício Sorato; SUL: 13,50 metros em curva com Raio de 60 metros com 
Área Desmembrada nº 13 (Matrícula nº 40.743, Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga – SC); LESTE: 8,71 metros com Área Desa-
propriada nº 14; OESTE: 4,77 metros com Área Desapropriada nº 12. Matrícula nº 40.743.
Art. 14º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, imóvel constituído por terreno urbano, 
localizado ao lado par da Rua Adelício Sorato, distante a 363,51 metros da esquina da Rua Adelício Sorato, com a Rua Duvelina Sorato Fra-
toni, denominado de Área Desapropriada nº 14, totalizando a área de 318,93 m² (trezentos e dezoito metros e noventa e três centímetros 
quadrados), assim medindo e confrontando: NORTE: 9,33 metros com Rua Adelício Sorato; SUL: 33,66 metros em 02 (dois) segmentos, o 
primeiro segmento medindo 17,61 metros em curva com Raio de 60 metros com Área Desmembrada nº 14A (Matrícula nº 40.744, Registro 
de Imóveis da Comarca de Urussanga – SC) e o segundo segmento medindo 16,05 metros com Área Desapropriada nº 15; LESTE: 24,42 
metros em curva com Raio de 72 metros com Área Desmembrada nº 14B (Matrícula nº 40.744, Registro de Imóveis da Comarca de Urus-
sanga – SC) OESTE: 8,71 metros com Área Desapropriada nº 13. Matrícula nº 40.744.
Art. 15º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, imóvel constituído por terreno urbano, loca-
lizado ao lado par da Rua Adelício Sorato, distante a 401,06 metros da esquina da Rua Adelício Sorato, com a Rua Duvelina Sorato Fratoni, 
denominado de Área Desapropriada nº 15, totalizando a área de 174,14 m² (cento e setenta e quatro metros e catorze centímetros qua-
drados), assim medindo e confrontando: NORTE: 16,05 metros com Área Desapropriada nº 14; SUL: 12,62 metros com Área Desapropriada 
nº 16; LESTE: 14,85 metros com Rua Adelício Sorato; OESTE: 17,00 metros em 02 (dois) segmentos, o primeiro medindo 11,28 metros em 
curva com Raio de 60 metros com Área Desmembrada nº 15 (Matrícula nº 40.745, Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga – SC) e 
o segundo segmento medindo 5,72 com Área Desmembrada nº 15 (Matrícula nº 40.745, Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga – 
SC). Matrícula nº 40.745.
Art. 16º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, imóvel constituído por terreno urbano, 
localizado ao lado par da Rua Adelício Sorato, distante a 415,91 metros da esquina da Rua Adelício Sorato, com a Rua Duvelina Sorato 
Fratoni, denominado de Área Desapropriada nº 16, totalizando a área de 144,76 m² (cento e quarenta e quatro metros e setenta e seis 
centímetros quadrados), assim medindo e confrontando: NORTE: 12,62 metros com Área Desapropriada nº 15; SUL: 10,55 metros com 
Área Desapropriada nº 17; LESTE: 14,85 metros com Rua Adelício Sorato; OESTE: 16,08 metros com Área Desmembrada nº 16 (Matrícula 
nº 40.746, Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga – SC). Matrícula nº 40.746.
Art. 17º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, imóvel constituído por terreno urbano, loca-
lizado ao lado par da Rua Adelício Sorato, distante a 430,76 metros da esquina da Rua Adelício Sorato, com a Rua Duvelina Sorato Fratoni, 
denominado de Área Desapropriada nº 17, totalizando a área de 118,86 m² (cento e dezoito metros e oitenta e seis centímetros quadrados), 
assim medindo e confrontando: NORTE: 10,55 metros com a Área Desapropriada nº 16; SUL: 8,47 metros com Área Desapropriada nº 
18; LESTE: 14,85 metros com Rua Adelício Sorato; OESTE: 16,08 metros com Área Desmembrada nº 17 (Matrícula nº 40.747, Registro de 
Imóveis da Comarca de Urussanga – SC). Matrícula nº 40.747.
Art. 18º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, imóvel constituído por terreno urbano, loca-
lizado ao lado par da Rua Adelício Sorato, distante a 445,61 metros da esquina da Rua Adelício Sorato, com a Rua Duvelina Sorato Fratoni, 
denominado de Área Desapropriada nº 18, totalizando a área de 92,96 m² (noventa e dois metros e noventa e seis centímetros quadrados), 
assim medindo e confrontando: NORTE: 8,47 metros com Área Desapropriada nº 17; SUL: 6,40 metros com Rua Adelício Sorato; LESTE: 
14,85 metros com Rua Adelício Sorato; OESTE: 16,08 metros com Área Desmembrada nº 18 (Matrícula nº 40.748, Registro de Imóveis da 
Comarca de Urussanga – SC). Matrícula nº 40.748.
Art. 19º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, imóvel constituído por terreno urbano, loca-
lizado ao lado par da Rua Adelício Sorato, distante a 170,00 metros da esquina da Rua Adelício Sorato, com a Rua Duvelina Sorato Fratoni, 
denominado de Área Desapropriada nº 19, totalizando a área de 71,56 m² (setenta e um metros e cinquenta e seis centímetros quadrados), 
assim medindo e confrontando: NORTE: 24,38 metros com Rua Adelício Sorato; SUL: 24,38 metros com Área de Utilidade Pública (Matrícula 
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nº 40.749, Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga – SC).; LESTE: 3,00 metros com Área Desapropriada nº 01; OESTE: 2,87 metros 
com Rua Adelício Sorato. Matrícula nº 40.749.
Art. 20º - Segue parte integrante deste Decreto cópia da planta de localização do imóvel e parecer técnico sobre desapropriação.
Art. 21º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 22º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 19 de junho de 2023.

AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

DECRETO Nº 119/2023
Publicação Nº 4915843

DECRETO Nº 119/2023, de 27 de junho de 2023

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA IMÓVEL PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso das atribuições que lhe confere o art. 69, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município;
CONSIDERANDO, a necessidade de regularização de imóvel pertencente à particular;
CONSIDERANDO, a necessidade de ser declarado de utilidade pública parte do imóvel utilizado para via pública;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, uma área de terras situada na zona urbana 
com área de 928,51 m² (novecentos e vinte e oito metros e cinquenta e um decímetros quadrados), com as seguintes medidas e confron-
tações: NORTE: Com os seguintes confrontantes: 123,84 metros com Área Remanescente; 25,00 metros com Área Desmembrada 1; SUL: 
Com os seguintes confrontantes: 148,80 metros com Rua João Luiz Saviato; LESTE: Com os seguintes confrontantes: 6,58 metros com 
Avenida Julio Coral; OESTE: 6,00 metros com terras de Luiz Coral.
§1º O referido imóvel está matriculado sob o nº 39.796 no Cartório de Registro de Imóveis de Urussanga-SC.
Art. 2º - Segue parte integrante deste Decreto cópia da planta de localização do imóvel e parecer técnico sobre desapropriação.
Art. 21º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 22º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 27 de junho de 2023.

AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

DECRETO Nº 120/2023
Publicação Nº 4915845

DECRETO Nº 120/2023, de 27 de junho de 2023

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA IMÓVEL PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso das atribuições que lhe confere o art. 69, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município;
CONSIDERANDO, a necessidade de regularização de imóvel pertencente à particular;
CONSIDERANDO, a necessidade de ser declarado de utilidade pública parte do imóvel utilizado para via pública;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável não onerosa, uma área de terras, situada na Rua Madre 
Maria Tereza de Jesus esquina com a Rua São Francisco de Assis, bairro Bortolatto, no município de Morro da Fumaça e comarca de Urus-
sanga/SC, com área de 988,40 m² (novecentos e oitenta e oito metros e quarenta decímetros quadrados), com as seguintes medidas e 
confrontações: NORTE: 7,00 metros com a Rua São Francisco de Assis; SUL: 7,00 metros com a Rua Madre Maria Tereza de Jesus; LESTE: 
141,26 metros com a Rua São Francisco de Assis; OESTE: 141,26 metros com terras deste imóvel;
§1º O referido imóvel está matriculado sob o nº 25.110 no Cartório de Registro de Imóveis de Urussanga-SC.
Art. 2º - Segue parte integrante deste Decreto cópia da planta de localização do imóvel e parecer técnico sobre desapropriação.
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Art. 21º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 22º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 27 de junho de 2023.

AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

ERRATA - DECRETO Nº 108/2023
Publicação Nº 4914710

DECRETO Nº 108, de 15 de junho de 2023.

REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, A APLICAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS POR TRANSFERÊNCIA DO 
MINISTÉRIO DO TURISMO, PROVENIENTES DO DECRETO Nº 11.525, DE 11 DE MAIO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 69, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, a Lei Federal Nº 195, de 8 de julho de 2022, que dispõe sobre apoio o financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios para garantir ações emergenciais direcionadas ao setor cultura;
DECRETA:
Art. 1º - O Poder Executivo do Município de Morro da Fumaça, por meio da Secretaria do Sistema de Educação, Esporte, Cultura e Turismo, 
executará diretamente os recursos de que tratam os artigos 6º e 8º da Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, denominada Lei 
Paulo Gustavo.

Parágrafo único - A Secretaria do Sistema de Educação, Esporte, Cultura e Turismo com o auxílio das demais Secretarias Municipais compe-
tentes deverá providenciar os meios administrativos e operacionais para o recebimento direto do valor integral a ser destinado ao Município 
de Morro da Fumaça, nos termos da Lei nº 195, de 8 de julho de 2022, bem como o Decreto nº 11.525 de 11 de maio de 2023.

Art. 2º - O recurso destinado ao município de Morro da Fumaça, provenientes da Lei nº 195/2022, denominada Lei Paulo Gustavo, será de 
R$ 178.715,75 (cento e setenta e oito mil, setecentos e quinze reais e setenta e cinco centavos), e terá seu repasse realizado pela Platafor-
ma de Transferências de recursos da União, Transferegov, e será gerido pela Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça, através da Secretaria 
do Sistema de Educação, Esporte, Cultura e Turismo.

Art. 3º - Fica criado o Comitê Gestor Municipal da Lei Paulo Gustavo no Município de Morro da Fumaça, que terá a função de fazer o acom-
panhamento de todo o processo de execução, definir os critérios do credenciamento nos moldes dispostos nos artigos 6º e 8º da Lei Com-
plementar nº 195/2022, espaços culturais e entidades, dos editais de fomento, além de acompanhar e fiscalizar a execução dos recursos 
transferidos e os projetos selecionados.

§ 1º O Comitê Gestor de que trata este artigo será composto pelos seguintes integrantes:

I -1 (um) representante da Secretaria de Educação e Cultura:
- Titular: Marcos Silveira de Jesus. - Auxiliar de Secretário;
- Suplente: Greicy Salvador Zaccaron - Secretária da Educação.

II - 1 (um) representante da Procuradoria Geral do Município:
- Titular: Érika Soratto - Consultor Jurídico.
- Suplente: Dilney Junior Leonardo Goulart - Assessor Adjunto

III – 1 (um) representante das Secretarias de Administração e Finanças e Secretaria de Governo:
- Titular: Felipe Pereira Nunes - Coordenador de Compras e Licitação;
- Suplente: Roberto José Sávio Caetano - Secretário do Sistema Econômico.

IV - 1 (um) representante do Setor de Tributos:
- Titular: Realdo Antônio Bortolin Filho - Coordenador Adjunto do Sistema Econômico;
- Suplente: Monike Guollo – Oficial Administrativa;

V- 1 (um) representante da Secretaria de Esporte:
- Titular: Kauã Teixeira – Chefe de Divisão Operacional de Esporte;
- Suplente: Romário Rabello Mesquita – Técnico Esportivo;

VI- 1 (um) representante Professor (a) de Artes:
- Titular: Neia Saviato Maccari – Professora de Pintura da Escola Profissional;
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- Suplente: Pricila Funks Cipriano Correia – Professora de Artes do Município;

VII- 1 (um) representante da Sociedade Civil:
- Titular: Valdete Guollo – Representante do Lions Clube
- Suplente: Luciano Martins – Presidente do CDL.

Parágrafo único - O Comitê Gestor ficará responsável por dar suporte aos processos administrativos de inscrição, seleção e prestação de 
contas dos beneficiários da Lei no âmbito do Município, bem como homologar o relatório e balanço final a respeito da execução dos recursos, 
com vigência até o dia 31 de dezembro de 2024, elaborado pela Secretaria de Cultura e Esporte.

Art. 4º - A Secretária da Educação, Esporte, Cultura e Turismo poderá expedir novo instrumento para fins de complementar, esclarecer e 
orientar a execução da Lei Complementar nº 195/2022, inclusive no tocante à forma de execução dos artigos 6º e 8º da referida norma.

Art. 5º - Os recursos provenientes da União, com o montante especificado no art. 2º deste Decreto serão aplicados de acordo com a se-
guinte distribuição.

I - Valor de R$ 94.674,55 ( noventa e quatro mil, seiscentos e setenta e quatro, e cinquenta e cinco centavos) para ações de apoio a pro-
duções audiovisuais, de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de financiamento, inclusive aquelas com origem em recursos 
públicos ou financiamento estrangeiro, em observância ao disposto no inciso I do caput do art. 6º da Lei Complementar nº 195, de 2022.

II - Valor de R$ 21.648,88 ( vinte e um mil, seiscentos e quarenta e oito, e oitenta e oito centavos) para as ações de apoio a reformas, 
a restauros, a manutenção e a funcionamento de salas de cinema, incluída a adequação a protocolos sanitários relativos à pandemia da 
covid-19, sejam elas públicas ou privadas, bem como de cinemas de rua e de cinemas itinerantes, em observância ao disposto no inciso II 
do caput do art. 6º da Lei Complementar nº 195, de 2022.

III - Valor de R$ 10.870,40 ( dez mil oitocentos e setenta e quarenta centavos) para as ações de capacitação, formação e qualificação no 
audiovisual, apoio a cineclubes e à realização de festivais e mostras de produções audiovisuais, preferencialmente por meio digital, bem 
como realização de rodadas de negócios para o setor audiovisual e para a memória, a preservação e a digitalização de obras ou acervos 
audiovisuais, ou ainda apoio a observatórios, a publicações especializadas e a pesquisas sobre audiovisual e ao desenvolvimento de cidades 
de locação, em observância ao disposto no inciso III do caput do art. 6º da Lei Complementar nº 195, de 2022.

IV - Valor de R$ 51.521,92 ( cinq-enta e um mil quinhentos e vinte e um e noventa e dois centavos) para as ações de apoio ao desen-
volvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária; apoio de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de 
financiamento, a agentes, iniciativas, cursos ou produções ou a manifestações culturais, incluindo a realização de atividades artísticas e 
culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais e a circulação 
de atividades artísticas e culturais já existentes; o desenvolvimento de espaços artísticos e culturais, micro empreendedores individuais, mi-
croempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades 
comprometidas por força da pandemia da covid-19, em observância ao disposto no inciso I, II e III do caput do art. 8º da Lei Complementar 
nº 195, de 2022.

Art. 6º - Os mecanismos previstos no inciso I do art. 5º deste Decreto serão definidos pela Secretaria do Sistema de Educação, Esporte, 
Cultura e Turismo, após ouvir o Conselho de Políticas Culturais, por meio de escuta pública.

Parágrafo único - A Secretaria do Sistema de Educação, Esporte, Cultura e Turismo, deverá empenhar esforços para que os recursos des-
tinados alcancem o maior número de artistas locais possíveis, realizando um processo com abrangência de vários setores culturais ao qual 
será dada ampla publicidade.

Art. 7º - Os Editais previstos nos artigos 6º e 8º da Lei Complementar nº 195/2022, permitirá projetos digitais e presenciais, ou as duas 
versões no mesmo projeto, usando a hashtag #leipaulogustavomorrodafumaçaSC em suas divulgações e apresentações.

Art. 8º - Os casos omissos serão dirimidos pelo Comitê Gestor.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Morro da Fumaça/SC, 15 de junho de 2023.

AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico
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Navegantes

Prefeitura

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 042-2021 SUSANE DA SILVA
Publicação Nº 4916827

Navegantes, 28 de junho de 2023

Ilma Sra.
SUSANE DA SILVA

Assunto: CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 042/2021.

Senhora Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data desta publi-
cação, para tratar da nomeação do CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 042/2021, para o cargo de PSICÓLOGO.

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do CONCURSO PÚBLICO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Analuiza Manfron Valle
Dpto. de Recursos Humanos

DECRETO 179-2023
Publicação Nº 4914861

DECRETO N° 179 DE 23 DE JUNHO DE 2023.
ALTERA O DECRETO Nº 367 DE 1º DE NOVEMBRO DE 2022 E DECRETO N° 372 DE 4 DE NOVEMBRO DE 2022 QUE NOMEIAM MEMBROS 
PARA INSTITUÍREM O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III,
DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 367 de 1º de novembro de 2022 passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1º [...]
[...]
VIII – Representante do Governo:
Titular: Helena dos Santos Soares
Suplente: Alessandra Maass
[...]”
Art. 2º O artigo 2º do Decreto nº 367 de 1º de novembro de 2022 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º [...]
[...]
III - Primeira Secretária: Helena dos Santos Soares
[...]”
Art. 3º O artigo 1º do Decreto nº 372 de 4 de novembro de 2022 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º [...]
[...]
VIII – Representante do Governo:
Titular: Helena dos Santos Soares
Suplente: Alessandra Maass
[...]”
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 5 de junho de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
NAVEGANTES, 23 DE JUNHO DE 2023.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO

Registrado e publicado o presente ato na Secretaria de Administração e Logística aos vinte e três dias do mês de junho de 2023.
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DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTR

DECRETO 180-2023
Publicação Nº 4915242

DECRETO Nº180, DE 26 DE JUNHO DE 2023

PROCEDE ADIANTAMENTO DE NUMERÁRIO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município e de conformidade com a Lei Municipal 
Nº 2468 de 05/08/2011,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder adiantamento de numerário ao servidor ROBERTO COSTA – Diretor de 
Departamento da Fundação Municipal de Esporte - no valor total de R$720,00 (setecentos e vinte reais) para o 3º Circuito Paralímpico - 
modalidade de Bocha Paraolímpica/Atletismo, que acontecerá no município de Blumenau/SC, no dia 01 de julho do corrente ano, dentro dos 
limites estabelecidos na Lei Federal Nº 4320/64, combinado com a Lei Municipal Nº 2468 de 05/08/2011.

Art. 2 º Art. 2 º O referido adiantamento tem por finalidade custear despesas de alimentação, gelo, água, medicamentos e outras, neces-
sárias ao bem-estar dos atletas.

Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 26 DE JUNHO DE 2023.

Libardoni Lauro Claudino Fronza
PREFEITO

Ditmar Alfonso Zimath
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DECRETO N° 181 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915469

DECRETO N º 181 DE 27 DE JUNHO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 1º do art. 15º, da Lei nº 3690 de 20 de dezembro de 
2022 (LOA/2023),

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à transferência do saldo do excesso de arrecadação da fonte de 
recursos com a especificação: 1.500.000.5000 – Recursos Ordinários, até a importância de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil 
reais) para a seguinte dotação:

ÓRGÃO: 02 – Prefeitura Municipal de Navegantes
UNIDADE: 009 – Secretaria Municipal de Finanças
Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 843 – Serviços da Dívida Interna
Programa: 0002 – Caminho do Desenvolvimento da Gestão Pública
Ação: 0.002 – Pagamento de Encargos e Amortização da Dívida Pública
53 – 3.2.90.00.00.00 – Juros e Encargos da Dívida – Aplicações Diretas R$ 450.000,00

T O T A L .................................................................................................................... R$ 450.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

NAVEGANTES, 27 DE JUNHO DE 2023.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO
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DECRETO N° 182 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915548

DECRETO N º 182 DE 27 DE JUNHO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 1º do art. 15º, da Lei nº 3690 de 20 de dezembro de 
2022 (LOA/2023),

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à transferência do saldo do excesso de arrecadação da fonte de 
recursos com a especificação: 1.500.1001.5001 – Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos – Educação, até a importância de 
R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais) para as seguintes dotações:

ÓRGÃO: 02 – Prefeitura Municipal de Navegantes
UNIDADE: 012 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0008 – Caminho do Desenvolvimento da Educação
Ação: 2.020 – Manutenção e Funcionamentos do Ensino Fundamental
Fonte de Recursos – 1.500.1001.5001 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
90 - 3.3.90.00.00.00 – Outras Despesas Correntes - Aplicações Diretas R$ 350.000,00

ÓRGÃO: 02 – Prefeitura Municipal de Navegantes
UNIDADE: 012 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 365 – Ensino Infantil
Programa: 0008 – Caminho do Desenvolvimento da Educação
Ação: 2.021 – Manutenção e Funcionamentos da Educação Infantil
Fonte de Recursos – 1.500.1001.5001 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
95 - 3.3.90.00.00.00 – Outras Despesas Correntes - Aplicações Diretas R$ 420.000,00
T O T A L .................................................................................................................... R$ 770.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

NAVEGANTES, 27 DE JUNHO DE 2023.

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO

PORTARIA 1914 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916343

PORTARIA Nº 1914 DE 27 DE JUNHO DE 2023
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

A Junta Médica do Município, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 42 de 06 de março de 2023, bem como a lei Or-
gânica

RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO, MARIA DAS NEVES PEREIRA matrícula 6295901 ocupante do 
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF, com carga horaria de 40 horas semanais, pelo período de 01 (um) dias consecutivos, com 
início em 26.06.2023 e termino em 26.06.2023, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 26.06.2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE JUNHO DE 2023.

RAFAEL MOREIRA DA SILVA
Médico do Trabalho
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PORTARIA 1915 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916344

PORTARIA Nº 1915 DE 27 DE JUNHO DE 2023
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

A Junta Médica do Município, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 42 de 06 de março de 2023, bem como a lei Or-
gânica

RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO, JANETE APARECIDA DE LARA matrícula 1677304 ocupante do 
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horaria de 40 horas semanais, pelo período de 15 (quinze) dias consecutivos, com início 
em 12.06.2023 e termino em 26.06.2023, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 26.06.2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE JUNHO DE 2023.

RAFAEL MOREIRA DA SILVA
Médico do Trabalho

PORTARIA 1916 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916345

PORTARIA Nº 1916 DE 27 DE JUNHO DE 2023
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

A Junta Médica do Município, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 42 de 06 de março de 2023, bem como a lei com-
plementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes-

RESOLVE:
I – CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (a) servidor (a) VALERIA REGINA DE CAMARGO MARTINS, matricula 195106, ocupante 
do cargo de SUPERVISOR ESCOLAR II, pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com inicio do afastamento em 27.06.2023.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 27.06.2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE JUNHO DE 2023.
RAFAEL MOREIRA DA SILVA
Médico do Trabalho

PORTARIA 1923 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916348

PORTARIA N º 1923 DE 27 DE JUNHO DE 2023.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE QUE ESPECIFICA

A Junta Médica do Município, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 42 de 06 de março de 2023, bem como a Lei a 
Orgânica.

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE a BIANCA MARISTELA ROVATTI GONÇALVES, matrícula 63503802 ocupante do cargo de 
PROFESSOR com carga horária de 20 horas semanais. Pelo período de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, com início em 26.06.2023 
e término em 22.12.2023, conforme art.82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.

Art. 2º. Os 60 (sessenta) dias de prorrogação já incluídos no período de gozo de que trata o art.1ºdesta portaria estão amparados pela lei 
municipal 2088/2007

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 26.06.2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE JUNHO DE 2023.
RAFAEL MOREIRA DA SILVA
Médico do Trabalho
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PORTARIA 1924 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916350

PORTARIA Nº 1924 DE 27 DE JUNHO DE 2023
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

A Junta Médica do Município, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 42 de 06 de março de 2023, bem como a lei Or-
gânica

RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO, NELCI APARECIDA DO NASCIMENTO matrícula 63279901 ocu-
pante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horaria de 40 horas semanais, pelo período de 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) dias consecutivos, com início em 19.10.2022 e termino em 27.06.2023, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de 
Navegantes.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 27.06.2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE JUNHO DE 2023.

RAFAEL MOREIRA DA SILVA
Médico do Trabalho

PORTARIA 1926 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916352

PORTARIA Nº 1926 DE 27 DE JUNHO DE 2023
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

A Junta Médica do Município, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 42 de 06 de março de 2023, bem como a lei Or-
gânica

RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO, ELLEHN CASSIA LECZCO matrícula 63312401 ocupante do 
cargo de VETERINARIO, com carga horaria de 40 horas semanais, pelo período de 02 (dois) dias consecutivos, com início em 22.06.2023 e 
termino em 23.06.2023, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 23.06.2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE JUNHO DE 2023.

RAFAEL MOREIRA DA SILVA
Médico do Trabalho

PORTARIA 1927 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916840

PORTARIA Nº 1927 DE 27 DE JUNHO DE 2023
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

A Junta Médica do Município, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 42 de 06 de março de 2023, bem como a lei com-
plementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes-

RESOLVE:
I – CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (a) servidor (a) JANETE APARECIDA DE LARA, matricula 1677304, ocupante do cargo 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com inicio do afastamento em 27.06.2023.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 27.06.2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 27 DE JUNHO DE 2023.

RAFAEL MOREIRA DA SILVA
Médico do Trabalho
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PORTARIA Nº 1706 DE 26 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915621

PORTARIA Nº 1706/2023
DESIGNA SERVIDOR AUTORIZADO A DIRIGIR OS VEÍCULOS QUE ESPECIFICAM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 42 de 06 de março de 2023, 
bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR, por este ato, o servidor abaixo relacionado, a dirigir os veículos oficiais para a execução de serviços da Administração 
Pública de Navegantes, observada a habilitação específica na CNH:
I) CARLOS SIDINEI MACHADO – matrícula n°303401
Art. 2º O servidor público autorizado a dirigir deverá obter autorização específica do Gestor da pasta para utilização do veículo naquele dia, 
não podendo:
a) Ceder à direção do veículo a terceiros;
b) Utilizar o veículo em atividades particulares ou diversas daquelas que motivaram a concessão;
c) Conduzir pessoas e/ou materiais estranhos ao serviço público prestado.
Art. 3º O servidor público autorizado a dirigir veículos oficiais deverá cumprir as determinações expressas na Instrução Normativa SGC Nº 
03/2020.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NAVEGANTES/SC, 26 de junho de 2023.

ROBERTO MELENTINO FERREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº 1898 DE 26 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914829

PORTARIA Nº 1898 DE 26 DE JUNHO DE 2023.

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar o processo 09/2022 FMS - referente PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC.
FISCAIS SECRETARIA DE SAÚDE
PATRICIA BENTO DE SOUZA - (titular)
NOEMI ALVES ALEXANDRINO - (suplente)

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 26 de junho de 2023.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

RESOLUÇÃO 03-2023-COMUSA
Publicação Nº 4915088

RESOLUÇÃO 03/2023
Dispõe Sobre Utilização de saldo remanescente em contas, conforme Portaria MS nº 96 de 7 de fevereiro de 2023.

O Conselho Municipal de Saúde de Navegantes, em Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de junho de 2023, no uso das competências e 
das atribuições que lhe são conferidas e que institui o Conselho Municipal de Saúde de Navegantes – COMUSA

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a utilização do saldo de R$ 1.076.254,34 (um milhão, setenta e seis mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro 
centavos), mais correção na contratação dos serviços de: Exames de Mamografias e Exames Laboratoriais, onde após análise e considera-
ções dos Conselheiros foi aprovado por unanimidade.
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Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Navegantes/SC, 27 de junho de 2023.

HELENO SANTOS SEVERO

Presidente do COMUSA de Navegantes

RESOLUÇÃO 05-2023COMUSA
Publicação Nº 4915086

RESOLUÇÃO 05/2023
Dispõe sobre a aprovação da utilização de recursos federais, com base na Resolução CIT nº 22 de julho de 2017 com substituição do objeto 
a ser adquirido.

O Conselho Municipal de Saúde de Navegantes, em Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de julho de 2023, no uso das competências e das 
atribuições que lhe são conferidas e que institui o Conselho Municipal de Saúde de Navegantes – COMUSA

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, sem ressalva, a aquisição de computadores com o uso de recursos oriundos federais da Portaria nº 2180 de 30 de agosto 
de 2021, proposta de nº 11474.080000/1210-05, com base na Resolução CIT Nº 22 de julho de 2017 em substituição à aquisição de im-
pressoras que seriam adquiridas inicialmente com este recurso.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Navegantes/SC, 27 de junho de 2023.

HELENO SANTOS SEVERO
Presidente do COMUSA de Navegantes
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DECRETO 175-2023
Publicação Nº 4915434

 

 

 

Rua João Emílio, 100 - Centro - Navegantes - SC 
CEP: 88370-446 

"Doe órgãos! Doe sangue! Salve Vidas" 

DECRETO Nº 175 DE 21 DE JUNHO DE 2023 
 

REGULAMENTA OS ARTIGOS 22 E 23 DA LEI 
COMPLEMENTAR 417 DE 20 DE JUNHO DE 2023 QUE DISPÕE 
SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA DE 
TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS NO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE NAVEGANTES, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, e 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 22 e 23 da Lei Complementar n. 417, de 20 
de junho de 2023, que Dispõe sobre a organização do sistema de transporte público 
coletivo de passageiros no município de Navegantes e dá outras providências 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica concedido o benefício de isenção de tarifa no serviço de transporte coletivo 
das linhas regulares ou convencionais intramunicipais, para pessoas com deficiências 
físicas, visuais, auditivas, e mentais que tenham exclusivamente deficiência 
permanente, e pessoas com fibromialgia. 
 
§ 1º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas. 
 
§ 2º O benefício a que se refere o caput deste artigo se estende aos responsáveis, se 
este for necessário para a locomoção do usuário, desde que expressamente descrito no 
laudo/atestado médico. 
 
Art. 2º O requerimento do benefício a que se refere o artigo 1º deste Decreto deverá ser 
realizado perante o ponto de atendimento definido pela administração municipal, através 
da apresentação dos seguintes documentos: 
I - comprovante ou declaração de residência;  
II - documento oficial de identificação civil válido, com foto; 
III - cópia do comprovante de Cadastro de Pessoa Física - CPF caso não conste no 
documento de identidade; 
IV - atestado médico ou laudo médico que comprove a deficiência permanente, no caso 
de pessoa com deficiência física, visual, auditiva ou mental; e 
V – atestado médico ou laudo médico que comprova a condição de pessoa com 
fibromialgia, quando aplicável. 
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Art. 3º A análise dos documentos apresentados no artigo 2º deste decreto será realizada 
em até 3 (três) dias úteis, e, após, será emitido um cartão de uso pessoal e intransferível, 
que deverá ser apresentado no momento do embarque para fazer jus ao benefício. 
 
Parágrafo Único. O cartão a ser confeccionado deverá conter as seguintes informações: 
I - descrição do tipo de cartão; 
II - nome do beneficiário; e 
III – foto. 
 
Art. 4º O requerimento do benefício a que se refere o artigo 22, inciso I da Lei 
Complementar 417, de 20 de junho de 2023, quando tratar-se de maiores de 60 
(sessenta) anos, deverá ser realizado perante o ponto de atendimento definido pela 
administração municipal, através da apresentação dos seguintes documentos: 
 
I - comprovante ou declaração de residência;  
II - documento oficial de identificação civil válido, com foto; 
III - cópia do comprovante de Cadastro de Pessoa Física - CPF caso não conste no 
documento de identificação; 
 
Art. 5º A análise dos documentos apresentados no artigo 4º deste decreto será realizada 
em até 3 (três) dias úteis, e, após, será emitido um cartão de uso pessoal e intransferível, 
que deverá ser apresentado no momento do embarque para fazer jus ao benefício. 
 
Parágrafo Único. O cartão a ser confeccionado deverá conter as seguintes informações: 
I - descrição do tipo de cartão; 
II - nome do beneficiário; e 
III – foto. 
 
Art. 6º O requerimento do benefício a que se refere o artigo 22, inciso II da Lei 
Complementar 417, de 20 de junho de 2023, deverá ser realizado perante o ponto de 
atendimento definido pela administração municipal, através da apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
I - comprovante ou declaração de residência;  
II - documento oficial de identificação civil válido, com foto; 
III - cópia do comprovante de Cadastro de Pessoa Física - CPF caso não conste no 
documento de identificação; e 
IV - atestado de matrícula em instituição de ensino fundamental, médio, ou em curso de 
graduação, pós graduação ou especialização, reconhecidos pelo MEC. 
 
Parágrafo Único. Cursos de aprimoramento não serão considerados para concessão do 
cartão estudante; 
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Art. 7º A análise dos documentos apresentados no artigo 6º deste decreto será realizada 
em até 3 (três) dias úteis, e, após, será emitido um cartão de uso pessoal e intransferível, 
que deverá ser apresentado no momento do embarque para fazer jus ao benefício. 
 
§ 1º O cartão a ser confeccionado deverá conter as seguintes informações: 
I - descrição do tipo de cartão; 
II - nome do beneficiário; e 
III – foto. 
 
§ 2º Os cartões a que se refere este artigo terão o limite de 50 (cinquenta) passagens 
mensais. 
 
Art. 8º A renovação dos benefícios previstos nos artigos 2º, 4º e 6º deste decreto deve 
ser realizada anualmente observado como limite o dia do aniversário do beneficiário. 
 
§ 1º Não sendo realizada a renovação no prazo estipulado no caput deste artigo, serão 
cancelados todos os cartões vinculados àquele cadastro. 
 
§ 2º A renovação dos benefícios deverá ser realizada na modalidade presencial, por 
meio de prova de vida, sendo exigida apenas a atualização dos documentos 
necessários, dispensada a apresentação de atestado médico ou laudo médico que 
comprove a deficiência permanente ou condição já avaliada, quando aplicáveis. 
 
Art. 9º Sendo verificada a duplicidade de cadastros ou multiplicidade de cartões ou 
benefícios, serão todos automaticamente cancelados, devendo os beneficiários realizar 
atualização do seu cadastro, optando por apenas uma modalidade de cartão ou 
benefício. 
 
Art. 10 Fica instituída operação diária sem cobrança de tarifa dos usuários através de 
gratuidade global vinculada as linhas regulares (convencionais) do sistema de 
transporte coletivo urbano de Navegantes, independente da modalidade de 
transposição da barreira tarifária, quer seja apresentando cartão do sistema ou mediante 
liberação da catraca pelo motorista. 
 
§ 1º A operação diária com gratuidade global fica restrita ao segundo final de semana 
de cada mês e aos domingos de eleições gerais ou municipais. 
 
§ 2º Aplica-se o benefício do parágrafo anterior a todos os usuários que transpuserem 
barreira tarifária, acessando o transporte coletivo em pontos de parada, pela catraca 
eletrônica, entre as 00h00 (zero horas) do segundo sábado de cada mês até 23h59 
(vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do segundo domingo de cada mês. 
 
§ 3º Excepcionalmente nos dias 25 de agosto de 2023, entre as 18h00 (dezoito horas) 
até 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos), no dia 26 de agosto de 2023 
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entre as 00h00 (zero horas) até 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos), 
e no dia 27 de agosto de 2023 entre as 00h00 (zero horas) até 23h59 (vinte e três horas 
e cinquenta e nove minutos) será aplicável a gratuidade a que se refere o caput deste 
artigo com o intuito de facilitar os deslocamentos da população para os eventos de 
comemoração ao aniversário do município. 
 
Art. 11 Fica instituída a redução tarifária de 25% no período entre às 00h00 (zero horas) 
do dia 03 de julho de 2023 até às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) 
do dia 31 de agosto de 2023. 
 
Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Navegantes/SC, 21 de junho de 2023. 

 
 
 
 

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Registrado e publicado o presente ato na Secretaria de Administração e Logística aos 
vinte e um dias do mês de junho de 2023. 
 
 
 
 

DITMAR ALFONSO ZIMATH 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2023 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

 
 

OBJETO: Pregão Presencial para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos de tecnologia da informação e apoio técnico de 
atividades de informática. 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
REGIMENTO: Leis Federais nºˢ 8.666 de 21/06/93, 10.520 de 17/07/02 e demais 
alterações posteriores e, demais decretos e normas regulamentadoras aplicáveis à 
espécie. 

 
ABERTURA DA SESSÃO: dia 13 de julho de 2023, às 09:00 horas, no plenário da 
Câmara de Vereadores de Navegantes, sito à Rua Ezequiel Antero Rocha, nº 315, 
bairro Centro, Navegantes/SC. 

 
INFORMAÇÕES: Pessoalmente, na sede da Câmara de Vereadores, localizada na 
Rua Ezequiel Antero Rocha, 315, Centro, Navegantes-SC, CEP 88370-410, ou ainda 
por telefone: 
(47) 3342-1818, com a pregoeira SHEILA MAGALI MOSER ISENSEE, no  horário 
das 08:00 as 12:00, de segunda-feira a sexta-feira. 

 
LEITURA E/OU RETIRADA DO EDITAL: Pessoalmente, no endereço acima citado, 
ou no endereço eletrônico www.cvnavegantes.sc.gov.br 

 
 
                                                                        Navegantes, 27  de junho de 2023. 
 
 
 

GABRIEL DOS ANJOS 
Presidente 
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EDITAL - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

 
A CÂMARA   MUNICIPAL   DE   VEREADORES   DE   NAVEGANTES,   doravante 
denominada simplesmente CVN, inscrita no CNPJ sob o nº 83.551.531/0001-08, com 
sede na Rua Ezequiel Antero Rocha, nº 315, Bairro Centro, Navegantes- SC, 
comunica que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, pelo tipo de 
licitação MENOR PREÇO POR ITEM, regida pela Lei Nº 10.520/02, bem como, pela 
Lei Federal nº 8.666/93. A documentação e proposta deverão ser entregues no dia, 
hora e local abaixo especificado: 

 
LOCAL: Plenário da CVN, localizada na Rua Ezequiel Antero Rocha, nº 315, bairro 
Centro, Navegantes/SC, CEP 88370-410. 

 

 

 
1 – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos 
de  tecnologia da informação e apoio técnico de atividades de informática. 

1.2.   As demais especificações constam no Anexo I deste Edital. 
 
2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Licitação todos os interessados que atendam as 
seguintes       condições: 

a) Preencham os requisitos legais para o exercício da atividade objeto do 
presente  certame; 

b) Apresentem a declaração de regularidade fiscal e habilitação jurídica, 
podendo se  utilizar do modelo anexo ao Edital. 
2.2. Poderão participar deste processo, cooperativas que deverão apresentar: 

a) Finalidade compatível com o objeto licitado; 
b) Relação de todos os técnicos prepostos e demais, comprovando estarem 

devidamente  inscritos no ato constitutivo correspondente, sob pena de 
inabilitação. 

2.3. Não será permitida a participação de: 
a) Cooperativas de mão de obra; 
b) Empresas em consórcio; 

 
3 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES E DA DOCUMENTAÇÃO 

3.1. Os dois envelopes (um contendo a proposta de preços e outro contendo os 
documentos de habilitação), deverão ser entregues até a data e  hora estipulados 
no preâmbulo deste edital. 

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: Até 13/07/2023 
HORÁRIO: Até 08:50h 

DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 13/07/2023 
HORÁRIO: Às 09:00h 
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Obs.: Caso a licitante não se faça representar na sessão pública do pregão, deverá 
entregar os documentos solicitados para  o  credenciamento, inseridos em um 
terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 03 e as 
identificações padrão, conforme o modelo abaixo (item 3.2.). O não atendimento 
deste  quesito importará na rejeição da proposta. 
3.2. Os envelopes deverão estar fechados de forma a não permitir sua violação, com 
a  seguinte identificação: 

 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

DE PREÇOS 
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÂO 

CVN - Câmara Municipal de 
Vereadores de  

CVN - Câmara Municipal de 
Vereadores 

                Navegantes – SC De Navegantes - SC 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

Empresa Proponente: Empresa Proponente: 
CNPJ: CNPJ: 
Endereço: Endereço: 
CEP: CEP 
e-mail: e-mail: 

 
3.3. Na data, horário e local definidos, o Pregoeiro declarará aberta a sessão e 
receberá os envelopes enviados pelo correio, protocolados junto ao departamento de 
protocolo e os  entregues na Sessão Pública, contendo a Proposta de Preços 
(envelope nº 01), os documentos de Habilitação (envelope nº 02), e, ainda, o contendo 
os documentos de credenciamento (envelope nº 03), se for o caso. 
3.4. Será aceita a entrega de envelopes na data, horário e local definidos. 

 
4 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES E ABERTURA DOS 
ENVELOPES DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
4.1. A sessão de abertura dos envelopes e julgamento vai ocorrer na no Plenário da 
CVN. 
4.2. Para fins de credenciamento, o representante da Licitante deverá apresentar-se 
perante o(a) Pregoeiro(a), devidamente munido de: 

a) Documento oficial de identidade e procuração com outorga de poderes para 
a formulação de lances verbais e para a prática de todos os demais atos do certame 
ou, sendo o caso, outro documento no qual estejam expressos poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em nome do licitante representado; 

b) Declaração de regularidade fiscal e habilitação jurídica, podendo se utilizar 
do modelo anexo ao Edital; 

c) Contrato social e/ou a Certidão Simplificada da Junta Comercial onde conste 
o objeto social compatível com o objeto licitado. 
4.3. O representante credenciado é o único autorizado a intervir em todas as fases do 
procedimento licitatório, respondendo, para todos os efeitos, por seu representado.  
Obs.: Não havendo representante devidamente credenciado na sessão de abertura 
dos envelopes e julgamento, acarretará no impedimento da licitante de participar da 
fase de lances e de exercer o direito de recurso. 
4.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante. 
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4.5. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem utilizar dos 
benefícios previstos na da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
deverão apresentar no envelope nº 03 - credenciamento, além dos documentos acima 
mencionados: 

a) Declaração de enquadramento, em conformidade com o art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, afirmando, ainda, que não se enquadram em nenhuma 
das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, (modelos anexos 
ao presente Edital); 

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado, emitida em até 90 
(noventa) dias antes da data da entrega dos envelopes, para comprovação do seu 
enquadramento como       microempresa ou empresa de pequeno porte. 
4.6. Todos os documentos serão analisados e rubricados pelo(a) Pregoeiro(a) e pela 
equipe de apoio, encaminhando-se após para rubrica e conferência de todos licitantes. 

 
5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) 

 
5.1. As propostas deverão ser datilografadas ou digitadas em uma via, 
preferencialmente em papel timbrado da licitante, sem entrelinhas, emendas, rasuras 
ou borrões que afetem sua idoneidade, assinadas e rubricadas em todas as folhas 
pelo representante legal, contendo as seguintes informações: 

a) Razão social da licitante, modalidade e número desta licitação, nome do 
responsável pela proposta, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, se 
houver; 

b) Especificação completa do objeto, visando atender ao exigido no Termo de 
Referência; 

c) O valor unitário e total, por item, em reais (R$), com duas casas decimais, 
incluindo       toda e qualquer despesa que incida sobre o objeto; 

d) O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias; 

e) O prazo para prestação dos serviços, que será conforme previsto no Termo 
de Referência anexo a este Edital, que será contado da data do recebimento da 
Autorização de Serviço por parte da CONTRATADA; 

f) O prazo de garantia, observado o Termo de Referência anexo a este Edital 
e as disposições legais vigentes; 

g) O prazo de pagamento, que não poderá ser inferior a 10 (dez) dias, 
contados a partir da verificação técnica e do aceite definitivo dos serviços, mediante 
entrega da nota fiscal. 
5.2. Na omissão dos prazos de execução, pagamento, garantia e validade da 
proposta, serão considerados os constantes deste Edital e na divergência entre o 
preço unitário e total, prevalecerá o preço unitário. 
5.3. A proposta deverá, obrigatoriamente, contemplar 100% (cem por cento) do(s) 
item(s) objeto do interesse da licitante. 
5.4. As propostas serão irretratáveis e irrenunciáveis, na forma da lei, salvo por 
motivos impeditivos e imprevisíveis, decorrentes de fato superveniente ou 
excepcional, devidamente justificado no prazo de 24 (vinte e quatro horas), contado 
da ocorrência do imprevisto. 
5.5. Em hipótese alguma poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 
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ressalvadas apenas as alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 
5.6. Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preços para cada item. 
5.7. Não será aceita proposta com valor excessivo ou extremamente baixo, 
incompatível com os preços dos insumos e/ou salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, salvo por razões que os justifiquem, através de justificativa 
fundamentada pela ofertante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, da solicitação do 
pregoeiro ou da autoridade superior. 
5.8. Considera-se preço excessivo aquele acima do que a CVN se propõe a pagar, 
para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver 
acima do valor estimado pela CVN ou do preço praticado no mercado, aferindo-se 
este, através dos valores da Relação dos Itens do Objeto. 

 
6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02): 

 
6.1. Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
6.1.1. Habilitação jurídica, conforme o caso: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou                    sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

b) Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o 
inciso V do art. 27 da Lei 8666/1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 
1999, podendo ser utilizado o modelo anexo ao edital; 

c) Declaração de Não Parentesco, conforme modelo anexo; 
d) Declaração de superveniência de fato impeditivo, nos mesmos moldes do 

modelo do edital. 
OBSERVAÇÃO: Os documentos necessários à HABILITAÇÃO JURÍDICA que já 
foram apresentados no CREDENCIAMENTO – Envelope nº 03 -, poderão ser 
dispensados de apresentação no Envelope nº 02 (Documentação de 
Habilitação). 
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Comprovante de regularidade para com o FGTS; 
c) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, 

compreendendo Tributos e Contribuições Federais, administrados pela Secretaria da 
Receita Federal, e quanto à Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional; 

d) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual; 
e) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(Certidão Negativa de Débitos Trabalhista) – CNDT. 
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6.1.3. Para comprovação da qualificação econômico-financeira será exigida: 
a) Certidão negativa de falência ou concordata/ recuperação judicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com prazo de validade de 90 dias, salvo 
se o respectivo documento contiver prazo diverso. 

6.1.4. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar 
para fins de qualificação técnico-operacional: 

a) Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, 
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da 
licitante, que comprove(m) sua aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação. 

b) Cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outros documentos 
idôneos que comprove(m) que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, 
ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura deste Pregão 
Presencial, na prestação de serviços terceirizados, compatíveis com o objeto ora licitado. 
Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que os 
períodos concomitantes serão computados uma única vez. 
6.2. Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em 
vigor na data da sessão de entrega dos envelopes, apresentados em original ou cópia 
autenticada em cartório competente ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, ou, 
ainda, cópias com apresentação do original, que venham a ser autenticadas durante 
a sessão de abertura dos mesmos pelo Pregoeiro ou membros da equipe de apoio (os 
originais poderão estar dentro ou fora do envelope) ou, também, cópias obtidas na 
internet, desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade confirmadas pelo 
mesmo meio. 
6.3. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de 
validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 
6.4. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que 
será responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do 
CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém 
CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e 
matriz. 
6.5. A licitante que entender estar desobrigada de apresentar qualquer documento de 
habilitação deverá demonstrar esta situação, juntando o respectivo comprovante. 

 
7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, DA HABILITAÇÃO E DE 
EVENTUAIS RECURSOS 
 
7.1. O julgamento das propostas de preços e da habilitação, a classificação final e o 
exame preliminar dos recursos caberão ao Pregoeiro designado para este fim. 
7.2. O Pregoeiro abrirá os envelopes da proposta de preços e efetuará o julgamento 
preliminar, com a desclassificação das propostas que não atenderem às exigências 
estabelecidas neste Edital, e observados os valores totais máximos estimados. 
7.3. Após, o pregoeiro classificará o licitante com a proposta de menor preço, bem 
como aquelas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela de menor preço 
para fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
7.4. Caso não sejam verificadas no mínimo três (03) propostas de preço nas 
condições  definidas no subitem 7.3 e com representante credenciado na sessão, 
serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até alcançar três (03), 
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qualquer que seja o seu valor, para a fase de lances. 
7.5. Na sequência, terá início a etapa de lances verbais, iniciando-se por aquela que 
tiver sido classificada com o maior valor e seguindo em ordem decrescente até o 
menor valor, em rodadas sucessivas, até que não haja mais lances. 
7.6. Caso duas ou mais propostas estejam com preços iguais, a ordem para a etapa 
de lances verbais será definida por sorteio. 
7.7. Os lances deverão ter valores distintos e decrescentes em relação ao menor 
lance anteriormente apresentado. 
7.8. Encerrados os lances verbais pelo desinteresse dos licitantes, as ofertas serão 
ordenadas pelo critério de menor preço. 
7.9. Não poderá haver desistência dos lances verbais ofertados, sujeitando-se a 
licitante          desistente às penalidades constantes neste Edital. 
7.10. Imediatamente após a etapa de lances, ocorrendo a participação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro verificará a ocorrência de 
eventual empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/06. 
7.11. É considerado empate quando as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores à 
proposta mais bem classificada não enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
7.12. No caso de empate nos termos do subitem 7.11., será oportunizado à microempresa 
ou empresa de pequeno porte mais bem classificada apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame no prazo máximo de 5 minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão, sendo que, exercida a oportunidade a que 
se refere este                     subitem, sua proposta será classificada em 1º lugar. 
7.13. Verificando-se valores iguais nas propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que estejam enquadradas na situação prevista de empate, a primeira 
a apresentar oferta será decidida por sorteio a ser realizado pelo Pregoeiro. 
7.14. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte recuse o benefício, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
mencionada neste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
7.15. Não verificada a hipótese de empate previsto ou não exercido o direito, será 
classificada em 1º (primeiro) lugar a proposta originalmente vencedora do certame. 
7.16. Findos os lances verbais e aplicado o critério de desempate, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade do valor apresentado, decidindo motivadamente a 
respeito. 
7.17. Nesta etapa, é facultado ao Pregoeiro negociar o preço ofertado diretamente 
com o representante, visando a sua redução para compatibilização com o orçamento 
da CVN. 
7.18. Havendo aceitação do menor preço, será efetuada a abertura do envelope de 
habilitação das licitantes classificadas nesta condição para verificação da 
documentação apresentada e sua conformidade com as exigências do Edital. 
7.19. Serão inabilitadas as licitantes cuja documentação não atenda às exigências 
deste       Edital. 
7.20. As microempresas e empresas de pequeno porte, poderão sanar eventual 
restrição nos documentos de regularidade fiscal que sejam condição para a assinatura 
do contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/06. 
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7.21.Caso não seja aceita a proposta vencedora ou se a licitante não atender às 
exigências do edital, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sem 
prejuízo da possibilidade do pregoeiro negociar o preço ofertado diretamente com o 
representante. 
7.22.Poderá o Pregoeiro, caso julgue conveniente, suspender os trabalhos durante a 
sessão de abertura dos envelopes e julgamento para diligências ou outras 
providências, devendo, neste caso, informar a data e horário de reabertura. 
7.23.No caso de necessidade de apresentação da proposta readequada, o Pregoeiro 
poderá fixar o prazo de 24 horas para que o vencedor apresente o documento, 
devidamente ajustado ao lance vencedor. 
7.24. Após declarada(s) a(s) vencedora(as), qualquer licitante poderá, sob pena de 
preclusão, manifestar imediata, formal e motivadamente sua intenção de recorrer, 
quando será aberto o prazo de três (03) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, ficando, desde logo, os demais licitantes intimados para prestar as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
8 – DO JULGAMENTO DEFINITIVO 
 

8.1. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado à licitante cuja proposta for 
considerada vencedora. 
8.2. O resultado final da licitação será publicado na internet, no endereço 
www.cvnavegantes.sc.gov.br. 
8.3. Após o julgamento definitivo das propostas de preços, de eventuais recursos, 
classificação final e adjudicação do objeto ao vencedor, o Pregoeiro encaminhará o 
processo licitatório para homologação pela autoridade competente. 
8.4. No caso do adjudicatário decair do direito de executar o objeto licitado, a CVN 
poderá revogar esta licitação, ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para contratar, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado. 
8.5. Da sessão de abertura dos envelopes e julgamento lavrar-se-á ata 
circunstanciada, na qual  serão registradas as ocorrências. A ata deverá ser assinada 
pelo Pregoeiro e pelas licitantes presentes. 
8.6. Os envelopes de habilitação das licitantes perdedoras ficarão de posse do 
Pregoeiro até o término da vigência do contrato ou da entrega total do objeto licitado, 
quando serão inutilizados. 

 
9 – DAS SANÇÕES 

 
9.1.A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a CVN e será 
suspensa do cadastro de fornecedores da CVN pelo prazo de até 2 (dois) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato, nem das demais cominações legais. 
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9.2. O contrato do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, nas 
seguintes hipóteses: 
9.2.1. Pela CVN quando: 

a) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo 
mercado; 

b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado, na forma do 
inciso XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883 de 06 de julho de 
1994. 
9.2.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao contrato. 

9.3. O cancelamento do contrato ou da autorização de fornecimento e demais 
sanções administrativas serão precedidos de processo administrativo a ser 
examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser 
fundamentada. 
9.4. No caso de a contratada encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, 
a comunicação das sanções administrativas e contratuais será feita por publicação no 
Diário Oficial, considerando-se intimada da decisão proferida, a partir do 5º (quinto) 
dia útil, contado da publicação. 
9.5. A solicitação do prestador de serviços para cancelamento do contrato NÃO o 
desobriga da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador. 
9.6. No caso de atraso injustificado por parte da Contratada na execução do contrato, 
a partir do primeiro dia, a  mesma sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não excederá a 20% 
(vinte por cento) do montante, que será descontado dos valores eventualmente 
devidos pela CVN, ou, ainda, quando for o caso, cobrados administrativamente ou 
judicialmente. 
9.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, além do disposto nos itens 
acima, estará o contratado sujeito às seguintes sanções: 
9.7.1. Advertência; 
9.7.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida; 
9.7.3. Impedimento temporário de licitar e contratar com a CVN pelo período de até 

02 (dois) anos consecutivos; 
9.7.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, conforme legislação vigente. 
 

10 – PRAZO E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 
 

10.1. A CVN, após a adjudicação à vencedora, fará sua convocação para assinar o 
contrato ou retirar o termo equivalente. 
10.2. As licitantes depois de adjudicar o(s) objeto do certame, terão o prazo de 03 (três) 
dias úteis, a contarn da comunicação, para assinar o contrato ou retirar o termo 
equivalente. 
10.3. No ato da assinatura do contrato, o representante da adjudicatária deverá 
apresentar    o            contrato social ou instrumento equivalente que comprove sua titularidade 
ou um documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório competente, 
que o habilite a assinar o contrato em nome da empresa. 
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10.4. Quando da assinatura do contrato e/ou da retirada do pedido, caso solicitado, a 
adjudicatária (prestadora do serviço) deverá apresentar novas provas de 
regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de rescisão. 
10.5. As obrigações decorrentes da prestação de serviços, terão como instrumento de 
ajuste o contrato. Contudo, caso a CVN queira, estas obrigações poderão ser 
complementadas, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus 
anexos e na legislação vigente. 
10.6. A CVN poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com prestação imediata e integral 
dos serviços contratados, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do 
§ 4º do art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
10.7. Na hipótese da fornecedora, primeira classificada, ter seu registro cancelado, não 
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, 
poderão ser convocadas as fornecedoras remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
10.8. Observados os critérios e condições estabelecidos no presente Edital, a CVN 
poderá tomar os serviços de mais de uma prestadora, segundo a ordem de 
classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que a primeira 
classificada não possua capacidade de fornecimento compatível com as solicitadas 
pela CVN, observadas as condições do Edital e o preço registrado. 

 
11 – DO PAGAMENTO 

 
11.1. O pagamento será realizado em 10 (dez) dias úteis, mediante apresentação da 
nota fiscal eletrônica, do relatório contendo o detalhamento dos serviços executados 
e recebimento definitivo pela CVN. 
11.2. Todos os pagamentos serão realizados exclusivamente por depósito ou 
transferência bancária. 
11.3. É CONDIÇÃO INDISPENSÁVEL PARA A REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, 
A COMPROVAÇÃO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA REGULARIDADE COM 
O INSS E FGTS, JUSTIÇA DO TRABALHO, FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL. 
11.4.O NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM ANTERIOR CULMINARÁ NA DEVOLUÇÃO 
DA NOTA FISCAL. 
11.5.As notas fiscais eletrônicas devem ser enviadas para o seguinte endereço 
de e-mail: financeiro@cvnavegantes.sc.gov.br. 
11.6.A CVN não se responsabiliza pelas notas enviadas a outros e-mails que não os 
indicados no item anterior. 

 
12 – DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação 
Orçamentária da CVN 01.001.3.3.90.40.08.00.00.00. 

 
13 – DO DIREITO DE FISCALIZAÇÃO 
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13.1. A contratante exercerá ampla fiscalização sobre a execução do objeto 
contratado, através de nomeação de servidores pela CVN, o que em nenhuma 
hipótese eximirá a Contratada das responsabilidades fixadas pelo Código Civil e pelo 
Código de Defesa do Consumidor. 
13.2. O responsável pela fiscalização por parte da Contratante transmitirá por escrito 
as instruções, ordens e reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas 
que surgirem no decorrer da prestação dos serviços. 

 
14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. A CVN reserva-se o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la por ilegalidade. 
14.2. Os casos não previstos neste Edital, serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a). 
14.3. Não serão motivos para alteração do edital ou acatamento à impugnação das 
licitantes, pequenas falhas ou especificações que não prejudiquem a boa interpretação 
ou até mesmo aos princípios fundamentais e legais para a escolha da melhor 
proposta. 
14.4. Qualquer pessoa, desde que haja irregularidade ou vício no edital, contrariando 
a fiel e  estreita observância das Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, poderá, através 
do recurso da impugnação, impugnar o Edital em até 02 (dois) dias úteis, antes da 
data fixada para o recebimento das propostas. 
14.5. As razões, contrarrazões dos recursos e impugnações deverão ser 
protocolados no Departamento de Protocolo da CVN, fazendo constar o número da 
licitação e seu conteúdo.  
OBS: Não será conhecido recurso ou impugnação apresentado fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representantes não habilitados ou quando não 
identificada,comprovadamente no processo, sua condição de representante de 
licitante, através da apresentação de documento com firma reconhecida, na forma do 
Código Civil Brasileiro. Não será aceito tal documento (cópia), mesmo quando enviado 
pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de 
comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, o respectivo original não tiver sido 
protocolizado. 
14.6. Informações e esclarecimentos acerca desta licitação poderão ser solicitados 
até dois dias úteis antes da data limite para entrega dos envelopes, mediante 
correspondência dirigida ao Pregoeiro, através do e-mail 
diretoria@cvnavegantes.sc.gov.br, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00h às 
12:00h. 
14.7. A CVN poderá emitir Nota de Esclarecimento para sanar eventuais dúvidas 
sobre este Edital, a qual será publicada no site http://www.cvnavegantes.sc.gov.br , 
junto ao Edital. 

 
15 – DOS ANEXOS 

 
15.1. Fazem parte integrante deste Edital 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
b)  Anexo II – Proposta Financeira (modelo); 
c) Anexo III – Declaração Cumprimento dos Requisitos de Regularidade Fiscal e de Habilitação 
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(modelo); 
d) Anexo IV - Credenciamento (modelo);  
e)  Anexo V – Declaração de Cumprimento das Obrigações Relativas ao Trabalho de Menor 
(modelo); 
f) Anexo VI – Declaração de Ciência da Obrigatoriedade de Comunicar a Ocorrência de Fato 
Superveniente (modelo); 
g)  Anexo VII - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (modelo); 
h) Anexo VIII – Declaração de não Parentesco (modelo); 
i) Anexo IX – Atestado (ou Declaração) de Capacidade Técnica (modelo); 
j)  Anexo X – Minuta de Contrato; 
k) Anexo XI - Planilha de Composição de Custos e Formação de   Preços (modelo). 

 
 

16 - RECEBIMENTO/OBRIGAÇÕES/PENALIDADES/RESCISÃO 
 

16.1. Todas as condições de recebimento do objeto, obrigações, penalidades e 
rescisão     contratual constam da Minuta de Contrato, Anexo II deste Edital. 

 
17 – DO FORO 

 
17.1. Para dirimir as questões oriundas deste Edital e da futura Autorização de 
Serviços, será  competente o Foro da Comarca de Navegantes - SC, com renúncia 
aos demais. 

 
    Navegantes, 27 de junho de 2023. 
 
 

GABRIEL DOS ANJOS 
Presidente 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 
tecnologia da informação e apoio técnico de atividades de informática. 
1.2. Os serviços deverão ser prestados na Câmara de Vereadores de Navegantes, 
doravante denominada simplesmente de CVN, localizada na Rua Ezequiel Antero 
Rocha, nº 315, Centro, Navegantes/SC. 
1.3. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum de que trata a Lei 
nº 10.520/02, haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e todas as 
características gerais e específicas de sua prestação são as usuais do mercado e 
passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, ser licitado por meio da 
modalidade Pregão Presencial. Cabe ressaltar  também que o serviço contratado tem 
caráter continuado, podendo ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, inciso II da Lei nº 
8.666/93. 
1.4. Em hipótese alguma será permitida a prestação dos serviços com qualidade 
inferior à contratada, caso em que a nota fiscal não será liquidada até que o serviço 
seja realizado a contento e, caso forem constadas irregularidades na prestação dos 
serviços posteriormente ao pagamento, caso a Contratada não o refaça 
espontaneamente a contento, a Contratante poderá designar outra prestadora para 
realizá-lo às custas da Contratada, ou descontado de eventuais créditos, sem prejuízo 
das demais penalidades contratuais pelos respectivos atrasos em relação ao prazo de 
entrega ajustado. 

 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 
A Câmara de Vereadores de Navegantes necessita contratar empresa para prestação 
de serviços de tecnologia da informação, levando em consideração que não possui 
hoje, em seu quadro de pessoal e organograma, responsável pelo setor de Tecnologia 
da Informação. 
Considerando a demanda de manutenção de computadores, impressoras, assim 
como ajustes nas redes de internet e telefone para bom funcionamento dos setores 
da Casa Legislativa, é necessário manter o serviço disponível aos gabinetes dos 
vereadores. 
Contudo, levando em conta o porte da Câmara Municipal, é inviável e menos 
vantajoso manter um funcionário disponível regularmente, em horário de expediente, 
para estas manutenções, pois a demanda de reparos não costuma ser intensa e 
normalmente exige poucas horas por semana.  
Além disso, a maioria dos problemas relacionados ao suporte de informática ocorrem 
durante as sessões, que se iniciam durante o horário de expediente (às 17:00h), mas 
habituallmente terminam após este (após 17:30h).Assim, a contratação por hora e 
sob demanda é mais viável. 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 934

Rua Ezequiel Antero Rocha, nº 315 – Centro – Navegantes/SC – CEP: 88.370-410 
Telefone: (47) 3342-1818 – e-mail: camaradenavegantes@gmail.com 
www.cvnavegantes.sc.gov.br 

 
 
 

 

 
Utilizando-se da Nota Técnica do TCE-SC, que  visa a orientação aos Municípios 
sobre a  pesquisa de preços na aquisição de bens e serviços comuns, a CVN 
buscou             realizar uma pesquisa de mercado ampla, utilizando como fontes 
contratações similares de outros entes públicos, feitos no período de até um ano anterior 
à data de divulgação deste instrumento convocatório, sendo estes comprovados 
através de Atas de Registros de Preços, Contratos e dados oficias dos órgãos 
públicos. A metodologia utilizada para definição dos valores de mercado foi a “média”, 
excluindo-se os valores discrepantes, conforme orientação        da Nota Técnica TCE-SC: 
https://www.tcesc.tc.br/sites/default/files/leis_normas/Nota%20t%C3%A9cnica%201%
20-%20Controle%20Externo.pdf  

 
3. DOS QUANTITATIVOS E CUSTOS MÁXIMOS ESTIMADOS 

 
Item Qtd Unidade Descrição Valor Unitário 

 
 
 
 

1 

 
 
 
 

450 

 
 
 
 

Hora 

Suporte Recorrente de 
manutenção em softwares, 
notebooks, microcomputadores, 
hardware, monitores, no-breaks e 
impressoras laser e jato de tinta; de 
recuperação de dados de discos 
rígidos; de instalação e 
configuração de servidores 
(domínio, sistema  operacional e ou 
arquivo de dados) e de instalação 
e remanejamento de pontos de 
rede. 

 
 
 
 

R$ 170,18 

 
 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

I. Manutenção corretiva de problemas relacionados aos softwares de sistemas 
operacionais (Unix, Windows, Linux) e/ou softwares de produção (pacote Office, Corel 
Draw e etc.) presentes nas estações de trabalho da CVN, causados por pragas 
virtuais, uso inadequado ou desgaste natural do sistema e/ou software 
Inclusive realizar, se necessário, formatação e backup dos dados do microcomputador 
em questão. 

 
II. Manutenção preventiva de sistemas operacionais e softwares com utilização de 
ferramentas        de aumento de desempenho, antivírus, antispyware, desfragmentador de 
disco, e demais       ferramentas de prevenção. 

 
III. Manutenção Preventiva de Hardware em Notebooks e Microcomputadores. 
Consiste em realizar limpeza de componentes e conectores fisicamente através de 
métodos de limpeza especializados com produtos químicos adequados e jateamento. 
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IV. Manutenção Corretiva de Hardware com reparação de peças em Notebooks, 
Monitores, Impressoras, Servidores e Microcomputadores. 
No serviço de manutenção corretiva deste item, deve ser realizado um diagnóstico do 
defeito encontrado no componente/peça e após a identificação do problema a 
Contratada deve proceder à recuperação do mesmo. 
Caso não seja possível, deve efetuar em outro momento a troca do componente/peça 
por um equivalente. 
Quando não houver a opção de substituição do componente ou peça, a Contratada 
deve declarar o equipamento como “CONDENADO”. 
Neste caso deve anexar no relatório de execução do serviço uma declaração com tal 
diagnóstico, de modo a dar ciência à CVN, para que tenha condições de adotar as 
medidas cabíveis. 
Quando houver a necessidade de reposição da peça, é necessário que a Contratada 
informe no relatório de execução dos serviços, quais as peças que devem ser 
substituídas. 
Referido relatório deve ser entregue ao fiscal contratual e este se responsabilizará por 
informar à  Direção Geral da CVN para formalizar a aquisição das peças necessárias. 
É de responsabilidade da empresa contratada informar no relatório de execução dos 
serviços  a viabilidade financeira da troca de peça. 

 
V. Instalação de pontos de rede. 
Fazem parte dos serviços deste item: a retirada e a recolocação do forro, a instalação 
aparente e ou embutida de dutos, calhas, j-hooks, canaletas, postes, totens ou 
esteiras, necessária à passagem dos cabos; a instalação de caixas para colocação de 
tomadas; passagem de cabos na infraestrutura; o fornecimento e a instalação de patch 
painel descarregado e conectores fêmea RJ-45, tomadas, conectorização; a 
identificação da instalação e os testes de certificação dos pontos. 
A CVN ficará responsável pelo fornecimento de todo o material necessário, mas a 
contratada deverá apresentar no relatório a descrição e quantificação dos referidos 
materiais. 
Os pontos de rede deverão ser habilitados (conectados através de patch cords) nos 
switches. As instalações deverão ser feitas preferencialmente pelo teto, acima do 
forro, através de   eletrocalhas/j-hooks e a continuação, até a máquina/equipamento, 
através de canaletas plásticas, postes ou totens do teto ou piso até a estação de 
trabalho.A distância do piso até as tomadas de superfície deverá ser de 30 
centímetros, via de regra, salvo   exceções que deverão ser tratadas individualmente. 

 
VI. Remanejamento de pontos de rede. 
Entende-se por remanejamento de pontos de rede: a movimentação de pontos de 
rede, com a retirada e recolocação do forro, retirada e instalação de canaletas, caixas 
de tomadas, adaptadores de espelho e alterações de cordões de conexões em 
bastidores, envolvendo o lançamento de fios e cabos. 
Caso, no remanejamento, não seja possível aproveitar o material utilizado na 
instalação original, a CVN deverá fornecê-lo, nas condições, quantidades e descrições 
apontadas pela Contratada. 

 
VII. Demais serviços relacionados à Tecnologia da Informação. 
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5.  DA VISTORIA 

 
5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhada por 
servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08 horas às 16 horas, 
devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (47) 3342-1818, 
podendo sua realização ser comprovada por Declaração emitida pela licitante de que 
conhece as condições locais para execução do objeto ou de que realizou vistoria no local do 
evento. 
5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão 
pública. 
5.3. Para a vistoria, a licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 
identificado. 
5.4. A vistoria técnica constitui condição para auxílio na confirmação do quantitativo 
de materiais e equipamentos que serão utilizados durante a execução do contrato, 
bem como para avaliação das áreas, visto que não serão aceitas quaisquer 
alegações posteriores de desconhecimento das condições do local em que serão 
prestados os serviços para omissão de obrigações contratuais ou das exigências 
contidas no Edital de Licitação. 
5.5. A realização da vistoria não será obrigatória, entretanto, não serão aceitas 
alegações posteriores quanto ao desconhecimento de qualquer detalhe, 
incompreensão, dúvidas ou esquecimento que possam provocar empecilhos, atrasos 
na realização dos serviços ou paralisações, arcando a empresa com quaisquer ônus 
decorrentes destes fatos. 
 
6. AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
I. Efetuar o pagamento dos serviços prestados na forma deste Edital. 
II. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as  cláusulas contratuais, os termos de sua proposta e legislação correlata; 
III. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
IV. Comunicar à Contratada, em obediência ao princípio da probidade administrativa,  
que efetuará  sua exclusão de ofício do Simples Nacional (conforme disposto no inciso 
I do artigo 29 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações), 
caso a CONTRATADA optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação 
dessa condição no prazo legal. 
V. Proporcionar à Contratada as condições necessárias ao desempenho dos serviços 
contratados; 
VI. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas 
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as 
substituições e os treinamentos que se verificarem necessários; 
VII. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 
CONTRATANTE, para a prestação do serviço; 
VIII. Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente 
designados para esse fim, na forma prevista na Lei nº 8.666/93 e na IN nº 05/2017, 
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procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se 
fizerem necessárias; 
IX. Solicitar o afastamento e/ou substituição de qualquer empregado que não 
mereça confiança no trato dos serviços, que dificulte a supervisão e fiscalização e que 
adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe 
foram designadas. O afastamento deve ser feito no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da         solicitação; 
X. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 
com a execução do serviço. 
XI. Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
I. Prestar os serviços com diligência e perfeição, cumprindo rigorosamente o objeto 
desta contratação, as normas e as legislações pertinentes, atendendo de forma plena 
e satisfatória às necessidades dos serviços; 
II. Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias após a solicitação, os profissionais necessários à realização dos serviços, 
de acordo com o quantitativo solicitado e com a qualificação mínima definida neste 
Termo de Referência. 
III. Apresentar à Fiscalização do Contrato, no primeiro mês da prestação dos 
serviços, e sempre que solicitado, atestados, comprovantes e carteiras profissionais, 
bem como quaisquer outros documentos que digam respeito a seus empregados ou 
que, de alguma forma, tenham relação com o objeto do contrato e/ou com a prestação 
dos serviços contratados. 
IV. Manter às suas custas, seus empregados sempre atualizados, por meio de 
treinamentos, reciclagens, cursos de relações interpessoais, segurança no trabalho e 
participação em eventos de caráter técnico, de acordo com a necessidade dos 
serviços e sempre que a CONTRATANTE entender conveniente; 
V. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às 
reclamações formuladas; 
VI. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
VII. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 
VIII. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os 
serviços, encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais 
referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de 
trabalho; 
IX. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 
inconveniente pela CONTRATANTE. 
X. Substituir os uniformes completos, para o profissional alocado, tudo sujeito à 
aprovação da  CONTRATANTE, vedado o repasse dos respectivos custos aos seus 
empregados; 
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XI. Manter seus empregados uniformizados, identificando-os através de crachás, com 
fotografias recentes. Deverão, ainda, se apresentar sempre limpos e asseados, quer 
no aspecto de vestuário e calçado, quer no de higiene pessoal, devendo ser 
substituído imediatamente aquele que não estiver de acordo com esta exigência, 
mediante comunicação da Contratante; 
XII. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos 
comprovadamente causem ao patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros, durante 
a permanência no local do serviço, decorrentes de ação ou omissão, culposa ou 
dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente; 
XIII. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 
XIV. Relatar, por escrito, ao Fiscal da CONTRATANTE toda e qualquer anormalidade 
observada afeta à prestação dos serviços; 
XV. Orientar os funcionários para que se comportem sempre de forma cordial, e se 
apresentem sempre dentro dos padrões de apresentação e higiene compatíveis com 
o local da prestação dos serviços; 
XVI. Apresentar à CONTRATANTE, nos seguintes prazos, as informações e/ou 
documentos listados abaixo: 
XVI.1. Mensalmente ou em outra periodicidade conforme o caso: 
a) Nota Fiscal/Fatura; 
b) Certidões Negativas de Débitos Federal, Estadual e Municipal; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS. 
XVI.2.  Quando solicitado pela CONTRATANTE: 
a) Quaisquer documentos listados no subitem anterior; 
XVII. Cabe, ainda, à CONTRATADA, assumir a responsabilidade por: 
a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE; 
b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução do contrato, ainda que acontecido nas dependência 
da CONTRATANTE; 
c) Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
execução do contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou 
continência; 
d) Encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 

XVIII. Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, todos os comprovantes de 
pagamento dos empregados e recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas; 
XIX. Estar ciente que, a partir da assinatura do Contrato, a CONTRATANTE fica 
autorizada a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais 
verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento das 
obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis; 
XX. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
deste Termo de Referência sem a prévia autorização da CONTRATANTE; 
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XXI. Comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de 
obra utilizada, a fim de caracterizar a execução completa do contrato; 
XXII. Cumprir com as obrigações trabalhistas e manter as condições de habilitação, sob 
pena de dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
 
 
8. DO PAGAMENTO 

 
I. O pagamento será efetuado mensalmente à CONTRATADA, será emitido em até 
10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesse 
período a fase de ateste da mesma - a qual conterá o endereço, o CNPJ, os números 
do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa, a descrição clara do objeto 
do contrato que está sendo faturado, de acordo com as condições constantes na 
proposta da empresa e aceitas pela CVN. 
II. O pagamento será efetivado após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 
atestada pelo Fiscal do contrato e ter sido verificada a regularidade da CONTRATADA. 
III.  Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
IV. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, a mesma será 
notificada, por escrito, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação 
ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 
V.  O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 
anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da 
CONTRATANTE. 
VI. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE comunicará aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA. 
VII. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE adotará as medidas necessárias 
à rescisão do Contrato, assegurada à CONTRATADA ampla defesa. 
VIII. Havendo a efetiva prestação do serviço, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não 
regularize sua situação. 
IX. Ressalte-se que é vedada à CONTRATADA a vinculação da efetivação do 
pagamento mensal dos salários dos profissionais ao recebimento mensal do valor afeto 
ao contrato  celebrado com a CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas em contrato. 
X.  Caso a CONTRATADA não efetive o pagamento dos funcionários até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente ao vencido, a CONTRATANTE suspenderá o pagamento 
da Contratada até que a situação seja regularizada ou que seja adotado o 
procedimento previsto. 
XI. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, até o 5º dia útil do mês 
subsequente à prestação do serviço, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam 
adotadas as medidas afetas ao pagamento. 
XII. Juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá disponibilizar as 
informações e/ou documentos já exigidos. 
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XIII. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos no subitem 
anterior caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a 
CONTRATADA à aplicação da penalidade prevista em contrato. 
XIV. Ocorrerá a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
nas hipóteses em que a CONTRATADA: 
XIV.1.Não produzir os resultados esperados, deixar de executar ou não executar as 
atividades contratadas com a qualidade mínima exigida; 
XIV.2. Deixar de repassar os valores de vales transporte e alimentação aos 
empregados  alocados na execução dos serviços contratados. 
XV. O primeiro faturamento, para fins de ajuste, deverá corresponder aos dias do 
mês de  assinatura do Contrato e os seguintes deverão ser faturados considerando o 
mês integral. 

 
9. DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
I. A contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência dar-se-á por meio de 
Contrato Administrativo, a ser assinado com a empresa vencedora do certame, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da convocação para a celebração do mesmo, 
conforme Minuta de Contrato         anexa ao Edital. 
II. A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da 
data da assinatura do respectivo termo, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, até o    limite de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a CVN. 
III. A CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da 
celebração do       contrato, alocar mão-de-obra nos respectivos  locais e nos horários 
a serem fixados pela   Contratante, informando, em tempo hábil, qualquer motivo que 
a impossibilite de assumir os serviços contratados. 
IV. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual que objetiva 
a obtenção de preços e condições mais vantajosos para a CVN, conforme estabelece 
o inciso II, do Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
IV.1. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição 
para a renovação. 
V. Não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido 
declarada inidônea, impedida ou suspensa temporariamente de participação em 
licitação e/ou contratação com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
efeitos. 
VI. O Contrato poderá ser prorrogado a cada 12 (doze) meses, até o limite de 60 
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma 
simultânea e  autorizado formalmente pela autoridade competente: 
a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) A CONTRATANTE mantenha interesse na realização do serviço; 
c) O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE; 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
VII. Considerar-se-á plenamente assegurada a vantajosidade econômica para 
prorrogação do contrato, sendo dispensada a realização de pesquisa de mercado, 
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pois o contrato conterá previsões de que: 
VIII. Os reajustes contratuais referentes aos gastos da Contratada com pessoal (um 
dos itens que compõem o preço final), que envolvam a folha de pagamento serão 
efetuados com base em convenção, acordo coletivo ou em decorrência de lei; 
IX. Os reajustes dos itens que envolvam insumos (exceto quanto a obrigações 
decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei) e materiais serão 
efetuados com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
A prestação de serviços referida neste Termo de Referência não gera vínculo 
empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-
se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 
 

GABRIEL DOS ANJOS 
Presidente 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
 

Prezados Senhores, Ref.: Licitação ..... Nº       20** (CVN) - Carta-Proposta. 
Apresentamos nossa “Carta Proposta”, mais o “Anexo Complementar” (assinado para 
fornecimento do objeto do edital, a serem entregue(s)/prestado(s), nos endereços 
indicados no edital, com todas as despesas inclusas, tais como: o transporte até o 
local destino, todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
para-fiscais e eventuais isenções), leis sociais, administração, lucros, e qualquer 
despesa, acessória e/ou necessária, não especificada no edital em questão. 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO; TELEFONE e E-MAIL: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA CORRENTE NO BANCO: 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
a. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório, estar ciente 
de que, neste ato, deverá estar regular perante a Seguridade Social (INSS) e FGTS, 
obrigações sociais e trabalhistas, bem assim, atender a todas as demais exigências 
de habilitação que rege a presente licitação e seus anexos integrantes, mantendo 
todas as condições até o término do futuro contrato. 
b. Quaisquer reclamações oriundas do fornecimento do objeto, deverão ser 
formalizadas por escrito e dirigidas ao nosso escritório, localizado na rua ......., na 
cidade de ....... 

 
3. PREÇO (s) 
a. O (s) preço (s) unitário(s) e total em que ofertamos, para o fornecimento do objeto 
do edital, é (são) o(s) previsto(s) no “Anexo Complementar”, que segue apensado 
nesta carta- proposta, não havendo qualquer outro valor a ser exigido da Contratante. 
b. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a contar desta data. 
c. A garantia será conforme o estabelecido no edital, e subsidiariamente, no Código 
de Defesa do Consumidor; 
d. A entrega será em até .......... (“observar o máximo exigido no edital”) 
e. Desde já declaramo-nos cientes de que a CVN procederá à retenção de impostos 
nas hipóteses previstas em lei, caso pertinente. 

 
 

Local e data 
NOME/ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E HABILITAÇÃO 

 
 

..........................................................................................., (nome   da   empresa),   
com   sede 
na..........................................................................................................., 
(endereço), inscrita no CNPJ sob o n. ..............................................., licitante no 
Pregão n° 
............., promovido pela CVN - Câmara de Vereadores de Navegantes- SC, declara, 
por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. n° ........................................, 
que está regular perante a Seguridade Social (INSS) e FGTS bem como atende a 
todas as demais exigências de habilitação constantes do edital do referido certame. 

 
 

Local e data 
 
 
 

.......................................................................................................... 
(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 
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ANEXO IV – MODELO DE CREDENCIAMENTO 
“CREDENCIAMENTO” 

 
 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ............................................. , 
portador(a) da Cédula de Identidade n. ........................ e CPF n. .............................., 
a participar da licitação instaurada pela CVN - Câmara de Vereadores de Navegantes 
- SC, na modalidade PREGÃO PRESENCIal n° ***/23, suprarreferenciada, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,     outorgando-lhe     poderes     para     
pronunciar-se     em     nome     da     empresa 
........................................................................................ visando formular propostas e 
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, 
renunciar ao direito  de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame. 

 
 

Local e data 
 
 
 

Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO V - MODELO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS AO 
TRABALHO DO MENOR 

..........................................................................................., (nome da empresa), com 
sede na 
........................................................................................................................,  
(endereço), inscrita no CNPJ sob o n. ..............................................., vem através de 
seu       representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei n. 
8.666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854 de 27 de outubro de 1999, declarar 
expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII e que 
não será utilizada mão de obra de menores de dezoito (18) anos de idade em 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres,        bem como não será utilizada mão de 
obra de menores de dezesseis (16) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na 
condição de aprendizes. 

 
 

Local e data 
 
 
 

(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 
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ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA OBRIGATORIEDADE DE 
COMUNICAR A OCORRÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
(NOME DA EMPRESA) ................................, CNPJ/MF 
nº.................................................................................................................sediada na 
......................................................................................................................................(endereço 
completo), declara, sob penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no Pregão Presencial nº ***/2023, ciente da obrigatoriedade de 
informar/declarar ocorrências posteriores. 
 
 
Local e data 
 
 
(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTEO DE 
MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes) 
  ,     inscrita     no     CNPJ     sob     o     nº 
  ,     por     intermédio     de     seu     representante     legal,     o(a)     
Sr.(a.) 
   , portador(a) da Carteira de Identidade nº , do 
CPF nº , DECLARA, para fins do disposto na alínea “b” do subitem 
IV.9.2 do Edital de Pregão Presencial nº* * /2023, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006. 

 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 
3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 
 
 

  , de de 20**. 
 
 
 
 

 
(assinatura do responsável pela empresa) 

 
 

OBSERVAÇÃO: Assinalar com um “X” a condição da empresa 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO. 
 
 

(nome da empresa) , inscrita no   CNPJ   
sob 
o n°  , por intermédio de   
seu 
representante legal o(a) Sr (a) , portador 
(a) da Carteira de identidade n°      
  , 
DECLARA que: 
 
1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam 
servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo 
grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

 
 

___________________________,______de_______________de 20**. 

 

 

 

  

(assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

e do CPF n° 
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ANEXO IX – MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE 
TÉCNICA. 
 
 
 
 

Atestamos (ou declaramos) que a empresa 
  ,   inscrita   no  CNPJ/MF 
nº   , inscrição
 estadual nº 
  ,  estabelecida no (a)     
administra (administrou) serviço especializado de xxxxxxxxxxx para este órgão (ou para esta 
empresa). Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa 
foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone 
comercial ou tecnicamente. 
 
 

  ,  de  de 20**. 
 
 
 
 

 

 
                       (assinatura do responsável pela empresa declarante) 

 
 

OBSERVAÇÃO: Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que 
identifique o órgão (ou empresa) emissor. 
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ANEXO X -  MINUTA DE CONTRATO 

Processo Licitatório nº 04/2023 
 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E APOIO TÉCNICO DE 
ATIVIDADES DE INFORMÁTICA 

 
A CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público, 
sediada na Rua Ezequiel Antero Rocha n° 315, centro, Navegantes-SC, CEP 88.370- 410, 
inscrita no CNPJ n° 83.551.531/0001-08, neste ato representado pelo seu Presidente 
GABRIEL DOS ANJOS brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade n° 6.846.602 
e do CPF n° 101.320.519-74, residente e domiciliado à Rua Marechal Olímpio Falcunieri 
da Cunha, n° 45, bairro Centro, Navegantes-SC, infra-assinada, doravante denominada
 CONTRATANTE, e, a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 
XX.XXX.XXX/XXX-XX, com sede à Rua XXXXXXXXXXXX, nº XXXX, (bairro) – 
(cidade)/(estado), neste ato representado por seu sócio administrador  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito 
no CPF xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado à Rua XXXXXXX, nº XXX, (bairro), 
(cidade)-(estado), infra-assinada, doravante denominado CONTRATADO, firmam o 
presente contrato de prestação de serviço, nas seguintes cláusulas e condições abaixo 
expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços técnicos de tecnologia da 
informação e apoio técnico de atividades de informática, conforme Processo Licitatório nº 
04/2023, a que corresponde este pacto, assim especificados: 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor unitário 
máximo 

1 450 hora 

Suporte Recorrente de manutenção 
em softwares, notebooks, 
microcomputadores, hardware, 
monitores, no-breaks e impressoras 
laser e jato de tinta; de recuperação 
de dados de discos rígidos; de 
instalação e configuração de 
servidores (domínio, sistema  
operacional e ou arquivo de dados) 
e de instalação e remanejamento de 
pontos de rede. 

R$ 170,18 

 
1.2. O presente contrato, assim como a Licitação da qual decorreu, não obriga a Câmara 
de Vereadores de Navegantes a contratar todos os serviços de acordo com as qualidades 
e/ou quantidades acima indicadas, sendo solicitados de acordo com as necessidades da 
Câmara de Vereadores de Navegantes, conforme consta no edital do Processo Licitatório 
n° 04/2023. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS 
2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da execução, bem como, 
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus Anexos, os 
seguintes documentos: 
a) Edital do Processo Licitatório nº 04/2023 e seus Anexos; 
b) Proposta de Preço da CONTRATADA; 
c) Ata de Reunião de Julgamento de Proposta. 
2.2. Os documentos referidos no presente item são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. Os serviços deverão ser executados por meio próprio. As solicitações deverão ser 
atendidas em até 02 (duas) horas após solicitação da Diretoria Administrativa da Câmara 
de Vereadores de Navegantes diretamente nos locais indicados pela mesma, seja por 
contato telefônico, correio eletrônico ou mensagem de aplicativo. 
3.2. Os serviços executados se darão de forma fracionada e a forma de execução será 
indireta, de acordo com as necessidades da Câmara de Vereadores de Navegantes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA 
4.1. O contrato vigorará a partir de sua assinatura por até 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogação em até 48 (quarenta e oito) meses, conforme Lei nº 8.666/93, art. 57, 
inciso II. 
4.2. A Câmara de Vereadores de Navegantes não tem a obrigatoriedade da contratação 
total dos serviços registrados, não podendo se falar em perdas e danos. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
5.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, 
conforme o disposto no art. 61, no parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no 
portal da internet www.cvnavegantes.sc.gov.br/imprensa/licitacoes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR 
6.1. O preço para a execução do objeto do Contrato, é o apresentado na proposta da 
CONTRATADA, devidamente aprovado pela Câmara de Vereadores de Navegantes, 
tendo o seu valor especificado na Relação de Itens, anexo XI do Edital do Processo 
Licitatório nº 04/2023. 
6.2. O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da CONTRATADA. 
6.3. A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico- 
financeiro do Contrato somente poderá ser dada se a sua ocorrência não era previsível no 
momento da contratação e se houver a efetiva comprovação do aumento pela 
CONTRATADA (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 
6.4. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas, nas situações previstas 
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 
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no mercado. 
6.5. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, a Câmara de Vereadores de Navegantes, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório. 
6.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Câmara de Vereadores de 
Navegantes, o Proponente contratado será convocado para a devida alteração do valor 
pactuado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: em até 10 (dez) dias após a 
prestação/execução dos serviços mediante a apresentação da Nota Fiscal/fatura e 
respectiva liquidação, acompanhada de relatório emitido pelo setor competente, 
devidamente atestada pelo responsável do setor requerente e, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas no Edital. 
7.1.1. Recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 
7.1.2. O pagamento será efetuado diretamente a CONTRATADA através de conta 
corrente previamente cadastrada pela mesma perante a Câmara de Vereadores de 
Navegantes. 
7.2. Todos os serviços deverão atender a todas as características estabelecidas no 
Edital. 
7.3. Uma vez estando comprovada a adequação do objeto nos termos contratuais, 
confirmando-se os serviços prestados/executados, serão recebidos definitivamente, 
mediante assinatura do responsável, na Nota Fiscal. 
7.4. Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA vencedora deverá apresentar 
juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS e o FGTS – CRF e CNDT (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas). 
7.5. NÃO HAVERÁ, SOB HIPÓTESE ALGUMA, PAGAMENTO ANTECIPADO. 
7.6. A Licitante vencedora deverá emitir a nota fiscal com o CNPJ conforme os dados 
constantes na Autorização do Fornecimento enviada pela Diretoria Administrativa da 
Câmara de Vereadores de Navegantes, contendo o detalhamento dos itens, quantidades, 
valores unitários e totais, nº da Autorização de Fornecimento (AF) ou empenho, e, dados 
bancários para pagamento. 
7.7. Os recursos para pagamento serão atendidos pela dotação do orçamento vigente 
da Câmara de Vereadores de Navegantes, classificadas e codificadas sob o n° 
01.001.3.3.90.40.08.00.00.00. 
 
CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES 
8.1. A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução deste 
Contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e 
prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 
para a Câmara de Vereadores de Navegantes ou para terceiros, independentemente da 
fiscalização exercida pela CONTRATANTE. 
8.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 71 da lei 
8.666/93. 
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8.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
8.4. A CONTRATADA fica, única e exclusivamente, responsável por todos e quaisquer 
encargos decorrentes do presente contrato, tais como impostos, taxas, contribuições 
fiscais e parafiscais, emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza; enfim, por 
todas as obrigações e responsabilidades decorrentes da prestação dos serviços por mais 
especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato, eximindo a 
Câmara de Vereadores de Navegantes de toda e qualquer responsabilidade e/ou 
obrigação, posto que considerada incluída no cômputo do valor do presente contrato. 
8.5. Fica expressamente vedada a cessão ou qualquer outra forma de transferência do 
presente contrato e das obrigações dele decorrentes, mesmo que parcialmente, 
considerando-se, o presente, de caráter personalíssimo. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
NAVEGANTES 
9.1. São obrigações da Câmara de Vereadores de Navegantes: 
a) fiscalizar e controlar a qualidade dos serviços executados; 
b) efetuar o pagamento dos serviços executados na época de sua exigibilidade; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados que não satisfizerem aos 
padrões exigidos nas especificações; 
d) a Câmara de Vereadores de Navegantes não será responsável por quaisquer ônus, 
direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias 
decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade 
caberão, exclusivamente, à CONTRATADA; 
e) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da 
execução do contrato, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuado; 
f) observar para que sejam mantidas, durante a vigência do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo 
o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada; 
g) notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
h) a fiscalização dos serviços executados ocorrerá por intermédio da Câmara de 
Vereadores de Navegantes, de forma a fazer cumprir, rigorosamente, as condições do 
objeto do Edital; 
i) aplicar à CONTRATADA vencedora as sanções administrativas previstas na 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o saneamento de 
qualquer irregularidade; 
b) a contratada deverá disponibilizar um escritório/técnico residente na cidade de 
Navegantes, para facilitar a execução dos serviços, para fins de dar cumprimento às 
obrigações contratuais. Tal solicitação se faz necessária para o atendimento em um prazo 
de 2(duas) horas da abertura do chamado; 
c) manter, durante o contrato, todas as exigências contidas na Ordem de Compras 
bem como no Edital; 
d) manter, durante todo o prazo do contrato, em compatibilidade com as obrigações 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 954

Rua Ezequiel Antero Rocha, nº 315 – Centro – Navegantes/SC – CEP: 88.370-410 
Telefone: (47) 3342-1818 – e-mail: camaradenavegantes@gmail.com 
www.cvnavegantes.sc.gov.br 

 
 
 

 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
(art. 55, XIII da lei 8.666/93); 
e) remover, corrigir, reparar e substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, conforme previsto 
no art. 69 da lei 8.666/93. 
10.2. Substituir, a suas expensas, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
todos os serviços recusados na fase de recebimento. 
10.3. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços 
prestados/executados, bem como se responsabilizar pelo custo de frete na 
prestação/execução dos serviços, e demais custos inerentes aos serviços executados. 
10.4. Prestar os serviços objetos desta licitação nos preços e prazos estipulados no 
contrato. 
10.5. Cumprir as obrigações estabelecidas no Termo de Referência, não se admitindo 
qualquer modificação em sua execução sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
10.6. Em caso de defeito nos reparos, a correção deve ser executada 
independentemente do número de horas que forem necessárias. 
10.7. Realizar os serviços dentro da melhor técnica executiva, obedecendo 
rigorosamente às instruções da CONTRATANTE; 
10.8. Atender, tanto para a manutenção preventiva quanto para a corretiva, de segunda 
a sexta-feira ou, excepcionalmente, nos finais de semana, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE; 
10.9. Efetuar atendimento de EMERGÊNCIA a qualquer hora do dia ou da noite e, se for 
o caso, nos finais de semana, a critério da CONTRATANTE. 
10.10. Responder pelos métodos utilizados nos serviços, pela organização e qualidade 
dos trabalhos e previsão de equipamentos e materiais necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
11. Os empregados da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva daquela as obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista e previdenciária, fiscais e comerciais, e resultantes da execução do 
contrato, as quais se obriga a saldar na época oportuna, conforme art. 71 da Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
12.1. Os serviços executados de forma irregular deverão ser substituídos a expensas da 
empresa vencedora. 
12.2. A empresa será responsável por eventuais danos causados à Câmara de 
Vereadores de Navegantes, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência por 
seus empregados, aos serviços prestados/executados, eventualmente em desacordo com 
a qualidade, quantidade, prazo de execução. 
12.3. Toda e qualquer despesa relativa à execução dos serviços correrá às expensas do 
licitante vencedor, sendo sua obrigação executar os serviços, deixando-os em perfeitas 
condições de utilização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇÕES DOS 
SERVIÇOS EXECUTADOS 
13.1. A CONTRATADA será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 
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serviços porventura prestados/executados incompatíveis com as especificações do edital, 
no prazo máximo de 24 (vinde e quatro) horas. 
13.2. Não serão aceitos serviços incompatíveis com as especificações do Edital. 
13.3. Os serviços deverão estar comprovadamente dentro das especificações das 
normas técnicas vigentes PERTINENTES AO ITEM CONTRATADO, em conformidade 
com o INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia), normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) e Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078/90). 
13.4. Os serviços, considerados inadequados ou que não atenderem às exigibilidades, 
deverão ser recompostos e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso até sua 
regularização de forma integral. 
13.4.1. Entende-se por serviços inadequado(s), aqueles que se apresentarem inferior em 
qualidade ou fora das especificações exigidas no edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS/EXECUTADOS 
14.1. O recebimento do objeto dar-se-á conforme o disposto no artigo 73, inciso II e seus 
parágrafos, da lei nº 8.666/93. 
14.2. O objeto contratado será recebido: 
 a) DEFINITIVAMENTE, após verificação da correta execução dos serviços realizados 
que serão fiscalizados tanto pelo local onde os serviços será realizado, quanto pela 
Diretoria Administrativa da Câmara de Vereadores de Navegantes; 
b) o prazo de atendimento é de, no máximo, 2 (duas) horas após solicitação do setor 
competente diretamente nos locais indicados pelo mesmo, seja por contato telefônico, 
correio eletrônico ou aplicativo de mensagens; 
c) as empresas deverão obedecer aos prazos determinados para o atendimento das 
solicitações. No caso do não cumprimento dos prazos determinados poderá ser aplicado 
multa por atraso, conforme especificado no ato convocatório e demais termos e atos 
constantes dos anexos do Processo Licitatório nº 04/2023, da Câmara de Vereadores de 
Navegantes. 
14.2.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços prestados estão 
em desacordo com a proposta, fora de especificação ou incompletos, após a notificação 
por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso 
o pagamento, até que sanada a situação. 
14.2.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto 
pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 
14.2.3. Se houver recusa do objeto, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá 
proceder à reparação/substituição, sem qualquer ônus para a Câmara de Vereadores de 
Navegantes dentro de prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
14.2.4. A CONTRATADA efetuará a qualquer tempo e sem ônus para a Câmara de 
Vereadores de Navegantes, a substituição de todo serviço que apresentar imperfeições, 
defeito de fabricação/produção, qualquer irregularidade ou divergência com as 
especificações constantes no Termo de Referência do Edital, ainda que constatados 
depois do recebimento e/ou pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo da Diretoria 
Administrativa da Câmara de Vereadores de Navegantes, mediante nomeação de servidor 
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especialmente designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
15.2. Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 
I. fiscalizar e atestar os serviços executados, com a emissão de relatórios de 
aprovação e declaração de compatibilidade com as condições estabelecidas no Edital; 
II. comunicar eventuais falhas na prestação/execução dos serviços, cabendo à 
Contratada adotar as providências necessárias; 
III. garantir à Contratada toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com os serviços executados; 
IV. emitir pareceres em todos os atos da Diretoria Administrativa relativos à execução 
do contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 
15.3. A fiscalização exercida pela Contratante não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
16.1. A não prestação/execução dos serviços no prazo assinalado, importará na 
aplicação à CONTRATADA de multa diária na ordem de 0,5% (meio por cento) sobre o 
valor do contrato, limitada a 20% (vinte por cento) do valor contratual. 
16.2. À CONTRATADA, se recusar a executar os serviços A Câmara de Vereadores de 
Navegantes dentro do prazo de validade da proposta, será aplicada multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total do Contrato, bem como a aplicação das penalidades previstas no 
artigo 87 da lei 8.666/93. 
16.3. Confiada a contratação à proponente vencedora e não satisfeitas as exigências 
técnicas e/ou comerciais dos compromissos assumidos, será aplicada a multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total do Contrato, bem como a aplicação das penalidades 
previstas no artigo 87 da lei 8.666/93. 
16.4. A inexecução parcial ou total do Contrato importará à CONTRATADA as 
penalidades previstas no artigo 87 da 8.666/93, bem como a multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato. 
16.5. À CONTRATADA será aplicada a multa de 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato no caso de descumprimento de qualquer outra obrigação a ela imposta no 
presente ajuste. 
16.6. Será propiciada ampla defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas neste Contrato. 
16.7. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não 
terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
16.8. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito sejam decorrentes deste ou de qualquer outro contrato seu 
com A Câmara de Vereadores de Navegantes, ou cobrados judicialmente. 
16.9. É vedado a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena 
de responsabilização administrativa, civil e criminal, conforme Lei nº 13.709/2018. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
apresentação das propostas. 
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17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
 17.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65, da Lei n° 
8666, de 1993. 
17.4. A contratada é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que fizeram necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor atualizado do Contrato. 
17.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
OBS: Somente será possível a realização de aditivo contratual nos termos do art.65, 
§1°, da Lei n° 8666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO 
18.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades elencadas nos termos do edital e do artigo 77, da lei nº 8.666/93, ensejará 
também a sua rescisão, conforme diretrizes contidas no Art. 78 e seguintes, da Lei nº 
8.666/93. 
18.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 
79, da Lei nº 8.666/93. 
18.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
XI e XVIII do art. 78, da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA/PRESTADORA DE SERVIÇOS 
vencedora sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 20% (vinte por cento) 
do valor do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
Câmara de Vereadores de Navegantes ou a terceiros, por si ou seus sucessores e 
representantes, na execução do contrato, isentando a Câmara de Vereadores de 
Navegantes de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
19.2. Compete à Câmara de Vereadores de Navegantes a gestão do presente contrato. 
19.3. Aplicar-se-á, subsidiariamente, ao presente contrato, o disposto no Edital da 
Licitação e seus Anexos. 
19.4. Aplicam-se a este Contrato as disposições das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, e 
suas posteriores modificações, que regulamentam as licitações e contratações 
promovidas pela Administração Pública. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - TOLERÂNCIA 
20. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância, no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
Contrato e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou, de qualquer 
forma, afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Navegantes para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer 
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outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem às partes, CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES e 
CONTRATADA, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na 
presença de duas testemunhas e, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 

Navegantes-SC, xxx de xxxxxx de 2023. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
GABRIEL DOS ANJOS 

Presidente da Câmara de Vereadores de Navegantes 
 
 
 

CONTRATADO(a): 
 
 

___________________________________ 
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
_________________________ ___________________________ 
Nome Nome 
CPF CPF 
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ANEXO XI – MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E 

FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E APOIO TÉCNICO 
DE ATIVIDADES DE INFORMÁTICA. 
 

 
N° do Processo: 
Pregão Presencial n° XX/2023 
Dia / / às : horas 

 
Discriminação dos Serviços 

A Data de apresentação da proposta  
B Município  
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo  
D Nº de meses de execução contratual  

 
Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função 
da unidade de medida) 

   
   
   

 
Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com 
características distintas) 

 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  
3 Salário Nominativo da Categoria Profissional  
4 Categoria profissional (vinculada à

 execução contratual) 
 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)  
 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
1  % VALOR (R$) 
A Salário Base   
B Adicional Periculosidade   
C Adicional Insalubridade   
D Adicional Noturno   
E Adicional de Hora Noturna Reduzida   
F Adicional de Hora Extra no Feriado 

Trabalhado 
  

G Outros (especificar)   
TOTAL DO MÓDULO 1  
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MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de 
Férias 

% VALOR (R$) 

A 13 (Décimo-terceiro) salário   
B Férias e Adicional de Férias   

TOTAL DO SUBMÓDULO 2.1  
 

 
Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras 
Contribuições 

% VALOR (R$) 

A INSS 20,00
% 

 

B Salário Educação 2,50%  
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho)   
D SESC ou SESI 1,50%  
E SENAI - SENAC 1,00%  
F SEBRAE 0,60%  
G INCRA 0,20%  
H FGTS 8,00%  

TOTAL DO SUBMÓDULO 2.2  
  

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e 
Diários 

 VALOR (R$) 

A Transporte -  
B Auxílio-Refeição/Alimentação -  
C Assistência Médica e Familiar -  
D Seguro de Vida -  
E Outros (especificar) -  

TOTAL DO SUBMÓDULO 2.3  
 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS 
ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e 
Diários 

VALOR (R$) 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias  
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições  
2.3 Benefícios Mensais e Diários  

TOTAL DO MÓDULO 2  
 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
3  % VALOR (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado   
B Incidência do FGTS sobre Aviso

 Prévio Indenizado 
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C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o 
Aviso Prévio Indenizado 

  

D Aviso Prévio Trabalhado   
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 

sobre Aviso Prévio Trabalhado 
  

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o 
Aviso Prévio Trabalhado. 

  

TOTAL DO MÓDULO 3  
 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Submódulo 4.1 - Ausências Legais % VALOR (R$) 
A Férias   
B Ausências Legais   

 
C Licença Paternidade   
D Ausência por Acidente de Trabalho   
E Afastamento Maternidade   
F Outros (especificar)   

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.1  
 

Submódulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$) 
A Intervalo para Repouso ou Alimentação   

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.2  
  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS 
ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 
Ausente 

VALOR (R$) 

4.1 Ausências Legais  
4.2 Intrajornada  

TOTAL DO MÓDULO 4  
 

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 
5   VALOR (R$) 
A Uniformes -  
B Materiais -  
C Equipamentos -  
D Outros (especificar) -  

TOTAL DO MÓDULO 5  
 

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 
A Custos Indiretos   
B Lucro   
C TRIBUTOS   
C.1 PIS   
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C.2 COFINS   
C.3 ISS   

TOTAL DO MÓDULO 6  
 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR 
EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por 
empregado) 

VALOR (R$) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, 

MENSAIS E DIÁRIOS 
 

C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO  
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 

PROFISSIONAL AUSENTE 
 

E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS  
Subtotal (A + B + C + D + 

E) 
 

 
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO  
 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 
Objeto Item Carga 

Horári
a 

Diária 

Nº de 
Posto
s 

Unidade Quantidad
e 

Valor 
Unitári
o 

Valor 
Total 

Motorist
a 

       

 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 
Proposta de Preços. 
Prazo de início da execução do serviço: no máximo 10 (dez) dias, a contar da data de 
assinatura do contrato. 

 
Declaração: nos preços cotados estão incluídas todas as despesas tais como 
impostos, taxas, seguro, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes 
sobre o objeto deste        Pregão. 

 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Responsável 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005 - 2023 – MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E CARIMBOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES, CONFORME TERMOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS

Publicação Nº 4916000

 

 

 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 

Processo Licitatório Nº 005/2023 
 

Modalidade: Pregão Presencial Para Registro de Preço 
 

 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais gráficos e 
carimbos para atender as necessidades da Câmara de Vereadores de Navegantes, 
conforme termos e condições constantes neste Edital e seus anexos. 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
REGIMENTO: Leis Federais nºˢ 8.666 de 21/06/93, 10.520 de 17/07/02, demais 
alterações posteriores e demais decretos e normas regulamentadoras aplicáveis à 
espécie. 

 
ABERTURA DA SESSÃO: dia 14 de junho de 2023, às 09:00 horas, no plenário da 
Câmara de Vereadores de Navegantes, localizado na Rua Ezequiel Antero Rocha, nº 
315, bairro Centro, Navegantes/SC. 

 
INFORMAÇÕES: Pessoalmente, na sede da Câmara de Vereadores de Navegantes, 
localizada na Rua Ezequiel Antero Rocha, 315, Centro, Navegantes-SC, CEP 88370-
410, ou, ainda, por telefone: 
(47) 3342-1818, com a pregoeira SHEILA MAGALI MOSER ISENSEE, no  horário 
das 08:00 h às 12:00 h, de segunda-feira a sexta-feira. 

 
LEITURA E/OU RETIRADA DO EDITAL: Pessoalmente, no endereço acima citado, 
ou no endereço eletrônico www.cvnavegantes.sc.gov.br 

 
 
                                                                                   Navegantes, 27 de junho de 2023. 

 
 

GABRIEL DOS ANJOS 
Presidente 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 

 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇO 

 
 
 

A CÂMARA   DE   VEREADORES   DE   NAVEGANTES,   doravante denominada 
simplesmente CVN, inscrita no CNPJ sob o nº 83.551.531/0001-08, com sede na Rua 
Ezequiel Antero Rocha, nº 315, Bairro Centro, Navegantes- SC, comunica que fará 
realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, pelo tipo 
de Licitação MENOR PREÇO POR ITEM, regida pela Lei Nº 10.520/02, bem como, 
pela Lei Federal nº 8.666/93. A documentação e proposta deverão ser entregues no 
dia, hora e local abaixo especificado: 

 
LOCAL: Plenário da CVN - Câmara de Vereadores de Navegantes, localizado na Rua 
Ezequiel Antero Rocha, nº 315, bairro Centro, Navegantes/SC, CEP 88370-410. 

 

 

 
 
 
1 – DO OBJETO 

 
1.1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais gráficos e 

carimbos para atender às necessidades da CVN, conforme termos e 
condições constantes neste Edital e seus anexos. 

1.1.2. As demais especificações constam no Anexo I deste Edital. 
 
2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar desta Licitação todos os interessados que atendam as 
seguintes condições: 

a) Preencham os requisitos legais para o exercício da atividade objeto do 
presente certame; 

b) Apresentem a declaração de regularidade fiscal e habilitação jurídica, 
podendo se utilizar do modelo do Edital. 
2.2.  Poderão participar deste processo, cooperativas, que deverão apresentar: 

a) Finalidade compatível com o objeto licitado; 
b) Relação de todos os técnicos prepostos e demais, comprovando estar 

devidamente inscrito no ato constitutivo correspondente, sob pena de inabilitação. 
2.3.  Não será permitida a participação de: 

a) Cooperativas de mão de obra; 

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: Até 14/07/2023 
HORÁRIO: Até 08:50h 

DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 14/07/2023 
HORÁRIO: Às 09:00h 
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b) Empresas em consórcio; 
 
3 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES E DA DOCUMENTAÇÃO 

 
3.1. Os dois envelopes (um contendo a proposta de preços e outrocontendo os 
documentospara a habilitação), deverão ser entregues até a data e  hora 
estipulados no preâmbulo deste Edital. 
Obs.: Caso a Licitante não se fizer representar na sessão pública do Pregão 
Presencial para Registro de Preços, deverá entregar os documentos solicitados no 
Credenciamento, inseridos em um terceiro envelope, contendo no anverso do 
mesmo: ENVELOPE Nº 3 e as identificações padrão a seguir descritas. O não 
atendimento deste    quesito importará na rejeição da proposta. 
3.2. Os envelopes deverão estar fechados de forma a não permitir sua violação, com 
a     seguinte identificação: 

 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE 

PREÇOS 
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÂO 

CVN - Câmara de Vereadores de  CVN - Câmara de Vereadores 
       Navegantes – SC de Navegantes - SC 

PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023 

Empresa Proponente: Empresa Proponente: 
CNPJ: CNPJ: 
Endereço: Endereço: 
CEP: CEP 
e-mail: e-mail: 

 
3.3. Na data, horário e local definidos, o Pregoeiro declarará aberta a sessão e 
receberá os envelopes enviados pelo correio, protocolados junto ao departamento de 
protocolo e os entregues na Sessão Pública, contendo a Proposta de Preços (envelope 
nº 01) e documentos de Habilitação (envelopenº  02), e ainda, o envelope contendo 
os documentos para Credenciamento (envelope nº 03), se for o caso. 
3.4.  Será aceita a entrega de envelopes na data, horário e local definidos. 

 
4 – DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES E ABERTURA DOS 
ENVELOPES DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
4.1.  A sessão de abertura dos envelopes e julgamento vai ocorrer na no Plenário da 
CVN. 
4.2. Para fins de Credenciamento, o representante do Licitante deverá apresentar-se 
perante o(a) Pregoeiro(a), devidamente munido de: 

a) Documento oficial de identidade e procuração com outorga de poderes para 
a formulação de lances verbais e para a prática de todos os demais atos do certame 
ou, sendo o caso, outro documento no qual estejam expressos poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em nome do Licitante representado; 

b) Declaração de regularidade fiscal e habilitação jurídica, podendo se utilizar 
do modelo do Edital; 

c) Contrato Social e/ou a Certidão Simplificada da Junta Comercial onde conste 
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o objetivo social compatível com o objeto licitado. 
4.3. O representante credenciado é o único autorizado a intervir em todas as fases do 
procedimento licitatório, respondendo, para todos os efeitos, por seu representado. 
Obs.: Não havendo representante devidamente credenciado na sessão de abertura 
dos envelopes e julgamento, acarretará no impedimento do Licitante participar da fase 
de lances e de exercer o direito de recurso. 
4.4.  Cada representante credenciado poderá representar apenas um Licitante. 
4.5.  As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem utilizar dos 
benefícios nos termos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
deverão apresentar no Credenciamento, além dos documentos acima mencionados: 

a) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma 
das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, (modelos do 
presente Edital); 

b) Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado, emitida em até 90 
(noventa) dias da data da entrega dos envelopes, para comprovação do seu 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
4.6. Todos os documentos serão analisados e rubricados pelo(a) Pregoeiro(a) e pela 
equipe de apoio, encaminhando-se após para rubrica e conferência de todos os 
Licitantes. 

 
5 – DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) 

 
5.1.  As propostas deverão ser datilografadas ou digitadas em uma via, 
preferencialmente em papel timbrado do Licitante, sem entrelinhas, emendas, rasuras 
ou borrões que afetem sua idoneidade, assinadas e rubricadas em todas as folhas 
pelo representante legal, contendo as seguintes informações: 

a) Razão social do Licitante, a modalidade e o número desta Licitação, nome 
do responsável pela proposta, telefone, e e-mail, para contato, se houver; 

b) Especificação completa do objeto, visando atender ao exigido no Termo de 
Referência; 

c) O valor unitário e total, por item, em reais (R$), com duas casas decimais, 
incluindo toda e qualquer despesa que incida sobre o objeto; 

d) O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias; 

e) O prazo para prestação dos serviços será, conforme previsto no Termo de 
Referência, contado da data do recebimento da Autorização de Fornecimento/Serviço 
por parte da Contratada; 

f) O prazo de garantia, observado o Termo de Referência e as disposições 
legais vigentes; 

g) O prazo de pagamento, que não poderá ser inferior a 10 (dez) dias, 
contados a partir da verificação técnica e o aceite definitivo dos produtos, mediante 
entrega da nota fiscal. 
5.2. Na omissão dos prazos de execução, pagamento, garantia e validade da 
proposta, serão considerados os constantes do Edital e na divergência entre o preço 
unitário e total, prevalecerá o preço unitário. 
5.3. A proposta deverá, obrigatoriamente, contemplar 100% (cem por cento) do item 
que a Licitante tiver interesse de participar. 
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5.4. As propostas serão irretratáveis e irrenunciáveis, na forma da lei, salvo por 
motivos impeditivos e imprevisíveis, decorrentes de fato superveniente ou 
excepcional, devidamente justificado no prazo de 24 (vinte e quatro horas), contado 
da ocorrência do imprevisto. 
5.5.  Em hipótese alguma poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 
ressalvadas, apenas, alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 
5.6. Cada Licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preços para cada item. 
5.7.  Não será aceita proposta com valor excessivo ou extremamente baixo, 
incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, salvo por razões que a justifiquem, através de justificativa 
fundamentada a ser apresentada pela ofertante, no prazo de 24  (vinte e quatro) horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro ou da autoridade superior. 
5.8. Considera-se preço excessivo ou aquele acima do que a CVN se propõe a pagar, 
para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver 
acima do valor estimado pela CVN ou do preço praticado no mercado, aferindo- se 
este, através dos valores da Relação dos Itens do Objeto. 

 
6 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02): 

 
6.1.  Para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
6.1.1.  Habilitação jurídica, conforme o caso: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto 
ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou   sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

b) Declaração de que o Licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o 
inciso V do  art. 27 da Lei 8666/1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 
1999, podendo ser utilizado o modelo anexo ao Edital; 

c) Declaração de Não Parentesco, conforme modelo anexo; 
d) Declaração de superveniência de fato impeditivo, conforme o modelo     do 

Edital. 
OBSERVAÇÃO: Os documentos necessários à HABILITAÇÃO JURÍDICA que já 
foram apresentados no CREDENCIAMENTO poderão ser dispensados de 
apresentação no Envelope nº 02 (Documentação de Habilitação). 
6.1.2.  Regularidade Fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Comprovante de regularidade para com o FGTS; 
c) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, 

compreendendo Tributos e Contribuições Federais, administrados pela Secretaria da 
Receita Federal, e quanto à Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional; 

d) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual; 
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e) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(Certidão Negativa de Débitos Trabalhista) – CNDT. 
6.1.3.  Para comprovação da qualificação econômico-financeira será exigido: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata ou equivalente expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com prazo de validade de 90 dias, salvo se o 
respectivo documento contiver prazo diverso. 
6.2. Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em 
vigor na data da sessão de entrega dos envelopes, apresentados em original ou cópia 
autenticada em cartório competente ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, ou, 
ainda, cópias com apresentação do original, que venham a ser autenticadas durante 
a sessão de abertura dos mesmos pelo Pregoeiro ou membros da equipe de apoio (os 
originais poderão estar dentro ou fora do envelope) ou, também, cópias obtidas na 
internet, desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade confirmadas pelo 
mesmo meio. 
6.3. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de 
validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 
6.4. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da Licitante que 
será responsável pela execução do contratado e faturamento, com o mesmo número 
do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém 
CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e 
matriz. 
6.5. O Licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer documento 
de habilitação deverá demonstrar esta situação, juntando o respectivo comprovante. 

 
7 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, DA HABILITAÇÃO E DE 
EVENTUAIS RECURSOS 
 
7.1. O julgamento das propostas de preços e da habilitação, a classificação final e o 
exame preliminar dos recursos caberão ao Pregoeiro designado para este fim. 
7.2. O Pregoeiro abrirá os envelopes da proposta de preços e efetuará o julgamento 
preliminar, com a desclassificação das propostas que não atenderem às exigências 
estabelecidas neste Edital, e observado os valores totais máximos estimados. 
7.3. Após, o Pregoeiro classificará o Licitante com a proposta de menor preço, bem 
como aqueles com preços até 10% superior àquele de menor preço, para fazer lances 
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
7.4. Caso não sejam verificadas no mínimo três (03) propostas de preço nas 
condições definidas no subitem 7.3 e com representante credenciado na sessão, serão 
classificadas as melhores propostas subsequentes, até alcançar três (03), qualquer 
que seja o seu valor, para a fase de lances. 
7.5.  Na sequência, terá início a etapa de lances verbais, iniciando-se por aquele que 
tiver sido classificado com o maior valor e seguindo em ordem decrescente até o 
menor valor, em rodadas sucessivas, até que não haja mais lances. 
7.6.  Caso duas ou mais propostas estejam com preços iguais, a ordem para a etapa 
de lances verbais será definida por sorteio. 
7.7. Os lances deverão ter valores distintos e decrescentes em relação ao menor 
lance anteriormente apresentado. 
7.8. Encerrados os lances verbais pelo desinteresse dos Licitantes, as ofertas serão 
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ordenadas pelo critério de menor preço. 
7.9. Não poderá haver desistência dos lances verbais ofertados, sujeitando-se o 
Licitante         desistente às penalidades constantes no Edital. 
7.10. Imediatamente após a etapa de lances, ocorrendo a participação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro verificará a ocorrência de 
eventual empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/06. 
7.11. É considerado empate quando as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores à 
proposta mais bem classificada não enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
7.12.  No caso de empate nos termos do subitem 7.11., será oportunizado à 
microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame no prazo máximo 
de 5 minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, sendo que, 
exercida a oportunidade a que se refere este      subitem, sua proposta será classificada 
em 1º (primeiro) lugar. 
7.13. Verificando-se valores iguais nas propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que estejam enquadradas na situação prevista de empaste, a primeira 
a apresentar oferta será decidida por sorteio a ser realizado pelo Pregoeiro. 
7.14. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte recusar o benefício, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
mencionada neste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
7.15.  Não verificada a hipótese de empate previsto ou não exercido o direito, será 
classificada em 1º (primeiro) lugar a proposta originalmente vencedora do certame. 
7.16. Findos os lances verbais e aplicado o critério de desempate, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade do valor apresentado, decidindo motivadamente a 
respeito. 
7.17. Nesta etapa, é facultado ao Pregoeiro negociar o preço ofertado diretamente 
com o representante, visando a sua redução para compatibilização com o orçamento 
da CVN. 
7.18.  Havendo aceitação do menor preço, será efetuada a abertura do envelope de 
habilitação dos Licitantes classificados nesta condição para verificação da 
documentação apresentada e sua conformidade com as exigências do Edital. 
7.19. Serão inabilitados os Licitantes cuja documentação não atender às 
exigências deste Edital. 
7.20.  As microempresas e empresas de pequeno porte, poderão sanar eventual 
restrição nos documentos de regularidade fiscal como condição para a assinatura da 
Ata deRegistro de Preços, na forma da Lei Complementar nº 123/06. 
7.21.  Caso não for aceita a proposta vencedora ou se o Licitante não atender as 
exigências do Edital, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sem 
prejuízo da possibilidade do Pregoeiro negociar o preço ofertado diretamente com o 
representante. 
7.22.  Poderá o Pregoeiro, caso julgue conveniente, suspender os trabalhos durante a 
sessão de abertura dos envelopes e julgamento para diligências ou outras 
providências, devendo neste caso, informar a data e horário de reabertura. 
7.23.  No caso de necessidade de apresentação da proposta readequada, o Pregoeiro 
poderá fixar o prazo de 24 horas para que o vencedor apresente o documento, 
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devidamente ajustado ao lance vencedor. 
7.24. Após declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer Licitante poderá, sob pena de 
preclusão, manifestar imediata, formal e motivadamente sua intenção de recorrer, 
quando será aberto o prazo de três (03) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, ficando desde logo, os demais Licitantes intimados para prestar as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
8 – DO JULGAMENTO DEFINITIVO 

 
8.1. O objeto deste Pregão Presencial para Registro de Preços será adjudicado à 
Licitante cuja proposta for considerada vencedora. 
8.2. O resultado final da Licitação será publicado na internet no endereço 
www.cvnavegantes.sc.gov.br. 
8.3. Após o julgamento definitivo das propostas de preços, de eventuais recursos, 
classificação final e adjudicação do objeto ao vencedor, o Pregoeiro encaminhará o 
processo licitatório para homologação pela autoridade competente. 
8.4. No caso do adjudicatário decair do direito de executar o objeto licitado, a CVN 
poderá revogar esta Licitação, ou convocar os Licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para contratar, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado. 
8.5. Da sessão de abertura dos envelopes e julgamento lavrar-se-á ata 
circunstanciada, na qual       serão registradas as ocorrências. A ata deverá ser assinada 
pelo Pregoeiro e pelos Licitantes presentes. 
8.6. Os envelopes de habilitação dos Licitantes perdedores ficarão de posse do 
Pregoeiro até o término da vigência da Ata de Registro de Preços ou da entrega total 
do objeto licitado, quando serão inutilizados. 

 
9 – DAS SANÇÕES 

 
9.1. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contratado na Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a CVN e será suspenso do cadastro de 
fornecedores da CVN pelo prazo de até 2 (dois) anos ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, sem prejuízo das multas previstas no Edital e na 
Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 
9.2. O contratado com o fornecedor na Ata de Registro de Preços poderá ser 
cancelado, garantida a previa defesa, nas seguintes hipóteses: 
9.2.1.  Pela CVN quando: 

a) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo 
mercado; 

b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentados, na forma do 
inciso XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883 de 06 de julho de 
1994. 
9.3. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
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impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem 
ao contratado na Ata de Registro de Preços. 
9.4. O cancelamento do contratado na Ata de Registro de Preços ou autorização de 
fornecimento e demais sanções administrativas serão precedidos de processo 
administrativo a ser examinado pelo órgão  gerenciador, sendo que a decisão final 
deverá ser fundamentada. 
9.5. No caso de a Contratada encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, 
a comunicação das sanções administrativas e contratuais será feita por publicação no 
Diário Oficial, considerando-se intimado da decisão proferida, a partir do 5º (quinto) 
dia útil, contado da publicação. 
9.6. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do 
contratado na Ata de Registro de Preços NÃO o desobriga da prestação dos serviços, 
até a decisão final do órgão gerenciador. 
9.7.  No caso de atraso injustificado por parte da Contratada na execução do 
contratado na Ata de Registro de Preços, a partir do primeiro dia, a mesma sujeitar-
se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor 
inadimplente, que não excederá a 20% (vinte por cento) do montante, que será 
descontado dos valores eventualmente devidos pela CVN, ou ainda, quando for o 
caso, cobrados administrativamente ou judicialmente. 
9.8.  Pela inexecução total ou parcial do objeto da Ata de Registro de Preços, além do 
disposto nos itens acima, estará a Contratada sujeita às seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida; 
c) Impedimento temporário de licitar e contratar com a CVN pelo período de 

até 02 (dois) anos consecutivos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CVN, conforme 

legislação vigente. 
 
10  – PRAZO E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
 

10.1.  A CVN, após a adjudicação da vencedora, fará sua convocação para retirar o 
termo equivalente ao Contrato (Ata de Registro de Preços). 
10.2. Os Licitantes depois de adjudicados terão prazo de 03 (três) dias úteis, da 
comunicação, para retirar o termo equivalente ao Contrato (Ata de Registro de Preços). 
10.3. No ato da assinatura do termo equivalente ao Contrato (Ata de Registro de 
Preços), o representante da adjudicada deverá apresentar Contrato Social ou 
instrumento equivalente que comprove sua titularidade ou documento de procuração, 
devidamente reconhecido em cartório competente, que habilite o seu representante a 
assinar a ata em nome da empresa. 
10.4.  Quando da assinatura da ata e/ou da retirada do pedido, caso solicitado, a 
adjudicada/fornecedora deverá apresentar novas provas de regularidade fiscal e 
trabalhista, sob pena de rescisão. 
10.5.  As obrigações decorrentes do fornecimento de bens, terão como instrumento de 
ajuste a Ata de Registro de Preços. Contudo, caso a CVN queira, estas obrigações 
poderão ser complementadas observando-se as condições estabelecidas neste 
Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
10.6. A CVN poderá dispensar o termo da Ata de Registro de Preços e optar por 
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substituí-lo por outros instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, 
nos termos do § 4º do art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
10.7.  Na hipótese do fornecedor, primeiro classificado, ter seu registro cancelado, não 
assinar, não aceitar ou não retirar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 
8.666/93. 
10.8. Observados os critérios e condições estabelecidos no presente Edital, a CVN 
poderá comprar de mais de um fornecedor, segundo a ordem de classificação, desde 
que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua 
capacidade de fornecimento compatível com as solicitadas pela CVN, observadas as 
condições do Edital e o preço registrado. 

 
11 – DO PAGAMENTO 

 
11.1.  O pagamento será realizado, em até 10 (dez) dias úteis, mediante apresentação 
da nota fiscal eletrônica, relatório contendo o detalhamento dos serviços executados 
e recebimento definitivo pela CVN. 
11.2. Todos os pagamentos serão realizados exclusivamente por depósito ou 
transferência bancária. 
11.3. É CONDIÇÃO INDISPENSÁVEL PARA A EFETUAÇÃO DO PAGAMENTO, A 
COMPROVAÇÃO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA REGULARIDADE COM       O 
INSS E FGTS, JUSTIÇA DO TRABALHO, FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL. 
11.4. O NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM ANTERIOR CULMINARÁ NA DEVOLUÇÃO 
DA NOTA FISCAL. 
11.5. As notas fiscais eletrônicas devem ser enviadas para o seguinte endereço 
de e-mail: financeiro@cvnavegantes.sc.gov.br. 
11.6. A CVN não se responsabiliza pelas notas enviadas a outros e-mails que não os 
indicados no item anterior. 

 
12 – DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

 
12.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação 
Orçamentária da CVN 01.001.3.3.90.39.63.00.00.00. 

 
13 – DO DIREITO DE FISCALIZAÇÃO 

 
13.1.  O contratante exercerá ampla fiscalização do objetoda Ata de Registro de 
Preços, através de nomeação de servidores pela unidade requisitante, o que em 
nenhuma hipótese eximirá a Contratada das responsabilidades fixadas pelo Código 
Civil e pelo Código de Defesa do Consumidor. 
13.2.  A fiscalização do contratante transmitirá por escrito as instruções, ordens e 
reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas que surgirem no 
decorrer do serviço. 
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14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1. A CVN reserva-se o direito de revogar a presente Licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la por ilegalidade. 
14.2. Os casos não previstos neste Edital, serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a). 
14.3. Não serão motivos para alteração do Edital ou acatamento à impugnação das 
Licitantes, pequenas falhas ou especificações que não prejudiquem a boa 
interpretação ou até mesmo os  princípios fundamentais e legais para a escolha da 
melhor proposta. 
14.4. Qualquer pessoa, desde que haja irregularidade ou vício no Edital, contrariando 
a fiel e estreita observância da Lei federal nº 8.666/93, poderá, através do recurso da 
impugnação, impugnar o Edital, em até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para 
o recebimento das propostas. 
14.5. As razões, contrarrazões dos recursos e impugnações deverão ser 
protocolados no Departamento de Protocolo da CVN, fazendo constar o número da 
Licitação e seu conteúdo. OBS: Não será conhecido recurso ou impugnação 
apresentado fora do prazo legal e/ou subscritos por representantes não habilitados ou 
não identificados e comprovados no processo, suas condições de representantes de 
Licitante, com firma reconhecida, na forma do Código Civil Brasileiro, nem mesmo 
enviado pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de 
comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, o respectivo original não tiver sido 
protocolizado, na forma do item anterior. 
14.6. Informações e esclarecimentos acerca desta Licitação poderão ser solicitadas 
até dois dias úteis antes da data limite para entrega dos envelopes, mediante 
correspondência dirigida ao Pregoeiro, através do e-mail 
diretoria@cvnavegantes.sc.gov.br, de Segunda a Sexta-Feira, no horário das 08:00h 
às 12:00h. 
14.7.  A CVN poderá emitir Nota de Esclarecimento para esclarecer eventuais dúvidas 
sobre este Edital, a qual será publicada no site http://www.cvnavegantes.sc.gov.br 
junto ao Edital. 

 
15 – DOS ANEXOS 

             
15. Fazem parte integrante deste Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
c) Anexo III – Modelo De Proposta Financeira; 
d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 
Habilitação; 
e) Anexo V – Modelo De Credenciamento; 
f) Anexo VI – Modelo De Cumprimento Das Obrigações Relativas Ao Trabalho 
Do Menor;  
 g) Anexo VII – Modelo de Declaração de Existência de Fato Superveniente; 
h) Anexo VIII – Modelo De Declaração De Enquadramento De Microempresa 
Ou 
Empresa De Pequeno Porte;  
i) Anexo IX – Modelo de Declaração de Não Parentesco. 
j) Anexo X -  Modelo de planilha de Composição de custos e formação de   
preços; 
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k) Anexo XI – Modelo de atestado (ou declaração) de capacidade técnica. 

16 – RECEBIMENTO/OBRIGAÇÕES/PENALIDADES/RESCISÃO 
 
16. Todas as condições de recebimento do objeto, obrigações, penalidades e rescisão 
contratuais, constam da minuta contratual, anexada neste Edital. 
 
17 – DO FORO 
 
17.  Para dirimir as questões oriundas deste Edital e da futura Autorização de Compras, 
será  competente o Foro da Comarca de Navegantes – SC, com renúncia aos demais. 
 
 
                                                                                    Navegantes, 27 de junho de 2023. 

 
 
 
 

GABRIEL DOS ANJOS 
Presidente 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais gráficos e 
carimbos para atender as necessidades da CVN, conforme termos e condições 
constantes neste Edital e seus anexos. 
1.2. Os serviços deverão ser prestados à CVN, Rua Ezequiel Antero Rocha, nº 315, 
Centro, Navegantes/SC. 
1.3. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum de que trata a Lei 
nº 10.520/02, haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e todas as 
características gerais e específicas de sua prestação são as usuais do mercado e 
passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, ser licitado por meio da 
modalidade pregão. Cabe ressaltar também que o serviço contratado tem caráter 
continuado, podendo ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 
limitada a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
1.4. Em hipótese alguma será permitida alteração de marca de produto ofertado sem 
autorização expressa, nem fornecimento com qualidade inferior ao exigido, onde os 
mesmos poderão ser devolvidos imediatamente, e, caso forem constados 
irregularidades, mesmo a “posteriori”, estes, se necessário, serão encaminhados para 
análise em laboratório oficial, e, confirmadas as irregularidades, ás custas serão 
cobradas diretamente da Contratada, ou descontadas de eventuais créditos, sem 
prejuízo nas demais penalidades contratuais pelos respectivos atrasos em relação ao 
prazo de entrega ajustado. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

 
A presente contratação tem por finalidade oferecer amplo conhecimento à sociedade 
quanto às ações e Políticas Públicas desenvolvidas pela CVN, fortalecendo e 
potencializando a produção e a socialização de informações entre o Legislativo 
Municipal e os munícipes. 
O presente Edital possibilitará que a CVN realize a contratação para impressão de 
materiais gráficos para uso em expediente, eventos e demais rotinas que necessitem 
de        materiais impressos específicos. 
Além disto, será possível, com a contratação destes serviços, a impressão de livretos, 
textos com legislações municipais, regimentos e demais publicações relacionadas às 
atividades fim do Legislativo. 
Utilizando da Nota Técnica do TCE-SC, que visa a orientação aos municípios sobre a 
pesquisa de preços na aquisição de bens e serviços comuns, além da Normativa nº 
02/2021 do Município de Navegantes, a CVN buscou realizar uma pesquisa de 
mercado ampla, utilizando como fontes contratações similares de outros entes 
públicos, feitos no período de até um ano anterior da data de divulgação do 
instrumento convocatório, sendo estes comprovados através das publicações de Atas 
de Registros de Preços, Contratos e dados oficias dos órgão públicos. 
A metodologia utilizada para definição dos valores de mercado foi a “média”, 
excluindo-se os valores discrepantes, conforme orientação da Nota Técnica TCE-SC: 
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https://www.tcesc.tc.br/sites/default/files/leis_normas/Nota%20t%C3%A9cnica%201%20
-%20Controle%20Externo.pdf 
 
3. DOS QUANTITATIVOS E CUSTOS MÁXIMOS ESTIMADOS 

 
Item Descrição Quantidade Valor 

Unitário 
01 ENVELOPE BRANCO 22,9CM X 11,4CM 

• Impressão: 1 X0 cor; 
• Envelope na cor Branca; 
Medida: 22,9 x 11,4cm. 

 
5.000 UN 

 
R$ 0,94 

02 ENVELOPE BRANCO 24 X 34CM 
• Impressão: 1 X0 cor; 
• Envelope na cor Branca; 

Medida: 24 x 34cm. 

 
5.000 UN 

 
R$ 1,83 

03 CARTÃO DE VISITAS 
• Papel couchê 250g; 
• Tamanho 5x9cm; 
• Impressão 4x4 cores; 
Verniz total frente. 

 
20.000 UN 

 
R$ 0,12 

04 PASTA COM BOLSO 
• Papel triplex 250 g; 
• Impressão 4X0 cores; 
Medida pasta 31X 46. 

 
5.000 UN 

 
R$ 3,65 

05 PANFLETO TAMANHO A5 
• Papel couchê 90g; 
• Impressão 4x4; 

Artes diversas a serem definidas pela Câmara 
de Vereadores. 

 
 
20.000 UN 

 
 

R$ 0,46 

06 BLOCOS TAMANHO 15X21CM 
• Papel Sulfite 75g; 
• Cada bloco deverá conter 100 folhas; 
• Arte do cabeçalho e rodapé serão 

definidas pela Câmara de Vereadores; 
• Impressão 4x0; 

 

 
 
1.000 UN 

 
 

R$ 20,95 

07 CARTAZ FORMATO A2 
• Tamanho 42,0 × 59,4 cm; 
• Impressão 4 x 0 cores; 
• Papel couchê 180g. 

 

 
300 UN 

 
R$ 9,10 

08 CARTAZ FORMATO A3 
• Tamanho 29,7 × 42,0 cm; 
• Impressão 4 x 0 cores; 
• Papel couchê 180g. 

 

 
300 UN 

 
R$ 4,36 
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09 FOLDER FORMATO A4 
• Tamanho 21,0 × 29,7 cm; 
• Com duas dobras; 
• Impressão 4 x 4 cores; 

Papel couchê fosco 150g. 

 
10.000 UN 

 
R$ 0,73 

10 CONVITE FORMATO A5 
• Tamanho 14,8 × 21,0 cm; 
• Impressão 4 x 0 cores; 
• Papel Sulfite 90g; 
• Com envelope color set incluso. 

 
1.000 UN 

 
R$ 1,57 

 
11 AGENDA 

• Agenda tamanho 15cm x 21cm; 
• Impressão interna em 1 x 1 cor; 
• Impressão capa 4 x 0 cores; 
• Impressão contracapa 4 x 0 cores; 
• Capa dura com plastificação; 
• Acabamento em wire-o; 
• Ano base 2023/2024; 
• Um dia por página, exceto sábado e 

domingo. 
• Capa e contracapa personalizadas de 

acordo com arte a ser enviada pela 
Câmara de Vereadores. 

 
 
 
 
200 UN 

 
 
 
 

R$ 64,06 

12 CARTILHA TAMANHO 15 X 21CM 
• Formato 15 x 21 cm (fechado), capa e 

miolo impressão em papel couché fosco 
90 g, a 4 x 4 cores; 

• Acabamento grampeado; 
• NUMERO DE PÁGINAS: Máximo: 14 

Páginas (10 páginas de miolo, 4 páginas 
capa e contracapa). 

 
 

2.000 UN 

 
 

R$ 9,21 

13 ADESIVO INTERNO E EXTERNO 
• Impressão digital em vinil adesivo; 
• Para uso em área interna e externa; 
• Proteção UV contra raios solares; 
• Aplicação em superfícies retas. 

Com instalação/aplicação inclusa. 

 
 
100 M² 

 
 

R$ 130,50 

14 CONFECÇÃO BANNER 
• Impressão e acabamento 4x0 cores em 

lona brilho 440g; 
• Acabamento em bastão, ponteiras e 

cordão, com temáticas diferentes, sob 
demanda, conforme arte final fornecida 
pela Câmara. Com prova. 

 
100 M² 

 
R$ 116,66 
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15 IMPRESSÃO LEI ORGÂNICA E 
REGIMENTO INTERNO 

• Livreto tamanho 21,5cm x 15,5cm; 
• Miolo impresso em cores, com até 150 

páginas; 
• Encadernação em brochura; 
• Capa e contracapa duras, impressas em 

papel cartão grosso supremo, com 
gramatura de 250g. 

 
 
1.000 UN 

 
 

R$ 128,82 

16 IMPRESSÃO EM PLACA PVC 
• Impressão 4X0 cores; 
• com temáticas diferentes, sob demanda, 

conforme arte final fornecida pela Câmara. 
Com prova. 

 
100 M² 

 
R$ 216,25 

17 CARIMBO 3,8 CM X 1,4CM  
  Carimbo automático; 3,8cm X 1,4cm;  
Tinta Preta; com tampa; deve ser 
entregue com a borracha personalizada 
com o texto indicado pela Câmara de 
Vereadores. 

 
 

60 UN 

 
 

R$ 47,50 

18 CARIMBO 7,5 CM X 3,8CM  
Carimbo automático; 7,5cm X 3,8cm; Tinta 
Preta; Deve ser entregue com a borracha 
personalizada com o texto indicado pela 
Câmara de Vereadores. 

 
 
20 UN 

 
 

R$ 103,75 

19 PORTA CRACHA ABERTO 
• Material: Plástico Polipropileno rígido 

e durável; 
• Dimensões:  54 X 86 mm; 
• Cor: Transparente 
• Corpo com perfuração para colocação 

de prendedores metálicos ou alças 
plásticas 

 

 200 UN R$ 3,57 

20 CRACHA DE IDENTIFICAÇÃO EM PVC 
• Impressão digital 4x0 cores; 
• Dimensões: 0,76 X 54 X 85 mm; 

 

 200 UN R$ 14,43 

21 CORDÃO PARA CRACHA 
• Impressão digital 4x0 cores; 
• Material Poliester Acetinado  
• Cordão de 15 mm X 85 cm 
• Acabamento: Argola e Jacaré 

 

 200 UN R$ 13,07 
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4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
I. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 
4.I.1. Os serviços de impressão de material gráfico e carimbos deve abranger todos 
os custos da Contratada e ser executado na sede da Contratada. 
4.I.2. O prazo de entrega dos itens é de 05 (cinco) dias úteis),  a contar da solicitação. 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
I. Efetuar o pagamento dos serviços prestados na forma convencionada no Edital e na 

Ata de Registro de Preços; 
II. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as         cláusulas contratuais, os termos de sua proposta e legislação correlata; 
III. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela       Contratada; 
IV. Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa; 
V. Proporcionar à Contratada as informações necessárias a fim de que possa 
desempenhar normalmente os serviços contratados; 
VI. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas 
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à Contratada as substituições e 
os treinamentos que se verificarem necessários; 
VII. Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente 
designados para esse fim, na forma prevista na Lei nº 8.666/93 e na IN nº 05/2017, 
procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se 
fizerem necessárias; 
VIII. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada; 
IX. Comunicar, por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com 
a execução do serviço. 
X. Impedir que terceiros executem o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
I. Prestar os serviços com diligência e perfeição, cumprindo rigorosamente o objeto 
desta contratação, as normas e as legislações pertinentes atendendo de forma plena 
e satisfatória às necessidades dos serviços; 
II. Encaminhar à Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a solicitação, 
os serviços, de acordo com o quantitativo solicitado e com a descrição definida neste 
Termo de Referência; 
III. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às 
reclamações formuladas; 
IV. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas na adesão ao Edital, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
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V. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 
VI. Efetivar os pagamentos e os ônus relativos a taxas, tributos, contribuições 
sociais, indenização trabalhista, vale transporte, vale refeição e outros encargos 
previstos em lei, incidentes ou decorrentes desta Atade Registro de Preços, tendo em 
vista que os empregados da empresa não terão nenhum vínculo com a Contratante; 

 
7. DO PAGAMENTO 

 
I. O pagamento será efetuado mensalmente à Contratada, será emitido em até 10 
(dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesse 
período a fase de ateste da mesma - a qual conterá o endereço, o CNPJ, os números 
do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa, a descrição clara do objeto 
do Edital e da Ata de Registro de Preços que está sendo faturado, de acordo com as 
condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela CVN. 
7.I.1.O pagamento será efetivado após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 
atestada pelo fiscal do Contrato/Ata de Registro de Preços e ter sido verificada a 
regularidade da Contratada. 
7.I.2. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, aquela será devolvida pelo fiscal do Contrato/Ata de Registro de Preços 
à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
7.I.3. Constatada a situação de irregularidade da Contratada, a mesma será 
notificada, por escrito, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação 
ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 
7.I.3.1. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o 
subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Contratante. 
7.I.3.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da Contratada. 
7.I.3.3. Persistindo a irregularidade, a Contratante adotará as medidas necessárias à 
rescisão do Contrato/Ata de Registro de Preços, assegurada à Contratada ampla 
defesa. 
7.I.3.4. Havendo a efetiva prestação do serviço, os pagamentos serão realizados 
normalmente,  até que se decida pela rescisão contratual, caso a Contratada não 
regularize sua situação. 
II. Ocorrerá a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
nas  hipóteses em que a Contratada: 
7.II.1. Não produzir os resultados esperados, deixar de executar ou não executar as 
atividades Contratadas com a qualidade mínima exigida; 

 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
A prestação de serviços referida neste Termo de Referência não gera vínculo 
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empregatício entre os empregados da Contratada e a Contratante, vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 
 

GABRIEL DOS ANJOS 
Presidente 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Licitatório nº 005/2023  
 Pregão Presencial nº 005/2023 

 
Aos .... (..) dias do mês de ..... de dois mil e vinte e três (2023), a CVN - Câmara de 
Vereadores de Navegantes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
localizada na Rua Ezequiel Antero Rocha, nº 315, Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 83.551.531/0001-08, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 005/2023, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo        Fornecedor        
Beneficiário ___________,        
localizado   ___________, 
inscrito no CNPJ sob o nº ___________, 
representado por  ___________________________________________ conforme 
quadro abaixo: 
 
Item Descrição Un. Qtd

. 
Valor 
Unitário 
(R$) 

Valor 
por 
Item 
(R$) 

1      
...      

 
Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de um (01) ano contado da data 

da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

O registro de preços apresentado pelo fornecedor possui efeito jurídico de 
documento de ajuste contratual, respondendo pelo descumprimento das cláusulas 
previstas no Edital de origem e seus anexos. 

As especificações técnicas constantes do Edital do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 005/2023 integram esta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes 
legais da CVN e do Fornecedor Beneficiário. 

 
 

 
Navegantes (SC), de de 2023. 
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CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES 
[autoridade da CVN competente para assinar a Ata de Registro de Preços] 

 
 
 
 
 

[Razão social da empresa] 
Representante legal: [nome 

completo] CI:[número e órgão 
emissor] CPF:[número] 

Instrumento de outorga de poderes:[procuração/contrato social/estatuto social] 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
 
 
Prezados Senhores, Ref.: Licitação ..... Nº       20*** (CVN) - Carta-Proposta. 
Apresentamos nossa “Carta Proposta”, mais o “Anexo Complementar” (assinado para 
fornecimento do objeto do Edital, a serem entregue(s)/prestado(s), nos endereços 
indicados no Edital, com todas as despesas inclusas, tais como: o transporte até o 
local destino, todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
para-fiscais e eventuais isenções), leis sociais, CVN, lucros, e qualquer despesa, 
acessória e/ou necessária, não especificada no Edital em questão. 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO, TELEFONE e E-MAIL: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA CORRENTE NO BANCO: 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
a. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório, estar ciente 
de que, neste ato, deverá estar regular perante a Seguridade Social (INSS) e FGTS, 
obrigações sociais e trabalhistas, bem assim, atender a todas as demais exigências 
de habilitação que regem a presente Licitação e seus anexos integrantes, mantendo 
todas as condições até o término do futuro contrato/Ata de Registro de Preços. 
b. Quaisquer reclamações oriundas do fornecimento do objeto, deverão ser 
formalizadas por escrito e dirigidas ao nosso escritório, localizado na rua ......., na 
cidade de ....... 

 
3. PREÇO (s) 
a. O (s) preço (s) unitário(s) e total em que ofertamos, para o fornecimento do 
objeto do Edital, é (são) o(s) previsto(s) no “Anexo Complementar”, que segue 
apensado nesta carta- proposta, não havendo qualquer outro valor a ser exigido do 
Contratante. 
b. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a contar desta data. 
c. A garantia será conforme o estabelecido no Edital, e subsidiariamente, conforme o 
Código de Defesa do Consumidor; 
d. A entrega será em até .......... (“observar o prazo máximo exigido no Edital”) 
e. Desde já declaramo-nos cientes de que o Contratante procederá à retenção de 
impostos nas hipóteses previstas em lei, caso pertinente. 

 
 

Local e data 
NOME/ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS          DE HABILITAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E HABILITAÇÃO 
 
 
...........................................................................................,  (nome   da   empresa),   com   
sede 
na..................................................................................................................................., 
(endereço), inscrita no CNPJ sob o n. ..............................................., Licitante no 
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 00*/2023 
............., instaurado pela CVN - Câmara de Vereadores de Navegantes- SC, declara, 
por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. n° ........................................, 
que está regular perante a Seguridade Social (INSS) e FGTS bem como atende a 
todas as demais exigências de habilitação constantes do Edital do referido certame. 

 
 

Local e data 
 
 
 

.......................................................................................................... 
(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 
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ANEXO V – MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

“CREDENCIAMENTO” 
 
 
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ............................................. , 
portador(a) da Cédula de Identidade n. ........................ e CPF n. .............................., 
a participar da Licitação Pregão Presencial para Registro de Preços nº 00*/2023, 
instaurado pela CVN - Câmara de Vereadores de Navegantes - SC, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n° ***/23, 
suprarreferenciada, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,     outorgando-lhe     
poderes     para     pronunciar-se     em     nome     da     
empresa........................................................................................  visando formular 
propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de 
recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 

 
 

Local e data 
 
 
 

Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VI – MODELO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS AO 
TRABALHO DO MENOR 

 
 
..........................................................................................., (nome da empresa), com 
sede na 
........................................................................................................................,  
(endereço), inscrita no CNPJ sob o n. ..............................................., vem através de 
seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei n. 
8.666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854 de 27 de outubro de 1999, declarar 
expressamente, sob as penas da  lei, para fins de participação no Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº 00*/2023, instaurado pela CVN - Câmara de Vereadores 
de Navegantes, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, regulamentada e que 
não será utilizada mão de obra de menores de dezoito (18) anos de idade em 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não será utilizada mão de 
obra de menores de dezesseis (16) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na 
condição de aprendizes. 

 
 

Local e data 
 
 
 

(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE 

 
 
(NOME DA EMPRESA) ................................,CNPJ/CGC nº ........................ ,sediada 
.....................................(endereço completo) ............ , declara, sob penas da Lei, que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão 
Presencial P a r a  R e g i s t r o  d e  P r e ç o s  nº 00*/2023, instaurado pela CVN 
– Câmara de Vereadores de Navegantes, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
 

Local e data 
 
 

(Nome e assinatura do representante da pessoa 
jurídica) Empresa 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTEO DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
(Apresentar no Credenciamento fora dos envelopes) 

 
  ,     inscrita     no     CNPJ     sob     o     nº 
  ,     por     intermédio     de     seu     representante     legal,     o(a)     
Sr.(a.) 
   , portador(a) da Carteira de Identidade nº , do 
CPF nº , DECLARA, para fins do disposto na alínea “b” do subitem 
4.5.  do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 00*/2023, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006. 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 
3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 
 
 

  , de de 20**. 
 
 
 

 

 
(assinatura do responsável pela empresa) 

 
 

OBSERVAÇÃO: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
 
 
(nome da empresa) , inscrita no   CNPJ   sob 
o n°  , por intermédio de   seu 
representante legal o(a) Sr (a) , portador 
(a) da Carteira de identidade n°      
  , 
DECLARA que: 

e do CPF n° 

1) Não Possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes 
políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela Licitação; 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, 
de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela Licitação. 

 
 

  , de de 20**. 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do Representante Legal da 
Empresa 
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ANEXO X – MODELO PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E 
FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 
1.1.1. PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E CARIMBOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES, CONFORME TERMOS E CONDIÇÕES 
CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
N° do Processo: 
Pregão Presencial de Registro de Preço n° XX/2023 
Dia / / às : horas 

 
Discriminação dos Serviços 

A Data de apresentação da proposta  
B Município  
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo 
 

D Nº de meses de execução contratual  
 

Identificação do Serviço 
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da 

unidade de medida) 
   
   
   

 
Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com 
características distintas) 

 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  
3 Salário Nominativo da Categoria Profissional  
4 Categoria profissional (vinculada à execução 

contratual) 
 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)  
 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
1  % VALOR (R$) 
A Salário Base   
B Adicional Periculosidade   
C Adicional Insalubridade   
D Adicional Noturno   
E Adicional de Hora Noturna Reduzida   
F Adicional de Hora Extra no Feriado 

Trabalhado 
  

G Outros (especificar)   
TOTAL DO MÓDULO 1  
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MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$) 

A 13 (Décimo-terceiro) salário   
B Férias e Adicional de Férias   

TOTAL DO SUBMÓDULO 2.1  
 

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras 
Contribuições 

% VALOR (R$) 

A INSS 20,00%  
B Salário Educação 2,50%  
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho)   
D SESC ou SESI 1,50%  
E SENAI - SENAC 1,00%  
F SEBRAE 0,60%  
G INCRA 0,20%  
H FGTS 8,00%  

TOTAL DO SUBMÓDULO 2.2  
  

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários  VALOR (R$) 
A Transporte -  
B Auxílio-Refeição/Alimentação -  
C Assistência Médica e Familiar -  
D Seguro de Vida -  
E Outros (especificar) -  

TOTAL DO SUBMÓDULO 2.3  
 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, 
MENSAIS E DIÁRIOS 

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$) 
2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias  
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições  
2.3 Benefícios Mensais e Diários  

TOTAL DO MÓDULO 2  
 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
3  % VALOR (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado   
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio 

Indenizado 
  

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o 
Aviso Prévio Indenizado 

  

D Aviso Prévio Trabalhado   
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 

sobre Aviso Prévio Trabalhado 
  

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o   
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 Aviso Prévio Trabalhado.   
TOTAL DO MÓDULO 3  

 
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais % VALOR (R$) 
A Férias   
B Ausências Legais   
C Licença Paternidade   
D Ausência por Acidente de Trabalho   
E Afastamento Maternidade   
F Outros (especificar)   

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.1  
 

Submódulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$) 
A Intervalo para Repouso ou Alimentação   

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.2  
  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, 
MENSAIS E DIÁRIOS 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$) 
4.1 Ausências Legais  
4.2 Intrajornada  

TOTAL DO MÓDULO 4  
 

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 
5   VALOR (R$) 
A Uniformes -  
B Materiais -  
C Equipamentos -  
D Outros (especificar) -  

TOTAL DO MÓDULO 5  
 

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 
A Custos Indiretos   
B Lucro   
C TRIBUTOS   
C.1 PIS   
C.2 COFINS   
C.3 ISS   

TOTAL DO MÓDULO 6  
 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$) 
A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  
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B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E 
DIÁRIOS 

 

C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO  
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL 

AUSENTE 
 

E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS  
Subtotal (A + B + C + D + E)  

F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  
PREÇO TOTAL POR EMPREGADO  

 
QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

Objeto Item Carga 
Horária 
Diária 

Nº de 
Postos 

Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

        
 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da Proposta de 
Preços. 
Prazo de início da execução do serviço: no máximo 10 (dez) dias, a contar da data de assinatura 
do contrato. 

 
Declaração: nos preços cotados estão incluídas todas as despesas tais como impostos, taxas, seguro, 
tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes  sobre o objeto deste Pregão. 
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ANEXO XI – MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE  

TÉCNICA 
 
 
 
 

Atestamos (ou declaramos) que a empresa 
  , inscrita no CNPJ (MF) nº 
  , inscrição estadual nº , estabelecida no 
(a) administra   (administrou)   serviço   especializado   de 
vigilância armada para este órgão (ou para esta empresa). Atestamos (ou declaramos), ainda, 
que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada 
constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente. 

 
 

  , de de 20**. 
 
 
 
 
 

(assinatura do responsável pela empresa) 
 
 

OBSERVAÇÃO: Este atestado (ou declaração) 
deverá ser emitido em papel que identifique o 
órgão (ou empresa) emisso 
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Nova Trento

Prefeitura

DECRETO Nº 148-2023- MONITOR DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Publicação Nº 4916974

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO

DECRETO Nº 148/2023
CONVOCA OS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO POR TEMPO DE SERVIÇO Nº 029/2023, HOMOLOGADO EM 
21/06/2023, QUE NOMINA PARA COMPARECIMENTO E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTO AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, TIAGO DALSASSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 30, I e art 37 da CF, 
e art. 94, VIII, da Lei Orgânica do Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:

DECRETA:
Art. 1º- Fica convocado o candidato classificado nominado no Anexo I, para o cargo e Monitor de Centro de Educação Infantil, do presente 
Decreto para comparecer ao Setor de Recursos Humanos, nos dias 29,30 de junho e 03 de julho de 2023, no período compreendido entre 
07horas e 13horas, munidos da documentação do Anexo II (original e cópia):

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º-Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC,28 de junho de 2023.

TIAGO DALSASSO   ELIANE TOMAZ
Prefeito Municipal   Secretária Municipal de Administração e Planejamento

ANEXO I

CARGO

MONITOR DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CLASSIFICAÇÃO INSC CANDIDATO

1º 001 CAMILI GABRIELA DA SILVA

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO
( ) 01 Foto ¾ RECENTE
( ) Cópia e Original do RG e CPF
( ) Cópia e Original do Título Eleitoral;(frente e verso)
( ) Carteira de Motorista;
( ) Cópia e Original da Carteira de Trabalho e inscrição no PIS/PASEP (foto e dados pessoais).
( ) Cópia e Original da Certidão de Casamento ou Atestado de Óbito;
( ) Cópia e Original do Comprovante de Residência atualizado;
( ) Folha da abertura de conta do Banco Bradesco (ou Cartão Bradesco);
( ) Atestado laboral (Atestado médico de trabalho);
( ) Comprovante de Nível de Escolaridade (Histórico Escolar, Diplomas, etc.)
( ) Cópia e Original do Comprovante de reservista (dispensa militar) (Para Homens, até os 45 anos de idade);
( ) Registro no Órgão de Classe, se for o caso.
( ) Comprovante de experiência profissional, se for o caso.
( ) Comprovante de vacina contra Covid-19 (Apenas Funcionários da Educação.)
( ) Cópia e Original do Atestado de Frequência Bimestral/Semestral (Escola/Faculdade) – Apenas Estagiários;
( ) Comprovante da última eleição, em regularidade com a justiça eleitoral
-Retirada na internet, através do site:
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
( ) Certidões Criminais retiradas através dos seguintes sites:
https:// certidoes.tjsc.jus.br/ (Comarca de Turmas Recursais-Primeiro Grau)
https:// certidoes.tjsc.jus.br/ (Tribunal de Justiça-Segundo Grau)

https:// certidoes.tjsc.jus.br/ (Comarca
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Atenção: RETIRAR TODAS AS CERTIDÕES.

( ) Qualificação cadastral no portal do ESOCIAL ( retirado na internet, através do site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
index.html ).
No caso de percepção de salário família:
( ) Cópia e Original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
( ) Carteirinha de Vacinação para menores de 06 (seis) anos de idade.
( ) Comprovante de Frequência escolar a partir dos 07 (sete) anos de idade.
Documentos retirados no setor de Recursos Humanos no dia da entrega dos documentos acima:
( ) Declaração de bens;
( ) Declaração de acúmulos ou não de cargos;
( ) Declaração de Penalidade Disciplinar.
( ) Declaração de Ausência de Parentesco.

PORTARIA 929-2023 - CONCEDE ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - CAMILA DALLA BRIDA
Publicação Nº 4915016

PORTARIA Nº 929/2023

Conversão em Dinheiro de 1/3 de Férias

Maria Cristina Adami, Secretária Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições 
que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 114, da Lei n° 705, de 
22 de março de 2023 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova Trento).

RESOLVE:
CONCEDER 1/3 de Férias em dinheiro, no mês de JUNHO do corrente ano, à Servidora Pública Municipal, CAMILA DALLA BRIDA, matrícula 
nº 8663, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Serviço de Saúde, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na 
Unidade Básica de Saúde Madre Paulina - Centro, do Quadro de Pessoal Comissionado da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, 
Município de Nova Trento, relativo ao período aquisitivo de 15/03/2022 a 14/03/2023.

Nova Trento, em 26 de junho de 2023.

Maria Cristina Adami
Secretária Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Eliane Tomaz
Secretária Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA 930-2023 - CONCEDE ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - THIAGO MARCHIORI
Publicação Nº 4915019

PORTARIA Nº 930/2023

Conversão em Dinheiro de 1/3 de Férias

Maria Cristina Adami, Secretária Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições 
que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 114, da Lei n° 705, de 
22 de março de 2023 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova Trento).

RESOLVE:
CONCEDER 1/3 de Férias em dinheiro, no mês de JUNHO do corrente ano, ao Servidor Público Municipal, THIAGO MARCHIORI, matrícula nº 
8728, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor Especial de Saúde, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na 
Unidade Básica de Saúde Madre Paulina - Centro, do Quadro de Pessoal Comissionado da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, 
Município de Nova Trento, relativo ao período aquisitivo de 08/06/2022 a 07/06/2023.

Nova Trento, em 26 de junho de 2023.

Maria Cristina Adami
Secretária Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Eliane Tomaz
Secretária Municipal de Administração e Planejamento
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PORTARIA 931-2023 - CONCEDE ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - JEAN MARCOS BUNN
Publicação Nº 4915021

PORTARIA Nº 931/2023

Conversão em Dinheiro de 1/3 de Férias

Larissa Battisti, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através do 
Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 114, da Lei n° 705, de 22 de março de 2023 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Nova Trento).

RESOLVE:
CONCEDER 1/3 de Férias em dinheiro, no mês de JUNHO do corrente ano, ao Servidor Público Municipal, JEAN MARCOS BUNN, matrícula nº 
8132, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, relativo 
ao período aquisitivo de 08/07/2021 a 07/07/2022.

Nova Trento, em 26 de junho de 2023.

Larissa Battisti
Secretária Municipal de Educação

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Eliane Tomaz
Secretária Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA 932-2023 - CONCEDE ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - DIOGO MARCHIORI
Publicação Nº 4915023

PORTARIA Nº 932/2023

Conversão em Dinheiro de 1/3 de Férias

Maria Cristina Adami, Secretária Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições 
que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 114, da Lei n° 705, de 
22 de março de 2023 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova Trento).

RESOLVE:
CONCEDER 1/3 de Férias em dinheiro, no mês de JUNHO do corrente ano, ao Servidor Público Municipal, DIOGO MARCHIORI, matrícula nº 
323, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista I, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova 
Trento, relativo ao período aquisitivo de 03/05/2021 a 02/05/2022.

Nova Trento, em 26 de junho de 2023.

Maria Cristina Adami
Secretária Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Eliane Tomaz
Secretária Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA 933-2023 - CONCEDE ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - MILIANI PIFFER MAZZOLA
Publicação Nº 4915025

PORTARIA Nº 933/2023

Conversão em Dinheiro de 1/3 de Férias

Larissa Battisti, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através do 
Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 114, da Lei n° 705, de 22 de março de 2023 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Nova Trento).

RESOLVE:
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CONCEDER 1/3 de Férias em dinheiro, no mês de JUNHO do corrente ano, à Servidora Pública Municipal, MILIANI PIFFER MAZZOLA, ma-
trícula nº 502, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício 
na Secretaria Municipal de Educação, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova 
Trento, relativo ao período aquisitivo de 03/04/2021 a 02/04/2022.

Nova Trento, em 26 de junho de 2023.

Larissa Battisti
Secretária Municipal de Educação

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Eliane Tomaz
Secretária Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA 934-2023 - CONCEDE ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - LUCIMARI BRIZOLLA DE VARGAS MARQUES
Publicação Nº 4915027

PORTARIA Nº 934/2023

Conversão em Dinheiro de 1/3 de Férias

Maria Cristina Adami, Secretária Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições 
que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 114, da Lei n° 705, de 
22 de março de 2023 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova Trento).

RESOLVE:
CONCEDER 1/3 de Férias em dinheiro, no mês de JUNHO do corrente ano, à Servidora Pública Municipal, LUCIMARI BRIZOLLA DE VARGAS 
MARQUES, matrícula nº 7171, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, com 40 (quarenta) horas semanais, 
em exercício na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta 
Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, relativo ao período aquisitivo de 18/04/2021 a 17/04/2022.

Nova Trento, em 26 de junho de 2023.

Maria Cristina Adami
Secretária Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Eliane Tomaz
Secretária Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA 935-2023 - CONCEDE ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS - ELISANGELA MARCHIORI REICHERT
Publicação Nº 4915028

PORTARIA Nº 935/2023

Conversão em Dinheiro de 1/3 de Férias

Larissa Battisti, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através do 
Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 114, da Lei n° 705, de 22 de março de 2023 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Nova Trento).

RESOLVE:
CONCEDER 1/3 de Férias em dinheiro, no mês de JUNHO do corrente ano, à Servidora Pública Municipal, ELISANGELA MARCHIORI REI-
CHERT, matrícula nº 6665, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Nível ‘IV’ - Referência ‘G’, com 40 (quarenta) horas 
semanais, designada para Função Gratificada de Supervisão de Educação Especial, em exercício na Secretaria Municipal de Educação, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, relativo ao período aquisitivo de 
17/03/2021 a 16/03/2022.

Nova Trento, em 26 de junho de 2023.
Larissa Battisti
Secretária Municipal de Educação

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC
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Eliane Tomaz
Secretária Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA 936-2023 - ADMITIR OSNI VALTER MICHALSKI
Publicação Nº 4916984

 PORTARIA Nº 936/2023

Admissão em Caráter Temporário

Ricardo Bittencourt, Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas através do Decreto nº 095/2017, de acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal nº 2.909, 
de 09 de março de 2023.
RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 027/2023, de 13/06/2023, convocado conforme Decreto nº 
143/2023, OSNI VALTER MICHALSKI, matrícula nº 9398, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta 
Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 26 de junho de 2023 a 25 de dezembro de 2023.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 26 de junho de 2023.

Ricardo Bittencourt
Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Eliane Tomaz
Secretária Municipal de Administração e Planejamento

Daniel Rongalio
Secretário Municipal de Finanças

CONTRATO Nº 238/2023

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Praça Del Comune, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, 
Obras e Serviços Públicos, RICARDO BITTENCOURT, brasileiro, XXX, residente e domiciliado na Rua XXX, nº XX, Bairro XXX, na cidade de 
XXX, autorizado pela Lei Municipal nº 2.909, de 09 de março de 2023, e o Senhor OSNI VALTER MICHALSKI, brasileiro, XXX, residente e 
domiciliado na Estrada Geral XXX, s/nº, Bairro XXX, Município de XXX, portador do CPF nº 960.XXX.XXX-X2, firmam o presente CONTRATO 
DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto 
na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40 
(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.518,46 (hum mil quinhentos e dezoito 
reais e quarenta e seis centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos 
reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 26 de junho de 2023 a 25 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;
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(Contrato nº 238/2023)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e término fixados pela Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 705/2023.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 26 de junho de 2023.

Ricardo Bittencourt Osni Valter Michalski
Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos Contratado

Eliane Tomaz
Secretária Municipal de Administração e Planejamento

Daniel Rongalio
Secretário Municipal de Finanças

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC.

TESTEMUNHAS:
Helter do Nascimento Bastos Silvio Conhaqui Assistente Administrativo Assistente Administrativo Mat. 8031 Mat. 7797

PROCESSO N° 84/2023 - PREGÃO ELETRONICO N° 54/2023
Publicação Nº 4914825

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6BBF223E648913AF87E8A9B7642F6144E12B75B3
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO 
DA MATA ATLÂNTICA (PMMA) DO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. DISPUTA EM MEIO 
ELETRÔNICO COM USO DA PLATAFORMA BNC QUE É CREDENCIADA JUNTO A PLATAFORMA MAIS BRASIL. Empresas interessadas deverão 
cadastrar-se no site: bnc.org.br
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Entrega da documentação e propostas até as 08:30 horas do dia 13/07/2023. Abertura das Propos-
tas e Início da sessão em MEIO ELETRÔNICO: dia 13/07/2023 a partir das 09:00 horas.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, Centro, Fone: (48) 3267-3213 ou 3267-3211. Site: www.novatrento.
sc.gov.br. Email: licitacao@novatrento.sc.gov.br.

Tiago Dalsasso
Prefeito

TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2023
Publicação Nº 4915589

TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2023

Termo de Convênio que fazem entre si fazem a Delegacia de Polícia Civil de Nova Trento/SC e o Município de Nova Trento/SC.

Pelo presente Instrumento a Delegacia de Polícia Civil de Nova Trento/SC, órgão público estadual, sediado neste município à Rua Hipólito 

http://bnc.org.br/
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Boiteux, 71, Centro, na qualidade de CESSIONÁRIO e doravante denominado simplesmente “DELEGACIA”, neste ato representado pela Se-
nhora Ana Amara Santos, Agente de Polícia Civil e designada como Responsável pelo Expediente da Delegacia de Polícia Civil, portadora do 
CPF n° 060.412.769-36 e RG n° 5.062.614/SSP/SC, com competência para firmar convênio em nome da Delegacia Local de Polícia Civil, e de 
outro lado o Município de Nova Trento/SC, sediado na Rua Santo Inácio, 126, – Praça Del Comune - Centro, na cidade de Nova Trento/SC, 
inscrito no CNPJ sob o n° 82.925.025/0001-60, na qualidade de CEDENTE e doravante denominado simplesmente de “MUNICÍPIO”, neste 
ato representado pelo Senhor Tiago Dalsasso, Prefeito Municipal, CPF n° 069.433.949-08, RG n° 5.681.084 SSP/SC, conforme o termo de 
Posse datado de 01/01/2021, com embasamento na Lei Municipal nº 2.457, de 29 de março de 2012, celebra o presente Termo de Convênio 
com as seguintes Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Convênio, tem por objeto a cooperação entre o Município e a Delegacia de Polícia Civil de Nova Trento, possibilitando 
a cedência de servidor efetivo, para suprir de forma transitória, carência de pessoal em seu respectivo quadro funcional, cumprindo deter-
minações descritas neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES DOS PARTÍCIPES

O CEDENTE compromete-se a ceder e a manter cedido a Delegacia de Polícia Civil, servidor efetivo do Município, arcando com a remunera-
ção e demais encargos sociais do servidor efetivo ora cedido, sem ônus à Delegacia de Polícia Civil e sem que a atuação implique qualquer 
vínculo de natureza trabalhista ou funcional.

Parágrafo Primeiro: As licenças, afastamentos e demais concessões legais do servidor efetivo cedido, ficará a cargo do CEDENTE, que deverá 
indicar de acordo com a disponibilidade, substituto, inclusive em caso de férias, conforme escala que será previamente definida entre os 
partícipes e de acordo com a necessidade do serviço.

Parágrafo Segundo: O servidor efetivo cedido, não poderá ultrapassar a carga horária Municipal e observar a regulamentação própria do 
Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REQUISITO DO SERVIDOR CEDIDO

Somente poderá ser cedido na forma do presente Termo de Convênio servidor Municipal, efetivo na forma da lei em vigor.

Parágrafo único: O servidor cedido à Delegacia de Polícia Civil do município de Nova Trento, será encaminhado formalmente mediante ato 
de designação do Chefe do Executivo Municipal, ao responsável pela Delegacia de Polícia Civil do Município, a quem compete designar as 
atividades a serem cumpridas, conforme estabelece a Cláusula Quinta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DO SERVIDOR CEDIDO

O servidor municipal cedido à Delegacia de Polícia Civil, deverá sujeitar-se aos ditames hierárquicos da Administração local desta Delegacia 
de Polícia, inclusive, responsabilizando-se pelo uso e conservação de instrumentos de trabalho que lhe forem fornecidos ou colocados a sua 
disposição pela Delegacia, obrigando-se a guardar sigilo sobre assuntos funcionais de que tenha conhecimento, comprometendo-se ainda:

a) Tomar ciência formalmente dos termos deste Termo de Convênio;
b) Comunicar a Chefia imediata acerca de qualquer afastamento legal das atividades inerente à cessão, fazendo–o de modo prévio, salvo 
motivo de força maior;

CLÁUSULA QUINTA – DAS ATIVIDADES A SEREM DESEMPENHADAS

O servidor público Municipal efetivo cedido na forma deste Termo de Convênio, exercerá as seguintes atividades e serviços de apoio:
a) Serviços de cartório;
b) Registro de ocorrência;
c) Cadastro de recursos de infração de trânsito e
d) Credencial de idoso, deficiente e gestante.

Parágrafo único. Fica vedado ao servidor Público Municipal efetivo cedido na forma deste Termo de Convênio, exercer outras atividades 
afins da Delegacia.

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBORDINAÇÃO E VINCULAÇÃO
O Servidor municipal efetivo cedido à Delegacia de Polícia Civil, permanece sujeito ao Regime Jurídico do Município, ou ao regime para o 
qual foi contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO
Durante o período de sua cessão à Delegacia de Polícia Civil, o servidor municipal efetivo ficará tecnicamente subordinado às autoridades 
integrantes desta delegacia de polícia, a quem compete orientar-lhe no exercício da atividade, bem como no aspecto administrativo con-
trolar a jornada de trabalho que deve ser compatível com a jornada do órgão de origem, acompanhar a conduta do servidor e comunicar 
imediatamente ao órgão CEDENTE atos que denotem infração descumprindo o que está estabelecido neste Termo de Convênio.

Parágrafo único: O Responsável pela Delegacia, mensalmente informará o CEDENTE, acerca da frequência, até o 10º (décimo) dia útil do 
mês subsequente e demais alterações acerca do servidor municipal efetivo cedido, e bem assim manterá registros acerca deste. Por seu 
turno, caberá ao responsável proceder à comunicação, via ofício, ao CEDENTE acerca do servidor, informando o que de direito.
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CLÁUSULA OITAVA – DA GRATUIDADE
Em decorrência deste Termo de Convênio o CEDENTE não receberá compensação ou qualquer espécie de indenização ou remuneração da 
Delegacia de Polícia Civil, nem dos beneficiários pela cessão, considerando-se a referida cessão do servidor efetivo como relevante colabo-
ração juntamente com o esforço da delegacia para melhoria dos serviços e atendimento.

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO
A vigência do presente Termo de Convênio inicia a contar de 24 de maio de 2023, até 24 de maio de 2025, podendo ser renovado mediante 
mútuo acordo dos partícipes.

Parágrafo Único: O presente Termo de Convênio poderá ser alterado ou ser rescindido por iniciativa de qualquer das partes, devendo, neste 
caso, ser comunicada a outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
As partes convencionam e elegem o Fórum da Comarca de São João Batista, para dirimir quaisquer lides que envolvam o presente Termo 
de Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo de Convênio deverá ser publicado no Diário Oficial dos Municípios-DOM/SC.

E por estarem justos e acordados assinam o presente instrumento nesta data, em 3 (três) vias igual teor e forma para um só fim.

Nova Trento, 24 de maio de 2023.

Tiago Dalsasso     Eliane Tomaz
Prefeito Municipal    Secretária Municipal de Administração

Ana Amara Santos
Responsável pela Delegacia de Polícia Civil de Nova Trento/SC

Testemunhas:
1. _______________________________ 2. ______________________________
Fabiana Machado     Thailine Camargo Farias
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DECRETO N. 144/2023, DE 21 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915364
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RESULTADO LICITAÇÃO FRACASSADA - PROCESSO N° 077/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2023
Publicação Nº 4914805

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9C080BCA6F7AE1D843FFED5160D644CAD635E662

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 077/2023

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023

A Prefeitura de Nova Trento/SC por meio de seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos

interessados, que o Pregão Eletrônico nº 050/2023, tendo por objeto o REGISTRO DE PREÇO

PARA  A  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO,  MONTAGEM  E

INSTALAÇÃO  DE  PISO  VINÍLICO  E  RODAPÉ  POLIESTIRENO,  ATENDENDO  AS

NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS  DO  MUNICÍPIO  DE  NOVA

TRENTO/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DESCRITOS NESTE

TERMO DE REFERÊNCIA, onde teve sua sessão realizada em 15/06/2023, com abertura iniciada

e  encerrada  às  09:00  horas,  foi  considerada  FRACASSADA,  face  a  inabilitação  total  dos

interessados. Outras informações podem ser obtidas na Prefeitura de Nova Trento, sito à Praça Del

Comune, 126, Centro, Nova Trento/SC, ou pelos fones: 48 3267-3213/3267-3211.

Nova Trento/SC, 27 de junho de 2023.

FERNANDO N. SENS
Pregoeiro

PREFEITURA DE NOVA TRENTO 
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000

Fone: 48 32673215
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2023 - PROCESSO N° 66/2023
Publicação Nº 4915120

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5003F352439A3298AF1517BE820199AD23AAE1ED

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.925.025/0001-60CNPJ: (48) 3267-3205

88270-000 - Nova Trento

Telefone:
Praça del Comune, 126 - CentroEndereço:

Nr.:   42/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

66/2023

05/05/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 37, XXI e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

27/06/2023
Pregão eletrônico
42/2023 - PE
66/2023

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO E
INSTALAÇÃO DE MEGA LETREIRO, CAIXA ALTA COM SAPATAS 6,00x1,40m

Lote: 1
Participante: PUBLICITAE CENTRO DE IMPRESSAO EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEGA LETREIRO, CAIXA ALTA COM

SAPATAS DE CONCRETO
2,000 UNI 28.000,00 56.000,00

Total do Participante: 56.000,00

Total Geral: 56.000,00

Assinatura do Responsável

27/06/2023Nova Trento,

TIAGO DALSASSO

PREFEITO
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Nova Veneza

Prefeitura

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 85/2023 - PMNV
Publicação Nº 4915766

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 61965720D88D1BE3A8C58CBA191386AF07020A96
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo de Supressão Nº.: 2- 85/2023
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: AROLDO FRIGO
Valor ......... : R$549,34 (quinhentos e quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos.
Vigência ....... : Início: 27/06/2023 Término: 31/12/2023.
Licitação ...... : Pregão Presencial n.º 42/2023.
Recursos ..... : (69) 10.001.2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (Recursos Ordinários).
Objeto ........ : aquisição de combustível conforme demanda para a frota de veículos da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços urbanos 
do Município de Nova Veneza/SC.

Nova Veneza/SC, 27 de junho de 2023.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 85/2023 - PMNV
Publicação Nº 4915846

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 06DC8EEBB2CD83A8D5A65F2F293683DE80C06061
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº.: 3- 85/2023
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: AROLDO FRIGO
Valor ......... : R$98.550,00 (noventa e oito mil, quinhentos e cinquenta reais)
Vigência ....... : Início: 27/06/2023 Término: 31/12/2023.
Licitação ...... : Pregão Presencial n.º 42/2023.
Recursos ..... : (69) 10.001.2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (Recursos Ordinários).
Objeto ........ : aquisição de combustível conforme demanda para a frota de veículos da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços urbanos 
do Município de Nova Veneza/SC.

Nova Veneza/SC, 27 de junho de 2023.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2023 - FMAS
Publicação Nº 4914816

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 14DF01F46DC5B62E070697D7B717238D36467EFF
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA VENEZA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: 09/2023
Contratante.: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: RICARDO MEDEIROS MATUCHAKI
Valor ............ : R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais)
Vigência ....... : Início: 27/06/2023 Término: 31/12/2023
Licitação ........ : Pregão Presencial n.º 05/2023
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Recursos ...... : (07) 14.001.2.035.3.3.90.00.00.00.00.00.0 (Outras Transf. De Rec. Do FNAS).
Objeto .......... : contratação de serviços profissionais de facilitador de oficina para desenvolvimento de trabalho temporário nos grupos do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, um serviço da Proteção Social Básica, ofertado pelo Centro de Referência de Assis-
tência Social.

Nova Veneza/SC, 27 de junho de 2023.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

MAIARA SPILERE
Secretária do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2023 - FMAS
Publicação Nº 4914822

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 871488C2D07742FF63D9FB7A44DE74E87A41964E
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA VENEZA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: 10/2023
Contratante.: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: MARCIO INÁCIO ALANO
Valor ............ : R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 27/06/2023 Término: 31/12/2023
Licitação ........ : Dispensa de Licitação n.º 06/2023
Recursos ...... : (07) 14.001.2.035.3.3.90.00.00.00.00.00.0 (Outras Transf. De Rec. Do FNAS).
Objeto .......... : contratação de serviços profissionais de facilitadores de oficina de Jiu Jitsu para desenvolvimento de trabalho temporário 
nos grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, um serviço da Proteção Social Básica, ofertado pelo Centro de Refe-
rência de Assistência Social.

Nova Veneza/SC, 27 de junho de 2023.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

MAIARA SPILERE
Secretária do Fundo Municipal de Assistência Social
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I RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 124/2023 - PMNV
Publicação Nº 4915152

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA 
PODER EXECUTIVO  

Fone: (048)  3471-1766  
Travessa  Oswaldo Bú r igo ,  nº  4 4  –  CEP 88.8 6 5 -000 -  NOVA VENEZA/SC -  CNPJ 82.916.82 6/0001 -60  

CAPITAL NACIONAL DA GASTRONOMIA TÍPICA ITALIANA –  Lei Federal nº  13.678/18 
1 

I RETIFICAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 124/2023 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA, SC, sendo representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal, TORNA PÚBLICO a todos os interessados, informa a retificação do edital da Pregão 
Eletrônico N.º 124/2023 conforme segue: 

 
ONDE SE LÊ: 
 

 
ITEM  UND QND DESCRIÇÃO PRODUTO/ SERVIÇO VALOR UNT. VALOR TOTAL 

1 UND 1 

Veículo automotor, zero quilômetro, tipo SUV, 
ano 2023/2023, , com as seguintes 
especificações mínimas: a) Motor a gasolina; b) 
Potência mínima de 177cv c) Quatro portas 
laterais e capacidade para 05 (cinco) 
passageiros; f) Caixa de câmbio automática com 
minimo 10 marchas, além da ré; d) Ar 
condicionado quente/frio original de fábrica; e) 
Direção com assistência elétrica/hidráulica; f) 
Vidros das portas com acionamento elétrico, 
com interface para levantamento automático 
dos vidros; g) Alarme antifurto e travas elétricas 
nas portas, com acionamento remoto; h) Freios 
com sistema ABS/EBD; i) Airbags frontais para 
motorista e passageiro; j) Controles eletrônicos 
de tração e estabilidade; l) Sensor de 
estacionamento traseiro e/ou câmera para 
manobras; m) Equipamento de 
rádio/mídia/som, com bluetooth e conectividade 
USB; Cor branca    

R$217.263,33 R$ 217.263,33 

VALOR TOTAL ADMITIDO R$ 217.263,33 
 

AQUISIÇÃO DE VIATURA POLICIAL 

 

Veículo automotor, zero quilômetro, tipo SUV, ano 2023/2023, , com as seguintes especificações 
mínimas: a) Motor a gasolina; b) Potência mínima de 177cv c) Quatro portas laterais e capacidade 
para 05 (cinco) passageiros; f) Caixa de câmbio automática com mínimo 10 marchas, além da ré; d) 
Ar condicionado quente/frio original de fábrica; e) Direção com assistência elétrica/hidráulica; f) 
Vidros das portas com acionamento elétrico, com interface para levantamento automático dos vidros; 
g) Alarme antifurto e travas elétricas nas portas, com acionamento remoto; h) Freios com sistema 
ABS/EBD; i) Airbags frontais para motorista e passageiro; j) Controles eletrônicos de tração e 
estabilidade; l) Sensor de estacionamento traseiro e/ou câmera para manobras; m) Equipamento de 
rádio/mídia/som, com bluetooth e conectividade USB; Cor branca   

 
 
LEIA-SE: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA 
PODER EXECUTIVO  

Fone: (048)  3471-1766  
Travessa  Oswaldo Bú r igo ,  nº  4 4  –  CEP 88.8 6 5 -000 -  NOVA VENEZA/SC -  CNPJ 82.916.82 6/0001 -60  

CAPITAL NACIONAL DA GASTRONOMIA TÍPICA ITALIANA –  Lei Federal nº  13.678/18 
2 

ITEM  UND QND DESCRIÇÃO PRODUTO/ SERVIÇO VALOR UNT. VALOR TOTAL 

1 UND 1 

Veículo automotor, zero quilômetro, tipo SUV, 
ano 2023/2023, , com as seguintes 
especificações mínimas: a) Motor a gasolina; b) 
Potência mínima de 177cv c) Quatro portas 
laterais e capacidade para 05 (cinco) 
passageiros; f) Caixa de câmbio automática com 
minimo 06 marchas, além da ré; d) Ar 
condicionado quente/frio original de fábrica; e) 
Direção com assistência elétrica/hidráulica; f) 
Vidros das portas com acionamento elétrico, 
com interface para levantamento automático 
dos vidros; g) Alarme antifurto e travas elétricas 
nas portas, com acionamento remoto; h) Freios 
com sistema ABS/EBD; i) Airbags frontais para 
motorista e passageiro; j) Controles eletrônicos 
de tração e estabilidade; l) Sensor de 
estacionamento traseiro e/ou câmera para 
manobras; m) Equipamento de 
rádio/mídia/som, com bluetooth e conectividade 
USB; Cor branca    

R$217.263,33 R$ 217.263,33 

VALOR TOTAL ADMITIDO R$ 217.263,33 
 

AQUISIÇÃO DE VIATURA POLICIAL 

 

Veículo automotor, zero quilômetro, tipo SUV, ano 2023/2023, , com as seguintes especificações 
mínimas: a) Motor a gasolina; b) Potência mínima de 177cv c) Quatro portas laterais e capacidade 
para 05 (cinco) passageiros; f) Caixa de câmbio automática com mínimo 06 marchas, além da ré; d) 
Ar condicionado quente/frio original de fábrica; e) Direção com assistência elétrica/hidráulica; f) 
Vidros das portas com acionamento elétrico, com interface para levantamento automático dos vidros; 
g) Alarme antifurto e travas elétricas nas portas, com acionamento remoto; h) Freios com sistema 
ABS/EBD; i) Airbags frontais para motorista e passageiro; j) Controles eletrônicos de tração e 
estabilidade; l) Sensor de estacionamento traseiro e/ou câmera para manobras; m) Equipamento de 
rádio/mídia/som, com bluetooth e conectividade USB; Cor branca   

 
 
 

 
Esta errata integra o edital respectivo, para todos os efeitos legais, sendo publicado no site oficial, bem 
como no Mural Público deste Município, fica marcada a data da abertura do certame para o dia 
07/07/2023 às 08:15 horas. 
  
Quaisquer informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação, poderão ser obtidos diariamente, 
no Departamento de Licitações e Compras deste Município, localizado a Travessa Osvaldo Búrigo, n.º 
44, no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo fone: (048) 3471-1759. 
 
 
Nova Veneza, SC, 27 de junho de 2023. 
 
 

 
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO 

Prefeito Municipal de Nova Veneza 
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HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2023 - FMAS
Publicação Nº 4914814

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E21303DC93C7CC50EA2864118678F4EB512E026B

 

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA VENEZA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

15.423.721/0001-81CNPJ: (48) 3436-1766

88865-000 - Nova Veneza

Telefone:
Tv. Osvaldo Búrigo, 44 -Endereço:

Nr.:   6/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

6/2023

12/06/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 24, V e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

27/06/2023
Dispensa de licitação
6/2023 - DL
6/2023

Contratação de serviços profissionais de facilitadores de oficina de Jiu Jitsu para
desenvolvimento de trabalho temporário nos grupos do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos, um serviço da Proteção Social Básica, ofertado pelo
Centro de Referência de Assistência Social.

Participante: MARCIO INACIO ALANO

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 FACILITADOR PARA OFICINA DE JIU JITSU 7,000 MÊS 1.500,00 10.500,00

Total do Participante: 10.500,00

Total Geral: 10.500,00

Manutenção do CRAS e Outros Serviços Referenciados 14.001.08.244.0005.2035.3.3.90.00.00 R$ 10.500,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

27/06/2023Nova Veneza,

ROGERIO JOSE FRIGO

Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2023 - FMAS
Publicação Nº 4914811

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8E21D40BF365773C5C802536FA6E1E34D50ABB86

 

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA VENEZA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

15.423.721/0001-81CNPJ: (48) 3436-1766

88865-000 - Nova Veneza

Telefone:
Tv. Osvaldo Búrigo, 44 -Endereço:

Nr.:   5/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

5/2023

17/05/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 37, XXI e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

27/06/2023
Pregão presencial
5/2023 - PR
5/2023

Contratação de serviços profissionais de facilitadores de oficina para desenvolvimento
de trabalho temporário nos grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos, um serviço da Proteção Social Básica, ofertado pelo Centro de Referência de
Assistência Social.

Participante: RICARDO MEDEIROS MATUCHAKI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
2 FACILITADOR PARA OFICINA DE MÚSICA 7,000 MÊS 1.100,00 7.700,00

Total do Participante: 7.700,00

Total Geral: 7.700,00

Manutenção do CRAS e Outros Serviços Referenciados 14.001.08.244.0005.2035.3.3.90.00.00 R$ 14.910,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

27/06/2023Nova Veneza,

ROGERIO JOSE FRIGO

Prefeito Municipal
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 035/2022
Publicação Nº 4915358

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 27.06.2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO PARA PARTIDCIPAÇÃO EM COMPETI-
ÇÕES E EVENTOS, DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE/SC
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATANTE: LENOIR MOSCHEN E CIA LTDA
VALOR DA DESPESA: 2.684,32 (dois mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos)
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
DATA 27.06.2023 - VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 035/2022
Publicação Nº 4915264

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 27.06.2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO PARA PARTIDCIPAÇÃO EM COMPETI-
ÇÕES E EVENTOS, DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE/SC
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATANTE: LENOIR MOSCHEN E CIA LTDA
VALOR DA DESPESA: 1.368,50 (um mil, trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos)
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
-----------------------------------------------------------------------------
DATA 27.06.2023 - VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito.

EXTRATO DO RESULTADO HABILITAÇÃO E PROPSOTAS PL PM Nº 023/2022 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023
Publicação Nº 4915240

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2023 – TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 - MUNICÍ-
PIO DE NOVO HORIZONTE (SEQUENCIA 01).
A Comissão Permanente de Licitação torna pública, que na licitação em epígrafe, cujo o objeto consiste na seleção de proposta mais van-
tajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA PARA REFORMA E RECONSTITUIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
EM DIVERSOS PONTOS DE TRÊS RUAS DO MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, CONFORME CONDIÇÕES DESCRITAS NOS PROJETOS E 
MEMORIAIS DESCRITIVOS ANEXOS A ESTE EDITAL, que no dia de sua realização 27.06.2023 às 08:00 horas, que houve a participação das 
empresas VIA ASFALTO LTDA e CONSTRUPAV INFRAESTRUTURA LTDA, em análise da documentação das empresas participantes do cer-
tame, constatou-se que as empresas estão HABILITADAS pela apresentação regular dos documentos de acordo com o Edital. O Presidente 
da Comissão de Licitações solicitou ao representante presente a intenção de interpor recursos quanto a esta fase do certame de onde os 
representantes presentes não manifestaram interesse em interpor recurso contra a decisão da CPL.
Novo Horizonte (SC), em 27 de junho de 2023.
Comissão Permanente de Licitação
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RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTAS – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2023 – TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 - MUNICÍPIO 
DE NOVO HORIZONTE (SEQUENCIA 02).
A Comissão Permanente de Licitação torna pública, que na licitação em epígrafe, cujo o objeto consiste na seleção de proposta mais van-
tajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA PARA REFORMA E RECONSTITUIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
EM DIVERSOS PONTOS DE TRÊS RUAS DO MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, CONFORME CONDIÇÕES DESCRITAS NOS PROJETOS E 
MEMORIAIS DESCRITIVOS ANEXOS A ESTE EDITAL, Que no dia de sua realização 27.06.2023 às 08:00 horas, passou-se a abertura dos en-
velopes contendo a proposta de preços, da qual foi procedida a análise das Propostas de Preços das empresas habilitadas, segue transcrição 
da ata. “Ato contínuo, passou-se a rubrica do envelope da proposta e a abertura do mesmo contendo a proposta de preços, das empresas 
Habilitadas, da qual foi procedida a análise da Proposta de Preços, verificando-se que a proposta da empresa Via Asfaltos Ltda não atendeu 
ao solicitado no edital, pois a mesma não apresentou o cronograma físico-financeiro, sendo, portanto, desabilitada a sua proposta de preços. 
Assim esta Comissão decidiu pela Classificação apenas da proposta apresentada pela empresa Construpav Infraestrutura Ltda. Encerrada 
a fase de julgamento da proposta, a CPL declara como VENCEDOR, a empresa acima relacionada, conforme resultado apresentado abaixo 
descriminado. Os representantes presentes vistaram a documentação e quando solicitados da intenção de recursos desta faze os mesmos 
declaram não ter intenção de interpor recursos. A CPL então encaminhará os autos para homologação e adjudicação da autoridade compe-
tente. Nada mais havendo a tratar, ressalvando, ainda que os membros da CPL, ao assinarem esta ata, atestam sua participação e colabora-
ção no certamente, lavrei a presente ata que após lida, será por todos assinada.” Com base na ata acima encerrada a fase de julgamentos 
das propostas a CPL declara como vencedor a empresa CONSTRUPAV INFRAESTRUTURA LTDA, com valor global de R$ 179.012,59 (cento 
e setenta e nove mil, doze reais e cinquenta e nove centavos). A CPL declara que os representantes presentes declaram não ter intenção 
de interpor recursos, os autos seguirão para análise, homologação e adjudicação da autoridade competente.

Novo Horizonte (SC), em 27 de junho de 2023.
Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO TA 004 AO CT Nº 026/2022
Publicação Nº 4916025

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 86E511A3B879C71AAFB8ACD023A1EE11D9F0EAE7
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO ADITIVO
-----------------------------------------------------------------------------
Termo Aditivo Nº ..... : 004 ao Contrato Administrativo Nº: 026/2022
Contratante..: MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
Contratada...: ÁGUA BRANCA POÇOS ARTESIANOS LTDA
Vigência ....... : Início: 27.06.2022 Término: 31.12.2023
Licitação ...... : TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021
Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS, item 3.1, consistindo na 
prorrogação do prazo para mais 180 (cento e oitenta) dias e consequentemente a CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
item 11.1 e que passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS
...
3.1. O objeto do presente contrato deverá ser executado na sua totalidade em até 585 (quinhentos e oitenta e cinco) dias, contados da data 
da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por interesse público, devidamente justificado.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
...
11.1. O presente contrato tem sua vigência, iniciando-se na data de sua assinatura até 31.12.2023, podendo ser prorrogado por interesse 
da administração pública.
Fundamento Legal: art. 57 I, § 1º, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte, 27 de junho de 2022 – Vanderlei Sanagiotto – Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 3.020, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914717

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte/SC. 
Rua José Fabro, 01 – Centro – CEP: 89.998-000 
Fone: (49) 3362 0024 – e-mail – 
pmnh@novohorizonte.sc.gov.br 

 

Rua José Fabro, 01 – Centro – CEP: 89.998-000 
Fone: (49) 3362 0024 – e-mail – prefeitura@novohorizonte.sc.gov.br 

DECRETO Nº 3.020, de 27 de junho de 2023. 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito do Município de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto 
nos artigos 41- I, 42 e 43 – I, da Lei Federal nº 4.320/64 e amparado pela Lei 
Municipal Nº 673 de 30 de novembro de 2022. 
 
CONSIDERANDO: Remanejamento de dotação orçamentaria. 

DECRETA: 
 
Art. 1o – Fica o poder executivo municipal autorizado a abrir crédito adicional 
suplementar por anulação de dotação do orçamento vigente, no valor de R$ 7.000.00 
(sete mil reais) relativos a recursos ordinários assim consignados: 
 
40.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
40.02 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES 
Atividade 2.019 - Manutenção do DME 
Elemento de Despesa – 3.3.90-00.01.0000 aplicações diretas..................R$ 7.000.00 
 
TOTAL ....................................................................................................R$ 7.000.00 
 
Art. 2º - Para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações, no valor de 
R$ 7.000.00 (sete mil reais). 
 
40.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
40.02 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES 
Atividade 2.019 - Manutenção do DME 
Elemento de Despesa – 3.1.90-00.01.0000 aplicações diretas..................R$ 7.000.00 
 
TOTAL ....................................................................................................R$ 7.000.00 
 
 
Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4o – Revogam-se as disposições em contrário. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte/SC. 
Rua José Fabro, 01 – Centro – CEP: 89.998-000 
Fone: (49) 3362 0024 – e-mail – 
pmnh@novohorizonte.sc.gov.br 

 

Rua José Fabro, 01 – Centro – CEP: 89.998-000 
Fone: (49) 3362 0024 – e-mail – prefeitura@novohorizonte.sc.gov.br 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC 

Em 27 de junho de 2023. 
 

 
--------------------------------------------------- 

VANDERLEI SANAGIOTTO 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 

Registre-se e      AIMAR FRANCISCO PAVELECINI 
Publique-se      Secretário de Administração e Fazenda 

VANDERLEI 
SANAGIOTTO:7676
1347904

Assinado de forma digital por 
VANDERLEI 
SANAGIOTTO:76761347904 
Dados: 2023.06.27 10:17:59 
-03'00'
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Orleans

Prefeitura

AVISO DE SORTEIO LEILOEIRO PROCESSO Nº 91/2023
Publicação Nº 4914885

AVISO DE SORTEIO DO CREDENCIAMENTO Nº 2/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS torna público o SORTEIO do CREDENCIAMENTO Nº 2/2023 - CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS 
OFICIAIS, DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, PARA REALIZAR, MEDIANTE CONTRATO 
ESPECIFICO LEILÕES PÚBLICOS PRESENCIAIS E ONLINE DE FORMA SIMULTÂNEA, DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS E NÃO PATRIMO-
NIAIS, INSERVÍVEIS E PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE ORLEANS/SC, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELE-
CIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. Na oportunidade, a CPL CONVOCA todos os leiloeiros credenciados para a sessão pública de sorteio, 
conforme Item 7.10 do EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 2/2023, a se realizar no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Orleans, 
sito a Rua XV de Novembro, nº 282 - Centro, Orleans/SC, dia 03/07/2023 às 08h30min.

Orleans, 27 de Junho de 2023.

Fábio Salvador
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PROCESSO Nº130/2023 PREFEITURA
Publicação Nº 4916129

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C87F046B1D6A766FCA069BD9CBC2882C15CB46B8
PROCESSO Nº 130/2023
PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 46/2023
REGISTRO DE PREÇOS
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS E TRENZINHO DA ALEGRIA PARA USO DOS ÓRGÃOS, 
EM EVENTOS, VINCULADOS AO MUNICÍPIO DE ORLEANS, DE ACORDO COM OS QUANTITATIVOS ESTIMADOS, DURANTE O PRAZO DE 
VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. (PROCESSO MULTIENTIDADE).
Recebimento dos Envelopes de Proposta e Habilitação: até o dia 14/07/2023 às 17h00min. Abertura dos Envelopes: dia 17/07/2023, às 
08h30min
EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.837, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no Setor 
de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, site www.
orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 27 de Junho de 2023
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal
Código registro TCE: C87F046B1D6A766FCA069BD9CBC2882C15CB46B8
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/2023 PREFEITURA
Publicação Nº 4914595

 

116/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE ORLEANS

1 5/Página:
Processo Nº

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96 / 2023
No dia 27 do mês de Junho do ano de 2023 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA DE ORLEANS, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ sob o nº 82.926.544/0001-43, com sede administrativa localizada na Rua XV de Novembro, 282, bairro Centro,
CEP nº  88870000,  nesta cidade de Orleans,SC, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL,  o Sr(a)  JORGE LUIZ KOCH inscrito  no cpf
sob  o  nº  342.332.539-91,  doravante  denominada  ADMINISTRAÇÃO,   e  as  empresas  abaixo  qualificadas,  doravante  denominadas
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação
na  modalidade  Pregão  Presencial   nº  40/2023,  Processo  licitatório  nº  116/2023  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a
Administração  Pública,  objetivando  o(a)  AQUISIÇÃO  DE  LAJOTAS  SEXTAVADA,  LAJOTAS  16  FACES,  MEIO  FIO  E  PAVER  PARA
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DE  REVESTIMENTO  DE  CAMINHOS,  CALÇADAS,  PÁTIOS  DE  IGREJAS  E  OUTRAS  ÁREAS  DE
CIRCULAÇÃO E MANUTENÇÃO DE RUAS DA CIDADE DE ORLEANS. , em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

MV INDUSTRIA DE CONCRETO LTDA - ME 2,4

 As  empresas  DETENTORAS DA ATA dos  itens,  resolvem firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela
Lei de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da
proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

MV INDUSTRIA DE CONCRETO LTDA -
ME

06.216.152/0001-
02

VALDEMIR FURLAN 378.093.509-00

Nome da empresa Itens

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 AQUISIÇÃO DE LAJOTAS SEXTAVADA,  LAJOTAS 16  FACES,  MEIO  FIO  E  PAVER PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE

REVESTIMENTO  DE  CAMINHOS,  CALÇADAS,  PÁTIOS  DE  IGREJAS  E  OUTRAS  ÁREAS  DE  CIRCULAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE
RUAS DA CIDADE DE ORLEANS.

Tudo  em  confomidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,
propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos  fornecedores  ou  a
contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do Processo e Licitação

descritos acima e de acordo  com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento,  independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

LAJOTAS 16 FACES  10 X 20 X 08  35 MPA2 metro
quadrado

MV 15000 62,00 930000,00

PAVER 10 X 20 X 8 35 MPA4 metro
quadrado

MV 500 63,00 31500,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd
FORNECEDOR: MV INDUSTRIA DE CONCRETO LTDA - ME

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do
caput e do §5º do art. 64 da Lei nº8.666, de 1993.

2.2.2.  Para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de  cancelamento  do  registro  de  que  trata  a  cláusula  sexta,  a  comprovação
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3.  A  revisão  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e  ou  outros  meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo
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a ser pago pela administração.
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de

força maior, devidamente justificado no processo.
2.2.5.  No reconhecimento  do desequilíbrio  econômico financeiro  do  preço inicialmente  estabelecido,  o  órgão gerenciador,  se  julgar

conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  da  Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados
e sua adequação ao praticado no mercado;

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em
que o órgão gerenciador poderá:

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade

de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente,

designados pelo órgão gerenciador;
b2)   o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o  preço  de  mercado

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1.  A  fixação  do  novo  preço  pactuado  deverá  ser  consignada  em  apostila  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  as  justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.
2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do

compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços
registrados, sem aplicação das penalidades.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;

4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de  aquisição  ou
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente,  na forma estabelecida no §4° do art.  62 da Lei  nº 8.666/1993, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4.  Aplicam-se  aos  contratos  de  fornecimento  as  disposições  pertinentes  da  Lei  Federal  n.º  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  suas

alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão  gerenciador  informado  a  respeito  dos

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1.  A  Administração  e  os  atos  de  controle  da  Ata  de  Registro  de  Preços  decorrente  da  presente  licitação  será  do  Núcleo  de

Compras  e  Licitação,  denominado  como  órgão  gerenciador  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  do  inciso  III  do  art.  3°  do
Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e
os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
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assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do

município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força
maior devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais  dentro

das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante

o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade,  observando as quantidades,  prazos e locais  estabelecidos pelo Órgão
Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta
Ata;

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  órgãos  ou  entidade  usuários,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que  trata  a
cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto

de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial

juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser  protocolada  no  protocolo  geral  da

ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  emitir  ordem  de  fornecimento  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição  do  respectivo  objeto,  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Municipal.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade  participante  ao
órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3.  O  órgão  gerenciador  formalizará  por  intermédio  de  instrumental  contratual  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o
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número  de  referência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e  procederá  diretamente  a  solicitação  com  o  fornecedor,  com  os  preços
registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou  parte  dele,
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará(ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas  dentro  do  prazo  de
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O  local  de  entrega  dos  materiais  será  estabelecido  em  cada  Ordem  de  Fornecimento,  podendo  ser  na  sede  da  unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aqueles  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO..

7.5.3.  Se  a  Detentora  da  ata  não  puder  fornecer  o  quantitativo  total  requisitado,  ou  parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  à
administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei  Federal  n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,  além
das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento
da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o  consumo  anual  previsto  para  cada  item  da  licitação,  ou  quando  da  primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com

as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em
conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que
não estejam adequados para o uso.

7.8.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados  durante  as  operações  de  transporte  e
descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação,
pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da  fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e
desgaste  natural.

7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  despesas
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até
10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2.  Os  pagamentos  somente  serão  efetuados  após  a  comprovação,  pela(s)  fornecedora(s),  de  que  se  encontra  regular  com suas
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o
FGTS.

8.3.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o  fornecedor  tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.5.  Na  hipótese  de  devolução,  a  Nota  Fiscal  será  considerada  como  não  apresentada,  para  fins  de  atendimento  das  condições

contratuais.
8.6.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7.  A  Administração  efetuará  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à  fornecedora

classificada.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador,
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou
Entidades  Usuários  da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e  Elementos  de  Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,
contrato  ou  documento  equivalente,  observada  as  condições  estabelecidas  no  edital  e  ao  que  dispõe  o  artigo  62,  da  Lei  n.  8.666/93  e
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou
retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  ressalvados  os  casos  previstos  em  lei,  devidamente
informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado; JORGE LUIZ 

KOCH:3423325399
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:
a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não

executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não

superior a 2 (dois) anos.
d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração  pública  municipal,  enquanto  perdurarem  os  motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.1.3.1.  A  penalidade  prevista  na  alínea  b  do  subitem  11.1.3.  poderá  ser  aplicada  de  forma  isolada  ou  cumulativamente  com  as

sanções previstas nas alíneas  a  c e  d sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2.  Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento
de  contratar  com  a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Registro  Cadastral  da  ADMINISTRAÇÃO,  o  licitante  que
apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos
da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3.  O  fornecedor  que  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também a  aplicação  da
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a
obrigação.

11.1.3.4.  A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c   e   d   do subitem 11.1.3,  será de competência  exclusiva do prefeito
municipal,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2.  Fica  garantido  ao  fornecedor  o  direito  prévio  da  citação  e  de  ampla  defesa,  no  respectivo  processo,  no  prazo  de  cinco  dias
úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do
município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Orleans,SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
 E,  por  estarem  as  partes  justas  e  compromissadas,  assimam  o  presente  Termo  em  duas  vias,  de  igual  teor,  na  presença  das

testemunhas abaixo assinadas

JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

Orleans,27 de Junho de 2023

CNPJ: 06.216.152/0001-02
MV INDUSTRIA DE CONCRETO LTDA - ME
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97 / 2023
No dia 27 do mês de Junho do ano de 2023 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA DE ORLEANS, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ sob o nº 82.926.544/0001-43, com sede administrativa localizada na Rua XV de Novembro, 282, bairro Centro,
CEP nº  88870000,  nesta cidade de Orleans,SC, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL,  o Sr(a)  JORGE LUIZ KOCH inscrito  no cpf
sob  o  nº  342.332.539-91,  doravante  denominada  ADMINISTRAÇÃO,   e  as  empresas  abaixo  qualificadas,  doravante  denominadas
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação
na  modalidade  Pregão  Presencial   nº  40/2023,  Processo  licitatório  nº  116/2023  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a
Administração  Pública,  objetivando  o(a)  AQUISIÇÃO  DE  LAJOTAS  SEXTAVADA,  LAJOTAS  16  FACES,  MEIO  FIO  E  PAVER  PARA
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DE  REVESTIMENTO  DE  CAMINHOS,  CALÇADAS,  PÁTIOS  DE  IGREJAS  E  OUTRAS  ÁREAS  DE
CIRCULAÇÃO E MANUTENÇÃO DE RUAS DA CIDADE DE ORLEANS. , em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

FERNANDA DA SILVA ALVES 1,3

 As  empresas  DETENTORAS DA ATA dos  itens,  resolvem firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela
Lei de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da
proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

FERNANDA DA SILVA ALVES 36.162.008/0001-
00

DANIELA PEREIRA VELHO 059.101.179-47

Nome da empresa Itens

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 AQUISIÇÃO DE LAJOTAS SEXTAVADA,  LAJOTAS 16  FACES,  MEIO  FIO  E  PAVER PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE

REVESTIMENTO  DE  CAMINHOS,  CALÇADAS,  PÁTIOS  DE  IGREJAS  E  OUTRAS  ÁREAS  DE  CIRCULAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE
RUAS DA CIDADE DE ORLEANS.

Tudo  em  confomidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,
propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos  fornecedores  ou  a
contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do Processo e Licitação

descritos acima e de acordo  com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento,  independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

LAJOTAS SEXTAVADAS 30X30X8cm 35MPA1 metro
quadrado

CONCREFORT 500 59,99 29995,00

MEIO FIO 60 CM COMPRIMENTO X 30 ALTURA X 12
LARGURA 25MPA

3 METRO
CORRIDO

CONCREFORT 6000 26,99 161940,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd
FORNECEDOR: FERNANDA DA SILVA ALVES

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do
caput e do §5º do art. 64 da Lei nº8.666, de 1993.

2.2.2.  Para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de  cancelamento  do  registro  de  que  trata  a  cláusula  sexta,  a  comprovação
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3.  A  revisão  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e  ou  outros  meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo
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a ser pago pela administração.
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de

força maior, devidamente justificado no processo.
2.2.5.  No reconhecimento  do desequilíbrio  econômico financeiro  do  preço inicialmente  estabelecido,  o  órgão gerenciador,  se  julgar

conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  da  Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados
e sua adequação ao praticado no mercado;

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em
que o órgão gerenciador poderá:

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade

de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente,

designados pelo órgão gerenciador;
b2)   o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o  preço  de  mercado

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1.  A  fixação  do  novo  preço  pactuado  deverá  ser  consignada  em  apostila  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  as  justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.
2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do

compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços
registrados, sem aplicação das penalidades.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;

4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de  aquisição  ou
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente,  na forma estabelecida no §4° do art.  62 da Lei  nº 8.666/1993, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4.  Aplicam-se  aos  contratos  de  fornecimento  as  disposições  pertinentes  da  Lei  Federal  n.º  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  suas

alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão  gerenciador  informado  a  respeito  dos

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1.  A  Administração  e  os  atos  de  controle  da  Ata  de  Registro  de  Preços  decorrente  da  presente  licitação  será  do  Núcleo  de

Compras  e  Licitação,  denominado  como  órgão  gerenciador  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  do  inciso  III  do  art.  3°  do
Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e
os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
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assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do

município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força
maior devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais  dentro

das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante

o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade,  observando as quantidades,  prazos e locais  estabelecidos pelo Órgão
Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta
Ata;

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  órgãos  ou  entidade  usuários,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que  trata  a
cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto

de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial

juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser  protocolada  no  protocolo  geral  da

ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  emitir  ordem  de  fornecimento  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição  do  respectivo  objeto,  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Municipal.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade  participante  ao
órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3.  O  órgão  gerenciador  formalizará  por  intermédio  de  instrumental  contratual  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o

JORGE LUIZ 
KOCH:34233253991

Assinado de forma digital por JORGE 
LUIZ KOCH:34233253991 
Dados: 2023.06.27 09:44:47 -03'00'



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1026

116/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE ORLEANS

4 5/Página:
Processo Nº

número  de  referência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e  procederá  diretamente  a  solicitação  com  o  fornecedor,  com  os  preços
registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou  parte  dele,
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará(ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas  dentro  do  prazo  de
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O  local  de  entrega  dos  materiais  será  estabelecido  em  cada  Ordem  de  Fornecimento,  podendo  ser  na  sede  da  unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aqueles  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO..

7.5.3.  Se  a  Detentora  da  ata  não  puder  fornecer  o  quantitativo  total  requisitado,  ou  parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  à
administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei  Federal  n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,  além
das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento
da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o  consumo  anual  previsto  para  cada  item  da  licitação,  ou  quando  da  primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com

as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em
conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que
não estejam adequados para o uso.

7.8.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados  durante  as  operações  de  transporte  e
descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação,
pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da  fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e
desgaste  natural.

7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  despesas
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até
10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2.  Os  pagamentos  somente  serão  efetuados  após  a  comprovação,  pela(s)  fornecedora(s),  de  que  se  encontra  regular  com suas
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o
FGTS.

8.3.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o  fornecedor  tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.5.  Na  hipótese  de  devolução,  a  Nota  Fiscal  será  considerada  como  não  apresentada,  para  fins  de  atendimento  das  condições

contratuais.
8.6.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7.  A  Administração  efetuará  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à  fornecedora

classificada.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador,
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou
Entidades  Usuários  da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e  Elementos  de  Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,
contrato  ou  documento  equivalente,  observada  as  condições  estabelecidas  no  edital  e  ao  que  dispõe  o  artigo  62,  da  Lei  n.  8.666/93  e
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou
retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  ressalvados  os  casos  previstos  em  lei,  devidamente
informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado; JORGE LUIZ 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:
a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não

executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não

superior a 2 (dois) anos.
d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração  pública  municipal,  enquanto  perdurarem  os  motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.1.3.1.  A  penalidade  prevista  na  alínea  b  do  subitem  11.1.3.  poderá  ser  aplicada  de  forma  isolada  ou  cumulativamente  com  as

sanções previstas nas alíneas  a  c e  d sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2.  Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento
de  contratar  com  a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Registro  Cadastral  da  ADMINISTRAÇÃO,  o  licitante  que
apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos
da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3.  O  fornecedor  que  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também a  aplicação  da
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a
obrigação.

11.1.3.4.  A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c   e   d   do subitem 11.1.3,  será de competência  exclusiva do prefeito
municipal,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2.  Fica  garantido  ao  fornecedor  o  direito  prévio  da  citação  e  de  ampla  defesa,  no  respectivo  processo,  no  prazo  de  cinco  dias
úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do
município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Orleans,SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
 E,  por  estarem  as  partes  justas  e  compromissadas,  assimam  o  presente  Termo  em  duas  vias,  de  igual  teor,  na  presença  das

testemunhas abaixo assinadas

JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

Orleans,27 de Junho de 2023

CNPJ: 36.162.008/0001-00
FERNANDA DA SILVA ALVES

JORGE LUIZ 
KOCH:34233
253991

Assinado de forma 
digital por JORGE LUIZ 
KOCH:34233253991 
Dados: 2023.06.27 
09:45:09 -03'00'



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1028
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PREFEITURA DE ORLEANS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.926.544/0001-43CNPJ: (48) 3886-0100

88870-000 - Orleans

Telefone:
Rua XV de Novembro, 282 - CentroEndereço:

Nr.:   40/2023

   Processo Adm.:
   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

116/2023
01/06/2023

   Página: /11

AQUISIÇÃO DE LAJOTAS SEXTAVADA, LAJOTAS 16 FACES, MEIO FIO E PAVER
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE REVESTIMENTO DE CAMINHOS,
CALÇADAS, PÁTIOS DE IGREJAS E OUTRAS ÁREAS DE CIRCULAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE RUAS DA CIDADE DE ORLEANS.

116/2023

c) Modalidade: Pregão presencial

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

40/2023 - PR

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 27/06/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

FERNANDA DA SILVA ALVES

R$ 29.995,00500,000 59,99001 - LAJOTAS SEXTAVADAS 30X30X8cm 35MPA - Marca:
CONCREFORT

M2

R$ 161.940,006.000,000 26,99003 - MEIO FIO 60 CM COMPRIMENTO X 30 ALTURA X 12 LARGURA
25MPA - Marca: CONCREFORT

MEC

Total Fornecedor: R$191.935,00

MV INDUSTRIA DE CONCRETO LTDA - ME

R$ 930.000,0015.000,000 62,00002 - LAJOTAS 16 FACES  10 X 20 X 08  35 MPA - Marca: MV M2

R$ 31.500,00500,000 63,00004 - PAVER 10 X 20 X 8 35 MPA - Marca: MV M2

Total Fornecedor: R$961.500,00

R$ 1.153.435,00Total geral:

27/06/2023Orleans,

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal
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53991
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Ouro

Prefeitura

067/2023
Publicação Nº 4914265

Processo Licitatório n. 0068/2023
Pregão Presencial n. 0043/2023
CONTRATO N. 067/2023
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: KS IMPORT SOLUCOES PERSONALIZADAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de kits dental e materiais personalizados.
Valor do contrato: R$ 22.585,50 (vinte e dois mil quinhentos e oitenta e cinco mil e cinquenta centavos).
Vigência do Contrato: O Contrato terá sua vigência a partir da data de sua assinatura até 31.12.2023.
Data da assinatura: 26/06/2023.

068/2023
Publicação Nº 4914271

Processo Licitatório n. 0068/2023
Pregão Presencial n. 0043/2023
CONTRATO N. 068/2023
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais personalizados.
Valor do contrato: R$ 3.294,00 (três mil duzentos e noventa e quatro reais).
Vigência do Contrato: O Contrato terá sua vigência a partir da data de sua assinatura até 31.12.2023.
Data da assinatura: 26/06/2023.

069/2023
Publicação Nº 4914274

Processo Licitatório n. 0068/2023
Pregão Presencial n. 0043/2023
CONTRATO N. 069/2023
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: BELA VISTA TEXTIL LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais personalizados.
Valor do contrato: R$ 11.097,00 (onze mil noventa e sete reais).
Vigência do Contrato: O Contrato terá sua vigência a partir da data de sua assinatura até 31.12.2023.
Data da assinatura: 26/06/2023.

070/2023
Publicação Nº 4915836

Processo Licitatório n. 0064/2023
Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia n. 0006/2023
CONTRATO N. 070/2023
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: LEANDRO POGGERE CONSTRUTORA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia e fornecimento de materiais para a construção 
de parte de muro e colocação de cerca sobre o muro no Centro de Educação Infantil Pedacinho do Céu, sito à Rua Inconfidência, no Bairro 
Parque e Jardim Ouro, Ouro - SC.
Valor do contrato: R$ 31.983,11 (trinta e um mil novecentos e oitenta e três reais e onze centavos).
Vigência do Contrato: O prazo de vigência do presente contrato será a partir da data de sua assinatura até 30.09.2023.
Data da assinatura: 27/06/2023.
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PORTARIA 2023/382
Publicação Nº 4914476

PORTARIA Nº 382/2023, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Contrata Servidor em caráter temporário que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

Considerando a necessidade de Profissional Médico para na Secretaria Municipal de Saúde;

Considerando classificação final do Processo Seletivo 001/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Contratar em caráter temporário Jonas Felipe Bonato, matrícula nº 1367-5, CPF nº 059.xxx.xxx-13, para exercer o cargo de Médico, 
Nível ATS-08, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
26 de junho de 2023.

Claudir Duarte
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Dayana Franciely Prestes de Oliveira Colombo
Secretária Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2023/383
Publicação Nº 4914478

PORTARIA Nº 383/2023, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

Considerando que a Servidora Marinice Kluves apresentou pedido de demissão;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir a pedido a servidora Marinice Kluves, matrícula nº 1031-2, CPF nº 106.xxx.xxx-64, do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, Nível PSF-01, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, contratada conforme portaria nº 119/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
26 de junho de 2023.

Claudir Duarte
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Dayana Franciely Prestes de Oliveira Colombo
Secretária Municipal da Administração e Fazenda
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PORTARIA 2023/384
Publicação Nº 4914482

PORTARIA Nº 384/2023, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Designa servidor para assinar digitalmente, em nome do Prefeito Municipal, Vice Prefeito e Secretário Municipal de Transportes.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com as disposições do artigo 67 da Lei Federal n. 8666/93:

RESOLVE:
Art. 1o Fica designada a servidora Gisele Rita Pereira, matrícula no 396-1, ocupante do cargo de Telefonista, para assinar digitalmente em 
nome do Prefeito Municipal, Vice Prefeito e Secretário Municipal de Transportes, documentos urgentes que sejam previamente permitidos 
pela Autoridade máxima, enquanto estiver em atividades em local distante do Paço Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro-SC,
26 de junho de 2023.

Claudir Duarte
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Dayana Franciely Prestes de Oliveira Colombo
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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CONTRATO 065-2023 CONSULTORIA INSS AKILAH
Publicação Nº 4914761

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 555DB966112876943707EAC11B47642D46826068

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PAIAL 

Rua AVENIDA JULIO BENDER - 765  | Paial - SC | Cep 89.765-000 
Fone: (49)3451-0045 | CNPJ: 01.614.376/0001-59 

e-mail: contabil@paial.sc.gov.br 

 

MUNICÍPIO DE PAIAL 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 60/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAIAL - Estado Santa Catarina, com endereço Rua AVENIDA JULIO 
BENDER, nº 765, inscrito no CNPJ/MF nº 01.614.376/0001-59. 
CONTRATADO: AKILAH CONSULTORIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF 
nº 27.916.768/0001-66. 
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA REVISÃO DO RECOLHIMENTO DE INSS 
PATRONAL E COMPENSAÇÃO POR PER/DCOMP DE INSS TRIBUTADO A MAIOR SOBRE VERBAS 
INDENIZATÓRIAS, E PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO INSS PATRONAL. 
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 
R$7.000,00 (sete mil reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º. 
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço. 
 

DATA CONTRATO: 27 de junho de 2023. 
NEVIO ANTONIO MORTARI 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
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CONTRATO 066-2023 SADI - PINTURA QUADRA ALTANEIRA
Publicação Nº 4915488

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A3F216B0369CC0F9A1A908FB9CDD391E6238AC86

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PAIAL 

Rua AVENIDA JULIO BENDER - 765  | Paial - SC | Cep 89.765-000 
Fone: (49)3451-0045 | CNPJ: 01.614.376/0001-59 

e-mail: contabil@paial.sc.gov.br 

 

MUNICÍPIO DE PAIAL 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAIAL - Estado Santa Catarina, com endereço Rua AVENIDA JULIO 
BENDER, nº 765, inscrito no CNPJ/MF nº 01.614.376/0001-59. 
CONTRATADO: SADI FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS 07934128975, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 28.687.159/0001-45. 
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA PARA PINTURA EPOXI DE QUADRA ESPORTIVA DE FUTSAL/VOLEIBOL, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 551M², DO GINASIO DE ESPORTES DE LINHA ALTANEIRA, AS 
CORES E PADROES SERÃO DEFINIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO, DEVERA SER APLICADO 
QUANTAS DEMÃOS FOREM NESCESSARIO PARA O PLENO CUMPRIMENTO DO OBJETO. 
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 
R$9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º. 
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 6 ( seis ) meses, a partir da sua assinatura. 
 

DATA CONTRATO: 27 de junho de 2023. 
NEVIO ANTONIO MORTARI 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
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PROCESSO 060-2023 DL 039-2023 CONSULTORIA REVISÃO DO INSS
Publicação Nº 4914745

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 12E70CBE9CD3A625B4716C12170B1120E98684D2

 

PROCESSO DE LICITAÇAO Nº 060/2023 
EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2023 

 
 

Diante da necessidade, da conveniência e do interesse público do Município de PAIAL/SC, Dispensa a licitação, 
com fundamentos no Artigo 75, inciso II da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, C/C Decreto nº 10.922, 
de 30 de dezembro de 2021. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAIAL – SC 
CONTRATADA: AKILAH CONSULTORIA LTDA, 
CNPJ nº 27.916.768/0001-66 
 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Consultoria para Revisão do Recolhimento de INSS Patronal e compensação por PER/DCOMP de 
INSS tributado a maior sobre verbas indenizatórias, e pedido de restituição do INSS Patronal. 
Justificativa: Anexo no Ato de dispensa 039/2023. 
VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais) 
Paial, 27 de junho de 2023. 
NEVIO ANTONIO MORTARI 
Prefeito Municipal  
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PROCESSO 061-2023 DL 040-2023 SERVIÇO PINTURA DE QUADRA DE ESPORTES Lº ALTANEIRA
Publicação Nº 4915482

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C99157CDA60BCF40B28C58B38E0C8B1CB2887DD6

 

PROCESSO DE LICITAÇAO Nº 061/2023 
EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2023 

 
 

Diante da necessidade, da conveniência e do interesse público do Município de PAIAL/SC, Dispensa a licitação, 
com fundamentos no Artigo 75, inciso II da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, C/C Decreto nº 10.922, 
de 30 de dezembro de 2021. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAIAL – SC 
CONTRATADA: SADI FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS 
CNPJ nº 28.687.159/0001-45 
 

Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA PARA PINTURA EPOXI DE QUADRA ESPORTIVA DE 
FUTSAL/VOLEIBOL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 551M², DO GINASIO DE ESPORTES DE 
LINHA ALTANEIRA, AS CORES E PADROES SERÃO DEFINIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO, 
DEVERA SER APLICADO QUANTAS DEMÃOS FOREM NESCESSARIO PARA O PLENO 
CUMPRIMENTO DO OBJETO. 

Justificativa: Anexo no Ato de dispensa 040/2023. 

VALOR: R$ 9.500,00(nove mil e quinhentos reais) 
Paial, 27 de junho de 2023. 
NEVIO ANTONIO MORTARI 
Prefeito Municipal  
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PROCESSO 062-2023 DL 041-2023 - MATERIAIS PINTURA QUADRA ALTANEIRA
Publicação Nº 4915874

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9F9C282B01BF2DD098DB82C309C9F3723D1A848E

 

EXTRATO  DE DISPENSA LICITAÇÃO  
 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 062/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 041/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE PAIAL – SC 
Contratado: COLORTINTAS CHAPECO LTDA  
CNPJ nº 15.089.258/0001-83 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA LIXAMENTO, LAVAGEM E PINTURA DE QUADRA DE 
ESPORTES DA LINHA ALTANEIRA DO MUNICÍPIO DE PAIAL-SC. 
Valor total: R$ 12.593,39 (doze mil quinhentos e noventa e três reais e trinta e nove centavos). 
Vigência: 31/12/2023.  
Fundamento: Artigo 75, inciso II da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, C/C Decreto nº 11.317, De 
29 de dezembro de 2022. 
Foro: Comarca de Chapecó Estado de Santa Catarina.  
NEVIO ANTONIO MORTARI 
PREFEITO MUNICIPAL 
Paial/SC  27  de junho de 2023 
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EXTRATO DE ATA Nº 128/2023 - RP 207/2023
Publicação Nº 4915151

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
                 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

Av: Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani, Palhoça/SC. 
FONE: (48) 3220-0300 - CNPJ: 82.892.316/0001-08 – CEP: 88 132-900 

Visite Nosso Site: www.palhoca.sc.gov.br 
 

 1 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 128/2023 do PREGÃO Nº 207/2023 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa CARLA CRISTINA MARCILIO ME. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para suprir as necessi-
dades de reparo no Centro Administrativo Municipal, demais Secretari-
as, Fundos, Autarquias e eventos realizados pela Prefeitura Municipal 
de Palhoça através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. 
VALOR: R$404.851,77 (quatrocentos e quatro mil, oitocentos e cinquenta e um 
reais e setenta e sete centavos). 
DATA: 20/06/2023 a 19/06/2024. 
Fornecedor: 687189 - CARLA CRISTINA MARCILIO ME 
Item Descrição Uni-

dade 
Marca Qtde. 

Item 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Dobradiça zincada, jogo com 3 
peças, 3,5". 

JG DTOOLS 300 7,00 2.100,00 

2 Eletroduto sem rosca, material PVC, 3/4" 
x 3m, cor branca. 

UN INPOL 120 6,38 765,60 

5 Adaptador 3/4" para eletroduto. UN INPOL 120 0,85 102,00 
8 Alicate eletricista automático desencapador 

de fios, 8". 
UN mundi 40 38,00 1.520,00 

9 Alicate meia cana 6", isolado, 1000V. UN DTOOLS 40 13,93 557,20 
10 Alicate para bomba da água, 12", iso-

lado com cabo emborrachado, 1000V. 
UN FERTAK 40 40,20 1.608,00 

11 Ancinho, 14 dentes, fabricado em aço car-
bono, cabo de maneira de 150cm. 

UN TENACE 200 6,50 1.300,00 

12 Anel de vedação para saída de vaso sani-
tário. 

UN PULVITEC 400 3,02 1.208,00 

15 Arame recozido nº 18. UN bramix 200 10,00 2.000,00 
16 Areia média lavada M3 LELO 810 129,00 104.490,00 
17 Assento sanitário com abertura frontal, 

com tampa, material plástico, cor branca, 
para pessoas com deficiência. 

UN ASTRA 400 41,00 16.400,00 

28 Broca com ponta de vídea, 08mm. UN mundi 100 3,00 300,00 
30 Broca, aço rápido, para madeira/ me-

tral, 4mm. 
UN mundi 100 1,00 100,00 

31 Bucha de nylon, 10mm. UN SANDALO 500 0,15 75,00 
32 Bucha de nylon, 6mm. UN SANDALO 1400 0,05 70,00 
33 Bucha de nylon, 8mm. UN SANDALO 1400 0,12 168,00 
34 Cadeado, material latão, 25mm. UN PADO 100 7,00 700,00 
36 Cadeado, material latão, 50mm. UN PADO 200 16,00 3.200,00 
37 Caixa de descarga (sobrepor), material 

plástico, tamanho padrão, cor branca. 
UN ALUMASA 200 19,00 3.800,00 

38 Caixa de luz 4 x 2", material PVC. UN FORT LEV 160 0,65 104,00 
41 Caixa para eletroduto, 5 entradas, material 

PVC, cor branca. 
UN INPOL 60 4,00 240,00 

42 Caixa para medidor de luz, mon-
ofásico, material PVC. 

UN TAF 60 89,00 5.340,00 

43 Calha, material PVC, 3 metros, cor 
branca. 

UN ASTRA 120 100,00 12.000,00 

47 CAP PVC, 100MM. UN FORT LEV 80 3,30 264,00 
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52 Chave de fenda Philips 3/16x6"m fabricada 
em aço com cabo emborrachado, em-
balagem com 01 unidade. 

UN DTOOLS 50 5,00 250,00 

54 Colher de pedreiro 9", cabo de madei-
ra e lâmina de aço carbono. 

UN DTOOLS 40 9,00 360,00 

58 Corda multifilamento trançada, 8mm x 
110 metros. 

UN BRASIL 200 46,00 9.200,00 

60 Cotovelo externo para canaleta 
20x10mm, conexão sistema X, ma-
terial PVC, cor branca. 

UN TRAMONTINA 100 0,69 69,00 

61 Cotovelo interno para canaleta 
20x10mm, conexão sistema X, ma-
terial PVC, cor branca. 

UN TRAMONTINA 100 0,68 68,00 

68 Ferro 4,200 x 12 metros, CA60. UN ITU FERROS 100 11,00 1.100,00 
76 Flange, material PVC, 25mm. UN FORT LEV 100 4,00 400,00 
77 Forro, material PVC, cor branca, 

20cm x 6 metros. 
UN PLASTILIT 700 19,00 13.300,00 

79 Kit de reparo para válvula de 
descarga 1,5". 

KIT BLUKIT 150 29,80 4.470,00 

83 Luva pvc/esgoto, 100mm. UN FORT LEV 200 2,00 400,00 
93 Massa corrida PVA, galão com no mí-

nimo 3,6 litros. 
UN DTOOLS 40 16,90 676,00 

95 Massa de calafetação para telha, 
pacote de no mínimo 1 quilo. 

UN mastiflex 20 16,00 320,00 

98 Picareta alvião, material aço forjado, cabo 
de madeira entre 90 e 95cm. 

UN TENACE 40 69,00 2.760,00 

99 Pincel trincha para pintura 1 1/2". UN DTOOLS 80 2,00 160,00 
100 Pincel trincha para pintura 2". UN DTOOLS 120 2,60 312,00 
102 Piso cerâmico 45x45cm PEI-5. UN CEJATEL 800 17,00 13.600,00 
103 Plafon simples com receptáculo E27. UN OPL 400 1,80 720,00 
104 Podão para árvores, material aço, com 

cabo metálico, extensível até 300cm. 
UN VONDER 20 382,20 7.644,00 

105 Porta interna angelin para verniz 0,80 x 
2,10 metros. 

UN salete portas 40 149,00 5.960,00 

106 Regador plástico, capacidade para 10 litros. UN zumblick 40 10,00 400,00 

107 Registro de pressão, material metal, 3/4. UN DOCOL 120 23,00 2.760,00 

109 Registro tipo gaveta, material metal, 3/4. UN DOCOL 120 24,00 2.880,00 

110 Rolo para pintura, 15cm, de espuma, com 
suporte (completo). 

UN DTOOLS 120 2,90 348,00 

111 Rolo para pintura, 23cm, de lã, com su-
porte (completo). 

UN DTOOLS 120 8,10 972,00 

112 Sacho, 3 pontas, material metal, cabo 
anatômico antideslizante, 26cm. 

UN TRAMONTINA 60 59,66 3.579,60 

114 Soquete sextavado, jogo com no mí-
nimo 25 peças. 

JG harden 30 130,00 3.900,00 

115 Suporte mão francesa de ferro 30cm. UN OVERTIME 200 4,50 900,00 
116 Tábua de pinus bruta. Aproximad-

amente 2,5 x 30 cm - 1 metro 
UN SUL CA-

TARINENSE 
350 8,00 2.800,00 

117 Tábua de pinus aplainada. Comprimen-
to: 4 M, Espessura: 25 MM, Largura: 
30,00 C 

UN SUL CA-
TARINENSE 

350 34,00 11.900,00 
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119 Tanque, material plástico, 24 litros. UN HERC 60 46,00 2.760,00 
122 Tubo para caixa de descarga com cur-

va, branco. 
UN KRONA 100 10,30 1.030,00 

125 Joelho soldável 90º, PVC 60mm UN FORT LEV 200 6,00 1.200,00 
128 Curva 90º em PVC 50mm UN FORT LEV 100 6,00 600,00 
129 Curva 90º em PVC 60mm UN FORT LEV 100 25,00 2.500,00 
136 Vassoura de arame, regulável, cabo de 

madeira, cumprimento aproximado total 
de 120cm. 

UN DTOOLS 60 20,00 1.200,00 

137 Passa fio alma de aço, 20m. UN FOX LUX 100 13,00 1.300,00 
138 Abraçadeira de nylon para travamento, 

200x3,6mm pacote com 100 unidades. 
PCT mundi 150 3,70 555,00 

139 Abraçadeira de nylon para travamento, 
300x4,8 mm pacote com 100 unidades. 

PCT mundi 30 10,00 300,00 

141 Alicate universal 8", cabo ergonômico com 
abas protetoras. 

UN DTOOLS 12 11,00 132,00 

142 Arco de serra de aço flexivel, para lâmina 
12". 

UN DTOOLS 210 13,50 2.835,00 

143 Argamassa 20 quilos, para reboco. SC CERAMFIX 90 5,00 450,00 
144 Argamassa cimento cola externo ACII, 

pacote com 20 quilos. 
SC CERAMFIX 150 13,00 1.950,00 

153 Caixa d'água, material polietileno re-
sistente, capacidade 3.000 litros 

UN FORT LEV 13 1.285,00 16.705,00 

155 Cano de PVC para água fria, 25mm, barra 6 
metros 

BR FORT LEV 30 12,00 360,00 

156 Cano de PVC para esgoto - 40mm, barra 6 
metros 

BR FORT LEV 30 14,85 445,50 

157 Cano de PVC para esgoto - 50mm, barra 6 
metros 

BR FORT LEV 30 22,00 660,00 

160 Cilindro cromado, para linha 803 para 
fechaduras da marca stam, acompanhado 
com duas chaves iguais e o parafuso de 
fixação 

Unid STAM 300 12,80 3.840,00 

161 Cimento saco com 50 kg SACA SUPREMO 60 30,00 1.800,00 
162 Chave de boca fixa 12x13mm UN TRAMONTINA 15 5,00 75,00 
165 Cola adesiva pvc para conexões hidrau-

licas, apresentação pote de 175g, tipo 
colagem rápida, com pincel aplicador 

POTE FORT LEV 30 6,50 195,00 

166 Desengripante lubrificante multiuso spray 
300 ml 

UN DTOOLS 30 6,40 192,00 

168 Fechadura para banheiro completa, para 
porta de madeira, com espelho, maça-
neta metal, testa e contra testa em aço 
inoxidável cilindro em latão, acabamento 
cromado, com 2 chaves. 

UN STAN 150 27,00 4.050,00 

169 Fechadura com maçaneta para porta de 
alumínio e/ou ferro 

UN STAN 30 30,21 906,30 

170 Fechadura externa completa para porta 
de madeira, com espelho, maçaneta 
metal, testa e contra testa em aço inox-
idavel cilindro em latão, acabamento 
cromado, com 2 chaves 

UN STAN 150 37,00 5.550,00 
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171 Fechadura interna completa para porta 
de madeira, com espelho, maçaneta 
metal, testa e contra testa em aço inox-
idavel cilindro em latão, acabamento 
cromado, com 2 chaves 

UN STAN 150 28,00 4.200,00 

173 Ferro 1/4 em mm, barra com 12 
metros 

BR ITU FERROS 60 20,00 1.200,00 

174 Ferro 5/16 em mm, barra com 12 
metros 

BR ITU FERROS 60 31,00 1.860,00 

175 Forra batente de porta de madeira, jogo 
com 3 peças, medindo aproximadamen-
te 3X13X210cm, madeira de lei. 

PÇ bachiroto 30 92,00 2.760,00 

177 Impermeabilizante elástico, na cor branco, 
galão 3,6kg 

GL MAXTON 50 37,60 1.880,00 

178 Fita veda rosca, 18mmX50m RL FORT LEV 450 3,31 1.489,50 
186 Lixa de grão 80 a 200, alvenaria. FL DTOOLS 900 0,55 495,00 
189 Luva soldavel 25mm UN FORT LEV 400 0,37 148,00 
191 Manta Asfáltica com polímeros elasto-

méricos, acabamento em lâmina de 
alumínio, rolo com 20 cm de largura, 
3mm de espessura e 10 mts de compri-
mento. 

RL ALUPRIMER 60 33,00 1.980,00 

192 Fio de nylon redendo para roçadeira 
elétrica, 3mm, rolo com 02 kg, aproxi-
madamente 245 metros. 

RL DTOOLS 15 157,00 2.355,00 

193 Parafuso 6mm, 8mm e 10mm com 
bucha, Philips, sendo 2.000 unidads de 
cada. 

PÇ DTOOLS 12000 0,16 1.920,00 

195 Porta externa de madeira, medidas 
0,80m x 2,10 

UN salete portas 30 214,00 6.420,00 

196 Porta cadeado, aço carbonado zincado, 
com aproximadamente 3,5" 

UN SILVANA 90 3,00 270,00 

197 Prego com cabeça 12x12 KG GUERDAU 30 16,00 480,00 
199 Prego com cabeça 17x27 KG bramix 30 11,00 330,00 
200 Prego para telha galvanizado, com ar-

ruela evedação, tamanho 18x36, 
pacote com 01 kg 

KG BENORTE 30 20,00 600,00 

203 Reparos de caixa acoplada universal, con-
junto (entrada e saída) 

KIT BLUKIT 60 46,87 2.812,20 

204 Reparo acionamento completo válvula 
descarga 1.1/2 e 1.1/4, para hidra da 
marca Docol, sendo 20 unidades de ca-
da. 

KIT BLUKIT 120 30,74 3.688,80 

205 Sifão universal duplo PÇ HERC 90 8,00 720,00 
206 Sifão sanfonado longo, alongamento até 

1,50m. 
PÇ HERC 300 5,00 1.500,00 

208 Silicone adesivo, tubo com 280 gramas TB unipec 250 10,00 2.500,00 

209 Suporte mão-francesa, em ferro pin-
tura epóxi, medindo aproximadamen-
te 40x40cm, com conjunto de fixação, 
cor branco 

CJ OVERTIME 300 8,00 2.400,00 

212 Tanque de lavar roupas produzido em 
poliestireno, capacidade de 24 Litros, 
completo, com válvula, parafusos e 
buchas para fixação. 

UN HERC 5 46,00 230,00 
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213 Tê azul 25 ½, soldável PÇ KRONA 300 1,06 318,00 
214 Tê azul 25 ½ com rosca, bucha de 

latão. 
PÇ KRONA 300 2,16 648,00 

215 Telha de fibrocimento (sem amianto) ondu-
lada, 2,44X110 cm 6mm 

UN ETERNIT 300 51,00 15.300,00 

216 Telha cumeeira de fibrocimento, me-
didas aproximadas: 110x50cm 6mm 
Normal 

UN ETERNIT 60 31,00 1.860,00 

217 Tijolo, material barro cozido, tipo 
furado, comprimento 19, largura 14, 
espessura 9, quantidade furos 6, aplicação 
construção civil 

UN ceramica são 
jose 

7000 0,70 4.900,00 

218 Torneira ABS, cromada, bica longa, alta 
de mesa para lavatório, 25mm, 
½, cromada. 

Unid HERC 400 15,75 6.300,00 

219 Torneira ABS, cromada, bica longa, alta, 
de parede, 25mm, ½, cromada. 

Unid HERC 400 21,30 8.520,00 

222 Válvula de escoamento para pia, em aço 
inox, 4 ½" 

UN padova 150 14,50 2.175,00 

226 Caixa padrão de energia trifásico Unid TAF 5 154,00 770,00 
229 Canaleta 20x10x2,10, com divisórias na 

cor branco. 
PÇ TRAMONTINA 600 3,50 2.100,00 

230 Chave de teste com ponta fenda 1/8"x3" Unid FERTAK 15 2,59 38,85 

259 Soquete p/lâmpada fluorescente, par-
tida rápida 

PAR DISBRACON 150 1,99 298,50 

268 Broca aço rápido 8mm, longa PÇ DTOOLS 105 9,52 999,60 
274 Rolo de lã sintética, anti gotas, 23 cm UN DTOOLS 20 7,00 140,00 
284 Capacete de segurança para uso 

geral,modelo aba frontal, com jugular, car-
neira e catraca, injetado em polietileno de 
alta densidade, suspensão com coroa de 
poliéster e cinta ajustável com jugular pre-
sa ao casco, regulagem por catraca e tira 
absorvente de suor. Deve atender as nor-
mas técnicas inerentes ao produto. 

UN Delta Plus 30 32,00 960,00 

286 Cinto porta ferramentas em couro curtido 
maleável, com 12 divisões, sendo bolsos 
de diversos tamanhos e formatos e 2 por-
ta ferramentas compridas em couro, re-
bites de reforço, cinto de Nylon regulavel, 
altura e comprimento aproximados: 19X 
44 cm. 

UN carton 14 72,87 1.020,18 

288 Fita zebrada de pvc para sinalização, pre-
to e amarela rolo com 200 metros x 
70mm 

UN ecovert 30 8,80 264,00 

292 Enxada em aço, 2,5 libras, com cabo de 
madeira com aprox. 130cm. 

UN PANDOLFO 7 24,00 168,00 

294 Pá ajuntadeira em aço, quadrada, cur-
va, tamanho 29x25, número 4, com 
cabo de madeira de 130 cm. 

UN DTOOLS 7 26,00 182,00 
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298 Serra tico-tico elétrica, velocidade 
variável, avanço pendular, adaptável a 
coletor/aspirador de pó, encaixe T. Com 
as seguintes especificações mínimas: 
potência 450W, 4 posições de pendulo, 
luz de led, sistema de troca de lâmina 
sem uso de chave, base de alumínio, 
placa base em aço. 200 volts ou bivolts. 
Acessórios: 
1 chave allen, 1 conector p/ aspiração de 
pó, guia p corte paralelo e 1 protetor de 
plástico para a base. 
Garantia de no mínimo 01 ano. 

UN wesco 6 304,99 1.829,94 

302 Areia média lavada M3 LELO 90 129,00 11.610,00 
Total Geral dos Itens: 404.851,77 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 129/2023 do PREGÃO Nº 207/2023 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa T.J.L. COMERCIO E ATACADO EIRELI. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para suprir as necessi-
dades de reparo no Centro Administrativo Municipal, demais Secretari-
as, Fundos, Autarquias e eventos realizados pela Prefeitura Municipal 
de Palhoça através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. 
VALOR: R$4.330,00 (quatro mil e trezentos e trinta reais). 
DATA: 20/06/2023 a 19/06/2024. 
Fornecedor: 1167863 - T.J.L. COMERCIO E ATACADO EIRELI 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. 

Item 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

86 Machado lenhador, materi-
al aço e cabo de madeira 
de aproximado de 90cm. 

UN PARABONI 20 38,00 760,00 

94 Massa corrida PVA, lata 
com no mínimo 25 
quilos. 

UN SANICOLOR 20 46,50 930,00 

176 Flexível para água, branco, 
baixa pressão 1/2", 40cm. 

UN Plasbohn 500 2,98 1.490,00 

221 Válvula para lavató-
rio, metal cromado, 3 
½" 

PÇ VIT 110 7,90 869,00 

272 Rolo de espuma para pintura, 
09 cm, com cabo 

UN COMPEL 30 3,30 99,00 

293 Machadinha com cabo de 
fibra de vidro enborracha-
do, 600 gr. 
Comprimento aproximado 30 
cm, lâmina 10 

UN PARABONI 7 26,00 182,00 

Total Geral dos Itens: 4.330,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 130/2023 do PREGÃO Nº 207/2023 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa J M C - JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI EPP. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para suprir as necessi-
dades de reparo no Centro Administrativo Municipal, demais Secretari-
as, Fundos, Autarquias e eventos realizados pela Prefeitura Municipal 
de Palhoça através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. 
VALOR: R$182.704,60 (cento e oitenta e dois mil, setecentos e quatro reais e 
sessenta centavos). 
DATA: 20/06/2023 a 19/06/2024. 
Fornecedor: 3590470 - J M C - JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI EPP 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. 

Item 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

3 Abraçadeira galvanizada tipo U 1 1/2 UN INCA 80 0,67 53,60 
4 Abraçadeira metal para cano 1" UN INCA 80 0,29 23,20 
6 Adaptador 3/4" x 25mm para água 

fria. 
UN KRONA 120 0,42 50,40 

13 Aparador de grama, com no mínimo 
de 1000 wats, 220V, com garantia 
de 12 meses, espessura mínima do 
fio de nylon de 1,80mm. 

UN GARTHEN 10 213,00 2.130,00 

14 Arame galvanizado nº 16, rolo de 
1kg. 

RL BENORTE 200 16,30 3.260,00 

18 Balde para pedreiro, material ferro/ 
metal, capacidade mínima de 10L. 

UN BALDEBRAS 100 18,00 1.800,00 

21 Basculante completo, material 
alumínio, 60x40cm. 

UN ALUMASA 60 77,00 4.620,00 

29 Broca, aço rápido, para madei-
ra/ metal, 3mm. 

UN VILA 100 1,50 150,00 

44 Canopla para válvula de descarga, 1 
1/2, cor branca. 

UN DOCOL 300 29,00 8.700,00 

48 Carrinho de mão com caçamba de 
chapa de aço, aproximadamente 60 
litros, pneu com câmara. 

UN MAESTRO 70 150,00 10.500,00 

49 Cavadeira articulada, material aço 
carbono, cabo de madeira de no mí-
nimo 150cm. 

UN RAMADA 70 37,00 2.590,00 

51 Chaves de biela, tipo L, com perfil 
sextavado, material aço carbono. 
Conjunto de 12 chaves, tamanhos 
de 8 à 19mm. 

CJ Nove54 20 230,00 4.600,00 

56 Conector tripolar, 6mm, mate-
rial porcelana. 

UN FOX LUX 30 3,00 90,00 

62 Disco de corte diamantado 
segmentado, 105mm. 

UN VILA 100 9,00 900,00 

65 Espuma expansiva de poliuretano, 
lata com no mínimo 500ml. 

UN sao gabriel 200 16,00 3.200,00 

69 Ferro 8 mm x 12 metros. CA 50. UN GERDAU 100 32,00 3.200,00 
78 Impermeabilizante, cor cin-

za, embalagem de 18 quilos. 
UN SELA AGUA 20 47,00 940,00 

80 Ligação para bacio ajustável. UN DACUNHA 200 6,00 1.200,00 
85 Luvas de algodão, tricotada e pig-

mentada. Tamanhos a combinar. 
PAR Delta Plus 200 3,50 700,00 
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90 Marreta oitava, 1kg, com cabo 
de madeira e cabeça em aço. 
Aproximadamente 25,5cm. 

UN VILA 20 24,00 480,00 

97 Pé de cabra, material aço. Taman-
ho: 600 X 110 X 34 M. 

UN SILFERRAÇO 30 34,00 1.020,00 

124 Joelho soldável 90º, PVC 25mm UN KRONA 200 0,30 60,00 
135 Bucha de redução soldável PVC 32 

para 25 
UN KRONA 60 0,60 36,00 

146 Bloco de concreto 2 furos, com fun-
do, tamanho 14x19x39 

PÇ SANTA RITA 500 3,19 1.595,00 

148 Brita nº 1 M3 SULCA-
TARINENSE` 

60 108,00 6.480,00 

152 Caixa d'água, material polietileno 
resistente, capacidade 1.000 li-
tros 

UN BAKOF 12 325,00 3.900,00 

154 Caixa d'água, material polietileno 
resistente, capacidade 5.000 li-
tros 

UN BAKOF 13 2.120,00 27.560,00 

158 Cano de PVC para esgoto - 100mm, 
barra 6 metros 

BR KRONA 30 51,00 1.530,00 

163 Chave de boca fixa 13x14mm UN VILA 15 7,00 105,00 
179 Joelho 25, soldável PÇ KRONA 250 0,30 75,00 
181 Joelho de PVC de 40mm para esgoto PÇ KRONA 250 0,60 150,00 
182 Joelho de PVC, 50mm para esgoto PÇ KRONA 250 2,00 500,00 
183 Joelho de PVC, 100mm para esgoto PÇ KRONA 220 3,00 660,00 
190 Mangueira de jardim, diâmetro 

1/2", espessura da parede 2,0mm, 
cor cristal ou transparente. 

M MANTAC 200 3,60 720,00 

201 Piso cerâmico esmaltado, antider-
rapante, medindo aproximadamente 
45x45, mínimo P4, na cor branco 

M2 CEJATEL 600 18,00 10.800,00 

202 Rejunte, pacote com 1 kg PCT INKOR 300 3,00 900,00 
207 Sifão sanfonado universal PÇ KRONA 300 4,00 1.200,00 
211 Tampa de concreto 60x60x5 Unid FUCH 90 36,00 3.240,00 
223 Vaso sanitário completo, aciona-

mento duplo, vazão de água por 
acionamento 3 e 6 litros, 
contendo: 01 Vaso Sanitário, 01 
caixa acoplada, 01 engate flexível, 
parafusos para fixação, 01 anel de 
vedação, com caixa acoplada. 

Unid DECA 22 339,00 7.458,00 

237 Fio flexível 1,5mm, anti chama, rolo 
com 100 mt, CERTIFICADO INMET-
RO. 

RL LIGCABOS 30 74,00 2.220,00 

238 Fio paralelo, 2x 2,5mm, rolo com 
100 mt, CERTIFICADO INMETRO. 

RL LIGCABOS 30 250,00 7.500,00 

239 Fio flexível 2,5mm, anti chama, rolo 
com 100 mt, CERTIFICADO INMET-
RO. 

RL LIGCABOS 30 110,00 3.300,00 

240 Fio flexível 4,0mm, rolo com 100 
m, CERTIFICADO INMETRO. 

RL LIGCABOS 30 200,00 6.000,00 

241 Fio flexível 6,0mm, antichama, rolo 
com 100 metros, CERTIFICADO 
INMETRO. 

RL LIGCABOS 30 300,00 9.000,00 
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242 Fio flexível 10,0mm anti chama, rolo 
com 100 metros, CERTIFICADO 
INMETRO. 

RL LIGCABOS 25 491,00 12.275,00 

245 Interruptor 2 sessões, simples, 
embutir e sobrepor, na cor branco, 
sendo 30 unidades de embutir e 50 
de sobrepor. 

PÇ MECTRONIC 150 6,00 900,00 

246 Interruptor 3 sessões, simples, 
embutir e sobrepor, na cor branco, 
sendo 30 unidades de embutir e 50 
de sobrepor 

PÇ MECTRONIC 230 9,00 2.070,00 

269 Espátula de aço, tamanho 10 
cm, com cabo de madeira ou 
plástico 

UN VILA 25 4,80 120,00 

275 Selador tinta predial, aspecto físico 
líquido, método aplicação ro-
lo/pincel, aplicação superfícies po-
rosas reboco/ concreto/fibrocimento, 
tipo acrílico, 1ª 

LATA Alessi 20 64,00 1.280,00 

 linha, PREMIUM, lata com 18 litros      
281 Tinta esmalte sintético secagem 

rápida, a base de óleo, acabamento 
brilhante, na cor branco gelo, galão 
com 3,6 litros. 

GL Killing 30 67,78 2.033,40 

282 Tinta epóxi à base d'água, re-
sistente e durável, de secagem 
rápida, com acabamento brilhante, 
especialmente para aplicação em 
pisos, vidros, metais e azulejos em 
banheiros, cozinhas, lavanderias e 
outras, galão com 3,6 litros. 

GL Killing 90 155,00 13.950,00 

283 Bota de segurança cano curto, 
confecionada em policloreto de 
vinilia, pvc, cor preta. Taman-
hos entre 39 a 44 

UN INPROL 46 40,00 1.840,00 

285 Cinto de segurança, fabricado em fita 
de poliéster, 
ajustes através de fivelas duplas de 
aço: duas localizadas nas pernas, 
uma meia argola em aço, dorsal 
para retenção de queda, proteção 
subpélvica. Talabarte fabricado em 
fita de poliéster, conectores: 1 trava 
dupla abertura 15mm em aço, 1 
trava roscada abertura 18mm em 
aço, comprimento com absorvedor 
fechado: 0,90m. Tamanho único. 

UN Delta Plus 14 100,00 1.400,00 

287 Cone de sinalização constituído de 
uma peça única em formato côni-
co, em polietileno, nas cores bran-
co e laranja, medindo aproximad-
amente 70cm, base do cone com 
aproximadamente 28x28cm 

UN KTELI 30 34,00 1.020,00 
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300 Pulverizador com filtro, tanque ca-
pacidade para 20 litros, em poliesti-
leno aditivado, resistente, bomba 
anti corrosão, agitador para evi-
tarsedimentação de defensivos, 
válvula de descarga com trava de 
segurança, lança curva em alumí-
nio, correia de nylon com fivela 
plástica. Garantia de no mínimo 01 
ano. 

UN LYNUS 5 124,00 620,00 

Total Geral dos Itens: 182.704,60 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 131/2023 do PREGÃO Nº 207/2023 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa LUIZ EUGENIO BENDOTTI. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para suprir as necessi-
dades de reparo no Centro Administrativo Municipal, demais Secretari-
as, Fundos, Autarquias e eventos realizados pela Prefeitura Municipal 
de Palhoça através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. 
VALOR: R$14.814,70 (quatorze mil, oitocentos e quatorze reais e setenta centa-
vos). 
DATA: 20/06/2023 a 19/06/2024. 
Fornecedor: 4193652 - LUIZ EUGENIO BENDOTTI 04392381960 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. 

Item 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

50 Chave inglesa, 10", fosfatiza-
da. 

UN RAYCO 25 33,00 825,00 

74 Fita dupla face emborracha-
da, 15mm x 20 metros. 

UN Adere 200 31,00 6.200,00 

121 Trena de aço emborrachada 
com imã 05m x 25mm. 

UN RAYCO 30 7,90 237,00 

123 Vassourão piaçava, 40cm, 
modelo gari, com cabo em 
madeira com no mínimo 
1,20cm. 

UN HARACEM 80 15,90 1.272,00 

198 Prego com cabeça 15x21 KG NEW FIX 30 14,50 435,00 
225 Cabo multiplexado 3x1x16+ 

16mm2 
M LIG 300 5,50 1.650,00 

250 Lâmpada led 6W/40 W, bran-
ca. CERTIFICADO INMETRO 

UN KIAN 600 3,51 2.106,00 

257 Plug macho 03 pinos, 20a UN PLUZIE 230 3,94 906,20 
260 Tomada 2 polos + terra 

10A/250V, embutir, simples, 
conjunto. 

CJ PLUZIE 300 3,79 1.137,00 

266 Broca aço rápido, 6 mm PÇ RAYCO 10 2,70 27,00 
267 Broca aço rápido, 8mm PÇ RAYCO 5 3,90 19,50 

Total Geral dos Itens: 14.814,70 
 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1049

EXTRATO DE ATA Nº 132/2023 - RP 207/2023
Publicação Nº 4915159

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
                 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

Av: Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani, Palhoça/SC. 
FONE: (48) 3220-0300 - CNPJ: 82.892.316/0001-08 – CEP: 88 132-900 

Visite Nosso Site: www.palhoca.sc.gov.br 
 

 1 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 132/2023 do PREGÃO Nº 207/2023 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa COMERCIO ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para suprir as necessi-
dades de reparo no Centro Administrativo Municipal, demais Secretari-
as, Fundos, Autarquias e eventos realizados pela Prefeitura Municipal 
de Palhoça através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. 
VALOR: R$22.540,91 (vinte e dois mil, quinhentos e quarenta reais e noventa 
e um centavos). 
DATA: 20/06/2023 a 19/06/2024. 
Fornecedor: 4378458 - COMERCIO ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA LTDA 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. 

Item 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

290 Óculos de proteção, com 
hastes flexíveis, com 
proteção lateral, iIncolor. 

UN FERREIRA 
MOLD 

220 2,90 638,00 

291 Placa identificação na cor 
amarela, material em pvc, 
medindo aproximadamente 
58 cm, altura por 30 cm 
largura, dobrável, escrita 
frente e verso em portu-
guês e inglês, com os diz-
eres: "cuidado, piso 
molhado", letras na cor 
preta. 

UN MOPPITA 300 46,50 13.950,00 

295 Escada de abrir em 
alumínio 7 degraus, 
com fita de segurança 

UN ALUMASA 10 186,00 1.860,00 

297 Lavadora de alta pressão. 
Com as seguintes especifi-
cações e características 
mínimas: potência 1.700 
W, enrolador para 
mangueira, suporte para 
cabo de energia, suporte 
para pistola, reservatório 
para detergente acoplado, 
Sistema de desligamento 
automático, cabo de ener-
gia e mangueira de alta 
pressão 05 metros, motor 
por indução, motor univer-
sal com duplo isolamento. 
Acompanhar: 1 lança com 
bico ajustável, 1 lança com 
bico turbo, 1 pistola com 
gatilho e 1 conector de ½. 
Voltagem 220. Garantia de 
no mínimo 01 ano. 

UN LAVORWASH 9 676,99 6.092,91 

Total Geral dos Itens: 22.540,91 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 133/2023 do PREGÃO Nº 207/2023 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa GX MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para suprir as necessi-
dades de reparo no Centro Administrativo Municipal, demais Secretari-
as, Fundos, Autarquias e eventos realizados pela Prefeitura Municipal 
de Palhoça através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. 
VALOR: R$21.179,00 (vinte e um mil e cento e setenta e nove reais). 
DATA: 20/06/2023 a 19/06/2024. 
Fornecedor: 5200199 - GX MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. 

Item 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

40 Caixa de distribuição de 
luz de embutir em PVC 
para 08 disjuntores. 

UN Bet 800 23,00 18.400,00 

194 Porta de madeira em 
placa lisa compensada, 
interna, estrutura celu-
lar, contorno maciço, 
lâminas combinadas, 
medindo 0,80m X 
2,10m. 

UN SIMESTRARO 10 110,00 1.100,00 

210 Tabua madeira 
pinus aplainada, 
medindo 30x2,5cm 
x 3metros. 

UN SC MADEIRAS 50 33,58 1.679,00 

Total Geral dos Itens: 21.179,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 134/2023 do PREGÃO Nº 207/2023 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para suprir as necessi-
dades de reparo no Centro Administrativo Municipal, demais Secretari-
as, Fundos, Autarquias e eventos realizados pela Prefeitura Municipal 
de Palhoça através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. 
VALOR: R$9.484,20 (nove mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte cen-
tavos). 
DATA: 20/06/2023 a 19/06/2024. 
Fornecedor: 5425816 - G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. 

Item 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

25 Galão bombona plástica, 
com alça, 60 litros. 

UN Ecoplastic 60 158,07 9.484,20 

Total Geral dos Itens: 9.484,20 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 135/2023 do PREGÃO Nº 207/2023 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa BIDDEN COMERCIAL. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para suprir as necessi-
dades de reparo no Centro Administrativo Municipal, demais Secretari-
as, Fundos, Autarquias e eventos realizados pela Prefeitura Municipal 
de Palhoça através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. 
VALOR: R$6.293,00 (seis mil e duzentos e noventa e três reais). 
DATA: 20/06/2023 a 19/06/2024. 
Fornecedor: 5431883 - BIDDEN COMERCIAL 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. 

Item 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

301 Roçadeira lateral à gasolina, 
com as seguintes especifi-
cações e características mí-
nimas: cilindrada 43 cm³, com-
primento total 1,85m, lâminas 
3 pontas, cabo para duas 
mãos, com sistema anti-
vibratório, com elastostar 
(amortecedor), motor 2 tem-
pos, ignição manual, tanque 
reforçado, embreagem de 
metal, carburador de fibra de 
alumínio. Peso não superior à 
5,2 kg, voltagem 220 ou bi-
volts. Itens inclusos: 01 colete 
e cinto duplo de suporte, 01 
jogo de chaves, 01 disco de 3 
pontas 10". 
Garantia de no mínimo 01 ano. 

UN GARTHEN 7 899,00 6.293,00 

Total Geral dos Itens: 6.293,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 136/2023 do PREGÃO Nº 207/2023 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa BRAVE DISTRIBUIDORA LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para suprir as necessi-
dades de reparo no Centro Administrativo Municipal, demais Secretari-
as, Fundos, Autarquias e eventos realizados pela Prefeitura Municipal 
de Palhoça através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. 
VALOR: R$6.032,70 (seis mil, trinta e dois reais e setenta centavos). 
DATA: 20/06/2023 a 19/06/2024. 
Fornecedor: 5431891 - BRAVE DISTRIBUIDORA LTDA 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. 

Item 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

101 Pincel trincha para pintura 
3/4". 

UN ROMA/ROMA 80 1,45 116,00 

164 Chuveiro elétrico, comple-
to, 3 temperaturas (fria, 
morna e quente), potência 
5.500W. Garantia de no 
mínimo 1 ano. 

UN ZAGONEL/ 
ZAGONEL 

30 34,31 1.029,30 

172 Fechadura tradicional 
para gaveta, com cilindro 
com aproximadamente 
22mm cromada. 

UN SOPRANO/ 
SOPRANO 

150 5,92 888,00 

236 Disjuntor trifásico 100 am-
peres. 

UN SOPRANO/ 
SOPRANO 

45 74,00 3.330,00 

270 Pincel para pintura, 
cerdas gris, tamanho 1 
½., 1/2 e 1", sendo 20 
unidades de cada. 

UN ROMA/ROMA 80 2,49 199,20 

271 Pincel para pintura, 2 ½'' Unid ROMA/ROMA 60 4,17 250,20 
273 Rolo de Lã de car-

neiro 23 cm, comple-
to 

Unid COMPEL/ 
COMPEL 

20 11,00 220,00 

Total Geral dos Itens: 6.032,70 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 137/2023 do PREGÃO Nº 207/2023 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa CJC COMERCIOM VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMEN-
TAS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para suprir as necessi-
dades de reparo no Centro Administrativo Municipal, demais Secretari-
as, Fundos, Autarquias e eventos realizados pela Prefeitura Municipal 
de Palhoça através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. 
VALOR: R$104.592,80 (cento e quatro mil, quinhentos e noventa e dois reais 
e oitenta centavos). 
DATA: 20/06/2023 a 19/06/2024. 
Fornecedor: 5431921 - CJC COMERCIOM VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS LTDA 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. 

Item 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

26 Broca com ponta de vídea, 
10mm. 

UN MTX 100 3,55 355,00 

57 Convertedor de ferrugem, 
embalagem com no mínimo 
500ml. 

UN NEW TINTAS- 40 10,47 418,80 

64 Esmerilhadeira angular, 850W. UN HAMMER 5 271,00 1.355,00 
81 Lona plástica, 100 micras, 6 

metros de largura, na cor 
preta. 

UN FERFAT-
TO/ AG-
ROPLASTI
C 

180 367,00 66.060,00 

88 Mangueira cristal de PVC, 3/4 
pol, 50 metros. 

UN FERFAT-
TO/ UNI-
FORTE 
INDUS-
TRIA DE 
PLASTICO 

100 178,00 17.800,00 

89 Mangueira preta, material 
pvc, 3/4", rolo de 50 metros, 
com espessura mínima de 
2mm. 

UN GAR 20 80,00 1.600,00 

184 Lavatório com coluna para 
banheiro em porcelana na cor 
branca. 

CJ LOGASA 50 149,00 7.450,00 

299 Plaina elétrica profissional, 
com seguinte especificações 
técnicas mínimas: potência: 
700W, rotação: 
16.500 r/min, lâmina largura 
82mm, profundidade de re-
baixo ajustável, rebaixo: 9mm, 
voltagem: 220 ou bivolts. Gar-
antia de no mínimo 01 ano. 

UN HAMMER 6 369,00 2.214,00 

303 Lona plástica, 100 micras, 6 
metros de largura, na cor 
preta. 

UN FERFAT-
TO/ AG-
ROPLASTI
C 

20 367,00 7.340,00 

Total Geral dos Itens: 104.592,80 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 138/2023 do PREGÃO Nº 207/2023 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para suprir as necessi-
dades de reparo no Centro Administrativo Municipal, demais Secretari-
as, Fundos, Autarquias e eventos realizados pela Prefeitura Municipal 
de Palhoça através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. 
VALOR: R$2.880,00 (dois mil e oitocentos e oitenta reais). 
DATA: 20/06/2023 a 19/06/2024. 
Fornecedor: 5431972 - F-COMMERCE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. 

Item 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

253 Luminária de emergen-
cia 30 Leds, bivolt, 
aproximadamente com 
potência de 2,3 watts 
com dimensões aprox. 
60 x 47,5 x 242 mm (L 
x A x C) 

UN SEGURIMAX 300 9,60 2.880,00 

Total Geral dos Itens: 2.880,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 139/2023 do PREGÃO Nº 207/2023 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa GLOBAL COMERCIO LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para suprir as necessi-
dades de reparo no Centro Administrativo Municipal, demais Secretari-
as, Fundos, Autarquias e eventos realizados pela Prefeitura Municipal 
de Palhoça através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. 
VALOR: R$437,40 (quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta centavos). 
DATA: 20/06/2023 a 19/06/2024. 
Fornecedor: 5431980 - GLOBAL COMERCIO LTDA 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. 

Item 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

233 Disjuntor de 40 amperes, 
monofásico 

UN ELGIN 60 7,29 437,40 

Total Geral dos Itens: 437,40 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 140/2023 do PREGÃO Nº 207/2023 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa INSTALART MATERIAIS ELETRICOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para suprir as necessi-
dades de reparo no Centro Administrativo Municipal, demais Secretari-
as, Fundos, Autarquias e eventos realizados pela Prefeitura Municipal 
de Palhoça através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. 
VALOR: R$15.444,50 (quinze mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
cinquenta centavos). 
DATA: 20/06/2023 a 19/06/2024. 
Fornecedor: 5432022 - INSTALART MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. 

Item 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

22 Base para lâmpada, com 
receptáculo,  
material plástico. 

UN DECORLUX 2000 2,00 4.000,00 

35 Cadeado, material latão, 
45mm. 

UN BR CADEADO 100 16,00 1.600,00 

55 Conector RJ45. UN SUKRAM 1000 0,40 400,00 
66 Extensão 3x0,75mm, 5 

metros. 
UN LIGCABOS 60 19,00 1.140,00 

120 Torneira para jardim, ma-
terial PVC, 1/2, branca. 

UN HERC 100 2,10 210,00 

140 Anel de vedação 
cera, para vaso sani-
tário. 

UN PULVITEC 30 5,00 150,00 

149 Cadeado 30 mm corpo 
em latão maciço, haste 
em aço temperado, com 
duas chaves em latão 
cromado. 

PÇ BR 
CADEADOS 

50 6,60 330,00 

150 Cadeados de 35 mm 
corpo em latão maciço, 
haste em aço tempera-
do, com duas chaves em 
latão cromado. 

PÇ BR 
CADEADOS 

50 6,80 340,00 

151 Cadeado de 40 mm cor-
po em latão maciço, 
haste em aço tempera-
do, com duas Chaves em 
latão cromado 

PÇ BR 
CADEADOS 

50 13,00 650,00 

224 Bocal tipo plafon, cor-
po e difusor fabricados 
em plástico de alta 
qualidade, soquete E-
27 cerâmico/ porce-
lana, cor branca. 

Unid BLUMENAU 300 2,80 840,00 

231 Disjuntor de 25 amperes, 
monofásico 

PÇ OUROLUX 60 6,00 360,00 

232 Disjuntor de 32 amperes, 
monofásico 

UN OUROLUX 60 6,00 360,00 

251 Lâmpada de led tubu-
lar 9W (20w), branca. 

UN LUMANTI 600 7,20 4.320,00 

254 Luva 1.1/4 " rosqueável PÇ MARIMAR 90 1,50 135,00 
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256 Plug macho 02 pinos, 10 a PÇ ILUMI 230 2,65 609,50 
Total Geral dos Itens: 15.444,50 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 141/2023 do PREGÃO Nº 207/2023 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa LICITAR COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS, HIDRAULICOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para suprir as necessi-
dades de reparo no Centro Administrativo Municipal, demais Secretari-
as, Fundos, Autarquias e eventos realizados pela Prefeitura Municipal 
de Palhoça através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. 
VALOR: R$56.303,20 (cinquenta e seis mil, trezentos e três reais e vinte cen-
tavos). 
DATA: 20/06/2023 a 19/06/2024. 
Fornecedor: 5432057 - LICITAR COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS, 
HIDRAULICOS LTDA 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. 

Item 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

39 Caixa de luz de embutir, oc-
togonal, material PVC. 

UN PLUZIE 60 2,10 126,00 

45 CAP PVC ESGOTO, 50MM. UN TUBOZAN 100 1,10 110,00 
46 CAP PVC SOLDÁVEL, 25MM. UN TUBOZAN 80 0,44 35,20 
63 Escada extensível, estrutura 

em alumínio, barras estabi-
lizadoras, 10x2 degraus, 
alcance mínimo de 5 met-
ros. 

UN ALUMASA 40 457,00 18.280,00 

82 Luva para eletroduto, 3/4", 
na cor branca. 

UN INPOL 300 1,40 420,00 

84 Luva pvc/esgoto, 50mm. UN TUBOZAN 200 1,30 260,00 
108 Registro esfera, material 

PVC, 25mm. 
UN SOCEL 150 3,30 495,00 

118 Tampa cega para caixa de 
luz, 4 x 2", material plástico, 
cor branca. 

UN PLUZIE 300 1,80 540,00 

126 Curva 90º em PVC 25mm UN TUBOZAN 200 1,60 320,00 
127 Curva 90º em PVC 32mm UN TUBOZAN 200 3,50 700,00 
130 Bucha de redução 

soldável PVC 60 para 50 
UN TUBOZAN 60 2,20 132,00 

131 Bucha de redução 
soldável PVC 50 para 40 

UN TUBOZAN 60 1,50 90,00 

132 Bucha de redução 
soldável PVC 50 para 32 

UN TUBOZAN 60 1,70 102,00 

133 Bucha de redução 
soldável PVC 50 para 25 

UN TUBOZAN 60 1,70 102,00 

134 Bucha de redução 
soldável PVC 40 para 25 

UN TUBOZAN 60 1,20 72,00 

180 Joelho 25, soldável 1/2 com 
rosca 

PÇ TUBOZAN 250 1,30 325,00 

187 Luva de correr de 25mm 
soldável 

PÇ MULTILIT 150 6,00 900,00 

188 Luva 25, roscável - 3/4 PÇ TUBOZAN 150 1,10 165,00 
220 Válvula de pia de banheiro, 

metal cromado, 1 polegada 
PÇ alpha 150 11,56 1.734,00 
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228 Canaleta 50x20x2m, com 
divisórias na cor branco. 

PÇ PLUZIE 60 16,00 960,00 

249 Lâmpada led 9W/60 W, 
branca. CERTIFICADO 
INMETRO. 

UN KIAN 600 3,50 2.100,00 

252 Lâmpada de led tubular 18W 
(40w), branca. 

UN KIAN 3000 8,20 24.600,00 

258 Plug femea, 10 a PÇ PLUZIE 230 3,00 690,00 
262 Tomada 2 polos + terra 

10A/250V, sobrepor, dupla, 
conjunto. 

CJ PLUZIE 300 6,00 1.800,00 

263 Tomada 2 polos + terra 
10A/250V, 

CJ PLUZIE 300 4,15 1.245,00 

 sobrepor, simples, conjunto.      
Total Geral dos Itens: 56.303,20 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 142/2023 do PREGÃO Nº 207/2023 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para suprir as necessi-
dades de reparo no Centro Administrativo Municipal, demais Secretari-
as, Fundos, Autarquias e eventos realizados pela Prefeitura Municipal 
de Palhoça através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. 
VALOR: R$5.584,00 (cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro reais). 
DATA: 20/06/2023 a 19/06/2024. 
Fornecedor: 5432065 - RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. 

Item 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

53 Cola epóxi bicomponen-
te, embalagem conten-
do no mínimo 16 
gramas, secagem em 10 
minutos. 

UN ARALDITE 80 19,00 1.520,00 

91 Martelo 23mm, cabo de 
madeira. 

UN COLLINS 60 16,00 960,00 

92 Martelo de unha 
25mm, cabo de ma-
deira. 

UN COLLINS 20 17,00 340,00 

185 Lâmina serra manual, 
em aço rápido flexível 24 
dentes, 12". 

Unid COLLINS 60 2,00 120,00 

244 Interruptor 1 sessão, 
simples, embutir e so-
brepor na cor branco, 30 
unidade de embutir e 40 
de sobrepor. 

PÇ PLUZIE 220 4,00 880,00 

265 Tomada de sobrepor dupla 
20A 

CJ PLUZIE 300 5,88 1.764,00 

Total Geral dos Itens: 5.584,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 143/2023 do PREGÃO Nº 207/2023 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para suprir as necessi-
dades de reparo no Centro Administrativo Municipal, demais Secretari-
as, Fundos, Autarquias e eventos realizados pela Prefeitura Municipal 
de Palhoça através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. 
VALOR: R$1.437,00 (um mil e quatrocentos e trinta e sete reais). 
DATA: 20/06/2023 a 19/06/2024. 
Fornecedor: 5432081 - SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor 

Unitário 
Valor Total 

264 Tomada de embutir dupla 
20A 

CJ p 300 4,79 1.437,00 

Total Geral dos Itens: 1.437,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 144/2023 do PREGÃO Nº 207/2023 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa JAISON CLEBER SILVEIRA - ME. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para suprir as necessi-
dades de reparo no Centro Administrativo Municipal, demais Secretari-
as, Fundos, Autarquias e eventos realizados pela Prefeitura Municipal 
de Palhoça através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. 
VALOR: RR$89.578,35 (oitenta e nove mil, quinhentos e setenta e oito reais e 
trinta e cinco centavos). 
DATA: 20/06/2023 a 19/06/2024. 
Fornecedor: 39456455 - JAISON CLEBER SILVEIRA - ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. 

Item 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

7 Alicate corte diagonal, en-
tre 6" e 7.1/2", força du-
pla, fabricado em aço 
cromo vanádio, acabamen-
to niquelado, cabo em-
borrachado e ergonômico. 

UN MISTER 40 16,90 676,00 

19 Bandeja para pintura, 
material plástico, ta-
manho grande, ca-
pacidade para rolo de 
23cm. 

UN ROMA 200 2,90 580,00 

20 Barra de apoio reta, 
material inox, 60cm. 

UN GMC 100 50,00 5.000,00 

23 Adaptador para tomada, 
tipo Tê com 3 toma-
das/saídas e 2 pólos, 20A. 

UN PLUZIE 1000 4,00 4.000,00 

24 Adaptador para tomada, 
com 3 tomadas/saídas e 3 
pólos, 20A. 

UN PLUZIE 200 4,00 800,00 

27 Broca com ponta de vídea, 
06mm. 

UN FERTAK 100 2,50 250,00 

59 Cotovelo 90º para 
canaleta 20x10mm, 
conexão sistema X, 
material PVC, cor 
branca. 

UN ENERBRAS 100 0,70 70,00 

67 Fechadura para divisória, 
material aço inóx. 

UN SOPRANO 400 52,00 20.800,00 

70 Filtro de linha, 5 tomadas, 
bivolt. 

UN MEGATRON 20 15,00 300,00 

71 Rolo de fita adesiva de 
demarcação de piso/solo 
revestida com adesivo de 
borracha, rolo de 50mm x 
30 metros (L x C). Cor 
amarela. 

UN MISTER 400 19,00 7.600,00 

72 Rolo de fita antiderrapante, 
5cm x 5 metros. 

UN MISTER 150 18,00 2.700,00 

73 Fista asfáltica para imper-
meabilização, 20cm x 10 
metros. 

UN ALUFITA 200 32,00 6.400,00 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1064

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
                 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

Av: Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani, Palhoça/SC. 
FONE: (48) 3220-0300 - CNPJ: 82.892.316/0001-08 – CEP: 88 132-900 

Visite Nosso Site: www.palhoca.sc.gov.br 
 

 2 

75 Fita isolante, 19mm x 20 
metros. Cor preta. 

UN ENERBRAS 400 3,00 1.200,00 

145 Assento plástico para vaso 
sanitário, com base e tam-
pa de plástico soprado - 
utilizado para fixação na do 
vaso, parafusos e borbo-
letas em material plástico, 
conforme NBR 

UN ALUMASA 300 13,00 3.900,00 

147 Boia para caixa d'água ½ e 
¾, sendo 20 unidades de 
cada. 

PÇ ALUMASA 40 3,60 144,00 

234 Disjuntor trifasico 50 am-
peres 

UN OUROLUX 60 26,18 1.570,80 

235 Disjuntor trifásico 63A. Unid OUROLUX 60 26,18 1.570,80 
243 Haste de aterramento, em 

cobre, 5/8 polegadas, 2,40 
metros, com conector 

PÇ Olivo 15 36,00 540,00 

247 Lâmpada fluorescente de 40 
W, 

Unid GE 1200 10,00 12.000,00 

 CERTIFICADO INMETRO      
248 Lâmpada fluorescente de 20 

W, CERTIFICADO INMETRO 
UN GE 600 8,00 4.800,00 

276 Solvente lata 900 ml LATA ARARAS 20 12,00 240,00 
278 Thinner lata 900 ml LATA ANJO 30 12,00 360,00 
279 Tinta acrílica, aspecto físico 

líquido viscoso, cor azul 
campeão (ou tom de azul a 
ser escolhido), aplicação 
pintura predial, tipo 
acabamento fosco, 1ª lin-
ha, PREMIUM, lata com 18 
litros. 

LATA Alessi 75 187,69 14.076,75 

Total Geral dos Itens: 89.578,35 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA  
ATA Nº 145/2023 do PREGÃO Nº 207/2023 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para suprir as necessi-
dades de reparo no Centro Administrativo Municipal, demais Secretari-
as, Fundos, Autarquias e eventos realizados pela Prefeitura Municipal 
de Palhoça através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. 
VALOR: R$31.350,00 (trinta e um mil e trezentos e cinquenta reais). 
DATA: 20/06/2023 a 19/06/2024. 
Fornecedor: 39805549 - PORTO UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor 

Unitário 
Valor Total 

280 Tinta acrílica, aspecto 
físico líquido viscoso, cor 
branco neve, aplicação 
pintura predial, tipo 
acabamento semi- bril-
ho, 1ª linha, PREMIUM, 
lata com 18 litros 

LATA Show/ 
Madequimica 

150 209,00 31.350,00 

Total Geral dos Itens: 31.350,00 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 207/2023 - TP 329/2022
Publicação Nº 4915349

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DF1BE9FCBAE7ABBD252F625A62E4135C516E7E4C
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 207/2023
Termo de Aditamento – SUPRESSÃO
Espécie: 2° Termo de Aditamento ao Contrato de execução de obra nº 39/2023, firmado em 15/02/2023, com a empresa CRESTANI CO-
MÉRCIO EIRELI.
OBJETO: CLÁUSULA I – Fica suprimido o valor de R$ 2.712,63 (dois mil setecentos e doze reais e sessenta e três centavos) no percentual 
de 1,213% do valor do valor do Contrato n.º 39/2023, OC n° 420/2023, empenho 855/2023, conforme cálculo efetuado pelo setor de 
engenharia a readequação ao projeto inicial, demonstrado através das peças analíticas: a) Quadro de Quantidades e Custos, b) Memorial 
Descritivo, c) Justificativa do Setor de Engenharia, apensadas ao presente instrumento.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS n.º 329/2022.
DATA: 26/06/2023.
Signatários: pela Contratante,
KRISTY CARDOSO FABRE
Secretária Municipal de Infraestrutura e Saneamento
ALEXSANDER DA SILVA
Engenheiro Civil da Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 090082-3
Pela Contratada,
CRESTANI COMÉRCIO EIRELI.

PORTARIA Nº. 4109/2023
Publicação Nº 4915293

PORTARIA Nº. 4119/2023.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para CLEUDE ELIZA DETOFOL MARCIO, matrícula 401099-1, titular do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 
de dezembro de 2010, com efeito a contar de dezembro de 2013.

Palhoça, SC, em 27 de junho de 2023.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário Municipal de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4110/2023
Publicação Nº 4915296

PORTARIA Nº. 4110/2023.

EDSON GHIZONI, Secretário Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº. 2958 de 28 de julho de 2022, que Contratou por Tempo Determinado o (a) servidor (a) FILIPE LEITE, no cargo 
de Artífice, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
02/07/2023 a 02/07/2024.

Palhoça, SC, em 27 de junho de 2023.

EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 4111/2023
Publicação Nº 4915297

PORTARIA Nº. 4111/2023.

EDSON GHIZONI, Secretário Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº. 2957 de 28 de julho de 2022, que Contratou por Tempo Determinado o (a) servidor (a) FERNANDO MANOEL 
PEREIRA, no cargo de Artífice, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 02/07/2023 a 02/07/2024.

Palhoça, SC, em 27 de junho de 2023.

EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4112/2023
Publicação Nº 4915299

PORTARIA Nº. 4112/2023.

EDSON GHIZONI, Secretário Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº. 3543 de 02 de agosto de 2022, que Contratou por Tempo Determinado o (a) servidor (a) ANTONIO CARLOS 
SARMENTO, no cargo de Artífice, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, da Administração Direta desta Prefei-
tura, pelo período de 05/07/2023 a 05/07/2024.

Palhoça, SC, em 27 de junho de 2023.

EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4113/2023
Publicação Nº 4915300

PORTARIA Nº. 4113/2023.

EDSON GHIZONI, Secretário Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº. 3126 de 05 de julho de 2022, que Contratou por Tempo Determinado o (a) servidor (a) CLERES DA SILVA SÁ, 
no cargo de Artífice, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 06/07/2023 a 06/07/2024.

Palhoça, SC, em 27 de junho de 2023.

EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 4114/2023
Publicação Nº 4915301

PORTARIA Nº. 4114/2023.

EDSON GHIZONI, Secretário Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº. 3043 de 04 de julho de 2022, que Contratou por Tempo Determinado o (a) servidor (a) RAFAEL GONÇALVES, no 
cargo de Auxiliar Calceteiro, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 05/07/2023 a 05/07/2024.

Palhoça, SC, em 27 de junho de 2023.

EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4116/2023
Publicação Nº 4915304

PORTARIA Nº. 4116/2023.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3179 de 08 de maio de 2023, que Prorrogou a Contratação por Tempo Determinado a servidora JUCELIA SEBASTIÃO 
CORREA, no cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 01/07/2023 a 01/08/2023.

Palhoça, SC, em 27 de junho de 2023.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4117/2023
Publicação Nº 4915306

PORTARIA Nº. 4117/2023.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3082 de 03 de maio de 2023, que Prorrogou a Contratação por Tempo Determinado a servidora VANESSA LARA DA 
ROSA, no cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
02/07/2023 a 14/12/2023.

Palhoça, SC, em 27 de junho de 2023.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 4118/2023
Publicação Nº 4915308

PORTARIA Nº. 4118/2023.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3982 de 20 de junho de 2023, que Prorrogou a Contratação por Tempo Determinado a servidora DIOVANINA MARIA 
VIEIRA, no cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
04/07/2023 a 14/12/2023.

Palhoça, SC, em 27 de junho de 2023.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4119/2023
Publicação Nº 4915310

PORTARIA Nº. 4119/2023.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para CLEUDE ELIZA DETOFOL MARCIO, matrícula 401099-1, titular do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 
de dezembro de 2010, com efeito a contar de dezembro de 2013.

Palhoça, SC, em 27 de junho de 2023.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário Municipal de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 4115/2023
Publicação Nº 4915302

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC 
Fone: (48) 3220 0300 - CNPJ: 82.892.316/0001-08 - CEP: 88.132-256 

 
 

 
  

 
PORTARIA Nº. 4115/2023. 
 

 
 

PEDRO PAULO DOS PASSOS FREITAS, Secretário de Fazenda, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014, 
 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER TELETRABALHO para LUANA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 
3765118-1, titular do cargo de Assessor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Fazenda, da Administração Direta, de acordo com o Decreto nº. 2.799 de 22 de 
março de 2021 e memorando nº. 53.391/2023, pelo período de 26/06/2023 a 
26/07/2023. 
 

 
  

 
 Palhoça, SC, em 27 de junho de 2023.                              

 
 
 
 

 
  PEDRO PAULO DOS PASSOS FREITAS 
 Secretário de Fazenda 

 
 
 
 

                              
       

   MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO 
 Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 

 
 

                                                         
     

Prefeitura Municipal de Palhoça 
 

Em 27/06/2023  
 

Patrícia Schmitz 
SEGP - Expediente 
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Código para verificação: BFF3-A284-DADC-D444

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO (CPF 004.608.739-70) em 27/06/2023 13:31:59 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PEDRO PAULO DOS PASSOS FREITAS (CPF 056.892.779-67) em 27/06/2023 13:45:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1072

PREGAO PRESENCIAL 292/2023
Publicação Nº 4915062

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 06552B59180AF830429E5B0916490126229AFAD7

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: Pregão Presencial RP nº 292/2023 
 
Objeto: a presente licitação tem por objeto a contratação de 
empresa para prestação serviços de rua de lazer, sonorização, 
iluminação, organizador e assessoria de eventos, panfletagem e 
mestre de cerimônia/locutor para eventos realizados pela 
Secretaria de Turismo e demais Secretarias, Fundos, 
Autarquias da Prefeitura Municipal de Palhoça, através do 
Sistema de Registro de Preços, através do Maior Desconto. 
Abertura: 11/07/2023 às 09h00min  
Local da retirada do Edital e Anexos: www.palhoca.sc.gov.br 
 
Palhoça, 27 de junho de 2023. 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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RESOLUÇÃO Nº 23/2023/CMDCA
Publicação Nº 4915220

 

 
 

 

 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 23/2023/CMDCA. 

 
Altera Resolução nº 19/2023/CMDCA, que dispõe 
sobre a utilização de recursos financeiros, através 
do Fundo Municipal da Infância e Adolescência- 
FIA, para despesas com campanhas publicitárias. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA, PALHOÇA - SC no uso de suas atribuições, conferidas 
pela Lei Federal nº 8.069/90 e a Lei Municipal nº 2.755, de 21 de Dezembro de 2007 e,  

CONSIDERANDO, deliberação da maioria dos Conselheiros do CMDCA, em consulta 
virtual formulada no dia 19 de maio de 2023. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar o artigo 1º da Resolução 19/2023/CMDCA, passando para a 
seguinte redação: 

 1º Aprovar a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de publicidade no ano corrente, a saber:  

✔Confecção de outdoor e banner; 

✔ Tráfego Pago- Campanha de Destinação do Imposto de Renda ao Fundo 
Municipal da Infância e Adolescência- FIA. 

Art. 2º- Homologar a presente Resolução, com a alteração proposta.  

Art. 3º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palhoça, 21 de junho de 2023.  

 

Nizar Amin Shihadeh  
Presidente do CMDCA/Palhoça 
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fundo muniCiPal de Saúde de PalHoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2022
Publicação Nº 4915656

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2022. Pregão Presencial 242/2022 - Partes: 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: S.T GASTRONOMIA LTDA - EPP. OBJETO: Fornecimento de 
1.000 (hum mil) refeições em porções individuais (tipo marmita), destinada aos servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde em atividade nas campanhas de vacinação. 
Registrado no TCE/SC (e-Sfinge) sob o código:  
23D38F98CACB15D9812297B695092A6A6D99E788 
DATA: 21/09/2022 a 20/09/2023. 
 
Fornecedor: 3583007 - S.T GASTRONOMIA LTDA - EPP 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Qtde. 

Solicitad
a 

Valor 
Unitário 

Valor 
Solicitado 

Valor Total 
Disponível 

1 418 - Fornecimento de refeições em porções 
individuais (tipo marmita) 

UN 850, 0, R$21,50 R$0,00 R$18.275,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2022
Publicação Nº 4915649

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2022. Pregão Presencial 320/2022 - Partes: 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: BETHE OTICA E JOALHERIA EIRELI. OBJETO: aquisição de 
armações e lentes oftálmicas, de acordo com indicações oftalmológicas, sendo armações de metal, acetato, 
especial e lentes visão simples, bifocais, multifocais, e lentes especiais, visando atender a demanda e 
continuidade do Programa Criança com Visão. Registrado no TCE/SC (e-Sfinge) sob o código: 
E14B3BA599190D5A45DFBFF8C6310C2271BFD12C 
DATA: 19/12/2022 a 18/12/2023. 
 
Fornecedor: 39356310 - BETHE OTICA E JOALHERIA EIRELI 
Item Produto Unidade Qtde. 

Disponível 
Valor 

Unitário 
Valor 

Solicitado 
Valor Total 
Disponível 

Lote: 1 - LOTE ÚNICO 
1 78503 - Armação em acetato ou injetado com agulha nas hastes, 

com molas flexíveis nas haste, com fio de nylon e fechada, com 30 
modelos (mínimo), modelo unissex, tamanhos e cores 
diferenciadas. 

UN 601, R$170,00 R$0,00 R$102.170,00 

2 78504 - Armação em metal ou alumínio com molas flexíveis nas 
hastes, com fio de nylon e fechada, com 30 modelos (mínimo), 
modelo unissex, tamanhos e cores diferenciadas. 

UN 601, R$170,00 R$0,00 R$102.170,00 

3 78505 - Armação especial Infantil Para Criança com Necessidade 
Especial, toda emborrachada flexível sem parafusos e partes 
metálicas, de alta flexibilidade, fechada, com 6 
modelos(mínimo),modelo unissex tamanhos e cores diferenciadas. 

UN 95, R$224,00 R$0,00 R$21.280,00 

4 74123 - Lentes orgânicas Visão simples com tratamento 
antirreflexo, esf. 000 a + ou - 4.00 dioptrias com cil até 200. 

UN 1.095, R$86,00 R$0,00 R$94.170,00 

5 74124 - Lentes orgânicas visão simples com tratamento 
antirreflexo, esf. + ou - 4,25 a + ou - 6.00 dioptrias com cil até 200. 

UN 295, R$102,00 R$0,00 R$30.090,00 

6 74125 - Lentes orgânicas Visão Simples com tratamento 
antirreflexo, fabricado em qualquer dioptria e forca de cil. 

UN 116, R$226,00 R$0,00 R$26.216,00 

7 78508 - Lentes especial, policarbonato ou trivex de alta resistência 
Visão Simples com tratamento antirreflexo, qualquer dioptria e forca 
de cil. 

UN 116, R$252,00 R$0,00 R$29.232,00 

8 78509 - Lentes especial, bifocais orgânica com tratamento 
antirreflexo, qualquer dioptria e forca de cil. (base inferior e base 
superior) 

UN 55, R$109,00 R$0,00 R$5.995,00 

9 78510 - Lentes especial, multifocais orgânica com amplo campo de 
visão com tratamento antirreflexo, qualquer dioptria e forca de cil. 

UN 55, R$146,00 R$0,00 R$8.030,00 

10 78511 - Lentes especiais de auto índice orgânicas ou material de 
alta resistência com tratamento anti reflexo, fabricado em qualquer 
dioptria e forca de cil. 

UN 325, R$194,00 R$0,00 R$63.050,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2022
Publicação Nº 4915682

 

 
 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2022. Pregão Presencial 157/2022 - Partes: 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: BETHE OTICA E JOALHERIA EIRELI. OBJETO: 
aquisição de armações e lentes oftálmicas, de acordo com indicações oftalmológicas, sendo armações 
de metal, acetato, especial e lentes visão simples, bifocais, multifocais, e lentes especiais, visando 
atender a demanda do Programa Melhor Idade Com Visão, do Município de Palhoça. 
Registrado no TCE/SC (e-Sfinge) sob o código: 
A9C6A0A6B54ACB7A9A85F4D40DFD8C5708F33824 
DATA: 24/06/2022 a 23/06/2023. 
 

Item Produto Qtde. 
Disponível 

Qtde. 
Solicitada 

Valor 
Unitário 

Valor 
Solicitado 

Valor Total 
Disponível 

1 86198 - Armação em acetato ou injetado com agulha nas 
hastes, com molas flexíveis nas hastes com fio de nylon e 
fechada com 30 modelos (mínimo), modelo unissex 
tamanhos e cores diferenciadas. 

418,075 0, R$174,00 R$0,00 R$72.745,05 

2 86200 - Armação em metal ou alumínio com molas flexíveis 
nas hastes com fio de nylon e fechada com 30 modelos 
(mínimo), modelo unissex tamanhos e cores diferenciadas. 

420, 0, R$174,00 R$0,00 R$73.080,00 

3 86202 - Armação especial com cllip- on, armação material 
acetato ou metal, com fio ou fechada (lente do clip-on na cor 
G15 ou black com proteção uva/uvb 400 nm orgânica) Para 
uso adulto com Necessidade Especial, com 8 modelos 
(mínimo) modelo unissex tamanhos e cores diferenciadas. 

148, 0, R$149,95 R$0,00 R$22.192,60 

4 74123 - Lentes orgânicas Visão simples com tratamento 
antirreflexo, esf. 000 a + ou - 4.00 dioptrias com cil até 200. 

247, 0, R$53,60 R$0,00 R$13.239,20 

5 74124 - Lentes orgânicas visão simples com tratamento 
antirreflexo, esf. + ou - 4,25 a + ou - 6.00 dioptrias com cil até 
200. 

226, 0, R$79,00 R$0,00 R$17.854,00 

6 74125 - Lentes orgânicas Visão Simples com tratamento 
antirreflexo, fabricado em qualquer dioptria e forca de cil. 

145, 0, R$174,00 R$0,00 R$25.230,00 

7 78508 - Lentes especial, policarbonato ou trivex de alta 
resistência Visão Simples com tratamento antirreflexo, 
qualquer dioptria e forca de cil. 

36, 0, R$192,00 R$0,00 R$6.912,00 

8 78509 - Lentes especial, bifocais orgânica com tratamento 
antirreflexo, qualquer dioptria e forca de cil. (base inferior e 
base superior) 

446, 0, R$118,00 R$0,00 R$52.628,00 

9 86204 - Lentes especial, multifocais orgânica com amplo 
campo de visão com tratamento antirreflexo, qualquer dioptria 
e forca de cil.. 

611, 0, R$191,00 R$0,00 R$116.701,0
0 

10 78511 - Lentes especiais de auto índice orgânicas ou 
material de alta resistência com tratamento anti reflexo, 
fabricado em qualquer dioptria e forca de cil. 

54, 0, R$199,00 R$0,00 R$10.746,00 
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RESOLUCAO_019_CMDCA
Publicação Nº 4916588

Resolução nº 019/2023

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no uso das suas atribuições legais, torna público, de acordo com o 
item 7.11 do edital 001/2023, a lista de todos os candidatos cujas inscrições foram deferidas e indeferidas, para o Processo de Escolha dos 
membros do Conselho Tutelar, do município de Palmeira/SC, por ordem de inscrição, nos termos da tabela que abaixo segue:

Nº da inscrição Nome do Candidato Situação
01 Poliana Pietro Pereira Deferida
02 Vitória Souza Melo Deferida
03 Joseane Aparecida Félix Deferida
04 Flávia Letícia Lemos dos Santos Deferida
05 Elizabete Aparecida Pereira da Cruz Deferida
06 Luciana Ribeiro de Andrade Deferida
07 Minéia Muniz de Souza Deferida
08 Jéssica da Silva Souza Deferida
09 Rosângela Aparecida de Souza Cruz Deferida
10 Rita Córdova Pereira Indeferida
11 Silvana da Luz Antunes Farias de Jesus Indeferida
12 Ana Karini de Oliveira Deferida
13 Renata Atanásio de Lima Deferida
14 Suzana Fátima da Costa Deferida
15 Lene Sardá de Souza Deferida

Palmeira, 27 de junho de 2023.

Jacqueline Vargas de Andrade
Coordenadora da Comissão Especial Eleitoral
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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2019
Publicação Nº 4914247

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 707BCD7803E4DA544457D1072FBC0F9C2788EB8E
.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4º Termo Aditivo ao Contrato: nº 13/2019. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, DO CONTRA-
TO. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO. Contratada: CVS CLÍNICA VIDA E SAÚDE S/S LTDA - ME. Vigência: 05//09/2023. VALOR R$ 20.550,30 
Palmitos 27/06/2023. JUAREZ ROSSINI – GESTOR DO FMS.

ATAS PROCESSO LICITATÓRIO 58/2023
Publicação Nº 4915610

.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Eletrônico: nº 10/2023. Ata de Registro de Preço: nº 01/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PER-
MANENTE. Contratada: REIFLEX INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA (LUIS CESAR REIS ME). Valor R$: 129.390,00
. Vigência: de 26/06/2023 à 25/06/2024. PALMITOS/SC, 26/06/2023. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Eletrônico: nº 10/2023. Ata de Registro de Preço: nº 02/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE. Contratada: DIGIPLUS TECNOLOGIA EIRELI EPP. Valor R$: 740,00. Vigência: de 26/06/2023 à 25/06/2024. PALMITOS/SC, 
26/06/2023. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Eletrônico: nº 10/2023. Ata de Registro de Preço: nº 03/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PER-
MANENTE. Contratada: JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME. Valor R$: 43.693,40. Vigência: de 26/06/2023 à 25/06/2024. PALMITOS/SC, 
26/06/2023. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Eletrônico: nº 10/2023. Ata de Registro de Preço: nº 04/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE. Contratada: ALTO VALE ELETRO EIRELI. Valor R$: 15.960,00. Vigência: de 26/06/2023 à 25/06/2024. PALMITOS/SC, 
26/06/2023. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Eletrônico: nº 10/2023. Ata de Registro de Preço: nº 05/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PER-
MANENTE. Contratada: F SANTOS DE ALMEIDA (UNIMÓVEIS). Valor R$: 11.370,77. Vigência: de 26/06/2023 à 25/06/2024. PALMITOS/SC, 
26/06/2023. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Eletrônico: nº 10/2023. Ata de Registro de Preço: nº 06/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PER-
MANENTE. Contratada: FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA. Valor R$: 2.675,00. Vigência: de 26/06/2023 à 25/06/2024. PALMITOS/
SC, 26/06/2023. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Eletrônico: nº 10/2023. Ata de Registro de Preço: nº 07/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PER-
MANENTE. Contratada: GERVASIO MARQUES NETO EIRELI. Valor R$: 42.214,00. Vigência: de 26/06/2023 à 25/06/2024. PALMITOS/SC, 
26/06/2023. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Eletrônico: nº 10/2023. Ata de Registro de Preço: nº 08/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE. Contratada: MARCOS FERARI LTDA. Valor R$:8.510,00. Vigência: de 26/06/2023 à 25/06/2024. PALMITOS/SC, 26/06/2023. 
Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Eletrônico: nº 10/2023. Ata de Registro de Preço: nº 09/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PER-
MANENTE. Contratada: GABRIELA ORLANDI MEI. Valor R$: 4.000,00. Vigência: de 26/06/2023 à 25/06/2024. PALMITOS/SC, 26/06/2023. 
Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Eletrônico: nº 10/2023. Ata de Registro de Preço: nº 10/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
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PERMANENTE. Contratada: ALCI N. BECKER & CIA LTDA. Valor R$: 2.850,00. Vigência: de 26/06/2023 à 25/06/2024. PALMITOS/SC, 
26/06/2023. Dair Jocely Enge – Prefeito.

PROCESSO LICITATORIO Nº 8/2023 - SAÚDE
Publicação Nº 4915252

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7862D27A42F9B71C875DC4CBD79CD3B2509DF33D
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Licitatório n° 8/2023. Modalidade: Credenciamento nº 2/2023. Objeto: CREDENCIAR PESSOAS JURÍDICAS (LABORATÓRIOS) 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, REALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLÍNICAS, não atendidos pela 
tabela SUS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ROTINA ADOTADA PELA PRÓPRIA SECRETARIA, OBSERVANDO OS 
PRAZOS E PROCEDIMENTOS DESCRITOS NESTE EDITAL. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura ou site www.palmitos.sc.gov.
br. Palmitos, 27 de junho de 2023. Juarez Rossini – Gestor do Fundo.
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438/2023 - ADIMILSON FARENCENA
Publicação Nº 4915498

PORTARIA Nº 438/2023
Concede prorrogação da Licença Para Tratamento de Saúde para o(a) servidor(a) público(a) ADIMILSON FARENCENA.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I, parágrafo 1º, Art. 70, da Lei Complementar Municipal 
nº 021, de 07 de julho de 2020, considerando o Processo Digital Nº 832/2023, deferido pela autoridade competente, RESOLVE:
Art. 1º Conceder prorrogação da Licença Para Tratamento de Saúde para o(a) servidor(a) publico(a) municipal ADIMILSON FARENCENA, 
matrícula funcional nº 773-05, titular do cargo de provimento efetivo de Motorista lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, do Município 
de Paraíso (SC), até o dia 16 de outubro de 2023, data em que está agendada sua perícia junto ao INSS.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 29 de junho de 2023.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeito Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 29 de junho de 2023.

Servidor(a) Responsável
Divisão de Recursos Humanos
Serviços de Pessoal

439-2023 - MARLENE FURLAN GIACOMINI
Publicação Nº 4915513

PORTARIA Nº 439/2023

Altera a redação do Art. 1º da Portaria nº 431/2023, e dá outras providências.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º Altere-se a redação do Art. 1º da Portaria nº 431/2023, de 19 de junho de 2023:
Art. 1º Conceder quatro vírgula setenta e cinco (4,75) diária(s) ao(a) agente público municipal MARLENE FURLAN GIACOMINI, matrícula 
funcional nº 1986-03, titular do cargo eletivo de Prefeita Municipal, lotado(a) no Gabinete do Prefeito, do Município de Paraíso (SC), no valor 
de R$ 4.068,76 (Quatro mil, sessenta e oito reais e setenta e seis centavos), em razão de viagem a Brasília (DF) no período de 26 a 30 de 
junho de 2023, conforme Requisição de Diárias, em anexo.
Art. 1º Conceder quatro vírgula setenta e cinco (4,75) diária(s) ao(a) agente público municipal MARLENE FURLAN GIACOMINI, matrícula 
funcional nº 1986-03, titular do cargo eletivo de Prefeita Municipal, lotado(a) no Gabinete do Prefeito, do Município de Paraíso (SC), no valor 
de R$ 4.068,76 (Quatro mil, sessenta e oito reais e setenta e seis centavos), em razão de viagem a Brasília (DF) no período de 03 a 07 de 
julho de 2023, conforme Requisição de Diárias, em anexo.

[...]
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 27 de junho de 2023.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
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Paraíso/SC, 27 de junho de 2023.

Servidor(a) Responsável
Divisão de Recursos Humanos
Serviços de Pessoal

440/2023 - EUNICE ADRIANA BACIN
Publicação Nº 4915518

PORTARIA Nº 440/2023

Altera a redação do Art. 1º da Portaria nº 432/2023, e dá outras providências.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º Altere-se a redação do Art. 1º da Portaria nº 432/2023, de 19 de junho de 2023:
Art. 1º Conceder quatro vírgula setenta e cinco (4,75) diária(s) ao(a) agente público municipal EUNICE ADRIANA BACIN, matrícula funcional 
nº 1988-05, titular do cargo comissionado de Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento, lotado(a) na Secretaria Municipal de Ges-
tão e Desenvolvimento, do Município de Paraíso (SC), no valor de R$ 4.068,76 (Quatro mil, sessenta e oito reais e setenta e seis centavos), 
em razão de viagem a Brasília (DF) no período de 26 a 30 de junho de 2023, conforme Requisição de Diárias, em anexo.
Art. 1º Conceder quatro vírgula setenta e cinco (4,75) diária(s) ao(a) agente público municipal EUNICE ADRIANA BACIN, matrícula funcional 
nº 1988-05, titular do cargo comissionado de Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento, lotado(a) na Secretaria Municipal de Ges-
tão e Desenvolvimento, do Município de Paraíso (SC), no valor de R$ 4.068,76 (Quatro mil, sessenta e oito reais e setenta e seis centavos), 
em razão de viagem a Brasília (DF) no período de 03 a 07 de julho de 2023, conforme Requisição de Diárias, em anexo.

[...]
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 27 de junho de 2023.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 27 de junho de 2023.

Servidor(a) Responsável
Divisão de Recursos Humanos
Serviços de Pessoal

441/2023 - VALDECIR SILVEIRA MENEGAIS
Publicação Nº 4915528

PORTARIA Nº 441/2023
Concede quatro vírgula setenta e cinco (4,75) diária(s) ao(a) agente público VALDECIR SILVEIRA MENEGAIS.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o disposto nos Art. 49, inciso I, e no Art. 50, ambos da Lei 
Complementar Municipal nº 021/2020, de 01 de abril de 2020, nos termos da Lei Municipal nº 972, de 21 de junho de 2006, combinado 
com o que consta do Anexo I, do Decreto Municipal nº 2.011, de 05 de junho de 2018, RESOLVE:
Art. 1º Conceder quatro vírgula setenta e cinco (4,75) diária(s) ao(a) agente público municipal VALDECIR SILVEIRA MENEGAIS, matrícula 
funcional nº 1992-07, titular do cargo comissionado de Assessor de Gabinete, lotado(a) no Gabinete do Prefeito, do Município de Paraíso 
(SC), no valor de R$ 4.068,76 (Quatro mil, sessenta e oito reais e setenta e seis centavos), em razão de viagem a Brasília (DF) no período 
de 03 a 07 de julho de 2023, conforme Requisição de Diárias, em anexo.
Art. 2º As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta dotação orçamentária específica consignada em favor do Elemento de 
Despesa de código 3.3.90.14.14.00.00.00 - Código Reduzido - 07.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 27 de junho de 2023.
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MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 27 de junho de 2023.

Servidor(a) Responsável
Divisão de Recursos Humanos
Serviços de Pessoal

442/2023 - ROBERTO MIGUEL BELLATO
Publicação Nº 4915537

PORTARIA Nº 442/2023
Concede Licença Prêmio por Assiduidade e Responsabilidade para o(a) servidor(a) público(a) municipal ROBERTO MIGUEL BELLATO.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 77, da Lei Complementar Municipal nº 021/2020, de 07 
de julho de 2020, e considerando os termos do Processo Digital nº 717/2023, RESOLVE:
Art. 1º Conceder TRINTA (30) dias de Licença Prêmio por Assiduidade e Responsabilidade, com os direitos e as vantagens asseguradas por 
Lei, para o(a) servidor(a) público(a) municipal ROBERTO MIGUEL BELLATO, matrícula funcional nº 1129-01, admitido em 02 de março de 
2009, titular do cargo público de provimento efetivo de Motorista, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Paraíso (SC), 
referentes ao período aquisitivo de 02/03/2014 a 01/03/2019.
Art. 2º A Licença Prêmio por Assiduidade e Responsabilidade será usufruída no período de 03 de julho a 01 de agosto de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 27 de junho de 2023.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 27 de junho de 2023.

Servidor(a) Responsável
Divisão de Recursos Humanos
Serviços de Pessoal

443/2023 - JAIR VAZ
Publicação Nº 4915543

PORTARIA Nº 443/2023
Concede uma vírgula setenta e cinco (1,75) diária(s) a(o) servidor(a) público(a) JAIR VAZ.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o disposto nos Art. 49, inciso I, e no Art. 50, ambos da Lei 
Complementar Municipal nº 021/2020, de 01 de abril de 2020, nos termos da Lei Municipal nº 972, de 21 de junho de 2006, combinado 
com o que consta do Anexo I, do Decreto Municipal nº 2.011, de 05 de junho de 2018, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma vírgula setenta e cinco (1,75) diária(s) a(o) servidor(a) público(a) JAIR VAZ, matrícula funcional nº 108501, titular do 
cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Paraíso (SC), no valor de R$ 599,60 
(Quinhentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), em razão de viagem a Florianópolis (SC), nos dias 02 e 03 de julho de 2023, 
conforme Requisição de Diárias, em anexo.
Art. 2º As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta dotação orçamentária específica consignada em favor do Elemento de 
Despesa de código 3.3.90.14.14.00.00.00 (Código Reduzido 194).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 27 de junho de 2023.

MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal
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Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 27 de junho de 2023.

Servidor(a) Responsável
Divisão de Recursos Humanos
Serviços de Pessoal
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Passo de Torres

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO N° 0006/2023
Publicação Nº 4915891

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

Rua José Hespanhol, 844 - CEP: 88980-000, Centro, Passo de Torres/SC
Fone: (48) 3548-0077 (48) 3548-0004 - E-mail: camarapassodetorres@gmail.com

Página 1 www.passodetorres.sc.leg.br Protocolo: 0349/2023

RESOLUÇÃO Nº 0006/2023

 “ALTERA REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE PASSO DE TORRES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Faço saber que, nos termos do art. 17, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Passo de
Torres, a Câmara Municipal aprovou e eu, Ricieri Martins Mengue, Presidente da Câmara
Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1° - O Art. 2° da Resolução N° 0005/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 2 - A Câmara Municipal reunir-se-á ordinariamente, em sessão legislativa anual, de 1° de
fevereiro a 15 de julho e de 1° de agosto a 22 de dezembro".
Art. 2° - O Art. 14°, IV "c" da Resolução N° 0005/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 14...
IV...
a)...
b)...
c) Distribuir a matéria virtualmente, ou seja digital pelo sistema de informática da Câmara de
Vereadores que dependa de parecer, bem como ler no pequeno expediente apenas a ementa e
a justificativa do PL em questão".
Art. 3° - Fica suprimido do Art. 16°, os incisos II, III, IV da Resolução N° 0005/2021.
Art. 4° - O Art. 35° da Resolução N° 0005/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 35° - A Comissão de Finanças e Tributação se reunirá na sede da Câmara de
Vereadores às Terças Feiras às 15h; a Comissão de Constituição e Justiça se reunirá na sede
da Câmara de Vereadores às Terças feiras às 16h. Salienta-se que a servidora agente
administrativa acompanhará as Comissões para auxiliar quando solicitada".
Art. 5° - O Art. 58°, parágrafo único da Resolução N° 0005/2021, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Artigo 58...
Parágrafo Único: Abertos os trabalhos, proceder-se-á de imediato a leitura da matéria do
expediente, que será feita pelo agente administrativo da Casa Legislativa".
Art. 6° - O Art. 70° da Resolução N° 0005/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 70° - A ata é o resumo final da Sessão Plenária e será redigida pela agente administrativa
sob a orientação do 1° secretário, que assinará juntamente com o Presidente da Câmara e com
os Vereadores presentes, e depois aprovada".
Art. 7° - O Art. 71, § 2° da Resolução N° 0005/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 71°...
§ 1°...
§ 2° Ao encerrar-se a Sessão, a Ata será lavrada conforme o disposto no Art. 70°, devendo ser
aprovada na próxima sessão ordinária e assinada pelos Vereadores presentes".
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Art. 8° - Art. 105°, § 2° e § 3° da Resolução N° 0005/2021, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"§ 2° - Será considerado contrário ao parecer do Relator, a assinatura do membro da Comissão
quando seguida de expressão "voto contrário", devendo apresentar por escrito sua divergência
no prazo de três dias uteis.
§ 3° - Rejeitando o Parecer do Relator, os signatários do "voto contrário" formalizarão outro
Parecer no prazo de três dias uteis que, também, será submetido a voto na Comissão".
Art. 9° - O Art. 109° da Resolução N° 0005/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 109° - Toda proposição recebida pela Mesa será numerada e datada e despachada de
forma digital, através do sistema de informática da Câmara de Vereadores as Comissões
competente".
Art. 10° - O Art. 189°, § 1° da Resolução N° 0005/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 189°...
§ 1° - O Projeto, após distribuídos de forma digital através do sistema de informática da Câmara
de Vereadores em avulsos, permanecerá em pauta pelo prazo de duas Sessões para o
recebimento de eventuais emendas".
Art. 11° - Fica suprimido o Art. 193°  da Resolução N° 0005/2021.
Art. 12° - Fica determinado a renumeração de artigos de todo o Projeto de Resolução N°
0005/2021 devido a supressão do Art. 193.
Art. 13° - Este Regimento é promulgado pela Mesa da Câmara Municipal de Vereadores de
Passo de Torres e entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Passo de Torres.

Ricieri Martins Mengue
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Passos Maia

Prefeitura

DECRETO Nº 059, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915032

DECRETO Nº 059, DE 27 DE JUNHO DE 2023
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 14ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSMAR TOZZO, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, V, da Lei Orgânica 
Municipal, e

CONSIDERANDO que o processo de Conferências de Assistência Social são espaços amplos e democráticos de discussão e articulação co-
letivas em torno de propostas e estratégias de organização, cuja principal característica é reunir governo e sociedade civil organizada para 
debater e decidir as prioridades na Política de Assistência Social para os próximos anos;
CONSIDERANDO o objetivo da Conferência Municipal de Assistência Social, que é avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes 
para o aperfeiçoamento do Sistema Único da Assistência Social, conforme previsto na Lei Municipal de criação do CMAS, nº 066, de 15 de 
dezembro de 2020.
CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MC nº 90 de 21 de dezembro de 2022, que convoca a 13ª Conferência Nacional de Assistência Social 
que realizar-se-á de forma presencial em Brasília/DF, no período de 05 a 08 de dezembro de 2023, com o tema “Reconstrução do SUAS: O 
SUAS que temos e o SUAS que queremos”.

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a 14ª Conferência Municipal de Assistência Social com o fim de avaliar a situação atual da Assistência Social e propor 
novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento, em especial os avanços do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, reafirmando o debate 
do tema nacional.

Art. 2º - A 14ª Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á no dia 03 de julho de 2023.

Art. 3º - A 14ª Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema " Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que 
queremos ".

Art. 4º - As despesas decorrentes da realização da 14ª Conferência Municipal, será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social e Cultura.

Art. 5º - A 14ª Conferência Municipal de Assistência Social, será organizada pela Comissão da Conferência, instituída através de Resolução 
pelo CMAS.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osmar Tozzo
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATORIO 43/2023
Publicação Nº 4915792

MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 43/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 9/2023

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo seu prefeito municipal, justifica a dispensa de licitação 
para serviços de divugação de atos e campanhas através de portal de noticias via WEB.
Disponibilização de espaço em portal de noticias para veiculação de reportagens referentes às ações da administração pública e eventuais 
entrevistas.
Criação de materiais gráficos para ilustrar os conteúdos semanais veiculados pela Prefeitura de Passos Maia no portal da contratada e redes 
sociais da administração pública.
Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais)
Empresa contratada: PORTAL OESTE MAIS LTDA
Amparo Legal: Art.24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações e demais normas vigentes.
Passos Maia, 27 de junho de 2023.

OSMAR TOZZO
PREFEITO MUNICIPAL
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Paulo Lopes

Prefeitura

LEI 2019/2023
Publicação Nº 4914361

LEI Nº 2019/2023

EXTINGUE OS CARGOS DE SECRETÁRIO DE UNIDADE ESCOLAR E ASSESSOR EDUCACIONAL DA LEI Nº 975/2003 E CRIA O CARGO DE 
DIRETOR DE CONTROLE E MANUTENÇÃO DA FROTA ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Paulo Lopes, NADIR CARLOS RODRIGUES, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber 
a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Extingue 04 cargos de Secretário de Unidade Escolar e 02 cargos de Assessor Educacional criados pela lei nº 975/2003.

Art. 2º Fica criado na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, na Secretaria Municipal de Educação, o cargo de provi-
mento em comissão de DIRETOR DE CONTROLE E MANUTENÇÃO DA FROTA ESCOLAR, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
§1º O vencimento inicial mensal para o cargo de que trata o caput do presente artigo será de R$ R$ 1.377,09 (um mil, trezentos e setenta 
e sete reais e nove centavos), para carga horária de quarenta horas semanais, acrescido das demais vantagens pecuniárias, como o vale 
alimentação.
§ 2ª Poderá ocupar o cargo candidato com ensino médio completo, possuir CNH, ser maior de 21 anos.

Art. 3º Ficam estabelecidas as atribuições do cargo de DIRETOR DE CONTROLE E MANUTENÇÃO DA FROTA ESCOLAR, diretamente subor-
dinado a Secretário de Educação compete:
I - Trabalhar para assessorar o secretário de educação nos assuntos do Transporte Escolar;
II - Organizar, coordenar e orientar a equipe em questões administrativas e de execução de atividades;
III - Reestruturar os roteiros do transporte escolar e organizar a escala de serviço dos servidores sob o seu comando;
IV - Exigir cumprimento das normas que constam no Código Nacional de Trânsito;
V - Oferecer treinamentos e capacitação para os motoristas;
VI – Conhecer ou criar regulamento para alunos usuários do transporte escolar;
VII - Monitorar e controlar quilometragem diária dos veículos do transporte escolar;
VIII - Coordenar funcionários do setor, exigindo-lhes o cumprimento das normas regulamentares;
IX - Realizar periodicamente serviços de fiscalização nos veículos do transporte escolar, quanto às normas de segurança, de conduta e 
condições dos veículos;
X – Elaborar relatórios e notificações, enviando ao departamento jurídico, sempre que necessário;
XI - Realizar periodicamente reuniões com os condutores dos veículos e alunos que utilizam o transporte;
XII - Atender a pais de alunos e professores das escolas sobre problemas no transporte;
XIII - Controlar os mapas de quilometragem diários, providenciar a manutenção dos veículos, observando a necessidade de troca de peças 
quando, orientar os motoristas para a realização de inspeção diária nos veículos sob sua responsabilidade;
XIV – Organizar cronograma para realização das inspeções semestrais, atualizar anualmente os documentos para atualização dos registros 
no DETER dos veículos que prestam serviço de transporte escolar;
XV - Trabalhar junto à direção das escolas que utilizam o transporte para que o serviço seja executado da melhor maneira;
XVI – Acompanhar mensalmente a emissão das taxas do Departamento de Trânsito Estadual;
XVII - Ser habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no desempenho de suas funções.
XVIII – Acompanhar a organização dos editais da carteira do transporte escolar rodoviário;
XIX – Monitorar a alimentação dos Sistemas Federais relacionados ao transporte escolar;
XX – Oferecer transporte com qualidade.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta da dotação orçamentária vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 28 de junho de 2023.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária de Administração
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LEI 2020/2023
Publicação Nº 4914363

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
   MUNICÍPIO DE PAULO LOPES 

 
 

 
LEI Nº 2020/2023 

 
ALTERA O INCISO VIII DO ART 3º E O ANEXO I DA 
LEI 1916/2021, QUE CRIA O CARGO DE DIRETOR 
ESCOLAR, ASSESSOR DE DIRETOR ESCOLAR E 
REGULAMENTA O PROCESSO DE GESTÃO 
DEMOCRÁTICA PARA DIRETORES DE UNIDADE 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
PAULO LOPES 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO LOPES, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no que dispõe a Lei Orgânica do Município, a Lei nº 1648/2015, na Meta 17, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O inciso VIII do Art. 3º da lei nº 1916/2021 passa ter a seguinte redação “ VIII – A 
Unidade Escolar com mais de 170 estudantes, o Diretor poderá escolher um Assessor de 
Direção para o desenvolvimento das atribuições estabelecidas no ANEXO I; 
 
Art. 2º O Anexo I da lei nº1916/2021 passa ter nova redação; 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir de sua aprovação. 
 

 
 
 

NADIR CARLOS RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 28 de junho de 2023. 

 

  

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA 
Secretária de Administração 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
   MUNICÍPIO DE PAULO LOPES 

 
ANEXO I 

 
Descrição dos Cargos  

  
Cargo Diretor Escolar 
Carga 
Horária 40 horas 

Nº de Vagas 10 
Requisitos Cumprir os critérios básicos conforme Art. 3º desta lei. 

Remuneração 

Se for membro efetivo, receberá o salário base da categoria de professor 
40h acrescidos de 20% de gratificação ou fazer a opção do seu salário 
atual na carreira + 50% do Cargo Comissionado de Diretor Escolar; 
  
Se for servidor temporário receberá o piso salarial municipal do cargo 
de professor de 40h acrescido de 20%. 

Atribuições 

coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Projeto Político 
Pedagógico (PPP) da Unidade Educativa; convocar os representantes 
das Entidades Escolares como: Associação de Pais e Professores (APP), 
Conselho de Escola e Grêmio Estudantil, para participarem do processo 
de elaboração e execução do PPP; encaminhar o Regimento Escolar à 
Secretaria Municipal de Educação, para aprovação e garantir o seu 
cumprimento; acompanhar o plano de aplicação financeira e a 
respectiva prestação de contas; coordenar o processo de implementação 
das diretrizes pedagógicas emanadas da Secretaria Municipal de 
Educação; estudar e propor alternativa de solução, ouvidas, quando 
necessário, as entidades escolares, para atender situações emergenciais 
de ordem pedagógica e administrativa; coordenar o colegiado de classe 
e propor alterações na oferta de serviços de ensino prestados na Unidade 
Educativa; propor aos serviços Técnicos-Pedagógicos e Técnicos-
Administrativos as estratégias de ensino, que serão incorporadas ao 
Planejamento Anual da Unidade Educativa; aplicar normas, 
procedimentos e medidas administrativas emanadas da Secretaria 
Municipal de Educação; manter o fluxo de informações entre unidade 
educativa e os órgãos da Administração Municipal de Ensino; coordenar 
a elaboração do Calendário Escolar e garantir o seu cumprimento; 
cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor, comunicando aos órgãos 
da administração municipal de ensino às irregulares no âmbito da 
unidade educativa, aplicando as respectivas medidas saneadoras; 
coordenar, com a equipe pedagógica, as solenidades de formatura; 
administrar o patrimônio da unidade educativa em conformidade com a 
lei vigente; promover a articulação entre a escola, família e comunidade; 
comunicar ao Conselho Tutelar os casos de: maus tratos, reiteração de 
faltas injustificadas e de evasão escolar dos alunos; e exercer encargos 
especiais que lhe forem atribuídos pelo Secretário Municipal de 
Educação. 
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   MUNICÍPIO DE PAULO LOPES 

 
Cargo Assessor de Diretor Escolar 
Carga 
Horária 40 Horas 

Nº de Vagas 04 

Requisitos Cumprir os incisos II, III do Art. 3º desta lei e possuir formação em 
gestão escolar. 

Remuneração 

Cargo Comissionado, receberá valor base do professor de 40h+ Vale 
Alimentação 
Se for membro do magistério efetivo poderá fazer a opção do seu salário 
atual na carreira + 50% do Cargo Comissionado de Assessor de Diretor 
Escolar ou assumirá o Cargo Comissionado com o respectivo 
vencimento; 
  

Atribuições 

Desenvolver com Diretor Escolar as atribuições de coordenar, 
acompanhar e avaliar a execução do Projeto Político Pedagógico (PPP) 
da Unidade Educativa; convocar os representantes das Entidades 
Escolares como: Associação de Pais e Professores (APP), Conselho de 
Escola e Grêmio Estudantil, para participarem do processo de 
elaboração e execução do PPP; encaminhar o Regimento Escolar à 
Secretaria Municipal de Educação, para aprovação e garantir o seu 
cumprimento; acompanhar o plano de aplicação financeira e a 
respectiva prestação de contas; coordenar o processo de implementação 
das diretrizes pedagógicas emanadas da Secretaria Municipal de 
Educação; estudar e propor alternativa de solução, ouvidas, quando 
necessário, as entidades escolares, para atender situações emergenciais 
de ordem pedagógica e administrativa; coordenar o colegiado de classe 
e propor alterações na oferta de serviços de ensino prestados na Unidade 
Educativa; propor aos serviços Técnicos-Pedagógicos e Técnicos-
Administrativos as estratégias de ensino, que serão incorporadas ao 
Planejamento Anual da Unidade Educativa; aplicar normas, 
procedimentos e medidas administrativas emanadas da Secretaria 
Municipal de Educação; manter o fluxo de informações entre unidade 
educativa e os órgãos da Administração Municipal de Ensino; coordenar 
a elaboração do Calendário Escolar e garantir o seu cumprimento; 
cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor, comunicando aos órgãos 
da administração municipal de ensino às irregulares no âmbito da 
unidade educativa, aplicando as respectivas medidas saneadoras; 
coordenar, com a equipe pedagógica, as solenidades de formatura; 
administrar o patrimônio da unidade educativa em conformidade com a 
lei vigente; promover a articulação entre a escola, família e comunidade; 
comunicar ao Conselho Tutelar os casos de: maus tratos, reiteração de 
faltas injustificadas e de evasão escolar dos alunos; e exercer encargos 
especiais que lhe forem atribuídos pelo Secretário Municipal de 
Educação. 
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Penha

Prefeitura

CONVOCAÇÃO ENFERMEIRO 7º
Publicação Nº 4915674

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Município de Penha, vem por meio deste convocar o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, ao departamen-
to de Recursos Humano, endereço Avenida Antônio Joaquim Tavares, nº 194 – sala nº 22 – Centro – Penha -SC, (piso superior do Banco 
da Caixa Econômica Federal) até o dia 29/06/2023, das 13:30 às 17:00, conforme Edital Concurso Público – Emprego Público nº 01/2022.
Cargo: ENFERMEIRO - ESF
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
7º. 10506 FABRICIO RAMOS PINTO
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
DOCUMENTOS PESSOAIS
a) Fotocópia Cédula de Identidade; NÃO SUBSTITUÍVEL POR OUTRO DOCUMENTO COM FOTO;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme o caso;
c) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado, (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
d) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego; Curso de Nível Superior em Enfermagem e com-
provante de registro no COREN - SC; As cópias deverão ser apresentadas acompanhada do documento original;
e) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
f) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
g) Fotocópia Carteira de trabalho, onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
h) Fotocópia Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
i) Fotocópia RG/CPF ou Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
j) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5 (o formulário para abertura de conta pode ser retirado no setor de Re-
cursos Humanos);
k) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
l) Fotocópia Titulo Eleitoral;
m) Fotocópia Comprovante de vacinação completa contra CODIV-19, através de cópia da carteira de vacinação ou cópia do registro dispo-
nível no app Conect SUS.
CERTIDÕES
a) Original Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br;
b) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
c) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, do local de residência ou domicílio do candidato;
a) Original Atestado de antecedentes Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de residência ou domicílio do candidato;
b) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line.
DECLARAÇÕES
a) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
b) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme Resolução N-TC - 10/1994 e Lei Complementar 
202/00, devidamente preenchida e assinada; Conforme anexo II;
c) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada; Conforme 
anexo III;
d) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria; Conforme anexo IV.
OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia, desde que o candidato apresente o original 
para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.
Penha/SC, 27 de junho de 2023.

CAMILA LUCHTENBERG
Secretária de Administração e Finanças
ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _________________________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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nº. _____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de ________.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME:_________________________________________________________________, brasileiro (a), ( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) 
OUTROS _______________
CPF nº. ________________________________________, RG nº. _________________________,
Rua___________________________________________________________ nº. _______, Bairro: _____________________________ Ci-
dade de ___________________________________________/SC, telefone:______________/_______________e-mail.: ______________
__________________.

2 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
( ) Efetivo Cargo:_______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:_______________________________
( ) Comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:_______________________________

3 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________________
ENDEREÇO: _______________________________________________________________
RENDA ANUAL: ___________________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇÃO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:
Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da 
que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
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Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.

Penha (SC), ______, de ________________, de ________.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _________________________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG 
nº. _____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de ________.

Assinatura

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 7/2023 - FMS
Publicação Nº 4915676

MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA

AVISO DE EDITAL COM CORREÇÃO NO NÚMERO DO PROCESSO
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 030/2023 - FMS

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas objetivando a prestação de serviços de laboratório de próteses dentárias, para 
atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal no Município de Penha/SC, de acordo com a requisição ao compras nº 662/2023 do 
Fundo Municipal de Saúde, tudo de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus anexos.

O presente edital ficará aberto pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 12 do mês de julho de 2023 às 14 horas, podendo os interessados 
solicitarem o credenciamento a qualquer tempo, desde que respeitadas as condições do Edital.

Coordenação do Processo: ROVENA ROSA PRESTINI – Presidente da CPL.

Local: Secretaria da Administração, situada na Avenida Antônio Joaquim Tavares, nº 194, Sala 22 - Centro, Penha/SC.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, e no site 
www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Administração, à Rua Nilo Anastácio Vieira, nº. 03, Centro 
– Penha/SC, ou através do fone (47) 3345-3428. Horário de atendimento: das 08h às 12h e das 13:30 às 17:30.

Penha/SC, 27 de julho de 2023.

CAMILA LUCHTENBERG
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 1339/2023
Publicação Nº 4915526

PORTARIA N.º 1.339/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º PASSAR A DISPOSIÇÃO da SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, a funcionária efetiva, Sra. JENNIFER DOS SANTOS MEIRELES, 
Matrícula nº 9384-2, Servente/Merendeira, com carga horária de 40 horas semanais, para desempenhar suas funções, 1doc nº 9587/2023, 
a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 26 de Junho de 2023.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 1340/2023
Publicação Nº 4915536

PORTARIA N.º 1.340/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a pedido, a Sra. JACI PEREIRA FRAGA do cargo de Enfermeira – ESF, emprego público, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 2147/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 26 de Junho de 2023.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 1341/2023
Publicação Nº 4915541

PORTARIA N.º 1.341/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, a servidora efetiva abaixo nominada, a dirigir os veículos pertencentes a Frota da Secretaria Municipal da Assistência Social, 
solicitado através do memorando 1doc 9576/2023, a contar desta data.

NATALIA GUILHERMETTI GARCIA – Matrícula 12179-1 - CNH nº 06027389839 – Validade 12/05/2024;

Art. 2º A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de 
eventuais ações regressivas em caso de dano ao patrimônio público ou alheio.



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1095

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 27 de Junho de 2023.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 1342/2023
Publicação Nº 4915545

PORTARIA N.º 1.342/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR: os servidores JAISON DE OLIVEIRA, VALDINEIA BORTOLATO GERMANO e RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES BRINKHUES 
para compor a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, com objetivo de apurar os débitos relacionados a ajuda de custo do programa 
médicos pelo Brasil, apresentados no Protocolo 1doc 9357/2023, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da edição desta 
Portaria, instaurando-se o processo na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 27 de Junho de 2023.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 1344/2023
Publicação Nº 4917008

PORTARIA N.º 1.344/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR a pedido, o Contrato nº 58/2021 FMS, onde era contratada a Sra. DANIELA CRISTINA DE SOUZA, da função de Agente 
Endêmica, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1545/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 27 de Junho de 2023.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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PORTARIA Nº 1345/2023
Publicação Nº 4917011

PORTARIA N.º 1.345/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR a pedido, o Contrato nº 134/2023 PMP, onde era contratada a Sra. AMANDA DA COSTA ASSUNÇÃO MOREIRA, da função 
de Professora Habilitada de Educação Especial, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 737/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 27 de Junho de 2023.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 1346/2023
Publicação Nº 4917013

PORTARIA N.º 1.346/2023

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, os membros para compor a COMISSÃO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, de acordo com a Lei Complementar nº 
02/2007, regulamentado com o Decreto nº 4057/2023:

I –Secretaria Municipal de Planejamento Urbano:
MAURÍLIO ANTONIO DUARTE – PRESIDENTE
CLAUDIA DOMBEK DOS SANTOS

II – Departamento de Trânsito – DETRANPEN;
JESSICA EMANUELE PRINCIPE DO PRADO HERBER

III – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Receita
TIAGO DIONISIO MOSER

VI – Instituto do Meio Ambiente
EVERALDO LOURIVAL FRANCISCO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 27 de Junho de 2023.

Aquiles José Schneider Da Costa
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e três.

CAMILA LUCHTENBERG
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Câmara muniCiPal

ATA 22ª REUNIÃO ORDINÁRIA, 05 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914767

Ata da 22ª Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo da 16ª Legislatura da Câmara de Vereadores de Penha, realizada em sua sede aos 
dezenove dias de junho de 2023. Presentes os Senhores Vereadores, havendo o quórum legal. O Exmo. Sr. Presidente Vereador Adriano de 
Souza, cumprimentou a todos e declarou aberta a sessão, justifica a falta do Vereador Sebastião Junior Reis. Pequeno Expediente, de acordo 
com o artigo 129 do Regimento Interno: Leitura e votação da Ata anterior, a qual foi aprovada por unanimidade. Seguindo o 1º Secretário 
fez a leitura das proposições e destacou que estão disponíveis na internet. Sr. Presidente convida a Sr. Jorge Humberto, Presidente da asso-
ciação de moradores e amigos do loteamento Santa Regina, para fazer uso da tribuna cidadã. Sr. Jorge traz em seu pronunciamento algumas 
situações que ocorrem no loteamento, bem como a falta de uma área de lazer para a comunidade. Expôs sobre o esgoto a céu aberto, que 
fica por vezes empoçado na beira das vias do loteamento, problema este, que Sr. Jorge afirma que já procurou os órgãos competentes, 
inclusive até a empresa que fez o loteamento, porém não conseguiu solução. Enfatizou sobre as ‘bocas de lobo’ entupidas e a falta de manu-
tenção nas vias, bem como, as solicitações de roçada nos terrenos baldios. O presidente Adriano transferiu a palavra aos vereadores que se 
mostraram solidários e disferiram elogios ao Sr. Jorge. Iniciando o Grande expediente de acordo com o artigo 180 do R.I., pronunciamento 
dos Senhores Vereadores, iniciando com o Sr. Célio Adolfo Francisco – Celinho, que traz sobre a rua Pedro Domiciano Pereira na localidade 
da Praia Grande, qual foi iniciado a pavimentação de concreto a qual não foi finalizada, solicitou a Secretaria de Obras que verifique sobre 
isso, finalizou mencionando sobre o código tributário. Vereador João Antônio Costa – Barriga fala sobre seu pedido de informação para a 
ACIPEN sobre a prestação de contas do ano anterior. O Vereador relembrou sobre um repasse aprovado nesta casa para a Associação, sendo 
assim, necessária a prestação de contas. Sr. Mario Dionísio Moser – Marquett, traz em seu pronunciamento votos de pesar ao falecimento do 
Sr. Waldemar, sogro do Vereador Sebastião Reis Junior, mencionou sobre o caso que houve no último domingo com um médico na unidade 
de pronto atendimento, disferiu elogios ao secretário Rodrigo que foi rápido na ação de retirada do profissional e verificação dos pacientes 
qual o mesmo já havia atendido, expôs sobre o projeto em que dará seguimento, qual exige exame toxicológico dos profissionais de saúde. 
Vereador Antônio Alfredo Cordeiro Filho – Toninho, que fala sobre a escola da localidade de São Cristóvão, qual está ocorrendo uma reforma, 
porém a falta de organização está causando transtorno. Mencionou sobre a escola da localidade de São Nicolau, qual já foi constado que a 
unidade não tem condições de receber uma reforma, sendo necessária a construção de uma nova unidade, mas até o presente momento 
nada foi iniciado, pede atenção a estas questões. Sr. Everaldo Dal Pozzo – Italiano que traz sobre a emendas parlamentares perdidas por 
falta de projetos e afins, expôs sobre a alta demasiada da taxa da água no Município, finalizou falando sobre o Projeto Del. Sr. Maurício da 
Costa – Lito expôs sobre a importância sobre a revisão do código tributário, mencionou sobre o REURB, e relembrou um caso sobre a rua 
Damasia Maria Pinto, a qual o projeto está em pleno funcionamento, e em breve 90 casas poderão receber energia elétrica, finalizou falando 
sobre o REFIS. Vereador Luiz Fernando Vailatti – Ferrão que expôs sobre a emenda impositiva, enfatizou sobre o caso do Loteamento Santa 
Regina, qual foi conseguido a mesma. Mencionou sobre os descartes de entulhos e lixos de forma irregular por toda a cidade, finalizou 
informando sobre a falta de compromisso nos repasses financeiros para a APAE. Vereador Maurício Brockveld, que explicou sobre a situação 
que ocorreu no Pronto Atendimento, discorre também sobre as recentes pesquisas/enquetes feitas em rede social, expôs sua opinião sobre 
o assunto, sendo contrário a forma com que está sendo exercida. Sr. Presidente Adriano com a palavra mostra insatisfação quanto ao piso 
salarial dos professores, enfatizou sobre as salas vazias em vários centros de educação infantil – CEI’s em todo Município, considerando 
a falta de creche em período integral, direcionou sua fala a Secretária de Educação, solicitando que seja enviado o Edital para creche em 
período integral. Iniciando a ordem do dia, de acordo com o artigo 182 do R.I., em discussão e Votação Única ao Substitutivo do Projeto de 
Lei Complementar nº 01/2023, de autoria do Poder Executivo que “CRIA O QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS PARA FINS DE EXECUÇÃO 
DO PROGRAMA DENGUE E AÇÕES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS NO MUNICÍPIO DE PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, qual foi apro-
vado por unanimidade dos presentes. Em discussão e votação Única do Projeto de Lei Ordinária nº 29/2023, de autoria do Poder Executivo 
que “DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO E TRANSFERÊNCIA DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
A 2018, DE ACORDO COM OS PARÂMETROS ESTABELECIDOS NA PORTARIA GM/MS Nº 96, DE 07/02/2023 - MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, qual fora aprovado por unanimidade dos presentes. Finalizando em Discussão e votação única do Projeto de 
Lei Ordinária nº 13/2023, de autoria do Vereador Luiz Fernando Vailatti - Ferrão que “FICA OBRIGATÓRIO A DIVULGAÇÃO MENSAL DOS 
DADOS ESTATÍSTICOS DOS ATENDIMENTOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA DO MUNICÍPIO DE PENHA”, qual fora aprovado por unanimidade 
dos presentes. Nada mais havendo a constar, o Sr. Presidente convoca os Senhores Vereadores para a próxima reunião e encerra a presente 
reunião a qual foi lavrada a presente ata.

Sala das Sessões, 19 de junho de 2023.

Adriano de Souza
Presidente

Maurício Olívio Brockveld
1º Secretário
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Peritiba

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 108/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2023
Publicação Nº 4914311

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
Resumo de Dispensa de Licitação

Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação nº 108/2023 – Dispensa de Licitação nº 24/2023
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de inspeção Industrial e 
Sanitária de produtos de origem animal, junto as Agroindústrias do Município de Peritiba.
Dados do Contrato: Contrato nº 147/2023 / Contratado: UNITECNO - COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS E SERVIÇOS TEC-
NOLÓGICOS – CNPJ sob o nº 02.696.637/0001-90 - Data do Contrato: 26/06/2023 - Valor do Contrato: R$ 15.550,00 (Quinze mil, quinhen-
tos e cinquenta reais) - Informações complementares: Dispensa de Licitação, Lei nº 8.666/2021 Artigo nº 24 inciso II.

Peritiba – SC., 27 de junho de 2023.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 109/2023 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 04/2023
Publicação Nº 4916310

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Concorrência Pública, do 
tipo MELHOR PROPOSTA TÉCNICA, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores e nas condições do edital.
Processo de Licitação nº 109/2023 – Concorrência Pública nº 04/2023.
Objeto: A presente licitação tem por objeto a concessão de direito real de uso não remunerado do seguinte bem de propriedade do Muni-
cípio de Peritiba, sendo:

0.0.1. Um barracão empresarial de estrutura pré-moldada, com área total de aproximada de 525,00m² (quinhentos e vinte e cinco metros 
quadrados), edificação com cobertura em aluzinco ou fibro cimento, paredes em chapas de aluzinco ao alvenaria, com pé-direito em torno 
de 7,0m (sete metros) de altura, com portão de abrir na parte frontal e com piso de concreto bruto e demais especificações obrigatórias e 
de acordo com as normas do Município, a ser edificado na área empresarial da Rua Senador Irineu Bornhausen neste Município. A área do 
total do terreno onde está projetado o empreendimento é de 196.970,44m², estando disponível para utilização neste objeto em torno de 
5.000,00m², tudo parte do lote rural nº 759 da Colônia Rio do Peixe, sob a matricula nº 16.251, com registro no 2º Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Concórdia, tendo como finalidade exclusiva de implantação e operacionalização de empreendimento industrial na 
área de metalurgia e de baixo impacto ambiental, tudo conforme mapas, memorial descritivo, projetos da área anexa, tudo parte integrante 
deste Edital.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal até às 08h15 do dia 31/07/2023.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública da Concorrência será realizada a partir das 08h30 do dia 31/07/2023.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Município 
de Peritiba.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

Peritiba – SC., 27 de junho de 2023.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 110/2023 - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2023
Publicação Nº 4916318

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
Resumo de Aviso Dispensa de Licitação

Dados do Processo Licitatório:

O Município de Peritiba torna público o presente AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, com base no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
Processo de Licitação nº 110/2023 – Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica nº 02/2023.
Objeto: O objeto da presente dispensa de licitação é a aquisição de materiais de expediente destinados a Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças, conforme relação de itens constantes no Anexo I do edital.

Data da sessão: 04/07/2023
Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br
Horário da fase de lances: 08h às 14h
A proposta deverá ser cadastrada no Portal anteriormente à fase de lances.

O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.sc.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e demais informações, pode-
rão ser solicitadas junto ao Departamento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

Peritiba – SC., 27 de junho de 2023.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

DECRETO 167/2023
Publicação Nº 4915326

DECRETO Nº 167/2023

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e es-
pecialmente pela Lei Orgânica do Município de PERITIBA e autorização contida na Lei Municipal nº 2.282/2022 de 09 de dezembro de 2022.
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 80.105,64 (Oitenta mil, cento e cinco reais e ses-
senta e quatro centavos) para as seguintes dotações orçamentárias:

1 – Município de Peritiba
3000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
3001 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
4.122.3.2.5 – Manutenção das Atividades Administrativas e Financeiras
(293) 3.3.90.00.00 – 0300 - Aplicações Diretas ..................................  R$ 30.000,00

5000 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
5010 – Departamento de Educação
12.365.4.2.32 – Transporte Escolar – Educação Infantil
(48) 3.3.90.00.00 - 0061 – Aplicações Diretas ........................................ R$ 500,00

5000 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
5010 – Departamento de Educação
12.361.4.1.19 – Infraestrutura e Manutenção de Edificações – Ensino Fundamental
(233) 4.4.90.00.00 - 0375 – Aplicações Diretas ........................................ R$ 67,93
(234) 4.4.90.00.00 - 0075 – Aplicações Diretas ................................... R$ 1.906,74
12.361.4.2.40 – Transporte Escolar – Ensino Fundamental
(64) 3.3 .90.00.00 - 0061 – Aplicações Diretas ....................................... R$ 500,00

5000 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
5012 – Departamento de Esporte e Lazer
27.812.6.2.50 – Operacionalização do Esporte e Lazer
(291) 3.3.90.00.00 - 0300 – Aplicações Diretas ................................. R$ 20.000,00

13000 – FUNDO MUN. DA IND. E COMÉRCIO DE PERITIBA
13001 – Fundo Mun. da Ind., e Comércio - FUNDICOM

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.peritiba.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
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22.661.13.2.126 – Realização da EXPOPERITIBA
(165) 3.3.90.00.00 - 0100 – Aplicações Diversas ............................... R$ 27.130,97

Art. 2º Os recursos para cobertura deste Crédito Adicional Suplementar serão provenientes:

Do Superávit Financeiro apurado por Fonte de Recurso Específico em 31/12/2022:
DECRETO Nº 167/2023

Fonte 0300 – Superávit – Recursos Ordinários
Valor: R$ 50.000,00

Fonte 0375 – Superávit – Recursos Ordinários
Valor: R$ 67,93

Do Excesso e do Provável Excesso de Arrecadação a ser Apurado em Fontes Específicas no exercício de 2023:

Fonte 0061 – PNATE – Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Valor: R$ 1.000,00

Fonte 0075 – Transferências Voluntárias do Estado - Educação
Valor: R$ 1.906,74

Fonte 0100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 27.130,97

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC., 22 de junho de 2023.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Mural de Atos da Prefeitura Municipal de Peritiba em 22 de junho de 2023.

IVETE FRANSCISCA FINGER
Secretária de Secretaria Municipal de
Administração e Finanças

DECRETO 168/2023
Publicação Nº 4915330

DECRETO Nº 168/2023

DESIGNA A COMISSÃO COORDENADORA RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os Servidores Municipais: IVETE FRANCISCA FINGER, LIZIANE KLEIN e TAIS LOHMANN DOS SANTOS, sob a presidência 
de IVETE FRANCISCA FINGER, comporem a COMISSÃO COORDENADORA RESPONSÁVEL pela realização do Concurso Público nº 01/2023.

Art. 2º A Comissão Coordenadora supra tem sob sua responsabilidade auxiliar a empresa contratada WE DO CONCURSOS na realização do 
Concurso Público nº 01/2023.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 23 de junho de 2023.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
23/junho/2023.
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IVETE FRANCISCA FINGER
Secretaria de Administração e Finanças

EXTRATO DA ADJUDICAÇÃO PL Nº 108/2023, DL Nº 24/2023
Publicação Nº 4915503

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de inspeção Industrial 
e Sanitária de produtos de origem animal, junto as Agroindústrias do Município de Peritiba.

UNITECNO - COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS, CNPJ n° 02.696.637/0001-90, VALOR R$ 
15.552,00 (Quinze mil, quinhentos e cinquenta e dois reais).

Paulo José Deitos, Prefeito Municipal, usando das atribuições que lhes são conferidas, resolve ADJUDICAR o objeto Processo Licitatório nº 
108/2023 – Dispensa de Licitação nº 24/2023.

Peritiba – SC., 27 de junho de 2023.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO PL Nº 108/2023, DL Nº 24/2023
Publicação Nº 4915559

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Paulo José Deitos, Prefeito Municipal, comunica a homologação do Processo Licitatório nº 108/2023 – Dispensa de Licitação nº 24/2023.

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de inspeção Industrial 
e Sanitária de produtos de origem animal, junto as Agroindústrias do Município de Peritiba.

UNITECNO - COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS, CNPJ n° 02.696.637/0001-90, VALOR R$ 
15.552,00 (Quinze mil, quinhentos e cinquenta e dois reais).

Peritiba – SC., 27 de junho de 2023.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 141/2023
Publicação Nº 4915718

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do pelo Processo de Licitação nº 65/2022 modalidade Tomada de Preços nº 10/2022.

Objeto: O presente contrato tem por objeto cancelar o quarto aditivo ao contrato original nº 94/2022 que te por objeto a contratação de 
empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para execução de pavimentação asfáltica, com fornecimento de material e mão de 
obra, compreendendo; serviços iniciais, asfaltamento, drenagens e sinalizações, sendo:
Item nº 1 - Obra de pavimentação asfáltica de parte da Estrada Rural sentido Peritiba – Alto Bela Vista, seguindo pela Rua Miguel Balduíno 
Boll, em atenção ao e Processo SCC nº 0003174/2022 – SIE, Portaria nº 189/2022, de 11/05/2022 (trecho 01); e
Item nº 2 - Obra de pavimentação asfáltica de parte da Estrada Rural sentido Peritiba – Alto Bela Vista, seguindo pela Rua Miguel Balduíno 
Boll, em atenção ao Processo SCC nº 0023187/2021 – SIE, Portaria nº 189/2022, de 11/05/2022 (trecho 02), tudo conforme disposto no 
Anexo “E” deste Edital.

Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023
QUINTO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 94/2022
Contratada: BRITAX – BRITAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA
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CNPJ n° 21.157.133/0001-46

Data de Vigência: 26/06/2023 até 29/09/2023.

Município de Peritiba – SC., em 26 de junho de 2023.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 142/2023
Publicação Nº 4915749

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do pelo Processo de Licitação nº 78/2022 modalidade Tomada de Preços nº 13/2022.

Objeto: O presente contrato tem por objeto prorrogar o prazo de execução e aditar valor ao contrato original nº 178/2022 que tem por 
objeto a contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para execução das obras de reforma e acessibilidade do 
Ginásio Municipal de Esportes Arnildo Simon, compreendendo o fornecimento de material e mão de obra, em atenção ao Processo SCC nº 
0004663/2022 – FESPORTE, PORTARIA SEF Nº 216/2022 – 01/06/2022 e conforme disposto no Anexo “E” deste Edital.

Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2023
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 178/2022
Contratada: F.J. ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ n° 23.575.487/0001-36
Valor: R$ 32.995,11 (Trinta e dois mil, novecentos e noventa e cinco reais e onze centavos)
Data de Vigência: 26/06/2023 até 14/10/2023.

Município de Peritiba – SC., em 26 de junho de 2023.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 143/2023
Publicação Nº 4915960

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do pelo Processo de Licitação nº 106/2022 modalidade Tomada de Preços nº 14/2022.

Objeto: O objeto do presente contrato é prorrogar o prazo de execução do contrato original nº 150/2022, que tem por objeto a contratação 
de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para execução das obras de ampliação do barracão industrial do Município de Peri-
tiba em concessão para a empresa MI-MASSAS, situação na SC-390, Linha Gaúcha, com fornecimento de material e mão de obra, conforme 
disposto no memorial descritivo no projeto básico de engenharia da obra.

Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2023
QUINTO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 150/2022
Contratada: PB CONSTRUÇÕES EIRELLI
CNPJ n° 37.153.966/0001-79
Data de Vigência: 26/06/2023 até 29/08/2023.

Município de Peritiba – SC., em 26 de junho de 2023.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 144/2023
Publicação Nº 4915969

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do pelo Processo Licitatório nº 168/2022, Pregão Presencial n° 54/2022.

Objeto: O objeto do presente contrato é ajustar o objeto do contrato original nº 244/2022, que tem por objeto a contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria no âmbito da administração municipal, compreendo as áreas administra-
tivas, orçamentária, financeira e de projetos, de acordo com as atividades elencadas no Subitem 1.1.1, do item 1.1 no termo de referência.

Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 244/2022
Contratada: ECON – ASSESSORIA EM GESTÃO LTDA
CNPJ n° 14.731.523/0001-12
Data de Vigência: 26/06/2023 até 02/01/2024.

Município de Peritiba – SC., em 26 de junho de 2023.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 145/2023
Publicação Nº 4915980

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do pelo Processo de Licitação nº 52/2022 modalidade Tomada de Preços nº 07/2022.

Objeto: O presente contrato tem por objeto aditar valor ao contrato original nº 86/2022 que tem por objeto a contratação de empresa do 
ramo de engenharia e/ou construção civil para execução de construção de um centro de atividades escolares, com fornecimento de material 
e mão de obra, em atendimento ao processo SCC 0002916/2022, SED, Portaria SEF nº 102/2022 de 04/03/2022.

Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 86/2022
Contratada: CONSTRUTORA SOLO LTDA
CNPJ n° 07.706.125/0001-80
Valor: R$ 176.803,08 (Cento e setenta e seis mil, oitocentos e três reais e oito centavos)
Data de Vigência: 26/06/2023 até 17/08/2023.

Município de Peritiba – SC., em 26 de junho de 2023.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 146/2023
Publicação Nº 4916139

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do pelo Processo de Licitação nº 27/2022 modalidade Tomada de Preços nº 03/2022.

Objeto: O objeto do presente contrato é prorrogar o prazo execução e o prazo de vigência do contrato original nº 91/2022 que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada para elaboração de projetos para implantação de loteamento social, parte dos lotes rurais 
nº 753 e 635, da Colônia Rio Uruguai, com área total de 30.009,13m², sito em Linha Guilherme Emilio Krindges, no município de Peritiba 
contendo todos os memoriais descritivos, orçamentos individualizados, bem como todas as licenças ambientais, conforme estabelecido na 
legislação em vigor, conforme disposto no Anexo “H” do Edital.

Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023
QUARTO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 91/2022
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Contratada: EDUARDO JOSÉ BORDIN RUPP
CNPJ n° 45.385.131/0001-72
Data de Vigência: 25/06/2023 até 21/12/2023.

Município de Peritiba – SC., em 26 de junho de 2023.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 147/2023
Publicação Nº 4916242

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório nº 108/2023, Dispensa de Licitação nº 24/2023.

Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de inspeção Industrial e 
Sanitária de produtos de origem animal, junto as Agroindústrias do Município de Peritiba.

Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023
Contratada: UNITECNO - COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS
CNPJ nº 02.696.637/0001-90
Valor: R$ 15.552,00 (Quinze mil, quinhentos e cinquenta e dois reais).
Data de Vigência: 27/06/2023 até 31/12/2023.

Município de Peritiba – SC., em 27 de junho de 2023.

PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1105

Pescaria Brava

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 12/2023 PMPB CREDENCIAMENTO Nº. 01/2023 PMPB
Publicação Nº 4915000

MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA – S.C.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2023 PMPB
CREDENCIAMENTO Nº 01/2023 PMPB

AVISO DE ABERTURA DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, através de seu Prefeito Municipal, Sr. Lourival de Oliveira Izidoro, informa que realizará CREDENCIA-
MENTO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, DEVIDAMENTE CREDENCIADA PELA JUNTA COMERCIAL, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA NA ESTRUTURAÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS, PRESENCIAIS OU ELETRÔNICOS, VISANDO À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS AO MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA/SC, conforme condições do Edital e seus anexos. Período de inscrições: das 07h00min do 
dia 30/06/2023 às 13h00min do dia 31/12/2023. Informações poderão ser obtidas através do telefone: (048) 9 8861-5943 (Setor de Licita-
ções), do e-mail: licitacao@pescariabrava.sc.gov.br ou diretamente na Sede Administrativa Rodovia SC 437, Km 8, Centro Pescaria Brava/SC.
Pescaria Brava/SC, 28 de junho de 2023.

lourival de oliveira izidoro
PREFEITO MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA

mailto:licitacao@pescariabrava.sc.gov.br
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Petrolândia

Prefeitura

2 ADITIVO CONTRATO 14 2023 - AQUISIÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA
Publicação Nº 4916969

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2023
2º Termo Aditivo ao Contrato que entre si celebram o Município de Petrolândia, e a Empresa ESPAÇO AVIVA ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 15.687.871//0001-00. Objeto: AQUISIÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA INSTALADA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONS-
TANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL, PARA USO EM QUADRAS DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA/SC. EMENDA PARLAMENTAR 1954/2022. 
Data: 27/06/2023. Aditivo de Prazo. Vigência: 30 dias. Petrolândia, 28 de junho de 2023. Irone Duarte – Prefeito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 28 2023 -COMPOSIÇÃO GRÁFICA DE ADESIVOS
Publicação Nº 4914312

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 15779EC27687F0A9F317688FE11C5625C0CA69DD
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2023
A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados que realizou PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2023 na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2023, tendo por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA COMPOSIÇÃO GRÁFICA DE 
ADESIVOS, PARA IDENTIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA, CONFORME LEI MUNICIPAL 
Nº 1842/23. O processo foi baseado no Artigo 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93. Outros esclarecimentos necessários poderão ser obtidos 
junto a Prefeitura Municipal, em horário de expediente pelo fone (47) 3536-1151. Petrolândia, 28 de junho de 2023. IRONE DUARTE – Pre-
feito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO 29 2023 - TRANSPORTES KITS METÁLICOS
Publicação Nº 4915235

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E2F92D0C0E9EF8D5F721086710C626C5D92AF83F
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2023
A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados que realizou PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2023 na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2023, tendo por objetivo a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE KITS METÁLICOS PARA PON-
TES, RECEBIDOS POR DOAÇÃO, DA SEDE DA DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA EM FLORIANÓPOLIS, ATÉ O MUNICÍPIO DE 
PETROLÂNDIA. O processo foi baseado no Artigo 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93. Outros esclarecimentos necessários poderão ser obtidos 
junto a Prefeitura Municipal, em horário de expediente pelo fone (47) 3536-1151. Petrolândia, 28 de junho de 2023. IRONE DUARTE – Pre-
feito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 34 2023 - LAVAÇÃO DE VEÍCULOS
Publicação Nº 4915366

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 328F4BA6EDBD5127AB4BB24C437FA8A2ECEB3CF0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2023 – REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados que se encontra aberto o edital de LICITAÇÃO Nº 69/2023 na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA INTERNA E LAVAÇÃO 
EXTERNA DE VEÍCULOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA, FUNDOS MUNICIPAIS E POLÍCIA MILITAR. O envelope contendo 
os documentos de habilitação, bem como o outro contendo a proposta de fornecimento, deverão ser entregues na Prefeitura Municipal às 
09:00h do dia 10/07/2023, ocasião em que será iniciada a sessão de credenciamento dos interessados e respectiva oferta de lances. A cópia 
do edital, bem como outros esclarecimentos necessários poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, 
em horário de expediente pelo telefone (47) 3536-1151 ou no site www.petrolandia.sc.gov.br. Petrolândia, 28 de junho de 2023. IRONE 
DUARTE – Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

DECRETO Nº 056/2023 QUE APROVA AS CONTAS DO BALANÇO ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PETROLÂNDIA-SC REFERENTE AO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2021

Publicação Nº 4915355

DECRETO Nº 056 DE 26 DE JUNHO DE 2023.
APROVA AS CONTAS DO BALANÇO ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA/SC REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2021.

O Presidente da Câmara Municipal de Petrolândia/SC. FAZ Saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores de 
Petrolândia/ SC aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica aprovado a receita e despesa relativas ao BALANÇO ANUAL, referente ao exercício financeiro do ano de 2021, da Prefeitura 
Municipal de Petrolândia/ SC.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Petrolândia, em 26 de junho de 2023.

Rodrigo de Souza
Presidente

Ângela Adriana Krindges da Mota Zaidir Rogério Bardt
1ª Secretária 2º Secretário



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1108

Piratuba

Prefeitura

DECRETO 1997/2023
Publicação Nº 4916977

DECRETO Nº 1.997/2023, de 26 de Junho de 2023.
Abre crédito suplementar por conta do Superávit Financeiro no valor de R$ 619.933,61 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do § 1º do artigo 26 da Lei 1.613/2022, 
que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023 – LDO e dá outras providências, e do artigo 42, inciso I e II, 
§ 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.

Considerando: A Lei Complementar 197 de 06/12/2022 que alterou a LC 172 ed 15/04/2020;

Considerando: A resolução 006/2023 de 26/04/2023 do Conselho Municipal de Saúde de Piratuba, que autoriza o uso dos recursos do Su-
peravit Financeiro para Folha de Pagamento;

DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:

Órgão: 13.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRATUBA
Unidade: 13.001 – Fundo Municipal de Saúde de Piratuba
Projeto/Atividade: 2.041 – Ações de Atenção Básica do FMS
Modalidade: 6 – 3.3.90.00.00.00.00.0.2.600.0000.0036 – Outras Despesas Correntes ............. R$ 119.933,61

Projeto/Atividade: 2.041 – Ações de Atenção Básica do FMS
Modalidade: 6 – 3.3.90.00.00.00.00.0.2.600.0000.1318 – Outras Despesas Correntes ............. R$ 350.000,00

Projeto/Atividade: 2.043 – Distribuição de Medicamentos – Farmácia Básica e Suplementares
Modalidade: 9 – 3.3.90.00.00.00.00.0.2.600.0000.1318 – Outras Despesas Correntes ............. R$ 150.000,00
TOTAL: ........................................................................................................... R$ 619.933,61

rt. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado na 
seguinte fonte de recursos:

2.600.0000.0036 – Superávit Financeiro MAC – Média e Alta Complexidade ................................ R$ 119.933,61
2.600.0000.1318 – Superávit Financeiro – Atende Brasil APS At Primária em Saúde .................... R$ 500.000,00
TOTAL: ............................................................................................................ R$ 619.933,61

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 26 de Junho de 2023.

VANDERLEI WEBER
Prefeito Municipal em Exercício
Registrado e Publicado no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017, Lei nº226/93, Decreto nº1.996/2023
Em 26 de Junho de 2023

Luana Débra Machado
Executiva de Gabinete

DECRETO 1998/2023
Publicação Nº 4916979

DECRETO Nº 1.998/2023, de 27 de Junho de 2023.
Abre crédito suplementar por conta do Provável Excesso de Arrecadação no valor de R$ 250.000,00 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do § 1º do artigo 26 da Lei 1.613/2022, 
que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023 – LDO e dá outras providências, e do artigo 42, inciso I e II, 
§ 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:
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Órgão: 15.000 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA RURAL
Unidade: 15.001 – Departamento de Transportes e Infraestrutura Rural
Projeto/Atividade: 2.021 – Manutenção do Transporte Rodoviário Municipal
Modalidade: 80 – 3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.0000.0000 – Outras Desp Correntes ............. R$ 250.000,00

TOTAL: ............................................................................................................ R$ 250.000,00

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do Provável Excesso de Arrecadação 
apurado na seguinte fonte de recursos:

1.500.0000.0000 – Excesso de Arrecadação - Outros Recursos Ordinários Não Vinculados a Impostos e Transferências ............................
............  R$ 250.000,00

TOTAL: ........................................................................................................... R$ 250.000,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 27 de junho de 2023.

VANDERLEI WEBER
Prefeito Municipal em Exercício
Registrado e Publicado no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017, Lei nº226/93, Decreto nº1.996/2023
Em 27 de Junho de 2023

Luana Débra Machado
Executiva de Gabinete
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LEI COMPLEMENTAR 115/2023
Publicação Nº 4916971

 

LLEEII  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARR  NNºº  111155//22002233  DDEE  2233  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22002233..  
 
 

IInnssttiittuuii  oo  CCóóddiiggoo  ddee  EEddiiffiiccaaççõõeess  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  
PPiirraattuubbaa  ee  ddáá  oouuttrraass  pprroovviiddêênncciiaass..  

 
 
O Prefeito Municipal de Piratuba, Olmir Paulinho Benjamini, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei Complementar: 
 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DA LEI 
 

  
AArrtt..  11ºº  Este Código, parte integrante do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável, 
estabelece normas para a elaboração e a execução de projetos de edificações em geral, 
no âmbito do território do Município de Piratuba.  
 
AArrtt..  22ºº  Toda construção, reforma, ampliação ou demolição efetuadas por particulares, 
entidades ou órgãos públicos no Município de Piratuba, é regulamentada por este 
Código, obedecidas as leis federais e estaduais relativas à matéria.  
 
Parágrafo único. Além do disposto neste Código, para o licenciamento das obras serão 
observadas as normas da Lei de Uso e Ocupação do Solo incidentes sobre o imóvel.  
 
AArrtt..  33ºº  Compete à Municipalidade, através do órgão competente, a análise e a aprovação 
do projeto e a fiscalização da execução da edificação, assim como a expedição dos 
respectivos alvarás. 
 
§ 1º A análise do projeto de edificação será feita de acordo com os parâmetros 
urbanísticos e demais normas estabelecidas na Lei de Uso e Ocupação do Solo, bem como 
aos padrões edilícios definidos neste Código e na legislação federal, estadual e municipal 
pertinente à matéria.  
 
§ 2º O órgão municipal competente poderá, quando da análise de projetos e da 
fiscalização da execução da edificação, exigir laudos, pareceres, estudos, atestados e 
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anuências de profissionais habilitados, órgãos ou entidades privadas ou públicas, 
municipais, estaduais ou federais. 
 
 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS DA LEI 

 
 

AArrtt..  44ºº  Este Código tem como objetivos: 
 
I – orientar a elaboração e a execução de projetos de edificações, no âmbito do 
Município, com base nas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 
congêneres; 
 
II – assegurar a observância e promover a melhoria de padrões mínimos de segurança, 
higiene, salubridade e conforto das edificações; 
 
III – estabelecer normas técnicas visando a aprimorar a arquitetura das edificações e da 
paisagem urbana e, consequentemente, melhorando a qualidade de vida da população. 
 
 

CAPÍTULO III 
DAS DEFINIÇÕES 

 
 
AArrtt..  55ºº  Para os fins deste Código, serão adotadas as seguintes definições: 
 
I – afastamento: distância entre o limite externo da projeção horizontal da edificação e a 
divisa do lote, não considerada a projeção dos beirais, podendo ser lateral e fundos; 
 
II – alinhamento: linha divisória legal entre o lote e a via ou logradouro público; 
 
III - alvará de construção: documento expedido pela Municipalidade que autoriza a 
execução de obras sujeitas a sua fiscalização; 
 
IV – ampliação: alteração no sentido de se tornar maior a área edificada; 
 
V – andaime: obra provisória destinada à sustentação de operários e materiais durante a 
execução da obra; 
 
VI – apartamento: unidade autônoma de moradia; 
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VII - aprovação do projeto: ato administrativo que precede o licenciamento das obras; 
 
VIII – balanço: avanço, acima de pavimento de referência; 
 
IX – baldrame: viga que contorna e une as fundações; 
 
X – beiral: prolongamento do telhado que sobressai das paredes externas da edificação; 
 
XI – bicicletários: espaços para estacionamento de bicicletas, geralmente com algum tipo 
de vigilância e infraestrutura adicional; 
 
XII – calçada: parte da via, normalmente segregada em nível diferente, não destinada à 
circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à 
implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros; 
 
XIII – compartimento: cada uma das divisões de uma edificação; 
 
XIV – dejetos: resíduos, excrementos, restos; 
 
XV – demolição: arrasamento de uma edificação, muro ou instalação; 
 
XVI - edificação de uso misto: edificação cuja ocupação é diversificada, englobando mais 
de um uso; 
 
XVII - edifício garagem: edificação destinada ao estacionamento de veículos; 
 
XVIII – embargo: ato administrativo que determina a paralisação de uma obra; 
 
XIX – estacionamento: espaço reservado para guarda e circulação de um ou mais veículos, 
de uso coletivo; 
 
XX - fachada ativa: instrumento que visa à interação entre a atividade localizada no 
pavimento térreo e o logradouro, através de aberturas e permeabilidade visual; 
 
XXI - filtro anaeróbio: unidade de tratamento biológico do efluente do tanque séptico de 
fluxo ascendente em condições anaeróbias, cujo meio filtrante mantém-se afogado; 
 
XXII – fundações: parte da construção destinada a distribuir as cargas da edificação sobre 
um terreno; 
 
XXIII – gabarito: número máximo de pavimentos permitidos em uma edificação; 
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XXIV - habite-se: documento expedido pela Municipalidade, que autoriza a ocupação de 
uma edificação; 
 
XXV – habitação: lugar ou casa onde se habita; morada ou residência; 
 
XXVI – hall: dependência de uma edificação que serve de ligação entre os 
compartimentos; 
 
XXVII – licença: ato administrativo pelo qual a Municipalidade faculta àquele que 
preenche os requisitos legais o exercício de uma atividade; 
 
XXVIII - licenciamento da obra: ato administrativo que autoriza a realização de uma obra, 
fixando prazo para seu início e término; 
 
XXIX - logradouro público: parcela de território de propriedade pública e de uso comum 
da população;  
 
XXX – lote: porção de terreno, com testada para logradouro público; 
 
XXXI – marquise: cobertura em balanço, localizado na fachada frontal da edificação; 
 
XXXII - meio-fio: peça de cantaria, de concreto ou similar que separa em desnível a 
calçada da pista de rolamento; 
 
XXXIII – mezanino: pavimento situado no interior de outro compartimento, com acesso 
exclusivamente através deste e pé direito reduzido; 
 
XXXIV - mobiliário urbano: móveis implantados geralmente nos passeios públicos, 
disponíveis à utilização da população, tornando a rua um lugar de convivência e 
permanência de pessoas; 
 
XXXV – passeio: parte da calçada ou pista de rolamento, neste último caso, separada por 
pintura ou elemento físico separador, livre de interferências, destinada à circulação 
exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas; 
 
XXXVI – pavimento: conjunto de compartimentos de uma edificação situados no mesmo 
nível, desconsiderados os mezaninos ou sobre lojas; 
 
XXXVII – pé-direito: distância vertical entre o piso acabado e a parte inferior do teto de 
um compartimento, ou do forro falso, se houver; 
 
XXXVIII – PPDS: Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável; 
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XXXIX – prédio: edificação com 2 (dois) ou mais pavimentos;  
 
XL - prisma externo de iluminação e ventilação: área destinada à iluminação e à ventilação 
de compartimentos, localizada na face externa das edificações; 
 
XLI - prisma interno de iluminação e ventilação:  área interna da edificação, destinada à 
iluminação e à ventilação de compartimentos não-habitáveis; poço de iluminação; 
 
XLII – recuo: distância frontal entre o limite externo de uma edificação e o alinhamento 
do lote; 
 
XLIII – ruído: qualquer som que cause ou tenda a causar perturbações ao sossego público 
ou produzir efeitos psicológicos e/ou fisiológicos negativos em seres humanos e animais; 
 
XLIV – reforma: obra que altera a edificação em parte essencial, por supressão, acréscimo 
ou modificação; 
 
XLV – sacada: construção que avança da fachada de uma parede; 
 
XLVI – sarjeta: escoadouro para as águas das chuvas nos logradouros públicos; 
 
XLVII – subsolo: pavimento situado em nível inferior do pavimento térreo;  
 
XLVIII – sumidouro: poço destinado a receber o efluente da fossa séptica e a facilitar sua 
infiltração; 
 
XLIX - tanque séptico: unidade de sedimentação e digestão de fluxo horizontal, destinada 
ao tratamento de esgotos; 
 
L – tapume: vedação provisória feita em tábuas ou material similar para proteção de 
obras; 
 
LI – terraço: espaço descoberto situado sobre edifício ou no nível de um pavimento deste; 
 
LII – testada: linha divisória que separa o logradouro público do lote; 
 
LIII - vaga de estacionamento multifuncional: espaço de parada ou estacionamento de 
veículos de apoio aos serviços abrigados na edificação; 
 
LIV – varanda: parte da edificação, não em balanço, limitada pela parede perimetral do 
edifício, tendo pelo menos uma das faces abertas para o espaço livre exterior; 
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LV – zoneamento: repartição da cidade e das áreas urbanizáveis em zonas de uso e 
ocupação, segundo sua principal destinação, a fim de dar a cada região a utilização mais 
adequada, em função do sistema viário, recursos naturais, topografia e infraestrutura 
existente  
 
 

TÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES ADMINISTRATIVAS E TÉCNICAS 

 
CAPÍTULO I 

DOS PROFISSIONAIS RESPONSAVÉIS TÉCNICOS  
 
 

AArrtt..  66ºº  São considerados profissionais legalmente habilitados para projetar, orientar, 
avaliar e executar obras no Município aqueles devidamente registrados no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU) e no Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), matriculados na 
Municipalidade, na forma desta Lei. 
 
AArrtt..  77ºº  Para atuar no Município, a pessoa física deverá requerer sua matrícula perante o 
órgão competente, apresentando os seguintes documentos: 
 
I - requerimento do interessado e cópia dos documentos pessoais;  
 
II - cópia da carteira profissional, expedida ou visada pelo respectivo conselho de classe; 
 
III - prova de inscrição no cadastro mobiliário do Município. 
 
AArrtt..  88ºº  Para atuar no Município, a pessoa jurídica deverá requerer sua matrícula perante 
o órgão competente, apresentando, além dos documentos descritos no artigo 7º desta 
Lei, os seguintes documentos:  
 
I – requerimento do interessado e cópia dos documentos constitutivos; 
 
II - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
III - atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina para o local 
onde a pessoa jurídica está instalada; 
 
IV - registro público da empresa no CREA, CAU ou CFT; 
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V - carteira profissional expedida pelo CREA, CAU ou CFT dos profissionais responsáveis 
registrados na pessoa jurídica. 
 
§ 1º Será suspensa a matrícula daqueles que deixarem de pagar os tributos incidentes 
sobre suas atividades, ou as multas incorridas. 
 
§ 2º Os profissionais que não estiverem em dia com os tributos municipais relativos à sua 
habilitação estarão impedidos de assumir responsabilidade sobre as obras no Município. 
 
AArrtt..  99ºº  A assinatura do profissional nos projetos, cálculos, especificações e demais 
documentos submetidos à Municipalidade será obrigatoriamente precedida da indicação 
da função ou atividade que, no caso, lhe couber, seguido do respectivo título e registro 
profissional. 
 
AArrtt..  1100..  O autor do projeto poderá requerer a exoneração da responsabilidade técnica, 
fundado em alteração feita ao projeto à sua revelia ou contra a sua vontade. 
 
 

CAPÍTULO II 
DO PROJETO E DO LICENCIAMENTO 

 
SSeeççããoo  II  

DDaass  DDiissppoossiiççõõeess  GGeerraaiiss  
  

 
AArrtt..  1111..  Todas as obras de construção, ampliação, modificação ou reforma a serem 
executadas no Município de Piratuba, inclusive as obras do poder público, serão 
precedidas dos seguintes atos administrativos: 
 
I - consulta de viabilidade técnica para construção; 
 
II - alinhamento predial; 
 
III - análise e aprovação dos projetos; 
 
IV - alvará de construção (licenciamento da obra). 
 
§ 1º Os pedidos relativos a obras do poder público terão análise preferencial. 
 
§ 2º O alinhamento para construção, disposto no inciso IV deste artigo, deverá anteceder 
a aprovação dos projetos, observando-se a legislação específica. 
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SSeeççããoo  IIII  

DDaa  CCoonnssuullttaa  ddee  VViiaabbiilliiddaaddee  TTééccnniiccaa  ppaarraa  CCoonnssttrruuççããoo  
 
 
AArrtt..  1122..  Antes de requerer a aprovação do projeto, o requerente deverá solicitar a 
Consulta de Viabilidade Técnica para Construção, através do preenchimento de 
formulário próprio fornecido pela Municipalidade. 
 
§ 1º Ao requerente cabe preencher o formulário com as indicações: 
 
a) Nome e endereço do proprietário; 
b) Documento do proprietário ou requerente (cópia de identidade e Certidão de Pessoa 
Física); 
c) Endereço da obra (logradouro, quadra, lote, bairro);  
d) Destinação da obra (residencial, comercial industrial e outros); 
e) Croqui de situação do lote. 
 
§ 2º O preenchimento do formulário é de responsabilidade do requerente, que deve 
inserir todas as informações solicitadas corretamente, sendo a omissão ou o erro causas 
de nulidade da consulta.  
 
§ 3º Cabe à Municipalidade indicar por escrito as normas e os parâmetros urbanísticos 
aplicáveis ao lote, relativos a zoneamento, taxa de ocupação, coeficiente de 
aproveitamentos, recuos, e afastamentos mínimos, bem como outras informações que 
considerar necessárias. 
 
§ 4º A Consulta de Viabilidade Técnica para Construção deverá ser respondida no prazo 
de 20 (vinte) dias úteis. 
 
§ 5º A Consulta de Viabilidade terá validade de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser 
prorrogada por mais 120 (cento e vinte) dias a pedido, por escrito, da parte interessada, 
observando sempre a legislação vigente na data da solicitação. 
 
  

SSeeççããoo  IIIIII  
DDaa  AAnnáálliissee  ee  AApprroovvaaççããoo  ddooss  PPrroojjeettooss    

 
  
AArrtt..  1133..  A partir das informações prestadas pela Municipalidade na Consulta de 
Viabilidade Técnica e já efetuado o alinhamento predial, o requerente poderá solicitar a 
análise e aprovação do projeto arquitetônico. 
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AArrtt..  1144..  Para análise prévia do projeto, o interessado apresentará à Municipalidade 
requerimento acompanhado de 01 (uma) cópia do projeto a ser analisado. 
 
AArrtt..  1155..  Se for do interesse do requerente, a análise prévia e a aprovação final poderão 
se dar em uma única etapa. 
 
AArrtt..  1166..  Para aprovação dos projetos, o interessado requererá à Municipalidade a 
aprovação do projeto definitivo, apresentando 03 (três) cópias do projeto arquitetônico, 
sendo uma via arquivada no órgão municipal competente e duas vias entregues ao 
requerente após a aprovação, contendo em todas as pranchas a certificação de 
aprovação dos técnicos do Município. 
 
AArrtt..  1177..  A aprovação final do projeto arquitetônico fica condicionada à apresentação 
conjunta de: 
 
I - planta de situação/locação em escala legível, onde constará: 
 
a) orientação do norte (verdadeiro ou magnético); 
b) indicação do lote na quadra (amarração com a respectiva distância da esquina mais 
próxima); 
c) dimensões do lote; 
d) entrada de pedestres e veículos; 
e) posição do posteamento e cota do passeio em relação ao lote; 
f) projeção da(s) edificação(es) dentro do lote, apresentando as respectivas cotas e 
posição(es) em relação aos rios, mananciais, córregos ou quaisquer outras nascentes e 
cursos d´água, de acordo com legislação federal e com o estudo do diagnóstico 
socioambiental, caso houver; 
g) posição da edificação ou edificações em relação às linhas divisórias do lote 
(afastamentos) e a outras construções existentes em cada lote; 
h) posição da lixeira em relação as divisas do lote; 
 
II - planta baixa de cada pavimento não repetido, em escala 1:50, contendo: 
 
a) as dimensões e áreas de todos os compartimentos, inclusive dimensões dos vãos de 
iluminação e esquadrias, garagens e áreas de estacionamento; 
b) destinação ou finalidade de cada compartimento, bem como outras informações 
necessárias à perfeita compreensão do projeto; 
c) indicação das espessuras das paredes e dimensões internas e externas totais da obra 
com as especificações dos materiais utilizados; 
d) indicação dos cortes longitudinais e transversais; 
e) identificar cada unidade imobiliária; 
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f) indicação da cota de nível em todos os compartimentos; 
g) projeção da cobertura, mezanino (caso houver) e demais saliências; 
h) locação dos pilares, quando em garagens, com respectivas cotas em todas as direções; 
 
III - cortes longitudinais e transversais na mesma escala da planta baixa, com indicação 
dos elementos necessários para o perfeito entendimento do projeto, tais como: materiais 
utilizados, pé-direito, cotas de nível, alturas das janelas e demais esquadrias, peitoris e 
perfis do telhado, devendo um dos cortes, no mínimo, passar pelo banheiro, cozinha e 
circulação vertical, se houver; 
 
IV - planta de cobertura com indicação dos caimentos, na escala necessária para 
compreensão do projeto, e com identificação dos materiais utilizados; 
 
V - elevação das fachadas voltadas para as vias públicas, na mesma escala da planta baixa, 
com as especificações dos materiais utilizados e demais cotas necessárias para o perfeito 
entendimento do projeto; 
 
VI - planta da calçada, com a indicação dos elementos necessários para o perfeito 
entendimento do projeto, em escala legível e conforme as normas da ABNT, em especial 
a NBR 9050; 
 
VII - matrícula atualizada do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis e, se for o 
caso, a autorização para construção firmada pelo proprietário e usufrutuário; 
 
§ 1º A escala não dispensará a indicação de cotas que prevalecerão no caso de 
divergência com as medidas tomadas no desenho; havendo divergência entre a soma das 
cotas parciais e a total, prevalecerá a cota total. 
 
§ 2º Serão admitidos projetos de planta livre para os seguintes fins: 
 
I - residencial unifamiliar; 
 
II - usos comerciais, administrativos e serviços; 
 
III - usos industriais. 
 
§ 3º A atividade não será levada em consideração para efeito de aprovação de projeto, 
exceto se identificada em planta, caso em que, na expedição do habite-se, serão 
identificadas as atividades compatíveis com o local e com o dimensionamento das 
instalações hidrossanitárias. 
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§ 4º No caso de subdivisão de salas comerciais, fica dispensada a apresentação de 
projetos e croquis, sendo exigido apenas o acesso de todas as salas às instalações 
hidrossanitárias. 
 
AArrtt..  1188..  O projeto elétrico não será analisado pela Municipalidade, exigindo-se somente 
a entrega da ART, RRT ou TRT do profissional responsável pelo projeto e execução, 
registrado junto aos conselhos de classe. 
 
AArrtt..  1199.. O projeto hidrossanitário será exigido para toda a edificação servida de água e 
deverá obedecer às normas técnicas estabelecidas pela ABNT e demais normas federais 
e estaduais pertinentes à matéria, bem como ao que dispõem os regulamentos 
fornecidos pela concessionária prestadora do serviço, sob responsabilidade técnica.  
 
§ 1º A capacidade dos reservatórios de água obedecerá às determinações da ABNT e da 
concessionaria responsável pelo abastecimento, com capacidade mínima de 500 
(quinhentos) litros; 
 
§ 2º Será adotado reservatório de água de capacidade inferior à prevista no parágrafo 
anterior nas condições descritas no artigo 126. 
  
AArrtt..  2200..  O projeto estrutural não será analisado pela Municipalidade, exigindo-se somente 
a entrega da ART, RRT ou TRT do profissional responsável pelo projeto e execução, 
registrado junto aos conselhos de classe. 
 
AArrtt..  2211.. O projeto preventivo contra incêndios obedecerá às instruções normativas do 
Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, exigindo-se a apresentação do atestado 
de aprovação.  
 
Parágrafo único. Quando houver alteração do llaayyoouutt interno de uma edificação sem 
alteração de área ou de uso, mesmo que seja necessária nova aprovação do projeto 
preventivo contra incêndios por parte do Corpo de Bombeiros Militar, não será 
necessário apresentar à Municipalidade novo atestado de aprovação. 
 
AArrtt..  2222.. O prazo máximo para aprovação dos projetos é de 30 (trinta) dias úteis, a contar 
da data de recebimento do requerimento pelo setor de análise ou da data em que o 
interessado atender à última exigência técnica, caso tal aconteça.  
 
§ 1º Para os casos em que houver exigência ou que a documentação apresentada esteja 
incompleta ou constatada a necessidade de alterar ou complementar o projeto, será 
concedido o prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos para o requerente apresentar as 
informações ou alterações solicitadas, sob pena de indeferimento do processo e 
posterior arquivamento. 
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§ 2º O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado uma única vez, pelo 
mesmo período, mediante requerimento expresso do interessado com a devida 
justificativa. 
 
§ 3º Em caso de indeferimento do processo, os documentos autuados integrantes do 
procedimento administrativo permanecerão arquivados junto ao órgão, podendo ser 
restituídos ao requerente apenas as vias originais de plantas e outros documentos 
excedentes à primeira via, desde que não numerados e autuados, mediante 
requerimento feito no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da data de 
indeferimento, independentemente de notificação para tal. 
 
AArrtt..  2233.. Os projetos aprovados, mas não licenciados no prazo de 06 (seis) meses, deverão 
ser revalidados mediante requerimento, sujeitando-se às disposições que vigorarem por 
ocasião do pedido de revalidação. 
 
 

SSeeççããoo  IIVV  
DDaa  MMooddiiffiiccaaççããoo  ddoo  PPrroojjeettoo  AApprroovvaaddoo  

 
 
AArrtt..  2244.. Para realizar-se substituições ou modificações em projeto, assim como para 
alterar o destino de qualquer compartimento nele constante, será necessária a 
aprovação de projeto modificado, demarcando as alterações. 
 
Parágrafo único. Nas reformas internas, os projetos aprovados ficam dispensados da 
emissão do alvará de construção. 

  
  

SSeeççããoo  VV  
DDoo  AAllvvaarráá  ddee  CCoonnssttrruuççããoo  ((LLiicceenncciiaammeennttoo  ddaa  OObbrraa))  

 
 

AArrtt..  2255.. Estando preenchidos os requisitos exigidos por este Código e legislação 
pertinente, a Municipalidade aprovará o projeto e fornecerá ao requerente o Alvará de 
construção, reforma ou regularização, mediante: 
 
I - requerimento solicitando o Alvará de Construção (licenciamento da obra), 
mencionando o nome do proprietário e do profissional habilitado responsável pela 
execução dos serviços; 
 
II - 03 (três) cópias do projeto arquitetônico e complementares; 
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III - matrícula atualizada do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis, e se for o 
caso, a autorização para construção firmada pelo proprietário e usufrutuário; 
 
IV - ART, RRT ou TRT do responsável técnico pelo projeto e da execução da obra. 
 
V - memorial descritivo. 
 
AArrtt..  2266.. Despachado o requerimento, será expedida a guia para pagamento do tributo 
devido, expedindo-se o Alvará após a comprovação de pagamento. 
 
AArrtt..  2277.. A Municipalidade terá o prazo de 30 (trinta) dias para expedir o alvará de 
construção, a contar da data em que o setor responsável receber o requerimento. 
 
AArrtt..  2288.. O alvará de construção concedido será válido pelo prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses contados da data de sua expedição. 
 
§ 1º Ocorrerá a caducidade do alvará de construção quando: 
 
I – não tenha sido iniciada a construção dentro do prazo de validade; 
 
II – iniciada dentro do prazo de validade, a obra sofrer interrupção contínua por prazo 
superior a 12 (doze) meses; 
 
III - iniciada dentro do prazo de validade, a obra não houver sido concluída dentro dos 24 
(vinte e quatro) meses contados da data da expedição, sem solicitação de dilatação do 
prazo. 
 
§ 2º Ocorrendo a caducidade do alvará de licença, será exigido novo licenciamento para 
a construção no caso de se pretender o início ou a retomada da obra, desde que ainda 
válido o projeto aprovado. 
 
§ 3º Caso haja a alteração do projeto original, o requerente deve apresentar novos 
projetos em conformidade com a legislação vigente e, inclusive, deve realizar o 
pagamento de novos tributos incidentes. 
 
AArrtt..  2299..  Para efeito desta Lei, uma edificação será considerada obra iniciada desde que 
estejam concluídas suas fundações, inclusive vigas de baldrame ou radier. 
 
  

SSeeççããoo  VVII  
DDoo  HHaabbiittee--ssee  ee  ddaa  AAcceeiittaaççããoo  ddee  OObbrraass  PPaarrcciiaaiiss  
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AArrtt..  3300.. Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem que seja realizada a vistoria pela 
Municipalidade e expedido o respectivo habite-se. 
 
§ 1º Uma construção é considerada concluída quando tiver condições de habitabilidade 
ou de utilização. 
 
§ 2º Quando uma edificação se localizar em via pavimentada, para expedição do habite-
se será exigida também a execução da calçada, conforme as normas da ABNT e do plano 
de mobilidade. 
 
§ 3º Nos casos de condomínios residenciais, comerciais ou industriais, será exigida a 
apresentação de documento que comprove a instituição de condomínio.  
 
AArrtt..  3311.. Após a conclusão das obras, o interessado deverá requerer a vistoria ao órgão 
competente da Municipalidade. 
 
Parágrafo único. O requerimento de vistoria será acompanhado dos seguintes 
documentos: 
 
I - cópia do alvará de construção; 
 
II - 1 (uma) cópia do projeto arquitetônico com carimbo de aprovação; 
 
III - 1 (uma) cópia do projeto hidrossanitário completo, com carimbo de aprovação, ou 
laudo e aprovação das instalações sanitárias, solicitado pelo proprietário ao órgão 
competente, antes do fechamento de fossas sépticas, filtros anaeróbicos ou sumidouros; 
 
IV - atestado de vistoria para “habite-se” expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar de 
Santa Catarina, quando for o caso; 
 
V - instalação dos elevadores, escadas-rolantes e monta-cargas, com os respectivos 
documentos de responsabilidade técnica da empresa instaladora, quando for o caso;  
 
VI - anuência da Secretaria de Infraestrutura do Estado de Santa Catarina para obras não 
residenciais ao longo das rodovias estaduais; 
 
VII - licença ambiental, quando for o caso. 
 
AArrtt..  3322.. Por ocasião da vistoria, se for constatado que a edificação não foi construída, 
ampliada reconstruída ou reformada de acordo com o projeto aprovado ou 
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licenciamento concedido, o responsável técnico pela execução e/ou o proprietário 
será(ão) autuado(s) de acordo com as disposições deste Código, devendo alterar o 
projeto, caso estas alterações possam ser aprovadas, ou fazer as modificações ou 
demolições necessárias para repor a obra em consonância com a legislação em vigor.  
 
AArrtt..  3333.. Após a vistoria, se constatado que a obra obedeceu ao projeto aprovado e 
licenciamento concedido, a Municipalidade fornecerá ao proprietário o habite-se no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de entrega do requerimento. 
 
AArrtt..  3344.. Poderá ser concedido o habite-se parcial ou seja, a autorização para utilização 
das partes concluídas de uma obra em andamento, quando: 
 
I - se tratar da edificação com uso misto e houver utilização e acesso independente à área 
de cada tipo de uso; 
 
II - se tratar de edificação constituída de unidade autônomas e ficar assegurado o acesso 
independente à circulação; 
 
III - quando se tratar de prédios licenciados por um só alvará e construídos no interior de 
um mesmo lote. 
 
Parágrafo único. Quando se tratar de prédio, só será concedido habite-se parcial se 
satisfeitas as seguintes exigências: 
 
I - quando não haja perigo para o público ou para os habitantes da edificação; 
 
II - quando as paredes estiverem com reboco; 
 
III - quando a área comum a todos os pavimentos a serem habitados estiver com 
acabamento nas paredes e pisos; 
 
IV - quando o reservatório d’água para abastecimento e reserva de incêndio estiver 
atendendo a área a ser habitada; 
 
VI - quando já possuir elevador, atendendo às exigências deste Código. 
 
VII - quando possuir calçadas pavimentadas por toda a extensão do lote; 
 
VIII – quando cumprir os índices urbanísticos em toda a extensão do lote; 
 
IX - habite-se parcial do Corpo de Bombeiros de Santa Catarina, quando for o caso. 
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AArrtt..  3355.. A numeração das edificações será estabelecida pelo órgão cometente da 
Municipalidade, sendo obrigatória a fixação da placa de numeração em local visível do 
logradouro.  
 
AArrtt..  3366.. Toda obra poderá ser vistoriada quando da reforma, execução e/ou ampliação, 
podendo ser notificada e sujeita às penalidades cabíveis no caso de serem verificadas 
irregularidades em relação ao projeto aprovado. 
 
Parágrafo único. Nos casos em que a obra executada ou concluída possuir habite-se, 
poderá ser vistoriada desde que o proprietário do imóvel seja notificado. 
 
 

SSeeççããoo  VVIIII  
DDaass  VViissttoorriiaass  

 
 

AArrtt..  3377.. A Municipalidade fiscalizará as obras a fim de verificar que elas estejam de acordo 
com disposições deste Código e das demais leis pertinentes, bem como em conformidade 
com os projetos aprovados. 
 
§ 1º Os fiscais do Município de Piratuba terão ingresso em todas as obras mediante 
apresentação de prova de identidade, independentemente de qualquer outra finalidade. 
 
§ 2º Os funcionários investidos em função fiscalizadora poderão, observadas as 
formalidades legais, inspecionar bens e documentos de qualquer natureza, desde que 
constituam objeto da presente legislação e demais legislações pertinentes a matéria. 
 
AArrtt..  3388.. Em qualquer período da execução da obra, o órgão competente da 
Municipalidade poderá exigir que lhe sejam exibidos os projetos, cálculos e demais 
detalhes que julgar necessário. 
 
AArrtt..  3399..  Se, por ocasião da vistoria, for constatado que a edificação não foi construída, 
ampliada, reconstruída ou reformada de acordo com o projeto aprovado, o proprietário 
ou representante legal será notificado, para regularização. 
 
§ 1º Em caso de alteração de áreas da edificação, a reanálise do projeto se fará 
necessária, devendo a edificação respeitar os índices urbanísticos, seus usos e número 
mínimo de vagas de garagem. 
 
§ 2º Fica dispensada de reanálise e nova aprovação de projeto, a alteração de áreas da 
edificação apenas nos seguintes casos: 
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I - alterações de llaayyoouutt interno em edificações residenciais, desde que: 
 
a) não prejudique o atendimento de áreas mínimas para cada compartimento; 
b) em edificações geminadas, não altere as paredes contíguas com a edificação vizinha. 
 
II - alterações de llaayyoouutt  interno em edificações comerciais, desde que: 
 
a) não prejudique o atendimento às regras de acessibilidade; 
b) não prejudique o uso; 
c) não reduza a quantidade de sanitários mínimos exigidos neste Código. 
 
  

SSeeççããoo  VVIIIIII  
DDaass  OObbrraass  PPaarraalliissaaddaass  

 
 
AArrtt..  4400..  No caso de obras paralisadas por mais de 180 (cento e oitenta) dias, deverá ser 
feito o fechamento do terreno no alinhamento do logradouro, por meio de muro ou 
tapume, dotado de portão de entrada. 
 
§ 1º Tratando-se de construção no alinhamento, um dos vãos abertos sobre o logradouro 
deverá ser guarnecido com uma porta para permitir o acesso ao interior da construção, 
devendo ser fechados com alvenaria ou madeira todos os outros vãos voltados para o 
logradouro. 
 
§ 2º No caso de continuar paralisada a construção, depois de decorridos 180 (centro e 
oitenta) dias, o órgão competente da Prefeitura examinará o local, a fim de verificar se a 
construção oferece perigo e adotar as providências julgadas convenientes, nos termos 
deste Código. 
 
AArrtt..  4411..  As disposições desta Seção serão aplicadas também às construções que já se 
encontram paralisadas, na data da entrada em vigor desta Lei. 
 
  

SSeeççããoo  IIXX  
DDaass  DDeemmoolliiççõõeess  VVoolluunnttáárriiaass  

 
 
AArrtt..  4422..  A demolição de qualquer edificação somente poderá ser executada mediante 
licença expedida pela Municipalidade, excetuados apenas os muros de fechamento com 
até 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) de altura.  
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§ 1º Tratando-se de edificação com mais de 2 (dois) pavimentos ou que tenha mais de 6 
(seis) metros de altura, a demolição só poderá ser efetuada sob a responsabilidade de 
profissional legalmente habilitado. 
 
§ 2º Tratando-se de edificação no alinhamento do logradouro ou sobre uma ou mais 
divisa do lote, mesmo que seja de um só pavimento, será exigida a responsabilidade de 
profissional habilitado. 
 
§ 3º Em qualquer demolição, o profissional responsável ou o proprietário, conforme for 
o caso, colocará em prática todas as medidas necessárias e possíveis para garantir a 
segurança dos operários e do público, das benfeitorias do logradouro e das propriedades 
vizinhas, obedecendo ao que dispõe a presente Lei. 
 
§ 4º A Municipalidade poderá, sempre que julgar conveniente, estabelecer horário, 
dentro do qual a demolição deva ou possa ser executada. 
 
§ 5º O requerimento em que for solicitada a licença para uma demolição, será assinado 
pelo profissional responsável, juntamente com o proprietário. 
 
§ 6º No pedido de licença para demolição, deverá constar o prazo previsto da duração 
dos trabalhos, que será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado sob justificativa. 
 
§ 7º Caso a demolição não fique concluída dentro do prazo prorrogado, o responsável 
ficará sujeito às multas prevista nesta Lei. 
 
§ 8º Em casos especiais, a Prefeitura poderá exigir obras de proteção para demolição de 
muro de altura inferior a 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros). 
 
AArrtt..  4433.. As demolições em que houver necessidade de uso de explosivos deverão ser 
acompanhadas por profissional habilitado e órgãos fiscalizadores, conforme legislação 
pertinente. 
 
AArrtt..  4444.. Em qualquer demolição, devem ser observadas todas as medidas necessárias 
para garantir a segurança dos operários, do público, das benfeitorias dos logradouros 
públicos e das propriedades vizinhas, ficando determinado que: 
 
I - qualquer edificação que esteja, a juízo do órgão municipal competente, ameaçada de 
desabamento, deverá ser demolida pelo proprietário ou, em caso de recusa deste, pela 
Municipalidade, cobrando-se daquele as despesas correspondentes, acrescidas da taxa 
de 20% (vinte por cento) de administração;  
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II - em qualquer demolição, o profissional responsável ou o proprietário, conforme o caso, 
providenciará a construção de tapumes e demais medidas necessárias e possíveis para 
garantir a segurança dos proprietários e do público, das benfeitorias do logradouro e 
propriedades vizinhas. 
 
AArrtt..  4455.. O licenciamento por parte da Municipalidade não implica em responsabilidade 
por quaisquer danos a terceiros que venham a ocorrer durante a demolição. 
 
  

SSeeççããoo  XX  
DDaa  DDeemmoolliiççããoo  CCoommppuullssóórriiaa  

  
 
AArrtt..  4466. A Municipalidade poderá impor a demolição compulsória das obras em 
desacordo com a legislação, mediante parecer de comissão designada, composta por 03 
(três) profissionais da área de engenharia ou arquitetura, designados pelo Secretário 
Municipal do órgão competente e pertencentes ou não ao quadro de servidores da 
Administração Municipal. 
 
Parágrafo único. A comissão procederá da seguinte maneira: 
 
I - designará dia e hora para vistoria, fazendo intimar o proprietário para assisti-la; não 
sendo ele encontrado, far-se-á intimar por edital com prazo de 10 (dez) dias, publicado 
em órgão oficial; 
 
II - não comparecendo o proprietário ou seu representante, a comissão analisará a 
construção e, se verificar que a vistoria pode ser adiada, mandará fazer nova intimação 
ao proprietário; 
 
III - não podendo adiar ou se o proprietário não atender à segunda intimação, a comissão 
fará os exames que julgar necessários e emitirá laudo dentro de 5 (cinco) dias, no qual 
constará o objeto da vistoria, o que o proprietário deva fazer para evitar a demolição e o 
prazo que for julgado conveniente para isso, o qual, salvo caso de urgência, deverá ser 
de 3 (três) a 90 (noventa) dias; 
 
IV - ao proprietário e aos moradores da edificação, se for alugado, será fornecida cópia 
do laudo, acompanhada das instruções para cumprimento das decisões nela contidas; 
 
V - a cópia do laudo e a intimação do proprietário será entregue mediante recibo, e se 
não for encontrado ou recusar-se a recebê-los, serão publicados em resumo, 3 (três) 
vezes, em órgão oficial e afixados em mural público; 
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VI - no caso da construção oferecer risco iminente a integridade física de pessoas, bens 
públicos ou ao meio ambiente, a vistoria será feita de imediato, dispensando-se a 
presença do proprietário, se não puder ser encontrado de pronto, levando-se ao 
conhecimento do órgão competente da Municipalidade as conclusões do laudo, para que 
ordene a demolição imediata. 
 
AArrtt..  4477.. Cientificado o proprietário acerca do resultado da vistoria e feita a devida 
intimação, seguir-se-ão as providências administrativas. 
 
AArrtt..  4488.. Se não forem cumpridas as determinações contidas no laudo da vistoria, nos 
termos do artigo anterior, serão adotadas as medidas cabíveis judicialmente. 
 
AArrtt..  4499.. Não se aplicará pena de demolição compulsória no caso do imóvel ser protegido 
por decreto de tombamento pelo Município, Estado ou União, cabendo ao proprietário 
a responsabilidade pela manutenção da edificação. 
 
 

CAPÍTULO III 
DAS OBRIGAÇÕES DURANTE A EXECUÇÃO DE OBRAS 

 
 

AArrtt..  5500.. Para fins de fiscalização e de comprovação do licenciamento, o alvará de 
construção e o alinhamento predial serão mantidos no local da obra, juntamente com 
um jogo do projeto devidamente aprovado e visado pela Municipalidade. 
 
Parágrafo único. Esses documentos deverão estar em bom estado de conservação e 
facilmente acessíveis à fiscalização durante as horas de trabalho. 
 
AArrtt..  5511.. Durante a execução das obras, o profissional responsável e o construtor deverão 
colocar em prática todas as medidas possíveis para garantir a segurança dos operários, 
do público e das propriedades vizinhas, providenciando para que o leito do logradouro 
no trecho abrangido pelas obras seja permanentemente mantido em perfeito estado de 
limpeza. 
 
§ 1º Quaisquer detritos caídos das obras, assim como resíduos de materiais que ficarem 
sobre parte do leito do logradouro público, deverão ser imediatamente recolhidos, 
fazendo-se, caso necessário, a varrição de todo o trecho do logradouro cuja limpeza 
estiver prejudicada, além de adotarem-se medidas para impedir o levantamento do pó. 
 
§ 2º Os responsáveis pela obra deverão colocar em prática todas as medidas necessárias 
no sentido de evitar obstruir o logradouro público ou incomodar a vizinhança, pela queda 
de detritos, produção de poeira e ruído excessivos. 
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§ 3º Os materiais destinados à execução de obras ou delas oriundos somente poderão 
ocupar metade da largura da calçada, desde que garantida a faixa livre de 1,20 m (um 
metro e vinte centímetros), sendo este espaço delimitado por tapumes e garantindo-se 
a passagem segura de pedestres. 
 

 
TÍTULO III 

DAS CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES 
 

CAPÍTULO I 
DA CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES 

 
 
AArrtt..  5522.. Conforme o uso a que se destinam, as edificações classificam-se em: 
 
I - residenciais; 
 
II - não residenciais; 
 
III - mistas. 
 
 

CAPÍTULO II 
DAS EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS 

 
 
AArrtt..  5533.. As edificações residenciais, segundo o tipo de utilização, subdividem-se em: 
 
I - residenciais unifamiliares; 
 
II - residenciais multifamiliares; 
 
§ 1º As edificações residenciais deverão atender à norma de desempenho de edificações 
habitacionais da ABNT. 
 
§ 2º O pé-direito mínimo das edificações residenciais deverá ser de 2,50 m (dois metros 
e cinquenta centímetros). 
 
 

SSeeççããoo  II  
DDaass  EEddiiffiiccaaççõõeess  RReessiiddeenncciiaaiiss  UUnniiffaammiilliiaarreess  
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AArrtt..  5544.. A edificação será considerada unifamiliar quando no lote existir uma única 
unidade residencial. 

 
 

SSeeççããoo  IIII  
DDaass  EEddiiffiiccaaççõõeess  RReessiiddeenncciiaaiiss  MMuullttiiffaammiilliiaarreess  

 
 
AArrtt..  5555.. A edificação será considerada residencial multifamiliar quando, no mesmo lote 
ou na mesma edificação, existirem duas ou mais unidades residenciais autônomas, ainda 
que localizadas em pavimento único, podendo ser: 
 
I - edificação residencial multifamiliar permanente; 
 
II - edificação residencial multifamiliar transitória; 
 
III - edificações residenciais coletivas; 
 
IV - edificações residenciais geminadas ou em série. 
 
AArrtt..  5566.. Os projetos e as construções de edificações de uso privado multifamiliar deverão 
observar, no que tange à acessibilidade, a Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015, 
bem como sua regulamentação. 
 
 

SSuubbsseeççããoo  II  
DDaass  EEddiiffiiccaaççõõeess  RReessiiddeenncciiaaiiss  MMuullttiiffaammiilliiaarreess  PPeerrmmaanneenntteess  

 
 
AArrtt..  5577.. São consideradas edificações residenciais multifamiliares permanentes as 
unidades residenciais autônomas, em número de duas ou mais, construídas em um só 
lote e agrupadas vertical e/ou horizontalmente, com áreas comuns de circulação interna 
e acesso ao logradouro público. 
 
AArrtt..  5588.  As edificações residenciais multifamiliares permanentes possuirão sempre:  
 
I - interfone e caixa de distribuição de correspondências; 
 
II - local centralizado para recolhimento de resíduos sólidos, com separação entre 
reciclável e não-reciclável; 
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III - equipamentos de segurança e prevenção contra incêndio, conforme normas do Corpo 
de Bombeiros Militar de Santa Catarina e da ABNT; 
 
IV - instalações elétricas de acordo com as exigências da ABNT e da empresa 
concessionária, com medidor individualizado; 
 
V - reservatórios de água de acordo com as exigências da ABNT e da empresa 
concessionária, com medidor individualizado; 
 
VI - sistema próprio de esgotamento sanitário, dimensionado conforme as normas da 
ABNT; 
 
VII - área de recreação ao ar livre, proporcional ao número de unidades habitacionais, 
contadas a partir da quarta unidade, devendo: 
 
a) ter proporção mínima de 2,00 m² (dois metros quadrados) por apartamento, não 
podendo ser inferior a 12,00 m² (doze metros quadrados); 
b) permitir a projeção de uma circunferência com raio mínimo de 1,50 m (um metro e 
cinquenta centímetros); 
c) obrigatoriamente existir área coberta com, no mínimo 20% (vinte por cento) da sua 
área, até o máximo de 50% (cinquenta por cento); 
d) ser facilmente acessível, através de partes comuns afastadas dos depósitos de lixo e 
isoladas das passagens de veículos. 
 
VIII - local para estacionamento ou guarda de veículos, conforme tabela de 
estacionamento, constante do Anexo I desta Lei.  
 
IX - acessibilidade a todas as áreas de uso comum destinadas a equipamentos de lazer e 
recreação, de acordo com as normas de acessibilidade da ABNT; 
 
X – instalação de tubulação para antenas de TV; 
 
XI – instalação de tubulação para telefone e dados; 
 
XII - instalação de gás combustível, de acordo com as exigências do Corpo de Bombeiros 
Militar de Santa Catarina. 
 
AArrtt..  5599..  Quando formadas por mais de 10 (dez) unidades residenciais na mesma 
matrícula, as edificações residenciais  multifamiliares permanentes deverão apresentar, 
juntamente com a documentação a ser analisada pela Municipalidade, a licença 
ambiental.  
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SSuubbsseeççããoo  IIII  
DDaass  EEddiiffiiccaaççõõeess  RReessiiddeenncciiaaiiss  MMuullttiiffaammiilliiaarreess  TTrraannssiittóórriiaass  

 
 
AArrtt..  6600.  Entende-se por edificações residenciais multifamiliares transitórias as edificações 
destinadas à hospedagem, tais como hotéis, motéis, pousadas, apart-hotéis e 
congêneres. 
 
§ 1º As edificações residenciais multifamiliares transitórias deverão sempre seguir as 
exigências do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, a legislação estadual e 
federal, além das normas da ABNT, em especial as que tratam de acessibilidade. 
 
§ 2º Quando houver reforma, adaptação ou ampliação de qualquer edificação para 
utilização como edificações residenciais multifamiliares transitórias, a obra deverá seguir 
as exigências do parágrafo anterior. 
 
AArrtt..  6611..  Os meios de hospedagem em geral, além das disposições desta Lei, deverão 
atender às determinações do Ministério do Turismo, especialmente quanto à 
classificação, equipamentos e as dimensões mínimas dos compartimentos. 
 
AArrtt..  6622.  A adaptação de qualquer edificação para sua utilização como hotel terá que 
atender integralmente a todos os dispositivos da presente Lei, à legislação federal, 
estadual e às exigências do Corpo de Bombeiros. 
 
 

SSuubbsseeççããoo  IIIIII  
DDaass  EEddiiffiiccaaççõõeess  RReessiiddeenncciiaaiiss  CCoolleettiivvaass  

 
 
AArrtt..  6633..  A edificação residencial será considerada coletiva quando seus compartimentos, 
tais como dormitórios, refeitórios, instalações sanitárias, forem de uso comum dos 
ocupantes, tais como alojamentos, internatos, instituições de longa permanência e 
congêneres. 
 
§ 1º As edificações residenciais coletivas deverão atender às condições exigidas para a 
acessibilidade universal aos ambientes, estabelecidas pela ABNT e pela legislação federal 
e estadual, bem como pelo Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina. 
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§ 2º Quando houver reforma, adaptação ou ampliação de qualquer edificação para 
utilização como edificações residenciais multifamiliares coletivas, a obra deverá seguir as 
exigências do parágrafo anterior. 
 
 

SSuubbsseeççããoo  IIVV  
DDaass  EEddiiffiiccaaççõõeess  RReessiiddeenncciiaaiiss  MMuullttiiffaammiilliiaarreess  GGeemmiinnaaddaass  oouu  eemm  SSéérriiee  

 
 
AArrtt..  6644..  Consideram-se edificações residenciais multifamiliares geminadas as duas ou 
mais edificações situadas no mesmo lote, que possuem uma parede divisória comum, 
compondo uma unidade arquitetônica única. 
 
AArrtt..  6655..  Consideram-se edificações residenciais multifamiliares em série as duas ou mais 
edificações situadas no mesmo lote, sem parede divisória comum.  
 
AArrtt..  6666..  Será permitida a construção de edificações residenciais multifamiliares 
geminadas ou em série, desde que satisfeitas as seguintes condições: 
 
I - a parede comum, nas residências geminadas, deverá ser de alvenaria, com espessura 
mínima de 0,25 m (vinte e cinco centímetros) e erguida até o ponto mais alto da 
cobertura, garantido segurança, estabilidade e isolamento acústico. 
 
II - seus diversos compartimentos atendam às condições especificadas e contidas nesta 
Lei; 
 
III - ter gabarito máximo de 02 (dois) pavimentos; 
 
IV - será permitido apenas um rebaixo por lote de até 4,00 m (quatro metros) no meio-
fio, viabilizando entrada e saída de veículos, exceto em lotes com acesso a duas vias 
públicas. 
 
V - a edificação atenda aos limites de ocupação definidos na Lei de Uso e Ocupação do 
Solo; 
 
VI - ter largura frontal mínima de 6,00 m (seis metros) por unidade; 
 
VII - ter área permeável por unidade, na proporção mínima exigida na Lei de Uso e 
Ocupação do Solo; 
 
VIII – as residências em série deverão manter afastamento mínimo entre si, respeitadas 
as seguintes medidas: 
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a) quando houver aberturas na parede de uma edificação confrontando a parede cega 
da edificação vizinha, ou ambas forem cegas, o afastamento mínimo deverá ser de 1,50 
m (um metro e cinquenta centímetros), conforme croqui constante no Anexo II. 
b) quando houver abertura na parede confrontando com outra abertura da edificação 
vizinha, o afastamento mínimo deverá ser de 3,00 m (três metros) entre ambas, 
conforme croqui que consta no Anexo II. 
 
AArrtt..  6677..  O imóvel no qual estão construídas as residências geminadas e as residências em 
série somente poderá ser dividido se cada unidade resultante tenha a área mínima 
exigida para o lote urbano, a testada mínima voltada para via e demais limites de 
ocupação definidos na Lei de Uso e Ocupação do solo. 
 
 

CAPÍTULO III 
DAS EDIFICAÇÕES NÃO-RESIDENCIAIS 

 
 

SSeeççããoo  II  
DDooss  RReeqquuiissiittooss  MMíínniimmooss  

  
  
AArrtt..  6688..  Toda edificação não-residencial deverá apresentar: 
 
I - no mínimo, uma instalação sanitária, constituída por bacia sanitária sifonada, dotada 
de assento com tampo, e por lavatório; 
 
II - condições de higiene e de conforto nos locais de trabalho, conforme previsto na 
Norma Regulamentadora emitida pelo Ministério da Economia; 
 
III - instalações sanitárias acessíveis, conforme determinado na legislação federal e nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT; 
 
IV - acessibilidade universal, segurança e conforto, de acordo com as especificações da 
legislação federal e das normas técnicas de acessibilidade da ABNT; 
 
V - sistemas de segurança contra incêndio de acordo com as instruções normativas do 
Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina; 
 
VI - alvará sanitário, no caso de estabelecimentos regidos pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA); 
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VII – pé-direito mínimo de 3,00 m (três metros); 
 
VIII - vagas para veículos, conforme previsto na tabela de estacionamento constante no 
Anexo I;  
 
IX – conformidade com as normas da ABNT, de acordo com os fins específicos de cada 
projeto.  
 
AArrtt..  6699..  No que se refere ao acréscimo na quantidade de instalações sanitárias, o cálculo 
deverá ser compatível com a atividade desenvolvida na edificação, em consonância com 
as normas regulamentadoras do Ministério da Economia e demais resoluções pertinentes 
à atividade. 
 
AArrtt..  7700.. Quando as edificações não-residenciais possuírem locais de espera, repouso e de 
descanso para os motoristas profissionais de transporte de passageiros e de cargas, 
deverão atender as exigências da legislação estadual e federal quanto às condições 
mínimas de segurança, sanitárias e de conforto desses locais.  
 
AArrtt..  7711..  Além dos padrões exigidos por este Capítulo, deverão ser observados os demais 
padrões e especificidades para as atividades que se enquadrarem como:  
 
I - educacionais; 
 
II - comerciais e de serviço; 
 
III - industriais; 
 
IV - cemitérios e similares. 
 
  

SSeeççããoo  IIII  
DDaass  AAttiivviiddaaddeess  EEdduuccaacciioonnaaiiss  

 
 

AArrtt..  7722..  As edificações para usos educacionais, além das disposições deste Capítulo e da 
legislação municipal, deverão atender às normas e padrões construtivos do Ministério da 
Educação. 
 
 

SSeeççããoo  IIIIII  
DDaass  AAttiivviiddaaddeess  CCoommeerrcciiaaiiss  ee  ddee  SSeerrvviiççooss  
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AArrtt..  7733..  As edificações destinadas ao uso comercial e de serviços são as lojas, salas, 
escritórios, e galerias, sendo que: 
 
I - entende-se por loja o espaço destinado à comercialização de produtos; 
 
II - entende-se por sala ou escritório o espaço destinado à prestação de serviços; 
 
III - entende-se por galeria comercial o agrupamento de duas ou mais lojas com uma 
circulação comum e coberta, interligando duas vias públicas. 
 
AArrtt..  7744.. Todas as edificações de comércio e prestação de serviços, além dos demais 
dispositivos deste Código, deverão possuir: 
 
I - hhaallll de entrada e portaria, caso existam mais de 06 (seis) unidades autônomas; 
 
II - caixa receptora de correspondência, com indicação de cada unidade autônoma, em 
local visível, no compartimento de entrada; 
 
III - local centralizado para recolhimento de resíduos sólidos, com separação entre 
reciclável e não reciclável. 
 
AArrtt..  7755..  As galerias comerciais, além das disposições do presente Código que lhes forem 
aplicáveis, deverão observar o seguinte: 
 
I - a circulação de acesso ao conjunto de lojas deverá ter largura mínima de 2,50 m (dois 
metros e cinquenta centímetros); 
 
II - o hhaallll  de elevadores não deverá interferir na circulação de acesso do conjunto de lojas. 
 
AArrtt..  7766..  O hhaallll de entrada das edificações comerciais, bem como as áreas comuns, 
coletivas ou abertas ao público, deverão observar as normas técnicas de acessibilidade e 
de desempenho, atendendo à legislação federal e estadual específica em vigor. 
 
AArrtt..  7777..  Os estabelecimentos comerciais de grande porte, abrangidos pela Lei Estadual nº 
17.688, de 11 de janeiro de 2019, deverão, além do previsto neste Capítulo, ter, no 
mínimo, 01 (um) sanitário familiar, destinado às crianças acompanhadas do respectivo 
responsável, que terá uma antessala com, no mínimo, 1 (um) fraldário, com instalação 
especial destinada à troca de fraldas e à amamentação. 
 
  

SSuubbsseeççããoo  II  
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DDoo  CCoomméérrcciioo  ddee  AAlliimmeennttooss  ee  BBeebbiiddaass  
 
 
AArrtt..  7788..  As edificações destinadas ao comércio de alimentos e bebidas, além das 
disposições desta Lei e demais normas municipais pertinentes, deverão atender também 
o disposto na Lei Estadual n° 6320, de 20 de dezembro de 1983, e o Decreto Estadual n° 
31.455, de 20 de fevereiro de 1987. 
 
 

SSuubbsseeççããoo  IIII  
DDoo  CCoomméérrcciioo,,  SSeerrvviiççooss  ee  DDeeppóóssiittooss  ddee  PPrroodduuttooss  PPeerriiggoossooss  

 
 
AArrtt..  7799..  As edificações destinadas ao comércio, serviços ou depósito de explosivos, 
munições e demais produtos perigosos, obedecerão, além das normas previstas neste 
Código, às disposições estabelecidas em regulamentação própria pela autoridade 
estadual ou federal competentes. 
 
Parágrafo único. Os estabelecimentos mencionados neste artigo deverão guardar 
afastamento de escolas, hospitais e outros locais onde se reúnam grande número de 
pessoas, no mínimo de 150,00 m (cento e cinquenta metros), medidos a partir das 
extremidades do terreno. 
 
  

SSuubbsseeççããoo  IIIIII  
DDaass  OOffiicciinnaass  MMeeccâânniiccaass  ee  FFeerrrrooss  VVeellhhooss  

 
 
AArrtt..  8800..  As oficinas mecânicas e ferros-velhos, além das disposições deste Código que lhes 
forem aplicáveis, deverão: 
 
I - possuir equipamentos para tratamento especial de resíduos, óleos e graxas, conforme 
legislação específica; 
 
II - possuir área do terreno que permita a manobra e guarda de veículos, dispondo de 
acesso com largura máxima de 4,00 m (quatro metros); 
 
III - nos ferros-velhos, ter muro frontal de alvenaria com, no mínimo, 2,00 m (dois metros) 
de altura no alinhamento do logradouro. 
 
 

SSuubbsseeççããoo  IIVV  
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DDooss  PPoossttooss  ddee  AAbbaasstteecciimmeennttoo  ddee  VVeeííccuullooss  ee  SSeerrvviiççooss  CCoorrrreellaattooss  
 
 
AArrtt..  8811.. São considerados postos de abastecimento de veículos e serviços correlatos os 
seguintes estabelecimentos: 
 
I - postos de abastecimento; 
 
II - postos de serviços; 
 
III - postos de garagem. 
 
§ 1º Posto de abastecimento é o estabelecimento que se destina à venda, no varejo, de 
combustíveis minerais, álcool etílico hidratado e óleos lubrificantes. 
 
§ 2º Posto de serviço é o estabelecimento que, além de exercer as atividades previstas 
para posto de abastecimento, oferece serviços de lavação, lubrificação de veículos e 
outros serviços correlatos. 
 
§ 3º Posto garagem é o estabelecimento que, além de exercer as atividades previstas 
para posto de abastecimento, oferece também áreas destinadas à guarda de veículos. 
 
AArrtt..  8822.. Aos postos de abastecimento de veículos e serviços correlatos serão permitidas 
as seguintes atividades: 
 
I - abastecimento de combustíveis; 
 
II - troca de óleos lubrificantes, em área apropriada e com equipamento adequado; 
 
III - comércio de: 
 
a) acessórios e peças de pequeno porte e fácil reposição; 
b) utilidades relacionadas com higiene e segurança dos veículos; 
c) pneus, câmara de ar e prestação de serviços de borracharia; 
d) jornais, revistas, mapas, roteiros turísticos e souvenirs; 
e) lanchonete, sorveteria e restaurante; 
 
IV - lavação e lubrificação de veículos; 
 
V - serviço de troca de óleo; 
 
VI - demais serviços correlatos. 
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AArrtt..  8833.. As instalações para depósito de combustível de pessoas jurídicas que o tenham 
somente para consumo próprio deverão observar o disposto nesta Subseção. 
 
AArrtt..  8844.. Quando os serviços de lavação e lubrificação estiverem localizados a menos de 
4,00 m (quatro metros) das divisas, deverão estar em recintos cobertos e fechados nessas 
divisas. 
 
AArrtt..  8855.. Quando os serviços de lavação e lubrificação estiverem localizados nas divisas, 
deverão estar em recintos cobertos e fechados. 
 
AArrtt..  8866.. Os estabelecimentos de comércio varejista de combustível e serviços correlatos 
são obrigados a manter: 
 
I - nas áreas de acesso, abastecimento e serviços, pavimento em concreto, asfalto, 
paralelepípedo ou similar, não podendo haver escoamento das águas pluviais ou rejeitos 
diretamente aos logradouros públicos; 
 
II - área coberta, com pé-direito igual ou superior a 5,00 m (cinco metros) na área de 
abastecimento, cuja cobertura se prolongará até as instalações administrativas; 
 
III - área para estacionamento de veículos, de acordo com as disposições desta Lei. 
 
AArrtt..  8877.. As instalações de abastecimento deverão distar, no mínimo, 4,50 m (quatro 
metros e cinquenta centímetros) do alinhamento do logradouro público ou de qualquer 
ponto das divisas laterais e de fundos dos lotes, observadas as exigências de 
afastamentos maiores contidas na legislação estadual e federal, em especial as 
resoluções do Ministério de Minas e Energia e da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis (ANP). 
 
AArrtt..  8888.. As edificações destinadas a postos de abastecimento de veículos e serviços 
correlatos, além das disposições deste Código que lhes forem aplicáveis, deverão: 
 
I - distar a um raio de 150,00 m (cento e cinquenta metros) de hospitais, escolas, igrejas 
e congêneres, onde se reúnam grande número de pessoas, medido a partir das extremas 
dos terrenos; 
 
II - possuir os reservatórios subterrâneos, metálicos e hermeticamente fechados, 
distantes, no mínimo, 3,00 m (três metros) de quaisquer divisas do terreno; 
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III - ter os acessos de veículos limitados a 2 (dois), com largura mínima de 4,0 m (quatro 
metros) e máxima de 8,00 m (oito metros), devendo ainda guardar distância mínima de 
2,00 m (dois metros) das extremidades frontais do terreno; 
 
IV - no alinhamento predial, fora dos locais de acesso de veículos, possuir uma mureta 
com 0,30 m (trinta centímetros) de altura, ou jardim, para evitar a passagem de veículos 
sobre a calçada, não podendo haver muros; 
 
V - nas laterais e/ou fundos, possuir muro de divisa com altura mínima de 1,80 m (um 
metro e oitenta centímetros); 
 
VI - dispor de estacionamento e área de manobra; 
 
VII - possuir calha coletora, coberta por grelha em toda extensão de acessos aos lotes. 
 
AArrtt..  8899.. As edificações para postos de abastecimento de veículos deverão obedecer, além 
das normas desta Lei que lhe forem aplicáveis, à legislação sobre produtos inflamáveis. 
 
 

SSeeççããoo  IIVV  
DDaass  AAttiivviiddaaddeess  IInndduussttrriiaaiiss  

 
 
AArrtt..  9900.. As edificações destinadas ao uso industrial deverão apresentar anuência do órgão 
ambiental competente. 
 
AArrtt..  9911..  As edificações destinadas ao uso industrial terão tratamento especial para os 
efluentes sólidos, líquidos e gasosos, quando apresentarem características físico-
químicas, biológicas ou bacteriológicas com potencial poluidor, obrigando-se as 
indústrias a esgotarem seus efluentes dentro dos padrões exigidos pela legislação 
municipal, estadual e federal vigente. 
 
§ 1º O tratamento de efluentes industriais mencionado neste artigo deverá estar 
instalado antes das indústrias começarem a operar e poderá ser comum a mais de uma 
indústria, desde que aprovado pelo órgão ambiental competente. 
 
§ 2º Os resíduos sólidos terão destinação adequada, para local designado pelo órgão de 
limpeza pública do Município, conforme as condicionantes da Licença Ambiental emitida 
pelo órgão de proteção ambiental competente, podendo ser exigidas medidas especiais 
para sua remoção. 
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AArrtt..  9922.. Todas as edificações destinadas ao uso industrial devem estar em conformidade 
com os artigos 68 e 69 deste Código. 
 
 

SSeeççããoo  VV  
DDooss  CCeemmiittéérriiooss  ee  SSiimmiillaarreess  

 
 
AArrtt..  9933.. Os cemitérios deverão ser construídos em áreas elevadas, na contra vertente das 
águas que possam alimentar poços e outras fontes de abastecimento.  
 
§ 1º Os projetos para implantação de cemitérios deverão ser dotados de drenagem de 
águas superficiais, bem como de um sistema independente para a coleta e tratamento 
dos líquidos liberados pela decomposição dos cadáveres. 
 
§ 2º Os cemitérios deverão apresentar em todo o seu perímetro muros e/ou cercas, bem 
como uma faixa de isolamento não-edificada e arborizada ou ajardinada, cuja largura 
mínima será de 5,00 m (cinco metros). 
 
§ 3º Os projetos para implantação de cemitérios e afins deverão atender às exigências do 
Decreto Estadual nº 30.570, de 14 de outubro de 1986, devendo ainda ser licenciados 
pelo órgão ambiental competente. 
 
AArrtt..  9944.. Os crematórios devem obedecer às licenças ambientais, bem como às resoluções 
do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), em especial as Resoluções nº 
316/2002 e 386/2006, além da legislação estadual e federal pertinentes. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DAS EDIFICAÇÕES MISTAS 

 
 
AArrtt..  9955.. As edificações mistas são aquelas destinadas a abrigar diferentes atividades e 
usos, devendo atender às disposições deste Código aplicáveis a cada atividade e uso, 
conforme Capítulos II e III e demais dispositivos pertinentes. 
 
AArrtt..  9966.. Nas edificações mistas onde houver uso residencial e comercial ou serviços, as 
vagas de garagem serão identificadas conforme seu uso. 
 
Parágrafo único. Os pavimentos destinados ao uso residencial serão agrupados 
continuamente, de forma horizontal ou vertical e, quando agrupados verticalmente, 
deverão estar dispostos na mesma prumada. 
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TÍTULO IV 
DAS NORMAS TÉCNICAS 

 
CAPÍTULO I 

DA PREPARAÇÃO DO TERRENO, ESCAVAÇÕES E SUSTENTAÇÃO DE TERRA 
 
 

AArrtt..  9977..  Todo movimento de terra, tais como, cortes, escavações, aterros e 
terraplanagens, será precedido de projetos específicos, executado por profissional 
habilitado, com observância da legislação específica que trata do assunto. 
 
AArrtt..  9988..  A Municipalidade poderá suspender o licenciamento da terraplenagem, corte ou 
aterro, bem como autuar a pessoa física ou jurídica proprietária ou prestadora de serviço, 
quando este estiver em desacordo com o projeto aprovado ou ofereça riscos a terceiros. 
 
AArrtt..  9999..  Em terrenos com declividade acentuada que, por sua natureza, estão sujeitos à 
ação erosiva das águas de chuva e que, pela sua localização, possam ocasionar problemas 
à segurança de edificações próximas, bem como à limpeza e ao livre trânsito dos passeios 
e logradouros, é obrigatória a execução de obras de proteção, visando à contenção e 
conservação do solo. 
 
AArrtt..  110000..  Na execução do preparo do terreno e escavações, serão obrigatórias as 
seguintes precauções: 
 
I - evitar que a terra ou outros materiais alcancem a calçada, o leito dos logradouros e as 
redes de serviços públicos; 
 
II - destinar os materiais escavados a locais previamente determinados, sem causar 
prejuízos a terceiros e evitando seu derramamento nas vias durante o transporte;  
 
III - adotar as providências necessárias para a estabilidade dos prédios limítrofes; 
 
IV - não obstruir córregos e canalizações, nem deixar água estagnada nos terrenos 
vizinhos; 
 
V - realizar todo o transporte com veículo apropriado, evitando lançar qualquer dejeto 
nas vias. 
 
AArrtt..  110011..  Os proprietários dos terrenos ficam obrigados à fixação, estabilização ou 
sustentação das respectivas terras, por meio de obras e medidas de precaução contra 
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erosões, desmoronamentos ou carreamento de materiais para propriedades vizinhas, 
logradouros ou redes de serviços públicos. 
 
AArrtt..  110022..  No que tange aos movimentos de terras, observar-se-á o seguinte: 
 
I - os cortes e aterros não terão altura contínua superior a 2,50 m (dois metros e 
cinquenta centímetros), em qualquer ponto, exceto quando comprovadamente 
necessário para a execução de: 
 
a) subsolos; 
b) embasamento com pavimento exclusivamente destinado a estacionamento ou guarda 
de veículos; 
c) obras de contenção indispensáveis à segurança ou à regularização de encostas;  
 
II - aos cortes corresponderão patamares horizontais na proporção 2/1 (dois para um);  
 
III - quando formarem talude com inclinação maior que a natural correspondente ao tipo 
de solo, deverão possuir escoramento ou obras de contenção, de acordo com as normas 
específicas da ABNT; 
 
IV - quando formarem talude com inclinação menor ou igual ao natural correspondente 
ao tipo de solo, poderá ser dispensado o escoramento, devendo possuir cobertura 
vegetal; 
 
V - quando as escavações tiverem profundidade superior a 2,00 m (dois metros), deverão 
dispor de escadas ou rampas para rápida saída dos trabalhadores em caso de 
emergência; 
 
VI - em nenhum caso os cortes e aterros ficarão em descoberto; 
 
VII - será obrigatória a execução de canaletas ou drenos na base dos cortes e nos limites 
dos patamares. 
 
AArrtt..  110033..  Se, após a conclusão dos cortes ou aterros, a diferença de nível na divisa dos 
terrenos for superior a 1,20 m (um metro e vinte centímetros), serão exigidos muros de 
arrimo calculados de modo a evitar danos a propriedades vizinhas, logradouros ou redes 
de serviços públicos. 
 
AArrtt..  110044..  Nos terrenos permanentemente úmidos, pantanosos ou alagadiços, não será 
permitido edificar antes de executadas obras de escoamento, drenagem ou aterro. 
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AArrtt..  110055..  A responsabilidade pelas obras de terraplanagem é do proprietário do imóvel e 
do seu responsável técnico, que deverão atender às normas específicas da ABNT. 
 
 

CAPÍTULO II 
DOS TAPUMES, ANDAIMES E TELAS DE PROTEÇÃO 

 
 
AArrtt..  110066. Será obrigatória a colocação de tapume em toda a testada do lote, sempre que 
se executem obras de construção, reforma, ampliação ou demolição com as seguintes 
características: 
 
I - para obras com recuo menor de 3,50 m (três metros e cinquenta centímetros) do 
alinhamento das vias públicas; 
 
II - para todos os edifícios com 02 (dois) ou mais pavimentos, qualquer que seja o 
afastamento; 
 
III - para qualquer obra que, a critério da Municipalidade, ofereça perigo aos transeuntes. 
 
Parágrafo único. Os tapumes, andaimes e telas de proteção deverão ser mantidos 
enquanto as obras perdurarem e possam afetar a segurança dos pedestres nas calçadas. 
 
AArrtt..  110077.. O avanço do tapume sobre a calçada poderá ocupar até a metade da largura 
desta, desde que a área remanescente permaneça com largura mínima de 1,20 m (um 
metro e vinte centímetros) e permita o livre tráfego dos pedestres.  
 
AArrtt..  110088.. Caso não seja possível cumprir com a obrigação prevista no artigo 107 deste 
Código, deverá ser requerido ao órgão competente que uma parte da pista de rolamento 
ou estacionamento seja utilizada para passagem, devendo constar do requerimento:  
 
I - nome e qualificação do requerente; 
 
II - endereço e localização da obra; 
 
III - comprovação da impossibilidade de reserva de faixa livre na calçada existente;  
 
IV - metragem do acostamento e/ou estacionamento necessários; 
 
V - tempo necessário para conclusão da obra. 
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AArrtt..  110099.. Será obrigatório o uso de rede de proteção para construções a partir de 02 (dois) 
pavimentos a serem executadas no alinhamento e divisas do terreno.  
 
AArrtt..  111100..  Durante a execução da obra, será obrigatória a colocação de tapumes, andaimes 
e redes de proteção, conforme os requisitos estabelecidos nas normas regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho, em especial as NR 18 e NR 35, bem como na legislação 
estadual e federal vigente. 
 
 

CAPÍTULO III 
DOS ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 

 
SSeeççããoo  II  

DDooss  MMaatteerriiaaiiss  ddee  CCoonnssttrruuççããoo  
 
 

AArrtt..  111111.. Os materiais de construção, seu emprego e técnicas de utilização deverão 
satisfazer as especificações das normas técnicas da ABNT, não sendo objeto de análise 
pela Municipalidade. 
 
AArrtt..  111122..  Para efeito deste Código, consideram-se materiais incombustíveis: o concreto 
simples ou armado, peças metálicas, tijolos, pedras, materiais cerâmicos ou de 
fibrocimento e outros, cuja incombustibilidade seja reconhecida pelas especificações 
técnicas normatizadas, não sendo objeto de análise pela Municipalidade. 
 

 
SSeeççããoo  IIII  

DDaass  FFuunnddaaççõõeess    
 
 
AArrtt..  111133..  O projeto e a execução de uma fundação, assim como as respectivas sondagens, 
exame de laboratórios, provas de cargas e outras que sejam necessárias, serão feitas por 
profissionais devidamente habilitados e de acordo com as normas adotadas ou 
recomendadas pela ABNT. 
 
AArrtt..  111144..  As fundações, qualquer que seja seu tipo, deverão ficar inteiramente dentro dos 
limites do lote, não podendo avançar sobre o logradouro público ou lotes vizinhos. 
 
Parágrafo único. No caso de construções sobre fundações profundas, estas deverão 
guardar um afastamento mínimo de 0,50 m (cinquenta centímetros) das divisas do 
imóvel. 
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SSeeççããoo  IIIIII  

DDaass  EEssttrruuttuurraass    
 
 
AArrtt..  111155.. O projeto e a execução da estrutura de uma edificação, incluindo pilares, vigas 
e lajes deverão ser projetadas e executadas de modo a assegurar a estabilidade da obra, 
e serão feitas por profissionais devidamente habilitados e de acordo com as normas 
adotadas ou recomendadas pela ABNT. 
 
AArrtt..  111166.. A movimentação de materiais e equipamentos necessários à execução de uma 
estrutura será realizada dentro do espaço aéreo delimitado pelas divisas do lote, 
admitidas exceções desde que não haja prejuízo ao fluxo e à segurança de veículos e 
pedestres sobre os logradouros e calçadas públicas. 
 
Parágrafo único. Na impossibilidade do cumprimento do disposto neste artigo, a 
Municipalidade definirá a solução mais adequada. 
 
 

SSeeççããoo  IIVV  
DDooss  FFoorrrrooss,,  PPiissooss  ee  RReevveessttiimmeennttooss  

 
 
AArrtt..  111177..  Os forros, pisos e revestimentos, tanto externos como internos, das edificações 
deverão ser executados em materiais compatíveis com o uso dos diversos 
compartimentos, atendendo às normas recomendadas pela ABNT. 
 
§ 1º Em compartimentos residenciais, as paredes e pisos das instalações sanitárias, bem 
como as paredes molhadas e pisos dos demais compartimentos da edificação, deverão 
ser revestidos com material impermeável e lavável até a altura mínima de 1,50 m (um 
metro e cinquenta centímetros; 
 
§ 2º Quanto ao revestimento de compartimentos não-residenciais, deverá ser observado 
o que segue: 
 
a) as áreas molhadas dos estabelecimentos regidos pela ANVISA, bem como pelos órgãos 
estadual e municipal de vigilância sanitária, deverão seguir a regulamentação própria; 
b) as paredes e pisos das instalações sanitárias, bem como as paredes molhadas e pisos 
dos demais compartimentos da edificação, deverão ser revestidos com material 
impermeável e lavável até a altura mínima de 1,50 m (um metro e cinquenta 
centímetros). 
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SSeeççããoo  VV  

DDaass  PPaarreeddeess  
 
 
AArrtt..  111188.. As paredes das edificações deverão observar as normas da ABNT relativas a 
isolamento térmico, isolamento e condicionamento acústico, resistência ao fogo, 
resistência mecânica e impermeabilidade. 
 
 
AArrtt..  111199..  Deverá ser impermeabilizada a parede que estiver lateralmente em contato 
direto com o solo, bem como as partes da parede que ficarem enterradas. 
 
§ 1º As paredes externas e as paredes de poços de iluminação e ventilação também 
deverão receber impermeabilização. 
 
§ 2º As paredes adjacentes às divisas do lote terão sempre fundações próprias e deverão 
impedir a ligação e continuidade dos elementos estruturais da cobertura com outras já 
existentes ou que possam ser construídas nas edificações vizinhas. 
 
AArrtt..  112200..  As paredes divisórias internas de um mesmo compartimento, contendo vasos 
sanitários e mictórios, poderão ter altura de 2,30 m (dois metros e trinta centímetros) 
desde que a altura total do compartimento seja de, no mínimo, 2,50 m (dois metros e 
cinquenta centímetros). 
 
AArrtt..  112211..  Os compartimentos que não forem vedados por paredes externas, tais como 
terraços, varandas, sacadas, mezaninos, bem como qualquer compartimento com piso 
em desnível maior que 0,55 m (cinquenta e cinco centímetros), deverão ser protegidos, 
de ambos os lados, por paredes ou guarda-corpo contínuos, de acordo com as normas 
específicas do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina. 
 
 

SSeeççããoo  VVII  
DDaass  ccoobbeerrttuurraass  

 
 
AArrtt..  112222.. As coberturas deverão ser projetadas e executadas obedecendo à norma de 
desempenho da ABNT, no que tange aos requisitos para sistemas de coberturas. 
 
AArrtt..  112233..  As coberturas de edificações agrupadas horizontalmente deverão: 
 
I - ter estruturas independentes para cada unidade autônoma; 
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II - ter paredes divisórias até a altura da cobertura; 
 
III - proporcionar a separação entre os forros e os demais elementos estruturais das 
unidades. 
  
  

SSeeççããoo  VVIIII  
DDooss  RReesseerrvvaattóórriiooss  ddee  ÁÁgguuaa  

 
 
AArrtt..  112244..  Toda edificação deverá possuir pelo menos um reservatório de água próprio. 
 
Parágrafo único. Nas edificações com mais de uma unidade independente, que tiverem 
reservatório de água comum, o acesso a eles e ao sistema de controle de distribuição se 
fará, obrigatoriamente, através de área comum. 
 
AArrtt..  112255..  Os reservatórios de água serão dimensionados pela estimativa de consumo 
mínimo de água por edificação, conforme sua utilização, e deverá obedecer aos índices 
estipulados pelos órgãos reguladores de abastecimento de água potável e à norma 
técnica da ABNT. 
 
AArrtt..  112266..  Poderá ser adotado reservatório inferior ao estimado nas seguintes situações: 
 
I - quando as condições piezométricas da rede de abastecimento do órgão distribuidor 
forem insuficientes para que a água atinja o reservatório; 
 
II - quando a edificação tiver 04 (quatro) ou mais pavimentos; 
 
III - em todas as edificações que possuam reservatório com cota superior a 10,00 m (dez 
metros) em relação ao cavalete no nível do passeio da rua. 
 
AArrtt..  112277..  Toda nova edificação multifamiliar e não-residencial deverá ter mecanismos 
adequados para coleta, reserva e/ou infiltração das águas pluviais, conforme Código de 
Águas. 
 
§ 1º No caso de obras de shopping centers, centros comerciais, indústrias e edifícios 
institucionais, é obrigatória a elaboração de projeto para coleta e aproveitamento de 
água da chuva, o qual não será objeto de análise pela Municipalidade. 
 
§ 2º Para novas edificações residenciais unifamiliares, são facultativos a coleta e o 
aproveitamento das águas pluviais para uso em vaso sanitário. 
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§ 3º A destinação da água da chuva ficará restrita à manutenção de áreas de uso comum 
das edificações, ou seja, serviços externos de jardinagem, lavagem de pisos, automóveis, 
fachadas e telhados, entre outros, ou infiltração no solo. 
 
 

SSeeççããoo  VVIIIIII  
DDaass  CCiirrccuullaaççõõeess  eemm  UUmm  MMeessmmoo  NNíívveell  

 
 
AArrtt..  112288..  As circulações em um mesmo nível, de uso privativo, deverão ter largura mínima 
de 0,90 m (noventa centímetros). 
 
AArrtt..  112299..  Nas edificações para fins comerciais, nos edifícios multifamiliares e em locais de 
uso público em geral, as saídas de emergência deverão seguir as normas da ABNT, 
essencialmente quanto à acessibilidade, bem como as instruções normativas do Corpo 
de Bombeiros Militar de Santa Catarina. 
 
AArrtt..  113300..  O recurso ou dispositivo de acessibilidade entre desníveis deve ser executado 
dentro dos limites físicos do imóvel, sendo vedada a utilização da calçada pública para tal 
finalidade. 
 
 

SSeeççããoo  IIXX  
DDaass  CCiirrccuullaaççõõeess  eemm  NNíívveeiiss  DDiiffeerreenntteess  

 
 
AArrtt..  113311..  Os elementos de circulação que estabelecem a ligação entre dois ou mais níveis 
consecutivos são: 
 
I - escadas; 
 
II – rampas e esteiras rolantes; 
 
III - escadas rolantes; e  
 
IV – elevadores e plataformas elevatórias. 
 
AArrtt..  113322..  As formas e dimensões dos elementos de circulação previstos nesta Seção 
deverão atender às normas de acessibilidade da ABNT, às normas específicas do Corpo 
de Bombeiros Militar de Santa Catarina e à norma regulamentadora específica para 
elevadores. 
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SSeeççããoo  XX  
DDooss  CCoorrrreeddoorreess,,  HHaallllss  ee  PPoorrttaass  

 
 
AArrtt..  113333..  Os corredores, hhaallllss e portas deverão atender às normas de acessibilidade da 
ABNT e às normas específicas do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina. 
 
 

SSeeççããoo  XXII  
DDooss  MMeezzaanniinnooss  

 
 
AArrtt..  113344.. A construção de mezaninos só será permitida quando satisfeitas as seguintes 
condições: 
 
I - não prejudicar as condições de iluminação e ventilação do compartimento onde for 
construído;  
 
II - ter sua área adicionada, para efeito de cálculo dos vãos de iluminação e ventilação, à 
área do pavimento inferior (considerando-se o mezanino como compartimento 
habitável); 
 
III - ocupar área de, no máximo, 50% (cinquenta por cento) da área do compartimento 
onde for construído; 
 
IV - ter escada fixa de acesso e guarda-corpo; 
 
V - quando possuir acesso ao público, deverá dispor de acessibilidade; 
 
VI - ter altura mínima de 2,10 m (dois metros e dez centímetros) e deixar essa mesma 
altura mínima do espaço que ficar sob sua projeção no piso do compartimento. 
 
 

SSeeççããoo  XXIIII  
DDaass  CChhaammiinnééss  

 
 
AArrtt..  113355.. As chaminés de qualquer natureza, em uma edificação, terão altura suficiente 
para que a fumaça, a fuligem ou outros resíduos que possam expelir, não incomodem a 
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vizinhança ou prejudiquem o meio ambiente, devendo ser equipadas de forma a evitar 
tais inconvenientes. 
 
§ 1º As chaminés de lareiras, churrasqueiras e coifas, deverão ultrapassar o ponto mais 
alto da cobertura no mínimo 0,50 m (cinquenta centímetros). 
 
§ 2º A altura das chaminés industriais não poderá ser inferior a 5,00 m (cinco metros) do 
ponto mais alto das edificações num raio de 50,00 m (cinquenta metros); 
 
§ 3º As chaminés industriais e torres de qualquer espécie deverão obedecer ao 
afastamento das divisas em medida não inferior a 1/5 (um quinto) de sua altura. 
 
§ 4º A qualquer momento, o Município poderá determinar a modificação das chaminés 
existentes ou o emprego de dispositivos fumívoros ou de outros aparelhos de controle 
da poluição atmosférica, a fim de cumprir-se o disposto no presente artigo. 
 
 

SSeeççããoo  XXIIIIII  
DDaass  MMaarrqquuiisseess  ee  SSaalliiêênncciiaass  

 
 
AArrtt..  113366.. A construção de marquises na fachada das edificações obedecerá às seguintes 
condições: 
 
I - ser sempre em balanço e ficar afastada 0,50 m (cinquenta centímetros) da prumada 
do meio-fio; 
 
II - ter altura mínima de 3,00 m (três metros) acima do nível da calçada; 
 
III - não prejudicar a arborização e a iluminação pública, assim como não ocultar placas 
de nomenclatura, numeração ou sinalização; 
 
IV - avançar, no máximo, 2/3 (dois terços) sobre o passeio, não podendo ser maior que 
2,00 m (dois metros) nem menor que 0,80 m (oitenta centímetros); 
 
V - ser dotada de calhas e condutores para as águas pluviais, estes embutidos nas paredes 
e passando sob o meio-fio até alcançar a sarjeta. 
 
§ 1º Nos casos em que já existam marquises com altura superior a 3,00 m (três metros) 
na mesma face da quadra, a nova construção deverá seguir o mesmo alinhamento. 
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§ 2º Fica vedado o aproveitamento da parte superior das marquises para qualquer tipo 
de uso, assim como aberturas de portas de compartimentos privativos para a marquise. 
 
§ 3º Para o cumprimento das condições previstas nos incisos II e V do ccaappuutt  deste artigo, 
a Municipalidade poderá indicar as medidas adequadas, em função das marquises 
contíguas.  
 
 

SSuubbsseeççããoo  ÚÚnniiccaa  
DDaass  PPéérrgguullaass,,  PPeerrggoollaaddooss  ee  CCaarraammaanncchhããoo  

 
 
AArrtt..  113377.. As pérgulas, pergolados e caramanchão respeitarão as seguintes exigências:  
 
I -  ter a parte vazada uniformemente distribuída por metros quadrados, correspondentes 
a, no mínimo, 70% (setenta por cento) da área de sua projeção horizontal; 
 
II – ser descobertos, quando excederem a área de 6,00 m² (seis metros quadrados); 
 
III - será permitido que avancem até 1/3 (um terço) do recuo frontal, respeitado o limite 
máximo de 1,50 (um metro e cinquenta centímetros), desde que seja em balanço; 
 
IV - ter pé-direito de, no mínimo, 2,40 m (dois metros e quarenta centímetros);  
 
V – ser executados dentro dos limites do lote; 
 
Parágrafo único. As pérgulas, pergolados e caramanchão que não obedecerem ao 
disposto neste artigo serão consideradas no cálculo do afastamento, taxa de ocupação e 
iluminação de compartimentos. 
 
 

SSeeççããoo  XXIIVV  
DDooss  MMuurrooss,,  MMeeiiooss--FFiiooss  ee  CCaallççaaddaass  

 
 
AArrtt..  113388..  Os terrenos não-edificados localizados em ruas pavimentadas deverão ser 
fechados com mureta de 0,30 m (trinta centímetros) de altura mínima.   
 
Parágrafo único. Quando o muro de fechamento não for suficiente para conter a terra ou 
a vegetação, o proprietário deverá construir mureta até a altura necessária para tal. 
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AArrtt..  113399.. O muro, elemento construtivo situado no alinhamento predial do terreno, 
quando executado com material que vede a visão, terá altura máxima de 1,60 m (um 
metro e sessenta centímetros) em relação ao nível da calçada, à exceção do muro de 
arrimo, que poderá ter altura necessária para sustentar o desnível de terra entre o 
alinhamento do logradouro e o terreno a ser edificado. 
 
Parágrafo único. Quando utilizado o instrumento de fachada ativa, conforme diretrizes 
urbanísticas estabelecidas na Lei de Uso e Ocupação do Solo, não poderá haver vedação 
com muros ou grades ao longo da extensão da fachada que confrontar com a via. 
 
AArrtt..  114400. Os gradis poderão ter altura superior a 1,60 m (um metro e sessenta 
centímetros). 
 
Parágrafo único. Quando feita em material que vede a visão, a vedação acima do muro 
de arrimo terá altura máxima de 1,20 m (um metro e vinte centímetros), podendo ter 
altura superior quando se tratar de gradil. 
 
AArrtt..  114411. Para entrada e saída de veículos, será permitido apenas um rebaixamento do 
meio-fio por lote, com até 4,00 m (quatro metros), exceto em lotes com acesso a duas 
vias, quando se permitirá mais de um rebaixamento. 
 
§ 1º O rebaixamento do meio-fio só acontecerá nas áreas de acesso aos lotes e nas faixas 
de travessia de pedestres. 
 
§ 2º O meio-fio das calçadas deverá ser rebaixado com rampa ligada a faixa de travessia 
de pedestres, visando propiciar às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida 
melhores condições de circulação urbana. 
 
AArrtt..  114422. São obrigatórias a construção e a reconstrução, pelos proprietários dos terrenos 
edificados ou não, das calçadas de logradouros dotados de meio-fio, em toda a extensão 
das testadas. 
 
AArrtt..  114433. A calçada em logradouro público, na frente de terrenos edificados ou não, 
obedecerá ao padrão definido pelo órgão competente, em conformidade com o Anexo 
III desta Lei, com o regulamento municipal específico e com a NBR 9050 da ABNT. 
 
AArrtt..  114444. Os meios-fios e calçadas serão executados e rebaixados em conformidade com 
as normas da NBR 9050 da ABNT. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS EM GERAL 
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AArrtt..  114455.. As instalações e equipamentos abrangem os conjuntos de serviços 
complementares executados durante a construção de um edifício, os quais deverão ser 
projetados, calculados e executados visando à segurança, à higiene e ao conforto dos 
usuários, de acordo com as normas técnicas exigidas pelas concessionárias prestadoras 
dos serviços e as especificações da ABNT, e conforme a legislação federal, estadual e 
municipal. 
 
AArrtt..  114466.. Este Capítulo trata das instalações e equipamentos de: 
 
I - distribuição de energia elétrica; 
 
II - sistemas hidráulicos e sanitários; 
 
III - águas pluviais; 
 
IV - distribuição interna de rede telefônica e lógica;  
 
V - distribuição de gás canalizado; 
 
VI - para-raios; 
 
VII - sistema de prevenção de incêndios; 
 
VIII - antenas de televisão; 
 
IX - depósito de lixo;  
 
X - insonorização; 
 
XI - caixas receptoras de correspondência. 
 
 

SSeeççããoo  II  
DDiissttrriibbuuiiççããoo  ddee  EEnneerrggiiaa  EEllééttrriiccaa  

  
  

AArrtt..  114477.. A instalação dos equipamentos de energia elétrica das edificações será 
projetada e executada de acordo com as normas da ABNT e os regulamentos da empresa 
concessionária de energia elétrica local. 
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SSeeççããoo  IIII  

DDaass  IInnssttaallaaççõõeess  HHiiddrrááuulliiccoo--SSaanniittáárriiaass  
  
  

AArrtt..  114488.. Toda as edificações em lotes com testada para logradouros que possuam redes 
de água potável e de esgoto deverão servir-se dessas redes. 
 
§ 1º Quando não existir rede de abastecimento de água na via pública, deverá ser previsto 
sistema individual de abastecimento, através de poço artesiano, cuja potabilidade deverá 
ser comprovada através de exames laboratoriais específicos. 
 
§ 2º Quando não existir rede de esgotamento sanitário na via pública, a edificação deverá 
ser dotada de fossa séptica, filtro anaeróbio e/ou sumidouro ou outra medida de 
tratamento técnica e cientificamente aceita quanto à eficiência e à construção, levando-
se em consideração a capacidade de absorção do solo, bem como o nível do lençol 
freático existente. 
 
§ 3º Na ausência de informações acerca da capacidade de absorção do solo, deverá ser 
elaborado teste de percolação, a fim de verificar qual a medida correta para o tratamento 
de efluentes, em conformidade com as normas da ABNT, em especial a NBR 13.969. 
 
AArrtt..  114499.. Todas as edificações deverão ser providas de caixa de gordura, que deverá ser 
instalada anteriormente ao sistema de tratamento individual, conforme especificações 
no projeto sanitário aprovado. 
 
AArrtt..  115500.. É obrigação de todo proprietário realizar periodicamente a limpeza e 
manutenção da caixa de gordura e do sistema de esgotamento sanitário individual, 
conforme especificação no projeto sanitário aprovado. 
 
Parágrafo único. Será obrigatório o uso de tubo de ventilação nos vasos sanitários e 
mictórios, em conformidade com as normas da ABNT. 
 
AArrtt..  115511.. É vedada, em qualquer hipótese, a utilização das galerias das águas pluviais, 
bem como o sistema de drenagem pluvial (sarjetas e vias públicas) para o escoamento 
do esgoto sanitário iinn  nnaattuurraa.. 
 
AArrtt..  115522.. A concessão de Certificado de Vistoria de Conclusão da Obra (Habite-se) deverá 
ser antecedida de vistoria da execução do sistema de tratamento de esgotamento 
sanitário, que deverá ser deixado a descoberto a fim de demonstrar a solução exigida 
pela Municipalidade. 
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SSeeççããoo  IIIIII  

DDaass  IInnssttaallaaççõõeess  ddee  ÁÁgguuaass  PPlluuvviiaaiiss  
  
  

AArrtt..  115533.. O escoamento de águas pluviais do lote edificado para a sarjeta será feito 
através de canalização construída sob o passeio. 
 
§ 1º Em casos especiais de inconveniência ou impossibilidade de conduzir as águas para 
as galerias, as águas poderão ser conduzidas para outro local adequado, após a aprovação 
pela Municipalidade. 
 
§ 2º As despesas com a execução da ligação às galerias pluviais, quando existirem, 
correrão integralmente por conta do interessado. 
 
§ 3º A ligação será feita a título provisório, cancelável a qualquer momento pela 
Municipalidade, caso haja qualquer prejuízo ou inconveniência. 
 
§ 4º Nos lotes devidamente registrados no Registro de Imóveis e cujas vias de circulação 
sejam patrimônio do Município, as despesas com o escoamento pluvial nessas vias de 
circulação correrão por conta da Municipalidade. 
 
AArrtt..  115544.. Nas edificações construídas no alinhamento, as águas pluviais provenientes de 
telhados, balcões e marquises deverão ser captadas por meio de calhas e condutores. 
 
Parágrafo único. Os condutores nas fachadas lindeiras à via pública serão embutidos até 
altura mínima de 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) acima do nível do passeio. 
 
AArrtt..  115555.. Não será permitida a ligação de condutores de águas pluviais à rede de esgotos. 
 
AArrtt..  115566.. As águas provenientes das coberturas e dos aparelhos de ar-condicionado serão 
esgotadas dentro dos limites do lote, não sendo permitido o deságue sobre lotes lindeiros 
ou no passeio da via de circulação. 
  
  

SSeeççããoo  IIVV  
DDaa  DDiissttrriibbuuiiççããoo  ddee  RReeddee  TTeelleeffôônniiccaa  ee  LLóóggiiccaa  

  
  

AArrtt..  115577..  A instalação de equipamentos de rede telefônica e lógica das edificações 
obedecerá às normas e prescrições da empresa concessionária local e às normas da 
ABNT. 
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SSeeççããoo  VV  
DDaa  DDiissttrriibbuuiiççããoo  ddee  GGááss  CCaannaalliizzaaddoo  

 
 
AArrtt..  115588..  A instalação dos equipamentos para distribuição interna de gás canalizado 
obedecerá ao disposto nas normas técnicas oficiais em vigor no país, às normas de 
segurança contra incêndio da ABNT, aos requisitos técnicos instalação de gases 
combustíveis, principalmente a NBR 15526, bem como às normativas do Corpo de 
Bombeiros Militares. 
 
AArrtt..  115599..  Nas edificações com obrigatoriedade de instalação de Central de Gás Liquefeito 
de Petróleo (GLP), deverão ser atendidas as normas de segurança contra incêndio do 
Corpo de Bombeiros e demais normas aplicáveis. 
 
Parágrafo único. Para os fins deste Código, considera-se Central de Gás Liquefeito de 
Petróleo (GLP) o tipo de instalação em que os recipientes são colocados num ponto 
centralizado e o gás é distribuído através de um sistema de tubulações e acessórios, tais 
como medidores, considerando fatores como posição de instalação, recuos, ventilação, 
sinalização e equipamentos de segurança necessários. 

 
SSeeççããoo  VVII  

PPaarraa--rraaiiooss  
 
 
AArrtt..  116600..  Será obrigatória a instalação de para-raios conforme as normas estabelecidas 
pela ABNT. 
 
Parágrafo único. O sistema de para-raios deve ser parte integrante do projeto das 
instalações elétricas. 
 
 

SSeeççããoo  VVIIII  
DDaass  IInnssttaallaaççõõeess  ee  EEqquuiippaammeennttooss  ppaarraa  EExxttiinnççããoo  ddee  IInnccêênnddiiooss    

 
 
AArrtt..  116611.. Independentemente do número de pavimentos ou de área construída, todas as 
edificações, exceto as residenciais unifamiliares, deverão ter sistema de segurança contra 
incêndios, de acordo com as disposições técnicas e normas do Corpo de Bombeiros 
Militares.  
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AArrtt..  116622.. Em qualquer caso, deverão ser atendidos os detalhes construtivos e a colocação 
de peças especiais do Sistema Preventivo de Incêndio, de acordo com as normas e 
padrões fornecidos pelo Corpo de Bombeiros. 
 
 

SSeeççããoo  VVIIIIII  
DDaass  AAnntteennaass  ddee  TTeelleevviissããoo  

 
 
AArrtt..  116633.. Nas edificações residenciais multifamiliares permanentes, é obrigatória a 
instalação de tubulação para antenas de televisão, para cada unidade. 
 
 

SSeeççããoo  IIXX  
DDaass  IInnssttaallaaççõõeess  ppaarraa  DDeeppóóssiittoo  ddee  LLiixxoo  

 
 
AArrtt..  116644..  Toda edificação, independentemente de sua destinação, deverá ter local 
apropriado para serem depositados os diferentes componentes do resíduo sólido, 
observando-se as seguintes regras: 
 
a) estar localizado dentro do alinhamento do lote; 
b) ser de fácil acesso; 
c) ter capacidade adequada e suficiente;  
d) obedecer às normas estabelecidas pela autoridade competente. 
 
Parágrafo único. Ficam vedadas a colocação de depósito sobre a calçada e a abertura de 
tampa sobre a calçada.  
 
AArrtt..  116655..  O depósito coletor de lixo deverá ser acessível pela rua, com dimensões mínimas 
de 1,20 m (um metro e vinte centímetros) de largura e 2,40 m (dois metros e quarenta 
centímetros) de altura, bem como atender às normas estabelecidas neste Código. 
 
AArrtt..  116666.. Depois de recolhidos, os resíduos sólidos serão depositados em locais indicados 
pela Municipalidade. 
 
AArrtt..  116677.. Em restaurantes, lanchonetes, hospitais, clínicas, casas de saúde, hotéis e 
motéis, tendo em vista a necessidade de tipo especial de coleta, poderão ser exigidos 
pelo órgão competente instalações e equipamentos diferenciados. 
 
§ 1º Serão proibidos incineradores de resíduos sólidos em edificações residenciais, 
comerciais e de prestação de serviços. 
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§ 2º Os compartimentos destinados à incineração de resíduos hospitalares e congêneres 
deverão obedecer às normas específicas estabelecidas pelo órgão competente para sua 
construção e operação. 
 
AArrtt..  116688.. Toda edificação destinada à instalação de indústria poluente ficará obrigada à 
implantação de medidas para eliminar ou reduzir a níveis toleráveis o grau de poluição, 
com o reaproveitamento de resíduos e subprodutos, obedecida a regulamentação 
pertinente. 
 
AArrtt..  116699.. Nos locais onde não houver coleta de lixo pela Municipalidade, cada residência 
deverá apresentar uma solução individual para o lixo, sempre considerando a distância 
mínima recomendável de poços de abastecimentos de água da própria residência, como 
também de outras unidades, no que se refere ao isolamento dos resíduos e à 
contaminação das águas subterrâneas. 
 
AArrtt..  117700..  Os depósitos de lixo deverão ter pisos e paredes impermeáveis e laváveis e 
estarem protegidos contra a incursão de animais. 
 
 

SSeeççããoo  XX  
IInnssoonnoorriizzaaççããoo  

 
 
AArrtt..  117711.. Estabelecimentos que possuam instalações causadoras de vibrações ou choques 
deverão ter tratamento acústico, observando a regulamentação da ABNT e a legislação 
municipal específica. 
 
 

SSeeççããoo  XXII  
DDaass  CCaaiixxaass  RReecceeppttoorraass  ddee  CCoorrrreessppoonnddêênncciiaa  

 
  
AArrtt..  117722.. Todas as edificações deverão possuir caixa receptora de correspondência de 
acordo com as normas da ECT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) e do 
Ministério das Comunicações. 
 
Parágrafo único. As edificações construídas anteriormente à esta Lei deverão adaptar-se 
aos dispostos deste artigo. 
 
 

CAPÍTULO V 
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DOS COMPARTIMENTOS 
 

SSeeççããoo  II  
DDaa  CCllaassssiiffiiccaaççããoo  ddooss  CCoommppaarrttiimmeennttooss  

 
 
AArrtt..  117733.. Segundo sua destinação e o tempo estimado de permanência humana em seu 
interior, os compartimentos das edificações classificam-se em: 
 
I - compartimentos de permanência prolongada; 
 
II - compartimentos de permanência transitória; 
 
III - compartimentos especiais; 
 
IV - compartimentos sem permanência. 
 
AArrtt..  117744.. Para efeitos do presente Código, a destinação dos compartimentos não será 
considerada apenas pela denominação em planta, mas também pela sua utilização lógica 
decorrente da sua disposição no projeto. 
 
AArrtt..  117755.. São compartimentos de permanência prolongada: 
 
I - dormitórios, quartos e salas em geral; 
 
II - locais de trabalho, tais como, lojas, salas comerciais, escritórios e atividades 
profissionais de prestação de serviço; 
 
III - salas de aula, estudo, e leitura e laboratórios didáticos; 
 
IV - enfermarias, consultórios, laboratórios e ambulatórios; 
 
V - salas de refeições, cozinhas industriais; 
 
VI - locais de reunião e salões de festas; 
 
VII - locais para oficinas e indústrias; 
 
VIII - locais fechados para práticas de esportes e ginástica. 
 
AArrtt..  117766.. São considerados compartimentos de permanência transitória: 
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I - copas e cozinhas; 
 
II - hhaallllss  de entrada e de elevadores; 
 
III - corredores, passagens, escadas e seus patamares, circulações e rampas e seus 
patamares; 
 
IV - banheiros, lavabos e instalações sanitárias; 
 
V - vestiários e camarins; 
 
VI - lavanderias e áreas de serviço; 
 
VII - garagens privadas. 
 
AArrtt..  117777.. São considerados compartimentos especiais: 
 
I - auditórios, anfiteatros e centros de convenção: 
 
II - cinemas, teatros e salas de espetáculos; 
 
III - museus e galerias de arte; 
 
IV - estúdios de gravação, rádio e televisão; 
 
V - laboratórios fotográficos, cinematográficos e de som; 
 
VI - centros cirúrgicos e salas de raios x; 
 
VII - salas de computadores, transformadores e telefonia; 
 
VIII - locais para ducha e saunas; 
 
IX - instalações para serviços de copa em edificações destinadas ao comércio e serviços;  
 
X - barriletes; 
 
XI - hobby boxes; 
 
XII - áreas técnicas; e 
 
XIII - adega. 
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AArrtt..  117788..  Os compartimentos sem permanência são aqueles destinados a instalações ou 
equipamentos sem presença humana, como as casas de máquinas, reservatórios, poços 
de ventilação, depósitos de lixo, despensas, porões e sótãos. 
 
AArrtt..  117799.. Compartimentos para outras destinações ou denominações não indicadas nesta 
Seção serão classificados por similaridade. 
 
 

SSeeççããoo  IIII  
DDaass  DDiimmeennssõõeess  MMíínniimmaass  ddooss  CCoommppaarrttiimmeennttooss  

 
 
AArrtt..  118800.. Os compartimentos obedecerão aos limites mínimos previstos nas normas da 
ABNT, em especial no que tange à norma de desempenho. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DA ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES 

 
 
AArrtt..  118811.. Para fins de iluminação e ventilação, todo compartimento deverá se comunicar 
com o exterior, de forma direta, através de vãos, ou de forma indireta, através de dutos.  
 
§ 1º Os compartimentos de permanência transitória poderão possuir iluminação e 
ventilação de forma indireta. 
 
§ 2º Excetuam-se da obrigatoriedade prevista no ccaappuutt  deste artigo os compartimentos 
de utilização especial e os corredores e escadas em edificações unifamiliares e, nas 
demais edificações, conforme as normas do Corpo de Bombeiros. 
 
AArrtt..  118822.. Não poderá haver quaisquer aberturas em paredes levantadas sobre a divisa ou 
distando menos de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) dela. 
 
Parágrafo único. Excetuam-se dessa obrigatoriedade as janelas cuja visão não incida 
sobre a linha divisória, bem como as perpendiculares, se mantiverem, no mínimo, 0,75 
m (setenta e cinco centímetros) da divisa. 
 
AArrtt..  118833.. Os projetos das edificações deverão priorizar o uso da iluminação natural e a 
renovação natural de ar, oriunda diretamente do exterior, ou indiretamente, através de 
recintos adjacentes, observando os níveis mínimos de iluminância previstos nas 
normativas específicas. 
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Parágrafo único. Nos casos em que não for possível o cumprimento do disposto no ccaappuutt, 
as dependências poderão ser iluminadas e ventiladas por dispositivos alternativos, desde 
que se assegure o atendimento aos níveis mínimos de iluminância e ventilação. 
 
AArrtt..  118844.. As instalações sanitárias, as circulações, os depósitos e as garagens poderão se 
comunicar com o exterior de forma indireta, através de dutos com equipamentos 
mecânicos de renovação do ar, com capacidade suficiente para a renovação de ar do 
ambiente, e poderão ser alimentados exclusivamente por iluminação artificial. 
  
AArrtt..  118855.. É dever do responsável técnico respeitar a legislação federal e estadual, no que 
diz respeito à iluminação e à ventilação. 
 
 

CAPÍTULO VII 
DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO 

 
 
AArrtt..  118866.. Em todas as edificações serão destinadas áreas para estacionamento, embarque 
e desembarque, carga e descarga de veículos, em conformidade com Anexo I desta Lei. 
 
§ 1º Os locais para estacionamento deverão ser proporcionais às áreas construídas e às 
atividades desenvolvidas, podendo ser cobertos ou descobertos. 
 
§ 2º Além das áreas de estacionamento no interior dos lotes das edificações, poderão 
existir: 
 
I – edifício-garagem; 
 
II - bolsão de estacionamento.  
 
§ 3º Todos os edifícios-garagem deverão ter um módulo de instalações sanitárias, 
composto de vaso sanitário, mictório e lavatório, respeitando as normas de acessibilidade 
da ABNT. 
 
AArrtt..  118877..  Quando no mesmo lote ou edificação coexistirem usos e atividades diferentes, 
o número de vagas exigidas será igual à soma das vagas necessárias para cada uso e 
atividade. 
 
AArrtt..  118888..  Os espaços destinados a estacionamentos não poderão sofrer modificações de 
uso, exceto quando a vaga for realocada, mas, sempre respeitando a quantidade mínima 
de vagas e as dimensões previstas para edificação. 
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AArrtt..  118899.. Nos casos de ampliação, reforma ou mudança de atividade em edificações 
existentes, o cálculo da reserva de estacionamento considerará a área objeto de análise. 
 
AArrtt..  119900.. Os estacionamentos descobertos serão arborizados na proporção de uma 
árvore para cada 04 (quatro) vagas de estacionamento. 
 
AArrtt..  119911.. Em edificações residenciais multifamiliares, mistas, comerciais e industriais se 
permitirá que as vagas de estacionamento ocupem o recuo frontal da edificação, desde 
que: 
 
I – esteja previsto rebaixo para entrada e saída, separadas ou não, conforme a testada do 
terreno; 
 
II – obrigatoriamente, a área de manobra dos veículos esteja dentro dos limites do 
terreno. 
 
Parágrafo único. Quando utilizado o instrumento de fachada ativa, conforme diretrizes 
urbanísticas estabelecidas na Lei de Uso e Ocupação do Solo, fica vedado ocupar o recuo 
frontal da edificação com vagas de estacionamento, permitindo-se apenas a colocação 
de mobiliários removíveis ou paraciclos, central de lixo, central de gás, entradas de 
energia, água e acessos ao imóvel, floreiras, fontes e outros elementos paisagísticos. 
 
AArrtt..  119922.. As dependências destinadas a estacionamento deverão atender às seguintes 
exigências: 
 
I - ter pé-direito mínimo de 2,60 m (dois metros e sessenta centímetros), e vão livre 
vertical nunca inferior a 2,30 m (dois metros e trinta centímetros); 
 
II - não possuir abertura para divisas laterais e fundos quando ocuparem essas divisas; 
 
III - ter vão de entrada com largura mínima de 4,00 m (quatro metros); 
 
IV - ter vagas de estacionamento para cada veículo locado em planta, com largura mínima 
de 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) e comprimento mínimo de 5,00 m 
(cinco metros), admitindo-se elementos estruturais (pilares ou outros) nas laterais e/ou 
fundos, assegurando-se o acesso à vaga com dimensão mínima de 2,30 m (dois metros e 
trinta centímetros) de largura; 
 
V - as paredes que as delimitarem deverão ser incombustíveis; 
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VI - as vagas serão do tipo livre, inclusive para edificações comerciais, sendo que só 
poderão ser bloqueadas quando pertencerem a mesma unidade; 
 
VII - quando houver mais de um pavimento de garagem, será obrigatória uma interligação 
para pedestres, acessível e isolada dos veículos; 
 
VIII - não será permitido rampa com inclinação superior a 30% (trinta por cento). 
 
Parágrafo único. O portão de acesso às garagens para edifícios multifamiliares, comerciais 
ou mistos não poderá abrir sobre a calçada. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DA ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA 

 
 

AArrtt..  119933.. Em qualquer edificação, à exceção das habitações unifamiliares, deverá ser 
garantido o acesso das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida aos espaços, 
mobiliários, equipamentos urbanos e edificações, em caráter temporário ou 
permanente, observadas as disposições da legislação federal e estadual em vigor. 
 
 

TÍTULO V 
DAS INFRAÇÕES 

 
CAPÍTULO I 

DAS PENALIDADES 
 
 
AArrtt..  119944.. Às infrações às disposições deste Código serão aplicadas as seguintes penas:  
 
I - multa; 
 
II - embargo da obra; 
 
III - interdição do prédio ou dependência; 
 
IV - apreensão; 
 
V - demolição. 
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Parágrafo único. A aplicação de uma das penas previstas neste artigo não prejudica a de 
outra, se cabível.  
 
AArrtt..  119955.. O procedimento legal para a verificação das infrações e a aplicação das 
penalidades será aquele previsto no Código de Posturas do Município de Piratuba. 
 
 

SSeeççããoo  II  
DDaass  MMuullttaass  

  
  
AArrtt..  119966.. A multa será imposta pela autoridade municipal competente à vista do auto de 
infração lavrado pelo servidor habilitado, que apenas registrará a falta ou infração 
verificada, indicando o dispositivo infringido. 
  
AArrtt..  119977.. Pelas infrações às disposições deste Código serão aplicadas ao construtor, ou 
profissional responsável pela execução das obras, ao autor do projeto e ao proprietário, 
conforme o caso, as seguintes multas: 
 
I - Pelo falseamento de medidas, cotas e demais indicações do projeto: multa de 50 
(cinquenta) UR ao profissional infrator; 
 
II - Pelo viciamento do projeto aprovado, introduzindo lhe alteração de qualquer espécie: 
multa de 50 (cinquenta) UR ao proprietário, ao executor da obra e ao profissional 
habilitado responsável pela execução; 
 
 

Item Infração Multa 
(UR) 

I 
Pelo falseamento de medidas, cotas e demais indicações do projeto: 

50 
Ao profissional infrator 

II 

Pelo viciamento do projeto aprovado, introduzindo lhe alteração de 
qualquer espécie: 

50 ao proprietário 
ao executor da obra 
ao profissional habilitado responsável pela execução 

III 
Pelo início da obra sem licença: 

50 ao proprietário 
ao construtor 

IV Pelo início de obras sem os dados oficiais de alinhamento e 
nivelamento: 

50 
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ao proprietário 
ao construtor 

V 

Pela execução da obra em desacordo com o projeto aprovado: 

50 
ao proprietário 
ao construtor 
ao profissional responsável 

VI 
Pela falta de projeto aprovado e documentos exigidos no local da obra: 

50 
ao proprietário 
ao construtor 

VII 
Pela desobediência do embargo municipal: 

100 
ao proprietário 

 
ao construtor 

 
ao profissional responsável 

VIII 
Pela ocupação da edificação sem que à municipalidade tenha fornecido 
o habite-se 50 
ao proprietário 

IX 
Concluída a reconstrução ou reforma se não for requerida a vistoria: 

30 
ao proprietário 

X 
Houver prosseguimento da obra vencido o prazo de licenciamento, sem 
que tenha sido concedida a necessária prorrogação do prazo: 50 

ao proprietário 
 
AArrtt..  119988.. O auto de infração deverá ser assinado pelo servidor que tiver constatado a 
existência da irregularidade e pelo próprio autuado, sempre que possível, e será lavrado 
em 2 (duas) vias, uma das quais será entregue ao autuado. 
 
§ 1º Se ausente o autuado na ocasião, poderá ser colhida a assinatura de representante, 
proposto ou de quem lhe fizer às vezes. 
 
§ 2º A recusa de assinatura no auto de infração será anotada pelo autuante perante duas 
testemunhas, considerando-se, neste caso, regularizada a autuação; 
 
§ 3º Quando o infrator não for encontrado, a sua via do auto de infração será 
encaminhada via postal, com aviso de recebimento ao responsável e, sendo enviada ao 
endereço que constar nos registros da Municipalidade, considerar-se-á o infrator 
cientificado da autuação, para todos os efeitos legais, 
 
AArrtt..  119999.. O auto de infração deverá conter:  
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I - a indicação do dia e local em que ocorreu a infração, ou em que esta foi constatada 
pelo autuante; 
 
II - o fato ou ato que constitui a infração, indicando o dispositivo legal infringido;  
 
III - o nome e a assinatura do infrator, ou na sua falta, denominação que o identifique e 
endereço;  
 
IV - o nome e assinatura do autuante, bem como sua função ou cargo; 
 
V - o nome, assinatura e endereço das testemunhas, se for o caso. 
 
AArrtt..  220000.. Lavrado o auto de infração, o infrator poderá apresentar defesa escrita, dirigida 
à autoridade municipal competente, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar de seu 
recebimento, findo o qual o auto será encaminhado para imposição da multa e cobrança.  
 
AArrtt..  220011..  Imposta a multa, será dado o conhecimento dela ao infrator, anexando-se o 
despacho da autoridade municipal que a aplicou. 
 
§1º O infrator terá o prazo 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa. 
 
§2º Decorridos o prazo estipulado no §1º, a multa não paga será encaminhada ao setor 
competente para inscrição em dívida ativa e cobrança, sem prejuízo de outras 
penalidades.  
 
AArrtt..  220022..  Na reincidência, a multa será aplicada com acréscimo de 20% (vinte por cento). 
 
Parágrafo único. Considera-se reincidência, para fins de acréscimo da multa, o 
cometimento de outra infração da mesma natureza para a qual foi aplicada penalidade. 
 
AArrtt..  220033..  O pagamento da multa não isenta o requerente de regularizar a falta, que 
deverá ser atendida de acordo com o que dispõe este Código. 
 
 

SSeeççããoo  IIII  
DDoo  EEmmbbaarrggoo  

 
  
AArrtt..  220044..  As obras em andamento, sejam elas construções ou reformas, serão 
embargadas, sem prejuízo da aplicação de multas, quando: 
 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1170

I - estiverem sendo executadas sem alvará de licenciamento, nos casos em que este é 
necessário; 
 
II – desobedecerem o projeto aprovado ou não observarem qualquer prescrição essencial 
contida no alvará de licença; 
 
III - não for respeitado o alinhamento predial ou afastamento mínimo; 
 
IV - estiverem sendo executadas sem a responsabilidade de profissional legalmente 
habilitado e inscrito na Municipalidade, quando indispensável; 
 
V - o construtor ou responsável técnico isentar-se de responsabilidade, com a devida 
justificativa e comunicação à Municipalidade; 
 
VI - sua estabilidade estiver em risco, com perigo para o pessoal que a executa ou para 
as pessoas de edificações vizinhas; 
 
VII - for constatada ser fictícia a assunção de responsabilidade profissional do seu projeto 
ou execução; 
 
VIII - o profissional responsável tiver sofrido suspensão ou cassação pelo órgão de classe; 
 
IX – a obra houver sido autuada, mas não tenha sido regularizada no tempo previsto. 
 
X - a medida se fizer necessária, com a devida justificativa.  
 
AArrtt..  220055..  Ocorrendo as hipóteses do artigo anterior, a autoridade municipal competente 
notificará por escrito o infrator, dando ciência dela à autoridade superior. 
 
AArrtt..  220066..  Verificada a procedência da notificação pela autoridade municipal competente, 
esta determinará o embargo em termo próprio que mandará lavrar e no qual fará constar 
as exigências a serem cumpridas para o prosseguimento da obra, sem prejuízo da 
imposição de multas. 
 
AArrtt..  220077..  O Termo de Embargo será entregue ao responsável pela execução da obra e/ou 
encaminhado via postal ao proprietário do imóvel. 
 
AArrtt..  220088..  O embargo só será encerrado após cumpridas as exigências consignadas no 
respectivo termo e satisfeito o pagamento dos tributos e multas em que haja o 
responsável incidido. 
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AArrtt..  220099..  Se não houver alternativa de regularização da obra, após o embargo seguir-se-
á sua demolição total ou parcial. 
 
 

SSeeççããoo  IIIIII  
DDaa  IInntteerrddiiççããoo  

 
 
AArrtt..  221100..  Uma edificação, ou qualquer uma de suas dependências, poderá ser interditada 
a qualquer tempo, com impedimento de sua ocupação, quando oferecer iminente perigo 
de caráter público. 
 
AArrtt..  221111..  A interdição será imposta por escrito, após vistoria efetuada pela autoridade 
competente. 
 
Parágrafo único. Não atendida a interdição e não interposto recurso ou indeferido este, 
a Municipalidade tomará as medidas legais cabíveis. 
 
 

SSeeççããoo  IIVV  
DDaa  DDeemmoolliiççããoo  

 
 
AArrtt..  221122..  A demolição parcial ou total da edificação será imposta quando: 
 
I - a obra estiver sendo executada sem projeto aprovado e sem alvará de licenciamento 
e não houver condições de regularização nos termos da legislação pertinente; 
 
II – a construção for feita sem observar o alinhamento ou nivelamento fornecido pela 
Municipalidade, ou sem as respectivas cotas, ou com desrespeito ao projeto aprovado, 
nos seus elementos essenciais, não havendo possibilidade para ajustá-la à legislação 
pertinente; 
 
III – a obra for considerada em risco e o proprietário se recusar a tomar as providências 
determinadas pela Municipalidade para sua segurança; 
 
IV – a construção ameaçar ruir e o proprietário não quiser demoli-la ou não puder repará-
la por falta de recursos. 
 
AArrtt..  221133..  A demolição será precedida de vistoria por profissional qualificado, designado 
pelo Chefe do Poder Executivo, pertencente ou não ao quadro de servidores do 
Município, e, quando possível, na presença de duas testemunhas. 
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§ 1º O profissional designado procederá da seguinte forma: 
 
a) determinará dia e hora para vistoria, fazendo intimar o proprietário para assisti-la; não 
sendo ele encontrado, far-se-á intimação por edital com prazo de 10 (dez) dias;  
b) não comparecendo o proprietário ou seu representante, a comissão examinará a 
construção e, se verificar que a vistoria pode ser adiada, mandará fazer nova intimação 
ao proprietário; 
c) não podendo adiar ou se o proprietário não atender à segunda intimação, o 
profissional fará os exames que julgar necessários e emitirá seu laudo dentro de 3 (três) 
dias, fazendo constar o que tiver verificado, o que o proprietário deve fazer para evitar a 
demolição e o prazo para isso julgado conveniente, entre 3 (três) e 90 (noventa dias), 
salvo caso de urgência; 
d) do laudo se dará cópia ao proprietário e aos moradores do prédio, se for alugado, 
acompanhado da intimação para o cumprimento das determinações nele contidas;  
e) a cópia do laudo e a intimação do proprietário serão entregues mediante comprovante 
de recebimento; se ele não for encontrado ou se recusar recebê-los, o resumo dos atos 
será publicado, por 3 (três) vezes, pela imprensa local, e afixados no mural de publicações 
ou boletim oficial; 
f) no caso de ruína iminente, a vistoria será feita logo, dispensando-se a presença do 
proprietário se não puder ser encontrado, levando-se ao conhecimento do Chefe do 
Poder Executivo as conclusões do laudo, para que ordene a demolição. 
g) quando for necessária uma segunda opinião ou nos casos não previstos na legislação, 
o profissional responsável deverá solicitar parecer técnico do Conselho da Cidade. 
 
§ 2º Além do respeito às formalidades do parágrafo anterior, a demolição deverá atender 
às normas de segurança do trabalho, bem como às normas de acessibilidade, sendo 
proibido o bloqueio da calçada para os transeuntes. 
 
AArrtt..  221144..  Dada ciência ao proprietário do resultado da vistoria e feita a devida intimação, 
seguir-se-ão as providências administrativas. 
 
AArrtt..  221155..  Se não forem cumpridas as determinações continas no laudo após o proprietário 
ter sido intimado, nos termos do artigo anterior, serão adotadas as medidas judiciais 
cabíveis. 
 
 

SSeeççããoo  VV  
DDaass  SSaannççõõeess  

 
 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1173

AArrtt..  221166..  A Municipalidade poderá cancelar o alvará dos profissionais, seja pessoa física 
ou jurídica, comunicando ao órgão de classe dos responsáveis técnicos, nas seguintes 
situações:  
 
I – se prosseguirem com a execução de obra embargada pela Municipalidade; 
 
II – se não obedecerem aos projetos previamente aprovados, ampliando ou reduzindo as 
dimensões indicadas nas plantas e cortes; 
 
III – quando houverem incorrido em 3 (três) multas por infração cometida em relação à 
mesma obra; 
 
IV – quando iniciarem qualquer obra sem o necessário alvará de construção; 
 
V – se cometerem, por imperícia, imprudência ou negligência, faltas que venham a 
comprometer a segurança da obra. 
 
 

TÍTULO VI 
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO 

 
 
AArrtt..  221177..  Os processos de consulta de viabilidade, aprovação de projetos, licenciamentos 
de obras, renovação de alvará, emissão de habite-se, protocolados até a entrada em vigor 
desta Lei, serão analisados com base na legislação anterior. 
 
AArrtt..  221188..  Ressalvadas as obras já iniciadas, o prazo de validade dos licenciamentos e 
aprovações expedidos anteriormente à vigência desta Lei e em desconformidade com 
seus preceitos será de 2 (dois) anos a partir da sua entrada em vigor. 
 
§ 1º Considera-se obra iniciada aquela prevista no artigo 29 deste Código. 
 
§ 2º Para efeito da validade do licenciamento de conjunto de edificações num mesmo 
terreno, o início da construção será considerado de forma separada para cada edificação. 
 
§ 3º Em se tratando de loteamento, considera-se obra iniciada aquela cuja infraestrutura 
estiver sendo implantada de acordo com o cronograma aprovado no respectivo 
licenciamento. 
 
§ 4º O início da construção, para efeito do disposto no ccaappuutt deste artigo, deverá ser 
atestado por meio de certidão expedida pelo Município. 
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§ 5º As modificações em projeto aprovado com base na legislação anterior e cujas obras 
foram iniciadas, serão examinadas de acordo com a legislação em vigor na data de sua 
aprovação, sem prejuízo aos projetos aprovados, vedadas as alterações de uso e 
ampliação de gabarito. 
 
AArrtt..  221199..  Salvo disposição em contrário, serão examinados de acordo com as normas da 
legislação anterior: 
 
I – o licenciamento para construção ainda não concedido, desde que no prazo de 12 
(doze) meses seja licenciada a construção e iniciada a obra; 
 
II - o licenciamento para construção já concedido, desde que no prazo de 6 (seis) meses 
seja iniciada a obra; 
 
III – o licenciamento de parcelamento do solo ainda não concedido, desde que no prazo 
de 12 (doze) meses seja promovido o seu registro ou averbação no Registro de Imóveis. 
 
 

TÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 
AArrtt..  222200..  Os casos omissos no presente Código serão analisados pela Municipalidade 
observando-se os princípios do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável e a 
legislação vigente. 
 
AArrtt..  222211..  Na avaliação das dimensões nominais determinadas por esta Lei Complementar, 
para fins de emissão do Habite-se, tolerar-se-á uma variação de 5% (cinco por cento) do 
seu valor, para mais ou para menos, limitada a 0,15cm (quinze centímetros), com exceção 
dos recuos e afastamentos.  
 
AArrtt..  222222..  Qualquer construção, demolição, reconstrução ou execução disposta neste 
Código deverá sempre respeitar as normas de acessibilidade. 
 
AArrtt..  222233..  Os valores constantes no presente Código serão corrigidos anualmente, na 
forma prevista na legislação municipal. 
 
AArrtt..  222244..  O Poder Executivo Municipal regulamentará as disposições deste Código em 180 
(cento e oitenta) dias, contados da sua publicação.  
 
AArrtt..  222255..  Esta Lei entrará em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data de sua publicação. 
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AArrtt..  222266..  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Piratuba (SC), em 23 de Junho de 2023. 

 
 
 

OOLLMMIIRR  PPAAUULLIINNHHOO  BBEENNJJAAMMIINNII  
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  

 
Registrado e Publicado no Mural Público 
Conforme Lei 1.388/2017, Lei nº226/93 
Em 23 de Junho de 2023  

 

Giovani Gelson Meneghel 
Secretário Mun. Administração Finanças  
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AANNEEXXOO  II  
VVAAGGAASS  MMÍÍNNIIMMAASS  DDEE  EESSTTAACCIIOONNAAMMEENNTTOOSS  

   

CCLLAASSSSIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  UUSSOO  

NNºº  MMíínniimmoo  
ddee  VVaaggaass  

ppaarraa  
aauuttoommóóvveeiiss  

NNºº  MMíínniimmoo  
ddee  VVaaggaass  

ppaarraa  
bbiicciicclleettaass  

NNºº  MMíínniimmoo  ddee  
VVaaggaass  

mmuullttiiffuunncciioonnaaiiss  

Edificações 
Residenciais 

Unifamiliares 
1 vaga / 
unidade - - 

Multifamiliares 
Permanentes ≤ 

100 m² 

1 vaga /  
unidade 

1 vaga / 2 
unidade 

- 

Multifamiliares 
Permanentes >  

até 150 m² 

2 vaga / 
unidade 

1 vaga / 2 
unidade 

 
 

 
Multifamiliares 
Permanentes > 

150m² 

3 vagas / 
unidade 

1 vaga / 2 
unidade  

Multifamiliares 
Transitórias 

(exceto Motel) 

1 vaga / 2 
unidades de 
alojamento 

1 vaga / 5 
unidades 

alojamento
s 

- 

Multifamiliares 
Transitórias 

(Motel) 

1 vaga / 1 
unidade de 
alojamento 

- - 

Edificações Não 
Residenciais 

A ≤ 500 m² 
1 vaga / 100 

m² 
1 vaga / 
100 m² 

- 

500 m²< A ≤ 
1500 m² 

1 vaga / 250 
m² 

1 vaga / 
250 m² 

1 vaga 

1500 m²< A ≤ 
5000 m² 

1 vaga / 
350 m² 

1 vaga / 
250 m² 

1 vaga 

A > 5000 m² 
1 vaga / 
500 m² 

1 vaga / 
500 m² 

1 vaga / 2500 m²  

Observações:    
1 - Para o cálculo do número de vagas, considerar-se-á o número inteiro inferior para 
as frações de 0,1 até 0,5 e o número inteiro superior para as frações acima de 0,5. 
2 - A vaga multifuncional poderá estar situada na circulação interna de acesso ao 
estacionamento ou na área de manobra, podendo estar bloqueadas entre si; 
3 - A vaga multifuncional deverá possuir as medidas mínima de 3,50 x 11,00 m; 
4 - As vagas não residenciais destinadas exclusivamente às pessoas idosas deverão 
respeitar o percentual de 5% (cinco por cento), bem como os parâmetros e definições, 
previstos na Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, na Resolução CONTRAN 
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nº 303 de 18 de dezembro de 2008, e na Norma Brasileira 9050 da Associação Brasileira 
de Normas Técnica. 
5 - As vagas não residenciais destinadas exclusivamente a veículos que transportem 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida deverão respeitar o percentual de 2% 
(dois por cento), bem como os parâmetros e definições, previstos na Lei nº 10.098 de 
19 de dezembro de 2000, no decreto nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004, na 
Resolução CONTRAN nº 304 de 18 de dezembro de 2008, e na Norma Brasileira 9050 
da Associação Brasileira de Normas Técnica. 
6 - As edificações e/ou atividades não residenciais localizadas em um raio inferior a 
50,00 m (cinquenta metros) de uma vaga pública de idoso e/ou PcD regulamentada 
pelo Órgão Municipal de Trânsito ficam dispensadas da obrigatoriedade de previsão 
desta. 
7 - Vagas para bicicletas com projeção horizontal deverão possuir as medidas mínimas 
de 1,50 x 0,70 m. Quando as mesmas forem agrupadas em ambientes/ bicicletários, 
com suporte vertical estas vagas deverão possuir uma área mínima de 0,30 m² (trinta 
centímetro quadrado) por vaga obrigatória, com área de circulação livre de 1,50 m (um 
metro e cinquenta centímetro) podendo ser compartilhada exceto com a área de 
circulação de veículos motorizados; 
8 - Fica facultativo (opcional) a vaga multifuncional quando tratar-se de regularização, 
reforma e ou ampliações de edificações que comprovem o início da obra, em data 
anterior a esse código. 
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AANNEEXXOO  IIII  
AAFFAASSTTAAMMEENNTTOOSS  EEMM  EEDDIIFFIICCAAÇÇÕÕEESS  EEMM  SSÉÉRRIIEE  
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AANNEEXXOO  IIIIII  
DDIIMMEENNSSÕÕEESS  MMÍÍNNIIMMAASS  DDEE  CCAALLÇÇAADDAA  
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LEI COMPLEMENTAR 116/2023
Publicação Nº 4916973

 

LLEEII  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARR  NNºº  111166//22002233,,  DDEE  2233  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22002233  
  
  

DDiissppõõee  ssoobbrree  UUssoo  ee  aa  OOccuuppaaççããoo  ddoo  SSoolloo  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  PPiirraattuubbaa  
ee  ddáá  oouuttrraass  pprroovviiddêênncciiaass..  
 

 
Olmir Paulinho Benjamini, Prefeito Municipal de Piratuba, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 78, III, da Lei Orgânica do Município de Piratuba, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 

CAPÍTULO I 
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 
 
AArrtt..  11ºº O uso e ocupação do solo do Município de Piratuba será regido pelos dispositivos desta Lei e 
dos seus anexos, obedecidas as demais normas federais e estaduais aplicáveis e observado o disposto 
no Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável municipal. 
 
AArrtt..  22ºº Ficam sujeitas às disposições da presente Lei todas as atividades relativas ao uso e ocupação 
do solo, exercidas em todo o território municipal, em qualquer escala ou nível, de iniciativa pública 
ou privada. 
 
AArrtt..  33ºº Os perímetros do Município de Piratuba, definidos em lei própria, constam no cartograma de 
macrozoneamento, da Lei do Plano Diretor. 
 
AArrtt..  44ºº Compete à Prefeitura Municipal orientar e fiscalizar a ocupação do solo ao licenciar obras e 
atividades, bem como executar e supervisionar o desenvolvimento das proposições desta Lei. 
 
 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 

  
  
AArrtt..  55ºº Esta Lei tem por objetivos: 

 
I - evitar a criação de zonas com uso único, incentivando, sempre que possível, o uso misto; 
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II - orientar o crescimento da cidade, visando a minimizar os impactos sobre áreas ambientalmente 
frágeis e incentivar o adensamento das áreas já urbanizadas; 

 
III - ordenar o uso territorial, buscando o desenvolvimento sustentável; 

 
IV - adequar a ocupação dos espaços tendo em vista a saúde, a segurança da população e os aspectos 
do patrimônio ambiental e do acervo cultural; 

 
V - evitar a concentração e a dispersão excessiva da ocupação dos espaços, potencializando o uso da 
infraestrutura urbana; 

 
VI – direcionar o crescimento e adensamento de comércio, turismo, cultura e lazer, através de 
corredores em regiões estratégicas municipais; 
 
VII – estabelecer as atividades econômicas adequadas a cada zona do Município, utilizando-se da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 
 
AArrtt..  66ºº Ao dispor sobre o uso e a ocupação do solo do Município, por meio da criação de zonas e o 
estabelecimento de índices urbanísticos para cada uma delas, esta Lei propiciará dar a cada região 
do Município a utilização mais adequada em função das diretrizes do Plano Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável, do sistema viário, da topografia, da geografia, de aspectos 
geomorfológicos das áreas e da infraestrutura existente.  

  
  

CAPÍTULO III 
DAS DEFINIÇÕES 

  
  
AArrtt..  77ºº Na aplicação desta Lei, serão adotadas as seguintes definições: 
 
I - afastamento: distância entre o limite externo da projeção horizontal da edificação e a divisa do 
lote, não considerada a projeção dos beirais, lateral e fundos; 
 
II – alinhamento: linha divisória legal entre o lote e a via ou logradouro público; 
 
III - alvará de construção: documento expedido pela Municipalidade que autoriza a execução de obras 
sujeitas a sua fiscalização; 
 
IV - área de preservação permanente: área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a 
função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a 
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biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das 
populações humanas; 
 
V - área de risco: área considerada imprópria ao assentamento humano por estar sujeitas a riscos 
naturais ou decorrentes da ação antrópica; 
 
VI - CNAE: Classificação Nacional de Atividades Econômicas; 
 
VII - coeficiente de aproveitamento mínimo (IA mínimo): parâmetro mínimo de ocupação do solo, 
utilizado para aferir se a propriedade urbana cumpre com sua função social; 
 
VIII - coeficiente de aproveitamento básico (IA básico): parâmetro fundamental da ocupação do solo, 
utilizado na aplicação do instrumento jurídico outorga onerosa do direto de construir; 
 
IX - coeficiente de aproveitamento máximo (IA máximo): limite máximo permitido para ocupação do 
solo, aplicado na outorga onerosa do direito de construir; 
 
X – corredor: área sobreposta à zona que está inserido, situada em eixo estratégico do sistema viário, 
na qual se aplicam parâmetros urbanísticos de uso e ocupação do solo diferenciado para os lotes com 
testada voltada para a via;  
 
XI – declividade: diferença altimétrica entre dois pontos em que o segundo ponto está abaixo do 
ponto de referência; 
 
XII - divisa: linha limítrofe de um lote; 
 
XIII – edificação: construção destinada aos usos residencial, industrial, institucional, comercial e de 
serviços; 
 
XIV - equipamentos comunitários: equipamentos de uso público de educação, cultura, saúde, lazer, 
segurança, assistência social, treinamento profissional, associativismo e similares, quando 
pertencentes ao poder público; 
 
XV - equipamentos urbanos: equipamentos de abastecimento de água, esgoto, energia elétrica, 
coleta de água pluvial, rede telefônica, coleta de lixo, gás canalizado, estações de abastecimento e 
de tratamento de efluentes domésticos e industriais; 
 
XVI - estudo de impacto de vizinhança (EIV): documento que apresenta o conjunto de estudos e 
informações técnicas relativas à identificação, avaliação, prevenção, mitigação e compensação dos 
impactos na vizinhança de um empreendimento ou atividade, permitindo a comparação entre a 
situação com ou sem sua implantação; 
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XVII - fachada ativa: fachada que contenha, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) em vedação 
envidraçada ou em material translúcido, em imóveis com atividade comercial e/ou prestação de 
serviço, cujo objetivo é promover a interação das atividades instaladas nos pavimentos térreos das 
edificações com os espaços públicos, representada graficamente no Anexo IX desta Lei; 
 
XVIII - função social da propriedade urbana: atributo a ser alcançado pela propriedade urbana e que 
será considerado preenchido quando o uso e a ocupação do solo atenderem às exigências mínimas 
previstas nesta legislação; 
 
XIX – gabarito: dimensão vertical máxima da edificação, expressa em pavimentos, contado a partir 
do nível de acesso da edificação; 
 
XX – gleba: área de terra que não foi objeto de parcelamento urbano; 
 
XXI - residência multifamiliar: edificação destinada a servir mais de uma moradia; 
 
XXII - residência unifamiliar: edificação destinada a uma única moradia; 
 
XXIII – lote: porção de terreno, com testada para logradouro público; 
 
XXIV - lote máximo: maior área permitida para cada zona, aplicável a novos loteamentos ou 
remembramentos, observada a Lei de Parcelamento do Solo municipal e as leis federais e estaduais; 
 
XXV - lote mínimo: menor área permitida para cada zona, aplicável aos parcelamentos de solo, 
observada a tabela de parâmetros urbanísticos constante no Anexo VIII desta Lei; 
  
XXVI – logradouro público: área de terra de propriedade pública e de uso comum e/ou especial do 
povo destinado às vias de circulação e aos espaços livres; 
 
XXVII - parede cega: parede sem abertura; 
 
XXVIII - medidas mitigadoras: providências destinadas a prevenir impactos adversos ou a reduzir 
aqueles que não podem ser evitados; 
 
XXIX - passeio ou calçada: parte da calçada ou pista de rolamento, neste último caso, separada por 
pintura ou elemento físico separador, livre de interferências, destinada à circulação exclusiva de 
pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas; 
 
XXX – pilotis: sistema construtivo em que uma edificação é sustentada através de uma grelha de 
pilares (ou colunas) em seu pavimento térreo; 
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XXXI – recuo: distância mínima da construção até o limite do lote, podendo ser recuo frontal, lateral, 
e de fundos; 
 
XXXII – subsolo: pavimento total ou parcialmente situado em nível inferior do pavimento térreo ou 
ao terreno natural, medido no ponto médio da fachada perpendicular às curvas de nível; 
 
XXXIII – testada: dimensão da largura do lote, definida pela distância entre suas divisas laterais, 
voltado para a via pública; 
 
XXXIV - taxa de ocupação:  relação entre a área de projeção da edificação no solo e a área do lote, a 
qual fixa o limite máximo de construção projetada sobre o solo; 
 
XXXV - taxa de permeabilidade: porcentagem mínima permeável do lote; 
 
XXXVI – zona: área em que predominam um ou mais usos, delimitada por vias, logradouros públicos, 
topografia ou divisa de lotes; 
 
XXXVII – zoneamento: estruturação espacial do Município, através da divisão do território em 
Macrozonas, subdividas em Zonas, nas quais se estabelecerá o uso e ocupação do solo e 
adensamentos diferenciados, visando dar a cada região melhor utilização em função do sistema 
viário, da topografia e da infraestrutura existente.  
 
 
 

TÍTULO II 
DA ESTRUTURAÇÃO ESPACIAL 

 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 
AArrtt..  88ºº A estruturação espacial do Município se dará mediante a divisão do território em Macrozonas, 
subdividas em Zonas, nas quais se estabelecerá o uso e a ocupação do solo, tendo como referência 
as características do ambiente natural e construído.  
  
AArrtt..  99ºº As Macrozonas são unidades territoriais contínuas que fixam os critérios fundamentais de uso 
e ocupação do solo, em concordância com as estratégias da política territorial, definindo uma visão 
de conjunto do Município como um todo, classificando-se em:  
 
I – Macrozona Rural; 
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II – Macrozona Urbana, subdivida em:  
 
a) consolidada; e 
b) em consolidação; 

III – Macrozona de Interesse de Expansão Urbana. 
 
Parágrafo único. Os objetivos das macrozonas estão previstos no Plano Diretor de Desenvolvimento 
Sustentável.  
 
AArrtt..  1100.. As Zonas são subdivisões homogêneas das Macrozonas, em unidades territoriais que servem 
como referencial mais detalhado para a definição dos parâmetros de uso e ocupação do solo, 
delimitando as áreas de interesse de uso onde se pretende incentivar, coibir ou qualificar a ocupação, 
classificando-se em:  
 
I – Zona Mista - ZM; 
 
II – Zona Predominante Residencial 1 – ZPR1; 
 
III – Zona Predominante Residencial 2 – ZPR2; 
 
IV – Zona Especial de Interesse Social – ZEIS; 
 
V - Zona Recreacional das Termas – ZRT; 
 
VI – Zona de Requalificação Turística e Ambiental – ZRTA; 
 
VII – Zona de Apoio Industrial – ZAI; 
 
VIII – Zona do Distrito do Uruguai – ZDU; 
 
IX - Zona Rural de Desenvolvimento – ZRD. 
 
AArrtt..  1111..  Os corredores são áreas sobrepostas às zonas que estão inseridos, situadas em eixos 
estratégicos do sistema viário, nas quais se aplicam parâmetros urbanísticos de uso e ocupação do 
solo diferenciado para os lotes com testada voltada para a via, classificando-se em:  
 
I – Corredor de Comércio e Serviços 1 – CCS 1; 
 
II – Corredor de Comércio e Serviços 2 – CCS 2; 
 
III – Corredor de Interesse Turístico, Cultural e de Lazer – CIT. 
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CAPÍTULO II 

DAS MACROZONAS 
 

SSeeççããoo  II  
DDaa  MMaaccrroozzoonnaa  RRuurraall  

 
 

AArrtt..  1122.. A Macrozona Rural é a unidade territorial contínua que compreende as áreas localizadas fora 
do perímetro urbano, caracterizadas pela baixa densidade populacional e ocupação dispersa, 
destinadas aos usos predominantemente agrícola e pecuário, além de outros usos compatíveis, 
conforme tabela de classificação de usos anexa à presente Lei.  
 
Parágrafo único. Na Macrozona Rural, a Municipalidade agirá com o intuito de promover o 
desenvolvimento agrícola e pecuário e a diversidade econômica de baixo impacto, além de fomentar 
o desenvolvimento do turismo rural, especialmente nos eixos viários das rodovias SC-150 e SC-390, 
garantindo:  
 
a) o uso racional dos recursos do solo e dos recursos hídricos;  
b) a proteção dos mananciais; 
c) a preservação ambiental. 
 
AArrtt..  1133.. O Município poderá conceder benefícios e/ou incentivos para a implementação de 
empreendimentos em toda a Macrozona Rural do Município, com o objetivo de viabilizar atividades 
que diversifiquem a economia e possibilitem o aumento de renda dos moradores da região. 
 
Parágrafo único. As características da Macrozona Rural e os objetivos a serem considerados no seu 
desenvolvimento estão previstos no Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável.  
 

SSeeççããoo  IIII  
DDaa  MMaaccrroozzoonnaa  UUrrbbaannaa  

 
 
AArrtt..  1144..  A Macrozona Urbana é a unidade territorial contínua, com perímetro(s) estabelecido(s) por 
lei municipal específica, que compreende as áreas nas quais é possível o maior adensamento 
populacional, por possuírem melhores condições de infraestrutura, serviços básicos de saúde, 
educação, lazer e cultura, acessibilidade e transporte. 
 
§1º A Macrozona Urbana inclui o perímetro urbano da Sede do Município e o Distrito do Uruguai, 
conforme cartograma de zoneamento municipal e cartograma de zoneamento urbano do distrito do 
Uruguai, constantes nos Anexos I ao III desta Lei.  
 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1188

  

§2º As características da Macrozona Urbana e os objetivos a serem considerados no seu 
desenvolvimento estão previstos no Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável. 
 
§3º A Macrozona Urbana poderá estar consolidada ou em consolidação, conforme critérios e 
cartogramas previstos no Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável.   
 
 

SSeeççããoo  IIIIII  
DDaa  MMaaccrroozzoonnaa  ddee  IInntteerreessssee  ddee  EExxppaannssããoo  UUrrbbaannaa    

 
 
AArrtt..  1155..  A Macrozona de Interesse de Expansão Urbana corresponde às áreas passíveis de expansão 
urbana futura, considerando as declividades do solo e a infraestrutura disponível, com tendência à 
ocupação e ao adensamento com característica residencial, delimitadas no cartograma de 
Macrozoneamento da Sede, constante na Lei do Plano Diretor. 
 
Parágrafo único. As características da Macrozona de Interesse de Expansão Urbana e os objetivos a 
serem considerados no seu desenvolvimento estão previstos no Plano Diretor de Desenvolvimento 
Sustentável. 
 
AArrtt..  1166..    A Macrozona de Interesse de Expansão será classificada em duas categorias, conforme os 
níveis de prioridade aplicáveis, quais sejam:  
 
I – prioridade I: caracteriza-se por área com maior nível de infraestrutura urbana existente e com 
edificações com características predominantemente urbanas; 
 
II – prioridade II: apresenta menor infraestrutura urbana, porém, demonstra viabilidade topográfica 
para expansão urbana futura. 
 
 

CAPÍTULO III 
DAS ZONAS 

 
 

SSeeççããoo  II  
DDaass  RReeggrraass  GGeerraaiiss  

  
AArrtt..  1177.. As Zonas são subdivisões da Macrozonas Urbana e Rural, delimitadas através de ruas, fundos 
de lotes, rios, áreas de interesse ambiental, entre outros, podendo ser utilizados como ponto de 
partida eixos viários com medidas específicas, no caso de glebas de grande extensão, conforme 
consta nos cartogramas de zoneamento municipal, de zoneamento urbano da sede e de zoneamento 
urbano do distrito do Uruguai, constantes nos Anexos I ao III desta Lei.  
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§ 1º Caso sobre determinado lote seja demarcada mais de uma zona, somente será considerada, para 
fins normativos, a zona de maior metragem sobre a testada. 
 
§ 2º No caso de loteamentos nos quais sejam demarcadas mais de uma zona, o órgão municipal 
responsável estabelecerá qual zona deverá ser considerada, com anuência do Conselho da Cidade. 
 
AArrtt..  1188..  Cada zona em que for dividido o Município possuirá critérios próprios para o uso e a ocupação 
do solo, os quais estarão definidos  na tabela de parâmetros urbanísticos, constante do Anexo VIII 
desta Lei.  
 
AArrtt..  1199.. As atividades econômicas adequadas para as Zonas e Corredores estarão definidas na tabela 
de uso do solo, conforme artigo 74 desta Lei.  
 
 

SSeeççããoo  IIII  
DDaa  ZZoonnaa  MMiissttaa  

 
 

AArrtt..  2200.. Na Zona Mista (ZM), o uso e a ocupação do solo poderão ser diversificados, coexistindo 
residências multifamiliares e unifamiliares e edificações com fins comerciais, de prestação de 
serviços, institucionais, religiosos e institucionais, como aqueles voltados à saúde, educação, 
assistência, social, justiça, dentre outros, além de atividades fabris de baixo impacto, proporcionando 
o melhor aproveitamento de infraestrutura existente e objetivando ganhos na mobilidade urbana. 
 
AArrtt..  2211.. As edificações voltadas a mais de tipo de uso receberão incentivos de acréscimo do 
coeficiente de aproveitamento básico, conforme tabela de parâmetros urbanísticos, que consta no 
Anexo VIII desta Lei. 
 
AArrtt..  2222.. As edificações que fizerem o uso da fachada ativa receberão incentivos urbanísticos, 
conforme previsto nos artigos 68 a 71 desta Lei.  
 
 

SSeeççããoo  IIIIII  
DDaa  ZZoonnaa  PPrreeddoommiinnaannttee  RReessiiddeenncciiaall  11  

 
 
AArrtt..  2233..  A Zona Predominante Residencial 1 (ZPR1) destinar-se-á predominantemente para o uso 
residencial de maior adensamento, através de residências multifamiliares, admitindo-se residências 
unifamiliares, bem como edificações voltadas ao comércio, prestação de serviços, institucionais e de 
lazer, devido à infraestrutura existente e à capacidade de absorção do sistema viário. 
 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1190

  

 
AArrtt..  2244.. As edificações voltadas a mais de tipo de uso receberão incentivos de acréscimo no 
coeficiente de aproveitamento básico, conforme tabela de parâmetros urbanísticos, que consta do 
Anexo VIII desta Lei. 
 
AArrtt..  2255.. As edificações que fizerem o uso da fachada ativa receberão incentivos urbanísticos, 
conforme previsto nos artigos 68 a 71 desta Lei. 
 
AArrtt..  2266..  Na ZPR1 será permitida a construção de edificações isoladas no afastamento de fundos do 
lote, de acordo com as exigências do Código de Edificações.  
 
 

SSeeççããoo  IIVV  
DDaa  ZZoonnaa  PPrreeddoommiinnaannttee  RReessiiddeenncciiaall  22  

  
 
AArrtt..  2277.. A Zona Predominante Residencial 2 (ZPR2) destinar-se-á ao uso predominantemente 
residencial de menor adensamento, através de residências unifamiliares, admitindo-se residências 
multifamiliares, bem como edificações voltadas ao comércio, prestação de serviços, institucionais e 
de lazer. 
 
AArrtt..  2288..  Na ZPR2 será permitida a construção de edificações isoladas no afastamento de fundos do 
lote, acordo com as exigências do Código de Edificações.  
 
  

SSeeççããoo  VV  
DDaa  ZZoonnaa  EEssppeecciiaall  ddee  IInntteerreessssee  SSoocciiaall  

 
 
AArrtt..  2299.. A Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) destinar-se-á, predominantemente, a ao uso 
residencial pela população de baixa renda, bem como à produção de novas habitações de interesse 
social, admitindo-se o uso comercial e de prestação de serviços de menor incomodidade. 
 
Parágrafo único. Nas ZEIS, serão promovidas melhorias urbanísticas, recuperação ambiental e 
regularização fundiária de assentamentos precários e irregulares. 
 
AArrtt..  3300.. As ZEIS terão seus parâmetros urbanísticos definidos pela presente Lei, conforme tabela que 
consta do Anexo VIII, bem como pela legislação específica. 
 
  

SSeeççããoo  VVII  
DDaa  ZZoonnaa  RReeccrreeaacciioonnaall  ddaass  TTeerrmmaass  
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AArrtt..  3311.. Na Zona Recreacional das Termas (ZRT) somente serão permitidos usos destinados ao 
turismo, comércio, recreação e lazer e demais atividades previstas na tabela de uso do solo, conforme 
artigo 74 desta Lei. 
 
AArrtt..  3322.. Na ZRT aplicar-se-á o instrumento direito de preempção de que trata o Plano Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável.  

 
AArrtt..  3333.. Na ZRT, aplicar-se-á o instrumento de transferência do direito de construir de que trata o 
Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável.  
 
 

SSeeççããoo  VVIIII  
DDaa  ZZoonnaa  ddee  RReeqquuaalliiffiiccaaççããoo  TTuurrííssttiiccaa  ee  AAmmbbiieennttaall  

  
  

AArrtt..  3344.. A Zona de Requalificação Turística e Ambiental (ZRTA) é a área de interesse arquitetônico, 
histórico, cultural e paisagístico, cuja proteção e requalificação é necessária para a preservação da 
memória da cidade e do patrimônio cultural do Município. 
 
AArrtt..  3355.. As áreas que compõem a ZRTA deverão ser voltadas para o desenvolvimento de atividades 
ligadas ao turismo e ao lazer, sendo expressamente proibidas edificações com fins residenciais. 
 
AArrtt..  3366.. Na ZRTA aplicar-se-á o instrumento de direito de preempção de que trata o Plano Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável.  

 
AArrtt..  3377.. Na ZRTA aplicar-se-á o instrumento de transferência do direito de construir que trata o Plano 
Diretor de Desenvolvimento Sustentável.  
 
 

SSeeççããoo  VVIIIIII  
DDaa  ZZoonnaa  ddee  AAppooiioo  IInndduussttrriiaall  

 
 
AArrtt.. 3388. Na Zona de Apoio Industrial (ZAI) serão admitidas atividades empresariais, industriais e fabris 
de pequeno e médio porte, com baixo impacto ambiental e baixo potencial de incômodo ao uso 
residencial, sendo servida de importante rede viária. 
 
AArrtt..  3399.. Na ZAI é proibido o uso residencial multifamiliar.  
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AArrtt.. 4400. A construção de residência em lotes situados na ZAI não alterará os critérios para seu uso, 
que permanecerá preferencialmente industrial e fabril, cabendo ao responsável pela residência 
adaptar a edificação aos usos e atividades permitidas. 
 
AArrtt.. 4411..  O Município poderá oferecer incentivos para a instalação de indústrias e empresas de 
tecnologia sustentáveis, em consonância com o Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável. 
 

SSeeççããoo  IIXX  
DDaa  ZZoonnaa  ddoo  DDiissttrriittoo  ddoo  UUrruugguuaaii  

 
 
AArrtt..  4422.. A Zona do Distrito do Uruguai (ZDU) destinar-se-á preferencialmente ao uso residencial de 
menor adensamento, através de residências unifamiliares, admitindo-se o uso misto do solo, com a 
implantação de estabelecimentos comerciais, de prestação de serviços, institucionais e de lazer. 
 
 

SSeeççããoo  XX  
DDaa  ZZoonnaa  RRuurraall  ddee  DDeesseennvvoollvviimmeennttoo  

 
 
AArrtt..  4433.. A Zona Rural de Desenvolvimento (ZRD) destinar-se-á predominantemente para o uso 
residencial unifamiliar, para atividades agrícolas, pecuárias, de aquicultura e pesca e para a 
manutenção das áreas de conservação ambiental, servindo a população com ambientes voltados ao 
lazer, turismo, produção de orgânicos e geração de empregos.  
 
Parágrafo único. Em casos específicos, autorizados por esta Lei, serão permitidas atividades de 
comércio, de prestação de serviços e industriais. 
 
AArrtt..  4444. A área mínima de cada lote situado na ZRD não poderá ser inferior ao módulo de exploração 
prevista ou à Fração Mínima de Parcelamento (FMP) constante no CCIR (Certificado de Cadastro do 
Imóvel Rural) do imóvel. 
 
AArrtt..  4455.. Os parâmetros urbanísticos e as atividades econômicas estabelecidas para a ZRD estão 
previstos na tabela de parâmetros urbanísticos, Anexo VIII, e na tabela de uso do solo, conforme 
artigo 74 desta Lei. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DOS CORREDORES 

 
SSeeççããoo  II  

DDoo  CCoorrrreeddoorr  ddee  CCoomméérrcciioo  ee  SSeerrvviiççooss  11  
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AArrtt..  4466.. O Corredor de Comércio e Serviços 1 (CCS1) está localizado ao longo da Avenida 18 de 
Fevereiro e tem por finalidade servir de eixo para o fomento de uso comercial, de prestação de 
serviços e misto.  
 
§ 1º Os lotes atingidos pelos CCS1 serão aqueles em que a testada principal estiver inserida no trecho 
da Avenida 18 de Fevereiro delimitada no cartograma de zoneamento urbano da Sede, que consta 
no Anexo II desta Lei.  
 
§ 2º O CCS1 sobrepor-se-á à zona em que estiver.  
 
AArrtt..  4477.. No CCS1 aplicar-se-ão os instrumentos direito de preempção e outorga onerosa de que trata 
o Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável.  
 
AArrtt..  4488.. No CCS1, as edificações de uso misto receberão incentivos de acréscimo no coeficiente de 
aproveitamento básico, conforme tabela de parâmetros urbanísticos, constante no Anexo VIII desta 
Lei. 
 
AArrtt..  4499.. No CCS1, as edificações que fizerem uso da fachada ativa receberão incentivos urbanísticos, 
conforme previsto nos artigos 68 a 71 desta Lei. 
 
 
 

SSeeççããoo  IIII  
DDoo  CCoorrrreeddoorr  ddee  CCoomméérrcciioo  ee  SSeerrvviiççooss  22  

  
  
AArrtt..  5500.. O Corredor de Comércio e Serviços 2 (CCS2) está localizado ao longo da Avenida Frederico 
Laske e parte da Rua São Francisco e tem por finalidade servir de eixo para o fomento de uso 
comercial, de prestação de serviços e misto.  
 
§ 1º Os lotes atingidos pelos CCS2 serão aqueles em que a testada principal estiver inserida no trecho 
da Avenida Frederico Laske delimitada no cartograma de zoneamento urbano da Sede, que consta 
no Anexo II desta Lei.  
 
§ 2º O CCS2 sobrepor-se-á à zona em que estiver.  
 
AArrtt..  5511.. No CCS2 aplicar-se-ão os instrumentos direito de preempção e outorga onerosa de que trata 
o Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável.  
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AArrtt..  5522.. No CCS2, as edificações de uso misto receberão incentivos de acréscimo no coeficiente de 
aproveitamento básico, conforme tabela de parâmetros urbanísticos, constante no Anexo VIII desta 
Lei. 
 
AArrtt..  5533.. No CCS2, as edificações que fizerem uso da fachada ativa receberão incentivos urbanísticos, 
conforme previsto nos artigos 68 a 71 desta Lei. 
 
  

SSeeççããoo  IIIIII  
DDoo  CCoorrrreeddoorr  ddee  IInntteerreessssee  TTuurrííssttiiccoo,,  CCuullttuurraall  ee  ddee  LLaazzeerr  

 
 
AArrtt..  5544.. O Corredor de Interesse Turístico, Cultura e Lazer (CIT) corresponde a trechos localizados ao 
longo da Rodovia Engenheiro Lineu Bonato, da Rodovia SC-390 e da Rodovia SC-150, demarcados no 
mapa de zoneamento municipal, constante no Anexo I desta Lei. 
 
§ 1º O CIT caracteriza-se por áreas com potencial turístico, cultural e de lazer, e sua demarcação tem 
por objetivo o desenvolvimento sustentável do local, garantindo a preservação das características 
naturais e do patrimônio cultural e paisagístico. 
 
§ 2º Os lotes atingidos pelos CIT serão aqueles em que a testada principal estiver inserida no trecho 
da via indicada no ccaappuutt  deste artigo. 
 
§ 3º O CIT sobrepor-se-á à zona em que estiver inserido e, quando inexistentes critérios específicos 
para seu uso, adotar-se-ão os índices da zona sobreposta. 
 
§ 4º Caso exista gleba não parcelada com testada inserida no CIT, os parâmetros para o corredor 
poderão atingir somente até 50m (cinquenta metros) para o interior da gleba.  
 
AArrtt..  5555.. O Município poderá conceder benefícios e/ou incentivos para a implementação de 
empreendimentos turísticos em todo o CIT com o objetivo de viabilizar atividades que diversifiquem 
a economia e possibilitem o aumento de renda dos moradores da região. 
 
Parágrafo único. Quando identificado o valor turístico de determinada área, poderá a Municipalidade, 
mediante a realização de audiência pública, criar sobreposições de corredores na Zona Rural de 
Desenvolvimento (ZRD). 
 
 

TÍTULO III 
DAS ÁREAS COM RESTRIÇÕES OCUPACIONAIS 
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SSeeççããoo  II  
DDaass  RReeggrraass  GGeerraaiiss  

 
 
AArrtt..  5566.. Em determinadas áreas do Município, o uso e a ocupação do solo sofrerão restrições, em 
razão da necessidade de proteger a vida, preservar o patrimônio histórico, cultural e ambiental e 
salvaguardar o equilíbrio ecológico. 
 
§ 1º São áreas com restrições ocupacionais: 
 
I - áreas de preservação permanente (APP);  
  
II - áreas de restrições hidrológicas;  
 
III - áreas de restrições geológicas; e 
 
IV - áreas com restrições de declividade. 
 
§ 2º As áreas de que trata o §1º estarão indicadas nos cartogramas de restrições ocupacionais da 
Sede e do Distrito do Uruguai, que constam nos Anexos IV e V desta Lei. 
 
AArrtt..  5577.. Para proteção dos recursos hídricos do Município, serão definidas as faixas de preservação 
dos cursos d`água ou fundos de vale, de acordo com o Código Florestal e a legislação estadual 
aplicável, de forma a garantir o perfeito escoamento das águas pluviais das bacias hidrográficas e a 
preservação de áreas verdes.  
  
AArrtt..  5588.. As restrições ocupacionais de que trata este título prevalecerão e se sobreporão aos 
zoneamentos. 
 
 

SSeeççããoo  IIII  
DDaass  ÁÁrreeaass  ddee  PPrreesseerrvvaaççããoo  PPeerrmmaanneennttee  

 
  
AArrtt..  5599.. Compreendem-se como Área de Preservação Permanente (APP) as áreas protegidas, 
cobertas ou não por vegetação nativa, cuja função ambiental é preservar os recursos hídricos, a 
paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, 
proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas, em conformidade com o Código 
Florestal. 
 
 

SSeeççããoo  IIIIII  
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DDaass  ÁÁrreeaass  ddee  RReessttrriiççããoo  HHiiddrroollóóggiiccaa  
 
  
AArrtt..  6600.. Nas áreas de restrição hidrológica deverão ser adotadas medidas técnicas a fim de mitigar 
e/ou eliminar os impactos negativos, respeitando-se, quanto ao uso e à ocupação, os seguintes 
requisitos:  
  
I – as edificações devem ser feitas sobre pilotis, sem fechamento de paredes, para que não interfiram 
com o fluxo de passagem das águas;  
  
II – são permitidas áreas de recreação desde que não interfiram com o fluxo de passagem das águas;  
  
III – é permitido subsolo para estacionamento, respeitando a taxa de permeabilidade em que está 
inserido;  
  
IV – é permitida a execução das obras de utilidade pública definidas na resolução CONAMA.  
 
Parágrafo único. Caberá ao órgão competente identificar e apontar as áreas de restrição hidrológica 
existentes, podendo, a qualquer momento, serem identificadas outras, mediante estudo e 
comprovação. 
 
 

SSeeççããoo  IIVV  
ÁÁrreeaass  ccoomm  RReessttrriiççõõeess  GGeeoollóóggiiccaass  

 
 
AArrtt..  6611.. As áreas com restrições geológicas serão aquelas consideradas de risco geológico, mapeadas 
pelo Serviço Geológico do Brasil (CPRM) e pelo diagnóstico socioambiental.  
 
Parágrafo único. Caberá ao órgão competente identificar as áreas com restrições geológicas, 
podendo, a qualquer momento, serem identificadas outras, mediante estudo e comprovação.  
 
AArrtt..  6622.. Com o objetivo de extinguir ou minimizar os possíveis danos, o proprietário deverá apresentar 
projeto que garanta a adequação do terreno, descrevendo as medidas mitigadoras que serão 
executadas. 
 
§ 1º Para movimentações de terra, o proprietário deverá observar o disposto no Código de 
Edificações do Município.  
 
§ 2º O projeto de que trata o ccaappuutt  deste artigo deverá estar acompanhado do documento de 
responsabilidade técnica do profissional responsável.  
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AArrtt..  6633.. Demais especificações para o uso e a ocupação de áreas com restrições geológicas serão 
objeto de regulamentação específica. 
 
  

SSeeççããoo  VV  
ÁÁrreeaass  ccoomm  RReessttrriiççõõeess  ddee  DDeecclliivviiddaaddee  

 
 
AArrtt..  6644.. Nos lotes legalmente parcelados em que a declividade natural do terreno for igual ou superior 
a 30% (trinta por cento), o índice de aproveitamento básico será reduzido pela metade, vedando-se 
a utilização do instrumento jurídico de outorga onerosa.  
 
§ 1º Os índices de aproveitamento básico estão previstos na tabela de parâmetros urbanísticos, que 
consta no Anexo VIII desta Lei, aplicando-se o redutor estabelecido no caput deste artigo sempre que 
for o caso. 
  
§ 2º Para movimentações de terra, o proprietário deverá observar o disposto no Código de 
Edificações do Município.   
 
§ 3º Com o objetivo de extinguir ou minimizar os possíveis danos, o proprietário deverá apresentar 
projeto que garanta a adequação do terreno, descrevendo as medidas mitigadoras que serão 
executadas. 
 
§ 4º O projeto de que trata o ccaappuutt  deste artigo deverá estar acompanhado do documento de 
responsabilidade técnica do profissional responsável. 
 
§ 5º Os cartogramas de declividade, parte integrante desta Lei, constam nos cartogramas de 
declividade da Sede e de declividade do Distrito do Uruguai, conforme Anexos VI e VII desta Lei.   
 
AArrtt..  6655..  Nas áreas não parceladas com declividade comprovadamente acima de 30% (trinta por 
cento), fica vedada a ocupação. 
 
AArrtt..  6666..  Não se aplicará o previsto nos artigos 64 e 65 desta Lei quando o interessado comprovar 
mediante contestação, que a declividade do terreno é inferior a 30% (trinta por cento).  
 
Parágrafo único. Somente se permitirá ocupar a área com declividade comprovadamente inferior a 
30% (trinta por cento), não se estendendo tal permissão à gleba remanescente. 
 
AArrtt..  6677. A contestação em relação à declividade cadastral da área deverá conter: 
 
I - requerimento de contestação; 
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II - levantamento planialtimétrico da área contestada; e 
 
III - documento de responsabilidade técnica por profissional habilitado.  
 
§ 1º A contestação deve se referir à declividade natural do imóvel, não se admitindo o levantamento 
planialtimétrico feito pelo proprietário do imóvel após obras de corte e aterro. 
 
§ 2º Se o imóvel apresentar qualquer obra de corte e aterro anterior à emissão do alvará de 
construção, ao decidir sobre a contestação apresentada, a autoridade competente levará em 
consideração a base de dados do Município. 
 
 

TÍTULO IV 
DOS INSTRUMENTOS 

 
 

CAPÍTULO I 
DA FACHADA ATIVA 

 
 
AArrtt..  6688.. A fim de dinamizar o passeio público e evitar a formação de planos fechados, sem 
permeabilidade visual entre o interior das construções e o logradouro, adotar-se-á como instrumento 
urbanístico a fachada ativa, assim considerada a fachada do pavimento térreo com, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) de sua extensão permeável visualmente. 
 
§ 1º O percentual de permeabilidade visual estabelecido no ccaappuutt será alcançado quando a fachada 
não for vedada, quando tiver vedação transparente constituída por portas, janelas e vitrines, e 
quando tiver acesso direto ao logradouro a cada 10,00m (dez metros) de testada. 
  
Parágrafo único. A representação gráfica da fachada ativa consta no Anexo IX desta Lei.  
  
AArrtt..  6699.. Os lotes e as edificações que adotarem a fachada ativa não poderão ser vedadas com muros 
ou grades ao longo de toda a sua extensão.  
  
AArrtt..  7700. É vedado ocupar o recuo frontal das edificações com vagas de estacionamento e garagens, 
com exceção das vagas exigidas para atendimento médico de emergência e segurança contra 
incêndio e pela legislação e normas técnicas de acessibilidade.  
    
AArrtt..  7711.. As edificações que façam uso de fachadas ativas poderão ter o parâmetro urbanístico da taxa 
de ocupação máxima majorado em mais 3 (três) pontos percentuais.  
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CAPÍTULO II 
DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

 
 
AArrtt..  7722.. O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) será regido pela lei do Plano Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável e pela presente Lei e deverá ser apreciado pelo Conselho da Cidade.  
  
§ 1º As atividades que demandam a realização de EIV são aquelas que podem causar impacto, 
alteração ou incômodos no ambiente, quer sejam construções públicas ou privadas, residenciais ou 
não residenciais.   
  
§ 2º O EIV deverá ser realizado quando a atividade interessada estiver classificada como permissível 
na tabela de classificação de usos constante em regulamentação própria, bem como nas seguintes 
situações:   
  
I - no caso de manutenção ou ampliação de imóveis existentes, que estiverem em desconformidade 
com as atividades permitidas na zona na qual está inserido; 
  
II - quando a atividade for permitida com restrições, de acordo com o inciso II do artigo 75 desta Lei.  
 
§ 3º O conteúdo do EIV deverá estar de acordo com as orientações contidas no Plano Diretor De 
Desenvolvimento Sustentável e no Estatuto da Cidade.  
 
AArrtt..  7733. Quanto às novas construções, o EIV será necessário nos seguintes casos:   
  
I - em armazéns, depósitos, comércio varejista e atacadistas, sshhooppppiinngg  cceenntteerrss, lojas de 
departamentos, supermercados e hipermercados, pavilhões de feiras e exposições, com área 
construída computável igual ou superior a 2.000,00m² (dois mil metros quadrados);  
  
II - serviços de diversões, boates, casas de festas e estabelecimentos com música ao vivo ou mecânica, 
com área acima de 600,00m² (seiscentos metros quadrados);  
  
III - estabelecimentos de ensino fundamental, médio, superior e técnico-profissionalizantes e cursos 
preparatórios, com área construída computável superior a 1.000,00m² (mil metros quadrados);  
  
IV - estabelecimento de saúde, com área superior a 1.000,00m² (mil metros quadrados);  
  
V - atividades industriais classificadas como permissíveis, localizadas fora da Zona de Apoio Industrial 
(ZAI);  
  
VI - terminal rodoviário;  
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VII - edificações residenciais multifamiliares permanentes ou transitórias com mais de 30 unidades.  
 
 

TÍTULO V 
DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

 
 

CAPÍTULO I 
DA CLASSIFICAÇÃO DOS USOS 

  
  
AArrtt..  7744. Para análise de viabilidade do uso do solo, deverá ser consultada a tabela de classificação dos 
usos, estabelecida por regulamentação específica, que obedecerá a classificação dada pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), através do CNAE.  
 
Parágrafo único. A tabela será elaborada pela municipalidade e publicada em regulamentação 
própria. 
 
AArrtt..  7755..  Os usos serão classificados quanto à atividade, natureza, porte e localização, da seguinte 
forma:  
  
I – uso permitido - P: atividades que se enquadram nos padrões urbanísticos determinados para uma 
zona;  
  
II – uso permitido com restrições - 1, 2 ou 3: atividades que se enquadram nos padrões urbanísticos 
de uma zona, porém, com restrições de porte, conforme tabela de uso e ocupação; 
  
III – uso permissível - PE: uso passível de ser admitido em uma zona, sendo facultativa a solicitação 
de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) por parte do Conselho da Cidade; 
  
IV – uso proibido - campo em branco: atividades que, por seu uso, porte ou natureza, são nocivas, 
perigosas, incômodas e incompatíveis com as finalidades urbanísticas de uma zona.  
  
§ 1º Quando se tratar de atividade permitida com restrições, a metragem estipulada na tabela 
classificação de usos poderá exceder em 20% e será obrigatória a apresentação de Estudo de Impacto 
de Vizinhança (EIV) ao Conselho da Cidade.  
 
§ 2º As atividades permissíveis serão apreciadas pelo Conselho da Cidade, que poderá solicitar a 
apresentação de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e indicar parâmetros de ocupação mais 
restritivos que aqueles estabelecidos nesta Lei, em especial quanto à:  
  
I - adequação à área onde será implantada a atividade;  
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II - ocorrência de conflitos quando da implantação da atividade, do ponto de vista de prejuízos à 
segurança, sossego e saúde dos habitantes vizinhos, ao meio ambiente e ao sistema viário.  
  
AArrtt..  7766. Os escritórios ou filiais voltadas para atividades administrativas serão autorizados com 
apresentação de cópia do contrato social e de declaração contendo: 
 
I - localização;  
  
II – descrição fiel da atividade, comprovando que o local será utilizado apenas para fins cadastrais; e 
 
III - demais informações que a fiscalização entender necessárias. 
 
AArrtt..  7777.. Em todo o território do Município, será permitido funcionar em imóveis residenciais 
escritórios, filiais, comércios eletrônicos (ee--ccoommmmeerrccee) e endereço para fins de correspondência, 
podendo a atividade ser exercida por pessoa física ou jurídica, desde que obedecidas as seguintes 
condições: 
  
I - não ter atendimento ao público;  
  
II – não haver contratação de funcionários;  
  
III - não ocorrer carga e descarga, armazenamento ou manipulação de mercadorias, salvo em caso 
de estar localizado na zona rural.  
 
AArrtt..  7788. As atividades que se encontram consolidadas, mas que forem classificadas como proibidas a 
partir desta Lei, poderão solicitar ampliação.  
 
Parágrafo único. A solicitação de ampliação deve ser ratificada pelo Conselho da Cidade, o qual 
fundamentará sua decisão com base no EIV e no interesse da sociedade quanto aos impactos 
causados. 
 
 

CAPÍTULO II 
DOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

 
 
AArrtt..  7799.. Para fins de ordenação territorial, cada zona apresentará diferentes parâmetros urbanísticos, 
conforme tabela de parâmetros urbanísticos por zona constante no Anexo VIII desta Lei, 
considerando-se a infraestrutura existente, as tendências de expansão urbana, a proteção ambiental 
e a preservação do patrimônio histórico. 
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AArrtt..  8800.. Taxa de ocupação máxima é a relação entre a projeção horizontal máxima de construção 
permitida e a área do lote sobre o qual ascendem as construções, expressa em porcentagem, de 
acordo com a fórmula:  
  

Taxa de ocupação = projeção da edificação x 100 
área total do lote 

 
AArrtt..  8811..  A área máxima de lotes em todo o perímetro urbano municipal será de 50.000,0m² 
(cinquenta mil metros quadrados). 
 
Parágrafo único. Em caso de lote com área superior à máxima permitida, serão obrigatórias a 
realização de EIV e a anuência do Conselho da Cidade. 
  
AArrtt..  8822.. Os índices de aproveitamento deverão seguir as diretrizes de cada zoneamento constante na 
tabela de parâmetros urbanísticos, no Anexo VIII desta Lei, sendo subdivididos em:  
  
I - coeficiente de aproveitamento mínimo (CA mínimo);  
  
II - coeficiente de aproveitamento básico (CA básico);  
  
III - coeficiente de aproveitamento máximo (CA máximo).  
  
Parágrafo único. Os índices de aproveitamento máximo são valores passíveis de serem atingidos 
através da transferência do direito de construir ou da outorga onerosa do direito de construir, 
definidos em lei específica.  
 
AArrtt..  8833..  O índice de aproveitamento será calculado pelo valor numérico de cada zona, conforme 
tabela de parâmetros urbanísticos, no Anexo VIII desta Lei, que deve ser multiplicado pela área do 
terreno a ser utilizado, para se obter a área mínima, básica e/ou máxima admissível para construção, 
de acordo com a seguinte fórmula: 

Índice de aproveitamento = Valor numérico X área total do lote 

AArrtt..  8844.. No cálculo da taxa de ocupação máxima e do coeficiente de aproveitamento não serão 
computadas:  
  
I - as áreas sem cobertura, destinadas à recreação coletiva ou ao estacionamento de veículos; 
 
II - as áreas destinadas aos serviços de apoio de uso comum dos prédios, tais como casa de 
máquinas, caixa de elevador e de bombas, instalações centrais de gás, medidores de água, dutos de 
ventilação, cisterna, caixa d’água e depósito de lixo;  
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III - os beirais, pergolados, elementos decorativos ou outras saliências;  
  
IV - área de estacionamento/garagens e depósitos (hhoobbbbyy  bbooxx, bicicletários e outros); 
  
V - varandas e terraços criados sobre laje de cobertura do pavimento inferior;  
  
VI  - sacadas privativas;  
 
VII - projeções de coberturas e alpendres, ambos em balanço, com, no máximo, 3,00m (três metros) 
de balanço e 30,00m² (trinta metros quadrados) de área, fechados em apenas uma lateral, 
independentemente de seu uso ou de sua base pavimentada.  
  
AArrtt..  8855.. Taxa de permeabilidade é o percentual mínimo do lote que deverá ser mantido permeável, 
visando à absorção da água da chuva, calculado na seguinte formula:  
 

 
Taxa de Permeabilidade = Área permeável X 100 

       Área total do lote 
 
§ 1º São consideradas áreas impermeáveis, além da edificação, as quadras esportivas, 
estacionamentos e acessos cobertos, piscinas e áreas com pavimentação sem percentual de 
absorção; havendo características de permeabilidade, esta deverá ser comprovada através de laudo 
técnico.  
  
§ 2º Nas áreas pavimentadas com materiais que não necessitem de rejuntes ou com elementos 
como blocos de concreto, presume-se a taxa de permeabilidade equivalente a 50% (cinquenta por 
cento) da sua metragem quadrada, exceto se laudo técnico comprovar permeabilidade superior.  
  
§ 3º No caso da utilização de pisos drenantes, deverá ser comprovado o percentual de 
permeabilidade do material através de laudo técnico.  
  
§ 4º Quando utilizado piso drenante nas calçadas do interior do lote, a área quadrada drenante será 
considerada no cálculo da taxa de permeabilidade mínima, constantes na tabela de parâmetros 
urbanísticos, no Anexo VIII desta Lei.   
 

  
SSeeççããoo  II  

DDaa  AAllttuurraa  ddaa  EEddiiffiiccaaççããoo  
 
 
AArrtt..  8866.. Para o cálculo de gabarito, será contado a partir do nível de acesso da edificação.   
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§ 1º Quando o lote confrontar com 02 (duas) ou mais vias, considera-se como nível de acesso a cota 
mais baixa que confrontar com uma destas ruas. 
 
§ 2º Não se considerarão para o cálculo do gabarito os níveis de subsolo, entendido como:   
  
I - o pavimento situado em nível inferior ao pavimento térreo ou ao terreno natural;  
  
II - o pavimento situado parcialmente acima do nível do solo, desde que em altura não superior a 
1,50m (um metro e cinquenta centímetros), conforme croqui de representação gráfica de subsolo, 
que consta no Anexo X desta Lei.   

 
§ 3º No cálculo da altura das edificações será considerada a altura máxima de 3,00m (três metros) 
para cada pavimento, medidos de piso a piso, exceto para o pavimento térreo, que terá altura 
máxima de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) se destinado a uso residencial, ou de 6,00m 
(seis metros) se destinado a uso não-residencial. 
 
 

SSeeççããoo  IIII  
DDooss  RReeccuuooss  ee  AAffaassttaammeennttooss  

  
  
AArrtt..  8877.. O recuo frontal mínimo, medido a partir do alinhamento oficial, deverá respeitar o 
estabelecido na tabela de parâmetros urbanísticos, no Anexo VIII desta Lei.  
  
§ 1º O recuo frontal deverá ser respeitado em todos os pavimentos da edificação, inclusive os 
subsolos.  
  
§ 2º Os lotes de esquina deverão respeitar o recuo frontal em ambas as frentes, inclusive nos 
pavimentos no subsolo.  
  
AArrtt..  8888.. Quando no zoneamento for permitido, será admitido construir no afastamento de fundos 
edificação isolada do imóvel principal, conforme previsto na tabela de parâmetros urbanísticos, que 
consta no Anexo VIII desta Lei.  
  
Parágrafo único. Na hipótese do ccaappuutt, deverão ser atendidas as disposições do Código de 
Edificações, observando ainda que:  
  
I - as paredes sobre as divisas deverão ser cegas;  
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II - a edificação isolada deverá guardar distância não inferior a 1,50m (um metro e cinquenta) da 
edificação principal do terreno;  
  
III - a área resultante desta ocupação só poderá ser utilizada para ambientes não-habitáveis;  
  
IV - as áreas previstas neste artigo não poderão ser destinadas a usos habitáveis. 
 
AArrtt..  8899.. Todas as edificações deverão respeitar, além do disposto nesta Lei, as regras do Código de 
Edificações do Município de Piratuba, bem como as normas do Código Civil Brasileiro.  
 
 

TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
  
AArrtt..  9900..  O prazo máximo para o poder público regulamentar os dispositivos desta Lei será de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar do dia de sua publicação. 
  
AArrtt..  9911.. Ficam mantidos os alvarás de construção expedidos em conformidade com a legislação 
anterior e aqueles cujo requerimento tenha sido protocolado até a data de publicação desta Lei.  
  
Parágrafo único. A execução e a utilização de edificação que, na data da entrada em vigor desta Lei, 
esteja com o pedido de alvará de construção já protocolado e o projeto em fase de exame, não 
estarão sujeitas às exigências e condições desta Lei, desde que: 
 
I - seja obedecido o prazo de validade do alvará que, nesses casos, será improrrogável; 
 
II – a obra não tenha sido iniciada. 
  
AArrtt..  9922.. Não serão aprovados projetos de construção em lotes irregulares.  
  
AArrtt..  9933.. O órgão responsável pelas rodovias estaduais e federal deve ser consultado para obras em 
lotes lindeiros.  
  
AArrtt..  9944.. Os casos omissos e a revisão periódica dos dispositivos desta Lei serão examinados pelo órgão 
municipal competente, ouvido o Conselho da Cidade.   
  
AArrtt..  9955.. São partes integrantes e complementares desta Lei os seguintes anexos:  

  
I - Anexo I: cartograma de zoneamento municipal;  
  



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1206

  

II - Anexo II: cartograma de zoneamento urbano da Sede;  
  
III - Anexo III: cartograma de zoneamento urbano do Distrito do Uruguai; 
  
IV - Anexo IV: cartograma de restrições ocupacionais da Sede;  
  
V - Anexo V: cartograma de restrições ocupacionais do Distrito do Uruguai;  
 
VI - Anexo VI: cartograma de declividade da Sede;  
 
VII - Anexo VII: cartograma de declividade do Distrito do Uruguai;  
 
VIII - Anexo VIII: tabela de parâmetros urbanísticos;   
 
IX - Anexo IX: representação gráfica de fachada ativa;  
 
X - Anexo X: representação gráfica de subsolo. 
 
AArrtt..  9966.. Esta Lei entrará em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua 
publicação. 
 
AArrtt..  9977. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Piratuba (SC), em 23 de Junho de 2023. 
 
 
  

OOLLMMIIRR  PPAAUULLIINNHHOO  BBEENNJJAAMMIINNII  
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado no Mural Público 
Conforme Lei 1.388/2017, Lei nº226/93 
Em 23 de Junho de 2023  

 

Giovani Gelson Meneghel 
Secretário Mun. Administração Finanças  
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LEI COMPLEMENTAR 117/2023
Publicação Nº 4916975

 

 

LLEEII  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARR  NNºº  111177//22002233  DDEE  2233  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22002233..  
  
  

 
DDiissppõõee  SSoobbrree  oo  PPllaannoo  DDiirreettoorr  ddee  DDeesseennvvoollvviimmeennttoo  
SSuusstteennttáávveell  ddee  PPiirraattuubbaa,,  EEssttaaddoo  ddee  SSaannttaa  CCaattaarriinnaa,,  ee  
ddáá  oouuttrraass  pprroovviiddêênncciiaass..  

  
  
  
Olmir Paulinho Benjamini, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e na forma da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou 
e ele sanciona e promulga a presente Lei Complementar: 
 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DA LEI  
  

 
AArrtt..  11ºº Este Plano Diretor, denominado Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de Piratuba, 
é o instrumento básico da política municipal de desenvolvimento e expansão urbana. 
 
AArrtt..  22ºº  Os planos, projetos, programas, orçamentos anuais e plurianuais deverão atender ao 
estabelecido nesta Lei Complementar e nas leis a ela subordinadas. 
 
AArrtt..  33ºº Este Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável abrange a totalidade do território do 
Município de Piratuba, adequando sua política de desenvolvimento urbano e ambiental à Lei Federal 
nº 10.257, de 10 de julho de 2001, denominada Estatuto da Cidade, e define:  
 
I - a política de desenvolvimento físico-territorial; 
 
II - a política socioeconômica; 
 
III - os critérios para garantir que a cidade e a propriedade cumpram sua função social;  
 
IV - a política de gestão e controle social do Plano Diretor. 
 
§ 1º A interpretação da presente Lei e seus anexos será realizada de forma a articular sistemática 
e integradamente todos os dispositivos nela contidos. 
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§ 2º Para propiciar a interpretação sistemática e integrada a que se refere o parágrafo anterior, o 
significado dos conceitos, termos técnicos e expressões utilizados nesta lei deverá ser 
rigorosamente observado. 
 
AArrtt..  44ºº Outras leis e decretos poderão integrar o Plano Diretor, desde que, cumulativamente: 
 
I – tratem de matéria pertinente ao planejamento municipal, ao desenvolvimento urbano e rural; 
 
II – mencionem, expressamente, em seu texto, a condição de integrantes do conjunto de leis 
componentes do Plano; 
 
III – definam as conexões existentes e a compatibilidade entre os seus dispositivos e aqueles das outras 
leis já componentes do Plano, fazendo remissão, quando for o caso, aos artigos dessas leis. 
 
AArrtt..  55ºº O Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável deverá ser revisado e atualizado em um prazo 
máximo de 10 (dez) anos, e terá suas diretrizes e propostas avaliadas e monitoradas periodicamente. 
 
AArrtt..  66ºº  Constituem objetivos do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de Piratuba: 
 
I - garantir o direito à cidade para todos; 
 
II - orientar as ações dos diversos atores, públicos ou privados, que intervêm sobre o território do 
Município; 
 
III - garantir a participação de toda a população e setores da sociedade na tomada de decisões 
inerentes aos processos de planejamento e gestão urbanos, sempre observando critérios de 
transparência e legitimidade; 
 
IV - orientar os investimentos do Poder Público de acordo com os objetivos do Plano Diretor, 
visando a aproximar o planejamento e a gestão urbana; 
 
V - promover a justiça social e reduzir as desigualdades no Município, buscando reverter o processo 
de segregação socioespacial e impedir a prática da especulação imobiliária, através da oferta de 
áreas para produção habitacional dirigida aos segmentos sociais de menor renda; 
 
VI - promover a urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda, visando à inclusão 
social de seus habitantes; 
 
VII - elevar a qualidade do ambiente do Município; 
 
VIII - fortalecer a regulação pública sobre o solo urbano, mediante controle e fiscalização sobre o 
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uso e ocupação do espaço do Município; 
 
IX - racionalizar o uso da infraestrutura instalada, evitando sua sobrecarga ou ociosidade, por meio 
do controle sobre o adensamento urbano; 
 
X - garantir a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes das obras e serviços de 
infraestrutura urbana; 
 
XI - garantir à toda a população a acessibilidade universal, entendida como a facilidade de acesso a 
qualquer ponto do território, em especial às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;  
 
XII - capacitar o Município para o desempenho de funções estratégicas na região; 
 
XIII - monitorar o perímetro urbano municipal; 
 
XIV - estabelecer normas de uso e ocupação do solo urbano e diretrizes para o desenvolvimento 
rural; 
 
XV - estimular o desenvolvimento econômico comercial, industrial e de serviços; 
 
XVI - direcionar o crescimento da ocupação e expansão do território para áreas propícias à 
urbanização; 
 
XVII - prover um sistema de mobilidade urbana que atenda aos usuários de todas as modalidades 
de transporte; 
 
XVIII - fomentar o turismo ecológico e rural no Município; 
 
XIX - fomentar o uso recreacional e de práticas esportivas nos trechos do Rio do Peixe e do Rio 
Uruguai que circundam o Município;  
 
XX - instituir o sistema municipal de planejamento e gestão territorial descentralizado. 
 
 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA POLÍTICA URBANA MUNICIPAL 

 
 
AArrtt..  77ºº  A Política Urbana Municipal deverá ser elaborada e executada conforme os seguintes princípios:  
 
I - igualdade e justiça social; 
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II - função social da cidade; 
 
III - função social da propriedade; 
 
IV - desenvolvimento sustentável; 
 
V – gestão democrática e participativa; 
 
VI - desenvolvimento rural; 
 
VII – preservação do patrimônio histórico e cultural. 
 
 

SSeeççããoo  II  
DDoo  PPrriinnccííppiioo  ddaa  IIgguuaallddaaddee  ee  JJuussttiiççaa  SSoocciiaall  

 
 
AArrtt..  88ºº O Município contribuirá com a promoção da igualdade e justiça social em seu território quando: 
 
I - garantir a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes das obras e serviços de 
infraestrutura urbana; 
 
II - garantir a recuperação dos investimentos públicos municipais que resultaram na valorização de 
imóveis urbanos. 
 
 

SSeeççããoo  IIII  
DDoo  PPrriinnccííppiioo  ddaa  FFuunnççããoo  SSoocciiaall  ddaa  CCiiddaaddee  

 
 
AArrtt..  99ºº Para os efeitos desta Lei, a cidade cumpre sua função social quando, visando à redução das 
desigualdades sociais e à melhoria da qualidade de vida urbana, garante, de forma ampla e irrestrita, 
os direitos de acesso: 
 
I – à terra urbana; 
 
II – à moradia; 
 
III – ao saneamento ambiental; 
 
IV – à infraestrutura urbana; 
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V – ao transporte e serviços públicos; 
 
IV – ao trabalho; 
 
V – ao lazer; 
 
VI - à cultura; 
 
VII - à mobilidade e à acessibilidade universal; 
 
VIII – à segurança; 
 
IX – ao turismo e à informação. 
 
 

SSeeççããoo  IIIIII  
DDoo  PPrriinnccííppiioo  ddaa  FFuunnççããoo  SSoocciiaall  ddaa  PPrroopprriieeddaaddee  

 
 
AArrtt..  1100.. No exercício dos direitos sobre a propriedade urbana, deverá se observar sua função social, 
conforme previsto no parágrafo 2º do artigo 182 da Constituição Federal, combinado com o 
parágrafo único do artigo 1º do Estatuto da Cidade. 
 
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, a propriedade urbana cumprirá sua função social quando 
atender aos seguintes requisitos: 
 
a) compatibilidade do uso e do porte da propriedade com a preservação da qualidade do ambiente 
urbano e natural, bem como do equilíbrio ecológico; 
b) compatibilidade do uso e do porte da propriedade com a segurança, bem-estar e a saúde de seus 
usuários e vizinhos; 
c) compatibilidade do uso e ocupação do solo às características ambientais e às vocações apresentadas 
pela evolução do Município, de acordo com a infraestrutura existente, fomentando o uso misto, sempre 
que possível. 
 
AArrtt..  1111.. O exercício do direito de propriedade urbana deverá subordinar-se às diretrizes de 
ordenamento territorial do Município expressas neste Plano Diretor, as quais compreenderão: 
 
I - a regulamentação do parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a incentivar a ação dos 
agentes promotores de habitação de interesse social; 
 
II - a promoção e o desenvolvimento de um sistema de transporte coletivo intermunicipal de 
qualidade, simultaneamente ao incentivo à redução do uso do transporte individual. 
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SSeeççããoo  IIVV  
DDoo  PPrriinnccííppiioo  ddoo  DDeesseennvvoollvviimmeennttoo  SSuusstteennttáávveell  

 
 
AArrtt..  1122.. Para os fins desta Lei, sustentabilidade urbana consiste no desenvolvimento local 
socialmente justo, ambientalmente equilibrado e economicamente viável, visando a garantir 
qualidade de vida para as presentes e futuras gerações. 
 
Parágrafo único. O Município promoverá o desenvolvimento sustentável quando garantir, de forma 
efetiva e irrevogável: 
 
I - o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento do estoque e a diminuição do fluxo de 
carbono; 
 
II - a conservação da beleza natural; 
 
III - a conservação da biodiversidade; 
 
IV - a conservação das águas e serviços hídricos; 
 
V - a conservação e o melhoramento do solo; 
 
VI - a implementação de construções sustentáveis, que busquem soluções para potencializar: 
 
a) o uso racional de energia ou de energias renováveis; 
b) a gestão ecológica da água; 
c) a redução do uso de materiais com alto impacto ambiental; 
d) a redução dos resíduos da construção, com modulação de componentes para diminuir perdas e 
com especificações que permitam a reutilização de materiais; 
e) o estímulo a veículos elétricos; 
f) o recolhimento seletivo e a reciclagem do lixo; e 
g) o tratamento de resíduos de um modo geral. 
 

  
SSeeççããoo  VV  

DDoo  PPrriinnccííppiioo  ddaa  GGeessttããoo  DDeemmooccrrááttiiccaa  ee  PPaarrttiicciippaattiivvaa  
 
 

AArrtt..  1133.. O Município assegurará que as atividades relacionadas à formulação, execução e 
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano sejam realizadas 
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com ampla e irrestrita participação da população, propiciando aos diversos setores da sociedade 
igual oportunidade para expressarem suas opiniões e participarem dos processos decisórios. 
 
Parágrafo único. A gestão democrática e participativa será assegurada quando o Município: 
 
a) der pleno funcionamento ao Sistema de Gestão da Política Urbana a que se refere a presente Lei; 
b) garantir o acesso à informação pública; 
c) realizar audiências públicas, na forma prevista nesta Lei, para divulgar e coletar a opinião da 
população sobre projetos de impacto para o Município. 
 
AArrtt..  1144. A gestão democrática e participativa deverá ocorrer em conformidade com o artigo 43 do 
Estatuto da Cidade. 
  

  
SSeeççããoo  VVII  

DDooss  PPrriinnccííppiiooss  ddee  DDeesseennvvoollvviimmeennttoo  RRuurraall  
 
 
AArrtt..  1155.. Para os fins desta Lei, as políticas voltadas ao desenvolvimento rural deverão abranger a 
capacitação humana, política, cultural e técnica, possibilitando à população rural transformar e 
melhorar suas condições de vida, por meio do aperfeiçoamento de suas inter-relações, com o 
mercado e com a sociedade em geral, em especial mediante: 
 
I – o estabelecimento de diretrizes para o uso e ocupação do solo rural; 
 
II – o estímulo ao modo de vida rural; 
 
III - a intensificação da oferta de cursos profissionalizantes para qualificação da mão de obra rural; 
  
IV – a garantia da mobilidade da população na área rural do Município e na conexão com a área 
urbana, bem como com outros municípios da região; 
 
V – a criação de programas de conscientização ambiental para a população rural; 
 
VI – o desenvolvimento da infraestrutura e do bem-estar ao distrito de Uruguai; 
 
VII – o incentivo ao turismo rural. 
  
  

SSeeççããoo  VVIIII  
DDoo  PPrriinnccííppiioo  ddee  PPrreesseerrvvaaççããoo  ddoo  PPaattrriimmôônniioo  HHiissttóórriiccoo  ee  CCuullttuurraall  
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AArrtt..  1166..  Constitui o patrimônio histórico e cultural do Município o conjunto dos bens materiais e 
imateriais, vivos e naturais existentes em seu território e cuja conservação seja de interesse público, 
quer por sua vinculação a fatos memoráveis da sua história, quer por seu excepcional valor cultural. 
  
Parágrafo único. Para fins desta Lei, entende-se como: 
  
I – bens materiais: bens tangíveis, constituídos de obras arquitetônicas, esculturas, pinturas, 
vestígios arqueológicos e demais elementos com valor histórico, artístico e científico; 
 
II – bens imateriais: bens intangíveis, constituídos pelas formas de expressão e padrões de 
comportamento, modos de criar, fazer e viver, incluindo a gastronomia, a religião, os ritos, a 
música, a dança, as festas, as manifestações literárias e os conhecimentos artísticos, científicos e 
técnicos; 
 
III – bens vivos: pessoas ou grupos que detenham conhecimento ou técnica necessária para a 
produção e preservação de aspectos da cultura popular e tradicional; 
 
IV – bens naturais: bens relativos ao meio ambiente e que podem ser classificados como culturais 
a partir do seu relacionamento com a sociedade, tais como: florestas, matas, córregos d’água, rios, 
lagoas, mangues, dunas, serras, e todos os seres vivos, animais e vegetais, que nesses ecossistemas 
habitam. 
 
AArrtt..  1177.. O desenvolvimento de políticas de preservação do patrimônio histórico e cultural do 
Município de Piratuba visará à proteção, recuperação e conservação, devendo atender aos 
seguintes critérios: 
 
I - garantia de integridade do patrimônio; 
 
II - incorporação da proteção e preservação do patrimônio ao processo permanente de 
planejamento e ordenação do território; 
 
III - aplicação de instrumentos normativos e financeiros para viabilizar a gestão do patrimônio; 
 
IV - conscientização da população quanto aos valores culturais, arquitetônicos, paisagísticos, 
históricos, arqueológicos, turísticos e ambientais e à necessidade de sua proteção e recuperação; 
 
V - implantação de medidas de controle de atividades que apresentem risco efetivo ou potencial 
de dano ao patrimônio histórico ou cultural do Município. 
 
 

TÍTULO II 
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DAS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 
 
 
AArrtt..  1188..  As políticas de desenvolvimento municipal serão implementadas conforme as seguintes linhas:  
 
I - desenvolvimento territorial; 
 
II - desenvolvimento socioeconômico; 
 
III - gestão e controle do Plano Diretor. 
 
 

CAPÍTULO I 
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 

 
SSeeççããoo  II  

DDooss  OObbjjeettiivvooss    
 
 
AArrtt..  1199..  A Política de Desenvolvimento Territorial visa à estruturação do espaço urbano, sua 
articulação com a área rural e à integração do Município na região. 
 
Parágrafo único. A implementação da estratégia de estruturação urbana dar-se-á a partir da 
conceituação, identificação e classificação dos elementos referenciais do espaço urbano, existentes 
ou potenciais, e das suas conexões, valorizando prioritariamente o espaço público. 
 
AArrtt..  2200. Constituem objetivos da Política de Desenvolvimento Territorial:  
 
I - estimular o adensamento da cidade na área urbanizada, respeitando a capacidade de suporte da 
infraestrutura, serviços e equipamentos disponíveis; 
 
II - otimizar o aproveitamento dos investimentos urbanos já realizados e gerar novos recursos, 
buscando reduzir progressivamente o déficit social representado pela carência de infraestrutura 
urbana, de serviços sociais e de moradia para a população de baixa renda; 
 
III - estimular a reurbanização e qualificação de áreas com infraestrutura básica incompleta e com 
carência de equipamentos urbanos e comunitários; 
 
IV - coibir o surgimento de assentamentos irregulares, através da implantação de um sistema eficaz 
de fiscalização e da definição das condições e parâmetros para regularizar os assentamentos, 
incorporando-os à estrutura urbana, respeitados o interesse público e o meio ambiente; 
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V - coibir e rever a prática de construção e uso irregular das edificações, com a implantação de um 
sistema eficaz de fiscalização; 
 
VI - vincular o uso e a ocupação do solo às características ambientais e às vocações apresentadas 
pela evolução do Município, fomentando o uso misto, sempre que possível; 
 
VII - implementar os projetos viários prioritários em todo o território do Município, de acordo com a 
legislação pertinente;  
 
VIII - instituir o sistema de áreas verdes públicas e de patrimônio público, no sentido de desestimular 
a sua alienação e incentivar sua preservação e utilização, adequando a oferta de equipamentos 
comunitários aos interesses de população e fortalecendo o poder fiscalizador do Município; 
 
IX - possibilitar a melhoria no abastecimento de água, esgotamento sanitário, gestão dos resíduos 
sólidos, incentivando a implementação de coleta seletiva, drenagem urbana e pavimentação,                                    
priorizando o atendimento às famílias de baixa renda; 
 
X – executar e ampliar gradualmente o sistema de coleta e tratamento esgoto sanitário e de gestão 
dos resíduos sólidos, incentivando a implementação de coleta seletiva, drenagem urbana e 
pavimentação, priorizando o atendimento às famílias de baixa renda. 
 
 

SSeeççããoo  IIII  
DDooss  PPrrooggrraammaass  ddaa  PPoollííttiiccaa  ddee  DDeesseennvvoollvviimmeennttoo  TTeerrrriittoorriiaall  

  
 
AArrtt..  2211..  A Política de Desenvolvimento Territorial será executada mediante a implementação dos 
seguintes programas: 
 
I – Programa de Estruturação Espacial; 
 
II – Programa de Transporte e Mobilidade Urbana; 
 
III – Programa de Saneamento Ambiental;  
 
IV – Programa de Habitação. 
 
Parágrafo único.  Os programas referidos neste artigo implementar-se-ão através da ação articulada 
e integrada entre os órgãos e entidades da administração municipal envolvidos com a 
especificidade do programa ou do projeto a ser desenvolvido. 
  
AArrtt..  2222.. O Programa de Estruturação Espacial buscará promover a redução das desigualdades 
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territoriais, através de: 
 
I - promoção da regularização fundiária de ocupações irregulares, clandestinas ou precárias; 
 
II - integração de áreas isoladas da malha urbana existente ou projetada através de corredores de 
circulação e transporte; 
 
III - descentralização dos equipamentos de uso público e de atividades comerciais e de prestação 
de serviços, estimulando o uso misto do solo urbano;  
 
IV - melhoria da qualidade do ambiente urbano, criando espaços livres de uso público; 
 
V - valorização dos espaços públicos existentes; 
 
VI - estímulo ao adensamento em áreas providas de infraestrutura; 
 
VII - monitoramento do uso do solo, de forma a combater a não utilização, a subutilização ou a 
utilização inadequada de imóveis urbanos;  
 
VIII – implantação de infraestrutura mínima nos bairros, para a qualificação da paisagem urbana e 
identidade dos bairros; 
 
IX - organização político-territorial; 
 
X - criação de incentivos fiscais para unidades de conservação e lotes atingidos por áreas de 
preservação permanente; 
 
XI - tombamento de edificações e monumentos de importância histórica e arquitetônica; 
 
XII - elaboração e implantação de programa de preservação do patrimônio histórico; 
 
XIII - vinculação do uso e da ocupação do solo às características ambientais e às vocações 
apresentadas pela evolução da cidade e do Município; 
 
AArrtt..  2233..  O Programa de Transporte e Mobilidade Urbana buscará desenvolver um conjunto de 
políticas de transporte e circulação, a fim de proporcionar o acesso amplo e democrático ao espaço 
urbano, priorizando as pessoas, com a implantação e o melhoramento do mobiliário e da 
infraestrutura urbanos, para que sejam mais inclusivos e ambientalmente sustentáveis.  
 
Parágrafo único. No que tange à mobilidade urbana, deverá ser observado o disposto na Lei Federal nº 
12.587, de 03 de janeiro de 2012. 
 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1218

 

AArrtt..  2244..  O Programa de Saneamento Ambiental visa a promover a melhoria das condições ambientais 
e de vida da população urbana e rural, impulsionando o desenvolvimento sustentável, através do 
estabelecimento de diretrizes locais para as políticas relacionadas a abastecimento de água, 
saneamento básico, manejo de resíduos sólidos urbanos e manejo de águas pluviais urbanas, bem 
como relativas ao controle ambiental de vetores em reservatórios e à disciplina da ocupação e uso 
do solo. 
 
AArrtt..  2255..  O Programa de Saneamento Ambiental será implementado com os objetivos de: 
 
I - determinar investimentos públicos prioritários na promoção do saneamento ambiental, para 
implantar e melhorar a rede de infraestrutura urbana, e, no que tange ao abastecimento de água 
potável e sistema de coleta de esgoto, fomentar o crescimento progressivo do atendimento ao 
máximo de população possível; 
 
II - preservar e recuperar as Áreas de Preservação Permanente (APP), bem como estabelecer 
medidas para preservação das reservas florestais nativas existentes nas áreas urbanas e rurais; 
 
III - incentivar estudos técnicos para mitigar ou eliminar eventos oriundos de deslizamentos e/ou 
inundações; 
 
IV - minimizar o impacto ambiental gerado pelos despejos de resíduos de forma indevida, bem 
como oriundo da utilização de defensivos agrícolas; 
 
V - criar políticas de fiscalização e gestão da produção animal em áreas de interesse ambiental, que 
visem a impedir a poluição destas áreas; 
 
VI – orientar as indústrias a se enquadrarem nos padrões ambientais legais; 
 
VII - fortalecer a relação entre o cidadão e o meio ambiente; 
 
VIII - implantar medidas para conservação do solo. 
 
AArrtt..  2266.. O Programa de Habitação visa a promover o direito à moradia como direito social básico, 
incorporando o direito à infraestrutura e a serviços através de diretrizes locais para a política 
habitacional, induzindo o povoamento dos vazios urbanos mediante a destinação de áreas com 
infraestrutura para produção habitacional, e democratizando o acesso ao solo urbano e à própria 
cidade. 
 

 
CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIOECONÔMICO 
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SSeeççããoo  II  
DDooss  OObbjjeettiivvooss  

 
 
AArrtt..  2277.. A Política de Desenvolvimento Socioeconômico visa a promover uma organização 
econômica capaz de gerar emprego e renda, reduzindo o trabalho informal e a concentração da 
pobreza através da priorização de investimentos públicos em organizações produtivas que 
cumpram a função social. 
 
AArrtt..  2288..  Constituem os objetivos da Política de Desenvolvimento Socioeconômico: 
 
I - ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, através da 
manutenção e melhoria dos serviços básicos, a fim de garantir acesso à segurança pública, saúde, 
educação e acesso a tecnologias em áreas urbanas e rurais; 
 
II - incentivar a criação e a estruturação de pequenos, médios e grandes empreendimentos; 
 
III - encontrar novas diretrizes de distribuição espacial da população e das atividades econômicas;  
 
IV - construir espaços que permitam articular a troca de experiências e de produtos entre campo e 
cidade; 
 
V - estimular o desenvolvimento sustentado e adequado de todas as atividades. 
 
AArrtt..  2299..  A Municipalidade desenvolverá a Política de Desenvolvimento Socioeconômico de forma 
integrada ao planejamento plurianual e aos programas dos governos estadual e federal pertinentes 
a essa área. 
 
 

SSeeççããoo  IIII  
DDooss  PPrrooggrraammaass  ddaa  PPoollííttiiccaa  ddee  DDeesseennvvoollvviimmeennttoo  SSoocciiooeeccoonnôômmiiccoo  

 
 
AArrtt..  3300..  A Política de Desenvolvimento Socioeconômico será composta por programas de:  
 
I – fortalecimento do turismo local e regional, voltados especialmente: 
 
a) ao balneário termas;  
b) ao trem das termas;  
c) ao lago da Usina Hidrelétrica de Machadinho; 
d) à festa típica local;  
e) à rede hoteleira; 
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f) à paisagem natural e rural; e 
g) à recreação e práticas esportivas nos rios. 
 
II – incentivo e fortalecimento da pequena propriedade;  
 
III - geração de emprego e renda. 
 
Parágrafo único. O fortalecimento do turismo dar-se-á mediante programa de incentivo, que 
buscará fomentar tal atividade como fator de desenvolvimento social e econômico do Município, 
definindo metas, objetivos e aplicações. 
 
AArrtt..  3311..  É obrigação do Município dotar seu território de condições que facilitem a participação e o 
acesso, de forma autônoma, de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme o 
estabelecido na lei federal de acessibilidade e nas normativas da Associação Brasileira de Norma 
Técnica (ABNT), bem como implantar sinalização turística, conforme orientações do Manual de 
Sinalização de Orientação Turística, do Instituto Brasileiro de Turismo (Embratur). 
 
AArrtt..  3322..  O programa de incentivo e fortalecimento da pequena propriedade a entenderá como fator 
de desenvolvimento socioeconômico da região, e se dará mediante a implantação de infraestrutura 
e a diversificação das atividades agropecuárias, compatibilizando-as com a preservação do meio 
ambiente natural e cultural. 
 
AArrtt..  3333..  O programa de geração de emprego e renda, entendida como fator de desenvolvimento 
social, econômico da região, dar-se-á por meio de incentivo ao empreendedorismo, à diversificação 
de atividades e à qualificação da mão de obra, priorizando o desenvolvimento sustentável e a 
melhoria da qualidade de vida. 
 
AArrtt..  3344..  O programa de geração de emprego e renda será implementado com os objetivos de: 
 
I - incentivar o fortalecimento das empresas instaladas; 
 
II - resgatar o potencial das principais atividades econômicas;  
 
III - intensificar os cursos profissionalizantes para qualificação da mão de obra industrial, agrícola, 
comercial, turística e tecnológica; 
 
IV - fomentar o desenvolvimento de novas áreas econômicas priorizando as atividades relacionadas 
ao fortalecimento das cadeias produtivas. 
 
 

CAPÍTULO III 
DA POLÍTICA DE GESTÃO E CONTROLE SOCIAL DO PLANO DIRETOR 
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SSeeççããoo  II  

DDaa  FFiinnaalliiddaaddee  ee  OObbjjeettiivvooss  
 
 
AArrtt..  3355..  A Política de Gestão e Controle Social do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável visa 
a promover a gestão compartilhada do Plano, através de um processo contínuo e democrático.  
 
 

SSeeççããoo  IIII  
DDoo  PPrrooggrraammaa  ddaa  PPoollííttiiccaa  ddee  GGeessttããoo  ee  CCoonnttrroollee  SSoocciiaall  ddoo  PPllaannoo  DDiirreettoorr  

 
 
AArrtt..  3366..  A Política de Gestão e Controle Social do Plano Diretor será desenvolvida através de 
programas de formação, atualização, sensibilização e capacitação, buscando promover o 
desenvolvimento institucional.  
 
AArrtt..  3377..  O Programa de Gestão e Controle Social do Plano Diretor será implementado através das 
seguintes ações: 
 
I - criação de processo educativo e de capacitação voltado à população, para que participe de 
maneira efetiva no desenvolvimento da política urbana; 
 
II - capacitação dos gestores públicos e atores locais; 
 
III - incentivo à sociedade para participar do Plano Diretor; 
 
IV - tornar transparentes os processos de planejamento e gestão da política urbana. 
 
 

SSeeççããoo  IIIIII  
DDoo  SSiisstteemmaa  ddee  GGeessttããoo  ddaa  PPoollííttiiccaa  UUrrbbaannaa  

 
 
AArrtt..  3388..  Visando ao desenvolvimento de um processo contínuo, dinâmico, flexível, atualizado e 
democrático de planejamento e gestão da política urbana no Município, fica instituído o Sistema de 
Gestão da Política Urbana, que se desenvolverá através de ações integradas e complementares 
realizadas no âmbito do Poder Executivo Municipal e com a participação popular. 
 
Parágrafo único. Visando conferir operacionalidade ao Sistema de Gestão da Política Urbana, bem 
como proporcionar seu acesso amplo e gratuito à sociedade, será instituído o Sistema de 
Informações Municipais, na forma prevista nesta Lei. 
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AArrtt..  3399..  O Sistema de Gestão da Política Urbana tem como objetivos:  
 
I - criar mecanismos que garantam canais de participação à sociedade; 
 
II - garantir a continuidade e a transparência do processo de planejamento; 
 
III - garantir estruturas e processos democráticos e participativos para o planejamento e gestão da 
política urbana, de forma continuada, permanente e dinâmica;  
 
IV - promover a modernização dos procedimentos administrativos, garantindo maior eficácia no 
cumprimento das políticas públicas; 
 
V - integrar projetos e programas complementadores ao Plano Diretor de Desenvolvimento 
Sustentável e ao orçamento municipal;  
 
VI - monitoramento do território municipal, através do Sistema de Informações Geográficas (SIG);  
 
VII - gestão democrática, através da participação dos segmentos sociais representativos; 
 
VIII - descentralização da informação para todas as secretarias municipais, com aplicação da 
tecnologia da informação; 
 
IX - promover políticas de integração do território municipal. 
 
AArrtt..  4400..  São atribuições do Poder Executivo Municipal, no que concerne ao Sistema de Gestão da 
Política Urbana: 
 
I - promover a articulação entre Poder Executivo Municipal, sociedade civil, entidades e demais 
órgãos governamentais das esferas estadual e federal que tenham relação com a política urbana;  
 
II - implantar e gerenciar o Sistema de Informações Municipais, proporcionando acesso amplo e 
gratuito a todos os interessados, indistintamente; 
 
III - adequar a gestão orçamentária às diretrizes da política urbana; 
 
IV - formular políticas, estratégias, programas, projetos e ações coordenadas de acordo com as 
diretrizes deste Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável; 
 
V - executar políticas e ações com os demais órgãos municipais e com outros organismos 
governamentais e não-governamentais, seja no âmbito estadual ou federal;  
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VI - promover a realização de audiências públicas; 
 
VII - elaborar e submeter à apreciação do Conselho da Cidade as ações necessárias à 
operacionalização dos instrumentos previstos nesta Lei. 
 
  

CAPÍTULO IV 
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR 

 
SSeeççããoo  II  

DDaass  DDiirreettrriizzeess  GGeerraaiiss  
  
  
AArrtt..  4411..  É assegurada a participação direta da população em todas as fases do processo de gestão da 
política urbana do Município, mediante as seguintes instâncias de participação:  
 
I - conselho da cidade; 
 
II - conferência municipal de política urbana;  
 
III - audiência pública; 
 
IV - plebiscito e referendo; 
 
V - projetos de lei de iniciativa popular;  
 
VI - gestão orçamentária participativa. 
 
AArrtt..  4422..  A participação dos munícipes em todas as fases do processo de gestão da política urbana 
do Município deverá basear-se na plena informação, disponibilizada pelo Poder Executivo com 
antecedência. 
 
AArrtt..  4433..  O Poder Executivo apresentará anualmente à Câmara Municipal e ao Conselho da Cidade o 
relatório de gestão da política urbana e plano de ação para o próximo período, devendo a 
participação da população ser garantida por meio de veículos de comunicação. 
 
Parágrafo único. Das alterações que ocorrerem nos planos ou quando necessário convocar a 
população para participar, será assegurada ampla e periódica divulgação dos dados por meio de 
publicação anual no diário oficial do município, além da utilização dos demais meios de 
comunicação. 
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SSeeççããoo  IIII  
DDoo  CCoonnsseellhhoo  ddaa  CCiiddaaddee  

 
 
AArrtt..  4444.. Fica criado o Conselho da Cidade, de caráter consultivo e deliberativo, com a finalidade de 
propor, avaliar e validar políticas, planos, programas e projetos para o desenvolvimento sustentável 
do Município de Piratuba. 
 
AArrtt..  4455. O Conselho da Cidade será constituído por, no mínimo, 15 (quinze) membros, e será 
presidido por um deles. 
 
§ 1º O conselho poderá ser composto conforme o que prevê a Resolução nº 13, de 16 de junho de 2004, 
do Conselho das Cidades. 
 
§ 2º Os conselheiros serão indicados de forma paritária entre os membros do Poder Executivo, 
poder público, sociedade civil organizada e entidades profissionais, nomeados por ato do Poder 
Executivo. 
 
§ 3º A composição do conselho poderá, a partir de uma análise dos atores existentes, contemplar a 
representação de todos os segmentos sociais existentes, contando com a presença, no mínimo, das 
seguintes entidades: 
 
I – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA; 
 
II – Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 
 
III – Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; 
 
IV – Câmara de Dirigentes Lojistas de Piratuba – CDL; 
 
V – Associação de Hotéis, Restaurante e Similares de Piratuba – AHP. 
 
§ 4º Os conselheiros suplentes serão escolhidos no mesmo processo que os conselheiros titulares. 
 
AArrtt..  4466. Os representantes da sociedade civil organizada que comporão o Conselho da Cidade serão 
indicados pelos respectivos setores, em conferências municipais. 
 
AArrtt..  4477. O Conselho da Cidade terá as seguintes atribuições: 
 
I - monitorar, fiscalizar e avaliar a implementação deste Plano Diretor de Desenvolvimento 
Sustentável e seus instrumentos; 
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II - participar na elaboração e na alteração da legislação decorrente deste Plano Diretor e de outras 
normas relacionadas com o planejamento e gestão territorial; 
 
III - deliberar sobre a utilização dos recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano; 
 
IV - deliberar e emitir pareceres sobre propostas de alteração do Plano Diretor; 
 
V - deliberar sobre projetos de lei de interesse da política territorial, antes de seu encaminhamento 
à Câmara Municipal; 
 
VI - receber, de setores da sociedade, matérias de interesse coletivo relacionadas com o 
planejamento e gestão territorial e encaminhá-las para discussão; 
 
VII - zelar pela integração das políticas setoriais;  
 
VIII - deliberar sobre as omissões e contradições da legislação que incidem no planejamento e 
gestão territorial do Município; 
 
IX - convocar, organizar e coordenar as conferências municipais da cidade; 
 
X - emitir pareceres sobre os instrumentos urbanísticos previstos no Plano Diretor; 
 
XI - convocar audiências públicas, quando entender necessário, para discutir temas relacionados 
com o planejamento e gestão territorial; 
 
XII - propor termos de ajustamento de conduta, quando necessário; 
 
XIII - tratar de assuntos federativos pertinentes à política territorial e propor ao Poder Executivo 
alternativas para a composição nos casos de conflitos de interesse; 
 
XIV - elaborar e aprovar seu regimento interno. 
 
§ 1º O Conselho da Cidade poderá ter câmaras setoriais, com o objetivo precípuo de assessorar nas 
decisões do conselho, conforme definido em regimento interno. 
 
§2º O Poder Executivo deve fornecer informações, divulgar documentos oficiais e garantir suporte 
técnico, infraestrutura e recursos necessários ao pleno funcionamento do Conselho da Cidade. 
 
AArrtt..  4488. O Poder Executivo submeterá, anualmente, ao Conselho da Cidade, relatório de avaliação 
da política de desenvolvimento territorial e as atividades previstas para o ano seguinte. 
 
Parágrafo único. Após a análise do Conselho, o Poder Executivo dará publicidade ao relatório de 
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avaliação referido no ccaappuutt deste artigo e o enviará à Câmara Municipal. 
 
 

SSeeççããoo  IIIIII  
DDaa  CCoonnffeerrêênncciiaa  MMuunniicciippaall  ddee  PPoollííttiiccaa  UUrrbbaannaa  

 
 
AArrtt..  4499..  A Conferência Municipal de Política Urbana é a instância máxima deliberativa do Sistema de 
Gestão da Política Urbana, constituindo espaço público privilegiado para estabelecer parcerias, 
dirimir conflitos coletivos e legitimar as ações e medidas referentes à política urbana, devendo ser 
realizada bienalmente. 
 
AArrtt..  5500..  São objetivos da Conferência Municipal de Política Urbana: 
 
I - assegurar um processo amplo e democrático de participação da sociedade na elaboração e 
avaliação da política urbana municipal; 
 
II - mobilizar o governo municipal e a sociedade civil para discutir, avaliar e formular diretrizes e 
instrumentos de gestão da política urbana no Município; 
 
III - sugerir ao Poder Executivo adequações nas ações estratégicas destinadas à implementação dos 
objetivos, diretrizes, planos, programas e projetos; 
 
IV - integrar conselhos setoriais entre si e com o orçamento participativo; 
 
V - avaliar a atividade do Conselho da Cidade, a fim de estabelecer diretrizes para aperfeiçoar seu 
funcionamento; 
 
VI - avaliar e definir a agenda do Município, contendo um plano de ação com as metas e prioridades 
do governo e da sociedade para com a gestão urbana. 
 
AArrtt..  5511..  A Conferência Municipal de Política Urbana terá regimento próprio, a ser elaborado pelo 
Conselho da Cidade, sendo por este revisado sempre que necessário. 
 
§ 1º O regimento a que se refere o ccaappuutt deste artigo será nulo de pleno direito caso não observar 
os critérios de participação democrática estabelecidos pelo Estatuto da Cidade e pela Resolução nº 
25, de 18 de março de 2005, do Conselho das Cidades. 
 
§ 2º No regimento, deverá estar previsto, no mínimo: 
 
a) as competências e matérias de deliberação; 
b) os critérios e procedimentos para escolha dos delegados; 
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c) a forma de organização e funcionamento da conferência; 
d) a previsão de um colegiado responsável pela organização da conferência. 
 
 

SSeeççããoo  IIVV  
DDaass  AAuuddiiêênncciiaass  PPúúbblliiccaass  

 
 
AArrtt..  5522..  As audiências públicas configuram direito do cidadão e da comunidade, associado ao direito 
constitucional ao planejamento participativo, nos termos do inciso I, do § 4º, do artigo 40 do 
Estatuto da Cidade, e têm por objetivos: 
 
I - a cooperação entre diversos atores sociais, Poder Executivo e Poder Legislativo municipais; 
 
II - promover debates sobre temas de interesse da cidade, com a população e associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade; 
 
III - garantir o direito político de participação do cidadão, individualmente considerado;  
 
IV - possibilitar a participação de diversos setores da sociedade, em especial: 
 
a) organizações e movimentos populares; 
b) associações representativas dos vários segmentos das comunidades; 
c) associações de classe; 
d) fóruns e redes formadas por cidadãos, movimentos sociais e organizações não-governamentais. 
 
AArrtt..  5533..  As audiências públicas são obrigatórias na esfera do poder público municipal, devendo ser 
realizadas tanto no processo de elaboração do Plano Diretor como na sua implementação e revisão. 
 
Parágrafo único. A falta da realização de audiências públicas pelo poder público no processo de 
elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável configurará desrespeito ao preceito 
constitucional da participação popular, tornando o ato normativo passível de declaração de 
inconstitucionalidade. 
 
AArrtt..  5544..  As audiências públicas deverão ser convocadas e divulgadas com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias, buscando a ampla participação dos envolvidos no tema a ser discutido. 
 
Parágrafo único. Fica instituído como principal meio para divulgação das audiências públicas, sem 
prejuízo da utilização de meios auxiliares e secundários, a publicação de edital de convocação no 
diário oficial dos municípios, bem como nas redes sociais e oficiais do Município. 
 
AArrtt..  5555..  Nas audiências públicas sempre se buscará extrair o posicionamento das diferentes partes 
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envolvidas no tema em debate, as quais devem ter igualdade de espaço para expressar sua opinião. 
 
 

SSeeççããoo  VV  
DDoo  PPlleebbiisscciittoo  ee  ddoo  RReeffeerreennddoo  

 
 
AArrtt..  5566..  O plebiscito e o referendo, corolários do princípio constitucional da soberania popular, 
previstos no inciso III, e seguintes, do artigo 4º do Estatuto da Cidade, bem como na legislação 
federal, serão adotados como instrumentos de planejamento municipal, como mecanismos que 
permitem a participação direta dos cidadãos, na tomada de decisões relacionadas à política urbana 
municipal que afetem os interesses da sociedade. 
 
AArrtt..  5577..  O plebiscito terá por finalidade consultar a comunidade do Município sobre assuntos de seu 
interesse, em especial os que versem sobre a concessão de licenças para projetos urbanísticos ou 
empreendimentos imobiliários de grande impacto ambiental ou de impacto na vizinhança.  
 
AArrtt..  5588..  O referendo tem o objetivo de ratificar ou regular atos relacionados a matérias urbanísticas 
que já foram inicialmente decididos pelo poder público, especialmente: 
 
I - projetos de lei, visando confirmar ou rejeitar normas já aprovadas pelo Poder Legislativo; 
 
II - decisões administrativas sobre operações urbanas; 
 
III - implantação de aterros sanitários e de usinas de compostagem de lixo; 
 
IV - alterações de grande impacto na malha viária do Município. 
 
 

SSeeççããoo  VVII  
DDooss  PPrroojjeettooss  ddee  IInniicciiaattiivvaa  PPooppuullaarr  

 
 
AArrtt..  5599..  Fica assegurado aos cidadãos o direito de apresentar diretamente ao Poder Legislativo 
municipal, propostas de lei, programas, planos e projetos, através da manifestação de, no mínimo, 
5% (cinco por cento) do eleitorado do Município. 
 
§ 1º Nos casos de projetos de iniciativa popular de abrangência local, é necessária apenas a 
manifestação do mínimo de 5% (cinco por cento) do eleitorado da área afetada pelo projeto. 
 
§ 2º Os projetos de lei de iniciativa popular serão submetidos à tramitação regimental, garantida a 
defesa da proposição em Plenário por um representante dos interessados. 
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SSeeççããoo  VVIIII  
DDaa  GGeessttããoo  OOrrççaammeennttáárriiaa  PPaarrttiicciippaattiivvaa  

 
 
AArrtt..  6600..  No âmbito do Município, será aplicada a gestão orçamentária participativa de que trata a 
alínea “f”, do inciso III, do artigo 4º do Estatuto da Cidade, tendo por objetivos:  
 
I - propiciar condições para que os cidadãos exerçam o direito de fiscalização e controle das finanças 
públicas; 
 
II - possibilitar o direito à participação na elaboração e execução dos orçamentos públicos, o que 
significa direito à obtenção das informações sobre as finanças públicas, bem como à participação 
nas definições das prioridades de utilização dos recursos e na execução das políticas públicas. 
 
AArrtt..  6611..  A realização de consultas, audiências e debates públicos é condição obrigatória para a 
aprovação do orçamento municipal, cabendo ao Município dispor, em ato administrativo oriundo do 
poder público, os mecanismos garantidores da ampla e irrestrita participação popular. 
 
Parágrafo único. A não realização de audiências e consultas públicas no processo de aprovação da 
lei do orçamento municipal resultará na nulidade da norma orçamentária. 
 
      

CAPÍTULO V 
DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
 
AArrtt..  6622. Fica criado O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano (FMDU), formado por recursos 
provenientes de: 
 
I - recursos próprios do Município; 
 
II - transferências intergovernamentais; 
 
III - contribuições ou doações de entidades nacionais ou internacionais; 
 
IV - contribuições ou doações de pessoas físicas ou jurídicas; 
 
V - empréstimos ou operações de financiamento, internos ou externos; 
 
VI - acordos, contratos, consórcios e convênios; 
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VII - receitas da utilização de bens públicos, edificações, solo, subsolo; 
 
VIII – operações urbanas consorciadas; 
 
IX - valores incluídos nas medidas mitigadoras determinadas por termos de ajustamento ou pelos 
estudos de impacto de vizinhança; 
 
X - contribuição de melhoria decorrente de obras públicas realizadas com base no plano diretor de 
desenvolvimento sustentável; 
 
XI - percentual da arrecadação de multas oriundas de infrações edilícias e urbanísticas, a ser definido 
pelo conselho da cidade; 
 
XII - receitas oriundas da outorga onerosa; 
 
XIII - receitas oriundas de operações urbanas consorciadas; 
 
XIV - receitas oriundas da transferência do direito de construir; 
 
XV - rendas da aplicação financeira dos seus recursos próprios; 
 
XVI - outras receitas que lhe sejam destinadas por lei; 
 
XVII - outras receitas, sejam eventuais, sejam advindas da aplicação dos instrumentos de política urbana 
previstos nesta Lei Complementar. 
 
AArrtt..  6633. Os recursos do FMDU deverão ser aplicados na consecução das finalidades previstas neste Plano 
Diretor de Desenvolvimento Sustentável, especialmente na execução de obras de infraestrutura 
urbana. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DO SISTEMA DESCENTRALIZADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DEMOCRÁTICA TERRITORIAL 

 
 
AArrtt..  6644.. O Sistema Descentralizado de Planejamento e Gestão Democrática territorial visa a 
desenvolver processos continuados e participativos de formulação, implementação e avaliação de 
políticas públicas, que viabilizem a realização de investimentos prioritários e que regulem o uso e 
ocupação do solo, nos termos deste Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável. 
 
§ 1º A participação da população deve ser assegurada em todas as fases do processo de 
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planejamento e gestão territorial e do orçamento público municipal. 
 
§ 2º A realização de debates, audiências, assembleias regionais de política territorial e consultas 
públicas sobre as propostas do plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento 
anual é condição obrigatória para sua aprovação. 
 
AArrtt..  6655.. Além dos instrumentos previstos nesta Lei, a Prefeitura Municipal de Piratuba poderá 
estimular a criação de outros espaços de participação popular. 
 
AArrtt..  6666.. A participação de toda a população na gestão municipal será assegurada pelo poder público, 
mediante a convocação obrigatória das entidades da sociedade civil e da cidadania, especialmente 
daqueles que serão diretamente atingidos por decisões e atos tomados nos termos da presente 
Lei. 
 
AArrtt..  6677.. A informação acerca da realização dos debates, conferências, audiências públicas e gestão 
orçamentária participativa será garantida por meio de veículos de comunicação. 
 
AArrtt..  6688.. As informações referidas no artigo 67 desta Lei deverão ser divulgadas com, no mínimo, 15 
(quinze) dias de antecedência. 
 
Parágrafo único. Deverá constar da informação o local, o dia, o horário e o assunto a ser discutido 
na reunião. 
 
 

CAPÍTULO VII 
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS 

 
 
AArrtt..  6699..  O Sistema de Informações Municipais consiste no conjunto integrado de informações 
relevantes à gestão e ao planejamento do Município, cujas finalidades são:  
 
I - monitorar os resultados deste Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável e dos demais 
planos, programas e projetos a serem propostos pelo poder público; 
 
II - permitir a avaliação dos principais aspectos relacionados à qualidade de vida do Município; 
 
III - subsidiar a elaboração de novos planos, programas e projetos por parte do poder público e da 
iniciativa popular;  
 
IV - subsidiar as decisões tomadas pelo Conselho da Cidade; 
 
V - dar suporte às atividades administrativas e gerenciais do poder público; 
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VI - orientar as prioridades de investimentos. 
 
§ 1º O sistema a que se refere este artigo deve atender a critérios de simplificação, economicidade, 
eficácia, clareza, precisão e segurança, evitando-se a duplicação de meios e instrumentos para fins 
idênticos. 
 
§ 2º Será assegurada ampla e periódica divulgação dos dados do Sistema de Informações 
Municipais, por meio de publicação anual no diário oficial dos municípios, além da utilização dos 
demais meios de comunicação. 
 
AArrtt..  7700..  O Poder Executivo manterá permanentemente atualizado o Sistema de Informações 
Municipais, que deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 
I - socioeconômicas; 
 
II - financeiras;  
 
III - patrimoniais; 
 
IV - administrativas; 
 
V - de uso e ocupação do solo;  
 
VI - sobre a infraestrutura; 
 
VII - sobre os espaços públicos; 
 
VIII - sobre os equipamentos comunitários; 
 
IX - sobre o sistema viário; 
 
X - sobre o transporte coletivo; 
 
XI - sobre o meio-ambiente; 
 
XII - sobre o patrimônio cultural; e 
 
XIII - imobiliárias. 
 
§ 1º As informações não previstas nos incisos deste artigo, e que sejam consideradas de relevante 
interesse para o Município, devem ser inseridas no Sistema de Informações Municipais. 
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§ 2º O Sistema de Informações Municipais adotará a divisão administrativa em bairros, ou aquela 
que a suceder, em caso de modificação, como unidade territorial básica, adequando-a sempre que 
possível aos setores censitários. 
 
§ 3º Inicialmente, o Sistema de Informações Municipais será composto por cadastro único, 
multifinalitário, e por planta genérica de valores, em meio digital, voltados para fins de 
planejamento, gestão e arrecadação. 
 
§ 4º O cadastro único reunirá informações de interesse para a gestão municipal, inclusive sobre 
planos, programas e projetos. 
 
§ 5º O Sistema de Informações Municipais deverá ser acrescido paulatinamente de outros 
instrumentos voltados ao planejamento e arrecadação, segundo demandas do Sistema de Gestão 
da Política Urbana. 
 
AArrtt..  7711..  Os agentes públicos e privados, em especial os concessionários de serviços públicos que 
desenvolvam atividades no Município, deverão fornecer ao Poder Executivo municipal, no prazo 
que este fixar, todos os dados e informações que forem considerados necessários ao Sistema de 
Informações Municipais. 
 
Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica às pessoas jurídicas ou autorizadas de 
serviços públicos federais ou estaduais, mesmo quando submetidas ao regime de direito privado. 
 
AArrtt..  7722..  O poder público municipal dará ampla publicidade a todos os documentos e informações 
produzidos no processo de elaboração, revisão, aperfeiçoamento e implementação deste Plano 
Diretor de Desenvolvimento Sustentável, de planos, programas e projetos setoriais, regionais, 
locais e específicos, bem como no controle e fiscalização de sua implementação, a fim de assegurar 
o conhecimento dos respectivos conteúdos à população, devendo ainda disponibilizá-las a 
qualquer munícipe que requisitá-la por petição simples. 
 
AArrtt..  7733..  É assegurado, a qualquer interessado, o direito à ampla informação sobre os conteúdos de 
documentos, informações, estudos, planos, programas, projetos, processos e atos administrativos 
e contratos, ressalvadas as situações em que o sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado.  
 
Parágrafo único. O poder público municipal deverá assegurar a publicidade quanto aos documentos 
e informações produzidos e o acesso de qualquer pessoa interessada a esses documentos e 
informações. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
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DA QUALIFICAÇÃO DOS SERVIDORES 
 
 
AArrtt..  7744..  O programa de  qualificação dos servidores visa a valorizar, motivar e promover a 
qualificação profissional dos servidores públicos. 
 
AArrtt..  7755.. O programa de qualificação dos servidores inclui capacitação dos servidores públicos nas 
atividades relacionadas à gestão, planejamento, monitoramento e implementação do Plano Diretor 
de Desenvolvimento Sustentável. 
 
AArrtt..  7766.. São objetivos do programa de qualificação dos servidores: 
 
I - assegurar a qualificação profissional dos servidores públicos, mantendo, periodicamente, 
programas e cursos internos de aperfeiçoamento e aprimoramento; 
 
II - preparar os servidores públicos para o exercício das atribuições dos cargos correspondentes, 
transmitindo-lhes os conhecimentos teóricos e práticos pertinentes, métodos, técnicas e 
regulamentos adequados, em grau compatível com as necessidades básicas de eficiência, 
dedicação e correção no desempenho das respectivas atribuições e responsabilidades. 
 
AArrtt..  7777..  A qualificação profissional será planejada, organizada, executada e aplicada pela 
Administração, ou outros órgãos públicos ou entidades por ela credenciada, realizando-se de forma 
integrada às categorias e carreiras funcionais. 
 
AArrtt..  7788.. A Administração, mediante regulamentação própria, fixará os meios, critérios, condições e 
demais elementos e pressupostos pertinentes aos programas de qualificação profissional. 
 
 

TÍTULO III 
DA ESTRUTURAÇÃO ESPACIAL DO MUNICÍPIO 

 
CAPÍTULO I 

DO ZONEAMENTO 
 

 
AArrtt..  7799..  A estruturação espacial do Município se dará mediante a divisão do território em 
Macrozonas, subdividas em Zonas, nas quais se estabelecerá o uso e a ocupação do solo, tendo como 
referência as características do ambiente natural e construído. 
 
§ 1º As Macrozonas são unidades territoriais contínuas que fixam os critérios fundamentais de uso 
e ocupação do solo, em concordância com as estratégias da política territorial, definindo uma visão 
de conjunto do Município como um todo. 
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§ 2º As Zonas são subdivisões homogêneas das Macrozonas, em unidades territoriais que servem 
como referencial mais detalhado para a definição dos parâmetros de uso e ocupação do solo, 
delimitando as áreas de interesse de uso onde se pretende incentivar, coibir ou qualificar a 
ocupação. 
 
 

SSeeççããoo  II  
DDaass  MMaaccrroozzoonnaass  

 
 
AArrtt..  8800..  O território do Município fica dividido entre as Macrozonas Rural, Urbana e de Interesse de 
Expansão Urbana. 
 
Parágrafo único. As indicações de usos potenciais para as Macrozonas Urbana e Rural, bem como 
as limitações e parâmetros para utilização, estarão definidas na Lei de Uso e Ocupação do Solo. 
 
 

SSuubbsseeççããoo  II  
DDaa  MMaaccrroozzoonnaa  RRuurraall  

 
 
AArrtt..  8811..  A Macrozona Rural, constante no Anexo I desta Lei, compreende as áreas localizadas fora 
do perímetro urbano, caracterizadas pela baixa densidade populacional e ocupação dispersa, 
destinadas aos usos predominantemente agrícola e pecuário, além de outros usos compatíveis, 
conforme tabela de classificação de usos anexa à Lei de Uso e Ocupação do Solo. 
 
AArrtt..  8822..  A Macrozona Rural caracteriza-se por: 
 
I – áreas com declividade acentuada; 
 
II – ocupações rarefeitas; 
 
III – uso predominante agrossilvipastoris;  
 
IV – áreas de interesse e proteção ambiental; e  
 
V – existência de recursos hídricos e naturais. 
 
AArrtt..  8833..  Constituem objetivos para a Macrozona Rural: 
 
I - garantir o uso racional dos recursos do solo e dos recursos hídricos;  
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II - garantir a proteção dos mananciais; 
 
III - garantir a preservação ambiental e o uso cuidadoso dos recursos naturais;  
 
IV - recuperar as áreas ambientalmente degradadas; 
 
V  - promover o desenvolvimento econômico sustentável; 
 
VI - qualificar os núcleos urbanos, incentivando o desenvolvimento das atividades comerciais e de 
prestação de serviços; 
 
VII  - manutenção e incentivo das atividades agrossilvipastoris, de extração mineral e de turismo, de 
forma sustentável; 
 
VIII - ordenamento e monitoramento do uso e ocupação do solo rural, de acordo com a aptidão do 
solo; 
 
IX - permissão do uso industrial, desde que mantidos a baixa densidade ocupacional, e o respeito 
ao módulo rural. 
 
 

SSuubbsseeççããoo  IIII  
DDaa  MMaaccrroozzoonnaa  UUrrbbaannaa  

 
 
AArrtt..  8844..  A Macrozona Urbana compreende as áreas com as seguintes características: 
 
I – potencial para o adensamento populacional; 
 
II - uso diversificados do solo urbano, incluindo o uso misto; 
 
III - concentração dos equipamentos urbanos públicos do Município;  
 
IV - infraestrutura consolidada e em consolidação; 
 
V - sistema viário consolidado e em consolidação; 
 
VI - atividades econômicas centrais, complementadas ao longo das principais vias do sistema viário. 
 
AArrtt..  8855..  São objetivos para a Macrozona Urbana: 
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I - ordenar e controlar o adensamento construtivo; 
 
II - minimizar as disfunções do sistema viário; 
 
III - rever e implantar novos usos e atividades, inclusive o de interesse social;  
 
IV - reorganizar os usos e atividades a fim de evitar conflitos;  
 
V - incentivar a densificação das áreas dotadas de infraestrutura. 
 
AArrtt..  8866.. A Macrozona Urbana, constante no Anexo II desta Lei, subdivide-se em: 
 
I – Macrozona Urbana Consolidada: áreas localizadas no perímetro urbano, com malha viária 
implantada e que disponha de, no mínimo, 02 (dois) equipamentos de infraestrutura, dentre os 
seguintes:  
 
a) drenagem de águas pluviais urbanas;  
b) rede de esgotamento sanitário coletivo;  
c) abastecimento de água potável e coletivo;  
d) distribuição de energia elétrica;  
e) limpeza urbana;  
f) coleta e manejo de resíduos sólidos.  
 
II – Macrozona Urbana em Consolidação: áreas localizadas no perímetro urbano, já urbanizadas ou 
não, que necessitam de controle de adensamento em razão das condicionantes geológicas, 
topográficas, hidrológicas e urbanísticas, e que carecem de implantação ou qualificação de 
infraestrutura e/ou equipamentos urbanos. 
 
§ 1º A ocupação da Macrozona Urbana Consolidada se dará através da intensificação do 
aproveitamento do solo de forma equilibrada em relação aos serviços, infraestrutura, 
equipamentos e meio ambiente, de modo a evitar a ociosidade ou a sobrecarga, otimizando os 
investimentos coletivos. 
 
2º As áreas constantes na Macrozona Urbana em Consolidação poderão ser inseridas na Macrozona 
Urbana Consolidada, desde que comprovada a existência de, no mínimo, 02 (dois) equipamentos 
de infraestrutura, dentre aqueles descritos nas alíneas do inciso I deste artigo. 
 
 

SSuubbsseeççããoo  IIIIII  
DDaa  MMaaccrroozzoonnaa  ddee  IInntteerreessssee  ddee  EExxppaannssããoo  UUrrbbaannaa  
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AArrtt..  8877.. A Macrozona de Interesse de Expansão Urbana, constante nos Anexos I e II desta Lei, 
corresponde a áreas passíveis de expansão urbana futura, considerando as declividades do solo e 
a infraestrutura disponível, respeitando-se, inicialmente, o adensamento das áreas urbanas 
existentes, de modo a evitar vazios urbanos e a subutilização da infraestrutura urbana. 
 
AArrtt..  8888..  A Macrozona de Interesse de Expansão Urbana caracteriza-se por: 
 
I – áreas limítrofes ao perímetro urbano; 
 
II – existência de importantes redes viárias de acesso ao Município, tais como as Rodovias SC 150 e 
SC 390; 
 
III – existência de ocupações com características urbanas no entorno da Rodovia SC 150;  
 
IV – áreas com declividade favoráveis ao parcelamento e à ocupação do solo. 
 
AArrtt..  8899..  Constituem objetivos para a Macrozona de Interesse de Expansão Urbana: 
 
I – planejar e direcionar as áreas para futuras expansões urbanas;  
 
II – possibilitar a diversificação do uso do solo de maneira ordenada;  
 
III – Implantar infraestrutura futura; e 
 
IV – minimizar a ocupação irregular o solo e propiciar a regularização fundiária.  
 
 
 

CAPÍTULO II 
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 

 
 

AArrtt..  9900.. A Regularização Fundiária Urbana (Reurb) abrange medidas jurídicas, urbanísticas, 
ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento 
territorial urbano e à titulação de seus ocupantes. 
 
AArrtt..  9911. Para fins desta Lei, consideram-se: 
 
I - núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características urbanas, constituído por 
unidades imobiliárias de área inferior à fração mínima de parcelamento prevista na Lei nº 5.868, 
de 12 de dezembro de 1972, independentemente da propriedade do solo, ainda que situado em 
área qualificada ou inscrita como rural; 
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II - núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não foi possível realizar, por 
qualquer modo, a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de 
sua implantação ou regularização; 
 
III - núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão, considerados o tempo da 
ocupação, a natureza das edificações e a localização das vias de circulação, e que contenha, no 
mínimo, 02 (dois) equipamentos de infraestrutura pública, dentre os seguintes:  
 
a) drenagem de águas pluviais urbanas;  
b) rede de esgotamento sanitário coletivo;  
c) abastecimento de água potável e coletivo;  
d) distribuição de energia elétrica;  
e) limpeza urbana; 
f) coleta e manejo de resíduos sólidos. 
 
AArrtt..  9922.. As medidas para a Regularização Fundiária Urbana poderão ser aplicadas em qualquer 
núcleo urbano informal consolidado, situado tanto na Macrozona Urbana como na Macrozona 
Rural, observados os critérios e procedimentos estabelecidos na Lei Federal nº 13.465, de 11 de 
julho de 2017. 
 
AArrtt..  9933. As formas, requisitos e exigências para a regularização fundiária das áreas de que trata este 
Capítulo, serão regulamentados em legislação específica, respeitado o que prevê este Plano Diretor 
e a legislação federal e estadual. 
 
 

TÍTULO IV 
DOS INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS 

 
 
AArrtt..  9944.. Para os fins desta Lei, poderão ser utilizados pelo poder público municipal os seguintes 
instrumentos: 
 
I – direito de preempção; 
 
II – outorga onerosa do direito de construir; 
 
III – transferência do direito de construir; 
 
IV – operações urbanas consorciadas; 
 
V – parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 
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VI – imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progressivo; 
 
VII – desapropriação com pagamento em títulos; 
 
VIII – consórcio imobiliário; 
 
IX – direito de superfície; 
 
X – estudo de impacto de vizinhança (EIV). 
 
Parágrafo único. Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes é própria, 
observado o disposto nesta Lei. 
  

 
CAPÍTULO I 

DO DIREITO DE PREEMPÇÃO 
 
 
AArrtt..  9955.. O direito de preempção confere ao poder público municipal a preferência para adquirir imóvel 
urbano objeto de alienação onerosa entre particulares, quando houver necessidade de áreas para a 
implantação e execução de programas e projetos de política urbana, especialmente para fins de:  
 
I – regularização fundiária; 
 
II – execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 
 
III – constituição de reserva fundiária; 
 
IV – ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 
 
V – implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 
 
VI – criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 
 
VII – criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental;  
 
VIII – proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico. 
 
§ 1º O Município terá preferência para aquisição dos imóveis colocados à venda, quando identificados 
para tal, pelo prazo de 05 (cinco) anos, renovável a partir de 01 (um) ano após o decurso do prazo inicial 
de vigência. 
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§ 2º O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência fixado na forma do parágrafo 
anterior independentemente do número de alienações referentes ao mesmo imóvel. 
  
§ 3º As áreas nas quais incidirá o direito de preempção deverão estar delimitadas em lei específica, 
podendo este instrumento ser aplicado somente nestas áreas.  
 
AArrtt..  9966..  Os imóveis colocados à venda nas áreas de incidência do direito de preempção deverão ser 
necessariamente oferecidos ao Município, para que este exerça sua preferência na aquisição, na 
forma prevista neste Capítulo. 
 
AArrtt..  9977.. O proprietário que desejar alienar o seu imóvel deverá comunicar sua intenção ao 
Município, que deverá manifestar por escrito, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sobre seu 
interesse na aquisição. 
 
§ 1º A notificação ao Município deve ser apresentada com os seguintes documentos: 
 
I - proposta de compra apresentada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual constará 
preço, condições de pagamento e prazo de validade, quando houver; 
 
II - endereço do proprietário do imóvel para recebimento de notificação e outras comunicações do 
Município; 
 
III - certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel, expedida pelo cartório de registro de imóveis da 
circunscrição imobiliária competente; 
 
IV - declaração assinada pelo proprietário, sob as penas da lei, de que não incidem quaisquer encargos 
e ônus sobre o imóvel, inclusive os de natureza real, tributária ou executória. 
 
§ 2º Transcorrido o prazo mencionado no ccaappuutt sem manifestação do Município, fica o proprietário 
autorizado a realizar a venda do imóvel para terceiros, nas condições da proposta apresentada. 
 
AArrtt..  9988.. Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar ao Município a cópia 
do instrumento público de alienação do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do ato. 
 
AArrtt..  9999.. A venda do imóvel a terceiro, por preço menor ao da proposta apresentada ao Município, ou 
em outras condições mais vantajosas para o adquirente, é nula de pleno direito. 
 
Parágrafo único. Na situação descrita no ccaappuutt, o Município poderá adquirir o imóvel pelo valor da base 
de cálculo do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) ou pelo valor indicado na proposta apresentada 
pelo proprietário, se este for inferior àquele. 
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CAPÍTULO II 

DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR 
 

 
AArrtt..  110000..  O Poder Executivo municipal poderá outorgar onerosamente o exercício do direito de 
construir, para fins de edificação em áreas delimitadas, conforme disposto no Estatuto da Cidade 
e de acordo com os critérios e procedimentos definidos neste Plano Diretor de Desenvolvimento 
Sustentável. 
 
AArrtt..  110011..  Entende-se como outorga onerosa do direito de construir a faculdade concedida ao 
proprietário de imóvel, para que este, mediante contrapartida em favor do poder público municipal, 
possa construir acima do coeficiente de aproveitamento básico, nas condições estabelecidas neste 
Capítulo. 
 
§ 1º O direito de construir adicional poderá ser exercido até o limite estabelecido pelo coeficiente 
de aproveitamento máximo permitido para a zona e dentro dos parâmetros determinados na Lei de 
Uso e Ocupação do Solo. 
 
§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 
 
a) coeficiente de aproveitamento: o índice obtido através da divisão da área edificável pela área 
do lote; 
b) coeficiente de aproveitamento básico: o limite de aproveitamento do lote, abaixo do qual não 
há obrigatoriedade de contrapartida financeira; 
c) coeficiente de aproveitamento máximo: o limite máximo de aproveitamento do lote. 
 
§ 3º Os coeficientes de aproveitamento básico e máximo serão definidos pela Lei de Uso e 
Ocupação do Solo. 
 
§ 4º O direito de construir poderá ser outorgado aos imóveis localizados nas zonas especificadas 
para tal, descritas na Lei de Uso e Ocupação do Solo. 
 
AArrtt..  110022..  São objetivos básicos da outorga onerosa do direito de construir: 
 
I - a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização; 
 
II - propiciar uma contrapartida à sociedade pelo incremento na utilização da infraestrutura 
causado pelo adensamento construtivo; 
 
III - a geração de recursos para o atendimento da demanda de equipamentos urbanos e de serviços 
provocada pelo adensamento construtivo;  
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IV - a geração de recursos para o incremento de políticas habitacionais. 
 
AArrtt..  110033..  A outorga onerosa do direito de construir poderá ser aplicada na regularização de 
edificações, desde que obedecidas as exigências quanto ao coeficiente de aproveitamento máximo. 
 
AArrtt..  110044..  As condições a serem observadas para a outorga onerosa do direito de construir, 
determinando a forma de cálculo para a cobrança, os casos de isenção do pagamento e a 
contrapartida do beneficiário, bem como a taxa relativa a serviços administrativos, serão 
estabelecidos por lei específica, que seguirá as diretrizes contidas neste Plano Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável. 
 
Parágrafo único. A utilização dos recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito 
de construir deverão ser destinados às atividades descritas nos incisos I a IX do artigo 26 do Estatuto 
da Cidade. 
 
AArrtt..  110055.. O impacto da outorga onerosa do direito de construir deverá ser avaliado 
permanentemente pelo setor competente do Poder Executivo municipal, que tornará públicos os 
relatórios do monitoramento do uso do instrumento. 
 

 
CAPÍTULO III 

DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR 
 
 
AArrtt..  110066..  Entende-se como transferência do direito de construir o instrumento de política urbana 
por meio do qual se permite ao proprietário de imóvel sobre o qual incide um interesse público, a 
transferência, para outro local, do potencial construtivo que foi impedido de utilizar, como forma 
de compensação, nos casos de: 
 
I – implantação no imóvel de equipamentos urbanos e comunitários; 
 
II – preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, ambiental, paisagístico, 
social ou cultural; 
 
III – utilização do imóvel em programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas 
por população de baixa renda e habitação de interesse social; 
 
IV – abertura ou alargamento viário. 
 
§ 1º A compensação prevista no ccaappuutt poderá ser igualmente concedida ao proprietário que doar 
seu imóvel, ou parte dele, à Municipalidade, para os fins previstos nos incisos I a IV do ccaappuutt. 
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§ 2º Para efeito de aplicação da transferência de potencial construtivo, os imóveis que poderão ser 
objeto das situações descritas nos incisos do ccaappuutt  deste  artigo serão definidos pelo órgão 
municipal competente, com aprovação do Conselho da Cidade, respeitando as disposições desta 
Lei. 
 
§ 3º A transferência do direito de construir relativa aos imóveis de interesse histórico, ambiental, 
paisagístico, social ou cultural, poderá ser concedida para construção no próprio imóvel, a título de 
incentivo construtivo, desde que haja área remanescente para tanto. 
 
AArrtt..  110077.. O volume construtivo, a base de cálculo e demais critérios necessários à concessão da 
transferência do direito de construir serão definidos em legislação municipal específica, 
observando-se as zonas em que a utilização do instrumento é permitida, bem como o coeficiente 
de aproveitamento máximo estabelecido, de acordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo. 
 
AArrtt..  110088. O proprietário que for autorizado a transferir o potencial construtivo assumirá a obrigação 
de manter o imóvel preservado e conservado, mediante projeto e cronograma aprovado por órgão 
competente do poder público municipal. 
 
AArrtt..  110099..  O impacto da transferência de potencial construtivo deve ser avaliado permanentemente 
pelo setor competente do Poder Executivo municipal, que tornará públicos os relatórios do 
monitoramento do uso do instrumento. 
  
AArrtt..  111100.. As alterações de potencial construtivo resultantes da transferência total ou parcial de 
potencial construtivo deverão constar em registro de imóveis. 
 

 
CAPÍTULO IV 

DAS OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS 
 

 
AArrtt..  111111..  Operações urbanas consorciadas são o conjunto de intervenções e medidas coordenadas 
pelo Município com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e 
investidores privados, com o objetivo de alcançar transformações urbanísticas estruturais, 
melhorias sociais e a valorização ambiental de uma determinada área. 
 
§ 1º As operações urbanas consorciadas serão propostas pelo Poder Público ou por demanda da 
sociedade civil, de acordo com os princípios e diretrizes do planejamento urbano, 
preferencialmente nas áreas indicadas em legislação específica. 
 
§ 2º Para fins de utilização do instrumento, consideram-se áreas de alto valor urbano ou paisagístico 
aquelas com potencial de centralidade, atratividade urbana, valores paisagísticos, panorâmicos ou 
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culturais destacados e passíveis de receber infraestrutura urbana, inclusive de mobilidade.  
 
AArrtt..  111122.. Nas operações urbanas consorciadas, poderão ser previstos os seguintes benefícios: 
 
I – a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e subsolo, 
bem como a alteração de normas edilícias, considerado o impacto ambiental delas decorrente, a 
oferta de infraestrutura, inclusive mobilidade, e o impacto de vizinhança; 
 
II - a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com a 
legislação vigente; 
 
III - a concessão de incentivos a operações urbanas que comprovem a utilização, nas construções 
e uso de edificações urbanas, de tecnologias que reduzam os impactos ambientais e economizem 
recursos naturais, especificadas as modalidades de ddeessiiggnn  e de obras a serem contempladas. 
 
AArrtt..  111133..  As operações urbanas consorciadas têm como finalidades:  
 
I – a implantação de programas de habitação de interesse social; 
 
II – a valorização e criação de patrimônio ambiental, histórico, arquitetônico, cultural e paisagístico;  
 
III – a ampliação e melhoria da rede estrutural de transporte público coletivo; 
 
IV – a implantação e melhoria de espaços públicos; 
 
V – a melhoria e ampliação da infraestrutura de mobilidade urbana e da rede viária; 
 
VI – a implantação de equipamentos estratégicos para o desenvolvimento urbano. 
 
AArrtt..  111144..  Cada operação urbana consorciada será criada por lei específica que, em conformidade com 
o Estatuto da Cidade, e de acordo com os critérios e procedimentos definidos neste Plano Diretor de 
Desenvolvimento sustentável, conterá, no mínimo: 
 
I – a delimitação do perímetro da área de abrangência;  
 
II – a finalidade da operação; 
 
III – a comprovação da conformidade da operação com os objetivos e princípios deste Plano Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável;  
 
IV – o programa básico de ocupação da área e intervenções previstas; 
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V  - o estudo de impacto ambiental, quando exigido, e o estudo de impacto de vizinhança; 
 
VI – o programa de atendimento econômico e social para a população diretamente afetada pela 
operação; 
 
VII – a solução habitacional, dentro de seu perímetro ou vizinhança próxima, no caso da necessidade de 
remover os moradores de habitações em estado precário; 
 
VIII – a garantia de preservação dos imóveis e espaços urbanos de especial valor cultural e ambiental, 
protegidos por tombamento ou lei; 
 
IX – a contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e investidores privados, 
em função dos benefícios previstos nos incisos I, II e III do artigo 112 desta Lei; 
 
X – a forma de controle e monitoramento da operação, obrigatoriamente compartilhado com 
representação dos moradores, usuários permanentes e investidores privados;  
 
XI – a conta ou fundo específico que deverá receber os recursos de contrapartidas financeiras 
decorrentes dos benefícios urbanísticos concedidos; 
 
XII – a demonstração do atendimento à legislação de acessibilidade universal ao empreendimento; 
 
XII – a natureza dos incentivos a serem concedidos aos proprietários, usuários permanentes e 
investidores privados, uma vez atendido o disposto no inciso III do artigo 112 desta Lei. 
 
§ 1º Todas as operações urbanas consorciadas deverão ser previamente aprovadas pelo Conselho 
da Cidade. 
 
§ 2º Os recursos obtidos pelo poder público serão aplicados exclusivamente no programa básico 
de ocupação da área e intervenções previstas, definido na lei que criar a operação urbana 
consorciada. 
  
AArrtt..  111155..  A outorga onerosa do direito de construir das áreas inseridas no perímetro das operações 
urbanas consorciadas reger-se-á, exclusivamente, pelas disposições de suas leis específicas, 
respeitados os coeficientes de aproveitamento máximo estabelecidos na lei de uso e ocupação do 
solo. 
 
Parágrafo único. Os imóveis localizados dentro do perímetro das operações urbanas consorciadas 
somente poderão receber o potencial construtivo de imóveis também inseridos no perímetro da 
operação. 
 
AArrtt..  111166..  O estoque de potencial construtivo adicional para as áreas inseridas em operação urbana 
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consorciada deverá ter seus critérios e limites definidos na lei municipal específica que criar e 
regulamentar a operação, respeitado o coeficiente de aproveitamento máximo previsto nesta Lei. 
 
 

CAPÍTULO V 
DO PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIOS 

 
 
AArrtt..  111177..  Através de legislação específica, a Municipalidade poderá determinar o parcelamento, a 
edificação ou a utilização compulsória do solo não edificado, subutilizado, não utilizado ou abandonado. 
 
§ 1º São considerados solo urbano não edificado os terrenos, lotes e glebas parceláveis que se 
encontrem vazios. 
 
§ 2º São considerados solo urbano subutilizado os terrenos e glebas parceláveis, onde o coeficiente de 
aproveitamento não atingir o mínimo estabelecido para a zona onde se situam, excetuados: 
 
a) os imóveis utilizados para atividades econômicas que não necessitam de edificações para seu 
exercício; 
b) os imóveis utilizados como postos de abastecimento de veículos; 
c) os imóveis integrantes do Sistema de Áreas Verdes do Município; 
d) os imóveis públicos. 
 
§ 3º Lei específica definirá os critérios segundo os quais os terrenos ocupados por estacionamentos e 
outras atividades econômicas que não necessitam de edificação poderão ser considerados 
subutilizados. 
 
§ 4º É considerado solo urbano não utilizado a unidade imobiliária autônoma que tenha sua área 
construída, na totalidade ou "em osso", desocupada há mais de cinco anos, ressalvados os casos em que 
a desocupação decorra de execução de sentença judicial transitada em julgado ou resultante de 
pendências judiciais e administrativas incidentes sobre o imóvel. 
 
§ 5º Considera-se edificação "em osso" aquela que se encontra com sua estrutura e demais elementos 
construtivos principais finalizados, aguardando apenas por revestimentos, acabamentos ou instalações 
de equipamentos necessários ao seu funcionamento. 
 
§ 6º A utilização compulsória será definida por legislação complementar, que mapeará os imóveis nas 
quais se aplicará o instrumento, bem como as formas de intervenção, notificação e demais 
procedimentos. 
 
§ 7º A legislação específica a que se refere o ccaappuutt deste artigo fixará as condições e os prazos para 
implementação deste instrumento, devendo o prazo ser de, no mínimo, 05 (cinco) anos. 
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AArrtt..  111188. O parcelamento, edificação e utilização compulsória serão aplicadas em terrenos não 
cobertos por vegetação de interesse ambiental, vazios ou subutilizados, localizados na Macrozona 
Urbana Consolidada, descrita no Anexo II desta Lei. 
 
Parágrafo único. Deverá ser incluído entre as áreas sujeitas a parcelamento, edificação ou utilização 
compulsórios qualquer terreno situado em zonas mistas e corredores de comércios e serviços, 
identificados na Lei de Uso e Ocupação do Solo. 
 
  

CAPÍTULO VI 
DO IPTU PROGRESSIVO NO TEMPO E DA DESAPROPRIAÇÃO COM PAGAMENTO EM TÍTULOS 

 
 
AArrtt..  111199..  Em caso de descumprimento das determinações estabelecidas para o parcelamento, 
edificação ou utilização compulsórios, o Município aplicará alíquotas progressivas do Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU), majoradas anualmente, pelo prazo de 05 (cinco) anos 
consecutivos, até que o proprietário cumpra com a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar, 
conforme aplicável a cada caso. 
 
§ 1º Lei específica, baseada no §1º do artigo 7º, do Estatuto da Cidade, estabelecerá os critérios para 
a aplicação deste instituto, sendo que as alíquotas serão anualmente majoradas, em percentual não 
excedente a duas vezes a do ano anterior, até o limite máximo de 15% (quinze por cento) do valor 
venal do imóvel. 
 
§ 2º Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não seja atendida no prazo referido no ccaappuutt 
do presente artigo, o poder público manterá a cobrança até que se cumpra a referida obrigação. 
 
§ 3º É vedada a concessão de isenções ou de anistias relativas à tributação progressiva de que trata 
este artigo. 
 
AArrtt..  112200..  Decorridos os cinco anos de cobrança do IPTU progressivo no tempo sem que o 
proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação e utilização, o Município 
poderá proceder à desapropriação do imóvel, mediante pagamento em títulos da dívida pública. 
 
§ 1º Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e serão resgatados no 
prazo de até 10 (dez) anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da 
indenização e os juros legais de 6% (seis por cento) ao ano. 
 
§ 2º O cálculo do valor da indenização da desapropriação será feito de acordo com os critérios 
estabelecidos no § 2º do artigo 8º do Estatuto da Cidade. 
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§ 3º O valor real da indenização deverá: 
 
a) refletir o valor da base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano, descontado o 
montante incorporado em função das obras realizadas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, na área onde o imóvel se localiza; 
b) excluir do seu cálculo expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios. 
 
§ 4º Os títulos da dívida pública de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento 
de tributos. 
 
§ 5º O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de 05 (cinco) 
anos, contados a partir da sua incorporação ao patrimônio público. 
 
§ 6º O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder Público ou por meio 
de alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nestes casos, o devido procedimento 
licitatório. 
 
§ 7º Para quem adquirir o imóvel nos termos do §5º deste artigo, ficam mantidas as obrigações de 
parcelamento, edificação ou utilização previstas nesta Lei. 
 

 
CAPÍTULO VII 

DO CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO 
 
 
AArrtt..  112211. O poder público municipal poderá facultar ao proprietário da área atingida pela obrigação 
de que trata o Capítulo V desta Lei ou objeto de regularização fundiária urbana para fins de 
regularização fundiária, o estabelecimento de consórcio imobiliário, como forma de viabilização 
financeira do aproveitamento do imóvel. 
 
§ 1º Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos de urbanização, de 
regularização fundiária ou de reforma, conservação ou construção de edificação por meio da qual 
o proprietário transfere ao poder público municipal seu imóvel e, após a realização das obras, 
recebe, como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas, ficando 
as demais unidades incorporadas ao patrimônio público. 
 
§ 2º O consórcio imobiliário tem o objetivo de viabilizar a utilização do imóvel transferido, de forma 
a atender aos objetivos da política urbana e viabilizar o cumprimento da função social da 
propriedade. 
 
§ 3º O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será equivalente ao valor 
do imóvel antes da execução das obras, observando a avaliação prévia efetuada pelo Município 
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quando do estabelecimento do consórcio. 
 
§ 4º A instauração do consórcio imobiliário por proprietários que tenham dado causa à formação 
de núcleos urbanos informais, ou por seus sucessores, não os eximirá das responsabilidades 
administrativa, civil ou criminal. 
 
AArrtt..  112222..  A transferência do imóvel que for objeto de consórcio imobiliário deverá ser feita por 
escritura pública, devidamente registrada no cartório de registro de imóveis. 
 
Parágrafo único. O consórcio imobiliário poderá ser realizado entre instituições públicas de 
diferentes entes da federação para aproveitamento de terras públicas localizadas nas Macrozonas 
Urbana e Rural. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DO DIREITO DE SUPERFÍCIE 

 
 
AArrtt..  112233.. O proprietário poderá conceder a outrem o direito de superfície sobre seu terreno, por 
tempo determinado ou indeterminado, mediante escritura pública registrada no cartório de 
registro de imóveis, conforme previsto no Estatuto da Cidade. 
 
§ 1º O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o espaço aéreo relativo 
ao terreno, na forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a legislação urbanística. 
 
§ 2º A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita ou onerosa. 
 
§ 3º O superficiário responderá integralmente pelos encargos e tributos que incidirem sobre a 
propriedade superficiária, arcando, ainda, proporcionalmente à sua parcela de ocupação efetiva, 
com os encargos e tributos sobre a área objeto da concessão, salvo disposição em contrário do 
contrato respectivo. 
 
§ 4º O direito de superfície pode ser transferido a terceiros, obedecidos os termos do contrato 
respectivo. 
 
§ 5º Por morte do superficiário, os seus direitos transmitem-se a seus herdeiros. 
 
AArrtt..  112244.. O direito de superfície poderá ser exercido em todo o território municipal. 
 
§ 1º O poder público municipal poderá exercer o direito de superfície em áreas particulares onde haja 
carência de equipamentos públicos e comunitários. 
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§ 2º O poder público municipal poderá utilizar o direito de superfície em caráter transitório para 
remoção temporária de moradores de núcleos habitacionais de baixa renda, pelo tempo que durarem 
as obras de urbanização. 
 
AArrtt..  112255.. O poder público municipal poderá conceder, onerosamente, o direito de superfície do solo, 
subsolo ou espaço aéreo, nas áreas públicas integrantes do seu patrimônio, para exploração por parte 
das concessionárias de serviços públicos, mediante contratos firmados especificamente para tanto. 
 
AArrtt..  112266..  O proprietário de terreno poderá conceder à administração direta e indireta do Município o 
direito de superfície, nos termos da legislação em vigor, objetivando a implementação de diretrizes 
constantes desta Lei. 
 
 

CAPÍTULO IX 
DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

 
 

AArrtt..  112277..  Os empreendimentos e atividades que causam grande impacto urbano e ambiental, sem 
prejuízo do cumprimento dos demais dispositivos previstos na legislação urbanística, terão sua 
aprovação condicionada à elaboração de Estudo Prévio Impacto de Vizinhança (EIV), a ser apreciado 
pela Municipalidade e pelo Conselho da Cidade. 

 
Parágrafo único. Os empreendimentos e atividades de impacto, públicos e privados, localizados na 
Macrozona Urbana, deverão apresentar o EIV à Municipalidade, que o encaminhará ao Conselho da 
Cidade para emissão de parecer; posteriormente, sendo o caso, o poder público emitirá as licenças ou 
autorizações de construção, ampliação ou funcionamento. 
 
AArrtt..  112288.. Os empreendimentos e atividades que se enquadram nos requisitos para elaboração do 
EIV serão apontados na Lei de Uso e Ocupação do Solo e na Tabela de Classificação de Usos, que 
será objeto de ato regulamentar próprio. 
 
AArrtt..  112299.. Serão considerados empreendimentos e atividades de impacto aqueles que, sejam 
públicos ou privados, residenciais ou não residenciais, causam ou tem potencial para causar efeitos 
ou alterações negativas e/ou positivas em seu entorno, bem como sobrecargas na capacidade de 
atendimento da infraestrutura, no ambiente natural ou construído, e/ou relacionadas a tráfego, 
ruído e riscos. 
 
AArrtt..  113300.. O EIV será avaliado pelo Conselho da Cidade, através de uma comissão formada dentre 
seus membros para tal fim, conforme definido em regimento interno. 
 
AArrtt..  113311..  A elaboração do EIV não substitui o licenciamento ambiental requerido nos termos da 
legislação ambiental. 
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AArrtt..  113322.. Aos documentos integrantes do EIV será dada publicidade, ficando disponíveis para 
consulta por qualquer interessado no órgão municipal competente. 
 
Parágrafo único. O órgão público responsável pelo exame do EIV deverá realizar audiência pública, 
antes da decisão sobre o projeto, sempre que sugerida, na forma da lei, pelos moradores da área 
afetada ou por suas associações. 
 
AArrtt..  113333.. O EIV será aprovado por 50% (cinquenta por cento) mais um dos votos dos membros do 
da comissão referida no artigo 130 desta Lei.   
 

 
TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  

 
AArrtt..  113344..  Para implementação dos dispositivos desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes prazos, 
contados imediatamente após a sua data de publicação: 
 
I - 120 (cento e vinte) dias, para que o Poder Executivo municipal promova reformas em sua 
estrutura administrativa, com o objetivo de conferir plena operacionalidade à aplicação deste Plano 
Diretor de Desenvolvimento Sustentável; 
 
II - 150 (cento e cinquenta) dias, para que o Poder Executivo municipal elabore e envie ao Poder 
Legislativo as modificações na legislação municipal que sejam imprescindíveis ao cumprimento deste 
Plano Diretor; 
 
III - 180 (cento e oitenta) dias, para que se propiciem as condições para a instalação e funcionamento 
do Conselho da Cidade de Piratuba; 
 
IV - 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, para que o Poder Executivo municipal elabore e encaminhe 
ao Poder Legislativo, os projetos de lei necessários à implementação dos instrumentos urbanísticos; 
 
§ 1º A posse dos integrantes da primeira gestão do Conselho da Cidade e o início de suas atividades 
não poderão exceder a 30 (trinta) dias, após o transcurso do prazo a que se refere o inciso III do 
presente artigo. 
 
§ 2º As medidas previstas neste artigo não prejudicarão os dispositivos autoaplicáveis desta Lei.  
 
AArrtt..  113355.. São parte integrante desta lei: 
 
I – Anexo I - Cartograma de Macrozoneamento; 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1253
  II 

– 
An

ex
o 

II 
- C

ar
to

gr
am

a 
de

 M
ac

ro
zo

ne
am

en
to

 U
rb

an
o 

da
 S

ed
e.

 
 A Arr

tt..
  11

3366
.. E

st
e 

Pl
an

o 
D

ire
to

r 
de

 D
es

en
vo

lv
im

en
to

 S
us

te
nt

áv
el

 d
ev

er
á 

se
r 

re
vi

sa
do

 n
o 

m
áx

im
o 

em
 

at
é 

10
 (d

ez
) a

no
s 

ap
ós

 a
 s

ua
 e

nt
ra

da
 e

m
 v

ig
or

, n
a 

fo
rm

a 
pr

ev
is

ta
 n

os
 te

rm
os

 d
o 

Es
ta

tu
to

 d
a 

Ci
da

de
. 

 A Arr
tt..  

1133
77..

  
 

 AArr
tt..

  11
3388

..  F
ic

a 
re

vo
ga

da
 a

 L
ei

 O
rd

in
ár

ia
 n

º 
26

3,
 d

e 
10

 d
e 

de
ze

m
br

o 
de

 1
99

3.
 

  
Pi

ra
tu

ba
 (S

C)
, 2

3 
de

 Ju
nh

o 
de

 2
02

3.
 

  
O O

LLMM
IIRR

  PP
AAUU

LLII
NN

HH
OO

  BB
EENN

JJAA
MM

IINN
II  

PPrr
eeff

eeii
ttoo

  MM
uunn

iicc
iipp

aall
  

  
Re

gi
st

ra
do

 e
 P

ub
lic

ad
o 

no
 M

ur
al

 P
úb

lic
o 

Co
nf

or
m

e 
Le

i 1
.3

88
/2

01
7,

 L
ei

 n
º2

26
/9

3 
Em

 2
3 

de
 Ju

nh
o 

de
 2

02
3 

 

 

G
io

va
ni

 G
el

so
n 

M
en

eg
he

l 
Se

cr
et

ár
io

 M
un

. A
dm

in
ist

ra
çã

o 
Fi

na
nç

as
  



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1254

LEI COMPLEMENTAR 118/2023
Publicação Nº 4916976

 

LLEEII  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARR  NNºº  111188//22002233  DDEE  2233  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22002233..  
  
  

IInnssttiittuuii  oo  CCóóddiiggoo  ddee  PPoossttuurraass  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  PPiirraattuubbaa  ee  ddáá  
oouuttrraass  pprroovviiddêênncciiaass..    

 
 
Olmir Paulinho Benjamini, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e na forma da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores 
aprovou e ele sanciona e promulga a presente Lei Complementar: 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
SSeeççããoo  II  

DDoo  ÂÂmmbbiittoo  ddee  AApplliiccaaççããoo  ddaa  LLeeii  
 
AArrtt..  11ºº Esta Lei Complementar, denominada Código de Posturas, estabelece medidas de polícia 
administrativa, no âmbito do Município de Piratuba, em matéria de higiene, segurança, ordem e 
costumes públicos, a serem observadas nas áreas de domínio público e demais espaços de utilização 
pública, pertencentes a entidades públicas ou privadas. 
 
Parágrafo único. O disposto no presente Código não desobriga ao cumprimento das normas internas 
nos espaços referidos no ccaappuutt deste artigo.  
 
AArrtt..  22ºº Estão sujeitas às normas deste Código, no que couberem, as edificações e as atividades 
particulares que, no todo ou parte, interfiram ou participem de alguma forma das relações cotidianas 
do meio urbano.  
 
AArrtt..  33ºº As normas arquitetônicas e urbanísticas contidas neste Código são complementares às Leis 
Municipais de Zoneamento e de Uso e Ocupação do Solo, bem como ao Código  de  Obras,  e visam 
assegurar a observância de padrões mínimos de segurança, higiene, salubridade e conforto dos espaços 
urbanos e edificações deste Município. 
 
AArrtt..  44ºº As medidas de polícia administrativa previstas nesta Lei serão exigidas sem prejuízo da aplicação 
das normas previstas no Código Penal e em outras leis federais e estaduais, bem como na legislação 
sanitária em vigor no país.  
 
AArrtt..  55ºº Os casos omissos serão resolvidos por meio da analogia e, não havendo disposições correlatas, 
pelos princípios gerais de direito. 
 

SSeeççããoo  IIII  
DDooss  OObbjjeettiivvooss  

 
AArrtt..  66ºº As normas desta Lei visam a:  
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I - garantir o respeito às relações sociais e culturais; 
 
II - estabelecer padrões relativos à qualidade de vida e de conforto ambiental; 
 
III - promover a segurança e a harmonia entre os munícipes; 
 
IV - zelar pela saúde e a segurança dos cidadãos; 
 
V - propiciar a convivência ética e a urbanidade; e   
 
VI - promover o desenvolvimento sustentável. 

 
 

SSeeççããoo  IIIIII  
DDaa  CCoommppeettêênncciiaa  

 
 

AArrtt..  77ºº Ao Chefe do Poder Executivo e, em geral, aos servidores municipais, incumbe zelar pelo 
cumprimento dos preceitos desta Lei.  
 
AArrtt..  88ºº A execução das atividades previstas nesta Lei, bem como a aplicação das penalidades nela 
previstas, serão exercidas por órgãos municipais, cuja competência, para tanto, estiver definida na 
legislação municipal.  
 

 
CAPÍTULO II 

DAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
 

SSeeççããoo  II  
DDaass  DDiissppoossiiççõõeess  GGeerraaiiss  

 
AArrtt..  99ºº  As vias e logradouros do Município devem ser utilizadas para o fim básico a que se destinam, 
respeitadas as limitações e as restrições prescritas nesta Lei.  
 
AArrtt..  1100.. O escoamento de águas pluviais será feito de forma que não prejudique a parte trafegável da 
via.  
 
§ 1º Quando necessário e tecnicamente recomendável, poderá a Municipalidade executar obras de 
tubulação para escoamento das águas pluviais com passagem em propriedades particulares.  
 
§2º As obras de tubulação realizadas pela Prefeitura em terreno particular deverão observar as normas 
relativas ao direito de superfície, previstas tanto no Estatuto da Cidade como no Plano Diretor, inclusive 
quanto ao registro imobiliário. 
 
§ 3º A manutenção do sistema de escoamento de águas pluviais fica a cargo da Municipalidade ou órgão 
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competente. 
 
AArrtt..  1111.. É de responsabilidade do proprietário a remoção de cercas de sua propriedade quando isto for 
necessário para viabilizar a manutenção das estradas pela Municipalidade. 
  
AArrtt..  1122.. É proibido, sob qualquer pretexto, salvo nos casos expressamente previstos neste Código: 
 
I - abrir, fechar, desviar, danificar ou modificar vias e logradouros públicos, sem licença da 
Municipalidade; 
 
II -  impedir, dificultar ou prejudicar o livre escoamento das águas pluviais e servidas pelos canos, tubos, 
valas, sarjetas  ou canais das vias e logradouros públicas; 
 
III - obstruir o leito das vias municipais, bem como das valas e escoadouros, com materiais de qualquer 
espécie; 
 
IV - empregar qualquer meio de transporte ou maquinário que possa causar estragos as vias públicas; 
 
V - deixar em mau estado de conservação as fachadas e muros que fazem frente para as vias públicas; 
 
VI - danificar, por qualquer modo, postes, fios, instalações de energia elétrica e redes de dados, em todo 
o território municipal; 
 
VII - deixar de remover entulhos resultantes de construção e reconstrução, bem como de podas de 
jardins e cortes de árvores; 
 
VIII - deixar nos logradouros águas servidas e quaisquer detritos prejudiciais ao asseio e à higiene 
pública; 
 
IX - conduzir, sem as precauções devidas, quaisquer materiais, objetos, produtos ou animais que 
resultem em queda ou derramamento, comprometendo a segurança, estética e asseio dos logradouros, 
bem como a arborização pública; 
 
X - armar quaisquer barraquinhas, tendas, quiosques; 
 
XI - danificar ou retirar sinais de trânsito colocados nas vias, estradas ou caminhos públicos. 
 
§ 1º No caso de obstrução de galeria de águas pluviais, ocasionada por obra particular de qualquer 
natureza, o Município providenciará a limpeza, às expensas do proprietário do imóvel, obedecido o 
disposto em lei. 
 
§ 2º Excetuam-se das proibições do ccaappuutt as atividades previstas nos incisos I, VII, X e XI quando 
devidamente autorizadas pela Municipalidade. 
 
§ 3º As autorizações previstas no §2º deste artigo deverão ser requeridas pelo interessado à 
Municipalidade, mediante apresentação de descrição ou croqui da atividade e de sua finalidade.   
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AArrtt..  1133..  Para festividades cívicas, religiosas ou de caráter popular, poderão ser armados coretos ou 
palanques provisórios nos logradouros públicos, desde que aprovados pela Municipalidade.  
 
Parágrafo único. Para obter a autorização de que trata o ccaappuutt  deste artigo, o interessado deverá 
observar os seguintes requisitos: 
 
a) não prejudicar a pavimentação, o escoamento das águas pluviais, a vegetação e outros bens 
públicos, correndo por conta dos responsáveis pelas festividades os estragos porventura verificados; 
b) ser removido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento das festividades; 
c) não perturbar o trânsito; 
d) ser aprovado previamente pelo órgão sanitário competente; 
e)   responsabilizar-se pela limpeza do local utilizado.  
 
AArrtt..  1144.. As infrações dos dispositivos constantes desta Seção serão punidas com multa de 60 (sessenta) 
Unidades Fiscais Municipais (UFM), elevadas em 20% (vinte por cento) nas reincidências, sem prejuízo 
das responsabilidades criminal e civil cabíveis.  

SSeeççããoo  IIII  
DDaass  CCaallççaaddaass  

  
AArrtt..  1155.. A construção padronizada, restauração, conservação e limpeza das calçadas públicas, com 
observância das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), são de responsabilidade 
exclusiva dos proprietários, possuidores do domínio útil ou a qualquer título, de imóveis limítrofes à 
calçada. 
  
AArrtt..  1166..  Os proprietários são obrigados a manter as calçadas permanentemente em bom estado de 
conservação. 
  
Parágrafo único. Caberá à Municipalidade o conserto ou a reconstrução das calçadas quando forem por 
ela danificadas, no prazo de 60 (sessenta) dias após a conclusão dos serviços, conforme legislação 
federal, estadual e regulamentação própria.  
  
AArrtt..  1177..  A tubulação para escoamento das águas pluviais dos lotes ou edificações deverá passar sob as 
calçadas.  
  
AArrtt..  1188 Quando for necessário escavar nas calçadas dos logradouros, para assentamento de canos, 
galerias, instalações de subsolo ou qualquer outro serviço, a reposição do revestimento das calçadas 
deverá ser feita de maneira a não resultar em remendos e a manter o padrão estabelecido pelo 
Município, ainda que seja necessário refazer ou substituir completamente todo o revestimento, 
cabendo as respectivas despesas aos responsáveis pelo serviço.  
  
AArrtt..  1199.. Quando for alterado o nível ou a largura das calçadas em virtude de serviços de pavimentação 
de via ou logradouro executados pela Municipalidade, a responsabilidade pela reposição das calçadas, 
em bom estado e de acordo com a nova posição dos meios-fios, seguirá os seguintes critérios: 
 
I - Caso a Municipalidade tenha fornecido a cota e o alinhamento e posteriormente tenha modificado o 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1258

projeto inicial, a reposição das calçadas caberá à ela; 
 
II - Caso os serviços de paviamentação tenham sido realizados sem que a Municipalidade tenha 
fornecido a cota e o alinhamento previamente, competirá aos proprietários repor as calçadas. 
 
AArrtt..  2200.. Em relação às calçadas públicas, é proibido: 
 
I -  consentir o escoamento de águas servidas das residências; 
 
II - consentir, sem as precauções devidas, a permanência de quaisquer materiais que possam 
comprometer a trafegabilidade; 
 
III - transitar ou estacionar com veículos motorizados; 
 
IV - conduzir volumes de grande porte, que possam inviabilizar ou dificultar o trânsito de pedestres;  
 
V - preparar materiais para a construção de obra;  
 
VI - executar qualquer tipo de obra para a implantação de infraestrutura ou serviço de utilidade pública 
sem a prévia autorização da Municipalidade.  
 
AArrtt..  2211.. O rampamento das soleiras e o rebaixamento do meio-fio são obrigatórios sempre que tiver 
lugar a entrada de veículos nos terrenos ou prédios, bem como quando houver faixa adjacente para 
travessia de pedestres, sendo proibida a colocação de cunhas ou rampas de madeira ou de outros 
materiais fixos ou móveis, nas sarjetas ou sobre o passeio junto às soleiras do alinhamento para o acesso 
de veículos.  
 
AArrtt..  2222..  A correção de rampas e de componentes da calçada, em conformidade com as normas da ABNT, 
deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação para tal, o qual poderá ser 
prorrogado por período determinado pela Municipalidade, quando devidamente justificado. 
 
Parágrafo único. O não cumprimento da intimação no prazo previsto no ccaappuutt  deste artigo, ou no 
prazo da prorrogação, quando concedida, implicará na aplicação das penalidades previstas neste 
Capítulo ao infrator. 
  
AArrtt..  2233..  A infração aos dispositivos desta Seção será penalizada com multa correspondente a 50 
(cinquenta) UFM’s.  

  
  

SSeeççããoo  IIIIII  
DDoo  MMoobbiilliiáárriioo  ee  EEqquuiippaammeennttooss  UUrrbbaannooss  

 
AArrtt..  2244..  A instalação de mobiliário e de equipamentos urbanos nos logradouros reger-se-á por esta Lei, 
respeitadas as normas estaduais e federais sobre a matéria e obedecidos os critérios de localização e 
usos aplicáveis a cada caso, somente sendo permitida quando não acarretar: 
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I - prejuízo à circulação de veículos e pedestres ou aos acessos em geral; 
 
II - interferência no aspecto visual de construções com valor arquitetônico, artístico e cultural; 
 
III - intervenção em toda extensão da testada de escolas, templos de culto, prédios públicos e hospitais; 
 
IV - interferência nas redes de serviços públicos; 
 
V - obstrução ou diminuição de panorama significativo ou eliminação de mirante; 
 
VI - redução de espaços abertos, importantes para paisagismo, recreação pública ou eventos sociais e 
políticos; 
 
VII - prejuízo à escala, ao ambiente e às características naturais do entorno.  
 
AArrtt..  2255..  Além das condições exigidas no artigo 24 desta Lei, a instalação de equipamentos urbanos nos 
logradouros pressupõe a observância das:  
 
I - diretrizes de planejamento da área ou projeto existente de ocupação; 
 
II - características do comércio existente no entorno;  
 
III - diretrizes de zoneamento e uso do solo; 
 
IV - regras relativas aos riscos do equipamento. 
 
Parágrafo único. A instalação de equipamentos em parques, praças, largos e jardins públicos dependerá 
da anuência prévia da Municipalidade.  
 
AArrtt..  2266..  Nas calçadas públicas poderão ser instalados, pelo poder público ou por concessionária de 
serviço público, equipamentos permanentes para a coleta de resíduos sólidos gerados por pedestres, 
contanto que obedeçam às normas e padrões da Municipalidade.  
 
AArrtt..  2277..  Os padrões para os equipamentos públicos serão estabelecidos em projetos do setor 
competente.  
 
AArrtt..  2288..  A instalação de relógios, estátuas, fontes e qualquer monumento, nos logradouros ou em 
qualquer ponto exterior de edifícios, deverá ser requerida à Municipalidade, que aprovará o local da 
instalação se, a seu juízo, estiver comprovado o valor artístico ou cívico, cabendo exclusivamente ao 
solicitante a responsabilidade pela manutenção e preservação do equipamento.  
 
AArrtt..  2299..  As infrações aos dispositivos desta Seção serão punidas com multa de 10 (dez) UFM’s, elevadas 
em 20% (vinte por cento) nas reincidências, sem prejuízo das responsabilidades criminal e civil cabíveis.  
 

  
SSeeççããoo  IIVV  
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DDaass  OObbssttrruuççõõeess  
  
AArrtt..  3300..  Nenhuma obra, tanto construções, ampliações, reformas e/ou demolições, quando feitas no 
alinhamento das vias públicas, poderá dispensar o tapume provisório. 
 
§ 1º Nos casos em que seja necessário ocupar a calçada para colocação do tapume, este deverá deixar 
faixa livre da calçada com largura de, no mínimo, 1,20m (um metro e vinte centímetros), para circulação 
dos pedestres, mediante autorização do órgão competente. 
 
§ 2º Nos casos que não for possível deixar a dimensão mínima da faixa livre, o requerente deverá 
solicitar à Municipalidade e ao órgão responsável pelo trânsito o uso da faixa de estacionamento e, na 
ausência desta, de parte da pista de rolamento, as quais deverão estar devidamente sinalizadas e 
garantindo acessibilidade universal, para a circulação contínua dos pedestres.  
 
AArrtt..  3311..  Os andaimes deverão atender às seguintes condições: 
 
I - apresentar perfeitas condições de segurança; 
 
II - respeitar alturas e requisitos previstos na norma regulamentadora de segurança do trabalho na 
construção civil. 
 
Parágrafo único. O andaime deverá ser retirado quando ocorrer a paralisação da obra por mais de 60 
(sessenta) dias.  
 
AArrtt..  3322..  Quando a descarga de materiais não puder ser feita diretamente no interior dos lotes, será 
tolerada a descarga na via pública, mediante sinalização, com o mínimo prejuízo ao trânsito, em horário 
estabelecido pela Municipalidade. 
 
AArrtt..  3333..  A infração aos dispositivos desta Seção será penalizada com multa correspondente a 50 
(cinquenta) UFM’s.  
  
 

CAPÍTULO III 
DAS PROPRIEDADES 

 
 

SSeeççããoo  II  
DDoo  FFeecchhaammeennttoo  ee  CCoonnsseerrvvaaççããoo  ddee  TTeerrrreennooss  nnoo  AAlliinnhhaammeennttoo  

 
 
AArrtt..  3344..  Quando os terrenos forem fechados por meio de cercas vivas e estas não forem 
convenientemente conservadas, a municipalidade poderá exigir a substituição desse fechamento por 
outro material. 
 
AArrtt..  3355..  É permitido colocar plantas com espinhos nos muros frontais, laterais e fundos, apenas em 
altura nunca inferior a 2,20m (dois metros e vinte centímetros). 
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AArrtt..  3366..  É permitido colocar cercas elétricas e arames farpados, desde que devidamente sinalizado e em 
altura nunca inferior a 2,20m (dois metros e vinte centímetros), devendo a instalação seguir a legislação 
federal e as normas da ABNT. 
 
AArrtt..  3377..  É proibido colocar cacos de vidro nos muros frontais, laterais e fundos. 
 
Parágrafo único. Os proprietários que mantenham muros nas condições previstas no ccaappuutt  deste artigo 
deverão regularizá-los no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da vigência desta Lei 
Complementar, sob pena de incidirem nas sanções cabíveis.  
 
AArrtt..  3388..  Aquele que desatender às disposições dessa Seção estará sujeito à multa de 50 (cinquenta) 
UFM’s, elevadas em 20% (vinte por cento) nas reincidências, sem prejuízo da responsabilização cível e 
criminal cabível.  
 
 

SSeeççããoo  IIII 
DDaa  FFaacchhaaddaa  AAttiivvaa  

 
 
AArrtt..  3399..  A calçada poderá ser ocupada com mesas e cadeiras, em caráter provisório, mediante 
autorização expressa do poder público, desde que satisfeitas as seguintes condições: 
 
I - preserve-se uma faixa livre nunca inferior a 1,20m (um metro e vinte centímetros), como apresenta 
o Anexo Único; 
 
II - deixe-se livre a sinalização tátil do passeio para deficientes visuais, bem como 1,00m (um metro) 
para sinalização tátil de fachadas e muros, quando houver; 
 
III - corresponda, apenas, às testadas dos estabelecimentos comerciais para os quais forem autorizados; 
 
IV - a área destinada não seja cercada ou fechada. 
 
Parágrafo único. O pedido de autorização será acompanhado de planta baixa com as devidas cotas, 
indicando a testada do imóvel, a largura da calçada, o número e a disposição das mesas e cadeiras, bem 
como de uma declaração do proprietário ou responsável legal sobre o fluxo de pessoas e o tipo de 
atividade que será desenvolvida no local.  
 
 

SSeeççããoo  IIIIII  
DDooss  TToollddooss,,  MMaarrqquuiisseess  ee  MMaassttrrooss  

 
 
AArrtt..  4400. Na instalação de toldos, deverão ser respeitadas as seguintes definições: 
 
I - o afastamento mínimo das divisas laterais será de 0,25m (vinte e cinco centímetros); 
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II - devem ser engastados na edificação, não podendo haver colunas de apoio; 
 
III - ter pé-direito mínimo de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros); 
 
IV - a face extrema do balanço deverá ficar, no mínimo, 0,70m (setenta centímetros) afastada da 
prumada do meio-fio; 
 
V - não possuir elementos abaixo de 2,20m (dois metros e vinte centímetros) em relação ao nível do 
passeio; 
 
VI - não prejudicar a arborização e a iluminação pública e não ocultar placas de utilidade pública. 
 
AArrtt..  4411..  É vedado pendurar, fixar ou expor mercadorias nas armações dos toldos, marquises e mastros.  
 
AArrtt..  4422..  Na infração dos dispositivos dessa seção, será imposta a multa correspondente a 10 (dez) UFM’s. 
 
Parágrafo único. Na primeira reincidência aos dispositivos desta Seção, o toldo será retirado pela 
Municipalidade, proibindo-se a sua reposição.  
 
 

CAPÍTULO IV 
DO MEIO AMBIENTE 

 
SSeeççããoo  II  

DDaass  DDiissppoossiiççõõeess  GGeerraaiiss  
 
 
AArrtt..  4433..  No interesse do controle da poluição do ar e da água, a Municipalidade exigirá o licenciamento 
ambiental sempre que lhe for solicitada licença de funcionamento para estabelecimentos que se 
configurem como potenciais poluidores do meio ambiente. 
 
AArrtt..  4444..  O Município poderá celebrar convênio com órgãos públicos federais e estaduais para a execução 
de tarefas que objetivem o controle da poluição do meio ambiente e dos planos estabelecidos para a 
sua proteção. 
 

SSeeççããoo  IIII  
DDaa  AArrbboorriizzaaççããoo  PPúúbblliiccaa  

  
  

AArrtt..  4455..  É proibido podar, cortar, danificar, derrubar, remover ou sacrificar espécies da arborização 
pública, sendo estes serviços de atribuição exclusiva da Municipalidade, ou de executor por ela 
designado, obedecidas as disposições do Código Florestal brasileiro.  
 
§ 1º Para que não se desfigure a arborização do logradouro, cada remoção de árvore importará no 
imediato plantio da mesma ou de nova árvore em local o mais próximo possível da antiga posição. 
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§ 2º Qualquer árvore ou planta poderá ser considerada imune ao corte por motivo de originalidade, 
idade, localização, beleza, interesse histórico ou condição de porta-sementes, mesmo estando em 
terreno particular, observadas as disposições das leis estaduais e federais pertinentes. 
 
§ 3º Excetuam-se da proibição descrita no ccaappuutt  deste artigo os casos em que a arborização oferecer 
risco iminente a patrimônio ou à integridade física de qualquer cidadão.  
 
AArrtt..  4466..  Não será permitido o uso da arborização pública para colocação de cartazes e anúncios ou 
fixações de cabos e fios, nem para suporte ou apoio de objetos e instalações de qualquer natureza ou 
finalidade.  
 
AArrtt..  4477.. Será permitida a fixação temporária de objetos na arborização pública para as seguintes 
finalidades:  
 
I - decoração natalina de iniciativa do Município; 
 
II - decoração utilizada em desfiles de caráter público, executados ou autorizados pelo Município; e 
 
III - atos de caráter social ou religioso, autorizados pela Municipalidade. 
 
AArrtt..  4488..  É proibido comprometer, por qualquer forma, a limpeza das águas destinadas ao consumo 
público ou particular. 
 
AArrtt..  4499..  Na infração dos dispositivos dessa Seção, será imposta a multa correspondente a 30 (trinta) 
UFM’s.  
 
 

SSeeççããoo  IIIIII  
DDaass  QQuueeiimmaaddaass  

 
 
AArrtt..  5500.. Para evitar a propagação de incêndios, nas queimadas deverão ser observadas as medidas 
preventivas necessárias determinadas pelo órgão competente. 
 
Parágrafo único. A autorização não inibe a responsabilidade do requerente quanto ao controle e a 
adoção de medidas de precaução para evitar a propagação do fogo.  
 
AArrtt..  5511..  A ninguém é permitido atear fogo em roçadas, palhadas ou matos que limitem com terras de 
outrem, sem tomar as seguintes precauções: 
 
I - preparar aceiros de, no mínimo, 7,00m (sete) metros de largura; 
 
II - informar aos confrontantes, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, marcando dia, 
hora e lugar para lançamento do fogo.  
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AArrtt..  5522..  A ninguém é permitido, sob qualquer pretexto, atear fogo em matas, capoeiras, campos alheios 
e áreas de domínio das vias públicas.  
 
AArrtt..  5533..  É proibido queimar, mesmo no interior dos próprios lotes, inclusive nos das entidades públicas, 
qualquer tipo de resíduos sólidos.  
 
AArrtt..  5544..  É expressamente proibido atear fogo, bem como cortar qualquer tipo de vegetação, em área 
regulamentada pelo Código Florestal ou por leis municipais e estaduais que disponham sobre a matéria.  
 
AArrtt..  5555..  Incorrerão em multa de 100 (cem) UFM’s aqueles que infringirem os dispositivos desta Seção, 
além das responsabilidades criminal e civil que couberem.  
 
 

SSeeççããoo  IIVV  
DDooss  AAnniimmaaiiss  

 
 
AArrtt..  5566..  Aos animais em geral aplicam-se as normas previstas na legislação federal, estadual e municipal, 
cabendo à Municipalidade o exercício do poder de polícia, visando à proteção das pessoas e dos animais.  
 
AArrtt..  5577..  Os animais são de integral responsabilidade de seus respectivos proprietários, quanto à criação, 
alimentação, tratamento veterinário e abrigo, inclusive no tocante a eventuais perdas e danos causados 
a terceiros e ao patrimônio público, comum e privado.  
 
AArrtt..  5588..  Os animais domésticos poderão andar nas vias e em outras áreas de uso público desde que em 
companhia de seu dono e observadas as seguintes regras:  
 
I - com focinheira para cães das raças consideradas agressivas, levando-se em consideração o porte do 
animal; 
 
II - com coleira e guia adequada ao tamanho do animal; 
 
III - animal vacinado, observando o período de imunidade, de acordo com a vacina utilizada; e 
 
IV - sejam recolhidas as fezes eliminadas pelo animal. 
 
Parágrafo único. É assegurado à pessoa com deficiência visual acompanhada de cão-guia o direito de 
ingressar e de permanecer com o animal em todos os meios de transporte e em estabelecimentos 
abertos ao público, de uso público e privados de uso coletivo, desde que observadas as condições 
impostas pela legislação federal. 
 
AArrtt..  5599..  Os animais evadidos serão recolhidos pela Municipalidade ou por organizações competentes e 
encaminhados para locais adequados, devendo sua localização ser divulgada através das mídias sociais. 
 
§ 1º O proprietário será responsabilizado por eventuais perdas e danos causados a terceiros e ao 
patrimônio público comum e privado. 
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§ 2º Caso o proprietário não procure o animal dentro de 7 (sete) dias de sua apreensão, a 
Municipalidade o encaminhará para adoção ou lhe dará outra destinação, em conformidade com a 
regulamentação municipal e respeitados os bons cuidados com os animais. 
 
§ 3º Para os fins deste artigo, a Municipalidade poderá firmar convênio com organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação. 
 
AArrtt..  6600..  É expressamente proibido a qualquer pessoa abandonar, maltratar ou praticar atos de 
crueldade contra os animais.  
 
AArrtt..  6611..  É proibido no perímetro urbano: 
 
I - animais em cocheiras, estábulos e pocilgas. 
 
II - criação de animais de qualquer espécie que produzam mau cheiro ou perturbem o sossego diurno 
ou noturno, provocando incômodos e inconveniências ao bem-estar da vizinhança; 
 
III - amarrar animais em cercas, muros, grades ou árvores da via pública; 
 
IV - comercializar animais que ofereçam periculosidade à integridade física das pessoas, sem a devida 
providência no tocante as medidas de segurança. 
 
AArrtt..  6622..  Os proprietários de animais devem tomar todas as medidas cabíveis e indicadas pelas normas 
veterinárias quanto à ação preventiva e curativa dos animais.  
 
AArrtt..  6633..  Os animais acometidos de doenças ou males infectocontagiosos insuscetíveis de tratamento e 
que possam pôr em risco a integridade das pessoas e de outros animais, devem ser sacrificados 
imediatamente, devendo o fato ser comunicado às autoridades competentes, por escrito.  
 
AArrtt..  6644..  Em caso de morte do animal, cabe ao proprietário ou responsável dar a destinação adequada 
ao cadáver.  
 
Parágrafo único. Os cadáveres de animais encontrados nos logradouros do perímetro urbano serão 
recolhidos pelo Município, que providenciará o destino final adequado. 
 
AArrtt..  6655..  Fica proibida a circulação de veículos de tração animal para atividades de recolhimento de 
material reciclável e atividades que submetam o animal a peso superior ao seu próprio peso.  
 
AArrtt..  6666..  Além do disposto nesta Seção, deverão ser observadas as determinações constantes das leis 
estaduais e federais que tratem dos maus tratos e abandono dos animais e medidas de proteção.  
 
AArrtt..  6677..  A infração a qualquer artigo desta Seção será penalizada com multa de 30 (trinta) UFM’s.  
 
 

SSeeççããoo  VV  
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DDooss  CCeemmiittéérriiooss  
 
 
AArrtt..  6688..  A execução do serviço de utilidade pública de cemitério compete exclusivamente à 
Municipalidade ou a quem for outorgada a exploração, por concessão ou permissão, na forma da Lei.  
  
AArrtt..  6699..  O concessionário ou permissionário é responsável pela construção, administração, conservação 
e funcionamento do cemitério, nos termos da legislação vigente, sempre sob a supervisão e fiscalização 
da Municipalidade.  
  
AArrtt..  7700..  O serviço de utilidade pública municipal de cemitério deve ser prestado com observância dos 
princípios éticos e legais, com urbanidade e conforme o que segue: 
  
I - fica expressamente vedada a permanência do concessionário ou permissionário, por meio de 
instalações ou publicidade, ou pela presença de seus agentes, nos hospitais, casas de saúde e similares, 
com a finalidade de contratação ou agenciamento de serviços funerários, efetivos ou em potencial;   
 
II - fica responsável pelo sepultamento de todos os indigentes ou pessoas carentes encaminhadas pela 
Municipalidade, às suas exclusivas expensas, vedada a recusa; 
 
III - no caso de cadáveres cujo óbito se deu em decorrência de doença infectocontagiosa, devem ser 
tomadas todas as providências e precauções estabelecidas pelas normas de saúde pública; 
 
IV - em caso de calamidade ou eventos similares, os serviços devem ser prestados com total apreço 
social.  
 
AArrtt..  7711.. Nenhum corpo será sepultado sem que o interessado apresente ao administrador ou zelador 
do cemitério os documentos indispensáveis ao sepultamento.  
 
AArrtt..  7722.. O serviço de utilidade pública de cemitério outorgado pelo Município será permanentemente 
fiscalizado pela Municipalidade, que, em caso de inobservância das normas regulamentares ou 
reguladoras, aplicará a devida penalidade aos infratores.  
 
AArrtt..  7733.. É vedado, sob pena de multa:  
 
I - sepultar diretamente no solo; 
 
II - violar ou danificar sepulturas, profanar cadáveres ou praticar qualquer desacato ou desrespeito aos 
mortos; 
 
III - fazer sepultamento fora dos cemitérios; 
 
IV - fazer sepultamentos em valas comuns ou antes de decorrido o prazo legal, salvo motivo de força 
maior.  
 
Parágrafo único. Em qualquer das ocorrências deste artigo, será comunicada a autoridade policial.  
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AArrtt..  7744..  A Municipalidade poderá extinguir, incorporar, reformar, transferir ou recuperar cemitérios, 
mediante autorização do titular do aforamento, seu representante legal ou sucessor, ou na falta dele, 
com autorização judicial. 
 
AArrtt..  7755.. A infração a qualquer dispositivo desta Seção acarretará ao infrator a imposição de multa de 50 
(cinquenta) UFM’s.  
 
 

CAPÍTULO V 
DA HIGIENE PÚBLICA 

  
SSeeççããoo  II  

DDaa  HHiiggiieennee  ddaass  VViiaass  ee  LLooggrraaddoouurrooss  PPúúbblliiccooss  
 
 
AArrtt..  7766..  Os proprietários ou possuidores a qualquer título são responsáveis pela limpeza da calçada e 
sarjeta fronteiriça à sua residência. 
 
Parágrafo único. É proibido varrer lixo ou detritos sólidos de qualquer natureza em direção aos coletores 
ou "bocas de lobo" dos logradouros.  
 
AArrtt..  7777..  Para preservar de maneira geral a higiene pública, fica proibido: 
 
I - consentir o escoamento de águas servidas das residências para as ruas ou rede de drenagem, sem 
que tenham passado por sistema de tratamento de efluentes domésticos, cujo projeto deverá atender 
às normas técnicas e legislação pertinentes e ser aprovado por órgão competente do Município; 
 
II - consentir, sem as precauções devidas, que quaisquer materiais que possam comprometer a 
trafegabilidade das vias públicas nelas permaneçam; 
 
III - aterrar vias públicas com lixo, materiais velhos ou quaisquer detritos; 
 
IV - lançar qualquer detrito ou impureza nas vias e logradouros públicos, através de janelas, portas, 
aberturas ou do interior de veículos; 
 
V - reformar ou pintar veículos nos logradouros; 
 
VI - lavar roupa, animais e veículos ou banhar-se em vias públicas, em chafarizes, fontes e torneiras, 
praças e rios;  
 
VII - deixar nos logradouros goteiras ou drenagem exposta, provenientes de condicionadores de ar.  
 
AArrtt..  7788..  É proibido lançar nas vias públicas, nos terrenos sem edificações ou nas várzeas, lixo de qualquer 
origem, entulhos, cadáveres de animais, fragmentos pontiagudos ou qualquer material que possa 
causar perigo ou incômodo à população ou prejudicar a estética da cidade, bem como queimar, dentro 
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do perímetro urbano, qualquer substância nociva à população. 
  
Parágrafo único. Aplicam-se as medidas previstas no ccaappuutt  deste artigo nas áreas situadas à montante 
dos cursos d`água que passam dentro do perímetro urbano.  
 
AArrtt..  7799..  Não é permitido, dentro do perímetro urbano, a instalação de estrumeiras ou depósito de 
estrume animal.  
 
AArrtt..  8800..  Na infração de qualquer dispositivo desta Seção, será imposta a multa correspondente a 30 
(trinta) UFM’s. 
 
 

SSeeççããoo  IIII  
DDaa  HHiiggiieennee  ddooss  LLootteess  ee  ddaass  EEddiiffiiccaaççõõeess  

 
 
AArrtt..  8811.. Os lotes, edificações e os estabelecimentos em geral deverão ser utilizados, construídos e 
instalados conforme as normas previstas nesta Lei e na legislação urbanística, a fim de assegurar o 
sossego, a salubridade e a segurança dos seus habitantes e vizinhos. 
 
AArrtt..  8822.. O proprietário ou possuidor a qualquer título é responsável perante as autoridades fiscais pela 
manutenção dos lotes e edificações em perfeitas condições de higiene.  
 
AArrtt..  8833..  Os lotes e respectivas edificações serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de 
forma a não causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habitantes ou 
vizinhos.  
 
AArrtt..  8844..  Não é permitido conservar água estagnada nos quintais ou pátios dos prédios situados na zona 
urbana. 
 
Parágrafo único. O responsável pelo local em que forem encontrados focos ou viveiros de insetos e 
animais nocivos fica obrigado a tomar as medidas adequadas para sua extinção, devendo notificar o 
órgão municipal competente.  
 
AArrtt..  8855..  Na instalação de  reservatórios de água, deverão ser obedecidos os seguintes requisitos: 
 
a) vedação total que evite o acesso de substâncias que possam contaminar a água; 
b) facilidade de sua inspeção; 
c) tampa removível; 
d) outras exigências previstas no Código de Obras vigente.  
 
AArrtt..  8866..  Nos conjuntos de apartamentos e prédios de habitação coletiva é proibida a instalação de dutos 
para a coleta de lixo, quer sejam coletivos ou individuais.  
 
AArrtt..  8877..  As chaminés de qualquer espécie, de fogões de casas particulares, de restaurantes, pensões, 
hotéis, estabelecimentos comerciais e industriais de qualquer natureza, terão altura suficiente para que 
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a fumaça, a fuligem e outros resíduos que possam expelir não incomodem os vizinhos.  
  
AArrtt..  8888.. O Município poderá declarar insalubre toda a edificação que não reúna as condições de higiene 
indispensáveis, podendo, inclusive, ordenar sua interdição ou demolição.  
 
AArrtt..  8899..  A infração de qualquer dispositivo desta Seção será penalizada com multa correspondente a 50 
(cinquenta) UFM’s. 
 
 

SSuubbsseeççããoo  II  
DDooss  TTeerrrreennooss  BBaallddiiooss  

 
 
AArrtt..  9900..  Os terrenos baldios localizados no meio urbano deverão ser mantidos limpos pelo proprietário, 
de forma a não se constituir prejudicial à saúde e à segurança pública.  
 
AArrtt..  9911..  O descumprimento da obrigação prevista no artigo 90 desta Lei importará em: 
 
I - intimação para que o proprietário do imóvel ou seu responsável legal execute a limpeza do terreno, 
dentro de prazo determinado; 
 
II - execução dos serviços de limpeza pela Municipalidade, se o intimado não realizá-los no prazo 
determinado na intimação, sujeitando o proprietário ou responsável a pagar o valor de mercado pelos 
serviços efetuados, acrescidos das taxas e despesas administrativas e multas.  
 
AArrtt..  9922..  Na hipótese prevista no inciso II do artigo 91 desta Lei, o proprietário ou responsável infrator 
terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados do primeiro dia de conclusão da limpeza do terreno, para 
recolher o valor devido. 
 
Parágrafo único. Terminado o prazo previsto no ccaappuutt  deste artigo sem que o valor devido seja 
integralmente recolhido, o débito será inscrito em dívida ativa.  
 
 

SSuubbsseeççããoo  IIII  
DDaa  DDiissppoossiiççããoo  ee  CCoolleettaa  ddee  RReessíídduuooss  SSóólliiddooss 

 
 
AArrtt..  9933..  O serviço de limpeza das ruas, praças e logradouros públicos, bem como o serviço de coleta de 
lixo domiciliar, serão executados direta ou indiretamente pela Municipalidade.  
 
AArrtt..  9944..  Os resíduos domiciliares serão removidos nos dias pré-determinados pelo serviço de limpeza 
pública urbana, através do serviço de coleta, que lhe dará a destinação final adequada e legalmente 
prevista. 
 
§1º As edificações unifamiliares e multifamiliares deverão possuir lixeiras para a coleta seletiva de lixo 
em local de fácil coleta e com identificação.  
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§2º O lixo deverá ser acondicionado em sacos plásticos ou recipientes próprios, estancados para evitar 
o vazamento, e separado, quando houver coleta seletiva; 
 
§ 3º O lixo deverá ser colocado em lugar apropriado, que poderá ser indicado pelo serviço de limpeza 
urbana, com os cuidados necessários para que não venha a ser espalhado nas vias e logradouros; 
 
§4º Os resíduos constituídos por materiais cortantes ou perfurantes deverão ser acondicionados de 
maneira a não pôr em risco a segurança dos coletores.  
 
AArrtt..  9955.. No serviço de coleta domiciliar, não serão recolhidos os resíduos industriais das fábricas ou 
oficinas, restos de materiais de construção, entulhos provenientes de obras ou demolições, terra, galhos 
de árvores bem como folhas, dos jardins e quintais particulares.  
 
§ 1º Os resíduos enquadrados na descrição do ccaappuutt deste artigo deverão ser removidos às custas dos 
respectivos proprietários ou responsáveis, para local adequado, aprovado pela autoridade sanitária 
competente, e de acordo com a solução definida pelo órgão municipal, estadual ou federal do meio 
ambiente. 
 
§ 2º A Municipalidade poderá proceder à remoção dos resíduos citados no ccaappuutt  deste artigo, em dia e 
horário previamente estipulados, mediante pagamento de preço fixado pelo setor competente.  
 
AArrtt..  9966..  A Municipalidade regulamentará a forma da separação dos resíduos sólidos urbanos, dispondo 
sobre a sua reciclagem. 
 
AArrtt..  9977..  Os resíduos da construção civil deverão ser acondicionados em recipiente e local apropriado 
conforme Código de Edificações, para serem removidos pelo empreendedor ou empresa por ela 
contratada.  
 
AArrtt..  9988..  Os resíduos de serviços de saúde deverão ser depositados em coletores com capacidade, 
dimensão e características apropriados, sendo o recolhimento de responsabilidade do gerador, 
conforme resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA).  
 
AArrtt..  9999..  O resíduo gerado na área de eventos e festivais coletivos e no seu entorno, será de 
responsabilidade dos promotores, desde a coleta até a destinação final adequada.  
 
AArrtt..  110000..  Na infração dos dispositivos desta Subseção, será imposta a multa correspondente a 10 (dez) 
UFM’s, acrescida de 20% (vinte por cento) em caso de reincidência.  

  
  

SSeeççããoo  IIIIII  
DDaa  HHiiggiieennee  ddaa  AAlliimmeennttaaççããoo  

 
 
AArrtt..  110011..  A Municipalidade exercerá, em colaboração com as autoridades sanitárias do Estado e da 
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União, severa fiscalização sobre a produção, o comércio e o consumo de gêneros alimenticios em geral. 
 
Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, consideram-se gêneros alimentícios todas as substâncias 
destinadas ao preparo e consumo alimentar, excetuados os medicamentos.  
 
AArrtt..  110022..  Não será permitida a produção, exposição ou vendas de gêneros alimentícios deteriorados, 
falsificados, adulterados ou nocivos à saúde, os quais serão apreendidos pelos servidores públicos 
encarregados pela fiscalização e removidos para local onde serão inutilizados. 
 
§ 1º A inutilização dos gêneros alimentícios não eximirá o fabricante ou o comerciante do pagamento 
das multas e demais penalidades que possam sofrer em virtude da infração. 
 
§ 2º A reincidência na prática das infrações previstas neste artigo implicará na cassação da licença para 
funcionamento do estabelecimento. 
  
AArrtt..  110033..  Nas quitandas e casas congêneres, além das disposições gerais concernentes aos 
estabelecimentos de vendas de gêneros alimenticios, deverá ser observado o seguinte: 
 
I - as frutas, legumes, verduras e/ou hortaliças deverão ser expostas sobre mesas e estantes de 
superficie impermeável, afastadas 1,00m (um metro), no mínimo, das portas externas; 
 
II - as gaiolas para aves serão de fundo móvel, para facilitar a sua limpeza, que será feita diariamente; 
 
III - os alimentos que independam de cozimento deverão ser depositados em recipientes fechados que 
evitem o acesso de impurezas e insetos. 
 
AArrtt..  110044..  É proibido  ter em depósito ou expostos à venda:  
 
I - aves doentes; 
 
II - legumes, hortaliças, frutas ou ovos deteriorados. 
 
AArrtt..  110055..  Toda a água que tenha de servir para a manipulação ou preparo de gêneros alimenticios, desde 
que não venha do abastecimento público, deve ser comprovadamente pura. 
 
AArrtt..  110066..  O gelo destinado ao uso alimentar deverá ser fabricado com água potável, isenta de qualquer 
contaminação. 
 
AArrtt..  110077..  Os vendedores ambulantes de gêneros alimentícios, além das prescrições deste Código, que 
lhes são aplicáveis, deverão ainda observar o seguinte: 
 
I - zelarem para que os gêneros alimenticios não estejam deteriorados, nem contaminados e 
apresentarem em perfeitas condições de higiene, sob pena de multa e apreensão das mercadorias, que 
serão inutilizadas; 
 
II - ter carrinhos para perfeito acondicionamento dos gêneros alimentícios; 
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III - ter os produtos expostos à venda conservados em recipientes apropriados, para  isolá-los  de  
impurezas e insetos; 
 
IV - manter-se rigorosamente asseados. 
 
§ 1º Os vendedores ambulantes não poderão vender frutas descascadas, cortadas ou em fatias. 
 
§ 2º Ao vendedor ambulante de gêneros alimentícios de ingestão imediata é proibido tocá-los com as 
mãos, sob pena de multa, sendo a proibição extensiva à freguesia. 
 
§ 3º Os vendedores ambulantes de alimentos preparados não poderão  estacionar em locais onde seja 
fácil  a contaminação dos produtos expostos à venda, ou em pontos vedados pela saúde pública. 
 
AArrtt..  110088..  A venda ambulante de sorvetes, refrescos, doces, guloseimas pães e outros gêneros 
alimenticios de ingestão imediata, só será permitida em caixas ou outros receptáculos fechados, 
devidamente vistoriados pela Municipalidade, de modo que a mercadoria seja inteiramente resguardada  
da poeira e da ação do tempo ou de elementos maléficos de qualquer espécie, sob pena de multa e 
apreensão de mercadorias. 
 
§ 1º É obrigatório que o vendedor ambulante justaponha, rigorosamente e sempre, as tampas das 
vasilhas destinadas à venda de gêneros alimenticios de ingestão imediata, de modo a preservá-los de 
qualquer contaminação. 
 
§ 2º O acondicionamento de balas, confeitos e biscoitos com envoltórios próprios poderá ser feita em 
vasilhas abertas. 
 
§ 3º É obrigatório o selo com informações sobre as datas de fabricação e de validade do produto e os 
ingredientes utilizados. 
 
§ 4º É expressamente proibido fixar ponto de venda ambulante na via pública, como por exemplo, em 
vagas de estacionamento, exceto em casos excepcionais devidamente autorizados pela Municipalidade. 
 
AArrtt..  110099.. Quando identificado pela autoridade fiscalizadora municipal qualquer divergência com as 
normas da Vigilância Sanitária quanto à higiene alimentar, esta deverá imediatamente acionar a 
autoridade sanitária para que tome as medidas cabíveis.  
 
AArrtt..  111100..  Na infração dos dispositivos desta Seção, será imposta a multa correspondente a 20 (vinte) 
UFM’s.  
 
 

SSeeççããoo  IIVV  
DDaa  HHiiggiieennee  ddooss  EEssttaabbeelleecciimmeennttooss  

 
 
AArrtt..  111111..  Os hotéis, pensões, restaurantes, bares, cafés, padarias, confeitarias e estabelecimentos 
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congêneres deverão observar as seguintes prescrições: 
 
I - a lavagem da louça e talheres deverá ser feita com água corrente ou máquina de tipo aprovado, não 
sendo permitida, sob qualquer hipótese, a lavagem em baldes, tonéis ou vasilhames;  
 
II - a louça e os talheres deverão ser guardados em armários com portas e ventilados, não podendo ficar 
expostos à poeira e moscas; 
 
III - as cozinhas, copas e despensas, assim como os utensílios, devem estar sempre em perfeitas 
condições de uso, sendo passível de apreensão e imediata inutilização o material  que  estiver danificado, 
lascado ou trincado; 
 
IV - as mesas e os balcões deverão possuir tampos impermeáveis; 
 
V - nas áreas de consumação, não será permitido o depósito de caixas de qualquer material estranho às 
suas finalidades. 
 
Parágrafo único. Os estabelecimentos a que se refere este artigo são obrigados a manter seus 
empregados e garçons convenientemente trajados, de preferência uniformizados, observando quanto 
aos devidos cuidados de higiene pessoal. 
 
AArrtt..  111122..  Nos salões de barbeiros, cabeleireiros e estabelecimentos congêneres é obrigatório o uso de 
toalhas e golas individuais. 
 
Parágrafo único. Durante o trabalho, os profissionais deverão usar jaleco rigorosamente limpo.  
 
AArrtt..  111133..  As casas de carnes e peixarias deverão  atender às seguintes condições:  
 
I - ter balcões com tampa de aço inoxidável, mármore ou fórmica; 
 
II - utilizar utensílios de manipulação, ferramentas ou instrumentos de  corte feitos de material 
apropriado e conservado em rigoroso estado de limpeza; 
 
III - não será permitido o uso de lâmpadas coloridas na iluminação artificial. 
 
AArrtt..  111144..  Nas casas de carnes e congêneres só poderão entrar carnes provenientes de abatedouros 
devidamente licenciados, regularmente inspecionados e carimbados, e conduzidas em veículos 
apropriados. 
 
AArrtt..  111155..  Nos estabelecimentos tratados nesta Seção é obrigatório observar as seguintes prescrições de 
higiene: 
 
I - manter o estabelecimento em completo estado de limpeza;  
 
II - fornecer aventais, toucas brancas e luvas apropriadas aos empregados; 
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III - manter coletores de lixo e resíduos com tampa à prova de moscas e roedores. 
 
AArrtt..  111166..  A infração a qualquer artigo desta Seção acarretará a imposição de multa correspondente a 
50 (cinquenta) UFM’s, quando não houver penalidade cominada por lei municipal pertinente. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DOS COSTUMES, DO BEM ESTAR PÚBLICO E DOS DIVERTIMENTOS 

 
SSeeççããoo  II  

DDoo  SSoosssseeggoo  PPúúbblliiccoo  
 
 
AArrtt..  111177..  Para os fins deste Código, os divertimentos e festejos públicos são aqueles que se realizarem 
nas vias públicas ou em recintos fechados de livre acesso ao público.  
 
AArrtt..  111188..  Nenhum divertimento ou festejo poderá ocorrer sem autorização prévia da Prefeitura.  
 
AArrtt..  111199..  É expressamente proibido perturbar o sossego público ou particular com ruídos, barulhos ou 
sons excessivos e incômodos de qualquer natureza, que ultrapassem os níveis de intensidade sonoros 
fixados nas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
 
Parágrafo único. A Municipalidade estabelecerá horários e localização permitidos para cada atividade 
que caracteristicamente produza ruídos excessivos, tendo  em conta o disposto neste Código e demais 
leis federais, estaduais e municipais pertinentes.  
 
AArrtt..  112200..  É proibido buzinar, fazer uso de instrumentos ou máquinas ruidosas e realizar atividades 
incômodas em um raio de 200,00m (duzentos metros) de distância de hospitais, casas de saúde, asilos e 
áreas militares.  
 
AArrtt..  112211.. Em áreas definidas pela Municipalidade, é proibido executar qualquer trabalho ou serviço que 
produza ruído em nível superior aos definidos pela NBR 10.151, antes das 07:00 horas (sete horas) e 
depois das 22:00 horas (vinte e duas horas).  
 
Parágrafo único. As áreas onde será aplicada a proibição prevista no ccaappuutt  deste artigo, bem como as 
exceções em casos de festividades, deverão ser previstas por ato do Poder Executivo Municipal.  
 
AArrtt..  112222.. As proibições, limitações e permissões contidas neste capítulo deverão atender as medições 
efetuadas de acordo com a norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.  
 
AArrtt..  112233.. Às infrações aos dispositivos desta Seção, serão aplicadas, sucessivamente, as seguintes 
penalidades, sem prejuízo da ação penal cabível: 
 
I - intimação para interromper ou cessar o ruído; 
 
II - multa correspondente a 20 (vinte) UFM’s; 
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III - interdição de atividade causadora do ruído.  

 
 

SSeeççããoo  IIII  
DDooss  DDiivveerrttiimmeennttooss  PPúúbblliiccooss  

 
 

AArrtt..  112244..  Para realização de divertimentos e festejos públicos, como espetáculos, bailes, festas públicas 
ou em recintos fechados de livre acesso ao público, será obrigatória a licença prévia e de funcionamento 
expedidas pela Municipalidade. 
 
§ 1º A segurança dos eventos descritos no ccaappuutt  deste artigo estará sujeita às disposições desta Lei, 
bem como às normas do Corpo de Bombeiros e das Polícias Militar e Civil. 
 
§ 2º A licença prévia e a licença de funcionamento para eventos públicos temporários ou permanentes, 
deverão ser solicitadas à Municipalidade, com antecedência de, no mínimo, 10 (dez) dias úteis, 
mediante comprovação de terem sido satisfeitas as exigências regulamentares referentes à construção 
e à higiene do edifício e após a vistoria das Polícias Militar e Civil e do Corpo de Bombeiros, com 
apresentação do laudo próprio.  
 
AArrtt..  112255..  Os proprietários de bares e demais estabelecimentos que vendam bebidas alcoólicas serão 
responsáveis pela boa ordem e sossego público, evitando incômodos à vizinhança.  
 
AArrtt..  112266..  Em todas as casas de diversões públicas serão observadas as seguintes disposições, além 
daquelas estabelecidas pelo Código de Obras vigente: 
 
I - tanto as salas de entrada como as de espetáculo serão mantidas higienicamente limpas; 
 
II - as portas e os corredores para o exterior conservar-se-ão sempre livre de móveis ou quaisquer 
objetos que possam dificultar a retirada rápida do público em caso de emergência; 
 
III - todas as portas de saída serão encimadas pela inscrição "SAÍDA", legível à distância e luminosa de  
forma suave, quando se apagarem as luzes da sala; 
 
IV - os aparelhos destinados à renovação do ar deverão ser conservados e mantidos em perfeito 
funcionamento. 
 
Parágrafo único. As casas de diversões públicas estarão também sujeitas às normas de segurança do 
Corpo de Bombeiros e das Polícias Militar ou Civil. 
 
AArrtt..  112277..  Nas casas de espetáculo de sessões consecutivas que não tiverem exaustores suficientes, deve 
decorrer um lapso de tempo entre a saída e a entrada dos espectadores para o efeito de renovação de 
ar. 
 
AArrtt..  112288..  As dúvidas e reclamações quanto a preços, atrasos e outras obrigações relativas aos eventos 
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de divertimento público serão de competência do Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON), que deverá ser acionado quando do desrespeito a tais compromissos.  
 
AArrtt..  112299..  A armação de circos, parques de diversões ou de palcos para sshhoowwss itinerantes só será 
permitida em locais previamente estabelecidos pela Municipalidade. 
 
§ 1º A Municipalidade só autorizará a armação e funcionamento dos estabelecimentos de que trata o 
ccaappuutt deste artigo se os requerentes apresentarem os documentos de responsabilidade técnica 
referentes aos projetos estruturais, elétrico, preventivo de incêndio e hidrossanitário, em conformidade 
com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
 
§ 2º A autorização de funcionamento dos estabelecimentos itinerantes de que trata este artigo não 
poderá ser por prazo superior a 03 (três) meses, podendo ser renovada dentro deste limite de tempo. 
 
§ 3º Os circos e parques de diversão, mesmo que autorizados, só poderão ser abertos ao público  depois 
de todas as suas instalações terem sido vistoriadas pelas autoridades municipais.  
 
AArrtt..  113300..  É proibido o consumo de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, narguilés ou quaisquer 
outros produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou 
público, em consonância com a Lei Federal nº 9.264, de 15 de julho de 1996. 
 
§ 1º Deverão ser afixados avisos indicativos da proibição prevista no ccaappuutt  deste artigo em pontos de 
ampla visibilidade ao público. 
 
§ 2º A inobservância da proibição prevista no ccaappuutt  deste artigo sujeita o fumante e o estabelecimento 
onde ocorrer a infração às penalidades da lei.  
 
AArrtt..  113311..  As infrações desta Seção serão punidas com penas de multa de 50 (cinquenta) UFM´s e 
acrescidas em 20% (vinte por cento) quando reincidente, além da responsabilização civil e criminal que 
couber.  
 

SSeeççããoo  IIIIII  
DDaa  PPrrooppaaggaannddaa  eemm  GGeerraall  

 
 
AArrtt..  113322..  A exploração dos meios de publicidade nas vias e logradouros públicos depende de licença da 
Municipalidade e do pagamento do tributo respectivo. 
 
§ 1º Incluem-se ainda na obrigatoriedade do presente artigo os anúncios que, embora apostos em 
propriedades particulares, sejam visíveis de lugares públicos, bem como a distribuição de anúncios, 
cartazes ou quaisquer outros meios de publicidade e propaganda escrita. 
 
§ 2º Estão isentas de tributos as placas nas obras com indicação do responsável técnico pela sua  
execução, bem como as faixas e placas que se referirem a campanhas educativas, quando desenvolvidas 
pelos órgãos públicos ou associações beneficentes. 
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AArrtt..  113333..  Não será permitida a colocação de anúncios ou cartazes quando: 
 
I - pela sua natureza, provoquem aglomeração prejudicial ao trânsito público; 
 
II - de alguma forma, prejudiquem os aspectos paisagísticos da cidade, seus panoramas naturais, 
monumentos típicos, históricos e tradicionais; 
 
III – que, em sua mensagem, firam a moral e os bons costumes da comunidade; 
 
IV - venham a obstruir, interceptar ou reduzir o vão de portas e janelas e respectivas bandeiras;   
 
V - obstruir a visibilidade de placas de sinalização ou informativas relevantes à circulação de veículos e 
pedestres; e 
 
VI – quando estes forem luminosos, não deverão prejudicar o trânsito de pedestres e veículos.  
 
AArrtt..  113344..  Os anúncios e letreiros deverão ser conservados em boas condições, renovados ou 
conservados, sempre que tais providências sejam necessárias para o seu bom aspecto e segurança. 
  
AArrtt..  113355..  Os anúncios realizados sem a observância das regras contidas nesta Seção deverão ser 
apreendidos pela Municipalidade até que sejam regularizados, sem prejuízo do pagamento da multa 
prevista nesta Lei e do ressarcimento das despesas com a retirada dos anúncios. 
  
AArrtt..  113366..  A propaganda falada em lugares públicos, por meio de ampliadores de som, auto-falantes e 
propagandistas, está igualmente sujeita à prévia licença e ao pagamento de tributo ou preço respectivo, 
devendo ser atendidas as demais exigências cabíveis previstas neste Código.  
 
AArrtt..  113377.. Às infrações aos dispositivos desta Seção serão aplicadas, sucessivamente, as seguintes 
penalidades, sem prejuízo da ação penal cabível: 
 
I - intimação para adequar a atividade; 
 
II - multa correspondente a 20 (vinte) UFM’s, aplicada com acréscimo de 20% (vinte por cento) em caso 
de reincidência; 
 
III - interdição da propaganda.  
 
AArrtt..  113388.. Além das disposições contidas nesta Seção, as demais regras sobre propagandas em geral 
serão objeto de regulamentação própria da Municipalidade.  

 
 

CAPÍTULO VII 
DO LICENCIAMENTO E FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO, DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DA 

INDÚSTRIA 
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SSeeççããoo  II  
DDaass  DDiissppoossiiççõõeess  GGeerraaiiss  

 
 
AArrtt..  113399.. As pessoas jurídicas estão obrigadas a se inscreverem no cadastro municipal de contribuintes.  
 
Parágrafo único. O cadastro municipal de contribuinte será exigido mesmo que o estabelecimento 
esteja localizado no recinto de outro já inscrito na Municipalidade.  
 
AArrtt..  114400..  Para efeito de fiscalização, o proprietário do estabelecimento licenciado colocará os alvarás 
em lugar visível e o exibirá à autoridade competente sempre que esta o exigir.  
 
AArrtt..  114411..  Para mudança de local de estabelecimento comercial, prestador de serviços ou industrial 
deverá ser feita a devida consulta de viabilidade à Municipalidade, que verificará se o novo local satisfaz 
as condições exigidas para a instalação da atividade.  
 
AArrtt..  114422..  O estabelecimento comercial, de prestação de serviços ou industrial poderá ser interditado 
imediatamente pela Municipalidade quando: 
 
I - se tratar de atividade diferente da que foi requerida à Municipalidade; 
 
II - o licenciado exercer atividades para fins ilícitos ou para atos ofensivos à moral e bons costumes;  
 
III - o estabelecimento se opuser, de qualquer modo, à fiscalização; 
 
IV - por solicitação da autoridade competente, provados os motivos que fundamentaram a solicitação; 
 
V - como medida preventiva, a bem da higiene, da moral ou sossego e segurança pública e do meio 
ambiente. 
 
§ 1º O estabelecimento interditado será imediatamente fechado. 
 
§ 2º Será igualmente fechado todo estabelecimento que exercer atividades sem a necessária licença. 
 
§ 3º A reabertura do estabelecimento fechado será permitida após sanados os motivos que 
ocasionaram o seu fechamento e mediante a concessão de nova licença.  
 
AArrtt..  114433.. A autorização a que se refere este Capítulo não confere o direito de vender ou mandar vender 
mercadorias fora do recinto do estabelecimento, salvo a hipótese de agenciamento para encomenda 
ou prestação de serviço no cliente.  
 
AArrtt..  114444.. Não é permitido aos estabelecimentos comerciais exporem suas mercadorias sobre calçada 
com largura igual ou inferior a 2,00m (dois metros).  
 
Parágrafo único. Nos casos em que a calçada possuir largura superior a 2,00m (dois metros), poderá ser 
utilizada a faixa de acesso para exposição de mercadorias, desde que respeitada a largura mínima do 
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passeio (faixa livre) e da faixa de serviço, conforme croqui esquemático apresentado no Anexo Único. 
 
AArrtt..  114455.. Não constitui infração o depósito de mercadorias sobre a calçada no momento em que elas 
estiverem sendo embarcadas ou desembarcadas, desde que a operação ocorra em horário 
regulamentado pela Municipalidade, de acordo com a legislação específica, e que não embarace o livre 
trânsito de pedestres, nem coloque em risco a saúde e o bem-estar dos pedestres.  
 
AArrtt..  114466.. A Municipalidade fiscalizará a localização e o funcionamento do estabelecimento, qualquer 
que seja o ramo de atividade a que se destina, aplicando aos infratores as sanções previstas na 
legislação.  
 
AArrtt..  114477.. As infrações aos dispositivos desta Seção ficarão sujeitas à multa de 50 (cinquenta) UFM’s.  
 
 

SSeeççããoo  IIII  
DDoo  LLiicceenncciiaammeennttoo  

 
  
AArrtt..  114488..  Nenhum estabelecimento comercial, prestador de serviço ou industrial poderá funcionar no 
Município sem a prévia licença da Municipalidade, concedida se observadas as disposições deste Código 
e demais normas legais e regulamentares pertinentes e mediante requerimento e pagamento dos 
tributos devidos. 
 
Parágrafo único. O requerimento deverá especificar com clareza: 
 
I - o ramo do comércio ou da indústria, ou o tipo de serviço a ser prestado; 
 
II - o local em que o requerente pretende exercer sua atividade. 
 
AArrtt..  114499..  A Prefeitura Municipal só expedirá o alvará de localização para estabelecimentos que não 
contrariem as disposições contidas na Lei de Uso e Ocupação do Solo e outras leis aplicáveis.  
 
Parágrafo único. Quando a atividade for exercida em zona residencial, a Municipalidade exigirá do 
interessado uma declaração firmada pelos vizinhos residentes num raio de 200,00m (duzentos metros) 
da edificação, confrontantes ou não, na qual anuem com o exercício da atividade. 
 
AArrtt..  115500..  A licença para o funcionamento de açougues, padarias, confeitarias, leiterias, cafés, bares, 
restaurantes, hotéis, pensões e outros estabelecimentos congêneres, será sempre precedida de vistoria 
no local e de aprovação da autoridade sanitária competente. 
 
AArrtt..  115511.. Excetuam-se da exigência de licenciamento os empreendimentos que se enquadram nos 
requisitos da legislação federal que estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício 
de atividade econômica.  
 
AArrtt..  115522.. As infrações aos dispositivos desta Seção ficarão sujeitas à multa de 50 (cinquenta) UFM’s.  
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SSeeççããoo  IIIIII  

DDoo  CCoomméérrcciioo  AAmmbbuullaannttee  
 
 
AArrtt..  115533..  O exercício do comércio ambulante em geral dependerá sempre de licença especial da 
Municipalidade, mediante requerimento do interessado.  
 
Parágrafo único. Excetua-se da exigência de licenciamento o comércio ambulante enquadrado nos 
requisitos da legislação federal que estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício 
de atividade econômica. 
 
AArrtt..  115544.. Deferido o requerimento, a Municipalidade passará um alvará de licença pessoal e 
intransferível, no qual constarão as indicações necessárias à sua identificação. 
 
§1º O alvará de licença pessoal a que se refere o ccaappuutt deste artigo será concedida em conformidade 
com as prescrições desta Lei, da legislação fiscal e sanitária deste Município. 
 
§2º A Municipalidade só concederá licença para o comércio ambulante quando, a seu critério, ele não 
venha a prejudicar o comércio estabelecido, a higiene e segurança. 
 
AArrtt..  115555..  Na licença deverão constar os seguintes elementos essenciais, além de outros que forem 
estabelecidos: 
 
I - número de inscrição; 
 
II - residência do comerciante ou responsável; 
 
III - nome, razão ou denominação sob cuja responsabilidade funciona o comércio ambulante;  
 
IV - local de funcionamento.  
 
AArrtt..  115566.. A Municipalidade determinará normas, padrões, locais e horários para a exploração das 
atividades, sendo que as demais regras serão regulamentadas em legislação específica.  
 
AArrtt..  115577.. Todo vendedor ambulante é obrigado a portar consigo o alvará de licença ou autorização, para 
apresentá-lo quando for exigido pela autoridade fiscal.  
 
§ 1º O vendedor ambulante que for encontrado sem este comprovante, ou com ele em situação 
irregular, estará sujeito a multa e apreensão da mercadoria em seu poder. 
 
§ 2º As mercadorias apreendidas serão recolhidas em local de domínio municipal ou terceirizado, e, não 
sendo retiradas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante o pagamento das multas e emolumentos 
a que estiver sujeito o infrator, bem como a regularização da licença, terão o destino regulado por ato 
específico.  
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AArrtt..  115588.. Ao ambulante é vedado: 
 
I - o comércio de qualquer mercadoria ou objeto não mencionado na licença;  
 
II - impedir ou dificultar o trânsito nos logradouros; 
 
III - estacionar nos logradouros, fora dos locais previamente destinados pela Municipalidade, senão o 
tempo necessário ao ato da venda; 
 
IV - transitar pela calçada com volumes grandes que venham a obstruir a passagem dos pedestres; 
 
V - oferecer a mercadoria em altas vozes ou usar qualquer instrumento que emita som estridente, como 
apito, corneta, alto-falantes, campainha ou semelhantes;  
 
VI - fazer uso dos ônibus públicos para o comércio de mercadorias; 
 
VII - vender quaisquer gêneros ou objetos que, a juízo do órgão competente, sejam julgados 
inconvenientes ou possam oferecer dano à coletividade ou a saúde.  
 
AArrtt..  115599..  A licença será renovada anualmente por solicitação do interessado. 
 
AArrtt..  116600.. As infrações ao disposto nesta Seção estão sujeitas à apreensão da mercadoria e à multa de 
10 (dez) UFM’s.  

 
 

SSuubbsseeççããoo  II  
DDooss  ““FFoooodd  TTrruucckkss””  ee  BBaarrrraaccaass  ddee  EExxpplloorraaççããoo  CCoommeerrcciiaall  

 
 
AArrtt..  116611.. Fica permitido o funcionamento de ffoooodd  ttrruucckkss, barracas, containers e edificações compostas 
essencialmente por estrutura metálica de exploração comercial, desde que licenciados pela 
Municipalidade e atendam aos seguintes requisitos: 
 
§ 1º Os empreendimentos devem estar exclusivamente dentro de lotes, não sendo possível sua 
instalação nos logradouros, exceto quando autorizado pela Municipalidade. 
 
§ 2º Quando a atividade explorada for locada em container ou edificação composta essencialmente por 
estrutura metálica, obrigatoriamente este deverá ser móvel, autossuficiente, com a resistência térmica 
especificada nas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais regras previstas 
na legislação específica.  
 
AArrtt..  116622.. O proprietário obriga-se a retirar diariamente os resíduos sólidos gerado pela atividade 
explorada, dando-lhes a destinação adequada.  
 
AArrtt..  116633.. Fica proibida a execução de qualquer benfeitoria complementar, sem prévia autorização da 
Municipalidade.  
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AArrtt..  116644.. O não cumprimento do que estabelece esta Subseção implicará na cassação da autorização de 
funcionamento.  
 
AArrtt..  116655.. Dispensa-se da apresentação do alvará de funcionamento os ffoooodd  ttrruucckkss e as barracas que se 
enquadram nos requisitos da legislação federal que estabelece normas de proteção à livre iniciativa e 
ao livre exercício de atividade econômica. 
 
AArrtt..  116666.. As infrações a estes dispositivos serão punidas com multa de 20 (vinte) UFM’s.  
 
 

SSuubbsseeççããoo  IIII  
DDaass  FFeeiirraass  LLiivvrreess  

 
 
AArrtt..  116677.. Ficam permitidas as atividades de feira livre em locais pré-estabelecidos pela Municipalidade, 
desde que atendam aos seguintes requisitos:  
 
I - observar as normas do Código de Defesa do Consumidor;  
 
II - atender à legislação sanitária; 
 
III - não comercializar animais vivos. 
 
AArrtt..  116688.. Cabe à Municipalidade estabelecer regulamentos e normas para o bom funcionamento das 
feiras livres, através de legislação específica.  
 
AArrtt..  116699.. O não atendimento das normas previstas em lei específica acarretará a suspensão do direito 
de utilização do espaço e da multa prevista nesta Subseção.  
 
AArrtt..  117700.. As infrações a estes dispositivos serão punidas com multa de 200 (duzentos) UFM’s. 
 
Parágrafo único. Em caso de reincidência, será automaticamente cassada a respectiva licença.  
 

  
SSeeççããoo  IIVV  

DDoo  FFuunncciioonnaammeennttoo  
 
 
AArrtt..  117711.. O horário de funcionamento dos estabelecimentos será livre, desde que observadas as normas 
da legislação trabalhista vigente.  
 
AArrtt..  117722.. Em casos excepcionais, obedecido o interesse público, a Municipalidade poderá alterar por 
decreto o horário de funcionamento e a capacidade de público dos estabelecimentos.  
 
AArrtt..  117733..  As farmácias poderão, em caso de urgência, atender ao público a qualquer hora do dia ou da 
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noite. 
 
§ 1º Quando fechadas, as farmácias deverão afixar à porta uma placa com a indicação dos 
estabelecimentos análogos que estiverem de plantão. 
 
§ 2º Aos domingos e feriados, funcionarão normalmente as farmácias que  estiverem  de  plantão,  
obedecida a escala organizada pela Prefeitura, devendo as demais afixar à porta uma placa com  a  
indicação das plantonistas. 
 
AArrtt..  117744.. Toda operação de carga e descarga que ocupar as vias públicas fica sujeita a horários 
estabelecidos em regulamentação específica da Municipalidade.  
 
AArrtt..  117755..  A inobservância a qualquer artigo desta Seção será penalizada com multa no valor 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) da UFM, elevada ao dobro em caso de reincidência. 
 

 
CAPÍTULO VIII 

DAS INFRAÇÕES E DAS PENAS 
 
 

SSeeççããoo  II  
DDaass  DDiissppoossiiççõõeess  GGeerraaiiss  

  
 

AArrtt..  117766..  Constitui infração toda ação ou omissão contrária às disposições deste Código e de outros atos 
normativos, municipais, estaduais ou federais, estabelecidas pelo poder público no uso de seu poder de 
polícia.  
  
AArrtt..  117777..  Será considerado infrator todo aquele que cometer infração, mandar, constranger ou auxiliar 
alguém a praticá-la, bem como os agentes fiscais  que,  tendo  conhecimento  da  infração, deixarem de 
autuar o infrator. 
  
Parágrafo único. Serão punidos, em conformidade com o presente Código: 
 
I - os servidores que se negarem a prestar assistência aos munícipes, quando solicitados para prestar 
esclarecimentos sobre as normas estabelecidas neste Código; 
 
II - os agentes fiscais que, por culpa ou má-fé, lavrarem autos sem observar os requisitos legais, de forma 
a lhes acarretar nulidade; 
 
III - os agentes fiscais que, tendo conhecimento da infração, deixarem de aplicar a pena prevista.  
 
AArrtt..  117788..  Não são diretamente passíveis de aplicação das penas definidas neste Código:    
 
I - os absolutamente incapazes; 
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II - os relativamente incapazes, na medida da sua incapacidade;  
 
III - os que foram coagidos a cometer a infração. 
  
AArrtt..  117799..  Sempre que a infração for praticada por qualquer dos agentes a que se refere o artigo anterior, 
a pena recairá: 
 
I - sobre os pais, tutores ou pessoas sob cuja guarda estiver o menor;  
 
II - sobre o curador ou pessoa sob cuja guarda estiver o relativamente incapaz; 
 
III - sobre aquele que der causa à contravenção forçada. 
 
 

SSeeççããoo  IIII  
DDaa  PPeennaalliiddaaddee  PPeeccuunniiáárriiaa  

  
  

AArrtt..  118800..  A pena, além de impor a obrigação de fazer ou de desfazer, será pecuniária e consistirá em 
multa, observados os limites estabelecidos neste Código. 
 
Parágrafo único.  A infração a qualquer dispositivo deste Código para o qual não haja penalidade 
expressamente estabelecida, será punida com a multa de até 20 (vinte) UFM’S.  
 
  
AArrtt..  118811..  A penalidade pecuniária será judicialmente executada se, imposta de forma regular e pelos 
meios hábeis, o infrator se recusar a satisfazê-la no prazo legal. 
 
§ 1º A multa não paga no prazo regulamentar será inscrita em dívida ativa. 
 
§ 2º Aquele que tiver débitos junto à Municipalidade relativos a multas vencidas e não pagas não poderá 
receber quaisquer quantias ou créditos que tiver com a Prefeitura, nem participar de procedimento 
licitatório, celebrar contratos ou termos de qualquer natureza, tampouco transacionar, a qualquer titulo, 
com a Administração Municipal. 
 
AArrtt..  118822..  Na imposição da  multa, e para graduá-la, ter-se-á em vista:  
 
I - a gravidade da infração; 
 
II - as circunstâncias atenuantes ou agravantes; 
 
III - os antecedentes do infrator, com relação às disposições deste Código.  
 
AArrtt..  118833..  Nas reincidências, as multas serão cominadas em dobro. 
 
Parágrafo único. Reincidente é quem violar preceito deste Código por cuja infração já tenha sido 
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autuado e punido. 
  
AArrtt..  118844..  As penalidades aplicadas com base neste Código não isentam o infrator da obrigação de 
reparar o dano resultante da infração, na forma da lei. 
 
Parágrafo único. Aplicada a multa, não fica o infrator desobrigado de cumprir exigência que houver sido 
determinada. 
  
AArrtt..  118855..  Os débitos decorrentes de multas não pagas nos prazos previstos serão corrigidos 
monetariamente com base na variação do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), ou outro critério 
de atualização que for aplicável na data de liquidação das importâncias devidas, e acrescidos de juros 
moratórios legais. 
 
  

SSeeççããoo  IIIIII  
DDaa  AApprreeeennssããoo  ddee  BBeennss  

  
  
AArrtt..  118866..  A apreensão consiste no apossamento pela Municipalidade dos objetos que constituem prova 
material de infração. 
 
Parágrafo único. No ato, será lavrado auto de apreensão, que conterá a descrição dos objetos 
apreendidos e a indicação do lugar onde ficarão depositados.  
    
AArrtt..  118877..  O objeto apreendido será recolhido ao depósito da Municipalidade ou de empresa contratada 
para tal, suportando o Município com os encargos de fiel depositário.  
 
§ 1º Quando a providência referida no  ccaappuutt não for possível ou quando a apreensão se realizar fora da 
cidade, poderá ser depositada em mãos de terceiros ou do proprietário, se idôneo, observadas as 
formalidades legais. 
 
§ 2º A devolução do objeto apreendido ocorrerá somente depois de pagas  as  multas  que  tiverem sido 
aplicadas e de indenizada a Municipalidade pelas despesas havidas com a apreensão,  o transporte e o 
depósito.  
  
AArrtt..  118888..  No caso de não ser reclamado e retirado no prazo de 07 (sete) dias, o material apreendido 
poderá ser doado ou levado a leilão público pelo Município, devendo a importância auferida ser aplicada 
no pagamento das multas e na indenização das despesas de que trata o artigo anterior, e eventual saldo 
entregue ao proprietário, mediante requerimento devidamente instruído e processado. 
  
§ 1º A critério do Município, as mercadorias não arrematadas em leilão serão distribuídas às instituições 
de assistência social. 
 
§ 2º No caso de material ou mercadoria perecível, o prazo para reclamação ou retirada será de 24 (vinte 
e quatro) horas, a contar do momento da apreensão. 
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§ 3º As mercadorias não retiradas no prazo estabelecido no parágrafo anterior, se próprias para o 
consumo, poderão ser doadas a escolas e instituições de assistência social; se impróprias, deverão ser 
inutilizadas.  
  

 
CAPÍTULO IX 

DO AUTO DE INFRAÇÃO 
 
 

SSeeççããoo  II  
DDaa  NNoottiiffiiccaaççããoo  PPrreelliimmiinnaarr  

  
 
AArrtt..  118899..  As advertências para cumprimento de disposições desta e das demais leis e decretos 
municipais referentes à matéria poderão ser objeto de notificação preliminar, que será expedida pelo 
Setor de Planejamento. 
 
AArrtt..  119900..  A notificação preliminar será feita em forma de oficio, com cópia onde ficará o "ciente" do 
notificado, e conterá os seguintes elementos: 
 
I - nome do infrator;  
 
II - endereço; 
 
III - data; 
 
IV- indicação dos dispositivos legais infringidos e as penalidades correspondentes; 
 
V - prazo para regularizar a situação; 
 
VI - assinatura do notificante. 
 
§ 1º A recusa do notificado em apor o seu "ciente" será registrada na notificação preliminar, que será 
firmada por duas testemunhas. 
 
§ 2º Ao notificado será entregue o original da notificação preliminar, ficando o Setor de Planejamento 
com a cópia.  
 
AArrtt..  119911..  Decorrido o prazo fixado pela notificação preliminar sem que o notificado tenha tomado as 
providências para sanar as irregularidades apontadas, lavrar-se-á o auto de infração. 
 
Parágrafo único. Mediante requerimento apresentado pelo notificado, o Setor de Planejamento poderá 
prorrogar o prazo fixado na notificação. 

 
 

SSeeççããoo  IIII  
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DDoo  AAuuttoo  ddee  IInnffrraaççããoo  
 
 

AArrtt..  119922..  Auto de infração é o instrumento por meio do qual a autoridade municipal apura a violação 
das disposições deste Código e de outras leis, decretos e regulamentos municipais. 
 
AArrtt..  119933..  Verificando-se infração às normas deste Código, será expedida contra o infrator a multa 
correspondente, cabendo a este a apresentar defesa no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data de ciência do auto.  
 
AArrtt..  119944..  Dará motivo à lavratura de auto de infração qualquer violação das normas deste Código que 
for levada ao conhecimento do Prefeito ou do Setor de Planejamento, por servidor municipal ou por 
qualquer pessoa que a presenciar, devendo a comunicação ser acompanhada de prova ou devidamente 
testemunhada. 
 
§ 1º Recebendo tal comunicação, a autoridade competente ordenará, sempre que couber, a lavratura 
do auto de infração. 
 
§ 2º O Setor de Planejamento será responsável por confirmar os autos de infração e arbitrar as multas.  
 
AArrtt..  119955..  São autorizados a lavrar o auto de infração os fiscais ou outros servidores públicos para isso 
designados pelo Prefeito. 
 
AArrtt..  119966..  Os autos de infração, lavrados em modelos  especiais, com precisão, sem entrelinhas, emendas  
ou rasuras, deverão conter obrigatoriamente: 
 
I - o dia, o mês, o ano, a hora e o lugar em que foi lavrado; 
 
II - o nome de quem lavrou, bem como sua função ou cargo; 
 
III - o nome do infrator ou denominação que o identifique, sua profissão, idade, estado civil e endereço 
e, se houver, das testemunhas; 
 
IV - o fato que constitui a infração, relatado com toda clareza e com descrição de todos os pormenores 
que possam servir de atenuante ou agravante à ação, bem como o dispositivo legal violado; 
 
V - a intimação ao infrator para pagar as multas cominadas ou apresentar defesa e provas nos prazos 
previstos neste Código; 
 
VI - a assinatura de quem lavrou o auto, do infrator e de 02 (duas) testemunhas capazes, se houver. 
 
§ 1º As eventuais omissões do auto não acarretarão sua nulidade quando dele constarem elementos 
suficientes para a determinação da infração e do infrator. 
 
§ 2º A assinatura do infrator não constitui formalidade essencial à validade do auto de infração, nem 
sua aposição implicará em confissão e tampouco sua recusa agravará a pena.  
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AArrtt..  119977..  A recusa do infrator em assinar será registrada no auto, que será firmado por 02 (duas) 
testemunhas e posteriormente remetido pelo correio, com aviso de recebimento. 
  
  

SSeeççããoo  IIIIII  
DDaa  DDeeffeessaa  ee  ddaa  DDeecciissããoo  IInniicciiaall  

  
  

AArrtt..  119988. A defesa será feita por petição escrita, endereçada ao Setor de Planejamento, facultada a 
anexação de documentos. 
  
AArrtt..  119999..  Apresentada a defesa dentro do prazo previsto no artigo 193 deste Código, ficará suspensa a 
cobrança de multas ou a aplicação de penalidades, exceto quando constatada a existência de perigo 
iminente à segurança fisica ou à saúde de terceiros. 
  
AArrtt..  220000..  O Setor responsável terá o prazo de 10 (dez) dias para proferir a decisão, contados do 
recebimento dos autos. 
 
§ 1º Se entender necessário, a autoridade poderá, no prazo deste artigo, a requerimento da parte ou 
de ofício, dar vista ao infrator ou impugnante e ao autuante, sucessivamente, por 05 (cinco) dias para 
cada um, para alegação final. 
 
§ 2º Verificada a hipótese do parágrafo anterior, a autoridade terá novo prazo de 10 (dez) dias para 
proferir a decisão. 
 
§ 3º A autoridade não fica adstrita às alegações das partes, devendo julgar de acordo com sua convicção 
face às provas produzidas e ao direito positivo. 
  
AArrtt..  220011..  Julgada improcedente ou não sendo a apresentada defesa no prazo previsto, será imposta a 
multa ao infrator, o qual será intimado para recolhê-la dentro do prazo de 05 (cinco) dias. 
 
Parágrafo único. Decorrido o prazo sem o devido pagamento, a multa será inscrita em dívida ativa, 
extraindo-se a competente certidão para se proceder à cobrança executiva. 
 
AArrtt..  220022..  Não sendo proferida a decisão no prazo legal, presumir-se-á que o Setor de  Planejamento 
ratificou os termos do auto de infração, podendo a parte interpor recurso. 
  
AArrtt..  220033..  O infrator ou impugnante, bem como o autuante, serão notificados acerca da decisão pelos 
seguintes meios: 
 
I - sempre que possível, pessoalmente, mediante entrega de recibo de cópia da  decisão proferida;  
 
II - por edital, se desconhecido o seu domicílio; 
 
III - por carta, acompanhada de cópia de decisão, com aviso de recebimento, datado e firmado pelo 
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destinatário ou alguém de seu domicílio que a receber. 
 

SSeeççããoo  IIVV  
DDoo  RReeccuurrssoo  ee  ddaa  DDeecciissããoo  FFiinnaall  

 
AArrtt..  220044..  Da decisão de primeira instância caberá recurso ao Prefeito. 
 
Parágrafo único. O recurso de que trata este artigo deverá ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da data da ciência acerca da decisão de primeira instância. 
 
Parágrafo único. É vedado realizar em uma única peça recursos referentes a mais de uma decisão, ainda 
que versem sobre o mesmo assunto e/ou o mesmo autuado.  
 
AArrtt..  220055..  O Prefeito terá o prazo de 15 (quinze) dias para proferir a decisão final. 
  
AArrtt..  220066..  Não sendo proferida a decisão no prazo legal, presumir-se-á  que o  Prefeito  ratificou os termos  
da decisão de primeira instância. 
 
AArrtt..  220077..  A decisão final será notificada ao infrator ou impugnante e ao autuante e, conforme o caso, 
será concedido o prazo de 05 (cinco) dias para o pagamento da multa cominada.  
 
Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto no ccaappuutt  deste artigo sem o devido pagamento, a multa 
será inscrita em dívida ativa, extraindo-se a competente certidão para se proceder à cobrança executiva. 
 
AArrtt..  220088.. O pagamento da multa não exime o notificado do dever de reparar o dano pelo qual foi 
autuado, nem de realizar outras providências eventualmente determinadas na decisão final. 
 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
AArrtt..  220099.. 

 
 
AArrtt..  221100.. Ficam  revogadas a Lei nº 44, de 02 de agosto de 1950, a Lei nº 38, de 14 de agosto de 1973, e 
a Lei nº 388, de 12 de fevereiro de 1981 e Lei nº 668 de 1987.  
 

Piratuba (SC), 23 de Junho de 2023. 
 

OOLLMMIIRR  PPAAUULLIINNHHOO  BBEENNJJAAMMIINNII  
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  

Registrado e Publicado no Mural Público 
Conforme Lei 1.388/2017, Lei nº226/93 
Em 23 de Junho de 2023  

 

Giovani Gelson Meneghel 
Secretário Mun. Administração Finanças  
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AANNEEXXOO  ÚÚNNIICCOO  ––  CCOOMMPPOONNEENNTTEESS  DDAA  CCAALLÇÇAADDAA  
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Planalto Alegre

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PL 51/2023
Publicação Nº 4915643

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EF97DC004070F835EF563E0338534E8B5E7DF5EC

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
EXTRATO DE EDITAL
Registro TCE: EF97DC004070F835EF563E0338534E8B5E7DF5EC

Processo Adm. Nº 51/2023
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2023
Tipo: Menor Preço/Por Item

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ACERVO FÍSICO LITERÁRIO CONTENDO 307 TÍTULOS DISTINTOS, DIVIDIDOS EM 345 VOLU-
MES PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE – SC.
Entrega dos Envelopes: 08:00hs do dia 11 de julho de 2023.
Abertura dos Envelopes: 08:00hs do dia 11 de julho de 2023.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Av. Santa Catarina, 390, Centro, Planalto Alegre, nos dias úteis, de Segun-
da à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:10 às 17:10 horas, ou pelo fone 3335-0066 e no site: www.planaltoalegre.sc.gov.br .

PLANALTO ALEGRE, 27 de junho de 2023.

SADI DALLACORTTE
Prefeito

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO SEXTO TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2023
Publicação Nº 4915988

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Processo Adm. Nº. 111/2022

Edital: REGISTRO DE PREÇO Nº 111/2022
Ata de Registro de Preço nº 01/2023
Termo de Apostilamento nº 06

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO

Valor reajustado:

a) item 3 – GASOLINA COMUM – cujo valor por litro do combustível passará de R$ 5,12 para R$ 5,19 (cinco reais e dezenove centavos);

Fornecedor: ABASTECEDORA FAÉ LTDA
CNPJ: 03.421.119/0010-17

Planalto Alegre, 26 de junho de 2023

SADI DALLACORTTE

Prefeito

http://www.planaltoalegre.sc.gov.br
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LEI COMPLEMENTAR Nº 104/2023
Publicação Nº 4915315

LEI COMPLEMENTAR Nº 104/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023.
DISPÕE SOBRE OS SERVIÇOS FUNERÁRIOS NO MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE - SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no exercício de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara de Vereadores discutiu, votou, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar Municipal:

Art. 1º - Os serviços funerários no âmbito do Município de Planalto Alegre regem-se pelas disposições desta Lei Complementar.

TÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
Art. 2º - Os serviços funerários, conforme disposto no inciso IX, do artigo 10 da Lei Orgânica do Município de Planalto Alegre, se classificam 
como serviços de mera utilidade pública, sendo livres à iniciativa privada, sujeitos à autorização do Poder Executivo, nos termos desta Lei 
Complementar.
Art. 3º - O serviço funerário do Município de Planalto Alegre compreende as seguintes atividades:
I - Venda de urnas mortuárias, coroas, véus, velas e vestimentas;
II - Translado e tratamento de cadáveres e restos mortais humanos;
III - Organização de velórios, cortejos fúnebres e locação de salas velatórias;
IV - Embalsamento, embelezamento, conservação, restauração de cadáveres e Tanatopraxia;
V - Ornamentação de urnas funerárias.

TÍTULO II
DA AUTORIZAÇÃO
Art. 4º - A autorização para o exercício de serviços funerários privados que trata esta Lei é expedida pelo Poder Executivo Municipal, cum-
prindo o interessado os seguintes requisitos:
I - ser pessoa jurídica, regularmente constituída perante todos os órgãos competentes, constando em seu objeto social a prestação de 
serviços funerários, conforme o caso;
II - estar inscrita no cadastro municipal de contribuintes, vinculada ao “item 25” e seguintes da TABELA I – LISTA DE SERVIÇOS – ISSQN 
(anexo), da Lei Complementar Municipal n. 18/2009 - Código Tributário Municipal, possuindo o devido Alvará de Localização e Permanência 
para as atividades pretendidas;
III - prestar os serviços em imóvel privado, regular perante o cadastro de imóveis e nos limites do território do Município de Planalto Alegre, 
contendo infraestruturas de serviço e apoio condizentes com os serviços prestados;
IV - possuir licença ambiental para o exercício de serviços funerários, se exigível.
Parágrafo único. Em se tratando especificamente dos serviços funerários, o interessado deve possuir, ainda:
I - frota de, no mínimo, um veículo adaptado para traslado de cadáveres, devidamente registrados no órgão de trânsito, em titularidade do 
interessado, e emplacados no Município;
II - alvará sanitário para serviços de somatoconservação/tanatopraxia emitidos pela Vigilância Sanitária;
III - laboratório próprio ou compartilhado para preparação de cadáveres em conformidade com a legislação sanitária.
Art. 5º - A autorização que trata esta lei será intransferível e concedida por prazo indeterminado, estando sujeita à fiscalização da autoridade 
competente, assim definida por Decreto do Poder Executivo, à qual competirá a verificação da manutenção das condições exigidas para o 
exercício da atividade autorizada nos termos desta Lei e seus regulamentos.
§ 1º Verificadas irregularidades ou não atendimento das exigências, a autoridade competente emitirá auto de infração e concederá prazo 
de 30 dias para sua regularização, sob pena da cassação da autorização.
§ 2º O prazo que trata o parágrafo anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a pedido da interessada, mediante justifi-
cativa.
§ 3º A cassação da autorização impede automaticamente a prestação do serviço, consistindo em motivo para a interdição do estabeleci-
mento até regularização.
Art. 6º - As autorizações que tratam esta Lei dispensam prévio processo licitatório, consistindo em livre iniciativa, desde que observadas as 
exigências desta Lei seus regulamentos, bem como a legislação correlata, em especial a relativa à vigilância sanitária, ao meio ambiente e 
registros públicos.
Parágrafo único. A autorização emitida com base nesta Lei não substitui o poder de polícia dos órgãos competentes para a fiscalização da 
legislação correlata a que se deva submeter o exercício das atividades descritas no art. 1º.
Art. 7º - As demais exigências quanto à autorização de que trata esta Lei serão definidas por Decreto do Poder Executivo, nos termos do 
exercício do poder regulamentar, conforme assim exigir o interesse público.

TÍTULO III
DOS SERVIÇOS DE NATUREZA ASSISTENCIAL À PESSOAS COMPROVADAMENTE CARENTES
Art. 8º - A autorização não se sujeita ao pagamento de preço público pelo valor da outorga, mas obriga o interessado a prestar gratuita-
mente serviços de natureza assistencial, nos termos dispostos no artigo 155 da Lei Orgânica do Município e deste título.
Parágrafo único. As regras referentes aos serviços mencionados no caput serão regulamentadas por ato do Chefe do Poder Executivo, com 
a previsão de rodízio entre as autorizatárias em atividade no município.
Art. 9º - Às funerárias de plantão, conforme rodízio definido pelo ato do Poder Executivo, e para efeito do disposto no artigo anterior, se 
obrigam a, no mínimo:
I - fazer o traslado do local do óbito até o local do velório, indicado pelo responsável, bem como do traslado do local do velório até o cemi-
tério, desde que tais locais sejam dentro do perímetro do Município de Planalto Alegre, de modo gratuito;
II - fazer o tratamento básico do corpo das pessoas comprovadamente carentes com valor definido pela Administração Municipal, mediante 
ato do Chefe do Poder Executivo, em conformidade com a vulnerabilidade socioeconômica das pessoas a que se destina, cujo valor será 
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custeado pelos familiares ou responsáveis pelo funeral.
Parágrafo único: Os serviços gratuitos a serem prestados nos termos do presente artigo, bem como do artigo anterior, não englobam os 
demais serviços, nem mesmo os gastos a título urnas funerárias, preparação e respectivo funeral, gastos com o enterro, entre outros não 
expressamente previstos nos artigos deste Título, os quais serão custeados diretamente pelos familiares do falecido, ou por auxílio funeral 
conforme previsto no artigo 155, da Lei Orgânica do Município de Planalto Alegre.
Art. 10. Consiste motivo para a cassação da autorização o não cumprimento das exigências definidas neste título, o que será objeto de 
processo administrativo previsto no regulamento desta Lei.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 11. Os atuais prestadores de serviços funerários, assim admitidos por ato escrito do Poder Executivo com data anterior à vigência desta 
Lei, devem requerer a emissão da autorização no prazo de 120 (cento e vinte dias) dias, a contar da publicação desta Lei.
Parágrafo único. O requerimento que trata este artigo deve cumprir todos os requisitos do artigo 4º desta Lei e servirá como autorização 
provisória pelo tempo previsto no caput para a emissão da autorização.
Art. 12. O Poder Executivo disporá por regulamento complementar, visando ao cumprimento das disposições desta lei.
Art. 13. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, Planalto Alegre/SC, em 27 de junho de 2023.

SADI DALLACORTTE
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ODIRLEI HANS
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento.

LEI MUNICIPAL Nº 0924/2023
Publicação Nº 4915285

LEI MUNICIPAL Nº 0924, DE 20 DE JUNHO DE 2023.
APROVA A 1ª REVISÃO E A ATUALIZAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE – SC, 
SETOR DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO.

Art. 1º - Fica aprovada a 1ª revisão e a atualização do Plano Municipal de Saneamento Básico (Lei Municipal nº 662/2012), setor de abas-
tecimento de água e esgotamento sanitário, conforme texto anexo (RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO DE METAS DO PLANO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO).

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Planalto Alegre/SC, 27 de junho de 2023.

SADI DALLACORTTE
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ODIRLEI HANS
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento.

PORTARIA 135/2023
Publicação Nº 4917055

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE
PORTARIA Nº 0135/2023
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL THAINÁ DE FÁTIMA SEVERO PUHL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI DALLACORTTE, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
legislação em vigor.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam concedidos 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade a Servidora Pública Municipal THAINÁ DE FÁTIMA SEVERO 
PUHL, Assistente Social, lotada (s) na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do dia 26/06/2023 a 22/12/2023, conforme docu-
mento apresentado.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 26 de Junho de 2023.

SADI DALLACORTTE
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 512/2023
Publicação Nº 4914968

DECRETO Nº 512/2023 DE 26 DE JUNHO DE 2023.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Sra. MARIA LUISA TROMBETTA, ocupante do cargo em comissão de CHEFE DE SETOR E DE GABINETE com 
40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde, por um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo de 03/11/2021 a 02/11/2022 
para serem gozadas de 03/07/2023 a 12/07/2023.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE JUNHO DE 2023.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 513/2023
Publicação Nº 4914972

DECRETO Nº 513/2023 DE 26 DE JUNHO DE 2023.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Sra. MARIA TERESINHA CARDORI, ocupante do cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM com 40 horas sema-
nais, lotada na Secretaria de Saúde, por um período de 15 dias, referente ao período aquisitivo de 05/03/2020 a 04/03/2021 para serem 
gozadas de 03/07/2023 a 17/07/2023.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE JUNHO DE 2023.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 514/2023
Publicação Nº 4914975

DECRETO Nº 514/2023 DE 26 DE JUNHO DE 2023.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Sra. JANICE DE FATIMA FARIAS, ocupante do cargo em comissão de ASSESSORA com 40 horas semanais, 
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lotada na Secretaria de Agricultura, por um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo de 01/09/2021 a 310/08/2022 para serem 
gozadas de 27/06/2023 a 06/07/2023.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE JUNHO DE 2023.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 515/2023
Publicação Nº 4914982

DECRETO Nº 515/2023 DE 26 DE JUNHO DE 2023.

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. MURILO SOARES DE SOUZA, ocupante do cargo de MOTORISTA com 40 horas semanais, lotado na 
Secretaria de Saúde, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 01/02/2021 a 31/01/2022, para serem gozadas de 
04/07/2023 a 02/08/2023.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE JUNHO DE 2023.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 516/2023
Publicação Nº 4914984

DECRETO Nº 516/2023 DE 26 DE JUNHO DE 2023.

“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde ao Sr. EDSON PAVAN BAZI ocupante do cargo de PROFESSOR, com 40 horas 
semanais, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 10 (dez) dias a partir do dia de hoje.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE JUNHO DE 2023.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 517/2023
Publicação Nº 4914987

DECRETO Nº 517/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

“CANCELA PROVENTOS DE APOSENTADORIA PAGO A SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO PELO REGIME DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIO DO 
MUNICÍPIO”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

CONSIDERANDO o falecimento de GETULIO FLORES, ocorrido em 23 de junho de 2023.
CONSIDERANDO que o falecido era servidor aposentado pelo extinto regime previdenciário próprio do município;
DECRETA:
Art. 1º. – Fica determinado que os proventos de aposentadoria devidos a GETULIO FLORES sejam transformados em pensão e pagos para 
SERVINA XAVIER FLORES.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito retroativo a partir de 23 de junho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 27 DE JUNHO DE 2023.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 518/2023
Publicação Nº 4914991

DECRETO Nº 518/2023 DE 27 DE JUNHO DE 2023.

“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde a Sra. GRAZIELA ANDRIN ocupante do cargo de CHEFE DE SETOR, com 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 15 dias a partir do dia 19 de maio de 2023.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando o decreto nº 437/2023, com efeito retroativo ao dia 
19/05/2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 27 DE JUNHO DE 2023.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2023 - PMPB
Publicação Nº 4915384

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 38DB60B02F0BAE4CC318C10BABB8661CDA5F3DD2
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
MULTIENTIDADES
Modalidade de licitação: Pregão Nº 053/2023 - Pregão Eletrônico Nº 053/2023 - PMPB
Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: REGISTRO DE PREÇO - Aquisição de pneus para manutenção da frota de veículos, ônibus e maquinários das Secretarias, Fundos e 
Fundações do Município de Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I do Edital.
Data e local de entrega da sessão eletrônica: Até às 08h30min do dia 10/07/2023, no site www.portaldecompraspublicas.com.br
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações, no site www.portaldecom-
praspublicas.com.br e no Setor de Licitações da PMPB, Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Licitações, pelo telefone (47) 3369-4111 - ramal 
2026.

Porto Belo, 27 de junho de 2023
Joel Orlando Lucinda
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº: 264/2023
Publicação Nº 4915147

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO BELO E A SRA. BRUNA ROCHA CAVALHEIRO À PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL DE Nº: 264/2023

Considerando o Processo Seletivo nº: 002/2022-FMEDUCA, para admissão em caráter temporário e de excepcional interesse público, res-
salvadas as nomeações que vierem a ocorrer em decorrência de Concurso Público;

Considerando a necessidade de contratação para atendimento no Município de Porto Belo, firma-se:

O presente Termo de Contrato, que fazem o MUNICÍPIO DE PORTO BELO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 82.575.812/0001-20, com sede na Avenida Governador Celso Ramos, 2.500, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Muni-
cipal, o Sr. JOEL ORLANDO LUCINDA, brasileiro, divorciado, portador de CPF sob o nº 712.813.559-68 e RG sob o nº: 2725096, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado o Sra. BRUNA ROCHA CAVALHEIRO, brasileira, solteira, portadora de Cédula 
de Identidade nº: 5029547 e inscrita no CPF sob o nº: 073.821.539-24, domiciliado e residente no Município de Porto Belo-SC, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, com sujeição às normas consubstanciadas no art. 37, inciso IX, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e na Lei Municipal nº 2022/2012, têm justo e contratado o presente instrumento que reger-se-á pelas cláusulas e 
condições seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de Professora de Ensino Fundamental à CONTRATANTE, para atuar na Escola Básica 
Municipal Pedro Alemão Antonio Richartz, Turno: Matutino, Turma:, Vinculo: Servidora Cleide Irene Teixeira Baptista, atestado médico.
As atribuições do cargo deverão ser seguidas pela CONTRATADA, de acordo com a sua função e com base na legislação vigente.

Cláusula Segunda - Do Prazo
O prazo de vigência do presente instrumento é de 170 (cento e setenta) dias, podendo ser prorrogado, por meio de Aditivo, se persistir o 
interesse da Administração Pública, na forma da legislação vigente.
Início: 03/07/2023
Término: 19/12/2023
Cláusula Terceira - Do Valor do Contrato
A remuneração mensal paga ao contratado será de R$ 2.267,04 (Dois mil duzentos e sessenta e sete reais e quatro centavos), de acordo 
com o vencimento da carreira relacionada.
Cláusula Quarta - Do Pagamento
O pagamento devido pelo CONTRATANTE será efetuado parcelas proporcionais, pagas até o quinto dia útil do mês, através de holerite.

Cláusula Quinta - Das Obrigações do Contratado e Avaliação
O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços de Professora de Ensino Fundamental, junto à Secretaria Municipal de Educação, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em estreita colaboração com o CONTRATANTE, mantendo-o permanentemente informado 
sobre o andamento, bem como a manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br


28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1299

Administração Pública.
O servidor poderá ser avaliado a cada 3 (três) meses por seu superior hierárquico, sendo que, caso sua avaliação seja insuficiente, o mesmo 
poderá ser dispensado de seus serviços, sem direito a indenização.

Cláusula Sexta - Das Obrigações do Contratante
O CONTRATANTE obriga-se a dar total condição de trabalho ao CONTRATADO, fornecendo todos os dados e materiais necessários para a 
execução dos serviços contratados.

Cláusula Sétima - Dos Recursos
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta do orçamento vigente.

Cláusula Oitava - Das Penalidades
O CONTRATADO estará sujeito às seguintes penalidades:
a) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais tenha concorrido;
b) rescisão contratual;
c) na aplicação destas penalidades serão consideradas o grau de gravidade da falta nos termos do Estatuto, sendo admitidos os recursos 
previstos em Lei e garantida a ampla defesa.

Cláusula Nona - Da Natureza Jurídica da Contratação
O presente contrato vincula-se ao regime jurídico administrativo.

Cláusula Décima - Da Inexecução e da Rescisão
O presente contrato poderá ser rescindido, em conformidade com a Lei Municipal nº 2022/2012, sem direito a indenizações, nos seguintes 
casos:
I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa da Administração Pública; e
III - por iniciativa do contratado.
Parágrafo Único. A extinção do contrato, nos casos do inciso II e III, será comunicada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
Cláusula Décima Primeira - Das Omissões
Os casos omissos, não previstos neste contrato serão regulados, regidos e solucionados de acordo com as normas da Lei Municipal nº 
2022/2012, e demais legislações que normatizam o tipo jurídico deste instrumento e suas alterações.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro Eleito
Fica definido o Foro da Comarca de Porto Belo para dirimir as dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, assim sendo, por estarem juntas e contratadas, assinam as partes este presente contrato, em uma via de igual teor e forma, na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes, para que surta os jurídicos e legais efeitos.

Porto Belo, 03 de julho de 2023.

_____________________________ ______________________________________
JOEL ORLANDO LUCINDA   BRUNA ROCHA CAVALHEIRO
PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADO
CONTRATANTE

Testemunhas:

_______________________________  ____________________________
HERMANDES RODRIGUES DA COSTA  ADRIANA A. SCHIMIGUEL
SECRETARIO EXECUTIVO    SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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DECRETO Nº 3.585, DE 14 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915575

 

 

  

 

  

DECRETO Nº 3.585, DE 14 DE JUNHO DE 2023. 
  

   
 

"Dispõe sobre a abertura de crédito Suplementar e dá 
outras providências, conforme autorizado no artigo 17 da 
Lei Municipal nº 3.233/2023". 
   

 

 
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo inciso III do art. 41 da Lei Orgânica da Lei Orgânica do Município. 
 
 

DECRETA: 
 
 
 

 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
destinados a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao Orçamento Municipal 
vigente: 
  

 
Órgão: 13 - Fundo Municipal De Saneamento Ambiental 
 

Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal De Saneamento Ambiental 
 

Funcional Programática: 0017.0512.0009 
 

Atividade: 2040 - Manutenção do Fundo de Saneamento Ambiental 
 

Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas 
 

Fonte de Recurso:275970000001 - SF: Recursos Fundo Municipal Saneamento Ambiental 
Valor: R$ 200.000,00  
 
 

 
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos proveniente do 
cancelamento de restos a pagar não processados equiparados ao Superávit Financeiro 
apurado no Exercício de 2022, por conta dos Recursos do Fundo Municipal Saneamento 
Ambiental na importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
  
  

 
Art. 3º Este(a) DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Porto Belo - SC, aos 14 de junho de 2023. 
  

 
JOEL ORLANDO LUCINDA 

PREFEITO 
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EDITAL Nº 001/2023 DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO/
SUBCOMISSÃO INTERNA DE TRABALHO DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DO MUNICÍPIO DE PORTO BELO 
– SC

Publicação Nº 4915272

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
 
 

 
EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO/SUBCOMISSÃO INTERNA DE TRABALHO DO 

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DO MUNICÍPIO DE PORTO BELO – SC 

 
 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
 
 
 

EMPREGO PÚBLICO 
 

Nº DE 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO 

INSCRIÇÃO 

01 VANESSA ROZIANA MARQUES 
TOAZZA 

07/09/1980 DEFERIDA 

 
 
 

ESTATUTÁRIO 
 

Nº DE 
INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO 

INSCRIÇÃO 

01 JAINARA SOARES NORDIO 03/08/1982 DEFERIDA 
02 MARILENA ANA ZANCANARO 

MULLER 
19/07/1971 INDEFERIDA: 

Não apresentou 
tempo de serviço 

03 GRACIELE REJANE LEDUR 14/08/1981 DEFERIDA 
04 LEANDRO SILVA 27/01/1972 INDEFERIDA: 

Não apresentou 
tempo de serviço 

05 ALEXANDRE EVANGELISTA 
SANTOS 

03/08/1979 INDEFERIDA: 
Não apresentou 
documento de 
identificação e 

tempo de serviço 
 

Porto Belo, 26 de junho de 2023. 
 
 
 

MEMBROS DE AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PARA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO/SUBCOMISSÃO DE TRABALHO 

DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 
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Porto União

Prefeitura

CALENDÁRIO ESCOLAR 2023 REFORMULADO
Publicação Nº 4916153

 

CALENDÁRIO 2023 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO -– PORTO UNIÃO - SC 
 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO 
D S T Q Q   S S D S T Q Q    S S D S T Q Q    S S 
1 2 3 4 5 6 7    1 2 3 4    1 2 3 4 
8 9 10 11 12 13 14 5 6 7 8 9 10 11 5 6 7 8 9 10 11 
15 16 17 18 19 20 21 12 13 14 15 16 17 18 12 13 14 15 16 17 18 
22 23 24 25 26 27 28 19 20 21 22 23 24 25 19 20 21 22 23 24 25 
29 30 31     26 27 28     26 27 28 29 30 31  
                     

   23/24/ 31- Reunião Pedagógica / Planejamento              01- Início alunos                                                                 15 - HTPC 
   25 a 30 -  Formação Continuada                                     20 e 21- Recesso de Carnaval                                             27- Formação Continuada 
   23/24/25/31  -  Inscrições  Educação  Infantil                                                                               

ABRIL MAIO JUNHO 
D S T Q Q    S S D S T Q Q    S S D S T Q Q    S S 
      1  1 2 3 4 5 6     1 2 3 
2 3 4 5 6 7 8 7 8 9 10 11 12 13 4 5 6 7 8 9 10 
9 10 11 12 13 14 15 14 15 16 17 18 19 20 11 12 13 14 15 16 17 
16 17 18 19 20 21 22 21 22 23 24 25 26 27 18 19 20 21 22 23 24 
23 24 25 26 27 28 29 28 29 30 31    25 26 27 28 29 30  
30                     

07 -Sexta- feira  Santa                                                          01- Dia do Trabalhador                                                       08 - Corpus Christi 
21-Tiradentes                                                                       17 - HTPC                                                                             
25 - Conselho de Classe            

JULHO AGOSTO SETEMBRO 
D S T Q Q    S S D S T Q Q    S S D S T Q Q    S S 
Z      1   1 2 3 4 5      1 2 
2 3 4 5 6 7 8 6 7 8 9 10 11 12 3 4 5 6 7 8 9 
9 10 11 12 13 14 15 13 14 15 16 17 18 19 10 11 12 13 14 15 16 
16 17 18 19 20 21 22 20 21 22 23 24 25 26 17 18 19 20 21 22 23 
23 24 25 26 27 28 29 27 28 29 30 31   24 25 26 27 28 29 30 
30 31                    

20 - Conselho de Classe                                                     16 - HTPC                                                                           05- Aniversário Porto União 
18 e  19- Formação Continuada                                         28 - Formação Continuada                                                 07- Independência do Brasil (dia letivo) 
21 - Reunião Pedagógica                                                                                                                                               29 – Conselho de Classe                                                             
18 a 28- Recesso Escolar  alunos 
24 a 28 – Recesso Professores 
31 – Retorno dos alunos                                                                      

OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 
D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 
1 2 3 4 5 6 7    1 2 3 4      1 2 
8 9 10 11 12 13 14 5 6 7 8 9 10 11 3 4 5 6 7 8 9 
15 16 17 18 19 20 21 12 13 14 15 16 17 18 10 11 12 13 14 15 16 
22 23 24 25 26 27 28 19 20 21 22 23 24 25 17 18 19 20 21 22 23 
29 30 31     26 27 28 29 30   24 25 26 27 28 29 30 
              31       

12-Padroeira do Brasil                                                      02- Finados                                                                         11 - Conselho de Classe           
23 a 27-  Semana da Leitura                                        15- Proclamação da República                                           19- Encerramento do ano letivo 
alunos                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
24 - HTPC                                                                        01 a 14- Rematrículas Infantil e Fundamental                    20 – Encerramento Professores                                                       
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                           
DL                                                                                                                                                                    
 REUNIÃO PEDAGÓGICA E/OU PLANEJAMENTO  Fevereiro 18 
 FORMAÇÃO CONTINUADA  Março 21 

 INÍCIO/ RETORNO 2º SEMESTRE  E ENCERRAMENTO DO ANO LETIVO   Abril 17 
 CONSELHO DE CLASSE  Maio 21 
 HTPC – Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo  Junho 21 
 SEMANA DA LEITURA  Julho  12 
 REMATRÍCULAS  Agosto  21 
 FERIADO  Setembro 19 

 FÉRIAS  
 
 

Outubro 20 
 RECESSO Novembro 20 
 RECESSO  PROFESSORES Dezembro  12 
 ENCERRAMENTO PROFESSORES TOTAL 202 

Dias letivos: 1º Bim: 53 dias; 2º Bim: 56 dias; 3º Bim: 40 dias; 4º Bim: 51 dias                                             
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 107/2023 - ANOS INICIAIS-EJA
Publicação Nº 4916486

 
 

 

 

Edital de Convocação 107/2023 

Processo Seletivo nº. 001/2021 

Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto União, SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA os 
(as) candidatos (as) abaixo relacionado (as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº.  
001/2021 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Humanos, 
sito a Rua Frei Rogério, n. º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 29 de junho de 2023, às 
08h30min, para a escolha de vagas, apresentando as fotocópias e originais dos documentos 
abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 2.4 (Edital 001/2021), 
para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2021:  

❖ Carteira de Identidade; 
❖ Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
❖ Carteira de Trabalho e Comprovante do PIS/PASEP; 
❖ Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 
❖ Comprovante de quitação militar (somente para os candidatos do sexo masculino); 
❖ Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo; 
❖ Comprovante de vacinação contra o Coronavírus, conforme Decreto Municipal nº 

1.310/2021 
❖ Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos; 
❖ Certidão de nascimento, casamento ou união estável; 
❖ Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda; 
❖ Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou 

aposentadoria exceto os previstos em Lei; 
❖ Declaração de “Ficha Limpa” (Lei Municipal nº 4.094/2013); 
❖ Declaração de dependentes para fins de Declaração de Imposto de Renda; 
❖ Declaração de não ter sofrido penalidades no serviço público; 
❖ Comprovante de endereço atualizado; 
❖ Declaração de não ter sido demitido do serviço público federal, estadual ou municipal 

nos últimos 05 (cinco) anos. 
❖ Certidões Negativas Criminais do 1º Grau de Jurisdição expedidas pelo Poder 

Judiciário de Santa Catarina, uma via do Sistema Eproc e uma via do Sistema 
SAJ/SG5; 

❖ Certidão Negativa Criminal Fins Gerais 1º Grau pelo Poder Judiciário Federal; 
❖ Certidão Negativa Criminal 1º Grau pelo Poder Judiciário do Paraná; 

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de 
Recursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob pena de perda do 
direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente 
ao Processo Seletivo.  

PROFESSOR DOCENTE 1º AO 5º ANOS INICIAIS - EJA 

POS NOME ASSINATURA DATA 
6º KELLY CRISTIANE PASTURCZAK ZIPPERER   
7º MARILDA VIEIRA DE LIMA   

 

Porto União (SC), 28 de junho de 2023. 

 

Eliseu Mibach  
Prefeito Municipal de Porto União 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 108/2023 - EDUCAÇÃO INFANTIL
Publicação Nº 4916489

 
 

 

Edital de Convocação 108/2023 

Processo Seletivo nº. 001/2021 

Eliseu Mibach, Prefeito Municipal de Porto União, SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA os 
(as) candidatos (as) abaixo relacionado (as), APROVADOS (as) no Processo Seletivo nº.  
001/2021 a comparecer na Secretaria Municipal da Educação, no setor de Recursos Humanos, 
sito a Rua Frei Rogério, n. º 367, Centro, Porto União - SC, no dia 29 de junho de 2023, às 
09h30min, para a escolha de vaga, apresentando as fotocópias e originais dos documentos 
abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Item 2.4 (Edital 001/2021), 
para assinatura do contrato temporário para o ano letivo de 2023:  

❖ Carteira de Identidade; 
❖ Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
❖ Carteira de Trabalho e Comprovante do PIS/PASEP; 
❖ Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 
❖ Comprovante de quitação militar (somente para os candidatos do sexo masculino); 
❖ Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo; 
❖ Comprovante de vacinação contra o Coronavírus, conforme Decreto Municipal nº 

1.310/2021 
❖ Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos; 
❖ Certidão de nascimento, casamento ou união estável; 
❖ Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda; 
❖ Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou 

aposentadoria exceto os previstos em Lei; 
❖ Declaração de “Ficha Limpa” (Lei Municipal nº 4.094/2013); 
❖ Declaração de dependentes para fins de Declaração de Imposto de Renda; 
❖ Declaração de não ter sofrido penalidades no serviço público; 
❖ Comprovante de endereço atualizado; 
❖ Declaração de não ter sido demitido do serviço público federal, estadual ou municipal 

nos últimos 05 (cinco) anos. 
❖ Certidão Negativa Criminal do 1º Grau de Jurisdição expedida pelo Poder Judiciário de 

Santa Catarina; 
❖ Certidão Negativa Criminal Fins Gerais 1º Grau pelo Poder Judiciário Federal; 
❖ Certidão Negativa Criminal 1º Grau pelo Poder Judiciário do Paraná; 

Todos os documentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Educação no setor de 
Recursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob pena de perda do 
direito a escolha de vagas e à contratação temporária ou qualquer outro direito inerente 
ao Processo Seletivo.  

PROFESSOR DOCENTE EDUCAÇÃO INFANTIL 

POS NOME ASSINATURA DATA 
78º LAIS SUZANA KURUTZ ASQUIDAMINI   

 
Porto União (SC), 28 de junho de 2023. 

 
Eliseu Mibach  

Prefeito Municipal de Porto União 
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Pouso Redondo

Prefeitura

DECRETO Nº 066/2023 DE 27/06/2023 ADOTA A IN RFB Nº 1.234/2012 PARA FINS DE IRRF NAS CONTRATAÇÕES 
DE BENS E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO

Publicação Nº 4915148

DECRETO Nº 066/2023 de 27/06/2023

Adota a IN RFB nº 1.234/2012 para fins de IRRF nas contratações de bens e na prestação de serviços realizadas pelo Município de Pouso 
Redondo.

RAFAEL NEITZKE TAMBOZI, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com 
fundamento na Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o disposto no art. 158, inciso I, da Constituição da República, que atribui aos Municípios a titularidade do produto da 
arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 
título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;

CONSIDERANDO a tese fixada no Tema nº 1130 da Repercussão Geral que deu interpretação conforme à Constituição Federal do art. 64 da 
Lei Federal n.º 9.430/1996 para atribuir aos Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte 
incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou 
serviços e possibilitar a utilização do mesmo regramento aplicado pela União, no caso, a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.

CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência mensal, o que exige a imediata adequação dos procedimentos 
para fins de aplicação do novo regramento aos contratos em curso com vistas a assegurar o cumprimento do disposto no art. 11 da LRF 
(LC nº 101/2000).

DECRETA:
Art. 1º - Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da República, o Município de 
Pouso Redondo, em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, deverá observar o disposto no art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996 
e também a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012.

Art. 2º - Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012, os órgãos e entidades da administra-
ção pública municipal direta, ficam obrigados, a partir do dia 28 de junho de 2023, a efetuar as retenções na fonte do IR sobre os pagamen-
tos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme 
tabela de retenção constante no Anexo I.

§ 1º - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento 
de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.

§ 2º - Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 
4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.

§ 3º - As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532 de 1997, as insti-
tuições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997 e as 
pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Em-
presas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação 
às suas receitas próprias, deverão apresentar aos órgãos e entidades contratantes, respectivamente, as declarações constantes nos anexos 
II, III e IV para fins de não retenção do IR na fonte.

§ 4º - As entidades referidas no caput não farão retenção de PIS, COFINS e CSLL, ressalvadas as hipóteses de celebração de convênio com 
a Receita Federal do Brasil nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 10.833, de 2003.

Art. 3º - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e enti-
dades mencionados no art. 2º, inclusive convênios com o terceiro setor.

Parágrafo único: Em relação às novas contratações, os órgãos e entidades mencionados no art. 2º devem adequar os editais e minutas-
-padrão dos contratos administrativos.

Art. 4º - A contar do dia 28 de junho de 2023, os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir documentos fiscais em 
conformidade com as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos 
órgãos e entidades mencionados no art. 2º.

Parágrafo único: Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto no caput deste artigo, caso não possam ser substituídos ou 
retificados por meio de Carta de Correção e para fins exclusivos de indicar a retenção, igualmente incorrerão na retenção do Imposto de 
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Renda, na forma prevista neste Decreto.

Art. 5º - Todos os contratados deverão ser notificados do disposto neste Decreto para que, quando do faturamento de bens e serviços pres-
tados, passem a observar o disposto na IN RFB nº 1.234 de 2012, a fim de viabilizar o cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Pouso Redondo/SC, 27 de junho de 2023.

RAFAEL NEITZKE TAMBOZI
Prefeito Municipal

ANEXO I

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO PERCENTUAL A SER RETIDO APLICADO
AO IRPJ

• Alimentação;
• Energia elétrica;
• Serviços prestados com emprego de materiais;
• Construção Civil por empreitada com emprego de materiais;
• Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN RFB 1234/2012;
• Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, 
anatomia patológica e citopatológia, medicina nuclear e análises e patolo-
gias clínicas de que trata o art. 31 da IN RFB 1234/2012.
• Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767, art. 5º da 
IN RFB 1234/2012;
• Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal 
adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os 
relacionados no código 8767, art. 5º da IN RFB 1234/2012; e
• Mercadorias e bens em geral

1,2

• Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo 
(GLP), combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene 
de aviação (QAV), e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de 
refinarias de petróleo, de demais produtores, de importadores, de distribui-
dor ou varejista, pelos órgãos da administração pública de que trata o caput 
do art. 19 da IN RFB 1234/2012;
• Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido direta-
mente de produtor, importador ou distribuidor de que trata o art. 20 da IN 
RFB 1234/2012;
• Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21 da 
IN RFB 1234/2012.

0,24

• Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petró-
leo (GLP), derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação 
adquiridos de dis- tribuidores e comerciantes varejistas;
• Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido 
de comerciante varejista;
• Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas;
• Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível 
Social", fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de pal-
ma produzidos nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor 
familiar enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (Pronaf).

0,24
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• Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais;
• Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, 
modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou re-
gistradas no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, 
de 8 de janeiro de 1997;
• Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal 
a que se refere o § 1º do art. 22 da IN RFB 1234/2012, adquiridos de distri-
buidores e de comerciantes varejistas;
• Produtos a que se refere o § 2º do art. 22 da IN RFB 1234/2012;
• Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k"do inciso I do art. 5º da IN 
RFB 1234/2012;
• Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou 
alíquotas zero da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o 
disposto no § 5º do art. 2º da IN RFB 1234/2012.

1,2

• Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de pas-
sageiros, inclusive, tarifa de embarque, exceto as relacionadas no código 
8850, art. 5º da IN RFB 1234/2012

2,40

• Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais 2,40

• Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e 
cooperativas 0,00

• Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 
mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 
capitalização e entidades abertas de previdência complementar;
• Seguro saúde

2,40

• Serviços de abastecimento de água;
• Telefone;
• Correio e telégrafos;
• Vigilância;
• Limpeza;
• Locação de mão de obra;
• Intermediação de negócios;
• Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de 
qualquer natureza;
• Factoring;
• Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por 
servidor, por empregado ou por animal;
• Demais serviços.

4,80

ANEXO II

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEM FINS LUCRATIVOS, A QUE SE 
REFERE O ART. 12 DA LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997;

Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige) (Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº *** DECLARA à 
(nome da entidade pagadora), que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, 
a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo:

I - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO:
1. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da Constituição Federal, por cumprir os requisitos 
previstos no art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
2. ( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, por ter aderido 
ao Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente 
no período da prestação do serviço ou do fornecimento do bem (doc. Anexo).

II - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

1. ( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ter sido certificada como 
beneficente de assistência social pelo Ministério da Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de 
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novembro de 2009.

2. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente 
de assistência social pelo Ministério de sua área de atuação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009. O 
signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; do art. 1º da Lei 
nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, que: a) é representante legal da entidade e assume o 
compromisso de informar, imediatamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer alteração 
na situação acima declarada; b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas.

Local e data ..................................................... 

Assinatura do Responsável

ANEXO III

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE CARÁTER FILANTRÓPICO, RECREATIVO, CULTURAL, CIENTÍFICO E ÀS AS-
SOCIAÇÕES CIVIS, A QUE SE REFERE O ART. 15 DA LEI Nº 9.532, DE 1997;

Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige) (Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº ** DECLARA à (nome 
da entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do IR, da CSLL, da Cofins, e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere 
o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter __________, a que se refere o art 15 
da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente:
a) é entidade sem fins lucrativos;
b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se destinam;
c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados;
d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais;
e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão;
f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas 
receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situ-
ação patrimonial;
g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de obrigado e em conformidade com o dis-
posto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e
h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas.

II - O signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e à unidade pagadora, imediatamente, 
eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do dispos-
to no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação 
criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime 
contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Local e data ..................................................... 

Assinatura do Responsável

ANEXO IV

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES PELO REGIME ESPECIAL UNIFICADO DE ARRECADAÇÃO DE 
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DEVIDOS PELAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (SIMPLES NACIONAL), DE QUE TRATA 
O ART. 12 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, EM RELAÇÃO ÀS SUAS RECEITAS PRÓPRIAS;

Ilmo. Sr.
(pessoa jurídica pagadora)

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº DECLARA à
(nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos:
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas 
receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 
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situação patrimonial; e
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;

II - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à 
pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação 
dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concor-
rem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Local e data ..................................................... 

Assinatura do Responsável

DECRETO Nº 067/2023 DE 27/06/2023 ALTERA O DECRETO N° 026/2023 DE 27/03/2023, QUE NOMEIA 
MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4915361

DECRETO Nº 067/2023 de 27/06/2023

Altera o Decreto n° 026/2023 de 27/03/2023, que nomeia membros para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, e dá outras providências.

RAFAEL NEITZKE TAMBOZI, Prefeito Municipal de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fun-
damento na Lei Orgânica do Município c/c Lei nº 2.897/2023 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam alterados os representantes constantes nos incisos I e II do art. 1º do Decreto n° 026/2023 de 27/03/2023, ficando nome-
ados os seguintes membros, para integrar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA:

I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

Representantes: Órgão/Entidade
Anne Kely Alves da Silva – Suplente Representantes da Secretaria de Desenvolvimentos Social e Habitação

II – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS:

Representantes: Órgão/Entidade
Karine da Silva Borba – Titular
Graci Meire Del C. de Oliveira – Suplente

Representantes da APP da Escola de Educação Básica Profª. Anair M. 
Voltolini

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo/SC, 27 de junho de 2023.

RAFAEL NEITZKE TAMBOZI
Prefeito Municipal
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93 2023 BATERIAS
Publicação Nº 4915321

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO 
PROCESSO Nº 93/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto Pregão Presencial, com julgamento as 
08h00 do dia 11/07/2023 o edital para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BATERIAS (SEM TROCA) 
PARA USO NA FROTA MUNICIPAL.  Maiores informações e o edital completo serão fornecidos pelo setor de Licitação da Prefeitura Municipal, fone 
47 3545-8700 ou e-mail:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br. 

Pouso Redondo, 27 de junho de 2023. 
RAFAEL NEITZKE TAMBOZI 

Prefeito Municipal  
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 79-2023
Publicação Nº 4914504

EXTRATO DE CONTRATO

Nº 79/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATADA: IRACI DE ANDRADE - ME

OBJETO:

O objeto do presente instrumento consiste na contratação de empresa 
especializada para a realização da Conferência Municipal da Assistência 
Social, sob o tema “Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS 
que queremos”, com vistas a subsidiar a comissão organizadora, o CMAS e 
os delegados no processo de debate, avaliação e elaboração das resoluções 
pertinentes à Conferência Municipal da Assistência Social.

VALOR

O preço total ajustado para a prestação do serviço objeto desta dispensa 
é a importância de R$ 1.840,00 (um mil, oitocentos e quarenta reais), 
sendo que o valor a ser pago será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da nota fiscal e atestado do Fiscal de Contrato nomeado pelo 
Município nesta nota que será feito através de crédito em conta na Institui-
ção Financeira indicada pela empresa.

FISCAL DO CONTRATO:
O presente contrato será fiscalizado pela servidora municipal Sra. Maisa 
Raaber Frigo, conforme Portaria nº P/0842/2023, de 27 de junho de 2023, 
nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

VIGÊNCIA: 31/12/2023
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Presidente Getúlio

Prefeitura

LEI Nº 3.507, DE 23 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916324

LEI Nº 3.507, DE 23 DE JUNHO DE 2023
Dispõe sobre Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Poder Legislativo e o Poder Executivo do município de Presidente Getú-
lio, visando a cessão de toda a equipe e estrutura de licitação do Poder Executivo Municipal no que concerne à realização de procedimento 
licitatório, com fulcro na lei nº 14.133/2021, e estabelece outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Cooperação Técnica com o Poder Legislativo de Presidente Getúlio para a 
Cessão da Estrutura e Pessoal de Licitação, como o Agente de Contratação, a Equipe de Apoio, o Pregoeiro e os demais membros da equipe 
para realização de Procedimentos Licitatórios, previstos na Legislação Vigente.

Parágrafo único. A Cessão de que trata o caput deste artigo se dará a título não oneroso ao Poder Legislativo Municipal.

Art. 2º Para a aplicação do disposto no artigo anterior o competente Termo de Cooperação Técnica, terá por objeto o aproveitamento e a 
utilização dos serviços da Equipe de Licitação do Poder Executivo Municipal, no que concerne à realização de processos licitatórios no âmbito 
do Poder Legislativo e se regerá pelas disposições daquele instrumento.

Art. 3º O Termo de Cooperação Técnica será parte integrante desta Lei e deverá constar as obrigações de cada Ente Público e as atribuições 
da equipe de apoio, do agente de contratação, do Pregoeiro e da equipe de apoio do Pregoeiro, todos relacionados ao procedimento de 
Licitação.

Art. 4º Em hipótese alguma, a execução do Termo de Cooperação de que trata o artigo 2º, implicará em transferências financeiras entre os 
Poderes Executivo e Legislativo ou resultará em ônus ou responsabilização ao Poder Executivo.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio (SC), em 27 de junho de 2023.

JOSÉ ADÁLCIO KRIEGER
Prefeito Municipal
Em Exercício

ANEXO I

MINUTA DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº _____/2023 DE 27 DE JUNHO DE 2023.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO E A CÂMARA DE VEREADORES DE 
PRESIDENTE GETÚLIO.

O MUNICÍO DE PRESIDENTE GETÚLIO, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na rua Praça Otto M-ller, 10 - Centro, 
Presidente Getúlio - SC, 89150-000, CNPJ nº 83.102.434/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, Sr. José 
Adalcio Krieger, e a CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, com sede na rua Rua Henrique Fuerbringer, 490 - Centro, Presidente 
Getúlio - SC, 89.150-000, CNPJ nº 83.485.441/0001-58, neste ato representada pelo Presidente da Câmara, Sr. Luiz Loch, ajustam entre si 
o presente Termo de Cooperação, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS ATRIBUIÇÕES: constitui objetivo deste Termo de Cooperação Técnica, o apoio à Câmara Munici-
pal de Presidente Getúlio na realização de licitações, em qualquer uma de suas modalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais legis-
lações correlatas, por intermédio da estrutura de pessoal designada para a realização de Licitações, Agente de Contratação, do Pregoeiro e 
da equipe de apoio ao Pregoeiro do Município de Presidente Getúlio, para condução das licitações a serem realizadas pela Câmara Municipal 
de Presidente Getúlio, sempre que houver a necessidade, mediante de solicitação do Presidente do Legislativo.
§ 1º Fica a cargo da estrutura de pessoal designada para a realização de Licitações, Agente de Contratação, do Pregoeiro e da equipe de 
apoio ao Pregoeiro, todos os Atos de condução do certame que lhes são atribuídos pela Lei nº 14.133/2021 e demais legislações correlatas, 
entre as quais:
I - auxiliar nos atos administrativos de abertura do processo licitatório;
II - o credenciamento dos interessados, quando a modalidade de licitação exigir;
III - o recebimento das propostas e operar a plataforma necessária para cada modalidade de licitação e quando a modalidade de licitação 
exigir;
IV - decidir sobre a habilitação preliminar dos interessados em participar da licitação, quando a modalidade de licitação exigir;
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V - a abertura das propostas, o seu exame e a classificação, quando a modalidade de licitação exigir;
VI - a condução dos procedimentos relativos aos lances e propostas e à escolha da proposta de menor preço, melhor técnica, melhor técnica 
e preço ou do lance de menor preço, quando a modalidade de licitação exigir;
VII - a elaboração de atas;
VIII - a condução dos trabalhos da comissão ou da equipe de apoio;
IX - o recebimento, o exame e a decisão sobre impugnações, podendo solicitar suporte jurídico a Câmara Municipal;
X - o recebimento e o encaminhamento de recursos a Câmara Municipal, para ciência e decisão;
XI - o encaminhamento do processo devidamente instruído, ao Presidente da Câmara de Vereadores, visando à homologação e a contra-
tação.
§ 2º Observadas às regras da Lei nº 14.133/2021, ficará a cargo do responsável designado em conduzir as licitações, a responsabilidade 
por receber, examinar e julgar os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastro dos licitantes, inclusive os documentos 
de habilitação e propostas das empresas licitantes.
§ 3º Todas as competências atribuídas à "autoridade superior" ou não atribuídas expressamente ao pregoeiro pela Lei nº 14.133/2021 
permanecerão sob a responsabilidade da Câmara Municipal de Presidente Getúlio, entre elas:
a) A determinação de abertura de licitação;
b) A decisão dos recursos contra atos de pregoeiro;
c) A adjudicação e homologação do resultado da licitação e promover a celebração do contrato/ata de registro de preços.
§ 4º Fica assegurada em todas as fases dos procedimentos licitatórios, em qualquer uma de suas modalidades previstas na Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores à autonomia da estrutura de pessoal designada para a realização dos processos de licitação do Municí-
pio de Presidente Getúlio, do pregoeiro e equipe de apoio, exceto assessoria jurídica, em relação à tomada de decisões e à responsabilidade 
solidária pelos atos praticados pela comissão.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: para a execução deste termo de cooperação a Câmara Municipal de Presidente Getúlio arcará com 
os custos relativos à realização de cada um dos procedimentos licitatórios que se fizerem necessários, inclusive disponibilizando funcionários 
para auxiliar na realização dos processos licitatórios no dia do certame.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

O Município de Presidente Getúlio, se obriga a:
a) disponibilizar a título não oneroso a estrutura de pessoal designada para a realização de Licitações, Agente de Contratação, do Pregoeiro 
e da equipe de apoio ao Pregoeiro do Município de Presidente Getúlio, necessários para a realização dos procedimentos licitatórios, lançados 
pela Câmara Municipal;
b) encaminhar a Câmara Municipal de Presidente Getúlio, por intermédio da estrutura de pessoal designada para a realização de Licitações, 
Agente de Contratação, do Pregoeiro e da equipe de apoio ao Pregoeiro do Município de Presidente Getúlio, todos os pedidos de esclareci-
mentos, impugnações do edital para a apreciação e decisão pelo setor responsável.
A Câmara Municipal de Presidente Getúlio, se obriga a:
a) informar a prefeitura municipal, através de ofício, sobre a intenção de realizar procedimento licitatório nos termos do presente instru-
mento.
b) responsabilizar - se pelos gastos com a execução do procedimento licitatório, publicações, assim como, no que se refere ao uso de mate-
rial de expediente inserido à cláusula segunda deste Termo de Cooperação, assim que se findar o procedimento licitatório, caso necessário;
c) arcar com quaisquer ônus pecuniários decorrentes da execução deste termo de cooperação.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: o prazo de vigência do presente Termo de Cooperação inicia-se na data de sua assinatura e será por 
prazo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: a publicação do extrato deste instrumento é requisito indispensável para sua eficácia e será publi-
cada no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SEXTA - DA RENÚNCIA: o presente Termo de Cooperação poderá ser renunciado, automaticamente, pela superveniência de nor-
ma legal ou evento que o torne material ou formalmente inexequível e por vontade de ambas as partes, bastando para tanto a notificação 
prévia de sessenta dias, desde que não esteja tramitando procedimento licitatório, no caso em que deverá permanecer ativo até findar o 
procedimento licitatório.
Parágrafo único. Caso haja renúncia dentro do curso de algum procedimento licitatório, a renúncia surtirá efeitos tão logo seja finalizado, 
única e exclusivamente, os processos licitatórios em curso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO: as partes elegem o foro da Comarca de Presidente Getúlio, como competente para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Termo de Cooperação.

Presidente Getúlio/SC, 27 de junho de 2023.
LUIZ LOCH JULIMAR    ULISSES VIEIRA
Presidente da Câmara    Vice-Presidente

JEAN KLEITON ERHARDT    PAULO ROBERTO CHIODINI
1º Secretário     2º Secretário

JOSÉ ADÁLCIO KRIEGER
Prefeito Municipal
Em Exercício
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LEI Nº 3.508, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916029

LEI Nº 3.508, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar ao município de Witmarsum o bem imóvel que menciona e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao município de Witmarsum, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.442/0001-76, com 
sede na Rua 7 de setembro, 1520 – Centro, CEP 89.157-000, o bem a seguir descrito:

I – “O terreno urbano, formado por uma parte do lote de terras nº 2.956, situado na linha Serra do Cambará, município de Witmarsum, 
comarca de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, contendo a área de 10.000,00 m² (dez mil metros quadrados), confrontando ao 
NORTE, com terras de Tito Gehrke; ao SUL, com o Caminho Serra do Cambará; ao LESTE, com terras de Tito Gehrke e, ao OESTE, com o 
lote de terras nº 2.956. Sem benfeitorias. ”

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar baixa na contabilidade e no cadastro de bens do município, do valor contábil cor-
respondente ao bem descrito no Art. 1º desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio (SC), em 27 de junho de 2023.

JOSÉ ADÁLCIO KRIEGER
Prefeito Municipal
Em Exercício

LEI Nº 3.509, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916043

LEI Nº 3.509, DE 27 DE JUNHO DE 2023

Ratifica as alterações realizadas no Protocolo de Intenções consubstanciado no Contrato de Consórcio Público da Agência Reguladora Inter-
municipal de Saneamento (ARIS) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de 
Consórcio Público, firmado entre este Município e o Consórcio Público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento 
- ARIS, cuja versão atualizada e compilada foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, veiculado em 31 de maio de 2023, ato nº 
4854119, disponível em: https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/atos/4854119.

Art. 2º O texto integral do Decreto/ARIS nº 14/2023, que promoveu as alterações, está publicado no Diário Oficial dos Municípios, veiculado 
em 29 de maio de 2023, ato nº 4848826, disponível em: www.diariomunicipal.sc.gov.br ou www.aris.sc.gov.br.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio (SC), em 27 de junho de 2023.

JOSÉ ADALCIO KRIEGER
Prefeito Municipal
Em Exercício

LEI Nº 3.510, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916083

LEI Nº 3.510, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Autoriza o município a custear despesas com alimentação, mudas frutíferas e banda musical para realização da Festa do Agricultor no mu-
nicípio de Presidente Getúlio (SC) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/atos/4854119
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.aris.sc.gov.br
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FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a realização da Festa do Agricultor no ano de 2023, com fornecimento e 
custeio de 800 (oitocentas) refeições aos colaboradores e agricultores, no valor de até R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais), distribuição 
de 2.000 (duas mil) mudas frutíferas, no valor de até R$ 19.300,00 (dezenove mil e trezentos reais), e apresentação de banda musical, no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), totalizando o valor de R$ 33.400,00 (trinta e três mil e quatrocentos reais).

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio (SC), em 27 de junho de 2023.

JOSÉ ADALCIO KRIEGER
Prefeito Municipal
Em Exercício

LEI Nº 3.511, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916080

LEI Nº 3.511, DE 27 DE JUNHO DE 2023

Acrescenta dispositivos no Art. 7º, no Art. 12 e no Art. 15, bem como acrescenta o Art. 11-A, e ainda, altera o Parágrafo 4º do Art. 8º e o 
Art. 11 da Lei Municipal nº 3.418, de 12 de abril de 2022, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Acrescenta na Lei Municipal nº 3.418, de 12 de abril de 2022, dispositivos ao Art. 7º que dispõe sobre as formas de benefícios even-
tuais, cuja a redação é abaixo transcrita:

“Art. 7º [...]:

I – .....................;

II – ....................;

III – ....................:

a) ....................;
b) Auxílio para garantia de domicílio através de auxílio aluguel social, tarifa de energia elétrica e auxílio gás;
c) ....................;
d) Auxílio Passagem/Transporte e Frete.

IV - ..................... ”

Art. 2º Acrescenta o Art.11-A na Lei Municipal nº 3.418, de 12 de abril de 2022, que dispõe sobre os Benefícios Eventuais em Situação de 
Vulnerabilidade Temporária, cuja a redação é abaixo transcrita:

“Art. 11-A. O benefício eventual previsto na alínea “b) auxílio para garantia de domicilio” na forma de subsídio para o pagamento de aluguel 
social, de tarifa de energia elétrica, e auxílio gás, constitui em uma prestação temporária, não contributiva da assistência social.

§1º O benefício eventual, na forma de aluguel social, constitui-se uma ação temporária da Secretaria da Assistência Social, na concessão de 
pagamentos de aluguel às famílias ou indivíduos, se encontrem em situação de extrema vulnerabilidade, e/ou que tenham sofrido perdas 
do imóvel devido à calamidade pública, comprovada através de parecer técnico.

§2º O requerimento do benefício auxílio aluguel deverá ser instruído com cópia do contrato de locação e/ou declaração assinada pelo pro-
prietário do imóvel, e será dirigido à Secretaria de Assistência Social, quando, preenchidos os requisitos da presente lei.

§3º O benefício eventual de aluguel social poderá ser concedido pelo prazo de até 06 (seis) meses e não excederá o valor de 01 (um) salário 
mínimo mensal, podendo ser prorrogado por igual período de acordo com avaliação da equipe técnica, previsto nos termos do artigo 5º da 
presente lei.

§4º O benefício eventual de pagamento de tarifa de energia elétrica deverá ser efetuado através de pecúnia e se dará através de pagamen-
to da fatura pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo que não poderá ser paga as taxas para entidades privadas, a exemplo: 
Bombeiros, APAE e Auxílio Funeral.



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1316

§5º O benefício eventual de auxilio gás, será efetuado através de autorização de retirada, emitido pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, junto à empresa vencedora de licitação para este fim.

§6º Os benefícios previstos no Art. 7º serão concedidos à família que provar a insuficiência de recursos financeiros, nos termos do artigo 
5º da presente lei. ”

Art. 3º Acrescenta na Lei Municipal nº 3.418, de 12 de abril de 2022, dispositivo “frete” e o parágrafo único ao Art. 12, o qual dispõe sobre 
o benefício eventual na forma de auxílio passagem/transporte, cuja a redação passa a viger da seguinte forma:

“Art. 12. O benefício eventual na forma de auxílio passagem/transporte/frete, constitui-se em prestação temporária, não contributiva da 
assistência social, garantindo aos cidadãos e às famílias a obtenção de passagem/transporte/frete para aqueles que não disponham de 
condições para adquiri-los para retornarem à cidade de origem.

Parágrafo único. Com relação ao benefício eventual de auxilio frete, este será limitado para fretes dentro do próprio município, salvo deter-
minação judicial e/ou avaliação da equipe técnica nos termos do artigo 5º da presente lei. ”

Art. 4º O § 4º do Art. 8º, da Lei Municipal nº 3.418, de 12 de abril de 2022, que dispõe sobre o benefício eventual em razão de nascimento, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 4º O benefício pode ser solicitado a partir do 8º (oitavo) mês de gestação e em até 120 dias após o nascimento. ”

Art. 5º O Art. 11 da Lei Municipal nº 3.418, de 12 de abril de 2022, que dispõe sobre o benefício eventual concedido na forma de Cartão 
Social, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 [...]:

I – 25 UFM’s para 01 (uma) pessoa;
II – 35 UFM’s para famílias de 02 e 03 (três) pessoas;
III – 43 UFM’s para famílias de 04 (quatro) ou mais pessoas.

§1º É vedado ao beneficiário a utilização do Cartão Social para aquisição de bebidas alcoólicas, cigarros, medicamentos, utensílios domés-
ticos e perfumaria.

§2º O referido benefício poderá ser duplicado no mesmo mês, conforme análise dos critérios de cada situação particular, de acordo com no 
Art. 5º Lei Municipal nº 3.418, de 12 de abril de 2022. ”

Art. 6º Acrescenta na Lei Municipal nº 3.418, de 12 de abril de 2022, dispositivo ao Art. 15, que dispõe sobre das situações de emergência 
e calamidade pública, cuja a redação é abaixo transcrita:

“Art. 15 [...]

§ 1º ....................

§ 2º ....................

§ 3º ....................

§ 4º Enquadram-se como medida emergencial a concessão dos seguintes benefícios eventuais:

I - abrigos;

II – alimentos;

III - cobertores, colchões e vestuários;

IV - água potável;

V - material de limpeza/higiene. ”

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio (SC), em 27 de junho de 2023.

JOSÉ ADALCIO KRIEGER
Prefeito Municipal
Em Exercício
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EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 19/2023 - SAUDE
Publicação Nº 4914869

 

EDITAL Nº 19/2023 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
MUNICIPIO DE PRESIDENTE GETULIO/ SC  

 
Considerando assegurar, na falta de pessoal permanente, a continuidade da 

prestação dos serviços de atendimento médico ou ambulatorial à população; (Lei 2.338, art. 
2, inciso VII);  

Considerando que o Município acatou a Recomendação nº 001/2023/PJ/PRE do 
Ministério Público do Estado de Santa Catarina para suspensão do Concurso Público nº 
01/2022;  

Considerando o despacho que fundamentou o contido no ofício nº 0279/PJ/PRE do 
Ministério Público do Estado de Santa Catarina, datado de 05 de abril de 2023, referente 
ao IC nº 06.2022.00004446-0 e;  

Considerando ainda o caráter de urgência e os atuais e enormes prejuízos ao 
funcionamento e continuidade dos serviços públicos prestados pela municipalidade diante 
da falta de servidores públicos para atender as necessidades temporária e emergencial, a 
Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais, resolve: Publicar o Edital 
nº 19/2023 de Processo Seletivo Simplificado para preenchimento das vagas de Agente de 
Combate as Endemias, Operador de Veículos, Técnico em Saúde Bucal e Odontólogo 
do ESF, da Secretária Municipal da Saúde de Presidente Getúlio – SC, tornando público 
que estão abertas as inscrições do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de 
Pessoal, Com o amparo legal dado pelo inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal e 
da Lei Complementar Municipal nº 2.338/2013, artigo 2º, inciso VII e artigo 3º, inciso II; 
por prazo determinado conforme descrição das vagas constantes deste edital 
 
CRONOGRAMA  

DATA ATO 
27/06/2023 PUBLICAÇÃO DO EDITAL 
28/06/2023 ATÉ 04/07/2023  INSCRIÇÃO NO E-MAIL: 

rh@presidentegetulio.sc.gov.br 
  

05/07/2023   CONTAGEM DOS PONTOS E 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
PROVISORIO 

06/07/2023 RECURSO CONTRA RESULTADO 
PRELIMINAR 

07/07/2023 HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA 
ATA E RESULTADO FINAL 

  
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente Edital, coordenado pelo 
Município de Presidente Getúlio - SC; 
 
1.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de profissionais para AGENTE 
DE COMBATE A ENDEMIAS; OPERADOR DE VEICULOS; TÉCNICO EM 
SAÚDE BUCAL; ODONTOLOGO DO ESF em caráter emergencial, até a posse de 
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servidor efetivo do Concurso Público, limitado ao prazo máximo de seis meses. 
 
1.3. O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem de classificação; 
 
1.4. A seleção dos candidatos será publicada no Órgão de Publicações Oficiais da 
Prefeitura Municipal e no portal eletrônico do município. 
 
  
1.5. A validade do Processo Seletivo Simplificado será de até 06 meses, devendo ser 
observado o item 1.2 do presente edital.  
 
 
2 - DA INSCRIÇÃO 
  
2.1. As inscrições serão recebidas do dia 28/06/2023 até 04/07/2023 no e-mail do RH: 
rh@presidentegetulio.sc.gov.br até as 23:59h 
  
2.2. São condições para inscrição: 
 
a) Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Constituição Federal 1988; 
b) Ter idade mínima de 18 anos; 
c) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
d) Ter capacidade física para a função a ser desempenhada; 
e) Estar ciente de que no ato da inscrição deverá comprovar que preenche todos os 
requisitos exigidos para a vaga, neste Edital, sob pena de perda do direito à vaga, podendo 
tal documento ser reapreciado em qualquer etapa do processo; 
f) Preencher e assinar a ficha de inscrição contida no Anexo I; 
g) Apresentar Documentos comprobatórios de escolaridade e experiência na área. 
h) Cópia RG, CPF, Comprovante de Residência. 
   
2.3    As inscrições que não satisfizerem as exigências contidas neste Edital serão 
indeferidas. 
 
2.4     Após a data e horário fixado, com término do prazo para o recebimento das 
inscrições, não serão admitidas quaisquer outras, sob qualquer condição ou pretexto; 
  
 2.5    Serão oferecidas, de acordo com a escolaridade, as seguintes vagas: 
  
CARGO REQUISITOS VAGAS  CARGA 

HORÁRIA 
SALARIO 

Agente de 
Combate às 
Endemias  

Portador de 
Certificado/Diploma de 
Conclusão de ensino 
médio e ter concluído 
com aproveitamento 
curso de formação 

 
01  

 
40  Horas 
Semanais 

R$ 2.640,00 
(Dois mil 
seiscentos e 
quarenta 
reais). 
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inicial, com carga 
horária mínima de 40 
horas. 

Operador de 
Veículos 

Alfabetizado e possuir 
Carteira Nacional de 
Habilitação categoria 
“D” 

01+ CR 44 horas 
semanais 

R$ 2.340,57 
(Dois mil 
trezentos e 
quarenta reais 
e cinquenta e 
sete centavos) 

Técnico em 
Saúde Bucal 

Certificado de conclusão 
do Ensino Médio / 
Certificado de 
Conclusão em Curso 
Técnico em Saúde 
Bucal, com o devido 
registro no Conselho ou 
Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão. 

01 + CR 40 horas 
semanais 

R$ 2.261,47 
(Dois mil 
duzentos e 
sessenta e um 
reais e 
quarenta e sete 
centavos) 

Odontólogo do 
ESF 

Nível Superior Completo 
Diploma de conclusão 
de curso superior em 
Odontologia    e registro 
no respectivo Conselho 
Fiscalizador do 
Exercício da Profissão 

01 + CR 40 horas 
semanais 

R$ 8.358,39 
(Oito mil 
trezentos e 
cinquenta e 
oito reais e 
trinta e nove 
centavos) 

  
OBS: Os classificados permanecerão inscritos em lista para Cadastro Reserva caso 
haja novas necessidades de contratação. 
 
  
3 - DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
     
3.1. O processo seletivo simplificado dar-se-á mediante análise da documentação; 
3.2. Para contagem de títulos e experiência comprovada na área de atuação, serão 
considerados apenas os descritos no anexo II, devendo os candidatos apresentarem os 
documentos comprobatórios a estes no ato da inscrição. 
  
 
4 - DA CLASSIFICAÇÃO 
  
4.1. A classificação final dos candidatos consistira no somatório da contagem de pontos. 
4.2. Na classificação final, entre os candidatos com igual número de pontuação serão 
fatores de desempate: 
I - Tempo de Serviços prestado ao setor público; 
II - Maior idade considerando ano, mês e dia de nascimento. 
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5 - DA CONTRATAÇÃO 
  
5.1    A contratação e o exercício da função dependerão da comprovação dos seguintes 
requisitos básicos: 

 Idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da inscrição; 
 Aptidão física e mental para o exercício da função mediante apresentação de atestado laboral; 
 01 Foto 3x4 
 Cópia Carteira de Trabalho e n° PIS 
 Cópia Comprovante de Residência 
 Cópia Carteira de Identidade 
 Cópia Título de Eleitor 
 Cópia CPF  
 Cópia Certidão de Nascimento ou Casamento 
 Comprovante de situação cadastral no CPF (site: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp) 
 Comprovante de quitação eleitoral (site: http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-

de-quitacao-eleitoral) 
 Certidão de Antecedentes Criminais (site: https://www.tjsc.jus.br/certidoes/) 
 Certidão de Qualificação Cadastral E-Social (site: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
 Cópia Certificado Alistamento Militar  
 Cópia Certidão de Nascimento dos Filhos e nº CPF 
 Cópia Carteira de Vacinação dos Filhos com idade até 07 anos  
 Cópia Atestado de Frequência Escolar dos Filhos de 7 a 14 anos 
 Cópia Carteira de Habilitação (apenas para os cargos de Op. De Veículos e Op. De Máquinas) 
 Cópia Diploma de Escolaridade 
 Cópia Carteira do Conselho Regional da Profissão 
 Declaração de Bens 
 Declaração de Acumulo de Cargos 
 Declaração de Dependentes 
 Declaração de Nepotismo 
 Cópia Carteirinha de Vacinação Covid-19 
 Declaração Sem Exoneração Justa Causa 
 Conta Salário no BANCO BRADESCO 

  
6 - DOS RECURSOS 
 
6.1. Da classificação preliminar, os candidatos poderão interpor recurso escrito, uma única 
vez, endereçada à Comissão, no dia 06/07/2023 diretamente no e-mail: 
rh@presidentegetulio.sc.gov.br;  
6.2 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido 
recursal; 
6.3 Será possibilitada vista de documentos apresentados pelo candidato na presença da 
Comissão, permitindo-se anotações; 
6.4 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do 
candidato passará a constar no rol de selecionados; 
  
7 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
7.1. A homologação do resultado será publicada no Diário Oficial dos Municípios e portal 
eletrônico do município. 
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7.2. O não comparecimento dos chamados em até 02 (dois) dias úteis após o chamado 
caracterizará desistência. 
7.3. A não observância dos prazos e a inexatidão das informações ou a constatação, mesmo 
que posterior, de irregularidades nos documentos eliminarão o candidato do Processo 
Seletivo Simplificado 19/2023. 
7.4. Os candidatos serão contratados em regime temporário por prazo determinado; 
7.5. Os casos omissos deste Edital e as decisões que se fizerem necessárias serão resolvidas 
pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado; 
7.6. Fica o Prefeito Municipal responsável por autorizar a Comissão a convocar outros 
servidores e assessoria técnica para participar da operacionalização deste Processo Seletivo 
Simplificado; 
7.7. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
   
Presidente Getúlio - SC, 27 de junho de 2023. 
  
 

 
 
 
 

IARA POSSAMAI 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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ANEXO I 
 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO E ENTREGA DE DOCUMENTOS 
 
 
Nome Completo:_________________________________________________________ 

RG: _________________________       CPF:__________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________ 

Bairro: ________________________     Cidade: ________________________________ 

Telefone: _____________________        Celular: _______________________________ 

E-mail: ________________________________________________________________ 

Cargo Pleiteado: _________________________________________________________ 

Inscrição no Conselho Regional da Área requerida no: ___________________________ 

 

 
 
 
 

________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO NO CARGO PLEITEADO 

 
INSTITUIÇÃO (Nome, endereço, CNPJ): 
________________________________________________________________________ 
 
Atestamos para fins de contagem de tempo de serviço, conforme estabelece o Edital 
Processo Seletivo Simplificado Nº 19/2023 para Admissão do Cargo de 
________________________________________________________________________, 
que o Senhor(a)_____________________________________________, nascido(a) em 
____/____/____ portador(a) do documento de identidade nº_______________________ e 
CPF nº____________________ exerceu ou ainda exerce atividades profissionais nessa 
instituição, no cargo de ____________________________, conforme abaixo especificado: 
 
 
PERÍODO DE: _______/_______/______ a _______/_______/_______  
PERÍODO DE: _______/_______/______ a _______/_______/_______  
PERÍODO DE: _______/_______/______ a _______/_______/_______  
 
 
 
TOTAL: ______ANOS________MESES________DIAS. 
 
 
Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que as informações 
constantes desta declaração são a expressão da verdade.  
 
Local e Data:_____________________________________, ____/____/____. 
 
Assinatura e carimbo do responsável pela instituição do contrato de trabalho 
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EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 20/2023 - AGRICULTURA
Publicação Nº 4915818

 

EDITAL Nº 20/2023 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
MUNICIPIO DE PRESIDENTE GETULIO/ SC  

 
Considerando assegurar, na falta de pessoal permanente, a continuidade da 

prestação dos serviços de atendimento médico ou ambulatorial à população; (Lei 2.338, art. 
2, inciso VII);  

Considerando que o Município acatou a Recomendação nº 001/2023/PJ/PRE do 
Ministério Público do Estado de Santa Catarina para suspensão do Concurso Público nº 
01/2022;  

Considerando o despacho que fundamentou o contido no ofício nº 0279/PJ/PRE do 
Ministério Público do Estado de Santa Catarina, datado de 05 de abril de 2023, referente 
ao IC nº 06.2022.00004446-0 e;  

Considerando ainda o caráter de urgência e os atuais e enormes prejuízos ao 
funcionamento e continuidade dos serviços públicos prestados pela municipalidade diante 
da falta de servidores públicos para atender as necessidades temporária e emergencial, a 
Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais, resolve: Publicar o Edital 
nº 20/2023 de Processo Seletivo Simplificado para preenchimento das vagas de Operador 
de Maquinas, da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente de 
Presidente Getúlio – SC, tornando público que estão abertas as inscrições do Processo 
Seletivo Simplificado para Contratação de Pessoal, com o amparo legal dado pelo inciso 
IX do artigo 37 da Constituição Federal e da Lei Complementar Municipal nº 2.338/2013, 
artigo 2º, inciso VII e artigo 3º, inciso II; por prazo determinado conforme descrição das 
vagas constantes deste edital 
 
CRONOGRAMA  

DATA ATO 
27/06/2023 PUBLICAÇÃO DO EDITAL 
28/06/2023 ATÉ 04/07/2023  INSCRIÇÃO NO E-MAIL: 

rh@presidentegetulio.sc.gov.br 
  

05/07/2023   CONTAGEM DOS PONTOS E 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
PROVISORIO 

06/07/2023 RECURSO CONTRA RESULTADO 
PRELIMINAR 

07/07/2023 HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA 
ATA E RESULTADO FINAL 

  
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente Edital, coordenado pelo 
Município de Presidente Getúlio - SC; 
 
1.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de profissionais para 
OPERADOR DE MAQUINAS em caráter emergencial, até a posse de servidor efetivo 
do Concurso Público, limitado ao prazo máximo de seis meses. 
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1.3. O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem de classificação; 
 
1.4. A seleção dos candidatos será publicada no Órgão de Publicações Oficiais da 
Prefeitura Municipal e no portal eletrônico do município. 
 
  
1.5. A validade do Processo Seletivo Simplificado será de até 06 meses, devendo ser 
observado o item 1.2 do presente edital.  
 
 
2 - DA INSCRIÇÃO 
  
2.1. As inscrições serão recebidas do dia 28/06/2023 até 04/07/2023 no e-mail do RH: 
rh@presidentegetulio.sc.gov.br até as 23:59h 
  
2.2. São condições para inscrição: 
 
a) Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Constituição Federal 1988; 
b) Ter idade mínima de 18 anos; 
c) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
d) Ter capacidade física para a função a ser desempenhada; 
e) Estar ciente de que no ato da inscrição deverá comprovar que preenche todos os 
requisitos exigidos para a vaga, neste Edital, sob pena de perda do direito à vaga, podendo 
tal documento ser reapreciado em qualquer etapa do processo; 
f) Preencher e assinar a ficha de inscrição contida no Anexo I; 
g) Apresentar Documentos comprobatórios de escolaridade e experiência na área. 
h) Cópia RG, CPF, Comprovante de Residência. 
   
2.3    As inscrições que não satisfizerem as exigências contidas neste Edital serão 
indeferidas. 
 
2.4     Após a data e horário fixado, com término do prazo para o recebimento das 
inscrições, não serão admitidas quaisquer outras, sob qualquer condição ou pretexto; 
  
 2.5    Serão oferecidas, de acordo com a escolaridade, as seguintes vagas: 
  
CARGO REQUISITOS VAGAS  CARGA 

HORÁRIA 
SALARIO 

Operador de 
Maquinas 

Alfabetizado e possuir 
Carteira Nacional de 
Habilitação categoria 
“C” 

01+ CR 44 horas 
semanais 

R$ 2.340,57 
(Dois mil 
trezentos e 
quarenta reais 
e cinquenta e 
sete centavos) 
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OBS: Os classificados permanecerão inscritos em lista para Cadastro Reserva caso 
haja novas necessidades de contratação. 
 
  
3 - DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
     
3.1. O processo seletivo simplificado dar-se-á mediante análise da documentação; 
3.2. Para contagem de títulos e experiência comprovada na área de atuação, serão 
considerados apenas os descritos no anexo II, devendo os candidatos apresentarem os 
documentos comprobatórios a estes no ato da inscrição. 
  
 
4 - DA CLASSIFICAÇÃO 
  
4.1. A classificação final dos candidatos consistira no somatório da contagem de pontos. 
4.2. Na classificação final, entre os candidatos com igual número de pontuação serão 
fatores de desempate: 
I - Tempo de Serviços prestado ao setor público; 
II - Maior idade considerando ano, mês e dia de nascimento. 
   
5 - DA CONTRATAÇÃO 
  
5.1    A contratação e o exercício da função dependerão da comprovação dos seguintes 
requisitos básicos: 

 Idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da inscrição; 
 Aptidão física e mental para o exercício da função mediante apresentação de atestado laboral; 
 01 Foto 3x4 
 Cópia Carteira de Trabalho e n° PIS 
 Cópia Comprovante de Residência 
 Cópia Carteira de Identidade 
 Cópia Título de Eleitor 
 Cópia CPF  
 Cópia Certidão de Nascimento ou Casamento 
 Comprovante de situação cadastral no CPF (site: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp) 
 Comprovante de quitação eleitoral (site: http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-

de-quitacao-eleitoral) 
 Certidão de Antecedentes Criminais (site: https://www.tjsc.jus.br/certidoes/) 
 Certidão de Qualificação Cadastral E-Social (site: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
 Cópia Certificado Alistamento Militar  
 Cópia Certidão de Nascimento dos Filhos e nº CPF 
 Cópia Carteira de Vacinação dos Filhos com idade até 07 anos  
 Cópia Atestado de Frequência Escolar dos Filhos de 7 a 14 anos 
 Cópia Carteira de Habilitação (apenas para os cargos de Op. De Veículos e Op. De Máquinas) 
 Cópia Diploma de Escolaridade 
 Cópia Carteira do Conselho Regional da Profissão 
 Declaração de Bens 
 Declaração de Acumulo de Cargos 
 Declaração de Dependentes 
 Declaração de Nepotismo 
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 Declaração Sem Exoneração Justa Causa 
 Conta Salário no BANCO BRADESCO 

  
6 - DOS RECURSOS 
 
6.1. Da classificação preliminar, os candidatos poderão interpor recurso escrito, uma única 
vez, endereçada à Comissão, no dia 06/07/2023 diretamente no e-mail: 
rh@presidentegetulio.sc.gov.br;  
6.2 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido 
recursal; 
6.3 Será possibilitada vista de documentos apresentados pelo candidato na presença da 
Comissão, permitindo-se anotações; 
6.4 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do 
candidato passará a constar no rol de selecionados; 
  
7 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
7.1. A homologação do resultado será publicada no Diário Oficial dos Municípios e portal 
eletrônico do município. 
7.2. O não comparecimento dos chamados em até 02 (dois) dias úteis após o chamado 
caracterizará desistência. 
7.3. A não observância dos prazos e a inexatidão das informações ou a constatação, mesmo 
que posterior, de irregularidades nos documentos eliminarão o candidato do Processo 
Seletivo Simplificado 20/2023. 
7.4. Os candidatos serão contratados em regime temporário por prazo determinado; 
7.5. Os casos omissos deste Edital e as decisões que se fizerem necessárias serão resolvidas 
pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado; 
7.6. Fica o Prefeito Municipal responsável por autorizar a Comissão a convocar outros 
servidores e assessoria técnica para participar da operacionalização deste Processo Seletivo 
Simplificado; 
7.7. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
   
Presidente Getúlio - SC, 27 de junho de 2023. 
  
 

 
 
 
 

ERNESTO AVANCINI 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA  

PECUARIA E MEIO AMBIENTE 
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ANEXO I 
 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO E ENTREGA DE DOCUMENTOS 
 
 
Nome Completo:_________________________________________________________ 

RG: _________________________       CPF:__________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________ 

Bairro: ________________________     Cidade: ________________________________ 

Telefone: _____________________        Celular: _______________________________ 

E-mail: ________________________________________________________________ 

Cargo Pleiteado: _________________________________________________________ 

 

 
 
 
 

________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO NO CARGO PLEITEADO 

 
INSTITUIÇÃO (Nome, endereço, CNPJ): 
________________________________________________________________________ 
 
Atestamos para fins de contagem de tempo de serviço, conforme estabelece o Edital 
Processo Seletivo Simplificado Nº 20/2023 para Admissão do Cargo de 
________________________________________________________________________, 
que o Senhor(a)_____________________________________________, nascido(a) em 
____/____/____ portador(a) do documento de identidade nº_______________________ e 
CPF nº____________________ exerceu ou ainda exerce atividades profissionais nessa 
instituição, no cargo de ____________________________, conforme abaixo especificado: 
 
 
PERÍODO DE: _______/_______/______ a _______/_______/_______  
PERÍODO DE: _______/_______/______ a _______/_______/_______  
PERÍODO DE: _______/_______/______ a _______/_______/_______  
 
 
 
TOTAL: ______ANOS________MESES________DIAS. 
 
 
Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que as informações 
constantes desta declaração são a expressão da verdade.  
 
Local e Data:_____________________________________, ____/____/____. 
 
Assinatura e carimbo do responsável pela instituição do contrato de trabalho 
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Presidente Nereu

Prefeitura

DISPENSA 117/2023
Publicação Nº 4914856

ESTADO DE SANTA CATARINA 117/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU
OBJETO: COMPRA DE AGUA MINERAL SEM GAL , GALÃO DE 20 LITROS DECORRENTE DE LICITAÇÕES FRACASSSADAS.
RAZÃO SOCIAL: PANIFICADORA E RESTAURANTE FERNANDES .
CNPJ: 13.427.209/000188
VALOR: R$ 5.874,00
( CINCO MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS ).
PRESIDENTE NEREU 26 DE JUNHO 2023
PREFEITO,
CELSO AUGUSTO VIEIRA

DISPENSA DE LICITAÇÃO 119/2023
Publicação Nº 4914919

ERRATA
ESTADO DE SANTA CATARINA 119/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU
OBJETO COMPRA DE ITENS DE LIMPEZA DE CORRENTE DE LICITAÇÕES FRACASSADAS
RAZÃO SOCIAL: PANIFICADORA E RESTAURANTE FERNANDES
CNPJ: 13.427.209/0001-88
VALOR: R$ 4.410,00 ( QUATRO MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS)

PRESIDENTE NEREU 26 DE JUNHO 2023
PREFEITO,
CELSO AUGUSTO VIERA

DISPENSA DE LITAÇÃO 118/2023
Publicação Nº 4914893

ERRATA
ESTADO DE SANTA CATARINA 118/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU
OBJETO: COMPRA DE VIDRO TRAZEIRO ESQUERDO SPRINTER
RAZÃO SOCIAL: MARZZANI VIDROS AUTOMOTIVOS
CNPJ: 06.054.646/0001-38
VALOR: R$ 750,00 ( SETESSENTOS E CINQUENTA REAIS)

PRESIDENTE NEREU 26 DE JUNHO 2023
PREFEITO,
CELSO AUGUSTO VIEIRA
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Princesa

Prefeitura

TERMO ADITIVO 03 ADT 73/2023-PM LB ENGENHARIA
Publicação Nº 4914364

 

Página 1 de 2

Termo Aditivo 03 ADT 73/2022-PM, de 27 de junho de 
2023.
Terceiro Termo aditivo para prorrogação de prazo ao 
Contrato 73/2022-PM, que tem como objeto “CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA DE EXECUÇÃO DE 
1ª ETAPA DO CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, NO 
MUNICÍPIO DE PRINCESA - SC. A OBRA CONSISTE NA 
CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL, ALAMBRADO E 
CALÇADA EM BLOCO INTERTRAVADO”.
Processo Licitatório 166/2022-PM
Tomada de Preços 22/2022-PM

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado o MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.612.836/0001-00, com sede à 
Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro - Princesa/SC, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Senhor Edilson Miguel Volkweis, brasileiro, residente e domiciliado no 
município de Princesa/SC, inscrito no CPF sob o nº 066.378.379-89, e de outro lado a 
empresa LB ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 04.351.798/0001-77 com sede na Rodovia PR 281 nº 1200, bairro parque 
industrial II, Salto do Lontra/PR, neste ato representado pelo Sr. LEANDRO BAÚ, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 946.***.***-68 residente na Avenida Nicolau Inácio, 
1826, centro, Salto do Lontra/PR, de ora em diante denominada de CONTRATADA, 
resolvem, entre si e na melhor forma de direito, aditar o Contrato 73/2022-PM, para 
constar a seguinte alteração:

Cláusula Primeira –DOS PRAZOS
1.1 Tendo em vista o término da vigência contratual em 03 de julho de 2023 resolvem as 

partes prorrogar o respectivo contrato por mais 60 (sessenta) dias. 
1.2 Efetivada a prorrogação, o Contrato passará a ter vigência de 04 de julho de 2023 a 03 

de setembro de 2023.

Cláusula Segunda – DOS VALORES
2.1 Este termo aditivo nada altera o valor contratual. 

Cláusula Terceira – DA MOTIVAÇÃO
3.1 Devido ao não repasse do convênio aos cofres públicos, o município optou por fazer a 

obra com recursos próprios.

Cláusula Quarta – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1 O aditamento tem fundamento na Lei 8.666/93, especificamente art. 57:

Cláusula Quinta – Da vigência e da prorrogação do contrato
5.2 – Este contrato poderá ter seu prazo de vigência prorrogado pelos prazos 
previstos na legislação que o rege, desde que detectadas necessidades, 
oportunidade e conveniência do Contratante.
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Cláusula Quinta – DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações 

decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vigor, inalteradas e obrigando as 
Partes conforme originalmente pactuadas.

E por estarem acordados, assinam presente documento.

Princesa/SC, 27 de junho de 2023.

_________________________
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
Contratante

____________________________________
LEANDRO BAÚ 
Representante Legal
Contratado

_________________________
Maico Felipe Lopes Machado
OAB/SC 62.509A
Assessor Jurídico
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Quilombo

Prefeitura

DECRETO Nº 267/2023 - DE 23 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915146

 
 

DECRETO Nº 267/2023 - DE 23 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DA LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL JAIR ANTONIO ROMANZINI, 
CONCEDIDA ATRAVÉS DECRETO MUNICIPAL 
Nº 271/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022, 
QUE CONCEDEU. 

 
 
 O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições que lhe confere os Incisos XIII e IX do Art. 65 da Lei Orgânica Municipal e; 

 
Considerando §1º do Art. 72 da Lei Complementar Municipal nº 032, Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, de 05 de dezembro de 2001, que dispõe sobre a suspensão 
da licença no interesse da Administração Pública Municipal; 

 
Considerando o Decreto nº 260/2023, de 19 de junho de 2023, que exonera e 

declara a vacância do cargo de motorista do servidor Vilmar Antonio Bombana;  
 
Considerando a necessidade dos serviços do Servidor Público Municipal Jair 

Antonio Romanzini pela Secretaria Municipal de Transportes e Obras; 
 
Considerando o parágrafo único do Art1º do Decreto Nº.271/2022, em que a 

licença poderá ser suspensa a qualquer tempo no interesse da administração pública 
municipal, conforme preceitua o §1º do artigo 72 da Lei Complementar 032/2001. 
   
          DECRETA: 
 

Art. 1º Fica SUSPENSA, a partir do dia 27 de julho de 2023, a licença para tratar de 
interesses particulares, concedida ao Servidor Público Municipal Jair Antonio Romanzini 
através do Decreto nº 271/2022, de 01 de agosto de 2022. 

Parágrafo único. O servidor deverá apresentar-se na Secretaria Municipal de 
Transportes e Obras do Município, no dia 28 de julho de 2023. 

        
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Gabinete do Executivo Municipal, 23 de junho de 2023. 

 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado. 
Em ___/06/2023. 
Lei Municipal nº 1087/1993 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº.0828/2023 - DE 22 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914281

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE QUILOMBO 
 

 

 

 
PORTARIA Nº.0828/2023 - DE 22 DE JUNHO DE 2023. 
 

DISPÕE AUTORIZAÇÃO PARA SERVIDOR 
CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL. 

 
Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso IX do Art. 65 da Lei Orgânica Municipal; 
 

Considerando o Decreto nº 094/2023, de 01 de março de 2023, que 
trata sobre a responsabilidade pelo controle e gerência dos Veículos 
oficiais será exercida por cada Secretário Municipal que tenha a 
posse do veículo em sua Secretaria; 

 
Considerando a que Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento encontra-se desprovida de Secretário investido no 
cargo. 

 
Considerando a necessidade de controle do uso dos veículos 

públicos por parte da Administração Pública Municipal; 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º Autorizar o servidor abaixo mencionado, a conduzir 
veículo oficial de transporte individual/coletivo de passageiros a 
serviço, que menciona, conforme segue:  
 

I – Diogo Álvaro Backes 
CNH *********** 
 
Veículo autorizado:  
a) HB20, placa: RXL8B34, 2023 
b) FIAT PALIO, placa: QHI – 3694 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Quilombo/SC, 22 de junho de 2023. 

 
 
 

 
SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada e Publicada 
Em___/06/2023 
Lei Municipal 1087/199            
 
Carlo Andreas Dalcanale Filho 
Servidor designado 
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PORTARIA Nº.0843/2023 - DE 26 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914471

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº.0843/2023 - DE 26 DE JUNHO DE 2023. 
 

DESIGNA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
DEISI CALDERAN FORNAZIER E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso XIII, do Art. 65 da 
Lei Orgânica Municipal,  
 

Considerando o Oficio n.38/2023/PCI/NP28, Secretaria de 
Segurança Pública, Polícia Científica; 
 

Considerando que a Servidora compareceu no Setor de 
Identificação Civil da Policia Cientifica de São Lourenço do oeste, 
nas datas de 05/06/2023 e 12/06/2023, a fim de participar de um 
treinamento relacionado ao cadastro prévio para emissão da Carteira 
de Identidade Nacional; 

 
 Considerando o Certificado da Servidora Deise Calderan 
Fornazier de capacitação Operação de Sistema de Cadastro Único 
(Cadúnico); 
 

Considerando a Portaria 0841/2023 – de 26 de junho de 2023; 
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º Fica designada, à Servidora Pública Municipal, Deisi 
Calderan Fornazier (20279), ocupante do cargo de Diretor de 
Departamento, para desempenhar suas atividades, de segunda-feira a 
sexta-feira, das 07h30min à as 11h30min e das 13h00min às 17h00min, 
na Junta de Serviço Militar e Posto de Identificação – IGP, situado 
na Rua Duque de Caxias 165 – Centro de Quilombo - SC.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

 
         Gabinete do Executivo Municipal, 26 de junho de 2023. 

 
 
 
  

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
Registrada e Publicada  
Em___/06/2023 
Lei Municipal 1087/1993            
  
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1336

PORTARIA Nº.0844/2023 - DE 26 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914475

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº.0844/2023 - DE 26 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SUZANI 
ALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017. 
 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal Suzani Alves, 
(20448), ocupante do cargo de Assessor de Diretoria e Gerência, no 
dia 27 de junho de 2023, no período vespertino, conforme 
Requerimento sob Protocolo N°15336/2023, de 26 de junho de 2023. 
 

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo o período será descontado do banco de horas da servidora, que 
ficará com um saldo de 08h56min. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
                                  

          Gabinete do Executivo Municipal, 26 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

   
 
 
Registrada e Publicada  
Em___/06/2023 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº.0845/2023 - DE 26 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914481

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº.0845/2023 - DE 26 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LIDIANE 
DALMAGO ZEMBRUSKI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017. 
 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal Lidiane 
Dalmago Zembruski (20107), ocupante do cargo de Professora de 
Educação Infantil, no dia 28 de junho de 2023, no período 
vespertino, das 13h00min às 19h00min, conforme Requerimento sob 
Protocolo N°15330/2023, de 23 de junho de 2023. 
 

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo o período será descontado do banco de horas da servidora, que 
ficará com um saldo de 04h30min. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
                                  

          Gabinete do Executivo Municipal, 26 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

   
 
 
Registrada e Publicada  
Em___/06/2023 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº.0846/2023 - DE 26 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914485

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

 
PORTARIA Nº.0846/2023 – DE 26 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO DESPACHO 
QUE MENCIONA. 
 
 
 

       O Prefeito municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei 
Orgânica do Municipal; 
 
 
 
 
         R E S O L V E: 
 
         Art. 1º Fica Homologado o Despacho Nº. 154/2023. 
 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                                  

               Gabinete do Executivo Municipal, 26 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/06/2023 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº.0847/2023 - DE 26 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914489

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

 
PORTARIA Nº.0847/2023 – DE 26 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO DESPACHO 
QUE MENCIONA. 
 
 
 

       O Prefeito municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei 
Orgânica do Municipal; 
 
 
 
 
         R E S O L V E: 
 
         Art. 1º Fica Homologado o Despacho Nº. 155/2023. 
 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                                  

               Gabinete do Executivo Municipal, 26 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/06/2023 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº.0848/2023 - DE 26 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914492

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

 
PORTARIA Nº.0848/2023 – DE 26 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO DESPACHO 
QUE MENCIONA. 
 
 
 

       O Prefeito municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei 
Orgânica do Municipal; 
 
 
 
 
         R E S O L V E: 
 
         Art. 1º Fica Homologado o Despacho Nº. 156/2023. 
 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                                  

               Gabinete do Executivo Municipal, 26 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/06/2023 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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Rio das Antas

Prefeitura

DISPENSA0046/2023PMRA
Publicação Nº 4915435

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2BE65B22E9B84B07EB537720A85B8B69852F7444
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0046/2023 - PMRA

O Município de Rio das Antas (SC), baseado nos termos do Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, torna público o 
Processo Licitatório Nº 0092/2023 na Modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0046/2023 - PMRA de 27 de Junho de 2023.
OBJETO: Dispensa de Licitação para contratação da empresa PERSIANAS REQUINTE LTDA inscrita no CNPJ sob nº 85.102.689/0001-18, 
para fornecimento e instalação de persianas, cortinas, varões e correlatos, em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças.
VALOR CONTRATADO: R$ 14.750,00 (Quatorze Mil, setecentos e cinquenta Reais).
EMPRESA CONTRATADA: PERSIANAS REQUINTE LTDA inscrita no CNPJ sob nº 85.102.689/0001-18.
Demais informações poderão ser obtidas no setor de Licitações do Município, sito a Rua do Comércio, 780, ou pelo fone (0xx49) 3564-0125, 
Ramal 202, no horário de expediente.
Rio das Antas (SC), 27 de Junho de 2023.
João Carlos MunarettoPrefeito Municipal
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Rio do Oeste

Prefeitura

CONVOCAÇÃO CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE_CATIA REGINA DE OLIVEIRA
Publicação Nº 4914279

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE RIO DO OESTE - CMDCA
Rua: Vereador Quirino Pessatti, nº 199 – Bairro Gabiroba
RIO DO OESTE – SC CEP: 89180-000
Fone/Fax: (47) 3543 0546
e-mail: cmdca@riodooeste.sc.gov.br

CONVOCAÇÃO SUPLENTE CONSELHO TUTELAR

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio do Oeste/SC-CMDCA, Lei Federal 8.069/90- Lei Municipal nº 2.415, 
de 29 de março de 2023.

Considerando o período de afastamento para tratamento de saúde da conselheira tutelar Neusa Schiochet Heidemann,

CONVOCO:
Art. 1º – Nos termos do art. 96, da Lei 2.252/2019, convocar o 6º suplente ao cargo de Conselheiro Tutelar, a senhora Cátia Regina de Oli-
veira, para no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da publicação desta convocação, se apresentar perante a servidora Sra. Marilei Pessatti, 
no horário das 7h às 17h, nas dependências da Prefeitura Municipal de Rio do Oeste, manifestando seu interesse em exercer a função de 
Conselheira Tutelar suprindo a vaga em vacância da Conselheira Tutelar Neusa Schiochet Heidemann por 30 dias.

Parágrafo Único: O não comparecimento, no prazo derterminado no caput deste artigo, implicará na convocação do próximo suplente.

Rio do Oeste, 19 de junho de 2023.

Vanessa de Moraes Muniz
Presidente do CMDCA

CONVOCAÇÃO CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE_MAICON KAFKA
Publicação Nº 4914285

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE RIO DO OESTE - CMDCA
Rua: Vereador Quirino Pessatti, nº 199 – Bairro Gabiroba
RIO DO OESTE – SC CEP: 89180-000
Fone/Fax: (47) 3543 0546
e-mail: cmdca@riodooeste.sc.gov.br

CONVOCAÇÃO SUPLENTE CONSELHO TUTELAR

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio do Oeste/SC-CMDCA, Lei Federal 8.069/90- Lei Municipal nº 2.415, 
de 29 de março de 2023.

Considerando o período de afastamento para tratamento de saúde da conselheira tutelar Neusa Schiochet Heidemann,

CONVOCO:
Art. 1º – Nos termos do art. 96, da Lei 2.252/2019, convocar o 8º suplente ao cargo de Conselheiro Tutelar, o senhor Maicon Kafka, para 
no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da publicação desta convocação, se apresentar perante a servidora Sra. Marilei Pessatti, no horário 
das 7h às 17h, nas dependências da Prefeitura Municipal de Rio do Oeste, manifestando seu interesse em exercer a função de Conselheiro 
Tutelar suprindo a vaga em vacância da Conselheira Tutelar Neusa Schiochet Heidemann por 30 dias.

Parágrafo Único: O não comparecimento, no prazo determinado no caput deste artigo, implicará a convocação do próximo suplente.

Rio do Oeste, 22 de junho de 2023.

Vanessa de Moraes Muniz
Presidente do CMDCA

mailto:cmdca@riodooeste.com.br
mailto:cmdca@riodooeste.com.br
mailto:cmdca@riodooeste.com.br
mailto:cmdca@riodooeste.com.br
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CONVOCAÇÃO CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE_TAINA FERREIRA DE OLIVEIRA
Publicação Nº 4914283

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE RIO DO OESTE - CMDCA
Rua: Vereador Quirino Pessatti, nº 199 – Bairro Gabiroba
RIO DO OESTE – SC CEP: 89180-000
Fone/Fax: (47) 3543 0546
e-mail: cmdca@riodooeste.sc.gov.br

CONVOCAÇÃO SUPLENTE CONSELHO TUTELAR

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio do Oeste/SC-CMDCA, Lei Federal 8.069/90- Lei Municipal nº 2.415, 
de 29 de março de 2023.

Considerando o período de afastamento para tratamento de saúde da conselheira tutelar Neusa Schiochet Heidemann,

CONVOCO:
Art. 1º – Nos termos do art. 96, da Lei 2.252/2019, convocar o 7º suplente ao cargo de Conselheiro Tutelar, a senhora Taina Ferreira de Oli-
veira, para no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da publicação desta convocação, se apresentar perante a servidora Sra. Marilei Pessatti, 
no horário das 7h às 17h, nas dependências da Prefeitura Municipal de Rio do Oeste, manifestando seu interesse em exercer a função de 
Conselheira Tutelar suprindo a vaga em vacância da Conselheira Tutelar Neusa Schiochet Heidemann por 30 dias.

Parágrafo Único: O não comparecimento, no prazo determinado no caput deste artigo, implicará na convocação do próximo suplente.

Rio do Oeste, 20 de junho de 2023.

Vanessa de Moraes Muniz
Presidente do CMDCA

PORTARIA 9312/2023
Publicação Nº 4914246

PORTARIA Nº. 9312 DE 27 DE JUNHO DE 2023

Designa lotação de servidor, local de trabalho e revoga adicionais
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de acordo com 
o Art. 244 da Lei Complementar nº 21/2006 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Rio do Oeste,

CONSIDERANDO o deferimento em Protocolo Nº. 1914/2023,

CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT),

RESOLVE

Art. 1º Estando lotado o servidor Fernando Pisetta, matrícula 58246-01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas 
e Veículos, na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, designá-lo para exercer suas atividades na unidade do Centro de Refe-
rência de Assistência Social – CRAS e estabelecer o horário de exercício do servidor conforme o expediente do local de trabalho a partir de 
01 de junho de 2023.

Art. 2º Revogar o adicional de insalubridade de 20% (Vinte por cento) sobre o valor do salário mínimo vigente, a partir de 01 de junho de 
2023.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos sobre disposições em contrário e a partir da data 
supracitada.

Rio do Oeste, 27 de junho de 2023.

DIOGO FERRARI
Prefeito de Rio do Oeste

ODAIR JOSE MARTINS
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social

mailto:cmdca@riodooeste.com.br
mailto:cmdca@riodooeste.com.br
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PORTARIA 9313/2023
Publicação Nº 4914360

PORTARIA Nº 9313 DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Exonera servidora a pedido
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO requerimento de exoneração a pedido deferido sob Protocolo N° 1799/2023,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a servidora Ana Paula Spengler, matrícula 85502-00, do cargo em Emprego Público de Agente Comunitário de 
Saúde PSF, lotada na secretaria da Saúde e Assistência Social, a partir de 26 de junho de 2023.

Art. 2º Esta portaria entra vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir da data supracitada.

Rio do Oeste, 27 de junho de 2023.

DIOGO FERRARI
Prefeito Municipal

ODAIR JOSE MARTINS
Secretário Municipal da Saúde e Assistência Social
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Rio do Sul

Prefeitura

ANDREIA PATRICIA DE ANDRADE - 1°TERMO ADITIVO
Publicação Nº 4916108

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 131/2023, firmado em 15/05/2023, com término previsto para 16/06/2023.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Laiana da Silva Ossemer, na qualidade de Secretária Municipal de Adminis-
tração e Fazenda Interina, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto 
n° 6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANDREIA PATRICIA DE ANDRADE, porta-
dor(a) do CPF nº 891.652.419-91, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 131/2023, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 131/2023, iniciando-se a prorrogação em 17/06/2023 e encerrando-se 
em 17/07/2023."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Cláusula Terceira: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contratuais, 
bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora e no 
Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.

Rio do Sul, 15/06/2023
LAIANA DA SILVA OSSEMER ANDREIA PATRICIA DE ANDRADE

Secretária Municipal de Administração e Fazenda Interina Contratado(a)

CAMILA DO AMARAL- 1°TERMO ADITIVO
Publicação Nº 4916117

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 128/2023, firmado em 10/05/2023, com término previsto para 14/06/2023.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Laiana da Silva Ossemer, na qualidade de Secretária Municipal de Administra-
ção e Fazenda Interina, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 
6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a ) CAMILA DO AMARAL, portador(a) do CPF 
nº 080.339.319-90, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 128/2023, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 128/2023, iniciando-se a prorrogação em 15/06/2023 e encerrando-se 
em 14/07/2023."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Cláusula Terceira: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contratuais, 
bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora e no 
Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.
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Rio do Sul, 15/06/2023
LAIANA DA SILVA OSSEMER CAMILA DO AMARAL

Secretária Municipal de Administração e Fazenda Interina Contratado(a)

CINTIA NUNES FACHINI - 1°TERMO ADITIVO
Publicação Nº 4916130

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 141/2023, firmado em 24/05/2023, com término previsto para 25/06/2023.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Laiana da Silva Ossemer, na qualidade de Secretária Municipal de Adminis-
tração e Fazenda Interina, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto 
n° 6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a ) CINTIA NUNES FACHINI , portador(a) 
do CPF nº 063.621.249-10, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 141/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 141/2023, iniciando-se a prorrogação em 26/06/2023 e encerrando-se 
em 25/07/2023."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Cláusula Terceira: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contratuais, 
bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora e no 
Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.

Rio do Sul, 21/06/2023
LAIANA DA SILVA OSSEMER CINTIA NUNES FACHINI

Secretária Municipal de Administração e Fazenda Interina Contratado(a)

EVELI BARBOSA - 7°TERMO ADITIVO
Publicação Nº 4916177

7° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 147/2022, firmado em 08/11/2022, com término previsto para 23/06/2023.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Laiana da Silva Ossemer, na qualidade de Secretária Municipal de Adminis-
tração e Fazenda Interina, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto 
n° 6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) EVELI BARBOSA , portador(a) do CPF 
nº 055.187.649-28, na qualidade de Contratado(a), celebram o 7° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 147/2022, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 147/2022, iniciando-se a prorrogação em 24/06/2023 e encerrando-se 
em 24/07/2023."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Cláusula Terceira: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contratuais, 
bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora e no 
Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.
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Rio do Sul, 21/06/2023.
LAIANA DA SILVA OSSEMER EVELI BARBOSA

Secretária Municipal de Administração e Fazenda Interina Contratado(a)

MARCIA CRISTINA TABORDA FONSECA- 4° TERMO ADITIVO
Publicação Nº 4916082

4° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 048/2023, firmado em 15/02/2023, com término previsto para 16/06/2023.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Laiana da Silva Ossemer, na qualidade de Secretária Municipal de Adminis-
tração e Fazenda interina, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto 
n° 6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARCIA CRISTINA TABORDA FONSECA, 
portador(a) do CPF n° 694.646.930-53, na qualidade de Contratado(a), celebram o 4° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 048/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 048/2023, iniciando-se a prorrogação em 17/06/2023 e encerrando-se 
em 17/07/2023."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Cláusula Terceira: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contratuais, 
bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora e no 
Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.

Rio do Sul, 15/06/2023.

LAIANA DA SILVA OSSEMER MARCIA CRISTINA TABORDA FONSECA

Secretária Municipal de Administração e Fazenda Interina Contratado(a)

MONICA PEREIRA DE MELO APOLINARIO - 1°TERMO ADITIVO
Publicação Nº 4916143

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 139/2023, firmado em 22/05/2023, com término previsto para 23/06/2023.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Laiana da Silva Ossemer, na qualidade de Secretária Municipal de Administra-
ção e Fazenda Interina, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 
6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MONICA PEREIRA DE MELO APOLINARIO, 
portador(a) do CPF nº 009.806.529-79 , na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 139/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 139/2023, iniciando-se a prorrogação em 23/06/2023 e encerrando-se 
em 24/07/2023."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Cláusula Terceira: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contratuais, 
bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora e no 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1348

Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.

Rio do Sul, 21/06/2023
LAIANA DA SILVA OSSEMER MONICA PEREIRA DE MELO APOLINARIO

Secretária Municipal de Administração e Fazenda Interina Contratado(a)

PORTARIA N. 0726/DGP
Publicação Nº 4915724

PORTARIA N. 0726/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito do Município de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II e X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n. 0677/DGP de 24 de junho de 2022, publicada em 01 de julho de 2022, a qual nomeia ADAIR JOSE 
CATAFESTA, para exercer o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, 40 horas semanais, em virtude de sua desistência 
expressamente manifestada em 15 de julho de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de julho de 2022.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

PORTARIA N. 0888/DGP
Publicação Nº 4914426

PORTARIA N. 0888/DGP

LAIANA DA SILVA OSSEMER, Secretário Municipal de Administração e Fazenda Interina da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 
2017,
RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar n. 005/2023, referente ao ex-servidor DAURI CASATTI, matrícula n. 75817, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Motorista de Caminhão.

§ 1º Conforme o Memorando n. 09/2023, de 06/02/2023, e anexos, emitido pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social, o veículo Fiat Siena, placa REP-4A00, que estava sob responsabilidade do ex-servidor, fora avariado na parte inferior de seu para-
-choque dianteiro e o mesmo negou-se a ressarcir os danos.

§ 2º O servidor em questão, em tese, teria infringido o disposto no artigo 170, incisos I, III, VII, IX e XI, da Lei Complementar n. 309 de 01 
de dezembro de 2015. Por decorrência poderá lhe ser imputada a penalidade prevista no artigo 184, inciso I, da mesma norma.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no artigo 197, a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes servidores:
a) Vanessa Fey Gorges, matrícula n. 104264, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo;
b) Euler Neumann, matrícula n. 136450, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo;
c) Cristiane Aparecida Leandro de Souza, matrícula n. 74578, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde.
Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da administração.
Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as atividades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente a 30% (trin-
ta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 101, da Lei complementar supracitada.
Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 45(quarenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação deste ato, conforme 
Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro de 2015.
Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 (dez) dias contados a partir do término da instrução.
Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa.
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de junho de 2023.
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LAIANA DA SILVA OSSEMER
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Interina
Phb

PORTARIA N. 0888/DGP
Publicação Nº 4914417

PORTARIA N. 0888/DGP

LAIANA DA SILVA OSSEMER, Secretário Municipal de Administração e Fazenda Interina da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 
2017,
RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar n. 005/2023, referente ao ex-servidor DAURI CASATTI, matrícula n. 75817, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Motorista de Caminhão.

§ 1º Conforme o Memorando n. 09/2023, de 06/02/2023, e anexos, emitido pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social, o veículo Fiat Siena, placa REP-4A00, que estava sob responsabilidade do ex-servidor, fora avariado na parte inferior de seu para-
-choque dianteiro e o mesmo negou-se a ressarcir os danos.

§ 2º O servidor em questão, em tese, teria infringido o disposto no artigo 170, incisos I, III, VII, IX e XI, da Lei Complementar n. 309 de 01 
de dezembro de 2015. Por decorrência poderá lhe ser imputada a penalidade prevista no artigo 184, inciso I, da mesma norma.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no artigo 197, a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes servidores:
a) Vanessa Fey Gorges, matrícula n. 104264, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo;
b) Euler Neumann, matrícula n. 136450, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo;
c) Cristiane Aparecida Leandro de Souza, matrícula n. 74578, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde.
Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da administração.
Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as atividades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente a 30% (trin-
ta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 101, da Lei complementar supracitada.
Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 45(quarenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação deste ato, conforme 
Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro de 2015.
Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 (dez) dias contados a partir do término da instrução.
Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa.
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de junho de 2023.

LAIANA DA SILVA OSSEMER
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Interina
Phb

PORTARIA N. 0935/DGP
Publicação Nº 4915914

PORTARIA N. 0935/DGP

LAIANA DA SILVA OSSEMER, Secretária Municipal de Administração e Fazenda interina da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 
2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir de 31/03/2023 à Comissão de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar n. 001/2022, designada pela Portaria n. 0148/DGP de 13 de fevereiro de 2023 (publicada no DOM em 14 de fevereiro 
de 2023), para conclusão da Instrução do Processo Administrativo Disciplinar n. 001/2022.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no artigo 229 da Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 
2015, alterado pela Lei Complementar n. 436 de 01 de novembro de 2019, haja vista a solicitação efetivada pela respectiva Comissão atra-
vés do Ofício n. 003 P.A.D. 001/2022, de 30 de março de 2023, em razão da instrução ainda estar em andamento.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de junho de 2023.
LAIANA DA SILVA OSSEMER
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Phb
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PORTARIA N. 0945/DGP
Publicação Nº 4916226

PORTARIA N. 0945/DGP

LAIANA DA SILVA OSSEMER, Secretário Municipal de Administração e Fazenda Interina da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 
2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar n. 007/2023, referente a servidora LUIS SAVIO SEMIANO, matrícula n. 215201, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar Serviços Gerais II.

§ 1º Conforme o Memorando n. 016/2023, de 11/05/2023, e anexos, emitido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, o 
servidor em questão teria faltado ao trabalho injustificadamente.

§ 2º O servidor em questão, em tese, teria infringido o disposto no artigo 170, incisos X e no artigo 171, inciso I, ambos da Lei Complemen-
tar n. 309 de 01 de dezembro de 2015.Por decorrência poderá lhe ser imputada a penalidade prevista no artigo 186, inciso III, da mesma 
norma.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no artigo 197, a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes servidores:

a) Vanessa Fey Gorges, matrícula n. 104264, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo;

b) Euler Neumann, matrícula n. 136450, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo;

c) Cristiane Aparecida Leandro de Souza, matrícula n. 74578, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde.

Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da administração.

Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as atividades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente a 30% (trin-
ta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 101, da Lei complementar supracitada.

Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 45(quarenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação deste ato, conforme 
Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro de 2015.

Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 (dez) dias contados a partir do término da instrução.

Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa.

Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 27 de junho de 2023.
LAIANA DA SILVA OSSEMER
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Interina
Phb

PORTARIA Nº 0923/DGP
Publicação Nº 4914585

PORTARIA Nº 0923/DGP

LAIANA DA SILVA OSSEMER, Secretária Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando 
da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora LILIAN LUCHT DA SILVA, matrícula n. 96954-3, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor, Licença 
para Tratamento de Saúde, pelo período de 20/06/2023 até 18/08/2023, com fundamento no disposto nos artigos 257 ao 262, da Lei 
Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 2015 e, parecer exarado pela Perícia Médica que se encontra anexado na Pasta de Saúde da 
servidora no Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de junho de 2023.
LAIANA DA SILVA OSSEMER
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
Lks
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PORTARIA Nº 0924/DGP
Publicação Nº 4914622

PORTARIA Nº 0924/DGP

LAIANA DA SILVA OSSEMER, Secretária Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando 
da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora SANDRA MARA WERLICH DE SOUZA, matrícula n. 267180-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Técnico 
em Enfermagem, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 22/06/2023 até 20/08/2023, com fundamento no disposto nos artigos 
257 ao 262, da Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 2015 e, parecer exarado pela Perícia Médica que se encontra anexado na 
Pasta de Saúde da servidora no Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de junho de 2023.

LAIANA DA SILVA OSSEMER
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
Lks

PORTARIA Nº 0925/DGP
Publicação Nº 4914626

PORTARIA Nº 0925/DGP

LAIANA DA SILVA OSSEMER, Secretária Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando 
da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ROSETE CRISTINA MOSER EGER, matrícula n. 232602-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15/06/2023 até 13/08/2023, com fundamento no disposto nos artigos 257 ao 262, da 
Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 2015 e, parecer exarado pela Perícia Médica que se encontra anexado na Pasta de Saúde 
da servidora no Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de junho de 2023.

LAIANA DA SILVA OSSEMER
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
Lks

PORTARIA Nº 0926/DGP
Publicação Nº 4914632

PORTARIA Nº 0926/DGP

LAIANA DA SILVA OSSEMER, Secretária Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando 
da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora NATALIA WEISE SCHETINGER, matrícula n. 118222-2, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor, 
pelo período de 24/06/2023 até 21/08/2023, a continuidade da Licença para Tratamento de Saúde, concedida por meio da Portaria n. 0773/
DGP, de 30/05/2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 02/06/2023, com fundamento no disposto nos artigos 257 ao 262, da 
Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 2015 e, parecer exarado pela Perícia Médica que se encontra anexado na Pasta de Saúde 
da servidora no Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de junho de 2023.

LAIANA DA SILVA OSSEMER
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
Lks
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ROSANE DAS NEVES - 3° TERMO ADITIVO
Publicação Nº 4916151

3° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 086/2023, firmado em 27/03/2023, com término previsto para 26/06/2023.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Laiana da Silva Ossemer, na qualidade de Secretária Municipal de Adminis-
tração e Fazenda Interina, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto 
n° 6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSANE DAS NEVES, portador(a) do CPF 
n° 039.182.479-10, na qualidade de Contratado(a), celebram o 3° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 086/2023, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 086/2023, iniciando-se a prorrogação em 27/06/2023 e encerrando-se 
em 26/07/2023."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Cláusula Terceira: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contratuais, 
bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora e no 
Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.

Rio do Sul, 21/06/2023.

LAIANA DA SILVA OSSEMER ROSANE DAS NEVES

Secretária Municipal de Administração e Fazenda Interina Contratado(a)

ROSELI LUZ DA SILVEIRA - 1°TERMO ADITIVO
Publicação Nº 4916097

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 133/2023, firmado em 15/05/2023, com término previsto para 16/06/2023.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Laiana da Silva Ossemer, na qualidade de Secretária Municipal de Adminis-
tração e Fazenda Interina, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto 
n° 6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSELI LUZ DA SILVEIRA, portador(a) 
do CPF nº751.008.949-20 , na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 133/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 133/2023, iniciando-se a prorrogação em 17/06/2023 e encerrando-se 
em 17/07/2023."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Cláusula Terceira: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contratuais, 
bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora e no 
Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.

Rio do Sul, 15/06/2023
LAIANA DA SILVA OSSEMER CAMILA DO AMARAL

Secretária Municipal de Administração e Fazenda Interina Contratado(a)
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Rio dos Cedros

Prefeitura

DÉCIMO SEGUNDO APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
009, DE 24 DE JANEIRO DE 2022

Publicação Nº 4914509

ATO ORDINATÓRIO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009, DE 24 DE JANEIRO 
DE 2022.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2021.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO COMPARAÇÃO: Por Lote
JULGAMENTO: Menor Preço

Em conformidade com o que dispõe o artigo 65, I, “a”, da Lei 8.666/93 considerando que o contrato mencionado em epígrafe transpassou 
o exercício financeiro anterior, necessitando de adequações técnicas a fim de viabilizar a realização de pagamentos em função das dotações 
consignadas no orçamento atualmente vigente (2023) é expedido o presente ato ordinatório, unilateral, a fim de DETERMINAR o apostila-
mento das seguintes dotações:

Órgão: 05 - [ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ]
Unidade: 003 - [ ENSINO FUNDAMENTAL ]
Ação: 2013 - Funcional: 0012.0361.0060 - [ Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Fundamental ]
Elemento: 3339000000000000000 - [ Aplicações diretas ]
Vínculo: 155070000000 - Transferência do Salário-Educação

Órgão: 05 - [ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ]
Unidade: 004 - [ ENSINO MÉDIO ]
Ação: 2037 - Funcional: 0012.0362.0070 - [ Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Médio
Elemento: 3339000000000000000 - [ Aplicações diretas ]
Vínculo: 157170000200 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação - Transporte Escolar

O presente ato deverá ser publicado na forma regulamentar e arquivado a margem do contrato administrativo em epígrafe.
P.R.I.A.C.-se.
Rio dos Cedros, 12 de junho de 2023.

PAULO BINDELLI
Secretário da Fazenda
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Rio Negrinho

Prefeitura

ATA DA FASE DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N° 044/2023
Publicação Nº 4914704

 1ª ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2023 – Tomada de Preços EXECUÇÃO DE OBRAS, PELO SISTEMA DE EMPREITADA GLOBAL, 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA GERAL DE ÁGUAS CLARAS, NA LOCALIDADE DE ÁGUAS CLARAS, EM RIO NEGRINHO/SC, COM 
UMA EXTENSÃO A SER PAVIMENTADA DE 523,75 METROS, TOTALIZANDO ÁREA DE 4.190,00 METROS QUADRADOS, CONTEMPLANDO OS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE TERRENO, TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E SERVIÇOS COMPLEMEN-
TARES, mediante recursos da modalidade Transferência Especial Programa 09032022, Plano de Ação 09032022-019874. Aos vinte e sete 
dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, às nove horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, sita na Avenida 
Richard Schweitzer de Albuquerque, 200, Centro, nesta Cidade e Comarca, com a presença dos Srs. Cintia Ester Anacleto, Glaucio Liebl e 
Claudia Simone de Souza Campos, respectivamente, presidente, secretário suplente e membro suplente da Comissão Permanente de Lici-
tações – CPL, nomeada através da Portaria nº 26.893, de 11 de janeiro de 2023, foi instalada a sessão de abertura do Processo Licitatório 
supracitado autorizado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal e publicado no Diário da União, Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina e Jornal Notícias do Dia, edições do dia 7/6/2023, bem como no mural localizado no átrio 
da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho. Iniciados os trabalhos, a Comissão Permanente de Licitações, doravante denominada neste ato 
simplesmente como ‘CPL’ realizou as consultas previstas no item 2.6 do Edital e em ato contínuo colheu-se as rubricas dos presentes nos 
envelopes das licitantes participantes do certame, sendo:

EMPRESA/CNPJ REPRESENTANTE/CPF
MAAHS COMÉRCIO DE AREIA E BRITA LTDA
CNPJ 05.133.291/0001-00

BRUNA MIRELE JANTSCH –
CPF 081.453.979-36

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ 03.620.927/0001-12 SEM REPRESENTANTE

Em seguida passou-se a abertura dos envelopes de habilitação e análise dos documentos das licitantes e após a análise, a CPL declarou o 
seguinte resultado:

LICITANTE FASE DE HABILITAÇÃO

MAAHS COMÉRCIO DE AREIA E BRITA LTDA HABILITADA

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA HABILITADA

A CPL consultou a representante presente se tinha a intenção de declarar algo em ata, e a mesma se manifestou negativamente. Devido a 
ausência de representante por parte de uma das licitantes, fica estabelecido o prazo legal de recurso, a contar da publicação da presente ata 
no DOM – Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, até as 17h do dia 5/7/2023. Em havendo recurso as licitantes serão convocadas 
via e-mail para que apresentem suas contrarrazões. Em caso de não haver recurso, fica marcada a sessão de abertura das propostas para as 
9h do dia 7/7/2023. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, segue assinada 
pelos presentes. Rio Negrinho, 27 de junho de 2023.
NOME FUNÇÃO ASSINATURA

Cintia Ester Anacleto Presidente CPL

Glaucio Liebl Secretário Suplente CPL

Claudia Simone de Souza Campos Membro Suplente CPL

Bruna Mirele Jantsch Representante

DECRETO N° 15303 DE 20 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914403

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA À SERVIDORA MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelo inciso X do 
art. 96 da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei Municipal nº 1757 de 22 de novembro de 2005, e considerando:
- O requerimento da servidora Lenice Maria Rodrigues, com opção expressa de permanecer em suas respectivas atividades laborativas, 
embora já tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária;
- A simulação de aposentadoria expedida pelo IPRERIO.

DECRETA
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Art. 1º Fica concedido abono de permanência nos termos da Lei Municipal nº 1757 de 22/11/2005, equivalente ao valor de sua respectiva 
contribuição previdenciária, até a data da concessão da aposentadoria, à servidora LENICE MARIA RODRIGUES, matrícula nº 4514-1, ocu-
pante do cargo de Cozinheira.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos pecuniários a contar de 01/06/2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 20 de junho de 2023.

CAIO CESAR TREML – Prefeito Municipal
MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA N° 27460 DE 19 DE MAIO DE 2023
Publicação Nº 4914395

READAPTA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE MENCIONA

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, de acordo com a delegação de 
competência conferida pelo art. 2º do Decreto n° 9326, de 02 de abril de 2007, em conformidade com o disposto na Lei Complementar 
nº 16/2000, e considerando o Laudo Médico Oficial Circunstanciado nº 238/2023 do Médico Perito Oficial do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Rio Negrinho – IPRERIO, conforme diagnóstico conclusivo que recomenda a readaptação funcional, o 
Ofício n° 71/2023 do IPRERIO e Ofício SMA n° 029/2023;

RESOLVE

READAPTAR em caráter temporário, nos termos da Lei Complementar n° 16/2000, o servidor GERSON DE ABREU, matrícula n° 1031-1, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I, do quadro de cargos de provimento efetivo da Administração Direta Municipal, lotado 
na Divisão de Oficinas e Manutenção, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, para exercer atividades no projeto “Natal Encantado”, na 
Secretaria de Ações Governamentais e Serviços Públicos, no período de 22/05/2023 a 17/11/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO,
EM 19 DE MAIO DE 2023.

MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos
LAÉRCIO FUERST – Secretário de Infraestrutura

PORTARIA N° 27551 DE 14 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914397

RESCINDE A PEDIDO O CONTRATO TEMPORÁRIO DE
TRABALHO DE SERVIDORA QUE MENCIONA

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelo inciso X do 
artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e com base na Lei Complementar n° 72, de 10 de abril de 2012, alterada pela Lei Complementar nº 
75/2013, e de acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho Decreto-Lei nº 5.452, de 1º maio de 1943 e considerando o requerimento 
da servidora, protocolado sob n° 6745/2023;

RESOLVE

RESCINDIR a pedido o contrato temporário de trabalho da servidora ROSIANE DE PAULA CHIGEL, matrícula nº 45649-1, admitida através da 
Portaria nº 25919 de 27 de janeiro de 2022, na função de Auxiliar de Serviços Gerais II, atuando na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 05 de junho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 14 de junho de 2023.

CAIO CESAR TREML – Prefeito Municipal
MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos
LAÉRCIO FUERST – Secretário de Infraestrutura
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PORTARIA N° 27566 DE 19 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914399

DESIGNA SERVIDORA COMO REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL NA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 015/2023 DO PREGÃO Nº 035/2023

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelo art. 96 da Lei 
Orgânica Municipal, e Lei Federal n° 10520/2002 e conforme o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93, adotada na forma do art. 
193 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

DESIGNAR com base na Lei n° 8666/93, a servidora DANIELA PURIM SZABUNIA, matrícula n° 45415-1, ocupante do cargo de Chefe da 
Divisão de Controle de Materiais e Serviços, do Departamento de Coordenação Governamental, da Secretaria de Ações Governamentais e 
Serviços Públicos, como representante da Administração Municipal no gerenciamento da Ata de Registro de Preços nº 015/2023, do Pregão 
n° 035/2023, cujo objeto trata do registro de preços para contratação de empresa do ramo de Engenharia Sanitária para Serviço de Trata-
mento e destinação final em aterro sanitário licenciado de resíduos sólidos domiciliares compactáveis Classe II-A, proveniente do serviço de 
coleta domiciliar urbana, com as atribuições de acompanhar, fiscalizar e receber o objeto da mencionada Ata.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 19 de junho de 2023.

CAIO CESAR TREML - Prefeito Municipal
MARISTELA BRINIAK - Secretária de Administração e Recursos Humanos
VILSON VENSKE – Secretário de Ações Governamentais e Serviços Públicos

PORTARIA N° 27571 DE 20 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914402

REMOVE SERVIDORA QUE MENCIONA.

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, de acordo com a delegação de 
competência conferida pelo art. 2º do Decreto n° 9326, de 02 de abril de 2007, nos termos do artigo 24 da Lei Complementar n° 016/2000, 
considerando o Ofício SEPLAN nº 152/2023 da Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente e a necessidade dos serviços no 
Departamento de Transporte e Trânsito, da Secretaria de Ações Governamentais e Serviços Públicos;

RESOLVE

REMOVER por interesse do serviço público, nos termos do art. 24 da Lei Complementar n° 016/2000, a servidora SIRLENE APARECIDA KA-
NOPK, matrícula nº 1132-2, ocupante do cargo de Motorista, do quadro de cargos de provimento efetivo da Administração Direta Municipal, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente para o Departamento de Transporte e Trânsito, da Secretaria de Ações 
Governamentais e Serviços Públicos, a partir de 26 de junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
EM 20 DE JUNHO DE 2023.

MARISTELA BRINIAK - Secretária de Administração e Recursos Humanos
MARCELO STREIT – Secretário de Planejamento e Meio Ambiente
VILSON VENSKE – Secretário de Ações Governamentais e Serviços Públicos
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Rio Rufino

Prefeitura

PORTARIA MUNICIPAL Nº 318/2023
Publicação Nº 4915500

PORTARIA Nº 318,
de 27 de junho de 2023.

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DE PESSOA DA FAMÍLIA, COM FUNDAMENTO NO ART. 69, C/C ART. 65, II, DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 5, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2004, À SERVIDOR (A) JUÇARA CUSTODIO DE OLIVEIURA ANTUNES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ERLON TANCREDO COSTA, Prefeito do Município de Rio Rufino/SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 82, II, “a”, da Lei Orgânica 
Municipal, e,
CONSIDERANDO o atestado médico lavrado por DR° Pedro Henrique Lambach Caron nº 28113 CRM/PR e 12 de junho de 2023 de lavratura, 
apresentado pela servidora, no qual se demonstra estar o familiar em tratamento de saúde;
CONSIDERANDO a declaração escrita da servidora, de que sua assistência direta ao familiar, durante o tratamento de saúde é indispensável 
e que ela não pode ser prestada simultaneamente com o exercício das atribuições do cargo,

RESOLVE

Art.1º Concede licença sem prejuízo da remuneração à servidor(a) Juçara Custodio de Oliveira Antunes, ocupante do cargo de Professora, 
matricula n° 235 e 1892, por 30 (trinta) dias, com fundamento no art. 69, c/c art. 65, II, da Lei Complementar Municipal nº 5, de 2 de 
fevereiro de 2004, licença por motivo de saúde em pessoa da família ao servidor(a), pelo prazo necessário à conclusão do tratamento e 
recuperação familiar de seu esposo Sr° Marcio C. Antunes.
Art. 2º Não sendo possível substituir o(a) servidor(a) afastado por motivo de saúde em pessoa da família de que trata esta portaria por 
outro servidor(a) ocupante do mesmo cargo e em exercício, poderá haver a contratação de servidor(a) substituto em caráter temporário.
§ 1º A substituição só será possível se o afastamento for superior a 30 (trinta) dias, conforme art. 2º, V, da Lei Municipal nº 509, de 10 de 
janeiro de 2009, e desde que haja requerimento fundamentado do titular da pasta quanto à imprescindibilidade da medida.
§ 2º O prazo de duração do contrato temporário de substituto observará o disposto no art. 4º, II e § 1º, II, da Lei Municipal nº 509, de 
10 de janeiro de 2009, exceto se o afastamento por motivo de doença em pessoa da família for com prazo certo, quando o termo final do 
contrato de substituição temporária coincidirá com aquele.
Art. 3º A Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças adotará as medias administrativas necessárias ao cumprimento 
do disposto nesta portaria.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos de retroagem a 12 de junho de 2023.

Rio Rufino/SC, 27 de junho de 2023.

ERLON TANCREDO COSTA
Prefeito de Rio Rufino
Encaminhado para publicação no DOM em
27/6/2023

Marcieli Kuhnen
Dir. de Administração Financeira
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Romelândia

Prefeitura

LEI Nº 2.623
Publicação Nº 4914551

DECRETO Nº 4.723/2023 DE 22 JUNHO 2023
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, 
através da inclusão de modalidade de aplicação 
no orçamento vigente, e dá outras providências.

JUAREZ FURTADO, Prefeito Municipal de Rome-
lândia, Estado de Santa Catarina, no Uso de Suas 
Atribuições Legais, e de acordo com a Lei.

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio, a abertura de Crédito Adicional Especial na im-
portância de R$ 34.000,00 (Trinta e quatro mil reais), destinado a reforçar as dotações orçamentárias abaixo descriminadas:

08.02 – Departamento de Urbanismo
06.181.0018.2.041000 – Manutenção dos Convênios de Segurança Pública

4.4.90.00.00 – Transferências a Estado e ao Distrito Federal 3.370,66
Fonte: 250000 – Superávit Recursos Vinculados a Fundos
4.4.90.00.00 – Transferências a Estado e ao Distrito Federal 30.629,34
Fonte: 275900 – Superávit Recursos Vinculados a Fundos

Total 34.000,00

Art. 2º - Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigo anterior, no valor de R$ 34.000,00 (Trinta e quatro mil reais), 
são provenientes da anulação das seguintes dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

08.02 – Departamento de Urbanismo
06.181.0018.2.041000 – Manutenção dos Convênios de Segurança Pública

3.3.90.00.00 – Transferências a Estado e ao Distrito Federal 3.370,66
Fonte: 250000 – Superávit Recursos Vinculados a Fundos
3.3.90.00.00 – Transferências a Estado e ao Distrito Federal 30.629,34
Fonte: 275900 – Superávit Recursos Vinculados a Fundos

Total 34.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Romelândia, SC, 22 de junho de 2023.

JUAREZ FURTADO
Prefeito de Romelândia
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Saltinho

Prefeitura

TOMADA DE PRÇOS Nº 003/2023
Publicação Nº 4916961

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) ADC7859D2D116A2297B25551A8014D5ACDD34371
ESTADO DE SANTA CATARNA
MUNICIPIO DE SALTINHO

Código registro TCE: DC7859D2D116A2297B25551A8014D5ACDD34371

Processo N.º 058/2023 – Tomada de Preços nº 003/2023
0.1 O Município de Saltinho – SC, torna público aos interessados que encontra-se aberto o TOMADA DE PREÇOS 003/2023 – decorrente do 
PROCESSO 058/2023, visando a EXECUÇÃO DE EMPREITADA GLOBAL COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA E OU/
CONSTRUÇÃO CIVIL, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL (MÃO-DE-OBRA E MATERIAL) PARA EXECUÇÃO DA REFORMA NA COBERTURA 
DO PAVILHÃO COMUNITÁRIO DE SALTINHO-SC, LOCALIZADO NA RUA ÁLVARO COSTA, ESQUINA COM A AVENIDA ALFREDO JÁCOMO SCO-
PEL, CONFORME PROJETO MEMORIA E ORÇAMENTO, de acordo com as especificações contidas no Edital, disponível no Setor de Licitações. 
O recebimento dos Envelopes Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO e Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL, contendo, respectivamente, a documentação de 
habilitação e as propostas de preços dos interessados dar-se-á até às 08:00H0MIN DO DIA 14 DE JULHO DE 2023, no Setor de Licitações 
deste Município, sito a Álvaro Costa,545, Saltinho - SC. A abertura dos Envelopes n. 901 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, dar-se-á a 
partir das 08H15MIN DO DIA 14 DE JULHO DE 2023, em sessão pública. Edital completo e informações adicionais poderão ser obtidas no 
horário normal de expediente pelo fone (49) 3655 0044, ou diretamente no Setor Administrativo sito Rua Álvaro Costa,545, Saltinho - SC, 
24de junho de 2023. Edimar Noronha de Freitas - Prefeito Municipal
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Sangão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2023 - PMS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2023 - 
PMS

Publicação Nº 4915290

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A4526B5C506D3F32878405D7563C4CD78E255156
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2023 - PMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2023 - PMS
CÓD. REGISTRO DE INFORMAÇÃO (E-SFINGE): A4526B5C506D3F32878405D7563C4CD78E255156
OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo registrar preços com a finalidade de selecionar a proposta mais vantajosa para futura(s) 
e eventual(is) contratação(ões) de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veí-
culos médios e pesados, caminhões, ônibus e vans desta municipalidade, compreendendo mecânica em geral, com fornecimento de peças 
genuínas, originais e/ou similares e demais materiais necessários para o perfeito funcionamento dos veículos, conforme as especificações 
mínimas constantes no Edital, Termo de Referência e demais Anexos.

HORÁRIO E DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h30min do dia 13 de julho de 2023.
HORÁRIO E DATA DE ABERTURA: às 09h00min do dia 13 de julho de 2023.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a quinta-feira no Departamento de Licitações do Município 
de Sangão, na Rodovia SC 443, Km 02, Centro, CEP 88717-000, Sangão/SC, no horário das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 
17h00min, e sexta-feira das 07h30min às 12h00min, ou pelo telefone (48) 3656-3500, ou através do site: www.sangao.sc.gov.br

Sangão/SC, 27 de junho de 2023.

CASTILHO SILVANO VIEIRA
PREFEITO

http://www.sangao.sc.gov.br
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Santa Cecilia

Prefeitura

AVISO DE CHAMAMENTO PARA CONTRATAÇÃO PL033/2023 CR002/2023
Publicação Nº 4916088

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
AVISO DE CHAMAMENTO
PROCESSO LICITATÓRIO 033/2023
CREDENCIAMENTO Nº 002/2023

A Prefeitura Municipal de Santa Cecília, no uso das suas atribuições legais e, considerando as inscrições protocoladas junto ao setor de 
licitações referente ao processo licitatório 033/2023 credenciamento de pessoas jurídicas, para atuarem como PROFESSOR DE FANFARRA 
MUSICAL E MARCIAL, para atender a oficina em musicalização para repertório adverso, organização prática instrumental, técnica e desen-
volvimento para atividades artísticas com banda musical para crianças e adolescentes do sistema educacional do município de Santa Cecília, 
conforme especificações constantes do Anexo I do presente edital.

CONVOCA os candidatos abaixo para apresentar os documentos relacionados no Item 8.3 do edital.

Item Oficina Candidatos (a) CNPJ

1

Oficina em musicalização para reper-
tório adverso; organização, prática 
instrumental, técnica e desenvolvi-
mento para atividades artísticas de 
banda musical.

• CARLOS ROBERTO MOREIRO

• LUIZ AUGUSTO DE MEDEIROS

30.189.441/0001-44

30.033.961/0001-63

Quaisquer informações podem ser solicitadas junto ao departamento de licitações, pelo telefone 49-3244-2032 ou pelo e-mail licitacoes2@
santacecilia.sc.gov.br. Todas as informações relacionadas ao processo estão disponíveis para consulta no site da Prefeitura.

Início do prazo 28/06/2023. Último dia do prazo 30/06/2023.

Santa Cecília, 27 de junho de 2023.

Marcia Pires Tomaz Zanella
Secretária Municipal de Educação,
Cultura e Desporto de Santa Cecília.

mailto:licitacoes2@santacecilia.sc.gov.br
mailto:licitacoes2@santacecilia.sc.gov.br
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ADITIVO 1 CONTRATO 061/2023 - PMSC
Publicação Nº 4914726

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2B80A122349E82EFA3B90F434503F4D4A58A9315

 

 
Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA 
 
 
 

1 de 2 
Rua João Goetten Sobrinho, 555 - Centro - Santa Cecília - SC - Fone (49) 3244-2032 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 061/2023 
 
Pelo presente instrumento de Termo Aditivo, que entre si celebram, de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 85.997.237/0001-41, com sede na Rua João Goetten Sobrinho, nº 555, Centro, na 
cidade de Santa Cecília-SC, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. 
ALESSANDRA APARECIDA GARCIA, brasileira, solteira, fonoaudióloga, portadora da 
Carteira de Identidade nº 2.667.655 inscrita no CPF sob o nº 848.094.859-00, residente e 
domiciliada na Rua Alceu Allage, 140, Bairro Adolfo Correia da Silva, na cidade de Santa 
Cecília-SC, de ora em diante neste instrumento contratual simplesmente denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PATRIMONIAL SEGURANÇA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.891.805/0001-37, com sede na 
Avenida General Osório, nº 1372-D, Centro, na cidade de Chapecó-SC, neste ato por seu 
representante legal, o Sr. RAFAEL BURATTO, brasileiro, portador da carteira de identidade 
nº 4034597-SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o n° 047.025.099-26, com endereço 
profissional na Avenida General Osório, nº 1372-D, Centro, na cidade de Chapecó-SC, de 
ora em diante simplesmente denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente 
Termo Aditivo ao Contrato nº 061/2023, que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO TERMO ADITIVO – Fica prorrogada a vigência do Contrato 
Administrativo nº 061/2023 pelo prazo de 40 (quarenta) dias, conforme disposto na Cláusula 
Oitava do referido Contrato. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO TERMO ADITIVO – A CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor de R$ 104.630,40 (cento e quatro mil seiscentos e trinta reais e 
quarenta centavos) que equivalem a 3.360 horas sendo R$ 31,14 (trinta e um reais e 
quatorze centavos) por hora, conforme proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA DO TERMO ADITIVO – As demais cláusulas e condições 
estabelecidas no Contrato Administrativo nº 061/2023, não dispondo de forma contrária ao 
presente Termo Aditivo, permanecem inalteradas. 
 
E, por assim estarem as partes justas, entendidas, contratadas e de pleno acordo com as 
Cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento de Termo Aditivo, assinam o mesmo 
em 02 (duas) vias de igual conteúdo, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que dele 
possa gerar os jurídicos e legais efeitos. 
 
Santa Cecília-SC, 21 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA 

CONTRATANTE 
PATRIMONIAL SEGURANÇA LTDA 

CONTRATADA 
 
 

ALESSANDRA 
APARECIDA 
GARCIA:84809485900

Digitally signed by ALESSANDRA APARECIDA 
GARCIA:84809485900 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=19109359000120, 
ou=PRESENCIAL, ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=EM BRANCO, 
ou=AC Instituto Fenacon RFB, cn=ALESSANDRA 
APARECIDA GARCIA:84809485900 
Date: 2023.06.26 16:57:23 -03'00'

RAFAEL 
BURATTO:047025
09926

Assinado de forma digital por 
RAFAEL 
BURATTO:04702509926 
Dados: 2023.06.26 17:23:17 
-03'00'
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CONTRATO 085/2023 - PMSC
Publicação Nº 4914603

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F2FA15A78DA5B7FE205FB8ED26CCEC7F29E5A817
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

RESOLUÇÃO Nº 012/2023 DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 4916991

RESOLUÇÃO Nº. 012/CMAS/2023

APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO SEGUNDO BIMESTRE DO ANO DE 2023 DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SANTA ROSA DE LIMA/SC.

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social de Santa Rosa de Lima (CMAS/SRL), durante a sua Assembleia Geral Ordinária, re-
alizada no dia 22 de MAIO de 2023, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 2.131/2016 e 
considerando: o preconizado pela Lei n° 8.742/1993;
RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar a prestação de contas do Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Rosa de Lima, referente ao segundo bimestre - 
março e abril - do exercício de 2023.

Art. 2º - Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Santa Rosa de Lima/SC, 22 de maio de 2023.

Angelita Benedet Eller
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Santa Rosa de Lima
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO FINANCEIRO A ATA 014/2023
Publicação Nº 4916061

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº 014/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SANTA ROSA DO SUL E A EMPRESA AGROINDUSTRIA DO CAMPO LTDA.

Pelo presente Termo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, com sede na Rua Ferminio Pedro Raupp, 400, 
Centro, SANTA ROSA DO SUL/SC, inscrita no CNPJ nº. 80.989.965/0001-98, neste ato representado pelo Sr. Almides Roberg Silva da Rosa, 
Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa AGROINDUSTRIA DO CAMPO LTDA inscrita no CNPJ 
nº. 07.315.620/0001-69, estabelecida na Estrada Geral, n° 2750, Rua Nova, CEP: 88.955-000, em Balneário Gaivota/SC, neste ato repre-
sentada pelo Sr. Pedro Fernando Da Silveira, brasileiro, CPF 065.794.289-88, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem entre si 
reequilibrar os valores da ata de registro de preços 014/2023 de acordo com o Edital do Processo Licitatório n.º 004/2023, pelas seguintes 
clausulas que seguem:

Cláusula Primeira – DO ADITAMENTO
O presente termo de reequilíbrio financeiro tem como finalidade promover o reajuste dos valores, em razão de desequilíbrio econômico-
-financeiro da Ata de Registro de Preços 014/2023, considerando o orçamento e oficio enviado pela empresa, parecer jurídico e demais 
documentos em anexo, informando o aumento dos valores.
O reequilíbrio financeiro ficará assim distribuído:
Item 34 - CARNE BOVINA ACÉM MOÍDA, PATINHO OU COXÃO MOLE. Valor Vencedor R$ 15,98. Valor que passará a ser pago: R$ 19,78.
Item 35 - CARNE BOVINA, CORTE ACÉM, PATINHO OU COXÃO MOLE PORCIONADA EM CUBOS. OS OVOS DEVERÃO ESTRAR LIMPOS. NÃO 
PODERÃO ESTAR TRINCADOS. EMBALAGEM COM 30 UNIDADES, EM CAIXAS DE PAPELÃO, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICUL-
TURA. Valor Vencedor R$ 19,89. Valor que passará a ser pago: R$ 21,85.

Cláusula SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato/ata permanecem em vigor.
E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Cláusula TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
Este Termo de reequilíbrio financeiro tem a finalidade reequilibrar os valores pagos pelo município a contratada, considerando a subida dos 
preços dos alimentos nos últimos meses, conforme documentos em anexo.
E por ser esta a expressão de vontade dos contratantes, assinam o presente termo, em duas vias de igual teor.
Santa Rosa do Sul, 26 de Junho de 2023.

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL  AGROINDUSTRIA DO CAMPO LTDA
Almides Roberg Silva da Rosa   CONTRATADA
CONTRATANTE
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

EDITAL 001/2023/CMDCA - DIVULGA O LOCAL E HORÁRIO DA APLICAÇÃO DA PROVA
Publicação Nº 4915637

EDITAL 001/2023/CMDCA

Divulga o local e horário da aplicação da prova para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Santa Terezinha do Pro-
gresso, e dá outras providências.

A Comissão Especial Eleitoral, designada pela Resolução 001/2023/CMDCA, divulga o local da aplicação da prova para o processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar de Santa Terezinha do Progresso.

Data: 1º de Julho de 2023
Horário: 07h30 às 11h30
Local: Avenida Tancredo Neves, SN, Centro
CRAS, em frente à Praça Municipal
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Santiago do Sul

Prefeitura

PORTARIA N°228/2023 – DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915238

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°228/2023 – DE 27 DE JUNHO DE 2023.
Concede falta a Servidora Pública Municipal DÉBORA GRIESER e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 40, Inciso 
I, da Lei Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art.1° CONCEDER FALTA, a Servidora Pública Municipal DÉBORA GRIESER, ocupante do Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, que seja descontado 04:00 (quatro) horas referente ao dia 12 de junho de 
2023, ou seja, a Servidora saiu para tratar de assuntos particulares, conforme requerimento em anexo.

Parágrafo Único. Fica autorizado o afastamento, devendo ser procedido o desconto da remuneração no dia de afastamento, no presente 
mês.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Assessor de Secretaria – Sec. Administração.

PORTARIA N°229/2023 – DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915243

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°229/2023 – DE 27 DE JUNHO DE 2023.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Público Municipal LUIS ANGELO TOAZZA e das outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 59 da Lei 
Federal nº 8.213/91,

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a Servidor Público Municipal LUIS ANGELO TOAZZA, ocupante do Cargo de 
ODONTÓLOGO, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, pelo período de 01 (um) dia, ou seja, no dia 26 de junho de 
2023, conforme atestado médico.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 26 de junho de 2023.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Assessor de Secretaria – Sec. Administração.

PORTARIA N°230/2023 – DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915322

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°230/2023 – DE 27 DE JUNHO DE 2023.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a Servidora MARILENE PETRICOSKI MENEGAT e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 59 da Lei 
Federal nº 8.213/91,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a Servidora MARILENE PETRICOSKI MENEGAT, ocupante do Cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social - CRAS, pelo período de 01 (um) dia, ou seja, no dia 
27 de junho de 2023, conforme atestado médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Assessor de Secretaria – Sec. Administração.
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

DECRETO N° 8.287
Publicação Nº 4916491

DECRETO Nº 8.287, de 26 de Junho de 2023.
CONCEDE PROGRESSÕES À SERVIDORES DE ACORDO COM O ARTIGO 305, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 060, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2009.

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o disposto no artigo 305, da Lei Complementar nº 060, de 17 de Dezembro de 2009 e de acordo com o Decreto 
nº 8.118, de 03/04/2023
RESOLVE :

Art. 1º - Conceder Progressão relativa ao período aquisitivo de 2019/2021 com efeitos retroativos a partir de 01/01/2022 aos seguintes 
servidores:

MATRIC. N O M E S CARGO NÍVEL/REFERÊNCIA QUE SE 
ENCONTRAVA

NÍVEL/REFERÊNCIA A QUE 
TEM DIREITO

0690 Abel Luiz dos Santos Odontólogo ANS-II-C ANS-II-D
0528 Adilso Medeiros Artífice ANMEF-A-II-C ANMEF-A-II-D
6015 Adilvio de Mello Assistente Administrativo ANMS-I-A ANMS-I-B
2190 Adriana Cristina dos Santos Lohn Assistente Administrativo ANMS-I-F ANMS-I-G
3535 Alécio Macário de Sousa Artífice ANMEF-A-I-C ANMEF-A-I-D
2569 Alecsandra da Cunha Assistente Administrativo ANMS-I-E ANMS-I-F
2797 André Gustavo de Andrade Fagundes Assistente Administrativo ANMS-I-D ANMS-I-E
5118 Ana Paula Kunhen Martins Assistente Administrativo ANMS-I-B ANMS-I-C
5160 Andreza Froz Elias Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-B ANMEF-B-I-C
2473 Andreza Glória de Melo Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-E ANMEF-B-I-F
2115 Angela Aparecida Alves Loffi Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-F ANMEF-B-I-G
2175 Antoninho Borba Artifice ANMEF-A-I-F ANMEF-A-I-G
2114 Arlete de Souza Cândido Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-F ANMEF-B-I-G
0535 Artênio Antônio Papini Motorista ANMEF-A-I-R ANMEF-A-II-A
2207 Arnildo Bennert Artífice ANMEF-A-I-F ANMEF-A-I-G
5708 Arthur Hipólito Teixeira Artífice ANMEF-A-I-A ANMEF-A-I-B
1530 Abraão Hasckel Motorista ANMEF-A-I-G ANMEF-A-I-H
1462 André Martins Artífice ANMEF-A-I-G ANMEF-A-I-H
1466 Adenir da Silva Operador de Equipamento ANMEF-A-I-G ANMEF-A-I-H
1502 Antonio Carlos Campos Engenheiro ANS-I-G ANS-I-H
1509 Arcangelo Américo de Jesus Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-G ANMEF-B-I-H
2553 Carlos Eduardo de Souza Tecnico de Enfermagem ANTS-I-E ANTS-I-F
2069 Carlos Garcia Cirurgião Dentista ANS-I-F ANS-I-G
0559 Claudenir Santos da Rosa Artífice ANMEF-A-II-C ANMEF-A-II-D
4775 Cristiane Hernandez Crispim Enfermeira ANS-I-B ANS-I-C
1493 Claudia Cristina Buratto Passig Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-G ANMEF-B-I-H
6016 Claudia Gonçalves Costa Psicólogo ANS-I-A ANS-I-B
1520 Carlos Joaquim Vogelsanger Pinheiro Enfermeiro ANS-I-G ANS-I-H
1467 Constantino Acosta Operador de Equipamento ANMEF-A-I-G ANMEF-A-I-H
2554 Dalma Alcides do Carmo Espíndola Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-E ANMEF-B-I-F
1775/2394 Daniela Schwinden Brand Ventura Biblioteconomista ANS-I-E ANS-I-F
2954 Daniela Regina de Souza Auxiliar de Enfermagem ANMS-I-D ANMS-I-E
2390 Danusa Machado Assistente Administrativo ANMS-I-E ANMS-I-F
1487 Debora Regina da Silva Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-G ANMEF-B-I-H
6060 Delca Campos Dias Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-A ANMEF-B-I-B
1692 Delci Farias Artífice ANMEF-A-II-G ANMEF-A-II-H
5139 Diego Stange Artífice ANMEF-A-I-B ANMEF-A-I-C
0121 Djalma Kloppel Artífice ANMEF-A-II-Q ANMEF-A-II-R
5007 Deivid de Melo Motorista ANMEF-A-I-B ANMEF-A-I-C
2174 Eder Ouro Imburgue Weber Motorista ANMEF-A-I-E ANMEF-A-I-F
3005 Edson Ilson de Espíndola Motorista ANMEF-A-I-D ANMEF-A-I-E
5707 Eduardo Fritzen Amaral Motorista ANMEF-A-I-A ANMEF-A-I-B
1972 Eduardo Raicik Zluhan Técnico de Enfermagem ANTS-I-C ANTS-I-D
1444 Emilio Costa Psicólogo ANS-I-G ANS-I-H



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1370

0013 Elacir Bernadete Ferreira Assistente Administrativo ANMS-II-M ANMS-II-N
6017 Eliane Aparecida Andrade de Souza Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-A ANMEF-B-I-B
2129 Elisiana Rocker Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-F ANMEF-B-I-G
1472 Evilásio Nicolau Martins Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-G ANMEF-B-I-H
1625 Emerson Kleber Miranda Motorista ANMEF-A-I-G ANMEF-A-I-H
2126 Elaine Cristina de Souza Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-G ANMEF-B-I-H
1627 Francisco Lauri do Nascimento Motorista ANMEF-A-I-F ANMEF-A-I-G
1763 Fabiane Broering Técnico de Enfermagem ANTS-I-F ANTS-I-G
3581 Gisele Alves Assistente Administrativo ANMS-I-C ANMS-I-D
4782 Hédlio Bussolo Filho Médico Veterinário ANS-I-B ANS-I-C
6153 Henrique Eduardo Bauer Artífice ANMEF-A-I-A ANMEF-A-I-B
6111 Hyago Maximiliano Pedro Fiscal de Tributos ANMS-I-A ANMS-I-B
0124 Hugo Antônio Schwinden Neto Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-II-O ANMEF-B-II-P
6084 Igor Secches Ghelfi Fiscal de Obras e Posturas ANMS-I-A ANMS-I-B
0032 Izabel Cristina Mattos Assistente Administrativo ANMS-II-L ANMS-II-M
2127 Jair Quirino Silvino Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-F ANMEF-B-I-G
5182 Jair Bento da Silva Junior Motorista ANMEF-A-I-B ANMEF-A-I-C
1496 Jane Aparecida de Souza Espíndola Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-G ANMEF-B-I-H
0046 Jane Cândida Diniz Assistente Administrativo ANMS-II-H ANMS-II-I
0041 Jane Maria Mattos Assistente Administrativo ANMS-II-D ANMS-II-E
3006 Jeferson Soares Motorista ANMEF-A-I-D ANMEF-A-I-E
2378 Jefferson Luiz Ramlow Motorista ANMEF-A-I-E ANMEF-A-I-F
1461 João Ademar da Silva Artífice ANMEF-A-I-L ANMEF-A-I-M
2994 João Alecir Duarte Operador de Equipamento ANMEF-A-I-D ANMEF-A-I-E
0187 João Anésio Machado Operador de Equipamento ANMEF-A-II-N ANMEF-A-II-O
2194 João Valdeci França Operador de Equipamento ANMEF-A-I-F ANMEF-A-I-G
5037 Joel Cristiano Coelho Mecânico ANMEF-A-I-B ANMEF-A-I-C
3257 Joelma da Silva Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-C ANMEF-B-I-D
2121 José Alves da Silva Artífice ANMEF-A-I-F ANMEF-A-I-G
0040 José Augusto Becker Auxiliar Contábil ANMS-II-L ANMS-II-M
0543 José Carlos Laurindo Machado Advogado ANS-I-M ANS-I-N
2396 José Francisco da Silva Motorista ANMEF-A-I-E ANMEF-A-I-F
2206 José João Ferreira Junior Motorista ANMEF-A-I-F ANMEF-A-I-G
2200 José Paulo Pfleger Motorista ANMEF-A-I-F ANMEF-A-I-G
2189 Joselito Inacio Motorista ANMEF-A-I-F ANMEF-A-I-G
2521 Josiane da Rosa Auxiliar de Enfermagem ANMS-I-E ANMS-I-F
1443 Juliana Carolina Steimbach Assistente Administrativo ANMS-I-G ANMS-I-H
5001 Kasiana Macedo Martins Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-B ANMEF-B-I-C
1659 Kelly Cristhiany Vieira Vicente Biblioteconomia ANS-I-D ANS-I-E
0573 Lanir Ondina Garcia Bach Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-M ANMEF-B-I-N
1497 Leoni Ribeiro Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-G ANMEF-B-I-H
2522 Leticia Rech Auxiliar de Enfermagem ANMS-I-E ANMS-I-F
5140 Lidiane Alves Espíndola Oselame Assistente Administrativo ANMS-I-B ANMS-I-C
5161 Lilian Fatima Bays Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-B ANMEF-B-I-C
0538 Lourdes Alvina Abreu Schwinden Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-Q ANMEF-B-I-R
2463 Lucelia Naside da Silva Biblioteconomista ANS-I-E ANS-I-F
2955 Lucelia Cristina Pereira Farias Auxiliar de Enfermagem ANMS-I-D ANMS-I-E
6141 Lucilia Souza Lima Almeida Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-A ANMEF-B-I-B
0051 Luciana de Oliveira Técnico Contábil ANTS-II-D ANTS-II-E
2472 Luciana Eunice da Silva Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-E ANMEF-B-I-F
1448 Luciano Zimmermann Fiscal de Tributos ANMS-I-E ANMS-I-F
0566 Luiz Carlos Brick Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-II-G ANMEF-B-II-H
2134 Luiz Carlos Folster Artífice ANMEF-A-I-F ANMEF-A-I-G
2399 Luiz Gonzaga dos Santos Assistente Administrativo ANMS-I-C ANMS-I-D
5032 Luci Magalhães Machado Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-B ANMEF-B-I-C
5111 Marcelo Machado Motorista ANMEF-A-I-B ANMEF-A-I-C
5009 Marizel de Souza Goularte Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-B ANMEF-B-I-C
2118 Márcia Regina Leonel Lofi Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-F ANMEF-B-I-G
5709 Marcos Aurélio Fritzen Carvalho Artífice ANMEF-A-I-A ANMEF-A-I-B
1980 Marcus Vinicius Vieira Auxiliar de Enfermagem ANMS-I-F ANMS-I-G
2913 Maria Alice de Oliveira Farias Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-D ANMEF-B-I-E
2953 Maria Aparecida de Fraga da Rosa Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-D ANMEF-B-I-E
2117 Maria Aparecida Petri Folster Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-F ANMEF-B-I-G
2122 Maria de Fatima Campos da Rosa Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-F ANMEF-B-I-G
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2125 Maria das Graças da Silva Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-F ANMEF-B-I-G
2505 Maria Rosilda Schwinden Brand Biblioteconomista ANS-I-E ANS-I-F
0130 Mauri Albertino Machado Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-II-C ANMEF-B-II-D
3451 Maurilia de Lourdes Campos dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-C ANMEF-B-I-D
2178 Maurino Albertino Machado Artífice ANMEF-A-I-F ANMEF-A-I-G
0533 Maurílio Joaquim Duarte Motorista ANMEF-A-I-R ANMEF-A-II-A
2163 Maurilio Odilio Machado Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-F ANMEF-B-I-G
1767 Maura Adriana Fernandes Pereira Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-F ANMEF-B-I-G
3470 Maria Gorete Rachadel Silva Assistente Administrativo ANMS-I-C ANMS-I-D
1481 Moisés Tenfen de Sousa Motorista ANMEF-A-I-G ANMEF-A-I-H
2401 Neide Heinz Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-E ANMEF-B-I-F
1649 Neuza Teixeira Muller Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-G ANMEF-B-I-H
1614 Neli Vera da Silva Técnico de Enfermagem ANTS-I-G ANTS-I-H
2130 Osvaldo Schlember Motorista ANMEF-A-I-F ANMEF-A-I-G
2205 Odir Fernandes Turnes Motorista ANMEF-A-I-F ANMEF-A-I-G
5155 Odésio Ondino da Rosa Artífice ANMEF-A-I-B ANMEF-A-I-C
1478 Paulo Roberto Costa Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-G ANMEF-B-I-H
3381 Pedro Felipe Schwinden Rachadel Técnico em Edificação ANTS-I-C ANTS-I-D
2996 Pedro Sergio Machado Operador de Equipamento ANMEF-A-I-D ANMEF-A-I-E
1455 Persônia Turnes Miranda Fonoaudiologa ANS-I-G ANS-I-H
0567 Reinaldo Hottersbach Artífice ANMEF-A-II-E ANMEF-A-II-F
2173 Ricardo Luiz Duarte Motorista ANMEF-A-I-F ANMEF-A-I-G
6102 Rosanea Broering Auxiliar Serviços Gerais ANMEF-B-I-A ANMEF-B-I-B
3468 Rosenilda Gonçalves Auxiliar Serviços Gerais ANMEF-B-I-C ANMEF-B-I-D
5159 Rosinéia Gonçalves Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-B ANMEF-B-I-C
3589 Rosilane Machado Rosa Tecnico em Enfermagem ANTS-I-C ANTS-I-D
5022 Rogério Junior Machado Motorista ANMEF-A-I-B ANMEF-A-I-C
0568 Rui Carlos Ricardo Artífice ANMEF-A-I-R ANMEF-A-II-A
5024 Salete Aparecida Nogueira Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-A ANMEF-B-I-B
1456 Sérgio Lohn Auxiliar Contábil ANMS-I-G ANMS-I-H
5003 Sibele Maria Miranda Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-B ANMEF-B-I-C
1476 Sidinei Carlos Conceição Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-G ANMEF-B-I-H
1492 Silvane Furlanetto da Silva Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-G ANMEF-B-I-H
5694 Silésia Terezinha Pereira da Silva Assistente Administrativo ANMS-I-A ANMS-I-B
2181 Silvia Maria Della Rocca Mascarenhas Assistente Social ANS-I-F ANS-I-G
0210 Silvio Rogério Folster Motorista ANMEF-A-I-R ANMEF-A-II-A
1485 Sonia Mara Gianluppi Pereira Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-G ANMEF-B-I-H
6151 Tatiane Maria Oliveira Auxiliar Serviços Gerais ANMEF-B-I-A ANMEF-B-I-B
0110 Tânia Luci de Campos Horstmann Assistente Administrativo ANMS-II-D ANMS-II-E
3452 Tom Bernardes de Oliveira Heidenreich Assistente Administrativo ANMS-I-C ANMS-I-D
1621 Valdeci Neri Farias Bosqueto Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-G ANMEF-B-I-H
0578 Valdir Antônio de Souza Motorista ANMEF-A-I-R ANMEF-A-II-A
0599 Valéria Costa Sima Assistente Administrativo ANMS-I-M ANMS-I-N
5031 Vanessa Goularte Rodrigues Bruggemann Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-B ANMEF-B-I-C
6108 Vinicius Camargo Vieira Artífice ANMEF-A-I-A ANMEF-A-I-B
0598 Vânia Rachadel Farias Técnico de Enfermagem ANTS-II-B ANTS-II-C
3264 Vera Lucia Silva Campos Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-C ANMEF-B-I-D
0137 Vilson Farias Filho Motorista ANMEF-A-II-J ANMEF-A-II-L
2165 Vilson José Vicente Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-F ANMEF-B-I-G
2538 Vilza Joaquina da Silva Broering Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-E ANMEF-B-I-F
6108 Vinicius Camargo Vieira Artífice ANMEF-A-I-A ANMEF-A-I-B
0587 Viviana Abreu Derner Assistente Social ANS-II-D ANS-II-E

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 26 de Junho de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 8.288
Publicação Nº 4916495

 DECRETO Nº 8.288, de 26 de Junho de 2023.
CONCEDE PROGRESSÕES À SERVIDORES DE ACORDO COM O ARTIGO 305, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 060, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2009.

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o disposto no artigo 305, da Lei Complementar nº 060, de 17 de Dezembro de 2009 e de acordo com o Decreto 
nº 8.118, de 03/04/2023
RESOLVE :

Art. 1º - Conceder Progressão relativa ao período aquisitivo de 2018/2020 com efeitos retroativos a partir de 01/01/2022 aos seguintes 
servidores:

MATRIC. N O M E S CARGO NÍVEL/REFERÊNCIA QUE SE 
ENCONTRAVA

NÍVEL/REFERÊNCIA A QUE 
TEM DIREITO

3246 Ana Cristina da Silva Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-C ANMEF-B-I-D
2335 Angélica Maria Vieira Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-E ANMEF-B-I-F
5594 Cândida Camila Lucietto Assistente Administrativo ANMS-I-A ANMS-I-B
6828 Claudinei de Espíndola Motorista ANMEF-A-I-A ANMEF-A-I-B
2570 Dayana Ebert Médica ANS-I-B ANS-I-C
3974 Denise Becker Martins Assistente Administrativo ANMS-I-B ANMS-I-C
2342 Dorval Renato Nunes dos Santos Motorista ANMEF-A-I-D ANMEF-A-I-E
5597 Eder Zélio dos Santos Motorista ANMEF-A-I-A ANMEF-A-I-B
5568 Ederson da Rosa Assistente Administrativo ANMS-I-A ANMS-I-B
5642 Elaine Joaquim Assistente Social ANS-I-A ANS-I-B
2758 Edimar Elza Vieira Soares Enfermeiro ANS-I-D ANS-I-E
2765 Elizete Rita da Rosa Assistente Administrativo ANMS-I-D ANMS-I-E
5666 Emerson Carlos dos Santos Motorista ANMEF-A-I-A ANMEF-A-I-B
5650 Fernando José Oliveira Farmacêutico ANS-I-A ANS-I-B
2759 Giovana Marcia dos Santos Guimarães Nutricionista ANS-I-D ANS-I-E
3253 Izabel Cristina Campos da Silva Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-C ANMEF-B-I-D
3290 João Romulo de Azevedo Philippi Cirurgião Dentista ANS-I-C ANS-I-D
5528 Johnny Saraiva Assistente Administrativo ANMS-I-A ANMS-I-B
5587 Julio Eduardo Broering Motorista ANMEF-A-I-A ANMEF-A-I-B
5667 Leonardo Tomé da Silva Motorista ANMEF-A-I-A ANMEF-A-I-B
5684 Leticia Eugênia da Silva Técnico de Enfermagem ANTS-I-A ANTS-I-B
3260 Luana Salete de Borba Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-C ANMEF-B-I-D
2341 Marlon Campos Assistente Administrativo ANMS-I-C ANMS-I-D
3067 Margareth Neves Correa Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-C ANMEF-B-I-D
2357 Marilene Pinho da Silva Psicólogo ANS-I-E ANS-I-F
1664 Marion Berenice Seifert Fiscal de Obras e Posturas ANMS-I-C ANMS-I-D
3254 Paulina Espíndola de Souza Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-C ANMEF-B-I-D
2356 Rosimari Peixer Wagner Técnico de Enfermagem ANTS-I-E ANTS-I-F
3261 Rosimeri Terezinha da Silva Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-C ANMEF-B-I-D
2369 Rosinéia Medeiros Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-E ANMEF-B-I-F
3263 Rubia Maria Machado Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-C ANMEF-B-I-D
2761 Sabrina Zeferino Muller Duarte Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-D ANMEF-B-I-E
5686 Simone Hecke Técnico de Enfermagem ANTS-I-A ANTS-I-B
5553 Tatiana Cristina Machado Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-A ANMEF-B-I-B
2313 Telma Terezinha Vieira de Andrade Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-E ANMEF-B-I-F
2790 Thayse Fernanda Laurindo Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-C ANMEF-B-I-D
2372 Vanderlei José da Silva Motorista ANMEF-A-I-E ANMEF-A-I-F
5540 Vera Lucia da Silva Gonçalves Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-A ANMEF-B-I-B
3247 Vinicius Rosa de Freitas Motorista ANMEF-A-I-C ANMEF-A-I-D

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 26 de Junho de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 8.289
Publicação Nº 4916497

 DECRETO Nº 8.289, de 26 de Junho de 2023.
CONCEDE PROGRESSÕES AOS SERVIDORES DE ACORDO COM O ARTIGO 305, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 060, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2009.

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o disposto no artigo 305, da Lei Complementar nº 060, de 17 de Dezembro de 2009 e de acordo com o Decreto 
nº 8.118, de 03/04/2023
RESOLVE :

Art. 1º - Conceder Progressão relativa ao período aquisitivo de 2020/2022 com efeitos retroativos a partir de 01/01/2022 aos seguintes 
servidores:

MATRIC. N O M E S CARGO NÍVEL/REFERÊNCIA QUE SE 
ENCONTRAVA

NÍVEL/REFERÊNCIA A QUE 
TEM DIREITO

3087 Francielle Maciel Silva Enfermeiro ANS-I-D ANS-I-E

 Art. 2º - Conceder Progressão relativa ao período aquisitivo de 2020/2022 com efeitos retroativos a partir de 01/02/2022 aos seguintes 
servidores:

MATRIC. N O M E S CARGO NÍVEL/REFERÊNCIA QUE SE 
ENCONTRAVA

NÍVEL/REFERÊNCIA A QUE 
TEM DIREITO

5206 Cleber Farias da Silva Motorista ANMEF-A-I-B ANMEF-A-I-C

6172 Fernanda Espíndola Fernan-
des Enfermeiro ANS-I-A ANS-I-B

6330 Janete Silva Mello Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-A ANMEF-B-I-B
3113 James Jones Silvestre Engenheiro ANS-I-D ANS-I-E
3755 Nicolle Camilli Fiscal da Vigilância Sanitária ANMS-I-C ANMS-I-D

 Art. 3º - Conceder Progressão relativa ao período aquisitivo de 2020/2022 com efeitos retroativos a partir de 01/03/2022 aos seguintes 
servidores:

MATRIC. N O M E S CARGO NÍVEL/REFERÊNCIA QUE SE 
ENCONTRAVA

NÍVEL/REFERÊNCIA A QUE 
TEM DIREITO

5469 Ana Lucia de Souza Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-B ANMEF-B-I-C
2694 Cristina de Abreu Cirurgião Dentista ANS-I-E ANS-I-F

2270 Eliane Aparecida Grah Mar-
tendal Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-F ANMEF-B-I-G

3177 Fernanda Cardinali Enfermeiro ANS-I-D ANS-I-E
5406 Gilberto Leopoldo da Silva Motorista ANMEF-A-I-B ANMEF-A-I-C
2272 Leandro Samuel Pfleger Motorista ANMEF-A-I-F ANMEF-A-I-G
3410 Rosiris Lofi da Silva Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-C ANMEF-B-I-D

 Art. 4º - Conceder Progressão relativa ao período aquisitivo de 2020/2022 com efeitos retroativos a partir de 01/04/2022 aos seguintes 
servidores:

MATRIC. N O M E S CARGO NÍVEL/REFERÊNCIA QUE SE 
ENCONTRAVA

NÍVEL/REFERÊNCIA A QUE 
TEM DIREITO

2703 Claudia Regina da Silva Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-E ANMEF-B-I-F
3935 Daniela Machado Huntemann Técnico em Edificações ANTS--I-C ANTS--I-D
6539 Paulo Sérgio Linhares Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-A ANMEF-B-I-B
3227 Raul Panstein Fiscal do Meio Ambiente ANMS-I-D ANMS-I-E
6542 Sabrina Luana da Silva Técnico de Enfermagem ANTS-I-A ANTS-I-B
2720 Sandra Maria Costa da Rosa Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-E ANMEF-B-I-F
3232 Valdomiro Nunes dos Santos Técnico de Enfermagem ANTS-I-D ANTS-I-E

 Art. 5º - Conceder Progressão relativa ao período aquisitivo de 2020/2022 com efeitos retroativos a partir de 01/05/2022 aos seguintes 
servidores:

MATRIC. N O M E S CARGO NÍVEL/REFERÊNCIA QUE SE 
ENCONTRAVA

NÍVEL/REFERÊNCIA A QUE 
TEM DIREITO

2736 Eliane Pereira Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-E ANMEF-B-I-F
2735 Lucia Rosalina Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-E ANMEF-B-I-F
6558 Renan Vizeu Fernandes Técnico de Enfermagem ANTS-I-A ANTS-I-B
5513 Rodrigo Woitila Ferreira Assistente Administrativo ANMS-I-B ANMS-I-C

2730 Valéria Maria dos Santos 
Miranda Assistente Administrativo ANMS-I-E ANMS-I-F

5540 Vera Lucia da Silva Gonçalves Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-B ANMEF-B-I-C

 Art. 6º - Conceder Progressão relativa ao período aquisitivo de 2020/2022 com efeitos retroativos a partir de 01/06/2022 aos seguintes 
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servidores:

MATRIC. N O M E S CARGO NÍVEL/REFERÊNCIA QUE SE 
ENCONTRAVA

NÍVEL/REFERÊNCIA A QUE 
TEM DIREITO

3246 Ana Cristina da Silva Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-D ANMEF-B-I-E
3974 Denise Becker Martins Assistente Administrativo ANMS-I-C ANMS-I-D
5568 Ederson da Rosa Assistente Administrativo ANMS-I-B ANMS-I-C

6189 Idézia Ronelia Sshwinden da 
Silva Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-A ANMEF-B-I-B

3253 Izabel Cristina Campos da 
Silva Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-D ANMEF-B-I-E

5528 Johnny Saraiva Assistente Administrativo ANMS-I-B ANMS-I-C
6575 Mathyas Medeiros Sommer Tecnico de Enfermagem ANTS-I-A ANTS-I-B
3254 Paulina Espíndola de Souza Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-D ANMEF-B-I-E
5553 Tatiana Cristina Machado Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-B ANMEF-B-I-C
3247 Vinicius Rosa de Freitas Motorista ANMEF-A-I-D ANMEF-A-I-E

 Art. 7º - Conceder Progressão relativa ao período aquisitivo de 2020/2022 com efeitos retroativos a partir de 01/07/2022 aos seguintes 
servidores:

MATRIC. N O M E S CARGO NÍVEL/REFERÊNCIA QUE SE 
ENCONTRAVA

NÍVEL/REFERÊNCIA A QUE 
TEM DIREITO

3260 Luana Salete de Borba Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-D ANMEF-B-I-E

6597 Priscila Oliveira Homem 
Demétrio Enfermeira ANS-I-A ANS-I-B

6603 Rafael Pereira Artífice ANMEF-A-I-A ANMEF-A-I-B
6594 Ricardo Alexandre Lopes Assistente Administrativo ANMS-I-A ANMS-I-B
3261 Rosimeri Terezinha da Silva Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-D ANMEF-B-I-E
3263 Rubia Maria Machado Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-D ANMEF-B-I-E

2313 Telma Terezinha Vieira de 
Andrade Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-F ANMEF-B-I-G

 Art. 8º - Conceder Progressão relativa ao período aquisitivo de 2020/2022 com efeitos retroativos a partir de 01/08/2022 aos seguintes 
servidores:

MATRIC. N O M E S CARGO NÍVEL/REFERÊNCIA QUE SE 
ENCONTRAVA

NÍVEL/REFERÊNCIA A QUE 
TEM DIREITO

2335 Angélica Maria Vieira Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-F ANMEF-B-I-G
2570 Dayana Ebert Médica ANS-I-C ANS-I-D
2758 Edimar Elza Vieira Soares Enfermeiro ANS-I-E ANS-I-F
2765 Elizete Rita da Rosa Assistente Administrativo ANMS-I-E ANMS-I-F

2759 Giovana Marcia dos Santos 
Guimarães Nutricionista ANS-I-E ANS-I-F

3290 João Romulo de Azevedo 
Philippi Cirurgião Dentista ANS-I-D ANS-I-E

2761 Sabrina Zeferino Muller 
Duarte Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-E ANMEF-B-I-F

 Art. 9º - Conceder Progressão relativa ao período aquisitivo de 2020/2022 com efeitos retroativos a partir de 01/09/2022 aos seguintes 
servidores:

MATRIC. N O M E S CARGO NÍVEL/REFERÊNCIA QUE SE 
ENCONTRAVA

NÍVEL/REFERÊNCIA A QUE 
TEM DIREITO

5594 Candida Camila Lucietto Assistente Administrativo ANMS-I-B ANMS-I-C

2342 Dorval Renato Nunes dos 
Santos Motorista ANMEF-A-I-E ANMEF-A-I-F

5597 Eder Zélio dos Santos Motorista ANMEF-A-I-B ANMEF-A-I-C
5642 Elaine Joaquim Assistente Social ANS-I-B ANS-I-C
5650 Fernando José Oliveira Farmacêutico ANS-I-B ANS-I-C

1451 Isolene Aparecida Louduvino 
Pitz Assistente Administrativo ANMS-I-G ANMS-I-H

5587 Julio Eduardo Broering Motorista ANMEF-A-I-B ANMEF-A-I-C
6737 Khalligibran Azevedo Stori Motorista ANMEF-A-I-A ANMEF-A-I-B
2341 Marlon Campos Assistente Administrativo ANMS-I-D ANMS-I-E

 Art. 10º - Conceder Progressão relativa ao período aquisitivo de 2020/2022 com efeitos retroativos a partir de 01/10/2022 aos seguintes 
servidores:

MATRIC. N O M E S CARGO NÍVEL/REFERÊNCIA QUE SE 
ENCONTRAVA

NÍVEL/REFERÊNCIA A QUE 
TEM DIREITO
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5666 Emerson Carlos dos Santos Motorista ANMEF-A-I-B ANMEF-A-I-C
6762 Leandro Soares Feubach Motorista ANMEF-A-I-A ANMEF-A-I-B
6789 Leigthon Furtado Artífice ANMEF-A-I-A ANMEF-A-I-B
5667 Leonardo Tomé da Silva Motorista ANMEF-A-I-B ANMEF-A-I-C
6790 Mario Chaves Prieto Artífice ANMEF-A-I-A ANMEF-A-I-B
2357 Marilene Pinho da Silva Psicólogo ANS-I-F ANS-I-G
1664 Marion Berenice Seifert Fiscal de Obras e Posturas ANMS-I-D ANMS-I-E
2356 Rosimari Peixer Wagner Técnico de Enfermagem ANTS-I-F ANTS-I-G
2369 Rosinéia Medeiros Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-F ANMEF-B-I-G

 Art. 11º - Conceder Progressão relativa ao período aquisitivo de 2020/2022 com efeitos retroativos a partir de 01/11/2022 aos seguintes 
servidores:

MATRIC. N O M E S CARGO NÍVEL/REFERÊNCIA QUE SE 
ENCONTRAVA

NÍVEL/REFERÊNCIA A QUE 
TEM DIREITO

5684 Leticia Eugênia da Silva Técnico de Enfermagem ANTS-I-B ANTS-I-C
6815 Luiz Eduardo dos Santos Motorista ANMEF-A-I-A ANMEF-A-I-B
3067 Margareth Neves Correa Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-D ANMEF-B-I-E
5686 Simone Hecke Técnico de Enfermagem ANTS-I-B ANTS-I-C
2790 Thayse Fernanda Laurindo Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-D ANMEF-B-I-E
2372 Vanderlei José da Silva Motorista ANMEF-A-I-F ANMEF-A-I-G

 Art. 12º - Conceder Progressão relativa ao período aquisitivo de 2020/2022 com efeitos retroativos a partir de 01/12/2022 aos seguintes 
servidores:

MATRIC. N O M E S CARGO NÍVEL/REFERÊNCIA QUE SE 
ENCONTRAVA

NÍVEL/REFERÊNCIA A QUE 
TEM DIREITO

6561 Angélica de Borba Auxiliar de Serviços Gerais ANMEF-B-I-A ANMEF-B-I-B
6828 Claudinei de Espíndola Motorista ANMEF-A-I-B ANMEF-A-I-C

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 26 de Junho de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 20.016
Publicação Nº 4915490

PORTARIA Nº 20.016, de 21 de Junho de 2023.
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
169 da Lei Complementar nº 060/09
RESOLVE :
Conceder Licença Prêmio a servidora GIOVANA MÁRCIA DOS SANTOS GUIMARÃES, ocupante do cargo de Nutricionista, a partir de 
21/06/2023 a 20/07/2023, relativa ao período aquisitivo de 2009/2014.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 21 de Junho de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 20.025
Publicação Nº 4915493

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-43PORTARIA Nº 20.025, de 22 de Junho de 2023.
CONCEDE PROMOÇÃO

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
310, “ b ” das Leis Complementares nºs 060/09 e 097/2011
RESOLVE :
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Conceder Promoção Vertical de 15% sobre o valor do vencimento inicial da carreira com efeitos retroativos a partir de 01/06/2023 para os 
seguintes servidores:

Matrícula Nomes
7713 Andreia Campos Martins
6815 Luiz Eduardo dos Santos

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 22 de Junho de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 20.026
Publicação Nº 4915497

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 20.026, de 22 de Junho de 2023.

RETIFICA A PORTARIA Nº 19.549, DE 24/03/2023.

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

R E T I F I C A R :
A Portaria nº 19.549/2023 concede promoção ao servidor Mathyas Medeiros Sommer, onde constou efeitos retroativos a 01/03/2023 leia-se 
efeitos retroativos a 01/01/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 22 de Junho de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 20.027
Publicação Nº 4915499

PORTARIA Nº 20.027, de 22 de Junho de 2023.
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
169 da Lei Complementar nº 060/09
RESOLVE :
Conceder Licença Prêmio a servidora VALÉRIA COSTA SIMA, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, com efeitos retroativos a partir 
de 11/06/2023 a 10/07/2023, relativa ao período aquisitivo de 2005/2010.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 22 de Junho de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 20.030
Publicação Nº 4915508

 PORTARIA Nº 20.030, de 26 de Junho de 2023.

RESCINDE CONTRATO
DE ESTÁGIO

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE :
À pedido, rescindir o Contrato de Estágio firmado entre o Município e a estudante BARBARA CAMILA LINDOSO DE JESUS LACERDA, com 
efeitos retroativos a partir de 21/06/2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 26 de Junho de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 20.032
Publicação Nº 4915517

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 20.032, de 26 de Junho de 2023.
CONCEDE LICENÇA A FUNCIONÁRIA GESTANTE

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 138 
da lei Complementar nº 059/09
RESOLVE :
Conceder licença com vencimento, à funcionária CATIA REGINA DE SOUZA, ocupante do cargo de Professora da Educação Básica, pelo 
período de 120 (cento e vinte) dias, com efeitos retroativos a partir de 22.06.2023 à 19.10.2023.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 26 de Junho de 2023.

RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2023
Publicação Nº 4916008

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 53EA80DC61B05BEC8D9ACF27F17E709556CDAB21
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2023

A Secretaria Municipal de Assistência Social torna público a homologação da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2023, tendo como objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CAPACITAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO QUALIFICANDO, APROVADO NO FUNDO MUNICIPAL DO 
IDOSO, para a empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, totalizando em R$ 147.293,78 vencedora do item 
1. Para mais informações, acesse: saobentodosul.atende.net.
São Bento do Sul, 27 de junho de 2023.

GILMAR LUIS POLLUM
Secretário Municipal de Assistência Social

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2023 FMS
Publicação Nº 4915431

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0EBFA1F4A9E29499A81DA6CC194DF7F1A15C5050
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2023

O Fundo Municipal de Saúde torna público a homologação da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2023, tendo como objeto: AQUISI-
ÇÃO DE INSUMOS PARA APARELHO DE HEMATOLOGIA MODELO SHENZHEN MINDRAY BIO MEDJCAL BC - 5300 DO LABORATÓRIO MUNI-
CIPAL DE SÃO BENTO DO SUL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, para a empresa J. R. EHLKE E CIA LTDA, totalizando em R$ 53.935,78 
vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, e 7. Para mais informações, acesse: saobentodosul.atende.net.
São Bento do Sul, 27 de junho de 2023.

MARCELO MARQUES
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2023
Publicação Nº 4915997

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 31AE2A4EF5AB0B57B50252D0FEFDD25ABEB349FF
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ - FAIXA C COM CAP 50/70, 
PARA MANUTENÇÃO E REPAROS DE VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO. PARCELADO DE ACORDO COM A DEMANDA, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA ANEXO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES)
Forma do Pregão: ELETRÔNICO
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Recebimento das propostas: até às 08h30min do dia 11/07/2023
Início da sessão: dia 11/07/2023, às 09h00min no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br 
e saobentodosul.atende.net Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos e Patrimônio – Divisão de Com-
pras – do município de São Bento do Sul, situado à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, das 08h00 às 12h00min e das 13h00min às 16h00min 
ou através do telefone (47)3631-6125.
São Bento do Sul, 23 de Junho de 2023.

LUIZ NERI PEREIRA
SECRETARIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

http://www.saobentodosul.atende.net/
http://www.saobentodosul.atende.net/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saobentodosul.atende.net
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2023
Publicação Nº 4915932

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F86B907936A848DA0A0184B3669540482CD1B562
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ORGANIZAÇÃO, LANÇAMENTO, DIVULGAÇÃO REALIZAÇÃO E EXPLORAÇÃO 
DO EVENTO 1 - "26° EXPOAMA - EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA E DO MEIO AMBIENTE DO ALTO VALE DO RIO NEGRO” E “17ª FESTA DA 
COLONIA DONA FRANCISCA DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL” E DO EVENTO 2 - "FESTA DOS 150 ANOS" DO MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL/SC COM PERMISSÃO DE DIREITO DE EXPLORAÇÃO, COM USO TEMPORARIAMENTE DE BENS PÚBLICOS A ELA AFEITOS, 
CONFORME AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E ANEXOS; E AINDA, DAS DIRETRIZES E ACOMPANHAMENTO DA 
COMISSÃO ORGANIZADORA.
Forma do Pregão: ELETRÔNICO
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE

Recebimento das propostas: até às 08h30min do dia 13/07/2023
Início da sessão: dia 13/07/2023, às 09h00min no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br 
e saobentodosul.atende.net Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos e Patrimônio – Divisão de Com-
pras – do município de São Bento do Sul, situado à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, das 08h00 às 12h00min e das 13h00min às 16h00min 
ou através do telefone (47) 3631-6199.

São Bento do Sul, 27 de junho de 2023.

JOSÉ ERMÍNIO GREIN
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
ANDREA MARISTELA BAUER TAMANINE
Secretária de Desenvolvimento Econômico e Turismo

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO DIGITAL Nº 17724/2023 COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II 
DA LEI 14.133/2021

Publicação Nº 4915964

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO DIGITAL Nº 17724/2023
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL - SC, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, torna público que, realizará 
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, obser-
vadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 03/07/2023, ÀS 23:59 HORAS

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: compras@saobentodosul.sc.gov.br

1. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a Contratação de pessoa jurídica para beneficiamento de madeira, material este oriundo 
de cortes de árvores de diversas espécies, realizados através do processo licitatório nº 81/2022, o qual vai atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1. – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
1.2.2. – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3. _ ANEXO III – DECLARAÇÃO ME/EPP/MEI;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder 
Executivo Municipal de São Bento do Sul, para exercício de 2023, na classificação abaixo:
Órgão: 09
Unidade: 001
Ação: 2029

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.saobentodosul.atende.net/
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Vínculo: 150070000100
Elemento de Despesa: 3339039000000000000 (454)

3. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
3.1. Nos termos do art. 48 da Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014, a 
participação nesta dispensa é EXCLUSIVA às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor individual (MEI)
3.2. O fornecedor deverá apresentar juntamente com a proposta de preço declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEI nos termos 
da Lei 123/06.

4. VALOR ESTIMADO
4.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 36.000,00.

5. PERÍODO PARA ENVIO/PROTOCOLO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
5.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no 
Diário Oficial do Município - DOM sendo que a proposta de preços e os respectivos documentos de habilitação deverão concomitantemente 
serem encaminhados ao e-mail: compras@saobentodosul.sc.gov.br, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.
5.2. Limite para Apresentação da Proposta de Preços e documentos de habilitação: 03/07/2023 às 23:59h

6. PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. A Proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.
6.2. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela 
desclassificação.
6.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela 
administração.

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
7.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comer-
ciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, que comprovem que o ramo 
de atividade da empresa é compativel com o objeto. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;
7.3. Prova de Regularidade de Tributos e Contribuições e Contribuições Federais administrados pela Secretaria de Receita Federal conjunta 
com a Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei.
7.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual.
7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal.
7.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei.
7.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº 12.440 de 07 de julho de 2011, consulta através do site www.tst.
jus.br/certidao

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Para o julgamento será adotado o critério de menor preço por item, atendidas as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA 
deste Instrumento.
8.2. Encerrada a fase de recebimento de propostas e documentos de habilitação, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e compatibilidade do valor apresentado.
8.3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação 
Direta.
8.4. Após a análise das propostas e documentos apresentados lavrar-se-á Ata indicando o fornecedor vencedor do processo, para posterior 
ratificação da autoridade competente.
8.5. Não havendo oferecimento de propostas adicionais no prazo de publicidade, será classificado o menor preço obtido durante a fase de 
pesquisa de mercado.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
10.1 Poderá o Município revogar o presente Aviso de Dispensa de Licitação em razão do valor, no todo ou em parte, por conveniência ad-
ministrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
10.2 O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício 
ou por provocação.
10.3 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pelo Município.

São Bento do Sul – SC, 27 de junho de 2023.

LUIZ NERI PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.tst.jus.br/certidao
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA
TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO
1.1 O presente documento trata da contratação de pessoa jurídica para beneficiamento de madeira, material este oriundo de cortes de 
árvores de diversas espécies, realizados através do processo Licitatório nº. 81/2022, o qual vai atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2 Registro de Preços:
( ) SIM ( x ) NÃO
2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS E BENS A SEREM ADQUIRIDOS
Item Descrição / Especificação Qntd Und Valor Unt R$ Valor Total R$
CNAE: 16.10-2/03 – Serraria com desdobramentos de madeira em bruto

01 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA BENEFICIAMENTO DE MADEIRA 120 m³ R$ 300,00 R$ 36.000,00

2.1 Natureza do objeto:
Comum ( X ) Especial ( )
2.2 Os itens de consumo, objeto desta contratação não se enquadram na categoria bem de luxo, conforme Decreto Federal 10.818 de 27 
de setembro de 2021.
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA AQUISIÇÃO DOS ITENS
A Prefeitura Municipal de São Bento do Sul objetivando a contratação de empresa especializada para efetuar o beneficiamento de toras de 
madeira removidas dos terrenos da municipalidade, decidiu de acordo com a Lei 14133/2021, providenciar a contratação de empresa espe-
cializada para efetuar o beneficiamento de madeira, de modo a atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
A contratação se faz necessária visto que há demanda existente de madeiras beneficiadas para uso da Secretaria Municipal de Serviços Ur-
banos para confeccionar formas para concretagem de peças de concreto armado, conserto de passeios públicos, vias públicas, manutenção 
dos pilares dos pontos de ônibus, equipamentos urbanos e formas para demais peças de concreto.
Além do uso como madeira para formas, há a utilização de madeira beneficiada para manutenção dos telhados dos pontos de ônibus, troca 
de peças das pontes do interior do município, troca de peças de guarda-corpos de madeira, troca de peças de equipamentos urbanos con-
feccionados em madeira, dentre outros usos possíveis para o uso de madeira beneficiada.
Conforme levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, há necessidade urgente de beneficiamento 
deste material, posto que as toras de madeira estão expostas às intemperes sujeitas a apodrecimento, ataques de pragas e sujeitas a 
fenômenos físicos que podem tornar a madeira inutilizável. Ressalta-se também que em alguns casos este patrimônio da municipalidade 
encontra-se sujeito ainda a furto e até mesmo pode ser causador de acidentes.
Por estas razões, nota-se a importância da contratação do referido serviço, visto que beneficiará a municipalidade como um todo, em suas 
diversas secretarias.
4. SECRETARIA REQUISITANTE
4.1 A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
5.1 A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o menor preço ( X ) por item; ( ) por lote; ( ) global.
6. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO
6.1 Condições Especiais De Habilitação (habilitação técnica e qualificação econômico-financeira)
6.1.1 Não se aplica.
6.2 Condições Especiais De Contratação
6.2.1 A Contratada deverá apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovan-
do aptidão para o desempenho da atividade compatível e pertinente com o objeto da presente licitação.
6.2.2 Contratada deverá Apresentar Licença Ambiental de Operação válida, emitida pelo órgão competente.
6.2.3 A Contratada deverá apresentar Cadastro Técnico Federal no IBAMA.
7. MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 A empresa contratada deverá:
7.1.1 Realizar o beneficiamento do material somente mediante requisição do contratante, a qual mencionará as quantidades necessárias.
7.1.2 A contratada deverá emitir nota fiscal correspondente ao serviço.
7.1.3 A contratada deverá emitir o Documento de Origem Florestal (DOF) de saída, para transporte da madeira beneficiada até o pátio da 
SEMOB.
7.1.4 Realizar em até 30 (trinta) dias a entrega do material beneficiado, podendo haver alterações conforme demanda e necessidades da 
contratante.
7.2 Obrigações da contratante
7.2.1Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos.
7.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente e dos serviços executados com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
7.2.3 Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido.
7.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão/servidor especialmente designado.
7.2.5 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e 
seus anexos.
7.2.6 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à exe-
cução do presente termo de contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.
7.3 Obrigações da contratada
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7.3.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.3.2 Efetuar a entrega do objeto e a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
termo de referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
7.3.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do código de defesa do 
consumidor (lei nº 8.078, de 1990).
7.3.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo de referência, o objeto com avarias ou defeitos.
7.3.5 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega ou a prestação do serviço, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
7.3.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
7.3.5 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1 Os serviços serão prestados e os objetos serão retirados no local do beneficiamento.
8.2 A prestação do serviço e entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 30 dias após recebimento da nota de empenho/ordem de 
fornecimento pelo fornecedor.
8.3 Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 03 dias pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, proposta e exigências 
contratuais.
8.4 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades.
8.5 Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 03 dias contados do recebimento provisório, pelo Fiscal de Contratos, es-
pecialmente designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
8.6 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
8.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato.
9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade das entregas realizadas e dos 
serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Con-
tratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei 14.133/21.
9.2 A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
9.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021.
9.4 A conformidade do material a ser entregue e do serviço a ser prestado deverá ser verificada juntamente com o documento da Con-
tratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
9.5 A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas da execução do con-
trato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133/2021.
9.6 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de san-
ções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 
14.133/21.
9.7 Fica designado o servidor Laercio Ferreira Chaves matrícula nº 39925, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do 
contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21.
9.8 Fica designado, como fiscal substituto o servidor Welington Luis dos Santos, matrícula nº36465, para exercer a fiscalização e o acom-
panhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21.
9.9 Fica designado, como gestor de contratos a servidora Airton Norbal Ramos Neto, matrícula nº 45239, para exercer a gestão contratual.
9.10 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qual-
quer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei nº 14.133/21.
10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1 O presente objeto se enquadra como fornecimento contínuo ?
( ) SIM ( X ) NÃO
10.2 O prazo de vigência será de 12 meses, a contar da assinatura do instrumento contratual, observados os devidos créditos orçamentá-
rios, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021.
11. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL:
11.1 Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no mercado, sendo que a servidora responsável 
foi a Sra: Débora Eaine Bello.
11.2 Foi utilizado o Decreto Municipal 1777/2022 como base para a realização da pesquisa de preços, sendo utilizados os seguintes parâ-
metros:
· Art 5° IV: pesquisa direta com, no mínimo, 3 fornecedores.
11.3 A pesquisa de preços segue anexa a este Termo de Referência, onde estão listadas a descrição dos objetos, a identificação das fontes 
consultadas, a série de preços coletados, para o levantamento de mercado, foram consultados pessoas jurídicas que atuam neste ramo em 
nossa região, prevendo maior possibilidade de economicidade, eficácia, eficiência uma vez que o transporte da madeira é de responsabili-
dade da Secretaria Municipal de Obras.
12. DA FORMA DE PAGAMENTO
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12.1 O pagamento, decorrente da entrega dos produtos e da prestação dos serviços objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto em cada fornecimento, após a apresen-
tação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
454.09.001.2029.3339039000000000000.150070000100
14. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
14.1 Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assu-
mimos de forma solidária a responsabilidade.
Elaborado em: 26/06/2023.
Aprovado em: 26/06/2023.

Débora Elaine Bello
Diretora Administrativa e de Controle

Luiz Neri Pereira
Secretario Municipal de Obras e Serviços Urbanos

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Dispensa do Processo nº: 17724/2023

PROPOSTA:
Item Descrição Und Qnt Valor Unt R$ Valor Total R$

1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA BENEFICIAMENTO DE MADEIRA M3 120 xxxxxx xxxxxxxxx

VALOR TOTAL R$ → R$ XXX.XXX,XX

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ xx.xxx,xx
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

No valor da proposta apresentada estão inclusos os Impostos, fretes, encargos sociais e trabalhistas, e demais despesas pertinentes à en-
trega do(s) objeto(s), bem como aquelas decorrentes de eventuais substituição(ões) do(s) mesmo(s).

Declaro que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Razão social
CNPJ Nº:
Endereço:

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente
Local, de de 2023.

Nome Completo (RG: xx.xxx.xxx-x / CPF: xxx.xxx.xxx-xx)
Representante Legal

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO ME/EPP/MEI

Dispensa de Processo nº: 17724/2023

A empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxx, sediada à xxxxxxx, representada pelo Sr. XXXXX, inscrito no CPF sob o nº xxxxxx, e 
portador da Cédula de Identidade RG nº xxxx, DECLARA, sob as penas da lei, cumpre os requisitos legais para a qualificação como micro-
empresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 
estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei complementar e no decreto nº 6.204, de 05.09.2007.

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para 
efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente
Local, de de 2023.
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Nome Completo
Representante Legal

DECRETO N° 2132/2023
Publicação Nº 4915418

DECRETO N° 2132, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município, com base em anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais).

O PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o art. 7º da Lei nº 4.320/64, que dispõe que a Lei do Orçamento poderá conter autorização do Poder Executivo;

Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal nº 4.684/2022 que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, com base em anulação parcial, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para reforço no 
exercício financeiro de 2023 da seguinte dotação orçamentária:

Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 13.001 - Agricultura
Funcional Programática: 13.001.0020.0122.0013.2017
Atividade: Gestão do Departamento de Agricultura
Elemento de Despesa: 3390140000 - Diárias - civil
Fonte de Recurso: 150070000100 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 4.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior será anulada parcialmente a seguinte dotação especificada:

Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 13.001 - Agricultura
Funcional Programática: 13.001.0020.0122.0013.2017
Atividade: Gestão do Departamento de Agricultura
Elemento de Despesa: 3390390000 - Outros serviços terceiros - pessoa jurídica
Fonte de Recurso: 150070000100 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 4.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 27 de junho de 2023.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO

Prefeito

LUIZ ANTONIO NOVASKI MARCOS RODRIGO SCHUHMACHER
Assessor de Governo Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 128/2023
Publicação Nº 4915163

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DF4A4CE979528974C582313437F683226286863E
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 128/2023, COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO XV DA LEI Nº 14.133/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE CAPACITAÇÃO INDEPENDÊNCIA DIGITAL 60+, APROVADO NO 
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO.
CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
VALOR TOTAL: R$ 15.210,00
São Bento do Sul, 27 de junho de 2023.

GILMAR LUIS POLLUM
Secretário Municipal de Assistência Social
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PORTARIAS N° 8418/2023 A 8434/2023
Publicação Nº 4915414

 

    PORTARIA Nº 8418, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

                                                                                                         CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 

 
O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com art. 98, da Lei Municipal n° 228, de 28 de dezembro de 2001,  

 
                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor IGOR WEISS, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Assistente Administrativo, na Empresa Municipal de Habitação, licença prêmio 

relativa ao triênio 2012/2015, conforme Processo nº 16028/2023. 

 
Art. 2º A licença a que se refere o artigo anterior dar-se-á no período de 10/07/2023 

a 09/08/2023. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Bento do Sul, 27 de junho de 2023. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
  Prefeito 

 

 

      
JOSÉ DORIVAL DUMS 

Chefe de Gabinete  
LUIZ ANTONIO NOVASKI 

Assessor de Governo 
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PORTARIA Nº 8419, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

 

                                                                                                         CONCEDE AUXÍLIO ESCOLAR 

   

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

art. 68, da Lei nº 228/2001, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Conceder Auxílio Escolar à servidora MARIA MARGARETE 

WASYLKOVSKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente Educativo, na 

Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º O Auxílio Escolar a que se refere o artigo 1º contar-se-á a partir de 13 de 

junho de 2023, conforme Processo nº 16435/2023. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos à 13 de junho de 2023. 

 

 São Bento do Sul, 27 de junho de 2023. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito 

  

 

    

JOSÉ DORIVAL DUMS 
Chefe de Gabinete 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 
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     PORTARIA Nº 8420, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

                                                                                                                                                                                  

PRORROGA PRAZO PARA POSSE 

   

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 

Lei Municipal nº 228/01,  

 

                                                      RESOLVE: 

 

  Art. 1° Prorrogar, o prazo para a posse de JESSICA DANIELE DOS SANTOS, no 

cargo de Atendente de Educação Inclusiva, do Concurso Público nº 008/2022, de acordo 

com a Lei n° 228/2001, art. 19, § 1°, conforme Processo n° 17491/2023. 

  
 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

São Bento do Sul, 27 de junho de 2023. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito 

 

 

 

 

JOSÉ DORIVAL DUMS 
Chefe de Gabinete 

     LUIZ ANTONIO NOVASKI 
     Assessor de Governo 
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     PORTARIA Nº 8421, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

                                                                                                                                                                                  

PRORROGA PRAZO PARA POSSE 

   

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 

Lei Municipal nº 228/01,  

 

                                                      RESOLVE: 

 

  Art. 1° Prorrogar, o prazo para a posse de ZULEICA MARIA SOUSA VOLTOLINI, no 

cargo de Professor Anos Finais – Educação Física, do Concurso Público nº 009/2017, de 

acordo com a Lei n° 228/2001, art. 19, § 1°, conforme Processo n° 17518/2023. 

  
 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

São Bento do Sul, 27 de junho de 2023. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito 

 

 

 

JOSÉ DORIVAL DUMS 
Chefe de Gabinete 

     LUIZ ANTONIO NOVASKI 
     Assessor de Governo 
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     PORTARIA Nº 8422, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

                                                                                                                                                                                  

PRORROGA PRAZO PARA POSSE 

   

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 

Lei Municipal nº 228/01,  

 

                                                      RESOLVE: 

 

  Art. 1° Prorrogar, o prazo para a posse de EZEQUIEL DA SILVA NEGRÃO, no cargo 

de Professor Anos Finais - Artes, do Concurso Público nº 009/2017, de acordo com a Lei 

n° 228/2001, art. 19, § 1°, conforme Processo n° 17552/2023. 

  
 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

São Bento do Sul, 27 de junho de 2023. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito 

 

 

 

JOSÉ DORIVAL DUMS 
Chefe de Gabinete 

     LUIZ ANTONIO NOVASKI 
     Assessor de Governo 
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     PORTARIA Nº 8423, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

                                                                                                                                                                                  

PRORROGA PRAZO PARA POSSE 

   

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 

Lei Municipal nº 228/01,  

 

                                                      RESOLVE: 

 

  Art. 1° Prorrogar, o prazo para a posse de TATIANE CHELLIKA CARLINI, no cargo 

de Professor Anos Finais – Inglês, do Concurso Público nº 009/2017, de acordo com a Lei 

n° 228/2001, art. 19, § 1°, conforme Processo n° 17564/2023. 

  
 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

São Bento do Sul, 27 de junho de 2023. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito 

 

 

 

JOSÉ DORIVAL DUMS 
Chefe de Gabinete 

     LUIZ ANTONIO NOVASKI 
     Assessor de Governo 
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     PORTARIA Nº 8424, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

                                                                                                                                                                                  

PRORROGA PRAZO PARA POSSE 

   

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 

Lei Municipal nº 228/01,  

 

                                                      RESOLVE: 

 

  Art. 1° Prorrogar, o prazo para a posse de ALEXANDRE ALBERTO POCHAI 

SOCREPPA, no cargo de Motorista, do Concurso Público nº 008/2022, de acordo com a 

Lei n° 228/2001, art. 19, § 1°, conforme Processo n° 17593/2023. 

  
 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

São Bento do Sul, 27 de junho de 2023. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito 

 

 

 

JOSÉ DORIVAL DUMS 
Chefe de Gabinete 

     LUIZ ANTONIO NOVASKI 
     Assessor de Governo 
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        PORTARIA Nº 8425, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

 

                                                                   
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL 

 

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e considerando 

o que consta no Processo n° 17537/2023, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Autorizar o servidor RICARDO ANTONIO HOMECHEN, ocupante do cargo de 

Contador, na Secretária Municipal de Finanças, a dirigir, eventualmente e quando 

necessário, o veículo oficial Hyundai/HB20S, placas RHZ7J21. 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                      São Bento do Sul, 27 de junho de 2023. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
 Prefeito 

 

 

 

JOSÉ DORIVAL DUMS 
Chefe de Gabinete 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 
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        PORTARIA Nº 8426, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

 

                                                                   
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS 

 

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e considerando 

o que consta no Processo n° 17652/2023, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Autorizar JESSICA KELLNER, ocupante do cargo de Chefe de Divisão 

Administrativa e Processos, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, a dirigir, 

eventualmente e quando necessário, os seguintes veículos oficiais: 

 

 - KIA/K2500 HD, placas MKC 9509; 

 - KIA/K2700 HD, placas MIN 0873; 

 - FIAT/Doblo, placas MKU 3593; 

 - CHERRY/Tiggo 2, placas QJP 6885. 

 - Renault/Sandero, placas ARX1A48; 

 - VW/Saveiro, placas ADT 5076. 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                      São Bento do Sul, 27 de junho de 2023. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
 Prefeito 

 

 

JOSÉ DORIVAL DUMS 
Chefe de Gabinete 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 
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        PORTARIA Nº 8427, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

 

                                                                   
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS 

 

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e considerando 

o que consta no Processo n° 17665/2023, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Autorizar DALVINO MARTINS, ocupante do cargo de Auxiliar de Operações, 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, a dirigir, eventualmente e quando 

necessário, os seguintes veículos oficiais: 

 - VW/Saveiro, placas MML 0487; 

 - GM/Celta, placas MES 5242; 

 - VW/Gol, placas MER 9736. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                      São Bento do Sul, 27 de junho de 2023. 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
 Prefeito 

 

 

 

JOSÉ DORIVAL DUMS 
Chefe de Gabinete 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 
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PORTARIA Nº 8428, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 
 

PROMOVE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL POR 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos 

das Leis Municipais de nº 945/2004 e Lei nº 2985/2012 e do Decreto nº 1210/2005, 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1° Promover, a partir de 31 de dezembro de 2022, LUCIANE RAIMUNDO, ocupante 

do cargo efetivo de Professor Educação Infantil - Extinção, Magistério, Nível I, com carga 

horária de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, da Classe H para 

Classe I. 

 
Art. 2º Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação. 

 
                           São Bento do Sul, 27 de junho de 2023. 

  
 
 
 

 
ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 

Prefeito  

 
 
 
 

JOSÉ DORIVAL DUMS 
Chefe de Gabinete 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 
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PORTARIA Nº 8429, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 
 

PROMOVE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL POR 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos 

das Leis Municipais de nº 945/2004 e Lei nº 2985/2012 e do Decreto nº 1210/2005, 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1° Promover, a partir de 23 de março de 2023, ERICA ZIPPERER, ocupante do cargo 

efetivo de Professor Anos Iniciais, Especialização, Nível II, com carga horária de 40 horas 

semanais, na Secretaria Municipal de Educação, da Classe H para Classe I. 

 
Art. 2º Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação. 

 
                           São Bento do Sul, 27 de junho de 2023. 

  
 
 
 

 
ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 

Prefeito  

 
 
 
 

JOSÉ DORIVAL DUMS 
Chefe de Gabinete 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 
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PORTARIA Nº 8430, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 
 

PROMOVE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL POR 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos 

das Leis Municipais de nº 945/2004 e Lei nº 2985/2012 e do Decreto nº 1210/2005, 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1° Promover, a partir de 6 de maio de 2023, CRISTIANE MARTINS DE LIMA, ocupante 

do cargo efetivo de Professor Anos Iniciais, Especialização, Nível I, com carga horária de 

40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, da Classe H para Classe I. 

 
Art. 2º Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação. 

 
                           São Bento do Sul, 27 de junho de 2023. 

  
 
 
 

 
ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 

Prefeito  

 
 
 
 

JOSÉ DORIVAL DUMS 
Chefe de Gabinete 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 
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PORTARIA Nº 8431 DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

 

CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos 

termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º A partir de 1° de julho de 2023, conceder à servidora IARA CARINA DUMS 

WERLICH, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, na Secretaria Municipal 

de Educação, a Função Gratificada Nível III - FG 3, de Responsabilidade de Processos de 

Pessoal, devendo ser respeitada a proporcionalidade do valor concedido enquanto perdurar 

a redução de carga horária da servidora. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Bento do Sul, 27 de junho de 2023. 

 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito  

 

 

JOSÉ DORIVAL DUMS 
Chefe de Gabinete 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 
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            PORTARIA Nº 8432, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 
 

AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS 
O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
                                                      R E S O L V E: 

Art. 1º Autorizar o servidor MARCELO HUEBNER, ocupante do cargo de Operador de 
Máquina, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a dirigir, eventualmente e quando 
necessário, os veículos oficiais abaixo: 

- GM/Celta, placas MCS 6867; 
- Fiat/Doblo, placas MCX 3586; 
- Fiat/Uno, placas MFN 8322; 
- Fiat/Uno, placas MFB 7792; 

  - Fiat/Uno, placas MDQ 4214; 
- Ford/Courier, placas MJA 6894; 
- Peugeot/Hoggar, placas MIO 9267; 
- Kia/Bongo Frontier, placas MKD 0329; 
- GM/Corsa, placas MLO 1104; 

              - GM/Corsa, placas AGE 8811; 
              - Ford/Ka, placas QJF 7185; 
   - GM/Blazer, placas MIB5C57; 
   - GM/Blazer, placas MIB5B37; 
              - Fiat/Strada, placas MGY 3194; 
   - Fiat/Strada, placas RAA1H28; 

- Fiat/Strada, placas RYC2E28;   
- Ford/Ranger, placas MBX 9437; 
- VW/Kombi, placas MIY 4348; 
- Caminhão Basculante Cargo 2622-N, placas MMB 3819; 
- Caminhão Basculante Cargo 2622-N, placas MMB 3799; 
- Caminhão Basculante Cargo 815-N, placas MMB 9769; 
- Caminhão Basculante Cargo 815-N, placas MMB 9749; 
- Caminhão Basculante Iveco 11.190, placas RWR3B95; 
- Caminhão Basculante Iveco 11.190, placas RWQ9C66; 
- Caminhão Basculante VW 24.220, placas LZW 1032; 
- Caminhão Basculante VW 26.220, placas MDP 9837; 
- Caminhão Basculante VW 26.220, placas MDP 9867; 
- Caminhão Basculante VW 26.220, placas MDX 4608; 
- Caminhão Basculante VW 26.220, placas MDX 4548; 
- Caminhão Carroceria 17.230, placas QJK 8881; 
- Caminhão Tanque MB1418, placas MDY 9578; 
- Caminhão Tanque VW15.180, placas MMD 2429; 
- Caminhão Tanque VW24.220, placas MAV 8219; 
- Caminhão Volks 8.120, placas MBK 0041.  
                                   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                    São Bento do Sul, 27 de junho de 2023. 
 

 
ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 

Prefeito  
 
 

JOSÉ DORIVAL DUMS 
Chefe de Gabinete 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 
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            PORTARIA Nº 8433, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

 

AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS 

 

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Autorizar PAULO ROBERTO UHLIG, ocupante do cargo de Diretor do 

Departamento de Tecnologia da Informação, da Secretaria Municipal de Administração, a 

dirigir, eventualmente e quando necessário, os veículos oficiais da frota municipal. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                    São Bento do Sul, 27 de junho de 2023. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito  
 

 

 

JOSÉ DORIVAL DUMS 
Chefe de Gabinete 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 
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   PORTARIA Nº 8434, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

 

AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS 

 

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 

                                                      R E S O L V E: 

 

Art. 1º Autorizar o servidor EDUARDO ANTUNES BRANCO, ocupante do cargo de 

Técnico em Segurança do Trabalho, da Secretaria Municipal de Administração, a dirigir, 

eventualmente e quando necessário, os veículos oficiais da respectiva secretaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                    São Bento do Sul, 27 de junho de 2023. 

 

 

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO 
Prefeito  
 

 

 

JOSÉ DORIVAL DUMS 
Chefe de Gabinete 

LUIZ ANTONIO NOVASKI 
Assessor de Governo 
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PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
EDITAL N.º 004/2023 HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

Publicação Nº 4914244

PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL N.º 004/2023
HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Prefeito de São Bento do Sul, homologa e torna público o resultado dos recursos contra a lista de classificação preliminar do Processo 
Seletivo de Contratação Temporária Edital n.º 004/2023, que consta no Anexo I deste Edital.
Homologa e torna público, da mesma forma, a classificação final, que consta no Anexo II deste Edital.

São Bento do Sul, 26 de junho de 2023.

ANEXO I - EXTRATO DE RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

01) Requerente: PATRICIA SOARES
Cargo: Enfermeiro
Número do Protocolo do Processo de recurso: 16946
Número do Protocolo da inscrição objeto do recurso: 16341
Requerimento resumido: Requer a revisão do tempo de serviço para 10 pontos, pois anexou comprovante de tempo na área da enfermagem.
Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pelo candidato no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso.

A candidata não anexou a parte da identificação da Carteira de Trabalho, conforme exige o edital. Anexou somente a parte dos contratos 
de trabalho, bem como um documento em formato texto com resumo de sua experiência profissional, o que também está em desacordo 
com o edital. Conforme o edital:
5.6 A comprovação do Tempo de Serviço para a classificação se dará no ato da inscrição, devendo o candidato anexar com a ficha de ins-
crição, conforme o caso de cada candidato:
b) Cópias legíveis do registro dos contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), que citem o cargo, a data de admissão e 
de demissão (se for o caso) e da página de identificação da Carteira de Trabalho onde consta a foto e os dados pessoais que devem ser 
anexadas com a ficha de inscrição. A candidata neste caso poderia ter anexado carteira de trabalho digital, pois conteria a identificação, ou 
ainda declarações dos locais onde trabalhou. Como optou por anexar a carteira física a parte da identificação é exigida conforme o edital.

02) Requerente: MARCELA FONTANELLA VIEIRA
Cargo: Técnico em Enfermagem
Número do Protocolo do Processo de recurso: 16987 e 16968
Número do Protocolo da inscrição objeto do recurso: 15707
Requerimento resumido: Requer a revisão do tempo de serviço pois anexou comprovantes de tempo na área.
Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pelo candidato no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso.

A candidata não anexou a parte da identificação da Carteira de Trabalho, conforme exige o edital. Anexou somente a parte dos contratos 
de trabalho. Conforme o edital:
5.6 A comprovação do Tempo de Serviço para a classificação se dará no ato da inscrição, devendo o candidato anexar com a ficha de ins-
crição, conforme o caso de cada candidato:
b) Cópias legíveis do registro dos contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), que citem o cargo, a data de admissão e 
de demissão (se for o caso) e da página de identificação da Carteira de Trabalho onde consta a foto e os dados pessoais que devem ser 
anexadas com a ficha de inscrição. A candidata neste caso poderia ter anexado carteira de trabalho digital, pois conteria a identificação, ou 
ainda declarações dos locais onde trabalhou. Como optou por anexar a carteira física a parte da identificação é exigida conforme o edital.

03) Requerente: JACKSON ALVES
Número do Protocolo do Processo de recurso: 17124
Número do Protocolo da inscrição objeto do recurso: 16408
Requerimento resumido: Requer a revisão da documentação anexada no ato da inscrição.
Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pelo candidato no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso.

O candidato no ato da inscrição anexou a ficha sem preencher o cargo pretendido. Conforme Edital item 3.11 Será indeferida a inscrição 
que não atenda aos requisitos deste Edital, em especial a inscrição: letra e) Que a ficha não contenha o cargo pretendido, que tenha se 
inscrito para dois cargos ou escolhido um cargo que não consta no Edital, ou ainda não indicado o local de trabalho para cargos com mais 
de uma opção;
Item 3.2.1.4 Em nenhuma hipótese será permitida a complementação de documentos e informações que deveriam constar originariamente 
do pedido de inscrição, sendo que, nestes casos, deverá o (a) interessado (a) promover novo protocolo de pedido de inscrição dentro do 
prazo de inscrição previsto neste Edital, sendo indeferido o protocolo anterior.

04) Requerente: MARISE LOCH DA SILVA
Cargo: Técnico em Enfermagem
Número do Protocolo do Processo de recurso: 17250
Número do Protocolo da inscrição objeto do recurso: 15980
Requerimento resumido: Requer a revisão do documento do dependente.
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Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pelo candidato no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso.

A candidata apresentou a documentação do dependente, porém conforme Edital para desempate item 5.8.1 Que tenha maior número de 
dependentes até 16 anos, completados até 31 de abril de 2023 como a data para a apuração da idade dos dependentes. 16 anos e um dia, 
em diante, não será considerado. A data de nascimento do dependente é 08/12/2006 contando até 31/04/2023 fica 16 anos, 3 meses, 2 
semanas e 3 dias.

05) Requerente: MARIA SALETE CHAPIEWSKI
Cargo: Técnico em Enfermagem
Número do Protocolo do Processo de recurso: 17274
Número do Protocolo da inscrição objeto do recurso: 15569
Requerimento resumido: Requer a revisão do tempo de serviço.
Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pelo candidato no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso.

A candidata anexou Carteira de Trabalho onde consta os cargos de Auxiliar de Enfermagem, Recepcionista, Cuidadora de Idosos, Técnico em 
Enfermagem (01/03/2006 a 08/03/2010 totalizando 4 anos e 1 semana). A candidata se inscreveu para o cargo de Técnico em Enfermagem 
e o tempo contabilizado foi na área de atuação. Conforme item 5.7.4 O candidato que marcar na ficha de inscrição Tempo de Serviço que 
não seja condizente com os documentos comprobatórios, será classificado conforme o apresentado nos documentos anexados com a ficha 
de inscrição. Item 3.2.1.4 Em nenhuma hipótese será permitida a complementação de documentos e informações que deveriam constar 
originariamente do pedido de inscrição, sendo que, nestes casos, deverá o (a) interessado (a) promover novo protocolo de pedido de ins-
crição dentro do prazo de inscrição previsto neste Edital, sendo indeferido o protocolo anterior.

06) Requerente: TATIANA GROSSEL WENG
Cargo: Técnico em Enfermagem
Número do Protocolo do Processo de recurso: 16979
Número do Protocolo da inscrição objeto do recurso: 15546
Requerimento resumido: Requer deferimento da inscrição, pois alega ter sido dentro do prazo.
Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pelo candidato no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso.
Conforme edital, 3.1.1 O período das inscrições será das 8 h do dia 05 de junho de 2023 às 16 h do dia 13 de junho de 2023.
3.11 Será indeferida a inscrição que não atenda aos requisitos deste Edital, em especial a inscrição:
a) Que tenha sido protocolada fora do prazo de inscrições;
A candidata alega ter feito a inscrição às 08:12 do dia 05/06/2023, porém consta no sistema de protocolos a abertura da inscrição dia 
05/06/2023 às 07:55, portanto fora do horário.

07) Requerente: CARIN MARIA ROPKE KLITZKE
Cargo: Técnico em Enfermagem
Número do Protocolo do Processo de recurso: 17055
Número do Protocolo da inscrição objeto do recurso: 15727
Requerimento resumido: Requer a revisão do tempo de serviço, solicitando a inclusão de documentos.
Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pelo candidato no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso.
A candidata não anexou a parte da identificação da Carteira de Trabalho, conforme exige o edital. Anexou somente a parte dos contratos 
de trabalho. Conforme o edital:
5.6 A comprovação do Tempo de Serviço para a classificação se dará no ato da inscrição, devendo o candidato anexar com a ficha de ins-
crição, conforme o caso de cada candidato:
b) Cópias legíveis do registro dos contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), que citem o cargo, a data de admissão e 
de demissão (se for o caso) e da página de identificação da Carteira de Trabalho onde consta a foto e os dados pessoais que devem ser 
anexadas com a ficha de inscrição. A candidata neste caso poderia ter anexado carteira de trabalho digital, pois conteria a identificação, ou 
ainda declarações dos locais onde trabalhou. Como optou por anexar a carteira física a parte da identificação é exigida conforme o edital.
3.2.1.4 Em nenhuma hipótese será permitida a complementação de documentos e informações que deveriam constar originariamente do 
pedido de inscrição, sendo que, nestes casos, deverá o (a) interessado (a) promover novo protocolo de pedido de inscrição dentro do prazo 
de inscrição previsto neste Edital, sendo indeferido o protocolo anterior.

08) Requerente: PATRICIA APARECIDA SOUZA GRANATO
Cargo: Enfermeiro
Número do Protocolo do Processo de recurso: 17083 e 17058
Número do Protocolo da inscrição objeto do recurso: 16044
Requerimento resumido: Requer a revisão do tempo de serviço, pois alega nos protocolos ter comprovado 10 anos de serviço.

Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pelo candidato no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso.
A candidata não anexou a página de identificação da carteira de trabalho, o que era obrigatório, desta forma este documento foi desconsi-
derado conforme edital:
5.6 A comprovação do Tempo de Serviço para a classificação se dará no ato da inscrição, devendo o candidato anexar com a ficha de ins-
crição, conforme o caso de cada candidato:
b) Cópias legíveis do registro dos contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), que citem o cargo, a data de admissão e 
de demissão (se for o caso) e da página de identificação da Carteira de Trabalho onde consta a foto e os dados pessoais que devem ser 
anexadas com a ficha de inscrição.
A candidata anexou um histórico escolar, o qual não era exigido pelo edital, portanto foi desconsiderado. Bem como anexou um decreto, o 
qual também está em desacordo com o edital:
5.7.1 Documentos em desacordo com os itens anteriores, tais como extratos previdenciários, declarações de imposto de renda, contracheques, 
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folhas de pagamento, recibos de salário, contratos de trabalho ou similares, apenas serão considerados em casos específicos de sócios que 
recebam remuneração decorrente de seu trabalho (pró-labore).
A candidata neste caso poderia ter anexado carteira de trabalho digital, pois conteria a identificação, ou ainda declarações dos locais onde 
trabalhou. Como optou por anexar a carteira física a parte da identificação é exigida conforme o edital.
Quanto aos documentos anexos no recurso, o Edital é claro 3.2.1.4 Em nenhuma hipótese será permitida a complementação de documen-
tos e informações que deveriam constar originariamente do pedido de inscrição, sendo que, nestes casos, deverá o (a) interessado (a) 
promover novo protocolo de pedido de inscrição dentro do prazo de inscrição previsto neste Edital, sendo indeferido o protocolo anterior.
A declaração anexa na inscrição datada de 06/05/2020 foi considerada, portanto a candidata recebeu a pontuação correspondente a esta 
declaração.

09) Requerente: ALEXANDRA DA ROCHA
Cargo: Enfermeiro
Número do Protocolo do Processo de recurso: 17073
Número do Protocolo da inscrição objeto do recurso: 16322
Requerimento resumido: Requer a revisão do tempo de serviço, pois alega ter comprovado 10 anos de serviço.

Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pelo candidato no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso.
A candidata não anexou a página de identificação da carteira de trabalho, o que era obrigatório, desta forma este documento foi desconsi-
derado conforme edital:
5.6 A comprovação do Tempo de Serviço para a classificação se dará no ato da inscrição, devendo o candidato anexar com a ficha de ins-
crição, conforme o caso de cada candidato:
b) Cópias legíveis do registro dos contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), que citem o cargo, a data de admissão e 
de demissão (se for o caso) e da página de identificação da Carteira de Trabalho onde consta a foto e os dados pessoais que devem ser 
anexadas com a ficha de inscrição.
A candidata anexou decretos, os quais também está em desacordo com o edital:
5.7.1 Documentos em desacordo com os itens anteriores, tais como extratos previdenciários, declarações de imposto de renda, contrache-
ques, folhas de pagamento, recibos de salário, contratos de trabalho ou similares, apenas serão considerados em casos específicos de sócios 
que recebam remuneração decorrente de seu trabalho (pró-labore).
A candidata neste caso poderia ter anexado carteira de trabalho digital, pois conteria a identificação, ou ainda declarações dos locais onde 
trabalhou. Como optou por anexar a carteira física a parte da identificação é exigida conforme o edital.
Quanto aos documentos anexos no recurso, o Edital é claro 3.2.1.4 Em nenhuma hipótese será permitida a complementação de documen-
tos e informações que deveriam constar originariamente do pedido de inscrição, sendo que, nestes casos, deverá o (a) interessado (a) 
promover novo protocolo de pedido de inscrição dentro do prazo de inscrição previsto neste Edital, sendo indeferido o protocolo anterior.

A certidão de tempo de serviço anexa na inscrição, do Município de Agudos do Sul, datada de 2009 foi desconsiderada, pois cita como 
“Enfermeira Autônoma”. Conforme edital 5.7.8 Estágios, serviços voluntários e serviços autônomos não serão contabilizados como Tempo 
de Serviço.

Os documentos válidos foram o Atestado do Município de Campo Alegre SC datado de 24/11/2006 (03 meses e 13 dias de serviço) e do 
Município de São Bento do Sul (1 ano e 9 dias de serviço).

10) Requerente: LUCIA DE FATIMA DOS SANTOS CUBAS
Número do Protocolo do Processo de recurso: 17074
Número do Protocolo da inscrição objeto do recurso: 16013
Requerimento resumido: Requer a inclusão da ficha de inscrição

Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pelo candidato no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso, 
com base nos itens seguintes do edital:

3.2.1.4 Em nenhuma hipótese será permitida a complementação de documentos e informações que deveriam constar originariamente do 
pedido de inscrição, sendo que, nestes casos, deverá o (a) interessado (a) promover novo protocolo de pedido de inscrição dentro do prazo 
de inscrição previsto neste Edital, sendo indeferido o protocolo anterior.
9.7 Não serão considerados, quando da interposição de recurso, a juntada de documentos novos ou já apresentados no ato na inscrição.

11) Requerente: MARIA ISABEL VIERNE ARNOLD
Número do Protocolo do Processo de recurso: 17076
Número do Protocolo da inscrição objeto do recurso: 16004
Requerimento resumido: Requer a inclusão da ficha de inscrição correta

Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pelo candidato no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso, 
com base nos itens do edital:

3.2.1.4 Em nenhuma hipótese será permitida a complementação de documentos e informações que deveriam constar originariamente do 
pedido de inscrição, sendo que, nestes casos, deverá o (a) interessado (a) promover novo protocolo de pedido de inscrição dentro do prazo 
de inscrição previsto neste Edital, sendo indeferido o protocolo anterior.
9.7 Não serão considerados, quando da interposição de recurso, a juntada de documentos novos ou já apresentados no ato na inscrição.

ANEXO II – CLASSIFICAÇÃO FINAL – LISTA GERAL
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CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – LIBRAS – HABILITADO

Classificação Nome do Candidato CPF Pontuação por tempo 
de serviço Nº de dependentes Data de Nascimento

1º PATRICIA MARTINS 045.***.***-30 1 0 20/08/1984

2º ANGELA THAIS WOLFF 
HACK 058.***.***-59 1 0 13/08/1996

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – LIBRAS – NÃO HABILITADO

Classificação Nome do Candidato CPF Pontuação por tempo 
de serviço Nº de dependentes Data de Nascimento

1º ARON RODRIGUES 
LISBOA 105.***.***-32 1 0 05/12/1996

CARGO: CALCETEIRO

Classificação Nome do Candidato CPF Pontuação por tempo 
de serviço Nº de dependentes Data de Nascimento

1º JULIANO PIRES DA 
SILVA 076.***.***-95 1 1 24/10/1989

CARGO: ENFERMEIRO

Classificação Nome do Candidato CPF Pontuação por tempo 
de serviço Nº de dependentes Data de Nascimento

1º SINIRA TEREZINHA LEANDRO 
GONCALVES SABATKE 767.***.***-72 10 1 25/04/1972

2º VIVIANE WEIS 008.***.***-19 10 1 16/09/1980

3º SOLANGE APARECIDA DE LIMA 
CARDOSO DA SILVA 622.***.***-97 10 0 03/06/1965

4º DEISI ESTELA AMORIM 683.***.***-34 10 0 04/11/1972
5º ADRIANE RUDNICK 059.***.***-59 10 0 12/11/1988
6º JESSIANE INES KNOP 076.***.***-93 9 1 01/09/1990
7º GISELE WISCHRAL 924.***.***-15 7 0 31/12/1977
8º ANDREA PADILHA DALL AGNOL 071.***.***-14 7 0 23/04/1988
9º LUIS EDUARDO MACHADO 085.***.***-35 7 0 07/10/1991

10º PRISCILA APARECIDA PARRI 
ZAMINIANI 299.***.***-93 5 0 21/11/1981

11º MIRELLA AUGUSTA DUARTE 
PEREIRA 045.***.***-32 5 0 04/04/1985

12º ELAINE NOGUEIRA DE LIMA 047.***.***-54 5 0 02/04/1986

13º DEUZENIR RODRIGUES DE 
MOURA 002.***.***-39 5 0 26/10/1991

14º KATIA SOARES GONCALVES 
PADILHA 100.***.***-03 3 1 30/01/1997

15º SILVANE APARECIDA FAGUNDES 
DOS SANTOS 788.***.***-10 3 0 12/03/1973

16º RITA DE CASSIA DA SILVA 
BARBOSA 676.***.***-15 3 0 10/11/1974

17º ANDREIA SUZART GOMES DA 
SILVA MENEZES 022.***.***-67 3 0 22/03/1986

18º NAYRA IOLANDA DE OLIVEIRA 
SILVA 049.***.***-40 3 0 12/11/1992

19º ALESKA ADAYRLENE CARNEIRO 
FARIAS 052.***.***-28 3 0 16/01/1994

20º ANANDA SPAUTZ SCHNAIDER 058.***.***-11 3 0 11/09/1996
21º CHAIANE PARECIDA BELIN MIRA 106.***.***-73 3 0 11/11/1996
22º BIANCA SARA FLORES 085.***.***-08 3 0 30/04/1998
23º EDINALVA LIMA DA COSTA 416.***.***-00 2 0 29/05/1974
24º ALEXANDRA DA ROCHA 921.***.***-25 2 0 22/10/1974
25º PRISCILA CARDOSO 270.***.***-46 2 0 02/01/1979

26º PATRICIA APARECIDA SOUZA 
GRANATO 048.***.***-07 2 0 10/08/1983

27º CLEDSON AGOSTINHO RIBEIRO 082.***.***-76 2 0 03/07/1991

28º PRISCILA CESCONETO FERREI-
RA 103.***.***-56 2 0 30/01/1997
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29º DARA ROBERTA PATERNOLLI 
BIATOBOCK 086.***.***-22 2 0 24/06/1997

30º ALEXANDRA DRECHSLER ZOTZ 107.***.***-60 2 0 21/04/1999

31º FLAVIA GONCALO MARTINS 
TURECK 223.***.***-00 1 1 02/07/1981

32º GABRIELA ANDRADE BLUMER 113.***.***-89 1 1 05/04/1998
33º MARCELO MAFRA CABRAL 161.***.***-05 1 0 15/01/1974
34º PATRICIA SOARES 054.***.***-43 1 0 10/12/1985
35º THAIS MAYARA BECKER 095.***.***-85 1 0 31/05/1994

36º EMANUELLY HONORIO TRA-
MONTIN 150.***.***-01 1 0 28/07/1995

37º LISANDRA MACIEL LUCENA 
FERREIRA 059.***.***-41 1 0 24/05/1997

38º TAYLINE LEANDRA RODRIGUES 101.***.***-05 1 0 21/11/1997
39º ELIZANE PRADO 094.***.***-59 1 0 23/05/1998
40º WILIAN JOAQUIM DE ALMEIDA 104.***.***-70 1 0 23/11/1998
41º KEITHY GABRIELLY JOHN 082.***.***-31 1 0 26/05/2001

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Classificação Nome do Candidato CPF Pontuação por tempo 
de serviço Nº de dependentes Data de Nascimento

1º CATIANE RODRIGUES DA SILVA 
GLATZ 945.***.***-53 10 2 03/08/1979

2º ANDEA DE FATIMA ALVES 008.***.***-05 10 2 23/05/1983
3º VALDIRENE CAVALHEIRO 051.***.***-09 10 2 13/10/1984

4º CARMEN APARECIDA VIEIRA DE 
LIMA 857.***.***-34 10 1 26/01/1971

5º MARISE LOCH DA SILVA 006.***.***-19 10 1 20/12/1979
6º MAURILEIA DO ROSSIU GORESKI 052.***.***-50 10 1 16/04/1986
7º MARIA APARECIDA SCHARMACH 658.***.***-15 10 0 12/04/1964
8º ANA LEONI SCHOEFFEL 659.***.***-34 10 0 01/08/1966

9º ODILIA SANTINA MORAES 
CORDEIRO 757.***.***-59 10 0 18/01/1967

10º ELIZABETE OLINEK DOS SANTOS 858.***.***-53 10 0 25/08/1972
11º FRANCIELI PADILHA 008.***.***-89 10 0 22/03/1979

12º CLEANES DALLA VALLE GUIMA-
RAES 014.***.***-04 10 0 11/06/1979

13º OLIVIA MARCELA RUDNICK 
HUMMELGEN 038.***.***-01 10 0 01/06/1983

14º ELAINE MISZHKA 073.***.***-09 9 2 09/07/1991
15º ANDREIA DE SOUZA 056.***.***-60 9 0 09/12/1986

16º ANDRESSA RODRIGUES DE 
ALMEIDA SOARES 082.***.***-55 7 3 06/09/1989

17º BEATRIZ SUZANA LINSMEYER 085.***.***-35 5 1 12/11/1992
18º MARIA SALETE CHAPIEWSKI 665.***.***-34 5 0 10/04/1968
19º ANA CAROLINA DREKSLER LUFT 101.***.***-95 5 0 18/08/1996

20º EDIELE APARECIDA SPAKA 
CARVALHO 087.***.***-32 3 2 01/03/1995

21º JHON MIGUEL DOS PASSOS 394.***.***-01 3 1 05/06/1990

22º HELIZAINE MENDES DA SILVEI-
RA RAMOS 098.***.***-07 3 1 08/02/1995

23º FABRICIO DE MOURA BARBARA 
RAMOS 074.***.***-00 3 1 14/02/1995

24º ROSANA APARECIDA DUARTE 
FURST 817.***.***-53 3 0 02/07/1976

25º DAINA RAMOS DE AGUIAR 
VIEIRA 004.***.***-21 3 0 19/09/1981

26º IZABEL KUROVSKI BIAOBOCK 
MUELLER 087.***.***-03 2 2 17/04/1991

27º ADRIANE MARIA PALHANO 010.***.***-88 2 1 17/04/1988
28º STEPHANYE PALOMA DO PRADO 090.***.***-56 2 1 03/10/1994
29º CARLA ERALDA GREIN 014.***.***-00 2 0 07/07/1976
30º IVANIR APARECIDA DEUNISIO 008.***.***-05 2 0 07/09/1976
31º SOLANGE GARLINI 086.***.***-83 2 0 25/11/1988
32º ANDREI MEYER CHAVES 085.***.***-89 2 0 04/11/1993
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33º JHOSEP VEBER DANIELLI 117.***.***-01 2 0 13/02/2001
34º IVAN DA LUZ GONCALVES 073.***.***-31 1 1 16/11/1988
35º LARISSA IAROCHESKI NALEVAIA 070.***.***-90 1 1 29/09/1999
36º CARIN MARIA ROPKE KLITZKE 421.***.***-49 1 0 18/02/1964
37º MARCELA FONTANELLA VIEIRA 047.***.***-39 1 0 14/07/1985
38º CAROLINE BALDISSERA BOLLA 076.***.***-94 1 0 07/11/1991
39º BRUNA LARISSA JUOKOSKI 098.***.***-60 1 0 21/06/1995
40º WELLITON PESCHEL 083.***.***-51 1 0 02/09/1998

CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA

Classificação Nome do Candidato CPF Pontuação por tempo 
de serviço Nº de dependentes Data de Nascimento

1º RAFAEL LEAL ALVES 074.***.***-00 10 2 18/06/1976
2º VANESSA RANK 095.***.***-08 3 0 10/11/1995

CARGO: MÉDICO AUDITOR

Classificação Nome do Candidato CPF Pontuação por tempo 
de serviço Nº de dependentes Data de Nascimento

1º MARYSON DA SILVA 
RIBEIRO 495.***.***-04 3 1 26/02/1977

2º NELSON LOSS NETO 063.***.***-50 3 0 02/03/1991

3º PAULO MEDEIROS 
CARVALHO 083.***.***-86 3 0 17/05/1993

4º LEOMARA MENDES DE 
OLIVEIRA 046.***.***-60 1 1 13/10/1983

5º MAURICIO WALTRICK 
SILVA 073.***.***-73 1 1 17/10/1988

6º RODOLFO BELZ ANTO-
NIAZZI 044.***.***-43 1 0 17/02/1997

CARGO: MÉDICO PEDIATRA

Classificação Nome do Candidato CPF Pontuação por tempo 
de serviço Nº de dependentes Data de Nascimento

1º MATHEUS FERNANDES 
LEITE 388.***.***-17 1 0 25/11/1992

CARGO: MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA

Classificação Nome do Candidato CPF Pontuação por tempo 
de serviço Nº de dependentes Data de Nascimento

1º RENATA YURIKO JANI-
QUES OSAKO 092.***.***-40 7 0 19/08/1980

2º THAIS AIMEE GLAESER 
LEGRAMANTE 025.***.***-51 3 1 04/07/1989

CLASSIFICAÇÃO FINAL - LISTA RESERVADA PcD

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Classificação Nome do Candidato CPF Pontuação por tempo 
de serviço Nº de dependentes Data de Nascimento

1º DAINA RAMOS DE 
AGUIAR VIEIRA 004.***.***-21 3 0 19/09/1981

São Bento do Sul, 26 de junho de 2023.

Antonio Joaquim Tomazini Filho Maykel Roberto Laube
Prefeito Secretário de Administração

Josias Terres Luiz Neri Pereira
Secretário de Educação Secretário de Obras

Marcelo Marques
Secretário de Saúde
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RESOLUÇÃO Nº 08/2023 CMDCA PROTOCOLO ESCUTA ESPECIALIZADA
Publicação Nº 4915174

 Resolução nº 08/2023/CMDCA

APROVA O PROTOCOLO INTEGRADO DE ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS E TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIAS ELA-
BORADO PELO COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E DE PROTEÇÃO SOCIAL DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES 
VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Bento do Sul (CMDCA), no uso de suas atribuições legais, conforme 
Lei Municipal nº 3540, de 27 de maio de 2015, Decreto Municipal nº 1190, de 18 de dezembro de 2015 que homologou o Regimento Interno 
do CMDCA;

Considerando as questões elencadas pela Lei Federal nº 13.431 de 4de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da 
criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência;

Considerando o Decreto nº 9.603 de 10 de dezembro de 2018, que regulamenta a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017;

Considerando a Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, que 
dispõe sobre os parâmetros para a institucionalização e fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Considerando a Resolução nº 169, de 13 de novembro de 2014, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, 
que dispõe sobre a proteção dos direitos de crianças e adolescentes em atendimento por órgãos e entidades do Sistema de Garantias de 
Direitos, em conformidade com a política nacional de atendimento da criança e adolescente;

Considerando a plena proteção dos direitos das crianças e dos adolescentes previstos na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA);

Considerando o princípio da proteção integral que prevê que todas as crianças e adolescentes devem receber proteção especial em função 
de sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, tendo os seus melhores interesses avaliados, resguardados e considerados em 
todas as ações ou decisões que lhe digam respeito nas diferentes esferas, pública ou privada;

Considerando o princípio da prioridade absoluta que compreende a primazia de receber a proteção e socorro em qualquer circunstância, 
conforme dispõe o art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando a necessidade de uma intervenção precoce, mínima e urgente, que implica intervenção imediata, com respostas rápidas às 
violações de direitos, exercida, exclusivamente, por autoridades e instituições indispensáveis à efetiva promoção dos direitos e à proteção 
das crianças e adolescentes (art. 100, VII do ECA);

Considerando o princípio da participação da criança ou do adolescente, ou o direito destes serem ouvidos, de expressarem seus pontos de 
vista, opiniões e crenças em assuntos que afetam a sua vida, que se reflete na obrigação de lhes ser assegurado a oportunidade de serem 
ouvidos em qualquer processo judicial e/ou em procedimentos administrativos que lhes são afetos, conforme preconiza o art. 12 da Con-
venção sobre os Direitos das Crianças, promulgada pelo Estado Brasileiro via Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 2011;

Considerando o princípio da dignidade da pessoa, segundo o qual cada criança ou adolescente deve ser tratado como um ser humano único 
e valioso, e como tal, ter sua dignidade individual preservada, suas necessidades especiais, interesses e privacidades respeitadas e prote-
gidos, incluindo a inviolabilidade de sua integridade física, psíquica e moral, com a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, 
dos valores, das ideias, das crenças, dos espaços e dos objetos pessoais;

Considerando os arts. 26 e 27 da Lei Federal nº 13.431, de 4 de abril de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Fica aprovado o Protocolo Integrado de Atendimento às Crianças e Adolescentes Vítimas e Testemunhas de Violências elaborado 
pelo Comitê de Gestão Colegiada da rede de cuidado e de proteção social das crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência.

Art. 2º – Este Protocolo tem como objetivo integrar a rede de proteção do município de São Bento do Sul-SC para o atendimento de crianças 
e adolescentes vítimas e testemunhas de violência e formalizar o compromisso da Administração Municipal com o Sistema de Garantia de 
Direitos e os direitos das nossas crianças e adolescentes.

Parágrafo único. Este Protocolo e os fluxos de atendimento nele definidos deverão ser observados na atuação da rede de proteção para o 
atendimento às crianças e adolescentes vítimas e testemunhas de violências.

Art. 3º – Integra a presente Resolução o Anexo Único – Protocolo Integrado de Atendimento às Crianças e Adolescentes Vítimas e Teste-
munhas de Violências

Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul,27 de junho de 2023.
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Antônio Jauri da Costa
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA

PROTOCOLO DA ESCUTA ESPECIALIZADA NA ABRANGÊNCIA
DA COMARCA DE SÃO BENTO DO SUL/SC

O protocolo “Escuta Especializada” baseia-se na norma contida na Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017, Decreto Federal nº 
9.603/2018, que estabelece o sistema de garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes, vítimas ou testemunhas de violência, a 
fim de evitar o desgaste emocional e de proteger a integridade físico-psíquica contra a violência institucional causada pelas desnecessárias 
repetições narrativas da situação de violência.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Definições e Objetivo do Protocolo

1.1 A Lei nº 13.431/2017 que estabelece o sistema de garantia de direitos de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 
com vigência a partir de 05/04/2018, classificou as violências como: física, psicológica, sexual, institucional e patrimonial (Henry Borel – Lei 
Federal nº 14.344/2022), no seu art. 4º. inciso IV, bem como no Decreto nº 9.603/2018, no art. 5º, inciso I, trata a “Violência institucional”, 
entendida como aquela praticada por instituição pública ou conveniada, inclusive quando gerar revitimização.

1.2 A revitimização é entendida como o discurso ou prática institucional que submeta crianças e adolescentes a procedimentos desnecessá-
rios, repetitivos, invasivos, que levem as vítimas ou testemunhas a reviver a situação de violência ou outras situações que geram sofrimento, 
estigmatização ou exposição de sua imagem. (art. 5, II do Decreto nº 9.603/2018).

1.3 A Lei 13.431/2018 estabeleceu os seguintes procedimentos de ouvida da criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência:

a) Escuta Especializada: Procedimento de entrevista realizado pelos órgãos da rede de proteção nos campos da educação, da saúde, da 
assistência social, da segurança pública e dos direitos humanos, com o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima ou da teste-
munha de violência, para a superação das consequências da violação sofrida, inclusive no âmbito familiar, limitado ao estritamente neces-
sário para o cumprimento da finalidade de proteção social e de provimento de cuidados. (art. 19, Decreto nº 9.603/2018, art. 7 da Lei nº 
13.341/2018);

Parágrafo Único. A Escuta Especializada e o Depoimento especial deverão ser realizados em local apropriado e acolhedor, com infraestrutura 
e espaço físico que garantam a privacidade da criança ou do adolescente vítima ou testemunha de violência (art. 10 da Lei nº 13.431/2016 
e art. 23, do Decreto nº 9.603/2018);

b) Depoimento Especial: procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência perante autoridade policial ou 
judiciária (art. Lei nº 13.431/2016 e art. 22 do Decreto nº 9.603/2018).

1.4 Observando a determinação legal, os órgãos do Sistema de Proteção – Secretarias de Saúde, Educação e Assistência Social, Coordena-
doria Regional de Educação de São Bento do Sul, Hospital, Polícia Civil e Polícia Militar, Conselho Tutelar e Conselhos Municipais dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, firmam o presente termo, que tem como objetivo a implantação de protocolo integrado para evitar a revitimi-
zação na realização da escuta especializada e no fluxo de atendimento intersetorial, para garantir a observância de cautelas e parâmetros 
voltados à proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.

1.5 Cabe ao município dispor de um número suficiente de profissionais de referência de cada política setorial (saúde, educação e assistência 
social) com qualificação específica para realização da escuta especializada, em abordagem única, os quais deverão ser comunicados para 
atendimento logo após a revelação espontânea ou denúncia de violência.

Parágrafo Único. Atualmente o município dispõe de uma sede própria e conta com uma equipe de profissionais da educação, saúde e Assis-
tência Social, que possuem formação voltada ao tema, atuando exclusivamente no serviço de escuta especializada.
As demandas identificadas fora do horário desta equipe, ou em sua ausência serão atendidas em regime de plantão, por técnicos do sobre-
aviso da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS com formação para fazer a escuta especializada. Após o atendimento, a equipe 
da escuta especializada e o Conselho Tutelar deverão ser notificados via e-mail.

1.6 O art. 13, da Lei nº 13.431/2017 prevê que qualquer pessoa que tenha conhecimento ou presencie ação ou omissão, praticada em local 
público ou privado, que constitua violência contra criança ou adolescente tem o dever de comunicar o fato imediatamente ao serviço de 
recebimento e monitoramento de denúncias (Disque 100, site do Ministério Público e outros similares), ao Conselho Tutelar ou à autoridade 
policial, os quais, por sua vez, cientificará imediatamente o Ministério Público.

1.7 Em qualquer unidade ou serviço, pode ocorrer a identificação de sinais físicos ou comportamentais da ocorrência de violência, associada 
ou não a revelação verbal espontânea de criança ou adolescente sobre a vivência ou o testemunho de violência que tenha sofrido ou tes-
temunhado. Nesses casos, todo esforço deve ser empreendido no sentido de evitar a revitimização da criança ou adolescente com escutas 
e procedimentos inadequados ou desnecessários.

1.8 O Decreto nº 9.603/2018, art. 9º, determina que os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos públicos trabalharão de forma 
integrada e coordenada, respeitando o sigilo, garantido os cuidados necessários e a proteção das crianças e dos adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência, devendo definir, para tanto, fluxo de atendimento.

1.9 O Decreto nº 9.603/2018, art. 9º, inciso II, dispõe a escuta especializada dentre os procedimentos possíveis do atendimento intersetorial: 
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O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos.

I – Acolhimento ou acolhida;
II – Escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção;
III – Atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social;
IV – Comunicação ao Conselho Tutelar;
V – Comunicação à autoridade policial;
VI – Comunicação ao Ministério Público;
VII – Depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; e
VIII – Aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário.

CLÁUSULA SEGUNDA – Definições

2.1 Revelação Espontânea

Atitude espontânea da criança e adolescente vítima ou testemunha em revelar a violência sofrida ou testemunhada para pessoa de sua 
confiança (pode ocorrer nos espaços de atendimento da educação, saúde, assistência social ou para alguém de suas relações próximas de 
afetividade e referência).

2.2 Denúncia Anônima

É o procedimento de denúncia sobre fato de violência de que foi vítima ou testemunha criança ou adolescente, aos órgãos de denúncia 
disponíveis (disque 100, site do Ministério Público e da Delegacia de Polícia, Conselho Tutelar, Escuta Especializada e/ou outros similares), 
por pessoa que não queira se identificar.

2.2.1 Toda denúncia anônima deve ser apurada com cautela, tendo em vista a proteção da criança ou adolescente e, também, com o cui-
dado para não se cometer violência institucional, considerando-se a possibilidade de tratar-se de uma falsa denúncia, o que pode causar 
danos emocionais e constrangimento para a suposta vítima e sua família.

2.3 Acolhida/Acolhimento

A acolhida é uma abordagem transversal a ser observada durante todo o fluxo de atendimento da situação. É o primeiro passo do aten-
dimento humanizado, e tem por objetivo identificar as necessidades apresentadas pelas crianças, adolescentes e suas famílias, incluindo 
demandas de atendimentos imediatos, que não dizem respeito ao fato ocorrido.

2.3.1 O Conselho Tutelar (CT) quando chamado ou comunicado pelos equipamentos de saúde, educação e assistência social, para verificar 
a situação de violência de criança ou adolescente, atuará de acordo com as atribuições específicas previstas no ECA.

2.4 Os conselheiros tutelares não fazem a escuta especializada da criança ou adolescente, mas realizam a busca de informações neces-
sárias para aplicação das medidas de urgência junto às pessoas envolvidas: quem recebeu a revelação espontânea, familiares, e rede de 
atendimento.

2.5 Escuta Especializada

Procedimento realizado pelos profissionais de referência, nos campos da assistência social, educação e saúde, com a finalidade de proteção 
social e provimento de cuidados da criança ou adolescente, vítima ou testemunha de violência, pelos órgãos de proteção da rede local, de-
vidamente capacitados, conforme o disposto na Resolução CEDCA nº 005/2021, que institui critérios de validação de cursos sobre o sistema 
de garantia de direitos de crianças e adolescentes vítimas e testemunhas de violência e a escuta especializada.

2.5.1 Os profissionais envolvidos no sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência primarão 
pela não revitimização da criança ou do adolescente com abordagem de questionamentos mínimos e estritamente necessários ao atendi-
mento, primarão pela ouvida da pessoa/profissional que ouviu a revelação espontânea e/ou buscando informações em outros serviços da 
rede de proteção (vide Decreto nº 9.603/2018).

2.5.2 A definição da necessidade de escuta da criança ou adolescente será avaliada caso a caso pelo profissional de referência a quem a 
situação foi encaminhada, primando pela busca de informações com quem recebeu a revelação espontânea, familiares ou profissionais 
envolvidos no atendimento. (art. 19, do Decreto).

2.5.3 O relatório da Escuta Especializada deve ser registrado no Formulário de Registro de Informações próprio e compartilhado com a rede 
de proteção, como documento sigiloso, para demais compartilhamentos somente com pedido judicial.

2.5.4 A identidade da pessoa que recebeu a Revelação Espontânea, caso ela assim solicitar, poderá ser preservada e não revelada no For-
mulário acima referido. O nome desta pessoa, e seus dados de identificação, deve ficar anotado em arquivo próprio do entrevistador, aos 
seus cuidados, medida esta necessária para o caso de ser requisitada sua ouvida posteriormente pelo Poder Judiciário. O envio dos dados 
de identificação será feito por meio de envelope lacrado, entregue em mãos à autoridade solicitante.

2.5.5 A preservação da identidade de quem recebeu a revelação espontânea, nos termos do item anterior, também deve ser observada pelo 
Conselho Tutelar.
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2.5.6 Os profissionais de referência da escuta especializada preferencialmente não serão intimados para depor na delegacia de polícia ou 
no curso do processo judicial, visto que a escuta especializada não tem a finalidade de produção de prova e considerando que o relatório 
da escuta foi encaminhado previamente à Segurança Pública (Decreto nº 9.603/2018, art. 19, § 4º).

2.5.7 Em caso de escuta de criança ou adolescente com algum tipo de deficiência ou restrição, será solicitado o auxílio de profissional de-
vidamente qualificado.

2.6 Encaminhamentos

O profissional da Escuta Especializada fará os encaminhamentos de urgência para o atendimento pela rede de proteção (saúde, educação, 
assistência social, delegacia, Conselho Tutelar), de acordo com a necessidade do caso específico, primando pelo cuidado para não realizar 
encaminhamentos de forma automática, em observância do princípio da intervenção mínima.

2.6.1 Os signatários deste protocolo firmam compromisso no atendimento prioritário de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência nos serviços da rede de proteção. A omissão do atendimento se dará em representação junto ao Ministério Público.

2.6.2 Nenhum encaminhamento para os órgãos de proteção está condicionado à realização prévia da Escuta Especializada, observado o 
princípio da intervenção mínima e precoce.

2.6.3 Em casos de não adesão ou desistência da família aos acompanhamentos propostos, o Conselho Tutelar será comunicado para apli-
cação de medidas cabíveis.

2.7 Compartilhamento de Informações

Mecanismo a ser estabelecido pela rede para realizar o compartilhamento das informações sobre o atendimento e acompanhamento das 
crianças ou adolescentes vítimas ou testemunhas de violência no âmbito do cuidado e proteção, nos termos do art. 9, § 2°, do Decreto 
nº 9.603/2018. O compartilhamento de informações essenciais para o prosseguimento do atendimento em outros órgãos do Sistema de 
Garantia de Direitos não deve ser entendido como quebra do sigilo, mas como a transferência deste aos demais órgãos responsáveis pelo 
atendimento de crianças e adolescentes em situação de violência e suas famílias, como forma de evitar a revitimização e assegurar direitos 
das crianças ou adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.

CLÁUSULA TERCEIRA – Fluxo do atendimento à vítima ou testemunha de violência pela rede de proteção

3.1 O atendimento no contexto da rede de proteção tem caráter de acolhimento, atendimento e acompanhamento da vítima ou testemunha 
de violência, e não de confirmação ou afastamento da hipótese da violência.

3.2 No atendimento à criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência, cada profissional é um agente de proteção e, neste sentido, 
deve seguir os procedimentos definidos neste documento durante o acolhimento e atendimento protetivo.

3.3 Quem for inicialmente procurado pela criança ou adolescente para a Revelação Espontânea deve acolher e ouvir o relato, considerando 
que foi o escolhido pela vítima, possivelmente por despertar nela sensação de segurança e confiança, razão pela qual não deve recusar a 
escuta, evitando gerar sentimentos negativos de descrédito, medo, culpa ou vergonha, que podem levar a vítima a recuar e não mais revelar 
a violência a que se vê submetida.

3.4 O profissional deve criar um ambiente de confiança e proteção, caso a criança ou adolescente demonstrar desejo de falar sobre a situa-
ção, mostrando-se disponível para ouvir, respeitando seu próprio ritmo e vocabulário, sem tecer interpretações subjetivas da fala, tampouco 
duvidar, confrontar, nem mesmo fazer avaliação e julgamento de quem escuta, respeitando as pausas e os sentimentos de quem relata. 
Deve ainda evitar ansiedade ou curiosidade por informações e detalhes que não sejam necessários para a proteção social e provisão de 
cuidados.

3.5 Este profissional deve primar por ouvir o relato livre da criança ou adolescente, sem perguntas fechadas ou sugestivas, evitando de-
monstrar reações emocionais que impressionem, sugestionar ou constranjam a criança ou adolescente. Ao final, deve explicar para a vítima 
ou testemunha que precisará encaminhar a situação para os órgãos responsáveis, para a sua própria proteção.

3.5.1 Após a Revelação Espontânea, nenhum outro profissional poderá abordar a vítima, senão nas circunstâncias devidas e mediante os 
procedimentos adequados previstos no art. 4º, da Lei nº 13.431/2017 (Escuta Especializada e Depoimento Especial). Caberá à pessoa que 
ouviu a revelação em primeira mão reproduzir o relato dos acontecimentos da forma mais fidedigna possível.

3.5.2 O profissional que realizou a escuta da Revelação Espontânea deve comunicar imediatamente o fato ao responsável pela unidade do 
serviço da rede de proteção onde atua, conforme fluxo interno elaborado por setor/secretaria.

3.5.3. O responsável pela unidade deve imediatamente acionar a equipe de referência da escuta especializada do órgão a que está vinculado 
e, concomitantemente, comunicar o CT, nos termos do art. 13 da Lei 13.431/2017.

3.5.4. Nos casos de emergência visando a agilidade no atendimento, O CT e a equipe de referência serão acionados de imediato por tele-
fone.

3.6 Procedimento de entrevista na Escuta Especializada
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O objetivo central da escuta especializada é o provimento dos cuidados e proteção da vítima ou testemunha e, muito embora o relatório 
seja um documento que poderá assumir um valor probatório no conjunto dos autos de um eventual processo criminal, sua elaboração não 
tem por finalidade a produção de provas. Assim, o profissional responsável deve se abster de condutas (expressões verbais ou corporais) 
que possam colocar em dúvida o relato, e respeitar o desejo de silêncio.

3.6.1 A definição da necessidade da entrevista se dará após a conversa com a pessoa que recebeu a revelação espontânea, de ouvida da 
criança ou adolescente será avaliada caso a caso pelo profissional de referência.

3.6.2 Ao profissional responsável e capacitado para realizar a Escuta Especializada cabe assegurar o atendimento humanizado e comprome-
tido com o respeito aos direitos da criança e do adolescente. A abordagem deve seguir os procedimentos e técnicas pautados na estrutura 
de entrevista aplicada à escuta especializada, com linguagem clara e acessível, primando pelo relato livre, evitando perguntas fechadas, 
sugestivas ou múltiplas que possam confundir ou induzir o relato da vítima ou testemunha de violência.

3.6.3 A criança ou o adolescente deverá ser informado em linguagem compatível com o seu desenvolvimento acerca dos procedimentos 
formais pelos quais terá que passar e sobre a existência de serviços específicos da rede de proteção, de acordo com as demandas de cada 
situação. (art. 19 § 1º do Decreto nº 9.603/2018).

3.6.4 O profissional de referência da Escuta Especializada deverá limitar a escuta da criança ou adolescente ao estritamente necessário 
ao cumprimento de sua finalidade de proteção social e provimento de cuidados, seguindo a estrutura de entrevista, conforme capacitação 
específica.

3.6.5 O profissional de referência, tão logo tenha realizado a escuta especializada e o relatório no Formulário de registro de Informações, 
adotará os seguintes procedimentos, de maneira concomitante:
a) Compartilhamento conforme item 2.7
b) Encaminhamentos necessários para a proteção da vítima ou testemunha e sua família, caso ainda não tenham sido feitos pelo CT;
c) Comunicação à autoridade policial, se necessário;
d) Comunicação ao Ministério Público (MP), se necessário;

3.7.6 A entrevista da Escuta Especializada será conduzida por um profissional de referência do serviço ao qual está vinculado, observado o 
disposto no art. 5º da Lei nº 13.431/2017.

3.6.7 Quando houver sinais evidentes de violência, ameaça à integridade física da vítima, risco de destruição de provas, flagrante de vio-
lência ou outros indícios que demonstrem a gravidade do caso, deverá ser comunicado imediatamente o órgão de Segurança Pública para 
adoção das medidas cabíveis de investigação do caso, responsabilização do suposto autor da violência e proteção da vítima ou testemunha.

3.6.8 A comunicação acima referida deverá ser feita por quem constatar de imediato os riscos envolvidos, seja o profissional de referência 
da Escuta Especializada, o Conselho Tutelar, ou o responsável pela unidade ou qualquer profissional/trabalhador desta no exercício das suas 
funções.

3.6.9 O encaminhamento da situação de violência deverá ser acompanhado de Formulário de Registro de Informações, no qual constam 
anotações dos atendimentos e encaminhamentos realizados, o relato da criança ou adolescente quando da revelação espontânea, informa-
ções coletadas com a família ou outros profissionais, a entrevista da escuta especializada, visando subsidiar a atuação da rede intersetorial, 
sem que a vítima ou testemunha de violência necessite repetir o relato sobre os fatos, evitando-se, assim, a revitimização.

3.6.10 O relatório será realizado por meio de formulário próprio que será compartilhado com a rede de proteção, respeitando o sigilo pro-
fissional e preservando a privacidade da criança ou adolescente, tendo em vista que, entre os serviços com responsabilidade de atuação na 
situação, o sigilo é transferido e não quebrado.

CLÁUSULA QUARTA – Da Identificação dos profissionais de referência, capacitações e orientações

4.1 A atuação dos Órgãos abaixo discriminados dar-se-ão da seguinte forma:

I – Rede de Assistência Social: No âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), o atendimento de crianças e adolescentes em 
situação de violência, é realizado pelo Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), por meio do Serviço de Proteção 
e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI).

Por se tratar de um atendimento de maior complexidade, além do trabalho social com famílias, haverá a necessidade de intervenção con-
junta com outros órgãos do SGD (Sistema de Garantia de Direitos), já que as situações atendidas guardam relação estreita com órgãos do 
Poder Judiciário da Segurança Pública do Ministério Público e dos Conselhos Tutelares.

II – Rede de Saúde: No âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), os serviços de atenção às pessoas em situação de violência estão or-
ganizados desde a atenção básica até o nível mais complexo de atenção e conta com equipe multiprofissional para o desempenho de suas 
atribuições realizando o acolhimento, atendimento, notificação e seguimento na Rede.

Nas situações em que houver necessidade de atendimento médico deverão ser buscadas, de acordo com a gravidade, as unidades de saúde 
local (ESF, UPA, Hospital). Sendo necessário o procedimento de Profilaxia deverá ser adotado o mais breve possível com prazo máximo de 
até 72 horas. Neste caso, a referência de atendimento será o Hospital e Maternidade Sagrada Família (HMSF).

III – Rede de Educação: A escola poderá se constituir em um espaço de identificação de sinais ou de revelação de situações de violência 
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contra crianças e adolescentes. Os profissionais de educação devem estar atentos a alguns comportamentos que podem sinalizar que a 
criança ou o adolescente tem sido vítima de violência e proceder com os encaminhamentos protetivos, a partir da atuação articulada junto 
aos demais órgãos da rede de proteção.

Considerando que as situações de violência podem afetar a frequência escolar (sociabilidade, rendimento escolar e o comportamento dos 
alunos), a equipe pedagógica da escola deverá acompanhar atentamente esses casos, para minimizar os possíveis prejuízos pedagógicos 
e evitar a evasão escolar.

IV – Conselho Tutelar: No âmbito de suas atribuições específicas, definidas no artigo 136 do ECA, aplica medidas de proteção a crianças ou 
adolescentes com os seus direitos ameaçados ou violados, em estreita cooperação com todos os órgãos do SGD (Sistema de Garantia de 
Direitos). Devendo ser comunicado de todos os casos ocorridos no município.

Nos casos de averiguação da violência ocorrida, para a aplicação das medidas de proteção previstas no art. 101,I a VII do ECA, os conselhei-
ros tutelares devem envidar esforços para buscar informações com os membros da família e, apenas quando for necessário, ouvir a criança 
ou o adolescente zelando para que os questionamentos se limitem aqueles necessários à aplicação da medida, deixando a oitiva sobre os 
fatos ocorridos para as autoridades competentes que conduzirão a investigação e o processo judicial.

V – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA): enquanto órgão que delibera e controla as políticas públicas vol-
tadas às crianças e adolescentes, será responsável pela articulação, mobilização, planejamento, acompanhamento e avaliação das ações da 
rede intersetorial, além de colaborar para definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração da Comissão Intersetorial 
de Enfrentamento a Violência Contra Crianças e Adolescentes.

VI – Segurança Pública: Os órgãos de Segurança Pública, respeitadas as atribuições definidas no art. 144 da Constituição Federal, tem 
como missão a prevenção e repressão de práticas delitivas, por meio de ações de polícia ostensiva e de polícia judiciária, atuando de forma 
integrada com todos os órgãos integrantes do SGD (Sistema de Garantia de Direitos).

VII – Instituto Geral de Perícias (IGP) / Instituto Médico Legal (IML): Os exames periciais e a coleta de vestígios, em crianças e adolescen-
tes, quando estritamente necessários, devem seguir procedimentos não revitimizantes. Por dependerem de consentimento da vítima ou 
do adulto que figure como seu responsável, a autoridade de Segurança Pública (Delegado da Polícia Civil), ao solicitar o encaminhamento 
da criança ou adolescente para esses serviços, deverá esclarecer a importância de tais exames para o processo de responsabilização e a 
forma como eles se processaram, em linguagem acessível e acolhedora. No atendimento pericial deverá ser garantida a privacidade e um 
ambiente confortável de confiança e respeito, com peritos capacitados e conforme as normas técnicas expedidas pela Secretaria Nacional 
de Segurança Pública, com questionamentos mínimos e estritamente necessários para a coleta de vestígios.

4.2 As capacitações para realizar o procedimento da Escuta Especializada deverão ser realizadas por instituições competentes com certifi-
cação, para profissionais que se identificam e disponibilizam em realizá-la.

4.3 As orientações gerais sobre a Escuta Especializada ficarão de responsabilidade do Comitê da Escuta Especializada e demais órgãos, se 
necessário, indicados pelo Comitê, conforme resolução nº 021/2020/ CMDCA.

CLÁUSULA QUINTA – Disposições finais

5.1 Todos os órgãos envolvidos neste protocolo se comprometem a adotá-lo e zelar pela sua observância, empenhando esforços na articu-
lação dos serviços para o desenvolvimento do fluxo e acompanhamento da criança e adolescente vítima ou testemunha de violência, que 
visem à efetiva proteção integral, e não ao mero encaminhamento dos casos.

INTEGRANTES DA COMISSÃO INTERSETORIAL DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES E ATUAÇÃO 
DOS ÓRGÃOS.

Integram o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente em Situação de Violência no município, entre outros:

I – Secretaria Municipal de Assistência Social;

II – Secretaria Municipal de Saúde;

III – Secretaria Municipal de Educação;

IV – Coordenadoria Regional de Educação;

V – Conselho Tutelar;

VI – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA);

VII – Polícia Civil;

VIII – Polícia Militar;

IX- Bombeiro Militar
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X – Ministério Público de Santa Catarina;

XI – Poder Judiciário de Santa Catarina;

XII – Instituto Geral de Perícias (IGP);

XIII – Hospital e Maternidade Sagrada Família (HMSF);

XIV– Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE);

XV – Representantes da Sociedade Civil;

ANEXO I
FORMULÁRIO DE ACOLHIDA/REVELAÇÃO ESPONTÂNEA
Data: Horário:
Local da acolhida/revelação:
Coordenador/gestor do local:
Profissional que recebeu a revelação (nome/
cargo):
Nome da criança/adolescente:
Data de nascimento: Sexo: Ident. gênero:
Nome dos pais/responsáveis:
Nome da mãe:
Nome do pai:
Endereço:
Rua:
Ponto de referência:
Bairro:
Pessoa de referência (nome/relação com a crianca/adolescente):
Telefone pessoa de referência:
O indicativo pela vítima reside com a criança/adolescente: Sim ( ) Não ( )
Violência Identificada:
( ) Física – ação infligida à criança ou ao adolescente que ofenda sua integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento físico.
( ) Violência Sexual. Qual?
( ) Abuso Sexual
( ) Exploração Sexual Comercial
( ) Tráfico de pessoas
( ) Psicológica. Qual?
( ) Qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relação à criança ou ao adolescente mediante ameaça, constrangimento, humilha-
ção, manipulação, isolamento, agressão verbal e xingamento, ridicularização, indiferença
( ) Exploração ou intimidação sistemática (bullying)
( ) Alienação Parental – interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou 
por quem os tenha sob sua autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao repúdio de genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção 
de vínculo com este;
( ) Violência institucional – entendida como a praticada por instituição pública ou conveniada, inclusive quando gerar revitimização.
Livre relato do fato/acontecimento pela criança/adolescente (descrever com as palavras utilizadas pela criança/adolescente, alertando para observações 
do ambiente, contexto em que a situação veio à tona, reincidência, indicação de possível agressor trazido pela criança/adolescente, entre outras informa-
ções pertinentes.

Observações/Considerações:
Obs: Existe a possibilidade do profissional ser convidado para novos esclarecimentos, inclusive para fins investigativos. É obrigatória, especialmente em se 
tratando de servidor público, a comunicação de suspeita/situação de violência, conforme previsto pelo ECA.

ANEXO II
FORMULÁRIO DA ESCUTA ESPECIALIZADA

DADOS DA CRIANÇA OU DO ADOLESCENTE
Nome:
Data de nascimento:
Nome dos pais e/ou responsáveis:
Endereço:
Telefones:
Telefone dos pais ou responsáveis:
Instituição de ensino que frequenta:
DADOS DOS GESTORES/RESPONSÁVEIS LEGAIS
Nomes:
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Endereço:
Telefones:
Houve tentativa prévia de contato com profissionais, familiares, acompanhantes da criança ou adolescente ou outros adultos testemunhas da violência 
vivenciada?
( ) Sim ( ) Não
Relatório da Escuta:

Encaminhamentos realizados (locais que este formulário será enviado)
( ) Delegacia de Proteção a Criança, Adolescente, Mulher e Idoso – DPCAMI
( ) Boletim de Ocorrência
( ) Conselho Tutelar
( ) Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS
( ) Atendimento de Saúde (Posto de Saúde/ UPA 24h/ Hospital )
( ) Escuta Especializada
( ) Outro(s). Qual(is)?

Data:

Profissional Responsável (Nome, cargo, lotação e assinatura do profissional responsável)

ANEXO III

ÓRGÃO / ENTIDADE CONTATO
Delegacia de Proteção à Criança.
Adolescente, Mulher e Idoso (DPCAMI) (47) 3481-3628 (47) 3481-3629

Polícia Militar (47) 3647-0280
Conselho Tutelar (47) 3634-2316 (47) 3626-6207
Ministério Público (1ª Promotoria de Justiça)
Plantão conforme link

(47) 992059424
https://www.mpsc.mp.br/promotorias-de-justica/plantao

Fórum da Comarca de São Bento do Sul (47) 3130-8900
Hospital e Maternidade Sagrada Família (47) 3631-0200
Coordenadoria Regional de Educação (47) 3647-0570
Gerência Regional de Saúde (47) 3631-0409
Secretaria de Assistência Social (47) 3633-7041
Secretaria de Saúde (47) 3631-0409
Secretaria Municipal de Educação (47) 3635-1014
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (47) 3633-7041
Instituto Geral de Perícia (IGP) (47) 3647-0140
Centro de Atendimento Socioeducativo Provisório (Joinville) (47) 3481-2829
Centro de Referência de Assistência Social I
(CRAS I) (Centenário) (47) 3635-5547

Centro de Referência de Assistência Social II
(CRAS II) (Oxford) (47) 3634-2503

Centro de Referência de Assistência Social III
(CRAS III) (Serra Alta) (47) 3633-1536

Centro de Referência Especializado de Assistência Social I (CREAS) (47) 3633-7041
Equipe Multiprofissional – Saúde (47) 3631-0200
Associação dos Pais e Amigos dos Surdos (APAS) (41) 3014-6974
Centro de Atendimento Educacional Especializado (CAESP) (47) 3633-1340
Escuta Especializada (47) 3626-3912

FLUXO GERAL DE ACESSO AO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS:

FLUXO DE ENCAMINHAMENTOS E ATENDIMENTOS NOS SERVIÇOS DA POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SUAS DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO BENTO DO SUL:

Fluxo de atendimento à criança/adolescente em situação de vulnerabilidade/ vítima de violência da Secretaria Municipal de Educação de 
São Bento do Sul (SEMED)

Fluxo de atendimento à criança/adolescente em situação de vulnerabilidade/ vítima de violência da Secretaria Municipal de Saúde de São 
Bento do Sul (SEMUS)
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5.2 Fica consignado que o objeto aqui acordado não esgotará a necessidade de medidas outras tendentes ao integral cumprimento da Lei 
nº 13.431/2017, principalmente no que concerne à necessidade de outras ações articuladas, coordenadas e efetivas voltadas à prevenção 
e ao atendimento integral às vítimas de violência (art. 14).

5.3 Reconhece-se a necessidade de reavaliação permanente da eficácia deste protocolo pela rede de proteção, fazendo-se os ajustes e 
complementações necessárias ao melhor atendimento à vítima ou testemunha de violência, nos termos da legislação vigente e da realidade 
local.

5.4 O presente protocolo deverá ser amplamente divulgado na comunidade e na rede de proteção, visando assim a sua efetividade.

São Bento do Sul 27 de junho de 2023.

Antonio Joaquim Tomazini Filho
Prefeito Municipal de São Bento do Sul

Adriano Domingues Stenzoski
Procurador Municipal.

Gilmar Luis Pollum
Secretário Municipal de Assistência Social

Marcelo Marques
Secretário Municipal de Saúde

Josias Terres
Secretário Municipal de Educação

Arnaldo Medeiros
Coordenadoria Regional de Educação

Luana Cristine Lino da Silva
Conselho Tutelar

Antonio Jauri da Costa
Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA

Odair Rogério Sobreira Xavier   Gil Rafael Ribas
Delegado Policia Civil    Delegado DPCAMI

Tenente Coronel Aires Volnei Pilonetto  Major Clemente Stahelinmchels
Policia Militar     Bombeiro MIlitar

Diretor Geral Oscar José Fernandes Junior
Hospital e Maternidade Sagrada Familia- HMSF

Matheus Azevedo Ferreira
Ministério Público

Liliane Midori Yshiba Michels
Poder Judiciário
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São Bernardino

Prefeitura

CONTRATO Nº 117/2023
Publicação Nº 4914821

CONTRATO Nº 117/2023

O Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ nº 01.612.812/0001-50, 
situada a Rua Verônica Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. DALVIR 
LUIZ LUDWIG, brasileiro, casado, residente e domiciliado no prolongamento da Rua Verônica Scheid s/n, neste Município, inscrito no CPF nº 
961.204.109-10, doravante denominado MUNICÍPIO, e a Empresa MONARCAS PRODUCOES E REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA, Pes-
soa jurídica, de direito privado, sito a R PADRE FEIJO, 80, ********, na cidade de Erechim - RS, inscrita no CNPJ sob nº 93588234000182, 
neste ato representado por seu sócio gerente, o Sr. NESIO ALVES CORREA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Erechim 
- RS, inscrito no CPF nº 053.820.410-91, doravante denominado CONTRATADA, de comum, resolvem contratar o objeto pelas seguintes 
cláusulas que segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DO CONJUNTO OS MONARCAS DIRETAMENTE COM A EMPRESA, PARA 
ANIMAR UMA ATRAÇÃO NO DIA 12/11/2023 EM COMEMORAÇÃO ALUSIVA AOS 28 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO E ADMINISTRATIVA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO. ESTA ATRAÇÃO INTEGRA A PROGRAMAÇÃO DA 2ª EXPOSIÇÃO, FEIRA, AGROPECUÁRIA, COMER-
CIALEINDUSTRIAL DE SÃO BERNARDINO, CONFORME ARTIGO 1º DO DECRETO MUNICIPAL Nº 211/2023 DE 24/03/2023. A ESCOLHA 
DO CONJUNTO OS MONARCAS JUSTIFICA-SE EM VIRTUDE DA CULTURA TRADICIONALISTA GAÚCHA SER FORTE EM NOSSO MUNICÍPIO 
E REGIÃO, E POR SEREM CONSAGRADOS PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA E PELA OPINIÃO PÚBLICA EM TODO BRASIL COM ANOS DE 
HISTÓRIA.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS FINANCEIRAS:

I – Fundamento Legal – Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 
e Processo Licitatório nº 51/2023, Modalidade de Inexigibilidade de Licitação.

II – Da forma de Execução e do valor:
Os serviços contratados deverão ser fornecidos parceladamente, conforme necessidade do Município, sendo, que o valor dos mesmos, 
obedecerá à tabela abaixo:

Item Quant. Unid. Especificação R$ Unit. R$ Total

1 1,00 SER

CONTRATAÇÃO DO CONJUNTO MUSICAL OS MONARCAS PRODUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ Nº 93.588.234/0001-82 PARA 
ANIMAR UMA ATRAÇÃO NO DIA 12/11/2023, EM HOMENGEM AS FESTIVI-
DADES MUNICIPAIS ALUSIVAS AO 28º ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICO E ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, COM 
DURAÇÃO DE NO MÍNIMO 02h30min. INÍCIO PREVISTO AS 14h00.

36.000,00 36.000,00

TOTAL 36.000,00

 O valor total do contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), sendo que nos preços acima, estão incluídos fretes, tributos e demais 
custos.

II - Da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante a execução e entrega dos serviços e fornecimento de Nota Fiscal, emi-
tida pela contratada, da seguinte forma:

A VISTA

III - Da Vigência:
A Vigência deste contrato é do período de 27/06/2023 até 31/12/2023, havendo interesse do Município o mesmo poderá ser aditado me-
diante realização de aditivo, nos termos regulamentados no Art. 57 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993), além das hipóteses previstas na Seção 
III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993).

IV - Do reajustamento:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8666/93, de 21 de junho de 1993, consolidada.

V - Da Dotação Orçamentária.
Para fazer frente às despesas decorrentes deste contrato serão utilizados recursos previstos no 2.044.3390.00 - 4000 - 182/2023 - Festividades 
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Municipais . A CONTRATADA declara ter examinado em detalhe a documentação objeto do presente contrato e possuir condições de exe-
cutá-lo dentro da melhor técnica.

VI - Das compensações financeiras:
a) - O Município descontará o percentual de 1% (um por cento) do valor a cada dia de atraso na entrega após emissão da ordem de for-
necimento.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

I - Iniciar os serviços na data horário estabelecido pelo Município, obedecendo a ordem de serviços emitida pelo órgão Municipal compe-
tente.
II - Permitir que os prepostos do Município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos Serviços.
III - Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o andamento dos serviços.
IV - Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e providenciarias.
V - Formar o quadro de pessoal necessário a execução dos serviços objeto contratado, ou seja, os músicos e equipe de som, do Grupo Os 
Monarcas, pagando os salários, e demais despesas inerentes.
VI – Disponibilizar instrumentos musicais individuais para execução dos serviços;
VII - O presente Contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a Constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcioná-
rios, prepostos ou terceiros que a contratada colocar a serviço.
VIII - É obrigação da contratada o pagamento de tributos que incidirem sobre os serviços contratados, em qualquer esfera.
IX - É de responsabilidade da contratada possíveis danos que possam afetar o Município ou terceiros em qualquer caso, durante a execução 
do objeto contratado, bem como custo para a reparação dos mesmos.
X - Manter o Município permanentemente informado sobre o andamento dos serviços e sua qualidade e orientações técnicas relacionados 
com o objeto contratado.
XI – Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, em relação as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.
XII - Cumprir todas as demais obrigações constantes do processo Licitatório nº 51/2023, Modalidade de Inexigibilidade de Licitação.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

I - Fiscalizar e controlar desde o início, até a aceitação definitiva do objeto contratado.
II – Disponibilizar palco e sistema de som e luzes para apresentação do Grupo Os Monarcas;
III - Transmitir por escrito determinações sobre possíveis modificações.
IV - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas.
V - Cumprir as condições de pagamento, na forma como estabelecida neste contrato e Processo Licitatório nº 51/2023, Modalidade de 
Inexigibilidade de Licitação.

CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto, sem o consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecido 
os limites legais permitidos.
II - Ocorrendo modificações e/ou alterações no objeto, o ajuste, será efetuado mediante termo aditivo.
III - As comunicações entre as partes, em relação a assuntos deste contrato, poderão ser formalizadas por escrito, e-mail, ou por qualquer 
meio de comunicação, porém quando por escrito, será efetuado em duas vias, sendo uma destinada ao Contratado, o que constituíra prova 
de sua efetiva entrega.
IV - A fiscalização e o controle aludidos na cláusula terceira, não implicarão qualquer responsabilidade executiva por parte do Município, nem 
exoneração da Contratada no cumprimento de qualquer das responsabilidades aqui assumida.
V - Os casos omissos a este contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria da Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 
8.666/93, conforme o caso.
VI - Ficam fazendo parte integrante do presente as cláusulas fixadas no Processo Licitatório nº 51/2023, Modalidade de Inexigibilidade de 
Licitação.
VII - O presente será juntado aos autos do Processo Licitatório nº 51/2023, Modalidade de Inexigibilidade de Licitação, bem como, no mes-
mo, serão registradas todas as ocorrências e decididos as controvérsias administrativas.
VII – Fica por desde já, designada a Sra. NEIVA DAS CHAGAS DAL PIZZOL, portadora do CPF n° 088.457.779-10, Secretária da Educação 
Cultura e Esportes, ou quem o vier substituir, para realizar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 
67 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente contrato, a qualquer momento, poderá ser rescindido por mútuo consenso, ou conveniência administrativa, não lhe sendo devido 
qualquer valor, a título de indenização, ou qualquer outro título presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento.
Em caso de rescisão contratual prevista no Art. 78 da Lei 8.666/93, por culpa do contratado, fica estabelecida a multa de 10% sobre o valor 
do objeto contratado, atualizado monetariamente pelos índices oficiais.
Presume-se culpa do contratado a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do referido artigo supra mencionado.

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO:

Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, 
com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do Art. 29 da 
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Constituição Federal.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma, 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
São Bernardino-SC, em 27 de Junho de 2023.

DALVIR LUIZ LUDWIG   NESIO ALVES CORREA
Prefeito Municipal   Contratado

Analisado e aprovado por:

LUIZ HENRIQUE MAZETTO ZANOVELLO
Assessor Jurídico
OAB-SC 33.076

Testemunhas: _______________________ ___________________________

CONVOCAÇÃO 95/2023
Publicação Nº 4914994

CONVOCAÇÃO

DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito do município de São Bernardino, no uso de suas atribuições, CONVOCA a Sra. ÉRICA CAMPOS SANTOS E 
CASTRO, classificada em 6º (sexto) lugar no Processo de Chamada Pública n° 08/2023, para o cargo de PROFESSOR COM LICENCIATURA 
EM PEDAGOGIA - TEMPORÁRIO, para tomar posse do cargo no prazo de 30 (trinta) dias, sendo necessário apresentar neste prazo os docu-
mentos necessários para a contratação, conforme legislação vigente e vinculada ao Processo de Chamada Pública n° 08/2023.
São Bernardino/SC, em 26 de junho de 2023.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO 96/2023
Publicação Nº 4915475

CONVOCAÇÃO

DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito do município de São Bernardino, no uso de suas atribuições, CONVOCA a Sra. SAMARA DE LARA CASAGRAN-
DE, classificada em 7º (sétimo) lugar no Processo de Chamada Pública n° 08/2023, para o cargo de PROFESSOR COM LICENCIATURA EM 
PEDAGOGIA - TEMPORÁRIO, para tomar posse do cargo no prazo de 30 (trinta) dias, sendo necessário apresentar neste prazo os documen-
tos necessários para a contratação, conforme legislação vigente e vinculada ao Processo de Chamada Pública n° 08/2023.
São Bernardino/SC, em 27 de junho de 2023.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

DECRETO 263/2023
Publicação Nº 4914990

DECRETO Nº 263/2023 DE 26/06/2023

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA NO PROCESSO 
CHAMADA PÚBLICA EDITAL 08/2023, NO RESPECTIVO CARGO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em especial o disposto no 
Inciso IX do Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

 DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a candidata aprovada no Processo de Chamada Pública 08/2023, classificada em 6° (sexto) lugar para o cargo de 
Professor com Licenciatura em Pedagogia – Temporário, de acordo com a Lei Municipal 004/1997, Lei Complementar 007/2005 e Lei Com-
plementar 050/2014, conforme segue:

Nome: ÉRICA CAMPOS SANTOS E CASTRO
Lotação: Secretaria Municipal de Educação
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Código/Cargo: 74 – Professor com Licenciatura em Pedagogia – Temporário
Vencimento Base: Nível XI – Classe 02
Carga Horária: 20 horas semanais

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, São Bernardino/SC, em 26 de junho de 2023.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

TAIZA CARNIEL
Resp. Sec. Mun. de Administração e Fazenda

DECRETO 264/2023
Publicação Nº 4915472

DECRETO Nº 264/2023 DE 27/06/2023

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA NO PROCESSO 
CHAMADA PÚBLICA EDITAL 08/2023, NO RESPECTIVO CARGO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em especial o disposto no 
Inciso IX do Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

 DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a candidata aprovada no Processo de Chamada Pública 08/2023, classificada em 7° (sétimo) lugar para o cargo de 
Professor com Licenciatura em Pedagogia – Temporário, de acordo com a Lei Municipal 004/1997, Lei Complementar 007/2005 e Lei Com-
plementar 050/2014, conforme segue:

Nome: SAMARA DE LARA CASAGRANDE
Lotação: Secretaria Municipal de Educação
Código/Cargo: 74 – Professor com Licenciatura em Pedagogia – Temporário
Vencimento Base: Nível XI – Classe 02
Carga Horária: 20 horas semanais

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revoga-se as disposições em contrário.

De Florianópolis/SC, em 27 de junho de 2023.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

TAIZA CARNIEL
Resp. Sec. Mun. de Administração e Fazenda
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LEI COMPLEMENTAR Nº 88/2023
Publicação Nº 4915691

LEI COMPLEMENTAR Nº 88/2023 DE 27/06/2023

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 59/2017 DE 22/08/2017, QUE DISPÕE SOBRE OS TRIBUTOS DE COMPETÊNCIA MUNICIPAL E DEFI-
NE AS REGRAS PARA ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município 
de São Bernardino-SC, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º. Fica alterada a redação de atividade constante no do Item 02 do ANEXO III – DAS TAXAS SOBRE O PODER DE POLÍCIA, da Lei 
Complementar nº 59/2017 de 22/08/2017, que trata da Taxa de Licença e Localização (TLL) para atividades temporárias, o qual passa a 
ter a seguinte redação:

ATIVIDADE VALOR, EM UFRM, POR DIA. VALOR, EM UFRM, POR MÊS. VALOR, EM UFRM, POR ANO
Comércio eventual de qualquer tipo de produtos ou presta-
ção de serviço mediante o uso de espaço público, físico ou 
edificação temporária.

0,50 2,00 3,00

Art. 2º. As demais atividades constantes no do Item 02 do ANEXO III – DAS TAXAS SOBRE O PODER DE POLÍCIA, da Lei Complementar nº 
59/2017 de 22/08/2017, que trata da Taxa de Licença e Localização (TLL) para atividades temporárias, permanecem inalteradas.

Art. 3º. As despesas de instalação e funcionamento da atividade, cabem ao requerente..

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina,
em 27 de Junho de 2023.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA

TAISA CARNIEL
Sec. Adm. E Fazenda

LEI Nº 1466/2023
Publicação Nº 4915695

LEI Nº 1.466/2023 DE 27/06/2023
ALTERA A LEI QUE REGULAMENTA OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO ÂMBITO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber a todos 
os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica alterada a redação artigo 6º da Lei nº 1.197/2017 de 27 de junho de 2017, o qual passa a ter a seguinte redação:
Art. 6° O auxílio natalidade atenderá aos seguintes aspectos:
I - necessidades do recém-nascido;
II - apoio à família no caso de morte da mãe.
§ 1° - Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, incluindo itens de vestuário, utensílios para alimentação, de higiene e 
de mobiliário, observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito à família beneficiaria.
§ 2º - Quando concedido na forma de pecúnia, o valor poderá ser de até um salário mínimo nacional, ou valor superior para cobrir os custos 
dos itens descritos no parágrafo primeiro.
§ 3º - O benefício pode ser solicitado a qualquer momento desde que comprovada a gestação em até 120 dias após o nascimento.
§ 4° São documentos essenciais para concessão do auxílio por natalidade:
I – declaração de nascido vivo;
II - certidão de nascimento da criança;
III - comprovante de rendimentos e gastos da família;
IV - comprovante de residência;
V – carteira de identidade e CPF do beneficiado;
VI – Cartão de acompanhamento pré-natal.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino,
em 27 de Junho de 2023.
DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA
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TAIZA CARNIEL
Sec. Adm. E Fazenda

LEI Nº 1467/2023
Publicação Nº 4915696

LEI Nº 1.467/2023 DE 27/06/2023

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO COM ENTIDADE 
LEGALMENTE CONSTITUÍDA NO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO - SC E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino-SC, comunica 
a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores, 
aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Acordo de Cooperação, nas condições estabelecidas no Edital de Chamamen-
to Público para Acordo de Cooperação nº 002/2023, com a entidade legalmente constituída no Município de São Bernardino – SC, abaixo 
relacionada, visando a implementação de ações conjuntas, que assegurem a realização de oferta de serviços junto as propriedades rurais, 
propiciando aos agricultores, o acesso a tecnologia na produção agrícola, através da utilização máquinas e equipamentos:

a) ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DE SANTA MARIA, inscrita no CNPJ n.º 47.381.643/0001-96, situado na Comunidade de Linha Santa 
Maria, no interior deste Município de São Bernardino – SC;

Art. 2º. Para consecução da finalidade prevista no art. 1º desta Lei, fica o executivo autorizado a realizar a concessão de uso de maquinas 
e equipamentos agrícolas, conforme estabelecido no Edital de Chamamento Público para Acordo de Cooperação nº 002/2023, mediante 
assinatura de Termo de Cooperação entre as partes, onde constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e a 
cláusula de reversão.

Parágrafo único – A vigência do Acordo de Cooperação será pelo prazo de até 04 (quatro) anos a contar da assinatura, podendo ser pror-
rogado por iguais e sucessivos períodos a critério da Administração Municipal.

Art. 3°. O Município mediante Lei específica poderá conceder outras máquinas e equipamentos conforme disponibilidade, mediante termo 
aditivo ao Acordo de Cooperação, os quais serão utilizados nos trabalhos prestados aos agricultores da região de sua abrangência.
Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias do Município, em cada exercício.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino-SC,
em 27 de Junho de 2023.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA

TAISA CARNIEL
Sec. Adm, e Fazenda
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PORTARIA 217/2023
Publicação Nº 4915208

PORTARIA Nº 217/2023 DE 27/06/2023

HOMOLOGA DESISTENCIA DE VAGA DO PROCESSO DE CHAMADA PÚBLICA N° 08/2023 DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO – SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, Lei Orgânica Municipal e Lei 
004/1997;

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar a desistência de vaga de ÉRICA CAMPOS SANTOS E CASTRO, do cargo de PROFESSOR COM LICENCIATURA EM PEDA-
GOGIA - Temporário, referente ao Processo de Chamada Pública n° 08/2023 e nomeação pelo Decreto 263/2023 de 23/06/2023, conforme 
declaração de desistência de vaga em anexo.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão de dotações próprias do orçamento municipal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
De Florianópolis/SC, em 27 de junho de 2023.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

TAIZA CARNIEL
Resp. Sec. Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 218/2023
Publicação Nº 4915903

PORTARIA Nº 218/2023 DE 27/06/2023

HOMOLOGA DESISTENCIA DE VAGA DO PROCESSO DE CHAMADA PÚBLICA N° 08/2023 DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO – SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, Lei Orgânica Municipal e Lei 
004/1997;

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar a desistência de vaga de SAMARA DE LARA CASAGRANDE, do cargo de PROFESSOR COM LICENCIATURA EM PEDA-
GOGIA - Temporário, referente ao Processo de Chamada Pública n° 08/2023 e nomeação pelo Decreto 264/2023 de 27/06/2023, conforme 
declaração de desistência de vaga em anexo.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão de dotações próprias do orçamento municipal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

De Florianópolis/SC, em 27 de junho de 2023.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

TAIZA CARNIEL
Resp. Sec. Municipal da Administração e Fazenda
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO LIC. 51/2023
Publicação Nº 4914778

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  2/2023 - IL

51/2023

51/2023

27/06/2023

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   DALVIR LUIZ LUDWIG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

51/2023
2/2023-IL
Inexigibilidade de Licitação

27/06/2023
27/06/2023
O OBJETO DA PRESENTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DO 
CONJUNTO OS MONARCAS DIRETAMENTE COM A EMPRESA,  PARA  ANIMAR  UMA ATRAÇÃO 
NO DIA 12/11/2023 EM COMEMORAÇÃO ALUSIVA AOS 28 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO E 
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO. ESTA ATRAÇÃO  INTEGRA A 
PROGRAMAÇÃO DA 2ª EXPOSIÇÃO, FEIRA,  AGROPECUÁRIA, COMERCIAL E INDUSTRIAL DE 
SÃO BERNARDINO, CONFORME  ARTIGO 1º DO DECRETO MUNICIPAL Nº 211/2023 DE 
24/03/2023. A ESCOLHA DO CONJUNTO OS MONARCAS JUSTIFICA-SE EM VIRTUDE DA 
CULTURA TRADICIONALISTA GAÚCHA SER FORTE EM NOSSO MUNICÍPIO E REGIÃO, E POR  

Sequência: 1

 Qtdade  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item Unid.  Descto (%)

MONARCAS PRODUCOES E REPRESENTACOES ARTISTICAS LTD     (6235)

1 CONTRATAÇÃO DO CONJUNTO MUSICAL OS MONARCAS
PRODUÇÕES E REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ
Nº 93.588.234/0001-82 PARA ANIMAR  UMA ATRAÇÃO NO DIA
12/11/2023, EM HOMENGEM AS FESTIVIDADES MUNICIPAIS
ALUSIVAS AO 28º ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO
E ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO,
COM DURAÇÃO DE NO MÍNIMO  02h30min. INÍCIO PREVISTO
AS 14h00.

SER 1 - 36.000,00    36.000,00

Total do Fornecedor: 36.000,00

Total Geral: 36.000,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.044.3.3.90.00.00.00.00.00 (182)  Saldo: 50.450,00

São Bernardino,   27   de  Junho   de   2023. --------------------------------------------------------------------------
DALVIR LUIZ LUDWIG
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE DISPENSA DE INEXIGIBILIDADE DE LIC.51/2023 IL2/2023
Publicação Nº 4914764

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FFC571996CD42AF6324A828CBD64B1C0C37AAB91
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Exmo Sr. Dalvir Luiz Ludwig 
Prefeito Municipal  
 
 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

 
 

O Setor de Cultura do Município de São Bernardino/SC, vem através deste solicitar ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal para que seja contratado os MONARCAS PRODUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA para animar uma atração em comemoração alusiva 
aos 28 anos de emancipação político e administrativa do município de São Bernardino-SC, a 
realizar-se no dia 12/11/2023, durante a 2ª exposição, feira, agropecuária, comercial e industrial 
de São Bernardino. 

 
Esta atração faz parte da programação da 2ª exposição, feira, agropecuária, comercial e 

industrial de São Bernardino que acontecerá   no dia 10, 11 e 12 de novembro de 2023. 
 
A contratação  justifica-se,  considerando  que, a cultura tradicionalista gaúcha é forte em 

nosso município e região, e os valores praticados conforme contratos  com outras entidades em 
anexo são compatíveis com o porte e o tipo do evento. 

 
OS MONARCAS são consagrados pela crítica especializada e pela opinião pública em 

todo Brasil com anos de história. 
 
São Bernardino – SC 27/06/2023 
 

Atenciosamente 
 
 
 

JAIR DOS SANTOS 
Diretor da Cultura 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO 
CNPJ: 01.612.812/0001-50 
RUA  VERÔNICA SCHEID S/N 
CEP:  89.982-000 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 51/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2023 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 

O Setor de Cultura do Município de São Bernardino/SC, vem através deste solicitar ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal para que seja contratado os MONARCAS PRODUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA para animar uma atração em comemoração alusiva 
aos 28 anos de emancipação político e administrativa do município de São Bernardino-SC, a 
realizar-se no dia 12/11/2023, durante a 2ª exposição, feira, agropecuária, comercial e industrial 
de São Bernardino. A contratação  justifica-se,  considerando  que, a cultura tradicionalista 
gaúcha é forte em nosso município e região. 

 
 
CONSIDERANDO que a contratação será realizada diretamente com a empresa e os  valores 
são compatíveis com o praticado e com o porte e o tipo do evento; 
 
CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: III - para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública.  
 
Com efeito esta Comissão resolve contratar através de inexigibilidade de Licitação. 
 
Dotações utilizadas: 
2.044.3390.00 - 4000 - 182/2023   -   Festividades Municipais  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
 
 A Inexigibilidade de Licitação n.º 02/2023 tem sua fundamentação legal no artigo 25, 
inciso III, da Lei 8.666/93 consolidada que preceitua o seguinte: 
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Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:  
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 
 

 
 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
 

A escolha do fornecedor decorre da sua consagração perante a crítica especializada, 
capacidade de animar e possuindo larga experiência na condução de shows musicais para 
grandes platéias. O conjunto é conhecido  em todo Brasil sendo composto por músicos de 
excelente qualidade técnica, além de ser reconhecido pelo mercado.   

Conforme exposto justifica-se a contratação com base no inciso III, do art. 25 da Lei 
8.666/93, de acordo com a opinião pública e preços praticados pela contratada conforme 
comprovantes em anexo, e a atração é compatível com o porte e o tipo do evento. 
 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço 

Unit.  
Preço 
Total 

1 CONTRATAÇÃO DO CONJUNTO 
MUSICAL OS MONARCAS PRODUÇÕES 
E REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA, CNPJ Nº 93.588.234/0001-82 
PARA ANIMAR UMA ATRAÇÃO NO DIA 
12/11/2023, EM HOMENGEM AS 
FESTIVIDADES MUNICIPAIS ALUSIVAS 
AO 28º ANIVERSÁRIO DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICO E 
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDINO, COM DURAÇÃO DE 
NO MÍNIMO 02h30min. INÍCIO PREVISTO 
AS 14h00. 

SER 1,00 36.000,00 36000,00 

 Total 36.000,00 
 
 
Documentação solicitada:  
a)    Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão  conjunta de tributos e 

contribuições federais, quanto  à dívida ativa da  união e contribuições sociais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),  
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f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
g)     Contrato Social 
h)     Orçamento da empresa para o Município de São Bernardino-SC 
i)      Notas fiscais e ou contratos da contratada com outros municípios e ou entidades  

 

Forma de entrega: De acordo com as programações do município que serão repassadas 
posteriormente (Local e horários). 

Forma de Pagamento: A vista após a realização do evento mediante apresentação de Nota 
Fiscal. 

 
 
ENCAMINHAMENTO 
 
 

 Encaminhamos ao chefe do poder executivo para ratificação, sendo contratada a 
seguinte atração: 

CONJUNTO MUSICAL OS MONARCAS PRODUÇÕES E REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA, CNPJ Nº 93.588.234/0001-82  num valor total de R($) 36.000,00(Trinta e seis mil reais) 
 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
São Bernardino, SC, 27/06/2023 
 
 
......................................... 
Luiz Carlos Negri 
Presidente 
 
 
............................................ 
Lucas J. Ceni 
Membro 
 
 
........................................... 
Juliano da Silva 
Membro 
 
......................................... 
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Natani Serpa Barbosa 
Suplente 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO 
CNPJ: 01.612.812/0001-50 
RUA  VERÔNICA SCHEID S/N 
CEP:  89.982-000 
 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 51/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2023 

RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e 
AUTORIZO a realização da despesa por Inexigibilidade de Licitação, em conformidade com a 
Lei Nº 8666/93 (LEI DE LICITAÇÕES), ART 25, III e alterações posteriores. 
 
 
 
São Bernardino, SC, 27/06/2023 
 
 
 
.......................................... 
Dalvir Luiz Ludwig 
Prefeito Municipal   
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CONTRATO Nº NumContrato 
 
              O Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica, de direito 
público, inscrito no CNPJ nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica Scheid n° 1.008, nesta 
cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. DALVIR 
LUIZ LUDWIG, brasileiro, casado, residente e domiciliado no prolongamento da Rua Verônica 
Scheid s/n, neste Município, inscrito no CPF nº 961.204.109-10, doravante denominado 
MUNICÍPIO, e a Empresa MONARCAS PRODUCOES E REPRESENTACOES ARTISTICAS 
LTD, Pessoa jurídica, de direito privado, sito a R PADRE FEIJO, 80, ********,  na cidade de 
Erechim, inscrita no CNPJ sob nº 93588234000182, neste ato representado por seu sócio 
gerente, o Sr.  , brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Erechim, inscrito no 
CPF nº  , doravante denominado CONTRATADA, de comum, resolvem contratar o objeto pelas 
seguintes cláusulas que segue: 
 
              CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
             ObjetoContrato 
 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS FINANCEIRAS: 
 
I – Fundamento Legal – Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada 

pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 e Processo Licitatório nº 51/2023, 
Modalidade de Inexigibilidade de Licitação. 
 

II – Da forma de Execução e do valor: 
Os serviços contratados deverão ser fornecidos parceladamente, conforme necessidade 

do Município, sendo, que o valor dos mesmos, obedecerá à tabela abaixo: 
 
 
  
 Fornecedor: 6235 - MONARCAS PRODUCOES E REPRESENTACOES ARTISTICAS LTD 
  
 Item     Quantidade Unid Nome do Material                                                    
 Preço Total 
    1         1,000 SER     CONTRATAÇÃO DO CONJUNTO MUSICAL OS MONARCAS 
PRODUÇ CONTRATAÇÃO DO CONJUNTO MUSICAL OS MONARCAS PRODUÇÕES E 
REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ Nº 93.588.234/0001-82 PARA ANIMAR  UMA 
ATRAÇÃO NO DIA 12/11/2023, EM HOMENGEM AS FESTIVIDADES MUNICIPAIS ALUSIVAS 
AO 28º ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO E ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDINO, COM DURAÇÃO DE NO MÍNIMO  02h30min. INÍCIO PREVISTO AS 
14h00.      36.000,00 
 
             O valor total do contrato é de R$ ValorContrato ValorContratoExtenso, sendo que nos 
preços acima, estão incluídos fretes, tributos e demais custos. 
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              II - Da forma de pagamento: 
              O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante a execução e 
entrega dos serviços e fornecimento de Nota Fiscal, emitida pela contratada, da seguinte forma: 
 
A VISTA 
 
              III - Da Vigência: 
              A Vigência deste contrato é do período de DataAssinatura até DataVencimento, 
havendo interesse do Município o mesmo poderá ser aditado mediante realização de aditivo, 
nos termos regulamentados no Art. 57 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993), além das hipóteses 
previstas na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993). 
 

IV - Do reajustamento: 
            Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que 
justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8666/93, de 21 de junho 
de 1993, consolidada. 
 
          V - Da Dotação Orçamentária. 
              Para fazer frente às despesas decorrentes deste contrato serão utilizados recursos 
previstos no 2.044.3390.00 - 4000 - 182/2023   -   Festividades Municipais .              A 
CONTRATADA declara ter examinado em detalhe a documentação objeto do presente contrato 
e possuir condições de executá-lo dentro da melhor técnica. 
               

VI - Das compensações financeiras: 
              a) - O Município descontará o percentual de 1% (um por cento) do valor a cada dia de 
atraso na entrega após emissão da ordem de fornecimento. 
 
         CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
              I - Iniciar os serviços na data horário estabelecido pelo Município, obedecendo a ordem 
de serviços emitida pelo órgão Municipal competente. 
              II - Permitir que os prepostos do Município inspecionem a qualquer tempo e hora o 
andamento dos Serviços. 
              III - Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou 
esclarecimentos sobre o andamento dos serviços. 
              IV - Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e 
providenciarias. 
              V - Formar o quadro de pessoal necessário a execução dos serviços objeto contratado, 
ou seja, os músicos e equipe de som, do Grupo Os Monarcas, pagando os salários, e demais 
despesas inerentes. 
 VI – Disponibilizar instrumentos musicais individuais para execução dos serviços; 
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              VII - O presente Contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a Constituição 
de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a contratada 
colocar a serviço. 
              VIII - É obrigação da contratada o pagamento de tributos que incidirem sobre os 
serviços contratados, em qualquer esfera. 
              IX - É de responsabilidade da contratada possíveis danos que possam afetar o 
Município ou terceiros em qualquer caso, durante a execução do objeto contratado, bem como 
custo para a reparação dos mesmos. 
              X - Manter o Município permanentemente informado sobre o andamento dos serviços e 
sua qualidade e orientações técnicas relacionados com o objeto contratado. 
 XI – Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, em relação as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

XII - Cumprir todas as demais obrigações constantes do processo Licitatório nº 51/2023, 
Modalidade de Inexigibilidade de Licitação. 
 
         CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
 
            I - Fiscalizar e controlar desde o início, até a aceitação definitiva do objeto contratado. 

II – Disponibilizar palco e sistema de som e luzes para apresentação do Grupo Os 
Monarcas; 
            III - Transmitir por escrito determinações sobre possíveis modificações. 
            IV - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas. 
            V - Cumprir as condições de pagamento, na forma como estabelecida neste contrato e 
Processo Licitatório nº 51/2023, Modalidade de Inexigibilidade de Licitação. 
 
         CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

I - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto, sem o consentimento prévio 
do Município, mediante acordo escrito, obedecido os limites legais permitidos. 

II - Ocorrendo modificações e/ou alterações no objeto, o ajuste, será efetuado mediante 
termo aditivo. 

III - As comunicações entre as partes, em relação a assuntos deste contrato, poderão ser 
formalizadas por escrito, e-mail, ou por qualquer meio de comunicação, porém quando por 
escrito, será efetuado em duas vias, sendo uma destinada ao Contratado, o que constituíra 
prova de sua efetiva entrega. 

IV - A fiscalização e o controle aludidos na cláusula terceira, não implicarão qualquer 
responsabilidade executiva por parte do Município, nem exoneração da Contratada no 
cumprimento de qualquer das responsabilidades aqui assumida. 

V - Os casos omissos a este contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria da 
Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/93, conforme o caso. 

VI - Ficam fazendo parte integrante do presente as cláusulas fixadas no Processo 
Licitatório nº 51/2023, Modalidade de Inexigibilidade de Licitação. 
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VII - O presente será juntado aos autos do Processo Licitatório nº 51/2023, Modalidade 
de Inexigibilidade de Licitação, bem como, no mesmo, serão registradas todas as ocorrências e 
decididos as controvérsias administrativas. 

VII – Fica por desde já, designada a Sra. NEIVA DAS CHAGAS DAL PIZZOL, portadora 
do CPF n° 088.457.779-10, Secretária da Educação Cultura e Esportes, ou quem o vier 
substituir, para realizar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, nos termos 
do Art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
                   CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
 

O presente contrato, a qualquer momento, poderá ser rescindido por mútuo consenso, ou 
conveniência administrativa, não lhe sendo devido qualquer valor, a título de indenização, ou 
qualquer outro título presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento. 

Em caso de rescisão contratual prevista no Art. 78 da Lei 8.666/93, por culpa do 
contratado, fica estabelecida a multa de 10% sobre o valor do objeto contratado, atualizado 
monetariamente pelos índices oficiais. 

Presume-se culpa do contratado a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI 
do referido artigo supra mencionado. 
 
                  CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO: 
 
              Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro 
da Comarca de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, com renuncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do Art. 
29 da Constituição Federal. 
              E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas 
testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. 
              São Bernardino-SC, em DataExtensoAssinatura. 
 
 
 
           DALVIR LUIZ LUDWIG             
            Prefeito Municipal             Contratado 
Analisado e aprovado por: 
 

LUIZ HENRIQUE MAZETTO ZANOVELLO 
                                                                              Assessor Jurídico 
                           OAB-SC 33.076 
 
 
 
     Testemunhas: ____________________   ___________________________ 
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São Carlos

Prefeitura

CONVOCAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 001/2021
Publicação Nº 4915266

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº. 001/2021

O Prefeito do Município de São Carlos - SC, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição Federal, 
as Legislações Estadual e Municipal em vigor e considerando a homologação do Resultado Final do Concurso Público realizado através do 
Edital nº 001/2021, vem por meio desta, CONVOCAR OS(AS) CANDIDATOS(AS) NOS CARGOS A SEGUIR:

CANDIDATO CARGO

LÚCIO BACKES CONTROLADOR INTERNO

Os convocados(as) deverão comparecer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação desta convocação, no Departamento 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura de São Carlos, sito na Rua Demétrio Lorenz, 747, centro, para apresentação, entrega dos documentos 
constantes do edital do concurso e agendamento de exames de saúde pré-admissionais, tudo em conformidade do edital de abertura do 
concurso público municipal.

São Carlos – SC, 27 de Junho de 2023.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

PORTARIA Nº 0402/2023
Publicação Nº 4915703

PORTARIA Nº 0402/2023 de 27 de Junho de 2023.
Dispõe sobre designação de Servidor para função de Encarregado e dá outras providências.

O Prefeito do Município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”

Art. 1º - Fica designado(a) o(a) Senhor(a) EMILIA ROYER RUPPENTHAL, servidor(a) de carreira, ocupante do cargo de Gestor de Acervo, 
com lotação na Fundação Cultural com carga horária de 40 horas semanais, para a função de Encarregado, percebendo gratificação cons-
tante no Anexo IX do Quadro Único de Pessoal da Lei nº 1844/2019, de 17 de abril de 2019 e suas alterações.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, 27 de Junho de 2023.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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São Domingos

Câmara muniCiPal

DECRETO 047/2023
Publicação Nº 4915145

DECRETO LEGISLATIVO Nº 047, DE 27.06.2023

“DECRETA HORÁRIO DE EXPEDIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal.

· Considerando que a sessão da Câmara Jovem que será realizada dia 30 de junho às 09:00 horas da manhã;
· Considerando a participação de duas turmas dos vereadores jovens;
· Considerando que o turno de aula dessas turmas é no período matutino;
· Considerando que não haverá nenhum prejuízo ao interesse público;

DECRETA:
Art. 1º Fica determinado o horário de expediente da Câmara de Vereadores excepcionalmente na data de 30 de junho de 2023 das 7:00 
as 13:00 horas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 27 de junho de 2023.

Niomar Luiz Cantelli
Presidente da Câmara Municipal

Este Decreto Legislativo foi registrado e publicado em data supra.

Francismara Aparecida Mariani
1ª Secretária
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São Francisco do Sul

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2023 - JARDINAGEM
Publicação Nº 4914216

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de jardinagem, incluindo manutenção, fornecimento de mão de obra, ferra-
mentas e equipamentos necessários para atender a Câmara Municipal de São Francisco do Sul.
CNPJ: nº 25.145.289/0001-68
BASE LEGAL: Licitação dispensável com base no artigo 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93.
PREÇOR$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), divididos em parcelas mensais de R$ 1.100,00 (mil e cem reais) pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01-001-2001-333903979-150070000000

SÃO FRANCISCO DO SUL(SC), 27/06/2023

LEONARDO AUGUSTO DE CAMARGO
Presidente da Mesa

EXTRATO ADIT. 057.4-22 LL SOLUÇÕES
Publicação Nº 4915094

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 057.4-22
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
CONTRATADA: LL Soluções e Serviços - CNPJ nº 22.415.842/0001-47
PROCESSO LICITATÓRIO: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS - LICITAÇÃO Nº 050/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção da Quadra Poliesportiva Coberta na Escola Ida Beatriz Brunato de Camar-
go, neste Município, prorroga o prazo de execução em 06(SEIS) meses (20/05/2023 findando em 19/11/2023), sendo a vigência prorrogada 
também por 06(SEIS) meses (20/07//2023 findando em 19/01/2024)
VIGÊNCIA: 20/07/2023 findando em 19/01/2024)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
14001–1015–344905198–13715000
14001–1015–344905198–10100000
São Francisco do Sul, 19 de Maio de 2023.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ADIT. 151.2-22 LL SOLUÇÕES
Publicação Nº 4915060

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 151.2-22
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
CONTRATADA: LL Soluções e Serviços - CNPJ nº 22.415.842/0001-47
PROCESSO LICITATÓRIO: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS - LICITAÇÃO Nº 140/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma de acessibilidade das Escolas Municipais Ida Beatriz, João Dias 
e Francisco Anselmo, neste Município, prorroga o prazo de execução em 03(TRES) meses (27/05/2023 findando em 26/08/2023), sendo a 
vigência prorrogada também por 03(TRES) meses (27/06/2023 findando em 26/09/2023), de conformidade com o cronograma de execução 
mensal.
VIGÊNCIA: 27/06/2023 findando em 26/09/2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14001–1016–344905198–10100
São Francisco do Sul, 26 de Maio de 2023.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO ADIT. 165.4-20 BETHA SISTEMAS
Publicação Nº 4915105

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 165.4-20
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA – CNPJ 00.456.865/0001-67
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 117/2020 – Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
OBJETO: Prestação de serviços em Sistema de Gestão Escolar, para as 35 unidades de Ensino Fundamental, com aproximadamente 6.818 
inserções sendo corpo discente e docente”, prorroga em mais 06(seis) meses a vigência do contrato supramencionado, a contar da data de 
término do aditivo anterior, ou seja, de 09/06/2023 findando em 08/12/2023.
VIGÊNCIA: 09/06/2023 findando em 08/12/2023
VALOR: R$ 39.804,00 (Trinta e nove mil, oitocentos e quatro reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14001-2060-333904099-155070
São Francisco do Sul, 09 de Junho de 2023.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ADIT. 171.2-22 LL SOLUÇÕES
Publicação Nº 4915144

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 171.2-22
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
CONTRATADO: LL Soluções e Serviços - CNPJ nº 22.415.842/0001-47
PROCESSO LICITATÓRIO: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS - LICITAÇÃO Nº 135/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma/revitalização da Praça Estrada do Forte, neste Município, devi-
damente descritas no Projeto Executivo e Memorial Descritivo”, prorroga o prazo de vigência em 06(seis) meses (04/08/2023 findando em 
03/02/2024) sendo a execução prorrogada também por 06(seis) meses (05/06/2023 findando em 03/12/2023)
VIGÊNCIA: 04/08/2023 findando em 03/02/2024
DOTAÇÃO: 18001-1035-344905198-139020
18001-1035-344905198-16400
São Francisco do Sul, 05 de Junho de 2023.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ADIT. 180.1-22 LL SOLUÇÕES
Publicação Nº 4915099

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 180.1-22
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
CONTRATADA: LL Soluções e Serviços - CNPJ nº 22.415.842/0001-47
PROCESSO LICITATÓRIO: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS - LICITAÇÃO Nº 130/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção da nova unidade do CMEI BEM ME QUER, situada no bairro Reta, neste 
Município, prorroga o prazo de execução em 06(SEIS) meses (23/05/2023 findando em 22/11/2023), sendo a vigência prorrogada também 
por 06(SEIS) meses (23/07/2023 findando em 22/01/2024), de conformidade com o cronograma de execução mensal.
VIGÊNCIA: 23/07/2023 findando em 22/01/2024
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14001–1015–344905199–10100
São Francisco do Sul, 23 de Maio de 2023.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO JUVENTUS
Publicação Nº 4915122

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO – 013/2023

Extrato:
REFERENCIA Dispensa de Chamamento Público - Termo de Fomento;
BASE LEGAL Art. 29, caput da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014;
PROPONENTE ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA JUVENTUS;
CNPJ 00.787.389/0001-67
ENDEREÇO Av. Atlântica, nº 1144, bairro Enseada

OBJETO
Formalização de parceria entre o Município de São Francisco do Sul e a OSC, com intuito de apoiar e incentivar o esporte, com 
projeto social craques do futuro ondo mais importante que formar atletas é tirar as crianças e jovens das ruas e lhe oferecer 
um momento de lazer auxiliando na construção de um bom cidadão, projeto se encontra com mais de 50 crianças e jovens.

VALOR DO REPASSE R$ 66.111,11 (sessenta e seis mil cento e onze reais e onze centavos);
VIGÊNCIA O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data de sua publicação por 12 meses

JUSTIFICATIVA

Apoiar a OSC em apoiar e incentivar o esporte, com projeto social craques do futuro ondo mais importante que formar atletas 
é tirar as crianças e jovens das ruas e lhe oferecer um momento de lazer auxiliando na construção de um bom cidadão, projeto 
se encontra com mais de 50 crianças e jovens.
Cumprindo-se o que determina o Art. 29, caput da Lei nº 13.019/2014 e suas alterações, justificando a INEXIGIBILIDADE de 
Chamamento Público - Termo de Fomento.

São Francisco do Sul, SC 27 de junho de 2023.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 238 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915098

LEI Nº 2.687 DE 27 DE JUNHO DE 2023

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 008, DE 30 DE OUTUBRO DE 2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de São Francisco do Sul aprovou, 
e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a inclusão da concessão das gratificações de desempenho conferida aos servidores designados a exercerem as 
funções de Agentes de Contratação e da Comissão de Contratação e membros administrativos e técnicos.

Art. 2º O caput do Art. 48 da Lei Complementar nº 008, de 30 de outubro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 48. Aos servidores designados a exercerem as funções de Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, do Presidente e membros da 
Comissão Permanente de Licitação e de Obras e Serviços de Engenharia, do Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio e do 
Presidente da Comissão de contratação e membros administrativos e técnicos da Comissão de Contratação será atribuída uma gratificação 
assim definida:

Art. 3º Ficam inclusos os incisos VI, VII, VIII, IX e X, do caput do Art. 48 da Lei Complementar nº 008, de 30 de outubro de 2003, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

VI – Agente de Contratação: Gratificação Nível FGI, conforme valor expresso no anexo V, da Lei Municipal n. 2.109 de 04 de dezembro de 
2018;
VII – Membro da Equipe de Apoio ao Agente de Contratação: Gratificação Nível FGIII, conforme valor expresso no anexo V, da Lei Municipal 
n. 2.109 de 04 de dezembro de 2018;
VIII – Presidente da Comissão de Contratação: Gratificação Nível FGI, conforme valor expresso no anexo V, da Lei Municipal n. 2.109 de 04 
de dezembro de 2018;
IX – Membro Administrativo da Comissão de Contratação: Gratificação Nível FGIII, conforme valor expresso no anexo V, da Lei Municipal 
n. 2.109 de 04 de dezembro de 2018;
X – Membro Técnico da Comissão de Contratação: Gratificação Nível FGIII, conforme valor expresso no anexo V, da Lei Municipal n. 2.109 
de 04 de dezembro de 2018.

Art. 4º Fica acrescido o § 6º do artigo 48 da Lei Complementar nº 008, de 30 de outubro de 2003:

§ 6º O mesmo servidor designado Pregoeiro poderá ser designado Agente de Contratação, sem perceber o acumulo de valor, em conformi-
dade com o § 1º do Art. 48.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente.
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Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 27 de junho de 2023.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

LEI Nº ORDINÁRIA 2.680 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915100

LEI Nº 2.680 DE 27 DE JUNHO DE 2023
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de São Francisco do Sul aprovou, 
e ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no orçamento das Secretarias Municipal de Finanças, Municipal de Obras e 
Serviços Públicos e do Fundo Municipal de Saúde, a fonte de recurso 150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos, nas seguintes 
dotações orçamentárias:

11 - Secretaria Municipal de Finanças
003 - Diretoria de Tributos
1041 - Modernização Administrativa e Fiscal
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos

18 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
002 - Diretoria de Serviços Públicos
1035 - Revitalização de praças públicas
3400000000000000000 - Despesas de capital
3440000000000000000 - Investimentos
3449000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos

003 - Diretoria de Obras de Infraestrutura Viária
1036 - Construção de Ponte Sobre o Rio Acaraí
3400000000000000000 - Despesas de capital
3440000000000000000 - Investimentos
3449000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos

25 - Fundo Municipal de Saúde
001 - Fundo Municipal de Saúde
2123 - Manutenção Atenção da MAC Ambulatorial e Hospitalar
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3335000000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no valor total de R$ 5.827.000,00 (cinco milhões 
oitocentos e vinte e sete mil reais), ao orçamento do corrente exercício, de conformidade com a Lei Municipal nº 2.626, de 21 de dezembro 
de 2022, que aprovou o orçamento para o exercício de 2023, combinado com o inciso III § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1.964, nas seguintes dotações orçamentárias:

06 - Secretaria Municipal de Governo
005 - Diretoria de Defesa Civil - COMDEC
2011 - Manutenção das Atividades Administrativas da Defesa Civil
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos .................................. R$ 44.000,00

10 - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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001 - Diretoria de Administração
1007 - Atualização e Manutenção da Frota Administrativo
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos ................................. R$ 150.000,00

3400000000000000000 - Despesas de capital
3440000000000000000 - Investimentos
3449000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos .................................
R$ 49 .000,00

002 - Gerência de Manutenção Predial
1006 - Construção, Ampliação e Reforma e manutenção de Prédios Públicos
3400000000000000000 - Despesas de capital
3440000000000000000 - Investimentos
3449000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos ................................. R$ 250.000,00

003 - Gerência de Patrimônio
1005 - Aquisição de móveis e utensílios de escritórios
3400000000000000000 - Despesas de capital
3440000000000000000 - Investimentos
3449000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos ................................. R$ 70.000,00

10 - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
001 - Diretoria de Administração
2020 - Manutenção da Atividades Administrativas da Coordenadoria de Administração
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos ................................. R$ 150.000,00

11 - Secretaria Municipal de Finanças
003 - Diretoria de Tributos
1041 - Modernização Administrativa e Fiscal
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos ................................. R$ 465.000,00

12 - Secretaria Municipal de Assistência Social
001 - Gestão da Assistência Social
2032 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos ................................... R$ 40.000,00

14 - Secretaria Municipal de Educação
001 - Gerência de Ensino
1016 - Construção, Reforma, Ampliação e Manutenção dos CMEIS.
3400000000000000000 - Despesas de capital
3440000000000000000 - Investimentos
3449000000000000000 - Aplicações diretas
150010010000 - Rec.de impostos e de transf.de imp-educ ............................ R$ 550.000,00

2056 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Creche
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
150010010000 - Rec.de impostos e de transf.de imp-educ ............................ R$ 520.000,00

2060 - Manutenção das Atividade Ensino Fundamental
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
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150010010000 - Rec.de impostos e de transf.de imp-educ ............................ R$ 430.000,00

15 - Secretaria Municipal de Esporte
002 - Diretoria de Esporte e Lazer
1019 - Infraestrutura para o Esporte
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos ................................. R$ 100.000,00

3400000000000000000 - Despesas de capital
3440000000000000000 - Investimentos
3449000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos ................................... R$ 80.000,00

2075 - Manutenção das atividades Esportivas e Lazer
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3335000000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos ................................. R$ 419.000,00

3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos ................................. R$ 100.000,00

18 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
002 - Diretoria de Serviços Públicos
1035 - Revitalização de praças públicas
3400000000000000000 - Despesas de capital
3440000000000000000 - Investimentos
3449000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos ................................. R$ 70.000,00

003 - Diretoria de Obras de Infraestrutura Viária
1028 - Pavimentação e Manutenção de vias Urbanas
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos ................................. R$ 500.000,00

3400000000000000000 - Despesas de capital
3440000000000000000 - Investimentos
3449000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos .............................. R$ 1.624.000,00

1036 - Construção de Ponte Sobre o Rio Acaraí
3400000000000000000 - Despesas de capital
3440000000000000000 - Investimentos
3449000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos ................................. R$ 25.000,00

21 - Secretaria Municipal de Turismo
001 - Gerência de Políticas de Turismo
2111 - Realização e Apoio de Eventos
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos ................................... R$ 35.000,00

25 - Fundo Municipal de Saúde
001 - Fundo Municipal de Saúde
2123 - Manutenção Atenção da MAC Ambulatorial e Hospitalar
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3335000000000000000 - Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos ................................. R$ 156.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .................................… .................. …... R$ 5.827.000,00
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Art. 3º Os recursos necessários à execução do artigo anterior, ocorrerão por conta da anulação parcial das seguintes dotações:

06 - Secretaria Municipal de Governo
003 - Diretoria de Tecnologia da Informação
2008 - Manutenção das Atividades da Gestão de Tecnologia da Informação
3300000000000000000 - Despesas correntes
3330000000000000000 - Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos ................................... R$ 69.000,00

11 - Secretaria Municipal de Finanças
002 - Diretoria de Controle Financeiro
0004 - Amortização e Serviço da Dívida Contratada
3300000000000000000 - Despesas correntes
3320000000000000000 - Juros e encargos da dívida
3329000000000000000 - Aplicações diretas
150070000000 - Recursos não vinculados de Impostos ..............................
R$ 4.258.000,00

14 - Secretaria Municipal de Educação
001 - Gerência de Ensino
105 - Construção, reforma, ampliação e manutenção das Escolas
3400000000000000000 - Despesas de capital
3440000000000000000 - Investimentos
3449000000000000000 - Aplicações diretas
150010010000 - Rec.de impostos e de transf.de imp-educ ....................... R$ 1.500.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES .............................................… .................. …... R$ 5.827.000,00

Art.4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias passam a incorporar as alterações desta Lei, em conformidade com o Art. 3º, da Lei 2.588, de 14 
de outubro de 2022.

Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamen-
tárias para compatibilizá-la com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 27 de junho de 2023.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

LEI Nº ORDINÁRIA 2.681 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915102

LEI Nº 2.681 DE 27 DE JUNHO DE 2023
INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO SÃO FRANCISCO DO SUL - SC. A “SEMANA DE TREINAMENTO AO COMBATE DE ASSÉDIO E ABUSO 
SEXUAL DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de São Francisco do Sul aprovou, 
e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de São Francisco do Sul, a ‘Semana de treinamento ao combate ao assédio e abuso sexual 
nas escolas do município de São Francisco do Sul.’

Art. 2º A Semana de treinamento ao combate de assédio e abuso sexual das crianças e adolescentes da rede municipal de ensino deverá 
ocorrer em todo início de ano letivo.

Art. 3° Todos os professores e diretores das redes municipais deverão receber esse treinamento, a fim de: I – introduzir os conceitos ‘o 
que é assédio e seus tipos (moral, psicológico, físico)’, ‘como acolher a vítima’, ‘sinais de que uma vítima sofre ou sofreu assédio’, ‘como 
encaminhar uma denúncia’. Para tal, é necessário uma semana de treinamento psicológico aos professores, para prepará-los para acolher 
a vítima de forma justa e sem causar maiores traumas, bem como um treinamento legal e de políticas públicas, para prepará-los caso haja 
a necessidade de encaminhar o caso ao conselho tutelar, aos meios jurídicos e a vítima ao psicólogo.
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Art. 4º Para a devida execução da “Semana da treinamento sobre combate de assédio e abuso sexual das crianças e adolescentes da rede 
municipal de ensino”, as diretrizes mencionadas no art. 3º serão aplicadas por meio da promoção de palestras, debates e outras atividades 
com acesso a toda equipe de colaboradores das escolas, sendo obrigatória a presença de todos os professores e diretores, que serão devi-
damente realizadas pelo conjunto de entidade representativas e entendedoras desta matéria, visando, assim, aprofundar o conhecimento 
dos colaboradores em geral sobre a importância da educação no combate ao assédio e abuso sexual das crianças e adolescentes, sob 
responsabilidade da Secretária de Educação.

Art. 5º A programação da “Semana de treinamento ao combate ao assédio e abuso sexual nas escolas do município de São Francisco do Sul” 
será devidamente organizada pelo conjunto de entidades representativas, deste movimento, e deve ocorrer em parceria com a Secretária 
de Educação, inseridas no contexto das políticas públicas, jurídicas e abordagens psicológicas da presente conscientização.

Art. 6º A “Semana da Conscientização sobre Semana de treinamento ao combate ao assédio e abuso sexual nas escolas do município de 
São Francisco do Sul” deverá também promover palestras tanto nas áreas psicológicas, de políticas públicas e legais aos estudantes, com 
direito a presença dos pais nas palestras, abordando os temas: I - ‘O que é assédio?’, ‘Como reagir a uma situação de assédio?’, ‘Se não sou 
a vítima, devo ajudar?’, ‘Como ajudar a vítima sem causar traumas psicológicos?’, ‘Como ajudar a vítima de acordo com a lei e as políticas 
públicas?’, ‘Quais as consequências legais desse crime?’, ‘Quais as consequências psicológicas que irei causar à vítima?'

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 27 de junho de 2023.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

LEI Nº ORDINÁRIA 2.682 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915103

LEI Nº 2.682 DE 27 DE JUNHO DE 2023

DENOMINA A “RUA FELICIANO CELINO DA MAIA” O LOGRADOURO PÚBLICO, LOCALIZADO NO BAIRRO ÁGUA BRANCA.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de São Francisco do Sul aprovou, 
e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada de “Rua Feliciano Celino da Maia” o logradouro público, fazendo frente para a Rua Nova da Campina, distante 
192,00 metros da esquina mais próxima com a Rua Sete, com 105,00 metros de extensão e 12,00 metros de largura, no bairro Agua Branca.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 27 de junho de 2023.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

LEI Nº ORDINÁRIA 2.683 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915104

LEI Nº 2.683 DE 27 DE JUNHO DE 2023

DENOMINA A “SERVIDÃO VISTA ALEGRE” O LOGRADOURO PÚBLICO, LOCALIZADO NO BAIRRO MIRANDA.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de São Francisco do Sul aprovou, 
e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada de “Servidão Vista Alegre” o logradouro público, situada na localidade do Miranda, fazendo frente para a Rodovia 
Olívio Nobrega (BR 280), lado direito, sentido Joinville/centro, distante 106,00 metros da Rua Gustavo Mainhardt, com 68,00 metros de 
extensão e 5,00 metros de largura.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 27 de junho de 2023.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
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LEI Nº ORDINÁRIA 2.684 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915106

LEI Nº 2.684 DE 27 DE JUNHO DE 2023

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O “INSTITUTO BICHOS PRAIA DO ERVINO/ SC”.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de São Francisco do Sul aprovou, 
e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Reconhece de Utilidade Pública Municipal o “INSTITUTO BICHOS PRAIA DO ERVINO/ SC”, entidade sem fins lucrativos, cujo CNPJ 
está registrado sob o nº 46.273.451/0001-01, sediada na Estrada Geral Gamboa nº 64, Gamboa, São Francisco do Sul / SC.
Art. 2º Ficam assegurados ao “INSTITUTO BICHOS PRAIA DO ERVINO/SC” os direitos e prerrogativas decorrentes desse reconhecimento.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 27 de junho de 2023.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

LEI Nº ORDINÁRIA 2.685 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915107

LEI Nº 2.685 DE 27 DE JUNHO DE 2023
INSTITUI NORMAS PARA DENOMINAÇÃO DE VIAS E RUAS/LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO DO SUL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de São Francisco do Sul aprovou, 
e ele sanciona a seguinte lei:

I. DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art.1º A presente Lei é de ordem pública, que tem por finalidade regulamentar a denominação de logradouros, praças, parques, monu-
mentos, obras e edificações públicas. Parágrafo único. A denominação social de logradouros públicos e próprios municipais será o objeto de 
iniciativa dos poderes executivo e legislativo.

Art. 2º A Denominação Social será efetuada por lei após prévia constatação do preenchimento das condições desta Lei, especialmente a 
pré-existência física da destinação do espaço ao trânsito e a caracterização como via, bem como comprovação da existência em imagens 
georreferenciadas do município.

Parágrafo Único. Entende-se por vias, logradouros públicos e próprios municipais os espaços livres, inalienáveis, destinados à circulação 
pública de veículos e de pedestres, reconhecidos pela municipalidade, que lhes dá denominação oficial, como avenidas, ruas, estradas 
municipais, travessas, becos, servidões, viadutos, pontes, passarelas, parques, praças, lagos e jardins, bem como os estabelecimentos de 
ensino, saúde, entre outros prédios públicos.

II. DAS VIAS CONSOLIDADAS

Art.3º Consideram-se consolidadas as vias existentes no município, em que ainda não haja denominação social e que apareçam de forma 
clara e nas imagens georreferenciadas do município datadas do ano de 2022 ou anteriores.

São critérios para a denominação de vias já consolidadas:
I - Apresentação de imagens georreferenciadas do local afim de comprovar o marco temporal de existência da via.
II - Apresentação de coordenadas geográficas (UTM) para identificação do local;
III - Apresentação de justificativa do interesse público da via.

III. DAS NOVAS VIAS
Art. 4º Consideram-se novas vias todas as com traçados identificados a partir do ano de 2023 e aquelas as quais desejar-se criar com a 
finalidade pública no território do município.
I – Apresentação de Levantamento Topográfico do local;
II – Comprovação de Propriedade Pública por meio de doação ou desapropriação;
III – Apresentação de documento expedido pela concessionária de energia elétrica ou abastecimento de água do município que comprove 
o marco temporal de existência da via ou da existência de moradores no local;
IV – Apresentação de coordenadas geográficas (UTM) para identificação do local.

Parágrafo primeiro. O ônus de apresentação de topografia do local a ser denominado fica a cargo do solicitante, que deverá entregar ao 
órgão responsável o mapa/planta do local, memorial descritivo e ART/TRT do profissional responsável pelo estudo.
Parágrafo segundo. Fica autorizado o município de São Francisco do Sul a fornecer de forma gratuita serviço de levantamento topográfico 
a contribuintes do município que desejarem estabelecer denominação social, para as vias onde habitam, desde que comprovada a condição 
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de contribuinte municipal.

Parágrafo terceiro. Antes de definir o nome a ser proposto e a autorização para a denominação da via pública, deverá ser realizada uma 
consulta prévia na Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo e em caso de necessidade, fica a secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, 
solicitar autorização para a Secretaria de Meio Ambiente em caso de Ruas localizadas em área de APP e para a Defesa Civil, onde os locais 
são de riscos, com o parecer técnico do órgão autorizando à denominação no município de São Francisco do Sul.

IV. DOS CRITÉRIOS PARA DOAÇÃO COM FINS DE PROPRIEDADE PÚBLICA

Art. 5º Sempre que possível, seja realizado termo de doação ao Município da área de terra a ser denominada, observando o seguinte:
a) quando se tratar de imóvel com registro público, considerando a existência de matrícula ou transcrição;
b) se tratando de imóvel originário de posse, ainda assim, haja um termo que comprove a doação da área ao Município; c) caso desconhe-
cido a origem da posse, ou caso seja duvidosa, entende-se por necessário a assinatura dos moradores da rua existente, a ser denominada.
Art. 6º Se tratando de imóvel com registro público, havendo a denominação de rua ou a mudança de nome de logradouro público, oficial-
mente reconhecido, ou de numeração de imóvel de acordo com as normas estabelecidas neste regulamento, o órgão competente do Poder 
Executivo comunicará ao Registro Geral de Imóveis.
V. DAS DENOMINAÇOES DAS VIAS

Art. 7º Os logradouros públicos e próprios municipais terão preferencialmente nome de pessoas falecidas, datas, fatos históricos, aconteci-
mentos cívicos e culturais relevância municipal, estadual ou nacional.
Art. 8º São critérios necessários para denominação social com homenagem a pessoas falecidas:

I - Os homenageados deverão gozar de bom conceito social, observando-se o dispositivo no artigo 1º, da Lei Federal 6.454/77, de 24 de 
outubro de 1977;
II - que o homenageado tenha comprovadamente prestado serviços relevantes ao Município, Estado, País ou a Humanidade, nos diversos 
campos do conhecimento;
III - que não haja outra nomeação pública ao nome da pessoa a quem se pretende homenagear.
Art. 9º Quando se tratar de denominação social com homenagem a pessoas falecidas, o requerente deverá apresentar ao órgão denomi-
nador os seguintes documentos:

I - Certidão de Óbito do homenageado;
II - Breve histórico e/ou justificativa do nome escolhido;
II – Formulário padrão preenchido.

Art. 10 É proibida a duplicidade da denominação de logradouros, inclusive quando pertencer a categorias diferentes (rua, travessa, avenida, 
etc...)

VI. DA PUBLICIDADE DA NOMENCLATURA DAS VIAS
Art. 11 Fica obrigado o Município dentro da dotação orçamentária já existente na Lei Orçamentária Anual (LOA), à disponibilizar placa de 
identificação do local, no prazo de até 90 (noventa) dias contatos a data de publicação da lei de criação da denominação social do referido 
local em diário oficial.
Parágrafo único. As despesas decorrentes da aplicação desta seção acontecerão com dotação orçamentária específica, suplementadas se 
necessário.

Art. 12 Fica autorizado o Poder Executivo a estabelecer contratos, convênios ou parcerias com entidades públicas, privadas ou pessoas 
jurídicas para viabilizar a instalação de placas de denominação de vias e logradouros públicos municipais.
Art. 13 As placas de nomenclatura das vias públicas serão colocadas nas esquinas, em ambos os lados, e deverão conter:
I – Nome da rua;
II – Nome do bairro a qual pertence;
III – Código de Endereço Postal (CEP).

§ 1º Em vias extensas sem cruzamento, serão colocadas placas espaçadas, observando um intervalo máximo de 500m (quinhentos metros).
§ 2º As placas deverão ser confeccionadas em material resistente que permita a sua perfeita visualização e legibilidade, devendo seguir 
padrão visual previamente definido pelo Poder Executivo.
§ 3º O Poder Executivo, por meio do órgão competente, poderá conceder permissão de uso às empresas de publicidade para colocação de 
postes nas esquinas de ruas, com placas indicadoras da denominação das vias, início e final das ruas e CEP.

VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14 Os anexos são parte integrante desta lei.
Art. 15 Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial as leis municipais n.os 2.343/2020 e 2.602/2022.
Art. 16 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 27 de junho de 2023.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
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LEI Nº ORDINÁRIA 2.686 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915108

LEI Nº 2.686 DE 27 DE JUNHO DE 2023
INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL A ENTREGA DO DIPLOMA DE "MÉRITO ESPORTIVO" PARA ATLETAS E DIRIGENTES 
ESPORTIVOS LOCAIS.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de São Francisco do Sul aprovou, 
e ele sanciona a seguinte lei:

Art.1º - Institui no Município de São Francisco do Sul a entrega do diploma Mérito Esportivo para atletas e dirigentes esportivos locais.

Art.2º - O prêmio será entregue anualmente, em sessão solene, no mês de outubro ou novembro, pela Câmara de Vereadores.

Art.3º - Os premiados serão escolhidos por indicações e votação dos vereadores.

Art.4º - Total de indicações não poderá passar de 9 (nove) atletas ou dirigentes.

Art.5º - Cada vereador poderá indicar 1 (um) atleta ou dirigente.

Art.6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 27 de junho de 2023.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

LEI Nº ORDINÁRIA 2.687 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915110

LEI Nº 2.687 DE 27 DE JUNHO DE 2023

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A “ASSOCIAÇÃO DOS TORCEDORES DO CLUBE DE REGATAS FLAMENGO DE SÃO FRAN-
CISCO DO SUL – FLA SÃO CHICO”.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de São Francisco do Sul aprovou, 
e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Reconhece de Utilidade Pública Municipal a “ASSOCIAÇÃO DOS TORCEDORES DO CLUBE DE REGATAS FLAMENGO DE SÃO FRAN-
CISCO DO SUL – FLA SÃO CHICO”, entidade sem fins lucrativos e com personalidade jurídica própria, cujo CNPJ está registrado sob o nº 
24.681.697/0001-71, sediada na Rua Coronel Oliveira, S/N, Centro, na cidade de São Francisco do Sul/SC.

Art. 2º - Ficam assegurados a “ASSOCIAÇÃO DOS TORCEDORES DO CLUBE DE REGATAS FLAMENGO DE SÃO FRANCISCO DO SUL – FLA 
SÃO CHICO”, os direitos e prerrogativas decorrentes desse reconhecimento.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação

São Francisco do Sul - SC, 27 de junho de 2023.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO 19 DE 26 DE JUNHO DE 2023 - CONVOCAÇÃO DA CONSELHEIRA TUTELAR
Publicação Nº 4915117

RESOLUÇÃO N°019, de 27 de junho de 2023.
Dispõe sobre a convocação da Conselheira Tutelar Sra. DENISE ELIZABETE CONTRERA MINGUES AZEVEDO, para assumir a vaga de Con-
selho Tutelar Titular na vacância do cargo.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul – CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, 
e deliberação de seus membros:

Considerando período de férias da Gilmara Rodrigues dos Santos, Rozelei Antunes da Paixão e Rosângela da Conceição Rosa, de forma 
consecutiva onde cada um vai gozar das férias após o outro. Contando o início da primeira férias da referida Gilmara, no dia 03 de julho 
deste corrente ano e findando no último dia de férias da referida Rosângela, no dia 31 de agosto de 2023;
Considerando, a Lei Municipal nº 2172/2019;
Considerando, a Reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente realizada no dia 14 de junho do corrente 
ano.

RESOLVE:
Art. 1º – CONVOCAR, a Conselheira Tutelar Sra. DENISE ELIZABETE CONTRERA MINGUES AZEVEDO para recomposição do Conselho Tu-
telar, pelo período de 59 dias;

Art. 2º – O Conselheiro tutelar convocado terá de até três dias úteis para apresentar-se no setor Recursos Humanos;

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Taiane Bittencourt de Oliveira Furtado
Presidente do CMDCA

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________
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ATA DA 1 ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL 

 
 
Às 9h30m (nove horas e trinta minutos) do dia 30 de maio de 2023, de forma 
presencial na Sala  de reuniões das dependências do IPRESF, a Rua Barão do Rio Branco, 377, sala 
303 - 3º Piso – Centro, São Francisco do Sul, SC, com aprovação 
do colegiado, realizou-se a 1ª Reunião Extraordinária de 2023, com a participação dos Conselheiros 
membros efetivos do Conselho Fiscal, sob a presidência do Conselheiro Abelard Helbling Junior, 
Adriane Cristina Maia de Lima (vice-presidente) e Eliane Batista como secretária-executiva da reunião.  
 
1. ABERTURA – O Presidente do Conselho Fiscal abriu a reunião fazendo a leitura da pauta do dia, 
dos itens: Item 1. Apresentação da ordem do dia; Item 2. Reanálise das contas dos meses de JUNHO, 
JULHO E AGOSTO de 2022 a pedido do Presidente do IPRESF, formalizado través do Ofício nº 
221/2022 de 09 de novembro de 2022; 
 
 2. DELIBERAÇÕES- A ordem do dia foi lida e aprovada por todos os presentes. Seguindo para o 
item 2, da pauta. A Conselheira Adriane  fez questão de deixar a Conselheira Eliane com a opção de 
juntamente com os membros Adriane e Abelard reanalisar as contas e dar seu parecer ou abster-se de 
opinar, uma vez que, no momento de acatar o pedido de Reanálise das Contas formalizado através do 
Ofício CF nº 015/2022 IPRESF, a conselheira Eliane ainda não fazia parte do Conselho Fiscal, embora 
a partir do momento que ela faz parte desse conselho o novo membro tem seu direito de voto garantido 
legalmente. Então com a palavra, a conselheira Eliane optou por participar dessa apreciação e ter seu 
direito de voto nessa reanálise. O presidente prosseguiu com a reunião deixando claro que o pedido de 
reanálise foi aceito pois os conselheiros à época Adriane e Abelard considerando a previsão legal do 
‘Contraditório e Ampla Defesa’, que estão previstos no inciso LV do art. 5º da Constituição Federal. 
Nessa reanálise foram utilizados pelos conselheiros os   documentos fornecidos pelo Presidente do 
IPRESF, sendo os documentos seguintes: Relatórios da Execução Orçamentária: Empenhos 
emitidos, liquidados, estornados, pagos, a pagar, restos a pagar, restos cancelados e restos pagos. 
Relatórios Financeiros: Transferências financeiras recebidas e concedidas. Relatórios da Gestão 
Patrimonial e Contábil: Balancete de verificação, apuração do saldo de disponibilidade de recursos, 
saldo bancário por destinação de recursos, saldo de DDO por fonte, notas extras emitidas, estornadas, 
pagas e a pagar. Relatórios de Prestação de Contas: Conciliação bancaria, demonstrativo de recursos 
recebidos a qualquer título, comparativo das despesas autorizadas com a realizada, rol de licitações e 
contratos, demonstrativo da receita orçada com a receita, balanço orçamentário, balanço patrimonial e 
demonstrativo das variações patrimoniais. Relatórios Adicionais: Relação de pagamentos de pessoal 
e pensões, notas explicativas, deliberações e resoluções do Conselho Administrativo, relatório de 
investimentos e aplicações, relatório da avaliação atuarial, dados referentes ao cálculo da taxa de 
administração para o exercício e relatório de gestão de investimentos. Relatórios Adicionais 
fornecidos pela Diretoria e Contabilidade do IPRESF:  Ofício nº 129/2023de 18/04/2023 e Ofício 
135/2023 de 24/05/2023 com as respectivas CIs anexas (CI nº 082/2023, CI nº 083/2023 e CI nº 
088/2023). Após reanalisadas as contas de JUNHO, JULHO e AGOSTO de 2022, o Presidente Sr. 
Abelard abriu a votação e por “unanimidade” os conselheiros Adriane, Abelard e Eliane 
APROVARAM as contas dos meses de JUNHO, JULHO E AGOSTO de 2022. Os conselheiros, 
comum acordo,  após análise documental, não encontraram irregularidades nos apontamentos/ressalvas 
feitos anteriormente pelos Ex Conselheiros a Sra. Luciane Janaina Cardoso Romão e o Sr. Roberson 
Alberto Maciel nos Pareceres do CF nº 44/2022 (competência junho), nº 45/2022 (competência julho) 
e nº 46/2022 (competência agosto). Os conselheiros Adriane, Abelard e Eliane fazem questão de 
mencionar que o Conselho Fiscal é um órgão fiscalizador independente da diretoria e do conselho de 

E 
Q
U
E  



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1450

Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores de 
 São Francisco do Sul – IPRESF 

_________________________________________________________________________________ 
 

Rua Barão do Rio Branco, nº 377, 2º Piso, Sala 200 – Centro – São Francisco do Sul 
CEP: 89240-000 – Telefone: (47) 3449-2068 

2 

administrativo, que busca, através dos princípios da transparência, equidade e prestação de contas, 
contribuir para o melhor desempenho do IPRESF e sempre que  for necessário obter documentos 
complementares à análise das contas, assim o farão através de pedido formalizado, evitando transtornos 
desnecessários e contribuindo para o andamento dos trabalhos desenvolvidos pelo IPRESF. 
 
 3. ENCERRAMENTO – O Presidente, Srº. Abelard deu por encerrado os trabalhos para essa reunião 
extraordinária, às 12h30m. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e eu, Eliane Batista, por 
ordem do presidente do Conselho Fiscal, lavrei a presente Ata, que foi apresentada, dentro do prazo 
regimental, que após impressa será lida e assinada pelos presentes, seguindo para emissão do parecer 
de contas e providências em quatro vias de igual teor. 
 

 

 

 

 

Adriane Cristina Maia de Lima Abelard Helbling Junior Eliane Batista 
Vice- Presidente do Conselho Fiscal do 

IPRESF 
Presidente do Conselho Fiscal do 

IPRESF 
      Secretária do Conselho Fiscal do 

IPRESF 
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ATA DA 3 ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL 

 
 
Às 9h30m (nove horas e trinta minutos) do dia 18 de maio de 2023, de forma 
presencial na Sala  de reuniões das dependências do IPRESF, a Rua Barão do Rio Branco, 377, sala 
303 - 3º Piso – Centro, São Francisco do Sul, SC, com aprovação 
do colegiado, realizou-se a 3ª Reunião Ordinária de 2023, com a participação dos Conselheiros 
membros efetivos do Conselho Fiscal, sob a presidência do Conselheiro Abelard Helbling Junior, 
Adriane Cristina Maia de Lima (vice-presidente) e Eliane Batista como secretária-executiva da reunião. 
1. ABERTURA – O Presidente do Conselho Fiscal abriu a reunião fazendo a leitura da pauta do dia, 
dos itens: Item 1. Apresentação da ordem do dia; Item 2. Apreciação e Análise dos Balancetes 
Patrimoniais e dos Relatórios de Prestação de Contas referente mês de dezembro 2022; Item 3. 
Documentos recebidos e expedidos- 3.1. Oficio recebido no dia 16 de maio de 2023 de nº 155/2023; 
3.2. Relatório da Avaliação Atuarial data base: 31/12/2022; 3.3. Oficio expedido no dia 24 de abril de 
2023 ao Conselho Administrativo para conhecimento e apreciação; 3.4. Oficio expedido no dia 11 de 
maio de 2023 ao Conselho Administrativo para conhecimento e apreciação. 2. DELIBERAÇÕES- A 
ordem do dia foi lida e aprovada por todos os presentes. Seguindo para o item 2, da pauta. O presidente 
Sr. Abelard apresentou os Balancetes e Relatórios Contábeis com os detalhamentos das receitas e 
despesas do mês de dezembro de 2022, após avaliação dos conselheiros as contas de dezembro 2022 
foi aprovado sem nenhuma ressalva. O Presidente aproveitou o momento para destacar a importância e 
necessidade dos membros do Conselho participarem de cursos e eventos do Instituto de Previdência 
possibilitando maior conhecimento e desempenho nas análises contábeis apresentadas mensalmente 
contribuindo para o alcance dos objetivos institucionais.  Item 3. 3.1- Oficio de nº. 155/2023 recebido 
do Instituto de Previdência (IPRESF) através do Sr. Idelson Alves Porto (Presidente), onde torna para 
conhecimento desse colegiado a Comunicação Interna de nº. 095/2023 do dia 16/05/2023 do setor 
contábil do IPRESF para que seja analisado e quais procedimentos serão adotados no que foi pontuado 
no Oficio CF nº. 019/2018 do dia 26 de abril de 2018. Considerando que este oficio somente chegou à 
ciência dos conselheiros da atual gestão no dia 16 de maio de 2023, a conselheira Adriane salientou a 
importância de verificar Item por item para ver a necessidade dos devidos documentos a ser praticados. 
A conselheira Eliane sugeriu para que essa análise e documentos a serem adotados fosse de acordo com 
o que determina o regimento interno do Conselho Fiscal, sendo de comum acordo. Dos dados 
apresentados apontamos nesta, os Relatórios da Execução Orçamentária: Empenhos emitidos, 
liquidados, estornados, pagos, a pagar, restos a pagar, restos cancelados e restos pagos. Relatórios 
Financeiros: Transferências financeiras recebidas e concedidas. Relatórios da Gestão Patrimonial e 
Contábil: Balancete de verificação, apuração do saldo de disponibilidade de recursos, saldo bancário 
por destinação de recursos, saldo de DDO por fonte, notas extras emitidas, estornadas, pagas e a pagar. 
Relatórios de Prestação de Contas: Conciliação bancaria, demonstrativo de recursos recebidos a 
qualquer título, comparativo das despesas autorizadas com a realizada, rol de licitações e contratos, 
demonstrativo da receita orçada com a receita, balanço orçamentário, balanço patrimonial e 
demonstrativo das variações patrimoniais. Relatórios Adicionais: Relação de pagamentos de pessoal 
e pensões, notas explicativas, deliberações e resoluções do Conselho Administrativo, relatório de 
investimentos e aplicações, relatório da avaliação atuarial, dados referentes ao cálculo da taxa de 
administração para o exercício e relatório de gestão de investimentos. Após realizada as análises, este 
Conselho destaca que havendo necessidade demais relatórios serão solicitados juntamente a gestão do 
IPRESF, com antecedência de 15 dias. 3.2- Relatório da Avaliação Atuarial data base: 31/12/2022 
material impresso, caracterizando como dado relevante considerando os benefícios garantidos, o plano 
de custeio vigente, as metodologias de cálculo, entre outras variáveis, a avaliação atuarial com data 
focal 31/12/2022, apurou um déficit atuarial de – R$ 492.513.065,03 apresentado na tabela 13. A título 
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de conhecimento, o déficit atuarial é diferente do déficit financeiro, isto é, as receitas correntes são 
suficientes para pagar os benefícios previdenciários mensal. Portanto não possui déficit financeiro. 
Passando ao item 3.3 - Oficio CF nº. 001/2023 do dia 24 de abril 2023 apresentando ao Conselho 
Administrativo, Ata de nº 26 realizada no dia 21 de dezembro de 2022, e o Parecer nº. 48/2022, para 
aprovação. 3.4- Oficio CF nº. 002/2023 do dia 11 de maio de 2023 apresentando ao Conselho 
Administrativo, Ata de nº 2 realizada no dia 20 de abril de 2023, e o Parecer nº. 49/2023, para aprovação. 
3. ENCERRAMENTO – O Presidente, Srº. Abelard deu por encerrado os trabalhos para essa reunião 
ordinária, às 11h30m. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e eu, Eliane Batista, por 
ordem do presidente do Conselho Fiscal, lavrei a presente Ata, que foi apresentada, dentro do prazo 
regimental, que após impressa será lida e assinada pelos presentes, seguindo para emissão do parecer 
de contas e providências em quatro vias de igual teor. 
 

 

Adriane Cristina Maia de Lima Abelard Helbling Junior Eliane Batista 
Vice- Presidente do Conselho Fiscal do 

IPRESF 
Presidente do Conselho Fiscal do 

IPRESF 
      Secretária do Conselho Fiscal do 

IPRESF 
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PARECER DO CONSELHO FISCAL Nº 50/2023 

COMPETÊNCIA DEZEMBRO DE 2022 

    

O Conselho Fiscal da Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores de São 
Francisco do Sul – IPRESF, no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, conferidas pela Lei 
Complementar nº. 72/2015 examinou as Demonstrações Financeiras e Contábeis do IPRESF, 
referentes ao mês de DEZEMBRO DE 2022, compreendendo os seguintes documentos apresentados 
pela Diretoria do IPRESF: 

1- RELATÓRIOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1. Execução Orçamentária – Empenhos Emitidos; 
2. Execução Orçamentária – Empenhos Liquidados; 
3. Execução Orçamentária – Empenhos Pagos – Relatório de Empenhos Pagos; 
4. Execução Orçamentária – Empenhos a Pagar; 
5. Execução Orçamentária – Restos a Pagar;  
6. Execução Orçamentária – Restos Pagos; 
7. Execução Orçamentária – Anexo I – Demonstrativo de Receita e Despesa Segundo Categoria 

Econômica 
8. Execução Orçamentária – Análise da Evolução da Receita e Despesa por Vínculo; 
9. Execução Orçamentária – Consolidação Geral da Despesa; 
10.  Execução Orçamentária – Gestão Patrimonial e Contábil – Balancete de Verificação; 
11. Gestão Patrimonial e Contábil – Balancete Analítico por Fonte; 
12. Gestão Patrimonial e Contábil – Apuração do Saldo das Disponibilidades de Recursos; 
13. Gestão Patrimonial e Contábil – Saldo Bancário por Destinação de Recursos; 
14. Gestão Patrimonial e Contábil – Saldo por DDO por Fonte; 
15. Gestão Patrimonial e Contábil – Nota Extra Emitida; 
16. Gestão Patrimonial e Contábil – Nota Extra Paga; 
17. Gestão Patrimonial e Contábil – Nota Extra Emitida; 
18. Prestação de Contas – AN TC-01 – Balancete do Razão – Versão 2; 
19. Prestação de Contas – AN TC-02 – Demonstrativo das Contas Bancárias; 
20. Prestação de Contas – AN TC-03 – Conciliação Bancária; 
21. Prestação de Contas – AN TC-06 – Demonstrativo dos Recursos Recebidos a Qualquer Título; 
22. Prestação de Contas – AN TC-08 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada – 

Empenhado; 
23. Prestação de Contas – AN TC-08 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada – Pago; 
24. Prestação de Contas – Rol de Licitações e/ou Contratos; 
25. Prestação de Contas – Termo de Verificação Bancária; 
26. Prestação de Contas – Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 
27. Prestação de Contas – Anexo 11 – Comparativo Despesa Autorizada com a Realizada; 
28. Folha de Pagamento – Relatório Resumo Geral; 
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    O Conselho Fiscal concede Parecer FAVORÁVEL das Demonstrações 
Financeiras e Contábeis da Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores de São Francisco 
do Sul – IPRESF do mês de DEZEMBRO de 2022, mediante aos documentos aportados a Ata 003/2023. 
APROVANDO assim as contas do período mencionado. 

Este Parecer não impede o Conselho de, verificando irregularidades nessa mesma competência, em 
momento futuro, rever seu posicionamento, ou solicitar esclarecimentos quanto ao período analisado 
DEZEMBRO de 2022. Também não exime instâncias superiores da análise e julgamento próprio dos 
mesmos dados 

 

 

Abelard Helbling Junior            Adriane Cristina Maia de Lima                                 Eliane Batista            
Presidente Conselho Fiscal               Vice- Presidente Conselho Fiscal                             Secretária do Conselho Fiscal         
              IPRESF                                                          IPRESF                                                                        IPRESF 
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PARECER DO CONSELHO FISCAL Nº 51/2023 

REANÁLISE COMPETÊNCIAS DE JUNHO, JULHO E AGOSTO DE 2022 

  O Conselho Fiscal da Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores de São 
Francisco do Sul – IPRESF no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, conferidas pela Lei 
Complementar nº. 72/2015, representado nesse parecer pelos Membros Adriane Cristina Maia de 
Lima e Abelard Helbing Junior que através da ATA de nº 25/2022 acataram o pedido via Ofício nº 
221/2022 de 09 de novembro de 2022 e posteriormente o novo membro do CF a Conselheira Eliane 
Batista, juntos reconsideraram as Demonstrações Financeiras e Contábeis apresentadas pela 
Gestão do  IPRESF, referente aos meses de JUNHO, JULHO E AGOSTO DE 2022, compreendendo 
os seguintes documentos apresentados pela Diretoria do IPRESF:  

 

1. Execução Orçamentária – Empenhos Emitidos; 
2. Execução Orçamentária – Empenhos Liquidados; 
3. Execução Orçamentária – Empenhos Pagos – Relatório de Empenhos Pagos; 
4. Execução Orçamentária – Empenhos a Pagar; 
5. Execução Orçamentária – Restos a Pagar;  
6. Execução Orçamentária – Restos Pagos; 
7. Execução Orçamentária – Anexo I – Demonstrativo de Receita e Despesa Segundo Categoria 

Econômica 
8. Execução Orçamentária – Análise da Evolução da Receita e Despesa por Vínculo; 
9. Execução Orçamentária – Consolidação Geral da Despesa; 
10. Execução Orçamentária – Gestão Patrimonial e Contábil – Balancete de Verificação; 
11. Gestão Patrimonial e Contábil – Balancete Analítico por Fonte; 
12. Gestão Patrimonial e Contábil – Apuração do Saldo das Disponibilidades de Recursos; 
13. Gestão Patrimonial e Contábil – Saldo Bancário por Destinação de Recursos; 
14. Gestão Patrimonial e Contábil – Saldo por DDO por Fonte; 
15. Gestão Patrimonial e Contábil – Nota Extra Emitida; 
16. Gestão Patrimonial e Contábil – Nota Extra Paga; 
17. Gestão Patrimonial e Contábil – Nota Extra Emitida; 
18. Prestação de Contas – AN TC-01 – Balancete do Razão – Versão 2; 
19. Prestação de Contas – AN TC-02 – Demonstrativo das Contas Bancárias; 
20. Prestação de Contas – AN TC-03 – Conciliação Bancária; 
21. Prestação de Contas – AN TC-06 – Demonstrativo dos Recursos Recebidos a Qualquer Título; 
22. Prestação de Contas – AN TC-08 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada – 

Empenhado; 
23. Prestação de Contas – AN TC-08 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada – Pago; 
24. Prestação de Contas – Rol de Licitações e/ou Contratos; 
25. Prestação de Contas – Termo de Verificação Bancária; 
26. Prestação de Contas – Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 
27. Prestação de Contas – Anexo 11 – Comparativo Despesa Autorizada com a Realizada; 
28. Folha de Pagamento – Relatório Resumo Geral; 
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Considerando a previsão legal dos princípios do ‘Contraditório e da Ampla Defesa, que estão 
previstos no Inciso IV do artigo 5º, LV, da Constituição Federal; 

Considerando as ressalvas apontadas pelos Conselheiros Roberson Alberto Maciel e Luciane 
Janaína C. Romão, os Conselheiros Adriane Cristina Maia de Lima,  Abelard Helbling Junior  e Eliane  
Batista entendem que todos os questionamentos e esclarecimentos referentes as contas a serem 
analisadas, devam ser formalizados por Ofício, com prazo de 15 (quinze) dias,  à Diretoria do IPRESF 
a fim de garantir o direito do ‘Contraditório e da Ampla Defesa’ , às partes; 

Considerando o Ofício CF nº 015/2022 de 12 de dezembro de 2022 enviado a Diretoria do IPRESF 
solicitando esclarecimentos sobre os questionamentos e recomendações apontados nos seguintes 
documentos: 

a) Parecer do CF nº 44/2022 (competência junho 2022); 
b) Parecer do CF nº 45/2022 (competência julho 2022); 
c) Parecer do CF nº 46/2022 (competência agosto 2022). 

Considerando o recebimento dos documentos necessários à análise das contas de junho, julho e agosto de 
2022, fornecidos pelo Presidente do IPRESF através dos Oficios nº 129/2023 de 18 de abril de 2023 e nº 
135/2023 de 24 de maio de 2023, não restaram questionamentos ou dúvidas .Todos os fatos acerca das 
análises foram relatados na 1ª Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Fiscal, ocorrida em 30 de maio 
de 2023 e os  respectivos documentos estão disponíveis para consulta. 

Considerando que o Conselho Fiscal e Diretoria do IPRESF tem por obrigação assegurar o caráter 
contributivo e solidário, observando os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, 
em consonância com os preceitos dos artigos 40. 149. §1º e 249 da Constituição Federal, diante 
dos documentos analisados e das informações trazidas pela Diretoria, Gerência e Contabilidade do 
IPRESF aos Conselheiros Adriane Cristina Maia de Lima e Abelard Helbling Junior e Eliane Batista 
foram Reconsideradas e Aprovadas as prestações de contas dos meses de JUNHO, JULHO E 
AGOSTO de 2022.  

O Conselho Fiscal representado nesse parecer pelos membros Adriane Cristina Maia de Lima e 
Abelard Helbling Junior e Eliane Batista de comum acordo após análise documental, não encontra-
ram irregularidades nos apontamentos/ressalvas feitos anteriormente pelos Ex Conselheiros a Sra. 
Luciane Janaina Cardoso Romão e o Sr. Roberson Alberto Maciel nos Pareceres do CF nº 44/2022 
(competência junho), nº 45/2022 (competência julho) e nº 46/2022 (competência agosto). Os con-
selheiros Adriane, Abelard e Eliane fazem questão de mencionar que o Conselho Fiscal é um órgão 
fiscalizador independente da diretoria e do conselho de administrativo, que busca, através dos 
princípios da transparência, equidade e prestação de contas, contribuir para o melhor desempenho 
do IPRESF e sempre que  for necessário obter documentos complementares à análise das contas, 
assim o farão através de pedido formalizado, evitando transtornos desnecessários e contribuindo 
para o andamento dos trabalhos desenvolvidos pelo IPRESF. 
 

O Conselho Fiscal representado nesse parecer pelos membros Adriane Cristina Maia de Lima e 
Abelard Helbling Junior e Eliane Batista concede Parecer FAVORÁVEL das Demonstrações 
Financeiras e Contábeis da Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores de São 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1457

Conselho Fiscal                     
                  Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores de 

 São Francisco do Sul - IPRESF 

3 
Rua Barão do Rio Branco, nº 377, 3º Piso, Sala 303 – Centro – São Francisco do Sul 

CEP: 89240-000 – Telefone: (47) 3449-0384 

Francisco do Sul – IPRESF referente aos meses de JUNHO, JULHO E AGOSTO de 2022. APROVANDO 
assim as contas dos períodos mencionados. 

             
               Este Parecer não impede o Conselho Fiscal de, verificando irregularidades nessa mesma 
competência, em momento futuro, rever seu posicionamento, ou solicitar esclarecimentos quanto 
aos períodos reanalisados – JUNHO, JULHO E AGOSTO de 2022. Também não exime instâncias 
superiores da análise e julgamento próprio dos mesmos dados. 

 
 
 
 

Abelard Helbling Junior       Adriane Cristina Maia de Lima         Eliane Batista 
                              Presidente                                 Vice- Presidente                        Secretária 
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São João Batista

Prefeitura

DECRETO FUNCIONAL N° 172/2023
Publicação Nº 4914287

DECRETO FUNCIONAL 172/2023

Nomeia

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos do 
Decreto n. 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n. 3729/2017 decreta:
Art. 1º Fica nomeada KARLA IZABEL DALSENTER para exercer o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 15 de junho de 
2023
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de nomeação.

São João Batista, 26 de junho de 2023.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal
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São João do Itaperiú

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO LEILÃO 34/2020
Publicação Nº 4914904

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 34/2020 – ADITIVO DE PRAZO
Contratante: Município de São João do Itaperiú/SC.
CNPJ: 95.954.442/0001-83.
Contratado: LEILOEIRO OFICIAL, Sr. MAGNUN LUIZ SERPA
CPF: 005.915.389-03 / Registrado na Junta Comercial de Santa Catarina Matricula AARC-356.

OBJETO: O objeto do presente contrato do Leilão consiste na alienação dos bens móveis da administração Municipal, da prefeitura de São 
João do Itaperiú/SC

PRAZO DO ADITIVO: 31 de dezembro de 2023.
Assinatura: 23/06/2023
São João do Itaperiú/SC, 27 de junho de 2023.
Clézio José Fortunato – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITIVO 35/2023
Publicação Nº 4915939

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2023 – ADITIVO DE VALOR
Contratante: Município de São João do Itaperiú.
CNPJ: 95.954.442/0001-83.
Contratado: ANTONIO JOSÉ GRUNER.
CNPJ: 45.016.759/0001-09

OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA, ASSESSORIA E ASSISTENCIA TECNICA RURAL PARA ATENDER AS ATIVIDADES AGRICOLAS E 
PECUARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ / COM REAJUSTE NO VALOR CONTRATADO DE 5.78%.
VALOR DO ADITIVO: 2312,00

Assinatura: 01/06/2023
São João do Itaperiú/SC, 27 de junho de 2023.
Clézio José Fortunato – Prefeito Municipal.
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São João do Sul

Prefeitura

ADITIVO 41_2023_PREF
Publicação Nº 4915617

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2D1B0954AFB8BA999B52C8A13BF16D9FFA2B2267
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
ADITIVO CONTRATUAL
EXTRATO DE ADITIVO Nº 41/2023/PREF
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2023/PREF
OBJETO: Fica, nos termos do art. 65, inc. I alínea “b”, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, aditado o quantitativo do Contrato Administrativo 
nº 07/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: M. E. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
VALOR: R$ 793,50
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
09.01 – 2.042 – 3.3.90.30.01.00.0080 (175)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e respectivas alterações.
São João do Sul/SC, 27 de junho de 2023.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

CONT. Nº 024-2023_FMS
Publicação Nº 4915582

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AD96F8669B70247D73B3B974FE773A1D606778AA
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2023/FMS
OBJETO: Dispensa de licitação para por intermédio do Contrato de Programa nº 010/CISAMREC/2021 para aquisição de Prótese Dentaria 
para distribuição gratuita a população municipal.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL/SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA SAUDE DA AMREC - CISAMREC.
VIGÊNCIA: 27/06/2023 Á 31/12/2023
VALOR DO OBJETO: R$ 20.000,00
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
07.01 – 2.022 – 3.3.93.00.00.00.0040 (45): R$ 20.000,00.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso XXVI, da lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
São João do Sul- SC, em 27 de junho de 2023.
REJANE ELIBIO BORBA
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO CONTRATO DO DIA MÊS DE JUNHO DE 
2023

Publicação Nº 4915936

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO CONTRATO DO DIA MÊS DE JUNHO DE 2023
CONTRATO Nº 187/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: DÉBORA BAUER CECHINEL
OBJETO: Contratação temporária no cargo de Farmacêutica para atuar na farmácia central, com carga horária de 40hs/semanais.
VIGÊNCIA: de 01/06/2023 a 30/12/2023
VALOR MENSAL: R$ 3.856,40
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 01 de Junho de 2023

CONTRATO Nº 188/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: DANIELA DE SOUZA ALBINO
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de Psicopedagoga para atuar na E.E.B. Caetano Lummertz da Secretaria Municipal 
de Educação deste município, com carga horária de 20hs/semanais.



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1461

VIGÊNCIA: 01/06/2023 a 22/12/2023
VALOR MENSAL R$: 1.832,66
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº. 1616/2011 e Lei Municipal nº. 005/2009.

São João do Sul – SC, 01 de Junho de 2023.

CONTRATO Nº 189/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
CONTRATADO: PAULO RICARDO TEIXEIRA BITENCOURT
OBJETO: Contratação temporária para exercer o cargo de Motorista II para atuar na Secretaria Municipal de Assistência Social, com carga 
horária de 40hs/semanais.
VIGÊNCIA: de 01/06/2023 a 30/12/2023
VALOR MENSAL: R$ 1.986,63
Fundamento Legal: Lei Municipal nº.1616/2011 e Lei Municipal nº. 006/2012.

São João do Sul – SC, 01 de Junho de 2023

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de Junho do ano de dois mil e três.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PUBLICAÇÃO PROCESSO 15-2023
Publicação Nº 4915560

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 62344A8F3A410217009F02CECAC283AE87FF476F
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2023 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2023.
OBJETO: Dispensa de licitação para por intermédio do Contrato de Programa nº 010/CISAMREC/2021 para aquisição de Prótese Dentária 
para distribuição gratuita a população municipal.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL/SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA SAUDE DA AMREC - CISAMREC.
VIGÊNCIA: 27/06/2023 Á 31/12/2023
VALOR DO OBJETO: R$ 20.000,00
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
07.01 – 2.022 – 3.3.93.00.00.00.0040 (45).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso XXVI, da lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
São João do Sul- SC, em 27 de junho de 2023.
REJANE ELIBIO BORBA
Secretaria Municipal de Saúde
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São José

Prefeitura

EDITAL N° 002/2023/COMESJ – TERMO DE RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 4916876
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 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
DE SÃO JOSÉ – SC 
 

EDITAL N° 002/2023/COMESJ – TERMO DE RETIFICAÇÃO 
 
 

 
DIVULGA TERMO DE RETIFICAÇÃO REFERENTE AO 
EDITAL N° 002/2023/COMESJ, CORRESPONDENTE 
AO PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS 
ESCOLARES NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE 
PÚBLICA DE SÃO JOSÉ 

 
 
O Conselho Municipal de Educação de São José, órgão normativo, jurisdicional, fiscalizador, 
consultivo e de assessoramento superior, representado por sua Presidente, Sra. Fernanda 
Regina Luiz Lange Moreira, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com base no que 
dispõe a Lei Municipal nº 5257, de 26 de dezembro de 2012, e a Resolução nº 
57/2017/COMESJ, de 21 de setembro de 2017, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de favorecer as unidades escolares da rede pública 
municipal com relação à ampliação do prazo para inscrições e para os demais procedimentos 
referentes ao processo eleitoral de que se trata o instrumento editalício;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CORRIGIR os itens e anexos listados abaixo, de modo que devem ser lidos da 
seguinte forma: 

3.5 A Comissão Eleitoral Local deverá ser instituída até o dia 07 de julho de 2023. 
3.8 São atribuições da Comissão Eleitoral Local: 

[...] 
VI. Encaminhar para a Comissão Eleitoral Geral, pelo e-mail  
conselhos.escolares@sme.pmsj.sc.gov.br, até o dia 08 de agosto de 2023, as 
informações [...]; 
[...] 

5.1 As inscrições podem ser feitas de 12 de julho a 04 de agosto de 2023, na Unidade de 
Ensino.  
9.1. A eleição acontecerá no dia 24 de agosto de 2023, quinta-feira. 

11.1 A posse do Conselho Escolar será dada pelo Conselho Municipal de Educação de São 
José e pela Secretaria Municipal de Educação, por intermédio da entrega do Termo de Posse 
dos Novos Conselheiros, no dia 31 de agosto de 2023. 
12. CRONOGRAMA 

DATA EVENTO 
22 de junho  Abertura do Edital 
07 de julho Divulgação da Comissão Eleitoral Local, nas Unidades de 

Ensino 
De 12 de julho a 04 de agosto  Período de Inscrições dos candidatos 
08 de agosto Envio dos candidatos inscritos para a Comissão Eleitoral 

Geral (CEG), pelas comissões eleitorais locais 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
DE SÃO JOSÉ – SC 
 

08 de agosto Credenciamento de fiscais 
09 de agosto Homologação dos candidatos inscritos  
24 de agosto Dia das Eleições 
24 de agosto Publicação do Resultado das eleições 
25 de agosto Entrega das Atas e do Caderno de Votação para o e-mail 

da CEG 
29 de agosto Homologação do Resultado das eleições, nos murais das 

escolas 
31 de agosto Entrega dos Termos de Posse dos novos conselheiros 

13.2 Os candidatos poderão designar um fiscal por segmento, se desejarem, para o 
acompanhamento das eleições e apuração dos resultados. O credenciamento de fiscais será 
efetuado no dia 08 agosto de 2023, e entregue à Comissão Eleitoral Local no horário de 
funcionamento da escola.   
 
ANEXO II – EXTRATO RESUMIDO DO EDITAL 

PRAZOS: 
A) Período de inscrição:  Até o dia 04/08/2023. 
B) Período de homologação: 09/08/2023. 
C) Período de campanha eleitoral: de 05 a 23/08/2023. 
D) ELEIÇÃO: 

DIA LOCAL HORÁRIO 
24/08/2023   

[...] O credenciamento de fiscais será efetuado no dia 08 de agosto de 2023, e entregue à 
Comissão Eleitoral Local no horário de funcionamento da Escola. 
E) APURAÇÃO: 

DIA LOCAL HORÁRIO 
24/08/2023   

F) DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: DIA 24/08/2023. 
G) [...] 
H) HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS: DIA 29/08/2023. 
I) POSSE: 
A posse do Conselho Escolar será concedida pela Secretaria Municipal de Educação e 
Conselho Municipal de Educação de São José, no dia 31 de agosto de 2023. 

 
ANEXO III – ATA DA ELEIÇÃO 
[...] 
Aos vinte e quatro dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, reuniram-se 
[...] 
São José, 24 de agosto de 2023. 
 
ANEXO IV – MAPA DE APURAÇÃO 
[...] 
São José, 24 de agosto de 2023. 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
DE SÃO JOSÉ – SC 
 

Art. 2º - ACRESCENTAR os itens listados abaixo, em conformidade com a sequência 
enumerada no edital: 

5.4 A homologação dos candidatos inscritos será publicada nos murais das escolas, pelas 
Comissões Eleitorais Locais, no dia 09 de agosto de 2023. 
10.9 O resultado das eleições será publicado no dia 24 de agosto de 2023 nos murais das 
escolas, logo após concluído o escrutínio. 
10.10 As Atas e os Cadernos de Votação deverão ser enviados para o e-mail da Comissão 
Eleitoral Geral (conselhos.escolares@sme.pmsj.sc.gov.br), no dia 25 de agosto de 2023. 
10.11 A homologação do resultado das eleições será publicada nos murais das escolas e no 
site da Secretaria Municipal de Educação, no dia 29 de agosto de 2023. 

 
Art. 3º - Em anexo, segue o Edital N° 002/2023/COMESJ corrigido em conformidade com este 
Termo de Retificação. 

 

São José, 27 de junho de 2023. 

 

 
FERNANDA REGINA LUIZ LANGE MOREIRA 

Presidente do Conselho Municipal de Educação de São José/ SC - COMESJ



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1465

 
Página 4 de 26 

 

 

 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
DE SÃO JOSÉ – SC 
 

–



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1466

 
Página 5 de 26 

 

 

 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
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EXTRATO DO TERMO DE EVENTO Nº 004/SEMEL/2023
Publicação Nº 4916646

EXTRATO DO TERMO DE EVENTO Nº 004/SEMEL/2023

Aos vinte dias do mês de junho do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
DE SÃO JOSÉ, na pessoa de seu Secretário, Sr. Cleber Fabiano Goulart, celebra o Termo de Colaboração de acordo com os dados do extrato 
abaixo:

Espécie: Termo de Evento nº 004/SEMEL/2023
Edital: 05/SEMEL/2023
Extrato: 004/SEMEL/2023
Valor do Instrumento: R$ 33.645,34 (trinta e três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais, trinta e quatro centavos).
Concedente: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro 
Campinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 82.892.274/0001-05.
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA TIGRES CATARINENSES, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 17.834.640/0001-
08 com sede na RUA COMANDANTE JOSÉ RICARDO NUNES, n° 79, Bairro CAPOEIRAS, Florianópolis (SC), 88.070-220, neste ato represen-
tado por seu Presidente RAFAEL BRAGA DE SIQUEIRA, inscrito no CPF n° 700.984.761-49.

Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Apoio e Patrocínio a Eventos de Esporte e Lazer da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
de São José, nos termos do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão/Unidade Orçamentária: 22.01
Projeto/Atividade: 2405
Elemento de despesas: 3.3.90.00
Referência: 723

Prazo de Vigência: Início a partir do mês de maio de 2023 ou sua publicação na imprensa oficial até prazo previsto no anexo Plano de Tra-
balho para a consecução de seu objeto.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser solicitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.sc.gov.
br

São José, 20 de junho de 2023.

Cleber Fabiano Goulart
Secretário da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE EVENTO Nº 006/SEMEL/2023
Publicação Nº 4916656

EXTRATO DO TERMO DE EVENTO Nº 006/SEMEL/2023

Aos vinte dias do mês de junho do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
DE SÃO JOSÉ, na pessoa de seu Secretário, Sra. Cleber Fabiano Goulart, celebra o Termo de Colaboração de acordo com os dados do extrato 
abaixo:

Espécie: Termo de Evento nº 006/SEMEL/2023
Edital: 05/SEMEL/2023
Extrato: 006/SEMEL/2023
Valor do Instrumento: R$ 32.804,00 (trinta e dois mil , oitocentos e quatro reais).
Concedente: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro 
Campinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 82.892.274/0001-05.
Entidade: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA TRIATLÉTICA DE SANTA CATARINA – ADTRISC, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 
06.112.977.0001-87, com sede na Rua ATAULFO ALVES, n° 75, Bairro Roçado – São José, SC, CEP 88108-220, neste ato representado por 
seu Presidente, Sr. MICHELE ELISA SARDA, inscrito no CPF n° 041.047.779-60.

Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Apoio e Patrocínio a Eventos de Esporte e Lazer da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
de São José, nos termos do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão/Unidade Orçamentária: 22.01
Projeto/Atividade: 2405
Elemento de despesas: 3.3.90.00
Referência: 723

Prazo de Vigência: Início a partir do mês de maio de 2023 ou sua publicação na imprensa oficial até prazo previsto no anexo Plano de 



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1489

Trabalho para a consecução de seu objeto.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser solicitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.sc.gov.
br

São José, 20 de junho de 2023.

Cleber Fabiano Goulart
Secretário da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE EVENTO Nº 007/SEMEL/2023
Publicação Nº 4916658

EXTRATO DO TERMO DE EVENTO Nº 007/SEMEL/2023

Aos vinte dias do mês de junho do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
DE SÃO JOSÉ, na pessoa de seu Secretário, Sr. Cleber Fabiano Goulart, celebra o Termo de Colaboração de acordo com os dados do extrato 
abaixo:

Espécie: Termo de Evento nº 007/SEMEL/2023
Edital: 05/SEMEL/2023
Número: 005/SEMEL/2023
Valor do Instrumento: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).
Concedente: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro 
Campinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 82.892.274/0001-05.
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DA LIGA JOSEFENSE DE FUTEBOL, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 04.752.031/0001-
50, com sede na RUA ALTAMIRO DI BERNARDI, n° S/N, Bairro Campinas – São José, SC, CEP 88101-150, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. RENE GILBERTO FRANZEN FILHO, inscrito no CPF n° 055.148.319-90.

Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Apoio e Patrocínio a Eventos de Esporte e Lazer da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
de São José, nos termos do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão/Unidade Orçamentária: 22.01
Projeto/Atividade: 2405
Elemento de despesas: 3.3.90.00
Referência: 723

Prazo de Vigência: Início a partir do mês de junho de 2023 ou sua publicação na imprensa oficial até prazo previsto no anexo Plano de 
Trabalho para a consecução de seu objeto.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser solicitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.sc.gov.
br

São José, 20 de junho de 2023.

Cleber Fabiano Goulart
Secretário da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE EVENTO Nº 009/SEMEL/2023
Publicação Nº 4916662

EXTRATO DO TERMO DE EVENTO Nº 009/SEMEL/2023

Aos vinte dias do mês de junho do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
DE SÃO JOSÉ, na pessoa de seu Secretário, Sr. Cleber Fabiano Goulart, celebra o Termo de Colaboração de acordo com os dados do extrato 
abaixo:

Espécie: Termo de Evento nº 009/SEMEL/2023
Edital: 05/SEMEL/2023
Número: 005/SEMEL/2023
Valor do Instrumento: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais reais).
Concedente: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro 
Campinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 82.892.274/0001-05.
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DA LIGA JOSEFENSE DE FUTEBOL, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 04.752.031/0001-
50, com sede na RUA ALTAMIRO DI BERNARDI, n° S/N, Bairro Campinas – São José, SC, CEP 88101-150, neste ato representado por seu 
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Presidente, Sr. RENE GILBERTO FRANZEN FILHO, inscrito no CPF n° 055.148.319-90.

Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Apoio e Patrocínio a Eventos de Esporte e Lazer da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
de São José, nos termos do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão/Unidade Orçamentária: 22.01
Projeto/Atividade: 2405
Elemento de despesas: 3.3.90.00
Referência: 723

Prazo de Vigência: Início a partir do mês de junho de 2023 ou sua publicação na imprensa oficial até prazo previsto no anexo Plano de 
Trabalho para a consecução de seu objeto.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser solicitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.sc.gov.
br

São José, 20 de junho de 2023.

Cleber Fabiano Goulart
Secretário da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 004/SEMEL/2023
Publicação Nº 4916877

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 004/SEMEL/2023

Aos vinte dias do mês de junho do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
DE SÃO JOSÉ, na pessoa de seu Secretário, Sr. Cleber Fabiano Goulart, celebra o Termo de Colaboração de acordo com os dados do extrato 
abaixo:

Espécie: Termo de Evento nº 004/SEMEL/2023
Edital: 06/SEMEL/2023
Extrato: 004/SEMEL/2023
Valor do Instrumento: 26.216,00 (vinte seis mil, duzentos e dezesseis reais),
Concedente: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro 
Campinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: UNIÃO CATARINENSE DE ATLETISMO, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 18.991.412/0001-04, com sede na Rua 
Frederico Afonso, n° 5764, Bloco B - 304, Bairro Ponta de Baixo, São José (SC), CEP 88.104-205, neste ato representado por seu Presidente, 
Sr. JAIRO VIERA, inscrito no CPF n° 018.650.529-90.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Apoio e Patrocínio a Eventos de Esporte e Lazer da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
de São José, nos termos do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão/Unidade Orçamentária:22.01
Projeto/Atividade: 2405
Elemento de despesas: 33390
Referência: 723

Prazo de Vigência: O presente TERMO DE FOMENTO vigerá a partir da publicação de seu extrato na imprensa oficial até o prazo previsto no 
anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto, ou seja, data final da competição e retorno dos atletas ao Município de São José.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser solicitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.sc.gov.
br

São José, 20 de junho de 2023.

CLEBER FABIANO GOULART
Secretário da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 005/SEMEL/2023
Publicação Nº 4916649

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 005/SEMEL/2023

Aos vinte dias do mês de junho do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
DE SÃO JOSÉ, na pessoa de seu Secretário, Sr. Cleber Fabiano Goulart, celebra o Termo de Colaboração de acordo com os dados do extrato 
abaixo:

Espécie: Termo de Evento nº 005/SEMEL/2023
Edital: 06/SEMEL/2023
Extrato: 005/SEMEL/2023
Valor do Instrumento: 9.976,00 (nove mil, novecentos e setenta e seis reais).
Concedente: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro 
Campinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: UNIÃO CATARINENSE DE ATLETISMO, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 18.991.412/0001-04, com sede na Rua 
Frederico Afonso, n° 5764, Bloco B - 304, Bairro Ponta de Baixo, São José (SC), CEP 88.104-205, neste ato representado por seu Presidente, 
Sr. JAIRO VIERA, inscrito no CPF n° 018.650.529-90.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Apoio e Patrocínio a Eventos de Esporte e Lazer da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
de São José, nos termos do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão/Unidade Orçamentária:22.01
Projeto/Atividade: 2405
Elemento de despesas: 33390
Referência: 723

Prazo de Vigência: O presente TERMO DE FOMENTO vigerá a partir da publicação de seu extrato na imprensa oficial até o prazo previsto no 
anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto, ou seja, data final da competição e retorno dos atletas ao Município de São José.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser solicitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.sc.gov.
br

São José, 20 de junho de 2023.

Cleber Fabiano Goulart
Secretário da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 006/SEMEL/2023
Publicação Nº 4916652

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 006/SEMEL/2023

Aos vinte cinco dias do mês de maio do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de seu Secretário, Sr. Cleber Fabiano Goulart, celebra o Termo de Colaboração de acordo com os dados do 
extrato abaixo:

Espécie: Termo de Evento nº 006/SEMEL/2023
Edital: 06/SEMEL/2023
Extrato: 006/SEMEL/2023
Valor do Instrumento: 29.473,50 (vinte e nove mil, quatrocentos e setenta e três reais e cinquenta centavos).
Concedente: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro 
Campinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA TIGRES CATARINENSE, entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 17.834.640/0001-
08, com sede na RUA COMANDANTE JOSÉ RICARDO NUNES, n° 79, Sala 17, Bairro Capoeiras-Florianópolis, SC, CEP 88070-220, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. RAFAEL BRAGA DE SIQUEIRA, inscrito no CPF n° 700.984.761-49.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Apoio e Patrocínio a Eventos de Esporte e Lazer da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
de São José, nos termos do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão/Unidade Orçamentária:22.01
Projeto/Atividade: 2405
Elemento de despesas: 33390
Referência: 723

Prazo de Vigência: O presente TERMO DE FOMENTO vigerá a partir da publicação de seu extrato na imprensa oficial até o prazo previsto no 
anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto, ou seja, data final da competição e retorno dos atletas ao Município de São José.
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A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser solicitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.sc.gov.
br

São José, 20 de junho de 2023.

Cleber Fabiano Goulart
Secretário da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

PORTARIA 280/2023 - SMA
Publicação Nº 4916880

 PORTARIA– SA – N° 0280/2023

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
114 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando parecer exarado no Processo Administrativo n° 21070/2023;

RESOLVE:

I – Conceder licença sem vencimento, ao (a) servidor (a) Sr. (a) LUIZA SPILLER FERNANDES, lotado (a) na Secretaria de Assistência Social, 
no cargo de Psicóloga, para tratar de assuntos particulares, a partir de 01 de outubro de 2023 com duração de 06 (seis) anos.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 01 de outubro de 2023.

III – Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 26 de junho de 2023.

ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Secretária de Administração

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 - COMUNICADO DE SUSPENSÃO
Publicação Nº 4916390

COMUNICADO DE SUSPENSÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 PROCESSO Nº 150/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE APOIO ADMI-
NISTRATIVO NÍVEL I PARA A SECRETARIA DA RECEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC, ESPECIFICAMENTE PARA O CENTRO DE ATEN-
DIMENTO AO CIDADÃO.

A Prefeitura Municipal de São José, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, leva ao conhecimento dos Licitantes e demais 
interessados que fica SUSPENSO SINE-DIE o processo em epígrafe para análise de solicitação de esclarecimentos apresentadas. Após o 
processo terá nova publicidade.

São José, 27 de junho de 2023.

JULIANA TEREZINHA DA SILVA
PREGOEIRA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N° 037/2023
Publicação Nº 4916313

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0C0C0D12E1923F6DFD388D41FCFDC7683BAEBFBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 037/2023 – Processo Digital nº 20615/2023 – Proc. Adm. 165/2023 – CONTRATADO: 
ASSOCIACAO DAS EMPRESAS TRANSPORTE PASSAGEIROS REGIAO MET FL. OBJETO: INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DO SINDI-
CATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE FLORIANÓPOLIS - SETUF PARA FORNECIMENTO DE VALES-TRANSPORTES 
(PASSE ELETRÔNICO) DESTINADOS AS FAMILIAS ATENDIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DER SÃO JOSÉ/
SC. VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Data: 27 de junho de 2023.
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São José do Cedro

Prefeitura

CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 1.001/2023
Publicação Nº 4915952

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL PROTOCOLO Nº 1.001/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1.001/2023 CONDER

O Município de São José do Cedro - SC, endereço Rua Jorge Lacerda, 1049, Centro, CEP 89930-000, CNPJ 83.026.781/0001-10, nos termos 
da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão 
de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade até 29/12/2023, formulado pelo empreendedor VOLMIR ANTONIO 
VIAPIANA, CPF 730.240.239-68, para a atividade de 71.11.01 – Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios 
onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de 
julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, no Município de São José do Cedro/SC. 
Sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CONDER, localizado na 
Rua Segundo Anibal Balbinot, 189, Bairro Agostini, São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, nº 
237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

DECRETO Nº 7672/2023
Publicação Nº 4914459

DECRETO Nº 7.672, 27 DE JUNHO DE 2023.
“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO”

JOÃO LUIZ DE ANDRADE, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 69, 
IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990 e Artigo 29, da Lei Complementar Municipal nº. 083, de 29 de 
novembro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos,

DECRETA:

Art. 1º. Fica EXONERADA, a pedido, a partir de 30 de junho de 2023, a servidora pública municipal LUCIMAR DOS SANTOS KRUMMENAUER, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº. 4.436-1.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30/06/2023.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 27 DE JUNHO DE 2023.

JOÃO LUIZ DE ANDRADE,
Prefeito municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Presencial
Para Aquisição de Bens

77/2023
Processo Administrativo: 77/2023

Ao  Sr(a).  tendo  em  vista  a  decisão  proferida  pela  comissão  de  abertura  e  julgamento  de  licitações,  designada  pela  TEXTO  JURÍDICO  DA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO NÃO CADASTRADO..

Homologo

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Pregão  Presencial  nº.  77/2023,  o(s)
participante(s):

Vencedores dos Itens
79901 - TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BOLA  N.10  PARA  INICIAÇÃO  DE  HANDEBOL
INFANTIL  COMPOSTA  DE  BORRACHA  COM
RANHURAS  NA  SUPERFÍCIE.  DIMENSÕES  DE
48CM  A  50CM  DE  CIRCUNFERÊNCIA.  PESO
MÍNIMO  180  G  A  200G.  MATERIAL:  BORRACHA.
MIOLO  DE  BORRACHA.  DEVERÃO  ESTAR  CHEIAS
NA HORA ENTREGA

UNIDADE SILME 21 R$16,99 R$356,79

5 STEP  FEITO  EM  MADEIRA  REVESTIDA  DE
MATERIAL  SINTÉTICO  PARA  TREINAMENTO
ESPORTIVO, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 80CM
DE COMPRIMENTO X 32CM DE LARGURA X 14CM
DE ALTURA.

UNIDADE SCALIBU 8 R$179,00 R$1.432,00

7 REMOVEDOR  DE  COLA  DE  HANDEBOL
COMPOSTO  COM  RESINAS  NATURAIS.
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 300G. 
ORIGEM: NACIONAL/INDÚSTRIA BRASILEIRA.

UNIDADE HANDCOLA 10 R$42,00 R$420,00

Total do Fornecedor: R$2.208,79
132489 - HR SPORT LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
11 BOLSA  DE  MASSAGEM  PARA  ESPORTE  DE

QUADRA  E  CAMPO  NA  COR  PRETA.  TAMANHO
35CM  DE  LARGURA  X  23CM  DE  ALTURA  X  20CM
DE  PROFUNDIDADE.  TAMANHO  INTERNO:  26CM
DE  LARGURA  X  22CM  DE  ALTURA  X  18CM  DE
PROFUNDIDADE.  MATERIAL  DE  COMPOSIÇÃO
NYLON.  COM  BOLSOS  NAS  LATERAIS  PARA
BISNAGAS  DE  FLUÍDOS  (250  ML),  E  BOLSO  NA
OUTRA LATERAL COM FECHAMENTO EM ZÍPER.

UNIDADE SCALIBU 4 R$115,00 R$460,00

12 CRONÔMETRO  DIGITAL  ESPORTIVO  PARA  USO
EM TODOS OS ESPORTES.  RESISTENTE A ÁGUA,
TIPO:  STOPWATCH  USO  DIÁRIO  OU
PROFISSIONAL  -  FUNÇÃO:  HORA,  DATA,  ALARME
E  CRONOMETRO  COM  PRECISÃO  DE  1/100
SEGUNDOS.  DATA:  MÊS/DIA  -  HORA,  MINUTOS  E
SEGUNDOS  (24H)  -  ALARME/DESPERTADOR  -
1/100 DIMENSÕES APROXIMADAS: - ALTURA: 2 CM
-  LARGURA:  6,5  CM  -  PROFUNDIDADE:  8  CM  -
PESO:  40  G  MATERIAL:  -  PLÁSTICO  -
COMPONENTES  ELETRÔNICOS  INCLUSO:  -  1
CRONÔMETRO E BATERIAS

UNIDADE VOLLO 2 R$35,00 R$70,00

Total do Fornecedor: R$530,00
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Vencedores dos Itens
945315 - JUCINEI BONATO MEI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
17 BOCHA ITALIANA IMPORTADA. 

JOGO  DE  BOCHA  COM  DOZE  BOLAS,  MODELO
RAFA  VOLLO  DIÂMETROS  107MM  PESO  920  G,
MULTICOLORIDAS,  CONFECCIONADAS  DE  DUAS
CAMADAS.
SENDO:

CAMADA INTERNA: ESFERA INTERNA.
CAMADA  EXTERNA  ENVOLVENDO  A  ESFERA
INTERNA EM MATERIAL MELAMÍNICO, COM EXATO
BALANCEAMENTO  ENTRE  AS  PARTES,
PROPORCIONANDO ALTA DUREZA.
APROVADAS  PELA  FEDERAÇÃO  DE  BOCHAS  DO
PARANÁ E SANTA CATARINA.

KIT ITALIANA 1 R$1.999,00 R$1.999,00

Total do Fornecedor: R$1.999,00
1015834 - MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 BOLA  OFICIAL  DE  HANDEBOL  TAMANHO  1
TAMANHO  OFICIAL,  MATERIAL  EM  PU
PROFISSIONAL  PARA  COMPETIÇÕES  E  TREINOS
REVESTIMENTO COM PONTOS 3D PARA MELHOR
ADERÊNCIA  PAINEL  EXCLUSIVO  COM  30  GOMOS
TECNOLOGIA  SINERGY  COM  SISTEMA  DE
LAMINAÇÃO  MULTICAMADAS  EM  TECIDO
NEOPREME,CERTIFICADA  E  APROVADA  PELA
FEDERAÇÃO  INTERNACIONAL  DE  HANDEBOL
(IHF),  BOLA  OFICIAL  DA  CONFEDERAÇÃO
BRASILEIRA  DE  HANDEBOL  (CBHB),  E  DAS
FEDERAÇÕES  PARANAENSE  E  CATARINENSE  DE
HANDEBOL  .MIOLO  LUBRIFICADO  E
SUBISTITUIVEL,  CÂMARA  DE  AR  EM  LÁTEX  COM
LAMINAÇÃO  TÊXTIL  ADEQUADA  PARA  USO  DE
COLA,  MAS  POSSUI  GRIP  PARA  USO  SEM  COLA
COMPOSTA DE 80% PU, 8% NEOPREME 2% LÁTEX
E  10%TECIDO  MATERIAL  MICROFIBRA  DE
PU,DIMENSÕES 50CM A 52CM, PESO 290G A 330G.
DEVERÃO ESTAR CHEIAS NA HORA ENTREGA

UNIDADE SAMBA 21 R$192,00 R$4.032,00

3 BOLA  OFICIAL  DE  HANDEBOL  TAMANHO  2
TAMANHO  OFICIAL  FEMININO,  MATERIAL  EM  PU
PROFISSIONAL  PARA  COMPETIÇÕES  E  TREINOS
REVESTIMENTO COM PONTOS 3D PARA MELHOR
ADERÊNCIA  PAINEL  EXCLUSIVO  COM  30  GOMOS
TECNOLOGIA  SINERGY  COM  SISTEMA  DE
LAMINAÇÃO  MULTICAMADAS  EM  TECIDO
NEOPREME,CERTIFICADA  E  APROVADA  PELA
FEDERAÇÃO  INTERNACIONAL  DE  HANDEBOL
(IHF),  BOLA  OFICIAL  DA  CONFEDERAÇÃO
BRASILEIRA  DE  HANDEBOL  (CBHB),E  DAS
CONFEDERAÇÕES  OARANAENSE  E
CATARINENSE  DE  HANDEBOL.  MIOLO
LUBRIFICADO  E  SUBISTITUIVEL,  CÂMARA  DE  AR
EM  LÁTEX  COM  LAMINAÇÃO  TÊXTIL  ADEQUADA
PARA  USO  DE  COLA,  MAS  POSSUI  GRIP  PARA
USO  SEM  COLA  COMPOSTA  DE  80%  PU,  8%
NEOPREME  2%  LÁTEX  E  10%TECIDO  MATERIAL
MICROFIBRA  DE  PU,DIMENSÕES  54CM  A  56CM,
PESO  325  GRAMAS  A  375  GRAMAS.  DEVERÃO
ESTAR CHEIAS NA HORA ENTREGA

UNIDADE SAMBA 21 R$191,00 R$4.011,00
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Vencedores dos Itens
1015834 - MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

4 BOLA  OFICIAL  DE  HANDEBOL  TAMANHO  3
TAMANHO OFICIAL MASCULINO, MATERIAL EM PU
PROFISSIONAL  PARA  COMPETIÇÕES  E  TREINOS
REVESTIMENTO COM PONTOS 3D PARA MELHOR
ADERÊNCIA  PAINEL  EXCLUSIVO  COM  30  GOMOS
TECNOLOGIA  SINERGY  COM  SISTEMA  DE
LAMINAÇÃO  MULTICAMADAS  EM  TECIDO
NEOPREME,CERTIFICADA  E  APROVADA  PELA
FEDERAÇÃO  INTERNACIONAL  DE  HANDEBOL
(IHF),  BOLA  OFICIAL  D  CONFEDERAÇÃO
BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB),

E  DAS  CONFEDERAÇÕES  PARANAENSE  E
CATARINENCE  DE  HANDEBOL.MIOLO
LUBRIFICADO  E  SUBISTITUIVEL,  CÂMARA  DE  AR
EM  LÁTEX  COM  LAMINAÇÃO  TÊXTIL  ADEQUADA
PARA  USO  DE  COLA,  MAS  POSSUI  GRIP  PARA
USO  SEM  COLA  COMPOSTA  DE  80%  PU,  8%
NEOPREME  2%  LÁTEX  E  10%TECIDO  MATERIAL
MICROFIBRA  DE  PU,DIMENSÕES  58CM  A  60CM,
PESO  425  GRAMAS  A  475  GRAMAS.  DEVERÃO
ESTAR CHEIAS NA HORA ENTREGA

UNIDADE SAMBA 21 R$189,00 R$3.969,00

6 COLA  PARA  HANDEBOL  COMPOSTA  DE  RESINAS
NATURAIS  COM  EMBALAGEM  DE  NO  MÍNIMO
300G, APROVADA PELA CBHB.

UNIDADE HANDCOLA 10 R$72,00 R$720,00

8 PAR DE REDE PARA GOL FUTSAL E HANDEBOL 
PAR  DE  REDE  PARA  GOL  FUTSAL  E  HANDEBOL
COM  DIMENSÕES  DE  3M  DE  LARGURA  X  2M  DE
ALTURA X PROFUNDIDADE SUPERIOR DE 50CM X
PROFUNDIDADE  INFERIOR  DE  80CM.  COMPOSTA
DE  SEDA,  ESPESSURA  DO  FIO  DE  NO  MÍNIMO
6MM. A MALHA DE 10CM ENTRE OS NÓS, NA COR
BRANCA.

UNIDADE NEDEL 4 R$214,00 R$856,00

9 REDE  PARA  VOLEIBOL  DE  QUADRA,
PROFISSIONAL  APROVADA  PELA  FIVB,  COM
DIMENSÕES  DE  1M  DE  ALTURA  X  9.50M  DE
LARGURA,  MALHA  10CM  ENTRE  OS  NÓS.
MATERIAL  NYLON  DE  4MM  DE  ESPESSURA  DO
FIO.

UNIDADE NEDEL 2 R$143,00 R$286,00

10 BOLA  DE  VÔLEIBOL   DE  QUADRA,  OFICIAL,
APROVADA  PELA  FEDERAÇÃO  INTERNACIONAL
DE  VOLEIBOL  (FIVB),  PESO  DE  260  A  280G,
CIRCUNFERÊNCIA  65  A  67  CM,  CONFECCIONADA
EM  LAMINADO  DE  MICROFIBRA,  COM  18  GOMOS
TERMOSSOLDADOS  E  PROCESSO  DE  DUPLA
COLAGEM  ENTRE  OS  GOMOS,  COM  CAMADA  DE
AMORTECIMENTO INTERNO, COM CÂMARA DE AR
FEITA  ATRAVÉS  DE  BORRACHA  BUTÍLICA,  6
DISCOS  DE  BALANCEAMENTO  POSICIONADOS
SIMETRICAMENTE  E  ESTRUTURAS  DE  ANÉIS,
FORRO  COM  ENROLAMENTO  DE  FIOS
SINTÉTICOS NA CÂMARA DE AR, RECEBENDO UM
TRATAMENTO  TÉRMICO  COM  BORRACHA
NATURAL, QUE ESTABILIZA OS FIOS UNIFICANDO
A  ESTRUTURA,  MIOLO  DE  SILICONE  ALONGADO
(COM 3,2 CM DE COMPRIMENTO) LUBRIFICADO E
REMOVÍVEL.  DEVERÃO  ESTAR  CHEIAS  NA  HORA
ENTREGA

UNIDADE NEDEL 4 R$205,00 R$820,00
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Vencedores dos Itens
1015834 - MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
13 BOLA  DE  FUTSAL  APROVADA  PELA  FIFA,  PESO

410 A 435 G, CIRCUNFERÊNCIA DE 62,5 A 63,5 CM,
CONFECCIONADA  EM  LAMINADO  EXTERNO  DE
PU  ,  COM  11  GOMOS  TERMOSSOLDADOS  E
PROCESSO  DE  DUPLA  COLAGEM  ENTRE  OS
GOMOS, CAMADA DE AMORTECIMENTO INTERNO
DE  4,5  MM,  CÂMARA  DE  AR  FEITA  ATRAVÉS  DE
BORRACHA  BUTÍLICA,  6  DISCOS  DE
BALANCEAMENTO  POSICIONADOS
SIMETRICAMENTE  E  ESTRUTURAS  DE  ANÉIS,
FORRO  COM  ENROLAMENTO  DE  FIOS
SINTÉTICOS NA CÂMARA DE AR, RECEBENDO UM
TRATAMENTO  TÉRMICO  COM  BORRACHA
NATURAL, QUE ESTABILIZA OS FIOS UNIFICANDO
A  ESTRUTURA,  MIOLO  DE  SILICONE  ALONGADO
(COM 3,2 CM DE COMPRIMENTO) LUBRIFICADO E
REMOVÍVEL.  DEVERÃO  ESTAR  CHEIAS  NA  HORA
ENTREGA

UNIDADE JOMA 30 R$169,00 R$5.070,00

15 BOLA  DE  FUTEBOL  DE  CAMPO,  SEGUINDO  AS
NORMAS  CBF,  USADO  OFICIALMENTE  NOS
CAMPEONATOS  GAUCHO,  CATARINENSE,
PAULISTA,  CARIOCA,  PARANAENSE  OU
BRASILEIRO  DE  2023,  COM  DIÂMETRO
CIRCUNFERÊNCIA:  68  A  71  CM&NBSP;PESO  DE
410-445G  6  GOMOS,  COM  CÂMARA  AIRBILITY,
ACABAMENTO  TERMOTEC,  CONFECIONADA  EM
PU,  MIOLO  SLIP  SYSTEM  REMOVIVEL  E
LUBRIFICADO.  GARANTIA  DO  FABRICANTE.
DEVERÃO ESTAR CHEIAS NA HORA ENTREGA

UNIDADE NEDEL 50 R$185,00 R$9.250,00

Total do Fornecedor: R$29.014,00
1016512 - VENTURA COMÉRCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS DIVERSOS LTDA ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
14 BOLA  DE  FUTSAL  PARA  INICIAÇÃO,APROVADA

PELA FIFA, PESO 300G A 335G, CIRCUNFERÊNCIA
DE  52CM  A  55,5  CM  CONFECCIONADA  EM
LAMINADO  EXTERNO  DE  PU  ,  COM  NO  MINIMO  8
GOMOS  TERMOSSOLDADOS  E  PROCESSO  DE
DUPLA COLAGEM ENTRE OS GOMOS, CAMADA DE
AMORTECIMENTO  INTERNO  DE  4,5  MM,  CÂMARA
DE AR FEITA ATRAVÉS DE BORRACHA BUTÍLICA, 6
DISCOS  DE  BALANCEAMENTO  POSICIONADOS
SIMETRICAMENTE  E  ESTRUTURAS  DE  ANÉIS,
FORRO  COM  ENROLAMENTO  DE  FIOS
SINTÉTICOS NA CÂMARA DE AR, RECEBENDO UM
TRATAMENTO  TÉRMICO  COM  BORRACHA
NATURAL, QUE ESTABILIZA OS FIOS UNIFICANDO
A  ESTRUTURA,  MIOLO  DE  SILICONE  ALONGADO
(COM 3,2 CM DE COMPRIMENTO) LUBRIFICADO E
REMOVÍVEL.  DEVERÃO  ESTAR  CHEIAS  NA  HORA
ENTREGA

UNIDADE JOMA 20 R$112,18 R$2.243,60

16 BOCHAS NACIONAIS.
BOCHA  CONFECCIONADA  EM  RESINA  DE  ALTA
RESISTÊNCIA E FIBRA, MULTICOLORIDAS.
DIÂMETRO  MUNDIAL  APROXIMADO  107MM  920  A
950G.

E  SUL-AMERICANA  APROXIMADO  DIÂMETRO
115MM  1.150KG

KIT BOCHAS RIO 1 R$572,88 R$572,88

Total do Fornecedor: R$2.816,48

São José do Cedro, 27 de junho de 2023.

___________________________________
JOAO LUIZ DE ANDRADE

Prefeito
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 8.088, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914892

DECRETO Nº 8.088, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Permite o uso oneroso do Teatro Professor Arno Ignácio Etges, pertencente ao Centro de Eventos Governador Luiz Henrique da Silveira, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
75, inciso I, alínea ‘g’, da Lei Orgânica Municipal, com base na Lei Municipal nº 2.219, de 22 de maio de 2015 e Decreto nº 5.677, de 31 de 
maio de 2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido o uso oneroso do Teatro Professor Arno Ignácio Etges, pertencente à estrutura do Centro de Eventos de São Lourenço 
do Oeste, para a realização do evento denominado “Recital da Escola de Dança Inspirar”, a ser promovido na data de 18 de novembro de 
2023, pela microempreendedora individual ADRIANA BIAZUSSI LOLATTO 96665106934, inscrita no CNPJ nº 39.861.580/0001-47.
Parágrafo único. Pela utilização a que se refere o caput, a permissionária deverá efetuar o recolhimento do montante fixado em 18,70 UFRMs 
- Unidades Fiscais de Referência Municipal, correspondente à quantia de R$ 2.795,27 (dois mil setecentos e noventa e cinco reais e vinte e 
sete centavos), conforme disposto no art. 3º, inciso I, e anexo único, do Decreto nº 5.677, de 31 de maio de 2017.

Art. 2º Demais condições especiais serão estabelecidas por instrumento de Permissão de Uso a ser firmado entre o Município de São Lou-
renço do Oeste e a permissionária que promoverá o evento.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 27 de junho de 2023.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº 03, DE 21 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4899792

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº 03, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
Origem: Lei nº 2.756, de 22 de maio de 2023.
Concedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Concessionário: 149 Grupo de Escoteiros Bracatinga, inscrito no CNPJ sob o nº 27.824.777/0001-27.
Objeto: Concessão do uso e gozo, a título gratuito, das seguintes áreas de propriedade do Concedente: a) área verde lazer 01 (um), com 
a área total de 1.882,82m2 (um mil, oitocentos e oitenta e dois metros e oitenta e dois centímetros quadrados), situada na Rua B, com 
Via Parque, no Loteamento São Francisco, Bairro São Francisco, Município e Comarca de São Lourenço do Oeste/SC, objeto da matrícula 
nº 19.497 do Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca; b) área verde FATMA, com área total de 7.360,27m2 (sete mil, trezentos e 
sessenta metros e vinte e sete centímetros quadrados), situada no Loteamento São Francisco, Bairro São Francisco, Município e Comarca 
de São Lourenço do Oeste/SC, objeto da matrícula nº 19.496 do Ofício de Registro de Imóveis de São Lourenço do Oeste/SC; c) área de 
preservação permanente com a área total de 4.151,19 m2 (quatro mil, cento e cinquenta e um metros e dezenove centímetros quadrados), 
situada no Loteamento São Francisco, Bairro São Francisco, Município e Comarca de São Lourenço do Oeste/SC, objeto da matrícula nº 
19.499 do Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, conforme certidão de inteiro teor da matrícula e demais documentos constante no 
Anexo Único da Lei nº 2.756, de 22 de maio de 2023.
Finalidade: Utilização das áreas para a prática das atividades estatutárias da entidade, propiciando a educação não-formal, valorizando o 
equilíbrio ambiental e o propósito do Escotismo.
Data da assinatura: 21/06/2023.
Vigência: de 21/06/2023 a 21/06/2033.
Signatários: Agustinho Assis Menegatti (Prefeito Municipal) - pelo Concedente e Fabricio Menegas - pelo Concessionário.
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EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 021/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914560

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 021/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
Origem: Lei Municipal nº 2.219, de 22 de maio de 2015, Decreto nº 6.195, de 08 de fevereiro de 2019, com alterações, e Decreto nº 8.087, 
de 27 de junho de 2023.
Permitente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Permissionária: Associação Protetora dos Animais de São Lourenço – FÊNIX, CNPJ nº 21.433.751/0001-71.
Objeto: Permissão de uso gratuita do restaurante, pertencente ao Centro de Eventos Governador Luiz Henrique da Silveira, em virtude da 
realização de evento, que consiste em jantar beneficente, denominado “V Noite de Caldos e Sopas”, a ser promovido em 08 de julho 2023, 
pelo(a) Permissionário(a).
Valor: A permissão de uso do espaço mencionada é gratuita e isenta do pagamento de todos os valores constantes do Decreto nº 6.195, de 
08 de fevereiro de 2019, nos termos do artigo 3º, §4°, da Lei Municipal nº 2.219, de 22 de maio de 2015.
Vigência: de 13 a 15 de outubro de 2023.
Data de assinatura: 27/06/2023.
Signatários: Agustinho Assis Menegatti (Prefeito Municipal) - pelo Permitente e Benice Folador - pela permissionária.

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 022/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914565

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 022/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
Origem: Lei Municipal nº 2.219, de 22 de maio de 2015, Decreto nº 6.195, de 08 de fevereiro de 2019, com alterações, e Decreto nº 8.087, 
de 27 de junho de 2023.
Permitente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Permissionária: Associação Protetora dos Animais de São Lourenço – FÊNIX, CNPJ nº 21.433.751/0001-71.
Objeto: Permissão de uso gratuita do restaurante, pertencente ao Centro de Eventos Governador Luiz Henrique da Silveira, em virtude 
da realização de evento, que consiste em jantar beneficente, denominado “VII Macãorronada”, a ser promovido em 14 de outubro 2023, 
pelo(a) Permissionário(a).
Valor: A permissão de uso do espaço mencionada é gratuita e isenta do pagamento de todos os valores constantes do Decreto nº 6.195, de 
08 de fevereiro de 2019, nos termos do artigo 3º, §4°, da Lei Municipal nº 2.219, de 22 de maio de 2015.
Vigência: de 13 a 15 de outubro de 2023.
Data de assinatura: 27/06/2023.
Signatários: Agustinho Assis Menegatti (Prefeito Municipal) - pelo Permitente e Benice Folador - pela permissionária.

PORTARIA Nº 806, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914493

PORTARIA Nº 806, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos V e IX, da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 58 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010, com-
binado a Lei Complementar nº 170, de 26 de dezembro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a partir de 03 de julho de 2023, o senhor MARCIANO PIAIA, para exercer o cargo em comissão de Presidente da Autarquia 
do Comitê Desportivo Municipal.

§1º Pelo exercício do cargo o servidor receberá a remuneração prevista no anexo único da Lei Complementar nº 170, de 26 de dezembro 
de 2014.

§2º Fica revogada a partir de 03/07 as portarias n°778 e 779 que designam a partir de 13 de junho de 2023, o servidor público municipal 
ANTONIO CANTELMO NETO, matrícula 3407/02, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Administração e Fazenda, carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, para responder cumulativamente junto à Autarquia Comitê Desportivo Municipal – CDM.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste- SC, 27 de junho de 2023.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2023.
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PORTARIA Nº 807, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4914951

PORTARIA Nº 807, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe conferem os In-
cisos V e IX, art. 55 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR a partir de 03 de julho a servidora pública municipal PATRICIA PINHEIRO BRASIL, matrícula 3959/01, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico de Apoio Administrativo, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda – no posto do SINE, por tempo indeterminado.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 27 de junho de 2023.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2023.

PORTARIA Nº 808 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915224

PORTARIA Nº 808 DE 27 DE JUNHO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar Municipal nº248 de 22 de outubro de 2019 e suas 
alterações, e ainda com base no Processo Seletivo nº 18/2021, e decreto de homologação nº 7.392 de 20 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO: a solicitação de exoneração de servidor em caráter temporário e a necessidade do atendimento ininterrupto;

RESOLVE:
Art.1º Nomear, a Senhora MARCIA CRISTINA BORGES, no cargo de Orientador Social II - ACT, 40 (quarenta) horas semanais, no CRAS – 
Centro Referência e Assistência Social.
Parágrafo único: O período de contratação previsto no caput é o prazo máximo de duração do contrato de trabalho, podendo o Município, 
a bem do interesse público, rescindi-lo a qualquer tempo.

Art.2º A remuneração para o cargo está prevista na Lei nº248 de 22 de outubro de 2019 e suas alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 27 de junho de 2023.

AGUSTINHO ASSIS MENEGATTI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2023.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 12/2023 - SOCIAL
Publicação Nº 4916181

 

São Miguel do Oeste, 27/06/2023 

ANDREIA APARECIDA DA SILVA REBELATTO 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Assinatura do Responsável 

Página: 1 / 1 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE SÃO MIGUEL DO 
OESTE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 6/2023 

CNPJ: 13.018.648/0001-37 Telefone: (49) 3631-2016 
Endereço: RUA JONH KENNEDY, 2136 - CENTRO 
CEP: 89900-000 - São Miguel do Oeste 

 
Processo Adm.:  12/2023 
Data do Processo: 26/06/2023 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74, CAPUT e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Nr. Processo: 
b) Nr. Licitação: 
c) Modalidade: 
d) Data de Homologação: 
e) Objeto da Licitação: 

12/2023 
6/2023 - IL 
Inexigibilidade de licitação 
27/06/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PIPOCA E INGRESSOS 
PARA SESSÃO DE CINEMA, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DOS 
USUÁRIOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, DE ACORDO COM O 
ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

 
Participante: CINE TEATRO PEPERI LTDA 

Item   Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total 

1 PIPOCA PEQUENA (SESSÃO CINEMA) 250,000 UN 12,00 3.000,00 

2 INGRESSO SESSÃO DE CINEMA 3D 250,000 UN 15,00 3.750,00 

  Total do Participante: 6.750,00 

   Total Geral: 6.750,00 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
 

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado 
 

Adm.dos Bens e Serv. de Acolhimento Institucional. 15.003.08.243.0483.2079.3.3.90.00.00 R$ 675,00 
CENTRO DE REFERËNCIA DE ASSISTËNCIA SOCIAL - 
CRAS 

15.001.08.244.0487.2187.3.3.90.00.00 R$ 5.400,00 

Centro de Referência Espec. de Assist. Social - C R E A S 15.001.08.244.0033.2068.3.3.90.00.00 R$ 675,00 
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OFICIO_DE_CONVOCACAO_131_2023_NATALIA_COSTA_LIMA_ALESSIO
Publicação Nº 4915258

São Miguel do Oeste SC, 27 de junho de 2023.
OF. Nº 131/2023– SAGP-DDP-SME
A(o) Senhor(a)
NATÁLIA COSTA LIMA ALÉSSIO

A Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o in-
ciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribuições constantes 
nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal; CONVOCA Vossa 
Senhoria, para assumir a função de Professor de educação infantil, 40h (quarenta horas) aprovado no Processo Seletivo nº 002/2022, cujo 
resultado foi homologado em 12 de dezembro de 2022.
Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, no 
endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/concursos-processos/ps-0022022, Processo Seletivo Edital nº 002/2022, importara 
em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

(Assinatura Digital)
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
3

Ciente, em ......./ ........ /........

Este Ofício foi publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

OFICIO_DE_CONVOCACAO_132_2023_MARIA_LUCIA_DAMASCENO
Publicação Nº 4916030

São Miguel do Oeste SC, 27 de junho de 2023.
OF. Nº 132/2023– SAGP-DDP-SME
A(o) Senhor(a)
MARIA LUCIA DAMASCENO
A Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribuições cons-
tantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal; CONVOCA 
Vossa Senhoria, para assumir a função de Professor de educação financeira e empreendedorismo, 30h (trinta horas) aprovado no Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2023, cujo resultado foi homologado em 10 de fevereiro de 2023.
Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, 
no endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/concursos-processos/processo-seletivo-simplificado-001,2023, Processo Seletivo 
Edital nº 001/2023, importara em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

(Assinatura Digital)
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
3

Ciente, em ......./ ........ /........

Este Ofício foi publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORT_1167_DIANE_MARIA_ZANETTI_ANVERCA_PROGRESSAO_FUNCIONAL
Publicação Nº 4915592

PORTARIA SAGP/DDP Nº 1167/2023

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribui-
ções constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando os termos do Capítulo VI da Lei Complementar Municipal 025/2013, que trata da Progressão Funcional por desempenho;

Considerando o disposto no artigo 33 do mesmo diploma legal, asseverando que a progressão funcional por desempenho consiste no avanço 
ou movimentação do servidor na escala vertical dos níveis de referência salarial previstos para a remuneração do cargo;

Considerando os critérios estabelecidos pela legislação municipal, assim como o resultado constante no Memorando 22.903/2023, exarado 
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pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto nº 9.156/2019, e alterações, o qual solicita a progressão funcional da servidora Diane 
Maria Zanetti Anverça;

Considerando a tramitação do Memorando 17.343/2022, no qual a Administração Municipal orientou sobre a aplicação das Leis Complemen-
tares Federais n. 0173/2020 e 0191/2022.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER progressão funcional por desempenho a servidora pública municipal efetiva DIANE MARIA ZANETTI ANVERÇA, ocupante 
do cargo de Psicólogo, Nível I, para o Nível II, referente ao período aquisitivo 2019/2022, a partir de 01 de abril de 2022, nos termos do 
Anexo III da LCM 025/2013.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de abril de 2022.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em 27 de junho de 2023.

[assinado digitalmente]
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

[assinado digitalmente]
Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORT_1168_SIMONE_CRISTINA_BACK_PROGRESSAO_FUNCIONAL
Publicação Nº 4915597

PORTARIA SAGP/DDP Nº 1168/2023

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribui-
ções constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando os termos do Capítulo VI da Lei Complementar Municipal 025/2013, que trata da Progressão Funcional por desempenho;

Considerando o disposto no artigo 33 do mesmo diploma legal, asseverando que a progressão funcional por desempenho consiste no avanço 
ou movimentação do servidor na escala vertical dos níveis de referência salarial previstos para a remuneração do cargo;

Considerando os critérios estabelecidos pela legislação municipal, assim como o resultado constante no Memorando 22.913/2023, exarado 
pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto nº 9.156/2019, e alterações, o qual solicita a progressão funcional da servidora Simone 
Cristina Back;

Considerando a tramitação do Memorando 17.343/2022, no qual a Administração Municipal orientou sobre a aplicação das Leis Complemen-
tares Federais n. 0173/2020 e 0191/2022.
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER progressão funcional por desempenho a servidora pública municipal efetiva SIMONE CRISTINA BACK, ocupante do cargo 
de Psicólogo, Nível I, para o Nível II, referente ao período aquisitivo 2018/2021, a partir de 01 de outubro de 2021, com pagamento retro-
ativo a 01 de janeiro de 2022, conforme Lei Federal 0191/2022, nos termos do Anexo III da LCM 025/2013.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2022.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em 27 de junho de 2023.

[assinado digitalmente]
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.
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[assinado digitalmente]
Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORT_1169_SERGIO_ANTONIO_SBRUZZI_PROGRESSAO_FUNCIONAL
Publicação Nº 4915604

PORTARIA SAGP/DDP Nº 1169/2023

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribui-
ções constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando os termos do Capítulo VI da Lei Complementar Municipal 025/2013, que trata da Progressão Funcional por desempenho;

Considerando o disposto no artigo 33 do mesmo diploma legal, asseverando que a progressão funcional por desempenho consiste no avanço 
ou movimentação do servidor na escala vertical dos níveis de referência salarial previstos para a remuneração do cargo;

Considerando os critérios estabelecidos pela legislação municipal, assim como o resultado constante no Memorando 22.912/2023, exarado 
pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto nº 9.156/2019, e alterações, o qual solicita a progressão funcional do servidor Sergio 
Antonio Sbruzzi;

Considerando a tramitação do Memorando 17.343/2022, no qual a Administração Municipal orientou sobre a aplicação das Leis Complemen-
tares Federais n. 0173/2020 e 0191/2022.
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER progressão funcional por desempenho ao servidor público municipal efetivo SERGIO ANTONIO SBRUZZI, ocupante do 
cargo de Técnico Administrativo, Nível I, para o Nível II, referente ao período aquisitivo 2018/2023, a partir de 01 de abril de 2023, nos 
termos do Anexo III da LCM 025/2013.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de abril de 2023.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em 27 de junho de 2023.

[assinado digitalmente]
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

[assinado digitalmente]
Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORT_1170_GISLAINE_GONCALVES_ROSA_NOMEAR_EFETIVO
Publicação Nº 4915618

PORTARIA SAGP/DDP Nº 1170/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso VIII 
e X, do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, Lei Complementar nº 009 de 02 de abril de 2012 e Lei Complementar 
025/2013 de 10 de outubro de 2013, e;

Considerando os termos do artigo 19 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor), o qual dispõe que, a nomeação é o 
ato pelo qual o cargo efetivo de classe inicial de carreira, ou cargo em comissão, é atribuído a uma pessoa;

Considerando o disposto no artigo 21 do mesmo diploma legal, que dita que a nomeação para cargo de provimento efetivo depende de 
prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de classificação e o prazo de validade;

Considerando o resultado final do Concurso Público Edital nº 001/2022, homologado em 21 de junho de 2022;

Considerando os Memorandos 21.568/2023 e 22.151/2023, com a solicitação de nomeação de servidores efetivos para o cargo de Técnico 
Administrativo para atender a demanda de trabalho junto a Secretaria Municipal de Educação;

Considerando que a candidata classificada em 27º lugar, nomeada conforme Portaria SAGP/DDP n. 1137/2023, desistiu da vaga;
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Considerando os princípios da eficiência e continuidade do serviço público;

Considerando o princípio do interesse público aplicado à Administração.

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a senhora GISLAINE GONÇALVES ROSA pelo Regime Estatutário, para exercer o Cargo da Categoria Funcional de Técnico 
Administrativo, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimento referente ao cargo, do Quadro de Pessoal Efetivo, do Município de 
São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, com lotação junto ao órgão central da Administração Municipal, na forma do artigo 47 da 
Lei Complementar 009/2012, em razão de aprovação em concurso público, conforme Edital de Concurso Público nº 001/2022, homologado 
em 21 de junho de 2022.

Art. 2º A posse dar-se-á nos termos do artigo 24, §7º da Lei Complementar Municipal 009/2012, Estatuto dos Servidores, que deverá ocorrer 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento, prorrogável uma única vez por igual período, a requerimento do 
interessado.

Art. 3º Nos termos do artigo 25 da LCM 009/2012 a posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial, além da apresen-
tação de outros documentos necessários ao ingresso no serviço público municipal, não exigidos por ocasião da inscrição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em 27 de junho de 2023.

[assinado digitalmente]
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

[assinado digitalmente]
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

[assinado digitalmente]
Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORT_1171_INSTAURA_PAD_SERVIDOR_A_F_AMBITO_SECRETARIA_MUNICIPAL_DE_URBANISMO
Publicação Nº 4915623

PORTARIA SAGP/DDP N. 1171/2023

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS VIOLAÇÕES AOS DEVERES FUNCIONAIS POR 
PARTE DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência 
que lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências 
e atribuições constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando os termos do artigo 143 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor) o qual dispõe que a autoridade que 
tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo admi-
nistrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa e o contraditório;

Considerando que os membros que atuarão em cada caso concreto serão designados por Portaria, em sistema de revezamento, compondo-
-se cada Comissão com, no mínimo, 03 (três) membros, nos termos do artigo 3º do Decreto Municipal n. 9.972/2023;

Considerando o teor do Memorando 23.511/2023 e anexos, com o relato de fatos ocorridos no âmbito da Secretaria Municipal de Urbanismo, 
e a determinação de abertura de Processo Administrativo Disciplinar para apuração dos fatos.

RESOLVE:
Art. 1° Designar as servidoras Catiane Telo Ferronato, matrícula funcional n. 2199591, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, Edineia 
Lorenzet Gewehr, matrícula funcional n. 2200451, ocupante do cargo de Fiscal Sanitário e Suinara Maria Lucca Folmer, matrícula funcional 
n. 120171, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, todas membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
nomeada pelo Decreto n. 9.972/2023, para apuração de possíveis violações aos deveres funcionais por parte do servidor público municipal 
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A.F., no âmbito da Secretaria Municipal de Urbanismo.

Parágrafo único. A Presidência da Comissão ficará a cargo da servidora Suinara Maria Lucca Folmer.

Art. 2° Os membros ora nomeados, quando reunidos para efetuarem os trabalhos da Comissão instituída por meio desta Portaria, ficam 
dispensados de suas funções normais de trabalho.

Art. 3° A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogáveis por igual período, nos termos do Art. 
152 do Estatuto do Servidor, e deverá seguir o procedimento estabelecido no Título V da LCM n. 009/2012.

Art. 4º A Comissão terá que realizar todos os procedimentos necessários de forma eletrônica, por meio do sistema 1DOC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em 27 de junho de 2023.

[assinado digitalmente]
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

[assinado digitalmente]
Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORT_1172_OSMAR_GULARTE_CONCEDER_GOZO_DE_LICENCA_PREMIO
Publicação Nº 4915630

PORTARIA SAGP/DDP Nº 1172/2023

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribui-
ções constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando o Memorando 24.211/2023, com a solicitação de gozo de Licença Prêmio do servidor público municipal efetivo Osmar Gularte;

Considerando a Portaria SGPT/DDP Nº 0850, de 29 de junho de 2020, que reconheceu o direito à 1ª Licença Prêmio, referente ao período 
aquisitivo de 01 de setembro de 2011 a 31 de agosto de 2016, ao servidor Osmar Gularte.

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER o gozo de 15 (quinze) dias, da 1ª Licença Prêmio, à OSMAR GULARTE, servidor municipal efetivo, ocupante do cargo de 
Agente de Obras e Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Obras, concedido o direito conforme Portaria SGPT/DDP Nº 0850, de 29 
de junho de 2020, a serem gozados de 17 de julho de 2023 a 31 de julho de 2023.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em 27 de junho de 2023.

[assinado digitalmente]
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

[assinado digitalmente]
Mônica Spiess
Técnico Administrativo
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PORT_1173_BRUNA_DA_CRUZ_EXONERAR_A_PEDIDO
Publicação Nº 4915638

PORTARIA SAGP/DDP Nº 1173/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso VIII 
e X, do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e a Lei Complementar 024, de 10 de outubro de 2013, e,

Considerando o Memorando 23.724/2023, com o pedido de exoneração da servidora Bruna da Cruz.

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR A PEDIDO, a servidora pública municipal comissionada BRUNA DA CRUZ, ocupante do cargo de Secretário Adjunto de 
Gestão de Pessoas, 40 horas semanais, da Secretaria Adjunta de Gestão de Pessoas, a partir de 30 de junho de 2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em 27 de junho de 2023.

[assinado digitalmente]
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

[assinado digitalmente]
Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PORT_1174_OSMAR_GULARTE_RECONHECER_DIREITO_DA_2_LICENCA_PREMIO
Publicação Nº 4915642

PORTARIA SAGP/DDP Nº 1174/2023

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atribui-
ções constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando o Memorando 24.211/2023, com a solicitação de reconhecimento do direito da segunda licença prêmio do servidor público 
municipal Osmar Gularte;

Considerando a Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020, que suspendeu a contagem do período de aquisição da licença 
prêmio de 27 de maio de 2020 à 31 de dezembro de 2021;

Considerando a tramitação do Memorando 17.343/2022, no qual a Administração definiu os cargos contemplados com a Lei Complementar 
Federal 191/2022.
RESOLVE:
Art. 1º RECONHECER o direito da 2ª (segunda) Licença Prêmio, de acordo com o disposto no art. 108, da Lei Complementar Municipal 
n. 009/2012 (Estatuto dos Servidores), do servidor público municipal efetivo OSMAR GULARTE, ocupante do cargo de Agente de Obras e 
Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Obras, correspondente ao período aquisitivo de 01 de setembro de 2016 a 07 de abril de 
2023, com direito a 03 (três) meses.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em 27 de junho de 2023.

[assinado digitalmente]
BRUNA DA CRUZ
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
E no Portal da Transparência do Município em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.
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[assinado digitalmente]
Mônica Spiess
Técnico Administrativo

PROCESSO LICITATÓRIO 77/2023 - PREFEITURA
Publicação Nº 4914895

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E4C3A89EF9AEE6B10E9D023413086937A5C59706
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 77/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 52/2023

O Município de São Miguel do Oeste/SC, a partir da Secretária Adjunta de Administração, leva ao conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR LOTE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLADOR DE ACESSO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, DE ACORDO COM O ANEXO I, TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL.
Cadastro das propostas: Às 08h do dia 29 de junho de 2023 até às 08h15 do dia 13 de julho de 2023.
Abertura da sessão pública: Às 08h30 do dia 13 de julho de 2023.
Licitação regida pela Lei Federal nº 14.133/2021.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade, sito a Rua Marcílio Dias, nº 1199, 
telefone (0xx49) 3631-2006, e o edital consta na íntegra no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, no qual os fornecedores deverão 
cadastrar as propostas e acompanhar a sessão pública, e no site www.saomiguel.sc.gov.br.
São Miguel do Oeste/SC, 27 de junho de 2023.
THAÍS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Adjunta de Administração

RESULTADO_PRELIMINAR_PS_001_2023
Publicação Nº 4916122

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023

RESULTADO PRELIMINAR (ANTES DO PRAZO DE RECURSOS)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, Sr. WILSON TREVISAN, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PUBLICO, aos interessados, o Resultado Preliminar (antes do prazo de recursos), referente ao Edital de Processo Seletivo nº 
001/2023, e informa que:

1. A interposição de recursos, somente em face da correção dos cartões resposta e do resultado preliminar, deverá ser realizada na forma 
prevista no item 10 do já citado edital, no período de 28 e 29.06.2023, pelo site da Ameosc: http://www.ameosc.org.br/.
2. Recursos interpostos de maneira diferente daquela prevista no edital, não serão apreciados.
3. Para os cargos de Advogado, Arquiteto, Assistente Social, Bioquímico, Cirurgião Dentista Especialista em prótese dentária, Educador 
Físico, Educador Social (Artes), Enfermeiro, Engenheiro Civil, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico – Clínico Geral, Médico – 
Ginecologista, Médico – Infectologista, Médico – Psiquiatra, Médico Veterinário, Nutricionista, Odontólogo, Pedagogo, Psicólogo, Terapeuta 
Ocupacional, Agente Comunitário de Saúde – Controle de Endemias (Dengue), Agente Comunitário de Saúde, Atendente Social, Auxiliar de 
Consultório Dentário, Fiscal de Obras e Postura, Recepcionista, Técnico Administrativo, Técnico em Enfermagem e Técnico em Segurança 
do Trabalho, serão considerados classificados todos os candidatos que alcançarem a nota mínima de 4,00 (quatro) pontos no conjunto das 
provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais), conforme o edital.
4. Para o cargo de Orientador Social, serão considerados classificados todos os candidatos que alcançarem a nota mínima de 3,00 (três) 
pontos no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais), 
conforme o edital.
5. Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas, serão considerados classificados todos os candidatos que alcançarem a nota mínima 
de 1,00 (um) ponto no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos 
Gerais), e nota mínima de 3,00 (três) pontos no total da prova prática, conforme o edital.
6. O cartão de resposta de cada candidato que realizou a prova objetiva está disponível na área do candidato para conferencia, basta acessar 
com CPF e senha própria.
7. Os desempates estão de acordo com o item 8 do referido Edital.
8. Seguem inalteradas as demais disposições e prazos previstos no Edital.

ADVOGADO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

1103 Diogenes Dos Santos Nunes 
De Mello 19/07/1993 6,50 1,50 1,50 9,50 1º

243 Ana Luiza Rohde Neves 29/07/1996 6,50 1,50 1,50 9,50 2º

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saomiguel.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br/
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793 Mateus Borges De Oliveira 10/06/1997 7,00 1,00 1,00 9,00 3º

956 Felipe Araújo Mello Soares 14/11/1988 6,00 1,50 1,50 9,00 4º

758 Jean Tiago Erlo 03/11/1994 6,00 1,50 1,50 9,00 5º

601 Horrana Moura Moreira 05/11/1988 6,50 1,00 1,00 8,50 6º

128 Cleiton Bararuá Da Silva 25/10/1980 6,50 0,50 1,50 8,50 7º

532 Cassiane Scheffer 30/03/1991 6,00 1,50 1,00 8,50 8º

334 Elias De Oliveira Couto Neto 10/10/1996 6,00 1,00 1,50 8,50 9º

293 Daniela Patricia Santos 
Iglesias 27/04/1979 5,50 1,50 1,50 8,50 10º

926 Renan Christani 22/01/1991 5,50 1,50 1,50 8,50 11º

307 Ana Flávia Tenório De 
Araújo 09/10/1995 6,00 1,00 1,00 8,00 12º

1127 Eduardo Fernando Piran 16/04/1992 5,50 1,50 1,00 8,00 13º

893 Thiago Busch Kanasiro E 
Brito 09/12/1992 5,50 1,50 0,50 7,50 14º

1003 Samuel De Moura 27/02/1996 5,50 1,00 1,00 7,50 15º

845 Eliedi Antunes De Sousa 
Dreyer 28/02/1984 5,50 0,50 1,50 7,50 16º

315 Daiana Prado Kronbauer 09/09/1979 5,00 1,50 1,00 7,50 17º

182 Joana Marcela Menca 10/09/1989 5,00 1,00 1,50 7,50 18º

644 Hilário Augusto Beilfuss 
Júnior 29/10/1992 5,00 1,00 1,50 7,50 19º

819 Ana Carolina Crestani 09/05/1997 5,00 1,00 1,50 7,50 20º

1018 William Castagna 09/07/1997 5,00 1,00 1,50 7,50 21º

890 Simone Da Costa 02/12/1980 5,00 1,00 1,00 7,00 22º

1150 Amanda Gonçalves Teixeira 04/05/2000 5,00 1,00 1,00 7,00 23º

1141 Cassiano Martins Gonçalves 01/12/1981 5,00 0,50 1,50 7,00 24º

284 Lilian Lize Gabiatti 19/08/1982 5,00 0,50 1,50 7,00 25º

32 Victor Luiz Brusco 12/12/1998 5,00 0,50 1,50 7,00 26º

1094 Valesca Lara Moscon Brug-
nara 04/04/1999 5,00 0,00 1,50 6,50 27º

849 Cicero Da Rocha 11/05/1970 4,00 0,50 1,00 5,50 28º

693 Maicon Natan Vidori 03/03/1993 3,50 1,00 1,00 5,50 29º

490 Janaina Eloise Renk 07/12/1990 4,00 0,50 0,50 5,00 30º

1087 Murilo Grassi Caetano 07/03/1984 3,00 0,50 1,00 4,50 31º

816 Luciano Duarte 27/12/1968 3,00 0,00 0,50 3,50 Desc.

166 Sandra Barbosa Dos Santos 
Scholtze Faltante Desc.

154 Jodelma Costa Goncalves Faltante Desc.

475 João Thiago Duarte Faltante Desc.

346 Ledjane Câmara Delevatti Faltante Desc.

321 Adriana Verona Kunsler Faltante Desc.

586 Suelen Francine Rigoni Faltante Desc.

778 Willyan Jose De Moraes Faltante Desc.

138 Elis Regina Rossi Faltante Desc.

1142 Daniel Murazzi Ceschini Faltante Desc.

498 Jonathan Welington De 
Oliveira Faltante Desc.

540 Sarah Nascimento Domin-
gos Faltante Desc.

213 Bernardo Gaube Messias Faltante Desc.

787 Silvio De Lara Felipe Faltante Desc.

303 Gabriel Ferreira Da Silva Faltante Desc.
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899 Tamara Rappeti Vaz Faltante Desc.

397 Braitiner Junior Martins Faltante Desc.

253 Lucas Ubiali Faltante Desc.

646 Eduardo Vinicius Vargas Faltante Desc.

469 Roberta Mara Dallagno Faltante Desc.

1128 Vítor Kinalski De Souza Faltante Desc.

1017 Matheus Cristhian Kunze Faltante Desc.

1168 Milena Brepohl Hepp Faltante Desc.

1102 Celso Matheus Bonamigo De 
Oliveira Faltante Desc.

413 Lizi Cristhye Dos Santos Faltante Desc.

421 Gustavo Augusto De Aguirre Faltante Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE | ESF AGOSTINI

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

16 Lidiane Cristina De Freitas 
De Abreu 23/12/1992 5,50 1,00 1,00 7,50 1º

564 Samily Santin 15/05/2002 5,00 1,00 0,50 6,50 2º

798 Carla Cristina Da Rosa 
Schmitz 25/02/1995 5,00 0,50 1,00 6,50 3º

951 Gabriel Ricardo De Sousa 
Neto 06/02/2003 3,50 1,00 1,00 5,50 4º

885 Vitória Cristini Rigoni 16/03/2002 4,00 0,50 0,50 5,00 5º

867 Jesica Thalia Friske Becker 13/11/2000 3,50 1,00 0,50 5,00 6º

984 Eliane Natalina Motta 24/12/1971 4,00 0,50 0,00 4,50 7º

252 Luciane Herbert Faltante Desc.

1037 Jonathan Lopes Da Silva Faltante Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE | ESF CENTRO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

408 Alexandro Fernandes 08/11/1991 6,00 0,50 0,50 7,00 1º

685 Caroline L. Tedesco Bian-
chetti 30/12/2002 5,00 1,00 1,00 7,00 2º

862 Ana Vitoria Ramon Barbosa 24/04/2005 4,00 0,50 1,00 5,50 3º

809 Ivonete Maria Viapiana 12/10/1987 3,50 0,00 1,50 5,00 4º

248 Aline Borges Dos Santos 26/06/1991 3,00 1,00 0,50 4,50 5º

928 Eliane Salete Triches De 
Cesaro 04/02/1980 3,00 0,00 1,00 4,00 6º

714 Letícia Françozi 07/04/2004 3,00 0,50 0,00 3,50 Desc.

611 Jocineia Kasper 23/11/1974 2,50 0,00 0,50 3,00 Desc.

180 Madalena Maria Stedile Faltante Desc.

486 Jocieli Lucia Portela Blasi Faltante Desc.

633 Raiane De Jesus Gonçalves Faltante Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE | ESF ESTRELA

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

966 Sandra Mara Da Silva 05/04/1984 5,00 0,50 1,00 6,50 1º

202 Hevelyn Karina Ropke 06/05/1989 4,50 0,50 1,00 6,00 2º

310 Ivone Salete Dalla Rosa Dall 
Agnol 18/11/1967 4,00 1,00 1,00 6,00 3º

384 Josiane Aparecida Theis 07/10/1970 4,00 1,00 1,00 6,00 4º

363 Patricia Oliboni Pavoni 23/08/1985 4,00 1,00 1,00 6,00 5º
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657 Cleidiane Kohn 02/10/1984 4,50 1,00 0,00 5,50 6º

957 Gabriela Luísa Goulart 12/07/1998 3,00 0,50 0,50 4,00 7º

281 Adriane Schorn Tirloni 25/06/1981 3,00 0,50 0,00 3,50 Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE | ESF JARDIM PEPERI

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

918 Schislei Zang 02/09/1982 4,50 0,50 1,00 6,00 1º

10 Marlise Andreia Schulmann 31/12/1992 3,00 1,50 0,50 5,00 2º

270 Tais Bianchin Wolfarth 14/03/1994 3,00 1,00 0,50 4,50 3º

775 Vinicius Antonio Bernardon 20/05/2005 2,00 1,50 1,00 4,50 4º

581 Ester Estrais De Moraes 02/07/1995 3,50 0,00 0,00 3,50 Desc.

431 Denise Mariano Souza Faltante Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE | ESF PROGRESSO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

73 Adriana Ivete Weizemann 
Pedrotti 22/02/1988 5,00 0,50 0,50 6,00 1º

61 Camila Adriane Da Luz 20/01/1992 5,00 0,50 0,50 6,00 2º

952 Tatiana Cristina Viccari 01/08/1999 3,50 0,50 1,00 5,00 3º

322 Danieli Pereira 16/09/1995 3,00 0,00 1,50 4,50 4º

484 Cristiane Rockenbach 10/02/1983 3,00 0,50 0,50 4,00 5º

245 Joselaine Rosa Dorneles De 
Almeida 30/11/1987 2,50 0,50 1,00 4,00 6º

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE | ESF SALETE

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

1134 Jessica Rossi Vidal 03/10/1991 5,50 0,50 1,00 7,00 1º

922 Tainá Roberta Muller 18/02/2001 4,00 1,00 1,00 6,00 2º

605 Eliane Da Silva Laurentino 
Fernandes 25/03/1985 4,50 0,00 0,50 5,00 3º

241 Josiane Echer 19/02/2005 3,50 0,50 0,50 4,50 4º

1111 Marilene Lourdes Barp Tosin 31/08/1968 3,50 0,00 1,00 4,50 5º

294 Daiana Lorencini 03/11/1998 3,00 0,50 0,50 4,00 6º

742 Gabrieli Dos Santos 12/04/2002 3,00 0,50 0,50 4,00 7º

256 Maicon Antonio Ribeiro 
Barbosa 28/12/1998 2,50 0,00 0,50 3,00 Desc.

537 Geovana Vieira Faltante Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE | ESF SANTA RITA

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

121 Ana Paula Pioczkoski 04/12/1986 4,50 0,50 0,50 5,50 1º

998 Edivania Borft Lanza 09/12/1990 4,00 0,00 1,00 5,00 2º

190 Leticia Flávia Paini 29/10/1995 3,00 0,00 0,00 3,00 Desc.

298 Willian Silva Santana Faltante Desc.

4 Pâmela Ketlin Dos Santos Faltante Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE | ESF SÃO GOTARDO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

1110 Janaína Dos Santos Dalsotto 20/07/1992 6,00 0,50 1,00 7,50 1º

282 Marta Ciconeti 18/08/2003 5,00 1,00 1,00 7,00 2º
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1118 Lucimar Teresinha Galiazzi 
Putezel 24/11/1974 5,50 0,00 1,00 6,50 3º

173 Karina Brandemburg 06/07/1987 4,50 1,50 0,50 6,50 4º

57 Eduarda Christine Berndt 30/09/2005 4,50 0,50 1,50 6,50 5º

3 Suelen Bonho 27/07/1997 5,00 0,00 0,50 5,50 6º

584 Maria De Moura Poletti 24/06/1969 4,00 1,00 0,50 5,50 7º

988 Edivan Luiz Schuck Boff 08/10/2004 3,50 1,00 0,50 5,00 8º

150 Samara Da Silva 10/10/1993 2,50 0,00 0,50 3,00 Desc.

908 Maiara Sirtolli Da Silva 21/07/1995 2,00 1,00 0,00 3,00 Desc.

226 Sandra Maria Da Silva 
Bourscheit Faltante Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE | ESF SÃO LUIZ

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

913 Liane Paula Bottcher 23/02/2001 5,50 0,50 1,00 7,00 1º

929 Marines Castanheira 28/12/1982 5,50 0,00 1,00 6,50 2º

851 Joelly Cristini Sanguinete 
Toral 05/08/2003 5,00 0,50 0,50 6,00 3º

1133 Tamara Carolina Gularte 23/08/1995 4,00 1,00 1,00 6,00 4º

104 Daniela Brito 16/03/1994 4,00 1,50 0,00 5,50 5º

387 Marivete Zaccaron 10/09/1966 3,00 1,00 1,00 5,00 6º

662 Isabela Luiza Pacheco Faltante Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE | ESF SÃO SEBASTIÃO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

1043 Vanessa Serigheli Groth 15/07/1990 6,00 1,00 1,00 8,00 1º

736 Clarice Possamai Vivan 15/11/1974 5,00 1,00 1,00 7,00 2º

78 Iasmin Victoria Possatti 
Rodrigues 29/08/2004 4,50 1,00 0,50 6,00 3º

964 Maria De Lurdes Kuntz 24/08/1997 4,00 0,50 0,50 5,00 4º

914 Sirlei Zangalli 06/05/1969 4,00 0,00 1,00 5,00 5º

257 Jociane Juchem 14/04/1989 3,50 0,00 0,50 4,00 6º

450 Laiz Franciele Tedesco 
Draszeski Faltante Desc.

131 Andressa Negri Faltante Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE | ESF: SÃO JORGE

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

221 Luísa Ellen Folmer 16/08/2002 6,00 0,00 1,00 7,00 1º

296 Jaqueline Casagrande 
Alberton 01/03/1983 5,50 0,50 1,00 7,00 2º

726 Eduarda Draczevski 03/12/2001 5,00 0,50 1,00 6,50 3º

158 Thabata Laiane Konflanz 
Toral 29/01/2002 5,00 0,50 0,50 6,00 4º

178 Bruna Bulla Colle 06/08/1997 4,50 0,50 1,00 6,00 5º

673 Luiza Rebelatto 25/11/2002 4,00 1,00 1,00 6,00 6º

1108 Francieli Castanheira 04/05/1987 4,50 0,50 0,50 5,50 7º

830 Mari Adriane Sachetti 
Draczevski 13/07/1977 4,00 0,00 1,00 5,00 8º

718 Mateus Mahl 05/08/1999 3,50 1,00 0,50 5,00 9º

305 Geneci Terezinha Caron 20/10/1963 2,00 0,50 0,50 3,00 Desc.

1152 Sandra Maria De Freitas Faltante Desc.
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813 Silvia Roth Faltante Desc.

961 Daniela Gavineski Pivotto Faltante Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – CONTROLE DE ENDEMIAS (DENGUE)

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

1078 Alteir Fernandes 02/09/1984 5,00 1,00 1,00 7,00 1º

55 Fábio Reinehr 07/07/1984 4,50 1,00 0,50 6,00 2º

279 Célia Chavelli Leal De Sena 25/01/1985 4,00 1,00 0,00 5,00 3º

1135 Julia Marinho Borges Galao 
Da Silva 03/04/2000 4,00 0,50 0,50 5,00 4º

1046 Camilla Padilha Mottes 15/06/2002 3,50 1,00 0,50 5,00 5º

973 Valmir Do Amaral 12/02/1979 3,50 0,50 1,00 5,00 6º

887 Miguel Renato Rinaldi Junior 05/08/1996 3,00 1,00 0,50 4,50 7º

985 Douglas Junior Correa 04/04/2002 3,00 1,00 0,50 4,50 8º

289 José Bruno Miranda Leal 17/08/1987 2,50 0,50 1,50 4,50 9º

783 Noeli Trein 21/09/1982 2,00 1,50 1,00 4,50 10º

572 Zanice Pelin Panisson 01/09/1965 3,50 0,00 0,50 4,00 11º

756 Claudia Luvison Leite De 
Oliveira 01/04/1993 3,50 0,00 0,50 4,00 12º

364 João Alvisio Weinfortner 24/10/1967 3,00 0,50 0,50 4,00 13º

288 Miller De Jesus Farias De 
Sena 25/12/1985 2,50 0,50 1,00 4,00 14º

81 Keli Borges Dos Santos 21/05/1990 2,00 0,50 1,50 4,00 15º

53 Micheli Patricia Zappani 04/06/1984 3,00 0,00 0,50 3,50 Desc.

489 Juciele Ramos 27/08/1994 2,50 0,50 0,50 3,50 Desc.

603 Teresa Iraci Piaseski 15/05/1965 2,00 0,50 0,50 3,00 Desc.

1145 Éder Berndt 01/06/1979 2,00 0,00 1,00 3,00 Desc.

367 Rodrigo Fernandes Botelho 06/04/1996 2,00 0,50 0,00 2,50 Desc.

602 Veraluci Giese Faltante Desc.

77 Vera Lucia Rhoden Bonavigo Faltante Desc.

794 Geisibel Carolina Monteiro 
Machado Faltante Desc.

ARQUITETO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

617 Eduarda Caroline Engels 30/11/1997 6,00 1,00 0,50 7,50 1º

1020 Bruna Caroline Mossmann 
Cenci 19/01/1993 5,00 1,00 1,50 7,50 2º

950 Jéssica Aline Schmidt Primaz 18/01/1994 5,50 0,50 1,00 7,00 3º

861 Fabiana Daiana Anghinoni 20/09/1996 5,00 1,00 1,00 7,00 4º

482 Wellen Andreolla 18/04/1996 4,50 1,00 1,50 7,00 5º

1090 Fernanda Salamoni Segan-
fredo 04/06/1991 4,00 1,50 1,50 7,00 6º

366 Matheus Balbinot Spironello 18/12/1998 4,00 1,50 1,00 6,50 7º

208 Giovani Ghizzi 09/09/1996 4,00 0,50 1,50 6,00 8º

9 Suelin Pasquali 08/09/1999 3,50 1,50 1,00 6,00 9º

137 Ketlin Bach 11/10/1999 3,50 1,50 1,00 6,00 10º

545 Vanessa Groth 12/04/1996 4,00 0,50 1,00 5,50 11º

997 Mauricio Garbin 09/05/1987 3,00 0,50 1,00 4,50 12º

970 Rafael Lima Nogueira 08/10/1991 3,00 0,50 0,50 4,00 13º

1001 Patricia Daniela Martins 22/04/2002 3,00 0,50 0,50 4,00 14º
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65 Indiana Durk 18/05/1996 3,00 0,00 1,00 4,00 15º

737 Giovani Matias Maffi 05/08/1996 2,50 1,00 0,50 4,00 16º

1069 Maiqueli Pradeiczuk Almeida 26/08/1997 2,50 0,50 1,00 4,00 17º

840 Maira Jaluze Andreola Muniz 
Costa 14/11/1995 2,50 0,00 1,50 4,00 18º

1166 Rodrigo Alberto Grassioli Faltante Desc.

1095 Eduardo Mazzon Garcia Faltante Desc.

1099 Denize Dal Forno Faltante Desc.

733 Laura Kirchhof Ferret Faltante Desc.

780 Laura Caroline Lopes 
Machado Faltante Desc.

763 Taís Da Veiga Verona Faltante Desc.

704 Debora Possa Faltante Desc.

398 Morgana Maria Gonçalves 
De Azevedo Faltante Desc.

1068 Lígia Dallagnol Andreis Faltante Desc.

ASSISTENTE SOCIAL

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

1161 Daiana Degasperi 27/04/1994 6,00 1,50 1,00 8,50 1º

417 Jaquelina Fatima Lolato 13/07/1983 6,00 0,50 1,00 7,50 2º

1124 Denise Nequesaurt De 
Menezes Sampaio 08/11/1976 5,50 0,50 1,00 7,00 3º

777 Marilia Munerolli 02/05/1991 5,00 1,50 0,50 7,00 4º

802 Angelita Poletto 18/01/1983 5,00 0,50 1,50 7,00 5º

811 Maiane Spessatto Grassioli 14/10/1983 5,50 0,50 0,50 6,50 6º

461 Mari Fatima De Ramos 
Prestes 16/11/1965 4,50 1,00 1,00 6,50 7º

550 Veronica Heinen 07/05/1986 5,00 0,50 0,50 6,00 8º

354 Cassiane Maria Zanella 
Rasera 29/11/1984 4,50 0,50 1,00 6,00 9º

7 Andreia Regina Ternus 10/03/1989 4,50 0,50 1,00 6,00 10º

167 Simone Carla Boito 30/10/1984 4,00 0,50 1,50 6,00 11º

405 Ana Paula De Quadros 15/12/1979 3,50 1,00 1,50 6,00 12º

921 Leandro Nilmar Konflanz 06/09/1982 3,00 0,50 1,50 5,00 13º

528 Denise Schons Faltante Desc.

ATENDENTE SOCIAL

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

972 Michely Cristina Berti 21/04/1992 4,50 0,50 1,00 6,00 1º

497 Jéssica Andréia Funes 08/10/1998 4,00 0,50 0,50 5,00 2º

1061 Francieli Todeschini Da Silva 30/03/2000 4,00 0,00 0,50 4,50 3º

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

260 Adriano Jose Augusto 
Wathier 30/03/2000 6,50 1,00 0,50 8,00 1º

706 Fernanda Andrea Ramos 10/02/1987 5,50 0,50 1,00 7,00 2º

1084 Eliane Regina Tonietto 19/06/1985 4,00 1,50 0,00 5,50 3º

143 Mariane Forgiarini 01/01/1996 4,00 0,50 0,50 5,00 4º

583 Amanda Paulino Da Silva 03/03/2002 3,50 0,50 0,00 4,00 5º



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1515

432 Gilvani Terezinha Soares De 
Lima Faltante Desc.

1015 Fernanda De Paula Bento Faltante Desc.

839 Katlin Dos Santos Pelegrini Faltante Desc.

BIOQUÍMICO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

571 Kelly Kroth 15/05/1986 3,00 0,50 1,00 4,50 1º

805 Mario Sergio Braga Do 
Couto 14/08/1989 3,00 0,50 1,00 4,50 2º

394 Gisele Borges Dos Santos 21/07/1981 2,50 0,00 1,00 3,50 Desc.

415 Flaelly Farinhuk Faltante Desc.

485 Josieli Luft Vogt Faltante Desc.

710 Ana Laura Anibaletto Dos 
Santos Faltante Desc.

CIRURGIÃO DENTISTA (ESPECIALISTA EM PRÓTESE DENTÁRIA)

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

304 Alessandra Aparecida Da 
Silva Schiavo 30/07/1972 5,00 1,50 1,50 8,00 1º

535 Edinara Aparecida Legra-
mante 11/05/1997 5,00 1,00 1,00 7,00 2º

1066 Marina Thais Tosin 22/12/1997 4,50 0,00 1,00 5,50 3º

1113 Luana Naiz 06/08/1997 4,00 0,50 1,00 5,50 4º

507 Aline Bech 08/06/1995 3,50 1,00 1,00 5,50 5º

1042 Edilene Lurdes Neumann 
Caminha Faltante Desc.

983 Bernardo Villela Cezimbra Faltante Desc.

451 Laura Maria Giongo Faltante Desc.

1022 Giovani Virgilio Gomes Faltante Desc.

800 Stephanie Helouise Possa-
mai Faltante Desc.

EDUCADOR FÍSICO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

1123 Vinicius Guadalupe Barcelos 
Oliveira 09/02/1997 5,50 1,50 1,00 8,00 1º

955 Charles De Lucca Gasperin 24/05/1992 5,00 1,50 1,00 7,50 2º

523 Tatiane Colombo 09/09/1991 5,00 1,00 1,00 7,00 3º

760 Gisele Lecsandra Bernardon 14/09/1980 4,50 0,50 1,00 6,00 4º

764 Joseane Pavan 19/07/1997 4,00 0,50 1,00 5,50 5º

EDUCADOR SOCIAL (ARTES)

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

87 Patrícia Jaqueline Rost 19/08/1997 6,00 0,50 1,50 8,00 1º

576 André Carlos Marchioro 20/03/1982 5,00 0,50 1,50 7,00 2º

892 Fabiane Regina Ternus Mees 09/01/1986 4,50 1,50 1,00 7,00 3º

ENFERMEIRO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

529 Rutielly Caroline Manzke 29/10/1999 5,50 1,00 1,50 8,00 1º

873 Mariana Deggerone Vieira 
Alves 04/07/1999 5,50 1,00 1,00 7,50 2º
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1082 Francine Luísa Giehl 05/05/2000 5,50 1,00 1,00 7,50 3º

762 Camila Alessio 11/03/1993 5,50 0,50 1,50 7,50 4º

907 Arlete Reichert 27/04/1998 5,00 1,50 1,00 7,50 5º

382 Debblye Pikula 20/10/1994 5,00 1,00 1,50 7,50 6º

112 Mireia Maira Buzin 12/06/2001 5,00 1,00 1,50 7,50 7º

1144 Claudia Regina Minetto 29/07/1981 5,50 1,00 0,50 7,00 8º

768 Rafaela Cordeiro Machado 
Florentino 18/10/1989 5,50 1,00 0,50 7,00 9º

1096 Tatiane Aparecida Dos 
Santos 17/12/1980 5,50 0,50 1,00 7,00 10º

255 Marluci Maldaner 23/09/1988 5,50 0,50 1,00 7,00 11º

22 Monise Nunes Bezerra 22/03/1990 5,50 0,50 1,00 7,00 12º

52 Lethielle Vanessa Goulart 06/01/1985 5,50 0,00 1,50 7,00 13º

747 Dayane Andréia Diehl 27/04/1993 5,00 1,00 1,00 7,00 14º

129 Jéssica Schaurich 29/03/1993 5,00 0,50 1,00 6,50 15º

623 Alexsandra Aparecida De 
Oliveira 16/08/1984 4,50 0,50 1,50 6,50 16º

927 Charlies A. Popiolek 13/09/1983 5,50 0,00 0,50 6,00 17º

45 Elyn Eduarda Kemmer 29/10/2000 5,00 0,50 0,50 6,00 18º

694 Delais Regina Werlang 14/08/1996 5,00 0,00 1,00 6,00 19º

953 Noeli Fatima Pereira 05/08/1984 4,50 0,50 1,00 6,00 20º

383 Gardi Regina Weinhal 17/03/1985 4,50 0,50 1,00 6,00 21º

176 Débora Alessandra Dellai 05/05/1998 4,50 0,50 1,00 6,00 22º

755 Debora Fernanda Norlok 01/03/1998 4,50 0,00 1,50 6,00 23º

847 Juliana Zanin 27/11/1983 4,00 0,50 1,50 6,00 24º

254 Elisangela Rodrigues 
Rossato 18/07/1990 4,50 0,50 0,50 5,50 25º

300 Vanessa Luana Bergmann 
Schmidt 22/01/1996 4,00 0,50 1,00 5,50 26º

71 Aline Carla Martini Herbert 23/07/1997 4,50 0,00 0,50 5,00 27º

116 Juliana Minosso Schena 06/11/1999 4,00 0,50 0,50 5,00 28º

123 Aline Bernardi Tomazelli 
Algeri 28/12/1995 4,00 0,00 1,00 5,00 29º

1049 Aionny Pikula 03/05/1991 3,50 0,50 1,00 5,00 30º

330 Vanessa Thesing 31/05/1998 3,50 0,50 1,00 5,00 31º

236 Talita Leão 09/05/1999 3,50 0,50 1,00 5,00 32º

731 Carla Maisa Fraporti 03/08/1997 3,50 0,00 1,50 5,00 33º

168 Mikael Eduardo Wrege 14/05/1997 3,50 0,50 0,50 4,50 34º

1143 Bernadete Flach 18/06/1967 3,50 0,00 1,00 4,50 35º

311 Giovana Dallemole 05/07/1983 3,50 0,00 1,00 4,50 36º

207 Débora Palú 20/06/1992 3,50 0,00 0,50 4,00 37º

223 Loreni Dias 18/09/1977 2,50 0,50 1,00 4,00 38º

915 Mateus Rodrigo Palombit 18/01/1996 3,00 0,00 0,50 3,50 Desc.

822 Ana Cristina Kertischka Faltante Desc.

242 Vanusa Inez Rhoden Rodri-
gues Dias Faltante Desc.

1044 Alana Lais Scapini Faltante Desc.

1036 Jocieli Marizilda Scariot Faltante Desc.

373 Adriane Tais Schneider 
Kraemer Faltante Desc.

1088 Debora Calza Faltante Desc.

17 Franciéli Hemsing Faltante Desc.
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934 Leonardo Poletti Faltante Desc.

1031 Milena Balbinot Faltante Desc.

233 Gabriel Gregory Bortese 
Costa Faltante Desc.

ENGENHEIRO CIVIL

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

1155 Victória Arrieta Morelli 11/07/1995 4,00 1,50 1,00 6,50 1º

18 Alessandra Maria Tiburski 28/05/1995 4,00 1,00 1,50 6,50 2º

577 Matheus Bez Da Silveira 06/09/1998 4,00 1,00 0,50 5,50 3º

6 Marcelo Melo 01/02/1982 3,50 1,00 1,00 5,50 4º

111 Patrik Krzyzaniak 20/02/1995 3,00 1,50 1,00 5,50 5º

803 Bruno Centenaro 29/04/1993 3,00 1,00 1,50 5,50 6º

340 Daniela Andressa Saling 03/11/1993 3,00 1,00 1,50 5,50 7º

618 Marcus Vinícius Kummer 
Mallmann 21/11/1997 3,50 0,00 1,00 4,50 8º

403 Bruna Dalpiaz 26/09/1998 2,00 1,00 1,50 4,50 9º

560 Luara Giese Garcez 13/02/2000 2,50 1,00 0,50 4,00 10º

829 Lucas Guilherme Girardi 20/06/1999 2,50 0,50 1,00 4,00 11º

1162 Kassya Paula Vidor 26/02/1998 2,50 0,50 0,50 3,50 Desc.

74 Vinicius Inacio Saling 04/01/1999 2,50 0,00 1,00 3,50 Desc.

1131 Rafael Gheorghe Akira Obo 04/08/1994 1,50 1,50 0,50 3,50 Desc.

807 Arthur Oliari Spilmann 27/09/1991 1,00 1,50 1,00 3,50 Desc.

416 Darlan Eduardo Pretto Faltante Desc.

458 Sabrina Caroline Arenhart 
Frare Battisti Faltante Desc.

1048 Roger Alan Guinami Faltante Desc.

541 Carla Ramires Dalazoana Faltante Desc.

FARMACÊUTICO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

454 Maraisa Arpini 21/10/1994 4,50 1,00 1,50 7,00 1º

480 Talita Cristiane Guerra 
Vorpagel 30/11/1987 3,50 0,50 1,50 5,50 2º

58 Andreia Redecker 28/07/1998 3,00 1,50 1,00 5,50 3º

99 Graziela Milani 20/12/1977 3,50 0,50 1,00 5,00 4º

962 Karine Verônica Selzler Bino 14/11/2000 3,00 0,50 1,50 5,00 5º

1041 Shaiane Ellen Tonietto 01/03/1999 2,50 1,00 1,50 5,00 6º

857 Paula Franceschini 13/11/1997 2,50 1,00 1,00 4,50 7º

258 Lílian Laura Liberalesso 16/02/1988 3,00 0,50 0,50 4,00 8º

39 Elis Joana Pasini 10/08/1998 2,50 0,50 1,00 4,00 9º

554 Sthefany Stefanello Lippel 07/11/1997 2,00 0,50 1,50 4,00 10º

352 Luísa Dos Santos Hendges 31/08/1999 2,00 1,00 0,50 3,50 Desc.

880 Talita Ribeiro Soares 13/06/2001 2,50 0,50 0,00 3,00 Desc.

357 Maila Fernanda Da Silva 18/06/1989 2,50 0,00 0,50 3,00 Desc.

1169 Noêmia Priscila Pereira 05/01/1992 2,00 0,00 1,00 3,00 Desc.

272 Laura Costa Curta Faltante Desc.

848 Luana Andressa Bassani Faltante Desc.

FISCAL DE OBRAS E POSTURA
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Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

832 Luciano Berlanda 03/03/1988 5,00 1,00 0,50 6,50 1º

799 Sidiana Gorete Gugel 25/04/1980 4,50 0,50 1,00 6,00 2º

645 Gilbran Brauner Moreira 16/06/1986 4,50 0,50 1,00 6,00 3º

1092 Cleber Luiz De Souza 23/10/1975 3,50 1,50 1,00 6,00 4º

831 Caroline Arent Wurzius 12/03/1984 4,50 0,50 0,50 5,50 5º

856 Elian Eldo Bernhard 23/06/2000 4,00 0,50 1,00 5,50 6º

266 Marina Carla De Carli 28/08/1988 3,50 1,00 1,00 5,50 7º

707 Kelen Gisch 05/09/2000 4,00 0,50 0,50 5,00 8º

753 Agostinho Dal Bello 10/03/1973 3,50 0,50 1,00 5,00 9º

905 Diogo Kunst 22/12/2003 3,50 0,50 1,00 5,00 10º

1076 Rodrigo Edson Diesel 07/08/1991 3,50 0,50 0,50 4,50 11º

487 Cristiano Jose Helfensteller 08/03/1994 3,00 0,50 1,00 4,50 12º

691 Anderson Balt 30/07/1999 3,00 0,50 1,00 4,50 13º

455 Matheus Gose Sassi 16/12/1997 3,00 0,50 0,50 4,00 14º

172 Aline Ávila Fernandes 12/04/2000 2,50 0,50 1,00 4,00 15º

864 Alaerti Ricardo Zorzi 12/11/1994 1,50 1,00 1,00 3,50 Desc.

1086 Joel Fabio Ribeiro Dos 
Santos 08/03/1975 2,00 0,50 0,50 3,00 Desc.

1117 Luciano Antônio Bianchi 21/09/1987 1,00 0,50 0,50 2,00 Desc.

324 Denilson Brescovit 25/11/1999 1,00 0,00 0,50 1,50 Desc.

619 Moacir Marcos Bueno Faltante Desc.

1008 Dalvan David Pedrotti Faltante Desc.

888 Rodrigo Dias Faltante Desc.

903 Gustavo André M-ller Faltante Desc.

290 Marcio Nunes Faltante Desc.

195 Letícia Lisot Faltante Desc.

1089 Endi Maurice Cassol Faltante Desc.

1047 Rodrigo Hillesheim Faltante Desc.

FISIOTERAPEUTA

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

817 Liliana Guerrero Ayala De 
Pinho 18/10/1985 5,00 1,00 1,00 7,00 1º

716 Eduardo Vinícius Seidel 
Tocchetto 06/04/1999 5,00 0,50 1,50 7,00 2º

589 Ana Carolina Gauer 07/05/1996 5,00 0,00 1,50 6,50 3º

842 Bruna Dall Agnol 25/10/1999 4,00 1,50 0,50 6,00 4º

126 Julia Odara Folmer 25/09/2000 4,50 0,00 1,00 5,50 5º

967 Kauane Luiza Massola 
Bertotti 03/02/1999 4,00 0,50 0,50 5,00 6º

1122 Marcos Roberto Brandem-
burg 28/07/1992 4,00 0,00 1,00 5,00 7º

596 Fabiane Aparecida Baruffi 23/06/2000 4,00 0,00 1,00 5,00 8º

1097 Kaira Karine Lorencini 26/10/1998 3,50 0,50 1,00 5,00 9º

750 Jackeline Cembrani 24/05/1995 3,50 0,00 1,50 5,00 10º

974 Valéria Carine Cherobin Faltante Desc.

658 Cassia Fernanda Barth 
Machado Faltante Desc.

MÉDICO (CLÍNICO GERAL)
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Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

941 Ana Paula Loesch 16/03/1991 5,00 1,50 1,00 7,50 1º

752 Abel Demar Céspedes 
Alcoba 19/09/1983 5,00 1,00 1,50 7,50 2º

1021 Débora Zanette Scherner 12/04/1994 4,50 1,50 1,00 7,00 3º

1080 Amanda Nardi Zanluchi 07/04/1999 4,50 1,50 1,00 7,00 4º

1063 Jonatan Rinaldi 17/04/1998 4,50 1,00 1,00 6,50 5º

227 Jackson Augusto Bortolotti 22/03/1997 4,50 0,50 1,50 6,50 6º

979 Carolina Martins De Maga-
lhaes 24/12/1993 4,00 1,50 1,00 6,50 7º

183 Bruna Luiza Garbo 13/12/1995 4,00 1,50 1,00 6,50 8º

930 Luã Leocovick 11/06/1999 4,00 1,50 1,00 6,50 9º

1104 Jociane Bongiorno 29/01/2000 4,00 1,00 1,50 6,50 10º

327 Maísa Hammes 25/05/1997 4,50 0,50 1,00 6,00 11º

406 Larissa Dill Gazzola 23/09/1997 4,00 1,00 1,00 6,00 12º

1062 Gabriel Mazzutti Cambraia 03/11/1999 3,50 1,50 1,00 6,00 13º

501 Amanda Bilibio 24/11/1998 3,50 1,00 1,50 6,00 14º

1153 Luana Frizzo 11/06/1999 4,00 1,00 0,50 5,50 15º

977 Maíra Aparecida Triches 13/02/1992 4,00 0,00 1,50 5,50 16º

976 Ana Paula Barasuol Rodri-
gues 11/10/1995 3,50 1,50 0,50 5,50 17º

1079 Marcio Silva Moreira 18/01/1975 3,50 1,00 1,00 5,50 18º

724 Willian Ezequiel Cortti 17/10/1994 3,50 0,50 1,50 5,50 19º

1132 Ândrea Franz Todescato 21/05/1997 3,00 1,50 1,00 5,50 20º

751 Andressa Trevizol 22/06/1994 3,50 0,50 1,00 5,00 21º

259 Raquel Meurer 04/08/1995 3,50 0,50 1,00 5,00 22º

1005 Vanessa De Barba Bernar-
des Galvao 01/02/1994 3,00 1,50 0,50 5,00 23º

132 Andressa Zilles 10/12/1996 3,00 1,00 1,00 5,00 24º

1148 Lívia Garcia Da Cunha 20/03/1997 2,50 1,50 1,00 5,00 25º

291 Felipe Comin 02/01/1998 2,50 1,50 1,00 5,00 26º

1156 Bernardo Confortin 23/11/1999 2,50 1,50 1,00 5,00 27º

1075 Jéssica Prestes Kunz 12/09/1992 3,00 0,00 1,00 4,00 28º

100 Júlia Menegotto 18/03/1998 2,00 1,00 1,00 4,00 29º

808 Thiago Hideki Obo 13/08/1990 1,50 1,00 0,50 3,00 Desc.

679 Herick Vinicius Bueno De 
Carvalho 13/11/1991 1,50 0,00 0,50 2,00 Desc.

877 Antônia Célia Moura Martins Faltante Desc.

1106 Mauro Primo Delanoy Faltante Desc.

544 Gustavo Jose Suarez Faltante Desc.

445 Joseilton Soares Da Silva Faltante Desc.

118 Eleuzina Alves De Oliveira Faltante Desc.

418 Adilson Freitag Faltante Desc.

146 Luciano Trombini Faltante Desc.

267 Sibia Alejandra Mercado 
Carrasco Faltante Desc.

1038 Naira Romio Faltante Desc.

969 Jonas Laerte Longen Junior Faltante Desc.

958 Mauricio Smiderle Faltante Desc.

580 Helder Augusto Soek Faltante Desc.

181 William José Pianezzer Faltante Desc.
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570 Gabriel Schmidt Faltante Desc.

149 Carine Scanagatta Faltante Desc.

895 Vitória Loss Faltante Desc.

MÉDICO (GINECOLOGISTA)

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

730 Mariah Friedrich Caldas Faltante Desc.

MÉDICO (INFECTOLOGISTA)

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

204 Hugo Vladimir Noal Da Silva 04/08/1967 4,50 0,50 1,00 6,00 1º

MÉDICO VETERINÁRIO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

651 Emeli Ticiani 05/12/1999 6,00 1,00 1,00 8,00 1º

396 Carolini Prigol 07/11/1994 5,00 1,50 1,00 7,50 2º

494 Glaucia Aparecida As-
chenbrenner 22/12/1995 4,00 1,50 1,50 7,00 3º

491 Talia Cristina Francescon 
Dahmer 13/05/1997 4,00 1,50 1,00 6,50 4º

852 Camila De Castro 23/01/2000 4,00 1,50 1,00 6,50 5º

1151 Laís Bittencourt Costa 10/08/1994 4,50 0,50 1,00 6,00 6º

949 Ana Carolina Inácio Gava 25/03/1995 4,00 1,00 1,00 6,00 7º

1159 Déborah Petroli 06/02/2000 4,00 1,00 1,00 6,00 8º

1065 Janaciara Moreira Ribas 18/06/1981 3,50 1,50 1,00 6,00 9º

1026 Flávia Nesi Lavina 20/09/1993 4,50 1,00 0,00 5,50 10º

339 Maite Oliveira Castro 09/04/2000 4,00 0,50 1,00 5,50 11º

700 Thayná Fiorentin Moreira 12/01/1994 3,50 1,00 1,00 5,50 12º

810 Júlia Maria Carvalho Salles 
Jantsch 02/04/1996 3,50 1,00 1,00 5,50 13º

649 Fernanda Dombrowski Vidal 07/06/1999 3,50 1,00 1,00 5,50 14º

965 Alanna Lopes Pereira 18/08/1998 4,00 0,50 0,50 5,00 15º

834 Lucas Alberto Sachetti 17/02/1998 3,00 0,50 1,50 5,00 16º

975 Italo Mauricio Werner 06/02/1989 3,50 0,00 1,00 4,50 17º

86 Felipe Nathan Schilling 20/01/2000 3,00 0,50 0,50 4,00 18º

948 Maiely Patricia Do Carmo 22/02/1996 3,00 0,00 1,00 4,00 19º

479 Fabiano Vorpagel 02/12/1989 2,50 0,50 1,00 4,00 20º

876 Gabriel Trentin Frigeri 30/09/1996 2,50 0,50 0,00 3,00 Desc.

509 Jessica Alessandra Aleksich 
Gonzalez 08/04/1991 2,50 0,00 0,50 3,00 Desc.

92 Luciano Augusto Benin Faltante Desc.

60 Nestor Pedro Furlanetto Faltante Desc.

587 Juliane Freitas Faltante Desc.

344 Carolina Paludo Rosar Faltante Desc.

954 Diana De Oliveira Pinto Faltante Desc.

660 Guilherme Olivo Manfioletti Faltante Desc.

209 Luiza Zandoná Faltante Desc.

NUTRICIONISTA

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.
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342 Luiza Cristina Lorencett 17/12/1999 5,00 1,50 1,50 8,00 1º

29 Milena Minusculi Apolinario 16/12/1997 5,00 0,50 1,00 6,50 2º

1035 Sandra Regina Heming 24/11/1976 4,50 0,50 1,50 6,50 3º

575 Gisele Regina De Toledo 26/01/1986 5,00 0,50 0,50 6,00 4º

812 Gabrieli Maiara Schaefer 05/07/1998 4,50 0,00 0,50 5,00 5º

900 Ligia Machado Prieto Faltante Desc.

ODONTÓLOGO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

1139 Tavana Wons 30/11/1999 7,00 1,50 1,00 9,50 1º

478 Thaís Bisollo 20/12/2000 6,50 1,00 1,00 8,50 2º

640 Caroline Paula Ludwig 04/02/1997 5,50 1,00 1,50 8,00 3º

548 Ana Paula Miola 16/08/2000 5,50 1,50 0,50 7,50 4º

919 Paula Bienert 14/02/1997 5,50 1,00 1,00 7,50 5º

63 Laísa Gabriela Cervinski 18/08/1997 5,50 0,50 1,50 7,50 6º

910 Pedro Affonso Araldi Piasson 30/10/2000 5,00 1,00 1,50 7,50 7º

637 Marine Ferro 25/08/1995 5,00 1,00 1,00 7,00 8º

250 Paula Eduarda Birck Sulz-
bach 23/04/2000 5,50 0,50 0,50 6,50 9º

80 Tais Fernanda Soster 06/01/1997 5,00 0,50 1,00 6,50 10º

792 Eduarda Caroline Mocellin 
Thiel 21/10/2000 4,00 1,50 1,00 6,50 11º

699 Ana Carolina Giongo 21/07/1992 4,50 0,50 1,00 6,00 12º

638 Denise Damo 05/07/1995 4,50 0,50 1,00 6,00 13º

1093 Patricia Circe Pasqualotto 
Pieta 02/07/1983 4,00 0,50 1,50 6,00 14º

44 Kalinka Pezzuol Alberto 30/06/1997 4,00 0,50 1,50 6,00 15º

240 Sabrinna Ferreira Zandavali 
Fiorini 29/09/2000 3,50 1,00 1,50 6,00 16º

878 Édson Antônio Strapasson 
Da Luz 06/06/1993 3,00 1,00 1,00 5,00 17º

1059 Gabriel Gelain Junges 21/09/1979 3,00 1,00 0,50 4,50 18º

680 Tatiane Manorov 04/08/1995 3,00 1,00 0,50 4,50 19º

103 Kauany Derosso 11/12/1999 3,00 0,50 1,00 4,50 20º

712 Jisiéli Zordan 14/05/1993 2,50 1,00 1,00 4,50 21º

675 Gilliard Grosbelli 07/09/1987 3,50 0,50 0,00 4,00 22º

579 Bianca Lays Frey 07/07/2000 2,50 0,50 0,50 3,50 Desc.

612 Tanessa Dai Prai 19/03/1991 2,00 1,00 0,50 3,50 Desc.

772 Mateus Garcia Faltante Desc.

1125 Katlen Fior Sehn Faltante Desc.

1167 Bruna Maria Pozzebon Faltante Desc.

549 Auriane Silva Lima Grígolo Faltante Desc.

661 Ricardo Netto Rosales Faltante Desc.

896 Danieli Brittes Da Luz Faltante Desc.

481 Ana Julia Wuthstrack Faltante Desc.

PEDAGOGO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

343 Maíra Rosa Ferreira Da Silva 22/10/1986 6,00 1,00 0,50 7,50 1º

616 Janieli Prudente 03/08/1993 6,00 0,50 1,00 7,50 2º
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870 Álida Rejane Da Silva Carva-
lho Goergen 12/08/1972 5,00 1,50 1,00 7,50 3º

1067 Janete Henkes De Carli 14/07/1984 5,00 1,00 1,50 7,50 4º

231 Silvana Gabbiatti 02/04/1993 6,00 0,00 1,00 7,00 5º

1114 Ana Lucia Da Silva Da 
Rocha 26/11/1966 5,50 1,00 0,50 7,00 6º

643 Willians Picoli 11/05/1983 4,50 1,50 0,50 6,50 7º

875 Gabriela Dresch 19/03/1993 4,50 1,00 1,00 6,50 8º

203 Juliana Andressa Maggioni 01/12/1995 4,50 0,50 1,50 6,50 9º

332 Julia Tonello 25/04/2002 4,00 1,50 1,00 6,50 10º

709 Silvania Zanardi De Lima 31/03/1983 4,50 0,50 1,00 6,00 11º

261 Jaqueline Cardoso 13/03/1996 4,50 0,50 1,00 6,00 12º

990 Maria Helena Araujo Schlin-
dwein 01/08/1976 4,00 1,00 1,00 6,00 13º

127 Tais Cristina Tregnago 22/05/1977 4,00 0,00 1,50 5,50 14º

745 Davi Pereira Da Silva 14/02/1978 4,00 0,00 1,00 5,00 15º

295 Luciane Vergina Arruda 
Antunes 03/11/1987 3,50 1,00 0,50 5,00 16º

1120 Josieli Da Silva 07/02/1990 3,50 0,00 0,50 4,00 17º

94 Maria Luisa Kummer Mall-
mann* 10/12/1963 0,00 0,00 0,00 0,00 Desc.

263 Alessandro Pablo Zanardi Faltante Desc.

*Desclassificação pelo não cumprimento do item 6.8, alínea "n", do edital.

PSICÓLOGO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

754 Eduarda Engroff 11/10/2000 3,50 1,50 0,50 5,50 1º

67 Gabriel Antonio Rebelato 15/10/2000 3,50 1,00 1,00 5,50 2º

392 Bruna Luiza Dalpasquale 11/04/1995 3,00 1,50 1,00 5,50 3º

565 Alessandra Hentges 17/02/1999 2,50 1,50 1,00 5,00 4º

992 Daniely Lunardi 10/10/1982 2,00 1,50 1,50 5,00 5º

711 Uemilly Scapini Miglioranza 19/11/1999 3,00 0,50 1,00 4,50 6º

447 Rodrigo Benetti 01/02/1994 2,50 1,00 0,50 4,00 7º

19 Giovana Sandri 02/11/1998 2,50 1,00 0,50 4,00 8º

175 Aline Donassolo Reinehr 29/10/1993 2,00 0,50 1,00 3,50 Desc.

493 Mateus Zardo 15/03/1997 2,00 0,50 1,00 3,50 Desc.

608 Maísa Naiara Vogt 21/06/1996 1,50 0,50 1,00 3,00 Desc.

360 Janaína Gruber 21/03/1991 1,00 1,00 1,00 3,00 Desc.

1147 Julia Abbeg Paulus 08/11/2000 1,00 1,00 1,00 3,00 Desc.

12 Ingrid Maria Cielo 06/06/1998 1,00 0,50 1,50 3,00 Desc.

1012 Valtair Cezar Dos Santos Faltante Desc.

66 Janete Maria Schaefer Kunz Faltante Desc.

533 Kelly Miola Alves Faltante Desc.

105 Bruna Dietrich Massmann Faltante Desc.

238 Larissa Rodrigues De Lima Faltante Desc.

160 Isadora Maria Bertan Faltante Desc.

434 Nathalia Rosa Matozo Faltante Desc.

64 Alex Felipe Rambo Faltante Desc.

RECEPCIONISTA
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Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

1173 Gilma Pacheco Dos Santos 
Vidori 05/01/1984 7,00 0,00 1,00 8,00 1º

412 Irlene Cristine Dos Santos 
Ferreira 27/11/1991 6,50 0,50 0,50 7,50 2º

863 Vanessa Stefani Malinski 
Zorzi 08/08/1998 4,00 1,50 1,00 6,50 3º

578 Adriene De Oliveira França 
Rambo 22/05/1977 5,50 0,00 0,50 6,00 4º

1149 Nathan Yohan Do Prado 
Alvariza 03/12/2001 5,00 0,00 1,00 6,00 5º

89 Maria Eduarda Kuntzer 22/05/2003 4,00 1,00 1,00 6,00 6º

818 Matheus Bedin Davre 16/03/1997 4,50 0,50 0,50 5,50 7º

427 Julia Bernardi 22/07/2004 4,50 0,50 0,00 5,00 8º

665 Patricia Andrea Mello De 
Linhares Faltante Desc.

667 Vanessa Ines De Bortoli Faltante Desc.

558 Adriana Lissaraça Faltante Desc.

345 Ana Carolina Reinke Zappani Faltante Desc.

621 Aline De Souza Sichilero Faltante Desc.

492 Jessica Cristina Ferreira Faltante Desc.

93 Adriele Dias Da Luz Faltante Desc.

442 Emily Dreifke Santos Faltante Desc.

1052 Laura Ferreti Martinello Faltante Desc.

TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

723 Héber Lucas Maffi 08/08/1999 6,50 1,50 0,50 8,50 1º

411 Rafael Lucas Costa De 
Almeida 27/11/1987 6,50 1,00 1,00 8,50 2º

773 Daniele Saller Corrêa 
Queiroz 15/08/1996 6,50 1,00 1,00 8,50 3º

606 Gabriel Antunes 15/01/1998 6,50 1,00 1,00 8,50 4º

1045 Karine Negri Michna 23/10/2000 6,50 1,00 1,00 8,50 5º

855 Emily Giulia Santin 25/06/2002 6,50 1,00 1,00 8,50 6º

393 Pedro Henrique Genesini 03/04/1991 6,00 1,50 1,00 8,50 7º

1109 Marlom Henry Kirst 23/12/1992 6,00 1,00 1,50 8,50 8º

1034 Thaíza Regina Mix Visin-
tainer 10/12/1997 6,50 1,00 0,50 8,00 9º

1070 Valmi Schweickert 04/03/1971 6,00 1,00 1,00 8,00 10º

244 Andressa Cristina Jesiorski 21/04/1998 6,00 1,00 1,00 8,00 11º

591 Leandro Bonatto 02/04/1976 5,50 1,50 1,00 8,00 12º

1098 Eduarda Kretschmer 13/01/2005 6,00 1,00 0,00 7,00 13º

761 Bruna De Oliveira 24/11/1995 6,00 0,50 0,50 7,00 14º

82 Denise Keli Brescovit 26/08/2004 6,00 0,50 0,50 7,00 15º

562 Camila Joana Crivelatti 25/01/2006 6,00 0,50 0,50 7,00 16º

594 Louise Caroline Kummer 
Mallmann 18/02/1994 6,00 0,00 1,00 7,00 17º

653 Valmir Luiz Gazzola 01/02/1972 5,50 0,50 1,00 7,00 18º

738 Luciana Aparecida Barbacovi 09/11/1975 5,50 0,50 1,00 7,00 19º

924 Fernanda Gabriele Silva 
Souza 31/01/2002 5,50 0,50 1,00 7,00 20º

828 Larissa Kreuzberg De 
Bairros 24/07/2005 5,00 1,50 0,50 7,00 21º
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1158 Sandra Mara Ody Mohr 17/10/1981 5,00 1,00 1,00 7,00 22º

734 Isabelly De Carvalho Soares 13/08/1997 4,50 1,50 1,00 7,00 23º

37 Maria Jane Gomes Paz 
Andrin 28/03/1957 5,00 0,50 1,00 6,50 24º

1157 Marinês Florek 28/07/1981 5,50 0,50 0,50 6,50 25º

827 Luana Kreuzberg De Bairros 24/07/2005 5,50 0,50 0,50 6,50 26º

1119 Leandro Muller Bigaton 17/02/1997 5,00 1,00 0,50 6,50 27º

457 Andreia Antunes De Oliveira 31/01/1987 5,00 0,50 1,00 6,50 28º

639 Eduarda Jorge Diesel 09/12/2003 5,00 0,50 1,00 6,50 29º

937 Kelli Cristina Cunico 04/11/1988 4,50 1,50 0,50 6,50 30º

1027 Tuany Edimara Soares 
Aguero 12/10/1990 4,50 1,00 1,00 6,50 31º

850 Maiara Bourscheidt 29/06/1998 5,00 0,50 0,50 6,00 32º

433 Leticia Schmitt Zanetti 06/07/1999 5,00 0,50 0,50 6,00 33º

1019 Thomas Otavio Fries 28/12/1983 5,00 0,00 1,00 6,00 34º

668 Roberta Aparecida Da Silva 
Faria 06/06/1996 5,00 0,00 1,00 6,00 35º

174 Christiane Alves Dos Santos 05/10/1990 4,50 1,00 0,50 6,00 36º

349 Roberta Caroline Benedito 
Lara De Camargo 01/03/1994 4,50 1,00 0,50 6,00 37º

1105 Patricia Daiana Machado 30/10/1994 4,50 1,00 0,50 6,00 38º

1073 Daiane Weinfortner 11/08/1998 4,50 1,00 0,50 6,00 39º

1071 Jhonathan Bollis Scussel 03/07/1988 4,00 1,00 1,00 6,00 40º

297 Janaine Casagrande Canton 05/01/1989 4,00 0,50 1,50 6,00 41º

151 Letícia Nascimento Dutra 13/04/2001 4,50 1,00 0,00 5,50 42º

933 João Antônio Ramos Biondo 23/03/2005 4,50 0,50 0,50 5,50 43º

931 Lucas Gabriel Spuldaro Da 
Silva 18/03/2002 4,00 1,00 0,50 5,50 44º

187 Gisele Luiza Herbert 16/06/1999 4,00 0,50 1,00 5,50 45º

1006 Nayara Franciele Sponton 26/01/1993 4,00 0,50 0,50 5,00 46º

746 Giovanno Pradella 19/09/1974 3,50 0,50 1,00 5,00 47º

551 Cristina Cheffer 05/08/1978 4,50 0,00 0,00 4,50 48º

641 Nathália De Miranda Rodri-
gues 09/12/1999 4,50 0,00 0,00 4,50 49º

925 Clisman Berlanda 21/09/1994 4,00 0,00 0,50 4,50 50º

702 Eduardo Carpeggiani Dias 27/01/2001 3,50 0,50 0,50 4,50 51º

505 Vitorio Lopes Da Silva 21/05/2003 3,50 0,50 0,50 4,50 52º

1011 Alex Da Silva Britto 24/04/1997 2,50 0,00 1,50 4,00 53º

350 Carla Renata Padilha Ciceri 27/09/2003 1,50 1,50 1,00 4,00 54º

1025 Jordana Roberta Bandeira 
Nascimento 27/11/1997 3,00 0,00 0,00 3,00 Desc.

68 Edna Elisangela Klaus 
Narcizo Faltante Desc.

1091 Joao Paulo Goergen Faltante Desc.

901 Marlon Luiz Zeppe Faltante Desc.

853 Grassiela Rita Andreis Faltante Desc.

91 Raquel Paulus Faltante Desc.

659 Marcelo André Hoffmann Faltante Desc.

465 Cristiano Santos Paiva Faltante Desc.

2 Catiane Ceconi Niendicker Faltante Desc.

319 Tiago Trevizan Testolin Faltante Desc.

592 Vinícius Perin Faltante Desc.
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552 Eloisa Fernanda Dutra De 
Campos Faltante Desc.

153 Hellen Ketlyn Cantuaria 
Schneiders Faltante Desc.

844 Raphael Bichara Benjamin 
De Aguiar Machado Faltante Desc.

376 Monalisa Schorr Faltante Desc.

687 Isabel Valentim De Macedo Faltante Desc.

379 Débora Adriane Pipper 
Schuler Faltante Desc.

656 Roselaine Brito Faltante Desc.

1050 Andrieli Schneider De Mello Faltante Desc.

235 Sara Luiza Butke Marmitt Faltante Desc.

872 Maria Clara Borges Grasel Faltante Desc.

555 Gleidson Guilherme De 
Bairros Finger Faltante Desc.

133 Maria Clara Beal Pazini Faltante Desc.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

1072 Daniel Ramos 02/01/1989 5,50 0,50 1,50 7,50 1º

1138 Ana Paula Fonseca Da Silva 
Floss Souza 11/08/1990 5,00 1,00 1,50 7,50 2º

251 Elidiane Guedes Tavares 27/10/1986 5,50 0,50 1,00 7,00 3º

463 Andreia Zambiasi Cerbaro 22/02/1984 4,50 1,00 1,00 6,50 4º

473 Valdirene Honorina Escobar 
Da Rosa 27/02/1987 4,50 1,00 1,00 6,50 5º

47 Taís Keli Beckenkamp 05/04/1993 4,50 1,00 1,00 6,50 6º

14 Lizete Lamb 05/05/1975 4,00 1,00 1,00 6,00 7º

273 Eliane Suzin Bulin 28/02/1984 4,00 0,50 1,50 6,00 8º

935 Nilce Therezinha Menegaz 26/07/1961 4,00 1,00 0,50 5,50 9º

600 Lucilene Simon 04/11/1974 3,50 1,00 1,00 5,50 10º

308 Suzana Senger Dellazari 15/06/1977 3,50 0,50 1,50 5,50 11º

630 Lidiane Brunetto 06/04/1987 4,00 0,50 0,50 5,00 12º

599 Lidiane Regina Machado 24/07/1984 3,50 1,00 0,50 5,00 13º

729 Carines Farias De Jesus 
Ramos 02/01/1997 3,50 1,00 0,50 5,00 14º

801 Luciane Ines Ludwig 02/02/1991 3,00 1,00 1,00 5,00 15º

402 Edina Pereira Dos Santos 21/02/1992 2,50 1,50 1,00 5,00 16º

883 Aline De Oliveira Wands-
cheer 29/03/1991 2,50 1,00 1,50 5,00 17º

239 Ademir De Oliveira Jesus 25/03/1982 3,50 0,50 0,50 4,50 18º

117 Edileusa Klein Petry 27/01/1984 3,50 0,50 0,50 4,50 19º

1056 Arielle Zerwes Dos Anjos 11/09/2002 3,50 0,50 0,50 4,50 20º

436 Vanessa Lorencini 19/12/1990 3,50 0,00 1,00 4,50 21º

642 Ana Gisele Da Rosa Scherer 06/11/1972 3,00 0,50 1,00 4,50 22º

425 Eliete Andretta 02/01/1974 3,50 0,50 0,00 4,00 23º

85 Jandira Marcansoni Tosetto 
Favaretto 10/07/1974 3,50 0,00 0,50 4,00 24º

1077 Cleci Da Silva 11/05/1975 3,50 0,00 0,50 4,00 25º

211 Solange Pioczkoski Detoni 02/07/1992 3,00 0,50 0,50 4,00 26º

139 Vitória Carvalho De Ca-
margo 27/03/2000 3,00 0,50 0,50 4,00 27º

90 Mara Lucia Monteiro 10/06/1975 3,00 0,00 1,00 4,00 28º
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632 Silvia De Fatima Terres 21/05/1980 3,00 0,00 0,50 3,50 Desc.

423 Maiara Leão Da Silva 27/12/1995 3,00 0,00 0,50 3,50 Desc.

838 Josiane De Oliveira Caliones 30/06/1986 2,50 0,00 1,00 3,50 Desc.

225 Zenilda Goreti De Castilhos 31/12/1970 2,00 1,50 0,00 3,50 Desc.

904 Cristiana Signori* 04/07/1986 0,00 0,00 0,00 0,00 Desc.

684 Marines Terezinha De 
Giacometi Faltante Desc.

108 Lori Suzana Dannenhauer 
Da Silva Faltante Desc.

708 Adriana Fátima Bedin Faltante Desc.

841 Leonice Da Luz Faltante Desc.

610 Roselane Maria Stumm 
Spagnol Faltante Desc.

508 Franciele Fagundes Faltante Desc.

*Desclassificação pelo não cumprimento do item 6.8, alínea "n", do edital.

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

1039 Karin Fabiana Möllmann 17/06/1973 4,00 0,00 0,50 4,50 1º

40 Edimar Pereira Dias 25/02/1976 3,00 1,00 0,00 4,00 2º

TERAPEUTA OCUPACIONAL

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

1121 Vitória Da Silva Jeske 22/01/2001 4,50 1,00 1,00 6,50 1º

MOTORISTA (CNH CATEGORIA C, D OU E)

Insc. Nome candida-
to(a) Data Nasc. CE LP CG PP Total Class.

388 Vilmar Bonora 12/10/1976 1,80 0,30 0,30 4,50 6,90 1º

28 Nilso Cesar 
Sandini 31/03/1972 1,65 0,30 0,30 4,60 6,85 2º

654 Cristiano Car-
valho Barroso 14/03/1980 1,65 0,30 0,30 4,40 6,65 3º

36 Gustavo Arnol-
do Schreiner 26/04/1986 1,95 0,15 0,15 4,20 6,45 4º

371 Marcelo Gar-
bini 15/05/1991 1,50 0,30 0,45 4,20 6,45 5º

553 Rafael Venan-
cio Trindade 06/06/1993 1,65 0,15 0,30 4,30 6,40 6º

703 Ricardo Lauri 
Rost 11/02/1977 1,65 0,00 0,15 4,50 6,30 7º

142 Roni Scheibler 05/06/1966 1,65 0,15 0,15 4,30 6,25 8º

989 Dejanir Ribeiro 
Da Silva 23/08/1980 1,50 0,30 0,15 4,20 6,15 9º

995 Marcelo Fer-
nandes 22/12/1976 1,35 0,15 0,45 4,20 6,15 10º

912 Luiz Felipe Da 
Silva Leal 05/09/1998 1,50 0,30 0,15 4,10 6,05 11º

326
Sebastião 
Dilceu Pereira 
Dias

20/01/1962 1,80 0,15 0,15 3,90 6,00 12º

62 Rudinei Ale-
xandre Noro 17/09/1980 1,65 0,00 0,15 4,20 6,00 13º

124 Douglas Zatti 12/02/1990 1,65 0,00 0,00 4,20 5,85 14º

920 Antonio Eloi 
Berwig Júnior 19/06/1989 1,20 0,15 0,00 0,00 1,35 Desc.

215 Jaime Luis 
Pastay Faltante Desc.
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563 Cesar Spagnol Faltante Desc.

184 Renan Augusto 
Fogues Faltante Desc.

107 Fabio Junior 
Coser Faltante Desc.

1112 Jardel Dinarte 
Pavan Faltante Desc.

161 Cleiton Bona-
migo Zilli Faltante Desc.

OPERADOR DE MÁQUINAS (CNH CATEGORIA C, D OU E)

Insc. Nome candida-
to(a) Data Nasc. CE LP CG PP Total Class.

722 Evandro De 
Cesaro 09/12/1973 1,95 0,45 0,30 4,50 7,20 1º

1174 Maico Evandro 
Scopel 13/12/1990 1,35 0,15 0,30 4,30 6,10 2º

823 Lucimar Luiz 
Francoski 12/03/1991 0,90 0,45 0,30 4,20 5,85 3º

916 Ederson Febia-
no Dos Santos 22/01/1990 1,50 0,15 0,00 0,00 1,65 Desc.

Legenda

Insc. Inscrição CG Conhecimentos Gerais

Data Nasc. Data Nascimento PP Prova Prática

CE Conhecimento Especifico Class. Classificação

LP Língua Portuguesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC
Em, 27 de junho de 2023.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 6.254/2023, DE 26 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915213

DECRETO Nº 6.254/2023, de 26 de JUNHO de 2023
DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS RELATIVOS À RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) SOBRE OS RENDIMEN-
TOS PAGOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER/SC A PESSOAS JURÍDICAS.

LAURO TOMCZAK, Prefeito em exercício do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubs-
tanciadas na Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o art. 158, I da Constituição de 88 determina que pertence aos Municípios o produto da arrecadação do imposto da 
União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre os rendimentos pagos, a qualquer título pela administração 
direta, pelas autarquias e fundações municipais;

CONSIDERANDO a tese fixada no Recurso Extraordinário nº 1.293.453/RS, Tema nº 1130, publicado em 21 de outubro de 2021, da Reper-
cussão Geral que deu interpretação conforme à Constituição Federal do art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 1996 para atribuir aos Municípios 
a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias 
e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços e possibilitar a utilização do mesmo regramento 
aplicado pela União;

CONSIDERANDO que a Receita Federal do Brasil (RFB) editou a Instrução Normativa nº 2.094, de 15 de julho de 2022, estabelecendo, no 
§7º do art. 12, a desnecessidade do Estado e dos Municípios, além de suas respectivas autarquias e fundações, indicarem na Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) os valores relativos ao Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF);

CONSIDERANDO que as regras aplicadas pela União, na retenção do IRRF nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas, estão regulamen-
tadas na instrução normativa 1.234, de 12 de dezembro de 2012, e suas alterações, da Receita Federal do Brasil;

CONSIDERANDO que a receita com o IRRF nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pela administração direta e indireta do Município 
de Schroeder pertencem ao Município e que a responsabilidade na gestão fiscal, de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal, enseja 
ação planejada e transparente, em que se previnam os riscos e se corrijam os desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas,

DECRETA:
Art. 1º Para fins do Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da República, o Município, em todas 
as suas contratações com pessoas jurídicas, deverá ser observado o disposto no art. 64 da Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa 
da Receita Federal do Brasil nº 1.234/12, e suas respectivas alterações.

Parágrafo único. Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados nas hipóteses estabelecidas no art. 4º da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012.

Art. 2º Os órgãos públicos da Administração Pública Direta e Indireta do Município, ficam obrigados, a partir da competência de outubro de 
2023, a efetuar as retenções na fonte do IR sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou presta-
ção de serviços em geral, inclusive obras, com base na instrução normativa 1.234/12, e alterações, da Receita Federal do Brasil.

Art. 3º Ficam os ordenadores de despesas da administração direta, autárquica e fundacional responsáveis pelas retenções e pelos recolhi-
mentos ao Tesouro Municipal, do produto da retenção do imposto de renda retido na fonte de que trata este decreto.

Art. 4º Os valores retidos deverão ser recolhidos imediatamente ao Tesouro Municipal por meio de procedimentos adotados no sistema 
financeiro e contábil do Município.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento da retenção e destinação ao Tesouro Municipal, deverão ser adotadas medidas quanto à 
apuração de eventuais responsabilidades.

Art. 5º Os comprovantes da retenção na fonte de que trata esta norma deverão ser juntados aos respectivos processos de pagamento, 
ficando à disposição da Controladoria de Transparência e Integridade Pública e dos órgãos de Controles Externos.

Art. 6º A obrigação da retenção aplica-se a todos os contratos vigentes e vindouros e a todas as relações de compras e pagamentos efetu-
ados pelos órgãos e entidades abrangidos por este Decreto.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos empenhos e às liquidações efetivadas até o dia 30/9/2023.

Art. 7º Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência deste Decreto, emitir os documentos fiscais em 
observância as regras dispostas na instrução normativa 1.234/12 e suas alterações, da Receita Federal do Brasil, sob pena de não aceitação 
do documento apresentado.
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§ 1º Nos casos de pagamentos realizados através de documentos que contenham código de barras ou nos casos de débito automático em 
conta, sem a correção, por parte do fornecedor do bem ou da prestação do serviço, do documento de cobrança ou do débito automático de 
forma a considerar o valor do imposto de renda a ser retido, será emitido documento de arrecadação municipal, em nome do fornecedor, 
com vencimento no dia 10 do mês subsequente ao do pagamento realizado, salvo se substituírem o documento viciado por outro emitido 
conforme regras do caput.
§ 2º Nos casos específicos das instituições financeiras que promovam o débito automático quando da utilização de serviços como TED, DOC 
e outros, essas entidades poderão optar por enviar fatura mensal referente aos serviços utilizados, que seguirá o fluxo da despesa pública, 
culminando no pagamento.
§ 3º Aplica-se a regra disposta no §1º sem prejuízo da ação judicial cabível.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho 
de 2008.

Schroeder, 26 de junho de 2023.

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal e.e.

Publicado por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva de Gabinete

LEI Nº 2.666, DE 27 DE JUNHO E 2023
Publicação Nº 4915217

LEI Nº 2.666, DE 27 DE JUNHO E 2023
DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DO CORDÃO DE GIRASSOL COMO SÍMBOLO PARA A IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OCUL-
TA NO MUNICÍPIO DE SCHROEDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAURO TOMCZAK, Prefeito em Exercício do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estatuídas na 
Constituição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a Câmara Mu-
nicipal propôs, aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Schroeder, o uso do cordão de girassol como instrumento auxiliar de orientação para a 
identificação de pessoas com deficiência oculta.

Art. 2º Para fins de aplicação desta Lei, considera-se:

I – cordão de girassol: faixa estreita de tecido ou material equivalente, na cor verde, estampada com desenhos de girassóis;

II – pessoa com deficiência oculta: aquela cuja deficiência ou condição neurológica não é identificada de maneira imediata por não ser 
fisicamente evidente.

Art. 3º O uso do cordão de girassol é facultado a pessoa com deficiência oculta, sem que haja prejuízo ou desrespeito a todo e qualquer 
direito que faça jus.

Art. 4º Ao fazer uso do cordão de girassol, a pessoa com deficiência oculta estará identificada e terá assegurado os seus direitos, atenção 
especial, atendimento prioritário e mais humanizado.

Parágrafo único. Quando solicitado, a utilização do cordão de girassol não dispensa a apresentação de documento comprobatório da defi-
ciência oculta.

Art. 5º A administração pública, os estabelecimentos privados e as empresas concessionárias de serviços públicos ficam obrigados a for-
necer atendimento prioritário por meio de serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado e imediato às pessoas com 
deficiência oculta em uso do cordão de girassol.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, entende-se por estabelecimentos privados:

I – supermercados;
II – bancos;
III – farmácias;
IV – restaurantes;
V – bares;
VI – lojas em geral;
VII – similares;
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Art. 6º A administração pública, os estabelecimentos privados e as empresas concessionárias de serviços públicos são responsáveis pela 
orientação de seus colaboradores e funcionários quanto ao conteúdo desta Lei.

Art. 7º O Poder Executivo Municipal dará publicidade ao uso do cordão de girassol e das demais disposições desta Lei por meio de seus 
órgãos competentes e de instrumentos e mecanismos adequados.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.

Schroeder, 27 de junho de 2023.

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal e.e.

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva de Gabinete

PORTARIA Nº. 10.339/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915928

PORTARIA Nº. 10.339/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023

LAURO TOMCZAK, Prefeito em Exercício do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubs-
tanciadas na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a partir desta data, a Sra. LUCIANA ANTUNES DE LIMA, do Cargo Comissionado de ASSESSORA 1 – DIRETOR DE FI-
NANÇAS, previsto na Lei Complementar nº 248/2022.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 27 de junho de 2023.

LAURO TOMCZAK DENILSON WEISS
Prefeito Municipal e.e. Secretário de Gestão e Finanças

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva
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Seara

Prefeitura

DECRETO Nº 2836/2023
Publicação Nº 4916306

DECRETO Nº 2836, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
Estabelece procedimento para apresentação e recebimento das declarações de bens, rendas e proventos de qualquer natureza dos agentes 
públicos do Município de Seara e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 108, inciso X e XII, da Lei 
Orgânica do Município e,
Considerando a previsão contida no Estatuto dos Servidores – Lei Complementar Municipal n° 18/2023, de que no ato da posse o servidor 
apresentará, obrigatoriamente, declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio, e declaração quanto ao exercício ou não de 
outro cargo, emprego ou função pública;
Considerando que a Lei nº 8.429/1992 dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa e 
prevê que a posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de declaração de imposto de renda e proventos 
de qualquer natureza, que tenha sido apresentada à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, a fim de ser arquivada no serviço de 
pessoal competente;
Considerando que a Lei nº 8.730/1993 estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens e rendas para o exercício de cargos, empregos 
e funções nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e dá outras providências e prevê a obrigatoriedade da apresentação de declara-
ção de bens, com indicação das fontes de renda, no momento da posse ou, inexistindo esta, na entrada em exercício de cargo, emprego 
ou função, bem como no final de cada exercício financeiro, no término da gestão ou mandato e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou 
afastamento definitivo, por parte das autoridades e servidores públicos da esfera federal, sendo que estas disposições devem ser adotadas 
pelos Municípios;
Considerando a Instrução Normativa N.TC-01/2006 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) que estabelece procedi-
mentos para o encaminhamento da declaração de bens pelos agentes públicos estaduais e municipais, em cumprimento à Lei n. 8.730/1993;
Considerando a Instrução Normativa N.TC-11/2011 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) que dispõe sobre a remes-
sa, por meio eletrônico, de informações e documentos necessários ao exame da legalidade de atos de admissão de pessoal e de concessão 
de aposentadoria, reforma, transferência para a reserva e pensão, ao TCE/SC;
Considerando a Instrução Normativa N.TC-0216/2022 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) que estabelece procedi-
mento para apresentação e recebimento das declarações de bens, rendas e proventos de qualquer natureza dos membros e servidores do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC);
Considerando a necessidade de adequação do procedimento para apresentação e recebimento das declarações de bens, rendas e proventos 
de qualquer natureza dos agentes públicos do Município de Seara;

DECRETA:
Art. 1º A apresentação e recebimento das declarações de bens, rendas e proventos de qualquer natureza dos agentes públicos do Município 
de Seara observarão as normas dispostas neste regulamento.
Art. 2º Estão obrigados a apresentar a declaração de bens, rendas e proventos de qualquer natureza todos os agentes públicos que inte-
gram o quadro de pessoal do Município de Seara.
§1º Consideram-se agente público o agente político, o servidor público e todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remu-
neração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função na Administração Pública direta e indireta.
§2º O cumprimento do disposto no caput deste artigo dar-se-á pela apresentação da última Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 
Física (DIRPF) e dos proventos de qualquer natureza, que tenha sido apresentada à Receita Federal do Brasil (RFB), nos termos do art. 13 
da Lei nº 8.429/1992 ou mediante declaração própria do agente público, conforme Anexos I e II.
§3º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações, investimentos financeiros, participações societárias 
e qualquer outro tipo de bem ou valor patrimonial, localizados no País ou no exterior, e abrangerá, quando for o caso, os bens e valores 
patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante.
§4º A posse e o exercício no cargo ficam condicionados à apresentação da declaração de bens, rendas e proventos de qualquer natureza, 
sendo que o descumprimento implicará a nulidade do ato.
Art. 3º A declaração de bens, rendas e proventos de qualquer natureza deverá ser entregue ao Departamento de Recursos Humanos por 
meio eletrônico previamente indicado ou em documento físico.
Art. 4º A declaração será atualizada:
I - anualmente até a data de 30 de julho;
II - na data em que o agente público deixar o exercício do mandato, do cargo, do emprego ou da função;
§1º O agente público que se encontrar, a qualquer título, regularmente afastado ou licenciado cumprirá a exigência no prazo de 30 (trinta) 
dias contados do seu retorno ao serviço.
§2º O agente público poderá, por meio de declaração retificadora, alterar ou excluir informações, bem como adicionar dados referentes aos 
bens e valores que não foram incluídos na declaração originalmente apresentada.
3º Sempre que houver apresentação de retificação à Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física (DIRPF) e dos proventos de qual-
quer natureza perante a Receita Federal do Brasil (RFB) o agente público deverá apresentar a declaração retificadora ao departamento de 
Recursos Humanos no prazo de 30(trinta) dias a contar do envio.
Art. 5º A não apresentação ou não atualização da declaração de bens, rendas e proventos de qualquer natureza nas datas previstas, bem 
como a apresentação de informações falsas, configura descumprimento de dever funcional e sujeita o agente público às sanções correspon-
dentes nas esferas penal, civil e administrativa, mediante processo específico.
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Art. 6º A fiscalização da entrega e da atualização das declarações ficará sob a responsabilidade do Departamento de Recursos Humanos, 
o qual compete:
I - Requisitar a apresentação da declaração para o cumprimento do prazo estabelecido neste regulamento;
II - Notificar o agente público que descumprir o prazo estabelecido para regularizar a situação em até 10 (dez) dias; e
III - Cientificar a autoridade administrativa quando verificada a omissão da apresentação da declaração.
Art. 7º As informações oriundas das declarações serão mantidas em banco de dados seguro, sob custódia do Município, a fim de instituir a 
análise da evolução patrimonial e a apuração de eventuais casos de enriquecimento ilícito de agentes públicos.
§1º O conteúdo das declarações é sigiloso e seu acesso é restrito ao Departamento de Recursos Humanos e aos Órgãos Fiscalizadores, que 
por ventura venham solicitar.
§2º O sigilo das informações prestadas pelo agente público deverá ser preservado por todos que tenham acesso às declarações, sob pena 
de responsabilização nas esferas penal, civil e administrativa, nos termos da legislação em vigor.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, 27 de junho de 2023.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 27 de junho de 2023.

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

ANEXO I – DECRETO Nº 2836/2023
DECLARAÇÃO DE BENS, RENDAS E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA

( ) Declaração de Ingresso
( ) Declaração de Desligamento
( ) Declaração de Atualização Anual

1. Identificação do Agente Público
Nome:
Cargo:
( ) Efetivo ( ) Comissionado ( ) Temporário ( ) Eletivo

CPF: RG: Data de Nasc.:

Endereço:
Bairro: Cidade/UF: CEP:
Telefone: ( ) Celular: ( )
2. Dependentes
CPF Relação de dependência Data de nascimento

3. Rendimentos recebidos de pessoas jurídicas, pelo titular, no ano anterior:
Fonte pagadora CNPJ/CPF Rendimento

4. Rendimentos recebidos de pessoas jurídicas, pelos dependentes no ano anterior:
Fonte pagadora CNPJ/CPF Rendimento
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5. Declaração de bens, direitos e dívidas

Tipo
(bem, direito, 
dívida)

Titular
(agente 
público/ de-
pendente)

Descrição Valor (R$)

Declaro que as informações contidas neste formulário são a expressão da verdade e estou ciente de que a prestação de informações falsas 
poderá ensejar a responsabilização correspondente na legislação.

Data: _____/_____/__________

Assinatura do declarante

ANEXO II – DECRETO Nº 2836/2023
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE BENS, RENDAS E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA

( ) Declaração de Ingresso
( ) Declaração de Desligamento
( ) Declaração de Atualização Anual

1. Identificação do Agente Público
Nome:
Cargo:
( ) Efetivo ( ) Comissionado ( ) Temporário ( ) Eletivo

CPF: RG: Data de Nasc.:

Endereço:
Bairro: Cidade/UF: CEP:
Telefone: ( ) Celular: ( )

Declaro para os devidos fins que não possuo bens, rendas e proventos de qualquer natureza, bem como ( ) não efetuo ( ) estou isento da 
Declaração de Imposto de Renda à Receita Federal.

Data: _____/_____/__________

Assinatura do declarante
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DECRETO Nº 2837
Publicação Nº 4915670

DECRETO N° 2837, de 27 de junho de 2023

Prorroga Termo de Credenciamento nº 023/2021 para fornecimento de serviços especializados em academias e atividades esportivas.

O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da sub-cláusula décima primeira 
– cláusula décima segunda, do Termo de Credenciamento n° 023/2021, Processo de Licitação n° 101/2021, Modalidade de Inexigibilidade 
de licitação n° 022/2021, de 02 de julho de 2021,
DECRETA

Art. 1° prorrogado por mais 24 (vinte e quatro) meses, com efeitos a partir de 04 de julho de 2023 o Termo de Credenciamento Nº 023/2021 
oriundo do Processo de Licitação 101/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 022/2021, de 2 de julho de 2021, formalizado através do decreto 
nº 2245, de 05 de julho de 2021 que credencia a empresa Centro de Treinamento L&N Ltda, para fornecimento de serviços especializados 
em academias e atividades esportivas para atendimento a idosos do município de Seara.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara- SC, 27 de junho de 2023

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 27 de junho de 2023

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária de Adminsitração

DECRETO Nº 2838
Publicação Nº 4915675

DECRETO N° 2838, de 27 de junho de 2023

Prorroga Termo de Credenciamento nº 017/2019 para fornecimento de serviços especializados em academias e atividades esportivas.

O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso 7.2, do Processo Licita-
tório nº 095/2019, Chamamento Público nº 002/2019, de 26 de abril de 2019,

DECRETA

Art. 1° Fica prorrogado por mais 24 (vinte e quatro) meses, com efeitos a partir de 01 de julho de 2023 o Termo de Credenciamento Nº 
017/2019 oriundo do Processo de Licitação 144/2019, Inexigibilidade de Licitação nº 019/2019, de 4 de julho de 2019, formalizado através 
do decreto nº 1662, de 09 de julho de 2019 que credencia a empresa Energia – Academia de Musculação e Ginástica Ltda. para fornecimen-
to de serviços especializados em academias e atividades esportivas para atendimento a idosos do município de Seara.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara- SC, 27 de junho de 2023

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 27 de junho de 2023

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária de Adminsitração
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DECRETO Nº 2839
Publicação Nº 4915681

DECRETO N° 2839, de 27 de junho de 2023

Prorroga Termo de Credenciamento nº 024/2021 para fornecimento de serviços especializados em academias e atividades esportivas.

O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da sub-cláusula décima primeira 
– cláusula décima segunda, do Termo de Credenciamento n° 024/2021, Processo de Licitação n° 114/2021, Modalidade de Inexigibilidade 
de licitação n° 023/2021, de 05 de julho de 2021,
DECRETA

Art. 1° Fica prorrogado por mais 24 (vinte e quatro) meses, com efeitos a partir de 06 de julho de 2023 o Termo de Credenciamento Nº 
024/2021 oriundo do Processo de Licitação 114/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 023/2021, de 5 de julho de 2021, formalizado através 
do decreto nº 2249, de 06 de julho de 2021 que credencia a empresa Academia Hiperação Ltda, para fornecimento de serviços especializa-
dos em academias e atividades esportivas para atendimento a idosos do município de Seara.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara- SC, 27 de junho de 2023

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 27 de junho de 2023

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária de Adminsitração

PROCESSO LICITATÓRIO 155/2023
Publicação Nº 4915782

Processo Licitatório nº 155/2023 - Dispensa de Licitação nº 061/2023.

Objeto: Aquisição de material impresso contendo formulário contínuo com edição de Notas de Produtor Rural conforme padrão gráfico es-
tabelecido pela Secretaria Estadual, em quantidade de 15.000 (quinze mil) unidades/notas, objetivando sua disponibilização aos produtores 
rurais do Município.

Justificativa da demanda: A nota de produtor rural é o comprovante que o agricultor realiza a venda dos produtos em sua propriedade, com 
isso determinando o movimento econômico e o retorno de ICMS, fonte de arrecadação do município. O documento auxilia ainda, perante o 
INSS, quando da solicitação de benefícios previdenciários, tais como: Auxilio Natalidade, Acidente e Aposentadoria.

Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021, art. 75, inciso II.
Fornecedor: Norte Industria Gráfica Ltda;
CNPJ: 18.486.182/0001-18;
Valor: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

Seara, SC, 27 de junho de 2023.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal.
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PROCESSO LICITATÓRIO 156/2023
Publicação Nº 4916300

Processo Licitatório nº 156/2023 - Dispensa de Licitação nº 062/2023.

Objeto: Aquisição de 72 hospedagens destinadas a 18 (dezoito) alunos e 03 (três) professores e 03 (três) servidores, da Casa da Cultura, 
tendo como objetivo a participação no 40ª Festival de Dança de Joinville, nos dias 23 a 25 de julho de 2023, ação essa que faz parte do 
programa educação, vinculado ao Fundo Municipal de Cultura.

Justificativa: Com a realização do 40ª Festival de Dança de Joinville, se faz necessária a aquisição de diárias destinados aos alunos fun-
cionários e professores da Casa da Cultura, que frequentarão o festival nos dias 23 a 25 de julho, representando o município de Seara na 
competição que se realizará no Centreventos Cau Hansen, Expocentro Edmundo Doubrawa e Teatro Juarez Machado, localizados na avenida 
José Vieira, 315, América, Joinville.

Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021, art. 75, inciso II, Decreto 11.317/2022.
Fornecedor: Instituto Festival de Dança de Joinville
CNPJ: 02.979.605/0001-00
Valor total das hospedagens: R$ 3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais).

Seara, SC, 27 de junho de 2023.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 14/2023
Publicação Nº 4914494

PORTARIA Nº 14/2023, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Designa servidora

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 7º da Lei nº 
2.211, de 20 de junho de 2023, RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora ADRIANA DE CAMARGO, matrícula 2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Administradora Legislativa, 
Nível 50, como responsável pela realização de despesas sob o regime de adiantamento, conforme Lei nº 2.211/2023, que dispõe sobre o 
Regime de Adiantamento na Câmara Municipal de Seara e dá outras providências.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 14/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

[assinado digitalmente]
MARCO MARIANI
Presidente da Mesa
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Siderópolis

Prefeitura

22/2023
Publicação Nº 4915412

 

Contrato N° 22/2023 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SIDERÓPOLIS 


Contratada: IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA 


Valor: 40.200,00 
Vigência: Início: 23/06/2023 Término: 23/06/2024 
Licitação: 7/2023 
Objeto da Contratação: Contratação de empresa(s) especializada(s) 
para o fornecimento parcelado de OXIGÊNIO MEDICIAL 
(RECARGA), visando a manutenção da demanda de consumo nas 
Unidades de Saúde do Município de Siderópolis 

Siderópolis, 27 de Junho de 2023 

ROGERIO JESUINA 

Diretor de Compras 
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Sombrio

Prefeitura

PORTARIA 135/2023
Publicação Nº 4916337

PORTARIA Nº 135 DE 01 DE JUNHO DE 2023
CONCEDE MUDANÇA DE NÍVEL A SERVIDOR PÚBLICO QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhora Gislane Dias da Cunha, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sombrio, de 06 de abril de 1990, em conformidade com a Lei nº 1.416 de 20 de Maio de 2003 (Plano de Carreira e Remuneração 
para o Magistério do Município de Sombrio).

RESOLVE:
Concede ao Servidor efetivo Sra. DENISE BEATRIS DE OLIVEIRA, Professor, matrícula nº 8229, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, mudança do Nível II – 01, Para o Nível III – 01, conforme Certificado de Conclusão do Curso de Especialização Pós-Graduação 
“Lato Sensu” SABERS E PRÁTICAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO ESPECIAL.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 01 de junho de 2023.

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
DOS MUNICÍPIOS DE SC.
NO DIA 28/06/2023.
NA EDIÇÃO Nº 4254
WWW.DIARIOMUNICIPAL.SC.GOV.BR

PORTARIA 136/2023
Publicação Nº 4916339

PORTARIA Nº 136 DE 01 DE JUNHO DE 2023
CONCEDE MUDANÇA DE NÍVEL A SERVIDOR PÚBLICO QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhora Gislane Dias da Cunha, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sombrio, de 06 de abril de 1990, em conformidade com a Lei nº 1.416 de 20 de Maio de 2003 (Plano de Carreira e Remuneração 
para o Magistério do Município de Sombrio).

RESOLVE:
Concede ao Servidor efetivo Sra. MARIVALDA PEREIRA DA SILVA, Professor, matrícula nº 8304, com carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, mudança do Nível II – 01, Para o Nível III – 01, conforme Certificado de Conclusão do Curso de Especialização Pós-Graduação “Lato 
Sensu” ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO NA CULTURA DIGITAL – MODALIDADE À DISTÂNCIA.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 01 de junho de 2023.

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
DOS MUNICÍPIOS DE SC.
NO DIA 28/06/2023.
NA EDIÇÃO Nº 4254
WWW.DIARIOMUNICIPAL.SC.GOV.BR

PORTARIA 137/2023
Publicação Nº 4916340

PORTARIA Nº 137 DE 01 DE JUNHO DE 2023.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES QUE EXPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhora Gislane Dias da Cunha, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Sombrio, de 06 de abril de 1990, e em conformidade com a Lei nº 1414, de 20 de maio de 2003.
RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores públicos Municipais, conforme quadro de escala, que segue:

CÓD. NOME PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

2553 Adroaldo Souza de 
Luca 01/03/2021 à 01/03/2022 01/06/2023 à 30/06/2023

9977/1 Atauan Gomes Gon-
çalves 01/06/2022 à 31/05/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

1093/0 Artur Eduardo de A. 
Zingano 15/04/2022 à 14/04/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

7852/0 Ana Paula dos 
Santos Rabelo 01/07/2021 à 03/07/2022 01/06/2023 à 30/06/2023

9592/0 Andrea de Melos 
Silveira 01/03/2022 à 28/02/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

7728 Claudinei Coelho 
Bitencourt 05/05/2022 à 02/05/2023 03/07/2023 à 22/07/2023

8700 Camile Coelho 06/09/2021 à 05/09/2022 13/07/2023 à 01/08/2023

9351/0 Cristian Jane Ra-
mos Martins 13/02/2022 à 25/05/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

9394/0 Caroline Silva de 
Souza 13/02/2022 à 12/02/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

9445/0 Ema Virgini Lisboa 03/03/2021 à 02/03/2022 01/06/2023 à 30/06/2023

9386/0 Elen Diane Porto da 
Silva 13/02/2022 à 12/02/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

3206 Gilberto Farias da 
Silva 14/06/2022 à 13/06/2023 01/06/2023 à 20/06/2023

8999 Gisele A. Santana 02/04/2022 à 18/05/2023 01/06/2023 à 20/06/2023
1174/0 Giana Coelgo 01/03/2020 à 28/02/2021 01/06/2023 à 20/06/2023

8590 Gisele de Souza 
Perdona 16/04/2022 à 15/04/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

9633/0 Ivete Moraes de 
Freitas 01/03/2022 à 28/02/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

9402/0 Jessica Fagundes 
Lima 13/02/2022 à 12/02/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

4008/1 Karina da Silva 05/04/2022 à 04/04/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

9355/0 Keler Catiana C. 
Borges 13/02/2021 à 12/02/2022 01/06/2023 à 30/06/2023

9155 Kele Silva Serafim 18/12/2021 à 17/12/2022 01/06/2023 à 30/06/2023

9848/1 Katiana Rinaldi M. 
Lentz 08/03/2022 à 07/03/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

9392/0 Maria de Lourdes S. 
Godinho 13/02/2022 à 12/02/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

4653 Marcia A. de O. 
Guimarães 02/02/2021 à 20/07/2022 01/06/2023 à 20/06/2023

2550 Paulo Humberto 
Borges 01/03/2020 à 28/02/2021 01/06/2023 à 20/06/2023

9137/1 Rita de Cassia M. 
Lummertz 01/06/2022 à 31/05/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

12136/0 Rafael Antônio da 
Silva 04/05/2022 à 03/05/2023 01/06/2023 à 30/06/2023
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9095/0 Rosimere Baes 16/08/2021 à 06/12/2022 01/06/2023 à 30/06/2023

7810 Rangel Duarte das 
Neves 01/06/2022 à 31/05/2023 01/06/2023 à 20/06/2023

8033 Rosimar Bauer da 
Cunha 01/03/2022 à 28/02/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

4474 Rosiane Fagundes 03/06/2022 à 02/06/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

5999/0 Raquel Ferreira 
Tiscoski 02/04/2022 à 01/04/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

3732 Sirlei Silveira da 
Silva 02/05/2022 à 01/05/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

4822 Sirlei da Silva 
Santos 07/04/2022 à 24/05/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

9496/0 Thalia da Silva 
Martins 23/06/2022 à 22/06/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

9831/1 Tania Diomira de 
Azambuja 01/03/2022 à 06/03/2023 01/06/2023 à 30/06/2023

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 01 de junho de 2023.

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

Marcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administraçã, Planejamento e Finanças

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
DOS MUNICÍPIOS DE SC.
NO DIA 28/06/2023.
NA EDIÇÃO Nº 4254
WWW.DIARIOMUNICIPAL.SC.GOV.BR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 63/2023
Publicação Nº 4914432

 

MUNICIPIO DE SOMBRIO 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2023 

OBJETO: A presente Ata tem por objetivo o registro de preços para a eventual aquisição de luminárias 
de LED (com mão de obra de instalação inclusa) para substituição das atuais lâmpadas e para futuras 
reposição de lâmpadas queimadas no sistema de iluminação pública do município de Sombrio/SC, 
conforme demanda, obedecidas as especificações mínimas constantes no Termo de Referência, bem como 
as demais condições constantes no Edital e demais Anexos, do Edital de Pregão Eletrônico nº 48/2023, que 
faz parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

 
Detentor da Ata: R&D Engenharia e Instalações Elétricas LTDA 
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura 
VALOR:  R$ 162.350,00 
Processo Licitatório nº 048– Pregão Eletronico 
Sombrio, 23 de Junho de 2023 
Gislane Dias da Cunha   
Prefeita Municipal  
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 64/2023
Publicação Nº 4914667

 

MUNICIPIO DE SOMBRIO 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2023 

OBJETO: A presente Ata tem por objetivo o registro de preços para a eventual a aquisição de cama 
infantil empilhável para manutenção das atividades nas escolas e CEIS do município de Sombrio-
SC, conforme demanda, obedecidas as especificações mínimas constantes no Termo de Referência, bem 
como as demais condições constantes no Edital e demais Anexos, do Edital de Pregão Eletrônico nº 
051/2023, que faz parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

 

Detentor da Ata: LAVS IND E COM DE ARTIGOS EDUCATIVOS LTDA 
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura 
VALOR:  R$ 92.750,00 
Processo Licitatório nº 051– Pregão Eletronico 
Sombrio, 27 de Junho de 2023 
Gislane Dias da Cunha   
Prefeita Municipal  
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO N°. 189 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915616

DECRETO N°. 189 DE 27 DE JUNHO DE 2023.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA DE ENSINO FUNDAMENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 de 
janeiro de 2009 e Edital nº 17 02/2022 do Processo Seletivo

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado 15.12.2023, para atender o excepcional interes-
se público, ou seja para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, enquanto houver a necessidade de que dispõe o 
artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: ALESANDRA CAVALHEIRO DA SILVA
CARGO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL
CARGA HORÁRIA: 40 (VINTE) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 27 de junho de 2023.

MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

ILAINE MAITE AMANN
Diretora de Administração
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PORTARIA N°. 107 DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4916197

PORTARIA N°. 107 DE 27 DE JUNHO DE 2023.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA MUNICIPAL LEONI SALETE DE MATTOS GORCZVESKI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e Lei Complementar 1050 de 15.09.2015.
RESOLVE:
Art. 1°. Fica concedido Licença Prêmio, a servidora LEONI SALETE DE MATTOS GORCZVESKI, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS, com Lotação na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 15 (quinze) dias a contar de 27.06.2023 a 11.07.2023, 
na proporção que faz jus, de conformidade com o disposto do art. 2º da Lei Complementar 1050/2015 referente ao período aquisitivo de 
04/02/2023 a 03/02/2023.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 27 de junho de 2023.

MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

ILAINE MAITE AMANN
Diretora de Administração
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Taió

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 58/2023
Publicação Nº 4915666

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 554B752AC2084EA3EE2C1EE57EA7BFF816A2B972
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAIÓ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 58/2023
PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 58/2023

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, torna público o Processo de Dispensa de Licitação que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAR O PROJETO PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA LOCALIDADE DE RIBEIRÃO PINHEIRO NO 
TOTAL DE 1 KM E 2 INTERSECÇÕES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. Informações com Carlos ou pelo e-mail 
empenhos@taio.sc.gov.br. Documentação disponível no portal do Município: www.taio.atende.net

Registro no TCE n.º 554B752AC2084EA3EE2C1EE57EA7BFF816A2B972

Taió, 27 de junho de 2023.
HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

PORTARIA 17.092/2023
Publicação Nº 4914835

PORTARIA No 17.092, de 27/06/2023
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR REALIZAÇÃO DE TRABALHO ESPECIAL A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI e VII, do Art. 70, da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 23 de março de 1990 e com fulcro na Lei Complementar no 010, de 11 de julho de 1995.

CONSIDERANDO o Ofício n.º 034/2023/SST, protocolado sob n.º 7283/2023 e n.º 7211/2023.
RESOLVE:
conceder 10% (dez por cento) de gratificação por realização de trabalho especial sobre o vencimento base do cargo, ao servidor público 
municipal TIAGO REIF, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Segurança do Trabalho, com jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais e exercício na Secretaria de Administração e Finanças.

P.R.I.

Taió, 27 de junho de 2023.
HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

PORTARIA 17.093/2023
Publicação Nº 4914852

PORTARIA No 17.093, de 27/06/2023
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR REALIZAÇÃO DE TRABALHO ESPECIAL A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI e VII, do Art. 70, da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 23 de março de 1990 e com fulcro na Lei Complementar no 010, de 11 de julho de 1995.

CONSIDERANDO a solicitação contida no requerimento protocolado sob n.º 7988/2023.
RESOLVE:
na competência de julho de 2023, conceder a servidora pública municipal SUSANA LAGO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Oficial 
de Nível Superior (Nutricionista), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e exercício na Secretaria de Saúde Pública, 10% 
(dez por cento) de gratificação por realização de trabalho especial sobre o vencimento base do cargo.

P.R.I.

Taió, 27 de junho de 2023.
HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

mailto:empenhos@taio.sc.gov.br
http://www.taio.atende.net
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PORTARIA 17.094/2023
Publicação Nº 4914899

PORTARIA No 17.094, de 27/06/2023
CONCEDE CONVERSÃO DE UM TERÇO DE FÉRIAS EM PECÚNIA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, incisos VI e VII, da Lei Orgânica 
do Município LOM, promulgada em 23 de março de 1990 e, com fundamento no Art. 109, da Lei Complementar no 252, de 31 de agosto 
de 2021.

CONSIDERANDO a solicitação contida no requerimento protocolado sob n.º 7994/2023.
RESOLVE:
conceder conversão de 1/3 (um terço) de férias em pecúnia, referente ao período aquisitivo 2022/2023, a servidora pública municipal 
ELIZETE JORGE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Equipamento, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais e exercício na Secretaria de Saúde Pública.

P.R.I.

Taió, 27 de junho de 2023.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

PORTARIA 25/2023
Publicação Nº 4915586

PORTARIA Nº 25, de 27/06/2023
DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 02 DE 01/02/2016

INDIANARA SEMAN, Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Taió, no uso das atribuições 
conferidas pelo Art. 168 da Lei nº 3.625, de 19 de dezembro de 2012,

Considerando a decisão do Tribunal de Contas de Santa Catarina @APE nº 19/00980409 e Decisão Administrativa nº 03/2022,

RESOLVE
Art. 1º Retificar a portaria de concessão de Aposentadoria por tempo de contribuição à NILVO HEUSSER, para constar o percentual correto 
de progressão funcional em 18% e o valor correto de R$ 277,66 (duzentos e setenta e sete reais e sessenta e seis centavos), conforme 
decisão no processo administrativo 03/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Taió, SC em 27 de junho de 2023.

INDIANARA SEMAN
Diretora Presidente
TAIOPREV

PREGÃO ELETRONICO N. 59/2023
Publicação Nº 4916514

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 14A3B7B6B690A7232139E39A36E8B4577420FEAF
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAIÓ
PREGÃO ELETRONICO N.º 59/2023

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, torna público o Processo Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, menor preço GLOBAL, des-
tinado à AQUISIÇÃO DE 02 TANQUES AÉREO HORIZONTAL E DEMAIS EQUIPAMENTOS, PARA ARMAZENAMENTO DE COMBUSTIVEL UTILI-
ZADOS PELA FROTA DE VEÍCULOS, CAMINHÕES, MAQUINAS E ONIBUS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 29/06/2023.
FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até às 14:00 h do dia 12/07/2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 14:15 h do dia 12/07/2023.
INÍCIO DA DISPUTA: a partir das 14:15 h.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bnccompras.com.
Informações com Carlos ou pelo e-mail empenhos@taio.sc.gov.br. Edital disponível no site: taio.atende.net e na plataforma eletrônica 

mailto:empenhos@taio.sc.gov.br
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https://bnccompras.com.

Taió, 27 de junho de 2023.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N 29 DE 30 DE MARÇO DE 202 3
Publicação Nº 4914413

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4F1664CAF3F08FD8F13BA446E66FDC6C9FB8745D
SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. 29 DE 30 DE MARÇO DE 2023

Por este instrumento de Termo Aditivo de contrato celebram de um lado a Prefeitura Municipal de Taió, pessoa jurídica de direito público, 
com sede à Av. Luiz Bertoli, n. 44, em Taió/SC, inscrita no CNPJ sob o n. 82.765.488/0001-02 e juntamente como o Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob n. 11.433.441/0001-01, neste ato representado pela Gestora a senhora ROSE CRISTIANE HERMES, de ora 
em diante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob o n. 
90.180.605/0001-02 estabelecida na rua Marechal Floriano Peixoto, n. 450, Bairro Centro Histórico, CEP 90.020-060, no Município de Porto 
Alegre/RS, neste ato representada pelo Sr. Carlos Eduardo Pinto de Souza, portador do CPF n. 616.420.100-49, doravante denominado CON-
TRATADA, estabelecem entre si o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. 29 DE 30 DE MARÇO DE 2023, e pelas cláusulas a seguir, 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente aditivo é firmado com fulcro no artigo 65, parágrafo I, e conformidade com o artigo 57, parágrafo II da 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações, bem como as condições da Edital de Licitação, Pregão Eletrônico n. 26/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR – Fica aditivado o valor total de R$ 989,00 (novecentos e oitenta e nove reais), conforme a proposta em 
anexo, referente a inclusão do seguro do seguinte veículo:
- CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER ano/modelo 2023/2023, chassi 9BGJP7520RB115871.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO - O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial Municipal, nos termos do Parágrafo 
único, do Art.61, da Lei n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações.

CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas não atingidas por este Termo Aditivo, permanecerão inalteradas.

CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias relativas ao exercício de 2023.

E, por estarem assim, contratante e Contratado, certos e ajustados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Prefeitura de Taió SC, 27 de junho de 2023.

ROSE CRISTIANE HERMES
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

GENTE SEGURADORA S/A
CONTRATADA
Testemunhas:

_________________________ _________________________
Carlos Cava Elves   Johny Schreiber
CPF: 033.743.249-08   CPF: 824.726.379-341

De Acordo:

Emerson de Figueredo
OAB/SC 47.288
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, DISPENSA N. 58/2023
Publicação Nº 4916047

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8A53083E3AB7B929B3B7F732E3E9387FB88623CA
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Presencial 
Para  

58/2023 
Processo Administrativo: 58/2023 

    

 
Ao Sr(a). HORST ALEXANDRE PURNHAGEN tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada 
pela Decreto nº 8108/2022. 
  

Homologo  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa Presencial nº. 58/2023, o(s) 
participante(s): 
 
  

   
 

Vencedores dos Itens 
1159461 - DAVANTI ENGENHARIA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAR O PROJETO PARA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA LOCALIDADE DE RIBEIRÃO PINHEIRO 
NO TOTAL DE 1 KM E 2 INTERSECÇÕES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

UNIDADE  1 R$35.000,00 R$35.000,00 

    
Total do Fornecedor: R$35.000,00 

 

 
Taió, 27 de junho de 2023. 

   

 
 

___________________________________ 
HORST ALEXANDRE PURNHAGEN 

Prefeito 
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Tangará

Prefeitura

DECRETO Nº 063, DE 09 DE JUNHO DE 2023. “SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA
Publicação Nº 4915042

DECRETO Nº 063, DE 09 DE JUNHO DE 2023.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 
2.635/22.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 5.283,84 (Cinco mil, duzentos e oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos) na seguin-
te dotação do atual orçamento do Fundo Municipal de Saúde, com a utilização de recursos do excesso de arrecadação apurado no atual 
exercício.

09-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2006
Modalidade de Aplicação 3.3.90.1.600.0000.0478
Aplicações Diretas ................................................................................ R$ 5.283,84

Art. 2º. Fica anulada a importância de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) na seguinte dotação do atual orçamento do Município de Tangará.

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Atividade 2003
Modalidade de Aplicação 3.1.90.1.500.0000.0149
Aplicações Diretas ................................................................................. R$ 10.000,00

Art. 3º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a seguinte dotação do atual orçamento do município de Tangará na importân-
cia de R$ 10.000,00 (Dez mil, reais).

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Atividade 2003
Modalidade de Aplicação 3.3.50.1.500.0000.0149
Transferências a Instituições Privadas
s/ fins Lucrativos ................................................................................. R$ 10.000,00

Art. 4º. Fica suplementada a importância de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) na seguinte dotação do atual orçamento do Município, com 
a utilização de recursos do excesso de arrecadação apurado no atual exercício.

04-DEFESA CIVIL
Atividade 2035
Modalidade de Aplicação 3.3.90.1.753.0000.0149
Aplicações Diretas ................................................................................. R$ 40.000,00

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 09 DE JUNHO DE 2023.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO 27-06
Publicação Nº 4916357

EXTRATO DE ADITAMENTO
Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato - 5º ADITAMENTO
Contrato nº 141/2022
Processo de Licitação: nº 117/2022
Pregão Presencial: n° 055/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, C/ APLICAÇÃO E FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E MÃO DE OBRA (HORA/HOMEM) P/ A MANU-
TENÇÃO DA FROTA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, CORPO DE BOMBEIROS, POLICIA MILITAR E CIVIL...
Contratante: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
Contratado: TIEPPO AUTO MECÂNICA JJD LTDA
A importância ora estabelecida no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) corresponde a inclusão de uma Motoniveladora John Deere 620G 
– Patrimônio 14231, ano 2023, e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
correspondente a uma Motoniveladora John Deere 620G – Patrimônio 1423, 
ano 2023, pertencentes à Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo de 
Tangará.
Centro Administrativo, 27 de junho de 2023

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato - 9º ADITAMENTO
Contrato nº 168/2021
Processo de Licitação: nº 142/2021
Pregão Presencial: n° 054/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RENOVAÇÃO DOS SEGUROS 
DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TAN-
GARÁ
Contratante: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
A Conforme ofício da Secretaria de Administração, fica acrescido no con-
trato o valor de R$ 331,12 (trezentos e trinta e um reais e doze centavos), 
correspondente a inclusão dos dois veículos na apólice seguro, tais veículos 
sendo correspondentes a frota da Secretaria de Obras do município.
Centro Administrativo, 27 de junho de 2023

Município de Tangará
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato - 1º ADITAMENTO
Termo de Cooperação: n°001/2022
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a cooperação financeira 
do Município para o pagamento das despesas com desenvolvimento de 
programas e projetos relacionados a promoção do turismo abrangida pela 
Rota da Amizade Convention & Visitors Bureau.
Contratante: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
Contratado: ROTA DA AMIZADE CONVENTION & VISITORS BUREAU
Conforme ofício encaminhado pela Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico e Turismo, fica aditada a cláusula 2ª do referido termo de cooperação, 
para pagamento do repasse até o término da vigência que findar-se-á em 
31 de dezembro de 2024, visto a necessidade da continuação da prestação 
dos serviços.
Centro Administrativo, 27 de junho de 2023

LEI Nº 2.669, DE 27 DE JUNHO DE 2023. “ALTERA DISPOSITIVOS À LEI Nº 2.262, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, 
QUE DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ

Publicação Nº 4916068

LEI Nº 2.669, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

“ALTERA DISPOSITIVOS À LEI Nº 2.262, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ.”

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito Municipal de Tangara, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso I, da 
Lei Orgânica do Município; Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Altera a redação do inciso IX do art. 3º, da Lei Municipal n.º 2.262, de 06 de outubro de 2015, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

“IX - opinar, previamente, sobre projetos de lei, políticas, planos e programas governamentais relacionados às suas competências;”

Art. 2
º. Altera a redação dos incisos I e II do art. 5º da Lei Municipal n.º 2.262, de 06 de outubro de 2015, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 5º.
[...]
I – 03 (três) representantes de órgãos e entidades governamentais, a saber:

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
b) 01 (um) representante da Defesa Civil Municipal;
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c) 01 (um) representante da Companhia Catarinense de Águas e Saneamento (CASAN).

II – 03 (três) representantes da sociedade civil, a saber:

a) 01 (um) representante da ACITA - Associação Comercial e Industrial de Tangará;
b) 01 (um) representante da CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas;
c) 01 (um) representante da Subseção local da Ordem dos Advogados do Brasil;”

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ/SC, EM 27 DE JUNHO DE 2023.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 2.670, DE 27 DE JUNHO DE 2023. “AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM O INSTITUTO MARIA SCHMITT DE 
DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE DO CIDADÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4916063

LEI Nº 2.670, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

“AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM O INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE 
DO CIDADÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito Municipal de Tangara, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso I, da 
Lei Orgânica do Município; Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE 
ENSINO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE DO CIDADÃO, inscrito no CNPJ sob n.º 28.700.530/0021-05, com sede na Rua Padre Fridmundo, 
n.º 170, bairro Centro, no município de Tangará/SC.

Art. 2º. O Convênio terá validade por 05 (cinco) anos, vigorando de 03 de julho de 2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, conforme a necessidade da Administração.

Art. 3º. O Convênio tem como objetivo, a prestação de serviços de atendimento médico especializado em Urgência e Emergência (Pronto 
Socorro e Serviços Ambulatoriais), 24 horas por dia, inclusive feriados e fins de semana, bem como todo e qualquer atendimento hospitalar 
e ambulatorial necessários aos munícipes, sempre de acordo com a capacidade instalada e serviços credenciados, prestando todos os ser-
viços inclusos no convênio em anexo.

Art. 4º. O valor da contribuição mensal será de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) até o dia 10 de cada mês.

Parágrafo único. A partir de 2024, o valor previsto no caput, será reajustado, levando em conta os índices inflacionários previstos no con-
vênio anexo.

Art. 5º. Os encargos desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias, consignadas sob a rubrica:

08 – Fundo Municipal de Saúde de Tangará.
Atividade – 2006.
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.39.50.1500.1002.0402 – Aplicações Diretas.
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.39.50.1600.0000.0478 – Aplicações Diretas

Art. 6º. Fica autorizado a anulação no atual orçamento do Hospital Municipal frei Rogerio no valor de R$: 1.080.000,00 (um milhão e oitenta 
mil reais) nas seguintes dotações:

10. HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
Projeto/Atividade 2013
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.1500.1002.0402- Aplicações Diretas - R$776.000,00
Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.1500.1002.0402- Aplicações Diretas - R$304.000,00

Art. 7º. Com o produto da anulação do artigo anterior fica autorizada a suplementação no orçamento do Fundo Municipal de saúde no valor 
de R$: 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais) nas seguintes dotações:

09. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Projeto/Atividade 2006
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.1500.1002.0402- Aplicações Diretas - R$1.080.000,00

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1551

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ/SC, EM 27 DE JUNHO DE 2023.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO FINANCEIRA CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ E O HOSPITAL SÃO LUCAS 
– IMAS

O MUNICIPIO DE TANGARÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 82.827.999/0001-01, com sede na Av. Irmãos 
Piccoli, n º 206 Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ALDAIR BIASIOLO, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município de Tangará, Estado De Santa Catarina, doravante denominada CONVENIENTE e 
HOSPITAL SÃO LUCAS/IMAS – INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.º 28.700.530/0021-05, neste ato por meio de seu representante legal 
WALMIRO MARTINS CHARÃO JÚNIOR, doravante denominada simplesmente CONVENIADA, celebram o presente Convênio, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente convênio tem como objetivo o apoio a manutenção da prestação de serviços de atendimento médico especializado em 
Urgência e Emergência (Pronto Socorro e Serviços Ambulatoriais) e Demanda Espontânea em período integral, 24 horas por dia, inclusive 
feriados e fins de semana aos munícipes de Tangará, sempre de acordo com a capacidade instalada e serviços credenciados, conforme o 
âmbito do SUS.
1.2 O Hospital compromete-se a atender o município de Tangará, sem distinção alguma, e integrar o sistema de referência e contrarrefe-
rência estabelecido pelo município, que compreende a rede básica de atendimento de média complexidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1 O presente convênio terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos prorrogável por igual período, a contar da data de assinatura do pre-
sente convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FMS
3.1 O município obriga-se à:
I – Repassar mensalmente ao conveniado o valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) mensais a título de contribuição para manu-
tenção dos serviços, ressalvado nas seguintes hipóteses:
a) Quando não houver comprovação de boa e regular aplicação dos recursos na forma da legislação aplicada, inclusive mediante procedi-
mento de fiscalização local, realizados pelo município;
b) Quando verificado desvio de finalidade da aplicação dos recursos, a prazos não justificados no cumprimento das etapas ou fases pro-
gramáticas atentatórias, aos princípios fundamentais da administração pública nas contratações de demais atos praticados na execução do 
convenio ou o inadimplemento do conveniado com relação a outras cláusulas convencionais básicas;
c) Quando o conveniado deixar de tomar as medidas saneadoras apontadas pelo particípio repassador dos recursos ou por integrantes do 
respectivo sistema de controle.
II - Fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros repassados;
III – Examinar a prestação de contas dos recursos repassados;
IV – O município realizará a cessão dos bens descritos no Anexo I deste termo;
3.2. O valor de repasse estabelecido na cláusula anterior será reajustado a cada período de um ano, contado a parti de sua vigência, pelo 
IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO

I. Prestar atendimento de urgência e emergência (Pronto Socorro e Serviços Ambulatoriais) dos munícipes, sempre de acordo com a capa-
cidade instalada e serviços credenciados, conforme o âmbito do SUS;
II. Tratamentos concomitantes, diferentes daquele classificado como principal que motivaram a internação do usuário, que podem ser ne-
cessários, adicionalmente, devido às condições especiais do usuário e/ou outras causas e cuidados paliativos, de acordo com a capacidade 
instalada e serviços credenciados, conforme o âmbito do SUS;
III. Tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de internação, conforme o âmbito do SUS;
IV. Procedimentos e cuidados de enfermagem, necessários durante o processo de internação, conforme o âmbito do SUS;
V. Alimentação, incluída a assistência nutricional e alimentação parenteral e enteral, conforme o âmbito do SUS;
VI. Diárias de hospitalização em quarto compartilhado ou individual, quando necessário, devido às condições especiais do usuário e/ou 
quarto de isolamento, de acordo com a capacidade instalada e serviços credenciados, conforme o âmbito do SUS;
VII. Acompanhante para os usuários idosos, crianças e gestantes, assim como a garantia dos direitos constitucionais;
VIII. Sangue e hemoderivados;
IX. Prestar atendimento 24 horas ininterruptas todos os dias da semana;
X. Através dos funcionários do Conveniado ou por outros profissionais credenciados e qualificados, sendo pessoal administrativo, profissio-
nais da área de medicina, pessoal de apoio, efetuar o atendimento de urgência/emergência a todos os munícipes, de acordo com a capaci-
dade instalada e serviços credenciados, conforme o âmbito do SUS;
XI. Atender os casos de urgência e emergência de forma gratuita sob pena do rompimento do presente convênio;
XII. Ceder às instalações físicas e equipamentos adequados para a realização das urgências/emergências;
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XIII. Aplicar os recursos recebidos para o fim específico conforme o objetivo do convênio;
XIV. Restituir os recursos recebidos através deste convênio, quando comprovada a sua inadequada utilização ou saldo não utilizado;
XV. Movimentar a realização das despesas em conta específica quanto aos recursos recebidos;
XVI. Comprovar a realização das despesas, somente com notas fiscais, as quais devem conter a certificação do recebimento;
XVII. Fornecer informações e dados quando solicitados pelo município;
XVIII. Excluir o município de qualquer responsabilidade concernente a previdência quanto a encargos sociais e legislação trabalhista decor-
rente deste convênio;
XIX. Prestar contas no prazo de 30 dias após o recebimento do valor constante na clausula III na forma prevista em lei.
XX. Manter-se em dia com pagamento de funcionários, prestadores de serviços;
XXI. Possuir um responsável técnico (médico), com registro ativo no Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina, não po-
dendo acumular tal encargo em outra unidade cadastrada pelo Sistema Único de Saúde;
XXII. Equipe médica disponibilizada em quantitativo suficiente para o atendimento dos serviços e composta por profissionais habilitados, de-
vidamente registrado no Conselho Regional de Medicina, ensejando que a unidade realize a atividade assistencial quantificada no contrato;
XXIII. Equipe técnica em quantitativo suficiente para o atendimento dos serviços e composta por profissionais habilitados, devidamente 
registrados em seus respectivos conselhos, (COREN – CRF – CRN, outros), ensejando que a unidade realize a atividade assistencial quanti-
ficada no contrato, de acordo coma planilha de dimensionamento dos devidos conselhos;
XXIV. Apresentar documentação de acordo com as exigências do Ministério da Saúde, Vigilância Sanitária, Conselho Regional de Medicina 
e demais órgãos fiscalizadores.
XXV. Atender, de forma gratuita, todos os munícipes que comparecerem ao estabelecimento conveniado, em demanda espontânea e urgên-
cia e emergência.
XXVI. Prestar atendimento 24 horas por dia, inclusive em finais de semana e feriados.

Parágrafo Único. Para efeito de prestação de contas dos recursos repassados pelo presente convênio, deverá o conveniado observar o prazo 
contido na clausula IV e encaminhar ao município, os seguintes documentos;
I) Ofício de encaminhamento;
II) Demonstrativo e comprovante dos recursos;
III) Extrato bancário.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos repassados pelo FMS integram a dotação orçamentária:

08 – Fundo Municipal de Saúde de Tangará.
Atividade – 2006.
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.39.50.1500.1002.0402 – Aplicações Diretas.
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.39.50.1600.0000.0478 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA SEXTA – DA EXTINÇÃO DE CONVÊNIO
6.1 O CONVÊNIO SERA EXTINTO:
I – Pela conclusão do objeto;
II – Por denúncia
§1º. O presente convênio poderá ser denunciado, por qualquer das partes, total ou parcialmente, mediante declaração expressa com ante-
cedência mínima de 30 dias, salvo hipóteses de infringência de qualquer cláusula, caso em que a parte prejudicada, pode denunciá-lo, no 
todo, imediatamente;
§2º Em qualquer hipótese de extinção os saldos remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidas ao Município, no prazo de 30 dias do evento, sob pena imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável.
6.2. Em caso de extinção do presente convênio por descumprimento das cláusulas aqui previstas, fica estabelecida a multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
I – O município, pelos seus prepostos, reserva-se o direito de, a qualquer tempo, exigir do conveniado, documentos em geral, bem como a 
fiscalização do andamento dos trabalhos, objetos deste convênio;
II – O andamento do plantão constará das seguintes ações:
a) Consultas de urgência/emergência;
b) Procedimentos médicos de urgência e emergência.
c) Suturas, curativos, drenagens e pequenas cirurgias, inclusive com encaminhamento prévio das equipes das Unidades Básicas de Saúde.
d) Observação em Ambulatório;
e) Internação de pacientes, incluindo internação para cuidados paliativos, de acordo com a capacidade instalada e serviços credenciados, 
conforme o âmbito do SUS;
f) Aplicação de medicações e procedimentos (curativos entre outros) encaminhados pela Unidade Básica de Saúde incluindo finais de sema-
na e feriados, conforme o âmbito do SUS;
g) Raio-X e demais exames de imagem, e também exames de laboratório de urgência e emergência, de acordo com a capacidade instalada 
e serviços credenciados, conforme o âmbito do SUS;
h) Acompanhamento ambulatorial referenciar o paciente para a Equipe de Atenção Básica (Referência e Contrarreferência), quando neces-
sário;
i) Estabilização de paciente psiquiátrico até disponibilidade de vaga para internação, conforme regulação, ou com condições de alta, con-
forme o âmbito do SUS;
III- Os clientes a serem beneficiado serão do município de Tangará;
IV – Correrão por conta e responsabilidade de hospital conveniado, todos os encargos trabalhistas, sociais, fiscais, e os relativos de trabalho, 
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decorrentes da prestação de serviços, isentados desta forma o município de qualquer obrigação, presente ou futura atinente a este convê-
nio;
V – O município, obriga-se a fornecer ao conveniado, documento fiscal comprobatório dos repasses dos recursos financeiros mensalmente 
transferidos para o mesmo;
VI – Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes respeitadas a legislação vigente, considerando que deverá jus-
tificar por escrito ao paciente ou seu representante, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato 
profissional previsto neste Termo e enviar, mensalmente ao município, cópia da justificativa de não realização;
VII – Os recursos do presente serão depositados em conta de titularidade do conveniado: Conta nº 51038-6, Agência nº 0540, Banco do 
Brasil;
VIII – O Município efetuará o repasse até o dia 10 do mês subsequente, sendo que a falta do pagamento acarretará na suspensão dos 
atendimentos.
IX – As internações originadas das emergências terão prioridades das vagas de leitos;
X – Os pacientes encaminhados para serviço de Urgência/ Emergência, devem obedecer às rotinas já existentes, médico para médico;
XI – O serviço de especialidades somente será acionado pelo médico da emergência, sendo que o mesmo entrará em contato com o médico 
plantonista do Hospital Santa Terezinha para realizar a transferência do paciente, sendo o transporte responsabilidade do CONVENIENTE.
XII – Nos casos de transporte de pacientes para transferências o CONVENIADO ficará responsável por disponibilizar profissional de enfer-
magem ou médico se necessário para acompanhamento do paciente durante o transporte.
XIII – Além dos serviços obrigatórios estabelecidos nas cláusulas anteriores, o Município poderá se realizar aditamento deste convênio para 
inclusão de novos procedimentos e atendimentos, mediante termo aditivo e prévia concordância das partes.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

Com a renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja as partes elegem o foro da comarca de Tangará-SC, para dirimir 
qualquer questão judicial ou dúvidas emergentes do presente convênio.

Tangará, SC, ___ de ______de 2023.

INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Testemunhas:
01.

Nome:
CPF:

02.

Nome:
CPF:

PORTARIA Nº 333, DE 10 DE MARÇO DE 2023. “DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Publicação Nº 4915034

PORTARIA Nº 333, DE 10 DE MARÇO DE 2023.

“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ALDAIR BIASIOLO Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da Lei Orgâ-
nica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 24, inciso XVII, da Lei n. 8.666/93.
RESOLVE:
Art. 1.º Declara dispensável a licitação para manutenção do veículo Chevrolet Tracker Placa RYA4I45 ano 2022 modelo 2023, para revisão 
dos 40.000km, no valor de R$ 1.349,44 (um mil trezentos e quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), da empresa AUTO MECA-
NICA GERAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 86.548.054/0001-01, conforme determina o inciso XVII, do art. 24 da Lei 8.666/93.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 10 DE MARÇO DE 2023.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 334, DE 10 DE MARÇO DE 2023. “DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Publicação Nº 4915036

PORTARIA Nº 334, DE 10 DE MARÇO DE 2023.

“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ALDAIR BIASIOLO Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da Lei Orgâ-
nica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 24, inciso XVII, da Lei n. 8.666/93.
RESOLVE:
Art. 1.º Declara dispensável a licitação para manutenção do veículo Chevrolet Tracker Placa RYA4J35 ano 2022 modelo 2023, para revisão 
dos 40.000km, no valor de R$ 1.306,00 (um mil trezentos e seis reais), da empresa AUTO MECANICA GERAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
86.548.054/0001-01, conforme determina o inciso XVII, do art. 24 da Lei 8.666/93.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 10 DE MARÇO DE 2023.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 335, DE 10 DE MARÇO DE 2023. “DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Publicação Nº 4915039

PORTARIA Nº 335, DE 10 DE MARÇO DE 2023.

“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ALDAIR BIASIOLO Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da Lei Orgâ-
nica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 24, inciso XVII, da Lei n. 8.666/93
RESOLVE:
Art. 1.º Declara dispensável a licitação para manutenção do veículo Chevrolet Tracker Placa RYD1F06 ano 2022 modelo 2023, para revisão 
dos 30.000km, no valor de R$ 2.122,16 (dois mil, cento e vinte e dois reais e dezesseis centavos), da empresa AUTO MECANICA GERAL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 86.548.054/0001-01, conforme determina o inciso XVII, do art. 24 da Lei 8.666/93.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 10 DE MARÇO DE 2023.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 620, DE 26 DE JUNHO DE 2023. EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4915031

PORTARIA Nº 620, DE 26 DE JUNHO DE 2023.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 74, 
incisos VII – IX, da Lei Orgânica do Município, c/c o Art. 8, inciso II, da Lei nº 1.556, de 22 de maio de 2002;

Considerando, que a servidora requereu exoneração do cargo por motivos particulares;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a servidora DAIANE ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR – NIVEL 07 – CLASSE A, 
a partir de 20 de junho de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus direitos jurídicos e legais a data de 20/06/23, revogadas 
as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 26 DE JUNHO DE 2023.

ALDAIR BIASIOLO
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA LICITAÇÃO DESERTA - PREGÃO ELETRÔNICO 39.2023
Publicação Nº 4914491
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Tijucas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/FME/2023 CONCORRÊNCIA Nº 002/FME/2023
Publicação Nº 4914646

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AE7DD4FC530E5E73DCA81C062487651A243BB6D3
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/FME/2023
CONCORRÊNCIA Nº 002/FME/2023

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de materiais e serviços objetivando Construção de Uma Quadra de Fute-
bol Society, localizada na Rua Canela, no bairro: Universitário, do município de Tijucas - SC, da Fundação Municipal de Esportes.
Tipo: Menor Preço Global;
Data de Abertura: 01 de agosto de 2023, as 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO RESULTADO/HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/PMT/2023 
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 070/PMT/2023

Publicação Nº 4914340

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7349E5CD00EA7B59E498175A581E4FA37DE8C376
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO/HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO Nº 121/PMT/2023 DO PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇO Nº 070/PMT/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de Sonorização e iluminação de palco para eventos de pequeno e médio porte 
realizados pela Prefeitura Municipal de Tijucas, atendendo suas Secretarias, Fundos, Fundações, Autarquias e Entes Conveniados.
Empresa Vencedora do Processo: HYATAN HYURY FAGUNDES ME, foi vencedora dos itens: 01 e 02 – global, no valor de R$ 314.998,00 
(Trezentos e quatorze mil, novecentos e noventa e oito reais).
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
Elói Mariano Rocha –
Prefeito Municipal de Tijucas
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PORTARIA 1306/2023
Publicação Nº 4917024

 

                                                                                                                       
 
 
 
 
 
 

 
ELOI MARIANO ROCHA 

Prefeito Municipal 
 

 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  T I J U C A S  
S E C R E T A R I A  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  

Rua  Coronel Büchelle, 01 - Centro - 88200-000  - Tijucas - SC 
Fone: (48) 3263-8131    Fax: (48) 3263-0388    

E-mail: adm@tijucas.sc.gov.br 
 
 

 
        PORTARIA Nº 1306 DE 27 DE JUNHO DE 2023 

   
   
  
  

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de 
Santa Catarina, em exercício, no uso das atribuições legais, que lhe confere o 
inciso VIII, do art. 82 da Lei Orgânica do Município, de acordo com o 
Processo Seletivo Público Edital 001/2023 e Edital de Convocação a 
Admissão de Pessoal em Caráter Temporário de Excepcional Interesse 
Público nº 032- Edital 001/2023. 

  
  
  
   

     
   RESOLVE:    
  

  
  

Art. 1º CONTRATAR o(a) Sr.(a), ROSANGELA MARIA 
LAURINDO para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretária Municipal de 
Educação, para prestar serviços no E.E.F. Professora Maria Helena Machado 
(matutino), para suprir as necessidades do ano letivo de 2023, no período de 
23/06/2023 a 18/12/2023. 

  
  

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

produzindo efeito a partir de 23/06/2023, revogados as disposições em 
contrário. 
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PORTARIA 1307/2023
Publicação Nº 4917028

 

                                                                                                                       
 
 
 
 
 
 

   DEISE JULIANA SILVEIRA 
Secretária de Educação 

 

 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  T I J U C A S  
S E C R E T A R I A  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  

Rua  Coronel Büchelle, 01 - Centro - 88200-000  - Tijucas - SC 
Fone: (48) 3263-8131    Fax: (48) 3263-0388    

E-mail: adm@tijucas.sc.gov.br 
 
 

 
PORTARIA Nº 1307 DE 27 DE JUNHO DE 2023 

 
 
 
 

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação 

de Tijucas de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe 

confere o §1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do 

Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de 18 de Outubro de 

2005, e demais disposições e legais.  

 
 
 

       RESOLVE: 
 
 

 
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, a 

servidora Sr. (a) VANEA CASAS ROCHO, matrícula nº 12066-5, ocupante 

do cargo de Auxiliar de Sala, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 

conforme resultado de perícia médica do município, no período de 

06/06/2023 a 24/06/2023. 

 

                       Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

produzindo efeito a partir de 06/06/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 
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PORTARIA 1308/2023
Publicação Nº 4917030

 

                                                                                                                       
 
 
 
 
 
 

   DEISE JULIANA SILVEIRA 
Secretária de Educação 

 

 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  T I J U C A S  
S E C R E T A R I A  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  

Rua  Coronel Büchelle, 01 - Centro - 88200-000  - Tijucas - SC 
Fone: (48) 3263-8131    Fax: (48) 3263-0388    

E-mail: adm@tijucas.sc.gov.br 
 
 

 
PORTARIA Nº 1308 DE 27 DE JUNHO DE 2023 

 
 
 
 

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação 

de Tijucas de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe 

confere o §1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do 

Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de 18 de Outubro de 

2005, e demais disposições e legais.  

 
 
 

       RESOLVE: 
 
 

 
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, a 

servidora Sr. (a) FRANCIANE DOS SANTOS, matrícula nº 7870-6, 

ocupante do cargo de Professor Nível II, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, conforme resultado de perícia médica do município, no período 

de 10/06/2023 a 06/12/2023. 

 

                       Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

produzindo efeito a partir de 10/06/2023, revogadas as disposições em 

contrário. 
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PORTARIA 1309/2023
Publicação Nº 4917031

 

                                                                                                                       
 
 
 
 
 
 

   DEISE JULIANA SILVEIRA 
Secretária de Educação 

 

 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  T I J U C A S  
S E C R E T A R I A  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  

Rua  Coronel Büchelle, 01 - Centro - 88200-000  - Tijucas - SC 
Fone: (48) 3263-8131    Fax: (48) 3263-0388    

E-mail: adm@tijucas.sc.gov.br 
 
 

 
PORTARIA Nº 1309 DE 29 DE JUNHO DE 2023 

 
 
 
 

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária Municipal de Educação 

de Tijucas de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe 

confere o §1º, do art. 14-A e inciso I do art. 93, todos da Lei Orgânica do 

Município de Tijucas c/c Decreto Municipal nº 81, de 18 de Outubro de 

2005, e demais disposições e legais.  

 
 
 

       RESOLVE: 
 
 

 
Art. 1º CONCEDER, Licença para Tratamento de Saúde, a 

servidora Sr. (a) LEDENICE ADELIA MACHADO DA SILVA, matrícula nº 

2985-1, ocupante do cargo de Professor Nível III, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, conforme resultado de perícia médica do 

município, no período de 29/06/2023 a 12/08/2023. 

 

                       Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA 1311/2023
Publicação Nº 4917033

 

                                                                                                                       
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ELÓI MARIANO ROCHA 
Prefeito Municipal 

 

 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  T I J U C A S  
S E C R E T A R I A  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  

Rua  Coronel Büchelle, 01 - Centro - 88200-000  - Tijucas - SC 
Fone: (48) 3263-8131    Fax: (48) 3263-0388    

E-mail: adm@tijucas.sc.gov.br 
 
 

          
 
 

   PORTARIA Nº 1311 DE 29 DE JUNHO DE 2023 
 
 
 
                  
  
 
 
      ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do Art. 
82 da Lei Orgânica do Município de acordo com a Lei Complementar nº 
03/2010, art. 16, e demais disposições legais, conforme processo 
administrativo nº 4892/2023,  
 
 
 
                  
         RESOLVE:  
 
 
 

 
         Art. 1º CONCEDER, a partir do mês de junho/2020 ao(a) Sr(a). 
ROZANI SARAMENTO CASAS, cargo de Fiscal Tecnico Em Vigilância 
Sanitária, matrícula nº 7186, Promoção em Razão de Titulação, com 
acréscimo pecuniário de 8% (oito por cento) sobre o seu salário base.  

 
         
 
        Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeito a partir de junho/2020, revogada as disposições em 
contrário. 
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Timbó

Prefeitura

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.2023 PMT
Publicação Nº 4915946

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa JOSE NEI KOCH, CNPJ nº 09.166.805/0001-84 a 
comparecer para assinatura da respectiva ata de registro de preços, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 05/07/2023.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 27 de junho de 2023.
PATRICIA CONZATTI ARNDT
Central de Licitações

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 16-10.2023 PMT - RAFAEL CERETTA ALEGRANZZI
Publicação Nº 4915949

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 16-10/2023 PMT.
CREDENCIAMENTO Nº 16/2023.
CONTRATANTE: Município de Timbó/SC, através da Secretaria Municipal da Fazenda e Administração.
CONTRATADO: RAFAEL CERETTA ALEGRANZZI, CPF nº 830.232.400-00.
OBJETO: Credenciamento de Leiloeiro Oficial para a prestação dos serviços de avaliação e alienação de bens móveis inservíveis de proprie-
dade do Município de Timbó, recebidos a qualquer título, por meio de licitação na modalidade de Leilão Público, de acordo com os critérios, 
termos e condições estabelecidas neste instrumento, Edital de Credenciamento nº. 16/2023 e seus anexos
ITEM: 01.
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2023.
PRAZO: 01/06/2023 a 31/12/2023.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 16-24.2023 PMT - JORGE MARCO AURELIO BIAVATI
Publicação Nº 4915954

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 16-24/2023 PMT.
CREDENCIAMENTO Nº 16/2023.
CONTRATANTE: Município de Timbó/SC, através da Secretaria Municipal da Fazenda e Administração.
CONTRATADO: JORGE MARCO AURELIO BIAVATI, CPF nº 580.826.389-15.
OBJETO: Credenciamento de Leiloeiro Oficial para a prestação dos serviços de avaliação e alienação de bens móveis inservíveis de proprie-
dade do Município de Timbó, recebidos a qualquer título, por meio de licitação na modalidade de Leilão Público, de acordo com os critérios, 
termos e condições estabelecidas neste instrumento, Edital de Credenciamento nº. 16/2023 e seus anexos
ITEM: 01.
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2023.
PRAZO: 07/06/2023 a 31/12/2023.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
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EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 16-27.2023 PMT - ANDRÉ LUIZ WUITSCHIK
Publicação Nº 4915965

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 16-27/2023 PMT.
CREDENCIAMENTO Nº 16/2023.
CONTRATANTE: Município de Timbó/SC, através da Secretaria Municipal da Fazenda e Administração.
CONTRATADO: ANDRÉ LUIZ WUITSCHIK, CPF nº 028.240.179-29.
OBJETO: Credenciamento de Leiloeiro Oficial para a prestação dos serviços de avaliação e alienação de bens móveis inservíveis de proprie-
dade do Município de Timbó, recebidos a qualquer título, por meio de licitação na modalidade de Leilão Público, de acordo com os critérios, 
termos e condições estabelecidas neste instrumento, Edital de Credenciamento nº. 16/2023 e seus anexos
ITEM: 01.
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2023.
PRAZO: 13/06/2023 a 31/12/2023.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 17-06.2023 PMT - RONALDO MARTINHO VOLTOLINI
Publicação Nº 4915973

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 17-06/2023.
CREDENCIAMENTO Nº 17/2023.
CONTRATANTE: Município de Timbó/SC, através da Secretaria Municipal da Fazenda e Administração.
CONTRATADO: RONALDO MARTINHO VOLTOLINI ME, CNPJ nº 29.688.650/0001-53.
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) na locação de máquinas pesadas, com operador e veículos com motorista, incluindo 
manutenção preventiva e corretiva, custos de combustíveis e demais custos que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços
ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07.
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2023.
PRAZO: 19/06/2023 a 31/12/2023.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração.

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 17-07.2023 PMT - KOTINSKI JARDINAGEM E PAISAGISMO
Publicação Nº 4915979

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 17-07/2023.
CREDENCIAMENTO Nº 17/2023.
CONTRATANTE: Município de Timbó/SC, através da Secretaria Municipal da Fazenda e Administração.
CONTRATADO: KOTINSKI JARDINAGEM E PAISAGISMO LTDA, CNPJ nº 23.349.328/0001-13.
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) na locação de máquinas pesadas, com operador e veículos com motorista, incluindo 
manutenção preventiva e corretiva, custos de combustíveis e demais custos que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços
ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07.
DATA DA ASSINATURA: 19/06/2023.
PRAZO: 19/06/2023 a 31/12/2023.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração.
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Timbó Grande

Prefeitura

PORTARIA 233
Publicação Nº 4916270

PORTARIA Nº DP/233/2023

O Prefeito Municipal de Timbó Grande, Estado de Santa Catarina, VALDIR CARDOSO DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 103, Inciso, VIII e XI da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO ao Sr. VALMOR DE SOUZA ALVES, servidor do Município de Timbó Grande, ocupante do cargo de ESCRITURÁRIO, com 
provimento EFETIVO, o qual está embasado com o Art. 40, § 1º, l da Constituição Federal, c/c art. 14 e art. 40, § 5º, I e art. 40-A, I da Lei 
Ordinária nº 716/2008, lotado na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01/06/2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Timbó Grande, 27 de Junho de 2023.

valdir cardoso dos santos
Prefeito Municipal

adilson wendt
Secretário de Administração e fazenda

PORTARIA 234
Publicação Nº 4916302

PORTARIA Nº DP/234/2023

O Prefeito Municipal de Timbó Grande, Estado de Santa Catarina, VALDIR CARDOSO DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 103, Inciso, VIII e XI da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. DORACI TIBES, servidora do Município de Timbó Grande, ocupante do cargo de ZELADORA, com provimento 
EFETIVO, o qual está embasado com o Art. 40, § 1º, l da Constituição Federal, c/c art. 14 e art. 40, § 5º, I e art. 40-A, II da Lei Ordinária 
nº 716/2008, lotado na Secretaria Municipal de SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01/06/2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Timbó Grande, 27 de Junho de 2023.

valdir cardoso dos santos
Prefeito Municipal

adilson wendt
Secretário de Administração e fazenda
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PORTARIA 235
Publicação Nº 4916305

PORTARIA Nº DP/235/2023

O Prefeito Municipal de Timbó Grande, Estado de Santa Catarina, VALDIR CARDOSO DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 103, Inciso, VIII e XI da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. ALZIRA ALVES DOS SANTOS, servidora do Município de Timbó Grande, ocupante do cargo de ZELADORA, com 
provimento EFETIVO, o qual está embasado com o Art. 40, § 1º, l da Constituição Federal, c/c art. 14 e art. 40, § 5º, I e art. 40-A, I da Lei 
Ordinária nº 716/2008, lotado na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO E ESPORTE.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01/06/2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Timbó Grande, 27 de Junho de 2023.

valdir cardoso dos santos
Prefeito Municipal

adilson wendt
Secretário de Administração e fazenda

PORTARIA 236
Publicação Nº 4916308

PORTARIA Nº DP/236/2023

O Prefeito Municipal de Timbó Grande, Estado de Santa Catarina, VALDIR CARDOSO DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 103, Inciso, VIII e XI da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE COM PROVENTOS INTEGRAIS AO TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO a Sra. CLARICE MARTIOL SCHULTZ, servidora do Município de Timbó Grande, ocupante do cargo de LAVADEIRA, com 
provimento EFETIVO, o qual está embasado com o Art. 40, § 1º, l da Constituição Federal, c/c art. 14 e art. 40, § 6º, I e art. 40-A, I da Lei 
Ordinária nº 716/2008, lotado na Secretaria Municipal da SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 01/06/2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Timbó Grande, 27 de Junho de 2023.

valdir cardoso dos santos
Prefeito Municipal

adilson wendt
Secretário de Administração e fazenda



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1566

Três Barras

Prefeitura

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 85/2023
Publicação Nº 4916116

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRÊS BARRAS – SC.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 85/2023.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 85/2023.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS – SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 11.491.075/0001-39.
Contratado:
CLINICA DE SERVIÇOS MEDICOS SCHICK LTDA inscrita no CNPJ sob o nº. 50.676.977/0001-00, no Valor de R$ 212.703,84 (DUZENTOS E 
DOSE MIL SETECENTOS E TRÊS REIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL MÉDICO GENERALISTA, PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA, COM CARGA HORARIA DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, PELO PERIODO DE 12 (DOSE) MESES.
Recursos Financeiros: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Fundamento legal: “Inexigibilidade de Licitação” com fundamentação legal no art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, que dis-
põe: “É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição E EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 05/2023.
Três Barras – SC, 27 de junho de 2023.
ANA CLAUDIA DA SILVEIRA QUEGE - PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCICIO.
ANTONIO EDUARDO MARTINS WEINFURTER – JURIDICO
Código de Registro no TC: CB50B2CF513AE2AE50787F70E1A5A1F532F0CE33

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 86/2023
Publicação Nº 4916125

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRÊS BARRAS – SC.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 86/2023.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 86/2023.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS – SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 11.491.075/0001-39.
Contratado: REDE FEMENINA DE COMBATE AO CÂNCER DE CANOINHAS inscrita no CNPJ sob o nº. 83.786.400/0001-00, no Valor Mensal: 
R$ 2.425,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e cinco reais) - Valor Contrato: R$ 29.100,00 (vinte e nove mil e cem reais).
Objeto: SERVIÇOS VOLTADOS AO ATENDIMENTO À PREVENÇÃO E IDENTIFICAÇÃO PRECOCE DO CÂNCER DE COLO DO ÚTERO E DE 
MAMA, para, DE FORMA COMPLEMENTAR, ATENDER OS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS.
Recursos Financeiros: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Fundamento legal: “Inexigibilidade de Licitação” com fundamentação legal no art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, que dis-
põe: “É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição E EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 04/2023.
Três Barras – SC, 27 de junho de 2023.
ANA CLAUDIA DA SILVEIRA QUEGE - PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCICIO.
ANTONIO EDUARDO MARTINS WEINFURTER – JURIDICO
Código de Registro no TC: 158CFBDCE1F8AE2C111414743F01F1F98A7FC60E

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 84/2023
Publicação Nº 4915043

“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 84/2023 - Edital Pregão Eletrônico nº. 84/2023.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC, CNPJ nº. 11.563.356/0001-50, sito à Avenida Santa Catarina, 616, Centro, torna público 
para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Federal 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e Decre-
to Municipal nº. 5.143/2023, e subsidiariamente a Instrução Normativa SEGES nº. 73, de 30 de setembro de 2022, fará realizar no dia 
12/07/2023, às 09h00min, ATO DE ABERTURA DA LICITAÇÃO, para Aquisição de Equipamentos de Ginástica para Implantação de Academia 
ao Ar Livre, a serem utilizados em Espaços Públicos do Município de Três Barras-SC.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até às 08h00min do dia 12/07/2023, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, “Aces-
so Identificado”. Informações (47) 3623.0121. Cópia do edital no site http://tresbarras.sc.gov.br, ícone “LICITAÇÕES ABERTAS” e ainda no 
site: www.portaldecompraspublicas.com.br.
Três Barras – SC 27 de junho de 2023.
ANA CLÁUDIA DA SILVEIRA QUEGE – PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
NILTON AVANIR HURMUS – PREGOEIRO
Código de Registro no TC: E3926137025E08B570363D2D6A9278CF44FBABCE

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Treviso

Prefeitura

DECRETO Nº 316/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915052

DECRETO Nº 316/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PROVIMENTO DE VAGA EM CARÁTER EFETIVO NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚLICA DO MUNICÍPIO DE TREVISO, CORRESPONDENTE AO EDITAL Nº 01/2022.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, incisos XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, e ainda,

CONSIDERANDO o item 1.13 do Edital de Regulamento do Concurso Público - Edital nº 01/2022;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado por 01 (um) ano, a partir de 28 de junho de 2023, o prazo de validade do Concurso Público destinado ao provimento 
de vaga em caráter efetivo no âmbito da Administração Pública do Município de Treviso, correspondente ao Edital nº 01/2022, homologado 
em 28 de junho de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 27 de junho de 2023.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Cadastrado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 27 de junho de 2023.

ERNANY DA SILVA MORETI
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO RATIFICAÇÃO PROCESSO 50-23, INEXIGIBILIDADE 04-23 (CAMPESINOS
Publicação Nº 4915600

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 850D2135177FE0DA25D98B8C22A0107A6E36C9D5
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2023
PROCESSO Nº 57/2023
RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Reconheço e Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 04/2023, Processo nº 57/2023, para contratação 
por inexigibilidade, com fulcro no Art. 25, III, da Lei 8.666/93, do Grupo Musical Os Campesinos Ltda., CNPJ nº 00.772.904/0001-35, para 
apresentação artística a ser realizada no dia 08 de julho de 2023, durante a Festa do 28º Aniversário do Município, que será realizada no 
dia 08 de julho de 2023 em Treviso/SC. Treviso, 27 de junho de 2023. Valerio Moretti - Prefeito MunicipaL.
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Treze de Maio

Prefeitura

DECRETO 048/2023
Publicação Nº 4914958

DECRETO Nº. 048 DE 27 DE JUNHO DE 2023.

“RETIFICA A HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL 23/223 QUE ABRE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DE AUX. ADMINISTRATIVO DO 
MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO /SC..”

O Exmo. Sr. JAILSO BARDINI, Prefeito Municipal de Treze de Maio, no uso de suas atribuições legais que a Lei Orgânica lhe confere,

CONSIDERANDO, que o preâmbulo do Decreto Municipal nº 044/2023, contém um erro material em razão do número de referência do Edi-
tal do Processo seletivo que visa ser homologado, devendo, onde consta “[...]a Homologação do Resultado Final do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº07/2023[...]”, ler-se: “[...]a Homologação do Resultado Final do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 23 /2023[...]”;

DECRETA:
Artigo 1º - Fica alterado o preâmbulo do Decreto Municipal nº 044/2023 que homologa o seletivo simplificado nº 023/2023 da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Treze de Maio/SC, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:

“O Exmo. Sr. JAILSO BARDINI, Prefeito Municipal, torna pública a Homologação do Resultado Final do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO Nº 23 /2023, conforme relação constante no anexo único desteinstrumento, do certame executado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, destinado a selecionar candidatospara o provimento de cargos TEMPORÁRIOS para o quadro de pessoal da Adminis-
tração Municipalnos termos do art. 37, inc. IX da CF/88, Lei Federal nº 8.745/1993 e art. 31 da Lei Municipal nº 319/1999, objeto do Edital 
nº 23/2023 de 16 de junho de 2023”.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Treze de Maio, 27 de Junho de 2023.

JAILSO BARDINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra.

CAMILA NANDI ZANELA
Secretário Municipal de Administração e Finanças



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1569

Trombudo Central

Prefeitura

PREGÃO ELETRÔNICO PMTC Nº 28/2023
Publicação Nº 4915725

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D5B24C805CE88F6C2A5C2DB1D55272666F126C8C
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL
PREGÃO ELETRÔNICO PMTC Nº 28/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Trombudo Central, pessoa jurídica de direito público, torna público, e faz saber que, fará realizar LICITAÇÃO, do tipo MENOR 
PREÇO, FORMA DE JULGAMENTO POR LOTE, visando a
FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA, FUTURA E EVENTUAL DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA ATEN-
DIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E ESPORTE E SECRETARIA DA CULTURA E DO TURISMO, CONFORME ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. Do cadastro da proposta e habilitação: até as 9h do dia 10 Julho de 
2023; da abertura e julgamento das propostas: às 9h15min do dia 10 de Julho de 2023; início da sessão/disputa de lances: após a análise 
das propostas; plataforma eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br O edital em sua íntegra, poderá ser examinado e retirado, na 
sede da Prefeitura Municipal de Trombudo Central, sito a Rua Emilio Graubner,182, Bairro Vila Nova, Município de Trombudo Central/SC, ou 
pelos endereços eletrônicos www.trombudocentral.sc.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br
Trombudo Central, 28 de Junho de 2023.
Geovana Gessner Klowaski
Prefeita Municipal

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.trombudocentral.sc.gov.br
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Tubarão

Prefeitura

EXTRATO DE ADITIVO CTR N° 2-2020 - AGR - PHL ADMINISTRADORA
Publicação Nº 4916873

 

ESTADO DE SANTA CATARINA    

AGÊNCIA REGULADORA DE SANEAMENTO DE TUBARÃO

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL - Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo)

Termo de Contrato nº: 2/2020

Sequência: 8

Processo nº: 1/2020 - Dispensa de licitação nº: 1/2020 

Contratante: AGÊNCIA REGULADORA DE SANEAMENTO DE TUBARÃO - 10157678000136 

Contratada: PHL ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA - 00832602000105 

Objeto: locação do imóvel (matricula 12.179), localizado na Rua Tubalcain Faraco, 85 - Centro, 

Tubarão- SC, 88701-150 , Tubarão/SC, centerpark, Salas 703 (50,50 m²) e 704 (76,00 m²), e 2 vagas de

garagem do Ed. Center Park.   com área total utilizada de 126,50 m2 (cento e vinte e seis e cinquenta 

metros quadrados), que esta agência passa a usar  para funcionamento de sua sede,  Conforme 

Memorando 22.971/2019.

Valor Aditivo: 19.593,84

Data da Assinatura: 26/06/2023

Nova Data Vigência: 31/12/2023

____________________________________________________________________________
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EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE RP N°39-2023 - POSTO PRESIDENTE
Publicação Nº 4916874

 

ESTADO DE SANTA CATARINA    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL - Aditivo de Apostilamento(reequilíbrio econômico)

Termo de Ata de Registro de Preços nº: 39/2023

Sequência: 1

Processo nº: 56/2023 - Pregão presencial nº: 6/2023

Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO - 82928656000133

Contratada: PRESIDENTE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA - 30287111000191

Objeto: Estabelece-se o reequilíbrio econômico-financeiro sobre a referida Ata de registro de Preços, 

especificamente sobre os itens 01, 02 e 03, conforme valores abaixo a serem praticados: 

O presente aditamento surtirá seus efeitos jurídicos e legais, a partir de 27 de junho de 2023. 

Data da Assinatura: 26/06/2023

____________________________________________________________________________
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Tunápolis

Prefeitura

PORTARIA Nº 6359/2023
Publicação Nº 4915214

PORTARIA Nº. 6.359/2023
Em 23 de Junho de 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base na Lei Orgânica e Lei com-
plementar nº 13/2006, Art. 48 e respectivas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS ao Servidor MARIO LUIZ BECKENKAMP, ocupante do cargo de OPERADOR EQUIPAMENTO PESADO, por direito 
adquirido, nos dias 28/06/2023 à 17/07/2023, 20 (vinte) dias, relativo ao período aquisitivo 23/05/2022 à 22/05/2023, restando ainda 10 
(dez) dias do referido período aquisitivo.
Art. 2º. Conforme preconiza o Artigo 49, as férias poderão ser interrompidas com justificativa Superior e concordância do Servidor e regis-
tradas para futura compensação, anexando o devido registro ponto.
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 28 de junho de 2023.

Prefeitura Municipal de Tunápolis
Em 23 de Junho de 2023.

MARINO JOSÉ FREY
Prefeito Municipal

JAQUELINE SCHWENGBER
Responsável RH

Esta portaria foi publicada na
Presente data.
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna
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RETIFICAÇÃO DO TEXTO DO QUINTO TERMO
Publicação Nº 4914668

 

 
 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 

CONTRATO N. 64/2022 

 

Termo de Retificação ao QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO N. 64/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
TUNÁPOLIS e GAIA RODOVIAS LTDA.  

 

 

O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ n° 

78.486.198/0001-52, com sede na Rua João Castilho, nº 111, centro, neste Município, neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal o Sr. Marino José Frey, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 506.483,  

inscrito no CPF nº 345.967.559-49, ora em diante denominado de Contratante e de outro lado a empresa GAIA 

RODOVIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. 03.257.777.0001-24, com 

sede na Rua Duque de Caxias, 626, sala 101, Centro do Município de Maravilha S/C, neste ato representado pelo 

administrador senhor Renato Adriano Seibt, inscrito no CPF/MF sob n. 526.393.209-04 e RG:1.612.469SESP/SC 

denominada de CONTRATADA, concordam em retificar o QUINTO TERMO ADITIVO DE 

PRAZO AO CONTRATO N. 64/2022, nas condições a seguir estabelecidas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Retificar o Título do presente Termo para corrigir a redação utilizada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO  

2.1 O Título do presente Termo passa a viger com a seguinte redação:  

“QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 64/2022 – REEQUILIBRIO 

ECONOMICO FINANCEIRO”.  
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CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  

3.1. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado, que 

não contrariem o presente termo. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo Aditivo em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 

lidas, são devidamente assinados pelas partes. 

 

Tunápolis, 27 de junho de 2023. 

 

MARINO JOSÉ FREY 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

GAIA RODOVIAS LTDA 
CONTRATADA 

CNPJ/MF sob n. 03.257.777.0001-24 

 
FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO. 

Assessor Jurídico Município de Tunápolis 
OAB/SC 31.520 

 
 
 

LEONARDO MASSING MOREIRA 
Engenheiro Civil  

Prefeitura Municipal de Tunápolis 
Fiscal contrato 

 
            

Testemunhas:  

                       Cleverson Inácio Kerkhoff                              Sheila Inês Bieger                         
                         CPF: 918.368.409-34                                  CPF: 020.226.259.60 
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RETIFICAÇÃO DO TEXTO DO QUINTO TERMO - 92.2022
Publicação Nº 4914690

 

 
 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N. 

92/2022 

 

Termo de Retificação ao QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO N. 92/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS e 
GAIA RODOVIAS LTDA.  

 

 

O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ 

n° 78.486.198/0001-52, com sede na Rua João Castilho, nº 111, centro, neste Município, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Marino José Frey, brasileiro, casado, portador da cédula 

de identidade nº 506.483,  inscrito no CPF nº 345.967.559-49, ora em diante denominado de Contratante 

e de outro lado a empresa GAIA RODOVIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob n. 03.257.777.0001-24, com sede na Rua Duque de Caxias, 626, sala 101, Centro do 

Município de Maravilha S/C, neste ato representado pelo administrador senhor Renato Adriano Seibt, 

inscrito no CPF/MF sob n. 526.393.209-04 e RG:1.612.469SESP/SC denominada de CONTRATADA, 

concordam em retificar o QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N. 92/2022, nas 

condições a seguir estabelecidas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Retificar o Título do presente Termo para corrigir a redação utilizada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO  

2.1 O Título do presente Termo passa a viger com a seguinte redação:  

“QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 92/2022 – REEQUILIBRIO 

ECONOMICO FINANCEIRO”.  
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CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  

3.1. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado, que não 

contrariem o presente termo. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo Aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

devidamente assinados pelas partes. 

 

Tunápolis, 27 de junho de 2023. 

 

MARINO JOSÉ FREY 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

GAIA RODOVIAS LTDA 
CONTRATADA 

CNPJ/MF sob n. 03.257.777.0001-24 

 
FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO. 

Assessor Jurídico Município de Tunápolis 
OAB/SC 31.520 

 
 
 

LEONARDO MASSING MOREIRA 
Engenheiro Civil  

Prefeitura Municipal de Tunápolis 
Fiscal contrato 

 
            

Testemunhas:  

                       Cleverson Inácio Kerkhoff                              Sheila Inês Bieger                         
                         CPF: 918.368.409-34                                  CPF: 020.226.259.60 
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RETIFICAÇÃO DO TEXTO DO QUINTO TERMO AO 83
Publicação Nº 4914683

 

 
 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 

CONTRATO N. 83/2022 

 

Termo de Retificação ao QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO N. 83/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
TUNÁPOLIS e GAIA RODOVIAS LTDA.  

 

 

O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ n° 

78.486.198/0001-52, com sede na Rua João Castilho, nº 111, centro, neste Município, neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal o Sr. Marino José Frey, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 506.483,  

inscrito no CPF nº 345.967.559-49, ora em diante denominado de Contratante e de outro lado a empresa GAIA 

RODOVIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. 03.257.777.0001-24, com 

sede na Rua Duque de Caxias, 626, sala 101, Centro do Município de Maravilha S/C, neste ato representado pelo 

administrador senhor Renato Adriano Seibt, inscrito no CPF/MF sob n. 526.393.209-04 e RG:1.612.469SESP/SC 

denominada de CONTRATADA, concordam em retificar o QUINTO TERMO ADITIVO DE 

PRAZO AO CONTRATO N. 83/2022, nas condições a seguir estabelecidas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Retificar o Título do presente Termo para corrigir a redação utilizada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO  

2.1 O Título do presente Termo passa a viger com a seguinte redação:  

“QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 83/2022 – REEQUILIBRIO 

ECONOMICO FINANCEIRO”.  
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CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  

3.1. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado, que 

não contrariem o presente termo. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo Aditivo em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 

lidas, são devidamente assinados pelas partes. 

 

Tunápolis, 27 de junho de 2023. 

 

MARINO JOSÉ FREY 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

GAIA RODOVIAS LTDA 
CONTRATADA 

CNPJ/MF sob n. 03.257.777.0001-24 

 
FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO. 

Assessor Jurídico Município de Tunápolis 
OAB/SC 31.520 

 
 
 

LEONARDO MASSING MOREIRA 
Engenheiro Civil  

Prefeitura Municipal de Tunápolis 
Fiscal contrato 

 
            

Testemunhas:  

                       Cleverson Inácio Kerkhoff                              Sheila Inês Bieger                         
                         CPF: 918.368.409-34                                  CPF: 020.226.259.60 
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Turvo

Prefeitura

EXTRATO.1.ADITIVO.ATA.REGISTRO.PREÇO.67.2022
Publicação Nº 4915332

1º. TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2022
O MUNICIPIO DE TURVO/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Nereu Ramos nº 609, centro, TUR-
VO/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 82.548.983/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Sandro Cirimbelli, consideran-
do o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 97/2022, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios, processo administrativo n.º 97/2022, homologado em 19/09/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando às partes as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU 
de 18 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas respectivas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 
044, de 09 de julho de 2021 e subsidiariamente a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, 
regulamentada em âmbito municipal pelo do Decreto Municipal n° 043, de 09 de julho de 2021, Lei Federal nº. 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e em conformidade com as 
disposições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. A alteração fundamenta-se no inciso I, alínea “b” c/c com o inciso II, alínea “d” e § 1º todos do art. 65, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.
CLAUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
2.1. Da alteração quantitativa:
2.1.1. Fica promovida, nos termos do art. 65 inciso I, alínea “b” c/c com o § 1º do mesmo artigo da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e em 
conformidade com a manifestação da Diretora de Administração e Finanças, o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) ao quantitativo dos 
itens a seguir descritos: 5, 6, 18, 20, 28 e 30, conforme tabela a seguir:
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL
5 - CABO FLEXIVEL 750V - 1,5MM2 - AZUL; M 150 SIL R$ 1,30 R$ 195,00
6 - CABO FLEXIVEL 750V - 1,5MM2 - PRETO; M 150 SIL R$ 1,30 R$ 195,00

18 - LÂMPADA VAPOR SÓDIO 70W E-27, BULBO OVÓI-
DE COM SELO INMETRO E PROCEL; UND 162 OUROLUX R$ 23,90 R$ 3.871,80

20
- LUMINÁRIA ABERTA PUBLICA E-27, EM ALUMÍ-
NIO, FOCO REGULÁVEL, COM BOCAL DE PORCELA-
NA – TAM. 320MM X 240MM;

UND 25 OLIVO R$ 49,00 R$ 1.225,00

28 - REATOR VAPOR SÓDIO 70W AFP EXTERNO COM 
SELO INMETRO E ENCE; UND 62 KING R$ 89,10 R$ 5.524,20

30
- RELE FOTOELETRICO; POTENCIA MÍNIMA DE 
1000W COM SELO INMETRO, IP 67, FALL OFF E 
15000 BATIDAS;

UND 200 EXATRON R$ 31,80 R$ 6.360,00

TOTAL R$ 17.370,80

2.2. Do reequilíbrio econômico-financeiro:
2.2.1. Fica promovida, nos termos do art. 65 inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666, de 1993 promovido o reequilíbrio econômico-fi-
nanceiro do item 15, passando de R$ 611,00 para R$ 890,00, conforme tabelas a seguir:

ANTES DO REEQUILÍBRIO
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

15

- LAMPADA DE LED: TRATA-SE DE UMA LUMINÁRIA COMPOSTA POR DOIS MÓDU-
LOS DE LED POTÊNCIA = 100 WATTS EFICÁCIA LUMINOSA = 130 LM/W FLUXO 
LUMINOSO TOTAL = 13.000 LUMENS TEMPERATURA DE COR = 5.000 K SEM BASE 
PARA RELÉ FOTOELÉTRICO, BOCAL DE FIXAÇAO PARA 1 POLEGADA E MEIA.

UND 239 OLIVO R$ 611,00 R$ 146.029,00

APÓS O REEQUILÍBRIO
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

15

- LAMPADA DE LED: TRATA-SE DE UMA LUMINÁRIA COMPOSTA POR DOIS MÓDU-
LOS DE LED POTÊNCIA = 100 WATTS EFICÁCIA LUMINOSA = 130 LM/W FLUXO 
LUMINOSO TOTAL = 13.000 LUMENS TEMPERATURA DE COR = 5.000 K SEM BASE 
PARA RELÉ FOTOELÉTRICO, BOCAL DE FIXAÇAO PARA 1 POLEGADA E MEIA.

UND 239 OLIVO R$ 890,00 R$ 212.710,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
3.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do convênio original celebrados entre as partes e não modificadas neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem de acordo, as partes assinam este termo, em 2 (duas) vias de igual teor.
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Turvo/SC, 27 de junho de 2023.

........................................
Sandro Cirimbelli
Prefeito Municipal

 ........................................................................................ 
M.A.J. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Representante legal: Antonio Jair Luiz
CI: 2.751.106
CPF: 725.942.099-5

EXTRATO.ADITIVO.CONTRATO.1.11/2022-FMS
Publicação Nº 4914503

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 064D3DC0C6953F3A5C6BC83DE02CFD890646189A
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TURVO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ADITIVO CONTRATO Nº: 1.11/2022 - FMS
CONTRATADA: SUPREME CONSTRUTORA LTDA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Vigência: 27/06/2023 a 27/01/2024
Licitação: Tomada de Preço nº 07/2022 - FMS
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de obra e serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de 
obra, destinado à construção de prédio em alvenaria, para instalação da ESF CIDADE ALTA, com área total de 350,66m², no Município de 
Turvo/SC, conforme localização, condições constantes no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e projeto 
básico.
Turvo /SC, 27 de junho de 2023.
Renata Pacheco Ribeiro
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO.ADITIVO.CONTRATO.2.11.2023
Publicação Nº 4916060

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0D042EDF8FBA8DE8F20B9778C2BEB2D9E1568F1F
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TURVO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ADITIVO Nº: 2.11/2023
CONTRATADA: AGS CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Vigência: 27/06/2023 a 10/07/2023
Licitação: Carta Convite nº 012/2023
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual fundamenta-se no art. 65, inciso I, alínea “a” c/c com o §1º, todos do mesmo artigo da Lei Federal nº 8.666/93.
DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
Fica promovida, nos termos da manifestação do Fiscal do Contrato, com anuência da Contratada, as seguintes alterações, de acordo com 
a análise jurídica e o viés qualitativo:
O valor do presente aditivo, resulta no aditivo de R$ 8.153,60 (oito mil cento e cinquenta e três reais e sessenta centavos) e uma supressão 
de R$ 1.594,63 (um mil quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta e três centavos). Dessa forma o valor final da obra com o aditivo 
passa a ser de R$ 186.508.77 (cento e oitenta e seis mil quinhentos e oito reais e setenta e sete centavos).
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de reforma do Centro de Triagem do Município de Turvo/SC, con-
forme condições, itens especificados, quantitativos e projeto básico, anexos ao edital.
Turvo /SC, 27 de junho de 2023.
Sandro Cirimbelli
Prefeito Municipal
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União do Oeste

Câmara muniCiPal

D1E396858ADB60F10162E9394B9DE8F8D1BF2EAE
Publicação Nº 4914884

 

/

 

Código registro TCE: D1E396858ADB60F10162E9394B9DE8F8D1BF2EAE

EDIO BIANCHET Assinatura do Responsável
PRESIDENTE

MANUT. DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 01.001.01.031.0101.2030.3.3.90.00.00 R$ 2.914,69

União do Oeste, 27/06/2023

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado

1 CONTRATAÇÃO DE SEGURO PREDIAL PARA CÂMARA DE
VEREADORES - , com as seguintes coberturas mínimas: • Incêndio,
Queda de Raio, Explosão e Implosão e Queda de Aeronaves; I.M.L (R$
1.000.000,00) • Danos Elétricos; I.M.L (R$ 20.000,00) • Quebra de Vidros,
Espelhos, Mármores e Granitos; I.M.L ( R$ 8.000,00) • Danos Morais; I.M.L
( R$ 30.000,00 • Responsabilidade Civil Estabelecimentos Comerciais
e/ou de Serviços; I.M.L ( R$ 150.000,00) • Roubo e/ou Furto
Qualificado de Bens; • Vendaval, Furacão, Ciclone, Tornado, Granizo,
Impacto de Veículos Terr. E Fuma

1,000 UN 2.400,00 2.400,00

Total do Participante:
2.400,00

Total Geral: 2.400,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

27/06/2023

Participante: GENTE SEGURADORA S/A

Item Especificação Qtd. Valor Unitário Valor Total

Telefone (49) 3348-1014    Processo Adm.: 6/2023

e) Objeto da Licitação:
Contratação de Seguro Predial, com as seguintes coberturas mínimas: • Incêndio, 
Queda de Raio, Explosão e Implosão e Queda de Aeronaves; L.M.I (R$ 
1.000.000,00) • Danos Elétricos; L.M.I (R$ 20.000,00) • Quebra de Vidros, 
Espelhos, Mármores e Granitos; L.M.I ( R$ 8.000,00) • Danos Morais; L.M.I ( R$ 
30.000,00) • Responsabilidade Civil Estabelecimentos Comerciais e/ou de Serviços; 
L.M.I ( R$ 150.000,00) • Roubo e/ou Furto Qualificado de Bens; L.M.I ( R$ 
20.000,00) • Vendaval, Furacão, Ciclone, Tornado, Granizo, Impacto de Veículos 
Terr. E Fumaça; L.M.I ( R$ 150.000,00)

89845-000 - União do Oeste

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 24, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo: 6/2023
b) Nr. Licitação: 6/2023 - DL
c) Modalidade: Dispensa de licitação

Página: 1 1

ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL UNIÃO DO OESTE Nr.:   6/2023

CNPJ:
Endereço Avenida Santa Catarina, 240 - Centro

   Data do 20/06/2023CEP:

02.323.196/0001-80
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Urussanga

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023/PMU
Publicação Nº 4914962

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9C90FFC6EA80D9CB84CC44D6AB9AE3BB2D439866
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA

AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023/PMU

Objeto: O presente procedimento licitatório tem por objetivo a contratação de empresa do ramo pertinente para a Construção de Muro de 
Contenção localizado no Bairro Brasília, Município de Urussanga/SC, obedecendo integralmente as descrições e quantitativos em anexo, que 
fazem parte integrante do procedimento. Recebimento dos envelopes: até 09h00 do dia 13/07/2023 na sede da Prefeitura Municipal, sito à 
Praça da Bandeira, 12 – Departamento de Licitações. Abertura dos envelopes: às 09h30 do dia 13/07/2023. O edital estará à disposição dos 
interessados das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h00, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na 
Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser acessado no site oficial desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, na página principal, ícone 
LICITAÇÕES. Outros esclarecimentos poderão ser solicitados no e-mail urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br ou através do telefone (48) 
3465-1188.
Ademir Brandieli Pedro
Secretário de Administração.

Câmara muniCiPal

MOÇÃO Nº 12/2023
Publicação Nº 4915372

MOÇÃO

A Câmara Municipal de Urussanga, por meio de proposição subscrita pelo Senhor Vereador Luan Francisco Varnier, consignou em seus anais 
o envio à empresa Funerária Nossa Senhora da Conceição, de Urussanga, de MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, com o seguinte teor:

“A CÂMARA MUNICIPAL DE URUSSANGA, APROVANDO PROPOSIÇÃO SUBSCRITA PELO SENHOR VEREADOR LUAN FRANCISCO VARNIER, 
CONGRATULA A EMPRESA FUNERÁRIA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, DE URUSSANGA, EM RAZÃO DE SEUS 30 (TRINTA) ANOS DE 
ATIVIDADES NO MUNICÍPIO, CELEBRADOS EM 10 DE JULHO DE 2023.”

Urussanga, 27 de junho de 2023.

Vereador Daniel Rejes Pereira Moraes
Presidente

Vereador Luan Francisco Varnier
Vice-Presidente

Vereador Fabiano Murialdo De Bona
Primeiro Secretário

Vereador José Carlos José
Segundo Secretário

Vereador Archangelo De Noni Netto

Vereador Elson Roberto Ramos

Vereador Erotides Borges Filho

Vereador Gilson Casagrande

Vereador Odivaldo Bonetti

mailto:urussangalicitacao@urussanga.sc.gov.br
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Vargeão

Prefeitura

DECRETO Nº 070/2023 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO 
DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4915842

DECRETO Nº 070/2023 Vargeão, 16 de Junho de 2023.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

VOLMIR FELIPE, PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEÃO, SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.761/2022 de 07/12/2022;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 167,36 (Cento e Sessenta e Sete 
Reais Trinta e Seis Centavos), no orçamento do exercício de 2023 da Prefeitura Municipal de Vargeão, na seguinte programação de despesa:

ORGÃO 12.001 SECRETARIA M. DA CULTURA E TURISMO
UNIDADE 12.001 DEPARTAMENTO DE CULTURA
RECURSO 13.64 SUPERAVIT TRANSF. ESTIMULO A CULTURA – PRÊMIO ELISABETE ANDERLE
PROJETO 13.392.1301.2043 MANUT. DAS ATIV. CULTURAL
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00. Aplicações Diretas 70,00

TOTAL DOS CRÉDITOS 70,00

Art. 2º - Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro do 
exercício anterior na fonte 01.64 TRANSF. ESTIMULO A CULTURA – PRÊMIO ELISABETE ANDERLE no valor R$ 167,36 (Cento e Sessenta e 
Sete Reais Trinta e Seis Centavos)

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina,
em 16 de Junho de 2023.

VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal

Certifico que o Decreto foi publicado em data supra
Maicon Berte
Secretário de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 071/2023 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FINANCEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4915850

DECRETO Nº 071/2023 Vargeão, 16 de Junho de 2023.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FINANCEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLMIR FELIPE, PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEÃO, SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1761/2021 de 07/12/2022;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 1.407,34 (Um Mil Quatrocentos 
e Sete Reais Trinta e Quatro Centavos), no orçamento do exercício de 2023 da Prefeitura Municipal de Vargeão, na seguinte programação 
de despesa:

ORGÃO 05.002 SECRETARIA M. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE 05.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
RECURSO 01.64 SUPERAVIT TRANSF. ESTIMULO A CULTURA – PRÊMIO ELISABETE ANDERLE
PROJETO 13.392.1301.2043 MANUT. DAS ATIV. CULTURAL
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00. Aplicações Diretas 1.407,34

TOTAL DOS CRÉDITOS 1.407,34
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Art. 2º - Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional de que trata o artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação Rendimen-
tos por conta do recurso rendimentos TRANSF. ESTIMULO A CULTURA – PRÊMIO ELISABETE ANDERLE no valor de R$ $ 1.407,34 (Um Mil 
Quatrocentos e Sete Reais Trinta e Quatro Centavos)
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina,
em 16 de Junho de 2023.

VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal

Certifico que o Decreto foi publicado em data supra
Maicon Berte
Secretário de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 072/2023 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO 
DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4915868

DECRETO Nº 072/2023 Vargeão, 19 de Junho de 2023.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

VOLMIR FELIPE, PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEÃO, SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.761/2022 de 07/12/2022;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), no 
orçamento do exercício de 2023 da Prefeitura Municipal de Vargeão, na seguinte programação de despesa:

ORGÃO 11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RECURSO 03.65 TRANSF. DO SUAS – ESTADO PROTEÇÃO BENEFÍCIOS EVENTUAIS
PROJETO 08.244.801.2072 MANUT. DOS PROGRAMAS SOCIAIS DO ESTADO
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00. Aplicações Diretas 20.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS 20.000,00

Art. 2º - Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro do 
exercício anterior na fonte 01.65 TRANSF. DO SUAS – ESTADO PROTEÇÃO BENEFÍCIOS EVENTUAIS no valor R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais).

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina,
em 19 de junho de 2023.

VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal

Certifico que o Decreto foi publicado em data supra
Maicon Berte
Secretário de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 073/2023 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4915873

DECRETO Nº 073/2023, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VOLMIR FELIPE, PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEÃO, SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.761/2022 de 07/12/2022;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 9.617,77 (Nove Mil Seiscentos e 
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Dezessete Reais Setenta e Sete Centavos), no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro de 2023, da Fundo Municipal de Saúde, que 
especifica:

ORGÃO 07.001 SECR. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E JUVENTUDE
UNIDADE 07.001 SECR. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E JUVENTUDE
RECURSO 0100 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

PROJETO 08.244.801.2054 MANUT. DAS ATIV. DO DEP-
TO. SOCIAL

DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 9.617,77
TOTAL DOS CRÉDITOS 9.617,77

Art. 2º - Para o suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização de recursos, no valor 
de R$ 9.617,77 (Nove Mil Seiscentos e Dezessete Reais Setenta e Sete Centavos), oriundos da anulação PARCIAL de dotação orçamentária, 
consignada no orçamento fiscal, do corrente exercício financeiro, da Prefeitura Municipal, que especifica:

ORGÃO 07.001 SECR. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E JUVENTUDE
UNIDADE 07.001 SECR. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E JUVENTUDE
RECURSO 0100 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

PROJETO 08.244.801.2054 MANUT. DAS ATIV. DO DEP-
TO. SOCIAL

DOTAÇÃO 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 9.617,77
TOTAL DOS CRÉDITOS 9.617,77

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina,
em 21 de junho de 2023.

VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal

Certifico que o Decreto foi publicado em data supra
MAICON BERTÉ
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 074/2023 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4915882

DECRETO Nº 074/2023, DE 22 DE JUNHO DE 2023.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VOLMIR FELIPE, PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEÃO, SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.761/2022 de 07/12/2022;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 9.905,00 (Nove Mil Novecentos e 
Cinco Reais), no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro de 2023, da Fundo Municipal de Saúde, que especifica:

ORGÃO 08.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE 08.001 ENCARGOS GEREAIS DO MUNICIPIO
RECURSO 0100 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

PROJETO 28.843.2800.2058 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E 
ENCARGOS MUNICIPAIS

DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 9.905,0
TOTAL DOS CRÉDITOS 9.905,00

Art. 2º - Para o suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização de recursos, no valor 
de R$ 9.905,00 (Nove Mil Novecentos e Cinco Reais), oriundos da anulação PARCIAL de dotação orçamentária, consignada no orçamento 
fiscal, do corrente exercício financeiro, da Prefeitura Municipal, que especifica:

ORGÃO 08.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE 08.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
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RECURSO 0100 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

PROJETO 28.843.2800.2058 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E 
ENCARGOS MUNICIPAIS

DOTAÇÃO 4.6.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 9.905,00
TOTAL DOS CRÉDITOS 9.905,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina,
em 22 de junho de 2023.

VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal

Certifico que o Decreto foi publicado em data supra
MAICON BERTÉ
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 075/2023 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4915890

DECRETO Nº 075/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VOLMIR FELIPE, PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEÃO, SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.761/2022 de 07/12/2022;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), 
no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro de 2023, da Fundo Municipal de Saúde, que especifica:

ORGÃO 10.001 SECR. MUNIC. DE SAÚDE
UNIDADE 10.001 SECR. MUNIC. DE SAÚDE
RECURSO 0138 TRANSFERÊNCIAS DO SUS/UNIÃO – BLOCO MANUTENÇÃO

PROJETO 10.301.1001.2062 MANUT. PROGR. ATENÇÃO 
PRIMÁRIA

DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00
TOTAL DOS CRÉDITOS 50.000,00

Art. 2º - Para o suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização de recursos, no valor de 
R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), oriundos da anulação PARCIAL de dotação orçamentária, consignada no orçamento fiscal, do corrente 
exercício financeiro, da Prefeitura Municipal, que especifica:

ORGÃO 10.001 SECR. MUNIC. DE SAÚDE
UNIDADE 10.001 SECR. MUNIC. DE SAÚDE
RECURSO 0138 TRANSFERÊNCIAS DO SUS/UNIÃO – BLOCO MANUTENÇÃO

PROJETO 10.301.1001.2062 MANUT. PROGR. ATENÇÃO 
PRIMÁRIA

DOTAÇÃO 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00
TOTAL DOS CRÉDITOS 50.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junhol de 2023.

VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal

Certifico que o Decreto foi publicado em data supra
MAICON BERTÉ
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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DECRETO Nº 076/2023 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO 
DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4915901

DECRETO Nº 076/2023 Vargeão, 27 de Julho de 2023.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

VOLMIR FELIPE, PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEÃO, SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e de conformidade com a Lei Municipal 1.761/2022 de 07/12/2022;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 680.000,00 (Seiscentos e Oitenta 
Mil Reais), no orçamento do exercício de 2023 da Prefeitura Municipal de Vargeão, na seguinte programação de despesa:

ORGÃO 03.001 SECRETARIA M. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
UNIDADE 03.001 SECRETARIA M. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
RECURSO 13.00 SUPERAVIT RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

PROJETO 04.122.402.2033 MANUT. DAS ATIV. ADMINIS-
TRATIVAS

DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00. Aplicações Diretas 680.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS 680.000,00

Art. 2º - Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro 
do exercício anterior na fonte 01.00 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS no valor R$ 680.000,00 (Seiscentos e Oitenta Mil Reais)

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal

Certifico que o Decreto foi publicado em data supra
Maicon Berte
Secretário de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 69/2023 - NOMEIA E DÁ POSSE AOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS 
CULTURAIS, CONFORME ESPECIFICA

Publicação Nº 4915838

DECRETO Nº 69/2023 DE 13 DE JUNHO DE 2023.
NOMEIA E DÁ POSSE AOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS CULTURAIS, CONFORME ESPECIFICA:

VOLMIR FELIPE, Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados e empossados os membros, para compor o Conselho Municipal de Políticas Culturais e seus devidos suplentes, 
conforme composição a seguir:

I – A Diretora do Departamento de Cultura do Município de Vargeão;
· Maria de Lourdes Gugel
II – Representante da Secretaria Municipal da Administração;
· Giovani Luiz Wilmsen
III – Representante da área de Educação;
· Carmen Raymundi;
IV – Representante de artes e um suplente;
· Dione Bonatto Bizzon, Roselei Palla;
V- Representante da música e um suplente;
· Gustavo Gavasso; Vagner Roberto da Silva;
VI – Representante do artesanato e um suplente;
· Adierson Allebrant; Ilse Bonan.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
057/2021 de 16 de março de 2021.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina,
em 13 de junho de 2023.

VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal

Certifico que o Decreto foi publicado em data supra
MAICON BERTÉ
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

EXTRATO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2023
Publicação Nº 4914454

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D6A22F378056959681E9CF5C741DDC5863E78993
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS n.º 01/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que no dia 14 de julho de 2023, até às 08h45min, a Comissão Perma-
nente de Licitações de Bens e Avaliações, estará recebendo as propostas dos interessados nesta licitação, tendo como objetivo a Seleção de 
empresa para a execução da fossa filtro e sumidouro das casas do programa SC Mais Moradia, contando com realização completa do serviço 
incluindo materiais e processo construtivo, no regime de empreitada por preço global. Informações complementares serão prestadas atra-
vés do e-mail compras@vargeao.sc.gov.br, fone fax (0**49) 3434-0148, informando o número da licitação. O Edital encontra-se disponível 
para download no site da Prefeitura Municipal de Vargeão, no link http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces.
Gabinete do Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

Volmir Felipe
Prefeito Municipal
D6A22F378056959681E9CF5C741DDC5863E78993

EXTRATO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2023
Publicação Nº 4915721

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D45F0922507E546EC3841A91B21E4A6B13A35254
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS n.º 02/2023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que no dia 14 de julho de 2023, até às 13h45min, a Comissão Perma-
nente de Licitações de Bens e Avaliações, estará recebendo as propostas dos interessados nesta licitação, tendo como objetivo a Seleção 
de empresa para elaboração do projeto e execução dos muros de arrimo das casas do programa SC mais Moradia, contando com realização 
completa do serviço incluído projeto, materiais e processo construtivo, conforme memorial descritivo, no regime de empreitada por preço 
global. Informações complementares serão prestadas através do e-mail compras@vargeao.sc.gov.br, fone fax (0**49) 3434-0148, infor-
mando o número da licitação. O Edital encontra-se disponível para download no site da Prefeitura Municipal de Vargeão, no link http://e-gov.
betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces.
Gabinete do Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina,
em 27 de junho de 2023.

Volmir Felipe
Prefeito Municipal
D45F0922507E546EC3841A91B21E4A6B13A35254

http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
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Vargem Bonita

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023
Publicação Nº 4915886

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4AA9DABD56FB144EA3846B84CF12209CD3741AC0
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA – SC
EXTRATO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 056/2023

Contratante: MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
Contratada: CONSUVET – TREINAMENTO AGRÍCOLA E PECUARIA LTDA
Valor: R$ 90.000,00
Vigência: Início: 27/06/2023 Término: 26/06/2024
Licitação: Credenciamento n° 002/2023
Processo Administrativo: 064/2023

 Inexigibilidade de Licitação: 005/2023
Objeto da Contratação: Contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços na realização de exames de brucelose e tuberculose 
animal.

Vargem Bonita, 27 de Junho de 2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023
Publicação Nº 4915033

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3244DB5153CEE88F8A4B0D93C5A37D30E6A19323
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023
A Prefeita Municipal torna público que ratificou o ato da Sr. Luiz Fernando Barbosa de Oliveira, Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações, que declarou inexigível a licitação, nos termos do Caput, do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para 
o credenciamento para a contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços na realização de exames de brucelose e tuberculose 
animal, no Município de Vargem Bonita - SC, em favor da empresa CONSUVET – TREINAMENTO AGRÍCOLA E PECUÁRIA LTDA, no valor total 
de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), com vigência até 31/12/2023.
Vargem Bonita, SC, 27 de junho de 2023.

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita de Vargem Bonita

Homologação/Ratificação: 3244DB5153CEE88F8A4B0D93C5A37D30E6A19323
Código registro TCE: 04C8EABA13F8EFAA4BFDBC22B481D3E76C0BA555
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HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2023
Publicação Nº 4915327

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 60C13CB5DF0875CB0A3F0863775C109DB184DCF2
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Vidal Ramos

Prefeitura

CONTRATO Nº. 38/2023 - TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI
Publicação Nº 4915149

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS

CONTRATO N°. 38/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS E A EMPRESA 
TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI.

O MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, pessoa jurídica de direito público, com endereço na Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, CEP 88443-000, 
CNPJ 83.102.376/0001-34, isento de inscrição estadual, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Muni-
cipal Senhor Nelson Back, portador do RG nº 1.118.828 - SSP/SC e inscrito no CPF nº 398.646.509-04, residente na Rua Henrique Kuister, 
50, Centro CEP 88443-000 – Vidal Ramos-SC e a Empresa TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI com sede na Rua Proje-
tada E, s/n, Lote 05, Quadra 513, Parque Industrial, Município de Realeza - PR, registrada no CNPJ sob nº. 17.542.364/0001-04, neste ato 
representada por seu representante legal, Sra, Rosilene Panazzolo Ferrazzo, Sócia Administradora, portadora do CPF nº. 276.929.490-34, 
residente e domiciliada na Rua Carlos Leopoldo, nº. 860, Região Metropolitana, Município de Nova Roma do Sul - RS, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram este contrato, regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO
1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do Processo Administrativo n.º 50/2023, Pregão 
Eletrônico nº. 01/2023 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de 20 de junho de 2023, e se 
regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais 
aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
2.1. O presente contrato tem por objeto aquisição de implementos agrícolas pela CONTRATADA, conforme proposta vencedora.

CLAUSULA TERCEIRA – DOS ITENS VENCEDORES
3.1. São itens deste contrato:
Item Descrição Und Quant V. Unit V. Total

7

Plantadeira hidráulica (nova) 04 linhas pantográfica para plantio direto, capacidade adubo 43 litros e 
semente 33 litros, disco de corte 16”, disco suplo 13” X 14” defasado no adubo disco duplo defasado 
13” x 14” na semente e rodas de ferro articuladas e regulagem de algura, peso máquina 938 kg 
espaçamento mínimo de 45 cm a 90 cm, depósitos em polietileno, transmissão linha por cardan.
Marca: JUMIL, Modelo: 2040/4

Und 1 43.498,00 43.498,00

8

Plantadeira hidráulica (nova) 03 linhas pantográfica para plantio direto, capacidade adubo 43 litros e 
semente 33 litros, disco de corte 16”, disco suplo 13” X 14” defasado no adubo disco duplo defasado 
13” x 14” na semente e rodas de ferro articuladas e regulagem de altura, peso máquina 938 kg 
espaçamento mínimo de 45 cm a 90 cm, depósitos em polietileno, transmissão linha por cardan.
Marca: JUMIL, Modelo: 2040/3

Und 1 35.138,00 35.138,00

11
Grade Niveladora (nova) com controle remoto, 28 discos de 22” com espaçamento mínimo de 194 
mm entre discos, espessura do disco 4,5mm
Marca: BUDNY, Modelo: 28X22.

Und 1 25.800,00 25.800,00

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO, FORMA E LOCAL DO PAGAMENTO
4.1. O prazo para o fornecimento do objeto é de 30 (trinta) dias, contados da expedição da Ordem de Fornecimento.
4.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da licitação, no seguinte local: Rua Santa Cruz, 
s/n, Centro, Vidal Ramos/SC.
4.3. O fornecimento deverá ser realizado com observância do seguinte cronograma de entrega: remessa única.
4.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua data de assinatura.
4.5. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, mediante demonstração de que as condi-
ções e os preços permanecem vantajosos para o CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes.
4.6. No caso de prorrogação do contrato, deve ser consultado o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). As consultas realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e também de eventual 
matriz ou filial e de seu sócio majoritário.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 104.436,00 (cento e quatro mil quatrocentos e trinta e 
seis reais), conforme a proposta da CONTRATADA vencedora da licitação.
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CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. FORMA DE PAGAMENTO
6.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária ou transferência financeira, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.
6.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
6.2. PRAZO DE PAGAMENTO
6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
6.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
6.2.3. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo 
de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
6.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instru-
mento e/ou no Termo de Referência.
6.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor 
exato dimensionado.
6.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos neces-
sários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro-
vação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante;
6.3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.3.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabeleci-
dos na legislação vigente.
6.3.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO FINANCEIRO
7.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 07.00 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGEM
Unidade: 07.01 – Departamento Municipal de Estradas e Rodagem
Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Atividade: 2041 – Conservação de Estradas
Recurso: 1.706.3110.0910 – Emendas Parlamentares Individuais
4.4.90.00.00.00.00.00

CLÁUSULA OITAVA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
8.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice INPC do período, ou outro índice que vier a 
substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.

CLÁUSULA NONA – REAJUSTAMENTO
9.1. O valor relativo ao objeto contratado será reajustado a contar da data-base vinculada à data do Termo de Homologação, de 20/06/2023, 
mediante utilização do índice INPC.

CLÁUSULA DECIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
10.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do 
contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio eco-
nômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de 
risco estabelecida.
10.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA.
10.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis contados da data do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte.
10.4. Dentro do prazo previsto no item 10.3, o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA 
ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será suspenso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11.1. São obrigações do CONTRATANTE:
11.1.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato.
11.1.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
11.1.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada no edital e neste contra-
to, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso.
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11.1.4. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste 
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. São obrigações da CONTRATADA:
12.1.1. É dever da empresa CONTRATADA manter durante o período de vigência do contrato, e-mail institucional e o telefone, oficial, atua-
lizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, 
notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.
12.1.2. Assinar o contrato no prazo estabelecido
12.1.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de compra, mediante agen-
damento prévio junto ao CONTRATANTE.
12.1.4. Transportar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da empresa vence-
dora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas.
12.1.5. O recebimento dos materiais será provisório, feita pelo fiscal do contrato, para posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações do Pregão e da proposta.
12.1.6. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devi-
damente fundamentado e entregue no Setor responsável, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.
12.1.7. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, no local indicado no Termo 
de Referência, conforme quantitativos constantes na Ordem de Serviço, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, 
se ocorrerem.
12.1.8. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas 
e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natu-
reza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE 
conceder prazo maior.
12.1.9. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.
12.1.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, 
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado 
para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.
12.1.11. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.
12.1.12. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.1.13. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento.
12.1.14. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato.
12.1.15. o longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defi-
ciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.
12.1.15.1. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere 
o caput deste artigo, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, 
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automatica-
mente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, caput). 13.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
13.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
13.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119).
13.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, 
e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
13.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
13.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a respon-
sabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
13.7. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 3889/2023, que “Regulamen-
ta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização 
e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Vidal Ramos, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. O objeto do presente contrato será recebido:
14.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 2 (dois) 
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dias úteis da entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo.
16.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante assinatura de termo circunstanciado 
comprovando o atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 2 (dois) dias 
úteis do recebimento provisório.
16.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita exe-
cução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DO OBJETO
17.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo do objeto pelo CON-
TRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, re-
construção ou substituição necessárias.
17.2. A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do objeto, durante o prazo de 12 meses.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PENALIDADES
18.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
18.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
18.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a advertência, o impe-
dimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar.
18.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses:
18.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo.
18.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato.
18.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
18.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
18.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta.
18.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
18.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Muni-
cipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações:
18.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 
do contrato.
18.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
18.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
18.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
18.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
18.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
18.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
18.2.2. As peculiaridades do caso concreto.
18.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
18.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.
18.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
18.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da sua intimação.
18.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, 
a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circuns-
tâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – EXTINÇÃO
19.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão 
se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
19.2. A extinção do contrato poderá ser:
19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta.
19.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Ituporanga para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Vidal Ramos, 23 de junho de 2023.

MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS
Nelson Back - Prefeito Municipal
Contratante

TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI
Rosilene Panazzolo Ferrazzo
Contratada
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Testemunhas:

____________________________ ______________________
Julia Maria de Souza Cabral Boing   Eduardo Thechrin
CPF: 043.360.369-00    CPF: 083.410.239-03

Fiscal do Contrato: Gestor do Contrato:

Ademir da Cruz     Fabio Sidney Thiesen
CPF:042.589.949-79    CPF: 015.675.329-42

CONTRATO Nº. 39/2023 - WLA ASSESSORIA LTDA
Publicação Nº 4914957

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS

CONTRATO Nº. 39/2023
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A ELABORAÇÃO DE EDITAIS, PROVAS, RESULTADO E DEMAIS ATOS LEGAIS NECESSÁRIOS PARA A 
REALIZAÇÃO CONCURSO PÚBLICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS – SC E A EMPRESA W.L.A ASSESSORIA LTDA

O MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS pessoa jurídica de Direito Público, com sede administrativa na Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, 
Município de Vidal Ramos, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.376/0001-34, neste ato representado pelo seu gestor, Prefeito Municipal, 
Senhor NELSON BACK, portador do RG nº 1.118.828 - SSP/SC e inscrito no CPF nº 398.646.509-04, residente na Rua Henrique Kuister, 
50, Centro CEP 88443-000 – Vidal Ramos-SC, denominada CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa: W.L.A ASSESSORIA LTDA, CNPJ: 
12.153.370/0001-48, com sede na Rua Washington Luiz, nº. 345, Santana, CEP 89.163-035, Cidade Rio do Sul/SC, neste ato representada 
pela Sócia Administradora, Senhora Veneranda Schwarz Goulart Salles, RG nº 185627- SSP/SC e inscrito no CPF nº. 400.257.309-59, dora-
vante denominada CONTRATADA, participante do Processo Administrativo nº. 57/2023 – Pregão Presencial nº. 17/2023, resolvem celebrar 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada, para elaboração de editais, provas escritas e títulos, re-
sultado e demais atos legais necessários para a realização de concurso público para o Município de Vidal Ramos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

2.1 O prazo previsto para a conclusão dos serviços a serem contratados será de até 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, desde que 
devidamente justificado, sendo que a empresa contratada deverá concluir a elaboração do edital do Concurso Público no prazo de até 10 
(dez) dias a contar da assinatura do contrato de prestação de serviços e após aprovação pela Autoridade Competente.

2.2. O presente contrato terá vigência de 06 meses a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
3.1. Aceitar acréscimos ou supressões que A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS solicitar, até o limite estabelecido no parágrafo 1º 
do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores;
3.2. Todo o material a ser utilizado para a realização do Concurso Público será de responsabilidade da contratada.
3.3. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3.4 A CONTRATADA obriga-se a manter total sigilo das provas a serem aplicadas no Concurso Público, sujeitando-se às penalidades legais, 
bem como rescisão imediata deste contrato, caso ocorra quebra de sigilo com relação aos serviços especificados na Cláusula Primeira, por 
dolo ou culpa da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.1. Fiscalizar o serviço contratado, o que em nenhuma hipótese eximirá a proponente vencedora das responsabilidades do Código Civil e/
ou Penal.
4.2 No caso de não aceitação da Prestação de Serviços pela CONTRATANTE, a CONTRATADA devera providenciar, sem ônus para a CON-
TRATANTE, a substituição dos materiais no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da notificação recebida.
4.3. Efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula oitava deste contrato

CLAÚSULA QUINTA - SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:
5.1. Elaborar o Edital do Concurso Público, bem como os programas de disciplina dos cargos, submetendo-os à análise e aprovação da 
Comissão do Concurso Público;
5.2. Elaborar e confeccionar todo o material necessário para as inscrições;
5.3. Assessorar a realização das inscrições, que serão feitas somente através da internet, em sitio da empresa e da Prefeitura;
5.4. Disponibilizar e divulgar a relação dos inscritos, o local de realização das provas e as salas de cada um dos candidatos em sua página 
na internet, na página do Município contratante na internet e no mural da Prefeitura Municipal
5.5. Elaborar as provas escritas objetivas;
5.6. Organizar a aplicar as provas objetivas, títulos;
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5.7. A prova escrita objetiva e práticas serão aplicadas em data, horário e local (no âmbito do Município a serem definidos pela Comissão 
Organizadora do Concurso Público conjuntamente com a licitante vencedora, em local fornecido pelo Contratante;
5.8. Providenciar a sinalização e etiquetagem das salas;
5.9. Fazer a correção das provas escritas objetivas e a leitura dos cartões de respostas, com equipamento de Leitura Ótica;
5.10. Fazer a avaliação de títulos dos candidatos se for o caso;
5.11. Analisar, apreciar e julgar os recursos administrativos;
5.12. Elaborar a lista de classificados, procedendo à entrega do resultado final e disponibilizar o resultado final em sua página na internet, 
na página do Município contratante na internet e no mural da Prefeitura Municipal.
5.13. Disponibilizar 02 fiscais por sala

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão a conta do Município, na seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 03.000 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade: 03.001 – Administração e Finanças
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Atividade: 2003 – Manutenção das Atividades Administrativas
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00
Recurso: 1.500.0000.0000 – Recursos Ordinários

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO
7.1. O preço global de R$ 5.790,00 (cinco mil setecentos e noventa reais)
Item Quant Unidade Descrição

1 1 UN
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, OBJETIVANDO A ELABORAÇÃO DE EDITAIS, PROVAS ESCRITAS (40 QUESTÕES, SENDO 20 
DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E 20 GERAIS) E TÍTULOS, RESULTADO E DEMAIS ATOS LEGAIS NECESSÁRIOS PARA 
A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, PARA OS CARGOS DESCRITOS NA PLANILHA ABAIXO

R$ 5.790,00 (cinco mil setecentos e noventa reais)

Cargo Prova
ASSISTENTE SOCIAL Escrita/Títulos
FISIOTERAPEUTA Escrita/Títulos
FONOAUDIÓLOGO Escrita/Títulos
PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO Escrita/Títulos
PSICOLOGO Escrita/Títulos
TOTAL DE CARGOS: 05

7.2. O preço ora ajustado abrange despesas de deslocamentos, passagens e estadia e quaisquer outras despesas acessórias ou necessárias 
não especificadas neste Instrumento.
7.3. A quantidade de vagas por cargo será estipulada pela administração.
7.4 A empresa ao montar o edital deverá enviar para a Administração analisar antes de fazer a publicação.
7.5. Quantidade: 40 questões.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS se compromete a efetuar o pagamento da seguinte forma:
8.1.1. 50% (cinquenta) após a data da homologação das inscrições;
8.1.2. 50% (cinquenta por cento) após a homologação do resultado final e entrega da documentação pertinente ao Concurso Público.
8.2. Encaminhar nota eletrônica arquivo XML e Danfe para o seguinte e-mail: nfe@vidalramos.sc.gov.br
8.3 Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA, inclui todos os custos diretos e indiretos para 
a execução do Objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida.
8.4 O pagamento será efetivado na Tesouraria da Secretaria de Finanças da CONTRATANTE ou Ordem Bancária.
8.5 - Havendo qualquer incorreção de documentos a posteriori, o pagamento será sustado, até que a empresa adote as providências ne-
cessárias à regularização da situação.

CLÁUSULA NONA – DAS MULTAS E PENALIDADES
9.1. Á CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do con-
trato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada, conforme o caso, as seguintes sanções, 
sem prejuízo da reparação dos danos causados pelo infrator:
9.1.1. Não mantiver a proposta, lance ou oferta;
9.1.2. Não celebrar o contrato ou instrumento equivalente;
9.1.3. Falhar ou fraudar a execução do contrato;
9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo.
9.2. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
9.3. Multa de 1% (um por cento) por dia, sobre o valor adjudicado, até no máximo de 20% (vinte por cento), quando a proponente, sem 
justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida;
9.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total vencido; se a proponente vencedora não entregar o objeto desta licitação;
9.5. Multa de mora, diária de 0,03%(zero vírgula zero três por cento) nos primeiros 05(cinco) dias de atraso na entrega; e de 0,10%(zero 

mailto:nfe@vidalramos.sc.gov.br
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vírgula dez por cento) do sexto dia em diante, calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento, por impontualidade no cumpri-
mento das obrigações pactuadas, exceto se motivada, comprovadamente, por causo fortuito ou motivo de força maior.
9.6. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a pe-
nalidade, conforme estatui o art. 87, inciso III, da lei federal 8.666/93.
9.7. Ter declarada a Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Parágrafo Primeiro: a penalidade prevista no ‘caput’ deste artigo será imposta após regular procedimento, garantidos a ampla defesa e o 
contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação.
Parágrafo Segundo: da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que 
aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do Contrato às situ-
ações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei nº 8.666/93 e alterações.
10.1.1. § 1 º - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo da Administração, sem que 
caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.
10.1.2. § 2 º - No caso de rescisão do Contrato, a Administração fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no mínimo 
com 5 (cinco) dias de antecedência.
10.1.3. § 3 º - Na ocorrência da rescisão prevista no ‘caput’ desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante, em virtude desta 
decisão, ressalvado o disposto no § 2º do art. 79, da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SEGURANÇA E SIGILO
11.1 A CONTRATADA é responsável pela segurança e sigilo do material até o local de destino definido pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. As partes elegem o Foro de Ituporanga – SC, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste contrato.
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas, 
abaixo assinadas.

Vidal Ramos, 23 de junho de 2023.

NELSON BACK
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

W.L.A ASSESSORIA LTDA
Veneranda Schwarz Goulart Salles
CONTRATADA

Testemunhas:

Julia Maria de Souza Cabral Boing  Eduardo Thechrin
CPF: 043.360.369-00   CPF: 083.410.239-03

Fiscal do Contrato:

André Luis Preis Domingos
CPF: 066.637.939-42
Portaria nº.161 de 11 de março de 2021.
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Videira

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 0186/2023
Publicação Nº 4915340

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 186/2023
CONCURSO PÚBLICO 026/2022 – PMV.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que fica 
convocado candidato abaixo relacionado para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da convocação, comparecer no Depar-
tamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, na Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir o cargo 
para o qual foi nomeado em razão de aprovação no Concurso Público - PMV - Edital nº 026/2022:

CONVOCADOS CARGO DECRETO NOMEAÇÃO

1. NAIANE LIMA DE MACEDO ENFERMEIRO 20.258/23, DE 15/06/2023

2. ROBBIN ALEX REYES ZANOTTI ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL 20.295/23, DE 16/06/2023

3. CALEBE RIOS AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.251/23, DE 15/06/2023

4. LYGIA DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.252/23, DE 15/06/2023

5. FERNANDO ANTONIO GONÇALVES LIDINGTON AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.253/23, DE 15/06/203

6. DANIELE TIDRE DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.254/23, DE 15/06/2023

7. GUSTAVO VANZ BALESTIERI AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.255/23, DE 15/06/2023

8. ADRIELI RODRIGUES AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.256/23, DE 15/06/2023

9. ROSICLÉIA NEVES DA SILVA DISEGNA AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.294/23, DE 16/06/2023

10. ALLIENNE DA COSTA MENDONÇA AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.299/23, DE 19/06/2023

11. SIMÃO PEDRO BOGONI AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.300/23, DE 19/06/2023

12. NICKOLLAS CORREA COUTO AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.301/23, DE 19/06/2023

13. MATHEUS BELLAVER AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.302/23, DE 19/06/2023

14. TIAGO RUCINSKI AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.303/23, DE 19/06/2023

15. MARISTELA APARECIDA MORAIS MATEUS AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.304/23, DE 19/06/2023

16. VANESSA CRISTINA COMACHIO AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.306/23, DE 19/06/2023

17. LUIZ ULISSES MASSOCO AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.307/23, DE 19/06/2023

18. NATASHA EDUARDA LESNIESKY AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.308/23, DE 19/06/2023

19. GUSTAVO AZEVEDO BATISTA AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.309/23, DE 19/06/2023

20. LEONARDO HETVINO LOOF AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.310/23, DE 19/06/2023

21. MAURICIO GARCIA FERREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.311/23, DE 19/06/2023

22. ALINE DIAS DA SILVA MATOS AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.312/23, DE 19/06/2023

23. LEONARDO BERGONCI AGENTE ADMINISTRATIVO II 20.313/23, DE 19/06/2023

24. VANESSA PAZIN AUXILIAR EDUCACIONAL 20.324/23, DE 22/06/2023

25. JOSE OSNI DE MORAIS AUXILIAR OPERACIONAL 20.325/23, DE 22/06/2023

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencio-
nado, os seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nascimento, 
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Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no Edital de Concurso).
j) Certidão de regularidade eleitora;
k) Extrato do CNIS do INSS atualizado.

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia mé-
dica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da convocação.
O não atendimento a presente convocação importará na perda do direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 26 de junho de 2023.

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 0187/2023
Publicação Nº 4915346

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 187/2023
CONCURSO PÚBLICO 026/2022 – PMV.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que fica 
convocado candidato abaixo relacionado para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da convocação, comparecer no Depar-
tamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, na Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir o cargo 
para o qual foi nomeado em razão de aprovação no Concurso Público - PMV - Edital nº 026/2022:
CONVOCADOS CARGO DECRETO NOMEAÇÃO

1. JOSIANE DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.259/23, DE 16/06/2023

2. GISLAINE FRANÇA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.260/23, DE 16/06/2023

3. SYNARA PAULINA VARENHOLD COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.261/23, DE 16/06/2023

4. VANESSA DO NASCIMENTO VARELA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.262/23, DE 16/06/2023

5. ISABELA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.263/23, DE 16/06/203

6. LEDI GLORIETTE DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.264/23, DE 16/06/2023

7. MARIA ELENA ARCONTI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.265/23, DE 16/06/2023

8. LUCIANA ZUBELDIA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.266/23, DE 16/06/2023

9. DANIELA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.267/23, DE 16/06/2023

10. LIDIANE PEREIRA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.268/23, DE 16/06/2023

11. AMANDA FERREIRA RODRIGUES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.269/23, DE 16/06/2023

12. CAROLINE ALVES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.270/23, DE 16/06/2023

13. JULIA ANDRIN ALVES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.271/23, DE 16/06/2023

14. JAQUELINE CORRÊA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.275/23, DE 16/06/2023

15. CELOI APARECIDA LUPATO ZANELLA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.276/23, DE 16/06/2023
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16. JOSIANE PEREIRA ALBUQUERQUE SCHUCK AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.277/23, DE 16/06/2023

17. DANIELA APARECIDA TESSARO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.278/23, DE 16/06/2023

18. ALINE BATISTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.279/23, DE 16/06/2023

19. VITOR HUGO DE QUEIROZ AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.280/23, DE 16/06/2023

20. MIRANDA ROBERTI DE CASTRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.281/23, DE 16/06/2023

21. ELIZABETE CRISTIANE DE ANDRADE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.282/23, DE 16/06/2023

22. FRANCIELE SIRLEI DA SILVA NORDT AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.283/23, DE 16/06/2023

23. ELAINE APARECIDA BRABOZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.284/23, DE 16/06/2023

24. ELIZANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA DA 
SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.285/23, DE 16/06/2023

25. ALEXIA DE SOUZA PETROVICH AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.286/23, DE 16/06/2023

26. ALESSANDRA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.287/23, DE 16/06/2023

27. SARA THAYANE MACHADO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.288/23, DE 16/06/2023

28. ELIANE APARECIDA PASQUALI VANIN AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.289/23, DE 16/06/2023

29. SILVIA ZAGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.290/23, DE 16/06/2023

30. ALINE DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.291/23, DE 16/06/2023

31. FABIANE JACQUES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.292/23, DE 16/06/2023

32. CRISTIANE MUNARI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 20.293/23, DE 16/06/2023

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencio-
nado, os seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nascimento, 
Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no Edital de Concurso).
j) Certidão de regularidade eleitora;
k) Extrato do CNIS do INSS atualizado.

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia mé-
dica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da convocação.
O não atendimento a presente convocação importará na perda do direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 26 de junho de 2023.
EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 0188/2023
Publicação Nº 4915351

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 188/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que fica 
convocado o candidato abaixo relacionado para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da convocação, comparecer no De-
partamento de Pessoal, no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir o cargo para o 
qual foi nomeado em razão de aprovação no Concurso Público - Edital nº 001/2023 - INPREVID:

CONVOCADOS CARGO DECRETO NOMEAÇÃO
1.ALINI LINS DE OLIVEIRA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 20.316, DE 19/06/2023

O convocado deverá apresentar no Departamento de Pessoal na Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, os 
seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nascimento, 
Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

n) Exame toxicológico – de acordo com as exigências da Portaria nº 945/2017, do Ministério do Trabalho. (Para os cargos de Motorista e 
Operadores de Máquinas)

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia mé-
dica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da convocação.
O não atendimento a presente convocação importará na perda do direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 27 de abril de 2023.

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0069/2022
Publicação Nº 4915404

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0069/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: MARCIO JOSE FERNANDES DA SILVA
CPF: 023.516.059-85
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0081/2022
Publicação Nº 4916286

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0081/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JAQUELINE DO SACRAMENTO
CPF: 080.591.839-66
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0091/2022
Publicação Nº 4915017

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0091/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MIRIAM KELI ANTUNES DE ANDRADE MIRANDA
CPF: 134.355.389-02
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0121/2022
Publicação Nº 4915012

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0121/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: VANDERLEI FRÂNCIO STRAPPAZZON
CPF: 018.561.079-06
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0193/2022
Publicação Nº 4916346

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0193/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LENITA APARECIDA VICENTE BONETTI
CPF: 942.192.309-0
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 31 de março de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0197/2022
Publicação Nº 4916315

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0197/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANA MARIA DIAS NUNES DE ALMEIDA
CPF: 088.030.459-61
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 31 de março de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0202/2022
Publicação Nº 4916301

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0202/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JANILDETE LEITE DOS SANTOS
CPF: 662.558.725-72
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 30 de março de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0217/2022
Publicação Nº 4916162

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0217/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JOCENEIA MARIA GELINSKI BORGES
CPF: 009.139.189-03
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 28 de abril de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0220/2022
Publicação Nº 4915439

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0220/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA SALETE DA SILVA
CPF: 899.070.279-87
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0223/2022
Publicação Nº 4914913

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0223/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIRLEI CRISTINA ZAGO HEESCH
CPF: 043.050.089-04
VIGÊNCIA: 07 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0246/2022
Publicação Nº 4915430

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0246/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARCIA PIASSA
CPF: 008.737.699-70
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0250/2022
Publicação Nº 4914908

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0250/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SOELI DOS SANTOS RIBEIRO
CPF: 056.869.259-41
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0251/2022
Publicação Nº 4915425

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0251/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARLENE VARGAS
CPF: 678.558.069-20
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0259/2022
Publicação Nº 4916325

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0259/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIMAR BALDISSERA
CPF: 824.957.699-34
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0261/2022
Publicação Nº 4915421

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0261/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARLI DORNELES
CPF: 010.346.979-60
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0262/2022
Publicação Nº 4915371

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0262/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIMONE TERRES CORDEIRO GOMES
CPF: 060.982.029-0
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0264/2022
Publicação Nº 4915395

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0264/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SOLANGE RODRIGUES
CPF: 076.376.029-31
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0266/2022
Publicação Nº 4915009

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0266/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VANESSA DO NASCIMENTO VARELA
CPF: 088.958.389-71
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0269/2022
Publicação Nº 4916322

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0269/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIANA ZUBELDIA
CPF: 063.262.569-41
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0274/2022
Publicação Nº 4916355

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0274/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: KELLY REGINA RISSARDI DEON
CPF: 104.690.309-84
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0287/2022
Publicação Nº 4915375

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0287/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIMONE RODRIGUES DE OLIVEIRA
CPF: 051.058.399-78
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0293/2022
Publicação Nº 4916147

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0293/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: JOÃO CARLOS WALBER
CPF: 590.321.899-72
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0298/2022
Publicação Nº 4915380

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0298/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SILVIA ZAGO
CPF: 008.426.509-46
VIGÊNCIA: 02 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0360/2022
Publicação Nº 4916140

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0360/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JOELMA ADRIANA DE JESUS
CPF: 693.350.529-49
VIGÊNCIA: 21 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0367/2022
Publicação Nº 4916123

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0367/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VANESSA DA COSTA TREVISOL DA SILVA
CPF: 053.589.919-0
VIGÊNCIA: 21 de fevereiro de 2022 até 31 de março de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0376/2022
Publicação Nº 4916235

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0376/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JAQUELINE CONSTANTINI
CPF: 109.279.409-30
VIGÊNCIA: 21 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0379/2022
Publicação Nº 4915189

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0379/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SABRINA ROBERTA BRUNETTA TELEXA
CPF: 006.617.549-6
VIGÊNCIA: 21 de fevereiro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0380/2022
Publicação Nº 4916192

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0380/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANA SALETE DE MORAIS
CPF: 007.010.139-66
VIGÊNCIA: 21 de fevereiro de 2022 até 20 de abril de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0394/2022
Publicação Nº 4916342

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0394/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUZIA DE MENECH
CPF: 025.801.929-80
VIGÊNCIA: 01 de fevereiro de 2022 até 31 de janeiro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0429/2022
Publicação Nº 4916307

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0429/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANE ANDRESSA DA SILVA
CPF: 085.391.329-31
VIGÊNCIA: 23 de fevereiro de 2022 até 27 de fevereiro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0436/2022
Publicação Nº 4916336

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0436/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUANA MORAES DE SOUZA
CPF: 093.404.459-70
VIGÊNCIA: 01 de março de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0437/2022
Publicação Nº 4915003

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0437/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VANUSA ROBERTA ALVES CARDOSO
CPF: 114.136.969-96
VIGÊNCIA: 01 de março de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0463/2022
Publicação Nº 4915186

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0463/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TATIANA BORGES OLIVEIRA
CPF: 006.599.829-43
VIGÊNCIA: 07 de março de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0474/2022
Publicação Nº 4915005

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0474/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ZANETE ALVES DE SOUZA SILVA
CPF: 016.902.129-77
VIGÊNCIA: 07 de março de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0502/2022
Publicação Nº 4915390

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0502/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SABRINA VALESKA DE OLIVEIRA
CPF: 084.655.809-28
VIGÊNCIA: 14 de março de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0503/2022
Publicação Nº 4916253

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0503/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JANETE DA SILVA
CPF: 590.963.499-20
VIGÊNCIA: 14 de março de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0504/2022
Publicação Nº 4916135

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0504/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: KATIANE ROBERTI
CPF: 006.886.619-47
VIGÊNCIA: 14 de março de 2022 até 31 de março de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0509/2022
Publicação Nº 4916363

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0509/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FERNANDA DE BORTOLI
CPF: 026.320.879-61
VIGÊNCIA: 15 de março de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0513/2022
Publicação Nº 4916360

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0513/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FERNANDA RIGO
CPF: 070.582.089-05
VIGÊNCIA: 17 de março de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0536/2022
Publicação Nº 4915467

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0536/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: PABLO EDUARDO RISSI
CPF: 119.780.719-57
VIGÊNCIA: 22 de março de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0538/2022
Publicação Nº 4916114

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0538/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: VITOR HUGO DE QUEIROZ
CPF: 100.440.809-99
VIGÊNCIA: 23 de março de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0542/2022
Publicação Nº 4915387

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0542/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SYNARA PAULINA VARENHOLD COSTA
CPF: 064.502.939-4
VIGÊNCIA: 24 de março de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0543/2022
Publicação Nº 4914999

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0543/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SILVIANE PEREIRA CHAVES DA SILVA RODRIGUES
CPF: 060.859.299-43
VIGÊNCIA: 16 de agosto de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1609

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0544/2022
Publicação Nº 4916267

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0544/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANA PIANA
CPF: 061.079.929-01
VIGÊNCIA: 25 de março de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0545/2022
Publicação Nº 4915195

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0545/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIMONE GORISCH ROSINEK
CPF: 008.526.909-32
VIGÊNCIA: 25 de março de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0548/2022
Publicação Nº 4916367

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0548/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ENEZITA DE MELO PERAZZOLLI
CPF: 974.220.299-00
VIGÊNCIA: 28 de março de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0560/2022
Publicação Nº 4916304

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0560/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: JULIANO NUNES DOS SANTOS
CPF: 004.931.599-40
VIGÊNCIA: 28 de março de 2022 até 31 de março de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0588/2022
Publicação Nº 4914940

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0588/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: STEFFANI DOS SANTOS ANDRIN
CPF: 153.227.129-84
VIGÊNCIA: 04 de abril de 2022 até 06 de março de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0593/2022
Publicação Nº 4915453

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0593/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: RITA CAROLINE RAMOS PEREIRA
CPF: 115.875.089-74
VIGÊNCIA: 04 de abril de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1610

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0601/2022
Publicação Nº 4915020

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0601/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA EUGÊNIA FERREIRA DA SILVA
CPF: 086.932.569-80
VIGÊNCIA: 04 de abril de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0634/2022
Publicação Nº 4916393

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0634/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIANA DOS SANTOS
CPF: 079.935.099-04
CLÁUSULA 1ª - Fica alterada a Cláusula 1ª do Contrato Administrativo nº 0634/22, firmado em 03 de maio de 2022, com término previsto 
para 31 de março de 2023, alterando-se a carga horária e o vencimento de “com carga horária de 020:00 (vinte) horas semanais, perceben-
do para tanto o vencimento de R$ 2.092,89 (dois mil, noventa e dois e oitenta e nove)” para “com carga horária de 030:00 (trinta) horas 
semanais, percebendo para tanto o vencimento de R$ 3.270,56 (três mil, duzentos e setenta e cinquenta e seis)”.
VIGÊNCIA: 03 de maio de 2022 até 31 de março de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0651/2022
Publicação Nº 4915363

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0651/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SANDRA MARA CIVIDINI
CPF: 018.205.289-36
VIGÊNCIA: 16 de maio de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0665/2022
Publicação Nº 4915013

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0665/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VILCEMARA BETTEGA GOMES
CPF: 065.200.939-55
VIGÊNCIA: 20 de maio de 2022 até 01 de abril de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0665/2022
Publicação Nº 4916131

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0665/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VILCEMARA BETTEGA GOMES
CPF: 065.200.939-55
VIGÊNCIA: 20 de maio de 2022 até 21 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1611

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0672/2022
Publicação Nº 4915391

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0672/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIVONEY DOS SANTOS MOURA
CPF: 024.968.349-00
VIGÊNCIA: 06 de junho de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0675/2022
Publicação Nº 4915441

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0675/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MAINARA GALVÃO FARIAS
CPF: 058.588.099-95
VIGÊNCIA: 06 de junho de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0685/2022
Publicação Nº 4915462

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0685/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: RAQUEL FOPPA
CPF: 074.970.069-67
VIGÊNCIA: 06 de junho de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0743/2022
Publicação Nº 4916214

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0743/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JANAINA FERNANDA DE ALMEIDA
CPF: 068.938.519-60
VIGÊNCIA: 20 de junho de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0749/2022
Publicação Nº 4916452

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0749/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LAURA OZELAMI
CPF: 055.943.459-65
VIGÊNCIA: 13 de junho de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0763/2022
Publicação Nº 4915535

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0763/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NEIDE ALVES DE SOUZA
CPF: 813.704.589-91
CLÁUSULA 1ª - Fica alterada a Cláusula 1ª do Contrato Administrativo nº 0763/22, firmado em 07 de julho de 2022, com término previsto 
para 31 de março de 2023, alterando-se a carga horária e o vencimento de “com carga horária de 020:00 (vinte) horas semanais, perceben-
do para tanto o vencimento de R$ 2.092,89 (dois mil, noventa e dois e oitenta e nove)” para “com carga horária de 030:00 (trinta) horas 
semanais, percebendo para tanto o vencimento de R$ 3.270,56 (três mil, duzentos e setenta e cinquenta e seis)”.
VIGÊNCIA: 07 de julho de 2022 até 31 de março de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0763/2022
Publicação Nº 4914900

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0763/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NEIDE ALVES DE SOUZA
CPF: 813.704.589-91
VIGÊNCIA: 07 de julho de 2022 até 31 de março de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0778/2022
Publicação Nº 4914918

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0778/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SANDRA TEREZINHA DE OLIVEIRA
CPF: 501.895.659-34
VIGÊNCIA: 02 de agosto de 2022 até 30 de janeiro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0797/2022
Publicação Nº 4915433

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0797/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA ALZIRA PEREIRA DIAS
CPF: 384.844.049-00
VIGÊNCIA: 15 de agosto de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0799/2022
Publicação Nº 4915385

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0799/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SARA ALVES RODRIGUES
CPF: 112.218.979-69
VIGÊNCIA: 15 de agosto de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0817/2022
Publicação Nº 4916376

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0817/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: KETELYN MORAIS VAILATI
CPF: 070.839.469-81
CLÁUSULA 1ª - Ficam alteradas as Cláusulas 1ª e 2ª do Contrato Administrativo nº 0817/22, firmado em 17 de agosto de 2022, com término 
previsto para 21 de dezembro de 2022, prorrogando-se até 30 de junho de 2023, alterando-se a justificativa de “para atender à necessi-
dade temporária da demanda incapaz de ser suportada pela Secretaria, para atender crianças com necessidades especiais (E. M. DOS S. 
F. DE A.)” para “para atender à necessidade temporária da demanda incapaz de ser suportada pela Secretaria, para atender crianças com 
necessidades especiais (K. L. D. DOS S.)”
VIGÊNCIA: 17 de agosto de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0822/2022
Publicação Nº 4915457

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0822/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: REGIANE POLLEZO
CPF: 054.757.019-89
VIGÊNCIA: 18 de agosto de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0831/2022
Publicação Nº 4915182

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0831/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TATIANA BORGES OLIVEIRA
CPF: 006.599.829-43
VIGÊNCIA: 25 de agosto de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0878/2022
Publicação Nº 4915383

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0878/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SUELEN PADILHA DOS SANTOS CORDEIRO
CPF: 086.617.809-00
VIGÊNCIA: 22 de setembro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0885/2022
Publicação Nº 4916312

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0885/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANA CORDEIRO
CPF: 052.806.789-37
VIGÊNCIA: 26 de setembro de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0894/2022
Publicação Nº 4915478

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0894/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MICHELE CATARINA DE SOUZA
CPF: 004.133.329-26
CLÁUSULA 1ª - Ficam alteradas as Cláusulas 1ª e 2ª do Contrato Administrativo nº 0894/22, firmado em 04 de outubro de 2022, com 
término previsto para 31 de janeiro de 2023, prorrogando-se até 31 de março de 2023, alterando-se o vencimento e a justificativa de “R$ 
4.185,78 (quatro mil, cento e oitenta e cinco e setenta e oito); em substituição a servidora Sandra Regina Horvath Lazzarotto que se encon-
tra em gozo de sua licença prêmio conforme portaria nº 1190/2022” para “R$ 4.360,75 (quatro mil, trezentos e sessenta e setenta e cinco); 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, em virtude da vacância de cargos em razão de exoneração ou 
demissão, falecimento ou aposentadoria; conforme previsto no art. 2º, III da Lei nº 3965/21, devido a aposentadoria da servidora Sandra 
Regina Horvath Lazzarotto”.
VIGÊNCIA: 04 de outubro de 2022 até 31 de março de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0927/2022
Publicação Nº 4915470

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0927/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: POLIANA MONALIZA DOS SANTOS DA SILVA
CPF: 095.065.019-63
VIGÊNCIA: 05 de outubro de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0929/2022
Publicação Nº 4915177

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0929/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: THAIANA VANESSA DA SILVA
CPF: 106.907.859-09
VIGÊNCIA: 06 de outubro de 2022 até 30 de junho de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0933/2022
Publicação Nº 4916319

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0933/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LAÍS APARECIDA DA SILVA
CPF: 090.170.179-37
VIGÊNCIA: 06 de outubro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0941/2022
Publicação Nº 4915448

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0941/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA EDUARDA RIBEIRO DA SILVA
CPF: 084.546.789-1
VIGÊNCIA: 10 de outubro de 2022 até 22 de dezembro de 2023
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 24/2023 - PMV
Publicação Nº 4915292

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B552940CDE21D942AE0AE233B1B823DEE4D94065
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
TOMADA DE PREÇOS Nº 24/2023 – PMV
O Secretário Municipal de Gabinete e Relações Institucionais comunica aos interessados que se encontra aberta a Tomada de Preços nº 
24/2023 – PMV para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A DEMOLIÇÃO DA CAIXA D’AGUA, LOCALIZADA NA RUA PADRES SAL-
VATORIANOS, BAIRRO FLORESTA, EM VIDEIRA-SC, COM VOLUME DE 32,00M³ DE DEMOLIÇÃO, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, 
CONFORME PROJETO BÁSICO. As propostas e documentos serão recebidos até as 14:00:00h do dia 17 de julho de 2023. O edital em inteiro 
teor encontra-se à disposição dos interessados no Portal AtendeNet Videira (https://videira.atende.net). Informações na Avenida Manoel 
Roque, nº 188, Bairro Alvorada, no horário das 08h00min às 11h45min e das 13h30min às 17h45min ou pelo telefone (49) 3566-9034.
Videira/SC, 27 de junho de 2023.
FABIANO LUIZ MARAFON
Secretário Municipal de Gabinete e Relações Institucionais

Código do TCE/SC: B552940CDE21D942AE0AE233B1B823DEE4D94065

https://videira.atende.net
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viSan - Serviço autônomo de água e eSgoto do muniCíPio de videira

TERMOS ADITIVOS Nº 07/2023 E 08/2023 - VISAN
Publicação Nº 4915659

Termo Aditivo nº 07/2023 – VISAN
Contrato de Prestação de Serviço nº 24/2020
Fornecedor: BANCO DO BRASIL S.A.
Licitação: Inexigibilidade nº 03/2020 – VISAN
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com efeitos a partir de 02/07/2023 a 01/07/2024, bem 
como reajuste nos valores das tarifas, em um percentual de 3,834320%
Data: 27/06/2022

Termo Aditivo nº 08/2023 – VISAN
Contrato de Prestação de Serviço nº 25/2020
Fornecedor: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Licitação: Inexigibilidade nº 04/2020 – VISAN
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com efeitos a partir de 09/07/2023 a 08/07/2024, bem 
como reajuste nos valores das tarifas, em um percentual de 3,834320%
Data: 27/06/2022
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Vitor Meireles

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2023
Publicação Nº 4915360

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2023
Contrato que entre si celebram o Município de Vitor Meireles e a Empresa ASSOCIACAO BENEFICENTE, SOCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL 
APRISCO.

1. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, através Fundo Municipal de Assistência Social (FAS), pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, CNPJ n° 13.769.572/0001-81, situado na Rua Santa Catarina, 2266, Centro, Centro, cidade de Vitor Meireles, Estado de Santa 
Catarina.
2. CONTRATADA: Empresa ASSOCIACAO BENEFICENTE, SOCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL APRISCO, pessoa jurídica de direito pri-
vado, situada na Rua Odilo Antônio Link, 1621, centro, na cidade de São José do Cedro - SC, CEP 89.930-000, inscrita no CNPJ nº: 
11.712.456/0001-09, Inscrição Estadual: Isento, neste ato representada pelo seu presidente Sr. CARLOS COSTA, brasileiro, aposentado, 
residente na rua Jorge Lacerda, 1159, centro na cidade de São José do Cedro - SC, portador do CPF: 220.179.689-00 e da Cédula de Iden-
tidade nº 464.041, órgão emissor SSP/SC, da Lei 8.666/93, acordam e ajustam firmar o presente contrato.
3. Este contrato, regido pela Lei n.º 8.666/93, origina-se na Dispensa Nº 001/2023- FAS, parte integrante deste instrumento, assim como 
todas as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe.
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
0.1. O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência de que trata a cláusula terceira do contrato administrativo 
025/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR, PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO E DOTAÇÃO.
2.1. Forma de pagamento: efetuará os pagamentos em conta bancária em nome da ASSOCIAÇÃO APRISCO, Banco do Brasil Agência 0776-
5, Conta Corrente nº 16003-2, de São José do Cedro Santa Catarina, até o décimo dia útil do mês subsequente à prestação de serviços, 
mediante apresentação do Comprovante Fiscal de Serviços, revestida do aceite do responsável pela unidade requisitante.
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO E PRORROGAÇÃO
3.1. O presente contrato possui vigência de 04 (quatro) meses, a partir da data de 02 de julho de 2023. Os serviços deverão ser atendidos 
em até 05 (cinco) dias, a contar da expedição da ordem de compra/serviço ou empenho.
3.2. O contrato poderá ser renovado, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93.
CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
4.1. Ficam mantidas, inalteradas e ratificadas, todos os demais artigos do contrato administrativo 025/2023 que não foram objeto de al-
teração pelo presente Termo Aditivo.

4.2. Fica eleito o foro de Presidente Getúlio (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.
4.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.
Vitor Meireles/SC, 27 de junho de 2023.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

ASSOCIACAO BENEFICENTE, SOCIAL, EDUCACIONAL E CULTURAL APRISCO
CONTRATADA
Carlos Costa

TESTEMUNHAS:

<61>
Nome: Valdeli Jose Sebastião
CPF: 028.516.709-05

Nome: Simone Sartor
CPF: 052.772.369-02
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EDITAL Nº 004/2023 CMDCA
Publicação Nº 4914438

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. VITOR MEIRELES - SC

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E
COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR.

EDITAL Nº 004/2023

A Comissão Especial Eleitoral, constituída na forma da Resolução nº 004/2023 de 13 de março de 2023 do CMDCA e a Portaria n° 102/2023 
do Prefeito municipal de Vitor Meireles - SC, CONVOCA os candidatos habilitados pela referida Comissão para participarem da reunião no dia 
30 de junho de 2023 as 15:00 horas, na Casa da Cidadania, situada na Rua Santa Catarina, n° 2800, Centro, para o ato de apresentação 
dos candidatos habilitados para o Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 2023, prevista no item 8.14 do Edital 001/2023, 
na qual serão definidos a identificação dos candidatos e seu número na cédula de votação e prestados esclarecimentos sobre as regras de 
campanha eleitoral 2023.

Vitor Meireles, 27 de junho de 2023.

Leonice Morgenroth
Presidente do CMDCA
Presidente da Comissão Especial
Vitor Meireles - SC
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Witmarsum

Prefeitura

DECRETO N.º 88/23, DE 27 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915852

DECRETO N.º 88/23, de 27 de junho de 2023.
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (REURB), NOS TERMOS DO ART. 2º DO DECRETO MUNICIPAL N.º 
119/20, DE 04 DE AGOSTO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE WITMARSUM, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município,

Considerando a sanção da Lei Municipal n.º 1530/17, de 21 de novembro de 2017, que criou o programa Municipal “Witmarsum Minha Ter-
ra” e da Lei Municipal n.º 1583/20, de 02 de junho de 2020, que instituiu a Regularização Fundiária Urbana (Reurb) no âmbito municipal,

Considerando a edição do Decreto Municipal n.º 119/20, de 04 de agosto de 2020, que estabeleceu procedimento para tramitação e análise 
dos processos de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) no âmbito municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros para comporem a Comissão de Regularização Fundiária (Reurb), de acordo com o disposto no art. 
2º do Decreto Municipal n.º 119/20, de 04 de agosto de 2020, sendo:

I – FÁBIO GUIRINO e MÁRCIO ESSER: representantes da Secretaria Municipal responsável pela análise urbanística dos processos de Reurb;

II – THIAGO RODRIGUES, CARLOS JOSÉ VARELA e ANDRÉ GUSTAVO MISFELD: representantes da Secretaria Municipal responsável pela 
análise de planejamento e ambiental dos processos de Reurb;

III – ANDRÉIA PEREIRA DA SILVA: representante da Secretaria Municipal responsável pela análise social dos processos de Reurb; e

IV – PEDRO HENRIQUE DA SILVA DALLABONA: representante da Assessoria Jurídica Municipal, responsável pela análise jurídica dos pro-
cessos de Reurb.

Parágrafo único. A coordenação dos trabalhos da Comissão de Regularização Fundiária caberá ao primeiro representante da Secretaria 
Municipal responsável pela análise de planejamento e ambiental.

Art. 2º - O mandato dos membros da Comissão de Regularização Fundiária será de 2 (dois) anos, contados a partir da data da publicação 
do presente decreto de nomeação, podendo haver recondução por igual período.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no Diário Oficial do Município – DOM, como condição indispensável 
a sua plena eficácia.

WITMARSUM – SC, 27 de junho de 2023.

CESAR PANINI
Prefeito Municipal

EXTRATO - 49/2023 - RAIO X E MAMOGRAFIA
Publicação Nº 4914964

MUNICÍPIO DE WITMARSUM-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2023
O Prefeito Municipal de Witmarsum/SC, torna público, que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presencial, no dia 07/07/2023 
, às 10:30 horas, tendo como local, a Prefeitura Municipal de Witmarsum, sito a Rua 7 de setembro, nº1520, Centro, para CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), 
QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL. Demais informações diariamente, das 08:00 às 12:00 horas no Departamento de Licitações da 
Prefeitura, no endereço acima, no site www.witmarsum.sc.gov.br ou pelo fone/fax (47) 3358-1300.
Witmarsum/SC, em 27 de junho de 2023.
CESAR PANINI
Prefeito Municipal

http://www.witmarsum.sc.gov.br
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LEI N.º 1652/23, DE 26 DE JUNHO DE 2023
Publicação Nº 4915844

PROJETO DE LEI Nº _____/2023.

Ratifica as alterações realizadas no Protocolo de Intenções consubstanciado no Contrato de Consórcio Público da Agência Reguladora Inter-
municipal de Saneamento (ARIS), e dá outras providências.

Art. 1º Nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de 
Consórcio Público, firmado entre este Município e o Consórcio Público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento 
- ARIS, cuja versão atualizada e compilada foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, veiculado em 31 de maio de 2023, ato nº 
4854119, disponível em: https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/atos/4854119.

Art. 2º O texto integral do Decreto/ARIS nº 14/2023, que promoveu as alterações está publicado no Diário Oficial dos Municípios, veiculado 
em 29 de maio de 2023, ato nº 4848826, disponível em: www.diariomunicipal.sc.gov.br ou www.aris.sc.gov.br.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Witmarsum, SC, 06 de junho de 2023.

Cesar Panini
Prefeito Municipal

TERMO DE CESSÃO 0405/2023.31 - WITMARSUM X CONSIGNET
Publicação Nº 4916001

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE

PARTES: MUNICIPIO DE WITMARSUM/SC e a Consignet Sistemas Ltda.
OBJETO: A concessão da licença de uso e a atualização de novas funcionalidades do Software CONSIGNET pela Consignet Sistemas Ltda, 
registrada no CNPJ sob o nº. 23.112.748/0001-81, ao MUNICIPIO DE WITMARSUM/SC, com o objetivo de permitir que entidades convenia-
das e os próprios órgãos comerciais realizem consignações de descontos e outras operações em folha de pagamento por meio da internet.
PRAZO: Inicia-se a partir da data de assinatura e permanecerá vigente pelo período de 60 (sessenta) meses.
DATA DE ASSINATURA: 27 de junho de 2023.
FORO: Comarca de Presidente Getúlio, estado de Santa Catarina.

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/atos/4854119
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.aris.sc.gov.br
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Xanxerê

Prefeitura

ATA TP 0010/2023 JULGAMENTO HABILITAÇÃO
Publicação Nº 4914959

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0118/2023,
TOMADA DE PREÇOS Nº 0010/2023.

Aos vinte sete dias do mês de junho de dois mil e vinte três, às onze horas na sala de Licitações do Centro Administrativo Municipal, reuni-
ram-se os membros da Comissão de Licitação nomeada pelo Decreto nº 363 de 06/09/2022, para procederem a análise e julgamento dos 
documentos de habilitação das empresas participantes do edital de Tomada de Preços nº 0010/2023, de acordo com a Lei nº 8.666/93, alte-
rações da Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, cujo objeto é a escolha da proposta de menor preço global, visando a Contratação de empresa 
para a execução de obras de reformas da edificação que abriga o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), programa vinculado à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com área construída de 211,66 m², situado na João Carlos Casanova, Bairro Nossa Senhora de 
Lourdes, no município Xanxerê-SC, conforme edital e anexos. Os documentos de Qualificação Técnica das empresas foram analisados pelo 
Setor de Engenharia que imitou Parecer Técnico. Os demais documentos foram analisados pela Comissão de Licitação. Após análise dos 
documentos de habilitação, apontamentos registrados em ata e de acordo com o parecer Técnico do Setor de Engenharia, no qual atestou 
que todas as empresas apresentaram atestados de capacidade técnica operacional e profissional com características semelhantes ao objeto 
licitado, a comissão de licitações emite o seguinte parecer:
· Quanto ao horário do protocolo das empresas ENEIAS CADORI LTDA e MENDES ENGENHARIA E OBRAS LTDA, a servidora responsável 
do setor de protocolo declarou que os representantes das empresas estavam na fila do protocolo antes do horário das 08h45min, e que o 
atraso ocorreu em virtude de muitas empresas deixarem de protocolar os envelopes próximo ao horário final. Considerando que o atraso 
do de 1 min e 20 segundos da empresa MENDES ENGENHARIA E OBRAS e o atraso de 44 segundos da empresa ENEIAS CADORI LTDA 
ocorreu devido ao acumulo de protocolos e que as empresas compareceram no setor de protocolo antes do horário final; considerando que 
nenhum representante questionou os horários de protocolos no momento da rubrica dos envelopes, somente após terem sidos abertos, a 
comissão mantem as empresas no certame.

· Quanto aos apontamentos que as empresas CONSTRUTORA TOMBINI LTDA e NADALETI MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA apresentaram o 
contrato de prestação de serviços da empresa com o responsável técnico em copias simples, sem autenticação, a comissão verificou que o 
contrato de prestação de serviços da empresa CONSTRUTORA TOMBINI LTDA com o responsável técnico possui assinatura digital via gov.
br, sendo válido, não necessitando de autenticação, e o Contrato de prestação de serviços da empresa NADALETI MAT. DE CONSTRUÇÃO 
LTDA com o responsável técnico possui assinaturas de próprio punho e está acompanhado pela art de cargo e função. Verifica-se que ambos 
os profissionais das empresas constam na Certidão de Pessoa Jurídica do CREA como responsáveis técnicos comprovando assim o vínculo 
dos profissionais com as empresas.

· Quanto a apresentação de garantia de proposta complementar das empresas ENEIAS CADORI LTDA e CONSTRUTORA TOMBINI LTDA, 
verifica-se que foi publicado em 06/06/2023 a 1ª alteração do edital no qual alterou o valor estimado do edital, gerando tal situação, pois 
as empresas haviam feito a garantia antes da alteração. A garantia da proposta complementar das empresas foi feita em uma das formas 
previstas no item 7.1.1 do edital, e que a soma das garantias equivale ao valor estimado, estando em conformidade com o edital.

· Foi verificado que a empresa NADALETI MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA apresentou o Certificado de Registro Cadastral com a Prova de 
Regularidade com FGTS vencida (28/05/2023) e não anexou no CRC o documento válido. Considerando que o proponente é credenciado 
como EPP e considerando o item 5.12.1 do edital, a comissão consultou no site e imprimiu o documento válido. Verificou-se que a empresa 
PALAZZO IMOVEIS E CONSTRUÇÃO LTDA apresentou o Certificado de Registro Cadastral com a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
vencida (09/04/2023) e não anexou no CRC o documento válido. Considerando que o proponente é credenciado como ME e considerando 
o item 5.12.1 do edital, a comissão consultou no site e imprimiu o documento válido.

Na análise dos documentos de habilitação das demais empresas nada de irregular foi constatado. Ficam HABILITADAS para a próxima fase 
do certame as empresas
ENEIAS CADORI LTDA, MENDES ENGENHARIA E OBRAS LTDA, NADALETI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CONSTRUTORA ALBERICI 
LTDA, PALAZZO IMÓVEIS E CONSTRUÇÃO LTDA, NATUREZA CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUTORA TOMBINI LTDA, GDK CONSTRUTORA 
LTDA, ZELAR CONSTRUTORA LTDA, NECO CONSTRUÇÕES LTDA e ENGEOBRA ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA EIRELI por terem cum-
prido com todos os requisitos de habilitação exigidos no item 05 do edital. Nada mais havendo a tratar o presidente encerra os trabalhos 
concede o prazo de 05 (cinco) dias úteis para recurso. Eu, Gilson M. Goncalves secretariei a sessão e lavrei a presente ata que segue assi-
nada por mim e pelos demais presentes.

JUCIMAR BORTONCELLO GILSON M. GONÇALVES   GABRIEL R. L. DE SOUZA
Presidente subst. Secretário     Equipe de apoio



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1621

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0030/2023
Publicação Nº 4916992

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que está alterando o edital de 
Pregão Presencial n° 0030/2023, tendo como objeto a contratação de empresa para a Prestação de serviço de mão de obra e fornecimento 
de materiais para a automação deslizante de porta de correr de alumínio e vidro, com sensor para abertura e fechamento automático, para 
a porta da recepção de entrada do Centro Administrativo de Xanxerê-SC, virtude de alteração no item 11 do edital. O recebimento das pro-
postas será até às 08h45min, do dia 11 de julho de 2023, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 09h00min do mesmo dia na 
sala de licitações da Prefeitura Municipal. Retirada do Edital e alteração no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 28 de junho de 2023. 
Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

EXTRATO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 0071/2023
Publicação Nº 4915815

Extrato 2º Aditivo ao Contrato nº 0071/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratada: AG PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.
Tem por objeto o presente contrato a Contratação de empresa especializada para a Execução de Serviços de Reconstrução do Muro com 
drenagem no Cemitério Municipal de Xanxerê, localizado na Rua Rui Barbosa, Bairro Vista Alegre, Xanxerê/SC, com área de 70 m², conforme 
descrito no Memorial Descritivo, Orçamento, Cronograma e demais projetos anexos ao presente.
Fica suprimido do contrato originário o valor de R$ 13.650,19 (treze mil, seiscentos e cinquenta reais e dezenove centavos), relativo aos 
itens que não foram executados, conforme Planilha orçamentária readequada, Parecer da Fiscal do Contrato, Parecer do Gestor do Contrato 
e Parecer Jurídico, anexos ao processo.
Xanxerê, SC, 27 de junho de 2023. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0215/2022
Publicação Nº 4915335

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0215/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA LIMA LTDA EPP
Objeto: a Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a suprir as necessidades dos programas da Secretaria de Assistência Social, como: 
SCFV, Acolhimento, CRAS, CREAS, e Programa Pão da Vida, conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de 22/07/2023 até 31/12/ 2023, bem como fica aditada a quantidade de acordo como 
descrito na tabela abaixo. Conforme solicitação da Contratada, ofício da Secretaria Municipal de Assistência Social e Parecer Jurídico, anexos 
ao processo:
Xanxerê-SC, 27 de junho de 2023. Oscar Martarello – Prefeito Municipal de Xanxerê.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0216/2022
Publicação Nº 4915338

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0216/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
CONTRATADO: DENTAL-XAN COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP
Objeto: a Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a suprir as necessidades dos programas da Secretaria de Assistência Social, como: 
SCFV, Acolhimento, CRAS, CREAS, e Programa Pão da Vida, conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de 22/07/2023 até 31/12/ 2023, bem como fica aditada a quantidade de acordo como 
descrito na tabela abaixo. Conforme solicitação da Contratada, ofício da Secretaria Municipal de Assistência Social e Parecer Jurídico, anexos 
ao processo:
Xanxerê-SC, 27 de junho de 2023. Oscar Martarello – Prefeito Municipal de Xanxerê.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0115/2021
Publicação Nº 4915357

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0115/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
CONTRATADO: REUMACLIN MDG SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: Têm por objeto a Contratação de Prestadores Serviços de Saúde, pessoa jurídica, para realização de Consultas Médicas na Especia-
lidade de Reumatologia, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Xanxerê, com o Dr. Gilberto Scanagatta, 
com CRM-SC nº 22027 e com RQE nº 20176.
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário por mais 12 (doze) meses contados a partir de 15 de julho de 2023 vigorando até 
14 de julho de 2024, conforme ofício da Secretaria Municipal de Saúde, manifestação da Contratada e Parecer Jurídico, anexos ao presente 
termo.
Xanxerê-SC, 27 de junho de 2023. Oscar Martarello – Prefeito Municipal de Xanxerê.

http://www.xanxere.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 001/SDE 2023 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Publicação Nº 4915172

PORTARIA Nº 001/SDE 2023
AUTORIZA SERVIDORES A CONDUZIR VEICULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ.

Evandro Luiz Berto, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, no uso das atribuições de seu cargo e o Decreto N° 437/2022, e

Considerando o disposto no Decreto nº 048, de 20 de fevereiro de 2020 que regulamenta o controle de frota dos veículos do município de 
Xanxerê;

Considerando que o Decreto nº 382, de 11 de outubro de 2021, homologou a Instrução Normativa CGM nº 003/2021, que institui orienta-
ções sobre a condução, o controle, identificação visual, utilização, reparos, manutenção e responsabilização referentes à frota dos veículos 
no âmbito municipal.

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os servidores abaixo relacionados, a conduzir os veículos da frota do Município, conforme sua habilitação legal:

NOME: CNH Nº CAT. HAB.
Arlete Terezinha Herttal 05132340880 B
Sandra Mara Bonatto 02977919604 B
Wilson Neudi Lohmann 02137221591 AB
Evandro Luiz Berto 01719454706 AC

Art. 2o Os servidores deverão seguir todas as orientações e regramentos contidos no Decreto nº 048/2020 e no Decreto nº 382/2021.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê, 27 de junho de 2023.

EVANDRO LUIZ BERTO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

PORTARIA Nº 309/2023
Publicação Nº 4916368

PORTARIA Nº 309/2023
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

CONCEDE férias aos Servidores Públicos Municipais nos seguintes termos:

A Sra. DEBORA APARECIDA TOMBINI elo período de 17.07.2023 a 31.07.2023, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo 
de: 01.04.2020 a 31.03.2021;
A Sra. FERNANDA TESTON LOPES pelo período de 27.06.2023 a 11.07.2023, totalizando 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo 
de: 02.05.2021 a 01.05.2022;
Ao Sr. FERNANDO TAVARES pelo período de 24.07.2023 a 02.08.2023, totalizando 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de: 
04.08.2021 a 03.08.2022;
Ao Sr. JANIR DE OLIVEIRA SOUZA JUNIOR pelo período de 03.07.2023 a 01.08.2023, totalizando 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de: 01.03.2022 a 28.02.2023;
Ao Sr. WINICIUS PERTILE pelo período de 02.03.2021 a 01.03.2022, totalizando 12 (doze) dias, referente ao período aquisitivo de: 
02.03.2021 a 01.03.2022;

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 26 de Junho de 2023.

________________________________
OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 310/2023
Publicação Nº 4916371

PORTARIA Nº 310/2023

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.776/91, Art. 14 a 16.
RESOLVE

Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, compareceu à Sede da Prefeitura Municipal de Xanxerê, na Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças – Diretoria de Gestão de Pessoal, o (a) Senhor (a) MARISA DE FÁTIMA LINS MARTINS ARMENIO, 
portador (a) da CI nº 1.783.196 e CPF nº 586.939.809-63, nomeada pelo Decreto Municipal nº 204/2023 datado de 23 de junho de 2023, no 
cargo de PROFESSOR- NÍVEL 1- ÁREA 2, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atuar na Secretaria Municipal de Educação.
Após haver prestado o compromisso de desempenhar com lealdade os deveres do cargo, bem como cumprir fielmente as Constituições, as 
Leis e os Regulamentos, não medindo esforços para o bem do Município e do Regime, foi lhe dado Posse pelo Chefe do Executivo Municipal.
E, para constar, EU CARLOS ALBERTO PERETTI, lavrei o presente Termo que será assinado por mim, pelo Chefe do Executivo Municipal e 
pelo Empossado (a).

Xanxerê, 27 de junho de 2023.

OSCAR MARTARELLO     CARLOS ALBERTO PERETTI 
Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Administração
Finanças

MARISA DE FÁTIMA LINS MARTINS ARMENIO
Empossada

PORTARIA Nº 311/2023
Publicação Nº 4916375

PORTARIA Nº 311/2023

DESIGNAR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR DE RECURSOS PARA ADIANTAMENTOS E OUTROS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, Art. 69, incisos VI e VIII, Lei Nº 2612/2001, Decreto nº BLB 
176/2011 e Decreto Nº 067/2020
RESOLVE

DESIGNAR, o Servidor Público Municipal o Sr. LUIZ VICENTE PAGLIA JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado no Município de Xanxerê 
– SC, portador da CI n° 3.342.962 e CPF n° 004.429.909-52, nomeado conforme Decreto Municipal AM 098/2002 e Decreto Municipal Nº 
457/2021, com quarenta (40) horas semanais, para exercer as funções de GESTOR DE RECURSOS PARA ADIANTAMENTOS e outras despe-
sas que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação pelo caráter de excepcionalidade vinculados a Secretaria Municipal de 
Esportes, Cultura e Lazer, atendendo o disposto na Lei Municipal Nº 2612/2001 de 27.06.2001, Decreto nº BLB 176/2011 de 18.07.2011 e 
Decreto Nº 067/2020 de 18.03.2020 e Lei Federal nº 4.320/94, Art. 68 e 69 e demais legislações pertinentes à matéria.

Fica determinado aos setores competentes às ações necessárias à abertura de conta bancária em nome do Gestor dos Recursos para 
adiantamentos e os demais procedimentos com vistas à liberação de valores para atendimento ao objeto estabelecido na legislação retro-
-mencionada.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a designação a partir da data de 27.06.2023. Revogam-se disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 27 de Junho de 2023.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal
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Xaxim

Prefeitura

D. 320/2023
Publicação Nº 4916071

DECRETO Nº 320/2023.
DISPÕE SOBRE O USO DO MEIO ELETRÔNICO PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE XAXIM-SC, SOBRE O USO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS E REGULAMENTA O ARTIGO 5º DA LEI Nº 14.063, DE 23 DE 
SETEMBRO DE 2020, QUANTO AO NÍVEL MÍNIMO EXIGIDO PARA A ASSINATURA ELETRÔNICA EM INTERAÇÕES COM O ENTE PÚBLICO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO o disposto na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil) para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos eletrônicos;
CONSIDERANDO que os documentos em meio eletrônico produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-
-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 219 do Código Civil;
CONSIDERANDO o estabelecido na Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas 
em interações com entes públicos, em atos de pessoas jurídicas;
CONSIDERANDO que o art. 5º da Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020 atribui a aceitação e a utilização de Assinaturas Eletrô-
nicas pelos entes públicos: "No âmbito de suas competências, ato do titular do Poder ou do órgão constitucionalmente autônomo de cada 
ente federativo estabelecerá o nível mínimo exigido para a assinatura eletrônica em documentos e em interações com o ente público.";
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAXIM/SC, SR. EDILSON ANTONIO FOLLE, no uso de suas atribuições que lhe confere a legislação, DECRETA:
Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre a uso do meio eletrônico para a realização do processo administrativo, do uso de assinaturas eletrônicas 
na Administração Pública, regulamenta o art. 5º da Lei Federal nº 14.063/2020, quanto ao nível mínimo exigido para a assinatura eletrônica 
em interações com o ente público municipal e define o sistema de tramitação de documentos e processos.
Art. 2º - Para os efeitos desde Decreto, entende-se por:
I. Ataque externo - Qualquer tipo de manobra ofensiva voltada para sistemas de informação de computadores, infraestruturas, redes de 
computadores ou dispositivos de computadores;
II. Atividades - Conjunto de rotinas e processos realizados dentro do sistema;
III. Autenticidade - Garante a validade da transmissão, da mensagem e do seu remetente. O objetivo é que o destinatário possa comprovar 
a origem e autoria de um determinado documento;
IV. Certificado Digital - Arquivo eletrônico que contém dados de uma pessoa ou instituição e um par de chaves criptográficas utilizadas para 
comprovar identidade em ambiente computacional;
V. Certificado Digital padrão CIGA - É um documento eletrônico produzido de acordo com a chave de infraestrutura definida pelo Consórcio 
de Informática na Gestão Pública Municipal, que garanta a integridade e autenticidade do assinante;
VI. Certificado Digital padrão ICP-Brasil - É um documento eletrônico produzido de acordo com a chave de infraestrutura de chaves públicas 
brasileiras, emitido por autoridade certificadora reconhecida pela Medida Provisória 2.200-2;
VII. Integridade - Asseguração que um documento não teve seu conteúdo alterado após ter sido assinado. Para isso, o sistema é capaz de 
detectar alterações não autorizadas no conteúdo. O objetivo é que o destinatário verifique que os dados não foram modificados indevida-
mente;
VIII. Interação eletrônica - O ato praticado por particular ou por agente público, por meio de edição eletrônica de documentos ou de ações 
eletrônicas, com a finalidade de:
a) adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir ou declarar direitos;
b) impor obrigações; ou
c) requerer, peticionar, solicitar, relatar, comunicar, informar, movimentar, consultar, analisar ou avaliar documentos, procedimentos, proces-
sos, expedientes, situações ou fatos;
IX. Irretroatividade - Garante que o sistema não permita a geração de documentos de forma retroativa no tempo;
X. Poderes - Conjunto de atribuições, rotinas, tabelas, relatórios e ações que determinado usuário pode realizar dentro do sistema;
XI. Login - Forma de ligação que dá acesso ao usuário a um sistema informático, por meio da introdução de uma identidade e senha, ou 
ainda certificação digital;
XII. Sistema - Os softwares de processamento de dados; programa, rotina ou conjunto de instruções que controlam o funcionamento de um 
computador, englobando todos as soluções de informática contratadas ou adquiridas pelo Município, bem como as soluções disponibilizadas 
por outros órgãos para os usuários internos;
XIII. Usuário externo - A pessoa física, servidora do Município ou não que utilize o sistema de processo eletrônico para protocolar, prestar 
informações, realizar consultas, que figure como interessada ou como representante legal em processo ou documento custodiado pela 
administração pública;
XIV. Usuário interno – A pessoa física, servidor público municipal, empregado público, prestador de serviço terceirizado, estagiário ou 
qualquer pessoa que preste auxílio interno, ativo, que tenha acesso, de forma autorizada, a informações produzidas ou custodiadas pela 
administração pública.

CAPÍTULO I
DA UTILIZAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA

Art. 3º - Para os sistemas contratados pelo Município de Xaxim caberá ao Fiscal de Contrato de cada sistema de informática contratado ou 
ao Secretário da pasta que utilize o sistema de informática o cadastramento de usuários.
§1º- O cadastramento de novos usuários poderá ser delegado a outros servidores, por meio de rotina específica dentro de cada sistema de 
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informática.
§2º- Os usuários devem ser cadastrados apenas com poderes compatíveis com seus cargos e atribuições, devendo-se zelar pelo princípio 
da segregação de funções no âmbito do sistema de informática.
§3º- Caso o sistema permita o autocadastro, as regras de validação devem obedecer ao disposto nesse artigo.
§4º- É de responsabilidade do usuário executar apenas atividades que estejam autorizados a realizar de acordo com suas atribuições do 
cargo, sendo que usuário poderá responder administrativamente, civil ou criminalmente, se realizar atividades incompatíveis com o seu 
cargo ou não autorizadas, ainda que permitida nas configurações do sistema.
Art. 4º - Para os sistemas não contratados pelo Município, mas utilizados por seus servidores, tais como os disponibilizados por órgãos de 
controle, órgãos de outros entes, tribunais, bancos, cooperativas de crédito, e qualquer outra pessoa jurídica de direito público ou privado, 
o cadastramento dos usuários internos deverá ser realizado conforme as disposições daquele órgão, respeitadas as disposições desse De-
creto, em especial ao artigo anterior.
Art. 5º - Os usuários devem possuir login único, pessoal e intransferível.
§1º- É proibido o compartilhamento das informações de login, sendo de inteira responsabilidade do usuário qualquer atividade realizada a 
partir de seu login.
§2º- O usuário deverá sempre que necessário realizar a alteração de seu login;
§3º- O usuário é o responsável por todas as atividades realizadas a partir de seu login, sendo sua responsabilidade afastada apenas se 
comprovado que o sistema sofreu ataque externo.
§4º- Caso o usuário interno, seja exonerado da administração, ele ainda responderá por qualquer acesso realizado a partir do seu login.
§5º- A Administração deverá propiciar rotinas que inabilitem usuários exonerados ou inativos.
§6º- Para as atividades realizadas a partir de login, bem como para as assinaturas digitais realizadas nos termos deste Decreto aplica-se o 
princípio do não-repúdio não podendo o detentor negar a autoria da operação nem alegar que tenha sido praticada por terceiro.
Art. 6º - Os usuários internos devem acessar os sistemas preferencialmente dos computadores e smartphones do Município de Xaxim du-
rante sua jornada de trabalho.
§1º- Caso o usuário interno acesse os sistemas a partir de computadores e smartphones próprios ou de terceiros, é de sua inteira respon-
sabilidade dano doloso que esse acesso porventura cause nos sistemas do Município.
§2º- O simples acesso do usuário interno, ainda que em horários diferentes da sua jornada de trabalho não gera direito ao pagamento de 
horas extraordinárias ou outros benefícios de natureza trabalhistas e previdenciária.
Art. 7º - São deveres do usuário:
I. Cumprir com as disposições desse Decreto e com a legislação aplicável a cada atividade desempenhada nos sistemas;
II. Não revelar, fora do âmbito profissional, fato ou informação de qualquer natureza de que tenha conhecimento pela utilização dos siste-
mas;
III. Manter a cautela necessária na utilização dos sistemas, a fim de evitar que pessoas não autorizadas tenham acesso às informações;
IV. Encerrar a sessão de uso dos sistemas ou bloquear a estação de trabalho sempre que se ausentar do computador, evitando assim a 
possibilidade de uso indevido das informações por pessoas não autorizadas;
V. Evitar o uso de senhas compostas de elementos facilmente identificáveis por possíveis invasores, tais como, nome do próprio usuário, 
nome de membros da família, datas, números de telefone, letras e números repetidos, entre outros;
VI. Responder pelas consequências decorrentes das ações ou omissões que possam pôr em risco ou comprometer a exclusividade de co-
nhecimento de sua senha ou das transações em que esteja habilitado.
Art. 8º - São deveres do usuário interno:
I. Não fornecer a sua senha de acesso aos sistemas a outros usuários, sob pena de responsabilização;
II. Comunicar, toda e qualquer mudança percebida em privilégios, inferiores ou superiores, de acesso ao sistema de disponibilização para 
alteração de poderes;
III. Manter seus computadores e smartphones seguros, livres de vírus para utilização dos sistemas;
IV. Acessar diariamente o sistema e-CIGA;
V. Manter seus dados cadastrais atualizados nos sistemas;
VI. Obedecer rigorosamente às disposições deste Decreto.
Parágrafo Único - O servidor municipal poderá sofrer as penalidades nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos, sempre que:
I. Realizar atividades incompatíveis com o seu cargo nos sistemas;
II. Facilitar a descoberta de seu login;
III. Realizar atividades que deixem os sistemas vulneráveis a ataques externos;
IV. Deletar ou destruir informações salvas nos sistemas sem autorização;
V. Realizar atividades ilícitas ou sem a devida autorização legal nos sistemas.

CAPÍTULO II
DOCUMENTOS DIGITAIS E ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Art. 9º - São considerados documentos digitais, os documentos sob qualquer forma que são lidos apenas pela codificação em dígitos binários 
e acessado por meio de sistema computacional, sendo classificados em:
I. Documento digitalizado é a representação digital de um documento produzido em outro formato (físico) e que, por meio da digitalização, 
foi convertido para o formato digital;
II. Documento nato digital é o documento que nasceu em formato digital, tal como um documento produzido por um sistema de informática, 
ou ainda por equipamentos digitais.
§1º- Os documentos digitais podem ser assinados ou não.
§2º- Os documentos digitais assinados nos termos desse Decreto deverão ter mecanismos que garantam a integridade, autenticidade, 
irretroatividade e a confiabilidade.
Art. 10 - O documento nato digital e com assinatura digital terá garantia de autenticidade e integridade e será considerado original para 
todos os efeitos legais.
§1º- O documento digitalizado ao ser inserido nos sistemas deverá ser assinado digitalmente pelo usuário, que será o responsável por 
atestar a veracidade e a integridade do documento digitalizado e o seu equivalente físico.
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§2º- O documento digitalizado com assinatura digital terá a mesma força probante do documento original, ressalvada a alegação funda-
mentada de adulteração antes ou durante o processo de conversão, na forma da lei processual em vigor.
§3º- O documento que for digitalizado será preservado em meio físico de acordo com o prazo fixado na legislação arquivista, sendo o res-
ponsável pela guarda do documento físico o usuário e/ou setor do usuário que digitalizou o documento.
§4º- Executa-se da responsabilidade da guarda do documento físico quando essa for realizada por usuário interno a qual apenas procedeu 
a digitalização a pedido, como nos casos de protocolo, que deve proceder o registro de informações que possibilitem localizar o proprietário 
original do documento, devendo o usuário interno devolver o meio físico ao solicitante que ficará responsável pela sua guarda do documento 
original.
Art. 11 - A Prefeitura Municipal de Xaxim-SC adotará o padrão de assinatura eletrônica disciplinada na Lei Federal nº 14.063/2020.
§1º- A Prefeitura Municipal de Xaxim confia:
I. no serviço de autenticação do Governo Federal chamado Acesso GovBR ou que venha a substituir;
II. na cadeia de certificado digitais emitidos pelo Governo Federal através da Autoridade Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil ou 
o que venha a substituir;
III. na cadeia de certificado digitais emitidos pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA através da Autoridade Cer-
tificadora Raiz ACR CIGA ou o que venha a substituir;

CAPÍTULO III
NÍVEIS MÍNIMOS PARA ASSINATURA ELETRÔNICA

Art. 12 - Os níveis mínimos para segurança das assinaturas em documentos são:
I. Assinatura simples - Admitida para as hipóteses cujo conteúdo da interação eletrônica não envolva informações protegidas por grau de 
sigilo e não ofereça risco direto de dano a bens, serviços e interesses do ente público, incluídos:
a) A solicitação de agendamentos, atendimentos, anuências, autorizações e licenças;
b) A realização de autenticação ou solicitação de acesso a sistemas que contenha informações de interesse particular, coletivo ou geral, 
mesmo que tais informações não sejam disponibilizadas publicamente;
c) O envio de documentos digitais e o recebimento de número de protocolo decorrente da ação;
d) O requerimento de benefícios assistenciais ou fiscais diretamente pelo interessado;
e) Solicitações diversas dos servidores municipais ao Setor de Desenvolvimento Humano;
f) Solicitações diversas dos servidores municipais à Coordenação de Compras;
g) Requisições internas das Secretarias;
II. Assinatura eletrônica avançada - Admitida para as hipóteses previstas no inciso I e nas hipóteses de interação eletrônica com o ente 
público que, considerada a natureza da relação jurídica, exijam maior garantia quanto à autoria, incluídos:
a) As interações eletrônicas entre pessoas físicas ou jurídicas de direito privado e os entes públicos que envolvam informações classificadas 
ou protegidas por grau de sigilo;
b) As decisões administrativas referentes à concessão de benefícios assistenciais, fiscais e tributários que envolvam dispêndio direto ou 
renúncia de receita pela Administração Pública;
c) As declarações prestadas em virtude de lei que constituam reconhecimento de fatos e assunção de obrigações;
d) A liquidação de despesas públicas;
e) O envio de documentos digitais em atendimento a procedimentos administrativos ou medidas de fiscalização;
f) A apresentação de defesa e interposição de recursos administrativos;
g) Contratos, aditivos, apostilamentos e outros documentos decorrentes de processos licitatórios, por parte do licitante, nas condições es-
tabelecidas no instrumento convocatório;
h) Documentos que requeiram a assinatura dos membros dos Conselhos e Comissões do Município, com exceção do Presidente e Secretário.
i) Atos e documentos assinados por Secretários, Consultores, Diretores;
j) Atos e documentos assinados por Presidentes e Secretários de Conselhos e Comissões.
III. Assinatura eletrônica qualificada - Aceita em qualquer interação eletrônica com entes públicos e obrigatória para:
a) Atos assinados pelo Prefeito;
b) Portarias emitidas;
c) As demais hipóteses previstas em legislações específicas.
§1º- Quando sistemas externos ao Município, tais como os dos ministérios, controle externo, governo estadual, receita federal, tribunais, 
exigirem níveis diferentes para seus sistemas prevalecerá o regramento daqueles sistemas observando no que couber as disposições deste 
Decreto.
§2º-Para as atividades realizadas a partir de login, bem como para as assinaturas digitais realizadas nos termos deste Decreto aplica-se o 
princípio do não-repúdio não podendo o detentor negar a autoria da operação nem alegar que tenha sido praticada por terceiro.
Art. 13 - A Administração Municipal adotará mecanismos para prover aos usuários a capacidade de utilizar assinaturas eletrônicas, respei-
tados os seguintes critérios:
I. para a utilização de assinatura simples, o usuário poderá fazer seu cadastro pela internet, mediante auto declaração validada em regras 
a serem estabelecidas de acordo com o sistema, ou ainda em instrumento específico;
II. para a utilização de assinatura avançada, o usuário deverá realizar o cadastro com garantia de identidade, com a emissão de certificado 
digital emitidos pelo CIGA ou Governo Federal.
III. para utilização de assinatura qualificada, o usuário utilizará certificado digital padrão ICP-Brasil.
§1º- A distribuição de certificados digitais padrão CIGA será realizada sem custo aos usuários na medida da necessidade e da implantação 
das funcionalidades tecnológicas que exijam o seu uso.
§2º- A Administração arcará com os custos de emissão de certificados digitais padrão ICP-Brasil para usuários internos.
§3º- Os custos para emissão de certificados digitais padrão ICP-Brasil para os demais usuários ocorrerão às suas expensas.

CAPÍTULO III
DOS PROCESSO ELETRÔNICOS
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Art. 14 - O Município de Xaxim-SC adotará na tramitação de processos o “SISTEMA DE PROCESSOS ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO” do 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, denominado e-CIGA.
§1º- Fica o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, doravante denominado apenas de Consórcio responsável por garantir 
a integridade, fidedignidade, armazenamento e confidencialidade das informações e documentos inseridos pelos usuários, bem como a 
interruptibilidade do sistema.
§2º- Aplicam-se aos usuários além das disposições deste Decreto, as Resoluções do Presidente do Consórcio que se aplicarem à utilização 
do e-CIGA.
Art. 15 - Os documentos e processos eletrônicos produzidos ou inseridos no e-CIGA dispensam a sua formação, impressão e tramitação 
física.
§1º- Ressalvado os casos previstos na legislação, os documentos e processos no e-CIGA poderão ser acompanhados por qualquer pessoa 
por meio de página específica no site do Município.
§2º- Os processos que tramitarem tanto no Portal da Transparência, tais como Processos de Empenho ou Processos de Licitação deverão 
sempre que possível, informar no Portal da Transparência o link para acesso completo ao processo eletrônico.
Art. 16 - O processo administrativo eletrônico será constituído de maneira cronológica e sequencial, com numeração contínua de cada do-
cumento que o compõe.
Parágrafo Único - Todo o documento será categorizado para, individualmente ou em conjunto, formar uma pasta digital de um processo 
eletrônico.
Art. 17 - As atividades no âmbito do e-CIGA são consideradas realizadas na data e horário registrados pelo sistema, conforme o horário 
oficial de Brasília.
Parágrafo Único - Quando houver integração de documentos do e-CIGA com outros sistemas de informática, poderá haver diferenciação na 
data e horário de cada sistema, devendo ser considerada para fins legais como a hora de produção da informação aquela do sistema que 
produziu a informação e a data do e-CIGA a data de aceite e assinatura da informação.
Art. 18 - Em caso de impossibilidade técnica momentânea de produção dos documentos do e-CIGA estes poderão ser produzidos em papel, 
com assinatura manuscrita do usuário, e posterior digitalização e inserção no processo.
Art. 19 - A tramitação de processos e documentos no e-CIGA ocorrerá mediante o direcionamento eletrônico para o setor ou responsável 
que nele deverá atuar.
Parágrafo Único - Em caso de erro na tramitação, aquele que recebeu indevidamente o processo deverá devolvê-lo imediatamente ao re-
metente, ou ainda, se possível, encaminhar ao destinatário correto.
Art. 20 - Uma vez recebido o documento ou processo encaminhado pelo e-CIGA caso esse possua prazo para interação, tal como resposta, 
ou outras ações, este prazo, se em horas ou minutos, terá início quando do recebimento, se em dias, o prazo inicia-se no próximo dia útil.
Parágrafo Único - Os registros no sistema realizados nos termos deste artigo terão validade legal para todos os fins.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÃO FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21 - A produção de documentos e processos em meio físico deverão serem substituídos ao longo dos exercícios de 2023 e 2024, de 
modo que a partir de 2025, toda a tramitação seja por meio eletrônico.
Parágrafo Único - Os órgãos e setores do Município de Xaxim deverão estabelecer cronogramas internos para o atendimento do caput.
Art. 22 - Os documentos e processos físicos produzidos antes da publicação desse Decreto permanecerão nesse formato até a sua destrui-
ção após o período de guarda legal.
§1º- Os processos que iniciaram em meio físico, poderão ser continuados em meio digital, devendo o usuário interno verificar a oportunida-
de, a conveniência e o custo envolvido na decisão de manter os registros anteriores em meio físico ou digitalizar todos os dados anteriores.
§2º- Os processos físicos, que forem digitalizados total ou parcialmente deverão ser preferencialmente inseridos no e-CIGA.
Art. 23 - Durante a exercício de 2023 e 2024, os processos poderão tramitar de forma eletrônica e física concomitante, a fim de asseguração 
e familiarização dos procedimentos envolvidos.
Art. 24 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Xaxim (SC), 26 de junho de 2023.

EDILSON ANTONIO FOLLE
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na data supra e nos locais de costume.

WILLIAN BATISTA CASAL
Procurador-Geral do Município
OAB/SC 54.029-A
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P. 844/2023
Publicação Nº 4914586

 PORTARIA Nº 0844/2023
PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR-PORTARIA Nº 0407/2022 e DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI, do Artigo 
66, da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a previsão constitucional do artigo 37, XXI, que exige a rigorosa observância aos princípios da Administração Pública;

CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública primar pelo princípio da legalidade, moralidade, previstos no art. 37, caput da Cons-
tituição Federal;

CONSIDERANDO que este procedimento deve ter seu desfecho, independentemente da conduta do Servidor;

CONSIDERANDO que, Processos Administrativos disciplinares não exigem rigor na forma, sendo importante a atenção ao contraditório e 
ampla defesa;

CONSIDERANDO que, o processo encontra-se em adiantada fase de instrução, estando o Processado inclusive, assistido por Advogado;

CONSIDERANDO que a Jurisprudência é no sentido de garantir a ampla defesa: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
GASPAR. PROFESSOR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. EXCESSO DE PRAZO PARA A CONCLU-
SÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO 
E DA AMPLA DEFESA. PROEMIAL AFASTADA. Processo: 0007555-72.2008.8.24.0025 (Acórdão do Tribunal de Justiça). Relator: Jorge Luiz de 
Borba. Origem: Tribunal de Justiça de Santa Catarina. Órgão Julgador: Primeira Câmara de Direito Público. Julgado em: 09/02/2021. Classe: 
Apelação / Remessa Necessária (grifo nosso)

RESOLVE:
Art. 1º. Prorroga o prazo para a conclusão do Processo Administrativo Portaria nº 0407/2022, pelo prazo de 120 dias.

Art. 2º. Determinar à Comissão Processante o estrito cumprimento das disposições contidas na legislação de regência e no pertinente à 
condução, sobretudo no que diz respeito à observância dos princípios constitucionais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Xaxim (SC), 26 de junho de 2023.

Edilson Antonio Folle
Prefeito Municipal

Fabio José Dal Magro
Subprocurador

http://busca.tjsc.jus.br/jurisprudencia/
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Rua Assis Brasil, 94 E, Bairro Maria Goretti, Chapecó/SC CEP 89801-355 

                   49 3328 3488 documentos@reconconsutoria.com.br 

 

 

 ASSOCIACAO DE CAMARAS MUNICIPAIS OESTE DE SANTA CATARINA Pág:01/04 
 CNPJ: 75.437.715/0001-05 Período: 01/05/2023 a 31/05/2023 
  
  

 Balancete 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 Conta S Classificação Saldo Ant. Débito Crédito Saldo 
 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 1 S 1   ATIVO 422.235,25  43.927,98 44.963,56 421.199,67  

 2 S 1.1   ATIVO CIRCULANTE 209.745,04  43.927,98 44.703,30 208.969,72  

 3 S 1.1.01   CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 207.677,51  41.378,98 44.703,30 204.353,19  

 6 S 1.1.01.02   BANCOS CONTA MOVIMENTO 41.357,78  39.619,22 44.703,30 36.273,70  
 7  1.1.01.02.01   Banco do Brasil S/A 41.357,78  39.619,22 44.703,30 36.273,70  

 16 S 1.1.01.03   APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 166.319,73  1.759,76 0,00 168.079,49  
 5059  1.1.01.03.01   Banco do Brasil S/A - BB CDB DI 166.319,73  1.759,76 0,00 168.079,49  

 29 S 1.1.02   CRÉDITOS 2.067,53  2.549,00 0,00 4.616,53  

 45 S 1.1.02.13   ADIANTAMENTOS A TERCEIROS 1.980,00  2.549,00 0,00 4.529,00  
 46  1.1.02.13.01   Adiantamentos a Fornecedores 1.980,00  2.549,00 0,00 4.529,00  

 54 S 1.1.02.15   IMPOSTOS A RECUPERAR 87,53  0,00 0,00 87,53  
 869  1.1.02.15.07   INSS a Recuperar 78,65  0,00 0,00 78,65  
 58  1.1.02.15.10   Outros Impostos a Recuperar 8,88  0,00 0,00 8,88  

 97 S 1.3   ATIVO NÃO CIRCULANTE 212.490,21  0,00 260,26 212.229,95  

 105 S 1.3.02   IMOBILIZADO 212.490,21  0,00 260,26 212.229,95  

 106 S 1.3.02.01   BENS IMÓVEIS 203.590,52  0,00 0,00 203.590,52  
 109  1.3.02.01.03   Edifícios 203.590,52  0,00 0,00 203.590,52  

 110 S 1.3.02.02   BENS MÓVEIS 201.200,42  0,00 0,00 201.200,42  
 113  1.3.02.02.02   Equipamentos e Processamento de Dados 6.110,00  0,00 0,00 6.110,00  
 112  1.3.02.02.05   Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 40.516,92  0,00 0,00 40.516,92  
 114  1.3.02.02.07   Móveis e Utensílios 74.989,00  0,00 0,00 74.989,00  
 5019  1.3.02.02.08   Biblioteca 1.084,50  0,00 0,00 1.084,50  
 115  1.3.02.02.08   Veículos 78.500,00  0,00 0,00 78.500,00  

 129 S 1.3.02.04   (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (192.300,73 ) 0,00 260,26 (192.560,99 ) 
 123  1.3.02.04.02   (-) Deprec.-Equiptos.Proc.de Dados (6.110,00 ) 0,00 0,00 (6.110,00 ) 
 122  1.3.02.04.05   (-) Deprec.-Maqs.,Aparelhos e Equiptos. (34.042,88 ) 0,00 184,38 (34.227,26 ) 
 5020  1.3.02.04.05   (-) Deprec. Biblioteca (1.084,50 ) 0,00 0,00 (1.084,50 ) 
 124  1.3.02.04.07   (-) Deprec. Móveis e Utensílios (72.563,35 ) 0,00 75,88 (72.639,23 ) 
 125  1.3.02.04.09   (-) Deprec. Veículos (78.500,00 ) 0,00 0,00 (78.500,00 ) 

 200 S 2   PASSIVO 361.586,89  37.237,93 40.727,66 365.076,62  

 201 S 2.1   PASSIVO CIRCULANTE 25.085,96  37.237,93 40.727,66 28.575,69  

 202 S 2.1.01   OBRIGAÇÕES DE FUNCIONAMENTO 25.085,96  37.237,93 40.727,66 28.575,69  

 208 S 2.1.01.02   FORNECEDORES 5.678,10  27.562,26 24.933,13 3.048,97  



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1630

 

Rua Assis Brasil, 94 E, Bairro Maria Goretti, Chapecó/SC CEP 89801-355 

                   49 3328 3488 documentos@reconconsutoria.com.br 

 

 

 ASSOCIACAO DE CAMARAS MUNICIPAIS OESTE DE SANTA CATARINA Pág:02/04 
 CNPJ: 75.437.715/0001-05 Período: 01/05/2023 a 31/05/2023 
  
  

 Balancete 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 Conta S Classificação Saldo Ant. Débito Crédito Saldo 
 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 209 S 2.1.01.04   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 1.832,91  960,41 1.374,69 2.247,19  

 2903 S 2.1.01.04.01   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER  1.761,75  889,34 1.288,46 2.160,87  
 1012  2.1.01.04.01   CSRF Retido a Recolher 29,99  29,99 29,99 29,99  
 212  2.1.01.04.01   IRRF a Recolher 1.718,70  859,35 1.245,20 2.104,55  
 997  2.1.01.04.01   ISS Retido a Recolher 13,06  0,00 13,27 26,33  
 2768  2.1.01.04.02   PIS s/Folha de Pagto Recolher 71,16  71,07 86,23 86,32  

 217 S 2.1.01.05   OBRIGACOES PREVIDÊNCIÁRIAS 3.650,79  3.288,39 3.851,88 4.214,28  
 219  2.1.01.05.01   FGTS a Recolher 568,58  568,59 689,84 689,83  
 222  2.1.01.05.01   Imposto Sindical a Recolher 448,59  0,00 0,00 448,59  
 218  2.1.01.05.01   INSS a Recolher 2.633,62  2.719,80 3.162,04 3.075,86  

 224 S 2.1.01.06   OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 13.924,16  5.426,87 10.567,96 19.065,25  
 225  2.1.01.06.01   Salários e Ordenados a Pagar 5.426,87  5.426,87 6.500,85 6.500,85  
 228  2.1.01.06.04   Provisão de 13º Salário e Encargos 3.186,46  0,00 1.645,98 4.832,44  
 229  2.1.01.06.05   Provisão de Férias e Encargos 5.310,83  0,00 2.421,13 7.731,96  

 250 S 2.4   PATRIMÔNIO LÍQUIDO 336.500,93  0,00 0,00 336.500,93  

 265 S 2.4.03   RESULTADO ACUMULADOS A DESTINAR 336.500,93  0,00 0,00 336.500,93  

 5007 S 2.4.03.04   SUPERAVIT DO EXERCICIO 336.500,93  0,00 0,00 336.500,93  
 5008  2.4.03.04.01   Superavit Acumulado 336.500,93  0,00 0,00 336.500,93  

 400 S 4   RECEITAS 185.703,71  0,00 41.378,98 227.082,69  

 401 S 4.1   RECEITAS OPERACIONAIS 185.703,71  0,00 41.378,98 227.082,69  

 402 S 4.1.01   RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 175.175,48  0,00 39.619,22 214.794,70  

 5010 S 4.1.01.06   RECEITAS OPERACIONAIS 175.175,48  0,00 39.619,22 214.794,70  
 5068  4.1.01.06.02   Câmara de Vereadores de Bom Jesus Do Oeste 4.189,32  0,00 1.047,33 5.236,65  
 5031  4.1.01.06.02   Câmara de Vereadores de Serra Alta 5.200,00  0,00 0,00 5.200,00  
 5032  4.1.01.06.03   Câmara de Vereadores de Nova Itaberaba 5.200,00  0,00 1.300,00 6.500,00  
 5033  4.1.01.06.04   Câmara de Vereadores de Cordilheira Alta 5.200,00  0,00 1.300,00 6.500,00  
 5034  4.1.01.06.05   Câmara de Vereadores de União do Oeste 5.200,00  0,00 1.300,00 6.500,00  
 5035  4.1.01.06.06   Câmara de Vereadores de Águas Frias 5.200,00  0,00 1.300,00 6.500,00  
 5036  4.1.01.06.07   Câmara de Vereadores de Formosa do Sul 5.200,00  0,00 1.300,00 6.500,00  
 5037  4.1.01.06.08   Câmara de Vereadores de Marema 2.850,00  0,00 950,00 3.800,00  
 5038  4.1.01.06.09   Câmara de Vereadores de Mondai 3.198,52  0,00 799,63 3.998,15  
 5039  4.1.01.06.10   Câmara de Vereadores de Caxambu do Sul 5.200,00  0,00 1.300,00 6.500,00  
 5040  4.1.01.06.11   Câmara de Vereadores de Saudades 4.750,00  0,00 950,00 5.700,00  
 5041  4.1.01.06.12   Câmara de Vereadores de Nova Erechim 3.900,00  0,00 1.300,00 5.200,00  
 5042  4.1.01.06.13   Câmara de Vereadores de Seara 9.048,00  0,00 2.262,00 11.310,00  
 5043  4.1.01.06.14   Câmara de Vereadores de Itá 6.760,00  0,00 0,00 6.760,00  
 5067  4.1.01.06.15   Câmara de Vereadores de Abdon Batista 7.700,00  0,00 0,00 7.700,00  
 5044  4.1.01.06.15   Câmara de Vereadores de Coronel Freitas 5.980,00  0,00 1.495,00 7.475,00  
 5045  4.1.01.06.16   Câmara de Vereadores de Guatambu 5.200,00  0,00 1.300,00 6.500,00  
 5046  4.1.01.06.17   Câmara de Vereadores de Águas de Chapecó 5.200,00  0,00 1.300,00 6.500,00  
 5047  4.1.01.06.18   Câmara de Vereadores de Chapecó 11.250,00  0,00 3.750,00 15.000,00  
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   ASSOCIACAO DE CAMARAS MUNICIPAIS OESTE DE SANTA CATARINA Pág:03/04 
   CNPJ: 75.437.715/0001-05 Período: 01/05/2023 a 31/05/2023 
  
  

 Balancete 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 Conta S Classificação Saldo Ant. Débito Crédito Saldo 
 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 5048  4.1.01.06.19   Câmara de Vereadores de Cunha Porã 4.688,60  0,00 0,00 4.688,60  
 5049  4.1.01.06.20   Câmara de Vereadores de São Carlos 9.048,00  0,00 2.262,00 11.310,00  
 5066  4.1.01.06.21   Câmara de Vereadores de Ouro Verde 3.693,56  0,00 923,39 4.616,95  
 5050  4.1.01.06.21   Câmara de Vereadores de Planalto Alegre 3.900,00  0,00 1.300,00 5.200,00  
 5051  4.1.01.06.22   Câmara de Vereadores de Arvoredo 5.200,00  0,00 1.300,00 6.500,00  
 5052  4.1.01.06.23   Câmara de Vereadores de Jardinopolis 5.200,00  0,00 1.300,00 6.500,00  
 5053  4.1.01.06.24   Câmara de Vereadores de Quilombo 3.900,00  0,00 1.300,00 5.200,00  
 5054  4.1.01.06.25   Câmara de Vereadores de Pinhalzinho 9.048,00  0,00 2.262,00 11.310,00  
 5055  4.1.01.06.26    Câmara de Vereadores de Cunhataí 3.800,00  0,00 950,00 4.750,00  
 5056  4.1.01.06.27   Câmara de Vereadores de Paial 5.200,00  0,00 1.300,00 6.500,00  
 5065  4.1.01.06.28   Câmara de Vereadores de Modelo 3.800,00  0,00 950,00 4.750,00  
 5057  4.1.01.06.28   Câmara de Vereadores de Palmitos 5.367,92  0,00 1.341,98 6.709,90  
 5063  4.1.01.06.28   Câmara de Vereadores de Xavantina 5.903,56  0,00 1.475,89 7.379,45  

 423 S 4.1.02   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 10.528,23  0,00 1.759,76 12.287,99  

 424 S 4.1.02.01   RECEITAS FINANCEIRAS 5.328,23  0,00 1.759,76 7.087,99  
 426  4.1.02.01.02   Rec. Aplicação Mercado Aberto 5.328,23  0,00 1.759,76 7.087,99  

 430 S 4.1.02.02   RECEITAS OPERACIONAIS DIVERSAS 5.200,00  0,00 0,00 5.200,00  
 5062  4.1.02.02.09   Receita com Locação de Auditório 5.200,00  0,00 0,00 5.200,00  

 500 S 5   CUSTOS E DESPESAS 125.055,35  45.990,51 86,22 170.959,64  

 580 S 5.2   DESPESAS OPERACIONAIS 125.055,35  45.990,51 86,22 170.959,64  

 641 S 5.2.02   DESPESAS ADMINISTRATIVAS 121.505,05  45.252,61 86,22 166.671,44  

 642 S 5.2.02.01   DESPESAS COM PESSOAL 38.025,18  15.751,27 86,22 53.690,23  
 643  5.2.02.01.01   Salários e Ordenados 23.026,49  8.739,47 0,00 31.765,96  
 645  5.2.02.01.03   Ferias 3.158,85  1.800,10 0,00 4.958,95  
 646  5.2.02.01.04   13. Salario 2.369,14  1.223,78 0,00 3.592,92  
 647  5.2.02.01.05   INSS 7.208,99  3.056,17 86,22 10.178,94  
 648  5.2.02.01.06   FGTS 2.261,71  931,75 0,00 3.193,46  

 657 S 5.2.02.04   DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 1.154,40  260,26 0,00 1.414,66  
 658  5.2.02.04.01   Depreciações 1.154,40  260,26 0,00 1.414,66  

 660 S 5.2.02.05   UTILIDADES E SERVICOS 3.976,13  876,86 0,00 4.852,99  
 661  5.2.02.05.01   Energia Elétrica - Luz e Força 1.821,88  581,02 0,00 2.402,90  
 662  5.2.02.05.02   Água 217,72  76,36 0,00 294,08  
 663  5.2.02.05.03   Telefone, Internet, Telex e Telegrama 833,45  219,48 0,00 1.052,93  
 666  5.2.02.05.06   Seguros 1.103,08  0,00 0,00 1.103,08  

 668 S 5.2.02.06   PROPAGANDA E PUBLICIDADE 11.220,00  3.260,00 0,00 14.480,00  
 669  5.2.02.06.01   Propaganda 11.220,00  0,00 0,00 11.220,00  
 670  5.2.02.06.02   Publicidade 0,00  3.260,00 0,00 3.260,00  

 674 S 5.2.02.07   DESPESAS GERAIS 67.129,34  25.104,22 0,00 92.233,56  
 955  5.2.02.07.01   Despesas de Cartório 245,21  0,00 0,00 245,21  
 675  5.2.02.07.01   Viagens e Representações 1.277,50  4.018,22 0,00 5.295,72  
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Rua Assis Brasil, 94 E, Bairro Maria Goretti, Chapecó/SC CEP 89801-355 

                   49 3328 3488 documentos@reconconsutoria.com.br 

 

 

   ASSOCIACAO DE CAMARAS MUNICIPAIS OESTE DE SANTA CATARINA Pág:04/04 
   CNPJ: 75.437.715/0001-05 Período: 01/05/2023 a 31/05/2023 
  
  

 Balancete 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 Conta S Classificação Saldo Ant. Débito Crédito Saldo 
 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 677  5.2.02.07.03   Materiais Auxiliares e de Consumo 5.722,63  1.036,33 0,00 6.758,96  
 576  5.2.02.07.10   Honorários Advocatícios 24.000,00  8.000,00 0,00 32.000,00  
 684  5.2.02.07.10   Honorários Contábeis 25.374,80  7.535,00 0,00 32.909,80  
 5028  5.2.02.07.10   Manutenção de Site/Portal 76,00  0,00 0,00 76,00  
 5004  5.2.02.07.10   Serviços de Limpeza 1.500,00  750,00 0,00 2.250,00  
 809  5.2.02.07.15   Manutenção e Conservação 450,00  310,00 0,00 760,00  
 5069  5.2.02.07.17   Despesas Inscrição Eventos/Seminários 650,00  0,00 0,00 650,00  
 5026  5.2.02.07.19   Assessoria em Licitação 5.400,00  2.700,00 0,00 8.100,00  
 572  5.2.02.07.19   Segurança e Vigilância 1.327,20  331,80 0,00 1.659,00  
 854  5.2.02.07.19   Serviço de Terceiros 976,00  90,00 0,00 1.066,00  
 2842  5.2.02.07.20   Despesas c/ Formação de Cadastros 130,00  0,00 0,00 130,00  
 863  5.2.02.07.20   Informática e Manutenção de Computadores 0,00  332,87 0,00 332,87  

 701 S 5.2.05   DESPESAS COM VEICULOS 1.482,10  314,98 0,00 1.797,08  

 702 S 5.2.05.01   DESPESAS GERAIS 1.482,10  314,98 0,00 1.797,08  
 688  5.2.05.01.01   Combustíveis e Lubrificantes 1.302,10  314,98 0,00 1.617,08  
 690  5.2.05.01.03   Manutenção e Reparos 180,00  0,00 0,00 180,00  

 703 S 5.2.08   DESPESAS TRIBUTARIAS 283,23  13,27 0,00 296,50  

 704 S 5.2.08.01   IMPOSTOS E TAXAS 283,23  13,27 0,00 296,50  
 707  5.2.08.01.03   Impostos Municipais 283,23  13,27 0,00 296,50  

 710 S 5.2.10   DESPESAS FINANCEIRAS 1.784,97  409,65 0,00 2.194,62  

 711 S 5.2.10.01   DESPESAS GERAIS 1.784,97  409,65 0,00 2.194,62  
 712  5.2.10.01.01   Juros Pagos ou Incorridos 7,97  0,00 0,00 7,97  
 714  5.2.10.01.03   Despesas Bancárias Diversas 1.777,00  409,65 0,00 2.186,65  

 

   
 FRANCIELI WERLANG NILDO PEDROTTI 
 PRESIDENTE CRC: 1-SC-023284/O-0 - Contador 
 CPF: 826.307.559-91 CPF: 601.779.500-72 
   
   
 

NILDO 
PEDROTTI:6
0177950072

Assinado de forma 
digital por NILDO 
PEDROTTI:6017795
0072 
Dados: 2023.06.07 
13:39:39 -03'00'
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PROCESSO N° 04/2023 SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
Publicação Nº 4915333
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amurC

ATA 01-2023
Publicação Nº 4915008

ATA N. 01/23 – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DO CONTESTADO – AMURC

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três às 09h:30m horas, na sede da AMURC, situada a Rua Cornélio de 
Haro Varela, 1.835, bairro Água Santa, em Curitibanos, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o Edital de Convocação 01/2023 
expedido mediante cientificação expressa a todos os prefeitos, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária da AMURC, Associação dos Muni-
cípios da Região do Contestado, a Prefeita de Santa Cecilia Sra. Alessandra Aparecida Garcia, o Prefeito de Curitibanos, Sr. Kleberson Luciano 
Lima, a prefeita municipal de São Cristóvão do Sul, Sra. Ilse Amélia Leobet, o prefeito municipal de Frei Rogério, Sr. Jair da Silva Ribeiro, o 
prefeito municipal de Ponte Alta do Norte, Sr. Ari Alves Wolinger, assim como os colaboradores da AMURC, Sra. Luana Ferreira, Sra. Franciele 
Wolinger Rocha e o Sr. Roberto Molin de Almeida. Com a seguinte pauta: 1) Eleição e posse do Conselho Executivo e Conselho Deliberativo; 
2) Contratação acessória jurídica; 3) Alteração estatutária; 4) Atualização regimento interno; 5) Apresentação prestação de contas 2022; 
6) Lançamento novos portais municipais de turismo; 7) Apresentação Eixos de Planejamento Estratégico 2023; 8) Assuntos diversos. Com-
posta a mesa dos trabalhos, havendo quórum estatutário para deliberação, o secretário executivo da AMURC, Sr. Roberto Molin de Almeida, 
saudou os presentes e deu início aos trabalhos, seguindo a pauta da convocação: 1) Eleição e posse da Conselho Executivo e Conselho Deli-
berativo. Após deliberações, por consenso e por unanimidade dos presentes, foram eleitos os seguintes prefeitos: Presidente: Sr. Kleberson 
Luciano Lima, Vice-Presidente: Sra. Ilse Amélia Leobet, e para compor o Conselho Deliberativo: Sr. Ari Alves Wolinger, Sr. Jair da Silva Ribeiro 
e a Sra. Alessandra Aparecida Garcia. Ato contínuo foi declarado empossado o Conselho Executivo e o Conselho Deliberativo da AMURC para 
o período de fevereiro de 2023 a fevereiro de 2024. Dando continuidade à pauta 2) Contratação Acessória jurídica: O secretário executivo da 
AMURC, Sr. Roberto Molin de Almeida, relatou a necessidade de se fazer uma atualização no estatuto e no regimento interno da associação, 
assim como deve ser atualizado o procedimento de compras, após explanações em relação a contratação, foi deliberado pelos presentes. 
3) Alteração Estatutária: foi deliberada pelos presentes a atualização estatuto da AMURC. 4) Atualização Regimento Interno: foi deliberada 
pelos presentes a atualização do regimento interno da AMURC.5) Apresentação Prestação de Contas 2022: Foi repassado aos presentes a 
situação financeira da associação, assim como as ações que estão sendo executadas diante do planejamento de trabalho do ano de 2023. 
6) Lançamento Novos Portais Municipais de Turismo: O diretor da AMURC, Sr. Roberto Molin de Almeida, repassou aos presentes que a 
AMURC é a primeira associação a ter todos os portais de turismo lançados, e também salientou que a associação juntamente com a FECAM, 
irão capacitar os técnicos para atualizar a nova ferramenta. 7) Apresentação Eixos de Planejamento Estratégico 2023: O secretário Execu-
tivo da AMURC, Sr. Roberto apresentou os eixos a serem trabalhados no planejamento estratégico para o ano de 2023 para apreciação dos 
prefeitos, os quais aprovaram o plano de trabalho. 8) Assuntos diversos: O diretor da AMURC, apresentou aos presentes os orçamentos em 
relação a capacitação da nova Lei de Licitações, após deliberação dos presentes, Roberto explicou a importância das capacitações regionais 
que visam o desenvolvimento dos municípios e dos técnicos. Nada mais havendo, a reunião foi encerrada.

Kleberson Luciano Lima
Presidente da AMURC
CPF:000.459.139-94

Ilse Amelia Leobet
Vice Presidente da AMURC
CPF:310.146.589-34

Jair da Silva Ribeiro
Conselho Deliberativo
CPF – 528.389.789-34

Alessandra Aparecida Garcia
Conselho Deliberativo
CPF:848.094.859-00

Ari Alves Wolinger
Conselho Deliberativo
CPF: 629.779.469-34



28/06/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1636

EDITAL 02-2023
Publicação Nº 4915006

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2023
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AMURC

Kleberson Luciano Lima, Presidente da Amurc, em conformidade com os termos legais do Estatuto Social, CONVOCA todos os prefeitos dos 
municípios associados para, a realização de ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AMURC, a realizar-se no dia 30 de junho de 2023, a partir 
das 10:00h, na sala de reuniões da Amurc, cita a Rua Cornélio de Haro Varela, 1835, Água Santa, Curitibanos-SC, com a seguinte ordem 
do dia:

1. Aprovação da Alteração Estatutária;
2. Assinatura do Estatuto do Consórcio Regional de Acolhimento de Crianças e Adolescentes e Família Acolhedora.
3. Assuntos Diversos.

Curitibanos, SC 27 de junho de 2023.

Kleberson Luciano Lima
Presidente da Amurc
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Consórcios

CinCatarina

AVISO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0048 - E- PAL0053_2022 – MINIESCAVADEIRAS, 
MINICARREGADEIRAS E IMPLEMENTOS

Publicação Nº 4909224

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EA7DAC05F8F3326C40FA9F70F70402C618ED7FCA
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0048/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 0053/2023-e
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição, com fornecimento parcelado de Miniescavadeiras, Minicarregadeiras e 
Implementos, para uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa 
Catarina – CINCATARINA, na condição de Órgão Participante desta Licitação, de acordo com o Termo de Referência (ANEXO I) e com os 
quantitativos estimados (ANEXO IX), durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. JULGAMENTO: Menor preço por LOTE. RE-
CEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 29/06/2023 até às 09:00 horas do dia 12/07/2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 12/07/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 12/07/2023. RE-
FERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br. Acesso Identificado. Informações na íntegra 
deste Edital no site: www.cincatarina.sc.gov.br. Florianópolis (SC), 23 de junho de 2023. Elói Rönnau – Diretor Executivo do CINCATARINA

DECISÃO 1544_2023 ADESÃO MUNICÍPIO PONTE PRETA - RS - AUTORIZAÇÃO ADESÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

Publicação Nº 4915918

Processo Administrativo Eletrônico: 1544/2023-e
Interessado: MUNICÍPIO DE PONTE PRETA - RS
Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preço, ATC0051/2022

Referência: PAL 0041/2022-e, PE 0051/2023

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Em face do pedido do Município de Ponte Preta – RS , foi instaurado procedimento administrativo visando verificar a viabilidade de Adesão 
a Ata de Registro de Preços Consolidada nº ATC0051/2022, decorrente do Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 0051/2022-e, 
Edital de Pregão, na forma eletrônico, nº 0041/2022. Demonstrada a vantajosidade, foi formulada consulta aos fornecedores detentores 
dos itens.
Em face das manifestações de aceite de fornecimento decorrente da adesão a Ata de Registro de Preço nº ATC0051/2022, para fins de 
aquisição dos seguintes itens:
Item Descrição Marca/Modelo Fornecedor Quantidade da Adesão Valor Unitário

72

PNEU 750-16 TIPO DIAGONAL OU
CONVENCIONAL, DESENHO DE TRAÇÃO, PARA APLICAÇÃO 
EM TOYOTA , COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNI-
MAS: 12 LONAS, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 
DO SULCO DE 15MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIM9856)

ANTEO AP22 BELLENZIER PNEUS 
LTDA 20 unidades R$ 900,00

98
PNEU 11L15 PARA IMPLEMENTO COM NO
MÍNIMO 12 LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO. (CIM9878)

MAGGION MHF
SCHWAB COMER-
CIO DE PNEUS 
LTDA

4 unidades R$ 839,00

107

PNEU 9.17.5 TIPO DIAGONAL OU CONVENCIONAL, DESENHO 
DIRECIONAL, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNI-
MAS: 12 LONAS, ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 
DO SULCO DE 11MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIM9885)

GOODYEAR PL 
G8

SCHWAB COMER-
CIO DE PNEUS 
LTDA

12 unidades R$ 1.087,00

111

PNEU 12.5/80-18 PARA RETROESCAVADEIRTA, TIPO DIA-
GONAL OU CONVENCIONAL, COM NO MÍNIMO 14 LONAS, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
(CIM9889)

GOODYEAR 
SURE GRIP
LUG

MILANO COMÉRCIO 
DE PNEUMÁTICOS 
LTDA

8 unidades R$ 2.760,00

115

PNEU 1400-24 PARA RETROESCAVADEIRA E
MOTONIVELADORA, TIPO DIAGONAL OU
CONVENCIONAL, 16 LONAS, DESENHO V,
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE
FABRICAÇÃO. (CIM9895)

PIRELLI PN14 BELLENZIER PNEUS 
LTDA 8 unidades R$ 3.900,00

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
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PNEU 19.5L-24 PARA RETROESCAVADEIRA, TIPO DIAGONAL 
OU CONVENCIONAL, COM NO MÍNIMO 16 LONAS, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (CIN14653)

SUPERGUIDER 
QH601

COMÉRCIO DE 
PNEUS OENNING 
LTDA

4 unidades R$ 3.148,99

Ocorre que o fornecedor DPA COMERCIO DE PNEUS LTDA manteve-se inerte quanto a manifestação de aceite, demosntrando falta de inte-
resse. Os fornecedores ACS PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA e RK2 PNEUS LTDA manifestaram-se de forma negativa ao fornecimento.
Dessa forma, na condição de Órgão Gerenciador, mediante manifestação de adesão e aceitação de fornecimento e demais documentos 
juntados aos autos, fica AUTORIZADA a aquisição e contratação do item 72, 98, 107, 111, 115 e 148 (tabela acima), por Adesão a Ata de 
Registro de Preços Consolidada nº ATC0051/2022, decorrente do Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 0051/2022-e, Edital de 
Pregão, na forma eletrônico, nº 0041/2023, conforme processo administrativo eletrônico nº 1544/2023-e.
É importante destacar que a aquisição e contratação decorrente da solicitação do Município de Ponte Preta – RS, não poderá exceder às 
quantidades e os valores registrados, conforme tabela acima.
Por fim, ressalto que a referida aquisição e contratação deverá ser efetivada em até 90 (noventa) dias, a partir da Adesão de Registro de 
Preços, observados o prazo de vigência da referida ata, devendo o cumprimento desse prazo ser comunicado ao Órgão Gerenciador, até o 
quinto dia útil da aquisição.
Cumpra-se.
Florianópolis (SC), 27 de junho de 2023.

Eloi Rönnau
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
529.063/2020
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CiS/amauC

TERMO DE CREDENCIAMENTO EDITAL 2005 - TC087
Publicação Nº 4915166

TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 087

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, com sede na Rua Marechal Deodoro, 772, 12º Andar, Edi-
fício Mirage Offices, CEP 89.700-905, Município de Concórdia - Estado de Santa Catarina, inscrita com CNPJ 07.654.807/0001-97, neste ato 
representado pelo seu Presidente Senhor HILARIO REFFATTI, Prefeito de Ipumirim - SC, nos termos do Edital de Chamamento n° 01/2005, 
CREDENCIA, através deste termo a empresa CLÍNICA INTEGRADA CHAPECOENSE LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.375.562/0001-12 com CNES 
nº 7777132, estabelecida na Rua Barão de Rio Branco, nº 262-E, Centro, CEP: 89.802-100 – Chapecó - SC, neste ato representada pela 
sua Sócia Proprietária Sr.ª Eliane Turato Talaska, CPF nº *********-56 , RG nº *****42, para prestação de serviços ao CIS AMAUC e de 
acordo com as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

Art. 1° A credenciada prestará aos usuários do CIS AMAUC, serviços na especialidade de ANÁLISES CLÍNICAS - (TODOS OS PROCEDI-
MENTOS DA TABELA); EXAMES HEMATOLÓGICOS E HEMOSTASIA - (TODOS OS PROCEDIMENTOS DA TABELA); EXAMES SOROLÓGICOS 
E IMUNOLÓGICOS/ COPROLÓGICOS/ DE UROANÁLISE/ HORMONAIS/ MICROBIOLÓGICOS/ GENÉTICA - (TODOS OS PROCEDIMENTOS 
DA TABELA); CARDIOLOGIA - CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA, ELETROCARDIOGRAMA (EEG), ECOCARDIOGRAFIA 
TRANSTORÁCICA, HOLTER (MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HORAS – 3 CANAIS), MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DA 
PRESSÃO ARTERIAL – MAPA, TESTE ERGOMÉTRICO OU ESFORÇO; OFTALMOLOGIA - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA, 
FACECTOMIA COM LENTE INTRA-OCULAR (LENTE INCLUÍDA NO VALOR) (MONOCULAR), FACECTOMIA SEM IMPLANTE DE LENTE INTRA-
OCULAR (INCLUI VITRECTOMIA ANTERIOR), FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR RIGIDA (LENTE INCLUÍDA), 
FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL (LENTE INCLUÍDA), TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PTERÍGIO 
(MONOCULAR); PNEUMOLOGIA - CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; FONOAUDIOLOGIA - CONSULTA NA ATENÇÃO ES-
PECIALIZADA FONOAUDIOLOGIA, TERAPIA FONOAUDIOLÓGICA INDIVIDUAL, AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AÉREA/ ÓSSEA), AU-
DIOMETRIA DE CAMPO LIVRE, POTENCIAL EVOCADO PARA TRIAGEM AUDITIVA – BERA, EMISSÕES OTOACUSTICAS EVOCADAS PARA 
TRIAGEM AUDITIVA - TESTE ORELHINHA, GUSTOMETRIA, IMITANCIOMETRIA, LOGOAUDIOMETRIA (LDV/IRF/LRF), PESQUISA DE PARES 
CRANIANOS E PROCESSAMENTO AUDITIVO CENTRAL; ENDODONTIA - ACESSO A POLPA DENTARIA E MEDICACAO (POR DENTE), CURA-
TIVO DE DEMORA C/ OU S/ PREPARO BIOMECANICO, TRATAMENTO ENDODÔNTICO DE DENTE DECÍDUO, TRATAMENTO ENDODÔNTICO 
DE DENTE PERMANENTE BIRRADICULAR, TRATAMENTO ENDODÔNTICO DE DENTE PERMANENTE COM TRÊS OU MAIS RAÍZES, TRATA-
MENTO ENDODÔNTICO DE DENTE PERMANENTE UNIRRADICULAR, PULPOTOMIA DENTÁRIA, RETRATAMENTO ENDODÔNTICO EM DEN-
TE PERMANENTE BI-RADICULAR, RETRATAMENTO ENDODÔNTICO EM DENTE PERMANENTE COM 3 OU MAIS RAÍZES, RETRATAMENTO 
ENDODÔNTICO EM DENTE PERMANENTE UNI-RADICULAR E SELAMENTO DE PERFURAÇÃO RADICULAR; ODONTOPEDIATRIA - CONSULTA 
NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA CIRURGIÃO ODONTOPEDIATRA, TRATAMENTO ENDODÔNTICO DE DENTE DECÍDUO ( ANTERIOR E POSTE-
RIOR) E RADIOGRAFIA PERIAPICAL, conforme a Tabela de Serviços e Valores e a Solicitação de Credenciamento de 24 de maio de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO

Art. 2° O preço ajustado entre as partes será o constante na Tabela de Serviços e Valores CIS AMAUC Anexo I do Edital de Chamamento 
01/2005, republicada em maio de 2023, estando inclusos taxas de administração, gastos com materiais, taxas de sala e outros dispêndios 
necessários para a realização dos serviços pelo credenciado.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO REAJUSTE

Art. 3° O reajuste dos valores constantes na Tabela CIS AMAUC será de acordo com o índice aprovado em Assembleia Geral do Conselho 
Deliberativo do CIS AMAUC.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Art. 4° São obrigações do CIS AMAUC:
I - Efetuar o pagamento até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante apresentação pelo cre-
denciado da Nota Fiscal/Fatura;
II - Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
III - Fiscalizar os serviços e esclarecer dúvidas.
IV - Fornecer requisições de consultas e exames.

Art. 5° São obrigações do credenciado:
I - Atender todos os encaminhamentos do CIS AMAUC, em consultório ou clínica própria, em horário de expediente normal, pré-definido;
II - Atender os encaminhamentos somente mediante a apresentação de documentação hábil, previamente autorizado pelo CIS AMAUC ou 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de origem;
III - Preencher com exatidão e clareza todos os campos das solicitações, demais formulários e documentos fornecidos pelo CIS AMAUC, 
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inclusive o de contrarreferência (consultas);
IV - Apresentar a nota fiscal/fatura, relação dos serviços realizados com a devida comprovação dos encaminhamentos, até o 1° (primeiro) 
dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, anexando relação dos usuários, com nome completo, município de origem e valor;
V - Até o prazo de 30 dias, para reavaliação e/ou para apresentação de exames solicitados em consulta anterior, será considerado retorno;
VI - Entregar ao usuário exames realizados, com o laudo técnico, para repassar ao serviço básico de saúde de seu município;

VI - Comunicar com antecedência de 10 dias, a não disponibilidade de prestar serviços, justificando os motivos e definindo o período de 
não atendimento.

CLÁUSULA SEXTA
DAS CONDIÇÕES GERAIS

Art. 6° Em caso de atraso na entrega das faturas pelo credenciado, o pagamento devido pelo CIS AMAUC será retardado proporcionalmente.

Art. 7° Em nenhuma hipótese o credenciado poderá cobrar do beneficiário qualquer importância.

Art. 8° O CIS AMAUC reserva-se o direito de, após a conferência técnica e administrativa efetuada por profissionais habilitados, das faturas 
apresentadas, solicitar perícia e informações adicionais e, em justificando, glosar despesas e procedimentos.

Art. 9° A remuneração recebida pelo credenciado não gerará direito adquirido ou ato jurídico perfeito, não havendo nenhum vínculo de 
natureza trabalhista ou previdenciária.

Art. 10. O presente termo de credenciamento é de caráter precário e "'intuito personae", podendo ser revogado a qualquer momento a juízo 
de conveniência e oportunidade pelo CIS AMAUC.

Art. 11. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento por meio de comunicação formal ao CIS AMAUC, com antecedência mínima 
de 30 dias.

Parágrafo único. É vedado ao credenciado delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte os serviços previstos neste termo.

Art. 12. O credenciado autoriza o CIS Amauc a incluir no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES como atendimento do 
Sistema Único de Saúde – SUS, todos os procedimentos constantes no credenciamento e realizados aos municípios consorciados, para fins 
de apresentação da produção no Sistema de Informação Ambulatorial – SIA, para formação de série histórica.

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pelo CIS AMAUC sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor atendimento 
aos usuários.

Concórdia - SC, 20 de junho de 2023.

HILARIO REFFATTI
Presidente CIS AMAUC

CLÍNICA INTEGRADA CHAPECOENSE LTDA
Eliane Turato Talaska

 TESTEMUNHAS:

CIS AMAUC/Termos de Credenciamento/Edital 01/2005/TC 087 – Clínica Integrada Chapecoense Ltda
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CiSam

RESOLUÇÃO CISAM MEIO OESTE N°028/2023
Publicação Nº 4915450

 

RESOLUÇÃO Nº 028/2023 
 
 
 

“Nomeia Empregado Público para o quadro 
funcional do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, na 
forma que especifica”. 

 
 
 

Sidnei Penzo, Diretor Administrativo Financeiro do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental – CISAM MO, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
Processo Administrativo nº 049/2023 e as deliberações da Resolução CISAM – MO N° 
027/2013 do resultado final do Concurso Público CISAM-MO N° 001/2023,  

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Nomear o Sr. Marcelo Guerreiro Caldas, nascido em 15/12/1977, para 
exercer o emprego público de Assistente Administrativo, Nível 105, do quadro de 
pessoal do CISAM Meio Oeste, conforme Estatuto do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental e suas alterações, com vencimentos a partir da data de 
posse, devendo esta se realizar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
publicação da presente Resolução. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Capinzal/SC, 27 de junho de 2023. 
                 
 
 
 
 

Sidnei Penzo  
Diretor Administrativo Financeiro do CISAM MO 

SIDNEI 
PENZO:919
12563991

Assinado de forma 
digital por SIDNEI 
PENZO:91912563991 
Dados: 2023.06.27 
13:39:37 -03'00'
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RESOLUÇÃO CISAM MEIO OESTE N°029/2023
Publicação Nº 4915451

 

RESOLUÇÃO Nº 029/2023 
 
 
 

“Nomeia Empregada Pública para o quadro 
funcional do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, na 
forma que especifica”. 

 
 
 

Sidnei Penzo, Diretor Administrativo Financeiro do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental – CISAM MO, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
Processo Administrativo nº 049/2023 e as deliberações da Resolução CISAM – MO N° 
027/2013 do resultado final do Concurso Público CISAM-MO N° 001/2023,  

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Nomear a Sra. Natália Aline Rodrigues França, nascida em 19/05/2001, 
para exercer o emprego público de Assistente Administrativo, Nível 105, do quadro de 
pessoal do CISAM Meio Oeste, conforme Estatuto do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental e suas alterações, com vencimentos a partir da data de 
posse, devendo esta se realizar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
publicação da presente Resolução. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Capinzal/SC, 27 de junho de 2023. 
                 
 
 
 
 

Sidnei Penzo  
Diretor Administrativo Financeiro do CISAM MO 

SIDNEI 
PENZO:919
12563991

Assinado de forma 
digital por SIDNEI 
PENZO:91912563991 
Dados: 2023.06.27 
13:55:20 -03'00'
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RESOLUÇÃO CISAM MEIO OESTE N°030/2023
Publicação Nº 4915452

 

RESOLUÇÃO Nº 030/2023 
 
 
 

“Nomeia Empregada Pública para o quadro 
funcional do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, na 
forma que especifica”. 

 
 
 

Sidnei Penzo, Diretor Administrativo Financeiro do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental – CISAM MO, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
Processo Administrativo nº 049/2023 e as deliberações da Resolução CISAM – MO N° 
027/2013 do resultado final do Concurso Público CISAM-MO N° 001/2023,  

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Nomear a Sra. Martina Mendes Landriel, nascida em 03/10/1996, para 
exercer o emprego público de Técnico em Saneamento, Nível 114, do quadro de 
pessoal do CISAM Meio Oeste, conforme Estatuto do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental e suas alterações, com vencimentos a partir da data de 
posse, devendo esta se realizar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
publicação da presente Resolução. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Capinzal/SC, 27 de junho de 2023. 
                 
 
 
 
 

Sidnei Penzo  
Diretor Administrativo Financeiro do CISAM MO 

SIDNEI 
PENZO:919
12563991

Assinado de forma 
digital por SIDNEI 
PENZO:9191256399
1 
Dados: 2023.06.27 
14:03:28 -03'00'
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RESOLUÇÃO CISAM MEIO OESTE N°031/2023
Publicação Nº 4915456

 

 

RESOLUÇÃO Nº 031/2023 
 

“Estabelece os programas de segurança e saúde no 
trabalho, no âmbito do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste e dá outras 
providências” 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio 
Oeste, Sr. Nilvo Dorini, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em 
cumprimento às disposições do Contrato e do Estatuto do consórcio público, bem como da 
necessidade de atendimento à legislação vigente,  

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer os Programas de Segurança e Saúde no Trabalho, no âmbito do 
Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, conforme 
documentos a seguir relatados e que se encontram em anexo à esta Resolução: 

I - LTCAT - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (Decreto 3.048/99 e 
suas atualizações)  

II - LI - Laudo de Insalubridade (NR15)  

III - LP - Laudo de Periculosidade (NR16) 

IV - PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos – Mapa de Inventário de Riscos e 
Plano de Ação conforme NR-01.  

 
V - PCMSO- Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

Art. 2º A Responsabilidade e autoridade para prover todos os EPIs, adequar os 
ambientes, providenciar as capacitações; acompanhar, desenvolver, cumprir e fazer cumprir o 
Pano de ação do PGR, de modo a neutralizar possível insalubridade e proteger a saúde do 
trabalhador é do Coordenador do Laboratório, Matheus Pinheiro Massaut.  A Responsabilidade 
e autoridade para cumprir o PCMSO e efetuar os lançamentos no e-social é do Coordenador 
Administrativo, Leomar Eggers. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Capinzal-SC, 27 de junho de 2023. 

 

 

Nilvo Dorini  
Presidente do Consórcio CISAM Meio Oeste 

NILVO 
DORINI:4821
7514968

Assinado de forma 
digital por NILVO 
DORINI:48217514968 
Dados: 2023.06.27 
14:19:10 -03'00'
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RESOLUÇÃO CISAM MEIO OESTE N°032/2023
Publicação Nº 4915458

 

 

RESOLUÇÃO Nº 032/2023 
 
 
 

“Exonera a pedido, empregado público de livre 
Provimento em Comissão, do quadro funcional 
do Consórcio Intermunicipal de Saneamento 
Ambiental – CISAM Meio Oeste, na forma que 
especifica”. 

 
 

O Presidente do CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o Aviso Prévio apresentado pela empregada em 11/05/2023, 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º EXONERAR A PEDIDO, a empregada pública Elisabet Maria Zanela 
Sartori, nascida em 21/07/1959, do emprego público de livre provimento em 
comissão de Superintendente, Nível 165, do quadro de pessoal do Consórcio 
Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, a partir de 01 de julho 
de 2023. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Capinzal/SC, 27 de junho de 2023. 
                 

 
 
 

__________________________ 
Nilvo Dorini 

Presidente CISAM Meio Oeste 

NILVO 
DORINI:48
217514968

Assinado de forma 
digital por NILVO 
DORINI:48217514968 
Dados: 2023.06.27 
14:35:28 -03'00'
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RESOLUÇÃO CISAM MEIO OESTE N°033/2023
Publicação Nº 4915459

 

 

RESOLUÇÃO Nº 033/2023 
 
 
 

“Exonera a pedido, empregada pública do 
quadro funcional do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, na 
forma que especifica”. 

 
 

O Presidente do CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o Aviso Prévio apresentado pela empregada em 22/05/2023. 

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Exonerar a pedido, a empregada pública Salete Savaris de Araujo, 
nascida em 19/05/1966, do emprego de Assistente Administrativo, Nível 105, do 
quadro de pessoal do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM 
Meio Oeste, a partir de 01 de julho de 2023. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Capinzal/SC, 27 de Junho de 2023. 
                 

 
 
 

__________________________ 
Nilvo Dorini 

Presidente CISAM Meio Oeste 

NILVO 
DORINI:482
17514968

Assinado de forma 
digital por NILVO 
DORINI:48217514968 
Dados: 2023.06.27 
14:46:02 -03'00'
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CvC

ATA Nº 60 PAL 04-2023 PE 04-2023 - PROLINE
Publicação Nº 4914548

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
AVENIDA SANTA CATARINA,1022 - CENTRO
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 - CVC 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 60/2023 

Aos  vinte  e  seis  dias  do  mês  de  junho  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  três,  presentes  de  um  lado,  o  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL  VELHO  CORONEL  -  CVC  Consórcio  Público,  constituído  na  forma  de  Associação  Pública,  com
personalidade jurídica  de direito  público  e  natureza autárquica interfederativa,  inscrito  no CNPJ sob o  nº  14.688.861/0001-19,
com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 - CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua)
Diretor  Executivo,  Sr(a).  DIEGO  BASSANI,  doravante  denominado  ORGÃO  GERENCIADOR,  e  os  seguintes  municípios
participantes:
MUNICIPIO  DE  CORDILHEIRA  ALTA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  CELSO
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI.
MUNICÍPIO  DE  CORONEL FREITAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  administrativa  na  Avenida  Santa
Catarina,  S/N Bairro Centro -  Coronel  Freitas -  SC CEP: 89.840-000 inscrito  no CNPJ sob nº  83.021.824/0001-75,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO.
MUNICÍPIO  DE  JARDINÓPOLIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Avenida  GETÚLIO
VARGAS, S/N Bairro CENTRO -  Jardinópolis  -  SC CEP: 89.848-000 inscrito  no CNPJ sob nº  80.637.457/0001-40,  neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO.
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO
FERDINANDO  LOSINA,  S/N  Bairro  CENTRO  -  Nova  Erechim  -  SC  CEP:  89.865-000  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
83.021.840/0001-68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA.
MUNICÍPIO  DE  SANTIAGO  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  ANGELO
TOAZZA, S/N Bairro CENTRO - Santiago do Sul - SC CEP: 89.854-000 inscrito no CNPJ sob nº 01.612.781/0001-38, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI.
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY.
MUNICÍPIO  DE  SANTA  CECILIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  na  Rua  João  Goetten
Sobrinho N° 555 Bairro CENTRO - Santa Cecília - SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº 85.997.237/0001-41, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA.
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO.
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL.
Doravante  denominado  ORGÃOS  PARTICIPANTES,  RESOLVEM  Registrar  os  Preços  da  empresa:  PROLINE  MATERIAL
HOSPITALAR EIRELI pessoa jurídica de direito privado, situada na rua null S/N null CEP null - null/null CEP: , inscrita no CNPJ
sob o nº 32.708.161/0001-20, neste ato representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. , doravante denominado FORNECEDOR,
para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº
01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e  eventual  contratação,  com  fornecimento
parcelado  de  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  HIGIENE  E  LIMPEZA,  para  uso  dos  Órgãos  Participantes  do  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro  de Preços,  conforme itens da
tabela da cláusula décima quarta.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO
2.1  -  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  estimativa  de  consumo  será  de  acordo  com  a  tabela  da
cláusula décima quinta.

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório.

2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens.

2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1  –  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  validade  da  ata  de
registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de
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nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 5 ( cinco ) dias, a contar da data de recebimento da
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local  indicado  pelo  órgão  participante,  com  a
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o  transporte  adequado  e  manter  em perfeitas
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras
do  Consórcio  CVC com a(s)  cópia  da  Nota  Fiscal  e  arquivo(s)  XML  anexado(s),  ambos  emitidos  para  o  mesmo  nome/CNPJ
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento.
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA.
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência.
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
g)  acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de  qualquer  outra  notificação  enviadas  por  meio
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

I  –  ADVERTÊNCIA:  será  aplicada  por  escrito,  quando  o  CONTRATADO  deixar  de  atender  determinações  necessárias  à
regularização  de  faltas  ou  defeitos  concernentes  à  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos  bens,  bem  como  por  atos  que
correspondam  a  pequenas  irregularidades  verificadas  na  execução  deste  instrumento,  que  venham  ou  não  causar  dano  à
Administração ou a terceiros;

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e
compreenderão:
a)  Atraso  de  até  10  (dez)  dias  na  entrega  do  produto,  execução  de  obra  e/ou  prestação  do  serviço,  multa  de  5% (cinco  por
cento) do valor atualizado do contrato;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por
cento)  do valor  atualizado do contrato,  sem prejuízo da rescisão unilateral  por  parte Consórcio Intermunicipal  Velho Coronel  -
CVC;
c)  Será  aplicada  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato,  pelo  descumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da
rescisão unilateral por parte do CVC;
6.2  –  A  multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  do  Consórcio  CVC,  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  respectiva
notificação.
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA
ou,  não havendo esses ou sendo ela  maior  que o  crédito,  lançados em dívida  ativa  e/ou cobrada judicialmente  com ônus ao
devedor em qualquer hipótese;
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre
cada uma delas;

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES:
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:
a) fizer declaração falsa;
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b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa;
c) ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado;
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio;

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição ou  até  que seja  promovida  sua reabilitação perante  a  autoridade
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87,
inciso IV, da Lei 8.666/1993.
6.5  –  A  LICITANTE  e/ou  a  CONTRATADA  ficarão  ainda  sujeitas  ao  cancelamento  de  suas  inscrições  no  Cadastro  de
Fornecedores deste Consórcio.
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art.
7º, da Lei nº 10.520/02.
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.9  –  As  penalidades  previstas  poderão  ser  minoradas  ou  não  serão  aplicadas  quando  o  descumprimento  do  estipulado  no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1  –  O  presente  ajuste  poderá  ser  rescindido,  independente  de  qualquer  notificação  judicial  ou  extrajudicial,  no  caso  de
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de
1993.
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o
Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação.
8.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de:
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado;
e) manter o valor de sua proposta classificada;
f)  realizar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  com  percentual  menor  do  que  o  requerido  pelo  primeiro  classificado,  obtendo,
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado;
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação.
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e

 
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) tiver presentes razões de interesse público;
e)  for  declarado inidôneo para licitar  ou contratar  com o Consórcio Velho Coronel  -  CVC ou com qualquer um dos Municípios
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f)  for  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Consórcio  Intermunicipal  Velho  Coronel  -  CVC  ou  qualquer  um  dos  Municípios
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos
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procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
9.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1  –  As  despesas  decorrentes  da  aquisição,  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  a  conta  de  dotação
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes.
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  nº  4/2023,  realizado  pelo  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 26/06/2023 à 31/03/2024.
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado.
12.2.1  –  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  um  ano,  incluídas  eventuais  prorrogações,
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57
da Lei nº 8.666/1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC)
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados),  a obrigação de solicitar  os fornecimentos que dele poderão advir
independentemente da sua estimativa de consumo.
13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço  registrado,  o  Órgão  Participante  (Município
Consorciado)  poderá comprar  de mais de um fornecedor  registrado,  segundo a ordem de classificação,  desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado
pelo Órgão Participante.
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações
que deles poderão advir,  facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
13.4  –  O FORNECEDOR signatário  desta  Ata,  cujo  preço é  registrado,  declara  estar  ciente  das  suas  obrigações para  com o
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
13.5  –  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  município  consorciado  que  não
tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  Órgão  Gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a
vantagem.
13.5.1– Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão,  desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
13.5.3  –  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  artigo,  não  poderão  exceder  por  órgão,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital)
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente
do número de órgãos que aderirem.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
39 10 CAIXA Luva descartável para procedimento cx com 100 uni tam. M NUGARD 13,75
40 10 CAIXA Luva p/ procedimentos não cirúrgicos emb. c/ 100 un NUGARD 13,75
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
39 300 CAIXA Luva descartável para procedimento cx com 100 uni tam. M NUGARD 13,75
40 200 CAIXA Luva p/ procedimentos não cirúrgicos emb. c/ 100 un NUGARD 13,75

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
39 60 CAIXA Luva descartável para procedimento cx com 100 uni tam. M NUGARD 13,75
40 60 CAIXA Luva p/ procedimentos não cirúrgicos emb. c/ 100 un NUGARD 13,75

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
39 300 CAIXA Luva descartável para procedimento cx com 100 uni tam. M NUGARD 13,75
40 200 CAIXA Luva p/ procedimentos não cirúrgicos emb. c/ 100 un NUGARD 13,75

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
39 150 CAIXA Luva descartável para procedimento cx com 100 uni tam. M NUGARD 13,75
40 150 CAIXA Luva p/ procedimentos não cirúrgicos emb. c/ 100 un NUGARD 13,75

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
39 152 CAIXA Luva descartável para procedimento cx com 100 uni tam. M NUGARD 13,75
40 52 CAIXA Luva p/ procedimentos não cirúrgicos emb. c/ 100 un NUGARD 13,75

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
39 1000 CAIXA Luva descartável para procedimento cx com 100 uni tam. M NUGARD 13,75
40 1000 CAIXA Luva p/ procedimentos não cirúrgicos emb. c/ 100 un NUGARD 13,75

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
39 300 CAIXA Luva descartável para procedimento cx com 100 uni tam. M NUGARD 13,75
40 300 CAIXA Luva p/ procedimentos não cirúrgicos emb. c/ 100 un NUGARD 13,75

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$)
39 50 CAIXA Luva descartável para procedimento cx com 100 uni tam. M NUGARD 13,75

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1  –  As  partes  ficam  cientes  da  vedação  da  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,
civil e criminal.
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018,  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.
16.3  –  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em caso  de  causarem danos  patrimoniais,  morais,  individual  ou
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
16.4  –  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a
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adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com intuito  de  proteção dos  dados pessoais  repassados
pelo CONTRATANTE.
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  de  Coronel  Freitas  -  SC,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas,  porventura,  oriundas  da
presente Ata de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e
forma.

 
Coronel Freitas (SC), 26/06/2023.

Sr(a). DIEGO BASSANI
Diretor Executivo
Órgão Gerenciador

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE SANTA CECILIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
Órgão Participante

MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL
Órgão Participante

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI
Fornecedor

 Testemunha

 Testemunha
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Cim-amreC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1/2023 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 1/2023
Publicação Nº 4915386

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1/2023
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 1/2023

O PRESIDENTE DO CIMAMREC, de acordo com as atribuições que lhe são conferidas pelo Contrato de Consórcio, e atendendo ao edital 
CIMAMREC nº 1/2023, CONVOCA o candidato do Processo Seletivo Simplificado para o provimento de vaga de cargo temporário do quadro 
de pessoal do CIMAMREC abaixo relacionado, em face de vacância do cargo:

Nome Cargo Lotação

Elder José de Resende Operador de máquinas pesadas Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da AMREC

O candidato acima indicado deverá, em até 10 (dez) dias corridos contados da publicação deste ato no Diário Oficial dos Municípios bem 
como da correspondência eletrônica enviada, apresentar-se ao setor de pessoal do CIM-AMREC, situado na Avenida Santos Dumont, nº 855, 
bairro Pinheirinho, Criciúma/SC, munido dos documentos constantes na correspondência eletrônica enviada à Convocada. O não compare-
cimento na data prevista neste Edital implicará a perda do direito à nomeação ao cargo para o qual a Candidato foi convocado.

Criciúma, 27 de junho de 2023.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Presidente

Cigamvali

EDITAL DE PUBLICIDADE 076/2023
Publicação Nº 4915428

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 510/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/35981 – FCEI 60334

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento OSMAR JOSE HAENDCHEN, inscrito no CPF nº 219.060.419-20 para a atividade 71.11.01 
· CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO 
DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na RUA EUCLIDES MELCHIORETTO, 65 - ITAJUBA, no município de BARRA VELHA, 
em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento 
Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 27 de junho de 2023
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 511/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/35982 – FCEI 60965

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento Marcelo De Cristo Marchiori, inscrito no CPF nº 718.761.039-49 para a atividade 71.11.01 
· CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO 
DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na AVENIDA ITAJUBA, 4399 - ITAJUBA, no município de BARRA VELHA, em Santa 
Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental 
do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
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BARRA VELHA, 27 de junho de 2023
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO CORRETIVA
Nº 512/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO IND/32869 – FCEI 54272

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE 
OPERAÇÃO CORRETIVA, formulado pelo empreendimento IPTC INDUSTRIA PARANAENSE DE TUBOS E CONICAIS LTDA, inscrito no CNPJ 
nº 73.451.965/0004-17 para a atividade 17.40.00 · FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO, CARTOLINA E CARTÃO, NÃO AS-
SOCIADA A PRODUÇÃO DE PAPEL, PAPELÃO, CARTOLINA E CARTÃO, COM GERAÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS OU COM GERAÇÃO DE 
EFLUENTES LÍQUIDOS INDUSTRIAIS OU COM EMISSÕES ATMOSFÉRICAS, situado na RUA JOSE RAIMUNDO RAMOS, 877 - SAO CRIS-
TOVAO, no município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta 
junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa 
Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 27 de junho de 2023
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 513/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/36008 – FCEI 61848

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento Jonas Cortes Alves( Residencial Bene 01), inscrito no CPF nº 752.878.540-72 para a atividade 
71.11.01 · CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE 
OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRA-
TAMENTO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na Rua Rosa Maria Tomaz, 229 - Itajuba, no município de BARRA VELHA, 
em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento 
Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 27 de junho de 2023
Município de BARRA VELHA
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